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N. 13.:.177 --FAZENDA-Drcreto df' :! úe j;uwiru dt: l!Jl!J 
- Abre ao Ministerio da Fazenda o credilo Cl:i
pecial de 11:829$237, para pagamento de venci
rúentos devidos ao conferente da Alfandega do 
Hio de Janeiro, Horacio Seahrn, e relativos ao 
tempo em que t'stevtl afastado ti•~ identko t:argu 
na Alfandega da Bahia ..•....... , ............ ,.. i 

N. 1:.!.:178 --FAZENDA- Deerdo de :! de jmwiro de 1!)H) 
- Abre ao Ministerio da Fazenda o crP-diLo es
pecial dr• H :262$131. para pagamento do que r! 
devido ao Dr. Gregorio NazianzPno de M.ellu e 
Cunha, em Yirtnde de :-;cn{(•nça .indiciaria ..... 

N. l:L37\l-FAZENDA-Decreto de 2 dn jmwiro de 1!JHJ 
-- Ahre ao :\linisiC'rio da Fazenda o credito de 
:!13:000$, sttpplenwnl.ar á H'l'ba 8" «fl.Pet'lrodor.ia 
do J)i;;l.t•ielo Ft~dt'I'aln -- do orçumenlo do mesmo 
Ininisterlo~ do Pxnr~cieio dn HH7................. ~ 

N. l:J.:lSU-FAZENDA-Deer•pl,o de:! dt• .ian('it·u dt• l!Hfr 
- Ahre ao ,\U.rrisl,t>rio da Failenda o erN!ito es
pecial de 1 J :05t$i!l3, para paganwnto Jo que ,; 
devido ao eapitão-IPnentP Aemando dr Figtwi-
N~do, em Yirtudf' dP scnli•nça ,judieiarin........ 2 

N. 13.381-FAZENIJA-JJPt'l't•lo dP 2 rk .iawdro dP 191!! 
- Abre ao "linif;tPrio dn Fazentla o n·eclito es
pecial dt> RO:HíO$, par·a tH~eorrcr ao pag-amrntn 
devido a 'Vic•.p,nt .. • dos 8nnfns Cant'!'D & Comp .. 
]ICla t'.OIJSl.f'liC()ií.o do 11:1\'ÍO «l'l'f'SÍ!Irnf.f' 'Vt•ll-
eesi<ÍO» ........... , . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 3 

N. 13.3!-12-HJSTJÇ:\ E NEGOGIOS fNTEtUOHES De-
t•rPI.o dt.~ :! dP j:tllf'iro dn J!HH .\lu·t• ao :\linis
krio da .Ju.~li\:a f' N••goeios lnlt•r·ior· ... ~ o t't't.'diln 

PXLt'aonlirwrio dP lO<i$!1:!0, para paganu·rtltt d•· 
graliriea(;ãu addit•t·ional ao !'ntllinuo da ~··crt·la
ria da Cama r·a dos Jlnpul ados, '\-l:nwPI Ooru:n h··~ 

dos Santos. . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . :1 
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N. 13.383-JUSTIQA E NEGOCIOS INTERIORES- De
creto de 2 de janeiro de 1919 - Abre ao Mimtis
terio da Justiça e Negooios Interiores o credito 
de 2. 487-:101$258, supplementar a diversas con
signações das verbas 15~, f6a, 11•, 18•, 20•, 21•, 
24', 26•, 27• -e 28" do art. 2• da lei de orçamento 
do exercício de 1918 ........................... ; 3 

N. 13.384- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
.2 de janeiro de 1!J19 - Abre ao Ministerio da 
Viação .a Obras PnbJi(las o credito de 10:000$, 
supplementar á verba 3", art. 129, da lei nu-
mero 3. 454, de 6 de janeiro de 1918............. 4 

N. 13.385--:VIAÇÃO E OBHAS POBLlCAS- Decreto de 
2 de janeiro de 1919 - Abre ao Ministerio da 
Viação e Obra!i Publicas o cl'edito especial de 
325:868$850, para pagamento a Amaral Suther-
Jand & Compa1n'Y Limited ...................... , 4 

N. 13.386- GUERR>A- Decreto de 2 de janeiro de 1919 
- Abre ao Ministerio da Guerra, o credito ex
traordinario de :1..200:000$, para attend.er á des
pezas decorrentes da epidemia que assolou o 
paiz ...................... :. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

N. 13.387- Não foi publicado. 

N· 13.888-AGRICULTURA, INDUSTRI.A E COMMER
CIO - Decreto de 6 de janeiro de 1919 - Tran
sfére para o Ministerio da Agricultura, Indus
Lria e Commercio, o Commissariado da· Alimen-
tação Publica ............................ , ..•.. :... 5 

N. 13.389-MARINHA-Decreto de 7 de janeiro de 1919 
- Abre, pelo Minísterio da Marinha o credito 
·especial de 877$548 e dá outras providencias... 6 

N. 13.390-JOS'l'H)Ã E NEGOCIOS INTERIORES - De-
ereto de 8 de janeiro .de 1919 - Abre ao Minis-
teria da Justiça e N-egocios Interiores, o credito 

especial de H3 :937$580, para auxiliar a despeza 
com a manutenção de 167 escolas oreadas no Es-
tado do Rio Grande do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 6 

N. 13.391-FAZENDA-Decreto de 8 de jameiN> de 1919 
- Abre ao Ministerio da Fazenda, o credito es
pecial de 317:595$220, para ocoorrer ao paga
mento d.evido ao Dr. Anto1nio Angra de Oliveira 
e outros, em virtude de ssntenca judiciaria.... 7 

N. 13.392- F AZBNDA- Decreto de 8 de jan-eiro de 1919 
- Abt·e ao Ministerio da Fazenda, o credito es
pecial de ü8:H62$412, para occorrer ao paga
IIHmt•l do que é d•wido a D . .Maria :Magdalena 
Maei•~l l\lont·eiro e filhos, em virtude de sen-
leuca judiciaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

N. 13.:.!\13-FAZl<;NDA-Decreto de 8 de janeiro de 1919 
- k\bre, ao l\linisterio da Fazenda, o credito d-e 
80:000$, supplementar á verba 10• - Caixa 
de Amortização - Mat'flrial - c01nsignacão «As-
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signatura de notas,, do o!'çamento do exercHno 
de 1918......................................... 8 

N. 13.39-í-l<AZENDA-Decreto de 8 de janeiro de 1919 
-- Abl'e ao Ministerio da Fazenda, o credito es
pecial de 26:687$087., para pagamento do que é 
devido a José Mamedc Pessoa Valença, em vir-
tude de sentença judiciaria.................... 9 

N. 13.39ri-FAZENDA-D-ecrcto de 8 de janeiro de 1919 
-- Abre ao Ministerio da Fazenda o credito es
pecial de 540$477, para pagamento do que é de
vido ao vice-almirant'f' -graduado, reformado 
Herculwno Alfredo de Sampaio, em. virtude de 
SC'ntença judiciaria.......................... . .. 9 

N. 13.396-FA?;ENDA-Decreto de 8 de janeiro de 1919 
- Abre ao Ministcrio da Fazenda, o cr.edito de 
24 :949$330, supplementar á verba 7• do orca-. 
mento do mesmo ministerio - Tribunal de Con
tas - «Material», gratificação para a tomada de 
enntas fóra das horas do expediente ......... ·•· 9 

N. 13.3!!7 -tAGRICULTURA, INPUSTRIA E COMMER
CTO - Dr!r•r.eto de 8 de janeiro de 1919 - Con
r·ede aufot·iznção a Th() Ault and Wilborg Brasil 

Company, para funccionar na Rcpuhlica....... 10 
N. 13.398--AGIUCULTURA. INDUSTRIA E COMMER

CIO - Dect·eto de 8 de ,janeiro de 1919 - Abre 
ao MinistPrio da Agricultura, Industria •e Com

IIJPI'Cio, o credito especial clro 50:000$, para at
tonder ;:í;;; df'SileZas r:om a recepção e hospeda
gem das commissõefl scientificas que vierem as-
sistir ao eclipse de 28 dc maio futuro.......... H 

N. 13.399-GUEH.RA-Decreto de 8 de janeiro de 1919 
- Abt·e ao Ministerio da Guerra, o credito ex

t.t·nordinarlo de 5:000$, para pagamento de gra
tificações ao mestrr. de officina de alfaiates do 
ext.incto tArsenal de Guerra d·e Matto Grosso, 

Luiz Cassiano Paes de Carvalho............... 12 
N. 13.100-GUERRA-Decreto de 8 de janeiro de 1919 

- Approva o .negulamemto de Manobras do 
Exercito ................................ ,. . . . . . . . f2 

N. 13.401 ~GUERRA-Decreto de 8 de janeiro de 1919 
--- Abre, ao Ministel'io da Guerra, o credito es
prcial lln 310:600$000, para pagamento de van-
t.ag('ns a doc·cntes de instituto,; militnres de ensino 45 

N. f3.•Hle- VIrAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 
E! de janci ro de Hl19 - Pro roga até 17 de julho 
do 1020. o p1·azo fixndo no dPcrcto n. 10.943, de 17 
r!P julho ch' 19H. para conclusão das reformas e 
IHPihoramentos no IIotf'l (]as Pninoiras, rlc quo 

1rnt.a o decreta n. 7.480, do 27 de .inlho de 1909.. lt6 

N. 13.103-- VIAÇÃO E OBH.AS P·llBLICAS - Decreto de 
8 de .janeiro de 1919 - Abre, ao Ministerio da 
Viacão e Ohras Publicas, o credito .rspecial fie 
8::112$198, para occorl'er ao pagamemto ele ven-
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cimentos, de 12 de abril de 19H a 16 de janeiro 
de 1913, reclamado pelo administrador dos Cor
reios do Estado de Matto Grosso, l<,rancisco Si-
z.cnando Peixoto................................. 46 

N. 13.404-FAZENDrA-Decreto de 8 de janeiro de 1919 
- Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito de 
780:000$, ouro, e 3.000:000$, papel, supplementar 
á verba 2!J• «Exercícios findos>>, do orçamento 
de 1918 ..................... ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 

N. 13.405-FAZENDA-Decreto de 8 de janeiro de 1919 
- Abre, ao Ministerio da Faze.nda, o credito es
pecial de 5:851$584, para pagamento a D. Ga

briel! a Bra•ndão de Campos e seus filhos, em vir-
tude de sentença judirinrifl..... . . . . . . . . . . . . . . . 47 

N. 13.406-Não foi publicado. 
N. 13 ."407- FAZENDA-J)ecr.eto de 13 de janeiro de 1919 

- Permitte ás pesoas naturaes ou jurídicas, que 
possuírem em suas fabricas tecidos ou mataria 
prima (algodão ou lãs nacionaes), contrahirem 
emprestimos com o Banco do Brasil, sob a fórma 
de penhor mercantil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 

N. 13.4018- VllAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
· 15 de janeiro de 1919 - Abre, ao Ministerio da 

Viação e Obras Publicas, o credito no valor de 
'I :000$, para pagamento ao engenheiro civil .João 
José de Amdrade Pinto Junior................. 49 

N. 13.409-'Vl'AÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
15 de janeiro de 1919 - Abre, ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, o credito de 197:723$980, 
para a solução de compromissos da Estrada de 
Ferro Itapura a Corumbá...................... 49 

N. 13.410- FAZENDA- Decreto de 15 de janeiro de 1919 
- A!Jre, ao Minislel'io da Fazenda, o credito es
p.e·cial de H :161$72·5, para pagamento do que é 
devido a D. Joanna Perpetua Neves Gonzaga, em 
virtude de S()ntença judiciaria..... ... . . . ... . . . . . 50 

N. t3.41J -FAZENDA-Decreto de 15 de janeiro de 1919 
- Abre, ao Ministerio da Faze.nda, o credito es
pecial de 7 :500$, dPstinado ao custeio das des
pezas da Commissão Especial do Cofre de Or

phãos, durantn os ultimos ci,nco mezes do exer-
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N. 13.412- RAZENDA- Decr.eto de 15 de janeiro de 1919 
- Abre, no Minist-erio da Fazenda, o credito es
pecial de 6:797$708, para pagamento do que é de-
vidn a D. Emma Dins da Cruz, •em virtude de 

sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 
N. '13.41::!-FAZENDA-Decrrto de 15 de janeiro de 1919 

- Abre, ao MinistA•rio da Fazonda, o credito es
p·eeial de 2:629$032, para attender ao paga"?ento 
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rlri~tws .fios ~nnt.os .......... ,. . . . . . . . . . . . . . . . . • 5:1. 
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f' approva e ma-nda executar o regulamento para 
o funccionamPn!.o dos mesmos conRPihos....... 80 

N. 13.4Hl- FA7:ENDA-Decreto de 29 de janeiro de 
1919 - Ahre, ao Minist•erio rla Fa7.emla, o crf:\
d il o Pprllial dP 4 :OOO:jl, ouro, para pagamento rle 
ajuda diJ euf;to ao 1" ~Porrtnrio rle le!!,'ação, Edu-

a l'do de Lima Ramos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 
N. 1 :l. Htl- FIAZENDA- Decreto de 29 de janeiro d·e 

1919 - Modifica a clausula I do decreto n.i3.322, 
de 1 i de dezembro de 1918, que autorizou a «The 
Motor TJnion Insurance Company, Limit.lld>~, com 
séde ·f'm Lnndres, Inglaterra, a opAr:-u· em se-
guros contra fogo e maritimos................. 82 

N. 13.450- FAZENDA- Decreto de 29 de Janeiro dfl 
1919 - Approva as alterações dos estatutos do 
Montepio Geral de Economia dos Servidores do 

Estado, feitas -em assembléa geral extraordi!naria 
de 23 de agosto do anno proximo findo.......... 83 

N. 13.451-GUERRA-Decreto de 29 de janeiro de 1919 
- Estabelecf\ bases para a reorganização do en
shw militar e creação de cursos dfl aviação, ve-
terinaria e outros ..... ·· ......... ,. . . . . . . . . . . . . . 83 

N. 13.452-GUERRA-Decreto de 29 de janeiro de 1919 
- Abre, ao Ministerio da Guerra, os creditos es
peciaes para a ex·ecução dos serv.iços de que 
trata a alín-ea «C>~ do art. 54 da lei n. 3.674, de 
7 de janeiro de 1919........................... 86 

N. 13.4ro-AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMER
CIO- Decreto de 29 de janeiro de 1919 - l\:p
prova a reforma dos ·estatutos da Companhia 
Industrial e Mercantil «Casa Fracala1nza,....... 86 

N. 13.454-AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMER
CIO- Decreto de 29 de janeiro de 1919 - Con
cede autorização á sociedade anonyma Jacquef; 
Meyer & Company, Incorporated, para funccio-
nar na Republica.............................. 87 

N. 13.455- Não foi publicado. 
N. 13.456-FAZENDA-Decreto de 5 de fevereiro de 

1919 - Approva as alterações dos estatutos da 
London and J~ancashire Fire Insurancoe Com-
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pany, Limited, com séde na cidade de Liver
tlOol, Inglaterra, effectuada em assembléa geral 
dP. 1 de outubro de 1917. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 

N. 13.457- MARINHA- Decreto de 5 de fevereiro de 
1919 - Abre, pelo Ministerio da Marinha, o cre
dito de 42:i62$, para occorl'cr á dc:;;per.as da 
verba - Material de Com;trucção Naval -, do 
orçamento de 191~ ......•..................... : 88 

N. 1 :l. -'158- RELAÇõES EXTERIORES- Decreto de 5 dn 
fevP.reiro dn 1919 - Crt1a um Con:;;ulado Plll Nn-
gasaki ................................. ,. . . . . . . . . 89 

N. 13.459-GUERRA-Decreto de 5 de fevereiro dt\ 
19Hl - 1..\.bre ao Ministerio da Guerra o credito 
de 1.284:362$682; supplementar ao § 10 - Refor
mados, do orçamento do 1\li!nisterio da Gtwrra 
para o exercício de 1918........................ 89 

N. 1:!.460-.JURTH)A E NEGOCIOS INTERIORES-De
err>t o de 5 dn fevereiro de 1919 - Abl'e ao Minis
! Prio da Just.iça e Negocios Interiol'es o credito 
·~sprcial de 175:900$160, para auxiliar despezas 
effectuadaH, em. 1918, com a manutenção de es
cola!'\ Cl'!'adas em zonas de nucleos colonines no 
Estndo de Santa Catharina..................... 90 

N. 13. 4G1 - JURTIÇA E NEGÇ>CIOS INTERIORES- De
cweto dP 5 dP fevereiro de 1919 - Abre ao Mi
nisterio da .Ju:;;tiç.a l' Negocios Interiores o cre
dito esp·rcial de 4:200$, ouro, para pagamento 
do prnmio de viagem concedido ao bacharel 
Pedro Sá, alumno laur€ado, da turma de 1914, 
da Faculdade de Direito do Recife ........ ,..... 91 

N. 1 :l. 462 --FAZENDA-- Decreto de 12 de fevereiro de 
1919 - Autoriza a sociedade anonyma «Banque 
f<'mnçaise et ltalienne pour l'Amerique du Sudn, 
,·.om séde em Paris, a cstabelec·er uma sub-
agencia na cidade de Barretos, Estado de S. Paulo 91 

N. 13.463- GUERHA- Decreto de 12 de fevereiro de 
'1919 - Altera, na prate relativa á sexta e á oi
tava observações, o quadro approvado, com ou
tros, pelo decreto n. 13.430, de 22 de .ianeil'o fin
do. do effPctivo de instrucção da:;; unidades de 
infa~tari a em 1919 .......................... ,. . 91 

N. 1:1.1164-lJUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-De-
ereto de 12 dtJ fevereiro de 1919 - Abre ao Mi-
nü'llerio da Justiça e Negocios Interiores o cre

dito especial de 4:200$, ouro, para pagamento do 
Jll'{'Inio de viagem concedido ao engenheiro civil 
Fl:wio Tort·ps Ribeit·o de Cast!'O............ ... . 92 

N. t:l.4!i5- VI:.\ÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
12 de fevereiro de HH!l- Approva os estudos de
finitivos e o OJ'\,~nmenlo, na importancia d~ 
1.186:088$497, do ramal de Urussanga, da linha 
r\f) Tubarão a Araranguá....... ... . . . . . . . . ... . . . 92 
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N. 13.166-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
12 de fev-ereiro de 1919 - Abr.e ao Ministerio da 
Vincão e Obras Publicas o credito extraordina
rio de 20:000$, parn pagamento de honorarios de 
idous arbitros ...........•.... ,. . . . . . . . . • . . . . . . . . . 93 

N. 13.161-'VIL-\.ÇíiO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
12 de fev-ereiro de 1919 - Approva os orcamen
tos, na importn.ncia total de 191:557$335, para os 
trabalhos e imstallacões complementares n-ecessa
rias aos Rervicos da exploracão commm·cial de 
um trecho do novo cáes do porto do Recife..... 93 

N. 13. 4G8- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
12 de fevereiro de 1919 - Proroga até 3Q <le abril 
do corrente anno o prazo para a conclusão dos 
trabalhos de construcoão do trecho .do rnmal do 
Pnranapanemn, entre 8. Jos0 e a Colonia Mim•ira 94 

N. 13.~GD-- VIAÇ:\0 E OBRAS PUTILICAS-Decrcto de 
12 do fewreiro de 1919 - Approva o projecto e 
orç.amrnlo de uma nslnção na linha de f:acPqny 
a llrngua;.·ann, da ]l(~i]n ode Viação Fnrrna do llio 
nramlo do Snl.......... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 

N. 13.170--GT!ERRA--Der,ref.o de 12 de fevereiro de 
1!H!l --- Approva o regulamento para a Dircdoria 
Gr>rnl dl' Contahilidad.il da Guerra.. . . . . . . . . . . . . 95 

N. 13.-171--~GRIClJLTURA, JNDUSTRIA E Co:\IMER
CIO - - Dccrf\to de 12 de feyoreiro de 1.919 - De
ela ra eadnca n rartn pntente de invcnçã.o n. 1.0.106, 

flp 25 do set·emhro de 1!H8..................... 124 

N. i~.~n--FA7.l<~NDA--DocrPto de 19 dr fcvPI'Piro rio 
Hll9 -~ AnproYa oA novos estatlltos da Compa
nhia fie RPgnros Tcrrest.rcA r Mm·itimoR «<ntr
rcA~;o Pnhlico,, com séde na cnpif.al do F.;:;tado on 
Hahin, ndoptndoR na :-~ssernhlén geral extr:-~owli-

nnrin, renliznda Pffi 4 rle set.cmhro nltimo....... '125 

N. 13.173- FAZENDA-Decreto de 19 de fevf">rf'iro de 
1919 - Abre. no Ministerio da Fa:r.enda, o credito 
eRpecial de 6:000$, ouro, para pagamooto da 
njuda dP custo devida a Mario de Belfort Ramo~. 
por sua promoç!'ío a f" Sf't\retario de legação.... 125 

N. 13.-17o'I-FA7.RNDA- Decr-eto de 1.9 de fevereiro de 
1919 - Abre, ao Mi-nisterío da Fazenda, o credito 
e;:;pccial de 6:000$, ouro, p:1ra pagamento de 
niuda dn custo devida a 1Armindo de Mello Franco, 
nor ~ua promoção ao cargo de 1" secrrtario de 
l·egacão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 

N. 13.175-FAZENDA- Decreto de 19 de fevoreiro dP 
1!'119 -- Anprova al'l nlternções feitas nos esta
fnto<: da r.rdxa Geral rias Familias, prla n!;sem
h!(•a geral Pxtranrdinnria fle 12 de noYr>mhro 
11lfimo .............. ·,........... .. . . . . . . . . . . . . . 1.26 

N'. 13.~7ô- FAZT<:NDA-Decreto de 19 de fPvcreiro dP 
1!119 - f:onccde a The National City Bank of 
Nr-w-Y01·k, Estados TTnido'l da America do Norte, 



DO PODER EXECUTIVO XDI 

autorização pura estabelecer uma agencia em 
Porto Alegre e sub-agencia na cidade do Rio 
Branco ............... · ·.......... .. . . . .. . . .. . .. 127 

N. 13. ,iiií- MARINHA- Decreto de 19 de fevereiro de 
HJHI - Grêa os conselhos ec01wmicos dos na vi os, 
corpos e estabelecimentos naYaes e approva e 
manda executar o regulamenLo pal'a us rél'eri-

dos conselhos.................................... 127 
N. 1:l. 478- GUERRA- Decreto de 19 de fevereiro de 

1919- Crêa duas brigadas de infantaria no Exer-
mtu de segunda linha.......................... 134 

N. 13.479-GUERRA-Decreto de 19 de fevereiro de 
1919 - Extilngue a missão medica especial á 
França em caracter militar............ . . . . . . . . 134 

:-i. Ja.480-GUEHRA-Decreto de 19 de fevereiro de 
11119 - Approva alterações no regulamento para 
iPstmcção e serviços gerues nos corpos tle tro-
l•a do Exercito.... . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 

N.13.481-GUEllllA-Decreto de 1U Lie fevereiro de 
HIJIJ - Abre, ao Ministerio da Guerra, o cr.edito 
especial de 100:000$, para attender a trabalhos 
relativos ao Serviço Geographico Militar. . . . . . . 150 

N. 13.482- AGIUCULTUllA, INDUSTRIA E COl\lMEll
CIO - Decreto de 1!J de fever.eiro de HHH - Ap
prova a nova reforma dos estatutos da Gompa-
nhia Armour do Brasil... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 

N. 13.483-AGH.U.:ULTURA, INDUSTRIA E GOl\11\IEH
CIO - Decreto de 19 de fevel't'iro de 1919 - Ap
prova a alteração du art .3" dos estatutos da So-
ciedade Anonyma «Grandes Moinhos do Brasil». 151 

N. 13.'i8i-'VlAÇAO E OBHAS PUBLICAS--llecreto de 
21 tlc fevereiro de 191!) - Approvu os projectos 
para a construcção de tres viaductos melallieos 
nas estacas 1.100 + 19, 1.477 + 3 .e 1.64ti + 2, da 
li·nha de Lages a Caicó, e os respectivos orça-
mentos, nas importancias de 3í5 :85ti$806, ...... . 
2\l2:7!J3$613 e 2G6:0ti5$500....................... 1'52 

N. 13 .. \J!5- VIAÇÃO E OBHv\.S PUBLIOAS- Decreto de 
21 de fevereiro de 191!} -- Approva os estudos 
definitivos do 5" trecho da linha do rio do Peixe, 
de que trata o decreto n. 12.479, de 23 de maio 
de 1917,e, bem assim, o respectivo orçamento, 
na importanciu de 1. ti80 :242$635... . . . . . . . . . . . . . . 153 

N. 13. <Í8ti- V I AÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
21 de fevel'oiro de 191!) - Abre, ao Ministerio da 
Viação u Obras Publicas, o credito de 150:000$, 
para auxiliar o Estado de Matto-Grosso nos ser-
viço!; de organização .cta sua carta geographica.. 154 

N. 1::l..í87- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS -Decreto de 
2ti de fevereiro de 1!J1!J - Approva os estudos 
definitivos c o orçamento, na importancia de 
251 :957$804, de nma variante ootl'e as estacas 
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U.iô-1 e 2.205 mais U,tiO, tia 2" !Secção da linha de 
8. Bel.tastião do Parais o a Passos. . . . . . . . . . . . . . . 151! 

N. 13.488- VIAÇÃO E OBRLJ\.8 PUBLIOA.S- Decreto de 
26 de fevereiro de 191\1 - Autoriza modificações 
e augmento de linhas na -estação de Passo Fun
do, li-nha de Santa Maria a Marcellino Ramos, e 
na de Montenegro, linha de Santa Maria a Porto 
Alegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . ... . 155 

N·. 13.189-GU.ERRA-Decreto de 26 de fev-ereiro de 
1919 - Approva <~ plano de uniformes para os 
offíciaes e praças do Exercito de 2• li1nha....... 155 

N. 13.490-GUERRA-Decreto de 26 de fever-eiro de 
191\J - APJ)rova o quadro do effectivo da com
panhia de aviação, em substituição ao que bai
xou, com outros, por decreto n. 13.430, de 22 de 
janeiro de 1919 ....... ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 

N. t:J.4!H-!VlAÇ.~O E ORHAS PUDLJGAS--D(•erllto d·e 
;, U(' JuarÇ~o de I!JI!I - Appr.ova ol-t m;tudos de
finitiyos do 6° trecho da linha do rio do Peixe, 
de que trata o decreto n. 12.479, de 23 de maio 
de HHí, e. bem assim, o respectivo orçamento, 
na importancin de l ,128:721$30-í ............. · ·. 158 

N. 1:J .. ~!J2- fi' AZENHA·-· Decreto .Je 5 de 1wn·ç.o de 1919 
- AIJre, ao Mínísterio da Fazenda, o credito es
pecial dP 14:500$645, papel, para occorr-cr ao pa
gameuto de differencas de pensões de meio soldo 
devidas a D. Francisca de Mesquita Telles...... 159 

N. :I:!.W3-JUS'l'IÇA E NEGOCIOS D1TERIORES E AGRI
'CULTURA, INDUSTRIA E COMMEilCJO-DP
,n·eto de :> df' marco de 1919 - Jlectifica o art 10 

do decreto n. :1.721, de 15 de ,ianeiro do corrente 
anno, que ~anccionou a rmwlucão lt'gí~lativa re-
gulaud•) os aecidentes .no tmbalho ........... · ·. i60 

N. 13.49i-JPS'l'IÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 5 de março de 1919 - Abre, ao Minis
teria da Justiça e Negocias Interi-ores, o credito 
<I e 82 :800$, :supplementar .:í verba n. 13 do art. 2• 
da lei de urçamento do exercício de 1919. . . . . . . . 160 

N. 13. 4tl5 -l\L\RINIIA- Decreto de 12 de marco de 1919 
- Substitue a tabella annexa ao :decreto n. 12.886, 
de 20 de fevereiro de 1918...................... 16f 

N. 13.lt!J(l-l\lAHINHIA- Decreto de 12 de marco de 1919 
-.Abro, ao Ministorio da Marinha, o credito es
pecial de GOO:OOO$ para promover o desenvolvi-
mento da pesca e outros fins................... 162 

N. 13.-197-FAZENDA-Decr.eto (]e 12 de marl_io de 191!J 
-- PJ't!ench•\ omissões com que foi publkada a 
lei. .11. :!.67-í. dt\ 7 de ,i:nwi['n de 191H ..... · ·...... JG2 

N.liL\!JH-.\HiliCtLTiilL\, INDIIS'J'll!A E Cül\Il\IEH~ 
CIO E JUH'l'IÇA E NEGOCIOS IN'l'.l!:lliORES -
Decreto de 12 de ma1·ço de 1919 - Approva o re
gulamento para execução da lei n. 3. 724, de 15 



de janeiJ'I) de Hli!l, soure as obi·igaçúos resull.au-
Les dos accidentes nu trabalho.................. 163 

N. 10.WV--AGRICULTURA, INDUSTltiA E COMMER
CIO - Decreto de 12 de março de 191V - Appro
va a nova reforma dos estatuLos da Companhia 
Pugliesi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 171:1 

N. 1;).500-AtlRlCUL'l'URíA, lNUUS'l'RIA E GOMMEll
ClO - Decreto de 12 de março de 191!1 - Abri:', 
ao Ministerio da Agricultura, Industria e Com

mercio, o credito de 250:000$, destinado ao paga
mento da subvenção devida tá Oornpanhia Auto
Viação Goyruna, para construcção da estrada de 
J'Odagern ligando Roncador, ponto terminal da Es
ll'ada de Ferro de Goyaz, ,{( eapital do Estado de 
Goyaz .......................................... . : 179 

1\'. 13.501- AUH.ICl]L'l'URA. lNDUSTRIA E COMMER
CIO - Decreto de 1.2 de março de 1919 - Con
eed·e autorização a The Manáos Markets and 
Slaughterhouse, Lirnited, para eontinuar a 
flinccionar na Republiea. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . il7V 

N. 13.00~-GUEltRA-UeCJ·eto d1· 12 de março de 191\J 
-- "\.bre, ao Mitnistorio da Uuorra, o credito es
pecial de 200:000$, para auxiliar o governo do 
Estado do Paraná, na construcção da estrada os-
trategica até iá foz do Iguassú.................. 180 

N. 13.503- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS o AGRIGUL
TURA, JNDUSTRIA E COMMERCIO - Decreto 
de 12 de março de 1919 - Transfere para o Mi
nisterio da Viação e Obras Publicas, o contra

eto de navegação do rio S. Francisco, assignado 
no l\linistcrio da Fazenda a 31 de outubro de 
1911:1, com o engenheiro Octavio Barbosa Car
ueiro, em virtude da resolução ;a. 25, do Cormnis-
Hariado da Alimentação Publica................ 180 

N. 13.50·í- VIAÇÃO 1<~ OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
12 de março de 19Hl - Concede permissão a 
.João Baptista dos Santos e ao baeharel Aug·usto 
do Araujo Góes para, por si ou empreza (}Ue or
g-anizarem, sem privilegio ou rnonopolio de es
pecie alguma, se utihzarern dos apparelhos 
aer.eos dos mais aperfeiçoados, iuelusive os 
hydros-aviões, nu lxansporte de passageiros 1\ 

mercadorias entre as cidades pri.ucipaes do Brasil !82 
N. 13.505- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 

12 de março de 1919 - Approva o projecto e 
orçamento de uma ponte de 11m,30 de vão, no 
kilometro 31t.572, da linha de Entrom·camento a 
Sa.nt'Anna do j[,.ivramento ... , ............... ,. . . . 184 

N. 13.506-·VIAÇ"\.0 E OBRAS PUBLICAS l>eereto (lf, 
~~ de março de 1!J19 -- Abre, ao Miuisterio d:t 
Viação e Obras Publiea:-;, u eredito de 400:000$, 
para occorrer ás despezas com as desapropria
ções e outras que hajam de ser feitas para a 
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const:rucção d_o edifício da Administração dos 
Corr.eios na cidade de S. Paulo ........•••. :... 185 

N. 13.507 -FAZENDA-Decreto de 19 de març.o de 
1919- Abre, ao Ministerio da :Fazenda, o credito 
especial de 73:038$600, papel, para pagamento de 
differ.encas de vencimentos a dous ajudamtes de 
administradores das Capatazias da :Alfandega da 
Capital Federal e dezeseis fieis de armazem da 
mesma Alfandega. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 185 

N. 13.508-v\GRICULTURA, INDUSTRIA E COMMER
CIO - Decreto d·e 19 de março de 1919 - Crêa 
um patronato agrícola no Estado do Rio Grande 
do Sul. ..•.................•.....•. , .............. : 186 

N. 13.509-AGRICUL'l'URA, INDUSTRIA E COMMER
CIO- Decreto de 19 de març-o de 191.9- Fixa os 
honorarios do commissario da Alimentação Pu-
blica ...........•....... · ·........ ... . . • .•. . • . . . . 186 

N. 13.510-AGRICOLrl'URA, INDUSTHIA E COMMER
CIO - Decreto de 19 de márço de 1919 - Con
cede autorização á Companhia Industrial Norte 
e Sul Fluminense para fu1nccionar na H.epublíca. 186 

N. 13.511- GUERRA- Decreto de 19 de março de 1919 
- Approva o Regulamento de equitação.. . . . . . 187 

N. 13.512- VIAÇÃO E OBHA~ PUBLICAS-Decreto de 
W de marco de 1919 - Autoriza a construccão 
de quatro pontilhões de 3m,OO de vão, nos kilo
metros 27.460, 27.917, 27.979 e 28.280, da linha de 
Entroncamento á Sant'Anna, da rêde de Viação 
Ferrea do Rio Grande do Sul. . . . . . .. .. .. . . . . . . 245 

N. 13.513- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
19 de març-o de i!l19 - Abr•e, ao l\iínisterio da 
Viacão e Obras Publicas, o credito de 702:064$, 
destinado á reparacão do leito e obras de arte 
de toda a Estrada de Ferro Rio d'Ouro. . . . . . . . 245 

N. 13.3H-- VIAÇÃO E OBRA~ PUBLHJAS-Decreto de 
iU J.c mar~.o de 19l!J - C01ncede nova prorogacão 
do prazos para a conclusão e entrega ao trafego 
]JUblico de diversas linhas da Rêde Sul-Mineira, 
que estão a cargo da Companh.ia l\Iogyana de Es-
tradas de Ferro e Navegação ............... ··.•. 246 

N. 13.515- Vl1AÇÃO E OBRAS PUBLICA~, RELAÇõES 
EX1'EHlOltES, AGRIClJL'l'URA, INDUSTRIA E 
COMMERCIO, FAZENDA, MARINHA E JUSTI

ÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto de 22 
de marco de 1910- Declara nullas as convenções 
de a:cçõPs nominativas e ac~.ões ao portador, fei-
1 :rs rwla Gchrneder Go-edhart A. G., depois da d·e
elar·acão do estado de guerra d<l Brasil com a 
Allemanha c soquestrados todos os materiaes 
por ella empregados nos serviços de saneamen-
to da baixada fluminense....................... 247 

N. 13.516-FAZENDA-Decreto de 26 de março de 1919 
- Abre, ao Mínisterio da Fazenda, o credito es-
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pecial de 18:469$354, para occorrer ao pagamen
to de vencimentos que competem ao escrivão, 
rrddido, do extincto 4" Posto Fiscal do Acre, José 
Guedes Corrêa Gondim, no período de 14 d·e 
março de 1916 a 31 de dezembro de 1918........ 249 

N. 13. G 17-- FAZEND~\.- Decreto de 26 de março de 1919 
--· Autoriza a Sociedade Anonyma 1 .ondon and 
Hiver Plate Bunk, Limited, com séúe em Lo,n
drcs, a estabelecer uma suc!nu·sal f'IU Porlo 
Alegre c agencias rws eidadefl do llio Grnmle e 
.Pelotas, Estado do Hio Ura11de do SuL ..... ,..... 2~~0 

N. 13.518-FAZENDA-DPn'do dn :!G de nwr·t;o de 1!H9 
- Abre, ao Ministerio da .Fazenda, o credito es
pecial de 1·5· :739$920, papel, para pagamento de 
differenças de vencimentos relativos aos exer
eicios de 1913 a 1917 e que são devidos ao fiel de 
armazcm, extiucto, da Alfandega do Par.(t, Nar-
eiso Fencira Bol'g·es................ .. . . . . . . . . . 250 

N ta.51D--- Gl'EHRA--Dccrelo d" ~G de mart;o de 191D 
- Abre, ao l\'linisterio da Guet'l"a, o credito de 
G!J:096$771, supplementar :"t vPrha 1" · Aduünis-
lrat~ão, do orç.amentn parn '' -cxcreieio L111 l!llll.. 251 

N. J :1. G:!O --.JUSTIÇA E l'IEGOCIO~ I NTJ<;!liO!lE:-l --,De-
creto Ül· 2G de março de 1!119 -- c\bre, ao '\linis-

1 erio da Justica c Negocios Interiores, o CJ'tldito 
de 2.000:000$, supplcmcntar ii. •··erha n. 2!1 do 

art. 2°, da lei de orçamento do eXl'l"e i e iu tle 1!J10 251 

N. 13.521- VIAÇSO E OBHAH l'lJBLTCAS, HELAÇUF.8 
EXTERIORES, Jflf:lTIÇA E NEGOClOS IYl'ERIO
RES, GUEilRA, MARINHA 1·: FAZENDA -- De
creto de :?6 dn mnreo de 1!)1 !l ---- Hnvoga o decreto 
n. 12.7:1,], de 5 deLde.z·t~tnbro de 'Hl17............ 2:l2 

N. J3.:j2:.!- YL\.ÇSO E OBili.'\.S l'UBLII.:AS~--lJnerelo d•l-
2(\ de março de 191!1 - Approva o projtclo e o or
çamento de uma pm~to do 1m,OO de Yão livre, no 
kilomctrn í81.129 da linha cln Santa :'ll:n·ia *' n i o 
Grancle . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ::52 

N. 13.52:3-- YL\.ÇÃO E OBHAS PliBLICAS -l>•'crdo t!P 
2() de março de 1U19 -- Approva o;; estudos dc
finitiYos do trecho de Pstrada dn- feno compre
IH_~ndido eutre Santo Angelo n Commandahy, da 
Estrada de Fcero Cruz Alta a Santo Angelo. . . . . 253 

N, 13.523 A- VIAÇ,\.0 E OBRAH PUBLIG~\S- Decreto 
de 26 de março de 1919 -- Declara .tle nenhum 
cffcilo o tiL'Cl'C'to n. 1:l.262, de 1 de no\-elnbro d1.' 
-!!)18 o o o o o o o o o o o o o o o o o o'. o. o o o o o o o o o. o o.·,· o o o o o o o 2·33 

N. 13.52í- VIAÇSO E OBHAS PllfiLlCAH---Veeri'Lo do 
26 de março de 1919 --~ Concede a Frauk Garney, 
para si ou cmprcza que organizar, permissão 
para htn\;ar, aterrar na cosla do Brasil, manter c 
trafegar um cabo telegraphico sulmweino ligan-
do a cidade do Rio de ,Tnueiro <Í ilha do CulJ~I... ?'i-\ 

I. eis do llll9- V oi, li. 
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N. 13.525-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
26 de marco de 1919 - Proroga, até 2a de outubro 
de 1919, o prazo para a conclusão e crntrega ao 
trafego, do primeiro trecho da Estrada de .Ferro 
do município de Barreiros ás proximidades da 
villa de ::lertãosiuho, no Estado de Pernambuco. :!ü1 

~ 13.326-VIAÇÃO E OBRAS PUBLIUAS-Decreto de 
26 de marco de Hl19 - .Prorogu por cinco annos 
o prazo fixado no art. 2° do decreto n. 10.883, de 
6 de maio de 1914, para a couelusão das obras 
cpnstantes do projecto approvado pelo mesmo 
úecreto e relati\·as ao porto de 1\lauúos......... :!!H 

N. 13.527 -JU::lTI<;L\.. E NEGOUWS llYn;aiORES-De-
creto de 26 de marco de 1919 -- lteorganiza o 
Instituto Oswaldo Cruz.......................... 2ü2 

N. 13.528-AGRIUULTURA, INDUSTRIA E UOMJ.VIER
UIO - Decreto de 27 de marco de 1919 - Abre, 
ao 1\Hnisterio da Agricultura, Industria e Com
mareio, o credito extraordinario de 300:000$, 
para att-cndct· a desp.ezas do Commissariado da 

Alimentação Publica no corrente exercício..... 2i.J 

N. 13.529-H\..ZENDA-Decreto de 2 de abril de 1919 
- Abre, ao Ministerio da .Fazenda, o credito es
pecial de 5:000$, ouro, para pagar o suppl·emen
to da ajuda de custo devida a Rinaldo de Lima 
e Silva por sua promoção a enviado extraordi
nario e ministro plenipotenciario na Bolivia, 
em 1914................... .. . . . . • . . . . . . . . . . .. . . . 27-1 

N. 13.530- FAZENDA-Decreto de 2 de a·bril de 1919 
- Cassa o decreto n. 10.202, de 30 de abril de 
1913, que autorizou á sociedade de auxilios e 
peculios pol' mutualidade «A Rio de Jarneiro», 
com séde na Uapital Jrederal, a funccionar na 
Republica . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • 275 

.i\. 13.531-FAZENU\.-Decreto de 2 de abril de 1919 
- Abre, ao Ministerio da Faz.enda, o credito es
pecial de 1:712$564, papel, para pagamento de 
diffcrencas de vencimentos relativos aos exer
ci cios de 1917 e 1918 e a que tem direito o fiel 

de armazem, extincto, da Alfandega do Pará, 
Haymundo Seabra de Lima ............ ,......... 275 

1\. 13.532-- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS--Decreto de 
2. de abril de 1919 -- Abre, ao l\linisterio da 
Viação e Obras Publicas, o credito extraordi
nariD de 1.200:000$, para attelllder á despeza com 
a restauração urgente do material fixo e rodante 
da Estrada de Ferro Oéste de Minas........... 2iG 

N _ f3.533- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
2 de abril de 1919 __:__ Declara rescindido o con
tra{-to de 31 de dezembro de 1911, cdebrado ~.:._,m 
a LOiilP<!IIhia Estrada de Ferro S. Paulo-Ri•> 
Ül'é!lld··. na parte referente á encampacão da T:::>
ll a da <I e Ferro Norte do Paran:í, cvm.truel}ií. > c 
arrendamento da linha de Curityha a Santo 
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Antonio do Juquiá e modificação da linha de 
, Curityba a Rio Branco ..............••..•. , •... ·-· 276 

~- 13.534-GUEH.RIA-Decrcto de 2 de abril de 1919-
IA.brc, ao Ministerio da Guerra, o credito de 
39 :884$1H4, supplemcntar á verba 3, do art. 35 

da lei n. 3.674, de 7 de janeiro ultimo........... 277 
:\. 1 J. G35- GUERRA- Decreto de 9 de abril de 1919 -

Approva o regulamento de tiro para a artilharia 
de campaiiha .............. .............. ·............. 277 

:'\ . l:L 5:3u- GUERRA- Decreto de 9 de abril de 1919 -
Approva o rcgulam_mltO de gymnastica para a in
fantaria e tropas a pé .................••... ,.... 343 

:\. 13.537 -AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMER-
CIO - Decreto de 9 de abril de 1919 -- Abre, ao 
Ministerio da Agricultura, Industria e Com

mercio, o credito de 5-í7 :584$, para o c correr ao 
pagamento da suLvenção prevista no art. 97, 
n. li, e seus paragraphos da lei n. 3.454, de G de 
janeiro de 1918 ,ao governo do Estado do Paraná. 393 

:\. 13.538-JUS'fiÇA E NEGOCIOS INTERIORES, VIA-
ÇÃO E OBRAS PUBLICAS E FAZENDA - De-
creto de 9 de abril de 19W - Heorganiza o 
serviço de prophylaxia rural.. . . . . . . . . . . . . . . • . . 393 

:\. 13.539- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS, RELAÇõES 
EXTERIOHES, MAHINHA, AGH.ICULTUH:A, IN
DUSTHIA E COMMEH.UIO, .FAZENDA, JUSTIÇA 
E NEGOUIOS INTE1UOH.E8 E GUERRA - Decreto 
de 9 de abril de 1919 - Ilequisita o material da 
Companhia de Navegacão Fluvial a vapor Ita
jahy-Blumenau, para inconwral-a á Estmda de 
Ferro Santa Cathar1na .............. ,. . . . . .. . • . . . • 307 

I\. 13.540-VlAÇÃ.O E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
9 de abril de 1919 - lAutoriza a Sorocabana H.ail-
way a substituir por tesouras de madeira as te
souras metallicas do novo armazem da estacão de 
Bernardino de Campos, da linha federal de TiLagy 3!)9 

:\i. 13.541 -VIAÇÃO E OBH.AS PUBLICAS- Decreto de 
9 de abril de 1919 - Approva o regulamento pa-

ra a 1nspectoria de esgotos da Capilal l<'ederal. 399 

:'1. 13:542- VIAÇÃO E OBRAS PUBLIOAS-DocreLu de 
9 de abril de 1919 - Proroga até 30 de junho do 
corrente anno o prazo de oito mezes, a que so 
refere o decreto n. 12.805, de 9 de janeiro de 
1918, para conclusão das ollras e entrega de ma
teriaes contractadas com Humberto Saboia & 
Comp., para a construccão da seccão entre Hen-

. rique Galvão, da Estrada de Ferro Oéste de Mi
nas e o kilometro 48 da Estrada de Ferro de 
Goyaz . . . . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ií13 

~~. 13.543 -A:GRICULTUilA, INDUSTRIA E COl\11\IEH.
CIO E JUSTIÇA E NEGOClOS INTEHIOIU~S -

Decreto de 9 de abril de 11J19 - Organiza a Com
missão eonsultiva para o estudo dos assumptos 
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concernentes aos seguros contra os accidentes 
. do trabalho ........................ ,. . . . . . . . . . • . . • 414 

N. 13.ríH -•AGlUGUL'l'URA, INDUSTRIA E GOMl\lER~ 
CIO - Decreto de 9 de abril de 19Hl -- Coneed•e 
autorização 1á Companhia PlumiiwmH• rk Com-
mercio e Iudustria para funcl'ionnr. . . . . . . . . . . . 415 

N. 13 .liirí --·VIAÇÃO E OBHAR PUBLIOAS- Decreto de 
14 de abril de 1919 - Prot·oga o vrazo da: cmH·.cs
são feita á Companhia Brasileira do Energia 
El-ectrica pelo decreto n. 7.-199, de 12 de agosto 
de 190!), para a exploração de linhas tdcJlho-
nicas no ERtado da Bahia..................... :d5 

N. 13.546- VIAÇ.\.0 E OBHAS PUBLIUAS -- !Jccrl'Lo de 
· 14 de ahril <le 1919 - AhrP. ao Miui:.;tcrio da 

Viat;ão e Ohras Publioas, o credill• Pxtraordina
rio de 2.rí00 :000$, destinado a occot'l'Pr ás des
pezas com os serviços de ohras l'ontra as sm~cns, 
lllO Nonlesl c Brasileiro.......... . . . . . . . . . . . . . . . 419 

N. 13.5n -- FAZEND.\. --Decreto de H.i 1\P ai li' i! tln l\l1!l 
- Abre, ao :\lini~terio da Fazenda, o L:relliLc N:
voeial de 9:000~, ouro, para Ilagauwnlo a D. Alice 
~\lcoforado, da a.inda 1!1~ custo 11110 sou fallecido 
Jllitrido, o ministr.o plenipotnueiaeio L<\lfredo 
Carlos Alcoforado, deixou de l'ecehm· por sua re
moção para a Lt'gação em Havana, 1111 ·anno de 
1915 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 

N. 13.518-- FAZENDA-~ ll1:crelo de 1G tle alJt'il do 1919 
- AIJre, au -'liuist.erio da Fazenda. o ('.l'edito es
p-ecial de H :Oü2$.2H, para rostituit· ao Dr. Vi
cente Sarah·a de CnrvaJ.lw Neiva o imposto que 
lhe foi deseonta<lo quando awlilnr.· g·r·1·:t! d;! Ma-
rinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 

N. J3.G't9- VIAÇÃO E OBlL\~ PUBLH.lAS--· Doaeto de 
16 de a-bril de HHO -~ Approva o <:10vn n:g·nla-
mcnto para o Lloyd Hrasiloeirn .......... ,. . . . . • 't?l 

N. 13.550--HELAÇí'í.E!" l<iXTBHlOHEH · llt'l'.l't'fo de ·lii 
abri Ide 1919 -- Abro, ao MinisLel'in tias Helat;õe.~ 
Exteriores, o eredito extl'aordinarifl de J~ l :f5\l2!j::!\10, 
para o pagamento <lc 1:onfaR d-e l.cll'gt·atmlla~ re-
lativas aos annos do 1916 e 1U17... . . . . . . . . . . . . . .J í í 

N. '13. \í31- AGRlUUlJl'OH<A, 1 NDUSTHIA E COMM Elt
CIO -- Decreto de Hi tle abril d1\ Hl W ··· Appl'O\ a. 
as altm•at,:.õo;.; dos estatutos da Companhia Geral 
Commercial do Rio tln Jau<Jiro ('l'hü Ueneral 
Commercial Compauy J,imitetl of 1\io de Janeiro). .j.H 

N. 13.552-AGRICULTURA, JNDU~'l'llL\ E CO:\li\!EH
CIO - Decreto de iG de abril de 1!l19 AlJI'I'. 
ao l\fi-aislerio da "\gTieulLura, Induslria e Com
uuercio, o eredito extraortlinario de 200:000$, 
para attender, -no corrente anuo, a despezas com 
o serviço de cstatistica geral do paiz, demo-
graphica e economica .... ............ : . ....... -· .. 1i15 
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N. 13.553-AGfiiCUL'l'UHA, INDUSTRIA E COl\'lMER-
010 --- Dccrel.o de 16 de abril de 191!l -- Abre, 
ao l\Iinislcrio da 1Agricmlt.ura, Industria c Com
mcrcio, o cr·cdito de 61 :12G$, para 01\r.orrcr ao pa
gamento da snlJnmção prevista no al'l. H7, n. 11, 
1• srns paragraphos, da !Pi n. :U}í-1, dn fi 1lc ja
lmiro d1• Hl18. ao g<~vm·no ilo E~ I ~11ln dn Minas 
nf'r:ws ............ -............................. . 

~. l:l.fíG1- <Hll1~1ll\IA--D·:crelo dP Hi !In nln·il <In 1!JJ9 --
:\pproya o r-egulamento para :llTI'('.adaçiío e em
JII'ngo da~ J'l_•ndas da Fazpnda •d1• f'apnprmJm f• 

da Yilla l\lililnr ........... ·- ................... . 

1'i. I::.;,;);; - (W l·~llfl :\- -I lperl'l n rl1• I(\ de alwil fli• 191!) -
_\llm·a o qnadt·o elo l'ffel'-livo flc inslrn<\çiío daR 
llll idatlrR dr a rtilhaeia dP r.ampa:nlta, r.m HlHl .. ·• 

:\. J:l.i"J:í6-JCHTIÇA E NEGOCIOS INifEIUOI\ES-Dc
ercto de 16 di) abril de 1\JHI - Abre, ao Mini~
tcrio da .Tustic.a r. Negoeios Infr,riores, o credito 
Psveeial de 289 :9R?if;750, para attcnder :ís dcs
pn;,as do JWSRoal n matf'l'iaL nUinrnt.f'R a cgsp 
Hlinislt\l'io, da ('.ommi~;:;fio I'Pdf'ral dP d-i'lliUrt~n
dío til\ lilllilt•!': 1'111.1'1' o:-: Jl:~ladn~ tln Paran.:'l. o R:tll· 
I;, 1 :at.ltm·itut .. _ .................... _ ......... , ... . 

. 'L I:L:íf>7 \'1.\(:,;,:o E OIHL\~ Pl '1\Lll!:\~ --I lel'rcto uP 
11i dl' ahi·il de Hll!l -- Appl'IIY:t n;; planos e orça
lill'nlo das ohr·as JH'i\lilninal·f·s dP Jl~flllamenlo da 
linl1:t da E~ll·ndn d1· l<'••J·J'Io C•·:nil':tl dn I11':1Ril. f'ntr··· 
:~.~ 1':-:f :u:iõP:-: Cl'illx:ll 'L' f kodni'll ....... - ........ . 

N. f::. !í5fl- -\'IA C;\ o I•: OH !I AS J>! ;nLICu\~ -- Dnerct.o do 
1G tlr. ahi~il dn 19l!l -·- t\uf.ot•i;,a a Compn"11ic Au
xilinirn di'R Clwmins tio Fet• a11 Bl't'sil a adquirir 
oitrnta «ehas;:;isn llb.•lnllirng dn vagiíPs llflados 
t\ oR l'P~pc•rtivol'l «lnwksn. f' f raw;formaT-os rm 
m:ll í'J'ial J'll(!an!P ........................... _ ... . 

N. 1:1.!íf>9 -- VIAC.\0 E OBllAS PUBLICAS--VeeJ't•to de 
16 de ahi·il de i919 - Cassa as regalias rlc pa
nnefp i'Onr·.-•••lidn~ ao vapor «Pidladolphian, rl(\ 
pl·npl'if'd:lllP da Eln]ll'I'Z:t lkn~i!Pil':t de NaYr.g:v;iío 

l'í. t:l.:ít\0 - F"\ZENDA---DI'I'l'l\f.u dn 2:~ dP ahril de J!l.l!l 
---Abre, an l\1iniRI0rio da Faz·cnda. o crMlif.o es
]JC\C' ia! di' 29:2 '12~830, papr l. para pagamento f! o 
difl'l'l'f'ncas d1~ Yl:'JH'inwnios rnfert·nf-rs aos ex0r
~~idos di; 1()16 e HH7 e qw• são dnvidn~ ao ndmi
nislradot· das capatazias, ajuda:nle f' firoic: •lH :11'-

llJHZI'UL da Alf<m1kga da Bahin ................. . 

N. f3.G<il -FAZI~ND.\ -- Dn<'l'l•lo di\ 2:1 de ahril de 1!ll!l 
- _\lit'P. no Minis[Pl'Íil da Fawnda. o eredito rs
prr· in l 1],~ 10 :OOOJ!;, dl'sl i nado an Pmprest.imn pnm 
cono;fnteção de uma emm, ao qual tem dirf\ito a 
vinva do eontndor da Delegacia Fiseal do '.Fhe
sonro Nacional em l\!inas Geracs, nom.ingos .FI'r-
nandefl Monteiro .•....•....................... .-. 

xx\ 
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N. 13.562-RELACõES EXTERIORES-Decreto de 23 de 
abril de 1919 - Publica as adhesõ-es de Cuba e 
da Martinica aos Actos assignados em 5 de julho 
de 1912, na Confer~ncia Internacional Radiotele-
graphica de Londres............................ 45fl 

N. 13.563-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
23 de abril de 1919 - Abre, ao Ministerio da 
rviação e Obras Publicas, o credito de 50:000$. 
para occorrer ao pagamento da subvenção annual 
ao Aero-Cluh Brasileiro......................... 458 

N. 13.564 -VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de 
•23 de abril de 1919 - Abre, ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, o C'red·;to de 50:000$, 
destinado á conclusão dos serviços de des-
obstrucção do canal de Macahé a Campos.. . . . . 4~8 

N. 13.565-JUSTICA E NRGOCIOR INTERIORES-De
creto de 23 de abril de 1919 - Abre, ao Minis
teria da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 50:000$, para auxiliar a installacão de 
um lahoratorio de vaccinas e sf1ros no Estado 
do 1\faranhão........................ .. . . . . . . . . . . . 1riR 

N. 13.566- VIAÇÃO Ji1 OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
2G de abril de 1919 - Concede permissão a Da
vidson, Puiien & Comp., negociantes, neRta Ca
pital, para, por Ri ou empreza qne organizarem, 

· fundarem e explororem um serviço de eommu
nicacõeR aereas entre os diversos pontos da Re-
publica e entre estes e o estrangeiro........... J,!í!) 

N. 13.567-- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
26 de abril de 1919 - Concede pcrmiR~ão n João 
Vurzoa para. por si ou cmpre:r.n que organizar, 
!"em privilegio ou monopolio de m;pecie alguma. 
Ae utilizar dos apparelhoA nereos dos mais aper
feiçoados, inclusive os hydro-aviões, no trans-

. porte de paRsageíros e mercadorias entre as prin
cipnes cidades do Brasil e entre eRtas e o estran-
geiro ........................ ·.................... li61 

N. 13.568- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decmt.o de 
26 d·e abril de 19{9 - Concede permi!'lflão a Fran
cisco .do Rego Barros Barreto Filho, para, por si 
ou empreza que organizar, sem p rivilegio on 
monopolio de esp.ecie alguma, ut.ili:r.ar-se doR 
apparelhos nereo!!l doA mais aperfeiçoados, no 
transporte de pnsEageiros e mnrcadorias, entre 
as prfnclpa-es cidades do Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . 463 

N . 13.569 - VTAÇÃ O E OBRAS PUBUCAS- Decreto de 
26 de abril de f919 - Concede permissão a JJand-
ley Page Ltd., sem privilegio ou monopolio dl' 
especie alguma, para, por si ou emprezn qne or
ganizarem, estab'f'leccrem um serviço de viaoão 
o tramsporte de pa!>sageiros ou cargn!l, por meio 
c1c aoropJrmos e hydro-aeroplanos, entre rrc: 
prin~ipnn;; cidades do Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4Qri 
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N. 13.570-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-De
creto de 26 de abril de 1919 - Autoriza a dispensa 
do ponto aos operarios e diaristas da União, no 

xxnt 

rngs. 

.dia 1° de maio do corrente anno.............. :Jô7 
l\. 1~Uí71--VIAÇÃ0 E ODRAS PUBLICAS-Decreto de 

29 de abril de 1!J19 - Proroga por trcs wnnos, em 
caracter provisorio. o contracto firmado com a 
«Société de Constructio1n' du P-ort de Pernam
buco», em virtude do dec~·eto n. 12.904, de 6 de 
março de 191R, para a exploração commcrcial de 
mn trecho do novo cács do porto de Recife.... 1.67 

:'i. 13.{)172-JUSTIQA E NEGOCIOS INTERIORES-De
creto ode 30 de abril de 1919 - Abre, ao Minis
terio da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 30:000$, para auxiliar as despezas 
com o 6° Congresso Brasileiro de Geographia.. . :JRO 

'\. J:Lri7:1-JUSTIÇA E NEOOCIOS INTERIORES-De
croto de ~O de abril de 191!J - Abre, ao Minis
f crio da .Tustic:.a e N·egocios Interiores. o credito 
pspceia I de 1 O :000$, para attender :ís despezas 
eorn o pessoal e material empregado no serviço 
da oxp-edição do carteiras P!Pitoracs, ncslf1 r~nno, 
nn Districto Fedoral............................ LiRO 

\. 1:1.:.7í--GIJFRltA---Der.roto de- :10 dP ahril dP i!H!J 
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:Ministerio da Agricultura, Industria e Commer
cio o credito de 45:000$, para pagamento de pre
mi os a Felisberto Coelho, como plantador de trigo 
no Estado do Ri0 Grande do Sul nos nnnos <lt> 
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Via.;:ão Intel'nacional c a Iziuoro Honorio Doin. 
pela construcção, em 1918, de estradas de ro•la
f!:L'lil• da estação de Uberabinha, na Estrada de 
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da Escola Superior de Agrieultura r Medicina 
VetPri,narir:I, Dr. IArthur do Prado, no porio1lo rk 
0 de noyrmbro do 1916 a 13 qo nowmhro de -1018. rí3G 

N. 13.503--JTJSTJÇA E NEOOCIOS INTEIUORES-D(l
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da Justiça c Nrgocios InteriOl'I\R o CfiPdito extraor
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:'i. 13.594---AGltiCUI~TUHA, INDUSTHIA E COl\IMEll
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da .Jusf.iça n Negocias I•nteri•ores o credito especial 
de 30:000$, para auxilinr as despezns com n 1° 
Congresso Brasilriro de Prothese Dcntaria. . . . . . 5 \'! 
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- .• \IH'f\ no l\linistMio da Fazenda o crPrlitn PspP-
I'ial rln n.17?:G54$13:1, para pap;amnnl.o :í CnJnj)l\-
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pagnit• .\uxiliaire drA Glwmin~ do Fm.· all Hrt;siln. 3ríu 
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ti,_. um ranwl par·a a zona t~ael!oni rr~J':I das eahr>-
l'eiras do J'io l 'rnssanga......... . . . . . . . . . . . . . . . • G57 

l'i. l:l.i\:!R .\.I:J\It:I 1LTUIL\, INlll't''l'JU.\ t·; CUi\11\ll<:ll-
CIO --- Dl'Cl'·do de ,?8 d" ma ill lln l!lW ·- · Crr'\a lllll 
l:\pl't31Hlizado A~Tit•ola'PIIl ,)II<JZI'Íi'", 1111 K;l:lfl" d:1 
lla I! i :1 • . . • • • • • • • • • • • . • • . . • • • • • • • . . . . • • • • • • . • • . • • :>rJ8 

N. I:J.li:!.\1--- \'1:\1).\.Ú E OBH:\:--i 'l'liBLW:\S Deerel•l 1!1• 
28 de mai>u dn HH!.I -- Approva a r·-ons~rucção do 
•rlous ramal'S em JgualJa Orandn ~~ nm .\raruama, 
ua Estrada de FPrro lin Marieá, f;I)JJI a~ PXtensões 
n•spt)ct.i ,.as dn :JliO e :no metro;.;. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5tí!l 

?\. l:l. fiJll-- YJAÇ.V J E OBlL\H PUBLICAR --- Dcurulo de 
?8 de maio dn Hll!l --- Coneedn tJermh,;:;ão :í Hand-

lt•;v Pago Ltd., st>Jil pl'i\'il,.gio ou m•mopolio de es
Jir•.du alguma, val'a, lJO!' ~i on P•lllJlL''CZa qw~ orga
nizarem, I'Stahcleccrcm um serviço de Yiação c 
transvor~c de pnssageit,os ou cargas, por mdo de 
:Jt'l'O]Ilanns ,. hydJ·n-nnroplaw•s, ~·nl rt• a~ prin,·ipnr> . .; 
cidnde:-: do Jlra~il ,. o PSIT·augnit•o................ :JtiO 

?\. J:1.G3l ·- YIAUÃU Jo: OHHAH PlTBLIC\~ llt~tTI•Io d••· 
.'!fl de maio d0 Hll!l --· Abr0 ao l\1 inistnrio da Vin
t:ão ,. Obras l'uhlieas o l't't>diLo de GOII:Otiii:J;, L!L•sl i
nado a ueeorrer :i~ despl'zm; eum ·,J,; servir~os àc 
oi oras l'L"il lra a:; st'Cl':tf', no lliJl'dl'sk do pa iz.. . . . riG·~ 

N. 1:J.tjil:! -- VI-.V).\U E OBH.\H ll'ITBLIU·:\::-\ - DeerPL" tk 
'!H tiP maiu d•\ 191!1 -- .\utoriza a t<Ütlllpagnic .\u
xiliaire d<." Chemiu:; dt> Fer au Bt•t\sil» a eunsLruir 
;lous desvios, com postos teleg-raphieo:;. nn linha 
lle San! a :'llaria a Uruguayana, ~~ qual J'o 11;1 de 
~aula ~lu ria a l\lal'I"Pllino Harnn:-:................ :li)~ 

N. -t~l.ti:l;l--1<'.\ZENP.\---Ht•t't't~lu tle -i tk jltlli!IJ d" l\JHI 
!teci i!' i e a u decreto n. l:J. r;sr;, de• 'i du lllaiu fi'llll1•.. ;,,;:J 

;\. l:.J.<iJí- HELAÇõES EXTEil.IOHES- Deel'elo de -'t de 
,iunbo de 1919- Crêa um Consulado em Hapallo, 5G1 
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N. 13.G;IJ - VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 4 
l..le junho de 1.91.9 - Proroga até 30 de junho cor
rente o prazo para a oonstrucção da variante de
nominada «linha parallela», na Estrada de Ferro 
Central do llio Grande do Norte, na parte inicial 
compz•ehendida entre o kilometro 3,606 da linha 
de Natal a Igapó e a estaca 116 do projecto da 

Pags. 

mesma variante ............. ·..................... lJGí 
N. 13.636-FAZENDA-Decreto de H de junho de 1919 

- Concede á «Banca Italiana di Sconlo», com séde 
em Roma, Italia, autorização para funccionar na 
Republica, estabelecendo agencias nas cidades do 
Rio de Janeiro, S. Paulo e Santos, bem como ap-
prova seus estatutos ............... ·............ 565 

l\'. 13.637 -·AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMl\fER-
CIO - Decreto de H de junho de 1919 - Concede 
autorização ·á sociedade an(}lnyma «Kenricks Brasil 

. Limited», para funccionar na Republica......... lJG6 

N. t:J. 638- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMl\fER
CIO - Decreto de 11 de junho de 1919 - Con
cede autorização á sociedade anonyma «S. S. 
White Dental Manufacturing Company of Brasil 
para funccionar na H.epublioa. . . . . . . . . . . . . . . . . . G68 

~- 13.li39-AGRICULTURA, INDUSTniA E COMMER
CIO- Decreto de H de junho de 1919- Concede 
autorizacão á sociedade anonyma «Mercantile 
Oversea Corporation», para funccionar na Repu-
!Jlica . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 569 

~. 13.640-AGRICULTURA, INDUSTH.IA E COMMER
CIO - Decreto de 11 de junho de 1919 - Concede 
autorização á sociedade anonyma «Federal Export 
Corporation», para fulllccionar na llcpublica..... GiO 

N. 13.64'1-AGRICULTUR.A, INDUSTRIA E COMMER-
CIO - Decreto de H de junho de 1919 - Abre ao 
ao Ministerio da Agricultura, Industria e Com
mercio o credito extraordinario de 1. 500:000$, 
para tornar effeetivo o emprestirno de igual im
vrurtancia á Companhia Carbonifera de Urussanga 371 

~- 13.642-AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMER
CIO - Decreto de 11 de junho de 1919 - Approva 
a reforma dos estatutos da sociedade anonyma 
«Empreza de Aguas Gazosas»................... G72 

N. 13.643-AGRICULTURA, INDUSTrtiA E COMMER
CIO - Decreto de 11 de junho d•e 1919 - Approva 
a nova alteração do art. 4• dos estatutos da socie-
dade wnonyma «M•oinho Fluminense»............ 572 

!'\. l3.G44-- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
H de junho doe i!l19 - Approva o projecto e orça
monto de dous armazens a serem construidos nas 
estações de Araçatuba e Trcs Lagôas, da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil, na importancia do 
46:550$387, cada um. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ú73 



DO PODER EXECUTIVO xxiC.t 

Pngs. 
:\. 13.üHí-JUS'J'!ÇA E NEGUOI08 JNTEHIOllES-De-

et·cto dn 1:J de junho do 191!)- Ahre ao Ministerio 
da .Juslica e Negocios Interiores o Cl'Odito extra
ordinario de l:í .000:000$, para auxiliar as popula-
ções flagclladas de diversas zonas do paiz, para 
'1sseg11rar a defesa sanitaria dos portos e pro-
ceder :i prophylaxia de molestias que reinam em 
Y:trius p•Dntos da fiepuhliea...................... 514 

.\. J:U3íli--''IAÇÃ0 E OBfiAS ~PUBLICAS-Decreto de 
18 de junho de 1!)19- Abre ao l\Hnisterio da Via
cão e Obras Publicas o credito de 238:654$200, pa
t·a pagamento de desapropriações e indemniza

!:<'"ies de lwmfeitorias ajustadas pela Rstrada de 
FtTl'O Cenlral do Brasil......................... l:í/4 

;'\. 1J.G17- VIAÇÃO E OBfiAS PUBLICAS -Decreto de 
18 li•J junho de HJL!J- Appro\a os estudos defini
i i vos, eom a extensão de 61k,ri01J, da 1" set;ção da 
estrada de ferro de Pct.rolina a Therczina, e, bem 
ussim, o respoetivo orçamento, na importancia de 

. -1.931:397$712 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... .. . .. ... . .... 575 

.\. 13.1HH -- FAímNJH --- Deereto de 18 de junho de 1919 
--- Gonccde autorização á Companhia de Seguros 
c l3nrteios «Previsora Rio-Grandense» para operar 
mn seguros temestrcs e marilimos c appova os 
novos estatutos adaptados nas assembléas geraes 
nxLr.aordiuarias realizadas em Hi tle janeiro c 24 

· de marco proximo findos .............. ·•...•....• G75 

.\. 1 ;; . li í!l-FAZT<:NDA--DecreLo de 18 de junho de 1!Ji!J-
Conccde á «Hoyal Exchangc Assurancc», com séde 
l'Irl Londt·es, autorização para funcciouar no Bra-
sil, ern seguros terrestres o marítimos.......... ;,;G 

.\. 13. ür>O- F'AZENDA- Decreto de 18 de junho de 1919-
-Concede á Forsikrings-A'ktieselskabet Norske 
Atlas, com séde em Christiania, Noruega, autori
zação para funccionar no Brasil em seguros marí
timos e terrestres, de guerra e rcseguro em todas 
as suas modalidades............................. l:í77 

.\. 13.651 - GUERfiA- Decreto de 18 de junho de 1919 
-- Altera a divisão territorial e a organização das 
divisões de exercito; crêa unidades o serviços; e 
reorganiza a artilharia de costa................. G'i8 

\. l3.G52- GUEHRA-Dccreto de 18 de junho dJ 1919 
· - Approva a distribuição das unidades de tropa 

o altera a numeração das unidades de artilharia 
de campanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . 581 

\". 13.653-GUERRA-Decref.o de 18 de junho de 1919 
-- Approva o quadro dos officiaC's, discrimina 
fnnccões e dá outras providencias............... 588 

.\. 13.G5'f- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMEROIO 
--Decreto de 18 de junho de 1919 -Abre ao Mi
ITI istnrin rln Agricultura, Jndustria o Commcrcio n 



INDiCE DOS ÀCTOS 

creu i to de 39ü :400$ para subvencionar o serviço 
de combate á lagarta r.osea mantido pelo Estado 

t>ags. 

da Parahyha do Norte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 593 

N. 13.655 - Não foi publicado. 

N. 13.656 - JU8'l'IÇA E NEGOCIOS lN'J'ElUOltE~ - D(•
et10Lo de 25 de junho de 1!H9 - Abee ao l\Hnisterin 
tla Justiça e Negocios Interiores o credito de réi>< 
,itJO :320$00li, supplemeutar ú verba n. 3í do art. 2" 
tia lei de orçamento do Pxet·r.il'io tlD HlHl....... 5tlü 

N. 13.657-- FAZENDA- Deercto de :!5 t!e junho de 191!! 
- Concede á Forsikring.'l-Aktieselskabct-«Skan
dinaYÜ\», com séde om Copenhague, autorização 
vara funccitttl:.lr no Bra:-;íl em seguros Illílritimos 
e Lérrcstres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 

N. 13.658- HBL.\ÇôE8 EX'l'El.UOHES- 1),)\\l'elo de ~5 ile 
junho de i 919- Promulga o Teatado para a fí
xa\;ão n Jiquida~ão da divida do Uruguay ao Bra
sil, assiguadn no Hio do .lmlC\il'o a :!2 c.h~ julho 
de.~ llll8.......................................... [)!l7 

N. 13. <lGD - REL.\4)0ES EX'rEHIOlU:K - IJeet"eto d•• :!~> 
de junho de Hll!J- Ct·c.~a um Cnnsul:ulo I'! H Nm\·-
Castln-on-'l'ynn ............. :. . . . . . • . . . . . . . . . . . . • (jQ\J 

N. 13.660- •AGIUCt:LTültA, INDli:::!THL\. E COl\iMEllCIO 
-Decreto de ;!5 de junho de 19Hl- Concede aulo
torização á sociedade anonyma. Companhia Com
mercio c Navegação para se tra.nsformnr em so-
cietlndc por quotas, dP- resl)onsabilidade limitada. 609 

N. 13.661 - AGRICUI"TOI.L\, 11\Dl'STRL\ E COl\DIERCIO 
- Decreto tlc 25 de junho de 191!) --· Conl'elk au
torizncão á CompUJuhia GP.ral Conmwrcial c.lc Hãc.l 
f)alvador, Bahia ('l'h•e General CommPrr,ial Com-
pany Limited of S. Salvador, Bahia) para com
IDPt'eiar i'm generos ou substancias alimPntares. 010 

?\. :13.60.2 -- AGIUCULTTTRA, INDUSTRIA E COl\DLEHCIO 
- Decreto de 25 de junho de 1910 --Concede an
tol'iznção á sociedade rmonyma -~:Tlw TJnit•·d Stafps 
Diamond l\fining Syndicate Limited•> para fnne<~ío-
nar rr:a Republica................................ MO 

?\ 13. 6ü3- AGIU CULTURA, INDUSTHIA E Cül\L\IEllCIO 
-Decreto de 25 de junho de 1919- Conceue au
torização á soci.ednde auonyma Brazilian Alliance 
Company, Limited, para funccionar na Republica. 6H 

N. 13.664-GUERRA-Decreto de 25 de junho de 1919 
-Altera o Rt>gulamcnto para instrução e serviçoR 
geraes nos corpos de tropa do l~xercíto.......... 613 

N 13.665-GTJERRA-Dce-rcto de 25 de junho de HH!l 
~- Allera o J'\'gularnento de Pxereicio;; IWI'a a in-
fantaria ........................................• 613 

N 13.6t'Hi-GUEIUtA--Decreto de 25 de junho de ·l!JID 
-·Abre ao l\linísterio da Guerra o credito de 
-14:910$, supplementar á verba 7"- Sen·iço do 
Saude- do orçamento para o e.xerc.icio ncluol. 613 



DO PODER EXECUTIVO 

N. 13.667- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
25 de junho de 1919- Concede á «Compagme Au
xiliaire de Chem.ins de F~r au BrésiJ, prorogação 
d·e prazo para a construcção de uma ponte na 
linha de Entroncamento a Sant'Anna do Livra-

XXX lU 

l'ags. 

mento .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 615 
N. 13.668- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 

25 de junho de 1919 -Revoga o decreto III. 11.065, 
de 12 de -agosto de 1914......................... liJ6 

N. 13.669 -VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de 
25 de junho de 1919 - Approva o projecto acom
panhado da memoria justificativa e descriptiva, 
e respectivo orçamento, na importancia de réis 
27 :504$149, para a construcção de um armazem 
de mercadorias e cargas na estação de lguatú, 
da Estrada de Fer.ro de Baturilé. . . . . . . . . . . . . . . . . li!G 

N. 13.670 - HELAÇõES EXTERIORES-Decreto de 26 de 
junho de 1919- Dá novo r.egulamento á Secre-
taria de Estado das Relações Exteriores. . . . . . . . . 617 

Leis de 1919 -V o!. li. 3-



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

1919 

1JECHET0 N. 13.377 - DE 2 DE JANEIHO DE 1010 

Abre ao Mlnisterio da Fazenda o credito especial de 11:829$237, 
para pagamento de vencimentos devidos ao conferente da Al
fandega do Rio dé Janeiro, Horacio Seabra, e relativos ao 
tempo em que esteve afastado de identico cargo na Alfandega 
da Bahia. 

O Vice-Presidente da Republica dos Et:LarJos Uuidos do 
Tiras i!, em exercicio, usando da autorização contida no art. 1 • 
d'o decreto legislativo n. 3. 585; de 27 de novembro findo, re
Holve abrir ao Miuisterio da Fazenda o credito especial de r!\is 
11 :829$237, para occorrer ao pagamento dos vencimentos de
vidos ao conferente da Alfandega do Rio de Janeiro, Horacio 
Seabra, e relativos ao periodo de 15 de maio de 1891 a 24 de 
junho de 1896, em que esteve afastado de idenlico cargo na AI
fandega da Bahia. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98• da Indetwnclencia 
e 31 • da Republicu. 

Dm.FI:\l MoliEIHA u.\ CosTA RmEmo. 

ilmm·o Cavalcanti. 

DECIU~TO N. 13.378- DE 2 DE JANEIHO DE HHO 

Abre ao Ministerio da l~azcnda o credito especial de 14:232$431. 
para pagamento do que ê devido ao Dr. Gregorio Nazianzeno de 
Mello e Cunha, em v!rtude de sentença judlciaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos d•J 
Brasil, em exercicio, usando da autorização contida no art. t • 
do decreto legislativo n. de hoje datado, resolve abrir, ao 
l\linisterio da Fazenda o credito especial de flj:262$43J, des
tmado ao pagamento do lente da Escola Naval Dr. Gregorio 
Nazianzeno de Mello e Cuhha, em virtude de sentença .indi
ciaria, devendo o Thesouro Nacional descontar da mesma im-

Leis de 1019-Yol. H 
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portancia o imposto sobre vencimentos, relativo ao periot..lo 
de 4 de abril de 1911 a 3 de março de 1914. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98• da Indeoenden
cia e 31 o da Republica. 

PELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECHETO N. 13.379- DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 243:000$, supplemen
tar á verba s• "Recebedoria do Districto Federal" - do or!;a
mento do mesmo ministerio, do exercício de 1917 

O Vice-Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos d·l 
Brasil, em exerci cio, usando da autorização contida no art. 1 o 

do decreto legislativo n. 3. 647, de hoje datado, resolve abrit·, 
ao Ministerio da Fazenda o credito de 243 :000$, supplcmcn
tar á verba 8" «Hecebcdoria do Distr i c to Federal» - do o r
çamento do mesmo minislcrio no exercício de 1 !H7, para o 
fim de atlcndcr ús dcspezas com o pagamento de porcenta
gens ao pessoal da mencionada repartição c relativo ao pe
ríodo addicional do mesmo exercício, ora em liquidação. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98• da Indcpendcn
. cia c 31• da Republica. 

DELFIM MORE IHA D.\ COSTA RIBEIHO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECHETO N. 13.380- DE 2 DE .T.\1'\EillO DE 1!H9 

Abre, ao l\Iinisterio da Fazenda, o credito especial de 11:051$793, 
para pagamento do que é devido ao capitão-tenente Armando 
de Figueiredo, em virtude de sentença judiciaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no ar
tigo 1 o do decreto legislativo n. 3. 653, de ho.ie datado; re
solve abrir, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
11 :051$793, para occorrer ao pagamento do que é devido ao 
capitão-tenente Armando de Figueiredo, em virtede de sen
tença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31° da Republica. 

DELFIM l\fOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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I!ECRETO N. 13.381 -DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 80:150$, para 
occorrer ao pagamento devido a Vicente dos Santos Caneco & 
Comp., pela construcção do navio Presidente 1Venceslatt 

O Vice-Presidente da Republica rios Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no art. 1 • 
de decreto legislativo n. 3. 645, f! c hoje datado, resolve abrir, 
au Ministerio da Fazenda o credito especial de 80:150$, para 
o1·crwt·m· ao pa~amento do premio devido a Vicente dos Han
fos Caneco & Comp., pela construcção do navio Presidente 
"\Venceslau. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da Indepcnden
cia e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA HIBEllto. 

Amaro Cavalcanti. 

lJECRETO N. 13. 31:!2 - llffi 2 llE J A:-1 E lHO llffi 1 !J l!l 

Abre ao lVIinisterio da Justi~;a e Negocios Interiores o credito ~·x
traordinario de 106$920, para pagamento de gratificação addi
cional ao conti.1uo da Secretaria tla Camara dos l>eputatloH, 
lllanoel Gon~alvcs dos Santo~ 

O Viee-PrcsidPHtc tia ltepuLliea dos EsLauos U li icJus do 
J.rasil, Plll exereieio, usando da autor·izaçfw cunf('t·ida I>Pio 
df'lTdo if'gislativo n. 3. 651, desta da la, resolvo abrir ao l\1 i
Tiisl"I'io da Justiça c Negocios Interiores o .credito cx!raur
dinat·io de 10G$!J20, para pagamento de gratifica<,:ãu addicio
Tml a que tem direito o continuo da Secrclat·ia da Camara 
do~ 1JPpul.ados l\lanof'l Gon\:alvPs tios Santos, no vcriodo de 
11:! de julho a 31 de dezembro de 1917. 

Hio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98° da Indepcndeu
cia e 31 o da Hepublica. 

DELFIM l\fonffiiHA DA COSTA ll!Bffi!HO. 

U1•bano Santos da Costn A ranjo. 

DECHETO N. 13.383- llE 2 DE JANEIHO DE 1919 

Abre ao l\Iinisterio da Justiça e Negocios Interiores o credito de 
2. -!87: 101$258, supplementar a diversas consignações das verbas 
l5rt, 1fj 11

, 17"-, 18'\ 20'1, 21•, 24a, 26"-, 27u e ~gn do art. 2° 4la lei 
<le orçamento do exercido de 1918 

O Yiee-Presidente da Hepubliea dos Estados Unidos do 
Brasil, Pm Pxercicio, usando da autorização concndida pelo 
dPl'l'do le~islat i\· o n. 3.655, desta data, •resolve a'hrir ao 1\finis-



tcrio tia Jw;tic.:a o Negoeios Interiores o ere<.liLo de 2.41:17:101$258, 
supplementar a ui versas consignações das ve·rbas 15", iô", i 7", 
18" 20• 21" 24" 26" 27" c 28' do art 2• da lei de orçamento 
do 'exer~icio' de ints,' ·de accôrdo com a demonstração junta. 

1\io de Janeit·o, 2 do janeiro de 1 !H 9, 98" da Indcpen
dencia c 31 o da Republica. 

DELPil\I MonEIHA DA Cos·u l\IBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DEURETO N. 13. 384 - DE 2 DE J .\:SE IRO DE 1 \) 1!) 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de réis 
10:000,, supplementar â verba 3", art. 129 da !Pi n. 3. 454, de 
6 de .Janeiro de 1918 

O \'it'!'- Prt>sidPnl P 1la H<•tmbliea dos 1<~8ladof\ li ni!los do 
Bmsil. Pllt PXPrdeio. usando ua autorizarão eonstanb) do de
creto n. 3. üG L di)St.a data, resolve abrit·· ao Minisl.l•rio da 
Viação o Ohras Publieas o credito de 10:000$, supp!Pmentat· 
á sub-consignar:.ão «Ruh;;;tituiçftes P vantagens dos arts. 423, 
426, 427 I' 428 do !'Pgulamento», - do titulo «Ajudas liP custo 
c vantagens rf'g-ulamentarl'~». da YfJrba :-!", at'(. 1.2!1, da lt'i 
n. 3.154, de ti d1• janpit·o dP 1918. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1\HU, UH" da lmlependcn
ria e 31 o da RPpublica. 

\DEr,PIM MonEIRA DA Col:lTA HIBEIHO. 

Afranio de Mello Pranco. 

lll~CHETO ?\. J:L::I8tí- rm 2 DI<~ J.\.'oii!;IIW JJE l9Hl 

~-\bre ao Ministerio da Viac;:ão e Obras Publlcas o credito especial de 
325:868$850, para pagamento a Amaral Sutherland & Company, 
Limlted 

O Yice-PresidPJlll• da Republica tios Estados Cnidos llo 
Brasil, mn cxprcicio, usando da autorizaoão constante do d«'
ereto lf'gislativo. n. .'L 662, dPsta rlata, l'Psolve ahrir, Jlelo 
i\finistPrio da Viação e Oht·as Puhlieas, o erPdito t•special de 
:.!25 :868$850, para occorrer ao pagamento reclamado pela 
firma Amaral Suthf'rlaud & Company, Limited, e p1·ovcniente 
de diffe1·ença de prec;o de carvão Cardiff, fornecido á Estrada 
de I<'erJ'O Central do Brasil, no anno de 1912. 

Rio de .Janlliro, 2 de janeiro de 1!H9, 98" tia Inderwndcn .. 
c ia c 31 o da ~epublica. 

DELPil\I 1\IonEIHA DA Col:\1'.\ lliBEJHO. 

,lfraniu de JieUu Frowo. 
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DECRETO N. 13.386- DE 2 DE .JANEIRO DE Hli!l 

Ahre ao Mlnlsterlo da Guerra o credito cxtraorcllnario ele 1. 200:000$ 
para attend!'r a despezas decorr!'nt!'R da epidemia que asRolou o 
paiz 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, Plll Pxercicio, tendo ouvido o Tribunal de Contas, na 
fcít•ma do disposto no art .. 32, !I 2", n. 3, do reg~1lanwnto ap
provado por decreto n. 13.247, de 23 de outubro dn 1018, e de 
arcôrdo com o disposto no art. 4", ~ 4", da IPi n. !)8!1, dn 9 dn 
HPIPmbro de 1850, resolvi' abrir ao Minisl.erio da Gnorra o 
t'l'Pdito Pxtraordinario de 1.200 :000!11, para aLtf'lHler ao paga
mento de despezas decorrentes da epidt>mia que assolou o 
paiz, tendo-se att:endido ao tratamento de offieiaes e pracas 
do Exereilo attingidas por clla c ainda ao de civis moradores 
11as vizinhanças dofl quarteis e PstabPlecimentos militarl's. 

Rio de Janeiro, 2 de .ianf'iro dP t !lHl, 08" tia lnt\Ppcntil'n
ria P :H • da Ropublica. 

DET,FIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardo.~o d~ A (!uirw. 

JH<~CRE'f.O N. t:l.387-Níío foi pnhlierHio. 

PECRE'l'O N. 13.388 - DE G DE .TANEIHO DE HH9 

Transfere para o Ministerio da Agrlculttira, Industria e Com
mercio o Commissariado da Alimentação Publica 

O Vice-Presidente da Republiea dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio: 

ALtendendo a que a experieneia tem demonstrado que o 
f~ommissariado da Alimentação Publica, com a sua organi
zação actual, nã(l tem preenchido os fins a que o legislador 
o destinou, porque lhe faltam os orgãos neeessarios {)ara 
tornar efficaz a sua acção em todo o paiz; 

Attendendo a que se tornaria muito penoso para os 
l'r.ft•es puhlicos crear neste momento esses orgãos c, ainda 
mais, que tal ·~reação será superflua, porquanto elles já 
existem nos diversos departamentos ua administração pu
blica, principalmente no l\linisterio da Agricultura, Indus
tl'ia c Commercio; 

Attendendo a que neste ministerio se concentram todos 
os eletr.entos estatísticos precisos para ter um conhecimento 
completo da existencia, nos diversos mer~ados do paiz, dos 
productos necessarios ao consumo dos nossos maiores cen
tros consumiuores e assim que esse ministerio poderá me
lhor regular o supprimento. desses met'cados com uma clis
trilmição e circulação mais cfficicntc dos productos; 

Usando da attribuicão que lhl' confere o art. 3" fln 
derrrf:o Jrg-i~lal.ivo n. 3.!'í33, de ~~ de ~l'ft:'mhro de 191R, 
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Decreta: 
_-\rt. 1." Fica transferido para o Ministerw da Agricul

tura, Industria e CommP.rcio o Commissariado da Alimen
tação Puhlica, creado pelo decreto n. 13.069, de 12 d~ 
junho de 11118, e approvado pela lei n. 3.533, de 3 de sG
tcmbro do mesmo anno, mantidas todas as attribni~~õcs a 
f'! I e ·~onfcridas na referida lei. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Ilio de Janeiro, 6 de janeiro de 1919, 98" da Indepen-

denr.ia e 31• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RmoEmo. 

Domicio da Gama. 
Alberto Cardos~ de Aouiar. 
Antonio de Padua Salles. 
Afranio de Mello Franco. 
Antonio Coutinho Gomes Pereira. 
Urbano Santos da Costa Ataujo. 
Jl moro Cavalcanti. 

DECRETO N. 13.389- DE 7 DE .J.\NEmo DF.: t!H9 

Abrf', pf'lo Ministerio da Marinha, o credito esJJecial de 8i7~fi4S e 
'111. outras providencias 

O Vit·e-Pr'!>.~ickntn da Republica dos Eslnllos Unidos do 
Brasil, em cxer-eicio, wmndo da aut.orizatão c.onfeJ•ida IH'lo dc•
erdo legislativo n. 3.67:l, flesfa data, resolve abrir ao I\linis
l<•rio da Mar·inha o 1\redito nsp1wial dp 877$5 íH, para oc·e·m·r'!'J' 
ao Jlagamcnlo de .'\lanonla Osol'io de Oliveim, !\!ariana Osorio 
de\ Oliwira Pinto e Carmen de\ Oliveira Baslos Villa1:a, dl' uif
l'Prlmça de vencimentos que competiam ao tenente .José Diogo 
de Oliveira, relativos ao período decorrido dn 20 de outubro 
de 1893 a 17 de outubro de 1891, relevada a rf'Rpf'rf iva 
prrscrip~:.ão e revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janPiro de 1919, gs• da Indi'PI'Il
dl'nria n 31" da llepublica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEinO . 

• 4ntonio Coutinho Gomes Pf'reira. 

DECRETO N. 13.390 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito es
pecial de 113:937$580, para auxiliar a despeza com a manu
tPnção ele lfl7 escolas creadas no ERtaclo do Rio 01·ande do Sul 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização concedida prlo 
def'reto n. 13. O' f 1, de 4 de maio do anno findo, e tendo ouyido 
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c Tribunal. do Contas, nos termos do n. III do § 2" do art. 32 
do decreto n. 13.247, de 23 de outubro de 1918, resolve 
abrir ao l\Iinisterio da Justiça e Negocios Interiores o cre
dito ~special de 113:937$580, para auxiliar, de accôrdo com 
as instrucçõcs de 5 de .iunho ultimo e conforme a demons
tração junta, as. dcspezas com a manutenção de 167 escolas 
r.rcadas em zona,; do nnc!Pos coloniacs no ]<~;;lado do Hio 
UraRde do Rui. 

. H in de Janeiro, 8 de janPiro dr. 1 !H9, !l8" da. Jndepen-
!IPnria o 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA o . .\ CoSTÃ RIBEIRo. 

Urbano Santo.~ da Costa At·aujo. 

DEl\JONRTRAÇÃO A QUE SE REFERE O DEC:RETO N. 13.::190, DESTÂ DATA 

Auxilio, relatiYo ao período de 23 de agosto a 
31 de dezembro de 1918, para manutenção 
de 167 escolas, á razão de 1:800$ annua"s 
para cada uma.......................... 107: 't72~5HI} 

Yrnrinwntos, rrlativos ao pr.riodo de 28 de 
junho a 31 de dezembro de HJ18 c na razão 
de GOO$ mcnsacs ao inspoctor I'SColar. . . . . 3:660$000 

Piarias ao inRJwctor, na razão de 15$, 1'cla-
tivas ao mesmo pf'riodo................. 2:805$000 

Imporfancia do credito................ 1J:J :!l:l7$5Htl 

Importa em cento e tresc contos novecentos e trinta e 
sP( c mil quinhentos c oitenta réis. 

Primeira secção da Directoria de Contabilidade 
crefaria da Justiça e Negocios JntPriores, 8 de 
de 1919. - Attila Galvão, 2• official. - Visto. 
Junior, chefe de secção. 

da Se
janeiro 
Pe1·eira 

DECRETO N. 13.391 - DE 8 DE .TANEJRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o cret'l.ito especial de 317:595$220, 
para occorrer ao pagamento devido ao Dr. Antonio Angra de 
Oliveira c outros, em virtude ele SPntença juuiciaria 

O Vice-Presidente da Repulblica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no ar
ligo 1 • do decreto legislativo n. 3. 616, de 2 do corrente, re
solve abri·r ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
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317:595$220, para occorrer ao pagamento devido ao Dr. An
tonio Angra de Oliveira e a D. J;,rancisca Borges Monteiro o 
seus filhos, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
dencia o 31" da Republica. 

DRLFIM MoREIRA DA CoSTA Rmmno. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 13.392 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 68:962$412, 
para occorrer ao pagamento do que é devido a D. Maria 
Magdalena 1\Iaciel Monteiro e filhos, em virtude de senten~a 
judiciaria 

O Vice-Presidente da Repulbliea dos Estados Unitlos do 
Hrasil, em exercício, usando da autorização contida no ar
tigo 1• do deCII'eto legislativo n. 3.688, do hoje datado, re
solve abri·l' ao Ministerio da Fazenda o cretlito especial do 
os :962$412, para occorrer ao pagamento do que é uevido, em 
virtude de sentença judiciaria, a D. Maria Magdalena Maciel 
Monteiro e outros, viuva e filhos do coronel José Sabino 
l\Iaciel Monteiro. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEmo. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 13.393- DE 8 DE JANF:IHO DE tD1~ 

Abre, ao Ministerlo da Fazenda, o credito de 80:000$, supplementar 
a. verba 10• - Caixa de Amortização - Material - consigna
ção "Assignatura de notas", do oroamento elo exerci cio de 
1918 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados UnifloH do 
Brasil, em excrcicio, usando da autorizarão contida no art. 1", 
do decreto legislativo n. 3. 687, de hoje datado, resolve ullrir, 
ao Ministerio da Fazenda, o credito de 80:000$, supplementar 
á verba 1 O" - Caixa de Amortização - Material - consigna
cão «Assignatura de notas:., d'o orçamento do mesmo minis
terio, do exercício de 1918. 

Rio de Janeiro, 8 de' janeiro de 191!!, 98" da fnrii'J'H~n
dencia e 31 • da Repuhlica 

DF.LFIM MoREIRA DA CoSTA Rmmr10. 

A mm·o Cavalcanti. 
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DECRETO N. 13,394 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 26:687$087, 
para pagamento do que é devido a José Mamede Pessoa Va
Ien~a. Pm virtude de sentença judiciaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio, usando da autorizacão contida no ar
tigo 1 o do decreto legislativo n. ~. 685, de hoje datado, re
Holve abrh• ao Ministerio da :Fazenda o credito especial do 
:!6 :UB7$087, para occor.rer ao pagamento de José l\Iamede 
Prssoa Valença, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

Amaro Caval.canti. 

J)ECRF:TO N. 13.395 - DE 8 DI~ JANEIRO DE 191!) 

Abre ao Minislcrio da Fazenda o credito especial de 540$477, para 
pagamento do qye é devido ao vice-almirante graduado, re
formado, Herculano Alfredo ele Sampaio, em virtude de sentença 
judiciaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no ar
tigo unico do decreto legislativo n. 3.683, de hoje datado, re
solve abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
540$477, para occorrer ao pagamento do que é devido ao 
vice-almirante g1raduado, reformado, Herculano Alfredo de 
Sampaio, em virtude de sentença judiciaria, e relativo a juros 
rnoratorios correspondentes ao periodo de 28 de outubro do 
1 !H5 a 3 de janeiro de 1917. ' 

Rio do Janeiro, 8 de janeiro de 1!H!J, 98• da Inclepen
dencia e Ri• da Republica. 

DET,FIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

Amaro Cavalcanti. 

• 
DECRETO N. 13.396- DE 8 DE JANEIRO DE 191!) 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 24:949$330, supple
mentar â verba 7• do orçamento do mesmo ministerio - Tri
bunal de Contas - "Material", gratificação para a tornada de 
contas fóra das horas do expediente 

O Vice-Piresidcnte da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da· autorização contida no ar
tigo 1 o rlo rlPerrtn legislat.i"vo n. 3. 682, de ho.i e datado, resolve 
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abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 24:949$330, sup
r lementar á verba 7• do orçamento do mesmo ministerio do 
exercício de 1918 - Tribunal de Contas - «Material», gra
tificação para a tomada de contas fóra das horas do expediente. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1!H9, 98" da Indcpen-
dr>ncia A 31" da Republica. j 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RmF.:mo. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 13.397 - DE 8 DE .JANEIRO DE 1919 

Concede autoriza(;ão a The · Ault and Wiborg Brazil Company, para 
lunceionar na Rcpublica 

O VieP-Prcsidcnto da Ropublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em Pxcrcirio. attendendo ao quo requereu The Ault 
and \Viborg Brazil Company, sociedade anonyma, com séde 
em Cincinnafi, Ohio, Estadot'l Unidos da Anwrira, (' devida
mente ropr·esentada, decreta: 

Artigo unira. E' concedida autorizacão a The A'ult and 
\Viborg Brazil Company para funccionar na Republica, com 
os estatutos que apresenf.o·u, ficando, porrm, a mesma com
panhia obrigada a c.umprir as formalidade~ exigidas rwla Ie
gislacão em vigor. 

Rio dP- Janeiro, 8 de janeiro f!fl 191!l, !lfl" da Tmlr>prn
dencia e 31" da Republica. 

DELFI!:\:11 MoREIRA DA CoSTA Rmmno. 

Antonio de Pml:lt.a Salles. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 13.397, desta data 

r 

The Ault and Wiborg Brazil Company é obrigada a ter 
um rpPrescntante geral no Brasil, com plenos e illimi!.ados 
podr>res para tratar e definitivamente resolver as questões 
que se suscitm·em, quer com o Governo, quer com parti
culares, podendo ser demandado e receber citação inicial pela 
companhia. 

li 

Todos os actos que práticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e ·regulamentos e á jurisdicção 
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·de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, 
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão S<'rvir de basn ·para qualquer reclamação con
cet·nente á nxccução das obras ou serviços a ql!'~ cliPs so 
T'PfPl'P111. 

III 

Fica dopendcnt.e de aulorizaç.ão do Governo qualquer 
alf.nração que a companhia tenha de fazer nos respectivos 
estatutos. 

SP.r-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
Rnpuhlica si infringir esta clausula. 

J 

IV 

Fica entendido que a autorizaç.ão é dada sem pre.Jmzo 
do principio de achar-se a companhia sujeita ús dispo~i(:õcs 
dc direito que regcm as socicdadrs anonymas. 

v 

A infracção dn qualquer das clausulas para a qual não 
csf Pja eomminarla pena rsprcial, SPrá punida com a multa 
dn um conto do réis (t :000$000) a cinco contos de réis 
(ri :000$000), r, no càso dn rcincidcncia, eom a cassação da 
autorização concedida pelo drrrctn rm vit·lude do qual baixam 
as prcsl'lli.Ps clausulas. 

Rio de Janriro, 8 de janciro de 1 !H 9. - A ntnuin dr! 
J'll(htn SnTl!!.~. 

DECRETO N. 13.398- DE 8 DF. JANEIRO nE Hli!l 

Abre ao Ministerio da. Agricultura, Imlustria e Commf'rcio o cre
dito especial de 50:000$, para attender âs deR[wzas com a re
ct>pção e hospedagem das commissões scientificas que l'iC'rPm 
a~si!<tir ao eclipse de 28 de maio futuro 

O Viee-PrcsidPnte da Rrpublica dos Estados Unidos do 
nrnsil. em PXPrr·icio. usando da autorização contida no d•!
t•r·pfo legislal.ivo n. 3. 68!-l, desta data, resolve abrir ao 1\1 i
nisfl'rio da Agricultura, Industria n Commcrcio o credito es
pP!·ial dl' 50:000$, para attl'nder aos encargos da recep1;ão e 
IHl:<pPdagrm das commissões scientificas que vicrrm assistir ao 



oclipsc de 28 de maio do corrente anno e ás dnspézas da com
missão do Observatorio Nacional incumhida do Pst.ndo do al-
ludido phenomeno. · 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro dr I !H 9, 98" 1la Indnprn
doncia e 31• da Republica. 

DF:Llmu Monr.m.\ DA CosT.\ RmF.Jno. 

A utouio ri•~ l'ndua Snlf•·s. 

Abre ao Minlsterio da Guerra o credito extraordinat·io de 5:000$000, 
para pagamento de gratificações ao mestre de officina de· 
alfaiates do extlncto Arsenal ele Guet·t·a rle Matto Grn~so, Luiz 
Cassiano Paes rle Carvalho 

O Vier- Pt·rsidf'ntr da Hepubliea dos :E~lado;;; Unido!S fln 
Hra~il. em t\Xf•Jdcio, u~ando da autoriza~ão que lhe eonfero o 
dN'I'Pio lngislat iYo n. :L 691 1lt.>sla data, rcRol\'<' abrir· ao 1\li
nistPrio da <:umTa o erPdito extraordinario dn !J :000~000, 
1•ára oei·orTer ao pagamento rfas gralifkaçõN; do exf'rcieio dfl 
mest f'l.' ue offidua dw·aulP o~ a1mos dr 1 90:.' a 1906. ao me;;;
Jr·n da extincta orficiua de alfaiatf's do ArRPnal cl<' (:uet'l'a do 
Esla•lo d11 !\fatio Urosso, addido ao mrsnw al'>~•·nal. Lniz Ca;::
Hiauo Paes dt.>. CaryaJho. 

Rio d'e Janeiro, 8 do jmwit•n r!P t!ll!l. !lfl·' !la TnflPp·•n
llPn('ia <' 31" da ltPfllllll icn. 

D~:LFL\l Mmmm.\ IJ.\ Cowr.\ Hnmrno. 

:Uberto Cardoso de A.au ia r. 

DECRETO N. 13. wo -DE 8 DE ,T.\XRIRO DE 101!l 

1\p)lrova o Regulamento !1!'1 ManoiJI'RS do EXPJ'clio 

O Yice-President.e da R11publica 1ios Estados Unidos do 
Bt·asil, em exercício, usando da autorização que lhe confere o 
art. 18, n. 1, da Constituição, resolve approvar o Reg·nlanwnto 
de Manobras do Exercito que com 11ste baixa, a~~ignado pelo 
general de brigada Alht'rln Cardoso de Aguiar, ministro do E~
t.ado da Guerm. 

Rio de .Janeiro, tf ele janeiro rle l 919, !l8" rla Trtdepen
dencia t.> ato da Repnblica. 

DELPI:'\r MOREIRA TJ.\ Co~TA fimr;rno. 

Al/Jm·to Cm·doso rlf! Amtinr. 



Regulamento de Manobras do Exercito 

PHELI:YIINAHE!:> 

·I . O H. M. ]<;. dispõe sobre os ~t·amles Pxm·t·ieio:-;: 
a) 1•xtwdeios finaes de regililento c de brig·ada de infau-

fal'ia, eavallaria c artilharia de eampanha; 
11) gramlP~ exPreieios de eavallaria; 
t•) grandf•s exercícios espeeiaos; 
d) manobras. 
::! • Em todos t>stes exercidos o inimigu pLidn ,..,,. su.pposto 

( exeevto nas manobras), ou {io-urado ou 1·epresentado. 
O inimigo ú su.pposto, quando sua diree~;ão, fort;a e vosição 

são im.heat.las de um ffiiJtlo hnJOI.hetko; é fi(Jurado, quando ;;e 
emprega um pt>queuo mtmPro dn tr·opas pa1·a indicai-o; 1\ 
·representado, quando opera com suas i'ort;as t'ff••r·t ivas I' o 
I'Xt·rt·ieio diz-sP então: de dupla at-.;ão. 

::. Nesln exerci cio as trotJas sPrão t·nHst it uidas dP modo a 
fi!-(nrar sempre a . .; unidadf's e f'orma~·tíes administ,·otÍI'tH qun 
•·nl.t'am uornutfm.ente na sua organizao;ãn, emhora eom dfPt·li
Yos rl'duzidos. 

1. A t.lirpeção dl' cada um t.let'!Ps exerl'ieios eahP ao t•om
mandanlf~ da unidat.le ou a um !'leu delegado, que dtwr_•rá Rl'l' 
sntJPt'ior hierarchico do eommandante da tropa executante . 

. \ direcção das manobras de exercito cabe a um gerwral 
desiguado pelo Govrrno, quanto possivnl t.ln modo IJIII' os 
Lommandantf's da>1 divi:o:ões partit'irmntes fiqwJm ú fY~<Ia dP sUl\ 
1t·opa na manobra. 

EXEHCICIOS l•'i1'üE::l 

r). ~este:; e.xereicios as tt'Ol13H faZCtll, Sl'gUndo t•aso,; I'Oil
l:l't'fOS preestabt'lf'eidos, applicação das formaçõt•s e prinl'ipios 
do R. E. da arma, e rias preserip~;ões do R. ~. C. 

6 . .I·~m ~era! estt•s exereieios são executados no,; atT•·tlort•,; 
!las gual'niçi'ies rpspecf ivas, t.le modo l(tH' as t rupas possa111 catla 
tlia rt;gressar ao lJUarlcl; neste ·~aso elles não IJI't•eü<a 111 I ·~r· ln!l·a t' 
~~m dias eoHsPeutivos, eomtantn qtw sP façam tlf'nlro dos t't n·
l'f'SIJOtld!'nll'S pf'riodos t.le in~lt'Ut't,:ão, de que tratam as l!'ltrai'l 
tl c (' do n. 25 do n. J. ~. (: . 

Hi as condiçõt~s loeaPs u f'xig-ir·em ou a CIIIIVeHit•ncia dD va
riar t.le ter·r·eno em um anno ou em outro o a•:onsnlhar·, os regi
mentos 1• brigadas farão essm: exm•eieios em t.lias t·onst•eutivos 
no campo de instrnet.:ão ou no local escolhido para as manobras, 
})Oe('rn sempre antes de lias. 

7. Ao mais tardar por oeeasião d•~ssl',; exrreieios finacs. e 
!'em vrejuizo delles, terão logar· tiros dt~ combate, na f•írma do· 
restH"divo R. 'I'. Na artilharia dn r•ampanha, caso não t.rnha. 
havido t•ampanha de tiro, tambPrn lerão logar nessa occasião 
o f; JH't·nssarios tiros de ensaiP: o« Lil·os t.le eomhate ctesta arma 
pn•lem Sl'l' Pnquadrados nos •·x,.rcicÜlS (taetieos) finaes, da 
ll!'I!Ht. 

1::1. Onde houver at•mas ditferomles na mesma guarHi~:ãu ou 
t•m ll!'oximidade tal que os corpos po!"sam se aleançat· <·m um 
dia, e desde tJUe as condições de tPrreno o permitiam. tlevmn 
:set· realizado!:! exercidos combinad0R, a partir do pl'l'iodo· de 
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instruc(;ão de batalhão (batP.ria e esquadrão). Semelhantemente 
a essas manobras de guarnição (R. I. S. G. 50) procedem os 
corpos de armas differentes quando se encontram nos campos 
de instrucção, por occasião de outros exercicios peculiares ás 
armas, 

URANDES EXERCI CIOS DE CA VALLARI..I 

U. São os exercicios· de serviço de exploração e de com
bate, de regimcnte, de brigada c de divisão de cavallaria. 

1 O. O ohjccto dos gTandes exercicios de explorarão é o 
lr'cnammüo nas missões de cavallaria indorwndenlc. V 1•rsam 
!!specialmcnte sobre o serviço das patrulhas afastadas c dos es
quadr·i'íes de descoberta, o aperfeiçoamento do servi•.;o do parti
civa•;õcs c o emprego dos meios t.ectmicos de communicação. 
Ao mesmo tempo elles proporcionam aos officiaes supcriorPs 
da arma ensejo de resolverem vastos thcmas de explorat!ãO c de 
eormuandarem, por alguns dias, a sua tropa reunida em ovo
ral·ão de guerra. 

• 11. J<:slPs exercidos toem logar após os exercidos l'in:H~>i 
da anua o antes das manobras; a artilharia não toma part(•. 
Os de divisão serão determinados pelo inspector da arma c, 
na falta deste, pelo chefe do Estado-Maior do Exereilo; caso 
sn rf'alizcm Sf'rão segUidos de cxercicios do combate, com a 
}JUrlieipação ua a!'tilhal'ia a cavallo. 

1 ~. As patt'Ulhas n os esquadrões de descoberta, os een
tl'Os collcelores d'o informações devem ser rept·esontados com 
f'ffcctivo cmnple~o, cmbom seja preciso fazcl-o á eusla de 
algulllas unidades, que serão cu tão ap(•nas figuradas. 

~~·r·ú tamhrm objoeto dos I'Xereicios o pemoite da:~ palnr
lhas e l'~quadrõf'S de dr·~eohel'ta consoante a guerra; as:;egu
rar-1 hn grande liberdad•~ respeito á aliwenl.ação. 

1 :~. As mar·chas de concentração dos em·pos de ca-, aliaria 
)JUt'a 1'\Prcicios c as d'e deslocação u grandes distancia!': devem 
ser apto v citadas rm exerci cio de exploração. 

I í. Os rxer·eieios d() divisão de cavallaria serão Jirigiuos 
á ~PIIlPlhanr;a das manobras de Exercito, isto é, pm· um ge
neral designado pelo Governo, quanto póssivel, de modo que 
os com mandantes d'as brigadas fiquem á testa do sua I ropa. 

GllANI>ES EXEHCICIOS ESPECIAES 

15. Por determinação rio chefe do Esludo-.Maioe do Exer
cito. ou pt·oposta do um inspector de arma, ou ainda ini
ciativa do um comuwndar1te do região, préviamente eommu
nieadas ao primeiro, podem ter logar exercícios dle eombate 
de artilharia pesada de campanha ou de costa, com a parti
cipação de tropas de outras armas (ataque e defesa de fur
tificações permanentes, graridrs exercícios de sapad'orcs-mi
uciros, tclegrapltistas, vontonciros, forro-viaria, avia1;ão. 

MANOBRAS 

1 G. De todos os exerci cios d'e paz são as manobras c s 
flUO, por sua natm'cza, mais se approximam das eondir:õcs da 
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guPrra Elias são o meio mais efficaz de fazer sentir a in
flu~nci~ do terreno sobre os movimentos das tropas c wbrc 
seu modo de combater, c c?nstitu~Jm a I!Iclhor P~~lra de 
toflllf' 1,ara J"ul ..... amcnto do grao d'c mstrucr,:ao do chefe c ela. 

-t -' _L 0 I I r I 

tropa. . . · I • ' 
1;. o habito da disciplina e o cspmto d~ ordem _:vlqm-

ridos por longo e cuid:vloso trabalho nos peridos de m~t.~u
ceão 1,recedentes não tl'evem soffrer durante as manobt as. 
]~' ohrigaeão dos chefes de todçs os ~o~tos tereg1 conslantc
mcnl<) voltadas para islo snas v1stas vigilantes, 

!R. As manobras são: 

o) tlc brigada (subPutcndc-se: hl'ig~da de infant.aJ·in, l't)

fnn;ada por lt·opa das outras armas, dcsignatl'a velo c<Jmn~;m
dautc da divisão); 

l1:' de divisão; 
c; <Je exerci to. 
,\s manobras de guarnir:ãu (H) podrm se1· de t'P;.:inu•ttlu 

r nl<; de Lalalhão e 1.Pr lugar por ordPm superior ou l"''' ini
l'ia ti nt dos commandantcs intcrcssatlos. 

1 \l. A~'> manobras de brigada são executadas por dou.; 
dPs!acamentos mixtos, operando um contra o outro. tendo um 
drllr~s como parln prineipal um dos regimentos dias hrigadas 
dP infantaria divisionaria; são dirigidas pelo commandnnl n da 
rt'frl'ida brigada c cada um dos partidos eollocad'os soh as 
ordPTls de um dos commandantcs de regimento. 

O r~ommandantr da divisão intcrr•ssatl'a J'Ppm·tc en i t·e as 
suas brigadas de infanl a ria a eavallaria, artilhal'ia r!n r·;un
JHlllha, de montanha, engrnhàl'ia, car:adores, trem c fr.l'nu
çrit-s ndm.hlis.t?·atil'ns de que dispõe; os commandantcs dnsta,.;, 
JlOt' sua vl'z, repartem entre os partidos os elf~mciüos da~ di
""'·sas arma~ P serviços que ficam sob suas ordens vara eon
stilui~iío dos dcstacamnntos mixtos. 

A brigada reforçada tambem póde fazer manobra eonlra 
inimigo figurado. 

::'ll. As manobras de divisão podem ser executada,; ot~ 
pM dous destar·amentos mixtos oppostos, tend'o um dellcs eolllo 
part.P principal uma das brigadas de infantaria divi~iolwr·ia, 
m1 prlo conjunto da divisão operando contra um inimigo 
figurado. 

São diri·gidas pelo eommandantc da d'ivisão c os rl""r a
ramcntos mixtos collocados soh o eommando dos comrn<m
danlr!S uas ht'igadas dr infantaria divisionaria. 

!\'o interesse da instrucção, Ó conveniPntr colltwat·, al
g'IJJ11as vczrs, no commando destes destacamentos coronris 
r:ommandantes de regimentos. 
_ . ~o e~so dP manobras de conjunto da divisão con!l'a um 
ll_liUllg~J ftp._u~·a~lo; o eom!nandante dP uma das brigadas f!ivi
swnarw;; dJt'JgH·a o paritd'o representado, continuando o !~om
lll<~n~ante da divisi'w com a dirccrão superior das OfJfll'ar:íies. 

-' . As !lrannht•as de exPreito são aquellas em que cada 
um dos parbrlos comprchcndr uma ou mais divisõf)S. 

~) IJf'Ssoal do srrviro_ qe. Estati'o-Maior do quartel-P.Ptl<'ral 
d~ dJrPctor SPrá constituído nom offieiaPs do quadro do ,Pr
vwo dr Eslad_n-l\Iaior normalmente sob as ordens do l'lwfc 
do Estado-Mawr d'o Exerdto. · 
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}';as manobras de exercito os val'lidus opposlos são com
mandados, sempre qup possível, pelos respectivos comman
dantes de divisões. 

· 22 .. Convém designar, sempre que fôr possível, brigadas 
de cavallaria para participarem das manohras de exereito. 
Essa coopcrar:ão é obl'igatoria sempre que tiwrcm lugar na 
região gramres exerci cios de caYallm·ia. 

[H;HA(;,\0 DOS GH.\NDES EXEHWCIOS - ÉPOC.\ E LOC \L -
PHOUHAl\fl\L\ 

.23. O numero de dias destinados a cada uma das eEpe
cies de Pxercicios varia, a juizo do inspector da região, r;e
gundo as circumstancias e o preparo manifestado pp)as uni
dades. 

2 L O mínimo tlf' tlias ulei.~ con~a,grados: a) 1mra os 
(''i.f'I'Cieills finaPs de I'Pginwnto e de brigada (• de dPz, dos 
qnuPs, pelos menos seis, para os de regimento; b J para os 
gl'andes PxPrdcios flr) eavallaria, seis; c) .para os grandt~s 
PXPt·eicios r~speeiat>s, dous; d) para as manobras de brigado, 
cinco; de divisão. Ires; de exercit(), dous. 

25 . .X!'uhum dos exct'~ieios referidos no n. 1 póde fel' 
Io~a·l' sem rrue o anno de instrucção tenha chegado pelo 
menos ao fim do per iodo b do n. .25, do R. I. S. G. 

Quando f•)•· neeessario sacrificar os períodos dP. iustru
cção mais altos serão suvprimidos os exercícios finaes de 
bt•igada P o llcriodo 2,.~ a Sl'rá então de exet·eicios finacs de 
))a talhão (grupo) e .regimenh1. 

;?(i. No nunwro de dias eonsignudos pelo 11. :2 i não se 
porl"rn apron~il.at· os domingos que são de dPsean.;o obri:;a·
fifH'io; nPJn ~ .. :~ontam os dia,o;; tomados pela lllareha de con
l'Pnlra«:ão no terreno dos exPrcidos ou pda dt•sloca~;ão para 
mudança do estacionamento, ou de regresso á guarnição. 

Nas armas montadas t\ (lbrigato1'io um dia de dPseanr:o 
na st~Hwna, no maximo ap•'•s f.rt~s dias cunsecul i\·os de t'Xt•t·
eii'Ío. 

:!-7. Os f'X('I'Cicios I 11, b e c, uevem ter logUJ'. Jli\SSU Ot'tklll 
ant.es das manobms, seuuo os c em quahrpcr époea tll'!Jflis dos 
<•xamPs dl) t•ompanhia etc. Nos exet·ciciol:i do Jlf'l'iouo n r• 11as 
manobras sn observa a ordem crescente das unidades rcspc
l'livus. 

:!R •• \ ;:poea (' o local uus exe>rcieios ·1 11 são Jltal'.~·adns ('IJl 
cada região pelo respectivo comruandante. logo após a mar
eaeão das manobras; essa auf.oridadt\ JHÍUI' drdegar aiis ctlm
wandantcs t!P l1l'igada ou dr• guarni~~ão u escolha do local. 

A époea e o local para os gt•andes exercidos de eaYalla
ria, os exereieio,.,; espnciaes c as manobras são marcados ppln 
drefe do Estado Maior do Exereif.o, logo após a tcnninaçãn 
rio primeir'o pr•t·iodo de instrueção (letka a do n. 25 do 
H. L S. n. :· : PIIP püflc r!Plegai' aos cornmandantcs dt• região 
a es~ollra do loeal, que lhe dt•vcrá ser eommunil'ada eotll a 
fHJSSÍYP} bl'flVidaup. 

20. Mareadu a •'poea, o local c a duração t..los gram.lf'S 
('Xercicios, os command.antes de regimento c de brigaua apre
sentam a() superint' immediato os programmas respPclivos, 
cousiHmmdo para todo o i'li'U t)('riodo o destino de ('Utia dia e a 
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naLut·t~za uo exeroicio a effecLuar. E~se superior ~~ommunica, 
s~m demora, a sua approvação ou determina p.recisamente as 
modifieacões que achar neeessarias. 

O commandantf' de divisão apresenta o seu programma 
}Iara as manobras de divisão, acomnpanhad~ de uma . cóvia 
dos 1•rogrammas das hrigadas, ao ehdc do F.stado Ma10r dr.• 
ExPreitn, flUI'. sPm demot·a, o approvar;'t ou modifi:·ar(t. 

:JH.A autoridade que resignat· on escolher local para o'i 
geandes PXPreil·ios fará ou mandará fazer préviamente o seu 
IPvtllll.antPúlo topographiro, si não existir já, caso nm qu" 
wandar(t pt'o1·eder ao eonft'\mlo do terreno com a carta . 

• \ carta assim obtida, de quaiLJuer dos modos, será man
dada imprimir pela referida autoridade c forne.~ida, por meio 
dos corvos o quarteis-gPneraes, nH•uianlc ind~mnização pelos 
qm• IJPir·am atlquiril-n. 

MA~OHIUS lJJ> UUPL.\ .\Cl_.:.\o 

(.t/lr.bus us partidos represent"d"~>) 

J J. U,; exereil·io:;: de combate approximar-se-hão tanto 
utai~ da realidadl', qnanto mats as tro.pas que se exercitam 
sn 'll•PUZer ltlll inimiyo que ope!'e em condições analogas ;'t,; 
da gu,~rra. São, nortantn, os exercieiós de dupla aeção -
tropa eontr·a tropa - os mais instructiYos (Do :!7H R. E. I.) . 

3~. ~essas manobras romo nos outros 1-1randPR exercieios. 
o dirc>dor estabeleePrá uma situação aeml, rediaida seaundo 
ttJI/a lt f!pot h e se estrateyica que lhe .~ervirá de base, fazendo 
t:onlwt't'l' nos l'ltefes rlus dous partidos, de um modo claro n 
conl'iso, o coujunto da situat;ão, identica a ambos, o idéa ye-
7'1ll da manohJ'n qun lhes ser\·irá de direetiea, e as cirrnm
ctuucills que ambos podel'iam. conhecer em campanha. 

O direetot· df'tp~·minarú, egualmenle, uma situat;ão JIW'
ti··ufal', varn cada partirlo, indil'anuo as condições Pspeeiae~ 
d•! cada um . 

.Fnrmulat·;( as situwties particulares drixando a cada 
chPin de partido a lilwrdadc de d!:>duzir a nussao que Ihn 
contpe! n desrmt•enhar P os mrioR de executai-a, ou dando
li fi~ PXprPssamenle a missão . 

. \ situarlio JUtl ticttlw· dada a r·aua Jlartitlo dt_•vc ser 
obsolulamt•Hle deseonhecilla do outro. 

:33. Em regra, nas manobras de destacamentos de fnwo.~ 
el'fe:~tivw;, 1\ rlmmecPsRa<rio PstabelAcrr distineção entre a .,;i
tuw:iío (fcrol 1• a 1Jill'ticulat·.: Lastarú for111ulm· a mi~f"ão " ahi 
IJH'JII'ioHa!' o,.; JIIHJ[o,; c.ujo coHill't'iJm•nlo S~'ja preci,.;o para a 
ntiJ I'Olli!Jl'ehPIISHII da t;ilUação. 
. . :H .lJevPm SP _ _I' sPmpre formulados UH•mas SÍlllples e ,,,. 
lat·Jl r·omtH'Phcnsao, JHJJs na appliea1~ão, dão melhores resul
f a dos do que os baseados mn l'ireumt:~tandas Colltplicada". 
ltypol hesN; nmnNo~as l' tiPduções que exijam grando capa
t'itl;;d•• o 

:1:.. AR rmHJ içÕI'S rm qun os g'!'andes Pxt•rr•ifos nacionac;; 
faZP!ll a gtJPJTa 1 ornam smnmamr,nt.c difficil formular situa
ÇÕPf:i simples para PN/UPnos destacamentos. E nssa difficul
tlad•• augnwnta ;;i ;;e pretende crear· uma sit.ua(:ão unica 11ar~ 

LPi~ do 191\l-Yol. H 
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base de todo um período dàs manobras. Por isso ,wnvém nas 
manobras de brigada e mesmo na-s de divisão mudar de si
tuação geral desde que esta se revele impropria á continuação 
proveitosa do exerci cio. 

Par·a que não se quebre a connexão na actividade dos 
postos avançados é conveniente fazer coincidir a mudança de 
situarão gcml com um dia de cessação das manobras. Nas 
rnanoi>ras de exercito é geralmente mais util conservar a 
mesma situação para todo o período. 

36. A situa(:ão yeral deve indicar, de modo preciso e 
completo, a posição de ambos os partidos no inicio das ope
raçõr.s e bem assim os pontos de partida de cada um, facul
tando aos respectivos chefes, occasião de mostrar e ap·erfei
r,:oar o ~'>cu golpe de vista militar, a rapidez de suas decisões e 
sua habilidade em utilizar as tropas de accôrdo com a natu
reza do terreno ou conforme outros factores importantes, 
attendendo sempre ao objectivo visado. 

Essa situação deve deixar tudo á discreção de cada chefe 
d:e partido eem prescrever nenhum movimento ou indicar 
circumstancias; não deve dar nenhuma prescripç.ão determi
nando a maneira pela qual terminará a manobra, afim de que 
a situação reciproca dos dons partidos no fim das operações 
snja realmente a consequencia das medidas tomadas por seus 
chefes. 

A indicação precisa do r·esultado das operações restrin
giria a liberdade de acção deixada aos chefes de }>artido e 
traria como eonsequencia um resultado opposto áquelle que 
se visa com as manobras. 

37. O direclor nPm sempre poderá dar ús manobras, por 
decisões tacticas, a direcção que elle queira. 

Quando o director julgar conveniente modificar o CUI'SO 
tias operações, mudar o objectivo dos partidos, passar a ar-ção 
para um outro terreno ou explorar uma situação particular
mente ínstructiva, provocará modificacões nas operações ul
teriores dos commandos interessado&, fazendo-·as resultar, 
quer de uma mudança nas posições do inimigo ou de novas 
informações obtidas, quer da critica da situação pres·ente, 
quer de uma variação nos effectivos dos dous partidos op
pustos, quer, finalmente, de ordens recebidas dos grandes 
fJ1ta1'teis-gencraes dl:,l que dependem os elementos conside
rados. , , ., 

O director da manobra conduzirá assim os dous partidos 
11a direcção e sobre o terreno que elle tiver escolhido, dei
xando, porém, aos seus che,fes inteir'a \liberdade de com
tnando. \ 

Si não lhe for possível, por esses meios. obrigar os par
lidos a attingirem o fim que tiver em vista. dará ordens posi
tivas aos respectivos chefes, com o intuito de provocar da 
parte dm•tes medidas apropri&d as. 

Esta ínterveneão do director, embora menos desejavel, ó 
sempre p.r'eferivel a hypotheses, que não se baseando em 
factos incor.festaveis podem levar a concepções erroneas rela-
1 ivamcntc ao modo como se deve dirigir as tropas na guerra. 
" que só apparentemente garantem a liberdade uas decisõe~. 

38. Algumas vezes é conveniente empregar, provisoria
mente, elementos de tropa figurada com o fim de modificar o 
equilíbrio das forças entre os dous partidos ou para impedi~ 
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quo um deiles possa reconhecer facilmente e com exactidão as 
forças do seu adversario. 

f~' preciso muito criterio no emprego desse methodo o 
q1Íando se haja de utilizai-o d'eve-se ter o cuidado de dirigir 
os elementos figurados de modo que o partido opposto possa, 
por meio do serviço de informações, certificar-se da sua pre
senga ou approximação como, provavelmente, se dar:ia na 
guerra, e não fazel-os surgir subitamente, o que seria uma 
inverosimilhança. 

Em certo~:; ca!':os, a !<lmplcs informação da presença ou 
approximação desses elementos é sufficiente para influenciar 
as decisões dos chefes. 

Na situação particular, concernente ao partido a que pei"
tenc·erem as tropas figuradas, se deverá mencionar sempre a 
pi"csença dellas. 

EXECUÇIO 

3!!. Cada chefe de partido deve procurar oblei", pelos 
meios que empi"egaria em campanha, todos os dados e infor
mações que lhe faltem e que não lhe devam ser fornecidos. 

Elles agt>m por sua propria iniciativa e sempre de ac
eõrdo com a situação de guerra que lhes foi dada; repartem as 
suas re;;p'ectivas tropas e tomam disposições, como fariam na 
u~alidade, conformando-se apenas com as indicações geraes 
Jo tl1r.ma. 

·W. Para permittir a direcçao de con.iunto da manobra. 
a~~im r.omo a preparação das medidas sobre alimentação das 
tropas. é necessario que os chefes dos partidos communiqnern 
ao Llireetor as suas ordens de opemç<ies para o dia seguinte. 

O direcf.or fixará diariamente a hora em que l()ssas 
ordens lll'e devem ser entregues, de modo a permittir commu
·,lical-as opportunamente aos arbitros, chefes de serviços, etc. 

Si a situaoii.o reeiproca !.los dous partidos não permittir a 
um rlelles a entrega dessas ordens, na hora fixada, o seu chefe 
informará, de vespera, ao director, do'> seus projectos para a 
manhã fH~guinte, devendo enviar-lhe, logo que seja possivel, 
todas as ordens de opera1;ões que tenha expedido. 

42. Na redacção de suas ordens os chefes de partido 
devem ter o cuidado de pôr, entre plm:nthesis, todas as pre
~·cripções que as condições especiaes do tempo de paz não per-
miltirr.m exccntar como na guerra. . 

Ncgsas ordens devem ser mencionadas as disposições to
madas em relação ·aos tres regimentacs, ambu.lancias, colu
mna.~ de munição e de vl·veres, equipagen.s, comboios, etc. 

Os recursos de bivaque e as bagagens de tolerancia não 
!'e mencionam nas ordens de operaç.ões: ou são tratadas na 
eonformidade das ordens da direccão como "trens de mano
bras" ou se subordinam ao que a ordem de operações pre
~:crcvP.r para os trens regimentaes. 

43. Convém evitar, por todos o>: meios, que as manobras 
cwJxcm de ~;er um acontceimento resultante de combinações 
J·aeionae!'l e instructivas, reguladas por eonsidcrações mili-
1 :u·ns e destinadas ao preparo da tropa para a guerra, para 
conslif.uircm um espectaculo publico, tendo 'em vista, unica
mente, o sueccsso de um dos partidos em terreno favoravet 
aos movimentos das tropas e á observação dos espectadores .. 
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lj.í. Para quo 'as manobras sejam uteis e instructivas, 
não se devem empregar nellas meios que não se possam uti
lizar na guerra ou que nella a1presentarem g~randes inconve
nientes, como, por exemplo: tentar atacar uma posição com 
forças formadas em columna, movimento que só se poderia 
fazer em campanha quando se tivesse a certeza de uma su
perioridade absoluta · de fogos. 

!,.5. Pela successão de acontecimentos no curso das ma
nobras, procurar-se-ha approximal-as, tanto quanto possível, 
da realidade da guerra, buscando, praticamente, tirar todo ·o 
11roveito da configuração do terreno. 

46. O resultado do combate na guerra depende de cir
eumstancias que não se podem, ou só restrictamente se podem 
fazer valer nos cxerci({ios de paz. 

Isso so dá, principalmente quanto á efficacia elas armas 
e, em particular, <í do fogo, mórmente a grandes distancias. 

Nas manobt·as essa efficacia não se torna sensível, pelo 
que, muitas vezes, não é devidamente levada em conta; tanto 
mais é preciso cuidar do corrigir essa tendencia. 

Em primeira linha é obrigação de todos os chefes fa
zerem considerar o fogo inimigo como si fosse I:eal; com
tudo, será inevitavel que as opiniões divirjam a esse re
spQito e que as informações necessariamfmte imperfeitas 
sobre as condições do inimigo não pcrmittam julgai-as com 
acerto. 

47. Os combates simulados das manobras teem que durar 
menos que combates reaes, a menos que se queiram acceitar 
outros inconvenientes essenciaes. (Vd. 280 e 281 do R. E. I.) 

O director deve prohibir, por todos os meios 1possiveis, 
uma marcha prccivitada dos acontecimentos que poderia dar 
logal' a uma apreciação erronea dos factos, impossibilitando 
a justa avaliação do valor das medidas tomadas pelo par
tido inimigo; deve cvit.ar .que os combates tenham uma 
marcha muito rapida, o que obrigaria o chefe a proceder de 
modo con!Jrario ao que faria na guerra, prejudicando assim 
a instruccão : deve impedir que ns distancias entre os di
versos elementos de segurança sejam 1'eduzidas de um modo 
contrario ao estabelecido no R. S. C. e, lJOrtanto, ás .con
dições de ouerra, di{ficttltando o 2H'o1npto desenvolvimento 
das tropas pm•a o combate. 

lt8. Si em consequcneia do ,combate approximado as 
tt'opas dos dons partidos se misturaram, póde ser necessario 
que o director recorra a uma interrupção na manobra para 
collocar os pal'tidos em distancia conveniente. 

,íg. o uirector não pódc estar presente em todos os 
]Joutos onde se faça necesswria a sua intervenção, principal
lllcnte tratando-se de grandes cffectivos; por isso, elle dispõe 
de .delegados, -os arbitras. (Vd. R. E. I. 279.) 

5ll'. .\l•'m •las or·deus c mais intcrYcnções prcvi:;tas, o 
dil'cctor t•mprega toques de corneta, que no campo t:e ma
nobras só podem ser applicados por elle ou poe algum su
perior seu l'ommandante. Taes toques são rC'petidos 1pelos 
eorneteiros dos corpos, após licença ou Ol'dem de um official. 
Nas manobras do exercito são, além disso, emrn·egados ha!Ues 
captiYos parn signaPS convencionados. 
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51. Ao toque de «Sentido!~, todas as tropas, mesmo ati
f·adores, patrulhas, etc., cessam immediatamentc de agir, 
ficam onde estão, esperando novo toque. 

52. Ao toque de «Alto!~, os chefes dos dous partidos e 
os arbitros, de ambos os lados, se dirigirão immediatamente 
para junto do director da manobra; as tropas ficarão á von
tadP, nos locaes om que se acharem; as de eavallaria e de 
artilha'l·ia, apeiam-se, c as de infantaria, que t~slivPrcm Pm 
Ol'dem unida, ensarilham armas. 

!í3. Ao toque cJp, «Chefes-reunir!», todos os officiacs 
montado!':. de ambo!': os partidos, e os que não o sendo Ai 
acharem nas proximidades da posiç.ão oceupacla 11elo riircc... 
ctor, Ao reunem em torno deste. 

Nas manobras de divisão e de exercito a P-sse toque s6 
irão para junto do director todos os officiaes dos estados
maiores, os commandantes de corpos, os demais officiacs do 
qualquer arma ou posto que se acharem na yizinhança im
mediata da posição oceupada pelo director. 

Em qualquer dos casos as tropas podem abastecer-se 
d'agua, alimentar-se, dar agua ú cavalhada e forrageai-a, Ai 
tudo isso fôr exequivel em trPs quartos de hora. 

A! infantaria desequipa. 
5'1. Ao toque de «Ajudantes-reunir!» todos os ajudantes, 

até batalhão c grupo inclusive., vão se wpresentar no fli
rcctor. 

55. O toque de «Sentido!» Stlgnido uo ue «l\larche!» si
gnifica que a manobra continúa e siÍ deve iier dauo quanto 
todos os officiaes que estiverem em torno do tlit"Pel o r ,j(t S~' 
acha!'em reunidos ás suas respectivas unidades. 

56. Ao to quo de «Sent.ido-tlcscancar !» a tropa procede 
como em 53; os officiaes ficam ,junto de sua tropa, :í von
tarlr. 

Emprega-se para uma in!'II'ITUpt,:ão na manohra, em 
que não haja c'l•itica. 

57. O toque de «Sentido-retirar!» significa que a ma
nobra está terminada. A este signal as diversas unidades se 
recolhmn immediatamentc a seus cstacíonamentos sem es
perar novas ordens, mesmo qnP- f'eus commandantes ainda 
não tenham voltado. 

Nas manobras da divisão c uc exercito o commanuo su
perior das fm"ças deve providPnciar a tempo sobre a eva
rmaçoão do campo de manobras, afim de evitar cruzamentos 
n outras prwturibaçõns mut.uas uas unidacles 0111 N;eoamP-nto, 
c sobre a regularidade no I'YI'nlual tranflportn rir reg-J''~'~'Rn 
por rstrada dP- fprro. 

I~TERRUPÇÃO DA MANOBRA. CRITICA 

58. Para fawr critica, para formular nova situarão ta
diea, ou para oh,jedn dP- inRlrucc,:ão p!Ír!e o dirrdnr infl't'
J'ompPt' a manobra. 

O mesmo se applica aos outros grandes exrr'cieim:. 
A interrupção aproveita ú tropa para descanso. 
59. A critica nos grandes exereicios em que o effer{iv .. 

11ão exrerla cJp, brigada (reforoada por ont,ras armas) l"cr:í, 
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em geral, diaria; nos de divisão ou de exercito póde abranger 
um certo numero de dias de exercícios, baseados na mesma 
situação de guerra. 

60. O director, afim de evitar erros de julgamento, 
antes de formular a sua critica, deve exigir dos arbitras 
uma exposição summaria das suas decisões, e dos chefes de 
partido e commandantes de corpos não só informações sobre 
os movimentos e disposições tomadas- pelas suas respectivas 
twopas, como tambem a justificação do modo por que se 
tenham conduzido. 

O director fará, então, uma apreciação geral tão com
pleta quanto possível. sobre o conjunto da manobra, desde o 
seu inicio, salientando cada uma das phases principaes da 
acção o mostrando nitidamente a situação que della resultou 
para cada um dos partidos. Convém, tanto quanto possível, 
apreciar os motivos quo os dive,rsos chefes tiverem dado 
.1~omo justificativa do seu modo de agir; o bom exito ou o 
mallogro não constituem estalão exclusivo e absoluto para 
julgar os chefes e a tropa. 

Devem não ser esquecidas na critica as medidas uo ser
Yiço de saude, cahiveis no oxercicio, do accôrdo com as si-
~~~~ . 

IH . O director toma,rá as suas decisões tendo em vista 
os seguintes princípios: 

a) as diffcrcntfls fracções de tropas devem sempre man
ter entro si uma ligação tactica quo pcrmitta apoiarem-se 
mutuamente; 

b) todo fogo que tenha sido .executado com preci!P.itação 
e sem levar em conta as distancias e natureza dos objectivos 
deve ser considerado como inefficaz; 

e) o emprego prematuro ou pouco judicioso das reservas, 
consfif.He 11m grave erro; 

ri) lodo ataque preparado pP!o fogo c bl'm sustentado, 
pódc Sl'r considerado como victorioso, sobretudo si o advelr
Rario 1\ atacado, simultaneamente, de fr0nte e de flanco; 

e) todo ataque de frente contra uma tropa bem collocada 
df!Wl flor consideradô como um fracasso ou insucccsso desde 
que o ns>mltante avance a descoberto e om ordrm unida ou 
Sl'm rolwsão na sua tropa; 

f) os ataques rrJpetidos com fol'ça quo .iá tenha sido 
rochnsflnda, só devem ser conside'rados como realizados, 
quando a tropa quo o executa tenha recebido reforços ou 
mudado as suas combinações; 

n) a tropa que tiver esg-otado as suas rnuni~:ões deve ser 
considerada como impossibilitada de continuar na lut!a e, 
portanto, declarada fóra de combato. 

62. A cwitica para ser inst:ructiva deve ser formulada 
de um modo simples, preciso, breve, sem severidade e te!' 
por obJccto. unicamente, os factos occorridos na manolbra p. 
não ill' limitar a apontar as faltas o erros commettidos ou 
fazer <'logios e censuras collectivos, app1rovnndo ou desap
proYando uma mPdida ou disposição tomada, a I'XecUI;-fío do 
mn movimento, etc. 

f\3. Quando o director dcsapprova uma operação, deve 
nxpOr com c!M'eza e precisão as razões por que o faz e 
indicar de uma fórma positiva o modo pelo qual nairia si 
cstvir?ssc collocado no lo(Jar do interessado. 
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64. No caso em que s~ apresente um facto consequente 
de nogligencia no serviço ou menosprezo pelo cumprimento 
de disposições regulamentares, o director deverá censurai-o, 
dando a essa censura a publicidade que ,julgar conveniente. 

65. Na critica deve-se apreciar dt>talhadamente, não só 
as medidas tomadas pelos chefes como a attitude e conducla 
rlas tropas. 

A critica feita no terrono póde ser reproduzida por PR
rl'ipfo o communicada em Boletim. 

O dirPctor, na sua r,ritira, quando tratar dr, indicar rln-
feilos ou faltas commr,ttidas, deve ter SPmpre em vista que 
h a muitaR quostõPs cuja solruç.ão é susc"ptivel de apreciações 
diffNentcs, e que de modo algum convém !'nfraqu".C'Pr o es
pírito de iniciativa dos commandantes. que constiluP, na 
guerra. um dos principacs factorcs do exito. 

GG. Ao clircctor compete decidir si é mais conveniente 
aproveitar a interrupção de uma manobra para communicUil' 
informações c ordens e para fazer mudanças nos commandos 
ou aguardar uma outra orcasião. 

O dirPcf.nr, na tram;missão do informações c ordem;, (]ovo 
·wocer!cr de accôrdo com as condições da guerra, enviando-as, 
,micamente, aos destinatarios competentes para recebei-as; 
.'.abPndo a cstrs, 'flOr sua vez, communicar ás tropas as suas 
;nst.rnrçõf'.'\ pelos meios de qnP realmente possam dispôr. 

r.o:-;rTINUAÇ,\o D.\ MANOBRA. CE.SSAÇÁO. PASRAflEM .\n 

ESTACIO"'AJ\TENTO 

G7. Si a manobra tiver ele continuar, do accôrdo rnm a 
nntrrinw situação ou com outra que tenha sido proscr•ipta, o 
dircefor, deixando aos chefRs a maior liberdade pnssivcl, <>ó 
lhrs cmnmunicar:í o que julgar conveniente, sem prejuízo das 
operações ulteriores. 

A nersegui~:.ão, a retirada, etc.. devem t.e:r Iogar o mais 
possível. consoante á guerra. Mas a luta não póde Sf'r le
vada até completa cxt.enuaGão das forças: na guerra, o von
cndor fpm liberdade de agir c não ha do drixar o vrnr~írlo 
tomar folrgo; ao passo que nas manoblras não é admif:sivr.l 
o aprovPitamrmto da vict.oria, sem limitações. 

G8. Tambem na passagem ao estacionamPnto é prrr.íso 
proceder consoante á guerra. Quando excepcionalmente a 
Lmna ou alg-uma das unidades tenha que fazer longa marcha 
a})ós a manobra, para alcançar o seu pom:o do dia, ou quando 
haja motivo parr'a recolher cedo, o dircrtor mandará rctiral-a, 
maiR cedo, cessando para ella qualquer idra de situat:ão de 
guerra. 

G!l. Os postos avançados são PstahPIPciilo!i como na 
l!llf'TTH, de arci\rrlo com a sit.nar:ão finnl da manobra, n si 
('IITIR"rvam rm rf.dado d'o guerra. 

Em gnral Sf' dPvf'm Pvitar Rscaramuç.as im1tcis nos posto~ 
avan!'adns, n qnP não impPdr, PmprphondimRntos apr0priadns 
a tnrmlrPm maior a vigi!anr.ia r, a proporcionarmn Pnc;pjo 
dP f'xnminar a rondurta da tropa no srrviço d" sPguraw:a t'lll 
nstacinnnmento. 

1\'Pstc caso é nPcessario que o commandante do partido 
dt) aviso prévio no d'irector e ao arbitro de postos av:meados. 
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Si forem projectadas grandes oper~ções. a ~ffcc.tuar du
rante o estacionamento o chefe de partido da scwnci:t previa 
ao director ~~ este providencia sobre os arbitras. 

70. As unidadrs não dAsignadas para of; posl os aYaneadns 
p;;f nrinnam fwm preorrupação rom a situaeão d'e gllf'!'I'U. 

'jJ. A fórma hahifnal rle esfarionamcnfn ser:t o aeampa
menfo ·pntrefanln, sondo o bivaque rJe uso frCfJIIPntr na ;;nt'l'l:'ll, 
flrye Sl:l' utilizado :-;cmpl'P qUO Jt)r }lOSSÍVel :assim, UU:'anln O 

período dos exercícios finaes c manobms, tod~s as trnp.as dr
verão bivacar pelo menos trPs vnzes, r\ompetmdn ao d1rre!or 
rPparfir os dias de bivaqw~ Piltrc os JH'riod'ni<, r~omo ,iulgat· 
eonn•nirmte. 

As forças cmprrgadas no sPrviço de srgurane.a hiv:wam 
sempre. 

Nas explorações c reconhecimentos as tropas devrm pas
sar as noites nas nwsmas condicõcs em que se achariam na 
guerra, deixando-se-lhes a maior liberdatlr\ para assegurarem 
a sua propria subsistenda. 

Salvo as difficuldades inherentcs ao tempo d'c pa7., oR 
bivaques c acampamentos devem ser esfabeleeido~ tln wnfor
midade com todas as disposições .do R. S. C. 

72. Os bivaques, sempre que for possível, devf'm srr 
installados de mod'o tal que permiftam ás fl'npas abarraearcm 
r•m caso de máo tempo. 

73. O commandante do bivaque limitará a zuna at.j ondn 
possam afasf.ar-se officiaes e praças c :;:i houver povoaçõr•R 
nas proximidades. quaes aquellas onde os nffir•iaPs po~~<am, 
:í. sua rusta, recolher suas montadafl. 

7 i. O rommandante de um estacionamento potlPr<i ver
mittir que as pessoas estranhas ás tropas visitem os Jocaes 
occupados por estas e que ahi se demorem até ecrta hoo'a de
terminada; poder·á tolerar diversões que sejam conJpllti'ICÍ'3 
eom a disciplina e boa ordem e, bem assim, o toque de re
trefa na unidade principal, di'Rde que tudo isso nãn nffeete 
os intuitos da manobra. 

As tropas, ao deixarem os locaes de estanionanwnto, t1r
nm fazer apagar todos os fogos. 

75. E' preciso deixar ao commandante de partido a ma
xima librrdade nn modo de continuação da manobra no dia 
sr.guinte. 

A reunião das tropas ha de ser feita. d'e aerrirdo r,nm a 
nova !'li Inação de gurrra. 

J\fAl'\OBR,\S CO:!\[ O INIMH10 FIGURADO 

76. As manobras com inimigo figurado tPem por :ohjecto 
os exerci~ios de grandes unidades, permittindo utilizar trepas 
de effpctJvo nomplet.o. de um dos partidos, para augmenlar o 
nutro. 

77. Nessas manobras a situação geral d'cve sr•r fommlada 
d~ modo a collocar cada u!n _dos partidos, sob o ponto t.!e 
ns.fa do com mando, tran><rmssao de ornens, Pie .. Pm r·ondi
ções que se approximem, o mais possível, da realidade da 
g-uerra. 

;As ordens de oper:tções devem emanar, sempre flUe fôr 
possrvrl, de uma autoridarl'P nPutra, ramo por rxemplo, o di-
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I'Hdm· das mànobras e, quer o partido real, quer o figurado, 
ao qual se deixará a neeessaria liberdade d~ acção ~entt:? dos 
limitcf' da sua missão devem ter a respeito da SJt.naçao do 
f'f'll adversario as infbrmações que teriam probabilidade de 
nhl •·r >:i f:P 1 ratn~~c de opnrações verdadeiras. 

j s. O cfft•rl ivo do inimigo figurado c hem a;;sim o nu
llrt•r·o t\'n lwrnem; qu<\ rt>prN:f'nLarão uma f•ompanhia, uma 
\ialt·r·ia. um 1\Squadr·ftu, ele., serão fixados pelo dil·edol'. 

J<:~,.:as nuidadP;: F'l'l'ão af'Rignalaflaf! pm· handrirolaR. de 
r,·,r·•na r•·•·fangualt·, com HO cPnlimetros de eomprimPnto e liO 
dt\ largum: rnrn1'1wdn - para a infantaria; IK"ancit -·- pai' a a 
•·avaliaria; azul- para a artilharia; encarnada e branr:fl (com 
t•im·o listras horizontam1 alternadas) - para metralhadDras; 
Pilas rPpresentarão aR fmecões d'e tropas: hateria, companhia, 
"''' .. determinadas pf'lo director. 

Muitas wzPs, t'\ de grandf' vantagem para exerl\il.ar as 
tres armas, umas em opposição ás outras, dotar o inimigo 
figurado eom uma grande força representada-de cavallaria c 
figUI'ar a cavallaria do partido representado. 

7!l. Com pfff'divos muito rf•strictos df've-se figurar uni
•·atllPnl n a extensão e a pl'ufumi1idade da posição da ll'opa, 
inlf'reaJaudn-sP um numero sufficiente de bandeir·ola;: Pntre 
o,.: homt•ns; ,;i fôr convenienlt\ pode-se mesmo figurar af' po
~ i\:iíf's ou pal'tf's de lias pol' meio de alvos. 

Por t·s~P meio, dá-~e ao serviço de exploraeão e ás dis
posiçõm; qt'.f' deve tomar o chefe, uma hase maiR ~~unforme ás 
eundit;õN; t.la guerra do quf' no caso em que a força do ini
lll igo vüt..lc s.-~~· tiPtfuzit.la do numero <hi bandoirolaR. 

RO. O par·lido figurado dPVf' ,.., .. provido da maiot tJllfln

tidatlt' possh el de munição. 
HJ . O commando do partido figurado deve compt'chendcr 

os diver::;os urgãos npr,•:-:sarios ao exercício de sua missão n 
H'l' confiado a um official competente, criterioso f' de pa
lt•nl·~ corrPspolldPnle ú importancia das unidarVPs qu·~ •·Jrlra
J'Ptn na composição de:'sL partido. 

8:?. O par lido figul'ad., deve ter semprn em vista qür', 
SPJrdo o seu pffpcfivo con::;titui<.l'o por um pequeno nunHlro 
dt• tmpas, os seus movimf'ntos Sf'rão incomparavelmente mais 
nnddns H fael'is do que os do part.ido represcntat.lo, o nue 
l•tído IPval-o. muitas vezes, a inverosimilhanças, isto é, a ope
l'at.· mn nondições contrarias ás da realidade da p;uerra . 

. \.ssim, o commando desse partido fará executar movi
mcnlol'l simplPs. apropriados ao fim que tiver em vista e cui
l!adosamcnlP. dCVfWá velar para que US Unidades SOb as SUaS 
nrdpn::; realizem os seus movimentos conservando sempre as 
ft•enl ""· profundidades, distancias, intervallo~ c velocidade de 
~nal'eha que teriam si os clomontos que ellas fig-uram pos
;,niR~Ptn effectivos reaos. 

O partido figurado sô tlPve se servh· do terreno como cober
tura, no limite do abrigo que ellc offereceria de facto si oR 
Pleuwntos fo&<>em constituídos rom os seus effcctivos reaes, n 
t•iín tlPve cxPrutar movimento;;; rle qnc sr'í são capazes tropas 
ri~·uradas. 

83. A!--1 bandeirolas que assignalam as differentes uni
dades devem ~er sf'mpre mantidas de modo a serem perfeita
nwnte vü;iveis, podendo os homens que as conduz'em apro
\'l•itar o<> :lhrigos do terreno, comtant.o qne offerf'r,.am ao par-
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tido opposfo ohjectivos identicos aos que offereceria no campo 
de batalha; assim, podem ficar de pé, de joelhos, assen
tados, de. 

84. Todns os commandantes empregados no part.ido fi
p:urado, além da severa ohscrvancia dos preceHos precedentes, 
rievt>rn agir na execução da missão que receberam e na de 
ruas infenc.ões com uma consideravel moderacão proposital. 

85. Nestas manobras, além destas prescripcões, serão ap
plirnrlos todos os princípios Psfabeler.ir.os pnra as mnnobrns 
tip dupla M1;ão. 

ARBITROS 

86. Todas as vezes que houver discordancia na aprecia
t:lo do rr>'nlfado de uma acção, os rhrfes das unidades a qUe 
prrf.e!Jccrem a~ forcas nella empenhada~. por uma imparcial, 
criteriosa e justa apreciação das disposições tomadas rwlas 
r.u as re:sperf.ivas tropas e pelas do S('U adverario, pod0m dc
r:idir do reull.ado da luta sem que haja necessidade da intcr
''llnrão de autoridade estranha. A diffirmldadc, porém. de ava
liar· convenientemente o effeito da efficacia dos fogos do ad
versario na zona do terreno em que elle t'scape inteiramcntr á 
observaçiio, de apreciar com exactidão as suas posir,ões, e um 
mal rmtendido amor proprio de uma e outra parte dão, geral
mente, lagar a divergencias irreducth·eis no julgamento rio 
resultado da luta. 

A situação, cujo desenlace na guerra seria p·erfeitamcnf.e 
definida, ficaria insoluvel nas manobras si o director, que 
não p0dP achar-se em todos os casos semnre presente no local, 
:tfim de apreciar o desenvolvimento da accão e decidir do 
conflirto, não fosse auxiliado no exercicio de sua funcr;ão de 
juiz por um numero sufficiente de officiaes. 

E' nccessaria, pois, a intcrvcncão desses 'auxiliares do 
flirector, eom autoridade eompetente para resolverem as di
vcrgencias e tomarem rapidamente uma decisão . 

. Esses officiaes são os arbitras. 
87. O director das manobras é o chefe dos arhitros: 

estes ficam collocados sob suas ordens, teem por missão fazer 
eom que as manobras se approximem o mais possível das ver
dadeiras condiç.ões da guerra, já supprindo no decorrer da 
::wção a aus·encia de circumstancias de ordem moral, uhysica 
o maf.prial, que occorrem r.m um combate real, já fixando por 
decisões tomadas sobre os factos, os verdadeiros carartcrrs da 
luta P. as suas consequencias. 

RS. O~ arbitros devem emittir o seu julgamento ba
~eando-o em factos que tenham testemunhado c sempre de 
acc<•rrJo com as circumstancias tacticas que na guerra s·eriam 
d!'r.isivas; esse julgamento, pois, nunca poderá ser feif.o antr
cipadamllnte ao desenvolvimento de qualquer manobra. 

89. A decisão de um arbitro tem a mesma {orça que uma 
ordem dada pelo director e det•e ser e.recutada. sem discussão, 
mesmo por um of(ici.al de posto superior ao seu. 

Os arbitras devem velar para qnc as suas decisões sejam 
fielmente executadas dentro d'e cada partido e qualquer re
cusa ou de:;idia que se possa dar cumpre-lhes levai-a imme
.Jiatamente ao conhecimento do dircctor. 
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90. Em toda manobra é indispensavel a nomeacão de 
arbitros. 

O direclor escolherá os arbitros entre os gcncraes, offi
ciars supm~iorf'S e capitães de rr.e0nhecid a compctencia, sob 
euja~ ordens, sempre que julgue nccessario, collocarú offi
eiacs snbalternos, estafetas e vclocipedistas, para anxilal-os. 

Os arbitros, os auxilaref', os cstafP!.as c vclocipedistas soh 
<:nas orf!l'nS, usarão como distinctivo uma faixa bram·a f'l!l 
torno do braço esquerdo. 

O cstafPta flUO acompanhar um arbitro conduzirá uma 
lmnd<'irola branea df' fórma rPctan~ular com um m'f'tro de 
tomprimcnto e 70 crntimctros de larp;nra. tendo no ermtro um 
circulo rnc~rnado de 30 r.r.ntimctros de cliametro. ano RÜ sr:r:'t 
lPvan'ada flU:mdo o arbitro ordenar. 

!H. Os arbitros podem pedir aos chefes de partillos c 
nos rmnmandantcs de unidades torJnR as informac:õ'cs de que 
ncccssi tarem. 

02. A der i são do arbitro deve Hl"\1' Rrmprc emittida de 
mod0 prompto, claro o categorico, pod0ndo ser ligciramcnt.e 
motivada f]nando ellc .iulguo isso n:ecc.~sario; quando Lrausmit
thla polos Rcus auxiliares, devo sor escripta. 

Ji:s~a decisão deVf~rá ser uma resllltante do seu .iulga
mrntn sobrP a situação reciproca e os meios do acção dos dons 
vm·tidos, isto é, da sua apreciação sobre: 

n.) a importancia relativa das po~icõos occnpadns; 
b) o effertivo das tropas empenhadas; 
r J a escolha das disposic.õcs tomadas; 
d) a utilizacão racional do terreno; 
c) o emprego- opportuno das reservas o das diversas cspc

ciP~ fie fogo, ROl! rondimento o concont.ração; 
f) a aerão jndidmmmcnfn combinada das diffr•rt'nks 

armas. 

!l3. O arbitro informará ao dircctor sobre a marcha c 
incidentes da manobra c lovará immcdiatamf'ntc ao sPn r·o
nhecimento qualfluer decisão importante que tenha t nmado. 

O commandanto da unidade que constituir o objecto dessa 
decisão deverá elval-a, som demora, ao conhccimonto da au
toridade superior a quo estiver subordinado, assim como ao 
dos commandantes das unidades visinhas. 

!H. O posto e numero dos arbitros dependem do dfeetivo 
das tropas que constituem cada um dos partidos e da exten
são que e !las or-cuparom no seu dcscnvolvirnonto. 

Desde que 0 numero de arbitros seja pequeno relativa
mente á extensão occupada pelas tropas no seu desenvolvi
mento, as manobras perderão a indisponsavel vcrosimilhanr:a 
pela demora QWl as decisões daquclles frrão para elwgar ao 
rlonhoeimcnto da o:; forças a flUO dovcm instruir. 

!Hí. Os arbitros e seus auxiliares serão nomeadoR pPla au
toridade flUO ordenar a manobra; o dircctor poderá IH~dir a 
nom0ação de mais arbitros e, si flUizor. indicai-os. 

96. Nas manobrao; com inimigo fignrarlo se ompt'f'garão 
arlJit.ros em ambos os partidos. 

!J7. OH arldiro.;; naR rolar:õos r.n!.ro si, com o rlir·pr·lor c 
eom a tropa, deverão utilizar todos os meios trchnicns 1k com
municação. 

98. Para que os arbitros possam acompanhar o dcsonvol
vimento da manobra, o director lhes communicarú com a an-
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tecethmt5ia maiot• possivel os themas c ordtnls relativas a t•atla 
nm dos pat·l idos. afim de que elles fiquem pel'fPitarrwnle a par 
da sit.uação gerai e das disposições tomadas por cada um. 

!l9. Para raàa um dos arhitros o director dct.l'rmina a re
spectiva zona de aeçuo, rr•ferindo-a a frac(.'iíes das uniiiadcs 
comhatl'ntcs (ala dirPita, ala f'SQUf'I'da, Plt·.) nu a sertorP;; do 
II'I'I'PilO limiladn-; JHH' ar·eidr•nlt's nalurae:;. 

~as IHanoJJI'as df' unidadt'S importanfP;< st•t·ü mais r·on
vcnit·nlf' tJil•' os arhitr·os fiqUf'lll adslridos a eada um dos ele-
mentos fJIIC l'nl.rarf'm na t·onsl ilui(.'iíO rwganiea dt~ssas lmi-
dades. 

Todas aR Vl':i:I'S qnP, em tldt>t•minado ponln se IPnha de 
rl'al izar um combate de artilharia, uma aeção impm·tanlf~ da 
cavallaria, ou fJUC os ell'mcJüns de fropas srjam em;i::ulm; r111 
missão m>pl'eial, tat~s como a,o; de vanguarda, dl'stacauwntos, 
operações noclurnas, elt• .. n dirl'etor designará arhilros rspe
cialmentc enrarre~arlnf' rlt' at,ompanhar Pssas di\-f't'Sfl,; ope
I'ações. 

1 Otl. O arb il r o dl\ uma zona !JÓt 1.~ r,xr'rcnr Pssa fu neção mn 
outra, dnsd•• quo o I'JWarr•·gaúo dr>sl:l f'SIPja aw;Pnlr' P n,; 
acontecimeitlos ahi nxijam urna prompla deeisão. 

·101. Quer u diredor, qtwr os arbitros, não devem Ievae 
f'm eonta manobras invProsimilhant.es ou condemnadas c pot· 

-todos os meios devem impedii' faltas gravf'R contra as rr>gra,; 
•la Iael ira P as convml(~õcs rir• manobras. 

O arbitro, utilizaÍtdo-:;e dos dados quf' !IH' foram forne
r·idos vrlo diredor, das informações prestadas pelos Sf'US au
xiliarPs 11 do resu lt.ado úe sua propria obsrrva~:ão, devPrá IH'O
curar deduzir. tanto quanto possível, o drsrnvolvimcnto da 
acç.ão, afim dt' porlt>r Pseolltf'r prtlviarnente os Jlontos f'lll qun 
deverá eolloeat·-s•~ para dn nwlhtn• nwdu aeompanllar o t;on
jnnto das orH'l'l\(.'.01';; solJI'I' as quaPS I Prá de h:t;;l•flr a sua dr
eisão. 

O i?ffeito dos fogos tios dous partidos. nom;fifnintln a pl'in
r:ipal hase das drrisões dos arbitros, devem ••siP,;, fodas as 
vezes qtw lhr·s par•~\.'a IIPCf'ssat·io, emm1mnit~ar aos eonJJuan
llanles das unidadi'R o resultado de suas observaçÕl'H nesse 
sentido, 1mra qun dt• amhos os lados Pllt>s o tomPm t>m consi
dtwação, adoptando as medidas impostas pelas eireumstan
cias. ;\!rim disso, ns arhitros llws farão conh~cPr a sua apr~
ciação sohr~ a r>ffica!~ia dos fo~rns de cada um dos Plcnwntos 
Rnh suas ordens. 

10t. Os m•hitrns não podem fazer prevakccr as Ruas 
opiniõf's n vistas individuaPs sobre as dos offilliaPs comman
rlantf's dn tropa ~ nem nwsmo fazer insinuaçõm; sobre o modo 
como Piles dt>vrrão se conduzir; dpvem intervir o menos pos
~;ivPI c súmente por motivos de ordem superior, como para fa
ZP.r cessar uma situação anormal que amt>.acc prolongar-se on 
}tara se oppôr a foda acção inverosímil. tans eomo a reunião 
de uma columna ao alcaJl(~e do effeitn do tiro dn advPsario em 
um loeal desabrigado, a cxPt·ução de uma marl'im d•~ flanco 
dPhaixo de fogo, t>lll f r•rrf'no dPscob<-'r1 o, etc. 

10::1. Os :u·hitt·os ~empre quP julgarem t•onYPIIiPntn Jlfl
rlerão fawl' assignalar as )wr·das tln pessoal no~ I'OI'pos de 
II·opas do.~ infau!aria e at·lilharia, fa:wndo eollorat· junto das 
unidades de:;;sas armas bandeirolas WIWI'ellas,dt~ fúrma reetan
gnlar, com 70 centímetros de comprimento ~ 50 df' largura, 
tcndo no er>ntro um acruz preta, que indicarão a porePntag-Pm 
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das perdas soffl'idas pela unidade em que ellas forem has
IPadas. 

A appat·i(:ão, vodanto, dnssas handeirolas em uma uni
dade inditará que a poteneia dfPctint do combate foi sPnsi
velmente reduzida JWla sntwriot•idadt.'. do fogn do advPr~!.!rio, 
mas tle morlo algum dt>vc set· considt>t•ada t·omo um ,julga
nwnlo dl'finitivo ua ae<:ão ou como mol.ivo hasta11tc J>ara nfft~
el.nar ou auiar um atar!UP projeetado, Jlara entcuar uma I>o
!:iit:ão, etc. 

Ao dircetor cmnpelt• fixar a vorcontag<•m das perdas que 
P:::sa;.; bandeil'ola,;; indicam. 

Mesmo depois da apparição d1•ssas baudein•las <lt~ JWl'U<tt>, 
o::; commandanlt•s de tropa t'.OHSt\rvam inlt>ira lilwrdado dt• 
acção nas suas dPcisões, que deV<'Ill ser tomadas, .tendo apenas 
em consid!'rac,:ão as comliçõPs da situação taclica em qtw se 
encontrar<'m; " sPria um <'rro esperar a apparit.:iio dP 
hanc\Piro!as de JWrdas rio lado do allvrrsario, para então 
toma1· r; ma rP8olw:ão dt>cisiva. 

1 lP~dt\ tpiP u;< at·hill'OS t:onsidl't'l'lll l'P,'i(alwlecido o l'lJLIÍ
lihrio Pnlrn as for~:as t~Oillhal,:nles do,; dous pat·tido!', devem 
fa1.P:· imllwdiatamentl• <i1•sappareeer as bandeirolas de perdas. 

10L E' da PXt~lusiva enmpl'lencia. dos arbitros tomae 
rJe.··is[ll's " fazpr eommunicat:õl's relativas ú aer;ão reeirn·oca 
das armai', JI!'I'Sei'P\'1'1' a eolloeação dt: bandeirolas de J•ertla;; 
~' notificar o:> el'J'Pilos obtidos dn cada lado. 

i05. QHando varios arbitros estão reunidos, ,; ao mais 
gmtluado 11Ue I'OI11JWtn tomat· a decisão. Uma YPZ loma1h 
qualquPr dl:t·isiio, ~~:~ o chefe dos arbitro~ (q direclor) pot!Pra 
Jnodifieal-a. 

10ô. lJIJlU :-<Plll.t:Jlt/a Ul'IJÍ(l'al )IÚde, l'lll ,~OllSI'([Ut'llt'Í:t tlt\ 
faltas ou t•t·ros gmvt•s eonnnetl idos. dus Pffdtos de wu t'ito
ljtte, da fadiga I'I'Fmltantc do esfon:os muito repelido:; ou da 
effieacia do fogo llo advl'l'Hario, julgar LJUC uma IJ·opa não 
P:-Lí mais Plll etnHli.t.:f>t•s de eontinuar na lucla t' !'ntão deda
ral-a impossibilitada de avant;ttJ', obrigai-a a rei irar-sc· e111 

ddermin::vla dirf'l:ção, ou, finalnwnt.l', pôll-a fMa dP combalt·, 
toda ou em J•ariP, por um l<•ntpo ddel'luinado: nl'sfn caf'o :1 
trova UPYI' i'l'lirar-se ria zona de movimento das for~:as dil·c
danwnl1• <'mpenltadas na aeçãu. 

J 07. Dr>Hln que o arbitro .iulgup neees,.:ariu inlt:nil' para 
úecidit· do rrsultado tio Lmeonlro du tluas foi ças e111 que c:1da 
uma dPllas Re julgue Yl'n<·et.lom, mandará ees;;ar fogo c ns 
t rnpas <'mnenhadas na acçiío dPYCJ'ão fazer alto, na- ordmll ü 
no local em qw• se acharmn; Liepob de Pxaminar aUrmta
mcnto a :o:ituação <I e ambos o~ pat·t idos, o arbitro dcl'id ir,í 

·qual •lt·llas dt~Yt~ rPtr·o,·eliPr. o J•utll•_> vara nlllk ""''~ relir<ll'-· 
:>c " o tempo tJUP duvc• ftt•rmant···pt· inaeli\a. 

lOR. ~i, no r~ur:;o tk um t'OJn!JalP, as ll'<•pa:; empPHltatlas 
lin'rt•m ,;e app!'oxitnatlo ma i,; do que lhes ,; Jlt'I'Illit.t ido. ~ .... 
hr•twintlo eonfttsão PU nti:;l nra t•nii'P as fot't;a~ do:; dou~; par
tido.;. o arhitt·o U<'\t:!'á decidir a su::;rwnsão das lto,;tilitla;h,~. 
pct' tPmpo suffieit!Hll' para penni!tir rcstabelPcrr a dislant~ia 
eonvcniente entre ellas, a1'im de prevenir toda llef'ordr:n, 
lucia t~orporal on invprosimilhanras e fazel-as tomar a ~ll:l 
formatura de ar·\t'\rlln t'nm a~ indit•arúes tJllt' lht•s I'Ol'~'''l 
dada~. 
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Quando element.os dos dous partidos se chocarem, u'l
rantc a lucta, fóra das vistas immediatas dos arbit·r·os, oq 
respectivos commandant.es deverão suspender immediat.a
mente a acção, mandar que as tropas ensarilhem armas nr1 
local em que estiverem e aguardar a decisão do arbitro mat'l 
proximo, a cujo conhe~imento deverão levar o facto. 

Durante esse tempo é formalmente pl'ohibido ás div•Jr
sas unidades que se acharem respectivamente collocadas á 
direita ou ú esquerda desses elementos, qualquer que seja a 
situaçiio do combate, passar a linha occupada i~Or elles ou 
procurar atacar as teo.pas adversas que tenham tomado 
parte na co !li são. 

109. O arbitro deverá velar para que a unidade posb 
fóra de combate se mantenha em repouso e completamente 
estranha á acção, durante o tempo que lhe tiver sido fixado; 
findo esse tempo, ella voltará a tomar parte na manobra 
sendo empregada, a principio, na retaguarda, como reserva. 

O pessoal dessa unidade, emquanto immobilizado, deverá 
tra7.f'r um rtistinctivo especial, característico da sua situaç::ío, 
constituído por uma faixa vermelha, eom 15 centímetros de 
largura, em torno do braço direito, ou ser assignalada de 
outro modo, préviamentc convencionado, proposto pelo (1i
rector. 

"\.fim de não prejudicar a instrucção das tropas, sú em 
casos muito excepcionaes o arbitro poderá declarar uma 
tropa fúra de 0ombate c quando essa medida fôr applieada a 
uma unidade, ella não deverá .permanecer nessas condições 
por tempo superior a um dia de manobra. l'ieste caso, o :.tr
hif.ro designará um local á retaguarda fóra das vistas do ini
migo 11ara Õndc c !Ia deva retirar-se. 

A artilharia pôde ser immobi!izada por tempo determi
nado, mas nunca obrigada a deixar a posição de fogo. 

110. Niío se deYc obrigar o assaltante ou o defensor a 
retirar-se antes que o assalto se tenha realizado, e, quando 
est.e niío possa ser levado até o seu termo, o arbitro dcsignaní 
a trova a que deve ser attribuida a victoria, no ponto em qtw 
ti ver sido suspensa a acção. 

·Desde que o arbitro julgue, pelo desenvolvimento da 
acção, ter clla chegado ao seu termo, mandará cessar fogo e 
dccidirCt qual o partido victorioso. O partido vcn.~ido deve 
bater em retirada, ficando ao arbítrio do vrmccdor executar 
ou não a perseguição; no caso em que esf.a se realissP, o ar
hitro de,·e ter o cuidado de estabelecer uma distancia conve
nicn to entre a força em ret.irada c a que a persegue. 

Fm muitos easos, pon;m, a internmção do arbitro para 
pri:- tcr·mo a uma situação inverosímil ou corrigir uma falla 
ou erro grave .::ontra as regras da tactica ou os preceitos de 
manobra, pôde limitar-se, simplesmente, a assignalar essa 
1alta ou erro ao chefe da tropa, deixando a psfc a init'iativa 
de tomar as IH'ovid1mcias necessarias para rcmedial-o~. 

111. Os arbit.ros don~m acompanhar ai trntanwnl c as 
nll'ins phascs do combate su}Jre toda a fn~11le da hatallla; su<~ 
acr)ío será representada por uma série de decisões parciacs 
()UI'. <In per si não affectam o aspecto geral da manobra, mas 
em conjunto [Jodcm levar a ·:~onclusõcs diffcrcntes. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 31 

112. A decisão do arbitro sobre o ex i to de um ataque 
deve ser tomada attendendo : 

a) a preparação sufficiente pelo fogo; 
b) a cooperação da infantaria e da artilhruria; 
{~) a unidade de acção na execução do ataque; 
d) a utilização habil do terreno; 
e J a superioridade no ponto decisivo; 
f) ao movimento habil e efficaz do inimigo. 
113. A decisão do arbitro sobre o exiLo de uma defesa 

deve ser tomada tendo em vista o seguinte: 

a) amplitude do campo de tiro; 
IJ) grupamento das forças; 
c) utilização e fortificação do terreno; 
d) cooperação da artilharia até o momento em que o as

saltante seja repeli ido; 
e) emprego das reservas. 
114. Diversos fac toros devem sor tomados em conside

ração para avaliar a cfficacia do fogo da infantaria, como 
por exemplo : 

a) a dislancia a que se achar o inimigo; 
1J) a maior ou menor approximação na avaliação dessa 

uistancia; 
c) a maior ou menor aptidão do atirador em utilizar a 

alça; 
d) a natureza dos objectivos; 
e) a rapidez do tiro c a duração do fogo; 
f) a disciplina do fogo; 
(]) a maior ou menor Rurprcza que o rompin:wnLo do fng-n 

l•o~sa causar ao adversario, etc. , 
115. Para decidir do resultado de uma cama de buymu:la 

deve-se apreciar em primeiro Jogar o gráo de cfficaeia do 
fogo da infantaria c da artilharia que tenham preparado o 
assalto c tomar em considcraç.ão: 

a) a forca de e a da um dos advcrsarios; 
b) a propor~.:ão das tropas de reserva posta om linha no 

momento da carga c o modo como esta foi dirigida; 
c) as condições em que se achavam as tropas ataeauLns; 
d! as disposições tomadas pl'la parte dol'0nsiva; 
c) os accidcntes vantajosos ou desvantajosos do teercno. 

Além disso deve-se ter sempre em grande eonta na dPeisão, 
a cinmmstancia de ter sido a carga dirigida on niio sobre um 
dos vontos frac_:os do inimigo ou envolvendo um dos sr•ns 
flanr.os. 1 

HG. A carga dn cavallaria tendo um caracter cssPneial
mr•nle rapido, ó muito difficil avaliar das eondil:;ões em quo 
foi feita c dahi a nec<'ssiclarlc para os arhitros do procurarPlll, 
an!Ps da sua execução, collocação favoravcl ás suas ohser
Ya(:õcs. 

117. Na rlnlcrminaçflo dos rcsnllados rk uma rarga de 
raYallaria, dun•-sc tomar r•m rousidcraçiio: 

a) a forr;a de cada um dos partidos; 
b) as formações empregadas; 
c) a repartição dos elementos; 
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d) a maneira pela qual a carga foi executada; 
c) as circmnstancias proprias a eada um dos advet·sarios; 
f) as cond ioões topograplücas. 

. "~ deeisão arhilral será a favor do vartido que, embora 
mfer1nr em llUIIli'I'o, SI' tenha adiantado sobre o seu advrrsario 
e 1·ari'P.g·ado no momento PJJJ quP elle )Jroeurava df'scnvolver-se. 

118. l>•~ve Sf'l' eonsidPrada eomo insueeesso toda earga 
!JLW não tenha sido rralizada no momento mais O!lportuno 
I}Ualquer r}lw seja o dfeetivo da forca que a tenha exeeutado: 

Nas ea1·gas de cavallaria contra cavallaria deve-se ligar 
mais importaucia á manutenção da l'Ohesão e á imrJetuosidade 
do choque do que á rapidez da marcha de aproximação a uma 
grande distam·ia. 

A carga augmentada de efficacia se 1\ dirigida (flo nnuwii'U 
a apanhar o inimigo de flanco ou de revcz. 

119. O successo de uma earga de cavallaria contra a in
fanfaria depende. sobrl'tudo, d:Js condiç:ões em que esta se acha 
J•!'lath·amrntr> ú tropa af.aeantc: assim, por pouco numerosa qw•. 
r•ossa ser a r·avallaria )Jóde óbter resultados apreciaveis se a 
infantaria já está abalada ou desmoralizada. 

No raso em que a ravallaria tenha que operar contra uma 
infantal'ia qtw mantenha a sua cohesão e conserve todo o Sl'll 
><angue frio, •S predso se esforçar para se approximar o mais 
]Jllssivel a coherf.o de ;;eus fogos ou operar por surprPsa ,. si 
~>sses meios são impratieavei!", só lhe rrst.ará transpôr, o mais 
rapidamente po~sivcl, a zona de tiro effiraz do inimigo. 

J 20. O momento opportuno para a eavallaria pronunciar 
o ataqw• deve ser aquelle em que a infantaria estiver oecupada 
a mudar ele formação ou quando fr>nha perdido a 1·alma fJlW 
lhn (o indispPnsavel pam cons••rvar a efficacia dl' sPu fogo. 

L~J. A artilharia em !lHJ\ imento que não é LH'otegida vor 
uma outra arma, não pódn rmiistir a uma carga dr• r•avallaria; 
quan11!o em ao'ção, sendo •·arrogada por um flarH·o dPscobPI'to, 
}JÓdL• ficar Pm situação JH'I'igosa. 

1 :!2 • • \ cavallaria que ataca de frente pe~,;as em ae~,;ão, t!Pve 
esperar JH'l'das eonsideraveis; uma tal carga, por·,;m, não deve 
ser· considerada r>omo inteiramente destituída d!' Pxito, desdn 
que snja rxPl'Uiada por cscalües successivos em profnndidadl'. 

J 23. A Pff'icada do tiro de cavallaria, !\OmbalPndo a ]Jt', 
deve sPr avaliada do mesmo modo que a do tiro da infantaria. 

121. Para avaliar da efJkacia do fogo da artilharia •I~" 
campanha. dt•pois de ter eonstatadn o modo como Pila. llissi
IHUiada ou não pelos abrigos do terreno, se approximar do 
inimigo, e a)Jreciado a surprrza cansada m•sl.e, pela sua appa
rição deve-sn levar em conta: 

a) o yaJnr da Jlosirão em que foram l•:;lahelecidas as ba-
1Prias: 

ú) " grúo de alJIJroxiimu:ã•J na avalia~:ão das tlislaueiaf;; 
I') a maior ou menor difficuldade em regular o tiro; 
tl) a distanda, densidade e dimensões dos nhjel'tivo~>, ._, ~i 

estes estão varados ou em movimento: 
e) o processo adoptatlo para o t.iro; 
f) a duração n J'avidPz do fogo e numero úe dispat·os dados 

contra os mesmos objnetivos; 
o) as perdas provavcis Pm pessoal f1 material que causa

ria o fogo da infantaria c artilharia inimigas; 
h) o nwdo prlo qual as viaturas de nmni..:ão furam ahr·i

gadas. 
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. 125. "lão sendo possivel, na,; nwnubru~. discemir conve
uwntcmeute o grüo de disciplina e espirito militar de uma 
tropa, deve-se limitar o julgamento f<obre r~s,;e ponto de vista 
;í. aprecia\:ão da calma, huu ordem c rn·ecisão r•t•lll qne aH tro
pns r~x·~r·.ntam as unlcn:> que reeci.Jcm . 

. \ tropa que rcLJei.Jer uma tlecisâo tu·úilrol de:>fMoravel, 
tlltuea deve comüderal-a como nm juizo desvantajoso ao seu 
valOL' intrim;ee0. mas apeua:;; eomo P!JÍSudio passageiro das 
mnnobra!'l. 

12ü. Sô os m·!Jitru~ vuderãu autorizar u aprüliouamento 
dn homens i~olados on do animaeR vcrtcnconlr•s a uma forca 
que "" lenha uvciadu IJara eumbalrt· e lJcHl a::;sim a interce
pfaçiio tio ordens. relatorios, etLJ. 

Todavia, os gcneraes poderão reter, momentaneamente, 
o,.; cavalleiros r• \Clocipcdistas do adversario, desde que elles 
"'' •·•Jmpm·tem, 11!1. zona submett.ida directamcnte á ~;ua auto
rid;lde, de modo contrario ás condições da guerra. 

l ?7. O valm· dos trabalhos de fortificação passageil'a, tae!> 
•:umo trincheira-abrigo, etc., deve ser avaliado sob o ponto 
de vista de sua v.daptação ao terreno, da situação do campo 
de tiro quo elles offereçam e da protecção que apresentem 
contra o fogo e a observação do adversario. 

Nos casos em que considerações inherentes ao tempo de 
paz imponham certas modificações na execução dessas obras, 
deve-se ter em vista, na avaliação do vaor dellas, si o traçado 
ó o mais conveniente ás circumstancias do momento. 

128. Os trabalhos que não possam ser executados no 
tempo de paz, taes como destruição de pontes, obstrucção das 
vias de eommunicaçfto, ele., scr·ão apenas suppostos ou in
dieadofl. 

12!l. O arhill'o julga da opporlunidadc de:-;:;es trabalhos 
t·calizadoi:l com os meio~ tlc que cada um di:;;põ!', e, em tempo 
conveniente, avi~a disso ao adversa rio. 

130. Devem se eonsidcral' como iBacLJe::;::;iveis os locaes, 
euja mtrada seja interdicta o os terreno>; cultivados, cujos es
trago,; pof'~am da;· Ioga r a indcmnizaçúcs; nestes casos, o com
rrmndanln da unidade interessada deve assignalaL· ·conYenien-
1 emcnle r~ses lorarf', por meio de uma bandeirola preta ou 
de uma inscripção, avisando disso ao arbitro mais proximo. 

A imporlanicn attri!Juida como obstaculo sob o ponto de 
vi:;!a tactico a estas partes do terreno declarada~ inaccossi
veis, ~ dc!rJ'tuinada rm condir,õns identicas :í.~ ~la rdidade da 
C'UCI'ra, 
· Assim, .:ó :>t•ndo vcnnillido atravessar a,; linhas rerreas 
11ns pontos habitnaes de passagem, os arbitros deverão velar 
para que um partido não aproveite, para atacar o outro, u 
occa;;ião em que este tiver de modificar a sua disposi~:.ão con
trariamente áquella que tomaria na realidade, afim de effe
ctuar a passagem da via fe1·rca. 

131. O fogo de flanco da infantaria on artilllnria será 
julgado ~em pro C(l!UO inteiramente efficaz. 

132. A uma dislaneia de 2. 000 metros de füt'f e artilharin 
inimiga, aeluando clireelamcnte c !Jcm dirigida, não podem 
rnnY"I'-so unidar!('.~. taes como, CO!l1J)anhias. esquadrões, etc., 
•·m ordem unida c em terrrno descoberto. rmhorn prolel!ida;:.: 
I'"~' uma artilharia quiYalenlc á outra. 

JJ;m um combate entre a infantaria c arlilhnria, ambas 
abl'igadas a 1. 000 metros ou menos de distaneia. o desE'UlUI'f\ 
da lu c ta manifeRta-se rapidamentr. 

T.d~ •le 191\J-Yol. lf 
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l::J:1. O tiro do infantaria em terreno detlcoberto, quando 
llem dirig-ido. e executado com sangue frio, manifesta-se de 
g-rande efficacia desde 1. 500 metros sobre uma companhia ou 
esquadrão, em ordem unida ou soht·P ll'~t;a~ ,J,~ artilharia ent 
;wção e não protegidas. 

13-1. Toua a artilharia que \ier a varar, ~etu t~:>lar cott
venientemcntc abrigarla á pequena di~l.ancia da infatt!:.u·ia, 
deve ser considerada como tendo IJerdido rapidamente o seu 
pnrl.er de act;ão . 

1a5. O tiro de frente de fuzil contra a arlilltaria munida 
dt~ escudos pôde produzir effcitos ut.eis a uma rlistancia d1.~ 
íOO metros, ou menos. 

1::J6. Uma tropa não póde apresentar-se em ordem unida. 
desde que se ache, em tet•reno descoberto, a distancia de 800 
a 1 .000 metros d.-, inimigo, nem póde se movr·r para os flatt
ms, si não. quando a linha de atiradores que a protrge po . ..:
sue superioridade de fogo ~obre a do seu aclvenmrio. 

1:n. llma tropa de infantaria crn ontem uniúa. sent 
abrigo, a 800 melros da linha do fogo do inimigo, só pód1) 
avançar on t'~'CUat· em aceelerado. Pmbora ~e aehP <'i reta
g-narda P ~oh a rn·otet•ção cffpr.tiva de uma linha de ntira
dnres. 

138. Toda linha dn afieadores que SP move a dc,.;eoherto a 
111enos ele 1 . 000 melt·os de uma infantaria inimiga, cujo tiro 
não é pel'turbado pf'!a do seu advcrsario, est:í exposta a exp••
rimentat· grandes perdas r, ordinariamenLP, ••lia si'l poderá 
a\·an!,'-ar sobre uma certa extensão do fprreno, snh a prol<'
l'!,'ão efficaz das tropas que a apoiam. 

139. O habil c opportuno emprego das metralhadoras sui'
fil~ientemcntc protegidas sempre produz effeitos consicli'
ravois. 

HO. A cavallaria só deve expor-se a menos de 800 me
tt·os ao Jogo de uma infantat·ia em ontem llnida ou ({I)Senvol
,·ida para crn•rr•om·. 

Todo movimento ou parada de forca dessa arma em Lcr
rtono drscoborfo r•. disl.aneia menm· que a itH.Ikada acima ,·, 
SPiliJH'n dosvaulajo~o. 

iH. A 1.500 metros ou meno::;, ua Jrenle da artilharia 
l'tn acção, a cavallaria, em ordem unida, só deve mover-se 
t\tn terreno descoberto a galope, o a GOO melros on mono:;, ,,,í 
deve expôr-se para carreaar. 

H2. Uma v~z regulado o 1it·o da arlill•al'ia, póde ella im
P' dit• r1ue PniJ·e em a1~r,:ão a artilhat·ia inimi;;a, mc~mo quando 
p;;ta lhe seja ll\llliCl'icamcnte superior. 

O effeito do fogo da artilharia de eampanha d'epende nft•J 
srí do nunwrn dl' prças rm arção como tnmhem da conrwra~'io 
d·~ tropas dP outras at·mas. 

I í3. A in fhH'ncia do numel'o de peç.as será tanto mai•JI' 
quanto menor f() r a dL;I.ancia do adversa rio. 

Assim, em um combnte 11reparatol'io, quancfo as duas ar-
1 ilhar ias são desJguaes em numero, o rc:-;ulf.udo se dccidit·:í 
!.unto mais rapidamf'nfp quanto maior fcir a difft•rcn~:·1 rutr•· 
n mmwro de IW<~as dos dous adv()rsarios c menor a rlislanc:ia 
''nlre nllns. 

tH. EstaR imlieaçõcs devem cons( iluir par·a os arbitro~ 
simplrs dil'ertiJ'ns gc!'fl''S destinadas a guiai-os em suas de
t· i~Õ!~~. visto não ser possivel prP.vcr tudo, e mesmo em ma
Jtohras se aprcscntnrão casos para os quacs não ha po6sibili .. 
dade de traçar préviamente regras fixas. 
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1 '1G. ;\s vrcser·ipcõcs de.ste regulamento relaL~vas aos mo
' iuu·Hios ,. opcra<;·õcs das tropas, devem .ser ngorosamP.~lte 

, •Jh,;r•J·vada~ c applicadas uc inteira conformidade com os prm
··ipio,; ~ regras f'~labelecidos pelo R. S. G. e pelo H. E. 
, to- e a da arma, :r,umprindo aos arbitro:; vel'ificar até quo 
ponto fornm ella's respeitadas e si os erros commettidos IJt?
deriam prejurlicm· o resultado final, no caso de uma acçao 
verdadeira. 

!NDIUAÇÕEi:l DE oU.J EL:'L'l\U Pl!:LA AHTILHAIUA 

H ti. Cada balt•ria que lom:u· IHH-I.c nas manobras dever <i 
'~"'I' nmuida de uma bandPirola tendo a fórma d'e um tria,lgu!o 
o•qnilalcro de 70 ecnt imdl'oi-l de lado, desLinnda a indir-ar a 
,,alut·Pza do olijrclivo que está sendo visado. 

Essa bandeirola c;erá encai'Itada em uma das faceH ~~ 
brauca ua ouLra, !~ fixada por um uos lados a uma haste df! 
·:li!. :i O de altura. 

t'ohr·n a far:e hranl'a •' disposto um pcdac:o de fazenda 
•l"slrt cl•t· r:om a fúrllla de triangulu rectangu!o, preso por· um 
do~ lados <Í mesma haste que sustenta a bandeirola e ~0!Iocado 
·jo nllldo I a! quo venuHln rebatel-o sobre a melalh info~rior 
da fae<~ l•ncarnada, tendo ahi um dispositivo apropriado r·ara 
tllant el-o estendido ~oiH'e ella, quando seja isso nccw>sario. 

:\o ti~'" <·nu! rn a infnnlar·ia luvanta-se a !Janderrola ~~ 
mos! J'a-~·· a f ar·•\ ~~nearnacla ao acl\·,.rsario; r:onlnt a cavallaria. 
IIWAI ra-~n a fa•·,. lll'an<·a: contra metralhadoras, mostt·a-se 
a !'ar\C encarnada <·.nm P f riangulo branco rchaliclo sobre c !Ia; 
no liro r:ontra a artil!Jal'in, J'clira-~n (ou niio ~e expõe) a ban
dP-il'nla indieadobt dos object.ivus . 

. \. indieaeão dos objectivos, porém, do v c ser completada 
pm·a ;; 1 ropa 1dwjada pelas informa(;õcs dadas vor um t.rbi
lro, poi:; a bamleirola indiea unicamente a qualidade da urina 
que (•sl{t sendo Yisada, mas não a frac<;>ão dessa arma contra 
a qual o fo1,1o é dirigido. t'•) a intervenção do arbitro pod2r{t 
i mpeclit· fJIJI) uma unidnde de qualquer das armas dei w de 
ii)Jnnr em consid',,cação o cffri.to do fogo da ar'tilh:1.ria que 
;li i r a ciP uma posição d.!senfia<la. 

1'f I. Para qtw haja a maior eeonomia possível em car
l11ehos de festim a artilharia apenas os empregará pa1·a mar
l'al' o inieirJ do fogo sobre cada objectivo e as phascs imvor
l~n!1•s <i~' sua ar·tão si ftlr objectivo movei. 

'f!IOPAS D8 l~GENHARIA 

H8. As tropas de engenharia nas manobras toem por 
nti~siin priJICÍJIH[ PX~'<'ular o:'! diversos trabalhos de ~amnanh.l 
""~!i nados a sm· ut.ilizafro:; pnlas trovas das outras árma,, 
'111f•: 11a off<•nsint !'fl!l10 na tfefensiva. 

c\:3 edificações parlieulares, os terrenos cultivados, etc.' 
•• mPsmo a rapidez da marcha das operações nas nm:J)b?<•.s, 
uão pel'mittindo muitas vezes que as trovas de enc;enharia 
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vossam exe~utar trabalhos de campanha, o uil·cclo~· e os ch~!es 
de partidos deverão proporcionar por todos ys meiOs occa!'wes 
apropt'iadas pam que Pssas tropas se exercitem nos t:aba!hos 
especiaes d11 sua ~ompelencia, mantendo-aR em estreita bga
rão com as outraH tropas combatentes, ora exf'(mt,an(fo real-
irwnl.e SPUS trabalhos, ora figurando-os. _ 

O pouco tempo de que se dispõe nail manobras na~ pcr
mitte que as ohraH executadas pelas tropas de eng~nl!~rm se
jam· tão completas como as que ellas executam ordmanamcnte 
nos terrenos de exercícios. 

Quando não fôr possível utilizar os trabalhos tec~micos 
dos ;;:aparlorA;;, rlles serão emprr.gados eomo tropa rlP mfan
taria. 

A's vezes o;; trabalhos terhnicos da engenharia, po1· exem
plo destruições a explosivos, podem ser só esboçados. 

149. O emprego das tropas t.lc telegraphia nas manobras 
tem por fim: 

o.) pt~rmittir avaliar a importancia dos seus trabalho.'i 
t.eclmicos como meio de teansmissão de informações e o pro
Ynito que se pódc tirar do seu emprego em campanha ; 

b) familiaT·izar os chefes e as tropas com a utilização e 
manipulução do lelegrapho (de e.ampanha, de eavallarht e 
som fio) r d'o telephone; 

1:) offereeer occasião ás t.ropas tle telegraphia para aper
fniçoarem a instrucção do seu pessoal na pratica dos serviços 
que lhes incumbe em tempo de guerra e proceder a ensaios 
e experieneias rliversaR susceptiv:eis de ser utWzada:; em 
campanha. 

150. As tropas de telegraphia devem ser organizadas nas 
manobras eomo Plll campanha, variando apenas os effaiL;Js do 
JICI'Soal, animaes f\ material. 

O serviço si.Jrá executado de conformidade com o seu -r·e
gulam~mto especial para tempo de guerra. 

151. As tropas de telegraphia estabtllecerão communiea
ção, por meio do tclcgrapho de campanha, entre os chefes de 
partido e os diversos quarteis-generaes sob suas ordens. 

Para facilitar a direcção das manobraR o quarteJ .. general 
do director será ligado pelo telegrapho á rêd(J nacionai e aos 
quarteis-gf)lwraes dos chefes de partidoR. ficando as linhas 
cst.abrlecidas com esse fim consid'eradas nrmtras e dirncta
mnnft\ Hubordinadas ao quartel-general do tlirector. 

As ligações dos diversos quarteis generaes eom os eorpos 
d_e tropas (JUe ~elleR ctepondem Rerão mantida§ pne meio dfl 
I mha,: tniPphomcas . 

• \s eommunicaçôPs tnlephonicas poderão sel' e:-:taheleeidus 
simultaneamente com as do telegrapho de campanha. 

152. DPv0-se utilizar o tclegrapho c o telephone empi·e
gando srmpre ns meios mais praticos possiveis para a constrn
eção e transmissão e, pelo seu con:>tantc 11so, proporcionar ás 
fropas de telegraphia oceasião para dPSPnvolverf'm a RUa hnhi
Iidado profiRsional. 

153. Para estabelecer a ligaoão das linhas telegraphicas dt~ 
t·ampanha com a rêtle nacional ou utilizar qualquer linha 
•!esta, deve-se préviament.e entrar em aecôrdo com a direcção 
do dist.ricto telegraphico mais proximo, fle modo a não per
i UI'bar o Reeviço publico. 
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151. E' formalmente interrlido ás ii'OfHIS li" lr•lr·).:r'apiiia 
E;ervirem-so dos apparelhos pertencente:; á rêde nacional pam 
i.J'tmsmittir os srm; de~pachol", salvo os ea~o:; que forem indi
r·ados nas instrnrr:õcs ri4p<'eiar~,.: do ~ervieo de communicaçõcs 
r·m campanha. 

A rim ele l'a4'il i l:H' a expedioão dos d~;::;pacho;1, se installarão 
postos tf'!Pgmpllier):-; rir, campanha na"' proprias estar:õP;; ria rêtlr> 
n:w ional on nas suas visinhanças. 

O TH:>s~oal dos postos telcgraphicos de eampanha r•m com
mnnirac:lío rlirr'cta com os empregados do te1Pg1'apho ou tele
phone da rC•d0 nacional, é obrigado a guardar o segredo prn
l'i~f!ional, nwsmo no que rliz respeito aos d~sprwll(lf' ciP JH'OP.I'
di'JJCia partirular. 

155. A cavallaria, nas opera(;ões dmanl!' ai' manobra><, 
rievn utilizar sempre o telcara]lho ligdrn P apprnwitar o mai~ 
po,.;;;ivrl as linhas nacionaes. 

:~k~mo nos Pxercici.os realizados por unidade::; de fi'at·.of4 
dfPctivns dPVC-At> proporcionar ás secções de fele~raphia da 
c·avallaria oc·•·n~iiin (!f> PXr~f'ufarem consh'llPÇÕPs rk linhas, li
~:-wõ·~s. etc. 

· Hi(i. W pruh ih ido modificar, por qualquer modo, col'f.ar, ou 
ut i 1 izat· p:wn 1 ig·ac.õPs tc•lPphonkas. rpmlf!IWI' Jin hn. da rt·rh· 
11:wional. 

Qnalqll•'l' linha lcle[!l'aphica de nampanha ou klc-phoniea. 
se'• p•íriP i4Pr dr.'ltruida por ordem formal do dircclor, salvo "" 
linltas tP!ngraphieas estabelecidas pela cavallaria inimiga. 

li') 7. Qualqnrr official pórle interdictar a expeflil:ão dn tc
lc·:u·Hmmas J'rlativns ás opera()Ões l.::wfieas desde que. .inlgue fJilt' 
drvc>ria spr rs;:;o o scn p1•ocedimento !'ii realmente estivesse Plll 
(•ampauha. !<.};la intr:m:lieeão deve ~r·r, para cada I Plegramma. 
•·•mnnnn ir•acla no ehe fp ria f'sta(;ão por nwio rln nma ordem 
,.,_,'1'ipla c· a:<signada. . 

H•il. 'las mrmohra;. se dever:í nt.iliznr l'lempre o smTic;o das 
II·opa:-; d" poHton••ir0-;; o director r, os chefes de partido devem 
l•rnpot·eionar ao seu pp.ssoal rf\petirlas occasiões d" se exerci
i at·rm nP.SSf>, sPrviço, familiarizando os officiaes e pt·aças com 
a,; t'P:'JIOnsahilidades deeorrentes do encargo desse material, sua 
emiSC'I'\'Uf)iio, repartição, transporte, carregamento, descarga e 
utilização no estabeleeimnnto de pontes para transpôr os rios, 
'illC porver1tnra PXistam nas Pstradas de marrha 011 na zona de 
operações. 

159. Para familiarizar os cht>fes de partidos n as tropas 
r~nm o emprego dos aeroplanos e desenvolver instrueção do 
JWssoal encarregado dr>sse serviço technico, se eonstituirão 
dr•stanamP.ntos rlPssa arma para participar das grandes ma
nobras. 

HiO. O commandante da tropa de engenharia (caso haja 
na força maiR de uma unirladn dessa arma, será o mais antigo 
dos commandantns) deve sm· instruido pelo commandantn do 
partido sohrP a sua intenção, em linhas geraes. Até ao mo
mento dn r<'ct>her a ntii'\;;;ão en~· se eonserva no sequit.o do com
manclante do partido; cumpre-lhe fazer ao mesmo. propo~tas 
para o emprego daR diw~rsas especialidadeR da arma. 

O connnandantn de eompanhia df\ f'llgenharia ('mprc•gará 
os ~eu;; officiaes em exploraçõe,;, eom excnpção de um pelo 
menos que continuará conduzindo a companhia. Para a::; 
manobra,., além do commandante de companhia. devr Ker mon
tado pelo menos um subalterno de cada uma. 
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TRENS 

16t. Ao chefe do Estado Maior do Exercito, ou ao com
mandante da divisão ou da Jwigada compnte notificar o modo 
·~orno serão constituidos, rm pesRoal e material rrgnlamrntar. 
o;; trens da.s diversas unidades e as formações dos varios ser
Yicos que enl.rarnm na composição da rP.spccUva tropa. 

162. As viaturas c cargueiros dos trens regimcntacs e da~ 
formncões dos !:lcrviros auxiliares devem srr r:quipados e ear
rf•gados de conformidade com os princípios rcgulamr:ntare,.;. 

163. Deve-se evitar, por todos os meios, que o peso do 
material conduzido pelos carros, cargueiros, mocllilas, etr .. 
(•xceda aos seu;; limites regulamentares, podendo-se sulJstituir 
os objectos dispensavcis nas manobras por outros de maior· 
nt.i!idadc e dfl peso equivalente. 

164. No período das marchas cada unidade deve ser aconr
panllada pelo respectivo trem; uma vez iniciada a phase pro
priamente das manobras, ao direclor compc(r. regular os mo
Yimentos dcll!~S, Sf'gundo as circmnstancias e de modo a não 
••mharar,ar o desenvolvimento das operacões. 

165. Os trens regimcntaef! c as formações <los diversos ser
Yiços d0.vem funccionar como sr. estivessem em campanha e n 
eommando delles deve ser exercido nas mesmas condições qnP 
rro tempo de guarra. 

166. Os recursos de bivaque (lenha, palha, gado em pé) 
e a bagagem de tolerancia não devem, durante o exercício, 
entrar em contacto perturbador com a troca. Em todo o ca;.:o 
Pste trem de manobras é neutro. 

1\TEDIDAS PREVENTIVAS CONT!lA ACCIDENTEB 

167. Não ó permittido atirar a 100 me_tros ou menos do 
ndvf'.rsario, Qnaesquer que sejam as circumstancias, devendo 
as forças oppostas, ao chegarem a ·cs!>a distancia, apenas si
mular o tiro. 

~o caso dP. um assalto, as tropas assaltantes devem parar 
n 20 metros de distancia do adversario. 

~68. E' prohibido dar tiros ,i unto a edifícios, paióes, etc. 
A occupar,.ão de povoações é simulada: as unidades (ou atira
dorn~) approximam-sc das edificaoões ou de suas cercas, 
mm·os, P.tc .. e ahi os officiaes, de accôrdo com o tempo dispo
ll ivel, en9inarn ao pe.~soal como seria feita a verdadeira oc
" upação ou organizaç.ão defensiva. 

l<i\l. Toda carg-a de cavallaria conka ca~allaria dPYü 
parnr a 50 metros, pelo menos, do adver&ario. 

Na carga contra a infantaria esse preceito de seguraw:n 
Pão impede a continuação do ataque contra outras unidades. 
A artilharia n as metralhadoras podem t.er suas linhas atra
YI'S~tHlas pela cavallaria Pm linha singela; rm ol'dcm unida, n 
• a \'aliaria tmn f!UC faznr alto a 20 passos da linha de fogo. 

170. Pnra os grandes exercícios realizados em ~ooca rlr· 
muito ralot· applicar-sc-á todo o cuidado contra o perigo da 
i nsolaçfío. 

O pessoal deve s1w detidamente instruido. ant'es desses 
• xercieio~. <;obre a conducta em tal flituacão. 
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Somno insnffici·cntc, excessos physicos, fome, sêde e prin
,. ipa;mr~n1 f' o alrool predispõem para :1 insolação. 

Como preparar:ão para a marcha importa assegurar o 
'"il\'Pnit>nle repouso nocturno na vespera; a partida se rea
i iza, f' H~ t::eral, ct·rlo; portanto ó eommando drve ma1·ear para 
, <'·do o l'P!'Olher. 

1i I. No verão as marchas itincrarias a que dão logat· 
11s P'>PI'cicios devem começar cêdo, para estarem terminada!' 
a !tora do maior calor. 

Terminada a marcha, evitar grande demora em fôrma por 
l''"tiYo de eomrnunicacão de ordens. 

I ; -!. Em regiões pouco povoadas, ou onde falte agua. 
<>11 em ·cxprr.icio;.; ondo se deYa contar com a impossibilidadr> 
d<· rrahaslcl'rr de :Jgua a tropa, é pcrmiltido levar carro,; 
d'agua. 

Tamhrm ~~ pcrmittido em época de grande calor faz••t· 
I ranspnr! ar as mochilas em viaturas. 

O commandante de toda tropa em marcha independenb1 
lt•m aflribuiçõcs 11ara empregar essas medida~ quando julgar 
r r···r.~~ario. 

De um Indo é preciso não aco!'lumar mal a tropa, com 
f<letlirlarlrs cxtraordinarias; de utro 1 ado, ju~tifica-se toda 
t•rovidencia tendente a afastar p-erigo de saude, até de vida. 

SERVIÇO DF. POLICIA 

173. l'ios granilrs rxcreirios o director designa um of
tit'ial para chefe de policia. O pessoal do serviço de policia (> 
r nn.~l il 11 ji],, cxclnsivmnrnf e de rl'ementor; da policia lo~al 
11·>:1Mlual on frdPI'al) rrqnisilnda pela :mforidade milit.ar, nll 
,., ·f,•n:ada por sargento,:. graduados c prnças de crwallaria rJ, 
E:~ercit.o act.ivo ou exclnsivamentc por estes . 

17'1. As patrnlhas de policia destinam-se pr'incipal
Jllrnl e a irnp'eelir qno os cxf'rcicios daR tronas (reunião, mar
'' lia, cnmhate, hivatlllf'. criticn, etc.), sejam pPrtnrhados por 
··~twrl~clm·,·:~ f'.ivit:. Além disso, :mxiliar a poli~ia local nn 
in:mnfenção da o'I'dem puhliea. espcc!almenfo imnedindo 
olamniriraçiíeR p, indieando pontos apropriados a se collocarem 
os rsp·Petrtdl\rl'~. c::mnprrlhrs tambrm manter a ordem no re
' •·himrnto r)p, g·p,neros nos armazens de manobras. na marcha 
dn.'l f.r!'ns <lp f'~tarionamPIÜO, nos trens flp mflnnhras p, mni" 
.-••!''.·ir:os l'OJ·r·e~poHdcn1es de policia. 

17rí. O scrvir:o de poliria ficará dierctanfenle suhordi
IJ:l<ln nn rlireclor das manobras; o geu chefe receberá diarin-
111~'111 r df's»r> flirrcf.or as imlicn(!õcs relativas á mareha, prn
jr·cfn;;; r.ln operações n disposiçiies a tomar, afim dP nssegur:u 
r "n' <'11ÍPntPmPn1'f' o dr<;empenho do seu serviço. 

17(i. Quando rpw lrmer força armada proceder em dns
:1•·c•lrdo l'lllll al~-:tmla <lispm;ição nolieial. o nfficial el!cfe do 
c•·rvi~o dn polida clrverá limitar-sr a fner a devida obsrr· 
-..:Iciio rw r'•mmnndanfn da !'orça e, t•aso não srja aUendido. 
I< ':n· n faclo rw ronhcl'imrnto dn Reli cltel'e hicral'l·hil~o. nfim 
• lo• fllll' I'Sf n p1·m idf'IWin como julgar ronvrnirmtr,. 

177. O f!nlinqnrnf.e, mil i! ar ·on dvil. ()JilfH''egaU'o 1111 
1:-,oreilo. d!we srm demm·a RPI' remrtt.ido uelo sei·vi~;o de po-
1 ida ao commandante da unidade a que pertencer ou de QUl' 
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dt•twlldt~J', ~·em que soja p!'eciso proceder a inqw'rito, salvo o~ 
••af'os ern qui' r R fi', lhe sr,ia onknado prl a antoridadn com
pf'tente. 

178. O serviço do policia deve presf.ar todo auxilio tis 
f!lltor ida{ks locacs no cx('rcicio de suas funcl:ões. 

!70. Toda. f{uei::m dada pelo~ hahitantPR tio local contra 
qualqur>I' p·rssoa pertencente ou adsti·icta ao servico do 
Exercito, deü'- soe immcdiatamente levada pelo servico do 
policia ao conhreimento rla autoridade a quem for dirigida, 
desde f!IH' nfío seja tir sna rompniPJH'in providf'nriar a 
l'f'~eito. 

lliSOOAJ(lÕEfl DlVERRAA 

180. Sempre que for util ao interess·e do servioo ou da 
mstrnrt}ão, as marcha~ deverão ser suhstit.uidas nor trans
por! r Pm cmninhos rJe ferro ou navios, espf:'cialment.e. para os 
1·;;tado.;;-maiores dos grandes commnnrlos. f'SfarlM-maii'es de 
hrigaflas, etc., 'c tropas a pé. 

E' conveniente que, durante as manobras, pelo menos um 
dia rle marcha seja substituído pm· transporte dessa natureza. 

As rJ(ftd?m(fens de tele{lraphia o pm·que.~ de aniaçno devem 
S!'J' transporf.adoíl pol' caminhos dr ferro on navio~. sempre 
qur for possivel. 

o\s tropas montadas, o,; trens, r:olumrws, eqnipagens fi 
comboio.~ op1:wnm seus movimentos de concentrnciio. deslo
cação o regresso :ís g-uarnições pm· tel'l'a, salvo ordens ém 
eon{Jrario da autoridad~ competente. 

No regresso das tropas deve-se marchar, sompt'c que for 
possível, pelo mrnos dous dias consecutivog e ai3 etapas 
durnnt.e n.;:; mrtrchnc:: rlevPm f'lr>r fixnfln~ r>m ?O kilometroR. nm 
média. 

Deve-se evitar de fazm~ a tropa 111ai'ClHl1' r> manobrar 
mais fie quatro dias seguido3. 

181. Nas marchas de concentração, rlesloearão e de re
gresso das f.ronas ás guarnicões, rlevem srr observadas a~ 
disnosicões do R. S. C. rrlativas ao;; sewviços de informnçõr>s 
e Rf'.flnrnnca. e á const.if:ui('.ã.o das collmmas de marcha. 

182. No servico do informae.õcs flr-vr-m ser feitos, de ac
r.ôrdo com as re~ras prescript.as no R. R. C. explomr:~e!J e 
1'er:onhecirnentos lonrlinquos, utilizando-se os meioc; f.P.chnicoR 
paTa a J'anida e se!!'llra trammissão dos dados obtidos. 

O fim do serviço dA exoloracão é dar a instrucção re
IRtivst á missão da cavallaria independente, permittindo ao~'< 
officiaPs dessa arma resolverPm problnma de tal natureza. 

183. Nunca devem sP.r formuladas hypotheRes modifi
Cilndo a natureza ton01rraphica do terreno e sP.us limites. nem 
:t!fPr11nrlo aR ilistancias realmentr> cxi~tenteo; entrA pontos 
considerados. 

1 fH. PeriodicamP.nte devP. ser mudada a re!l'ião em que 
sP. reAlizam as ll'I'and<>s manobras não só no intPrP!'!se da in
.~trucror.o dos chPfes e tropas como n() da ponulacão. 

18fí. O scrvico de P;utvrnicão durante o período das ma
nnhrafl deve ser red.uzido ao numero de homens estrictamenfr 
necessaPios nara o serviço das g'Uardaq indispensaveis P 
outros que não possam ser suspensos, 
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186. 9 dfectivo dos corpos para manobras, sempre que 
ftir possível. at.tingirá ao normaL por meio <la chamada ele 
I'PSCJ'vislas, de accôrdo rnm1 a lei de f'm·cns P rom o;;: IT''er~m·::;w; 
pmvistos no orçamento. 

Do,·c-se vurificar a dif-lciplinn, l'esistcneia para a marcha 
r· a instr11ct:ão desse~ rescrviflhis antes do ~c p,ffectuar a in
t:nrporação. pPio qui' flevrm ~Pr rhamado~ r,nm n ner.Pssaria 
;1 n t.Pcedcncia. 

187. l\'o curso de uma acção, salvo durante um assalto, 
os officiaes conservarão as espadas embainhadas, afim de 
rarilitar o uso de binoculos, bussolas, telemetros e cartaf:. 

188. E' exprel'sanwnffl prohihiflo danmifiraJ' a proprif!
rlarle partic-ular. 

189. O chefe do Estado Maior do Exercito designrurá 
officiacs sob as sua::; ordens, inclusive alumnos, professores 
e insfrncf.ores da Escola de Estado Maior, para partieiparem 
da::; diYersas categorias de grandes cxercir,io~S, incorporados 
nof: qnal't.eis-goneracs ou aos arhibt>M, nof.ificandn rli~~n aos 
t·nmmando:;; interessados. 

Cumpre-lhe tambem providenciar, de aceôrdo rom o iu
"IH'rfm· rlo ensino, sobre a assisf.oncia dos alumnos da l~f'rnln 
:\Jilifa'r a gmndos exerrieios on sua parfidpa~:fío nnf-1 mn
nol n·as, dn modo a não perturbar o ensino. 

· HJO. Pm·a que as bandeirolas usadas nas manobras para 
diversos fins possam ser perfeitamente visíveis, é neeessario 
guarnecei-as rom uma nnnaoão de arame flexível f}ue per
mil la manto l-as PRt.rnflida;;:, farilitanrlo ao mesmo fp,mpn '' 
.~n 11 ft·anspor te. 

Hl1. ü dircctor das mannhras distribuir{!, t;omo .inlgat· 
rnais f'lmYilniN1ÍP, pelos quarf Pis gcneraes dar- rlivf!rsas 111li
tla,!c,;, os officiaes do 1\Tarinha. 2" linha, etc., que L.in'rcm 
JIPI'Jn'issão para arompanhar as manobras. Compct.n-lhr Iam
hem dispi'lr das unirladPs de forcas auxiliares que Jot'Pm in
··orpoJ•ada.~ :í f.ropa. Pm manohras r atlrilmida~ ao ~Pu t•nm -
mando. 

I 02. Aos officiaes estrangeiros, addidof'l militare~ on 
uão, rtnc LiYcrem permissão do ministro ria nnena para 
acompanhar as manohrafl, serão farncr.idafl as rPi'pnrt.iYa" 
montadas n ordrnanl'as de eavallaria. 

l!;f!ses off'iciaes ciiu·ant.P o em·so das operaçõeR f<m·ão :wom
panhados po1· um offir.ial dr; J)at.onl!• ig-m1l :i 1ln rnai~ p:ra
dnarlo dentre elles. 

103. Em todos os exereieios, evoluções P. manobrai!, dn 
que f·J·ata este regulamento, devem ser rigorosamente obser
vndaR as disposiç"ffeR rontidas no n. S. C. " os officiaes r 
praça i' devem usar o unifOJ'mP t> ef}ll ipnment.o rl~' campanha. 

TRABALHOF' F.SCRIPTo!'i 

HIL Uada arbitro enviar:í diariamente ao direct.or da 
1nanobra uma parte e.~cripta, em linguagem clara. concisa 
11 sem commentarios, na qual devCII'á mencionar, resumida
mente, t.udo o que se tenha passado no enrso das operaçõeR 
realizarias na vespera. Aob as suas vistas ou de Sf'Us auxiliares 
u que tenha servido de base ás suag decisões ou motivadn 
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as suas observações e avisos ao~ commandantPs das unidades 
qno dellas participaram. 

195. Cada chefe de part.ido dirigirá, diariamente, ao di
l'Pcfor da manobra, um relaforio summario Robrc a marcha 
das operações c Rerviços reahzadof'> na vesp"ra, mencionaml•> 
dntalhadam(mtn c sem entrar em apreciações o desenvolvi
menl.o da aeção, o funccionamento dos serviços, as decisões " 
medidas adoptadas pelos arbitros, as observações e avisos QUP 
Psses tenham fnito aos commaAdanlrs dr tropas c aprescn
lando as medidas que, na sua opinião, devam """ adoptn 
dns, etc. 

El'ltfl relntorio dflv~ ser acompanhado de um croqu.is ou 
~~sbor:o detalhado do terrrno, dn mappa ua força e cópia dns 
JJarfes e desrnhos apresr.ntados pelos r.ommandantes dn~· 
111tidades qufl tenham tomado partfl na acção. 

1!'16. Trinta dias após a terminação das manobras, os 
l'I!Spectivos dkertorf's enviarão, prlos canaes competentes, an 
1'110fc do Estado 1\faior do Exercito um relatorio detalhado 
1!os trabalhos r!'alizados pelas tropas dnrante os exercício~' 
finaes, especiars e manobras, annexando a cl!c os relatorin~. 
partos e crnquis ou eslJnr;ns, mrmr.ionados no:o artigos antr·-· 
!'i ores. 

Esse relatoric deverá constar de quatro parte-~: 

1. • P1·ogramma dos grandes cxrrcicios. rr.alizados: onlens 
e instrucções !'Xpüdidas; providrncial'l c medidas tomadas para 
a hôa execnçii_o das operações c scrviroc;. 

:? . • Narra(·fío succinta e diaria dns operacõcs nas manu
!Jras, acompanhada dos respectivos Uwmas (fel'ars c parti
r:ulm'r:s; organizar·iio das forças oppostas: orrlens dr operaçõr..;: 
r1·oquis on eslior;o dos lr'rrenos, _com inrlkar.fío dos loraP~ 
nr·cnpadns pclal'l tropas nas din~rsas pltasr'~ do romhalfl: di'
pm;itivo c graphicn da marcha, ele. 

a. • Aprrciaciio o critica das oporaçõrs realizadas l!iarin
mente sob o ponto de vista tactico e estrateg-ico; d iscipl inn. 
i nslruecão, trrinamenfo e roRif'fenein. daR tropas. 

<i. • Aprociacões finaec;: si. foi r·nmprido o prog-rnmma. nu 
alterado; nf'stc caso, motivos: 

Sobre a alimentação do pessoal c dos animacs; 
SolJrP as condições dr. saudr>, da tropa dnraniP os flxr•l'

,,irios; 
Sobre as viaturas uo tl'cm de comhatP f' r!P r~laciona

ment.o, as formarôcs fcchnicas e nspe,..iaf's: 
Rohl'o cxprJ•i<>ncias acaso realizadas: 
Sohrc o fardamento (uniforme, roupa r. cnlr.adnl. o nr

I'Piamcnto, o cnuipamont.o, o armamento. Pie.: 
Sobre nconfocimcntos rxtraordinnrio;;. 
"1!)7. Todos os of'ficiaes dn Rnrvieo de E~!ado :\l;tior (jlll' 

t .. marom parfP !JUS manohras (on outros gf'anr!os ex!'rr·i
r~ i o;;), d~;vm·fio apresl'nf.ar, logo a pôs, ao ch~;f() do Rm·v ir,: o 11 .. 
E~fado Maiot· da unidade a que estivPrf'm ar!sLrictos. um dia
·l'itJ, no qnal Sf' achem rel!'i!'>IJ•ar!as a.:; f'il!lS ohsf'f'\-a!:i'iPs snJn··· 
" ONH~IlHJivinwntr. dns OpPr'a(:ÕN; 0 do~ dil-•'1'~"' ~pn·ir:ns arJ
' ilinrns. 

I·~~SCl'l diario~ flcvmn sf•t• anncxarlos an l'f'latorio que o rli
rnct.or da~ manolll'a5: rrmwtff'J' ao r•Jwfn dn F.slarlo Maior· dn 
Exercito. 
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i98. As cartas, croquis c esboços que acompanharem a,.; 
partes dos commandantes de corpos c relatorios dos chefes dr 
partidos e diredores de manobras devem ser executados na,.; 
~'~calas de 1150.000. 1110.000, conforme as dimensões do ter
rt·no e a impnl'lancia dos detalhes, llfJvendo-;;e empregar ne~
Sf'S h·ahalhos lopof!raphirns af< f'nnven~iir;:: arloplados prln 
1':·1 a do Maior. 

1 !lD. Em lodos os trabalhos esrriptos é preciso attribuit· 
t·apital importancia á distribuiç:ãn nwthorlica do assnmpl.o, ú 
l'<'dacr::io rm lin!!uagem faril o (t perfPila P-xadidão rio~ 
duelos. 

A fríl'ma darla ao trabalho tambem tem sua signifit·:u:f'"· 
pois facilita o .inlgamcnto de conjunto c a compn~hensão. 

:?00 .• \s folhas de pavei oeeupadas pelo trabalho cscripto. 
I'P!alivo a exercícios tart.iros de qualquer cspeci•', clm·pm S<'I' 

;..:1·ami•eadas ou co~ idas, de modo a ser fac i! separal-as. 
Na primeira J>agina van o l itulo, contr;nrln tudo quanl" 

pr•rmitla :'t ~implr•,: vista. tlistinf!·nir o trabalho de outros rou-
:.:r llt'res. 

Poe exemplo : 

A' esquerda, ao alto: Partido tal. 
:\' direita, ao alto: Logar e data da confecção. 

No centro da pagina: 

MA!\'OBIIA DE BHIGADA 

rla 6". Rr. --- 1 

F.m 18 de nntubro dr~ I!l1fl 

HELA'fOHIO lll~ C01\1BATE 

(ou o qun fik'i 

Gdte.: r.oronel J~'. 
rnirnigo: Coronel S. 
O ver~~ o drsf a pagina f ir·a 1'111 lJraiH:o. 

l'ia :l" pagina t•omet;a-sr~ na mcladP da esquerda pda fói
ltw<,:ão geral e partieular, oti mi,;são rf't:ehida: abaixo, o nonw 
" o pot>lo da autoridade emi,;sora. Em sPgnida, as onlen8 s. ,_ 
lil'C ponto íle reunião da tropa. figura~ão de unidade~. iniei" 
do cxerciein; não se referem as disposit:iJr•s que não enten
dam direclnnH•niP t·nm o PXPI'C'il'in fad ivn (uniforme, muni
!::lo~ rle.). 

A r!f'sr:ripr;fío do PXPt'nkio yar; na ltlntade da direita, a co
HIPCar do pnnfo r;ndr• fprmiiwu o assnmplo JH'f'r•r;rJpnfPmenl•• 
i! lf! ieado. 

201. A;: ordnns são lanr::adas no Jogar r·ompr;fente, ri·· 
:;;·r·ürdo ('.om o dPscnvolvimnnln do exercicio: nJ·r!en~ ~~.-:r.ri
t•las ÍJ\J]Hil'fanfe.s são ineluidas, por t••ípia comp!Pfa. P as ,-,•r
l•a•·;.; ~iio eonsig-mHlas mn resumo. 

A t·epart.i\:fio das tropas (em nuidad!'s r.onsirll'l'<tvt~is, Jl"" 
""rmplo, dm;taeamentos de todas as armas, com um rc:; i
uwnto de infantaria) é lambem destaeada parn a metade dn 
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esquerda, inchtindo-sr o JHJmc rios enmmandantcs dos elc
nwnl os (vanguarda, grosso. I' I c.) : annofa-Re. aha ixn da or
dem, qnaes O !'i cnmmandoR n q11r, l'lla foi PXpl'(l ida f' r o mo fiO 
fn1. a exrJCdir~ãn (si isso livet· impnrLaneia) . . . 

202. A !'i i nfut·mar,ões entradas dm·aHln o n:\J~r·r·](•to. )Jl'O
,._,.tJrntPR do dh·eefor, tamhom sP dr,;f.aeam na mfltadc P;:
lflll't'rla ua allnt•a rort•espondflnl.l'. n dr.ixa-so em hranco a 
parir con! ig·tm da metarV• rliroif.a. O mesmo se applica ás 
ordens dadas pelo dircctor ou pelo r·ommaJHiante da tropn. 
nnicamr•n!e mo!iYadas pela r1az, caso fl'nllnm inflniílo nrnsi
dct•avelmentc no curRo do exercício. 

As participações expedidas c rr•eebirlas lamlwm, se l'itam 
no relatorio. f Pxh13lnwn!r ou 1'111 t'Nmmo; niío e,:qnOJ'•'-1'1' a 
11om. · 

?03. Si o eommandanfo· as:m111iu o o·argo no eorrcr do 
nxorcicio, o Sf>ll rfliatorio romeoa pm· uma descripr:ão suncint11 
tia situar:ão que encontrou. f.mrfn q11anl n JJI'Cf'ssaJ•io, pa1·a a 
romprehcnsão do seu trabalho. _ 

.::?0-L O relalorio termina r·om a a--t!-'rmfnr:l .],. :tlllnr. 
~1'11 po;;:f o r corpo a qnc }lfWI ~'Tll'~. 

Em seguida ao rnlatorio ficam alguma R vaginas em 
lll'aneo, Jlar·a o scn julgamento. DPpoi:-; vePm as part.iei)JUf;Õ('.s 
,·folha.~ dn avisos), em ordr.m du·onolog-ica. numeradas c rlis
píl;;f as rir. modo qur poss::nn snr voltarlfl~ para f1\ra rJas pa
;.:itws do texf.o. JH•rmiffinrlo o H~ll f;wil o•onfr0nln rlurrm[r> :1 
!Pifnra rfpsfc. 

?05. l!m r'I'Of'(IIÜ nu um esboço complPLa o J'•~latOI"io f' 

"''r'\"r para facilitar a sua comprehenr::ão. El!P 1\ rli~posto com 
o mcRmo ruidado indkado para as pat·ticipaci'íes; pôdn !'f'J' 

pl'rso, por rxcmplo. nwrlianf.n f iras df' papel. A ·~~cnla do 
esbw~o nu cl'oquis r' em reg-ea a de l :?!'í.OOV1: para 1lnf.nlhf'~ 
impnrtnnfp;.: 1: 1n.ono. Gonním á!'! vezes fazr>J' além 1lt'R,o1• dP
_,I•nho nrais um 1•c:hoo:n de r·onjunto ~m Hlrnoe I'SPa.la. 

:'Oil. n.~ d',.srnlto;: rl•wcm srr· feitos fllll pa pl'! for· h·. Fi r• a 
ao arhil r·iu rl'o dn~rmhi~ta fazol-o.~ a lapi~ nít a linfa, pr·pto:o 
111.1 Pm rtlf'rs: as ronY<'Ilf'-Õr~s são1 as rf'gnlamenl at·e:::. 

1\'fio ctisrH'nsnr n <q•fla na represPntaeão dos ~~Ul'~oq rlP 
fli!ll1'1: indir~m· na,: hnr·rn" das 11~t.radaR (nas mar!2'PJ1'> do rlP
S"nho·:: «dr ... tunl.o~ lnn» nn «n .... tantos km». · 

'!07 . . \E' tropa!': são rignmdaR no rles11nho rm uma eôr para 
rnrla JHlrtili'o. -r;' JWf•ei~o 11iio pr0,iudirar n clareza rln tlR~~nho 
rwlo I'Xl:esso do indicações som interesse no caso. 

PmlPm-se figurar divorc:os momentos da situarão da 
me;:ma. fr~pa mediante differenças no desenho (pontuado, 
r~lwro. Ptc.) ou por m0io d•l papel trnnsparontc adaptado m
hre o d'nsPnho e contendo só a figuração da tropa no momento 
"111 Quest.ão: ou Pntiin fazonrlo no tP'lfn o flr!<enho r.orrespon
rlente. 

Quanrlo ni'ío ha nncessidarle de rPprnsenfar exactamrnte 
O" riPffllhP!'l da>< fnrç.as inimigas hasta indiral-as por linhns. 

. . 20R. Si frlr nercssario consignar-Ao uma legenda 11X-
plH•afJ,·a. l'Aff'rPnf '' ns fropas fjg·uradas OU a fotf.raf! empre-
1-!:lfla;; n.n drsrnhn. :\hi tnmhrm f'O r.~rrPYPriin rxpliraríi .. ,; ;;nhrn 
11 f,.nrnn lllW o d'Pscnho nãn dê. ' · 
. . "fl0. 1'oflo rlN'f'nho deve srr orient.ado para o N .. if;l.o é. 

letfol dP mnrJo Cflll' o'\. fi(Jne para cima. E' preriso indic?fll' a 
l'~l'aln. 
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A' direit.a, abaixo 'lo desenho, o aulo1· a~signa. 
()s tmwntcs n aspi t·antes fazem vessoalmente OH dt·•··nlw~ 

pam u;;: Sf'US frahalhos. Os capitães e superiores podem tnan .. 
dal-o,; fazrr po1· mn (I'Jtt'Ute ou a~pirantc seu eommamlatl',). 

Em cnrlo,.; railos o~ ('ommandantei'. a partir do de batalhão 
in,·ln:,;in•, podrm eon~nntir que o dPf'eJtho sr..ia snbst~tui!lo J!lll' 
11111 1·1'( alho dn eal't.a impt•ef;sa, no qual se far,am as mdwar;o!'~ 
,.nlltplPmrlllru·es ( f'i!~m·at)i.o de f.ropa, ele.;; nsta. eonee,;sao 
:· rir• ;•pgJ•a nara 0,:; t•elatorio!'l de manobras. 

:!10. o clirrclot· 1fe nm PXPrcieio pódo ordPnar que o re
~111'<:1 h·o l'C'Iat.ot·io do~ o!'f'ieiacs qu<• nPiln 1 iYcram missõe~ fieja 
l'•·ilo l'lll uma folha de avi6o: est.a ~~ então convenientmnentP 
collafla r•m uma folha tle pa{wl, na fórma indicada pam os 
r)P~rnllos, a qual folha contém as inclicaçÕflS do titulo. I,;!'lo 
~" applica, Ptrt g·rral. ao;c; !'Xcrcicios de qllfl ITalain os arts. \!1 
r• !í·_• d" R. r. R. (: .. e:'l{lfleialmonle quando o dil'cetor ••xitdr 
qw· o t·elaturin -.:nja ef'eripto immP.diatanwntP JJO terrewJ. 

:! I I . O rlireclot' do cxrreieio marca o pmw para lhe :;cr 
r>nlt·r•guP. o rPlatori<J. O superior do dircctor resolw .~ ordena 
~i o rr•Iatorio dr' P it· ús suas mãos, depois <Ir ,iulg:tdo pe!'J 
diu~('.for·. o~ julg-alllt'Jlfl)~ sfio assignarlo~ {] o lnlhallln ,; 1'1•31 i
(llido ao autor. 

:! 1?. Jd,~ntieamNtte se procede em t.od'os os oul.r<Y> fl'a
b.l!ho.s rscripto;: rot·resvonrlE'ntes aos divcrws exercieios de 
1[111' trai a n n. T. S. G., no eapitnlo <<lnsf.rncr::io do . .; 
rfuadr·os>.'. 

Para os trabalhos Pxclusivamente theoricos, come· me
moria e confercneia. a pagina rom o titulo apresenta a fle .. 
gu in I c disposição: 

X rsqurrda, ao alto: \inm" do aut.ol', posto e ern·po a qur~ 
lJI'l'i.ence. 

A' <lircila, ao alf o: Logar f' daf.a da eonfer.cão do tra-
J,alllo. · 

No ou f ro: Natureza d'o trabalho. 
. A~ f_ontf's utilizada~ são relacionadas no \'erso (2" Ila

l!!na·. 81 o ~ra!Jalho fo.r dr nsr~olha do autor é IH'N'i~n mcn
"'''n:tr· e~sa I'I!'I!U!n!"Lan('ta, bPm a<:sim o tllllltP "" suprri•Jr r1uo 
a :1pJ)!'OVOll • 

.21:-1~. E' prohibirio pre~ernw•r qualquer· outra indi,·at:ftn 
l•:tJ·a n turma a nh;::rrvat· nos t.rahalhos escriptos. 

Hio. df• .Tam•inJ, ~ dr ja11eiro 1k 1 !H fl .... Lilllf!i'fo f!m·tf,Js•J 
d•• .li]11U!1'. 

flEUitETO :\. t:l. 'iül -DE 8 OE .1.\NEirtrl ng l~ll!t 

.\lrre ao :\Iiuisterio fla. Guerra o cretlito especial tlo 310:600$000, 
para. !):ll!'anwnto dr, vantagens a docentes llc in><tituto" mlli
t>~t'P;; <lc <·n><ino 

~j YieP-I't·•·:-:il!l)llil' lia nelJultlíw dos J~slatlu~ llnido;; flo 
Hra:-,tl. em ~)xer~'·H'W, u;;ando da autorização que lhe conf,~re 0 dPtH'(~.to. [,~g~slal!Yo, n. :1.667. dP 2 do corrente. resolve abrir 
a .. \luw~tPl'Jn da f.•ut-r·n o el'edito rRpPcütl de 310 :ôOO!~, para 
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pagamento ao;; doeentcs uos institutos mililares de ensino das 
Ynntagpm·, QlH\ lhes foram outorgadas pela lPi da despeza do 
"xr•rcir·io rlr, ·ffliP., nof; art<:. 62, §:r, e 6'1. 

H in d'o Janr•il·o, 8 de janeiro d•~ 191 !), !I~" da Jwkpen
•kllf' ia e 3l" da Hepublica. 

Alberto Cardoso de Agttiar. 

l>ECHETU N. 13.102-- DE 8 DE .fANEIHO DE 1919 

J 'l'oroga n té 17 de julho de 1920 o pr:>.zo, fixado no decreto n. 10.94a, 
<le 17 de junho de 1914, para conclusão das reformas e melho
ramentos no Hotel das Paineiras, de que trata o dPereto nu
mf'ro 7. 480, de 27 de julho de 1909 

U Vier•- Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos dn 
I \ra.'>il, r•m r>xercicio, ai tendendo ao que requereu a The Rio 
de Janeiro Tramway, Light and Power Company, Limited, 
r·.essionaria das concessões rrfcrenlcs :i Estrada de Ferro <lo 
Corrovado, decreta: 

.\t·tigo unico. E' prorogado alé 17 de julho de 1920 o 
prazo .fixado no art. zo do decreto n. 10.943, de 17 de junho dr, 
I 91ft, para conclusão das r·eformas e melhoramentos no Hotel 
olas Painr.ira9, aos fJUaes se refere a clausula vr do decreto 
11. 7 .1RO, de 29 de julho de 1901); mantida a multa imposta á 
~nlH·c•di!.a eompanllia, por nüo os haver executado na proro
gação que lhe foi concedida pelo decreto n. 12.093, de 7 de 
jnlho de 1!H6. 

Hio do Janeiro, 8 do janeiro de J 910, !'l8° da Indepen
cl<.•neia e 31" da Republica. 

DELHM MoREIHA DA CosTA RIBEIHO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECllETO N. 13. 403 -- DE 8 DE J ANEIHO DE 1919 

.\hre ao IIIinisterio da Viação e Obras Publicas o credito especial 
de 8:312$498, para occorrer ao pagamento de vencimentos, de 
12 de abril de 1911 ~ 16 de janeil:o de 1913, reclamado pelo 
administrador dos Correios do Estado de Matto Grosso, Fran
cisco Sisenando Peixoto. 

O Vice-P•residente da llcpublica dos Estados Unidos do 
Bmsil, em cxercicin, usando da autorização constante do de
rreto legislaliYo n. 3. 6!'l3, desta data, resolve abrir ao Mi
ll istcrio da Viação e Obras Publicas o credito especial de 
~:: :312$498, para occorrer ao pagamento de vencimentos re-
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clamado pelo administrador dos Correios do .l!:stado d~ Maf.lu, 
( :rosso :Francisco Sisenando Peixoto, referente ao perwdo 'l'' 
I 2 do 'abril de J 911 a 16 de janeiro de 1913. 

Hio de .Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
df'lll'ia r 31" da Hepublica. 

DELFIM 1\loRElRA DA Cos'rA RmEmo. 

A{1'anio de Mello Franco. 

I )J<:CH ~~TU !\. 1:1. !tO·i · - DE 8 Di:: .1 ANEII\0 DE 1 !lI !I 

.\hrP, ao :i\Iinh;terio da Fazenda, o ct·e<lito ·de 780:000$, ouro, " 
:1.000:000$, papel, supplemcntar á \'erba ~o· "Ex<' rei cios fin
dos •· do OJ'çamento de 1918 

11 Yil'l'-l're,;jlf,•nlf' da Hqmbliea dus J:sladu>' Unido:> d" 
I :ra.'-'il. 1'111 PXPt'eieio, m;ando da autorizar:ão contida no al't. .I", 
rio 'ktl"<'to IPgisluf ivo n. ::.:. 100, de hoje datado. rcsol\·c abil'l', 
:111 :\liuist.el"io da Fazenda. o remliLo de 780:0{)0$, ouro, ~~ 
::. fi(HI :OOO$. papel, f<upp!PlllPnfat· á Yf'rha 2fl" «Exerci e i os fin
dlls?. oln OJT:IIlJ<'Ilfn dll mc,;mo mini!>lPrin. do exereil·io ,j,~ 
I ~li H. . . 

Hil) de .Janeit'O, 8 de .Íllllf'ÍI'O df' lfll\1, fJ8" da rnt!Ppen-
"''lli"Ífl e :JI" da Republira 

Dr:LF{:\I MonEIH.\ DA CosTA H1BF.Il111 . 

.4.mm·o Carnlcrmti. 

IJI~CHETO N. 13.405 -- D~ 8 DE JANEIHO DE 1919 

.\IJre ao :\finisterio da Fazenda o credito especial de 5:851$58-1, 
para pagamento a D. GabriE'lln. Brandilo de Campo:; <' seus 
filhos, em virtude de sentença judicinria 

O Vice-Presidente da Repulblica dos Estados Unidos l!o 
Beasil. em exercício, usando da autorização contida no ar
ligo t• do d'.'creto legislativo n. 3.701, de hoje datado, re
~nlve abrir ao Ministerio da Fazenda o eredito especial de 
?i :851$58 i, destinado ao pagamento, em virtude ue senten~a 
.iudiciaria, das differenças de montnpio a que tecm direito 
U. Gallriella Brandão de Campos e seus filhos Gabriella e 
:\larccllo, viuva c filhos do Dr. Aureliano de Campos, jub~ 
r! e sc,·ção do Distrirto Federal, abatendo-se daqnella impor
I ancia os impostos devidos ao Thesouro Nacioual. 

llio de Janeiro, 8 de janeiro de 1!l19, 98• da Imlepen
dnncia e 31" da Republica. 

DELFIM 1\IoREIRA DA CORT.\ RIBEIRo. 

Amaro Cavalcanti. 

JJECHETO N. 13 .1.06- Não foi publicado-
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DJ!~I;HETO N. 13 .107 - Dl~ t :J llf ,J A~ E lHO HE 191 \) 

l'ermitte ú.s pessoas naturaes ou jurídicas. <J.Ue pus:;uirclll em ~mas 
fabricas tec!Uos ou ma.teria prima {algodão ou liis nacionaes). 
contrahire1n emprestlmos com o Banco do Brasil, sob a fórma 
do pf'nhor mercantil 

o ·viec:-Prcsiuente da Republica dos Estauos Unidos do 
l.ka:ooil, em exercício, usando da autorização constante do 
art. ·12-1 drt !oi n. 3. 64·i, de :H de dezembro do anno findo, 
decreta: 

Art. 1.0 As pessoas naluraes ou jurídicas, que po~:~suirelll 
('til suas fabl'icas tecidos ou maleria prima (algodão ou lã;; 
nacionacs), poderão contrahir no Banco do Brasil cmprestimos 
:;ob a fórma de penhor mercantil, sujeito ás disposicões tlo 
arl. 275 do Codigo Commercial, nas contlicões seguintes: 

rt) o prazo do contracto não poderá oxcedf'r de seis meze~>, 
nmovavcl por igual período, si o devedor fizer amortização 
de íO o/o sobre a hnportanoia mutuada; 

b) o juro será de 6 o/o ao anuo, pago adeantadamente, uv 
aeto da assignatura do coutraoto; 

c1 os tecidos ou materia prima, offcreoidos em garantia 
J.lignoraticia, poderão ficar em poder do mutuario, seguros á 
~oma custa em companhia de eleicão cto Banco, mediante termo 
de deposito com as sancções das leis em vigor e serão avalia
dos por dous peritos, um da escolha do Banco do Brasil o ou
lro designado pelo ministro da Fazenda, attendendo-Rc ao es
tado, CJUantidadc, qnalit.lade c preço da ultima semana no mer
cado local. 

Paragrapho unicv. 'l'odas as despezas com a avaliação da~ 
mercadorias correrão por conta dos mutuarios . 

• \rt. 2. o Os emprestimos serão feitos pela Carteira Com
lllt~rcial do Banco do Brasil ou por intermedio das agencias do 
mesmo banco, até 50 o/o do valor das mercadorias o, só em ca
sos cspeciaes, poderão attingir a 70 o/o, si o prazo do contracfo 

. l(•t· no mnximo do tres mezes, unico e improrogavcl. 
Art. 3.0 Para a execução do presente decreto, o Govel'no 

~~mittirá até a somma de 50.000:000$ em notas do Thesouro 
Nacional. * i." A' medida que forem acceitas as propostas para os 
emprestimos, o banco communicará ao Governo, afim de ser 
Jornecido numeraria necessario á conclusão da operação. 

~. 2.0 Uma vez liquidadas as obrigações pelos mutuarios 
serão recolhidas pelo Banco ao Thesouro Nacional as respe
ctivas impcrtancias, para que as notas representativas do seu 
valor sejam incineradas denlro do prazo nunca superior a 
oito dias. 

~ 3." 0f; juros dos emprestimos serão creditaúvs em eoula 
corri•ntc de movimento do Thesouro. 

c\rt.. 4. 0 O Banco do Brasil perceberá a commissão fl•J 
2 % pelo serviço dos emprestimos. 

AL't. 5.0 O ministro da Fazenda entrará em accOrdo com o 
Banco do Brasil e expedirá todas as instrttccões, que julgar 
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com·enienlcs pura segurança c garantia Jo Govcruo c c:xcew;ão 
do IH'0senlc decreto. . 

Arl. u.• Hcvogam-sc as disposições em contt·arJO. 

llio de Janeiro, 13 de janeit·o de 1919, 98" da Jndepeu
dcnl'ia c 31< da Republica. 

DELFIM MoREIHA DA COSTA lliBEinO. 

Ama1·o Cavalcanti. 

Dw:Jm'J'o N. t:~.ltot:~ -- JJE Hi vE .rANJ~mo 1m l!JIU 

Abre ao 1\linisterio da Viação e Obras Publicas o credito no valor 
do 4:000$, par:t Jl!l.gamcnto ao engenheiro dvil .Torto José do 
Allllnulc Pinto .runior. 

o Yiee-Jlr,.,.idPnln ela ltepul.JI it:a dos l•.~sladus Unidos do 
Hra~il. Plll I'Xt•r·••ieio, n'>ando da autori~ação cowJI.anto do de
•'t'f'fu lt•J.d~laliYo 11. :!.710, desta data, resolve abrir ao l\1i
ni~1Prio -da Yiaçào e OJJras Publi·cas um Cl'Cllito especial de 
-i :ooo~:. lk~Liuado ao pagamento de honorarios devidos au 
en)!·•·nlwiro civil .Toiío ,los(• de Andradt• Pinto Junior, por scr
,·iços !Jn!o uu.•srno p!'f'Rlado:-; c;omo arbitro dcscmvatador na 
in~(H~•·•.:fíu r•xl J'not"dinal'i:t da.-; linhas da rêdc do viação ba
hiana. a eal'gn da Comvagnic dt•s Cllcmins de For Fédéraux 
de l'Esl. Hr·t;~ilir•JJ, em virtude do diSI)Osto no aviso n. 121, 
de 2G dc junho dP i!l1'7. 

llio tln ,launiro, Hi de jaueit·o de I!IIH, !18" da Imlepcn
lleneia e 31" da Republica. 

DELFlM MoHEl!IA UA UowrA HIUEIIW. 

Afranio lic Mello Frtmcv. 

DE(:IIETO N. 13. ·10!) --- Drc 15 vt: ;rA!'\EIHU iJE i UH! 

1 Al>re ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 
197:723$980, para a soluçí"to rlP compromissos da Estrada de 
FPt·m Jta)mt·a a C01·umbá. 

O Vicc-Presü1ente da Hepulllica dos R.~tados Unidos do 
Jh·a~il. ·em exrt·cicio, usando da autorização constante do de
eJ•Pfo IegiRlatiYo n. 3. 712, desta data, resolve abrir ao MiniR
tPrio d'a Viaoão c Obras Publicas o credito especial de 
197:723$980, afim de occorrer ao pagamento de imporlancia 
devida pela Estrada de Ferro Itapura a Corumbá, á Com-

J.eis de 1919- V o!. li 
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]lanhia Eslrada do :Ferro Noroeste do Brasil, nrovenionle de 
nmtas relativas ao periodu de 1913 a 1917. 

Rio do .Janeiro, 15 d'c ,imwiJ'O de 1!H!l, !18" da JJHiepen
lll>neia ·e 31 • da ltepublica. 

DELFIM l\fOHEIHA )).\ COS'l'A lliBEinO. 

Afranio ele Mello Franco. 

DECHF.'l'O N. 13 . .uo- DB 15 DE JANEIHO DE 1!119 

.Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 14:161$725, 
para pagamento do que ê devido a D. Joanna Perpetua Neves 
Gonzaga, em virtude de sentença judiciaria. 

O Vi·cc-Prcsidente da fiopuhlicn dos Estados Unidos do 
Jlrasil, Plll exercício; usando da aut.or·ização contida no ar
tigo i" do drcrcto lngislativo n. 3.717, de hoje datado, resolYc 
<•IJrir ao l\finislerio da Fazenda o crPdilo especial de róis 
'i í: HiJ 8725, dPstinado ao pagamento f!eyido a D .• Joanna Per
poLua Neves Gonzaga. em virtude de sentença judiciaria, ca
hondo ao Thesouro. Nacional descontar na nwsma somma a 
quantia de !13-1$400, de impost.os sobre pensão relativos ao 
por iodo do i de marco de 1 !100 a 30 de a h ri! de J 918. na fôr
ma dos pareceres da Directoria da Despeza do dito Thcsouro. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de J 91 !1, !JS• da Indepen
dencia e 31" da Ftepublica. 

DELFIM 1\IOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cm:alcanti. 

DECRETO N. 13.411 -DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Abre ao Mini.sterio da Fazendà o credito especial de 7:1500$, desti
nado ao custelo dali deapeull da Commissão Especial do Cofre 
de OrphAos, durante os ultfmos cinco mezes do exercício de 
1918. 

O Vice-Presidente da fiepuhlica dos Estados Unidos do 
BJ·asil, rm exercício, usando da auf.orizac.ão contida no ar-
1i~o uni co do decreto legislativo n. 3. 7i6, de hoje datado, re
solve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito rspecial de 
7:500$, destinado ao custeio das despeza!' ela Commissão Espe
cial do Cofre de Orphãos, durante os ult.imos cinco mezes do 
exercício de f!H8. 

nio de Janeiro, 15 de janeiro de 1!11!1, !JS• da Indcpcn-
tlencia <! 31" da Republica. · 

DID.FIM .MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 



AC'l'OS DO l'ODEil EXECUTi\'0 !H 

DEGllETO N. 13. í12 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

AI.Jre ao Ministerlo da Fazenda o credito especial de 6:797$708, para 
pagamento do que é devido a D. Emma Dias da Cruz, em vir
tude de sentença judiciarla. 

O Vif~c-Prcsiclcnto ela Repuhlica dos Estados Unidos do 
Jlrasil, em exereicio, usando da autorização contida no ar
fig-o uni co do rlccrcto legislatiYo n. 3. 7f.i, de ho.io data<! fi, 
r·po;o!Ye aht'it' ao i\Iinisterio da Fazendo o credito nspecial de 
ti :7U7$708, para pagamento do que •5 devido a D. Emma Dias 
da Cruz, viuva do almoxarifo da extinct.a Intendencia Geral 
tia Gucn·a i\lfredo Dias da Cruz, em virtude de sentença ju
diciaria. 

Hio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, D8" da Iridcpcn-
deneia c 31" da Republica. · 

DELFIM l\JOTIF;IRA DA 00S'fA ll!BillfiO. 
Amaro Cavalcanti. 

DEGltl!iTO N. 13. í13 - DE 1G DE JANEITIO DE Hll!) 

AI.Jre ao 1\Iinisterio da !fazenda o credito especial de 2:629$032, para 
attender ao pagamento de vencimentos devidos ao escrivão da 
extincta Mesa de Rendas de !tacoatl1ira, J,afayette Rodrigues 
dos Santos. 

O Vice-Presidente da llcpnulic.a dos Eslavos Unidos do 
Hrusil, em exercicio, usando da autorização contida no ar
l.igo uuico do decreto legislativo n. 3. 7J 3, de hoje datado, rr.
solve abrir ao 1\linisterio da Fazenda o credito especial de 
2:629$032, para attender ao pagamento dos vencimentos uo 
escrivão da el:tincta Mesa de Rendas de Itacoatiára, Lafayette 
Rodrigues dos Santos, relativos ao periodo de 24 de julho ul
timo a 31 de dezembro vindouro. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro do 1!H9, 98" da Independen
cia e 31• da Republica. 

DELFIM MonEmA DA CosTA RIBEIRo. 

Amaro Cavalcanti. 

DJ•~Cfti~TU N." 13.414 - DF. 15 DB JANE!fiO DI~ i9f.9 

Promulga o Tratado de Extradição de Criminosos, entre a Republlca 
dos l<:lstados Unidos do Brasil e a Republlca Oriental do Uruguay, 
assignado no Rio de .Janeiro a 27 de Dezembro de 1916. 

O Vice-Presidente da llepublica dos Estados Unidos do 
llr·a:;iJ, em exercicio: 

Havendo sanccionado, pelo Decreto no. 3.607, de 13 do 
Dezembro de 19f.8, a Resolução do Congresso Nacional que 
approvou o Tratado de Extradição de Criminosos, celebrado 
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entre o Brasil c o Uruguay e assiguado no Rio de Janeiro 
a :n de Dezembro de HH6; e tendo sido trocadas as respc
etivas ratiJiea(}Oes, nesta mesma cidade. no dia 11 do corrente 
mez; 

Decreta que o referido Tratado, apvenso, por cópia, ao 
presente Decrelo, seJa mecutado e cumprido tão inteira
mcnle como nelle se contém. 

Hio de .Janeiro, em 15 de Janeiro de 1919, 98" da Indepen
deneia e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Dornicio da lkma. 

DEJ,FlM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO, 

Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
em exercício: 

Faço saber aos que a presente Carta de ratificação vi
rem, que, entrn os Estados Unidos do Brasil e a Republica 
Oriental do Uruguay, pelos respectivos Plenipotenciarios, foi 
concluído c assignado, na cidade do Rio de Janeiro, aos vinte 
e scte dias do mez de Dezembro de mil novecentos e dezeseis. 
o Tratado de extradição de criminosos do teôr seguinte: · 

Tratado de extradição de 
cnmmosos entre a Repu
blica dos Estados Unidos do 
Brasil e a Republica Ori
ental do Uruguay. 

Sua Excellencia o Senhor 
.l1 residente da Repuiblica dos 
Estados Unidos do Brasil e 
Sua J<~xcellencia o Senhor Pre
~idente da. Republica Oriental 
uo Uruguay, no interesse de 
facilitwl' e garantir a acção ef
ficaz e prompta da justiça no 
tcrritorio dos dous paizes, re
solveram celebrar um Tratado 
de extradição de criminosos e, 
para esse fim, nomearam seus 
fPirnipot.enciarios, a saber: 

Sua Exrelleneia o Senhor 
!Presidente da Repuiblica dos 
EstadoR Unidos do Brasil, ao 
Henhor General de Brigada, 
Doutor Lauro Müller, Ministro 
das Relações Exteriores do 
Brasil, e 

Tratado de EI.tradición de 
criminales entre la Repú
blica de los Estados Unidos 
dei Brasil y la República 
Oriental dei Uruguay. 

Su Exceleneia el Sefior Pre-
sidente de Ia República de los 
Estados Unidos dei Brasil y 
Su Excelencia el Sefiol!' Presi
dente de la República Orien
tal rlnl Uruguay, en el interés 
de faeilitar y garantir la ac
ciôn cficar. y rápida de la 
jus( iria en el territorio de los 
dos paisef:, determináron ajus
tar un 'l'ratado de Extradición 
de r~'rirninale;., y para ese fin 
nomhraron como sus IJ:>Icnipo
( unciarios, a saber: 

Ru Exeelnneia rl Sefior Pre
sidente de la Hepública de 
los Estados Unidm; del Brasil, 
ai ~cfíor r;encral dei Brigada, 
DocLor Lauro Müller, Ministro 
de Relaeiones Exteriores del 
Hrasil, y 
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Sua Excellencia o Senhor 
l't'esidente da Republica do 
Uruguay. ao Renhor Dootor 
non Baltasa•r Rrum, Ministro 
das RelaQõf'.~ Exteriores do 
11l'ng·uay. 

Os qnaes, depois de tArem 
I !'orados SCUR respectivos Ple
nos Poderes, que acharam em 
hoa 11 devida fôrma. convieram 
no~ se~uint.es artigos: 

;\rtigo L" AR Altas Partes 
f:nnt.raclantes enflr'egarão os 
t!Plinquentes em t.ransito pelos 
;:mu; territ.Mios respectivos ou 
J'Pfngiatlo~ nelles, Rob as se
;.rn in I rs rondicões : 

a.) Qur a parte reclamante 
I ~'nha rompetcncia para pro
rps;;ar e julgar o delict.o ou 
~·müraYrnção que motive o pe
dido. 

111 Que »e.ia de raract.llll'' 
f'onmmm o delicto QU infra
<'l:iío comnw.t.tido antes ou rle
pni~ ria cPlrbracão deste Tra
tado. 

~1 Qne o criminoRo .iá es
fpja prorrssado ou condemna
tln enmo autor, no-autor ou 
1'11mplíc11. 

d) Qltp, a pena a a.pplicar ou 
applicada se,ia, pelas leis do 
ymlz l'rquerido, de um anuo de 
prisão, no minimo, tanto para 
proces;;;ados como para conde
mnados. 

e) Que a parte rflquerente 
aprrsente documentos que. se
gundo suas leis e as da paJI'te 
J'equArida. justifiquem a cri
minalidadr do extraditando 
ou autorizem um julgamento 
unir.o. 

'OR paragraphos anteriores 
applicam-se tambem á tenta
tiva de delictos ou contraven
r,õr.s pasRiveis fie extradição. 

Artigo 2 .. • Não será concedida 
a Pxtradição: 

a). Quando Psf.i ver prescripf o 
o t't'Imc on a pena segundo a 
l11i do paiz requerente, 011 
quando neste on no paiz rAque
rido o réo já tenha sido pro-

Ru Excelencia el Seiíor Pre
sidflnto de la República dei 
Uruguay, ai Sefíor Doctor Don 
Baltasar Rrnm, Ministro de 
Helaciorw~ 1•3xfrwiorPs drl Urn
gnay. 

Los qualcs, rles:rum; de ha
lwr nan.i carlo R li f! respectivos 
Plenos Poderes, que hallaron 
en huena ~· d11bida forma, non
vinieron 1111 lo~ ~e~miP-ntrR a1t'~ 
tfculos: 

Artkulo 1." La~ Altas Par
tfls Contratantes rntregarán 
los delincuentes cn trânsito 
por sus territ.orios o'cflpeet.ivos 
o refugiarlns r,n cllos, ha.in laR 
f:Pgnientes rondiciones: 

a) Que la parte reclaman
tr tPn!l'a competencia para pro
f1osar y jm:gar el delito o con
t.ravPnr·ión que motive el pe
rlido. 

b) Que sea de rarátcr co
mún el delito de infracción 
r,omef.ido antes o después de Ia 
~~~~lebt·ación de este Tratado. 

c) Que el criminal ya estP. 
procrsado o conrlenado como 
autor. 1~oautor o cómplir.e. 

d) Que Ia pena a ;l!plicarse 
o a[Jlicada, Rea. por las leyes 
dei pais requerido, de un afio 
de pri::;ión romo mínimo, tan
to para pronr>:mdns como para 
rnndenados. 

e) Que Ia parte 1requirente 
presente documentos que, se
gún sus lflye,:; y las de Ia par
te requerida . .instifiquen Ia 
eriminaliflad dfll reclamado o 
autorieen nn en,juiciamiento 
1ínico. 

l,os ineisos ant.Ariores se 
aplican tamhién a la tenta
tiva de delitoR ô contravencio
HA.'! pasib]Ps rle exf.radiClión. 

Artículo 2." No Rerá ronr,p,di
l!a Rxtradinión : 

a) Cuando est.uviesc prescri
pf.n 11! rwímen 6 la pena Regún 
la I~y dei país II'equirente, ô · 
mmndo rn éste, ó im país re
querido, e! reo ya ha:va sirlo 
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cessado pelo mesmo delicto a 
que se refere o pedido. 

b) Tambem não serão entre
gues os nacionaes de cada paiz 
por nascimento ou naturaliza
ção obtida antes do facto cri
minoso; mas, nestes casos, a 
autoridade do paiz onde se 
houver commettido o delicto 
poderá denunciai-o, com ante
cedentes e provas, ás autorida
des judiciarias do paiz de re
fugio, e estas, no que fôr pos
sível, applicarão as propria..; 
leis ao autor do delicto denun
ciado. 

c) Quando se tratar de deli
cfos militares, contra a reli
gião, de imprensa ou politicog 
c dos que lhes são conexos. 

d) Quando o inculpado tiver 
de responder, no paiz reque
rente, perante algum tribunal 
f:U .iuizo de cxccpção. 

Paragrapho unico. A allega
~fio do fim ou motivo político 
não impedirá a extradição, 
quando o facto constituir prin
cipalmente infracção da lei pe
ml. O paiz requerido aprecia
ni em especie o caracter da in
fracção. 

Artigo 3.0 Em caso de urgen
cia, os Governos signatario,;; 
Holicitarão, por aviso transmit
tido pelo correio ou pelo tele
t;Tapho, que se proceda admi
nistrativamente á detenção 
provisoria do requerido, assim 
como tambem á apprehensão 
dos objcctos concernentes ao 
delicto; se accederá ao pedido 
'>cmprc que se invocar a exis-
1 cncia do sentença, ou que na 
nrdcm de prisão se det~emiHe 
elaramcnte a natu;:-cza do deli
do castigado ou pei'::egmrlo. A 
uetonção provisoria effectuar
se-á segundo as formas e re
gras estabelecidas pela legisla
rfí.o do paiz requerido, s ces<~a
rft si no prazo de sessenta dias 
r·ontados desde o momento aa 
r 1~1· sido effectuada, não tivc
rPm sido apresentados ao paiz 
n~querido os documentos men
•~ ionndos no a rUgo seguinte. 

processado por el mismo deli
cto a que s.e refiere el pedido. 

b) Tampoco serán entrega
dos los nacionalcs de cada paí~, 
por nacimirmto 6 naturaliza
ción obtenida antes dei hecho 
criminal; poro en estos caso~. 
la autoridad dei pafs donde se 
hu!Jicrc cometido cl delito po
drá denunciado, con antece
dentes y pruebas, a las autori
dades jndiciales dei pais de re
fugio, y estas, en lo posible, 
aplicarán sus proprias leyes ai 
autor dei hccho denunciado. 

c) Cuando se trate de delitos 
militares, contra la religión, do 
impr('nfa ó voliticos y de los 
que lo son conexos. 

d) Cuando el acusado debn 
responder en ol pais requircn
lt~. ante algun tribunal ó .inicio 
de l'xeopei6n. 

Unico. La alcgaeir\n dei fin 
ô motiYo político, no impedirú 
la extradición, cuando cl hr
cho constituya prineipalmcnf P 

infracción de la ley penal. E! 
país requerido apreciará cn 
cada caso cl caracter de la in
fracción. 

Articulo 3.0 En caso de ur-· 
sencia, los Gobiernos signata
rios solicitarún, por aviso 
transmitido por c! correo 6 ·p_OL' 
c! telégrafo, que se proceda ad
ministrativamcnte a la deten
ritín provisoria dei requerido, 
así como también a la aprchcn
sión de los objetos conccrnicn
fns ai delito; so aecedcrá ai pe
dido sicmpre <JUC se invoque la 
exisf.Pncia de Sl'ntcncia 6 que 
cn la úrden de prisiôn se dc
f.ermino con clariuau la natn
l'alcza dei .delito castigado o 
perseguido. IJa detención pro
visoria se cffcctuará según las 
formas y regias establecida~ 
por Ia lcgislación dnl pais re
querido, y ccsará si en cl pla
w de scscnta dias contados 
dnsdo cl momeitf.o cn que haya 
E:ido cfectuado, no hubicscn si
do presentados ai país requc
l'iuo, los documentos mencio
nados I'U cl nrtíeulo scguicntn. 
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Artigo 4.• O pedido de prisão Articúlo 4.• El pedido de pri-
pmvisoria e extradição serão sión provisoria y extradición 
fdtos de Governo a Governo serán hechos de Gobierno a 
dircctamente, ou por interme- Gobierno direclamente, 6 por 
dto do,; seus respectivos Agen- intermcdio de sus respectivo-; 
tns Diplomaticos, e serão Agentes Diplomáticos, y ser:in 
acompanhados dos seguintes acompafiados de los scguientes 
docmncntos: documentos: 

a) Com relação aos accusa- a) Rcspe·cto de los acusado;;, 
dos, para justificar a prisão pa1·a justific:l!t• la prisión pro.;. 
pr·oyisoria, cópia authentica, visoria, copia auténtica, por 
l'"'o menos, do mandado de lo menos, dei mandato de pri
l•r·isão ou auto de prisão em sión o auto de prisión en fla-
l'lagrantc. gTantc. 

b) A respeito dos processa- b) Respocto de los procesa-
rlos, c<ipia authentica da sen- dos, copia auténtica de la sen
ll•ru;:a ou auto do processo cri- tencia o acta del proceso cri
lltinal, emanado de juiz com- minai, emanado de juez com~ 
JIPlentc, contendo indicação pet.entr, contenien1lo la indi
lii'I'Cisa do feito que motiva o l'aciôn precisa dei hecho que 
J•Pdilhl, Jogar c data em que motiva cl pNiido, lugar y fe
foi eommettido, o cópia dos cha en que fué cometido Y 
1Pxtns da lei penal applicuvcis <'O [lia de los textos· de la lcy 
á I'Spccie. penal aplical1lcs al caso. 

,.) A respeito dos conde- r) nespccto a los condcna-
nut:Hlos, côpia authentica da do,;, copia auténtica do la 
~wutença definitiva de conde- sen!Pneia definitiva do con
muacão, com as indicações flPIHt, (•.on las in1liracioncs m·~-
:wima enmneradas. riba Pnumeradas. 

ti) No caso de [>rofugos de ti) J<:n el caso de fugados de 
rat'l't't'n, bastará apresentar, rátrecl, bastará presc'ntar, pa
JHU'a obter a extradição, um ra obt.cner la cxtradición, un 
tlocnmcnt.o da respectiva. au- documento de la respectiva 
1ol'idnde administrativa ou ju- ant.oridarl administrativa o ju
dkiaria competente que repro- diciaria r·mn.potente que re
duza a s1mt.cnça c a commu- produza la sentencia y la co
Jti('ação .indiciaria da conde- municaci6n judicial de la 
mwt()ão desse acto á dita au- r·ondcna dei hecho a dicha au-
1ol'ifladP, tempo da pena que t.oridad, t.icmpo de pena que 
falia vara cumprir, data e falta para cumplir, la fecha 
I'Íl'I'Umstancias da fuga, cópia y cirrnnstancias de la fuga, 
das dispnsieõcs lcgaes que copia de las disposiciones le
.iust.ificam a eondemnacão c- galos f(Ue .iustifican la con
dados rotativos á identidade do r!Pna y fiados relativos a lll 
PX f l'atli Lando. iclnntiflad dei requerido. 

,, ) Sempre que for possível, r) F-íicmpre que sra posiblc, 
w1 documentos acima indicados los documentos arriba indi
di'YPIII ser acompanhados do r.ado!'l deben ser aeompaiíados 
,.,., mf o, ficha dact.yloscopica dPI rrf.rato, ficha dactiloscó
"" signaes r~tractc:risticos do }lica. o seiiales caracteristicoR 
incliYidno reclamado. dl'l individuo reclamado. 

() {) pedido de Governo a f') El pedido l]p Gobiorno a 
nm PJ'IIO ou o twu transito por Gohi .. t·nn o su I rúmite rpor 
Yia diplomatica eonstitue p~o- v1a diplomat.ka, ronstituye 
Ya suffieicnte da authentici- prw~ba suficiente de la auten
dadn dos documf"Jüos relativos tieidad de los documentos re-
ú .. xtradição. lalivos a la extradición. 
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n) 'Em todos os casos de u) Bn loR casos de .prisión 
prisão prenmt.iva, as respon- preventiva, Ias responsabili
sabiJidadcs que della decorre...: rladeR quP de Pila cmanen, 
rPnt co,rrespondrm ao Gover- r~orrcsponden ai Gohicrno que 
110 que solicitou a dctencão. snlici16 Ia drtención. · 

Paragrapho unico. Em caso Uni co. En ningún caso ser~í 
Jli'Hhum será attendido o pe- atendido nl pedido de entrega 
dido da entrega do réo ao Es- dei rro ai Estado requirente 
tado requerente, antes da antes de la prPsentaciôn de 
apresentação dos documentos los documentos nrcrsarios pa-
Jwcessarios para tal fim. ra t.al fin. 

:ktigo 5.• Si for de morte A·rt1culo 5." Si fuere de 
ou corporal a pena em que, mucrte o corporal la pena cn 
segundo a legislação do Estado, que, según la legislacióu dei 
l'rquerent.c, tiver incorrido o Estado requirent.e, hubiere in
eriminoso IP.rofugo, a extradi- currido el criminal próf.ugo, 
Pção será concedida sob a con-_ la extradici6n será concedida 
'lição de que tal pena será bajo la condición de que tal 
r~ommutada por prisão, pelos pena será comutada por pri
r H'gãos competentes. si6n, por los órganos rompe-

Artigo 6.• A prisão preven-
1.iva e a exLradiç.ão já concodi.
da~ ficarão sem nenhum l'ffei
t.o, alrím do caso de morte do 
reclamado, e do de desist.encia 
do Governo rer.lamanfP, nos cn
~os seguintes: 

a) Quando dentro rlo prazo 
de sessenta dias, r,onLados da 
data em que se verificar a pri
são }))'OV i ROl' ia do cxtraditan
rlo, não fm·cm f'xhihiflos pelo 
Governo reclamante os do
~~~Jmcnto;:; ,inst.ifiraf.ivos do pc
rlido de extradição convonirn-
1 Pnwnte proccs;;;ados. 

IJ) Quando o criminoso po.~
fo á disposi!;'ilo do Estado re
querente, Lrgaç.ão ou Consu
ltulo, niío seja tl'ansport.ado 
dentro do prazo de vinte dias, 
contados da data da r•.ommu
nicaçíio. · ·1 

c) Quando o réo peça e ob
tenha em sen favor uma ol'dem 
de lwbl?as-r:ol'pus, uo Rrasil, on 
do libPt'clado, no Uru~uay. 

Paragmpho unif'o. Em quac~
quer dos rasoR em flUe ficam 
indieados, o iuuividuo po!lto 
t'IIl liberdade não poderá ser 
preso novamente pelo crime 
que motivou o pP<lidll dP. sun 
PXII'tlliiçiio. 

tentes. 
Artículo ô.• La prisión pre

venI iva y la extradición y .1 
concedida~, quedar:ín sin nin-
gím efccto, además rlPI caso r!r
mtwrte dei rcqnel'ido y drl 
flesistimiPnlo d(IJ Gohierno rfl-· 
r.Janianlr, nn los P.n;:;ofl RÍJ.nliPn
tfls: 

a) Cuando dentro doi plazo 
do sesenta diaR rontaflos dc~
de la fecha rm QtW se flfnt~l.tw 
la prisión provisoria dl\1 re
clamado, no fneRr.n Pxltibiflm; 
por el Gobierno reclama ui P 
los documnnlos jus,tifientivm 
rlel pedido de extrad.iciôn, con
nmicnlomcnt.e instruidos. 

IJ) Cunndo nl criminal pueR
fo a disposición rlel Estado rc
quireni.P, Lngación r't Consula
do. no soa tr·anspol'l.ado dentro 
r lei plazo de veinlc diaR conta
dofl dosdP In ff'l'ha de In eomu
nicación. 

r-) Gumlflo el detenido pída y 
ohtenga en su favor una orden 
de habeas C01'JlUS f\11 O} fll'URiJ 

•í rle JihPrdnd rm cl Urnguay. 
Unir·o. En eualquiem de los 

rasos f(IW quedan expresados, 
I' I individuo puesl o 1'11 libertar! 
no podrá Sflr preso nuevamen
te por cl rrímen (]tW motiv{l P! 
redirlo rll' sn cxtradiri•'ln. 
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Artigo 7 ." A entrega de um 
individuo reclamado ficará 
adiada sem prejuízo da sna 
pffect ividade: 

a) Durante n . pr·ocesso de 
h a.11eaS-C01'pUS. 

b) Quando grave enfermida
de produzida depois de effe
cl.nada a detenção, impeça que, 
sem perigo de vida para o cri
minoso, possa ser transporta
•lo para o pair. requerente; 

c) Quando o individuo re
clamado se achar sujeito á 
areãn penal no Estado J'eqne .. 
rido. 

Arligo 8." Quando o pedido 
de Pxt.radi()ão feito por um9. 
daR partes eontractantes, fôr 
pela outra parte considerada 
improcedente por vicios de 
fárma on insufficiencia dos 
dornmentoR aprosentados, os
li'" ~el'ão devolvidos, expondo-
"'' os motivoH qnl' impediram 
a mareha do JWOccsso. Neste 
c·.a~n pode ,;m· feito novament·~ 
fll'dido em r!'gra, Rem prejuízo 
da Jihcrílade do rriminoso, se 
nllfJ·a 1\0m;a· niín rrRoh'Pl' a an
f •••·idadl' enmprfcnlo. 

. \r•tig-n fl." O podido de ex
f radii'fín. no relat.ivo a seus tra
mifPs, aprer.iação da lcgitimi
dadn da :ma procedencia, ad
Jili,;:'.fto e qualifica()ão nas ex
('('Jli;Õ<>>; eom que possa Set' im
pngundo pelo Priminoso recla
mado, ficarú a cargo da auto
r·idadn ('ompctentP •lo pai;r. fie 
rPfng in, que procederá fie 
::tl'•'CH'do ('0111 :u; diRpORil)ões le
gRr·~ P JWaxrR em vigor no 
mr;:mo paiz. Ao réo profngo 
ril'a no entanto garant;ida il 
ra(·flldadP de nsar doR recurso:~ 
de. fiança on habeas cm·pu.s 
IIOR ('aROR n modoR est.abeln
r-ido~ pela !ri. no l'jsfado I'P
qrlf•rido . 

Artir.úlo 7 ." J,a entrega de 
un individuo reclamado queda~ 
r{t postergada sin perjnicio d·J 
R \I deet ividad: 

a) Durante el proceso de lw
VI'Os-corpus. 

b) Cuando grave enfermedad 
pmdncida despw~s de efectna
<la la dcl.enciôn, impida quo, 
Hin peligro de vida para lll cri
minal, pueda srw transportado 
para lll país requirente. 

c) Coando el individuo r o
clamado se halla su,ielo a 
1wciún penal en Pl E~tado J'P·· 
lJlJCrido. 

Articúlo 8." Cuando el pedi
do de extradiciún hecho por 
una de las part11s contratante~. 
sea por la otra parte conside
rado improcedente por vicios 

de fôrma ó insuficiencia rn lo~ 
donument.os prescntados. (~stoR 
ser:í.n rlevneltos, exponiéndo;;;n 
los mot.i\,os qne · impedieron la 
marrha del proroso. J<jn esfn 
(~aRn pnecle Rer hedw mw,·o 
JWdido cn repla. Rin pei·juird:l 
de la Jihr.rf.ad drl rriminnl, si 
no •·osolvicra otra (·o~n la flll·· 
ftll'idad compotenlc . 

A rf.íimlo !l." El pedido d•• ex · 
f.radiciôu,, !'n lo rrlalivo a R li:< 

trii.mit.cs, apreciación de la Jr .• 
git.imidad tiA! .~n pror.eflmcia. 
admisirín v ralifieación !'ll la:' 
r·xecpcion~s con que IHtrcta >:r•· 
impugnado por el criminnl rP
rlamadn, qu11darti a eargo de la 
autnridarl rnmpetenf P r! f~! pa f,; 
dr refu;:dn. que prorN!('J'á dn 
fH'UCI'uo y JH'úct.ir.as vigentes 1'11 
Pl mismo vais. AI rrn prôfn~·~ 
f(U!'da empcro gamntitla la fa
t•.ullad de us:u dr lo,; rr~ent•sos 
ile rianzn o lta.1Jeas corpu.~ 1111 
lns easns y morlos eRI.al•ler.i•lo~ 
por la h'Y 1'11 Pl F~><fadn J'Ptllf~"·· 
I' ido. 

. \ t'tigo 1 0." Os indivíduos Artículo w.o LnR in di vidun~ 
Pnt•rPgne.~ por exf.J•adição, não 11nf.regados JlOI' f1Xtradici6n, 
pof!e•·ão ::;11r jnlga.dos nem .pu- no porlrán see .im:gados ni ca~
Hidos pOI' drlictos políticos tigadm; •POI' delitos nolitirnR 
:mfPI'iores á extradição ou por an!!'I'iorPR a la extr·arlición ··~ 
:wf.os (·nnnrxos. Poderão, com_·\P'~f' artos r·•mPxos. Podr-:ín. 
I i\T(' P CX}Iri~S!"O eonSPill.imen- .-·on I i \TO y expr·esn eonseuf.i-
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to, ser processados e julgados 
por crimes communs passiveis 
de extradição, na fórnm do 
wesentc Tratado e que não 
lr'nham motivado a já conce·
dida, mas não poderão ser en
trogues a uma terceira IPo
trncia quo os reclame, sem 
quo nisso convenha o Estado 
rrqucrido. Não é necesasrio 
Psse consentimento se, depois 
de albsolvidos ou cumprida a 
Rr'IÜença, !Permanecerem es
vontaneamente mais de um 
mez em t!m'itorio do Estado 
rrquerente. 

~\rtigo f 1. • Quando um 
me~mo individuo for recla
lllado simulfaneamente por 
11111a das Altas Partos Contra-
1'1 anfo!'; c .por varios }.;stados, 
o GoYoJ·no requerido ter(t li
hPrdadc de decid1r a que paiz 
ronemler(t a l'xlradição, moti
\alldo po1· nnl a a sua dl''cisfío. 

Arl.ig-o 1 :!." O criminoso que 
rlr•pois de entJ•f'gne ao J~stado 
J'PfJUPrc'ntc c (luranl e o pro
r•.N;so o .i ulgamenf,o conseguir 
psr:apm· á. acr::ão da justic-a c 
Rf1 rl'fugiar out1ra vc1: em ter
rilorio do Estado requerido ou 
por cllc passar em transito, 
sr1r·ú detido mediante requisi
{'ão dirccta de Governo a Go
vemo ou por via diplomatica, 
11 ent<reguc novamente sem 
ou f r as formalidades. 

Artigo 13.• O embarque e 
onl.rPga dos criminosos a cx-
1 rad it.ar se effeclbuará no 
Brasil no porto do Rio de Ja
nrüro c no Uruguay no porto 
d1~ l\IontcYidéo, se outra cousa 
não for combinada em cada 
r~aso; maR, o Estado requerido 
poderá, por solicitação do 
Esla.do requerente, mandar 
urn ou mais agentes de segu
J·auca on força ,publica, mi
litar ou 'Policial, custodiar o 
r;riminoso até seu destino. 
1\ este caso, caberá ao Estado 
l'f'<JUPrent e prover as despezas 

miento, ser procesados y juz
gados por crimines comunes 
pasiblcs de cxtradición, en la 
forma dei prcsent~ Tratado y 
que no bayan motivado la ya 
concedida; poro no podrán ser 
entregados a una terce1ra Po
tcncià que los reclame, . sin 
(fi!C cn cso convenga el Es
tado requerido. No cs nece
Rario esc consentimicnto, si 
dc'svués de absueltos y cum
plida Ia sentencia, permane
ciPran cspontáneamente más 
de nn més en territorio dei 
J'3~tado rcquirentc. 

:Artículo 11.• Cuando un 
mismo individuo fucsc recla
mado siútuliimcamcnte pol' 
nna rio las Partos Contratan
les y por otro ó otros Estados. 
Pl GohiPrno rPquerido tendrú 
JihP!'farl .pam de(:idir a qur1 
,l,ais :w.oJ•rlaJ•{t la ~~xtradición, 
Jllol.ivandn por 1101 a. sn dr -· 
ci~i•ín. 

Artículo 12.0 J•~I criminal 
flllll r!Pspw;s dP entregado al 
J<:slado rerJnirPnle y durante 
Pl lll'OCPSO y en.i uidamicnl o 
r'onRiga mwapat• a Ia acción de 
Ia jusl icia y sr1 refugie. otra 
Y1'>s cn frtTilorio dei l~stadn 
n•rpwrido rí pnt· 1íl pasc cn 
tJ·:ínsito, scl'á del.enido me
dianfo rNruisici6n dirccta de 
GoltüJrno a Gohicrno, ó por 
vfa diplom:í fica y rmtrcgado 
nucvàmPnf c sin oh· as forma
!idades. 

Artículo 13." El embarque y 
Pnfwega de los criminale's cuya 
nxtradición haya sido conce
dida, se efectuará, en oi Bra
sil, en c! pucrto de Rio do 
Janeiro, c rn e! Uruguay, ên 
el rmcrto do Montevideo, si 
oLr·a cosa no fuese convc'nidn 
en cada caso; pero el Estado 
requerido 1podrá, lpor sofici
laciôn dei l·~s!ado rcquircnto 
nrand:ll' uno ü m:ís agentes. dn 
scguridad ó fucrza pública. 
milil.ar 6 policial, custodiar ai 
criminal, hasta su destino. En 
c~tc caso, ca4wá ai Estado rc-
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de viagem de ida e volta de'sses quÍrente proveer a los gastos 
agentes. de viaje de ida y regreso de 

Artigo H.• As dcspczas de 
IH'isão, manutenção e trans
porln dl) indivíduos cuja ex
II·atlição tenha sido concedida, 
o mesmo que as de consigna
cão c transporte de objectos 
qtH', segundo os termos do ar
figo 15", tenham de ser re
mettidos ou restituídos, es
f arão a cargo dos Estados 
rlPnLt·o dos limites dos seus 
I Pl'l'itorios respectivos. As 
rlPSIH~zas de transporte e ou
Ira>~ em territorio dos Estados 
in I1·J·metliarios com·cspondcrão 
ao Eslado requerente. 

At·ligo 15.• Todos os objc
l'.los. Yalores ou documentos 
que- Ro relacionarem e forem 
mu•.onl.rados em poder do cri
JIIino~o no acto tia captura ou 
11a ~ua bagagem, serão appre
liPnd idos e entrcgurs, ,iunta
nwnfp. eom o réo, ao Estado 
n•quPt'f'llle. Os objcctos ou 
Yalot'PR que Pxistircm em po
lkr dn torneiros, lambem se
l'iio apprchendidos, mas não 
Rf't'ão Pnírcgucs ao Estado re
l'lamanlo senão depois de rc
RolYidas as exccpçõcs que os 
posstl i dores op•puzerem. 

Arligo 16." As Altas Partes 
Contradantcs permittirão que 
l!·anRiln em cnst.odia pelo seu 
f l't'l'i l.owio on por suas aguas, 
o l'l'ÍiliÍTHJSo cnlrf'gue por uma 
IPt'l'-tdm •Potcncia á outra par
f,., PxePpto se ~<c tratar do ci
dadiío,.; pertmwenl.cs ao paiz 
d1• ft·atl~i l.o, ou de deliclo não 
Jll'l'\'islo ItPsln 'J1t•atado. Para 
o llH,smo fim, bastará uma 
I !OI i f'il'a1:ão do ~~rime que mo
f i\ a n P:dmdição e cópia do 
IIHIIHiatlo de prisão. 

Artigo 17.• Os paizcs si
gnal a rios communicar-sc'-ão c 
l'l'lto\'at·ão f'-ada YI'Z que jul
!!ilt'l'llt oppot·l.nno, as chaves 
f.I'!PgTaphicas dc'slinadas a fa
l'ililar toda a reserva nas 
1'111\llllllniea~:iícs urgentes para 
a \ i~o.!'ilaueia preventiva de cri-

esos agentes. 
Artículo H.• I,os gastos de 

prisiôn, manut.ención y trans
I•orte de indivíduos cuya ex
lradición haya sido concedida, 
lo mismo que los de consi
gnación y transporte de los 
objetos que, scgún los tér
minos dei articulo 15•, deban 
ser remitidos ó restituídos, 
cstarán a cargo de los Estados 
dentro de los limites de sus 
tem·itorios respectivos. Los 
gastos de transporte y otros 
dentro dei terrilorio de Esta
dos inlcrmedios corrcspondn
J·;ín al Rslarlo rcquircntc. 

Artículo 1.5.• Todos los ol.J
j dos, valores ô dooumentos 
qun lengan rclación y scan en
l'onf.rados en poder dei crimi
nal c•n Pl acto de la cruptura 
ó Pn su nquipaje, scrán cn
l.t·egados .i nnlarnent.c con e! 
rco ai E R lado reqnircntc. Los 
objetos ó Yalorrs que exist.an 
1'11 •potler ele terr-cros tamhil'll 
sm·:ín aprchendidos, pero no 
snrún entregados al Estado re
clamante sinó después de ro
Rncllas las exccpcioncs 1}111' 
los po~Pf'dor·cs opusicrcn. 

Arlieulo 16." Las Altas Par
I.PR Conlmtantcs pormitirán 
quo trúnsife eu custodia por 
Hll terrilorio ó por sus aguas 
Pl c•riminal ontrPgado J10l' una 
fpt·r·e,t•a Poll'ncia a la olra par-
f"· ~~xcPpl o si se tratas c rln 
t· indadmws qJcrl.eneicntes n 1 
país de 1.rállsilu ó do deliel o 
no provisto cn f'sfe· Tratado. 
Para el mismo fin bastar:í 
una nolificnr,i(m tll'l crim,;n 
rpw mol.iva la exlratlición y 
l'npia 1lcl mandato de prisión. 

Artículo 17.• Los países si
g-natal'ios se comnnicarán y rP
no\·:w:ín. cada vr•z f)Uc lo os
f inwn oportuno, las chaves 
f.elPgr:ífieas destinadas a faci
litar toda rescrYa en las co
nnmicaciones urgPnfes para la 
vig ilaneia •prcvPnti\'a de lo.:; 
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minosos que forem objecto de 
}lOdidos de extradição. 

Artigo 18.• Nos casos em 
IJUe convier para o exito das 
Jwsquizas na descoberta e 
]lrisão dos criminosos reque
ll"idos, poder-seJ-ão enviar de 
um pair. ao outro, com prévia 
1 ~~·r·mü;são, agentes de policia 
P ainda agentes particulares 
autorií':a.dos, limitando-se a 
sua int.f'rnmção ao rcconheci
lllf'nt.o da identidade do cri
mino!'lo, c ficando subordina
dos aos agentes au autoridades 
do territorio II'equerido, ou 
do ferritorio de transito. .... ,, 

Ar·tigo 19.• O presente Tra
I a do vigorará •por tempo in
determinado. cessando todos 
os seus effeitos um anno de
pois rJuc uma ·das Altas Pwrtes 
Cnntr·arfantes o tivP.r drmun
l'iarlo :í outra. 

Ser(t approvado e ratificado 
dP accot•do com a Constituição 
" l1~is de cada um dos Estados 
t•nntractantes, c comel)ará a vi
gorar drr. dias depois de reali
?:atla a troca das respectivas 
ntf i ficaeões, fltW ser li cffectua
fia no Hin dn .Tancil'o ou em 
!\lonll'vidéo, no mais hrrve 
pmzo po,;sivel. 

Em testemunho disso, os Ple
nipotenciarios acima indicados 
assignaram o presente Tratado, 
rm dois exemplares, cada um 
nas linguas portugne?:a e cas
telhana. appondo-lhes os seus 
f'e!Jos. 

Feito na cidade do Rio de Ja
nPiro, aoR vinte c sete de De
zembro rle mil novecentos e 
drzr>seis. 

(L. R) I~Aulw l\fuLJ~ER. 

(L. R.) BAT:rAS.c\R Bm.rM. 

criminales que snan objeto de 
pedido df' l'xtJ·:vlici•ín. 

Al'fíeulo IR.• En los casos 
Pll qtw ronvenga pal'a el 
t•xilh dn las pcsquizas en nl 
dcs,•n4)]'imiento y prisión de 
los e!'irninalcs u:'cqueridos, po
lir:ín Pm·iarf':P. do un paiR ai 
olrn. t~on pr(·via autorización, 
ag-r•nlrs d11 polícia y aún agcn-
1 ns padieulares autorizados, 
Jirnitanrlose Rll intl'rVPneión a 
la conRI.at:wiún do la identülarl 
dei Priminal. y quedando suh
ordinadoR a los agentes ó au-
1 nrida.dPs dei terrilorio rn
qucrido. ó rlrl tm'l'itorio riR 
f ránsito . 

Artículo f!l.o 1~1 presente 
Tratauo rcgir(t por tiempo in
def.rrminado, r:Rí'sando l.odns 
RUS efe,.t.os un afw después 
fJUil una de las Altas Partef: 
Gont.ratanl PS lo haya denun
ciado a Ia otr·a. 

E! prP,;r•niP TraJado snd. ra
f i ficado rlP aCJH'J'riO eou la 
Constitucilín y Ias Jcyes de c a
ria uno dfl los Estados contra
lantl•s y t'ntrará cn vigcncia 
dier. dias después de realizado 
el canje de las respectivas ra
tifir.aciones. que se efeel.uará 
I'TI Rio Janeiro o Montevideo en 
Pl m:ís IH'f'Yil plazo posible. 

F:n tcstimonio de éstn, los 
Plenipotcnciarios arriba indi
cados, firmaron e! prrsonte 
Tratado. rm dos ejemplare,;, 
cada uno en los idiomas por
t.ugwls ~, caslellano, imponien
dolr• !'\llS srllo~. 

Hcelto en la ciudad de Rio 
.Taneiro. a los YRinte y siet.e de 
Diciembre de mil nul:'voeiRnfofl 
y diPZ y Sf'i>i, 

(J,, R.) L\('llO MULLEH. 

(L. R.) R\LT.\S.1H BRPJ\1. 

E IPndo ~irln o 111PSlliO 'J'ral.atln, .cujo tPrll' fica acima 
t.r·an,;•'L'i]lfn, appi'nvado velo Gongt·••sso ~acionai, o confirmo 
e r·nl i1'ic11 " pela presente o dou por firnw r Yalioso, para 
pl'flflmdJ· os ~cus devidos rffeito!'\, promctfP.mln flllll Plll' será 
cnmpJ·ido inYiolan~lmente. 
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Rm firmeza do que, mandei passar esta Carta, quo assigno 
r, l; sollada com o scllo das Armas da H.epublica e subscripta 
JlPlo Ministro dle Estado das H.elações Exteriores. 

Dada no Palacio da Presidcncia, no Rio de Janeiro, aos 
dez dias do mez de Janeit·o de 1!H9, 98" da Indopcndencia e 
:H" da Rlepublica. 

DELP.Il\1 .MOREIRA DA COSTA H !BEIRO. 

Dmnicio da Gama. 

DECRETO N. 13.1l5- DE 15 DE .JANEIRO DE 1919 

.\hr~ no Minlsterlo da Guerra o credito de 82 :190~32G, supplcmnntnr li 
verba 4• - Inwtru~~ilo lllllitln -~-- art. G0 drt lei orçnm<>ntnrlrt vl
g-~nte em 1918. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
JlJ'asil, em exm·cicio, usando da autorização que lhe confere 
o decll'eto legislativo n. 3.721, desta data, resolve abrir ao Mi
nisterio da Huerra o credito de 82: 19Q$326, supplementar á 
wrba 4a- Instrueção Militar- do art. 5" da lei orçamentaria 
vigl•nte <>m 1918. 

Rio de Janeiro, 15 de janriro de 191\J, \18" da J>Jldepcn
de,ncia e 31" da Ropublica. 

DELFI(l\1 MOHEIRA DA COST.\ ltJBEiflO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

'DECRETO \N. 13.416- DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Jo:Jp,·n as verbas 9• - Soldos, etapas e gratificações de prrtçns de pret 
-~~- 14• -- ~~ n tel'lnl _ do n rt. 36 dn IPI n. 3. llH, de 7 ele jencit·o 
<I<• Hll!l. 

O Vkc-Prcsitlrnte da Hepublica dos Estadofl Unidos do 
Brasil, Pm exercício, attendendo a que o effectivo actual f!tl 

Ex1rreito é superior ao menc1,onado na tabella explicativa fia 
n'rha 9' - SoldoR, etapas e gratificações de praças de pret -
do art. 86 da lei n. 3.6i4, de 7 do corrente, tornando-se in
~nffieientes os vrcursos votados para se effectuar a distri
hnição dos creditos respectivos, necessarios ao pagamento das 
praças i<ncluidas nas diversas unidades que fazem parte das 
rPgiõiN! militares, bem como da verba destinada ás despezas dc 
matorial decoerente do actual effectiyo do Exercito, resolw~. 
t>m vista da autorização contida no art. 37, n. X, alinea a da 
cotada lei, fazer as seguintes alteeações naquella verba e ua 
wrba 14• - .Material - do primeir.o dos referidos artigos: 

a) elevação daquclla verba até 34.942:870$260 pelo au
grnento do numero de praças para 39. íOO; 
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ib) elevação das seguintes sub-consignações desta verba; 
f2a, «Do serviço de saude, utensílios, etc.,, a 100:000$000; 
13•, dfedica!Jllentos, etc.,, a 200:000$000; 
15", «Fardamento,, a 9.950:000$000; 
16", «E1quipamento e arreios», a 100 :00•0'$000; 

17", «Remonta, etc.», a 300:000$000; 
18•, «Acquisição de imtrumentos, etc.», a 900:000$000; 
19", «Luz para quarteis, etc.», a 400 :000$000; 
20a, <<Transporte de tropas, etc.», a 1.000:000$000; 
21•, «Alugueis de casas,, a 300:000$000; 
21•, <<Expediente, etc.», a 90:000$000; 

«.Forragens e ferragens», a 4. 800 :•000$000; 
«Extraordinarios para as grandes manobras,, a réis 

100:000$000. 

c) augmento de 50:000$ na consignação 4" verba 14" 
para que o Estado Maior possa re:-tlizar viagens de estudos 
estrategicos. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98° da I'ndepen
demcia e 31° da Republica. 

DELF!JM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

DEC~':PO <N. 13. 4'17 - DF. 15 DE JANEIRO DE 1919 

Abre, 110 l\flnlsterlo da Guerra, o credito especial de 2. 000 :000$000, para 
a organização do senic;:o de aviação mllltar 

O Vice-Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no n. 16, 
do art. 37, da lei n. 3.674, de 7 do correntJe, resolve abrir ao 
l\finisterio da Guerra o credito especial de 2.000:000$, para or
ganizar o serviço de aviação militar, fazer installações, 
adquirir aeroplanos 10 o material necessario, estabelecer es
colas de aviaç.ão, contraetar professores c operarias e dar 
regulamento ao serviço. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98• da Imdepen
demcia e 31• da Republica. 

DELF!IM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso lle Aguiar·. 

:DECRETO N. 13.418 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

nestabelece a denomlnaçíto de Secretaria de Estado da Guerra, que tinha 
a actual Dlrectorla de Expediente da Guerra 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, de accôrdo com o disposto no art. 66, 
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d~ lei n. 3.674, de 7 do corrente, resolve estahr.lecer a 
denominação de SAcretaria de Estado da Guerra que tinha a 
ndnal Directoria de Expedilente da Guerra. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98" da I'lldr.pl'll
de.ncia e 31" da Republica. 

DF..LFIM 1\IOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aouiar. 

DEO"R;E·TO N. 13.419 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

E"talwlcce o plano de uniformes para os pllotoR aviadores do RxcrPtito 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo a que os actuaes uniformes 
do Exercito não se prestam ao SJerviço especial de pilotagem 
dos 11pparelho!': de aviação, resolve estabele;)•~r o f'Hgninte 
plano para uso exclusivo dos pilotos aviadoves do Exercito: 

t•, 2•, 3" e 4" uniformes - os mesmos do plano aetual
mente em vigor no Exercito. 

5" uniforme - de flanella kaki: 
Tunica - do modelo inglez com quatro botões, Sl(>ndo as 

pltllin:til idrulicas ás do actual 6" uniforme do E.xr:·I".~IIo, porém 
cntreteladas e de panno da côr da cinta do bonnet, tudo de 
aecôrdo com o typo exisflente na Intendencia da Guerra. 

C'llção - o mesmo do plano actual do Exercito . 
. 6" uniforme - de brim kaki e de modelo idenLico ao 5", 

nwno>: qua,nto ás platinas, que serão as !lllesmas do actuaí 
ti" ,, n iforme do F.xercito. 

Bonnet - o de modelo americano actualmente em uso no 
Exerci lo. 

Camj,sa, collarinho e gravata- de côr lmki mais esc ma 
que a da tunica. 

Cintmão - do modelo inglez de sóla côr natural com o 
respectivo talabarte passado da direita para a esquerda. 

Hota-borzeguim - do typo existente na Jntendemcia da 
Gurrra. 

Capote e pelerine- os do plano em vigor do Exercito. 
Luvas- a-s eorrespondentes dos unif01rmes r>m uso no 

Exercito. 

fiin de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98" da ImJeppn. 
doncia e 31" da Republica. 

DELFIIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 
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DECfiETO N. 13.420- DE 15 DE JANEIRO DE 19HJ 

'l'c·ansfpc•e do l\llnlst<'rlo da Fazenda para o ela Vlnr:iio os ser,·tcos rlo 
Lloyd Hrasll<'lro 

O Vice-Presidente da nr.publica dos :Estados Unidos do 
llrasil, em exercício, usando da attribuição que lhe conferem 
os pm·agraphos XXXIV e XXXV, do art. \lO ria lei n. 3 .f\74, de 
í de ,ianriro do corrccnte anuo, decreta: 

Art. L" Firám transferidos para o 1\Iinisterio da Viação 
c Obras Publicas os serviços do Lloyd BrasiiPiro, achwlmente 
a rargo do i\linisterio da Fazenda. 

Art. 2.0 Hevogam-so as disposições em coot.rario. 
llio de Janeiro, 15 de janeiro de 19Hl, 98° da I•odPpPn

t\p•;wia e 31° da Repuhlica. 

DRL~J!-.I l\IonEIHA DA CosTA HmEmo. 

Amaro Cavalcanti. 

Afranio de .lh•llo Franco. 

DECRETO N. 13. í.21 - DE 15 DE 'JANEIR(l DE 19HJ 

ll<'guln as nomea~ões a que se refere o art. 450 do regulamento da Repar· 
tiç!lo Geral dos Telegrnphos, approYnflo pelo clecrc>to n. 11.520, de 
10 de mnrc;o rle lOHi 

O Vice-Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exm·cicio, usando da autorização constante do lllU
mPro XXXVII do art. !19 da !ri n. 3. ôi4, rle 7 de janeiro de 
1\JI!l, ller.J'Pla: 

Art. Lo Serão nomeados por decreto o director geral, o 
vice-directm·, os sub-directores c os cngelllheiros-chefes de 
di~tricto da Repartição !Geral dos Telegraphos; por portarias 
do ministro, os funccionarios daquclla repartição cujo · ven
nimPntn Pxcecler do 4:200$ annuans, com exclusão dos ope
l'ai·ios lln primr>ira elassP; por portaria fkJ director geral, os 
drmai'!. 

c\rl. 2." O denreto de nomeação do sub-director da Con
fahilidade da referida repartição será referendado pelos mi
ni,.:lrns da •Yiação e Obras Publicas e da Fazenda. 

Art.. 3." ·As nomeações e promoções de alçada superior á 
,Jo direetor gPral serão precedidas de informação deste, fun
tlanwnt.ada o acompanhada de cópia dos asscntamenlos do 
funrnionario. 

Art. 4." llcvogam-se as disposições em nonf rario. 
Rio de Janeiro, 15 do janriro de 19Hl, !IR" da lndf~pen

de<nr.ia r 31° da Republica. 

DELFIM 1\IOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de ,'!;Jello Franco. 
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DEORETO N. 13.422 - DE 15 JANEIRO DE 19HJ 

.\ hrc ao ll!inistt'l'io ll:t Justiça c Ncgodos Interiores o credito extraordl
nario de 1. 3Hl ::n:;$217, pam pagamento de despczas effectuadas 
por oecustllo <la epldcmln qnc reinou ultimamente nesta Capital 

O Vi!!c-Prcsidf~rlte da Ilepuhlica dos Estados Unidos do 
Hrasi I, Plll cxercicio, usando da autorização contida na parte 
final do ~ -~o do art. 4" da lei n. 589, de 9 de setembro de 
1850, c tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do 
ll. JIJ, § zo do art. 32 do regulamento approvado pelo decreto 
11. 13.2-1'7, de 23 de outubro de 1918, resolve abrir ao Minis
f.,lrio da Justiça e N egocios Interiores o credito extraordinrio 
de L 319 :313$21 '7, para pagamento de despezas urgentes c 
reinou ultimamente nesta· Capital. 
rei;nou nesta Capital. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1!H9, 98° da Indepen
dencia c 31° da Republica. 

DELFIM MOUEIIlA DA CoS'rA RIBEIRO 

Ul'lJww Sa11tos da Costa Araujo. 

DECRETO N. !3.-í-23 - DB f6 DI-: IANEIRO DE f9{9 

Manda prestar ao conselheiro ll'ranciaoo 4e Paula Rodrigues Alves, PM!Udenlo 
eleito da Republica, hoje fallecido, as honras de Chefe de Estndo e d;i 
outras. providencias 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Uuidos do Brasil, em 
exercido, tendo em attenção os relevantissimos serviços p1·esta.dos á. 
Naçfto pelo conselheiro Francisco de Paula Rodrigues Alves, Presi
dente eleito da Rcpublica, fallecido aos 0,45 minutos de hoje, nesta 
Capital, e por isso, em nome do povo bmsileii'O, tem o dcv~::r de real
çar o merito excepcional desse grande estadista, resolve: 

Art. L" Serão prestadas ao conselheiro Francisco de Paula 
Rodrigues Alves, Presidente Pleito da Republica, hoje fallecido, nesta 
Capital, as honras de Chefe de Estado, sendo feito seu enterramcnto 
a expensas da Nação e decretado luto nacional por tres dias. 

Art. 2. ° Fica aberto o credito necessario para as despesas com 
as exequias que forem determinadas. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, f6 de janeiro de !919, 98" da Iniependencia c 

31" da Republica. 

Leis de N19- V oi, li 

DELPBIH MonEIRA DA CosTA RmEIRO. 

Domicio da Gama. 
Amaro Cavalcanti. 
Urbano Santos da Costa Araujo. 
Antonio de Padua Salles. 
Antonio Coutinho Gomes Pereira. 
Afranio de Mello Franco. 
Alberlo Cardo1o de Aguiar. 



AUTOS 00 PODMI EXECUTlVú 

D.ECHFTO N. U.í;!,J ---DE 17 DE .1.\NEJf\O IJR HJHI 

Designa o dia para a eleição que se tem de effectuar para o cargo 
de Presidente da Republfca, para preenchimento do perlodo 
JJresidencial de 1918 a 1922, vago por fallecimento do eleito a 
1 de março de 1918 

O Viee-Pl'P-SideniP da Hepubliea dos Estados Unidos do 
BJ•asil, em t•xcreieio, ,.,~,.uive, na conformidade do disposto no 
paragrapho unieo do :ui. 2~, da lei n. ik 208, de '27 de de
zembro rl<> HH 6, designar o dia J 3 de abl'il d(l eorrr>nfP mmo, 
para a elflieão que se tem de effrctuar vam o tul'go de .Presi
dmiie da Repuhliea. vara preenehimcnfo do JHWiodo presiden
cial de f !I J R a ·J !l'22. yago por· falleeimento do eleito a f de 
março de 1918. • 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro dP HH!:I, 98• da Indepen
dencia c 31 • ria Republica. 

DELFIM MoREIRA DA ÜOSTA RIBmRo .. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 1~. 425 - DE i;? DE JANEIHO DE 191 () 

Supprilne o Consulado em Le-Mans 

O Vit·.tJ-Pt'tJsilieirlfl da Jlepuhlirm dos Ef.:lado!'; TTnidos do 
Bmsil. f.'Hl flXfll't\iiJio, usando da autorizarão roncedida pfllo 
art.. il" do fl!~~nll o n. f 2. 996, de 2-'! de abril de 1 ti :I fi, der. reta: 

Artigo uni co. Fica supprimido o Gonsulado em Le-Mans. 
Rio de .Taueit•o, 22 de janeir·o tltl 1 !H \l. !J8" da lndepen

dew~ia e 31 o da Hepublica. 

Dm.PIM MoREmA DA CoS'l'A HIBEIRO. 

Domicio da Gama. 

JJJWRE'l'O N. 13. 42ti - IIE 22 DE JANEIIlO DE 1919 

Crêa um Consulado em Brest 

O Viee-.Presidente da Henubliea do:-: Estados Unidos do 
Brasil. em e.xfJrcicio, usando da autorização concedida peln 
art. 3• do dr>creto n. 12.996. do 2-'! de abril de 1918, decreta: 

Art.igo unico. Fica creado um Gonsulado mn Bt·e,;t, 
França. 

Hio de .faneir·o, 22 de janeiro de 1\.119, fl8" da lndPIHJH
ucneia f' 31° da Republica. 

DELI<'Il\1 . l\fOREin.\ DA GOS'J',\ Hll!Ji!InO. 

Domicio da Gama. 



AIJTO:S JJO POD EH •EX ECll'l'l Hl ti i 

.\lq·~_· ao )fitliHtf·J·io da .M;~J·inlut o eredito t•xti':HH'tliu:uio •k' :JJ7 :~00$. 
para Jlngamentu •le VPndtllellto~ a offi<'ltH'S: JH'O!llo\·i(los 110 q11;.tdro 
t,J. F.» 

U Vir~e-Presidcnte un Hcpu!Jlica dos Estados Uuiúos dro 
Hmsil, em exercido, usando da autorização wntida no art .. 43, 
Xlll, da lei n. B. 1.5i, de 6 de janeiro do anuo fi:ndo, resolve 
ahril· ao l\linisterio da Marinha o credito extraordinario de 
Bí7 :-íOO$, para occorrer, no exercício de 1\HS, ao pagamento 
dos vencimentos dos officiaes promovidos no quadro « Q. !F. »; 
r•·,·ogadas as disposioões em contrario. 

ll.io de Janeiro, 22 de .innciJ·o de HHH, !t8" da Indepen
uetu;ia e 31" da Republica. 

:lntuniu t.:uu.tinhu Uurncs l'crcíru. 

Dl<XJRETO N. 1:3.í.~8 -- ue:! IJE .JAN~tno OE l!Jl\J 

Cuuceelc ret1ue<;ãu ele uirC'ito:; ele imvortação a algum; artisos d€ 
producção nortc-runericana 

o V iel·.-Presiuonl.e da llcpuiJlica uo:s E:>Lados Unidos llo 
llm:;il. em exercício, usando da autol'ização contida no ar
t i1-;·o U da lei 11. 3. G U, de :H de dcr.ombro do anuo proximo 
I' indo, decreta: 

"\rt .. 1. • No vigenle excl'eieio, ;t partir tle 1 do eoncnte 
111"11, os artigos al.ntixo mencionados, de pt·otlucção tios Estados 
Unido:; da Amcrica do Norte, gozarão nos direitos de impor
to.~fi.o para consumo das seguintes reducoões: de 30% a fa
l'inha de trigo c de 20o/o o leite condensado; as mauufaoturaK 
do hotTaeha do art. 1 . 033 da 'Tarifa, os relogios, as tintas 
do art. 173 ua Tarifa, excepto tinta. para escrever, os verni
zes, as machinas de escrever, as caixas frígorificas, os pianos, 
as halancas, os moinhos de vento, o cimento, os eRparUlhos, 
as fl'Hefas ~rtcas, a mobilia escola~· e as ~<ecrctárias. 

Art. 2. • Hcvogam-se as dif;posições em contrario. 
nio de .Janeiro, 22 de janeiro de HHU. !18• da Jndcpcn

dencia c 31" da nepublica. 

DELFIM MOHEIRA DA COSTA fliJJEIIIO . 

João Ribei1·o de Oliveim c 8ouza. 



68 Aú.,.OS DO Í't.>u~;n EXI!.CUTIVO 

DEcnE·ro N. 13.429- DE 22 nE JANEmo DE 1919 

Declara isentas de direitos aduaneiros as frutas frescas procedentes 
da Republica Argentina 

O Vico-Prosidento da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no ar
tigo z·. xn, da lei 11. 3. 614, de 31 de dezembro do anno pro
ximo findo, decreta: 

Art. 1 . o Ficam isentas de direitos aduaneiros, no vigente 
exercício, a partir de 1 do corrente mez, as frutas frescas 
procedentes da Republica Argentina. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio ·de Janeiro, 22 de janeiro de 1919, 98° da Indepen

rlencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEinO. 

João Ribeiro de Oliveira c Souza. 

DECRETO N. 13. 430 - Dlt 22 DE J ANE!HO DE i!H9 

AIJ}Jrova os •tua•h·os do effectivo de instt·ucção !las unidades de tropa 

O Vicc-Prcsideutc da llepublica dos Estatlos Unidos do 
Brasil, em exercício, em vista do disposto nas leis ns. 3. 609 
e 3. 664, de 6 e 7 do coT'l'rniP, resolve approvar os quadros 
do effectivo tio instrucção das armas de infantaria, caval
laria, artilharia c engenharia, que com este baixam, assi
gnados ·Pelo geucral do brigada .A.lberto Cardoso de :Aguiar, 
ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1919 98" da Jmlepen
dencia e 31 • da Republica. 

DELI-'Il\I .MoREIHA DA COS'l'A RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 
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~I 

Iu(antari11 

1:1 I'O"imentos a Ires !Ja talhões de t1·e~ <:om-
panhias................. ... . . .. ........ 1:1 13 :l\1 t:lo tn9 :.!:1·, :;o~; 11 Bumero dfl eol'tlll<>i> e t.cnonfes-cn. 

:!I batalhões dn caçatlnrns a tm . .; eu111panluas. l.11 :11 :!f w, IH 14~ :t:Hi •·onci,; •tno 1:ouunandam batalhüPs de c:JI'a-
10 companhias dn lll<'tl'alhado•·as........ .. . . ltt :!O h .... dores n consoqnente os do qnadro :;npp'le-

2 companhias dt~ (~..;tn.!JclPt;iniCIItn.......... ·) 2 ,J. ~-· mental' l>l'dn varinl', ma."' a sununa dt~"'~a~ 

-------------------- ---7---7----i---:-----!-----:--- das;;r>s lkará fixa. 
:.!:li :.!>1 uul :w.l :.!:ai '•uol i)uatlt•o ordin;u·io .......................... . 

t_luatlro supplemnnta•·· ..................... . 

Somma ..................... . í-U0,1.1HU 

T!·es co!'oneis tio Q. :-i. command:un lll'i
gadas de cavaliai'ia. 

O numero de co•·oneis, t:cunntes-<·m·onei.; 
1:; rcginwnto.; a quat.•·oesqtmdri-,ns... ... . ... . t:i ·;:; t:l:i i~o 3t)i) c majores, com ftme<'.ües de commantlo dn 

;; <~o•'pos de tt·em a'""'" esqua<l•·üns........ tu ·15 :!O :;o I'f1giliJCntos ou e<ll'pos de t•·nm e eonscqni1n-
--------------------J---:---:,-_____ _:_ __ _:_ __ ____:. ___ temente o do IJ. ~ .• potlom yariar desdt~ 

tJIIadro o;'<lillill'io ......................... ,. 31 1~1 2Uj __ :-;:;j t:iol fltOj 'dU 911e a, SOIIIII\:1 des,;a,; ~!asses sn,ia SCIIIiJI'l! 
-------------------- ----'------- --'---.,---..:....-- •gual a quo sn ~C"ha 11Hhcada 1111 pre.'><~llfn 'i' ,., ,;1 ,,

1 
üJ . <pwdt·o. l)uadt•o snppl"111ent.ar ..................... . ·• .10 Os eoro11ci~ 11ão jH.>tlnm •·omm;mdar enrpus 

:-io111111a .................... . 
--1-0~_~--,-i~~--:!-ti..:.\--\l-1~,--1-:i-11..,.1--t-4-0~,--/t-i-O de trem. · 

--------~--------------7---~--~--~--~--~--7---~---------------------

Al'tilharia 

10 regimento~ de at·lilharia montada de tlo11s 
grupos de tt·e,; baterias ...... : ........ . 

5 gru;:-os de ohn7.CS do duas baterta~ •....... 
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baterias ...................•.......•.. 
:l I!L'Upos de ul.ilh tria de montanha de duas 

baterias ................•.............. 
4 l!i'upos de duas ltat.el'ias, i g1'11pos de_ tril' 
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\1 baf.nrms isul;1tl;ts, tudo d" art.ilhal'ia 
rlc co sl.a ............................ . 
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i•. A) pessoal dos serviços de saude e veterinaria; B) p3ssoal do serviço de administraçii.o; C) pessoal do s:Jrviçl do material bellico; D} pes.soal artifice; E) pessoal signaleiro e telephonista; F) pe3SOal da banda de corneteiros e ta·nbore.;;; G) pessoal da ban:ia de musica; 

H) orJenança.s c conductores. · ' 2•. o
3 

batalhões de caçadores p:>::iem ser co!llmaniad?s por tenentes-coroneis ou co~o_neis e o serviço de intendenci~ desses mesmos ba~alhões póde ser _dirigido por um~· ou 2~ tenente int~n~ente. 
a•. Nos re"'imentos 

03 
serviços de sa.ude e mtendeneta po:iem ser chefiados por cap1tae;; ou i .. tenentes desses serVIços e o i• tenente mtendente, pt·evtsto no quadro ac1ma, po:ie ser substttutdo por um 2" tenente intendente. 

4 
•• Emqua~to houv~r, em caja repi_mento, o i• sarge11to .de material bellico, de que tl'ata o quadto de e!f.;~ctivo no1•mal approvado em 1917, nã.o será feita promoção nem designaçii.o de 2" sargento, para esse serviço. 

5•. Convem ter um asp.rante a oftiClal em cada companh1a de metralhadm·a:;. 
6•. Sando de 39.555 o e!fectivo total das praças do Exercito, ficará sem elfactivo em praças o ultimo batalhã.o dos 10 regimentos estacionados fóra da Capital Federal e as 9' e f()& companhias de metralhadoras. 
i•. As vagas de sargento-ajudante, que forem se abrindo nos uata.lhões incorporados, não ser .to preenchidas por promoião. Desde que, .em taes batalhões, dehe de haver sargento-ajudante, as funcÇôe1 desse posto passarão a ser desempenha ias pelo 2• sargento archivista e aJ. 

deste por um s• sargento arcbivis·a, que então deve ser incluído no estado-menor. 
s•. As 6•, 7• e 8• companhias de metralhadoras ficarão provisJriamente com um 2• ':enente apenas. 

Rio de Janeit·o, 22 de janeiro de !919.- Alberto Cardoso de Aguiar. 

Leis de 1919- Vol. II- Pag. 68-5 



Est&do-Maior 

Unidades 

~ ; 
"' :::> 
·~fi. 
<l:> <l:> ....., -" 
c = 

õr g .g c ~ •-;. 
o o ol 
':..o ~ IT.I 
o - <l:> 

õl~.,; ~ § c:: c f~~= 
~~.a·ãS 
OC)~e-:3~ 
u E-<, ... u cN 

Peça; ........••...•.............•... -~-~-~-~-~-
Secça.o (duas peças) ..........•..•..... ----
Bateria (duas secções) .••.............. ----
Grupo de artilharia montada (tres ba-

tP.rias) ..••......................... ~-~-~1·
Regimento de artilharia montada (dous 

,grupos)............................ 1. i 21 11 2 

Poça ...•.•..............•............ --.-~-~
Secção (duas pe'(as) ••.....•........... - -,--
Bateria (duas secçõ:B) .............•... -----
Grupo de obuzes (duas baterias) ........ - 11- 1 -

Peça ..........................••.•... ,~,-~-~-~-
Secçii.? (duas peçasj .................... - - - - -
Batena (duas secçoes) •.........•...... - - - -
Grupo de artilharia a cavallo (duas ba-

terias) .............................. 1-1 11-1 i·-

~!~i? ·(d~·a~·pãÇ~~l·:::::.~:·::.:::::::: :j=j=j=j=j= 
Batena (duas secções) .................. - - ---
Grupo de artilharia de montanha (duas 

baterias) ........................... 1-1 11-1 :l.·-

Olllciaes 

A 

' 

o ~·~ ·- ..... ~ . c 
~ o :,... -z .. ::; C) 

t; 8 -g I "E "" ;;:: e c 
Cf~ as = 
~ e .s s 
C 0 C e ~ 

g ~ ~~<:'f-;: 
C) ·- <:0 o ~ ,...; Q.~ o-

,... d ~ c -o. \'..;; ..... ....< 

11 i I 1 

I 
-~-

-~-~-- --
1- 1 

11-1 1 

1 1 

B 

. 
·= 
m s 
c 
~ 
õ5 • ...., .r. 

1" .s 
C'l ~ 

<l:> 
::::~ 
o c c; 
~ ~ -

• « • a'! 

cr. tJ') ~ ~ 
~. ~.s~ "il) 
.9 ~ -~ -~ ·;;: e 
~ ~ ·- ·~ ·- c.. :;; c..::..c::.d ~ 
ó ~i:!~~ c: 

'":j '"Se:~~ Q) 

~ ·2~~~ ~ 
~ rnC:C = o o <l:> <l:> <l:> c; 
~ =~tn~ ~ 
~ ~~~~ ft ....., -o ~ ~ ~ ~ 
~ "Jl...-tC'lC": ~ 

21 11--1-1 1 

21 131 31 il 11 21 • 1 ·-r-,, ! 
-~-- --~--, 
- - --,--! 

il -6 111f1 =I 

11 61 il 1.1 i·-

1 OI il li ·1·-

Estado-Menor 
Baterias 

A B c 

D lê Et I~ 
G Officiaes E D E F 

rf'. • f/". 

c "' o ... o ·-·- """ ~ 
Q) ·- ~ ::: a> !: 

~ ~ ~ -~ 
~ .:: ~ 'a) 
Q,) Q;) t: > 
"' E 

0 
"' 

~ ~ ~ ~ - c"'-~ c:) e. ~ 
~ r:r. o """ .,; o Q. .,; 
r:r~ ..o rr. ti:: 

g: cd c ~ 

"' u < ""' 

"'l"' 
C) C) - ... 
§ § 
~ ~ rn o c:: Q) ......... ~......, 

.S .5 ã5 
til rr.. "':! 
Q o :: - _, o 
§ § c: 
~ ~,-;;; 
"' "' o ~ tr.. .a 
"' " CC 
~ â-1 c.; 

'f' s 

Ci5 
.::> 

~ ~ 
,... :... Ci 

~~"C 
t:: ·
·- K 
~ ê 

-::l "' ~ o O'"' 8.,a 
Ul -:::: o 
<rn 

rB -= Q) 
bO ... 
"'0 
~-~ 
~.... 

it-1-t-

11 il 11 11 31 11 il 21 *1 

I -,-
-:-111)1 

-)·-·-
• il il i 

• 11 i 11 
I 

- 1-'-~-1-,-
. i! il i i)- 1 

_,_,_1_,_ 

• 11 11 il 11-1 i 

I 

~ 
-;; 
á? 
~ 
E 
c:: 
-c 

s 

"' o c 
'-' <:) 

9~ 
~ _, 
~ o:.. r.r:. 
"= Cl3 r: 
õ ~ ·§ 

_g ~ 
=... C,) 

~ -: 
~ r:f, 

rr:. ...,_,) O 
rr, '1'1:1 c.... 1 '-' 
O O C.. rr. ·-

.::: _!;:: ~ .9 ~ ~ 
~JE~e2. = ·= ~ '"d ~ ce -~ 
o..:...~~= cr. 

<f' 

·;::; 
cll 

.. 
rr. gj s 
~ s _§ - ......... g g 2 
c "' '"' tr. ~ ""'".j c 5 

O.=Morn 

<O 

gj ~ 
6 
~-

..., ....., E 
§ § ~ 
!:J;!>J)<:l 

:;.... """ ""'~ ~I) 
~ ~ ~ ~ "Vi ~ tn 
rr. ~r. l'.ll ~ m• "CC"" 
oooC:Orf!cd'~ 

= ~ c o ~ 
O- rn oc. O 
~CJ.gS!~ 

..., .., 
gs ã5 g 
•1!":5 c = ~c 

"'<
~ ;.::t 
7l 

~ ~ ~~ 
trJ 00 2 

.:::> .:::: .:::> -::l .:::: c:ó 1-::l·ct: ~no e ........ CC 
uuurnu 'li 

~ ~ ~ ~ ~ 
,;...J - - ~ ~ co: o o o 

M u rFJ 'n E--

~s~ 
a~~ 

1·- 1 i 

21 11 2/ 21 21 2/ 21 31 3 
I 

-·-·-·-·-·-•-1-1 

11-j 11 fi 11 11 11 11 1 

ij-111 il1111 illl f 

I 
. I 

- ,-,- --- - --,-- ---.----~-

- --·------
il-1 li ·I· . , li • 

OBSEII \"AÇÕES 

3 

i 

31-1 11. il :! 

1 
fi il 1 

191 3 31 3 

9/ fi 3/. 4/ 8/ 681 61 61 6 

31 il 11 • 21 41 

31 i • 21 4 

I 
=c i 

31 i I 1 '" 4 ~, 

311 21 21 :2 

-~-1--1 = llf ~I 
311 "' " .,1 ~I - ~I 

1 
il il 1 

311 21 21 2 

, 
.,; 

·~ 
~ .:::: 
"' "' "' !E 
ol ·a 
-I"'"' "' c:: o o o o ~ ~ ~ 

o :: = 

I 

·= 
rf'. ~ § 
ó o -.., ... c. 
..... ·- C) 

"' c; ,.g õ e-s ~~gj""t 
B 5~~;..:...~ 
o ._;,-~~0~ 

j 
s . 
"' ':l 

'"' ·z 
'3 
bi: 

"ü:; 

~ ·r:: 
o:l 
<l 

O) c Q:) lll 

f!> ~ tn .g - '.,; ~ ~ ~ "' 
~ 

"C 

~ .: ~a ~~·a 
= ã~~~t:~ e c.s~~~~ 
rn O - tr: Q) rr. ·c;; I ~ rr rr. 
.g ~~-;, .g ~ .g ;. • "'j .g 
~ ~ ci ~ cd ~ ótr...cd(r c= c: rn rn r.n _a '"C 

Oc~:; ~o 
E-- .,. cN "' ::..:> rn 

:; ; ~ ~ ; ~ ~ ~ ·~ ·~ ~ 
r:n "" ::..:J r:n "' rn u jrr1 r:n 

. 1] f 
11-1 21* 2 2 
314*44 

N 31121 • 12112 

i8l 61241 • 2i.l24 

1,-,2,. 21 ~ 314*44 
628*88 

1' • 

11 • i 

11-
3 11 4 

21. 21 2 
• 41 4 

61 2 8' • SI 8 

11 i 
11-1 ') 3 1 4 

"I., .. ~ 

4 ~ 

til 21 8 SI 8 

1~1: 1 ~LI=ccc 
:l-I, I* 3 o 

7:y 90 
H4i*180 

11 11 1 

:li 31 31 31 :.l 

61 G! 61 6/ 6 

6. 6- --1-l-12 *1:2-----
24 • 3J 1 1 1 1 1 
4" • "0 o) " ··I " ,. ou-----

3 

6 

:.! 

\). 6-1 ____ 1_ 
18 *12 -

1
---- -

3() • 30 i I i 1 ~. 1 i 

72 * GO 2. 2 2 2 2 2 

8 
i() 
'-'·) .... 
.... 
u·t 

' l'\-----
1\i -----
32 i 11 i 1 1 

I ü.t ') ~-.. C) '> 1.) 

~ ~, - - - 2 

:! 

6 

12 

.) 

4 

o) 

4 

" 
4 

:2 

6 

1:2 

2 
4 

2 

4 

2 

4 

H 

~ 
'C; 
= ..::: 
~ 
rr o 
-' c 
o 
~ 
~ 

"' ~ 
<<? 

3 

(i 

:1. 
•I 

2 

C) -::l 
~ 

:9 
:::: 
.g 
w 

"' ... ~ 
"' ... 
""' "' "' -,; 

~ 
o 

E-< 

1 
.. . ) 

:J) 
7~ 

2:í:J 

53tl 

15 
30 
•~:~ 

187 

18 
:Jl) 
'JJ 

211 

19 
38 
87 

2J:.O 

-~ 

"' "' '-"' 
"' 2. 
C) 

Ch 
C) 

-~ o 

~ 
-:; 
:§ 
C) 

"3 
;; 
à 

1, . .. 
31. 
81 

2·)~ 

5õ7 

i
,. 
,) 

31 
Hl 

i\Jó 

f !i 
37 
93 

223 

i9 
3\J 
'J\) 

217 

La A) p:ls>oa.l do> serviço3 de sau:ie e vcterinaria.; li) p~>;oal do seni~o de a.Jmitli.>traçii.o; C) P'ssoal do s3rriç~ de material bellico; D) pessoal at·titíce; E) pessoal signaleiro-telephonista; F) pessoal da. banda. de clarins; G) or.icllanças 0 conjuctot·es; HJ etwa.rregaao àa 

luneta ;á. a Os ru os não ertencentes a regi:u.entos p::>dem ser com mandados po~ tcn~ntos-cor.)neis. ou. majores; o; ajudantes d~vem ser capitão~ e o~ dJs regimcnt~~ i•• tcneutos. · . 
3.a SC!fdo ~ nas de 39.555 homens o effectivo tota_l das pt·aças do ExerCLto, fieará.o sem ctle?.ttvo em_praç'ls d)us :e~tmento~ de ar_:tllharl~ _montada o um grupo de obuzes, <_IUC ~ã.o o_3• e o 9• reg1montos e 0 2• grupo de obuz~s. . . . 
4.a Os actur:s 2., sargentos da luneta serão aprovmtados paea. Cp.: os 3~ sargentos de mateual belhco para Cc., o~ outro3 cargo~ acL:r(bCtdo~, de Slrg~ntos, será.:} preenclulo.>mtertna:n:lute pa1oJ cabJ~ agora. exce::lentcs (cx.cepto 0 de sargento sorrallletro; tsto e, 0 total 

de Cp. Cc, Ci, Ci e sar~~~~o s~~·r,:t~~~~~·-r~ã() ~~~e~;-~~~~~~~~ baterta. 
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Observações 

t• A) pessoal dos se1·viços de saude e veterinaria.; B) pessoal do set·viço de administração; C) pessoal do serviço de material bellico: D) pessoal artífice; E) pessoal telegra.phista· 
F) pessoal da banda de clarins; G) ordenanças e conductores da unidade. ' 

2•. Os regimentos pertencentes ás divisões de exercito não teem telegraphistas, circumstancia que reduz o seu etrectivo em praças a 356 homens e seu elfectivo total a 383 homeus. 
3•. Sempre que possível, haverá dous aspirantes a official em cada um dos esquadrões dos corpos de trem. Estes corpos podem ser commandados por majol'es ou tcnentes-coroueis. 
4:•. * Um clal'im de um dos esquadrões é cabo. 
!i•. Cinco i o• tenentes do Q. S. serão transferidos desse quadro para exerce1·cm nos corpos de trem as funcções de ajudante-secretario do corpo, revertendo aos esquadrões os 2°• te

nentes que cxm·ciam taes funcções. 
6•. Ficam sem etrectivo, em pt·aças, o:> 4<0 o 7, regimentos, devendo as mesmas set• dist1·ibuidas, á razão de uma esquadra por pelotão, nos regimentos que constituem as brigadas 

a quo os mesmos portencem . 
Ri() de Jaqeiro, 22 de janeiro de i 919.- Alberto Ctlrdozo de Ayuiar. 
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DECRETO N. 13.131- nE 22 DE JANEino DE 1919 

Approvn nltPra<:ões a se introduzirem no reguianH'nto pnrn exercidos 
de nrtilhnrln dfl cnmpanlm 

O Vicc-!Prcsidenl.e da fi~>publica dos Estados Unidos do 
Jlt'asil, em exercício, resolve, usando da attribuicão que lhe 
confere o art. -iR, n. i, da Constitnicão, approvar as alte
I'acõcs que a esfn acompanham, assignadas pelo general de 
hrigarla Alberto Cardoso de Aguiar, mil'lislro de Estado da 
Gncrra, a se infrodur.ircm no regulamento para exercícios de 
ar·tilharia de campanha. 

nio de Janeiro, 22 de janeiro de 1919. 9R• tia Jndepen
dencia e 31 • da Repuhlica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Alherto Cnrdo.,o de A ouinr. 

Alterações a que se refere o decreto n. !3.431., desta data 

i' 

Pag. 7, n. 12, 3• linha. em Jogar de «mosquetão'>, se h 
epist.ola:~>. 

5• linha, em Jogar cic <~revólver'>, seja «Pistola'>. 
Pag. 8, supprimir as linhas 1• e 2". · 
Na 4" linha. depois df\ «individual'>, accrescentar: «ria 

r~rola drRarmnda:~>. 

2 

Pag. 9. n. 16, accresccntar: «p. ex., quando ella marcha 
(ou está) á vontade ou quando o commnndatft~ se Mhn em 
trm flanco ou á esquerda,, 

3 

Pag. 13, ·n. 20, nas ultimas linhas riscar: «de uma secção, 
ao qual so segue no quinto mrz o do conjnnto das poças». 

Pag. 17, n. 31, fim, em Iogar de «32'>, seja «56'>. 
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5 

:Pag. 2:l, n. 49, substituir aR quatro fl'rimeiras linhas por: 

«No fogo ceifante o c 2 para começai-o dá no volante de 
direcção tantas meias voltas para a frente (inteiras si for oei
fante duplo) quanto~ forem os grupos commandados menos 
nm~. 

6 

Pag. 24, n. 50, substituir no devido logar: 

1•, graduar o sitomef>ro (si for o caso); 
2a, dar a alça,; 
3", dar a deriva (si for o caso); 
4", anteirar a peça. 

7 

Pag. 27, n. 63, 2" linha, substituir por: «alca approxi
madamente em 56~. 

R 

Pag. 36, H • linha, risca!' «e cala n nivel das rodas» n 
escrever 4:Não mexe nos volantes'>. 

Mesma pagina, 54 linha a Mntar de hatxo, em vM de 
«c a~. seja «O 2~. 

10 

Pag. 37, ..2" linha, acorescentar «que o cp. entrega sua 
montada ao c 7 e o Cc ao M 3~. 

H 

Png. 40, n. 94, nltima linha, em v~z de «C 3», se.in «C 2», 

12 

Pag. 4:1, penultimn linha, em vez ôe «esquerda do M b, 
~11jn <~direita do c 2». 
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13 

Pag. 42, n. 103, 3• linha e 4a, em vez de «C 1 e C 2 nas 
respectivas rodas), seja «Cc M 1 nas rodas»; em vez de «M i 
e Cc rf\spect.ivamente junto ao C 3 e C 4», seja «C i e C 2» ••• 

14 

.Pag. 46, n. 110, supprimir a disposioão que manda o 
C 2 segurar o estojo extrabido. 

15 

Pag. 52, n. 125. snpp'rimir as duas pMsngens relativas 
ao moRqnt'tão. 

16 

.Pag. 6t, 11. 143, accrescentar no fim: «ou pelo com
rnanilan1 c de secção); n. i'i/4, !)• linha, seja: «rlar on wwi
fiear o ponto dl' visada». 

i7 

Pag. 65, n. i 50, ultimas linhas, substi:tuir o cQmmaad• 
por: « ... escalonar (esc. da esq.) de tanto (menos tent'l) 1». 

Riscar a 1• linha da nota e a 2• até ao ponto. 

18 

Jllag. 82, n. 185, fazer a mflsma alter~ão clo H. S8 (i•). 

19 

Pag. 84, n. 188, substituir a designação «rlispoRifivo rte 
mira 1ie urgencia», por: «nivel de pontada». 

Rio de .Taneiro. 22 de janeiro de 1919. -Alberto CardosfJ 
de Agttiar. 

DECRETO N. 13. 4:12 - DE 22 DE .TANEIRO DE 191 ~ 

Approva o rE>gulamPnto para execução do art. 1° <'lo de~ reto legis
latiyo n. 3. fi65, de 13 de nov10>mbro de 1918 

O VirP-Presidente da Republica dos Estarlos Unidos do 
l?.Pa~iL Pm (lXf'rcicio, r~>solve approvar, para execneãfl rlfll 
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ar L. 1" do decreto legislativo n. 3. 565, de 13 de novembro de 
1918, o rr.gulaml?nto qne a este acompanha, assignado polo ge
neral dr brigada Alhrrt.o Cardoso de Aguiar, ministro ctc Es-
1 a do da r: n erra. 

11 i o do .Janeiro, 22 de .JanPir·o (}() I DI!), 08" da Ind,.pPil
dnncia o 31" dn Republir\a .. 

DELFIM 1\lonEIRA DA CosTA Rmmno. 

Alberta Cardoso de Aguiar. 

Regulamento nara execução do decreto legislativo n. 3.565, de 
1.3 de novembro de 1918, art. 1" 

Art. 1." 8fin malf'rins w1o psgpnf'ia7mr·nl!: mililnrr·.~. nn 
plano rle cmdnu mililnr em vigor: 

a) todas as quo se lcccionam nos collegios mililarns; 
b) as q1rc consUlnem as 6", 7', 8", 0', 10', 11", 12". 13", H.", 

Hí', 16', 11" e 18" cadeiras do actual regulam1mto da Escola 
Militar. hem como as da sec()ão rle pratica fallada rins I ingua~ 
do mesmo csfaiH~Ir.dnwllfo dn rnsino; 

c) as q no ronsf.i flwm a;; 1• 11 rí" :mias do 1" armo o a~ ! ', 
2' c 3' aulas do 2" anno da Escola do Estado ]\[aior, hom como 
as da seer.ão de JH'af.ir·a f aliada das linguas r!f'sfa nwsma es('ola: 

Art. 2.• Para o concurso de.~finado no vrovimento da~ 
\ agas que se d1\t'Cll1 no magisf crio militar, o Ji:sf.ado Maior d11 
Exercito organiznr:í, logo em sr~guida :i publicacão deste dc
<·r·oto no Diario Official, as devidas instrnccões, q1w scrfto 
1-'Ubmettidas ú approvar;ão uo Ministerio da Guerra. 

ArL 3." O official fJUe coneorrer á nomeação uc doccnfn 
para matcria nlio essenrialmcnte militar deverá df'clarar, na 
vetição em que pedir a inscripção no concurso, si quer gosar 
dos favores do art.. 1 •, lcttra b, da lei 3. 565, de 13 de no
vembro de 1018, optando entre a vitaliciedadn nas funcçõl's 
do magisterio e a pcrmanencia na actividadc militar. 

Art. ~-· Os actuacs docentes milil.arcs de materias não 
f's.ocncialmcntc militares, effectivos, intcrinoFJ ou em commis
são, que já ti\'erem completado cinco annos do magisterio, de
verão declarar, dentro do prazo de oito dias, a contar da pn
hlicacão deste decreto, si querem ser providos vit.aliciamenLI', 
de arcôrdo com o arf. 1", Ieffra c, do decreto 3.5ü!J, do 13 dn 
llOVf'mhro de 1!) 18. 

Art. 5." Os aef.naes docentes militares de malcrias não 
essencialmente militares, cffectivos, interinos ou em commis
~ão, qu11 ainda não tenham completado cinco :mnos de magis
f Prio, d11v11rão tambem declarar na secretaria do estabeleci
mento onde servirem, dentro do prazo mencionado no artigo 
nntcrior, si querem gosar das vantagens do der, rei o lngiRlativn 
11. 3.565, de 13 dn novnmhro dn 1DIR, optantln pl'la vilnliriP
dadl1 nas funcçõf';; do rnagisf.erio. 

Paragrapho unieo. Os docentes de que trata este artigo 
11 qne optarem pela vitaliciedade Rf'rilo reformadm; logo fJlle 
eompletarem cinco annos de magis!nrio. indnpf'nrlnntenwnfn dn 
novo prrlido ou nova declararão. 
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· Art. 6.0 Serão considerados vagos os cargos õccnpadm; 
pelos docentes militares que, dentro do prazo mencionado, não 
tiverem feito a declaração a que se referem os artigos ante
riores, sendo immcdiatamentc, quando se tratar dos docenf.f's 
a que Re refere o art. 4", e ao completarem cinoo annos de 
magisiPrio, <'m Rc tratando floR docentes a qne Re refere o 
art. 5". 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro do 1919. - Alberto Cardoso 
de Aguiar. 

DECRE'l'O N. 13.133 -DE 22 DE JANEIRO DE f9i9 

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o cre~ 
dito de 80:000$ para occorrer ao pagamento da subvenção 
prevista no art. 97, n. II e seus paragraphos da lei n. 3.454, 
de 6 de janeir 18, á Comp~tnhia Força e J,uz Cataguazi.':.:
J ,eopoldina 

O Vicf\-Prcsidento da flcpublica dos Estados Unidos do 
nrasil, Pm cxcroicio, usando da autorização contida no ~ 3" 
do art. 97, n. n, lia lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, e 
lendo ouvido o Tribunal de Contas na fôrma do respectivo 
rrgulnment.o, rcRnlve ahrir ao Minisfcrio da Agricultura, Jn
dnRtría c Comrmwcio o rJ•f'flitO de 80:000$, para attenrlrr 
:~o pagamento da suhvrneão deviua á Companhia Força c Lm-: 
C:af.agua7.cs-Leopoldina, no nnno proximo passado, pela con
slrlW(;ão flc nma esfraoa de rodagem na cxtcnsão de ~O kilo
lll()tro~. c>nlrc Piedade, no município de Lcopoldina e a cidadP. 
(ie São .João Nepomuccno, á razão de 2:000$ por kilometrn. 

' Rio de .Janeiro, 22 de janeiro ele 1919, gso da Indepen-
f1pnr,ia e :-11• da Republica. -

DELFIM Mo REinA DA CosTA RIBEIRO. 

Antonio de Padua SaTles. 

DF:CRETO N. 13.43~ -DE 22 DE JANEIRO DE 1919 

.Abre ao Mlnlsto::-io da Agricultura, Indastria e Commercio o cre
dito de 106:000$, para occorrer ao pagamento d.:t. subven~ão 
prevista no art. 97, n. II e seus paragraphos, da lei n. 3.4n4, 
rle 6 de janeiro de 1918, a Sesostris, Dias Maciel 

O Vicr-Presidnnf.c da Republica dos Estados Unidos rlo 
Hrnsíl. em exflrnicio, usanoo da autorizacão oontida no § 3°, 
do art. 97. 11. n. oa lei n- 3. 45-i, de 6 de janeiro de 1918, n 
I Pndn ouvido o Tribunal de Contas na fórma do respeotivo 
1 Pgnlamcnto, resolve ahrir ao Ministerio da Agricultura. Tn
dnstria e Commercio o credito de 106:000$, para attender ao 
pagamrnlo da Rllhvencão devirla a Sesostris Dias Maciel, no 
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nnno proximo passado, pela construccão de uma estrada de 
rodag-em, na extensão de 53 Jdlometros, entre a cidade de 
Patos c a Estação de Cat.iára, da Estrada de Ferro de Goyar-, 
uo Estado de .Minas Geraes, á razão de 2 ;!)00$ por kilometro. 

Rio de .Taneiro, 22 de janeiro de Hi19, !líl" da Indepen
dnneia o ill" da Republica. 

DELFIM MollEIRA DA COSTA RIBEiRO. 

Antonio de Padua Sall.es. 

DECRETO N. 13.435- DE ~2 OF: .JANEIRO DI~ 1!ll!l 

Torna extensivo aos guardas civis, para o effeito da pensão de 
que trata a lei n. 3.605, de 11 de dezembro findo, o processo 
de exame de invalidez cujo regulamento foi approvado pelo 
decreto n. 11.447, de 20 de janeiro de 1915 

O Vice-Presidente da Reptiblica do;; Estados Fnidos do 
Brasil, em exercício, na conformidade do díRposto no arL. t" 
da lei n. 3. 605, fie 11 de de1.cmbro findo, resolvo: 

Artigo nnico. Fiea Pxinnsivo aos guardas eivis, para o 
eJfcito da pensão de que trata a lei n. 3. 605, de 11 do dPzem
bt'o findo, o processo de I'Xame do invalirle7. en.io regulamento 
foi approYaflo pelo decreto n. 11.447, de 20 de janeiro de 1 !H5. 

llio de .Janeiro, 22 de janeiro de HH 9, \JR" da Indepen
df'neia e 3!" da Republica. 

DELFIM .MoREIRA DA CoS'rA RIBEmo. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 13.436- DE 22 DE JANEIRO DE 1919 

Abre ao Ministerlo da Justiça e Negocios Interiores o credito de 
4:200$, ouro, para occorrer ao pagamento do premio de viagem 
concedido ao bacharel Alexandre José Barbosa J"inia Sobrinho 

O Vier-Presidente da Itepublica dos l~stados Unidos do 
Br·a:dl, •·m exercício, ni"ando da anf.oriza(;ão concedida no 
n. Xll tio art. :1• da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro d<~ 1!ll8, 
e tendo ouvido o •rrihunal de Contas, nos fermm; do n. III do 
§ 2" do art. 32 do dcereto n. 13.247, de 2:1 l!e outubro dfl 
:f !l J R. re;;olvo abrir ao l\linisterio da Jusl.i<::.a e i\'egocios ln
terior'f'S o credito espPcial de 4:200$, ouro, para occot•rer ao 
pagamrmfo do premio de viagem conferido ao baeharel Ale
xandre .Jos1í Barbosa Lima Sobrinho pela congr·rgaÇão da Fa
eulflafle de Dírl'ito do Hecife. 

Rio df' Janeiro. 2:? d•• Janl'iro d•• l!.lt!•. flR' da Ind•'!Wil
denc1a r• 31" fia Rl'puhlica. 

DELFIM .MoREIRA DA Cos•t',\ llmmHo. 

Urbano Santos da Costa ;\rn!l.fo. 
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l)gCRF:'I.'O N. l3.1t:l7 -- DE 22m~ .TÀNEII\0 Im 19! 1J 

Autoriza a construcção de um triangulo de reversã0 e um au
grneiõto de liH'n :m eBtN;i'io C'anat.arr >, rla Estrncl.a de Santo, 
l\Iaria a nruguayana, da Rêd<' de Viação Ferrea do Hio nran•le 
<lo Sul 

O Vice-Presidente da Rcpublica dos Estados UnidoB fln 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a Com
pagnie Auxiliaire de Chemins de l<'rr au Brésil, arrrndataria 
da llêde do Viaeão Fonea do Rio Grande do Sul, decreta: 

Art.. 1." Fica autorizada a Compagnie Auxiliaire de Che
mins de Fcr au Brésil a eonstruir um triangulo de reverEão 
e um augmento de linha na estação Canabarro, da Estrada 
f!p Santa Maria a Uruguyana, conforme o projecto c ori:a
mPnlo, modificado pela Jnspoctoria Federal das Estradas, na 
importancia de 25 :2'36!\1183, os quaes com este baixam, J'U
hricados pelo dircctor geral de Viação da SecrPI.aria de Es
tado da Viacão c Obras Publicas. 

Art. 2." A despeza quo se ()ffectuar com estas obras, 
alo' á imporlancia acima designada, como maximo, será le
vada :í conta de capital rl'a linha ile Santa Maria a Uruguayana, 
l!rpois de rlovidamrntr apm·ada rm tomada de 11ontas qnr n 
f:oyrpno approvar. 

llio rle Janeiro, 22 de .ianriJ•o de HH !l, !lR'' rln Tnrlnprm
tf~>Jwin e :H" da Ropuhlica. 

DJ\LPTl\f 1\fmmnu nA floRTA llmmno . 

. 1fm.nin de 'Afplfn Pl'fl.nNl. 

DRCRETO N. 1 i'l. 438 --· DE 22 ))F, .TANEIRO DE 19 Hl 

Ahre no 1\Iinisterio da Viação e Obras l'ublicaR o credito 11<> 
1. fiOO :000$, para occorrer a despezns r<>fer<>nt<'s li ronRtrurc:fio 
rla Ji)HtrrHla flfl' l~t.']'J'O S. T_Juiz n. eaxfn~ 

O Vice-Presidente da Repnhlica -do" Estados Unido>~ rio 
TiraRil, flm exrwcicio, usando ria aulorizal}ão constante rio 
a ri.. 108 da lei n. :L li71. de 7 do r,orrente mez resolve abrir 
no Ministerio da Viação 01 Obt'as \Publicas o credito dfl 
1. GOO: 000$, afim de occorrcr ás des-pezns referentes ú r,on-
11lnsão rias obras de const.rurcão da Estrada de Ferro Rfío 
Luiz a CaxlaR, de acr,ôrdo r,om a referida diApORil}ão. 

llio rle .Janeiro, 22 de janri1ro rlr, ·HH!l, !l8" rln Jnrlepfln
rlenrin r 31" dB Republica. 

nF.r.FJM 1\f oRRmA nA CoRT.\ Rnnmno, 

Afranin rle lllelln F1'nnco. 
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DECRE'I10 N. i3.439 -DE 22 DE JANEIRO DE i9i9 

• Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de. 
42: 000$, para occorrer a despezas resultantes da transferencfa 
do escriptorlo da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil para 
Baur(t 

O Vice-Presidente da llepu'blica dos Estados Unidos do 
nrasil, em exercicio, usando da autorização constante do 
art. III, n. V, da lei n. 3.674, de 7 do corrente me!z, re
solve abrir ao Ministerio da Viação o Obras Publicas o credito 
do 42 :000$, destinado a occorrer ás despezas de ajudas de 
custo e fir'ansporte ['cs:ultantes da transferoncia do escri
ptorio da Estrada do Ferro Noroeste do Brasil para a cidade 
dê Bauru. · , ·', \}j; -.lsiJ 

Rio de Janeiro, 22 de ,ianei.ro ele i919. 98• da Indcpen
dr-ncia e 3i • da Republica. 

DEJ,FIM MoREIRA DÂ CoSTA RIBEIRO 

Afranio de Mello Franco. 

DEORETO N. i3.440- DE 22 DE JANEIRO DE i9i9 

4hre no Mlnisterlo dn Yia!;lto <' Obras Publicas o credito de 300:000$, 
pnrn refor~:nr os credltos <'nncedldos para despezas de combnstlvcl 
da Estrada de Ferro Oeste dP. Minas no excrclclo de 1918 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Drasil, em exercício, usando da autorização constante do 
art. 156 da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de i916, e havendo 
consultado o Tribunal de Conla11, resolve abrir ao Ministerio 
da V'iacão e Obras Publicas o el'fldito de 300:000$, destinado 
a reforçar os credito'l antr-rinrmrmtc concedidos para des
pezas de cnmbusLivel, no ..intuito de intensificar o trafego da 
RsLrada de Ferro Oeste de 1:.\Jinas, no exercício de i918. 

Rio de Janeiro, 22 de japeiro de 1·9i9, 98• da Indcpen
rlencia e 3t• da R~publica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA !RIBEIRO. 

Afranio de iJ!ello Franco. 

DECRETO N. 13: H i - DE 29 DE JANEIRO DE 1919 

Proroga por quatro mezes, contados de 31 de dezembro de 1918, o 
prazo fixado no art. a• do decreto n. 13.017, de 4 de maio do 
mesmo anno, para a conclusão de varlos melhoramentos na 
estação de :>onta Grossa, linha de Itararé ao rio Uruguay 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
JJraqiJ, rm exercício, attf'nrlrndo ao que requereu a Compa-
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nhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande. e á vista das 
informações prestadas pela Inspectoria Federal das Estradas, 
decreta: 

Artigo uni co. Fica pro rogado por quatro mezes, contados 
de 31 de dezembro de 1918, o prazo fixado no art. a~. do 
decreto n. 13.017, de 4 de maio do mesmo anno, para a con
clusão de varios melhoramentos na estação de Ponta Grossa, 
da linha de Itararé ao rio Uruguay, cujos projectos e orça
mentos foram approvados pelo referido decreto. 

Hio de Janeiro, 29 de janeiro de 1919, 98~ da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

A{1·anio de Mello Franco. 

DECHE'l'O N. 13.442- DE 29 DE JANEIRO DE 191\) 

Approva os estudos do quarto trecho da linha do rio do Peixe, de 
que trata o decreto n. 12.479, de 23 de maio de 1917, e bem 
assim o respectivo orçamento, na importancla de 3.161:095$268. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Heasil, em exercício, attendendo ao que requeeeu a Compa
nhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, para execução 
do contraclo autorizado pelo decreto n. 12.479, de 23 de maio 
de Hl17. e á vista da informacão prestada pela Inspectoria 
FedP.ral ·das Estradas, decreta: 

Arligo unico. São approvados os estudos do quar!o trecho 
da linha do llio do Peixe, com a extensão de 32.055 nwtros, 
]H_•m assim o respectivo orr;amcnto, organizado pela referida 
inl"rwctoria, na importancia de 3.161 :095$268, os quaes com 
('sf c haixam, rubricados pelo (Ji,·ector geral de Viação, da 
rPspeetiYa Secretaria de El"tado e nwdiantc as scguintPs con
uir~i)es: 

1", melhorar a linha, na loeacão, de aecúrdo com as va
riantes julgadas ncccssarias pela fiscalização, sendo que toda 
a modificação que fôr preciso introduzir nessa locacão, para 
qne a linha fique nos limites das condições technicas estabe
lr·r~idns no contracto, deverá correr por conta da companhia; 

2', preferir a variante estudada entre as estacas 
1.\iGI -~1.0,90 e 2.042-;-14, por offerecer incontestavcis van
tagens de ordem technica e economica sobre a secção corres
l'ondcnte da linha estudada; 

3", modificar os encontros em arco das pontes para adaptar 
o,; ln>os empregados nas linhas garantidas da companhia; 

.í'', substituir o material rodante e de tracção indif'ado 
1111 nq;.amento da eompanhia pelo seguinte: trcs locomotivas, 
u tu carro de passageiros de 1" classe, um de 2• classe, um de 
r·otTcio c bagagem, quatro vagões para animaes, 12 cobertos 
l'ara mercadorias, 12 bordas altas e 12 de plataforma; 

5', proceder ás desapmp,·iaP.Õ~'s. ele accôrdo com as condi
ções estabelecidas pelo avi;;u 11. I i:l, de :23 de agosto do 1917; 
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ti", ~ttpprirnit· dos ort}amenlos as verba;; que não llOllt'lll 
set' :weeif a>l Ptn virtude ele disposição do eontraeto ou da H 

e~p•·•·il'ieacõe,.: em vigor, ou ainda por já er-;tarem incluídas noR 
pn~eos que set·viram de hase para a organizacão da tabPila de 
pt·t·•.:os approyados pela portaria de H! de junho de HH7, de
n'nlio os pn'~;os lie unidatle, não induidos nos ditos Ol'~_:a
mentos, por não constarem da referida tabella, ser fixado:-;, na 
falta de aecürdo, pela ft!rma cstahelecitla na clausula XL do 
decreto n. 12. -i79, de 23 de maio de 1917, excluídos os rela
l h·os a tt·ilhos e acceo>sorio:o:, que serão fornecidos pelo Go
Yerno, como IH't•sel'eYn o n. 2 da elauo>ula 1" do mPsmo eon-
trado. 

Rio dt~ Jaw~it·o, 2\1 de .iarwlro dP IU19, ~18" da lmlepen
dencia t' 31 • da Rcpuhlica. 

DBf,PIM l'llOltElllA j),\ COST.\ JlJUEIIlO. 

Afranio de Jlell•.J Prmu:o. 

DECRF/'1'0 N. ·13.JH::l- ug ~-!1 l!ll JANN!Ilü.lll> .IH! H 

.\hn• au .\liuisturlu tl;t Vln~,:ão e fJbras l'ubJicaH o •TL•lito extruurlll· 
uurlo Uc 2!; :!;07~100, pnru atteudPr íi.s •lP~Ju'zns 1·om a ~·eusur·a JHJStnl 
no <'Xcrddo d" Jtl1S 

O Viee-Prnsideule da H.epubliml do,; E~;ladu~ Unido,.; do 
Ht·asil, Pm exercieio, usando da anlot·iza\:50 eunstaul e rio de
t•.t·nlo n. ::.:Hi1, díl 2fi fle outuhro tio 1!117, P arts. 11 n l~ 
"" de•~t·elo 11. :l. :m::, de lti tle novt~JulJru tio me,;HJO a uno, e 
teBtlo ouvido o 'l'rilmnal de Contas, resolve abrir ao 1\Iinis
t.erio da Viação e Obras l'ublic.as o eredito extraorJinal'io de 
25:507$100, para att.ender .·ás dospezas <·.rnn a een~ura postal 
no excrcieio de HH8. 

Rio de Janeiro, 2!J de .ianeii'H dP 1!11!1. (IH" ria rnlkpell
d••.ncia e 31° da Rcpuhlica. 

J)gu'IM l\Ium~m,, P.\ Uw.;T,\ HJUwno. 

Afranio de Mello Franco. 

Abre au 1\Iinistm·io da Viação e Obras Publicas creditos para occor
ret· a despczas de pessoal c material da Estrada. de Ferro Santa 
Catharina 

O Yien- Presidente da RepulJlka do,; Estados Unidos do 
H1·a~il. em Pxercieio, ni"ando da autorização constante do 
ai'!. 120, da lei n. 8.6'74, de 7 de janeiro do corrente anno, 
rt'solve abrir ao l'lfinisterio da Viação e Obras Publicas os se
guintes rreditos, destinados á Est.rada de Ferro Santa Catha-
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rina: ue ~~0_:000$, para o pe~soal teehnicu c adnJinislral ivo, 
•.•m cumHHssao; de 18!i: 000~, para o peRsoal jornalPil'o; de 
fOO :OOIJ$, para material c de 500:000$, para obrai:! Bon1s ut·
g·•·nl es e aequ i,;if:.ão de material de trac~.:ão e rodante. 

llio de Janeiro, 29 de jaupil·o d•.• I V 1 \I, \1!:!" da I ml•\l)l!ll
deu\'ia IJ ::H ·• da Rcpublica. 

Dr::LFIM .1\luHElHA DA CusTA Hummo. 
Afranio de Mello Ji'1·mwo. 

I>EClU~TO N. 13. 445 -- DE 2!l DE HNI~IHO HE 1\1 HJ 

AuloJ·iza o augmento do numero de de;;vios e modificações no ar
mazem da estação de Rosario da linha de Entroncamento a 
Rant'Anna, <la Rêde de Viaqão F0rrea <lo Hio Grande rlo Sul 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos du 
J3easil, em exercício, attendendo ao que reqtwreu a Com
pagnie Anxiliaire de Ohemins de Fer au Brésil, arrendataria 
da Hêde de Via<.:ão F'errea do Rio Grande Sul, decreta: 

Art.. t.• Fica autorizada a Compagnie Auxiliairc uc Chc
mills de l<'er au Brésil a augmentar o numero de desvios ·~ 
Pxecutur as modificações nccessarias na estação de Rwmrio, 
peeteneente á linha de Entroncamento a Sant'Amm, eonfornw 
o IH'Oj ecto P. orçamento, modificado pela Inspectoria Federal 
das I<;strada!<, na importancia de 12 :226$72·1, oR quaes com 
I'Rtn baixam, rubricados pelo director geral de Yiação da Re
!We1aria de R-<tado da Viarão c Obras Publicas. , 

:\1·L ~." A desvezu !JIIC RO nffeel na r r·.om •\stas obraR, at.n 
:t importaneia aeinm designada, eomo maximo, será leYada :í 
conta lle capital da linha de Entroncamento a Sant'Anna, de
pois de devidamente apul'ada em Lomada de contas que o Go
vPrno approvar. 

Rio rh~ Janeiro, 2!l !k janeiro de 1 !119, !)8" da flldepen
d<'ncia e 31" da Republica. 

DRr,FIM MoREIRA DA Cos'l'A }tu.lEIHu. 

A{1'anio de MeUo Franco. 

DE' auwro N. 13 .ld6 - uE .zo o E J.\NEtno DE HJ19 

Autoriza a construcção de um triangulo rle rev0rsão na eHlação llc 
Barreto, da linha de Santa Maria a Porto Alegt·e, rla Rêde de 
Yiaqão l~0t'l'ea do Rio Grande do Sul 

O Vie·~-Pre,;iuenle da Republiea dos Estados Unidos tio 
]{t'a;;i!, em <>xr.rckio, altendendo ao que requereu a Com
Jlagnie Anxiliaire de C!tcmins de Fer au Brér;il, arr(•JHlatat·ia 
da Hêdr de Yiação Fcrrea do Rio Grande Sul, decreta: 

.\1·1.. L" Fica autori?.aúa a Compagnie Auxiliaire de C:he
mius de Fer an Brlísil a construir um triangulo de reversão 
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na. estaçll.o de Barreto, pertencente á linha de Santa Maria a 
Porto Alrgre, conforme o projecto c or()amento, modificado 
vnln T nspnctoria FcdPral das Estradas, na importancia de 
1 ti :8Gt !il8fi1, os r)uaes com este baixam, rubricados pelo di
rnctor geral de Viação da Secretaria de Estado da Viacão c 
Uhras Publicas. 

Art. ::>.• A rlnspcza qnc se cffectuar com esta obra, até á 
impor I ancia acima designada, como maximo, será Invarla :í 
~·nnta dP capital da linha de Santa Maria a Porto AlnQ'rP de
pois de devidamente apurada em tomada de contas qt1r o' Go
ycrno approvar. 

Ilio do Janeiro, 29 de janeil·o de 1919, 98• da Imlcpon
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRE'fO N. 13.H7 -- JlE 2\.l DE J.\NEJHO DE 191!) 

Crêa Conselhos de Guerra Permanentes para julgamento das praças 
de pret da Armada e approva e manda executar o regulamento 
para o funccionamento dos mesmos conselhos 

O Vicc-PreRidontll rla Repuhlica JoR Estados Unidos do 
Brasil, em exorcieio, usando da autorizacão contida no art. 12 
da lei n. 3. 773, de 15 do corrente, decreta: 

Art. 1.• Ficam creados os Conselhos de Guerra Penna
Jwntes para julgamentos das praças de pret da Armada n 
approvado o rPgulamento quo a este acompanha para o 
funccionamento dos mesmos conselhos, assignado pelo vice
almirante Antonio Coutinho Gomes Pereira, ministro de ER
tado dos Negocios da Marinha, que o fará executar. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 29 de janeiro de 1919, 98• da Indopen

dcncia e 31• da Republica. 

DELFIM MmminA DA CosTA IliBEIRO. 

Antonio Coutinho Gomes Pereira. 

Regulamento para a organização dos Conselhos de Guerra Per
manentes para julgamento das praças de pret da Armada, 
a que se refere o decreto n. 13.447, desta data. 

Art. 1. • Ficam crca(Ios na Marinha os Conselhos de Guer-· 
ra. Pnnnauentes para julgamento das pracas de prct, sendo os 
juizes nomeados annualmente, de accôrdo com a escala das 
J'elacões dos officiaes de que trata o art. 304 do Regulamento 
Processual Criminal 1\I:litar. .. 
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Art. 2." Essl's const•llws J'Pgl'l'-se-hão tamhem pPlo rl'gn
IamPnlo nww~ionado no ar! ig-o a nl er·io1· P não """:í alkrada a 
f•·wma dP pt·or·p;;~o no mPsllln psfabi'IPo·ida. 

Art. :!." KPriío de~{),. logo nonwados dow.: o·on~,.Jhos que. 
~·· t'Pt111ÍI'iío diat·ianH•IlfP na .\udifo1·ia dl' l\la1·inha, oh"PI'vada 
a di,;pm:it•ão do pal'agrapl:o unieo do tll'l. !'i". 

"\1·1. lt." Emqnanln niío fnJ'Pill IIJ•g-anizndos os Con:wll!os olfl 
GIH't'l'a l'l'l'lllalll'tlll's tios l•>.;tados. o.~ l'o'•os quo• ahi dP\'Utll sl'l' 
julgados ~•·J·ão ~uhnH•II ido,.; a o'OII~elho,; 1'1111\'IH'ados ua r·onfor
JIIÍ\hHIP du lkg·ulanH•nto I'I'Ot'Pssual Criminal !\lililat·. 

Pai·agrapho unieo. Uo IIH'Sll1o modo sP pr·oe1~dl't'Ú quanto 
aos !'l;os de r·rinw,; comtlll'\ll idos a hordo oi o• navios Plll viago•n1. 

A1·1. !'i." ,\s ~t.•s;.;ÕPs dos tons••llws st'• pOdl't'ão ~1·1· adiadas 
dPpois dt• quatro horas d(' II'Uhalho ·~nnsr·•·ulivo, t'Xt'"Pio a dn 
julganwnl.o. quP Sl'l'Ú IH'l'lllalll'llll'. O t·oust•lho di'VI'I'Ú tH't'IIPlll'
sP, sPmprP qui' l'tir pos,;iyl'), I'OJII m: lt·ahall!o~ dP onlt•o p!'O

r·t•sso qnandn o:; daqul'!lt• qw• t'OI1HI iluia ohjt•r·to da ;.:pssãn não 
)JOSSlllll j)l'O,<I'!nlil' 011 SI' fl'llhlllll I'OIWI11ido I'Otll O jufgaJIII'IliO. 

Paragmphn Hnico. Esll'~ •·onsPihos não Junt·,·iomH·ão ús 
IJIIÍilfas-fPii'US, UOtllillg"OS P dia:; feriadllS . 

. \ri. 6." Os offiriaes {j\11' forrm nomPado;.; jniZPs dos Cou.~. 
~ .. uws de U11t:1't'a PPI'IltU11PII(t's sPrviriio por 11111 ar11w ·~ não 
podl't'fto sPJ' dw·ault• •·sse ll'mpo di:;trahidos para qtlal'SI!Lif't' 
nutras ronm1issü••s . 

. \1·1. 7." Os Conselhos dt• 1:11PI'I'll !'l't'llllllll'llf"s plldl'l'iífl si'J' 
Jll'~""idido;; I" •1· oi'J'ic·iaes Sll[H'I'iot'l.'s . 

. \r·l. f<." ,\t,;m dos off'il'ial's 1(111' t·ofllptil'lll os I'Otlsdhos a 
a nl o1·idadc• •~nrnpd enfP IHIJJII'arú •·nujltndant~"lllt•. I a tll]lf'Jtl d .. 
nrro'n·do t·om o al'l. :30\ do Ht•g·nlanwlllo Pt·uct•ssual Crit11inal 
.'\lilila1', qnalt·o jnizPs SI1Jip)PJtll'>'. Sl'ndo 11111 ol'fil'ial sllpel'iot· 
tJIII' sul•sliluii':Í o pl'l'sidl'nlt• ,. os outros sulmllt•t·nos os dr·Hmis 
.in izPs na ur·ll••n1 da tlt•siguatão. 

Parag-1·apho nni1·o. EssPs n!'fkiaPs não df'\'t'l':io 1':\l'l'f.'f'1' 
t'OIIllllissiíÍJ lollf!l' do Pslalwlt.'t'Íillt'lllo ond•• l'ullt'l'ÍOII<tl't'lll us 
t•on~l'lltns. 

,\1'(. n." .'\a falta 0\t ÍlllpPtJÍII\I'tlfO cfo jniz fJIII' Jllld.Í\'0 jttS-· 
I i l'it'adn, o pt'l'sidPIII P do 1~0itSI'lh11 1'1111\'0I'at•ú o rr·.~pt•t·l i\·o líllfi

]JkJJio•, !fllt' o suhsliluirá dtll'anl•.• o Sl'lt illlfll'dint••nftt. t'lllllltltt
llio·anflo o fat·lu :í~ auloridad••s I'OillJH'Il'ti[P;; par;• ns l'ill~ l't•n
Yt'tlii'Jiff'!'>. 

l'<"tragrapho llllii'O. QttHIHJo O Ílllpt•dilllf'lli•l f',_,l' do fll'l'SÍ
dPJift•," itri;.o; lllaÍs anli!!·" eo!JtJlltlltirarit ú ;urloridad•• 'ftiP livt•t.• 
•·•111\'":ado 11 t'OIIsl'!ho para pro\ idt•no•i;tr· sohr•· a .~lll•slifllio'iio 
11:1 r.·,l"rJI:t dn al'l. ~·. .. 

,\l'f. 10. f•:' ofii'Ít:-:tfoJ'ÍII 11 I'Olllf':tl'l'l'iiiiPII(II tft• lotfo" ll>í 
.inizPs na t:rd" da :\ttdilot·ia diat·iaiiH'tllP, "''"''1'\ado " tlisposl" 
no p:u·agrapllo unico do al'l. 5" . 

. \ri ... 11. l\'n~ dias dt• Sl'>'siio SPJ'Üo a{ll't'.~''lllados a •·ada 
n11tsl'l h 11 dou s ,.,;os ,. as r·es Jll'l'! i v as I t_•sii'Jill11l il as. 

A !'I. i·!. ()>; proe••ssos dos t'Oilsl'lhll~ dl' l-:lll'l'l'll :íi'I":Ío 
llltlll1'1'ados sPgnidanlf•niP, enlll'oJ'Illl' as datas do· sua •·nl1·ada 
1111 J.:slatlo Ma Íllt' da ,\nnada. •~ in it,iad"s na 1ltl'sllla orrlPJII 
l'lll'onolog·it'a. 

J\1·1. I :l. Qua11do os frahalilos do,; Jli'Ot·•·ssos til' t•tJJ1sPIIto 
flr. gUI.'I'I'U PSI.i\'I'I'I'Jll Jll'OXÍtllOS a :SI'!' init:iado>', a,; fll'<l(;:lS !JL!P 
Hl'llPs lrnham dP depor dPverão ser tr·ansfPridas par·a os s•·us 
respr~divos quariPis, onde fil'arão dPpositadas ai•; que sP.ia 
trrmiuada p.. inquirirão de lcslemuuha:;, indusive u,.., ww I':> li-

Leii •I~ 101.1- Yol. H 
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Yf'I'Pill f'lllharf'adas Plll navios CfUP lenham dn sPguir em com
mis:,;ão. O fl!'l'sirl<•nl n do cnnspJflo logo qun I Pl'lllinal' l'ssa 
inquiri•.:fin l'llllllllllllÍf':ti':Í ú aulo1·idad'~ f'OiliJif'[l•nlf'. 

Ar I. I í. Pal'a os l'ffei I os 1lu ar·t igo anl.rt•iot· u pi'Bi'iÍIII'nl.n 
do f'nnsi'IIIO f'Jl\' iat':i :ís a ui ot•idatles •·ompf'l.1•nl Ps, r o tu anl "''"
dPtH·ia dn uma Sf~IIlana, 1111 miniuw. a rdaf'ão nominal dos 
n;os n da;; I Psl f'lltlllllias. .. 

At'l. I ri. Os offidaf's d,•si; . .mados pal'a Sf~r·vir'f'ltl nos Con
SP]Iws "" flttl'l'ra PPt'IIHlllf'lllf's JWI'f'PhPr'iio os Vf'llf'ÍIIIf'Jllos IJill' 
t'OIIIJII'l.t'ltl ou \'ÍI't'l'lll a •·ompl'lit· aos ol'ficiaf's addidus eullt 
f lll H',. 'in 

~\1'1'. IG. NPSIP I'Pgulanwnlo {HHIPI'fio ~'<f't' !'Pilas. df'nlt•o 
dP. um atHto, as modifil'açõ!'s aconsdltada;.; pl'!a;.; tweessidades 
do s''''" i~:o da .lusl.ita M ilil ar. 

nin dr .Taw~irn. 29 de jan('it·o d(' 1910. - Antonio Cou
tiulw Gonll's PcrPim. 

rmcnETO N. 13.H8 -·DE 29 nE JANEmo tm HH!J 

Aure ao MinistPI'io da Fazemla o credito especial de 4:000$, ouro, 
Jtlll':t pa~amento de ajuda rle custo ao 1" St'en•tario 1le legação 
Eduanlo de Lima Hamos 

O VieP-l'rPSitlenl c da Bepuhlinl dos Estados Unidos do 
H1·asil, rm exercirio, usando da autm·ização contida no arf.ig-o 
tlllÍf'.n do d~ct'f\lo kgislativo n. 3.cí23, de 1 g de dezembro de i 917, 
~~ lendo ouvido o 'l~ribnnal de Contas, na fôrma fln disposto 
no ar·[. 2•, ~ 2", n. 2, lr~Ur·a c, do decreto legislativo n. 392, 
de 8 de ou!ubJ'o de' i8!)G, rrf.olvo abrir ao Ministerio da 
FazPnda o rredito eRpccial de 4:000$, ouro, para occorrcr ao 
pagaBwnlo da ajuda dP custo devida ao f• secretario de Ie
p-ação EduaTrlo rlc Lima Ramos, em virtude de s·ua remooão 
da lngação do 1\fpxif'.o para a na Hespanha, feita por portaria 
de 29 de julho de 1914. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1919, 98• da Imlcpen
dencia c 31 • da RepuiJiica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIIIO. 

João Ribeiro de Oliveirt'i.:; Souza. 

DECilETO N. 13.-149- DE 29 DEl JANEIHO DE Hl19 

Modifica a f'lammla I do rleerelo n. 13.322, fle 11 de dezPmhro 
de 1918, que autorizou a "The 1\lotor l'nion Tusurali<'P Com
pany, Limited", com séde em LondrP><, Jngla!c•tTa, a openlr 
em seguros contra fogo c marit;mos 

O Yicr-PrPsidrnte da Republira dos Estados Cnidos do 
Hrasil, em exercício, attendendo ao que requereu a «The 
Motor lJnion Insuranée Company, J. .. imited», com séde em 
Londres, Jnglatel'l'a, por seus represPntantes, ,Produce and 
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\Varr·ant. Company, resolve modificar a ulausula l do de
ereto 11. J 3. 322, de 11 de clezernbro d1~ J!J I H, 1]111~ eo111:f~rlnu (i 
uw,;Jwt enmpanllia autol'ização ·para fUIH'I:iunaJ' 110 Bm~il, 
~f'JfllfJ substituída pela seguinte: 

I. .\ c'.fllllpaHIIia só poclcJ'Ú. l'<~alizal' no Hra~il OJII'I';I':()P:-; d·~ 
~cglll'o:< df' aulollloYeis, conlm fogo e risl'os JllaJ·itiJttos, na 
JII'<JpOJ'<.:iio cln capital IJile c'fff~divanwnl.e f iVIJt' n~JII'PSI~Htado 
no IJH iz (In i n. J .1 H, de :JO dn d<~wrnht·o de I no: r. ai' I .. 2!í, 
§ 20), 1:oul inuanclo sujdt.a ús demais elausula;; du cleereto 
11. I :l. 322, de H de dezcmiJro de 1918. 

ltio de .Janeiro, 29 de janeiro de 1!11!), !JH" da Ind••tH~Il
O'-'ucia e 31" da fiepublica. 

DELFI.l\I MonEIHA DA CosTA Hllllllllo. 

João Ribeü·o de Oliveira e Sottza. 

Appro1·a as altet'a<;ões dos estatutos do Montepio Geral de Eeo• 
nomia !los Servidores do gsta1lo, feitas etn UHSE'tnhlí,;l gct·al 
I'Xtraonlinaria de 23 de agosto do anuo proximo fimlo 

() Vice-Presidente da llet•Uhlica dos Estados !.111 ido.~ do 
JJrasil, em exercicio, attcndendo ao que. solicitou o Montevio 
(Irra! de Economia dos Servidores do Estado, com séde na 
Capital J<ederaL resolve approvar as alterações ff'ifas nos 
Píilalufos da mesma associação c constantes da ada da as
sPmbl•'a gPI·al exfraordinaria realizada em ~3 de agosto do 
nnno proximo passado. 

lho de Janeiro, 29 de janeiro de 191!!, 98" ua Jnuepcn
liuneia e 31'' da llepublica. 

DELFIM 1\foREinA DA CoSTA finn:mo. 
João Ribeiro de Olivei1'a e Souz11. 

f)J~CitE'J'O N. J3.1G1 -DE ~\J m: JANEilto u~-: l!!t!J 

EstalwiP<·e hast>s para a rt>ot·ganiza<;ãu do ensino militar •· en•a<;>lo 
de cursos de aviação, vetel'inaria t> outros 

O Yirf'-PJ•psidl•nln ua flf'pnhlira dos Estados 1 :nidus do 
ll!·asil. Plll <'Xd'eicio, n:-;ando da aufuJ•izariiu ~:onJf•t·ida IH'Io 
:11'1. 5!1 da IPi n. :L67t <h~ 7 do eon·~·nt<•, l'Psolvf• nslalwln<'f'l' 
a:; sPgninff's hasPs para a rnorgauizar1ío do ••nsino !llililal' n 
ITI'af.:ão tln 1:m·sos d•• avia1:[l0, v !'I Pl'inaria, adtn i 11 islra1:iio f' d1~ 
:I]'"'' fPil:nalllf'llf.n: 

A ri. 1." O Pnsi!lo militar ahmugf' o.~ sPguiniP cu1·sos: 
a) cursos rl'arma (infantaria, eavallaria, arlill!aria c eil

gl•nharia) ; 
ú) cursos tle aperfeiçoamento d'arma; 
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c) curso technico de artilharia c curso teclmico de engfl-
nharia; 

d) curso de estado maior; 
c) cm·so de revisão. 

Art. 2.• Os rursos d'arma são fritos na Escola Militat• c 
destinados a vrrpamr officiaes suhaltct'llos de tropa das di
versas annas. 

Art. 3." Os eursos de aperfeiroamenlo d'arma são feitos na 
Eseola de~ Aperfeiçoamento para Officiaes, cujos instructores 
pcrtPneem á missão_ ostrangr~ira eontraelada Pm virfm!P da 
autorizac:ão eonfPrida prlo deercto legislativo n. 3. 6i·í. IIP i 
de janeiro dfl 1919. • 

§ 1.• O Minislerio Ja Gtwrra designa para fn•tJI!I'ttlat· essa 
escola, durao!" os per iodos de in:stnw~~ão, c:apifãPs e vrimPiros 
tenpnfc•s, pPrlrmePnfPs ás cjuafro armas do Exereito, na fc'trma 
estabelecida no rf'spPelivo regulamento. 

§ 2." A Eseola de Apprfeiçoamento )Jat'a Offil'iaPs dispõc~ 
de lropal' de infantaria, l'avallaria, ai·tilharia P png·Pnhal'ia, 
pois clla é destinada a complPiar a insfrneção cJos offil'iaPs cio 
ExPreito P apc~rfeic,:oal-o,; como insl rudut·c•.s P como eommau
danlc~s das pequenas unidades. 

A1·(. "·o Os c·m·:;u:; tel'lmic·iJS til! al'lilltat·ia e de eugeuhat·ia · 
são, l'f'::<JH•c·l.i\anH•nfc•, de•stiuados aos St'l:;-tlltdus " pt·intl'it·os ffJ
neules dn a1tilharia c• cln ('Hgenharia, qu•·, l•·ndo o rut·:so de~ 
sua anna, dPsejam habililar·-sn pat·a f'Xf'l'e:e•t· fllltf'c.:õ•·" Jpc·lllli
c·a;; no .. st·•·viçu de umtc~•·ial i.Jfl!lieu" c~ Jt•J .. ,q•t·vi•;u d•·· Pllg•:
nharia ··, t·omvrellf~IH.lcmdu l':>le u de e~ Iradas de fe••·t·o. 

§ 1." Esses nwsos sãu feitos: priutPirautt'ltlt•, a I i f ulu dc~ 
aprrfnic:oamPnlo. nu PRlt·augt'iru, pm· 11111 g-•·upo til' offil'ia••s 
hahilitados c·om u::; antig-os nn·sos LPI'illlicos; dc~vois, no H1·asil, 
·~m nma Escola cl•· .\rlilhal'ia " J•:ng·•~nh:u·ia, s•·g·nndo 11111 plano 
tln Pnsino elaborado pl'lo:; uffkiaes qnn ronl'lue•m a•Juelle 
aperft•içoaJIIf•u(o. 

§ 2." Os oHieiaP:-; qun t·ondtwlll o eur:-<o (f'f'llllic·o de~ arti
lharia ou de f'llgf'llhat·ia são iueluidus no qnadr·eJ suppl!'Htenlar 
ou Pm qnadr·os PsJwc·iaf's (quadro leehtticu •I .. at·lilhat·ia n 
quadro lf'ehnieo dt~ Pllgoulmt·ia) que veuha111 :1 st·t· erc·atlos . 

. \rf. 5." O rm·su de Pslado maior cS fPito 1'111 uma <'"c·ula 
;i par(P (I•:seola do Estado i\luim·), dirladic-a, aclminislrativa c 
dis•·iplinarHH'l!tP subordinada ao dtPff' du Eslado i\laiot·. 

~ 1." Os aduac·s Jtl'ofc·:-;sorc•s de ntale•·ia" ·~s-••rif·iahtlf~ll(n 
mililarPs da Escola de Estado Maior "ã•) disp<•usade•c<- eotu a:-; 
~aranlias que lhes compelem pela vigl•nte ]Pgi,.lac;fw. e snhsli-. 
fnidos lJOI' offic:ia~~s Lia missã0 •·::<tralli!Pira dP IJ'l" lrala u 
:11·1.. :1", d•· an·•'•t·do t•om a indit·ar;iin e r••spn11,.;:rhi lidaciP dP seu 
l'hf•f'e•. 

~ :!." T•·t·ntinad" o c·onlra•·h• a qu" allnd•· o arL :!", o no
' nrno Jl•Ídf' rc•nm·aJ-u, "· i" i a:;~ i !li Hão .inlg·at· t'Oil\'nnif'IÜP., 
•·e,;l alw lpc'Pl' o •·ns in o pm· o Friciat•s bra:>ileiro-;, eseolhidus por 
e'Oll<'III'Sil. dPI!S llli'Zl'S df'[)OÍS ÜP if'l'lllill::tdn O f'llllfl'arfo fl fa
Zt•Jlllfl inl•·rTil' no jn!r.ntlllf'lliO o,;: ul'l'icia••s .. ,..t,·:lllg·,.it'"" qui' sn 
;.~dtUI'PIIt ••m c•xerf'if'io no ma:.t·isl~>rio da )•;,.;•·•o!a d•• Eslmlo 
Mai111'. -

~ :~.· ll••z flllllflS ape'•s a dala da Jll'o•,.;c•ul•• l•·i. •J eo~l'lifiearlo 
cln ntrso dP Psla1.lo nminr pas:-:n a :'1'1' I'Popli,.ilo indistwnsaYc~l 
pa1·a a pt·onH•e:ão ao posto clf' p·Plll'l'al do• hri:.:ada. Par·a fac·i
litl:lr· a ('Xt'e;w:iio •.h:!;~a pxigenl'ia o t:un•nto po•nuille a ma-
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tricula na Escola de Estado Maior aos offir.iaes superiore;; 
que o requererem nas condir;õcs regulamentares e sômenlfl 
drnlt·o daqnelle prazo. 

§ 1.• Para matricula na Escola de Estado l\Iaior são Rem
pt·r prt'feridos os eapitãfls que, além das outras condições de 
mg-r·t·sso, aprP,;!.'nfpm a,; melhores provas da sua aptidão mi
litar, como sfljam: UP•'rfriroamenfo na insfrncção d.- sua 
arma; t!rslaqne da;: nn idades que insfrllflm 011 <'nmmandmw 
;<f'J'Yicos ele earnpanhn c·m quP tenham rt~vPlado iuieiat.iva ~ 
cnpacidade. 

Art. G.• O enrso df' rrvi,;ão. annrxo á Escola dfl E~faoo 
.'llnirll', ,; inteirnmflnfe faeHltafiYo. ,. fnnceiona de modo a po
tiPJ' lit'l' frNfiiPrtlado i>Plll [li'P.in izo do servir_: o. E' df'sf i nado a 
lllalllt•l' f'Jll dia o pl'I'])UJ'O dos nffi<'Í11L'S Sll[Wl'ÍOres dP quafqlll'l' 
ar·ma. dos rapilfi"~ t·OJII 11 t!lll'sn "" Pstado maior fl dos f!ot'PIII•~s 
df' nnln~ f'SfH'HI~ialnwntn lllililar·r~,; da J<:seoln 'filifar>, f'nl fllrllws 
""'' nfio I'X<'f'dam dt> 10 nff'kial':-<. 

~ J ." J>m·a fndlif.nr· a fr'Pqnencia dP,;;S(l rur"'o a offil·iar;;; 
"llfll'l'inrr•,.; arr·Pg-inwnf a do~ ""·" Esf ado~. o nm r•J'IIn ""' al• .. lrce 
un1 nwin d•· Y•·rifirnJ· a :-<na ne•·iiu dl' •·ommando. :\'Ps . ..:a ,-,·ri
fic·:lf'fio Sl'lllfll'l' infPI'Yt'lll o l'lllll.ltl:llldo da l'l•giiio I' p•·lo 1111'1111>' 
11111 do . ..: of'fic•iaPf' P~il'lllii-!PÍJ'flS de f!IH' frala O~ I" do lll'f. :i". 

~ '!." Rl'lllpr·r f,.r•m Jll'"f,.r•·n··ia pa1·a a lllatr·i•·llla '"'""" 
rnr"" "" nffiriars >:nprriorP~ qw· JHlS,.;Ill'lll rwlo "'''"o" 11111 

flllllo d•• •'Xf'l'eit•io dP f:PII posln "" dP pnslo .~llfWI'ior· 11a lropa 
"'' no s•·rYÍI'II dl' E~fado l\lainr. 

\rf. 7."· ,\)t~lll fip;; Plll'SIIS IIIÍ)Íffll't'" :lf'ÍIIla lli•'IJI'ÍIIIl:idiJ,.;. Jta 
no lkasil: 

u) \1111 f'lll'"'" rlc1 aYiarfin. qnn flllwriona nn Esr·ola do• 
.\\ in•::i". •·r·t·ada p .. Ja mi",;;fin f'J•anl't•za. 1'111 \'irfnrlP tJ,. t'nlllt·a .. tn. 
I',·. dl'..:fir•ado a Jtlilli.~fr·:ll' a nffiei:H'." I' sal'g"l'llfos dn ExPrt·ilo 
a..t Í\11 1•. n ol'fic·i:w..: d1• l'PSI'I'\':1. da :'' ela..:sl' dl' I' linha a 
in,.;lr·u•·•:i'1n do• pi111los. nwrani1·ns " ohsf'I'Y:HIIII'Ps, Jlfll'a o SPI'
\ i•:n a.••l'll!Wl!li•·n do K..-:Prcilo; 

h) llllt l'lll'sn tl•• YP(rrinaria. (Pndn corno annexo mn rm·so 
rjp i'o•J'I'Hdor···s. junto ú nit·f'elm·ia rlr RatlllP do Exercito. ~ol! 
a. rlir·f'l'l'fio l•·•·lmicn dl' tllll ofrit·ial rln mis::;fio psfr·angt•im I' 11n 
1'1ít·ma por I'! h• J'l'fl:lllada; 

1') um •·ut·::;o de adminislr•ar;ão. junlo :í. Dil'Pcfnria d" 
,\olrllini:<lr'a\:no da f:uena, soh a •lit'l•e~_;fin lr>rllnit-a f!p lllll 
orJ'il'ial da mi;.;sãn rslrang-eim r na f'1'•t'lna por Pl!P rPgulada; 

ri) Oi4 rut·sos dn UJWl'fPicnamrnl.o <lf'sl inarlns a JH'í'parar 
sai'~P;dns para im;(J•ur:forPs daR socindatlPs riP lit•o n para as 
m·mas dP infanfal'ia. raYallaria r ar! ilha ria . 

. \r•l. R" Os f:ollrg-im; Milifat•rs - o do Rio de .Tanriro. o 
d1' J•orf o A Jpg'J't', o d~' Barbaf'Pila e o do C1•ar:í, P~lr nll imo 
oh"di'I~P!Hin ao I ypo dos dou!': anl flriorrf:. P qnf' (• er·e~do ~m 
v il'ludP ria auf orb:aç.ã.o f'Ollft>rida !Wlo dPCt'f'l o i~'IHS!:tflvo 
11. :J.ôil, dt> i dr jmwiro d1' Hll!l. fazrm pari•· tlns msfltnlo~ 
ri•• Pnsinn mililm·. rnmo psfab<•!Peinwnf.os dfl inslr'tll'l,;ãn Sfl
l'llndar·ia. 

Rio de .Tanrit'O, 2!l dr .iallf'iro rir Hll fi. flR" rla lntl•'JWII
riPnrin f' :10" da RP)mhlil'a. 

DELFIM Mnnmn.\ DA GosTA RmEmo . • Alberto Crrl'doso rl1• Aq11im·. 
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nr:rmETO N. 13.15~- llll '2U ug .J.I:o;EIHO OI~ f!lf!l 

Abt·e ao Ministerio da Guerra creditos f>RpPciaes para a execuc;ão 
dos servi.:;os fiE' QUE' trata a alinl'a ,. <lo at·t. !i4 da l<'i n. 3.117-l, 
df> 7 <le jan!'h·o flp 1919 

O \'ii~I'-Pr·~'sidPIIIP da fippuhlica dos Esladn~ Unidoil do 
n,·asil, r•m PXnt·eieio, usando da aulor·ização •·onlida na 
alinPa r da l<'i 11. :l.!i71, de 7 de jaJwiro fln 1!ll!l, rcsnlv(1 
alwir ao 1\Jinislf'J'io da <:twrra os sPguinlr•s nrndilos ••speciacs; 

HO :000$, oui'O. pam dPspczas dP ajudas fip f'llslo, pas
sagf'Hs, I mnsplll'l ••s P ou Iras dP<,oJ'J'<>n l.es da,; ,. ia::;-0n>C dos o fi' i
ciaPs Pi"lmngr•it•os da missão ao Brasil: 

500 :Ooo~. papPI. ·para ne••oJTf'.l' :w paganH•nln, durante 
PSie annn. dP YPIH,imPntos, diarias e demais des[Hlzas fH'S~;oaPs, 
an qual fa•.:am jt'1s os rf'fr•·idos offkiaN;; 

· 1. GOO :000$, JIUJH'l, dPsliuados ú:; df'sp•·za>< di' arquisi(;iin 
do Jll'npl'iPdadPs. I'IIIISit·uc..:õPs dn edifir·ins n installacão ma
terial de qualquPI' NlflPI\iP, tudo !lPCPssario ao JH'l'fPilo runccin
mmwnlo d•• todo~ o>; RPI'Yit;os ennfiado>~ :'t llH'lll'illliiHla nrisRi\O 
f) nos f.Pt'IIIUS rJa rPspectiva rPgulamPnlru:.;1ío. 

Rio de JanPirn, 29 df' janf1im d11 f 919, !lR" da Tndcpcn
doncia c :li" da ncputJJica. 

DBLFIM 1\JonmnA DA f:()RTA llnmrno. 

A lherto Cm·dnso de A (tililll'. 

ll}~Cfll~T() :-1. t:l.íG:! ·-DE iD DI·: .1\\:Eillo 111·: l!H!J 

AJlJli'0\'.1 n r fm·nm do.; f'StatutoR <la Companhia Tn<lu><lt·inl f.' 
l\Iprcar1til ••Ca.Ha t•~rac·nlauza ·· 

O \'if·I'-Pl'l'sirlr•nll' da ltt•[nthli•·a dos I•:statlo,.; l'nidos dn 
nra;\if. Pnt PXI'I'I'Íf'Ío, at.I.PJHJPnllo ao qu•~ l'l'lfiH't'l'll a Compa
nhia Jncluslr·ial P Mr•r·,·anlil «Casa Fra•·alanza». aultll'izada a 
fun1•eiorHll' na ll••puhli•·a JWlo dPI'I'rlo n. 11.555. dP .'2'2 ff•• 
ahr·il d1• l!ll!í ... dPvidamPnlr! T'P(II'I'Srttla•la, dPI'I'Pia: 

~\r·ligo tliiÍI'fl, Fka approvada a rf'fm·ma dos nslaf.ulos fln 
Companhia lnduslr·ial .. MPt'r·anlil «Casa Ft·a•·alanza», fi•• 
ar•r1ilrdo •·onr a J'P.solrll~ão vnl ada Plll assnmhl(•a g-r•·al PXI!'arll'
tlinaria dos J'PSJH•rl i\·os ar•l'ionislas !'Palizarla a " dP jatwil·o d1• 
Hlf!l, fil'atH,lo. por·<'·nr, a ll1PS!1la eonrpanhia oht·igada a 1'11111-
fll'il' as fo•·malidadPs ••xig-idas pPla IPgisla•.:ão Ptn vigm·. 

Hio dP .Jam•ir·o. 2!l dr• janPÍt'o d•• 1!11!1. !IH" da lndt•(H'Ildmr
cia f' :!I'' da Jll'flllhl ka. 

A ntnuin ri!: l'111lllil Srtfl,·.~. 



ACTOS 'DO PODER EXECUTIVO 87 

DECRETO N. 1:1.151 --DE 2!l f)F. ,JANEIRO DE 1!)1!) '"'I 

ConcP<l~ autorização â sociedade anonyma .Jacques 1\feyf'J' & Company, 
lncorporate<l, para funcclonar na Repuhlka 

O Viee-Presidt'nl.e da fiepuhlira <los E si adof; 1: nidof; 1\n 
HJ·asil, Plll I'XI'reirio. altPndPndo ao qun r<'f!IH't'PII a sociedade 
n.non~·ma .Jarqnr>s !\IPyPt' & Company, ltH'Ill')Hn'alnd. <·om sédn 
na •·idade til' Nova York. l•:slado,.; l'nidos da .\lltl't'il':t. P <kvi
tlam••niP t'I'Jlt'PSPnl a da, dP<'I'PI a: 

At·ligo tlllÍI'o. E' <'OJW.Pdida aulot•iza(;iio :í RIWÍPdadn ann
nyn•a .l:\l'f!lll•s !\JPy<~t· & t:ompany, ln<·•n·pot·aiPd, para ftnt
' <:iottal' na li<'JH!hliea. t•nnt os P~lal.ulos qnn api'PSPillon, nw
dt~lll.IP a.~ dausnlas qw• a PSIP a<'OlllfJallham. assignadas lJPio 
UIIIIISII'o "" 1•;,.1 a do tlns Nrgof'ios da AgTit·ltlt I li' a, I ndm;l ria o 
Colll!llf't·<·io. fi1~andn, pm·•;lll, a lll<',Hlla s1wiPdad11 nlll'igada a 
I'II!Upl'il' as l'ot'JIHlfitladPs 11XÍgidas JIPfa )Pgislatfio f'll\ \'Íg'OI', 

llio tJ,~ .lmwit·o, 20 df' .. imwir·o dn l!lf!l, !IH" da lnd<'Jlf'll
dPJII'ia· e :li" <In llPJIHhlic•n. 

Dr.LPil\l Mnnr.!l1.'\ n.\ CoRTA nm~<:mo. 

Antonin de Padna Snflf?s. 

Clausulas que acompanham o decreto ·n. !3.454, desta data 

I 

A so<·i .. dad~ anmwma .Ta<·qn~s 1\l.:yPr & Company, fnf'or
JJOI'HI<'d, <'• ohr·igacla a l<'r lllll t'I'J)I'PsPnlaniP g·f'l'al ll·l llt·a~iL 
c·om pll'no~ <' illitnilado,:; podc•rPs par·a !ralar ;o dl'f'iniliva
lllf'HI<' t'PsolvPt' as questões qn~ Sf' snseilarf•m. qllPI' com o 
< ôOVI'I'tHI. quPt' t•om particnlat•cs, podPndo RI.' I' df'llla ndado n 
l'<'<'c·l"'l' c·ila\;ão inieial pPia (•ompanhia. 

11 

Todos os arlos qnc p1·al ieat• no Bt·asil Jie:u·ãu suj .. ilos 
nni•·anH'tlll' {I,; I'~'"PPI'Iivas IPis P l'l'g·nlanwnfos P :.í .itll'isdic~c;ão 
cln sPus ft•ihunaP<; .iudieial'ins 011 adminislral i vos, Sl'lll qw•, 
t·m l<·mpo algum, possa a rl'l'erida eon1panhia '.'"l'lan_HH' f!ll~ll
qn•·r PXI'f'Pt:iill fundada Plll Sf'tiS eslalnlo!;, l'li,JUS ~ISJlOStt:OPS 
não pndPt'fio sPI'VÍt' de hasP para qnalqlH'l' rel'lamac;ao <'Olll'l'l'
w•nf l' ;í <'XI'I'III:ão das oht·a,; 1111 srrvic;os a qtlf.' PJII's SI' I'Pf'Pl'Plll. 

111 

Fica dPJlf'IHIPnl P li•~ a ui or•izru.;fio rio novrrnn qw~lqllf'l' al
lPt'a\:iio qtH' a rompanhia IPnha dP fazPr nos l'PSJlPI'Il\"IIS Psla
j 1tlns. 

:-;1'1'-ihr-Jta 1~a~safla a anfOI'Í7.a<:fío jJlll':t fiiiH'eÍOlllll' IIU fic•
Llllhlil·a si inf1·ing-i1· Psla l'lansula. 
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IV 

Fica rnlendido fllHl a autoriza(}ão 1í dada srm pt•r.juizo do 
principio de achat·-se a companhia snjeila :ís di~posil:õPs do 
dil'l'ilo qtH' rrg·pm af' :.;o1•iedadr,. annn:vmas. 

v 

A inft•art;ão de qnalttlll'r das f'!ausulaR l)Ul':l a qnal não 
cRIPja (·omminafla JWna l'~fiPt·ial Ret·:í, punida com a multa dn 
nm f'nnfo d1• r1;is (J :000~) a l'inrn l'nnlm; dn rt;i,_ (rl:OnOlfl) n, 
no 1·a;;o dt• l'Pinr·iflPJll'ia, !'Om a eaRsat;lio da anlm·iza1;lio t'Olll'l'
tlida pPlo dl't'f't'ln Plll vil'lmlt> tio qnal lta ixam aR Jll'r.~t·nlt>~ 
dansHla•:. 

H in tlt• .lan.·il·n, :?!I dt~ jmwit·o dP I !li !I. - .1./llonio t/1~ 
Pmlua Salf,y. 

lllDCnl~'J'() :'\. 1:1. ífífi --DE ri IIE FEVEI\EII\0 DE J()J!I 

A mwova as alter(lGÕes dos cstatulos ua London :md Lancashire 
Firc Jnsuranf'c Compuny, Lirnitetl, com sí•<le Jut cidade df> Liver
JlOOI, Jnglnt<'JT:t, ('ffl'fÍWt<la t·m a~sPmb!í·~L g('rnl tle 1 rle ouluhru 
cln 1917 

O Vil•t•-Jlt't'Ritll'tlln da JlPpllhlira dos li:sladn;;; TT!!irlns dn 
llrn,il, t•u) ,.,,.,·t·.it•.io, all.t>Jlll'l~llrln ao 1(111~ I'I'I(IIPI't'll a l.onilon 
a11d Ln n<~asll i I'P l<'il'P 'JnRu I':ITif'l\ ColllJIUII~'. I. i 1n i h·d, Wllll ;:t\dn 
ua t·idudn •h~ I.h·t·t·pnol. lll,:.:lalnna, :t.lllm·izada a f11111~t~.innar 
JWln dr•t'l'l'lo 11 .. I,!JOI, de f(\ dn ma1·r,o dn J}o;;;:>, I'P.~nlví• ::p
Jil'O\'aJ' as •·rsolnr:i'iN; tb assPmhlt\a gf\t'al dn 1 rln onl.uhl'O de 
1!117, qtw aii.Pl'IHI HPII;; rst.al.nt.os, ROh a eollllir;fl.o dtl !'r'l pmll't' 
fazt~t· otwrat:íít\S dt• st·g•n·o nnnll'a os rifwos tlf•. fogo, ''h~PI'Ya
daR as t>XigPneias impn~las pPias· !Pis vigPlltrs ou qUr) \'ÍI'l'r.lll 
a sPJ' r,sfnhnlr>c~idaR. 

Jlin tlt> .Tanrirn, ã de Íl'\'<'l'l'iro ele HlHl, OH" da Jnd•1pen
ri~>Jwia ~~ :li" da Repuhlica. 

I )gLFil\r l\JonmnA D.\ CosT.\ fimgmo· . 

.lotio llibciro de ()fil'f!Í1'11 e Sou-za. 

nF.CitR'I'O N. J3. iJí7- ng rl IJE FE\'J·:rmmo DE J!IHJ 

.\ht1'1\ pt•ln Miul!üt•rio cln :\lnrtnhn. o r-rf'dito df· 42 :-1-fl:.!$. pnr·n o<•rot'l'f'l' n. 
flt':O::IJPZH!-i 'la \"PJ'ha - :\fatPt'IH.I 11~> ('onstrnct;ilo :\"nYul .. dn or·(:amf'n!n 
do• 1!l1.'l 

O Yit'<'-PrP~idP!!II' tia JlPpllhlit•a do~ E~fatlo~ llnidns tln 
Ht·a,;il. i'lll PXI'I'I'Íeio. usando da nulrwizar.lin f!lll' !111• (• t'nll-
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ferida pelo art. :\, ns. !IV IX, da lri n. 3.:\51. de G de Ja
neiro do anno transacto, .rpsol\"1~\ abrir pelo MinistPrio da 
..\laJ·inha o r•J'rdito de i2 ::\62$, importa1wia rPcolhida ao 'fhr
som·o Nacional da vPnda de mattlrial inutil r da renda liquida 
apurada na YiagPm do transporte de guerra Sar(Jento Allm
qurrqlw, para oer·orr·PJ' a drspczas da \'rt·ha - •.\latrrial dn 
Cn~ll'IW\:iír) Xa,·nl -, do nreamrmto dr HIJR. 

llio de .JanPii'o, 5 dr feYP!'Piro de Hll!l, !IR'' da Tndppr•n
tlPnrlia P 31" da !1Ppuhliea. 

DELFI:\1 J\ImumL\ J).\ CoRT.\ nmmno. 

Antonio Coutinho r:omrs Pereira. 

l'l'F.Cnl<:TO N. 1:1.1:-iR - IJE ri nE FE\'EilEIIlO llE I !)J !I 

n Vir·•'-PI'Psirl•'ll(P da llo•pnhlicn dn~ r·:~tndn,; l'IIÍr!os •l•l 
Tll':l~il, <'lrl I'X('I'I'il•io. ll-':lllr)o d:l :tl!fOI'iZ:ll.:fío I'Ofll'l'dida po•),t 
ar·l. ::"do d•·•·l·cotn 11. L'.!I!IH. do· ·!'• "" alll'il d" l!lfK. •h·r· .. ta: 

i\1·ligo IIIIÍI'O. Fir-a r·r .. ado llltl l:oll'<lilado '''" .\ag:t.,aki . 
. lnpiio. 

Jtin dl' .laiWÍI'n, ~~ dl' 1'1'\l;l'l'it·o dl' 1\ll!l, !lR" da ln:f••P•'II
dPlll'i::J I' :iif" da J:r·puhlka. 

I IEI.I\1 \loHEIIt.\ ll.\ C11-iT.\ I:IBI·.IHo. 

/ltofllit•irl t/11 f;llllltr. 

1 .-r.cnF:Tn ::\. 1 :l. ~~,n -- nE ::; tJE PE\'EI\EIIto IJE 1 n 1 !I 
.\ltrr ao .\lini:-t1~>J"io cln (:llPI'J'il O (')'('111to ({t• 1.2R4 ::1f1~$tt~2. :-<llp)llt•JIIPilt!ll' 

Hll ~ 1() ··~- HPfOI'JHfl<lo::=. do nl'(::lllH'HiO tln 'liHJ~(PI'iO 11:1 (:llt'l'l':l Jlal':l 
n í•Xí•J•ddo clt• 1H1.~ 

O \'in r•- PI'Psido•rtl~ da !1Ppuhl ira doR E;<f.nrln~ Unido.~ do 
Ht·asil. r•m f'XPI'I'irio. 11~nndo da aulorizneiín cont.ida no ~ :!" 
do :u-1. Zí:!. 11. XX\'III. da )Pi n. :1. \:i\. dP H dr• .ianl'il·o d•~ 
anno pt·oximn findo. n tPJ!f]o 0\1\·irlo o TJ·il111nnl do• Cllnln;;. 
J'f'snJ\·p ahr·iJ· an l\linisti'J'in ria GuPJ't'a o r'J'f'difo r!P t·•·l~ 
I.:!Hí ::lt\:!*t\H,:!. stJpJ)IP.:IIPtilnr ao ~ 111 - Ula;;s,•; ina1•fha.~ ~· 
ll••fw·mados. dn m·r:nmPntn do mPstHO !\Jini:-dl'l'in pam o I'XI'I'
I'iein dl' f!Hf!. ]Hll'a orr•nJ'J'Pt' ao pagnn1P11Io dn~ ol'l'ir•iaP~ dn 
J<:xpr·dto I'PI'ormado t'lll 1·irtwlt• do arf i;.w " lllllllf'l'O nl'in1:1 
Pitadnil. · 

J1io ()p J::mPii'O, ri .)p f'P\.I'I'Pil'll i)p ((1(\1, !IR" da lndo•pl'll
rJI'Ill'ia P :lt ria HPpuhl icn. 

l)ELFII\1 MOIIEIB .. \ 1)\ C:ORT.I Hl!lEIIIII, 

AliH'I'Io ('m•doso tlt• .\(luio,·. 
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D1<:C:RE1'0 N. 1 :J. 160 -- DE !í DE FRVEREinO DR 1 !) 1 !l 

Ahro ao Ministerio da. Justiça. e Negocios Interiores o credito 
especial de 175:900$160, para auxiliar despeza.s effectuadas, em 
1918, com a manutenção de escolas creadas em zonas de nucleos 
eoloniaes no Estarlo de Santa Catharina. 

() "ÍI'P-l'r·r•sidl'l!ll' da Rl'[lllhlil'a dos E si adns nn idos do 
Bra~il. 1'111 I'XI'I'Cil·io, IPnrln 1'111 vista a disposi1:1ío I'Olllida 1111 
dPt't'l'lo 11. l:l.Of \. tk !r do maio dP f!)fH. P as insll'rlt'ciit•,; dn 
!í dt• junho dn mí·~mo armo. rp,;olvP, d1•poi,; df' !1•1' or!vi1lo o 
Tl'iltunaf dl' r:onlas, 1111~ fpr•mos do rr. Jff, ~ :!". do ar·l. :l:!. 
do dl't·r·,•lo 11. 1:!.:!17, d!' :!:1 dl' ouluhr·o dP 1\liH, altt•ir· ao 
Mínisfl•r·io da .Jus! it•n ,. ,\'('g-oc:íos Tnl•·r·inr'I'S o l'l'l'dilo espr•t•ial 
d,• I l:í:\HHI:f;1!iO. par·a auxiliar·, dl' at·<·,··r·do com a dPrnonslracilo 
junta. ~~~ ,J,•sJwzas pffPduada~. dru·a11fe o Jll'l'iodo tll<'ncionado 
11a nwsrua. <'Otll a nranuiPnção dP f 'IR eseolas er't->adas <'lll l'.OHas 
dP mrclPns r·oloniar•s no Estado de Santa Cal hal'ina, ineluida" 
lll~RSP auxilio as irnporlanf'ias dP!<Iinadas ao paganwnlo dn 
\'l'tl!'inr''"'"s <' diarias ao inspP«'ftH' qrw fpr:\ (jl) fi;walizar· la,•s 
h<<·nla~. 

H i o dP .Jarwit•o, !í de f''vt'l'"il'o r! fi I !li \l, !lR" da Indt>pPn .. 
dl·twia I' :li" da ll••pnltlira. 

DET.Pil\T Mommu P.\ CORTA nmmno. 

Urba11o Srmf08 da Co.~ta .1rau]o. 

DEJ\TONSTn.\r.ÃO JlO f:nEDI1'0 NECESH.\RIO P.\ll.\ Al'XILI.\H .\R DES
I'EZ \R f::r·'Fl<:I:1'[J.\Jl.\R, E ?I f ·l !li H, CO \T .\ i\1.\ :-; l 'TE:\' I,:.\ o DE t•:H
r:ot..\~ •:tu·:.\ll.IH, Ei\l Zll:'lf.\P DE :\l'r:I.FIIH t:III.O:"'I.It-:H, Nll '"H
T.\Illl 111-: H \NT.I 1:.\Tli.\IIIN.\. 

IIH f's<'olas, a I :HOO~. !'Piai ivanwnlr• ao JIP
r·iodo rl<' I 11 "" ma in a :l t dt• dPZPnrlH·o 
dB HllR .................... .. 

YPnl·.inwnlos ao inspPdot', na razão de GOO!j;OOO 
llli'IH\ai\S I' I:OI'I'eSpOlldl'llf f'S ao {JI'I'ÍOdO l(p 
t 7 <I<' al!osf o, da I a da lrntnParão, a :J I d" 
rii'ZI'IIlhl'O daqliPifl~ 311110 • • • , • • • . • • • • 

))i:n·ias ao inspPI'ior, na razão dP f rí~, t'l'lal i
vas ao JH'r·iodn rjp 17 ri<' agosto a :lI dP 
di'ZI'JIIhi'O dl' f !li H . . • ·• • • . . . • . . . . • • 

ti I; t!íi$R:-!R 

:!;O!'í!í:t:OOO 

1 i !"i ;!HIO*t tiO 

}!IIJHII'In l'tn l'f'lllo t• sPIPnla P <'irr•·o t•orllos 1111\'Pf'.l'lllos mil 
f'Pllfo I' SI'SSI'IIf:t l'f'•.i~. 

·I" s<'<Tão da Dil'<'!'for·ia d'• CmrfabilidadP da ~e<'t'l'lal'ia 
rJa .Jmdit•a .. 1' ~l'!l,O!'ÍIIf\ Jnff't'ÍIIl'I'S, l'lll !) tfp fi'\'I'I'I'Íl'll d1• 191\1, 

.\1/i/o Uof,•,;o, :.!" ofl'il'ial. 
Yi:-<lo. -- l't'J't'il'o .luuior, dit'f'('.lm· dl' s<••·•;iío. 
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DJ<]r.JlETO N. J 3. ·IIH - JIP. li IJE FEVEHE!Illl llF. J !li\) 

Ahre ao Ministerlo da Justiça e Negocios Interiores o credito es
peCial de 4:200$, ouro, para pagamento do premio <le viagem 
concedido ao bacharel Pedro Sá, alumno lam·eado, da tm·ma cl<' 
lH14, <la !•'acuidade de Direitn dn Redfe 

O \'i•·P-l'l'<'~idt>IIIP da llPpnhlka dos Eslados l'nido,; do 
Brasil. 1'111 I'XPI'I'it·io. usando da anlorizadío t·onl ida 1111 n . .\IX. 
do ar I. ::· da li' i n. :J. Hí l. ti•• ti d•• jar1Pii;11 d•• I !li H. 1'1'\'Ígilrada 
pl'lo a1·1. \"da ]I'Í 11. :l.Hi 11, dP i dP ,ÍHIIPÍI'O d1• l!ll!l. I' fi'IHfll 
ouvido "Trihnnal dP C11nlas. nos ll'l'lllOS do 11. 111. ~ :!". do 
Hl'l. :1:!. do di'I'J'I'Io 11. J:l.:!\7, dl' :!:: tfp 1111111111'11 dl' l!liH. 
r••mh·,. aln·ir· ao 1\Iinislt>rio_dn .fn,;li•:a " ~Pgol'ill,; lniPr·ior·•·~ o 
,.,.,.di lo PspPI'ial d•' I :::'Ofl>;, oiii'O. pal'a pa~mnwnlo do lll'l'lllio 
dl' via>:•'lll. t'OIIl't>dido ao hal'harPI I'Pdro ~ü. al1111111o lalll'l':td". 
da illl'lna tJ,. 1\lf!,. da Fat·llldad" UP Dir·Pilo do H"•·il'". 

llio do• .lalwir·o. 5 dl' fc'\'l'l'l~ir·o d1• l!ll!l. !IH" da lndo•pc•n
•knl'ia ,. :11" da !lP!IIIhlit·n. 

J)ELFI'T !\f oH E li\.\ ll.\ t:o~'l'.l ltllll·:mo. 

I. 'rlmntl Swtlfu.~ t/11 ('o.~l'r .\ f'llltjo. 

DECHETO N. 13.462- DE :12 DE l•'EVEREIRO IJI: t!H!l 

'Autoriza a Soeiedade Anonyma Banque Fraur;aise et Ualienne pout• l'Amet•i•1"" •lu 
Sod, eom séde em PaL•is, a osta.lJelecm· uma. sub-:t!.!,'Ancia. nn. cidnclo rio Barroto:·n 
Est,.do do S. P~ulo. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, em 
exercido, attendendo ao que requereu a Soeiedade Auonyma Banqun 
Française et Halienne pour l'Amerique du Sud, com séde em Pari::, 
França, e autorizada a funccionar na Bepuhl1::a por dnc1·eto u. S.lli\1, 
de :.l5 de ago~to de 1910, resolve conceder á mesma >ociedado, pelu 
prazo e mediante as condições estipuladas no rcfl'rido docl'cto 
n. 8.169, do :.l5 de agosto de f910, autol'ização para e5tabelecet' uma 
snh-agoneia na cidade de Bar·retos, no Estado de S Paulo. 

!Hn dL~ Janeil·o, f :.l do fevor·ciro ele l !lf 9, 98• da I ndepetrdenc:i;t ,. 
31" da llepublica. 

DEI,FUI i\IQREIRA DA C:• STA iliBEIIW. 

João Ribeiro de Oliveint c SoH~It. 

Alf<ot•a, na )Jarte relativa á sexta e á oitava ohHervac:i'H'~. o quaolro 
appl'O\'Hrlo. com outros. pelo <lPcr<'ln n. 1~.43(1, "" ~~ o!P j:llWiro 
finolo, rlo pffeetivo de instl'll<'<:fto chiR unidaol<'~ o!;• infantm·ia 
['01 1!11!1 

O \'irf'-Pl'P>lidPnli1 da Republica dos F,>;ladm; llnidos do 
ll!•a,;il. l'lll I'Xf't'l'kiu, L'P;;olv•\ allerat· do modo allaixn indi•·adn, 
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na parte relativa :í 6• e á 8" ohservações, o quadro approvadn, 
com ont ros, JlOI' decreto n. 13. 130, de 22 df\ janeiro findo, 
do f'ffPl't ivo de instrucção das unidades de infantaria em 1919: 

A R" eompanhia de metralhadoras pa:;;sa a dPnominar-se 
!J•. r(tW fü·ou sPm pffpcf.ivo pPio eitado det'refo, dando-Ro ÍL 
!J' a <lP11ominacão dr~ R" r,om cffPdivo. 

llio tle .lmwiro, 12 til' fcvrrf'iro de 1!ll!l, t)8" da Tndcpen
denda " :11 • da RPrmhlir-a. 

DEI.'FTM MonEIIL\ n.\ CosT\ 1\mF•uo. 

Alll(•rto Cm·doso rf,, .\!fllinr. 

Ahre ao :\liniRtet·io <la .JusU<:a e NegocioR Jntf't'inres o cre<lito es
pednl <le •I: ~nn$. ouro, para pagam<'nto <lo 11remio clf' viagl'm 
('on(·Ptlido no t•ngPllllllit·o ci\·il Fln\'io "roiTPs HihPiro tlf• f,:lRtro 

O \'i<•r•-Pr·<';.;ioknl•• da lli'Jililo! i••a do;; E,dad11S l'nillo1" dn 
Dr·asiJ. <'lll P:"\1~1'1'1<'10. IISalldo da atli.<JI'iza<:ii<~ l'lilll'i'did:t pPJn 
11. XIX tio art. ::"da ll'i 11. :l. 'o!í\. rlr 6 d•~ jalll'ii'O di' I\11H. 
J'CYigorallo J.ll'l<l m·l. 't" da ki 11. ;; .li i í. <J,. 'I dP j:uH•ir·o 
dr 1\11!), l'I'Soh·"· dPpois d~> IPI' nttYidn n Tt·ihunal dt> Conla~. 
no~ IPJ'll1n~ dri 11. 111. ~ '2". dn a ri. :12 dn dl'l't'Pin 11. I :1.:? 'o'i, 
rlro :!:1 d<' rollltilll'o dn I!IIR. abl'il' ao ~lini,.i<'l'io da .ltiO'<lica t\ 

Kf'grw.io;; lniPriOJ'I'~ o I'I'Pdiln ""JI''''i:tl dP í :·•oo:t;. "'"'n. Jl:ll':t 
pag-anwnlo :In Jll'Piltin rll' \ iagf'Jil l'<l!Wf'didn rtn Pltgf'nhrit•n 
(·iYil 1-'laxin 'l'ot'I'<'S llihPit" di' r:aslt·n. aiiiJlllllo lattt'Padn. da 
IIJt·ma cl•• l!ll:l. da 1•:.~,·"1:1 i'ol~l•••·lt·nic·a do Hin d•• .larlf'ÍJ'n. 

llin d·· .l:tttPil'n. i·! cJ,. f'••\<'l'•·it•• d•' l\11\1. !)/-!· da JndP
J'f'ltclPJll'ia ,, :li" da Jlf'Jmhlic·a. 

DELFIM 1\fonEtn.\ 11.\ Cni~T.\ ltmEmn. 

l>ECnl~TO N. 1:1. 'tô!í -DE 1:? DI•: FE\'EIIEIIIO lll~ 1!11'l 

Ati)H'nvn oR <'~tu<lo~ d<'finitivo!> l' o on:nm<'nlo, na imJlOI'Iatwia d<' 
l.lRfo:ORR$~97, <lo mmal 11<' Ut·u~Rnngn, 1ln lit•hu dP 'rllhm·õío 
a At·arangnft 

O Vi••r•-l'rf'sid<•nln da llPpultlil~a dos J<:sladni' Pnicln;:; rio 
Brasil. rm <'Xf't'l'il'in. al.ff'!ldPmlo an l(llf' rN[III't'f'lt a t:oln
JI:lllhia lh·a,.il<'it·a Cat·honil'<'t'a d" .·\lr·ararwwí. dPt't'Pia: 

.\t•f. 1." Fil-am appt•oyado;;; nf> r~l ndos drl'inil i\'os dn t•amal 
dP l'J'tl";:;anga, dP flil" lr·ala a l'iausnla :l!l. J.,llm IJ, do dPt'·l'Pin 
Jt. 13.1!):!, de• li de Rf'IPrnbro lir• ·l!liR. ''· bPnt as;;;im. o rP
~pPi'l ivc, or·~.:anwnl.o, na importmwia dr• I. I Rti :OH8!l\.1!li (mil 
I'Pn!o I' nitPnla r RI'ÍR t•nntos oiiPnta " oiln mil quatroerntos 
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e non~nla c sele réis), conforme os documento~, que com e~tc 
baixam, devidamente "Ubricados: sendo, entretanto. Pstabele
cida a eondic;:ão de qui', na loeac;:ão, auguwntar-R1~-ha para 'tO 
mell'U:> a taugenh• mínima entre curYa'> dP Sl•ntiuo contrat'io. 

!li o de .Janeiro, -12 dn feyerr-iro d1~ I \H ll. \IR" rla JndPpen
deneia e 31" da l1epublica. 

DELFDL l\IoHEHI.\ IJ.\ Cm;T.\ HIBE!IIo. 

Afranio de Jfello PratiCO. 

DECilETO ~. I:LWu-nE L.:! IJE FE\EitEino u" 1!11\1 

_\IJrt' ao .Mini~tt~rió dn Yiariio e Oht·us Puhlij·a~ o el1edito t•xtraor(litJ~\rlo tle 
~u :000~, parn pa~amento d(~ honorurio~ <]c doi~ arhitros 

(I Sie1•- PI'PsidPIÜP da i'l\1•pulJI i1·a dos J<:,.;!adu:; (; 11 ido,; do 
Hrasi I, Plll PXPI'l'Í!'ill, usando da :ntlol·iz:ll.:iío consl a nl,. d11 
..,,.1. t:,(; da 1Pi n. :l.í:Ji. dP li tl" .ian1~iro dP l!ll~. "li•udo 
""'ido o ,Tribunal t)p Cunlas. r<'sol\1• abrir a" ~lini,;lerio da 
Yi:wiio I' ())11·as l'nltlieas t' l'l'o•uilo ,.xfnwnlinari•' •I•· .:!11 :11(10!\'. 
al'ini d,. owt'Ol'l'l'l' :w pa:.;al!ll'llln t[,. hn!JOI'arin,; do·\ ido,; ao~ 
l>1·s. .\1 ai ilta Vali!' ,. UaJu·iPl .Jo.,,·. 1\odri:-:u,.,.; ,t,. H•'"''llllí·. 
;u·IJitr"" I(IIP ~t't'\'ÍI'alll Jllll' pari•• llo Gu\tl'llO e <:11111n d•·so·m
patatlllJ', Jlll (jlii'Siiío l'l'fl'l't'llll' :Í Sll)UI_;ii.o d<' dtl\ ida,; ,;11,;1·i
ladas l'llil't' o Uo\'1.'1'110 e a~. Paulo llailwa~· 1:"., ,.,.,;ol\idas 
e111 _juizo a1·1Jilml. 110 anuo findtt, Yi"lo nllwr ao (lovt•ruo, 
r·•.tlno pari.-; vmwitla, tle aec(n·dn eom o termo de compro
rnisso assi:.;·mttlo Prn 2l de ag-osto de 1\118, na ~lw.t·clnria drJ 
]';,;lado dao]lll'ILP ~linis(I'I'ÍO. niio ;;,·, o pag:IIIH'I!(n dn~ hono-
1 :u·ios do at,Jill·o por dk de~iguado, eunw ta miJem do at' • 
lli lro tlcscmpatador. 

H in du .latli'Íl'O, 1 ~ dn t·,~w·rt·iro tle I !11 !J, !JH" da rnrJe .. 
pcudeneia c 31" da !lo) publica. 

DELl·'IM 1\f.oHEtll,\ DA CosTA nmmno. 

Ll{muio tlc Mello Jí'r(lnca . 

.. \ppr11\·n oH on:<~ltn.·nto~. n:t illlllortatH:ÜI total "" 1!11 :f);)7!f;:::;:;, 1•ara 
o_.; lr;lfJ:t I h o~ (' JnHtall<11;•-,~,s <·t.nnph·lfH•Jtl '' n·s llt'l'f','-:sa ria H ao~ XPI'
vi•;os da PXPhH·a•:ito cotnnt•·rc·i:Jl th· lllll tn~''lll• <lo llO\'(' t'Úl·~ 

(lu } ttH'lo do llt•eifl' 

() \'ieP-Pl'I'HiliPHto da ll<'plihl io·a dos 1-:::;lados l1nid11s do 
llt·asil. Pm exercício, dr uonformit.ladc com o disposto na 
l'lan,;ula XXI do contracto rP]plJrado com a Soeiél1\ dP Con
~lrtwlü'n olu l'nrt de Pernambuco, em Yirlw.le do deo.TI'lo 
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n. 12. 90,}, de 6 de marco de 1 !H8, e de aecôrdo com o pa
nwm· pt·csLado IJPla lnspccturiu l•'edcrul d11 l'urlus, Hios c 
Canaes, dce~reta: 

Ar! igo uni cu. Fiea111 appruyadm; os oq;atm'tl ti_rs orgu-
11 izados pela Inspeeluria .l•'cderal de PorLoi:i, I tios e Cana_es, 
llOS (I'J'IHIJ>'i UU dUllSU)ll X.'\[ dn eon[t•al\fo (',p)f'ill'aflo 1'111 VH'
fu,:fp do dPtTnlo 11. 1:!.!J0í, dP !i cln marr;o dn I!JIH, P que 
I'' 1111 I'SII' ha ixalll, rubricados pPio d Í'l'l'l\[ o r geral <k Oln·a:-; 
l'uhlints da ~ect·P[aria dP. J•:stado da Yim:ão P Uhras IL'u-
1 d i•·as. na impor! anda lotai de J U t : [í;J7Jji:l~~G, rl'fcn•ntes aos 
lmlmllws P inslallaçiiN; eomplt\lliPillarPs JJei'Pssarias aos s•·t·
Yir:os da Pxplorarão l'olllllll'l'l'ial dP \.1111 IYI't'ho elo no\·o eá•·s 
do JHJ'rlu do Recife. 

lliu de Janeiro. 1 ~ dP. fc\·ereiro de 1 U Hl, UH" da lndc
peudcncia c 3·1" da Rcpublica. 

DELFIM 1\lol\EJII.\ DA CoS'fA lllllEillo. 

Afranio de Mello Franco. 

JIECltKl'O N. l:J.IGH -- PJ-: 1.:! IJE 1·'1-:\EUI·:IIw DE JU!ll 

l'rot·og<.L até 30 de abril do corrente anuo o prazo para a conclusão 
dos trabalhos ue construcção <lo trPcho uo ramal do Paranap<.L
netna, entre São .Jo~é e a Colunia 1\Lin<"ira 

() \'iee-Presidt•Hl•' da HeiHtbliea dos Eslatlo~ Unidos do 
Hr·asil. 1'111 I'XPI'cil'io, atlnndPrHio ao qu•• l'f'IJIII'I'f'll a C•Htt(la
nlr ia I<: si ntda df' FPt'l'o ~ão Paulo-li i o I :rand,., lfp,·J·P! a: 

.\rl,igo unieo. Fil·a pt•or·ogmlo ali; :w fi,. alrl'il do t'Ol't'l'llln 
anno o prazo fixado na dausula I I llo •·oH Irado dn G dn .iulho 
"" l!ll7, ePidll'ado Plll vir·tudf' do d!'l'l'f'fo 11. 1:.'.4!11, de :H de 
maio dn J !H 7, par·a a eonl'lusiio dos lmhalhos dn t·onstrut·•;ão 
do fl'I'Plro do ramal do ParanapanPnm, ••nfr'f' Hão .Jos1~ e a Co
lonia Mirtl'ira, I'PIPvada a nurlfa 1'111 qui' ilii'OITI'U a •·ompanlria 
po1· for(;a do <H'!.. :2" do Ul'et·do 11. 1:l. :!i J, .J,. !i d•~ liOYI'lllbt·o 
df' 1\118. 

l'aragTapho unico. Findo l'ilSI' novo pmzo. ficará a eom
panlt ia ohrigada ao pagatm~nfo da mull a dl' :!OO)ji por dia, até 
qualt·n !llf'Zf'S dn cxeesso do diln prazo; dP !íOO)ji por 1lia, de 
qual t'll ai•; oito mezes dl' I'XI'f'Sso. I' d•· I :OOO)j( por dia, d•~ 
oilo al•í doze HH'Zf's; findo" oc; qll<ll'll, :-<••d dl'elarada a eallu
cilladl' do contmeto, na fúrma da pr·inwira [Jarte da t\lansula 
1 !l. JW!'df'JHlo a companhia a eaw;ão •~ os l'f'SJw•·tivos refor~ns, 
a IJIJn SP J'PI'nre a clausula 1:1 do mnndo11ado •·oniJ•af'lo. 

H i o dP .laneit•o, 12 dl' I'Pvr•t'l'iro dP I !J I !l, !IH" da I ndepcn
deneia ,. :11" da RPpnhlica. 

DELFIM 1\toHEIH.\ H.\ CusT:\ lliBJ!;IHO . 

• 4.{1'01/Ío de Mello Franco. 
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DEr.nETO N. 13."-li!l -- UE 1:! UE Flênmi·:IHIJ DI·; 1\11!1 

APlli"UVll o pro.il"clo '' or<;anwntu ue uma t•sta<;iío Jl:t linha •h> C'a
et'I!UY a l!t·uguayana da Hêde •le \"i~H;ão FetTea •lo Hi" UratHle 
do Sul 

() Yii"P-I'l'PsidP!llf' da lll'Plii•li•·a •lo~ I•:,.;ladns l'11idos do 
Brasil, 1'111 I'X!'tTiri(l. aiii'JHII'JHio ao qlll' J"l''illl'l"l'll a Cornpa
~!Tlil· .\u:·;iliair'P dl' r:l!l'lllil!s ,j,. FPI' no llr•'•sil. al'l'l'lldalaria da 
Ji,··dr· rll' \'i:u)io F••tTI'a do llio liralldl' do Rnl. di'I'I'Pia: 

.\ri i~m nnieo. Vieam appt•ova•los o pt·ojP<·In ,, o '"'•.:a
nwnlo. apt'I'St'nt.ados pP!a Compaf.mil' ,\uxiliair·•• d" Cill'tllins 
di• Fl't' an Br·••sil. I' qw• ('()Jil I'St(' haixam. l'Ullril"ado,; jii'[O ui
rPrlor. gnral di' Viaçií.o da f'l'ei'Piaria dP Esladn da \'ia•:ü" P 

Ohms Pnblieas, Ita parte referente ao Pdifif'io da Psl:u:f1o dr, 
l'rug·uayana, na linha de CaePquy a lJruguayana, t"lllllJH"I'llf•n
dPndo plataforma, escada. tfpgraus dP pPdt·a P fo,;sa sPpl in1, 
I mio 1m imporlaneia de 53: 5G:.?:fHi \I, S!'ndo a di'SJll'za, ai •' ao 
1nfal dcsle Ol'\:lllliPilfo. c•.onw maxilllll l!'vada :í I"Pilla "" •·apilal 
da mf'lwionuda linha. depois dP J'Palizada infl'gTalnt•'lil•· a oln·a 
:lllfor·iztula. t• uwdianlc as ~f'l!;ltinll'l'\ c:omli~iil's: 

t(l o (.ioV!'l'llO l'tHI'l'\'ll-SI' o dit•eifo d1• Jll'lllllll\.1'1' o llW!Itn
ra!lll'lllU aJ'I'hilPelonieo do Pdifieio da ••slariio d111·nnl" a 
I'Oilf'l.r·tlt'l~i'ío, pPia a•·cão uii·•·<·fa do dtl'f'l' da fi~•·iÍiizac:ãn .it11iln ú 
ro1npanlt ia. no ltwal da ohra: 

h) a I"OiliiJU!IItia I'I'OI'i;llllÍWJ';'I 11 ,;pJJ IJI'Il.ÍI'I'fn I' l"l'~il''l"fi\11 
or·•:<UIII'Illo qnanlo á disptisil;ão da,.; linhas, lo•·aliza•;iín dn m·
mazP!Il " dP[ll'!ldl'lll"ias fulm·as. como g~Tador, lmlaiwa p:n·a 
eat'J'os ,. Plllhar•·adom·o par·a gado, f Pndo t•m vis! a o f'sludo 
fPil o na lnspP•·toria FPd••t•ttl das Esii·adas I' as i nd i nu.:·-~~~,; do 
•·hd•· da ris•·aliza•;iio. I\" ,;uh!IH'.iil'r;·, llll\'Hilll'llfl' ú appi'P\a~fto 
do ( :o\"PI'l\0. 

R i o dl' Jatwi r·o, I~ de fevt•I'Pii'O d•• I DI !l, !)H" da I nd•:p•:n
dcneia P 31• da Ill'pltblil'a. 

;l[raníu !lt: Mello F'I"UIH:IJ. 

"\J•pt·nYu o regulmnento JJUra a llirPctorin < :cntl <k t'ou tahili<lad~ 
da Guerra 

O \" iL:•·- Presidcnle da llepuLlica dos Esl.adns Unidos do 
Bras i I, l'lll PXPreieio, resoh1~, de act"ônlo eom a au Lot·iz:tçüo 
!'onstantc do art. 61 da lei n. 3.674, de 7 lie janeiro do cor
ronl e anno, approvar o regulamento que com este baixa as
signado velo general de brigada Albedo Cardoso UH Aguiar, 
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minislru de Estado da Guerra, vara a Direcluria Geral de 
CIJnlabilidade da Gucrm. 

l\io de Jaueim. 12 de l'C\'Cl'CÍl'O Li•l 1!)1\l, !)8' ua' Indepen
Llencia c 31" da nepublica. 

DELFIM l\IoHEIHA DA CosTA HmEmo. 

Albcl'lo ()al'llosu de Llyttún·. 

Regulalllento da Directoria Geral de Contabilidade da Guerra 

CA PITllT.O I 

[1,\ Dll\EC'roHL\ Oim.\L 1m Co:\'T.\FliLID.\OE D.\ GUEnllA 

Suus atlribuiçúes 

A ri. I." ,\ J IÍl'PI'loria Gt•t·al tk C.:onlal,ilidadc da Uuerra 
"''Pl't'illl"'''k a !orlo o s••t'Yio;o "'' o·olllalJiJida•le do :'llinisterio 
da Gw•tTU. •'ffl'l'tuando paganwnlos, al'l'l'l'tHlancln ll di:;Lri
buindo SPl:;LIIHlol a-; lei:; de! Fawnda. n fisealizamlu para que 
l:il' l~t·cuiPm 1'iclnwntc; t>slcndcndo-se a sua ae.;:ão, uo Mi
ni~Lcl'in da GllPI'l'a, a lodtis os l'I'>'Pun~aH•i;; Pl'ranle a Fa
/Pnda Xal'ional. 

Pal':lf!l'fl,phn uni1:o. Fi•:a dil'l'l'l:m!f•nf" s11bor:diuadn 'to 
l\1 iui..;lro da Guerra, de quem 1111 it·nm('nf" L'Pt:l'ht•i·ú onlen:; 
soht'll a nXPl'UO::ão dos 'H'l'Yi~O." qun lhe eaben1, IHillllillo que 
uão eollidir· rom a rcgulamPutariín da Admiuistr·ação Geral 
da F!!zcuda Nacional, a eujos PL'I'CI'ito~ uhedeeer~i. 

C.\PITULO 11 

Arl. :!." l';u·a l'L'I'enehPr ~t·us fin,;, :i Vit·eetol"ia Ucnd 
dl' C11nlahilida•!•~ da tht('tTa eumprcltcmle: 

I '111 ;;a IJ i 111'1 (': 
Tr••,; ~llh-dirf'r·lnl'ias; 
lltlla pa;.::HIPria; 
l~nta lllll'lat·ia; 

E tantas eaixas mililarus ljuaulas Jot·cm eslrielauwnle 
ncccs~arias, .em .. l('mpo de paz ~n de guerra. eomo ~lclcgações 
da Dn·ectm·m bl'l'al de Coutabthdat!P, pam o pronmento do 
Exercito· Nacional. 
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CAPITULO UI 

[IA COMPETENCIA EM GERAL 

Du Gabinete e das wb-directol'ias 

Art. 3." Ao Gabinete e ás sub-directorias, immediata
mente subordinadas ao director geral incumbe, em geral: 

a) a synopse de todos os assumptos nelles tratados com 
indic~eão das decisões finaes que tiverem; 

b). a guarda dos papeis, livros e quaesque: docume~tos 
emquanto lhes forem necessarios, sendo depo1s remett1dos 
para o archivo, devidamente classificados e relacionados; 

c) passar certidões, em virtude de despacho ou ordem do 
dirl\ctor geral. 

CAPITULO IV 

IM CO.MPETENCL\ PniVA'l'lVA 

Do Gabinete 

,\rt. .f.' Ao Gabinete compete: 
a) abrir c distribuir toda a correspondencia que for re

•~ehida pela portaria; 
b) distribuir todo o expediente pelas diversas dependeu

ria,; da rliref'toria; 
c\ ter a seu cargo o servico de protoeollo geral da re

particão e o registro na integra dos avisos ministeriaes e 
das reso!uçi}cs communicadas, em officio, pelo Tribunal de 
Contas; 

d) ter a guarda dos processos de caracter reservado; 
e) estudar as questões que o director geral reserve 

para si; 
f) lavrar os termos de promessa e posse dos empregados; 
a) preparar Loda a correspondencia ofiicial do director ge-

ral registrando-a em ;livro C>C)mpelente; 
h) receber todo o expediente feito nas sub-dire

ctoria~ e pagadoria. providenciando de modo que os papeis 
sejam submettidos ao director geral depois de ultimado na 
reparti~ão todo o processo, para despacho interloculorio ou 
definitivo, ou para encaminhar á decisão do ministro; 

i) lavrar as portarias e ordens do director geral; 
j) organizar o ·relataria annual que o director geral terá. 

de apresentar ao ministro, com os elementos fomecidos pelas 
diver~as dependencias da repartição; 

fl) apurar o ponto dos funccionarios, remetícndo mensal
mente ás 1" e 3• sub-directorias as alteracões havidas para 
averbacão nos respectivos assentamentos e preparo da folha 
de pagamento, com o julgamento do director geral. 

Leis de 1019- VoL II 
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DA PRIMEIRA SUB-DIRECTORIA 

Art. 5. • A' i • sub-directoria incumbe: 
a) dar parecer acerca de todos os assumptos que versarem 

sobre· a intelli!!encia de actos administrativos e interpretação 
de leis e regulamentos, sobre o reconhecimento de direitos cre
dllorios e, em gorai, sobre todas as que1::1tões que envolvam con
sidera.cõcs de diL·eilo publico administrativo; 

b) celebrar os conlraclos e ajustes, qu~ forem determina
dos e ~xàminnr os feitos 110s eslabelechnentos militares, in
tendencias e corpos, para serem submct.tidos á npt·eciacão do 
ministro c enviados depois ao Tribunal de Contas, e, bem as
sim, redamar pelo esh·icto cumprimento de suas disposições, 
xept·esentando de modo que sejam punidos os infractores das 
ulausula1:1 ajustadas; 

c) executar todo o serviço relativo ao montepio civil, 
desde a inscr·ipção dos contribuintes até a cxpedicão dos ti tu
los dcclaralorios das pensões aos respectivos herdeiros; 

d) abrir assentamento geral de todos os responsaveis por 
dinheiros, valores e quaesquer effeitos perante o Ministerio 
da Guerra, e providenciar sobre n apresentação dos livros e 
documentos relativos á sua gestão, nos prazos marcados pelas 
disposições o ordens em vigor, organizando annualmente um 
mappa circumslanciado para ser rernellido ao Tribunal de 
Contas; 

e) proceder á matricula de todos os funccionarios e em
pregados da directoria, tendo em vista as disposições concer
nentes ao assurnplo; 

f) liquidar o tempo de serviço dos funccíonarios e em
pregados civig do l\linisterio da Guerra e preparar os respe
ctivos proces~os de aposentadoria: 

q) prm·PdPr ú liquidar:ão do direito dos docentes dos in.:. 
!:ótitiJios militares do ensino á respectiva jubilação e á con
cessão de accrescirnos de vcncimPntos pcriodicos; 

h) apurar o tempo de ~ervh;o dos opcral'ios dos estabe
lecimentos do Minislcrio da Guerra twra fins de direito; 

i) organi7.ar as instruccõcs Ilar·a o funccionarnento das 
caixas militares que forr·m erradas rm fPmpo de paz e de 
guerra, lPrtdo ctn vista as prc~cripçõrs d1·~Le regulamento; 

j) fazrr a esct·iiJ!uração completa dP- todos os immoveis 
arrendados, de modo a se conhecer· de prompto qual a inipor
tancia a se dcspcndr~r annualmPtttP; 

h' Cflcripturar a renda prndtl:dda pelos alugueis dos pro
prios nacionaes a carg-o dn Mini~terir• da Gur>rTa; 

l) superintender o so>rvico tio archivo gl'ral, fiscalizando-o 
pelo exacto cumprimento de su!l~ attribuiL:õPs; 

m\ en~"at'l'egar-se dos lrahnlhos rPI:>IiY·os ao c•onsel:ho 
oconomico d:l dircctorin, confortne ns disposi(ões referentes ao 
mesmo. 

DA SF.GUNOA SUD-t'ltnEf~TOIHA 

Art. 6." A' ~· ~ub-dirnrtoria inr,11mbr: 
a) ot·gani7nr a~ tnlwlln~ do Ot'r>f!1nf'tltn do mini~terio, pata 

SPrern <:uhmPUidn« no Poder T.Pd«la'.'"o nns dPvirlas épocas: 
/1) fa7.Pr n di"ft•ibuir1io ÔoC! rr~'rlitM da::• diffPrPntrs rl1-

bricas orçatnentarius ás estações pagadoras que hajam de re-



,\C'l'OS DO t>OUEil EXECUTIYO 

alizar despezas á conta do l\Iinisterio da Guerra, comprehendi
das naquellas a Delegacia .Fiscal do Thesouro em Londres o 
as caixas militares; 

c) esct•iplurar as despezas feitas por confa do 1\Iinisterio 
da Guerra na Capital Federal, nos Estados, legacões e consula
dos, eBtab.eleccndo-se o serviço de modo a rcconhocer-s0 
prornrJ!amcntc o estado dos crcdilos eoncedidus; 

di classificar, de accõrdo com as tabcllas cxplhcativas 
do orçamento, os documentos de receita e despeza e por elles 
úrganizar os balanços mensaes e definitivos quo leem de sel' 
remett.idos ao Thesouro FPderal e Tribunal de Contas, con
forme as dispo~ições em vigor; 

e) superintender o sr.rviço de escri;pturaç1to mercantil 
pelas partidas dobmdas, na fórma drste regulamcn Lo; 

f) demonstrar a necessidade da abertura de creditas sup. 
plemcntares, extraordinarios e CSJlCciaes, com tabellas expli
cativas, afim de ser solleilada do Poder Legislativo ou dl'
(~relada pelo Executivo; 

q) examinar, classificar e proePssar a despeza do mate
rial, quer a que houver de ser paga no Thesouro Nacional. 
t}uer a que tiver de ser effectuada pela jJagadoria da re
partição; 

h\ promover a indemnizacão por jogo de contas dos for
necimentos feitos aos diversos minisf.crios e por estes ao tla 
Guerra; 

i) liquidar e cscripfurar a divida activa do 1\Jinisterio 
da Guerra, exlrahindo as contaR correntes e cerf.idõ!'s que 
devam ser enviadas ao Thcsouro Frderal, quando pelo mes
mo lenha de ser frita a respectiYa cobrança; 

j) pr·occ!lsar c escriplurar as dividas de rxercicios fin
do~ e encerrados, nos t!'rmos da lPi n. 3. :>:30, de 3 de se
tembro de 1881, decreto n. 10.115, de 5 de ,janeiro de 188!"!. 
lei n. ~90, de 16 de dezembro de HI!H c mais disposicõe~ 
em vi""or· 

!c)"' orÇar e prdir no dia 21 de cada mrz ou no anterior. 
~i aqur•lle fi\r feriado, as (!Uantias nPeessarias á despeza da 
pagadoria, á vista da synopse da effectuada no mez anterior, 
c a das caixas militares. 

DA TFRCE!R..\ SUB-DIHECTOB!A 

Art. 7.• A' 3" sub-directoria rompet1~: 
rl) proccs:::ar, para pal-!atnrnto, t'awndo as averbações 

neccssaria:; Pm livros apropriados, fpdos os documentos da 
l'!'ceita c da dr!'peza que houver de ser arrPcadada e pag:t 
na pagadoria. qu!'r se trate de pessoal militar e eivil do Mi
nisf.r~rio da nuerra, quer do matPrial comprchendido nas dis
posiç•ies da lei n. !157, dí' 30 de dezPmbro de l!HJZ, art. 3·!. 
sendo dispensada nnl~m do l\lini8!rn da Guerra, quando lla
.inrn de ser fpifa!'l Pm vir·fur!r, dP !Pis f'. re~ulamcnl.os c S!~ 
achrm consignadas nas tahl'llaR orçarnenlarias; 

l1'l aju~tar contas nos off'o:•iaPi' e prR\:as, aos corpos, 
dcstacarrwntns. rnnf i tlr,'<'nf r>s. funcciona1'ios e em prr~ndos qnc 
manharpm da Capital FrdPral nu a ella sn rPcollwrem; f' 

b"m a~sim aos qur, estiverem Pm transito aguardando orden~ 
do Governo, precedendo communicação das autoridades com-
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petentes, e !\ vista das cadernetas ou g1;1ias, attestados ~ prets; 
c) providenciar sobre o estabelecunento, suspensao, au

gmento e reducção de consignações; 
d) liquidar as vantagens aos officiaes reformados; 
e) impugnar o pagamento de toda e qualquer despeza 

que não esle.ia consignarla na lei do orçamento ou não tenha 
fundos decretados em lei especial; 

f) passar títulos de divida de vencimento em virtude de 
despacho. suhmettendo-os á sub-directoria competente para 
o respectivo processo; 

g) exp·edir cadernetas ou guias aos officiaes, funccio
narios e empregados civis do Ministerio da Guerra, que se 
ausentarem da Capital Federal; 

h) promover a arrecadação da receita a cargo do Mi
nisterio da Guerra. 

DA PAOAOORTA 

Art. s.• A' pagadoria cumpre effectuar o pagamento do 
pessoal c material, constante doE> documento!!> que para esse 
fim lhe fonm enviados, devida e legalmente processados, e 
fazer a re'SpP-ct.iva escripturação. 

§ L" Sob a guarda exclusiva do pagador e seus fieis fi
carão O>l cofres em que forem arreearlarlos os dinheiros e va
lores do Estado, ou que lhe forem dados em caução de con
tractos; sendo defeso reeolher aos mesmos auaesauer quan
tias ou valores alheios. 

§ 2." O pagador, para garantia de sua responsabilidade, 
prestará fiança, no Thcsouro Nacional, de conformidade com 
a!-: leis de .Fazenda e disposi~:ões em vigor, ás quaes fica sujeito 
com sf:lus fieis. 

Ar!.. 9. • A escripturação da pag-adoria será feita sob a 
responsabilidade de um escrivão e auxiliares, tirados do qua
t1ro dos cmprrgados da direetoria, e far-sc-ha de accôrdo com 
os modelos adoptado!l ou segundo as normas que forem esta
belecidas pelo Ministerio da Fazenda. 

DA PORTARIA 

Art. 10. A' portaria compete: 
a) os trabalhos de limpeza e asseio da directoria; 
b) a conservação de todos os objectos pertencentes á di

N!Ctoria; 
c) a recepção, entrega e expedição da correspondencia 

c dos objectos que para isso lhe forem cúnfiados; 
d) a organização de um livro da porta com os despachos 

que devam ser transmittidos ao publico; 
e) a manutenção da poliria naf't ante-salas, do modo que 

as partes se conservem com decencia e ordem. 

CAPITULO V 

DAS CAIXAS MILITAflES 

Art. 11. Nas regwes e circnmscripções ·e junto ás 
forças de observação e em operações de guerra, ou em 
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casos especiaes, poderão ser creadas caixas militares, por in
termcdio das quaes a Directoria Geral de Contabilidade reali
zará a cffectiva fiscalização da receita c despcza do Minis
teria da Guerra, assegurando ás forças do Exrrcito e estabele
cimentos militares, no f.flrriforio da Rrpublica c fóra dclle, 
promptos e imnwdiatos rflcur,os pecnniarios. 

Art. 12. As caixas a qne allude o artigo anterior se en
tendrrão. para o desempenho lie suas fnnccões, com a auto
ridade militar mais graduada da região em que fnnccionarem; 
c quando em tempo dP guerra suas relaçõP.s serão eswbele
cidas em disposições e~peciaes. 

Art. 13. Nenhuma despeza será pffPctnada prlas ditas 
caixas ~:inão de accôrdo com os preceitos estabelecidos no pre
sentP rPgtllamento, ordens da dir·ectoria c do ministro da 
Guerra. 

Art. 14. As caixas militares serão suppridas de nume
rario pela Directoria Geral d11 Contabilidade, á conta de crc
dil0!'! :\!=; mesma" distribuídos, on como for aPcordado entre 
o ministro da Fazrnda c o da Guerra, semlo o py·ocesso o 
mrRmo onc mflnda eRte rrg-nlamrnlo ohc:;Prvar rm r~>hwíi.o aos 
mpprimentos feitos pelo Thcsouro Nacional á directoria. 

Art.. 15. Até o decimo quinto dia util de cada mez re
mettcrão as caixas militares á Dirertoria Grral dr> Contabili
dade o rrsumo e o balant:o da receita e despeza do mPz an
terior. acompanhados do livro ·- Diario - P das primfliras 
Yias dos documentos comprobatorios, para verificarão dos r;al
dos c tomada de suas contas. 

Art. -16.- A Direcf.oria Geral t:le ContahilirlfldP da Guerra, 
uma vf'z por anno, sem aviso pr~vio. ou (Jnanlio julgar con
YcniPnte, mandará inspeccionar as caixaR militares, de cujo 
resultado os funccionario~ inrnmhirloR da inspecr,ão apresen
tarão mn reJa lorio :í mrsma liiredoria. • 

. Art. 17. Todos os pagamentos qut> pelo presente regula
mento são aftribuidos á DirPctoria Geral rir Conlabilidadp 
drvPm sPr feitos, no limite de Ruas operaçõcR, pelas caixas 
militares. 

Art. 18. A cscripturação, contabilidade e fiscalizaçlio da 
t·eceita e de!'lprza; o exame moral e arit.hmetico de todos os 
documPntos submeftidos ao seu processo: a liquid~ão e 
examp das contas dos responsaveis que tenham recrbido di
nheiros dm; cofres das caixas militares; a organização dos 
orcnmrntos r bfllan~;os, demonc:;tr:H'ões, synon~r" P onnrsq11er 
fabrllas explicativas; as informar,ões e psclarecimentos que 
forem concernentes aos assumptos que houverem de ser tra
tados na Directoria Geral de Contabilidade c em outras do 
Ministerio da GtHlrra; os as!'lcnt.amentos de todos os mili
tares () 11mprcgados civis, circmn~cripfo o serviço. á região 
ou nniclalies de combate; a liquidal'iío de divida activa c pas
siva do Ministerio <la Guerra, constituirão os principars ser
viras que incumbe a essas rflpartições desempenhar, e, em 
tudo, se subordinarão ftil normas prescriptas no ywcspnfc rcgu
Iamrnfo c ús que. mn instrucçõcs rspccias, forem mandadas 
adoptar. 

1\ rt. .I 9. As caixas militares te em competencia para 
reqni"itar das differentes autoridades militar·es e civis da 
reg-ião os esclarecimentos de qu·e necessitem. a bem da fis
calização da:i despezas, assim como prestarão ás mesmas au-
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toridarlPs toilas as tnformacões qqe lhes· forem requisitadas 
no intPresst> do sArvi(:o. 

Art. 20. A representação da Fazenda Nacional nas con
currencias pnhliliRS que Re rPaliznrl'm nas regiões será feita 
por um funccionarjo da caixa militar. 

Art .. 21. As cla~fH1S e gratfnaeões dos empregados das 
caixa!l militares serão as seguintes: 

Cht>fo. i • on 2A official da Directoria f:flral tfe (lonf.ahi
lidatfe, com a gradua~ão de tenente-coronel o primeiro e til' 
major o sl'rtnndo: 

Escrivão, 2" on 3• offif'ial, com a graduação de major o 
primeiro e com a de capitiio o segundo: . 

OffiriaPs, s• ou 4" official com concurso de 2" entramna. 
com a graduação de capitão o primeiro e a de f• tenente n 
segunrlo; 

Pagarlor, com a grarlnação fie capitão; 
Fil'!, com a gradUIH:ão rie f" t.enrnle: 
Auxiliares, sargentos amanuenses que forem necessarios: 
SI'J'VI'nfP~. rx-pra~as (lo Exl'rrito. 
Para::rrapho unico, O numero dos empregados neCAssa

rios para o funccionamrnto das caixas militares será fixado 
ao Rl'rem I'Jias constifuidac:;, Rl'g-nndo a TJI'CI'~siriadP de sem; 
f.l'rviços. tPnrlo Pm visto n importnnl'ia da~ gunrnições da re
gião Pm que se P~faheiPrerPm. 

Ar!.. 22. F.m fndaq aR r:JixTI"l mi!ifareR h:~vl'rá um cofre 
sob a !lnartfa de um pagndor, cuja nomeação será de livre es
colha do mini!'1tro. 

§ 1. o nonformo está eslabelerirlo para o pag-ador da di
recf.oria, prestará e!le fia.nrm no Thesouro Nacional, para ga
rantia de Rua responsahilirlnrle. 

§ 2.• Ao cofre Aerão rerolhirfos os dinheiro'! e valore'l 
do Estado, e hl'm assim as import.anrias ranrionadas em ga
rantia de rontractos, precedendo as necessarias ordens do 
chefe da caixa. 

§ 3. o O pa!larlor será snhsf.itnido em seus impedimento~ 
pelo fiel, cuJa nomearão prerNferá propo.~fa sua. 

Art. 23. Os chefes, escrivães e officiaes das caixas mili
tareR serão pc:;rolhido'l drntre O'l PmnrPg-r~r!os ria Dirl'doria 
Geral de ContahilldadP. e serviriio em pommissiío, por tempo 
não excedrn:te dfl t.res nnnoR, Ralvo Re .lulg-nda for convcnlonff\ 
a sua permanenria, a .ini:w rio Ministro rla f:n,..rra. rie quem 
rlopendem ns nomeações merfiante nroposfa do director geral. 

Art.. ~L Os empreg-ado>! da Dirertoria G,..ral de Conta
bilidade, qnanrJo nomeRr!os para servir nas raixas militareR. 
percferão os Aen'l ·venciment.os pnra Df\rceherPm vencimentm; 
P vantagfms milif.ares, corrl'~prmdentes aoA postos em que 
forem commisRionados, e n diaria flUe for fixada pelo Minis
tro da Guerra; OA demais emprPg-arlos das caixas militares per
l'f\berão os vencimentos da tahella annexa n. 2. 

CAPITULO VI 

DOS SERVIÇOS ANNEXOS ÁS SUB-DRIEm'O'RIAS 

Do archivo 

Art. 25. Ao archivo, immediatnmente !::Ubordinado á i • 
s1~b-directoria e que ficará aob a responsabilidade de um of-
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fioial, que será o archivisfa, auxiliar1o pelos empregados que 
ferem necessarios ao re~pecf ivo ~erviço, compete: 

a) a I?Uarr1a e con~ervRr,ilo do~ livros:~, do~umentos e quaes
•lncr paprls finrlos perfnnmmfrs á dirrr,loria: 

b) a di~tribnição das ronla>! dos ro«ponsavris de qnal
qner orrlrm on olasse por dinheiros, valores e pffeifos. pari\ 
a re!lpnrfiva fomad:J. figraliznnrlo o f!Prviro qno rlnve ~Pr feit<J 
de ncrôrdo com a.~ dispoqirões conrPrnrnfr.s an asRumpfo; 

c) a orl!nnizar,iio r! o nma P~cripf urar,ão rio pror>rsRo lfc 
cada conf.a rom ac; inrlirar,õr>>! da nata dP !'Hln rnfrar!a. rlic;fri
bnkfío. rrcrhimfmlo, rlrsp:1r.hos intnrlorntorio!l e rlPrisfío fi
nRI: n bem ao;~im n numnro rio orrlrm em que poderá ser n 
procrsso cnronlrado na rsfanfe respPrf iva: 

rf' a confecr,ilo dO cafala!!O nos li\TOR P dornmnnf.OR. flisrrf
nJÍllOTJf!O-OR por clas~As SN'ltnrlo a ·sua nrorPnPnria P dP morfo 
a porlrr promntamPnln !infigfnwr ns o"rfPn'l rio rlirprtnr !!nral 
r as requisições que lhe forem dirigidas pelos sub-directores; 

Do. conselho economico 

Art .. 2~. o rono;pJho Pronnmif'O ~Pr:'i romnoofo no rfirpf'for 
~:·nral. romo nrN:ir!Pnfe, rio snh-rlirPrfor ria t• snh-dirf'cforia 
r, rlP nm official da mesma snb-directoria, qun SPrá o sc
r.ref.arin. 

A ri. 27. Tono o P~PPfliPniP rPhllivo no ronoPlho f'CO
nomiro firnr:í snhnrclinndo ú 1" suh-dirPcf oria, consf itn indo 
um RPrviro f' 0 Pf'rinl. 

Paral!rrmho 11niro. O !<nh-dirPrfor rfr~ig-narú o~ fnnccio
narios qun forrm nrcessarios para auxiliar o secret.ario. 

Art. 28. Ao ronoP]l'>o Prnnomiro oPrôio nprP<:f'nlarlnfl as 
rp1rstõrs qnP digam rrsprito á eronomin infrrna da dirPctorin. 

~ 1." O ronor•J110 rPnnfr-"P-:Í. orrlinnriamPnfP 11n1'l vez 
por anno, para o .inl!!nmPnto rias prnposfaf! qnc forPm npre
sPnf:lrlnc; Pm conrnrrrnria nuhlica, nfim rir ser firmarlo con
frrtrfo para o fornPriml'nfo .!Crrnl do<: artig-os nPrnssarios á 
clirPrtoria, 11 mf'nflnlmPntp para o exame e vPrificacfio de es
r.ripf nrnrão a Pl!P rPfllrr.nte. conhnrenrlo o ef;fnrlo rias verh'ls 
(Jrc:finadas á reparti~.:ão, e resolvendo todos os casos a clle su-
jeitos. · 

~ 2." Por ordflm do rlirrcfnr t:rPrnl, o conf;r>Jho pconomico 
roriPr-sP-:í reunir extraordinariamente sempre que isso sn 
fizer mistér. 

8 1. o .1\' rf'nni\Jo n'lnnnl pnra nrnuioirfío dP nrti-!os flt>s
tinarios á dirPctoria, 11 hPm ll!!sfm qunnrlo o rlirpr,for geral 
.inlzar nccessario, assistirá tambcm um dos outros sub-di
r~~RL I 

~ 4. o Dn rarln rruni1io sr. Iavrar:'í umn acfn. rm Hvro 
proprio, assil!naf!a por todos os sens mPmhro'l, anncxando
sn-lltn mn halrlrwPIP do movimt>nfo anJ•rsrntado. 

Ar!. 2!l. Torlos O!': pndidm; ll111l impnrfpm dPRpf'za snriin 
,.nf.rpg-np~ no Rf'(1rf'fnrio rio ronsrlhn nnp o~ ,nhmf'ltnr:'t rmn 
os rsclarr.rimr.ntos nerAsRnrios á decisão do rlirPcfor gl'ral, 
fJUP ou orr!Pna.rá immPrliatamflnte a sna satisfaf'ão, ou oR Je
yará ao conhecimnnto do Conselho na sua primPira reunião. 

Al't. :11l. Al•1m da r-oncllrrPnria puh!ica annual. firn arlo
ptada a compra por ajuste prévio para o fornecimento dos 
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artigos não comprehendidos no con~racto, ~xpedindo-se, j'lara 
isso memoranda ás casas commercraes sohmf.ando os respe
etiv'os preços. salyo quando se~ tratar d~ a~quis~cão de pe
quenas importancms que poderao ser satisfeitas mdependon
temente dessa formalidade. 

Art. 31. A e!"cripturação de toda a receita e despeza do 
ConsPlho Economico será feita de modo a conhecer-se imme
diatamente o estado das verbas destinadas á directoria, dis
criminando-sn a despeza paga pelo cofre da repartição c pelo 
Thesouro Nacional. 

Art. 32. Todos os funccionarios da directoria que rc·ce
berem adeantamtmf.os para quaesquer despezas, prestarão f"Uas 
contas ao ConsPlho. 

Art. 33. O director geral designará um continuo que 
sl'rvirá junto ao Conselho Economico, sem prejuízo dos outros 
·serviços que lhe forem incumbidos na directoria. 

DA ESCRIPTURAÇÃO MERCANTIL POR PARTIDAS DOBRADAS 

Art. 34. A escripturação de quo trata o art.. fl0
, alínea 

e, deste regulamento sunerintendida pela 2a Sub-directnria, 
será feita por partidas dobradas, obedecendo ao systema ài
graphico, e ficará a cargo d'e um guarda-livros, auxiliado 
.pelos empregados aue forem postos á sua disposição pelo 
respectivo sub-director. 

Paragrapho uni co. A escripturação será effectuada de 
ncrôrdo com os dados obtidos na sub-directoria em impre<~sos 
proprios. de todas as operações rea Jizadas pPlo The5onro 
Nacional quer se rPfiram a pagamentos effecf.uados no pr:lprio 
'J'hPsouro por conta das verbas «Obras Militares~ c «Mate
rial». ouer o movimento de credit.o entre aquella reparti•;ão 
e as dPlPe-acias fiscaes nos Estados, no estran~reiriJ e nas 
caixas militares, ou de annullaçõeg procedentes das dif.ag es
t.açÕPf1. tant.o a crnlfitm; ordinarios como a cxtraordinarios. 
supplPmentares c especiaes. , 

§ 2. 0 Alf'm de outros livros. oue forPm julgados nece~sa
rios, serão ohrhratorios os se~ruintes: Thesouro Nar.ional em 
ele. caixa, sub-diario Je entradas, sub-diario de sabidas. ele 
das verba!'!, rlc das snb-conf!i!mações orçamentarias. eonta!! 
avulsas, diario principal e razão. 

CAPITULO VII 

DO PESSOAJ, 

Art. 35. A Directoria Geral de Contabilidade da Guerra 
terá a seu serviço: 

1 director geral, com a graduação de coronel; 
3 suh-directorPs. com a graduação de tenente coronel· 

12 primeiros officiaes, com a g-rarluarão de major; ' 
17 segundos officiaes, com a graduação de capitão; 
17 terceiros officiáes, com a graduação de primeiro te

nente; 
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19 quartos officiaes, com a graduação de segundo te-
nente; . 

1 guarda-livros, com a graduação de major; 
1 pagador, com a graduação de major; 
3 fieis, com a graduação dfl primeiro tenente; 
1 porteiro; 
5 contínuos; 
5 serventes. 

§ 1 . o As caixas militares, quando creadas, terão o pes
soal constante do art. 21. 

§ 2. o As graduações militares constarão dos t.itulos de 
nomP.ação, e serão consrrvadas na aposentadoria, sendo rx
pedidas patentes honoral'ias aos funccionarios aue contem 
mais de 1 O nnnos de serviço na repartic.:ão, de accôrdo com as 
graduat:ões de que gosem. 

§ 3. o O fardamP.nto será o adoptado pelo decrrto lm
mr-ro 7. 875, de 23 dfl fevereiro de HH O, com a altm·acão 
constante do de n. 8. 254, de 29 de setembro do me,.mo anno, 
e bem assim com as modificações introduzidas no plano p:eral 
de uniformPs para o Exercito e que convenham l"f:'r n~trm·· 
sivas. 

GAPITULO VIII 

DAR ATTRlBUIÇÕRS DO PEF!SOAT. 

Art. 36. Ao director geral, sob a immediata autoridafle 
do ministro da Guerra, e a quem estão Aujeitos todos os 
empregados, compete: 

1 •, diri~?ir c inspeccionar os trabalhos da directoria. e 
manter a ordem e reeularidadP. no servico. impondo ou pro
pondo pena!':. de ac~ordo com o estabelecido neste regula
mento; 

2", corrPsponder-sr. clirccfamPnte com o ministro da 
nuerra, sohre todos os assnmntos a r.nrgo da dirf'cf.oria.; 

3". requisitllr das renartirões f' d11s autoridades supe
riores da administrarão cla Gtwrra e Fazenda, em nome do 
ministeo. as informar.ões e PSr.larecimrntos nrresi'larios p:w~l 
:1 resolur.fio das qnestõr,s affpcf.as á dirretol'ia; 

·1-·. dar parecer sohrn t.orios o;; trabalhos c JH'estal' quaes
quer informações exigidas pPlo ministro, c l1em as!':im prlls
tar OR esclarecimentos flUI' forPm solicitados IJRlos chPfes dos 
diYersos servicos da admini!':traf'ão da Guerra e da Fazenda: 

5". cumprir e fa1.er cumprir nrompta P fielmPnt<> as 
leis. dr.crPIO!=:. rpe·ulamento!l ll ordens referPnt.es á cscriptn
rarãn, contahilirlarie e fiscali7.acão. ou que interessem cle 
crnalouer modo a administraQão da Fazenda no !lliniiôterio 
da Guerra: 

6". informar sobre a idoneidade dos nandidatos aos em
preu-os da repartit:ão, propondo os que lhP. par .... rerem 11'1 
<'flso de merPcnr accPsRo: 

7°, clar posse aos empregados da dirccforia, orclcmando, 
por dPsnacho, ([Uil !'IP fMRm os assentamrntos P matricula 
d<'s mllsmos, de C'onformidade com as disposições regula
mentares; 
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s•, fazer lançar em livros apropriados todos os papeis e 
documento~ que wnham á directoria e com declaracão da sua 
t>ro0edencia, processo que seguirPm a deoisõe~ que tiverem; 

n•, profprir dcsparhos in~erlocutorioa e definitivos, 
subml:'l.tendo á consitkração do ministro sórnentc os papeis 
c actos que dependam da sua resolução; 

lU, exerce-r, com relacão ao montepio do~ empregados 
rlo MinisiPrio da GuPrra, as attribuições conferidas ao di
rertor de contabilidade do Thesouro Nacional, pelo art. so, 
§ 1• do decreto n. !H2 A, de 31 de outubro de 1890, assignan
do os titulos declaralorios de pensões legalmente autori
zadas; 

f I, mandar pas>'ar certidões, quando lhe sejam re·que
r·iflas rom a dodaração do fim a quo se destinam, e não 
"lnvolvam ma teria de sP.grPdo ou compromet lirnento alheio; 

12. apre~Pnlar nv'nsalmr>ntP. ou Quando lhe fôr exigida 
rwlo ministt·o, a rlrrnonstração dos saldos de cada uma das 
>·uhricas orçmnr'ntarias; 

1:l, apJ'esentar. nnnu!llmPntf', ao ministro. até t5 de 
fevl.'rei r o, um relalorio circumgt,anciado, dos serviços da <h
rpcloria durante o anno anterior; 

14, propôr a!' medida:; noc<~ssarias á regularidade e boa 
mareha flo s"rvi~?o! 

15. Pxisdr doq rf'!>f)OnsnvP-is por dinhriro, valores e effei
tos m~clarcrimrnfos pnrn a tomada das suas contas; 

Hi. cntrnriPT'-SP tom f.odaA as anloridadPs superiores da 
administrarão da Guerra no f!UP fOr conrrrncnte á rcgula
ridadr, c)I!SAificnri'ío. drmonstracão e processo da dPspeza, 
solicitando do ministro, para cohihir llbnsos e desvios, a;-. 
providPneias Que não possam ser pm;tas em pratica sern 
ordem do mPsmo; 

17, mandar dPhitar os offi~iaos e Pmpregados do Minis
fprio da Gurrra, que dP hoa ft! rrcrherPm indrvidnmente 
Qli:JH"f!llrr f!U<tnfin~. afim de f'e tornar eff~~tiva a indemni
mçiio rom descontos mensaes da deeima parte do soldo ou 
ordenado; 

18, mandar ruhrlcar Ofl lh•rns ria rlirPcforia e os de con
f.ahilirlllde d11 todaR a~ rPpm·tirÕPR do 1\linistPrio da Guerra, 
as!'igmmdo o~ trrmns de abrrturn e Pnr.rrramento; 

Hl, mandar cumprir, por rlPRpnrllo escripto. as ordpns 
do minist.ro rmra pngam~>nt.o dP drsprzns ·~onsi!:rnadas na !oi 
orçamenfaria 11 eom crNiito rlisfribnido á dirertoria; e no 
cnso dFl não haver credito pnra a rlP.spezrt. ordenada, ou de 
:"o achar eRl"otado o concPdirlo, )Pvnr o facto ao conheci
Jnento rlo ministro, para que Pste rl'~olva: 

20, organizar, lmhml'ftr-nrlo á appro"ação do ministro, 
s11mpre Qllfl ~fl fnrnn nerPsfiario Á hna ordrm do serviço uma 
tahPIIa di~··riminnl.iva dnfl rnP"nmr-nfos que diarlament~ de
Yam ser cffechmrlos pPla dirPctoria: 

21, authPnfkar as ~mias ou rnrlernrtns que forem en-
1 ~r~lws no~ .officines, corpos ou conf.ing~>nfes e PmpriH~IH'Ios 
rJVJ'l ou mJllf.arei> que m11rcharl'm para fríra da Capital Fe
doral. T'PmP-tflmrlo, na primeira opporfnnidade, á rl:'partição 
do Fazenda competente ou caixas militares as que não pu
dofPrn .Rer cntregtlflS, ante~ da marcha, aos respectivos pro
pnetariOs; 
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22, apurar o sul1metter ao julgamento do Tribunal de 
Contas, com o fH\U parrrer, os processos de tomada de conta::< 
dos responsaveis, observadas as disposições em vigor; 

2:3, rcmeUcr ao ministro. no dia 21 de cada mez, ou uo 
dia ulil aTJterior, Ri aquclle não o fôr, o orçamento da despc-
7.a mrnsal, c SYTiflp~c da rffretuada no nwz antecedente, al'im 
de set· solicil.arlo do ministr·o da Fazenda o neccssario suppri
men to de fundos; 

24, fazer representar a dirertoria, conforme fôr conve
niente, em todos os conselhoA de fomerinwnlos ou roncur
rnnf•ias que para qualquer fim se rralizat·em na Capil.al 
Federal; 

25. designar os empr-egados que o tenham de auxiliar va 
execução desses deveres, e os que tenham de sPrvir no ga
binete, nas sub-directorias, pagadoria, archivo, conselho 
f'conomico c pnl'laria, srgundo a,.; eonveniPTH'iac; do ~pr·vit·o; 

26, participar immndiatamf1nte ao mini~lro qualquer 
falta ou acto criminoso que occorrer na dirt~rloria, afim de 
se promover a responsabilidade de qurm o pml icar, quer se 
trato do funccionarioe da mrsma, quer de prssoas r::tmnhas; 

27, inspoccionar o ponlo dos emprf1gados, fazPndo no 
mesmo as notas que se tornarmn preehm~. e julgar as faltas 
de comparecimrmto ao trabalho, podendo delegar em outrem 
o onccrT::tmento á hora fixada. 

Art. 37. Aos Bllh-direelm·r:;; compete: 
a) distribuir, dirigir e fiscalizar, de accôrdo com o 

f•l'!1SCllfC rrgnJamenfO e OJ'()!~ns do dir·ecfor, Ofl fnthallro,; daH 
suh-dirrclorias. fazendo a di~trihnit:i'io prlos (•mnrrrradn'l, ron
forme as aptidões, e proporcionalmrnte aos trnlmlhos neees
eessal'ios á sua execução; r<>movpndo-os livrem(~nte, dentro 
das mesmas sub-dirocl.oria>~, Rcgundo as exigrneins do sor
Yit•.o· 

.. 'b) cxaminur e inspcccionar todos os serviços a cargl) 
das suaR suh-rlirrdorias, fa:~f'ndo corTigir ou cor'l'igimlo (H 
erros ou defeitos que rncontrar; 

c) dar a sua opinião sobre os assumptos que, perten
(~•)ndo ás snb-dirrctorias, I ivrl'rm de suhir a despaeho ou sobre 
aquellf's qn11 forem eommrtlidos rro srn examn; 

d) confrrir as cópias e authenlicar as certidões que 
forem passadas nas snh-dirrrtorias; 

e) soliritar do dirortor ~oral as providoncias necrssarias 
ao hom andamrnto do;; trahalhoc;; 

f) apresentar ao director geral, nt.é 31 de janeiro, um re
latorio circumRianciado dos serviços das sub-rlirectorias du
rante o anno anterior; 

a) rN;ponder prranfe o diroctor geral pela disciplina, or
drm c rcgulal'idnde do srrvj(:o, representando por escripto, 
f)nanflo rnt rnfla que os l'mprr~nflos tenham incorrido om al
:::·nma falia grave, soh prna de se tornar reRponRavel, si o não 
fizer, pelas ronspqnenoias da mPRmn: 

h) prestar aos outros snh-dirprfores as informações que 
fnrrm necessarins para o hom andamento do serviço mutua
mente; 

i) reprPSentar-se no consPlho economico da reparticiio, 
na fórma do presentr regulumento. 

Art. 38. Aos primeiros, segundos e tercP.iros officiaes 
rabe executar todos os trabalhos que lhes forem distribuidos 
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pelos sub-directores, sob cujas ordens servirem, devendo 
cooperar, em todos os sentidos, para a boa e rapida marcha 
do serviço. 

Paragrap!Jo uni co. Os primeiros officiaes mais antigos, 
substitutos dos suh-directores em seus impedimentos ou fal
tas, os auxiliarão directamente na fiscalização dos serviços, 
velando conjunctamente com os sub-dircctorr,:;;, por que clles 
se PXPcut.rm com a devida ornem P regularidade. 

Art.. 3!). Os quartos officiaes serão auxiliares dos de
mais empregados, aprov~itadas suas aptidões no serviço em 
geral, progressivamente. de modo que 111lcs se habilitem ao 
concurso de segunda entrancia. 

AJ.·t. -10. Ao pagador ineumbe: 
a) receber, precedendo ordens do director g·eral as quan

tias que mensalmente forem destinadas ás despezas da paga
daria, as que provierem da arrecadação da receita a cargo do 
Ministerio da Guerra e, bem assim, as decorrentes de in
demniznções, rt~Rtituiçõrs e outras fJIH~ forem entregups com 
guia ou conhPcimenfo da 3" suh-directoria. 

h) rec<>ber e entre~Zar com as mesmas formalidades, em 
conta e:merial, os depositos de concurrencia ou contractos do 
MiniQirrio rln r.urrrn: 

c) effectua.r o pagamento de todos os documentos quo 
lho fo1·em apresentados, devidamente processadog na J• ~;ub
dírectoria e com o - Visto - do respectivo sub-director; e 
(fllando taes ·documentos contnnham rasuras, emendas. entre
linhas, vícios que denotem falsidade, ou cousas que simples
mente faoam duvida, cabe-lhe o dever, sob pena de respon
sabilidade, de os apprnhendor, devo!vendo-os incontinente
mente ao director geral. para que providencie; 

d) lancar immerliatamente em todos os documentos que 
pag-ar, em lo!!'ar que não possa ser viciado, o seu - Pago -
rubricado, passando-os em seguida ao escrivão par;.t os eom
pctentrs lancamentos; 

e) recolhnr ao Thesouro Nacional, at.~ o dia 2t rie cada 
mez, a a·eceita que houver sido arrecadada no ffif~l anterior e, 
no encerramento do exercício, o saldo que e'Ci.~tir c·m seu 
poder; 

f) propôr ao 1lirector geral as medidas que julgar neces
!;!arias para simP.lifiear o serviço da pagadoria e effee!.uar com 
segurança os pagamentos a seu cargo; 

g) proceder, em presença do sub-dírector da 2• .:.ub
directoría, e, na sua falta, em presença de outro dcsiguajo 
pelo dirert.or geral que aut.henticará o acto, ao balanço do 
cofre no dia 25 de cada mcz, ou no dia util anterior, si aquelle 
não o fôr, e sempre· que o director geral o exigir. 

h) propor ao director geral os fieis com os quaes houver 
de servir, e o que deva substituil-o nos seus impedim11ntos. 
afim de ser a proposta submettida â resolução do ministro. 

Art. H. Nos pa~Zamentos que houver de fa7.er, em tudo 
que for da sua competencia, o pagador será coadjuvado pelos 
fieis, os quaes servirão sO'b ·exclusiva responsabilidade e fiança 
daqnelle. 

Art. 42. O pagador e fieis, quando forem effectuar pa
gamentos fóra da repartição, terão direito a transporte e 
comedorias. 
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Art. 43. Compete ao escrivão: 
a) fazer escripturar a receita e despeza do cofre nos 

livros mensaes - Diario - e auxiliares, á vista dos do
cumentos legaes que lhe forem apresentados pelo pagador, 
assignando com o mesmo os lançamentos diarlos; 

b) otjonferir diariamente os documentos pagos que se 
achem de accôrdo com o disposto na alinea d do art. 40, 
e verificar os respectivos saldos, entregando ao director geral 
no dia immediato, atP- ás iã horas, o balancete da receita. c 
despeza do dia anterior; remettendo igualmente á 2" sub
dircctoria uma segunda via assignada do mesmo balancete, 
bem como, depois de escripl.urados, numerados e relaciona
dos, os documentos da receita e despeza para o respectivo 
exame, classificação c balanço; 

.c) lavrar em livro proprio os termos de exame e con
ferencia do dinheiro e mais valores existentes no cofre a cargo 
do pagador, ú vista das notas apresentadas pelo sub-direclor 
que presidir ao balanço; . 

d) passar quitação das quantias recelbidas pelo pagador, 
uma vez comprehendidas na ultima parte da alinea a do ar
tigo 40; I 

.'\rt. H. Ao guarda-livros compete effectuar, sob sua 
immediata responsabilidade, auxiliado pelos empregados que 
para i~so forem nccc::::sario:o:, o serviço da 2" sub-directoria, 
referente á cscripturaç.ão mercantil por partidas dobradas, ve
lando por que se execute com o conveniente mettwdo e ela
rosa, de modo que em dia se tenha o conhecimento exacto do 
estado das verbas do orç.amento em suas sub-consignações. 

Art. 45. O gabinete 1:40 comporá dos funccionarios que 
forem necessarios ao son serviço, designados pelo director 
ge1·al dentre o pessoal da directoria. 

Paragrapho uni co. Servirão por tempo indeterminado, a 
juizo do director geral, que os substituirá, quando assim jul
gue conveniente, por outros funccionarios da directoria. 

Art. ·16. Dentre os funccionarios do g-abiuek, servirú o 
mais graduado de secretario, competindo-lhe: 

a) abrir toda a correspondeucia offjcial, distribuindo-a, 
levando ao conhecimento immediato do director geral os papeis 
que, por sua natureza importante, devam ser do mesmo conhe
cidos, antes de transitarem pela repartição; 

b) receber e apresentar ao director geral, depois de con
venientemente JH'Ct1arados pelas respectivas dependencias, os 
papeis a despachar, ou que tenham de ser submettidos com 
o parecer do mesmo ao ministro; 

c) fazer executar as ordens do dirwtor geral sobro expe
dição de officios, publicaoão de dE'spachM, ele., ~~ rniuutar a 
corrcspondcncia official do mesmo; 

cl) lavrar os termos de promessa c posse dos empregados, 
tendo sob sua guarda o respectivo livro, c bem assim o dos 
termos c actas dos concursos realizados na repartição: 

c) examinar todo o trabalho feito no gabinete e que tenha 
de ser submettido á assignatnra do director geral; 

f) ter sob sua guarda todos os papeis que ficarem archi~ 
vados no gabinete; 

o) executar qualquer trabalho de que fôr incumbido pelo 
director geral; 
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Art. 47. Os demais funccionarios do gabítwlu :;urão diri
gidos pelo secretario, que pelos mesmos distribuirá o serviço. 

Art. 48. Compete ao are h i vista: 
a) conservar em bôa ordem, sob a sua guarda e imme

diata responsabilidade, todos os livros e documentos, impres
sos ou manu~el'iptus, existentes no archivo, e os que forem ao 
mesmo recolhidos por ordem do dirccfor gel'31 ou dos sub
dircctores, conforme o disposto neste regulamento; 

b) organizar o catalogo dos livros e documentos, na fórma 
deste regulamento; 

c) distribuir pelos Pmprcgados, segundo as instrucções 
que receber do director geral, os livros c documentos para 
a tomada de contas, e arrecadai-os com os competentes rela
torios, findos os prazos estipulados, fazendo a escripturação 
de que trata a alinca c do art. 25 deste regulamento; 

d} informar solJre o que constar dos documentos e livros 
existentes no archi\'o e passar certidões á vista de despacho; 

e) cuidar da conservação do;; livros e documentos que se 
acharem sob a sua guarda, solicitando as providencias que se 
tornarem nccessarias para cvilar qualquer deterioração ou 
extravio. 

Art. 4!J. Ao official, que servir de secretario do conselho 
economico, compete, além dos serviços que lhe forem affectos 
na 1• sub-directoria: 

a) assistir a todas as reunii:íes do conselho economico, la
vrando a respectiva acta de cada sessão, que assignará com 
os demais membros do mesmo cons•~lllo; 

b) ter sob sua guarda o mostruario dos t:rpos dos artigos 
que servirem de norma aos fornecimentos á repartição; 

c) fazer as rPquisit.:ões dos artigos aos fornecedores, de 
accôrdo com os despachos do director geral; 

d) lavrar os contracfos de fornrcinwnt.os á rr.partição, 
dando t.oJas as providencias para a sua approvação e re
gistro; 

c) expedir mernomuda :ís casas commrrciacs de ordem do 
director geral para a obtenção de preços de artigos que se 
fizerem necessarios e não constem do contracto; 

f) receber tudo o expediente relativo ao con:;clho eco
nomico, providPnciando snln·e a resolução dos assumptos; 

g) communicar ao dircctor geral sempre que um for
necedor for passível de pena, não só para applicação das 
multas por infracção de clausulas contmrtuaes, como lambem 
para o caso do exame da idoneidade em fornecimentos futuros; 

h) di:;:trihuir o trabalho relativo ao con:;elho econumico 
pelos auxiliares qne para este cffeifo forem postos á sua 
dispo~içiio prlo sub-dircctor, sem prejuízo de outros serviços 
da suh-directoria. 

Art. 50. T ncumbc ao porteiro, que é o chefe dos empre
gados da portaria: 

a) promover, dirigir e fisralizar os trabalhos de limpeza 
e asseio dos compartiment.os da àirertoria; 

b) trazer em pcrfrdto cf'lado de conservac;ão e asseio, 
fendo-o~ sob a sua guarda, todos os ohjectos de que se lhe 
fizer carga, dni> quaes organizará uma relação, ficando respon
savel pelos extravios; 
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c) abrir e fMhlll'1 nas horas regulamentares e nar:; que lhe 
forem determinadas, o:; compartimentos a que se refere a 
alinea a; 

d) receber c entregar a eorrespondencia, livros, papeis, 
etc., que chegarem á portaria, e promover a prompta expe
dição e entrega do que pura i;3so lhe fôr confiado, annolando 
tudo em livros especiae!'; 

e) transcrever no livro da porta os despachos _que devam 
ser publicados, impedindo que se lhes altere o sentido; 

f) cumprir e fazer cumprir fielmente as ordens que re-
ceber da directoria; . 

(J) manter a policia nas ante-salas, de modo que as partes 
se conservem com decencia e ordem, recorrendo, quando des
obedecido, ao director geral; 

h) eifectuar as compras que forem necessarias á conta de 
despezas miudas, reeebendo para isso a devida consignação 
mensal, de que preHlará contas ao conselho economico; 

i) fiscalizar pela ordem na portaria, evitando agrupa
mento de pessoas extranhas á repartição e pela guarda e 
conservação dos movei<J, livros e mais objeclos. 

Art. 51. Aos contínuos .contpele auxiliar o porteiro, 
transmittir reéados e entregar papeis dentro da repartição. 

Art. 52. Os serventes serão encarregados de l:>do o 
serviço de limper.a e asseio, bem como de outros quae~quer 
que lhes forem determinados, de accôrdo com a natureza das 
suas funcções. 

CAPITULO IX: 

DAS NOl\IRAÇÕF.S E SUDSTI1'UIÇÕES 

Art. 53. Serão nomrad'os por decreto: o direclor geral, 
os sub-directores, os primei roR, ~;cgundos e terceiros offi
eiacs. o pagador c o guarda-livros; por portaria d.o mi
ni~fro, os outros emprf\g:Jdos, exeopluados os eonlitluos e 
serventes, que serão admittidos pelo director geral. · 

l'm·agl'npho unico. Os dPcre! os de nomea~;:ão do di r·ed.or 
geral e do pagador serão referendados lambem pelo Ministro 
da Fazenda. 

Art. 54. As nomear.õrs do dirPclor geral o sub-directores 
~"'~ farão respectivnmente, por promo~ão dos sub-directores 
P dos _primeiros officiaes, mediante o principio exclusivo de 
mer·oe1menf.o; as dos primeiros e srgundos officiaes, um ~ en·o 
por _antiguidade de cla,;se, w'l'ifienda pelo effectivo tempo de 
RcrvJco, e dous lere os por mrrreirnento; as nomear~õ.~s de 
terceiros officiaes se fm·ão mrdianfe prorno('ão dos ~un1·tos, 
q~w te~hnm concurso tle 2• rntrnncia, prlos rnrRmo:; pl'inci
PIOS nc1ma nstahelr~irio'l para os primeiro." e srgundoo;. 

Parag-ranho umro. No c?.so dP igual nntiguidafll'l de 
claRRP .. r~rorrrr-se-á á maior antig-uidade de serviçá na propria 
r~pa_rt1çao; e, quando ahi se verifiqun, ainda. a mesma an
f!gmdade, se terá então em vista a antiguidade de serviço 
ou de outras reparticões do l\1inisterio da Guerra, em geral, 
ou de serviço federal. 
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Art. 55. Constituem merecimento para o effeito tio ar
tigo anterior e seu paragrapho: 

a) frequencia constante do empregado nos trabalhos da 
directoria; 

b J nunca haver incorrido em algumas das faltas ou 
penas comminadas neste regulamento; 

c) provada competencia no desempenho dos ~erv~oo3 que 
lhe forem at.tribuidos, demonstrada no zelo e ded1Caçao pelos 
trabalhos; 

d) cabal desempenho de commissões por sua natureza 
importantes. . 

Art. 56. As vagas de quartos officiaes serão preenehl
das por concurso d~ primeira entrancia. · 

Art. 57. A nomeação de pagador será de livre es
colha do Governo, c a d'e fieis sob proposta do pagador; a 
do guarda-livros recahirá em primeiros ou segundos offi
ciaes que se tenham especializado nos respectivos serviço'i. 

Paragrapho unico. O guarda-livros terá todos os direitos, 
vantagens e regalias dos primeiros officiaes. . 

Art. 58. O porteiro será nomeado dentre os conhnuos, 
por proposta do director. 

Art. 59. Os contínuos serão nomeados dentre os ser
Ycntes que 8aibam lêr e escrever. 

Art. 60. Nem um funccionario poderá ser promovido 
Aem que tenha, no mínimo, dous annos de effectivo serviço 
na classe a que pertence. 

Art. 61. Os empregados nomeados deverão tomar posse 
e entrar em exercício dentro de 30 dias, contados da data da 
nomeação; não se admittindo a posse sem a entrada em cffe
ctivo exercício. 

Art. G2. O director geral será substituído, nos seus im
pedimentos, pelo sub-director mais antigo; o sub-director, 
pelo primeiro official mais antigo da sub-directoria e, na 
falta deste, pelo official que se lhe seguir na ordem de an
tiguidade c categoria. O porteiro será substituído pelo con
tinuo que o director geral designar. 

§ 1. o Nos seus impedimentos, o pagador será sub8ti
tuitlo, de accôrdo com o disposto na segunda parte da alinea 
h, ·do m·t. 40 deste regulamento; no caso de fallecimento, 
demissão ou suspensão do pagador, assumirá interinamente 
as suas funcções o empregado que fôr designado pelo direotor 
geral, com approvação do ministro. 

§ 2.0 Quando ás outras substituições, o director geral 
providenciar(t, de accôrdo com a boa marcha do serviço. 

CAPfl'ULO X 

[)08 CONCURSOS 

Al't. 6:L O concUl'<oo para o provimenlo dos cargos de 
primeira entrancia, a que se sujeitarão todos os pretendentes 
á nomf)ação de quarto official, constará das seguintes ma
terias: 

a) língua nacional, em que darão provas de boa ortho
graphia, conhecimentos da analyse lexioa. e syntaxica. e de 
x-edac~,;ão; 
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bl linguas franceza e ingleza, das quaes se exigü·ão a 
IBitura, traducção e analyse de ambos os idiomas, c pratica 
do primeiro; 

c) arithmetica, especialmente em relação ús operações 
PJU uso no commr,·t;io e repartições tlc Fazenda; 

d) algebt·a, alt' PqUrt\:Ões do 2" grúo, inclusive; 
I') geographia ~m·al c rspcciahnenLe do Bm~-Jil; 
f) dactylographia. 
Ptu·agrapllo uni co. Este concurso será vúlido por d'ous 

annos. 
Art.. <H. O concul'so para o accesso ao cargo de le!·ceiro 

nrficial constará de: 
aJ escripturação mercantil por part.idas dobradas e ap-

pl i nada á contabilidade publica; 
b) noções de direito administrativo c de finanças; 
e) legislação de fazenda e pratica tle serviço. 
Paragrapho unico. Emquanto não forem promovidos 

Lodos os que tivcr·em sido classificados neste concurso não se 
abrirá outro para preenchimento de qualquer vaga que se dér. 

Art. 65. Serão observadas a::; seguintes regras na inseri
pt;ão dos concursos : 

!i 1 .• A inscripção para o concurso tios candidatos á no~ 
meação de 4" official será feita nesta conformidade: 

a) 8crá annunciado pelo prazo de 30 dias, a contar da 
data do edital, na folha official e nos jornaes de maior eit·
culaoão; 

b) serão admittidos os candidatos que, mediante reque-
rimento, escripto do proprio punho ·e dirigido ao presidente dn 
eoncnrso, provarem ter a idade minima de 18 e maxima ue 
::o armas, ser vaccinado ou revaccinado, ter bom proeedimento 
moral c civil, não soffrer de molcstia contagiosa ou incuravel 
~' ~er rP>'Pl'Yista ou sargento do E:(Prc.ito, dP cxP!llplnr eon
ducla; 

r·! o JH'imeiro requisito dos meueionados na alínea all-· 
i•·J·ir!l' pt·ovar-se-á por certidão do RPgistro Civil ou just.i
!'icação, desde que prove ser impossível exhibir aqurJJia pcw 
t:ircum::;t.aneia independente da vontade do candidato; o se-
gundo por attestado medico com firma reconhecida: o fPr
t'Piro por meio do attestado do delegado de policia da respe
diya t·it'mlmscripl}ão ou de duas rwssoas de notaria eonsidr
l'ttt;iío social, affirm~ndo todos de modo positivo iO hom 
proc'cdimento do candidato, ficando i;;enfo desta ultima J.>L'OVa 
a•In••llf:l que .iú exerça func(;ão rmbliea; o cruarto por inspecção 
tk f'audo a qnc se submetterão os r•.andidatos: o quinto pela 
:~prcscJltU·t;ão da respectiva caderneta, excuR~L on ctualqtwr 
r.locumcnto qnc prove f.er servido no l~xr_\rcito, ou estar ser
Yindo n tenha IJOa eonducta; 

t/) no impedimento tio eamlitlalo S<' lH'L'Illil.lil'<Í a ill.~t'l'i
pr:ão por meio de procm·ação legalmento estahPlecida: 

,. I findo o prazo do edital nenhum eandiduto St)l':i. ad
lll il f id•> ;'i i.nscrip!)ão, que se considerará encerrada; 

f) organizada a lista dos canoidatos. inserinl os. stn•ãn 
dc~ignatlos G !lia c hora para comt~oo dos lrahalhos. ra;wndo-su 
l'('lll unl.eccrleneia os nccessurios annuncios; 

o) os requerimentos de inscripção serão infol'HJatlos 
pelo secretario do concurso e despachados pelo prr'sid .. nte; 

Lds tlc lDlD- Yol. I1 
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h) o resultado do trabalho relativo á inscripcão dos can
didatos será tornado publico pelo secretario, de ordem do 
presidente, na folha official e nos mesmos jornaes em que 
houver sido annunciado o concurso; 

i) o candidato poderá juntar a seu requerimento do
<'umentos que provem habilitacões especia·es e serviços pre
~tados á Nação, afim de lhe ser isso levado em conta na clas
~ificacão, quando pelo resultado dos exames se verificar 
igualdade de condições com outros candidatos. 

~ 2. o A inscripção dos quartos officiaes no concurso de 
acc·esso ao Jogar de terceiro official se fará observando-se: 

a) sómente poderão concorrer os que já tiverem mais 
de um amw de exercício effectivo como quarto official do 
clirr.ctoria, descontadas as Iicencas, férias e quaesqu·er faltas 
ou comparecimento, justificadas ou não; 

b) deverão apresentar certidão completa das notas que 
tiverem no ponto da repartição e attestado de sua aptidão para 
o s'erYiço puhlico passado pelo sub-director, sob cujas ordens 
"crvir e visado pelo director geral, em que o attestante in
dicará sob a fé de seu cargo, de modo preciso, quanto disser 
1 os peito ao merecimelJLO e comportamento do empregado; 

c) os requerimentos serão informados pelo secretario do 
concurso e despachados pelo presidente. 

Art. 66. Os concursos serão presididos pelo director 
geral, que proporá ao ministro um empregado da directoria 
para servir de secretario e os examinadores que forem ne
cessarios, afim de que sejam feitas as respectivas nomeaC{Jes. 

§ f.• Quando haja impedimento do director geral para 
presidir os trabalhos do concurso, será elle substituído pelo 
sub.,.director .mais antigo. 

'§! 2. o A nomeação dos examinadores deverá recahir 
sempre que for possível, ·em funccionarios da directoria. 

!li 3 . o A nomeação dos examinadores ~ómente se fará 
depois de terminado todo trabalho relativo á inscripção do~; 
(':mdidatos. 

~ -1. o E' caso de suspeição qualquer parentesco pro~ 
ximo ou remoto entre o candidato e o presidente do concurso 
ou qualquer dos examinadores. 

§ 5. • Averbada a suspeição a que se refere o paragra
pho anterior, o suspeito, si for o presidente, passará a pre
sidoncia ao seu subsl.ituto legal, si fôr um examinador, a ar
guição e julgamento serão feitos por um dos outros. 

Art. 67. Na exhibição das provas exigidas se observarão 
o.; seguintes preceitos COQJmuns aos concursos de i" e 2• en
tmncias: 

§ 1 . o As provas serão escriptas e oraes para cada mate
ria, devendo durar para cada uma destas provas o prazo mí
nimo de 15 minutos, o para cada um daquellas o prazo ma
ximo de duas horas. 

Haverá apenas uma prova pratica de dact.ylographia. 
§ 2.• As provas escriptas serão realizadas em dias uteis 

successivos. 
§ 3. • Durante as provas do concurso o candidato não po

derá ter communicação com pessoa alguma, nem fazer uso 
de notas ou apontamentos, podendo, entr;;tanto, na prova de 
línguas estrangeiras, pedir ao examinador, em papel á parte 
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o assignado, os significados de que necessitar, até o numero 
de doze, nota esta que será appensa á sua prova. 

§ 4. • Os pontos para ambas as provas serão formulado:; 
no a1·ln dn PXHillP pelo examinador, abrangendo toda a mate
ria; sendo o da escripta tirado á sorte pelo concurrente in
scripto em primeiro logar. 

§ 5. • Os pontos para as provas escriptas no concurso d•! 
t • entrancia constarão: de um dictado, analyse e uma com
posição sobre assumpto commum, quanto á Iingua nacional; 
traducção de trechos escolhidos de escriptores francezes e in
glczes, quanto ás estrangeiras; exercícios praticos em rela
~~.ão á mathematica; e desenvolvimento do ponto sorteado par.1 
a de geographia. No do 2• entrancia, exercícios sobre escri
pturação mercantil por partidas dobradas e pratica do ser
viço; c dcsrnvolvimento daR fJ'Jestões referentes ás noções de 
direito administrativo c de finanças c legislação de fazrmda. 

§ 6. o As provas escriptas serão feitas em papel rubri·
rado pelo presidente da commissão e fiscalizadas por dou~ 
(~xaminadores, que se revesarão durante RI:! horas do traba
lho. 

§ 7." Findas as provas escriptas scguir-se-ão as oraes, 
lambem em dias uteis succcssivos. 

§ 8. o A prova oral da língua portugueza constará da lei
fura c explicação de um trecho e sua analyse desenvolvida; a 
do línguas estrangeiras do leitura, traducção para o purtu
b twz o arguição sobro a rospcctiva grammatica, além da pra · 
I ica de franccz; a de mathematica fl escripturação merr~anl ii 
rlc pratica c theoria; a de geographia, noções de direito ad
ministrativo· e de finanças, legislação de Fazenda c pratica dn 
~erviço, de arguição ou prcleDç.ão da parte sobre que dcvrr:'~ 
YCl'Sar. 

Art. GS. Durante as provas cscriptas os concurrentes niin 
poderão deixar os seus Jogares, salvo caso especial de preci
;;arom dirigir-se ao presidente do concurso ou ao examina
olor da ma teria. 

§ 1. o O concurrente quo pretender infringir esta dispo
sicão será admoestado pelo presidente c, si reincidir, ser{l 
eliminado. 

§ 2. o Tai:nbom será oi i minado desde logo o concurrenl·~ 
que desacatar o presidente ou qualquer dos examinadorcR, r: 
o quo for apanhado commettcndo fraude nas provas. 

Art. !i9. Quando se houver de dar a substituição cf.~ 
qnalquer elos examinadores c do seerctario por motivo jus
l.ificado, o p-rosidcnlc provitleuciar(t a respeito, communicaudn 
o facto ao JQinistro; c quando o impedido fot• o proprio pre
deutc, será clle substituído na fúrma (lo § 1" do art. 66. 

1\rt. 70. O presidente do concurso exercerá. a maior vi
r;!lancia para que seja mantida a regularidade do acto. 

Art. 71. Os empregados do 1' entrancia, quando em eOJI
curso para os Jogares de 2•, serão considerados em scrviç:IJ pu
!Jlico. 

Art. 72. O acto do julgamenlo das provas do coHwrso 
c classificação dos concurrentcs se revestirá destas formali
dades: 

§ 1 . • Terminadas todas as provas escriptas, a commissão 
se reunirá no dia seguinte, afim de proceder aos trabalhoíl 
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C.\l'ITULO XII 

llOS VENColl\U:NTilS F PEilDM'l .\ Qlfg EST.\0 SUJF.ITOS 

Art. 82. Aos logan~s são inherentes os vencimentos 
constantes das tabellas que estiverem em vigor, divididos em 
dou~ torços de ordenado c um terço de gratificação. 

Art. 83. O empregado quo strbstituir outro de classe su
perior terá os vencimmllos dc!Pt'minados em lei. 

§ 1.0 São substituiYeis os seguintes cargos: director 
geral, sub-director, pagador, 1 o official substituto do sub
director, guarda-livros c porteiro. 

§ 2. 0 Sómente dá direito ao vencimento da substituição 
a que se realize nos ca,;fls tle afastamento .do substituído por 
eommissões, Fervicos ohri~al.orios em Yirlude de !ri, liceneas 
e suspensões. 

Art. 84. O empregado que exercer um logar vago recc
herá os vcncimonfos marcados na legislação vigente c quando 
ostiver prorogado por mais de uma hora por orclPm do di
rector geral ou do ministro, em serviço extraordinario, não 
commum ao do cxpcdicnfe diario, ter:i direito a mais metade 
da gratificação. 

Art. 8fl. Não lli'J'dl't':í a gratificacão o empregado qno 
faltar: 

a) por mo!t"stia, justificada perante o dir('f'!.or geral, a f 1\ 
f.rcs dias, son1ln colll nlfrstarlo nwdir•n do mais de trrfl ai~·~ 
15 dias; 

b) por motivo 1l1i gala ou nojo, até selo 4lias, c pelo 
exercício de funcr;ão obrigatoria o gratuita em virtude de lei; 

c) por se achar em qualquer f.rahalho on cnmmissão. em 
Yirtnde do proprio cargo. 

Art.. 86. Perderá toda a graf ifica(;ão: 
a) o I'HIIJI'rg·ado 4JIIfi Jalf.ar ao servir;u sem cansa jnstl

ficada; 
b) o que se relirar antes de terminados os tl'abalho~. 

sem licença do director geral; 
Art. 87. O emprogado que romparcrl'r dopnis de en

cerrado o ponto, o :lf.tí uma hora depois, emllora cnm ('an~a 
j nsti ri cada. perdl'rá metade da gmtifilia(;ão. 

Art. 88. Com o empregado qnc faltar mais de quinze dia,; 
por motivo de molestia, em um mez ou seguidamente abran
gendo dons, proceder-se--á do accôrdo com as leis em vigor. 

Art. 89. O desconto por faltas não successivas se farú 
sômente nos dias em que ellas se derem; mas, si forem succes
sivas, o desconto se estenderá a todo o periodo das faltas, 
comprehendendo os dias que não forem de serviço. 

CAPITULO XIII 

DO 'l'EMPO, ORDEM E EXECU(L;;:O DOS SERVIÇOS 

Art. 90. O expediente começará ás H e terminará ás 
16 horas, podendo ser prorogado pelo director geral O'll pelo 
ministro, quando se torne necessario ao servi co. 
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Art. 91. Os empregados, exceptuado o director geral, 
nRsiguarão o livro do ponto durante a primeira hora que 
anteeeder á marcaola para o come(:.o rto expediente, concedida 
uma fnlPranria de um quarto de hnm, e, á snhida, findo ou 
11:ill o mqwdicntn, o rubricarão. 

l'aragrapho unico. No mesmo livro o di·rector geral lan
c"·ará as competentes notas. 

Art.. 92. O julgamento sobre a j uslificac:.üo das fali as 
C:• •mpete exclusivamente ao director geral, que o deverá fun
c:.amentar por escripto, sempre que recusar a justificação 
apresentada. 

Art. !)3. O processo do que trata o art. 7", alínea a, eon
~isf ir:í. no exame moral e arithmetico dos documentos. 

~ l." Os erros de calculo serão corrigidos á tinta carmi•t 
pdos P!Tl[Jrcgados incumbidos do processo, e rrsalvados á mar
:-:c~rn dos documentos; os que forem encontrados no corpo dos 
documentos ou em seus dizerrs, não poderão sct· emendados, e 
motivarão sna recusa, como rf!cusados serão aqnnlles em cujo 
~"Xanw moral se notar ausencia de formalidades substanciaes. 

~ :?. • Os documentos processados na diredol'ia que houve
rr·m de ser presentes ao vagador levarão a nota de terem sido 
c•xaminados, conferidos e averballos nos liYeos rcspcclivos prlo 
l'lnPI'Pgado que fizer o trabalho, Clltn a ucr.laracão por ox!.nn~n 
da ~ua importancia liquida. 

Srt. 0-1. O pagamento das f c !'ias dos operario~. quacs
qnc•r que sejam ell!'s, será sempre feito, dentro da primeim 
quinzena do mcz, pdo pagador ou seus fieis, aos fnnedonario,; 
l'ivis on militarr·.~. o aos intendenlPs, que fnrr>m dr>flignados 
para nssP- servi<:o pdos respectivos chefes ou commandnnles o 
;, vista do !'olhas r·omrH'kniPmenl.c legalizadas. 

l'aragmpl10 mtic·o. O JIUganwnfo de que trata estn al'l.igo 
· snr:í. anntl!ll' ia do previarnentP, de acr1irdo com as an I oridarlPs 
rr·moUPnles da;;; folhns. 

1\rt. 05. Os rm[H'cgado;( inenmhidos t!c~ procr.ssos, quer se 
1 mt.c do recibos, facturas, folhas, férias, prets c outros do
r·ttmentos de despPYa, qtH•r de infot·macõns qne a c!ctet·minem, 
fi1~illll rP~ponsaYl'is pelas quantias qnn a mais fm'PIII despcm
didas Plll <:OllKCquencia llr~ ort·os o yicios qno r.ornmetterPm no 
rxame c informaçõe.s, quando se não possa obrigar á devida 
indomnização aquelle que houver recebido o excesso. 

l'aragt'aJtho unko. Não se eomprelwmlem tw~tns dispol'i
r<í•·" os ('l't'OS IPJ!f'ional'!'l, l"li.Í<'ifos a lH'Il:tS. 

"\r t.. !JG. ~o IJI'Oeel"~o • los papeis qnn lt·an>'i l.at·um pela 
d1rrctoria, observar-se-á a mesma fórma de proceder, ini
c~iando-o a Ilcf.i(:fíu ou officio que lhe df'r origem n SPguindO-!>t~ 
os df'mais pap<'is rplativos ao assmnpto de IJlH' sn tratar, . -
lodos Pm devida ordem ehronologica o eonvonicmlumente nu
IIWI'ado,; 1'111 SPI'ir~ :tS('()I1dl'lliC', UP modo que a f'll:t ]ll'Ogl'<\SSi\a 
lnitnra YÚ natnralnwnte oriPntando o julgamPnto do pedido ou 
qnP,;f fio proposta. 

l'aragrapho unico. Esses processos serão inrlnidos r111 
uma capa protectora, da qual deverão constar, em resumo, a 
natureza do assumpto e sua procedencia. 

Art. 97. Os adiantamentos mensaes ou tl'inwnsaes para 
despPzal' miudas, expediente e mn;;;Ras diver;;;nfl serão feitos 
mediante o respectivo recibo aos que para isso se acharmn 
devidamente habilitados, prestadas eontas das anteriores, c 
recolhido o respectivo saldo si o houver; c, findo o exercício 
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J'inan,·,•ir·••. ""''ii•l J'Ptmidns ~'"-~''" pt·oePsso;; parciar:::, para sor 
Jornada :1 ,·nnla :11H r''~]Hm«aYPis. rlando-sP-IIw~ a flryirla qui
fação. 

:\r L. DH. O DrorPsso elo tomada dn contas ao>~ rm;ponsa
Yri,; a que sp rl'f,•rc o artigo anterior, c aos demais - llaga
doi', df•Jpgacias fisraPs, r,aixas milHares, thesourarias, intcn
tlenle,·, almoxarifef:, porteiros e todos .que recebem dos cofres 
publicos. pelo Ministcrio da Guerra, dinhei·ros c valores do 
E;: f a do. 0\l OS f(~nllam :-::oh f' \la guarda --- Sf'l'á PXCCUf.ado de 
aect!1·do r·om aR normas o prescripcões estaheleeidas pelo Tri
bunal dn Cnnlas em suas inst.rucções reguladoras, segundo as 
rJnaPs c mmformc a sua natureza poderá SPI': 

n) IJill' PXCreieio: 
l1 í por gestão; 
,. l por exeeução de cont.racto; 
1/J por liquicla,~ão dP commissãn; 
··) por comproYa<:-âo de adiantamento. 
§ 1." A' lornada dn contas aos responsaveb ;;e procederá 

de modo q u1~ e!JPs vossam facilmente oh ler fina quitação em 
qnalqner· r\poea, f'r•m :rranrle a Ir· azo no .inlgamcnto de suas 
rP.~ponsabilidadcs. 

~ 2." :\Uenta;; todas as prrsr~t'ÍJlÇÕI'S da. Fazenda, c obSN'
Yafia~< as resolnr.õrs do Ministerio da Guerra a respeito, em 
insf.rucr.<iros Psprciaes sr•I'ão t•ng·nlarlos a distrilmioão desses ser
"·ir:m:. lem}JO do sua dm·a<:ãn f> remunrração especial que 
f''11· lfpyjrl:l prlo trabalho fôra da'l !toras do ex]wdirntc. 

CAPITHLO XIV 

IJ.\S FEfliAS, T,!(:g:-<ÇAS I~ APOSENT.\001\!AS 

Arl. on. Tet•ão direito a 20 dias uteis de ferias annual
montP os Pmpreg-ados que Pstivrrrm f'Jn effPr.tivo serviço du
rante lodo o anuo. 

§ 1.• Podrwão ser reduzidas, a juizo do dkeetor geral, 
ou recusadas. P.m rclar:ãn aos qup tiverrm sido pouen asiliduos 
:1o sr,rvico. 

§ 2.• As ferias poderão Sl'r gosadas em dias ileguidos ou 
intPrpolados, mas Rempre dr,ntro do mesmo anuo, não sendo 
}Jcrmit.tida a aecumulação com as do anno srguintr\ e sendo 
g-o"adas onde convier aos funecionarios. 

~ 3.• Stwão concedidas em turma~, org-anizada,: dn modo 
qtw nfín prnjudiqnPm os ~Prviçoc;. 

nas licenças 

.'ll'l. IOil. Os funecionm·ins fnpm dir·Piln :í PO!li'N<;;iío rk 
li<·•·ncas 110;: so!!nintrs easof': 

t ", qnando poe motivo de moles lia eum)wovada. com o 
nrdmtado a[,) Reis mnzes, P., com a nwl:HlP rlo ord0nado. por 
IHrris dP ReiR mrr.n~ nm proroga()ão: 
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2", quando por qualquer outro u1olivn jui'{n " aflendi\d, 
srm vencimento algum, e até um anno. 

§ 1.0 Em todas as concessões de licença marear-se-á o 
prazo dPnlro do qual· o funccionario deverá entrar 110 rcspc
l'fivo go~o. o qual não excederá de :o:cssenla dias. 

~ :!.0 B' licito ao funccionario rrnunciar :'t IicPnça que 
Jhn. foi t'OJH'Ptlirla ou em eu.jo goso S(\ ae!H', rPassumindo o 
;;xc•rcit·-in tln seu cargo. 

~ 3o" .:'\ão se eoncederá Iicenoa aoR interino,; nem aos qne, 
nnnwado::<o promovidos on removidos, não houverem assumido 
o o•xo•1·riein do respectivo cargo. 

~ 1." !\'em nm funccionario poderá gosar licença, esgotado 
fJnalqw•J' do~ l11'aZOR a qun se referem OR numeros 1 c 2 dcRtc 
art.ig;o, antPs tll' 1Joororrido um anno da ultima que lhP fi'ir r.on
,.,.rlid:i o 

.\rt o lO lo O,; ::<en·enlP>l, quanrlo por mot.ivo dn moles! ia 
comvrnvada, podrrão ohtrr Hcenç.a com dom; terços da respe
ctiva diaria até seis mrzP~. P I'Om nm i Prro d.-• ma i!': de :;ri,:; 
lllf'ZPs :ü1\ um anno. -

.\1'1 o 1 O·! o São <~ompP!o•ntrs para I'OllCI'tkr lieeno~a: 
a) aos r.ont.inuos e serventes, o dkector geral: 
11) a todo!'! o~ demais empregados, o ministro. 
Art. 103. A licença, 1mgo o respectivo ~ri! o o mandada 

f'oJm[Jt'ir·, não podPrá ser easo:ada, e ontendc-RP foonrrdirla para 
'11"' t.•nha t>!'fPilo ondn t:onvii'L' ao liemH'oiadoo 

Ar f o 1 O L l~sp;otadm; as eonccssúns a IJII'' ,;,~ rl'fcrmn as 
rn·es(mle!:-i disposições relativas a licNI<}~W. sómcnte ao Con
gresso ;\'acionai caberá rrsolvrr sobre outt·as. sendo-lhe, (\ntão, 
encaminhadas, pelos meios regulares, as 11cti\:ÕCS tfUe nesse 
:;entido lhe forem dirigidas, com o<~ esclarccinwnto:; nrcessa
rios, relaf.ivo" ;í :-;iluação dos funccionarios qnanlo ~í ,;na eon
ducta. tPmpo df' l'ervir,o " licruçn,; nht.idaso 

Drr. aposentadoria 

Al'lo I 05. :\ aposentadoria será concedida rle accot'do com 
o art. 121 da lei n. 2.924, de 5 de ,janeiro de f!H!'í, c rlemai~ 
rli;:;posiriif',;; fJtlr yjg-orm·rm nn o~porn dn sna f'O!lf'Pf'siío. 

C:\PI1'ULO XV 

DTSP08I(:ÕE8 OIVERRo\Fl 

Art o 10t) o O pagamento scd realizado rwla pag-adol'ia, de 
aroct!rdo com as disposições em vigor. 

Art. 107 o N'Pnhnm pagamrnto será feito :;rm rrndito diR
fl'ilmido pelo Thr!"ouro Nacional " registrado pelo Tribunal de 
Cnnt.a,, salvo o raso prrvi:;to no art.. :'!!i da lei n. 1 o R41. ele 
::I dP rlczrmbro de 1907. 

Art.. 108 o Nrnlmma pet.iç.ão. quer Sf\ f raf P dn milit.nrPs, 
assimilados o r.ivi:;. quer de operarias c trabalhadores ao ser
viço do Ministerio da Guerra, terá andamento desde que não 
venha á directoria por intermcdio da autoridade nompetente. 
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Paragrapho uni co. Igual procedimento se terit com as 
JH•I içõcs que, remettidas pelas autoridades militares nos Es-
1 ados, não venham informadas pelas delegacias fiscacs, alfan
rlo•gas c caixas militares. 

Art. 109. Nem um empregado da dircctoria poderá con
stituir-se procurador de partes perante as rcparti{:6es elo 
!\lin isterio da Guerra. 

Art. 11 O. Nos recintos interiores das diversas sulJ-dit·P
•·torias, privativos dos trahalhos, sómcnt.e teem entrada os 
<>mpregados da Di·rcctoria Geral de Contabilidade; só em caso 
<•xcepcional, quando se torne neccssario, poderão ahi penetrar 
pessoas extranhas á repartição. 

Paragrapho unico. Aos interessados, porém, será faculta
rio meio de conhecer do movimento dos seus papeis, por in-
1 ermcdio dos respectivos protocollos. 

Art. 111. Nem um funccionario da dircctoria podcrú: 
a) fazer contractos com o governo, directa ou indirecta

lllcntc, por si ou como representante de outrem; 
b) dirigit· bancos, companhias, empre7.af! ou estaheiMi

lltcntos subvencionados ou não pela União, salvo as cxccpçõr·s 
indicadas em leis especiacs; 

r) requerer ou promover para si ou para outrem a con
ressão de privilegias, garantias de juros ou outros favores s•~
mclhantes, excepto privilegio de invencão propria. 

Paragrapho unico. Aquelle que infringir c'sta disposição, 
incorrerá na pena de perda do emprego . 

Art.. H2. E' expressamente prohibido entregar avisos, 
officios ou outros qnaesqucr papeis ás partes ou interessado:-;, 
ainda qne se trate de funccionarios publicos deste on de outro 
ministcrio. 

Art. 113. Os empregados não poderão entender-se dirP
d,amcnte com o ministro da Guerra sohrc objcrto de servicn; 
essa \flaeuldade pertence exclusivamente ao director geral, 
que empregará todos os esforços para que, na repartição de 
que é chefe, se.iam rigorosamente respeitados os preceitos da 
ltierarchia e suhordinação. 

Art. 114. O director geral mandará organizar as in
strucçí'lcs quo julgar convenientes pa·ra a boa execução do 
serviço, de accôrdo com o presente regulamento. 

Art. 115. Quando a necessidade do serviço indicar a 
conveniencia da creação de caixas militarfls excedentes de 
tres, será o quadro da reprurtição augmentado em numero 
corrcspondpnfe ao dos funccionarios nomeados para as 
mesmas. 

Paragrapho unico. Os casos omissos no presente regula
mento gerão resolvidos de accôrdo com as prescripções das 
leis de Fa1.enda. ou dos rpgulamcntos do Thesouro Nacional 
f~ Tribunal de Contas, qufl se lhes applicarem: e as minu
dencias do servico serão reguladas em instrucções ou ordens 
do director geral e sulb-directores. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORJAS 

:Art. H6. Os aotuaes empregados da Directoria de Con
tabilidade, ora extincta, passarão, em sua totalidade e ca-
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tegorias, para a Directoria Geral de Contabilidade, creada 
por este regulamento, attenta á mudança de denominação. 

Pruragrarpho unãco. As vagas de primeiros e segundos 
officiaes abertas por effeito deste regulamento serão preen-
chidas por promoção dos actuaes segundos e terceiros offi
ciaes da Directoria de Contabilidado da Guerra, de acc.õrdo 
com as disposiçUes nelle contidas; e as de terceiro officiaes 
por promoção dos quartos que tenham concurso de segunda 
rntrancia; abrindo-ao um novo concurso para os que ainda 
o não tiverem prestado. 

Art. 117. Na nomeação para as actuaes vagas de quartos 
officiaes poderá ser dispensado concurso de primeira en
tmncia; procedendo-se á conveniente selecção, e sendo apil'o
veitados, tudo, a juizo do Governo, funccionarios addidos c 
interinos, que tenham dado provas de capacidade de trabaiiFt 
P. idoneidade moral. 

§ 1.0 Os actmaes addidos e interinos á reparticão ficarão 
dispensados da cxigencia do limite da idade, desde quo 
tenham menos de 40 annos. 

§ 2. 0 A prova de reservista do Exercito de todos os can
didatos só será exigida a partir de 1920, conforme preceit.na 
o art. 128 da lei n. 12.790, de 2 de janeiro de 1!H8. 

!Art. 118. Para o cargo de guarda-livros, ora crea.do, 
poderá srr aproveitado o secretario addido da Fabrica do 
Cartuchos, que sNvc na mesma directoria, de accôrdo co111 
o nrt. !:i1 da lei n. 3.ü74, de 7 de janeiro de 1919. 

Art. 1Hl. As vagas de continuo serão preenchidas dentre 
o>~ aetuaos serventes da repartição que tenham os ref!uisitn~ 
Pxigidos por este regulamento. 

Art. 120. Dada a hypotheso dfl que, pela immediata exe
rução deste regulamento, se verifique a falta de interstício 
de tempo de serviço entre os terceiros e quartos officiaes 
nara que se possa dar o accesso ao .posto superior, será re
levado, para esse effeito, o lapso de tempo necessario aos 
mesmos funccionarios, satisfeita, porém. a exigencia do con
emso, e nelle approvado, quanto aos quartos officiaes. 

Art. 121. Aberto concurso, para o accesso a terceiro 
official, por effeito da immediata execu~ão deste regulamento, 
ao mesmo concorrerão os ·cinco quartos offiriaf1s existentes 
a inda sem essa habilitação. 

:Paragrapho unico. Posteriormente será tambem aberto 
concurso para o referido accesso entre os quartos officiaes 
que forem nomeados, no prazo qne vara isso for designa1111 
!'Pio ministro. 

Art. f 22. O presente regulamento entrará em vigor :'i. 
data de sua approvacão; ficando já autorizada a creacão de 
caixas militares, pela fórma nelle estabelecida, segundo sua 
n ccessidade e urgeneia. 

Em 12 de fevereiro de 1919.- Alberto Cardoso de Aguiar. 
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ANNE~O N. i 

T.\lll'j,L.\ DF. YENCIMENTOS DOS EMPREGADOS DA DlnF.CTOHIA flEilt\t. 
DE CONTABILIDADE DA GUERRA 

1 lireclor geml . . . 
Sub-directores . . 
Primeiros offieiaes 
Segundos officiaes. 
Terceiros officiaes. 
Quartos. officiaes. . 
nu arda-livros. . . 
Pagador. . . .. 

Para- quebras. 
Piel ....... . 

Para quebraR. 
Porteiro. . . . 
Contínuos ...... . 

Serventes ( diwria 

Ordenado Gratificacão 
12:000$000 6:000$000 
8:000$000 4:000$000 
6:400$000 3:200$000 
4:800$000 2:400$000 
3:600$000 1:800$000 
2 : 400$000 1 :200$000 
6:400$000 3:200$000 
6:400$000 3:200$000 

3:600$000 1:800$000 

4:000$000 2:000$000 
. 1:600$000 800$000 
5$000). 

Total 
18:000$000 
12:000$'000 
9:600$000 
7:200$000 
5:400$000 
3:600$000 
9:600$000 
9:600$00() 
:-J:000$000 
5:400$'000 
1:800$000 
6:000$000 
2 :lt00$000 

Em 12 <111 fevereiro de 1919. - Albe1·to Cardoso de Aguiar. 

ANNEX:O N. 2 

T.\DELJ,t\ DP. VENGIMENTOS DOS EMPilEGADOS DAS CAIXAS <MILITARES 

Chofc - Vencimentos militares correspondentes á com
missão. 

Escrivão -Vencimentos militares cOJ"rpspondcntes á com-
missão. . 

Officiaes - Vencimentos militarrs correspondentes á 
commissão. 

Pagador - Vencimentos militarrs r,orrespondcnt.es 1í sua 
graduação. 

Fiel - Vencimentos militares corr11spondcntes á sua 
graduação. 

Auxiliares - Vencimentos que lhe.-.; rompctirrm comn 
sargentos amanuenses do Exercito. 

~crYrntcs - Diaria de 4$000. 

Em 12 rlP frw•reiro de 1919. ·- Mbel'to Cm·doso de Aauiar. 

DECnETO N. 1 J. HJ - .. nr-: J ~ tm J·'EYr.Hmnn nr. 19Hl 

ll<"rhn·a <'a<1n!'n n r-arta pa.tente dt> inven~iio n. 10.10r., c:'IC> 2r. dn 
Rrt<?mhro dP 1!118 

O Vir,I'-Prc;;idenff1 da Repuhlica do;: Estados Unidos do 
Hraf-il, Pll1 •'xer•·irio, :í Yista dn lfUP requereram Silva & 
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Vianna, eoncessionario;; da carla vatenl e de inn~11~;ão un
mero 10.106, de 25 de setembro de 1!118, d1•ercta: 

Artigo unico. l!i' declarada eaduca, elll couforlllitlade do 
que dispõe o art. 5•, § 2•, n. 5, da lei n. 3.12~1, de 14 de 
outubt·o de 1882, combinado com o al't. 5\J do reg·ulamento 
que acompanhou o decreto n. 8. 820, de 30 de dezembro de 
1882, a carta patente de invenção n. 10.106, de 25 de se
tembro de 1!.!18, concedida a Silva & Vianna, para "nm novo 
prodncto industrial denominado Bicarbonatol, para producção 
de gaz carbonico ", visto terem os concessionarios desistido do 
privilegio que lhes outorga a referida patente. 

Rio de Janeiro, 12 de feverl'iro de 1\J1!l, us• da Indepen
tlenria e 31" da Republica. 

Dl':LPfl\[ l\Jom:mA DA COSL\ ltiBEIHO • 

. \ nloniu de Padua Saltes. 

DJ•;cnETO N. 1 :J. 'i 72 -- DE 1 \) m; FE\'bl\Ell\IJ IH: I \11 !1 

Appruvn. os novos estatutos <la Companhia de Seguros Terresb·cs 
e Marítimos "Interesse Publico", com séde na capital do Estado 
da Bahia, adaptados na assembléa geral extraordinarla, reali
zada em 4 de settombro ultimo 

O Vice-Presidente da RepuiJliea dos E~lados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a Compa
nhia de SBguros Terrestres c Marítimos «<nteresse Publico>>, 
com séde na capital do Estado da Bahia, resolve approvar os 
novos estatutos adoptados em assembléa geral exlraordinaria, 
realizada em -1 de setembro ultimo, cuja acta a este acom
panha. 

Hio de .Janeiro, 19 tio fevereiro de 1919, os• da Indepcn
C:eneia c 31• da Repuhlica. 

DELFIM MOREIRA DA COS'l'A HIBEIHO. 

João Ribeiro de Oliveira c So11za. 

DECHETO N. t3.473- DE i!) DE PEVEREIHO DE 11!1\J 

Abre ao Ministerio tla Fazenda o credito especial ele 6:000$, ouro, 
para pagamento da ajuda de custo devida a Mario de Eelfort 
HamoH, por sua promoção a 1 • secretario de legação 

O Vice-:Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização constante do ar
Ugo unico do decreto legislativo n. 3 .1!23, de 19 de dezembro 
de 1917, c tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do 
disposto no art. 2•, § 2•, n. 2, lettra c, do decreto legisla
tiYo n. 392, de 8 outubro de 1896, resolve abrir ao 1\finisterio 
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da Fazenda o credito especial de 6:000$, ouro, para occorrer 
ao pagamento da ajuda de custo devida a .Mario de Belfort 
Ramos, por sua promoção ao cargo de 1 o secretario de le
gacão, em 4 de junho de 1914. 

Rio do Janeiro, 19 de fevereiro de HJHl, 98" ela Inde
pendencia c 31° da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECllETO N. 13.174- DE 19 DE PEVEJlEinO DE 1919 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 6:000$, ouro, 
para pagamento de ajuda de custo devida a Arminio de Mello 
Franco por sua promoção ao cargo de 1 o secretario de legação 

O Vice-Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio, mando da autorização constante do ar
tigo unico do decreto legislativo n. 3.4.23, de 19 de dezembro 
de 1!117, c tendo ouvido o Tribunal de Contas na fórma do 
<lispost.o no art. 2°, § 2•, n. 2, lcttra c, do decreto legislativo 
n. :392, (le 8 de onfnbt'O de 1891.i, resolve abrir, ao Ministorio 
da Fazenda, o eredif.o especial de !i :000$, oul'O, para occorrcr 
ao pagamento da ajuda do custo devida a Arminio de Mello 
Franco, por sua promoção ao cargo do 1 • secretario do lega
ção, em 1914. 

Hio de Janeiro, 1 !l de fevereiro de I 919, 98" da Indepen
dencia e 31• da Hepuhlica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA llmEIRO. 

Jotío Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. 13.475- DE 19 DE PEYEREIRO DE 19HJ 

Approva as alterações feitas nos estatutos da Caixa Geral das Fa
milias, pela assemblêa geral extraordinaria de 12 de novembro 
ultimo 

ll Vice-Presidente da Beptihlica tlus Eslatlos Uuitlos do 
Bt'asil, P,m exercicio, attendendo ao que requereu a Caixa Ge
ral das Familias, com séde na Capital Federal. resolve appro
var as altcra~~ões adaptadas nos seus estatutos pela assem
hl•!a geral cxtraordinaria, rr.alizada em 12 do novembro ul-
1 imo, constante~ da respectiva acla que a este acompanha. 

Hio de Janeiro, 19 de fevereiro do 1\)J\), U8" lia Iudepen
dencia o 31• da llepublica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBElRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 
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DECRETO N. 13.476 --DE 19 DE FEVEI\EJRO DE 1\)19 

Concede a The National City Bank of New•York, Estados Unidos 
da America do Norte, autorização para estahelecer uma agencia 
em Porto Alegre e sub-agencia na cidade do Rio Grande 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Bmsil, em exercício, attendendo ao que requereu The Na
tional City Bank of New-York, com séde na cidade de New
York, Estados Unidos da America do Norte, e autorizada a 
funccionar na Republica pelo decreto n. 11.503, de 23 de 
fevereiro de 1915, resolve conceder á mesma sociedade ano
nyma autorização para estabelecer uma, agencia na cidade de 
Porto Alegre e uma sub-agencia na cidade do Rio Grande, 
ambas no Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo e me
diante as condições estipuladas no referido decreto n. 11 . G0:1, 
de 23 de fevereiro de 1915. 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA Cos'f,\ fiiBEmo. 

João Riúei1·o de Oliveira e Sou:.u. 

llECHETO X. 13.177 - DE Hl DE FEVEnEmo rm 191\J 

Crea os conselhos economicos doR navios, corpos e estabelecimentos 
navaes e approva e manda executar o regulamento para os 
referidos conselhos. 

O Vice-Presidente da Repnblica dos I<Jstado,; Unidos 1Jo 
Bmsil rm exercício, usando da antoriza~ão ~~ontida no art.. :lO 
da !Pi n. 3.671, de 7 de janeiro de 1919, resolvo: 

Art. L• Crrar os conselhos cconomicos nos navios, corpo,.; 
I' ~~ostahclecimcntos navars c apywovar c mandar cxccul.ar o re
gulamento para os mesmos r,onselhos quP a este acompanha 
r.ssignado pelo vice-almirante Antonio Coutinho Gomes Pe
J Pirn. ministro de Estado dos Negocios da Marinha. 

Art. 2.• flevogam-se as disposições em contrario. 

flio de Janeiro, 19 de fevereiro de Hli !J, 08" tia Indepen
t!.~rwia P 31" da Republica. 

DELFBI l\fom:m,\ D.\ CnsT.\ llrBEll\fl. 

1\ ntonio Cott.Unh'J Gomes Pr1'f'i!'O. 
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Regulamento dos Conselhos Economicos da Marinha, a que se 

refere o decreto n. 13.477, desta data 

CAPI'rULO I 

DOS CONSELHOS ECONOl\UCOS E SEUS FINS 

Art. f.~ Haverá um Conselho Economico em cada navio, 
corpo ou estabelecimento de Marinha. 

Art. 2" Aos eonsPlhos cconomicos corn]Wlf': 
~ 1.~ ExPl'CPr as atlrihniíies dos ·conselhos dP ~~omp1·a:o; nos 

logUJ'PS em que esks não funccionarem on não houn•r forne
r.pdores contral'!ados com o J\liuistcrio da Marinha, fiiH'r se 
h·atc de cslalwlceimento;; quer de navios em viagem ou esta
donado;; no paiz on 11o ~~;;lrangeil'O. 

~ 2." Adminislt·ar uma Caixa dn Econonlias qur~ ~erá wnsli
tuida pelo modo indicado no capitulo IV, t>m vroveito exclu-
1'ivo do navio, corpo ou <·slabelecimenlo c da sua guarnição. 

§ 3.~ Estudar o meio de reduzir a dm;pl'Za, diminuindo o 
consumo dos artigos destinados á conservação do material. 
propondo a supprcssão rins lJUP não forem nccessarios 11 a 
acquisição <IP outros maiR haralos que possam substituir os 
ndoptadns c snggcrir todas as medidas •1uc produzam eronmnia 
RPm prPjni:w do pessoal P do material. 

§ li." Regular " fü<calizar tudo quanto conr•'rnir a acqui
siç:ão, arn~cadaçãn, cons11mn " df'Rpeza, no naYio, rsl.ahelnci
Jmmto ou ron1o, respeitadas as di><JWSi,~0··;; do r••gulanHmlo 
para n sPr\'iç:.o de Fazenda. 

C\PITl'LO lf 

D.\ SL\ CO.:'IIPOSIÇ\0 tJ PC:;-;-G,;Jll:\.1\lL:--Tn 

Art. :L" (),; eonscllw,: l_'conomicos do,;; naYios s .. riío eonsl.i
f.ni•los [)Pio eommanrlantr, immcdialo. nffidal mais anlign, 
e!Jf'fn f!, maehinas f' .:ommi~<sario. 

~ I." O com;clho poder(t fnnreionat' com o commanuanle, 
immPdiatn c commi;;sario no navio Pm fJlll'. por falia d1\ offi
riaPs, 1~ão SP IHlf'Sa m·ganizat' conforme o disposto no artigo 
:ml.o'rior. 

~ 2." .Fal!amln um offieial para o funcciunanwnlo tio l'Oll
i'ielho com f1•es nwmhro.~. o cnmmandanlf' o requi~<itarú da 
:mtot'idad•) nayaJ da localidadf' e no caso d" faihat· P:olc r~~
l'lll'so dl•ixarú Pntão dP funer.ionat' o conselho, cujas altl'i
hnições P rN;ponsahilidadcs caberão a1J commanr:lantn, que terá 
lambem o Plli'UI'I:W da ~~sel'iptura\:ãn confnrnw o P!"lahelecitlo 
no arl. 1:1. 

Art .. ·Í.
0 XoR ctwpo.~ c PS{ahelceinwnlos IUlYtW!" 11.~ con~··

lhos economico,; serão constituídos pelo rommandanff', dirccl.or 
ou chefe do Pslabclccimcnto, 2" commandanle, •·ice-director ou 
sub-chefe, commissario c um official. 
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ParugTapho uni co. Quamlo fôr insufficienl c o üumcro de 
officiaes proceder-se-Ita de aecôrdo com os §§ 1" ü z· do 
t•rt. 3". 

Al'f. 5." Os eonsellws ecouonticoi-l srrão Sl'llt)Jl'C presididos 
1wlo t•outmandantc 011 anlol'idad•~ Pquivalenlc, sPrvindo de SD
rl·f'lal·io 11111 ofricial ou ,.:uh-offidal, po1· nlll' rlesignado, que 
mio 11-rú voto " SI'I'Ú ÍIH'lllllbic.ln de lavrai' as arlas . 

. \ri. li." O pt'Psidl'n(n famhPIII niio lc•t·;"l \·olo. pot· ll11• elllll-· 
prir app1·ova1' 011 niio a:< rPsolw.:ui'S da maioria elo culls••lllo, 
I~<•ci~"IIUo. I'IIII"Pianto, dPSI'IlllHtlar as vol:u;iíes. 

ParagTapho uni1·o. ()uando o lJI'I'Ridc•niP niio appl'll\·ar· 
qnalqut•t• lli'IIJIOSia tH'I'<'ila pnla maioria. dl'n'I';Í f'az•·t· constar 
da adn a,; raztil's .iu>"l ificalivas da sua l'Psolu<:iio . 

. \t•(. -;," ~l't'iio eonsullot'l'" obrigados dos C'llllsl'lf}(l,.; l~t·o-
1Hlll1ic·o:-; fndoR O.~ of'l'idal',; l'lH'aLTI'[.;HdUS dos diV1'1'SOS Sl'l'Vit:ll:cl 
do navio, eorpo ou cslahelneimenlo c como llws tomarão Jllll'll', 
rum cli1'Pilo dl' voto, no;; f rahal!ws elo l'lll1:<1'111n s•'•11w11lc~ Plll

qnanlo ror cfi>wu(ido O l\>'1-'lllllJifll Cilll' 1111'S inii'I'I'>'Sal' clil'l't'la
ll i C 'li ( (' . 

. \ri. :-\." I 11~ Indo q11a11lo ot'I'OI'I'f'l' 110 •·••11"''1i1o ~·•·r;í la
'"'" la 11111a al'la c•nt li\'1'11 prop•·io, rnhric-aclo por tllll oHicial 
po1· di'!Pgat:iio de.• i nspP<~I nt• de Fa:r.Pnda ,. F iseal i:r.a(.'ão. Esta 
ada sc·l'<Í. a~~ig11ada vm· lo<Ju:- 11:< 1111!lllb1'0s elo cnn,;,.Jho e con
H1ltc.•r·t•:.; qllf~ f iv•'l't'lll volado, 11iio poclc'nclo. JIOI' nwlin• alg11111, 
:-c'l' acliacla c'sla !'orntalidad<' . 

• \ J'l. H." As sessÕt's do col1:-iPiho c•t'II110I11 i, .• , ll'riio log·:11· or
dinaria!llPilfe Ui\Hl vc•z put· liWZ f' c•xlranrclil1arial111'11it• por t'Oil
\or:u.:fín do JH'esidPnll', Sl'lllJH'P que lto!lvm· llloli\·o. 

Arl. ·lO. Na sessfto ordinaria, que Sl't'Ú realizada alt'- o 
qninlo dia ul i! elo nJC'Z, o eonsPlllo receberá os JWtlidos ~~ pro
postas que dPvam :-c'J' ai IPndiclos pl'la c~aixa n tonmr(t eohhc•I'Í
lllf'nto das <Jllantias por clla an·eeadadas o das desveza,; feitas 
no nwz anterior. 

,\ri. l J. l'\a sessão <'xlraordinat·ia o ennsPiho se ot-eu]Jará 
exciu:-;ival111'111" do ohj•·•~fo para lJILC foi convutado . 

. \t•f.. I:!. O t·.onsdho SI' l'f'llllÍL'<Í 110 Jogar indkado J!P)n r·om
lllancla1tlc~ ott t•ltdt• do Pslalwlc•t·inlf'l1(o, ftmn:ionanclo tl!n·aul•) 
as lttll':•s do expc>dil'n(o . 

• \l'f. 1:J .. \ 1':-:il'ripflll'HC;ii•J do I'CIIISdflo l'l'.(lllfllllit'll C'IIIIS[:tn't 
ele unt livro do udus, lllll de• n·qui:,;it;i\IJ de dÍ!t!lf'ii'P •.· lllll de 
eonlas ~:urrenle:; da caixa. 

l'aragraplto uuieo. ~~·riio <·sc;ripluradus o I i\''" clt! aLI as 
pelo <;t't'L'dai'ÍO C! OS O \I f l'OS IJelO I'OIIllllil'lSal'iO á vi:; ta tios 
UOL'Illlii'Hios que lhe forelll apt'PSI'LLiaclos, os quat~K devolverá 
ao responsavel '<kpois tlllC c8lt~ assiguar o <<eOIJfere» nos 
respectivos livros. 

CAPI'fULO lii 

JUS ~\'I"l'RIUUIÇÕE~ DOH ll\llEJ\Hli\UH Do I :oN SELHO 

Art. I L .\o JH'f'Sidenlc do consc>llw l'Olllt1l'le: 

§ 1." Zelar vela fiel cxccu<;ão deste regulamento. 
Leis de 1019- Yol. li 9 



i30 AC'l'OS Do PODER E:lCECU'fiVO 

§ 2." Convocar o referido conselho. 
§ ;~." Remetter Jnensalrnente á Inspeelnria de Fbzenda 

n Fiscalização uma cópia da acta e do balanço extrahido do 
I ivro de contas eorrentes. 

~ 4." 1-"azl'r I'XOPilfar fielmenf.,-. as deliheraçõcs do con
selho. 

§ G." Aulol"izat• o pagamento na;; l'ropf"ias. facturas on 
quaesqticr outros documentos c expedir ordem cscripta au
torizando a uespeza. 

~ G." Expctlir, sempre por esel"ipl.o, qualquer ]Jrovidencia 
de ualut·eza inadiavcl, quando não lwuvrr tempo de con
Yocat• o conselho, devendo declarar na sua primeira reunião, 
rmra que conste da rrspectiva acta, as razões que teve para 
expedir a ordem. 

Art.. 15. Ao itHmed i alo, vice-di t'(•ef til' llll su~J-cltcfe com
vete: 

§ 1." Aprc•s,•nfaJ' os pedidos 'llH' fiH'L'I~lll sido feitos de 
~:bjeefos nn propo~las de uespezas qu'" deYaut ser effectuudas 
pPia t;aixa. 

§ :!." J<:nlil.f.ir sll:t opinião sobt·e f:t••s pmlidm; on propos-
1 as, aU end,.nuo aos in f el'esses do na\ i1•, corpo ou e::;tabele
f'imento e stta guarni·r,ão. 

Art. Ui. A todos os membros do conselho compete: 
§ Lo F:xp(•r f'IIl sessão com a maior darpza tudo quanlo 

possa intm·es:"at· a hoa mar·eha do SPrYir:n na varlc que lhe 
Jôr eorrcspondenlc. 

§ 2 .. " [lropõr, ,iu~tificando, o que ,julgar conYerliente em 
proveito ou economia da Fazenda i'\aeional. 

CAPITULO IV 

;J,\ CAIXA DE ECONOMIAS 

"\rL 17. Fica rrcada a Caixa de F.conomias nos naviof'. 
r·nrpos e estabclccimPnl.os naYacs. cujo Jundo SPI'á constituído: 

a) pelo p1·odurto das solH'as licitas dn Jnanf.imentos de
lltonstradas no lmlanco mensal do paiol; 

b) pelo prmlnclo da venda do einzas, couros, sebo, caixas 
laias, barris, saccos c outros objectos tJIII~ não tmtham appli-
l'ar,ão no serviço; · 

r:) 11elo Jll"ficlucfo do conf.racf.os das bandas de musica, 
dl\ conformidade. eom a f.ahella appt·o\·ada JH!Io conselho ceo
IIOHLÍCO. 

Art .. 18. Pai'U acqnisi(;iio dos suhsirlio~ de que trata o 
art. 17 S1) pt'IWedm·:t rio srguinfc modo: halanecando o exis~ 
f r>ntn r~>a I nos pai•"•~>s n verificadas as sob I' as, por eonla, peso 
<) lllr>didn. snrão Pilas l'nt·ref.:adas ao <'IIIIHnis;;ario por meio 
dP arrl't~ada<:iio no liYt'o «Diat·io til) Dc~l"'za». Do que conslar 
dcRse Jiyro S(~ I':Xlrahirá uma relação para sm· ueduzida no 
I'Uiculo do pedido ml'nsal no fornl'l'edor, de quem se rece~ 
IJ'!l'Ú inlegrahm•ntr Indo quanto I':'> I iY<'I' e~[H'Cificado na re-
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quisiç.ão. Isto feito, se requisitará da Pagadoriu da Marinha 
a impol'laneia rm dinheiro das referidas sobras constantes da· 
arrecadação -'supracitada pelo processo commum, mas em 
livl'o distincl.o e privativo do conselho economico, eonforme 
n modelo annexo. 

i\l't. 1!). A Pagadoria da Marinha fará entrega do di
n beiro, carregando-o no respectivo livro, depois de conferida. 
prla Contabilida.rle a rf'lação df\ mantimentos (sobras) com a 
requisição. 

Art.. 20. HPef'!Jido o dinheiro, será levado em re1~cita 
no livro de contas eorrcnlm; sob a responsabilidade do im. 
mediato ou autoridade equivalente, que dará recibo no re
gistro, o qual Sf\r:í. tambf\m assignado pelo commandantc 011 
dirccl.or do estabelecimento. 

ArL. :?1. Nos Rsl.ados, o dinheiro scr:í., pela mesm:t 
f·'irma, recebido das delegacias fiscaes, quando não houver 
Pm cofre, para acquisição de viverns. No cstmngeiro, ser:í. 
recnhiuo do cofre do navio. 

Art.. 2'?. As outms imporlancias, inclusive as que de
JW!ldf'I'I'In dn venda li') ohjf'dos Sl)lll app!i1~ação no serviço, 
~nrão rf'eolhidas á Caixa. mPdianfn requisição c earrcgar!aR 
Jln lin·o de contas correntes. 

Art.. 23. O dinhniro ria Caixa será reeolhirlo ao coJr''· 
~oh a rcsponsabilidadn do immediato. 

Art. 2 L MPHSalmente a Caixa snrá halancnada nm Jll'P· · 
i"f'llt:a do •~ommandante ,ou chcfn do PSta~wlnC'imcnto, f(ll" 
lançad. no li\To de contas corrfml.i·>', o <<l'onfere», assignan
do-n. O saldo será transportado pam o mcz seguinte. 

Art. 25. O dinheiro da Caixa scr(t app!ic·ado: 

a) -íQ o/o em proveito do navio; 
b) 4.0 o/o em tudo quanto concorrer para o hem-estar. 

hygiene c recompensa oas praças; 
c) 20 o/o distribuídos, proporcionalmente, pelos ranchos 

fCCCOS. 

Art.. 2fL Nos saldos qun passarnm de nm para outrn 
mez, tJerão -discriminadag as suas r'ppf·icaçü~~~. d<) aceiJrdn 
cnm as alíneas a c b do nrt.. 25 . 

.Paragrapho unico. Os docnmPnfos de desproza no livro 
dn contas coiTPnl.es sPrão tmnhem discriminados, esereven
do-so em seguida alinca a, b ou c em que a mesma despcza 
incidir. 

Art. 27. NnnlJUm disrpcndio ser:í feito sem autorização 
I!SCI'ipla do presidente do eonselho economico. 

Art. 28. A nnualmentc serão enviados todos os livros n 
documentos á Inspcctoria de Fazenda e Fiscalü:ac;:ão para 
prestação de contas do rcsponsavel. 

1\ r!.. 2!). Para abertura da nova conta, deverá o immn
diato fazer 'l.nna requisição extralüfla do livro que inicial' 
a JHJYa gestão, drc.larando ser o saldo proveniente do m1·z 
an!Pt·ior c do enrrrramento da conta do mesmo mcz. 

Al'l,. 30. Todas as vezes que for Ruhstitnido o imnH'
diato, o srn substituto rccebf'rá a Caixa em presença diJ 
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,-onlliHtlldant e. LJUP dPdararú. na t'etJUISH:ao do ultimo t•rc.e
))illll'lllo. si tis saldos conlerimm. aehando-se lttdo PXado ·ou 
não P hem PSt~riptumdo. · 

1Paragrapho unieo. I\' o easo df) se Ytwifieat· llllalqm't' ir
rPgnlaridadn Sl•rá a nwsma hwatla imnwdialanwnl1~ ao e!J
IlhPI~ÍlllPnlo da>; autoridad"~ supPriot'P,; qlw lotuarão a,; de
vidas pt·oddenl'ias. 

A1·l. :lt. 1 lo prolhlf'(o dos t•-untral'!os das IJamlas de 
musiL·a, Ulll (P.q:o Het·á rProlhido á Caixa n os ouh'1.1H dou>; 
tPt'<;os SPI'ão divididos entre os mu:-lieo:-;, [II'OJIUI'I'iunalllH'Ille . 

• \rl. :!:! . ·w Px.prt>ssamentc prohibido: 

a) rl'duzit· raçiies, impôr descontoR ou em{H'Pgar qualquer 
nxtwdienle não autorizado, eom o fim de augnwnlat' a renda 
tia Caixa; 

b) adquil'it• oh.int'los tle luxo, SllpPt'fluos ou mesmo os 
nrePssat·ios quando não sPjam do motiPlo ou lyvo adoplado 
na Marinha; 

c i tlat· gTaf.il.i•·ao;iks JWI'ntttllPlliP!" a l[ll'a(:as pl'!o PXereieio 
do) qualqtll'l' l'utH'I::io, quando P~!a .iá ·~sll'ja l'l'llllllll't'ada . 

. \ 1'1.. :n. () j llSpl'ef 01' tfl) .Fazl.'nda ·~ FiSI'Ulizao;ão, w•:-;,;oal
llil'llll' ou po1· snu dPl•~;!aolo, inspPrdnnar<i os diJt'lllllPll(os n 
Pseriplunv;ão dos eumil'lhos Pl.'Oilomieos s<'Jllpr•) IJUt) ,htlgat· 
eonYI'niPn I. e. 

Art. a·-L Os rons,.Jhns l'f'onomieos ~ú i'ullt't'ionat·ão nos 
cstabP!PrimPntos Plll fJIW a Caixa ok Et~onomias JIDSsa ser 
constituída prla fónna indicada ncsl<) rPgulumenlo. 

DISPOSIÇÕES 'I'IL\NSl'flllllAH 

Al'l. 35. As caixas actualmentc rxistr•nfes devPrão escri
pturar os saldos que possuírem, de accõrdo eom as dispo-
sições deste regulamento. • 

Art. 36. D••ntro de um anno poderão ser feitas neste 
regulamento as allcra,:ões indicadas pela cxperiencia. 

Hio de Janeiro, Hl de feYerciro de HH9. - Antonio 
Coutinho Gomes Pc1'ciro.. 



relo n, 13.477 

Deve 

l 
Datas 

.nno 1 Mez I Dia 

,911 Março li 

MI~STERIO DA \IARINIIA 

«Caixa de economiaS>> encouraçado llfinas Geraes 

Mez de março de 191\l 

Datas 

---·· 

Anuo I l\lez I Dia 

lmpot·tancia rccl:'bida, 
conrormc a requisição 
11. 1, .-lo livl'o de pe-
<lidos de dinheit·o .•... - - !46$000 

1\H'.l Março ã I m portancia despendida, 
conforme o documento 
n. 1 (alínea a, art. 2:i ). 

191'.) Mat·ço H\ Idem, conforme o do-
cnmento n. :1 (alínea 1>, 

-- at·t. 25) .............. 
1\Jl\) ~lae<;o 20 Idem, confol'mn o do-

cnmcnto n . .'i (alinn:J. c, 
at·t. 2a) ••.•••••••..•. 

L\H\l J\lat•:;o :.!l Sal tio que passa pat·a o 
mez de març1 ........ 

--

Rs. Ud$000! 

Bordo do encouraçado Minas Oeraes. Hio de Janeit·o, 31 do março 1\~ i9Hl 

Haver 

- - :so;)OOO 

- - iOSOOll 

- - 20$00ll 

- -- ü~UÜ) 

Rs. 146$000 

Confere, 
F ·•· .....•.••.•.•••.. F ...•............ 

1 Commantlantc lmmediato 
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ACTOS no PODER EXRC(TTIVO t3J 

MODELO DO LIVRO DE l'EDIBOS DE DINUEIRO 

F 

Commamlanlt~ 

llfinistCI'io da 1\Iar·inha 

l'erlido it l'ngadoJ•ia da Mariuha do rliuhciro a ha ixo d1•el;t· 
rado, importancia dns ~nln·as de mantimnnlos rerificada~ pnlo 
halanc:o rcnli7.ado em i do mnz r.oJ•rcnte, as C]Ulle3 foram dellu
;ddas do pedido mensal ao fornecedor mu proveito da «Cai\a dn 
Ecmwmias», de conl'ormidarlo com o rngulamcnto do~ con~nlhos 
cconomieos: 

a saber: 

f:nncros Unicladr l.)nanti-
Pl'O({O 

lmpot·tan-
dar! e cia 

Assncn , ....•.......•.. J{ilo !)2 1$000 r12SOOO 
Caft') .••••.••••••••••• 1\iln c. o ssoo 48~0;)0 
Farinha ..•. _ ...... , ... Litro !:iú f,200 :10~000 

Som ma, •.•.... - -- ·-- t:l05000 

Impo!'t.a esta requisição na C)uautia de r.n11to e tt'inta mil ri•.is 
( !308000). 

Hot'• lo do oncoul'aça.do Minas Geraes, nm 5 do mar~ o dn f') l \l, 

F. 
Commissa.rio 

Gonfcritlo peln. {tlspectot•ia do Fazcmln. c Fiscnli7.n.ç•io. 

PJ•oooil~o rl1t C:onl;ahllirlado pnr•n PIIE!'n mcnro. 

ncw1bi rio S1•. pn.garlo1' ela Marinha, ot•·. 

F. 
l;ommls~m·lo 

I• '' 

P. 
lmme. li11.to 



AGTOR llO i'Oil!m E:\ Ef:ITTI \'0 

DECilETO N. 13.478 -- DE 19 DI~ FEVEnEino DE HJ19 

~r~a duas brigadas de infantaria no Exercito de segunda linha 

O Vice-Presidente da Ilepuhlica dos Estados Unidos do 
Brasil, em excrcicio, em vista do decreto n. 13. 0.10, de 2!l 
de maio de 1918, resolve crear duas Jwigadas de infantaria 
no Exercito de segunda linha, com as denominações de G• ~~ 
G", constituidas, aquella pelo 1" o 2° rt"gimf'ntos e 5' com
panhia de metralhadoras o esta pelo 52°, 55" e 56° batalhõeR 
de ea()adores, 3" rf'ginwnto de infantaria e 1• companhia ele 
mclmlhadoras. 

Rio de .Janeiro, 19 de fevereiro de HJHJ, !l8" da Inclcpen
dencia c 31 o da Hepublica. 

DELFIM 1\lom:mA D,\ CoSTA Ilmmno. 

Alberto Canlnso de .1(1uiar. 

lmcn'ETO N. 1:1.lt7!"l --- m: f!J DJ·: FEVFJucmn rm I!JI!l 

l':xtingue a missão medica especial â França em c:uacter militar 

O Vice-Presidente da Ilepnhlica dos Estados Unidos rlo 
nrasii, ·f'm PX•'r·ridn, attPnrlcndo a que cessaram os motivos 
nu c rldcrmiwu·am a J'PSpPet iva crear,ão ])IH' decreto n. 13.092. 
de 10 de julho dl' I!JIR. rf'solvc extinguir a misl'ão medica 
especial á Fraru:a em earacter militar. 

Rio de .Taneiro·, HJ de fnvcr'liro r! c I !lf !l, !lRo da Indcpcn
dencia c 31 o da H11pnblica. 

DELFIM MonEmA DA Cos'l'A IlmErno. 

Alberto Cardoso de Aauiar. 

DRCRETO N. 13.480- DE 19 nE FEVERErno m~ 1919 

Approva alterações no regulamento para instrucc;:ão e serviços 
geraes nos corpos de tropa do FJxercito 

O Vice-Presidente da RPpnhlina doR Esl.ado~ Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da altrihuicão que lhe conferp, 
n art. 48, n. 1, da Constituição. c attPndenrlo á convcniencia 
do ~ervir:o publico, rPsolvc appt·ovm· as alfPl'H(.'ÕPs annexas 
ar• pl~sPn!e rlccrrlo c as:>ig-nadaR velo g-eneral dP brigada AI-



herto Cardoso de Aguiar, ministro de Estaclo da Guerra, con
' nrncntcs ao r,•gulamento approvado JIOl' ""''''do 11. 12.008, 
tlt• 2!1 de mar(:o dfl 1 !H6, para inslrut·,:iio " Sl~l'\ it:n" gera f',.: no,; 
l'orpos tle tropa do Exr,rcilo. 

11 in ele .lanf'it'o. Hl de fevPrl'iro dt· I H I \I, !lW da lndi'JH'll--· 
liPJll'ia '' :H" da 1IÍ•p11hlir~n. 

lWLFLM l\IonJ<:tnA )}.\ CnsT.\ n llll\lHO. 

A lliC1'1o Corrlnso f/,• :\ fJll Íill'. 

Alterações ao R. I. S. G. a que se refere o decreto n. 1.3.480, 
desta data 

~. 1 

Ar! . 6.• Substituir a 2" proposição por: 
«Na guerra e em manobras c outros CXI'I't'icios t:wl icos 

a tropa não leva hnndPira. » 

Ar L. 23. Substituir: 
«a) escola de recrutas, idem flp Jll'rH:n" prnmpl ns. dn 

g-l'aduarlos c flf' snrgent.os. » 

l\'. 3 

Pag. 20, 9" linha a contar do fim, accrescent.ar: 
«Desrle a e~eola de re~rut.as começa tnmlwm a insf.rm·l,'ãn 

110 trahalho co]]r>ctivo. grndnal, alti nhrHllf!Pl' todas a,; 
lunnaR.» -

Art. 25, lettra a, em vez de - fie sub-unidrHirs - de 
grac!uudos e de sargentos.» 

N. 5 

ArL. 2R. DcFdc linha T1• a 13', suhslit.uir: 
«a das unidadPs f'Uperiores sPr:'t dada no f'XIPrior, tencln 

Pm vista a prf'pm·a1:ãn para o cnmhaf.e. na f<ír·mn do J·espP
!'i.ivo regulamcnll• dP. 1•xereidos, do llo •·am1•anha o do do 
n~annhraR. » 

N. 6 

Al'i. '10. fim. Pm VPZ dl'--a nnt insfl·m·lnr e~pPI'in\ -- «a 
monifnl'e'l Pspeciacs.» 



t36 .\1 :TOS DO PODER EXECITTlVO 

iN. 7 

Art.. 31, pag. 24, 2" proposir,ão, onde fi iz--.r.lassrs-Rr,ia 
«CS·~olas.~ 

Pago. 25, 5• linha, Pm ypz dr----nos diYPI'RilR ramns-«naR 
cliYPI'sns PRr.olas f! r in strn rr.fín ( l'l'('.rnfa s. promp 1 nR, ~rarlna
dos r sararnlnR'». 

f7• linha. 1'111 yr;, flp -- dn rorpn -- «rlll halaJhfín OH 
g rnpn». 

ITltimo fll'l'i<lllo. '<r.ia: 
<<0S o[firiaf'S StlhnJIPI'HOH lmCal'l'P.gal)Oi\ do• fli\I'O)as fln 

inslnwção devmn aRsisl.ii' sPmpm a lodo o ensino e iliaria
nwntc inspeeeionar as turmas de sua classP, ....•.•.. , 

N·. 8 

,\ri. :1 i, ar.~rrserntar: 

<Jdenl.i:•amPnlc a f)ni'açâo rrgulamrnl.ar rim~ pr-riodos de 
insl.rneção não rlrwo srr rnr.nrtada por mot.ivo algum.. (Vd. 
Dirrrl i v as para os PXnllH's dn im~trneção c H. M. E.) . » 

N. fl 

A d. .1:.. 1" propo.~i~ãn. arcrPsrrnl :w: 
«lido ,·., nos JWI'indos rio' imdrur~ão r]ur sr ~rgncm ao 

primrim ronl in na a insl.rnrr.fín indivirlnal. não so para os 
rnlarrlalario:<~ ·~·nmn JH\l'n fndns aR praças pl'nmrolns. gTlHlnn
dn::; e Rlll'A'I'Illos. » 

N. 10 

Ad. :1!1. arrrrsrrntm·: 

«Cada r•ommarHlant11 ri I' bal ai hão nu grupo inrOI'porado, 
n 011 r.orpo, aprl'::;rnlar:í. ao Rl'll Rllipnriot' immnrliaf o, no fim 
da JWilnP i!· a q 11 i nzmm do nnno rio~ i nRf l'lll~çãn, o s•m )Wngram
ma r! I' inf'II'nr··~fín paJ'fl ns l'Pf.iprrl iyn>: f(lladJ•ns nrRRI' anno. A 
n11l nrirlad,. supPt'inr n approvnr:í 011 mndi fj!'Ul':í. RPm r!Pmora 
" a ""~'''ll('fín r·nnwr,ni':í. an mais lni·dnl', no K~'t::'IIJ)rln nwr. rtn 
nnn" "" in."f I'!Pr~fi'l ·'' -

N. 11 

:\1·1, '.:?. 1• J)(ll'ktdo. rfm. sr.in! 
~C!MI:l ofril'iaJ ~I'I'IÍ ohrigndo a f:lZI'r Urna Mnrl'rl'ni'Ín CH\ 

umn mllmot·i.n flhN;I'l rlrssns dnrnnll' o nnno. Os rommnn
rJanl rs dr brigada 011 Rtlf)rriorr!'l porlrm dr~ignnr rom granr!n 
"tnll'rPdrnria nssumplol'l para r.~~n;:; lhr.~rR ou ronfrrenciafl: 
Pm tal raso. rntln rnmmandnnll' dl' ·'Ol'po r)py,-. rm]wnhar-F\r 
p:n·a qnr· R11:1 offio·inlidado• I'OJWOI'I'fl l'lll lodos f'sRrs tt·a
hnlho~.>' 



AC:TOA DO PODF.n 1\XF.f:TTTT\"0 Di 

N. L:? 

Art. .u, nerrP~crntar: 

di~sta~ Pfwola,; dn i'flllit.ar.ão dn orfir-iar::; f;Pl'âo inf'pec~io
nnrlas 'J"IPlo commnndaniP dn r·ot'po, ·no fim do rr~Iwr•t.i\·p 
ywrintln. » 

N. 1:1 

.\ri. H\, SI I],;;;! illlil' o I'OOICI:o pnr: 

<;:\o llf'l'ÍIIolO r!PI'OI'I'f'lllo• dr•;.:;lp ll PY.f\1111' dn l''('l>(f\ dl' 
r·nmpauhia. P:-<l!llfld!·ftn 1111 l,niPt'ia. nlo'· aR manoht·n;; (\·d. r:ui:t 
,,nra n jnt:·n da ;.:nrna\ P no:; din;;; qtll' ..... » 

!'In rim do nt·l jQo, fi<'I'I'I',.:I'Plll ar <<I' c!P ntnnolll'fl~. >) 

N. 11 

Art. ·i7. Em Jogar dP - a."i-listam ao." - «lomrm parte 
nof:!.» 

N. 15 

Art. .'tfl, nr·~rcsccnfm·: «(Ycl. Uniu para o jogo d:l 
1!11 ('I "I'[\\ • » 

N. lfi 

Art. ríl, nrrrr~crntar: 

d) dfirial rm goso dl' fr~riaR não pcídn srr nomradn para 
nntlmm <>r•ryic:n: RI' r á, por1im, r·onl Pmpladn na,;: a li rt·:H:o-oP:; do: 
I'Hnll"li:llloln>" iniPI'inn~ romo si PStiYessc promrdn . 

. \oo nfri •ia! f!IIP 1J'll' mntil'n df' Sf'l'l.'i.çns innrlittl'f'Ís nfln 
1 Í\'1'1' podirlo gORfll' roiriaR 110 ]WJ'infln DOI'I11fl1. o rnmm::m
dnnlo' e.omJwlrnlr lh'a::; PnnrPdrr:í. 1111'!'11111 nn inil'in dn mmn 
dP in~l rtw('fín. » 
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Substitua-se o 
Quadro de distribuição do te:npo para a iusteacça.o e serviços gceaes 

.-\o norte do tropico .-\o sul do tropico 

Designações 
!Outubro 

Abril, maio, Ou tu b r 01 Abril e 
m'lrço a agosto Junho e julho a wal'ço I setembro 

.\Iaio e agosto 
e s~teml.Jro 

Alvorada ............... .'~ ...... 430 ;j 330 .j,30 ;:, ;)30 
Café ~om plo ................... J !)30 6 ·) a ao 6 
llbtrucção.... . ................ 580- sso 6-9 ()30.930 530-830 6-9 ijS0-930 
Almoço ........................ 9 930 10 G 930 10 
Parada ........................ 10 fQ30 H i O 1030 H 
Limp~za de cavalhada .......... 10-ff30 1030-12 i i-1230 f0-1130 1030-f2 11-1230 
Café com p~w ................•• 12 1230 13 12 1230 13 
Instrucçlo .................... :J.230.f530 :13-16 f380-f6 12S0-:f.530 13-16 :i.J30.f 6 
.Tantar ........................ 1630 :1.630 f630 1630 1630 1630 
Escola ........................ 19-2030 19-2030 :1.9-2030 19-2030 19-2030 10-2030 
Recolher ...................... 21 21 21 21 21 2:1 
Silencio ...................•... 22 22 22 22 :22 2.: 

Junho e julho 

lj 
t)30 

,_gso 
10 
11 

1!-1230 
13 

t;330.f6 
1630 

19-2030 
2{ 

I 22 

I 

..... 
c.> 
00 

> 
D 

ó 
00 

8 
";j 
o 
o 
t>l 
;;:I 

r,j 
:...: 
r,j 
D 

~ 
~ 



ACTOA 00 POilEil EXEC!TTIVO i39 

N. 18 

AJ'f. G!í, linha 1.", em Jogar <ir.- --um am10- «seis mczesl>. 

N. Hl 

Ar!, fi(j, SPja: 

(,:0 cmwurso se vei'll'icará nr. priJl1eira quinzena depois dos 
r·xames do 1" e do 2o períodos de im;trucc:ão e depois das ma
llohra:> (ou do encerramento do anno de instruccão, si não 
!10nvee manobras) c constará cte um e:rame thenrirn o uma 
7•I'01'a pratica.» 

N. 20 

A r L 67, fim, Rupprimir rlcw!o: «a prova osprcial. .. '». 

r :w.r•,J'esrcntar: 

«Nesta parto as exigcmrias deverão fHW modrradas, pois 
~~ a-~~mnpto vno ronstifnir ohjrel.n do onsino ao snrgPnto.l' 

N. 21 

1\t'l. 68, 2" linha c :l", snppl'imie: 

«n:;; candidat:-o:s sorã'o s\Jlmwlf;idm; :ís l.res C'XÍJ\'Pncins. 
mas.» 

n .. _pois do primfliro ponfo final, accrescentar: 

«Tl a verá para e !I c,:; nma pl'm'n pratica especial, exclusi
\':JmPnle relativa á esprrialidarfP da yaga n f11lr concorrPm.» 

~ 1", accrescentar: 
«Os concurrentes approvados não ficam disponsados dn 

omtinuarPm o curso ria escola reginwnf ai, no mrsmo gr•'ín 
r'm 1111e estavam matriculados.» 

N. 22 

Art. 70, penultima linha. em lugar de - um anno -· 
«seis mczes». 

N. 23 

Ar f. 72, nrimeira proposição, accrescentar: 
«independente de proposta; si'ío permittirlas as tr~n~ 

Pnfrn O!'l promovirloR, de morlo a firarrm nas RllllS compa
J!hiaR. PÍC.l> 

N. 2i 

Ar!. n, substitua-se por: 
«A nromor,-ão a 3• sargont.o, ou só approvar,ão no con

f'lll'Ro. niio nranPfa nPnhuma ob1'ignr,1ío 011 prolongam11nfo do 
1Pmpo d!• f'PJ'vir.o. A prar,a llPRfas eondicõeR que Ponfinum· n 



Wl 
I 

.11:'f'o~ 1n l'•lflFI1 fJ\T'Cll'I'IVf) 

ser·vir· rwlo mrnos nf.•í ao fim do J" fH!riodo de instrucção do 
nnno spguinf.r ficar·ú isPnLa de rrinem'J1nração em tempo d<l' 
pnz PlllfJllanfn perf.Pnrf'l' :·, 1" linha.» 

«0 .~nr·grn f o ou cabo f r·ansfc•rido pnr· q11alqucl motivo, 
dcnt rn dP. Rllll arma, I'OW;,•rva f\1'11 pnslo :-:i houver va:;a; 
raso n:io ha.ia, ~wr:'t I'Phaixadn c fPI':Í alfa na lli'Íillf'ii'U vaga. 
nuraP!<~ :-:PIItPihanf,• rrhai.xanH•nlo a pmra nonfinúa rm uso 
d1• sua,; di\·i;.;a,; <' fazPndn 11 srrvi~,;o qi1P I'OJTrRpondf» a srn 
posfn. O wm dar-; divisas ~,., ,; ptnliihido Jlll ,.,.haix:tnwnlo rlt•
finili\'11 por.· l'astigo.» 

A 1'1. ""· aeerrseenlar: 
<<i>;{n {>, rxame lhcorico sobi'e as mafrrias do eurso do 

..,,, gráo das escolas regimentaes, prova pratica sobre a ma
trria das escolas de cabos. Nesta parte pratica as exigencias 
uevPrão ser moderadas, pois o a;;sumpto vae constituir obje
elo do cmdno ao cabo.» 

N. 26 

Art. 7ô, substituir: 

N. 27 

Art. 78, accrcscentar: 

«0 ensino dos analt1hah<'los s<'J':í rl":'''PntralisHII'. por 
rompanh ia, Psquadriío e ha!Pria. » 

N. 28 

Ar!. 7!l, accrescentar: 

«f:'lda alumno, da escola regimenfal ou dns de analpha
hclns, dP\'P tPr aula todos os ti in~.» 

N. 20 

Arf. 83. ~trhstifua-sr: 

«0 commandante de companhia, r .. squadrãn ou bat11rin 
é re~ponsavcl p0lo ensino dos analphabcf os; aproveit.arít 
como monilor('ls desse ensino o seu pes::~oal iclonro, ml'smo 
l'l)erufa, r.onrNiendo-Iho ,..m rompensncão vnnfn~flnf~ no sor
vit,:o ri,.. Nu' ala sl'ml'lhnnl r f! ú::~ rll' f!lll' ~Mnm o !'I rondJuvnnf I' A 
ria n~rnln rNdmrnf nl. » 

N. :10 

Ar!. R~. 2' linha. Pm vr;;: dr -da r,::rnla- <<das Psrolas~. 
S11ppr•irni1' n 2• propni1i(·ãn, 



lU 

N. 31 

Pag. í~, linha .li", aerL'l'SePnlar: 
«lantu quanto PSIP,iam de a•·•:ôrllo com as lH'<'~t·t·ipt;•j•·s 

dn pn·~Pnl P l'Pgulamenlo. » 

l'ag·. \}-\. lnslrtlt't;:!o tlt~ soltladus, IH'inwi r a prnposir;iío, 
seja: 

«.\ inslt'lll'l,'ão dP soldado::; vromptos set•[t lllini~lrada du
rante o pt·inwiro JH'J'Ünlo dt\ in~lruet;ão c pPlo lllt'nos duas 
\l'ZP:5 por ""11Htna. dn eada Yt'Z uma a duas horas. JIIIS pt•t·iodos 
~Pguinlo•,.;, E.~la inslt•llt't.:ão enmprelw,.ndP, ahím da J't't'nt·da\:ão 
e tl)ll'l'fPit;oaJw•nlo do !'nsino <llltl'rior .. ma i~ o seguinLe ;,'» 

l;.;nal muJil'it·at.:ão dos veriodos cun'''"l·•oml•·tlll':; nas 
t•ago::. !.JH, G:í, 71, 7li, Hi, UG. 

l'ag. ::íi, \'f, seja: 

«Esenla t'tHll o malt•t·ial a dtw:,;o. '> 
VH, em logat· dt~ - H. T. I. - «ll. T. C.>> 

Ohscrvat;ües, supt.n·imir: 

«C da suh--'Unidade (secção)». 

Pag. ü5, obse!'vaçõcs, supprimir «c escola J.c pelotão». 

N. 35 

Pag. 'l'3, acereseentut·: 

«Formacü•·s n rvullll;.õe:;. Tiro culll o anmu1wulo porlalil,:) 

N. 3G 

Pag. 75. t:;uppl'imit· o capitulo Ylll; corrigü· o n. oo IX 
(passa a sct• Vlll) e ahi supprimir de secção. 

N. 37 

Pag. 75. tJIJscrva~õcs, supprimir: 

«e das sub-unidades (peca c sec\,'ão) >>. 

2" IH'OliOSit;ão, substituir: 
«Drsdn o com~~o a!.arat·-sc-ltão todas a;; tmrlnR 1 a Vl; 

quinze semanas dl'pois iniciar-se-1m n ensino das po.rles VII 
e VIII combinaclamentc com as partes anteriores. 
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d'ara cxanws de ·recrutas não entram estas duas ultimas 
pal'les; o respectivo ensino pódc ser dado con.iuntamente com 
pracas pt·omptas c só estas são su:bmettidas .ao correspon
dl'tlll' t•xame individual no primeiro pcriodo. Sobre a dis
('rim inação th inslrucção de artilheiros e conducto·res vê r 
ll. 1<}. A.> 

A progressão a seguir .... 
Pag 76, 15" linha á 25", supprimir. 

N. 38 

l'ag. 80. < )IJscrvacõcs, pl"Oposicão -i", suiJ::;tiLuir: 

«Quanto á instrucção de tiro simulado c real vêr n. T. A.'> 
ldcnticanwnte pag. 82, proposições G" c ü•. 

N. 39 

Pag. 83, linlms 5" á I 1"; sullstituir pot·: 

«Quanl.o :i discriminação da in~>lrw:eiio dD at·tilhcil'OS c 
t•omluctorcs vêt· ll. 1'~. A.» 

N. 40 

Pag. 107. l'iot.;iit•:; úe IJ~·gi<'HC. al"<"n::;twnlar: 

« (Para todas as v raças)». 

N. 41 

l'ag. 100, aecrcsccnf ar uma 11ola: 

«*) O assumpto das linhas 5" e 6" c dos per iodos 6", 7" 
c s· é lJara todas as praças.» 

N. 42 

Pag. 11;:;, accresccnlar uma nota: 
« 1•:' para todas as praças montadas o a.-;sumpfo tio capitulo 

« \"l'l,•riuaria» desde a pag. 114, linha 7", alé pag. 115, linha 
ti", " mai~ linhas 11 e 12 desta pagina.» 

N. 43 

Art.. %, suppritnit' de::;tle a vírgula da í" linha al~ a 2' 
da 5' linha. 

Rup[ll'imir· o~ i!Pll!'l 22. 37, 38, 57, riS. 
llmn :!ri, linlta :1", <'111 \·m: d1! art. I" --- «ar!.. !J"». 
[I em [;2, accrescenlar: 
~communicando a descal'ga ú tlirecloria vor onde foi feito 

o respectivo fornecimento.:. 
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N. 44 

1\i-L. !l'i, ae1Tcseeutar: 
«Xus impedimentos temporarios do conHuandanle, até a 

t!m·a1iãn maxirna de um mez, o fiscal o sul1stitne eurnulal.iva
nwnte .» 

N. 45 

1\rt. !)8, item 1, seja: 
«Dir·ig-ir a sceretaria e RCCtmuar n <~ommaudanf.c na 

cuitla.dosa· fiscalizn\ão da instrueçãn, providenciando ... » 
Item 2, aeerescentar: 
«(uma via para racla <~ompanhia <~ uma para o ·com·· 

mando do lmtalhão) . » 
Hem 4, si'.ja: 
dn fol'lll:ll' ycrbalm<!IÜn ... » 
JI.Pm 1 ri, 11\ll.ra c), accrescf'nlar·: 
«passando, porém, a escala ai.!Parol<', de aeetwdn com a 

pi'I'>WI'ÍP<:iio SPguinte:» 
lr>llm d), sulmt.it.uil': 
«l~vilat· qttn algucm fa<.;a ~~~rvi<:.o, mesBto dn PSeala dif-

f"I'PII I(', rnm folg-a JnCIIOI.' dll .\!) hora~. :-<ai v o tiP('.Pf\Ridacle 
ith~olnla: · 

aceresccnl.a!': 
«e) não incluir na escala dos sct·viços in temos ordinarios 

o official novo no corpo antes de oito dias.» 

N. 46 

Art. 99, acc!'c:;ccntar: 
«Nos impedimentos temporario!'l, a f P. a dum~:ãu maxima 

de um mez essa substituição é cumulativa.» 

1\ rt. lO::l, seja: 
«0 ajudante é substiluido em seu;; imoedimentos cumu

lat.ivamcntc pelo secretario, sem angmento de vencimentos.» 

AL't. 100, iLPlll 3, accrescentar: 
«com exccp\ão das cadernetas de officiaes c uc praças.» 
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K. 49 

.\ti. I UH, acueseenlat': 
'·:\o i'tnp.-dinlf'nlu 1.-mporat·io do SPl't'l'fario aló ú •hll·ttt,;ão 

IIJ:IXÍlllU d,. 11!11 JIH'Z ou na falta dol ol'fi<'iaPs, la\ quo\ 11iio haja 
p..to lli''IHIS ••111 •·ada t•nmpanhia.. p,.;quad•·iio ou hal.-ria o t'lllll
lltalldalllo• .- 11111 slllmiiPt'llll. o ea1·~·o Sl'l'il PX•'I'I'ido o:lllllUlali
\ UIIH'IIIf, pP[o a,ÍtHJan[e do t:Ol'jJO. 

1\'us cm·pn.-; .-m fJ\11' o ajudante ó capitão ''li'' passat·á, em 
SPlllt'lhanle eirrumslancia. a tOIWOlTI'l' nas fnnc<.;ões de com
maHdo lie uniliadPs e o i,;t'l'l'Plario aeeumulat•ú a ajulianeia." 

l\. r.iU 

l'ng. l :Ji, iil'111 1 í, a•Tl'l'~t:l'tliat·: 

'·t ""'ll quanl•J :í \'ill'l' in a anl i-1 ~ pl1 it·n, llO~ lugan·~ onde 
sPja i nd it-ada. ·• 

N. Gl 

l'a~·. I I i. il Plll :!li. st•.ia: 
··o inlt•.mlPIIIP sl't'Ú suhsliluido t'lll '"'"" inqwditllt,lllns pon• • 

11111 a'piranf" e na falla ou imtwdiHH'lllo de a':'piranll', por um 
~.argt•nlo-ajmlaHll' un prinwiro :,;arg·•·nlo. 

"\1'(. 1:38, acct'l'Seenlar: 
''No impedimento temporario alú ao fim do periodo de 

in • ..,tnte•:ão esf:a Fmhstitui<:ão é cumulativa quando o substi
tuto ú dll companhia perll'llCPitfe ao batalhão onde vagou o 
comma ndo." 

N. r;:; 

"\rt. J í:!, ile1u li, at:crest:enlat·: 
"(juaw.Jo uão ltull\ er nutro I'Uimll••rJlo IIU t:otupaultia, ele., 

o ajudanlP do batalhão fica ú disvo~io;ão de~~a sua unidade, 
vara a iitstruccão." 

N. 51 

l'ag. 1 r. r;, item 8, ~eja: 

'·Pu!Jliear integralmente as ordens ... " 

N. 55 

A r( . I ú I, t' Íi'!'tll' as palavra~ "Jlamgrapho tmico"; accres
t:!'nlat• 1111 fim: 

··xo imJwliinll'ntu I••Htpnt·at·iu do l'<lllllllanúuntc da com
panhia al1; ao fim do pl't'iouo liP inslt·u•·o;ão respondcrà !)elo 
•·nnmtando da mesma o SPI! subalterno illais g-mduado ou 
lltai,; antigo, f'cm augmenlo de veneinwntos .. , 
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N. 56 

1':1g. 1 ü \, aeere~eenlar: 

:l:!. ~~~sistit· ll1• vez etu quando :í l.eilut·a tia ord~~lll, •·••HJ 
(I~ >;UlJUJif'l'JlOS, fltl llJUlldUl' qUI' lJ!ll UI'IJt>S Ü fa1;a. . 

:;:1. :\fan:a1· no hole!im J'eginwnfal " no adllifanwn(o do 
halalhií•J os Ut'l igus I[\! I~ UPV!'lll ~el' lido,; :í. I:OillJ):tnllia (pelo 
Jlll'nos louos os ri'! ai iy1_1~ a sniJsl i tu i1_:01'" l' lt•a n~f1•t'PJll' ias. l':t:";
Ug·n~ (• JH'PIHÍO~ ·! • 

. :1 í. Faz1•r al\lli'Xar au ho!Plilll ou ahi PSen·'·"i' pPio lll'0-
1-I"tO punho lodao< a" :mas orrl~>ns ou prnvidPntias. ·~ :-ub~l.'l'I'
YI'I-u.<. 

N. 5'7 

I :otTigir O~ llllllll'l'Oi"\ UO~ Í(I•Jl~ :3:!- ''· ~pg·uittfe!-' (ali I igos:• 
r·un~ :r·J, ('f.l:. 

N. 58 

Ar L Hí8, item :J, seja: 
·<Ler diariamente o boletim regimental n os additamen

to:', •.•sc-ren•ndu IIIJ fim a pala na ~El'iente"> r) sua rubriu:.t. '· 

N. ij!l 

Art. liU, accrescentar: 
~ 11. Escalar o ~el'VÍÇU uiario mediant.e ordem do ~a-

)Jiffiq '-'ll pediuuo-lhe approvação, com a es(:ala á vis la. 
1:!. A~sistir ti ]1\it.um da ordmn diaria (buli'! im e audi

faHlt'llf••"l :í. compaullia, feita !)UL' um ~at·grnlo, ou fazef .. a 
pe:-:soaluwn!e. » 

CurrigiJ• o:; lllllllCI'IJ:" I [ •: -'i('eUÍill!':; I illtlig••' !'ata 
J:l, ,.,, ... 

~uh:-,liluie o item 18 \rx 11): 
,(Apr·~~eJJiar-se au capitão Ing11 que P~le •·hegue ao quar

ld " ~IIIHW'lll'l' :i WH a::;~iguatura o t'.\IJCU\'-'llk uiuriu ua h-Jl'a 
pt•r ''"" !llareada". 

N. t\11 

.I' a;::. 180, item ~~. se;ia: 
«Exalllinar lodo,; p,; dias .... >>; ueere~ceulaJ': 

<< Faz,.r um PXauw miuueio~o t•nt )lt'ef'Cllf;a do L'Olllll1Ull-· 

•.hwf n do rStiLtadrão, quando pu r este t:um·idad•'· >> 

.\ri. 202, item 1, accrescentar: 
<d~ ronYiual-o para um exame minucioso da e;n allm:ia. 

fL•ra da~ baia~. pelo menos uma Yf'Z por quinzena.>> 
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N. til 

Art. 181, paragrapho unico, acerescentar: 
«No impedimento temporario, que não exceda de um 

mez, o srercl a rio responderá pelo ajudante. 
(I ajud:ml(' 1'apilão não a1~eun11iiH n I'HI'g" d~> Sl'l'l'rlario.:> 

N. ô" 

Art. 213, item 3; f\• linha, riscar «diseiplina e instrucçfí,, 
dos lt•Jmens>). 

N. 6:3 

Art. 199, item 16, seja: 
<<H.cccbe·r o eomrnandante c qualquer outra· autoridade 

militar superior ao entrar no quartel, P fazer-lhe compa
nhia, si não estiver em affazer onde sua presença seja im
prescindível; neste caso apresentar-se-lhe assim que fiiJar 
livre. 

Item 21, fim, supprimir: «exccptuaudo-se o capote». 
Item 22, linha 2•, supprimir: <<a relaoão dos moveis e 

utensílios rl.a sala do official {le dia». 

N. ~4 

Art. 234, accrescc-ntar: 
«Não ent1·am na escala os subalternos ou aspirantes que 

commandarem companhia; entram os 1·apilães addidos, sem 
comnnndo, que não estejam na cseala de dia :i guarni~:!'ío 
(vide 303) . » 

N. 65 

Art. ~40, item 1o: 
«Manter-se no alojamento, geralmente pArto da porta, e 

dar signal da entrada de qualqurr official. » 

Acerescenlar no fim: 
«Si por motivo justificado 11::iO Jc)r o vlantão o primeiro 

a vêr o official que entra, qualquer outra pnv:-a, a primeira 
que o veja, dará esse signal ou f'ommando. ~ 

N. ôô 

Art. 213, seja: 
Haverá em cada corpo uma ex-]Jr·aça, ou um soldado 011 

anspeçada, encarregado do serviço de fachina. Poderá haver 
t.ambem ex-praças, como serventes para a fachina.'> 
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Art. 2-U, seja: 
«Todos ns dias, logo fiPI)(IÍS d'' !'alé da mauhã, o 1'111':11·· 

I'egauo da fachina distribuir(L o lralialh" prlo~ SI'!'\ ,.nf,.s "L' 

Inquisital'á ... » 
Ar L, 2'•8, Heja: 
«~a falta de set·yenles t'X-l'L'a<:as a Jal'hina serú feila ... > 

N. 67 

.\r(.. '! í!', linha :;u, !'lll yrz de--dP\ l't':Í- <'l''"l"rú >!. 

!'ara;.:raplw nuieo, 2' linha, seja: 
«pela manhã, segundo as ordens do ,.,,llllllaur.luule da 

cmniHtnhia, uma revista.· .. » 

N. 68 

I' f.. 280, aet.:res·~cntat·: 

«lJuranfe as horas de iw,;Lt·uc<ião deVP. l'icar no corpo da 
guarda ou o eommamlante on u ealw e além dette mais uma 
IH'a<:a. » 

N. 69 

ArL 181, acct·escentar: 
<<:'\estf\ 1·a~o sel'ão es,·aladas quatro pra~:as por posto de 

sruti IH• lia.>> 

N. 70 

A l'f.. .'!Wí, '!' liuha, s11ja: 
'< ..••• U l'.l)llllll:tndanl.l> do !'"''!"' ~IÍ ..... » 
:\l'l'l't'SI~!JIIflll' llll fim: 
l'ara~r::tpho unico. Si n Jml.alhãn tiYet· " rnndw iruk-

ptmd••nln r" o rrs(wef.ivo ~~o!llnHllldanl,. IJ"''Ill arTatii'IIa " 
tl••:-:arra11•·l,a n~ ~ua!" pra~:;t;;.» 

N. 71 

.:\ri.. :!!l~, acrrrsr·Ptl La1•: 
«Os offil'ia11s ou aspinull,r•s Plll'an·egaúu~ da iusti·ne,·;"iu 

de J'PI't'ld,as têm t.lirf'ito á J'PI'ei•·ão dl\ alrno~.o, •l\Onvenieni"
!IIE'JJI ~~ tnl'!horada. durante o pJ·inwiro fWl'iudu dr.· insft·ue~ilo, 
;;ahn ~i mot·arelll perLo do quartel.» 

N. í'! 

c\rl. :::!li, :1• propusi,:ão, í' linlta a J 1", '"'.Ía: 
<:que müão reeeberem, o addilamouLo de <~UaH lllliúatl!'H·; 

desln bolefim assim completado SPrá PIILregTl•.~ ao r•·sr)••••li\o 
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Farger;lu \lltta Yia pa1·a eada comvanhia e uma para o estado 
lli!'Jl()l'' 

Uma 'ia assignada pelo eommandanle do l•atalhão ficará 
na 1·asa da or·d·~m resrH•eliva, Uma cópia do adúitamcnto do 
lml ulltão ~e1·ft enviada ... » 

l'ag. ?:20, 5" linha: 
~essa lo·i lu r a. hem ··)o mo a do ser\'io;o p:;calatlo, q llP tem 

lo!;~ll' em ;.;,.guida, ,; t'Pif a ou assistida •tJdO. i" sargr>nto ... » 
~·· ]Jl'opnsirão, l'isear, do; at,;, ao. 

N. 73 

Art.. ~:o;;, aterrse(•ular: 
«nem de ald vemoilar. N'e11ta escala de 

r·nLram cnlf\o taml.lem ''~ cOJmiOandantes de 
::.i udantf.~ do curvo.'> 

fiscal dfl dia 
compaultia e o 

N. H 

Art. 32Y, accrescentat : 
«lmpcn·ta reduzir os serviços de rondas e patrulhas ás 

o~casiões exeepcionaes; o servi..:o habitual da ordem publica 
é affecto á policia local, c as praças do f>~t·t·cilo devem ser 
rigorosanlente ;lmlJituada::; u I:C:;;Jwifal-tl, .ju~:<truidas nesse 
sentido.» 

Art. 3:3ti, sc.ia: 
<~Quaw.lo exeClH~ioualmeute o ser'' i1;o ... ~ 

N. 75 

Art. :·:HH, fim, supprimir: 
<~em h ombro armas.» 

N. 'i6 

l'ag. 25-1, no titulo t.lo capitulo, em 'ez t.le-guarnição 
-~localidade». 

Art. 3G I. linha 4 ', em yez tle-.~4--« í8». 
Emewlat· o Hem- 3-vara <<I» ·~ a~:er .. :-;el'nlal': 
43. O lllililar que rhegar a Ullla ln~alidad•· nnd1~ uãu 

lta.ia auloridai.IP militar. no gosu de lie•~nç:a ou eom pennis
são .para dcmm·ar mais do 48 liiJt'a~, c·numnmit•ará sua prc
scn\ia, l'l'sideneia e duraeão da c~ladia ú 111ais alfa aulm·iuadc 
loeal e i vi I.» 

Art. 37:!, aect·e~eenlar: 

<<h:u1 qualquer destes easos si ua lu :.ali dali c 
nuloridadc militar ser(t feita pelo interessado 
Iuunicat;ão á aulol'idadc ti vil.» 

não houver 
uma com-



Art. :_nl. sP.ia: 

«:'-IM navio;; Plll qnP ... ' 

c\f'I'I'PSN1JJLUI': 

''lgualme.ntf' nos II'Pn"l; nPsf" caso sPl':Í f amlwm. J'f'RJ1~n
FrtVPI na;; mPRma;; rondit_:õP;; o ma i~ g;J'allnarlo nn ma1,; anf 1~P 
f'm Paria r a rrn." 

N. 77 

A ri. R!l!l. 11af!'. :_>(i!í, linha 'I", 1'111 YI'Z !IP --- n flÍI'f'ifn -
"O tlf'VI'l'". 

:\'o rim: "., .]WPjnrJil'iaJ ao Rl'l'VÍP,O Oll :Í Rlla [WSsna ... " 

.\1'1. '-::.'1. Jfp,m fi. sl'ja: 
·- ... JHll :wras. mn•lns 011 
Jfpm 2J, I'IJI YI'Z r]p 

da nv:n I o". 
lfPm :w. RIJpprimiJ': 

N. 7R 

aCP,ÕPS Íllf'OJlVP11it•Jlft1 S, .. "-
Os 11nifmmrs - '·prra~ dr f:ll'-

"pPins fmmifPs IP~:u-.,; p" 

ltPm '1!í, :1• linha, sPja: 
" ... íJilll haja rf\rPhido, dp;;f],-. qnc nãn lhP caiha 011 niin 

l]p;:;pjp I'P<:olvPI-n e desrlf' fJIIP rslrja ronl'ornw ... ·• 

l'í. '7!1 

Ad. -1?1. r) ilrm·~l. SIIJlJ)]'Íll1ÍI': 
"prlo doln·o 1lns dia R 1lr pri.~fío." 
R11pprimir o itrm 4; corrigir o numrro do il•'m ;,, 

N. 80 

Arl. -1:-11, b'1 :1" linha. sPja: 

" ... serviro in!Prno fJIIC' IIH'R rompPiir na rr"pPrtivu !'~-
cala r ... " · 

N. !H 

Art .. 4:1-1. n i.~rnr (IR pnlll\TfiS '· Para!!Tfl]lhn 111\ kn.- F,m Sf'
gn ida soja: 

"O ,;nrgenfo rPbaixarlo dPfinifivamrnfP sPr:í ... ··: arrrm:
ef'nfar: 

"TJ.malmPnfP n qno fm• rphaixarln pnr IPmpn mairw qn•· o 
dn PI'isãn. 

:\ I ransfPrPnt·-ia sPr:í fpif a para I'OJ'IH• da anna lltltln h:t.i:l 
,-agn dn J10stn: não haYPil!lo vaga na rPgião a I ransfnJ'Pill' ia 
f'rrá rmra qualqtwr do ~em; rorpo;; da arma P o transft•t·ido 
trr:i ali~ do posto, inrlepPndPnte de yaga. ao ter·minar o re
haixanwnto. Yd. art. 76. ,. 
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N. 82 

A rl. 414, !e lira tl), fim: 
" ... com o rPh:tixamcnf.o que potlcr:'l ;;;er lilllif.ado on dn

finitivo, a juizo da autoridade. O rflbaixarnenfo limif.ado va
rim·:í entre o nwsmo nunwrn dn dias tlr prisão e n rlohro." 

N. 8:1 

Art. -Hi:J, paragmplro nnil~o, arr.rmwnnfat·: 
"A applica~ão c puhlicnr,ão dP faes pr'll:lR Jll'ln nnlnridac!c 

que aR impoz nfío fic-a :í c~prra da apf.crn,·ac:fío f\ pnhlirac:.ão 
Jwla auforirlarlc snrH•rim·." 

Hio de .l<nwiro, 1\lck l'c•\PI'I'il'n dP l!ll~l. -·- .11/Jr·l'fo Cm·
(/tlgo df' A au io·1·, 

TIECRF.'I'O N. f :1. ltR L -- m: I !l n1r. FF\'E11Eir.n 1w 1 !1 I !l 

AhrP ao MiÚisterio cln. Gul'rrn o crl'tlito ~gw•cial rle 100:000$, pora 
nUcn<l<w a t.mhnlhm: r"lf!l.ii'O~ no RC"rvic,o Ot•ographiro Militm· 

O Vicr-Prcsitlcnlc rln Hl'publiea dos K~lnc!os Unido~ rlo 
Jlrasil, em cxcrcir~io, uc;anclu da anlnriznr:iio qui\ l11n r~onf'm·n 
o :u·l.. :!'7, n. IX, da lf'i 11. :J.Ii/1, rir\ 7 de~ janr•iro de l!ll\1, 
n•snlvn aln•it· ao MinislPrio ela 1:nP1Ta o ITPdil.o f'<;per\inl tfp 
100:000$, para allnnclf'r rt desp<'zas !'0111 a o1·ganizn~.ão dos 
sf'rviens 1.celmir·ns f' aclminisfrnUvos,- olcrn,.: dn adaplur,iio n 
rJtilras (pPssoal r• malc•rian, Indo rPialivn ao Rl'rvien Oeo
gTaphko Milil;u·. ITI'dilo q11e f:c'f'<Í disfl•illuicln :í llit·er·.fol'ia dn 
t:nnl.alcilidnde da (:ui'I'I'[L applir~andn-sc-1111\ as clispnsir;iíl's elo 
c·ifndo artig-o, 11. J, Pnnel'rn<'nii'S no rrg-inwn rias nwssas. 

Rio dr~ Janeiro, ID de i'I'VI'I'c>iro clr• l!ll!1, !18" da Tncii'JWII
.doncia c 31" da H<'Jmlllil'n. 

llELf'li\L ~lclltiCIIL\ 11·\ r;os·n HIBEII\11. 

A/lwrto Cut·tlosn de :\(fltim·. 

1\pJH'n\'a n no\'ll. l'f'forma rloR !'Statutn:o: rb f'nmpnllhin !lrmonr 
<lo nrngl! 

O Vice-Presidflnf.c ua Repnblicn. do~ Estados Unidos do 
B1·asll, em exercício, attendcndo no qne requereu a Compa-



AC:TOR no POOEI\ EXF.C!U'T'l\'0 i!H 

nhia Armour do Bra>dl. nntorizada, pelo decreto n. J~.G71, 
de H de julho de 191;, <'- funcciunar na Hepublica, r,om os 
estatutos que apresentou, cuja primeira reforma obteve 
approvação pelo decreto n. 13. Hí1, dn 28 de ago~f.o de 1918, 
e devidam3ntc representada, decreta: 

Arf.igo unico. Fica approvadr, a nova reforma dos esta
tutos da Gompanhia Armour d~ Drasil, de accôrdo com as 
resoluções voLadas nas assembléas geraes cxlraordinarias dos 
respectivos accionistas, realizada& a 30 de dezembro de 1!)18, 
na primP-ira das quaes ~e incluem a tranfet·encia da séde da 
alludida companhia para a cidadt de R. Paulo, capital do 
Estado do mesmo nome, bem como a elevação do capital so
cial a 12.000:000$, ficando, por(m, a meRma eompanhia 
obrigada ii cumpt'it• aR formalici:Hlcs rxigidas pela legislação 
em vigor. 

Rio de Janeiro, 19 de feverrdro de 1 !H fl, \JR• ria Jndtlprm
dPnr~ia P. ~'I· fia Republica. 

DELFIM MonEmA DA CoRTA RIBEmo. 

Antonin dP. Padua Salles. 

DECRETO N. 13. 4R3 - DF. 1!:! DE FF.VEfiEIHO ])E t !)1 !) 

Approvn ·a altPrm::ão do art. 3• doR estatutos dn Snck:latk Annnyma 
"CrnnclNJ Moinho~ do Brn•lil'' 

o VieP-l'residenle da nepublir•a dolS l·~~fado;; tTuido~ fio) 

Dt·asil. em exPrcicio, atfendendo ao que rcqucrt>u a Sociedadn 
A11onyma "Grandes Moinhos do Brasil''. autorizada a funcrin
nar na nepublica pelo decreto n. 10.9i6, de 17 dr~ junho de 
1 !lH. e devidamente representada, rlecrela: 

. Artigo uniro. Fica approvarla a altcraç1ío dt1 art.. 3" do;; 
o\sl.alutoR da Sociedade Anonyma "C:randes Moinhos do Brasil'', 
elowando o srm capital social dr mil contos de rfois a dous mil 
ronto': de rris, de accôrdo com a resoluc.ão votada nas assem
hléas geraes extraordinarias dos rrspcctivos aecioni!ôLas reali
zadas a 1 \l e 28 de dezembro de 1918, ficando, porém, a mesma 
soriPdade obrigada a cumprir a'! formalidades exigidas pPln 
ar f . !J6 do decreto n. 43·1", de ·1 de julho de 1891. 

Río de Janeiro, 19 dP frwt·r•iro dr> Hl1\l. fl8" dr1 Jnrlcpen
denrin e 31 • da Rrpublica. 

DELFIM 1\fonmn.-\ DA COSTA RIBFinO. 

A nfonio de Padu(l. Salles. 



nl<:tfiF.1'0 N. l:L '18 Í' - DE :::'I DE FI:\ E li E lHo DE I !l Hl 

Approva os projf"ctos para a construc<:ão <lf'l h'<'H viaductos mf'tallicos 
nas estacas 1.100+19, 1.477+3 e 1.646+2. lla linha de LagNl a 
Caicó, e OH respectivos orçamentoR, na>< importancins <1<' 
!145: S!'í6$80G, 292:793$613 f" 266:06:.$500 

O Vire-l're~idente da firpuhlica do;:; E~fadns l.'nidos do 
Bra;;;il, Pm exrrcirin, atfrndrmlo ao CJile rrqllf'J'f'll a r.om
panhia de Yiação e Construcções, Pmpreileira e arreml:ilaria 
da Eslrarla de FPrro CPnlral do Hio Grande rio Norte, e ú 
vista das infnrmaçõP~ fia TnspPPioria FPf!Prnl rlas .F.f'lraflns, 
decrrt.a: 

Art. L" São approvadm; o;:; wojecto;;; pat·a a ponslt•ucçiío 
de lrP:;; viaduclos mPiallicos nas esfaras t.l00+1!l, I .íi7+3 
n 1.6W+2. da linha de LagPs a Caicó, e, hPm a~Rilll, os ror
t•e;;;pondPJJI.es m-c:amentos, nas impm·faneias. rf'SJWrt.ivamPniP, 
!Ir 3'1ri:8áô$80ti. 202:7!)3$61:1 f' 266:01if,$ri00. llulo r.onformP 
os dorumrnlos (]11!1 com pste baixam. t·u•Jwieado;:; pelo dirPcfor 
g-Pral de Viação, da ~Perelaria dr, Estado da Via1~ão e ObraR 
Puhliras. rleY<'JHio sPr, não obstanl f', obsPI'Yado~ nas nH'<IiçõPs 
nR prer.os da lah<'lla rio ~~ont.raeto :;~.pplil':t\'l'i~ a ~~ada natureza 
flr obra, sen•ic;-o ou materiaL 

AJ't. 2 .. • Firam mnrrados o~ sep:ninll'~ p1·azos. I'Onlndn;:; 
da data drs1r- dPérelo: 

a) SPis nwzPs pa1·a impol'façãn tio maii'J'ial nwtall-ieo 
desl.inado ao Yindnrto rta I'Staea I. IOO+ 19 I' inirio <Ir sua 
eonfltrnreão: 

/1) r}pz nWZf'fl pat·a l'nncln;;;ãn do 
,. J no\·n HWZPS pa1·a impm·ta(:ãn 

de~ I i nado aos v iadt!l'los da~ í·.~taeas 
in i<' i o rias !'I'SpPrth'as r.onRt rtu·eões: 

nw"mo ,·ind nrf o: 
do maiPrial Jllf'l:llli1~o 

l.'lii t:l ,. l.li\ti-1·2, t! 

ri) doze nwzrs parn eoncluf'ão flp;;;f <'S nllimns YÜJ.IÍlldos; 
r) dez nwzps vara importa~_;ão I' montagrm das supPr

Rtrnct.urns nwt.allif'a.~ df' I odns as outras ohr·as de ar• f(' a sPrf'm 
''onRfruida;:; f'IIfre LagPs f1 Rrranln. das qnaPs dl'(lf11Hlr n fa·-
!'·ilidadn I' ll:ll'af.Pnmrnfn do.~ 1 r·nnspnrl P~ pat·a n t•on~rrw·~ãn 
da estrada. 

:A:rt. 3." Ern VPZ do viarlnelo pt•oposto 11ara a p,;;faea 
~. 077 + 10, serão de prl'fet'P!lria Pnllslruidn•; tllll niPer·n e um 
horiro abnrlo, l)p a('('<lrrlo eom o typo approvndo ppf,, aviso 
11. 99, llr. 11 de novembro de 1 !ll!1. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de I !ll!l, !lR·' da Jndrpen
rlencia e 31 • da. Republica. 

DRLFil\L MonEinA DA CoSTA Rummo. 

Afranio rle Mello Franco. 



ACTOS 00 POI1F.n F.X ECUTIYO 

DECRETO N. 13.·H~5 -- nE :>l m;; FEYEI\EIM DE Hli!J 

ÁptH'OVU OH PStudm; flpfinitiVO!l do 5" tre<"hO <la linha 00 l'io do 
PeixP, de que trata o I'IPCJ'Pto n. 12.479, de 2:1 I)P maio <lP 1917, 
c. hPlll aR~im, n rP~11fl'C'tiYo or(:amf';nto, na impo•·tan('ia flP rt·i:-: 
l.r.H0:242$fl~!l 

O Yicl'-fPrl'sidPnt.P da R11pnblica fies Estados Unido~ do 
Dt•ar;il, Pm rxPrcirio, ai.IPndPndo ao qu11 rPqncrcn a Companhia 
Estrada dl' FPl'l'O ~. Panlo-llio nrandP, para I'Xrrntão do 
í'Olll.l'ar.IO anl.ori:zado pi')O dCCr~'fO 11, 12, n0, dl' :?:l flp maio 
rl11 1017, P :í vista da informacão prPstada pPia Tn:;pPI'irwia 
FPdl't'al daR Estradas, dl'crPta: 

.\l·l.igo nnil'o. Rão approvatlos o~ Psl.wlos r!Pfinifi\·o;;; elo rí'' 
ttri'IIO da linha do rio elo PPiXP, emn a oxli'n~ão dP iR kilomP
fros, P o rt>sprelivo orçam•'nlo, m·ganbwdo prla Jn;:prrtoria FP
drt·a I das E;;lradas, na imporl.aneia do 1.6RO :2112$(}iHí. os quar~ 
t·nm rsl11 baixam. rubrirartos JWlo dirr!'lm· grt•al ria Yiar,ão da 
l'rRpPf'! iva Rrnrrl a ria dr E si a do, mrd ianl P as srp.n in I P~ t:nn
dil:í-:rs: 

t•. JH'PfPrit· a varianiP Psl11dada rnlrn aR rsi:H'as :>.:!.fi 
e :1.fl~:H, pot· nffet·rrrr inroni~'Riavris valllai=(PIIs dP ot·dr•m 11'
dm il•a r Prmwm i('a ~olll'r a ~l'l't:fín l'nt·r·r;;pnndPnl" da I i nh a 
··~lurlada: 

:>•. modifirar os r.nront.rM Plll at'I'O das pn11IPs, pm·a adn
Jdrtt' os l~·pos Pmpt·r,:rarlnR naR linha~ ~aranlidao; da t•nmpanltia: 

:1", RU~I~Iiluit· o nmlf't·ial t·odaHif1 ,. dP lt·al'l:fío. indil'ado 
no ot·•:anwnfo da l'nmpanhia pelo Rl'gllillll': ft'l•s r:: 1 t.womo
tira~. mn (I) l'aJ'I'O d11 passag-Pirns dr 'I" rdassP. nm (l) dn 
2" elassP. um (I\ r!P rotTrin f' hagn~rm. qnalt'o ( ·í) vaflÕP'l 
Jl:ua nnitnaP;.:, dnzo' ( 12\ Yagíil'fl t•olwrl n,:.: para tnl'ri'adoria..:, 
1:nw 11:.?.1 honlns allag" dozP (1:>.) dP plataf'onna: 

.'••. pt·nt~r,l••t• :ís rli'RaprnpJ·ia•:í'íes, dl\ W'l:tn·dn I'Olll as t'.o'l · 
d i•:iiPs ••sf alwlol'idao; }Win a\'iso n. I 'i :1. dP :!:l dP a~=:n.::l o rln J ll lI; 

r.•, supprimir dOR orcamrnloc;; a~ yrrhn'> qnP nfío pndPm 
~''"' U('l'f' i I aR, Pm vi l'lwli• rl11 rlisposir,õrs rln •·nnl rarl o nn da g 
P~JWI'ifil:a•:í'íl•S r•Jit \'i!-(01', on ainda. por· .i;'t ··~lat'Pm inrlnid1-: 
!lOS fll'P(:OS fJUI' Sl'l'Yit·am rl1• hasP para a nt•garli?ll~·fíO fia 
lalwll:t appt•oyada pnla portaria dr> H~ li•' jnnl1o riP 1!11~: 
nPYPJlllo ns pl'11t;ns rlfl nnidndc não inrluirlns nos ditos nr(:a
llli'Ill os. pm· nfío ronst a rrm da l'P ~'•'riria I a lwlla. ~r r fixa rio~. 
l'fl falia d,• acrôrdo. pl'la f•írma PslalwiN·ida na dausula Xl 
rio dPrrPin n. l:?.U0, dn 23 dr maio dP 1017. PXdlliilno; n,.; 
r Piai ivn~ a trilhos r n<·r.rR>;orin". qnl' serão fnrnrrirlos pl'lo 
Unvrrno. t•omn pt·rsrJ·evl' n n. 2 da <'lauRula I' oln mr.,mo 
r o n l.l'acf n. 

Rio rl11 .TanPiro. 21 dn fi'VPI'I'il'o dP 1 fi I fi. flR·' ria Tndn
pi>ndencia e 31" da Rl'publica. 

DELFIM l\IoREinA DA CoSTA HIBBIRO. 

A {Nmio de MPllo Franco. 



1 !i\ AC:TOR llO PODEH EX ECTTTTVO 

IJEf:IlETO N. 1:1.\Hii --- n:-: -~·f IJJ" FEVI~rmmo OE l9Hl 

A hre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 150:000$, 
para auxiliar o Estado de Matto-Grosso nos ~PrYiços ife organi-
7.nc:ilo <la sua carta g.•ogTaphlca 

() Vil'l'-i'I'P~idPnlP da nepilhlil·a dos Estados ljnidn~ rln 
Hn•sil, 1'111 """''t'if'.Ío. n;:anrlo rla a11l.oriz:wiit1 l'onslan{e do 
ar f .. 112, da Ir• i n. :3. G7 -1, de 7 dn janr~ir·o nlf.imo, r·psolve allr·ir 
ao '\linisfPrio da Yiariín n Ohras PniJiil'.ai'l o crP-dito de 
HíO:OOO!\l. afim df' anxdiar" Estado dt• 1\laffo-(:!'ll~~o no st•n
firlo d1• ,..,.,. l'ollf'!nitla a t·arfa gr•lt.!~Taphi1·a, 1'11111 a qual o Es
lnfln I'OIIl!IH'Iltllt'ar;i a dnfa da sna P!t•\·ar::io n Pnpilnnia I' er·n
IPJI:lf·io da TltiiPpPndc"w.ia do Brasil. 

!tio dr~ .larwil•o, 21 d11 fpvrrl'iro dr• l!ll P, !)Ro ria Tni!Ppen
rlPIH'ia e :JJ·• da Hepllhlica. 

lh:LFIM Mormm_-\ 11.\ t :uH'!'.\ IIIA!lliiO. 

•1(1·onio de Jlfello Franr:n. 

Appt'o\'a os estudos definitivos c o orçamento, na lmportancla de 
!!r.l :nr.7!j:SOI, 1le uma. vnr·innlc ••ntre nR ••<ta,·nR l.llll-l e 2.20:. mnis 
fi.~IO, dn ~~~ ~P<'t::in da llnlnt dl' H. HPhn~liiín d11 l':ll'lli~:n :1 l'n~-.;o~. 

() Yiee-l'·r·t•sidl~nfn da Hr~pultliea do . ..: E~tados llnidos do 
nrnsif, l~lil 1'.'\rJ'nieio, affPIItif•nrJo [til riJIIf' ['l'•r[IJI'l'f~U a l:nmpanhia 
t\lt•:-:.' a na dP r<:st r:rda~ dt~ i"Prr·o f> Na\ ,•ga~~:ío, df'r~!'tofa: 

Artigo unit:o. Fic.ant appl'ov:ulos os Psludos dl'i'inilivo~. 
:IJII'i'~f'lltado . .; flPI:t Companhia i\'log~·an:t dn :J•:sfrad:li-l de Ffll'l'O n 
Nav1•gar,:iio; •k uma Y:lf'ianln Pnfre a-; e;.;tneas l.Gfil e 2.205 
mais O,!HI, da 2" sl'r\eiio da linl1a de R. ~rhasfião dn Paraiso a 
Pa.~sos. 1\0ill uma s11lt-varianfe. p1·opo!'<la pelo Png-rnheiro fiscal 
da p:ul n. "'li nr•rht l'li!:P,iio das linhas da H.~d,. i--'111-i\1 in eira. P, 

IH•nr as-irn. 11 J't•spt•ef.ivo I)J·e-aHwHI.n. modifiPadn pr•.Ja lnspeclo
l'ia f;'('(fpr·al rla.~ l•:~tr·adas, na impol'l.aneia de ~fí1 :P·ri7~:104, os 
qnaPs r·onr p-;ft\ L1aixam. r·lll!f'icados pelo direl'lnt· gPI'a] de Viação 
da ~l'rt·l.'lnl'ia d•~ \'iar.iío e OhraR Publicas. · 

lfiin dP .Janrii'O, 21i t!P r""''''''Í''" d!' I !ll!l, !H'l" da Indepen
d~nc·ia e '!I" da Ht•puhli,·.a. 

DELFIM I\IOHEIIl.\ IH ~:(1ST,\ Hrlli>:IHO. 

Afranio de tlll'lln Pronr:o. 



ACTOR PO POD rn FX El :1 'Tl \'1 l l:í'i 

DECRETO N. 13.488 -- ll~<: :!íi rn: J·'TWJmmno nR J!ll!l 

Antol'iza modificações e augmento de linhas na estação do .l'.wsn 
Fundo, linha dl:' Santu 1\fm·ia a M:~t·eellino Ramo:o~, " 11:1 <1<' 
)lonten.-g-ro, linha rlf' Hanü•. l\rHria a Porto A!Pgrf' 

O Vier- Pr'csidente da Republica dos Estados Unido,; do 
Ht·nsil, em cxercieio, attondendo ao que requereu a Crnn
J)flg-nie Anxiliairc de Chemins de Fer au Brésil, arrcnd:llar·ia 
da rôdc dr Via(:ão do Rio Grandn do Sul, dPereta: 

. Art. t.o Fir-am approvados os planos que, com ~~~I•' 
h:lixalll, rkvidamentc rubricados, apresentados pela COinpa
gJJir Auxiliairc d1• Chemim; uc J<'l.'l' a11 JIJ'I~sil, pm·a ll1odifi•·;11·:·1" 
n augnwnlo de Linhas na estação dr Passo Fundo, linlra d" 
~anla. ~iaria a 1\Iarcellino Ramos, e na de Montcnegro, linlra 
fi,. Ranl.a Maria a Porto Alegrr, eom a mndanr;a do hydl'anll'. 
J:··~la n!Lima csLacão. mediante os rcspectivos nrçamcnt"~ d11 
Fi: HS$112 n R: 150$826, que taml.tem com esle lmixam. 

,\rt. 2." As despezas rffPI'[i\·amrml.n rf'alizadas co111 :1~ 
d itns obras, dentro daquelles orcarnnnf.os, como maximos, snl'iin 
kvadas :í conLa de capital daquella rêdr, depois un devida
)I]!Jnf.e apuradas em tomadas dP eonlag rPgularcs e apús a r;llll
r·lll s:in de I o das essas obras. 

H i o dn .Taieiro, 26 dn fnvrr1•iro de I \li \l. !IR" da I ndPJWI1-
rklll'ia ,. :11" na Jlepublica. 

DELFIM MorncmA nA Co~TA HlHT~IIlll> 

i\.(1'11/lio 1/e Mr·l7n fi'J'(I1It'fl. 

nr-:r:tn:Tn N. 1:-l.íRD - '"·: :!1i 111-: l'l·:n:llFIIIII n1: '~'l!' 

Appt·o,·n o ]Jlnnn fll' nnifntllf'f4 Jl~ll':l ns offi<'i:11u: ,, pr:w:J.'; dn J·><f·)'('iln 
flP ~~~ Ji1JJ1:1 

O Vio•-Prn~id!'n{l' da ll••piildir·:l d11.'-' l·:~lad"" ,.,,id11,.: dn 
TII·asil, cm nx!'rr·il:io,·cm visla "" arl .. '!ti"" dP•'l'••lo 11. I.::.Oíll, 
rln 2!1 !Ir Jllain UI' J!HR rn~olv1• apJH'IlY:ll' o pl:~no dl' ltllifnrn1<'!4 
J•ara ~~~ oHieiaP,.; ~~ praras d11 J<:x,.n·il•l d•• :!" linllll. pl:~no qru~ 
r·nm 1':-de baixa. assignadn fH•.ln g-l'lll'!'al do hl'i~~:1da ·\lllf'l'lo 
Cardoso ti R Aguiar, min isll'O rl" l•:stndn da Gw~I'J'a. 

Hio df' Janeiro. ~G dn 1'1'\'t'l'f'ÍI'Il df' 1!11!1. !IN" dn ltHI"JH'Il
rlt:nr ia c 31 o da Rl'pnbliea. 

DELFIM l\lnHI~IIIA Tl\ Co~T:\ llllli·:ll\n. 

1\T/u•i'/o I'Ui'tlfiSO tk .\IJIIitU'. 



15() ACTO!': no POTIF.n F.XECUTIYO 

Plano de uniformes para o Exercito de 2" linha, approvado 
pelo decreto n. i3. 489, desta data 

Offirial'c; g('ncracs: 
Para oR gPncraPR ~railuados 011 rommis~ionados ronforme 

os~§ :1" P ::;• do art. I 'I oo dPr.rPio n. 1:1.010. 1IP 2!l I!P maio 
de 1!lHl: 

Os mpsmos tmiformes adopfadoR para oR offir-iaP.,<; do Rs
fa•lo Maior nr-nPJ'al do F.xPrrifo r!P t• linha. rom aR ><PgninfPR 
n li l'l'at:;iins : 

Na sobrPrasara. no ctolman, na cinJa dn bonnef e nos 
canhõr.s das mangas as ramagpn;.; hordadac:; fiParão 1mfre douH 
frism; hordadog a prata. 

A~ p,;fretla::; no !'apot.e So"rão de r-ôr prPia. 
Offi!'iaP;;; das armas P sPrYit:;o!'l anxiliarPfl: 

Pa1·a nfl offiriHPfl dn.c:; qnadros dat: arrna.q P SPl'\'ÍI~os anxi
linrP;;: 

P1•inwi1'0 unifornw --- KPpi !'Om p.:nnar.!10. funira 1lc 
p::mno !'Om dr·ag-onas, Palr,a;;; ou Palr,ão g-araJWP f'.nm galão, 
falim. Pspad:t de hainlm 1!P nwlal, fiadm· rlc I'OJ'dfío de onro. 
lm·n,; hranPa~ tln f!Pilil'll 011 Pamm·ca n hof i nas ri•~ mur·o prPfo. 

Com o r-alr,ão usarfío os offif'iaps monf atlo.q hnfas r!P ronro 
prrfo P P~pora!'l dP mrfal hr:uwo: c os rlPmaiR offi,•.iaPR pPr
llf'iras do fypo adopfado no Rxei'Cifo dn I" linha. 

gegnmlo unifornw --- 1\:P[Ji. Palca on ralr.fío ''om li~lras. r 
as rlPmuis pPt:;a>! f'Omo no prinwiro nnifornw. 

TPrrPiro tmiformc - ]{cpi. fnnioa dP pannn !'OJD platina~ 
dn Jm•faL pal•:a 011 Palcfío g-m·anrf' rom lislrao:;, falim. r•spada 
''om bainha dP nwlal. fiadm· dP !'Olii'O prpfo. lliY:l'l 1lc oouro 
marron "~riJJ'II nn I' i o dP l':so•o<:;du. hof in a;:; "'~ rom·o prl'f0, 
pPrnPiT'fl>! do nw;;;mo !'OJJrn. c. para os offir·iaP.~ montarlos, 
IJ!landn dP ralr,iio. e~poras de mel ai hranro. 

Qnnrfo nnifornw - Bonnet flp modP!o anwrirano !'nm 
rapa dn hrím hranPo, fnniea p.om platinas e ralça do mflsmn 
}n·im. 111\·a.~ hi'UJH'as dP pl'l!lira ou •I•~ fio do• Rs!'oRoia, hnr
:wguin'1 dP lona on dfl. ramnrca hranra. f alim. Pspndn P fiador 
,·orno no fPrf'.rir·o nnifonnr. 

Qnínfo uniforme - Bomwt rle modl'lo amrrieano com 
capa de flanP!Ia 1wki, fnníra com plat.ina.'l n ''alr.a on calção 
da meRma fhmrlla. f;l'nrlo as dPmaífl prça<; como no fPl'!'Pirn 
uniformP. 

Srxfo nniformr -- Como o quinto, mm;; rlr brim kaki, 
sendo as plafinaR do me.'lmo hrim. 

ESPF.niFifJAÇÕES 

l'tl.i{n1'mcs do.~ o((icin('.~ 

Tnni1:a f!,, nanno -- Tio Int)delo pm nso no F-xrrdto de 
I" linha. 1'1'mln ·Oi'\ galôP'l P RnnfacheR dnn!'ado:o: substituídos 
por galt'ies e soutuches pratcauos. 



.\GT\lS DO I'OfH:tl EXI·:t:FriYO E7 

Tuniea de flan~lla e brim hranco -- Do moth•Ju do Exer
cito de I" linha, f'UhsLiluidos os í'iouladtP~ douradt~s das tda
tilJUS pot· soutaehes vrateado~. 

'l'unir\a de brim kaki -- O soutaclw braueo, t'In uso uo 
Ex••rdto dn l" linha. se1'á :mh:-d ilnitlo pot· :-:onfadte pruto. 

J\.ppj -- {J do _lf;xercif.o df' l n linha. :-<f' Tido, lllll'f.;lll, !Jl'a
lt•adm; o Jif'l ,. os soutaelws. 

Bouw•t. ampricano- Do modelo do J•:xeJ'eilo fip L" liuha. 
::wmio prat.nado o OJHbl,.ma co111 as anna!'l da lktlllhli•·a. 

Calt:a e eal~.:ão -- De motlelos idt>nlit:O>' a•.>.-; dn Ex•·n·i I" 
tl•· 1" linha. 

CapolP - lJo 111LH]I)lu do ExPrdtt• l!t• I" liulta, \·aria11do a 
,.,·,1' '-''-' ~oulal'ltt'. que Sf~l'Ú pt•l'[a t'lll \'t':t dn Vf'l'llll'lha. 

l.lt•l:J,.;, bolina,.:, perneira,; t\ e:;poras -- D·~ JII•Jddos id•·n
lieo~ aos adoptados no Excreito t!P 1" linl!a. 

Talim, e~pada, fiador, topt' uu pennaelto. dr·n~·owt:;. pla
tinas '! t.li~tindiYo:-: - Os wloplado,: un J~xereilu d1~ L" linha. 

Os unifurnH~-~ da,; vt·a•;as de tll'd do Ex~'t'l'if-o .J., :.'' 1 iuha 
S•'t'iiu o:J mesnws do de 1" linlJa. !'fltll as ~eg-uin!t•" alter;p;üt•;,: 

A~ ehal'latt'iras igtW.t'~ ;ís do l':sel't'ito dr- I' !in!'" f' a~ 
]Jialina.~ t.!e pamto :<er:ío eoulornadaioi prn: :-<tttrla.-!H• pL'"I". !PJllln 
Jll) meiu Ulll oulrq tia mnsma t:•'w, d•J lllf'ÍO da •:oslut·a do 
lJOlli!Jro alé á easa do bolão proxiuw da gola: a-; divi,.;:u< do~ 
:;argenlo:; c g t•m.luat.lus s~rão IJranea~ ~tliJJ'f' ru ndo ], ak i ll'J~ 
uniforuH•s c],~ ht·im kaki " de flandla kald ,. JIIJ •·;lp•_ole; 11 
;;,olJI'e fundo prdo rw:; unifornJ~c•;; •.h .. lHHlllO. 

1 n - São obrigados a ll'l' Indo:;; os UllÍ fOl'IJit'S 05 Clfficiars 
lJUt' sr•nirem na Uapital Federal. 

~o ---· Não :'ião obrigadm; a f l'l' " r t: :!" 1lll i f•Jl'IIJf'-; '-'~ 
ottit~i:w:; !'lll serdt:o nas dPmais eit't'.tlliiSt~t·ip\:Õ••s. 

:l" --Ao,; ui'Jit:ia•-'S t.la anl iga liuanla ;\;:lf'ional, llJH'II\'nit.a
do.-; WJ E'iJ'l'eÍio d•• '~· Ii11ha, ,; I"'''IIIÍII itk• " 11~", do." rnrif•Jl'lllf'ii 
tia lllCSill:t lllilieia. 110 Sl'l'\it:fl iqfPl'lltl. alt' :11 1(1• df'Zt'illbl'll 
Li•· IUHI. 

1'' -- ToJas a~ di~JHJ.~i\:Ü•·s "~~'~ vi~!nr ~"''~"" uniftll'tllt'~. 11" 
l:~J·r·rito (k I" linlta, ~ã•.> PXft'n:-;i\'a' ao d" ~· Iiu!Ja. quaud" 
illt~ lJU~:<ltlll liet• lllJtJiieada:;. 

llio tk .laul'ir·o. :!G ele ft'VI'l'eit·u tk IHJ!t. --- .lliH·rlu {·,,._ 
doso de ,\yttiui'.- · 



!~8 ACTOS IJO l'OilEII EXECUTIVO 

111<:4 :rtJ<;'J'U N. f :l..'J!IO --- JJE ::'ti VF: FWEIII~Jl'.O 1m f !J-1 \) 

i\JIJtrova o quw..lro do effeetivo <la eotnvanhiél do a\'hH;ã.o, cnl 
><u!J,;t it nic::lo ao l!U<' baixou, c·om outr·oH, ,.,,,. doei·r:tn llll-
lllt"ro l:JA:lO, rle :!2 de janeiro de 1919 

f I \'Íl'••-l'n·sidenft• rla fippubli,~a dos l·:~twlo;.; [Jnid<JS dol 

1"11-asil. ''111 "x•·rTil'io. rt•:,;ol\-1', Pll1 ~nhsl.il.ui•:fio au quaun• ,_I.J 
df,wl i 1 o da eornpa nli ia r! e aviação, o qual baixou, <:om on
f.t·os, '' dr·rcr·PLo 11. 13.4:10. rlr. ':'2 do nwz findo, appt·ovar o quo 
;1_ esf o acompanha. assignado pelo general de hrigarla Allwrl.o 
Car·duso dr~ Aguiar, ministro de Esfado da nucJTa. 

lliu de .laueil'O, 26 de fevercir·o de 1!J1\l, ()8" da lwlepPrt
deucia e 31" ua Hcpublica. 

DELF!l\'I MoREIRA DA COS'I'A ll!BEIRO. 

Alberto Cardoso de Afluiar. 

DECRETO N. 13.1\H - nE 5 JJJ<~ 1\rAnço tm 1919 

Approva os estudos definitivos do 6" trecho da li11ha do rio do 
Peixe, de que trata o decreto n. 12.479, de 23 de maio de 1917, 
e, bem assim, o respectivo orçamento, na illlJloi·tancla de rél'i 
1.428:721$304 

O Vice-Presidente da l\cpulllica dus 11:stados Unidos uo 
Brasil, em exercício, attendcndo ao que requereu a Com
panhia Estrada de li' erro S. Paulo-Hio G t·ande, pam exe
<:w;ão do contraet.o autorizado pelo rii~t\t'd.o n. 12. 't7!1. !lo 
23 dn maio de l!H'7, e':\ Yisla da infm·wa(;ão prestaua pP!a 
Inspecl.oria _Federal das Eslmdas, derwnla: 

Artigo unico. São upprovados os estudos definitivo,.; do 
li" trecho da linha do rio do IPcixe, com a extensão de 21. 100 
inetros, c, bem assim, o I'l'Spcctivo or·l_.'anwnto, organizado 
pela Inspecloria Federal das Estradas, I ta. importancia de 
1. 428 :'721$304 (mil quatrocentos c vintn e oito contoH se
t.ccontos c vinte e um mil trescntos e quatro réis), os quaes 
com este baixam, rubricados pelo dirrctor ~era! de Via~ão, 
ua respecl.i v a SPcretaria de J•:stado, mediauff1 as scgu i nlos 
condições: 

i', preferir a varianl.<\ estudada entre as PStacas :.O. 24'7 
e 3.G38, que modifica cn{I'n as estacas :1.:!!)0 c 3.638 os ns
tudos ora apresentados; 

2', muuificar os encontros das toonf<os para adoptal' us 
typos empregados nas linlra.'.; dP l'Ont~P~sã" d;~ l'Ompanhia, rom 
garantia de j-uros; 

3", substituir velo seguiHle o material rodante r~ de 
tracção indicado no orçamento que a companhia apresentou: 
2 (duas) locomotivas, 1 (um) carro de passageiros de 1• 
classe, 1 (um) de 2• classe, 1 (um) de correio c bagagem, 



~ Decreto n• 13.490 QUADRO DO EFFECTIVO DA COMPANHIA Dll AVIAÇÃO 
'· 

f . . . Pdmeh·a !'"" 1 ·. Segunda parto 

&:omc,aes, mferwres, graduados, soldados, auxiliares ej . . 
~eonductores do quadro administrativo da companhia InferiOres e praças requendas pelos diversos serviços da Companhia de Aviação 
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r~ 
·· . Observaç~o-0 rec,·utamen~o do pessoal da Companhia de Aviação far-se-ha pelos tres modos seguintes: :f. 0

, voluntariado; 20, transferencia de praças de qualquer outra unida~c do 
llercllo; 3°, engaJamento ou t·cengaJamcnto. Em todos os casos see.lo peeferidos os inliividnos que j:t p:~ssuam conhecimento> de pt·otissõcs elementares, não devcn<lo o tempo do duraçao do 
Wfiço das pl'aças ser inferior a dois armos. Rio de Janeiro, :!ti de fevereiro de 1919.-Alberto Carduso de Aguiar. 
• Leis de 1919- Vol. 11- Pag. 158- 1-



AUTOS 110 l'lllllCII EXJ.:t:{ITJVU f :;•J 

6 (seis) vagõei:! l'eehaJos para nwreauorias, 2 (dous) p;u·a 
allllll<lf'~, ô (sPi~) de hordas-alt.as n G (seis) Je platafol'lll<t: 

-'ti', IH'01;r-úer ús Jesapr·oJn·ia(!iJes dr: aecônlo com as l'-OII-

dil;ões <•stabóleeidas pelo aviso n. 1'7:3, de 23 de agosto de l\11/; 
r1", suvprimir do ot'(.'amenlu as vnrlms que ufío Jl""''lll 

sc·r aceeitas em virtuclo de diSJIOSi«:ão do contracto ou das 
PSfH:I~iJicaçUes 1'111 vigor, ou ainda por .iú oRLarem ineluída.' nos 
JII'•'I..'O~ qu•~ SI'I'\'Í!'<Illl do ltase par·a a organização da lalwlla 
de pi'OI_:os :IPIH'O\'ada vda por[ ar ia de 18 de junho de I !I I i. 
denmdn os prc~,;os. de unidade não incluídos 110 dito •Jl'l;a
JJII'ntu, por não constarem da referida tabella, ser fixao!"~• 
na falla de acl'ltl'llo, pela fórma estabelecida na clausula 1 l 
do d1·crclo n. 12.479, de 23 de maio de 1917, excluitl••,; "'" 
re1al.ivus a trilhos e aceessorios, que serão fornecido,; prolo 
Gm·cnw, eomo prescreye o 11. 2 da clausula 1" do Jllt'~IIIU 
eonf.racl.o. 

Rio de Janeiro, 5 de março de 1919, 98° da Indepem.l«~ll«'ja 
o 3-1 o da Republica. 

DELF'IM J\iollE!liA JJA CoSTA Hrm~mo. 

A{raniu de Mello Jt'ranco. 

Abre ao .1\iinislt>rio lia Fazenda o credito e~pe«;íal ri e I I: !>110:~64:0, 
papel, ).ara oceo!-rm· -ao p;lgamenlo rk <lifferen\]<lK .,,. I"'""''''S 
<lP. 1111•io soldo de,·ida» :t D. Franei~'<ca de .1\!eB•!Uifa '1'.-11•·-'< 

ti Yi•·••-l'i'""idPIIII' d:1 lti•puhli1~a dos 1•\lados I 11id<~.~ "·' 
Hr-;,;;i I. 1'111 1'\:<'l'l'ieiu. u:-nndo da antn1·iza.~:.n e•Jnt ida 1111 n1·f i:~ t 

uni•~" do dna«•lo IPgislativn 11. 3. ():JJ, dr. 2 de janriro ui I illlll, 
e f.PJHJo ouvido o 'Jll'ibuual rle Contas, na fórum do dispo,;lo ll'J 
arf. 2'. ~ 2", n. '!, loUra 1', do cf,-.!~r·nfo logielntivo 11. :1!1·!. 1k 1-l 
dP IIUI.ubro dp 180ô: 

1'1•·-·mll·n a abt'il' ao MinisteJ'io da Fa.~l~'ld:t o •T•·dil" •·s
p!;l'i:ll dr J 4 :fi00ljHi4!J, papPI, para oreorl':_,l' ao paganH•rli ... di·
Yillt~ a V. l<'nuwiH!\U de Mesquita 'fellef<. viuva do geiiPl'al .Joii., 
Bap1 iH la Telles, e correspondente :í. c!iffe~·cnea de oi lo IIJ i I 
réis de pensão de meio Roldo f!Ue lhe ~~ompetr, a qual ""i'"" 
dl' recelwr no JH•rindo ele dezcrnbl'o de 11~11:1 a 1'1'\I'I'I'ÍI''J 
d•·- 1 !)()!), 

llio di' .lalll'Íl'U, [) de mareu de l~ll!l, !IR" da fltdr'I"'~L
d<'Jteia " ill" da Rrpnhliea. 

I}ELFIM MoHI~IRA DA Cot>TA ll1n1:1n••. 

João llibciro de ()linP-i1'11 c -"""~''· 



lJi({cl'cnça enf1'e a i1nJJortancia votada para o pessoal da 
5kr:1·r•taria dn Cul'tc de AJlpellfl(;flo c JIUI'a o amanueusc c 
o cuntinu.o dn l'I'OCU.I'adoria, Geral do Districto Federal e 
v total a que attinac, J•clati,~amuufe 1w col'l'cnte amw, 11. 

fabclla. {iJ.•ada nu al't. 9" da ll'i 11 • • 1.1i7.1. de 7 de jnueiro 
de 1919 · 

Cargo~ 

~eerdat·ia da Üt)rtc de 
Appcllação : 

I Sf'l'l'dUJ'ÍO .• 
L ol'J'ieial ·. . 
2 I'SI'l'i\"Íii'S . . 
J lllllll 111 IPI\SP.S 
·I I'>Wl'l\\ !'llf.I'S, .. l'itd>i . 

fll)l'f,•if'O ,, 
1~0111 i li \lOS •• o o 

2 offidat·s dt\ .i ustit;a. 
rorrnio. 

2 ~I'J'VI'Ilfi'S, 

l'r·ol'lll'aduria Ucral: 

J UIIHlltlWWHJ. • • , , • 
1 continuo . . . . . . . 

Vencimeu to:,; 
votados 

'/ :~IIO!j;OOO 
,j :Hoo~ooo 
i :200$000 
!I : :HiOl/iOO'O 

2:010$000 
:J: 120$00{) 
:l : 000$000 
1. :ri00$000 
:J :·OOOljiOOO 

:3:120$000 
1:560$000 

Vencimentos 
conceuido:,; 

12:000$000 
!1:600$000 

1\!:200$000 
21:600$000 
28:800$000 

i :200$(}00 
4:200$000 
(j :000$000 
4:800$000 
2:400$000 
:1 :G00$000 

1:200$000 
0:000$000 

Diffc-
rcnça 

'1:200$000 
1:800$00H 

12:000$0i.líl 
.12 :240ifi4YJO 
28:800$000 

1:200'1\000 
j :860$0011 
2:880$000 
I :800$'000 

900$000 
000$000 

ft:080$000 
1 :·M0$000 

,16 :800$000 1:!!1 :600$000 82 :800!J!OOO 

A di L'feren~:a illl))OI'ta l'lll oilt•u[a e dous t'cnttos e oito
ccnl•l>~ mil réis. 

:J>rirrwiea st·c~ão da DiJ'I'doJ·ia de 4ioHiallilidatl•~ da He
l'I'Pial'ia da .lusli\;a e NPg-ocio:-; lntnriornl'l, G uo mart.:-o dr~ i!H!I. 
- A.ftifa OafdJo, 2" offif·i<tl. - Vi:>[ o. - l'ercim Jtllliur, 
uirl'l'll)l' dl\ ~l'l'l;fio. 

lll•:CHE'J'O N. l:l.IU[í- IH: ·J.:! m: J\L\111)! 1.11•: 1!1111 

l:;uiJ~lilue ''· labella alllll'Xll ao tken-to H. 1:!. ~lili, de ~~~ 1le fen~reirO 
lll' lillS 

U \' i•·•·-I' J'l'sidPIIII' da llt'pll lo I Ít'a do~ 1•::-;Lado.-; I i niilo.' .;., 
H1·asi 1, t'lll exereieio: 

Considt•t•aJJdo q1tn o 'J'l'ibtuwl d·~ Contas illlpllglluu a le~
lwlla do ]wssoal l' dnspt•.,as t•om a 1'1'ea1:fw de dPlugal'ias I' 

ag-t•ncias das eavilanias de po1·tos dos dinn·sos J<;stauo;; da 
Hepublim approvada pelo decreto n. 1:!. 886, de 20 de fe
_\ereü·o do anno transacto, sob o fundamento de haver a 
mesma excedido a respectiva dotação orçamentaria; c 

Leis <lc 1910 - Yol. li 1l 



f62 ACTOS DO Pút>ER EXECUTIVO 

Considerando que se torna, á vista do exposto, necessaria 
a ado~ão de outra tabella, eircumscripta nos limites do 
dito credito de 60:000$ votado pelo Congresso Nacional para 
r~te fim: 

Resolve approvar o incluso mappa do pessoal e das des
pezas com a creação de delegacias e agencias das capitanias 
ÔQ portos flofl diver·sofl Estados da Republica, em flUbstituicão 
ao que baixou com o decreto numero 12.886, de 20 de fe
Yereiro do anno findo; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 12 de março de 1!H!:I, 98" da Jndepen
dencia e 31 • da Rcpublica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Antonio Coutinho Gomes Pe1·eira. 

DECRETJ N, !3.496--DE :12 DE MARÇIIlJE l!Jl'J 

Ahre ao :l!inisterio da :Marinha o credito especi:tl de 500:000$ p:tra pt·omover 
o desenvolvimento da pesea e Ollti"os fins 

O Vice-Presidente da Republica dos Estado Unidos do Brasil, 
em exercido, usando da autorização que lhe confere o art. 29 da lei 
n. 3.67~, de 7 de janeiro do corrente anno, resolve abl'it· ao !\limsterio 
da !\farinha o credito especial de !iOO:OOOS para promovct· o desenvol
vimento da pesca, o ensino profissional dos pescadores e o sanea
mento do littoral, podendo contractar especialistas estrangeiros para. 
a pnrte relativa. á pesca. 

llio de Janeiro, f 2 de março de :19! 9, 98" da Jnde pendcncia c 
31° da Republica. 

DELFm l\lonEin_\ DA CosTA HIBErno. 

Antonio Coutinho Gomes Pareirn. 

DECilE'l'O N. 13.·497 -DE 12 DE MARÇO DE 1919 

Prcenclle omissões com que foi publlcada a lei n. 3.674, de 7 de janeir-O 
de 1919 

O Vice-Presidente da Re;mblica dos Eslados Unidos do 
Brasil, em exercício, em vista do qüc communicou o 1• se
cretario da Camara dos Deputados, por officio n. 65, de 6 



' ' lloloi.,.A ArrftOYAD:2 .PCL0 I>ECftaft» 1f, t3.40:i, DESTA DA'I'A 

Capitania Vcncimen- nações Expediente Impressões 

Estados e Pessoal tos 
Delegacia (Annual) (:\nnual) (Annual) (Annua.l) 

I 

Capitania ...•...•... \ 
1 Secretario ..... 1:800$000 - 200$000 120$000 

I 1 E. diligencias .. 1:500SOOO - ---· -
·········· ······· .... I (lHo llranco) ........ ~ J Patl'ão ........ 1:0205000 365SOOO -- -

± Remadores .... 3:84-0SOOO 1:460$000 -- . 
Delc~acia ........... Í 

1 Delegado ...... - -- 200$000 120$000 

::atarina ............. 1 
1 Amanllcuso .... 1:080$000 - - -

s r · 1 1 Patrão ........ 54-0SOOO 3655000 -1o · ranc1sco ....... I --
6 flen:adores .... 2:880$000 2:1\JOSOO(I - -

Agencias 

I Capacete ........... I Agente ...••.... i:095SOOO - i00$000! -
tas .................. 1 Itacoatiara .....••... 1 Agente ........ 1:095$000 - i00$000 -

I Vizcn ....•.•.•...•.. 1 Agente ........ 1:095$000 - f00$000 -
..................... 1 Santarcrn ...•..•.•... i Aga11te ........ 1:095$000 - i00$000 -

. I Rosario ..•••.••..... 1 Agente ........ 1:095$000 - 100$000 -
10 .................. , Cnrurupú ............ 1 Agente ........ 1:0955000 - 100$000 -

····················· Thr.rezina ........... 1 Agente ..•.•... 1:0!l5SOOO -· 100$000 -

1dc do Norte .•.•..... { Macáo ............... 1 Agente .•...... 1:095$000 - 100$000 -
.\rei a Branca ..•.•... 1 .-\gente ........ i:O!J5SOOO - 100$000 -

····················· Penedo .•..•......•.. 1 Agente ........ 1:095$000 - 100$000 -

················--·! Villã. Nova ........... i Agente ........ 1:095$000 - 100$000 -
Estancia ..•......... 1 Agente ........ 1:095$000 - 100$000 -

···················~ 
Ilhéos ............... 1 A~:entc ........ 1:095$000 - 100$000 -
Cai·avella ............ I Agente ... : .... 1 :O!J5SOOO - 100$000 --
Cachoeit·a ....••..... 1 Agente ......•. f:O!la$000 - f00$000 -
Caua v ieü·as .......... 1 Ageute ........ 1:0!l:iSOOO - 100$000 -
Joazeiro •............ i AgentC' ........ i :09i,SOOO - 100$000 -
13elmontc ............ i .-\gente ........ 1 :095$000 - :100$000 -

;anto ••••••.••.•.• ; . ~ S. Matheus ......•... i Agente ........ 1:09:iSOOO - 100$000 -
Gnarapary •......... 1 Agente ..... , •. -1:095$000 - 1005000 -
13encvcntc ........•. 1 ,\gente ..•...•. l:O!l:i$000 - 100$000 -

. J 
Cabo Frio .•......... f .\gente ...•.... 1 :O!l:i$000 - 100$000 -
Angra dos Hcis ...... J Agente ....•... 1:095$000 - 100$000 -

.lliCII'O ••••••• • • • • • 'l Paraty ............. 1 Agente ........ 1:095$000 - 100$000 -
ltacurussá ........... 1 Agente ........ 1:0!l5$000 - 100$000 -

, ................. J Cananéa •.•......... i Agente ..•..... 1.0!:15$000 - 100$000 -
São =:cuastião ........ 1 Agente ........ 1:095$000 - 100$000 -

• 
···················· Antonina •.•...•.... i Agente ........ 1:095$000 - 100$000 -

Jarina •••••••••.•• ) ltajahy ..••..•.•.••• i .-\gente ........ J:O!l5SOOO - 100$000 -
Luguua ..•..•.•..... 1 Agente ........ J:095SOOO - 100$000 -

::1 do Sul. ......... ) Jagnarão ............ 1 Agente ........ :!:095$000 - 100$000 -
t:ruguaybnu ........ j Agente .....•.. 1:095$000 - 100$000 -

;so ••••.••..••••• ·{ 
Cuyab<i .............. 1 .\gente ....••.. 1 O!l:i$000 -- 100$000 -
Porto l\lurtinho ....•. f Agente ......•. 1 095$000 - 100$000 -
S. Luiz de Cacere:s ... j Agente •....•.. 1 095$000 - 100$000 --

Total ••.••••••••. .................... ! ................ .......... 1 .......... 1 .......... 1 .......... 

I I . I I 
toria do Expediente, i2 de março do 191'J.--Antonio Coutinho Gomes Pereira. 
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de maeço corrente, dirigido ao Ministerio de I<:slado dos Ne
gocias da Fazenda: 

Faço saber que a lei n. 3. ü71, rle 7 de janeiro do corren
J,e anno, que fixa a dcspeza g-eral da llC:publica para o exet·cieio 
de 1D1H. drYve sf'r f'xecut.arla r~om as seguintes eorrccções: 

UJ"çomcnlo do J/illiSlel'io do. ./ust'iça c Negocias lntcrio-
1'~'S ---'Art. :?•, n. 12 (.Tustiç::t Federal) - Accrescente...,se o 
segni 11 t ,. : « Supn•mo Tl'ibunal Fcceral- Augmentada da 
rpwntia rlf' 1 :200*. destinada (t gmtificação do offir~ial que au
xilia " pl'OCUJ'fHiol' geral da Itepuhlina . 

.'\o mesmo art.. :!.", 11. 20 (Assist.encia a Alienados- - .\1~
el'<''ef'tlli'-Se o seguinte: «Consigna~ fio- l\lal.crial, sub-<·on
;:;ig·uaefín « Conservar:ão rlo predio, etc.»: .augmentada da 
quantia r! e t G :000$, para a melhoria das inst.allaçõcs do ·Pa
vilhão lloUI"IH~YillP. destinado aos menores idiotas e retal·
tlatarios ». 

. ()J'çamento do Minisfaio da Gllci'J'a -- No art. 3·5, n. I. 
(.\tlminislração Central, Direcloria do Expediente) -Ae
l'l'f'.~<'l'lliP-~e o ~cguinll': (, augnJPII!.aola da quantia de 7:l0:~;, 
dp~f.inada ao paganwnlo !],, rnais I~ diarins a IJIWII·o Ol'do•
na 111;as ». » 

Ol'('llliiCHlo do Jlinistel·io da Viação c Obrus l'nl1licas .... : 
N11 art. !lH. n. fi (E,;tradas de FrrTo Fednracs) 11. JII--J<;~ .. 
Irada d" FPI'l'o l\or'IH;stc do Brasil. í" rlivisiio, sub-l~on~igna
l.:ii"·-- Piaria~. de al'c•irrlo !'lllll o ;u·t.i;.:o, l'Lc .. ·-:\<:e.I'PSl\<'lliPIII-
'0 enii'P as pala\'t'as «Cltdo) 1!a Cnntahilidad1' >> '' « lll<'~UIIl'l'il" '> 
a.-; ~,.guinf,,,;: «ajudanLc da Conlallilidade». 

llio iln .Janeiro, 1:? de marru 1k l!ll!l, \18° da Tlllleprllllencia 
e ::1" da Hepublica. 

DELI·'LM i\1 r.nr~II\A DA CosTA RmEino. 

Joiío llibciro de Oliveil'a e Souza,. 

DECRETO N. i3.-t9R- DE 12 DE MARÇO DE l9i \) 

Approva o regulamento para execução da lei n. 3. 724, de 15 de 
janeiro de 1919, sobre as obrignc::ões t·esultantes dos acc!dentes 
no trabalho 

O Vice-Presidente P,a Republica dos Estados Unidos do 
]:rasil, 1'111 1'\'Preieio, usando da att.ribui~:ão qnn lhe cont',re o 
art. .. \8, 11. J, Lia Constituição Federal, decrcla: · 

Artigo unico. Fica approvado o regulamenlo que a este 
acompanha, assignado pelo ministro de Estado dos Negocias 
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da Agricultura, Industria e Commercio e pelo da Justiça . e 
Negocias Interiores, para execução da lei n. 3.724, de ~5 de 
janeiro de 1919, sobre as obrigações resultantes dos acctden
tes no trabalho; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1919, 98• da Independeu.: 
cia e 31• da Republica. 

DELFIM l\IOREIHA DA COSTA RIBEIRO. 

Antonio de Padtta Salles. 

U1•barw Santos da Costa Araujo. 

ltegulamehto a que se refere o decreto 11. 13.498, desta data 

TITULO I 

DOS ACCIDENTES DO TRABALHO 

Art. 1. • Consideram-se accídentes do trabalho: 

a) o accidente produzido por uma causa subita, violenta, 
externa e involuntaria no exercício do trabalho, determinan
do lesões corporaes ou perturbações funccionaes que consti
tuam a causa unica da morte ou perda total ou parcial, per
manente ou temporaria, da capacidade para o trabalho; 

b) a molestia conLrahida exclusivamente pelo exerctci•J 
do trabalho, quando este for de natureza a sé por fli causal-a 
c desde que determine a morte do operaria ou perda total oa 
parcial, permanente ou tcmporaria, da capacidade para o 
trabalho. 

Paragrapho unico. Consideram-se moles tias profissio
naes, entre outras, as seguintes: o envenenamento pelo chumbú, 
mercurio, cobre, phosphoro, arsenico e seus derivados, a 
pneumoconiose, a lahacose pulmonar, a ophthalmia ammoniu
cal, o sulfocarbonismo c o hydrocarburismo. 

Art. 2.• O aecidentc, nas condições do arligo anleriol', 
quando occorrido pelo facto do trabalho ou durante este, 
obriga o patrão a pagar a indemnização ao operaria ou á sua 
familia, exccptuados apenas os casos de força maior ou dolo 
da propria victima ou de estranho. 

Paragrapho uni co. Não constitue forca maior a accão da~ 
forças naturaes, quando occasionada ou aggravada pela in
stallação do estabelecimento, pflla natureza do serviço ou pe
las circumstancias que effectivamente o cercarem. 
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Art. 3. o A obrigação de que trata o artigo anterior es
tende-se á União, aos Estados e aos municípios, para com OI! 
seus operarios, na execução dos serviços mencionados nest•J 
rt'gulamento. 

TITULO li 

DO PATRÃO F. DO OPERAniO 

Al'l. ·'t. • Patrão é a pessoa, natural ou .iurll!ica, r'm' conta 
dr quem tt•ahalha o operario. 

At·l. 5." Operario é o individuo qne, sem disLincção 
dn sexo ou mlarte, presta seus serviços a outrPm, a litnlo 
on•~t·u-;o, gratuito ou de aprendizagem, permanente ou pro
,·lsorio, fúra de sua habitação, nas industrias e serviços men
cionados no titulo IJJ, salvo o disposto no art. 18 da lei 
n. 3.72'1, de 15 de janeiro de 1!H!J. 

TITULO III 

DAS JNDlJSTRIAS E SERVIÇOS 

A!'f .. 1\." Estão sujeil.o!'! no rr,gimcn da ki n. :t.n~. de 
Hi de .ianoiro rle 1919: 

1." As indnstrias e os trabalhos agrícolas em que se em
preguem motores inanimados (hydraulicos, thermicos, ele
d.ricoR, a vento, a gaz, a petroleo, a ar comprimido, cl.c.) : 

a) usinas hydraulicas, mecanicas, hydro-electricas, ele
efricas, etc.; 

h) industrias de aguas mineraes; 
c) industrias chimicas, eleetro-chimicafl, mctallurgicns, 

electro-metallurgicas, siderurgica, etc.; 
d) industria mecanica de construcção, reparação e con

f.crvação de machinas, ferramentas e accessorios; 
c) industrias tcxtis; 
f) industria de lacticinios; fabricas de prodmtos de ori-

gr.m vegetal e animal; 
(f) esLabelecimcntos frigoríficos; 
h) fabricas de combustíveis artificiaes: 
i) fabricas de matarias explosivas e estabelecimentos que 

das mcsmaf se utilizarem; 
j) usinas de producção, beneficiamento e conservação (1~ 

ns.~ll!'nl', rnft\, r.er't'aes, algodão, eanna, feculn, borracha, mat,., 
alrool, etc.: moinhos c outros machinismos; 

lt) fabricas de productos tinctf)riaes, medicinaes, ofeagi
nos9s, r,arafinados, saponificados, de materias graxas e seus 
derivados; 
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l) fabricas ·de productos panificados, feculentos e outro':! 
alimentícios, amylaceos, etc.; 

tn) fabricas de materiaes de construcção e ornamentaç!io; 
productos ceramicos, lenhosos e metallicos, materiaes para 
pastas, argamassas, asphalto, concreto, etc.; 

n) estabelecimentos que empregarem machinas de tra
balhar pedras, machin'as de Jacto de areia, serras, machina" 
de moldurar, desbastar, desmontar, hritar, tornear, aplainar', 
polir, lapidar, etc.; 

o) estabelecimentos que empregarem machinas de tra
balhar mad'eiras, serras, machinas de ferramentas rotativas, 
machinas de aplainar, furar, respigar, etc. ; 

11) serviços agrícolas (gradagem, lavra, semeadura, cul· 
tivo, colheita, etc.), inclusive serviços preparatorios e com
plementares (deslocamento, compressão, irrigação, dessecca~ 
mento, beneficiamento, etc.). . 

2.• A execução, conservação, reparação ou demolição á~ 
construcções de qualquer especie: 

a) vias ferrcas: ordinarias, funiculares, em cremalheira, 
de adherencia supplementar, a tracção hydraulica, a vap·)r on 
clcctrica, monotrilhos; tramways; bondes, etc.; 

b) installações de illuminacão a gaz, a alcool, a petroleo, 
a electricidade, etc.; canalizações aereas, subterraneas ou suh
mnrina~, intetnas ou externas; aeressorios c dependencias; 

c) inst.allações tel'ephonicas, tclegraphicm~ e outras: or
rlinarias c Rem fio: r1\rles aercas, subtcrrancas c submarinas, 
in temas e externas, pára-raios; accessof'ios c dependencias; 

d) estabelecimentoS<, habitacõ'es o edifícios publicas; 
cas'as particulares e operarias (urbanas, suburbanas e ru
raes), edifícios religiosos e habitações collect.ivas (templos, 
igr·ejas, hospedarias, boteis, ·etc.), edifícios de instrncção (bi
hliothecas, museus, academias, escolas, etc.), edificios e esta
,beJelcimcntoR de diversões (theat.ros, cinematographos, ca
sinos, amphitheatros, hippodromos, etc.), estabelecimentos 
hospitalares (asylos, hospitaes, sanat.orios. créches, etc.), ·es
tabelecimentos de utilidade publica (matadouros, mercados, 
desinfectorios, albergues nocturnos, etc.), institutos de cor
recção e segurança (qnarteis, penitenciarias conectivas e cel
lulares,. prisões, colonias correccionaes, casas de detenção e d'e 
trabalho, etc.), tribunaes, tumulos, monumentos, etc.; 

e) esgotos e obras de saneamento: cxcavaeões, canali
zaeõe~; depuração e serviços accessorios; ~·crviços sanitarios e 
de limpeza publica; empedramentos e calçamentos diversos; 

f) canaes e todos os trabalhos similares de hydraulica, 
aqueductos, pontes, canaes,, eclusas, planos inclinados para 
barcos, etc.; 

g) trabalhos de desobstrucção, rectificação e regulari
zação de riol-1. lagôas, etc.; consolidação e defesa das margens; 
barragens, etc.; 

h) obras de protecção contra as inundações; regulari
zação rias torrentes: reservaforios d1) nrmazPnamr•nlo rias 
cheias; barragens, diques de protec~ão, etc.; 

i) obras de abastecinienf o dp, agua; poços communs, 
poços artesianos; trabalhos de rnptnr::ío, addtH'.ç.fto, filt.ração, 
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distribuição c antro~; rr.soC•rvatorios; trabalhos ar,cessu
rio<~, et.c.; 

j) obt•as de arle: Lociros, ohras de typo, pontilhõ·es, 
ponl.n.'l e viaductos de madeira, alvenar!a, concret'?, ci~ento 
arm:ttlo ou metallicos; passagens supcr10res ou mfer10res; 
ohra~ esp·cciaes: tmmeis a céo aberto, suhfluviacs c subma
rino:::, Ptc~.; 

/r', Pmha rca(:líP,:, t'Phoeadcn·Ps. nPronave~. snlnnari:ws, etc.; 
/1 obt·a;; m:ll'ilimas, ohl'aS t.le acecsso aos l)orto3, cm!Jar

cadotÍros, mrlhoramenlos das barras, molhes, obras de abrigo 
dos portoll, quebra-mares, obras internas dos portos, canaes, 
c:\es, entm<lu das flóeu~. defesa das costas e serviços aeces
soriM; 

m) constmcção de pharóes, boias luminosas, obras de 
ba lisamento das costas, etc.; 

n) fundaçõ'es ao ar livre, directas e indirectas, com ou 
sem ()Sgot.amcftlo, continuas e descontínuas, sob a~?:na, com 
enseccadciras c pneumaticas; trabalhos de sondagem c de CR
caphandros, etc.; 

n) estradas de rodagem e caminhos vicinaes; 
11) obras de f!Ualqn\\r natureza: internas, externa~. a céo 

aberto, subterraneas o hydranlicas; sondagens, po(:os c gale
rias dfl minas, c te. ; 

q) const.rucção (]e andaimes, cimbres, pontes de servi(:o e 
outras semelhantes: assoalhos, barrot.ament.o, tesouras, etc. 

3. • Os tt':tn<lporteg terrestres, maritimos, flnviacs e 
aereos: 

a) estradas de ferro, h·mnwaus. bondes a tracção hy
dmulica, a vapor ou electrica; 

b) automoveis movidos a vapor, a gaz, a clectrici
dadc, etc.; 

c) embarcacões aereas, fluviaes ou marítimas de qual
quer natureza; 

d) carrinhos de mão, carrocinhas, carroças, caminhões, 
cn!Tos de praça, elevadores, pontes rodantes e quaesquer ou
tro.s meios de rnndner,ão c ·transporte de pessoaR, animaes 
e mercadorias. 

1." A carga c des·-~arga de animacs e mercadorias r•or 
meio de monta-cargas, cadeia sem fim, cabrestantes, talhas, 
sarilhos, cabrcas, guindastes; helices e parafusos; transporta
dores, elevadores hyd'raulicos, pneumaticos, clect.ricos, etc.; 
transp.ortadore~ de tabolciros mctallicos, pontes rodantes, 
avparelhos de manobra; noras de alcatruzes fixos, etc. 

Paragrapho unico. A enumcra(:ão de qufl trata o Tlrcsentc 
artigo não exclue quaesquer out.ros flslahelccimentos indus
triaes e traba\hog agrícolas em que se empreguem motores 
inanimados, quaesquer outros trabalhos de construccão, con
servação, reparacão c demolicão e quaPscpwr outros meios de 
transporte, carga e descarga. 
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TITULO IV 

DAR C:ONSilQUBNr.TAS DO AC:CJDENTF. 

Art .. 7." Ail coni'lCflllf'llciaR do nrridrnlr. p:nn o~ rffrilos 
da indemnizaçã.o, poclem Rrr: 

a) morte; 
/1) incapacidade l.olal n pcrmanrnl.1~ p:1!'a o ll'nhallto; 
c) incapacidade total n temporaria; 
d) incapacidade pnreial n pcrmanenLI'; 
c) incapacidade parrial o temporuria. 
Art. 8." Entende-se por incapacidade total c permanente 

a invalidez absoluta e incuravel para qualquer serviço. 
Art. 9.• São casos de incapacidade total e permanente: 
a) alienação mental incuravel; 
b) perda ou impotencia funccional, em suas partes es

senciaes, de ambo!'l os membros, quer superiores, quer infe
riores; 

~:) perda ou impotencia funccional, em suas partes os
Rrnciaes, rlfl nm membro Rnperior n de ontro inferior; 

d) rf;'A'Hrira rlc amhnr; os olho,;, cnm 011 sr.m prrrla rlos 
orgãos; 

c) cegueira de um olho, rom on sem perda rln orgão, e 
rliminnicão importanle ria forca vi:mal rlo ont.ro; 

() lrsão ilTrparavrl do rrrPhm, dn nppnrrlho ·r.i!'rnla
I.O!'io on do rrspiral.orio. 

Paragrapho uni co. Consideram-se parl.rs osseneiaeR dos 
mrmhros do corpo humano, para os cffeitos das lettras b e c 
deRte artigo, a mão o o pé, bem como o conjunto dos dedos 
da mão. 

Art. 10. Entende-se por incapacidad·e total e temporaria 
nqnella que impossibilita o opernrio de exercer qualquer tra
balho durante certo tempo. 

l'aragrapho unico. Sempre· que durar mais dn um anno, 
n inrapacirlado f ot.al será consirlerarla permanente. 

Art. 1l. I~nt.ende-se por incapacidade parcial n perma
ncnle a rliminuiQão da capacidade rln f.rahalho do opPrarió 
1101' I oda a vida. 

Paragt'a11ho uni co. Os casos de incapacidade parcial o 
permanente constantes da tabella annexa, bem como os caso~;: 
de incapa·cidade total e permanente de que trata o art. 9", 
não excluem quaesquer outros que mereç.am ser considerados 
como taes p!'lo juiz, de accôrdo com o exame pericial. 

Ar!.. 12. F.ntenrle-sc por incapacidade parcial e tcmpo
raria 3. diminuição da capacidade do operario dnranLc certo 
trmpo. 

Parnf!rapho uni co. Sem pro que durar mais de um anno, 
a inr•nparidnde Plll'einl se!':'i ronRir!rrnr!a permanente. 
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TITULO V 

DA INDEMNIZAÇÃO 

Art. 1:1. O rnlrulo da indcmnimrão não podrt·:í lrr por 
hac:;c qnnntin snpN·ior n 2:100$ nnmlfH'R. mnhorn o :::alnrio 
da virl.imn rxcedn dr:::!'la quantia. 

Art. H. Entende-se por Ralnrio nnnunl 300 vezes o sn
la!'io dia rio dn vietimn nu oecaRião do accidentc. 

Paragrapho uni co. O salario total ou parcialmente pag-o 
em csoecie reduzir-se-hn a dinheiro, segundo os preços e 
salario·s correntes na localidade. 

Art. 15. Quando o opera rio trabalhar para dous ou 
mais patrões, em differentes horas, calcular-se-ha o salario 
diario como si toda a remuneraoão houvesse sido obtida no 
servioo do patrão para quem trabalhava na occasião do acci
dcnlc. 

Para.grapho uni co. Si o 3;~cidcnte :::c ycrifirar nas pri
meil'as horas rio dia, o salario diario será calculado pelo i;:l
lat·io médio dos dias anteriores do proprio operario ou de 
nnt.roR rJliC tt·ahalhem Pm condic;Ges semelhantes on r,m tra
J,alhn<:; analngo~ aM da vict.ima . 

. \t·l.. Hi. No easo de ser v i1~n por tarefa ou empreitada nn 
dn salal'io \':tl'iavel, o salario SNú reg'lllado pelo !'lalaritJ 
m(·d in do:~ npf•r:u·in!'l, no;;; I nrnwk do pat·agraphn :mteriol'. 

Ar! .. 17. 'l'mtandti-RC dt\ attL'erH.li:~,cs, entende-se que o ;;ou 
Aalario diado não •í inferior ao menor salario de um operario 
adulto que trabalhe em serviço da mesma _natureza; em caso 
de incapacidadP, tcmporaria. porém, a diaria do aprendiz não 
nxccdcr:i á qur, f'IIP effnct.ivanwntc prrccbia na o~casião do 
nrrirlent.e. 

Art. 18. Em caso de morte, a intlcmnizu~;:.ão consistirá f'!H 
nma somma igual no salario de f.rcs annos da victima c será 
nag-a rlc uma sô 'Ver. :í sna familia - conjuge sobrevivente c 
hf'rdeiros neccssarios, - observadas as disposições do Codi"o 
Civil sobre a ordem da votação hcrerlitaria, c em mais iOOll\ 
par·a ns df'spf'zns flc rnterrnmcnlo. 

§ 1.• O ronjugr, sobrevivente fcr:í dir•r,iln :í metade t!a 
indcnmização o os herdeiros nc(lcssarios á oniYa motadt\ na 
i:on for-midade do direito commurn. 

§ 2.• Deixando a vicf.ima sômonte ronjuge ou sômentr 
!im•rlpiros neccRRarins. a indemnização scrú. reduzida a uma 
somma igual ao salat'io rlr dou;:; annos. A mesma redn11t~ii·J 
f f'l':í Jogar si o r,nnjuge sobrcvivenlP f'stivcr divorcindo tio r 
t't!lpa sua ou esl i ver voluntariamPnf.c separado. 

~ 3.• Na fall.a de r,on.iu~H\ ou estando este divorciado TI'H' 
l'llll)a Rua ou vohmlnriamcnf.c sr,purado, c não havr,nrlo hm·
df'ir•ns llf'~f'ssnrios, f'i a virtima (]r,ixm· pf'sson.~ a cn.ia ~mhsis-
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lencia provesse, a essas pessoas deverá ser paga a indemniza
ção, reduzida nesse c:iso á somma igual ao salario de rtm 
anno. 

Art. 1 !l. Em caso de incapacidade total c permanente, a 
indcmnizaç.ão a ser paga á victima do accidentc consistirá 
Pm mna somma ir;ual ao seu salario de tre,; annos. 

Art. 20. Em caso de incapacidade total c temporaria, a 
indemnizaeão a ser paga á victima será de metade do salario 
diario ató o maximo de um anno. Si a incapacidade excedf~t· 
desse prazo, será considerada permanente nos formos do pa
ragrapho unico do art. 10, c a indcmnização regulada pelo 
disposto no art. 19. 

Art. 21. Em caso de incapacidade parcial e permanentc, 
a indcmnizacão a ser paga á victima será de 5 a 60 % daquella 
a que teria direito si a incapacidade fosse total c permanente, 
attendendo-S"o no calculo á natureza e extensão da incapaci
dade do operar i o e tendo-se em vista os seguintes elemento;:;~ 

a) as faculdades de trabalho que subsistam depois do nccl-
dente; · 

b) a idade; 
c) a intelligencia; 
d) o gráo de instruccão; 
e) a iniciativa e energia moral; 
f) a capacidade de adaptação a uma outra profissão; 
a) a segurança da accommodação do operario á mesma 

profissão que exercia na occasião do accident.e. 
§ 1.• O calculo da indemnização será feito de accôrdo co~ 

n classificação da tabella annexa, que não excluirá outros :lasos 
de incapacidade parcial o permanente, causada por lesão in
f.Prna ou externa. 

§ 2.• No caso de porda de mais de um membro ou orgão. IJll 
de mais de uma parte do mesmo membro, a indemnizacão será 
rmlculada sommando-se as percentagens estabelecidas na t~
hrlla annexa, para cada lesão, não podendo, porém, cxced,~r aJ 
f.ofal de 60 %. 

Art. 22. Rm caso de incapacidade parcial c temporaria. a 
indcnmização a ser pag-a á victima será de metade da l:!iffc
rrnça entre o salario flUe vencia e o que vier a vencer em con
sr•qurncia da diminuir:fío rla sua eapar~idad1~ tlo lmhalho, al1\ 
q 111' possa readqnirir esta. 

Para~rapho unico. Na hypothese do prcsenf.o artigo c 
na rio art .. 20, o abono da diaria srrá contado do dia seguinte 
no em que se verifiear o accidentc, percchrmdo a vicl.ima o sa
lario integl'al dost:o dia, (Jualquer que srja a hora em que 
tr·n h a orr,orrido o mesmo accid'ente. 

Art.. 23. Quando a incapacidade l.otal ou parcial durar 
mais de nm anno, a victima deixará, findo osso prazo, de re
ceber a diaria, passando a receber a inrlcmnizaçfío devida em 
caso de incapacidade permanente. 

Paragrapho unl{co. A vicLima do :wcide,ntc oerd'~rá 
tambem o direito á diaria desde o dia em que ficar completa
mente curada ou apta para o trabalho habitual, ou vier a ser 
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attingida de incapacidade perman.ente. Neste ultimo caso, 
receberá a respectiva indemnização. 

Art. 24. A indemnizacão e diaria!:' recebidas pela victima 
em vir·tude de qualquer incapacidade serão deduzidas da in
d'rmnizac,ão quo for devida por motivo dt> seu fullecimenfo nn 
por t:P f ornar permanente a incapacidade lcmporaria. 

Art. 25. A indcmnizacão c as diarias a que esfr, rcgnla
mcnlo ohriga s·crão paga~ no Jogar fio r~t.ahrlcr.irnrnlo rm qtw 
ti vrr orconido o accidcntc. 

§ t.• As diarias serão pagas semanalmente. 
§ 2.• No caso de accidente occorrido em serviços de 

transporte, o logar do pagamento será a séde da empresa. 
Art. 20. Em caso de morte, o pagamento aos beneficia

rios será feito após a apresentação de certidões de obito, ca
samento (si a victima não era solteira) c fil iaç.ão, além dr, 
outros documentos que forem julgados necessarios pelo juiz. 

TI'I'ITL·O YT 

DA OAfiANTL\ D.\ JNDR:\~NI7.,\(1.i\O 

.\ri. 27. E' privilr,giado 0 insnsei)Jll.ivrl de penhora o 
crediln da vi!'fima · pPias indemni7.aeõns dd.erminad.'1s nPslo 
I'Pglllarnrmf.o. 

§ J.• A divida proveniente dessas indemnizac,ões gosa, 
f'nhr·e a producr~ão da fabrica Pm que se tiver dado o accidcnte, 
da prf'fnrrmcia exc·cpcional aflribuida pr,Jo paragr•apho unico 
ílo art. 7511 do Codigo Civil aos ercdil.os pnr sala rio de f raba
lltadores agrícolas. 

§ 2.• Entende-se por fabrica o esfnhdecimenfo que fa
bríea ou prepara qualquer producto. 

Art. 28. E' licito ao patrão: 
n) effect.uar o seguro individual ou rollrdho cln srus 

operarias em companhia do sPgnros dr,virlamr,nl c autorizada 
a opr~r·ar em accirlenlrs do trabalho, qww para o pagamrnfo 
das inclPmnizar,ÕN1 .. quer para a pres! :H~ãn dP. snrrmTo.~ lllP
d ir o~, 11harmacrnl.icos e llospil.alares; 

l1) cffccfuar o seguro do Qtw h·afa a alilwa ant.erioJ' Plll 
syndi1•af os profissionacs rl!'ganizado;;; ·de ael'.tn·do l'flll\ o dr·
ct•rfo legislativo n. 1.037, de 5 de janeiro rle 1907. 

Paragrapho unieo. E.m nr,nlmm dcsscR t•asos podr>t·:í o 
pal.rfío flpseontar rln cmlario de seus ope1·arins qtmlqtlf'J' ~~on
trihlli!:ão dost.inarla ao pagamrmto das drspPzas [ll'o\ r•J! i f' !li f' R 

do s••f.ml'o ou daR quotas devirlas ao syndi1•afn. 
Art. 29. As sociodadP!'l do se;::; mo~ s(> sPJ'fío a ui fll'izadas 

a OJWJ'ar em aceidrntrs dn trahallJO si sP ohJ·ig:n·pm ús sr~
gnint.f1S condições: 

a) separar as· operações de srguros contra al'l'idr•niPs dn 
frahnlhn das de flllnP~qnrr onlrns q1Je J'Paliz,.m: 
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b) constituir um fundo de garantia especial, cuja im
porLancia será arbitrada pelo ministro da Agricultura, In" 
dusLria e Commercio c fixada annnalmrmt.o, Sf\::tnndo o valor 
dos seguros realizados; 

c) submetter-se á fiscalização do Ministerio da Agricul
tura, Industria e Commercio, sem prrjuizo da fiscalizaçft.o da 
Inspectoria de Seguros; 

d) remetter ao mesmo ministerio, nas épocas convcmirm
tes, estatutos, balanços, relatorios, informaçi'ío,; minnciosnR 
sobre taxas, calculo da reserva de seguros, eontrartos o sua;.; 
novações, modelos de apolices, etc. 

Paragrapho unico. Os syndicato::; profiflsionaf\fl fHí srl'iio 
autorizados a operar em accidentes rio f.rahalho si se ohri
gmem ás condições b, c e d deste artigo. 

Art. 30. O fundo de garantia de quo l.l'af a o nr!.. 2!1, 
Jrttra b, snrá dPpositado no Thcsouro Nacional, f\m dinhPiro 
ou em apolices federaes da divida publica. 

Art. 31. O patrão deverá communicar á companhia de 
seguros ou syndicato profissional, dentro do prazo de 24 
horas, o accidente c todas as circumstancias que com elle 
se relacionem, afim de serem cumpridas as obrigaç.õe:; con-
frahidas. 

Art. 32. O "Governo poderá cassar a autorização r.once
dida ás companhias de seguros e syndicatos profissionaes, 
desde lJ\W n1in eumpram as eondir.õP::: P~fipnlnrlaH llf'SIP l'f'A"ll
Jnmento. 

Paragrapho unico. Ser:í orga,ni;>;ada nma commis~ão 
consultiva para o estudo dos assumpto~ r.onr,rwnrmtos nos R·~"
gnro~ eontra oc; aeeirlentec; do trabalho. 

A r L. 33. Gac;o as r.ompauhias do Regnros ou synrlina f n~ 
pl'ofi;;;c;innaPs não sat.isfaçan1 integralmente nc; ohrigar.õec; rs
tahn!orirlac; nPste reg-nlamPnfo. a victima do accident.r. po1' si 
OI! }101' inff'rmrrJio dn Sf>UR l'0pi·esentallf.CR, recJamar(L ao 111-
prescntan f o do min isf f' !'in ptfuliro, f(UC prnredrw:í i mmr.rlia-
1 amcnf o, n fim rJf\ f!110 aR m11smns Rf1jarn rnmprirJa;:; rwlo 
paf rito. 

TITULO VII 

Ar f. 3 'I. Em lodos os cnsofl. o patrão ~~ ohrigadtl á prn
st.nçfto df' fWccorros mcrlir.oR o pharmaccuf.icos, ou, sendo ne
ef1RRflJ'ios, hoc;pitalnrrc;, dPsrln o momento dn accidcnte. 

§ J • " Quando, pot' falf.a elo mcdir.o ou J1ltarmacia, o pa
t.l'i'ío n1in pndf'l' prc~t.ar á virtima assistcncia immodiaf a. far:í, 
si n Psfnrfo da m111'<ma n pPrmiU.ir, tram~port.al-a parn o iognr 
mn is pmximo Pm fJ1lf1 fOI' pORfliYf11 o trat.amPnfo. 

~ :? . " Qnando o cs!:vln da vir, f i ma n1in fH1l'milt.ir n f.l'am
portP. n pafrãn rroyif]Pnrind. pnm qnn :í. mrsma n;ío falle 
a itPYirla rt.~:::isf Pneh. 
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.\r!.. 3tí. Os mcdicus 4JIIC acumpaoltal.'cm as Yid i nms d·~ 
accidcnlcs Pm suas cnfermidad•~s fieam o]JT'i.tmd(ls a ai fr-stal': 

11) :;;i o aceidenlo produziu !la v ir. ti ma i IJI'n pa1· idad•· pa m 
o lntiJallw; 

ú) qual a natureza ·do areidcnl.e e dur;u:fio prma\'1'1 para 
1J w~ ,;p op•~t·e a consolidaçfio; 

r) si. durante a marclm da molcstia, tlllt'C:;I'Uia a YidiJJJa 
JlOssibilicladc de voltar ao trabalho; 

ti) ~i. obtida a cura on a eonsolitlação, llella l'e,;ul(;tl' in
capacidade, qual a sua natul;'eza; 

c) ;;i o accidcute p1·oduziu a morte tio operar in. 
l'ara!jrapl!o tlll i co. No R easos especificados nas ai i nPa,; 

a ,. e d<'stc artigo, 1í o medieo obrigapo a detalhar a cansa da 
i ncapal'idude ou da mortl', declarando si houve lc:o;uo in tema 
ou exlcnm c qual a sua natureza. 

'riTULO VIii 

DA PETliCIA l\1 EIJICA 

At·t. 36. Durante o tratamento é permittido, quer ao pa
lt·fio. quer ao operario, por si ou por seus representantes, n•
f1Uerer a verificação do estado de saude do mesmo oprral'JO, 
nonH'nndo o juiz um medico para fazer o exame, que se effe
cl.naní na pl'esenca do medico assistente. 

~ I" Si ltonvPr divergeneia entre ambos soln·c o e:"fadn da 
,·idin~:t 1•. as l'Ua':l comJi,:ões de capacidade para o f.rahallw, " 
,ÍIIÍZ JJfiiiJ<':tl';Í. UIIJ OU[t'll llll'dÍI'IJ pal'a i'ttZI'I' O I'X:tlllt' t' 1(11 ~I'U 
!audu lJ<IS<:ará o julgamento. 

~ 2. • Quando se tratar de fixar o dia da consolida~;ão da 
l4!!s~w. vara que a invalidez tcmporari.a possa ser considerada 
pel·umnentr, a perícia medica póde ser tambem determinada 
pelo juiz, cx-o{(icio ou a requerimento da companhia dc f'n
guros ou syndicato profissional quando o opcrario for· ~··gu
rado em algum desses institutos. 

Art. il7. Havendo duvida sobre a causa da morte, o .iníz 
podrr:i ordenar a autopsia da victima que tiver succnmlJido 
i mmediatameute ou pouco depois do accidente. 

Art. 38. Em todos os casos de perícia medica, o juiz 
t:esigual'ú os peritos, arbitrando-lhes a respectiva remune
ração. 

Art. 3!J. Nos exames periciaes que forem ordenados, niio 
potlel'ão servir como per i tos pessoas ligadas por paren I cseo 1111 

interesse ao patrão ou ú victima. 
Art. 40. O perito deve apresentar seu laudo dentro do 

prazo de cinco dias, contados da data da designação do juiz. 
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TITULO IX 

DA DECLAnAÇÃO DO ACCTDENTE 

Ar·L. 41. Todo accidente de trabalho que obrigue o ope
raria a abandonar o serviço deverá ser irnrnediatarnente corn
munirado pelo patrão :i autoridade policial do logar. 

Paragrapho unico. Essa comrnunicação poderá ser feita, 
lambem, pelo flroprio operario ou por qualquer outra pessoa. 

Art. 42. A autoridade policial comparoccrá, sem de
nwr·a, ao Jogar do accidentc c ao em que se encontrar a vi
etima, tomando as declsrruções desta, do patrão ou de seu 
representante c das testemunhas, para lavrar o respectivo 
nu to, no qual indicará: 

a) a designação c sédc da empreza; 
b) o nome, qualidade c rcsidencia do patrão; 
c) o nome, qualidade, residcncia, salario, idade, sexo, 

nacionalidade, gráo de instrucção e estado civil da victima; 
d) o !ogar preciso, hora c natureza do aecidcntc; 
c) as cireurnsf::mcias em que se deu o accidcntc c a na-

lurrza elos ferimentos; 
f) os nomes c resideqcias das testemunhas; 
g) os nomes c r·esideueias dos beneficia rios da vielima. 
Art. 43. No quinto dia util, a contar do aecidente, deve 

o patl'ão fmviar :i autoridade policial que tomou conhecimento 
do facto: · 

a; prova de que fez á victima o fornecimento de soe
corras medicos, pharmaceuticos e hospitalares; 

b) attestado medico sobre o estado da victima; 
c) declaração das conscquencias verificadas ou provaveis 

do ael'idcnte; 
d) indicação da época em que ser:i possível conhecer o 

resultado definitivo do accidente. * f .• Ne~~c mesmo dia, a autoridade policial remetterá 
ao juizo competcnfe, para a instamação do summario, o in
IJUf1rito com os documentos a que se refere este artigo. 

§ 2.• A autoridade policial enviará cópia dos alludidos 
documentos ao Mini~lcrio da Agricultura, lnduslria e Com
mareio. 

Art. 44. Quando o accidente occorrer a bordo, o inque
rito scrú feito pelo commandante do navio, auxiliado por duas 
pessoas idoneas. * 1.• Havendo medico a bordo, será por elle, Lambem, 
assignado o inquerito, fazendo as declarações constantes das 
lcLf.ras b, c P d do art. 43. 

§ ?. • O inquerito será remettido, para os devidos fins, 
ao juiz do Jogar da séde da empresa. 
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TITULO X 

lA ACQÃO JUDICIAL 

Art. q5. Recebidos pelo juiz comp·etcnte o iuquerilo e 
documentos de que trata o § i • do art. 43, será immediaLamente 
instaurado o processo judicial, que deverá ser encerrado no 
prazo de doze dias, contados da data do accidenle. Findo esse 
pl'azo, será proferida sentença c ordenado o pagamento de
Yido pelo accidente. 

§ 1. o O juiz competente será o juiz cível do Jogar em 
que tiver occorrido o accidente, observada a respectiva or
ganização judiciaria. 

§ 2. o Si, no correr do processo judicial, h ou ver aecôrd!1 
Palre as partes sobre o qu.antum da int!emnktção, observada~ 
as disposições da lei n. 3.724, de 15 de janeiro de 1919, e deste 
rPgu lamento, será con~iderado findo o processo, desde que 
i1 mesmo accôrdo seja homologado pelo juiz. 

Art. 46. Todas as acções que se originarem da lei nu
mero 3.721, de 15 de janeiro de 1919, o do presente regula
mento serão processadas perante a justiça commum, segundo 
as prescripçõcs da respectiva organir.ac,;ão judiciaria, o terão 
curso summario. 

Paragrapho uuieo. Sempre que se tratar, porém, de ope
rarios da União, a acção será proposta no Juizo Federal. 

Art. 47. O representante do ministerio publico é obri
gado a prestar assistcncia judiciaria gratuita á victima. 

Art.. 4.8. A victima do aceidente ou sua família gozará 
da rcduccão de metade das custas regimcntaes, que se cota
rão para só serem, afinal, pagas pelo vencido, não podendo a 
falta de prompto pagamento das mesmas ou das devidas pelo 
pal.rão retardar a marcha do respectivo processo. 

Art. 49. O presente regulamento não exclue o procedi
• nwnlo eriminal, nos casos previstos em direito commum. 

Art. 50. Para os fins de ·estatis~ica, o escri•vão remettcrú 
ao Ministerio da Agricultura, IndustJria e Commercio cópia da 
sentcnca do juiz. 

TITULO XI 

DA REVISÃO 

Ar!.. 5i. Quando, depois de fixada a indemnizaçâo, a 
,·ictima vier a fallecer em consequencia do accidente, a inca
paridade se aggravar, attenuar, repetir ou rlesapparecer, ou 
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se verificar no julganwnlo nú1 erro substancial de calculo, 
podot·ão o patrão, a yictima ou seus representantes pedir a 
,.,,, i~iio do Julgamento •1uc deleminou as ,·ouse•Jueucias do 
al?eidPn( e •~ Jixou a imlcmnização. 

Az·t. 5~. l'\ão será considerada como eonsequcncia do 
arcidcnte a aggravação da enfermidade ou a morte provocada 
por culpa exclusiva da victima. 

Art. 53. A revisão de que trata o art. 51 só poderá ser 
pedida dentro do prazo de dous annos, contados da data do 
julgamento. 

TI'l'ULO XII 

IJJSPUSJI)ÕES GEHAES 

;\ri. !J i. ]<;' nu !la de pleno direilu e cun~idemda como 
iuexisten!.o qualquct· t~onyeução, eoult·aria ao presente rc..;;J
lamcnlo, tendente a evitar a sua applicação ou aHerat· o modo 
de sua nxr~eução. 

Art. 55. E' vedado aos patrões retirar parle dos sala rio:; 
de seus operarias, ainda f]tw .eom o consentimento dos mesmos, 
para occort·cr ús despezas relativas ao cumprimento destC' re-· 
gulamento. 

Art. 56. Si os interessados, por qualquer motivo, executa
rem conveuções nullas, caberá ao representante do ministl:'
rio publico a obrigação, desde que lhe seja dado conhecimenVl 
do facto, de promover immediatamente a accão judicial de nu!
lidadc. 

Art. 57. Sendo os bencficiarios da victima estrangeiro.-·, 
f;•) lt•rão direito üs iHdemniza(!õcs si provarem que rr::Jidium n-; 
territoriu I!aeional vot· occasião do accidente . 

• \.rl. 58. (Juamlo deixarem de ser pagas as t.liarias ou tlei-
xarew de ser pmstarlos com rcgulat·idade os soccorrus mcdic..>:,; 
f' pharmaceuticos, a victima, por si ou lJOf' seus representan
tes, poderá reclamar ao representante do miuisterio publicJ, 
que tomará innuediatmuente as necessarias provide11cia'l. 

Art. 59. 'l'oclos os patrões attingidos pela lei de accidcnte~ 
do trabalho ficam obrigados a affixal-a, com o respectivo l'l'· 
gulamento, em logar bem visível de sua::> fabrica~;, ofl'icinac,; ou 
estabelecimentos. 

Art. 60. l~ste regulamento entrará em v igur H a tl,\!.:t do 
sua publicação. 

Art. 61. Revogam-se as disposições em conLral'io. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1919.- Antonio de Pad•Jtt 
Salles. - Urbano Santos da Costa Araujo. 
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T.'ll!ELL.\ A Ql.'f~ SE RICFEHE O Al1'1'. :!1, ~ 1", DO llJWUL\:\llcNTO 
;\Pl'IIOY.\VO PELO DECRETO N. 13 •. }!J8, DEST,\ f>.\'l'A 

Inc"-pacicbu;Js 

I - Membros supcl·iol·e., 

o) Lado direito: 

l'•~t·tla lle tudo o membro ................... . 
Perda do ante-braço ........................ . 
['crua da tnão ............................. ( 
l'erda do pollegar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Perda do indicador .................•......... 
Perda do médio ............................. . 
J>enla dn anular ............................. . 
P••rda •lo mmJmn ........................... . 
Ankylo,;c completa da articulação cscapnlo-hu-

rucral . . . .............................. . 
,\ nk ylus•~ illcomvl·~ta da at·ti•·nlaçãu escapulo~ 

htllliPL'al, eunforllw o gráo. . . . . . . . . ...... . 
Aul;yluse eomrJleta do coLuvello ............... . 
.\nkylo!"l~ illl'nmplela dn eotoYellu, eonfornw o gt·á•-' 
AuJ,ylose r.ompl!\La da artioulaQão do punho ..... 
,\n),~·Jo.~n inr'"IIIJ•Ic!.a da :n·licula!:-ão dn pmthfl. 

f't_>IJfnr:nte. o gi'Úfl .........•............... 

I•) Lad(• esquerdo: 
l'crJa .te lodo o mew!Jt'•J . . -............•..... 
Perda du aute- braço ......................... . 
!Perda da tuâu .............................. . 
D•crda do pollega1' ........................... . 
l'erda du inJieadul' .......................... . 
Perda. tio müdiu ............................. . 
J'f•rtla dn anular ............................ . 
l't~rd;t du lllÜlÍIW:I, . , . , .. , ... , .. , . , , , ..... , , , . 
:\!lkylu:;e r:umvleta da urtieulavào e~eaputu-hu-

nleral ................................. . 
.\nli ~·lu:-c imump!ela da arLicula..:ão e:;capulu-

hullleral, conforme o gráu ............... . 
Anl; y I use completa tio eotovello ............... . 
Ankylose incompleta do cotovello, conforme o gráo 
Ankylose comvleta da artieulacfio do punho .... 
Ankylose incompleta da articulação do puuhu, 

cuufoi'llJe o gr<ío ......................... . 

11 - illernbl'Os in(et'i01'es 

Perua ele tudo o membro ................... . 
Perda da perna ..............•............... 
!Perda do pé ................................ . 

t.eis de t9l:1 - Yol. H 

Pct•ecnhgeus 

r, r, (l 60 tfrJ 
GO a tiO % 
45 a 60 o/o 
25 a 40 % 
15 a 40 % 
10 a 25 % 

r; a 20 tfo 
r; [\ :2U (J/ ,o 

·'tO a tiO (~o 

.10 a 10 ~i} 

30 a 4G 9ó 
HJ a 3:i (}f, 
:!.0 u 't5 %' 

fj a :·.·J ( ~I 

GU a tíU ()-~' 

lO 

45 a 60 o/u 
10 a. üU ~!. 

'" 20 a <lO o/o 
lO a ·Í IJ t;;, 
5 a ~[J tfo 
r· 
·' a ~!O ,r 

/0 

:) ,l '!i) , .. 
'" 

:w ;o uu 'ffl 

fi a 40 (_fi' 

'" ~o a 45 % 
G a 35 % 

10 a 45 o/o 

5 a 20 o/o~ 

55 a 60 o/v 
50 a 60 % 
-Hí a GO% 
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Perda da rotula ............................. . 
Perda de todos os artelhos ................... . 
Perda do grande artelho ...................... . 
Encurtamento do membro tsuperior a cinco cen-

timetros) .............................. . 
Encurtamento do membro (inferior a cir:co cen-

tímetros)........... . ...............•. 
Ankylose completa da articulação coxo-femural 
Ankylose incompleta da articulação coxo-femu-

ral, conforme o grão .................... . 
Ankylose completa do joelho .................. . 
Ankylose incompleta do joelho, conforme o gráo 
Ankylose completa da articulação do pé •...•.. 
Ankylose incompleta da articulacão do pé, con-

forme o grão .................•.....••... 

lll - Orgãos visuaes 

30 a 60 o/o 
15 a 40 o/o 
10 a 30 o/o 

25 a 40 o/o 

iO a 30 o/o 
30 a 60 o/o 

iO a 40 o/o 
30 a 60 o/o 
to a 40 .y, 
25 a 60 o/o 

iO a 40 o/co 

Lesão de um orgão visual, ficando o outro perfeito 5 a 60 o/o 
Rio de Janeiro, 12 de marco de 1919. - Antonio de 

Padua Saltes. - Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 13.499- DE 12 DE MARÇO DE 1'919 

Approva a nova reforma dos estatutos da Companhia Pugllst 

O Vice-Presidente da Republíca dos •Estados Unidos do 
Brasil, em exrcicio, attendendo ao que requereu a Compa
nhia Puglisi, autorizada, pelo decreto n. 6. 680, de 10 de 
outubro de 1907, a funccionar na lltepublica com os estatutos 
11ue apresentou e nos quaes foram introduzidas alteracões que 
obtiveram approvação pelos decretos ns. 7. 075, de 20 de 
agosto de 1908, e 8.053, de 2 de junho de 1910, e devidamente 
representada, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a nova reforma dos es
tatutos da Companhia Puglisi de accórdo com a resolução 
votada em assembléa geral extraordinaria dos respectivos 
accionistas realizada a 30 de janeiro de 1919, na qual se 
inclue a elevação do capital social a dez mil contos de r'is, fi

•eando, porém, a mesma companhia obrigada a cumprir as 
formalidades ulteriores exigidas pela legislar;ão em vigor. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1919, 98" da Independencia 
c 31 ·• da Republica. 

DELFIM 1\IoREIRA D.\ COS'l'A RIBEIRO. 

A.ntonio de Padua Saltes. 



DECRETO N. 13.500- ])E 12 DE l\1.\II(.:U DE 191\'J 

_\ bre ao :.\liuü;tel'io tia Agricultura, Iuuustria <> l'oumt<'rcio o creui to 
d<.~ ~GO :OOOt destinado ao pagamento ua suhveuçfw t!cYit!a á. 
l'untpauhia A utu- Vilv:ãu Goyana, para eonstnw!;ãu <la estrada 
de rodagem ligando Roncador, ponto termillal r1a J·;stntd1t de 
Ji\_·rro dP Guyaz, á ca}lital do J~J~tatlo Ue noy;:tz;. 

O Viee-Presideute da Republica dos J<::stadus l'nidos. do 
Dt·a:;il. em exercício, usando da autorizaçü.o eontiua 110 ar
fig·o !Ji, n. XXI, da lei u. 3. 454, de 6 de janeiro de i!H8, 
revigorada no art. 95 da lei n. 3. 67 4, dP 7 df) .iatwiro do 
norrenle anuo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórrna 
do art. 3-í, n. IX, do decreto n. 13.247, de 23 ue outuhro 
do 1!J18, resolve abrir ao l\Iinisterio da Agricultm·a, In!lustria 
e Commcrcio o credito de 250:000$, destinado a attr•nder ao 
J)agamcnlo da subvoução devida á Companhia Au l.o-Viação 
i1õyana, pam <~onstrucção da estrada de rodagem ligando 
lloncador, pouto t<~rminal da Estrada de Ferro de (!oyaz, á 
<·apitai do Estado de Goyaz. 

11 ÍO OC Janeiro, 12 de niar<~O do 1919, \l8" Ja lnd<•pell·
deueia c 31 • da Rcpublica. 

DELFIM MonEIRA DA Co~rrA tuum110. 

Antonio de Padua Salles. 

t•onc•,·d~· autot·iz<.:(:ão a ·r11P :i\falnto:-; :\larl.::PtH :_1 Pd Rh1 ug-ht PrhottHe~ 
Limited, paru. continuar a fuuccionar na Republka 

O \'ice-l'r·esidenle da Hepubliea dos Estauos UHidos do 
Brasil, <'111 excrcieio, at.tendendo ao que requereu a socierhdn 
auonyma TIJ() Mánaos Markets and Slaughterhouse, Limifcu, 
auf.ot·iznrfa a funcf'ional' na Republica, pelo decJ'el.o 11. íl. 5f)R, 
d•· 11 d<• julho dr l90i, c devidamente l'PfH'eRentada, dcr~r<.'la: 

_\r·ligo unieo. E' I'OIH'edida anforiza~~ão a '.l'he Mánuoc 
1\farl<et.s and Slaughterhouse, Limited, para continuar a fun
eeionar na Republica, com a alteração feita em seus estatutos 
para reducção uo seu capital social, de 500.000, a 24L 70ri li
ltras e>:terlinas, sob as mesmas elausulas que acomr.nn!ww 
o de1~rcto n. 6. 558, d'c 11 de julho de 1907, ficando a rei' e-
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rid;t ,;Lwi,.Jad,. nht·igada a .. umprit· as ful'llJalidaJes •·xit~~Jus 
wla legi;,:la~,;ão ~~m Yigor. 

Hio 1le Janrdr·o, I~ de mal't,;O de Hll\1. !H!" Lia l'n•ll'!)'-'n
ticncia () a L" ria ll••pHhliea. 

11ELF!1\l l\IOHEI!t.\ D.\ I~O~T.\ ltJBr;ll\11 . 

. Jntonio de l'ad11a Salles. 

[}[';I!HBTO N. l~L~O;,> - DE 1:2 Dl: MAHÇo DE !91\l 

.\hrc ao ~linbterio da Guena o cn•<lito eo;peeial úc !!Utl:UOl•$, l•Ura 
a.uxiJiar o g'OVt'rnu flo l~sta<lo do ParaniL na ennstrue~üo da 
d:o e~trmla o:·~tratcgicn até fí fo7. dn lg-ti:I>'<Sú. 

O \' i•·•·-l'r···~itf,.lll I' da ll•~pu!Jli•·<~ d11,.; Eslado~ Li 11 i doi" d11 
Hra~il, ''"' 1'\f'J't·i<'io. u~aud•• da auinJ·íz:t~;fío •·t•Hf ida IW ar·-
1 igo n. i í da lf'i 11. :1. til í, de 'i d<.) jau•'it'o ultimo. resolve 
abrir :vo \lini~l.•·t·iu da c:w•n·a u r·t·edilo P:<peeial ue 2tiO:OOOíf, 
partt. au:xilhtt' o wH·••t'Ho llu ]•;,..t.ado do l'at·an;í tm t•ousl.t·tteo;fíu 
da P>:<ll'ailn e~lt·al,.;,:iea 'ai•.\ /1 fúz do Igttas:,;ú. 

Hio de Janeiro. 1:! un mar•;o d•· 1t1Hl, !IH" t.f:t lttd"[)CW.lenria 
o ~li •· úa lle.pu!Jlieu. 

UEt.FJM l\lulllllliA IH Uol::ITA 'flillEJH,.o. 

:llbcrtu Uot•dow de .lyui,IJr. 

ltECil.ETO \'. t:L:JOi:l- DE 1::! Df. l\UHÇn lJE 1919 

'l'rausf•·n· para " .'lliui:>ü·t·io <h• \' iaçào e. UIJnu; l'ublieas o eou
trao•to tle naveg:v;ão uo ri•J S. Fnuociseo. a:;,;ignauo nu ~Iini:,:

terio da Fazenda a 31 de outubro ole l !11 X, como o eu~•.'Hlwirn 

Oeta\·in H:u·ho~a <'arut'iro, em virtude •la l'"'~"'"•:ào 11. ~'-. d•• 
ConJnJi:-;~ari:ttJo lla Alitnt·ntat~ào l'uhli..:a. 

O Vit•n-Jirf':,;idl'lll•• da H•'IIIIhlica d01s J•::,;faol·•~ llnido,; '.lo 
Brasil. l'llt ••XPt'eit·io: 

Cou~id••r·aHúu qu" u •·ontt·ado ti .. IHJ\·t·g;at.:ão du rio São 
J?ranciseo, enl.l'l' o Gov,.r·no Fl'deral n o •mgt•llheit·o Oelavio 
Barhosa Cartwír·o, nu l'lllJH'I'UI QUP organizar, fui JciLo ,pelo 
Commi~sariado da Alinll'nla<:ãu l'uulica, f'lll :-õt'll nouu~ e 
a><:.;ignndo 110 'lini~L<'l'io <la F'azPnda, r•m vit·llld<· da J'I'Sulução 
11. ::?tí do Commissariado da ,\Iímentação Puhliea, e 111.1:; fet·mos 
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do ar~. 1 ", alinea T, !f' f t.ms c f' m f' al'f. !;·' rio dPt'l'~'fO 11. I;). I n:l, 
de 13 de setembro do anno proximo passado; 

Considrranrlo fJIW assim foi feito PJll ,·irlwln da •u·getwia 
dP. aLtPndPr :í. fali a de t.ransporl PS no rio ~ãn Fr·::uwiscn, in
!ó'isiPniPJili'lllt• r· .. damada ao Cnmmiss:n·iado da .\linwn~a~;ií;• 
Jluhliea. " fJIIf' a f'SSt' f.ommi:o;~ariaclo t'nmpPf ia ,.,.~nln>r de 
:•l't~f•rdo t•om as PXÍgPnrias do ~PI'YÍt)o pn hliro P no~ [PJ'mns 
r!a lei quc lhe deu or::raniza-:.ão; 

CnnsidPrando que, Plll ronsRIJUCJwia da fraH~f, .. r·crwia do 
Conunissariado da Alinwnlacão ll'uhlira pat·a o ~linisf Prio fia 
i\grirn!Lura, firaram subordinado!'1 a f':::fc l\linisff'rio todo;; os 
sPrYiços rlaquPilc l:ommis~ariarln. inl'lnsivc n t•nnfra..t n fJ\11~ 
o lllll:"n10 a"sip-non t'Olll o Pllgf'llhPÍJ'Il (kfaYio n:u·hnsa Car
)lf'Íl'O; 

ConsidPrantlo. por•:m, fJtW no l\linisf.Prio da \' iar:ão " Ohras 
l'nhliPaf'1• pfll' inff'•'mNiio da Jn;;]wrforia FPril'l'al dP Yint;:iio 
M:u·if i ma ~" Fl't!Yial. ~ltn· fnrea do rcgulamPnfo appr·oyado 
JlPln dt•t•]•f•fn ll,. r':'. :.'!J:l. dc• 30 dr• ll11\'('!)1hi'l) dl' I!) I li. t•OilJ
pcf" n Sl'f'\Ít;o dP f'hwal izat.;ão P o t'sf udn pm·a t·ont'''·'"ão dr• 
IJtla"stflll'l' fa,·nrP.q :í yiar,ão mal'ifima P flnrial. oufnrgndm: a 
q uat.'"tiiiPr' t•nmpan h ias nu Nnprcza,; naeionacs 1111 f·~lrang-f'i.ra.~. 
;;nltn•nr·innada.< on f:l\·nr·f'r•irlas JWIO í":oyt•r·uo da f1P[ltlldit•a: 

DN·r·rt a: 
:\1'1. 1." Fir·a fr·:wsferidn pam o 1\lini.,ft>t·io da \'int:·fír• ,. 

ObraR l'nhliras: n ronfrar·fn r•p)fllwarln, l'lll :11 tlf' olllillll'rl •lt> 
HJHl, ,-...Jo J\linist Pl'in da I<'azf'nda. t'OIJl r) PliA'PilitPi t'n OrJav in 
narho;;a Cnrneir·o ..Uil cmprcza f(IIP nn:anizat·. por fnrr:a da 
Tt>~olncfw u. 2rí. do Conunissariarln tia .\limPnf:H"ãn l'nhli!\:t. 
r·pgisfradn Jlf'lo Tr·ihunal f!P f:nnlas. r•m ;;:cq;:;fío ,),·dinaria dt> 
J fi de no\·Pmbrn df\ J!HR. 

~ f . " 1 :omn r•nns~>qrHml'ia do al'f. f". fit•.a f a tllhí'lll snhor·
dinadn. no \lini;dt•r·io da Yiaeão r• Ohras Puhlira~. P na." rnP~
~•ms t·ondit;l"'"· o ennfr·arfo as:'lignadn pPln ~lini,;f,•J'Ío da. Fn
:rr•nda. f'lll f:: dl' norPmhro de f!Hfl. enrn a fim1:1 TPÍXPira & 
."..'11111'.~. Ptll \'ÍJ·fndP do nffiein 11. íOR. dt• :!R dr• rruluhro d•• 
HHH. do Conuni~~m·iadn da AlimPilfa(;fío IPuhliea, f' l't•~,:i~lrniln 
pdn Tl'i!llllHtf dP t:onfnR. Plll Sl!a .~''-"'ÍÍII or·dil!at·ia do• ::' dt! 
dr>zrmhrn do• l!l!R, para rnnt'Prln dr• f'illt'll YPdt•la,;; ,. i'Oil

,;lr·ur•r•iin de sPis saY•'ir•ns dP mndPir:t. "''"' i11ndrí-< ao ,.,.,.,.ii'P 
d•· nnY•'I":l•)io f'onfr·nr·lad ... l'fllll n ('11:2;••1liH·iJ·tr (),·~ai io Harho-n 
t:anH·ir·o. 

~ :: ." .\s \'CI'h:l!': rlt''<f i nadas :'1 f'\:Pt•Utfin do.~ t•nrrl t•al'f n~ t'P f'f'-
1 !do~ f' qw• '"' admm 110 Tht'~OIIl'rl FPdPr"al :í disJio,;ir,ãn dn 
Commis>::uiadn da Alinr.-•nfaç:in IPtr!Jiit'fl, ficam fl'ansft'ridnq an 
:\JinisfPrin da Yiaçiio r· Ohr·a~ Puhl it·a~. pn1·a rl3r-ll1r·;; " dt~~. 
I inn já dPf.~'rminadn. 

/\1·1. 2." OP\·np:am-"c as dif'pORÍ\:ÕP!.:: f'lll rontr·ario. 
Oin /]p Jnnciro. 12 df' lllal'r.:o df' 191!), nR" da fnrlP!)f'l1-

0f'lli'ÍU P R 1' da Republica. 
DF:r.Fnr· Mnnmn.~ n.\ CnRT.\ nmmR(). 

A {l'mlin rlt> :lll'lln Frml!'o. 
A 11frmin de Jlndun Snlics. 
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J JECRBTO N. 13. 50~ - DE 12 DE MAllÇO DE f 91 !J 

Concede permlssilo a .Toão Dnptlsta dos Santos e ao bacharel Au
guF<to de .o\raujo Góes para, por ~<i ou empreza que organizarem, 
sem privilegio ou monopolio de especle alguma, se utilizarem 
dos apparelhos a<>rcos C!os mais aperfelr,oados, Inclusive os 
hydro-avlõefl, no transporte de pa!ll'agpiros e mercadorias entre 
ns r.idadPs prlncipllP'l dn Rrm;il 

O Vice-Presidente Ja Rcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, alfendendo ao que requereram .João 
Baptista elos Santos r, o hacharel Augw;to de Araujo Góes, 
,;cnPta: 

Artigo unko. Fica conce lida :~ .To.lG 11aptisf.a dos Santos 
e ao bacharel Augusto de Araujo Góes, sem privilegio ou 
monopolio d'e c!'lprcin alguma, a necessaria p•~r·mic;são para. 
por i'i ou rmprm:a qtw organizarem, se utilizarem dos appa
rolhos aorPOR dos mais aperreiçoadOR, inclusive os hydro
aviõos, no transpor·l.r, d" passageiros P mnr·cadoriaR, nntr·.~ as 
prinr.ipaos l'idadPs do paiz. ligando os Estados da União Fe
rleral rnfro si P. srr·vindo as cidad'es intermediarias com a 
sua rede do aviação af'rea, de conformidade com as dausnlas 
que com este haixam assignadas pelo minisfro dr, Estarlo dos 
l\'egocios da Viação o Ohras Publicas. 

Rio de .Janeiro. 12 ilr marr:o il'fl 1!H9, 08" ila Indepen
dl'ncia r 31 • da Repuhlica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

Clausulas a que se r11fere o decreto n. f3.504 desta data 

I 

Fica eoncrdida a .João Baptista dos 'Santos c ao llaeharel 
Augusto de At·au,io Gó1•s a neccssaria permissão para, por si 
ou cmprcza quo organizarem, se utilizarem, sem pri·álr~gin 
ou _monopol~o rl1• cspocie alguma, dos apparelhoR aerco,: dos 
mats aprr~o:r:oado~. inclusive os hyrlro-aviões, no trn rrsporte 
de. pn;>.sagrrros f' morearloriaR, entre as principacs cidades do 
patz, lrgando os Esfndos da tJniiío Fl'deral Pnfre si e srrvindo 
as cirlarlrs in!Prmcrliar·ins c•om a sna rêdf' df' vinr:fío aerl'a. 

TI 

O pr·az~ para qrw f'SIP.ia feifa a liga1:ãll da mpifal dos 
Esf.arloR. s1:r·a df) d'nns atrnos, 1101lf'nrlo, rmtrl'f anf o, snr l11'0I'n
garlo a .JIIlzo do no\·orno; para o rsf.abclc'~imcnfo normal de 
f.od~ o scryi~o rle lümr:iio aPrra na f6rma proposfa,. o pra1o 
srra clr quatro annos, 
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JU 

A Mncessão e para o transporte de passageiros c mer
cadorias, obrigando-se os concessio:1arios a fazer, tambem, 
gratuitamente, o transporte de correspondencia postal, fi~ 
cando, porém, estabelecid'o que nenhuma carta ou jornal po
derá ser transportado sem que esteJa franqueado o sello de
vido ao Correio Nacional. 

TV 

O numero obrigatorio de viagens e o preço de transporte 
de passageiros e mercadorias serão fixados em tabellas pré
viamente aoJordadas com o Gm·erno Federal e r1wislaR de 
tres em tres annos. 

v 

O servi~o regular de transporte de passageiros e mer~ 
caaorias não poderá ser iniciado sem prévia licenca do Go~ 
verno Federal, que regulará as condições em que este servico 
deverá ser executado, sob sua directa inspe~ção e fisca
lização. 

VI 

Os concessionarios se otlrigam a admittir nos seus app:i
relhos e nas suas officinas praticantes da avi~ão nacional. 

VII 

Os apparelhos e aviadores deverão preencher as exigen
cias regulamentares que possam vir a ser legalmente esta
belecidas, bem assim sujeitar-se a todas as disposições do 
leis que, de futuro, vierem a dispôr sobre questões relativas 
ao dominio dos ares. 

VIII 

Em caso de guerra, poderá o Governo Federal chamar 
a si a direccão do serviço, pagando aos concessionarios a 
renda que estes deixarem de perce'bcr, calculada pela do 
ultimo trimestre, responsabilizando-se pela perfeita mar.u
tPnção das officinas e obrigando-se a restituir um numero 
igual dos apparelhos que receber, Pm perfeito estado c do 
mesmo systema, ou a indemnizar os concessionarios pPio 
ya!or dos que não pudPrem ser substituidos. 
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IX 

O Governo I<'edcral poderá impôr mullai: até um ronlo 
de réis, no caso dl't transgressão de qualquer destas clausulas, 
reservando-se o direito de declarar sem effeito a concessão, 
ind~>prnrlrnte df' nr.r:iio ou inleT']wlln~ão jnrlir•inl. na hypolhrsr• 
da reincidencia. 

Rio de ,Tanl'iro, J 2 de marr.o de I !H fl. -- i\(rrmin rl~ 
Ml'/fn F1'm1rn. 

AJlJWO\':t o projN•jo r ··rrn'iH•r•D rl<' uma ]'onl<' tl<' 1'm.~•) llt• \:in, 
no kllometro !!-1. :072, rl:J llnh:l rl" F.n!I'On0~fllf·ll!o a f':1nt'AI'l•a 
r1o T.i\-ramf'n1o 

o Yice-Pri'Ritlr•nfp da nrpnhlira do~ "J':>;(ados rni'Jo;; rio 
flz•nsi_l, I'Jl1 0\"l'l'l'lCIO, attendí'ndo ao f[llf' l'N[llf'l'Oil :t f!OI:l
pagme Auxiliaire dr Chemins rle Fer an B•·f.sil. :lT'J'r>ntbl:n·ia 
ria rr~de Ôl\ viae,ão fPrrra do Rio Orando fio f:nl, rlrrrr>fa: 

Art.. J." Firam approyadm; o pro,ierlo dr• mnn ponfp rlH 
I J m.30 r!P Yiio. no ldlomef.ro 3L ;jj:!. ria linha dt> Enf ronl'a
menfn a ~anf.',\nna ilo LiYI'amenfn. Pm i"llhsl ilni•.:iio ao pon-
filhão alli exblrniP. dr> :1m.nn de \fio .... lu•m a~>'illl. o ~·r'SIW
divo fli'\;!Hll('!llo, na impor-l.arJI'ia ti•• :!R': 11\t~;~d ::. ""' qna··~ 
r·om l'k(P J.aixam. •·nh•·i··nrlm; pelo r!iJ•r•d llJ' :.:•·•·nl dr• \' i:J•:Ti.> rl'a 
SN-r~>tnrin dn Estado da Viacão c ühra~ Pn!Jlit:as. 

Art.. ::? • " .\ rlr-~pPz.l t[llf1 .ft'or r,ff'N·t iYaml'nl ,. applir•ada f• :1 
niH'a. n f,_~ no maximo ri:H[lll'l li' orr;.anwu In, .~r·J·:í lr·Yad;l :í r•nnf n 
rlP capital da !'úlllpauhia. l)ppnis d" dP\'id'anmf'l•'· :tplll'::t•b. ;Í 
~i~ta ri•• dormnf1nto.;; rnmproha f nr·i.-•s. •'111 f nmadns d·• !'l•f'f a~ 
qui' o i:o-verno approv'lr. 

"\rt. :1." Fir•a ma rendo o IH'azn rlP qnal1·n mrz•'"· ron
f a dos ria ria f a do prrsrnl o rfr>rrrf o. pm·a a •'XPrnr:fín .... ron
•·lusão das o!JmR ria mr:;ma ponf r. 

Rio de .Janeiro, i 2 dn março r!P I !!J !l. OR" da fnrlepen
dl'ncia e 31" rla Rl'puhlica. 

DELF'L\I MonF.InA DA CoSTA RIBRIRO, 

11 frmlio ri e Mello Franrn. 
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.\lll'(• no :\ltuiRterin rln nn~iío 0 flhrn~ l'nbliCiiS o ~l'<'<lih) <]p 400 :000$, 
parn occm·rN' hs rlr~p<'zas com ns rl!'~nproprinçi'ies e onlrns rJU<' hajn111 
de ~01· feltn~ pnrn n ~onstrncr:ão rlo r<lil'ido <la .\rlmini,trn~iio tio" 
t 'nrrPip:-:> nn dfl:H]P tlf" ~. Pn nlo. 

tO Yit•r-.Prr~idrntt> da Rr-puh!it\a do;; .E~tadn.~ lJ nidn~ rln 
Hra~il. rm rxrreirin. u.~ando da aut.oriza·t;ão •ron>:[antr do .dr
ct'<'!o legi>:lat iYo n. 3. 5-i8, dn !1 .fie outuhm dr. I!) I R, l't'sn!Yr 
alH'ir· ao :\JinislPrio da Vi-ação r Ohras Publica;;;, o errdito dr• 
400:000$, para attPnder :ís despezas com as drsa.propriat_:ÕPS r:• 
ont.ras qrw hajam de srr feita~ para a. t1onstnwr:ão elo Pdif'ir•io 
da .\dmini;:;t.rar:ão rlDs GotTPios na •ridariP fie R. Paulo. 

llio de .Janeiro. li:? rll' nJal'f.O rir lfllfl, !)8" da Jnr!PprndPnt•ia 
r :ll" rln Rrpuhlirn. 

tDF.f.FL\l \JonF.m.\ Ju Cowr.\ Rmmnn. 

A/'l'flilin di! .lfldln Frnncn. 

Ahl't' :10 llioi~(-Prin 'la Fn:~.~nd:1 o t·t'f'ltito f'~pN·inl tll: 7:~ :O:~R*tWO, p:lJit"l. 

rnra pngamNI(o <h' flifi'PrNJt;:ts flC YPudnu•uio~ u flnns ajnd:Jntt·~ d~ 

ntlministrnrlore~ f]!ls f'tiJ)tlluzi:lS <la .\Ji"nnde~n oln <.':~pil:ll F'·•l••l'i\1 t' 

i!•'?.f'.~:,·i~ fit'i:'l a(\ ni'H1!17.fllll fln mf'~Inn Alf!tndfl~:-t 

IJ \'iN·-Prr~id<'lliP da llPpuhlica do,- J~slado;; Unido:' dP 
H1·a~i I. r-m PW1rl'ir· i o. nsandn rln. a ui nr izar.iín r•f•nstnnf.ü do nr
t.igo -w;l rla !Pi n. ::: .. 'f!:ií. de fi r!e .ianeirn do nnnn pro-drn,, 
findo, P IPJllln nn\'ifi,J n Trlmnal rle l:nnla'. nn fôrma ,];) di•
po.•tonu nr!. ~·", ~ ;:>·, n. 2, l11llrn ,, iJ,J df\•·rni,J !f'gislrdi\·•l u. ;Hl:!, 
de 8 d•' on!u)JJ'() rir\ 1R!Ili, rr~olv.~ abrir ao Mini~l.rriu da Ji'a .. 
7.f'Hda n f'rPrlilo r,-pecial rir 7:1 :tl38$f\OO, papel. para occorr;·'' 
ao pag-amfln{o d~ diffrrflnr.n.s rln \'Pnr.imcnto.~ relativos no" 
flxerricío>' rir> 1916 11 Hll7 e qnr sãn dPYiclaR a dom Hiudantr > 
de adminislrarlorn;; rias Capatazias da Alfandega dn Gapilll 
li'ederal, rujos Pargos foram exlíncto3 I~I!l Yirlude da lei nu
mero 3. 08!), dn !i de janeiro de 1916, e a rlm~eseís fieis de ar·-· 
ma;r.em da nwsma .\ll'rmtleg::l, cnjo.,; Jng:1r·r;:: fornm famhrm P\:-
1 in !'los pn1· f!ffl•ilo da rrfPt'ida !ri n. ::. OR!l. 

llio de .Janrit'O, 1\1 rle mar.;o de 1!)1!), !)A• ria JnrlrpPntlrn. 
ria f' :lt• da nepnhliea. 

DELPL'I\! MonF:InA IH CoRTA n mmnn. 

João Rlb<>im dP ()[il'f•ira e Snur,n. 
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DECRF,TO N. I~. !'i08 --- DE 1 !I DE MARÇO DE HH9 

O Vicc-PreRidente da Repnblica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exr,rcicio, fendo em vista o dispm;to no art. 88, 
verba 16", titulo «\!afflrial». rla Jr,i n. :l.l•7''· rlr, I dr ,irlJWiro 
dfl 1919, rlfl.creta: 

Al't.. 1.• Fica creado no Estado do Rio Grande dlo Sul um 
patronato ag<ri.cola nas reondições rio estabelecido em Ryl
vestre Ferraz pelo decreto n. 13.112, do 20 de julho do 
1.918, para menores abandonados em numero até 120, distri
buídos em turmas dr, 20 pelas t.r('s f1Rfacõcs de agricultura 
e criação e tres estações woteehnicas fundadas de acc1~rrlo 
~:om a lei do ERtado n. 163. de 9 de dezembro de 1 n 13. 

Art. 2: Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 19 de marco rlr 19Hl. fl8" da Jndrpfln

rlcnria c 31" rla Rr>publica. 
DET,FIM MoR·RIRA DA C:osTA nmmno. 

Antonio de Padun Snllf's, 

DE«:HF:Tn N. 1:!.511\t- DE 19 rm M:\TIÇ11 ur. Hll9 

Fixa os honorarios do comrni~sario da Alimf'ntaç;ão Publi<'n 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidofl do 
Brasil em exercício, tendo em vista o disposto no art. 1•, pa
ragrapho uni co, rio decrr,to n. 13. HJ3, do 13 de Rrtemhro do 
1918, decreta: 

Ar!.. LQ São fixados em 2 :000$ mensncs os honornrios do 
commissario fla Alimentação Publica, sendo um 1 :500$, a ti
tulo de gratificacfLü, a partir de 1 do corrente mez, o 500$, a 
titulo de auxilio para conduccão, a partir da data em que 
tomou posse e entrou no exercício de seu ,cargo. 

Art. 2." Revogam-se as disposieGcs f'm contrario. 
Rio d~ Janeiro, 19 de março r! c 1 !li !1, ns• dn Tmlr>prn

dencia e 31• da Republica. 

DELFIM l\lonEinA DA CoSTA flfBRIRO, 

Antonio dP Padun Snlff's. 

J)FJCRE1'0 N. I :1.G10 - llE I \l DE 1\T ITIÇII nr 191\1 

f'nnrf'rlf' nutnJ·i:mr:ãn (L C'ompanhia Jn<lu~trial Nort0 ,. Sul l"lnmi
Jlf'll!-'<' pnra fuJJrrinJJ:II' nn fl<'PIIhli"" 

O Vicr,-Prr.sidr:mte da Repnhlicn rios Ef<tnrlos Unidos do 
Drasil, em oxr>rcicio, n Ltcndflndo no qun rrquPrcu n Compu-
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nhia Industrial Nol'fr, e Rnl Fluminrnsr, rom sr·dr noflfa Ca
pital e devidanwn!e reprPsrntada, f!pt•.rcta: 

Artigo nniro. W r,oncrdirla antorização :i Companhia In
ilnstrial NnriP P Rui F!nminrn>;n para funerinnar na Hr~pn
hlica, rom os r,sfalut.os qur. apt'I\>'Pnl•lll, 1'ieandn. por0m, a 
mesma companhia ~~brigada a i'.tllllprir ns r,rmalirladf'.~ Pxi
g-irlas pela legislação em vigor. 

Rio rlfl .Janeiro, Hl do março dn Hlf !"1, flR" da Tnrlr·pi'll-· 
rlcncia o :1[" da RP[llthlica. 

])ELFIM l\lonEm.\ DA r.osTA Rrm:uw. 

Antonio dn Padllrt Srrllf'.~. 

DEf:HETO N. 13.5H- DE 19 rm MARço DE !01!"1 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização qne lhe confere 
o art.. 18, § 1 .. da Constituição, resolvi) approvnr o regula
mento dr. rquitação, que com csf.o haixa. assignado pr>lo 
grmeral de brigada Alhr,rto Carrloso dr. Agniat', ministro dr 
Fsfado da Guerra. 

Rio de .Janeiro, 19 de março de U:JI fl, oso da Tndrpen
fll'nrh e il1• da Rflpnblica. 

DRLFB1" MoRF.TRA DA CosTA RIBF.JRo. 

Alberto Cm·do.Yo de Aauirrr. 

Regulamentação de equitação a que se refere o decreto n. 13.5H 
desta data 

!NTRODlJCÇÃO 

1. 0 R. Eq. romprehende frPs pni'!Ps: 

r -- Instrucção do cavalleiro; 
TI -- Adextramento do cavallo: 
JII -- Emprego do cavai! o adcxLrado. 
~- A parte I t.rata da inst.rucoão do caxalloirn nos di

' f\rsos gr:íos da hirrarchia. Ahi lnva-Re em oonla a nr,ces
sidado de conciliar duas exigcncias em roncflito: a de sim
plificar a instrncção do cavalleiro noYo para abrrviar sua 
entrada na fileira como prompto e a do levar tão Jongl' 
qnanlo possível o adextramento do cavallo para pmpic~iut· 
Mm rapacidade de trabalho e a aprl'ndizagcm do ravallciro. 

::'iã0 ohsfanlc a unidade de Sf'UR prir.ipios a inslrucçiío rln 
1'1fllil1t:.1" ,·nrnporl.a uma r:rrarlna0iin ~~nnfnrnw SI' ft·afe do 
1 CCJ'llfn. do e:walleit·o prompto. rio nwnilnr clr,sl.inado a frn
balhar 110 arlextramcnto dos cavalloR on flo official. Assim 
~ que esta parte se subdivide Pm cquifaçíio rlP-m,nfar, se
cundaria e S117li?I'ÍOI'. 
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3. A parf.e H comprnhrndc. dual'! sulldivisõn~: em uma, 
são c·x:poRf o~ oR mclhorrs vrorr.~sos para acUmatm· o cava !lo 
(~ inicial' seu 1m~ino: na outr·a, aR rcg:t•a,; pt•opriamr.nt.c do 
od•?.rti'omcnto. 

J•:ila estuda a const.i tuição mental do eavallo, os prin
f ipios que podem srrvir para a adopção df\ uma linguagem 
UJHPS!t·t~ indi'<pensavrl ao mutuo f\BII'mlinwnto Pnfre o ca
Yallei,·o P sua montada, I' detr.rmina f•f' exl'rri-cios gymnasl.icos 
pam o cava !lo qun o f omam I' a paz de aff rnllm· üs rxig-rncia~ 
t!oJ t•a \"'llll'iro. 

4. A partr nr Ruppõe o cavallmt·o inf'f,ruido e o cavallo 
ndextndo r chi a;.; regras para o emprego diario desf.c no 
rsf.rrim· f\ no t\ombat.c. Os princípios ahi desflnvolvidns são 
:~ prffl·a de t.oqne pm•a O rnsino tias parte~ T I' U, Nqwcial
mrnl.c ria in~frnt'l'ão dns soldados prnmptos, P l'lassl's SliJHl
riori'S. 

r;. o n. Eq. lliio p!'efl'ndc I'I'Solvcr explicitamcuf ~ 
Indo:; o.• prohll'mas que sô uma lon~a pratira. revP!a 
no r'lva llriro. OR offic.iac;.; P.ncont.rarãn ni'IIP. os pri!l .. 
!'i pios ~ inrulrar aos Rcu;:; inst.ruendos. F, sô dos officiaPs 
!'P I'Xig-Jr•;í n ronheriml'nfo de todas as snas Jlai'II's e a ('Ufla
rirlade ti" Pnsinal -a~'. 

PARTE l 

lt_Jstrucção do cavalleiro 

li. .\ insfrurr,iio do raY:t.JlPiro lal t•oJno a l'llf•·ndP t•~la 
Jl:lrfc ti() Jl. J':<r. J•l'•'SI.I.f'flÜI' o t•avallo adPxfrado. 

Ella comrw .. Iwnde o r~l111fo d~ I udo quanto ;::r- ri'ÍPJ·r. P~
pceialmrnlr ao homem; dl'srrevc as qual idatf'f'.~ dn insl rnrtP'' 
t' lhe aJH'f:'.BI'Uia a~ I'I'~Tas f!idarliras a SPgui1· pan1 o f!,•;:;Pnvol
vimenfo da apf.idão dos insft'lll'llflns o qnnl fi'JH t·nmn fnnda
Jrtento mornl a ennfianra fio cavallt•iro na Slln montaria I' cornn 
t•(mtlição pl1y~ir·a ossrm·Í·ial a flcsconf t•at't;iin mn::;rnlnr: I'SI.alw
Jec·e nor·nu1'~ para a dhisão do.;; homncs I' dM t•ayallos l'll1 f'S~ 
t·olns I' a do IPmpo til' f1·abalho; e cli~rwimina o frahalhn na 
••qnif.ar:ão t•IPnwnta.r. srénJHiaria P ;;:uprrior. 

:\ UfiiÍfOI'IÍO l'li?IIWnfm• IÍ (l flllt: I'f'CI'fll'l11 o.~ I'I'Pl'Ufas P. 
fr·nfa do r·n~ino nN·'ps~nrio f' ha~tanfP 11nr·a o r·avallei•·n 
prompto. 

A f?IJIIÍ(r•t;rio Sl'l'llllflol'ia •' r·t·.~nryada :Jt'l~ mo11ifon•.;; t\ ills
frurtnrcs. 

A eljldtn~·,ío .wrieriOJ' é dr.Rtinada mais espncialmente aM 
offieiaes; osf.os, nlém da correrçiío o fia pratica tia nrruitação a 
mais ousada denm1 I'Sforçar-Ro pnr ad'qnirir lodns as finl'za~ 
da arte. F.~ lo ensino será ohjl'clo ela insfruec.ãn fl(Jlll'~f re •la 
Eo:cola fie G:wnllaria. 

7. Esla gradaciio do l'!lsino tia cqnif.ar;ão rc-.ide sónwnfr 
no desenvolvim'ento e na indicação de prorPs~o.s mais on 
menos elementares ou scientificos. de ac.côrdo com a capaci-



.-\1 :ToS PO l'OIWI\ E\.F(:\1 rl\'0 f,')•.l 

dalk do cavulleirw os princípios da C<ILLila(:ãO em qualquer 
dos gdwi! são sempi:e os mesmos, icntlem para o;; mesmo fim, 
observam a indispensavel unidruk, ;oem a qual não llaY•)ria 
a convcrgencia do trabalho para o progresso. 

---- As rscolas terão no maximo 15 I'U\·al!eiro;,; ,. será•• de 
1'ccnlifl~·. de 2" anno, de sa1·acntos ~~ de o{{kia··s; I' a da uma 
dP~faH eal'egoriat~ será, conforme. o llUlllero total, di\'idida em 
1", .·~·. Plr. Os officiacs, ~argenlos ·~ g-l'adtwdq~ ~'~l"'cialrlll'llt'' 
aptos trabalham no adextranwnto, SP!ll dist.inc•.:iio 11P hi,·r·;~r
l'ili:t. nas remontas uot•as c de ~" wmo. 

E;;ta Llivisão do pessoal <l oos l'antllos ú da td,;ada do eulll
Jllallllanln de csquadr·ãu (hate1•i<t~. 

8. O adc.l·traml:'nto du cuvullu, qLfe eou,.;lilw· a padt• H 
du H. Et!-~ süpp(í.e, ao eonLrtlrio, um eantll!-irn iuslrnidu. 
E:,;fa parte eomporta o exam<l de fudo quunlu diz t'Pspcito ;i 
pt'~"J!:lt'af)io tio cavallo de trova. J•~~>luda, lk 11111 la•lo, a consl i
luit;ã'J lllr~nfal dü cavallo o o-; ml'ios J,~ lhe in!'pit·;u· eunriarwa.; 
dP ottlt·o lado, o Sl'll temperawenlu, a ,:•m hahililat:ão plly
"ie;:, r• pot• Jim. as leis úu Sllll eqni!i!lrio " lo,·ulll"!:iio. <·nj;, 
oh:-•Jt'Y:tneia eonstihH· prupriauwnte 1> adt•xlnliiii'Hiu. 

!1. .\ appliea(:ãu dos lH'ÍIJf'iJ•io,; 1.la i.''fltila,;ilo e dtJ adex-
trallwtllo ao ':mprcyv tlu carullo, vai'IP 111 do Jl. J<:q., ruusi
det•:.t o t·ayaJI,•iro instruido muntuntlo um eayallu ark\l!'ad" 
F P."fabdeco então a:; l't'f!IUS )JUra a ul.ili-.a<:iin tk·~f·· nu lm
lJalho quotidiano. 

CAl'l'l'LlLO I 

E(IUI'l'AÇÃO ELE~lE"-'l'AH 

.t - (I in~lructur 

10. Qualidade~:; tio iw;lrudur -·· U itt~lnwlut· ,'. n alum 
do eu:,:irw da equitaç-ão. 

JWe deve allial' ao eouheeiwelllo thcul'icu da ;11·h· a in·· 
dispen~a.-el J'L'ufiea. den• tr~r graude rei'i~lrm·ill ph~ !-iif·a ,. 
t'arader, :ser un1 ~'.\.l.'llliJlo li•• t·nJTI'et;ãiJ ''lll f uoi•J. 

Elle ·~~lalJeleee para ~I'U ll'abalho tlltW t"·ngn·~~ü" '"· 
gi•·a. cnHformn no r•f'JJirilo uo 11. 1':11. do H. E. t:.. P du 
ll. I. ~- l{.; atil:icgura a suceessão l'l'gular da:; elupas vut· 
elle prefixada:;: nHmt1ím os seus disdpnlo,; aftmilos pela ,·a
rit•dadt\ do eu:sino, nvla dia ''lll'ÍIJUI'eido tl" nm f.•l,•tw•ntu w•n• 
I' JII'CYiStO . 

. \.;; ~'XVli~:w;üe:; a dat· durante o (t·al.Jallw d,. ·~•!Uillt\:ii" 
dn "lll !'lnr t•cduzida:; ao t•:;t.dctmurnl.n nee'·~:;al'io, fot'Jlllllad:t~ 
I'Uill JJI'ecisão P pronu1wiadas de tal fürma e com opporl.tt
nidadt•, que cada eavalleiro at; t•utcnda .. Jamai:; J'aY.el-a~ uas 
andaduras vivas. I' o r outro lado, não deixar passat· ~f> !li 
ob;;erva~:fío qualquer defeito individual rcfercn(f\ :í posi,:ilo 
do ea\'allciro, ou an gon•rno do eavallo: s,-, a e•·if.iPa infa
ligavl'i dos mesmos cnos logrará corrigil-os. 

Em I'CSlllliO, o instructor decompõe cada lllllll das di rri
cultlade!'J em tantas parlcs quantas forem nccessaria~ vum y••u-
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cel~a; elle conduz methodicumente o seu traiJalho, sériando 
suas exigencias. 

Elle terá sempre presente e o incutirá em seus disci
vulos que o progresso não vem corno eonsequencia da quan
tidade do trabalho, mas da qualidade do trabalho, isto é, da 
maneira de executai-o. 

O coujunto destas prescripções eonstitue o espírito de 
metllqdo; e lias ,formam o esqueleto da. instruccão, ni:i,u a 
alllla. 

O instructor deve achar na fertilidade de seu espírito 
e no seu gosto profissional idéas a introduzir, expressões a 
empregar para impressionar a imaginação, manter o tiom 
lmmor, vcrsuadir, arrastar e communicur a todos o seu 
ardor, sua abnegação e sua fé. 

- Com os commandos que no R. Eq. não estão pre
eedit]os da advcrtencia Escola o iustructor a empregará 
quando (ór ncccssario, e empregará a voz de adverteneia 
1'csta quando a execução deva ser iniciada successivamcnte 
pelos !'avalleiros á medida que cada um chegar ao llOHlo 
onde o da testa recebeu o -commando. 

11. •Objectivos da equitação elementar ··- O LraiJulho vre
paratorio, adeantc dcscripto, com uma sobriedade intencional, 
comporta, sob o ponto de vista do instruclor, alguns des
envolvimentos sem os quaes este trabalho não poderia dar 
os resultados que delle se devem esperar. 

Nesta primeira parte da instrucção os o!Jj eetivos suc
cessivos que se devem buscar, são: 

fazer o cavalleiro confiante; 
dar-lhe os meios para obter e conservar seu eriuiliiJrio 

a cavallo; 
1,~, :1!- 11 ú indcpe:Jdene:a das ajuda''· 
dar lhe a devida posi._;c.~1• :.1 cu >allu. 
12. Confianoa do cavalleiro - A instrueção e!jUei:itre uo 

I.·eeJ'IJta é entravada no comeco pela revolta instinc!.iva dú 
!-,CU syslema nervu.~o e muscllltu·, da qual n~sulta a con
tr-acção. 

ICoÍuhatc-se este defeito pelo volteio, por passeios de
morados dos recrutas ladeados por soldados antigos que con
duzem suas montadas a cabresto, c pelo trabalho no exteriol'. 

AH eonlrac!iÕes v ar Liculares que surgem desde o comer:o 
do trabalho individ11al desappareeem I•elo emprego dos f!p
xiouame:nl.o>; detalhados na rscola do !'avalleiro. Para não 
pcrd1~r nenhum de seus ef'fcitos uteis é nccessario se.guir 
uma ordem logica: eonieçar pelo assento, os rins, as cspa
duas, os braeos e a caheca e não empregar os movimentos das 
coxas c das pernas sinão depois de obtido o tlcsrmbaraço du 
tronco. 

!\las os melhores Jlexionumentos são o bom humoi', o 
gosto que trazem sem demora e definitivamente o imprescin
dível sentimento de confiança. 

13. Meios de equilíbrio na sella - Estabelecida a con
fiança é preciso dar ao cavalleii·o os meios de equilibrio que 
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permitiam levar avante sua inslrUI.ll'iio. O e a Yallciro se 
mantém na se lia pelo assento c pelos· estribos. 

a) O assento - O assento é a CJUalidade quo penuittn ao 
cavalleiro ficar senhor· de seu CIJUilibrio f'lll qualquer dr
cumstancia, sejalll (JUaes forem as rcacções do cavallo. 

E' a principal das qualidades a a<.htuirir, vor(]UP dia ú a 
base da solidez do systema constituído pelo cavallciro com 
sua montada. portanto da confianra, n é a 1~ondir:iio prillll'l'
diul para a boa mão sem a qual não ha 0liHJ'llo dfJ 1:aYn l!u 
nem adextramculo possíveis. 

O asRento rcsuHa de ullla d•~sconlra1;iio f!cral, l'lll l'arli
culat• da flexibilidade nos rins. Prepat·a-se-o pot· uma 
gymnasLica racional das Ul'ticulacõcs e se adquirr t·ont o 
tempo pelo !l'Ole c galoilC executados sem estribos hem como 
pelo numero e diversidade dos cavallos montados. 

Só o assento liga o c:wa!leiro vcrdad~irameulc ao t•a
vallo. l\las este resultado demanda longa pratica; a pre
occupacão de obter grande perfeicão desde o tralmi!Jo prepa
ralorio al'!'isca sct' eontraproducentc, causa csr·oi'Í<H.:õns e 
hdiga. 

1;) Os estribos - . Para dal' mais t·apidamcnl c c:onl'iau(;a 
aos cavalleiros novos ha um outro meio de equilíbrio, re
curso inferior mas sufficientc: os edriiJos. Elles per mil L em 
trabalhar mais tempo com os recrutas c fazel-os progredir 
f' em que se firam e sem mal para a bocca dos r.avallos. 

U trote sem estribos sú será cmpt·egado no picadeiro ou 
enJ pequenos percm·sos no exterior, eomo g-ymnastiea, eomo 
prova da dcscontracção. A principio só se usará esse tra
balho durante t.rbfadas frequentes e curtas, para fazer descer 
as coxas na sclla c eollocar dnvidamcnte o a!;sr,nt,o. No pi
eadeiro !llcsmo o sallà da barra deYe sPr feito sem Pslrihos. 
T·udo ·quant<.• fôr trabal!Jn demorado no cxtt:rior, l'om arlll:tR, 
pfl' .. será feito com estl'ibos. 

A progressão racional do trabalho, as longas aulas ao ar 
livre, as marchas, as manobras, em uma plaavra --- o tempo, 
fazem o acabamento da obra esboçada no trabalho prepara
torio sem estribos e dão aos cavalleiros o assento suscept.i
' e! de ser adquirido com o servico militar de prazo eurLo. 

Ganhar-se-ha com esse processo o lnmpo indispensavel 
a consagrar á segunda parte drt inslr·uc1:fín: o governo do 
raYallo. 

1 [;. Gymnastica especial do cavalleiro --- O go\'eruo do 
eavallo funda-se ua independencia das ajudas, hasc de sua 
futura harmonia. Essa independencia das ajudas resulta da 
gymnastica el':pecial a que deve ser submettido o recruta 
desde o trabalho preparatorio. 

O instruclor esforça-se por obter: 
J o. ,1 indeJJendencia das mãos em relaçtio tWS mou,;uwn

tos du t1·onco e das perruu. Para attingir esLn resultado elle 
apiJlica as flexões cada vez mais pronunciadas do busto, para 
a frente, retaguarda, direita, esquerda; flexionamentos de 
h ombros, etc. Em todos estes movimentos a mão ou as mãos 
que seguram as redeas devem ficar sem rigidez, em seu lo-
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gar, ""' •·orltado com a hoeca do ea,·aJlo, was iwJev(•Hdcnte:s 
dos wovimcntos tio busto. 

E' prceiso agir idenLieameule em rclat;ãu üs P•~rnas; as 
f_•leYaçõcs e rotaç.ões das eoxas, a flexão das perna:;, não de
n•m l'I'IJercut.it· na boc.ca do cantil o. 

:!". A ind,~JiCntl••ncia mutua dt~ uui.us c de JiCI'IWs. Para 
olll.t'l-a o inslrnelur far·á executar totla a b'J'llllla,.;tíca qun per
milta isolai'. de!;!igar, os moYiineutus dn uma das 111iio~ ou 
J11'!'11a~. Pm rt•lação ú. -outra. 

0:' JJIIJYirtll'llf.os mnis apropriado,.; a ,.,.,~,_. firn ,.;i\o o wo\·i
mentu gyraforio de um dos hraç.u;;, os soceos :i retaguarda, 
;;carúJiar eorn a mão dit·eil a a nadega p::;querda 1.lo eavallo, ou 
eum a ~JJão ••squ~'rrla a nadi'!W din•ila. rr•njusl:ll' ,. afwux~•· 
:1 .:ilha. ek. 

U insll'!idllt' Ydnrii na nx.t•euç:io •.h•,.;fps 11111\ inter!{ o~ qu•· 
'' do•!;l•J('UIIJI'IIfn ,_;,. uma das partes dt~ cur·p., ufío t~aus•• o do 
"'111·a" •Jtte Hfíu d•·,·am ~·'r arra:>tada,;. 

Cnn~lala111-~l' o,; resultados ursli' lntballw ttnR alarga
lllo'Hio!> ti•· a n•.ladui·a~ ao Lrok ~Pll{atln ou ~Pill cslt·iloo~. Si Ps:;a 
f!.Hnna1-l int ,.,,. Lt•Jil diri::dda as lll'lit·lll:u;í)~·~ atlquiril'ão l.al 
f"lo·siLoilidad•· ,. t'i-5 ItH:rnJtr·os la! iudt•pcl!d•·neia lJlll' "" rcac•.:õe~ 
do I.'HY:t !lo l'!~l'f'hidas !I'' la. eolumrta Yl'!'(Phl'al 11iio terão lH'
nhlllllH I'<'{J('I'I'IIR~fln 11a mão do ravaiif'it·ll. a qu:tl l"·'l'HHlm'c•·rú 
a•J HW:-itiiO ÍP!Itpu l'irmn e leve. 

tk~un o •:on!f~t;•J •i Jfl"••t:i:-;u f<tZPI' tJU•· os •:a,alleíro~ rom
!Jl'dt•~ndaw a illlfJlll'(UIH"·ia uesl<·H eXt!l'Cil'i•JI;. E' lJI'('I'Í"u alént 
tlisHo c.uitlat· lJtte jnmais deixelll o c:l\ allt• ·~m ahamlunu sob o 
t.aYalleiro '-' •Jlll', ao contrario, não al.Jwwut da Jll'llJH'ia força. 
J<:rn uma palaua. dt·,·e-se J.Wururar dat·-Ilw,; ,., st'ni.il!Jt>Ilto da 
hoeea do caYallu. 

Este lae!.u tlesetno!Yelltlo-se !JOUtu a [JUlll'l' Sl'l'\ irú, nu 
gO\el'llo tio ca,~allo. para t•slabeletf'l' o p.rineipio das rédeas 
tensas P oJq t·ontactu S!w.c,~ da mãu do ·~a,·alleirn com a )_"~wea 
•h• eayaJI(I. E' prec.i.~o ,.,., ~·l:u ,•stP pr·irwipi11 ~~ [ll'omt!l"lll' ap
Jdiral-o •ksd•~· " t'·OIIt<•t;u. 

10 . .Po>:~it;ãll do r a\ ai!Pit•tt A po•,.;it;ào •·.~1 ;i iw..lit;no.la 
n:.h~ante ( B). SPu valor resull a de qrw o Jog·a r q1 1:~ t•i.la iwl ica 
lJU_!.'U a,; njndas :-illperiut·es e inrt~l'Í•}n·~ ,; o qw• po:rnlilfp :ís 
rtmos e ;it; (WI'na,.; a:.:ir~>rn t·nnt a IIIUXÍIIIH pt·•·~lo?a ,. a p!·u
po~ i f •J, r•JJII a 111ax inw i IIIPII:<idad•• 1111 ddit·:tti,.Y.;•. 

C(•r(os f!t~xiollaliii!Hlus fa•~ili!am t.l jog-o d:ts a•·licuhu.:t"'~. 
JWrmitfem t'UtTif\'ir a,.; iut[li!I'frit:õt~s t•ltyskns ,. :wuullat· a;; 
contrae•:õr•;; qu•~ dalti tlceorrem. 

Ul!l.ida. psfa f!t•xibilidadP gemi o inslt'lll'.(ol' do•\ ,. \i~ ar, 
<'OUW HoYn oll.ieef i\·,,: dar JJOSi~~(ío ao <·antJI,.ir·o, depois {i;ra[ .. ,.~ 
•·m lodas as andaduras, •.·IH q11alqnPf eavnllu ,. t•m quulqt'''l' 
tet'l'l'llU. 

Quamlu '' imlruelut· eonH~•;a a euidat· da pusi~·,~u ."'!'\ 
apt·o,·eita o IH'inwiro I ('lli!JO t]p pa!'<~u vara eoiltw:u·. '"'-'" 1-· 
dualmente cada cavalleit·o anles de pôl' a <'stola ao (l'o(t·. 

Logo qrw a.-; posit.:õr•s ~·· dPfornwm t; JH't~(·.i,.;o r!·(umar o 
pas'>o, corrigi l-as, trota!' dr• noYo. Dondn a neersstdadt•, nu 
comeeo de trotadas frequentes c eurtas. :~<:' pur• este pr·ocps;:o 
!J.UC SC 'adquirem as bcllas altitudes, isto é, as boas posif:f3;•:;. 
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.\. ''~"iU!Jil iuatle a cavaJh, (Jixidcz da Jw~ir)iu) ó a awwm·!a 
Je tudo movimento iuvoltmlario ou inulil t>- a I'Cihie\:ão dw; 
que são indispcusan~is, ao estrictamcnlc ncces~ario. Ji:lJa pt'J'
mittc a interYmu:ãn da~ ajudas com JH'I't'Í>lão ro opv•wfunilladt•, 
IJOI' coJJ.~t·guinle ;.;-••t'a a r·nluta uo e:~ v alio " t•ont l'iiHII' p,u·a ~ua 
kn~za . 

.Fica IJcm eulendido l!lle a regular.·idade da JJH.~idío i(,.,-~ 
eed(•l' deanlo da nPcessidadP da hm·numia do :;:ysfi'IIJ:t vn1·ia\·d: 
•·a,·aJJ,~iru -· eavallu. 

:':'1•t' IHU'Illonleo eom ') eayaJlo ~~ a prillleiru das q11ahdade' 
uo e;n·alleiro e ceetas eouformaçõr:; seriam pt·ejwlit·adHs l'lll 

~H'l'e!ll \ ioleJtladu:> lla husea da boa pusÍI;fío; IJIU!:õ fi'L' )IIJtt )'U
sit_iÍÍU traz g·•·ruJm,~nf,. 1:omu cuJtSCIJIH!Iteia !'l"J' lmrlll'JIIÍl'" ''"lll 
u 1'<1\ alio. 

J i. A boa JlOSil,:ãu do 1·avalleiru deJ!Pilde ;;ulJn·! udu t 1a 
nmneira do fcr o olhar, os punhos, as nadcgas e u:-; ,ioc·llw~;. 

o) o faclo de t.er us olho~ aifen(o,; f' tle alwatJg••l' Jt·anea
menll· o arredor traz pal'a o eu vallf'ieo a ltPCt~:,;:;idadc (ifJ JtH.Ill--
1_••1' a caht•ta t'l'guidtt, ercdo o hu,.;lo, ~~ug-u,jar o a:<SI'nfo na 
;.;•_•!la. Denwi~. de>'tlo o eontc,·o os iiOllll!llS fiJJilat'ii'J o llabit.o 
"'~ •Jb."f'l'nn· qnuulu :-;e llU"Se t;llt torno dclles. 

Ú) ]Jpl)l I'OI!OCUdO:O: OS lJUilhO~, ::iCIJai'all0:-5 de\ ilfalliCille, a~ 
nnlm~ st~ tl••!'rontando. os f'otovellos se approximam do corpo 
ual m·altlteuh·: Pnt t:ousequeneia os h ombro:; s1~ "B•lireitaw, f • 

pr·iftJ sn apresenta f' a t:alwt;a •:rgue--:;c á vonlad••. 
A(o coulrario, :;i as uulias ::-e voltam para lJttixo ós coto-· 

Yellos s" afasfalll, o~ homlJl'OH s•\ cneolltem e. como escondem. 
o veito, ""' uiJw,. ~·~ abaixn1n e. a~ mtd,·ga;; t•_•nd~.·m ;t fu~-;ir pPl:t 
pai illw. 

~:\ O a~c<ellll• resulla da vo~ít;j'-' das uatlcga~; dias den·w 
J'il'al' o 111ai,; !JO>'SÍYl'i para a frenlt', 8l'llt produzi1· r•Jtl-l'dauliJ 
''"aS:•·rada <'IIIJt:aYidadf-' da t•oluiJltla ,-ertdn·al. 

di 1-'i os jol'!lws Ptslão lwllt yoltadus pam tkutl'll u:; llllls--
f:uiu~ tla •·oxa adw111 Sl~ll lugar sob o feumr l' a eoxa fica na~ 
tm·alllwHlc de chupa sobre a "ella. A posi•;ão du joPllto defcl.'-· 
mina a do P'\ que cahe na!.uralmeule. 

I t;. ll.s Jlexionamcutos - llesulta, tio que Jicuu dito, !lU•l 
f'.';f.a g) nma~li•·a rcprc:;:enta um .papel muito importante na 
in~true._;ãu do t:<n alleiro, ma~ tntnlJc>m fJI!e u seu e111prego d•· · 
manda UJtJ tino !•articular. 

U f ilizada ~·-·m ordem e ECIIJ mcthodo u iu~f.ruetor não ob-· 
ter1i sinãu resultados mediocrcs, ao P:-tS"•J !JUc :v·t•rta;Janteltln 
Pxplorada elie transforma com t•xiio e rapidameulc o:s ta
·valleiro:·i Iuc:smo menos c~otados. 

f:oni'idcrados r·m seu eonjuufu, ,J5 Jlc•xii.Jlllllll"lllo~ i•'•.'lll 
um [.J'ipl ier. fim, a saber: 

f··. a tlesconit·ac~ião geral; 
;!'>, a independencia summaria das ajuda,;: 
:l•. a f'('gularidade da posiciio. 

I !I. O instructor ('Scolhe e grupa para eada um destes 
tres fins os cxercirios que lhe parecam mais proprios para 
at.tingil-o. 

IJ 
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l\os dous primeiros casos a gymuastica eommandada en
tende com a eseola inteira, vorqu;• Yisa um fim geral; no 
ultimo caso convem, ao contrario. preserPYer a cada eaval
leiro a gymnastica que elle C:•eva ••:xt"rutar. pni~ ahi ~w trata 
de corrigir defeitos individu'aes. 

Demais é preciso notar que alguns des,;r~:; exercícios SB 
contrariam; ao empregai-os é pois fundament.~I l'aber ex
actamente o que é que se pretPnd". 

Por exemplo, a eievação das coxas, particularmente fa-
voravel á aequisição de assento, combate evidentemente o 
beneficio ria rola-;ão C:•a coxa, moYimrnto destinado a pôl-o 
dr, chapa e a baixar a perna. 

:!0. Ao cabo r! e algumas s•~mana~ de ín;;trucção bem con
(uzida, a confiança estará firmada, as ennlnM~çúes. terão ui
minuido. Os ravalleíros começarão a ai'Juu· e a conservar o 
fundo da sei! a; sua articulaçõrs adquirirão liberdade, por 
con_seguinle el!es lornar-~c-hão mais ~Pilhorcs de seus mo
Yimemos. 

A posição se esboçará. 
~er:'í o momento de abordar o govemo do ravallo e de es

tabelecer O !'i respectivos princípios. 

B - Esc''''' du cut•allciro 

Generalidaces 

21. Esta escola tem por objecto formar cavalleiros dex
tro~ no rnane.io de sua montada e no combate a. cavallo_ -

22. Para obter est,e resultado o i.nstructor eleve pro
curar prnneiramente estabelecer a (~onfiança do caYalleiro, 
nextbilizal-o e dar-lhe a devida posição a c avalio; em se
guida dá-lhe os meios de governar o cavallo e, por fim, en
~:~ina-lhe a servir-se das armas a cavallo. 

23. O methodo indicado para a instrucção a pé (R. E. G., 
R. I. S. G.) é applicavel na e&cola a cavallo. V êr a parte A 
~este capítulo 1 • do R. Eq. 

24. A instrucção é individual; cada movimento novo é 
objecto de uma lição particular dada successivamente a cada. 
cavallr.iro. 

Durante o curso do trabalho o instruetor evita as ob
servações geraes; elle corrige os erros interpellando nomi
nalmente o cavalleiro. Elle passa freque:1temcnte de um ca
valleiro a outro e multiplica os conselhos. inspirando-se nos 
princípios regulamentares, sem jámais S(: considerar· obri. 
gado a reproduzir seu texto ao pé da lettra. 

25. O instructor não tem Ioga r fixo e póde estar a pé ou 
a cava li o; nas primeiras a ti las é preferível que fique a pt~, 
afim de melhor expli.ear os movimentos e rectificar mais fa
cilmente as incorrecções. 

26. Sua attitude deve !~c;l'l' -;rnJpt·t~ tal que possa servir 
dn exemplo aos seus discipulos. 

... 
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27. Escolhem-se lcavallos bem mansos para as pri
meiras aulas. Os cavalleiros trocam de vez em quanrlo as 
montados, no correr da aula, á ordem do iuHtnwt.or. 

28. O trabalho começa e termina ao passo. 
29. No começo do trabalho ou depois dfl uma pausa de 

dcscanço o inslructor ICOmmanda: Sentido! A PRl.c r'mnnaTl
do n r~avalleiro regulaJ·iza sua posição, ajusta as rédp,a,;. 

:w. Para repousar a attenção dos eav-alleiros o in--
1'-Lr·uctor commanda: Escola, á vontade I A este rrnnmamJr, 
OS cavalleiros afrouxam as rrldeas C abandonam a l'f'i!Ulari
.Jade da posição, smn alterar a andadura. 

3 I .. E' prooiso !fazer uso frequ'rmtc dPsfps ·repouso.~, 
múrmente no começo, _e aprov-eitai-os pal'a interrogar ans 
r ayalleiros sobre o ensino recebido. 

32. Em todas as aulas o instruefor nã•' se I'Rf!llr~ee d·~ 
Yariar as andaduras; é um cxpcdirnte pam não fal igar· r_l< 
r·a valleiros nem os r.avallos. 

:J:L A instrue:ção equcstre é levada Sl'tn pr·er~ipitaçã0 
~r·.gundo os pri111eipios estabelecidos nn R. I. 8. G. Ella pro-
;-;nguir:í. n i'P. apl'l'feir:oará atran1s de todo o tempo rll' Sl't'·
Yir:o. 

1~lla r~umprelJCnde n trabalho prc1mrafon~u, o l1'111Ji.tllw 
~~~~ l)ridlio, de freio e corn armas. 

Na pratica o trabalho preparatol'io c o rle hridão mar-· 
rham quasi simultaneamente e os flexionamcnlos sãn pra
l.icarlos durante toda a instrucoão. 

No terceiro mez do período de inslxur·.eii.o du re
,_TOtas rlcve comPcar o trabalho de freio. 

' 3-1. Quan.do os reenr:;;o:;; da~ nnidades o lH't"llúl.tirem, 
11:1\Pt'á vantagnm nm dar ao~ t':lva!IPiros pm·a o tr:•halhu 
t],. IJI'idão ou um duplo brid:io. llcl J>••ID menos rrldoa:o; du
plas ligadas a um bridão. 1\r~si.L' r·aso o modo de segurar· a,; 
r·édeas é. o indicado· no trabalho de freio (duas r(~dPas em 
cada mão). 

'i'l'abolho Jll'eparoto1'Í-) 

:1:;. Assumpto: 

Comluzir o eaYallo a mão; 
~allat· a cavallo c em terra; 
.hllllm· as rédeas e snparal-as: 
l'osir;:ão do cavalleiro a cavai!": 
Flexionamcntos; 
Os estribos; 
l\lontar a cavallo n aiwar; 
n trote elevado. 
:36. (Prescripções geraes - O trabalho preparalorio é 

f•~ito sem esporas; o cavallo traz bridão de remonta; a sella 
::;em seu equipamento. 
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- O iusLructor, l)rincipalmente nas primeiras aulas, pre
stará toda a at.tencão ao ajustamento ria selln e da cabeçada, 
mórmente do boccado. 

Ji:stc trabalho abrange o conjunto dos exercitos neces
sarios para dar flexibilidade ao cavalleiro novo, dar-lhe 
confiança a cavallo, assegurar soffrivelmento o seu assento 
o levai-o ao ponto f!~ rPcchcr frnt.uosamcnte o~ primeiros 
vrincipios de cquita\!ãO. 

-- Encilhmnento. Sómeute rtnamlo a sella seja bem con
h.tl'uida e bem colloeada é que o eavalleiro póde sentar-s•: 
lwm e agir r,orrectamente sobre o cavallo. 

Uma sella bem ajustada apoia-se uniformemente sobre 
as rostellas rm toda a extensão das basteiras, tocando as 
omoplatas. Os extremos das duas basteiras devrm ser li
gciramentf~ levantados e sua borda superior não deve com-
primir o dorso do cava !lo, sobretudo a cernclha. O espaço 
ontre a manta P a ealha cxistcnto ~ntre as hasleiras, em
quanto ,:uquella não estiver erguida de modo a permittir 
perfeita ventilação ao longo do dorsn, deve corref'lponder r~ 
al!ura de· quatro dedos. 

A! pal'le mai:-; baixa do asf:ento deve ficar no meio da 
se lia. Ga:;:o fique mais recuada, o assento do ravalleiro cs
•:orregará para trá~ na montaria: as coxas c .ioelhos subirão 
(assento rlc cadeira). Caso fique mais avançado, o cavalleiro 
ficat:i tambem muito á frente c resultará facilmente a mon
taria de pé (assento de forquilha). As sella~ mal •·onstruidas 
devem ser modificadas convenientemente. 

A sella eollocada muito á frente sobrecarregará o an
temão pelo peso do cavalleiro e lornar-sc-ha diffcil actua1· 
sobre o postmão. Posta muito atr•ás sobrecarregará a partfl 
mais fraca do dorso l1a região renaL a cilha ficará em parle 
~obre as falsas ro~tellas o eomprimil-as-ha. 

Dn qualquer modo a sella mal eollocada diffiGulta a 
acção do e avalie iro. Por isso deve-se observar constante
mente a posição da sella e corrigil-a, si uecessario. Si o 
cavallo é mal conformado de dorso ::t!lfJliram~se eilhas an
l erior!'s e posteriores. 

A mauta (!obrada em quatro, deve l'ier po::;tu de tal ma
neira que na f'rente exceda de quatro dedos e desça por 
igual nos dous lados da cernelha; as pontas abertas ficarão 
para o lado esquerdo, abaixo e atrá::;. 

O pciloral assegura melhor a posição da sella, sobretudo 
uo animal equipado, impedindo especialmente que cíicorregue 
para trás nas subidas fortes. O reforço que cobre a juncção 
dos tres ramos do peit.oral deve Jicar sobre a cova do co
ração. A gamatTa. 11fio deve fieaL' apertada nem frouxa d~
mais. 

- Collocuçao do bridtiu. O h r i dão de\ P ser ::ti ustadu de 
tal modo que o boccado loque os cantos da bocca sem ar
reganhai-os. A fit•cla deve ficar sobre a nuca; a testei1•a logo 
abaixo das orelhas unida á cabeça sem apertar; aA faceiras 
firam cerra dfl dous dedos atrás do osso da face. ~\i sisgola 
dcYC ter uma folga de quatro dedo!'. 

1 
I 
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37. Para este trabalho o instructor on dispõe os ca-o 
valleiro~;; em uma pista. atrás rlr um cavalleiro antigo, on 
fal-os montar um cavallo t1cm adestrado seguro á guia, on 
aimla far. rmparclhar cada recruta f',om um antigo, a cavallo, 
fJllf' conduza a montada do recru1 a a cabresto, prrso ao hridão. 

38. O instruct.or regula a suceessão e n pmprego dos 
Pxercicins segundo as aptidões e os dPfcitos dos ravalleiros 
de sua escola. O trabalho preparatorio não visa sinão um 
fim: equilibrar o l"avalleiro nas diffrrcnt.cs andaduras antes 
de cuidar na aceito rla;;; a.indas, o qnP s~"r:i oh.irdo daR lições 
nl teriorfls. 

3!l. O trabalho preparatorio SI' PXrcnla nn rnnwr.n 1'01 
picadeiro ou em um recinto fechado. 

O;; cavallciros para ahi conduzem sua~ montarlal'l a mão 
f' da mcRma fórma as reconduzem ás baias. 

Qnanrlo PsliYI'l'cm Rnfficien1'1'ml'ntl' rapaZ!'!'\ vão I' vnltati(' 
a !'avalio. 

-- Sf'mpre que o c.avallo vae ser conduzido á mão (mesmt) 
pot• 11m homrm monlarlo) levanh11' os Pst.rihos l'.orrf'ndo-os 
atP Junto ao ganeho 11M ltÍro;;; P l'tn Rr.~11ida passnndo os lórMl 
por dl'nlro llellcs. 

]0. 81'ndo o primeiro rr.f:ultndo n ohlrr do eavnlll•iro a 
ar~qnisi~ão da r.onfiancn r hnhihml-o a fiem· mnil.o tempo 
montado, sem fadiga, ,; bom dar-Ih f\ os r!> I t•iho;; lll'stlr. as pri
meiraR :mias. R<'• flll rommanda abandonar es/J•ibns! nrimeira
menfe ao 11aRso, rlrpois. na;;; andnrlnras maiR fnrlr.R. fJnando o~ 
ranllleiro:> .iá ('flfão suffiriPIÜPlll'<'niP. fnmiliari~ndo;: com n.~ 
mnYimrnf.os do cavallo. 

·11. n inslructor trabalha r.om n rccrul.a no exterior 
rlr;:de que sl'u adianf amento o prrmit.l a; Ren ravallo 11rídP então 
f:PI' JH'imrii'nmrntr RPg-m•o ;í mão r•nr nm raYallf'iro :mtigo. 
i'Oilln ,i:1. firon rliln. 

!1'!. Cnmlm:ir o ··avalio á mão ---- O Pnvnlkit•o ;;;o:•gura a~ 
1',:,\'ras do brinão na mão direita. a l!J em. da hocea do eavalln. 
nnha'l abaixo. indicador entre as duas cannns da;; r1\dcas. mão 
Jnvantada e firme (para impedir que o cavallo salte): a mão 
nf'querda spg-ura as rPdras pelai; pontas lpPin nwin SI' silo ro
'-ida;;;) . 

. 1:1. Para formar a eerola no picndelro o inslr-uclor dis
J•Üí• o;; ravalleiros na linha do renl.ro, com inlcrvallos de 3 X' 
Cada cavnlleiro passa as rédea>~ no pesco(:o e >1e colloca do lado 
P~qurrdo (lado rü~ montar). sru flanco rlirrilo na altura da 
ganar,ha. posieão dr .~f'nlidn, mfí.o rlirPiln romo RP rli~sr no nu
lll~'rn pr'ecrdent r. 

0~ rnY:J.floR d!WClll fit'.at' }JCI'/Ífa,fog, isfo •\ diJ·t•ifn<:, a]j .. 
nltatlo~ r> pPrprmdieulare;;; ao alinhamnnto (filrit·a). 

Pm envallo parado t>stá rlirr.ilo quando aprumado !';Obrr~ 
"'·'lt"l quatro memhro~. r• I'Pndn n ralwcn, n pr•<:Prwo 1· o ••orpn 
na rnr~ma rlireeção. 

·11. f.'altar a l'avallo e r•rn lnna -·- :\n 1~01nmandn: Po1• 
srtlta, n. NJI:()llo! o eavalleiro faz dirPila-volvPr, Reg·ura a rP
•'IPa esquPrda com a mão ef>qunrda nHha~ ahaixo, rhi. nm paR,.;n 
;:, direita para se rollocar na allum tias rspaduas fio ravalln 
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ao rne-mo tempo que deslisa a mão dil·cit.a ao longo da rédea 
esquerda até ao meio (a ponta) das rédeas c a esquerda até _á 
altura da cerne lha: cruza as rédeas, muito ligeiramente ten
sas, na mão esquerda que pega um J)tmllado d11 crinas, dei
xando ,c;ahir as extremidades do lado rlo dedo minimo: rol
loca a mãn rlircita Rohr'p o cPpilho -~- ff•mlo primeiramente 
cruzado os r>J!rihos arlcan!e do repilho ~--: lan~:a~se \"ivamcntc 
para cima r>lcvando-se nog punhos, demora um ins!.anle as;;im, 
p;;caneha-se na sella sem ehoque: srgura em eada mão em 
ehelo uma rédea, pollcgar fechado sohr'e ella, mantida de 
ehapa sohr·e a srgunda ,junta do indicador, os punhos baixos, 
exact.ament.e no prolongamento dos antebra~:os, cerca cte 
25 em. de afastamento (não mais), ambas defronlanclo-~r\ as 
rédeas sahindo pelo lado do po!legar, !Pnsas de modo que o 
c·avallciro sinta a hocca do cava li o ( *) , 

- Nas primeiras semanas não mandar montar 
Dar tempo a que o reeruta f:fl descmbarar:e pela 
!.iea correspondentr, na harra fixa fl no l'avallo de 
c:. 1\[. :19 c 48) • 

por sallo. 
gymnaR: 

p:ío. (H. 

45. Ao commando Por salto, a llé! o caYalleiro passa as 
rédeas- cruzadas para a mão esquerda, segura com ella nm pu
nhado de crin>ts c wllor:a a mão direita no ccpilho - tendo 
primeiramente cruzado os estriboR - tudo como para saltar 
a éavallo; eleva-se nos punhos, passa a perna direita por 
eima ela garupa, sem tocai-a, levando-a para o lado da es
querda; fica nm instante assim e salta em lr~rra Pm uma ]P\"1' 
rJPxão, ealcanlmrr'R nnirlns, rrlloma a posição rln sentido (13). 

-- Nos primeiros cxcwcicios fazer cssPs movimentos pm· 
partes. Commanrlos: <<Por 1t>mpo~, JHH' ;<alto a l.'aYallo, nm i 
rlons 1 tres ! quatro !» 

·Ao commando um! executar tudo qna11l.n eHiit ]Jl'nseripl.o 
no n. H, até a coll(le:u:f'tll tia mão no cepilllo; dous! dm· o 
salf.o ao apnin nos ]ly•a1:o>': ll'f'-"-' P:n·nlgar: qunl1·o! !ornar as 1'1;
deas. 

«Por tempos, por flalto a pé, um! dons! Jy•p,qf qnatro! l<~XO·· 
cnção parcollarla nit m·dem inversa.» 

46. Pura t'azer os dous exerdcios sem Lrmpo de pausa o 
instructor commanda: Por salto, a pé e a cavallo ! 

Os cavalleiros farão frequcntcmrmt r PSI cs l'xern i cios do 
ambos os lados do c:wallo. 

Só se exeru!am a fHÍ firme. 
4'7 .Tomar as rúdeas juntas e separat-as - Ao comman

do: Rédeas na mão esquerda f colloear esta mão em frente ao 
m~io d_o ~orpo, passar para ella. a parte da rédea que está na 
mao dJrCJta, separando-a da redca cRqum·rla pelo d~do mí
nimo; deixar cahir a mão r! irrita ao lado. ai mz rla per11a 
palma da mão para dentro. · ' 

Faz-~P rln mesmo modo lomur as r1;dPas na 1nã,, rlirrifa. 

(*) O in;;tructur cuidará que o cava!lf'iJ·o ao ajustm· a~ rGdeas 
uiio pt·ovoque nPnhum movimento rlo C'nn1llo 11<'111 lhP <l<'l'larr:m?,"e a. 
JlORição (la eahe~a. 
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18. A0 commando: Sepal'ar rérlea.ç ! segurar na mão di
reita a parte da rédea direita que está na mão P~f)uerda e re
tomar o afastamento de cerca de 25 em. (44). 

lt9. Para ajustar as rédeas o cavalleiro approxima um do 
nutro os punhos e segura com uma das mãos, pelo pollegar e 
O indicador, por r-ima do pollegar fia outra, a rrr!e.a que i1UCl' 
enrurtar. 

50. O instructor faz· abandonar e retomar as rédeas quan
do o julga a proposito, aos commandos: Abandonar rédeas I 
Retomar rédeas I No primeiro caso o cavalleiro larga as ré
deas atraz do cepilho - si são abertas dá um nó simples e 
em seguida as abandona sobre o pescoço - e deixa cahir ao; 
mãos aos lados. 

Só excepcionalmente se mandará abandonar as réd•!a3, n 
tomadas as precauções necessarias para e \"i ta r nccir!enle. 

51 . Posição do cavalleiro a cavallo - A posição aba ix.) 
detalhada deve ser havida como um typo do qual todo eaval
lniro hade appr·uximar-se gradualmente. 

As nad'egas assentam por igual sobre a srlla n o mais 
possível para a frente. 

As coxas voltadas, sem esforço, de chapa aharcam igual
mente o cavallo, não :::e alongando sinão pelo proprio PP!-O 
mais o das pernas. 

A dobra dos joelhos suave. 
As pernas livres e cahindo naturalmente, suas barrigas 

em contacto com o cavallo sem o apertar, a ponta dos pés 
r~ahindo livremente quando o cavalleiro está sem estribos. 

A região renal sem rijeza e .iámais cavada. 
O alto do corpo desembaraçado. livre e recto. 
Os h ombros igualmente direitos. . 
Os braços livres, •:ot.ovellos cahind'o naturalmente. 
A cabeça levantada, á vontade c desembaraçada das cs

paduas. 
Uma rédea de bridão em cada mão, como está dito no 

n. 44. 
52. Esta posição é st:sceptivel de ser modiFicada em rlif~ 

ferenlcs r.asos, on intermittentemen!P. ou rfc mnneira r·r.n . 
t.inna. 

As partes do corpo representadas w~ias perHas e o busto 
são movei;; e devem agir á vontade do cavalleiro, seja iuler
mittentemente como ajudas para o governo do cavallo ou 
como meios de combater suas defesas. seja ck fórma con . 
t.inna como meio de adherir ao cavallo, ·aos' sem; movimentos. 

A coxa. ao contrario, deve ficar immovel c arlhere.nt.'l á 
sella, salvo no trote elevado. Esta fixirf'ez riPve q•r r:on~c
guida não a poder da 11ressão nos joelhos. mHs JW]a 'Hlh•'l'Pn
nia da<: nadcp;as qnc é nhtid:t r•om a I'!Pxihilidatl•· do:~ rin-. ,~ 
•lt·.~··,mll'ilcr:iío dns roxas. 

Si a.'l nadc!!nS ficam muito atrazarla~ o ('avallt·ir•J n1ío 
r,(,d'e adherir ao movimento do c:wal!tl n rlPsloca o alto do 
eorpo para a frente. Remedeia-sn este dP.fcito fazPnclo-n ,.,._ 
~~m·re.om· a.~ nade(JaS parn hai.ro c 1H'f!ruror o fundo d!! .~1'/l•l. 
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Si as roxas estão muito levantadas (horizontaesl, o ea~ 
vallciro fica de cadeira, seu poder sobre o cavallo ·é dimi
nuído; si estão mnito cahidas (wrliral'i::' o cayaJleirc fira 
de fm•quilha, sentP-se l'Ontral'cito. 

J;;m rPsnmo o <'a,·al!f'it•o dP\"f' fil'ar· ;;pnfado eom as t·oxas 
haixas. 
. Os d'iffArentes defeitns de posirão SR rombal em por .fle-
xionamentos apropriados. 

53. Flexionmncnto.~ - Os exercícios de gymnastica de
signados sob o nome de flexionamentos teem por fim (lhfer, 
uns a flexibilidade dos rins, outros a interin<lPpPndenci(l das 
diversas partes do corpo .. 

O inst.ruclor vela. rspecialmente por que o movimento 
ria 'Parte do corpo no exercício não reaja sobr·é nenhuma das 
outras partes. Por exPmplo, nm exercício do hraço PSQuerdo 
não deverit rlcl'arran.iar nem o hrar,n dir·Pifo Hem n posi(;fio 
dn rP~iiio rPnal !ll'lll n das prrnas. 

5 L Oil flrxionamenlos aqui indicados reeommendnm-se 
(•.omo os mnis n!Pil'o, mns não são os nnicos l'm que os r.n
valleiros possam srr exercitados. O inst.rucf.or tmn a faeui
L<ade de applicar outrm; e:mrcicioR adPQUlHioR ---·· oComo os do 
R. n. 'l\I. ··-para variar o frahalho .... mnniPJ' vivo o inf.f'l'f.'~RP 
1loR imt.rnmentos. 

E' bom todo o movimnnlo flUI', ne•·llpan<ifo a aJlPn1·ão do 
(•.avalleiro, fuça-o eSt.!UCcer-se de qllP P~l :\ a <·aval In ·· P fiO!' 
i~lo mPsmo trará !'tta dcscontraeção. 

AU.inge-se o objeetivo mediànte a frrqucncia n Yarieda
dn da gymnasfica, mas evite o instructor dn prolongar um 
•·xercicio afé a fadiga, pois r,sta causará t'oreosamento a con-
1rae~ão. Evitn igualm!i'nte todo movimento qne tenha como 
ronsequeneia !"3hirrm nR nadega!'! da srolln nn firarPm r.nva
• los (')S rins. 

-·· Em rslreif.a collai.Jnração l'Ulll •H 1"\l'l'l'irios do flexin·
namento, prer<criptos no n. Eq., o n. n. '\l. eu ida eom BS
Jlccialidade da gymnastica dircctnmentc proveü.oRa no caval
leiro. e que tem logar fóra da'l aulaR de equitação. no cavallo 
vivo on no r:wnllo clP pá.o. on simp!Psnwnle no proprio ho~ 
mPm a pé. 

55. Os flcxionamentos, enunciada a PRJWek ~ãn inicia
dos ao rommanrlo: Come~m· ! 

O PXercicio proseguc, repclo-sc, nf.<\ ao rmmmando: Alto ! 
Os cavallPiros juntam as rérlPas. ~eparam-1Jnf1, nhnnrlo

nam e rPiomnm-n'aR Ponform.... f1)r nl'l'f\f1~ario .... ~em com
manrlo. 

!í6. Elrwação das <"'O'XUfl -- l%'vnr os .ioP!hof1 !'Omen!h' 
quanto baste para destacar as eoxafl r. a;~ pPl'llM (~a Sl'lla. in
clinando muito lnvemenl n n alio do eOL'f\O para. h·az. O in
::;f;ruet,m· manda-· que o r;n-all<'iJ•n "~II'!Hia as f'OX.Hf< pnra a 
frente, sem rxagrro segurando-~n um insLantn no cepilho. 
Tal po~ição forca o ravRIIrit•o a se PquilibraJ' a r·aYnllo pnla 
J'IPxibilirlnde. 'Pma vrz brm arhado o pquilibrio eJie re,condnz 
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11uaYemeute as coxas á .pm;iÇão sohrP a sPIJa rom o cnirlaf!o dP 
então não aHerar a. posição dos rins. 

El'fo exl'rcicio Mt po;;h~ão aos rins o lhes imprimr. a r~ít•
ma ((IH' dcvrm ll'r; iiÓ sr I'Xcr.nla ao J)flS~o I' no [rol e Plldn. 

tí7. Hotaç.ão ria coxa dil·oila (e::qnerda) --- Afastar o ,ioe
lho direifo (esquerdo), levai-o para traz estemll'ndo a perna, 
iorerr o joelho para dentro o mais pogsivel r rerollnear a 
P0Xa dn f'ltapa sobre a Rrlla. 

riR. Flexão doR rin,; - .\' indic:H:iio: :icm·idar o carall11 
i'! o flanco dirP.ito ( csqum·do) dobrar-se na sell a impellindo ns 
nadega;; para a frente, flexionar o rim, cintura rcinLrant.c 
do lado direito (csquerco) sem inclinar-se de lado, dPpois df)

sc()r o mais possivrl a mão direita I r~cyuerda) no longo do 
fl:mco flo cavallo. 

á!l. notação dos rins -·· A' indiração: Acaricia~· o crwalln 
na anca direita (esquerda) com a mão esquerda ( di.reita l 
volf.ar-so sobre a srlla sem deslocar o assento nem as coxas 
c exrcut.ar o afago mandado, tendo o Pllidarlo dr manter a 
••abe{.'a levanfnda p, rwitnndo flp, afasl.at· o r•.otovrllo r.qpwrrln 
(rlireit.o) f) dr pendurar-se nas r~deaR. 

fiO. 1\lovimcnfo glratorio do ht•nço direilo (r::;querdn) ·- • 
Drsrrever com o braço eRlendido, movimento lent.o P nn!·
formr, giros rlP haixo para cima e da frente para t.riis, man -
trnrlo a r,aheca direita e lovantada qnnndo o braço desce. 

61. :Flexão da. prrna direita (Pc:querdn1 ··--Dobrar li•n· 
1amrnte a pPI'IHt Rf'lll r!Pf;lorar o jorlho nrm o t·rqfo rlo 
I'Ol'pO, 

62. Movimento giratorio dos pés - Fazer que catla. p<' 
dr~rreva por nm movimnnto lento P uniforme giros de bai'<" 
Jiara cima f' r!fl f1íra para rlf'ntro, sPm rlf'Rlorar a perna. 

1.\3 •. Flr.xionamnnto em marcha -- A gymnast.ica apren
dida a pé firme 1:. rrprt.ida nas trPf; anrlndnrns. salyo a;:: ex· 
('Ppções prrwistal'l. 

Para pôr a escola em marcha o instructor de;;igna um 
ravalleiro antigo para servir de tef;la n o 'far. pereorTf'r a 
pista: dPpois far. drsfilat• oc: r•ayal!f'iJ·os por nm, atrá" df'<::SP 
gnia. 

O instructor limita suas explicações aos principias do 
governo indispensaYeis para pôr o cavallo f'm moYimento " 
fazel-o parar; os r.avalleiros se limitam n rlrixar RPllR ra
\'allos Rflgi!ÍJ'f'J11 flOR fllll1 os J)l'rerdem. 

--- Os flexionamenf.oR são excrcitfldo;:; c~m a i.lHra{.'ãn 
mnxima rlr dez minutoR, rlc prrferenr.ia no fim 1la nula. ou 
rntão no meio, não no come{.' o. !Para a applicacão eon1 m: 
c•avallos parndn;;; n inflfl'tlr.for mf'IIP a esr.ola Pm linha. no 
l'rommanrlo: 

« Tef'la :í clirr,il.a. escola eum int.rrvallns em linha pela 
rsquorda ! 'fesla alto ! » A test.a 1\XIlPUf a a eonvorf'iio 3m. 
riPpois de entrar no lado grande: os eavallrit·os Rrgninl.e!' 
sur.cessivamentP r:Fh um ~ x rHiranlP rio pnnt n onde a inidon 
n precedente. , 1 
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64. O ttutb deve ser primeiramente muito moderado; 
leva-se-o á cadencia regulamentar quando os cavalleiros 
tenham adquirido bastante assento para conRorvar ne~ta an
dadura uma posição regular. 

r. r;. Logo que o trote tenha dado aos cavalleiros um co
InC\CO de solidez o um primeiro habito de andadura viva, o 
instructor começa a fazel-os trabalhar ao galope. As pri
meiras liçlles de galope são dadas de um grande circulo, 
afim df\ qtw os cavallos tenham menos tendencia de tomar 
a mão ao cavalleiro; deixar fazer uso dos estribos até que 
os caYalleiros fnnham bastante confianca; fazer cruzar es~ 
ll'ihns logo que o instrnr.to1' ,inlgue sufficiente o progrrsso. 

O galope devf\ Rer empregado deRde oedo; é a andadur·a 
mais Javoravol para dnr an ravallriro o agRrnto e flexibilizar·
lho a região rrnal. 

66. Desde que o instructor faz toma e as rédeas clle rn
sina a·o ravalleiro a conservar o contacLo eom a bocca do r:a
vallo e a rleixar-lhe a Ii!Jcrdade de pescoço seguindo com ne~ 
rnão.~ o.~ movimrntos dest r. por flexões allet·nal.ivafl dC'3 punhos. 

A cadencia do p-asso largo é facil de acomp:r:nhar com as 
rédeas levemente tensas; ao .cabo de muito tempo o cavallciro 
segue instinctivamenfr n mo\·imPnto do pescoço. Tomado este 
habito, facilmente ellP l'ltl':i n mPsmo nas andaduras Yivas. 
J<:.ste exercicin ~upprlme a dureza do~ hrar:n11 n hnmhrol':, ori
gPm habitual da dureza da mão. 

67. Os estribos - Estando o cavalleiro em bôa posicão 
os estribos estão ajustados quando, cabidas naturalmente as 
pernas, a soleira se acha appraximadamrnfe nn nlfnra rla basP 
Rllperior do sa lfo rio calçado. 

Os estribos s<'i devem suppm·t.ar o peso rias JH~t·ua~: de
vem spr eu fiados até ao terço dos pés; o ca.leanhar dPve ficar 
mais baixo que a ponta do pé. 

Enfiado o pé no estribo o ramo :mtct·ior· deste deve ficar 
para fóra; assim o lóro fica rle chapa, do rontrario fica 
torcido. 

O apoio excessivo sobre os estribos desarranJa o assento, 
r.ontrahe a perna, prejudicando-lhe a liberdade de accão. 

Si o cavalleiro não enfia os estribos sufficientemente 
r.lle arrisca perdel-os, si os enfia demais frm menos flexi
Jiilidadc para o trote elevado. 

O caJcanhàr fica naturalmente maifl baixo que a ponta 
do pé flrsf!e que não esteja contrahida a nrf iculnr:iio dn lor·-
uozello. 

No galope largo, na r':tl'IW. para o rmprcgo das armas o 
f1lll'!~ saltar obstarulos o cavalleiru rnfia os (•striho>~ a funrlo. 

6S. O instructor exercita os cnvallriro,q Pm ahandonae " 
retomar os estribos, primPiro an passo, dPprois gt·nrlunlnw11tn 
em todas as andaduras. 

- Quando o abandono deva ser demorado, para trabalho 
sem estribos, o instructor manda cruzar estribos! Ficam cru
zados adeante do cepil h o. 
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Elle lhes rmsina t.ambem a a.iuRtal-os, nos repousos, r:::
tando a pé, cada um marcawlo no .hra~o o romprimenfo do 
lÓJ.'O. 

O instructor reverte muito fl"PQ\Wnf.emenfe f\O trahallw 
Rrm esl.ribos, sohrf'tnrio no· galopo r. para saltar obstaculo~. 

69. Montar a cavallo e apear - O cavalleiro estando a 
pé na posição de sentido (43) ao commando: A cavallot fa
zer direita volver, depois um passo á direita para RC collon11· 
na altura da espadua do cavallo, tomar na m:io esquerda as 
rédeas e um punhado de crinas, como para monl.ar por salfo; 
enfiar o pé esquerdo a fundo no m;Lriho. com· o auxilio d:t 
mão direita, si for preciso; approximar-se do cavallo de ma-· 
Ilf'Íl'a a apoiar o joP]ho esqlH'rrio na sella; collocar a mão di
Peita sobre a patilha; eleval'-~t· por um impulso da p,erna 
direita, ajudado pela tracção de ambos os braços:· o 
joelho esquerdo dobrado e applicado á sella, o alto do corpo 
um pouco inclinado para a frente para impedir que a seita 
rode, levar o pé direito ao lado do esquerdo; mudar a mão 
direita para o cepilho, passar a perna direita acima da garupa, 
sentar-se suavemente na sella, tomar uma r{>df'ft Pm c.ada miin, 
r·nfiar o estribo .direito, corrigir o rsquerdo. 

O instructor rccommenda aos cavalleiros que rvif.eni 
f.ocar com a ponta do pé esquerdo o cod'ilho on as costella~ do 
r:avallo ao se 'erguerem no estribo; esta imperieia Pngf'.Wll'a 
fJlWSi todas a!'! defesas do cavallo ao ser montado. 

70. Ao commando: A pé! passar a rédea direita para a 
mão esquerda, que vae segurar um pnnhndo de crinas, des
calçar o e<;f.ribo direito r colloear a mfto direita no sepi\11o: 
P.leYar-se no estribo esquerdo, passar a perna direflta por• 
cima rla garupa sem tocar o cavallo, dobrando um pouco o 
,iorlho, mudar a mão dirPifa pnra a patilha, collocar o pé cli
J'Pito ao lado do 'esqul'rdo, o ,irlf'l h o esquerdo firme na sella, o 
alln do r~orpo um ponoo inclinado para a frente; descer JevP
menle :í terra, calcanhares na mesma linha, retomar a posiçfío 
de sentido (43). Os cavalleiros são exrrrifadoi'i a montar e a 
apNtr t.ambem pelo lado direito. 

- Nos primeiros exercícios montar e apr~ar nor tempo~. 
Commanrlo e Pxerur,fío ~melhantrs ao prPscripfo na nnfa do 
n. ·15. 

71. Trote elevado-O trote elevado é de um modo geral 
o unico empregado quando os cavalleiros fazrm nso dos e<
f.rihos e eon}lecem a pratica dessa andarlnra. 

Bens principias são os segu in f PS: 

O cavallo trotando o eavalleil'O inclina ligeiennwlüc 'J 
alto. do corpo para a frente. depois tomando apoio sobre n;:; 
estnbos, mas conservando a adhel"encia dos joelhos á sella, 
elle se deixa elevar por uma reacoão elo cavallo, mantem s"n 
ass~nt.o afastado da se lia . fuginrlo da reac.cãn seguinte, e 
a8slm prosegue, sempre evlf.anf!n uma rcacçfio em duas. 

A principio faoilita-se ao ravalleiro o mecanismo do 
trote elevado fazendo-o acariciar o pescoço do seu cavallo o 
que determina a inclinacão do corpo para a frente, ou fa
zrmdo·-o segurar um punhado d'e crinas com uma das mão~. 
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i2. .A boa ·execnoão do trote elevado exige que o as
srufo se eleve moderadamente, qn'e o contacto com a sella seja 
fie r.ada vez r~t.omado brandamente, sem choque, que o apoio 
sohrr: os estribos seja franco, que a articulação do pé seja 
elastJra e qnc o calcanhar seja mantido mais baixo que a ponta 
do pé. 

Trabalho de bridão 

7 3. Assumpt.o: 
Pernas e rédeas. 
O passo. 
Marchar e parar. 
Voltar á direita (esquerda). 
Marchar á mão direita ( flsquerda). 
Marchar r.m f'imnlo. 
O trote. 
O r-alope. 
Mnrlanr,a de andadura. 
r.orfar o picadeiro. 
Mudança de mão. 
Linha quebrada. 
Volta.· 
Meia v9Ha. 
Meia volta invertida. 
Alargar fl encurtar. 
Recuar e parar. 
Sahir da fileira. 
Passar e !'>altar obstaculos. 
'J'rabalho Plll fr,rrcno variado. 

7 4. - l'I'CSC1'Íp!Jóes ge1·aes - Quando os cavalleiros es
f.iwrem familiarizados com o movimento do cavallo em todai' 
r,!'! andadura!", o instruct.or fal-oR passar aos exercícios ode 
bridão, que trem por fim inicial-os no f'mprego das ajudas, 
augmentar ~na r•nnfianç.a e sua flexihili(Jadf', e ron.solirlar 
sP.u assento. 

As licões imliradas nos exercicibs de hridão repousam 
sohre effoifos muito simple~. Qllll outros não r.Jrwrm aprender 
o~ recrutas. 

E' essencial qui? uilo se rlecm IlM rPf'l'lltn.~ sinãn cm•nlln.~ 
bem nde:r:trados I? obediente.~. 

O insf ruclor volt a frequentemente aos flexionamentos e 
manda lJIH' nas pamas df\ «á vonfarle~ cada cavalleiro !'xecuto 
ns qur lhe indieou rnmo parlirular·mente proprioR para ror
rigit' seus dt>ff'ifos df' posieão. 

Os r.avallos estão de hridão, as sellas desequiparias, oR 
f'avalleiros a principio sem osporas. 

O traballw tem Io~rar no picadeiro ou no exterior, em 
Tf'ct.angnlos r'ujm: r.ant.OR ~ão marcados por handPirolaR hrm 
n 1ta11 e hf'm visiveis. 

Estes rt>ct.angulos terão as dimensões sufficientos para 
que a i:l~rola po~sa trabalhar á vontade, fkando eob as vistas 

:, 
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do instructor e ao alcance de sua voz. o instru.ctor mwh 
fie ten·cno sempre que as pistas fiquem marcadas a ponto 
llos cavallos ag percorrerem machinalmente; elle evita de 
traçar seu rectangulo parallelamenle aos reetangulos visi
nhos ou ás linhas do terreno, afim dr~ que desdP comeeo o 
caYallr1iro gp ja forçado a govrrnar seu cava !lo. 

'i;.ó. O trabalho do bridão comporta prineipahnente r~xer
cidos eom distancias indeterminadas (trabalho individual,! . 
O caracter destes cxercieios consiste na indcpendcneia abs•~
luta dos canlleiros entre si e na continua obrigação que eada 
um tem de assegurar sua dh·ecção e de manter o cavallo 
em andadura cDnslanLP durante a mareha JJ:t piHia r• n. esP
nH:ão dos movimentos. 

- O instruct.or exvlicará prriviamenle as ngTas 1\a di~
eiplina de picadeiro, rclatiYas á pn•eedcncia das mãos, anda
dura~ o pistas. A saber: A mão e~ttuerda tem prccedencia 
~obr·t• a direita, a andadura mais forlr\ tem sol11·n a mais 
fraca, a pi;,;la total (todo o pi,~ariciro) l<'lll sohr" as •Jntt·a.~ 
Jiguras. · 

O nelungulo snrvc sú para balizar direer:õr•H: eutla lllll 
trabalha como si estivesse só, sem preoecupação de distancia 
nem dr alinhamento. Os movimentos exeenhu11-:-e f'lll nm 
vorrto qualquer do terreno assim balizado. 

O:-; •'OlllllHlrtdos não obrigam a uma ni.H·tlir•neia ÍJJlltll'-· 
tliata: u t'UValleiro ~._'\ deve iilieiar a f'xr•cuc;ão uo monrc11to 
em IIW~ ~eu logar na pista c o estado de prcpara~:ãn de seu 
r~aYallo o }mzerem em bôas eondit;"õr•s para rawr· rPg-ul:u·mt•rlf•! 
o modmeuto commandado. 

Todos devem, alr;.m disto, c"eol!rer rauJiultu r.k mudo a 
não irem de encontro a seus ,·isinlws; a iniciatiYa de todos 
Jica assim estimulada. Quando ~e rrnzam, o~ cavall<:>iros to
mam sempre a sua direita, salvo no lliOYinwnlt• fk mudant.:a 
de mão executado á mão esquerda. 

Para reuuir u;; eavalleirus e111 e~;eula n inslt'LII'tur rum
JJJal!da: Testa P ... (nom•~) 1101' um, a Sl'ltS logm·,·s! 

O eavalleiro designado eoutinúa a ~r·r,ruir· a pi,.:ta •Jon~··r·· 
\anuo a andadura ou mudando-a para a indica©. Os outro.~ 
,.fto na mesmn andadura c pelo caminho mais curto formar· 
ntraz dellf', por um. ua ordem estahP\,•cida, :1 lnJ,tíO rlP lli~, 
tancia. 

'i'ti. Para dar utwt explieação a Lotlo~ o:ô earalleiros ~i
nrultuneallleute, o instructor commanda: Escola, 1'Citn'ir I Os 
navalleiro~ veem, conservando :t andadura ou tomando a 
designada, l'Cllllil'-8C Cll1 frente dclle, na fórum do fi . .E. 4!. 

~ 7. H i os eavallc•iros c;;th·crem formados l'IIl •·.~rola pot' 
um ou gt·upados em torno do instructor podem sr•r dr~ novo 
uistribuidos na pista ú indicação: Trabalho indiMdual ! Não 
direita (esquerda) I Os homens trabalham com distancias iu
detrrminadas. 

Si já estão no trabalho individual á mão direita ( es
querda)· e o instructor quer que mudem de mão, commandarll 
simplesmente: Mão. esqtt_erda I (di1•eita !) • . 
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i8. Habitualmente o~ eavalleiros serão condu1.idos ao lo
cal do trabalho e reconduzidos ao quartel em colunma por 
dons ou por quatro. · 

O instructor UJH'ovcila estal'l ·oceasiões pam llws 1msin.JI' 
a sa h ir de fôrma e as formações indicadas ua ordem unida. 

79. o\S pernas (l a;; rédeas - Chamam-se ajudas os meio:; 
de aceão de que di:,;põe o cavallciro para g·ovcrnar seu eavallo: 
são p;:;s~>ncialmentc as lH)l'nas c as rt\deas ( •). 

80. As pernas servem para impellir o cavallo para a 
frente, augment.ar a velocidade da andadura, ou obter o des
locamento lateral do postmão. 

Elias actuam por uma pressão da barriga da perna. Se 
essa pressão não hasta, o cavalleiro augmenta a accão por 
meio de batidas. 

A espora é destinada a augmentar ainda, quando neees
sario, a acção das pernas. 

K csl"eucial ohlcr e manter no cavallo a pcrfPita obc
diencia :ís IJI!l'nas. A' acção simultauca e igual das duas per
nas, elle deve responder pelo avanç-ar; á acção predominante 
de uma perna, elle deve responder deslocando a garupa pam 
o lado oppo~to. Obtida a obediencia cessa logo a acção. 

81 . As rédeas transmittem ao caVallo ns indieacões da 
mão do cavalleiro para diminuir ou annullat' a andadura, ou 
para modificar a direcção. 

Chama-se contacto um apoio leve da boeca do eavallo na 
miio do cavalleiro; este apoio deve ser constante. 

O cavallciro segura as redeas a mão cheia, o pollegar f c
chado sobre a segunda junta do indicador. Graça~:> aos ou trtJs 
dedos que ficam frouxos, como mólas, e á flexibilidade dos 
punhos, dos braços e dos hombros, elle acompanha suave
mente de rédeas tensas, os movimentos da cabeca do cavallo, 
sem perturbai-os e sem se antecipar: então se diz que a mão 
é passiva. E assim é, emquanto o cavalleiro não tenha que 
modificar a andadura ou a direccão. 

82. Para diminuir ou annullar a andadura, o cavalleiro 
fecha os dedos sobre as rédeas, sem levantar os punhos, e 
exerce uma accão de deante para traz, chamada effeito de 
''édea directa. 

Esta accão não deve ser continua: o cavalleiro age cer
rando e cedendo alternativamente os dedos, as mãos sempre 
muito bai:x1as e conservando o conlacto no intervallo das 
acções. 

83. A acção da mão para modificar a direccão póde se1· 
de duas fórmas: 

1°. Quando o cavalleiro afasta a rédea direita, a cabeça e 
o pescoco são levados para a direita e o cavallo volta-se para 
este lado: então se diz que o cavalleiro a c tua pela rédea de 
abertura. 

(*) Nota- Vd. Cap. 11, acçllo do peso. 
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Esta accão deve fazer-se levando francamente a mão á 
direita, o punho conservado no prolongamento do ante-hraço, 
e evitando toda tracção de deante para tra1.; 

2". Quando o cavalleko apoia a rúdea m;querda coutra 
o pescoço do cavallo a cabeça póde inclinar-se para a es
querda, mas o pescoço é forcado para a direita e o cavallo 
·volta-se para este lado: então se diz que o cavallniro ac1.ua 
pela rédea cont1'aria ou de apm"n. · 

E' a acção normal do cavalleiro mili[al', que ;;eralmcule 
~6 dispõe de uma das mãos para governar seu cavallo. 

A rédea contraria deve agir sem tracçfío de deant.c para 
tra1., e, como a rédea directa, intermittente. 

84. Todas as acções de rédeas devem diminuir de in
tensidade quando ha um começo de obediencia e cessar com
pletamente, uma vez obtido o resultado quo se que:r. 

85. O instructor inspira-se nas considerações preceden
tes para ensinar os cavalleiros a se utilizarem das pernas 
e das rédeas. 

Desde o começo deve preoccupar-se em vigiar a maneira 
de applicação das ajudas. 

:Ai mão deve sempre ficar baixa. E, afim de que as in
dicações das ajudas sejam perfeitamente nítidas para o ca
vallo, para que não haja nenhuma contradição entre alias, 
nunca deve havei' simultaneamente act;ão das rédeas directas 
~edindo a diminuição da andadura - rneia parada - ou a 
parada completa e das pe1·nas, que devern sempre provocar o 
.movimento para a {l'ente. Eis a condição essemnal para a 
conserv11ção da calma indispensavel ao cavallo de tropa. 

Durante o trabalho de bridão os cavalleiros devem ser 
exercitados em governar sua montada só com a mão es
querda (ou só com a direita). 

A aprendizagem das ajnrlas se obtem por meio das lições 
abaixo detalhadas. 

86. O passo - O IJaH~o é uma andadura em que os 
pés se levantam successivamenle e assenlam uo chão da 
mesma ordem em que se levantaram. Si o pé anterior di
reito inicia a marcha, os outros se levantam na seguinto 
ordem: posterior esquerdo, anterior esquerdo, posterioi' di-
reito, e na mesma ordem assentam novamente no chão. 

O passo deve ser franco; sua velocidade (J de 100 melros 
por minutos. 

87. Marchar o parar - Estando parad~~. o eavalleiro ao 
commando: llfarche I cerra as pernas, actuando mais ou 
menos energicamf\nte, segundo a sensibilidade do eavallo, até 
que este rompa o passo. A mão fica passiva. 

88. Estando ao passo, o cavalleiro ao commando: Alto I 
assenta-se mais fundo distendendo o tTonco e agn pelas rédeas 
direelas até que o cavallo pare. (82.) . 

89. Voltar á direita (esquerrla) - Ao eommando: A' 
direita (esquerda) I levar os dous punhos á direita, depois 
marchar em frente na nova direecão quando terminado o 
quarto de yolta. 
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Quando o cavalleiro tem as rédeas sepa1•wlus utiliz.a si·: 
multaneamente a rédea de abertura c a rédea contrarm; Sl 
estão juntas na mão esquerda (ou direita é só a rédea con~ 
t "ar ia que actua. lAi acç.ão das rédeas para essa mudança do 
dirccção, se faz segundo os princípios dados acima (83 a 85). 
O cavalleiro leva os dous punhos á . direcç.ão que pretende 
st•guir deslocando-os apenas a quantidade necessaria. 

- Nenhuma das mãos deve passar para o outro lado 
tlc cavallo. 

Si o cavallo perde a cadencia, o cavalleiro cerra as 
pernas de modo a manter• a andadura e cadencia desejadas. 
durante o após o movimento. 

!lO. O oitm·o á dil'eittt (esque."dl(l! rt'lH'CSPJlla a nwtatlu 
dt> ú dil'cita (esque1·da). 

til. A meia volta Pxecuta-se ao conmmntlu: Pela direita 
(csqllc!'da) á retaguarda I juntando tlous á direita. {t'N[Uen/a) 
eonsecutivos. Os caealleiJ•os. designados acham-se, uma v c r. 
terminado o movimento ,em uma pista interior pai'UIIela :í. 
t!Ue vinham c trabalham f'IU sentitlo opposl.o ao de seus ea
maradas. Elles rfltomam a pista mediau1e un1 movimento re
gular - indicado pelo inslructor. 

92. Nai;cltal' â müo direita (esqu.el'da) -·- n e a vall·~im 
marcha á mão dü·eita \esquerda) quando tem o lado dirPi1n 
(esquerdo) yoJtado pam o interio[· do picadeiro. 

Ao commando: Miio dirl'itn (esquel'da) ! o ca,·alleiro im
pelle o cavallo vara a Ireni.P P asl5irn ~n dirige á pista onde 
Yolta para o lado indicado. 

Os cava!leiros distribuem-se IJOL' Luda a pista, eom di:;-· 
tancia á sua voutatle. l!:llm! devem em}wnhar-se mn manfíar 
francamente na tlirecc.;ão, conservantlu os cavallos direitos, 
em uma andadura constante. 

Para se obter a rnareha din·,~La sobre pontos determinados 
1;ol!ocam-se signal's partintlarcs uw,; paredes tfo pieadeit·o. l'U 
lados do ret:tangulo, para S~'rvirem dn pnnlos de t!ir,~l'i,;âo. 

O instructor· h•r{i r·uidado l'lll que a pas~agem do~ fmnlos 
se fa(!a regularmente ao passo c ao trote; ao galope permitt.ir~í 
aos tavalleiros que arredondem os cantos dentro de 1 imites 
i.aes que possam continuar a govPrltar ~eus cayallos. 

Para desfilar com distancias iguacs (trabalho Pm Pseola 
[101' um) o iustructor fará simple::>meute a iud'ieação: Escola 
por um, mão direita (esquerda), marche I 

U3. Quando um cavalleiro e!:ilá verto demais do que o 
precede o instructor mando-o, eru occasião opportuna, cortar 
o picadeiro, afim de tomar na pista opposta um Jogar eonve
uiente. Os cavalleiros chegam a executar esse movimento por 
iniciativa propria, quando fôr nrcessario, mas devem c\·itar 
quo o caso aconteça. 

~a escol~t 2J01'. um. é preciso tcutler vam a con;;erv u ~ão 
cxaela das thstancms (1X,50) . Quando um cavalleh·o se 
atraza ou se ad'eanta (ou o de sua fr·müe se atraza ·. r' !lo 
restabelece a distancia mudando seu percurso não sua· •·elo
cidade: no primeiro caso arredondando um 'cauto cortando 
mesmo o picadeiro; no segundo caso entrando mais nos cantos. 
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!H. Logo tJUC os cavalleit·os saibam gon•rnat· o eaYallu 
Sl'I,;IJIH.Jo OS )ll'illdpios i'l'SJil•ei.ÍVOS,. O ÍllSll'UClOl' VÕC-n'os fre
qtll'JJI.emenle no lrabalh'l indiddual nu interior d'o picalicit'o 
ou do reclangulo, eil'culanlio por sua inieialiYa f•'•ra das pi~la!'l 
n na anliadul'U ordenada. 

flS. O inslruelol' PX:et·cila lambem o:; ltnm .. ns a ~,. diri
git·rm indiYillualmenle Pm antladut·a dderuJittada a Utlt ponto 
ll"~ignatlu ao longr~ no terreno. 

Este PXf't'cicio r·omet·a o mais l'edo }Jo~:;i ,.I'), JIL'o~egw\ 
durante lo1.h; o elll'llO da· insh·ucc:ão, e é eombinuth• pn•gt·es
::;i\·anH•nlc eom o salto de o!Jslaeulos e o L'IIIPI'Pgo das a1·mn·:. 

!lJ. l\lardtar t'Lll cireulo -- Eslamlu o~ eaYallr_•iJ·u:-; f'llt 
Jwu·dra, }101' um, (!l.;!! an commando: Em. circulo! u cavallt•i
r•• tes(a, seguitlo dos uut•·os, de:;e•·cn• um eireulo t•nln· as 
.luaR pbf.as gt·andcs. 

o.~ hunwns t•mpeultam-~" por eolli"t!t'\ ar o JllP><tuo grao 
r h~ i 11''1 illU\:fill I.)UC S!'US ~~ayaJio~, 1'\ i[alll[O IJIW o I.'<JI'J lO f'iiJUU 
l~•r··idu I'Oilt u lado exlerio1.· all'azauo. 

!I/. .\o t'<JIIIIIlalldo: Todo o JiÍCodeii'U! o 1'<1\ all~>il'o f,.:-;f,a 
Jdl)flla a pi~la !nl.al, eon,;enawlo a mãt•; r•~ oufr"" ~~·-
~w·m-n·o. 

!IN. O lrok -· o tr .. te é unm andadura na qual u raYallo 
tl:i h ai i daR P.;,;uahtH~ulB cstJat;ada>J " m:ceul a dal-i "'W''''"'"ÍYa-
Jtl<'nl" tH'II),; !Jip~de:,; diagonat•;:. 

~11:1 'dor·idnde r•·gulatw·ular· t' r.k :~:!11 lltl'lt·u~ l'"l' 
:uinul•.1. 

U !rol.·~ " a aHdadut·a nw.is <IJII'!Ipriada ll"" J•ert·u•·"u~ 
~~ lfl/!1)~ • 

t)uandt• I rota "l'tn ""'lr·i!Jc•;;; o ~~a\alleiru de''' ~l.la\ i:;ar a.~ 
l'•_•;H'IJÍI'" entn a J11•x iiJil illath~ dos riu~. 

!HI. O ;:;a1oJ1n ---· O .!!UIOIH~ •' a amladut·a wais rapida. O 
cantl!Pit·o 11fio dt•Yn t'lll!Jl'l).glll-o ><r>m ltPCI~ssirladP n"" lra. 
,iPdo:-; I•Jng•J"·· pr·itwipaiJJII'Ill" Jta" t•,.:lrada", quand11 11 ra\ltii•J 
~·~l:í. t'atTI'gad". 

l·:nlrf'lanfn. !fWIIllln a \P)•widadP re:.:ulanwnlat· du ln>IP 
ltiiot ,·. ~uff'iPi~>lllf'. PIIP dr_·\e do.• pn•l'••t'l'lll'ia )\llltnr· 11 !!:tlupt• a 
alar.c:ar 11 lro(l', 

11!0. lla Ire.~ :•,::p4·ri··~ tk ~,:aluJ••·: 

fi 1J•tlo1w Ol·dinoi'Ío, cuja vt'lueidadt• ,; de :.l:.'U rw·f r·u,; por 
lltinul o: o iJa(OJiC r:11 l'fo, t•uja velueidad•• é lll<'ll•JI', e u !i•dopc 
l"l'rt", t uja YPioddalle é de ~:.?0 metros. 

l Ol. Diz-"P f!llP UIH l'ava)lo galopa C! dii···ila qu:H1d11 o 
P•; anl<rior· dii'Pilo Hi'SI'Hla mt l'l'l'UII' do :ntll'l'ÍOI' <'l'!f\lt'l'do r• 
o Jl""kriot• dit'l'i I o na fr•pn[r do posiPrior I'SfJUI'l'du, 

')rlalldo i.~"" "~" d:í rm seu I illn inYl'J'so diz-~r> LJUe o ·:.a,·allu 
1-!alop:t ú ~·~qnenla. 

Cada bal ida do galope se faz I' IH tl'4's l••lllJI"" I' ,; ,.:ppa
rada da ~rgninffl :ro1· uma vausa. 

f:o11sid••rando o ea\·allo que galopa :í dit·Pila. rwu·l'a-~-.~ 
o fJl'iJll(•iro tempo quando o poster·io•· et;f(Ul'nln a;;;;4'11la n·, 
tel'l'eno. o sPgnmlo CJUando a;,senlam sumutlaueampnf I' o 

Leis de tOl'J- V oi., li 1 t 
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anterior tsquerdn P o vosleriur Jit·,~ilo. (diagotml NH!Ucrda) 
e O terceiro lPlllfJO IJU<IlldO USSellfa 0 anterior UÍI'CitO. 

Quando o c a vali o galopa á esquerda, os I urnpos :oão: 
vosteriot· direito, diaguual direita, anterior I'!:HJUcrdo. 

1 u~. I_Tm cu vallo galopa em· to quando galopa á direi la 
''J!tamlo :í. dit'llita. ou ;í csqllel'Cia volt.ando tl esquerda. 
fialopa falso qmtndu galopa ú direita Yoltando {t csquorda on 
inversamente. · 

Um cavallo galopa desunido quando galopa á dit·eita com 
os Jll:s da fr,.nle e ú ('SIJtH•.rda l'Oill os l.r·azl'iros, ou inversa
jiiPlllP. 

10:l. Começa-se com o galope em llirculo pot'lHJC o~ 
c::walll•& vartem assim com ma1s l'alnm P JIOI'quc c~;te 
processo supprime a difficuldade de regular a velocidade, 
permittindo a cada cavalleiro descrever um circulo maiQr: ou 
menor, coufol'luc seu eavallo galopa mais ou menos raptda
wcntc. 

Ohtido o ;;alope o cavalleiro LL'Uta ue aeurlat· a cadencia 
com ;;eu c avalio. Os rins e as pernas ligam-f-in ao rythmo da 
andadura, as mãos acompanham suavcment1~ c sem exagero os 
mo v intentos do pescoço. 

104. Durante o galope commanda-su frequentemente: A' 
1Jontade I Os cavalleiros executam os exercícios de flexibili
dade ordenados; abandonam-se eowpletamcnle ao movimento 
do eavallo c adfJUirern assim descmban11;o n adhereneia á 
sella. 

E' nos tempos de galope prolongados, em cavallos calmo~ 
c distendidos que se obtem este resultado mais facilmente. 

105. 1\ludanr:a de andadura - Estando parado ou mar
clJando a J.HtSSO, para tomar o trolP ou o galope empregam-se, 
até conseguir a andadura deHejada, os m"io:o; prescriplos para 
iniciar a marcha a passo. 

Para passar a uma andadura inferiot· ou fazer a!Lo em
pregam-se, até lJUe se oiJLenha o resultado, os meios prescr·i
ptos para fazer alto quando se marcha a passo. 

Estes movimentos são executados aos t:omwaudos: Ao 
trote ! Ao galope I 

Ao tr·ote! Ao passo ! A-l-t-o I 
106. Uorlar o picadeiro - Este movimento, estando-se á 

mão esquerda, compõe-se de dous á esquerda ligarios por urna 
linha recta perpendicular ás pistas gnmdei:l. 

Executa-se ao commando: Cortm· o picadeil'fJ I c só se 
corta no sentido da largura. Os cavalleit·os que s•· aellare1u nu 
lado menor só o fazem depois de passado u eanto. 

107. Ao cornmando: C01'fo1· o picrulciru c mwlor de mãu I 
os cavalleiroH fazem a SPguuda ronversfto em ;wnlido ~~outra
rio á primeira, de modo a tomarem a Jl i si a na mão opvosla. 

I 08. llludtznça de mão - Ao eommancto Jlwlm· de mão ! 
cada cavalleiro depois de ter passado o canto c marehando 
tres passos no lado maior segue obliquamente e vae tomar a 
pista grande opposta, na nova mão, em um ponto que fique 
seis passos aquem do canto. Os cavalleiros que não tiverem 
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cc;me~:ado seu movimento quando ouh·n;; jú os alctlll\:armn no 
SE:Utido opposfo .deixarão livre a pista f\Xlf'I'ÍOl' 1\ I'XPI'tifarãO 
o rnovimento por uma pista interior. 

109. Linha quebrada - Compõe-se de mudanca:;; de di
rcc~:ão feitas alternativamente oblíquas á direif.a c á ~~~qucrda 
repetidas um certo numero de vezrs na extensão do pica
deiro. Os cavalleiros estando ú mão direita, ao cummamlo: 
Linha quebmda! (uma, duas, tres t•czes) tomam direcção 
oblíqua á dir<;Jita;. depois de havet·em percorrido a cxlensãu 
desejada mud:tm a direccão para a esquerda, marcham uma 
extensão igual á anterior, tornam a seguir direcção á direita, 
e assim po\' deante ao longo dos lados maiores rio picadeiro. 

r------------------, I ~--------------·7 
' I 

' I 
' I 
', I 

' I 
' I } /t. 

,{e'> f& 
/~"' ~~ 

,{~~ /~ 
, ... f 
' ' ', \ 

' \ ' \ ' \ ' \ ' ' > \ , \ 

// \ , \ , \ 

/ \ ------------------
~-------------------

Fig. I 
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I;> ""' I t \ .. ~ ........... : 
·.·\, .......... ,,: li , •• 

, ........... '\, ' 
1,' ' ' , "' ~ ····--'' '11 : I 
1'\ ,../ f 
I ............ I 

: ~---~.. : 
I,' "\ , ............. I 

o~. ) i ~o 
I ' .......... ' ,'1 
I .... .. .. .. ~ 

I I 

: ~ : 
I I 
I .--··, ---. I 

~, :\ ... {. ··~ 
: \ . ., .. -.. ~, ';.~ .... -.. ,': ·. ______ ":: .. --p~- ------' 

o o o 

Este movimento cessa ao commando: Todo n picadeiro l 

110. Volta- A volla é um 1·ir·culo que s1~ descrrwe uma 
n:z tant;1mciando a pista. 

Ao l'Omrnando: Volta.! o eavallciro descrl'\"1\ um t~ii'Culo 
de dianwtro inferior á mPlade do lado menor tlo piradeiro e 
r·etoma a pista no }Hmto em que a havia deixa rio. Elle mantem 
seu l'a''allo no ciJ'I.'lllo fazendo uso dos mnios ]lrl'scriptl)s vara 
ú direita (esquerda). 

111. "lleia volta - A meia volta Clllll[>ÕI'-St' de Ulll scHlÍ
I'ÍI'I'tllo seguido de um oitavo (90) . 

Ao commando: Meia volta! o c a valleit·o tlcscre,·n um 
sc•mi-circulo do diametro da volta e depois obliquando rel1•ma 
a pi~>ta na mão opposta á que seguia anteriormente. 
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112. Jleia volta. inL'etlida. - A meia volta inYerlida com
piJe-so de um oitaYo seguido de um semi-eireulo. 

O eavall••it·o que marcha á mão csquprda, ao ronnuamlo: 
.lfeia 'l'olta inrertüla! •lirigc seu eaYallo segundo um oitaYo 
;i esqurnla e depois de ha\·er assim andado l'inro ou sei:o; 

·passos Pxecula um sPmi-citTU!o á di•·rila pora rl'lomat· a pista 
;i mão dil'rita. 

8PtHio o nhjcel ivo drstc mnvimeulo t'IIRinar o cavall'ciro 
a dominat• a garut•a de sua montada, rlle. farú. no inicio da 
!H'mi-circulo, predominar a aeção da pel'lla dit·cita, eujo cf
feito deve ser impcllir a garupa para a r~querda. 

o o o ;·: ---- ------_,-?"'! 
: ! ,,." : 
I \ ,;1 ~-- t 
I ' ... _ ... *"' ,"' '" 
~ 
1\ 
I \ 
I ' 
I 
I ' \ 

' ' o~ } ,· .. ',.., .... ""' 

' I 

~\ : 
' ' ' ' \ I ....... -, ... ~ 

@: \;}o 
\ 
\ I 
\ I 

\ \ ' 
\ ' I 

\. \ I 

\ \ : 
I 1 ~ 
~' ..... _ .... / ......... -- .. , r : ... /~ \ : 
I ... • I 

'~---------~-' o o o 

"\' !llft•.• direi la o 1110\ iJU••nlo S•• faz 1l•• 1HUilf'il'a Íl\Vl'l'flll. 
O dft~ilo da }Jf'l'lta iulel'im· dá ac ••av-alJooiro um tllf'io ti•• 

ulwigar :'1 t''Jil\'er~iiu lllll eavallu que resisto•. ú inolinH;ão s•í das 
rt;dea"'. 

11::. .\larr~at· e Pllcul'lal' -- l'at·a alarg;t1t' ou l'ltetll'lat· 
l!IIHt andadura 'iJ eavalleit·o l'lllJil'l'~a o~ llll~ios lll'l'>iCl'iplos para 
J'OIIIIH'L' a IIHll't'ha ao .pa~so ou. quaw lo ao pa~sn, faz\'t' a \t.o, a ltj 
•·oll,.;,.guir " augllll~lllo ou clilllilllli~_;ão ljlil' dPsl'ja. 

J I 'í. O ,·avalio qmuHit.l alarl!a u pa,.;so aug·nwnla pow·o a 
voueo a au:pli1ude da o~l'illac:ão do l"'"''u~_;u, ú t!lf'dida opw all
~nwnla a l'X1•~n;;;ão do pas~u; I'IJ·e a•·•~Piet·a o IIIO\"Íil\1'11\o li'o JH'S
t'li!.'O (! n1euida lJlW apre~;;a a ~ueceHsão dvs pa;;;:o:,;. 

O eavallt·it·o facilita C'~les diffPrPntes movirn'cnlos dando 
maior lilwrcJade ao eav-allo. Cons('r\'a o emilaetu pam que possa, 
so•m que o fa~;a de ehofre, 'exf'reC't' mna ae\'iin de rédea directa 
qmmd•) sç·nlit· o eavallo prei:!lcs a lomat· o (rol•.>. 
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i Ui. Para fncm•ft:tr, o f'avalh•it•o tl()\'f' a~ir dr> modo qPf' 
o raYallo caminhe a passo gra\'r>, fliminuindo-lhe a amplihHh' 
·~~ a frrqnr>n~ia dos movimento~. 

116. Par·a alargar r> r>ncnrlm· o trolr> o ravalleir·o agt 
~"'"!!ll ndn o;; nwsmos p,rit•!'ipios. 

?\'os f'X<'rrieiofl de alargar o I rol r. qnP rlrvPm srr· dr 
curta dumção. os eM·allr>iros procumm e~tendr>r imnwtliala
mrnle a anrlafhll'fl r>. si for JWN•i;;o, pas~am nrlraHIP dn;;: qw.• 
r>~lão na frr>t~l1•. 

117. 0;; l'xr>rcieinR d1~ alargar P r>rwul'lar eonsl ilttl'lll uma 
11Xef'IIP111() Yf'J'ifirat::fio dn f'mt1re:m da,; ajuda~ pm·a o r·aval
lf'irc e da ol•cdiencia a e:;lal'l para o eavallo: n1a,.. na nr·afir'a. 
n ravalleit·o isolado só rltWf' raz••t· 11i'n da~ andndtll':l" na~ \'l'lo-
t·itlarh'~ regulauwnlare;;. -

' J I Fi. O instruelor faz f'Xf'Ctilar nn nieadl'ir·o au~mrnln~ 
f' dindmtir.ií•'S de radf'ncia do galntw: ma!'! o galopl' ordimu·io I' 
o ~InlnpP laruo Rt'• ~I' ·exr>rufam no lr·ahaliH1 ~nhre a,;; gTanrlr>~ 
linllflR. 

ll!l. Oi! f'XPr(·it1iCI>~ J1rr>cedl1n!P:;; f'X~'rttl:un-<:r> ao;; t·nm
lll:mdos: Jfrri~ lm·on! f' Mrrü rui'lo! 

;\ y·.,tot•idndn nm·mnl ria nndnilur·n t'• t·Piomnda :w~ t'llllt
mnndns: .In w~.~so! .\o fl•ofr! Jo rtrrl.oJll'! 

I ':'0. H•'ruar e res~nr dt> l'f't'lt:lt'~-.\n l'ntmnnnrlo: //I'I'IHtr·.l 
ngir pi'Jn;; rt'ctiPn"l dir1•eta,; ali; qtw o c:l\·allo !'lltlll'f~P a t'f'f'U:\l' 
r· P~mlirmnr pm· nc·r:tif',; Rttt'l'f'<>~iYn~ p:u·n f'Yilat· o tlf'll:tlll'l'ttló . 

. \n t•ommnntlo: :\1/n! rr~i'at• a a,•,:iío das r•'•tlt'n;;. 

O t·avaliPit·o PViln rttitlatlo'innwniP lt'vnn!nt· a t•aiH'!'fl tTn 
,.a,·:tllo. pni~ a posü;iin P]r\'ada tia t•:llw•:a ah:tixa n~ r·in:', '·' 
por· i'"" !orna o rrcllat' nmilo mni,; dHfil'il. 

~i o rnvalln tlr•Rvin a gal'Hpa pnt•a lllll lado. o r:\\·aJipiJ•o 
:tll~Htf'ttla a ::wriío da ,.,;rll'a iln nwsmu lado aht·indo-a. dP mo:lo 
a ~n•lirPilar n i·nynlln. nJlpnndn 11 l'.~pnduo 1). rtm'IIJJ•t. E,;;fn ar·t:.fío 
ptír!" .~PJ' .~f'l'llllllnda nu m""mo suh'>l ilttida pt>la da d·dr>a dt~ 
apnio. 

~i n l'tl\'alln ,.,,~j~l r no t'f't•ún, fazPt' tllll nu dnu-. pa<:~"" 
•·111 fr't'lliP l•ar·n In0\'1'1' o poqfmiín, tl••poi,; apt'H\t•ii:JI' ~""''' til'"· 
lnt•nnH•nln para l'Pinmai' a arr.iin tlnt< ,.,··uPa". 

1~1. .\ npt'f'ndizagr>m da" ajuda;;: Jol'lo rn\·alll·it•o ;.:e faz. 
dl' tllll lado por mlH:'H11\:a~ •k nwladtll'a r• tlf' ratl ... nria I' do• 
onlr·n ladn JWin;; difff'I'f'IIf!'.'> I'Xf'l't'ieio~ ahnixo dr•lallt:Hin~. 

Quanrln os cavallf'iros f'mprl'gam f',OI'I'er·lanwnt.' ns a.in
dn<: o in,:lrut'l OI' fal-oR excrnl a r·, a f i In lo de aprr l'r•it:oanwnt o. 
mnd:11rr.n~ t:'•' tlir•'rl:iín romhinndn« •·nrn mntlan::a=- d•• anrla
dnra. 

1-:':!. Sahil' da fi\Pirn - O in"ll'IH~Ior· tli~pi"it' os e:i\·alll'i-
t·o;; !·lll fill'it·a f'tn mna das f'XIrr•ntitladP~ do1 pir·ad••it•lo. df'pod~ 
f'nl .. r•s dPixar· a filr>it·a rnedianlr• mna ~itn]lll·~ ad,·•·rlr>rwin . 

. \ fi!Pit'll f<'•r·mn-.<\P iio rommmlllll' e1t1 Tiuh11! 0.: ra\'iiJ .. 
lo•iros Yiin pt'lo caminho ma i:;; r•11rtn I'Oliflf':ll'-.;;f' Pm I i nlia. f'llt 
nma fi!Pira. atr;í" dn in"trurtor, no Jla,.•o ou na andndur·:~ ilJ
r~icnda. 
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O instructor manda em seguida o fmcc!1f;sivairiente a. cada 
cavalleiro que sáia da fileira. O cavalleiro designado impelle 
<~eu cavallo para deante. evitando surprehendel-o ou agir brus
camente, e segue em ·frente, perpendicularmmtte ú fileira, 
inrlicando em voz alta seu ponto de dirercão. 

Este movimento póde ser executado r;m marr.lm c em 
11ualquer an<J..aC:•ura. E' iniciado sempre a passo quando a _fi
leira está a pé firme. Não se toma a andadura superwr, 
quando fôr o caso, srm que o cavallo sr ha.ia df)staca'do fran
camente da fileira. 

Os cavalleiros habituam-se deste modo a atravessar a 
filoira, quer no sentido da marcha, quer no sentirlo contra
rio. 

Estes exercícios desenvolvem a franqnrza c a docili
C:•ade do cavallo; é importante fazrl-os rxrcut.ar frequente
mente. 

O instrudor evita formar sua tropa parallelamente aos 
larlos do picadr;ir·o ou ás linhas do t~rrono. Assim elle far. 
os .cavalloiros adqnirirrm o habito do collor\ar-sc na dirccção 
de seu chefe e de dirigir seus cavallos ind,...pendcnt.emente 
das linhas Cto terreno. 

123. Passagens e saltos de obstaculos - O fim deste tra
balho é preparar o cavalleiro para transpôr os obstaculos de 
toda natureza qne elle possa encontrar om !rrreno variado, 
ficando senhor de sua andarlura· e de sua dirrnção. 

O salto de obstaculos é tambem um cxcellente meio- de 
instrucção. Elle torna firme o assento, desr;nvolve a leveza 
da mão e dos braços, assim como a rpntei1cJa das pernas, au
gmenta a auc":1eia e a solidez: 

A fainliiarização. com os obstaculos deve começar muito 
C<'•lo e continuar durante todo o curso da instrucção. A pro
gressão Sf'TÍ:Í rPgulada com prudencia c mctflodo, pois toda 
procipif.açãn arri~ca a confiança do cavniJPir·o o a franqueza 
do cavallo. 

124. Este trabalho wmporta duas par!.r;s hrm distinctas: 
a gymnastica do salto; 
conduzir o cavallo ao obstacuio. 
125. Gymnastica do salto. OR cavallPii·os sP familiarizam 

COJ!l a. gymnastica do salto passando na pista. do picadcii'o, 
pr1mmro sobre barras postas em terra, drJlOis sohrP r;Jquenos 
ohslaculos, Rem qualquer preoccupaç.ão dP g-ovrmar o rava llo. 

Ne~f.e cxcrr.i~io o inst.ruc!.or esforça.-RP por ohtPr que os 
cavallmros f'nnsrt·vem o assento, permaneçam na Relia graças 
á flexibilidàde dos rins e · ;;obretndo man!Pnham Ruas mãos 
baixas c p·assivas, permitJindo assim fJllf' n l'avallo nfilizr; o 
pcseoço como maromha. 

O cava !lo qnc no nhstaculn dispõe livrr>mr;nf,... r! c sua ca
beça c dP seu pr;scoço salfn eora.insanwnt.r •('flln enlma. P srm 
fadiga. O cavaliPiro hahi!ua-sc a fazer srsLPJna ('OIII PlJP, qual
quer que seja a. modificação no rythmo da andadura. 

O salto executa-se SPgundo estPs princípios: chegando 
perto de ohstaculo, cerrar as pernas, conservando o corpo di-
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reito, a mão baixa r passiva; no momento em que o eavallo 
l~vanta, inclinar ligeiramente o alto do corpo para a frente, 
encolhendo a cintura e mantendo as nadegas na sella; depois 
Rentar-se sem deslocar os punhos quando o cavallo se inclina 
para aterrar. 

126. Conduzil· o cavallo ao obstoculo. Quando os eaval
leiros estiverem sufficientemente familiarizados com a 
gymnastica do !mlto o com o emprego das ajudas, o instructor 
ensina-lhes a condtizir o cavallo ao obstaculo, fazendo-oR 
snlt.ar individualmente ohstaculos collocados fóra das pistas. 

O cavallo devê saltar, em principio, sem mudar a anda
rlnra Pm que marchava pr~crdcntemente. Abordrndo o obsta
enio o cavalleiro fixa o ponto em que deve saltar o ronduz 
1'1eu cavallo direito a ellc, rédeas separadas, pernas em fJOSi
ção, para ~arantir a impulsã·o. 

127. Si o cavallo hesita ao chegar perto do ohstarulo, 
rmtcripar-se á sua resistencia cRiimnlando-o vigorosamonto 
1'0"1 a,o: JH'rnal'l. 

Hi o cavallo rcfuoa. deve-se ohriÍml-o a parai'. deRrJon
f.rahil-o, deuois levai-o direito ao ohstacnlo n Pslimnlal-o 
com a ajuda' das pernas, para fazel-o Ralta,r. 

Si o cavallo pára bruseamcnte perto do obstaculo, torna
Re a ganhar distancia c lrwa-~r o animnl a rPcnmrr,ar o mo
vimento para a frente. 

Si, apoiando-se fortcmont'C no hoceado, o r·avallo f!O 
!anca para o obstaculo com drmasiado imp-clo, isto (·. dispára, 
é preciso moderai-o, sem, cntrrtanto, eonl.rarim· o natural 
impulso que 10pportnnamcnle deve tomar para o salto. 

Com qualquer cavallo que ma.nifPRie falia de ralm:t 011 
dt> coragem, (l neccssario rer•nmrçm· o PnRino. Yolt:mdo aos 
l'laltos dP pequeno~ obstaculos. 

128. A principio, os homrnR devem ·se utilizm· doR (•sLri
hos nos exercícios de sallo, maR. logo que est.P.iam habituados, 
jqfo r, logo que hajam adquirirlo ronfiança e tenham a mão 
sufficientenwntc sPgura, deve-se rxercilal-os frequentemento 
Rem estribos, afim de terem mais assento c não ficarem drs
nmparados quando precisarem transpôr algum obstaculo c ~() 
f'nrontrem privados daquelle apoio. 

129. Dous são os typos prineipars de ohstaculos a 
tran:;por: 

t•, os que dão Jogar a salf.os em largura, tars romo fo;:..;o:;, 
sangas, etc.; 

2·. os qnr diío Jogar a Ralto~ rm altura. taes como crrr~a;;, 
hanrira~. muro~. banquetas, ele. 

As dimensões vão sendo angmcntadas á medida' dos pro
g'l'rssoR que os homens apreRcntem e podem ser limitadnR nn 
m!1ximo de 2m,50 para os ohRI.acnlo~ r·m larg-nm r de ·1 m.n 
pa rn os oh!'lt.aculos em altura. 

OR ohstarulM al'lifieiam: devPm lf'r srmpr•• nmn feenl.e elo 
"''"nsãn sul'fieif'nlr~ para não trntm· o l'flYalln a sP dP-.wiar. 

E' dr, regra abordar os obstaculoR em altura. a galope mo
derado c os obstaculos em largura a galope nm tanto larg-o. 
Prinripalmente quando se trata dr transpt)r ohstnrnlos <'m 
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larg-ura. a andadura dc\·o augmrnfar peogrrs:sivamrnfr, iln 
modo ((Uil o l'avallo ll'nha lodo o nafuml impulso no momento 
f'lll qur ar·ma o Ralfo. 

O cavallo d••vr rstar hem 11fl 1111io. :mfr·<: do salto, dumnfo 
r após. 

130. Os homl'n!'l Aiío I'XI'rdt.ado<; no <:alto rm ronjtmdo 
:::aliando }lrinwh·aml'nfr pot• dom; 11 rll'pni~ pne quafl·o. a l!'l'all
di'R dislanrias. 

A ronscrvaeão das llisfmwias f. nrn nwin do rom;fafar f(lll1 

c~"" I'XI'rl'irio 11ão traz pPrtllrhaeão ao govl'rno dn I'UYallo. 
{'ma fr'Opa f! I'\' I' fran.;;por Ofl nns:famt)O~ f[lll' Sl1 llf)t'I'SI'Ilf l'll1 

no R11ll C'aminhn ~rm murlat· a andadtll'a nr•m a fnt'llt:lf'ão d••-
li•r•minarla;;. ·· 

1~1. Teabalho f'm fl'rt·rno variado --· O fr•ahalhn f'lll fl't'
l'l'no variado ll'm por fim hahifuar o:;: hmnl'ns a p;ovl't'nar Rl'll~ 
l'avallns l'tn lodos os frrt'f:nM, familial'izal-o!'l rom o~ oh~ta
('lllos 11111' s1: Pm·onfram no pxferiot· 1'. l'li»inar·-lhl'.'l a rl'gular 
lill:t nwr·rha d1• rnodo ·a J1onparmn suaR mnnfnria~. l]ttatHio 
ll'nharn dP pl'rrmTI't' p;r·mvlrR di RI alll'. ia;;. 

'E;;If' frahalho com('r.a rNlo; suas diffic•nlflad,.;:, eomo a~ 
fio !"alto rll' oh~larulo~. são ~Tadnadas JWio;;; JH'O!l:t'l's!'lo~ do;~ 
houwm:, ""ndo >:conlpt'r• o oh.iN'I iyn aur . .mwnl:n·-1111·~ a r·nnriam~a 
P a deslrl'za. 

O iiH;h•tH'Iot' conduz a N•cola {t~ rslrada~. no;: f·aminhn 
I'XiRIPnll'~ 1'111 f('rT'I'noR rnlfivadn,:, alran~R cJnq f·amr>M, nm 
]JOfifJIIC'R I' mall.:>;;, Pmrim. an,; l•·rt'I'IIOii mni>< \'UI'iadn" a qtlf~ 
po::<sa IPYal-n. 

RIJo a rl'par'll' Plll Ill'tfttPnos g-t•npos, •·ada um romman
llado 110r um R:lt'A'I'IIIO on g-t•adua•lo: r·ada romrnandanfl' dn 
grupo J'f'!l:Hla a andadnra dl'!<l "· fazr•ndn-o pa,.,;.:ar· r•xarf nnwnlo 
Jol'lns sifios coscíolhido.s pi'IO g-nia da f'.~rola. 

I:!.?. O in!'lr•nf'lor Pnsina a ~'<I'IIS hnnw11» os pt·inf'ipio;~ 
Jlat'a f'Ortdnzit· o c·avallo f(tlf' """''t'iín ohsl'rYar rtnnndo P:::IP,ialll 
Ntlrrgnes a Ri foi'Oprio". 

F::;:<:I'S prinripins !';fio os RI'P,ninlnfi: 

Ao deixar· o r·avallo a haia rr~pl'cfliva. fnz••l-o marehar 
n passo dtH'anl r' um fpmpo mais ou mPnos longo, pat•a Cfllo 
!'1'. firm" soihre suas pernas: 

Variar as andadnras. Rrm .inmais snhit· da rndl'llf'ia ,.,._ 
f.mlanwnt.ar para rada uma; 

p,,.,•olhrt·. par·a aR andarluras vh·aR, nil I rreenos ma i;; ou 
mcnol' hor·inmfarE>, porque nA Rllbidas exig-l'm maior I'SI'orco 
1lo NWallo P as rJpsf•idns n I'Xpiíem n !'PI'f'hl'r f'pr·inwnlo~ pr~lo::; 
arrrios; 

Rl'gll it· uma pr·ogrr•:::'<iín rrl'srl'n I e na llul'nr:iín llos lt•nt(lf•S 
11•• anrlalhlt'as \'i \'as; 

Rnbnrrlinar a <htracãn dos I l'mpns iniPrmNiia r·im; I! r. !lfl s;;n 
no At':ín de rapidl'z rnm IJIII' o r.nYrtliPil'fl rlP\'1' df•'clnnt' n 
}ll't'lllli'RO tola!; 

Procm·ar. rm todas as r.ircumsf andas, as partes menos 
duras do terreno, para poupar os memhros do ravallo; 
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Prefrrir, rntrrlanto. um frnf'no illll'O. J10l'l;m plano ~ 
unido, a um fprrl'no mnHo JWSarto ou f!esigual; J10l' con>'P
qnl'neia. f'lll 1'81raila;; t•alenda;;;. llat· prrl'rr!"1nria ao nwio do 
t'ah:amenlo, si não houvf't' ao Indo df'llr raminho pralir·an•I: 

F,mfim, terminar por um trm11n dr passo, qnr drve SN' 
tanto maiR prolongado quanto maior P mai;;; 1'\PYrr·o fPttha 
~ido o percurso. pois o ravallo dPYI' ,-nltat· :í hni:~ rnm o 
]'f'llo secro n a rf's11iraeão normal. 

1:13. A f'SS!\S prinripios geraPfl, que rlP\'f'tn RPt' pral ica
mPnl~ drmonRtrados, o instrur!or ar.rrrflr.rnlar:í o~ ron;;;P\hM 
qur llw suggerir·pm sua PXpPriPnr~ia e as obsl'rvacííps que 
possam rNm\lar 1\a na f urrza r do r RI a do rlo f rrrrno. A;; 
pt'Psr.ripr.õf\s srguin!Ps vizam a mnior pal'fP dn;; r·a,:o::; q11~ 
porlrm S(' nprrs('nfar: 

Para subir uma. for! r inrlinacão fi r ll'rreno. cNIPI' a mãn 
logo QUi\ s~ lf'nha dado ao cavallo a dirf'rcão a srgnir: in
f'linae o huslo para a frrnlf' r agarTat' um pnnharlo riP ninfl~ 
no nwio rio pr~roeo -do eavallo. por eima rlas rr'dr>a~: 

~Para rlr·;;rrr nmn inrlinar.ão qur lamlwm ~P.ia l'nl'fn. 
rlr>ixar as l'l'I1Pa~ ~P rsiPndrl'PIH P rlar an r·avalln lmla fi li
hPrilarlr, inelinar o corpo pm·a IJ·:í;; "• si r~·.r nr>rP~":u·io. ~P
gur·flr nn J1alillra com a mão •lir·ritn. 

As P.nhida!': fol'lrs tlrvrm RPL' vrttr·i1la~ r·nm lnrla n Pflltn:l, 
prirwipalmrnln si forrm longas. 

Evifnr-sr-hn Rnhir ou dP~rrJ' ohlifJllftnJrtdP. >'nlir·pfndn 
qtrrmdo o ;;6Jn PRI Í\'Pt' rsronrgfldio. 

_\ ini1·ial iva fim·r f'Pl' rl1•ixarla an r·flvnlln nM I Pt'fl'llM 
rlil'firPil"; srn in;;lineto I'• 11111 gnia rnai" RPA'iii'O qur> a:-< ainda~ 
rln rnvn llf'iro . 

. \lravPs~nmlo um lenrnn al:umdien. mm'l'hnr \l•nlamPnlr 
r f'Yilar ll!PtfPr· os tavallo;; rm fila." Ri o Ntvallo "I' atolo. 
fu-11. inquiPin " JWrwm·a ;;11 ilrsPmhat·n~:ar· aM ~nlln", " lrnnwnt 
dP\·r· aprn1· P rnnduzil-o :í. mão. 

n r•avnllrit·o rlrn·r r•wm·rrJ' a !o,.Jos o~ mrios para pnnpnt' 
F:~>u ,·:n-a !In. 1 li'ÍIH' ipalnwnt r qunnrlo PSI r. 1 e,·n o ~~qnipnnwnl n: 
famlwm 1., 111' sru infrrr;;-;r )Jfl,ç.~ro· n maior p:niP do~ nhsla·
f'llln;; rtnlnraes Plll Yl'7. rle sallal-os. 

;'\o.~ ,QilÍ_üS rnl'[jt•IJ\lll'lllrTifP f\jffii\('Í>:, (I homem fl]ll\ll I', 
ronduztndo a mao Rrn ravnlln, ffll-o pn;;sne nt r·nz dr. si. 

To1los OR caYallos dllYcm ser habituado;; a p:~s~nr assirn. 
r·onduzirlos á miio, toda f'ot'l P. dP ohst.aeu!M. 

l:lL As;;ump1M. 
:\lndn dP ~Pf!tll'ar r matw.inr· fi>' 1'1\di·a~. 
~-~q P Pt'l'o~ifo olo feeio P dn hrirliio. 
E111IH'PP:n r h~ f'f:póra _ 
RPpelição r·oh1 o frrio do fraballw clr heid:'ío. 
Meia volta sobro o cenf.ro, 
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'l't•ahalho com rlisfanria~ fixas. 
Mudar de bipede diagonal ao trote elevado. 
'J'mhalho s0bre gt'anflns linhas. 
13:). n lt•ahalho df' freio ú a parte pt'Íilf'.ipal da instrucr:ão 

f'IJI!f'SI.l'f', 
(J im;f ructcr faz ~?omcoar rs~c lmhalho logo que os ho

mens tenham adquirido as~enl.o e um r•.nnhPr·imemto snfl'i
eienl.e da acr,ão das ajudas. 

--- Collocaçli.o do {1·cio. A raher,.ada devP filmr sufficiml
f.mnnnl.~ afasf.arla rias orelhas para qtJP as faeriras passnm 
Ir r:m. at.rnz flos nRsos da faen; <lis~o dPprmdc a grandlll.a 
r~ a tP'Itcira. A for.inhriru fiea a :! em. abaixo dos cilado1 
ossos, üc modo a não os esfolar. A fi\·pla ria Risgola f'ica no 
mrdo da eara; u :;isgola dr•ve• df'ixar fnlga •·ort·esponrlcnll' a 
•tna1 r•l rlndos. 

A fiYPla do ealJrcslo c a ponta de abulo:u· (d), pela qual 
~c ligam as duas cabeçadas, Iicam no nwiu 1la mwa. As fa
e· .• :irns da eaber,ada principal (a do fl•eio) qun são ligadas 
IateralmPntc ao cabresto por meio de ganehos e olhaes, ficam 
cerca de 2 <~m. a1raz dos o~;:;os das far'Ps, ri•~;:;dc que o em
lll'l~slo csl.r.ia hnm ajustado. 

Ao nfiv~lar as rtideas do i'I·cio clnvP-sl' ohsPJ'\'tll' quP a 
mui::; nn·ta seja presa á raimha clii'f'ifa. 

O hocca.c:Jo rio hrirlão locar :i os cmll o R da hocca sem m·
rcganhal-os; é preciso evitar os boccadm; muit.n finos porque 
sua acção ú muito violenta. A rédea do bridão deve ter I ai 
comprimento, que pos~a o cavallo estender o JWscoço ~f'm 
obrigar o cavalleiro a abnndonar a posir,ão rr~gul:mlPntm· da 
mão das réelcas. 

O freio drvP ricar do modo que o seu bocearlo esle.ia 
rtpproximrlamcul.c na nltm·a do limit.e superior da harbncla, 
E-em toear os colmilhos. Nos cavallos qnn se encapotam eol
loca-s<J o boccado dn freio mais alto. A larg-ura do boccarlo 
deve ser tal que nada dc-llc appar!'ça em an-ibos os lados da 
hoc:ca; o ramo superior das caimbas não dnvc oomprimir 
os hci~os ou roçnr a l'am. A não S<'l' nssim, r• ri'~'io rst.ar:í 
w1·go ou opertado. 

A barhclla deve ser Lorciua pnra a direita c passar na bat'
bada, isto é, na altura do hoccado. Ella passa abaixo do boccado 
rlo bridão e é engatada á esqucrrla prlo pnnult.imo élo, fi
cando pendente o ultimo. Caso sobrem outros élos, seu numero 
dnvc sm· repartido de ambos os lados; semeio impar devo 
:;obrar ú rsqucrrla a mel.arle mais tllll. Sem SP tomar as rédes 
f' csfandn as caimbas na dit·ner;ão da fPnda ela hocca é pre
ciso que Rr possam introduzir facilmrnte rlous dedos CJ;lf.ro 
a barbella c a barhada. Sô por inf.Prrnr:rlio da rédea é e)ur 
a harbclla deve f'nf.rar em aer,ão f' prt•r•isanHmte no Jogar 
.iú indicado r0mo sua posição eorrPcf a. E' nr•cPssario qno 
ne~sa acção ao; caimbas Jlnssnm recua!' nfr~ a hissofl'iz do nn
gnlo l'f'P1n qnn fnl'massn a r.aimba com <l prolnngnnw.n1o da 
faceira. Ultrapassando- essa linha diz-se fllW a barhella cst(~ 
frouxa; caso as caimbas não cedam na posir,ão do rc
r,onso ou pouco se possam movnr, cliz-sl' tJUe a harbella 
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~"! (t mui lo aprrl.adn; a ar~ão do fi'Pio é Pll f i'ío rlflfpif.no!'1a, p. li:; 
n. harhclla receber:\ maior l'sfoll'<:o elo 1!111' 11 llllrraclo r• a :da
Y<lll''a tm·na-sc mnil.o fortP. 

Em um Pll fl'rnanwnfo <'lll'I'edo a harllf'll a niio •1••\'G 
i=.uhir quando sr tomarem af: rédPas; o>~ ganl'lw~ da harlwlla 
li<.'YPHl eon~Prvnr ap]JroximadamPntr a sua 1 1nsu:ao. !-'i ~f' 
Júrma nm angnlo cnnsideraYPl Pnl.rc o gancho P a eaitulm a 
)lai'hPlla p<;f:í curta; llPSS~ angnlo SPrão aprrfadns os Jwio.: ,s 
qnn iie:trão f<'T'idn>~. 1\ harhclla drYP adaptar-~<' iniPil':tlllPlllr) 
li mawlilmla: isso"''' t'• pn~si\Pl "i 11 hncratlo liY<'I' a laqn:ra 
r-•·•·la. · 

O :mtrucl.or fÍ responsavcl pelo cnfrcnanwnfo corr<'el.o 
rm stn escola. () llorn e o mau en[renamt>11to tem (/i'lllldrJ 
i·nfluPnria sob1·e 11 1•oluntariedade do eavallo, JJOI'fllllfu solu·e 
.~Pu. at/e;rtramento e condu c ta soiJ o em·allei;·o. --

136. O cavallciro conduz SllU 0avallo :1 mão segurando as 
l't;dea~ do bridão como está prrscJ·iptn no n. '1:?: :l" rt'>rlcas rl0 
fl'f'io firam pas~adas no pcscor,o. 

Fi[t· !i 

Rec/eas da mão esc;uercfa 

Estando o cavalleit·o ai·mado dl' law:a, ao; qmd.J'n r•;d,.af! 
são paso;adas no ·pescoço do ~~avalio. 

No monlar c no apear, proeede-se com :lS qu:lfl·o r···<!t•:t>1, 
cmno fieou estabelecido para as do. bridão (n. -11). 

Dcpoi;; ()p apear P anfp;; dn t•nndm:ir o •~avalio á hn i:1, 
dPY<'-Se soltar a barhrlla. 

137. M orlo de segw·m· e uwnt•}fli' ns 1'c;deas - O manejo. 
uas rüdeas sendo uma uas bases da equitação, o instruetor 
exercita os homens ncst.c mane.io, qu11r com o ravallo a 11é 
1'·il'me, quer marchando com t.o<las as andaduras. 

:\'ormalmrnffl n eav:ll!Pirn militar srguJ'a as rt'rkas do 
fi'" in ,. do lll·idüo com a mão f'~IJtH'I'd:t, na posi•::in ~··gu in te: 

.\~ ,.,;,r"a;; do fn•io fiPnm separadas Jwlo quarto dedo 
lo :1111~llar); a. r<irlea Psqurrda do hridiio, segura ú mão dwia, 
f11~a sob o dtlllo mínimo, n a t!ir11il.a entre o tcreeiro dedo 
c o indicador: as ext.rcmidadrs das r1\dnas d'o freio c rio bridão 
sahrm rntrn o pollPgar P o inrlicador e pcndPm (t rli;'ri!a do 
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pesrocn tio rayaJlo; o pollegar bem firme sobre a ::.l'gnnda 
junla do indirador. par.l impl'dit· que a_s rédeas f>scm·rc~uPm; 
o rofowllo naluralmt>nle d!'sridn. a mão baixa. o ptmhn P n 
mão na nw!':ma dir('('l·ão do anlf>-hraco. os r!Nios rom as unhas 
ynlfaflas pa 1'8 o em· rio. 

n modo flp spgumr as rt;deas acima ÔI'SI~I'iplo 1\ o u·ado 
pelo raYallPiro no rombatr. l'ffi que SP serve da mão cl'ircila 
para o emri·pgn da arma. Por ronSPfllll'llria di'\"P Ro'l' n;lci
ramr>nll' lll'"l'lllharacado Pm govl'rnar assim :OI'U ravallo. 

1:1R. 0 in~frnrfor 'llOSlra aos honwns flUI' 1'111'~ podt>m: 

1". ,:::on•t·nat• o ra\"alio rom o frl'io. afeouxamlo I'~ I'1;1lmu; 
rlo hridão, modo PSI.I' fllll' 1; o not•nwl dl' ~O\'I't'no wt~ :''·nl!l-
~iiPs ,. Pm romhal.l'; 

::·. ~!'0\'I'I'IlUI' o ravallo prlo beidão a feonxando ::~;; rédnas 
do ft•rio, modo rxrrprional l)p g·1wPrtw. Pll1pt·Pg·ado :t)WJlas 
rom o 1':1\ alio qUI' rnrapola; 

:!", gn\'Prnar o cavallo rom as qnafro rt'dPas, RPnlindo o 
apoio no ft•rio P no bt·idão; t\ o modo t!P gO\"Pl'llaJ' na Pstrada. 
Jtos dPsr.an:;of'! (;i vontade) P no salto flp ohRiat~llloR: tamlwm 
!'I' PII1[H"rgoa rom ravallo:;; d11 borra P;:pPI'ialml\ntP f'Pil~h·1·l. 

I :l!l. ])p;:dp que 01 ravallP!ro não 'I f'll'ha til' fazPt' u~o 
immedialo tlr HlaR at·maR. ft•eqnPnlrnwntn lhP Sl•t•;í r:mt a jo~o 
A'OYPI'nat• a dnaR mãoR. Nri'le caso. tnmm·:í na mão dirPila a 
1:,11(pa diJ•pita rln hrifliio on aq dua~ rf.dPaR rlit'Pita~. 

Pam lnma•· a rtldpa diJ•rila do IJridãn na mii•1 rlit·P'Iu. 
o ranllleit·o ao eommando «mão dirrita no hridiio:~> ;:pglll'a r;:~a 
J'l;drn, pot· d1'Ullll' da mão rRqnPrda. com a mão dit't!ila f'Jll 
r·hPio. qnP yrm i1 altura da mão PRf!IIPI'fla: a PX!!'I•nlidatll' 
da r[.tJpa YPJll a Rallir do lado do poJIPgar qttn s.-. apnia ~ohr•J 
a SPJ:!IIIllla junta do indirarlnt·. pi'Pndrntln a J'l1dPa. l'a:-n ~1'
Alll'fll' a;: dttaR J'llofpa~ diJ·,.ilas na miio tl'it'Pita.·o t"a\-'l"r·it·o ao 
t•nmm:mdn <<I não dit'Pif a nn;;; r(odrn;: dit'Pit a;::~> I o ma l'~~n ~ 1'•'
dt•ns t•om a mil o Inda, PPpar·ando-af'l prlo rlNln 111 ininw. E,:;:e 
modo rl1• sPgUI'flt' a;;; i'l1dl'as 1\ emrn·Pgaflo prinf'ipalmPnt n Pm 
tPrrr11o variado. pm·a o !\~ltn de nh~tnf'n!M. JHll'a f;w_•t· ~·a
lnpar o cayallo, ele. 

QuPr Rll tom!\ na miío rlirrita ~i'lmrniP- a J'1~dea direita do 
hrillão, fJill'l' sn tonwm aR rlnas r•~dPas dirPilaR. a miío P~~ 
qum·rla r!Pha rff':-:lisat• a r~rlca nn réfl••af1 tomadn>1 pPla miín 
1liJ·Pifn, mas niín as ahanrfona. 

Em rN·to~ cnl'ns, qumHlo um ravallo J'I'Sislr 011 ~~~ rlP
r.-•ndP, I) ('fl\'alleirl) EPPUI'fl. na mão tlii'Pita fi!'; dtta<: t·o~r!Pas. 
fazPn•lo a miío PSfJlll'tY!a nbundonal-n~ r.omp\rlamPttll•. 

J<:sta J)()Rirãn r]p J'lll]pas (, tnmnila, nn;: f'XPrr·i1·ins, (~ .,.,.~ 
.sepni'fll' l't1dras. 

-fiPrapilulandp: Rnmpen tJttl' uma l'l;d,•a dit·Piía sPja 
Rrgura JWla mão llirPita. Pila 1; to111ada tll'!'la mão tal rf!tnl 
o 1\ na mão P:'<fllll'l'da n 1'1\i}pa ''~fJlli'J'da l'oH·t'Pspnnd .. ttlP. 

·l \0. Dul':mlc· n~ (]p;;;,•an;;;os P nas p,;l.radas o;; ltnillPih 
podem frawr as rN\eas quer «sepal'adal-'», f!UPt~ na mão PS
querfla, qtH'1' ua mão rlireila. AsRim SP r\"ita qnP filfl111 de 
travez na srlla r deem aos cavallos fal;,a flexão de pe;,coÇo. 
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l'ara tleixar o cavallo á vontade, marchawJu a pu8:;o on 
rstanuu parado, d1•ve-se afrouxar os d·~dos, i'il'lll afastar a 
mão do seu Jogar, de modo a twrmitth· a disl~>nsíin comph•la 
elo pes!'.oeo. 

()uando o l'avalleiro lPm a lanr,a ou ·a P;.:pa.Ja na mão, 
11•'•dP, l-ii f(•r ner('ssario, utilizat· a mão dit·eila pam aju~ln!' 
as n\JPas ou separal-as nwmentam~amenle: mas f.Pt'Ú t~llHladn 
Plll rnanlt•t' levantada a vonfa d,. :ma arnm. fim tl•· nãn f, ... 
1 ir ;.:pus camaradas. 

1} l. Para «a.iuslar as réd .. as», }w:ral-a,; r·OJH n polle··· 
gar l' o indicadot· da mão direita ar.inta do polkgat• Ja mftq 
e~qul'nla, enlrraht·ir os dedos da mão esqnerda, t'iPViH' a 
mão tl i L'tila, senl ir ligeranlf'nte !o apoio do ft·Pir_. P fpr· h:p· 
dPpoi ~ a mão f'squercla. 

·J 1:!. Us homens dnvPm i'l'!' PXJ'L'r•ilados frr•qw•nl·~·· 
HIPllft• '-'ID pasRat· do governo !a quajrn t·•••t.~a~ ao go\.PJ'IL•J 
HJH'nns •'Oill a~ r(•tl('a~ do frrio P l't'I'ÍpnwantPLIIP. Para l'tl

r'tll'far !as rédPas». [Wga-sn nn[.r(• o pnllf'I,Wl' n o intlieatlnr 
da mão dil'eita adma do pollrgar da mão PStflJeJ'da, as ró
tf•·a~ qtw ~" dPf;eja Ptteudat·. Pm·a «alongar a." r•'tl"a~.;» (rl•u· 
1'•;tJ,.,, ao ~~avalio.,. pt•ga-:,;P Plllre o pollf't-.:Hr " o imlieadul' da 
rniin tlit't:ila, abaixo tia miío r~fllH~t·da. aqnella;.; qtu• s" "" · 
~··.ia ai•Jngar . .~<:s~e,.; H lo\ illlPH[os dP\.f'llt ~~·1· ,.,,.,·nl a dos d··~ · 
l•wan•lo-~•! o lllt'lloi' J"l~SiYel as ntfi,,•~. 

1\:J. l'so " df'Pilo do frpio f' do llrid:io Of' P.l'-
f••ilo:-; datí rétleas tio fl'eio ;;ãu analog'"' ao~ das r•'~deas de 
hl'idão. pon'm um i,; <H~'l'Pnluallo,;, ainda uwsHto qttalltftJ prp
tlnt.itlu:-; JIUI' lllll is lf'\ f'S a('t,;ÜP,; tia-; llliiUS. 

IJ frPin agP sobt•e a:; ltart·a;; n l'tn g-wutl•· parf,. d>.'\ ,. a 
~ua pof('lll'ia ao )JUilfo de apoio t(llt\ lhe dá a l•arhella. l'lll 

quanto tJilt_• o ht·idãu ag,. s•)ltL't' a t'tJllllnbsut·a do,; bt•il_;,•.: "" 
t:a\ :lllo •• din•l'lamcnlP. 

J \ í . .Pam dPnlOHsLrat· ao:; hoLLtt'll:i es~,.s .. rreif·,~. o iH~ 
>ll'lwtot· faz se;..:m·at·. lH'illleiramentt•, ~ú a;; nitltus ti'' l•ridã" 
r• •·xeeulur as,.; i ui alguns IIJOYilllo'llfos siutpl•.~:-;; t'lll s••guida 
111anda t't!;.;lll·at· l:'tÍillf'Hf.e a:-; n 1dr·as ti, J'n•iu '·' PXt'l'lli.Hr ''~ 
lll•';<JIIU;; JllOVÍIIIl'llftJS. 

'lu,;lm. ·~nlãu. a diFft•l'PIJÇ:t •·ulrl' ~~~dou,.: ll!t'i•.•~ d•· i!'"
'\PI'no. 

D"P" i~ o i nslruel "'' faz os lwnH~IIS lll:tl!l'j an•ut ~ô L' UI d 
n mão t.'St(tH'I'da a;; l'l;t\,.a,; do J'J't.•io " I P''tllina: ,.~,;a pad•• rh 
in:-;lt'llt't.:ão pl'lo l'lllPI'<'IW da;; qualt·o n:•.Jpa,.:. ~··gu1·a;.: t·ow.n 
fir'<HI df'lf'J'JIIilHIIItJ (1371. 

I í!J. O l'ff'eilu da:; l't;d,.a:; dn ft•t•iu l'l':mlla do• quatro 11111-
YilltPilftl:< jll'illl'Í{)UI':"; tjlll' 3 Jlliío l'Údll I'Xt'l'llilll', Ílltftl tÍ fl't'JI(I), 
fllr:'tz. :'1 •lin•ila 011 á rsqut>rcla. . 

Si a mão Yac :i frt•nlc sua ae~:ão dilllinllt• alé ;;e lul'llar 
nulla; limifa-!'e, então, a não sn uppôr ao mo,·illteu!o du ea .. 
Yallo pat·a a frente. · 

l"i a mão YCJU af.raz. as duas réueas ficam iguallllttlllt.' 
ten;;:a:-;; a IH"cssão recebida pelas btUTa"l do cavullo LliJL'iga-o a 
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diminuir a andadura ou mesmo a executar o movimento re
lrugrado (rédea directa). 

Si a mão vac á direita, a rédea dil'eita toma-se frouxa c 
não age mais; a rédea esquerda torna-se tensa, encurva !) 

pescoço do cavallo para a esquerda, mas fazendo recahir todo 
o peso á direita, assim obriga o cavallo a voltar á direita (ré
dea contraria ou de apoio). 

Si a mão vac á es_que!'da, o e !'feito é inverso. 
Os effeilos da «rédea contraria» produzidos por uma '>Ó 

mão podem não set· sufficientes para eonscgu ir mudança de 
direcção. Nesse caso o c~val!eiro póde separar as rédeas para 
utilizar a «rédea do abertura». 

Servindo-~c altemativamente do freio e do bridão, o ca
va.lleiro poupa a bocca do cavallo que forceja nas rédeas, pois 
assim procedendo o cavallciro age ora sobre as !Jarras, ora 
scbrc a t~ommissura dos beiços. 

J•;m I o dos o:; movimentos, o cavaÍleiro eomo~erva o braço 
dobrado, devendo a flexibilidade das articulações rio punho, 
do cotovPIIo e c:.la espadua contribuir para snavisar o cffeito 
produzido pela mão. 

146. Emprego da espúra -- A espóra é um recurso que 
completa o cffeíto á as pernas, augmenlando sua potencia. 

O cavalleiro a emprega atraz c perto da cilha por acções 
fram·.as, simples ou repetidas, segundo a sensibilidade e o 
gt'áo de submissão do cavallo. 

14 7. Hepctição das lições de bridão no trabalho de freio 
- Todos os exercidos do trabalho de bridão são repetidos no 
trabalho de freio. Essa repetição tem por fim aperfeiçoar os 
homens no emprego das ajudas, procurando a corrccção dos 
movimentos c a regularidade das andaunras. 

Os movimentos devem ser executados de conformidade 
com os princípios do trabalho de bridão, porém levando-s9 
em conta a differew;;a, já assignalada, entre a potencia do 
freio c a do bridão. 

148. Na execução das meias voltas e das meias voltas in
vertidas, o instructor utilisa as oblíquas dessas duas figuras, 
para ensinar aos homens a deslocar a garupa de seus cavallos. 

Por exemplo, na meia volta á mão direita, no momento 
de entrar no oitavo, o cavalleiro leva a perna esquerda atraz, 
para impellir a garupa para a direita, de modo que o cavallo 
a vanee cruzando I igeiramente suas pernas, mas continuando 
parallelo á pista. O movimento assim feito ó limitado a al
guns pas;;os. A mão se mantém passiva, si o cavallo não an
gnH'nta a andadm·a; nu e a so contrario, a mão age directa. 

A-, meia-voltas l' meia-vollas in\·er·tida.~ executadas com 
um r a i o eada Ycz nu•not·, consl i ltlf'tll I•t'"l'a ra(,'ãll vara a meia
volta sobre o eenf ro. 

1Hl. 1\IPia volta ::;obre o r~ettlro --- .\ meia volta sobre o 
ecnl ro t'llltsi~te mn rodar o cavallo em torno de seu eixo, 
desl(leando as espaduas para um lac\t e a gal'upa para o outro. 

Ao ·cc·mmando: A' direita (esquerda), uwia-volta sobre 
o centro, varar o cavullo, elenu· a mão atraz e it direita (es-
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quarda), afim de deslocar as espaduas uo anirnal pura a tli
reita \OH(JUPr·rta): ao mesmo tempo, agit· eom a perna direita 
((~squerda), afim de impellir a gai·urm 11ara a e~IJU•)rda (di
reita). 

Para conservar ao cava!lo toda a ~ua franqueza ,; essen
tdal fazel-o avançar com vivacidade, logo IJIIP haja termina
do a u)cia-Yolla sobre o centro. 

1 SO. Afim tle tornai' os lrornens ]IPIH ~P;.;IIros do meeanis-
1110 tia meia-volta sobre o centro c obter a calma P l'l'gulari
dadc neees~arias, ~~~se moyinwnlo ,;, no colllP\:" ·da s11a pra
ticagem, Pxceulado ll'ntainerlle, mas a rapidez t'Olll '~"'' tlp\P 
;;nr C'Xigido ang-mentará- pr·ogrcssivamenlc, alt\ dH,gar ao gl'ÚI) 
indi;;pensave! para seu emprego HO combate ilJ(Iivi0ual. 

l!:í I. 'J'rahalho com distancias fixas - O f ralmlho eom 
distancia fixa ou em escola 1JOr nm comporta a repetição dos 
mo v i;uenlos do trabalho individual, mas a nxellllt;ão deve. 
RP~uit· logo ao commando c oR homen~ são obrigados a ~w re
gnlarern vela tesh da escol<~. 

E~sc trabalho, portanto, exige dos homens mais cxacti
dão c rnai;:; prer.i~ão no emprego dw; ajudas e: st~rVP. de prcpa
nu:ãr.• ao lrabalho ce conjunto. 

Para o inslrudor, é a vrrificação dos J't'sull ados obLl
rlu~. E!lc reune os homens em uma ou duas P~t·olas por um, 
indicando para cada escola uut '-(':;ta e designando qual tios 
d1111·,; 1\pve servir pa1·a regular a conducta do onf.J'O. 

Os homc•ns S!l~uem o respectivo testa c todos passam 
rm·ccessivamcntc pelos mesmoH Jogares Plll qne eiiP vassar, 
ro!l~t·rvamlo suas distancias (1'",50}. 

Ir•:!. ~lltúu· tl•• hipcdc dia~onal llu trote ch·vado ·--· Mar
rlranrlo o eaval\eil'(• ao trote elevado, diz-se tJUn ellt• . trota 
~otJJ·•· u bipede diagollal din~ilo lrsquerdo) q_uando, dt~[JuiH 
de se levantar na sella, torna a as::;cntar 110 momento 1'111 fJIW 
t•ousa no chfíu o membro anterior dirnit.o (~'S!J\lf't'dol do t:a
' a \lo. 

Ha inl.et·esse !'IH eusiuar ao eavallciro a lrulat\ fanlo 
l'!Yt uma eomo mn outra diagonal, pois aRsim os wemhros do 
t•:tvnllo trnbalham IJOl' igual c· ltii'IJam-se nHmores a~ pr•lba
h: I idad"s (r: ferimentos J)l'inl' a n·ciPI'. 

O in~tr·udm· cnsitm ao (:avalll'iro a t·nrJhl'('f'l' ('"' fJIHl 
dia:;nual Yao trotando. 

EIJI seguida, para lhe f'llsinar a mudar dn"diagmwl, o in
;;irndor manda 11110 diminua o avoio sobre os cs!.ril!os c doixc 
o ai'i~enfn rerwlwr na Relia duas rcacr;ões consecutivas, em Vt'Z 

dn urna S•.Í; o t·avalleiro passarú assim a !rolar· snhre a tlia
g-.. nal eouf.ra1·ia daquella em que lt'rJtava. 

15:l. TmballJos sobre grandes linhas~--0 trabalho sohro 
gr·a11des linhas é executado em um rectangulo de dimensões 
exten.;;as (136). Os homens são ahi exercitados em todas as 
andaduras, mas o~ exerci cios são I imitado~ á!'; mndancas de 
dii'e(·~ão e aos alargamt•.nlus !' encurtamentos tlc andadura. 
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O uhjedivu desse~ exercii~ios é comvlexo: confi"<tmlr o 
cavallu na marcha em linha recta, augnwutar smt úc~llmharat,:o 
por dPixal-o mais separado dor- outros, r~gnlar suas anda
duras: habituar· o eavalleiro aos gHlOIH'" onlinarin e larg·o; 
PXPn·iianOO··f'C Of' homens rm grupos Jol'Jn:ulo;:; Pm ttma sô 
filrira, SI'I'Vir· de J)l'Ppm·ação ao trabalho na tropa P habi
t ual-us a ;<(' rcg·u!arem no~ ~Pus movinwntos por um (')u•fp; 
Ptllfim, !'m:t•t· o,; homens c o,; ea,·allo~ adrp1irirern a ealma 'in
di~fH.'n~avPl uas andaduras viva11. 

Os homen:o:. guardando en!rP si gTandt•s tli~tanf'ia;,;, sãn 
dispo;<los t'lll todo o perímetro do rrrtallgnlo. Quando fol'mam 
grupos, um t•avalleiro do centro (dceümvdo) set·\·c de guia, 
dev"w-'••, pol'taJllo, os outros ~e rPg-lllarem por l'liP. 

O i nsl euelor ~·~ I imita a dett·eminar ao •·aya!IP i ro ou ao 
grnp•J quP passa ddJ•onte delle •tnal n andw.lura ou o movi
nwnt o qw~ tiP~P.i a; os ot1tens homens o11 g1·upo~ imitam-no. 

_\pi'OYPifa-"í' r·s~r· IJ·ahalllll J1::tl'a ltahililat• o~ lwmrm~ a 
Px•·•·ttlat· o~ t'•'lillll:ltlfloo.; IWlo apilo e por ftHJIJI'S "" r•.OJ'Jtf'fa. 

Fi'!. n~ nnd os tio t't•ehliJtrl il•l ~iit.• li !Urrados [H'• r !Jandei
rolas alta" I! IH!lll \'biwi~. Pal'a }Wrmitt.ie ao insti'Uelor Yl'ri
fieat· a,; nwlnJul'as. a!'! flimrnsiJes do redangulo são fixadas em 
:.!'!() mdJ•o,; para os gnuvles lados P I 00 Illl'tt·os para t•s pP
qw•tw:<. E~sa,.; !lua;; dimPn"'i:ies rPpr·o:-;Pni:Hn, t'C"Jlec!ivaBH'llfP, 
ns di~laHeiüs qn•· •J eanlllo JH't'c•orn• Plll Ulll Hliuulo no lrol•? e 
CIO pa:-<SiJ, 

~omuraúa~, l'l'l•l'e>O•'IIÍ1llll, !PYnndo-~e •·m t'Oill a t• ar'l'eúoll
damcnl.o úos canlot-:, a l]j,;laueia a I•l'l'l'tll'l't'l' t'lll lllll minuto a•J 
galope. 

l'ara lt•l' a úi::;taueia a pr·t·cort·,.r l'lll 1.1111 nlinutu a gnh!JH! 
lat·~t•. hasta ar:ct·esc't)lllar á r~.;l'erida sutnma o eoHIIII'inwllto d•J 
uuiÍ·o ))Ct!Ueno lauo. 

:\o trabalho a galopr, l.odo~ os •;sfor~.:os do in;;lr·udot· ft•n
J,_·r:]o a ol>l••t' :mdaúttl'tt calnw r• unil'orllH'. 11 qw· ••xig•\ muitos 
exercidos . 

.IJI:sde qtJ•\ o,; eantlloR t'XC!'ulrm eom ealnra o g-alope or
dinario, lJ:l":'lllll a S"l' exerdtado8 no gto!OIH~ lm·go. 

I ;Jfi. 'Em ,.;pg·llitla, JH'epar.·am-::;n os l!oJll(\11~' vara. a eargtJ, 
f'XI'J'eifauuo--o,.; rw ga!opP a toda Yl'lol'idaflp (galu1w do carga;, 
f'IJI lHlla exten~;ão t.Jr~, fjO a 80 mrtrns. O movimenlu 1\ f\Xt'rutado 
individuahw•ute. Cada ravallf'iro, :i. voz dada pelo inslruclor, 
d;\. ao e:nallu a lilwrdallc neerssaria para es!Pntlt•t· u pescoço, 
r·nll:-:•·t·, alldn, pur·rm, o apoio ~olll'e o freio e faz alargar o g·a
lop•·, o nmis po~,;in~L gt·ifaHdo, ao llH!~Illo tempo: rtll'yo! 

Para art't'l'ffill', o ea,·alleiro inclina o huslu para a rrenlt', 
enfia o,.; t)slrilws a fundo pai'a augnwntar f'PU apoio, faz u 
r·antllo E'Pntit· a Pf'pora, si für ncecssario, c eontin(lu a avant,:ar 
11a d Íl't'cção dada. 

A JJt'itH'ipio. o cxercieio é faeilitaúo grup:wdu-se os ho
mens por dous. 

Para passar do «galope de ean:a,. an gulop1~ ortlinario, 
t'JHJH'ngam-se os meios já prescriplos para encurtar a an
dadura. 
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Afim tiP não fatigat' os eavallos por carga:-; amiudadas 
cu nxccutadas em tcJ't'eno duro, os exerc~cios de carga iu
divitlual devem ser repartidos pelas diversas aulaH e exc
t•.utados sempre em uma «pista» ou parte do lf~nenu para 
i~so ospeciahuenle preparada c r.onser,·ada, 

Hi6. A veloeidadc das audaunm~ dt•Ye ~t>r· J'Pgulada pelos 
dado~ do srgninle quadro: 

·{ 
., 

P. ~~ o ~ ::.. 
;\ t!t.hlllUl'nS. w o .s :.. . . . . . . • ... w o r; 0: :.. ~r::: 

!l. E-< ::l ~ ..... 

I 
1001 

I 
3:!01 J\ld ro~ pc t'cotT itlus em 1 miuulol :!:?01 ·'t~O 

' I 

Pmpregados! 
I I I ---

l\Jinutos (' segunJus I I I 
f'lll pm·eot·r·et· 1 kilunwtro,l I 
approximatlamenle. . . . .I 10 . I L3:3! :I. Oi I :! ; :!:J 

I I I 

1,:;7. Os t>X.I'I'l'WJU" t'lll gTalldt•H J'(~t:fangulns c;à•J utiht~••nl•J 
COlllplt•.lad•-•s p•·lo ll'trlwlho eín tJIUtdl'lldos ulurt'is . 

.'\t•SSP ITalmlho, o,; !Jomrou:o;, forntados ellt fitPira.~ t]p qua
Lt·o,. guardam etllt'P ~;i 3 ou í me-lros do distancia P de iu~ 
lNvailo. O im;lJ·udor fal-os marl'iun• ''111 todas a.; diJ'eeçÕel:l 
e amlauuras e PXPeular os moviBwnlm; do trahallu• til' fr·eifl 
n latnhPtll t•xet·eieio:; de ma urjo n Plll[H'ego da,; ar11tas .• \ boa 
·~xeew::ão do l.t·almllw exigi' !]lle ··ada l'-antlil'iro eoH~etTt~ ri
g-ur·o:-amentn o Sl'tl lugar 1'111 rl'lação aos outros tl que os 
I•.10Yimenfos >'l'jatll fd~oH em eonjuHlo e l'otTcelatn••Hit•. 

I rJH. Jnslrlte\:iio dos eaYalJPit\'S 1111 :!" anno -- .\ iHslru
,.,:ii•' dtJ t•quifa~·ãu ·~ t·oulinuatla durantP o St'f!UIIdo amw tfp ~ct·
Yi•.:o. O trabalho de louga lhtl·ari\o a trolr P ~e111 e si ri !.los ti 
Pnlão dt• grantle ulilidatlt•. Applieatlo a t•aYalltoiros proHJploH 
" I t·einadtJH. capazc:; de suvput·lal-o :it'lll fadi~;a. PSSt~ lm
balho t•onsulitla o asseuf.o o IH'I'lllille reetiJiear as posit;ões . 

. \t_IS eaYallt•it·o,; tio :!"- lllliiO de ~nl'\ it,:u ra,.;-,:t• t'X('t'H(ar :t 
:st;ri·~ dn t'XPI'I'ÍI•ios indicada na pr·ogT••ssão pam o adext l'a-· 
llll'ttlo pro[Jt'ianu•nle (Pal'te ll) . 

Esses I'XI't'eicios feitos em ea\allus pruwplus eonfinuam 
u:; Jwmem; uo emprego tlas ajudas. 

,Ao lllt'SHIO leu•po :;en-cHI vara n·pelit· e eotupldar t' 
adn:Lt'niHeulo dos eaYallos. 

( ls t'llllllltallllaniPs de p~quadrão dt•\-elll I'Xt•l't·ilal' as p1·a • 
•.:a::-:. \[11!' ,j;í !Pnha111 mais til' Ulll alllltJ de SCI'\Í(;O, t.'lll [ICl'CUI'
""s l'apldiiS 1'111 IPtTeno Yat·iado, St'll\ deiXUl'('tll tfp ]JOU!lal' :;eu;-; 
t·antllos, mas ulilisando habilmentf" as fot·\:as de,.;les, ~~ df'
YPI!t HPt't'I'Pil:oal-os incessantt'menl•~ no empl·e~;·o das arma~ 
contra· matwquim; c nos exercícios de eomlmle. Isto t-, adi)Ia, 
de tudo, deYcm se empcnhat· em fazer de seus homt•n:; Y•~rtla
tleh·os ctwalleiros ·de exterior e combatentes a cat·alfu. 

Leis Jc l?t? -- Yúl. 11 13 
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O valor inui''idual de ~:ada caYalleiro liá ao conjunto da 
tropa, com o sentimento ue sua força, a confiança e a aulia
da que pcrmittem ao chefe todos os emvrelwudimcutus. 

159. Logo que tenham adquirido sufficiente assento .e 
habito das ajudas para não se embaraçaretn, retardando 
assim seus progressos em equitac;.ão, os homens passarão a 
fazer exercícios conduzindo suas armas. 

O manedo e emprego da lança c da IJSpada obedecerão an 
Rei:lllamento_ para l\iauejo e Ii:mprR..go lias Armas .Braucas e 
começarão tão cedo quanto possível. 

CAPITULO li 

EQUITAÇÃO SECUNDA!11A 

Governo do cavalla 

1 GO. As regras e os processos de governo do cavallo, 
indispcnsaveis ao cavalleh·o de filéii·a, acham-S!l- expostos no 
Capitulo I e eonstituem a equitação l'lementar. O qne se 
segue neste capitulo II destina-se exclusivameul.o uns qua
dr·os n const.ihJ•~ a equitaç.ão secundat•ia. 

O estudo do goYcrno do, c~avallo tem por fim ensiuar no 
cavalleiro ·o emprego dos reeursm; de l)lle rlle dispõe para 
manejai-o em todas as andaduras, ou todas alo: direcqões c 
em todos 08' terrenos. 

1 G l • Governar um cavallo eonsisle em : 
Fazel-o mover-se; 
Regular seu movimento; 
Dirigir seu movimento. 

Pal'a isso é preeiso : 

Conhecer as forças que a natureza, a arte e a scic>noia 
p{!em á disposição do cavalleiro (estudo das ajudas); 

Poder dispôr destás forcas (posse das ajudas); 
Applicar estas forcas (emprego~ das ajudas) . 

§ f." Estudo das ajuda$ 

1li2. Em seu conjunto, o conhecimento ilas ajudas re
QUer o estudo das o,ptídões pbysicas c das qualidadt~s moraes 
do homem, o das aiudas natnraes propriamente ditas e o das 
ajudas arti(iciaes. -,--

163. Aptidões- O peso, o porte, a firmeza ou a falta de 
cstahilidade, o poder muscular ou a falta de forr.as, a flexi
bilidade ou a rijeza, a energia ou a indecisão, a iutelligencia, 
a perseverança, a paCiencia, ou, ao contrario, o t.emor, a ner
vosidade, a brutalidade, são factores que, em equitação, in
fluem decisivamente sobre os resultados, qualquer que . seja 
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o valor dos instt·netm·es ou dos methodos. Deve-se ligar grau
de imp~n·tanci~ á _harmonia da llesignação dos cavallos para os 
cavalleiros, lH'IUCipalmentc em relar;ão ás remontas. 

Ajudas naturaes 

i<i 't • .As ajudas naturaes são as perúas, as 1·édeas c o peso 
do cm·po. As pernas e as rédeas servem para pôr o cavalleiro 
em relat;ão com sua montada; permittem julgar do caracter 
e do temperamento do cavallo, tl·ansmittir-lhe e impôr a von
f a de do homem. 

Os movimentos do cavallo variam conforme a r;osicão que 
tomam as differentes partes do seu corpo e eonformn a quan
tidade de impuh;iio de que elle dispõe. 

l'al'a fazPr cxeeuiar pelo cavallo uu1 movimento qual~ 
(JUPI', (~ vreciso, pois, de um lado dar-lhe uma posicão que 
pel'lnifta, facilite ou determine o movinwnto flUe se qurr 
obter, e de outro lado, produzir, manter, augmcntar ou mo
derar a impulsão. 

A rapidez do movimento depende do gráo de impulsão. 
]';' por meio das ajudas que se dão ao cavallo posicão c 

i mvulsão. 
165. Aet.;ão das pernas ·- As pernas devem ser fixas, 

isto é, adherentes e em brando eontacto com o eorpo do ca
Yal!o, livrm; de todo movimento inYolunLario, c muito mo
dPradns em R na ae~:ão. 

Os cslt·ihos são ajustados r'm r;onrormidade eom essas 
eondi!;ües. O dcl"eilo opposto á fixidez 1\ a iHstaiJilidade das 
IH'l'nas, que anarehisa o cavallo. 

As pr,rnas podem a{Jir, rcsisfir ou cede!'. .Aucm., quando 
sua pecs:;ão augmenfa, no intuito de determinar um movi
llHlllfo; 1'esisfrmt, quando sua pressão permm1cce a mesma n 
~o OJl!HÍe a um deslocamento do posf.mão; em fim, cedcrn, 
quando a pr·essã.o diminue e admitf.e este desloeanwnto. Nos 
dous IH'imniros casos, ellas são activas, si hem que nm grt"ios 
diff"r•J'tlllL!~s; no ultimo caso, ellas são passivas. 

J (\(\. a) Quando as duas pernas agem simulfaneameute, 
dnvem produzir o avanr;o do eavallo, si elle estú parado; o 
augnwuto de sua impulsão, si clle estít em 111are!la. Sua neção 
tlt~Vt~ I'X!'LTt'l'-se um pouco afraz da cilha: brandamente para 
11fio suJ'fH'Cl wndcr o cavallo; energieamnntl\ e por batidas 
fnuwa.~ das harrigas das pernas, Ri r,lln hesita Pm it·, para l\ 
l"rnuf.r~. 

TI) (Juando uma uuit:a perua, a dirnila. por nxmnplo, ag;11 
all'az da eillw, devn dar em rnsu!Lado impellit· a gat·upa para. 
a e.oquerda, vrovt•eando lambem o movimento JllH'a diante. 
O cavallo volta-se pai'a a direifa si r1slú parado; volfa-f;c para 
a direita augmentando a andadura si esfú em mareha. 

neve-se produzir esta acção recuando um pouco a pcrrta, 
pOI'Úlll, sem levai-a muito para traz; progrcss1:amente, para 
não surprehendcr o 'cavallo; por pequenas batidas das per-
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nas, si ellc .hoHila em obedecer. ( •) Deve-se cessar desde que 
c !lo obcdec•m. 

l!ii. A espora servr, no caso em questão, pam reforçar 
a aeção da perna e para tornar mais prompla a obeuicncia llu 
eaYallo: Pila é IHh lll!rna o que a barbclla é na mão. E' pre
ciso usar .UPI!a com discrcçã'o e regular seu usu pPlos re~ml
tadus a ·obter " IJPlo gráo de sPnsiiJililladP llo cavallo. ?'\ão 
obslante, ha que distinguir Pntrc as applicaçõrs encrgica'l, 
tJUe é preciso Pmprcgfw para impellir o cavallo para a frente 
ou JJara easligal-o no 'caso de necessilladP, e o toqu.e lere du 
~·spúm, (Jtw é uma ajuda delicaua. 

168. Acção das rélleas -- As n'lleas ag••m na, iJilrea do 
''ltY<tllo por inlcrmedio do ,boccado. 

Para que seus errcitos sejam precisos, é Jlt'('C15SUL'ÍO lJUil 
Pilas fiqul'm ajustadas e tensas durante o tmballw; si Jicas8em 

.ft·ouxas, a~ indicações da mão não cheg-at·iam no ·ravallo, ou 
••heg-ar-lhe-hiam 'eunfu~as •m deiJaixo da fôrma dl' choques 
l•rulaes e d•·~a~ado~. 

Chama-si' r:onfactu a lig-at;ão l.ll'amla IJU" dt•Yt' t•.xi~f it· enl:re 
a lltào do eaYalli'it'll ~~ a hocea tio t:Bi\allo; •·om I'Pl'los •·avallos. 
t'llt partieulat· os 1\0Vo~, o conf.a!'lo 1\ ante~; uttt tlesca1~(U igual 
e franeo; 1111 exf••t•ior, nos andamentos vivo;;, ,. prineipalmcnle 
na l'argt\, o eonlaclo vóde 1-\C tram;fornt<ll' em um apuio ltlais 
OU llli'I11.1S UC!'t'Hf nado. 

I tW. ·'" tuãos, eoiJIIJ a~ Jll't'Ha;;, Ll'"'''lll '"Jil'. 1'•:8i81ÍI' ou 
ccdc1'. 

Ajustada~ a:; rt;deas, as mãofl auem quando augHH'tllam 
a sua. ten>iãO; rc8iskm tJtmnuo :;e fixam itHUIO\ ,.j;;: n:dem 
tJUando aeotHpauham o movimento do P~'~l'O\.'O. 

E'. tt1uit.o Í!Jl[ll.>t'l ant•• ;;a)wt· U!-\'i I' a JII'!!JI"td f n, I'f'~hlit· a 
JH'tl]lOsilo, l'l'dl'l' a prnpositu . 

. \s ae•;''"s da tuão den•ut "''t' Jll'ttiói'P::;;;i \li~ . 

• \. llliill, l'l'l<Íti[Ílldo, f'XI'l'l'l) 11111 ,(IOdl'l'll::iiJ l'ffl'ifo SI'IJI .ÍlTÍ
tar ,, •·avalln. t.'nlltu :;w·.cedl'ria. eo111 uma a•·•;iio I'IIPl'!'!iea; clla 
•vrudut. "'"ll l'ffpifn l'lll razão "" sua dur;11;ãn; dt•\e , ... d,•r dc·~dc 
que " ea\allo t'e•le. 

t.:ltaJna-sP lll!io w·lira a que age eonlra o I'IJUilihrio do 
tmYalln OU f'l>JI[l'l'• a ÍIIIJIIlbfi•J: eltallla-Sl' lll!ill JI!IS.~ÍI'II a qUP, 
l'OIISI'l'\(1111111 11 I'Oilf::tclo, Jlãll til~ IIJIJ'Ill' Jli'lll ;Í ÍIII[IUhfio 111'111 
a•Js tle:'lonUJJI'II[tJ15 de pc::;o:;, 

1 i O. A divl'l'tüdathl " a mulliplieidatle da:; ~emmr:ões e 
dar- r•·sisleneias trallf;llliltiuas }Jelas réuea:; ú mão do cavallciro 
Leem eu mo t·ou:;equem·ia a varicdadt• tla~ n•·•;ües ucsla mão. 

l*) Agintlo a l'Pl"Wl dit·eita na <'ilha, <.'III<JIItllllu u csqrtenl!t se 
uppõrJ uu tlcst·iu tlu yontpa., pútlc-sc let• comu re:;ultwlo antucar-so 
o caYallo á. direita c :-;otopo'h· o posterior tHrl'il.u, collocal-u «oh ;1, 

lll:tH!;U. 

Essa acção <la perna direita <leve-se pru<luzit· inteiramente no 
Tnt•::mto logm·: é delicada c é antes do dominio da equitação su
llcriOI", 
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F.nlre essas numcr.)sas arr.õrs c·onvt-m (felrnninar e de
finir aquellas cujos effpitos simplN> <'· cviflentr;: hasf~tm para 
nhlet' lodos os movimentos ul.eis á cf]uilac.:ão militar. 

a) As rhlens 1'f'(Julrlin ll impulsâo. 

As duas rc\dpaf! a::rindo simultanramenlf', rleYf'IH dat' em 
J·csullado diminuir a marcha, parar ou fazet· rrewH·. f-!ão 
c:hamadas rédens clii"ectas. Sua acc.:ão devr-se profl'nzir sus
tendo o r.avalleiro os punhos com os dedos cerrados ;mht'c ''s 
l'éclrms ajustadas, recuando o nwnos vossi,·f'[ ns cnlovPllo;; c 
ns mãos. · 

A meia 11m·ada é uma acc.:ão cnergica c curta da m]o, que 
o cavalleiro executa com os -dedos fer.hados sohrP as t•c•dmls, 
~ir•ando vivanwnte os punhos r!c baixo para c1ima P dP dPnnl!' 
pnra traz, SPm JWrdP-r o rontaclo da ·horra cio c·a,·allo. 

F:mpmga-fif\ ronlra os cavallos muito ar·dcgos 011 :1 inda 
tofll'a fl'aHSÍf'l'Íl' SOIJl'C O JIOSfmão O CXI'f'SSO dt> JWSO fJ\1" f crfo.~ 
c:anllos mnl equilibrados fazem incidir f'>olm~ as n:';pnduas . 

.ExPrul.a-~o conformP as nPcessiclacfNt ~f'ja f'lll ltma rc\
t!Pa, ~f'ja Pm nmhn~ no Inf'RDHI lc'mfHl, ~P.ia 110 hrilh1o OH no 
fl'I'ÍO, 

A mão clc'\'P gt•arlnar a JlroiNteia rln ~Pilf; l'ffc·ilo.~ pPlns 
I'•'~Í'd enria~ rlf' pP~o fJUP Pnronlm. 

A l'ibrari'ío ~ nma sót•ic' de Jlf'clllNias Ra1·.ud idPin:~. uma 
lt·r•nmt·a qu11 :'11' Jlfoclnz Plll nm dm; hnc'l'adns. a!!.iwlo o rayal
lt'ir·o 11m uma rérlf'a on nas rfnag ao lllf'~mn I Pmpo. E lia p(,dP 
Kl'l' fpifa, <>omo a n1Pia pnt':Hla.' no fr·Pin 011 no hridií_n, l!'ura 
11111 ou ym·in~ .f\f'!!lllHln.~, c\ fcwlf' nu fr:wn. c•mll'nrnw a "P~Í"'-
1 P!H' Ía fL \'f'DI'el' . 

. \ Yilwar,fín é emprc•gJttla para t]p~frnit• a<: c·onlrarl,'i\c'.'l 
mHsrnlarN; cio maxillar inff't'iot·. qnc.:_n cavallo opponlla ino;l.in
cliva oH voluntariamente :í arr,fío do frrio. 

h) Ol1t('m-s(' rom n.q, JlliÍOs, tnmhrm. 11 rtflilud.• dn an
femi'ío. 

AR rPtlra~ agrm, JlOr inl.nrmNiio da horc'::l, na cahena, no 
pPs,~or.o f' nas espac!Ha~; pP-rmiiiPm rfeslcwnr· n •·alw•.:"a Plll 
rPLaeão ao pr~roc.:o. f'Rif' f'tn l'Piar.fín :íR Pspadun~. 1':-llas mn 
rclaç:iio á ,:rarupn. IPodcm nwsmo agil· indit•celamentr 1m ga
l'llfln. dando .~s rspadnnF~ nma ai tilnrl'' qnr a olll'i!!Hf' a mnrlar· 
r!P dirPrr,ão: c\ o qnc se rhama npprli' os r?SJlnrluo.~ fÍ !JOi'll1lll. 

E~tes di fferenl rs ~>ffeitos dPp<>nrlom cfo s<>nt ido íJll~ re
rPhc a tenR1ío da r,l,[f'a, ronfornw o raYolleiro )f'Yll a mão maiR 
:ulf'atlff' on mais atrnz. maif: (t rlil•cila ou mni~ :í n<r'lll'l'rln. 
mai~ alto ou mai~ haixo. ' 

J; I . Porlpm-sc grnpar ns diffPrPnl e~ nc'r,i\"~ ria mil o r'm 
c·irwo ~~\rif'R prinripOP!'l, divi~fío JlllranwniP lhPm·ira. lf'l•' fa
,•ilifa, na inRit·ncc~ãn. o Psludo dm~ ajudas: r-nlrP ~~ arc:f•Ps 
f'\fr·l'llla.<, arl'c'Rnlf' {t tlir·L>ita, nlrnz :1 ilirf'iln. ntr·az :í p;rnrpj•í)a, 
acl1•n 11 f~~ :i P~fJllf'l'da, h a uma i u f in idac[P dP di r·pr·c::f"'" · ·•n d .. 
trarr,i'JP;;;, por meio dàs qual'~ o r. a ,-ai!Pii'o Pnronl nn·:'t n jn::.:t ll 
i>ffpifo tanto mais promptarncute quanto maior s•·n fnlwr. 
cxperiencia e tacto. 
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172. '1• ef(eito, a) Levando o punho direito para a di
reita, o cavalleiro desloca a cabeça do cavallo em direcção ã 
direita; a rédea direita toma então o nome de rédea de aber

. tttra. 

O cavalleiro deve evitar de puxar pela rédea de deante 
para traz e de afastar o cotovello. 

b) Si o cavalleiro accentua o movimento do punho di
reito para a direita, o pescoço segue a cabeça, as espaduas 
seguem o prHcoço, o cavallo volta-se para a dirP-ita, avan
çando. 

f 73. 2• ef(eito. Dando á rédea direita de abertura uma 
tensão de deante para traz, o cavalleiro puxa as espaduas de 
seu cavallo para traz ~ para a direita e obriga-o a lançar 

sua gnrnpa para a esQuerda. A rédea toma o nome de rédea 
directa di! oppo.çição. l~sta accão diwe ser exercida baixanà'o
so o punho f~om O'i df'dos virados, sobre uma rédrm ajustada. 

1/í .. '/• c{feitn a) Levando-se o punho direito para tleante 
e 11ara a P.squr~1'fla, o ravalleiro puxa a venta do cavallo vara a 
direil a c sobrecarrega a espadna esqmmla, ]JOndo sobt·e ella 
uma parte mais consideravel do peso do pescoço. A rédea di
reita toma então o nnnw df' 1.,:rfNt crmfJ'IIJ'in 011 1'r:dr•11 rk apoio 
(equitação elementar). 

b) si .. o cavalleiro accenl.ua o moviHHJJttn do vunho di
reito para a esquerda, o augmento de peso que dahi resulta 
ôevc provocar· um rompimento de PtJUilihl'io do ravalln neste 
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• M Mão activa. 
• m Mio passiva. 
E E' Transversal das espaduas. 
li H• " da garupa. 

-----~ 
•M 
•m 
E E' 

1" Eft'elto 

Rt!dea de abertura 

Acç!lo da t•édea. 
Resultado produzido. 
1\111. o activa. 
Mão passiva. 
Transversal das espaduas. 

23t 
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-----~ 
eM 
.m 
E E' 
HH' 

ACTOS DO POOER EX EC:UTJVO 

2" Eft'eito 

R~dea di1·eita de oppo•içijo 

Acçlío da ródoa. 
Resultado produzido. 
Mllo activa. 
Mão passiva. . 
1'1•ansvorsal das espaduas. 

» da garupa. 
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a• Effeito 

n~derr contrllrifl 

__ __,._.,. Acção da l'ódoa. 
------~ Rosnlt.ado prorhl?.itio. 

• M ·l\lão activa. 
om 
E E• :Mão passiva. 

Transversal das osparluas. 
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'!-" EtreJ,to 

Rédea contraria de opposiciio ade(mte das espaduas 

·----· 
•M 
em 

E E' 
H H' 

Acç.'lo da rédea. 
Resultado produzirlo. 
Mão activa. 
Mão passiva. 
Transversal das espaduns. 

,. da garupa. 
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õ" :a:.lfe1to 

Rddea contraria de opposiçito ntraz da• espaduas 

------~ 
•M 
om 
E E' 
HH' 

Acçll.o da rédea.. 
Resultado prodnzi(lo. 
Mão activa. 

Mllo passiva. 
Tranr,vorsa das ospaduas. 

» da garnpa.. 

son!ido e fazel-o voltar-se para a f1squorda. A cnnvrrs!\o se 
faz, avan~ando. 

Dando á rédea contraria (rédea direita) uma t.ensão de 
deanle para traz, dous effcitos podem-se produzil', r.onforme 
a f.r>nsão Sfl r>xerco adeante on alrar. do garrote. 

:1 irí. 1" ef(eito. Si l'IIa se cxPrre adPmlle uo garrote, 
i:-;l.o t', flnl <lil·ee~:-ão á espadua P.squerua, as espaduas são for
t~adas para traz c para a esquerda, o cavallo volta-se para a 
cRqncr·da, recuando -se está a pé firmó; diminnindo a anda
dura, sn em movimento. 
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1 7 G. t;• eff eito. Si a tensão da rédea passa a traz do gar
t·ote, isfo 1\ no sentido do quadril csqtwrdo, a rédea age uo 
eavallo todo f' imprlle o antemão e o poflfmão em dircrcão t\ 
esquerda. 

Si o eavallo rstá em marcha, rRta acçiío diagonal ila ré
(lea direita, arrtucando-o para a direita, impel\e-o obliqua
mente para deante, em direção á esquerda, tanto mais cncr
f..:'icamente qnanto maior é a impulsão. 

As duas acções ( 4" c 5" cffeitos) de uma rédea contraria, 
fl'ndentes ambas a oppor a'!j espaduas á garupa, tomam o 
nome de rédeas conh·arias de opposição. 

178. Accôrdo das ajudas - O accôrdo das ajudas é a har
monia que o cavalleiro deve ,obt.er das pernas, mãos e peso do 
c0rpo, afim de permittir, faeilitar ou aprrsgar a boa P:XP:eucãu 
rlofl movimentos exigidos. 

179. 1 • Acr.l)l'do cniJ'i'? as perna.~ agitulo ,çimu1tmwnmwtlfe 
e r:.~ rhw.ç J'Üleas tambem agirulo .simu.ltmu•nmf'nte. 

A!! pernag dão a impulsão. · 
Afl rédeas regulam a impulsão. 
A acção Aimultanra das pernas rlú rm resu\1 a do prol\nzil' 

manfrr· ou fllll'i1RRat• o movimento para 1\f':tnle. 
A tonsão simullanea das rMeaR d:í. om rf'Rnlfado limitar 

o movimento para rlf'allff'. if;lo r\ diminuir a mar•·ha, parar 
nn fazf't' recuar. 

l~RI.as duns acoõos Rão 11ois inteiramrntf' oppoRtn<~ 11 nunr.a 
dovflm pr·oduzir-se ao JHf'>'~I110 (l'mpo, ~oh JWna ''" annullar ou 
deRfruir' a impulsão, 

Quando ns pornas nocm nara pro•lnzit· nm au~nwnto de 
velocidade, as mãos rlevem pois rerlm·, para o per·mil f ir; f'IIl 
RPgnida 1'f'.~i.~tcm, Ri nr~ecssario ftk, para Iimifal-o. 

Da mesma fôrma quando aR rédrus oacm par·a pt•orluzir 
uma rliminuição riP. veloeirhide, as pernas ccrlf'm, f'm segnidr. 
?'esistcm, si für neeeRsario, para limifal-a. 

F.m resumo, Ri se trata de rliminulr a marcha, parar ou 
fazer recuar, as pernas vigiam o moviment.o;· afim rle regnla
rizal-o, em raso de necrssirlade: porém srí devem agir quando 
o r.avallo ohedecen e se a impulsão eessa. 

Si ge trata rir marchar, de tomar o trote, df' alargar a an
dadura, as rédeas devem estar promptas para rc.~is'tir no mo
mento dl'sejado, afim de rl'gulat·em a andadura: porém sô 
dão resultado qnanrlíJ o cavallo eomer.ou a rrder :i accão d'l'> 
twrnas. 

Portanto, em linha J'ecln, n lll'fiÍO rln.~ n11íos c a das j)el'nn.~ 
nunca .wio simu1ta11ca.i;, 

E' f'Vhlnntn qne quanto mai;1 um ravallo ti\-hr riNdsão e 
olwdirncia, tanto mais se poderão approximar e.~l as aceõf\s. 
sem Pnlrelanto ,jamais ront'undil-aR. Ao rnntrarin, quanto 
mais mn r.avallo ainda f> indPriso, tanto mais as inrliraçõei'. 
qui' Jhn são darias dt>vf'lll Sf'l' r·lar·as. lauto mais r•oJwt'·m sPpa
I'at' a~ al''~''l'S l'n.inR rff'pjfo" RP podrr•iam rnnfr·m·ial'. 

1RO. Acct'JJ•dn da.~ duas rr:dt•as. Anlf's dP prnl'lll'fir J·egula
rizar ou r r forçar a a;oçãn de uma rt;dra pela ·la ont ra. é pre
ci-so ter a certeza de que ellas não se contl'ariem: si a mão 
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(1) Cavallo em marcha. 

17:, QUADRO QUE RESU,IE OS CI;";"CO EFFE!TOS DE U}!A RÉDEA UNICA 

(Rédea direita) (2) Cavallo parado. 

UCl'

ra 

a de 
;ição 

--

I 

a ria 

--

L ria 
JOSi-
I 

e elo 
•te. 

ria. 
•OSÍ-

do 
o. 

Hétlea 
lltreita 
aetiva 

Di!'ecçào 
da tracção 

.\' 
direita e 

para 
diante. 

Rédea esquerda 
passil a 

Posi<;ão da mão 

Um tanto para 
deante e para 

baixo afim de . 
ceder a rédea 

esquerda até ao 
-----1 ponto desejado, 

As 

I ventas 

Lerementfl 
para 

a direita. 

Etl'eitos sobr0 

A 

I 
n 

I 
:\~ 

cabeça pescoço espaduas 

Levemente Arquea-se Espadua 
para ;\, <lil'eita. direi ti]. 

a direita. levemente 
sol.Jrecar-
regada. 

A' 
direita, 

para tl'lz 
e para 
baixo. 

com o intuito do, A' direita A' direita lnteii"a- Espadna 
pl·imeir~m.ente, dHpois ' depois ' mente direita 

A' 
esquerda e 

para 
deanto. 

A' 
esquerda e 
para traz, 

porém 
adeante 

das 
espaduas. 

A' 
esquerda c 
para traz, 

porém 
atraz das 
espaduas. 

permittn·, para traz. para traz. arqueada á muito foi'-
depois regular a direita temente 
acção da rédea sobrecar-

<lireita. régada. 

l'm Lartto para 
c!eante e para 

baixo afim de 
ceder a rédea 

esquerda ató ao 
ponto desejado, 
no intuito de, 

primeiramente, 
permittir, 

depois regular a 
acção da rédea 

direita. 

Levemente A nuca Al'quoa.-se Espadua 
pat·a ôscilla lcvcrnonte esquerda 

a dit·eita. para a para. levemente 
esquerda a direita. sobre-

cat·regada. 

:\' direita, A' direita, Curva-se Espadua 
depois depois para esquerda 

para traz. para traz. a direita. muito 
sobrecar-
regada. 

A' direita. A' direita, Curva-se Espadua 
depois depois para esquerda 

para traz. para. traz. a nireit.a. muito for
' temente 

sobre
carregada. 

Clat'O está que a acção da> rédeas nr~c exclue a das pemas. 

le t919- V oi. li - P"g'· ~- l -

I 
:\ 

garupa 

Nenhum 
e !feito 
sobre 

a garupa. 

Forçada 
para a 

esquerda. 

Nenhum 
elfeíto 
sobt·e 

a garupa. 

Forçada 
para 

a direita, 
em 

opp~siçllo 
as 

espaduas. 

Hesultado 

(1.) 
o cavallo volta-se 

pa1·a a direita. 

(2) 
Fica immovel. 

Porque 

( 1) 
Antemão levado 

para o lado em quo 
o equilíbrio se 

1'ompeu pela. soo•·e
carga da espadua 

direita. 
O postmão segue-a. 

(2) 
Arqueamento do 

pescoço, insufJlcien
to para rom pet· o 

equilibrio. 

(i) ( () 
O cavallo roda cmto As espaduas v:lo 

pat•a a direita. para a direita e a 

(2) 
O cavallo roda no 

mesmo Jogar 
para a direi ta . 

gai'Upa para a 
esquerda. 

(2) 
As espadu~s cabem 

para a direita. · 
A columna verte· 

I.Jral não póde 
ficar curvada. 

(i) (1) 
O cavallu volta-se O corpo e a garupa 
para a esquerda. seguem as 

ospaduas, que vão 
para o lado em 

que o equilibrio s() 

rompeu. 

(2) 
Fica immovel. 

(~j 
Arqueamento ~~ 

sobt·ecarga insulli
ciente pa1·a 

provocarem um 
movimento. 

( 1) ( 1) 
O cavallo volta-se As espadnas vão 
para a esquerda. pat·a a esquerda, a 

(2) 
garupa para a 

direita, 

(2) 
O cavallo roda 

para a esquerda no 
mesmo logar. Pela mesma razà 

lmpellida (1) 
para a O cavallo ladeia 

( 1) 
A rédea que passa 

pelo centro de 
gravidade arrasta 

toda a massa 
para a esquerda. 

esquerda, para a esquerda. 

(2) 
O cavallo dá. alguns 

passos ladeando 
para a esquerda. (2) 

A rédea que passa 
pelo centro de 

gravidade arrasta 
toda a massa 

para a esquerda. 
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direita age, deve-se estar cet·to de que a Ct:lt!UCrtla permillê 
que a dirt'ita produza todo o seu effeito. 

l'ara isso, a mão CSI!Uerda não súm1~nle t.leve não ayiJ•, 
·mas não deve nem 1·esistir: deve cedc1·. 

Hi ella agisse an nwsmo temvo rtuc a mã•J t.lit·eila, mesnw 
si apenas resistis~c. longe de reforçar-lhe <t acção, niiu pv
deria sinão contrariai-a, attcuual-a, algumas YPZI'~ lllf'~nt•) 
m:uullal -a completamente . 

. \o euntraeü•. eedf•t• a mão r:'HIUrt·da quund•1 a dir1•il.a 
ag••, P f!CiXUl' ÚS. aCf.:ÚCS da direi la SPU }Jfetlo effe iln, 

Em resumo, [rjda a YPZ que a mã•J dit·•!ila agir, :-•'.ia ,·nntu 
l'L'dl!a dP alwrlura, quer eomo rt'di!U direeLa. u~> tiiJjll""ir.:iin, 
seja e o mo rétlea contraria ou eonw réu e a n1nl raria do Ol'll''"i
~;ãn. deve-se primeiramente ceder a mão esquPrcla pam lH't'
miU ir: a ealwça c ao peseo1:0 tomal'em a posi(;ão ind il'aiJ,J, 
depois n!si~l iJ', si for nnres::;ario. para limitar· o modnt••nto. 
E~ta mão d1~sempenha então o papel d1>. r·1~dea regvladora. 

l·rtw aecüo da mão estJUN'da pôd!• lll'ri'Pilalll('Jtl.· :-<lll't:l~ · 
tiPt' a uma a(·r.:[ío da mfw tlit·eila: · p1'1d!'-Sf' :<ulo~liluir, JHH' 
rxt•mpl!l, pm· tiiWl a1'1.:ào da nidett eonlrat·ia uma da d" ah~"r
tura. (H!l'l,'lll esfa;; UI'ÇÕI'S ;:fio SllCI'~'SSi\ a:; I' ll pl'ÍIII'Ípio dH 
r•'.d1•a tll'liYa 1\ da réd1•a pas:;int ,; SI~Utprn t't~~lll'ilado. 

:\'11 1!1!\1'1'110 ú mã" 1111ica. a l'l'df•a 1'•1111 raria a!!•' ~-''·~. a 
dirt•ita riea frouxa no nwmrntu da Hl'1·iw. ~i as dua.~ t:i\.1 
l'~tão alJsolut.ami'BIP I'Jil ai'Ci.kdn, pelo, HI•'JJ•.os tt<lo :-;•• n•n·
tnH'ÍHIII. 

1~1. J•:cordo dus d11os Jii'J'/tJt.'. l)uand" a pe1na dir .. i'_a 
a;.;•• ~··~. dt'\1' pri!ltl'it·antl'lllt• ~·edPt· a t':oi'flll'~'da para pennitli.t· 
qw\ a act;ão da }Jt'l'lla tlireila pt·oduza ol'll rP;;ull.ado; Pila 1'1'·

t<i~l". :<i f•"1t' Jto'l~t·s~:ll'io, par·a rt•gulari:,:ar 11 HIOYÍIIIPJIIo. linli
l.andl.l o tli•sloeattH\Illn da gm·uvn. 

I H:! . .l.u·•ln/o dus JWI'IIas t:um nula 11111 •los t'/ldfns ti• 
ràleo. ,\ pr·,.~~fío d:ts p•·J·nas •l:i 1'111 rPsuliad" 1••\ar " l'aYalill 
pal'a tkanfto, Jll'tJI/u~i,·. o moYiHH'Hio !IUi) ;ís l'l'tl•~a::; I''Hllfli'l•~ 
dil·irtir: ila JUP:;nta flíi·ma, as IJ'at'ÇÕPs transmitlidas pl'!a-: 
J't;tlras 1•~111 P"'' fi111 ,,,.ptfu~il' na gal'll[Ja J't'sllllad"s iJ'"' ns 
Jll'l'ltail deYI'Jll f'acílif({l'. 

lia, pois. UJIHI rl'ladío !'Oll"lanlP t•ulrc as Jll'r!lil.~ p a~ 
mfi.o~. as IJIHll'í". ('lll Ym: dn sn r.onlra!'Íat·••JJt, de\·•·111 .iwila
nwnte :-n I'Otuhínar, niHCot·dar·, ~P rl'fot'(at· mutuam•_·nt". 

o) .\ .rédNt dü·~ila tle alwrtm·a le,-a o flt!::<o tl1.> llf):'t'O•,:n 
so!JI'I' a n~path:a dll'l'iln, SCJll fawr opvu:sil.:fío it gat'll{la qun 
.s••gue a thrppr;ao ltJillada pelas ~spaduas. 

:\:; Jll't'Jt:t:"i :;•• limila!ll a lllrtll(l't' u llli!Yiuwnlo por 111•·i" 
1Je uma ]1ressiio h;ual. 

b) ·\ r•Jlien tlit·cil.a dit·eeta de oppo"it;ã.o 1'111'\a o fll'~l·or;o 
~ara a thre~t~. ltwandu seu }JI'So sobre a t•:;p;vlua llit·eila pa1·a 
i<~zcr oppos1çao á gal'Uíla c afastai-a para a I'SilUerda. 

A twt·na direita age irnpcllindo lambem a garupa pal'a a 
esquerda. 
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c) A réde~ direita contraria faz virar a cabeça para· a 
t•squm·da, leva o peso do pescoço sobre a esvadua esquer Li, 
sem fazer opposição á garupa. 

As duas pernas agem igualmente com o fim de manl1;r 
u mo:vimcnlo para deante. 

d) A rédea direita contraria de opposicão (tracção exer
l'ida adcanle do garrote) curva o pescoço para a direita, leYa 
o seu peso sobr·e J ci:ipadua esquerda e afasta a garupa par·a 
a diJ'Pita, oppor~ •o-lhe as espaduas. 

A pcma esquel'da age impellindo igualmente a garup:J 
vara a direita. 

e) A rédea direita contraria de opposicão (traccão exer
cida a traz do garrote), curvando o peocoço para a direita, 
dá em resultado levar o seu peso sobre a espadua e o pos
terior esquerdos e deslocar, quando o eavallo está em mo
vimento, toda a massa para deant.e e para a esquerda, pela 
opposição da cabeça e do pescoço ás espaduas e á garupa. 

A pPrna direita impellindo a garupa para a esquerda 
reforça e activa o movimento. 

Está claro que, prescrevendo-ie a acção de uma perna, 
não se quer dizer que a outra fique inactiva;_ ao contrario, 
ella deve desempenhar o seu !papel de impulsão e de ajuda 
reguladora, como ficou dito atraz, !quando se tratou do ac
rôrdo das pernas. 

183·. A.indas lateraes e tlitl(Jonaes. E{feitos lateraes e 
diagonacs. Na instruccão, para abreviar as explicações, con
~idoram-se as ajudas OU S\)b O ponto de vista das diversas 
eombinacõcs que podem resultar da associação das duas 
mãos e das duas pernas, ou sob o ponto de vista da dire
cção de ~;uas accõcs, isto é, dos resultados produzidos. 

Quando as ajudas determinantes são applicadas do 
mesmo lado do cavallo, por exemplo, perna direita c rédea 
direita, chamam-se ajudas lateraes. 

Quando estas ajudas são, ao contrario, uma á direif.a, 
out.m á esquerda do cavallo, por exemplo, perna esquer:ia, 
mão direita, chamam-se ajudas diagonaes. 

Sob o ponto de vista da diercção, na qnal agem as ré
deas, chamam-se e/feito lateral toda acção da mão direita. 
(esquerda), exercida nos mebros direitos (esquerdos) do 
C'avallo: r~dea directa, rédea de abertura, rédea dirccta de 
opposicão. 

Chama-se, ao contrario, e{{eito tlia(Jonal, toda accão da 
111ão direita (esquerda), exercida ao mesmo tempo, de de
antfl para Ira:~.: e da direita (esquerda) para esquerda ( rli
reila) (aeçõrs enntrarias de opposição). 

Segundo ~~si as definições, si ao ladear para a' iiireif.a. 
o cavallrir·o se sHrve da· perna esquerda e da rédea esquerda, 
Pmprega a.iudas fa.tr?roes; porém, agindo a mão esquerda d9 
deaute para tl'Uz c da esquerda para a direita, produz um 
ef(eito diagonal. 

Si no mesmo movimento o cavalleiro ·'emprega a perna 
esquerda c a rédea direita, sm·ve:..se das ajudas diagonacs; 
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porém, a rédea direita, puxando levemente a cabeça do ea
vallo, produz ua direcção da marcha um e((eito lateral. 

18,L Estas considerações mostram quanto são !maia 
appareutes que reaes quaesquer disti ucções que se preten
dam estabelecnr entre uma equitação lateral e uma cquita
çfío diagonal. 

A verdadnil'a equitação é apenas a eombinação lf;~ 
lodos os cffeitos laieracs ou diagonaes acima tratados. O ca
''allciro f.cm duas mlíos c duas pernas que podem agir iso
ladas m' simultaneamente, lateral ou diagonalmente ll pro
uuzir assim resultados muito variados. 

Compclll ao cavalleiro pôr em jogo, confornw o cavallo 
que monta, conforme o fim a que se propõe, a ajuda 011 as 
ujmlas, tJllC deva produzir o rnsulfado dnsejado. ' 

J R5. Peso rio eorpo -- Estudando as acçúPs das r1~dcas, 
viu-se que, soh sua influencia, o equiliht·io do cavallo se 
modifica a ponto de fazol--o voHar-se, seja para a direita, 
seja para a esquerda, eonforme o peso do peseor.o é transfe
rido sobro uma on outra espadua. As espa1lnas dl\~i~;tmhnenf.n 
sohrecancgadas movPm-so 110is JHU'a o lado a•J qual o excesso 
de veso as impeli c. 

A repartição igual ou desigual da massa do eavallo sohre 
us membros que a supportam, eom mais forte raí\ãn influe 
direcLalltelttll no ~;11ntiuo do movimon to imJH'N!BO á macl1 i na 
inlnira. 

Quando o eavallo esl.:í moot.ado, a massa qtw os JIIPnlln·os 
sw;fcol:ml, não é sómenle eonstif.uida pelo pm;o do eavallo; 
é Jll'IWiso .iunlar-lhc ainda o do ravalleiro, que I>esa em mt'1dia 
de G5 a 80 kilogmmmos. O ai lo do corpo, 1111e represrml.a por 
si ~;ú a maior parte desse peso, pódP, deslocando-se, eonlri
lJuir J1otlerosanumfp, pam as modHiear.õPs IJIW as ajudas 1J·a
zem ao pquilibrio do cavallo. 

E' pois necessario que o cavalleiro não contrario us mo
vimentos do eavallo pela má repartição de seu peso, porém 
ao rlunlrario, rJIH~ os favoreça agindo sempre uo srmfitlo n na 
dit·eeção tlesejados. 

Em moYimenl.o, nos allos, uas conversões. no ladear, 
o cavallciro carmgautlo com seu corpo as nadcgas ou as 
coxas 110 sen~ido do movimento, pôde pois facilitar n apr·e~sur 
a obedieneia do cavallo. Baslante acecntuados no começo do 
preparo da remonta, rí pl'cciso que estes tleslocamentos do 
peso do cavalleiro se tornem cada vez mais diserctos, ú me
dida que o ensino se aperfeiçoe. 

Na equif.ação superior, ellm• se reduzem simplesnwnte a 
pesar soú1·c o est1'ibo. 

Ajudas Ol'li(iciaes 

11:Hi. . \~ aJudas artil'ic iaes são meios dn domiua1_:ão !'-l'eu
dos pela industria c engenho do homem para ampliar suas 
ajudas naturaes, reforçai-as, suppril-as. Elias variam com a 
natureza dos cavallos e com o uso que destes se faz. 
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, A~ d~ empreg·o mais. corrente são prinwirameuh• o chi
cote, muito utilizado no começo do adextraruento para ensinar 
ao eavallo novo a ceder com a garupa :o;oh a ueção do cal
canhar·, P, na equitação corernte com os eavallos ttllf' dãfi 
coieo;;;, atirados ao cal cunhar do cava!IPiro; depois o pin(lalim, 
a miio d•! amiyo, a;;; (](l'marras, a focinlteil·u, as rédeas rit~idas, 
as grandes guias, as rúdeas com roldanas ou rédeas correntes, 
o lwnzem de madeira. 

J•:llaR compvrtam lgualmcnle todos o:; retursos da imln>~
f.l'ia de aperos de ar·r·eios, taeH eomo os innumPravris typos de 
}ttweadu;;, I'( e. 

J<~~les di1'f1~reutes 1m•ios pud«~m, {t priuwim vi~t~t, H•~t· (lt'c
c·iosos para uominar um t'avatlo, vara readquinr rarJI(Ja
nwnle a anlnridade JH!t·dida o para faz•:r em ~~Pelo~ aniiiHIPS 
tliffief'i~ o IJ•abaii!IJ indisftf'llflav••l ao seu ad«~xf J'alllf'llfo. J\ta~; 
é preci~o não eioltfllecer que a maior pat'le dest••s IH'OCessos, PX
<·cllenles em certas mão;;, tornam-6c !Jt•rign:>os com os nnal
h•iro,;; lltettos expt•rimentados. 

,\1!;111 •lis"o, os rcsullad'os ohfidos, alg-ulltas vozt·~; muilo 
rapidauwute com u auxilio de;;les meios, ~;ão em get·al apenas 
Hl{Wl'ficiaCS. J';ão }JOderiam pois SlllliJI'Íl' a vcruadeit'a edu
caçátl du cavallo, qne re~idB tanto na suhmís:,;ão mural como 
na uhedienda physiea ús ajuuas uatnraes. 

18 7. · Por rnais vrecisos que scjaln, lheoricalllenlc~~ o9 
effcitos das pernas e tias r(·d'ea~. dles só poderão ter· utilidade 
pralit:t si as :t,iudas quo o:,; IH'othtz•·m estin•rPlll perfeita
llfPnl.•~ tlil,;eiplinadas ~~ sulHndtiua:; :í vuntwl•~ do «'aYallt'it·o, 
i si o 1\, t:~i cs[P dispuzer· do sua plena po,;se. Niío IJasf a wulleeer 
suas 1'or~,;os; é preei~:~o eslat• senltor de!las. 

Ri o eantllo não 1-'C :o:uhmcll'P :í,., PXig-PJH'ia:; do t•.ayaJieit·o, 
uão •\ a ma iut· parte das vcze;:;;, pot• ignonuwia tio cavalleiro 
nem ItOl' Jfl;i \oulade da HJOill.ada; ú pot·qtw. aH ajudas impo
tente-; Ull ÍBCOhl'l'Cil!CS não illlpÕelll (I 1110\'ÍIIIClllO U~Sejadu. 

O equilíbrio nwral P a indepemlewia tia:,; ajuda~ t;'e ol.tlf~m 
pelo domínio dus w;çíks re{lc:ens. 

Hi :;e mamla, pm· t)XCmplu, um eavalleim. pritwip.iante 
agir uuicameut.e com a IH'I'lm estJtwrua n~-~~~ quasi s••uJpl'u a 
direita afa::;tar-so tlu cavallo, tle uma tlisltuwia ig-ual ú tlu <tue 
a esqueruu se approximuu. Basta Pste exelnplu para um· idéa 
do tral1allw a pros'cguir, afim de educar os musculos e fazcl
os agir apeuus vara um fim ulil c em um :;euLido deter
minado ( ·). 

('') "E' ].H'eei:;o obtJ~'ITar, diz tl'Attvergnc, t{Ue se fugam agit· 
a)Jt•nas m; pal·te,; nece:-;sarias ao fim, Jlois o tJUc illll>l'dt1 as boas 
ru:!;ões é_,qne as partes •1ue nüo devem agil·, aetuam independente 



:-:1•111 insi~f.ir nas causas seienl if'icas do qu1~ ~'e e liam a ~·om
ntunwntn «ll~'saso», Vl\-sp llllP o papPI do inslni!'Lor I'.Ollkt~le 
ent faz1T apvat·ce~'t' " mult.iplicat·, para os eavai)Pir·os vrinci
piantl's, a~:~ IH'I'aSiÕI'S üe se sm·vit·ettt rlp ~:uas ajudas dP uma 
f•'•rnm PXacla P \II'PI'Ísa, f'lllPI'PI-mlldo-as prinwir" i~oladanu•n{t', 
•·rtt sPguida I'Otllhinando-as 1'1111'1' si. 

J KR. Cun-.;pt•vaudu o eaYalkit·o as t·,;df'as ::;•·p;u·a.das 11:1" 
duas miio~, JH'l'SI'l'eYt'-Sl'-f!Je n!IIIJI'l'1;lll' 1'111 11111\ Íllll'llllls SÍlll
Jl)Ps lt'OI1to a vas,agL'Ilt dtl:l eanlos, I'UL'Iat· o Jli.:tt~h:it·o. as \'fll
la:-;1 pr·intl'it·anwnlt: 1:J'I'f'ilo,; de al1erlura. th·pnis l'i'I'Pilos 1:1111-
ft•a"ÍO~. i'lll ~Pguida f'i'fl'ilos ti1J op]Josic:.iin, ahandunarJtliJ 
conl!dt·latllf'llll' a rt'd"a qw• nii•J df'IPt'tllilla o nto' illlf'Jtlo. 

Ext'lll(lio: 
I'Pia ~'~'1ka dii'Pila d1: aiH•t·!tll'a: ;i di1·•·il.a! 
l'l'la r•'•dPa dit'f'ila l'lllllt·a,·ia: YPIIn :i "~<TIIITda' 
I'Pla t'l'dt•a f'SfJIIC'l'da dir,.rla d•· "l'l"'"ir[i.u: p<'la l'.''flll'r•la 

<t rl'laguarda! 
IH\l, l•:nsina-~1'-)IJn 1'111 ~l'f.:ltida, 1'111 IIIU\ÍI!ll_'ltfo,; r••tll)lfl~

f,s. a :-<llhsli(llit·. fHIL' di'Pilo:-; dt• aiH·t·fut·a. 1']-'f,j(o.-: d•• o('PII
sil;iio: ott (1111' cl'l'•·il••~ r·o11lrari11~. di'Pil11~ de alwt'lttra, l'[r, 

l-:\l'lll(llll: 

~larl'lntnd" 11 •·alaiJPit·o :·t Ht:'iu l'"lfllf•t·da; 
l'••la l'•~tl•·a dit·,.ifa l'llltfral·ia. llll'ia \nlta Íll'''''li•lt~! 
l'l'la l'•'·df':t dit·pila eoult'at·üt "" "i'l"'~i•:i'io. lwk;u· 11a di:l

[l'lltt;tl dn pif-.adPiro ! 
l'l'la t·•~df'a l'SIJIII't'da d1· :dwrlum: pda ''·"IJIII'l'fia. ;i rda

f!ltarda! 

(lu. JIIHI't·halldo ;\ tlliill dit'l'ila: 

.lf,•i,, tof/11: I'Pia ,.,··dPa dirPila d" aiJcrf.lll'a, pda dit·•·ila 
a r•·la;.:11arda! 

I'Pia ,., ... (,a "~'illl't'tla r111tlraria ,J,. ••ppo~if:i'•"· lad••;tJ' :'1 di
l'"ila. P t'lll !'il't;llida: l'f'la r•'•d,.a dirf'ila t'fiUiraria. l'"rlar upi
L'a• l•·il'"! 

da V()Jlt~ldr.' OU :-1e11l di~SO ~l' i.1}HTt't'hCr(•H), ('Uitll!_. )IPI" 1'.\C'IIIlJlq, 0 t'fti')IO 

nflo dP\'P n1tHlar flr~ JIOSi~:fio qtwndo ~;io utiliz;ad:H.; :1·.: pt.·J·nas t• :1·~ 

Jnüo~. (' d~l rrH•snHI ftH'Jlla, o·.; jol'I1Jo;..:. uito dt·Yl'lll :il'. tlc::lof·nr qu;nHio 
Ki"to ntilizafla.~ as Jlf'l'Jias . • , 

"1-~· :dnda es:-;encial não ap1n·"xitnar a Jwrna dirl'itu :<i se I t'Jn 

Jipc·e~-..;;idntlP de em}ll .. gar aJH'llaH oi }H_· r na l'!-i'l tttTd;~, t' Jlt'l:t uwsrna 
1·aJ-.fío não rP.cOI't'er ft e~querd:t quando se te1n lHT••ssidatlt~ s(nuPnte 
tlcl clirP!ta, JHJiH o cava li o nfio executa1·ia o qup dc•ll•· :·H· (':~p<·ra \':l. 
1-~· in<li~IH:·n~aY<-"1 Pnsinnr a tollo honH'Jll que rnontu a cnvallo, o t~f

fnito qn0 <1PY~ )Jroduzil· cada perna etn lHtrtieular e atnhas t·tn con
jun('to. Não é nl(H10f; es~-;encial Haher o <.'fft>itu que lll'oclu;.-; cada rt~dl'H 
tlo freiu f' <lo bridão, para que nfto HUt'l'<'<la eiTilll'egar-~-H~ a e!-iquertla 
quan<ln sp dm·prüt empregat· a dirpita, e <la me:;ma f•)rrna, a dit·ciüt 
qumHlo se de\·eria empregar a esquenla, c muita,; ycz:r.~<; a,; duas, 
<itl'lll•lo ~e deveria empregar sómente umu. 

Ld; tk ltll:.t --· Yo!. li ili 
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i\loslrar-se-ha assim ao cavalleiro que no primeiro exem
plo a n'dea direita, conforme a direcção que lhe foi dadu, 
pôde determinar tres movimentos diffcrentes; no segundo 
easo, elle tcr·ú aprendido a substituir rapidamente a acção ila 
mão (•squenla rwla da direita, para vollar· em seguida áqueUa. 

1l>O. Quando esta gynmaslica tias mãos isoladas (•slá b•em 
comrwehendida e é bem executada, t\ pr·t~e"iso ensinar, nos 
mesmos movimentos e segundo a mesma vrogressão, a agir 
com as duas rt'dcas, por·ém harmonizando-as, as mãos agindo, 
resistindo ou eedendo eonfonrw as cireumslaneias. 

1 !H . E' preciso em fim complicar os movimentos, linhas 
quebradas, serpentinas, perseguição, e fazel-os succedcr a 
hrevc JH'azo vara dar ás mãos deeisão e agilidade. 

No nwio destas difficuldades er·eseentes, o instructor 
observa Hi o eavalleiro utiliza eonvenientemente todas as 
acções das mãos c das vernas, que lhe são prcsm·iptas, c si 
percebe os cffeitos que dellas resultam. Indica-lhe as posi
rões a oblPr da cabeça e do pescot.:o, a~; diffit·uldades a cvi
l.rtr, e eorrigP, IHH' uma intervenção incessante, todas as faltas 
eomnwtlidas. 

O eavalleiro chegará então a di::;eel'llir os musculos que 
devem agir na execução dos movimmlios ordenados, a isolai
os em aeção P a augmentar ~;eu rendimento em potcncia c em 
rapidez. Nada mais lhe restará, então, sinão adquirir, pela 
expericncia, a justeza c a opportunidade vara entrar em plena 
posse dos seus recursos equestrcs e veneer todas as difficul
dades. 

§ 3." Em1JJ'e(Ju das ajudas 

H12. Quando o cavalleit·o conhece suas fort.:as e est{t se
nhor tlcllas, resta-lhe applieal-as com taeto. 

O simplc~; facto de applicar as forças, determina o mo
vimento, regula-o e o dirige para um Iirn cleterminanLP. Ellc 
faz na~tcr, eom a pratiea, o sentimento !lo cavallo e o tacto 
crjlte.~tre. 

O senlimcuto do ctwtlllo vermille ao eavalleit·o avaliar 
seu gráo de submissão ou de rcsistencia . 

O tucto equcstre vreside ú eeorwmia das for~:as do ea
valleiro. Ltwa-o a dder·minar o effeito a pJ•oduzir, a intcn
,;idade dPste effeito e o momento exado da intervenção. l'er
mit Lo Ycncer· as resisteneias, ou vdu mr·nos, prtwrmil-as. 

Os agenll'H do tarlo NJUcslre são as vernas c as mãos. 
J!la. Tncto das peruas. As vcrnas quasi não podem agir 

Hiniio mn urn unico sentido. Em sua utilizarão !ta, pois, uni
camente uma questão de intensidade, que o auxilio da espora 
torna ainda ma i;; !'JJPI'giea. l'ifln oh~;lanlP. iôl'lll f'lll t'aJ' no es-
1 uclo do nwc:anismo das andadur·as, l]llt' não •' do domínio 
da cquila~:ão Recundm·ia, o eavallPit•o, por ~r·u as:;pnto, vótle 
ter um certo sentimento dos movimentos fugazes que con
stituem o erguer, o descançar c o apoiar os membros; póde, 
pois, aproveitar-se delle para accelerar ou retardar-lhes o 
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jogo, dr~struir-lhcs conseguinleuwntc a~ corubina;ç·i:ks c, por 
esse meio, corrigir c mesmo modifiear as andaduras. 

I \14. Tw:to lia nulo. O estudo da aeção da~ réucas mos
tl'utl seus cffeitos I heoricos, porém, estes cffcitos produzem 
t'l'sullados muito diffet·rmtes confon;nc as qualidallcs ou otl 
dt>feilos é•a mão que os provoca: 

As qualidades da Lôa mão são a justeza, a leve~fl, a .wa
ridwlu c a /irmeza. 

'J'el' a mão just11 não quPl' dizPr !JUc a mão tkva fiear im
movd t'lll sua posi~;ão; nlla deve, ao coulral'in, :,;egundo as 
tweessidades, se transportar pat·a baixo, para cima, para a 
direita, para a esquerda, por6ln, na execução tdla deYc ser 
beula de todo movimento involurltat·io ou inutil. 

Esta q;ualiC.•adc é a primeira a Luscar c a mais impor
tante ele todas; sem e lia, as outras não se podcl'iam manifes
tar em sua plenitude. A mão louca, que é o contrario da mão 
jusla, não poderá ter nem leveza, nem suavidade, nem fir
lliPza; suas indieaçõcs são incertas e o eavallo, por mais at
tt~lllo que st~ja, não pódc obedec,cr a aeções ineolwrcutcs. 

A mão leve mar·ca o simples contacto com a bocca do 
caYallo. 

A mão suave dá o dc~canço. 
A mão {i1·me dá um apoio franco e deeidió). 
Ella deve ainda saber resisti1• com autoridade quando n 

prceiso, porém, ceder desde quo a resistcneia dt•sappareeeu 
e \'oll.at• á Sllavidade, que ~~ S!'tnlH'n o trnt:o dt) união entre 
a luvoza e a firnwza. E' com esta ·significa~;ão que se pôde 
definit· a húa mão: tem 11o,.; ó~dos uma fot·t~a igual c contraria 
ás rcsisteneias do cavai! o, vorém "'mnca su periot·. 

1!)5. As ac~~Õt'S da mão val'iam f'lll extensão tl int.eusi
dadl', con fot·nw o gr:ío de adexlraml'llln do cavai! o. Largas cx
ten~as com os c a vali os novos, afim de claramente exprimi
rnm U' intcntão do eavalleiro. devem tornar-se quasi invisi
vei::; ú proporção lJUe o ensino progr·ide. 

Si, no romcçn, o anf e braço, o punho c a mão vat·licipam 
da acç:io, com a cavallo adextrado, ae contrat·io, é unica
IIH'nte pelo CntTar· mais ou menos energico ou pelo afrouxar 
mais ou meno!'l completo dos dedos llUC o cavalleiro trans
milte sua vontade. Aos, effeitos de tmcçli.o, algumas vezes 
mesm:J de f orça, succcdem cffcilos de indicação ou do cdu
ca('(ÍO. 

1 !)ô. Em resumo, o tacto equcstt•c consiste em escolher, 
pda i'cflcxão, as ajudas determinantes c as ajudas regula
doras, em repartir· entre ellas a parte de acção, de rcsistcncia 
Pll de vassividado que cabe a cada uma e, cmfim, pela von
tade em fazer inteevir o esforço no ponto desejado, levando 
em t'fJc!la as sédes de resistcncias, que são a hoeca, as espa
duas t~ a garupa, e no morncnto--dcscjado, na nwdida do po:;
sivl•l, !n\'ando em conta as leis uo equiliLrio e da lueomoç:io. 

A tarnfa do instructor é aqui muito l'f'duzida, poequc 
não estando ellc proprio sobre o cavallo, varias modalidafle8 
do resistencia lhe escapam. E' preciso pois que o discipu!rJ 



r••rlol.n·•·: d•• ~Ílll'l'l'Ída•l•• Jl<ll'Ll I'OIIl~igo mrosll\n. ~i P!IP nflo "'.\ 
••rigie ('Jll .!u iz df' i-U<It; Jll'opl'ias ai'\,'ÕI'~. lll'llhu_JII Y~'U!l'l'''"'''' 
nkan\,'ar:í. E' n Jll'at.il·a. l'SII'ihada Plll JJuus Jll'llll'll)IIJc<, IJU~ 
de\ e ser ~:<eu vPrdafleiro llll'~li'C. ' 

CAPITULO lll 

EIJl '1'1'.\(:.\o KL'I'FIII 111\ 

ll!slt•l!c~·riu do u/'licit!L 

Hri. ,\ ••quitw:ão ~IIJH'I'Ínr l' 11 "''"l'tl\·olvillll'tlln IWI'!ll:t\ 
c a •·xada a!Jplirw:ãll ao PlllPI'Pgo do ea\·allo dos prirwipios 
tJIIP ~<'l'\'Pill dr• ha~" ;Í. in::;lrue!:iío •'lJlll'>3ll't' das Jll'a\,'as t' du,; 
f'l'aduadn,; •Lt" :u·n1a~ Hlontarlas. Ensinada r11m I'Spocialida li.• 
Jm E:-w:1la "' t;a,·al!aria. 11 a l'l}ttilaçã11 c<UJH't'iot• t!Pslinada :t 
Ulll Jll'f"Soal dt• t'SI'ríl. ~1'11 fim oi. d••,;••nv11!vo•t' Hos offidal's n 
•·~pi1·i I o l'lllJH'f'IH·IHH·dor, lol'llaJH.lo-os llalll'i ~ i n~lrudures, a 1'
fl'ilus :ís mulliplas rxigpm•.ias ela sua mi"~ão. 

:\o pont 1 dt• vista lltPol'ÍI'a. I'StP Pll"ino I'OIIIpl'l'hl'tHit• o 
tslutlo rumpiPtn dn todos o~ ermhPI:imt•fllo::; IJUI' 11 \'tot•dadPit'o 
equitadot· do;·() possuir .. , 1'111 l'at·lieuhll', o I'Xllllll~ tios mais 
l'Ppulado~ lllPf.hodos Je equihu;ão, as,:im t'lllllo o •·onhP·t·im,.nlo 
dos tlivrr~o~ proeessos preeoui:Sado~ de ad,.xl t'allll'nlu do l'U
Yallo. 

!';·.t Jll':t[i!'a, alo;lll tios o\XI'I't'ieios di' rquilat;ão. 111ais ano
jado!<, c.omporl a o apru !'undatlo t•studo do g-ovt•t·no do t•a vai lo, 
t>l.'gundn ns JH'itwipins rat·iouaP~, IH'Ill como a applint~,;ão das 
!ris P dns f!l'Ol'P:':'lt>s qu1· ll't'lll por fim o adPXI t'llliii'Hto tlu l'a
,.a li o. 

,\ roqnifadio SliJH'I'ÍIIl' l'll>'.ina ainda ao flonll'lll a t'OIISt'·I'
Yal', Hlt>stnn 110 nwio da~ maiorros dil'fit·uldadns. as;wnto inl
I'PITavPI, fit'llli'Za na :wlla, juo:t,.za I' suhl iiPza dP ajuda!'! t·om 
tthsoluta dist~t·r,)io no s!'u l'lliJil'Pgo: l'lllfinl. a naturalidadl' 
r· a eorreec,:ão da poskiío •llll' lll'ova111 o d01ninio do eaval-

" )I'Íl'O ·'Uhl'l' si 11\f'SillO I' 1!111) SP f'l'llft• :i \'OIIfttdl', 

. A l'flltifac:ão supr·l'i•lr visa no t·ayal!o a •·ahna " a oiJI'
dienei:~. ah~olulas, a eonstanft~ impulsão no movi11wnlo llai'a 
n frrnl•·. a posi\,'ão rigL>rosanwn!e direita t' a lf'VP'Za 11a t•xt·
''llçãn ,;,. lodos os movimron[o;:: o .:aYallo 11'ra frron{!o, dit'f'ilo 
c levt~. 

R"m ••nt•aJ·ar o t'Jl~ino da alta P~t:ula. !'lia t'''' im 1111 l'llll't'
tanlo dPsia o u;;o rl1• l'l'l'[os IJ•ahalllos. tal'~ l'lllllfl 11 ladPat• 
rln:;síl'n I' a murlanc:a dP ptl, t·uja JH'alica a"sig-tmla 1111 •·avalio 
wn I!I'ÚII a nwis na >=nhJni,;::;ão :ís a.itida;;, ao mr•smo '''lllJio 
(1111' di'SI'IIYII]Vf' l'llllSÍdl'l'a\·l']llll'IJ(f', 1111 L'H\llilt•ir(l. li fal'fo C 
u St'lllinlf•lllll úo ntYallo. 

Impondo a wn 1\ outro a snhl'it•olad,• do:-: tllfl\'illlf'lllns nu 
das aec,:iío•s, a l"'rfei\,'fíO I' a grar:a tlu atlilud ... a •·qnilat;úo 
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~\lflPL'ÍOI' mr.rf'CP ahsolutanwniA a ron.~jdt>r:v::io tr·ndit'I'Í~>nat 
tln qun go:-:a. ,\,; qualil!atJ,·~ IJUP P-Ila tl••::;pm·ol\'t' :-<iio uni po
dPt'ostt PlPHlt'nlo di' l]if;t'ipliHn. J•m·quP :wg:nH•Illam 11 -pt'Pslit.lio 
llo l'lt<'IP " llw fm·li\IPI't'lll a autPritlatiP, fir•tnando ~ua t't>ll
.~lanl" i'llf!t'l'ÍIIl'Ítladl' l\0 f'Xt'l'I'ÍI'in tlÍlll'ÍO. do t'IIIIIIIHIIltlll, 

1\iu d•• .f:lnr.it'n. 1\l dP man:o tk 1\lJ\1. -·-- ,\1/H•r/n l',r;·J~~sn 
,,,. ,, !/li i til'. 

Autoriza n cmH<1 ruccilo <lf' qüatro pofltilhÕ<'!< de ~m.OO tlc vil o, no-; 
kilomctros 27.460, 27.!l17, 27.!l7!l <' 2R.2~0. da linha tl<' Enti·on
camcnlo Íl Sant'Annn, <1:\ I'Ptl<' •lt• \'iftPi\n F"tT<'fl tlo ltio flran•IP 
(lo Rul 

O \'i•'•'- Prf'sidi'HI<' da J1ppuhli•·n dno< E:-<ladus U11ido>: i1.1 
Hrasil. l'lll PXf't'I'ÍI'Ín, allf'nt!Piltlo ao qui' J'NJUPt'l~ll a Compa
t:!nie ,\uxiliail·,. dP ChPmin;; rlP FPr an Hr1;sil. Dt't'Pntlatnria tia 
lt•'·t!P til' \'i:H:iin F••t't'I'U !In Hio UrandP tln ·~ui. tl•'l'l'Pin: 

.\1'1. I." Fica aulot·izada a I'Onstr'ltt'<.;ãn t]p quall'n pmll j .• 
\hiol',;, i~llUI's, iiP :lm.oo d1• Yão. nos kilonwtro, :2i.·íGO, ~l.!lll, 
:;'j .\li!l ,. :;'H. :!HO. da linha do Enlronranwnlo {t ~ant'.\nna, da 
lt•"ti" til' \'ia do Fl'rt'P[I rlo Hio ( ;,·and" tio Sul. ti•· nel'•'>r·tln rom 
o projt'l'lo "·o nt't.:anwnlo. modifif'arlo pPia ln~1wduria FP11i'ra\ 
tias t<:stratla,::, no total tlP li :ti6Rit!H'I. os quaPs I'OIIl ('~fi' hai
xaHI dPvid:nnPn!P rnhrit'ados 1wln dirPdor ~Pt'al d" Yia1.:fio da 
t·"~l '"''I i ,.a "''1'1'1'1 al'ia d•• E>< I adn . 

. \1'1. '!." .'\ dP'>pf'za f!\11' l'or f'i'I'Pt,!uatla t'olll a rd•·t·irla 
nbt•a at•; :í imporlatll'ia llaquPIIP or·t.:aiiiPlllo, 1'1111\0 maxinro. 
>;Pt':'t Invada ú !'nnta di' c·apital da linha dn Entr·on:•amPnlo a 
~ant'A11na. t!Ppnis dP t·nnvt'llÍPniPmPnt<' apnt'ada Prn lnmatla 
í(,. l'onlas l'Pi!ttl:n·. tiPpoif; de l'otwluida a ÍlldÍt'adn t~onRLL'lH't.:iio. 

llio dP .Tandr·o, l!l tiP mart;o tfp 1!'11\l. \'IR" tia Tlldi'JlPHdf'n
c·ia " :11" tia 11Pt•nl•lira. 

LlECllETO :\'. l:L!íl::l --DE l\1 lll-~ \t.\lu.:n llE 1!)1!1 

Alll'(' no 1\Unh<lerio <la \'iat~fio f' Obras T'ul,lkng o l'l'f'<lito <1<' 702 :OG-1$. 
dP~tinuclo :í.. l'•'rlar:.u:ão 1ln }Pito .:~ ohraH t,lP n1·te clf' t1•d:t H 1·~!411'rl1la 
d(.• 1•\·~'!'o ltio ll'()uro 

() \'it•f'-Pt·osidPn!e tia 1\Pptthl it·a tio,; Esta dos l' rtido:'4 tf,, 
Dr·n;;i). i'lll I'XI'l'l'll'J(t, usando da nulot'ÍI.IWiln f'ltitl•ida llfl 
n. XJS rtn Al'l, \l!l rln ki u. ~LHi1, t.lr' 7 ti•• ,j:mPiro tlr IHI!l. 
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n f.cndo ouvido o Tribunal de Contas, rnsolvn abrir ao Mi
nisterio da Viação c Obras Publicas o ,cr!'dito f!r. 702 :OGi$. 
destinado a occon·er ás dm;;pczas com o pessoal c material 
para a reparação do !Pito c obras de arte de toda a J~slrada 
de Ferro Rio d'Ouro, a cargo da Rr.partiriio dr. Aguas e 
Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 19 de marco dr 1!lHl, 9R" ela Tnrlcpcn
dcncia c :11" r! a Hopuhlica. 

nm.F'IM MoREIRA DA CoSTA Rmmno. 

Afranio de MeUn Fmneo. 

DECRETO N. 13. 511 - DE 1 fl DE !\fARGO DE 1 !H !l 

ConcedP nova prorogac:ão de prazos para a conclusão e entrega 
ao trafego publico de diversas linhas da RÉ'de Sul-MinPira, 
que estão a cargo da Companhia Mogyann fle l!lRtradaR de 
FeiTo c Navegaf;ão. 

O Vice-Presidnnfc da RepubHca dos Estados Unidos do 
Rrasil. em rxercicio, attendendo ao que requereu a f:ompa
nhia Mogyana de Estradas dn Ferro c Navcgaç,ão r. :'t vista 
das informações devic'Umente prestadas, doerei a: 

Art.igo unico. São concedidos, pela fórma seguinte, no
vas prorogaçõrs de prazos para a conclusão o Pntrega ao tra
fego publico d.as linhas da Rêde Sul-Mineira, a cargo da 
K:ompadhia Mogyana dfl Estradas de Ferro c Navegação, 
:mencionadas nas letras a) c b) do no ITI da clausula i', das 
que bnixaram !'Om o df'ercfo n. I. '70ft, dn ;~ ô1 de:wmhro de 
19,09: 

1 ". at<~ '1 dP sf'Lembro de 1920, para a linha dn S o Sebas
tião do Paraif'o a Pas~os: 

2°, al1í 21 dn fcvcr·eiro de Hl21, para o prolongamf'nfo de 
Tiiguatin~a a OJacuhy; 

3°, at(o Hí de novnmbro de Hl21. para o J'amal do Praíi
IIha a Santa nita de Cassia e o prolongamento dn Passos attí 
ao kilomct.ro 21.,500 na direeção de S. Josf\ da B-arra. 

Rio rln .TanPiro, i 9 f.•c marr:o de l!) 1\l, \IR" da TndcpPn
dencia c 31" da flnpublica. 

DELFIM MonEmA DA CosTA Rmmno. 

Afranio llc Melln Frrmrn. 
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DECRETn N. 13.:ít5- oE 22 o-r. 1\L\nr.:o nE t!H!"l 

D<'clara nul!as as conversões de ac<:ões nominativas em acções ao 
portador, feitas pela Gcbrueder Goedhart A. G., depois da de
claração do estado de guerra do Brasil com a Allc>manha e se• 
questrados todos os matc>rlaes por ella <'mpregauos nos SC'rviço!1 
d<> saneamPnto da haixada fluminense 

O Vice-Presidente da Rrpublica dos Estados Unidos rln 
Rra>~il, em exercício, tendo em vista o que lhe foi exposto, e 

Consid,.ramlo que GebruNler Goedhart A. G. ,; uma so
cietladf\ anonyma allcmã · c, portanto, peRsoa inimi~a. com a 
qual não poderá o Governo contract.ar, ainda qnc Pila tivesRe 
per>mnalidade ,iuridica c capacidade civil, o que não tem, pm• 
não haver satisfeito os requisitos le~ars para seu funrciona
mrmto na Republica; 

Considerando que essa nacionalidade se evidencia já da 
Rna proposta -apresentada na concorrencia publica em que 
foram postos, em 1910, os trabalhos de saneamento da bai
xada fluminrnse. jú no momento do contracto que a sobre
dita sociedade firmou com o Governo, aos 1'0 de novembro 
(]o mesmo anno, ex-vi do decreto n. 8.:123, de 27 do mez an
terior, já depois deste contracto, em cujas occasiõcs, depois 
da sua designação accrescrntou sempre a indicação do sen 
domicilio em Dusseldorf (Allemanha), onrlr, do facto, se con
stituiu e tem sua sé de; 

Considerando que todas as sociedades - e as anonymas 
mais que quacsqucr outraR - teem personalidade distincta 
da dos socios e autonomia jurídica, e o que caracteriza a na
cinnalidarlfl dellas r~ o Jog-ar de sua constituição c a sua st~rlo 
ou domieilio, centro de suas rclacões ,iuridicas; 

r-onsidf'raüdo f e r sido a! leg-ada a nar~ional idadr hollan
rleza de dom; sorios da ~GehruPdrr (;ordhart A. G. »: mas que 
o prinripio Pxf'rpcionalmentfl admil tido no art.. (i• da IPi 
n. ~. ~!J:l, de 1 t1 de novrmbro do 1 !"l 17, f!tHl manda drduzir a 
nacionalidade inimiga da maioria do capital das sociedades, nã[) 
tem applicação ao presente caso, por culpa da propria socie
dade, que deixou de registrar os som; estatutos e a lista dos 
arcionisf as, por onde se poderia fazer agora a discriminação 
do capital pertencente a subditos allemães; 

Considerando que a mesma sociedade, com affronta á 
soberania do Brasil - duplamente irritante por se tratar do 
um inimigo - tem procurado, por meio de allegações falsar~ 
e contradictorias, eximir-se do cumprimento do!'l clP.spachoR 
em que o Governo Brasileiro, com grande longanimirladP, hn. 
exigido a prova de sua nar.ionalidade; 

Considerando que. entre outros expedientes, declarou 
ella, perante o Juiz Federal da 2" Vara, ser uma sociedar!Cl 
constituída em acções ao portador. quando allegára, em 10 de 
junho de 1918, ante a exigencia do apresentaç.ão de seus esta
tutos, não os haver registrado :por se tratar de uma sociedade 
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entre mr.mhros de uma mrsma familia, rm fJIH' os quinhiiPS 
frll':un divididos em ac~.:ões para melhor rtivisfío doR lucros: 

Considerando quo o inf.uilo, assim revelado por «Gebrnc
rlcr Uoedhart. A. G. » de illudir a lei, procurando impossibi
lilar a applicatão do preceito do cilado art. G", da lei n. 3.:!!):1, 
niio pcíde ser altingido, porque as sociedades inimigas não po
t!Pm fazPr a ronvm·Rão de suas acçõPs nominativas Pm acçõr.~ 
ao pot•ladm·, lransforiYcis por simples tradição dos titulo~, 
}JOis, ~o isso lhes fosse permittido, lhes seria igualmente fa
lmllmlo, no momento em que o quizessem, impossibilitar o co
nhecimento, por parte do Governo, da nacionalidade dos ca
Jl i! t\I!S nollas emvrrgados; o mais 

Considerando que, si o Governo Federal tem o direito de 
vóJ•ificar a nacionalidade do capital dessas sociedades, tem, 
imiJlieilam()IJI.c, o de prohihir que as acções que o represen
t::o.JII snjam l"onvortidàs em tif.ulos ao portador, pois quem I rm 
11m dii'PÍ!o a I~XI't'('.rr tem iguahnPnln .iús aoo; meios f-;1111\ u~ 
IJIIfiP~ f;f'J'ia illnsorio es:'<o direito; 

ConsidPr'ando quo esta inlorprelação resulta dos proprioH 
t.m·mos da Jni, n quo ilahi He conchw a inappli0acftn dn~ta :'1,.; 
s•il'il'd:tdP.~ f'lll fJliP as anr;iiPs siio todas ao pm·lador; 

C•m~idHanrln fl\1() siio nullas, por vicio dn fl'aude c doln, 
niin si.Í as rllll\'Pr'.~l-ll'S das a0ções nominativas da soeicdadP 
d lP)H'l!Pdrl' I :ord ha1't A. C:.», rm ti lnlos ao pol'lado1', r o mo 
a ll·anki'Pt'Plll'ia d1•filrk; al1;m dn qnP, 

Con>;idPrandn lfllP, dado nwsmo que CflSa ft•audP, ali:ífl 
palrntissima, nfío I'Xisl isRr, - o <lnverno, tmtando-Ao do urnn 
nrnprr•za i 11 i m iga. P~l :í. au l.lll'izadn a ,;nspcndrr-lhe ns opera
Piirs (ai' I . ::", ll'lt.J·a f' da 1•.il a da lni n. :1. :l!J:I) ; alt'~m do mais, 

l:onshli'J'andn 1(1!1' os J'PI~Ill'Rns fraudulentos, de qne sr 
Pl'fll'lll'a SOI'I'Ill'l'I)J' a Jll'opnJwnl.c para encohrir a sua nar~iona
lidadr, ron::;fif.IH!Ill mais urna JH'ova, além das outl'as que exi;;
f.rm, dn qn•' l>.~ta 1; inimig·a, J)(ll'IJilf\ st'• em raziio dessa cir
r~um~tnrwia lhn apl'flVI'il:tJ'ia a r;orwga(:ii.n dos srw; cslatnl.os 1:1 
lia liKia dos >;tJhSI'J'iploJ'PR, n a llliJdnnr:a da nat.m·rza dl' sua::: 
ar·r,iír~. r onfl•o.~ a J'f ifil'ioc; dn qnr wm; 

Prw rsiP;:: f\ oul.po::; frmdamrnl os, usando da~ anl.orizacõrs 
Mn::;t anf r.~ da li' i n. :J. :l!l::, .dn 1 G dn novembro de 1 !H '7, de
r.n•t a: 

Art.. 1. o R:io nnllnft as rnnvr.rsi'íc;; de nr.rõr;; nominaliva'4 
mn ar'1:ii1'S an pnl'ladm·, f1dl.as Jll!la «Gebrueder' Gl)rdhart A. G.» 
I[Ppni;; da dr1·lal'lll:iin dn n~ladn dr glrPrr·a com a Allmnanl1a, 
lwm f'llllln a,; pnsl r·rilll'l's I t·ansfnJ'IHH\ias. 

Ar!. :! . o SPr:í. fH~qiH\si.J':IIIo na ft'•rma da cilada lei, fod:1 
o material. ,i:í. in\·r·nt.nrindo 011 niin, qne a «C1n\lrtwdm· Go1•dhart 
A. C:·'' empr1•gaya Jlll s•'I'Vi1;o d1\ r;anl':lllH)nto tia ]1aixatla flnnrj .. 
nrn.~r. r·ompr•• hnnd••t11ln dr·agn,::, nay in-ofJ'il' i JHI, i•lmla>;, l'l•ho. 
f'f]dnrt~··, IRlll'h~;;, r.~r:nlet'l''~, l~fl~fiB o ~uindn;;;l1•s Jlrwluanlr~~, 
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ma1·hinaR, appnrrlhos., ferramentas, ulensilin~. dt>posilos P fitl
l•l't•~alPnf.rs. 

llin d•' .Tancii'O, 22 dr mnrr_:o de 1!H!1, !IR" da lndrprmlc•n
Pia e ::1" da 11•-•JHlhliefl. 

J IELFI:\1: l\f1111EIH.\ 11.\ f:11f'\T.\ H lllEIItP. 

A{mnio de Jlrllo 1h•tmr.o. 
1Jomício r/1( nama. 
Antonio de Padna S11lles. 
Alllel'lo Ca!'doso de A17nim·. 
Jnüo Jliiii'ÍI'O t/1? ()/.it•cira ,. Snlt:,/1, 

Antonio l'outinho Gomes h•J•ál'tt. 

Urbano S11ntos tia Costa A J'aujn. 

DECnt~TO N. 13. 5Hi - ng 26 m:: MAnço nE L !Jl !J 

Ahl'C, no :i\Tini;;terio tla Fnzendn, o credito espeeinl t:le JR:~G~$~i.\ 
J>:ll':t .,,., ot'l'PI' ao Jlll~;"llmento cl•· vencimentos flUe r·omJ•elt·m nu 
osel'iYàO, :ultlido, do extincto 4° ~o~to l~iRcal dt• Ac·rP, .lo:-1(~ Une· 
1le,.; Corrêa Cn11dim. no JWriorlo flp 14 rlt• mnr<~o "" 1!1 1 to a ::.t ti.\ 
tlt•ZPl1lhl'O 1le l!lolS 

O Vice-Presidente da Rnpuhlica dos Estados lluidos dtl 

T11·asi_l,. em cxjerf.icio, ~sando ~a uutoriz:u:fi:o ct:ml ida 110 :u·
tig·o 1b2, n. X , da lm n. 3.blt, de 6 de J<lllPH'O de 1\llt>, u 
l.ellflo préviamente ouvido o Tribunal de Contas, resolvP abrir 
ao 1\linist'erio da Fazenda o credito csnecial de 18: H\!l*:l5 \, 
para oet'.IJL'rer ao pagamento de vencimentos que enmrleLmu an 
1•scl'ivãu, addido, do cxtincLo í" Posto Fiscal do Aer1', .loo;t' 
U11ed••s Conôa Uondim, no pel'lodo (\e 11 de mur•:o do 1 !ll ti a 
::r dt\ dezcm!Jro de Hl18. 

H i o de .1 anciro, 20 de març.o de 1!) l!l, !lS" da IHtl•'tu~n
llrJJria I' ::L" da llctmblica. 

DELPI:!\I Monmr.A D.\ Cos·r.\ HIBEI!W. 

Jolío llibei1'o de Olivei1'a e Sou.za. 

lH~GflF,'f() :'i. I ::l. ri I i - DE 2(i 1\E :!\f.\fi(:O DF 1 !li~) 

A ntori"-n a Soeietlnll<' A nonyma Lontlon nn!l RiYPl' Platf' nank, Li
m:t<'<l, eom Rô<le em Londr<'R, a estahel<"cet· uma fmeem·snl <'lll 
Pnrlo AlcgTn f' ngenc!m• nns ei<ln•lc>J do Hio C:t·nn•k " l'Plotn~. 
E~tntlo •lo Hio C:mmk Snl. 

O Viec-PrcRiti•'Jllr da lll'pllhli•·a do:< E~ladn!o( llnidn~ dtl 

n1 a~iL "lll PXPrt•ieio, atlendendo no fJIIi\ l'Ptlllt'l'Pll a ~o•'iPdad•J 
1\11on~·ma Lowlnn nml llii.,·er !'lilll' Hnlll<. Li1nit•·ol, cnrn :<•:dll 
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em J.ondres, e autorizado a funccionar na Republica por 
decreto n. 8. 88,j., de !l de agosto de 1911, resolve conceder á 
mesma sociedade, pelo prazo e mediante as condições esti
puladas no rcfrrido decreto n. 8. 884, de 9 de agosto de 1911, 
autol'iz:u,:.ão para nst.abelecer uma succursal em Porto Alegre e 
agendas nas cidarll's do Jlio flranrle e Pelotas, Estado do Rio 
Gt'ande do Rui. 

Rio de Janeir{), 26 de março do 1 !H H, 98° da Jndepen
drncia 11 :11" da B11p11blica. 

DELFIM MoREJnA DA CosTA RIBEIRo. 

João Ribeiro de Oliveim e Souza. 

DF.C::RETO ;\!. 13.(;18 --DE 26 DF. l\TARÇü DE 1919 

Abre, ao 1\:Iinisterio da Fazenda, o credito especial de 15:739$920, 
papel, para pagamento de clifferenças de vencimentos relativos 
aos exercicios de 1913 a 1917 e que são devidos ao fiel de ar
mazPm, extlncto, ela Alf:m<lega (lo Pará, Narciso Ferreira Bt!rgPs 

O Vice-Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em cxemicio, usando da autorização constante do 
art. 16:! da lei n. 3.451, de 6 dB janeiro do armo proximo findo, 
e tenno ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no 
art. 2", § 2", n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de 
outubro de 1 R96, resolve abrir ao l\finisterio da Fazenda o 
eredit.o espeeial de 15 :739$920, papel, pam occorrer ao paga
mento d'e differença'l de vencimentos relativos aos exercícios 
tle 1!113 a 19J7 e que são devidos ao fiel de armazem, extincto, 
da Alfandegn do Pará, Narciso Ferreira Borges, cujos ven
cimentos foram elevados na rubrica 19, do art. 161, da referida 
lei n. 3. 451, de 6 de janeiro do anno findo. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 1919, !!8" da Inrlepcndlmcia 
e 31" da Republica. . 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 
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DECnETO N. i3.5Hl- DE 26 nE MAnço DE HlHl 

Ahre ao Minillterio da Guerra o credito de 69:0!!6$771, llUpplPmPntar 
â vPrha 1" - Aclminif'traÇ.ão, elo orc:amento pnra o PX<'l'rieio <le 
l91'l 

O Vice-Presidente da R:epnhlica 1los Estados líni<ln:;; do 
Brasil, em Pxercieio, de accôrdo com o disposto no ~ lt" tio 
ar L üü da lei n. 3. 67ft, de 7 de janeiro ultimo c tc•ndo ouvi <lo 
n Trihnnal de Contas, na conformidade do art. ~2. ~ 2", n. :l. 
do rcgulament.o que baixou eom o drwrcto n. 1:1. 2n, d<' 2:l de 
out.ubr0 de l!HS. resolve abrir ao Ministcrio da Gu'crra n erP
dito de G!l :O!ll3~771, supplcmcnf.ar á verba 1" -- Administ.rac:fío 
CPntral -- do orçamento do rlito ministcrio para o ndual PX
crcieio, afim de attender ao pagamento, no corrente anno, de 
veneimcntos aos funecionarios da Secretaria de Estado da 
Guerra nmnPados para os Jogares restabelecidos c errado~ na 
ml•sma secretaria pPlo cit.arlo art. 66 daquclla lei. 

Ilin <IP .Janeiro, 26 de mar~o de HlHl, !18" da lndrwn
drnria c 31 o !)a ncpnblica. 

DELFIM MonEIRA DA CosTA nmmno. 

Albe1·to Cm•àoso de Aaniar. 

HF.CRETO N. 1:-l.!í:?O --1m 2G nE JVL\RGO ng 1!H!l 

Abre ao MiniRterio fla Justiça e Negocios InteriorNo o <'reclito de 
2.000:000$. SU])Jllementar â verha n. :>n do art. 2", cl:t l<'i df' 
or•:nmC'nto clo <'Xer<'icio cl<e 1919 

O Yicc- Presidente da fil'puhlca doR E!'>f ar! o!'; lTnido~ elo 
BrasiL n~rmdo da autorização conredida no n. I, do art. 1:12, 
da 1Pi n. ?. . 67 4, flp 7 de janeiro dP Hl1 D, P I PTH]o onvidn o '!'J·i
hunal de Contas, no~ I rrmmo~ do n. HT do ~ 2" do al't .. :1:?. do 
dPcr<'!o n. 13.247. dA 2:3 dl' outubro df' HHR. l'"l>.solvl' ahl'it• 
ao 1\1 ini;;tPrio da .Jus I ir, a I' Negoein~ [n(c'l'ÍOI'I'H o fTI'<I i to dn 
2. 000:000$, fHlJlJ)\ArnPnf ar á vr,-rha n. 2!l <lo art. 2" da !<'i do 
r•rr;amcnto rlo exereicio de 1!ll!l. dPstinado, eonformc os trJ•mns 
da nl'o'sllla verba, a auxiliar, á vista de rPquisições feitas dn 
aec:'Jrdo com o art. !)" ria Constituição Federal. as popu\arões 
dal" wnas nt.t.ingidas p'rlas RPecas e inundações vr,rificâdas 
Pm flivcr.~os Estado~!, e para occorrer a rlPspezas rom a dc•fn;:.a 
sanitm·ia da nepnhlica c com a prophylaxia da fehre amarl'lla 
e de nutras mo\r,stia~ que rPinam Pm varios pontos do pair.. 

Rio ll'fl .Janeiro, 26 de mnn:o ele Hll !l, OR" da Jndcpcndcneia 
c 31° da Ho:•publica. · 

DJ,r.Fnr l\Iorwnu D.\ GosTA llmmnn. 

Ur.'umo Santos dn Costa ;\ rau.,io. 
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J)J<;f:RRTO N, J:l. 521 - DE 26 DE MARÇO DE HH !l 

O Vice-Pre.;;idente da Republica dos Estados Unidos do 
Hr·aRil, em exercício, al.tendendo á convcnienr.ia de fazer ce:;
Rat' a pel'missão concedida pelo decreto n. 12.781, rln r; de 
d1·ZP!llhro de !!H 7, decreta: 

Artigo uni co. E' revogado o decreto n. 12.731, de 5 de 
rlnzcmlll'l) di' 1 !H 7, que permiLLiu, para o transporte de mer
rallot·ias entre os diversos portos da Hepublica, o aprnveil.a
mrnlo da prara de n::wios estrangeiros que nos mesnHls fize<>
s••m e,;r.alas. 

I tio de .Janeiro. 26 de mar.;o d1~ 101 O, !18° •la Tndepenrlf'n: 
•·ia P ::t" da Hepublica. 

DELFIJ\I MOR ETnA DA CnR1\\ H ID1'1110. 

Afranio de Mello Fmnen. 
Domicio da Gama. 
Urbano Santos da Co.~ la A l'1111}o. 

A..l/11!1'lo Cm·doso tio ,1 onim·. 
Antonio Coutinho Gomes l'cl'cim. 
João Jlibei1'o tlc OliiH!Ü'a c Sou..~''· 

.\J1JH'ovn o fll'o,kc-to t' o Ol'(~:tlllf'llÍO do llllla ponh• tlP 10 111 .00 ll{' \'Fio li\TC. 

un 1\ilolll•·ll'o .p-;1.1 :!H da linha th· ~anta ;\ln1·ia :to l~i~~ ( :rniHlu 

O \'it'l'-l'l'••o;;idf'IIIP da H•·publit·a do~ K·dadn:' Unitl11>< tlo 
Jl!'fl~il. l'lll I'Xf'l'l'it•io. allPIHinndo ao IJ\11' I'PIJill'l'l'll a CompagniP 
A11xilini1'1' '""' t:lll'lllin,.: r!P Ff't' au Bl'';"il. ai'l't'IHlafaria rla l't~t!P 
d:• \·i:11:ão r,•!'l'f':J do Hio IJI'andr> tln f;ul. d•••·I·I'tn: 

.\l'f. I." Fi•·nm app!'ovadn~ n pl'n}r•l'f<> d" uma ponfP dP 
IH"'.IH "" \iio li\rt•, no 1\iloull'fl'll •íHJ.J·!!I da li1lita d•• ~anta 
:\la1·i:t a•t ltio t:1·andP, "• bPIII a.~.-<im. o l'l'.'l"'l'fiyn oT'tUIHeuto, 
Jtlltt!ifit·ndo [tt•la lllSJH'I'foria FPdPI'al das t•:,.:trada.". ua impor
fall•'i:t dn ·IH::íRO:j;tl:t .o,-; fJIIaf'·' t•o.:n .,.~f" bnixa111. rulti·if·adns 
pdo dil'l'l'iol' gPral dt• \'ia•:iio da ;-:,.,.l·l'flii'Í:t d1• I•:"t:tdo da 
Yi:11:ii•• " ,tJ!,I':l' l'uldil'a'- . 

. \l'f. :.'.." .\ dt•f'pt•za tJilt'· l'ot· l'f~l'duadn alt'• a intJHll'fancia 
rio !1JI'SlllO O!'l:nnpnlo, cnmn n!a:'\itnn, ~~·rit )Pyadn 1í conta de 



,\CTOS IJO PllfJEH EX.ECU'rtvo 

càpital da TPI'r•t·ida linha, tlr•pui:; tle r•onl'luidas todas as olll'a~ 
c apumda em tontada~ tlr] euntas que o Uon•f'llo appl'llYat·. 

llio de ;Janeit·u, 2li r! e Illal'l.:o de l \li \I, \IH'' da I mlr·peu
d~tll'ÍU 0 Jl 0 da Hepu!Jliea. 

IDELFL\1 ·\loliEIII.\ 11.\ Co~T.\ 1\IIJEIIIo. 

:l{muiu rlc .lldlo Fn.1111'o, 

Ap]ri"<I\'H os t•stutlos rlefiniti\'O!:l tio tn:eho tle pslratla rk fcrTo n•m
JH"I'h'~'1Hli,lo {'lltrC' Hanto Ang~lo P C•.lnun:.lntlall,\·, tla l·~~ll ada tll' 
Fr·rro f'rur. 1\ lt:1 a ~anto A ng-Pio 

(I \' ir·r•-· Pt•r•sidPJI[P da llr·puhl ir-a d11:'1 I•:,.; I a do~ lJ 11 ido" do 
Hl'a"il. "'" I'X.I'J'r·ir·ill, 11»and11 da aulot•i;r;wão r·onlida 1111 ar-
1igo !1'1. 11. .\111, da ]Pi 11. :J.!il'l, rir• i di• jannirn dP 1\ll\l. 
r i<'r'J'r•l a : 

.\ri ig·11 unir11. Fira111 appl'nYarlr·JS 11" p;;lwl11s ddinil Í\11:-' 
f' l'P~!Jf'>'[ Í\"11 lll'l_:allll'lliO d11 [J'r•r·Jw de ·rs[J':tda dr• rl'l'l'll l'llll1p1'1'
Jl<'llriicJo Pllfl'l' "anfn .\tH:·r•lo 1• Cnnnn:111dal"·· da J<:slr;11la d" 
Fr'1'1'1l t:r11z .\lia a. l:'anl·n· Ang-Pin, rk. r·r)nl';ll'l11idarlr- r'llll1 "" 
""''111lll'l'lno.; 'I"" com !'Sif' haixa111. assignatlo~ IH'I" clil·•·r·lol' 
g'1•nll ti•• \·ia,·ãn. da :-::Pr't'I'IUI'ia dP J·:slatlo da \'i;wã" I' Ohl'a~ 
.1'11 hl iea~. · · 

llin dl' .)all<'ÍI'I), :!li d1• lll<ll'<.:o r]p l\11\l. \IH" •.la llldr•pr•lldi•1JI'Ía 
I~ ;)j" da nqmlJJ iea, 

I lELFI ~I. l\loHEIII.\ ll.\ Cu~T.I illllEillf.l • 

• \{1'11/IÍI! t/1: .111'/lu Ft•rtl/1'11. 

Decf}U'a tlc nenhum dfeito o •lt-et·elo 11. 13. :~G2, ,J... 1 ,,,. noyemhru 
tlt• 1 !11 s 

11 \'ir·t•-1'1'1'~iriP1tfr_\ da llfopulliit·n do,; l•:slad"~ (!lli•hs r'" 
J3t'a,;if. 1'111 I'XI'I'I'Ít·in. ai lr•Jlf!PJHio a qun Frank t:arii<'Y rkix ·11 
dn a~si;.!IHII'. Jl•ll' 111olin1~ dn J'nt'1:a 1naio1·, d<•flfl'll do pra:~n ;!" 
:Hl_ rl1as" l'tillkal'fn a q11r• s1~ J'Pi'l'l'l' a l'lallsuln XXIX, da.; 111!" 
h:uxara111 l'lflll 11 d<'l'l'I'IO H. l:l.:!(i:!, rir~ lll rir• noyr·flilllo r11• 
Hlll~. rlr•el'< I a : 

,\rli~o unit'"· 
crl'lo 11. l :_: :!ti:!, oi•· 

l·'ka dPdal'ado rir~ IH'llillllll l'i'l'<'ilo 11 rk-
1 dt• lliJH'lllhl'n rir] J \ll.l:l, IJIII' l'lllli:L'dell ;: 
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Frank Carney, para si ou emprcza QUC organizasse, permissão 
para lanoar, al.errar na costa do Brasil,. manter e. trafegar U!ll 
eaho tclngrapltieo submarino que, partmdo da ~Idade do, RIO 
do .Janeiro, terminasse em qualquer ponto da Ilha dn Cuba, 
Rem IH'ivilegio ou monopulio de esvecie alguma, nem sub-· 
veu~ãu do Uuvernu. 

llio rle Janeiro, 2ü de mar!JU uo Hll!l, \l8" ua Indopondcncia 
c 31" da Hcvuhlica. 

!DELFIM ~~luHEIIL\ JJ.\ Cu,;TA lliUi'l!HO. 

Afranio de Jlldlo Pmnco. 

DECllETU N. 13.524~DE 2G JJE 1\I.\IU)!l tm HJlU 

Conceue a Frank Carney, para si ou empreza que organizar, per
missão para lançar, aterrar na costa do Brasil, manter e trá
fegar um cabo telegraphico submarino ligando a ciuadc <lo Rio 
de Janeiro á ilha ue Cuba 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em excrcicio, attendendo ao quo requereu Frank 
Car·ncy, dcerota: 

Ar•ligo unico. Fica conceuitla a Frar.k Canwy, para ~i 
ou cmpreza que organizar, permissão para lani~Ut', aterrai' na 
oosl..t do Brnsil, manter e trafegar um •nl•o telegmphieo sub
nmdno que, partindo da cidade do Hh de Jaaciro, termino 
em qualquel' vonto da ilha de Cuba, -sn:n 1u·ivil.egiu ou mono
polia de m;pccio alguma, nem subvenção do Uovcrno,tle con
fo;·lllirlaó!, com as clausulas flUe com ·~~:.te baixçnn a81'ignada,; 
pe!.•J mitul':lru de I~stado dos Negocios d,1 Vmi;'í.o u Ohms l'u
blleas. 

Hio de Janeiro, 26 tio março uo HH !l, 91:!" da [mlepemlcucia 
e 3l'' da Jl.;•publica. 

DEI.FI~1 1.\IonEIB.\ IH CoSTA llmEmo. 

1\[ranio de Mello Prancu. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 13.524, desta data 

T 

l•:iea eonrnll.id~ a Frank Carney, vat·a si ou ·cmpl·eza que 
orgamzar, TH.>rimssao para lan..;ar, at.c'Tal' na costa tio Brasil, 
manter e trarog·ar um cabo tckgraphico submar_ino que, pa~--
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tinrlo da cidade do Rio dn .raneir<i, termine Pm quulquor vonto 
da i 1 h a de '(Jnha, 1:om uma e,;lal)fto, quo nfto snrú aborta ao 
t.rafPJ!:O Jmhl i1·o, na ilha de Fel'nando de• NoroBlm. na tmsla do 
B1·asi!, ~~ onlras m;ta~ões em quaesque1· l)onto:; inlm·medial'ios. 
ft'l!'a do Brasil, em que o eonee~;siuua1·io. on a nnlJH't•za tJIHl 
JlOl' 'd}t• fÚl' Organizada, julgar l'OilVI'Ili!'lli!l Oll lH'I'PSSUl'ÍO I'H
( allr•leet:·r c-;lw~GI'o> aherl at:~ ao Ira f ego Jlll h li eu, :<t·tn que a per·
mis-;iio ora ;:ontwdida (',tmsliLua tn·ivilegio 011 IIHlllO[Jolio do 
c:-:lJ••eit: algtli!Hl em favor elo eoru:e~sionario. fit:amlo o Uo
vt•t·no eom ideira lih'-•rdatle ue ue<,;ão para, a son juizo, eon
cedPr prrmi;.;são semnl hanll' a qualquer inuivitluo ou emvreza 
fJU(~ porventura venha solicitai-a. 

li 

:\:is pt·r,;,•nll'é', t·lausulas a pala\Ta «I :o, f'l'llo» :;i;.mil'kat·á 
0 (;,,~,!1"111! r/11 ller•lll.•lir·tl rl11s J~'slot~lls l"nirlvs rio /JI'IIsil, n a ]Ja
ia\T:.l «f'lllH:I's~ionario» tlii!nifk~tu·ú o t:onePsHional·io do SPl'\Í\:0 
t'''"f.!raphieo :<nhmaJ·ino. lll• qut~ trata a vre:;ente eoneessüo, 
ou a l'llllH'eza que pot· elle fG'r organizada. 

nr 

Fiea t•xvr,•:-;:;amentP enlendido tjW) o naho lelt•.graphim 
suhmarino. de que (!'ala a dausula I não Jllld!'rú, Plll hypo
tltl'se alguma. i:i!'l' alt'JTauo na costa dos Esladus Unido:; da 
Ameriea do Norte. 

TV 

ô all'rramenl o do cabo no Rio tlr: .Janeiro <'ffl'clnar-:-lc-ha 
f,)ra da barra, de motlo a não pre,iudiear o movimento do 
I)orto. 

O ponr o desse alerrnmento, determinado " l'l'eolh ido de 
aeetlrtlo com o Gov·erno, será ligado ú cstur;ão do eoneessiona
rio no fiio de .Janeiro, por meio de eaho~ lanl)ados dentt·o da 
ba\lia, mediante permissão das auV>ridades compelentes, ou 
pm· meio de conductores subterraneos, uodnndo o eonccs~;io
nario, quando julgar convenincle ou neccssario, ad'optar os 
dou'l systcmas. 

v 

O l:uu;:mwnln ~~ o al.ri'I'allH'lllo do cahn dP qnt· !t·ala a 
elan::ula I 'ei'J'Peluar-se-hão denll'o de quatro ;wnos, a cuular 
da da! a da assignalura do respectivo contracto salvo caso dP 
força maior, a juizo do Governo, sendo as p\ar;tas dos ponto~ 
de atcrramenLo, em tcrrílorio brasileiro c fóra dellc, c o tra-. 



AC'I~)S IJO l'OlJÍÜi E~ ECllTl VO 

··arfo d;.:'1 linhas •l•l lig-:u:iio Pllil'l' o ponlo d•· all'l'l'llllH'lllo no 
Úio dtl ,Jarwiro I' a t_•,;lar;ü.o do t'lllln's~imwrio Jlf'~sa •·idade. sult-
1111'11 idas á HJI!JI'OV1\I;ii.o do (_:o\ ••t·no, ,;pssPttla dias, 1 li' lO llll'l!O::;, 
:1!111'~ tio lmwalll<'lllo tlt•s:<as linhas de li!.;a•;iín. 

l'arar;t'aiilw Jlllit'n. O pt•aio. de qnaleo annos. t>:->1 i pulado 
w·:<la l'lal!>'t~la 11odení Sl'_l' Jll'lll·ogwlu umn ou ma1s \Tz•·s, a 
juizo do < :ovt>nw. 

Yl 

( ltJ:111olo n11 Pdil'kin do 'l'l'iPgraplio .\:wi11llal. na 1•idadf• d•• 
Tlio 11•l .Jan•·:,·o. ]111\tVI'I' I'OIIIIIlfld;l~ snfl"i•·il·nll':<, plldl'r:í o ron
,.,.,;s!onat·io: 11"1!" mslallat· a sua ••:->la1:iio. •·onlriln1indo t·nnt " 
Hftlg·upf 1]'11' l'•k f'll!\Vf'IH:illllado. (l\1 O f'llllt'I':<"ÍIIlllll'_io j)tH]I'I':Í 
in,!all:u· a ,.;na ••sl:wiío l'lll t>dil'il:i11 pari if:nlar. prnpl'ln "" niín. 
'"'lido ••,.:,.:a l':;lat_:fio, · 1'111 qualqtl~"l' hypoll•"~~', I ig·ada por f'l!l' a 
11 !11:1 1'':1 :H:iio do Hovl'l'llll Jlfll' Hll'io df! c a na! i~at:iío fJilf'UlHa
I.Íf'a, ou dt> "'" "" ,.;~·~tPma ma i~ ap~"l'f:.•it_:oadn, para a pt•rmula 
n1ai:< r:qlida p11s~ivd d•' l'OITI'!-']lll!lÜt•m·itt. 

YH 

.-\ rt•:"pi'Í 1n do lrai'I'FI' ll'!,•gl'apl!ieo Ph:->PI'\<Il'-~1·-lla o :s••
guinlf•: 

11} o rn!H'I's:-;io!Hti'Íil pod,•J':Í l'l't'f'hl'l' ,. I axat• ns I,.,,._ 
~-:·anllll<l" ]111'<!1':< qtw lhn l'nl'1'111 api'P::-I'llladm; para Hf'l'l'lll t•x
J••·tlido:< "· ]lf·ll1 a,.;sim. l'll[r,.gat· a tl01ni•·ilio os IP]PgTallllllas 
]tlt':li'H l'!'t'!'iddos,· l'llll]ll:tllfO IIS Sl't'\'Í<,'II,.; t'lllli-!'I'III'I'I'S da:< dl•
lllaÍ,;: 1'11111]la!lhia:< 1'111 l'tll!f't'ÍIIII:nn••nlo 1111 nai·t. 11ií11 passal"l'llt 
a ~··t· l'r•ifl1" f'~:f'lii,.;Í\ Hllll'llll' ]!I' lo To•]I')!T;qolto ;\:ll'ional: 

h1 "''l'iío. pol'l.'lll, J•et'llllllado~ po1· inlf•t'llll'·:lit• da,; ,.,.,_ 
fat:•it•s da llP[IHl'lit:iío C:PJ':ll do,; Tf~lf'I-!Tii]llills lodo,; 11,.: ll•]f'
f<I'HIIIIIJ:IH dirigidos a nutra~ "~l:u;iot•o.; da r•-.d,. kll'gTaphiea da 
Vniiío. 

VIII 

n t'llllf'l's~inn:u·in f~ olti'Ígarlo a •!:->laiHlf'l'l'l' l•·al'•·;..:·n 1111111111 
1'11111 as linhas do < :n\'1'1'1111 'l'l']al ivo ao Sl'l'\·it.:o l'll'l'hidn •las .. ,.,_ 
f:ti'IÍI's da l'niiio " dir·igidn,.; :ís llll';;nws. ,;ah·" >'I'I'Yil'o l'l'!aliY'l 
:í ·;·idad,. dn Hio tlo• ,lan.l'iro, t'I'Spl'ilada :<l'lll[ll'l' a in-;lit·ariio da 
\Ía f'l'il:; JH'ln 1':\]II'Uifor. 

J'aravraplw 111Jit·o. i\,.:• fa;xas a Sl'l'l'lll l';;lall\'ll'l'idas 1111 
eolll!'ado ti•• l!·af't•go nmluo l'llll'll o liOYI'I'I!o f' 11 t'Oilt't•ssioiHll'iti 
serão i!.!owt•s :ís PxisfPnles t•m t·onlral'los t•Jn yigur t'OIH as 
t:·Ollll•all llins eon~;-tollt'l'I'S ad uallll'enf,P fm1•·c ionanrlo nu J>a iz. 

IX 

O cnn•·•·:::~i,>n:wio fJhriga-~1' a •·on,.:l'l'Y<n· n calw d" que 
!rala a dau,::ula l t'lll eontli\:Õf'" de~ lwm sl't'vit· ao trafl'go, 
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cumprindo-lhe communirar ao Govcmo. dentro de IJ8 hora!', 
qualquer occurrencia que cause ou pos~a vir a causar in
terrupção d~ servico. 

X 

A tarifa será org·ani:r.aua pelo rnneessionario e submet
tilla ú approva~,;fio do Govm·no, não podendo as taxas, que 
serão cobradas em papel-moeda, cxccdrr ás das conwanhias 
l'ongeneres que aclualmente funceionam no nai;r.. 

J>a!'agrapho unico. AP. luxao. aplJ'I'Ovada,.;, quando l'orrPl 
rPduzidas, não poderão ser uoyamc:nte elevadas sem auto
rização do GovernO\ 

xt 

O conr:essionario obriga-se a pagar ao GovPt'llO a con
tribuirão de dr.z cente~imos de ft'aTH~o por palavra dos tele
gTarnTnas internacionacs qu·e transitarem no caho de que 
trata a clausula 1. 

l'aragrapJ-.o unico. Esta eonLt·ilmi(:.üo Sf'l'á rcduzid.a a 
ciueo ceutesimos de franco por palavra, tratando-se de telP-
geamma de servico do Governo, telcgrammas de imprensa e 
preteridos. 

XII 

.\;; taxas tcrminaes e de transito a debitar ao conces;;io
oario p'elo serviço internacional em trafego mutuo serão as 
em vigor nc. trafego mutuo com as demais companhias d<o 
cabos que funccionam no paiz. 

XIII 

O coneos;;ionario não poderá fazer fusão, ajuste ou con
YPilio com qualqum· oulra E'IIIJH'e;r.a congl'llCl'e qun fuw~eioun 
no Hrag il, sem prévio eonscntimento do Govemo. 

Paragl'ar;ho unico. Os tclrgrammas que, rm virtude de 
indieaçi\o de via tiverem de ser permutados com outras com
panhias, que funccionarem no paiz, serão baldeados pelas rs
la(;õo;:; da ficpaetição Geral dos Telegraphos do Rio de Ja
neiro, por iutermcdio da qual será feito o respectivo ajusll! 
de contas, relativo a esse serviço, pagando-lhe o concessio
nario, uesse easo. um franco por lckgl'anuua, a lil.ulo de in
demuização da despeza de expediente. 

XIV 

O ajust.e de contas com a ltcpartição Get·al dos 'l'ele
g-raplws será feito trimensalmente, sendo o debito resultante 
liquidado dentro do trimestre seguinte a que se referir o 
ajuste. 

Leia de 1919- Vol, 11. 17 
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XV 

O ;··otwo·:.;~iunrn·io fira p]•ri~-õf.ltlu a atllt.-l'it• ~i I :onvcno:ãu 
'.l'el.-gTaphint d'e t;, Pell't'shurgu, de art:úrdu «'Olll u r•·;;nla
met!lo iutemaeiunal expedido de ,·ouforlliida«le t:Ulll a uws
ma, SPndo-lhe nssegumtlus os beneficios tlo_•t:orreules da re
ferida rum entiio. 

XVI 

O ( :uYt'L'llO dat·á l'lll aforanwnto ao t'OIICI'""ionario os ler
l'«'llos tk marinha «li.<poniYeis, em ponto• do liUm·al que fu-
1'•'111 w·•·.-ssarios para a amurra~.:ãu do •·aiJo kl.-gTaphieo, po
«li'Jlllo o I'Oiln'"'~iomtrio n~<.Jl!et:er a t]p,;a[H'otn·ia~.:ão. mt fór
ma da ki, dos IPt't'Pnos, nwd,.ü·a,; ,. mais IHUIPr·iae.-; JWL'IPIL
t'Plll •·s a [tal' I ieuhtrp,.;, que forem iwlispen,;aYeis para o e~l a
ht·lt~I'Íillt'lllo de conductures subterraneos destinados a ligar o 
JHIIllo de ul•~n·ainenfu ú e.<;ta~ão, uu cidade do llio tle Ja
neiro. 

XVII 

O (:m·,.t·no fh;calizai·ú, eomo enl.••nlkl' CIJllV<.~lliPnll', lutlu 
o een·i«:u do com·•~s~iouurio, 110 llrasil. 

XVlli 

l'am n,; ,J,.,;peza,; de fiscalizatiío, •·oul•·ihu it·~í a •~otH'<'S
:-;ionario ,.,,m a iJHporfaucia tk tlow contos d•' r•'•is (I :3 :OOUl\i), 
t•m papl'i-moeda amutaP~, pagavei~ pot· ~entc>'f t·e adcaulauo 
qt.l<! ,;t•t'tl J'tenllt ido ao Tlte:;ouro l\'aciona I. 

XIX 

0,; I l'l<'gt·a Jllllla:< do Uov•·•·no do Hrasi I Sl'rão 1 ra n~tlli f ti
do~ tle prefereneia e g-osarão «le 11ma t•educ~ão de 50 'l'o ;;obre 
n:; taxa" vroprias do t'4.•neessiouariu. 

XX 

Ü COllt:t'SSÍilllUl'ÍO aUillÍ ti irá 1'111 SOU~ r a \lo:; >'1'1'\' it;O Í llll'l'liU
ciollUI preferido com abatinwulo lllÍBirno de r>U 'lo soiJre as 
la)..a:5 UOI'IIIUC:'l. 

XXI 

::;,.,·fio fran;,:miff idos {!l'aluilanwnlt•: 

1", "" fPI••!!TUllllltas (não l'XCt•dPn!l's, •·ada llllt, de Yiuto 
J•alaYm,.;) <'X)teuidos pPlo ( :oYf'l'HO do Brasil ou JtOt' >'PUS agl'n-
1•_·~ ua ,\m-:rira C<'ulral, ~kxico uu ,\m•·riea du :\orle, com-
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111nni•·uwlo n appat'l'l.'illll'lllu d" al[!llJHa Ppilklllia l!u vail dn 
(;Jlt]l' ftll'I.HI' I'XJWditlu~, Ull IIU~ pUÍZ!'ti VÜ:<illltu:<, Ull fad•J~ dl\ 
no I o !'ia ''" latllillati•J ]Jllhliea. 

:!". dou,.; (1'11'{-:TaHHIHI>i por dia lutlt •.·!u cada f;cutidt•l eu
(1'1' 11 Oh>ii'I'Valorio do Hio dP .)alii'ÍI'IJ I' lllJI nb';Cl'Htlt'l'Íl' !'111 
Cnha. paf{ando o c :ov.-rllo, pPia la:;.a d\' td•TI'tlllllltaS l'fl'i
l'ia•·s. as pala\Ta~ que l'XI't•d•·r••JJl d" yinl•• 1'111 •·ada lek
t)llllllllla. 

X.\ li 

() <'lllll't'S:-donal'Ío ol!riga-s•~ a IIIUII[PI', 11•• Jlio tk ,l:uwirn, 
11111 l'l']ll'I'SI'IIiallll' 1.'0111 1JkliOS podl'l't'S p;11·a {l':tlar 1'. I'I'Sol
\"1'1' ddi niLiYallH'Jtl•~ I odas a:; I(IIPSI í"íPs qtw. 110 paiz, sn SHS<' i
!.Ht'l'lll l'Oill dlo ~ I'Olll St'U liiJS>'IIal, pqt]Pndo I'SSI' l'l'fll'l':il~.ll
(anlt• rceelwt· eila•.:ão inil'ial '' todas a~ outra:; para a:-J quae::; 
st' ,•xig<ntt voden•::; espt•eial'S. 

XXII[ 

h·!a Sll"'i'l'llsiíu du st'I'YÍI;o nos casos flt'PYislo,.; 110 ad. H'' 
tla CnnYPIH.:iío T•·IPg-ntphiea df' ~- I'PIPr,.;lnll·go, lll'lllnmm ill·· 
dt•JliiiÍz:ll.'iíO St'l'Ú IJlll,!"ll ao t:OlH~I'SSÍtJillli'Í<I, ~rja IJIIôd [,·,r H ~IIU 
dt!l';u;ãn, 

XXIV 

() ('IIJI('<'SSÍIJIIHl'ÍO g:osai';Í "" l'il\'111'1':4 l'tllll'l'didos a l"lllllpil·· 

lillia,.; I' l'lllJll'l'Za,; t'OII(,!"t'III'I'I'S 1]111' 1'1lii<'I'ÍIIIlalll 110 paiz. Íll
t'lliSÍ\P 11,; 1)111! dizt'lll I'P,.;peilo aos navios df' t·ahos qw~ f!,'ll
sat·iío os pt'ivilPf!io,.: d1\ ll:tYÍns nar~illtWI'S, fh-antlll, por•'•nJ, ~~~
jl'i[o ali pagamento dn direito~ auuaneir·os :'ioltl'f' o mal•·r·!;;l 
qun illlpnrlar }Hll'a in~(alla\,'ÜO, cullserva,:iio I' t':i.lilor;u;ft<J do 
:<cn·i..:u a seu cargo. 

XXV 

l'l'!a inohs••t'V<IlH',ia dt~ qualqur'l' •Ta,.; pr,.s••nl•·" •·la11"11la". 
Jlt!dt•J';Í O (;fl\",~1'110 ÍlllJllll' llO I'II!I('I'~SÍIIII<li'ÍO 11111Jias 11<1 Íl1lJ1111'
Jallf'Í<t. dP dnzPnln,.; mil r•'•i,; a don-> l'otllns ti•· r•'•is lp;qll'l
lll<H'da) P o doln·o 1~111 caso !],. reiiH'idPnria. 

;\ importaru:ia dP qualquer 1111111 a i mposl a pt•I•J I :ovPI'tlo 
si'J'á n•colhida ao 'l.'he~t•nrl• Nacional dPnt t·o dt• I t'iHla dia:< da 
data da imposição, publi1:.ada no Dial'iu U({icial . 

.XXVI 

.. \s lei::; du Bra:;il st•t·ão a,.; llllit·as applieaYPis flal'a :1 •k
ci,.;ão dl'. tJUalqw·t· tJUcstão rdativa ao prPst•ttll' cuHira•.·lu, si 
f!, llll'~'llla não fôr resolvida por arbilt'amcnto. 
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Paragravho unico. Para u arbitramento nomeará cada 
uma das partes um arbitro, e, não chegando estes a um au
eórdo, designará a sorte o desempatador, dentro de dous nomes 
apresentados, cada um por uma das parte~. Da decisão do 
desempatador não haverá appcllação. 

XXVII 

Para gamnlit· a execu<,;ão do csLabekeido na clausula V, 
depositará o eonecssionario no 'l'hcsouro Nacional, antes d:t 
assignatura do respectivo contracto, a importaneia de qua
rmlta eontos de rúis (40 :000$), em papel-moeda, sem direito 
a juro;,;, ou em til ulus da divida puhliea federal. 

Pat•agmpho unieo. Es"a imvol'tancia de lJllUL'enla eonlos 
de róis ('tO :000$) SPL'<Í rl~stituida ao coneessionario seis mezf'H 
depois da inaugur:u;ão definitiva do traff'g·o velo eaho tle <JUO 
trata a clausula I. ::íi o prazo estipulado na elausula 'V für 
excedido e não prorogado pelo Governo, o deposito de quarenta 
contos de rúis (!tO :000$) reverterá em favor do Governo. 

XXVIII 

A perm1ssao de que trata a clausula 1 poderá ser de
clarada nulla, independente de acção ou H.llerpcllação judicia1 
e sem que o concessionario tenha direito a indemniza~.;fw 
alguma: 

1 ", si, terminado o prazo fixado na clausula V, o cabo 
que o concessionario se obriga a lançar não tiver começado 
a funccionar regularmente, salvo caso de força maior, a jni:w 
do Governo; 

2", si a communieacão telegraphica pelo cabo de qnc 
trata a clausula I fôr interrompida por mais de sois meze~> 
consecutivos, salvo caso de forç.a maior, a juizo do Governo; 

3", si o eoncessionario executar qualquer accôrdo ou cun
venio com cmprcza ou companhia eongcncrc tJUe funccionc 
no Brasil, sem prévia autorização do Ooverno; 

4", si o concessionario deixar de recolher ao 'l'hesouro Na
cional, em tempo opportuno, as quotas devidas pela fiscali
zação, de accôrdo com a clausula XVIII. 

XXIX 

A permissão de que trata a clausula I ficará seni effeiLu 
si o concm;sionario se recusar a assignar este eontracto dt•uf ro 
de triula dias, a eonlar da l)nbliea<_;.ão do decrel o que approvar 
as presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 26 de março de HIHI. - Afranio de Mello 
Franco. 



ACTOS DO PODER ·EXECUTIVO 1 26l 

DECRETO N. 13. 525 -:- :O E 126 DE MARÇO nR HH 9 

Proroga, até 23 de outubro de 1919, o prazo para a conclusão e 
entrega ao trafego, do primeiro trecho da Estrada de Ferro do 
munlciplo de Barreiros âs proximidarl('S da villa de Sertão
sinho, no Estado de Pernambuco 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, at.tendendo ao que requerPu Antonio 
Mrmrlrs Fernandes Ribeiro, concessionario. nos t.rrmos doR 
uer~rot.os ns. 12.309, de ü de dezembro de 1 !H ü, r 1 '! .R07, de !l 
do ,janeiro de 1918, de uma estrada de ferro do mnnidpio de 
Barreiros ás proximidades da villa de Sertãosinho, no Estado 
de Pernambuco, e de acctrrdo com a autorização r·•1nstantc do 
art. D!l, n. XI, da lei n. 3.ô71, do 7 do .ianPir·o do r·.oneniP 
armo, decreta.: 

Artigo unico. Fica prorogado, até 23 de ontubro do cor
rnnfe anno, o prazo fixado no citado decreto n. 12.807, para 
a cnnrlusão e entrega ao trnfngo, do primeiro trf'rho (elau
sula 24, 1 ", do decroto n. 12. 30~1) da referida f'slmda, me
diante a condição de ficar reduzida a 14 :62!í$ (quatorze 
rontos seiscentos e vinte e cinco mil réis) a subvf'nção ki
lomcfriea de que trata a primPira parte do ar! if!o uni co do 
r]pcrPfo n. 12.807, de 1!H8, e, pnr conscquencin, ~Pr fixada 
f'm 877 :!'íOO$ (oitocentoR c set.enta c sef.c contos o quinhPnt.os 
mil réis) o maximo da subvenção total a pagar pda cnn
stru~c;:.ão de fiO kilomet.ros, conforme o limit.P f'Riatnirlo 110 

ill'm :!.• da clausula ~l· do sobredito decrr,to n. 12.:Hl!l, de i!liH. 

Rio de .Taneiro, 26 de mnrc;:.o riP HH D, DR" ria Jndrpen
dencia e 31• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CORT.\ Hmmno. 

Afranio de Mello Frnnro. 

DECRETO N. 13.526- DE 26 DE MARÇO DE 1919. 

Proroga por cinco annos o prazo fixado no art. 2" do decreto nu
ffi('ro 10.883, de 6 de maio de 1914, para a conclusão das obras 
constantes do projecto approvndo pPlo me~<mo <l<'cr<'ln <' l'f'ln
th·ns ao porto de Manâos. 

O Virr,-Presidenfe da Repuhlica dos Estados Unidos do 
H!'a;;il, Pm exercir.io, attfmdendo ao que requereu a «Manáos 
Harhnur Limil.ed» e tendo em vista as inforrnar:õns prr~tarlas 
11nlas repartirões competentes, decreta: 

Art. 1 . • Fica prorogado por cinco annos o prazo fixado 
nr; nrt.. 2" rio decreto n. 10.883, de 6 de maio de 1914, para 
a conclusão rias obras a Aerem executadas no porto rle Mnnáos, 



ACTOS DO PODER EXECU'ri\'0 

censlantes do projecto approvado pelo mesmo decreto; fi
eando, porém, mantidos Lodos os· demais prazos r,ontrachmr,s, 
rttwr para a conr,lm;fío rle onfras ohraA, fJlll't' J)fit•a o tt~o e g-mw 
da roncrssão pot· parte ~la companhia. 

Art.. 2. o Fir\a a «Man:íos Ilat·honr Limif.rd>> ohrig-ada ex
pressamrHf.e a inir,im· as obt·as constanl PS do rcfrrlrio pt'o
jr~ctn aniPR dP findar n primriro RPI11Psfrr• do IPrrrir·o anno da • 
JH'nrogar;ão dt~ pt•azo, m·a ern1cNlirla. 

fi in rir .TanPÍI'O, 21i do' lllfll't:o de In Hl, !lR0 da Jnrlnpcnden
r.i::l c :J L o da Hnp11hlir~a. 

DELFIM 1\[onF.IIlA 0.\ CnRT,\ fimr.mo, 

A[1•rmin di! Mello Fl'fll1CIJ. 

- TIEC:RF.TO N, I~. !í27 - rm 2() rm '.1.\rtçn DF. I fl I fl 

TI<'m·g·ani?.n o In~titnl n O:<waldo Co·n7. 

O V ir: c- Prm;itlenfe da fir·p11hlica dm; Estados TTnido~ do 
flt•nsi(. f•tn f'XI'l'eÍ!~ÍO, llSaJHJO da all(Oriz:u:fío ('.01\S(Unfe do 
nrt. 1!í da )Pi n. :l.üH, rln 7 de .innnit'o do r·or·t·r·nle amw, l~ 
da at.trihnieãn qnr lhP t•onfPt'P o art. Hl, n. I. da Ccm~tiluicão 
Federal, l'I'Snlve rem·p;anizar o Instituto ()<;waldn Crnz, de ron
fnrmidatlc com o rrg11lamento, que a cRI.e :wompanlra. af;signa
f!o pelo minislro de E;;lado da .Just.iea e Ncgodos Tnlnriores. 

H in de .latwil·o, 21i rln marr_:o de 1 !H!), !JR" da Tnt!Ppen
denria e 31" ria rtepnbliea. 

DELFIM Monrmu DA CORT.\ filni\IHO. 

lh·baun Santos da Costa A /'1/U,io. 

Re~ulamonto do Instituto Oswaldo Cruz, a que se refere o 
decreto n. i3.527, de 26 de março de 1.9i9 

Art. 1.0 O Jnsfit.nlo dn Pat.ltologia Experinwntal, deno
minado "In:; I ilnfo Oswaldo C1·uz". é tlirPclamcul e suhordinatlo 
ao Mini~!Prio rla .Tuslit.:a n Negocins Jn!PT'iot·n;; n goza dn in
tgira " l'mtwa :mfonnmia nas inYPRtiga<.:õ,..~ l••o•hnil·n-cwiPnti
ilea;;. 

A1·l. :!."O lnslif.nlo é rlcsl.inarln ao~ SPgninlr!S oh.kelh·os: 
11.) P~lmlo;; dn paf holngia t~xpN·imrnlal. t!P h~'giPne, de 

70ologia, de ,·cterinariR o rle phylopathologifl; 
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l1) PRIIHIO,; de llhyi;iolngia r rhirnira npplirada; 

c) preparo fio~ proliuclos hio!ogiro,; n rhimir•os doi!Li1Hl4lo;; 
no t.r·at:11uenln I' !,i prnphylnxin da~ dneilt~a" tio IH>JIIPIII .. rJn;; 
nu i rua r;;;; 

ti) eX4'rntão dos Sf'rvi4.:os dt~ mNli4•amPntns offir~i:ws; 

e) rrnlizar:ão de cursos pratico,; rPlat.ivos :'i niirmhinlngin. 
:í p:wasitologia fl :í zoologia medica. 

Art. :J.• O Instituto aUenderá tlS requisir_:.ões do;; governos 
cstaduacs, ou de particulares, para realizar e::;tudos e pf'squizas 
que in I f'!'essem ao esclarecimento de problemni'i rnnef'rncntes :í 
I'XJWrimenta..-:ão mcdiea, á vetcrinaria, á chimicn. applir'a
rla, ctr. 

~ 1.• No caso do artigo anterior, os intcres!;ados deverão 
facilitar todos os meios para transporte do mnlrrial e rln IH'K
soal, m:;sim como os recursos ncccss:H·ios aos estncios r{nc l'\1' 
tPnltam rlc realizar. 

~ :!."As pesqnizas, analyses c qnaPStlllf'r onlt•os traballtns 
l'f'alizatlos no Instituto, <Í. requisi(;ão de parti<'nlarm;, serão re
trilmido;;; de nccôrdo rom uma tabella organizada pelo rlirector, 
c·ahemlo ao Instituto 50 %, f]ne serão inctWporarlos á rencia 
]H'olwia, n o restante aos fnnccionario~ fJIIfl o c; cxe1'11 tarf'm. 

Arl. 4." O estudo das questões de hygicnfl fJIIrJ intPrp;;
sat·em ús adminif'trarões ser:í. feito no Jn~l i111fo. mPclianiP rP
qnisieã4• rias rc~peetfvas ::mtoridaflrH, sf'm pt·f'jtlizo dos lraha
lhns normaes. 

Art. ri." O Jnstit.uto, além das filiaes rRt abelrcidaR. fnndar:í 
Olltras, nní' F,~lados, do aceôrflo com as lll'4'essidadPs do srt·vir:o 
c a convrniencia de pesquizas •rcgionaes, :í mrrlida qnr fM pen
' ido, J10r lei, dos recursos para tal fim. 

§ L" Nas fi!iaes serão realizados serviços que interessem 
ús quPslfíes de hygiene e de pathologia rcgionacs, espeeial
mcnte aqnelles que RC relarionem com os trahallto;; ilP s:mea
uwnl o r11 ml. 

§ 2. 0 Serão estudados, tambem, outros assumptos relativo~ 
:'i velcrinaria, á chimica applicada, etc., c quP int PrP~sPm ao 
dPsenvolvimcnto economico da região. 

§ ~l.o Poderão as filiaes entrar em aecôrrlo com o~ governo~ 
dos Estados, encarregando-se, mediante suhvf'nr:í'íeR t•omhina
rlas de srrYiços especiaes, de interesse puramente Joeal, fl Ctl.Í!H 
riPsi1flzas, a jniw do Ministerio da Jm;tic:a P. Ncg-nrio;; In I Pt' inr,•s, 
~~xr·Nlam a dntar.:ão orçamcnt.aria para tal fim fixaria. 

Art. fi." As filiaes estabelecidat:, e as quf' RP. Yiflrcm n 
fundar serão consideradas dependencias do Jnstitnfo, snhnr<li
narlas ~o respectivo director, e dirigidas por Hm fnnrcionario 
I.Pchnico, por elle proposto ao ministro da .Tnsf it:a r> !'ír>~onin~ 
lnlrrinrrs. 

§ 1." O quadro do pessoal das flliaes srt:(l fixadn ppJn mi
ni;:;tro da .1Hst.iça e Negocios Inieriorf's, mPolranlt> pt'OJH•sla rln 
dit·pl'f nr. qne farú aR nomeações. 

~ 2." Para os trabalhos teehnicos das filiaes pndPriio sel' 
rln~lignarlos Hm on mais fnnccionarios do 1 nsl itnlo, ou ron~ 
t.rnf'lr11lo,; 011lros, conf!1rmn as neer-s8idnrlrs elo sPryif:n, 



• ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 

§ 3." Aos funcoionarios technicos destacados para as fi
liaes poderão ser concedidas gratificações especiaes, arbitradas 
pelo ministro da Justiça e Negocias Interiores, de accôrdo com 
as condições locaes, e quando estas o indicarem. 

Art. 7.• O Instituto, por occasião de epidemias, fornecerá, 
gratuitamente, ás autoridades sanitarias, que o requisitarem, 
os sôros therapeuticos e as vaccinas de reconhecida vantagem. 

Art. 8. • As vaccinas, os sôros e productos congeneres, não 
requisitados nas condições do artigo anterior, serão vendidos 
pelo Instituto, de accôrdo com a tabella de preços organizada 
pelo director e approvada pelo ministro da Justiça e Negocios 
Interiores. 

§ 1.• A tahella de preços de que trata este artigo poderá 
ser modificada, total ou parcialmente, de accôrdo com os in
teresses do Instituto, a criterio do director, e mediante auto
rização do mini11tro. 

§ 2.• Aos depositarias e revendedores dos productos do 
Instituto Sf!rá concedida uma percentagem arbitrada pelo di
t·ector. 

Art. 9.• Os productos hiologicos, chimiotherapicos, etc., 
que representem descobertas de funccionarios technicos do 
Instituto, e dos quaes tiverem sido obtidas patentes de inven
ção, poderão ser fabricados e vendidos pelo Instit.uto, nwdiante 
:wcõrdo eom os respectivos descobridores. 

Art. 1 O. O Instituto terá uma renda propria, constituída 
pelo resultado da venda dos seus productos, inclusive os pa
tenteados, e 50 % dos trabalhos executados na condição do § 2" 
do art. 3•. Essa renda será applicada, parte nos trabalhos in
ternos, interessando ao desenvolvimento do Jnstilnto, c parte 
na formação de nm patrimonio. 

Art. 11. A parte da renda destinada aos trabalhos in
ternos será applicada de accôrdo com uma tabella orçamen
taria, annualmente organizada pelo director, c submettida á 
approvação do ministro da Justiça e Negocias Interiores. 

Art.. 12. Fica instituído o patrimonio do Institulo Oswal
do Crm:, constituído não só pelos saldos das rendas do Insti
tuto que se tef!m apurado nos ultimos annos, como pelos quo 
se verificarem daqui em diante, excedentes da parte da renda 
applicada aos trabalhos internos. 

Paragrapho uni co. O patrimonio do Instituto será admi
nistrado da mesma fórma que os demais patrimonios dos esta
hA!ecimentos a cargo do ministerio. 

Art. 13. Quando se fizerem necessarias iniciativas de 
trabalhos que interessem ao desenvolvimento do Instituto, po
derá ser aproveitada uma parte da renda propria, após auto
rização do ministro da Justiça e Negocios Interiores. 

Art. H. Para as investigações scientificaR do Instituto, 
seu director, on al~tiCm. por ordem sua, tPd. ingresso nos 
hospitacs sujeitos á adminiRfração sanitaria do r:overno da 
União, solicitando das respPrtivas au toridacles que lhe pm·mit.
tam colher os elementos necessarios áqnellas investigaçõrs. 

Art. 15. O director do Instituto poderá entrar em ac
côrdo com as administrações dos hospitaes, afim de ahi ~s
t.abel.ecer os meios necess~l'ios a investigacões Rcienfjficas;, 
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fazendo as installações que forem convenientes e destacando 
pessoal technico ·para os respectivos trabalhos. 

Art. 16. O Instituto manterá um hospital de estudos, 
especialmente destinado a molestias microhianas e parasita
rias do Brasil. 

§ t.• No hospital a que se -refere este artigo serão inter
nados os doentes que offereçam assumpto para pesquizas sci
c'lltificas, destinadas a esclarecimento de problema~ do pa
thólogia, de th'erapeutica, de prophylaxia, etc. 

§ 2.• A orientação e a responsabilidade dos trabalhos do 
hospital caberão ao rlirector do Instituto, o qual designar:í um 
dos funccionarios technicos pa;ra chefe C\ respons:wel pr•.la 
normal idade dos respectivos serviços. 

§ il." Será facultado a qualquer dos funccionarios te
elmicos do Inst.ituto realizar estudos no hospital, soh a fis
cal izacão do chefe, e ouvido o director sobre a pratica, nos 
do'ontes, dA experiencias, de intervenções, etc., qne possam 
nprovPif ar a altos objectivos de sciencia. 

§ -1." Nos trabalhos de assistencia hospitalar do Jnsti
t.u lo. e principalmente nas experifmcias e intervenções qne 
se façam neces<;arias a altos intuitos de sciencia, srrão ob
servados, rigorosamente, todos os deveres de hnmanidade. e 
serão respeitados os interesses superiores da saúde o da viela 
dos doentes. 

§ 5." O Instituto manterá um hospital regional e um 
I aboratorio rural na estaoão de Lassance, Estrada de Ferro 
Central do Brasil, destinados a estudos de pathologia humana, 
rlo zoologia médica, eLe. Esta installacão dfl trahalho porlení. 
ser transferida para qualqtier outra região rlo paiz, a criLorio 
1lo director do Instituto, observadas as conveniencias dos 
ditos estudo!'. 

~ 6." Quando as conveniencias de trabalhos scientificos . 
o indicarem, o director do Instituto proporá ao ministro da 
.lustiç.a e Negocias Interiores a installacão de pequenos hos
pitacs e laboratorios regionaes, de caracter provisorio, des
tinados ao estudo de assumptos que exijam observaç.õrs e 
Tlesqnizas locaes. 

Art. 17. Os hospitaes e laboratorios, de que trata o ar
f.igo antecedente, serão fundados e custeados pela renda pro
pria do Instituto. 

Art. 18. O Instituto manterá, annexa aos seus serviços, 
uma sec.ção de chimica appl~icada, desltinada aos s.eguintes 
ohjectivos: 

a) estudos chimicos que interessem á microbiologia, á 
palhologia humana, á veterinaria, ás industrias, ·etc.; 

b) trabalhos relativos ao preparo dos medicamentos of
ficiaes .e á sua verificação, quando adquiridos nos mercados 
Ilroductnres; 

c) preparo de productos destinado;~ ao apm·feiçoament.o 
de industrias dependentes de processos de fermenLação; 

d) trabalhos de chimiotherapia e preparo de productos 
c!Jimiotherar1icos, e outros congeneres, quando houver con
veniencia e opportunidade. 
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Os productos referidos nas lettras c e d serão vendidos 
pelo Instituto e a importancia arrecadada fará parte da renda 
tn·opria. 

Art. 1 !). Os serviços de medicamentos officia'es, com
meilidos ao Lnstituto Oswaldo Cruz, pelo decreto n. 13.1ú9, 
de 28 rir: agosto de 1918, serfio executados de accôrdo com o 
allndido decreto, e farão parte da secção de chimica appli
eada. 

Paragl'apho unico·. A fiscalização immediatjll dos ~.or
viços de medicamentos officiacs ficará incmmhida a um func
cionario technico do Instituto, designado pelo director, sendo
ll!'c concedida gratificação, pela renda dos proprios serviços 
de medicamentos officiaes, egnal a um terço dos seus venci
wcntos. 

Art. 20. Serão realizados, annualmcnte, no Instituto, 
cursos de applica.;ão relativos á microbiologia, á parasito
logia c á zoologia médica, diviriidos em duas partes, Rendo 
uma de mir.rohiologia e outra de zoologia mé!lka. 

Ar-t. 21. 'Aos cursos serão admitlidos médicos c vetc
rinarios diplomados, estudantes das escolas de medicina e de 
vetcrinaria, e naturalistas que apresentarem títulos de ido
ueidadc bastante. 

§ 1. o Os cursos serão gratuitos, reS!)OnsalJilizando-so os 
nlumnos pelo material deteriorado. 

§ 2. o A ·inscripção será realizada por meio lle um re
qnr-rimrnlo do pretendente, dirigi de ao di·r·N~Ixw do Jn~t i luto. 

§ 3." O programma dos cursos serú formulado. annual
menle, pelo director e distribuiria., J)ara sua rxec·w:.ão, rnt.r·e 
os fnncr.ionnrios technicos, de arei)rdo com a sua r-spcciali
rladc. 

~ 4. o O merecimento dos alumno.s dos Clll'SOR ser:i nva
liatlo por meio de sahhatinas JH'rindicas, e rrlat.ivas a c~ada tuu 
rins ponto;; lP<'rionadns. ·· 

§ ú." Aos almnnos que tiverem conclnido os rursos elo 
Instituto serft concedido um diploma, e ao alumno que ob-
1 :ver n primeiro Jogar, por ordem de merecimento, sor:í ron
fPI'ifla uma mr<lalha /'I'Pmin Oslf•n.ltln ('I'IIZ. instituído <'Ill 
homa no fundador do Instituto. 

Art. 22. Os trabalhos do Instituto serão puhlirados nas 
'Mcrnorias do In;:;l.itnto Oswaldo ·Cruz'', as qnam; apparc~rr-rão 
:í. nwdil\a <tun OR 1rahalhos fm•f•m flt'ntlo ~~oiwluidm;. 

~ 1." Alc'm1 das Mcmo!l'i.as, s'crão puhlieados .}tol'ctins 
m'r-n:'!aes, o;:; quaes cm}l.erão notas prévias sohJ'f' ;.ssnmt)los 
~>~I 111latlos e o rosumo da litteratura scionlifica do Instituto. 

~ 2." A impressão das Memoria:'l e rio;:; hnlcf.ins ser·:í rcm
li:mlla nas officinas do Instituto, e os trabalhos nr,ccssorios, 
hlPS romo o preparo de ·ostampas, rlc., podr-rão sPr rr-alizado;; 
nndc mainrrf: vantagens houYPr pura quo a snn rr-a lizarão 
~Ph a mais {wt•foila possivel. ·· 

§ :l. o O Jnsl i tu lo procurará realizar, :i medida que as 
rmas rondicõr.~ financeiras o prrmillircm, installnc_:õrs para 
I 04lo'3 os sel'Yi~os nr"es.<\nrios IÍ.'3 illlt~lrar.õrs dn.c;; M<mvwins, 
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§ -L0 Os trabalhos das Memm·ia5: poderão ser 11ublieado,: 
rm diversa~ línguas, havendo, sr.tnprr, nma r.dil.:iío rm por
lll~ur.z. 

~ !í." As Memorias seriío db;ll'ihuidas pelas r!-wolas lll'OJ 
fi,;:sionae:> de medícina, d'e velrrinaria e ti e agt•it•uliHrn. ius-
1 itHif:Õf)S sr.ienlificas do paiz, e r-onsli lu iriío objP!'I o de JH'l'
)111\la rom as publica~.:ões eslrang·eiras do lllf'SIIlo gP1lí'L'o. 

§ ô.o Sô poderão ser pultlicados, com o nOHH' e a res
ponsahilidadc do Instituto, os tL·ahalhos npprovados vr•lo di
I f'Cior. 

Al'l. 2~l. O prs~oal teclmi.~o-scicnl.il'il'o do 1 n:-;ti1ul11 ,; 
constiluido ])OI' um dirrr-l.ot·, sris t~hel'fls r\() SP1'Yit:n, no\"t~ as
si~l.rntr•fl, srl.r ad,iunloR !11~ a:;;-;h:;lnt1ln P 11111 S~'f'l'!•lai'ÍII, l.ot]w; 
JHIIlH'ados vor drcl'rl o. 

~ 1." Al1'm do pessoal dt~ qnr lt•af a f' SI c :wlir;o, o In si itul n 
manlerú um chefe de servieo, um assist.r.nle c um atl.innlo dn 
assisiPPir. coHinwtados, rujo;;; VI1Hf'.Ímcnlos sr.riío pagos IWia 
l'PIHia ftrO[ll'ia. Os Ycncimr·nlos dr~ssrs fnnc.~inn:u·ios SPt'iío 
.P:!IIar~ ao~ rlos f1mc,cionario~ rfl'ecfiyos da nw~rna raiPgnr·in. 

~ :.!." Quando as rit·cmHsl.aneias assim o P.'\igiJ·Pm, o li-
1'<'1'1 o1· 1 ;r'opnr:í. ao noverno qur ~Pjam t•onl ra:~t a dos P''" l"i,;sj;,_ 
l!aPS p:u·a o apPI'frdeoanwnlo dn quacsql!et• f t·ahallros. o11 para 
o Pn;:;inn rll' PSpPeialidadPR. 011 l'tiiH't'innar·ios [t•t·llllit•n-sl'il'l1-
l irit•o;; fJIH' f-IC far,am llCCI'f'Rlll'ill'; an,; RP1'YÍ!;o,; do lli>'l it 11111. 

~ :l." O rlii·celor podrr:í, autorizado flPln minislr'o. f'll\'iar 
ao Pslrr.ngf'it•o ftmc·ionat·ins lf'dlllieO-fWiPHI i l'i!-<~s, par·a o 
P~l11do nu aperff'ieoanwnl.o de PSJWcialidades. 

Al't,. 2L O rlil'ectOl' scr:í. de livre nomcat.:ão do GovPrnn r. 
rscollrido dentre pl'ofissionam; de not.orin saber, compelindo
IIH' ; 

I'. a orienlatão c a dire(•r:iío rios lrahalhns seinnlirkos c ;\ 
adminislmeão do Institu!o; 

2", rf'prcsenlar o Instituto em todas as sua" relar:ões; 

:J'•, clistJ·ibuit· os trabalhos IWins clwfcs de servir.-o, nss'.'-
1 entes, adjuntos de as.:.;islentr, e rlemais pes~nal, Ji ~e ai izan
( I11-1JS r. ol'iPnl anrlo-ns; 

,~', ·<>nYiae o prssnal do Insf.illllo a JH·,nl.-,,; din~rsn::~ do 
J)a iz. para o fim dP pesquizas seicnli fka:; ;. 

()'', lll'Opor ao Governo viagr.ns rln rsludo ao P:<l rangt• i r o. 
fH'Jos fiiJT.~CinnarioS forhnicos, pat•a :\JIPI'ft•it:oanWII[.O 11/lS 
J'PS[wd i v as espedalir.ladl'S; 

G", IH'opor ao c:ov1•rno o conlraelo rle professot·cs rsrr
r·.iali;;fas. nacionaPs ou ~'SII'ang-Pil'ns, para apPt'ft•it:na11\l'nlo 
dns lr·ahalhns dn Jnstilntn; 

'i''. nomrae, admill.it·, .~nnii·aPiar· r. dt•mill ir.· o prssoal 
su!Jalll't'no r PXII'aordinarin: 

R". impt1r an JW!'>Soal, nos casos dr falia. as penas "'' 
rPtHur·a YPrhal r r.srl'ipt.a. suspcn!'lãn clP um a Hí dias. o mul1:1· 
alt\ 200, e o dôbro nas reincidencias, levanrlo. nas duas ullimnq 
Jr;-·pnthr.~rf!, O facto fiO ·(~nnhN•itnr.n!o rlo Hlillifdro; 
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9", propôr aR promoções r, substituições do pessoal 
tcchnico; 

10, organizar os curso~ c disfrihnil-os polos funccionarios 
tcclmicos do Jm;fituto; 

11, preRidir os conJursns para a admissno dos ad,iunto;; 
de assistcnfo; 

12. aulorir.ar a pnhlica~,;ão dos trabalhos scienlificos; 
1:J. apreRrnlar, annualmcntc, ao ministro um rclatorh> 

dos trabalhos do Instituto, c indicar as iniciativas que julgar 
convrn irmtcg; 

U, organizar, annualmcnlc, n f.ahclla Ol'(.'aTnrmtaria de 
f!lHl' Ira ta o art. 11 ; 

Hí. verificar a normalidade e a cfficicncia dos trabalhos 
das filiaes do Instituto nos Estados, P pro\'idPJH'iar no sen
tido de RuaH neces~idadcs. 

A1·L. 25. Os clwffls dfl serviço serão nomeados. por pro
moção, tlonLT·r os assislcnlcs, prevalecrndn o c1·iterio do me-
rrnimfmto. · 

Para rsf.fl fim, quando occorrcr a vaga, o director pro
por:í o aF<sist cntr, que deva ser promovido, fundamentando a 
sua proposta no valor do8 trabalhos r,xer.utadoR. 

No caso de c.!:maldade de merecimento, ser:í prefrrido o 
maifl antigo. 

Art. 26. Ao,; chefeR de serviço cornprte effcctuar OR c'l
fmi~JS e desernpPf1har as commissões qne o dircctor lhes 
dPSlg'Df\1'. 

Art.. 27. Os assistentes serão nomeados, por promoção, 
dentre OS ad,junfo~, ohedf'Cendo a es~oJha :ÍS rnrsmas rrgras 
rHf ahf'l<•cidas pat·a a uomcnr,iío dos ehcfrs do se['Vi<:.o. 

Art. 28. Aos assistentes compete effoetuar os eRtndos 
e desen-:penhar as comrnissões que o direetor lhes designar, 
ou de que forem incumbidos pelos chefes de serviço, ~õi 
forem cornrnissionado11 para trabalhar sob a direcção destes, 
sendo distxibuidos por especialidades, de a.~côrdo com os 
aRsmnptos de que se occupa o Instituto. 

'Art. 219. Os ajuntos de assistente serão tambem dis..o 
fribnidos por espeeialidades, como os assistentes, competin
do-lhes cffeetuar os estudos e desempenhar as commissões 
que o director lhes designar, ou de que for~m. incumbidos pelos 
chefes de ·::wrvir.o •e assistentes. quando dflsignados para tru
halhar soh a <:lireccão dr>stes ui Limos. 

Art.. 30. Os cargos de arljnnto de assistente scrú.o pro
vidos mcdianfn ronctirso. 

~ J ." Para a admissão ao eoncurso, os candidatos deverão 
provar tnr frequentado. pelo espaço minimo dn um -anno. os 
f mhalltos pratieos de insf ih1fo nar i o na! ou estmngeiro, con
genere ao Instituto Oswaldo .Crur., r, tamhrm havct· tomado 
pai' f·~ nos a lludidos trabalhos. 

~ 2.• A inscripção será aherta por cspaoo de trcs mez"s .· 
~ 3.• O ,jury do concurso será constituído por urna ,corn

miRRão de exarninariores. compoRta de cinco mfimhros. cse.l
Jhirlos aqnelleR c'nt-re o~c; funr.cinnarios tcehnil'rH<cirntif~cos 
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do JnRLiLu[o, e 1k~ignados JH'lo minislr·o da .f11sli<.:a c N1~goe!t•ii 
Juleriures, sob a IH'I~sitleuna _do dit'cdor. 

§ ·1." Quando at' circumstancias o exigirem, o ministro po
d~u\. designar para o jury do cor~~mr·so, profissionacs de r•.!
couiwcido sal;cr, nstr anhos ao pessoal tcclmieo-scicntifico do 
Jnslituto. 

§ 5." O concurso conslar·á de pr·ovas pratica8, com o 
rc:>rJc~t.ivo relalorio, IH'ovas cseriptas c or·aes, sohre as sc
~uiill I'S ma terias: bacteriologia; varusilologia, hisloda nn.
tul'al medica c agrícola, molcstias infectuosas c parasiLarius 
do lwmem n dos animaes, questões praticas de laboratorio, 
rnfcrcnt.cs á hygiene e ú clínica, sGiro-therapia, vaccinas c 
patltologia experimental em geral. 

§ G." Quando a vaga !ôr do funccionario teehrü3o-Reien
ti fir'.o enearrcgado da secr,ão de ehimiea, o concurso vr~rsarú 
sn!Jre esta especialidade. 

~ 7." Os con~ursos srrão realizados de a<~cC,rdo com as 
insb·írccõos que forem rxprdidas prlo ministro da Jnsti,~a- I) 
Nogneios [nteriores. 

Art. 31. O secretario será escolhido dentre m•~dieos de 
compcleneia G reconhecida idoneidade moral. 

Art. 32. Ao secretario compete: 
1 ", dirigir os trabalhos da secretaria, para o que lho 

fieam subordinados todos os funccionarios administrativos do 
lnstituto; 

2", auxiliar o director na administrar,ão, fiscalizando os 
divPr·sos serviços; 

3", aUender a todos os tmbalhos relativo~ ú correspon
dcueia do J nstitut.o; 

4", dirigir e fiscalizar os servlços de venda dos pro-
duetos fabricados no Instituto; · 

5" lavrar os termos de posse dos empregados c subscrc
vel-·os; 

6", providenciar sobre os fornecimentos auc trmham de 
ser feitos ao Instituto; 

7", auxiliar o director na organizacão do orçamento an
nual das despezas do Instituto; 

8°, Ii~calizar a cseripturação de lodos os serviços do 
Instituto; 

li", providenciar, na ausencia temporaria do dircctor, 
sobre assumptos urgentes da administração do Instituto; 

10, 'Wrnprir o que lhe fM ddcrminado JJelo ilirrct.or, 
Art. 33. O pessoal technico poderá residir no Instituto. 

::;i nisso houycr vantagem para os serviços. · 

1\rt. 31. Além do pessoal technico scicnt.ifico, o Insti
luto trrá mais os seguintes funecionarios: nm zelador, nm 
fhcsoureiro, _um guarda-livros, um IJibliothecario, um aju
dante do !Jiblwl·!Jceario. um almoxarifl'. um fiel do alnwxarifr 
lllll administrador· do hospital, um adndnislrador das cavnl: 
lari1:us. um '"'~''llllisla, lllll a.iiidanl•' do rlo~SI'llhi~la, lllll pho
togTapiJO, um typographo, um arcl!ivista, um escripturario e 
um distribuidor de sôros e vaccinas, todos nomeados pelo 
ministro da Justiça ·e Negocios Interiores. 
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Ai't. 35. Ao zelador compele: 
J ", zelar pela conservação de 'todos os IJcns iuunoveis, 

mo\·eis e semoventes do Instituto; 
:!", superintender o servir;o do p'essoal sn!Jaltcrno; 
:J", e\llllJH'Íl' as uc[.crminaçÕeS do tlil'CC(Or . 
.:\rt. :)u. O tl!'esoureiro prestará, no 'l'hcsouro Nacional, 

uni cs da po::;se, uma fianoa de dez contos de réis, em tlinheil'o 
ou em apoliccs da divida publica, comp'etindo-lhe o seguinte: 

1", arrecadar a renda propria tlo Instituto; 
:!". a guarda c a responsahilidauc de totlas as quantia~ 

ttJTecadadas; 
3", o pagamento das despezas realizatlas p'cla renua pro-

pria do Instituto; 
<i." cumprir as dcl.enninaçõcs do direclol'. 
Art. 37. ,\o gual'da-livros comrfele: 
1", fazr.r a escripta mercantil uo Instituto; 
2", cumprir as uetorminaçõr.'l do f!it•;_•ctor. 
Art. 38. Ao almoxarife compet•}: 
1.• dirigir o almoxarifado; 
2", fazer as compras c f isca: :zur a 6alli•h do material; 
3", fiscalizar a sahida dos profluetos do ird.itutu; 
4 .. , cumprir as determinaçõe,; do (lii'cctor. 
A;l·L 3D. Ao b•hliot.hocnrio cnmr,ef c: 
1 ", manter e Cünscrvae a bibliolheca do Instilulo c 

JH'opúr ao dir·cctor a acqnisiçãu dos livros ncccssario:;; 
2''. curr;prir as dctcrminaçõ'es do di!'ector. 
Art.. ItO. Ao administrado,r dos hospitar.s compele: 
1 ", wlar pula conservação do hospilal; 
2", J'isealizar o !'lervio:;o dos enfermeiros, scJ·venles, ele., 

. que Lt'abalharem 110 hospital e nas snas dcpend·cncias; · 
3",. providenciar sobre todos os assumptos relativos ;í 

cozinha do hospital, :'i. alimentação dos doentes, ele.; 
4", cumprir as determinações do direclor. 
Art. ·Í l. Ao administrador das ravallariças compete fis

calizar os serviços respectivos c manter a escripturação das 
cocheiras. 

Art. '1:?. Ao deserihista compete cxecu lar os l.l'aball J!'l dn 
dl'Scnho, J1ÍUtura C ca!ligraphia que lho fol'em distri'Juidos 
JH'lo tlieeelor. 

Art. I:J. Ao typogTaplw compete dit·igir os trabalhos ty
]J~>g-rapltieos do Instituto. 

Art.. H. Ao photograpl10 comp'el e executar os trabalhos 
)11101 og1'apl1 i c os. 

At'l. ·15. Ao cseriplurario eompele auxiliar a escriptu
ra~:iío do Instituto. 

Art .. \G. All ardtivi:;La eompel•~ llHllllPr o nreltivll do Insli
lulo n etllllprir as dP!Prmiuao:;ões do direelor . 

• \d. -17. Ao fiel uo almoxaril'e P aos a,ittd:utks do bi
bliol1Jceurio e u•J llescnh isla compele an:xil iat· os rcsvccti vos 
servi~o:;, 
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~·\rt . .\::L O pessoal subalterno do Jnslitnlo, de llOtHe:u:ii.o 
do ~ln·•ldor, i':t'l'<Í eonstituidu de um mestre, dons madtinisl a>', 
um preparadot· de meios de cultura, um encarrPgado do nmseu, 
um earpinteiro, um bombeiro, einro anxiliat'PS de la!Joratorio, 
seis smTentcs de t• classe, seis serventes uc '!" classe, dez scr
\l'Hks de 3" classt>, seis set·vetlles de .}" claf'se, mn encarregado 
da •·nnst•t·vação dos edifícios, um telephonisla, um pinlor, dons 
ajudank~ de carpinlt•.iro, dons foguistas e ·um luslrador. 

l'at·agrapho unico. AI1Sm do pessoal suhalli.•rno dP HOtnea
~Jiío, o Instituto manl1W<Í pessoal suballerno rontr:wlado, de 
a•·d•rdo eom as necessidades do scr,·ico, pago rwla rt>nda pro
vria do Instituto. 

Al't. .]9. J<:m seus ÍlliJWIIilllenlos prolougados, fl quando 
1\•nha d·~ ausentar-se por mais dt' trcs mcu~s. o dirf'elur ser:í 
~nhsf iluitlo 110r um dos chefes de sPrvico, de lll'PJ'cn•ncia o 
mais anl igo, designado pelo minislt·o da .Tnsl i(:a f' Negocios In
f Pt'iot'l's. Em R f' \IR impedimentos transit.m·ios, dn ml'nos de trm; 
llll'z•~:;;, o substituto do director spr:í o ehdc do Sf'I'Yi•.:o mais 
anl il!·o, itHkpendentl' de desig·nação. 

~ J: Os 1'11des de scrYico serão subslit.uidos rwlos assis
lenlfos, q110 se revesarão por ordem de ant.ign idadl'. 

~ 2 .• Os assistentes serão suh~tituidos pf'!os adjunlu·~, · 
oiJ.~m·vado o mesmo criterio. 

§ :Lo Os adjuntos de assistente ~erão subsl i lu idos inkrina
llll'llin por discípulos do Instituto. de prefct'f'Hcia vor aqucllcs 
qm~ ahi trabalhem, contractados ou voluntariamenh\. 

~ 1." Os demais funccionarios serão substifnitlos inlcrina
lll<'.ni.P, de accôrdo com a<; respectiva,; eal.cgorias, del.eT'minadas 
pdas difrl'reneas de vencimentos, c atlendidos os iniPt't•sses dos 
traballJOs do Instituto. 

Al'f .. 50. Aos funccioHarios l'lll eotnmis!,;ãO, f1'n·a do Dislri
do l<'Pderal, será r•oncedida 11ma ajuda de •·n:;;ln, r·otTesJ.)nn
detllr :ís dc.qpeza~ de viagem, ak·m de uma gr.·aliricat;iío l'f!Ual a 
um (l't'f;o dos vnneimentos . 

. \ri.. 51. O rwssoul do lnslil.uto percdwrú "" n•neimeniPs, 
anl!u:ws. conslm1les da tahclla annexa sob o n. J, sendo con:;;i
tkrados ·dons tcr1:os como ordrmado P 1m1 tel'r:o ('.omo gral i
fiea~.:ih•; e o f'Ontract.ado será pago vela rl'llda prnpria, dn 
aet·•!rdo eom a tabclla a qnc se refere o art. 1 J • 

Al'f .. 52. Os fnnecionario~ do Inslitu!o lf't'iío os fiil'Pilos 
dn Junerionarios federacs, sendo suas licew:as !' aposPnlador.·ia;; 
rq.nTiadas pPias leis em vigor. As suas falias do eompm·cei
llll'lll.u, cuja .insl.ificar:ão competi' ao dircetor, e a,; penas disci
plinares f:erão reguladas pelo disposto no regulamento da 8e
crelaria da Justiça e Negocias Interiores. 

DISPOSIÇÕES '1'1\ANSlTOHI.\S 

.\t·l. ri:J. Nu,; carg·os de cltdc de SL'l'YÍ\:o >it:t·iío }Jt'ovidos, 
alt;m uo;< tlous Junceionarios act.uae!;, os qnafl'o a~sisleules no
meado,.; por oeeasiiío de sPr organizado o I nsl i tu to, 1'111 J!HlR. 
Para us t:argos de assistente e de ajuntus de ussif!leHl•·, serão 
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aproveitados, de preferencia, os profissionaes que trabalham, 
adualmentc, no Instituto, ou em suas commissões no interior 
do paiz. Nos cargos administrativos -serão p!'ovidos os actuacs 
funceionarios do Instituto. 

As disposições deste artigo sô serão olJscrvadas quanto ás 
Ill'imeims nomeações, em consequencia desta reorganização, as 
ttuaes serão feitas independentemente de concurso. 

-Rio de Janeiro, 26 de março de i9Hl. - U1'bano Santos da 
Costa Amujo. 

tf. 1 - 'l'abella dos venoimentoe do pessoal do Instituto Oswaldo Cruz 
a que se refere o art. 51 de reg11lamento approvado pelo decreto 
n. 1U27, de 29 de março de 1919 

i dirC'~Lur . . . . ........... . 
6 chefes de serviço, a i ::!OU$ 

mensaes ........... . 
9 assistentes, a 900$ mensaes .. 
7 adjuntos de assistente, a 75031 

mcnsaes ........... . 
1 secretario . . . . .......... . 
i ~elador . . . . ............ . 
1 thesc:ureiro . . . . ........ . 
i almoxarife . . . . ......... . 
1 fiPl de almoxarife . . ...... . 
1 guarda-linos . . . . ...... . 
1 escripltll"ario . . . . ....... . 
1 archivista . . . . ......... . 
1 JJibliothecario . . . . ...... . 
1 ajudante do JJibliothecario ... . 
1 desenhista . . . . ......... . 
1 a,iudanle de desenhista .... . 
i pltotographo . . . .. ...... . 
1 typographo . . . . ........ . 
i administrador do hospital .. . 
i administrador das cavallarieas 
1 dislrilmidor de s<J;rus c vacci-

nas ................ . 
1 mestre .................... . 
2 maehinistas, a 450$ mensaes. 
1 preparador de meios de cul-

tura ..... ~ ......... . 
1 encarregado do museu ..... . 
1 carpi;nteiro ; • • •••••....• 

•rotal mensal •rotal annual 

1:500$')00 IH:000$000 

7:200::!000 86 :-i 00$0'0 o 
s: l00$0(l0 97:200~000 

o. ·~[i1_)3(.ll)0 G3:00ü$000 
!J00$000 11J:SCC$000 
700$000 s:400:J;n;o 
700$000 8:400$0\JO 
500$000 6:000$000 
:J00$000 3:600$000 
600$000 7:200$0'JO 
!~OO!f,OOO /1 :800$001) 
300$000 3 : 600$0Ll;) 
G00$000 7:200$000 
200$000 2:400$0-JO 
500$00() 6:000$000 
350$000 4:200$0'00 
400$000 4:800$00() 
400$000 4 :800'$0(1J 
500$000 6:000'$000 
tiOO~OOO 6:0Q0$0JO 

400$000 4 :800$0;)() 
1150$000 5:400$000 
UUO!jiOOU 10:800$000 

300$000 3 600$000 
300$000 3 600$0'00 
300$000 3 600$000 
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To\a.l mensal 

i bombeiro ••• o o. o o .. o •• 300$000' 
5 auxiliares de laboratorio, a 

300$ mensaes ...... 1:500$000 
(j serventes de i" classe, a 

250$ mensaes o o •••• o 1:500$000 
(j serventes de 2" classe, a 

200$ mensaes • o •• 1:200!j'OUO 
10 serventes de 3• classe, a 

180$ mensaes ...... 1:800$000 
li sr~t·venteR de 'l" classe, a 

150$ mensars o •••• o noMooo 
1 encarregado da conservação 

do rdificio o •••••••• 400$000 
1 telcp honisla •• o ••• o ••• 200$000 
1 pintor . ••• o ••••• o. o ••• 200ijl0ÓO 
2 ajudantes de carpintein1, a 

200$ memmes ••• o ••• 400$000 
2 foguistas, a 200$ mensaes ... 400$000 

lustrador •• o. o ••• o ••• 200~000 

N. 2 - Material 

Apptwelho~, accessorins de laboratorio, vidra-
ria r) produ·~tos chimicos . . ............ . 

OIJJeelos de expodiente, jornaes, etc. . ....... , 
Ferragens. lubrificantes, r.ombusti,·ef, tinta,;, 

Inadeira, etc. . . . ................... . 
.\eqnisição e sustento de grandes e pequenos 

animaes . . . . ...................... . 
Alimenta<:ão . . . . ...................... . 
(:rui i ficarão e ajudas de custo para execução 

do disposto no regulamento . . ......... . 
Cu:<leio do Instituto filial, com séde em Bcllo 

Horizonte . . . .................... · .. 
Cus I erio do Instituto filial, com sédc no Estado 

2"13 

Totnl annual 

3 :600$0\lO 

18 : 000'$0!10 

18:000~000 

11 :4ü0$GOC 

2 L :G00$000 

·J o :800*000 

!1 :H00$00ll 
2:100$000 
2:400$\.100 

1 :800:fOHO 
4:800$0\Jé) 
2:400$000 

Total 

'Y1 :000'$01)() 
2:G00$000 

1G:GOO~OOJ 

2G :00'0$01)0 
30 :000$0WJ 

17 : 000$01)0 

30:000$000 

do Maranhão . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 30:000$000 
l1io de .Janeiro, 26 de março de 1919. _._ Urbano Santos 

da Costa Araujo. 

T.eis de 1010 - Yol. U 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECHETO N. 13.5:!8- DE 27 DE M~\nço DI> 19.19 

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o cre
dito extraordinarlo fle 3QO :000$ para attemler a despezas do 
Commh;sarlarlo da Alimentaç;ào Publica no COlTcnte exerclcio 

O Yü···-Pre:;idl:.!nlc da Hepublica dos E,;tados Unidos do 
Ht·a~il, ~'lll ·~xt•.J•cicio, m;ando da autorização oontida no art. 3" 
tlo decreto u. :L533, de a de setembro de HJI8, c lendo ouvido 
o 'I'rihnnal de Conl a,;, na fúrma do n. IX, do ar1. :li. llo respe
ctivo rf'gulumento, resolYr abrir ao Ministcriu da Agl'icul
tura, Imlmtria c Commcrcio. o credito extraordinario de 
~WO :000~, }mra attender a despezas do Commissariado de Ali
menl ação Publi<·a no eonentc exercido a partir de 1 de ja
nt~iro ultimo. · 

Hio d1\ .Janeiro, 27 de março dt• 1\Jl!l, !l8" da lnrlcpBn
dcnl' ia c 31" da HepulJlica. 

DELFIM 1\fonEIIt\ JJ.\ Uoi:lTA Hnmtno. 

,lntonio de Padna Saltes. 

DECRETO N. 13.529 - DE 2 UE ABRIL DE 1919 

Abre ao Mlnisterlo da Fazenda o creuito esvecial de 5:000$, ouro, 
para pagat· o supplemento da n.juda. de custo devida a Rinaldo 
de Lima. e Silva por sua I•romoção a enviado cxlraordinat·io e 
minio;tt·o I>leniJlotcnciario ua Bolivla, em 1911 

O Vie•)-l't'•):,;id••lil ·~ da H<)JJUIJ!i<~a do:,; I•;sfa•h.; llniuus do 
Brasil, Olll m;"r<·.idu, usando da aulorizaç.ão euul ida 110 al'f.i;.w 
unico do drerdo legislativo n. 3. i2a, de lU dl) dezembro 
de 1917, c Lendo ouTido u Tl'Ílmnal de Conta~, na fônna do 
<lisposto IH.> at·L ~... § 2", 11. 2, lctlxa c, do d!)CJ'elo legit;lrt
tivo n. 39·:!, d<~ 8 llc outubro de 18%, rrsohe abrir ao 1\li
uistcrio da Fazenda o credilo esvecial de ri: ooo·~. uut'"• para 
occot'I'nt' a" pagamento do supplemeuto da ajuda de etisto 
devida a Rinaldo de Lima e Siha por sua promoção a en
viado extraoi·dinario c ministro IJlenipoLeneiai·io n:t Hulivia, 
no anno uc 1 !H 4. 

fiio tle Jaiwii·o. 2 de abril de 1\IHJ, U8" da Judeveuueueia 
e 31" da Hepublira. 

lJI>LFJl\1 MoiiEiflA liA Co~TA JIJBtWio. 

Jmi.o Jliúciru de Oliveira c Suu~a. 
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I)J.:f_;HETO N. 13.530 - DE 2 DI\ ABHIL JJE 1\lHJ 

Cn~sa o df'creto n. 10.202, de 30 de ailril de 1913, que autorizou a 
sociedade de auxilios e peeulios por mutualidade A JUo de .Tn
neiro, com séde na Capital Fedt>t·al, a funccionar na Hcpublica 

O Vice-Presidente da Republica uos Eslauo.~ Unidos riu 
Brasil, em exercido. considerando haver cn t1·ado ('JH I i qui
uacão a sociedade de auxilios c pcculios por nmtnalidade 
A Hio de Janeiro, com séde na Capital Ji'cdcral, conf(lrmo 
C\ln~ta do pt·ocesso ('llCaminhado ao Minislct·io de EsladCJ r!o:' 
Ncgocios tla Fazenda com o officio da Inspectoria de Seguro'; 
n. ! ao, de 1 de março do corrente anno, resolve cassar o rlP
crcto n. 10.202., de 30 de ahril de f913, que autorizou a mcswa 
sociedade a fuJtcc.ionar 11a Hcpublica. 

llio dt\ J'ancir·o, 2 de abril de J!Jiü, !)8" da Inde(H\ndcucia 
e 31" da Rcpublica. 

DELFIM Mmumt\ J).\ CosTA nwmno. 

JoíJo llibeü·o de Oliveira e Souza. 

DECHETU N. 13.tí:Jl - !JE ~ DE .\Uilll> UI> l9H! 

Abre uo l\Iinisterio da Faz.euda o ct·ellito e:')Jccial de 1:712$564, 
papel. para pagamento de differcuças tle veueimeutos relativos 
aos exct·dcios de 11!17 e 19V! e a t[Uc tem tlireito o fiel de at·
ntn:r.l'm, cxlinelo, da A lfand<'g~t tlo Par!\, Haywnmlo :::lcaiJra tlo 
Lima 

O Vit·e-l'rPsitiPrJf f' da llt•IJuiJiiea do~ F:sf ad••s lJ 11 ido;.; do 
l!ra:1il, I'JH t•xei·eicio, usando da autnri~a!;iío eonl.ida níJ ar
figo Hi:! da lei n. 3. ·Í5 í. tl•~ O tln .iaJH~ i 1'0 do amro pr·ox i lHo 

findo. n ll'Jldo ouvido o 'l'rilmual de Goulas nn fnrma do dis
po;;l.o 110 ar'l. ~". ~ ~!". 11. ~!. lf'I!Ta c, do dl't'l'f\lo lng-islal.ivo 
11. :l\1~. ti" H <In o·tlu!Jro "'' Hl\Jü, I'e.<;•Jlre a!Jf'ir ao Minis
lt•ri•• da Faz,.,Hfa o t·r,•dif,. ''"P'''·ial tl .. 1 :lt::~nní. pap•·l. 
para oeet~rr'l'l' ao pa;.rauwuto dP different;as t!P YCJJduwntos 
retalhos aos I'Xert'i<'ioti dn Hll7 e 1!ll8 e a <JU!l tem tlil't\il.o 
o firl d•\ arma:r.('lll tia Alfaudega tio Pat:í, llayumndo Rt~:t!JI'a 
de Li111a. f'U.io enrgo foi exliucto em r i rlutlt\ da I P i 11. :1. o~o. 
de 8 de janeir·o tle 1 !J Hl. 

Hio de .lanniru, 2 de abt•il de I!JHI, !Jtl" tia IllliPpeutl,.ut·ia 
c 31" da Republira. 

DEUTl\I 1\IouEIHA D.\ Co:::rrÃ HwEIIIU. 

João Ribeii'O de Oliveira e Sou::a. 
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DECR:ETO N. 13.ti32- DE 2 DE ABHII, DE i!Jl!l 

Abre ao lllinisterlo da Viação e Obras Publicas o credito cxtraortllnarlo de 
1.200 :0110$, ))ura attPn<lcr li dcspcza com a rcstnurnçilo ur~;entc do 
material fixo c m<lnntc <la J•;Htrn<ln ()c Ferro Orste •k llllnas 

O Vice-PrPsiuentn da Hepubliea dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerciciu, wmndo da aulorizacrw eonsLanLe do nu
mero 156 da h1i n. 3.-iti'•· de 6 de Janeiro de 1!"118, revigorado 
1•elo art.· -12!1. da lei n. 3. !i44, de 31 de dezmnln·o do mesmo 
armo, ·e tPndo ouvido o Tribunal de Contas, resolve abrir ao 
Ministe!'io da Viação e Obms PublicaiS o credit{) extraordinario 
de 1.200:000$, destinado a attendcr á despeza com a restau
ração urgente do mate.rial fixo c rodante da Estrada de 
!~erro Oeste de Minas. 

ltio dr .Janeiro, :2 df' aiJril do J uu~. !18" do Jindepl'lllicncia 
c 31 o da llL•publiea. 

DELFIM l\lollliiiiA JJ.\ CuHTA ll1111m1o. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO )I, J3.ti33 ~DE~ ·ug ABRIL JJE 101fl 

Declara rescindido o cont.racto de 31 de dezembro (le 1~11, cele
brado com a Companhia Esh·ada de Ferro S. l'aulo-Rio 
Grande, na parte reft•J·ente á. eneampação da Bsl.ra<la de Ferro 
Norte do Paraná, construeção e anendamento da linha de 
Curltyha a Santo Antonio do Juquiá e modificação da Iiuhn. 
de Curityba a Rio Branco. 

n Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Bra3il. em exercício, attendendo ao que rrquf'rcu a Compa
nhia Estrada de Ferro <S. Paulo-Rio Grande, tendo em vista 
o disposto no § 1°, da clausula 2 do cont.raeto de consolidar,fio 
celebrado eom a mesma Companhia e:r-vi do dret·ct o numero 
H. 905, de HJ de janeiro de 1916, e 1tsando da ant orização que 
lhe confere o art. 9{1~ n. XI, da lei n. a. 76 i, do 7 de ,ianriru 
do corrente arwo, dcereta : 

Art. t.• E;' rescindido o conf.racto de 31 dr dezcmiJro tle 
HJ11, autor·izado rwln dccrrto n. !). 250, de 28 do !l]()smo lllflZ, 
c do seu fel'HIO addilivo de 6 de main dt> 1!113, l':r-ri do de
ereto n. 1f.l.15!í, dn :' do mrr. antrr·im·. na parte J'PI'PI'ent.P ú 
eneampação da Estrada de Ferro Norf.•~ dío Paraná, (~onstru
cção e arrendamento da linha de Curityba a Santo Antonio 
do Juquiá f'1 h10difie~v~ão da actual linha de GurityiJa a Hio 
Branco, o que tudo ficára excluido do contracto de consoli
dação celebrado nos termos do decreto n. 11 . 905, de 19 de 
janeiro de HJ113, como estipula o § 1 o da sua clausula 2. 

Art. 2.0 Assignado o termo de re~3isão e dcsistencia, 
será restituída a caução de 500:000$ de que tratam as clau-
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sula:; LXI V e LXV do sobredito contracto de 31 de dezembro 
de 1911. 

Art. 3." O Governo resolverá opportunamente sobre a 
eom;trucção da_ dita linha de Curityba a Santo Antonio do 
Juquiú, .de competencia da União, nos termos do decreto legis
lativo n. 109, de 14 de outubro de 1892. 

Jlio de Janeiro, 2 de abril de 1919, 98" da Jndrpendencia 
e :11" da Rt~puhliea. 

DELFIM MoREIHA D.\ COSTA RIBEIRO. 

Afranio de ·Mello Franco. 

Jlfl!f!RETO N. 1:l.ri31- DE 2 DE ABRTT. DE 1919 

Abre ao Ministerio àa Guerra o credito de 39:884$644, supplementnr 
(i verhn 3" do art. 35 da !E> I n. 3. 674, de 7 de janeiro ultimo 

O VirP-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, Plll exm·cicio, usando da autorização conferida pr\lo 
art .. ri·5 <tia lt>i 11. 3.6H, .de 7 do janeiro ultimo, e tendo ouvido 
o 'J'ribunal de Contas, de accôrdo com o riisposto no art. 32, 
~ 2". 11. :l L! o regulamento que baixou com o flpcreto n. 13.247, 
rie 2::1 dt> outahro do anno findo, resolve abrir ao Ministerio 
da fiiJPI'J'a o f\l'rtlif.o de 39:884$011, supplementar :í verba 3•, 
do al't. :l!í ria citada lei, para attendPr ao augmento da des
pPza deeorrenfe da reforma do quadro do peRsoal da Secretaria 
do Supremo Tribunal Mililar, !Pvada a pffrito ppJo decreto 
lPgi~laf ivn n. :1. ftô8, de O daqurlle mez. 

Rio de .Taneiro, 2 de abril de 1!H9, !18" da Indepcndencia 
e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

DECRETO N. 13. 535 - DE 9 DE ~mmr. DE 1!l1 !l 

A11proYa o J"PgnlnmPnto de tiro parn n m·tillwrin tlP ('ampnnha 

O Vit~P-Presidr.ntc da RPpuhlica L!os Estados Unidos do 
BraRil, Pm f'Xt'rcicio, u;;a·ndo da att.rihuir,ão que lhe confPrc 
o art. 48, n. 1, da Constituição, resolve approvar o regula-
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mm1to clf' l iro df' arl ilh:tria. q1w rnm f'sl" haixa, onmniz:l'lo 
pf'lo EBlado-l\laior, romo rf'viBiio r; unifirar:ão fl,o regula
mento dr; tiro df' arti11mria de Hlt 1 eom ~f'll f'omplt'm•mffl 
de l!lJô e a,;signado pf'lo gí'llf'ral de IH'igaf!a .\IIH•J·fo C:u·do~o d(\ 
Aguiar, mint,lm dP l~slado da GuctTa. 

Rio de .Tmwit·o. !l df' alwil dP t !lJ !l, !lR" da TnrlPpf'llllf'nr.ia 
f\ :ll" rla Rrpubl ira. 

nm.FI:r.J l\lonF.:mA DA f:ORT.\ Rmmno. 

Alhef'to CmvlMo de A (}H in.''· 

Regulamento de tiro para a artilharia de campanha 

r>nr.r.nnNAR 

1. o fogo da nrl ilha ria r!f' rampanha df'YC alwir o ra
minho da vir.torin. Por iflso, o prinripal paJ'a rlle .~ ai ii'ar 
bem. a lf'mpo. ria poi'li~ilo :mropriada, 1'11111 ra o ob.i••f•l!' n c·on
venicnlf'. 

E' Jl1'f'ri.w, 110i.~, rlj,qpf'u.qnr CSJJf'rinl ruitlorln rí insper~fío 
de tirn. 

2. Rilo rondir:ÕP>< "~~<f'nriaf's á boa f'-..;f'rllriin do !ii'O: 

Ex:wlo ronlwrimcnfo 1lo malf'rial: 
Sf'~mr·nnea f' uniformidadf' no Sf'T'Yieo das pN:af;: 
Pf'rff'ita harmonia dP lodo,; o~ orgiio~ rln ~<f'l'YÍI:<1: 
Rigoro~a disriplinn df' fogo; 
Jndiein>la rnmfllf'\::io do fogo. 
E::;sa~< I'OIHiieiíf's >~IÍ pnc!Pm >~f'r Jll'f'f'Hehi,Jn~ nwdinnln in

inti'J'rnpto f'~f'T'r•il•io dm·anlP lodo o armo. 

:l. Pnm sf' ohlr;r• no I irn o rf'nflimenln mnximQ lif' uma 
hatrria ,1 impr'P<;rincliví'l fJUf' o fnnrrinnanwnln ('omhinndo flp, 
todos os Rcus orgãos - officiRf'>l, inferiorr•>1 f' nrtilhPir·os -
Re realiw rom nniclarf11 f' Rem di ffienlf!allf'!'l. Rc't rlr·~f ·~ me rio 
a hnff'ria pnflrr:í Rm· mnnrjnda pPlo r·apilãn como uma nrma 
unira. 

L AR rf'grn.q df' t iT'O rousidf'l'am apf'nas a!") silllfi\?ÕPR 
mai.~ ft•equPntPs no rombalf'. Em r·asos ~'~'P"riae!'l f1,...vf'->~f1 
agit· Rf'gUJl(ln o f'spirif.o do rf'.gulamf'nto. sem aran!Jflcln apP.g-'l 
:í. sua !f'lfr•n. E' prl'ri.;;n tirm· in(f'ÍJ'o pliJ'Iidn df' Inda indi
r.aeãn l'nlhida dnJ•nnfr; o lir·o, afim df' ohtcr-RP JH'ompta !~ffi
raria. 

!i. Todos os rommandaniP~< trf'm o de\'f'I' rlo a;;s,•g•war 
a intPI'pret.nr.ãn do PRpil'ito do rf'gularnento e o I'Xrrcir•in F'lhre 
todas as suas partes. 
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PARTE I 

Noções sobre o tiro 

- flENF.R.\T.InAJ)F. F. DEFIN!ÇÕF:f'\ 

!i. (}hamn-~f' frnjel'fm·ia o caminho qun o projN~(il J)iW-. 
rorrf' no ar. 

7. Jnflnf'm f'ohn' a (tíl'nw da trajrcto1·ia.: 
a·l a flirf'rrão P a wloritlarln llo {lrojt>rl il no ~fliiÍt' ria 

h1wra · 1Pa pPcn; · 
11) a a1•r,ão da gravi(JariP; 
,. ) a J'P>:iRl flllr ia do ar; 
dl a r·olar,iio 1lo prA.il'dil em !orno tlr, f<Pil l'ixo lnngi

tmlinal. 
~i OhPdPCI'R,;f' Uflif'fiHlPTllf' ll flil'l'f'r,fio f' \'Plfll'itlaflp ini

ci:ws, o projprlil ,;pgniria Pm Iin'ha N•rla I'Om Yf'ln,•i•larle 
rou,;lanli', 

l4i a rRia>: lfnfll'l inflnf'Jlf'ias RP jnntas;:P apt>nas a rlr. ~~·a
vidnrle, PIIP oPSCI'PYf'ria uma linha •·nrva, I'U.io pntll o ma i~ 
nlln fh'a1·ia no nwio P l'll.ias nwlaflp;; lf'l·iam a nrrsma ri·n·ma. 

A I'f'sisleJH'ia do nJ', I'Piardando n movinwnlo dn pr·n
ji~rlil )Jara a fr·PniP, nudifira a f(n·ma da lt·ajrPtoria dP tal 
modo qnP n ponto mais alio fil-a rnaiR rwr·lo do fim. i' qn:• 
a l'lll'vatm·a torna-si' 1anlo mais fnrtP quanto mai:w a dis-
1 anria )H'I'('OI'I'ilfa, 

A r·ntarãi; do PI'O.ii'-Cii! Pm tm·nn 1h~ Rf'll rixn lon~~ilndi-· 
nal. dPlet·minada prlo raianwnlo ria alma. lem por fim im
JWrlir lflll' rllr RP v o \I P no ar, i si o •\ as,;rgnrar·-ihP '1 i'Oflilrt'
var:ão da )JOnla pam a frPnlr.. Como pffpifo dN~"a r"olaeão 
rl:í-sn mna li•'l'Í'I'a~·,in do projrl'lil pa1·a o nw!'mn Indo dn ~Pn
lid'n dr• t•aianwnlo. 

R. J.inha de sitio i; a l'PI'Ia qnP tmP a hnl'l'n rla l•~'i'a ao 
ponfn rpw !'f' fJIIPI' nftinl!ir· no nh,irrfiyn nn Plll Rll:l l'<i]H•r-
1nra. 

l-inha tlr 1•i.~mla é a q1111 nnf\ a ot•ig••.rn da '>'i ~nda an 
JlOnlo dt' risada, fJIII' pl'•dP Sf'l' nm ponto do pl'OJll'in nh_jl'rlivo. 
um ponto dr 2lil1lfol'ia on flp rrfPt'rtw.ia. a lmwla f]p hatPria. 
a lmwla df' mna peca. :Xn pl'imPit'o r.aso a vonlal'ia r1 ifif·,•rta, 
no~ dPmai>: inflirPrl n. · 

l.iuha rf,. lil'o f. o pro!nngR-mPnln do Pixn da nltna !O'J', 
fi.!!. n. 

Plnno dr' fii'o ri o plano Yf'l't ieal f!llfl eonlf.m a li I! h<\ de 
I iro. 

Plano tlt> d.~mln é o plano Yf'l'lil'al qllP rontilrn n linha 
dP Yisnda. 

A nau lo tlc .~i tio I'• o :mgnlo fJlH' a linha dP sit in r,·.,.n,a Pnm 
um plano hot•izonlal. 

A nqulo rir tii'O i~ o angulo qui) n !it}ha de I it·o forma rnm 
a linha de sitio (TOS) . Vf'm a ser a alça dada á ll"Ca t•ara 
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qnn r1 trajrdoria cor•rr'f:ponda á dt'SPjadn rlistanr.ia, ~oht•c a 
linha de sitio. (*) 

.4nyulo de elevaçiio P, o que forma a linha de tiro com 
um Jllano horizontal ('T'OX) • E' igual ao an~uln rlo tiro mais 
o dn !'i! i o eom RPU signal. 

.4nqulo de 1•i.~mln ou dcr.i1'a ,~ o angnln formado pnlo 
plano de visada eom o I) I ano de tiro. 

O. Ponto de quétla dn pr•ojnct il t\ aqucllo f'm que a I r·a
jf'dnria encontra a linha de sitio (S). 

p T 

1 ~ .,, 

o~~~ 
B X 

Fiy. 1 

Ponto de cheynrln é aquf'Jlf' em quo n I rnjf'cf.oria rnic:ont.ra 
O ff11Teno. 

~>on~o de irnpacto t\ aquPJlc Pm que a t.rajPrf.oria P.nconf.ra 
o oh.wclivo. 

Alcance da trajectoria é a dislanr·ia rla horca da pP(\a ao 
vonto df1 qnérla (OR, on, J'ig. 2). 

Fia. 2 

Anqnlo de quéda é o quf\ forma com a linha rlP sitio l\ 
f.angrml o á lrajectnria no 11onlo rl11 qw>da. 

10. l'docidade ülicial é a que o prnjPctil tom an sair 
da bocca. F..' expressa pelo num Pro df1 mPit'oR qtll' ell11 Jlf'l'
corrc-ria Pm um segundo si a cnnsl'n·a;:;sr. 

( •) O angulo de tiro ü pois independent f' do ang:ulo de 
sitio, isto r\ qualquer que seja a linha d'e ~itio, para alcaw:ar 
sobre lllla a mesma .distancia, alça-se do n~r•s,mo una1:lo Cl 
linha de Uro. 
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A velocidade inicial é a maior, o angulo do tiro o mrnor, 
n tra,jectoria a menos curva, o angulo de quMa o mcnol', 
tudo para o mr1smo alr.ance, quando sn PJnpt·P~a a •·m·ga dn 
pro,irr•:ão romr•lc!n: tiro ra.w.ufr.. 

Quanto menor a •mrga tln pro,jee\;ão I ant.o nwnm· a v·~
lnridnde inieial, tanto maior trm que Rer o anguln d•~ ~it·o 
para o mr~mo ail'ancf\; pot· r•.on~·egnint.P. tt·njf'cl nt·in f :t nl o 
mn.i;;; Cllt'va, angnlo de qnóda tanto maior: U1•o I.'H1'·t•o. 

A "dodrlnd1J rrstnnte Plll um ponto qualqnm· da lra.iP
I'!.nria exprime-s1• pelo numr:rn de tnt\tros !JIW o projPt·l i I 
l•Cl'f:OI'r'f'l'Íil f'lll 11111 SPg\IIHIO SI' f~llll!'ll'I'Yfi~Sf' a \'f'fnf'id:tdf' dP 
1111P. osl(t animado Jli'Rse ponto. 

Com a JIW~ma l'argoa •lc pro,iPccão Pila diminue :í. lliPdida 
(JIW o Pspaco percorrido augnwnl a. A's disl.aneias m11 i lo 
g-t·nnd,..; - 110 tiro em·vo do obuz, mesmo ás rlisLallf)ias nlli
dias -- clla torna a erN!I~fll' porque a acrrlp,r:v:ão protln'zida 
JlPia grayidadc na rptéda do projectil é maior do qne o l'P
taJ·drnn·.•Jltn •~a usado pela resi!'f.encia do ar. 

Jl. Vcrtice da tra,iectn1'ia (>o seu pont.n mais elevado 
r..t~ima •la linha de sitio. 

H--~~~~~~~------~~ 

o 
Piu. :: 

Elle fica mais proximn do ponto dn qnt;rla do que da 
bnr·ra da peça. 

Ordenada de um ponl.o qualqum' da lrajPt'l orin ,-. a Jlf'l'

l'fmdleular que vai delle ú linha df' sitio. 
Ple,.fw r; a rmJp,narla maxin111. qÍJn ,·. n do ,·,•ri it't' da lra

,ier.foria. 

llamo oscendente da trajer.tnria ,~ a parte rJpsfa aniPT'inr 
ao vnrtice. i\ parte nosfrrior 1! o J'oJno desernul('ut~~. l~~stn ü 
me11nr e maiR curvo do qnc aqu,.1Je. O ant.(uln d" qn(•da t; 
maior rio que o angulo de tiro. 

1:.'. Zona msnda é a nxl nns:in rio I PI'T'cno na qnal a t.t·a
jprf.nria não ,:n Pleva a ali lira maim· do 'I'~~' a d11 nhjPrl i\·o 
eon~iderarlo. 

Zo11n JJCI'ÍfiOSa é a exlen~~~~ li!llil.ada. na~ lllP~ma~ t·nntli
ç,íro~ sohrP a linha de sit.io. 

Zonn. l11rtidn. 1\ a PXIPm;ãn do '''lTI'llll f'nhl't'l:t pPI:t t'lll•~!;ada 
do,; pro,icd.is inlrit·os, halins ou I'Rf il h a•.: os. 

13. Linha de cobe1·tltta é a qne Ulln a r•t·isfa dn t•nhPI'Ltii'H 
ou da ma;wara ú hoeca da pPça ( PM, fig. :1) • 
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.tnoulo t/t? roberfut·n ,; o f(tll' forma a lin.lia tlf' rolwrtm·a 
eom o plano horizontal (HPM) . 

Linha de dtJsen(iamento de uma robrl'fura 011 masrara 
rm rrlação a uma pmdção inimiga P a linha fJlH\ paRf1a por 
r,Rsa posicão p, twla eriRf.a da eobf'rf.nra ou <la maReara (ON). 

A ll(llflo de de.wn(iam.ento ó o que a linha df' dp,sl'nfia
nwnto forma eom a d~> l('ülwrtura (PM~) . A granriPza rio 
dm;(1nfiamentn m<'dc-sp, pela distaneia vrrfit·al do sôlo :í linha 
<lc df'f1Pnriamf'nto. Considcram-,;e trflf1 zona,; dp, df'f1f'nfiam(1nfo, 
Sl'gund{) sua gmnrll'za: zona de peqnPno df'SPnfianwnto. r•.om
prl'h<'ll(!f'tlflo o do maf.erial (lm,'IO), o do honwm a pt\ (lm;6!í) 
P n rio cavalleiro (2m.!í0) ; zona de rle,;p,nfiament.o médio, 
rntrc o rio cavalleiro e o rios clarões (p,,;f.p, ultimo df' quatro 
metros) ; zona de grandf' d(1spnfiam<'n!o - maior f!IIP o fins 
rlarõf's. 

14. Espnço mo1·to de uma linha de fooo ,; a rJi;;;tanria 
nl,;m ria t•.rif11 a 1la rnbPrf ura 011 mascara f(tW não pórl<' RI' r 
hal iria pm·qnf' o fim inridiria na mas,;a rolwidora. 

·A l('a w inimn ,; a snmma tlo Pf1par.o mm·l o rom o PS]Jnro 
_immPrli11lo !distant•ia tia linha tll" fogo :í r·risla f•ohritlnra). 

li - l'f\OBLEJ\1.\~ .\ IIE~Ol.YEII 1!()1\1 .\llXIJ.l() [)\ 1'.\DEI.l..\ m~ TIIIO 

1:;. Calr11lm· umn.ol'flm!fldn. RPjam: da rlistanria dP nm 
oh.i<'cl.ivo, o a 1lislmlf'ia do ponto en.ia ordPnnrla ~~\ fli'OI'Ill'a na 
traject.m·ia cot·t·o~pondcnte, ~d o cp~ o>; anl('nln~ dn tit·o para 
I'Ssas <!isfancias. Na talwlla 1lo firo lm uma rolnmna qtw 1\á 
}•ara a~ divPrsas rlistan1~ias o dPslnramenfo vror·l ieal do ponto 
ill' imval'!o para f•ada millP>~imo t)p augnwnlo nu ang-nln dn 

tit·o ( approxima.llamento i~:JO ). flt'lt, omm o ang-nlo r)(1 lit•n Cfla 

nttingit·-qe-ia a distancia rt, iMo é, o pó da nr•dr.nnila pl'O
mn·ada; anl!;menta.udn es.~n angnln do lit•o aU! attinl('ir Cf'J liw-so·ia 

levantado esse ponto do (~d- cp .. ) 
1
;
00 

ou pl\1:~ taht\lla, (cpJ ~· cpa) na, 

seudo na o nnmero lido na rolmnna r.il.ada e na linha cm·t·n~ponrlenta 
:í. distancia a. · 

Ex.emplo: alça 3.600m: qual a ot'dl\narla da. trajol'l.ot•ia a 8J0m ela 
peça.? 

cpd = 137; cp .. = 16; cpd- cp. = 121; 

n. = 0,8 

y = 0,8 X 121 = 96m,s 

iil. Detm•mi11m' n abri.Mn do lwt·tir·t?. E lia ,; lla1ia P<'ln 
f!isf.nncia <'m rr•w a somma do angulo dn firo r·om o flf' rtnétla 
1\ igual ao angnln tlf' tiro da fraj<'cfnria consifl('rada. 

Ext\mplo: alc:a ::l.HilOm: a f(llf' dif11atwia da pl't~a fira o 
Yf'I'lice da trajprfnria '? 

A lahclla rin lirn •lú para 3.HOOm o mwnlo dl' lil'o 1-'l!l. 
Pt•oeura-RI' Pnlão a pari ir df' I. !100, pniR qnP o "''"' it'l' ~1í po\dn 
ef1tar na >:Pgnnda mPf adf' do alcmwP, a di,;fanl'ia para a qual 
a somma rio angulo de tiro c um o de IJU<Ida (},\ ('~:,;e valor. 
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.-\ehn-''Cl pat'a a di;tand<t 2. 100 o ;w!::uln ricl l.it'O q:. = C.!) r. o <lll!!Hin 
de quóda q c-= SR. isto é, !f -1- q = HR. Ptwtanto, 2.10001 t'! al•Cis~a 
Jll'OCIII'ada. 

17. Jklt'l'mium· a :mw Jltn'iaoso. JlP!a ilPfini~ão (I:?) vi
mos qtli' Pila dPJWIHIP do ohjl't•livo ronsitiPrado, isto t\, lia 11rn!l 
zona pPl'igosa vara o cavai!Piro, onlt·a para o honwm Plll ru~, 
riP ,jot•lhos, Plr•. Pam os :UI{l'lllns do qnr'da alt'\ ~on millPs_inws 
IPm-sP 11ma nppJ•oxima~fío snffidPniP para a zona JIPt'Jgnsa 
JIPia fm·mula 

'l= 
!00011 

q 

SPnrJo 11 a allnra rlo oh,jPrtivo. 
t<:xf'mplo: a 2. noom qual é a zona pPri~o~a para o ma-

tr.•rial do a ri ilharia ? 
h= 1 m,40; a tahPlla <l:i f(= R?; p01·lanto 

7, = i400 = 17m 

R2 

1 R . .'\ zrn1n dt·.~f'n{irulo nn I il'n ah·:'t!'l rlp nmn a ltnra nn ma~
ral'a J'PRi~IPniP pi'•ilr sr1· l'all'ulalla rwla 1\lPsmn frll'mula. 

ExPmpln: nmn cri>:! a sitnnrla I ?m a<'inm r.la linha tiP si! in 
rle nma ball'l'ia inimiga rlt>lla disl.nnl" '!.100m, ai•'· ondP rl<o~
pn ria ao R I iro;: rlP:'~a lml Pl'i:t '! 

Z = 1.2000 = 1 0!1"' 
' . 1 tO ' ' 

isto r\ aloí tonm niJ•:ís da l'l'isla a flaiPI'ia inimiga niio ptlriPr(t 
lantaJ' í iros JIPI't'lllrmles. 

I' ara 11 I it·o t'OIII sht. f'Pr:'t Jll't>r•iso anl!:nwnlal' 11 ang·t!ln dt' 
qul•da f!p nwl nclr• r.la ahrrl nra do c·onP tlr> arrPiwn I a nwnlo. Pela 
talwlla dP tiro podl'mns lomm· para a rii;:;lancia :!.·'.00 ·p;:;;:;p 
:mg:nto _igual a 211 p;r:íos: mPiadP 10" nu 180 ntill~"illlrN: 
F:f'ra. I10J;;, 

1 

Z = i2000 = 40m 
• 290 ' 

isto r'. a rl'fPrirla rl'i<:la ~,·, dPi'l'nf'i:ll'in no;:; halin,:; alr' \Om de 
disl anr ia dr> Kí'\1 pr'. 

l!l. 0 f'SJ1W'U l/l(ll'/0 tiPIPI'HlÍil:l-Rt• (~1\Jll llll\ :-:itnnll'fl'fl (ln
llP{a dP lm!Pria) Psl al'ionatln JHI rri;:;t a 011 na pn;;itfí .. , dP I it•o. 
;\kdP-RP o ang·ulo dn r·nhPI'illl'a ( t:l) P di'IIP snhiJ·ahl'-sP t'Oill 
Sl'll signal o ang·uln dl' sitio da halPI'ia. i.'lln r'. do oh.iPI'I iYo 1'111 
J'l•laf'i'io :í lml f' I' ia. Tnmanrio-"P Ps<:a rliffrr·Pilr'a t'omo aLHntlo 
rir• tii'O. 11 r>qm~11 mnJ•In (• dado JlPia dislnrll'ia- t'tll'l't'S(Jnntl;•ulr> 
i wl ir·ada na I ahPII:t til' I im. 

Exr>rnpln: angnln tlt• rohN'Iura da hal Pl'ia :;n millf',;inms: 
angnln dt- sitio da bateria l!H. isto é. - ü: differença 30 ~ 
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-(--G) =36; alça rorTrRnondPntc indirada n~ .tahella = 1. 1GO, 
que é o rRpa<_;o morto para aq11Plle angnln do sJt 10. 

20. Rrlar:iio f'Jllrn o ang"n!n de dl'sl'nfianwnto 11, a ~r:m
rlPza do de~PnriauJPllfn h P a dislanri11 da hafpr·ia :í r-ri~ln ti' 

rl' = 1000h 
n 

l-~ 
I- iOOO 

A JWimrdra fl'immla resolve o scg"ninl e JH'Oh!enm: a 11110 
distanr·ia da ('.ri~la deve fic11r a bateria nam IPI' lal dPsPnfia
nwnl.o rm rPI:t1~f10 a tal J)I)RI!)iio inimiga'! 

A srgnnila resolve Pste outro: qno dPSPnfi11menfo tem a 
haf.nria a la! di'ilanria rla erisl.a rrn rr~lação a tal posição'! 

F.xrmplo do 1 o Paso: Uma cohcrfnra dá nm angulo do 
rlesenfianwnln 1lo 12!5 millPsimo<~ Pm rP!ar;iio a um ddPrminado 
objcel.ivo; a IJIII' IJio;;f.anria da rri~fa r•P:-:sa o dP'IPilf'ianwnl.n do 
c;walleir·o ? 

'I'rm-sc n=·l2!'í; h=2m,ri0, portanto 

ExPm]ilo rio 2o raso: Ri nas ll1PRJ1las rnndi1·ÕPR ar· i ma fi
gnradai'i a bateria nvn111;nssp u111 l?m da I'I'isi:J ·qw· dl'senfia-, 
mento teria? 

n = :12:;; d' = 12 

portanto h = ~5 X i2. =~~ i'",!iO. 
1000 1000 

21. Po.~irtío li mil!? de uma hatnria ai dt,;; tln tltnft cohrrl nra 
nnra ·hafrr· al1\ dcfenn i nado ponto. Em ou lt':ti-1 palavt'rtfl: al1í 
ondt! p(tdo a bateria anproxinrar·-sn da l't'Ísl a da cohPrlttl'a 
rmm qtw sru f'R[JI1t:o morto não t•xrPda rlc lanlo '! 

Pt•ocura-se na tabelllt o angulo de tit·o ~ll eot•t·ospondcnte 
á distancia E (espaço moeto); seja Sb o anguh' de sitio (esti
mado) do ponto do terreno sif.nudo á distanria E da crista, 
em relação á bateria. Fa~a-sc n som ma algPhrir'a 

Esla sommn P o unp;nln rlP rolwl'f 111'11 ( 1 :1 J }):.11'11 11 po~iç.ão 
limite. 

1" r·asn. A lmwln fln hatJ!ria on nnl1·o silonwlm prídP sl'r 
assPslntio na rrist a. Orirml a-~·· a llf'lllnt· ''o mo pa 1'11 ohs••1·v:n· 
n inimigo. volla-s1• a oh,il'l'liv:t pam lr:'1s t• d:'r-,:1• ao rl'l'il'l'lttt' a 
doeiv<L ,·mtical nega t.iva '!'E + ~~~. 

O ponto ondn a linha dn visnda rrwonlr•:u· n IPtTI'lln (Pm 
rigor, um auxiliar visado em uma parte do corpo que fique 
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na nwsma a!Lura que a objecl.iva) dará a pos1çao liiuitP. 
llnsdn qw~ a lml ('I' ia uãu a ullravassr~, seu PSIHl\:·IJ mor lo uão 
(':\('-l'd<•I'<Í dl' E. 

l<:x<'IJJ!IIo: a 11:11 l'l'ia deve tomar uma posi•;iio eulwrta de 
ondn possa lmiPI' o iuimigu ainda nwsJtw quando este eltPgar 
a uma linha do teneno quo fica n ;iOOrn da erist.a. E = !iOO, 'F~> = 1:!. 

Seja Sb = 1\18, isLo é, -- 2. 

l'il•·-sl' o 1·1'1'lnclor a 1\1 í c prueed1~-se eoJuu al'inm foi 
iwl il-ado. 

:'" •·w.:o. Não se v•íde ir :í 1'-L'i>'!La; ,·~ Ill'l~eiso da lH'IllJria l'lt
cosl a a o('l'll!JUt' dcterminut· a pm:ição limile da bateria. 

l.'nJf'11ra-Hl pm· tentativas uum vusi(;úo IJILI' dt'> [Hira 
anguJO do eobertura O Valor ljiE + Sb• 

l':n JJJI'>4111o nXI\UJplo aeinm figurado l.•~r-sn-liia que Jll'U
eurar uma posiçiio onde a lmwta dn hal.m·in, 1:o111 a oh.ieetiva 
a OUJ,!IIl', 1(,, sMo tl•;s:.;n pat·a a erisla o· angulo dP sil i o :'O!i. 

111 FUNCUIONAl\ll~NTII lo: EFl-'El'l'!IR flOR I'Jlll.ll•:t!TI:-: 

2~~. !Juando ()fi I Ulll projncl.i I ar irado eolll (•.spole.f.a dn 
iPLil)'U (el.) a •~•Hllhuslão .do mixto da Pspuleta d11ra JJw.is do 
que i'onvént á respneliva lt·ajndoria. ol•t.•·m-~r~ lllll ponto de 
anC'bentanwnlo IHlixo (b) uu ahaixu do ob.ied.iYo (ali) ou 
jHJI' P•'I'I'IJS;<fio ( -1-- 011 --). 

l"i a t~OLilhW·di\o IPI'Illi11a fitais t•t•do do qlll~ l'tHt\•'•nJ, o 
JH!Illo dt· al'l'f'IH•ulanlt'll(o •' alio (a). 

-.:;:. A diHlanda do vonlo de Ul'L'ebculamPltlo :í. linha de 
sitio r·.haHHt-se Hlfll/'11. de tU't'u/Jelllonwnln: an oll,il'l'lí\o, 
disiiiiii'Íf! rlt! lll-rdwnlmneulo. 

?1. Os batim; n os •·:;I ilhat;us [H'n.iPdauJ-S•~ f'f'::;llllll" um 
I'Ollf' ('II,ÍO \'l'l'l iee I' i< f {t IW )'Oili.O flp :tiTe!Jenf.atlll'lli O P -~~II,ÍO 
f'ix:o ,·. 1; (H'olommHH'Illo da lt·a.i~'•~toria do pi'O.ÍPI'.f.il intníro. 
A abl'l'ftll'a dPssn r·otw dPJWIHin da Vllloeidadu rust.ante no 
lltullll'lllo PIH (jUP o pro.krl il at•l'ebPnl.a, tanto 1le ll'anslat;ão 
1:ot11o d•• rol:u,;ãn. do PI'I'Pit" da •·arga dt• atTPIH"Illanwnlo c da 
na(lll'!'Za dos l1aliu~>. 

4 I t'ntH' •\ lanlo Illt'IIUR alwt'l.o quanto G"aiot• a \Pioeidadn 
J'('slunf·· ,. 1JH•no1· a rll'nduzida ""la r·.arf'a tlP an·eh••nfanwnl.n; 
ill\"PJ'sai!IPIIIP. lanlo nwi:; aiH•I'Io qnanlu lllt'llol' a vl'lrnidadn 
l'<'~lanl,. ,. Hmint· a pt·orluzida )'<'la •~arga tlP al'f'l•hpnf:tlltf'lllo. 

:_':;. :\:-; I alwlla,.; d .. liro tlúo os v a lnl'm:l pa1·a a :tiH•I'illl'a do 
1'1111<' •I•• HI'I'P]H•Itlanl•'lllo. Alguus hali11s e .. stilhar·•'s ;;fi,, pro
.i,.•·ladns f'<'ll':l di';;SI' ('Oil() assim fl!'f'iuitlo. i'\<.l ,.;Ít. OS ha]ÍIIS 

Pspa lhfllll-St' qua.~i 1111 ifot'llll'lltt'llf n rlmllt•o do '~"11''·. 
l\ ll f: I'. l'll,j O g'l'allrl1~ 1~0111\ flp :ti'J'I'h('llf allll\11 f O a f Ol'llll 

apropriada ao PmprPgo eontra t.t·opas ahrigudaR alr:ís de 
eolwrl uras, h a um cone crulral quasi vasio. 
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:!li . .\"o t'llp. os t•:>tilha~;os são JH'ojedauotl )JUra a frpu(l', 
uit·,.,·la r. ohliquauwnte: na .grJ,. lambem JJara ol4 Jadus ''· ua 
!ll'. do oiJUí'. al1í HJeHmo para a redaguarua. 

:!i. o p('ft•ilo dos }Jl'ojeetis no tiro pereut.enle de)Jelllle 
Hmito da nalm•pza do ~wlo: o tetTrno ,Juro I' pl~!w faYorce~: 
a P!'fkacia molln n aceiuentado a Jll'Pjudiea. ~~~ ~~ pôdn 
eontat· rnn; hom p('f,~ito si a pet·eussão se tk•t• nas inunetlia
~·01'~ do oh.if'l'l in•. ,\ pfl'icl,·~ia do sltp. sô 1; boa a JW((Uf'llas 
(Ü:;Ianeia~: a da g t'P. (J quasi indcpenuenlc da dislanl'ia. Nu 
tanhão ri l'fficaeia da grp. é muito superior ú do shp. 
contra M guat'Bi\:Õi'S pro!Pgidas pf'!o~ f'scudos das JH't:as e 
contra lr'otms oerullas ('IJI multai\ alia~. 

?to;. Pat'a a flnmolil;ão Uf' olJjccl i vos I'Psbl l'tlll's ;;erv•J 
qnall]tlPt' dos pro.!e~·tis rm tiro ve1·culPnle, sendo I.JH~" o du 
obuz ,; muito mais P!Ticaz que o do canhão. Com esLe ~e 
püdl'lll flp~(t·uir· oJJ•·a,; eommuns ue ah·1·nal·ia: :;i l'C•t· Hraiot' a 
~'""isfPnda ,; pi'~>J'Pt'iYI'I o slr. :í gr. I•ur·que u atTl'lwut.amenlu 
cle~la. sendo mais· IJl'UllJ[Jio, imp1·d~· uma J•l.'netrat;ão mais 
pt•ofunda. ~ \ maxi ma pffieacia 1; JH'oduzida )wla granada do 
nlmz ai irada •·om rei ardo. 

:'!1. ~~~ ill(Pl'ifll' flp Pdifil'ÍIIS ll~ ·flpsf.t•ttii'ÍJ('S f' 0'3 pfl'pi(os 
l'ooht·l' a !!llat·nit:ão são maiut'l's eum n gt·. d1"1 flltl' eom o sh.; 
o pro.i:•d i! 1lo ohuz ~·· ·superior ao do eanhiio. Em eontliçõl'~ 
fa' fii'HYI.'is vúlif'-~(· , :onlnr com o efl'rito ineendiario de qual
qtwr tios pl'O.ieclis. 

:10. Para a Ira vl.'i'ISat· cuiH'l'luras lwrizoulaes t> uceessatio 
o li1·o curvo em11 angulo de tfiH;tla de mais uc '!ü", o que só 
se oh I Ptll com a a !r a sUIJerior a :! .ooum. l'iu tiro cun o 
e. J'. a gTanada 1lo oi lUz é capaz de ai r·uy,~:;~a!' a eoiJPt'l um d':l 
qwtPSlJUI'l' ahrigos rln nuupanlta. 

:a .. '\'o tiro ut' lentpo a dl'ieada dPpewlt•. alt'~m da gr:ul
d(''"a do .!:Ollt' til' at•r,.hellhtlliPU(o, da altura l' da tli:-;tanl'ia •Je 
ar't'Phcutaruelllo. lamlwlll da YPiol'idtHll~ re~lauln do pro,kl'til. 
~~ da aceelPl'a1;:io lll'tuluzida nos halins ~~ eslilha~,;os pela 1·arga 
ile :il'tTbf"nlamett!u, hPHI l'Olllo do IIIJUH't'o n gt·aude~:a desll''-· 
.\lf.nt di~so, tambe111 infltw o aug-ulo dn lfll,;da: t[Uattlu mainr• 
l'llc fôt·. tanto JllPnot· uo :;h. a di:;pnt·são f'lll JH'Itl'uuuidadn. na 
gr. tanto maior a pro!Jabilidado dl' allin~,:ir o !JI'SSoal at.nis 
rl11 ahrigo,.: .• \' nwdida lfllP os halin~ e PHLilhat:o~ s1~ afasl.llnt 
do p(lntc de art'l•beHtanwnto Yiio se dispersaHdo. a th•usiiJad•! 
dnniuue (' 1'•Hll Pila a Jll'obahiliuad•! de fPt'Íl' um objeclivo d•.• 
ddprminada grandeza; lamlwm diminue a for~,; a de fJPJlC·
tracão. 

:l:'.A's disla11l'ias Jll'ÍHeipues de eoJHIHlli>, (ai··· <I.~JJOm) 
n rf f ieacia do sh. 1; lwa dPsde 'llW a>: altul'Hs de al'rcbmtla
tn\'!dlo :;P.iam t)or·uraPs ,. a~ disl,ti• ·i:!~ dP ar!'eh•·n!an;,•nlo dtl 
-- 1.:;L' alt~ - aom. 

•A dislaneias mcuot·p~ ou tlOIIÜ'a oh.i1~et.i\·os de maior· 
supt•t· f'ie Íll expu:; la, ainda se ohte111 cfficacia su ffkientn 
nH•suw com distancias ue art•obenlanwutu~ ma:ut·f•S. Conl.ra 
(llJjcetivos de pequena :;U!Wl'fi':ie exposta convém as pequenas 
distancias de arrebentamento, com altura correspondente. O 
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sülo duro c horizontal, ou. em declive ueseemleule, augmmll·t 
a cfficaeia pelos rieoehetes; o uwsmo não aeonleee uu Le:·
l'Pno fr·ouxo r. astJendente: 

3:1. _\. eousideravPI vroJnudidadl' da zona IJat ida c •J 
~;mude numeJ'O de IJalin,; tornam o ellt.. e~'ll~~~ialnwntc apto 
para haLPt' t!Uaesqur>r oh,jPctiYos viv•ts, dc:,;tln quo não e!:ill'jam 
alr:í~ ou debaixo de colter'LUI'as ou em maU aR alta;;. 1\te:-,n:to 
contra as parle.s menos pt·ole!lidas da gnarnit.:ãu de ltatrr·in.': 
dt> escw.l•ts e li I' dú hastan t c r ft'ieacia. 

Mais de f!U 'ió dos ferinwntus ot'casiunauos r•Hr hum· ''' 
pPios halins ou Pslilhacus. com os pontos de aJ.Tdwntalltt'<lln 
11!18 l'OlH1i(:õrs refe•·it..las. pi)em-u'os rúr·a ue t'Ullllmle. Conla·a 
t•avallos, :ís distatL'ia~ normaes de eombak. priul'ipalttll'llt·~ 
•:om d i,;lanl'ia'! dr at·rl'lwnl nnwntos infPriort>s a J o um, a J.lt'LIP.
tr·at,:ã•J dos halins ,; tal l]lll~ os ft•rinwntos WlH o,;:;o.- ou J•as 
pat'l.r•:; mollf•.s de m·gãos imporlanteR aearrdam •Jua~i ~•'IIIJIJ'<~ 
a irwapat'ida<.la• immetliata pam o ti!'r\·ia,.:o. 

:n. Contra oL,ircth·us l••t'I'Pstres a gl'l. a;.:t• princip,t:
nrPn!P pPia JtaJ'te uu eune de arn~hcntamt>nlo diri;:dtla diJ·e•·i.:
llll'tlfP para haix•J. "' tliHJIPI':<iío PIH pt·orundidadP •i lllllilo 1"'
I.JW~ua, <i<) :"orle tJUC :5Ú h a e fi icaria tm gr. do vauhãn, si n 
pott(,) de at'l'ehrnlanwnlo Júr arpH'tll do nh.ir•·ti\o, lltllil·a 
t;•_•l'lo tiPII<'; na do obm: igualmente. 011 ul'inta on Jtou•·u al•'m. 

Contra objecti.vos ucl'cos •i rlt: cspt',r'tll' /l(m c({ir.·aciu da 
urt. tio obuz desde q11c o âr·r·•~!Jentantt~lllo ~" (W Jll'l'lo o!o 
ohj~d h n, adma ou abaixo, alt'rn ou a<JtWnt. 011 tw·.~IIJO a•J 
lado. 

:I:J. "\ di>lpel':;iío l'lll largura •' milito maint· JHl ~-;rt. j:, 
ohttz d~ qtH' na do eanhãn, Jli'L'tllitliudo ltalt•t· gr·ar!ll":'- fl'Pilft·~. 
t• t ,·, tl11 pia;; da da I mt••ria. 

A. fll'lllwda tcm}lo do uiJIIZ torna-o Jml'folllo OJ!I'OJII'Íadn 
riO firo t:ontm of1ic,.tiros t•ubcrlos f"!tjo {l't'lllc ntio .\'t' fl:ulu! 
cons·~uuido f'i,l'f)r T1cm. 

JO:ur gemi, no canhão 'i5 o/o ·~ uo ohu;r, 80 'f<. do.-; L·~tilhaçu.<: 
rJa ;,:rauada võem os l'eritlu:; füra dP rontbal•·. 

:JG. .:\o lir·o de tempo JHÍdP-St', hasPado ua di''I"'L'S::Ío ai<J 
projedil, obter t'apitlamr>nle a et'fio'ada 81'111 ,.;t•r iwlispt>usa \-e! 
eoniii'Cet· d(•,;;dt~ logo a tlislaneia a quP se a!'lra o nh.i•~•·li,.·.,, 
Hasta pat·a isso dPlt•t'lllimH· um n,;pat_:o de t'-<'t'la prad'uudidad•: 
ondP 1'11" e,;lrja L'PIIIJil'PhPntlialo Üllii'/'O}. tlma Yt't. j,;faa eon.~•·
guido. atira-s•· eum diffr·rPHIP~ alt;as 11\'>;Sf' pspaa,.:o ,. at<·n~11 
lelll->il' IH'uhai.Jilidadn tlt• at t ingit· o ohjPel Í\o pl'lo llll'llos t·••rn 
uma tlellas. Pt·mwguindo o tiro tf'nta-iln · ti•• tlPseultt it· 
qual a mais P.J'fi!•az dent~·l'. P~sas alt.:as (al(:u {ol'ul'ttt'cl.' ou, 
pelo nwuos, elunmar as me.t'fwazcs. 

:X o t.ir·o dn perenssão vrocur·a-se logo ohLPt' a di::;tane ia 
média, vois sü haverá efficacia si os tiros cahirem na» imnw
uhll;ões do objcctivo. 
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IV - DISPERSÕE!§ 

:J 7. Algumas dfls causas que influem na fúrma da LI·a
jedoria podem var·uu· de tiro para tiro. Por esta razão os 
vrojed.is atirados vor uma. rrwsma per;a, com a mesma ele·
va~;ão ( 8), a mesma deriva c a mesma carga de JH'o.i cccão não 
dm;creVf•rll Lrajcctol'ias coüwidenles. Si Hão laucados em per
{~ussão não alcan«j<Un o mcsuro ·.ponto, mas gt'lll!laiU-se em 
f.oruo do um ponf.o médio de impacto, sobre uma superfície 
cnja area depende da justeza da lll'l;a, da igualdade da mu
ni~:ão r~ das coruliçõr;s atmospltêricas. A densidade d'os im
]Jact.os tleei·m~ee do ponto mt\dio pam o perimetro dessa su
p'crficie de dispersão. Toma-se para medida da dispersão em 
cada sentido o lado corresponuente do rectangnlo que abrange 
a mcl.adc ccuti·al dos impactos. Diz-se: dispersão média em 
iargum P om a!Lura, em largura e em profundidade, con
~·orure s•~ lratar· de oiJjeclivos vertieaes ou horizontaes. 

Assim, um objectivo cujas dimensões sejam as da dis
·versão médi•a, desde .que seu centro coineidn com o ponto médio 
de impacto-, será attingido vor :!;) '7o dn todos os impactos. 
Si, em condições id'enticas, as dimensões são quadruplas da 
dir,;J•ersão mt\dia, o objccf.ivo uvanha todo& os tiros. 

3H. Tamlwm os pontos de arrebentamento dos pi·ojectis 
atirados com el. em igualdade de• todas as condições apre
sentam uma dispersão segundo as tres dimensões e grupam
se em torno de um ponto médio, cujas coordenadas no plano 
de tiro, dão a altura média e a distancia média de arr'ebenta
lllCI!t.o. A's causas de dispersão dos tiros de percussão ae
c::esec Iwst:e caso a desigual combustão do mixto das espo
Jdas. 

A disvcrsão dos arrcbeulanwulos em distancia depende 
principalmente dia espoleta e a dispersão em altura, além 
disso, t5 influ'cllciada pela dispersão da irajectoria; por isso 
ambas essas dispersões são em gerul maiores do tJUC as do 
tiro de percussão. 

A dispersão em largura é a mesma no tiro de tempo c no 
ue percussão. 

Da dispersão daH alturas de arn~henlamcuto •~oueluc-se 
tJUP, IIWSIIHJ com a aHura média normal, !Jtítle-s.o obter exce
pciuualmeule tiro~ JWl'cutcnte's o nas grandes distancias ar
r'ebnntamcut.os altos. Igualmente se conclue da dispersão das 
distancias de arrebentamento, que, eom uma distancia média 
de arrebcnlhmenio ~lorrcsp.ondent.o a uma altura normal, 
vüd'e havm· arrelleutamentos alt\m do ob.iectivo. 

:_w. 1\s labellas de tiro dão as dispersões médias obtidas 
em condições médias com uma só peça. Esses valores são 
ap~nas approximações, e na bateria inteira elles tornam-se 
consideravelmente maiores. 
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V - CO!\HECÇÕES 

'tO. IJ,~,;lura-se o voutu llll~llin de int)Jlll"lo nu ;;,.uf.itlo tia 
}H"ul"umlitladP ou da altum por llll'io de \Ut"itu.:õ,•:-; da al~;a, 110 
miniwu de ~!5m. 

Va ltJesina fúrma st_•. raz ;(van~;at• ou t·•·cuai· o ponto médio 
de aJ'l'Pheutauwnto no matei'iut ou proe,.:-;~o d•~ f.it·u '-'111 que a 
l'spull'l.a é graduada l'lll roneordaneia co111 a al1;a. 

11. .\ sil•m~:ão Llo vou! o méd Í(• de al'l'elwutanwul o de
JH'lld•'· du angulo de ;;itio, da al~:a c da duraf;ão tl1~ queima tia 
!'~JJO(I~Iu. Tanto a tmjeduria t·omo a tJUeima ~>ão inJlueneiadas 
pl'lus e•md i!:ôt•s atmosvhPI'itas (pressão !Jaromt'lrira, tempe
ratura e lnunidalle do at·, vDulo) tJUe vodem agir uo Ult'smu 
senl ido ou em spufidos oppostos. 

l'or is~o mui! as VPzes UIJIII'IIt•s dons druwnlo:; não gtllll'
tlaltl a l't\lat;iio eou,·euienl••. 

Como, ent geral, o akanre é mais forteul!'ul e in fi uen
eiado t!u qtu• a durat;üu da IJliPima. Sl'f-;-tW-:·ú~ l(llf\ 110 iuvcnw 
g_-(•ralttl•'niP ••m eoiiseqw·Iwia da reduet,;ão tio aleaueo, obtccm
sn !llllilos JH:nlos dt! ai'l'Pbeuhtmelllo !JaL\oH ou a(() J)ur pel'
t'll~:-liiu, ao )Ja~so que no vt•rão, augnwnlandu o alrauee, pre
tlnminam ul-i an·pll't•Hialltt'll(o;; allos. 

Em zona muito dtwmla púlle a tliminuta pl'essão baro
nwlriea retarfhl!· a tJUPinm tio mixto da PS}JOleta a ponto de 
}ll'!'dll!llÍIIUJ'•~lll OS tll'l'el!t'llhlllH'IÜOti 1-"l\l'CU[Cllf.t'>:ó, llli'SUJO 110 
YPI'iiu. 

V l'lll.o no seu I ido do I i1·u ou l'ltl eonlrario along-a ou eu
eurlu a lm.ledoria e t·etar·da ou ueedrra a queima da esvo-
11'1 a. Es!-ia t.li::Tordaneia entre u alcant:P ·~ a uu'eima. causada 
Jtt'la::; euudit:iies atmuspherieat:>, augliJ('.Hfa eum a di::-laueia; ús 
}J('tJIICila::; tli::;taudas púdP-:;e dct>.!Jt'ezal-a. 

1\'a JJoularia indireda us rrrus nu Ollfflllo 1/r: sitio podtJm 
causar identu~a dis!'ordanciu . 

. \·!. ·Corrige-se a alhu·a mtídia- de at•t-rliell.lauJ!'Ulo al
teraudo o eorredor. l'ótle-I:H~ olJteJ' •J Hw::;mo dfeilo na pon
taria iwliJ·pe(a Iuediaute modifie<tt;ão 110 allgttlo tle :;ilio; na 
pontaria di!·t•l'la dando uma dcrh-a n•rlieal ao refkdot· eut 
lugar d·-~ apo11far eom dle a zero. 

Do 't'ltiiJr'-'g·o tln qualtfi!Cl' tlesle':! dou:,; (H'oec~:;os re::;ulla 
Ullta mndaw.:a ua trajcctoria, le.vaulam••Hlo ou ahaixauwnlo, 
J!UI' eon:-:t•guiltLt! motlifieat;-ão no alcance, sem todavia avm~•;at' 
l!Clll l"l'l"lllll' rensivd_m~~li[IJ O IJOiltO til' l~I'I'PlWillallH'li(O. poi~ 
IJl!l~ a t•spole a eonl mua I'Olll a gradwtt.:au currpspolldt·nt;e a 
t t•ait•d ot·ia anterior. Aquclla Yariat;ão do akaw~·~ v;w d'e Hí 
n 40111, conforme a alça, para catla milleHilllu do angulo de 
silio un de inclinat;ão do rl'fleelor (V. laLH•IIas d" liro). 

Com o syslcma de eoi·rcetor u cffcil.o é oult·o: eon~el'va
sc a trajeetoria e sobre ella se faz avau~;ar ou t''êcuar, isto l-, 
baixar ou levantar o ponto de arrclJcntamenlo, dando á cs-

J.d~ de 1010- Yol. li 
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poleta uma g-t'aduacão maior ou menor do que a da àlca 
(fig. I,). 

43. 1\o caso da pontaria indirecta corrige-se a situação 
lateral do pento médio de impacto ou de arrebentamento al
terando a deriva. 

V~lto lateral desloca o projectil taoto mais quanto maior 
sua intensidade ou a de sua componentie perpendicular ao 
plano de tiro e quanto maior a duração do trajecto. 

O desnivelament~ do eixo das rodas dá. logar a um desvio 
do proj'ectil para o lado da roda mais baixa .. O material do-
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tado de nível do eixo das rodas com encaixe da alca movei em 
relação ao supporte permitte, rlentro dos limites desse nível, 
corrigir es~e desvio setn trabalho de sapa. · · 

PARTE 11 

Regras de tiro 

PREPAI\.\Ç,\0 DO '1'1110 

.i 1. Pam a peompta abertura do fogo, assim como para 
que o tiro de regulacão se.ia feito com exactidão e rapidez, 
é de maxima importancia fJUO o commandanle da bateria pre
pare cuidadosamente seu tiro. 

Essa preparacão eomprclwndc a observação da zona attri
ltuitla, o reconhecimento do ob.iectivo, a determinação da si
tuacão das peças, a e~colha do posto dP observação c dos pro
cessos de pontaria e de tiro o a determinação dos elementos 
mieiaos de tiro. 

1I5. O com1mindante da hatm·ia precisa pel'ltmnenteméntc, 
pum auxiliai-o, de um csclarocedor d1~ olJjccf ivo IJUI~ será, em 
l'l'!;l'U, um sarg·cnt.o, servente da luneta. 

A missão do esclarecedor de oL.il'elivo eonsiste em olnwr
var a zona attribuida á haltlria, c participar ao respectivo 
eommandanfc o upparecimnnfo de novos ohjcd.ivos e as mu
dan~;as lia uisposit;.ão das ll'OlJaS amigas Oll iliÍillÍgUS, 

1~' n•eomnwntlavel que o comnuuH.lanle da haf.r~ria trmha 
um official junf.o a si no obscrvaloriu, sohmtudo si c~>lo Jicar 
muito distante da bateria. 

Esf c ofJicial t.em o dever de :wol!lpalllnu· o f ir·o da bateria; 
si, tJor ddieieneia de cohcr·f.ura, ellll não vud1•1' observar pes
l'\oalrnnntP, o eommandanf.c da baler·ia manf.el-o-lta ao corrente 
da siLua~ão para fJIIO fiLJUe em condições de substiluil-o quando 
vier· a fall.ar· ou tJuizer fazer-se render, vur exemplo, em uu1 
comhalo de longa duração. 

1ü. O reconheeimcnlo do objed i v o consiste mn verificar 
~ma Ilaf.Hr·nza e exf.ensão, Pseolher o vonfo dn regulacão do 
tiro c avaliar· a distuncia, HPrvindo-He de imlinu.:ões foruccidas 

Nota - E' essencial ter uent l>l'C>lCiltc I[UC: 1", a nwuificação da 
altura llc arreuentamento pelo angulo de o;itio não eorrigc sensivel
mente a llistancia de anehcntamento; esta é principalmente mo
dificada llela all:a; 2", a altura lle anehentamento (grandeza an
gulat·), com o mesmo silio e o mesmo co1'!'eetor é sensiV('lmente in
depeud<>nlc da alça; 3", afastada a }lOHHibilldade de gramle erro de 
dtio e de alça, o ponlo de arreuentamento só é convenientemente 
deslocado em altura e em distancia pelo cort·ector. 

Em outras palavras: no tiro ue tempo o angulo de sitio só in
flue na altura de arrebentamento, a alça só influe na distancia de 
arrebentamento, só o corrector influe concm:ftitantemente na allura 
e na distancia. 
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vela carta, telemelro, lii·os anteriores, ou parlieipai;úes de 
aviadores c de '!sclarecedores de obje.ctivo. Além disso é pre
viso examinar si o terreno junto do objectivo lhe offerecc co
l~twlma. :-;i difficulla a obi'ervacão e si apresenta pontos de 
JIOlltaria ou ponto~ nolawis que sirYam para dei-iignação do 
uh,iecli v o. 

Si anl es do in ido un tit•o o 1'1!Cunhecimento do objec1ivo 
ufw com.htzit· :í pltma clareza, deve-se continuai-o durante u 
{uuo, mr~tlianl!~ pt·ovidenciM cspeeiacs (tit·os illuminativos ( •) 
o!J,;ervadon~s auxiliares, cnr·La). 

47. Para r,..g·ular o tiro eseolhc-se a pal'le do oh.iectiYo ou 
de sua cohert.m·a qun melltor se pt·cste á ohserva1:ão. 

Bcgnndo as eir<:umslancias - eonvit·á regular o tit·o sobro 
um ponto do l.et't'Pno ao qual se possa refcrit· o nh,iectiYO, 
ponto qtw pt'•dP lllf'Slllo eslat· sitnatlo atni~ delle, eF<pecial
lllt'tttP qmmdo o ohj1·cf ivo fOr 1:obcrlo. 

No t·aso tiP n·nfo lafpJ·al rt~gula-sn o tiro soht·o um ponío 
do oh,j<•t·-1 ivo rwoximo ria t•x!emnidad'\ siluaua mai~ para n 
\l'nlo. (\'ti. tíH, § 2".) 

Quawlu Yarias halPri:ts !Pnham dn atirar simultaneamente 
contra o lllt~Sillt.l ohjrd ivo, :-;t•us eonnnamlanfps d"v"m tseollwr 
pontos ''" t·,.gula,_;ão al'a~lado:-; u mais pos::;ivd uns dos outro~:~. 

4H. O capitão e~eolhe seu podo d<) ub,;t•t·v:tt:fw dP nwneit·a 
QUt.~, utlizando abrigos natunu·.; on ai·tifieiaP>', pof>sa ohsm·vat· 
bem e ver toda a zona l!Utl lhe foi atlrihuida. A :-;iluação mais 
favomvel ~erá a tJIH', além disso, lhe permiflit· dar dit·cda
menle Hm:; \ ozt•s du eoBHuanrlo á Jmteria n L d-a 8oh ~uas 
·vi,;la:;. (**) 

A t•,.:cada-u!J:;ervatorio !unta-o mais iude[H~ut11•ult' do f.l•r
reuo na eseollla de seu posto tle obsPt'va1;ãu e lhe faculta, 
JIIIJÍ[a~ \'t'Zt'H llli'SiliO 110 f.it•o lllUSCUl'adO, fil'Ul' llaH Íllllllf'diar.;ÕI!S 
da baf.,.ria. 

l 1111 ohs•·t·va(orio .l't'll'a do akallce da voz difficulta a cun
dtH't;ão tio fogo " dimitnw a influencia JH'S~>;oal tio l'l•l'fe sohre 
:ma !Jafr•ria, nms w·t·milf.e muitas vezt'fo; melhor arH·oveifaHIPIILo 
tlo Lcl'l'('llO vara inslallat;ão lias peça~. 

O r~onnmtndaule da hateria dtwe a~:;egul'ai' a tempo a 
f.t·an:;JIIis~ão tJos eonnHaudoo; I) nrdeJIH, ;;r~.ia put· ldephone, 
signalt'it•o:-; ou cadeia dP po:'õf o:; iulPl'llletliar iw;, K nect·~sario 
dispor ps::;e :-;ervir;o de modo <IWJ llaja prumpla :mbstilui\iiio 
quando fallwt· o proees:;o empregatlo. 

,í!J. O et•pilão fmu ww deeidit• o ;;eguinte: 

Como fazPt' a )JrinH·ira pontaria em tlireq;iío; 
Conw. mt JlOlllat·ia dir('!'!a, a~sPgnnn· na hateria a exacla 

•~ rapida appl'elJt•nsiío tio ohjeet.ivo o do ponto ile regulat,;.ão; 

Bi, 1m poufal'ia indit't•ela, devo l'IIIJH'egat· 11111 tlUnto de 
lJOUtaria t'Oilecl iva nu apontar atJ lJl't'aS pela lu nela de lmtcria 
ou pot· poutal'ia t'('Ciproca; • 

(*) Yd. n. 70. 
( • •) Isso não importa em acousclhat· a prefere no ia t~ysto

malicà por e::Jsa espceie de posicão. 
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Qnacs as medidas a tomar concernentes ~i repat·l h;ão do 
fogo, n especialmente no caso de um objectivo de frent~ maior 
que a da bateria, se dfWC desde logo hatel-o em toda a sua r·x
Len,;ãn 011 pm· partes; 

Qual a espí'rie de prnjPcl il e de seu fnnrP.ionamcnf.o a 
í'IUIJI'f'gar; 

Com que secção on pe1:a romper o fogo; 
Qnal a deriva contra o vento; 
Qual o correr.tor correspondente ao estado atmosphN'ÍI~O 

do dia; 

~i t'~ ou não neeessado enviar um ohservudm· auxil in r .. 
!'\o i'USO de posição coherf.a O commandanle de bnt~eia 

rleYe, sf' flispuzer de tempo anff's 1ln rompimento do f o~..-.. dl•
tcl'lninm· a alça mínima por meio da lmwta; de quaif)um· mndu, 
l'OI'Pbrt•:'t sobre isso informa1;ão fia bateria, cujos chcf~'~ 1le 
t11~1.:a lcf'JH o dever de df'lf'rntinar SP-11 f'Rpaço morto anlP~ da 
al,.•t·Lum do fogo. 

~O. :\ ponlar·ia dirccta s<l ilf'VC srt· empregada rontm nh
jedivos lwm visivnis aos apontadores c qne possam rom l'a
rilidndt\ flN' itu:licados prPcisanwntf', assim rnmo contra oh.iP
elivu,; t!lll movinwnlo, nos qu:tf'S })OK~arn os apnnlatlot'P:> Hf'tlH\-· 
panha•· rom a pontaria., 

Ft'•I'H df'>:~a,; cnnuil:ões, a primoit•a pontaria em ui··~el.~fío 
UPYC .-;Pr ohli1la pnlo emprego uc nm ponto 111~ J)O!ll a ria coliP·
r1 iva, on da lunnla dP hatcria, on ainrla da Jlnnlal'ia t'f'l'ipnwa 
~nht'P uma lWCn hnsP; f'InJWI'ga-sn qnnlqlll'l' dPs;;;ns pt'Oi'.l'8sn;; 
tanto r·m posit,:ão (•.nl•c•·la eomo dnseohf'rla. O ponto dP pon
taria I'OliPdiva dt~VP ~f'l' lwm vi,.,iYPI n flr• fneil apprPIII·P~fín. 
iiP ;;:orll' a PVilat·-se ennfnsãn. 

!í I . l'ín rommando 1lo angnlo rln si I in ~~ prPciRo Jnva1· f'm 
1'onla a diffnmnr.a dn ni\'PI PnfrP a posit:iín das fH'(.'HS f~ n da 
lmwta dP half'ria. (\'(1. R. E. A.). 

!í:?. Tmlns os JWf'parat.ivos pam o tiro df'YPtn sm· execula
dns rom pli•tw aproveitamento da rohcrlm·n proporrionao!:1 
rwln I Pt·reno I' mniln cuidado nm niín dPmmciat· a posição. 
llcvf'-~n trr bmn em vista c.'lsas rnnsillct'açõPs nas opPrar,iiPf! 
eom a hmf'ln df' hafnria, Ptnqnantn RP apontam as pPr.as. no 
nslfthPII'c•.imcnto da lig-ar.ão (por 1nlephmw ou signaleiro"; e 
na iustallar,ão !lo obsPrvaforio, qnc ptídP rlf'ixar de ser no 
lncsmn Jog·ar ondf' se estacionou n luneta para dar a prirnf'ira 
pnnlat·ia Plll direrçãn. 

!í:l. Para qne a preparação do f il•o esteja f erminada, 
tanto quanto for possivPI, ao rlwg-ar a bateria á posição. di'
Vf'm sf'r dadas em primeiro Jogar aquellas ordens cuja exe
cução demande mais tempo . 

. A ORRP.fiYAQ:\.0 

!í í. E' romlir.ão fumlamf'ntal Jlara a P.fficar.ia mna oh,:r!r
v~~.;ão Pxae.ta do tit·n quanto :í diRianc\,1. c direcr.ão, 1\ nl{·m 
dtsso. no tiro de tempo, quanto á altura do arrebentamentn. 



ACTOS IJJÕ PoDER EXECUTIVO 

55. A observnclio é feita com a lu Mia de bateria, com o 
binoeulô munido do escala micrometrica, ou, excepcionnl
menle, a olho nú. 

56. Os arrebentamentos por percussão produzem geral
mente nuvens de fumo escuraR, de fórma irregular, que se C8-
I>alham no chão. 

57. Os arrebenfamentoR no ar dão rm geral nuve11s re
dondas, claras, densas, ás vezes alongadas para !mixo. ~i nm 
projectil arrebenta muito perto do chão, a fôrma o a cr)r da 
nuvem de fumo Roffrcm maior ou menor influencia do ~t)!o, 
e entãn será diffkil distinguir Ri o projPctil m-rohentou nn ar 
nu por percussão. 

5.8. Geralmente se deve Lrnfar de referir a nuvem de ar
rebentamento ao oh,jccUvo, logo. que ella se forme on pouco 
depois, sobrctu<.lo quando o vento sopra no sentido do tiT·o, ou 
uo opposto. 

Sendo lateral o vento, convém acompanhar a nuvom rlc 
fumo durante algum tempo afim dn rcferil-a famhe.m a ou
tras partr~s do ohjeetivo. 

Uma obsPrvação demorada pôde, quando haja vento no 

sentido do tiro, ou no contrario, proporcionar indic-ações so
hre a distanda de arrebrmtamento, si a nnvmn dn fumo for 
irnpnllirla vam o nul.r·o !alio do oh,iectivo. 

5!1. l~rn gPral, R!Í se poder;í. rm~onhnef'J' f;Í um tiro foi 
longo 011 l'nl'lo quando lenha havido arrebmüamento por per
eu~;sfío, ou tão baixo rrue fH~ possa referir ao ob,iectivo :>. nu
vem de fumo 110 momento de RUa pr·rHiiwçfío on Jogo :lnpoil'l 
(m'l'r>hcntomentos oiJscrvavr>is). 

GO. Ri a nuvnm eohre l.ol.al ou parcialmnnte o olr.iedivo, 
o t.iro 1í curto; si ao eontt'ario, e lia é total on pareialmcnlt~ 
occull.a pelo objectivo, o tiw é lnnao. Apparecendo a nuvem 
r,rimPiro na fr·nnffl (atrás) do objcct.ivo, n log-o dr~r)oiR :J.Ir•:'ti'> 
(na frPn f n), o ti r·o tí ,jnnl o ao alvo. 

(if. Quando o ohjnetivo !.em côr semrlhanln á da rmvnm 
de arrehenfanwnto, póde facilmente mn tiro longo dar a im
prnssão dn ler sido cm·lo: a nuvem !)at'nce oecnllar· o oh,inef.ivr:J, 
mas O l]llP rca]mf'HIC RP d:i Ú fJ\Hl r~Sf.r~ RI' dn~f fll'a IIHlllOS S·JJH'n 
a funmr:a do qut• sobr·e o fundo natural. 

G2. A sihmeão dos f iros em relação ao ohjeef ivo lamhnrn 
JHídn Rt•r· illdinttla pP!o effpifo ohtirlo, pela qtllída rios nsf illia-
1:os n Ilf'ia somhm da nuvr~m de arrehnnfamnnf o. 

A qurítla de Psf.ilhar:oR sôrnenf.n atr·áR do ohjectivo não 
conslif.ue garanf.ia tlr1 qun o nrrohenLamnnfo famhmn so f.onha 
rindo nh·ás dt>lle. 

G:l. Sô sn reronhf'cPm os impactos por srn effeito no oh
jectivo. Na gwwm sPrá isso poRsivcl com maiR freqnnneia do 
rJUfl na paz. 

ô4. No t.iro d11 perrnrRãn contra OR ohjrctivos Rilnados •~m 
terrnno asenndenf.n os tiros eurloR pareeem ahaixo e OR lon
gos acima do objectivo. Em taes condições, um tiro observado 
pn!'fo do alvo, acima ou abaixo, pódc signifienr que a al~~a 
ainda está muito longa ou muito curta. 
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65. Tambem se aproveitam para a observação os tiro c:; do 
grande desvio lateral, 11specialmente os de percussão, I]UamJo 
sua situação puder ser referida ao ob.ioctivo. 

66. Um observador em posicão afastada do plano dú tiro 
póde do desvio lateral apparent.e deduzir si o tiro foi curto ou 
longo. 

Assim, para um observador siluado á direita do plano 
de tiro, os tiros cm·tos, nm boa dil'ecr,fio, parecem desviado~! 
(t esquerda e os longos á direita. 

67. Em terreno muito frouxo ou pantanoso desappare
cem muitas vezes, em parte ou totalmente, as nuvens -dos 
arrebentamentos por pPrcussão, rspn~ialment11 as das ,gra
Hadas c. r. ( • . 

68. A's vezes, em terreno accidentado, os tiros pe,'
cutentcs escapam ·:)Ompletamente á vista. OU SÓ algum tempo 
depois da quéda suas nuYens de fumo tornam-sfl visíveis, de 
modo que, não raro, são inuteis á observação. Isto aconteee 
tambem quando os arrebentamentos, no tiro de tempo, ~c 
produzem abaixo do ob.iectivo; mas suas consequencias sfio 
menos desvantaJosas á observação, porque as nuvens de 
fumo, visíveis · mai~ cedo. do que no nrimmro caso, apresen
tam-se por conseguinte mais densaA. 

69. Observação duvidosa durantr a formação do garfo 
dá Jogar a providencias variavris com a causa. Si os tiros rh 
per~ussão desapparecerem c totalmente, St'.ia vorcpw o fPtTehn 
os nl·eulte ou porque renetrcm no solo, dcYe-se moclificar 
a ale a; si o mrsmo acontece no tiro de tempo, lr1vantam-se 
os ]Jonf.os de anebr1ntamento. Uma vez obsrrvadns arreben
fanumtos excessivamente alt.os tí p1·eciso baixai-os. Si ha nm 
tksYio lateral dos tiros, red i fica-se a apprelwnsão do 
oh.iPelivo ou commanda-se uma correcc_:ão de deriva. Si 'lS 
UUYPns dos tiros isolados não se pronumiam sufficiente
nwntr, atira-se com toda a: bateria, ü•fo é, por grupos de 
1 i I' os, t•orn o fogo concrmtrado. 

Hi ealwm tiroA de outras batPrias na mPsma zona do 
ohjPrf.ivo, facilita-se a observação rmrn·c\gando grupos Ot~ 
tiros conmmandados em momento opportuno. Em certas 
ril•t•umstan~ias cmwirá mudar dn ponto õe rrgulat.;ão •>u, 
para examinar a direcção dos tiros, levantar energicamente 
os pon1os de arrrbentamento, pelo tmgulo de sitio. Frequente
mPnU~ !'!f' podérão obviar obsPrvac_:õPs duvidos~s Pmpregando 
n fogo pm· peço, com mandado com opportunidadP. 

70. Acon1err fJllf' ob.irctivos difficeis de achar st'l se tor
nam YisiveiA graças a um tiro longo. Póde ser conveniente 
pror·ural-os variando a direl:lção doA tiros e a altura dos 
pon1ofl de arrPhPntamf'nto. A's Vf'ZPS são dP vanf.agf'm para 
i.~sn os f11'1'TJOS rJ,.. lii'M, rom n fot?;n rPp::trl itlo. (Tiros illumi
nati\"os.) 

'71. O •commanda·Me rln ha!twia pôdf'. Pm ~ma oh!'1Pr\"ar,ão, 
faZPI'-SP coadjuvar por obsel'vadorPs mu:ilia.rrs, <'lrjo emprego 
s11 _rPrommPnda toda a vez qufl PIIP dP !lPII Jlns1o vrja mal o 
ob.JPf'f i\· o. !No tiro ·r·ontra ob.ieflti\·on<; r•obrr1oq 1 ::tPS auxiliares 

( •) Com reta,r.do. ' 
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podem rweslar hons ·sN'viros dcsde que achrm uma. posi~ão 
f'levaóa da qual llws sc.ia poRsivPI observar o proprw obJC
clivo. ~f'-!-\Hlldn as c.ir·munstancias, cmpt·rgam-sc-os I'Om van
tagem no lil'o l'nntra halõPR eaptivos. 

Pat'a eRRf' sf'J'\·i~:o df'vf1m srr designados offieia~R, 
f'Xr~rpcionalmPnl P sat·gpnlos. Sf'lllJH'e que posshel. sNao 
ligados {t sna fl·opa por mPio dP tPIPphone. ,\Jrm diRso é JWC
I'iso lrawl-m; sP!llJll'f1 uo corrente dos ohjeclivos soht•e qun se 
vae atirar·. A posirão em que elle>~ se instr.llam •. dPJWndf1ndn 
tia ;;;iluar;ão tal'liea fl do (Pl'l'flno, deve ser cscolhtda df1 modo 
a pPrrr.if Li r· boa observação . sem attrahit' a al-I Pnção do ini
migo. Não !':e rl11ve rP'Jeim· Pnvial-os a :;r;•nndP di si ~•wia rla 
]JOsi\;ão de fogo. 

Em cPrt.a>~ circumRinncias, nomf\adamcnLP na rlf'ff\nsiva e 
no nfaquo prPpamdo, rlovPm Rf't' m·gani:r.ado;;; po:=;Jos pspPriaes 
•I•~ ohsPrvação. 

A missão doR oh;::Prvadorf's auxil iareR con>~isl e Plll for
nf1ef1r iJ:dicar:õPs f:ohrn o ohjecl iYo, a •·opal'l içãn do fogo, a 
formação do garfo. c as clisl anriaR de al'l'r~bf'nlanwnl o, as~im 
•·nmo sobl'f' o appnrf'rimrnt.o de novos ohjM!.ivr.s. 

Porlrm I f' I' !H'aJHir valor as informa..:íif'R ohtirla~ p•w 
bnJi,f'R rr,pliYM nu dit·il!iYf'is e por nf'r•oplano:'!. 

i\Pill>niA(!.\0 ll.\R .\I.Ttlfi.\R F. 11.\R OJRl':\:'-\C:I \R Di' AnntmE:-.~T.\1\lF.Nl'O 

72. As allnt'as dr aJ'rPhrn!aJnr'nfo são julg-rHifl!'~ pm· rom
rmrnriín rom a PSNtla micromf'tl'ira Yf'rlil'nl da lllnl'la ou do 
hinorulo. 1.\! oh;;l'rYação dcvf' srr l'f'fN·ida :í hasP do oh.iP•·-1 iYn 
nu :í f'l'ist a riP R lia .:•olwrlul'a. 

l\lniJas Vf'ZI'R Rf'l';Í. I'OIH"Pilif'Otf1 l~fdPt'llliJHII' 110 f'1111dn da 
paizagt'lll o trar~o rbs Yi~adas fJII" paRsam qw,Jr·o uliiiNdtnoR 
:wima da IJUI'IP do ohjPI'!ivo ou da rr·isla t·olll'idn:·a, par·a faf'i
l•fat· a~:=;im a cmnpara1~[ío a olho ni'1 rias a H uras dos tiro" 
isolado.~ ou ela alllll'a Jll'f'llnminanff' dns pontos d.- al'l'PhPnla
lllf'lllo no fogo por· gr'IIJ10R IIP I ii'Os ou pOI' sal\·a. 

1:1. ~\llm·a «nm·mah> rn) dP anelwnlanwnln ,·. a CJIIP fira 
Pnfrf' dous P quatro rnillf'simns no l'anhiin. r•:Ifl'c rptafro c 
flPifl no nhm~. (*) 

Fóra df'R!'\f'S limit ""· o nrrPhrnl anwnto qnf' fH'\ dá a rima 
é «alio» (a) " o IJllP fira abaixo df'nomina-fH' «hai.•w» (h). 
Os pontoR df1 arrf'bll!lfamrmfo abaixo da hasP on rl:l cl'iHt a 
chamam-se «ahaixo do ob.irclivo» (ah). 

H. NoR quatro arrehentamPnfos do um grnpo rln I it•os 
ou de uma saiYa acontecerá muitas vrzes apresPnlar-Rf', ao 
lado rios n, um arrcbrntamenlo a on h, por perrnssão on 
ainda ab. ( •) ' 

(•) A PNJ11Pl1AR rli!'tancins os nrrebPntnmPntos grupnm-se 
mnis no limitP infPrior: n gt·anrles, no fHIJlPl'iot·. 

( •) flp PXC'Ppcion!llnwntf' fik impossiv<'l o PffiJll'f'go da C'senln ml
cronwtrien na. ohRet·Ynriio, podet"-R<>-hn eonsiclPrar :lR altura,; de ar
rebf'ntampntos <>omo norm:ws, del'f!P f(Ue RP obsf'rVPm arrebenta
mentos por pE'rcussão em numero que não exceda de 1:4 tiros. 
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75. Ao passo que um arrebentaménfo no ar assit:malu 
o flirmo da queima. da espoleta SC'gundo a graduacão d~da, 
um nrr.•hrnfaml'nfo por prrruRRão só rm easof! r>lprcrars 
Pl'l'mill.ir:í ajuizar· do rorr·pc•for rrlafi\·anwnl.fl :í. fraji'Cim·ia. 

Rabl'-se quP a maxima pffiracia no f.iro de fp.mpo ~n 
ohfPm quando, Rupposta normal a alfura dP ar·r·PhPnlanwnto, 
a fraj1•rforia do .projPefil infPir·o, isto 1\ o eixo do I'OilP 11·1 
ar·rhPnf anwnto pas.~a pPlo nbjPrl ivo. 

Assim Rendo, nn .~1/stemn de rnrrectm· os f ir·os p11renl rn
t PR, lnng·ns ou curtos. devPm flpfprminar, alf>m do an:::nwnl o 
do corrMfor, a modifii'.ação da alça - salvo SP houYPI' dn
vi1la quanto ao angnlo de sifin - porqtw f.ac:~ tiros pr·m·ant 
rJrw a fr•a,iPrfor·ia do -rn·njcel il iniPiro não passa no oh.icrt.i\'o. 

f.ló se o ponto flp QU('(ia ftlr jrmfo ao alvo (ôO\. aqiiP111 
ou ah;m. dPver'-sP-ha ronsPrvar· a alca r augnwnlar n ror·
rPt'lnr. 

No R Ur·os ]Wrcuf rnf PS longm;, (]nando o trr·rrno a f 1'37. do 
ohjPrl i\· o 1; srnRiVP!nwnf P asrPtHlnnl <' <'IH J'Piac.:iío :í linha clr 
l'itin, não pJ'<'va!('('n a rrgra ac;ima (3111!111PI11ar n !'OI'I'f'c;fnr 
<' climinnit· a alr,a \ : climiniiP-SI' a ai c: a I' consPt'Yfl-SP o c·m·
rPrl.or. 

F:m I nl ra:;;n hi'IH pr'ldP SPI' ((llP o I ir·o lnngn não I ••nlra 
lll'J'Pllf'lllflcln no UI' IJOI' llllYPr O ])l'OjPC'fiJ l'll~nnfi'Udo O fl't'
l'Pnn nnf.N; rio af.l ingit• a •listanria cll' flt'I'Plwnt a IIIPHI n. Ji'.m 
oulr·a~ palnn·as, Pm fnPs l<'t'l'Pnn.~ um firo lmtg·o JWt'c'IIIPnfc 
JHÍrll' l1•r· Jogar não nhstanf<' o c~nr'I'P.f'fot• Sf'J' o do gm·f'o. 

7ô. O «ent'I'Pclnr .cJp rPgulaefío» cS aqHPilf' q11P cl:\ Jogar 
a pnntns cJp at·r·l'hPnlnmPnfns I'JH sua maioria nh~PI'Vfl\'Pis. 
(:í9) f aPs (•onw flf' os Jlf'rPssi f a par a a l'PAIIIar,fi.n elo f i rn 
(pt'nl'tll'a do gal'fn f' da alfm·a dn m·r·nhPnfanwnfn). F.~f,, c•nt·
I'Pc'flll' {• o fJIII' cl:í fli'I'I'IJPnlnnH'nfns hnixns 011 no maximo 
nwt.ncln JHH' pPI'I'HSsão P a o11fra ntPfadn baixos 1111 nnr·mar·~. 
Ell<' P!'ll'!arPc;p sohrP a grncJuar,ãn a PmprPgar Jlfll'a qw• no 
tirn clt> dfienria RP ohfPnham o~ arrPhPnfnnwnfos r·nm·Pnirn
fp;;; (n) • 

. \ pPI]UPnas cli~larwia!'l são <'m gJ•anr:l<' nnmPro nhsprYa
VPis O'~ pontos dP art'PhPnfamPnfo nhf iclns rnm n rnrTcnlor 
dl' rr•g•IIar,iío. A' mrrlidn fJII11 a rli,;fanria augnwnta lnrna
sc mPnm· o mtmrr·o r!P ari'PhPntnmPnfos no ar· sn;;rppfivd~ 
do ohsPrYação, r:l<' sorl<' Cfll<' a gr·anrJp;;; dislanr·ins lc>m !JIIfl 
hasPar-s<' a oh.c;Pr\·nr,l'ín prinripalnwnl<' nn;; aJ'I'I'hPnfmnPntos 
por• JWI'P.US!'l:ÍO. 

77. As diRinnrias r!P arrl'llPntamrnfo sPrãn hria;;; r >:P dirá 
a nl<·n fnrornvel I]Hando, rorn alt11ras nnrm:ws dP arrPhPn
tanwnfn. no fogo JlOI' gJ•upo cl<' f ir·ns nu por• pPça ;.oh urna 
m<'~nra alea. RI' oh! iYPrcm: 

rnm sltt., par·a q11afro liJ•os. no mo.rimo um louoo, po
dendo, t.odaYia, PRI<' limif<' <'XP<'pl•innalnwnfl• i'('\' P.Xr<'dido na 
rnntinnac;ãn do firn, flp,;;cJp (fllf' n alen ,i:í lr•nlta sid•• I'Pr·o
nh<'c•ida faYII!'l\YPI; 

com 'grf .. r<'I'Ca dP mrfadP longos r mnlacle c:nl'fns. Nn 
slt. pódc ser julgada favoraYel uma alça que, trndo dado 
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1'\6 arrebentamentos curtos, augmentadn de 50 melros, der 
mais de 1/4 de arrehentamrnlos longos. 

E:wepcionalment.e se póde reconhecer qup a alça é fa
voravel pela ohse~v.nção do ~ffeito produzido. ou notando 
que a massa de Pst.ilhac:m; ou halins c•.aiu .iunt.o do ohjPc·tivo, 
aqnem e além. 

78. As distancias de1 arrehentanwnto, portanto as nl\;as, 
são desfavorave1is: no tiro de sht.., quando ftw PX<~essivo o 
numero de arrebentamentos longos (mais de 1 : '1), ou quando 
a alça, augmtmtada de 50 metros, der os arrehr.ntamentos 
todos ainda curtos; no tiro de grt.., filiando os pontos dll m·
rPhr1flLarnenfo forem torlos cmrtoK ou f.ndos longo,;. 

79. A grandeza da distancia dr. anellm1t.anwnto sô príue 
ser avaliada quando se observa de um Jogar afastado do 
plano de tiro r. se at.ira á ri.~cn, isto r\, na rlii'P!'.ção prer,isa 
do ponto ao qual se rcfPrr. a nhsr~1·vação. 

F:RPECIES R VELOf!JnADE DR FOf:O 

RO. No f.iro do f.empo faz->:r~ a J'f~gular:ãn wm uma Rr
cçãn nn tiro JH'l'Cilf.f)nf.e sr} eom uma pr~r.;a, snmpl'r~ a lll<'sma, 
atú a completa forma(;ão do gal'fo cm·reRJI(IIIrlentP. 

81. Sr) se eomeca o fogn quando toda a l1:lf.nria P~Un•r 
prompf.a para at.irar, mas si a sil.JJa(:fío l.adic'a intpiie aprrs
sar· a alJr\rl.ura rio fuf.!;n, J"ompr-Re-o, mrf.lmo qne nrw 1'~1.1\ia 
prumpl.a toda a haferia mn consequrncia de qnaPSfJIJf\1' dif
ficuldadPs na tomada dr posição ou delonga na transmissãn 
de deriYa a todas as peças. 

R2. O fogo em f11'!l]JfJS tlr? ti1•n.ç ,; <'lliJII'r~gndo no r~aso r•m 
qtw sn pref.muln l'a pirlo rJI'nif.n, ou p:u·a ap1·ovei f.a1• ePrf.os 
inst.anlns favo1·avri~ quando a sillm!:fío de c\oHJhat.n mnrla ra
pidamente. Nas gJ•andcs unidadf\S dn artilhar·ia psf.a PSpPr•.ic 
de fogo permitio rliRt.ingit· far.ilrnrmt.e os tiros rtr cada hat.r
ria e apJ·eRPJlf.a 11111 quadro nil ido da wna flllll nlla haln r•om 
sens fogo,;. 

Além rlisso, fac~ilita a obRrrvação das alf.nras dr al'rn
bcntamento, e, sem prejuízo da segura .r~mHhwcfín rio fogo. 
torna possivrl gTandc rapidez dr• tiro. 

EntrPtant.o, esta csprcin dr fogo pôrlc •~onrh1zir a rxa
gera.dn eousumo dn rnunicão, pPlo qnP sr'l Sf' dPvr• r'lllfll'nga 1-a 
rlm·ant(\ JlOUCo tempo. 

83. O J'nuo pm· .wrll'a far.ilila a observação íln eada t.irn. 
E' indieado Sl'll emprego no tiro .flp cffieaeia qna11rlo o r.om
mandantr~ ela. hat.m·ia precüm vn1·ifir.ar ou eol'l'igi1· a I'I'JIUI'
f.ição do fugo, e quando se trmha rpw halnr ininfPI'I'II'Pia
mente um objccf.ivo sem gmnde gasto rln muHi\:fío. 

Si. O J'nao rwr Jlcço, a commanrlo do cavit.ão, IH'I'miUc a 
rslc, delrrminaudn o momento de cada f!isparo, apJ·ovril.lll' o~ 
i nstanf.es favor·ayci E (t observação quando PSI a é ri i ffi~il, ou, 
si ella é facil, augmentar a veloeidade do fogo sem fJUP, pela 
rapida successão dos tiros, fique impedido de intr:m~alat• as 
correcçõe~ necessarias. • 
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85. O fogo rapido proporciona inteira utilizac.ão da po
hmcia de fogo da batoria, torna, porém, difficil a conducr;.ão 
do fogo e1 •!xige muita munição. Por isso scí é J'f'.connnen
davf'l sen r~mpre~o mn caso de pf't'igo immirwnl !', l'ot·l ,.~ 
hah:a~ d1~ pN;son I f) pcnfa do peç.as. 

86. ExcPpeionalm:'nl.n fHírle tornar-se ul.il um~ rlivis1ín 
pasRagl'it·a dos fogos (ra hat.eria contra objcct.ivos di,·pr·;·•~. 
Fnr.-sn islo cspl't~iahr.cnl c quando se qn<>r anf.m; dP uma mn
danr;a rlc oh,iedivn l't'A'Illfll' com uma set\(:.ão o tit·o •·nní.t·a n 
novo, ronl innrmdn, JHlt't;m, r·om a outra a hat c r " nh.iPt'! iyo 
anl ig-o. 

R7. A vnlneidad•~ de fngo nn t.iro de regulação dnp••.n•le 
rla HPI'f!Ssirlade d'P. ohs'.'I"Var os f.it·os n far.f'r aH CO!'l'fl~ÇÕI'~ de
vidns: Re.wlurrin JJI'n·m111n e 1'fi}Jirin eommnndo do •:tJ)Jifiio 
t{,,.,,,,m rrJJI'es.~ar 11. 1'l'OIIltr~·tio rio tiro. 

RH. A 1.•t~loritlotle ile fnao nn i'i1'o dr~ t•{ficada tlr?Jit'lld•· •'11/. 

,Jrimrn'l'n linha tia sitl'llçrío frwticn. 

s,·, qunndo fiel f'J'mi!uulas rom seg-urança as hasns para o 
tiro dn efficacia pl\rlc SPr admissivel um angmento da vclo
ddadc de fogo, o qual :;p, obtem: pelo commando de um nulim· 
Tlllli11'J'o de grupos de tiros c sua r•apirla sw·ccs~[ht -- em 
c~a"o rrn nf'r.f'ssidadn Sf'rl'l nspcmr a obsm·vação, --·- por p:nr~a,; 
ellrlns no (noo pm· .wlr.•a on pelo fogo rapido. 

«A r·apirlf'r. de fogo nmwa dP\'P yn'f',ÍIHlir·m· n PXaf•,f id~o 
do Sf't·vic:o da pPf.:fl, pr·hwipalnwnlP a Jll'P<'isão na pottlar·ia 
(' na gr·adnaç.ão da PSp(']Pta .» 

TPndo em vista o commmo rlc muniç.ão, pelo q11al, em 
priml'iro Jogar, c\ rPsponsa\'Pi o ~~omnwndante do lmt.Pr·ia, D 

aug-nwnl.o da \'dcu:irJadP de fogo stí 1\ Prn l'Pg!'a, adrn i~;~ i \'PI 
dnranl P IHllH'O tempo. 

A melhor manni1·a de se conriliarf'm as rondic:õrs fac~!.ira.s 
e n nrcessaria eeonomra de muuir,ãn ·consiste no Pmpr·pgn 
opprwtunn c alt<>rnadn (f o fogo !Pntn, rapidn, n das ll:tlr~a~. 

R9. A vclorhladl'\ de fogo de rmm scrcãn ou dn mna 
Jl~'•:a rpw Rf' f <>nha sepm·arlo par·a dPS!'lllpf'nlrat· mi <;·õ~~~ Ps
pPr·hws d<>vc ser, conforme as cirrmnslmwias. muito mt;::-mPn
tada, sobrntudn quando so quiwr oemrllat· ao inimigo o di
minuto numero de per.as. Muita,; vezi'R Rf'J'á famlwm r·l'rnrn
mendavd, no f ir o dP- effiracia, Pmprogar varias v Azos ~le 
Begnirla a meAma alca J)!IJ'a dar a impt'PARiio do fo~n de lima 
halr>ria Pm (11'111JOS. rlt? ti1'os. 

F:RCnLTTA DA FJSPEC:IE DE PROJECTIT, g DE FIJNC:r:JONA :\fE"'TO 
DA ERPOLF:'l'A 

90. Contra alvos 'vivos empregam-si' om gera 1 firo~ do 
f.Ptnpn; con[l'a obRtaculos, os de percnssão. 

!H . Alvos vivos desabrigados devem ser comhnl.idos a 
shrapnell-tempo (sht.); na falta deste, a .granada-.percusslín 
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(grp.). Contra alvoR aeri'OA o pro,ircl.il apropriado é n ehL, 
e r•onfl'a balões cspl'cialmente a grt.. do obuz. 

92. Ri o,; alvos vivo~ utilizam cobcl'lma (escudos, cn
rlulacõ('s do ff'l'J'f'llo, foASOFi, r·.aminhoA excavados, al.rrl'OA, 
muroA. r!fl. ), l'mprl'g·a-sf' t>h!.. ou grt., srgunrlo o gr:ío dn 
r]('SPnfianwnto qtw o abrigo offm·ere. 

f!onlm baterias apanhadas em aceionamento (meUenrli1 
ou tirando armõrs), ou rontra obF>ervatoriog em via tfe im;lal

- Jar,ão r)ronwlle o mai!'l rapirlo f:urrrssn o fogo a sht., f'XP
fliJI.ado rom vivaflidade . 

. con!l'a o pnsF;oal da,s hat11rias ~m acção ou vigilancia ~ 
flOnlra oh~ervatorio~ abrigados ~~ o fogo com gl'f .. o indirarlo. 

O ohuz desprovido de granada roin espoleta dn duplo 
pffeito l'mprPga a grp. noA r•a;;;ns f'lll f!ll~' •' imliP.ada pm·a o 
•·nu hão a grt. · · 

Conft·a baterias hem visivPis não muit.o •lislanlcA, rf'eom
lllf'llda-so o firo pPreufcntc com qualqtll'l' daR I'Spf'rics rlf' IWO
,iP!'Iil, podf'nrlo-Af' rontar com a d!'molicão do malt~rial r)N;rJe 
que convenha o gi'aJlfle r\onRumo ele munieão quo iRso p(;d,~ 
Pxigit·. Contra oR alwigos da for( i ficac.ão do r·ampanha PlHJH"f'·
ga-Rf' a granada c. r. do olmz df' campanha. 

Conh·a tropas flllC orrupam hOSfllll'f:i on maflas df' arvnl'! R 
gJ·osRa;:; r altas os I it'OR dP tWri'IISRão, PRpPt'ialrnPnfo t·om p,Ta
llltlla, dão o JHI'Ihnt• J'l'fHJII ado. 

!l:l. Alrí IJHP ponto f:r porlom fazf'r fiJ•oR dn ~Pmpo por 
l'.ima das h'OJ)aA amigaA, Rf'nJ pl't'igoo para PsfaR, dopenlll"\ 1la 
distancia, do tf'rl'eno I' !.IM r•otHiiCÕPR dr ohsf'J'Va<:iío. (_)nanrh 
a infantaria amiga avmwa r.ontra 11m nbjPcf ivo rpw m;f :í sPndo 
hatídn pPia arfilluu·ia. e~'<fa p61ln 81'111 t•isro tln aflingil-a t•on-
1 inl!nt' o fogo ai,; qun afll!Pila Re apJH'oxinw PnJ'o'a dr :lO O mr
ft'OR. Dr>sde q1w e~<:-:a dislanria diminua, ou Cf\W Re não pn,;;,:r.m 
nhsnrvar com prr>r'iAão aR mtvrms do art·ohr>ntamPnfo 011 a •ilHÍ
da dos r;;;tiiJHttos 011 halinR no solo, rlove !'PS:'iat· o tiro dP tempo. 
Enfiío, !'lf'P,lllldo o raso, pt'idf'-::n continuar o fogoo l'tnpr~gawlo 
o tiro de prrcnssão, on o de tPmpo alongando a alç'l, paJ'I", 
batm· os reforço!'l, on mesmo sómf'nte o trrreno a traz da I in h a 
inimiga, 1)ara diffieultar sen reforr;amenfo. 

O TIRO 

!H. O fim f[llC sr ff'm em vi,;;la no tiro P. produzir effr•ifo 
no oh.if'l'f ivn rom a maior hrrwirlad11 posAivnl o augnwntal-o, 
sl'gl!nrln o tPmpo P a ll11Jllit_:ãn disponivPis, lalvP7. afl\ a rnm-
p!Pt a df'st 1'11 it_:ão. 

9!í. O firo dP t'Pgnlacão prnrPde o 1le f'ffiraria r R(l dPixa 
dn Rf'l' PXPI'IIfado a 1listanrias 1ln 600 mo!J•oR n infP!'iores on 
contra oh,iPr•f ivos imltantani'OR quando existPm dados sobre a 
distanr~ia. Como oh.iefltivos in~fanlanPo~ r>nf Pmlr•m-~1' o A que 
SÓ pOI' ]10\11'0 fi'I11Jl0 podl'lll SI' I' )la( ido~ 1'1\111 fll'ohahil idades dn 
Pxifo. 

ExceprionalmPnle, quando se impuzl'r a pas,;agem do tiro 
de temp() ao de percussão, ou vice-versa, contra o mesmo 
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object.ivo, si já estiver achada a alça favoravel contiuuar-se-!Ja 
em tin1 dt> cfficacia; caso não exista ainda alfllel!P dado i:ll't'á 

· lWt'PSS<H'in •:ompletar a regula~:ão (V !.I. H7). 
nti. o I it·o de regulaeão rom(n·rhPndl~ a delf'rmiBal:ão da 

alea e da dirPt·~·ão, e, ah'm di~so, no tiro dr~ lo•mpo, a do cor
rn~fot·. 

!li. O liro dP t't•gula~;ão de\ r• SPI' tJ., l••llltJO un f!p pfll'
cu:-;o.;ão, tal como tenha dé set· o d1• cfficaria. 

llETEH::\1 i!'UÇ.i.u DO COI\1\Et:Tlll\ E D.\ .\LC.\ E.l\1 Til lO IH-: TE.\lPll 

!l~. O objcd in' fi1~al':Í eomprPht'JHiillo I' HI l'l\ dua,.; ai\: a~ 
(garfo) das quaes, uma tenha dado um lit·o em·lo (lin1ih•. enl'f.n 
dn g:al'f"~ f' a nulra (limiln longo do garfo) um f.iro longo. 

!1!1. lnida-se o fogo t'lllll nma Sl't't.:fío, ú di~hnwia nwdida, 
rslimada ou ft·aHsllliUida. 

l oo. E' (H'eeiso Psl'oq;ar-sl\ pot· o!J,.;rnm· an1hus os tiro:<. 
HavPndo falha ou atrazo Ho dis)lat·o dl' HIIHl das P~'\:a:-;. ou 
srndo dnvido:,:a a o!JsN·vat;ão de lltll dos tiro,.:, lm:-;o'a-Ht' •.•!tt Hlll 
só tiro a tOI'I't'l'!:ÕO a St'guir. 

I O I. l'ai'a que ~'>l' ohlf•Hha IIPsdP logo o t~OI't'P('fol' dn g:arfo 
(ili) Jli'Oeura-s•' !'OJTig·it· an[p,.; do inil'io do fim, lltt•t.liallln 
allera•:ãu ·do t•or·r·el'IOI', a disl!ortlaneia que for tle f'SIIl'l'ill' enlr·o 
a. alt.:a ,. o !Pmpo til' qneima da t!SIK'l"la. 

JO:!. Ohf"lldO-~t' llt'l'dJO•!t(aJtll'll(Uti ohSI'I'\<1\I'b liJHJ CO!l·· 
5('1'\"ll->il' O L:OI'l't•cf Ul'. , 

H i, r•ru l'OIIHequencia do aug·nwnlo dP um ponl o 110 •~m·
redur, se o!Jt.••••m ambos os mTt'benlamentos altos. o anterior 
so.•t•á o l'lll'l'l.'el OI' do gal'fo, f'Ttlltur·a lt•Hha dado atllbtl.~ os I it·os 
ltf'I't•ul•·nles. 

~i, 1'111 I'OllSt'lflli'IWia da diJIIÍlli!Í~~·fiO tll' lllll poltfU 110 t'Ol'-
1 el'lo•· - !'Utntnandada f'lll vista d•• dois Hl't'Pbnnlamentos an
tPriorp,.; altos- S!' ohteP!ll a111hos o" I iro,.; JIPI'enlt•nfoo~. tuum-sc 
PsiP llll'IIOI' para eurrectot• tio gal'fo. 

l' ma n~z ae l!a!!o o l'lll'l'l'i-1 ur do :.rar·l'o, ajJJ'o\ I' il am-sn 
lllf'~tno ns f i1·os pPI'eutentt'" pm·a a tiP!Pt'lllinar:fío da alt;a. Ha
''P!Hio dif'l'if'uldmiP !'111 distiug·uiJ' si lllll ar'I'Phi•nlanl"llfo nh.~•·r
vatlo foi !mixo ou pt'l'!'liiPnl•· (!íi) ,[,.,.,,_"" •·••nsidPral-o d"c:la 
u!Litua especie. 

JO:J. ~i. f'XI'I'Jll'iUJta)!IH'Ilil' !'Oil\"ÍI'l' Ú oh~l'l'vtH:fí•J. JIO'odt~ 1"1~1' 
dimimtido o cOI'I'f'efoJ' tio g·arfo afim dP 1.lat' o~ Ueo~ rwla maio1· 
pat·(p IH~reutenlt's. Com esse l~ot'l'edor lalllhPIIl ~·· JHtdl'm apro
veitar· lodos os tiros flt'l'l~ufenles pam a tldPt'll!ÍtJaçfío do 
ga•·ro (7!í). 

IOí. :-ii'Jido os lil'fl.~ ohsl•t·vados aqi!Pill !al•'rn:• do uh.i•·
tl i\ o. atJ~·ntPnla-s•• (dinrinuP-SI' a al1:a alo' qr11• l'IIP l'iqtlf: I"Oilt
·PI'f'hPIIdido I'Jttl'e ti1·os longos P eut'l.ns). ~\s t'OI'I'f'l'\:''"~ da aka 
dPVI'III st'l' ftll'l!•s. l'ltl gf't'tll niio inff'l'ior·•·~ a :?00 llll'lt'Os; IIIHH 
1: (li'C'ei.-;o apt'O\'I·il:u· qualqu"r Pl,•menlo ""'' permilla ahrcviat· 
a ri'gnhH:ão. 

105. Quando SP trnlla dl' atira1· por 1·inm dP ln.opa:-; antigas 
que se achem nas proximidad11s do objcctivo. dPvc o Ut·o 1:o
meçar com uma alça snpet•ior á distancia rslimada, formando-
se" o s-urfo por diminuir;ões succcssivas da alça. • . 
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10ô. Contra objectivos fixos forma-se em geral um garfo 
de 100 mdt·os, contra objectivos em movimento de 100 a 100 
metros. 

107. Si. 1~om o corredor do garfo, uma al1;a d;i um tiro 
junto ao o!J.ieutivo, ou um tit·o longo e outro eurto, eonsidem
se terminada a rPgulução, tomando essa alr:a cutno o I imüe 
curto uo garfo. 

No caso d11 nhjed.ivos em movimento, o\Jspt·vando-sB IJII~ 
a distaneia de um tit·o em·to ao obj1•ctivo não é maior· do que 
a grandeza do garfo que se tenciona formar· (pouco aqucm), 
toma-se a alça correspondente como limite cm·Lo do garfo. 

108. Si as difficuldades de observação retardam a for
mação do garfo dese.iado e os meios indicados no u. üü não 
produzem resullado, adopla-sc um garfo mais. largo. 

lJE1'EI1l\UNAÇ)\o D.\ ALÇA l~M '1'1110 PERCUTENTm 

10!1. A deLerminat:;ão do garfo é feita eom uma srí pe1:a, 
ue accôrdo com os princípios dos ns. 98, 101, 105, 107 e 108. 

Coutra objectivos fixos deve-se procurar um garfo de 50 
metros, contr·a ohjecLivos em movimentos, de 100 a 100 
metros. 

Dli\Et:Ç.\0 DA PONTAHIA E IIEPAR'l'IÇ,\0 DO FOUO 

110. A dirt•t:~,;ão da vontaria deve ser a mah; fuvoravPl á 
ohs('rvação -- no tiro de regulação; á produc~,;ão de dfeiLo -
uo tiro de dficat.:ia. 

111. Quando o tiro de efficacia fôr de tempo, ou de per
ens:-;ão r~xcepeioualmente empregado contra alvos v i vos, ou 
ainda til·o curvo de pm·eussão (obuz) !JUsta que os tiros se 
repartam Íl?ualmenle sobre a frente do objectivo. 

Quando o tiro de efficacia fôr de percussão, dirigido con
tra canhões de escudos ou percutente e rasante eont m outros 
objectivos roRistentes srí se pôde obter effei lo attingindo pre
eisamcule o desejado ponto do impacto (tiro á risca). 

112. Us observalorios. inimigos só podem set' t.:onlem
plados mL repartição do f(}go quando situados appt·oximaua
mcnte á mesma distancia que as pecas e não muito afastados 
lateralmente. De outro modo devem ser conveuieuLcmenLe 
batidos á parte. 

113. O cornmamlanLe uu bateria tem que eliminar a in
flueucia do vento lateral ou do movimento tmnsvenml do 
objeeLivo, t.:orumamlando antes do inicio do Li r o uma der i v a 
corr·espo11dente )JUra toda a bateria. 

114. ::;i 110 inieio do tiro observam-se fot·tes eiTos ue di
rucr,:ão, t; preeiso, 110 t:aso de pontaria dit·ecLa, corrigiÍ· a ap
prehcusão do objectivo; tratando-se, porém, de pontaria in
directa, deve-se comrnandar immediatamente a necessaria tt!
teração da deriva e não perder tempo com a verificação u11 
pontaria. 
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:1 :15. F~' pl'Íncipio fundamculal rcval'Lir dn,;tfo logo o fogo 
soiJre todo o objectivo (69). 

' Na pontaria direela caua peça )Jal.e a pM•.:ilo do ohje
clivo que lhe fica em freule. 8i fot' He•·.m;Hario. o l'ogol príúo 
su. enlZado pot' secções á \H'dem do ~~~llllllHIIILhlllte da lmll'l'la, 
ou }JOI' pec:-as á onlfm1 Llu comiuandaulc de ::if'Cf~-ão. 

O capitão devH o mais cedo possível dar as IW!a~,;saei<.~;" 
indica•;ões á bateria; mesmo que ai11da não tPnlta reconl!n · 
cido completamente a extensão do olJjeetivo, eumvec-llw 
vrescrcver eomo terá de ser repartido o fogo. Em caso du 
objectiv'Os difficeis elle deve durante o tiro de regulação tirar 
partido de todas as circumstancias para, em a !La voz, e sela· 
l'ocer a bateria sobre a extensão delles. Não sendo i··so pos
sível, mamlará um «indicador de o!Jjectivo» vel'eotTer a ha • 
teria. 

Na pontaria indirecta, a bateria fiea com as trajeclorias 
para I! elas, isto é, com os planos de tiro repartidos Rohre uma 
fr••nte igual á sua, f]uer se lenha empregado a ponl.aria reci
proca sohr•~ uma pe•.ia-lmse; quer a pontaria n~•·.iprnca dn 
tmlas as pe~:.as :,;oiJL'e a Junda de lJaLeria. No cntprego du 
ponto de pontaria collectiva, segundo o processo regnlauwu
tar, Lambem fica estabelecido o parallelismo, cumprindo ao 
suball c mo mais antigo que estiver na linha de fogo deter
minar e ·cormnandar o escaloname)llo tias derivas. na fórma 
do n. E. A. 

Em qualquer desses prot· ~ssos d1~ pontaria iudireel.a, 
quando o feixe dos planos de tiro Leulm de ser re[mrLido so
bre uma frente maior ou menor do que a da bakria, bastar{~ 
cOJIIIHandar 11111 P;;calouumeutu addi l.ivo ou :mfJ( rael.i v o 
( ·) igual ao terço da differença de frente. ( • •) 

Si de antemão se sabe que existe f.al differenca, deve-se 
corrigil-a, isto é, fechar ou ahrir o feixe de trajec!.orias an
tes do rompimento do fogo. ( • • •) 

116. Nos olJjectivos de frente muito extensa, proccde-su 
ao fraccionauwnlo desta c successivamcnte se lmtem essas 
franções. Si, porém, a frente do objecti v o não exceder de 2r10 
millesiwos ( 140 no obuz c uo canhão de montanha) attribu i t'
::;e-ha um quarto da frenf.e a cada peca, que tratará então de 
cobrir seu secLor mudando a direccão medianf.e deslooamento 
pelo volante de direcção (tiro coifante, vd. Il. E. A.). Ede 

( •) Quando a peça-base for a extrema csqucnla cRse escaluua
mento obedecPI'á ao sentido inverso, isto (,, será suhtnwtivo He a 
frente a hate1· for maior que a·da lmte1·ia.; additivo, :;e fui" 1nenor. 

( • •) Quando o oh.i..,etivo é uma. linha (em Jogar de ponto>< se
]Huados ttue exijam o tiro fL ri,;ea) é lll'eeisu na medição da ft·eJltc do 
l'eixo tomar como limites os eentros dos quarto,; extremo,;. 

( • • •) No emprego do ponto de pontaria collectiva pelo procc,;,;o 
do n. E. A. evita-se tambem o cruzamento das trajectorias, o que 
é vantajoso para o manejo do feixe no caso de qualquer mudança 
de objectivo. 
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processo tem sobre o primeiró a vantagem de permitth· que 
8e IJata toda a frente do objectivo sem necessidade de des:m
cot·ar o reptu•o. 

11.7. H i na pontat·ia indirPel a a reg-ulac;.ão ror feita cO!r, 
uma pec;a on com uma seec;ão sohre um ponto du objectivo gue 
na repat·tic;ão do fogo não lhe corresponda, deve-se ao paRmr 
ao tiro com toda a bal cria commandar uma correcc;fto de~ ri c
riva. 

t 18. Si durante o tiro é necessal'io fazer correcc,ões tio 
del'iva pam toda a hal!•ria, o capitão eommanda «mais· tan!o» 
(menos f.antu). Si a colTecoão ueve see só rmra uma pec;.a. elln 
commamla «fal P~"c:a - mais (mcmos) tanlo»; si o desvio ob
servado tl;í Jogar á supposição de que lwnve Pl't'o do apGiüa
tlor, O I~OilllllatHJanf I' da Jmferia avisa O f~·Oilllllalldante cJa R~
eçãn r••spt•cl.iva da seguinte fórum: <<Tiro de tal peça tantos 
millcsimus ;í tlin•ila (esquerdah. O eommauuaule da fiem;iin 
examina Pntão rapidamente a pontaria cl••ssa pcc:a, n, uãu en
umtrando PtTu, connnamla-llte uma um·iva eorrcspomlente. 

I I !1 .• \ intc•t'Y.I'nção tiO comrnanuante de hatel'ia nãtl eis
pensa o eommatH1anlcl dB Sf'ec;ão, na pontaria dit·t"ela, de í"iêca
Iizar ,. rtll'rigir a direcção da pontaria. 

Pat·a i,..:l'o, 110 t.iro tk suas l'P!:lli'!, dto tem que o!Jset·vm· os 
1le~vios t'lll dil'l•cção. 

120. .\ gt·and .. za da eorrér·\:ãu a eommandar depende da 
do dt~S\ lo htillcsilllal l'lll relação ao ponto de impacto pt•elet:
dido. 

Uma currecção forte de mais t\ em geral uwuu;; pn•jwii
cial lJllC uma fmea UP mais. 

121. c\o rommawJaule de lmtel'ia eumpt•n vigiar euns!an
temente a hoa rcparli•;ão du fogo. 

I:!'!. ?-i o ea,.;o tiP lllltdan\!tt dt• ob,iPetivo, l'ltl pontaria d ire
ela --- o e:J.piliío c·onlltHIIHla uma hHli•~a•:ão do novo objl'divo; 
sendo, pm·(m, l'ssa itHii!':H;ão diffil'il, pl!d11 Sl't' conveni•~nfo 
acompanhai-a da distancia augulat· lakml do novo ao antigo 
ob,iectivo (nl. ll. K A.): c•m pontaria indireela - a re;;t'<l é 
commandat' uma eot'l'ecc:ão •l•l deriva; :o;i a dislaneia angular 
não for mcuida dn \lllltt t•slação }Jl'OXÍIIHt :í halet·ia, set•á P~-·c
ciso lenu· em conta as paralaxes uos clom; o!Jjc•el.ivus em rela
ção á linha balet·ia - esla!:ão, eomo na tlrtnrmiuac;ão da de
riva-lmse quando se l'llllll'l't;tt um puuto dto puul.al'ia eolle
eliva. (•) 

Tanto ua pontaria dirneta eomu na iudirt•eta, desde que 
J:H'la lllltdatll;tt 1lt~ ÜÍI'CeljãO a obJiqnicJacJe UU~ pJallOS de tire 
soht·n a linha da,; }wt;ai'l so approxime de GOO mille~imo~, tleve
!iC mudat· à ft•euk da 1m teria sobre uma pec,:a du meio. 

(') o pru<·e~so mais ><imples consiste então <'lll O)lenu· t•m rela
~ão ao no,·o ohjeetivo como se não houYesse ainda feixe o1·ganizado. 
gsta opem~;ão é levada sómente até ser achada a clcriv(~ iuicial ou a 
derit·a lida; a differen<;a entre ella e a correspondente do objectivo 
anteriot· dá em grandeza e em sentido o def:llocamento a fazer no 
feixe. 
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TIRO DE EFFlCACIA COM ESPOLET . .\ EM 'l'EMPO 

123. O tiro de cfficacia contra oiJjeetivos fixo~ coa,_· i~ I·~ 
no fogo por urnpos tle tiros, ou por salva.~. com alça~ suct;cf::<i
vas de 50 em 50' metros no sh., de 25 em 25 mct.t·os na gr. 

124. O tiro de efficaeia com sllt. eomcl)a com wmt ali: a 
de ;;o metros abaixo do limite curto do garfo; na granada ~~u
meça no pt·oprio limite (alça-bastJ do tit·o de effieaeia) llc
ve-se ao mesmo tempo, iniciando o tiro de efficacia, levnnl ar 
os pontos de arrebentamento á altura «normal», pant o t11lfl 
bastaní, em geral, augmentar de duas divisões a gmduw;ã" do 
corredot· (até 4 uo olmz) . 

No eorrer do tiro é preciso manter es~a altura nurBtal. 

-(j5. As alf.)as a cmpregal' un tiro tlP l'ffical'ia 1-iiío, a var
tir da base, Ires dn 50 em 50 metros no :;hrapnell, pol'lauto 
até o meio •lo garfo de 100 metros P cinco de 25 em 25 nwtrps 
na gt·aHada, isto é, alé o limite suprrior do garfo de 100 metx•J'i. 

L!li. Fazendo-se a cort·cet,;ão tlas alturas lh• aerebenl.a
menlo IH'lo :;ilmuelw, Pin YPZ {(o correctm·, a a]l,:a-haf'e 1\ iu
f,.rior· ao limite cul'to do garfo: no Hhratllltdl, ll•J 100 metros 
P na gr·anada, de .'Zrí nwl!·os. ,\s lrf'S al•;a~ a mupr·egar 110 tiro 
d·~ nffitmda t:o111 :-;hl·apuell vfto ali\ !"Ü o limit.n ('tll'l•J do garfn; 
!la granada dias Yiio al•í 2rí rnelt·o:-: ahaixo do limite 1:'11-

l"'L'ior do garfo. 
1.-!i. Nfio é obt·igalorio COIIH'(;ar o firo df' dfiea<'ia eow 

a all;a-lmsr. Uma VPZ tJUIJ durank o firo d" t'Pgula(:ão si' f •:
ulm logrado faz•·•· ullla obscrva~:ão 8Pgura soi.Jro a ~;itnação do 
ohjPt~l i~;o no gat•fo pOller-se-ha, varlit·nlarmcnll' a pequpnas 
tlist.:uwia;;, t:OilH~çar por uma outra da~ a!~,;as de erl'ie:wia. 

l~t!. ~i mn Jogm· do gado de 100 nwfl'os SP o l.iHT mais 
largo, augmentar-se-ha eorrespondenlcmenf1• o Jllltllf'l'O das 
ah:as tle dfieaeia. 

1::!!1. Con(.t·a ou.iel'tivos eolwrlos o nunlf•ro das al•;a~ th~pen-· 
d•c da p•·orumlidadc da zona a bal rt·. Drsde t]llt', Plll 'i ri wk 1.k 

Ullt n•t·onhPeinwnlo se esteja informado approximadanwntt•. 
wbrP a dbtaneia do objecti,·o :í sua r•·ista eobridora, mwo
lhrllt-sn as al(ias de accôrdo com ef'sa indi•~at:iio. Ca!'io falte 
••ssa inrurma1:ão, deve-se batct• atraz da crista roln·iflom uma 
Jlt'ofundidade cujos limitrs snriio muitas vrzns indicados por 
aecident.es <J•o terreno (out.I'a dcvaf}ão, matla, ele.) ou rs
timadoo;; com auxilio da cm·ta. Sm·á então pt·eeiso pondera,. 
si o dr~:orrente COl\Sumo de muni,r,.ãn eneont.l'a justi fif:at.iva 
11a situa<:ão tactica. Sendo grande a profundidade a haf.er 
]JI'o~r·es~sivamente, commandat•-se-ha pt·imriro alt.:as ,;te 100 
Ptll l 00 metros, empre.gando depois as intcrnwdiat·ias. 

Qualqner indicação que no eotTPr desse ti•·o sf' offerera 
soht:c a situação do objoctiYo deve ser aprovr i I a da !JUra rê
duzn· o numero das ale as. Suppondo-se o oh.iectiYo situado 
muito abaixo da crista cobridora, poder-se-ha diminui•· 11 

angulo d'e sitio para evitar que todos os tit•os lhe passem 
Leis de 1919- V oi. 11. ~·J 
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por cima. Ao mesmo tempo se augmenlará <mlão a alça, e 
o correetor será· conservado ou augmentado. 

130. Toda alça que pela observação se reeonllpeer lle~
favoravel deve ser eliminada (78). 

Si no Li1·o com granada se observar que duas alças difJe
rent.es de :?5 metros dão só arrebentamentos cmtos (longos) 
ao lado de arrebentamentos de distancia duvidosa, isto é, que 
se não reconheça si foram curtos ou longos, u'cve-se eliminar 
a menor (maior) dellas. 

131. Cada alça eliminada póde sm· HnhsLituida na série 
das al~as de efficacia por outra abaixo ou acima, desde que 
isso não seja contraindicado pela observação das alças restan
tes. Si assim a alca-base ficar deslocada de mais de 100 me
tros, sem :::e obter segurança de que estão certos os limites 
das alças de üfficacia, deve-se formar novamente o garfo. 

132. Estando seguramente reronllenido que uma alça 
dá distaueiaB d•e arrebPntamento (avoraveis (77) passa-se, no 
fogo com shrapnell, a atirar com nssa alça unica a!.é que a 
ohserva~.:ão .iw'ltifique o emprego tle outras. No tiro de ef
ficacia com gt·anada deve-se, ao lado cloa a]t:a recot\hecida 
favoravel, atirar lambem (~nm as dua!;' que lhn Hiio visinlJa::>, 
:?5 metros acima e 25 abaixo. 

:1.33. Si com arrebentamentos nm·maes não se consegue 
determinar os limites da série de alf,'.as de efficacia, deve-se 
fazer um tJXame, baixando provisoriamente os pontos lle ar
rebentamento; o resultado s!Í será seguro quando sn vnl'ifica
rem, pelo menos, duas alças. 

:1.34. O tiro de efficacia contra objPcl.ivos em movimento 
!leve ser feito 2WI' grupos de tiros. A p1·imeira alça a em
JH'egar dteponde da observação das que (:oustituem o garfo, 
hem como da velocidade do objentho e dii·ecçãn de seu mo
vimento. As modifie!l.I:Õr!' na alca serão feita"! de acctll'do 
com os resultados obsel'vados. 

As mais das vezes o exi(.o será obl.itlo pela marcha enel'
gica das alças sobre o ob.iect.ivo. 

135. Contra ob.iect.ivos distantes até cerca do ()OU me
tros rompe-se o fogo pm· fll'ltpos de tiros emp1·egando a alça 
correspondente :á distancia estimadã, e o corrrctor rln nf
ficacia. 

As modificações tia alca decorrem 1hJ. obsel'vanão P l.am-
]Jem da di;ree,l_'ão e velocidade do objecliYo. • 

136. Contra nh,iectivos que se acham á distnncia de 200 
metros ou menor emprega-se o fogo ro1Jirlo t:otn a «alça 
zero:s>_ e a espoleta graduada como est.ivet·, quc1· Rn trate do 
canhao, (jtwr do obuz. 

'l'InO VE EFFtcACIA CoM ESPOLE'l'A EM PERClJSSÃO 

i37. O tiro de efficacia contra objectivos fixos começa 
segundo a observação, no meio ou em um dos limites do 
garfo de 50 metros, por grupos de tiro1 por salva ou por 
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pera. O tiro por cima de infantaria amiga proxima no nb
jcdivo começa pela alça longa do gat·fo. 

138. Fazem-se na alça correcções dr, 50 ou;_>!) Hwl.t·os al.•í 
r}uc os tiros se repartam approximadammll.o t~um i ~ualdallr1 
aquem e além do oi.J,jecf.ivo. ( Alr.a {avoravel.) 

l~ssa alt;a {avo1'anel será rmlão a unica empr~:gada :d,•\ tJIW 
a olJsPnacão indique :ma modifit~:v;ão. 

1:111. H i na procura da alr:a {aroravd si ftll' •·ottdm;itlu a 
fiahir dos limites do garfo, de tllna gTanrleza igttal :i rlo·sf,., 
deve-se formal-o de novo. 

110. Para o tiro curvo do ohuz procura-SI\ t'III geral u 
garfo de 200 metros em tiro rasante. Inicia-se no meio dcsl.o 
garfo o tiro curvo e forma-se outro de 50 meLros. O tiro dn 
efficacia obedece á regra supra ( 137). Uma vez achada a alça 
{avoravel, passa-se ao tiro c. r., si mr o caso. 

Quando se tem uma indica(ião sufficiente sobre a distancia 
vúde-se prescindir do tiro rasante preliminar. 

Púde ser necessario augmenf.ar a alca para aftiugir eo
ltnrtmas situada!> atrás da primeira linha. 

1 íl. Quando se quizer hal.nr· com lit·os percul.nutcs oltjt•
d.ivos tfo grande profundidade, eomo 1.r·opas· 1'111 povoa(:,Ões 011 
bosqun:;, t'UiiJI'IJgam-se alças variando de GO em GO Htdros. 

H2. No tiro de efficacia conf.l'a o1Jjr1ntivos Jnovl'is, pro
cetln-sc como no n. 131; contra ohjeeti vos rlistan f t•s cerca de 
600 metros, como no n. 135. 

'rinO CONTilA OBJ ECTIVIJS INSTAN'l':\NJ;OS 

14:3. CouLt·a ol,jeetivos inst11ntaneos é recomtttl'ndavel for·
lllat• um garfo largo e passar ao tiro de cfficaeia ernpregando, 
rap idame11te, (Jrupos de tiPos com alças de 100 em 100 ou do 
~00 em 200 metros sem esperar a observação. 

A escolha da primeira dessas alças depeud1• da oltsel'vacão 
feita sobre as que deram o garfo; em geral, sPr:í. preeiilo 
qneiJrm· de aecôrdo com o n. 1'21. 

Havendo elementos para uma sngum avaliat.;iio de disfan
e,ia, pódo ser dispensada a formação do gal'fo. 

1!11. Sendo duvidoso que haja tempo de formar llllt garfo 
porque talvez desappareça o oh.iecfivo aos primeiros tiros, 
emprega-se o sht. em gru.pu.~ de ti1'0s com alças escalonadas de 
1GO metros ou menos, por secção ou por peça, segundo os 
dados IJUC se tiver sobre a distancia. (Fogo es1:alonado.) 

E' necessario que os grupos de th·os se sueeedam rapiua
llleule, sem esperar que se os possa observat·. 

A posi(}ão do conector deve ser escolhida de modo a ~~vilur 
os arrebentamentos altos ou por percussão. 

TinO CONTRA BALÚF;S C,\PTI\'08 

J IG. 1~' tia tllaxium importancia atit·ar li 1'i,wt. 
i íü. Para a regulação deve-se obter os arrebentatncutos 
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tanto quanto possível na linha de visada, para a efficacia, em 
altura normal acima della. 

147. O garfo é determinado por grupos de tiros com sht. 

148. Em regra, come~;a-se o fogo com a maior gmdnação 
da alça, afim de se verificar si reahnente o balão m;Lá ao 
aleance. 

H!l. O fogo continúa sHgundo as regras do Ur·o num sht. 
co11f r·a nh.iectivos fixos. 

150. Havondo uma indica~,;ão soln·c a dislaneia, forw~ei~a, 
JJOI' PXt>mplo, por um telemetro, poder-se-hu ohtPr' rarrda 
dfie:ll'.ia cmprrgmrdo a regra para o caso de oh.it•el i vos illstan
taneos (11'1). 

151. Si, apezar de h('m sibwdos os al't'f'iwnfanwufos ••m 
dir·ee\:ão e em ali nra, não se obtem effeit.o, forma-sn de Bo\·o 
o garro. 

15'!. l'•ídr fit•r vantajoso u emprP:;o tle olJsm·vadort•.;; la
lcrae:;. 

'l'IHO CONTRA D.\LÕEA DlniGIVEIS E AEROPLANOl 

153. Decisão rapida, commandos rapidos. promplo apl'O
veilamento das ollservar;ões, rnrT•.'t'r;õr·~ energ·icas e ~erventes 
habeü; da:-; [H•r:as e tio klenrelt·o, que tralmllll'lll t'olll nrpidPZ, 
são comlit:õt•s prelimimu·e,; de successo. 

15 í . Os r•o11tos de al'l'ebenl amcnl o tl••vPrn spr· ,.;i f nados, no 
tiro do granada na linha d•~ ,·isada, no (.irn d•• :-:Ir. 1'111 alfura 
11or·mal adma della. 

155. E' de esprcial importancia atirar :í risea. l'ara rum
pensar o yr•nto lalt•t•al ~~ o lllOVillle.nto do objPI'f ivo t'lll tlir·•~et;iio 
lr·ansvr•rsa I dr-v•~-sr~ ronHnandat· uma r:onlra-rkt· iva eon·pspoll
tleutn. 1Jev·P-se I amlwru, antes tle aiJl'ir o rog-o. lnvm· I' IH eonta 
o movinu•Hio aset•ndmJfto ou dt>seemlr>nle do oh,jr•divo, por· mr:iu 
dn uma tkt•int Yr>rl.ical. 

156. Como os dirigíveis e aeruplaHos pouem executar fre
IJUent.es mudaw.;as na aHum e na rlir·ec(;fío do vüo, hão de ser 
IH!eessarias durank o tiro modil'it'H\:ÜPs dt• r·.orr•·t·lot· r· dP d"
rivas. 

157. llasea-sc o tiro na distaneia Hwuida pelo (('lPnictro. 
Commumla-se um gi'llPO de tiros escalo11ados ti!~ 150 me
lros por pe-::a. para obter assim uma indicação soln·c o col'
rector c a rlcriva. Si já era conhecida a direcção rlo mo
vimeuf.o do o!Jjectivo, deve fazer-se a conveniente diminuição 
(&ugmcnlo) tia distancia. 

158. O tiro proseguc em grupOs escalonados li•~ HíO me
tros. A alça dcYe ser a ultima medida, diminuída (augmen
tada) do dobr.1 do espaço percorrido pelo obj•wt ivo em meio 
minuto quando se approxima (afasta) da bateria. 

Como se deva contar eom o movimento muito rapitlo do 
objcctivo, a alça deve ser commandada logo após o primeiro 
grupo rle tiros, sem esperar a observação. Continua-se o fogo 
de accôrdo com as obscrva<;ões e medições, de modo que se 
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obtrnham tiros aqurm n além do oh.il'd.ivo; pnm isso púclo 
~Pl' nPePR~ai'io eo1eigir r·nei·gicanwni.P a al\:a. 

I [)!J. Niín so• dbpnndn dP II'IPmPiro. ou fali ando I Plllpo 
para a mndição, commandam-s~> logo varios gt·uoo~ rio~ I i!"IIS 
escalonados, escolhendo a alça n a grandeza rln P.scalnnn
mento de modo que o nbjl'clivn fiqnf1 enlre as al..:ns mn
prPgarlas. 

AA modificaçõl's da alça oh~>rl~>rerão á ohserva,ção fins 
tiros assim como á vPiocidade o di1·ecção do movinwnto do 
ohjrctivo. 

HiO • .Os dirigivPis e aeroplanos qne J1l'Pl.rndPrrm, pPin 
lançamenf o de explosivos, destruir, pontrs, hani!an:;, P.tr ., 
f.enm qtw pr1\viamen!P aproar por algum I.Pmpn "IH menor 
allm·a o Pm dirPrção r,onR!anle ao Reu objrdivn. Cnnl L'a 
Plles escollw-se a alça de modo que os tiros caiam af[IIPlll, 
n man!.Pm-se fogo rapido. corrigindo sónwniP a altura P n 
llii'I'f~ção dos anrbf\ntamnntos. 

Ri a ollservação ou o telemet.ro indicar que o oh.iN·.tivo 
f.railspoz essa zona de fogo, diminue-se rnergiranwnte a alr::t 
e rrprle-~e o processo. Um OORN"vador auxiliar pódr. n~'sfn 
raso prP~Iar hons serviçM. 

TinO Á NOITN 

Hil. TTma yp,z I'Jilfl se disponha flf' holopholf' para illu
minai' o campo rir lieo, p(ldp,-sP, dentro do niP:tl1f'P df' Rrn 
foixn dn li1z. hnff'r rih.iecl.ivos do fJHalrtnet' f'Rprrin r·omo s1 
fo~RI' din. Mnil:tR vrzri'i convir:\ pmprrg::u· o p!'OCf's<:n inrti
l'ado nonlra nhjPrlivos inRianlannn~. afim do• SI' lir·ar parfíflo 
flp JIPI'Jilf'llOR JWI'imlos de iliHminaefío inlormiflPIII~'. 

Ri fol'rm po~fos holnpholm; pspncialnwnl.P :í diRposir,iio 
fie unidades de artilharín, snrão l'ollocadm; dr~ pr·rfPrrno·ia rm 
pontos f'IPvaflnR, ao lado e arleanle da linha rle Tnp;o. 

Caso nlí.o fiquem no alr.anrp, da voz, RPr:í prrr•iso ligai-os 
pPio !PiophonP, afim de fJIW Re poRsn rommanrtm· ronvr•nif'n . 
I.PJHPHI e o frixn dr lnz. 

PPin PmprPi!O f) I' dois lJnlophoiPR po'lolo~-Rf' augmrnl ar a 
inlr>nRidadP da ilhnninação 011 a ÚI'Pil illnminnda: tamiH•m o' 
vantajoso Pm]wrp;nr 11m dPIIN; m1 prornra dP nbjrcl ivn~ P n 
ontro Plll man!Pr illuminnrlo o ohjrrtivo Rohrr o q11al sn 
afira. 

1ô2. Pam atirar contra holnphnt.,~ Pmprr•p;n-sP o pro
I'Psso indieado l'ontra hali'lrs !'apt.ivos. 

Ui:l. Ni'ío sr dispondo dfl holophnl m; o' preciso fazPJ' n 
flOS!'livel por ultimar a prrparaçl'ío rln firo ainda dr dia. O 
JWocrs"o rlf' lit•o ronsisfP no rmpr·r~o rle alça!< sncpps~i\"a". 
I'Ujn lllii1Wl'n drpendP do gráo dP pi'Pf'ii'iio rln~ dnrlns P da 
profnndida rln znna a lJat.rr. 

Oht.em-se a mais segura preparação tio t im quando 81' 
póde ainda de dia occupar a posição com a bateria, ou pelo 
menos com alguma pe.ça. 
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Não sendo isso possível recorre-se á luneta de bateria 
para a pontaria em direcção e ,para a determinação do an
gulo de sitio. 

161 . A regulação do tiro ainda de dia é o melhor meio 
para se determinar a alça e o corretor para o tiro de effi
eacia á noite. Ri isso não for possivel será necessario tirar 
da carta ou do tclemetro a indicação para as alças do tiro 
rio effieacia. A regulação das alturas de arrebentamento póde 
ser feita de noite com sufficiente tprecisão desde que tenha 
sido possível npontar convenientemente de dia a luneta de 
bateria. 

165. Para poder tomar a direcção sobre diversos obj e
ctivos ou zonas é preriso fixar de dia a direcção das peças 
ou da luneta de bateria sobre um ponto principal de orien
tação (175); feito isto medem-se as distancias e frentes 
millesirnaes correspondentes. HaVfmdo peças na posição 
eonvém examinar essas derivas meàiante tiros de prova. 
Esses dados registram-se f'In um C1'oquis ou em um esboço 
plammetrieo, onde se designam objectivos e zonas por meio 
de lett.ras de pronuncia inconfundível; ajuntam-se-lhes as 
alças, sítios e corretor. EsseR desenhos devem ser repro
duzidos afim de serem for'necidos aos commanrlanfes 1le ar
tilharia, a par'tir dos de bater'ia. 

Tambem se fornecem exemplares aos observadores au
xiliar'es para que façam suas participações de accôrdo com 
o c1•oquis on esboço, por meio do telephone ou de signn~s 
lnminosos. 

166. Na posioão escolhida de dia devem-se assignalar: 
a linha de fogo por uma fita branca (por exemplo) c o Ioga[' 
fie rada peoa por outra, curta, transversal. 

167. Ri não for possível a pre!)aração do tiro niiHla d~ 
dia. ellP s,í sen\ exequivel á noite eonfra ohjediYriR illlllni
nndos. 

Para isso é impresciÚdivel um observador auxiliar la
f era!, que fará as indicações n'ecessarias á formacão de mn 
garfo largo. Obtido este, passa-se ao tiro progressivo de 100 
Pm 100 metros, eliminando ou adoptando as alças sPgnndo as 
indicacões do observador auxiliar. 

. TIRO DE GRU.P(]j 

168. As funcçõcs do commandante do grupo no rtne diz 
respeito ao tiro são principalmente do domínio da far.f.ira; 
<;Ó excPpcionalmente Pile intervirá no processo de lir'O d'as 
haf'crias. 1\_fediante ordens concernchtes á" esnecie da posiefío 
c. ao rompimento do fogo;" c pela designa(lãó dos objertivos ou 
zonas,- elle ex-~rce dMisiva inflneneia ~ohr'e as nonrliei'lrs da 
arfividncte de tiro flf\ suas batcrin-s. . · 

Elle ori'enta os commandantes M baterl~ sobre jl. situação 
f11çtic~ e a~ ~issões l;l{!.grupp, .betn .como sohre o resultado de 
seu 'reconheCimento. · 
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fluauto mais radicaes forem essas instruccões, tanto mais 
poderá o commandante de grupo contar com a acertada ini
ciativa d'os commandantes de bateria, uma ver. que, por qual
quer circumstancia, ''enha a faltar sua direcção no fogo. 

169. O commandante de grupo deve tomar disposiç-ões 
Robre a observação da zona de combate ou de vigilancia a si 
attribuida, de tal modo que esteja sempre informado da si
tuação do combate. Só assim ficará elle em 'estado de dirigir, 
no ambito de sua missão, o fogo de suas baterias no momento 
nsado, contra os objecti'vos convenientes. 

Caso o commandante do regimento não tenha ordenado a 
ligação com a primeira linha de combate, é o do grupo o 
responsave! por seu estabelecimento. 

170. .\ expedição de observadores auxiliares (71) · ca
!Jerá quasi sempre ao commandante do grupo, quo póde, mais 
cedo do que os cornrnandantes de bateria, Julgar da necessi
dade e possibilidade de tal medida. 

17J. As difficuldades da direcção do fogo no grupo 
devem ser vencidas: 

a) pela conveniente escolha dos 
b) por jud'ieiosas medidas palra 

d.ivos; 

observatorios: 
designlação dos obje-

c) 
gaçõcs. 

pelo cstahelr.cirnento oppürtuno das nec·rssarias li-

172. 08 princípios segundo os quaes dcvr. S'er feita a 
I'RWlha d'os observatorios do.; capitães estão indicados no 
11. 48. Na escolha do observatorio do cornrnandant.e de grupo 
ha varias considerações oppostas, pelo quo só do r.ada caso 
particular dcp'ende a preponderancia de uma dellas. Antes de 
tndo, é preciso ter sobre o terreno do combate umn vista de 
cnnjnncto tão extensa quanto possível; em segnida, é de es
pecial importancia quo para a direccão do fogo sejam ·propor
••ionadas condições vantajo!>'lls ás ligar,:õ·es, E' sem.pre palfa 
desejar que o comrnandante do grupo fique tão perto pelo 
menos de urna bateria. que tenha segura influencia imrnediata 
sobre Aeu eornrnandante, afim de podP,r. sem perda de tempo, 
dirigir o fogo d'essa bateria contra objectivos instantaneos, 
ele. 

173. Um observatorio na linha de fogo ou proxirno a ella 
expõe o cornrnandante de grupo directamento ás influencias 
da luta e lhe difficulta não só abranger com a vista sua pro
pria tropa mas tarnbem. em geral, a observação fio campo de 
combate; torna-lhe facil, porém, dal' directam·ente ordens, á 
voz, a nm on outro cornmand'ant.e de bateria. Um observatorio 
afastado evita, em geral, os _.inconveniPntes acima apont.ados, 
mas ohr.iga ao ernpre~o dn J.elephone ou de .outro qualquer 
nl'eio de communicaçãó, difficultando e tornando morosa a 
tran'lmisRiio de ordens. Si ellc fica muito afastado lateral
mentP, difficulta ao cornrna~dante de gmpo rlr'signar os oh
.if'divos ás suas ba!rrias- ~~ vel'ifirar Ri foram TJIJr ·rs!as bfml 
apprehendidos. 

·. SP!!'UÍldo o resultado de seu recollheci)Jlenfo. 'o cornman.,. 
dárite ôe gr'ui1o decii:lê ate qu·é ponto deiXará aós cornrnan-
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dantes de bateria liberdade na escolha de seus postos de ob
servação, on si Ih'os designará precisamente. Todavia as con
siderm;ões c01wernentes á condttct;ão do fogo da bateria detJem. 
sernm·e preterir as relati1.1as á direcçti.o dos fouos do orupo. 

17 4. Si os observatorios dos oaJlHlies não podem ficar 
siLuados de modo fJUe estes se communiqnlnn á voz com suas 
baterias, e sendo necessario o emprego do t.clcphone, podcr{t 
ser vantajoso approximar taes observatorios entr'e si. ao al
eance da voz. Este caso requer porém o rn.aior cuidado no mns
caramento dos observatorios. 

E' preciso que o commandanlc de g!'upo saiba qual a 
part.c da zona de combate ~sj_vel de _cada _o?srr~~atorio, ar_im 
de que possa fazer uma conveni<'nlc rrparhção dos oh.Jf\
ctivos. 

175. R' sem pro importante I o mar mPdidas ospc }ian.~. 
para a dosigna('fío dos ob.iectivos, as quaes se foJ'nam indi;.;
pensavcis quando a dirP.Cção do fogo no gl'llpo Rfl fa7. [ll)l' 
meio de telcphone. 

Em muitos caso::; bastará a dcRigJUtção dP 11m «POll(•l 
principal de orientação», nm ponl.o no f ave! do campo do 
object.ivos, l'isivf'! para todos os commandaniPs do hateria, e 
que esteja situado, fanto quanto pnssivPI, :'t nwsma di~hwria 
q1w os prÍIIH'iros ob.icctivM a romhaiPl'. Quanclo fôr clfl P>'l
JWrar que se apresf'nl.rm Ph.if'ctivos f'm distancias f\ di·
recoões muito diffPrentcs, ou quando a zona de eomhaf n-mt 
de ohscrvar.ão f1~\· muito larga, ~onvi J':í PSI ahelecPJ' divf'r•n..; 
JlOntos principars fie orientação. Tslo feito, pai'U dnsigna1· 
11111 ohjecl.ivo, ha~tar<Í. indicm· ~ua dislanria angular Iaf.ernl 
Pm rPiar,ão ao IWnlo de or·ientat;ão, (nwdida com a Iunola dn 
hatcria on bino,~nlo munido d1~ escala minomelrica) n ~na 
•lis!ancin (nwrlida ou eRtimada) :í posieão dr fog·o. 

·176. Esfando os ob~crvatorim; muilo lonr:rP un~ dos 
out.ros haver:'t differf'ntas f'nfrf' as di;;fnnl'ias millmdmao!'õ 
tl'ansmitl.idas Ilfllo commandant.o do grupo o as lidas JW!o~ 
t•ommandantes de hatrria em seus postos dr ohsrr·vação Sll

Jl_ret.ndo, ~i nf'nhum dos ponloH prin~ipaPs dP oJ•icnla!::if; A~·
ttvf'r em situação favoravrl :'i mudanr.a do oh.iecfivo. Ent:"lo. 
será prf'ferivPI atfrihuir á hat.r.ria mais proxima os novo~ 
ohjeetivo;; que .~urg-irPm e que f!Pvll.Tn SPJ' p1·omplamenln 
tmlidos. 

Quanto mais afnRfada Pstivrr uma hafPl'ia do ohRf'na
foJ·io do rommandanfP dn ~-trupo tanto maiot· liherdarlfl õitwe 
1lai'-Rc ao rf'S[lf'Cfivo Papi!.ão, sPgundo a!'! ~~iJ•Pnm,;lanria~. 
nw.;;;mo na ••sr·ollm iTnfl ohjrr.fivos. /\'s hafPrinfl r!Pslar.nfla~ a 
gi'aJHII' disf.anda s6 indir·a1:õe~ gPJ'ar>~ pôdr>rn SPJ' datlaR ~ohrr• 
~na rondnrfa. 

1 i7. Si honv•'r IPmpo flii!ponin\1, pm· r'xr>mpln, no •as o 
de df'fo~a on afa11ne pJ•epnJ•tulo, fazom-sP 1·rnquis on 1•shnt·•'s 
Jllanimcfricos ou perspecliYo!'!, Hos fltmes "" intliram ún1' 
Jettras de pronuncia inconfnndiYrl os pontos maifl importan
tes do terreno, c entregam-se cüpias delles aos commandantHs 
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de bateria e aos obsl'rvadores anxiliat·el', o fiiH' podN'á faei
Jitar a :conducção do fogo. 

tiS. Os t.elephonistas das baterias n do grupo s:io, 
principahnente, dest.inadm; a a~sf'gnrar as ligaçõf's (ifmtro dfl 
~rupo e uão dfwmn l'1111' distt'ahidos dl'sta fnucção. Enfrt•
fanto, póde tornar-se fif'(lCSsaria a liga<:ão do grupo aos 
chcfflf; supcrioreR da artilharia. aos ohsPt·varlorr.s la I P.rae,;; P. 
:ls patrulhas Pnviadas ú primeira linha, dr rombate: j~lo 
f'Xit:re Pronomia no f'mprego do telephone. 

fiO. E' preciso pensar no estahell'cimento prévio das 
Jiga1;.ões. HavPndo JH'rigo dn que estas sejam d•~Rirnidas 
pPJas hatP.rias ao occnparem a posiçãG, eonviní. muita:; \'rze;:; 
l'.~tahl'lecel-as depois de concluída a occupação. 

180. Fiscalizando a úxeeue.ão do t.iro das balr.rias, o 
r.ommandante de grupo ahster-sP-ha de interYir inut.ihnenf r.. 
Uma \·ez, for<::ado a intl't'vir no processo de tiro, as bat.Pria~ 
devl'm ser levadas a corrig.ir os erros observados, dando-se
lhes ordens que excluam toda duvida. O commandante tle 
grupo deve lembrar-se li<\ r}llf\ ai'i'llllle com i~so a re:;;ponoa
hilidade rio tiro da bateria. 

iRJ. Durante a regulação o papel do commanflanln dt
grupo limita-se a rectificar a falsa npprehensão doR ohje
·ctiyo>; e a .tomar as medidas JWI'e!'::;arias para que a~ hall't'i:t~ 
não se per•fnrhem mutuamente. 

Não 1\ possível acompanhar a regulação >~irnnllmH'a 1i1'. 
varias baterias; com tudo, ,1 recommrndaYcl q11r o commnn
llanle de grupo a1~ompanhe a regulaçiío 1f!l nma dl'llas, dl'sd.\ 
f]IHl i~so seja romJ)afivrl eom suas onl.ras orcnpações. 

18?. No corrnr do tiro o ronunandanle do l=!l'llpn ll'nt fJIII' 
fot·mm· juizo soht'l' a nc('uo dP suas hall'l'ias f\ p.on~lafar· o 
pffnilo Jll'Oflnzido no~ diversos ob,icctivos. 

li:Jl,, Yl'lar•ft para qun as haterias adapfl'lll a rsprril', du
ra~ão e Yrloridade rln Sl'll fogü á Jlatm·eza n impnrl.ruwia 
tn~fica rio oh,iP.ctivo. F.' sen drwPr mandar infMm:wiiP!' an 
commnndanf r. fio rcgimfm I o sohre a cffiracia ohtida. 

lR3. O f.iro rl11 rel!ula1;iío fpifn simnlfaneamPliiP pnr 
varia:; ha!Pt·ias snhJ'<' ítma wna N;lf·nitn mranwnlr\ traz 
vanf.ag-Pns; ao r.ont l'Urio, nm !/.I'T'Ul ri:\. logat· a flPJ'Itti'lmcií<J 
mnfna, prmdnzindo a um falso gar·fo. 

OA f'.sr.mlos toJ•nam as halm·ia.~ r~apaze:< rln ralar-sP Rol> 
o fogo inimigo at•1 fJIH' onlra hiíiPI'i:t IP11lm achado os d~
nwnfos pnra o I im dP offiraria ronfra n nhjPrl Í\'o ~·rmnnnm. 

. HH. Ail diffirnldalii'S de oh>il'l'Y:If,'iío l'PRtllf.nn!Ps da rw~
rla dos firo.~ dl' vnrin:; bateria>~ Pm 111113 zona P~fl'Pila fipvrm 
llfll' PYila•las lllNiianff• acertada N;collla dos ponto~ dr\ 

rl'gnbcfio e attencão rias halcrias umas :ls outras f\O darem 
fogo. Si llN'I'~Rario, o r•.ommandante rlo grupo designa, rP~pe
ct.iv:mwni.P, oR pontos rln t•cgnln,~ão e di!'lpiiP n orrll'm 1'111 que 
a~ hat.Pri:ls rlrvmn atirar. 

i85. Em regra, 1í o commanrlanl.e do g-rupo rjuem r rrlf na 
a mudança de objrctivo. Para isto mrdi'-Re a dl'riva d'n novo 
objectivo ou em relação a um dos pontos ;principaes de 
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orientação ou em relacão ao ohjectivo anterior, coufurmt: a 
di r·ecção em que clle ~e aprflsetllar. 

186. Rr•ndo frequenl.e, essa mudança prejudica a pffi
r~ncia; por isso, as baterias não devem ser desviadas de seus 
ohjcctivos antes de preenchida a missão anterim·. Si os 
eapif.ães mudam de ohjecf.ivo por iniciativa pt·opria, deve o 
commandanl c de grupo Yfllar por que o novo objectivo não 
at.l.raia maior numcr·o de baterias que o necessario; segundo 
ns eircitmslanrins, elle ordenará• timmed·iatamentc que al
f.!lllnas hai.N'ias volfcm ao ohjeetivo primitivo ou se cah~m. 

187. Para concentrnr os fogos de varias bateria:'! sobre 
mil ohjPctivo estreito rS de nceessidade primordial dar-lhes 
s()guros c!Pmrntos par!l o firo de efficacia. fiaram ente será 
possível ohl.er c!'ses elementos contra nm ob.lectivo .iá man
t.ido sob fogo intenso, só se tornando então pratieavel .a 
transmissão de f.aeR elementos dfl uma a outra batflria, quando 
se adwm 1\SI.ns a igual distancia do objflctivo ou quanr\o se 
pudet· fawr cPssnr momentaneamente o fogo da baterh c·m
rwnharla no tit'o de cfficacia. Não parecendo isso po;;sivel, 
far-sn-ha augmmll.ar a velocidade de fog-o de uma bateria 
fJUil ~ri':Í ahnndant.emcntn provida de munir;ão, do pret'ct·cncin. 
a ordonar a concentração tio R fogos. 

Uma vez· que se tenha de concentrar em um ponto os 
fogo!'l de grande numero rlc baterias, tomar-se-hão eom an
l11rnrleneia a!'l nwriidas vrnparatorias (dclcrminar;.ão da dis
t:lllcia e da direcr;.ão). 

188. O comrnandanl.e ric gl'upo deve estar sempre infor
mado sohrc a mnni1;ão existente c providenciar para filiO suas 
hateria~ sP.iam providJJ.s a tempo, em quantidade e e:!p(~cie, 
dos projeel is rweesF~arios ao emnprirncnto de sua missão. 

PARTE 111 

Exercícios de tiro 

I - TIRO SIMULADO 

1. Na Tmteria 

189. A completa instruc('ão da hatcria no tiro ·~imnlado 
const.ituc trma prepamção inrli.~pensavel para o tiro real. 

Ner...ll11m o{ficiol ou .W.1'(fento 7Jnrler1Í cmnm.ndar batP1'irr. 
Pm. P:n•rr·idos tlc fi.•·o 1',!nl, M!1i/. que haja 1'evf!lrulo 111JI'IJI)IJif.a
mPnln 1111. J'r•.wlu~lio de tlicma.s (f,! tiro simulado. 

• Qnanl.o anR offioiafls. DS commantlanl.e" fiwgr·n~po (\ a" nn:.. 
I trt•iclarlf'l'l. Rupet•inrrf! avaliarão- e~se aprov()itnmr>nl o pf'!o,.:· ho
ll~f..in" 1IP. li.rn·tlu,:: t\xm·eirios qHÍli?!P11rtf'!'! r]P · fJUP f rata· o tltl
Jnf'I'O f !1:l, nllflr si' rrflppf ir·ão forr:osanwniP nR l'f'R!tH:vlM do 
eslucln indi\itrual e dos Pxercicios feit,os nas hall\t'in;; (HJ:,). 

f 90. i,ogo que os artilheiros estejam senhores dfi .suas 
funct;ões Ma escola- de veca, iniciam-se os- exercidos· de' ttró 
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simulado sobro t.hcmas variados. (Vd. n. B. A., Parte 1"; 
escola da peça e escola de bateria.) 

1fll. Devem merrcer Aspcrial cuidado os PXerr.icio;; rf'fr-· 
l'Pnfng :í prrparação do tiro (-H a 53) . 

As difficuldariPs do rrl~onhccimcnl.o, apprclwnsão c mu~ 
dam:a dil ohjrelivns, a influencia do terecno sohrc as clivet·'.nS 
posiçGI's cohertas c de,;cobertas e a da situação dos ob-;ee
valnrios, as pcrtnrbaçõe:> na transmissão de nrdrns, tudo i;;so 
dnve ser eYidPrw.iado nos exercidos. dttr·antil os quan~ s11 l'n
sinarão os meios de vencPr essas !li ffir•1t\llnr!rs (' d1\ J'l~mr•liar• 
Ps~as per f nrhações. 

B' neccssario aproveitar todas as occasii'íes, I•ror.m·ar 
nwsmo sif.uaçõcs as m<tis ctivm·sas, vara ex11rcicio de escollm 
n installacão de obscrvatorios (mlll'in!\heiral-os, mascarai-o:-;, 
insl.a.llar habilmente a escada-obseevalurio, a vialura-ohser
val.orio, os escudos portateis associados a trabalhos tle terra, 
t:onsll'll ir ahl'igos para o pPssoal do Rcrruito do eonunanrtanlt~ 
da lmff'rin, utilizar rdificaçõcs, arvoros, etc.). 

Para verificar si um ohservatorio esf.á lnnn instnllatlo 
conv1•m fJ1W rlle sn.ia examinado do lado em que H<~ f.U{)!lÕA 
o inimigo. 

:\1<\m dis~o 1S prr•ci;;o ensinar a in~lalla<:fio tf•: oh~Pt·vato
rin~ simnlados. 

1!l2. Os escudo;; lias 11eças diffil:t111am a pontal'ia dirceta. 
A,:sim, só se poderá tirar todo o partido 1la,; vanlaJ.:(ens qne 
ella offrreee (maiot· presf.nza na aherlura do l'ügo ~~ t'acilidad!1 
tln hater os ühjcctivns Í]tw se movam eom l'apidt•!.), si a in~ 
~dt·ue1:ãn J'eRpectiva livm· siun cnid:.ulosa. 

JH:l. M••dialllc exrrcicios de tiro sinmladn, l•a~l'adu o iiPs
nnvolvimnnlo de rada l.hema em snppo'd.as obsi'I'Vll!.)Õns do,; I i
rnR, p•íde-se, sem (•.ousumo de mt111i1;ãn, adquil'i1· pratica do-1 
JH'ol:e~.~n~ de líro 1ln rrgulamcnf.o. Pnl'lanf.o, devc-He. (18H). 

])ut•anle O período 00 instrw~({ÚO dos l'Cei'IÜ:t!-l deVI~ havnr 
uma VI'Z vor· quinzena, mn cada gl·upo, com o material de lllll'l 
haleria um exorcinio de til'O simnlado para lodns o;; of'f'i<~i:u''i 
d:1 HnidadP, ~~ompl1~farlas aK gtwt·ni•_.'ÍÍP.~ Jli'lo Jl";:~oal nnlig11 da'1 
l1:JIPriaR. 

Além destes, r~onvr\m fazm· nxerr.icio:;; i•innl.ir~os, SIHH lll::t· 
!t•rial, para officiaeR e sargentos (estes na hateria). 

As obser1w;ões hmwtltetico.~ ( 191i), IJlW devem ser da daR 
pelo diref'tm· do c:rrrr:icio, e as vozes de 1\0mnumdo sc1·ão re
gistrndas pnl' douR sargontos em um quadro llPgJ·o afim do 
HCrVirPJn cfn baSfl lÍ. erif iea J'PSJlPCt.iVa f! IH~ HPI':Í !'1~ila Jllll' lll(llfllle 
dir·pr:frl!' :í lnz doi'! lli'Pf~rdlns rPgulalllPIIIai'PS, logo apt'>s •·ada 
lh•·Hm ou sét·in df) tlli.'ums •·orTelalos. 

()..; ol'fi•~ia.és rpt•) iiv0t';)J;l i·ps;>lvido llil'tna::; .ness••s ""-"l't!l.,. 
I'Í"~ lllll'l'."l'lllarão 1111 dia segttiniP o looll'filll du I iro :w l'lllll
lltandanln rio gt•npn mn dnaR vi:u;; 0sk stthntf'ffnt·:'t ~~~ hn!Piinf! 
dos offil'inPs Rnha!IPI'lllt>~ da~ ltal.•:~·ins {t crifi1·a l)st·J·ipla do~ 
J'ISJWdivo": t•apif.ãeR. Nnssr)H holdins ,; geralmenlf' disp••ngado 
o su.mmarw. (265}; em vez .delle .se i'az eptão uma e:rpasi(:ão 
do ttro .{274) •.. No casQ,.de ter .. sido.m.n dos !'.apil.llr.s .o dircctor. 
do cxcrcicio (194) cumpre a este fazer critica; Em qnalqwr 
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naso o r·ommandanl r, do grupo famh~m f';;tJrf'VI'I'Ú sua c1·il it·~ 
llf'SHCS holl'l ins 11 o;; I'Plllflll &t'}Í atâ o r/in ,f de r11tla mrz ao l'l'>'PP

ctivo commandanto de brigada, nos grupos incorporados, por 
intermedio do commandante do regimento, que poderá Iam
nem criticai-os e dizer sobre as criticas anteriores. Uma das 
vias fica na brigada, a outra, com a critica do commandante 
desta unidade, volta ao commandante do grupo, pelos mesmos 
tramites, e este dá conhecimento das criticas a todos OR flllUR 
officiae;;, c I hcs restitue os respectivos boletins. 

. Hl4. Ao commandante do grupo compete dirigir taes exer
cícios de bateria ( Hl3) ou préviamente designar algunws 1•e
zes um capitão para isso, asRim como limitar o assumpLo do 
CXPrcicio seguinte, do rtue dará conhecimento a todos os offi
ciaes. 

Um meio muito recommendavel para estimular o in
terc!>se com que todos devem acompanhar o liro simulado con
siste em sub,;tituir no decurso do thema o official que est.iver 
eommandando a hal f'!' ia. J sto I em cahimPnfo ,;ohJ•rlurlo quando 
h a reinrideneia em nm mesmo erro. 

J 95. · ~\os commandanles de bateria cabo insl ruir sons 
officiaos e sargentos na conduccão do fogo de uma bateria, 
graduando os themas pelo adeantamento dn cada l!lll. Pouco a 
p(Juro ellcs augmentarão as cxigencia;; e desenvolverão as 
diffieuldades inhercntes ao tiro real. E' preciso, pol'ém, pau
tar os themas pela Rimplicidadc, eonsoantc n gHrrm. cvilandn 
figueat· circumslancia,; de rebuscada complicacão. 

196. As observações imaginarias, sempre qtw pos>~ivel, 
11ão devem ser dadas directamente tacs como terão de ser lan
çadas no bolrt.im de tiro e sim como no caso real appm·ecr>riam 
á vi~la, islo (;, em rcferencia :í lopographia do campo rlo tiro. 

1 !)7. Rm f odo;; o.~ cxerricio~ r\ pl'cciRn exigi!· a PXocw:ãn 
ronformo a rPalidarJe: toda a gnarnir.ão rla bateria, Rnhalte!'nos 
inclnsivr. deve oc('npar a poRição e ronscrvar a aUitnrle qnn 
!r ria na guerra. Os commandantes de h ai Pria por!PJ•1ío r.xrn
prionalnwnto rliRprnsar esta exigencia. 

Hl8. Com esses rxercicios os offir~iaeR aprendem a tomar 
rapidamente ,;nas resolnr.iícs decorrente,; da ohsPrva\:iío, tranR
formal-as promptamPnie em comman(lo,; rrt·ln". lt·ansmitlirlos 
:í hatrria dP maneira conveniente c clara. 

'I'odo offir,ial eleve o;:;lar ,;enhor da lingna::wm J'egnlamnn-
1.nl' doR commamlo>;. A scqu.cncia. 11m•mal dos t'MIImmulo.~ !Prn 
a vantagrm de PVifa1· malenlrntlirlos r omissõN:; tem especial 
valor nos easo.c:; nm que ella cm'r(•<;ponrlr á srquPTWia IIPP.essa
ria das OJWrar:fíp;;; rlM flf'T'ventes. 

J !)fi. Os r·ommandos r!PvPm RPI' bom acrrmtuarln,.; P Pmitl.i
do.~ com a Plovar.ão rlP voz haRfanlo paT'a qnr, sPjam ;;;rgnra
lllt"n!J• Pnt ('tHlirlOR, lom:uHlo-Ro f'm r~ont a a d irP1·rãn P a in f rn-
si~adt~ rio vPnlo. ·· 

Os PommaJH.los long·o;;; devPm ;;;rr inraladn;;; 1lP J):lllRas. 
Em gPral rr;;;ullam f'rro.~, 111aior atr11zo e peNla de raTmn 

mandantlo-'>n ficar .c;rm pffPito (ultima {th'mfl!) os pomman
rlos de numrro~. E' preferível deixar exPcntaJ' PR!'lt•;;; romman
dos errados e, em seguida, eliminar o erro por um novo com
mando. 
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200. No tiro simulado !,ambem se deve fazet· exercido 
de recepção dos commandos pelo subalterno da secção mai~ 
proxima do commandante da bateria c transmissão certa ao 
outro. 

E dever de quem emitte ou ll'ansmittc um conunamlo 
ccrti fiear-sc de sua exacta recep<;.ão. 

')<;' preciso e vital' que uma voz de commandu co i tu: ida er•m 
1.1111 tiro. 

'!OI. No easo da pontaria dircda a dcsigtHt\:ão •lo ·oh.ie
cl.iYo d1•ve ser clara, ineonfuntlivel c em·ta. ~i não fm· possin~l 
mna d!esig·nação sem longas expliear,:iks dt)\'1'-~t! rPeut't't.)t' a 
um ponto rk pontaria facil UI) designar. 

O;; ob,ieel ivos são indieatlos pelas t~XJH'cs,;ôt•s ''t>m frt-ttlt~ ", 
''á dirrila", "á esquerda" rcreridas :í. linha til' tiro da ha
t.eria. JlPeotTCIHlo-sc a nmnet·os ol'dittacs é I•nw.iso oliz~"l' ;;i a 
coJtlag·t·m I)Offie!}a da dir'cita ou tl'a r~squerda. 

'!O:?. Quando o conumtttdautc do hakria nãiJ e~t ivPt' a 
dislaneia •111e lhe IWrmitta eonmnmtlat• á voz, reeorn·t·ú, de 
prefercneia, á eonmmnicação telephonir'a. Torna-~~· então ria 
maxinm imvm·taneia o fnweion;}tlll'tlfo t;IJJl\'eUÍPfli.e •!•)~ eont
mamlos longo::;. 

Todos o,; oft'iciaes e sanwnf.o,; t!nvPtll snl11•r utilizar-i"e do 
l!'leptwne P tios S~'UH act·ns8ol'ios, assirn t~nBJO eorr·i~;ir as pet·
lur!nu;íJPH maiK ft'f'f!Uf'lltes na liga\:iiu. Os tf'!!'phouisl.as t't'
•·elr•~m instrutt)ão especial detalhada. E' pl'eciso Pxer•·.ilal-:•s 
}lf'ltl na insl ali ação da linha, atlapln ndo-·a ao t ''IT!~!In ,. •!&w
llro)ttdo a dirr!'t;ão de menor transito tlc eavall~'iros e Yitllurns. 

::;o o;;, Com én1 que simullaneamentc eum <L liga~,;ãu Íf)]n
J•hunka se,ja UÍSJ)OSI.O outro IIICÍO de COlllllJUilÍ!'UI;iío -- i<Íg'lla
Jtoiro~, •~slal'f'las a IHÍ ou a eaYallo, cadeia de t r·an,;missilo (t'P
pel idores) -- JJUl'a substitui L' prollliJl:tJtll'll!e aqu .. lla, nu caso 
d11 inlr•tTUP•.:ão. (/IH, fim.) 

:!O,í. ()uaulo mais Pxlrm;a a radl'i:t rlt• transnü,-são lauto 
maioJ' o rist~o d'e elte:;arem o,; eotllntnndos :í halt>r·ia t'tTad•l:-> ou 
iru:o rnplet os. 

Tanto o~ rPp'etiuorP~ eomu OR f:i~nalr•irus df'\'1'111 Jiectr dt·~-· 
Pnfiadtls ;í vista uo inimigo, t'Hlpt'<'gnndo-se o I raltallw dn 
."iapa. si for JWet~ssario. 

:?IJ5. .\ uão set· para a~; db-;f.aneias tuaiun·s qlH~ rí00111, os 
f'ignaleiros sú devem s·cr empt·eg·atlos vam fTUJtsmit I it· a,; Hl
ltn·tu·úcs doR elementos de tir·o, poi.s, mamlando-s•~ esel'ipl.os 
os rommamlos iniciacs para a a!Jert.ura d'o fog·o, put· inlet·
medio de um estafeta a pé ou a cavallo (eonforme a disl:lllci:i) 
torna-KP a. respectiva transmissão mais t·apida ~~ gaJ·ant···-s•~ a 
~ua fidelidade. 

:?Oü. O offieial ·sniJalterno mais ~mtluado 1111 Jllai~ an
tigo den•. acompanhar t'Oin l'!ip:Ccial ·atten~,;ão as s··~l·it•s du 
t·omrnandos transmittidos á bateria por esses meios indire
r.·f.o!;', t'lllltprind'o-lhe pedir rcpf'lição rlr all!llm rlf'!llf'Hio nn 
qua I l!w patN;a ter havid'o engano. -

Para veJ·ifiea\:ão nltorior todos os eonunandos devem set· 
registrados tanto na estacão transmissora como na rccrplora. 
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201.-' No caso de pontaria indirecfa devem ser objecto 
de fre(Juent.es exercícios as mudanças d'e objeetivo, •~onser
Yada a bateria na mesma posição de fogo. }~rn geral cllas são 
exet~nf a das medianl e alteração da dct·iva, mas tamhmn pode~n 
~cr feitas reapontando a bateria. O primeiro pt·ocesso ~~ mau; 
rapitlo. Não esquecer o novo angulo de sitio! (ll. E. A.) 

208. E' preciso aproveitar todas as occasiÕC!3 Tmra c~cr
ckio de rcconlt'ecimcnto de objectivos installados consoante á 
realidade c ao mesmo tempo verificar como o re~mllado desse 
reconhecimento poderia ser utilisado para a preparação li'o 
tiro ou sua execução. 

2. NO GllljPO 

209. Torminado o pe~·iodo do insf.ntcção dos recrutas 
iniciam-se os ex·ercicios de tiro simulado de m·u.po que terão 
Jogar uma ver. por semana. Convém come(;ar pelos e:r:ereido.~ 
de quad1'os, isto é, sem as pe(:.as mas com todo o material de 
preparação do tiro (luneta de bateria. viatma-ohservafmio, 
teleplJOne) ·e o pessoal respectivo, bem como os cllcrPs d'e 
peça e o pessoal nccessario ao nerviço dfl I igaçfio. 

Passado o período da escola de JJalerias os nxereicios cln 
t.iro simulado de grupo (de quadros on com material) tornam
se mais frequentes. 

Além disso, a partir dessa época haverá nos regimentos 
uma vez por mez, um exercício de (JTttpo eom1Jleto, com a as
sistencia de todos os officiaes do regimento. 

21-0. Estes exercwios de gl'upo completo sci·ão dirigidos 
pelo commandanLe do regimento, que tlev·erá algumas vcr.t>H 
de!P.gar rs.-;a funeção ao fiscal on a um doR cornrnandantos diJ 
~·l'tlJHl. 

Os oulws exercícios de tiro simulado tlt'\ gl'ttpo serão di
rigidos pelo pt·oprio commandantc da unidade; 'lllle deve al
gumas vezes designar um dos capitães IJaJ'a c~ommandar o 
grupo. 

Cada exercício de tiro simulado de (fi'UJIO com1ileto (209) 
será objecf.o de um relatorio de tiro (267), segundo o mo
delo 2, destinado ao commandante da brigada, cnm as mesmas 
formalidades do n. 193. 

211. Tem muita importancia a conveniente divil'lão das 
funcções no commarulo do grupo. Na preparação do tiro c 
ua direcção dos fogos cabe-lhe principalmente: 

observação do campo de combate e rcconhccimenl.o 
dos objectivos; 

installacão do observatorio; 
estabelecimento das ligações pa~:a trausmissão de 

ord11ns e participações; 
fiscalizru;ão dessa transmissão, assim como re

cepção e expedi~ão de ordens e participações. 
Um officlal do commando do grupo deve ser incumbido 

de manter-se sempre ao par da munição ainda existente na 
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linha de fogo c de Iemurar opp_ortunarncntn a~ ~rovidenc!as 
para o remuniciamcnto. Para Isso elle pedira mt or~nacues 
aos commandantes tie tJaLeria, que devem dal-as mn vJsf.a dcJ 
eonsumo correspondente ao fogo simu lati o. 

212. Os exercícios devr~m hasrmr-se 11as i 11cl iear;õcs dos 
m;. 1GR a 188. 

E' rn·eciso imprimir-lhes variedatlo pcda umdauça dos 
themas. Convr!m limiLar cada exercido a uma rlclc~rminada 
phase de combate c praticai-a a fundo. 

213. E' necessario exigir rigurosameul.e que Lodos os 
que tomam parte no exercício RC conduzam como si real
mente estivessem deantc do inimigo, sem exccpcão mesmo do 
cummandante do grupo que, entretanto, póde momentanea
mente infringir esta regra quando isso for necessario á in
struccão. 

214. Deve-se tamuem no grupo dat' especial importaneia 
aos exercícios de prepa·racão do liro. 

O estabelecimento das Jiga·cücs demanda séria reflexão, 
pois rí necessario parcimonia no emprego tios respectivos 
meios, especialmente material t.clcphonico. JG' recommen
liavel attribuir a inspeccão desse S()t'vico a um official do 
commando do grupo. 

Da mesma fórma a escolha e a insl.allação tios ohser
Yalorios devem ser objecto de meticuloso exercicio. 

E' preciso figurar casos em que o commandante do 
grupo determina a cada commandanto de bateria o local onde 
deve installar seu observatorio c casos nm fJUe o deixa á 
sua escolha. 

Pelo scguntio processo elle terá frequenlemenle de !.lar 
indicações mais detalhadas sobre a zona que a IJateria deve 
dominar ou sobre as missões que provavel!mmf.e lhe serão 
dadas no correr do combate. 

Constituem tamlJCm objecto de exercício as parlicipacõcs 
ao commandante do grupo, allutiidas na segunda parte do 
I!. 174, as quacs podem ser feitas assignalando-se na carta 
a zona visível, ou mediante croquis ou esboço especial, ou 
ainda verbalmente por intermedio de um official ou sar
gento que será bem orientado sobre o caso. 

No tü·o a parte principal da {u.ncção do commandante de 
fJ1'U]Jo é a direcção tactica dos fogos. (168.) 

Suas tiifficuldades, p1·incipalmente quando o observa
torio estiver distante dos das baterias, só mediante conti
Ituados exerci cios podem ser superadas.· 

21lí. Deve-se frequentemente fazer excreicios de desi
gnação dos objectivos p'ela SUR! deriva em relação a um ponto 
principal de orientação (175) ou a um outro ponto bem re
.c9.!Jhecivel no terreno ou ao objcctivo anterior. Além da 
deriva, ~ preciso dar a distancia do novo objectivo. 
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11 - 1'IRO REAú 

Generalidades 

216. O tiro real é o coroamento da instrucção dl} tiro. 
Quanto mais esmerados tiverem sido os excreicios de tiro 
simulado, quanto mais bem dirigido o tiro real, tanto maiR 
instruelivo será ellc, tanto mai!l segnramP.nte preencherá SP,U 
fim. 

Em primeira linha a instrucção de tiro real IPm Jogar 
anniJalmcnte durante a campanha de ti1·o. Fôra desse pe
ríodo, mas SPm prej uizo delle, poderá haver cxer.cicius es
peciaes de tiro real, uma ver. passada a époea da escola de 
reP-rutas. "\km disso lm vtH'(t um exercieio de tiru real antes 
do (~xaHHJ de 1'Ccrutas. 

217. Datla a deeisiva importancia tio tiro r~'al para o 
valor da arma, é preciso 1JOI' todos os meios (m;,?l' q11e a ar
tillwria de carnpanlt.a, para realizm· seus CXI~rcicios de rna
rlei.ra proveitosa, diS1JOnha de tempo, espa~:u e munição, 
agindo tanto quanto possível como si estivesse mH combatf.l', 
e rxecute uma boa figuração e installação dos objeetivos. 

218. Durante os períodos Ufl tiro reul a artilharia niio 
póde ~er distrahida para twuhum outro •~xcrt;icio ou ser
viço. Nas prnpria~ batPria,.;, as horas tJUC não forem em
pregadas no ti1·o sú serão a]Jroveiladas para PXlJtT.icios qu•~ 
com ollP. onlendam directamentc. 

219. W preciso ehamat· a attenção do [H':iHo<tl pHJ'a as 
peeuliaridades do tiro real, mostrantlo a razão de certas exi
geneias regulamentares dt' serviço da pPça e pn,.;inar· a Yen
cer a~ difl'i.culdad!•s (~ JHJrtul'lmçúes qtw Httt'i;Pill 110 tiro. 

Hspecies tlc tiro 1·ea~ 

220. No tiro real distiugul'lll-l'P o li1·u de ensaio c o 
t i1•o de combate. 

O exercieio tle IJUe tt·ata o final do 11. 2 Jli ( Uru de re
crutas) é de tiro de ensaio, de bateria (:.!3[í a :!1~). 

Os oxereicios da campanha de tiro são - de t:oHthate -
na hatcria, grupo, ele., e - de ensaio - no grupo, eLe. 

Os ~~xercieios de tiro espcciaes podem ser de qualquer 
da:; especics. 

Loom· e tempo 

2:! 1. Os exercícios de tiro real fazem-se no lo:;al' pnívia
menle nscolhido pelo commandantc da 'brigada on pelos eom
m'lndantes de corpos de artilharia, com approvação do inspe
etor da região. 

As datas dos exerci•Jios de tiro serão fixadas. ao mai;,; 
tardar: t\ do tiro de ensaio, peculiar ao período de instru-
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cção dos recruta:; (ZlG a 220), na '.!Jrimeira semana do ui
Limo mez desse período; a do inicio da campanha de tiro 
na segunda quinzena do ]Jeriodo de instrucção de lmteria; a::; 
do,; f. i t·os ~~.~peeiaes -- com um met. de antecedencia. 

A l'll!llpanha lle tiro LPrá Jogar gnralmenle ante;; da época 
uas manobras annuaes. Tanto o:-; exereicios desta eampanha 
eomo os esperia.es sô podem ler Jogar depois do pet·iodo de 
im:lrueção de hateria. 

l'l'incipios JJara a Ol'ganização c c;teruçiio dos eP:,·cil'ius d(! 
tiro 1•eo.l 

::!:!2. O eonuuandaute do regimento é o direclor de tiro 
no:; exercidos de reg-imento e de grupo, devendo algumas ye .. 
zes de!Pgar essa funcção, naquelles, ao fist.:al, f.l neste:::, ao 
fiscal ou a um major. 

Us exercícios ue tiro ue combate de bateria são diri
giuos pelo commandanle do grupo, podendo elle delegar essa 
funceJu a um dos capitães quando tiYer sido rle"ignado um 
subalterno para cummandar a bateria durante o exercício. 

'Nus tiros de em;aio de bateria Herá seUIJ!l'P, dit·rdur o 
ê•~u provl'iu capitã:o. 1 

:!:2.:J. O conmtandante uu reginwnlo eslabeleee as eondi
ções a lfUe dey·em obedecer os uxercicios de tiro. Além disso 
eowpete-Ihe determinar: 

11.) numero e espeüÍt\ (~~o J do~ excrckio:o; tk tiro, por 
batiH'ia, grupo e regimento; 

ú) muniçüo pam os exerci cio:; de bateria P tlt• gruvo; 
e) a;; baterias em tine deYem fazer exercícios de tiro 

llumo subalterno e como conunandaute o seeretario, os aju
dante~ o demais capitães c tenentes que e::;lejam em ftmcçõe:; 
interinas fóra das baterias; 

d) os dias em que o fiscal commanda.rú o regimento; 
e) a distribuição dos dia~. horas e po~içve~ d1• tiro 

Jtelo::; grupos; 
J') cspecie das {JOSÍ\;Ões C do;; objecliYOS n sua,; di~[Uil·· 

eia:; app1·oximadamente, attendendo quanto )to,;~ivel ao:; de
sejos dos commttndantcs de grupo. 

~~·í. Dentro de quinze dias avós a fixação tia da La do~ 
I'Xercicios de tiro real (221) deve o commanuanll' do eonw 
publicai' em ordem tio dia o respectiYo programma detalhado, 
eom excepção dos objectivos e distancias respectivas para os 
I iros de combate. Uma côpia desse programma será l'f'Illf~l-
1 iutt ao commandante da brigada e outra ao da li i\'isào. 
Esl.•• publicai-o-ba resumidamente, para conhecimento dos 
offieia•~s tias outras armas, que poderão, quando o:; rcspe-
1'1 iYus t.:Olltmandantes .iulg-arem convenicule, assi:-1 i1· aos f':\1'1'

cieio:; de tiro de artilharia. 
Os dias, horas c posições para cada unidatlP. em geral, 

só podem ser fixados precisamente depois de estar a tropa 
no (~amvo de tiro. 

Lds de 191U- \'oi. 11 
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Afiu• de que todos os offieiaes da arllla po,;sam at;.-;isi.il' 
aos exct·cieíos das diversas unidades, devem reu!lil'-H•l J•ara 
a campanha de tiro todos os corpos da brigada dn nrtilharia, 
ou, quando por motivos imperiosos isso não fúr possivPl, 
pelos menos todas as baterias do mesmo regitnPilto uu ~;rupu 
independente. 

A duração da campanha será calculada sohn1 as f:H•.gtliu
tes bases: • 

Haverá para cada grupo, no minimo, tres dias de tiro 
de combate de bateria e dous dias de tiro de e1;.çaio de grupo. 

Quando estiverem reunidos diversos grupos para a carn
panha devem os dias de exercício ser alternados entre nlles c 
podem os tiros de combate de bateria ter logar sinmllanea
mente em dous grupos, desde que o permitia o cspa•;o (po
sicões e campos de tiro) sem risco da segurança (279 a 2\JZ). 

Um dos tiros de ensaio de grupo deve sm· intercalado 
entre m; de combate de bateria. 

O ultimo dos exercícios de combate de cada bateria scr<i 
de insJJCcção de til·o, realizado com assistencia de todos os 
generacs da divisão e do inspector da arma. 

225. Nos exercieios de tiro de um anno uão é possível 
proporcionar a todas as baterias o tiro em todas as eir
cumstancias c contra todas as cspecics de objectivos. Cumpro 
ao cummanuante do corpo distribuir assumptos differenl1~s 
entre ns baterias, além dos que hão de ser commum; a toda~. 

·os objectivos mais frequentes na guerra devem ser olljeclo 
mais repetido de exercício. 

A tropa deve aprender a agir com igual presteza e sq;u
rança indistinctament.e nas posiç.ões cohertas c descobertas. 

Facilmente se <í induziuo a dedicar mais l.l'llllH' e eu iuado 
aos exercícios de tiro em posioão coherta porqun nxigmn uma 
prcparaoão mai~ complicada; mas !i preciso não esquecer tJtW 
só o exercício póc\e desenvolver o rapido g'lllpt\ de vista, a 
resolm;ão prompta c a rigorosa. disciplina de fogo, comi ições 
tão nccessarias ao tiro pot· pontaria directa (1!l2). 

226. E' preciso parcimonia no consumo dn nnmiçãu. Por 
isso, em geral será riecessario contenLar-sP. com a execução da 
primeira parte tio tiro, a mais difficil e a mn is iustrucliva 
- o tiro de regulação - consagrando pottcos projectis ao tiro 
de cffieacia: Para mostrar á tropa o resultado d•~ um tiro de 
cfficacia demorado, hasf.a prolongar cada anno Pm um dos 
ti1·os d~ ensaio um qualquer dos tiros de effieacia de uma ba
teria de cada grupo, dotando-a da neeessaria Hllllli!:ão. 

No tiro de cfficacia contra objectivo~ col1ertos púde-se 
pela siluacão do primeiro orupo de ti1'os e a informação do 
commaudante da bateria sobre os projectados lirnileK de seu 
tiro progressivo, inferir si o objectivo seria attingido. 

227. O calculo da municão para cada balel'ia Kcrá feilo 
sobre a seguinte base para cada thema: 

percussão- 10 tir·os 
sht.-14" 
grt.- 18 
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Coniprelwnde-sr, pois, que, segundo os Uwmas as !JaLPria~ 
lrJ·ãu dotação fhl'ferPnt.o. Além disflo, a dotação de cada Im
leria tl••tWIHIP do numero de Rcus offieiaes n ~:~argcnlos !!IH\ 
l.rniiarn de resolver l.hcmas de tiro (189) . ÜR de ig-nal funcção 
recelwJ·ão igual numm·o de 1.hcmas. Os eapil ãeH di'YPl'ão rr
,·rhPr 1m ca1l!Jlllnha r.k tiro pelo menos seis thema~. 

:2:28. O c!Jmmaudantc do gTupo dclcrminar:.í. <·onHJ s•II'<i 
alJt'OH\itada a mnni!:iio que se consegui!· eeonomizm· Jwss;L 
dolação. 

229. E' prceiso aproveitar os exercícios de tiro vara 
realizar reconh(•timenlos de objectivos difficcis, }JPin como 
para a Pxccnção de croquis ou esbo~·os simples c claros, pla
Himct ricos ou perspcetivos, l1~vanl.ados de pontos seguros, es
colhidos de aecôrdo com a situação tactica; dC\'fHie tumu!'lll 
apel'fei1;oar a inslrncção dos observadores auxiliarPs e escla
n·•~0durcs de oh.iectivos. Es;;;es exercícios, assim como os de 
patrulhas de offieiaes, poderão ser feitos por offi!~iaes e Rar
gcnl os das baterias que não tenham de tomar parte no tiro, 
mas em ligação com o lhema ele tiro. 

2:l0. Em Iodos os tiros de bateria devem toma!' parte a.-; 
1 v. p. eorn as lt v. m. e a viatnra-obscrvatorio. 

:2:11. A figuração dos olJ.icel.ivos ohcdeccrá ús di~posiçõ•·~ 
para t'Ull»l rueção de alvos de artilharia (armcxo). 

Para rPIH'P'>cn!.ar as diffieulr.lades que surgem na guen:L 
t'l preeiRo inslallm· os ob,icct.ivm; de modo a não S<'l'Pill dm;f\n
]H)rLos com mui la ·raeilid:vlc; a. isto allender-se-l1a nlf•smo no~ 
I ihJs rle ·ensaio. 

Os ohjectivns s•í devem ~l'r lmlidos a dis!.aneia~ em q\lt! 
apparr•ccriam em camhate. A diflposição e a cxtcnRãn dos ohje
r·.Uvos devem r,ol'J'e'lpondcr approximadammliP á !'Pai idade, n •i 
de g-r·antlc imporl.aneia aproveitar o terreno tle mod•1 a ficarnm 
in~tallados de maneira taclicmnente em·ta. 

!!:{2. Para mudar o nspcelo do terrmw. quando se Dão 
poc;sa vuriar do campo de tiro, convém figurar lH'I'fi~ rle easas, 
dt~ a1·vores isoladas, cercas, muros, ete., dP madeira, ramagmts, 
de,, e mudar frPqnentemcnl•~ a colloea<;:ão dcsRt~s al'eid•~nl f'~ 
simulado~. Disposilivos illt!nt.ieos na IJI'OlJl'ia posi•_:i'ío de fogo 
Jll't·mitlmn a variedade nas hypolhescs do tiro. 

233. Para cada dia de exerci cio de tiro o commandall Le do 
gruvo nomeará um official subalterno encarregado da instai~ 
lação dos ob,iectivos c dos accidentes de que h· ata o n. 232. 
Esse official entender-se-ha previamente com o director do 
exercicio. 

234. Um factor decisivo ua utilidade dos exereieio'l ,J,~ 
lit·o real é a ~~onducta do director. 

Elh~ duvc examinar ante<; do iit·o ~-;i a im;lallal'ão do,; u!J
jeel i vos ohc<leec ú,; pn~scripr:õns regulamentares r si t'Cll'l'C~
pondt'. aos l.hemas que pro.icctou. Deve ainda reeonh••Pt'l' IH.'m a 
hilll<u:ão c o aspecto dos objectivos, vistos da posi<,:ão de fogo. 

Pessoalmente ou por intermedio de um ajudante, official 
jc ordens ou agente de ligacão elle fará ao commandarrle <.la 
tropa, no local de reunião designado, communicacão curta, 
simples e clara da ·situação tactica. A missão ellc a dará ao 
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commandante da unidade, em geral não na posição de tiro, 
mas no logar e modo correspondentes á situação tactica. 

Na solução do thema o director sómentc poderá inter-vir 
. (Juando as condições de seguranca o exigirem (287) . 

No iufuito de obviar uUeriores difficultlades em uma nm
uança de object.ivo. o director deve designar não só o primúil'•.l 
a ::;er hatido, mas tambcm exigir que uma certa zona do ter
r·euo pos::;a !:ler attingida pelos fogos da bateria sem mudan\)a 
du posição c de obscrvatorio. Isso não impede que se fomm
lcm situa1;ões tacticas exigindo mudanças de posição, como 
ncontcct>, p. ex., em perseguição ou retirada c nos combate'J 
de vanguarda, retaguarda ou flanco-guarda, exereicios este'> 
aliás tle geamle utilidade. 

O direetor pôde dar ao commandante do tiro parlicipa
cõcs rcaes ou por clle imaginadas, croquis ou esboç.os procc
tlcntes de observadores aereos,. de patrulhas de offieiac~, .lo: 
e:;darccedures d1~ objcctivo. 

OH u!J.icctivos podem meo;mo ser defiuidus sómeute vur 
o:s::;co; meio:o;, isto 1S, sem explica~;õeo; directas . 

.As part.ieipa1;úes de procedencia imaginaria só devem 
conter imliea~_;ões lJUe um servil; o real de e~darec imento po
tlcl'ia ter proporcionado. 

O direclor deve acompanhar atlenlamente o tiro para que 
a cada momeulu JIOSi::'a h·:· sobrn (')le um Juizo formado. Só 
assim será possível tirar inteiro partido do dispeudio de mu
nição para a instrueção dos officiaes e da tropa. 

Havendo observadores juntos aoH ohjcctivu::~ o direetor·, 
em ligação tclephonica eom elles, poderá nos ti1·os de ensaio, 
cselurecct· duvidas de observação na bate~ ia. 

Si o couwwndante do tiro commctte erro::; evidentes o t'i-
1 ector póde algumas vezes deixar proseguir o Jogo para mos
tl'ar pmtieam•·nle as :,;tws más consequencias, o que em gn
ral ::;cr;í eouo;eguidu ao cabo de poucos disparos. Uomtn1o ti 
preei:,;u abt'tllnlailll'ttl•· eohi!Jit· o cousumo inuf.il de muniç.ão, 
quer :su!Jstituiudo o commandante, quet· mmlando a miH&ii.o ou 
mandando ccs:;ar o fogo. 

SemlJI'fJ IJIW r:stive1• rcsulvidu um tlu:mo, isfu é, realizado 
o fim. tJUC srJ JJI'Ctcnâia, deve cessar o (oyo. 

São necessar ias boas providencias do director para ar.;-;e
gurar o apparecimento opportuno duo; ubjectivos c a obt>erva-· 
cão dos tiros .i unto a elles. 

'!'1110 UB ENI:MIO 

f. Na bateria 

235. Os tiros de ensaio na bateria eonstiluem a e,;co!a 
Jil'eparatoria do tiro de combate. Nclles se desenvolve a in·· 
strucção da bateria nas peças sob as eondições peeuliares ao 
th·o real e se preparam os officiaes, sargentos e praças para 
u execução do tiro como na guerra, ensinando-se além di :~<o 
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11.08 Officiaes C a alguns Aargentos a conrlncção do fogo de 11!'!"\a 
bateria. 

236. O commandantc da bateria é o directm· (234) des
ses cxercicios e como tal terá inteira liberdade. Deve algumas 
1•ezcs (227, fim) ar.N1mnlar P.sta fnnr.ção com a rle r.omma'1·· 
ctante do tiro. 

O conhecimento prévio do ac;snmpln ílnH 11H'm::tR pPrmittt'· 
l!H• preparar a hatcria nesse sentülo. 

2:-17. O numero de themas de tiro lie ensaio para cad<t h':'.
f.eria, riUC deve ser 1·cduzido ao mínimo indispCil.~l1l'cl, sr!'a 
fixado pelo commandanf.e do corpo; elle ctepende do nnmcrr• 
dP. offieiaes e sargentos que tenham de commandm· o tiro. 
Jlara islo os rommandantcs de bateria apresent.arão, indcpen
drnte de ordem especial, na primeira semana do ultimo me?. 
rio pcriodo de inst,rucção de recrutas uma relação na qual so 
podem ser incluidos os officiaes subalternos qur. tenham til
mario parte nos cxercicios de tiro simulado 11 os dom; l'anmn
tos d11 mais aproveitamento em taes excrririos (ifl!'i). 

2:1R. A oecupação da posição drwe tr1· lop;ar ronformP- a 
l'enlidade da guerra, mas não é nccessario IH\YPr rleprnrlmwia 
f :w. ti c a entre os diversos themas de tiro. 

2~9. Os cxercicios abrangem a regulação em dirccção al
eanrr c altura de arrehentamento, contra diversos oh,iP.d.ivos 
r.m rircumstancias variadas, passagem ao tiro dP dficacin, 
di.,·rrsa.R maneira:;; dP. mudar dn objectivo, cm'J'31' n flhrir· n 
J'PiXP dr~ trn.iertorins, mudanças de posição. 

DPn•m Rr reprtir a~ Pxplicaçõrs Robrr a~ mnrl:menR d11 
eorrrctor, dr angulo de sitio e dn deriva YI'J'ticnl na pon
taria dirrrfa. sobre a altura 11 distancia rle m·rPbrnl'lm.-~nfo, 
o resultarlo de não sr. haver eliminado o rlrRni\·Planwntn das 
rodas, de r1•ro na grarluaç.ão fla PRpolrta, rir. 

210. E' pl·r.ciflo as.~ociar ao l.iro oR PXPrcieio;; rlP J'rronhe
rinwnf.o rlr ohjcct.ivo e de ohsrrvação rlos tiros. 

Rrndo «condição fnndamrnlal para a cfrir·aria nma ohRer
vação exaela do tiro» (R. T. tí4) cnmprc aprovcilat• !orlo 
PD!>Pjo para a acquisicão da pratka rN;perf.iva: todo;; os offi
ria('s d!'vrm assist.ir aos tiro!'l dP nnsaio rir eada halerirt •l11 
sPu grnpo f' apl'I'Sf'.ntar ao rommandanle rlN:IP. lof!o nprh;; n 
"""rrririo, o ho!Pt.im d11 suas ohsrrvacõf's !mor!. :-J\ . 

241. O commandante da bater·ia p6de, fJUando julgar ren
VPHif'ntll, intf'rrompcr o fogo para dar ao pessoal cxplieacõos 
f'm ligação immdr-iafa rom os tiro~ ohsrrvarlos, mo<:trar os 
rrrns e suas causas. 

ConvPm ineumhil· um offirial on sari!Pnlo rir fi~eali7ar 
:ts guarnir.õcs, nfim rlr fiP!'rolll'it· drff'ito;; ou lnrunns da in
Alrnrc;:ão. 

242. O tiro de nnsaio sô ]Weenrher:í. srn fim a';sim rx
fHI.~(o SP ns baterias dispnzcrPm rio tempo nrrcssario flUI'. 
Pntrrtanto, não d'm·erá exceder de Ires dia~ para cad:l ~rrnpo. 
Em nm mesmo dia póde haver exereicio succes<>.ivnmente 
para as baterias do grupo, cada uma resolvendo a l"cg·lir 
dous ou mais themas. 
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2. No grupo 

24:1. O tiro de ensaio no grupo constitue um degr:ío en
t.rc os exercícios do tiro simulado (2()9 a 215) e os de tiro 
de combato no grnpo. F.llc serve para pôr á prova a convc
nicnria dtts disposições concernentes :í preparação do tiro, 
bem romo das medidas para a conducção do fogo e ~ua exe
cução. Tambem proporciona ensejo para exercicios de iiga
ção rmtre os observatorios. E' vantajoso que tamhcm . o t·.om
mandanl e do grupo receba, pelo telephone, do commamfo do 
regimento (supposto), ordens 'referentes ao thcma. 

Em regra tratar-se-ha de .verificar como as haf.eria~ 
apprchcnderam os objcct.ivos ou zonas a ellas attrihuida<; o 
si estão r.eguladas em direcção. Para isto bastam poucos 
tiros. A construcção do~ ob.iectivos tambflm p6rle ser hr.m ru
rlimentar, sondo ás vf'zrs sufficiente designar como lar.'! cm·fnH 
pontos do terreno. 

Esfr.s exerci cios podem ser exNmtados :i mano i r a do !I 
de quadros (209), repr•~sentada cada bateria por uma ~l'eção 
on uma peç.a, mas gr.ralmente constif.uir-se-ha o grupo eom 4 

plcfo, tanto quanto seus proprios rocursos o pr.rmif.t.am. F.m 
qualquer caso não se podem dispensar os quadros eomplt1f.o!l 
( officiaos e auxiliares tio rommanrlo) hem r o mo os l'!(lrviços 
arcessoriog. 

'PIRO DE COMBATE 

I. Generalidade 

214. Os exercicioi'l do f.iro do rombal.c silo os mais im
portantes da insft·ncção de tiro. Ahi os officiaes ~ praças 

·rl'oYem aprender a applicar em circumst.ancias que se n.J1pro
xirncm o mais possível rias da guerra tudo quanto foi oh.irdn 
do iw;trucção anf.rrior. 

215. Ao iniciar-sc um exercício, tanto os commannant.e!" 
como a tropa devem estar ao corronf.e da situação tar,ticn 
g-f'ral; mas o thPma pronriamentfl só lhes srrá rlado no mo
mento em que tiverem de resolvei-o. 

Segundo o car,o, a sif.uação particular soh a Uirma de 
nr·dnm ou de informação, na qual se baseará a Rolucão do 
llr(lma, pórl'n Rf'r dada pelo direct.or, no papel de \'omman
danl.n geral da tropa, .~ommandanto da artilharia, offir.inl d~ 
ordnn!':, f' I e., a pé on a ~avalio, r.m marcha ou mn csl.açl'ío. 

216. O rlirecf.or do Pxcrcicio prído pPrmi.f.Lir ou onkn;~r 
a P~plor·ar,.ão do ramno dc oh.iectiv<ls, pPlo commanfln nte da 
unillado ou por patrulha>~ de official ou por esclarcr.erlort'.s de 
ohjl'cl.ivos. tanto quanto isto seria admissivPl na rcaEdarlc ria 
guerra, segundo a situação tactka formularia. Gmnpr·n-lhn 
ont.ão Vl'lar por que, no tempo de duração c no tcrrcn<• Pssc 
seeviço corresponda ao caso real, assim como por que os 
PRclareccdores não se exponham ao fogo de su11 bateri'l t•u de 
outras, · 



ACTOS DO PODiôl\ EXECUTIVO 327 

~ i7 . A determinação de novas missões durante o f:;go, 
o desapparecimento do objectivo hostilizado e o appareci
mwto de outros tornam possivel figurar a mutação dac; phaso.~ 
do eombate. 

Para exercícios no serviço de ligação como na guerra o 
rlirr.r,for póde fazer transmittir suas ordens ao commandantc 
do firo tamhem por meio de telephonc, signaleiros, Pt.e-. 

As baixag simuladas de officiaes e praças, as hypotheses 
vcrosimeis que exijam reparações no material ou trabalhos 
de sapa constituem difficuldades que no caso real pertur
l,ariam o tiro, pelo que é muito conveniente exercitar a 
l.t npa em supera l-as. · 

248. Todos os com mandantes de artilharia, a partir dos 
de bateria devem aprender a economizar muniçlio e a julgar 
o qne é possivel obter com um dado numero de nrojectis, 
em determinadas circumstancias. Com este fim convém pôl-os 
frequentemente em situação de resolverem si se justifica ou 
não o tiro r,ontra um novo objectivo; a resolução pócle de
J'Pilflf't' ria Hignificaç.ão delle relaf.ivamcnfe á sitnacão de 
enmhal.11, ou da questão de sabér si a munição a empregar 
Rf'I':Í. compnnsada pelo effeito possivel. O director decidirá 
;;:i tal oheclivo deve effcctivamente ser batido. 

O commandante do tiro deve sempre ter um Juizo for
madn sohre a efficacia alcan~:ada. 

Logo que nm commandantc r[,: 1mterin jnlatte havc1• des• 
mnpenhado sua missão faz cr.ssor o foao e participa ao di
rector, si o exercício for de bateria, ao official qur\ rstiver 
('()mmandando o grupo, si rle unidadE:'s maiores. 

21l9. A tropa que tiver de fazer exercicio dP tiro de 
t•nmhafc formará equipada Ptn r·ompleta ordem de marcha. 

2. Na bataia 

2rJO. A instrueção da hafPria no tiro de comhab· 1\ a con
dir;ão fundamental de sua boa efficacia na guerra. Por isso, 
11fitcs exercícios merecem a maior ·parte do tempo e da mu
nição consagrados á campanha annual de tiro (2Hi) . 

251. Na organização dos themas deve em geral haver 
a Rllpposição de que a bateria faz parte de um grupo. 

Os ·themas devem ser gradativos, desenvolvendo-se a in-
Rirnr,ção mediante a diversidade de ohjflctivo~ c de condições 
Hn que elles teem de ser batidos. 

O tiro c a mudança rle ob.iedivo contra alvos que :tp
pnreçam inrsperadamente. flUe se aoresentPm em moviment.o 
nu que Rnr.iam a pequenas distancfas, offerf'.cem opportuni
dade para s11 fortalf'.Cf'r a capacidade de resolurão e a calma 
rln,; r•nmmandanfCfl de tJaf.eria, bem COrrlO !1, .. rlifWip\ina r\H 
rngn ria tropa. 

As circumstancias decidirão si a mesma situação taf\tica 
r;óde snrvir de )Jase li série dos themas de um mesmo dia 
rlc firo. 
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.~. No orupo 

!?~2. O dirf'cfor 1)11 firo (222) terá um dflle~ndo (267) 
rm cada bateria. e, si não for rommandanf.c dfl .!!rnpo 011 
l'Pgimento, frrá tamhrm um official de orrlrnf'. 

253. A dotação de munição consagrada a rsles pxr-rcww~ 
deve ser a menor possivPL attendondo-sn, porém, a quo a 
r.ondncção dos fogm~ sô póde snr de todo desPnvolvida qnanrJ,) 
o tiro durar o f.r>mpo hastantn. Por isso. sorá prrferiwl rP
flm:ir o numero fie rxcrcicios de gi'Upo a tornar proh!Pmn-
1 iPa !'1\la ui ilidarlc pr>ln in~ufficiPncia de nmnir.ão para r afia 11111. 

254. Em gPral, o thcma proposto ao commandanfr do 
grupo não r.ermitfir:i representar a execnrão romplr,fa d1\ 
nm comb.."\fo n sim apenas a de dct.crminada pha~=:e, p. ex., 
contrabafer a artilharia mn offpnsiva ou dflfensiva, preparar 
ou repeli ir um ai nqne d11 infanfnria, pers11gn i cão, apoio na 
ref.iradn, PombafP dn nrf.ilhnria a rnsnllo Pm lignção rom a 
l'::l.Yal!aria, e f c. 

Si no mesmo dia fln firo o Pxercirio romJH'flhende dtms 
rlossas ·phasf!s que no caso rPal não srriam snccessivas é prr
r.iso Q\11'. Jerminarln. a prinmirn plta~=:r, o dirPdor interrompa 
"' exercieio pelo ff'mpo indispf'n~ayrl para .fazer aos of.ficiaf's 
reunidos nma rxposição ~uccinfa dos aconfoeimPntos infflr
rorridos por hypofhPSP. Ef'sa or·.casião prídt> <:rr· api'O\'Pitnda 
.para a mtH.Iança flf' commando rio grupo. 

O dirrl'for 1lo tiro deve t.razor o rommandanle da uni
dade ~empro ao corrente ria situação de rombatP, infor
mando-o sobre a dirncção e pfficaeia fia artilharia inimiga, 
l'onducta da infantaria amil!'a f' a da inimiga, pffieaeia al
l'ançada (quando ohsrrvavPli. mnnir,iío r·r>~fnnfr. haixaR snl'
fl'irlas, Pf c. 

Um rxPrciPio C'SJWCialnwnte instrurf ivo rosnlta ria hy
pothrse rir que o gruJ'.O Psbí drstacado para Pooprrar rom 
nma .forr.a de infanl a ria r~n.io Pommnndanf P llH1 mandn flor· 
trlephonr, Pm rroqui.ç, rir.., nrdr>nR on in formar.õr>~ qnr 
sirvam dn hasP para o f.iro. 

ü dii'Pclor rio f.iro pódc, rsfando os nhjPct.ivos proposi
talmente dispostos, n~?ir flf1 fal morlo fJilP o pomrnand:mtf' flo 
grupo sr>ja pmd.n rm sif.nação dr intf'lrvir· no Um r!P ~nns 
hal11rias segundo os ns·. 181, 182 e 18fi. 

255. Na organização dos f.llPmas P na rxccuçãn d~!'l rxcr
rir.ios não dflvo havrr a prcoccupação dr facilitar a obser
vação nos oh.irctivo~, muito mais difficil no tiro do grupo, 
ou de sepnrar com uma nit.irlPz nrtífirinl os tiros de carJa 
}Jat.eria dos das outras . 

. 256. Oq rxtwcicioR fie I im r! R I'rgimrnf o podr>m !'lrw or
gamzados como O!l dr rombatr no grupo. desdP que haja mu-
nicão 8ufficiente, · · 
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Para realizai-os, assim como os exercicios de tiro de bri
gada, ainda mesmo com pequena d'otacão de munição, é prP
:I'erivl'l recorrer ao tiro de quadros. Então será preciso l's
hoçar simplesmente com poucos disp•aros o l1iro contra o,; 
diversos object.ivos, fazendo só a reg-ula(;ão. Si ainda restar 
munirão para o tiro de efficacia com·(!rn cxecnf.al-o emprc
gandÔ o fogo por peça com p:rana'Ps pausas afim dP prolongar· 
a duração do exrrcicio. 

A installaoão dos objectivos deve ser suhordinaua exr·ln
si\·amentc ao ponto de vista tactico; não é preciso ronfat· qnP 
8ejam contemplados nos thcmas lodos o,; cttw forPm instai
lados. E eomo neste caso, muito srenndaria póde s•w a impor
l:mcia ligada á efficaeia, não é ncccssario ohsrrvat• ai'! dispo
sições regulamentarPs para const.rnccão de ah·os; hast.ar:l. fi
gurar a artilharia c as metralhadoras nor qnadl'O;:; de h'• la, n~ 
:~f irarlores dritadm; por mo!lf.iculos de f erra. 

A escolha da posioão não deve sm· inflnmwiarla pela in
f enoão de poder a artilharia hatl'r delPrminaelm; ohjPC'I.i \'OS. 

F.' prerif'o, pornm, verificar si a inslallaç:ão das hafPrias foi 
tal que se possa Pmbargar o uesenvolvimrnl.o do inimigo na 
1ona em f!Uestão ~ se providencia'! t.omadas permiUPm nos 
commandanfes disporem de suas hat'Prias com JWI'sfmm e sP
gnranea. Vr>rificar-sn-ha lambem em tacs excn•r.icio~ si J'<ll'am 
sat.isfactorias a constiLuieão dos commandos (dP grupo 11ara 
eimn l e a divisão dos trabalhos em cada um, a disposiciío do;: 
ohsl'rvatorio~ e as ligações, si os rommandanf Ps ele g"rnpos os
la\am sufficirntl'mcnte informados sohrn as zonas dominadt~s 
Il'elas baterias, si os desenhos estavam perfeitos P foram lwm 
uf ilindm;, si o<; pontos principaes de oricntaeiío foram hem 
l'sco!hirlos, si as provirll'ncias para a eonrPnfração do;.; f'ogn~ 
foram :wPrladas, ele. 

F.m cada regimento, grupo, hafPria, hawl'á um dclt'gado 
elo dit'l'rlor rir tiro f!UP cxaminar:í. a elir('rr.fín :-obrr> rad'a nh
jPcf.ivo. 

F.~ses de!('gados, f!lW devem tl'l· r•.onlwr.intl'nto da sifnar.iío 
dos ohj'eefivos e da projf"rfada mareha rlo I'XI'J'I'kin (condurta 
do inimigo, rlirrrçiío e efficacia de seus fogo'l, eondueta da 
infantaria amiga, effir.aria obtida, mnnir.iin disponível, r>tc.), 
intcrvit•fío opporfunamenle junto no.q commandantPs para lhPs 
reproduzir a fignraeãn elo romhatf' I' fnrnPrPr-1 h c~ motivn~ 
para nwelidafi di'IWmlenfP~ dP ~11:1 inkiatiYa t' para o irnpot·-
lanfP sr>rvir.o de ligar.ão. 

Elles evitarfín intrn·cnr.ÕI'f: cnnlt•aria>: ü rralidndP da 
!!nrrra, a não sPr que razõo;; de sngnranea o.~ ohri~~:nPm a is;.o. 

Offiriaf's rlc nutra>; :Jt'mas podPm spn·ir. t>nmo dP)p~·ado::: 
rio dirl'rtor cio firo. 

E' conveniente C!'l(ailr•lccPt' uma liaru•tin 11'/••IJhnlli•·tt cs
W'I'iol enh·r o dirr>rtor c RPlB delegados. 

Para aviRar ao;;; dt'legartos e(UP rnmPr.ou uma nova si
tuação c que d'evem ser levados em conta oh.ierfivos at6 cn!iit) 
ronsidrrados inrxistenlP-s, com•t}m o emprego dP signae~ ban-
deirolas, etc., nas proximidades dos object.ivos. ' 



33) AC:TOS DO POOF.H <EXF.(!IJTIVO 

Di&pensa-se a observac!'ío junto aos objectivos. 
Não se empregará granada rte alto 'explosivo. 

JI[ - BOT,~n'INS E RELATORI09 DE TinO 

257. Os holetins de tiro constituem a base para o jul
gamento dos tiros reaes de bateria. Elles proporcionam nm 
ineio estatisf.ico de reunir elementos para o estudo do com
portamento do mãferíal e da munição, da conveniencin do 
processo d'e tiro mnpregado, assim como para o da efficacia. 

E', porlnnln, inrlispen.~ovcl que ellcs s~?jnm oTJ.~olulamcnte 
(itler/il)r!OS. 

258. Em cacla exercício de tiro de bateria, de ensaio ou 
ele eomhatc, org-aniza-s'e 11m boletim, segnn~lo o modelo an
IH'xo 1, l•aserHlo nas notas fmnadas na hateria c no oh.icct ivo. 

:\'a lml.m·ia haverá junto ao rcspecLivo r:ommandanLe um 
rcqistrmlor (f;argenf.o ucsignuc:J'o pelo capitão) que annotará os 
commandos :1 propo,·ção que forem emittiflos. assim como nR 
ohsl\rvaeõe;;; do f.iro, que esse commandante é obrigado a .tli
rtar--lh'n n medida que as fizer. 

Ao commnnrl:mt,e de l1a!eria não é lieito recorrer a essas 
notas duranff' o tiro; si elle precisn de notas cspeciaes da oh
servar,ão pôde encarregar o servente da luneta de tomal-ns. 
E~tr,. sendo pnssivcl, fiscaliza e auxilia o registrador. 

Junl.o ao oh.ic~tivo as noln~ são fomn1las prln lmma .];) 
)Pvanfamenlo (207) . 

zr;Çll. Após cada exPrc•.ieio de l.iro, o commandanl.l\ rle 
bafc!rin. rtesigna um offidal subalt.rrnn rmm dirigiJ· e fisea-
1 izat· o lançamcmt.n elos boletins no qnadr·o nPgro, ( •) servi.;') 
"~'r~ pnr c·nja exactiuão será rsso offieial o resrwnsavel. 

A dirrr.for fal-os completar ROIJ sua~ vbtas com o lança
mento elas ohservar;ões junto ao objcctivo, c o da efficacia 
ol1f ida (308) . Dahi tiram-se dua.s cópias para serem enca-
minhadas ao inspector da arma. Ambas J•ecrhem a critica 
das antot·idarles da arma (21i8) e uma dellas vae ao Estado 
Maior rlo 1<::-rr:J·ritn, de onde volta :í hateria pelos mesmos 
trnmi1es. 

2t\O' ncgisf.ranrlo as no las no boletim 11<Ídc-se fazer toda 
nllreviar:ão que n_ão dê logar n duvidas Robre a significação 
da palavra ahrevwrla. Para os vocahulos empregados rom 
mui.~ fJ'f'(fllf'llf'ia serão n~arlns as ahrovia(:iies PX~'mplifiearlni 
nos mndP!ofl mmexo,;, 

_ 2HI. Hegi~l.rnm-se 1le maneira succinta eomn «obKerva
t;of'~» lr~:.ro alH.uxn do holefim as nccc~sarins 1\Xplicacões de 
alg11m laf'fo smgular occorrido no tiro, p. PX., o motivo pcLJ 
qun I a knma ll~'t:a tcnhn drixnrlo rle nl.ira1•• 

(*) Cada ba~eria deve possuir um quadro de marlPira, de 
Pelo menoR 2m X 1m,50; negro de ambos os lados com os riscos do 
modelo de boletins, traçados a tinta branca ou vermelha. 
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Casa não tenha sido cxecnlada uma corrcccão comman
dada ou tenha havido engano, I'cgistram-se os elflmcntos com 
que o tiro realmente foi feito, lanr:mulo-sr q11nndo 111'1'1'.\'srrl'io 
í/.ma explicar;cío nas «ohscrvaçõf'S». 

262 . • 4.mwtaçõn. Tiro longo:+; tiro curlo: -;tiro não 
ohscrvado ou duvida na obsf'rvru.;ão: ? ; tiro no nhje-•1 Í\ n 
(percussão): ... ; jnnto ao ohjer~Livo: .i (tcmDo); Jl'Ji1.:o 
lon~o on pouco cnrlo (percussão): ll + ou fl -; impat'.lo 
elwio: i; llfío hnn VI\ arrr~hcnlamf'nto n. a. : a1'l'dH'nl a 1n••n I • • 
iH'f'maturo: pr<'.: :ll'J'PhPnlanwnlo rPiardnd": rPI.; ri•·"
r·lH•I e: rir·. 

ns U1'l'<,hentanHml.os do lnmpo rcf!istram-sn 1'111 fc'll'llttt dt' 
f1'flt~r:fío enm II'ar;o <Íhliquo: no lllllllPt'adoJ' a ohRf't'VfU~fío I'P!•·
T'PJtlc :'t dislan')ia de ai'L'nhcnl.anwnlo. no di'1Hllltinad"1' a ifll•' 
'"' 1'Pl'P1'1l ú altura de nnchcnlanwnlo (i:l). · 

Na observação dos arupos dtJ t(l'os c 110 foao !'II]Jitlo rf'
gisl1·nm .. sn a disl.ruwia P a allnm pi'Pdomin:miPs. JHHHlo->Hl 
ahni:-;o daqul'lla, ••nl1'f' pai'P11iltf'~i~. as if11P cil'slo:tl':tllt. 
(V. nwd. 11. 

Sublinham-sn ICOill um Lt·aço vermelho as nbscrvaçõP.'I 
•frdlas na hatcria fJUe differircm <las tomadas no oh.irctivn. 

2ô3. A obscl·vnçi'io no nhjPcti1•o é rP~islrnda na 1 i si a de 
oh.~ervação (?!l!l) . -

Si nfío tiver sido possivcl a ob.~crvaoão sPgura de 1·arla 
I ii'O o ofJ'ir,ial do Jnvantamcnlo rcgi~lrm·á Rf'H .inlganH•nlo rln 
r~ n.iunto sobre os tiros contra cada objcctivo. 

2G.~. No r,aso de ohjrr,tivos em movimento T'!~l/:isl.t•am->a~ 
pm· meio rln flncliaR a. dirrr·.r·.ãn c a rlm·ar;fí.o do movinwnlo 
(V 3" pago. do morl. 1). · 

2Mí. Quando a t'aDidcz do tiro tiver sido influenciada 
flPlaR considm·ar.ües do paz, por bai;xas figuradas no pessoal, 
pelas avn.rias no material, reaes ou suppostas, annotar-l';f'-ha 
i><.'lo na ('olumna «ohservaoõcs» da pnmoira pagina do ho
lnlim (summario). 

Nos excrdr~ios de tiro llP ensaio nã'n sP fawm annola
r;tif'S wnr,crncni.C's a tempos de dura.ção. 

266. Os bolfllins são coordenados poe anno c archi\'ados 
na<; baterias ,i uni a mente r·.mn os originaes do lnvanl amento nn 
objcctivo, eom os croquis 011 es/J()ço.~ planimetrico!'l 011 JWI'S
pcctivm; ou dr. aviadores n rom llR inJ'orma(~lil·~ rln ohs1'1'
vadores auxiliares. 

2G7. Com relar,ão a.os tiros de grupo, de regimento, et.e., 
fazem-se relatarias de tiro Sf'gundo n modelo 2. em dt.Hl~ via~, 
a encaminhar como dispõe o art. 251) para os boletins. 

Os delegados do dirf'dor de tii·o acertam p1'PYianwnl.e 
,c;ew; rf'logios pelo daquella autoridade. 

O~ di' legados nas baterias tomam nota: das ordnns l'l~en
hidas do eommandante do grupo e das parLieipar;Õf'S que 
l'lwgarcm, eom as respcctivns horas rlc rcr•.f'biml:'nl.o; <la~ p:u·
Licipações expedidas e horas de sua expedição; dos objc
etivos, com distancia e situação approximadas; da hora exa
cta do primeiro c do ultimo disparos de regulação contra 
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cada ob.i~ct.ivo, assim roriw do tiro de efficacia quando 
houver. 

Os commanrlos e a oh~Pn·a(:ão serão rPgiflf.rados c~omo 
nos boletins de tiro. 

A ~~xrwução mal.rl'ial do rl'latorio l'HIIl!Wl.P ao ajudani.P ou 
ao of.fir~ial dr ordens (2!12) do dirPetor dn tiro. ao qual rsle 
fm·neePI'ÍI um t~J'I)(li'ÍS ou cslwr,n dos objrdivos. 

Para reunit· os rlrmrntos necessarios ao PS!udo cto dr
eurso elo exPrcicio clP t.iro, o commandantP cio gmpo dmdgna 
urn offirial idonco -- Pnrarrcgado elos bolelins-ao qual o;; 
l'C2'isf.radon•s das baterias entregam logo apüs o exrrcicio. 
uma nota com indicação dos garfos c das alças de efficaria; 
nR delegados do direcfor lambem lhe dão snas notas. 

O ajudante do gl'Upo, ou qu·em tiver cxf'rrido essa funcção 
;iunto ao official fJlHl commandou o grupo no cxercicio, orga
niza o d!'scnho da rrparti(:ão dos ohjrc·l i\·os P t•oot·drna as 
orrlem; tles~e commandante. 

O relatol'io a;;;sim preparado é rmtr·egne ao dircctor dn 
firo, flUe o completa com O f; dado;;; fornreiriof; pc los rnr:u•rp
r;nr!of; do levantamento. 

A rohtmna "juizo do dirPc(or" Stí (\ Pt'rPrwhida t!'Ppois da 
(oritira do firo. 

Na critica podem ser illustrados detalhes iul.eressantrfl 
com as notas originaes dos registradores acima referidaH, d(l;; 
qnaes, porPm, não se f1Xi!l'iriio limpas dos commnnd'os P ohs'er
Ynçiio na batrria. 

ldPJÜit·as disposições para o registt·o fias ordt'll" rio rom
manfio do regimento, ele. 

Não se organiza rnlatorio dos ·exercir,iol'l fie firo de qua
dros; basta um rlr!.~enlw da reparticão dos ohjrcfiyos, o rc
gi~tro das ordens dos commandantes de grupo, rtc. c anno
t.ações sohrr o romp.orf amrnf(l, esp:ecie f' qnnnt.irlnrlr ,rra 
munição. 

Os relalorios devem i,ll'r polygraphartoH flflra f)lll' fiqno 
11ma cópia Pm rarla nma elas hat.erias qnr lomamm pari{• no 
exercício. 

As hatr1rin.~ nfío dPixam de fazer ns t·espN·Iiyos boll'fim. 

268. Nm; boletins e relal.orios de tiro rlr1 romhat.e o cli
rector tem qnr1 lanc.ar em termos laconicos seu julgamento, 
pronunriando-sp sohre l'li a missão foi on não rnmpritla. Deve
se considrral-a cumprida, ml'smo quando nfío hnHYPT' Pffiraria 
desde que a regnlac.:ão tenha sido levada ao tl'rmo r o tiro ahi 
lenha ceeflado. Em caRo do não cumprimento ria mif'são 1\ pre
ciso indicar a,~ ranflas do insnccesso; parrt isso 1\ prPciflo levar 
Pffi confn as notas rlm; r·egis!rndorrs r tios de!Pgndof; cio di
rr•rtor· c• Ílli'Jllirir· n rommandantP da hatPrin ,. o 1lo gl'llflO. 

Cada um dos commandantes Ruperiores ll'm fllH' definir 
no mesmo bolet:im ou rel,atorio sua opinião sohre o jul
gamento do director do tiro. 
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11/appa dos exercícios de tiro real 

2üU. Caca corpo organiza um ma).Jva tle <H-<:úrdu com o 
modelo u. 'i, encaminhado ao l\Uni~terio da Guerra J)C!os de
Yidos tramites: Junta-se-lhe um relal.orio summario l!Uando 
se quit:or fundamentar algum desejo sobre o assnmpto, expor 
observações importantes ou factos anormaes occorridos nos 
tit·os. Uma via desse relatorio summario é eur~aminhada ao 
E:>tado-l\faior. · t 

IV - CRI'l'IC:\8 

:no. Os exercícios de tiro dão Jogar a uma critica tóob o 
ponto de vista tactico e outra soln'c n teclmica tio tiro. A ellas 
de,·em eompareeer todos os officiaes, do gl'upo pelo menos. 

:!71. :\ primeira será feita na pusü;ão de tiro immcdia
tamenle apt''s a terminaç.ão do fog'O, em primr~iru logat• pelo 
dircdor. e depois succ'essivameule na urdem crescrnte de gra
duação.· JJPios rommandantes superiores da arma, aos !Jutll·~ 
a unidade é subordinada. Versará sobre: reeouheeiuwnt.o u 
cscclha da po!-:iir;ão, medidas para a uceupa~,;ãu e :·mhida üa JtO
sição, ·e:;collia c installação do ob:;ervatorio a;;sim como todas 
as lJl'OYideneias tomadas pllra a explo-ração, ubsel'vação do 
h•rTeno e tio oh,jt~diYo, ligaçÕI'I', de.: ignahtr•!llf" o,oiH'P a:> tir
eumstaneias do lmTr~no e do P~;ta•lu ahllo~vltt•riL''' qw· leuham 
iufluido no tiro. 

212. A segunda (critica do ti1'u) feit~t l'lll \ it;ta do:> bo
ldius ·e relatol'ios (quadros negr·os) tem por fim c:;clareeer a,; 
questões referentes á conducção do fogo c ao processo de tiro, 
vromovendo a exacta comprehensão do regulamculu. Ella t'·. 
pnis, um dos !lll'ios mais illlpurtanks vam dt':<f'll\Oln•r a iu
"''''lf'C.:ãu de tiro . 

.li;sta critica realiza-se Jugo que esf ivereur vromplos o» 
boletins c relatorios. Devem Jazcl-a as uwsmas autoridade,; 
r·~f,.ridas no numero precedente. 

273. As criticas dcvcrn s·cr l'HLinmlanlt·~. •.h·lalhalia:; () 
inslrndiYas sem que, entrelanlu, se alonguem dema::;iad:l
meulr. 

:2J.'t. O official que commaudou a bateria expõe o sc11 
Lir!' (1~0 til·o de grupo, etc., o respectivo eommandante expõe 
p;ruuetra~nente suas medidas sobre a conducçã'o do fogo) .. 
Em. ~egmda .P~ssa-se á critica. Expof'i~:ão c eritica não in..: 
Yadam donumos, conforme su tratar da lactica on do 
I iru. (270) . 

:!i'G. Nu critica dos tiros de ensaio o commandanle J1~ 
bateria deve examinar c discutir toda c qualquer correet"ão ou 
commando á luz do R. 'J'. e do R. R e comparar a::; obser
Yaçiic!5 feitas na bateria com as que !'C l'izcram nos objcct.ivos. 

276.. Na critica dos tiros de combate é preciso dizer si 
n,.; ~atP.rms cumpriram su{JI missão e si o fizeram pelo prol'e~;.;o 
Htats simples. 
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No julgamento da efficacia é preciso levar em conta o 
ohjedivo, o tempo gasto (si não tiver dP{Hmdido dP dr
l'lllllstaucias de paz) e a quantidade de mu11ição. E' preeiso 
lambem examinar quando começou a effieacia «' qual a sua 
I"Ppal"Lição pelo ohjcctivo. 

No l:aso de não ter sido cumprida a missiío, deye a eri
tiea pút· mn rclnvo as eausas do insueecsso c exp<'ll. ns medidas 
!JlW o te1·iam evitado. 

As observações. no ohjecliYo em geral sú devem ser lo
marias como certas si foram feitas de um ponto situado no 
prolongamento da frente do objectivo, si eslc nií.o nra forte
mente escalonado em profundidade c si não ealliam tiros de 
outras baterias nas proximidades elo objeetivo. Essas obser
vações são tanto menos seguras quanto mais afastado o obser
vatorio, quer lateralmente, quer para a frente ou retaguarda 
do ob,jeetivo. Nesses casos OR erros são tanto mais sensíveis 
tJuanlo mais proximos do objectivo os arrebentamentos. 

As distancias de arrebentamento estimadas pf'los obscr
vauores junto ao objectivo apenas servirão para uma itlcia 
npproximada sobre as verdadeiras distancias. Esses ob~erva
úores difficilmenl.e distinguirão si um arrebentamento foi IHJL'
cutenle ou de tempo, baixo. E' impossível julgar eoin nulitu 
approximação a grandeza das alturas de arrelwnlamento. • 

277. A critica dos tiros de grupo c unidad<~:-i maiores ol)()
úcce principalmente ao ponto de vista tactico. Examinam-so 
deticlamcnt.e as ordens dos commandantes de unidades. Rcdm:
se ao mínimo a critica do tiro de cada uma das. lmtcrias 
respectivas, aceentuanclo os erros mais frcqnen In:; ou mui l.o 
gl'Uves. 

278. Os exerci cios de tiro tambem devem atH'oveitur· aos 
sm·genlos, medianl.e critica realizada nas rcsped iva>~ h a lerias 
~>m Jaee tios mesmos boletins c segundo pontos de visl.a itlcn
ticos aos acima estabelecidos. 

A essa critica devem assistir os artilheiros, uus t.lliUI~S se 
mostrarão os erros do Hervico elas peças e suas consetluenciafl 
sobre o conjuncio do tiro. Os tiros realizados fornceem além 
disso occasião favoravel para serem exemplificarias aos arti
lheiros as noções theoricas qnc receberam. 

V - SERVIÇO ))g SEGURANÇJ\ 

Meditlas preliminares 

2i!J, EseoiJJidu o l.eneno onde s0 di'VB l'Palizar o Uro 
(:!21), n general inspeefor da região faz as devidas wnHuuni
cações ii autoridade civil do Jogar, informando-a dos dias e 
da dura«;ão diaria provavcl dos exercícios, a~>'irn eomo da 
extensão da zuna impr?düla ao transito puhlien, l'OIIl indiea(."ãu 
da H posi(."ues de l.iro e das dos objecU vos. 

280. Estabelecido o accôrdo entre as aulorillaJm; militar 
e civil, o general inspector s.olicita a esta providencias para 
que a população do logar tenha conhecimenlo das referidas 
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«~ondições de tempo e de logar dos oxercicios do tiro pro.ie~ 
dados e tle que, pm· 1JC1'Í!JO de vida é flJ'ohiiJitlo pcn,h·m· na 
zo·Jut i'tnpcdidn, devendo todos <x.'l I.L·an;;ctml«~s obedecer ás 
intimações das S«mtinrllas da linhr~ dP !-5«'~\ll'aw:a .. 1•:' prc«·i~o 
ua mesma oeeasião elucidar aos habilaniPs qu«' {~ J!l'ohibid" 
apanhar project.i.-<, espoletas. frag-mentos «k tnts ou otil.ros, 
me~mo que pareçum inoffcnsivos. Qnem admr Pspoletas sol
l '\S on pro.i«'dis inlniros com 011 s«~m es{Jol••la, «lnve <tssignalar 
o logar e participai-o :'t autoridad«' mais proxin~rt, I'ÍYil "'' 
lltilitat·, vara que esla providencie sol•t·e a n~mo•.:ãu do aeltado. 

281.. O eommandan!e do corpo deve fawr idenliea piiiJii
cação pela impre11sa diaria oito dias nn!Ps do cnJIII'I;o dns 
t'XPrcieios. 

Medidas tlc seaumnça dumnlc n I ir o 

1. No perimeLro «la zona 

ZHI!. O commantlanle do grnpo, regimrml o. Jn·igada, se
gundo o ea!>o, ordena as medidas ele scguratt\:a «' risca liza snu 
execução. 

:!R:I. Para ealla dia dn exercício 1\ r•sealado de vr~spnrn 
11111 subalterno para o{{icial de seaurn.nça. a cuja disvosi!:iío fie;\ 
o nmHcro necessario de praças montadas para o eslnheled
mento de sent.inellas duplas nos ponlus C:ll!lYnniPid«~s do p«~ri-. 
11w1ro da zona impedida. 

28ft. Antes elo inicio do tiro o ol'fil'ial dn >il:l;lll'<tllli:t l'ar:í 
r•sln seu pessoal certificar-se de que todo u r·.ampo de ti1·o csi.{L 
liVI'e de quaesqucs pessoa..c; (e do criação) e poslar-se 1:111 sn
p;uida nos pontos designados. Cada poslo «leve salwl' a si
l.naç.fío doR dons postos visinhos, anler.P•lenlc: o sngniniP, e. 
si pns:<ivel, l.t•r com ellcs ligação :í vista (signaleims). 

285. O tiro só 'POderá começar depois que n nl'ficial 
de seguranca prssoalmenle participar ao rlin:ctor do tiro: 
«segurança feita I » 

286. Os limites lateraes das direcções rlc tiro admissíveis 
devem Rer assignala!los em cada lado por hanrl«~irnlas vnt·
melhas bem visiveis da posição de tiro. 

2. Junto ú tropa mn cxerricio 

287. Este serviço compele ao direclor do tiro. J•:tle deve 
intervir immediatamente quando reconltccer: 

n) que uma ordem dada· :í tropa vae de encontro ás 
medidas de segurança; 

b) que. foi commandado algum elemento dP tiro ttue 
ponha em rtsco o pessoal de seguranca ou de oh,;ervacão ou 
que dê logar a que os projectis saiam dos limites d~ ~ona 
(erro grosseiro de alça e angulo de sitio ou de del'iva) . 

288. Os_ officiaes d!ls baterias e os sargentos que exer
c~r~m func~ao. d~ offiClal d~vem estar bem informados dos 
hm1tes admiSSIVeis para a d1recção dos tiros e intervir im-
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medíatamente quando, na esphera de seu commando, per
ceberem qualquer ínfracA;ão. 

28!). Quando tenham de atirai· diversas baterias ao 
lllesmo tempo em posições escalonadas, é preciso, para evitar 
acddentt•s ~'lll conscqueneia de arrebentamentos prematuro,;, 
que ellas guardem ent1·e si os Reguintcfl intei'Yallos: 

a) no tiro de sh. ou gr. ordinaria do canhão: íuler
vullo igual :i distancia; 

b) no tiro de gr. explosiva do canhão: 

Distancia até 1 ui PJTallo 

50'" 200"' 
-100"' 300"' 
?00"' 400"' 
:.'ÕJO"' ,150m 
:JOO"' riO O"' 

c) lliJ !ir o do obuz: 

Di~taw:ia alé Intervallo 
:!i)"lll ~onm 
;,nm . :HH_Im 

100"' ·iDO"' 
200"' 500"' 
300"' uOO"' 
150 111 ítHl"' 
j' 5t}'" ifJ0 111 

O inlenallo ~Plldo menor de 200"' as l•alcria~ de obuzes 
não vudem ficar e~calonadas. 

:1. ,luul o aos oh i ecliYos 

2UO. o Sf',rviç•J de segurança -.rnnfo aos ob,jectivos in
cumlJI' ao~ o((iciaes do levantmncutu. 

Fmn Yez coucluidu o servi~:o de t(UC lrala o n. :101, o 
pe~soal do l••vanlunwnlo e os servcnLes do olJJee!.inJ rceo
lhcrn-~·~ ao obsermtoriu designado. o offieial depois de ve
rificar !JUI' o eampo dos oh,icctivos cstú livre de pessoas (c 
d.o• .:riao:ão) p:u'tie i pu a•J din•dor por {f')Pphone ou signal: 
.z ofJsCJTotorio tr:m seytt1·aw:a ». 

J\"a falta de. olJscrvatorio á pro\a de estilhac,:oH ou de 
lmlin:; 11 pr1•ciso que o pessoal do levantamento fique in
:;tallado :í di:;lancia de, pelo menos, 500m da rlirccç,ão do tiro, 
;;j de l'anhão, 750"' si de obu:r.. · 

~··ndo m•e1~s;;aria uma in!Pl'l'\IIH~ão do firo a bl'lll da f;C

gurança. o official do levantamento participa-o ao dircctor 
tlo tiro içando uma bandeira branca, f]ue para i~lo deve' estar 
prompla, em um mastro adrede installado. 

291. Terminado o exercício, compete ao director mandar 
ccssat· todo o serviço de seut11·ança durante o tiro. 
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Medidas de segumnça dc}Jois do tiro 

292. A tropa não deve retirar-se do campO dos exer-
cícios sem ter procedido á remoção dos objectos que possam 
!'ausm· accidentes a homens ou animucs, a sabee: projectis 
não arrebentados, pedaços de projclil podendo ainda conter 
carga, espoletas inteiras ou pedaço;.:, estilhaços grandes d€! 
proj cctis, restos ou fragmentos de alvos (aramc':l, pregos, etc.). 

Estn serviço uevl\ sm· fiscalizado fHJf· 11111 orrif~ial em eilua 
campo de obj ectivos. O pessoal escalado para esse serviço 
executa-o dispondo-se em linha dispersa com intervallos de 
3 a 6 passos; assim avan~a essa linha para os objectivos na 
direcção do tiro. Nenhum homem deve alterar a direcção 
de sua marcha; quando não puder mais conduzir os objectos 
que tenha apanhado, deposita-os no chão. Esses montículos 
vão sendo apanhados J>Or outros homens que seguem á re
Lagmu·,Ja da linha -acompanhados de uma c•at·t·oça. 

VI - LEVANTAMENTO DO 'l'lllO 

293. Em qualquer exercieio de tiro real ,;c faz o levanta
mento do tiro (v. eXJCepção 25,6 fim) . -Ellc eomprchcnde a 
observação no objectivo e o registro da e(ficacia. 

2!J.í. Aquella tem por fim reg·islrar as distancias e altu
ras de arrebentamento. Em circumstancias favoraveis (27(H 
póde-se deste modo julgar as observações feitas na bateria c 
eolher dados sobre o comportamento da munição. 

E' preciso todo o empenho em obter uma observacão per
feita, especialmente nos tiros de ensaio. rç condição essencial 
para isto que o observatorio fique sensivelmente no prulclll
gamento da frente do objectivo. Caso a situação topographica, 
as condições de luz ou o tiro de outra bateria não permitt:un 
uma perfeita observação, é preciso parlicipal-o immcdiala
mente ao director do tiro. 

295. O registro da efficacia mostra o resultado do tü·o no 
objecLivo; por elle se avalia a influencia do processo de tiro c 
adquire-se base para ajuizar do effcito que é de esperar e.'n 
determinadas circumstancias. 

296. O levantamento do tiro deve ser feito com absoluta 
fidelidade. Isto constitue ponto de honra para o official en
carregado do serviço. 

297. O levantamento do tiro incumbe ás turmas de levan
tamento, cada uma composta de um official subalterno. um 
sat·gento, ambos munidos de binoculo, uma ordenança, um te
lephonista ou signaleiro c do pessoal necessario ao serviço rios 
alvos. ' 

Deve ser designada uma turma para cada ol,.icctivo ou sé
rio de objectivos a observar do mesmo posto e a bater surce:::·
siva.nent3. 

298. Os sargento'! e as pracas para o serviço de levanta
mento de\'em ser cuidadosamente escolhidos. Aquelles d<Jvcm 
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~m· exercitados 11a observacão e na respectiva escripturaçãn. 
R preciso ciiam:.r--lhe::; especialmente a attencão para a grP.
vidade de <.!UalqiH'I.' erro commettido nesse boletim. 

299. Cada turma deve ser provida de boletins d.e obser
t~at;iío, listas de e{{icacia (v. modelos), assim como de tinta t 1o 
cor e pincel para assignalar os impactos. 

300. Cada official de levantamento receberá antes do tico 
iustrucções sobre: posto para sua turma, objectivos a obser
var, si os objectivos t.ecm petardos. E' preciso tambem infor-
mal-o da ort!Pm l'lll qu~>. ~;eus ob.icctivos sm•ão batido.;, do mo
mento ern !JIW os de eclipse dnvem apparecer c si sobr•~ algum 
delles haverá tit·o simultaneo de mais de uma bateria. Quan·lo 
não deva haver registro da efficacia será prevenido. 

301. U official de levantamento de\c verificat· aules do 
tiro si os oi.Jjecth·os estão em ordem, especialmente ~·i os 
vestígios de irnvactm; anteriores estão cobertos ou assigna
Iados a tinta de côr, si existem os marcos de observa!Jao ( ·), 
si foram aterrados o~ buracos feitos pelos projectis no ter
reno, em uma zuna de :'5 metros aqucm e :?5 metro~ al•!m 
dos alvos. 

30~. Antes !la abet'Lura do logo relativo a cada thema, o 
director previne o offidal do levantamento qual o objectivo 
a observar, quando devem funccionar os p('tardos ou os ah·os 
moveis ou apparecer os de eclipse. 

E' conveniente que o director t.ambem de a'·iso do ul
timo tiro contra cada objectivo. 

303. Regras para fJ. observação no objecti v o, tw tiro de 
uma sú bate1·ia. 

O officiul mantém a vista sobre o objoctivo e o terreno, 
ua frente e á rntaguurda deste, e, utilizando-se dos marcos 
de observação dita :mmmariamentc suas olmervacões ao sar
gento, que as lança no e aderno de boletins, p. ex., <<mail'! .[0 
haixo», «mais ou me1w;,: zéro não arrebentou», «nwnos 15 
parcnthese maiH 5 baixo fecha o par('.nthese, ricoelwte». 

Nu obseJ'VUtjão dcv·J..,i-iiJ apanhar o fogo ou ;t nuvem de 
fumo uo momento tlc sua producção c lcYar em {'Un~icf•lraç.ão 
a intensidade c o sentido do vento. 

As distancias de at'rPhentamento são avaliadas en1 mul
ti pio~ de 5 melros. 

Pelo conhr~imento ttue o official de levantamento deve 
ter da distancia da batel'ia ao ob.iectivo elle calcula em me
teos as altura;;; !'Ol'I'PS!Jondente~ a ? " a 1 millesimo:; e a 

( •) OH mareos ue oosen·a~;ão destinados a fadlitar ao official 
de levantamento a avalição mais precisa das distancias de arre
bentamento são signaes quaesquer intallados no tf'rrcno de 25 me
h·os f'm 25 metl·os na direcção do tiro, desde ::!00 metros aqucm 
nté 200 metros além dos alvos. Devem ser bem viHivels do posto de 
levantamento e não reconheci v eis da posição de tiro; 1). ex. discos 
<lo mad~ira pintados de branco com a face voltada para o posto. 
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ellas reportando a alturn de cada arrebentamento cl:J.ssifica-o 
de aecõrdo com o n. 73. 

Nos ricochetes deve.:.se t·egislrar o pl'imeiro ponto de 
qyéda e o, m:l'ebentam~nto, como no ~xcmplo ac.ima: 
la ! ' nc. 

~ão ;;p podendo olJ.;;ervar com ióegUL·aw;a si um tit·o loi 
ctu·lo on longo, ou ttuando de lodo não fôr ohspt·va<lo, tfcvc
i:i'-' t'(•ghfral-o ~.:onw duvidoso. ( '?) 

fii a dnvida •\ ><ÓIUI'nle quanto á distancia tlt\ anebeutto.
nwnto (não quanto ao sentido), registra-!';(' + '? ou --- ? e 
aem·escenta-se, lJ. ex. « 200'~. 

Nos g·rupos de tiros un no fog-u rapido regi.-;lra-»e a im
pt'l.'ssão de conjunclo, p. ex. : 

-ltO IIJ 
até I até 

- 20 I a 

liO /b 
até I e 

+ 10/n 
(2+ )/ 

-100 
até 

+ lU 
(3+) 

Deve-se definir a linha em relação á qual se faz a obser~ 
vação. O processo mais seguro consiste em fazer um desenho 
abrangendo a frente do objectivo, a posil,:ão do obscrvatorio fl 

a direcc;ão do tiro. 
No tiro dr:• ohuz contra 'obras de fortifica~:ão é predso in

dicar ao official do levantamento o ponto em relação ao qual 
a bateria fará a observação, afim de que a :ma :;eja referida a 
I'~ SI) mesmo ponto. 

30 I. l!egl'as Jl(tra u 1·egistru da e{ficacia. 
Os modelos annexos dão as indicações subrc o modo de 

registrar a efficacia. As exprcssCícs direita I' m:querda l'de
J em-se ú dirccçi.io do tiro. 

Ccs,,ado. a SC{flll'allço. a turma de IP\'UHlamento •lil'ige-s'~ 
para o ob,iccl iYo, ·com exeep1:ão do !Ph~phonista ou signalciro 
e mais um scrycuLe qne firam no posto de obsenação. O sar
gento conta os impactos c marra-os na lista de d'ficacia; Ullt 
.~nrvent0 as:;igna immcdiatamente com 1 in la, dP ambos •.1s lado~. 
L'" pontos de impaeto contados. 

· Os ponto,.: du t!Uéda uns JH'Oximitlat.lt·~ dn ohj,•el ÍYll. tlentn• 
de uma zona de ~!jm atiUem e 2lím além, tantbcm t;ãu t•cgis
trados. 

O offidal inspecdona todo e"te ,;et'Yi1:o l'Sllt'tialnwutl~ u do 
sargento. 

30r;. S(, os impactos nw1;1ucs podl\111 pôr Jüra de combate. 
Gomo impactos leves devem ser considrrado:-; os produzidos po1· 
Pstilhaços c halins que apena~:~ cau13am móssus ou qtw podem 
~er arrancados das taboas dos alyos com os dedos. Conlra ba
teria,; de escudos, só se considermn eomo morla1~s o,: impactos 
que atraYessam o alvo deixando o orifieio de uma pollPgada dt~ 
·~iamPtro pelo menos. > 

Impactos cheios sobt·c um abl'igo ou inunet.liatam,.nle junto 
a elle, podem, pelo deslocamento do ar, fumaça, ele., pôt· fú1·a 
de combate homens que não sejam uirectamente attingidos. Os 
homens figUl'ados nessas condições dcYem ser consignados na 
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columna 4 do modelo, entre parentheses, abaixo do numero de 
homens attingidos. 

306. Grande efficacia no material, que comprometta se
riamente a capacidade de fogo ou do movimento de uma peca, 
ou que reduza de modo notavel a proteccão dada por um abrigo, 
deve ser mencionada na casa "observações". 

307. Para os tiros de granada do obuz contra obras de 
fortificação, só excepcionalmente e por ordem expressa, serão 
empregados os croquis exemplificados na 2• pag. do mod .. Em 
geral basta um simples croquis ou esboço planimetrico para se 
registrarem os impactos sobre a obra e em sua vizinhança im
mediata. 

Menciona-se snmmariamente a distribuição das guarni
. ções nos abrigos e a e8pes~nra e natureza das coberturas. 

308. As listM de observação e de. efficacia, bem como os 
respectivos croquis, são assignados pelo official do levanta
mento e mandados ao director do tiro em um enveloppe fe
chado. 

309. E' ex[lresE<amente prohibido que, terminado o exer
cício, quem quer que seja se dirija ao campo dos objectivos. 
antes da hora fixada pelo director. 

' A.NNEXO 

lnstruoçlo para oonstruoçio de alvos 

PRELIMINARES . 
1. A instrucção de tiro exige a figuração dos objectivos 

consoante á guerra. 
2. A figuração dos objectivos só preencherá seu fim, si 

elles por sua apparencia, especie e sua velocidade de movi
mento derem uma idéa approximada da realidade e si sua 
installação obedecer aos preceitos tacticos para o aproveita
mento do terreno. 

3. As dimensões aqui estabelecidas para os alvos devem 
ser rigorosamente obserYadas. 

4. Aos commandantes de corpos cumpre velar por que a 
construcção dos alvos necessarios aos exercícios de sua unidade 
seja feita a tempo e de accôrdo cóm estas instrucções. 

FÓRMAS E DIMENSÕES DOS ALVOS 

5. Distinguem-se os alvos planos e os alvos a tres di
mensões. 

Aquelles correspondem approximadamente á projecção 
vertical e ás dimensões da t~uperficie vulneravel que o homem, 
o cavallo e o material apresentam de frente ou de perfil. 
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Os alvos a trcs dimensões representam o corpo para a 
el'ficacia por todos os lados o são constituidos de alvos planos 
wmplctudos com taboas transversues. 

G. Para os objectivos que tenham de ser batidos com 
shampnell só pela frente ou com granada ordinaria empre
gam-se alvos planos. 

Nos outros casos empregam-se alvos a tres dimensões. 

Nas bateriM de escudos e para quaesquer objectivos contra 
os quae!" se deva atirar com granada explosiva empregam-se 
os alvos a tres dimensões. 

'7. NO!'! objectivo!'l comprehendendo guarnições inteira
mente desonfiactas ú vista podem ser empregadas paredes de 
laboas sobre as quaes se desenham os contornos dos alvos cor
rrspondentes (figuras 17 e 25). 

R. Alvos planos para objectivo!'! fixos ou rir ccl ipsfl: 

NOME DO ALVO SlG MIFJCA Ç~O 

Corpo inteiro ••.•....•. Ho~r~ ClT' pê, Crente ao inimig.o: 
2 De JOelhos .............. \rttlhrtro aj::Jelhado, f1•ento ao tn1mlgo. 
a Busto ••••••....••..•.. Atira 'or deitaio, apontando. 
't Cabeça •.••.......••. , . r\ tirarlor entrincheira 1o, atirando. 
!i Cavalll!iro ••.•.....••.. Homem a cavallo, visto de frente. 
t) Cavallo ................ Cavallo visto de frontJ. 
7 Perfil de cavalleiro •.•.. Cavalleiro visto de lado. 
8 Perfil de cavallo •...•.. Cavallo visto de lado. 
11 Peça .•••............. Peça de artilharia com c:;;cudo, vista de 

f1·ente. 
to Carro •...........•..•. Retratem da v.m. com escudo, \"isto de 

fronte. 

Nota - A metralhadora quando tenha de ser batida a sh. 
será figurada por um alvo busto (fig. 3), correspondente ao 
seu atiradHr; da mesma fórma figurar-se-ha o commandante 
da secção. O resto da guarnição representar-se-ha por alvos 
r~aheças (fig. 4). 

!l, Alvos planos para objectivos em movimento. 

As figuras 1, 5, 6, 7 e 8 tambem servem para objectivos 
rm movimento. 

A figuru 11 (viatura) representa uma v.-peça ou v.-mu
nição ou ainda v.-metralhadora em movimento, vJsta de lado. 



31-2 

Os eargueiros st'rão rt'pre~entados segundo a figura 8. 

1 O. Alvos a frNI dinwn~õrs (sóm~>ntn para ohjPf·l i vos 
fixoR). 

Nomfl do alvo Significação 

12 Corpo inteiro ..•..•.. Homem em pé, frente ao inimigo. 
13 De joelhos .•......•.• Artilheiro ajoelhado, frenLe ao inimigo. 
H Busto ............... Atiradot• deitado, apontando. 
ta Cabe<;-a .............. Atira.dot• entrincheirado, atit·a.ndo. 
16 Sentado ............. Homem sentado na banqueta. 
17 Taboado ............. Fileira de homens sentados na h:mquet.a. 

N uta i -- As metralhadoras quando devam SI' r hal.idM a 
granada serão figuradas como indica a nola do n. fl. Ruh
Rtituidas as fig·uras 3 c 4 respectivamente por 1 í " J !í. 

11. Artilharia em aceionamento representa-sP por alvos 
pec;.a e carro (figuras 9 c 10), alvos corpo inteiro (fig. 12), 
alguns im;tallados fõra da protecção dos cRcudos c alvos ca
valleiros e cavallos (figs. 5 e 6 ou 7 e 8). Convém varin1· na 
bateria objretivo a figuracão de uma peça para outra. 

12. Objectivos de alvenaria serão reprf'scntados Plll ma
deira, a menos que haja tortas as facilidades em construil-M 
nas mesmas condições c com os mesmos matrriurs empregados 
na realidade, p. Px., muros aproveitado~ c·omo pararwifo dP 
afiradore<::, rercaR de pNlrn sccra, rlc. 

13. A preparação doR objectivós de erlipse e dos ohjecli
vos moveis, dependente de rPcursos especiaes proporcionadoR 
pelo 1\finisterio da Guerra compete nos commnndantcs de 
··campos de instrucr.ão", 

1\fA'l'ERIAER E rJONRTRUC().\0 

14. Em ohjectivos fixos empregam-se alvos de madPira • 
em obj~>cf.ivos moveis papelão rll' 3 a !í mm. rlc P<::Jwssnr~ 
ou téla. 

Nos dr eelip~r pi'irlP-se rmpregar qnniCJUPr c!PSSPS mn
teriaes. 

Os alvos peca e carro (figs. 9 e 10) são rPvesLidos de 
folha de ferro de ::1 rnm. de cRpessura na PXtensiio r,orrPspon
dente aos escudos. 

Para o julgamento 1'igoroso da efficacia é preciso distin
guir 09 impactos mortaes e 09 impactos leves ( 305) ; nessas 
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condições não se empregará papelão nem téla, a m:Hlt•im Plll
pregada no!'l alYos deve ter a espessura de 20 mm. 

·Nos alvos !J p, 10 a madeira deve t<'r 25 mm. de ~"Rtwssm·a. 

Os· alvo;; df' eclipse quando fpifns rlf' madPÍ!'a por!Pm IPJ' 
Pspf'~sura infrrior a :?0 mm. 

15. _\ fórma dos alvo:;; 6 tal qn!l p•·rmitte o maximo apr·o
witamento do material de construcr;ãn. A figura 18 r<'presenta 
um moltif\ para a ronfrcção dos alyos J. :!, I~ f' J :l; a figura Hl 
para os ah·os 3, .'!, 1 't f' 15, com a n111l agrm ri•· qut•. c·nda t•círlt' 
d:\ a~ dnas nwtadPs inv~"rtidml de mn nho. 

16. Para a inf'tallar;ão do~ alvos I P :2 o lliPII!ot· rlispositi\·o 
(, o q1w mo:'ltm a fignra 20; olhai tlr ft>J'!'n a mria altura e 
v~>rgalhão de Hí mm. de dianwlro e im,!?O dt~ altuea. As fi
guras 22 <' 23 mostram nma o~ltra solução para o c·aso: grampo 
flp ff'rro prendendo alvo pela travessa inft>rior. 

Em fp,rr<'no molle póde-se, Plll vPz drssrs tli,.;positivos, pro
longae nma rias mdarlf's d(l alvo. fazPndo-a f.f'rminar <'lll 
))(lílta. 

A figura 21 mos11·a o di<;posilin• para a in,-lallaeiío rios 
al\'OR :l ~ 4. 

17. Convém para conservacão dos alvos dr madt>ira, pin
tai-os rom tinta a ol<'o, de eôr adequada do mesmo morlo n>l 
til' pap~"lão, c o r<'sv<'st.iment.o df' ferro dos alvos !l f' lo. 

18. Para os alvos figura l'i prcpamm-:;:c pl'l'fis ri I' sarrafO:' 
de 65 X -10 mm. (fig. 25) reforçados Ptn uma das faePs por uma 
chapa de ferro parafusada. Bastam quatro df'ssc" 11rrfis para 
fr,~s nwfros de taboado. Prrgadas as taboaH c pintada~ na f:~rc 
rxtP-rna, ~obre ellas esboeam-se os contornos dos hom<'ns. 

Rio Ôf' .J anf'iro, !) Lll' a h ri! r! c 1!) I!). -- A I brrtn f!rminso de 
Aguiar. 

m;:rmR'fO N. t::l,!í36- [)F,!) llE ADRIL nr, t!ilfl 

J\pprovn o regnlRmento clP gymna~<tint para a infantaria " 
tropaR a pé 

O Vire-Presidente ria Rcpnhlira doR E~ lados l Tnidos do 
Bra;oil, f'm rxf'rcicio, usando da al.trihuiçã.o que lhe ronfero 
o art.. lt8, n. 1, da r.omtituic;ão, rf'solve approvar o regula
mento de gymnastica para a infantaria c tropas a pr, que rom 
este baixa, assip;nado prlo general de brigada A Ih•• ri o Cardn:;;o 
rle Aguiar. ministro d1' ERtarlo rln Gu<'rra. 

Rio de Janeiro, !l d<' abril dP Hll9, !lR· en Jndepl'lldPncia 
e ::ll • da Republica. 

DELFil\I MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 
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Regulamento de gymnastica para a infantaria e tropas a pé 

I- GENERALIDADES 

i. A gymnastica militar eomprehende: 
a) exercícios sem arma e com arma; 
b) exercícios em apparelhos; 
c) gymnastica applicada; 
d) corridas e jogos sportivos. 

2. Estes exercícios devem ser um valioso meio auxiliar 
para a educação e instrucção militar do soldado. Elles devem 
eorrigir ou attenuar defeitos de seu desenvolvimento physico, 
dPsperlar 11 desenvolver-lhe a força e a agilidade, o porte. 
militar, a coragem, a confiança em si e a abnegação. Entre
tanto, esse ob,iectivo só poderá ser attingido por meio de uma 
habil distribuição do serviço, com a qual, sem se perder de 
vista as condições atmosphedcas e os outros serviços, se 
desperto o gosto, a sã ~mulação e o constante e eRpontaneo in
f ereRse de cada um. 

3. O bom ex i to da gymnastica depende essencialmente da 
competencia do pessoal instructor. Por essa razão deve me
recer o maximo cuidado a préparnção gymnastica dos alumnol'l 
nas escolas militares, fornecendo jovens officiaes particular
mente aptos nessa especialidade. 

Os commandantes de regimentos e batalhões terão o 
enirlado de aproveitar taes officiaes para fazerem annnal
mt1ute um curso para sarg·entos ou graduados, destinados n 
auxiliar a respectiva instrucção dos soldarlos, especialmnnt.e a 
preparação dos monitores das companhiaR, eonfrihnimlo assim 
para a con rormidadc do ensino. 

Nos lllezes de inverno terá logar, uma vez por semana, em 
cada corpo, uma aula de gymnastica c esgrima, obrigatoria 
para os segundos i.encnf.es c aspirantes e faculfrdiYa para os 
demais officiaes. 

O commandanl.e da companhia é rcflponsavel pela instru
cção de gymnastica em sua unidade. Elle deverá cuidar espe
cialmente da perfeição dos graduados auxiliares dr.ssa instru
cGão, entre os qnacs dividirá n companhia em turmas. 
(Vd. R. I. S. G.) · 

Com esse fim pt\dc elle conscnl.ir que seus soldados pat·
l.icipem em exPrcieios nas sociedades particulares de gymnas
tica, o que devnrá snr considerado como --- SN'I'ir:n -·-, 1'azPndo 
:wornpanhar o pessoal por um inferior. 

E' conveniente que o official tome parte activa na gymn:JR
tiea, porque assim dcscnvol\'erá o gosto c o e><timnlo Pnlr·p o~ 
soldados. 

O official instructor providenciará para que a gymnastica 
Mja variada e, tanto quanto o permitta a disciplina, não 
txigirá a firmeza necessaria aos outros exercícios. 
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Assim não descuidará de ordenar frequentes altos e des
cançar, fazendo, em compemmeão, que reine a maxima ani
mneão durante o trabalho. 

Elle deYerá tambem ôbscrvar a,.. condições physicas indi
viduaes afim de reconhecer qual o caminho para chegar ao 
objectivo da gymnastica - maxima r.apacidade para vencer 
todas as difficuldades de uma campanha. O plano do rnr~l1 
dPvc progredir do facil para o difficil. 

Os instruclores das turmas de gymnasl.ica executam em 
primeiro lognr eada exercício; póc'~ convir fazel-os auxiliar 
por soldados da primeira classe de gymnastica. Convém que 
o~ exercícios de cada dia se estendam ao desenvolvimento dP 
l.odas a~ partes do corpo. São prohibidas a. duraeão P a rPpP-
1 ir: fio excessiva dos exercícios. 

li. Os exercícios de gymnastica devem ter lagar durante 
lodo o tempo de serviço. Elles são de especial imporlancia 
durante a instrucção dos recrutas. Favorece-se muito o pro
gresso da inst.rucção geral, começando cedo com a gymnastica 
npplicada. l<~specialmente nas primeiras semanas da inst.ru
cção, os jogos sportivos contribuirão para desenvolver nos re
crutas destreza e agilidade. São necessarios frequentes exer
eicios de corrida e percursos rapidos rie grandes disl.anciafl 
vara fortificar os pulmões. 

Em certos jogos, no começo, só serão ndmitlidos os homem1 
mais espertos. Mesmo nesses jogos poder-se-ha estimnlnr os 
lwmenR, elogiando os mais dextros. 

5. Os homens de uma companhia, inclusive recrutas, são 
riivididos em duas claises de gymnastica. Com os recrutas se 
executam. além dos exercícios dos capítulos 11 e 111, em pri
mPira linha, os designados no rapifulo IV, como e8perialm<mle 
nriPquados. 

A h·ansfere:JCia para a primeira elasse é feita pelo com
mandante da companhia, assim QIH' o soldado sat.iRfar,a a~ 
Pxifl,"encias da segunda classe. 

6. Para julgamento do serviço df' gymnastica será f•.ri
ft>l'io esst>ncial: que a companhia mais hem infllruída ues:>o 
ramo é aquella cujos homen~. a par da seguraw;a e agilidade 
nos exercícios deste reguiamento, se distingam no serviço o 
fóra delle pelo porte imveccavel, que resistam ás mais penosas 
marchas e exercícios de combate, sejnm capazes de vencer 
nbstacnlos naturneR e art.ifiriaes 1\ em patrulhas, se condm:am 
habilmente. 

7. Apparecenrlo inespera.rlamenle nos exercícios de gy_ 
mnnst.ica o superior fará faeilmenlc idéa do funccionanwnto 
desse RCJ'Viço nas companhiafl. Só no fim da insi.J•ucçí'ío clM 
J'Pcrulas e no do período de companhia (gymnast.ira applir.ncla) 
~~ nrrl'ss:u·io fazer nma revi.<~ta rie exame. 

Al1~m disRo os superiores exercerão uma influencia bcnll-
fica eRfallclc<'endo roncnrsos on revelanrlo Rf'll in(f'T'PRRf', rom 
f'llrt pr!'>~rnça no;; jogos sportivos. 

8. E' permittidó aos soldados o exercício voluntario da 
gymnastica nas horas. vagas. Os exercícios nos apparelhos, os 
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jogoR ~ mais exercícios congeneres." são considel'ados -
servil!o - desde que so rrmlizem Pm horas marcadas pelo com
mandante tia companhia e rom a~sist<'ncia dr. nm offir.ial on 
inferior. 

9. DcYt'm ser apresentados ao medico os homens tJUe na 
gymnastica Hc (JUeixarrm de alguma prrlurhaoão, como sP..jam; 
~n,iilo, affluxo de sangue á eabeoa. dôr no peito, nas Yir·ilhas, 
rir .. o a juizo dellP, isrnladoc;; dP certos exPrckios. 

10. Pal'a a gymnast.i11a serve tJUalquel' fardamrnto qur não 
Mnstrattja os livres movimmd os do rorpo. O iusft'uctor pódc 
mandar deRaboloar a golla f! os tres botÕP!'l infcriort>s da t.n
nica, o essa providencia é imprescindiwl si o estado atmos
pherico f'Xige que f'P. far:a a gymnaRtica com uniforme oe panno 
(de lã). · 

TI - EXli:Rf:rCTOR REM AllMA :E COM Alll\1.\ 

1 J. Esses (•xt•rcioios constihwm o funrlamrmfo da insfrn~ 
~~:ão inrlividnal e comprehendt>m: 

A. Exercícios sem arma e som voz de comrnanrlo. 
n. Exercir.ios sem arma f\ a voz de commanrln. 
C. F.xr>rr.icio com arma. 

A --- E.rewltios sem nrma (' .~em NJZ df' Ni1mnrm•lo 

f2. EsiPs exercícios destinam-se a tot·nar flo•xi\'eis a~ 
juntas e dar elaRfi1~idade ao;;; membros, tendões " mnsr,uJo~. 
e dilat.ar o peito. Assim Sf\ prepara o auxilia a iusft·w•ção 
das ontraR parlp;; da g-ymnastira, da esgrima, do firo f' dofl 
dPmais exr>reicios propl'ios tí infantaria. 

O 'lmprego acertado e a repeLioão esponf.anea e fl'Nfl!Pnf.e 
de certos exercicio:'l ou SPries do exercicioR consfifnem nm 
hom meio para corrigir ou aftenuar consiôeravf'lmenfe de
feitos ou fraquezas individuaes. 

1~. Para estes exf\rcicios não se pt'f\r.i.sa oxigir· formação 
especial; hast.a que cada homem tenha IihPrdariP dt' movi
mento em SPU Iogar o que o instructor possa inspeccionar a 
todos. E~teR rxercicios não devoro rlurar muito, porém, rxc
cutar-se-hão com frequencia, eomo breve in I erralacão em 
f'xercicir)!J clf' outra nafur•'za, de maneira a níio fatigar de
masiadamenl e os hom·ens com a -permanPncia na mrgma ordem 
de exercícios. Na!'l quatro primr,il'as semana.<; dcYt:'m ser diarios 
e podem dnrar até uma hora. O instrucfm· faz prirnnirament11 
ni' exf'rcirioR dando a ppnas as indir,açõeR inrlispensaveis e 
manda f'Xecutal-M ~Pm yoz f! o commando. Quando preciRo 
podem os homen~ f'P ~Pgnrar Pm algum apoio ()11 mrRmo uns 
noR outros. 

14. Não é ne,essario que todos os homens executPm todos 
este~ exercícios; elles devem ser escolhidos segundo as ne
cessidades particulares de cada um. E' tarnbem permittido 
fazer outros exercícios gymnasticos além dos do n, 15. 
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•rodos os exercícios gymnasticos devem ser feitos ao ar 
livre. E' preciso. no!'l exercícios que activam especialmentP a 
•espiracão, todo o r.nillado par·a IJUP os honwm; ronspn·em a 
hocca fechada. 

Totlo I)XCI'I',icio eomprehendcudo sli o;; memhro8 de um 
lado do corpo será immediatamente seguido por movimentos 
ident.icos do outro lado; assim como todo exercício PBl um 
~tentido de·ve ser feito, em seguida, no sentido (;pposto. 

A' voz - alto I cPs!'a o flXCt'l~icio, tomando o !'<oldado a 
pMi~:ão preparaloria. A' voz -- N''nfidn! PXCClll:t-~P o disposto 
ilü R. E. l. 

15. Hecommendam-sc espeeialmeufe, ~·ou1o exercieios sf'm 
arma e sem voz de commanrlo: 

a) Movimento qira.torio da cabeça -- Calcanhares unidos, 
111ãos espalmadas nos fJUadris (poliPgar para traz), girar a 
cabeça lentamente e com a maxima amplitude possível, ~Pill 
mover o resto do eorpo. 

b) Movimento giratorio do tronco - Pernas abertas, mãos 
nos quadris ou braços parallclos estendidos para cima, girar 
lentamente o tronco aeima doR quadris, com a maxima ampli
tude possível, sem curvar as pernas. 

c) Movimento oiratorio dos braços -- t1alcanharef! unido!'l, 
punhos cf\rrados, girar com vivacidade os bra~oR, i,:olada on 
simnllaneamcnte, para a frente c espN~ialnwnlc para ft•az. 

d) Movimento horizontal, rios b1•aços - Calcanharr,; uni
do~, br:u.:os estendidos horizontalmente para a frf'nf r.. mãm; 
abertas, as palmas defrontando-se, levar os bra~oR estrndi•los 
para os lados até fiearem na linha dos hombro::, as palmas das 
mãos voltarlas para baixo c volfar com OR hracos á poRiçãG 
primitiva. Combinar esses movimento!'; com a respiração. O 
movimento de abrir os braros deve Sl'r lento c marrar a dn
l"acão de uma inspiração. Ó movinwnto ronf rario 1\. rapido 11 

coincide com uma expiração. 
e) Monimento latei'Ol dos braços -- Posieão de sentido, 

lcv:mlar os braços lateralmente até á vertical, girando ao 
mesmo trmpo as mãos de modo a se defrontarem as palmas na 
()ORição final. Este movimento é ilmto c coincide rom uma 
inspiração; faz-se nma pcquf'na pausa c volta-Re, por movi
mentos contrario~ e rnpidos, ú posieiio primitiva, marraml•l 
11ma expiração. 

f) Oseillaçlio tia Jll'1'11a --· Mãos nos quadris, levar a perna 
· t>sticada para a frf'ntr r para traz, r·rpetiflamPnff', ú maim• 

zltnra possível. 

g) ,t.be1•1um das pPrna,ç pam a [l'f'niP (pnm M lr.dos) -
.Mãos no~ qnarlri>:, tronr~o aprnmarlo, ahrir o mai;;; pos.;;ivrl a: 
pernaR. 

h) Movimento oimtm·io da pC!'IW - Levantar a perna 
distendida para a frente e descrevrr com ella um areo para 
a retaguarda, levai-a dir( ctamentf', para a frent11 e refazer o 
movimento ou, descripto o arco, desfazel-o em sentido opposto. 
Este exercício será feito, a principio, apoiando-se os homens 
dous a dous, um ao lado do outro, do lado externo a mão no 
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<Juadril, no interno o braço estfmdido e apoiado uo hombro 
um do outro; depoi~ o excrririo ~er:í feito individualmente, 
hmços estendidos para o lado. 

i) Flexão das pemas -- Pés parallelos e afastados cerca 
fie um decímetro, mãos nos quadris, baixar lentamente o tronco 
a pnnno avançando os .ioelhus para a frentt'l e levantar ao 
mesmo tempo os calcanhares. Pausa nessa posição. Desfa
ze l-a levantando o tronco e assentando os calcanhares no chão. 
Póde-se lambem, ao baixar o tronco, levantar os braços pa
rallelos á. frcmte do eorpo ~té á horizontal, baixando-os no le
vantar o tronco. 

j) Contracção da perna - Posição <Ie sentido, levantar a 
perna dobrando-a, puxai-a fortemente, com as duas mãos. 
contra o corpo, apoiar1do-as abaixo do ,joelho ou na sola do 
pé, na altura do Joanete. 

k) Movimento oimtorh e flexão do pé - Perna estendida 
ohliquamente para a frente e para baixo. 

I) Fle.'tão de uma das mãos com au:rilio da outra - Braço 
.-stendido; pulso seguro pela mão auxiliar. 

m) Movime1tto giratorio da mão - Braço estendido e se
guro no pulso pela outra mão. 

n) Flercão dos dedos - Assentai-os estendidos e abertos 
Bobre uma mesa ou parede, ou apoiando uma mão contra 
outra. 

Nota - Ver os erros principaes no fim. (Exemplos de 
Aéries de exercícios.) 

F.xercicios com o corpo deitado 

n) Ple.rtio dos b1•aços - Ventre para baixo, corpo csti• 
cado, mão.'! aberlaR c apoiadas no terreno, na altura dos bom· 
hros, dedos para a frente, cotovellos unidcs no corpo, levantar 
e baixar o corpo lentamente conservando-o esticado, de modo 
a fazer charneira nas pontas dos pós. 

p) Flexcio do tronco - Ventre para cima, as pontas dos 
pés seguras por um auxiliar, erguer o tronco sem mover as 
J)ernas, otP sento r. Este exercício comporta a seguinte gra· 
dação: 

1) braços estendidos ao longo do corpo; 
2) mãos cruzadas debaixo da cabeça; 
3) braços estendidos no prolongamento do co1·po. 
Para os exercícios o) e p), quando feitos no chão desco

berto, convém estender préviamente uma esteira no chão. 
Nesta parte da gymnastica tambem se podem exercitar as 

posições e saltor; da Psgrima de baioneta. 

R ---- lt1'erricio., sem m•mn d 1'0Z rie comm.andn 

. i6. Estes exercicios teem especialmente o effeito de dar 
f1rmeza ao corpo e domtnio consciente sobre os mueculos. 
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Elles são feitos primeiramente pelo instructor, depois, 
imitados individualmente e finalmente executados sob voz de 
commando, por tempos e em turmas, finalmente alguma:-~ 
vezes na escola inteira, a commando do instructor. 

Deve-~e agrupar estes e~ercicios de maneira a trabalhar 
todos os membros e articulações. Podem ser tHJII i applit,ado:> 
os exercícios do n. 15. • 

17. Formatura. 
Voz de commando: Pam a direito (e~tfttcnla)! Estewl··r. 

A' voz preparatoria, a primeira fileira dá Ires pas~u>; elll 
frente, o chefe de fila do flanco esquerdo (direito) fica firme, 
os restantes volvem á direita (esquerda); á voz de execuçfio 
ganham o intervallo de dous passui', vollam todos (t frenl.t~ ~~ 
se alinham. 

Desejando-se inlervallo maior ou nwnor, será preciso 
designai-o na voz de commando. Para marcar o inicio da con
tagem dos passos, cada um, a partir da cauda, avisa o camamda 
que o precede, tocando..1o com a mão direita no homhro. O 
ultimo cerra-fila dá um passo só; dest.a fórma ficam os homen:; 
da 2• fileira nos intervallos dos da primeira. 

A' voz de unir á direita! (esquerda!) marche! (marche
marche!), volta-se pelo caminho mais curto, á formação em 
duas fileiras unidas, ficando firme o chefe de fila da direita 
(esquerda). 

Pcídc-se estender ou unir sobre qualquer dos homens da 
primeira fileira, designando-o pelo numero de ordem ou pelo 
seu nome em.nciado antes das vozes acima; poe exemplo: 
Sobre o n. 5, estender aos lados/ marche! 

Sobre fulano (ou n. tal) unir/ mm·che! 
Si fôr preciso, póde se mandar volver á direita o1t á es

querda, quando estendida a escola com um passo de in
tervallo. 

POSIÇÕES DOS PÉS 

n) Calcanhares unidos 

18. Voz de commando: Sentido! 
Desfaz-se essa posição á voz de descançal'! 

b) Pés afastados latemlmente 

Voz de commando: Afastar o pé dil'citol (esquerdo!) 
marche! (Fig. 1.) 

Fig. t 

.A.'fasta-se o pé dieeito (esquerdo), in-
. Lcrvallo da grandeza de dons pés, sem 
sahir do alinhamento, os pt;s formando o 
mesmo angulo da posição a, sem curvar 
os joelhos, o resto do corpo perfilado. 
Desfaz-se essa posição á voz de un
tido I 
c) Pé recuado ({ig. 2) 
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Voz de commando: ReclWI' o pé direito! (esquerdo!) 
11/0l'chc I 

Lf~YH-i:ill 

i 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

u !Jé uireito ( Ci:iliUCl'UO :; diredanwnte pat·a lrát~, 
all; qtw a dü;lanr.ia de calcauhat· a cal
l'Hllllat· :<t>ja igual a u;ms p•;s, estes J'or
lll:UH.lo o 11\P~mn angulo da poHi(.;ãD 11, sem 
euna•· os joPlhos, o l'f'Sto do eurpo perfi
lado. Dr,;faz.-sr a pusi~:ão ú vuz dP .~en
lidu ! 

·--~-

E;;\a:; pusil;ües l' a dP «quadri,: firuws:. 
não dev•1m constituir oh.iecto d11 cxercicio 
e:-pecial.; são apena~ pusiçôes lJl'Cpl\i'a
torias. 

MO\'\MEJN'l'O~ 

1 
I 
I 
I 

' 
}'ig. 2 

I u. Us cxeL'CICIOs deeomvonh·eis exe
cutam-se por tempos. A voz de commando 
deverá indicar essa circumstancia; por 
exemplo: Por tempos, (lc;r{ín rios two~o.~ 
acima! -- Um! dotts! 

A voz de l\XI~cução será breve ou demorada, eouforme a 
execuçãn tenha de sr.•r rapida ou lenta. 

J\IUY!l\IENTOS DE CABEÇA 

a) L'tO'!'I.l.l' a cabeça 

~O. Voz de commawlo: l'o1· tempos, (lexu•J da cabeça, 
jJI't;}JV:1'ar!- Uum! doousl 

Mãos nos (JUallris (po;;i(;ão n, 21 a) : á voz -- Uuml -
baixar Jenlamenle a caber-a, o mais possivrl, sem mover o 
resto do eorpo; á voz - 1Jao11sl- h·Yanlat· a cabeça e levai-a 
para trá8 o mais pos::;i,·ci. 

l1) Foltal' 11 r·a/Jcça 

Yoz de couuuawlo: Qttadl'i.ç fil·nws I Olltw· á direi-ta! (li 
CSIJilel'-da !) . 

1\lão.~ nos quadrii' (posirão n. 21 H) : voltar IPntameute a 
cabf'ça, ao lado indicado, sem haixal-a; o olhae acompanhan
do-a em seu movimento. 

Dl'sfaz-sc o movimento :í ynz d" olha,· {l'en-te! ou alto! 

MO \'I MI~NTOH UOS B[\.\(_!08 

2.1 . 'l'oma-:-H! esta po:sif;ão para dar maiot• firmeza ao corpo 
ou para Oi< ea,;o!-' em fJllc os braços não participam do movi
mento. 
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Neste caso, após a voz preparaloria de um exercício, man
dar-se-ha: preparar! 

Vuz tle eommando: Q11adris firmes ! 

LeYar pelo eamiuhu mais em·lu Uf.l mãus aos quadris, fi
cando u pollegar para tt·ás, os dedos restante:; unidos. pa1:a a 
frente, a raiz dos dedos sobr(~ o illiaco. Os •:oloYel!os, ligrn·a
menlll recuados da linha do~ homhro;:. 

b) Flexão dus u1·ucus ( {iy: .1) 

Voz de commandos: Po1· tempos, b1·uços á {renf,J! (w.:imo! 
.._aos lados!) Um! dous! Vmf dous! ... 

Fig. 3 

Cada flexão decompõe-se em dous tempos: 

Um I - Levantar os antebraços, sem mover o.'l lH·at;ot~, 
mãos abertas, as palmas voltadas para o eurpo. JlOHia,.; doR 
dedos tocando nos hombros. 

Dous ! - Estnnder energit;amenle toau •1 hnwu na tli
ree,;ão comnumdada. Na flexão -á fr•mte!- a posi1;ão Jirwl 
,~ horizontal, palmas das mãoH se dflfrontando: brat;os varallc
Ios; na fll'xãn -- acima ! - os hra,~oR ficam no prolongamento 
do corpo, r•arallelos c as palmas das mãos se defrontando; na. 
flexão - aos lado.~ I - os braços ficam na linha dos homb1·o~, 
palmas das mãos para baixo. 
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Desfaz-se o movimento á voz de sentido! que se executa 
pa:'!sando pela posição do tempo - Um f 

FLEXÃO lJO 1'RONCO, F!I;S. 4 B lJ 

22. Voz de com mando: A(astm· o J)ti direito I marche! 
(vide iR b), quando não Re queira par Li r da pot:i(:ão 18 a) . 
Quadt'is firmes I (ou braços acima!) Po1· tempos, fle:r~Jo do 
tJ·onco ! Uum ! dootts l 

A' voz - Dum I - enrvar a eabeça rmt·a a ft•enle (20), 
em seguida o tronco, baixando o mai~; possível; á voz -
Doous I desfazer o movimento até á posição inicial, curvar a 
cahl'lça e, ~>m seguida, o tronco para traz, tanto qnanto possível. 

lJs IIIOvimenlos de
vem ser lentos, fi
cando as pernas 
firmes. Contir.uar 
a respil'ar normal
mente estando a 
<:abeça baixa, atim 
de evitar amuxo de 
sangue á cabeça. 

Fig. ~ Fig. 5 

Este movimento púde tambem ser feito para os lados. 

1110V!MENTOS DE PEI\NAS E PÉI5 

a) Flexão das pernas (lig. 6) 

23. Voz de commando: Quadris (irrnes ! (ou braços d 
(rente /acima I). Por tempos, flexão das pernas I Uum I dooua l 
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Uuml :__ bidxat' lentamente os joelhos, na di
recção indicada pelo pé, levantando ao 
-mesmo tempo lentamente os calca-

-· uhares. Parar quando as peruas for-
marem angulo recto com as coxas. 
Doousl ~ desfazer lentamente a po
sição. 

b) Elevação de urna 11CJ'/I.a 

Voz de commando: Levantar a JH!I'Jut 

direita ( esqtte1·da) -- á frente I (ao 
lado I). 

Erguer a perna na direcção inúicac.Ju 
até onde for possível, sem deslocar o 
resto do corpo. Póde-se, préviamente, 
commandar: Quadr1~s firmes I Logo que 
a- perna abandonar o sólo, distender o 
pé. 

c) Flexão dos pés 

Fig. 6 Voz de commando: Por tempos, fle-
xão dos pt!sl Um/ dotts! A posição 
inicial póde sr.r qualquer das do n. i 8 

A' voz - Um! - orguer todo o corpo sem desaprumai-o. os 
calcanharc3 abandonando o terreno, ficando o peso suppor
tado pela parte anterior do pé. Póde-se mandar na posição 
- Um! --- (pal'Lin<in de 18 a) ou iR b): Tantos passos rí. 
{rente! mal'ehel ou tantos pauos d retaauarda/ -mm·chel 

Póde-se taml.Jem préviamente commandar: Quad1·is (innes! 
A' voz - Dous/ - arreiam-se os calcanhares. 

SALTOS 

2·i. Os saltos devem at.t.ingit· n maior altura (largura) 
que a força individual permil.tir. 

A impulsão do corpo tem logar mediante utua ligdra 
flexão das pernas, seguida da distensão energica dos musculos 
destas e dos pés. No voltar ao chão, as pernas calwm em 
ligeira flexão; em primeiro Ioga r as pontas dos pés tocam o 
solo, depois os calcanhares descem e os ,joelhos sobem, a part•~ 
superior do corpo ligeiramente incli11ada para a fi'CJIL<~. 0.-l 
braços reforçam o movimento llo corpo para cima ("11111 11111 

impulso vigoroso. No salto de calcanhares unidos Jazm· a 
flexão preparatoria das pernas c levar os braços, punhos el1r
rados, ligeiramente para traz; o impulso dá-se pela JrenL(] 
para cimà; no voltar ao chão os braços auxiliam o restabe
lecimento do equilíbrio. No salto á frente (pernas na posição 
i8 c), o auxilio dos braços consiste em levai-os um pouco 
á frente. 

J,els ilc 1919- V oi. II 
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a) Salto de calcanhares unidos 

Voz de commando: Salto em altura I m..arehe I 
Só se faz da posição de -- sentido I E' um salto no mesmo 

terreno. Póde-se antes da voz de execução mandar - pre
parar - fazendo-se então ligeira flexão das pernas, cerrando 
os punhos c levando os braç.os distendidos um pouco para trás. 

b) Salto em ft·ente (á 1·etagum·lia) 

Voz de eommando: llecuar o pé direito ! (eStJtterdv .') 
marclw ! - Salto lÍ (rente l (ri 1·atayum•da f) ma1·chc .' 

:Feita a flexão preparatoria e dado o impulso com as 
pernas c braços, a perna recuada (avançada) passa á. frente 
(á retaguarda) da outra e assenta em primPiro logar; findo o 
tiallo a posição das pernas é a inicial. 

C -·- EXERCICIOS COJ\:1 AHMA 

25. Eslet; exercícios fortalecem os lJL'aços e as eostas e 
servem especialmente eomo preparação ao manejo da arma e 
ás posições de pontaria. 

As exigencias de,·em augmcntar gradualmente, sem en
tretanto fatigar demasiauamente os homem; pela permanenda 
exagerada na mesma posição. 

O limite set•á determinado pela capaeidauc dos mais 
fracos. 

FORMATURA 

26. Depois das vozes do n. 17, á voz - gymnastir:a com 
arma I todos tomam a posição 18 b), trazendo a arma é frf~ntc 
do corpo o assentando-a verticalmente no :-;olo. na altura da 
linha de botões da tuniea, o cano voltado para a f!il't'ita e um 
pouco para o corpo, o hraço uireito estendido. 

Para os exercícios com ambos o,; bra1;o,; dá-se a \uz ~om
vlcmentar: cum. ambos os braços I (fig. 7). Nt•sla posição a 
arma fica atrave;;sada na fn•ule do eorpo, a n•rouha vara a 
direita, guarda-matto para baixo, ln·aços esteuuidos, unhas 
para baixo, intervallo das mãos igual ao dos homhros, centro 
de graYidade da arma c01-respondendo ao meio ues~e inJervallo. 

MOVIMENTO COM AMBOS OS BRAÇOS 

a) Levantar c baixar os bt•açus 

27. Yoz de eummando: Levantai' - ar-ma! (buixa1• -
m·-ma !). 

I,evantat• us bra\)OS a lé onuc fút• lJOHsivel. S!'lll CUI'Yal-os 
c sem deslocar o resto do corpo. · 

Tanto o baixar· como o levantar devem ser feitos com 
lentidão. Póde-sc ta miJem commandar : Levantar ( 1.1ai,Tar) á 
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., .... 
v•H 

(rente, - ar-ma I cessando o movimento na altura dos 
hombro~. 

Fig . . 

b) Flexão dos braços ((iy. o) 

Voz de commando: Por tempos. ri frente (acima), arma! 
Um! dous! 

Fig. 8 
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A' voz ~ Um! ....._ levar energicamente os antebraços :1 
horizontal. A' voz - Dotts 1 - distender os braços na direcção 
commandada. Na distencão ~ á frente ! - a posição final 
dos braços é horizontal. Na mstencão - acima I - a posição 
dos braços é vertical, sem curvar a el"pinha. 

c) Fle~lrt do tronco 

Applicar o exercício do ti~ !2, com - arma acima I 

MoviMENTris ~~k ·b;_; ~6 ntuço 

28. Si precedeu a gymnaWca com ambos os braços, com
manda-se: Com mn braço J A ésta voz toma-se a posição pre
paratoria descripta no n> M. 

a) Empunhar e descançar arma (fia. 9) 

Voz de commando: Mtío dirl!íta (esque1·da !), arma I 

A mão direita (esquerda) leva a arma 
para a frente, segurando-a com o auxilio 
da outrtt na altura do centro de gravidade. 
O ante-braço fica na horizontal, perpendi
cular ao plano dos hombros o formando com 
os braços ligeiramente unidos ao corpo, um 
angulo pouco maior que 90 gráos; o cano da 
arma vertical, voltado para o corpo, e a 
mão esquerda (direita) no quadril. 

A' voz de descançar arma I tomar a po
sição no R. E. I. 

Muda-se a arma da mão direita para 
a esquerda ê vice-versa, depois da voz de 
alto, ao eommando - mão esquerda I (di
reita!), atirando-a lateralmente de uma 
para out.ra mllo. 

b) Flcxao do !braço 

Yol de commando: Por tempos, á [l·ente 
Fig. 9 (ao lar/(}) arma! Dml dottsl 

A' voz - Um! - estender o braço até 
:i horizontal, na direcção conunandada, conservando o cano 
vertical; á voz - Dous/ - 'VOltar á posição de partida. 

c) Movimento ho-rizontal dos braços 

Da posição - Um I 
Voz de commando: Ao lado, m·ma I (á frente, arma!), ou 

'·ice-v\lrsa. Levar a arma de uma posição á outra por meio de 
um movimento lento e horizontal do braco. 
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d) Molinete 

Empunhada a arma pela mão direita (esquerda) na altura 
do centro de gravidade, a esquerda (direita) no quadril, es
tendendo o braço para a frente, descrever arcos de circulo al
ternativamente pela direita e esquerda, tratando de conservar 
o braço estendido e os dedos unidos á arma e approximar os 
arcos desrriptos, tanto quanto possível, do corpo. 

flYMNASTICA COM A ARMA APONTADA 

2\J. Estes exercícios se fazem (t \'Ontade c sem voz de 
commando, c sua execução obedece ao que prescrevem os R. 'l'. 
e R. E. I. O dedo indicador da mão clireita fir.a Pstenctido; 
não se faz visada nem se curva a cabeça. 

Fig. fO 

30. Recommendam-se especialmente : 

a) Movimentos giratorios dos braços 

Levantar um potico a mão que empunha o delgado, fazer 
11. ontl'a abandonar a arma e descrever com o brnr.n destendido 
grawiPs eircn!os para a frente (n. 15 c). 

b) Baixm· a bocca da arma (fia. lO) 

Levantar a arma, em pontaria para cima, tanto quanf.o 
seja possiv!ll, sem curvar a espinha, a mão mais avançada 
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aiJandona o fustc c vac ao quadril; a outra aperf a o couce da 
arma contra o corpo c deixa cahir lentamente a hocca da 
arma até á horizontal, apoiando-a então pela mão qtw aban
dona o quadril. 

Fortifica-si• o pulso fazend0 intrrvir a mão livre o maifl 
I ar1lc possivcl. 

HI -- GYJ\INASTICA }~l\1 APP,\Rl~LHOR 

31. A gymnastica em apparelhos é varLieuhmnenfn 
apropriada a augmenfar a força, a agilidade, a f'Onfiança dn 
soldado em si mesmo e a coragem. 

Para cada elasse de gymnastica os exercícios são differen
tes. Os exercícios especialmente convenirntes á instrnccão dos 
recruta!' ar.ham-sc assignalados por nma (-I-) nost.e rPgu
lamento. 

Os seguintes exercícios !cem especial imporlancia para 
üesenvolvcr· n potencia de tracção c de repulsão dos braços, n 
:1gilidade nos saltos, a forca de elevaoão rias pernas o a energia 
muscular dos dedos: subir em eordas, haste~. r.sradas, I' te., 
eom e sem auxilio das pernas; flexão c cliRfen"ão elos hraçoR; 
passar do apoio á suspem;ão alongada o vicc-versa; todos os 
saltos; Ievantnr nmhas as pPrnas, e pasRar 1lrssa vo;;;ir,.íio ao 
~poio. · 

Os exercícios nm cabos pensis são vantajoRoR ao des(•nvol
vimento dos musculos dos dedos c da mão, e flPxihilidade dA 
suas articular,.ões, concorrendo effica:t.mente para a firmeza na 
pontaria n no accionar o gatilho. 

GENERALIDADES 

n} Altum do.~ llJlpm•rlhtH 

32. A aUura nos apparelhos susceplivr,iR dP gra•lnacão 
l'egula-se pela nat.urrza do ex~'reirio P adiantarríPnfo doR 
homens. 

Na barra rixa, as alt.uras dm·cm rm'J'l'Spond•'r 1Íí'> Psfaturas 
médias e Rão designadas por: nltum tft? IJIUUf?·il. fi,, pdto, de 
homb1•os, de cabeça, de braços e de safto. 

Na "altura de braços" é prer-iso que oi; homeM 1!1' l'slahu·a 
média possam ainda abarcar a hurra com 3!; mãos, tPndo os 
braços estendidos para cima; na "alt.ura dr1 salto" P, preciso 
um salto para o homem poder pendnrar-s1•. 

O trampolim designa o ponto de partida do salto, apoia 
o Íll~pulso quando o sólo não é bl'm firme e angmenta a po
tenCia do salto. Qualquer salto pódc c:;er feito sem trampolim 
e com ponto de partida á discrição. 
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c) Medioos 1weventi1Jas de seyw·anço. 

Para prevenir accidentes deve attendm·-sc ao Rcguinle: 
cada elasse sú executa os exercícios para c lia JH'eRcript.os; o;; 
recrutas pertcneem á segunda classe de gymnastiea. 

Póde pcrmittir-sc aos homens exercícios por ellcs esco
lhidofl, exigindo-Re, porém, uma constante fiscalização c n 
auxilio de hons guardas, evitando-"c qnalqnrr c·onsll'm1g·i
mcnto. 

No começo, a altura da barra não deve sm· clcma~iaola. nem 
R<\ dove exceder o limite marcado em cada exercir.io. 

Antes dos exercícios principaes devem o;; rcRpecUvo~ 
excrcir,ios parciaes Rer conheridoR c exerntadoR c·om ~<rp;u
ranea. 

O instruclor. deve attender á collocação eorrecta do tram
polim c observar que, para evitar luxações, as pontas dos péR 
fiquem distantes de sua aresta anterior, pelo mPnos da largura 
de uma mão. Além disso é preciso que o ponto de partida dn 
:,;alto RP.ia firme c resistente, qnc ao voltar ao (•.hão oR pé::~ 
raiam em terreno plano c macio - aterro de :ueia g1·ossa on 
pó de &rrm, colchõeR de crina on maravalhas - e qu<J o~ 
Pxercicios ~m.ieito.'l a accidente:> r-:e.iam feifo:-1 Roh a g-narota llt• 
um ou dous homens, collocados ,iuntm: an nppm·pJhn t\ prom
pfoR a nmparar o,; que se exercitam. 

Os cxcrcicios na caixa de saltos só porlPrn "'w inio'iarlos de
pois que houver sr.g-uranea nos salto;;; ao corolr.l, por j,;:;;n qnn, 
ahi, exigPneias r.xeessivas conduzl:'m a :wridPntr;;. 

As rlimenRÕPR estabelecidas para a cni:ra não dcYem SPr 
exrNlidas. No Ralto livre, por cima da rai.m, n altnra clest.a devn 
Rer inferior pelo mcno!'1 de Om,1ií ao que rar!a honwm tenha 
jn. saltado no cordel. 

O;; num·das de seourança tlPvem agir com p;..ftl tlnplo fim: 
imtwdir twcitienle.'l c nccelerar a aprPndizagem. [;;tn nxige q1w 
rlles romprehenciam bem o cxcrcir,io. Por isso, no t'tmwr;o olt; 
eada exerr,icio novo, é o proprio inRt.ructor qnmn drv(• fazer 
a guarda. Rendo mais tarde snbstilnirlo por· homens nplos. 8na 
posie.fio, sem e,;ton·ar o gymna.<~ta, deve se1· f ão prnxima do 
apparelho que permitta sua intervenção a !Pmpo. Para if>so 
Piles S() devem eollorar de prrnas aherla.~, o qnr. não só rlá 
mais firmeza ao corpo, como permiftP arompnnhm· o !l'ymnast~. 
rnrvando-!'e nos joelhos, 

O auxilio prestado aoH homem;, no exPrcieio, não lhes deve 
.Jmbaraçnr aR articulacik:s ~ l)Or isso aH mão;;; •lf•vem Rei' appli
eadas arima. on abaixo dellas. F.' prPri~o f'Yilnr ,_Pp,-ur·nr-llH'" 
a enbeça, o pescoço ou o ventre. 

Para não r.ert.urbal-os com a applicaefin I'PflPntina tia-: 
mãoR, pode-Re, no comeco. applir.al-as nntP~ dt> <;P init•iae L' 
exercício. 

Os homens de!lignados para guarrlas devr-m acompanha!' 
os ~mnasta~ com a maxima attenção e, sendo neeessario, in
lervir energicamente, 
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E' preciso evjtar a interv(lnção desnecessaria, pois isso 
produziria falta de independéncia nos homens. 

Os exercícios de livre escolha devem !'ler pr6viamenf.e 
enunciados. 

Os apparelhos devem ser examinados varias vm:es por 
anno, quanto á resistencia e á constituição regulamentares; o 
instructor devo tambem examinal-os antes de cada exercício. 

Elle é responsável pela firmeza dos appnrelhos suscepti
veis de graduação e pelo deslisamento do crn·dr>l de saltos. 

FOllMATURA 

33. Os homens são dif;postos de fórma a verem o exe
cutante e a poderem ouvir as observações do insl.ructor. Em 
geral consegue-se isso pela disposição em duas fileiras, aber
tas e voltadas uma para a outra; na barra oscillante a forma
tura será em uma só fileira. 

Conduz-se a turma com um flanco para o apparelho e 
dá-se a voz.: formatura na barra fi:ra (etc.), marche I 

A primeira fileira dá ontão tres pàssos em frente o volvo 
(L retaguarda. 

Desfaz-se eiõ'sa formatura á voz do ttnir fileiras I marche 1 
dando a segunda fileira t.rNi pa~sos em frente o fazendo a 
primeira - meia volta. 

SEGUNDA f:LASSF: DE GYMNASTICA 

A --- BAHRA PIXA 

S1Hpr.nstío inclinada 

34. Altura da barra: de peito. 

O corpo afastado da barra o comprimento dos antebra
~:os; empunhar a harra com as 1mhas para a frente; deixar 
cair para tr:í!! o corpo, estirado, distendcndo completamente os 
bra11os e fazendo escorregar os calcanhares sobre o terreno até 
qnc os braços venham a ficar perpendiculares ao corpo. 

n) Lrmanfamcnto de ttma perna 

. Nessa posit:ão levantar o mais possivel uma das pernas 
hem estendida, o pé em flexão para baixo; baixai-a depoi~ 
lentamente ·a f é ií posição primitiva. 

b) Flexão dos braços 

. Approximar e afàstar o corpo do apparelho, fazendo char-
neira nos calcanhares._ · 
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c) Levantamento da perna com flexão dos braços 

Execucfio simultanea das duas !cUras prccNllmleR. 

iHJSPENS,\0 Al,ONGAD.\. 

Unha.~ para (óra, 1mlta.ç pm·a rlenfm 

:15. A \l.nra ela hart·a: de brar..;os 011 dn snlln. 

:ltH 

Pam alr\Ull(ial' a harra, 11nhas para fóra (unhas para dPtl·· 
f.ro), eolloear-Hrl abaixo llcl\a eom a testa na allura da gel'a
trh: anterior (posterior) ; ao dar o salto levantar os braço.;. 
As mãos separadas por intcrvallo igual ao dos homhros, r!Pd11,; 
ltnidos; o corpo pendente ·C estirado. 

Para saltar em terra, -suspender ligeiramente o coq)o, 
soltar as mãos e cahir em terra rnmo num salto cte calra
nharmc unitlos (21 a). 

FLEXÃO DOS Bl\AÇOS J~M SUSPENI't~O ALONGADA 

35. Um: da suspensão alongada levantar energicamente o 
corpo pela flexão dos braços. Forçar os cotove!los para t.ríc~; 
fmspcuder os hombros acima da barra. 

})oous: a pôs breve pausa arrear lentamente o corpo. N ãn 
deve haver outro movimento além do dos hraoos. Rst.n oxcr
eicio eleve ser niuito pralicado. 

:JG. Levantamento e abaixamento das pernas em suRpen
siío alongada. (Unhas para fóra.) 

Levantar, tanto quanto possivel, as pernas unidas c ef\
tcndidas. Deve-se conseguir gradativamente levantai-as a! é 
tocarem na barra um pouco abaixo dos joelhos, mesmo q11e 
para isso seja necessario o auxilio de um impulso. O abaixa
mento é lento. Este exerc.icio deve ser frequente. 

PASSAGEM DA SUSPENSÃO AO .\POlO g VICE-VERSA 

a t ) Corn as ttnhas ]Jara denfl'o 

37 . Altura da barra : de cabeça. 
Collocar-se o mais afastado possível da barra, mas de 

modo a poder ainda· alcançai-a. Suspensão alongada. 
Um: levantar as pernas ~como em 36) jogando-às pnt·a 

cima da harra, com o auxilio da flexão dos braços, ficando o 
corpo apoiado na altura das virilhas. 

nous: erguer o tronco e esticar o<;; bra(:OS fir,anrlo em 
apoio ( ::19). 

ABAIXAMEN'l'O 

Dobrar os braços, inclinar a cabeça e o busto para a frente, 
apoiando o ventre sobre a barra e, guardando o contncto com 
eU~, deslizar o corpo até á suspensão alongada. 
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Após breve pausa assentar os pés em terra, soltar a barra, 
ficar firme. 

b) Com unhas para {61·a 

Altura da barra: fle bracos. 
Execução identica á do numero anterior. 
Anl.es do abaixamento mudar as mãos; prinwi!'n, n rii

nli1a, de modo a ficarem de unhas para dentro. 
:J8. Apoio com unhas para fríra, a:;;:;;r.ntar, prndma1·-se 

pelos joelhos e saltar da barra. 
Altura da barra: de cabeça ou de braços. 
Proceder como em 37 b) . Assentar-se em segnitla r o mo 

em 43 a). Inclinar o busto para .a frente, approximar os ral
c:mhares do assento fl arrear lentamente o corpo para fraz, 
até ficar pendurado pelos joelhos. Esticar as pernas, jog-an
do-as para traz e saltar ao chão solt:mrlo a barra. 

'1'0:\fAR O APOIO POR SAJ,TO 

:1!l. A H ma da harra: de quadris, mais t :u•dt>, ri.~ prilo. 
Approximar-se da barra :i distancia do :mt Phraco, HNm

ral-n com as mãos ~rparadas por um intrrvallo igual :í. lnr
g-ura dos homhroi'l, pollegar p:u·a trnz: n~ oufJ·n~ dPilnR (t 
frentr, unidos. 

F:m ~'~'A'llifla tomm· o apoio poi' um salto flr• •·alr:auharf'~ 
unidos, I' o mo em 24 a), c distender energicauw11t o o~ hracns. 
O corpo rrguido de modo a ficarem os hombros inl'liuado~; o 
peito salientP, os fJUadris .iunto á barra, o tronro ligeiramente 
inclinado para a frente c as p()rnas em seu prolongamento, cal
canhares unidos e os pés em mria flexão para baixo, cabeça 
levantada e olhar para a frp.nf.e. 

FT.EX.~O 1108 DRAÇOA EM APOin 

.'!O. ;\ltura dn bar'l'fl: df' pPito. J<'i-
/!lll·a 11. 

Baixar lrnta e igualment.•• o.~ dow; br~os, 
forçando os r•oton~llos para a JrrntP; o •limite 
tio abaix:um·nto df'VO sm· tal qtw per·mitta 
re!':fahelrrf'r o apoio: as pPrnni'l dcsloram-sP 
para a frPnte. 

Para r·estatwlecer o apoio é preciq<J de:::· 
!orai'- vigorm;ament.e as pernas para traz. a,·an
çar o peito e rsfenrlrr 08 hrnço8, deixando 
rahir oR bombros. 

nonv.>m rrpPtir e~ta flexão. 

PAASAR DO APOIO .{ SUSPENS1\0 M.oNt:AOA 

H. Altura •la bar·ra: di' hrar,m; o!J de 
salto. 

a). Com !lbai~amen!o simul_taneo dos braços 
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Arrear simultaneamente os dons braços, recuámlo os co
tovellos e apertando fortemente a barra; continuar lentanwnte 
a d~scida do corpo ató completar a susprnsão alongad;\. 

b) Com abaixamento succcssi l'll doR TmJcos 

Um: flexão de ambos os braços atl~ ao angulo rcclo. 
Dous: ·arrear lrntamcnte um cotovello, oitavar n l'ot·po, 

cRtenden<lo-o e firando a linha doR hornhro;;: pr•t•pctlllit'nlar (L 
harra. (Fig. 12.) 

Fig·. J'! Fig. 1:1 

1'1'f's: arrear o ouf['O POtovPIIn l):lRRando imrnPdiafamrnfr. a 
suspensão alongada. 

Ü"l Ires tempos ~e succed~m ~~m pausa. 

í!AVALG.'\n A BAnn 

''2. Altura da barra: de peito. 
Paz'lindo do apoio levantar lateralmente a perna dirt-Ha 

(esquerda) estenrlida e, volvendo o corpo :1 P~qnPrda ( dirnita), 
arreai-a do outro lado 1la hurra. Figo. 13. 

- Jlaixar lcnlamentc o corpo até assentai-o: h•var amha~ a:
mi:os para traz, o tronco ligeiramente inelinado nesse sentido, 
as pernas distendidas em seu prolongamento, mnsculos tensos. 
Volta-se á poflicão prirnif iva pPIOR roeRmos moYimenfoq· Pm 
lll'r!Pm inversa. 

DO APOIO \R!'IENTAfi NA BARflA E AALT/1R !'10 fm.:\o 

(FigA. 14 a e 14 h) 

4:~. Altnra lia barra: de pl'ito on de homhros. 

a) Pela {rrnte 

Um: levantar lateralmente a perna direita estendida, até 
. acima da barra. 
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Dous: transpôr com e!Ja a barra, curvando-a immediata
mente e assentai-a ao lado da mão direita. 

Tres: muda~· a mão direita Om,50 para a direita, incli-
nando o corpo para esse lado. . 

Quatro: levar a mão esquerda para junto da perna direita. 
Procede-se agora com a perna esquE>rda. 

Urn: levantai-a estendida até acima da barra. 
Dous: transpôr com ella a barra r-urvamlo-a immedlafa

mente e assentai-a juntá á mão esquerda; unir os calcanhareR. 
1'res: murlar a mão flp rmfre as pernas, para fóra, junto á 

esquerda. 

Fig 14 a F'ig. 14 b 

Quat1'o: mudar a mão direita para junto da pPrna dil·eita. 
O assento fica mais alto que os joelhos; estes com o intervallo 
de duas mãofl, as pontas dos pés levantadas. 

b) Pela retaguarda 

Um: torcer o corpo para a esquerda (direita) .do modo que 
Inclinando Iigeiram"'nte 0 tronco. para pail:o o. levantando o 
joelho direito (esquerdo) só possa assentar à perna entre as 
duas mãos. A outra perna fica estendida o mantem o cqui
librio. 

bous: levantar o joelhÓ esquerdo (direito) e, completando 
a volta do corpo, levar a perna esquerda sobre a barra. 

O mais como em a). 

YOLT.\11 AO APOIO 

n) P lJ) Proceder em ord(~m inversn. 
c) Em torno dQ um braço. 
Um: mudar a mão direita (esqtwrrla), unhas para drmlro 

e distender o braço como no apoio. 
Dous: apoiado nesse braço arrear a perna esquerda (di

reita) e volver o corpo á retaguarda mudando rapidamente o 
braço esquerdo (direito) para o outro làdo. . 
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SALTAR DA POSIÇÃO ASSENTADA 
Beeuar ligeiramente os calcanhares c em scguiua eslcmlm· 

as ventas unidas obliquamente para baixo, ao mesmo tempo 
I!UO as mãos impcllem o tronco para a frente. E' errado atirar 
as pernas muito para u frente ou inclinar o t.t·ouco muito 
para trás. 

I - SAI1l'O DE CALCANHARES lJNIIIOA 

44. Altura da barra: de quadri:-;. Fig. 15. 

a) A pé {innc 

Sáltai' energicamente uo apoio e atirar as p('l'llas unidas 
para a direita (esquerda). Inclinar fortemente o corpo para a 
frente e girar para a esquerda (direita), tomando o apoio 
principalmente no braco esquerdo (direito). Na posição mais 

I I 
I J 

\ \ 
~ : 
I I 

l : 
2;:,;} 

Fig. 15 

elevada as pernas devem ser parallelas tt hat-ra. O salto ter
mina na altura da mão direita (es(}uerda). A Ollfnt mão auxilia 
o impulso e abandona a barra. 

Ao tocarem os pés em terra, os joelhos se aeha11t em fle
xão; ao desfazer essa flexão a mão abandona a harm. o l10mem 
perfila-se. · 

b) Avauçando (um a ires rJassos) 

Colloear-se .á distancia de um a tres passos da barra, 
a.ppro:ximar-~e délla com vivacidade e executar o salto como 
em a). 
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c) De penws abertas 

Altura da !Jarra: de quadris. 
Collocar-se de lado para a burra r dn modo que avnncando 

um a trcs pasi'OS em fr~>nte, se venha a ficar com o flanco 
junto a e lia. Ao dar o ultimo paaso a mão mais proxirna da 
barra vae scgural-a e a perna exterior dá o impulso ao corpo. 
Na posição mais elevada, as pernas são parallelas á barra. O 
ponto de qujSda fica a um passo da barra. 

B - CORDEL DE SALTOS 

45. Dir,!tingue-~e o salto rm largura e em altul"a, e o salto 
wmposto. 

Ao passo que os saltos em largura são exccutauos de per
nas eslPndida,;, os saltos em altura exigem Pnergica contracção 
das pernas. 

Tanto ao dm· o impulso como ao voltar ao ehão, a parte 
wperior do corpo ueve estar inclinada para a frente; ao ter
minar o salto estão os joelhos em flexão c immediatamente 
se toma a posicão de- sentido. E' erraflo de"•'qnilihrar o eorpo 
para traz, ao yoJtar ao terreno. 

No~: salto:; em altura o ponto fk parf.iua denJ dí:;t.ar de 
tal modo do em·del IJW', f'xecntado o salto eom eurrecção, O!-' 
pt\s nelle não toquem. 

O essencial é desenvolver a capacidade para o salto pelo 
augmento racional de sua grandeza. Quanto mais alto ou mais 
largo elle fôr, tanto mais liberdade se deve deixar na maneira 
de executai-o. 

A firmeza e cm·reeção do corpo na phasc final do salto, 
juntamente com a habilidade adquirida, dão o eriterio para o 
desenvolvimento da instruccão. 

fHL'fOS PflECEDIDOS og COHfliUAR 

·ÍÜ. Posi~:ão inicial: 18 c). 
O numero de pas::;os a que se fica do apparelho o á von

tade, devendo crescer com a gTandeza do salto; a distancia 
excessiva reduz a capacidade de saltar, mormente em altura. 
A veV:)Cidade da corrida ,, creHc1mte. E' in di ffcrenle •ItHll o pé 
que dá o impulso. . 

a) Salto em largum (sem curdel) 

4'i. Após tJ ultimo passo da corritla saltar vara a frente, 
dando em seguida ainda outro salto I)Omo em 24 b). 

b) Salto em art-ura 

- Calcanhares unidos 

Dat· o impulso como em 2.1 a), cucúlhcudo immediata
mente as pernas com energia; no período descendente do salto, 
estender novamente as pernas até á posição da flexão de joe
lhos, ueccssaria para voltar ao chão. 
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2 - Precedido de corrida 

Posição e corrida como em 4i a) ; encolher c estender as 
p1;rnas como no caso precedente; a perna que dá o impulso 
d<'Ye ser rapidamente encolhida. Yoltal· ao terreno como no 
ca~o pre•~edente. 

c) Salto composto 

E' uma combinação dos saltos em largura e em altnra. 
O ponto de partida nest.e salto deve ser mui;; distante do 

q11c no salto simplesmente em altura. 

C - CAIXA DE SAL'l'Oi:! 

A caixa é empregada para saltos livres e saliP eum as 
mão::; npoiadas. 

N:io !'n fazem outros nxct'L·icios além do~ pre,;criplo,; tH•:<te 
r ngulamento. 

Para galgar a eaixa se collocam sobre 1•lla as mãu,; P:-;pnl
Jnada:>, dedos unidos voltados para a frente. 

Para saltar apoiando um sú braço, volta-f'•· a tuãP para 
o lado exterior, segurando com as pontas dos olfd•Js o canto 
tia eaixa. do nwsmo lado. 

Para galgal' a eaixa de fren to_• se devo I.OJual--a P'-''' ama 
t\aheceira; nos outros exercieios ella fica de trayéz _ ~i ftll' 
neccssario, podem f!er reduzidas para os rt•t•.t,iila~ ao.; r.xigen-. 
elas da classe TI. 

EXEllClUIOH 

4tl. a) Saltos de calcanhares unidos como em 4'1 b) I . 
b) Salto precedido de corrida como em .'J7 b) 2. 
Em ambos se applica, <tuanto á altura, a rcstric1;ã.o do 

11. :32 c). 
c) Salto na caixa com apoio tl1~ um ;;ú I.Jt·a~:t•, como om 

4-i b). 
d) Salto de coeoras ;;ulJL't' a •·ai~a, JH'C'I'I~dído dP l'fll'

tida . 
. o\puiat· as mão~ no meio da eaixa, com impulso eurtn n 

forte, e rapida flexão da~ perna~. ~ullar :<t•brl' ,_•lia de eoeora;-;. 
erguendo-se det)ois. 

Saltat· abaixo, segundo 8'7. 

D - t:OHDA PENSIL E IIAI:!Tg VEI\TICM ... 

uO. Pcudurar-Re. 
Um pouco afastado das t:orda~. ·;rgural-as 1le lado na 

altura da bocca c dar um salto em alf.um com eakanharl's 
unidos, deixando deslizar as cordas por t~nlre a" mão~. P:-<
toudendo ao mesmo tempo os braços para t>ima. S~>gnrat· 
noYammlle as cordas no ponto mais elevado do salf o. 

Para saltar ao chão, suspemh~r o corpo por ligeit·a flf•xão 
uos braço:~ c soltar as cordas, que dPsli1.am pm· eulrt' a~ 
mãos; -ao tocarem os pés no chão, as mãos tornam a pegar as 
cordas, só as soltando quando rcstabelccida a firmêza. 
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pf.gXÃO tiOS Dll.AÇOA 

(i1. Como ua hãtTÍl, com a uiffet't•n(;a qne, pela torção 
tio." pul::;os para tlrntro, as cordas tocam os ltnmbr·os, o que 
façiltla a descida dos cofovellos. 

SUDlH NAR GOIWAR 

52. 1\Iudar a~ mãoR para cima (para !mixo) por meio de 
flexões successiva;; dos braç.os. As pernas ficam estendidas e 
unidas. 

Sô se deve subir alé o ponto donde se possa descer com 
movimentos natura c;:;, sem esgotamento das forças. Antes de 
começar a descida c no momento de saltar ao chão, as mãos 
devem !'e achar na mesma altura, ficando os braç.os em fle
xão. O salto ao chão faz-se da posição pendurada (50). 

a) FLExKo LATEIL\I, ALTEHNATIVA DOS BllAÇOS 

G:3. Da posição de braços em flexão estender alternativa 
c lentamente os bracos para os lados. O braço que fica em 
flexãc tem o pulso fortemente torcido pará dentro e o eoto
vello recuado. 

Suspensão para .~ubir (Fig. 16) 

51. Pcmlurur o wrpo como em 50, as mãos, porém, 

Fig. 16 

Fig. i7 
sóbropostas, c segurar a eorda tam
IJem com as pernas. Uma das pernas 
!iea, desde o peito <.lo pé até ao 
Joelho, atrás da corda; a outra, desde 
o calcanhar ao angulo da perna pela 
frente della. - ' 

.satt.a-se em terra apôs ficar pen
durado corno em 50. 
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Subir (Fig. 17) 

!'í~. A principio, varLindo da susven:;ãu; depois, 1:11ll\ 

sallo inicial. 
Suspender as pernas até tocar com os joelhos nas mãm, 

apertar a corda firmemente entre as p<'t'nas e os pés e, sem 
flS~OlT()!:;ar, estende!' as pernas e mudar as mãos para cinm. 
As mãos devem ficar unidas. 

A descida faz-se com movimentos inversos; saltal' ao 
cltão depois de ficar em suspensão alongada. 

Subir de jJernas estendidas 

56. Como em 52. A mão inferior é a que HJ muda <'ll1 
primeiro logar. 

A corda dcslisa por entre os pés, voltados para fóra. 

HASU; VEHTICAI, 

Suspensão para subi?• 

5'7. Subir como na corda siJnples, com a LliJfer1·nça qun 
na ascenção o levantamento dos joelhos é acompanhauo de 
uma forte flexão dos braços c não chega até ás mãos. A' dupla 
mudança das mãos deve seguir-se rapidamente a flexão dos 
braços. 

A descida faz-se por escorregamento, mãos sobt·Pposlas, 
ou abarcando a haste com um braço . 

.1!: - POSTE COM DEGHÁOS, ESCADA VEfi'l'JCAJ, F. OBLIQUA 

Subir 

58. Approximar-se do apparelho á distaneia do antn
braço e segurar um degeáo, na altura dos ltomhros on dos 
olhos, o pollegar para baixo. Na escada obliqna eollocar-se por 
fcíra, cntr<5 seus dons banzos, segura l-o~ na ali ara dos h ombros 
e pelos lados, de modo a fir.ar com o pollcgar pela fren1 e e os 
outros dedos por detraz. Subir sem constrangimento e com 
rapid()r. crescente, na medida fia segurança adquirida. Os pés 
a.o;Rentam nos degrúos pelo terr.o anterior; ao parar na su
bida, os pés e as mãos ficam na mesma altura. 

No poste de dcgráos mantém-se o corpo fi!H'Illllado; na 
••:;eada oblíqua, inelinado para a frente. 

A descida faz-se por movimentos inversos. 
As fórmas acima dadas servem apenas vara guiae a 

inatrucção, não devendo prejudicar a destreza, segu1·an(:a e 
rapidez, que deverão desenvolver-'sc com a frequeneia desse 
exercício. 

~is de 1919- Vol. li 
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Subir a b1·aços na escada obliqua 

5\J. Collocar-se debaixo da escada, yoltado para ella, o 
subir e o mo c~n 52. Póde-se segurar nos banzos ou nos de
gráos, ou ainua com uma das mãos num banzo e a outra num 
degTáo; neste caso, a HnlJida <\ feita de degráo Pm degráo. 

llRJMElRA CLASSE DE GYMNASTICA 

A - BARRA FIXA 

a) Subida e descida com impulso 

60. Altura ua barra: de braços ou de salto. 
Collocar-so um pouco distante da barra, saltat· o sogu

ral-a; proseguir como em 38. 
Antes de descer mudar as mãos; o impulso é dado para 

a frenle n para baixo, atirando as pernas para a frente até 
ficar o corpo to1lo estendido, os h r aços ligeiraml'nl.e curvos. 
,'!olf.ar ao t'itfio no ponto de partida. 

Fig, 18 a Fig. 1·8 b 

b) Subir á barra na altura de soll1 

Executa-se como em 37 b). 

J\lONTAH NA BAHllA COl\1 t'J\1.\ l'EHC<.\ 

61. Sú com unhas pura fúra. Suspensfto al•mgadn. 
Um: atir~r para a frenln as p('rnas unida.'-', levantar uma 

d•'lla:-:. eslendttla, passai-a, l'Ot' baixo da bnrm, pam cima. en
colhcl-a engatando-a junto á mão correspondente. (Fig. 18 a.) 
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Dous: com impulso da perna estendida, repetido, si pre
ciso fôr, c auxiliado pelo levantar do corpo, assentar na barra 
sobre a perna engatada. (Fig. 18 b.) 

A descida faz-se com movinwnlns inven;o~: 

Um: deixar cahir o corpo val'a trás, 11rmdurando--o pela 
per·na engatada, sem desprender as mãos. 

Dous: descngatar a perna, flf;femlPI-a, unil-a (I nutra dn 
modo a ficar o corpo em suspensão alunga<la. 

P,\SKAH DA SUSPf:JSR.\n .\LONG:\D:\ .\f) ,\POIO SOBHE .\ IJ.\1111:\ 

G2. Um: encrgica flexão dos braços, oi lavar· o eoqJo c 
passar um cotovello acima da bana (fig. 12). 

Dous: ligeiro impulso das pernas, desfazet· o oitavo c 
h~v:-11' o outro cotovello acima da barra. 

Tres: distender os dous hra~,;os, fr,rçando par·a traz as 
}Jernas unida!'; cabeça levantada. 

1\"ão rlcvo !Javr•r pausa t.mlrP os tempos um c dou~. 

lJ :_ Cordel de salto.~ 

63. Augmentar a largura e a altura dos saltos. 
Saltar frequentemente sem trampolim. 

C - Caixa de saltos 

64. Repetição e desenvolvimento dos exercícios da se
gumla classe. 

Exercitar principalmente os saltos livres, pois, como 
obstaculo fixo, exige a caixa de salt.os mais coragem e decisão 
do que o cordel. 

S.~L'l'U SOBRl~ A UAIXA CAHINDO El'II FLEXÃO DAS PERNA8 

65. Correr alguns passos, apoiar fortemente as duas mãos 
no meio da caixa e com um impulso energico levantar o corpo 
para cima c para a ft•ente, cahindo de cocoras sobro ella; 
distendrr o tronco e as pernas; perfilar-se. 

SAL'I'O APOIANDO Ul'll Bfi.\ÇO 

liG. Dar um até trc~ passos c executar o prescripto 
ern J.l, 2. 

A aresta anterior do trampolim toca a c.aixa juuto ú ca
beceira mais proxima do gymnasta. 
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D - Corda e haste vertical 

67. Os respectivos exercícios podem ser ampliados ra
tendG-se passar durante a descida ou subida da corda parn 
a ha&te e více-·versa. Póde-se estimular os homens por frc~ 
quentes coneursus. 

· E - Po.~te com deordos, escada oblíqua e vertica~ 

6f!. Augmentar a rapidez da subida. 

SUBIR A ESCADA OBLTQlJA A BRAÇOS PELA FRENTE 

6H. Collocar-se de pernas abertas pela frente e por fóra 
dos banzos da escada; empunhar um degráo na altura do 
peito e saltar ao apoio sobre elle; o concavo dos pés toca 
lateralmente os banzos da eAcada. Mudar alternativamente as 
mãos levando o corpo para cima medianl e flexão do braço 
apoiado mais ai to. 

A. descida faz-se por movimentos inversos. 

EXEHCICIOS VOLUNTARIOS 

70. Galgar a barra com balanço do c-orpo. (Unhas para 
fóra ou para dentro.) 

Descer da barra pela fr1mte, baixando successivamente u. 
eabeça, o tronco e as pernas. (Unhas para fóra ou para 
dentro.) 

Girar o corpo passando as pernas por entre os braços. 
Flexão dos braços tendo a barra nas costas. 
Da suspe.nsão alongada galgar a barra de costas com nu

pulso. 
Descer da barra de costas. 
Da su&vensãu alongada passar ao apoio pela subida si

mu Hanea <lus cotuvellos. 
J>rancl,a de frente e de costas. (Equi.librio do corpo atra

\·essado sobre a barra.) 
Giro do corp:J de costas para a barra, braços em flexão. 
Giro de giganf.e. (Rotação do corpo em suspensão alon

gada.) 
Assentar n:. barra passando as vernas por entre os dous 

braços. 
71. E' permittida a acquisição de outros apparelhos para 

exercícios voluntarios. 
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lV - GYMNASTICA APPLICADA 

OENER.\J,IDADES 

72. A gymnastica applicada tem por fim tornar o homem 
habil o esperto em vencer obstaculos de toda sorte. Elln deve 
f!er exercitada intensamente durante todo o tempo de serviço. 
O Regulamento de Exercícios para Infantaria em sua parte li 
- o combate - estabelece o objectivo da gymnastica appli
rnrln: 

"0 infante deve poder com'\:Jater em todos os terrenos pra
ticaveis para l'm homem ro:..usto e vencer mesmo gr·andcs 
obs!aculos completamente equipado." 

73. Na aprendizagem dos exercícios de gymnastlca deve
fiO ter em vista menos a regularidade da execução, que a se
g·urança, a rapidez e o sileneio. 

A inst.rucção mdividunl é funrlamental para os exercícios 
conectivos ulteriores. As difficnldades devem ser augmenta
•l'l.s gradativamente. A principio a gymnastíea é feita em 
;.miforme de caserna e sem arma; bem depressa se exige o 
armamento e. mais taràe, o equipamento completo, como para 
o a~salto. . 

Ao transpôr obstar.ulos em grupo (turma), é pr8ciso, a 
par da necossnria rapidez, evitar precipitações que podem 
conduzir a accidentes. 

Nas pistas àe (lbstaculo.~ naturaes ou adrede preparadas, 
convém que cada um delles tenha grande frente, !lfim de 
poder ser ataeado de cada VI\Z por turmas numerosas (esqua
dras). para que u exercício não seja moroso. 

Julga-se o grão de instruccão dos homens pela ordem, 
~;ilencio e segnrança com que são vencidos os obstaculos na
t.uraes e nrtificiaes. 

l'ar!l a transposição dos obslaculos não ha vozes de com
mando. a principio serão dadas as ordens neeessarias, (•m voz 
baixa; (1epois recorrer-se-ha simplesmente a gestos: final
TJH.m te, HlPRrnc estes serão dispensados. 

E' preciso tomar as medidas .de segnrança contra aeci
tlentes, tal como na gymnat>tica de apparelhos. 

E' admittido todo auxilio mutuo qne importe em eco
nomia de forca e que seja de realização possível na guerra. 

7 4. A gymnastica applicada comprehende : 

A - Exercícios de equilibrio. 
13 - Andar de rasto. 
C - Saltar obstaculos. 
P -- Gali'Qr e transpô r obstaculos, 
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.-\ ,-- EXERCIOIOS DE ,EQUILIBRIO 

'i:J. t Caminhar sobre a barra oscillantc. 

Este exercício é feito na barra oscillante ou em qualquer 
\liga ou trave apoiada, de maneira a oscillar com o desloca
mento do peso do corpo. A barra ou trave fica .a principi1J 
parallcla ao solo c na altura dos quadris. Augmenta-se a dif
ficuldade inclinando-a c dando-lhe maior altm·a. A posiçãQ 
dos braços r, mais tarde, a rla arma ficam á vontade dtJ 
-;oltiado. 

76. t Approximar-se de um extremo da trave e cavai-
gal-a de frente ou de costas. Arma a tiracollo. Na transposi
ção de frente, ac; mãos vão sendo mudadas á distancia de um 
a dous palmos, o corpo approximando-se dellas por movimen
tos elevatorios de pequena extensão, auxiliados pelas roxas. 
Conservam-se os braços estendidos. 

Na transposição de costas as mãos lambem ficam pela 
frente; unem-se ao corpo, imprime-se a este um impulso 
com as pernas para traz, levantando·o nos braços e deixando-o 
cahir na nova posição. 

fi - ANDAR DE RASTO 

7'7. Por meio de traves, barras de madeira on escadas 
cobertas de taboas prepara-se um estrado parallelo ao ter
reno; o soldado deve mover-se de rasto, por haixo deste 
obsatculo, o qnc ri tanto mais rlifficil qnanfo maior o seu 
t~omprimento e mPnOJ' ~ua nlturn. 

Este exercício, intercalado em· corridas, é muito apto a 
desembaraçar o soldado para o serviço de campanha. 

E' preciso exercitar tamhem o rastejar para traz. 

C -- SAJ,TAR OBSTAOULOB 

Salto em corrida 

(No cordel, numa Plebe baixa, num fosso Pf1freito ou nnm 
!ronco rlf' arvore deitado) 

78. t O ;mlt.n Pm corrida t1 applieado I'Jn ohstaculos de 
pequena altura, que possam srr vencidos sem preredcr grande: 
numero de passofl. O soldado approxima-se em accrlcrado, dá 
o impulso com um pé, t.ranf'põe o ohstneulo completando o 
passo e prosegue na corrida. A arma é conduzida como no 
uasso accelerado. 

. I 
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Saltos livres com a arma 

79. Approximar-se em aecclemdo c a sete ou nove pas • 
sos do ponto de partida do salto timr a arma do homhro o 
passar á carreira, si fôr nccessario. Em rüg1.·a. conduz-se a 
arma como na linha de atiradores, segurandn-n durante o 
•'ll!O, de mocto 1111e a coronha não bata no chão. 

80. Como nos saltos ao eordcl, os saltos eom ai·mn com
pre!trndem: 

Raltos em altura (cordel, barra, rnixn clP sallm:. Réhe on 
cerca) . 

Saltos em largura (cordel, fossos) . 
Saltes ~ümpostos. (Associando eordc! c fosso). 
1<:m sua execn!)ãt1 não se exigem a~ fi\rmM prcscripf.as para 

fi "fi li fi no cordel. 
81. Além destes exercitam-se os saltos r~m profundidade. 

(Trincheiras ou fossos.) Dá-s'e o salto rstendcndo uma perna 
para a fren!.e e para baixo, cnrvanclo o joelho da outra e ar
rr.ando o corpo sem dar impul>~o para rima nem para a fronte. 
1\l:wt.ém-sP a :irma na mão SPm que a eoronhr~ bata no chão. 

Em rCJrl'ida é preciso diminuir n velPl'idude antf's flo ."nlfo, 
ym1·a que rsfe ni'io vcnhn a ter largura rxagf'rnda. 

82. Sendo a profundidade maior rrur~ a altnrn de um 
homem r fi solo não "enrlo firm~> 110 ponto dP J)artirln. rn·or.e<lr.t· 
da ~·~p;ninl.e fórma: 

Penc!Úrar-se p(J]as fluas mãos lUl arl',.:{n SllJWrior rla lrin
f:hrir:t nn fosso; soltar a mão e.squerda encostando-a no ta
lude on escarpa, na altura do peito, ponLas do>; rh•dos para 
dma. dando ao mrsmo tempo r~n corpo 11111 oi! avo :í esquerda; 
lmpt!lso com a mão (]sqaerda, o;;oltar a mão direita, abrir a 
perna esquerda de modo a eahir no chão de pernas abertas, a 
11m pas"O dP. distanc1a da parede. A m:lo clireita auxilia o equi
líbrio. 

D SUBIR E: TRANSPOR OBSTACULOS 

PALIÇADA, MURIO i3AlXO 

(Altura de lwm1n•ns) 

:-q. t OaJg·ar o ohRffll'.lllo pm· salto ao npoio (!1\l), com ou 
~em eoi'J'ida; transpor a perna <li rei! a montando no ohsfr~
<·ulo: h·anspôr a perna esqnr.rrla p.~la relr~gHarda. fieaJI{\o 'em 
apoio rlo oul!·o lado, sal f ar an chão r o mo Plll R?, meia v o !la . 

. \. anna t) condm:ida a Lirar,ollo, eoronlm vam a e~qum·da, 
ou fica encN;I.ada á parede com a borca ,iunfo tí mão esquPI'da 
P. é pa!lsada para o outro lado quando está eavalgado o nh
sf.aculo. 
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Si o obstaculo é muito alto c a tr:msposicão é collectiva, 
a passagem iias armas é feita pelas fileiras posterioree que as 
~>ntrrgnm aos homens que já estão do outro lado. 

PAREDE OU MURO QOC\1 AL'l'URA DE HOMEM (Figs. f!) a e 19 b) 

81. Corrida, salto de calcanhares unidos alcançando com 
as mãos a parte snperior do obsta
eulo, galgai-o n prm:;egnir como 
em 83. 

Si a parte superior é larga de 
mais para ser cavalgada, proceder do 
s~'guinte Jnodo: tomado o apoio virar 
o corpo, assentando-o entre as duas 
mãos, girar para n direita sobre o as
sento, levantando. as pernas, assentar 
do outro lado e virar o corpo dé modo 
a ficar em apoio, saltar ao chão como 
rm 82. 

PAREDE OU MURO MAIS AL'rO QUE UM 
HOMEM (FigA. 1!) a 1!) h) 

85. Para galgar o obstaculo é 
preciso o auxilio de um outro ho
mem; depois procede-se como em 82. 
As duas figuras são· apenas illustra
t.ivas; qualquer outra fórma é admiR
sivel. 

O soldado que fica por ultimo 
tem que ser auxiliado por uma corda 
que lhe será atirada do outro lado. 

Elle sóbe por essa corda, os pés 
apoiados cimt.ra a parede, ou si a 
eorda tem uma alça, no extremo, ahi 
enfia o pP. e drixa-sr gninilar. 

PALIÇADA PARA SALTO 

a) Do lado aberto 

86. Subir por meio de cordas e 
hastes de ferro itlclinadas (nestas, 
pelo lado interno) dando um salt-9 

J•ig. 1 !l a inicial tão alto quanto possível e to
mar o apoio sobre a paliçada. Dessa 
posição assentar-se e proseguir como 
em 84. Auxilia-se o homem que sóbe 

puxando energic'lmente a corda, de cima ou de baixo. A es
quadra galga a paliçada por fileiras; uma vez em cima a 
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primeira fileira passam-se todas as armas da esquadra; 
quando· a segunda fileira est ivor em cima, fJn ssa-se á pri
mrira, quo já tf'm transposto o oll~tactllo. 

Fi~. 1!) h 

O inslructor pMe lambem determinar que se formem 
uma O'.l duas cadeias de homens para, sem substituil-oH, fazer 
passar por clles todas as armas S('ffi interruocão. Assim 
vence-se mais rapidamente o obRtaculo. 

111 no Todo {ahndn (Fi!!. ''0' 

Encostar escadas á palicada, de modo que ultrapassem 
sua aresta superior de uma altura de quadril. Para descer 
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do outro lado, utilizar uma corda presa em triangulo na es ... 
cada, na altura do segundo degráo de cima. O triangulo deve 
ser approximadamente equilatero Q a amarração se faz nos 
hnnzos. Rssa corda srrve tambflm para fixar a escada. 

Fig. 211 

Deve-se lambem exercilar a descida por csc,orrcg,amento 
pelas hastes rl11 ferro, on dNwPnrlo Pm P~earla;; P 1•m poc;trs 
com dcgráos. 

Na falf.a de escada sufficienlemcnte alla para subit• a uma 
parede vertical, de tre~ a quatro metrr.s f!p nltura. rrcnrrc
~~' á dnpla. ajuda, IJIW eonsif;t.r no seguinte: 

Dois homens auxiliam a. subida de 11111 ( crt;ei1·o eollo
cando-se voltados um para o outro, distantes cerca de meio 
metro da parede, sepamdos entre f' i de drus passos; do lado 
externo os pés ficam um ao lado do outro e os ,joelho.; e 
pernas mutuamente apóiadr.s; do lado interno, os homens 
ajoelham. (Fig. 21.) Os ante-braços externos descançam so .. 
bre as coxas, a mão de um abarcando o pulso do ontro. Os 
antebraç0s internos apoiam-sf' á parede. 

-0 homem que vac subir pisa sobre os antebra;·os dos 
outros· dous, proximo aos cot.ovellos, ergue-se 1·om ns· braços 
estendidos para cima, endurece os joelho.s para tll~ixar-se !e
vantar. Os dous auxiliares levantam-se lenta o ig,Ialm~nte: 
uma Yf'Z de pé levam a mão interna abaixo da sola rl,J JH~ rln 
honwm que sóbr, auxiliando al'lsim a flpxfio do hca1:o ex
tm•nn, para. e i ma; logo •]nc ~~nm~'ea essa flexão mudam o hJ•açr.·. 
sngul'awlo 1\0lll a mão rxf.1•rna u enlcanhar; asc;int rmupll\l~m 
a a"rnnsão segurando eada pé eom as duas ruiíos. 0 l10nwm 
•1 eleYado c0m ligeiro impulso, pelo menos até a nlfura que lhn 
permitla alcançar a at·esta superior da paredr.. Cons~'guirl<J 
isso trata de tomar o apoio; depois vira o eorpo para a es-
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querda, afim de assentar-se entre as duas mãos; afa;;la-síJ 
dons palmos para a direita e dahi auxilia a ;;ul1itla tlo:o; 
seguintes. 

Fíg. 21 

Para que o hC'mem que sobo não caia de lado on li•· eo.~tas, 
o;; auxiliares não se 1lcvem approximar demais da r•ni'lJdl>; 
p<'tdP-SC recorrPr a nm lpr••f'iro a11xilial' qw• n ~cgtH'aJ·ú adma 
dos t ornoze li o!<. 

~i tal obíltaculo tiver de ~Pl' I umado [tO r uma l'm:•~a. e lia 
rormartt em r.e-lumna de marcha; cada fileira, a partir da 
:legunda constituirá dous pares de auxiliares que levantarão 
a fileira precedente; assim, oada hotnem, l\ excepção dos da 
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lH' i me ira fileira, procede como no final de 85 ou serve -~e 
do laço de corda. (Fig. 22.) 

O processo do laço é o seguinte : Passa-se uma corda 
poe cima da paliçada, prendendo-a do lado aberto (meo;~mo 
segura á mão); um auxiliar deitado de ventre para baixo, 
em cima da paliçada, segura a outra ponta da corda, de modo 
que do lado fechado fica pendente um la!.) o. Para r.rat gar a 
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~ 
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~ 1=-

.:::----- ------- - - - ----. 
Fig. 22 

paliçada. saltar ao ramo ma1or do laçr., dar uma flcx:ão no~ 
]Jeaços, lcvant.ae o ,joelho ·mais proximo do ramo menor o 
auxiliar passa rapidamente o laço per baixo do pé do que 
sübe e puxa a corda, firmando-a para que o outro se levantA 
Robre ella; assim successivamente. 

Cada esquadra encosta suas armas na paliçada, passan
do-as para cima logo quo tenham subido dous homens; assim 
que estejam dous homem! do outro lado descem-se as armas. 
Póde-se tambem empregar as cadeias de homens para a trans
posição das armas. 

FOSSOS DFJ FOllTIFWAÇÃO 

Sua tl'ansposição pócte ter logat·: 

a) J.ançando pontes 

( Lal'gnra rle fiO a GO em.) 

87. A travessia faz-se em fila singela, os homen!' sepa
rados por distancias duplas, em accelerado. sem cadencia, 
suppC'rtando-se nos joelhos frouxos as oscillações da ponte. 
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Não se deve passai-a em carreira nem parar no mt~io 
della. Faz-se um homem transpôl-a, em primeiro !ogar, le
vando a ponta de uma corda. 

I•:lle colloca-se de pé ou acocorado na margem nvposla, 
c no lado de cá, outro homem estica a mesma corda, de modo 
a fica1· formado um corrimão, para dar mais segurança aos 
timirlns; mais tarde supprime-se essa corda. 

bj Descendo ao fosso e subindo do lado opposto por meio de 
escadas ott hastes 

As hastes ou escarlas devem ficat• inclinadas c uUrapas
sar o fosso de uma altura de quadril. Impeue-se que esses 
apparclhos caiam, amarrando-os por uma corda que se man
tem presa. A descida <'.U escorregamcnto succeue con: viva
cidade, mas sem .precipitação; da mesma fórma a sulbida <lo 
outro lado, onde Lambem se póde guindar os homens com 
cabos. A arma póde ser conduzida a tiraeollo ou suflpen:-<a 
na mão. 

88. Os apparelhos e exercícios de gymnastica applicada 
podem ser augmentados á vontade, além dos der;criplos neste 
regulamento. 

E' muito recommendavel aproveitar os exercícios de 
campo para vencer obstaculos naturaes, taes como se apre
sentam na guerra, e exercitar a corrida em letTr.no Yariado. 

V - CORRIDAS E JOGOS SPORTIVOS 

A- COI\RIL>AS 

89. E' prohibída a corrida contra VIJtllo forte. 
A corrida é o meio mais poderoso de descn vol vt~r a res

piração; ella augmenta ao mesmo tempo a rcsistcncia lln 
organismo e habitua o soldado aos esforços violentos que 
delle póde reclamar o serviço de guerra. Ellc age de um 
modo muito intenso ao mesmo tempo sobre os pulmõeR, o 
coração, os musculos das pernas c o systema nervoso . 

'Todos os effeitos beneficos que se tem o direito dP. e:,;~ 
perar da pratica da corrida são anniquilados si o exercicin 
é mal dirigido, a velocidade excesl'liYa ou a gradnção mal 
comprehendida. A corrida se executa segun<lo os ]wint·ipios 
seguintes: 

Um graduado collocado na tc~f.a do grupP (l.urma) n•
gula a velocidade. i\ corrida é precedida dP algum; nlinutos 
de marcha cadenciada, tomando-se depois o marche-marche 
com velocidade crescente, que se torna a diminuir gradativa
mente no fim da corrida. Para evitar que os ~omens fiquem 
esbaforidos, é preciso ·recommendar-lhes que façam durante 
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a corrida os movimentos expiratorios tão completos quanto 
possível. Para acabar rle acalmar o organismo, a corrida é 
seguida de alguns minutos de marcha durante os quaes devem 
s~r feilos PXt:>rcicios respiratorios. O t.r11inamento !l~v11 SPgllil' 
o mmo todo. pelo menos tinas vezes por semana. 

Chama-se corrida de veloeidade aquella em que :;e tle~
envolve toda a velocidade de que se é capaz. J•:sla cspeeic d" 
eorrida. exigindo um trabalho Yiolento, deve ~:;er PxPreitada 
com a maxima prudencia.. No ponto de chegada não d~v~~ 
haver nenhum obstaculo. Começa-se com a extensão df~ :w 
metros c não se ultrapassará 100 metros, Vfmcidos no mi
nimo em 16 segundos. 

Chama-sfl corrida de rcsistencia a que SB faz em grande:'! 
.percursos, que se vencem alternando a cor:rida com a marcha 
sem cadencia. Neli a procura-se. em logm· da wlocitladt', dt:>s
rnYolYCI' a rluracão da eorrida. 

O limite a allingil· é a duração de 10 BIÍHUiu:; de t:r)l'
rida, sem equipamento c em terreno plano. E' prncsio que 
ao attingir o ob,ieclivo os homens niío tenham gast.o toda a 
sua energia. 

Póde-se dar maio1· variedadt~ ao cxcreicio iuiercalaudo 
obstaculos no pereurso c determinando diversas posiç<Yes para 
o corpo na pat:lida e na chegada. 

n - J OGOl::l SPORTIVOS 

90. Como em toda gymnastica, especialmente nos jogos, 
ó da maior importancia que seu director lhe imprima um 
caracter attrabente, tirando aos homens todo constrangimen
to, Rem esquecer as necessarias medidas hygicnicaR. 

Os jogos aqui descriptos são avena·s ext)mplos, podendo 
ser alterados e completados segundo a~> comlicões do logar (~ 
do serviço. 

Corridas de e.çta{etas ( F'ig. 2.1) 

\H. Dous ou mais partidos com o mesmo numero de ho
mens, formam ao lado uns dos outros, em duas fileiras ou em 
fila singela, cada partido dividid'O em duas metades separadas 
da 30 a 50 metros. 

Póde-se dispensar c;,sâ tliYbão dr eatla partido ao meio, 
convencionando uma linha de chegada, e pódem-~c intercalat· 
o!J!itaculos na pista. 

A itléa tl'o jogo (' a trau~mi..,~ão rapitla de uma noticia on 
m·dem, quo se póde figurar por meio de um lenco ou gorro. 

Es~P objeclo t\ conduzido snrecssiYamentP l'OL' um homem 
tio catla partitlo, de um lado ao outro, de modo que cada par
tido só tenha um estafeta a correr, partindo o seguinte quand'O 
lhe for entregue «a noticia» ou «ordem». Ganhará o partido 
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tiUC tiver feito em primeiro logar correrem todos os seus ho
mens. Convencionando não subdividir os partidos, cada um 
H:qopi:J irá no\'o estafeta a!'!sim que o ante1·:-+ll' nlt•aneae o fim 
da pista. 

f. Partido :1.\ A lt __ _I.Paflido 
~--··ui r:---. !'C ~~ ..... ) 

'------' : ::; . ~ : 
:~ ~: . 

D. Pdrtido : ~ :I'> liPd!lid~_ 
('JWY..f$4)1--~Í ~---- .. 30-50m----- ~ ;o--~f:.ZíW..d:j 

: ·w (lJ t 

I !) "tl : 
III Partido 1 i if ~ ! l III Pa!liclo 
i iiliiiilliil O'~ -t: ()--ill••• 

:i-3~J ~ ;!::: : : 1iJ' ......;} I 

I 
I 

la Fiteira! 

;a fileira 

B 
I. Partido 

30·50m 

D. Partido :2a F!letra 
I 

c 
1 Fatlido6,----------·--· Ói---- -~----------'-):i-
H Parli~o/b1 --------------Ó;.------ -·-------.;~.3---
lllParlidoj '--·······-·-·---6------- --------·';-1 }. ·• 

Obslacu/1) 

F'ig. 23 

Bar1·a ( Fig. 24) 

lJous partidos de 10 a 15 homem; defrontam-se em uma 
pista t·cctangular de 20 a 30 pas::;os ~~r Im·gul'a pol' :w a íO tk 
t•omvrimcnto. 

Tt·aram-sc no lencno as duas lnttTas ·--- lados uta it•l'llS do 
l'elllangulo - atrás das quaes Sfl estabelecem os partido~. t.•m 
urna fileira. A tres passos de disl:mcia do PXlt·emo dirPito dH 
1~ada barra fica o poste dos prisioneiros; o primeiro IH'eso 
fica firme no poste, os seguintes ligam-se sucee~siYamenl•~. 
d:mdo-se as mãos e podem deslocar-se de modo a facilitar 
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sua lilwrtação por algum companheiro de partido, que para 
isso deverá Locar um dos prisioneiros. 

Procede-se ao aprisionamento batendo com a mão no 
corpo do adversario, só tendo direito a isso quem tiver trans
poRto a barra depois dellc. ficadquire-SC O direito de 

30a 10 passos 
~~~~~~~~~----~ 

~ Poste áJs 
., pnstonetros 

!Pilrliáo a li Parhdo 
(p.x, se~9'4'FDJ~ px de !JO'ID 

(:) Poste dos 
')I I'pr!S/One!rOS 

+~~--------------~ 
Fig. 24 

apriSiOnar regressando á respectiva barra. E:' permitlida a 
permuta de prisioneiros. Ganhará o partido que delles 
fizer o maior numero c o jogo cflssará desde que um dos par
tidos fique reduzido a tres homens. Tambem é considerado 
prisioneiro quem transpuzer os lados do rectangulo; póde-se 
porém transpOr a barra inimiga e regressar por fóra della ao 
Ecu campo. 

Puxar a corda 

9:1. Dá-se um nó para marcar o meio da corda. Os ho
mens dividem-se em dous partidos, collocando-Re de modo a 
poderem puxar sem so perturbarem mutuamente. 

Substituindo a corda por uma haste rígida púde-sc, em 
vez da tmcção, fazer um exercício ou jogo de repulsão. 

Bola de mão 

!H. O campo do .iogo é um reetangulo de 150 por ~W pas
!'\os; os lados menores constituem a fronteira de cada partido. 
Vence o partido que atirar a IJola flOr cima da fronteira ini
miga. No começo d'O jogo os dous partidos distribuem seus 
homens dentro do eampo, á mesma distancia d•a fronteira. 
Designa-se á sort.c o partido que atira primeiro a bola ao 
adversario, o qual t.rata de apanhai-a. f.:onscguido isso o j o
gador tem o direito de dar tres passos de salto á frente para 
ntira1· a bola. Não sendo apanhada no ar, clla é atirada d'O 
logar onde tiver cabido. 

Hola de p(: (Poot-l)(l}l) ( l'if!. 2ti) 

95. O eampo é constituído por um rPntangulo ele cerca de 
70 por 100 metros, dividido ao meio por uma linha que fórma 



a fronl••ira dos partidos. No mrio de cada um ti•os lados nH•llo
rPs h a um portão de im,30 de Iargum c :!tu. íU dr allura. 

Cada partido compõe-se em geral llr, onw honwns: um 
auw·da-pm·tão (AI, dous dt'{ensores (H:, 1 l'l'S t'slo{ e tas (C), 
1·itw.o 11ssaltantcs (D). • 

No i11i<'iu do ,jogo a hola fi•:a uo llH~io da l'ron!Pira ~~ o 
oh,keli\o ~~ fazcl-a passar o pul'l.ão inimigo. ;'" prinwim jo
~ada lo1:a por sorte c nenhum jogad'or vúdP tornar a 1 oca r á 
hola emquanlo todos os outros do pat·t.ido não tiVPt'PIII tido 
~na Yf'Z. No eomP~o do jogo ningupm pódP ·~s1ar a ll\PilOS dr1 
noYn mrlros da IJola, uem 1ranspür a Jrontnira. 

A fune1;ão dos assall.antcs é- iiiii1ellir a IJola ao 
oh.i•~L·tivo; os es1afelaR acompanham-nos na offensiYa P 
eonsliluP a pritnPira linha t]f) dPfesa, dr•YetHio ~wmpt·e r•~-
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l'"llit· a bula para os assal(ai!IP.~. qua11dn ,.fla trans
J•UZPJ' a linha dP!lf's. O guardu-porlãn f6nna a ui I i ma de
-r .. sa P .:~ o unico qur, pódc toea1· a bola ''"til a,; 111iins ~~ os 
h raros: os ddensorps são se li R auxiliaJ'PS. 

A bolP. transpondo um lado do campo, um jogador do ;;al'
tido que está na vez fal-a voltar ao campo na direcção w:e 
quizer. 

Ll'ÍH de l!llO - Vol. ll 
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l'assflndo a hola po1· Pima rio portão on :í sua tl~rl-\ih ou 
esquerda, um dos jogadores do partido a que esse portão per
tence, vae collocal-a cerca de cinco metros á frente do portão 
c recome~a o ,jogo. Si, porém, essa transposição for causada 
por um <lefensor do portão tí o advcreario quem reconwr,:J o 
.iogu, de um dos extremos da fronteira. 

A partida deve ser a tempo limitado e, decorrida a melade 
desse tempo, os partidos trocam de lado. Ganha o part.i<io qne 
fizer a bola passar maior numero de vezes o portão inimi!!.O. 

ANNEXO 

I"IE~Uilll'l.,:.\u HllR · .\PP.\RELHOS E UfiS'L\C\ 'LO~ 

Todos os avparel!Jos de madeira expol'lus ao ar liyrr• tll!·· 
vem ser fortemente oleados ou pintados a uleo e assim coll
&ervados permanentemente; as partes entenadas no só!•) de
vem .~c r pintadas a carholineum, alcatl'oadas fl\1 t!llPimada~. 

<I I 8111'1'0 ti.J'It ('1'1'tt.}JI.JZÍIJJ (l'ig. ;!ti 

A barra fixa consiste em uma viga de madeira forte, com 
cerca de tr·e:; metros de comprimento e esquadria de Om,08 a 
Om,to pm Om,Or.i[í a Om,070. A superfície superior é redont:'~a, 
a infceior tem Hónwntc UH arestas atTedondada~. A~ extremi
dadcs terminam por uma mécha de meia largura da IJarra. 

Para nminr resistencia e~sa Jllf;dHt é ehapcada d:: feiTn. 
Os Hupportcs das !Jarras teem em diver~as altura~ ·~n

caix<·.~ para as méehas; sua allura t) dn quatt·o metrc·s. "cndo 
eet·tm dl' lrt~s mdl'OS., aeima do sôlo: dlt•s siin apniadn;;, l'l'<'i<o~ 
" "::;corados em um -do;·mpnf.c. 

11al'a fixar a hal't'a em qnalquet' altura I em t•lla •'lll t·aJa 
Pxt.remidadt~ uma ehan~f a. presa por uma emTcnlt~. :\ dia
vela aLI·ave:;sa um olhai da mécha e do support.n I' tem poe 
:;ua yez um eseafél t'·nde passa uma t.ravinca: para. ··vita1· IJlll' 
Psta cstTague os supportcs, são elles refort~ados des'ie lado 
por uma chapa de ferro. Para facilitar a fixa•~ão da harra no:; 
encaixes mais altos (altura de braços ou dr :;alto) convém 
applicar um peso no lado extrrior dos supporlc~. na 111tura do 
.iuclho. 

1'rapezio 

c.,nsü;tc nrn uma barra cylindrica de ferro com .:·erca 
tlc :w Hlillimdt·v.s de diametro, tendo em suas extremidades 
cabet.:a1'1 correspondentes aos encaixos dos supportes (\a barra 
fixa. Esta barra não d;•yn tf\r fendas nem falhas f\ Il•itlt:' i'cr 
reYr~tirla de madeira. 

li) Cul'(lcl de saltus (J.'irJ. 27 H c b) 

Este apparelho comprehende dous supportes e um cor
del. Os supportes são de madeira, com 1 m,80 dP ai! n ra tJ üü 
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milliiúetros por 50 de esquadria, arestas arredondadas, Hr
mados e escorados sobre uma cruz de madeira. 

O cordel tem cerca de 2m, 50 de comprimentr·· o .1 O a I :J 
millirneLros dr. espessura, r 1\ di~!Pnrlidt' pPin pP~o tl.- rttHl'> pe
quenos saccos cheios •:\c terra. 

Para l'ixal-o em alturas varia\-t'ii' dispÕI'lll o;; supportes 
,Jp uma st>rie de orifiei·Js nos qua•'~> ;;e introduz uma \~t·ayelha 
d•• madeira eu um ganC'ho d(' fPtTo. A distancia Ut\ Ullt ot•i: 
rido a nutro t\ dP l'ineo millinH•It·os t; •·m cada lllll tll'!IPS P~la 
Jnat·eada. a altura. · 

_\ et·uz em q1w as:;r•nl.a t·ada sup_porl.t• é dispo,.;ta t.l<\ modo 
•JU'-' !'PUS dous bra1:os fiquem ohliquo~ á direeçúo tl•J :·ordPI 
·~ :í ~ raer~ YerticaPs dos :;uppPI'te". 

1:' '/'l'alllpOiill (i"iy. 111) 

~eu comiH'lliH'nlo •\ tlt' Otn.s~:; a om,tlu; :>1W lat·sura 1.k 
Otn, 10 a Om.72; as tahoas que o ~~onsLitnrm1 t('em u cspe·;sura 
de Om,03. A inl'iinaçãn ,; dada por uma traYes~a de Ow.l O 
1lf' alhwa, colhwada por haixo 1.li~ um rl(l~ f'xlt·cmn!-l. 

E· uma furlt' eai.\.a de nmdt~ira. !:'t'lll lunóu, formada tlc 
quat.ro secções perfeitamente super·ponivei~. Para impedir u 
dtlS)Ot'aHwnto das >;eecõm: umn~ ::;ulH'~' ~>ulrmo, a~ tr·es inferiot•es 
ft:en1- inft·rnamenlP im:.; t.lna~ la•·•·s maim·es trave::::;a:; com 
0111,Hí dP :;alieneia pam cima; alt'm disto PS quatro ~autos 
.i nlt~r!los da:; ~;en:ões são munidos •le ealt.:os salit~nf•·s pat·a dma 
r:om a e:;quadt·ia fi., Om,O-í!í pot· Otu,IJ\!'í n t'Oill a allura de 
Om.li\1 ua ultima de baixo ~~ de Om.lOO nas tlua>< ~wguintPs. 
A ::;Pct;ão superior ou I ampa tia eah:a púd!' set· reforça fia intPr
nameHte por nll'io d1~ travessas ~~ dP uma diYisão no ;;ent ido 
Jonp:itndinal. Externamente a fampa tl aeolehoarh!. 

!'ias !PsbtH das e;ecções -- lados menores -- I'Xi.~ll'lll vn
saóos pm·a a inlt•odução da mão no sen transpor! P. Todas as 
arestas exlerioreH :->ão arredondadas " a>~ l'aeP'i da huu[Hl :->ão 
ohliquaii na metad•· SllJWL'ior. para •flll' o aeoll'lt(lanwnlo niio 
•·xagPrro, a largura. 

O acolchoamento (estopa. nina vegetal ou animal) tem a 
allura de Om,05, reduzida a Om.O:l ~olwe as faet•:; maiores n 
rliruinuindn para haixo de medo a adaptar-s•• á r.írma rla 
lam}Ja. Para que o enchimento não ~" dflsloqw·. nonYt;m JH'P
IJaral-o como um colchão, fh:n tlepois nas quatro facPs da 
tampa; Plli~ dcvn ser revestido de aniagcm, lona ou couro. 
1\ sPcr,ão inferior assenta sobre sapatas de madeira, formadas 
por· travessas parallellas ás testas da caixa. distantes dellas 
Om.l05 c tPndn Om,78 de comprimf'nlo. p, Om.2G JHll' Om,LO:i (),., 
psquadria. · 

As sapatas sobresaem Om,-1-í.O das faces; dl'lmixo <ic snns· 
extremos adaptam-se soleiras que podem ser inteirit;as com as 



ACTOS DO PODER EXEGtJTl\'0 

1 ravcssas e toem Om, 105 por Om, 105 de sce,:ão lwl'izonlal e 
Om,05 de espessura. 

As sapatas com as soleiras pcn~lille~ dar finJ?eza ~ caixa, 
mesmo em terreno não plano. As d1mensoes da ca1xa sao: 

Comprimento sem o acolchoamento, 1m,50 a 1m,55; 
Largura, cerca de Om,50; na parte superior (em vista do 

1runeamento) Om,47 c com o acolchoamento Om,53; 
Altura sem o acolchoamento, im,05 a 1m,10; 
Altura das seccões a contar de cima: 
1" secção (tampa) sem acolchoamento, Om,20; 
~· secção, Om,25 a Om,30; 
a• f'ecção c 4", Om,30. 
E"pcssura das taboas, Om,026. 

Obstaculos 

();-; obstaculos devem se.: preparados em uma pista, de 
111odo a poderem ser galgados successivamenlc; sua largura 
deve ser tal que cada um· possa ser transposto por diversos 
homens simultaneamente. As dimensões aqui dadas são apenas 
r.xemplos. · 

11) ;h·mação com postes de degráos, cordas c escadas ve1·ticaes 
e obliquas (Fig. 30, a, b, c) 

Havendo postes com degráos são dispensaveis as escadas 
wrt icaes. 

A armação é formada por dons ou tres snpportes verti~ 
raes de madeira com Om,21 de secção, sobremontados por uma 
trave da mesma esquadria. · 

A distancia dos supportes entre si e o comprimento da 
1mve dependem do numero de postes, cordas e escadas a esta
IJelecer. Sua altura acima do solo é de 5m,50. Os supportes 
podem ser aproveitados para barra fixa ou para postes de 
degráos; Piles ficam enterrados de tm,50 a tm,70, repousando 
sobre um dormente a que s~ acham solidamente presos e esM 
corados. A juncção das peçac; faz-se por encaixe na propria 
madeira ou por meio de grampos e parafusos de ferro. 

Na trave superior fixam-se as hastes de ferro para subir 
•· a corda dupla. As cordas teem Om,0-1 de esprssura e dis
tam entre si de Om,55, presas por meio de ~!anchos e olhaes 
de ferro. Ac; haste~ de ferro teem o diamétro de Om.06, e 
podem ser fixas na trave e no chão ou pender como as 
cordas: nesle caso convém que sua extremid•adc inferior 
penetre rm uma cavidade de Om,30 de diamf'lro, para li
mitar seu balanço. O int.Prvallo entre a corria e as hastes 
deve spr pelo menos de Om.85 f\ sua distancia aos supportes 
da armação de Om.f!5 a t m, 15, conforme o exigirem as pro
J)Or0Ões e spgundo os supportes forem ou não munidos de 
dcgráos. 
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Onde o terreno fôr exíguo ou por ec(lnomia pódr--sc apro
veitar um dos supportes da armação para a barra fixa, mon
tando-a p~rpendicularmPnte á armacão ou em seu prolonga. 
mento. Em um dos supportes existem degráos, de an~stas ar
redondadas, de Om.ôO a Om.65 de comprimento e Om,05 de 
largura. A distaneia d•e um dP~TflO ao outro rí de Om,33, e são 
cneaixados por sru mci.o em eauda de andorinha ·~ presos 
por parafusos. 

Existe ainõa na armação uma eseada Yerti(':ll c nnm 
oblíqua. 

0:" bam:os da Pscada IN~m a Heerão dP Om.Ofi pOL' Om.lO 
e são se'[lnrados t'" Om.40; ~nas a.reshas são arrMlondadas, 
ao passo que as elo:;; d'egr{Jos são viva!". Os o~!!~Ú0!-1 t1·Pm a 
secr.ão de Om,Ot1 por Om,025 e a distancia entre el\cs ó de 
Om,33. A escada vrrtiral fixa-sr, e c\ fincada no ~:hão: si I)St.e 
iôr assoalhado a fixação terá Jogar por meio de cantmwira'l 
rlr. ferro. 

A E'scada ohliaua é apoiada contra o supporl.e de degrríos 
e a clle nresa por ~ranchos. Pôde tambem ser apoiarla á 
traYP- e não deve excede l-a em altura. 

b) Bn1'ra os!'illante (Fig. 31) 

E' con~tituida nor uma vi2:a lroneo ennieu cit·culnr dA 
7 a 8 mPtros de comnrímPn!o, a f'Unrrfi,.iP f'll!Wl'ior não aplai
nada. o diam11t''O dP nma das extrrmidadci! sendo de Om.:!o 
t' o da outra de Om.15. 

A harra prrnriP.-SP por "Ua PXI"Pm;dad'r mai~ grossa ~~n
lt·r r! ou~ r-;tdo~ rlP um metro de altura: as nabnras dc~ses 
PSLPÍOS <>ão li!rfldns nor urna travP!'l"a E\lP.S são atraveo;sado~ 
por um parafuso rle frrro rom porca. o qual afravrsRa fflmbE'DI 
a barra ou SPrvP-\hP sómPntR dl' nnoio; np,stP cnso imnei.le
~1' o desloc.lmentn da barrn nara cima, por mPio oe uma cor
l'l'ia 011 corda. A barra trm nm c;e!rlmd'<l no~'.o dr fl1poio. 
ronstit.nido por um cavallete movei, com Om,\JO a um metro 
de altura. 

g) Fosso para salto em largura (Fig. 32) 

Sua largura é rlr qnatro m"troo~. sua srr.r-ão é tri!lll!!Ular: 
na margrm de p:~rtidn n nroofur.iiidndP rí dP nm lYlf'fro. O fun
do t<'m um l'flYPqf.itnrnto flp ~rRia ~rrossa ou pó dr sprra, ~·nní 
Jttna rspessura de Om,ZO, pelo menos. 

A r~rm·pa o' a hPJ'rna são r~'vrstidns d'P hho.~.~-
h I l•'os.w nn h'ill!'hl'il'!l Jlll/'11 . . wUn r•m Jll'n{nnrlú/nrl'' 1 Fi:··. :1 ·,) 

() laltllil' da frinrhrira ou Pscm·na <lo foo.:;so dnvn f1•t' a 
nllnra dP 1 m.50 a im,70 c a inelinacão de !1: t. O ro,hã'l ill'
anlp, do l.aluilc ou o fundo do fosso deve ter um revrst.inwn
fü COJDO em O). 
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.i) Cerca 1Jivn ou sebl' (Fig. 33) 

Altura Om 75 a Om,R5. A sebe póde ser feita de fachinas 
f'nl.ranr,adns m{ dP sa~p~. macega 011 varas dispost.as wrtiral
J)ll'nlr, e pódr ~er fixa 011 transpodavPI. 

li) re1·ra dr~ madf'i1·a on muro bni,ro (Fig. :15) 

Altura 1 m,(iií. A cerca 1> constituída por tres esteios on
fPrrados no chão dn Om,SO, ligados por duas t.ravessas hori
:wntars. A t.ravessa superior limita a rcrr,a. Sohrc as duas 
frnvPs~a-; prl'gam-sP as lahoas. 

I) Ccl'ro dr mndei1•a ou 11Wl'O nlto (Firt. 36) 

AllUI'a tm.SO a 2m,20. ConsLruccão semelhante ú lllnlerior. 
0:" PSlPios deYem pPnl'll':tJ' suffiri~>nll'mente no rhão par!l im
prfliJ' a of;cillacão. 

111 1 /<'O.~.~Il tfr {orti{iNIÇÚO (J'irt. :/7) 

~ecçãc. lrapezoidnl, lat·gura da· bocr.a sete mel t•os. O fos~o 
é almvessado por traves ou pranchas de Om,50 a Om,60 de 
largura, com a superfície superior plana, e guardando in!Pr
Yallos taes que um homPm l'ahindo não I oquP :i ft·nvn ou 
pt•ancha visinha. 

Caso ellas não offereçam sufficiente resistencia :i flexão, 
!lm·er-!"e-ha rPfor~.:al-as por meio dr uma trave ou prancha de 
om,OS de largura, collocada pm' baixo, de eut.ello c presa por· 
parafusos. Em sr~n log'fll' podPm SI' r Pmpr•pp:ndos ponf ilhiícs. 
(Fi!!. 38 n r b.) 

()f; pontilhões ><fio J'nrmados por· duas lengarinas de oilo 
melt·o;; tlt• r.ompt·inwnto, lhn, 12!1 de alf,ura a Om,075 de lar
gm'n, collocadas de cutcllo, com o inlervn\lo r!P Om,50. co
IH•rt.as de laboas eRpacadas de Om,01. 

As longarinns sãe. ligadaR pela parte infm·ior por· l}Ualro 
barras de fen·o Pquidi~tantes. as quaes são, por sna vez, li
gadas por dous pares de varões de ferro; cada par de varões 
1\ ligado no meio por uma dupla porca, flllP permitte ~raduar 
n oscillação do pontilhão. 

,11 E.~rftdas 1l01'lateill. (Fig. 39) 

~ua ali unr ~~ ,·ariavel I' eRt.:í comprelwndida Prtl r'~ qna!J·o 
" rinro metros ou sele c oito. 

A;; outras dimen~ÕPI" Rfio a:.; Pst.abelPcidas na letf.m e). 
:\ madeira não deve Ler nôs e deve resistir no pe~o de 

flous ou t.res homl'ns; ao meRmo lf'mP<'· deYe ser hnst.nnl e leve 
pnm poder ~e r f.ranRpoetada por dous homens. 

Para impedi!' que Ofl banzo~ Re separem, desencaixandfJ 
o;; degr:íos, convém lig:1l-os per meio de dous ou mais para
fusos com porcas, collocados por baixo dos degráo!:l. 
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TN•m a 11Speilsura de ceren <Ir Om,02 r o r.mnpl'imrnlo 
y:n·in ~rog-u nrlo n net•ros~irlade. 

A aequisi<:ão dos anparelhos r t~onslt·uc,_;ãn dos .ohsl aculo~. 
dPpPlldrm doR l'l'C\ll'SOS t:!ÍR}lC'l1Í\'PÍS, f1 podem 8Cl' lhSpl'lli'\ât\OS, 
uma ynz que ~e disponha rll' oulro;; ohjPdos nprnpria•ln<: aos 
J'Pi'JII'l'l Í\'OS exr>rrif'.ins. 

O;; fossos dro fnrtifira~.:.ão podmn I.Pl' tlinwn~iH·~ !llf'nt·•·rl>' 
do que as cstahrolecida;:; nestr regulamfmto. 

Podrm sr fa:wr ex;·r,·itlios de PHCalada em uma 1'<'\'l'a d•• 
m:\llPit·a. f'omo rr>presr>nla a figura 31i. ou r>m 1\l\1 mlll'•) da 
HlP"Jlla allnrn. nu ainrla na r>RI·ar·pa !lo fn;:;so dP l't·rtil'it•ar;.fio. 

I 

Pnt· tempos ! FIPxão doR ll';;;; ! lTn1 ! dt'lH ! .... \!In ! 
On:Hli'ÍR Jirmr;;; ! P•w lrmpns ! Flr>xfío da;;: pPt·nn~ 1 lltll ! 

dons! ... Alio! 
Afastar o p1; dirrilo - marelw ! Por· IPIIl!Hl>' ! F!f.:x:'jq d11 

IJ'nrwo! TJm! dnm! ..• Ailo! 8rmtidn! 
l'Pr tempos I Braços acima ! Um I rlnus I ... Alln ! 
.\' fJ•rrlf.e ! llm ! rlou;; ! ... Ali o ! 
QmHir'i;;: firmr:;: ! Pm· !Pmpo>~ ! Flf'xiío da c·alJPr;n 11m ! 

dou!' ! ... Allo ! 
Salto Pm altura - Jll'rpnrat· ! 1\l:m·hr ! Pr·Ppat·:tr· mnl'

t'h" ! . . . nr«r:tn<;fll' ! 

1. Ré'paJ'ar· oi' ,•nlranhar•p;.; r. joelho" na l'lc•xiítl clw pr·~. 
c, i'PJ1:ll'UI' o~ calcanharl'\; ua l'lcxão das prrnns. 
:1, Inclinar o tronco para traz no lf'vantar as pernn~. 
1f. ficcnar o as!'!en1.o na fiPxão do tronco :.í fren1P. 
"· ;"llão haixnr n nahec;a na n exão rio 1 ronen. 
li. Avançar 011 J'r.cmar os PotovPllo;: Jll) 1 Pll1THI 

flrxiin dos braços á frcntP I :teima). 
7. Curvat• as mãos ao distender o:;: hra(;os. 
R. Mover o tronco na flexão da cabeca. 
9. Srparar os joelhos P r a lranhares no salto Pl11 altnrn. 

Ir 

Quadt·is firmes! Afas!at· o pc\ ''"f!IWI'do - marche! Por 
!•·mpn;>! FIPxfin dos pét'! Tlm! rlousl _\Ho! Srnlidn! 

A\nnçar o pr\ clirritn -- marchei Sa!lo "m ft·r>nlr> --- mat·
drP! .\" retnguarda - ma.rchr! Sentido! 

Avançar o pé esquerdo -·- marehll! ~alto :í rrlaguarda -
marchr! Em frent~ - marche! Sentido! · 
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Por tompos! Braços aos lados! Um! dowd Sentido! 
Quadris firmes! Olhar· á direita! Olhar :í. esquerda! 

Olhar frente! Sentido! 
Salto em altura -- preparar! marelw! Dcscançar! 

ERHOS PHINCIPAES 

J. Ao afastar o pé levai-o á frente ou á ref.agnarda do ali-
nhamento. · · 

2. Ao annçar o pé inelinar o Lt·onco á frcnf c ou á reta~ 
r:narda. 

::J. l\'o olhar ao lado, haixar ou inclinar a eahcça. 

I1I 

Quadris firmes! Por tempos! Flexão rlns pés! Um! Quatro 
passo,; em fn~nfo - marche! Alto! 

Lnvantar a perna direita ao lado - marche! Alto! 
(I.evanfnr a prrna) l'SQllf'rda (ao lado) - marche! Alto! 
Afastá r· o v e d'irPifo - marche! Por lPmpos! l\JovimPnlo 

gir·atorio do tronco! Um! dons! Sentido! 
Pot· tempos! l\fovitTII'nto giratorio do lH'aço direito -- pre-

parar! rm! ... dons!. .. Alto! Do ht•aço esquel'dn -- prpparar! 
nml ..• dons! ... S~>ntido! 

Por fpmpos! 1\Ioúuwnfo g·Íf·atorio da ~~ulwca -- prrpurar! 
lJm! d0us! Alio! Sentido! 
• Avançar o P<Í direito·-- marchP! Salln ~"lll fr·pnfc- - mnr

dre! (Sallo) r111 t'r·ente - marche I 
Avan~ar o pé esquerdo -- mar0he! Salto em frcnt~ ·

marr.llc! 1RalLo) em frente - marche! Sentido! Dcscanç:ai'! 

ICIIIWS Jli\1:\'C!PAES 

1 . Indinar o cot·po para o lado opposto ú pema levant.:.rla. 
2. Levantar um calcanhar ou nm·var uma perna no lll'l\'i

mcnto giratnrio do tronco. 
3. Não conservar o tronco firme no movimento girafo:io 

da cabeça. 
4. htcl inar-se para trús no sallo em frente. 

IV 

Quadris firmes! Por tempos! Flexão lateral da caheca! 
llm! dous! Um! Dous!. .. Alto! 

Por tempos! Braços á frente! Um! Dous!. .. Movimento 
l•orizonfal do,; braros. rP><pirando á vontade! Alto! Sentido! 

Por tempos! F'lexfto do pé direito -- pt•eparar! t'm! 
dom\! ... Alto! 

1\Iovimfnlo giralorio! Um! dous! .... \!to! 
Do pó esquerdo-·- preparar! Um! dousl Alto! 
Movimento giratorio! Um!. .• dous!. .. Alto! .Sentido! 
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Por tempos! Movimento giratorio da mão direita - pc~ 
parar! Um! ... dous!. .. Alto! 

Da mão esquerda - prPparar! Um!. .. dous!. .• Alto! 
De.o;ranr;ar! 

El\fiOS PRINCIP:\F.A 

1 . Girar a cabeça na flexão lateral. 
2. Não fechar a bocca nos movimentos dos ln·oços !'(:~J í-

t nnt/o P não fazer ouvir a inspiração. 
:1. T ncl i na r o corpo na flexão do pé ou da mão. 
Hio de Janeiro, 9 de abril de i9i!L -Alberto Clmln~o ti<~ 

A uuio,·. 

DECRETO N. B.;J37- m~ 9 llE ABIUL '"' l!ll~l 

Ab1·o ao :.'<lini;;terio da Agt·icultura, lndustria. e Commereio o credito 
do :i-i7: :;R~S. para occorrer ao pagamento da suhvençll.o prevista 
uo art. 97, n. li, e seus paragraphos da lei n. :L k'i't, de f, ele ,ia
n<~il'O de 1\HR, ao govm'tHl do E~t.a1lo do Paranrt. 

11 Viec Presidente tla llcpul.Jlica tios E~tado~ Unnidos do lll'~~it, em 
exnre ido, usando f\a aJitorização contida no§ :~·do art. \17, n. 11, da 
ld 11. :1.454, de ti do jancit·o fle i 91R, o t:ondo ouvido o Tribunal de 
Contas. na. fórma do art. 3l do t•e,pcdivo regulamento, I'Csolve ahrit• 
ao .\Iinist.ot·io da Agl'ícultura, lndustl'ia e Commcl'cio o r.ro•lito do 
:0 í 7: 5H t5, para attendm· ao pagamento devido ao govcmo !lo Estado 
do l'a.l'aná no anno proximo passado pela. eonstrll<S lo de \'al'ios tt·(~
chos de e.;tt•arlas do eodagom enlt•e GuarapnM·a a foz do lgHassú, 
1\lan!;Uilii•inhas a Palmas c elo t'io Sag!'ado a Gua ratuba, !lO I'OI'cl'id" 
1-:;t:tdo, na extensão r\c 2731't,7!llm', {L razfw do 2:< OO:) pOI' kilomelro. 

LUrJ do Janeif'o, \l de abt•il \lO l \lI \l, \l'l 0 ela ln<l11pnndnn,,i:t ~~ :lt" da 
11cpnhtiea. -

Dm.Fm M'mr.mA I>A CosTA HmEtno. 

Antonio de Paclua Sa/les. 

DECRETO ~. 13. 538- DE 9 DI~ ADIHL tm Hl\9 

fl<•organiza o seryiç:o de J>rOJ1hylaxia rm·al 

O Vicc-Presidcnle da llnpublica dos Estadcs Unirros do 
Dt·a.sil, em exercício, usando da autorização constante do ar
ligo l 5 da lei n. 3. 6H, de 7 de ja:neiro do conente anuo, 
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e da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1•, da Conliti
tuição Federal, decreta: 

:Art. 1. • O serviço de prophylaxia rural, instituído pelos 
decretos ns. 13.001, 13.055 e 1:1.139, ue 1 ue maio, 6 de 
junho e 1li de agosto de 1918, contimía subordinado ao l\li
nisterio da Justiça e Negocios Interiores, por intermedio da 
Directoria do Interior da Secretaria de Estado (art. 7". 
§ 1 •, n. XII, do decreto n. 9 .196, de 9 de dezembro de 1911.) 

Visa, sobretudo, as tres grandes endemias dos campos -
uncinariose, impaludismo e doença de Chagas - além das 
outras entidades morbidas que reinam no paiz com r:aractJr 
epidemico ou endemieo. 

l'aragrapho unieo. O servico contra a lepra será sujeito 
a um regimen especial. 

Art. 2.• No Distrieto Federal e no Territorio do l•cro 
o serviro será feito po::- conta do Thesouro Nacional, organi
znndo-o a União sob a sua responsabilidade exclusiva; nos 
J<:~tados será executado mediante o concurso pecuniario destes. 

Art· 3. • A organização e a execução do serviço no Dis
tricf.o Federal c no Territorio do Acro serão feitas de :we(•rdo 
eom as instrnccões do ministro da Justioa o Negocios Inte
riori'R, sendo determinada a sua extensão e fixado~. tanto 
rtmmlo possível, o numero c a gratificacão dos ene~l.'Tegndo:-; 
ffo Rm·vlco. 

Art. 4. • O concur::;o pecuniario do Estado verificar- sr.
ha na razão da metade ou de dous terços da dcspe:r.a annuill, 
eonfornw f!Ueirn deixar ao Governo J<cderal on tonl'lr a ~i ~ 
nrganiímçfio e a execucão do serviço. 

Al'l. !í. • Querendo o Estado confiar ao Governo Fc•lot·al 
a m·ganizat;ão c a P.XflCII<.;ão do serviço, requcl'(mí 30 Minis
IN io da .Tustü;a e Negocios Interiores a respectiva imtallação 
em seu trr·rif.orio, dfll.erminando, logo, a dotação que destina 
ao serYic,:o, no pl'imrlro unno, fl declarando-se hah!litado n. 
c·ollrlf'al-a. :'t d ispos ic~ão do (:ovo mo Fflderal . 

§ t.• Deferindo o requerimento, o minislt•o fará recolhm· 
:i Delegacia Fiscal, HO Estado, a eontrihuiç.fio rll'str, assim 
como a quo romJletit· ;í. União, ficando a import.rmr·i:l lotai á 
ri isposi~.:;io do rhPI'e ele sPr\' iço fJI w l'ôt• HOnwarln. 

§ 2." Em seguida, o nlinistro cxpedir:í a,:; inslrucçtie,; 
organizando o servico, determinando a sua extensão, de ac
côrdo com a importaneia depositada, o fixanrto, tanto quanf,) 
pnssiyeJ. n nnmero c a grntifieacão do re!'lpect.ivo pe~"onl. 

Ael.. li." PN•I'Prindo o ]i;staclo encarregar-se tia :~rgani
zação do servico, requererá ao Ministerio da .TuRtiça e Ne
gocios Interiores a eontribnição da União, apresentamlo, logn, 
ü orçamento pnra o primeiJ'O anno, e pr.rlindo a r!P.;;:ignncão 
dn 1 hr·~rtoJ•. 

~ 1 . " N11sf e easo, a Ol'ganização do servi\:n pelo fioverno 
do Estado será feita de arcôrdo com o director designado pela 
União, trazendo este ao conhecimento Jo m in h;[ r o qnnlqHPl' 
reclamação não .attendida. 
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§ 2. • Recebida a reclamacão e julgando-a fundada, o 
ministro a apresentará, directamente, ao Governo do Estado, 
e, si não fôr, por sua vez, att.endido, suspenderá o concurso 
da União. 

Art. 7. • Ao Estado que contractar com a Funda•;iío Ro-
40\k~feller o serviço de prophylaxia dQ duas, ao menos, da,;; ·~n
demias dos campos, tendo o Estado tomado a seu cargo, no 
mínimo, a metade das despezas, a União auxiliará com uma 
quantia equivalente á quarta parte das alludidas rlespezas. 

O auxilio da União será requerido pelo Estado no Mi
nisterio da Justiça c Negocios Interiores, ao qual serão, tnm
bem, apresentados o plano e o orcamento do serviço. 

Art. S.• O Ministerio da Justiça c Negocios Intcriore=' 
prestará seu concurso a todos os outros departamento.;: ria 
administração federal que desejem fazer o serviço fie p1·ophy ·· 
laxia rios estabelecimentos que lhes forem subor-dinados. 

Para tal fim, o respectivo ministerio, requi:sitar:í, do da 
Justiça c Negocios Interiores, o pessoal technico, para se en
carregm· da orientação do serviuo. Os funceionarios l'Cf!lü;;;
tados serão considerados em .~ommissão no !'f'I'Yil:n de pr·n.
phylaxia rural (art. 113, §1°). 

Art. 9.0 Além do lahoratorio do Instituto Oswal11o Cl'lll, 
o qual SN'Ú fundado de acc&hlo com as necr,ssictnrlns do sr>t·
vico (art. 5o do decreto n. 13.527, de 26 dn marro de 19Hl!, 
a União· manter~í. :i sua custa, nos Estados mn que fornm 
organizados spt·vic;os de prophylaxia rmal, hospitaes rc~ionar,.; 
destinados á assistencia e ao isolamento lle dornfrs. 

A lQCaliza(;ão e a construcção dessrs hospitar~ nhe lP. 
r·rriío ús indicações o :i conveniencia do senico. 

Arl. 10. Os Estados onde forem installados Ofl Rerviçog 
de prophylaxia rural expedirão, de ar.côrdo com os respecti
vos chefes, nm regulamento r~m llllC srjam cst.atuidaR as nw-· 
didas, de ordem administrativa, para a execu.ção do serviço (', 
tambem, os metJhodos prophylactlcos que devam srr n•loptadll' 
no combate a cada qnnl da" doencas rnracs. · 

Arl. ll. No Districto Federal, P no Territorio do A.cJ't}. 
n regulamento dr que t.rata o artigo antecedentn srr:í expp.: 
ilido por meio r!P insl!'ncrfof'c: 1lo mini!'!ro dn .Tnstira ,. 1\Pgl•-
dos IntcriorrR. - · 

ArL. 12. O ministro da .lnstlça P NN;ol'ios Interiores, ,;i 
.iulgar conveniente, além daR inst,rucções para organização P 

execução de earla qual dos serviço!' ele prophylaxia rural, d•' 
que tratam Ofl arts. no e 5". e em Yüll: •las indicadas no artigo 
11, expedirá instrucções com raractet· gN'al, prescrevendo a" 
medidas, do ordem administrativa, para o. execução do sorv kc 
~m todo ~ paiz, e os mf:'thl)do.~ prophylacf,ir·o~ para rt r.omlndf' 
as molestws rnraeR. 

As inst.rucçúcs expedida" t·mu e arar( t.'l' gPral len1o 
••xccução obr•igatnria no llislricl o FPrlrwnl e IH• Tnrril o rio rio 
~\crc; e,~ f!Uartto _ao~ :l<~s~ado;:;, a aeccitaçfín . ~l'évia dC'ssas 
mstrucç.ocs. ~onst1LU1r~~ l.ao ~ómentn uma ·~onchçan para obte
rem o auxrho da Umao, afim de installar o serviç.o de pro-
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phylaxia rural, o que deverão declarar no acto de solicitarem: 
o auxilio. 

- Art. -13. Os funccionarios do ser·viço de proyltylaxia rural 
8crão todos nomeados em commissão, percebendo as grati
ficações que lhes forem fixadas e uma diat·ia, tendo· em atlen
ção, quanto a esta, a distancia entre a zona em que vão 
operar, c o logar da sua residencia, o custo da vida e outra~ 
circumstancias apreciaveis. •rambem lhes será concedida uma 
ajuda de ·custo, destinada ás despezas de primeira viagem 
para a séde do serviço. 

§ 1." Porlerão ser designados para o serviço, tanto os 
funccionarios da Directoria Geral de Saúde Publi12a, comoo do 
Instituto Oswaldo Cruz, os quaes, considerados á disposição 
do l\Iinisterio da .Tustiça e Negocios Interiot·es, continuará:> a 
perceber og Reug vencimentos pelas competentes repartiç0es, 
tendo, além digto, a gratificação e a diaeia qu~ lhes forem 
fixarln;;. -- ~ 2." O Governo Federal, iütendenuo ao exito da prophy-
laxia. rl]ral, fará conta.r pelo dôbro o tempo de serviço dos 
funccionarios publicos que nelle tomarem parte c se ha.]am 
distinguido pela sua dedicação, podendo rn·orcder do mé.·nno 
modo quanto áquelles que não forem funrr.ionarios, 1111nndo 
'"''nllnm a Pn!ra1· para o respectivo quadro. 

Art.. H. O ministro da .Tust.iça e l\ ego r i o~ Interiore;:, 
poder:\. por intermedio de profissionacs de rPconhecida 
idoneidade scientifica e moral, e da. sua immediata confiança, 
fisr.alizar os serviços dr prorü•ylaxia rmnl ins!allados em 
qualfJHf'l' vonto tio pair.. 

Esscil fisraf'R RPI'ão designados dPJÜI'I' o pn:-;~oal I eehnieo 
rla Directoria Geral de Saúde Publica c <hl Instituto Oswaldo 
Cruz, ou dos eorpos docentes das Faculdadp:-; officiaes do 
Mectidna. sPndo eonsillPrado::~ em wrnmi<:Riio 1111 :<rl'\·i1:o de 
prnrhylaxia rural (art. 13, ~ 1°.). 

i\rt. Hí. Os medicamentos ne1wssarios. ao Sf,rviço de 
propll~·laxia rnral serão fornecido;; prlo Jn;.;litnl o Oswaldo 
f:t•nz, na eonformidadr dos decretos nR. 1~.Hífl 1\ 13.5:?.7, de 
:?H de agosto de Hl18 c 26 de março de 19Hl. Além disto, 
e Instituto Oswaldo Cruz manterá, nos laboratorios que 
fundar, de accôrdo com o art. 5" deste ultimo decreto, um 
deposito permanente de vaccinas, sôros c outros produ(ltos 
hi0lo~~:icos, para attender ás necessidacleB do serviço, prestan
do, ainda, a esses laboratorios todos os elementos para a effi
ciencia dos respectivoR trabalho-s. O Instituto Os-waldo Cruz 
U.'l':Í indPnmizado do f'IIS!o dn produerão dr~ I nfln o forneei
mPnlo. 

Art. Hi. OR chefes de serviço de prophylaxia rnrul, em 
qualquer ponto do paiz. enviarão, mensalmente ao Ministerio 
fla Ju~t.iça c NP~ocios Interiore::;. boletins rlo 'movimento do 
dito s<?rviço, e, trimensalmente, um relatorio., circumstanciado, 
<le tudo quanto occorreu, acompanhando-o das considerações 
que lhes parecerem convenientes c propondo as medidas que 
entenderem necessarias. 
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Arl. '17. O pessoal e o material do senic;o de pror1hy
laxia rural p.o:mrão de livre transito em todas as vias . de • 
ennHnnnica!:ãO 1cnl•slr'Ps, maritimas ou flnviacs, mantidas 
l!U suhvcneionadas pelo Governo Federal._ Os Estatlc~s onde o 
f'nnir:o fi'·~· installado compromel.ter-se-ltao, por. SI 0 p()\os 
mm1il'ipio,; i\() sua .iurisdb;;.ão, a conceder f:rvor ~tlenltco nas 
eiiiJirPzas de t l'ansportn soh sua dependencia. 

10 serviço .gozat,á, tambem, de franquias pllslal ~~ tdeg:t·a
phira. para ns funccionarios qnc o 1\linislc·rin ria .lnslir:a c 
1\P~Jnrim; Jnlcriorrs requisitar. 

Art. 1 R. As quantias distribuídas ús c\iff!•rPnl.ns Dt'lc~
gal'ias clo TlHJsmtrn Nacional, nos Estados, para o sct·viço de 
)Irophylaxia rural, f'Crão consideradas em deposito, c poderão 
ser lcvant.adafl, livt·cmenlc, c em qualquer tempo, pelos 
restwrt i vos chefes, ficando estes responsaveisfl ~" prestando 
as rompctcnlcR 8ontas, na fôrma da le.gislaçfto fiscal em 
YÍIJ'Ol'. 

De accôrdo com as requisiç6·es dos al\udidos chefes, ·Os 
llrlcgados fiscacs porão á sua disposição, ou á das JHlSsoas por 
l:'lc!l designadas, nas collectorias federaes, as quantias necl's
sarias para o custeio do serviço no interior, prevalecendo a 
rPRponsabilidade pessoal dos chefes do serviço pelas quantia~" 
que manrlem entregar a terceiros. 

_1\rl. HJ. ncvogam-sc as disposições em contrario. 

llio de Janeiro, !) de ahril di' 1!JHl, !J8° da TtHll'pl'nrleneia 
o 31° da Hepublica. 

DELFIJ\l Mmn:mA IH CosTA HtBE!ItO. 

U1'(}{1no Snutos do Cosfn. llmu,in. 

Afranio til' Mrllu J.'I'IIWO. 

João llibeit'o de Oliveira I! Sn11:,1r. 

DECRE'J10 N. 13. !i~!) - llE !) rm ,\HHIL 111: 1 \!I ~l 

Requisita tod~ o material dE'. Companhia de Navegação Fluvial a 
vapor ltaJahy-Biumenau, para incorporai-a á T<;,o:tr11da (le Ferro 
f;anta Catharina 

O Vice-Presidente ua Hepubli!'a •lo~ J<:sfario~ l:nidll~ du 
L!':tsil, en~ ext·reicio: 

, Co_nsiderando que a cessão da Eslrada de Fc•J't'u Santa 
Cntharma ·nos termos das clausulas XXVIII. XXIX c XXX do 
contracto de 26 de dezembro. de 1911, já dcélarado sem effcito 
pelo decreto n. 12 •. 907, de 6 de março de 1918, foi feita em 
face de .uma relacao. o-q arrolamento, que não comprehendeu 
Ç> malerml da Companhia de Navegaç.ão Fluvial a vapor Jta
Jahy-Blumenau; 
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Considerando que é necessario, como medida cconomica 
'C de interesse nacional, incorporar es~;e material ua referida 

estrada, para que realize o serviço do navegação que tem es
tado a cargo da mencionada companhia, e possa em melho
res condiçõe~ executar aquel!a os trabalhos de conslrucção 
dos seus prolongamentos; 

Considerando que da lista nominativa dos accionisla'i 
da companhia, conforme o cadastro organizado nm cumpri
mento da lei n. 3.393, de 16 de novembro de 1917, se veri
fica ser a mesma companhia constHuida por 1 .000 acçõeH, 
das quacs 927 pertencem á antiga Companhia Bstrada de 
Ferro Santa Catharina, e são por conscgu in te dn propriedade 
inimiga, e.r:-vi do art. 6" da citada lei; 

Considerando que, sendo pessoa inimig11. a Companhia dn 
San~gação Fluvial a vapor Ita,jahy-Blumenan, não póde o 
Gnyern0 com ella eontractar, ainda qnc tivesse essa eom
punhin personalidade .iuridica, o que não tem. por não ha
Yec satisfeito os rcqnisitos lcgacs pam 0 sr,11 fmwcionnment<J 
n~ Hr>puhlicll; 

Consi1knmdo, finalmcnlP. qw~ f'Slá o l'•HIPr Executivo 
autorizado pelo dcm·elo legislativo n. 3. r;:l3. •lt' :3 1le setem
hi'ü rio HH8, a rcquisiftu· de qualquer !'tnpl'eza dr, !ransportl• 
fndas 011 parlf' de ~ua,; linhas, material rorlanle ou de outrO\ 
Iwlut'f•za, para Hfiliwl-ns ilireet.arnentP, P, hem asllim, asJu
rniJ' a administração de toda ou partc rle qualquer ernpreztl, 
on meio de ll'ansporte !crl'e&h'P, 111aritinw ou fluvial; 

Por esles P ou f ro~ ruudanwntns, n~andu rias autorizaç.õe3 
constantes dos arts. 2'', nR. :1 c 4, e ::1• da lei n. a. 533, de 3 

· 1!1~ setembro de Hl18, fl aiutla dn art .. 120. n. 3. da lPi nn
mcro H.674. •.k 7 1.le jauPii'O do corrPnl•~ auno, tlf'Cl'Pfa: 

Artigo unico. São re•Ini::;itados ludos os materiaes d~ 
qL:alquf'I' natureza per!Pncrmtes 1i Companhia d11 Navegação 
Fluvial a vapor I!ajahy-Blumenau, para inc.nrporal-o~ á. J!!'l
fruda 1fe FP,rro S;;mf.a Calharina, q11~ :-;n adia sob a adnmus
ll'aeão do Governo Frderal. 

llio ue Janeiro. \1 de abril dr l!ll\1, \lR" da Tnrl~pl'ndencia 
c :a• da ncpubliea. 

l11CLFI.l\l J\JonEIIL\ o.\ CusT.\ Tlnmmo. 
A {1•u.nio de Mello Frawo. 
TJomieio da Gamo. 
A.ntonio Cantinho Gumes Pereira. 
Antonio de lJadua Sallcs. 
João Ribeiro de Oliveira r: Souza. 
[h·bano Santos da Costa Araujo. 
,\ll!crto Cardoso de Aauiar. 
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DECRE'I'O N. 1iUíHI- DE 9 DE AlmiL n1:: Hli!l 

Autoriza a Sorocabana Hailway Company a :-;ubslituir pot· telioll
ras de madeira as tesouras metaUieas tlo noYo armal'ICm da 
estação de Bernardino tle Campo,... tla linha fPtkrn.l dr· Tih;1g~·. 

O Viee-l'reBitlr.nte da Hevublica dos J<:,;tatl'u:; llnidol'l tlo 
Brasil. <'lll exercicio, altrndentlo no l}lW rr.qunrPu a Soro
eabanà llaih'my Company c tlmcln PIU Yi~fn as illfornl:.lf.:ÕPS 
tleYidamcnte prestadaf:, decreta: 

Ar!.. 1." Fica a Soroeal.lana Ilail\\'ay Colllyany autorizada 
a suh;;tiluir por t.PsouraR de madeim as tesout·a:; meLallica~ do 
1\tJYO m:mazem da estação de lkrnardino c!oc Camyws. cuja •con
~ft·lw•.:ão foi autorizada pelo llccr(•to 11. l3. :J5!). dP 2H rlP dl'
;•pmbro dr~ 1918, sendo o re.,;pectivo projecto, nes~a part{•, mo
difieatlo pdo rJUC com este baixa, ru1H'ic~arlo pelo direelt•r W'
ral de Vüwão da Seerdm·ia dP F.slad\l da Yiadío ,. ObraH l'n-
lllkns. · 

AI't .. :'." l'ara a conslrucc.;ão do n~fPrid•1 at'lllttzew •·. lwrn 
a:;:>im, do respectivo <tcsvio de aecesso, cujo }n'ojec!o foi ap
provado velo citado deereto, fieam mantido,; o~ prçamentus 
que os acomuanhaJ'am, nas importancias de 30 :000~ (frinla 
eonlos de réi>;) ,. C. :909~21!1 (seis eontos noveecnlos ·~ JIOY,. 
mil du:tento-: e dezenove réi~', s1md'O as t!Pspezas que ~·· f'f .. 
feeluarem eom osf'as obras. até tiquellas impol'laneias, roiWJ 
maximo~. levadas á conta '-k capital da linha federal de 'J'i
hagy, depois de deviuamente HJHH'atlas Plll tomadn rJ,. rnnfaR 
que o GoYerno approvar. 

Art. ::l." Fica marcadti o prazo de !;ei:> mezes, l'unladu,.; 
\:~, data deste decreto, para a eonclusiio das referidas obras. 

Hio tle .TanPit·n, (I d•· al!l'i! d•• J !lf !l. !l~" da lndP(WtHieneia 
r• :H" da flr•puhlira. 

DELPIJ\t l\IOIIJWIA llA Uns'!'.\ illllEIIIII . 

• lfranio de M!'llu Fro11cu. 

DECRETO N. 13.541 - DE ti DE .\BHIL DE l\J1tl 

O Vict'-Presidente da Republica dos J<:;stados Unitlcs do 
Bra~'<iL Pm exercic1o, usando da attribuição que lhe confere o 
art.. 9H. n. XXXYI õa lf'i n. 3. !il4, de 7 011 janeiro dP 191 !1, 
decreta: 

Artigo uni co. Fica approvado o regulamento ttue e um 
este baixa, assignado pelo Ministro de Estado dos Negocios da 
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Viação c Obras Publicas, para a Inspectoria de Esgotos da Ca
pital Federal. 

nio de Janeiro, 9 de abril de 1919, 98• da Independencia 
e 31" da Republica. 

DELFE\1 MoREIRA DA CosTA RmErno. 

A(1'anio de Mello Franco. 

Regulamento pa.ra a Inspectoria de Esgotos da Capital 
Federal, a.pprova.do pelo decreto n. 13.571, de 9 de 
abril de 1919 

CAPI'rULO I 

DA INSPEC'fORIA E SUAS ATTRIBUIÇÕES 

Art. f.• ,\ 1nspectoria de Esgotos tem a seu cargo tudo quo 
~e relaciona com o serviço de esgoto de matcrias fecaes e aguas 
servidas e pluviaes provenientes das habitações da Capital 
Federal, em conformidade com as disposições de lei que vi
gorarem, e bem assim a fiscalização de todas as obras e ser
viços contractados p~lo Governo Federal com The Rio de Ja
neiro Cily Improvements Company J,imited, ou com outrem. 

Art. 2." Compele á inspccloria: 

1", esf<!dar todos os assumpfos relativos a esgoto" 110 
ponto ue vista de sua applicação á Capital Federal; 

2", cocll'denar observações e organizar projectos para a 
remodelação, extensão ou melhoramentos da .rêdc de esgoto;; 
da Capital Federal; · 

a", fazer cumprir fielmente pela COtllllpanhia conlractante 
as clausulas contraetuacó\ tanto no que diz respeito á constru
i:çii.o de obras novas :como á conservação e •cusbe.io das exis
tentes, á regularidarle do serviço do esgotos domiciliarios, aos 
mellwl·amentu~ destes e das canalizações gera,es, ús installa
(;ões e apparelhamentos das casas de machinas, ao systema dn 
f.t•af.amcnto tlas aguas de e:;;goto 'C da remoção das lama.~ e no 
t•sgnf.alll<'n!n das ng-nas pluvises; 

4", Jiscaliza1· a ···onslrucção e conservação das galerias dn 
aguas pluYiaes da União, no Districto Federal, desde que o 
Uovernn J"r\~nlva tJ•ansrerir, por ncr.ôrrl.o, tar.'l ~rr·viço:~ (L Com
panhia Gity lmprnynmPnfs; 

5°, eonfruntar com' as plantas cadastr:wR dos predios {)S
gotados. e bem ac;sim com os lançamentos para o imposto pre
dial, todas as contas relativas ao pagamento das taxas de es
goto devidas á Companhia City Impl'lovements .pela União 
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Federal, pelo Distrieto l•'ederul ou vor a!:l;;ueiac:;ões no goso 
LI e bt•nt;ão de iwposto predial; 

ti", eon rel'ir as eonlai> que se rdt'l'irem a o in· as exlraor
diuarias e ;;eni\;os de dc:;obsLJ·ue\:ão l'x•·•·ulad•.•s 1•ela t:owpa
nhia Cit.y lllllJL'OYI'IIICUl.s por eunla da União, do Phlril'.lo 
FPd•·rul ou du par·ticulares; 

i", fazer O JaJit;<lBII'Jl[() da (U\H df• ~UIH'UIIIPli(,) )Jlll'lt O 
Vi~! rido Federal . 

. \t·l. :l:· .\ Insvecluria de E"golus ú {lirif!iLia JIPL' tllll in~ve-
dur " ~e l'Lllll!JÕe d'1~ t1·c;; sect;õe~, a saher; 

I. ~eeretaria. 
N. ~l·ec;ãu tedmiea. 
llir. Fiscalização dOi:! ~él'\"Ít;t•s dto, cull~IJ·w·t;ão e t:•m~er

\<H:ãu ·ua rede de esgotos, 

OAPJ1'ULO Jl 

Art. .)." São ult.ribuit;õc::; do in;;rwdnt·: 

l", dirigir tuuo o scnit.:" da uispl·d,_,t·in. t'XJH•dindo as 
Il!'l'<'s~m·i<b iu.~trw~t;Õl'!:l pura a hua rnat'l'ha d••" traballl"~· par:t 
o r .. gulat· andamento dos pa[H')ÍS ~~ do,:umPuln~ ~ul11n<'l.tidu::; 
ao ~eu "~tudo, disl.ril.mindn-o~ I'OIIH'IÜI'll[l'llH'IIIt• pdn~ fune
eiouarios da rt•pat·lit;ão, de mudo a lorua1· l.iío ''"l"'dil"" q1Janln 
1"-'"~i,-,.1 o:; ueet•ssaJ·ios estudos B I'XlJI'di•·nl•·; 

'!" dar ]loS,;e aos empt•t•g·adm; da in~[l"dol'ia; 
:1·•. fazpJ' R' ltonwao_;õt·~ llUP Jot'l'lll tlt~ !'lia I'HIII[I"I'~'lf'ia. d•• 

iH't'ÚI'du eotll o prescript.o ll'l'::il<~ regulallll'llto: 
í", impor as JIPllUH disciplinan•s a quo! I'~[ i, l'l' ~uj .. ilu " 

Ji"""'Jal da in~p~·etoria, hwand 0 o fado ao ''''"''"''·im•_•nlu do 
lll i Jl j,;fi'H; 

ri", autorizar a,; despt'za,; da Íll'P''''Io,·ia tl<·n1Y" da n•J'l•a 
fixada ]Jt'la ll'i diJ or·t;alllPHlo e l'Ptl'ti.;i[at· do IIIÍili.;[r, o1 l'"~IJI.'-
diYo paganH'lllu; · 

li", fornecer ao t:u,·erno os projedos, ot'l.:llllll'lllo,; ··~ iu
f,rma,_;õ",; neeessaria,; vara a .J,•,·t'l'l :11_;ão d•• nto·d id:.t.; r·nla-
1 in1s :í. l'l'lllOdelação, exten,;ão ou m,.IJIIII':lJJIPII[II,; da r''de de 
l'~;;olo"- da Capital Federal; 

7". 1'azPt' I'Xl'eutat· o;; p,;ludo~ u •. ,.,.,;~at·io~ pa1·a o t:lllllpl·i
lllt'lllt• do l'a I'agrap.ho anterior: 

H", enl••nd·er-sB dirt•etam,·ntt~ l'Olll a Co111 pa11 h ia t: i ly 1-!u
pl'•Jvetu••JJl~ soiJre tudo que diz J'I'SJwilo ao,; sl•n·i,_:o" d•· q1w 
~u aella I'Uearregatla t~ transmitlit·-llte as desisÕL'::; dn ~_;,,.,.t·tw; 

!1", JH'ovidenciar par·a que st•.iam eumpt·idas JWia ConJ
pau 11 ia t:it.y I mpt·ovemeuts as r·~t ipuht'-:i'í.,,.. d1· ~"" '''J" t l'actt~, 
iii!Pt'Yindu ·em todt•ti os servil;us e Pxigiudo a adnpt_:ií" du,: me
li IOI'amt•Hios tJUC se fizerem ueees~arios; 

10, approvur os pro,iectos de Psgoto-; dUIJJ·il'iliat'l',: 'l' t.k 
lflltle~lfllt'l' modificações ou amvliações tia redt• de e,;gl•tll l' 
rasas de maehinas; 

Lei~ tle HllO -.. - Yol. 11 
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il, providenciar para que a eompabhia attemla com ur
gencia ás reclamacões apresentada:s á inspectoria sobre irre
gularidades e accidentes nos servicos de esgoto, em domicilio 
ou nas vias publicas; 

12, visar todos as contas do servico e obras executadas 
p·ela companhia, depois que hajam sido devidamente exami
nadas; requisitar do ministro o pagaJIDento das que . forem de 
responsabilidade do Ministerio da Viação, e autorizar a co
branca das que se referirem a serviços executados por conta 
das differentes repartições publicas e de particulares; 

13, requisitar das autoridades competentes quaesquer es
clarecimentos ou providencias no sentido de fazer cumprir 
as resoluções que houver tomado em conformidade com as 
disposições de lei; 

14, intervir nas questões que se suscitarem entre a com
panhia e os particulares ou reparticões publicas, com o fim 
<.lo harmonizai-os, fazendo valer sua autoridade para a fiel 
observancia dos direitos e dever~s de cada parte; 

15, requisitar das autoridades competentes a imposicão 
de penalidades aos respon:saveis pela execução de obras clan
destinas de esgoto ou por quaesquer damnos causadas aos 
encanamentos e aos differentes dispositivos da rêde de es
gotos, quando a imposição de taes penalidades não fôr de sua 
competencia; 

16, multar a companhia contractante, nos casos prcvi3-
tos nos seus contractos, communicando ao ministro o quantum 
lia multa imposta e a causa ou causa:s que a motivaram; 

17, providenciar nos casos omissos no presente regula
mento e no da Secretaria de Estado da Viação e Obras .Pu
blicas, submettendo ao conlh,ecimento, ou á appriovação do 
111inistt·o as medillas de caracter urgente quo tiver auovtado; 

18, remetter annualmente ao ministro até o dia 31 do 
mat·ço de cada anuo o relatorio dos serviços c vrincipaes 
occurrencias do anuo anterior. 

Art. 5.• A secretaria se compõe do seguinte pessoal, sob 
a direccão immeqiata do official: 

i official; 
2 primeiros escripturarios; 
1 segundo escripturario; 
1 continuo; 
1. servente. 
Art. 6. A' secretaria compete: 
1 ", orgailizar e redigir toda a conuslHJllileneia ialcena e 

extema da inpecl.oria; 
2", receoer e protocollar o cxpellientc da iuspectoria; 
3", faznr o assenlumouto do pe&soal; 
4", registrar as nomeações, licenças c férias tio pessoal; 
5", organizar ns folhas de pagamento do pessoal; 
6", abrir a correspondencia official e distribuil-a de con

iOl·midade com o despacho do inspector; 

• 



ÁC'Í'OS ·l.lo POIJEH EXECUTiVO 

7", zelar pela conservação dos papeis, livros e objectos 
pertencente~ ao archivo, classificando-os e esvripLuraudo-os 
segundo a nutur-eza de cada um; 

s•, dirigir o serviço de reclamações do pulJliéo, com ex
ccpção das reclamações verbaes sobre a taxa de saneamento 
c encaminhar o respectivo expediente; 

9", satisfazer de ordem do in.spector . os pedidos de in
formações que lhe forem dirigido~. pelos engenheiros aju
uautes. 

10, ex~radar do Dia1·io 0[/icial e classificar convenien
temente as occisões do Governo relativas aos serviços da in
spevLoria ou que lhe possam ser applicaveis; 

11, apresentar annualmente ao ini'peotor, alé o ultimo dia 
do mcz de fevereiro, o relatorio dos serviços a vargo th~ se
cretaria. 

Art. 7. ·· A secção Lechnica ter a o seguinte pel:isoal : 

1 engenheiro chefe de lilecção; 
1 contador; 
1 desei\hista; 
1 primeiro escrípturario; 
1 segundo escripturario; 
:.! auxiliares de 1 a classe; 
4 auxiliares de 2• classe; 
1 servente. 
Art. 8. • Compete á secção tcchnica: 

1 •, estudar as quastões .relativas á. extensão, mclhol'a
uwulos e revisão da rede de esgotos, propondo ao lnKpector 
as medidas que julgai· convenientes e informar os pcujectos 
organizados em tal sentido pela companhia; 

:.!", estudar os projeclos de esgotos domiciiiarios no ponto 
tle vista da classificação que deve ser d'ada ao serviço, ~i em 
casa nova ou reconstrucção, e neste ultimo caso si ..>e trata 
ou não de r·ovalidacão de taxa; 

3", examinar os projeclos de inslallações domieili:.tl'ias, 
pl'estanuo ao inspector as necessarias infonua~_;ões '1' Lu vc:r
miLtam acccital-os ou motfifical-os; 

4", coordenar as observacões feitas pela insp1}cloria e 
estudar os melhores mcthodos para o tratamento das [!guas 
tle esgoto e remoção das lamas provenientes dos Lanqucs da 
precipitação; 

5", propôr ao inspector a adopção dos mclhüi·amento.-.~ 
consagrados pela boa pratica da engenharia sanitaria t.lo nosso 
paiz c do estr·angeiro; 

<i", organizar as IJianlas cadastracs c os livros n~~i;;tro~ 
nnl·•·;;~a,·im; ú verifivação tfas taxas do esgoto duvida:-: á Com
panhia t.:ily lmprovcments pelo Thcsoul'o Nacional, ll(da Pre
feilura do Districto Federal e pelas associac;ões no goso ua 
iscução do imposto predial; 

7", fiscalizar a applicação dos materiaes hnportados pela 
GomtJauhia City Improvements com isenção de tlireitos adua-



neirus, urgauizuwlo puru c~sc fim os ncce:,;::;urios ~et•vil)os ~· 
tati~tico:;; 

8", conferit· r Jll'or:e>:sar as contas d·~ taxa;; tb t'.•gol•J 
H{H'PSf~llf a das JIP!a l'OJIIjiUilhia cada SPIHP;o;{ t•e; 

!l", pr·psfat· infm·m'11.:ÔP~ ao in;,;Jwdor sobre os •:aso., t'tll 
que t"nha •1e lif't' applit-ada a imporfaneia aunual de.\: !U.OHU 
i:oul'!l.ant.n da t'lausula I :l" do lf'rmo de rt•,·i,.,:ío dP 3U li•~ tlc
zmnht·o de HIHH. ,. ht•m assim, eonfr~t·ir· as ~'""P"el i\·a-; conta~ 
apresentadas I•l'la C••mpanhia Cily lmpt·oYem,.Hls; 

1 U, m·~,:aHizat· Plll ;~ada semeslt•(•, dt~n!t·u dos pt.·azo:-; regu
Jmneulat'I'S, os •. ,·,P.o; ti•· lan~;anwnlo da taxa dt.\ saueam,mto, de 
t:onfonnidatle t•om "" ;·p;,;pndivos rcgistroH, tJUe dever·ão Her 
continuamente verifieados e eorl'ig-idos, por nwio tb inspc
e•.:õeH loe:w~, t·oufnlllf o eom o laiH;anwHfo pam o impuslo 
predial c t'lll faPe dP tlonmll.'nlos autlwnlieus; 

1 I, m·~,:·anizat· u ot·t;anwnl.o annual tl:u; iutpol'laHeias que 
d\~'"'111 ~,.,. vaga~ ;í. (;outpanhia City hupi'o\·,.ment.s JHJhl eoJlta 
•.!e taxa;.~ •h~ "~gofo n eomo !-[lll'anl ia th~ n·nt!inl']lllu. l]us 
~··~utlas dl' "~!:wlo d•~ CufHit'ahana e PtHJUdá; 

L', a!'~igmtt· o~ allp,.;f a dos de frequencia do JW~t:oal tla 
i ll~Jll'd ot·ia, suj,.j tant.lo- ••s ao vis lo tio inspt~el ot·; 

I :3,. ~oli•·itat· do in~t•edor o fut·neeimenlo do 111a!.on-i:tl 
,J,•,.:tiuado :í in>'t•eduda, mediante laHio "" !ll:'dido <·om '' preto 
tl'e unidade d•~ cada al'l.igo; 

1 .\, in,·,.n!at·iat' atllntalm•ntl•.~ os tHoveis e ulen,;i!hJ>~ th 
ht"IH~I:I o ria, soht·•~ euja con~Pl'\'tH;ão tlt~\-I'I'Ú pt'OYideu,;i:: r; 

15, api'PSI~nlat· ao ÍU>'Jl('clor no pl'ineipi•J li•~ euda tll'~i\ um 
halaneet•) tio Pstatlo das yerbas de material tia iuspedo;·ia; 

I (i, fif'•·alizat· o lralanwnto das aguas Llt• I'Sgulo e a t'r_•
lttot;ãn das lamas dos tanques tln Jll'.~·eipit:l<;:1o; 

17, Holieifat· tfn in~peelor os e"rlarPeinumtos qu~ .inl;at· 
eonv••niPnlt>s oh f Pl' tia c·ompauhia JHII'tt a sua infcn·ntação 
dcfiuiliYa n h,.m assim as vistol'ias que .iulgal' nee':lssarias; 

Hl, J'i~•·al izat· a ahr•t·IIH'a e fechamPn!o dos <o:pem·to.-:kH>>, 
sdla ndo-os opport nuamente; 

J\1. apres,.ntar ao ·in:<pedoi' até o ullinw dia tio mez tle 
fr~vereit·o dn rnda anno, 11 rcla!ot·io dos trabalhos a car·g•J tia 
H'l'c;ãn I.Pchnka durante o annu aulet"Íor. 

A t·l . !1." A fi~•~a l iza•:ão llso set'\'Í\:OS tle r~onsl!'llet;ãn e 
eonspr,·a\:ão da r(•dl' dP esgotos será Pxercida por lt·n., 1'11<:!"1'
nheiros a,iutlanl"l'l tJ,. 1" classe c dons eugnuh,.it·os ajutlant.~s 
de zn dai'SC. 

,\1'1 .. JO. Ans l'lli:Wlllwiros a.iudanl•~s eom)wlt): 

1 ", eumpl'it· e fazPr Clllllpt·ir as or·dens t•xpedidt~3 1•clo 
i n,;pef'l•ll'; 

:?", fisrnlizat• a cx-:c·ut.:ão das obras tln Psguto naR \ias 
puiJliea~. 11ns habil.acõe8 e nas casas de maehinas c f!t•uferit· 
as r••spPdiYas contas; 

:i", fisealizat· o sct·,·i~:u ~h> con~el'\'Ut,;fto e lituveza <1a rêtlc uo ellgotus; 
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.1" Vf'rificar si o pf'.S><nal operario mnprl'garfo pPh Cnm
])l\llhir~ City Pm Sf'Uf: rlifff'rNlfes servitiOS é em mmw1·n f-Uffi

. r•if'nfr, o devirlnnwnf,. rli~trihniclo, itlfOI'mando a l'''·'·pr.ilo o 
i Mpf'f•tnr; 

ri", enmpnrf'r•rr· dia:·innwnt n :í. Ro;rlf' da insprrtnl'ia, afim 
rh~ rN·PhPrPm in~trur(:.üP~ do in~)wf'lor r. tnrnarPm "•lnhPei
JnPnt o tias rf'r.lamac::ftP~ l'Plativns a ohi'as PTil PXPr'.\\t::h nn a 
:wridPntrs fl drfPitnR de fmH·t·.innanwntn 11n >:rrYio·o 1rn r!'I
:;.!Oin, pPt.lindn a af!OJ1\:ãO das IH'PPSRUI'Ía~ pl'O\"ÍUPJlt'Í·a~ :1it Íll
r;pPrfrll" ou rlirf'rt:unrntP :í rompa11hia no~ r·n~n~ I'Pt'1111ho•r·.ida
nwniP lll'~f'ni.PR; 

!i", rompm·rr·Pr ús vistorias (jllf' ~~~ t•raliza•·•~m fHll' rxi
gmwia ria in~pP.r•loria on por· f'nlieitacão, rla t•.ompanhia P 
pari ieularr,s, profrrintlo o sen lawln, l'Pf'aiYadns o" ·~a;:o~ rm 
qllP o inRpr!'.for jul:.:tw nree~;:ario cOlliJllli'Peer· lWRsoa!nwniP: 

7''. insp!1N~ionar 110m a pl'eeif:a fr'NJlWHr~ia a~ ohr':l;; ::nh a 
sua fisr•alizar;ão, pmlmvln. rtuamfo .iulq;at·rm nrr·rs,;ar·in. snli
ritar rlirNianwniP :í. ;•nmpanhin n rnmpfll'PI"inlPtiln tio• 11m 
P!lg"Pnhri r·o: 

R", Jm·nr ao eonhcrinwnln rln in:<pPt·lm· o;;; r•a;;n~. f(l:t<' :IYP
I'Í:;.!llal'Pm, rir infr·:wciíPfl fln r·lau~uia~ t•nnlra..tuar•R, pm· (•al'f(~ 
da rompanhia on part.irnlarr>~; • 

fl", infowmm·. dPpoi~ rlo nrrr>l'sario Pslndn. twln;: M pa
pPi~ 1]1111 I11PR fnr.·em rli,;lrilmidos pelo in~pPdnr·: 

10, J)l'npi\r' fl(J Íll~jh'('lor r," innihol'a!llPliiOf> f!IJ P'"<~'iid··n
r-ia.o. ((IIP .iulgar·r·m llf'f't·.~snrins ao~ st•r·,·it;os a sr•n t·argn: 

IL aprn;:;enlar ao inspf'elnJ' no nllimo dia dt> carta nwz 
111na rPia•:iin dof: J)l'f'flios 1lt> SPII<"l rrspPel ivo;; distr·il'!os ontlr 
honVP!' fit•:Hin r·nnrl11ida no mP.z au!Prior a eonslnrrr;ão ou a 
J'rr·onstnwciio rlt> PSfWin, inrliranun n 11nnw dn pr·o,wit,farin, n 
llllnlí'l'O de appm·Pihos sanitarios H n lypo ria enn~lt'tH'r,ão: 

1:?, apr111Wntar annualnwnle ao inf':prt'l.w. a!t; o ull imo rlia 
do mrz de ff'verril'n rlc 11arla anuo. o rrlatnrio rios [t·ahnlho.~ 
f'XPrntadns rlm·antfl o anno a11IPrinr. 

CAPITULO JJf 

1\1·1 .• 1 I. O in<~pPdm· SPt';Í nouw:Hin ]101' rlN·r·r•tn f\. Pm rom
m i,:;;;iln, pm· pot·lai·ia rio minislt•o o,; dnma i"1 pmpt'Pg·atloi'l cn,ioR 
VPilf'·Íll1f'!lfOS fnl'PIU Hl!Jlf'I'ÍOJ'('S a :l ;0()().~ U!11li!:IP.~; 11 n.q tJp Yo'!l
t•illll'!l[Oi; inf•~rim·ps p~>lo inspPdor. 

Ar!. t '.?. O pJ•nvimcnlo dos log-m·r~;; do• nrr•11s><o flllP va.t:a
rr•m sPr·ú !Pito rnPt::vlP po1· anti~·uidarl•• P uwlad" pot· nwr·p
'·irnrnto. 

Parag-rapho uniro. Fka r~xf'.lttido ria rli~po;:;it;ã.o tlt>;:;lt• nr
f ig·o o arrrsso no rm·~·o dP r>nl!:o'.nhcit•n rhl'fP ria ~"•'rt:iio trrhnira. 
qnr ;;pr:í. RPtnpl'r> por mPrPrinwnlo . 

.i\1'1. 1 il. Não f:Pri'ín rir arrf'sso o;; r•.arg-o::; rlt' insPpeltll'. f'll
r;enhrit'f\'1 :1,i\10[Ill1NI tlP ~· r)aR:'If' C olf';;PnhisfR. 
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Pnragrapho unieo. Os auxiliares technicos addidos, que 
forem engenheiros diplomados de accôrdo com as pre~cripções 
da lei n. 3.001, de 9 de outubro de 1880, poderão ser apro
veitados nas futuras vagas fie engenheiro ajudante de 2• r.laRse, 
sem prnjuiw do disposto no art. 109 da lei n. 2.924, de 5 d~ 
janeiro de 1915. t. 

Art. H. As substituições tcmporariás dos cargos da inspe
ctoria serão feitas pela seguinte fórma: 

i •, o inspector será substituído nos seus impedimentos 
I emporv.rios pelo engenheiro chefe da secção technica até 30 
rlias e, por mais tempo, por quem o ministro designar interi
namente; 

2", o engenheiro chefe da secção technica será substituído 
pelo engenheiro ajudante que o inspector designar; 

a•, os engenheiros ajudantes de i • classe serão suhAti
tuidos pelos engenheiros rle 2" classe; 

4•, o official e o contador serão substituídos pelos fnnr.
r.ionarios que forem designarlos pelo inspector; 

5", os demais funccionarios serão substituídos de accôrdo 
com a respectiva escala hierarchica expressa pelos seus ven
cimentos. 

CAPITULO IV 

VF.NCJMENTOS E DESCONTOS POR FAI.TAB 

'Art. 15. Competem aos empregados da Jnspectorin de Es
gotos os vencimt~ntos fixados na tahella annexa a este regu
lamento. 

Art. 16. Nfío soffrerá dt'-sconto o empregado que deixar 
de comparecer á inspectoria por se achar incumbido: 

1", de qualquer trabalho on commissão, de orflmn do mi
nistro ou do inspecfor; 

2•, de serviço da inspecf.oria que cxi,ia trabalho fóra rlrlln. 
quer durante as hora!'~ rle cxpedientl\ quer nas demais horaR 
do dia, com autorização do inspector; 

3•, de qualquer f.rahalho gratuito obrigaforio, em virludr. 
de lei. 

Em qualquer destas hypotheses se fará no livro rle pontn 
e na folha de pagamento a respectiva declaração. 

Art. 17. O empregado perderá: 
·1'", todos os vencimentos, quanrlo faltar ao serviço sem 

causa just.ificada, ausentar-se antes de findos os trabalhos, srm 
autorização do inspector ou de quem suas vezes fizer, ou flir 
~>nspem;o do rmprego, de accôrdo com o qne preceitua o 
art. 32; 

2•, foda a ~raf.ificaç.ão, quando faltar com causa justi
ficada, comparecer depois de encerrado o ponto, sem causa 
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.im;t.ificada, on refirar-11e com autorização do in!'1pN•.lor ani.N1 
elo Pncrnados os trabalhos; 

s•, metade da gratificação quando comparecer, com causa 
.iw;tificada, depois de encerrado o ponto, nn,; treR primeirao;; 
falf.as rlurante o mez, e, Ri houver exce!'1SO, fln h i rm rlmm!c 
f.nfla a gratificação. 

Art. 18. Serão consicternr1as causas .im;t.ifir:11.ivnR rle fa1-
1n,-, nnir,amento: 

1•, molestia do empregado ou molestia gravA de pcs~oa 
d11 slla familia, provada com attestado medico. qmnHlo o 1111-
mrro de falt.as exceder de 1.rc;.~ em cada mez; 

2•, no.io no periodo de Aele dias; 
3•, gala de casamento no periodo de sete fi ias. 

Art. 19. Além de oito faltas, só será. concedido ahono ~i 
o empregado obtiver licença. cn.io :empo de goso !lerá eon
l a do em continuaçií.o ao das faltas Justificadas até aq1wlle nn
mero. 

Paragrapho unico. A justificação de faltas RÓ será nd
mittida si apresentada dentro do pra.zo de qne trata este al'1 igo 
e antes de organi7:ada a respectiva folha de pngamen1 o. 

AI' I.. 20. Não serão justificadas as faltas dada !I entre a 
rlat.a da concessão ou da portaria de licenr,a e nqne11a rm qnc 
o empregado entrar no goso da mesma. NrR!'>e mt~n fnl'-.:;;r---lt'\ 
a drwirla annotação no livro do ponto. 

Art. 2!. As faltas se contarão á vista do livro rlo ponto, 
que deve haver na inspectori.a e será assignado peloR cmprP
~ados, sendo contada uma falta aoA fllHl nã.o comparrr~rwf\m 
para assignar o ponto r1nrante o priméiro rttmrt.o r1e horn 
QllC se srp;nir á marcada para o comf\()O dos t.rahalhos: nos 
one deixarem de fazel-o ao retirarem-se findo o r,xpedienfc, 
c ártnelles que se ausentarem durante as horas do expe.dicnfn. 

Art. 22. Sempre ou e, á hora marcada, não estiver pre
SPntc o funccionario incumbido de encerrar o ponto. fará 
as suas vezes o qur dever subfll.ituil-o, on, na falta rlllRI.fl, o 
mais antigo, dentre os de igtml ou immr.r1i:lfa r.al.ngnria, qtw 
I iv11r comparecido. 

Paragrapho uni co. Jmrneniat.amenfe nepoi!'l dr 1'11CP.l'J'fl
r]o o ponto, ao qual ficam snieitos o official, contanor. P-S
cripf.nrarim;, deAenhista, auxiliares .. continuo e Aervenl.rs. 
Rrwá rrmeHida ao inspector nma rrlnoão dos rmpregnr1os qtH' 
nfio f.ivPrem comparecido. 

ArL 23. Nos caRos ·de subf1tit.niçõfls rPmnneradas. nãn 
comprf\hennir1aA nas iliAposioõfiR na lei n. 2. 7!'íô, de 1 o de ja
neiro fie 1913, e drcrrf.o n. f fl.1 00, rJe 2fi flp, fevereÍI'O d() 
nH~Rmo anno. ao substituto cahed. alP.m do reApcclivo vrmci
mrnlo integral nma gratificação igunl :í. rliffPrPJWa Pnfrc esl.n 
~' n rio Jogar do substituído. · 

Art.. 24. O fnnccionario f11H\ exerr.er intrrinnnwniP ln
gnr va~o prrc11hrrá todos os vencimmll.oR rlcste. 
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CAPI'l'llLO V 

ll.\W Llf!ENÇ.\S 

Al'l. ~r;. ,\,; lil'<'ll\.:US rios fnncrional'io,; da in~pPtlot·i:• ;:;,~ 
poderão SPI' eoneedidas na conformidade do di:.;pnslo nos dP
crPins Jt>;. ~.75!i c 10.100, de 10 dP jatwit•o 1\ :!li dp l'Pv•.•
nirn d() l!ll:l, a suher: 

I. As liNm\:as por ma iR de 30 rliaff SPL'ão enni•Pdida,; JH'io1 
ministro, pm· mnl()sfia J)I'O\'ada P.m inRfÍPI'r,fío dP Rauoln, qttr: 
impoRsihilile o exPrf\ido rio r>m·g-n, nu por IJIIalqunt• ulllt•o 
wol ivo ju,.;lo P aliPgarln por f'sr:ripln. 

1", as lii'PII(:as al1\ 30 cliai'\ f'f'l'ãn r.•JilrPdida,; ywlo in,.;po'
r.tnr, rlf' atTi'mlo r·om as ronrli1:ôrs do n. r r!Psln arlign: 

~·. a Ji,•Pn(:a emwNlirla pnt• mnl h· o dP nwl•':<l ia d:í d it'Pi I :1 
:í JWT'tf'Jll:ão dP m•flpnarln at(• RPis nwzP:< f' dP nwl:nlr. do Ol'

dPII:trlo por mais r1n sr>i;;; Ill"Z''" ai•; tlllt :111110: 

3". a lil'f'llt:a, )Wt' qualquf'r oult•n motivo ju:.;lo P all<'n
divf'l. Sl't':Í I'OIIf'f'dida Sl'rn \'Ptwinwnln algum P ai,; lllll anno: 

4", f' IH Inda..; a,; rnnrrssi'íP;; rl1\ I ÍI'PJH:a". mat't•at'-SP-Iia n 
prazo dPIIfro do qnal n fntH'I'ionat·io tiPYf'r:í Pllf r·tu· 1111 !-!""" 
1lr•llas. pmzn que não podPT':Í. PX<'PriPr· dP liO dia:;: 

:;;•, r; lil'itn ao futH't•.innat·io puhlieo !'Plllllll'ial', '''li qwtl
quf'l' tPJHJ)(), :í li:r·n~a fJlll' J.ltP foi rotll'f'llida nu l'lll t•tt.in ~o.;o 
Ff' al'hfl. l'f'a,;~tllllil1dll 11 PXPI'I'ÍI'Ín do ,;r•n l'at·go: 

H". llf'llhlllll l'ttlii'I'ÍnrHli'ÍII pm\f'f':Í. g·o,;al' do• ttllla tit·Pnr.:a. 
11ma YPZ Pf<gotad'l qualquPr' dos prazo . .; a qu•• "" t'PI't·t·o•m "" 
~~ l" P 2" dPRIP nl'l ign. :ml••;; df' ti•'i'OtTidn 11111 anno da nll im:t 
f!IIP b!lii' foi rnncPrlida: 

7", llfíll SI'I'Úil ('flllf'Pdif]a.; )il'l'll\;a,; ao~ flll1l'I'ÍOIHII'io:.; Íllfo•
l'iitoS P. hl'tll a,;;;im. ao:.; qw•. JlfllllPU.dn,;, pt·omo,·ido" ou l'Prno
villos, uã11 itl>ll\.<'1'<'111 as.;tnnido n t·x•·r·,·it•io do r·P,;pP
f'l iYO t•argo: 

fl", quando :1 lit•t>n~a fr\r r'onePtlida ]Win iu;;IH'i'lot·. t\P
Yf'l':Í p:;f., ,•omntuuir·ar 41 fado ao mini;;lt•n di•ult•o rio J•t·azo tl4• 
J:í dias. f\ ~~~~~ Tll'lla dP l'P."!l"ll"ahilidadl'. Jll'lll'i't\Pnrl" dP igual 
modo. df•nlr·o dn nwsmo prazo ~> f;llh a llli'SIIla p•·rta. optando• 
o fnnrr•ifllt:ll'in lir·etwiado l'i'U,;,;umir· o t'XI'I'o•i,·io . 

.JT. () trmpO da Jiflf'l1(:U. pt'Ol'llgat\a Oll ri. f' lltl\'11 ('Ol'WPdida 
r!Pn!J•o df' um :mno. r•ontado do dia i'lll qU•\ ltOUYi\I' _t .. r·minado 
a Jll'inwit·a. st>I':'I junto ao da anlf'r•nth•ntP ou anlt>~'Pt\Pn!P~. 
prn·a n~ fin.• do>: ~~ 2" f' :l" df'str al'!ign. · 

li r. Para for·mm· o maximn de f;I'Í:~ lllPZi'i', i\1' flllf' trata 
O ~ 2" I)P~tP ai'! ign. dPYPI':Í Sf'f )f'Yadn Plll' 1'0!1(:1 O fPIIlf>O da;; 
lirrnr.a~ r•OTWPdida;; pPio iuspPelnr P as in!Pt'I'ttpr:.-••·~ dn CXPI'
r ir' o do f'll1fll'f•go. 

IY. Os fun,·c•.ional'io~ que" suhslituir·Pm o,; Ji,•••ttl'iad•H Jtf'l'
rP!wt:ão apr·un~. alo'•m do :'f' ti ord•'lHldn, a ~t·at i fi1·a\:~n do ,;nh
stilmdo. 

Pm'agrapho ll!Jir•o. E~ta rli:01po;;ir.ão !'\f'J'Ú oh~··•·,·arla Pm 
todo~ o~ caso<~ dP !'\llb~titqição, de maneira CJllP n suh~tituto. 
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Pm 01ypolhMe algnmn, vr.nha a pm·crhN' mai;; de. f!\lr o .~uh
·"tit ui f! o. 

V. A qnalquflr pedirlo rle lkr.nça dirigir lo ao Congrr-.'i.~O 
Nal'ional fl a sPr Pnraminlurlo JWlo minist.('rio. dr.vorú o re
f{lH'l'r.n(P jnnt.ar pi'é•Y!I flp tN' obtido da<; autnridadPs r·cmpr
!Pn!Ps a;; lir.r.n~:ns fllW p;;fa;; lhe podiam ,·onr•Pdf'l'. nos tr•rnHH 
do.~ §~ '!" ,, 3o rio n. 'I rlP;;t.e artigo. 

f;f'm O r.umpr·imnn(O dPS!.as r.xig:encia;;; Jll'llll\llll {Wdido 1\P 
I ir•Pnc:a vnr\Pr(t :O:f'l' í oma1\o rm rnm;iolf'rn\:fio. 

C:\ Pl'l'lJLO \T 

.\d .. i'!i. As at)nsruiador·in.~ dos funr.r.innnrio~ do',;la in
•r••·,·tnl'ia ;;() pndrJ•ftn ""~' r.oncrdi1.:as d0 :H'r1ôrdn Nom o~ di-:
pnsitivos do art. 1'21, ria \r·i n. '!.fl:?'r. r\P :í do> jaur•iJ·o rio• tnt:í. 
a ~alwr·: 

t. Os l'nnerionario;; (Jllf' .,,. invalirlaro>!ll 110 ~'•'f'\ i\:11 ria 
'\;:u:ãn I'PI'ã·n aposPJ~In.dos. qua111.\n a P'-Se fan11· lo•nl1a1H rlir .. ith. 
''"111 as !'•·~ninlf's ynni agrm;;: 

a·, ,;;i r·.onl.nl'f'lll nwnns rir. 2:í nnr1n,; óln ~··1·vio•o ''"Jll !aula::~ 
vi~o>,;inln;;: quintas p::tr!·P~ r\n nl'do'nGdn quanto~ .fr;l'f>lll n.~ nnnn~ 
dP :;;f•['\'Ü'O' 

. 11) ;i 'r,nntar•'m !;?;), rom o nrllnm,,\o; 

r·l ~i r~nnlnt'Pill mai;; r\1• :!:1 annn• " m·r·nn~ dP :1:-,, rom o 
nrdPIHHin '·' mais :! % addic.ioll:lr·~. l~lliT""i'onolo·nlf'K ·a r·nda 
:l Jlll(l f(llP f'X1'f'f]PJ' ri C ~5; 

ti.: si rrmtarr>m nMis "'" :n, rom os vnn"i'l~lf'n!M int .. ;:-ni~'."· 
1 ". Tl::n·a os nffpif os lrgai'S 11" Yf'IIP i nwn t ~~~ riO:' l'nnrt· innn

l'in~ f(UP JWl'!'P.hrJ·r~m m·tlenadn, g-rat ifirar,fin P mpr·ro,;o•nt:ll~iín 
~PI'i'io !'Onstituid••" sómPnte JlPln nr'oiPnndo n ~;t·atifil':J\:iio: 

?", n fnnr.e.iouario que SP inntiliuu· rm r•nn:'Pf(UI'nrin o\p 
r!P~a,;lr·r on arwidentP, oreonirlo no rif',;rmpPnho da J'nnreãn 
do' SPll rtu·g·n. pofl('rá <;rr aposPntado r1nm a ~nr•tado• olo1 m·tlr
nado. ;:;i l.iynr mNJOs r\P lll annns dn so>JTi':". " f•orn n nt'do•
nadn. ,:;i liYPl' mai•.: de lO P nwno,; do' ;!t), Ri lho•!' mai,; oli' :!:í 
l'lllll n,; Yf'lWÍI'lH'lllO'I Íll(Pgl'nrs. 

I f. Para o rrrleuln r.\n,; vrJteinwntos do aposo•ntatln nfín 
""''ãn IP\'arlat' Plll eonta a~ gmt.ifinac:i)r~ adrlir·inn:ws nf'm nf< 
:tlt.-~o~1ar\aR a tihllo dP r('pl'fl~entar,:.ftn. 

J>aragraphn nnicn. Vir-am rP•.alyado;; f!tJanlo a PS~a;; ~r·a
t i fit·a\:iÍPS addieionnPs Oi'~ rlirf'itos p.a!'ant.irlns pnl' lo· i~ anll•l'io
l'o•s no!'; aelnaP~ funedrmnr.in;;, mns ntwna;; qna11to :íqllo·llr·~ 1'1\l 
i'll.in g·n;;;o p,;(ivrrrm. 

11 f. ();; YP!WÍ!ll('li(O;; rJn [lJ)OSr•ntndnl'in SIÍ poí!PI'ii.n ~f'!' M 
rln l'lll'go qnr o funecinnario f'stiww PXPI'!'Pndn do>~oh~ dou;;: an
IIOi', pPlo mf'nos. l'\o rn~o rrml.rarin, sPrãn n~ oln r·arr.:o nntP
r·iiW. lf,:Hat oli"po~i\:iío ;;o> o],sPr\·tu•{t qnnnllo lw.ia au~nH•Jil" d·• 
Yo•nr· inwntos pnr tnlwlla postrr·ior :i nonwnt.:fto. 

TV. Para o pffeito da npospnf.nd0ria si'! so•r:í rnmput nrlo o 
I f'mpn dr . sPrYico fNlf'rrtl, 



4t0 Am'OB DO PODER EXECUTIVO 

V. O processo dos exames de invalidez para os effeitos 
ria aposentadoria obedecerá ao regulamento approvado pelo 
decreto n. H. 4.47, de 20 de janeiro de f 915. 

:Art. 27. Para vflrificar a invalidez do Ampregado dn in
speotoria, em aotividade, addido ou em dispoilihilidade. po
derá o ministro mandat-o a inspecoão de saudc, indepcnrlen
l.f1mfmte de requerimento. 

Art. 28 O montepio dos empregados será regulado pelrtR 
leis ns. 942 A, de 31 de outubro de 1890. 1 .045, de 21 ele 
novembro de 1890, pelo decreto n. 8.904, de 16 de agosto dr 
f9H, que dá instruocões para a execucão do art. 84 da lei 
n. 2.3!'í6, de 31 de dezembro de 1910. e pelo que, em mo
dificacão ou derogacão destas, haja disposto o poder com-
petente. · 

CAPITULO VII 

PENAS DISCIPLINARES 

Art.. 29. Os flmpregados da inspflct.oria, nos casos de nr
J!:ligcncia. falta de cumprimento de rleveres. dec;olJediPncin. 
desrespeito ás ordens dos seus superiores hiernrchicoR, an
sencia sem causa ,iust.ificada, revelação de assumpt.os não pn
hlicnd()s, ficarão sujeitos ás .seguintes p!"nas disciplinares: 

t•, simples advertencia; 
2", reprehensão; 
3•, suspensão. 
Art. 30. As penas disciplinares de que f.rat.a o m•tigo an

terior serão applicadas pelo inspector, cahrmdo rec.urso para 
r. ministro rla pena de suspensão. 

Art.. 31. S6 pelo ministro podorá ser ddermi~::.da a 
suspensão por tempo que exceda de f5 dias ou a do rmprP~afln 
romprchendida em algum dos seguintes casos: 

f~, prisão por motivo não justificaw~l; 
2°, cumpil'iment.o de penas que ohstl'm n deRempenho tlas 

fnnccões do empregado; 
3°, exl'rcicio de oualquer cargo, industria ou occuparão 

que prive o empregado do exad.o cumprimento de sew1 fll'
veres; 

!to. pronuncia em crime commum ou de rNipnnf'ahilitlarlP, 
qner o empregado se livre solt.o ou preso; 

r;~, necesi'1idade de suspensão como medida preventiva on 
rln se.~uranca. · 

ArL 32. O empregado que faltar oito dias consrcut.ivns. 
sem particioacão escripf.a ao chefe, incorrerá ipso (neto na 
prna di!'>ciplinar dn Rnspensão do exemicio. com pPrrla dr Vf'n
eimf1ntos e antiguidade por oito a quinze dias. 

Art.. :13. Não ohst.antA a discriminação rlas comnr!Pn
riaR, ás autnrirlades suprriorP.R P. faculfada a applicncão das 
JwnaR maif' hrnnrlM estah11l11riflas TIPRIP rN~nlnmPnto. 

Art. 31. A snspensiio, excP.pto nos casos dA medirla pT'f'
vent.iva on de pronuncia. privará o empregado pAlo f.pmpo 
correspondente do exercício do emprego, da antiguidade o tlr 
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todos os vencimentos. Na hypothnse rle suspensão preveni iva, 
D funcciona1·io rlcixará ele rPcPhP·r a ~ral ificação c na dt' 
11ronnncia ficará privado, além disso, da .metade . do. ot·dn
nndo, ai.P- srr afinal condemnado on ahRolvuio, m~llllllndo-sc 
·~ nntm nwl arlc, dada a ahsolvi«;ãn. 

CAPITULO VIJI 

TEMPO DE TRABALHO E PJIOCF:FJRO DO EXPimlF.NTg 

Art. 3fí. O trabalho da inspectoria começará t'ts 1 t horas 
n lnrminnr:'i :ís 16, em todos os dias nteis. 

A ri.. 36. Poderá o inspcctor, por urgencia do servioo, pro
rogm· o Pxpediente por mais uma hora e por mais ll~mpn, 
qnando antori1.ado pelo ministro. 

Art.. 37. Para a verificação da fmtrada e destino dos 
papeig haverá nn inspcctoria os prolor,ollos neMssarios. 

CAPITULO IX 

DISPOSJCÕES DIVERSAS 

Art. 38. Para os cargos de inspector e engenheiro aju
dante só poderão ser nomeados profissionaes diplomados flUe 
saf.isfiwrem ns prnscripçõcs da lni n. 3.001, de!) rlP- onlnhro 
de IR80 

Art .. 39. E' prohibido aos empregados da inspectorias, cffl'
divos ou addidos, em disponibilidade c aposentados r.onsfilni
J'em-se procuradores de parte pP.ra<nte a Roorektri?. cJp li:slarlo ou 
qualquer das repartições dependentes do ministerio. Nessa pro
llihição comprehe-ndem-se tambem os pedidos rlfl informnr,õPs 
n esr.larccimflntos sobre andamento de papeis e f!llalf!ller :wl n 
que importe em interesse na marcha P solução de nssumplo 
Rujeito á resolução de autoridades administrativas. Ficam. 
por6m, re-snlvados esses actos, quando praticados pelo in
r:pedor, dnnt.ro da respectiva repartição, para r.onhecimrnto 
elo andamento do !"ervioo ou quando praticado::; por f!Wl.lqnPr 
r·mpregado e Am qualqnflr repartição no rmmprimPnlo de ot·
dmn superior e em assumpto de interesse puhlif'o. 

Art.. 40. Com excepção do inspector e do pflssoal fe
f'hnir,o, nenhum Ampregado poderá reeeber na sala onrle Ira
talha as pessoas qne o procurarem, cabendo ao inspect.or prn-· 
\'irinnr~iar f(uanto á rigorosa observancia dP-sfa rlisposição. 

Art.. ltf . Os Pmpre~rados cta inspectoria não poõPrfíó f:!'J.PT' 
r·olllt·ados com o Governo direrta on indirPr.famPnf.r\ por Ri 
r•n romo rr>presenf.antes de outrf\m, dirigir hanros. cmnpanhir~s 
ou P-mprems, sejam ou não subvencionadas pela União, salvo 
as f\Xrepci3es Indicadas em leis e!'lpeciaes, ref!nP-rP-r on pro
mover para si ou para outrem a concessão de privilPgios, 
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gnrnntias dr. jm•os ou outros favorr.s senwlhanffls, exr.cpto 
vriYiff'g"ÍO rlr. inYP,ll!)ãO. 

Aqürlle que infring·ir r~l.a rli~posit_:iío itH'OI'l'PI':i na pPna 
rle JWrrla do empl'ego. 

c\rt. ·i?.. Os f'IUJ"II'('gadOR da inspl'r·tnria tm·ão l.'l.nnual
mcnt•· :! ií dia R de r,; rias. Quando afastados dn l'xercicio dos 
eargo~ pm· rí'\SI' mntiYo, sprão ~nh;;lituidos •IP ur·r•ll'dn enm a~ 
rliS})MiC.:iJP~ drsf fl rNmlunwnt o. "f.,.: I as sn h>';fif 11 i•:•íP" niín d:ll'fto 
Oit·l'ito a maim· Yencinwnto. 

Art. 1:l. A~ fúl'ia;;; poderão Sf'r f!·os:'Hlas f'lll dia;; ~Pgnidos. 
int Prpolla!las nu ac•~ulltnla tivnmpn te dP dou~ f'tn rlnus annos, 
(l11rantr. :10 dias. 

1." 0 I!OSO d'as f(~L'Í3S ÕUI'Hltfl~ :lO OÍflil, Of' flllfl frafa 0 
:trt ign supra, alt:m do in~pPetor. não podf'r:í Sf'L' •·oncPrlido a 
mais flr. um rmpr••garlo flm earla nwz; 

2." A r~r>olha do nwz · sflrú por pl'M••r·f'rwia d1\ acrrirflo rom 
n eniPI-''OI'ia ·i! an t i;.ru ir\'ad•• ri e e! MS f' do ftllH'<' ional'io. 

\l't. H. E' rxpl'essanwnte prohibir\o :í RPcretaria fazN' 
rntrrga dr nffil'ios ou qnarf'.qncr papei;;; :'ls part.cs ou intct·cfi
s:Hlo:;, lllf'Rmn (Jt.mndo se tratí• dr. fnnf'einnarios {llthlicop, dcsln 
011 d•~ outro ministr.rio, ricve111lo toda a cxprdieiio r\c JlUpPif'. 
sPr feita ftl'la ~Prr·Ptaria, mPdiantc pl'nl•wollo, na f,írma rP-
f!lll rmwn ta I'.. -

.\l't. ~ií. As •lnvidafi fJllC sc snsl'itar·rm na PX•~ru('ii.n r]p;;fr 
!'l'~nlanwntn RPt'ii.rr I'r~olvidas THli' t!Pci~ão rio miniRtr·o. 

- Art. -:\ô. Continuam addidos, na fl'~r·ma dn ar I. I 0\1 ria 
lPi n. 2. 92-1, rlc ri rle janeiro dr HlH:í, os auxiliarrs h•chniro!'l 
qufl f'Xr•rciam esse r:argo na vig-cncia do rl'gulamcut.o nprrro
vado pPio dPcrrt o n. 9. OSi, rlP G df' nrwrmltro de Hlll. 

niRPORIÇÕER Tll.\NRI'141 IH L\ R 

At·L 47. - O cargo de cngm1heiro-r lwfc 1la S<'Ce-ão techniea 
fl'erá proYido por um dos ae.tuar;; f'llgrnhriros ajudante::; de 
1' elassc, cu.jo log·ar ficará cxtincto. 

Art. -~8. O carg·o dP ronlarlot• Rflt'á TH'f'Pnchido -,Jor um 
rios aetnaes pr·imf'iros Ci'r,ripluxtarins, Pxl.ingni'ndo-~.ü tw~ta 
elaR~c o ln[!nt· pm• clle occupado. 

Art. ·Hl.. O,; artmws latwadorl's rle t • e ~· elassc prrPn
cheriin o;: ln!l'UI'c~ d'r dPSPnhi,.;l a. auxil iarP:; dP 1' classr• fl 1\11-
z il iarPR li f: 2" r I as !I c. 

Art. 50. E>~tP J'f'gulanwnto t.•nlr·r.ni f'lll vigor trP.~ rlias 
rlPpoi~ rlc sua publicação no JJitH'io OJiicinl . 

.'\l't. :>I. nrwog:un-sf' as disposic;ües "111 eontr:u·io. 

flio de .TanPiJ'fl, fi de altril dr lfllfl. - .\.f'l·anio d•J Jlello 
Fro.uco. 
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'I'ABELLA DE VENCIMENTOS QUE COMPETÉM AOS EMPREGADOS DA 
INSPECTORIA DE ESG<YI'OS DA CAPITAL FEDER,\J, 

1 inspector .............................. . 
1 engenheiro-chefe da secção technica ..... . 
3 eng'enheiros ajudantes de 1• classe a 11:400$ 
2. engenheiros ajudantes de 2" classe a 9:000$ 
1 offícial ................................ . 
1 contador ............................... . 
3 primeiros escripturarios a 4 :200.t: ........ . 
2 segundos escriptu.rarios a 3 :GOO$ ......... . 

desenhista ............................. . 
2 auxiliares de t• class·e a 3 :000$ .......... . 
4 auxiliares de 2" classe a 2:160$ .....•..... 
1 continuo .· ............................. . 
2 serventes cotn ·a dia ria de 5$ . ............ . 

19:200$000 
15:000$000 
311 :200$000 
18:000$000 
6:000$000 
5 :lt00$000 

1:!:600$000 
7:200$000 
3:000$000 
6:000$000 
8:640$000 
2:400.$000 
3:650$000 

1 11 : 2il0$00() 

Rio de Janeiro, 9 de alwil de 1919.- Afranio de Mello 
Franco. 

DECRETO N. 13.542 - DI' 9 'DE ABI\IL Dto; 1\lJ\) 

Pt·oroga até 30 de junho do corrente anno o prazo de oito mczes, a que 
se refere o decreto n. 12. 805, de 9 de janeiro de 1918, para con
rlusllo das obras e entrega de materiaes, contractadas com Humberto 
Sabota & Comp., para a construcçllo da secção entre Henrique Galvllo, 
<la Estrada de F'erro O~te de l\Ilnas e o kllometro 48 da Estradu 
de l•'crro de Goyaz 

.O Vice-tPresidente da Rermblica dos Estados Ui1idos do 
Brasil, em exercício. attendendo ao que requer·eram Humberto 
Saboia & ·Comp., decreta : 

Artigo uni co. Fica J)rm·ogado atr 30 dr jnnho do cor
rente anuo o prazo de oito m'rzr·s. a que sr refrrr, o derTeto 
n. 12.805, de 9 de .i'aneiTo de 1918, para a conclusão das 
obras e entrega de materiaes. contractadt:lf1 com Humberto 
Saboia & Comp.. para eonstruC!cão da secção da Estrada dr~ 
Ferro Oeste de l\linas ent.rP Henrique Galvão e o kilometro 
48 da Estrada de Ferro de Goyaz. 

Rio de Janeiro, '9 de abril de 1919, 98" ~a lntlepeudeneia 
e 3t• da Republica. 

DELFIM l\JOREJI\A DA COHTA HJ\JEII\0. 

IA(mnio de Mello l<'rm1co. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRE'I'O N. 13.543 - DE 9 DE ABiliL DE 1'!H9 

Organiza a Commlssllo Consultiva para o estudo dos nssumptos concer
nentes nos seguros contra os nccldentes do trabalho 

•O Vice-Presidente da Republica tios Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio, de accôrdo com o disposto no art. 32, 
paragrapho unico do decreto n. 13. 498, de 12 de III'arço de 
19 HJ, decreta: 

Art. 1.• .A Commissão Consultiva para o estudo dos as
snmptoJ concernentes aos seguros contra os accidentes do 
trabalho será constituida de 15 membros, escolhidos entre os 
representantes do Poder Legislativo, directores ou chefes de 
repartições ou serviços dos diversos ministerios e pessoas que 
pelo seu saber e experiE>ncia possam auxiliaT E'fficazmente os 
trabalhos affectos á referida commissão. 

Paragrapho unico. Os membros da Commit~são Consultiva 
servirão gratuitamente. 

Art. 2.• Compete á •Commissão Consultiva: 
a) dar parecer sobre os pedidos de ·coml}anhias de seguros 

ou syndicatos profissiona•es para operarem em seguros contra 
accidentes do traba1ho; 

b) dar parecer sobre as Teclamações que forem feitas 
sobre o desempenho dos encargos contrahidos pelos mesmos 
institutos, propondo as medidas que forem julgadas conve
Tiientes rmra perfeita garantia do segurado; 

c) organizar modelos d'e estatistica referentes aos allu
didos seguros, afim de sm•em adaptados na reporti~o:ão in
cumbida ·desse serviço; 

d) ministrar parecer sobre quaesquer outros assumptos 
que, attinentes a accidentes do trabalho, lhe for·em com

•mettidos pelo ministro da AgTicultura, Industria e Commercio. 
Art. 3.• A Commissão Consultiva !'lerá convocada, sempre 

aue fôr necess.ario, pelo ministro da Agricultura, Industria e 
Commercio, que presidirá os seus trabalhos. 

Art. 4.• A Commissão Consultiva só poderá deliberar 
estando presentes pelo menos oito dos seus membros e as 
suas resoluções serão sempre tomadas por maioria de votús. 

§ 1.• Das resoluções tomadas Iavrar-se-11a acta, cuja 
cópia ser'á annexada aos papeis referentes ao assumpto de 
que se tratar. 

§ 2.G Para execução dos traba~hos de que trata o para-
. !lraoho anterior e de outros que couberem á commissão, será 
designado um funcciona,rio {!o Ministerio da Agricultura, In
dustTia e Commercio, o qual exercerá essas funcções sem 
prejuízo das que forem inherentes ao seu cargo, e oer·ceberá. 
além dos seus vencimentos integraes, uma gratificação mensal 
ar h itrada. pelo respectivo ministro. 
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Art. 5.• A Commissão Consultiva organizará o regimento 
inlemo dos seus trabalhos. . 

Art. ü.• Revogam-se as disposicões em contrario. 

llio de Janeiro, 9 do abril do 1919, !JS• da lwle{JelldeucJa 
e 31" Lia Republica. 

DELFIM MOREIR.\ D.\ COSTA lliDElllO. 

Antonio de Padua Salles. 

Urbano Santos da Costa Anmjo. 

DECHETO N. 13.5114-rm 9 DI·~ ABIIJL 1)11 1!11!.1 

Cuw.:e,lo autorização li. Companhia Fluminense do Commer·clo ~ 
Industr!a para funccionar 

o V iee- t'résidente da Republiea dos Estados U niuos do 
Hr:1sil, em exercício, attendendo ao que requereu a Compa
nhia .Fluminense do Commercio e Industria, com sórle em Ni
etltel'Oy, J<;stado do Rio de Janeiro, e devidamente repre,enlatla, 
decreta: 

Artigo 1mieo. I<:' eoncctlida autoeiza(:ão á Companl1 ia l<'Iu
lliÍIH'Usc de Commercio c Industria para funeciouar com rJs 
n:,;lalntos que apresentou, ficando, porém, a mesma companhia 
obrigada a cumprir as formalidades ulleriorcs exigidas vela 
legislação em vigor. 

llio do Janeiro, 9 de abril do i!Hll, 98" da J ndepcmlcncia 
o 31" da Republica. 

DEJ"FIM MOREIHA DA COSTA Rmu;mo. 

Antonio de Padua Sallcs. 

DECRETO N. 13.51!5- DE 14 DE ABlllL DE i!H!J 

!'t·orog;~ o p1·azo da concessão feita á Companhia Urusileh·a. 
de J!:nergia Electrica pelo decreto n. 7. 499, de 12 de agosto de 
1909, para a exploração de linhas telephouica:~ nu Estado da 
Bahia. 

O Vice-Presidente da RepulJlica dos F;stados Unitlos do 
Hra8il, em exercício, attendendo ao que requereu a Compa
Hllia Brasileira de Energia Electrica, decreta: 

Artigo unico. Fica prorogado por mais quinze annos u 
prazo da concessão feita á Companhia Brasileira de Energia 
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Eledrit:a pelo rleerdo ll. 7. HIV, tle 1:! de agu:-;[OJ tlc Hl09, para 
a !'X)Jioi·ariío de li~ltas televhunicas no 1'3stado tia_ Bahia, me
tliaule as dau,;n]a,.. qw· a este aeumpanhaiu, a~,.;q.;natlas pdo 
miu ist ro tl•~ E si a• I•J dt.•~ l" r•gocio!-l tia \' ifu:ão t\ OIJra,; l'ui.Jlieas. 

Hin dr• .lan.,iro. 1 í dP abril dP 1\ll\1, !lH" da lnolr•pt'lldr•n••ia 
e Jl" tia lkpui.Jiiea. 

DELFIM !\IuiiEIII.\ u.\ Ct.IST.\ HtBEIIw. 

,\fnrlliu tlc .lll'llo Ft'WWI.I. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 13. M5, desta data 

I 

C•.1tll itll't:t •'IH Yig•Jt'. e•Jtll ludo:; u.~ o nus r• ,-aul;q:!PJI>-, H co!l
r••,..,-ão feita :í. C"lllPIIlthia Bra~i)toira tle Ew·1·g·ia l%·drit•tt \"'lo 
dt\t't·du 11. 7 .1!J!l, tle 12 d" ago;;lo dP J !10\l, p;~ra a PXplorar.:ãn 
tlt\ linhas li'!PtJlwniras no Est alio tia Bahia, t·••nt a;; '"'"Ji fint
t;Õt\,; enn;;fantP;; das pn•st>n\Ps l'iausulas. 

li 

A Gollttmldtia Brasi!Pil·a rk J.;UI'I'!-!Ía l•:l••clrir·a l'irri;..:a-:-w a: 

u) exeeUt:ãu rio pro,je(.',to appt'ü\Wlo 1\ su!Jsl ituir:ãt• da l'alla-
lizar;ãu a dual JHJl' eanali:ta\,'ão su!JleiTlltlt~a: · 

1J) eon,;pn·tH;ão da8 in~tallar_:úPK Plll JII'I'I'Pilo 1•:-;ludo: 
c) inlrudul'rão dos uwlhm·anll'nlt•s qtll' a pra x•· at·nu.-;B

lhat·, a .inizo do UovPnw; 
tf) l'Ut11Jil'ÍI1Jellfo UliS Íll~lt'lll't;tii'S 1[111' I) I :n\'l'l'll!J I'Xpt•dil' 

:;ol)l'e o ;;;pt•vit;o t eluplwn i co; _ 
r•) uhll'r tio governo do J.:studtl da Baltia r'OIU't'><~fío para a 

t·ou~lrur:t:ão rlr• linhas l•·lt'plwniea;.; illfP!'tll'banas. r•In r·unnr•x:i•J 
t·om a I't\de 111-hanu, li!-;·awJo eorn a capital, pt'\o llii'Bns, as l'ida
de:-~ r_lr•. S. FPlix, Caehoeira, K. Franl'i,.;eo P ~auto .-\mat·••. as 
quaes fat·ão parte integrante da primitiva rt'•dt• ,. l'karão >;U
jr•iln,; ú..; JH't•sr'nle!'i clausulas; 

f') e•Jhi·at· as lal'ifas '-llW lin•t•t•m ,.;ido avpt·o,·atla . ..; rwlo 
Uo,~PI'rlfJ: 

11) éuulrilmit;ão da quanl ia t.le 8: iOO:(i )Jt•r· a uno, l'tll t.lua~ 
1Jt'P~tar.:õe8 iguaes e adeanLada;., que set·ão n·eolhidas sPmes
tmlmentc aos l'tl1'l'C8 pu!Jlicos, vara as UP!<pl_'Zl\.~ dl' fisealiza~·ãu 
JIUt' par!.e do Uuverno. 

J1I 

Fica marcatlu u pt·uzo de t.re,; aunos pat·a o run•twimr•nlú 
da olJriga•.:ão constante da lctlra u da dausula li, ua parte t.la 



.üi-ros oó P6oErt Efn:ctrri~;o 

cidade rle sub-:;ulo Cl\Xulo, de accuruu CUIJI O l.Jl'ojedu 3;lJ1Jl'O
\WJU, dncmlu a ~uLstituitJãu da canaliza~~ão, na parte. I.Huxa ua 
eidadl', SI'!' fpifa uentro do prazo IJUC u Governo .fixar, l•Jgo 
qlll' o p••J'Jililfit'l'lll <JS ot)l'a . .;; de llll'ihurauwntu Jo ll'-'ri•J. 

IV 

.\ •·nuc•_·,-~iuuaria poderá coLrar aJPantadamcnf•! a:o ~c
:.;uint"~ hnas •"-' a,.;~ignutur:J: 

Trilll•'~lr'-' . : ................................. . 
::Í•'IIJI'Sfl'P .................• , ................. . 
.\111111 . . . • • • ...•..•..•..•.•••••.••.••••...•.•. 

r,5$UUU 
IUU$UOU 
lHO~OUU 

tI <t~~Í!!H:IIlfl' 11\11'. :';O!J O lllf'~IUO 1\Ulll!', tin•r IIIUÍ:< t\c Ulll 
appar••lho '·terü dit.-••il•.t ao altalinwnto de 10 'ií IW a,:,.;ignalura 
tll' •·ada lllll. • 1 

v 
.\lo'•Jlt da"' I axus d•J a,:~ig:naf nra. a í'tHlC•~:<s iunaria pudPni 

roltt':ll' :: quantia fixa de 10$ por a[IIHII'Pltlo lfll'' inslallar de
JlllÍ"' da a~:<Í!;IJ:Jinra du )JI'~"''nk l'•tHlrueln. 

YI 

\ ''"lli'P,.;.;Íoltaria ultt·i~a-"" a iw·:fallal' " l'''ltsPrYal', scn1 
di,·•·ilo a indi'IIIIIÍ:t.twão al~lllll<l, linl1as r up[ltll'l'llwc: t .. t.•pltu
ni•·n.~ •·1n lodt•" a:-; n·pa1·1 i•.·õ""' puhli•·ns fcd••J'a••'-' na dd::tdí• 1lo 
~;In :-;;dy:ulm·. lwn1 t•omo I'HI ·~in•·o••nta 1''-'[Hll'lir,õ••,; do J:~stadv 
r~ do !\lnnit-itlin da CapitaL qrtP forPm """ignadn:-; pdu autori-
da• J,. l'ltlllpPI P.l.lf í'. '· 

\'i[ 

fls l'hL•f1•,; da:; l'l~lltll'f if;(Jr·~ f'edl'l'lll!'l I' e;;fadtHII.'S go~al'iill do 
éliJ:tlinwufu d·~ 20 •;~. nos JH'PI:o~ das a;-;~ignatui·a~ para n:-: appa
~'""'"·~ in:-:lullado.; 1'111 sna'l r••,;id••ntia"' P<ll'f Íl'lll:tt'l.''"'· 

Vlll 

IJua ndn o ntl111PI'O dt• a,.;:;i!;llaJÜl'>i ext·r·d••t· a f 1'1~~ lll i I · .. :l.IJUO), 
uun111ie qHalqtwr Llu'l trime,;lres terminado" tlll IIHH'•:o, _junho, 
;;et•~mhru P dezembro, a eom~r>;-;;;ionaria obriga-se a l'Pduzir o 
pt· .. ,:o da U'-'"igm1!ura dt> 5 ~Ir a lO 'li·, sujPif:mdo-:-;•• :i nppro
v:u;fí•• dn I iovrrnn. 

JX 

i-'i d•·I1li·o de um 11wz. a e•.lntar Ja data 1~111 •li~~' " nnlllf•l''' 
,J,. as~ ig·mmt ,.,. ~'XI'Pder a t ees mil. não fllt· a mutli l'ir·aeãu ua 
I a rifa sulmwt tida á avprova<,:ão do Governo, SPT':Í Pila ,.e;luzida 
de 10 r,;., eonwr,ando a vigorar oito dins 1\f'pois da J'espf'rliYa 
p11hliea•:ão no nim·io O((icial. 
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X 

A nova tarifa só poderá ser cobrada trinta dias depois da 
. assignatura do contracto, devendo a concessionaria JJl:l.Udar 
publicai-a immediatamente na imprensa local. 

XI 

Para os assignantes que já tiverem pago suas assignalu
l'aR, serão mantidos os preços até a época em que tenham do 
rcnoval-as. 

XII 

Ca.;u não ~:;eja curnvrhla a obrigação constante da lettm c 
da elausula 11, dentro Llu prazo fixado pelo Governo, ou o de que 
trata a lel.lra b da mesma clausula, imporá o Gnvernu mullas 
do accôtdu com a clausula XVIII. 

XIII 

Si a quota de fiscalização não fôr paga de aceür·do com a 
lettra (J da clausula 11, será cobrada executivamente pelo 
Governo. 

XIV 

Para 'i construcçáo das linhas ligando a capital da Bahia 
a uma das quatro cidades do interior, a que se refere a. 
lettra e da clausula li, é fixado o prazo de 12 rnezcs, para o 
inicio, c o do 24 para a conclusão do serviç.o. Para a ligacão 
das ou trai:\ é fixado o prazo de 36 mezes. Todol-l os prazos são 
contados da assignatura do contracto. 

XV 

Para provar que. iuieiou o serviço, a companhia é ohri· 
gada a demonstrar tlUC tem, em deposito ou adquirido, o ma~ 
terial nrcm;sario á installação do serviço em uma das cidade!~ 
do interior, a juizo do Governo. 

XVI 

Si as obrigações a que se refere a clausula TT, lnttra a, 
não forem cxr~cutadas dentro dos prazos fixados na clausula 
IH, caducará a concessão de pleno direito, independentemente 
de acção ou interpPllação jmlicial, sendo declarada por de. 
ereto. 

XVII 

Caso a eornpanhia ~xceda a qualqurJ' dos prams pat'a a 
couslruq;ãu das novas linhas, soffrerá a multa de um conto 
de réis, por mez ou fraccão de mez, e do dobro, si o excesso 
fOr de mais d<' tres mezes. 
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XVIII 

No easo de nil.o cumprimento de qualquer das ouLt·ac.; obl'i
g:u:õ()~, impoi·á o Governo a multa ue 100$ a ~!, :OUO$. e .úo 
dobro na. rcinciueueia, col1raudo executivamenlo a res1JecLiva 
in1porl.ancia, si não f()r satisfeita dentro de trinta dia.:' conta
duo; da data úa intimação pat·a o pagamento. 

XIX 

A concessional'ia ficará isenta das penalidaucs cuu.il anl.es 
.lati elausulas XVI, XVII e XVILI, si provar quu deixun de 
t'Ufllllrir as ohrigaçoes a que se impo:~:, por motivo de Jorça 
maim·, a juizo do Governo. 

XX 

E' prorogado por mais quinze annos o prazo a que se re
l'ere o uecreto n. 7. 4.UU, de 1~ ue agosto de 190U. 

XXI 

l.''indn n JIL'nzo ela eoncessão, revcderã.o ao do111inio da 
Uniüo, spm imlemuizar.:ão alguma, todas as linllas, 1.pparelhos 
e insf.alla~ües, l.Jcm como o material em cleposilo, que será, 
110 minimo, o necessario para o consumo de seis mezcs, toman
do-se como média o dos dous ultimas annos. 

XXII 

O Guvernu reserva-se o direito ue assentar as linhas que 
r•niPndrr ronvcnientes para o seu serviço c de Jazer as neces
,;at· ia;; installações. 

Hio de .Janeiro, H de abril de 1919. - 1l[ranio de iW.ello 
F1'111ICO. 

DI<~CHETO N. 13. 51G - DE H DE Afllt!L IJE 1\JI \) 

A lorc ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito extra
or.dinario de 2. 500:000$, destina elo a oceorrt•r fls deRpezas com 
os serviços de ohras contra as seccas, no Nordeste J:rasileiro. 

O VIce-Presidente da Repnhlica dos Estado" llnidos do 
llra~il. Plll exercieiu, usando da autoriza<:iio <'<mstanl.e do 
art.. !1\1, 11. VI, da lei orçamentaria para o Yignntc exercício, 
<' fontlo onviuo o Tl:'ibunal de Contas, resolv<' übrir ao Minis
Lel'io da Viação e Obras Publicas o credito <'\.traordinario de 
2. 500:000$, destinado a occorrer ás despezas eom os serviços 
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uc obra,; ~~onlt·a as ~eei'U", no :\"or·,Jesle Bra,;;ilt•it·o, nos termos 
uo eitad1J artigo de ll'i. 

ll iu d1• .111 twi ro, I i ,J,• a h ri I ,)I. I!) I !l, !lH" 1\a lwJ•·v••numwiu 
e J I" da IIPpu hl i("a. 

r. DEI.I."JM !\lonl·:tlt.\ IH I :o~T.\ ll!llEIHU. 

DECHETO N. 13.517 - DI~ lG DE ABillL DE 1\JHl 

.AIJrc ao l\Jinl>•terio llrt Fazenda o ct·e<lito e~pecial de 9:000$, ouro, 
pat·a. pagamento a D. Alice Alcoforallo, tla ajuda de cuHto que 
seu fallecido marido, o ministro plenlpoü·ndario Alfredo Carlos 
Alcoforado deixou de receber 11or sua remoc;üo para a Legação 
em HaYana, no anno de 1915. 

O Viec-Preeidente da firpuhliea dos E:o;tauos Unidos do 
Brasil, em cxrrcieio, mando da autoriza.;:ão constante do artigo 
unico do rlecrrto legislativo n. 3. 4'23, de 1 !l ue dezembro de 
1917, c trndo ouvido o Tribunal de Contas na fórma do dis
posto no art.. 2", § 2", n. 2. leltra c, do decreto legislativo 
n. 3!'1'2, de 8 de outubro de 189G, resolve abrir ao l\linistcrio 
ôn .Fazenda o credito rspecial de !l :000$, ouro, para pagar a 
D. Alice Aleoforado a a.iuda de custo que ,;cn fallecido mariuo, 
o enviado exlraordinario r, ministro plenipotenciario Alfredo 
Ca!'los Aleoforado, deixou de receber por sua rem•t~;ão para a 
Lega f,: á o c·m Havana, no anuo de i!H5. 

Ilio de .Janeiro, 16 de abril de 1919, 98" da Jntlependcn
cia c 31" da Hcpublica. 

DEI,J?Il\1 M01mmA DA CoSTA fimEmo. 

João Ribeiro de Olit:eira e Souza 

DECRETO N. t 3. 5-iS --,. DE 16 DE ABHIL DE 191 !l 

AIJre, ao 1\Iinisterio da Fazenda, o cr!'dito especial de 11: OG2~ 214. 
para restituir ao Dr,.. Vicente Saraiva de Carvalho Neiva o 
impo~to que lhe foi descontado rtuanllo auuitor gl'ral da 1\Ia
rinha. 

O Yice-Presidcnle da Hf'publica dos Rslados Unidos do 
Ht·asil. f'm PXPrcicio, n~ando da anforizar.ão rontida no art. 72 
tia I f' i n. ::l.li71. de 7 de janeiro do cm·rrnte anno, c tendo 
onvillo o Tribunal de f:ont.ns, na fl'•rma do rlisposlo no art. 2"; 
~ '?", n. :?, I f' lira e, do drercto le!!islativo n·. 3\l?. df' 8 de outn
ln·o de 18\lG. rc•;:olvr, abrir, ao ~finii"lrrio da Fazenda, o cre
dito especial de H :OG?l\\2H. para restituir no Dr. Vicente Sa
raiYa ÓP r.arvalho Neiva, ,iniz tag-arlo do Supremo Tribunal 
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Militar o fJllf' a titulo de impo~to. lllfl foi descontado em seus 
YPnrim'rntos, quando alHlilnr geral da Marinha. resliluioão a 
mw foi eondemnada a União por· aecordão do Rnprrmo 'l'ri
ilnnal Federal de 9 dP janriro do anno findo, mantido pelo dr 
i o dP ag-oi<lo f'UhilNinenlP. hem como incluindo nrstP r·rrdilo a 
r·••;;f it nir,ão ria pal'!c qnc, Pxrcc!cndo do qninf)twnn i o, I Pnha in-
N•l't'irlo Ptn prcscripção. · 

nio de Janeiro. -IG de al•ril de 1!H9, fl8° da Inr!Ppl'tHil'lWÍl\ 
e :n· da nr.publira.· 

DEU'IM l\lommu D.\ CoRT.\ lltnEmo. 

Jolio Rilwiro de Oli1,cim c Snu:,o. 

DI•:CIIETO N. 1!UíHl- oJ.; 16 rm ABIIlr. 1m 191!1 

O Vier- PrPsirlenle ria JlPpubli•·a dos E~f ndos Unidos oio 
nra,:i I, rm Pxereieio, usando ria antorizacão fJilP lhe confcrPm 
o ai'!. j!f\1 da li' i n. :\.o 'I,~ "" :11 dP di'Zí'lllhl'o do• I \ti R. (' (l 

~ :lí 1lo nrt. !)!) da lPi n. :l.!)'ií, df' i dn .ianPit•n i\1' l!ll!l, 
rc~;oJ\·p approvar o rPgulanwnlo do Llo~·d Brnsil•~ir·o, que 
r•om P;;;IP hai:l:a. a~si~nadn rwln mini~lru "" ~-:~tado da \'iariin 
,, Obr·ns Pnhlkas. 

llio rle .Janeiro, 1.G de nlli'il de 1!) l!l. ~lfí" da TndP!W·lldencia 
o !H" ila Ilcpllhlica. 

A(1·mtio de Jlrllo Frnnco, 

Regulamento do Lloyd Brasileiro 

CAPITULO J 

Ad. 1. 0 O Uoyd Brasileiro, fundado Pm l!l de fevcrcieo 
(\P t8~0, I'H.io,; Rervioos for·am rpg-ularizarlo~ pPln drercto 
n. 8:J7, dP I~ ri~> outubro 1\e IR!lfl, fpndo por· 'fim Jll'ineipal a 
im11wdiato o IJ·ansportc de passagf'iros I' •·argas enlrP o;; por~ 
tos dn nnriP, 110ro~f'te c sul rlo Ht·asil c os pot•!os Psll·angf'iros, 
passa a ser reg-ido pelo presente rcgulnmcnlo, instituído na 
f(ll'ma rio § XXXIV do art. !l() da !ri n. :\.!i i í, de 7 rlP ja~ 
nPÍI'O rle 1!l1!l . 

. \rt. :!. 0 A sua adminislraçiin fieará a eargo de um di~ 
rPdol·-presillcntc, auxiliado por 1\ous superinlcmlent cs do:;~ 
;;Prvioos, rPspPetiYaml'ntP -· Üf\ naYPga\:ão o de fraf'Pgo -
snhorrlinados ao Minisll'rio da Viação e Obras Puhli.cns, eom 
o qual se rnl en1\erít o direct.or prPsidPntf'\. · 
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J>aragrapho uni co. O director-presidente será suhslilu i dt 
om seus impedimentos por um dos superintendentes á cst·o 
lha do ministro da Viação. 

Art. 3.0 O dircctor-presidente será nomNtdo, em com· 
missão, por decreto do Presidente da Repuhlica; os super. 
intendentes. Ofl chefes das seci)ões e os agentes no cstrangcirc 
c nos portos nacionacs até quarta classe, inclusive, se1·iio !lo
meados, tamhrm em comrnissão, por porturia do mini>'I.T'Il d;' 
Viação e Obras Publicas. 

Art. 4." O Lloyd Brasileiro terá 0 numero de eruprrl,!a· 
dos compatível com o desenvolvimento dos servi1;os a <'argr 
uas duas superintendencias, os quaes serão repal'Lidos Jll'la' 
secções adeante especificadas e constituirão um quadro. qur 
no começo de cada exercício, deverá ser submett.ido prln di
reQtor presidente á approvação do ministro da Vi:11.:iio e Ohrn~· 
Publicas. 

Paragrapho unico. Esses empregados srJ'iio 01~ livrn no 
meação e demissão do director-presidcnte, ex1:cpto os do' 
cargos especificados no art. 3°, não tendo em caso al~um 
onalquer que seja o seu tempo de serviço, as rpg·aJias r> prP 
dieamcntos de funccionarios puhlicos. 

CAPITULO 11 

Art. 5.0 Os serviços a cargo do Lloyd Brasilrirn firam 
distribuídos por onze secções assim discriminadas: 

t•, secretaria; 
2•, contabilidade; 
3", thesouraria; 
4•. int.endencia; 

•5•, navegação; 
6", serviço medico; 
7", ensino profis:;1ional; 
~·. construrção, machinas e oHicinas: 
9", inspe·~toria geral das linhas; · 

f u•, trafego: 
11•, contencioso administrativo. 

§ 1 . o Os quatro primeiros e '' ultimo sm·v1eos fit':lri'ín 
sob a immediata dependencia do dircet.m·-pt'f'Sitlr;ntr>. 

§ 2. 0 O quinto, o sexto, o sntimo e o oiht\'o fi<'nrfío im
mediatamente snhorflinaflos ao "uperintrmdt·niP da Jl[l\'n
gaÇ'ão. rH!;ir-f.tij 

§ 3." O nono .e o decimo f'ir!lrii.o Rnb a <1 i r·r't:dín iJnnw-· 
dia ta do mperintenrlente do traf C!!'O. · 

CAPITULO IJI 

Art; 7,. •. O dirrct.or-presi~euf.r ó o chefe superior do 
T.Jovd hr:t~IIcJro, a quem espec!lllmcnt.e incumbe: 

1", dirigir. averiguar c cxeref\r todos os actos necPsAarios 
(L gt>Rliin l)r•nnomiea e financeira d:t Pmpreza; 

2~, antnriz:ll' os p~ganwnto~, df'vidanwnf.P vi,.,:•.dns po!lo 
~upermf.endf'!nl.ü respcdJVO c pr·oec:=;svdos pela contabtlirlade; 
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3", nomear, promover, licenciar e punir os emrweg.vloR 
das divorsas snperintendencias, na fórma deste l'egulamentc; 

""· propôr ao ministro da Viação e Obras Public:lq 011 
mnlhornmenlos e obras <JUe forem necessarios, snbmet~endn 
ú 8na apreciação m; precisos proJectos e orçamünl.o!"; 

5", celebrar contractos, que serão tambem assi~Ba~k·'l 
pelm; rcspertivm1 ~nperinl endcnt.r,s, para fornr,cimeot•JR •I e 
materhH·~. viveres, combustiveis e lubrificantes, obras e ~.;er
vir:o,; antorizadoo:;, ficando dependentes da approvac,fio rlo Jl1i·
nisf.ro os eonhnctos q11c exccderm,l de dez conto~ de róis, 

fi", apresentar ao ministro. na occasião opportnna. o pro
.iecto de oreamento da flpspeza para o exercici'l finanl'!' 1l'O 

seguinte, acorr,panhado da reRpcctiva .iustificacão; 
7•, autorizar a compra clo m:Jteria1 necesRario :'i manu-· 

tenenn de todos oR Sllrvir'os a cargo do J,loyd BrMileiro. me
dian!.e cnncmrreneia publica, podendo fazer, qmmrlo •lc rceo
nhccil:la convrniencia, a .iuizo do ministro da Vi:v:'1n, en
r·ommendas directns para praças estrangeiras; 

R0
, aso:;ignar a correspondeneh, feita em nome do Llo)•d 

nra~ilf1iro. qunnl:lo fôr i!irig-ida nos ministros. :i~ mP!'iflS if•ns 
Camaras Ler.islat.ivns Federacs, ar• Sunremo Trihnnnl Fe
(lr.ral. aos nresidrntes ou !!.'OVernadorcs dos F.stados. no rm~si
dent.e do Tribunal de Contas e ao;, chefefl de ouf.r:l" >:epn.d.i
!Ões federnr1s. esfaduaes e municiraes; 

!l•. diril:l'ir e fiscalizar os servi<"os de f!He trnln o ~ 1• rlo 
nrt. 5•: 

10, insnt'c.cionar pessoalmente, quando .julgar conve
nif'nt.e, qualqner dos servir,os a cargo dos superintendentes; 

i 1, proceder, em companhia do chefe da contabilidade, 
ar. balaneo nos cofrrs da thesouraria da empreza, quando 
.inlgnr conveniente, e obrigatoriamente de t.res em tres me
zcs, do qne H; lavrn.rá termo ll"f')gnado por elle, pelo t.he
sonreiro c r•elo chefe da contabilidade; 

12. apresentar ao mini~=~tro rln Viacão e Obras Publicas, 
~f~ o rlia H1 dr1 marçn, o rela.torio do anno anterior, contPndo 
inl'orm:u:ões comnlel as e detalhada f' do~=~ trabalhos durante o 
mef'mn feitoR, Robrfl a mnreha dOR servicos de cada secrfio e 
indicanrlo f\S merli•lrtR f111C ent.rmrler rmnvr,nienfes narn · me-
lhora l-os: · 

13, dirigir ao ministro rla Viar:iío e Obras Publicas. or
i!inarinmentc no prinr.ipio dfl rndn. trimestre fl extraordina
riamente auando clle determinar, informacõcs da receit:l, des
peza e saJrln em raix"a, andamento ilas ohras em execnefio, re
(~r>ifn. rmlrio e produr.to das officinas; 

1 ~. tomar conhecimento diariamente no estaHo dos ~ofres 
e fazer eff~cf.ivns ns ordens sobre o recolhimento dos dinhei
roR, qnf' nPtler. exiRtircm, ao Banco do Rra.Ril. r, seme;:f.ra 1-
rnrnlll no Thr>sm1ro: 

15, dnr immerlialrtmr>nfe pnrt.e no MinisfPrio rla Viaeãn 
A Obras PnblicM de qnnr>Sflllf'r occurrAncinR ext.rnordinnrinc: 
fl1le inf.eressem ao ~=~ervico Pllhlico c ao I.loyd Brasileiro; 

1 G. ponhecor e .iulgar os ca~=~os de descaminhos c inob~cr
Yrtnf'in~ deste reg-ulamento e das insfrnccõm; P orrlf'no:; em 
vie:m·. commettondo ao col'lf.cnrioso ndminist.raf.ivo e ao~=~ fi11TlPr
inl('rH1cnlf'R o trnhnlho de preparar os processos, syndir'anr.ins 
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p, itH(llrrifo~. J'N;r·rvmHio para si a f!Pr'iilãn final P a sna 
PX f'l'·tiÇão; 

17, mandar cnplprir a'l cartus preealOl'iaR 11 m·dem;; expe
flitlas, eom a;; formalidades lcgacR, por qna!'sqn11r aulm·id::u!Ps, 
no;; t•asos Pm quo Psto procNlimonl o sP.ia llf'r'rs>;::u·io. ony ido 
o r·mltrm·ioso admini>;lrativo: 

18, JWOmovPr P ar.tivar os la!ll~auu•nl os r• a art'(•eada(~ão 
rias rendas ria P.m[H'Pza, fawndo Pxlt·ah it· r• rrmrtler ao pro
enrndor sPt'rioual as c·.PrlidõPR ou dOI'Ull1('11fos 1'111 qnr s11 ha
sf'iP o pPditlo on IJilf' r·nmprovcm o dit·rito dn Lloyd Brasi
!Piro: 

1 !l, mandat' t•omnr:11'. :í vista rios IH'didns da~ srer:õr•;;. o~ 
oh.jf'elo;; pt·rrisns pm·a o Sf't'YÍI.~o e I'XflPdiPttlf'. lllNlianiP t·on
<'tJJToneia rmblira; 

:!0, PXJINlit' as JI~'I'P,~aria;;: insh·tu'r~ÕI',; J'f'gulantPHiat'o's Ji:n·a 
PXN~tH.~ãn dos >;Pt·viços a ranw do Llo~·d 1\t'a:-dlf'it'O. propondo 
an minbft·o •la \"i:wiío f' Ohra..; Pnhlira" u;; nlf,.rariío>,.; r!Pi<ll' 
rPgnlanwnlo. qHr• :i' pral il'a on a~ t' in:n111~1 ant· ia~ aPOII~P
Jharo•m: 

21, f:11.PI' t"l'sponRahilizar lodos os Pmprrgado,; JWia,; falta.~ 
() Prinw~ !'nmmetl idos nn ~~Xf'l'r•icio da;:; ,;na" alll'ihuit.'ÕP:<:: 

2:!, lt'aHsmiltir ao minislt·o rla Viação f' Ohra,;; ·PnhliPas. 
rornprl onl onwnlf! in l"ormadn<:, I orlos os n•t·m·;;:o~ P l'f'f'.lamaçiH·~ 
HJH'f'Rr·nlnrlos f'nht'f' 1\l'g·ot'Ífl;.; rla arlmini~IL·a~:ão do Llo~·rl Hm
f.:i!Piro: 

:!i!. mandat· pagat· ajuda dr• r·u;;:fo vu t.1 iat·ia>: r r·rono·rd••r 
pa':lsng••tn ao~ r•mpt·o•;.mt):o~ (jtl•' u Pila I Í\'l'l'f'lll t.lirPilo. n:1 f•'•rllla 
tln pt•f';;PniP t·r·gulamrnlo. 

2~. ronltf'o>rr I' .iulg·ar, Plll gr·:ío de T'Pf'll!'sn, fJlltWRql!PI' r!P
ci,.;õl's proferida~ J)('[os S\!Jll'l'inlí'ndr•nll's snht"l' fJitt•,.;liiP,; J'Pla
tivas a rl'rlamar,õPs. avaria.<:, damno;:;. (•:xlravi""• Sll!'JWnsfin r 
riPmi;;;;ãn rios Pmprl'gados, in f ••rpnsfo dí'nh·" tln f t'rs rl ia,.; 111 Pi R 
r·ontado;; da ria la da dr•risão rlo SUJJI'l'inll'nd(•nt". f)a,.; dPt4í'if';; 
rio rlil'Pr!Ol'-)Jl'P~itkll(l' 1'11\ mafPI'i:t dt• S\l<:jWIISÚfl I' dPmi;:,:ão 
rios Pmprl'g·arlos dt• sua nnmpacão não ha rer·JH'Sn para o 'liÍ
nislro da Viaçãn f' Ohras Publit•as; 

25, applirar. no uso das ~;nas at!rihuit:ÕP.". as JWllU:< dP rf'
Jll"l'ltfllH;ão YPl'hUl OU I'Sf'l'ipla. ,_\IR)lf\llSÚO f' 11Pmi~.~ão; 

2fi, respomlrr· perante o ministro da Yiação P Obra;;; Pn
hlieus rwla hna ordrm do f:f'r\·ir;o P- eon~Prvac:ãn do matrl"ial 
ronfiaflo :í. sua g-uarrla f' iÍ do;; iHI})Prinl f'tHIPnt I'S da :'la ypg·ar~ãn 
~'rio 'frafr~o: 

~~. l't'111f'IIPr SI'IIIP~It'ahm•niP alt\ o dia l:í dos llli'ZP;;< 111' 
fnvrreit•o " agosto r!P t:aua amw :í Dit'PI'inria 1 k·ral dt~ Couta
hilid:.Hir. dn ThP.'•ouro J'\acionul. por inir't'll1Pdio do :'llinistPrio 
rla Yiariín !' Oitt·ns Puhlieas, lllll halun•·o do srnw:<frP finoln t•om 
n~ <ladl.li<, qnarlro.~ f' psl a I i si iras da ::w~l ãn finallrPit·a. 

Pai'Ug't'apho TJJ)ÍI'II. O rliro'<'IOJ'-j)l"l'~idl'lllf'. do•nlrn dP ""a~ 
nltribllit:õf',; rPsoln•r:í snht'P o,; rasos omi;;;;os 1\o prr~;;Pnl r• rn
gnlamPttfn quantln as lll'f'<'~<:idarln;; fins Rf'J'\"it:ns o r•xigiJ'f'l1l. 

Arl. 8." .\o sntwrinfrnrknln da SavPga1:ão itH"tJJnlw a di
rMr;.ftn I' fisralizar,ãn d" todos o;: ;.:ervir;os dn n:t\'Pgw·iío. di• 
1msinn }WOfi~;;;ional. rio• >;PJ'YÍI'II mPdiro df' t·onstr·ur·t•ãn' f' 1'1'

parnção rio 111nlrriaL f' r)0 tm!c1 (j\Jf' di~"~r rrsp1•ito aos iWl"\"ÍÇOR 
rlt• rom·~>z. Pamarn r JUachina.~ .. matPri:il " P"·s"oal J"f'spretivos,· 



p, da vafromol'ia. ~xercendo inspecçãn ~ vrrificarão F<olli'C as 
ohrig-açi)l':-; e attdbuirõ<'s a rada um confiada.". · 

~ 1." J;;xaminar si 1'a1la navio anlr~ dfl I!Pixar o pnt'ln do 
Rio d•• .Tancil·o fl~lá proYido dfl to1los os l'lr•uwnlo~ prssoai'S 
r tnalflt·iaP;; para hem rt>aliz:w snu viap:Plll. 

~ :!.'' Dr·lerminar, dP arrôrdro f·nm as nt·do•J!S da Capitania 
rln l'nr·fn. as lnlac•iif•~ do.;; ItaYins. 

~ :t" f)1•g·ani~a1'. d~ a('eilrdo cn1n o:-; ,.n.-r,~~ da~ SPt't.~••~'~. n:-; 
pr·ojPdos sohrl' as nhras dP t'P!)lll'<ll;ão " c·onspn·ar,ão do mal f'
r,ial das sf'rçiíPs a sPn ra1·p:o, fi,walizando a ,.:na f'XPew:ão. 

~ 1." Onmnizar. ciP arç·,\r(]n •.·nm ns t'lifll'P' olas sPt·r·rí••,; a 
sr11 ra!'rtn. r• propor ao l'lii'Pr!nt·, a~ hr~~es da~ in~fi'III"C:iíP~ pa1·a 
PXPC'IItãn dos re,.;pl'l'i i v o;; s~t'Yir:o,;. 

~ :í." LPYal' ao ronliPl'ÍlllPilln dn dit'l'o'lOJ' pl'P:'iid••nlo• qnal
f1l\Pl' irt·PgnlarilladC" que se dê nos SC'rviços a seu rargo. 

~ ti-" Prnpor no rlirrrloJ' prcsidcnll' as mNlidn~ fJUC .ÍIIlf!:~J· 
ron\·fln·iPntc~,; ao hom andamento dos SPrvi(:os "oh i'ua l'fli'Jl0!1-
~ahi1idadn. 

§ 7.• Impor ao P•~ssoal das sceções qup, snpcrinlendC', tlS 
pena;; dr l'C'Jll'l'ltcnsão verbal ou cscripta fi de suspensão nL•; 
Hí difls. 

~ H. n 1\ssignfll' os l:ontraclos a ;::PI'CIIl CPII'!tradr:H d'·~ :v·
r•'tl'do) c·nm n (jiH' dispõe o n. !i •In ar'!. í". 

~ 0." Inspeceionar quando julgar eonYnnirnl fi qtl:l ll)tl'~l' 
dot;.: SPl'\'il:o;: a seu eargo. 

~ 10. AprcsPnlar ao clirfll'!Ol' prcsiden!P !tHlns o,; dar1•'< 
reff"l'fl!d "" á~ sr•I'•~ÕfiS soh suas onlfins para a ron l'Pr~:ão dü rP-
Inlm·io nnnual. 

:\r!. !l." Ao enpnrintcndf'nlf' do Tt·af~go inetunbc a dit·r·
rr.ão fi fisealiza(:ã.o elo todo o sC"niro do 'J'rafcgo, romprrl!C"n
drnfln np:Pm·iaR P insprclorias das linhas, c mais os~~ 3", \", 5', 
li", 7", R", 9" P JO do art. 8". 

AI'!. 10. A' scrrr\tm·ia inrnmhe: 

~ L" Dislrihnil' pelas demais ::;ceeões todos o,; papei~ ~li
l'ig·idn,; :í. dirPrforiá. que por Pilas tr.•nham de ser infot·madr,.:, 
JTnrc;;,;ados on preparados. 

~ 2." nerelwr das divnrsas sceções, prcparr~r f' fazer ('lH'
~~m· (l prrsPnr,a de rada snpC"rintcnrlente o rxpPdicnl" qur pm 
•·~li· IPnlta dfl SfiT' d~~paehado, Yi.oamlo fi Pmittindo p;u','l'fll' 
pnl'a snhir no dirrrtor prPsidcn!P. 

§ .'l." Prnvidrneiar ilfiJ10is do despacho do supcrintenclcr.f~ 
r<':'<pPrliYn. sohrr a expedi()ão e rPgifltrn dos ref1ucrimonlo-:, 
J'PCialllfl\:õrs. flr!os f' rorrPspondi'IWia of.fiorir~l P Jt:ll'lknlat· rio 
J.loyd BJ•asilciro c das ordens dos srrvicos. 

~ ,; ." RPYfl!' f odo o cxpedienf f' o ruhrirmr anff'R rlr '<Pl'"ln 
:n·rlliv:tdo;:; todos m; papflis que haixflrPm 1la presf'nr,a do- _,,._ 
pPrinl PndPntPs P rlil'eclor presidente. 

~ !i." Abrir a rorrcspondeneia official das :Jgeneias fi fror· 
Pill dia n prnlnr•nllo dos paJwis rnlt·arlo~. o qual i'fii':Í nr·p::mizaob> 
dP modn a rtl·nmpflnliar a mal'rlta rln pt·n,·r~;::n alo; l'inal so-
lnriín. 

· ~ fi." Fiscalizar a immcdiata rxpedir;ão dos ll'lc~ramma~ 
rubt·iPados JWlo supPrintPndrnll' on dircr.tor prPsirlcnffl, r d~ 
rorrfli'Jlondcneia official do Lloyd 131-asilciro. 

~ 7." Transmillir :\s SfiCçiírs c agrneins rio Lloyrl B•.·asi
]PiJ•o flS mdC"ns, iuslrurçõPs c delihera~:.ões da directorin 
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§ s.• Organizar e preparar. com os elementos enviad~~ 'Pf~
Jos supet·intenrlentes o relatono annual do Lloyd Brasllell·o, 
fTlW neve ser elaborado pela directoria. 

~ 9.• 'l'or sob sua direcção, fiRcalbmçfio e immecliata 
rf'Rponsabilidade o archivo geral, velando pela sua boa Ot'dcm 
e conservação. · 

§ 1 O. ·Remotter ao arohivo geral do I"loyd Brasileiro tP
dos os papeis e processos, que tenham corrido pela secretari:1 
dnrnnff' o pt'azn rlr1 nm anno, rlcvirlamen1 n rPlacionados c p!'n
f.ocollados. 

§ U. Organizar mensalmente as folhas dos vencimG111.1s 

do pesRoal da secretaria, de conformidade com a!'! notas ext.r'l
hirlM do livro de ponto e ainda a conta das despezas minda~ 
do expediente. 

§ 12. As ordens de caracter geral, que tenham de ser 
transmittidas por circularcR, Rã.o privativas da directoria. 

DA CONTABILIDADE 

Art. 11. A' r,ontabilidade, que tem a seu cargo a cscriptlt
ração eommcrcial de todas as operaçõPs, a verifiração de to
rlas as contas de fornecimentos e serviços prestados ao Lloy'l 
nrasileiro, bem r,omo as da receita e de!'lpew, comprehr.n
dnndo a 

F:SCRIPTURAÇÃO E A CONTADORIA 

inrumbe: 
§ 1.• Organizar a escript.uração a seu car~o, para que :m ~c 

r~llmpre Pm dia e se faça r,om a!'iseio e conforme a norma e mo. 
delos approvndo~. exnminando si os papciR fTUe correm nnt' 
f:llft~ miíoR PP :trham Pm nrrlcm f1 rr•YflRtirlns d:tR formalirfa•lP~ 
r.xigidas pelas leis em vigor. 

~ 2.• Fornpr,r.r á direct.oria apontamentos e informar.fíP~ 
T'fllnfiyos ll mrtrrha rle forlos OS RPI'VÍÇOS flllf'. lltll forpm 1'flfflrPTl
fps e os P!f'mrmt.o!l necP!'IS:Hio~ :\ hna fisPnli:>:nçiío: fnrmnlnr 
inRf.T'11rrões e or~nni:>:ar os morlelos pnra exPC11lf'1í.o rlos servit·o~ 
rb ronf.n.bilidade em geral do J,loyd Rrasileiro. · 

~ :l. • Prowir' :í rlir~~rtol'ia ns morl'ifir.a<:Õf'S r. medida!' r111e 
.inlgnr nrorP>:enr·in~ :í hna marrha dn seus servh;os. 

~ 1. • HequiRifar ria~ rliffprrmtRFl secçõps rio Lloyrl os f'S
clarr-cimPnf.os c informaçõns dr. q11e precisar para a fisrali
zação da rer,r,ifa e despeza. 

§ 5. • Exnminar e anthentirar as rf'quiskõf's de 'lUppri
ment.o rfe dinheiro. 

~ 6. • Tnsper,eionar por Fli ou nmprel!~rlns que deilignnr. 
!'lempre q1w entendrw conveniente. toda a cscripturação e mo
vimfmf.o da f.hcsm1raria. prncNienrln ás precisas r,onfr1rcnri:1s 
\'r.rifirando si os snldos rxistE>ntr.s porrf'sponrlr.m á csr.ri!)t tl·· 
r·ndio rlfl r('(~eit,a P rlespeza. 

~ 7." Cnnfrri 1'. ruhl'if1nr P registrar. R oh a r!'::mm1sabil i
dadP- direrta doR rr.spr.cfivos fnnccinnario!'l. todas ·11'1 confas 
dfl pag-amento fTIW fiverem dr srr snhmrt.tir!as ao «visto» r ao 
«pnguc-se~ da directoria. 
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§ 8. • Exigir, dos responsaveis por dinlloiroR ou vnl••t·e~, 
esrlnre()iment.os por e<:m:ipt.o ou verharR. 

~ 0. • Esrriptnrnr n.:; ront.n~ rio GoyPrno P rla1· mHlanH·nl.o 
:í eohranC)a. 

~ 1 ff. Rever e verificar si os contractos rio frnt.nmenfo. 
ohrns e forner.imentos. que tiverem sino ou houverem de f:rr 
lavrarlos, estão de acr.ôrdo com os dispositivos rrgulam~nt.:Hes 
r·elafivos á sua Peccão, exigindo as cópias respflctiva'l, rkvida
lllPilffl authenticadns. afim de Sflrem arehivadas. 

~ 11. Pronunr,iar-~e nos pror,essos de t.omndas rle l'tmfm: 
:10~ ng-pnf.Ps. npreeinndo todas nfl ocrurr(\nr,in~ hnvirln<o P r. 
~·do dP rPspommhilidndf'l rlf'l cad11 ngentr. 

§ 12. Prrparar f.odos os elrmenfm; nrr,es~nrios pnrn o 
l'f'J:'lf o r· i o cfa dil'PCf.OI'Ía. 

~ 13. Registrar t.odns as obrigacões, contas a r'•}r,eh"'' " 
a pngar. depois rle ronf.~l'irlns. hPm como fazer o regisft·o t]o~ 
i]PpoRifns. ront.rihnir:õAs e rrPrlores de avaria gros<:a. 

~ 1 t,. Organizar !.orlas as contas de rer.Pitn e rnsf.rio dn 
narla viagem rloR vapores, :í visf.a das qur forem preshcln~ 
J1Plas agencias, depois dr conferidas prla Contadoria. r ron
fcJ'ir m: r,ontas corrAntes prPRf.flrla!'l pelos agentes. 

~ 1 !J. Far.er a escriptm·ar,ão d'os livros d'e receif ;-t e 
rmsfoio dos paquetes, com todos os detalhes por linhn~ dA 
navr>,!!'a()1ío e por viagAm redonda. 

~ t6. Orgrmir.ar. pnra conhAcimento rta dirAct.nria, oF~ 
hallmços por t.rimest.ros dns operncões no Lloyd e o a ,>,onf a 
-- T,nrr·os e pflrdas. 

~ 17. Anthentir,nr !orlaR ns rolar;ões de rontas, docmnPn
fos. rolhas f1 facturns isolarlas, que tenham de Rer r~m·~Uiflns 
ao «vist.o:<> e «pague-se:<> dos superintendentes e rlir·~etor
presidAnte, e hem assim, as !!'Uins dfl todas as impnrtan~ins 
qne tenham de ser rcrolhirlas o pagas na thesoura:·in rlo 
L!o:vd Brasileiro. 

ArL 12. A' Contadoria compete: 

§ L• A apuração da receita dos navios. Essa apuracfio f:nr:'í 
frita. quanto a pnssagcns, pelos hilhotes emitt.irlos pehs rf!rn
rias r rPcolhidos a bordo, o, quanto nos frpfes rorrr.~ro•ld~>n 
1 es a carg-aR. encommendns. animaes e Yalores. pelo<; r·nn h 'r·i
mr:mfo,; e rospedivos manifestos. cnjo,; rlnemnr.nfos ~Pl'i'ío ill
rontincnti rrmet.tidos á Contabilidade, assim qne o navic 
lormine, em qualqurr porto, os scrviros, sPndo .-.~srs do
rumrntos rrmPttidos pelas agencias .iunf.M r·om a ·;onht rl::t 
receita e custeio do vapor. · 

§ 2. • f:ommunicar logo ao chefe da Cont.ahilirl'arle. 1•or 
P9rl'ipt.o, qualquer ·differPnca que, na verificação dos <'alenlo~ 
da rereita, houver Aneontrado para menos do ryue dnvin sel' 
r.ohrada, afim dA ser o Uoyd Brasileiro inrlrmniz:Hlo rlr,.;fa 
diffr.rcnr,a pelo fnnr~eionnrio que a f'lla houver darro r-:1n~:1. 

§ 3.° Far.er a confrrencia da rm~rifa ele pas>·ng••ns. P~
r~f1SRo rlll bagag-Pm e frelr!' pPlaA re~poctivas fnhPII:l~. oh!'Pr
\':tnrlo-sA as ordens em vig-or. dando o pareeror e infol'ln:wõ"~ 
~nhr·e a nrrecadaeão dfl!'Ses sPrvieos. 

§ ~.· Fazer a -c.onfercncia rlo custeio rla,; via~rnR, qno 
llr:verá. Rcr comprovarlo por documentos, devidamrufn !Pga-
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lir.ado::;, d11 aretkdo com os pf'didm; e al'l ordt•ns da direetoria, 
n rom a taht'll!a dos pre~.:os m;ualls nas IH'a(;af;, qur. llw s1wão 
fornecioos p(\la lnlf'IHlfmcia ll In!'lp(\ctoria das Linhas. 

§ !í." Conff'rii' 11 fli'OI'f'S>'ar as folha;; dt• paganwnlo dos 
funcdonal'ios dP IPtTa r. mar, afim dn SPI't'lll aprP,;Pnladas 
:í. Conlahilidadt•. 

§ ô." ConfPI'ir· P proeessar os hillwl-•:.;; dos d .. s .. mharquf'.::, 
l'P;:;tsl.rando-o;o; no livro rompdcnl f', para f'f'J'r•rn comparado~ 
r•nrn a;; folhas tias !'oi dadas. 

§ í." K\:II'Uhir• as l'onl a;;; dn nn,·prno. :í. Yi~l a das pM-
1 a rias. rPg istrando-as nn livro eompPI rniP. 

§ R. • Cnnfm·ir-. apt;s minuciof'n Pxanw, as l'nntas p!'f' ... 
f' I a das JlPia I nt endl'lll' ia. Ofl'il'inas, T1·a ff'~o, a~•·1wias, Ira pi
•~lrP~ " emhat't':t\:ÕPs mf'uda;;, Plr~., " hem as~im ns fn!'ncni
ntrmlos feito!" a. Pssas !'lPI'('fH•s, prPslandn. solll'n as nwl'lrna~, 
ns llN'f'S!':lll'ias inl'ormat:ê.íPs. por l'tria ronfPI'PIH'ia fira rP
"POilf'::tvPI. 

§ !J.• J<:,.,.,.iplurar n registro de lodo~ "" funt'I'ÍOII:II'io~ dP 
! f't'l'a P mar·, Nnn f.rulas a;; infornHH;iíPs )JI'PI'isas. 

~ I O. Exl!'all ir " rrnwf f .. ,. á ThP~nnrada as guia!': dt' Íl't'
f.ps a pag-a1· •• a\'i;;n aos rr~srwf'livo~ dono,.; 011 t•nnsi:.:nalal'io,.;. 
Essas guia" Rf'J'ão ·~xtmhidas pelos ron hPt' i nwnfo,; Miginrw-:. 
Ponfpr·idos :í vis! a das lnhellas l'Pf'tWd iv.t;:, I'Piat.:í'íP;; en,·iarla, 
1ln" ngencias " ~'"l'l'ipfnrnrãn dns rps,wr.tivn.~ li\Tn~. 

~ tI. ltPgisfntl' no,; liYI'OR cntnpPfPti!Ps todo;; os do
omwnto;; rl'fi•I'Pnlt•-: a I'Pt'Phinwntos n pa;.ranwnlns. qi!P fo .. 
1·Pm rPnwlt idos IÍ f hPsnurar·ia. sob prolocollo,. 

~ J:!. HPnwt.fPr· ú Sl'~l:ãn IIP- f'RI·r·ipiiiiW:ão o~ P)eruf'nto.~ 
nPrPsi'ario!'l ;i for'lllfi\:ÜO da csrri pl a. 

~ 1 :J. F.xlt·ah it· as gu ial'l da rC'r'Pi ta :u·r·Peadada TJf'ln Ira-· 
fngo. P r.on fPrir· a l'Pl'Pi I a rlP pussagPns. fi·efe,-, PXePssn di' 
hagagPns. a-hnazPnagPns " rapalazias dos al'lltaZPIIS. 

§ U. 1\Pt'll~ar r·p:;:j,;fro P pro,·p,;~o :t rlr·srwza" '1111' não 
fSIPjam d1widanwnf•~ autorizadas e r·otnprt1\'aOas. 11'\'anrln 
logo o fado ao t•onhf'einwnfo rio t·hPf~> da ConlahilidarlP. 

~ Irí. Anthrnt.ir.ar tMlos M rlornmPntos ql.l(' dPYam RN 
retnf'ltido~ :í CnntahilidariP. 

AI'!. I :J .. \' 'l'lw;:;ouraria ÍIH~nm!H•: 

~ 1 . ~ HPnPhPI'. f f'!' snh ~ma guarda " 1 t'f'olhPI' ao nanro 
,Jo Bra!"il. Inda a l'í't~Pita nrtlinaria. Pxfraot•din:u·ia n P\'1'11-
lual do Lln~·d Ika,;;iiPil'll, i':P!Hio n~ ;;nldns aptll':tdn,.: no fim tlt> 
r·arla SPI!lPslr·p I'Prnlhifln,.:. nos dPz prinwiro;; dias do ><PlllP:<
frf' RPguiniP. an ThP,.:om·o Xa!'ional. 

~ :?." TPI.' ,.:nh sua guar·da P rPspnn,;ahilidndf' Indo;; os va-
lot'Pi<. dt•po!'lilns " l'auçiíPs. rlP ronfm·midadP 1'0111 :ts m•tJpn~ 
ffllt\ l'PI'Phl'l' do dÍ!'í'I'IOI'-fll'l'i'idl'lliP. 

~ :) . • RPrPher nm; hanrns as irnpm·l :llíl'.iaf" sar·adas para 
paganwnlo ria:;, r.nnlas do pr•s,.:oal e para dPspPrfl,.: dP pr·ompto 
pngamP.nto, 



§ -i. o Receber os supprimontos, quando requisitado.;;, a~ 
crdcns de remessa de dinheiro das agencias c as imporlan
cias c contas devidas ao T.loyd Ut·::~sileit·o. por servir.oR prc
-:lados ao>! pat'! icnlat·cs ou aos Govrt·nos Federal c E~tadoac~. 
dando quitação. 

~ 5. • Fazer os pa:::mmen Los que, dcvidarnen I c c ou feridos 
r· J•uiJrirndo~. JH'ot:es:;:nrlo::; e regist.rntlos na Coulahilitlade, 
liYI'I'ern o risto rir\ nm SHJWrinlendenlc c o 1J(l(I!IC-SI~ assi
;.:-nados e fot'r•m ordenados Jl"ln dit·edor-pt•e<;idetlfe. ou, no ~;ou 
imp;odinlPnfo l;ompflrario, poe rpwm Ruas vews fizPr. 

~ G. • Escrivturnr c ler em !lia o hol'rão do liuo t•ni:-;a " 
li \To~ nuxilint·r:::, onde fiquPm dinrinmentc ref!i~t mda~ !mias 
n;; quantia~, rnfrada>: e sahidaR ria Thesouraria, lÍ vi;.;( a rios 
tl.lcnnwnfos cnlllJlt'nhal i vos, \ConYenientemente legalizados, 
I' cujos linos rrrolhrrá ú C:onfallilidarlP, diariamrnte. ar·orn
i'nnhados dP lodos os docmnrnl.ns dr rre·~ita f' dPSJWZU lJ,•\"i
,Janwnff' ranef'llados. 

~ 7. o Dar balanro no t•.nfJ•e. Pxhihiwlo os ;,;nldos f'lll ~l'li 
pi•ol .. r·. quatHio o rlit'PctnJ'-pr·psh.lr·nte ,iulgar r·rm,·•·nien!P. 

~ R." Prestar· dial'iamPnte eon!a dn;; I'I~I'CIJinwntos 1: pa
;.:·nnH•nfo,; rff'pcfnados no dia anterior r do saldo em sen po
d,.t·. da H eontas a reenlwr f' fins png-amentos a pffrcl na r, r·spe
t'ifieanrlo rm nnla a totalidade tias imporlaueias de eada ope
r:;,:iín. asRig-nada pf'ln thcsoureiro c rubricada pelo t•hd') dP 
f:flnl.ahilida,le. dPvendo ser r·ssa nota Jlf~ssoalmenl ~~ enl.!'"gtll~ 
por aq1wllc ao dit·ector-presidcnl.e. 

§ !l. o Dar ao chefe da Contabilidade todos o~ ,.;wlar·~~~·i
JIIento!'l f' informa(:ÔCR IJIIC lhe fOJ'f'Tll ,,,Jici!adn~ a l11•m da ho:l 
marcha e regularidade dos r;')rYi~n'>. 

D.\ I:-.'l'ENHENCI.\ 

1\d, ·J 'I. A' JniPIHkncia incumbe: 

§ 1. o Het\Chcr, inspeeeiLntar e fiscalizar· fodus o;; a ri.~; . .\··)· 
~~ maf,.t·ial adquit·itlm~ para :l{n·nvii:iionanwnln!-1, cumprindo-lhe 
~'-'lli]JI"I'. mandar fazer Iwlos profis;,ionacs •~oltlJH:'f,~ntes ns Jte
cess:u·ios exanws para ypr·ifi,·:H:iío da qltalidadl), ~~ .. lwndo-lll•' 
a eonfePcncia da qHanf.idadP, 11l'~o e mNiitla. 1•xi:.:indo """ fui'· 
)]l~ef\dllt'('~ a PXl'C1H'áO fi I' I do~ Sl'ltS l'l)llf I'Ue!O". 

~ ~.o PrPsfar itos demais ehcfl•.;; das di\"l•l'"a" ;:l'l'I'Õ'.'" ,. a''~ 
agPnÍes, 1;om a dedt.la pt·esteza. as informa~úes ll 'lS ~;;elarcei

Jlll'lltl».; C)UP llw for·rm solil'itados. lu·m r•otllll r·pquisit:ir· d1• to
do;; Piles o que julga!' emn:PniPtlfe :1 l'l•gulnl'Ídad" " boa mar
~~ h a 1los sPt·vir;o;; a scn c:u·go. 

~ 3." L!'Yat· pm p,.;,•r·iplo ao eonlH·cint•~nto do diJ·••doJ·
I•l'l'sitlenle qualquer falta eommdtida rwlos >;Pus I'IHJll"l'g:ulu~ 
1111 exPt'l'ieio dP suas attrilmü;li'~~- as O!'f'lll'l'l'tll'iaf' haYidas 1'111 
~uns tli,·er;.;a,.; seet_:õPs, pt·opmHIO as HH'didas ,. as Jll'tJalidade~ 
LJI1P .inlgar r·on,·cniPHle;.;. 

§ ·'~.o Dit•igir e fisealizat· os fteJ·vi~;os a ,·argo dn almoxari
fado, de modo que os supprimrnlos, quando requisitado,:, sf~
j:un feitos eom rt•gulat·idadc e J)l'Psii\Za. l'tn r~11nfa, peso c me. 
di da. · 

~ 5." "\JJI"CSI'Hfar JlWHsalnwnle ao uireetot·-presidcnlc lltn 
Hlti!Jf!ll demon~tratiYo Jo moYinwnto ·[!cral do almoxarifado e 
dt•. ~l'l't:ã.o de earvão, indi1~ando 1_1 JH'I't;o tlll;dio do 1'1l>"lo do~ g1J-
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ucros, arLigos e supprimentos de Loda a natureza recohiuo~. 
bem como os preços cvrrentes na praça, dos arti;;os, cuja com
pra se torne necessaria. 

s ü _" Hemetter ao director-presidente a conta mensal, dis
et· i mJ uadauwute, dos fornecimentos, dos o!Jj,~cl•Js c ma i,; arl.i

;;os feilos a cada navio, a cada secção e a cada wgencia, assim 
cu mo a c unta e u mappa conespoutlenle ao •:uusumo Plll •:a• l:t 
viage111 de ida c volta uos navios e a conta uo rancho Joruectut• 
aos tripulantes dos navios encosla<los e em concertos. s i . " Organizar as folhas de pagamento à o;; vencimento" 

tlo pessoal do escriptorio, almoxarifado, officinas, lavanderia, 
t!epusilus de carvão, á vista das notas exlrahitlas tlo,; livt·os d._, 
punto. 

s 8. o Tomar contas aos commissarios dos navios, Jugo qun 
o;,tes regressem de viagem, levan<lo, sem demora, ao conheci
menlo do dircctor-presidente as Lransgressües e Jaltas que ve
ril icar c as reclamações e queixas que lhe !orem apresentada~ 
uc chegarem ao seu cünhecimento. 

§ 11." :Fiscalizar os inventai" i os tlos generor, existentes no-; 
llv iúcs de mantimentos, e das bebidas, até o dia immediato aq 
tla chegada de cada navio a este purLo, para vm·ificaçfw e com
pal'ação cum os ma.ppas de so!Jra dos ranchos, que os commi~
;;aeios são obrigados a apresentar-lhe no dia da sua chegada. 

§ 10. Registrar e ter em dia os inventarios de camara, fa
zendo as cargas ou deseargas correspondentes aos artigos for
m~t~ido.s ou consurnitlos, re~vonsabil izando o:; encarre~ados pe
las fallas dos artigo~ que não l'onm1 encontr·ados. 

§ 1 t _ .\presentar ao direcl.or-presidcnl.t~ a relação das fal
tas verificadas na eonfereneia dos inventario:,;, afim de ser in · 
dl'nmizado o Lloyd Brasileiro do extravio, pelo rcsponsav0l, 
dentro de 24 horas, contadas da data do despacho do rlil'ect.or, 
sob as penas da lei. 

§ 12. Inspecciunar a disl.ribuiçfw dos ranehos, de esLadi.l 
das embarcações, trazendo ao conhecimento do dircctor-presi
dente toda c qualquer reclamação sobre a:s il'I'egulal'idades ve-
rificadas. 

§ 13. Visitar os na vi o•_ após a sua chegada e ante" lla 
sahida, verificando qual o estado da camara e suas depeu
demias, attendendo, sem drmora, as reclamaçõm; consequcu
fcs de qualquer falta que possa ter havido nos fornecimentos 
pedidos, expondo logo ao director-presidente, por rlSCripto, o 
que de anormal houver •mcontrado, as reelam:u:ões recebida•; 
e as providencias dadas. 

§ 14 _ Fiscalizar e acLivar a entrega cus ranchos aos 
navios, pelo almoxarifado, responsabili3ando o encarregado 
do armazem por quaesquer· reclamações que rcccb0r, dep·lis 
dP- avP-riguar a sua procedenci~. · 

§ 15. Jtequisitar do superitendente da ~:lVmr:tção, quan•io 
não hocvcr em deposito, 'J material pedido para as obras e 
reparos dos navios. afim do director dar as precisas provi
dencbs e ordens para serem feitas as encommc!ldas e não 
kt\rr delongaR nos fonwcimentos. 

§ 16. (Írganiznr e r0mef.trw ao clirector-pre-irlentc, r.as 
(\prwas fixadas. a relação do material, gcwn·os e lnhrificantes 
pl'f't·isos ao abastecimento dos navios, secções e officinas, 
afim de sP-rem adquiridos por con'0urrencia publica. 

§ 17- li'iscalizar o recebimento, guarda, conferencia e 
aeondicionamento dos generos e material, fornecidos ao almo-
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;;.ar i lado e depui:iilus, traz.ew..lu ei:iBas depentloncias lia i nl• ·u
dt•nt·.iu ::;empre em perfeita ordem e u:;::;cw, e L!in~inuo ..,:-; 
1 c.~peelha::; arrumações. 

s H!. .Ualauueur e .inventariar, no Jirn Je c:.w'a aunu, ou 
qualltlu Iur pelo uirectur-1Jl'ei:i111eute onluw.td.J, oliUIJb U::i g~:;
lll'l'O~, lliaterial, ·~umhuJcivel, lubriJil'anLu,; c ulo,JlTLu::;, em 
t·aq;a au aluw:-.ai·iladu e dupositu::;, I'eHw!.lt.J:du-llw u rela
turio c solicitando-lhe t1onsumo do quo esliver em múo ·~stado, 
remettendo ás officinas tudo quanto fOr susceplivel de tC'n-
certo e aproveitamento. · 

s lD. Levar, por esec·ipl.u, nu easo de l':t·;JIHJ ou exlnnie 
de qualtJU('l' o]Jjt~elo, :mlJ l:'Ua respowmbilitlatl•~. n J'aeLo :.o 
~·oniJI•eiluenlfl do tlil'ectur-pre::;itleule, da:1do 'w:{l ;1;; dcvidw; 
providencias c propondo as diligencias pt·eeisas afilll de re
uonilecer-se o delin<!UCillr!. 

~ ~O. 1 >Ptermina!' a ewi•alagem ou o <teotldieiouamen' o 
do ntalel'ial t]UO tiver de H:t l'emeltido p:t~·n <lS ageneius, e;n 
virtude de on!Pns ou requis!~~õrs despachadas vd11 director-
presidente. 

§ 21. Não t•crmittir ae<!Uisição ou mwomm•~uda, 110 

f}ualquer· artigo, seja qual fG~· a urgmH~;<t dCJ pe:Jido, sem 
uulot izaçãu expret~sa do dti·eelor-pre;;idenic, ex.11·atla em a 
re.quisição devidamente legalizada. 

~ :!.t. Averiguar a entrega devidauwnle onlenada. pc;o 
di redor-presidente dos generos, arligos, material, uarvão, e 
ltillriricanlt~s, aot> navios, offieinas e >iCD\!Ões di\ enms do 
rscriptorio cPntral, bem como os remdtidos ús ag'••w:ias, ~;u.Jo 
servir:o será Pxe<~ttl,ado eom a mllior prnnwtidiío e rr•gula
ridadc. 

§ '!:l. Aul.lwntil'nr, tkpois dr rlrvidmnPnl.e ::x.tmirmdas e 
r•eJ·Iirit·atla,, as factn1'as àns menat!~l!'ias Ílll!l"'Latlas, as 
<·nnl as dt~ lodos os artigos adquiridos e L)rtwnidos e as das 
dt•,ppzns dP rarret.os. fl't~íe;;:, annaZfmaw:n<:;, capatazias e ar
ruma\:ões dos genf\ros e material vindos po1· c.mta propria, 
acomnanltaclas dos documentos comrrohativo:). af'im de serem 
dPpo{s de prnceF>sadas e conferidas pPla cunlal1i!idadc, en
Yiadas ao }Jnunc-.~1? do dirt\ctor-presirlrmf.e. 

§ 24. Pedir á directoria as providencias precisas para o 
abastl~~imento do carvão, sPgundo a nPI"'N;~itlaéle dt~ r~ada 
clr\posito, adquil'indo-o, quer prl!' cornp1·a nas p•·ar:as nacio
na"~'. quer por' Pncommenda no estrnnrr·r•ir:t, prr• .. edr•ndo sem
pre as amoslras r• as proposl.a!'l dos inlm·rnr•diarir1s tl:is minas 
n de varias casa3 rr.ceberlrJl'nf• dP r'at·vfi.o, de illih~'da reputação 
P notorio credito. 

§ 2fí. Expür minuciosamente. por 
prPsidcnle qualquer falta que rJccorrP!' 
eontra..~tos e das ordens expedidas para 
nwnl n dP f!(meros, objectoR c material, 
tJtw iulrrar· convrnientes. 

ilSlTipto. ao director
no eumprimnnto dos 
acquisição e forneei
proponrlo as mediei,\~; 

~ ?.6. Apresnntar annualmente nl(• :H r:n .iaw•iL'II. ao tli
rnr~l o r presidente, um minucioso e cii'etnn3t;wiadn rplaLor i o d. · 
todos os c;m·vir,os da intendencia durante o anno anterior, in
dieanclo neflsa ocr,asião as medidas que jnlgar convenientes 
para o melhor·amcnto, desenvolvimento e· fiscalização dos di
versof; ramos de serviços da intendencia. 

§ 27. Authenticar todos os papeis e documentos expeai
dos pelas 3ec~ôes a seu cargo. 
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Art. Fí. A' sect~ão tio cunlnwio"o do Lloyu Brasileiro 
fkani a cai'!~O du con;nltor da direcloria, t~umo :;ou chefe, di
reelêmll'nte ·~ul•onlinada ao dircelor-vre;.idP!lll', eompct iuuu
llte: 

§ 1 . " .\1 JIHI i a!', do ar~côrtlo com a,; imLI'lll't,:Üe::; da tlit·c
eltwia. totlo:3 o,; contraelus, que ft)!'Cill eelt'brados pelo Lloyd, 
por e~t:l'ipün·~ publica, e qu!', po1· fort:a do decrelu u. 1:1.~ íH, 
de :!H dt~ ouluhru '.le 1\HS, não houYet'em de ~;er lavrados na 
Pr<wuradol'i:t Ut.•ral da Fazenda l·nhlica, pedindo e:;clareci
lllCIIIus uu <Jcpt:rtamenlu competelltt•, si :;e tratar de assumpto 
lt>chnit~o; 

§ :! • • Lawar t•:> ter·mos dn finn\:a, que, t•m yirtude úe 
t.tnalt(lll'l' dií<positiYo de rt'gulanwnto, haja dn ,;pr• pre~tado 
no Lloyd, c r;xpedir guias de depo;:itns t•m n1w;ão, ~~~~~ ·virtude 
l11~ dau~ul:t eontractual. 

§ 3." Fo!'lleecr ao lJt'oeurador da ltevuiJlica. que funccio
IItll' Pm juizo, nas tjnestões t•m que ftk inten·,:~adu o Lloyu 
Bra~ilt•iro, os dados c elementos eltwidatiYus dos direitos da 
Fazellda :\':t:~ional, requüütando de qualquer dt•parlauH~nto ou 
UVi!nCÍa do L!oyd os PHt·.lar·P.t' imPnlo:; f' dado,; que forem nc
l'l':-:-at·ios. 

§ í." J•~m i li ir part'et't' sobre qne"'l.üt•s f(IW Yl'.r"'em l;ohre 
I'Xt.•cw:ão do,.; eoulraelos eeldH'adus IH'lo Lloyd P lJI'OlllO\el' a 
re:<eisão dos nH•smos, quando Pm elausula t•xprr'""a haja sido 
l'f'~I'ITada an Lloyd a f'aeuldadt~ un t'f'SI'ÍSáo do pado, intlt·
lll'lld••llli'IIH'IIle de inll'l'JH~llat;ão judíeial. 

§ 5. o Informar· solrrr•. a excen\:ão do,; eonl t'adoi-1, na varte 
fi~eal, propomdo as nH~uitlas m•cessv.rias ao aeautP!anwnfo do8 
inlCI'Pssf'R do Lloyd. 

~ ti." I nl o1·mar i'iObt·t~ a eaduc idade das corwcs;;iH~,.; fl'i las 
em t·onfraelll, quando es~a pena Powoítar de algullla dausula 
coull·adual, v. I im de SI.' I' tornada l'ffel'l i\·a, indPpendente
llWllle dr~ !nter·YeTH_:ão ,judicial. 

§ 7." .i•;xamiuar· os eonlractos de f1·elanwnln, ante~ de sc
r•~llt :<uhu~o•t tidos :í a~sif:'nalnm da t.lirr•clnl'ia. :<dam ou uão 
fpifo;; 1'11111 in!Pt'\'etwão de eol'l'eetoi' de navios. 

§ 8. o 1'-31' um livro especial onde lanará, de accôt·do com 
a::; instrnct;ücs da diredoria, todos os contractos que não 
iorem ePlchrnuos por cseriptura publica e arcl1ivar cópia ou 
r:l'!·titlão de~lt':> e rtos que o fot·em pnla l'roeumdória G•:1·:.tl da 
Jo'awnua ;'\aciunal. 

§ !J." Tet· a seu cargo a classifica,;ão das a\arias simples 
on paetic:tlare:,; •J gros:::as ou comn:uns, reunindo ns documen
tos wwe;,;sai·ios ao IH'Ocesso uc sua rcgulat;ão, uando aos agen
tes a~ nccc.:;sat·ia:> instrucções. 

§ 1 v. Promoyer a rcgulat:ão d11;,: avaria::; gro~ .. 'las uu com
lllll!I", forn~:rendu ao,; perito;; reguladur·es us tlucumcnto~ uc
cc~~al'ios, c, ctmduida a regulat;ão c depois de couvcnicntc
nwnl•~ conl'erida. rl'metter á conlubilidadc um cxcmvlar 
uu re!;ulamento, vat·a 0.3 devidos ltutçamenlo:>. 

§ ! 1. j nlcrmar touas as questões ttue se referirem aos 
regnlamenl•J'> da cabotagem, dus capitanias do,; portos, saude 
publiea, alfandPg·a;; ou <JIHWSrJlH!r onft•a,; !Pi». ~..~ rPgulanwnlu:>, 
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~ 12 . .bar parecer em todas as qucsti'ícs que envolvem 
assmuplo de direito ou intcrpretaoão de clausula conlmelnal, 
indnsive conhecimentos, fretamentos ou passagens. 

§ 13. 'l'er a seu cargo o registro de todos os eontractos 
anteriores, Jeitos pelo Uoyd Brasileiro, l.Jem como documen
tos c títulos dP (]Ualquer propriedt\dc que o Lloyd possuir. 

§ H. Da1· parecer em qualquer ouko assnmpto sobre o 
qtwl a dire•~toria deseje ouvil-a. 

. § 15. Iniormar á directoria sobre a entrega a llUCill de 
liii·cito, dos espolios arrecadados u bordo. 

§ 1 ü. Dar parecer sobre pedidos de indcmnizaçõcs por 
accidentes occorridos em trabalho, nos termos do decreto nu
mm·o 3. 724, de 15 de janeiro de 1919. 

§ 17. Receber da secretaria, para o competente exame e 
arehivameuto, todos os processos testemunhaveis c protestos 
formados a bordo, já devidamente julgados pela autoridade 
judiciaria, e bem assim copia authentica dos termos de nasci
mentos e de obitos lavrados a bordo, sendo estes ultimos acom-. 
punhados dos termos de inventarias, quando os haja. 

CAPITULO IV 

INSPEC'l'Oll!A DE NAVEGAÇ.;;;,O 

Art. 16. A' lnspcctoria de Navegação, encancgalla dos 
sm·viços tcchnicos de navegação em geral, e da organizaçfw dos 
rogiRli'OS de informações concernenteR :1 officialidade de nau
tiea e maehinas, medicos e á frota, incumbe: 

§ 1.• Effeetuar as vistorias periodicas a que estão sujeitas 
a~ embarcações, lie aecôrdo com os regulam·enlos das Capita
nias dos Portos e os das associações de registro marítimo. 

~ 2.° Communicar sempre aos commandanles dos navios, 
mandando copia dos avisos aos navegaules c inteirando-os por 
«'SCJ'ipto de todos os assumptos de interesse á navegação. 

~ :v Organizar ·os servü:os - chronomelrico e dns agulhas, 
a bordo dos vapores. 

~ '41." Iins,peecionar os servioos do ·sal\'amento. :;occorro c 
wdincção de incf'ndio a bordo dos navios, e de t urJo o que 
sP referir aos signaes c convenções inlernaeionaos. 

§ 5." Fiscalizar os fornecimentos do material c sobrcsa
lenlt>s destinados ao "consumo de convez" e "rnachinas". 

§ G." Verificar P organizar os inveutarim; relativos aos 
arligo~ de "consumo de convez" c do "machinas" existentes a 
!tordo dos vapores, quer á chegada dos mesmos ao porto do 
llio de .Taneiro, quer por occasião de encostarem para concertos 
P reparos, ou para serem desarmados. Concluídos, esses in
ycntarios devem ser remettidos á intcndcnr~ia, para que esta 
scc(;ão faça a;; cargas respectivas corre~ponrlmttPs a11s ar·tigos 
f' sóbrcsalentes que houver fornecido. -

§ 7." Arrolar, com todos os detalhe:;, a frota do Lloyd Bra
sileiro · (fpaqueLes, iraboeado.Tes, ft,anchas 01 €mba!rca1Çóes 
mondaR), ao serviço do trafpgo e estacionadas nesta Capital, 
ou nos Estados, aunotando o seu estado de conservarão e de 
efficieneia. · 

LeiR de 1019- V oi. 11 
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§ 8.• Arrolar detalhadamente todo o material fluctuaute 
encostado, em concerto c desarmado, consignando o respectivo 
numero de tripulantes fixado pela directoria. 

§ 9,0 Organizllr os livros de soccotTos, para as,;;enlamcnlo 
lia vi!.la effectiva !.la offieialidade e iripolantes ao sct·vic;o !.lo 
Lloyd, com as. informacõrs necessarias ao eonltceimento do 
tempo ele servi<,:u n embarque, transferencias, dt)scmbarque, 
penas impo!'ltas, P ,;ua,; causas, corr<:'spondcntes a ca!.la um. 

§ 10. lnspeccionar e fiscalizar os livros - liial'iu !.I e Na
yegação c de l\Iac·hinas -, e de ___..., registros rclati\"os aos 
instrumentos nautico~: · 

§ 11. Prestar ao superintendente de Navcgar;ão tu!.lus os 
nsdureeimenlo~ e informações que lhe forem solicitados. 

§ L2. Providenciar jmito á Capitania do Porto ou uos 
revrescntanles das associações de registro maritimo, para que 
llti vistorias t•xigidas por lei e regulamentos, ::5C rralizem eoH
venienl.emrmt~ nas 1\.pcw.as mareauas, vm·ifirando ;;i a Pmbar
eação ou navio que ti\-tlr de sPr vistoriado e:<lá nas eondiCJúes 
precisas para P:<;;;a !.lilig·~neia, de accürdo com os regulanwnlos 
!.las Capitanias de Portos P os daquellas as:oociaç.õf's. 

~ l:J. Assi'='t ir, como rrprescnlante do Lloyrl, na f•~•rma da 
!Pi, ;i" llli'Stll<l~ vh;lnria~. 

~ J 1. Lt•v:n· ao I'IJllhPeimr·Blo da 1lir1•doria quahtuer ÍlTt~
gularhladt\ ou neeuJTenciu que verificar nos serviços a seu 
c:ar:;o, provoudo as medidas qw~ jnlgar t:ouvenit:ut.-,; ú sua 
retmraçãt) ou impedimenlo. 

~ J ;J. Visnl' lotlos os }lapei" que teuhalll 1k :;c r sulnnelti
do.-; a t.lt:.~vadto sur,erior. 

IJU EN ::i INO I'IIUFI'!::!lUN.\L E Sl>ll\"JÇIJ !\1 blJH:o 

ArL 17. Us tierviços que couHlíluil·cm as :;t\Cçõe:; de 
ensino profü;isoHal c serviço mediw serão regulado:; por 
instrucçõt::;, que opvortunam•:Hk, o· director-vresidentu ex
Pellir·ú. 

ll.\ lWl'l\OMOIIIA 

Art.. 1 ~. .\' l'atrornoria do Lloyd incumbe: 

§ 1." J<azer c conservar a'! amarrações lJUl'a os navios e 
respectivas l.Joias. 

~ :!." .Atracar e dcsatracat· os uavios t.lo Llo)'cl ·e fretados, 
ltPm 1:omo levai-os para o ancoradouro inlerno. 

§ il." Conduzir os navios para o dique c relirul-u::> llUaudu 
lli!CC.~SUl'ÍO. 

§ ·L" Cuitlar lia tlisciplina do pc::iwal da,; eUJbarcac.;i.:ic::; 
nwútla:::, fiscalizauuu e inspt'e.eionautlo o ~ou serdço g-eral. 

§ G." Solicitar os reparos c material que forem u'ecc,:;
sar i os. 

§ li." ForJtecwr, t!P accort!o com as ol'deu,; do ::ill)Jet·irt
t.eudente de Itavegação, rebocadores, chatas, saveiros, pontões, 
de., 1•ara os set'Yit;os de cargas e uescargas, carYã•J·, etc., o 
l'erci.Jcr ot'dPns direclas do mesmo suverintcndentc ou de seus 
tn·eposlos suiJrc o s·crviço em geral. · 
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§ 7.• For-necer diariamente á seccão competente o bo- · 
leLim dos serviços feitos por embarcações meúdas, lt.elundu 
pela com;ervação desse material. ·. 

§ s.• Escripturar o serviço prestado p'elos rebocadores 
aos navios e ás diversas secções do IJoyd e a particulares;. e 
pelas embarcações meúdas á carga e descarga dos navios e ~s 
~CC(}:Íes, remettendo mensalmente á contabilidade o relatorw 
desses b'crviços. 

§ v.• Registrar os pedidos de agua fornecida aos vapores 
c rcmettcr á contabilidade a relaçã.o correspondente. 

§ 10. Registrar e· ·encaminhar á secção competente os 
pedidos de carvão feitos pelos vapores. 

Dl~ CONSTHUCÇI\0, MACHINAS l: OPFICINAS 

Art. 1U. A' secção de con~Jrucção, macllinas e ui'Jicinas 
COlll]JdC: 

§ 1." Promover os reparos pedidos pelas outras secções, 
nos cdificioti, material fluctuanLe c terrestre do Lluyd Brasi
leiro. 

§ 2: Projcciar c or•;ar todos esses scrvir,o::;. 
~ :p Dirigir e fiscalizar o bom andamento tios servi!{US 

uag oJficiuas, de modo a obter o s·eu maximo rendimento. 
~ -V Informar ao rcspeclh·o superintendente si as ava

ria~ encuulrad.as se deram em virtude tle negligencia ou iuha
bilidadc de algum empregado. 

§ 5. • Org-auizar as folha;; de pagamento do Iiessoal da 
til'CÇÜO. 

~ 6." Communicar ao superintcruleute r·eslJCctho ljual
wwr irreg-ularir.lade que se der nos Heus serviço::;. 

CAPI'l'l!LO V 

S()l>EflJNTENDJ::f';GJA DO 'l'llAF'EGU 

Al'l. :!0. A' Superintendcnein do Trafego, alt;JII da~ al-
lrilmi~.:õc,; do art.. u•,. incumbe: · 

§ 1. ~ O mo v imculu conunPrr ia I do;,; \a Pt•r··~. ;;ua carga, 
ue~carga e estiva. 

~ :!: Os ser v iço,; e u mo v ÍHW!llu coiUIIII~I'e ia I ~.~ fiuan
~eiro tias agcneias e trapiche". 

S :.!." O movimento c fiscal i;m.~ilu das liuha;;, ruja iu:>pe
doria lhe fica suLordinatln. 

§ -'t." O reccbinl'ento, conuuc•,;iio, deposito aeuudieiuua
melll(l, fiel guarda c t>tltt·ega das llll~t·,·ad•Jt·ia~. '•ll':-;earn·sada' 
dos v·a[IOt'CS d•.1 Llo~·d Bra~ilf'ir11 ,. das llll'rt·:•ti•JI"Üt~ a l'lli
IJan:ar. 

§ lJ." Organizai' c exveuir as ltCl'C!'::itll'ias instl'UCI'Ões para 
a IJoa ex·eeu(!ão c regularidade dos trabalhos do trai·l'go . 

. § 6." Dc;spachar os p~peis inltcrentcs aos seus servi.;oil, 
uentlamcnle mformados, VISando todos OS documentos da rc
eei(U c tlcspeza do trafego, quando dcvitlamentc pt·occssados 
autll'eniicando e emittindo sua opinião, em todo;; o" papeis: 
que . tenham de ser subll}ettidos á apreciar; fio do dirrdor
prcsidcntf\. 
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~ 7." Decidir as questões e reclamações sobre avarias, 
damno,; e ·extravios, obrigamlo o responflavel á reparação c 
indemniza~,:iio ao 1 t':SfWCIJvo dono das uwi·eudorias, que serão 
foi;a, no prazo de 2'• horas, privando o fuue~ionario respon-
1'\avel pelo damno do exercício do emprego e dos vencimentos, 
na falta· des::;n indemnização, que será Pnl ão fcila r> Pio Lloyrl 
Brasileiro. 

§ 8." Examinar minuciosamente a organização, unifi
cação e redurção das tarifas e as alterações QUe se tornem ne
cessarias, alliando os inter·esses dos carregadores aos do Lloyd 
Brasileiro. 

§ 9." Fiscalizar e averiguar as praças distribuídas e con
cedidas dos navios, de conformidade com as respectivas to
nelagens. 

§ iO. Decidir as queixas dos empregados do trafego e 
das parteq ll a~ questões rtas avaria!'!. r~>clamllçêíl'"', damnos e 
extravios, resolvendo sobre a effectividade das responsabili
dades, dando o seu parecer. 

§ i i. Estudar a conservaçiio das linhas c o desenvolvi
mento commercial de cada porto de escala dos vapores. 

§ 12. Ministrar ao dirert.or presidente e ao superinten
dente da Nave!!'ação todos os informes necessarios para a boa 
marcha o rogularidde dos serviços a cargo dos mesmos. 

§ 13. Dirigir e fiscalizar o serviço de arrumação e con
servação das mPrcadorias no!'! armazPns fios adminh:;tradore:5 
e mais empregados no desempenho de suas obrigações. 

§ 14. Examinar todas as reqnisi<,:ões o contas de cstiya 
dos vapores. 

§ 15. ProvidPnciar sobro tudo o que possa interessar aos 
serviços do trafego, commum aos navios, trapiches, armazons 
e agencias. e adopt.ar as mmlida" que se tornf'm nccessariaB 
a hem da hoa marcha e regularidade dos serviços. 

§ 1 G. Fazer recolher e prestar contas diariamente á the
som·aria da receita arrecadada, por passagmts, fretPs de car
gas. encommenda'l. valores P transporte de animaes, mediunl.P 
guias com a declaracão da linha, 11ome do paquete c numero 
da viagem. Se, no dia ou na v espera da sahida do paquete, 
prolongar-se o serviço da secção, além da hora do enc-erra
mento do expediente da thesouraria, a receita arrecadada :Ül) 
aquelle mmmmto será recolhida á thcsouraria. 

§ f 7. Providenciar para que sejam remettidas á eonta
hilidade com a devida promptidão, para Herem conferidas, 
processadas e registradas: 

a) a demonstração, devidamente comprovada, da receita 
arrecadada por paquete, por linha e por viagem; 

b) as rPquisições de transportes feitas pm· conta do Go
verno, relacionAdas e numeradas. por paquete e por viall'em; 

c) a rPIRcão F!Pmanal por desr.arga, estiva c servico de 
embarcações meúdas; 

d) todas R>' folha.q de pagamento ao 1wssoal o outros do
cumentos de dPspPzas; 

e) autorização do fornecimento do pessoal, estrictamente 
n~>cPssario ao <~Prvko da P'lfiva e def'r.anm dos paqtwles, ca
bendo-lhe o direito de alterar o numero de trnba.lhadorc;; re
quisitados, no caso de o julgar excessivo. 
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§ HL Requisitar á Companhia do Porto do Rio de Ja
neiro o lagar da atracação e designação do armazem onde 
deve acostar o vapor ao r.áes para o desembarque da carga 
estrangeira, depois da licença da alfandega. 

§ 19. Velar pela boa ordem e regularidade do serviço 
de estiva, carga e descarga dos navios e movimento du~ tra
pil;hes, não só quanto á sua receita e deRpeza, como Lambem 
quanto ao recebimento e entrega de mercadoria!", requisi
tando do director presidente as providencias e medidas que 
lhe_ parecerem convenientes para melhorar os serviços a seu 
cargo. 

§ 20. Levar ao conhecimento do director presidente toda 
e qualquer irregularidade que verifirar no servi~~o a seu 
cargo, propondo as alterações que julgar conveniente::;. 

§ 21. Requisitar do director presidente as em!Jareacões 
que se tornem necessarias para o serviço, no raso de insuf
ficiencia das do Lloyd Brasileiro. 

§ 2·2. Designar os funccionarios que devem procpcfer ús 
vistorias em volumr.s cle cargas com indieio de violação ou 
avaria, que lhe forem pedidas, não só a bordo de navios o 
cmbarcaçõ:es como nos trapiches do Lloyd e Armazcns do 
Cães do Porto, formulando para esse fim os compctPnles que
sitos c fazendo lavrar os respectivos termos, em duplicata, 
sendo um entregue ao consignatario c o outro rewottido {l 
Ht~c~c;ão de Faltas e Avarias. 

§ 23. Proceder, nos casos de avaria simples ou parti
eular c e.ommum on grossa, de accôrdo com as instrurç5os 
do di reetor presidente. 

§ 2-1. Ter sob sua guarda os valores de particulares, que 
ha.inm do srr transportados Jmra os diverso~ portoR, ordcf
namlo a entrega dos mesmos aos commandantes dos nayios 
no tlia drsignado para a sna sahi<la, mediante reciho passado 
11o Iivt·o competente o transcripto no l'rsportivo livro de 
!Jordo. 

§ 25. Autorizar a entrega por mar das mercadorias re
quisitadas á vista dos conhecimentos originaes nominativos, 
e dos «A ordem:• devidamente endossados pelo carregador. As 
mercadorias com «frete a pagarJr só de~erão ser entrPgues á 
vista do recibo da thesouraria, passado sobre a gtJ ia expe
dida pela Contabilidade. 

§ 26. De&ignar o funrcionario que deva receber ou en
tregar as malas do CorrPio e todos os papeis do bordo, quer 
na entrada, quer na sabida dos paquetes. 

§ 27. Avisar por escripto aos carregadlwes. quando toda 
n rnrga engajada para um navio não possa ser tram;portada. 
Esse aviso será feito com a maior antecodcnr,ia, ou mesmo no 
proprio dia marcado para a partida; quando não pndcl' ser 
feito antes. Nrsses avisos os intoressados lançarão por f'S
c·ripfo o seu «Sciente» para a nece~saria resalva do Lloyd. 

11.\ Il'~SPECTOfHA GE!lM, JUS LINHA;; 

Art. 21. A' Inspectoria Geral das Linhas comprchen
dendo os serviços de fiscalização, investigacão, inqnerilos. 
inspeccões, exames, estudos e todas as verificações do 



ACTOS DO PODER ~XECUTIVO 

desempenho cabal das disposições geraes deste regu
lamento, e das ordens especiaes, nos trabalhos referentes ao 
movimento das linhas, em terra e no mar, nos lago;; r rios 
:;rrvidos pelos navios do Lloyd Brasileiro, compet.r: 

§ l . • Pedir aos agentes fl encarregados de quao::iJUCi' 
Sf'cçõrs ou de qualquf\r departamento afff\cto á exploração 
das linhas ll aos rommandantcs de toda;;; as unidades pert.'n
r.f'nt.es ao Lloyrl Bra~ilriro, esrlarccimrmtos, detalllf's f' minn
flrncins dos tl·nhalhos ou missões fie fli!C f'St<'jam inenmhiriM. 

§ 2. • Organizar e apresentar semesfralmenf e á Supcrin
trndcncia do Trafrgo, em rolaforios concisos c rlaro::;, as in
Ye!'lt.igaçõe.R, Pxnmrs, falias r irrrgularidades yerifirndns po1· 
Pila no srr\·ieo fins agrnrias. nns insprrr,õrc; rtnr para e~~·l fim 
f'ffcrluar. 

~ ::l. • Estar yigilaule sobrr todos os serviços ;In .Lloyd 
nrasil!'iro. afim de propôr medidas que tragam meliFn'ia no 
t.ransportP, por agun, da produccão nacional c dos genero;; 
import.aclos parn consumo ou reexportação, brm como de todns 
as que possam trazer ~ronomins realiz:wcis, rom o ·Jh.iectivo 
rtc reduzir n PXplornr,ão nn pnrtf~ rPfrrPntr ao movinwnfo rins 
linhat~. 

§ 1 .... o Con;.ti!uir um r·epositorio dn informnçõrs P dP 

observações !<ohre a nuvrgação rm g-eral, sohre a industria dofl 
transporte!'! f', sobre o movimento commcrcial que direrfa
mentn possa interessar :í boa exploração rio Lloyd Bra"ileiro. 

§ 5. o Acompanhar a importação do f'strangeiro, orça•1do 
uuLrosim, por origens e destinaR, approximadamcntf', antes 
rias safras, n .producção dos nossos princ.ipacs artig-os expor
taveis, quer por longo curso, quer por cabotagem. 

JUS AOENCJ.'\R 

Art. 2':!. A gestão ffos servir~os e ncgocloR do Lloyn Brn
silciro nos porto'! de f'~cala de seus vaporr;;; rí ronfiada. de 
preferr.neia, a agentes escolhidos Pntrc M -empreg·nrlos ria 
rmprrza, dr rr.ronhccida compct.encia. 

ArL 2.3. 0,; agrntr.<; c os Pmprr.gaclos dnR a gene in~. PFlco
lhidos clent.re OR nuxiliarf's tio Llord Br:tRi!Piro, eom t.iroeinin, 
r•.onhec.imPntos rle rontabilidade P trafrgo f' apfidõo,.; eom
mereiae;;:, serão nomeados, removidos, punidos e dc:;:l.itnidos 
prlo dirl'clor-presidente. ouvirto o superintendente do Tra
frgo. Quanto :í nomeação c demissão, exceptumn-sc os naRos 
do;;; arts. 3" e :2-1. 

Art. 2-L Para a nomeação de ngentes terão preferenrin 
ng empr!'.gado;; do Lloyd, podendo ser incumbidas desse ser
viço, a juizo da d'irectoria, casas commerciaes de reputação 
firmada, sempre que essa commissão possa conviP ,í;; eondi
çõl's financeiras do Lloyd. 

Art. 25. As promoções de agent<'s e empregados Iins 
agrneias serão feitas f.Pndo Pm vista o mf'rPrimPnto eomv·o
vado fie cada um. 

Art. 2ô. Os agentes são obrigados a cumprir o pr'escnfe 
regulamento, as instrucções c ns ordens que receberem do 
superintendente do Trafego, ao qual são hierarchie:nmenta 
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subordinado~'!, applicando, na execu~;ão dos serviços, a mesma 
fliligcncia que empregariam na gcrcncia dos Sf'UR JH'OJWio~ 
Jlf'gocios. 

Art.. 21. Os agm1loc; são moral, arilhmdica n pct~nnbria
mo•nlc rcsponsaYI~is perante o Lloyd Hrasilf'iro pnbfl perda>\ 
n damnos rtnc causai·cm, quer por fraude, dolo ou nf'gligf'ncir~ 
sua. rJUf'r do,; f:cns suhordinados, não portf'ndo f'f'm aHfol'i
zariío f'spncial do dirrctor-presidf'nto orcupm·-so dl' fuw:1:urs 
a lhPias :í f'JTI[Wf'za, nf'm f'Ttlrcgar-sc. por conl a r•ropr·i 1 on rio 
onlr·r•m, a opcrat:Õf'"i r·ommf'rciaf's. 

~\r·l. ~S. ::\rnhuma rlcstwza dc conslrucr:iín, in~lnll:v:l'io n 
rrpar·o;; por ronla rio Lloyd Brasileiro pórlo ser i'·:ila srm 
an l.oJ·izat;ão rwtívia do superintendente do Trafego. 

Art. 2!l. ()s encarregados da wnda de passagens só po
ricJ·iío com;crvar Jogare;; modiante o pagamento integral, on 
dl'. no rninimo, trinla por cento (30 %) rio valo1· dn bilhete . 

..\r L :w. R' e"X'prrssanwnt c vrrlarlo ans n:;:-cnlr·~ l'mprrgar· 
f·orr·rf orrR para o Pngajamento de. cargas. 

~ 1.• Toc!oR os Pnga.iamcntos dr rargas serão fritos poe 
n1eio rln pedido cflrripfo c firmado relns canrgadorcs, com 
r:·spceifirar,:iío rlf' qnant.idal\e, Psperie, peso. r:nhacflo r porto 
rlf' rlr~t in o ria~ merrnrlorias P eonfi t'mtHlo;: p1•lrH ngc·nll'~. 
larnlwm pM cRrripto. 

~ 2." Nos cn.~oR rln (•st•aqspz ilt• ]Waca ser:-:'1 esta di,:leibnida 
rn·nporrionnlnwniP r rom lorln a NJttirlrlfle 1•nlrr os enJ:(n
.iadores. 

Art. :li. AR ngf\neins do• l .lo~·· I nrnsilriro "ão as~im cla·s
.~i firarla"': 

Primrit•à rlaRi!e: 

Nrw-York. 

nu(\nos Airr"'. 
~r on f f'vidr\o. 

'T••rl'cirn daPse: 

llosario de P.antn F{:. 
P::JsRandr't. 
l Jnrharlo.'1. 

JJnhn. rle .llatto Gt·ns.~o 

EspMial: 

Santos. 
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Primeira classe: 

l\lanáos, Pará, Pernambuco, Bahia e Rio Grande do Sul. 

Segunda classe : 

Maranhão, Ceará, Maceió, Paranaguâ, Pelotas e Porto 
Alegre. 

Terceira classe : 

Mossoró, Macáo e Cabedello. 

Quarta classe : 

Victoria, S. Francisco, Florianopolis, Antonina, Artv.ajtí, 
Corumbá e Natal. 

Quinta classe: 

Amarração, Tutoya, Penedo, Ilhéos, Caravellas, r.,a~una. 
Porto Murtinho c Itajahy. 

:::;exta classe : 

Hacoatiara, übidos, Santarém, Camocim, .Taguarão, ~ao 
Luiz dr. Caceres, Cuyab:í c Aracaf.y. 

Setima classe : 

.Angra dos Reis, Paraty, Guaratuba, Caraguatatuba, Gua. 
rapary, Villa Bclla, Villa Nova, Piuma, Benevcnte, Iguape, 
Cananéa, Itapemirim, Barra de São Mathem;, Ubatuba, São 
S('bastião, Cabo Frio, Santa Victoria e Parintins. 

Art. a2. Os agentes perceberã.o o,; vencimrin1os monsaeR 
e commissõr.s seguintes: 

Porto 

New York ........................... . 
Buenos Aires . . . ................... . 
Montevidéo. . . . . . . ................ . 
Rosario de Santa Fé ................. . 
Paysandú ........................ . 
Barbados ....................... . 
As,;umpção . . . . .................. . 

Aocncias nacionae.ç 

SantoF~ (Especial) . . . ............... . 
Primeira elassc . . . ................. . 
Segunda classe . . . .................. . 
Terceira classe . . . .................. . 
Quarta classe . . . ................... . 
Quinta classe .................... . 
Sexta classe . . ................... . 
Setima classe 

Ordenarlo Commls-
são 

4:000$000 . 1/2 % 
3:000$000 3/4 o/c 
3;000$000 1 o/c 
2:500$000 i % 
1 : 000$00()1 1/2 % 
1 :000$00.0 1/:.l ·~ 
1:00'0~000 1/2 o/o 

2 000$000 1/5 "/,, 
1 500$000 1/4 .% 
i 200$000 1/3 ~~ 
i 000$000 1/2 % 

700$000 .3/4 % 
400$000 1 % 
200$000 1 /5 '7o 
100$000 2 % 
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Paragrapho unico. Todas as despezas das ·agencias cor
t'twão por conta do Lloyd Brasileiro. 

Art. 33. As agencias terão o seguinte pessoal: 

Especial e de primeira classe 

Um encarregado do expediente c chefe do escript.orio: 
Um recebedor e pagador; 
Um encarregado da venda de passagens; 
Um calculista de fretes; 
Um encarregado dos manifestos o do archivo; 
Um revisor c encarregado da fiscalização dos scrviç.os 1le 

carga e descarga; 
Um dactylographo; 
Um despachante; 
Um continuo. 

Segunda e terceira classes 

Um escripturario d~spachantc; 
Um auxiliar; 
Um escripturario revisor; 
Um continuo. 

Quarta classe 

Urn escripturario despachante; 
Um auxiliar; 
Um revisor encarregado da carga e descarga; 
Um continuo. 

Um escripturario; 
Um auxiliar; 
TTm liontinuo. 

Quinta classe 

SeJJta e seiima classes 

Um escripturario despachantP; 
Um continuo. 

New York 

Quatro secções a saber: 
Primeira - Fretes, passagens, negocias internos aml'-

riranos, assurnptos judiciaes e expediente; 
~egunda - Exportação c manifestos; 
TPL'ceira --- Caixa e Contabilidade; 
Quarta- Doca, estiva o serviço de carga e descal'ga; eom 

o pessoal L!UC for determinado por posteriores insl rurcõr~ r~
gnlamentares. 

t'egün.(la e 
O mesmo 

classe. 

tereeira classes (portos e'ltrangeiros) : 
pessoal das agencias especial e de primeiT·a 
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Art. 34. 'Nas agencias que forem situadas em paizcs e<i
trangeiros perceberão os agentes os seus vencimentos e com
missões em moeda papel brasileira, ao cambio official, e mais 
a importancia annual para a r.epresentação que for fixada 
pelo director presidente. 

Paragrapho unico. Além das agencias no exterior, refe
ridas neste regulamento, poderá o ministro da Viação, f;em
prc que julgar conveniente, crear outras nos portos de eiwala 
dos navios do Lloyd, marcando ao respectivo pessoal os v!'n
~imentos, de ar.r.ôrdo com o desenvolvimento dos mrsmos 
portos. · 

Art. 35. Todas as commissõeR serão r.alenladaR- sobre a 
rPceita liquida das agencias. 

§ 1." No calculo da rrceita liquida não Rf'rão r.ompnLadaR 
a;; ~.egnintes verbas: Fretes e passagens por conta do Gover
no; pasRagens fornocidas em virtude de m·dem da arlministra
eão, de dispo!'lições regnlamentareR, e do bilhetes de chama'!i.~, 
dl' lran:.;ifo e ele hilholcs de volta: imporhmriag recebidas para 
c·arl!fl, tlf'Rcar·ga, l.mnshorffo, visto consular, qunrf'nfrnao:., im
po<>tos, quotas de avaria grossa e por: ontro~ tilnloR qu~ n1i.o 
constituem recrita propriamentn dita. 

§ 2. • ~:io serilo ma iR rompufaclns' no J'l\feri<lo calculo, as 
rlüSfoPzns ]Wr fornrrimrmfo dP rancho f\ ele enrvfío, nrribncão, 
~>in·ao; ·~ qnacsqurr outras decorren1rs do avaria g-rossa. 

Art, 36. O dirertor-presirlr.nf.l' porlrrá em bom dos in
tPresse;;; do Lloyd Brasi!Piro, semprP qne .inlgar eonvenicmto 
P mPdiantr. n approvn~ão pn\via dn ministro da Viacão o 
Ohrns Publicas, alfnmr a cl:tssifiraeão c organizaçfio das agf'n
eias f' fliminnir on nugnwnfnr a;; rrspnrfivns rmnmiRRÕf'<:, 

VF.NCIMF.NTOS, DF.RCONTOR g I.Ir.F.Nf}\S 

Arl. :n. O dil•rctor-pror;idrmtc,, os supr.rinlrmrlenles c o~ 
chefes das srcções percPherão os vPnriment.os determinados 
pelo minif;tro da Viaç.fin f' Obras Publiras, no quarh·o annPxn. 

Paragrapho nnico. Os vrmcimento~ dos demais rhf'fes rle 
srrvi!:-OR e nmprcgados do J,loyd Rrn?ileiro Rerão os dos qua
dros nctu:w~. rlivirlidos. porr:m, em dnas partes iguar.s, sendo 
uma fixa r a outra vari:wcl, maq I:üo podenrlo exerdrr o valm· 
da outra metaflP, de aecôrdo com aç; eondicões financeiras do 
Lloyd c a comretencia, assiduidadn c rendimento do rada um. 
Exreptuam-se desta disposioão O'l salarios do,; jornaleiro~ o 
demaiR 11mpregados diaristas. 

Art. :18. As questões rnferentes a ahono de falias, ponto 
de frequencia, diaria, etc., serão regulada~ pPlaR insfrnrt:õr~ 
qun forem baixadas pelo dir<:'ctor-presidente. 

Art. 29. O ministro da Viação e Obras Publicas r.once
()erá licll1nça no director-presidPnk, aos llhflfes das secções e 
agentes por elle nomeados. 

;-\rt. 40. To.dos os dem~is empregados do Lloyd serão li
ccnc!ados pelo director:presidente, uma vez que a licença re
quend.a exceda de 15 d1as • .rA:t.é 15 dias serão concPdidas pelos 
sunermtendentes. · 
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'1J,) 

Art. 41. As licenças para tratamento de saude poderão 
ser concedidas a todo o pessoal, inclusive os diaristas, nas 
seguintes condições: Até dous mezes, com dous terços do or
denado; nos dous subsequentes, com a metade delle. 

Ar L lt2. Os empregados do Hoyd Brasileiro, nos casos 
de negligencia, falta de cumprimento de deYeres, desobedien-

• e ia c desrespeito ús oNiens rle seus chefrs, fir·ariío :-njPilo;; ns 
seguintes penas: 

neprchensão verbal ou escript.a; 
Suspensão; 
Drmissiío, 
Qnc lhe scl'ii.o impostas de aecôrllo com o cRlatuil!o no 

prc~oml.n regulamento. 
"\r L B. Nas f'mbstituit}Ges dos empregado,; uo Lloycl Ht·a

.~ilrim l'e observarão as seguintc'l regras: 
O dit·ector-IWt'.~idenle >'r.r:i f;tthslitnido Pm "''ll,; imprdi

mPntos l nmporat•ios por um dos superintendenl r1~, :í. nsnollm 
do ministr;J dr. Viação e Oht·as l't;hlicas. 

Os suprrint.cndentcs, noa .<:;cus impedimento~. serão suh
st iluidos pelo r.hcfe de uma das srr.çõcs a cllrs snhordinada~. 
pora rs~rl fir,, dt~signacto pelo dircrtor-prrsidrnln. 

J'lío impNiimcnto dos dP.mais funrr.innarim:, aos •Ittaeo:, ]":la 
wttureza tlo eargo c reS!10nsahilidadcs, ft'tt· indispcm~avd dar 
:-;nhsl it nto. a snhstitnit::ão se far;~ por J1ropm:ta do rhefo• fia 
sPrr:iio rrspPctiva, com a apJll'OYa(.'iio do sn pi'r in I r·ml;onl •· n q llP 
..tia cst ivPr Sllhordinarla. 

J\'o ea~o d€• impedimento prolougatlo de qualquer eillpt·n
gadn ~<P~á dfnclnada a Hnbstit.ni~.:iío por dc~ignar~ão do dirr~
c~tor-per'<i.:lt>PII', mrdiante pl'Of!O~Ia dn rcspcrliYo superintrn-· 
t!PIIIP. · 

Art . i i. Os empregado~ do Loyd Brasileiro, qun g-uarda
rem on trnmportarem valorefl, firarão sujeito~ á fianr:a. t·llja 
imporlancia Rern nrhitrada pelo dirf•dor-prrRidr,nt r. · 

1\IRPORii)ÕF.A Tll.\Yf-i!TORIAH 

A::; in~.t l'nrçiir<: para a exerneão do;; scrvieos llafl divcr
"a" S~'rçíin<J tlo Lloyd .nrn.~ileiro sPrão C'XJwdídas pelo rtireclor
prP~irlrniP f!Pnlro til' no dia~, a rontar da pnhlirru.~fío rlr.~IP 
l'l'~.m In monto. 

nio ~.le .laneiro, 1ô rir. ahril rtr. lüi!L - i\fmnio ri~ Mdlo 
]i''f(II!NJ, 

(/1111 1l1'0 tlt' 1;CriCÍ1ill'ilfO.ç, o que Sr> 1'e{•'l'f' o ru·t. ,'Jj do 1'C(IU/11-
?11f'IIIO liJ11H'ovrrdo Jlf'/o dN·refo 11. I S. 519, df' Ui rlr~ ahl'il 
rf,, I 9 I :1. 

Dirrdm•-prcsidPIJlr .. , ....... , ......... , .. , . 
Supr.rintcnrlentes . . ... , .................. . 
Chefe da r.ontabilidade • • •.... , ... .'. , ...•.• 
Chefe da the~ouraria • • • • •.•• , . , ........•• 

-1:0110$000 
2:500$000 
~. :000$000 
1:!300$000 
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Chefe da íntendencia • • . . ......•.•......• 
Chefe da ~onstrucr;ão, machinas e officinas .. 
Chefe do co11tencioso administrativ<' . . ..... . 
Chefe da inspectoria geral das .linhas . . ... . 
Chefe da secretaria • • ................... . 
Chefe do ensino profissional . . .......... . 
Chefe do .3ervico medico . . . . ........... . 
Chefe do trafego . . . . .................. . 
Chefe da navegação . . . . ................ . 

1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:300$000 
1:200$000 
1:200$000 
1:200$000 
1:200$000. 
1:200$000 

Rio de Jrneiro, 16 de abril de 1919. -Afranio de Mello 
Franco. 

DEGHETO N. 13. 550 - DE 16 DE ABRIL DE 1919 

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores o credito extraordinario 
de Rs. 131:592$390, para o pagamento ele contas ele telegrammns 
relativas aos annos de 191G c 1 n 7. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos dl) 
Brasil, em exercício, usando da autorisação concedida pt•lo 
art. 98 da lei n. 3.644, de 31 de dezembro do 1918, o tendo 
ouvido o 1'ribunal de ContaR, 

Decreta: 
Artigo uni co. Fica aberto ao Ministerio das Relacões Ex

teriores o credito extraordinario de Rs. 131 :592$390, papel, 
para o pagamento de contas r!e telegramma~ relativas aos 
annos de 1916 e 1917. 

Rio de Janeiro, 16 do Abril de HH9, !18• ria Independencia 
r :H • da ReputJiica. 

D~<cLFFM MoREIRA DA CoS'l'A RIBEIRo. 

Domicio da Gama. 

DECRETO N. 13.551- DE 16 DE ABRIL DE 1919· 

App1·ova as alterações dos estatutos da Companhia Geral Commer• 
cial do Rio de Janeiro (The General Commerclal Company Lt· 
mited of Rio de .Janeiro). 

O Vice-Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio, attPndendo ao que requereu a sociedade 
anonyma Co~npanhia Geral Commercial do Rio de .Taneiro 
!The General Commercial Company Limited• of Rio de Ja
neiro 1, autorizada a funccionar pelo df'crelo n. 13.050 de 
:.11 de maio de J!HS, c devidamente representada, decreta': 

Artigo unico. Ficam approvadas as alterações feitas nos 
estatutos. da sociedade anonyma Companhia Geral Commer-
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cial do Rio de Janeiro ('1'!111 llPlwral Commct·~ial Comva11~, 
Limited of Rio de JaheiroJ, d•l aeeür.Io eom a resolução Yo-
1 a da na assembléa geral exlraot·dinaria dos respectivos aeeio
nistas realizada a 30 de dezcmbi'O de 1 !H H, ficando, pm·•1111, 
a mesma sociedade obrigada a ntmtH'it• .as fonrra!idade;; ••xi
gid:r:, pela legislacão em vigor. 

l1io de Janeiro, 16 d'P abril d,~ I O I H, \18" ela ln<I••[Hmdeueia 
c 31• da Rrrmblica. 

lWLFI:\r l\IO!Ul!IL\ 1>.\ CosT.\ HmEilto. 

,tnfonio de f1aduo Salks. 

DECRETO N. 13.552 - DE 16 DE ABlllJ, I.Jié 1 \JHl 

Abre ao Ministerio da Agricultura, lndustria, e Commcrcio o ct't·dilo 
cxtraordinario de 200:000$ para attender, no corJ·<•rlte anuo, 
a despezas com o servi1:o •l" ,.,.;t,.tistien geral <lo Jlaiz, <kmo~-:ra

phica e economica 

· O Vice-Presidente da Hcpuhlica dos Bstauos Unido;; uo 
Brasil, em exercicio, usando da autorização contida na ali
nea IV do art. 91 da lei n. 3.6711, de 7 de janeiro de Hli!l, 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do n. IX <lo 
art. 34, do respectivo regulamento, resolve abrir ao Minis
terio da Agricultura, Industria c Commercio o credito de 
200:000$, para attender, no corrente anno, a despezas com o 
serviço de estatistica geral do paiz, demographica c m~o
nomica, e trabalhos correlativos, nos Lermos da consulta fpifa 
ao mesmo tribunal pelo referido ministcrio. 

Rio de Janeiro, 16 de abril do 1 \li 9, 98" da Indcpendeneia 
c 31• da Republica. 

DELFII!\ll MoREIHA DA GosTA RIBEIHo. 

1lntonio de Padua Sallcs. · 

DEC!ll<:'f{) N. 1:3.55~ --- ()g i li DE ADlllL DE i!H\J 

Abm ao Miniaterio da .Agricultum, Industria n Commercio o '!retlito 
de 61:125$ para occorrer ao pagamento da subvenção prevista 
no art. 97, n. 11, e seus paragraphos, ela lei n. 3.454, de 6 <1e 
.ianein• rle 1918, ao governo elo Estado de Minas Geraes 

O Vice-Presidente da Hepubliea dos Estados UnidoH dn 
Brasil, em exercido, usando da autoitiznçã.o contida no § 3" 
do art. 97, n. 11, da lei n. 3 .!t54, de 6 de i anciro de 1918. 
e tendo ouvido o Tribunal d'} Contas, na fórma do art. 34 
do respectivo regulamento, resolve abrir ao Ministerio da 
Agricultura, Industria c Commcrcio o credito de 61 :125~ 
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para attenuer ao pagamento devido ao governo do Esta~o 
de l\linas Geraes, no anuo proximo .passado, pela eon:strucç~o 
de trinta kilometros quinhentos e sessenta e dous c melO 
melros de estrada de rodagem entre as cidades de &>!lo 
1/oriwnlP n :-::erro. no referido J~slado, á razão de dou:; 
e•mto~ de réi:> pot; kilometro. 

Hio de Janeiro, Ui de abril ut• HJHl, ü8" da ImleiH:'lldt•m·ia 
e :ll" da Hepnblica. 

J)J:;I.Ft!\E "'OHEIIU D.~ COB'I'A HIDEÍIIO. 

Antonio de Podtia Sallcs. 

DECHETO ::\, 13.ti!íí- DE 16 DE .\DHIL DE 11Jl!) 

A!JPron• o regulamE•nto para arrecada~:ão " emr1rcgo das rendas 
tia Fazenda de SapopemlJa e da nua :\lilitUL' 

U Yk•!-PJ·csidenlt\ da HcpulJlica dm; Estados Unitlo;; do 
Bra,;JI, em exereieio, usando da attrilmição que lhe confere o 
art. ,í8, 11. I, da Constituição. re:iolve appt·uvar o rl'gula
mentu para atrecadar;ão c f.•mprcgo das rendas da lí"azenda de 
fo:;opopemba (' da Villa Militar, que com este baixa, assignado 
pelo general ue IJrigaua Alberto Cardo,;o de "\guiar, tniuistr<J 
de Estado da Gm•rrn. 

Itio de .Janeiro, l ü de abril rk 1 UH!, \J!:!" da lmlrtH~utlcucia 
e 31" da Rcpublica. 

Dr·;r .. nl\r l\lonEm:\ u.\ Co:-;T.\ llmEwo. 

,lfbel·to Conloso de ,1yuiÚI". 

Regulamento pata a arrecadação o emprego das rendas da Fa
zenda de Sapopemba e da ViJla Militar, a que se refere o 
decretQ n. 13.5\14, de 16 de abril de 1919 . 

. \rt. [." JJe aceuruo tUill o lt. XII tlo arl. ;n da lei llU
mero 3.G7l, de 7 de .ia11ciro de l!JHJ. a rcuda da Fazenda •lt~ 
Sapopemba, iucluida a da Villa Militar, HCt'á empt•egada ua 
con;,;crvação do::; pruprio:; naciontt<''i ai li exi.~letlfP~. 

1:om <~;;la PI'O\ itlt•tteht ~'" I em Plll vi:;la: 

I". tWil<tr qun pela .. falta ue cuidado:; de COllSI'l"\ Hl'âO ~c 
tlcpreciem os vredios c terrenos da fazenda; ·- • 

2•, vroeurar recursos para completar as cons(t·uec_:.õps já 
iniciadas, destinada" a qnarteis, resideneia de offieiaes e ou
tros serviços, 
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Art. 2. • A renda da :Fazenda de Sapopemba comprr.\
hende: 

a) a porcentagem sobt·c os vt•neiuwnlo,; eoln·ado:; aos nt'f.i
cia~_•s residentes nos proprios da \'illa l\lililal': 

/J) a pol'eentag~'m sohrc vr•neimrntos eubrada ao:< offici~tes 
c praças i'C"iüen(f'S na Fazenda dt\ SaiJf']l('mba, fora ria Ytllu 
l\1 i li ta r: 

r:) o J)l'ududn do arrt•mlamento do,; campo~ da faz,.uda. ~i 
c~;., . .;a providencia fôr julgada de utilidade; 

ri) ·a imporfaJu•.ia dos alugueif' dos pr,~dio~. ~~~rrr11n~, 
dr .. não ·)Cf_'upado,; por nffieiars c JH'al:-n" rm ~ .. rvir:n pcnna
nenlc na Jazi.·Hda: 

c) a ·~onlribuiçãn exigida ttrJS moradores pda manulPIH~iio 
de aninmcs de sua vropriedadc nos campos da fazfmda; 

f) qualquer outro rendimento não PSpcdfieado aqni. pl'n-
' r•nienk do 11so das terra:;, 1•dirieio:;;, eampos, malta:;. P.t , .. , 
rx istcntc,; na fazenda. 

c\.rt. :l _., ' adminislrar_:ão da F:lZt'lH]a dP ~apnp!'lllha. ('lllll

prclJPnu•~ll'lo a arreeadação das ;mas renda:-; e da Yilln ~I i
lital', hem t•omo os serviços de eonsPrvação c melhr.,ramr~Iltns a 
cxeentarcm-sc alli, fica a cargo tlP um o!'fieial, ~~apilão ou 
major de r•egf:nharia, !inbordinado ao r·-hei'P du f'r•t-vi1_:o d~ 
Jt:nl.!·r~uharia ria 5" !legião Militai', 

Art.. i." Tnda a renda e !'Cll PlHJWI'go :-;c·t·ão p:;eriptm·ado:< 
de nwtlu ·~lu.ro, romprehendendo, J•clo meno,;. tantos f ilulr•" 
quanto~ :;ão o:; enumerados nu art. 2". rh~v!'llllu a P~rTiptura-
Pão Sl't' fPita ~eguwlo u,.; nf.rma~. rPg-ra,; í' principio,; ndo
plados. 

Art. :í." (J ;;a ido accumulado no f.ün tJf' •~ada t' :v·tTic i o Ji
nam·r.•iro, ·_if'llth: suf!'il'irnt ''· ;;L'I'Ú immNiitttaHwull' f'tilpregado 
na co!lclu~ãu tlP ohra ,j;í inieiada; si uão ff)r ;-;ul'fieiPniP. -;erit 
l'Penlhülo (I caixa rsp!'eial da Faz•~Hdn dr ~apo[JI'toha, ua Pil'l'
r toria de ConlaiJilidade da nw•J'J'a, COlll t]p:;j itlll 1':\du:-;hu ll" 
fim indiewJn ne~le ar ligo . 

. Art. (t,' Da n~nda da Fazenda de DU!Jopr·tuha ~' da \'illn 
:\lililal' rl!•duzir-,;P-hão, lllPH,;altHPflff~, Inda>~ a~ dt•Htwzas fPilll~ 
o_: um o vc~~oal I' mnlt-l'iul IV~l'f'S:-;ar i o,;, reeulheiHJ0-!;1' o ~a ldn 
ti dwfia •lo-: ~Pt'\'ÍI;o~ J<.\ Admini;,;[1·a~_;ão dn 5' Jlpg·iiin :\lilitar . 

. \.l'l. 7. ,. ()~ l!Ja[Cl'ÍUf''\ Jl('('f!S:-illl'ÍO:; Ú I'XI'I'tlf'.ÚO tfp oJlrtt,.: f' 

conecrtos •:rrãc adqniridos <<a dinliriro~, " p:(gn~ 11<1 ('ht~fi<• 
do,; ~Cl'\ io;m; de Admini;;[l'tll.:ão "~- s·· Hl:giãn, dt'L'I'I'~·i•Jo atH'llll~ 
O !Jl'HZO lll'ÇI'hUl'ÍO <Í I'U(l'l'~a I' Vl'l'ifÜ'ao_;ão da IJUHJidatJP f' 

quantidade du lllCSJIIO IIHtft'I'ÍUJ. feita pl•Jo·; l'lH'lll'l'I'/!Udo tia fa--
7l'nda, que remetlcr:í áqnelln ~·hPfia unw das via;;· da fadura. 
com u ;.:eu t-lle~fado do~ J'Pe<'!Jilllf.~nl(.l dn mafl'rial df'!Ja l'llll
!-la nt••. 

\.rl. R.'' .\u:o offieiae~. ~arg••lll"" 1• oulra:; prat_;a:-; ~'111 ~~'l'
,.i1;n ohrig~torin JWI'tHanente na Yma :'llililar. "~'t'á datla pn·
fiTI'IJt'Ía para l'P:<itlir na FàzL·ntla dP KapOJH'Illha. dl':>tlt.• qo11• 
morem ~~om "'m" familüt:,;, ~·obrando-;.;f•-lltr~. sobt·l' o!' t'I!SJH'
rtivos \'PJJC'imrnfo:<, uma poreenf.U!!~'lll fixada Jll'lu minisl1·n da 
Hucrra. 

Paragrapho nnico. A prefet'cncla aqni P~talwiPt·ida não 
prc•judiea a obl'ignl(lricdade comtanlP de disrlo;;;ir:G(•:-; antrt·it•-
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res, sobre .rosidencia de delerminacios officiaes na Villa Mi~ 
litar. . 

Art.. D.' Aos outros moradores seJ'<i eo!n·ado o alug"uPI 
que ffk determinado pnln commaJ?danlo da ií" Jlep-ião, nw
dianlr proposta do chPf!1 dn serv;r_:o dP Pngnnhana dn sPil 

quartel-general. . 
Art. 10. A ningnem será permiti. ido Jazer concessões das 

u Li lidados fia fazenda, a titulo gratnil.n, !"Oh pena de incorrm· 
rnn rrspom·abilidadc IPgal pelo rles,· i o do rendas Jl<'t'Leneen I PS 

á União. 
Art.. 11. As easas da Villa Militar deverão ser oceupadas 

por officiaes alli em servir:o, de prefercncia os que tiverPm 
familia a seu cargo. . 

Paragrapho uni co. Para inlelligencia desta delerminaç:ão, 
eomprehende-sc como - casas de residencia na Villa Militar 
- os predios existente!! nas proximidades dos quartcis n do 
Curso de Aperfeic·oamento. 

Art. 12. Os demais predios da Fazenda de Sapopemba po
derão ser occupados: 

a) por oJ'Iiciacs, sargento;; E vmr:as em serviço penua
nente na fazenda; 

b) por outros quaesquer off iciaes, sargentos c praças 
effectivos ou reformado1<; 

c) por familias de officiaes ou de sargentos c praças fal
lecidos; 

d) por· funccionarios uu empregaôoi'i e i vis do l\linislPrio 
da Guerra; 

c) 110r quaesqunr outras pessoas. 
§ 1. o (Js locatnrios ·mencionado~:> nas alíneas u, b, d ,. c, 

deste artigo, cevP-m residir com as respectivas familias. 
§ 2. • A ordem em quo se succedem as alineas deste artigo 

infliea as condições preferenciacs, em caso de eoncurrencia. 
§ 3. o Deutre as pessoas mencionadas na alinea e deste 

artigo, terão preferencia as que percebem vencimentos pelos 
1:ofres publicM federaes, em igualdade de condicões. 

Art. 13. Toda a !oração de propr io~-1 da Fazenda de Sa
popemba será feita mediante contracto, excluídos os que esti
verem a cargo doE~ corpos. 

Art. 14. Si o locatario percebf'r vencimentos pelo Miui;;
terio da Guerra, obrigar-se-ha, em clausula expressa, a per
mittir que a importancia do aluguel seja descontada mensal
mente em folha, pela repartição pagadora, sob qualquer das 
fórmas previstas em lei. 

Art. 15. Si o locatario perceber vencimentos por minis
teria differente do da Guerra, mediante a necessaria licença 
exhibida pelo mesmo, o contracto declarará, em clausula ex
pressa, que esto ministerio, pelo funccionario competente, po
derá requisitar da autoridade sob cujas ordens estiver ser
vindo o locatario, on da repartição pagadora, a importancia 
dos alugueis. 

Art. 16. Nos conlractos com as pessoas a que se refere a 
alinea e do ar L. 11, haverá declaração expressa de ser o alu
guel mensal pago adeantadamente no escriptorio da fazenda. 

Paragrapho unico. O locatario em atrazo por mais de 30 
d!as ficará sujeito ao. despejo, de accôrdo com, a legislacão 
VJiente, 
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.Ar L. I i. Os conLracLos, nos casos dos artigos anlerio1·e;;, 
serão por prazo certo ou não. No primeiro caso, a uuraçãu 
nunca será maior de dous annos. 

Art. tS. De dous em dous armos, far-se-ha a revi~ão da 
l.al.Jella de alugueis, respeitados, porém, os eontractos de pra:w 
e1:rto, até a teumnaoão a estes. · 

Art. HJ. Os localarios sú te em direito á occupação do~ 
proprios que forem objecto do contracto e á serventia do ter
reno adjauente a m;tes, limitalio por cerca, muro, vallo ou ue
cidente topographico, conforme designar o engenheiro da Ja
zenda ou estiver declarado no contracto. 

Art. . 20. U uso de outra qualquer unidade, alo.'m da 
menc1onada. no artlgo anterwr, wrá objeclo ue novo eou
traclo. Ne:;ta disposH,;ão está comprehenliiua a permallcuem 
de aninntc3S uc qualquer especie ilra ua area hmitaua l'''l" 
art. 1!J. 

Art. :!1. Construcoão alguma será feita sem licc111.;a do 
Serviço de .}j;ngenharia da ú" tlegião, que, por sua vez o ]Jelo::; 
meios regulamentares, o commmuca1·á ao commanJo ua regi:lo. 

Art. ~i. As construccôes acce;;::;orias ou bemfeitmias fei
tas pelo:::~ luealarios não oorigam a mdemnizaçâo por parte uo 
Mimsterio !la Guerra, salvo combinação prévia e escr 1pta, en
tre as partes. 

Art. 2i.l. u commanuautc lia região porá á uisposil.;üo úos 
commanllanles dos corpos ai.J.uartelados na l•'azenda uc t::ia:po
pemba; V !lia Militar, inclusive Gm·~o li e Aper1eiçoamonlo, um 
eerlo numerv ue prcdios destinauo~ á re:::~1Liencm doi::~ ollteiaei:l 
com suas famílias. 

Esses preclio~:~ serão, de pre!erencia, os mai:::~ proximos dos 
respectivos quarteis e em numero proporcional au de onwiaes 
promptos em cada corpo, si não for possível accommouar to-
uos aquelles. · 

Art. 2ft. Os commauuantes de corvos U'istribuirão os pre
dios entre os seus officiae:>, lenúo em vista, além do dis
posto no art. 8", o seguinte: 

a) a designação expressa em disposições auleriut·e~ ue 
uelenuiuadot~ oHiciaes residirem na Villa Militar; 

b) a necessidade de tud'as as unidades (companhias, JJa
tcl"ias, ele.) do corpo terem oflJcmes resiuente:; nas proxt
midaues dos quarte1s; 

c) a equidade na dislribuiç.ão, de modo a qut: f;l'jaw 
preferiuos os officiaes subalternos forçados a tod'o':i os pe
ríodos de tmballws ue instrucoão e com menores Vl\llei

mentos; 
fl) no caso de igualdade de postos dos pretendcnl•)S á 

casa, uar prei"erencia ao que tiver mais tempo de servil.;o 110 
corvo a que pertencer. · 

l'aragrapho unico. Onde houver typos 'dil'ferenlcs dtJ 
casas, a distribuição nâ.'J se fará indistinctamente, porttuanlo 
a cada typo corresponde determinada renda. 

Art. ~5. A residencia dos officiaes só é ol.Jrig,t[uria 1:a 
Villa Militar, quando lhes fôr distribuída casa. 

Art. · 26. Os offieiaes obrigatoriamente ;residenle.'i eru 
proprios da fazenua de Sapopemba descontarão mensalm.mtc 
2 % da totalidade dos seus vencimentos. 

Leis de 1919- Vol. li 
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Art. :2i. Us moradores serão re.!lponsaveis IJela eonaer
yac:ãu daí! em~as ou oui.ro~ proprios a seu car·go e dos f'l•.ie
doH udiPs t•xisl•~ttl<'~, iWrl.t•tu·enles á Fazenda Nacional. 

Art.. ::?8. 'fotlo t•sl rago obscnado nas eas~s on outros 
Jll'uprios ~~ nhjPdos m•ll••!:l exislt>nl.t•s serít ropamdo }JO'.' conta 
da fazenda de SapopemlnL indPmnizando o loc·alario Ü•[IJdlc;; 
IJUC ftJJ'('Jll cau;.:ados [101' SUa incuria OU dt-sidÜi. 

Al'l. :>!.l. Os pPdidos d•· I'Pparos doii JH"••dios ~Jltt·,•g·u,•;; 
aos conLmandos dos t'ol'pos at[Uat'Lt!lados na \'illa !\1ililar o 
em Deodoro serão fritos pt>los respcetivos comnumflautes ao 
engenheiro da J'azen•la d<' SapopPmba, que, t!Ppois da vi;,Loria 
neecssaria, os nneaminlmrt't ao •·ltcfe do ser·vi\:o dt\ engenha
ria !la rPg-ião. acompanhados do r·rspN·th•o parrem· P orça
mcnl o, d•• t•nja appt'O\.,If.:iio J'il'al·:í d"IWIIIÍPIIdo a ••x•,•cw.:iio d'a 
ouru. 

§ I , " Quando o lo~ a; a1·io não e si h·et· tlirectameut.e subor
diuado ao;; t~omnHtllflanlc~~ adma rei'Prido~, eompctn ao m~smo 
,:oli.l'.itar tfo Pll!fl'llhPil'ü a;: lH'OYidenda,; lll't'P"sar·ias :i. t:r li·· 
Sl'l'Ya'=ão tlll' JII'Ofll'ÍII dH flUI' ftor l'CSj)Oltl"l\YPI. 

§ ':!.o Quando o l'Ulll'(•rl o fut• m·gpnfe. ou importar 1w 
maxinw PJ\1 :!00~. tfi'YPr:í st>l' immPdiatanwnt(~ Pxneutaclo, 
prestadas l"'"'''I'ÜH'I!I"III ,, as deYida;,: contas. 

§ 3. o Para os fins do paragrapho anf.erior·, o eugnnheiro 
da fazPnda lt•L"<t 1'!11 Sl'll podN' um quautitalivo fixado pelo 
cununandanft~ da rPgiã·• sob provosfa do SPI'Yiço d!l enge
nharia do HP\1 qllat"t·•l-gPneral, dPsfinado a rfP3W'zas de 
lH'Oillplo paganwnlo. 

§ í." n c;nllllllandanl,. da região podPI'Ú ordmmr qualquer 
providn1wia tJUP julgar eonvt>;dt•ntl•. aos fim;. I' IH vi~l a liPf'le 
rcgulallwnlo. indP[I('JH]PnlPmrnte do f!Wliquf'r solieitação d·1 
1mrle iniPrrssa•la. 

,\ri .. :w. A }JI'I'I'I•d·•ru·ia na I'Xc't'n(:ão dP J't~par·of;, pintura, 
ele., ,rns }H'IIlll'ins nadnnaPS da fazPnda Sapohemba e da 
\'i lia I\ I il i I a r sPr·<i dada an qui' Pst ivt'I' em }Jeiores <~ondi\;úes 
de conser\'at,:ão, a juizo do rnJ!cnhriro da referida fazen•la, 
C\:arado IliJ )JUI't't'l'l' t]lll' ft•r:l de apl'esentar ao Sf'!'YÍÇO UH Ul
!;PIIhai'Ía da rPgião. 

A1·l. 31, Ficat·ã" a eal'go do Pllgenheir·o da fazl'uda a,; 
offic'inas lltPeaniea~. fi•'t'!'aria e olaria tfa Commissão Con
l'l.t·udora da Yilla 1\lilifar, vam os fins t!e eonscrvac:ão de 
todos o,; tn:ll'hinisnw~ l' malrriaes respect.i\'os e seu emprego 
11:1 I'XI't'tH:ão r[p st•t'\·irm; n••ee:;Ral·ioH ús nhras ""' andarrwnto 
IHt di f a f'azt•nda, lt~•lll t•omo o:< HI'I'YÍ•.:o" dn agna P t•sg{•lns, 11111~ 
i-;I~J·ão t'USII'ado;.: pela J'f'Speetint 'oiel'lm 01'\:ameular·ia . 

.Par·ngl'apho unit•o. Nas offi!'inas eitatlas poder·ií" f'l'I' 
I'XI'ttJI.ados ;.:r•rviços de~linarlos a oulras repart.ic;ões fed'emes, 
lltetlianll' aJII.m·iza\:·ão supt'rior n iru!Pmllização eombit.Ja<l.t PU
I r·e o l'P[tt'PSI'nl anlt~ Ul'~sa !'l'IHH'I it;ãn e o t•ngPnlwiro da fa
wmla . 

. AI'!. :L'. U tnall'l'ial Pxislenlt• no almoxar·if'ado da Colll
mis~ão Cunf:I.I•tH'Iot·a da VilJa Militar· ~Pt':Í at·t·olado e PJI
f.r·egue ao inlendPnf P ua fazPnd'a, B f:PU emprego nas repat·ti
•,:õ~s. ou •!bras novas derwdendi'T'iÍ de aulol'izacão espceial deste. 
lllllliSll'l'!O. 
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DO PESSOAL 

Art. 3:L Além do official referido uo art. ;_{", nom•Jado 
peJo minisfl'O da UUI~I'I'U, hUYI'L'á lllUÍ~ Ilo >õt'l'Yil;o da fa
ZI'lllla de Havopemba L•s seguiull's empregfttlo~. HOHI':adoti 
J!Plo~ t:OilliiHlHdaules da !i" rpgião mediante propo~ta l~v l'hde 
do l:'I'I'\'Í<;o de engm1haria: 

111 um inleudmtte, offkial- refui"mado do Exm·ei!.•J; 
b) um auxiliar administratin•, offieial reftH'!llado t.fo 

E:wreilo; 
r·) um eobr·adur, da ÍlllllH~diaf.a t:onfiaru;.a do inl•~tl'leute, 

ao qual auxiliar·á 110 'lCl'\·i•.:o tln at'l't'l'atla•.:ão da J'Pilda. 

,\ t·L :H. Ao engenh1'Íl'O tia fazPnda I'UIIIIH'I': 

,,, alo'lll da fis•:a\iza~:ãu dircela Lffl todos os set·\-iç~•~. vi
~ilar fr'PlfUPillemi'HII' toda a zuna sul! sua jm·isdic•:i\u. tlt~
vntulo. por· isso, re;<itlir l'lll num da~ easas ck JJPotluJ'•J u11 ,_;;:o 
Yill;1 Militar; 

. f1) pl·opôt· ao dwfe do I'Cl'YÍ•;o tlP. •~11!-(Pilhar·ia •la :;• re
giiin militar a admi~são dos r•mpn•!,mdm; e!:itl·idanwu~~_: Jlef~f:S
~arios aos ~pr·vi•.:os ll1~ lflll' lt·ala u arf. :H dt'sl.~ re;;nlarw•nl.u . 

. \ rt.. :lrl. O in!PndPrüe e u auxiliar l'P.~idirão o!Jrigatoria
llll'llln 11a f'azP!lda 1.!1~ SapoJWIIJha, onde se lhP~ dará f'J:-ia Ltl5 
me~mas l'UIHli«;ÕPS que aos offidat•s alli 1'111 sPn·ir:o JWI'llla
IH'Il(l' . 

. \rf. ;{(i. :\u illlPIIUPll(e illtUllliW: 

o o I'PI'PbimPnlo d'~ toda a n•tHia da lllZPitda, para o que 
dilitrPneiarú re•·ollwr·. ar,• o dia 15 de r·atl'a JllPZ, o .;ald•J que 
i•"u• aptlt'ado, J'P]afi\-o ao nnl•·riot·. dPpois "" \'PI'if'ir·ada~ as 
~lias I'Oflf as; 

'', ,.ff•••·fuar· o pagaHIPHfo dat~ dr·~t"•zas IJIH' for·,.rn ;wlo
rizad'a~ pPias autul'idadPs eompetmlfPS, depois dr• tererll sido 
por· Pilas o·nnf••t•id(•s ll visados os respediYos doeUlll''lllo"; 

r) le,·ar ao conhecinwnto do engenheiro da fazeJHJ:t todas 
as o•:eurretwias de t]Ue Liver sciencia n que IJOSsarll pt·;•ju
dir·at· a eoni'Pt'nttão dos proprios 11 a boa onlmn o ltygietw 
do::: mot·ndur·Ps. J•:m L'U:;us tln t'lllt't'gPrH"ia euf.PJHJ\•r:-H(•-ha. co111 
•>S contntand'autes dos ~"''J10H e tia 5" brigada fl,. in!'anlat.·ia, 
ao~ quaes J!Polirá o auxrlio qw•. julgar JWccssat·io, as3Íill eon10 
1:1Jlll as atJioritFadPS }lO]ÍI'Í111'S r•iyjg da Óf'eUJII~I'f'ip\,'iin, l)ltal!do 
a pro\'Íolencia fr!r da al«;ada desta~; 

ti 1 organizar·. a folha do )mg·aml'nfu do )JI'H~t•al. ~trl!urd-
1,.1-a {t eonh•J'PIII'ia do r•ng-omheiro da fazenda e J'eeetwr, me-
11ian!P •u·dt•nt do eonrmamlo da l'l'gião, a imput·laru:h m•r·rs
sal'ia ao Jl:lganu•nto, tJUP rl'alizar{t uit·pelanwllf.e I'Oill a pre
iii'JII:a do a11xiliar: 

r·: Jaz•~r r·on~lantes visitas aos aldeiammtlos das p·w.:us, 
comnlllllieandn ao SI'U dwf•~ as ohsrJ·va•:õl:'s f]lll' I iv"r fnito, 
afim dP ;:pr,.m :wl Íliitadns ao rornmando tia I'Pf!ião a~ provi
deJH'ias neePssal'ias; 

n nãn f'liiiStllllir !JUC nos aldeirrmenl.os l'f':<idam W'S>'OUS 
P~truuhas aos rorpos aquartel[l.dos ·na Villa Mililat· .e ••m 
Deodoro. 
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Art. 37. Ao auxiliar compete: 
a) dirigir, sob a autoridade do engenheiro, todos os tra

balhos que lhe forem determinados por este, relaf.ivos á 
construcção, r•~paros, conservação, limpeza e hygiene da 
fazenda; 

b) cuidar com especial esmero da arborização externa, 
fazendo as neeessarias replantações, e das pastagens, exccvto 
nos terrenos que estiverem a eargo dos corpos; 

c) propôr a admissão de um feitor e dos trabalhadl)res 
que forem necessarios ao serviço, vencendo o primeiro 4$ 
diarios e os outros de ~$ a 3$500, a seu juizo; 

d) despedir e substituir, com autorizacão do engcnh·~iro, 
o feitor e trabalhadore<;, quando o interesse do serviço a~sim 
o exigir; 

e) visitar eom frcquencia toda a fazenda, communic::mdo 
ao engenheiro o que ob,;ervar em prejuízo dos interesse3 na
eionaes ou da ordem publica; 

Art. 38. O intendente e o auxiliar terão, além tios wn
eimentm: que lhes competirem, prla sua qualidade de <•ffi
ciaes reformados, uma gratifieação de 150$, de accôrdo com 
as disposições legaes em vigor; o cobrador perceberá, <·cmo 
vencimento unico, até 5 o/o da renda mensal arrecadada, a 
juizo do commamlante da 5" região militar. 

Art. 39. Os vencimentos não reclamados no dia d'o pa
gamento ficarão em poder do engenheiro da fazenda, que os 
recolherá ao serviço da administração da 5• região militar, 
si não forem reclamados no prazo de 60 dias4 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 40. Emquanlo não .forem terminados os servieoa de 
arruamento, nivelamento, etc., das praças da Villa c Oeo
doro, será cobrada uma taxa especial de i % sobre q~ ven
cimentos dos officiaes residentes naquellas localidades com 
o fim de melhorar as condições do transito nas vias pu
blicas. 

Art. 41. O serviço de engenharia da 5• regiã·:> ;)Od'lrá 
designar um dos auxiliares daquelle serviço para caju.-hnte~ 
do engenheiro da fazenda, durante a phase de organizacão do 
serviço, ou permanentemente, si as necessidades do mesmo 
serviço o exigirem. 

Rio de Janeiro, 16· de abril de 191.9. - Alberto Cai,.do,ço 
de Aguiar. 

DEGRE'l'O N. 13.555 - [)E 16 DE ARI\IL DE 19HJ 

Altera o quadro Llo effeetivo de instrucção das uniüa<lns dP arlilhari:l 
de campanha, em 191!! 

O Vice-Presidente da Republica dos J•:starlns Unido~ do 
Brasil, em exercicio, resolve alterar do modo abaixo indicado 
o quadro, approvado com outros, pelo deGreto n. 1.3. 430, de 
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22 de janeiro findo, do effectivo de instruccão rlas unidades 
de artilharia de campanha, em 1919: 

1 • - Os terceiros sargentos artífices dos grupos passarão 
para o estado menor do regimento. 

2• - Cada estado menor de grupo terá um terceiro sar-· 
gcnto serralheiro; e cada bateria um cabo serralheiro. 

3• - Cada bateria terá um :'lolrlarlo selleir·o-corriciro o 
t•m soldado-carpinteiro. 

4• - Dentre os sargentos artífices, actualmente existen
tes, os que forem serralheiros poderão ser transferidos para 
a classe destes. 

5• - Serão praças montadas: 
Os primeiros sargentos das baterias de campanha, os 

sargentos de lunetas e os signaleiros-telephonif;t.as, tanto do 
estado menor do grupo oomo das baterias. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1919. 98• da Independencia_ 
c 31• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRo . 

.4lbertn Cardoso de Aauiar. 

DEC.:R.F.TO N. f 3. 556 -- rm 1 ô nr' .\ HTI !L nE 1 01 0 

Ahre ao MiniE<terio da Justiça e Negocios Interiores o credito espe-
cial de 289:982$750, para attender âs dcspezas do )JPSsoal e 
material, attinentes a esse ministPrio, da commissão federal df' 
d!>marcação de limite"' E'ntrf' os F.st:ulos rlo Paranâ c Ranta 
Catharina 

O Vice-PrRsidente da R.epnblica dos Estados Unidos do 
Hrn~;iJ. em rxerr,icio, usando da autorizar:ão r,oncedida r•elo 
ar!,. 5", da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro dR 1 !H 9, P tendll 
ouvido o Tribunal de Cont.ns, nos termos do n. IH, do § 2" 
do art. 32, do d'ecreto n. 13.:'-'t7, rle 23 de outubro rlc 1918, 
rPsolve abrir ao MinistPrio ria .lm;tir:a f' Nrgocios I ntm·iort>R 
o credito especial de 289:982$750. para attender ás olespmms 
do ppssoal e matflrial, attinent.rs a esse ministerio, rla 110m
missão federal de drmarca~ão dr limitrs rntre os F.stados do 
l':tranó. e Santa Catharina. 

Rio de Janeiro, 1 ô de nhril de 19Hl, !'18" da rnd~p;'n
dPncirt. e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIP.O. 

lT1·hnnn Santos dn Cns.ta Arnu.jo. 
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DECJlE'T'O N. 1 :L !'iri7 - DI': f ô PR .\BIIIL [)E f() I !I 

AJlJli'OVa oR planos e orçamento das ohras ])J'eliminareR de fe<'ha
mf'nto da linha rla J<::strada •le Peno l'flntral lln lkasil, Pn!J·p ns 
r-HÜH~Õ!'s CPntrnl e }}f>oiloro. 

O Vi•~P-l'rPsidenlf' 1la H••puhli•·a doR l<:sladns liBido~ rto 
.nr·af;il, Plll Pxf'rcicio, n;;andn da antorizaçiio eo11l ida _11o art. t:w 
da lni 11. :J. fil1, de 7 li•• jan~>iro de HlJ 9, f!Prt'P-ta: 

,\ri ign nnir·o. Fieam amH"ovarlos os planos " ornwwnto 
Jlal'a a I'XPr~nr~iio das oh r as prr,Iiminares d•~ fPdmment o da 
linlta da .Estrada dP .FPJTO Central rio Hmsil. Pnft·r, as Psta
çÕf'f; C11nt !'ai P J)pot.Jm·o, para os fins da Plr•rtriri•·açiio do;;; SPI'
yi~os do;: snhurhio;; d11sta Capital, d11 r~nnfnrmidadn r·om nf.l 
dornnwnlos IJIIP r•om e;;{p haixam. 

Hio dP Janeiro, I ô d1• Hlwil df' l ()f O, !)Ro da Tnd••JH•ndPnria 
e 31. 0 da JlPplthlira. 

Dm.FJ.M 1\lmtEin.\ n.\ Co:oT.\ llnmmn. 

Afrnnin dl' Jf,•flo Frnlii'O. 

Autoriza :'1 l'ompagnie Auxilialre de Chemins dt> F<'l' au Brl•sil a 
adquirir oitPnla •·hrrs.~i.~ metallir>os de YAg-õ<'s uAados " os l'<'SJW

r•tivn~ f1·11d•.~. fl lrnn,..fnrmal-m< pm malf'l'inl roolanlt•. 

O VirP-PJ'PsidPnlP ria finpnhJi,•a dof-1 l•~slado;; l'nido;; dn 
Brasil, Pm PXI'l'rif'io. atfNHIPJHin ao qtw l'Ntllf'l'Pn a Cnmpa~niP 
AuxiliairP df' Chf'mius dP FPr au R1·rsil. arrPndatal'ia da rr\flp 
(iP viarão ff'l'l'Pa do fiin n!'andn do Rui. (' 11'11110 1'1)1 visla llS 
informn•:iíns devidanwnfP pr·esl.adas, dneéf'ta: 

Art. l.o Fira a Compagnie AnxiliaÍJ·e r!l' ChPmin;; rir\ Fer 
nn Hrí:>:il autorizada a arl11nirir oitenta rhossi.~ nwfa!Jirn" dr• 
vagÕP!'! usar!o;; n o,; reRpPrli\'OR truf'/•s, P fJ•ansfnrmal-ns em 
rinro vagõf'R-plataforma;; P setf'nla P einen dfl hordas alfa,;, dfl 
nrr.ôrrlo rnm oR pro.inr.tos !Jilfl rom Pstn hai~am. rnlll'ieadn::; 
pelo dirl'rtor gP.ral rfp Viar.ão da RPrl'f'laria dl' r:slado dn \'ia•·iío 
n Obra;; Pnhliraf-1. · 

:\1'1.. :!.° Firam apprnvarlos nR m·çamPulns fJliP tamhPm 
haixarn, nas impnrl!lrwia;;; df! 2R :026~075. pam ar.qnisiçãn e 
I ran,;formaçãn rl•' l'i nro rhassi.~ Pm ri Jll'n piai a f,iJ·mas o 
:l23:GR5~193. para ::tef!nisi~:iio " transformação dos sPt.•nla p 
rinro rhn~.~ig rP.~tanlf's Pm RPtPnfa f' rinl'o vagiíp,; dl' horr!ns 
a !f as. 

Art.. 3. 0 
:\ de.~pcza a sPr pffnefuada. at.'• ao maximo I'PJll'•'

scntadn por· aquf'IIPs orçamflnlos, stÍ Sl'l':i )PYada :í ••nula df' 
capital da (•ompanltill, flflpoiR dP f1·ansformado o malr•r·ial a 
adquirir, no mafPrial r·ndllnlfl, ar.ima nwnrionadn. " dP ;;;,•r 1''31(1 
entregüe ao trafego. 
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Art. 1." Fica marrado o- prazo dn !lO rlins. ronladu;; da llal.a 
da acquisir:ão, para a eompanhia nffrci.Hal' a IJ·ansforHt:tr.flO tiP 
Indo o maltwial, sob pPJU\ fie não srw induicla na ro>fr·r·ida ronln 
a tiPF:J'lf'Za f[llf' P.l' fizPr rom os vagí)p;:; oplf' p.,·, fitlll'Plll Jll"nmplns 
llt'pni~ dr dPrOJ'I'itlo c:;lc prazo. 

nio de Janeiro, 16 f! r ahril flp I \H !l. !IR" da fntiPJWIHif'n~ 
Pia P :11" ria finpnhlica. 

DEU'Il\1 MnHEII\A 11.\ Co;;T.\ I~I!IEII\O. 

Afmnio rf,? .l/f'/fn Fron,·o. 

HECRETO N. ·l.'l.!í!í~ -- nE Hi 1m ABHir. llE l!ll!l 

CUR>'<:l a~ r·f'galiaH t'l•• (l!HJUf'tf' conco:>diolas ao vapor· Pllil<rtldolda, <117 
l11'0})rit>dadt?! cltt Bntprf'za l~ragi]P!r<t 110 N:n·e~·ac:ão 

O ViM-Pt·rsidenl 11 tia Hrpnhl ir· a. rios 1•~;:1 aoln~ l 'n[,fn~ ;f.-, 
nrasil. !1111 PXP.rr.ÍI'ÍO, ·~onsit!Pr:llltlo fllH' a l•:mpl'f'Z:t BmsilPil'a 
de 1\'a\·cgar,ão alilmou o Yapor Philodcfphi11, dP. ;;ua pt'OJH'iP
rladP., P. qur, rif'lsl.'arte não podf'r:í. rlr,r;Pmpr•nhal'-"~' rlo::: r,nrargns 
P onuR que cabiam aoR sPus antigos ·propriPiariof', romo PS
tipula n drrrPtn n. !l. 341. dr 2'f fi r janri I' o t\P HH ~. qnr Ih r 
tmnsfm·in sob tacs ronrliciies as vanf ap:rnR P rP~nl ias d•· pn
rpwtr de qur, gosava o mPsmo vnpo1·, dPrrela: 

Arligo unieo. Rão cassadaR as vanl i\!!Pil:'\ r• rt•galia!'l de 
paq1ll'f r, ronP-rdidas ao vapor Pkifndelphia. Pl\1 ãn dt\ flropriP
rlurlc da Rmpt'eza Brasileira dr, Navegação, •• t(ltP lhP fomm 
tJ·:u1~fPrirlaR pl'llo r\ccrPfo 11. !l.:n I. dr1 2} flp janPirn dl' J!H2. 

Rio dr .Jan~Jiro. tõ tif! ahril dP 1!11\1. !'lR" da fni\•'llt.'nr!Pnr·ia 
c :ll" da Rrpuhlira: 

J)F;LPIM l\loRF.TI\A IH C:nR1'.\ J1 In E lHO, 

A{rrmin de Mt!Tin 1<'1'1/lleo. 

DRC:R:E'l'O N. 13.560-- DE 23 DB ABRIJ, OE 1!1Hl 

Ahre, ao Ministo:>rio da Fazenda, o cr<>dito <>Rpecial t'le 29:242$830, 
papel, }lara pagamento do:> differenr:as de vencimentos rcfn
rentes aos <"xercicios de 1916 e ln7 ,. que são <lo:>vit'las ao arlmi
niRtrat'lor elas cnpatnzia,., njurtantf' P fieis <lo:> rll·mrtzf'm •1:1 Al
fnndegn ela nahin 

O VicP-Prmddrnff\ da Jlepnhliea dos 'E~fndo,.; Pnitlns do 
Hraf<il. rm PXI'l'ririn, n;;amln rh antorizntiín r·nnt ida no ar
ti!l'o t.õ3 rla lri n. 3.15'1. clP li dP janPiro rlo :111110 J1t"nxirno 
findo, f' lt>ndn ouvido o Trihunnl t.IP l:onlnR. nfl fót·mfl rio 
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diRpnRI.o no art. 2•, § 2•, n. 2, leltra r-, do deercto legislativo 
n. :l!l:?, de 8 de outubro de 1H!Hi, resolve abrit• no Ministerio 
da Fazenda o credito especial de 29:242$830, papel, pr ra 
occorrer no pagament.o da8 differenças de veneimcntoR r<'ln
tivas aos exel'f~icioR de 1916 c 1917 e qtw são devidaR a um 
administrador das capatazias, um ajudante do mesmo admi
nistrador e a s0te fieis de armazens, todos da Alfandega do 
Estado da Bahia, cujos Jogares foram extinctos por effeito do 
art. 103, n. 17, da lei n. 3.089, de 8 dt- janeiro de 1916. 

Rio de .Janeiro, 23 de abril de 191 Q, 9R" da lndppcn
{!cncia r 31 • ela Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Joãn Ribeiro de Oliveira f' Souza. 

DECRETO N. t3.!íôf -DE 23 DE ABRIL DE j!)f!) 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 10:000$, des
tinado ao emprestlmo para construcção de uma caJ<a, ao qual 
tem direito a vluva do .contador da Delegacia Fiscal do Thesouro 
Na"ional em 1\flnlls OeraP-s, Domingos FPrnnnrlel! Mont<'iro. 

O Vice-Presidente da Rcpnblica dos EstadoR Unidos do 
Brasil. em Hereieio, u~ando da autorizar;ão rontida no ar
tigo 1 • do df>rreto legislativo n. 3. 501, de 29 de .ianeiro do 
anno findo, rf>o;;olvc ahrir, ao Ministerio da Fazenda, o credito 
especial r!f' tO :000$, pura o fim de ser igual importancia 
adeantada, por emprPstimo, a D. Virginia FernandeR Monteiro. 
vinva rio contador da Delegacia Fisc~l do Thesouro Nacional 
no Estado de Minas Geraes, Domingos Fernandes Monteiro. 
para a constrncção de uma casa. observadas as garantias e 
rondiçõ0s d0 pagamento estipuladas no art. ~rí. n. XTT, fia 
lni n. L617, de 30 dn dezembro de 1906. 

!li o de .TanPiro, 23 de ahril de f !11 9, !lf!" dn TndPprn
drmeia r 31 • da Repnhlica. 

D:~<:LFI)\f MonEIRA DA CoRTA Rmmuo. 
João Ribeiro de Oliveira e Snuza. 

DEr. nETO N. 1 :'l. :;r,~ -·- m; 2::! nr: :\fllllL llE 1!) I !1 

Publica as adhe~õe!!l de Cuha e da Martinica aoR A"toR assignados 
em 5 d<> .Julho de 1912, na Conf<>rPndn Int<>rn:wionn.J Radio
telegraphica flp Lomlref'. 

O Vice-Presidente da Repnblica dos Estado~ Uniflof; do 
Bra~il. f>nt f'Xl'T'rieio: 

Faz puhlir.as aR adhesões de Cnba e da Marfinica am; Actn~ 
assignados em 5 de Julho de 1912, na Conferenria Internacional 
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Itadio-telegraphica de LondJ•es, de accôrdo com a commnni
r·ar,ão de 10 de Fevereiro ultimo, do Ministerio dos Ne~:>ullios 
Estrangeiros da Grã-Bretanha, transmittida ao Ministerio das 
lklaçõcs Exteriores pela Legação Britannica junto ao Govnrno 
Hra~ileiro, por Nota datada de 8 do corrente mPz, cuja lr·a
dnt·r:ão official acompanha este Decreto. 

Ilio do Janeiro, 23 de Abril de 1919, gg• da Indcpend,•neia 
e :11" da Hcpublica. 

DEI.FIM MOD.l!:IRA DA COSTA IltBEIHO. 

Domicio da Gamll. 

TRATnlf!IJÃO: 
Legação Britannica 

Rio dl' .Janeiro, 8 .de Abril de 19t9. 

N. 30. 
Senhor Ministro. 

Por ordem do Principal Secretario de Esf.ado dos Ne
g-ocio.3 Estrangeiros de Sna Majestadfl, tenho a hom·a de 
tran:>mittir a Vossa E"Jmellencia as duas inclusas cópias de 
vma Lista de Adhesões á Convencão Internacional Itadio
fl'legraphica, assignada em Londres a 5 de .Julho de 1'9:1.2. 
fritas desde a data da not.ificacão anterior, de 22 dP .Ta
nPiro de 1917. 

Prevaleço-me desta opportunidade rmra renovar a 
Vossa Excrllencia as segurancas da minha mais alta cnnsi
dora«;;ão. 

(Ass•) Arthur Peel. 
A Rna Excrllencia 

O Dr. Domicio da Gama. 
Ministro das Relacões Exteriores. 

(Lista a que se refere a Nota acima) 
Tr·arlner;ã.o: 

13. 

ConYPnção Internacional Radio-Tele"rapn1ea. Assignacta em 
Londres, a 5 de Julho de 1!H2. 

Desde a anterior notificação. de 22 dP .Tnnciro de 1 917, 
as seguintes adhesões á Convenção, Profocollo Final P RP
gulamento de Servico foram notificadas ao Governo dP Sna 
l\fn.iPF<t.acte Britannica, na~> datas abaixo mr>JH'.ionnrlaR: · 

Cuba ..• 
Martinira . 

l"m·f'iqn 0/fice, 

Adhesões. 

16 de J aneii·o de t!H 8. 
13 de FPvct·eien dl' 1!11'7. 

10 de Fevereiro de 1919. 
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DECRETO N. 13.ríft:l- DE 23 ))E :\flnJT, OB 191!) 

Ahre ao 1\linisterio da Viaçã.o e Ouras PublicaR o CI'NlHo·oe 50:000$, 
para occorrer ao pagamento da >mbvençilo nnnual ao Aero-Cluh 
Rra>~ileiro. 

O Vir~-PI'I'Kidl'nle da Republica do,; J<:~tado,; Unido,; do 
RJ•a;;.;il. l'ltl l'xerr.ieio, u.~ando da aui.Mização t•onfr,rida pr•lo 
art. 1 Hi, •1a vigl'nte if'i orçamenlaria P ll'ndo ouvido o Tr.i
hunal rlo Contas, rosolvl' abrir ao Minis!Prio da Viação f' 
OlmlR Pqhlieas o rrrdifo dP ~o :OOO!It. para occorrl'r ao paga
mrmlo da snhvPnçãn annual ao Aero-Ciuh Bra>:i!Pil'O, a f(liP sr1 
rPfPre o citado artigo de lei. 

Rio de Janeiro. 2:1 dr a h ri! dl' Hl t !l, !lfl" da r nrll'pfHHll~neia 
n :11• da RPpnblir.a. 

DELFJ~I MOREIRA OA COS'l'A Rmmno. 

Afranio rlc Mr>1Tn Franco. 

DECIH•i'L'O :'i'. t:J .5tií - llE 23 DE ABilll. llE l!lHl 

Abre ao Ministerio. da Viação e Obras Publicas o cr<'dito rl<' 50:000$, 
destinaoo á ('Onclusão dos serviçÓs O<' rlesohstrucdí.o do canal 
O<' l\[arahl' a CampnR 

O \'irf'-Pl'Psirlt•n!P ria Repnhlira do~ Esl.ndos Fnidng fi•' 
Hraf;il. PIU· Pxerririo, usando da autorização eonsfanf t\ fio 
m-t. 12fl, da IPi n. 3.ôH, Of' 7 df' .iatwiro do •'ot·t·Pnll' anno. 
resolve abrir ao Ministrrio ila Viaeão P Ohras Pnblit·.as o rJ'I'
rlit.n tlf' 50 :000*, afim df' orrntTI'r á8 de;;qwzar-; rom a r·ow·.lnKão 
dos r-;prvieos df' dP!'<Obst.rur.ção do canal ele Maealu' a Campos. 

Rio dr .Janeiro, 2:1 df' ahril df' 19[!), HR" fia TndnprndPnrin 
e :li • da Republic:~. 

DEI.PJM MonRmA DA f:nR'l'A Hnmrno. 

Afr(l1lÍO rfp Mr>lln Prnnrn . 

• 

J)ftJCIIETO ~- fil.:)liG - I>E :.'3 llE ABH'L ll11 l9Hl 

Abre ao l\Iinisterio da .Justh':a e Negoclos Interioi'N' o crNlito 
l'special rle 60:000$, para auxiliar a lnstallar:ão rle um Jahnrn
torio rl<' vacrinaR c sí'iroR no F:stado do 1\Iarnnhii.o. 

O Virr-Pt'I'Ridrml.f' •In HPpnhli<·a do;; E,.;ladns llnidns ilo 
Drnsil, f'lll I'Xf'l'r.il•in, uf\aml•' da autorizar.ii·> t•ont ida nn al'li,.m 
n. 20, da IPi n. ~~ .f\71, ;h 7 de .ianeil'o dP 1!~1!1, c tf'ni'ln 
~UYido o Trihlllllll dl> Cnntnr-;. Tl(lS termor; do n. 1[_[, (]O ~ z·', 
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do art. n. 32. do decretn n. 13.247, de 23 d(; ontuht•o f!P 
HHR, resoln~ abrir ao l\linif'terio da .Tust.ir:a 11 NPgoeios ln-
111rioro'il o eredit.o p,special de !íO :000$000, para auxiliar a 
in~tallaeão df; 11111 IahoratMio dr vareina~ e S('\ro:;;, r.n.ia. J'un
dacão o F.~fado do l\Jaranhiío ~~.onlradon rn1~1 o Jnstilufo 
o~\\aldo Grnz. 

Hio rl11 .Janriro, 2:1 rlp ahl'il dP l!Hfl, \IR" ria Tndl'tWJl("Jo>ncia 
P :1l" ria RPpuhlica. 

DELFIM 1\fmmtnA IlA Cn;;T.\ 1\un:mo. 

Urbano 8aíltos rfn co.~ffi "j'IHI)p. 

ll FI :rmTO N. I:.!. :ítiti - fiE .'!ti fiE \BIH r. DE 1 !lI\) 

C'oncede permisf'iio a naviclRon, Pullen & Comp., nl'goeiantPs, neAta 
Capital, para, por si ou empre:r.a que organizarem, fundarem e 
(•Xplornrem um RerYi<:o rle eommuni<'R<:õe" ae1·eas Pnl r<' oH' ili
\'PI'"os Jlontm• <la RPpuhli<'a e Pntr·p Pf<tPs " n PRII'flllg-Pil·n. 

O Yire-l'rPsif!'enle da Repnbiit~a dm; Estado:;; Unidos rln 
Ilt'asil, 11m PXet·cieio, atlt>tlt.lrntln an f!liP I'PIJn••J'PI'am I lfl\. id:::u1t, 
Pu li "11 & Cmup., dPt'rrt.a: 

:\ rtigo llllieo. Fira roneNiid•a a DaYitlson, Pu li rn & Comp .. 
sem privilngio on monopolio riP Psprr.ir algmna. a JtPI'r.ssat·ia 
J1f'I'rnissão pam. por si ou f'IIl!H't'Za fiiiP orgnazat'PHt. fnntla
J'Ptn C PXpl01'81'1'111 lllll SPI'VkO d(~ f'llll1ll1ll!lii'U\:Õr,.; :t('J'f'aS f'ILITC 
ns din•t'sns ]Wnt.o" da RrpnbJic.a f' Pntrr r;;::trs P o Psti·angPiro, 
til\ l'nnfonnidadt> rorn a,; l'lausula~. qnr rnm PRI f\ haixam, a~
~ignadas ]Wio mini~lro rir J·;~tarln. dos ."!1•g-rwios da \'ia~;iío " 
Ohras Pnhliraf'. 

Rio d11 .Janrit·o, 2ô dr ahril rlP 19Hl. \IR" da TrHIPpnudnn~ 
1•ia n :JJ• rla Republioa. 

{)ET.PJM MoREIRA IH GnRTA fliBEIBO. 

Afmnio rlrJ Jlff'llo 1-'J•nwo. 

Clausulas a que se refere o decreto n. i3. 566, desta data 

I 

A ri\dp rle ligaeão rnmprPhPnrlr>r:í as eapifaps rl11 lodos M 
E;;tados, podPntl'o os roncrs><inna!'in.~ Psi.Ptlflel-a p;;:ponLatH'a
ntPllfP a out.ra-; rirladPs, si ni,.;:0 virPm I\OIIV111lif'llr.ia dP or
riPm rommf'l'rial on inrln!"trial. nwrlianiP JH'I'Yia anlnt·izal.~ãn 
do c;o\'P!'no ria Fniiín. 

TT 

o twazo pat'a srr pffect.nnda a Jiga1:iío das rapitars 1ln~ 
E!'lfado<: "er·(t rlP t!tou.:; anno!ol, podendo. Pnt.rrtnnlo. Pm ea~o de 
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força maior a ,juizo do Governo ser prorogado por mais dous 
annos no maximo. para o estabelecimento normal de todo o 
sr•rvi<:o dessa ligaçlio. 

m 
A concessão é para o transporte de pequenos volumes e 

eorrespondencia, mas, dado o desenvolvimento e os progres
<.os da aviação. poderá ser tambem feito 0 transporte rloe pas
sageiros logo que as condir::ões de seguranr::a o permitiam. 

IV 

O numero obrigatorio de viagens e o preço de transporte 
de volumes e correspondencia serão fixados em tabellas pré
viamente accordadas com o Governo Federal e revistas de 
tres em treP. annos, ficando, porém, estabelecido que nenhuma 
carta ou jornal poderà ser transportado sem qne esteja fran
queado com o sello devido ao correio nacional. 

v 
O serviço regular de transporte de passageiros e merca

doria.c; não poderá ser iniciado sem prévia licenca do Governo 
Federal, que regulará as ·condições em que este serviço de
verá ser executado, sob sua àirecta inspeccão e fiscalização. 

VI 
Os concessionarios se obrigam a admittir nos seus appa

rclhos c nas suas officinas pratkantes da aviaç.ão nacional. 

vn 
Os apparelhos e aviadore8 deverão preencller as exigen

cias Iegaes ou regulamentares que possam vir a ser, de fu
tnro, estabelecidas. 

A conees~;~ão é feita pelo prar.o de der. annos. sendo pro
rogavel, a juiz() do G:overno, e os concet1~ionariog se sub
mettem sem direito a qualquer ind'emnizar:ão a todas as obri
gações, que de futuro se decretarem acerca das questões do 
domínio aéreo ou fo.r"em consideradas nrl'CRSarias á segu
rança nacional. 

VIII 

O Governo Federal poderá impor multas até dez contos 
ue róis no caso de transgressão de qualquer das clausulas ·es
tabelecidas, reservando-se o direito de declarar sem effeito a 
concessão, indep·endente de acçiio ou interpellação judicial, na 
hypothese de reineidencia. 

IX 

A partir dP dous annos depois da publicação do presentli! 
ilecreto. poc1Prá o Governo ordenar qu'e os capitães ou mes
tres, pilotos ou contra-mestres, bem como o restante pessoal 
da tripulaclio do aeroplanos e hydro-aeroplanos sejam cida
dãos brasileiros. 
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X 

'l'odo'l n.;; apparelhos dever·ão ser registratlos como bra
l';ileiros na Jnspectoria de Navegaoão Marítima .e l•'luvial, ~e 
accõrdn com as instrucções approvadas e expedidas pelo Mt
nislerio da Viação e Obras Publicas. 

XI 

Eslu conc·e;;são não poderá, em caso algnm, sr~r Lrano;fe
rida sem autorização do Governo. 

XII 

Em <:aso de guerra poderá o Governo Feueral chamar a 
~;i a dil'eccão do serviço, pagando aos concessionarios a rt~nua 
que esles, deixarem de perceber, calculaua pelo nllimo tri
nwslre, respom;abilizando-s'e pela perl'eita manutenção lias 
oHicinar, o obrigando-se a restituir um numero igual dos ap
parelhos quo rcceb'er em perfeito estado e do mesmo systema 
t•n indemnizar os concessionarios pelo valor dos que não pu
tlcr·em ser subst.ituidos. 

Rio de .Janeiro, 26 de abril d~ 1919. -- A[1·anio de Mello 
Franco. 

DECRETO N. 13.567 - m; ~6 DB ABIIIL llE 1\ll\J 

Concede permissão a João Varzea para, por si ou "mpre;m <tue or
ganizar. sem privilegio ou monopolio de especie alguma, se uti
lizar dos apparelhos aereos dos mais aperfeiçoados, inclusive os 
hydro-aviões, no transporte de passageiros e mercadorias entre 
as principaes cidades do Brazil e entre eAtas e o estrangeiro. 

O Vice-Presidente da Republil'a dos .t<:starlos Unidos do 
Brasil, em exel'cicio, attemlendo no que r''ll\ll'l'PU .loiío Vnrwa, 
decreta: 

Artigo unico. :Fiea coneetliua a Jorw Yar:wa. sem pl'ivi
legio ou monopolio de especie alguma, a ll<'cessaria permissão 
para, por si ou cmpreza que organizar, st~ utilizar dos appa
rclhos acreos os mais aperfeiçoados, inclusive o:> hydro
aviões, no transporte de passageiros e mercadorias entre al:i 
11rincipaes cidades do Brasil, e entre estas e o estrangeiro, 
de conformidade com as clausulas que com este baixam, as
signadas pelo ministro de Estado dos Ncgncios ·da Viação c 
Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1919, 98" da Imlependen
cia e 31• da Republica. 

DI!1IJPIM l\fulll>II\A llA CoRTA nummo. 

Afranio de Mellu Franca. 
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Clausulas a que se refere o decreto n. 13.567, desta data 

I 

.\ cull~essão é ·para o trall:l!JO~·Lc de tJa~sageit·os e ruet•cá
<)orias, obrigando-se os conccsstonal'ios a fazer, tamiH'm, 
g-'rat.uitamente o t.ranspol'le de correspondeneia pu;;lal, fi
uantlu porém, t•slabelccidu que nenhuma eal'la ou jornal po
derá ser· transportado sem que esteja frant~m•atlo eom o scllo 
devido ao Correio na·cional. 

li 

O JH'azo JJUI'a tJllc esleja feita a liga\,'ão tia eapilal uus 
Estados será de dous annos, podendo, entretanto, ser pruro
gado a juizo do Governo; para o estabelecimento nómml de 
todo o servieo de ligação aerca na fúm1a Jll'OlJosta o prazo 
será d" quatro armo!!. 

m 
O uuutet·o ohrigaturio de víagNts e o IH·ec::o de ll'àu,.;porle 

de i.•assagciros e mercadm·~s serão fixados Pm talJcllas vré
viameutc aecordadas com o GoYer·no 1<\•dcral e revistas tle 
tres em LrPs a unos. 

IV 

0 Sl'I'\"Í\,'0 regular· UC tnl.llsporte tk pa:;:;ageiro:; C llll'l'
eadorias não poderá ser iniciado sem vré,·ia I ict•w.:a do Oo
verHo Federal, que regulará as eondi!.1ões t'lll que e~l.c st'l'
vh;o deYt•rú ser exeeutado, sob sua direl'ta inspr~eção c fi~
ealizar;ii:o. 

v 

Os coneessio11arios se obi·igam a admit f ir !los seus av
parelhos ~~ nas suas offieinas vraticanles da aviaeão naeional. 

YI 
Os apparelhus ~~ aYiauoreH denrão !JI'!\t'lH'hPr a!; e:ü

gPueias legues oll regulamentares que po;;sam vil· a ser ••s
t.abelndd:l.s e o eoneessionario sujeitar-se-lia a todas as dis
posit;ÕPs de leis e regulamentos, que, dP futuro, viorrm a 
di,.;ptit· sobre questões relativas ao dominiu dos ares. 

VII 

Ji;lll ca,;o dP guerra, puder·á o Govm·Jw Ft\dl'l'al ebam;H' 
n si a dirt•ec::ão tio servieo, pagando aos emu·.t•s:;;iouaT'iu~ a 
rN!da tJIJe Pstes dPixarcrn de percebt•!', ealf'ulada pela do ui
f imo trinwst.re, rP.spommlJilizando-se pela prrfeil a Bmuut en
eão das officinas e olJI'igando-se a restituir um numero 
igual dos apparcllws que ~eceber·, em perfeito e:<ladg c do 
mesmo sy.slema, ou indemnizar os coucessionarit•s pelo valor 
dos que uão poderem ser substituídos. 
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Vlll 

O Governo Fedem! poderá impor multas até dez ~;untos 
de réis; no caso de transgressão de qualquer destas clausu
las, res'-"rvando-se o dir·eito de dedurar sem cffeito a con
cessão, independent~ de acção ou intcrpcllaçã:o judicial, üa 
hyttothcse da reineideueia. 

IX 

A cuucessãtJ é feita velo praw de dez rumo~, pruru;;a' d 
a juizo do Governo. 

Ilio de Janciw, 26 lfe abril de HJl\1. -- Jli'OIIiu tl•) Mello 
Vl'anco. 

\IJEt:RBTU N. 1::!. 561'1 - DE :!li UE .\ln\11, IJE 1 !ll !I 

Conc<::.de permis;;ão a Francisco do Hego Hat-roo; Darreto Filho; 
para. por si ou empreza que on:\"anizar, sem JH'ivilegio ou mo
nopolio de especie alguma, utilizar-se do>! ap]mrelhos aet·eos 
dos mais aperfeiçoado!<, no transpot·te ue pas,;ageiros l' merca
tlol'ias, e11tre a,; principaes ci•lad<o'S do Brasil. 

O Vict)-l're:;identc da ltt)publiea do!:! Estados Unidos do 
l.lt'asil, 1'111 PXPt·deiu, altmHIPndo ao ttue l'f)IJUO'T'I'U Fraucit:~co 
do Hegu Harros Barreto J<'ilhu, decreta: 

.Artigo unieo. Fie a eont·erlida a Frauei,.;eo do llt•go Hat·
ro~ BarTelo Filho, sem IH'ivilegio ou mouopoliu dl' · t'~JH•ein 
algllllltl, a IICCC'~~aria 'lJCl'lllÍSSÚO pal'a, J!Ol' i' i OU )I' 1' ·~UJlH't'7:l 
q11e IJrganizat·, utiliza!'-~<' dos appat·t•lho,.; at•I'Pos dos mais 
apl'rt'ei\)oados 1111 transporte de vassagpiros ~~ IIWI'eadorias, 
enlrP at:~ prineipaes eidadc~ do Brasil, de t•ont'ormidadP eom 
as elausulas que com este baixam, assiguadas pelo mi11istro 
tle J<;stado dos Negocios da Via(,'ão o Obras J>ublit'·as. 

Hio t.le Janeiro, 2ü de abril de 1!ll!J, !11-l" da lud•!l'('ntkucia 
e 31" da Ikpu!Jlica. 

DELFIM i\loHE!II.\ LI.\ Cmrr.\ IIIBEIIW • 

• ~/'l'anio tf,~ Mdlo i"l'!lllco. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 13.568 desta data 

I 

A COIII'e!:lsào ú lJUl'a o Lrausporle de )JU!:i.sageiro~ e nwr·
tatlor!as ohrigjando-se os eonc('~>'itJnarios a fazer, t.ambem, 
gTatmtarlwnte o transpot·te de corrcspondcneia JIOI"lal ficando 
)Jorém, el'lta!Jeleeido que uenhuma carta ou jornal pbuerá sct: 
tr·ansportadu sem que esteja franqueado com u t:~ello devido 
uo Correio nacional. 



li 

. O prazo pam que esteja feita a ligação da capital dos 
E~;tados será de dons annos, podendo, entretanto, ser proro
gado a juizo do Governo; para o estabelecimento normal de 
todo o serviço de ligação aerea na fórma p1·oposl a, o p1·azu 

- será de quatro annos. 

Til 
O numero olJngatorio de viagens e o preço de lransput'Le 

Je passageiros e mercadorias serão fixados em taltel!as JH'I'
viamente accordadas com o Governo Federal e revistas de tres 
em tres annos. 

IV 

O serviço regular de transporte de passageiros e merca
dorias não poderá ser inicí1ado sem prévia licença do Governo 
Federal. que regulará as condições em ·que este serviço deverá 
l:>er rxrentado, sob •ma directa inspecção e _fiscalização. 

v 
Os concessionar10s se obt·igam a admittir nos seus apvu

relhos e nas suas o.fficinas praticantes da aviação naciona I. 

VI 
Os apparelhos e aviadores deverão preencher as exigen

cias Jegues ou regulamentares que possam vir a ser estabele
cidas, e o concessionario sujeitar-se-llU a todas as disposições 
de leis e regulamentos que, de futuro vierem a dispor sobre 
questões relativas ao domínio dos ares_. 

VII 

Em caso de gu~rra, poderá o Governo Federal elwmar :· 
si a direCI}ão do servico, pagando aos concessionarios a l'Pilli,; 
que estes deixarem de percehei', calculada pela do ullimo lt·i
mestre, responsabilizando-se pela perfeita rnamJ IP11çiio das 
oHicina!'l e obrigando-se a restituir um numero igual dos ap
parelhos que receber, em perfeito estado e do me.-mo sy,.;
terna, ou indernnizar os concessionarios pelo valor du::1 quo 
não puderem ser substituídos. 

VIII 

O Governo Federal poderá impor multas all! dez l'Onlu~ du 
réis, no caso de transgressão de qualquer destas clammlas, 
reservando-se o direito de declarar sem effeito a coneossão, 
independente de acção ou interpellação judieial, na hYIJolhesc 
de reincidencia. 

IX 

A eouet>s~:>ão é feita velo vrazo de dez annos, vrorogaYcl 
a juizo do Governo. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1 !H 9. - A(1·anio de Mello 
J.'l'a'fi,CO. 
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DECRETO N. 13. 569 - DE 26 DE ABJIII, DE 1919 

Concede permissão a Han.dley Page Ltu., sem privilegio ou rnono
polio de especie alguma, para, por si ou emprcza que organi
zarem, estabelecli'rl·Jn um servl·::;o de ~·i:l•~ão c h'anspurl.c rlc 
paHsagph·os ou eat•ga:J, pot nu~b de aeroplan>H e l1ydro aPro
planos, entre as nr!m:lp:-><'8 eitl:v.ks do Bl'H!'il. 

O Vi<~o-Presidente da Republica dos J<:stados llnidos 1lo 
Hra,.;il, ~>m ext~rcicio, attcndendo ao que reqttPrPJ'nm Jlantll••y 
J•ag•• Ltd., P!lgPniJeil'ns af)ronaulas, decref a: 

At'ligo uuico. Fiea concedida a Hamlley Pagc Lid .. ~l'lll 
p1·ivilngio on monopolio de especie alguma, a ncccssaria JWI'-
111 is,.,iío para, por f;Í ou empreza que organizarem, csf allelf~
ecrem um scrvir,o de viacão e transporte dn passageiJ'OS on 
c·argas por meio dn aeroplanos e hydro-aeroplanos e dP s•m 
~y~tema, entre as principaes cidade<> do Brasil, de <~onformi
dr~rlf) rom af' clausulas que com e:o;te haixam, assignadas pelo 
IliinisLeo de Est.v.do do!'; N~gocios da Viacão c Obras Publica!';. 

llio rle .Janeiro, 26 de abril de 1919, \J8" da Tn<l!'pcn
deneia e 31° da Rrpublica. 

Dm,FIM lVlonEIRA DA CosTA ltTBEIJlO. 

_Afranio de iJ!ello Pranco. 

Clausulas a I!Ue se refere o decreto n. f3 .569, desta da~a 

I 

A rêde dfl ligacão comprehcnderá as capilacs dos l~;;tadus 
o outras cidades importantes que os cunccssionarios julguem 
de convenicncia commercial ou industrial, Jlli'Uiauf.n prévia 
autorização do Governo da União. 

TI 

O prazo para o estauelecimcnto twt·tnal da 1'1\dP dt> li
gn<;ão será de dous annos, salvo motivo de força maim· <l•~vi
dumcntc justificado, c a juizo do Governo, caso em qun pu
urrá ser prorogado por mais dous annoR. 

III 

O numero de viagcnR, os preços de transporte de IlUSsa
gniros, corrcsponrlencia c volumes serão fixados rn1 tabcllas 
}míviamcnte accordadas pelo Governo .Federal o revistas do 
treg em tres annos, ficando, porém, estalJelccido que nenhuma 
carta ou jornal poderá ser transportado sem que eslPja fran
<JUeado com o sello devido ao correio nacional. 

IV 

. Os concessionarios. ~e obriga~ a admittir nos seus appa
reihos e nas suas offJCmas pratwantes da aviação nacional. 

r.eis de 1919- V oi. li 30 
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v 
f),; apiJarelhos c aviarlores deverão preencher as exigen

eia,.: lt'gae~. ou rPgulaJlJI~nlare.~ •Jue po-,,:am Yir a s•·t· de fulnro 
p,;falwiPeidas. 

A eom~es,;ão ~~ feita vdo pt•azo ele •.!Pz anno:o;, snndu JH'O
rogavel a juizo d•J flovPtno, e us coneessionarios se sulnnellent 
sem dirrito a qualquer indcmnização a lodas as obrigações, 
L}IW de fnluro se decrntarem acerca das questões do domínio 
at;reo, on fikem considrradaR necessariaR á seguranr.a na
cional. 

IV 

A eonecs:-ãu ·~ paru transporte ele peque1w~ volumes c 
t·otTes)londrneia. mas, dado o desenvolvimento c os progressos 
lia aviação, J)Orlerá ser tambem feito o transporte de passa
p•it·o;;; logo qne as condições de segurança o permittam. 

vn 
O s•'t·,·it;o rt•guJat· dt> transporte de passageiro,; t\ merca

tlorias não poucrú ~Pr inieiado sem pré,•ia lieen(;a do Govpt·no 
l"e~ú~t·al, que rpgularú as condições em que m;te serviço de
VI'l'<Í ,;pr PXPr·ntndn, soh sna directa inspPr.t,:iío " fi~cnlizar,ão. 

VIII 

O c:on•rno FPd<'T'al poderá impor mulla,; aló dez eunlos 
t!P rt'~i~ no •~a><o tle lran,::grrlssão tle qnalqtwr da,; elausnlas 
n:-;lalwlecidas, reservantlo-sc o dü·cilo de declarar ~'<'lll nffnilo 
a r:oneessão, independente' de aeção ou inlrrvellaç.ão judicial, 
Jta hyyJnlhP;;e tlr~ l'Pinrideneia. 

• IX 

"\ varfii' 1\1• tloml alll\Of' d<•tJOÜl da publieat;iío do preSellle 
tl••c·t'Pio. ptHlnrá o Governo ordenar qne os t•apitães ou mes
lt·n~. pilnlo;; ou eontra-mestreR, bem como o restante pessoal 
da tripulação tlor; aeroplanos e hydro-a•~roplanos sP.jam ci
dadãos hrasileiros. 

X 

'1\ulos os appat·elll""' devel'liO ser reg·islrados coliJO ln·a
siirdro~ na lnspectoria de Navegação Marítima c Fluvial, de 
:H·,·.t\rtJo eom as instrucções approvadas c expedidas pelo Mi
ni:-lerio da Yiar.iio ~~ Obras PubliPas. 

X[ 

1<;,;1 a r·on•··'~são nã.o pouerii, em easo al~un1, s•~r tt·allsr•)
l'ida "'''" anlot·iza•.:ã•J do GovPrno. 

XI[ 

Em em;q (\(~ ~lWtTa, pouerá o Governo Federal chamar n 
~i a dinc~,;ão do ~~~rvic,;o, pagando aos eoneossionarios a renda 
q11e es[p;.; tleixat'(•m de pererhPr, calenlada pelo ultimo tri
mestre, responsabilizundo-Sr\ IW1a ltCrfPila mauulelll;iío das 
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uffidnas e obrigando-se a restituir um uumero igual dos 
apparelhos que receber em perfeito estado e do mesmo syste
ma ou iudemnizar os conce,.,;iooarios pf'lo valor rio" que não 
puderem st>r sub-;lituidos. 

Hio de <Taneiro, 26 de abril de 19HI. -· Afranio de Jlello 
Frwll'o. 

DEC!tETU K. I:J.fJ/11- DE .:'ü JJE AlmL Dlé HIIU 

Autoriza a dh.;pensa do ponto aos operarios e diari>;tas lia União, 
no dia 1" de maio do corrente anno 

o VicP-I'resitiPule Ja Republka dos Esfad(lt' l_inidos do 
H1 a:;il. em rxPrcieio: 

t:ousiderando que o tlitt l" t.lt\ maio ~em sido uniVPt"sal
lllPllle ··~•~olltido pat·a a C•)mmemoração do tralmliiiJ; 

Considerando que o Ct~ngressu Nacional, em reccute lei, 
rolloeou o Bmsil entre as naçõrs que 1_üm adovlado as re
formas inspiradas vela Jegis!ação soeial; 

ConsldrJ'aJH.lo que a decretação de feriados nacionaei3 () 
Clllli]Jclrncia exclusiva do Poder Legíslati,·o; mas, 

Consiuerando fJlH' o l't•der Exefltüivo tem compe[.(·.w~ia 
J•ar·a dispPnsat· do ponto, sem prcjuizt;~ dos servitos puhlicos, 
~~~ otwt·arios do J~slatlo, pm· motivo jnst.ificado: 

JIPSOIYP: 

.\u!oriza1· ,1:> dil•f.'dOJ'I'.l P e.ht'fe~ de l\c't\~\:o, 
n•ill \''i rPpal'li('ões ft>tlm•aPs, a di:;pcn:;at·em do 
}II'P.iuizo do SI'I'Yif;o pnb!w'o, os opPeario~ ~~ 
l'nião, no dia l" de maio proximo fuLtn·o. 

llUS (JJtic
!llllllO, :;clll 

diari:;f as '•tt 

Hi• tle .Jarwit•o. 2G dt• alll'il dP J!II!J, \JH" da lnd"vend•Jllf'ia 
· c Jl" da Hepubliea. 

l)J.;LFI~J l\loHEIIIA IJA Co:;T,\ l\mEII\11, 

Urúunv Santos da Cosfo ,\rall,i:o. 

J H~CRF:"l'O N. iG. 571 - DE :?!l llE .\UIHL IJE I \li !I 

J'n..-uga Jtot· tt·es amw~. em caracter JH·ovisot·io, o eontraeto firmado 
eom n "Rociété de Construction du Pm·t .de Pet·nambuco", em 
Yirtude do de<'reto n. 12.904, de 6 de março de 1918, par·a a ex
)llorac:ão commereial de um trecho llo noyu cf1es llo porto do 
Recife 

O Yice-Pt·csiclcnle da fiepublica dos Esladns Cnillfls dt. 
llt'af'il. Pm exe-rflicio, attendendo ao que rCtJUCt'Pll a ,~Rf)ciéf .~ 
tle Conslruction du Port de Pernambuco» c usando da antoei-
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zacão constanle <los arts. 2" e 3" do decreto legislativo nu
mero 3. 697, de 8 de janeiro do corrente anno, decreta: 

Artigo unico. Fica prorogado, em caracter provisorio. pelo 
pl'azo de trcs annos, a contar de i de maio do corrente anuo, 
o conLracto firmado com a «Société de Construction du Port 
oe Pernambuco~, para a exploração commercial de um trecho 
do novo cáes do porto do Hecife, em virtude do decreto nt•
mero 12.901, de 6 de marco de 1918, mediante as clausulas 
que com esLc baixam, assignadas pelo miuisti·o da Viação c 
Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1919, 98" da Independencia 
e 30• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIHO. 

Afranio de Mello Franco. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 13.571, desta data 

I 

Os serviços do trecho adeante descripto, do novo cáes do 
porto do Recife, cuja exploracão industrial o Governo FeJeral 
arrenda pelo presente contracto, são os que dizem respeito: 
a atracação, carga c descarga dos navios, embarque c de::~em
barque de p·assageiros e suas bagagens, e recebimento, guarda, 
entrega e movimentação das mercadorias dentro da faixa do 
cáes e suas dependencias, isto é, na área comprchendida entre 
o P.aramento do cáes e os muros c grades do recinto cjuc li
!lll ta a avenida do porto. 

li 

U Governo, além do trecho de 'cúes de oito (8) meLeus le · 
n!Lura de agua com 829m,68 metros correntes de extensão, os 
armazens ns. IV, V, VI, VII e VIII, munidos de linhas fe!'rcas 
o guindastes rodantes de motor electrico, o armazem de bí'.
gagem e a usina clcctrogena, cuja entrega foi feita á «Société 
de Construction du Port de Pernambuco~, mediante arrola
mento, em 13 de agosto de 1918, entregará mais á. Société 956 
metros correntes de cáes de dez (10) metros de altura rle 
agua, eom as respectivas linhas ferreas c guindastes rodan
tes de motor electrico e os armazens ns. I, II e III. A en
trega será feita mediante arrolamento descriptivo de todas 
as obras, machinismos e apparelhos, acompanhado de uma 
planta do porto, indicando as profundidades de agua. E~te 
ultimo arrolamento será addicionado ao da primeira entrega 
feita em 13 de agosto de 1918 e com ellc fará parte integrante 
do termo de entrega. 

III 

O prazo do at'l'endamento será de tres annos, de accôrdo 
com o art. 3o do decreto n. 3.697, de 8 de janeiro de 1919; 
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começará no dia i de maio de i9i9 c terminar{t nü dia 30 
do abril de 1922. 

IV 

A companhia arrendataria cobrará pelos serviços que 
prestar as taxas seguintes em moeda papel 

A - ATRACAÇÃO 

A «Société» marcará para cada navio o numero de diaR 
de alracação gratuila coJ•rcspondente :í carga ou deRearga dia
ria no ,cáes, de 300 toneladas para os vapores e de 150 tone
ladas para navios a véla. Si esse prazo fôr oxcerEdo. será 
cobrado ao navio, pelo excesso de estadia, a taxa de $700 IJOr 
dia e por metro corrente de cáes occupado pelo me::;mo. 

De accôrdo com o art. i 57 do. reguiamento approvado 
velo decreto n. i0.524, de 23 de outubro de i911, os navios 
nacionaes com regaliac; de paqnef.e goRarão do abatimento 
df) 50 o/o dessa taxa. 

B -- CARGA E DESCARGA 

Rssa taxa corresponde á retirada das mercadorias do 
navio nara o cáes ou vice-versa, com exclusão do serviGO 
do nstJva no porão, o (jnal será feito á cnsta do navio, e 
llrr:\.: 

Réis 
a) vara generos de imporla(:ão estrangeira, por kilo-

gramma desembarcado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i,rJ 
b) para generos de cabotagem, por kilogramma r.m-

barcado ou desembarcado . . . . . . . . . . . . . . . . . f 
t:) para gencros de exportação para o estrangeieo, 

por kilogramma embarcado . . . . .......... . 
d) p:ua generos carreg'l.dos ou descarregados por na

vios nacionaes, com regalias de paquete, por kilo
gramrna, de accôrdo com o art. i 57 do J'egula
mento approvado pelo decreto n. f O. 524, de 23 
de outuhro de 1913............................ 0,75 

r: --- f~o1NSF.RVAÇ.:I\O llO PORTO 

ERRa taxa correspondc a todos os trahalhos e despez.as do~ 
dl'fli!ng-em e outras pa1·a a dcsobsl.rucoão fl con;::ervaoiío do 
J1fll'l o tl só r; npplicavel ás mercadorias rle importru;ão C' SI ran
~ri1·a, fJlWI' a d'r:o:ranm <:r.ia fr~ita nn r1\flR, Cf\11'1' 1'111 qualqltrl' 
outt·o ponto. 

RsRa taxa fler<l, por J.:jJ,Jgramma de mercadoria dPscar-
J:c.gada •.......•.....•........... ·. · · · · · · · · · · · 
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D- CAP.\T.\ZJAS 

A capal.azia par·a a importação cstrangcir·a ou tlo ;:a!wfa
gcm comprf'ltrTHlc I oda a br·acagcm e movimentação rlrrs mer
cadorias ou (]UnlqtH•r g;•nrro desde a sua descarga no r.áns :lt•í 
a cnl.r1•ga aos t·espectivos consignalarios nas portas cxte!·rws 
tios armar.rns in I Prnos ou depositas da faixa 1fo porto. 

A I'Upal.azia para expol'lação estrangeira ou tlr r.:~bnl agmn 
rompr11hcnde os mc:;;mos serviços desde os ponloR de PnlrP~U\ 
nr.ima t•efcridos ali; ao cttrs para o emhm·qnc. 

As f.nxns serão as seguintes: 

Pm· kilogTamma rio peso hruto tln ml'r'radnrinR: 

o) !1UI'a generos de impo!'tação estrangeira, recolhido~ 
aoR armazem; intPrnos para exame, conferencia 

·da alf'andc.ga, om volumes de peso, até 500 ki-
lol!;ranunas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $OOf1 

J)o ma iR l)p [)00 ki!og-rammas .......... , . . . . . . . . . . . !{\OI 0 

h) pm·a gnnet•os de importação est.rangei ra d11 riPs
par·ho f:ohr·p agua. r>m volumo de prRn: 

A fé r; o o kilogrammas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li'003 
Ali\ t . 500 kilogrammas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $00ri 
Ali\ :LOOO kilogrammas......................... $00R 
Alé !í.OOO ldlogrammaf:......................... !!lotO 
Até 20. 000 kilogrammas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $015 
AtP 50.000 kilogrammas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $020 
Atfl I 00. 000 kilogrammas.. .. .. .. .. . . . . . . .. .. .. .. . $030 

(0 valor da capatazia para cada volume será l'alculado 
11ela taxa correRpondenf.P ao I imite do peso em que incida o 
volume applirada :í total idade de seu peso.) 
r). pam rat•vão dl' pedl':t importado do estrangeiro.. $001,5 
b) para os gent>ros de eocportação 11ara o estrangeiro *001,fí 
e) para os gen0rns de importação c rxportação por 

cabolagrm. . . .. .. .. • .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. !{\001,!1 
f) para os minl'rPos de mangancr., fprro e congcnercs 

e para ai! ar<1as mnnar.itiras exportadas para o 
estrangeiro. . . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . $001 

a) para o sal, nRsucnr c carvão de pedra naeional ou 
cahot.agem. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . $OOO,!í 

Pm·n o,; gPnf'ros a granel a taxa será a marcada pnra 
volttml's ai r\ r;oo ldlogrammas . 

. E - ARMA7.ENAGEM 

A armazPnagem ;;erá cobrada de conformirlariP r·.·•m :u; 
!Pis das alfandPga,; l' prlas taxas seguintes: 

n) })ara os gPTwroA ;mjeitos ao;. 11xanw,; 11 l'onrerPrwias da 
alfandNra rf'r.olhirlol" nM armazl'ns inlornos aR mrRmn.:: iaxa!'l 
nrhtai'Ri 
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iJ) para os generos de importação eslt'nngeil'a dP~p:wlla
do;:; ~obre agua, para os gencros de cabotag:·m r\ tlc pxporla\:fío 
na1·a ft)J·a do pair., rceolhiílm; aos annaz0:1• PXLPl'lltl~, alfnn

dcgaJos DU não, ::;oh a administração tios eon I l'ael anfp::; sPrão 
rohrada~ a::; taxas de armmwnagr.m, rlc aceôJ·,!o I'Olll :1 :11·!. :!:1R 
da. XtJ\·a Cnnsolid:H.:ão das Lei>" rias Alf:mrk~a~. 

F-- !-'1-:líYll.:n :'\.\o nmun.\rol\11) E PACUL'I'.\TI\'0 !'.lf\.\ n t:tl\I~IEI\t:JO 
g P.\lt.\ A NAYEGA(!.\0 

.\ rornpanh ia nrTf'ndal a ria por\PJ':1 P.Xf'l'IJ I ill' n.~ F-Prvirns 
1\n csl.iva, supprimcnt.o 1\n agna ·c transpol'ln por via fP.nca 
~1\lfHHio P.~:;;ps SPL'vic:os forem soliritados pelo~ inlt'I'P:<~adns, 
nwdiantP. :u; o;;cguint.es taxas: 

a) Psliva df> navio; 

Prll' IOJwlada I!P Jllf'J'radoria P.Jn enrga on rlrsr:ll'gn.. 1 ~noo 

/,) i<llppl'inwnl.o rlc agna nos navios: 

l'm· nwh·o l'llh it•n dP 
tli'Oillf'lro .. 

I' i I 1':\llSJHWI r pm· via fprrf'n. 

]lpJo l.eansporlc 1lc gcnf'ro~ d1~ qnnlquPr pspcl'ÍP. f!ppnsi
tnílos nm; c:írs c nf'llf's t.mnnrloR para rPPmhnnplf' on ]>ara Pll-
1 t'Pga ús PSI a~fíps das linha~ fPrrPas ou vicP-Yf'rsa rl•'sf'as f'~
laçõPR para a faixa do cúc~. Rf~rá cohratla a taxa 1\f' rlous r1'i;; 
pm· kilo~mmma, não tendo os \'OillnlPS Jli'So indh-i~iYPl ~~~
JII't'inr a fíOO kilogrammas. 

Para PPRos indivisíveis superiorrs a !íOO kilogrammn~ >'l'
J·iío cobradas pP!o transporfr as taxas dP capatazias. 

Quando a contractantfl dispuzer de armazrns f':< I f't'nos as 
lnxa~ rlr transporte por via frrrca de ou pm'n ~'"~f'~ armnzro11~ 
I'XI 0rnos sf'riio c! f' metadr das prrPNlr>n!Ps. 

OTISEilVM)l\o 

A taxa df' atracação Roh a lctlra a tlnsl.a r.Iansnla J'crahc 
som·p o navio, as outras taxas Rob ns )PIIras 11, t', ri. r, f re
l·aliPlll sohi'P. a mf'rradoria. 

v 

.\ r:onll'act.ant.e não pndrr{t fazo·r Jlf'nlmm do,.: spn· it•os 
lflll' ~·onslilnrm ohjf'do do ronlraP.I.o r•n1· RPJ'Yil·o.~ '"' taxaf; 
di ffpJ'f'nlf's rins ~nPnt'ionarlas nn clansnla lY ou f[;. tllJIJ·aR fJI\t' 
_JnrPm .eslalwlrridas prlo Governo, soh ptmn de mnll.a f' ([c 
l·ndemmzação ao meRmo governo, si eobrar dr. mf'nn". (' tlu 
l'rRI.ilniç.fío ú parte lcRada, si cohrar de mais. 
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São isentos de qualquer taxa, a carga, descarga e trans
porte dentro da faixa do cáes, das bagagens dos passageiros 
e immigrantes, das malas do Correio e de quaesquer sommas 
de dinheiro pertencentes á União ou aos Estados, e, bem as
sim, a atracação de botes, escaleres e outras embarcaçõ_es 
miudas, que pertencerem a navios em carga ou descarga. 

VII 

Os generos destinados a outros portos do Brasil, que se
jam baldeados directameute para embarcações nacionaes, 
sem o emprego dos apparelhos do cúes, não pagarão taxa 
alguma. 

~i, porém, forem esses generos desembareltdOs no cáes 
para posterior reembarque, pagarão as taxas correspondentes 
ús mr~rcaf!orias de despacho sobre agua e as taxas de expor
tação para reembarque, com direito a um mez fie armaze
nagem gratuita. 

VIII 

A taxa de carga e descarga será cobrada pelo peso bruto 
de toda mercadoria ou genero de qualquer espeeie que seja 
•~mha rendo ou desembarcado no c,áes. 

IX 

A f.axa de capatazia para as mercadorias sujeitas ao 
exame e eonferenr,ia da alfandega, comprehende não só a ar
rumação dos volumes nos armazens ou depositos, como a 
aherlura dos mesmos, o reaeondicionamento das mercadorias, 
o fcehamenlo dos eaixt:ícs ou envoltorios c toda a demais 
hraçagem até á entroga nos respecf.ivos donos nas portas ex
fPrnaf'l, drvois de frito o drspacho pela alfamlrga. 

X 

Os armazenR VII e VIH poderão ser utilizados proviso
riamente va1·a (]epositos de generos nacionacs ou naeionnli
mdos, quer de expol'!.nção, quer de importação. 

A armazenagem nrRie caRo será estahelrrirla mr>diantn as 
~cguintes taxas:-
Dnranf e o 1" mez pagarão por kilogrannna ........ . 
Durante o 2° mez pagarão por kilogrammn ........ . 
nmante o 3" mez pagarão por kilogramma ......... . 

XI 

$005 
$008 
~012 

A contractante, por intermedio da Fiscalização do Porto 
do Recife, entrar4 em ac~ôrdo com a Great Western of Bra-
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sil Railway c•. para o trafego mutuo dos seus wagons, sendo, 
dentro da faixa do eáes, o movimento e a atracação dos trens 
feitos exclusivamente por aquella. 

XII 

A ronfractante deverá facilitar por todos os meios os 
serviços da União ou dos Estados, dando-lhes preferencia 
para uso dos apparelhos do cáes, sendo, porém, PRics servi
ros indemnizados. 

No caso de movimento de tropas federaes ou estaduaes, 
voflcrão estas utilizar-se de todos os estabelecimrntos do 
r;íP~, para embarque ou desembarque, sem firari'm sujeitas 
:to pagamento de taxa alguma. 

XIII 

f;i o Governo permittit· line transito pelo porto para 
mereadoria,s destinadas a outros paizes, expedirá para tal fim 
regulamento especial mantendo os interesses do fisco e os da. 
contractante no que diz respeito ao serviço de carga, des
carga, capatazias e armazenagem. 

XIV 

Os generos desembarcados de vapores ou navios arriba
dos serão depositados e guardados em um dos armazens in
forno;; do cáes, mediante o pagamento das taxas corrm;pml
rlcntcs aos generos de despacho sobre agua e com direito a 
um mez de armazenagem .gratuita. 

Si fort>m reembarcados para o 1\strangeiro, nãn pngarãn 
JlWÍ~ taxa alguma por .reembarque. 

~i esses generos forem vendidos no paiz fic:triío iucm·sos 
110 pagamento das taxas relativas {t importação P~f l'a!l~Pira 
que deve ser rccolhirla aos armazcns interno:; nn po,;sa Rt•r 
rlrspaehada sobre agua conforme a sna esprr~iP. 

XV 

Poderão srr' estabelecido'\ arrnazens rxtr!'llos sob a 
arJ.IIlinisll'llção da contraclante, com o nccessario alfandcga
lllP!ll o para rrcnhimrnto l' ::n.Hu·tla de gene r os t..la I abr~lla 11, 
p:-~r·a cujo rlcrlOsil.o fnn\la sido r'onr~Pdida Jll'ln imqwelor· da 
AI fnnrll'ga a rwcessaria I iermça. 

A armazenagem nestes urmazrns f;l'l':'t t•ohr·rlllrl pnr ! a
hPlln .que fti!' para esfn fim rstahrlccirla. 

XVI 

A na,·egar,ão e o trafego interno fluviarr; uão. esUio su
;ici los ao pagamento de taxa algun:a do por.lf! on rars, pof!rn-:, 
do as operar;:ões de carga c rlm:carga ser' lerias Pm qualquer 
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ponto rfóra da zona em que. ·forem execmtadas ai\ nhras rle 
mdhoramenl.os do porto. 

Os interessados; poré.m, :POderão requisitar tla co:~
h·:dante a exeruc;ão de qmdqufr daqncllas opcraçõe.;;, Jrselo 
IJU0 pa::mNn pot• Pilas 1::; l,pxas r.orresponden!Ps de cahof:>.
~em. 

Os generos destinados a qualquer ponto servido por 
uavefUH.~ão fluvial IJUC tenham do ser· baldeados dos wwios 
r.ncorndos no porto ou atracados ao cúrs par3 outras em
harcações fJUe os levem ao seu destino, não pagarão taxa 
alguma, si fm·rm de imporfac;fío el'lfrangeira despnchndns 
snhrn agua. 

XVII 

Os armnzcns entregues (I conLr·aeLanl e gozarão dn todc.s 
o,; f:n·orns, vanl agcns e OTJ.IlS .~onferidos J)Ol' lei aos arm:vens 
alfanelegaflos c cntrepastos da União, excC{)tuando os (Jue 
foi'Plll utilizados -para o comn'e.rcio de <·uholagem, rle :~::t•-NI'"lo 
rom a l'!ammla X. 

XVIII 

A t·ontraclaute obl'iga-H; a fazer r, set·viço que lhe iP
r.umbc com toda r~;gularidadc, ordem e presteza. aU.cndendn 
:ís rer,lamat~õeR ela-s partPs, -que forem justas, a juizo .do (lo.,. 
venro. Pl11 tudo que fôt' cmwPrnenle :ís obriga1;ões at\ima nwtt 
t1ionada,-:, sPndo responsavel pf'!a guarda c hôa cnnscr·var;iío 
das IUTcadorias que recciwt·. 

Fica ella sujeita a tod•lfó as leis, regulamentos c instru
q;ües em vigor· on que wmhr.m a ser expP-didos pelo 1\fini"'
t crie- da Fazenda, re!ativos ao recebimento, guarda, conset·
v:H.:fw e entrrga das mercadorias que fm·em applit·.avP.iR av:l 
nn:lõ17C'ns sob sua adminil"tnwão. 

O set•viço ele earga c d~õséarga dos navios uma VPz eomr
cados ficará sujeit.o á fisr-alizaçiío da :AJ!f'andegn, fliJr para tal 
fim riará :í rnntraetnnte a::; prerisas instru('ÇÕN;. 

XIX 

A eonlt·;wtante fiea subordinada ao inApPdur da Alfan- · 
dega em tudo o que disser respeito ás convenicneias e garan
tia;-; do fisco, cumprindo riporosamenf.e todas as inRI.t·írrçêoi'S 
nu ordem que pelo me& mo Ih r. forem expedidas, 

Nos mesmos termos, fica subor-dinada á Fiscalização do 
Porto do Recife na parte Ct•n!lernente á execução dos St:rv!çm:; 
e no cumprimento das obrigaçõel'l constantes do contracto. 

C• clwfc da Fiscalizaçã<' do Porto pelo inspector feelcral 
de Portos. Rios e C.anaes e o inspector da Alfandega s'io 
rw··nnte a rontractante os rf'presentantes do Governo, rarh ;nn 
na alr,r.dn rtnf! lhe cabe. 

XX 

A f'onlractantc terá liherdade dP acção na ,,arfe admi. 
ni~IJ•r.f.iya P neonomica d<Js serviços que eontraela, mas não 



ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 

po1ler:í fazer alterações ou modificarões nas ohras ou appn · 
relhamcntos que lhe fomm rnf.rrgnes, Rrm pr•\,·ia autorir.aeão 
tln f,o,·(·rno .• 

XXI 

~.: a r,onfmdantr justi!'iear a nccrsiiidarlr eln obras Otl 
appardhamentos complemenf!lres, poderá Rer a11tol'imda pcio 
novcrno a far.er os trabalhos e installaeões que propm:er 
~~om capitaes seus, mediante planos e orçamPnfos préviament.c 
npprovados pelo Governo. 

O capital m;sim cmprt>g&do vencct'á o Juro annnal de 
.~ .. i,; r: o r cPnfo, r dclle será reembolsada a !\Ollh'ftefanf o pPin 
f:n\'nl'llo no fim do praw do contracto. 

O Govf'rno, ))Orém, rcuerva-Re o dit·eito 1111 fawr aR ohraR 
ou foJ•ncccr o apparelhamento á Fina cu~la, dPsdn lo~m. si 
US 0 l!ll llw run\'il'r. 

XXTI 

~crá conRiderada renda bruta do porto a somma 1le todaR 
Hfl rendas, ordinarias on exlraorflinarias, evcntuans ou acrcs
~OJ'ias, que forem cobradas pela contraetanle, f'XCPJllo a~ rf'n
da~ m1 taxa~ a que se referem as clausulas XXXII e XL. 
. Alé ao dia 5o'e cada mez, a conf.ractanle apresentará :í 

T<'if;calir.açlio do Porto um balaneete com as nrccssarias dis
•·r·iminm·ões ela renda cobrada no mez anterior e cumprirá 
tonas n~ instrucções que lhe forem dadas para mf'lhor fiRra
lizac1in ~1 rrconh'ecinwnto da referida rrnda. 

xxm 

A cobrança das taxas pelos serviços prestados pela cnn
IJ'a•'tante ú mcmadoria. só Sf'rá feita depois de despachadas .as 
mrrc:Hlm·ia;; pela alfandega n a esta pagos os direitos ele en
tra da f' outros impoRtos que .i á 'cfltejam on tenham de r~ lar a 
··a,·go ela nlf:mflega. 

Pam os generos de cabotagem não tributados ou inde
JWtHlf'nl.es da fiscalização aduaneira, a referida cobrança será 
rcifa por orcal'1ião da entrega das mt>rcadorias a seus flonoR. 

XXIV 

A contractante será responsavel pelas rendas qn'e r.ohrar, 
rle conformidade com a legislacão em vigor. 

XXV 

A contractante entrará semanalmente para a Delegada 
do 'l'h'cRonro Nacional no Recife rom a renda flUC tiver co
hrado af.lí a data dessa entrega, mediante uma guia expedida 
pela Fi~calir.ae.ão do 1Porto, depois rlc flednúfia a porr.Pntagem 
qnc lhn conbel' e a que se refere a rlausnla xxvn. 

Verificado pela Fiscalização do Porto o halancete de que 
f.J•afa a clam;ula xxn, far-se-ha a conta definitiva das por-
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ccntag'ens a que tiver !lit·cilo a contractantc, para ser in
demnízada do que de mais tiver recolhido semanalmente ou 
entrar com o que tiver descontado a menos. 

XXVI 

Correrão por conta da coníraclante todas as despezas re
lativas á administração e custeio dos serviços do cães e de 
conservação e r·eparação de todas as obras e apparelhamentos 
qne lhe fonm entregues. a illuminação dos armazens, edi
fício~;;, faixa do porto, boias 011 balisas illuminativas, a vigi
lancia, o supprimento de agua potavel, e qualquer outra des
peza ordinal'ia, exl.raordinaria ou evPnlu::tl qn'e se refira ao,; 
scrviros nrrendados e ao coníract.o. 

Nos termos da clausula XXI a société poderá fazer a dra
gagem de toda a zona do porto prevista no projecto. Logo que 
assim o canal dê acc·esso e o canal em frente ao cáes tenham as 
profundidades fixadas no projecto, a socióté será obrigada a 
conservai-as nas cnnclicõcs ~·do rlispnRtn na IH'irnPil'a pa1·!1\ 
deRta clausuln. 

XXVII 

A cont.ractanLe receberá como indemnizacão de todas as 
despezas mencionadas na clausula anterior e para seu lucro 
a quota correspondente a quarenta por .cento-da renda bruta 
que arreradar, fazendo entrega ao Governo da parte restante, 
na ft'orma pre~cripta pela clausula XXV. 

xxvm 

Como garantia do exacto cumprimento deste contracto de 
arrendamento c das r·esponsahilidades decorrentes, responderá 
a caueão antcriOtllTJ'ente feita pela eontract.ante no 'l'hesom·o 
Nacional, de nrcôrdo com o disposto na clausula VIII do con
lracto de 4 de agosto de 191.8, para a exrcncão da.'l obras de 
melhoramento do porto. 

XXIX 

Até ao dia dez de cada mez será organizada n conta ela 
receita cobrada no mez anterior e determinado o valor da 
porcentagem pertencente á cont.ractant'e para OR fins da clau
sula XXV. 

XXX 

O Govel'flo porlerá augmenLar on diminuir as l~xas esta
hcl'ecidus _na clausula IV, mas ~ detcrminnção da vorcentagem 
n pagar u cr.nlractante será felLa sobre a renda. bruta. eal
culada com as taxas marcadas nessa clausula, qualquer que 
seja a alteração para mais ou vara menos qnr Twlla o Governo 
faca em qualquer época. 
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XXXI 

In I intad11 a razee qualqune ohra tle euma~1·vtu;iio ou d1~ rn
PUI'II a que fôr ohrigada velo conlract.o, si doixar a arren
dnlal'ia de e\iTilJll'ir a ordem no prazo que lhe tivc~r sido mar
r:,cln, lH>d(~r:í. o. 1 lovPl'IIO mandar fazer o traballto por outrem, 
J.>IH' eonla de1. mesma, e Ri clla se recu,sar ao pagamc!lto d.a 
resprdiva despe;.a, o Governo mandara descontar a 1mpm
Luneiu da cau(;ão a que se refere a clausula XXVIII. 

XXXII 

Al1\m tlaa taxas referidas na clausula IV, a eonlraclaote 
tcrú a fac11ldade de perceber outra~ em remunorac:.ão de ser
viços que pr·este nos estabelecimentos arrendados, como a de 
emissão de ''arrant.s, reboques e outros não previstos no con
tracto, desde quo lhe seja pelo Governo dada a respectiva au
torização 00m approvação das taxas. 

XXXIII 

EnHJilanto não esliverPm eoncluiuos o:-~ melhoramento~ 
do porlo, ;;eriio mandados pela Alfandega do Hecife, llara atra
('.ar ao t.rech~1 do cács arrendado, os navios que a extens!i.o 
!lessr mesmo trecho comportar, de modo a estar sempre apro
vei ta da toda ::>. sua capacidade de trafego. 

XXXIV 

Cnntinuarú em vigor o regulamento para a execução de 
i udos ns ser v ir~.os, approvado pelo Governo. Esse regulamento 
deverá ser posto de accôrdo com as condições do presente 
eontracto e ae disposicões das lei'3 em vigor que se referem 
ó quelles set·vi(;os. · 

XXXV 

Pela inubservaneia de qualquee uas clawm las oeste con
fl'ado, para que não se,ia estabelecida penalidade especial, 
fiearú a contractante ,sujeita a multas até o maximo de cinco 
contos de réis e no dobro pelas reincidencias, impostas pelo 
chefe da Fiacalização do Porto, em nome do inspector federal 
de Portos, Rios e Canacs, com recurso para o ministro da 
:V ia~ão c •)bras Publica!'. 

Si estas multas não forem pagas pela arrcndataria den
tro do prazo de quinze dias após a decisão do ministro, no 
caso de ser usado o recurso aqui estabelecido contado da data 
da respectiva intimacão, será o seu valor descontado da cau
ção de que trata a clausula xxvm. 
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XXXVI 

A couLraetante terá. no llecife um representante acccito pelo 
GoYerno, ·~orn plenos c illimitados poderes para tratar. c. r~
solver dcfinit.ivanwnte, perante o administrativo e judwmrw 
hrasileiros, q~_;aesquer questões que com clla se suscitem, po
dendo o dito representante ser demandado c receber citação 
judicial c outras em que, por direito, se exija citação 
pessoal. 

A contraetantc ou seu representante não poderá ausen
tar-se, mesmo temporariamente, do Recife, sem sciencia ou 
permissão do Governo. 

XXXVII 

As questões entre o Governo e a contractante, relativas 
aos serviços destas e as que disserem respeito á intelligcncia 
fiE; clausulas de contracto serão submettidas no prazo de oito 
dias pelo chefe da Fiscalização do Porto, por intermcdio da 
Inspcctoria Federal de Portos, Rios e Canaes, ao ministro da 
Yia~:ão c Obras Publicas, que as resolverá com promptidão. 

Si a contraclante não se conformar com a resolução dada, 
scguir-sc-ha, em ultima instancia, o arbitramento, escolhendo 
cada parte uw arbitro dentro do prazo de dez dias; não che
gando estes a acci>rdo, a questão será resolvida por um ter
ceiro arbitr.1, escolhido dentro de dez dias, de commum ac
côrdo; na falta deste accôrdo, cada uma das partes contra
ctantes dentro de cineo dias, apresentará dous outros arbi~ 
tros, c dentre os quatro a sorte designará o dcsempatador, 
que resolverá a questão no prazo de dez dias. 

Fica entendido que as questões previstas ou resolvidas 
em clausula do contracto, como as de multas, rescisão c on
tra~, não Bão comprehendidas nesta clausula. 

XXXVIII 

Quaesquer outras questões que, porventura, se possam 
fHI~>citar na cxccuç.ã.o do contracto, qner sejam admiilistra
tivus, t)ner sejam judiciaes, serão sempre decididas pelos tri
hunaes brasileiros, e o fôro para todas as questões judiciaes 
entre o Governo e a contractante seja ella autora ou ré, será 
o federal. 

XXXIX 

A rescisão do contracto poderá ser declarada de pleno 
dirnito por decreto do Governo, sem dependencia de interpel
!ação on acçiío ,iudicial, si a contractante depois de multada 
rcincidk em qualquer falta que diga respeito a contrabando 
on prejniw ao fisco. 

Verificada a rescisão nestes termos, perderá a contra
ctante em favoe da União a caucão a que se refere a clan
eula XXVIII. 
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XL 

· O Governo terá o direito de fazer concessões pat·a carga 
., descarga de gemH·os ddcrminados com os navio:> alracadn~ 
ao c;íe~, mas fnito o Herviço de descarga e capatazias direeta
menle pelo inlf1J'tlSRado P á :ma eusta, por meio de installa-
eõ('R am·cas ou subterraneas dispostas de fúrma que não 3car
retem o menor embaraço para o livre transito na faixa li·.l 
t·iies, nem para os serviços da contractante. 

Taes concessões serão sempre a titulo oneroso c os ser
Yif;os feitos sob a fiscalização da contractante, ficando a respr
diva porcentagem a que se refere a clausula XXVII subsli
tnida pelas seguintes taxas fixas por tõnelada: 

Para carvão de pedra descarregado em terra. . . . . • • $500 
J•ara os generos de tabella H...................... l$11)~) 
]'ara os generos de eahotagcm e de cxportaoão es-

trangeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $·~Dil 

A renda cobrada pela contraclante, em vil'Ludc de accCII'
dus 1JSpcciacs com o Governo, será escriptura1la ;í parl.e e niío 
Pnglobada á renda bruta geral para a deilul'r;iiu 1.la pon·cnt_:t
gem t!Ue lhe pertence pela clausula XXVII. 

XLI 

fln confol'lllidado ('Olll a clausula n o GO\ l_'l'll(l l'!d.l'IJI!<I'';"t 
:.. eunl.ractuntc denlt·o de dez dias, contados da :u.;;.;ignatuni do 
JH'e~Plllc conlraeto, os Lrcs armazens ns. I, JI c III c o í,reeho 
de cáes de 10 metros de altura de agua. A contar da rcf0riua 
•·nlrcga os serviços deverão ser iniciados effeelivamentc tleu-
trn de um mez. · 

xur 

A contradante não poderá transferir o contraeto para 
outrem. on para empreza que organiZar, sem pt'évia aulori
zat;.ão do ministro da Viação e Obl'as PnhlicaR. 

XLIII 

E::;se contracto fíearú sem cffeitn si não for· assigna•Jo 
IIPnlr'iJ de trinta dias, contados da data da publicação no Dín-· 
do O{{icial do decreto do qual decorre. 

llio de Janeiro, 29 de abril de 1919. - A{1·onio de Me!lo 
Franco. 
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DECIU<i'l'O N. 13.:>';'2 -- IJE 30 DE ABJUL DE 1919 

Aht·e ao Ministerio da Justiça e Negoeios Intel'iot·es o eredito espe
cial de 3ü:OOO$, para auxiliar as dE'spezas eom o 6" Congt·esso 
Ht·asilE>iro de nE>ographia: 

O Viee-Prcl!idenl.•~ da ltepublicu dos Estados Uuido~l tM 
l.:J·:t'-'il, rm rxcrcicio, usando da autoril(ação noncodida [!ciO 
art. 14 da lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919, e tendo ouvido o 
Tribuna I dr Conta;;:, nos tr~rrnos do n. IH, § ~· do art. 3? do 
llecrcfo n. 13.247, de 23 de outubro de 1.918, resolve a!"rir 
ao Ministerio da .Tustica e !Negocios Interiores o credito es
pecial de 30.:000$, para auxiliar as despezas com o 6° G ~n
gresso Brasileiro de Geographia, a reunir-se em Bello Ho
rizonte.' 

Hio de Janeiro, 30 de abril de 19!9, f!So ua Independencia 
i' ;ji"' da Hepublica. 

DELFIM: MormmÃ DA CosTA RIBEIRo, 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

VECilETO N. 13.5i3- m~ 301m AUJUL DE 1919 

Abre ao Mlnisterlo da Justiça e Negocios Interiores o credito espe
cial de 10:000$, para attender âs despezas com o pessoal e 
matet·lal empregado no serviço da expedição de carteiras elelto
rae~. neste anno, no Dlstrlcto Federal: 

O Vice-PreRidenl.r 1la flr,puhli~a dos Est:vJp;; UHid••'l tla 
Hrasil, em nxcrcicio, usando da autorização contida no § 2o 
dn ar·i. li'". tlo dPt·relo n. 3.2<Hl, de 20 de dezembro de i \I !!"i, 
e fendo om'ido o Trilmnal de Contas nos tm·mns do n. IH. •1:1 
§ 2° do art .. 32 do decreto n. 13.247, de 23 de outubro do 
1918, resolve abrir ao Ministerio da Justica o Negocios In~ 
tcriorcs o credito especial de 10:000$, para attender ás des
pezas com o pessoal e material empregados no serviço da 
expedição de carteiras eleitoraes, neste anno, no Districto 
.Federal. 

Rio de Janeiro, 30 L!P ehril ue 1919, fl8" da Indepemlerwi3 
o 31° da Jtcpuhlica. 

DELJo'IM MonmRÀ DA CoSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Amujo. 
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DE.CRETO N. 13.574 - ng 30 DE ABHII" DE J!Jl !.l 

Approva o regulamento ]Jara a Escola Militar 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exflrcicio, usando da autorização conff'rida pelo 
art. 59 da lei n. 3. 719, de 15 de janeiro do corrente anno, 
resolve approvar o regulamento para a Escola Militar, que 
com este baixa, assignado pelo general de brigada Alberto Cae
doso de Aguiar, ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1919, !18" da rndcpcn
dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA GosTA lUREmo. 

Alberto Cardoso de A(Jttiar. 

Regulamento para a Escola Militar, approvado por decreto 
n. i3.574, desta data 

I 

DA ESCOLA E SIWS FINS 

Art. 1." A Escola Militar é um internalo que se destina 
a ministrar aos seus alumnos os conhecimentos necessarios 
;para o desempenho das funcções de official dr tropa dn 
cada uma das quatro armas, att\ o l'Q.Sto de ea11itão. 

Art. 2.• Os alumnos constituirão um corpo, com a de
nominação de - Corpo de Alnmnos, organizado com uma 
companhia de infantaria, um esquadrão de cavallaria, uma 
bateria de artilharia e uma seccão de engenharia, com c1'1'c
ctivos que o Ministerio da Guerra fixará annualmente. 

Il 

DO PLANO DI~ ENSINO 

Art. 3." O ensino na Escola Milita1· comprchmule einco 
<"Ursos: um fundamental c quatro especiaes, sendo um destes 
para cada arma. 

Paragrapho unico. Não haverá rnsino puramentr. theo
rieo; todo elle é theorico-pratieo ou pratico unicamrntP. A 
exprrssão - theorico-pratico significa que a theoria dPve 
reduzir-se ao indisprnsavel, ser escolhida eom um fim ulil 
c, sempre que possível, seguida dr, exemplos pratieos. 

Art. 4.• No ensino theorico-pratico, as disciplinaR Rão 
grupadas em cadeiras, pela spguinte fórma: 

P1'imeil•a cadeira 

Parte I - Hisloria militar. 
Parte H - Conhecimentos essenciaes sobre a 

Leis de l!Jll)- V oi. 11 
organi-

1 
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zação geral do Exercito brasileiro, especialmente das armas, 
e sobre a tactica regulamentar de cada uma dellas. 

Parte III - R. S. C. : - Relação entre o commando e 
as tropas. Marchas, estacionamento. Exploracão. Segurança. 
Serviços auxiliares. 

Parte IV - Organização da infnntaria brasileira, . sua 
tactica regulamentar. Combate das armas combinadas. 

Parte V - Organização da cavallaria brasileira, sua 
tactica ~·egulamentar. Serviços especiaes de cavallaria em 
campanha. Combate das armas combinadas. 

Parte VI - Estudo dos regulamentos adaptados na in
fantaria brasileira; razões logicas de suas prescripçt'les es
senciaes. 

Parte VII - Estudos dos regulamentos adaptados na ca
vallaria brasileira; razões logicas de suas prescripcões es
senciaes. 

Parte VIII - Themas tacticos no terreno (exercícios de 
quadros) e sobre a carta; jogo da guerra. 

Segunda cadeira 

Parte I - Resumo da tactica regulamentar da infantaria 
e da cavallaria brasileiras; combate das armas combinadas. 

Parte II - Organização da artilharia brasileira; sua 
tactica regulamentar. Resumo da tactica naval contra a ar
tilharia de costa. 

Parte 111 - Estudo dos regulamentos adaptados na ar
tilharia brasileira; razões logicas de suas prescripções es
senciaes. 

Parte IV - Themas tacticos no terreno (exercícios de 
quadros) e na carta; jogo da guerra. 

Terceira cadeira 

Parte I - Material de engenharia adoptado no Exercito 
brasileiro. Estudo succinto dos effeitos dos projectis de ar
tilharia. 

Parte 11 - Organização da engenharia militar brasi
leira; serviços respectivos. 

Parte III - Estudo dos regulamentos adaptados na in
fantaria e engenharia brasileiras; razões Iogicas de suas pre
scripçõcs esscnciaes. 

Parte IV - Themas tacticos no terreno (exercícios de 
quadros) e sobre a carta; jogo da guerra. 

Quarta cadeira 

Parte I _;,_. Conhecimentos essenciaes sobre o armamento 
usado no Exercito brasileiro. 

Parte 11 - Material de artilharia adoptado no Exercito 
brasileiro. Estudo do material de artilharia naval nos pontos 
que interessa á defesa de costa. Holophotes. Telemetros. 

Quinta cadeira 

Parte I - Fortificação de campanha. Estudo technico 
e tactico. 

Ataque e defesa das posições fortificadas de campanha. 
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ThPmas de forlifieação th t!Btn[Janha solH'I' a t·at·l a n no 
I í' lt't>llo. 

PartP 1J - ~nçõPs dn fortificação pPt'mant•ntn t~om mfe-
l'l'lll'ias t•~>twci!lns i\ fnrlif'ieação dn t•nsl a, . 

:Esludo suel'inlo do ataque " dl'fi'Hil da~ posH;I)o,; IH>t'
llla!H'lll f'lllfllliP fortificadas. 

Sr~:rta eadeirn 

Parte I - CoHhecimerLtos es.s,enciaes 'llo di'reito consti~ 
tueio11al brasileiro e de dirBito internacional. Direito penal 
e processual militar brasileiro. 

Parte H - Administração militar. 

Batima cadei1•a 

Pal'l.o I - Conheeimeulos esseneiaes do geometria ana~ 
Jvtica. · 
· Parte H - Conbecimentos essenciaes de geometria de-

SI.TÍJJtiva, pm·speetiva e sombra e desenho correspondc_n~e. 
Parte Ul-Conhecimentos essenciaes de calculo dtfferen·· 

cial «:> int('gral . 
Parte IV -· Conhecimentos essenc-iaes de mecanica ra

cional. 
Oitava cadeim 

Pai•tl' r - Balistien rlemnntar õall armas do rogo por
tatl'i~. Emp1·ego c interpretaf!ão das tabell!ls de tiro do fuzil 
c tia lll~>tr~lhadora. .Julgamtmto do r~>sultado do f.iro indivi
dual ~~ r:oJ]pefivo. 

Parte Jf - Halist.ica PlPmtmtar f'lll geral. Emprego e in
terpretação das tabe!las dos princi·pars t.ypos d•e canhão ad
optados no Brasil. Effciws balísticos. 

Nona cndeira 

l'arlc I - Conhecinwntos cssencüws de topographia re
gular. 

Parte TI .. ~ Topowraphia militat·. Croquis c esboc;os, topo
gmphieos e panoramicos. 

Decima cadeim 

l'ar·te r - Physiea (t~onlweimPrttos cssonciaes tJio llJCr
nwlogia, pholologia n elt~elro)ogia) . 

f>artn H - t\pÍJlil'a!)Õe:-; da eleetdcidade aos Sel'vi.;o::; da 
arma de engenharia. 

Parte IH - Conheeimentos essenciars de chhnica descri
ptiva (inorganica e organica) . 

Decima primeira cadeira 

PaPte unica - Estudo elementar das polvoras, explosi
vos e artefactos pyrotec'hnioos em uso no !EXercito c suas ap
plicações. 
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Derima seannda cadeira 

Parte I - Conhecimentos essenciaes de resistencia c..Txls 
materiaes; estabilidade das construCAÇões; traçados dos gra-
phicos correspondentes e seu emprego. · 

Technologia das profissões elementares c interpretação 
de projectos simples. 

Parte II - Pontes militares e estradas em geral. 

Decima terceira cadeira 

Parte I - Noções geraes de hygiene (individual e colle
ctiva) . Conhecimentos essfmciaes sobre h:ygiene militar. 

Parte H - Hippologia (conhecimentos essenciaes). 
Art. 5.• O ensino pratico versará sobre toda a insku

cção da tropa nas diversas armas (infantaria, cavallaria, ar
tilharia e engenharia) . 

Art. li.• Os cursos da Escola serão consl iluidos, 

CURSO PUNDAMENTA1, (El\1· DOUS ANNO:::i) 

l>lliMEIHO MiNO 

Primeiro período 

i • aula - Parte li da 1" cadeira (Organização e ta c ti c a) . 
2• aula - Parte I da 6" cadeira (Dirrito). 
3" aula - Parte I da 7" cadeira (Conhecimentos essen

ciaes de geometria analytica). 
4.• aula -- Parte I da 13" cadeira (Hygieue). 

Segundo púiodu 

1" aula - Partf~ li da 6• (~adeil'a (Atlminist.ração, ele.). 
2" aula - llarte I da '•" eadeira (Armamento). 
3• aula - Parte I da decima eadeira ( Physica, etc.). 
4" aula - Parte li da 7• cadeira (Conhecimentos essen

ciaes de geometria descriptiva, etc.). 

ENSINO PRATICO 

Gymnast.ica de tropas a pé; 
Aperfeiçoament.o da instrucção diO recruta de infantaria; 
Esgrima de bayoneta; 
Nomenclatura do fuzil e do mosquetão; 
Tiro de fuzil; 
,\valiart.:ão d!' distaneias; 
f'\ignaleiros; 
Nomenrlalura summaria do material dl' artilharia· em

prego ~~ funceionamento dos apparelhos principaes da' peça. 
· Attribuiçiies e deveres inhercnlrs a cada posto c funccão 

ségundo o R. I. S. G. (Titulo 11). 
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SEGUNDO A:SNO 

Primeiro pm·iodo 

· 1• aula- Part11 III da i" cadeira (R. 8. C:.). 
2" aula -- Parle I da 5" cadeira (F'ortificacão de cam

panha). 
3" aula - Parte I da s• cadeira (Conhecimentos essen

ciaes de topographia rP-gular) . 
4• aula - Parte III da 7" ca®ira. (Conhecimentos essen

ciaes de calculo differencial e integral) . 
5" aula - Parte III da 10" cadeira (Conhecimentos ess 

ciaPs de chimica) . 
Segundo período 

1• aula - Parte li da 5• cadeira (Fortificação prrmuncn-
tP, f'tC.). ' 

2• aula - Parte II da 9" cadeira (Topographia militar). 
3• aula - Parte IV da 7" cadeira (Conhecimentos essen

ci:lf'~ de mecanica racional) . 
-i• aula - Parte unica da 1 ta cadeira (Estudo clcmr.ntaJ· 

1las polvoras, explosivos, etc.) . 

ENRINO PRA'l'ICO 

Hymnastica de tropas a pé e montadas: 
Im:trucção para praças promptas, gmduados c sargento~ 

(~f' infantaria e cavallaria; 
Emprego da ferramenta de sapa; 
Signaleiros e telephone de campanha; 
Esgrima e bayoneta; 
Tiro de fuzil; 
Tiro de mosquet.ão; 
A vali31\:ão das distancias; 

. Nomenclatura e mane.io da metralhadora e do fuzil me
tralhadora. Tiros dr. instrucção da metralhadora e filo fnzil 
mrtralhadora. 

Equitação: 
Esgrima de espada a pt5: 
Escola do servente: · 
Escola de peça; · 
lnstrucção de apontadores dP artilharia· 
Tiro simulado de bateria; ' 
Instrucção de conductor11s de artilharià: 
Tiro real do canhão de campanha· · 
Disposiçõrs disciplinares do H\, J. 8_ n. ('T'itnlo ~V). 

CURSO DE INFANTARIA 

Primeiro período 

1" aula - Parte IV da 1" cadeira ( tacl.ica de infanto
ria. rk). 

2" aula - Par.tp, VI da 1• cadeira (rRg-ulamPnfos). 
3" aula -. Parte I da s• cadeira (hali,;tif·a PlPÚlf'nlnr 

fia~ arma!l de fogo portatci~. Pte.). 



t• aula 
2• aula 

Attto~ , fiO PelbER kXEOUTlVO 

Seguwio período 

Parte I da 1• oadeira (historia militar). 
Parte VIII da i • cadeira ('I'hemas tacticos) . 

ENSINO t>RA'I'ICO 

Gymnastiea; 
Ordem unida c nb11rtn: 
rt'iro de fuzil; 
Tiro conectivo; 
Avaliação de distancias; 
Telemet.ros; 
1'tros de instrueção dll tnetl'alhadora h do fu?lil metra

lhadora. Exercidos da secção de met.ralhadoras. Tiro de se-
cçfio de metralhadoras. . 

Manejo dos engenhos especiaeA de infantaria e sou em
. prego (granadas, canhão de 37, morteiros de acompanha

mento e 11rttftclos de trincheirl\ tio peqUP.tU\ potencia); 
Exercícios t.act.icos dos alumnos como emnmandantes até 

de companhia; 
Exercicios de applieacão do serviço de campanha; 
·Construcção das fortificacões de campanha; 
Exeroicios de remuniciamento; 
Exercícios de ligacão com o emprego dos diversos meios 

(estafetas, signaleiros, telephone); 
Escripturação da companhia; · 
Primeiros soccorros tnedicos de urgencill; 

CURSO DE CA VALLARIA 

Primeiro período 

1 a aula ~ Parte V da 1" cadeira (tac!,ica de cavalla
rià, etc.). 

2a aula - Parte VII da 1" cadeira (regulamentoe). 
3" aula - Parte I da s• cadeira (balistica elementar das 

armas de fogo, etc.). 

Segundo período 

1" aula - Parte 1" da 1 a cadeira (historia militar). . 
2a aula - Parte II da 13a cadeira (Hippologia). 
3• aula - Parte VIII da 1 • cadeira (L h emas tact.icos). 

ENSINO PRATICO 

Equitação; 
Gymnastica das tropas montadas; 
R, E. C.- (ord11m unida e aberta, a IH; f' a c:wallo); 
'l'it·os de mosquetão; 
Tirn conectivo; 
Avaliação df' distan(',ias;. 
'l'elemetros; 
Heliographo; 
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Telegrapho de oavallaria; 
Manejo e empri:lgO das armas brancas a pé e a cavallo; 
Tiros. de instrucçlí:o da metralhadora e do fuzil metra-

lhadora; 
Exercicios tactioos dos alumnos como commandantes 

até de esquadrão (a pé e a cavallo); 
Exercícios de applicação do serviço de campanha; 
Construcção de fortificações de campanha; 
Exercícios de remuniciamento; 
Exlercicios de ligação com emprego dos diversos meios 

(estafetas, signaleiros, heliographo, telegrapho de eaval-
laria) ; · 

Trabalhos de destruição; 
Meios provisorios de passagens d11 rio; 
Escripturação do esquadrão; 
Primeiros Roecorros medicos de urgencia. 

CURSO DE ARTILHARIA 

Primeiro pcl'iodo 

1• aula - Parte I da 2" cadeira (rPsumo de l.actica); 
2" aula - Parte Til da 2• cadeira (regulament.os) ; 
3" aula - Parte II da· -i" cadrira (material dr art.ilharia); 
4" aula Parte JI da 8" cadeira (balistica em ge-

ral, etc.). 
Se(Jundo período 

1 • aula - Parte I da 1" cadeira (historia militar) ; 
2• aula - Parte II da 2• cadeira (organização e tactica 

da artilharia);, 
3• aula Parte IV da 2" cadeira (Themas tacticos) ; 
4" aula - Parte II da 13• cadeira (Hlppologia). 

ENSINO PRATICO 

Gymnastiea rlas tropas montadas: 
Equit.ac.ifu; 
Escola do conductor; 
.Signaleiros especiaes d11 artilharia. 
Instrueção especial do capitão: trabalhos eom a luneta; 
Thmnas d11 tiro simulado, s11m o mat.11rial e c•om clle; 
Serviço de esclarecimento; 
Levantamentos de tiro; 
Boletms de tiro; 
Escola de bateria, com o material, sPm P eom as atre-

lagens, formações, e evolucões: 
Exerci-cios tacticos ·e de tiro simulado: 
Ex11cucão das fortificaçõPs r11gulamentares: 
'f11lemetros; 
Tiro real; 
Exercícios de remuniciamento; 
Ex11rcicios de ligação com o emprpgo elo~ rlivPrsos meios 

(estafetas, signaleiros e telrphonr) ; 
Escripturação da bateria; 
Pimriros sorcorros medicos dP urgmw.ia. 
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CURSO DE ENGENHARIA 

Primeiro periodo 

1• aula - Parte JI da 10• cadeira (a.pplicaçõcs da elc
ctricidade aos serviços da arma de engenharia) . 

2" aula - Parte III da 3-" cadeira (regulamentos de in
fantaria). 

3" aula - Parte li da s• cadeira (balistica elementar 
em geral, etc.) . 

4" aula - Parte J da 3" cadeira (material de enge
nharia). 

5" aula - Parte I da 12" cadeira (noç'ÕPS de resistencia). 

Segundo periodo 

1" aula - PartP I da 1• cadeira (·historia militar). 
2" aula - Parte II da 3" 1'adeira (organização e sr,r

viços de pngenharia) . 
3" aula - Parte IV da 3" cadeira (themas tacticos). 
4" aula - Parte li da 12• eadeira (poptes e eiltradas). 

ENSINO PRATICO 

Gvmnastica das tropail a pé;
Tiro do mosquetão; 
Photographia; 
Construcc.ão e reforcamento de obras especiaes de forti-

ficação de campanha; 
Estabelecimento e melhoramento das communicações; 
a) pontes; 
b) estradas: 
r) caminhos; 
d) linha ferrea de campanha; 
r) projectores de campanha; 
f) telephonia, telegraphia e radio-telPgraphia militares; 
y) pombos correios. 
Minas. Destruições. Creação de obstaculos. Organização 

especial de pontos de apoio. E.'rercicios de participaçíio da 
enatmharia no combate, emp1•egando essr>s meios. 

Esl'ripturação da companhia; 
Primeiros soccorros medimls de urg11neia. 
§ 1." Os alnmnos que tivPrem o exame completo de topo

graph ia, por qualquer dos collegios militares, não serão ma
triculados na 3" aula do :1• ppriodo do 2• anno do curso fun
damental, vigorando para essa aula os gráos d11 approvação 
obl idos nos citados estabelecimentos. 

§ 2." 'l'ambem não se matricularão nas respectivas aulas 
os alumnos que tiverem o referido exame (topographia) ou de 
geometria analytica, geometria descriptiva, perspectiva P 
sombra, calculo differencial e integral, physica, mecanica ra
cional, chimica, resistencia dos materiaes, obtidos em curso 
regular de escola superior official ou equiparada. Entretanto, 
uns e outros serão obrigados a assistir aos cursos praticos 
ministrados pelos preparadores da~ aulas de phyRiea, chimica 
e re~i~tf'ncia. 
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§ 3." O ensino das materias que constituem a 7• cadeira 
será· supprimido na Escola Militar logo que . fizer parte ?o 
plano de c~tudo dos estabelecimentos de cnsmo secundarw, 
officiaf\s ou equiparados. . 

Art. 7." O Pnsino SPrá ministrado de modo a RP evitarem 
os excessos de thcoria, as divagac.õm; inuteis c as generali
zações prematuras, devendo cada docente trabalhar para que 
o alnmno apt'enda, sempre qn1' fôr possivel, de conformidade 
com a marcha natural do espírito humano, isto 1\, rlo conereto 
pat'U o abstracto. 

Não sóment11 durante o tempo fixado pelos horarios, mas 
lambem fóra delle deve-SI' abrir um largo campo á obser
vação individual do alumno com auxilio de graphicos, quadros 
muraes e modelos bem organizados. 

Cada profPsf'or devn limitar-se á sua materia dn ensino 
e RPr moderado nas suas exigencias no começo do rurso. 

Art. 8. 0 Regqlarão o ensino theorico-pratico programmas 
l.rimmaes, organizados pelos professores, devendo sPr divi
didos em .'tQ lições para toda aula onde semPlhante divisão 
spja pmticavPI. 

Haverá quatro sabbatinas escriptas ou quatro trabalhoR 
graphicos, conforme a natureza da aula, em cada período. 

Estas quatro aulas não ' são (~ontadas 1111 nunwro das 
rp fPJ'iuas W lições. 

§ I. o OR programmas das cadeiras qur f ivPrrm dons ou 
mail' doccntf's st>rão organizados por PR(el', r~onslituidoR Plll 
('ommissão. 

Cahe ao profe5sor da cadeira a responsabilidadP pelo 
('On.iuncfo harmonicn dos programmas das rrs{wctivas parfeR. 

Quando houver divergeneia os programmm; dos adjuntos 
dt>vem tamhPm spr enviados ao Estado-Maior. Em qualquer 
raso acompanham os programmas, em separado, Ruas justi
ficar;õt>s summarias sob o ponto dP vista didactico. 

§ 2." DPpois de appruvados pelo conselho de professores, 
eF.ses programmas serão enviados at~ 31 à.e janeiro, ao Es
tado-Maior, para que sobrf\ elll's sr prommrif', podendo mo
di ficai-os. 

Art. 9. o Os programmas das aulas a que se refere o 
artigo. antnrior não podrrão afastar-se das Sf'guintr~s linhas 
gf'l'UPS: 

a) O ensino da radeira de fartica romprPhendP aR noçõrs 
dP m·ganizar;ão grral do exercito c dP cada uma das armas, 
a applicação das formaçõPs tactieas, o combate das differentcs 
armas individualmente c combinadas P o serviço dP campa
nha, a historia militar r os themas tacticos. 

O ensino da historia militar abrangerá as épocas moderna 
P rnntrmporanea. O professor, com auxilio de eshor;os mu
l'af's, dnscr·rvPrá aos alnmnos, Pm linhas geraes, o aspecto 
~~.~lratrf!ico das campanhas mais importantes a partir dr Na
poiPão J n lhes mostrará os processos tacticos emprPgados, 
de modo quf' PIIPs formPm uma idéa da evoluP.ão da artP da 
f~tH'r·ra. 

O meRmo nwthodo será applicado na parte referente á 
!Jistoria militar do Brasil, mas aqui tambem se terá em 
vista pl'Pparar o futuro official neste importante ramo da 
educacão moral dos soldadoR; para este ult.imo fim sPrãn 
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salirntados os episodios mais notaveis; sem detalhes super
finos que possam fatigar o alumno, mas pondo em relevo 
o rsforço patriotico e as virtudes militares dos nossos ante
passados. 

O estudo especial das razões logicas das prescripções es
senciaes dos reuttlamentos de instrucção de cada arma, esta
helecerá a uniformidade na interpretação e applicação dos 
regulament.os, habilitará os futuros officiaes a se conduzirem 
com a maior liberdade e unidade de vh;tas nos casos impre-
ViAtos. · 

Os themas tacticos sobre a carta, com as soluções oraes • 
ou escriptas, egfas a prazo ou immediatas, os themas tacticos 
no terreno, sob a fôrma de exercícios de quadros e, por fim, 
o jogo da guerra constituem expedientes praticos por excel
lencla para familiarizar os alumnos com os regulamentos 
tactieos, estimular-lheR a capaoidade de resolução, a iniciativa 
e o espirito offensivo. Os themas devem ser simples, con
forme á guerra, podendo, para os estudados na carta, servir
RI:', com plena efficiencia, de cartas estrangeiras. Tanto po
dem enquadrar-se na guerra de destacamento como na de 
maiores proporções; neste caso apenas esboçando o vasto 
scenario em poucos traços; as resoluções, porém, devem li
mitar-se ás dn commandantes de pequenas unidades para que 
possam devidamente considerar os detalhes do commando, até 
companhia, esquadrão ou bateria inclusive1 que importem ao 
official subalterno. Nos exercícios de quaaros no terreno se
rão proporcionadaR aos alumnos occasições de applicar os seus 
conhecimento!! de desenho topographico expedito. 

b) O ensino da cadeira de armamento tem por objectivo 
principal eselarecer os alumnos sobre a efficacia das diffe
rentes especim1 de armas de fogo, conhecimento indispensavel 
para o commando das tropas no combate. 

Será dada uma not.icia sobre a fórma e a efficacia do 
armamento dos exercitos mais importantes e e,;pecialmente 
dos pai1.e8 vizinhos. 

A parte intuitiva ou concreta do ensino deve ser culti
vada pelo exame das collecções de armas e modelos, pela vi
sita a Pstabelecimentos technicos, e a assistencia a exercicios 
de tiro real de infantaria e de artilharia, bem como pPlu 
reali1.ação de tiros de demonstração. 

c) O ensino da cadeira de fortificação comprehende a de 
campanha, noções da permanente e do ataque e defesa das 
posições for ti ftcadas. 

As aulas de exposição succinta dos principios da fortifi
cação, bem como da actividad'e das t rnpas de todas as arma~ 
nas respeetivas const.rucçõ'es, devem ser seguidas pelo ensino 
concreto: mediante o emprego de "caixa da terra", a appli
cacão frequente em th'emas sobre a carta. idem no terreno 
(sem construccão). visitas a campos de instrucção de tropa de 
engenharia e assist'encia a seus exercicios . 

. \ fortificação de campanha deve ser tratada mhfuciosa
mente; a memoria não deve ser sobrecarregada, mas devem 
ser explicados os motivos que conduziram á adopção das fór
mas actuaes. A construcção effectiva corr·espondente é da al
çada do ensino pratico. 
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d J Na (J• cadélra, dadas em poucas lições as noções pro
t~etlettliciH! do dtrêito em geral, o professor passará a estudar 
o dlrelto constltuciottal bratlileiro, a parte do internacional que 
interes~a ó. profissllo das armM, reservando o maior desenvol~ 
vimento para o. direito penal e processual. No ensino de admi
ttistraçtro o prOfessor deverd ter em vista especialmente os re
gulanHmtos e di•sposicões adoptados no Exercito. 

O ensino das materias que constituem a 7• cadeira será 
reduzido 1\o estrictaménte indispensavel ao estudo das ma
terias do plano de ensino da escola que não possam prescindir 
d'csses eonhecimentos fundamentaes. O professor evitará, sys
tematicamente, todo o excesso de calmtlo, procurando, nas aP
plicações, formular questões sobre problemas que na pratica 
se pos~am apresentar aos futuros officlaes. 

e) O ·ensino da balistica deve sor feito de modo a se at
tender logo ao caracter experimental que ella deve ter, dando
se preferencia ás formulas e tabellas praticas, de maior accei
laçãn no11 grandes centros militares do mundo: o ensino dessa 
di8ciplina deve ter o caracter de um curso elementar de tiro 
·~m que so esplanam todas as questões rtue o official de tropa, 
conforme sua arma, precisa conhecer neste domínio. 

f) O en~ino da primeira part~ da cadeira de topographia 
se reduzirá ao est.udo dos· problemas geraes inclusive leitura 
df:\ carta!'!, á descripclio summaria e ao uso dos instrumentos 
que houver na eseola, e sô á vista destes s·e indicarão as dif
ferenças apresentadas pelos congeneres mais antigos ou mais 
modernos. 

Na segunda J?arte da cadeira se accentuará o caracter que 
tem a topoo1'aplna militar de auxiliar da tactica. Ahi se tra~ 
tará tambem da morphologia do terreno, ensinando. não só na 
sala, mas tambem na "caixa de terra" e no exterior, a signi
ficação militar das diversas fórmas para a marcha, estacio
namento, obs'ervação, approximacão e combate, bem como se 
estudarão os sf'Jrviços correspond~ntes do reconhecimento, 
.iulgamento e participação (relatorio). 

O ensino do desenho topographico tem por fim a apro
priação da technioa da repres'entação exacta, clara e synoptica; 
o do~ levantamentos visa iniciar os alumnos no emprego dos 
instrumentos de levantamentos ·ex~editos (bussola, relo~i~, 
passo, cavallo, podometro, pranuheta). 

Após o ensino sobre as diversas especies de desenho, o 
professor fará sua applicação em exercícios no terreno, ba
seados em situacões tact.icas simples, ·evitando nos themas a 
digressão pelo domínio dos detalhes do emprego das tropas. 
Far-se-hão exerciéios d'e leitura de cartas estrangeiras. 

Os professores e os instructores nos seus exercícios ta
cUéos dtl quadros ou com a tropa se preocct1parão em propor
cionar ao~ alumnos ensejo para applica(;Ões de desenho topo
graphico ·e panoramico. 

fi) O professor de physica entrará logo na thermologia, 
seguindo-se a photologia e a electrologia. O mesmo fará na 
chimil'a Méetando logo o estudo essencial da parte descri
ptiva, com exclusão da biologica. Um criterio superior deverá 
dirigir a regencia dessa aula, lembrando-se o professor de 
que f'!P trata, tão sómente, na Escola Militar de ministrar das 
dua_s sciencias os con~ecimentos indispe~sav'eis para as appli
caçoPs de ordem profissional. Sendo assim, taes conhecime.n
fos sobr'e intelligentemente escolhidos devem revestir-se de 
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um cat.acter eminentemente experim,entalJ sem o que os 
alunmos não gravarão de modo efficaz os phenomenos e as leis 
a estudar. Attendendo a tudo isso, o professor de physica e 
ehimica irá destacando, á medida que for fazendo o seu curso, 
os pontos eR8enciaes sobre o objectivo pratico, mencionando 
os diversos domínios em que os alumnos terão ulteriorm·ente 
de fazer applica~:ões, bem como ª' natm;:eza e importancia 
destas. 

h) O e!'tudo elementar das polvoras, explosivos e arte
factos P1Jrotechnicos será feito tendo em vista os conheci
mentos fundamentaes de que dispõem os alumnos, bem como 
as necessidades que terão como officia:es de tropa. O professor 
fará, no correr do ensino, com seus alumnos, visitas ás nossas 
fabricas c aS!'islirá. com ell'es a experiencias correlatas. 

i) Os conhecimentos de resiste?ícia e estabilidade devem 
ser dados sob um ponto de vista eminentemente pratico, evi
tando-se o excesso de calculo no estabelecer os methodos, pro
cessos, formulas e co'efficient.es de maior importancia nas ap
plicações. O estudo das pontes militares não se ,limitará ao 
dos typos existentes entre nós: abrang'nrá uma noticia dos 
melhores typos de out.ros exercitas. 

j) Os conhecimentos. g'eraes de lmaiene devem ser mi
nistrados de modo que o alumno fique .formando idéa clara da 
hygiene individual e eollectiva, sem detalhes dispensaveis ao 
official combatente. Não devem ser esquecidas as Í>rinciDaes 
noções sobre prophilaxia e especialmente os primeiros soe
carros a prestar aos feridos, áR victima~ de desastres,. etc. 
A hygiene militar será estudada com o desenvolvimento ne
cessario, de fórma que o alumno adquir,a as noções essenciaes 
e praticas que o guiem na solução dos casos mais frequentes 
na paz e na guerra. Pelo que respeita á hippologia, dadas as 
noções indispensav'eis da anatomia e physiologia do cavallo, o 
professor passará immediatamente a tratar do cavallo de 
guerra sob os seus principaes aspectos. 

Art. 10. O ensino pratico de caracter militar deve ser 
ministrado inteiramente de accôrdo com os regulamentos das 
diversas armas e serviços do Exercito, seguindo os instructo
res, o mais possível, os programmas estabelecidos no R. I. S. 
G. e os methodos já consagrados na preparação da tropa. 

/>) Na instrucção pratica do 2" anuo fundamental tem 
!nicio a especialização por armas: 

Bqu.itação, os alumnos da infantaria 'e engenharia r11cebem 
tJma aula por semana; gymnastica, estes mesmos recebem a 
dn h·opas a P•\ os de cavallaria e artilharia recebem a de tro
pas montadas; na e.çgrima de bauoneta, tiros de instrucção da 
metralhadora. e do fuzil metralhadora não tomam parte os 
alumnos de artilharia; e.~cola de sr~t·vente, escola de peca, 
opontadm·es, tiro simulado de bateria n instrttc<·ão de condu.
ctorl's. >HÍ será dada aos alumnos de artilharia. 

l} O Pn~>ino pratico de telephone, !.Plegrapho, telemetro, 
heliogra.pho, luneta de bateria, limita-se ao emprego do ma
terial em exer.cicios espec_iaes preparatorios P applicacão em 
cxerc1ciOs tactlcos das umdades completas. 

m) Os alumnos dos cursos especiaes, além da sua inst.ru
~ção peculiae, são todos exercitados como monitores de tur
mas dos annos inferiores; nesta parte se trenarão para darem 
lições sohrf' assumptoR da instrucção na tropa, e os instru-

1 
i 
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ctor·~s (ou auxiliares) cuidarão que esses monitores cmprc:... 
guem linguagem ao alcance dos soldados. 

• n) O ensino da equitação aos alumnos de caval\ar·ia e ar
tilharia é completado pelo ensino theorico correspondente se
gundo o respectivo regulamento e sobre o forrageamento e 
mais serviços de cavallariça; além disso esses alumnos fazem 
um curso e!;!pecial sobre tratamento do cavallo e ferragem, 
ministrado pelo official veterinario. 

Para os alumnos das armas a p~ o ensino da equitação 
tem por fim habilitai-os a se utilisarem do cavallo prompto, 
com segurança, em qualquer terreno; elles recebem durante 
as aulas praticas, do proprio instructor, os conhecimentos 
sobre os cuidados preventivos essenciaes do animal de tropa 
e sobre a ferragem. 

o) O medico do corpo de alumnos dará aos alumnos dos 
cursos esp.:lciaes o ensino pratico sobre primeiros soccorro!l 
medicas cirurgicos de urgencia, discriminados no R. I. S. G. 

p) No ensino das formações, evoluções, posições e movi
nwutos indivicluaes tratar-se-lta de uma revisão dos conhe
einwntos aníer·iormente adquiridos pelo alumno, e de lhe dcs
(•nvolvcr o conhecimento, o sen:>o c a eomprehensão das di
VPrsas formações, segurança em presell(:a da tropa e no !'Om
mandal-a, per~;picacia para a observação cxaeta e perfeita 
dos movimentos por elle commandados e pam as cansas de 
CITOS e as infracç.ões mais frequentes, emfim a capacidade de 
instt·uir. 

q) Na parte de tiro de fuzil e mosquetão começará, a 
partir do 2" anno, o ensino theorico sobre o methodo e a 

1. marcha da instrucçã.o, segundo o regulamento, e bem assim o 
ensino a respeito dos serviços no stand e do tratamento das 
armas. 

Os alumr.os devem aprender a fundo o emprego do te
lemetro e sua rectificação. Os exercícios de avaliação de dis
tancias em terreno qualquer, com carta e sem ella, para as 
mais diversas distancias e objectivos, devem ser intercalados 
na inslrtv~ção de tiro e em todas as occasiões que se apre
sentem nos diyersos exercícios. 

r) A instrucção de esgrima deve adestrar todos os 
alumnos nos golpes e nas paradas com a espada; os das ar
maf> a pé rceebem instrucção completa de esgrima de bayo
neta e os de cavallaria manejo (la espada e da lança a cavallo. 

s) O instructor, pelo seu ec:ntacto estreito com os 
alumnoR, eomo o official na tropa, deve ter Rempre em vista 
o seu papel dn educador; exigir sPmpre a mais correcta aLti
tude pessoal e compostura, e h·atar de não esquecer que o 
meio mais efficaz de influrncial-o;; neRse sentido •' o de seu 
exemplo. Efpt-cial attenção mPreceJ•á o E'nsino do regula
mf'nto df' eontinencias e sua inflexivel applicação. 

t) Os e:-r.erricios tacticos dos alumnos dos cursos espe
ciacs, devmn sempre ser feitos, principalmente os de infanta
ria e artilharia, com reprPsentação da artilharia e infantaria, 
amiga P arlvf'J·sa, lH•m ~~omo com af' Jigai)Õf's, r>ntrf' os postos 
dP eonunando das duas armai", dPvidamPnle estabeir,eidas. 

Pam 'l'l:>P fim, os inst.ructorr:s das unidades da Escola 
auxiliar-se-hão mutuamente. ' 

'u) O c·n&ino pratico da rsrriplnração da companhia rs
quadrão e bah;ria, tem por fim habilitar os alumnos na 'cori-
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ff'cl'ão das pal'l.es, nfficios, relatorios, protocolos, guias 11 pa
peis de contabilidade quA se anrcsentam no servico lntm•uo 
de uma componhia, eRt]uadrão ou batel'ia, ou que possam sei' • 
Pxigidos do cfficial em um commando isolado. 

- Al'l. ·J l • Of! alnmnos da E. l\l. d1wem offeet.uar visitas a 
campn~ de ln~ll·tw•:ão, rampoi d11 firo d11 ar! ilhat·ia, forta
lmms, ars,maPs, faht·h·as militarcf!, etc., I' assistit· a cxercieios 
Psp<:>cialls de tropa. 

Cumpré ao commandante da J1scola, dn accõrdo com os 
instruetores ·e professores, escolher a época e a successão des
sas excursões, respeitando a marcha do curso e a opportuni- , 
dade para os estabelecimentos e a tropa, a cujos chefes ou 
eommandantes solicitar!\ directamEnte, com larga anteceden
cia, avisos sobre 11xperiencias ou exercícios a se realizarem .. 

§ 1. o Todos os alumnos dos annos interessados tomam 
parte na visit.a, sendo acompanhados pelos professores e 
adjuntos, instructores e auxiliares da!l respectivas materias, 
e, si possível, pelo eommandante da Escola. O commandante 
regulará prévianwntc as condicõeM de direccão das turma~ 
bôa ordem na visita e maximo aproveitamento pelos 
alumnos; e em easos duvidosos decidirá quaes os docentes e 
instructoreR que devam tomar parte na referida visita. 

· § 2.0 Os professores e instructores que ainda não conhe
ç.am algum estabelecimento a visitar com os alumnos devem 
fazm•-lhe uma visita prévia. 

Art. 12. As aulas dos differentes cursos funccion~rão no 
ma:dmo tres vezes por semana; de cada vez por espaço de 
uma hora até hora e meia, conforme estabelecer :) respeetivo 
horario. (Vide art. 55.) 

Art. i3. Todo alumno terá um anno de tolerancia, que 
poderá ap:.-oveitar no curso fundamental ou no cur<~tJ especial 
da arma. 

III 

DOS EXAMES 

Art. t4 .. Haver~ duas épocas de .exames: uma em .itdhe, 
para o prtmetro perwdo, outra em dezembro, para o segundo 
pct'iodo. 

At•t. 15. No me~>mo dia em que se encet•t·arem o!> tmba
lhos lectivos de um periodo, cada professor apresentar:\ á 
secretaria da Escola: a relação dos alumnos da sua aula, 
com as nof.as por elles obtidas, durante o perido, nas sabbati
nas c trabalhos gràphicos, a somma total dessas notas e o 
quoc~ente da divisão dessa sommfl pelo numero de provas, 
quociente 'lHe representará a conta de anno do almnno re
lativa ao :wriodo. Cada inskuctor apresentará nessn mesmo 
dia, identica relação com o julgamento feito durante o anno 
nas materias de que não ha exame. 

Paragrapho unico. As notas e o julgamento acima refe
ridos serão expressos em gráos de O a 10 . 

. Art: 16 .. O CO':Jselho de profesE>ores reunir-se-ha no pri
m<Hro rlta uttl d11 JUlho e dezembro, afim de tomar conheci
mento dos rontos par·a os exames das diversas aulas 

Paragrapho uni co. Esses pontos, em numero de· 20 para 
cada aula, excepcão da parte VIII da f• cadeira e parte IV 

l 
~ 
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da 2" e 3", que só comportarão tres, serão for~nul~dos pelos 
docentes, pelo modo indicado no p~:>ragrapho primeiro do ar.
tigo 8" e deverão, em seu conjunto, abranger toda a materw 
do proyram1na. 

Ar I.. 17. Approvados pelo come lho de professm·es os 
puni os para of' exames, o commandante designará, na mesma 
see;,:ão, as eommissões examinadoras, tendo em vista que os 
docentes devem examinar os seus alumnos nas materias que 
ensinaram, salvo o caso de impedimento, por molestia devi
damente comprovada. Nessa designação será levada em conta, 
quanto po"!sivel, a relação entre a materia a examinar e a de 
que é docent.e o examinador designado. 

Paragrapho unico. Designadas as commissões, o com
nmndante determinará a ordem a seguir em todas as provas. 
Podem funecionar simultaneamente duas bancas da mesma 
aula, respeitada a condição acima, e póde no 2" período ha
ver ao mei!mo tempo exame de ensino pratico. Nos cursos es
lJCciaes os exames começarão na segunda quinzena de de
zembro. 

Art. 18. No fim de cada período haverá exames finaes 
para todas as aulas nelle professadas; quanto aos assurnptos 
que constituh·arn o ensino pratico, os exames se farão no fim 
do 2" período de cada anuo. 

Art. 19. As provas serão de quatro cspecic1': t.:SC'I'ÍJJias' 
praticu-oraes, uraphicas e praticas. 

§ 1. • Haverá provas escriptas para os exames das aulas 
com as seguintes excepções: para a parte ~I da 7" cadeira 
sô prova graphica; para os exames de hippologia, 8Ô lll',)Va 
IH'atieo-oral; para a parte VIII da 1 a cadeira e IV da 2• e 
da 3", haverá prova es0ripta de thema tactico sobre a carta 
e prova pratica tle thcma tactico no terreno (exercício.; de 
quadr·os); e para a topographia militar, prova pratiM e gra

phica correspondente. Os exames doS1 assumptos que consti-
tuem o ensino pratico, constarão de ,provas pratico-uraes 
e praticas; de esgrima e manejo de lança e de espada, haverá 
apenas provas praticas. 

§ 2. • O exame de tiro ao alvo consistirá na apre~entação 
dn t•adpt·neta do alunmo. afim de H<l verificar o adeant.ameuto 
aleançado. O gráo será dir·ectamente proporcional ao numf,l'O 
de t•ondições satisfeitas e inversamente ao de cartuchos con
sumidos para satisfazel-as. Não havendo, passagens de elasse 
smnmar-se-ha no anuo seguinte ao numero de condiçõe.3 da 
elasse sPguínte (em relação á do anno anterior) o d'as que 
fal f ar·r•m no anno anterior. 

No t•urso PRIH~eial haverá Pxamt~ pratico-oral sobre me
f Iludo do instruccão de tiro na tropa, serviço de stand, et•~. 

Art. 20. O pont.o para a prova escripta será tirado á 
sorte dentre aquelles de que trata o § 1 • do art. f 6. 

Art. 21. A prova de hippologia será feita tendo-sB pre
sentes modelos anatomicos do cavallo, para que o examinando 
possa demonstrar o aproveitamento do estudo experimental 
que fez. 

Art. 22. As provas escriptas e a prova graphica da li 
parte da 7" cadeira, serão feitas por turmas de 30 alumnos, 
no maximo, .perante toda a commissão examinadora, não se 
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podendo realizar os exames de cada turma em comparlimenlo:; 
divcr·sos. 

Paragrapho unico. O presidente da commissão provi
denciará para que os alumnos fiquem convenienteincnle afas
tados entre si, de modo a não se poderem auxiliar .nut~a
mente. 

Art. 23. Durante a prova escripta, não poderão per·ma
necer na sala em que ella se estiver effPcl.uando pe,;:;o:.ts 
estranhas á commissão examinadora. 

Art. 24. Será de quatro horas o tempo concedido aos 
alumnos para responderem as questões da prova escripta; 
findo este prazo, elles deverão entregar as provas como csti
verem, assignando o nome por extenso e logo em srguida á 
ultima linha cscript.a. 

Art. 25. O papel distribuído aos alumnos será carimbado 
}leia secretaria e rubricado pela commissão examinadora. 

Ar·t. 26. Nenhum alumno poder·á ·sahir da sala dt_~ exame 
nwsmo depois de haver entregue a sua prova eRcripta, eon
cluida ou não. 

Art. 27. No acto do exarrH\ os alumnos ~!í podm·ão ser
vit·-se df\ objeetos distirbuidos ou pennittidos pela commissão 
examinadOJ·a. 

Art. 28. Será con~iderado reprovado n examinando que 
assignar a prova em branco, ou não tiver dado inicio á so
lução das questões, um:.t vez terminado o prazo para a prova 
escripta . 

. Art. 29 .· Terminad.ls os exames escriptos de cada turma, 
o presidente da commis!'ão examinadora envolverá as provas 
em uma capa que lacrará, rubricará e entregará á '3QtWetaria 
da escola, dando ao mesmo tempo a relação escripta do~ alu
:rr;nos que deixaram de fazer as provas, com os motivos alie
gados. 

Art. 30. O ponto para qualquer prova será Lirado na 
occasião d'o examP, sendo os alumnos chamados pe!o presi
dente da commissão examinadora, de modo que na prova pra
tico-oral cada examinando disponha de 20 minutos pam re
flectir no assumpto do ponto. 

Paragrapho unico. O gráo da prova escripta ou graphira 
será a média dos gráos conferidos pelos membros d'a wm
missão examinadora, grãos esses que deverão SPt' lan~:ados á 
margem das ,provas pelos !'xaminadores, com as eumpet.,mtes 
assignaturas. 

Art. 31 . O grúo !la prova pratica ou pt·atico-oral ~·erú 
a média dos gráos confrridos pelos examinadores. 

Art. 32. As provas praticas de exame individual e as 
pratico-oraes durarão, no maximo, vinte minut.os para eada 
alumno, sendo o gráo dellas a média dos gráos ronf•wir!o~ 
pcloR PxaminadOJ'PS. 

A prova prat.ica de themas tacticos e a prova pr·atica e 
graphiea de topngraphia militar, feitas por turmas dP doze 
alumno>~ no maximo, cada um dos quaes rf\cebt>rá missão de 

natm·pzas differente, ou em direcção diferente, poderá durar 
até '• horas para cada turma. 
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Art. 33. Os exames de ensino pmtico são feitos quanto 
possível segundo as dírectivas para os exames de instJ·Ut~!)iio 
ua tt•o1m, excep0ão do tiro. 

1\'ílo ha exame pratico de apontadores c condudur·es de 
at•Lilluu•íu, de exercícío8 tacticos uas unidades, de st•rvi,;o fk 
eumpuuhu e de fortifi;~ação, mas os alunmos recclwrn !li'Úo 
Jlfl8Las nratcrias de accÕl'do com o julgamento feito pelo iustru
etor e seus auxiliares dtlrante o anuo; da mesma fórma quanto 
ú equitar:ão pal'a os alurnnos de infantaria e engenhal'bt t' 
quanto ti habilitação dos alunmos dos cursos especiaes como 
monitores. Assim, nos \ arios 11xercicios com as unidad11S, J.W 

~>xterior, é preciso que o instructor, secundado pelos auxi
liar·es, observe aquelles que tiverem funcç.ões de comn.tando, 
e quo Jil'oporcionc tal ensejo muitas ve~es a cada um ( ~uhjf i
tuiçõcs no correr do mesmo exercício). 

Art. ,3L :As uotas da8i pi'Ovas - escriptas, pratico oracs, 
IH'Ullhieas e praticas - serão expressas como a conta 1rc atdlO, 
em g1·úos de ~ O a 10. 

Att. 35. 'J'orminudas as provas de cada ma teria theot·ico
pruf.iea ou pratica, a eornmissão examinadora se reunirá em 
um dia ou em dias suecessivos para fazer a classificação dos 
altu11nos por ordem do merecimento, ten.do em vista que o 

gr{to de approvação, •confonuc a discipl'iua de que SI\ tratai', 
1í n·t~resentado: pela médm dos gráos da .conta de anuo e da 
JH'ova eseripta ou pela lllt\dia dos gráos da conta de anno e 
da lll'ova graphiea ou pelo gráo da prova pratico-oral ou 
pl'lo gráo da prova pratica. 

§ 1. • O alumno que obtiver grúo 10 será approvado com 
tlistitlcção; do nove até seis, a approvação será plena; infe
rim· a seis ató tres e meio, a approvar;.ão será simples; abaixo 
d1• l res n melo, haverá reprovação. A fraccão meio ou maior 
Sl>t'ú. cont.atla eomo int•.Jiro a favor do alumno; a uwuot· será 
doRpn•zada para u apuração dos gráos, mas attendüh para a 
l' laHsifil~llção. 

§ 2. • 8or1í tamhem l'11provado o ulumno que tiver a 1111~dia 
Zl'l'O 1'111 I}UillljUei' prova. 

"\.rt. ~H\. O alumno que faltar a I!UUlquer prova dl' r·xame 
ser:i considerado reprovado, a menos que justifiqun a 1 alta 
p!'rante o commandante, o qual publicará em boletim as ra
zões da acoeitacão ou I'Pcusa, e no primeiro caso IIHII.'carú. 
tlitt JHU'tt rt•alização de nova prova. 

Art.. 37. O alumuo 11Ue, trndo comparecido a cxa.11w, s•J 
Jlf'gar· a lll'Bsflu· qualt}U(~r prova, será considerado rep1·ovatfo. 

Art. 38. Si, depois de começar a fazer qualquer pnva, 
o almuno adoecer de modo a não poder proseguir, o ~~flllll1l:m
danlf' designará outro diu para nova prova, uma Y";r. V11rifi
euda a moles! ia do alumno pelo medico de dia. 

Art. 39. A {'IJllJ!lli~são Qxaminadora de qualqtlf'l' lllatel"ia 
sf'r:í. t~OJHJJOSt.a dn trPs membros, sendo estes instruetor"~ r:ara 
prutico-oraos e praticas das materias que constituem o er.
sino )Jratico, aos quaes se applicarão as disposições do 'll"L 17. 

Nas mnterias que tiverem sido ensinadas por officiaes .jc 
uiversas unidades podem funccionar ao mesmo tempo uiver
sas bancas, em cada uma figurando aquelles que deram o en-

J.cis de 1919- V oi. 11 3~ 
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sino aos ref<peclivos examinandos; da mesma fórnm nas pro
vas praticas de exame individual. 

Nas provas pratieas de exame simultaneo por turmas a 
• .on11uis~ão examinadora será presidida pelo commandante da 
escola, e, além de todos os officiaes da unidade interessadn, 
.,erá refOI'\:·Uda, a pPdido do instruetor, por officiaes das ou
tras unidades. 

Art. 40. Do resultado dos exames de uma disciplma, a 
eommissão examinadora lavrará termo especial, que será lan
.;aclo no t'Olll!Jf'l.nnte livro t\ subscripto pelo secretario da e;
rola. 

"\rt. H. O ahmmo a quem faltar apenas a app.l'ova\:'io 
de uma só disciplina em lodo o perimlo em que estava matri
•miado, pódn matricular-si~ no período seguinte áquelle. L,
:r.endo, entl'el.anto, o exame da disciplina que lhe faltar. antes 
dos Pxames do novo .per iodo. 

,\rL 4Z. A presidnncia da commissão examinadora c;; .. 
hm·;~ ao membt·o do magisterio mais graduado, ou mais antigo, 
de arcôrdo com a hieral'ehia dos docentes. Quando se Lrabr 
tk •·ommi;;!>õcs const iluidas exclusivamente de docentes n:io 
-vitali0ios serão adoptadas as regras de preccdeneia mtlib•:. 

Art. 43. O resultado de todos os exames da Escola MiJI .. 
tar será publicado 110 boletim do estabelecimento c 110 Diar!,J 
Of{icial. 

IV 
DAS MATRICULAS 

:\ri.. 'ti. Para a matricula na Escola Militar tS Pl'(!t:i.;u 
qu•· o eanditlato, allím da.-; outr·as eondü;ões dntalhadas no 
tu·l.. ~5. o) Lt•nlm n •·m·so integral de um dos collegios milHa-
res. sendo neste ea'lo transferida sua matrieula para a .l!:o;r·ola 
Militar, onde verifieará pratja; ou b) seja pra1;a, vohmlario 
ou >ltlrteado, eom mais tle seis mezes de serviço; on c) tr.nha 
beÍH nwzt:s de praça n dfeel.ivo serviço em um corpo do ExeJ'
l'ito; 011 ti} st'ja J't~sm·viHI.a da P categoria do Exercito; ou '!' 
lenha eadPt'IWI.a dP resel'vista, obtida fóra da caserna I'· ne'i'P 
caso ainda Ll'ns mews de serviço 110 }<;xercito aetivo. 

!:i L" O eandidato dos casos c) e e) se apt•t•senlani no 
t~orpo que eseolher, como voluutario, e será admiUido !)Cio 
t:ouunandanle si IH'ovar t.JUO satisfaz ás exigeucias do ar·!.. 45. * 2-" Os commandanles de região designarão ammahucn!!:. •·m ,janeiro, os eorpos de eada arma que receberão voluntaril>J 
eamlidalos á Eseola Militar, marcando sua incorporaoão :lc 
modo que o estagio abranja o período uc instruq;ão de com
]>anhia. esqnaur·ão ou bateria; mensalntt•nte at.ú á realizatJiiH 
do exame de r·nt•.rnlas, tJommunirmrão ao EsLatlo Maior· t!o 
Exercito o numero de eandidalos acccitos. * 3." Findo PsiB estagio os ~~andidatos da lett.ra e) reep
ht•t·ão sua eadm·npl a eom a allcraoão resrwr.tivu tJite impor· ta 
em II-ansferil-os para a 1" cai.Pgoria; os da ldlnt e) rc•:etwJ·ã.o 
a t:a~J .. rncla do reser·visla til' 1" categoria. Uns t'. outros :'t'l'iio 
lieenciados, si quizerem, após a conclusão do estagio na tropa. 

Art. 45. Os requerimentos dP matricula deverão t11r en
tmda na serrelaria da nscola, atú 81 de dezembro de ea:.la 
UlUlO. 

~ t.•. Estes requerimentos serão dirigidos ao minislru ela 
Guerra- e instruidos com os seguio~es dQ~Ug1e11tos: ... 
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a) certidão de idade ou documento etJUivalente, prov::tn•!u 
quo o camlidalo é maior de 16 e menm· de 20 annus; 

b) donmwnlo;; provando que o candidato é solteiro ou 
viuvo st>lll fillws; 

c) t~f't'l i fil'atlo IÍP 'JUl~ o eandidalo não suffrc de moi estia 
conltu;iusa ou infcelo-conlagiosa; 

ti) ecrt it'kado de vaccinacão: 
e) atlP;;lado de b.oa condueta; n atte;,lado d~ appt·ov~ão nos exanws firmes das se~ui:l

les ma!l•ri11.s, t'Pitos Plll um dos collf'gios militares ou I'Jll e;
tabelPI'in}l)l!fos l'ujos exame:,; de preparatorios sejam consit.! J

rados validos para a matrienla nas t•scolas eivis dP •msino :w
perior da HPpnhl iea, ou a e! las equipara<.las: Portngue:r,; 
ft·arwl'z; ingiP;o:; physiea e chimiea e noções de mecanica; h;i::.
toria nat um!: g1~ographia gPral; historia !!f' I' a!; ehot·ogmphia 
c histm·ia ut• Brasil. 

§:!."Os l'andidatos nas condi\:ÕI's b). c). d) 1.• e) uo :u·t. H 
;.prPsPnt a l'ão seu requerimento no corpo a que pel'll•neerem. 

Arl. 46. TJma vez informadoll, os l'OlfUerimenlus set·ãu 
pela escola rcmel.lidos eoujnntanwnl<•. ao minislt•o da GuetT'J, 
a t.<•mpo u<• Ret' poRsivd terminar todos os seus dN;paehus ~~~~ 
5 de fev1•t·eil·o de cada anuo. 

Ael. 17. Os eandiuatos dp qw• tratam as ldtras n) ~~ se
guintes uu :u·t. H serão submdtidos na Escola Militar·. a 
partir dn pr·imPir·o dia util <la primeira quinzena dP. Jevereir<•, 
a nrna rigot·o;;a inspec\:.ão de sautle e, em segui<.la, os da~' let.
lras IJ) e seguintes do mesmo artigo, a um coucw·so de admis
são, t)Ue eonstar·á das seguintes matet·ias: 

a) pnrtuguez; 
b) at;itlnndiea; 
r.) algdmt Plementar; 
d) ~l'<'tllP.tria e trigonometria rcclilinca; 
c) dcspnhn lineat·; 
~ L" O~ eandidatos que quiwt"Pill pre.star l)xame tias ma

I.Prias qttP <•oust ittwm a 7" cad<~ira, podPt'ão faz<' l-o, t', qttau·'o 
appt·ovado;;, fiPar·ão dispensados di' frl)tjtrent.al-as uo :~m·o.;o 
fumlanH'Htal, tPndo além disso, em igualdade de eondiçõe~, 
m·eff'l'l'lll'Ía soht•e todos OR outros para a matrknla. Essn..; (~'111-
tlitlatns fi<·am 1 ambrm rlispcnsados das parU•s b, c, d I' e do 
eóncnr~o de admissão, das quaes deverão apresentar altesta
dos de exanH'>' fina••s, Jnntanwn!P enm n das ontt·as m·l.-
(Pt'ias dl' 1!111' Jr•a(a O ~ 1", )f•tlra {, do ar(. 45 I' !laS I"Otldi\:Õf'."> 
nl'ill' oslabP!PI"idas. 

~ :!." ~l'l'<Í inhabililado o <"·anditlato que tivl'l" mt\dia inl'e
l"ior a tt·es n mPio, l'lll qnalqtH'I' pr·ova tln qnalqul't' malcrin, 
fkando PIIIJ•rHiido qUI' essa inhahililar;ão r; rmt·a a matr·ltmla. 
não pod1•nuo impor·tar· l'lll p••rtla dos Pxames, uma vt~;-: qtw tu
dos P)ll's são pal'ee!lados . 

. \t·l. '18. O ~~mwm·so dP admissão t·.onstar;i dP urna pr·ova 
nst·r·ipla " out t•a oral pat·a <·aLia uma das mat .. r·ias "• ú, c c li; 
gr·aphka pam n parf.r ~-

~ t ." .\ J.ll'ova c,scripta de portuguez ''onslará. tll' tllll t'XPt"
ekio dl' J'Pdat'l.:ão sobre um assnmpto vulgar· t iJ'lHio a :HH'l'' 
entre t."inco pm1tns or·:.:ranizados pela eommissão P.xaminadora, 
c um cxPt"l"il'io dr• analysc lexica c syntaxica. 

§ 2." A pr·ova ('Seripta das partes b, c e d eonstal'á de dua~ 
questões praticas. 
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~ a.• A dura~;.ão das provas escrip~s .não exceder~ de tres 
horas· a das provas oraes fica ao cr1ter10 dos exammadoree, 

. afim de que possa ser feito seguro julgamenf.<?. 
· § 4.• As commissões examinadoras orgamzam os {!Qnto'l, 

na forma do art. 16; o ponto é tirado a sorte na occas1ão da 
prova. · ~ · : ; ; 'i i .l•!•l•loid~lloi~ 

§ 5. • Os examinadores serao pro~~ssores ou adJuntos do 
Collegio Militar do Rio e da Escola Mthtar, estes para os can-
didatos de que trata o § i" do art. 47. . _ 

Arl. 49. Temünado o concurso de adm1ssao, terá logar 
a cl1!.Ef>ificacão dos candidatos, que serão dispostos em uma 
listn., organizada segundo a ordem d~res~ente da .somrna 
tola! do:>- gráos obtidos. . 

§ 1.• As requisições para a matricula serão fmtas de 
ri!.\"orosc accôrdo com o merecimento revelado no concurso 
de adm'issão, isto é, segundo as listas acima referida",·· 

§ 2.• Em igualdade «le condições, dentro dos grupos de 
que trata o art .H, terão preferencia: 

a) os de maior idade: 
b l os ex- alunmos que forem pracas do Exercito. 
Art. 50. O numero de alumnos a matricular será fixado 

unnualmente pelo l\linisterio da Guerra, de accôrdo com ns 
lH~:JCE'sidades do Exercito. 

Art. 51. O ministro da Guerra poderá permittir q:1e 
vr:u:a:' do Exet·cito de coriclucta exemplar que tenbdm pelo 
meno~ seis mczes de servicrJ. vão prestando nos collegios mili
tares, nas épocas marcadas para os exames de admissão, exa
mes parcellados das mater!as exigidas para a matricula na 
E8•~oh~ Militar. 

Art. 52. O Estado-Mf.,ior do Exercito fixará, annual
lllcntc, terminados os exames do 2• período do i• anno do 
eurso fundamental, qual o numero dos alumnos approvados 
eesscs exames que deverá~ seguir .cada um dos cursos espe
f iaos. atlcndcndo para is:3o at: vagas existcntentes no primeil'o 
posto do quadro de officiaes de cada arma. 

J'aragra,pho unico. O c.onselho de intruetorcs tendo em 
vista o numero acima referido, designará os alumnos que 
deverão seguir cada um dos cursos especiaes attendendo ctn 
primeiro logar á preferencia manifestada' pelo alumno, e 
quanrlo, por este meio, não se obtiver o numero fixado •:;u 
cstu :for ex;~cdido, escolhendo-os segundo ~s aptidões revela
das pot· ellcs eonfoi'Ine a opinião dos intructores. 

o. eommanda~lte '?a Escola, publicada esta desi~ação, 
IJ)Od<~ra du:ante Oito dtas conceder troca dE( arma. 

ArL o3 .. Ncnlmm l.l.lumno, uma vez iniciado um 6os 
cursos espec1aes da :escola poderá eer transferido- ·para outro 
CUl'"'~- meRmo que, por qualquer circumstancia, seja des!iga~{o 
da I:.~:cula e nclla effectue. mais tarde, nova matl'icula. 

v 
I>O Tl~Ml>O LlllOI'IVO E DA FREQUENCIA 

Art. 54. O tempo lootivo será dividido em dous perio:los: 
~ ~rilne}ro período cotnecará no prim~iro dia util da. primeka 
~.umz~na de marco encerrando-se no ultimo dia util de jtffi.bo;o 
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~eguntlo período wmrc;:ar:í. no primriro rlia de agosto e ter
minará no ultimo dia util da primeira quim;ena de novembro. 
llara oR cursoR especiaes [1. primf!ira quinzena df' dezembro 
.<;rr;í destinada exclu.,ivamente ao nnsino pratho. 

Pn.ra.grapho uni co. :Os inteuvallos rlrsses 'P.eríodos s:íd 
Jestinados ao exame rlo pt'imeiro período; após o scgun,lo pA
ri orlo t.e,m lagar os exames do 2• período e os do ensino prat.i
co, senão oue nos cursos Pspeciaes os exames do 2• perioll,f 
se inidarãÕ depois da quh,zena exclusivamente destinada nn 
t'llRino pratico. 

Art.. 55. O h orado será organizado annua:mente segmulo 
as diJtnrminar,ões do commandante. devendo subordinar-so 
ao quo.dr o da difltribuicão do tempo cstabelepido neste rc:m
lamenfo, e nttendendo a que só para as cadeiras i•, 2", 3•, 
7", to• c 12" são necessaria~ tres aulas por semana; para a 1 :~· 
h~.'-'lrt uma e para as demaí!' duas. 

Art. 56. Marear-se-ha um ponto, apenas, ao alumno que 
por notivo justificado faltar no mesmo dia n uma ou mais 
aul~" on exf'rcicios; n!'io hi1sendo .instifirar,ão, marcar-se-h5o 
!.rPs pontos. 

Pnragrapho unico. F.ssas faltas, quando não ju,;Ufillílda,;, 
scr1ío fmnbem pnnioas dif':dplinarmente, conrnrme .as 'eir
cumslancias. 

O alumno será. desligadr. do estahrlr~~inwnt.o no aU.in~.;ir 
I 'i pw1 f m; no período lecth o. 

Art.. .57. A justificação das faltas dfl qufl tr:ürt o 
ar!. 56 Sf't'á feita PxelnRh'amenffl pPranto o r~nmm:ltHianlr' 
da. r'u:ola. 

Atl. fíR. Os docentes e intruct.nres não ]Wdem dispen:>at• 
nlumnos da aula ou instruccão, cahenrln-Jhes ma.nrlar marcar 
nnnlos ao alnmno qun Sf' retirar dos l.r·ahalhos f'!'rnlarr,s :'lPf'l 
u ,,fl;l. previa Ji.cença. 

:\ri .. 50. A presença c;n~ alumnos nas nulas ~P.rá vet·ii'i-
1 ada pr lo!> inspecfores sem preJuízo do ff'mpo riu hora rio, 

Art. 00. Perderá o anno todo alumn(l que pedir tranca
mrnlo de matricula depois de inieindo,<; os trnlmlhos le ~f ivns 
de fJllnlfJtter período. 

VI 
DO SYSTEMA DISCJPT.TNAR 

ArL IH. Serão as ~Seguintes as penas correccionaes 1111e 
o romn•nmlante da escola púderá impor am; ah1mnos: 

f·', reprchensão em pUJ-f.icnlar; 
2•, reprehrnsão moí.ivada em holef im · 
a•, dd.enção na escol.l. até 3() di aR· ' 
.J·', pris~o por um a 30 dias no qn~rl.el dos alnmnoR, (J'l' 

mn a 1 fi litaR no F.stado-Maior dos Pnl'po,; nn f'l1l forl.nl~~n: 
5', exclusão. 

. J>r,rngrapho tmiro. A excluRiio do al111nno Rnr:í prpce
dH~a de um processo semelhante ao dos eonselhos de dõ••·i
plm~ (R. I; S. G.) O alumno assim excluido terá: baixa do 
serv1ço e na o poderá voltar á Esc,ola Militar. 
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Ar I. ô:?. 0fl alumnos flpf idos " nR prPsns no rPrinf o da 
E~«·nla fi«·nm ohr·igadm; aos f rahalhos Pst•olarl's. 

Ar·l. ti:!. Os dorPnfr-s P im;frucfor·ns podr-r·ão imptw ao>~ 
nllllii!IOH. por· lallas I'OllllllPIIidn,.; rluranfP a li«~ão on Pxerei
•~ins, a >o Sl'gllill(«'S JWilHS: 

I", J'PJII'PhPII~'<ÍÍn Plll partic.nlm·; 
:!". I'PJH'PhPnsão f'm prPsrnça dos alunmos; 
:1", J'Pii1·nda fia aula 011 exerriejo, mar•t•arHio-lhPR ponto. 
l'ar•agr•apho 11nico. HP a applicação dPRsas p11nas não 1'«1r 

RIJ.I1fif•iPniP, fiada a g"I'UViflnfiP da fnlf.a. OS profPRRnrPR P Íll
RII'IWIOI'f'S podP!ll famhPm pt·rndPt' os ah1mnos :í nl'dPm 1ln 
I'OilllfiU!Hialll P . 

. \t'l. liL R'i a uma aula rir PXPt'cieio faltar ~'<Pill motivo 
.insl.ifit·ndo um gr·nmiP lllltnf'l'o rlP altmmnR. a «·nda um ;;P 
lllnl'f'UJ'ão ,·in«'O ponlnR. al«\m dro nnlra:;; pronns Plll qtlf' JHlRRHIIl 
Ílli'OI'I'PI'. 

Art. li:í. Toda damnifiração dro qualqurot• parte do f'Rin
hPIN'inwntn f', f'lll gf't'al. dP QIJ:l.IQIIPI' nh,irof'(O JH'I'(Pnf'PIIII> :Í 
.FaZPnda .\':wional. Rf't':i J'f'parada :í m1sla dr quPm a. livPr 
«·awmdo, l"Pndn al«;m diR,.;o n aul.m· pnssiv~>l df' alguma da:;; 
pl'nas romminadas llf'R!P r·f'glllanwnlo, l'pnl'or·nw a impnrlnn
cia P g'J'll\·iflndP I)O I' aRO . 

. \·1'1.. ti ti. Todo;; OS Pllljll'f'gadm; da PSI'O)a SPI'ÍÍil l'PSJlOil
i-'1\\'l'il'l 1wla,.; f'nllns que ,•.omnwl.I.PrPm no I'XI'rril'io "" ~uas 
f'tllli'ÇiÍCR, hPIII POJnO llP)as f(\IC dfliXUJ'I'Jll f(IIP OR SPIIS RlliJOl'di
lllltlos t•nrnliiPll am Plll prPjuizo dn sror\'it:n nu da F'nzNHia ~a
~~ iotml. 

At·l. li'i. O do«~f'n!P quf' f'allar ao CUII1J>rimrlll.o riP sPu;; 
dP\.PI'Ps sr•r·;í adYPJ'l ido Plll parl.il'nlar· ou JWranlf' n Cons11lho 
dl' Pr·nfps:;;nr·ros pnlo t•nnmwndaul c da t:>S«~ola, e se reincidir na 
falia. spi•ú J'PJli'I'IIPrulido 1'111 bolei im, podendo o l'omman
rlalliP, sP julgar· llN'PRsario. snRpPnflf'l-n " IP\·a1· 11 l'adn a11 

l'llllllf'l'.inwnlo do minist.ro da GuPrra. 
Ar!. tiR. O f'nmparf'r.inwnto dos tlot~Pn!Ps ús aulas P o 

dos instnwtnrPs 011 auxliliarf1s der. minuto;; ou mai;;. ÔCllOis 
do «lOmPço da hora marcada r1a fabf'lla pam a distr·ihui~;ão do 
!Pmpn dn Pllsirw, Rl'r:í rontado romo falta r do 11lPRmo modo 
o não eomparPrinwnt.n ús Rf'SSÕPS do Consf'!ho firo Pt•ofcssot·es 
nu ÔP Inst.rudores, P a qualqurr dos arjos a quP esfi\·ert:>m 
sujf'ilos pelo prNHmt.e rPgulamento. 

§ 1." As faltas jusUficada:;; motivarão sônwnle a JliWda 
IIP gralifieação. ao passo quP. quando não jus! ifi1·adas. a 
JlPrrla simullanC'a dP grat.ificação 11 ot'd!'nado. 

§ 2.• O desconto 1'111 folha, tanto de grat.ifil•açãn, eomo de 
m·denado fl gmtificação, SP fará prnporrjonalmronl«• ao nn
rnroro de dias do mez. 

§ a.o Os instructores e auxiliat'C'S ficarão sujeitos, nn~ 
suas faltas, :ís pf'nas applieaveis aos mililarPs qunndo faltam 
ao SPI'vi~:o a que são obrigados. 

A I' I. 6!1. As fali as r.ommrUictas Nll I' a ria HH'Z JWlos rlo
rronff's dPvPr·iín SPI' jm;f ifil·adas pr•ranf P o «·nmmandanl P da 
Ps«'ola, fJIIf' porlror·:í ahonar ai,; dunfl Jlilt' nwz. 

,\ri.. 10 . .\Pnln11n furH'.f'innm·io da I)Rcola -- <In magislP
I'io ou dn al!mini:;;l.ral:ão - pode!'{t lccr.iomtl' mrdianl«\ l'Pillll
lll'raçãn Jlf'rtminria a alu.mnos da mesma. 
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Aqurllcs qur lr,r.cionarrm a r.,andidatns á matrkula não 
pnd.-.rã.n tomar parf.11 fias l'nmmisf!õr;;; dr ennntrsn de admissão. 

J'amgr'aplw unico. Verificada a inobsrnane.ia do dis
Jlost o nrsfP arti~o. o tOimpandanf.r su~prndrt'á o rlo!irHJllrJlfr, 
lrvando o :wfo ao I'Dnhrcimentn do minh;l.ro da UuPrt·a, qw' 
podPrá t'PJli'PhPndPr mi suspendrr do PXCJ'I'il'in das J'PSpN•.f.ivai" 
flllll'\:t,Ps. enm JIPI'fla das gmtificaçõPs, JIO!' pt·azo i~nwl ott 
llll'llOJ' a (i() dias. f' rlrmitt.ir o que não l'flr vitalieio. 

Art. 71. O mPmhro do ma~·.strrin flllfl deixar dl' I\OI1l
Jial'ri'Pt' :í. rsPnla pa.ra n drsmnv nho riP ~'<na;;; runl'l~íí,..s. pm· 
PRpal~o flp t,J'CR mrzm:, Rrm que .i ust.ifiqur as suas r a lias, illl'fll'-· 
I'Pt':í. n:JR prna;;; r.ommimulas na loi. 

~ L" Desdr qne as faltaR dwg-urm1 a rtna 1I'O, ~llPI'I'~~i\as. 
o l'nmmamlant f' prnvrr:í. a snhsl.itu icãn, dn Hl'l'tlrdn 1'-11111 r· si n 
1'''1-tlllamont.o. 

§ 2." Ri a ausPn{'.ia excrdet· •df\ lrrs mPws, 1; I'OlllO RP o 
doi'Pllt.P 111111\'I'Sf'P !'f'J11111Piaflo O SP\1 logat•. 

·At·t.. 'i:!. Todos os funcf'.ionarios da ~'"''"!n, f•ompt·PhPn
tlidos os do magisfrrio, firmm Rll.ÍPitos :í;;; dis:'o".il.:f't·~ di~~·i
plinarPs do ll. I. S. ft., no fJill' não psfi\'f'J' 1:n (II'I'~Pnf•• 1 P
gul:unPnt.n. 

At·t. 7::. O não e.omparnr·imrnt.o ao ::PJ'Vi1:n :ti':JI'J'I'Iat·~í 
no PIHJII'Pgailo a Jlf'rfla dP gt·at Hil.·ar:fin. al,;lll d1• ot Jlt·a~ pt•lta~ 
1'111 q t H' possa i nrorl'Pl'. 

~\r·t. 71. Pat'a a vrri fi1\a1:ãn da ft'Pqucni'Ífl do~ PlllJIJI'g:l
do~. ltavPr:í livros ele .ponto mt oulro~ qttaPSIJIIPI' nwios de-
i f'I'III i nados pplo r·ommandante. · 

At·l. íri. AR falias r·omnwiJidas durantP um 11wz ~·"·fio 
jusf if'irndas rwrantt' o e1mmtnnflantP <la Nwnla alt; 0 ulf imo 
dia di'S~P nw;r,. 

Al'l. 7ô. O Pmprng-ado dvil não vitalieio qw• faltat• maif
de Sl'is nwzp;; Plll nm hir>nnio. srt·:í PXOJwt·:ulo rwla :lllfori
dndt• l'llntpP!I'IttP, emhnra ,juRtifiquP as falt.a;;;. 

Al't.. 77. O eommandant.c. dr accílrrio rnm os r·nnsPIILO~ 
1le profrssm·es e in.stnwtores eRtahPIOCI'J':Í Jll'nnlios, eu.ia al\qui
sit.:ão l'lll'T't'Pl':Í pm· r.onta do rofrr da· Psr.ola, para Rm'rlll di"i
frihuidos 110 fim dos eurRos rRpPeiaPR aos alltmnos qttr• mais 
se disf inguirnm, pt•oc•nrando a:;sim PSf inmlat· o go,.;f o pP)o;-: 
r·stndos. 

Arf. 'iR. O faef.o dn não havPt' alumnos mal.t·ienl:ulos l'ffi 
uma aula não tira aos resprr.t.ivos doernlrs a obrigação do 
é~ompar·reimento á rRcola nos clias dtlsignados pelo romman
dani.P. O respref.ivo dor.r,nte será prP'fPrnncialmrntc aprovPi-
1ado para regrr turmas dr aulas deRdolll'adas qun tPnham P~
lt·Pita rrlacão rom a sua aula. 

A ri. 'i!l. ComplPiado o r.urso da Eseola Militar, o alumno 
r·onlnr:ío. r.omo I.Pmpo flp sPrviço, para lodos OR PffPit.os. ~~x
I'Ppf o •pat'a baixa ou rlPmissão, nR annos do f'rPIJIIPJ]('.ia. 

l'aragTapho unir.o. AquelleR qtw não rnmp!PI :tt'PIIl o 
I'III'SO rrrrhPrão a eaderneta rln reAf'!'YiRta. rlPRrlP quP tf'nham 
h'PrttJ<>nfarlo. 1~orn aprovritamcnfo, pPlo TllPllOS nm anno, a 
insf 1"\l<'l:fín pt·atica t•f'lat iva ao f" anno rln r·ut'Ro fnndanwn f ui. 

At·l. RO. o.~ rlnrPnfPs, instrudnrl'f<, attxili:trPS " almti!JOs 
da Psr•nla. podrrão gosar ft'lra da sédl' do eslalwlerinlf'llfo :ts 
J'1\riaR do prriodo lorfivo, snm prnjuizo dos trabalhos eseo
Jar·rs fllll' llws conrnrtwm rturant.n as IDPSmas, eommunieando 
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préviament.e t1 Set\retaria do estabelecimento os Jogares onde · 
prct cndom aproveitar-se dessa faculdade. 

Paragrapho uni co. Os alumnos levarão uma guia com 
<l('clar·ação da data em que deverão estar de volta á ese.ola, a 
f)nal aprMf'ntarão as autoridades militares dos logares onrlf' 
forem gosar as férias. Os tres alumnos de cada anno que 
ohtiYf'rem as melhores notas, tanto no ensino theorico-pra
tico r·omo no praitco, terão passagem gratuita de ida e volta. 

VII 
DO MATF.IlTAL DE ENRINO E DEPENDENCIAR DA ESCOLA 

Art.. IH. Para que o ensino seja ministrado com o ne-' 
rcssario rh~sf'nvolvimento, em todas as suns partes, haverá 
na csPpla: 

I", uma hihliotheca con!f'nrlo Hwos, revistas, col'leccões 
de leis e regulamentos e quaesquer puhlicacões de impor
tancia militar; 

2", uma sala para conferencias; 
3", um gabinete de physica e chimica c ontro fie appli

cacõf's militares dost.as sciencias; 
4•, instrumentos c material para os trabalhos topogrn

phico·s; 
!í", apparclhos e acr.essorios para o emdno da hippo

logia: 
n·. gabinete com modelos de mat.flrial de engenharia, 

Irem rio pontes e fortifica~.:ão; 
7", material para nma via ft>rrea do rnmpnnhn o para 

linhas fclP!!Taphicas e telephonicas; 
8", gahinPI.c rom amostras do maf.rriat>s rle r-onsf.rtwci'io e 

insfr11mcnf.o.~ e a1)parnlhos proprios para o eonltPP.imr•nfo uo 
sua ro~isf.encia; 

!!". ferranwnfa e ui ensilios indispensavcis para os f.raha
lilos tln guerra; 

1 O, in11trumentos c apparclhos necessnrios para os estu
dos p!'alieos de balistiea; 

11. sala rle armas r-om ob.ierlo>~ nccessnrins pnra o ensino 
ria esgrima: 

12, armamento, C.fJ\lÍpamento e munição ele infnnf.al'ia e 
artilharia. sendo armamento portatil e ef)uipamcnto para 
effectivo rle guerra das quatro unidades, uma seeç.ão de me
tralhadora~ (a cargo da infantaria), uma bateria montada de 
canhõrs rle campanha, uma sec~.:ão de ohuzPs P uma rle cn
nhõeR de montanha; 

13, um paiol para deposito de mnniç.ão: 
11, campo de exerci cios e linha de tiro; 
1 !í, os animars que forem neces~;ariof' para o esf)uadrão 

o a hafPria. além do!'! cavallos c muarrs para o RPrviço daR 
outras unidades e do estabelecimento; 

J G, arreiament.o para uma haf.eria complPfa, para uma 
seccao ~e montanha, para uma de metralhadoras P para um 
esqnadrao; 

. f7, dous apparelhos regulamentares fixos para gymnas
tlOa; 
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18, para cada unidade oR apl?arrlho~ rrgul~mentaro~ por
fafciR ou moveis para gymnaf-:tH~a, o do nuns maf•~r1al de 
gncl'ra e de inRlrucção; 

1!l, pirartciro coberto, pieadrit·o ao ar livro, visla de 
ohstaculm: para c!walleiros, dita para t1•opa a pé (H. U.); 

20, uma bomba c mais app:urlhos impt'P~eindiYPis pnm 
o sPrviço do extincção de incendio; 

21, uma officina para reparo do matrrial o conset'Y:H~iín 
rios edifieios, eom o indispensavel prssoal c rer·t·amenl a; 

22, um tanque para nalaçãc . 
Art .. 82. Além do f!Ue se :: ·lm eflpccifir~ado no artigo 

anterior, o commandanto tratará úe adf]uirir o que [ilt· tw
r~Pssario para acompanhar os progreflsos do ensino militar. 

Art .. 83. A Escola terá pharmacia para o forne•·.iuwnlo 
dn medicamentos e enfermaria, com as necessariaR aeemnmo
dariões, para o tratamento dos alumnos que adoecerem. 

Paragrapho unico. A enfermaria será afastada <.los edi
fieios principaes e dos outros logares freqncntadof> rwlos 
alunmos em seus trabalhos. 

VIII 

DO PEASO,\T, DO ENSINO 

Art. RI. O pPs~oal docente <.la Escola 1\lililar con:-;f.nd rlo 
j 3 profe~sores e 11 ad.itmtos assim diRtrihu ido:::: tllll pt·o
fns~or para cada cadeira;· tres adjuntos para a F endeira. o 
um para cada uma das srguintes: 2", -i", 5", 6", 7", 8", !l" c 1 o•. 

§ L" A'l vagaR que se derem no magisterio srrão lH'ef~tt
nhidas dr• accôrdo com a lei, com excepr,ão das r~orrespon
iiPllf\!S :'t·s aulas de hygione <' hippologia, as qmws. dr~df' que 
fiqtlf'm vagas, set·ão supprimidas f!n curso ria .F!scoln ~lilifar 
e as re>:peetivas malerias incluídas no en~ino J)l'alino a •·at·go 
do nwdieo n do vetcrinario do corpo de ai um nos. 

§ 2." O professor será o fiseal do !'mino de sua rnriPiJ•a, 
fJllnnl.o á orientação doutrinaria nas aula:::, c f\ncai'!'rgadn de 
eon fercionar os programmas, auxiliado pelos adjuntos. 

Art.. 8rí. O ensino pratico é ministmdo por qnalt•o 
instrJH'.fOJ'PR. sendo fre.'l eapitães, nm da infantaria, nm da 
:tl'l.ilharia, um da cavallaria e um ·1• tenente de engPnharia, 
e doze auxiliares (tenrmfes). sendo quatro rta infantaria, Ires 
dP raYallaria, Ires de artilharia e dom; de engenharia. tnd•Js 
eorn o c urRo ria arma. -

Art.. 86. Os instrucl.ores srrão os commandantes das uni
dadeR do corpo e ns auxiliares os subalternos das mesmas. 

Art.. R7. No ensino pratico dos diversos annos, as div('rsas 
parlr>s da instrucção militar ficarão a cargo dos inst.rur.lm·ps 
e auxiliares pertencentes ás armas qne mais dit·edamPn[P se 
rolaf'ionam nom a,; mesmas. Isto é: 

Toda a inst.rucção rte arlilharia ri dada unicanwnt,. pPlos 
offir'iars da bateria; 

Eqnifnr:ão P dada pP!os officiar.'l do PsrJuadriín f' 1la l>a
lPria: 

Esgrima de bayoneta é dada pelos officiaes da companhia 
de infantaria e da secção de engenharia. 
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~ 1." Em todo ensino pratico dado a alumnos de outra 
nr·nui 01-1 instructores e auxiliares terão rm vista a judiciosa 
Jimitaçã.o rlc suas exigencias, dr aceôrclo r.om o ohjcetivo que 
tPm para taes alumnos essa instruceão. 

§ 2.• Aos instrnctores c anxiliarefl competr especialmente 
a r ri! erio;:a ohscrvaeão de cada um de sem; iustrurndos quanto 
;ís qnalidadrs de cara r~ I et·, resolução, sangue frio e tenacirladc, 
n exprimit· o rrflpectivo julgamento, em gr·;íos de ZPro a dez, 
apt•Psentando-os mPm;alnwnte, pelos devirlos canaes, a secre
taria ria Escola. 

O gr;ío dr cada almnno soh os te ponf o rle vis I a ú apurndo 
no fim do anno, prlo r.onselho de inst.rnctorcs, dNiu:r.ido ria 
m1'dia dos grúo!'< dado!'< pP!os instrurtorrs P nuxiliarrs 0om og 
flllllf'!'< sr honvl' o alumno. 

Art. 88. A nomeação de instrurlnr ou mrxiliar· '' feita 
segundo insf rnrf;õrs cspPciaes. 

Ar!. 8!l .. \11'111 rio pessonl acimn liavcr;í na Ji:s•·ola quatro 
Jll'Ppa!'lldOI'f'!-1 I'On!';PrvadOJ'I'S: flaJ'a O gahiiH'fP dp p)rysica r 
l'ltimiea c dP. applieaçõPs militares dl'ssas seiprwias " para o 
~!:HhinPII' dP rl'sistPncia dns mn!Priam: dl' c.onsfrucç.ão. 

Art. !lO. O medico e o V f' I erinal'io do corpo do alumnos 
>-iío i nsh'lll'IOI'f'S na respeet iva l1al'l e rPia.t ivn a ;.:oc'l'.orTos me
llil'n-l'inll'~il.'o-.; clr> ur~Pneia, I' nn de que tr·ala a lettra n do 
m·t.. 10. f' rnmo tal gozam das vanlagPns dos comhatPrllcs 
auxiliarf's dP instruclor·cs: o mf'diro coiworr·p 110 sPrvic.:o rom 
os outros dP que I rala o m•t .. 100. 

Arl. !H. :\o proff'sRnr incmn!JP. nl•'m cln P;:;tahPlel\ido em 
lU' I ii!OS alltf't'Ífll'f'>;: 

I", dar lir:.ãn nos dim; c hm·ag dPsignadns, llll'lli'·Íonallllo 
summar·iamPtriP no livr·n eomprtentP. Pnm a sua ns;;;ignatm·a, 
n a;;smnpfo: 

2", apr·PsPnlar :í RPIJJ'ct.aria as lic:õcs c~mript.as. afim UP 
qrw sn,iam Jlnlygr·aplradas r disfribuida1-1 ans alumnos a lrmpo 
rlt> !'<m"Pm rpc•m·dadas para as sahhatinas " cxamf's; 

:~·. Pxet·cnr a fiscaliza•·ão imnwdiata de todas a;:; aulas de 
sua radPira, inelm~ive das" de seus ad,jnntos; 

1", intPno;:mr I' •·.hamar á lição os alumnos, quando .iulg·ar 
c·nnvPniPlllf', fl:U'a hem ajuizar de srn aproveitamf'nfo; 

!i". mm·Par rl'rordaçi'íf's e habilitar os alnmnos. por meio 
d11 sahhaf inas, ás provas df' CJilf' se componham os PxamPs fi
naPR da ma!J•ria: 

G", :lfH'f'RPntm· nwnsahn1•nte :i secretaria as notaR dr apr·o
vcifnmrnlo dos alumnos obtidas em todas as provas I'Palizarlas 
n f'Xpl'I'S!-'as rm gr:íns dr O a ·J O; 

7", romparf'crr :ís sP.ssões rl.o ConsPlho clP l't•ofPssorm; r 
dPmais aetns para que rl'cebor ordem; 

8", R ai isfa7!1r ns Pxig-Pnr·-ias que forPm fpif aR fll'lo r,om
mnndant~· a hmn do ,;crviço, ou para dar infor·maC>õPs á au-
toridade superior: · • 

!l", dar ao commandante, para Rer vrflRf'ntP ao Consrlho 
dP Profegsorrs na 1>poea comprtl'nte, o progrnmnm de rnRino 
flp todas as aulas da rarleira respl'ctiva (Y. art. 176): 

10. !Pt' a sf'u cargo oB nbjret.oB nPef'sBm·io:< ao PnBino n 
snlieitar do {'.ommandante O!l que faltarNn, hPm Pomo as pro
videncias que julgar convenirntes .para o bom IIN;empenlro 
das suas funcções; 
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11, rommunicar ao commandantP. rom a po;:sh·Pl anle
rl'dl'ncia, qualqtwr impedinwnl o flUI' I Pnha no """rririo riP 
~na~ funcções: 

12, cumprir rigorosameniP os programmas de PnsinH: 
t:l, marra1· rom Ires dias. pelo menos. de anll'cmlmwia ""' 

ilal.as f' as mal Prias das sahhatinas rscripla~. enl f'llrlPnrl11-;;1l 
pr•'vianwnlf' 1'11111 a ~f'l'l'f'laria, afim flp sahr1· sf' ha algum im
Jif'dinll'nl11; 

I ·Í. ohsN'Vat' a;; inslrucçõ!'s " reeornmNJdar,õP~ do 1'11111-
mandanlf' rtmmto á policia iniPt'na da aula: 

I !í, rmfim. l'mprP~ar toclos os meio8 ao sru alcance para 
IJllP H Pnsino sP.ia pffirif'nl P. conrorrPndo. na mNlida dP suas 
fni·r,a>; para a NhH'ação fios alumnos Pnf t'f'l!llf'S aos Sf'llS 1'11 i
dado~ . 

. \1·1. !l'?. Os pt•ofl'~;;orrs f' arljunlo~ IP\·ariin Plll ronla no 
.iulgamrnln ria;; provai': escriplas rlP ,.:ahhal ina;.; P dP l''i:alliP 
:1 l'lltTPI'I~ãn do porf.ugnez . 

. \I'I. !l:l. Os pt•ofrs~orf'S SPI'ÚO ><uhsl ilnirlns. 1'111 :-;Pns itn
llf'dinwnlns. JWios rP~pPeliYos adjuntos. 

()nandH n proff's~ot· não fiYPI' ad.innln. o l'flll1nJandanlr 
dl'signat·ú H dnt'I'Ttl f' quP n ilPYf' suh~l ilnit·. 

Pat·ag1·aphn unirn. :-;r' a l'lHIPit·a li\'PI' nutiK dP um 
ndj 11111 o a !JllhKI.i I u Í\:ãn !'\f'l':'t f f' i I a 1 HH' or·dl'lll d1• ]lt'l'l'edPnt\i a 
1111 IIHlg'ÍRI PI'ÍII. 

Arl. !li. Os ad.innl.o;; df'Vf'l'fi11 l'lllllJWit· P:-;lril·lanwnfP a~ 
i n~II'IH'ti•e,; do,; p1·nfessorp;; aos q 11:11'~ f' SI Í\'PJ'I'lll a 11 xi li :mdn. 

ldr•nl i1·amPnl'' J1l'fii'CrlPt'fUJ os auxilial'I'R do PIIRÍI111 pra-
1 Ll'o 1'111 t'l'l.a~n ·ao~ 'l~esprc.(.iyn,; ·insl.rurlot'PR. 

:\ri. \lrí. Os inst.ruclnre>< P auxiliarr;; nhRPJ'YaJ•ãn ns pl'fl
gramntas dn Pmdno pt·afil'n. l'.inginclo-sf' rignrnsamenfP. aos 
t'Pgula11wnf ns iln ExPt'l'ifn e. mendonar·ão no~ J'nspPrl h·ns li
\TI1;; dl' t'Pgisf 1'11 da in;;lt'lli'Çãn ria HnirladP n assumpl o dn 
I'XPI'I'ÍI'ÍI1. 

:\1·1. !JH. 0;:; auxiliat·f';; do;; im;fi'IN'IIII'I';; " ns subaltrrnns 
do f'.OI''IHl do1•r•nlf' fa!'ãl1 Rf'l'Yi\:11 dl' dia :í ''>wola po1· l'.~l'ala. 
l'llll rormr o flispo;;lo no R. I. R. G. 

:\1'1. !li .. \o prf'p:lt'allnr ronsPn·arlm· i11rumhP: 
f", l'nmwryar 1'111 hoa nrdPm 11 gabinPif' ou lahnra!oJ•io 

n sPu t•at·~m: 

:!", fázPr as PxperiPnriaR que. lhl' fnt'Pl11 i11dieadaR rwlo 
JII'Off'f;SOt'; 

:r·. assistit· as aulaR rPspPrliva;:; c organizar pedidos. lfllP. 
Sf'l'ão ruht•il•adn;; pP)o do1•Pnl P, doR nh.iPdns nerrssat·ios pat•a 
11s frahalhns pratir'ns: 

'l", dPmorar no gahitwf.r ou lahnratorin n IPmpn que Pxi
g·irPm 11s trabalhos ordl'nadns vrlo prnfi'~ROJ'. 

!í", t'Palizar rurRos praticml•, dl' frPQ\lf'lll'.in. ohrigalnri'l 
pm·n o~ alttmnoR sPgundo· progt·amma df' sua lavt·a ~uhnlf'l.~ 
I idn ao Jli'Off's~or ll apprnYadn pPio rsta1ln-mn in I'. 

IX 
OA AOMINTRTlll\Ç.:\Il 

At·l. !lR. A P!'lrola lrrú o SPf!lliiiiP pPs!'loal: 
a·l l'nnllllatlllanll', rm·onPI, com o Clll'sn de Pslado-mai,w. 

qtll' allil' :í ~'<na rPpulac;:fio di' rnmman1lanfP dl' fl'npa nu !li
I'Pdor dl' senito, rPconhecilln eontprll'peia na~ JHalerias da~ 
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cadeiras da escola, de modo a ser capaz. de intervir no en:
sino para garantir a plena ohRervancia das respectivas dis
posições regulamentares; 

b) fiscal, major, com o curso de estado-maior; 
c) ajudante, capitão com o curso de sua arma; 
d) secretario, official subalterno; 
e) dous officiaes intendentes, subalternos, ou um delles 

capilão; 
f) quatro primeiros officiaes; servindo um delles de sub-

secretario; 
g) cinco segundos officiaes; 
h) cinco terc~iros officiaes; 
i) um bibliothecario; 
j) um porteiro; 
k) um ajudante de porteiro. 
Art. 90. Haverá ainda, para o sru:-vir,:o da escola, o se~ 

guinte pessoal auxiliar: 
a) quinze inspectores de 1• classe; 
b) dous fieis; 
c) seis continuas; 
d) quatro feitores; 
e) quatorze serventes de repartiçãlo, n os braçaes neces-

sarios, a juizo do commandante. 
Art. 100. O pessoal de serviço de saude constará de: 
a) tres medicos, sendo dous subalternos; 
b) um pharmaceutico; 
c) dous praticos de pharmacia; 
d) dous enfermeiros; 
e) quatro serventes. 
§ f.• Esse pessoal ficará sob a direC4)ão do medico mais 

graduado ou do mais antigo, fazendo todos, hem como o me
dico instrucf.or, serviço por escala. 

§ 2.• O medico chefe a que se refere o paragrnpho an
terior será.· o encarregado da enfermaria. 

Art. 101. O corpo de alumnos, eom a organização 
r-onRtante do art. 2", terá o seguinte pessoal: 

a) ajudante, 1• tenente com o curso da arma; 
b) quatro commandantes das unidades do coro o devendo 

eRt.as ter mais, respectivamente: 
1 subalternos de infantaria: 
3 de artilharia; 
2' de engenharia; 
c) um medico, capitão ou subalterno e um veterinario, 

official subaUerno; 
d) um .1• sargento para cada unidade, tres 2"" sargentos 

para a companhia de infantaria, e dons z•• sargentod para as 
outras unidades, todos da respectiva arma, renovados pelo 
terc:o annualmente; 

e) um estado-menor, constituído de: 
1 sargento-ajudante; 
1 1 • sargento archivista; 
2 I •• sargentos intendentes: 

Saude: 
i 2~ sargento de saude; 
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i 3• sargento veterinario; 

Intendencia : 

i 2• sargento intendenLP; 
Material bellico: 

1 3" sargento do material bellir.o; 
20 soldados do material bellico;, 

Artífices: 
2 cabos ferradores; 
1 cabo correeiro; 
2 soldados correeiros; 

Musicas: 
1 1 • sargento musico; 
6 musicas de i a dasse; 

i o musicas de 2• classe; 
14 musicas de 3• olasse; 

Corneteiros, clarins e tambores: 
1 2• sargento corneteiro clarim; 
1 cabo corneteiro; 
1 cabo clarim; 
1 cabo tambor; 
8 soldados corneteiros; 
7 soldados clarins; 
4 soldados tambores; 

Conductores: 
1 caho conductor; 

2J soldados conductores; 
Ordenanças: 

1 cabo; 
2 anspeçadas. 

509 

O estado-menor será administrado e instr·uido pelo n.iu
dautc do corpo de alumnos (fi. I. S. G., art. 1 OI, 1m
meros 2 e 3) . 

Tod'as as praças serão engajadas ou reengajadas e pro
yenientes das unidades de tropa. 

Exceptuam-se: 
H) sargento-ajudante, 1• sargento intendente, 1" sargento 

archivista e 2• sargento intendente, que poderão ser f•sco
lhidoi!! oor promoção no corpo de alumnos, respeitadn,s' as 
regras em vigor· no Exercito; 

b) o cabo conductor, cabos ferradores e cabo corrBeiro, 
que poderão ser escolhidos, por concurso, dentre os (,!O!tlados 
dPssas especialidades; 

c) o 1 • sargento musico e os musicas de i" e 2" elas:>es, 
qull poderão ser escolhidos dentre os musicas de classe imme
diatamente inferior; · 
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d) o 2" sargento conwteiro clarim, cabos eoruet••iros, 
cabos clarins e cabos tambores. que poderão ser t~3eolh ido a 
denlrn os eornclcit·os, 0Iarins e tambores do COI'.IJO; 

e1 o 3" f'ar·gf'nlo vdnrinario, que póde st•r· nst·ollrido por· 
coru·ur·so nnt.re os cabos ferradores e o cabo contluelol'. 

Art. I O:!. O eommandant.e da escola é a IH'inwi r:t :.uI o
r·idadl' do estabelecimento; as suas m·dens iião obt•ig;, l n·ias 
I JUra 1 o dos os l'lllPI'C!!ados; dle exerce inspeeção sobrt~ o •·um
vr·illwnlo dos I11'ogrammas de ensino P, da lalwlla d.~ di~ll'i
huiçiío do f l'llllJO est•olm·, bf'm como sobre os nxames; r·egula 
P dPLPI'lllina n qup pl•r·tPrteer ao serviço da Pscola e não ft•t· 
PSIJI'eialnwnte eonfiado aos t•onselhos df• rnsino. 

Art. 10il. O commandante da escola (i responsawl i•cla 
Jil'l I'XPCUt;ão deste rcgulamcnlo " n uniro nrgão para a,; eom
munil·a\,'ÕPs do eslahPlPciml'nfo eom as auf.ot·ülo<~tles sup·~
rinr·ns . 

. \ri. IOí. "\lt;m tll'~sas attrihuiçõe5, incumbe-Ih•• mui~: 
1", coJ'l'PSponúet'-SP dircrtanwute, em obj t,•do dt! ;:~•n i\.:u 

do Pslahcll'cinwnlo, !'Olll qualquPr autoritladP militar; 
:!", pr·t•slar· auxilio :ís aultwitlades ll'gaes na m:tii\Jlcn\:iio 

da ordt•m publica st'lll JH'ejuizo da SPgumnt.:a <fo P.'ilalwlet:i-
11 wn to; 

~l", (.H·opôr ao ministro as pt'ssnas que julga•· ido•Jr·as pa1·a 
~~~ t'llllJI'Pgus da at.hninislt·a~_;ão na escola, quando não llt" fl)lll

pl'l.ir· a nomeação; 
\". nomear, dl'llfl't' os rmpregados da administr·at.:ão. 1:a 

l'alt a on impPrl iuwnt o d.~ qualquer del\es, quem o úeYa :m!J~ti
tuir JH'ovisoriamPnll', dando logo parft~ do ado ao IIIÍnislt'fl, 
caso sl'ja da eompelcncia dr•sle o pT'ovinwnto do log:u·: 

5", dar aos PlllJll'Pgados na PRcola. por molivo ju~ln. ~1'111 
}wrtla de vencimentos, licença que não exceda a 15 dias; 

6". informar annualnwnte ao MinisfeJ'io da Guer·t·a ... o)H'C 
n comportamento dP todos os empregados da escola ,, o nwdo 
Cllf1JO tl'e<>empnnham as ~uas func(:õrs; 

7", mandar· rwganiz:l.T' as inst rurções que jul:,:ar· llt't~t·-sa
r·ias para n rumpr·inwnfo das disposiçõPs deste I'Pgrrhtnu•nlo; 

H". fazer conferencias aos alumnos, pelo m••rws urna '""" 
•'lll eada pnT'iodn, snbT'P assumplo:'; t.IP ordem mil il ar ou t,:Pr·al. 
fJII'~ iniP!'P~>:Pill a Pdllt'H\:iín t' a fol'llHl\:·ão inlni!Pdllal do lulu:·o 
ofl'idal; 

!l", aprCSI'!Ifar ao minisfl·o da (hH•rTa, Liunmle n •111'!. dl' 
f'f'Yt'rniro dl' eada anuo. um rrlatorio abreviado do n~.ladn th 
"~lahf'!t•t·imentn Plll totlns os seus ramos. rmnpt·ehr•HI••llflP o,; 
fi·ahalhos do annn an!Prinr. o nn:aml'nto das 11Pspr•zas p:u·a o 
nnyo annn n a prnposl a de mP!hoJ•arnrn tos ou rdcw:na-' I'Oil
'''llit•nlr•s :í Psl'nla. 

,\l'f. lO!>. Como emmnandanfP do r~orpo rl•• alunu1o" in-· 
!'lllUhn-lhP ainda as attribuições rnnfPridas pPlo R. T. ~. G. 
aoR rommanrlantns dP rngirnnnlo. no t}UP fm·nrn ~~ornpa:.ivci~ 
t'PIII " J'Pgimnn n~<·olar. 

,\ rt. 1 Oô. O enmmmHlanh! da P>Wnla ptídP LiPIIIÍ I! L· o Plll
pregarlo civil da administração, dl' sua nomração. l)UP t'OIII
mettnr falta grave contra a disoiplina ou moralidade dn ~·~ta
hnlerinwnto, ·e suRpender os de nomeação do mini~.ti·o da 
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Guerra. a quem dará, immediatarneutc, parte moi i v a da ue 
seu aclo. 

Art. 107. O eommandanlc da escola é competeul·~ para 
ÜJlpt'll·, ac.Jministraliva ou eol'l'P.ecionalmcnte, as pena,; drJ n~
IJl'l'lH'nsão ,·crhal ou no boletim ua eseola, cJ•.~ !<11:-i[Wil~ão i.~ 
pl·il:•ão de um a quinze dia~:~, bem como multa~:~ de um a oito 
tfias de ordenado ou gratificação ou lodo o vencimcntn, con
foJ·nw a gravidadr. da falta, a seu juizo, aos Pmpt•cgado'- M·hre 
u:, quaPs não houver disposição t'S!H'cial no !H'es••uk rc~.;ula
llll'lllo. 

,\t·L 1 OH. Em seu o;; impedimentos, o commandanl,• ~cr;i 
~~~~~~Liluido velo offieial Pffcctivo mais graduado cJa o;,wla. 

Art. 10!1. Ao fiRcal da escola incumbe, al•;m da-; allri
hui•·lil't< ronfflt•idas no R. J. S. (i. a um fiseal d1\ I'Pi,;!Hlf'lll.n, 

n q1·u· forem r•.ompaliveis com o regirnen eseolar, as "''g'!intu~: 

I". Ji~t·a!izal' a disciplina PHcolar. no qui' diz n·~pei(o ;\ 
t'OIHIIII'Ia iniPrmt. e l'Xf<'rna dos empmgado,;, do:,; altmmnê P 

do.; instnwtorP;; ~~ ao modo pot· qtw todos PJII'S l'll!llfll'•'lll 1"1 

J't•!.!ulanwnlo da f'S('ola f' as cll'cJPns !'manadas 1lo ""li •·nrll
lllandanl••: 

:!", inspeecionar n SPrviço dP lilllpPza ,. I'Ull~l'l'''al:iín dn 
lod'a,.: as df'IWndeneias da Pseola, irwhJsivl' l'aYallarit:a", par
•!UI'S. [ll'aça de nxm-eieius, vieadf'it·u e s.toml dl' I iro; 

3", facilitat· aos instructores os nlemenlos JH'eeisos vara a 
lii"~'Pamrão du nmlerial de in.,truc<,;ão; 

'1", fiscalizar a est~ripturação da eal'!J;ll " dmwanw g••raPl' 
da l•;,;l'ola, vcrifil'ancJo si a dislrihui•:ão dP todo o nmlPt'ial é 
fp i I a •·om ro·:.;ulat•itlade; 

5", verifil'ar n rubrieat· ludus os doennwnl.os da receita o 
de~peza da J<:~.eola; 

6". •lit·üdr o sprvi<·o da secretaria da Escola. 
E' sub~titnidn Pnl seus impedimentos, enmulativamenl.•\ 

ptdo official mais antigo c.Ja adminh;( mção . 
. \rt. 110. U ajudante da Escula 1\ o auxiliat· intmediat.o 

do fiio1t~al; H nas att.ribuições Hão as que o lt. I. ::; . G. confere 
ao a,!udant•~ do regimento, no qun fot'Plll eompaUvei~ t·om o 
I'Pt.!:iHwn p:;eolar, maH al{>m disso, enmpl'e-ltw UHHi~:~l.ir o fiscal 
JHII'a PXPI'·Ill;iio tia~ allr'ibuit,:ÕP:-; 1", :l" e :l' olo arL. 10!1. 

1'~' ~uhstiluic.Jo em sf:'us impedinH•nt.o:; IWio a,jwlank •lu 
1'111']111 flp HIJliHI\IIS • 

. \ri. li! . .\o aiud::wl.e do corpo de alnmnos incumllem 
as all1·ibu i,:t•,•-; t•on l'el'ida-; pelo 'R. I. ~. 0:. aos a.iudanll's tln 
hatalhiin •JII grnpo incorJHlrado 11•1 qw· l'orPm !'Olllpal.iveis eom 
o rpg·imen es••olar. 

I·;· sub . .;t.ilnido em ::;eus impedimentos IHH' 11111 dos anxi-
1 iarPs do::; im•t nwlor(•.s, por nscala, eada un1 no maxiu1o dn-
1 ;i 111" 11111 me1.. sem pt'PjHizo fia iPI"iru•·\:ão . 

. \1'1. 112. 0,; enmmandantss das unicJadPs llo t'lll'po •l•~ 
alu1nno~. hem rnnw os auxiliat·f~s. lerão as al!t•ihuiçÕ!'S l\1111-
l'••ridas pnlo H. T. R. 1}. aos eommamlantes e subalterno~ oi.~ 

! ompanhia. e~<qnadl'ãn e bal.••t·ia, além das eitadas no arl. !I!J. 
l'ant!!l'llJJIJO uuit·o. "\o •~onHHam!:lllte de unidade ineumiJ•~ 

a i11da rm·ncr·e,· an,; seu!'; alnmnos. antes do inicio dP ,,ada 
anno dl" instrur•.:fin. os rcgulamentt.''' de in;;true~,;ãu, com ex
ccv•;ãu do-s que jt't os possuam. 



512 AC1'0S DO MOER EXECUTiVO 

Dessa dif>lrlbuição dará uma parte para que seja feita .a 
carga do eusto destes livros, a qual será indemnisada ao saht-
relll aspirantes. · 

Art. 113. Ao intendente, chefe do serviç'o de intenden
cia, incumbem, além das funcçõas prescriptas no H. I. S. G., 
para um intendente de corpo, as seguintes: 

1•, receber quaesttuer quantias 'pertencentes á escola, 
assim eomo nas estações competentes os objectos pedi•lo-; 
I;ara o serviço do estabelecimento a suas dependencias; 

2•, ter sob sua guarda e responsabilidade o fardamento, 
equipamento, armamento, munição e mais utensílios perten
cenf.es á \lSeolu e quP- não estiverem distribuídos; 

3•, faz0r aE- folhas de pagamento e o pret dos alumnos; 
4•, receber os vencimentos e effeceuta.:- o pagamento do 

pessoal existente na escola; 
5", fazer as compras de todo o material nscessario á es

cola, com e"J:cepção das relativas ao serviço de subsistencia, 
c material da. cozinha, rancho, trato e forragt:.amento dos ani
maes. 

Art. 114. Ao intendente auxiliar incumbem as funcções 
seguintes: 

1•, en•3arregar·-se do serviço de alimcntaç,ã.i,• dos alunmos 
c do forrageamcnto dos animaes; · 

2', faler as compras de tudo que fôr preciso pau.L o ran
cho, cozinha e, em geral, para. alimentação dos alumno3, bem 
como para o trato e forrageamento dos animaes; 

3", ter hvro de carga e descarga dos objeotos sob sHa 
guarda e responsabilidade . 

• \rt. H5. Ao secretario incumbe: 
1•, preparar a correspondencia diaria, de conformidado 

eom as ordens do commandante; 
2", distribuir e fiscalizar os tl'llbalhos da secretaria; 
a•, preparar e instruir, com os necessarios documentoo, 

todos os assumptos que devam subir ao conhecimento do com
mandante, fozendo succinta exposi(lão delles com deolaração 
do que a resveito houver occorrido e interpondo o seu pa
recer nos que versarem sobre o ·interesse das partes quando 
lhe fôr determinado pela primcil'a autoridade da eséola; 

4", es•Jrcver, registrar e archivar a correpondencia re
servada; 

5", sunscrever no livro respectivo os termos de exames; 
6", prenarar os esclareoimentos que devem servir de base 

ao relatoriÕ do commandante; 
7", propôr ao fiscal as medidas necessarias ao bom an

úamento do.~ trabalhos da secretaria; ' 
8", escl'ipturar ou fazer escripturar o livro de matri

culas; 
o•, lavrar todof! os conlracto~ que devam ser assignados 

pelo commandaute, fazer escripturacão relativa á contabili
dade e lavrar os termos do Conselho Administrativo. 

Art. llii. Ao sub-secretario incumbe: 
1 ", auxiliar o secretario nos trabalhos da respecltiva se

m·etaria e SIJ.bstit.uil-o em seus bnpedimentos; 
. 2•, espripturar ou fazer escripturar as oadernetas dos 
~lUDnD9S; -
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:!", aptu·;u· o apresentar ao eOJJIIIlatttlaute i_lpportuuamenlc 
o IIUIIJCI'O do vonlos de cada alumno; 

.;.", manàar fazer db.!·iamente o ponto dos mupregados e 
<• 1 ista das faltas dos docentes e extra h ir, no fim de ead3 ruez, 
o J'e:<tmJO Jl:tl'a os fins convenientes; 

G". tlit·Igil' o ~~rrvil.;o de l't'.IJI'oduet;.ão e d i;;t l'ilm it.:ão tlu.~ 
1 iv!t•s dos vrof essorcs . 

. \L'!. 117. Aos prhueirof; ofric.itH•s incumbem os trabalhos 
qw• llH'6 J'o!'Eta di;.;lrilmidos pelo S('erelario, devendo conser
var <'111 dia a eRcriptura~:ão dn que estiverem encarregados ~~ 
l'it·aut!o rt•spom;aveis pelos livros o pavei:;; sob sna g·uarda. 

~\t•l. I 1~. Os H:•gundos e tercciroR officiaes exeeutarão os 
tl·abullws que lhes forem distribuídos pelas autoridades, soiJ 
cujas ord=~ns servirem, mantendo em dia a cscripturação a 
seÍI cargo, sendo igualmente responsa,·eis pelos livros e papeis 
:-;uiJ sua t:·twn.!a . 

. \d. 11!L O segundo ou terceiro official, de~ignado para 
:u·eltivislu, seru resvonsavel pelos liYros e papeis existentes 
uo al'el!ivn, não permittindo a retirada de documento algum, 
s1~111 ordem do secretario. 

, \ rt. 1 :W. Ao )Jibliothecar i o iHCll!llbe: 
J ", a g-uat·da n ·eom;ervação dos livros, mappa~, t-:IDLo~. tJUa

tlt'llS I' tle.;.~nhob, hem como das memorias e mais papeis im
I•t•n,.;sns 011 lll!llllt~eriptos; 

~", a organizacão do catalogo mol.hodico da Bibliotheca; 
:l", a eseriptnrar:.ão da entraria de livros e mais objectos 

JlOt· t'ompra, donativo ou retribuição; 
1", )Jl'OjJÕl' ao commandante a compra de livros que iu

tere,;sem o ~:;nsirw da Escola. 
Art. 121. 1\o porteiro incumbe: 
I". a :~um·da, euidado o fiscalização da limveza das salas 

tlt• aulas e de todas as dependeneias da secretaria, e bem assim 
g l'argu dtl.,; moveis c material dessas dependeucias; 

:!.", o recebimento dos papeis e requerimentos das parLes, 
pt·utoeol!ando-os; 

:l", a oxpedicão da correspondcucia que lhe fôr entregue 
],elo !'eeretario, prol.ocollando-a; 

't", fazer r, distribuição dos livros, papeis e mais objectos 
de Pst~ripta ao:,; inspectores para o serviço das aulas; 

:í", residir no estabelecimento ou uas suas proximidades, 
a .in iw do rommando, e ter, naquelle caso, soh sua guarda, 
a,.; dmvcs da portaria; 

ti", Jaze!: of, pedidoR de todo o waterial necessario ao ser
vit:o das ~nla&, asseio das salas desta~, da secretaria e suas 
dPpendeneias: - · 

·;", LPI' o mappa <'al'ga e descarga t.lus lllO\'eÍs e uteusilio" 
"xi,.;lente,;; ua. purlaria o distribuidoR ás aulas, á secretaria I! 

sua.~ dependeneias. 
Art. 122. Os contínuos e serventes coadjuvarão o vor~ 

I eiro no exercieio de suas funcçõcs e cumprirão as ordens t(llf! 
lhes forem por elle trausmittidas. 

:\ 1'L. 123. Os insPJectoros farão ta verifiea()ão da JH'l\
~ent.:a dos alumnos nas aulas, sem chamada, sem tornarem 
I f)l!lpo da duração rt~gulumentar das mesmas nem as per· tur
barem; zelarão pelo material destas e cumprirão as ordeus 

Lei~ de llll!l- \'o!. li 
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que sobre o serviço lhes forem dadas pelas autoridades com
petentes. 

Os instructores providenciarão para que nos exercictos a 
verificação se faca segundo os mesmos princípios, mas sem os 
inspectores. 

Art. 124. Os fieis serão incumbidos das arrecadações. 
Art. 125. Aos feitores, como encarregados do asseio do 

estabelecimento, incumbe: 
1 •, fazer diariamente a chamada do pessoal que deva 

ficar sob a sua direccão; 
2•. fiscalizar os serviços braçaes; 
3~, tomar diariamente na casa da ordem os nomes dos 

serventes escalados para os diversos serviços e dar parte dos 
que faltarem; 

,í". tee sub a sua responsabilidade a ferramenta e uten
sílios a seu cargo, dando parte ao ajudante de qualquer ex-
1ravio ou avaria. 

:\rt. 12f.. Aos medicos (instructor inclusive) incumbe: 
1", tratar dos alumnos doentes na enfermaria da escola 

nn ('ill .<\uas residcncias, desde que estas fiquem proximas ao 
e10t aheleeimento: 

2", prestar soccorros de sua profissão não só aos errupre
gados dvis e militares do estabelecimento como ás familia:,~ 
oestes, uma vez que residam nas proximidades da escola; 
. :1•, inspoccionar os candidatos a matricula c mais pes-

soas que o commandante designar; 
<~•. revaecinar os alumnos; 
5", examinar as qualidades uas drogas que entrarem na 

eomposição dos receituarios, bem como as dietas dos doentes, 
dando immediatamente parte ao· commandante de qualquer 
falta que encontrar; 

6", examinar os generos alimentícios á sua entrada para 
a arrceadação do rancho, bem como as refeições diarias dos 
alunmos; 

7", permanecflr, por serviço de escala, diariamente, no 
ostabelecimento, afim de attender a qualquer incidente que se 
possa dar e qno reclame a sua intervenção. 

Art. 127. Ao medico mais graduado incumbe ainda: 
1•. fisealizar todc• o serviço medico, pedindo immedia

làmente as providencia:;; necessarias, para qne o serviço da 
enfermaria e pharmacia se faça do melhor modo possível; 

,_ , apre~ent.ar ao commandanle, na primeira semana de 
t~ada nwz. nm mappa dos doentes tratados na enfermaria du
rante o mez anterior, com as respectivas observações; 

a•, participar immediatamente ao commandante qual
quer indicio do molestia contagiosa on epidemia que se ma
nirnste no c•stalwlccimenf.o, indicando os meios para debellar 
o mal; 

-~·. dar instrucção, por escripto, aos enfermeiros sobre a 
app!icação dos remedios, (hetas e o mais que convier ao trata
mento dos doentes; 

5", ter a seu cargo o livro carga e descarga de todo o 
malN'ial ~~ tilensilios fornecidos á enfermaria e suas depen
dencias. 

Art. 128. Ao medico instrmltor compete, além das 
demais att.ribuições, ministrar aos alumnos dos cursos espe-
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eiaes u ensino pratico. sobre primeiros soccorros medico
cirurgieos de urgencia. 

Art. 129. Ao veterinario incumbe as attribuições mar
eauas Ito R. L S. Ct., para o veterinario de regimento de caval
laria, e ma1s o eusino rlc que trata a lettra n elo art. 10. 

Art. 130. Ao pharmaceutico incumbe: 
1 • dirigir todo o serviço da pharmacia, tornando-:;e 

rm;por{savel pela boa di_recção da mesma, conserva~ã~ e acon
dicionamento dos medicamentos, drogas e utensilws, man
tendo-a sempre sortida dos artigos necessarios; 

~", apresentar ao chefe do serviço sanitario do estabele
cimento, na primeira semana de cada trimestre, um mappa 
de carga e de~carga da pharmacia, correspondente ao trime<>
trc anterior. 

Art. 131. Os praticos de pharmacia servirão sob as or
dens do pharrnaceutico, a quem ficam directamente subordi
nauos. 

Art. 132. Aos enfenncir·us, ttue residirão no estabeleri
mcnlo, incmnbe: 

1 o, ter todo u cuidado no asseio e l!oa disposição da cn
fl'rmaria; 

:.'.", eumprir ex:aclamenle o que for uetenninado pelo me
ui,·o erwarregado della; 

::·, levat· ao conhecimento do intendente auxiliar, com a 
tll'l.'ess~ria autecedencia, os pedidos sobre dietas dos doentes; 

1", dar fiPl Px:eeur;ãu ás prescripções constantes do ri.!cei-
lmtl'io. ~- . 

Arl . 13il. Aos sargentos das unidades do corpo elE 
ahumws ecmpetem as attribuições conferidas pelo R. I. S. C., 
ao" ~<:r·gcntos das companhias, baterias ou esquadrões da 
f ropa, com as modifieações determinadas pelo regimen esco
lar. Os eommanrlantes das unidades distribuirão entre el!es os 
"orviços de escripturar;ão, a earga de fardamento, armament<; 
o mais material, etc. 

Os primeiros sargentos não fazem nenhum serviço de e-.
ealn, os segundos sargentos só fazem o de commandan!.e ·la 
g.llarda do quartel, nos dias de semana. • 

.\rt. 13-L Os serviços internos diarios das unidades 
( ~;ttarda dt- alojamento, dia á companhia) são feito<; pe!0,; 
~llumuos; aos domingos fazem tamhem a guarda da escola. 

Os alunmos Llo 1" armo fundamental fazem o servi co de 
pnu;us ;;imples, os do 2" anno o de graduados e os dos eúr~,,;; 
e~twr·iaPs o de Fargentos (inclusive o de adjunto ao officlal 
de ditJ.) . Os commandantes de unidades da escola aproveita
rão equit.ati\·amentc os alurnnos do cur·so especial para au
xiliarem em todo o serviço administrativo os seus sarg-entos 
d•) fileira. · 

Art.. !:Jrí. A's pra~:as de pret do estado menor elo 0orpn 
dl\ al1muw~ innunl.Je o que está pre;::r.a-ipto nu H. L S. G., :;obre 
o setTiço arregimentado, com as modificações reclamada:-: 
r elo l'üiÚlllf;Il escolar. Ficam permanentemente á disposü;ão 
da" unidades as necessarias aos respectivos serviços perm~
lll'ttle' . 



!li6 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

X 

DOS CONSELIIOS 

Art. l:Hi. Os ~;on-;ellws ue vrofessorei:l ou de inslruetor-t'i> 
1:umpur-so-hãn I'!'HlJCCtivanwnl f\ dos professores ou in"L!·n
cLurPs, sentiu em ambos os casos pl'csididos pelo commamlantc 
da escola, uu por: quem as suas vezes fizer. 

~ L" OR adjuntos e os auxiliares só tomarão parte nellt•.~ 
qtmtÍdo eHtiverem exercendo, reHJliJCtivamentc, funcçõe:ô •~e 
IJL'Ilfessm·c'l ou instruetorcs. * ~." Nas secções do conselho de professores os dOt!eilLe,.; 
fiearão á direita do presidente, segundo as regras da prece
tleneia resultantes da hierarchia do magisterio. 

§ :~.· O sPeret.ario assistirá ás sessões dos conselhos de cn-
8ino, afim de organizar as actas. * '1." As deliberações dos conselhos que contiverem diH
}Jusições permanentes sobre o ensino só terão effcito depois 
Je approvadas pelo Governo. 

~\rt. J 37. O Conselho de ProfessoreH, I}Ue só funccionartí.. 
eom a maioria absoluta dos seus membros em effectivo exer
eicio dos respectivos cargos, tem as seguintes attribni~;õf>s: 

1", approvar os programmas de ensino re8pectivos de 
tJUc trata este regulamento; 

2", propôr os compendios que devam ser adaptados nai:l 
aulas· 

:3", t•ropôl' a~ reformas íiUC possam convir ao et1siuo da 
pseola; 

4", J)!'rstat· as informações e dar t)s vaL"ecet·es que lhe 
forem pediu os pelo commandantc. 

Art. 13g, O <Conselho de Instructore~; que só funecionará 
com a presença d1l todos os seus membros, 1JOdcndo apenas 
um dus in.~tru.ctores fazer-se rep1•esentar JHJI" um lle seus att
.dliarcs, IPm as seguintes -at.rtibuiC]Õ·!lS; 

1 •, approvar os programmas de ensino respectiyos de 
que trata este regulamento; 

2", propôr as reformas que possam convir no ensino pra
tico da escola; 

a•, presf ar as informacões c dar os varecercs que lhe 
forem pedidos velo commandante da escola; 

!1", designar os alumnos que deverão seguir cada um dos 
·cursos especiaes, na fórma do paragTapho unieo do art. 52. 

Art. 139. Os avisos aos professores e instruclores para 
reunião dos respectivos conselhos serão feitos por escriplo 
a eada um delles, designando o dia e a hora e tarnbem o 
assurnpto da convocacão, quando não houver nj.sso inconve
niente. 

Cada um escreverá csciente» no papel do aviso c sua 
assig·natura. 

1\rt. 1110. As actas, depois de a·pprovada;:;. Herão a,;si
gnadaH pelo presidente e mais membros doR conselhos de 
PUs i nu que se acharem presentes. 

Art. UI. Os membros dos conselhos tlf' ensino que cn
li•nderem que na acta não se acham exposlos os factos com 
a devida exactidão, terão o dirmto de enviar {t mesa as suas 
rmendas escriptas, approvadas as quaes, serão feitas, de ac
côrdo com e lias, as rectificações reclamadas. 
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Ar!. 142. As sessões dos consr-lhos dr, ensino não se 
devem prolongar por mais de duas horas; reservando-Ar- a 
utt.ima meia hora para apresentação c discussão, no raso dr
u•·goneia, de qualquer proposta ou indicação. 

Paragrapho unieo. Si, pOl' falta de tempo, não se con
cluir Pm uma !'>Pssào o dPhate (\n qualqtlf'l' indir.a~,;ão on pro
posta, ficarA PSSP adiado ~~omn ma!Pria rwincipal fia ordl'lll 
do dia pam a t•rinwira ResRão. 

A ri. 111:3. A npnhnm uwmhro dos eonsPIIJOH d1•. Pnsinn 
SPJ':Í pPt'mittirlo nsar da palaYra mais de rluaR vrzes na mes
ma disrnssã.o. Px•rPptuanrlfl-sp o;;; proponPntPR rlP qualf]uer 
]ll'll,ÍPI'i.o f\ tlf\ !'Piai Ol'('S df' I'OllHllÍ>"SÍli'S. fJ\lP pOdPrfío llSal' flr,)]a 
;li•' ll'Pf\ VP..:PH. 

Art. ·1 !f'!. Quando o assumpl o t mt iulo pnlo;; consr,lho;;: 
t)p eitRiiHI int.Prrssar parlicularmPnte a algum do>~ sP.us mem
hrM, 11 vntn~,;ão far-se-ha por Pscrutinin sPrrPI o. prPva IP
~~Pndo, na h;\·pothesc• dr empatP, a npiniiín mais 'fnvm·avPI ar• 
in IPJ'PR~ado. 

PamgraJ•ho uni<~o. EsiP podPrú tomar parir> na tlise!ls
são. si assim PIIIPnclr>r o I'Oll:<t>lhn: ma>; não yol.ar:i nem assis
tirá ú Yotação. 

Art.. H5. O Sl't'\·i~,;n dos consl'lhos 1.lf' Pn~inn pt·elr>rP a 
q!lalquer nutro do r,sl.aheler,iment.o. 

Arl. Hô. O Consnlho Arlministrativo r·ompor-gr-ha tln 
commandaniP ,;a nRrola, f'llllHJ prPsidPtlll', rlo fiscal. rlo aju
danl P tia escola. do;; r·ommandanll'>~ das unillades rlo cm·po. do 
nwdi<·o PnratTt'gauo da r11fermaria. do sPrrl'tarin da r•srola. 
do v ri Prinario P do intPndPnlP mais graduado. 

'F;~tP I'OnsP!Iw rPgc-sr mrlo rP!{ttlanwnl o rins sPrvic;ns 
:ulminislralivos IH. P.. A .. n. 3·, • 

. \rL. I '~7 .. \nnuahnl'nle ;;prfto pPlo ConsPlhn Adminis
trai ivn nl'ganizadas, para Rerem 'submettida,; :í approYação do 
mini,.lrn da Guerra. as etapas rlnR ahmmos " dai-' pra1:a;; PTll 
f;Pt'Yiço na escola. 

XT 

.\1'1. !IR. O I'Olllmandaut~· da .Escola. o fi.-.:wal. ní! inslnt
elot I'H r• auxiliat'PS pffprf.ivoi", inrlusivP o l!lPdieo inRirtw.l.oJ· 
" o \'PI Pt'ÍJUlrio, os profp;;~orp,; I' ad.innl.os. o ajudant.P da El'
l'nla -;prfío nomeados JlOJ' dPrrPI.'•; o ajudanl P do Corpo rlr alu

Jnl'o;; o sp··,·f>lal'io. ;,~ nwtlii'OS da E>wola. pharmai'Pnlii'O. in-
IPJHII'nlr•;;, lwm eomo os fwwr·ionat·io~ a q.ur• ~" refPt'Pffi a~ 
rJinPas f, f!, h, i, J r, li do art. !!R. 1•m· pnl'la•·ia do minü,lrr'. 
tl!PdinniP propnsla do commandanl.c. 

. ~ 1." ,\o ."ommandanl P r·om·pPie faJ.r•t· as nomPat,;ÕP,; P r!P
Illi~"''H'i' I'Pialtnls ao.~ r·argo;; O'P flUI' tratam a~ alinPns 11 11 ,-., 
do al'f. !Hl P a:< aliHPIHl r, rl P f', tln arl. Jno. 

~ '2." l'a1·a a nouwa•!:ão do,: inspPrlot'pf' PXi!-lir-SI'-ha al•'m 
tios altPsla<loR dP boa rondnrla, uma pJ'o\·a dr, hahililação ua 
qu:-~1 l'l!Ps dtm1nn>:trPm qtw sahPm Jr~r e esrrevPr em·rnnlenwu-
11• I' pralit!al' a>< quatro opi•J'al:·iíPs Rnhl'f' nnmPros int.r~ii·os. 

~ ::." A~ vap;as de IPJ'cPiro-; offil'iaPs sPrãn JWPPnehilla,; 
'\"'' •~o!JCH!::~o. JJO!'l I Prmos rio :trl.. 7' do dccrPI n n. :J.494, dr~ 
I~ de JUllPll''! de ., !) lR; as df' 2' e 1 n officiaPs, por promo
~·an rll' ter.1~eirOR e ~r,gnndos, SPndo I 1:{ por antiguidadr p 21:1 
por mr'reemwnto. 
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Art. 1 ,j,g. A caderneta de. reservista é condição essencial 
para a nompação de civis para qualquer cargo da Escola, nos 
termos da legislação em vigor, excep.;;.ão dos estrangeiros con
trncf,ados. 

XII 

nos VENCIMENTOS 

Art. 1!>0. Os alumnos, o pessoal civil e militar, tant<J do 
corpo docente como do administrativo, f\ serviços auxiliares. 
pcrcchem os vencimflnos fJilC lhe são cmürridos pi\las dispo
sições lcgaes em vigor. 

Art. 151 . Os instructores e aHxiliares trrão. alf'm nos 
1H'I1R veTwirnPnfm; mrnsaes, adiaria do 10~000. 

xm 
DISPOSIÇÕES GFRAF.A 

Art. 152. Pelo lado did•actico. isto •\ quanto a rompen
rlios, progr.ammas e modo de os executar, a Rs·cola Militar 
fi.ca na depondeneia directa rlo Chefe do Estado Maior dn Ex
crcito; soh o ponto de vista administrativo r dhwiplinar, ella 
dP.prndr direramcnto do ministro da Gurrrn. 

Art. 10::1. Todo alumno qu~ terminar o curso especial em 
flUe e~tivrr matricnlado, fica ohrigad0 a pratiear, por dous 
annos. arregimrnl ado em unidade l!•e sua arma, não •podrnrlo 
durante f'Sffl período ser distrahido para emprego algum Twm 
mr,:mo dentro da propria unidadE' a que pertencer. 

Art. 151Í. A declaração de aspirant.r srrá fr.ita rm holc-
1 im da :R~ cola. assim como a declarac:ão fio cnrRo, logo depois 
ctc terminados os exames da época normal do anno lecti.vo; 
no mesmo dia sed feito o respncfivo desli;mmentn e aprrRPn
façfio ao D. G., para a eompp,frnte classifil'açiio. 

Paragrapho uni co. A leitura desse boletim ter}\ logar com 
ir~a a solemnifladc, 1·.m for·malnra do Corpo dn alurnno.q, ,.,,In 
a assistrncia do commandtantr, fiscal, ajudantn c SPcretario. 

Em frente ao centro da força, a 20 X, ficará a bandeir·a: 
n commando da Escola á dirrita dPlla. enm os commandanlc~ 
das unidades. á esquerda. 

Finrla a leitura o commandantc da Escola mandará os as
pirantfls ~e ·rolloem·rm rm uma fileira a 1 O X na frente do 
rrnt.ro da força e pror.ederá :'t entrega do.'l prcmios; 11m se
guida mandat~lí tocar sentido c nrwesenta1· m·mns; o ajudant.r 
do C. de A. pronun!liarú então a formula segu intr, qne os 
aspirantrs irão repetindo Pm voz alta n pausada. enn,::rrvandn 
o braço direito r•stendido ;i frente: 

"Rmwhendo a nomeação de aspirante a offieial ilo Exer
cito reitrro o r~ompromiRS0 de cumprir rigoro~anwnte as or
dens' que rf'cebrr das autoridades a que estivf'r ;;:nhordinado, 
tio respnitar ns meus superiores hierarchicos, dn t.eal.ar eolll 
affeição os camaradas c com bondade os subordinados,. rle 
dedicar-me inteiramente ao srrviço rla Patria cn,ia honra 
integridade r institui~:õe~ drfepder!'i com ~ar·rifiein rla pro~ 
pria vida.·• 
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Terminado este compromisso a tropa fará hombro armas 
c desfilará. 

Art. 155. Em cada arma a promoção dos· aspirantes srrá 
feita pm· ordem de merecimento geral, só podendo ser pro
movidos os de nma Lttrma depois dr. promovidos todos os d,,_ 
ttll'IIHt anlt>r.ior. 

l\t•llhmn n.spiranf n pôde st>r ante~ de trf'fl mezm; de po~l o 
prnnlndtlo a S(•g:undo t.rmentc. 

l'arag:rapho nniro. O merecimento geral é tlado aqui ]JPla 
:<omma h)tal tios griios dn approvaç.ão do alumno em toda~ :t-.; 
ntalcrias dos cnrws rundamenfal e especial, depois de mnll i
plieados ll'!lo coefi'icienLe fixo de qne trata o artigo ~;egn in I ••. 
ma i.-' o gl':ío df' "f\ualirladns _morae~-- multiplirndn pl'lo codfi
''it>nll' I'ÍIICO, (\'i( e 87, § 2".) 

1\ ri . 1 !i (i. Para a applica~ãn do ar figo antel'ior, adPpi.at'
~<'-hão 0!-1 t·oeffiricntes fixo!'! seguintes: :1, para as cadeiras 
1", :!', :v·, IJ', 5", 1I parte da 6" cadeira, li parte da g• cadeira 
I' f•)dO 0 f'llSÍilO pratiCO; 2, para aS Cadeiras 7", 8", ) J):tl'IP 
da \l", ton, 11" c 12"; e I para a I parte da li" cadeira" i:i" 
t:art••ira. 

Art. 1:)7. Os alnmnos que adoecerem serão tratados na 
t'llfPrmaria dn rst.abe!Peimento, quando a molestia não ft>r 
tontag·iosa 011 tl•• gravidatlc, casos esse;; em q1w babm·ão a" 
Ilo.~piial CPntral do l<~xrreifo 1)1[ trrão JWI'missão para iralar
~1' Plll ca"a rlP smu;; famílias on de seus represcnt.ant.es. 

1\rt .. 1 !iR. Aos sHbhados e nas vPsperas fie dia.'< i'Pr'i:tdn~. 
t'll!ll'lnidn" os trahalhos P!'!Colares, o commandant.e da l<:i-wola 
podPJ"<Í. lit~en<·iar os alumnos qllfl o quizerem e qtw IPnhnm 
olifido nota do a{ll'Ovcit.amento na parte pratica; f':>Sel-l alumno~ 
t·ornparPt'l't'ão no primniro rlia ntil :'t primeira formahll'a. 

Art.. !59. O nlumno s6 usará o uniforme da Escola: uma 
Y<'Z d•o.sl i gado Pnfrpgará na Escola o que não fllr dl' us" nn 
l.ropa. .\ppl it•am-se-lhP;; I orlas ns disposições da ·· Co!lsol i
da<•ão··. 

· .\ri. )(iO. Os sal'genlos P graduados, ao :'n l1Htfri•·ulan•Jn 
na J<;~eola, p0r<\erão m; respectivos postos. 

:\ri. 161. O commandante. ouvido o Conselho "\dmini~
i.t•al iYo, pod~'l':Í arbif.t•ar gL"atificaçÕüil ao mesl.rc da musil'a n 
ao,, musiros qne dellas se tornarem dignos. 

"\ri. 11~2. Não potlerão servir na Escola, qner :'1 Ji!:'ptl
sit:fío do eommandante quer addidos ás companhias, offit·ia•~g 
on pra<)as. 

'l'ambem não se pr.rmiUem ouvintes das aula;;, "'!não 
a lmnnos matriculados. 

,\t·t.. 163. Nrnhum alumno poderá ser desarratll'liadn 
e sú poderá pernoit.aJ' fúra da Escola nos casns "" li
I'Pn•.:a dü que l ratam os arts. 157 e i 58. 

-\1·t. 16-í. . O commandante poderá permittir qtw t)!llJll'tl
gado~ militans rln estabelecimento Rejam arranchadns 1w Es
t·ola 11nta YPZ que contribuam com a importaneia propotTi•1nal 
:i "i apa dos alumnos. 

ldenliramente qnantn aos offkiacs, ua fórma <],, at·i. ;!H·: 
,_;o H. l. S. G. 

"\t-i . Hi!'í. ~o f'nsino theorico-pratico, neuhu111 dot~unt<' 
pod•·rá lf't'l'inrmt' turma de mais de 80 alnmnos. At.'·n1 dPssP 
tllll.liPl''l. lian•r r\i\'isiío, r•nrntanto qtw fique inteira f' I'Xt'lll·· 
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sivamente dislribuido entre os docentes de cada cadeira o rn
:;ino dos alumnos matriculados nas suas diversas partes. 

Art .. 166. O commandante da Escola poderá conceder aos 
empregados do estabelecimento ató 15 dias de férias, no pe
ríodo competente, de modo que não seja prejudirado o srr
,.i,;o. 

Paragrapho nnieo. Para essas f1írias, serão descont.ados 
ofl dias de dispensa de sPrvieo quo o f'mprRg-IHio j:í. honYer 
~-:oRado durante o anuo . 

.Art. 167. Tf>rminados os trabalhos escolares de. <'ada 
anno, o commandanle enviará ao chefe do Estado Maior do 
J•~xrrcito, partkipacão do numero de alumnos que concluíram 
o 1• anno fundamental c a relação nominal doR que condui
ram cada curso especial; nma vez scient.e da distribuição da
quelles por armas, feita a designação do que trata o Jlara
grapho uniro rio art .. 52 c findo o praw regulamenta·r para 
ns trocas, mandará a rr,svrr,!.iva relação uomiru.1l :í mesma 
antoridarle. 

Paragrapho unit'O. O chefe do Estado Maior do Ex~rcito 
vrovidenciará para que rssas rrlar.ões nominars sejam puhli
l'adas em Boletim do Exercito. 

A·rt .. ltiR. Os alnmnos 1lo 2" anno do curso fundamenl.nl 
P os dns cnrsofl especiaes pertencem á unidade da respectiva 
arma no corpo dr! alumnos. Os do 1" anno fundamental Jlf'l'
lt'IH'Clll :í. ,,ompanhia dr infantaria, e .~i o effecf.ivo dRst.a, in
Pinidos o::; alumnos do c;:urso da respectiva arma, excf'drr f!t~ 
~;)0, Sf'l'ão 110HSf i tu idas duaA ()f'SSaS unidades, compct.indn ao 
ministro da Guerra fazer, pelo· tempo qne julgar preciso, com 
as mesmas vanlagenR os dos effer.tivos. as nomea~;iif'S 011 HII

xiliarf's que Rc tornarem necessarias. 
Art. 169. Os docentes vitalícios, e os commissionarlos. 

offi11iaes f!ffPctiyos 011 r11formarlos do .F.xercito, quP não PS
t.i n•rf'm aproveitados no ensino 011 em commisHões militares, 
poderã'o Jiear adrlidos ao f'Orpo docente rla escola ou a outro 
Psf.abelecimento de ensino militar, sendo considerados, para 
torlos os effeitos, em exercício das funcções do magisterio. 

Paragrapho uni co. Os p·rofessores addidos, poderão ser 
r·hmnados a fazer parte das mesas examinadoras, ni"io Ilws 
eahendo, por isso. accrescimo de vencimentos. 

Art. J 70. A Escola J\Nlita·r· terá RtidP no DiRLi·it'l n Fc'
deral. 

Art. J.íJ. O conunandanl.r, o major e o ajndanl.e da rs
c·nla são ohrigadns a rrsirHr nas proximidarlr~ 1lo Pst.alwle
l'immtln. 

Si qualtJUri' desses officiaes nãn dispuzer para esse fim 
1le easa do Estado, reecberá a grat.ificacão nlfmsa l de 1 fiO*, 
uma vez fJIIf' PT'OYf' l rr Ratisfeito a I'Xig-rnr.ia rlPRI e nrt.igo. 

XIV 

IJlSPOSIÇÕES 'l'RANSI'I'ORii\8 

Arl.. 17~. Os acJ.naeA aspirantes de infanLaria c eaval
laria f.lerão promovidos a 2" tenente con,inuct.amentP com os 
fie artilharia c rngenharia. que estão concluindo os respecti
vos cursos na Escola Militar, 
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Art. '173. Com relação aos alumnos qur nucmram os se11s 
Pstudos pelo regulamento de :?1 de ahril dP 1\J'l R, pl'nr'PriPr
sP-ha elo seguinte modo: 

1", nenhum alumno que tenha o exanw tia l pari r. da 1• 
t•ndri m fica di:;:pcnRado dn cursai-a noYamPnf" 110 cnJ·~o eí<
IH't'ial r• vrrRtar o respPdivo exame; 

:!". os alumnns que coneluit·am o I" anno rlo t'lli'Sn fnn
damrnlal mafric.ular-sp-'hão no :?" annu, t•om a uhrig:u:~m dP 
t'llt'sarrm physit•a e atlministra~ão militar ]JP!n rn·esrnf c 1'1'
;..:ulamrnln. Para NiRP fim no armo dP i!H!l c»fudar-se-lJa 
J.lJ~·ska no :• ]JCriodo do 'i" anno. hygien.t• no .'!." ]Wrin<lo do 
l" anno e chimica no 2" período do 2" anno; 

:r. o:;; alumnos que cone,iniram o 2'' anno fundanwnfal 
Jllafriculat'-RP-hão no rnspPrt.iYn t•ur,.:o esrH't'ial t•om a ohri
;..:at:iio dP t•;;fudarem ainda: 

o) os tlf1 infantaria f' ravallaria. adJllini~f··a•.:iio Jllililar 
]I<' in JH'f'SPJJI.c regulamento; 

IJ) os d11 art.ilharia e engenharia, atlminisLrac:ão milil ar 
P aR riu aR aulas dfl for f i ficação do presentfl rogulam.mlto; . 

. 't", ns alunmos que eoncluiram o 1" armo doR etn'ROR tln 
a ri illtaria r de engenhal'ia proscguir1ío ,:pus P~f ndo:;; flu~oriro
Jil'afiens JWlo ro~ulamcnto de 1!118: 

rí". llUt':t a elaRsificac:ãn por ordem de merecimento cios 
alttmrros que trrm PxamN; pr,Jn rPgulanwnln dr, 2-'1 dr ahril 
tlt> 1918 s:>I'ão applieados oR coeffidPntPs df' impnrtarH'ia PR-
I.:liJP!Pcidm; 110 vrPsrntP regulamento, art. Hí!i. . 

Ar L 17 L ();; aspirantPs flllP frPfiHPnf arPm a E~wola !li i-
1 i f a1• Pm vir lu de de disposições flp~fp regulanirnf n sPr'iío PX-· 
f Pl'nns p, 1ksarranchados . 

.'\1·1. 175. Para a regrneia ôa;;; diverRas aulas doR rm·sm1 
~Priio aproveifarlos os aehrars dor~entns dos inst.it.uto:;; mili
fai'PR dn ensino rm rxrrr.i!•io on niío das SIHlR frmrçfiPs 110 
IIHI;:!"iSfflrio. 

Paragrapho unieo. Emquanto o nume1'o cl1~ docPnt.es 
arfuaPs for suffiriente para as aulas rm qnP· eaôa carlPira 
~P riPsdobr··a, não se fará o prnyimenfo dos logarPs rlf' ad.inntos 
Jll'f'Yist.os nrsfe rPgnlamento. 

~\rt .. 17fi. Os profPRsores que. ao Rm' posto Pm t~Xt'f'Ut:iln 
t>.-d I' r·pgulanwnlo, forrm aproveitados para as di VPl'sas partrR 
tlr uma mPsma eadeir'a, fiearão. uma vf'z que PPI'ff'necm ft 
mPsma raf.egoria no magistrrio, Pm ig-ualdadP rlfl rontlir:i'íP~'. 
i~fo f.. srm ~mhortlinação PnlrP si. Ri não rhPgarem a um 
at•r•tirtln soh1·e os programmas, ('ada ·um aprt'sPnt.ará o sf'll 
SPp:tradn.mPnfe: o Consr,Jho de Pl'Ofl1sRores sr JH'onuneinr:í. a 
I'<':'IJWifo f' o chefe do Estado Maior do Exereito decidirá. 

Art. 177. O GoYPrno rontractará no nsi.rangcirn os IJP
t'P~sar·ins pl'P.pararlorrR para OR gabinrfN1 da 1i~st•.ola 1\1 il i f ar. 
pPlo lllPnos por h't'S annoF<. inrmnlhimln a tun delll'i'i, romn 
chPJ'P. rsrolher os demais. 

As suas ohJ'igaçõPs. air>m dn outras que ·possam spr PF<-
1 i p1iladas, Sf'J'ão as consignadas neste rcgulanwnfo. 

Al'f. 17H. ~o anno IPCt.iYn de 1919 o 1 o nerindo comcrar:í 
no 11rinwiro dia util de maio f' fprminad no ull.imo ·(\ia 
da JWimeit·a quinzf'na ri~· agoRt.o; o 2" ppriodo eomeear:í no 
líl'imf'iro dia nt.il da st'gnnda quinz.ena dP agosfo f' ff'J'
minará no ultimo dia util de novf'mbro. Não haYerá neste 



-\CTOS DO PODE!l EXECUTIVO 

anno exame do f • período, fazendo-se a promoção de um 
período a outro pela média dos gráos obtidos nas sabba
tinas mensaes. 

Art. 179. Os programmas para o anno lectivo de i 919 
terão um caracter especial, attendendo á reducção dos pe
riodos; elles serão divididos em 35 liç.ões para toda aula onde 
semelhante divisão for praticavel, o deverão ser entregue!!~, 
no correr da primeira quinzena de maio, directamente ao 
commandantc da escola, que decidirá sobre sua acceitacão. 

Art. 180. Os programmas de que trata o art. 8• e seu!! 
paragraphos serão entregues ao Chefe rlo Estado Maior do 
F.xcrcito até 31 de dezembro do corrente anno. 

Art. 181. Aos alumnos matriculados em 1918 e 1919 no 
2• anno do cur,:n fundamental P designados para os diversos 
eursos especiaes, é perrnittido mudar dfl arma, sujeitando-se 
ao di~po"i n nn 11. :: rlo fll'l. 17:~. 

2.• O numero dossas mudanças é limitado de modo a 
niío perturbar o total da distribuição das duas classes de 19!8 
c l9Hl o cquilibral-as na conformidade do quadro seguinte: 

Inf. Cav. Art. Eng. 

Distribuição de 1918 ............• f9 4 109 24 
Limito maximo da alteração con-

cedida .................... 52 15 73 16 
Distribuição dr, 1919 ............. 1.71 FJO 28 12 
J.imite ma-ximo da aUr-ração con-

eedida o ........... o ••••••• 1.40 40 65 16 

3.• Caso o nnmPro de candidatos em cada arma, para a 
mudança, exceda os limites fixados. terão preferencia: 

a) aquelles qur, após a primitiva claRsifica('ão requereram 
transfereneia dP arma; 

b) os de melhores mrldias de a.pprovacõrs. 
11.• O prazo para r.ssas mudanças de arma será de 10 dias, 

contados da publicaçã.o deste regnlarnento no Diario O(ficial, 
devendo no mesmo dia da publicação o commando da esrola 
fazer sciente dessa faculdade aos alumnos que >'e acharem 
an~ent."s do rstabelecimento por motivo legal. 

Art. 182. Revogam-se as disposições rm r,ont.rario. 
Capital Federal, 30 de abril de 1919. 

Quadro de distribuição do tempo para o ensino e serviços 
geraes 

Desi gnacões 
Alvorada ................................. . 
Café com pão .............................. . 
lnstrueção pratiea .......................... . 
Almoço ................................... . 
i" tempo ................................... . 
2'· tempo .................................... . 
3" tempo .................................... . 
Café rom plio .............................. . 
4·· tempo ...................... , ............. . 

Horas 
!'í 

!1,30 
6-1.0 
10,40 

11.,10-12,10 
12,25--13,25 
t:.l.ft0---14. 40 

1.4.4(1. 
t.\,5f>-i5,55 
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~~nt~~:~·.' ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·:. ·. '.'.'.'.':·'.'.'.'.'::::::::::::::: 
ltecreio on conferencias do rommamlante da es-

cola, quando hoU'Ver .................... . 
Estudo . . . ................. · ............ · · . 
Cnfé rom pão, revista e silencio ............. . 

i6,i0-i7,i0 
i7,i5-i8 

t.S-i9 
i9-2i 
2i-22 

t" -- .A'" quartas-feiras o tempo do recreio será. apro
Yr>il a do para limpmo:a do armamento pelos alumnos e uma 
'"~'7. por rnPz para revista regulamentar do fardamento. 

:1• --- Aos sabbados. domin!!OS e feriados o jantar será 
rh\do :ís 17 horas. · 

li" -- Quando houver instrucção pratica á noite, o que 
deverá succedcr pr,lo mrnos uma vez por semana, não ha
Yerá o tempo de estudo nr,m instrucção pratica na manhã 
~q:mint.e. 

!>' - No zo período do ;:o anno fundamental c dos cursos 
Pspcriaes, as quintas-feira~ rlesti11am-se inteirnmcntc á in
~! t•uccão pratica. 

fi" -- Para o (lia inteiro ela instrucção pratica de que 
! rala a ohsr>ryação prccedentP e para a quinzena final de 
iHslr·nceftq prat.ica dos cursos espcciaes, o horario será or
gmrizado pPlos respecf.iYOR instruetorps c :o:nhmettido ao eom
rnanrlnntr> da .oscnln. 

7" -- A fnrhina rio cslahPlrrimrnto, a cargo elos feitores. 
comr>rarú ús 5,30. 

Constituição dos cursos no anno de 1919 

(Arlf<. R" " 1/:J) 

PRIMEinO ANNO FUNHAMEN1'i\J, 

Primdrn )Jerindo 

-1" aula Parte TI da 'l" cadeira. 
:?• aula Parte I da 6" cadeira. 
:J• aula Parte I da 7• cadeira. 
·'~li nnln Pnrtc I da 1 ()• cadPir·a. 

l" aula Par f e TI da fi• cadeirn. 
~· aula Parte I da Ji• cadeira . 
. 1• aula Parte I da I :J• cadeira. 
't' aula Parte TI da 7" cadrira. 
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:';f.Gl'NDO ANNO FUNDAMEN'l'.\1, 

Pt•imeiro 1JI~riodo 

1" aula: Parft~ m ria 1" cadeira. 
211 anla: Par!t• 1 da 5" cad~ira. 
;j• anla: Pal'LP I. da U" eadeira. 
.v\ aula: Parte IH da 'i" eadcira. 
!)A aula: ,{ n aula •lo j" pf'riodo do 

S"uundo pf'riodo 

1 n aula: Pal'!P li da 5" cadeira. 
•Ja aula: PartP li da ~P radPira. 
:{" aula: Parte li da 7" eadeira. 
·'!" aula: Parte Til fia I O" eaflcira. 
!í" aula: Parte unica da 11" eadcira 

1" !lllllO rundnmr.nta I. 

u• aula: I • aula do ~ .. )lPriodo do :!" anno flltHlrlln~nfal. 

Para o~ f!IH' pas~am do :!" anno fnmlamrntal: 

1. :wla 
:!ft aula 
:l• aula 

I" aula 
~· nnla 
:in aula 

l" aula 
2" aula 
:1n flllln 

I'" n11ln 
:!lt aula 
311 aula 
4" aula 

' I" nu\a 
2" aula 
3" aula 

Pal'fe 
Partr 
Par·! r 

CITHRO DI~ JNt'ANTARIA 

. Pl'intdrn Jlf'l'iorlo 

lV da 1" t·adt'ira. 
VT da 1" r·.adPira. 

l da 1:1" eadrira. 

f!I'(JII!Ulo JlPI'iotlo 

Jlat·l r I da t• catleira. 
Pa t-1 P \'!li da t• cad,..ira. 
1" anln do :!" 'JWl'iodn do l" nnno fundamPntal. 

Cl'RAO JJJ.: f:.\ YALL.\RT.\ 

l'l'illll'il'n )Jf'l'indo 

Pat'!P V da I" t•atlf'irn. 
Parir YH tia 1" t•atlPit·a. 
Pnl'l P I da H"' l'llOPi t·a. 

Sf'f/11 udo Jlr'l'iodo 

i' a ri<' 1 da 
Jlar1P H da 
l'at•(p YIII da 
'I" aula dn :.!" 

I" radí'it·a. 
l :1• t·adrira. 
·(• I'Udf'ira. 

pPriodn do -1" 

f:tTRRO DR .\ll'l'lLIL\1\L\ 

J'l'i JllPii'O 2J('1'indo 

Pat·(p I tia ;!a PadPira. 
Partn 1li da 2• cadeira. 
Parte n da 1." cadeira. 

nrmo fnndanwlllal. 
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,_p aula: 
::;• aula: 

J" aula: 
·)11 a11la: 
')!I ,, aula: 
\" aula: 

r>" aula: 
t):l aula: 

In aula: 
•lo aula: 
••a aula: ., 
:i• aula: 
;,u aula: 
ll" aula: 

t• aula: 
•)U aula: 
:!" aula: 
.{:L :~ula: 
:;a aula: 
ti" aula: 
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Pa1'tn li da R" ~adeira. 
•)• aula do I" tu> r iodo do :!." 

Scf/ u wlo )!e I'Í otlo 

l'artn I da I" t:at!Pim. 
l'arln li da 2n eadeil'a. 
l'arlt~ 1\' da •)it t·adeit·a. 
Parte 11 da 13" t:adeira. 
I" aula do •)t) per iodo tio [" 

I" aula du ·)•1 per·i•1Clo dl) ., .. 

CURHO 111~ ENGE.'IHAHL\ 

l'l'imeiru 1le1'iodo 

Parte J[ da 10" eadt•it·a. 
.!'arte III da :l" t:adt:ira. 
l'a I'IP 11 da H• nult•il'a. 
ParLe l da :l" cadeira. 
Parle I da 1 '!" eadeil'a. 
9ft aula dn 1" lJCl'iocln do ~)•) 

Se11 um/o paiodo 

l'arl e l da 1" eadeira. 
l'arle ll lia :3" cadeira. 
Pari e IV da a• eadeira. 
l'al'IP 11 da 12• cadeira. 
I" aula do •)O JH'l'iodo do I" 
1" aula do ~o perioclo do ,'lu 

nnno 

Ullllll 

anuo 

anuo 

Hllll~ I 

anuo 
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fuudaHJelÜal. 

fundanl!'nl.al. 
fuwinlli'.'Ulal. 

t'undamental. 

runllauu.•nt.al. 
Jnndarnentn 1 . 

CUipital Feue.ral, 30 de abril de 1\Jl!). - Al/JCI'{U Ctmluw 
J y u ia1'. 

DJ<:CHJ<:'l'O !':. 13.r>i5 --DE 30 DI:: .\lli\IL DI·: I!Jl!l 

l'rorog'a por ~<'is Jll!'Zes o prazo estabeleduo no arl. 2" do decreto 
i n. 13. :!:J5, de 16 de outubro de 1918, para a liquidação dos 

haneol': Deutseh Sudamerik:misl'he Bank. Deutseh tT<>IJC'rssei~chc 
Dnnk e Bmsilianische Bank für D('utsP11laml. 

O Yier-Pl'l'sidPnfr• da llepublica dos ]ij;;[ados Fnido~ do 
Jli·asil. Plll exercieio, eon~iderando f!IHl não foi po"sivPI, dnn
frn ilo prazo fixado pplo art .. :?o do deercto n. 13.:?::lrí, •k 1fi 
rJ., outubro de Hl1~. ultimal'-se a litJI!Ítlat;ão alli drl•~rminada. 
J'f'f'OIVP: 

.\t·t. 1.° Fit·a pl'OrÍ)gado por seis mezes o prazo estabe
J.,,·idono art.:'." do deeret.o n. 13.235, dn 1() de out.nl)l'o de 
HIIR, para a liqiJitlação dos bandos: Denlsllh SmhtmtwikanisehH 
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Bank. Deutsch Uebersseiselte Bank c Brasilianische Bank 
I'Ctt' Deutschland. 

Arl. 2." llevogam-se as disposi<~õcs em conlt'ai·io. 
llio ele .Tancii·o, 30 de abril de 1919, \H)" da lntlc•pPn

deneia e :11 • da Rcpublica. 
DFJ.FU\1 Mmumv. DA CosTA lltBY.lHJ. 

João Ribeiro de Oliveim e 8 IUZG. 

UECltJ•;Tu N. 1 :u:.;G --- DE 30 li E AHltti. llE 1 !H v 

.o\}JJH'U\"a a noYa alte1·ação do art. 5° dos e.statulo~ da (.\nup:lllhia 
Commet·eio e NaYPga~ão 

o Vie<•-l'n•sidenl<• da Hepuhlica dos Estadu~ Cnidos do 
Brasil, Plll PXL'rcieio, attendeudo ao que rcl[UCL'eu a Com
panhia Cmrnuercio e Navegação, autorizada a se organizar com 
os est atut.os e mediante as clausulas que acompanham o de
creto n. 5. 'H7, de 31 de uutubt·o cll' 1 !JO:í, " dt•.\ idamPn! ~~ l'l'

prest~Jltada, decreta: 
Artigo unico. Fita at•lH'OYada a nova a!l.era\:à:o du art.. G" 

dos estatutos da Companhia Connuercio e Navngação aos quaes 
se referem os decretos ns. 9.784, de 25 de setembro de 'i'!l'12, 
e e. 20 L de 20 de setembro de 1916, de accôrdo eom a re
solução Yotacla •·m assemblt\a geral e:x:traul'dinaria dos respe
ctivos accionistas realizada a 18 de man:o de 1919, ficando, 
porém, a mesma tompanhia obngada a cumprir as forma
lidades exigidas pela legislação em vigor. 

llio de Jancil'o, 30 de abril de 1!JlU, !Jt-1" da lllikpt•Jt
dencia c :H • da ltepublica. 

DELFIJ\1 l\lollEIIIA D.\ Coi:lT.\ llHHWW. 

A.ntonio de Padua Sallcs. 

Abre :w :.\linist<'t'io tla Via<:ão ,. ObraH l'uhlica:; o en•dito t"H!Je<'ial de 
300:000$, para o custeio de obras urgentes, 110 Nordeste 

O \'ice-Presidente da Republica dos Esl.ados Unidos do 
BrasiL em exe.reicio, usando da autorização constante dos 
éU'Is. IV e X[ do !lecreto lt)gislativo n. 3.316, de 16 de agosto 
de J !H7, n tendo ouvido o Tribunal de Contas, resolve abrir ao 
!\linistt'rio da Viação e Obras Pnhlicas o credito es[lecial de 
500:000$, destinado ao custeio de serviços de estudo e pro
jecto d~ prolongamentos de estradas de ferro rle urgente ne
cessidade economica, no Nordeste, servindo tambem eomo cuu-
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tribuivão para atlenuar o Jlagello da sec~Ja, tJOIIl o aproveita
mento, em taes serviços, de trabalhadores da zona fla
gcllada. 

Rio de Janeiro, 30 de al!ril de 1919, VH" da lmlcpeu
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM 1\lOREIHA DA COB'l'A llJHEII\0. 

Afranio de i\Jello Fmncv. 

DECHETO N. 13.5'18--lJE i DE MAIO IJE 1V1\1 

.\bre au Ministerio da Viação e Ol.Jras Publicas o credito exlraor· 
dinario de 3.000:000$, para o inicio de obras destinadas a mi
norar o::; soffrimentos dos sertanejos do Nordeste, ar·lualmeutc 
assolado pelo flagello da secca. 

( 1 Vice-Presidente da H.epubliea dos ]i_;st.ados Unidos do 
l:rasil, em exercício, com fundamento no dispositivo consLanlo 
do § 3", art. -1" da lei n. 589, de 9 de setembro de Hl50, e tendo 
ouvido o l'rilmnal de Contas, resolve abrir ao 1\linisterio da 
\'iaçllo e Obras f'ublicas o credito extraordinario de réis 
:.J. 000 :000$, para o inicio de obl'ab destinadas a minorar os 
soffrimento dos sertanejos do Nordeste, actualmente assolado 
11elo flagello da secca. 

B.io de Janeiro, 'i de maio de 1919, 98" da Independencia 
e 31" da Republica. 

DELi''lM Mutu~HL\ IH COHT.\ dtlll~>lHo. 

Afranio de Mf'/lo Fnl/11'0. 

lJEC.R:b:Tü N. 1a.571J-Dc: i Dg MAIO llE 1\Jil) 

Aure ao Ministerio da Viacão e Obras Publicas o credito extraor
tlinario de 50:000$, destinado aos trabalhos <lc expericncia do 
apparl'lho "Grelhas Rotativa>' Prado l!~ilho" . 

O Viec-Presi.dente da Repuhliea dos Estados Unidos do 
Bra~>il, em exprcicio, usando da a'.Jtorização constante do ar
tigo 117 da lei do orçamento vigente, tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, reí'ohre abrir a este ministerio o credito extraordi
nm·io d~ i.íO :000$, destinado aos trabalhos de experiencia do 
apparelho denominado «Grlllhas Rotativas Prado Filho», para 
quciJu;rr' f'ar·\·fio nacional na E~t.rada d1~ ~-'''''~"" t:Pnl r·;li du 
Brasil. 

Rio de Janeiro. 7 de Inato de :1.919, 98° da IndependPncia 
e :a" da !\~publica: 

DEL!''IM i\I.OitEIHA liA OIIHTA ll11n:rnn 

A.franlo de Mello Franco. 
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DECHETO ~. t:l. 51:!0 -- llE 7 JIE -'\L\10 DE Hll !) 

Abre ao ;\I inistel"io da Via<;iio f' ObraR Publica,; o crl'<lilo extraot·
•lin:u·io •1<' fín:oon~. para att<>tHh,· ás tlP"Jl<'7.HS eom a <·ousw·a 
])O~f.;ll !lO ('Ol'J"(•l)Í(• PX'Pl"('Íf'ÍO 

O YicP-I'r••sidonff' da 1\epuhliea -dos Estado,.; Unid·J~ dr. 
Jlr'asil, em exf'L'<~il'io. llHUJlllo ela autori;~a\:ão com:fant•• lh d·.•-· 
1 1'<'1" 11. :1.:Hil. •!•) :W dt~ untuhro ue HH'i, e arls. 11 t\ !:! W• 
doei'<' f v 11. :l. :3!1:1, "'' Hi d" novembro do lllPsmo aunu, e f.Pn lo 
"'1Yidu o Tt•ibunal de Contas, resolve abrir ao l\linistel'io da 
\'iação " Obras Pnblieas o rredito extraordinario de 50 :000;\;. 
l'lti'a a f I el'.dPt' :ís despezas com a censura postal no cor;:eut.J 
cxereicio. 

Ilio dn Janeiro, 'i dn maio de l!HIJ, 111:!" da Jndepell'l!~lll'Íl 
n ~:I" lia HI.'IJtJ bl iea. 

IJ~er,J,'IM l\loBEIHA D:\ Cos'l':\ II.WEII\O 

.\(1•anio de Mello Franco. 

lllJrP ao l\linh;lerio da Viac;ão <' Obra;.; Publica,; o crP<lilo de 
2.000:000$. afim <le oecorrer 1\,.; desp<'zas "om os servi<;os a 
cargo da r;n tlivisão }H'OVi~oria <la l~~lradu d<" I•~PlTO Noroeslt-) 
<lo Brasil 

O Vi«'t:-Pre:;idt'nle da HPpnblica doR }<jst.ados TJnidn~ do 
Bt·a:o;il. nm <'XP1'1'it•io, 11sando da autori~a1:ão cont.itla no art .. 1JU, 
n. XXXIX. da lPi 11. :l.li71. de 7 do ,janeiro ultimo, e tellllo ou
Yidn o 'J'rilmnal 11<' Uontas, rPsolv•~ abrir ao Minü;lerio <h Via .. 
~<ão e Obras Publicas o er·edito de 2. 000 :000$, pa1·a oeeorr ~r 
ás dcspe;~as enm OR !lerviços a cargo da G" divisão provi'>U!'Ía 
da ]<jsfrada de F~:•rro Noroeste do Brasil. 

Hio de Janeiro. 7 de maio de Hll !J, ~18" da TndepPndeucia 
e :H" da Rcpubliea. 

DELPJM .MoRJmL\ De\ CuS'l'.\ llwtmw. 

A{mniu de Mello Pmrwo. 

tlECHETO :\. l:l.ríf!:.' -·---DI·: 'j IIE i\1.\111 DE 1!11\1 

.App1·ova a planta e iwçamenlo, na importancia de, ou to, :l3 :390$, 
apresentados Jlela Compagnie l<'rançaise rlu Po1·t <lc Rio Grande 
do Sul, ]Jara a construc<:ão do tle]JO><ito de lo,omoti\·as, 110 
UOV•J Jlorto. 

tl Yie•·-Pt·eo-irknlf' da llopubliea dos }<;;;fados l_:nido~ do 
Ill'a~il, em cnt·cieio, alt.eudeudu ao «!1W ruqtwn·u a Colllita-
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guie Fran•:aist'l du Port de Rio Grande uo Sul e de accôrdo 
com a informação prestada pela Jnspectoria Federal de Portos, 
Rio~ e Canae':l, decreta: 

Artigo l:nico . Ficam approvado~. a planta e o orcameuto, 
na imvortancü' de, ouro, 33 :390$(100, apresentados pela Uom
vagnie Ft':li~uisfl dn Port de Rio Grande do Sul, para a con
strl:c~ão do ·deposito de locomotivas, no novo porto, os quaes 
com este baixam, rubricados pelo director gfJral de Obras Pu
bl i e as, da Secretaria de Estado da \ iação e Obras Publicas. 

Hio uc Jmwiro, 7 de maio de J !11!!, 08" ua Inuepeuueucia 
o 31 '' lia R.3publica. 

.DELFIM MOREIRA DA COSTA RIB~;mo. 

Afranio de Ilfello Franco. 

DlWRE'fO N. 13.583 - DE 'i lm MAIO llE l\H!} 

Autoriza o contraclo lle conslrCic<;ão !la linha llo Massiambú, pro• 
Jongamento da Estrada de Ji'crro D. Thereza Christina, de 
accôt·do eom o e~Upulado no art. 111, n. III, da lei n. 3.674, 
de 7 de janeh·o do corrente anno 

O Vice-Presidente ua RepulJ!iea dos Estados Unidos elo 
Brasil, mn exercício, attendendo au que requm·eu a Gorupa
nhia Brasiloit•a Carbonifera dc Arar·anguá, arrcndal.aria da 
Estrada de ]•'erro D. 'l'hcreza Cltrisl.ina, P, usando da aul.o
rizacão constante do art. 111, n. IH, da ll'i n. 3.Gi.'l, ue 7 
de janPiro do corrente anno, decweta: 

Art. L• Fica o ministro da Yiacão c Oht·as l'uhlieas au
torizado a. cont.ractar, :com a Companhia Brasill'ira Carbo
nifera de Araranguá, a substituição do prolongaiiH'IIfo da 
Esh·ad:I de Ji'l'rro D. Thm•cza Christina at.f\ '!'reviso, a ui nri
zada pelo dPcl'rlo n. 13.11R, de :!í. de ,julho dro l!JJH. pnla 
eonstrtwcão do •prolongamnnlo. a partir das ]JroximidadeH de 
Imbifnba, at1\ ao porto dp. l\lassiamhír, na llahia do Santa Ca
tharina, {~onformc as clausulas que eom esta baixam, a.;f'i
gnadas pelo mesmo ministro. 

Art.. 2.• Ficará scm effeito o prrsrnl c docreto. si n rrspr
etivo contracto não for assignado dentro uc 30 dias, a eun
lar da data da publicação deste de·rreto. 

Ilio de Janeiro, 7 dn maio de 19Hl, 98" da Jndrpen
dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM ~foREIRA DA CosTA RIBEIRo, 

Almnio de Mello Fmnco. 

J,cls ele 1919- V o!. li 3! 
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Clausulas que acompanham o decretq n. !3.583, desta data 

1 

O prolongamento da Estrada de Ferro D. 'l'hereza Chris
tina até '!'reviso, do que trata a lettra c da clausula 30 do 
contracto de consolidação assignado com a Companhia Bra
sileira Carbonifera de Araranguá, em 9 de outubro de 1918, 
em virtude do decreto n. 13.192, de 11 de setembro do mes
mo anno, é substituido pelo prolongamento da mesma es
trada, a partir das proximidades de Imbituba, até ao porto 
de Massiambú, na bahia de Santa Catharina. 

li 

A construccão, trafego e arrendamento deste prolonga
mento, de lmbituba ou suas proximidades até ao porto de 
1\lassiambú, ficam subordinados a todas as estipulações da:; 
clausulas primeira a sessenta do referido contracto de con
solidação de 9 de outubro de 1918, salvo as modificações 
feitas pelas presentes clausulas. 

111 

A dita companhia obriga-se a concluir a construcção do 
prolongamento de que trata a clausula antecedente, e entre
gar todo elle ao trafego publico até 31 de dezembro de 1920, 
devendo submetter, em tempo opportuno, á approvaçã:o do 
Governo, os respectivos estudos definitivos. O raio minimo 
das curvas será de 150 metros e de 2 o/o a declividade ma
xima. 

IV 

Decorrido o prazo estabelecido na clausula anterior, si a 
·companhia nã:o tiver concluido a construcção do prolonga
mento, ficará obrigada ao pagamento da multa de 200$ por 
dia, até quatro mezes de excesso do dito prazo; de 50'0'$ por 
dia, de quatro até oito mezes de excesso, e de :t :O-DO$ pot· 
dia, de oito até doze mezes, findos os quaes, poder{t o Uo
verno, independente de mterpellação judicial, declarar a ca
ducidade do contraocto, na parte relativa ao dito prolonga
mento, de conformidade com as clausulas 59 e 60, sem que 
a companhia tenha direito a qualquer indemnização pelo aeto 
da caducidade. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1919. - Afr·anio de lllcllo 
F,ranco. 
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DECRETO N. 1:3. G84 - DE. 7 DE 1\lAIO DE 1919 

Concede â sociedade anonyma The Yokohama Specie Bank Limited, 
com séde na cidade de Yokohama. no Imperio do Japã.o, autori
zação para funccionar e estabelecer uma filial na Capital Fe
deral e sub-fillaes na capital do Estado de S. Paulo e na cidade 
de Santos. 

O Vic0-Prcsidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em rxercicio, attendendo ao que requereu a sociedade 
anonyma 'l'he Yokohama Specie llank Limited, com séde na 
cidade de Yokohama, no lmperio do Japão, rcnolve conceder 
á mesma ,;ociedade autorização para funccionar- e estabelecer 
uma filial na Capital Federal e Htb-filiaes na capital do Es
tado de S. Paulo e na cidade de Santos, nesse Estado, me
diante as clausulas abaixo: 

I 

'J'he Yokohoma Specic Bank, Limitcd, (~ obrigauo a ter 
um repre3entanto no Brasil, com plenos c illimitados pode
res para tratar e definitivamente resolver as questões que se 
suscitarem, quer com o Governo, quer com particulares, po
dendo ser ôemandado c reeebe;· cHação inicial pela soc~e
dade. 

11 

· 'l'odos os aclos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis c regulamentos c á .iurisdicção 
dos seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, 
em tempo algum, possa o referido banco reclamar qualquer 
excepcão, fundada em seus estatutos, cujas disposições não 
poderão servir de base para qualquer reclamação nesse sen
tido. 

lU 

O banco só poderá realizar as operações autorizadas 
pelos estatutoó approvados pelo Governo e quam;quer mo
difica!:.ÕP-s que introduza nos me!'mos estatutos, inclusive a 
mudança de nome, teem tàmbcm de ser approvadas pelo Go
verno, afim de poderem produzir effeito no Brasil. Ser
Ihe-ha ca3'!ada a autorização para funccionar na Republka 
si infringir esta clausula. 

IV 

};' dek.;o ao IJanco autoriza~· 6. sua filial ou a qualq11er 
do suas sub-filiaos na Republica a emittir notas pugaveis ao 
portador, mediante pedirto, quando Julgar conveniente ou fll}
cessario para suas operações. 
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v 
Fica entendido que a presente autorização é dada sem 

prejuízo do principio de achar-se ú banco su.ieito ás disposi
ções do direito brasileiro que regem ou de futuro regerem as 
caixas filiaes de bancos estrangeiros, inclusive ás referentes 
á fiscalizacão e ás sociedades anonymas em geral. 

VI 

A infracoão de qualquer das clausulas para a qual não 
esteja comminada pena especial será punida com a pena de 
um conto de réis a cinco contos de réis, e, no caso de reinci
dencia, pela. cassação da autorização concedida pelo presente 
decreto. 

Independente do que acima fica. estipulado, o Governo se 
reserva o direito de cassar, em qualquer tempo, a autorização 
para o funccionamento do banco no Brasil, no caso de veri
ficar que a filial ou qualquer das sub-filiaes infringe as leis 
brasileiras, eJ(ercendo actos por ellas prohibidos. 

:VII 

Fica der.endente de autorização do Governo a abertura 
de quaesquer outras filiaes ou sub-filiaes em outros pontos 
do territorio da Republica. 

VIII 

O prazo da presente concessão expirará em 27 de feve
reiro de 1920, ficando o mesmo prorogado por vinte annos 
si o banco exhibir a acta da assembléa geral de seus accio~ 
nistas, na sua séde, pela qual se verifique haver sido reno
vado por igual prazo o funccionamento do banco. 

IX 

O eapital do banco, para sua'i operações no 13t·asil, é de 
:um mil contos de réis. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 19Hl, 98• da Indepcndencia 
e 31 o da Republica. 

DELPIJ\'1 MunEm.\ DA Cos'l'A RIBEIRo. 

João Ribeiro de Oliveira c Souza. 
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DECRETO N. 13.585 - DE 7 DE MAIO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 9:769$514, para. 
oecorrer ao pagamento de pensões de meio-soldo e montepio, 
devidas a DD. Delph!na Henri(}ueta ValladaR Garroxo Ferreira 
e Honorinn. CP!eRte Valladas Ga.rroxo. 

O Vicc-Prcsidcnt.e da Repuhlica dos Estados Unido::; do 
Drm;il, Pm rxercicio, usando ela autorização contida no art.. 2" 
do dPr~rP!o lr!!,'islativo n. :1.583, de 25 de setembro do anno 
pro~imn findo, c lendo ouvido o Tl'ilmnal de Contas, na fúrma 
do disposto no art. 2", §. 2", n. 2, lrtl ra c, rio decreto lPgisla
tivo n. 392, de 8 de outubro de 1896, resolve abrir ao Mi
nisterio da Fazenda o credito especial de 9:769$514, para 
occorrer ao pagamento das pensões de meio-soldo e montepio, 
devidas a DD. Delphina Henriqueta Valladas Garroxo Fer
reira e Honorina Celeste Yalladas Garroxo, irmãs do segundo 
ttmcnte da Armada Henrique José Pedro Valladas Garroxo, 
e correspondentes ao período decorrentl~ da data do falleci
lnPnfo do mPRmo offirial á da habilitat;:ão das referidas pen
Hinnistas. 

Hio de .Taneii·o. 7 de maio dt> 101!1, !18" ola InolPJWnden-
t•-ia " ~H • ua Republica. . 

DELFIM M.ORF.IIIA DA f:OS1'A RIBEIRO. 

Jotío llibcii'O de Oliveira c Souza. 

DECRETO N. 13.586- De 7 DE MAIO DE 1919 

C'oricede autorização â Companhia Fluminense de Agricultura e 
CommPt·cio pnrn se organizar e n.]1provn os reRpectivO!~ es
tnt.os. 

O Vico-.Presidcnte da Rcpnblica doR Estados Unidos 
rio Rt'aRil, em cxcrcicio, aftendcndn ao qtw requereu a .socie
darlP. anonymn Companhia Flnmirlf'r·~c de Afl;ricull!tra !' Com
mm·eio, d~:v i•innwnt.e representada, ~eía'eta: 

Artigo u;Jico. E' concedida :-~.nt.nrizat;:io ~i ~ociothdc ano
nyma Companhia Fluminense tlc .\.:.n·ienltur·a o Commercio. 
para se organizar, bem como 1pp1 ovar;:io doR Pt:tatutos que 
aprcAentou c a este acompanham. fieanrlo, porrirn, obrigada ao 
C!tmprimrnto das formalidades exigidas pela legislarão em 
Vll:l'OI'. 

Rio de Janeiro, 7 de maio dr 1919, 98" da Imlcpmulencia 
c :1 I" ria !bpuhlica. 

DET~FIM MORI'IRA DA COSTA RIBEIRO. 

Antonin de Parlun Sollcs. 
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DECRETO N. 13.587 - OE 7 DE MAIO DE 1919 

Autoriza. a permutarem os seus respectivos cargos, o 2° official da 
Directorla Geral de Contabilidade do Ministerio da Agricultura, 
Industrla e Commercio, Henrique Barbalho Uchõa Cavalcanti e 
o 1 o officlal, ·addldo, da extincta Inspectorla de PeRca do mesmo 
ministerio, bacharel José de Paiva Magalhães Calvct. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, att.endendo ao que requereram o 2o offi
cial da Directoria Gnral de Contabilidade do 1\finisterio da 
Agricultura, Industria e Commercio Henriqne Barbalho 
Uchôa Cavalcanti e o 1 o official, addido, da extincta Inspe
ctoria de Pesca bacharel José de Paiva Magalhães Calvet, e, 
tendo em vi~ta o disposto no art .. 177, ~ ::!", da !ri n. ::!. '15'1, 
de 6 de janeiro de 1!H8, decreta: 

Artigo unico. Ficam autorizados a permuf:u· o;; ~cus 
respectivos cargos o 2" official da Dircctoria Geral de Conta
bilidade do MiriisteJ•io da Agricultura, Indusf.J·ia e Commercio 
Henrique Barhalho lTch(\a Caval~:anti e o 1" ol'ficial, aflfliflo, 
da extincfa Inspectoria de Pesca do mcsn1o minisfPrio bacha
rel .Jos8 dr Paiva Magalhães Calwt. 

Rio de .Janeiro. 7 de maio .de Hll !J, !lRo da Tndr•peJJdi'JJeia 
e :1 I • da ltPpu h lira. 

DET,r>IM !\fonEmA n,\ CoRTA Rnmmo. 

Antonio de Padua Sallcs, 

DECRETO N. 13.588- DE 7 DE MAIO DE 1U19 

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commerclo o cre
dito de 45:000$ pal'h pagamento de premlos a Fellsberto Coelho, 
como plantanor de trigo no Estado do Rio Grande do Sul nos 
:mnos de l!H2, 1913 e 1!114. 

O Vice-Prcsidflnte da fiqmblica dos Estados Unidos do 
nr:~~il. Pm Pxrt·cicio, nsando da antorizar:!'io ronfirl::t na ali
nea XX \'f 11. do art. ?7, ela lei n. 3 .1 !i l. dP 6 de .ianeiro de 
1918. P IPJHlo ouviflo o Tribunal de Contas na fórma da 
n. IX do arf. 34 fio respectivo regulamento, resolve abrir a.o 
Ministorio da Agricult.nra. Tndustria e Commercio o credito 
de 45:000$ para- occorrrr ·ao, pagamento a Felisberto Coelho, 
de premio a que fez jús como plantador de trigo no Estado 
do Rio Grande do Sul, nos annos de 1912, 1913 e 1914. 

Rio de .Janeiro, 7 de maio de 1!H!l. ml" da lnd1~pendenr.ia 
o 31 o da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COH'I'A R IJlF.IllO. 

~intonio de Padua Salfl'.~. 
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DECRETO N. 1.3 .. 589- DE 7 DE !MAIO DE t9t9 

Concede autoriza(!Ao li. Companhia Assucareira Fluminense para ~<e 
organizar e approva os respectivos estatutos 

O Vice-Presid!'nf.e da Repnblica dos Estados Unidos do 
Braf'il, em exercício, attendendo ao que requereu a sociedadP 
anonyma Companhia Assuc•areira Flnminerrse, dcvidamcnto 
representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorizar.ão á sociedade ano
nyma Companhia Assucarcira Fluminem'e para sr) organizar, 
hem como approvacão dos estatutos oue apresentou () a este 
acompanham, ficando, porém. ohrigada ao cumprimento das 
formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de .laneiro, 7 de maio de 1!!19, 98" da Tndependencia 
e 3t" da Re:publica. 

PELFrM MonEIRA DA CosTA RIBEinO • 

• 4ntonio d6 Padua Salles. 

DECRETO N. 13.500- DE 7 DE M.\10 DE 1!11!) 

Ahre no Mlnlsterio da Agricultura, Industrla e Commerclo o cre
dito de 99:430$, para oceorrer ao pagamento de subvenção i\ 
Companhia Mineira Auto-Viação Intermunicipal e a Izidoro Ho
norio Doln, pela construcção, em 1918, de estradas de rodagem 
da estac:ão de Uberablnha, na Estrada de Ferro Mogyana a. 
€>Idade de Monte Alegre e de Pontalete a. !'Idade de Poços de 
Caldas, no Estado de Minas Geraes. 

O Vice-Presidente da RPpublica dos Estados Unidos do 
Rrasil. ~m exf'rcicio. mando da anforir.açiio contida no ~ :J• do 
f•T'f.. m, n. TI. ria lPi n. :=!.4!'í1, rlc (i ele .fnnciro rir\ 1!118 e 
t.PTHlo ouvido o •r,·ihnnnl •lc nonfaR na fr'irma do al'l,. :'l'l do 
rPRflPf'f.ivo rPJ?Illanwnfo. T'f'flOl\'c a.lH"ir ao Mini.'>fm·in da t\gri
P.ulfum. Tnrln;:frla c nnmnwrr,io o rrcrlifo dn Dfl: \:lO$. para 
rwcOITPT' Pfl fl:lgnmcnfn :'í Companhia Mineira Auto-Viarão 
Tnf.nrTmmi.-inal c a T7.irloro Honorio Doin daR quantias "de 
!12: f ôO!fl e 17:270$, corre;;pondenfp;; á snhvenção r:ln 2:000$000 
por ldlomPtro df' ef'f.rada;; dP rotla::rcm pelos mesmos con;;trni
rlas Pm 1!H8, da Psfar:ão ilr. e.hcrahinlla. na Estrada de Ferro 
Mogyana, :'i cidade de Monte AlPg-rP, rom a PXfenRão de 26 
ldlomefros fl 80 metros e de Pontalete á cidade de Poros de 
Caldas, no ERtado de Minas Geraes, com a extensão de 2:1. kilo
mcfros o 635 metros. 

Rio de Janeiro. 7 de maio de f 019, os• da Tndcpenrlcnnia 
.c 3 t • da R!'puhlica. 

DEU~IM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO . 

• 4.ntonio de Padua Salles. 
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DECRETO N. 13.591- DE 7 DE MAIO DE 19119 

Abre ao Minlsterlo da Agricultura, Industria e Commerclo o cre• 
dito de 39:000$000, para occorrer ao pagamento a Avelino 
Machado Borgelil, de premios como plantador de trigo no Es
tado do Rio Gramln do Sul nos annoR de 1911 " 1912. 

O Vire-Prr:sidento da Hrpublira 1los EstadoR Unidos do 
Brasil, em Pxerdrio, usando da aut.oTização contida na 
alinPa XXVIII, do art. 91. da lei n. 3. -i 54, de ô do janriro 
dn JIJ 18, " tPr.dn ouvirlo o Tribunal de Conta~ na fôrma do 
n. IX. do arf. :3'1. do rnspretivo regulamPnlo, rPsol\·p alwir 
ao Minis.1Prio da AgrieultUI'a, Induslria p. Commcn~io o cre
dito li•J 30 :000$0'00, para occorrer ao pagamento a Avelino 
Mneha<:o Borgr•s, do premim; a que fez jús como plantador 
do trigo nn J<'shido rlo Rio Grande do Sul. nos annos de 19H 
e 1Dil. · · 

Rio de Janeiro. i de maio de 1919, 98° da lndPpendencia 
P :11" da flrpnbliea. 

DELFI}.r 1\JOREII\.\ DA CosTA Hmtmw. 

Antonio de Padtta Salles. 

DECRETO N. 13. [){l;? - DF. 7 DF. MAIO DF. 1 {119 

Abre ao Minlsterio da Agricultura, Industria e Commercio o 
credito de 19:159$999, para attender ao pagamento dos venci
mentos do lente cathedratlco da Escola Superior de Agricul
tura e Medicina Veterinaria, Dr. Arthur do Prado, no perlooo 
df' 9 1lf' noYemhro oe 1916 a 13 oe novemhro oe 1918. 

O YieP-PrPsiriPntP da RPpuiJli1~a do~ Esl.a1!ns Unidos do 
HJ•asil, Plll exPreieio, tllnrlo em vista o disposto no artigo 
!li. n. YIIT. da !Pi 11. 3. ~5i, de ü de ,ianPit·o de HH8, e ouvido 
o Tribunal de C:nntas. na fórma do art. 3~, 11. IX, do reRpe
l'f i•: o rr.gnlanwnt.o, rrRolve abrir . ao Minist.erio da Agricul
tum, Industri~ P Conullet·eio o l~t·edito de 1!1:15!l~99!l, para 
alt.PrHII'l' ao paganwulo dos VI'UI'.inwnfos 1lo !1'111.1~ ~~.af.hPdra
tieo ;!.1 Escola SU]Jr.I'ior dl' Agl'icultura P l\fetlieina Vet.eri
naria, Dr. Ar-thur do Prado, no período de 9 de novembro 
de 1916 a 13 de novembro de 1918, visto ter sido reintegrado 
no dito car;r'l em virtude de decreto de 6 de novembro de 
Hll8. -

Rio dfl .Janl'iro, 7 de maio de 1919, !IR" da Jndrpendencia 
e 31 o da Rrpnblica. 

DELFf:'\1: MOREIRA DA COSTA RIBEIRO, 

Antonio de Padua Snllcs. 
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DECRETO N. 13.593- DE 7 DE MAIO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito ex
traordlnario de 206:645$997, para pagamento de despezas reali
zadas, em 1918, em consequencla. da Ppidemia de grippe que 
reinou ultimamente neRta Capitnl, nos F:Rtn<loR e no Territorio 
!lo Acre 

O Vir.r-Pr~sidcnto da Ropnblica dos Estadm; Unidoc:; (]o 
nrasil. Pm PXf'I'Ci!~in, usando da antnl'ização eont.ida na parto 
final do ~ ·i" do art.. 'l" da loi n. 58!l, do 9 de ~ctemhrn 1\c 1850, 
o tt~ndo ouvido o 'l'rihunal rlfl Contas no."' f.!lrmos do n. IH elo 
~:r do art. 32 do dect·P.to n. 13.247, de 23 de outubro dr. 1918, 
resolve abrir ao Minist.erio da .Tustica e Negocias Interiores o 
credito extraordinario de 206:645$997, para pagamento •ic 
despezas effectuadas, em 1918, em coÍlsequencia da adopção de 
medidas imprescindíveis impostas pela epidemia de grippe Cl'te 
r-einou ultimamente nesta Capital, nos Estados e no Territorio 
do Acre. 

Hio dn .Janeiro, 7 cln ma i o <lP I !lI !l, 98" da I lltlr)JH'ndenria 
P :-11" (]a Rr-pnhlira. 

DBLPIM .Mommu IH CthlT,\ Rmmno. 

lf1•bmw Santos tia Cosia Arrm.fo. 

DECRETO N. ·I :1. rí!ll - nlc !l DE MATO DE I 9 I\) 

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o cre
dito de 70:000$000, su'pplementar â sub-conRignac:ão "Acqui
sic:ão ile Yac<'inas, etc.", ila verba Ui", 1ln nrt. nr., 1ln )Pi nurnPro 
~. 454, df' 6 de janeh·o de l!IH. 

O Yit·P-1'1'1'-'idPHit• tla llPpublira dos F.Rlmlos UnidoR do 
IlJ·aRil. t·m rxereit~io, usando da nul.oriza(:-ão conl.ida no artigo 
I :!G. da lPi n. :1. -151. de G dP .ianPiro dP 1 !HR, ~~ l.mulo ouvido 
o Tribunal d1' Contas. na ft'wma lln aT"t. :H. do 'I'PR]Wrt.ivo 
l't•gulanwnl.o, l'PsolvP ahri1· an !\1inisi.Prin da Ag:l'icnHum, 
Jndusll'ia P Commrr·ein o C'I'Pdiln dP 'i0:000$0,00, i'mppln
nwnt;ar :í_ sub-r:onsig~u~:ãn «Acquisi\:ão de va(:rinal", etc.'>, 
cons1gnaçao «D1reetona e Inspectorias», da verba Hí" artigo 
9G, da lei n. 2. 45i, de G do janeiro de 1918. ' 

nio dr. .Janeiro, !'J dP maio de J !l L!:l, !l8° da Ind•npPndPncia 
fl :11° 1la Rrpuhlira. 

0F.LFIM MonEinA DA CORTA Rmmnn. 

Antonio de Parlua Salles. 
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DECRETO N. 13.595---. DE tO DE MAIO DE t9i9 

Declara qual o uniforme para os officlaes e aspirantes a official 
da 2• classe da reserva da 1• linha 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que lhe expoz o ministro 
de Estado da Guerra, resolve declarar que os officiaes e aspi
rantes a official de 2• classe da reserva de i • linha usarão 
uniformes identicos aos do plano estabelecido para os offi
ciaes e aspirantes a official do Exercito activo, substituindo
se os numeros ou distinctivos das golas das tunicas por uma 
estrella de metal prateado de Om,005 de raio, excepto quando 
mobilizados, caso em que conservarão aquelles numeros ou 
distinctivos de metal bronieado. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de f9f9, 98" da Independencia 
e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

DECRETO N. f3. 596 -DE 10 DE MAIO DE 1919 

Organiza a 4• divisão do Exercito 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que lhe expoz o ministro 
de Estado da Guerra, resolve organi::ar a 4• divisão do Exer
cito, que será, provisoriamente, constituída dos elementos qne 
guarnecem a 6• região miliht.r. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1919, 98" da Tndepenrlencia 
e 31 • da Republica. 

DELP1M MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

DECRETO N. 13.597 --DE 14 DE MAIO DF. 1919 

Crêa um Consulado Geral em Ventiniglia 

O Vice-Presidente dn llPptthlica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização concedida pelo 
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art. 3• do decreto n. 12 .. 996, de 24 de Abril de 1918, de
creta: 

Artigo nnieo. Fien rrcado um Com;ulado em Vcntiniglia, 
na Halia. 

llio do .lmwi1·n, 1 'I tin ma in do 1!l1!l, !)R" da Tmlcpen
rlrncia c 31" da llepubliea. 

Dm.I'IM MonEIHA IH CosTA ll11mmo. 

J)omido rlrt Grrma. 

DECnETO N. 13.5!lR --- m~ H 1m MATO nE 1!l19 

;\ pprova as alterações feita~ noR estatutos dn Alliance Assurance 
Cotn}Htny, l)mitecl, coru :--(•11(' Pllt J~on<ln·~~, lng"l:ttf'rra 

O Vice-Presidente da Republica dos Est:1dor; l!nido~ l:lo 
Brasil, em exercício, attendendo ao que ·requereu a Alliance 
Assurance Company, Limited, com séde em Londres, Ingla
terra, autorizada a funccionar no Brasil pelo decreto u. 8.864, 
de 2 de agosto de 1911, •resolve approvar as alteracões feitas 
nos seus estatutos pela assembléa geral de 29 de maio de 
1918, continuando a companhia su,jeita á legislação em vigor 
e á que vier a ser promulgada sobre o objecto de suas ope
rações. I 

Rio de Janeiro, U de maio de 1919, 98" da Indepen
(!encia e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DF.CIIE:'J'O N. 13. !:í!I!J 

Ahre ao l\[inisterio da Fazenda o crcilito espclial de 6:106$666 para 
pagamPnto de twnsncs de montepio a que tem direito D. Anna 
:Alves da Silva 

o Vice-Presidente da nepuhlica doR EstadoR Unirlos do 
BraRil, em exercício, usando da autorização contida no art. 1• 
do decreto legislativo n. 3.715, de 15 de janeiro do corrente 
anno, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do 
disposto no art. 2•, § 2", n. 2, lettra c, do decreto legislativo 
n. 392, de R de outubro de 1896, resolve abrir ao Ministerio 
da Fazenda o credito especial de 6: 106$666, para occorrer ao 
pagamento a D. Anna Alves da Silva da importancia cor
respondente ás mensalidades da pensão do montepio deixado 
ú sua fallecida mãe D. Anna Bendisbella da Cunha, no pe-
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riodo de 9 de abril de 1895 a 26 de novembro de 1902, pelo 
ex-guarda da Alfandega do Rio de Janeiro Francisco da Fon
seca Cunha. 

Rio de .Janeiro, f.i de maio de 1919, 98° da Indepen
dencia c ::a o da Republica. 

DEI,FIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveim. e Souza. 

DECHETO N. 13.600 - DE H DF: MAIO DE 1!H9 

Approva o projo?cto e orçamento v·ua a construcção de edif!cios 
destinados âs estações de Balsamo e Alegre, na Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil, na importancia de 35: 169~400 cada 
uma 

O Vier- PrcRirlrnt.c da llrpnblica do!' F:;;l.fl.!h<; UnidoB do 
Brasil. rm rxrr1•ieio, I Pndo em viRia o f!U!' dio;pi1em o nu
nwro XXXIX rio art.. !l!) da lei n. :!.67·~. iln 7 (],} janeiro 
fln I !11 !I, n aR lmd.rue!;õn;; para a V .I Hvil'ão Pr·ovism•ia, dn 
J•:sf.ratla o)p .1<'1'1'1'11 Nm•oe!'lfn do fkasil. appJ'nvaduK ]Wia JlOT'
f a ria dl' fi d1~ fi'Vf'l'ni I'O 1lo llli'Kllln aúrro. drrrd a: 

A t•f.i!,\'u UH il•o. l<'illa ap]ll'Ovarlo o Jll'ojnf·.l.o ~~ orçanw:llo 
Jlat'a a eonsf.t·ueçiio dos ndifieiol'l dnHI.inarlos á;; o:;;t.aciJes tle 
HaiHamo e Alegre, na Estrada de li'erro Noroeste do Brasil, na 
imporl.ancia de 35:169$'•00 cada uma, de conformidade com os 
documentos que com este baixam, assignados pelo director 
geral de Viação, da Secretaria de Estado da Viação e Obras 
Publicas. 

llio de Janeiro, H lle maio 1le 1 !11 9, !IR" da Tndnpendcncia 
e 31" da Republica. 

DF.LFJM MoREIRA liA CosTA Rmmno. 

Afranio de Mello Frunrn. 

DECRETO N. 13.601 - m; H rm MAio DE 1!l19 

Approva os projectos e orçamentos para a construcção das estações 
de Monlevade e Rio Pardo, da Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil, na importancia, r~>spectivamentP, dP 66:1~0$926 e 
44:818$981 

O Vicc-PresidrntP da Rrpublica dos Esf.:ldos Unidos do 
Brasil, em exel'eicio, tendo Pm vista o qUI' dispõem o nu-
mero XXXIX do art.. 99 da lei n. 3. 67 4, de 7 de ,janeiro 
de 1919, e as Instrucções para a V Divisão Provisoria, da 
J~st.rada de Ferro Noroeste do Brasil, approvadas pPia por
hn·ia de 6 de fevereiro do mesmo anno, decreta: 

AI't.igo uni co. Ficam approvados os project.os e orça·
mentos para a construcção das estações de Monlevade e Rio 
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Pardo, da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, na im
portancia, respectivamente, de 66:150$926 e 44 :818$981, de 
conformidade com os documentos que com este baixap1, as
signados pelo director geral de Viação, da Secretaria de Es
tado da Yi&ção c Obras Publica.,;. 

Rio de Janeiro, 14, de maio de 1919, 98" da IndepcmJencia 
e 31 • da Republica. 

DELr'IM MoHElllA DA CoSTA nmmno • 

• 4.{ranio de Mello Franco. 

DJ<iCHETO N. 13.602- DE 14 DE ~lAIO DE 1\J19 

Approva o projecto e orçamento para a construcção <lo edificio des· 
tinado ao almoxarifado, em Baurl1, da Estrada de Ferro No• 
roeste do Brasil, na importancla de 117:978$402 

O Vke--Pt·esit..lenle da H~publica dos Estados Unido:,; do 
nrm;il, l'lll exercício, ttmdo em vista o que tlispõem o nu
mero XXXIX do art. !19 da lei n. 3.1i7-í. de 7 de jmwi;ro de 
HH!l e as lm;true()Ões para a V D-ivisão Provisoria, da 1~s-
1.ratla de Fk:~rro Noroeste do Brasil, approvadas pela l)Ortaria 
de G d!' JevPrciro do mesmo anuo, decreta: 

.\L'l igo unico. Fieaih approvados os projedo c orçaHwiiiO 
]JUra a t'Oll!'>tl'ueção do edifício destinat..lo ao almoxarifado em 
Baurü, na Estl'ada de F'erro Noroe~tc do Bl·asil, na impor
taneia de 117: !178~402, de conformidade com os cloeumtmf.os 
qup com este baixam, assignados pelo direelor geral de. Via
~ão, da Seeretaria de E'stado da Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, H de maio de 1919, 98~ da Independen
cia fl 3l o da Hepublica. 

DELFIM 1\IoREIW\ D.\ CoHT.\ H IBEJHu. 

•ll"l'tii/Ío de .11 cllo Frtlltco. 

DECRETO N. J 3. ôOa - ng 1 \ IH: M.\IU m: J \JJ\1 

Appt·ova o:-; Jll'OjectOH e on;amenlos Jlal"a a. cou:-;Lruc<;ão tios cdifi· 
cios llas estações de Toledo Piza, Lauro Mullet· e Albuquerque 
Lin.,;, da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, na. importancia 
de 61 :966$:H7, 53:503$525 e 59:161$671 

O \'iee-Presit..!rmLe da llepublica dos Eslarlos Unidn~ do 
Brasil, em exercício, tendo em vista o que dispõPm o Jtu
mero XXXIX da lei n. 3.674, de 7 de Janeiro de Hll!l P, as 
Instrucções para a V Divisão Pr()visoria, da Estrada tlc Fcl'l'o 
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:\ol'o' ,f,• do Brasil, approvadn,.; l1Pla portat·ia dn 6 de feve
reiro do m~mo anno, decreta: 

Artigo tmico. Ficam approvados os projcctos e orça
mentos para a construcção dos edificios destinados ás esfa
cões de Tolcdo Piza, Lauro MUller e Albuquerque Lins. da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, na importancia, respe
ctivamente de üi :9'ü6$377, 58:50.3$525 e 59:161$674, de con
formidade com os documentos que com este baixam, assi
gnados pelo dircctor geral de Viação, da Secretaria de Es
tado lia Viação c Obras Publicas. 

nio de .Janeiro, 14 de maio de 1919, 98" da Intlependen
cia c 31 • da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

IJI~CIU~TO N. J:LGOft - n1~ 111 DE MAIO 1m 1\ll9 

Aln·e ao Ministcriu da Justiça e Negoclos Interiores o credito espe
cial de :JO:OOtl$, para nuxiliar as dC'I'lll<·:<as <'lllll o 1" Congresso 
Brasile!ro de l'rothesc Dcntaria. 

O Vice-Presidente tla Tlepublica dos lt:slados Unidos do 
Brasil, em exemieio, usando da. autorização concedida pelo 
art. 2" do decreto n. 3.689, de 8 de janeiro de 1919, e tendo 
ouvido o Tribunal de Uontas nos termos do n. UI do § 2" do 
art. 32, do decreto n. 13.217, de 23 de outubro de 1918, 
rrl"olve abrir ao Ministerio da Justiça c Negocias Interiores 
o credito especial de 30:000$, para auxiliar as despezas com 
o t• CongreRso Brasileiro de Prothese Dentaria, a reunir-se 
nesta Capital. 

Rio de .Janeiro, U de maio de 1919, 98" da Indepen
dencia e 3t• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COS'l'A fiJBEIUO, 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 13.605 -DE 20 DE MAIO DE 1919 

.Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 6:000$, supplementar â 
verba s• do orçamento do mesmo ministerio do exercício de 
1918, para despezas de Uluminação na Recebedoria do Districto 
Federal. · 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no art. 1" 
do decreto legislativo n. 3. 734, de hoje datado, resolve abrir 
ao Ministerio da Fazenda o credito de 6 :000$, supplementar 
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{L verba s• do orçamento do mesmo ministerio do cxercieio 
de 1\H8, para occorrer ao pagamento de despezas de illumi
naçilo na Hcccbedoria do Districto Federal. 

Hio de Janeiro, 20 de maio de 1919, 98" da Indepen
deucia c 31 • da Republica. 

DEU'IM MOREinA DA COSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECllg'L'O N. 13.f>OG -DE 20 DE MAIO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 400:000$, ouro, e 
600:000$, papel, supplementar á verba 28•, "Reposições e Resti
tuic;ões", do orçamento do mesmo ministerio do exercício 
de 1918. 

O Viêe-Prc:=;idente da Republica dos Estados Unidos do 
Bra~i I, mn r•xf'l'l'ir.io, usando da autorização contida no. al'L. 1" 
do dccl·l'!o Jr)gislalivo n. 3. 733, de hoje datado, resolve al1rir 
ao 1\liniderio da Fazenda o credito de 400:000$, ouro, c, 
liOO :000$, papel, supplemenf.ar á verba 28', "Reposições c 
He~tiluir:ões", do orçamento do mesmo ministerio do exercício 
de J!JiS. 

llio de Janeiro, 20 de maio de 1919, 98" da Indepen
dcueia c 31" da Republica. 

DELPIM 1\{0BE!Il.\ DA COS'I'A RIBEIHO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECIU!:'l'O N. 13.607 - DE 21 DE MAIO DE 1919 

AJ:.•re, ao Min\sterio da Fazenda, o credito de 1.000:000$, supple
mentar A. verba 31• - Exercicios findos - do orcamento do 
mesmo .ministerio, para o corrente exerciclo. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização constante do 
art. 132, da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro do corrente anno, 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas na fórma do disposl o 
no art. 2", § 2", n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 
de outubro de 1896, resolve abrir, ao 1\iinisterio da Fa7.enda, 
o ct·edito de 1 .. ·00'0':000$, papel, supplementar á verba 31' 

Exercícios findos, - do orçamento do mesmo ministerio, 
do corrente exercício. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1 !H9, 98" lia I IJdepcn
dcncia e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 
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DECRETO N. 13.6o8 - DE 21 DE .MAIO DE 1919 

Apllrova as novas instruc<;ões que devem reger os exames dos can
didatos ~ carreira consular 

O Vice-Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Altendendo ao que lhe expoz o Ministro tle Estado das 
Helacil'•C8 ]<;xtcriorcs, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvadas as instrucções ânnexas 
ao presente decreto c que devem reger os exames dos candi
datos á carreira consula,r, assignadas pelo 'Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, que as fará executar. 

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 1919, 98" da Independencia 
c 31' da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Domicio da Gama. 

Instrucções a que se refere o decreto n. 13.608, de 21 de 
maio de 1919 

Art. I." Pam serem admiltidos ao rxame dn habilitação 
os candidatos :í carreü·a consular devem apresentar requeri
mento instruido com certidão de idade, que prove tet·em de 18 
a :JO annos de idadt~, serem brasilcii·os, terem capacidade phy
sica e terem satisfeito as exigcncias da lri do Herviço militar. 

Art. 2.• Os que já forem auxiliares de Consulado ficarão 
dispensados de apresentação desses documentos cmquanto 
for es11e o primeiro posto da carreira consular. 

Art. 3." O exame se realizará na Secretaria de Estado 
das Relações Exteriores, perante uma commissão de funceio
narios do Ministerio. presidida {Jelo Secretario Geral ou por um 
dos Diredores üemes. 

c\rl.. 1." O Pxamu vunm1·á sohrc as sPguinlPe~ 1naLeria~: 

(! ', Liuguas vortuguc,za, fraucrza I\ i'ng[t'Z:t, dovtmdU o 
canc1idalo fallar P escrever correntemente o franccz e tra
duzir e verter o francez B o inglez; 

b) Geograilhia Geral c uo Bral:lil; principalmente na 
parle commcrcial c eeonomica; 

c\ Hisloria Geral c do Brasil; 
d) Arithmet.iea commet·cial e financeira; 
IJ~ Principias c noções do direito internacional publico 

e privado c do direit.o constitueional brasileiro: 
f) Noções uo direito civil e do commereial, relativos á 

func~.:ão eonsular; 
a) Legislação eonsular. 
Os candidatos poderão, além tlisso, prestar exame de 

outras linguas estrangeiras modernas, bem como apresentar 
qnae~quer titulas relativos ás suas habilitações e aptidões. 
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.'\J'L !1." O exame de portuguez constará de uma pr~~a 
escripta de redaccão sobre um assumpfo sorteado na occas1ao 
e de uma prova oral de analyse e interpretaç-ão de um trecho 
de autor classico; os de francez. inglez ou de qu~esquer outras 
liuguas t•~<lrangc'iras 'COnstarão de provas Psclr~pt.as de tra
ducçfiú r ver·sfto e de uma JII'Ova oral de lraducf;ao <.le um t.rc
elto dl' I ing-uagcm col'rente, havt•ndo, at1>m disso, uma provt 
J!l'af il'a d1~ -franeez e o f rPcho da prova f'Scripla <.I essa lingua 
~erú <.lietado; as provas de geogr·apltia e histol'ia serão or·aes c 
PSet•iptas: as de~ arithmelica sómenle escriplas e as das mate
rias eomd anf ps das te !Iras e, f ~~ y sómente or·aps . 

. \rf. (}" Para as pro::vas nscriplas será stH'leado um sú 
ponl o pm·a f odos o~ eandidaf os c para as pr·o,·as m·aes 11111 ponlo 
pa!'a eada um. 

,\1'1. 7." As pt·ovas C:leriplas scl'ão datadas P assignadas 
pelo" c·amlidal.os c rubricadas p<-lo pt·psidenl P e f oda a mesa 
examinadora e sn realizarão secretamrnle e as oracs serão 
pulllil'a,:. 

,\ri. R" ,\s pr·oya.s escriptas durarão uma hora e nwia 
para cada matet•ia e sr rralizm•ão em diail diffrt'Pntcs o a'! 
urae~ dtu·ar·ão no minimo quinze minutos P !-lerão realizadas 
conjunlanwnl r em um sü dia e por turma" ele camlidato:l, J)O
uemlo JH'o)ongar-~C pelos dias que forem lteCI'SSarios. 

:\ri. !1." Cada prova escriptu sel'tt guardada em um c·n
veloppe lacr~clo até a occ.asião do julgamento, tJUe ('OJlle!)arú uo 
dia imuwdiato ao em que terminarem todas. 

Art. 1 fl. O candidato que f"r inlmbilitado em qualquet• 
proya PReripla não poderá prestar pt·ova oral. 

Ar.·t. 11. O julgam'ento será feito secretamente c caua 
nxaminador v oi ará declarando simplesmente se lr)abiliLa ou 
iuhahilila o candidato. 

Art. 1:!. O eandidato inhahililauo só se IJOdt•rá inscrnvt•t' 
em novo exame depois de decorrido o prazo de um anuo. 

Art. 13. Em livro Pspecial serão lavradas pelo secretario 
da me~a rxaminad'ora as netas dos concursos. nas quaes se 
mencionarão os dias em que forem realizados, os nomes dos 
examinadores e coneurrentes e tudo o QU~l occorrer. Essns 
actas srrão assignadas p-elo presidente n pnr todns os Pxami
nadoreg. 

Art. I í. Findo o exame o vresidcnfc da mesa fal'á por 
uffit;io a n~tlte:lsa ao Minis!l'o de todas as pro,·as 1\scrintas e <la 
lista tios eandiJatos habilitados. a:lsignada por ellt• c vor lodos 
os examinador·es. mencionando uesse offieio as priueipacs oc
eurn•rteia;: verificadas lfnrantn o exame. 

AI' I. 15. llevogant-se f odas as insfrttt'\:-õPs anteriores. 

Hio de Janeiro, :?3 de maio àc 1!)1!1. -- Domicio dfl Gama. 

l>.ECHETO .N. 13.609 - og 21 DE :'\1.\Io ur-; J!IIH 

Approva o pro.Jecto e orramE>nto de um novo edifício, para a esta
ção de 'I'hf'ophilo Ottoni, e de uma casa, para moradia do re
spectivo agente, na F.strada de Ferro Bahia e Minas. 

O Yier- Presidertl c da HPpuhlil'a dos I·~ si adn:-; Unido~ do 
Brasil, <'lll PXPreie.io, altPndPndu ao tJUl' prnpoz a Ill~f>«'''lor·ia 
Federal das Estradail, decreta: 

.Arti~n uniP.n. Fieam a'pprnYados os pr·o.iert.os r orc·a
mcnt.os. que com rslf' bai.xam, ru!Jricatlns pelo directoe g-(·1-·al 

L~!s de 1010- Yol. li 35 
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de Viação da Secretaria de Estado da Viaçoo e Obras Pu
blicas, para a ~onstru~ão de um novo edifício, para a esta~ 
ção de Theophilo Ottoni, na Estrada de Ferro Bahia e Minas, 
na importancia de 58:023$410, e de uma casa, para moradia 
do respectivo agente, na de 11 :822$591, devendo a despeza, 
até o limite total de 69:846$001, correr por conta da con
strucção da linha de 'Theophilo Otloni a Tremedal, prolon
gamento da 1~strada de Ferro Bahia e Minas. 

Rio. de Janeiro, 21 de maio de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31° da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RllmJRo. 

Afranio de MeZZo Franco. 

DECRETO ~. 13.610 --DE 21 DE MAIO DE 1919 

Concede o prazo improrogavel de um anno, contado de 2 de janeir11 
de 1919, r&rr• que a firma Peixoto & Comp., cessionaria do ser· 
viço de navegação do baixo S. Francisco, entregue ao trafego 
a nova unidade a que se refere a clausula V do respectivo con
tracto, oelPtrado em virtude do deereto n. 12. 218, de 27 de se
tembro de 1916. 

O Vice-Presidente da Il.epublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a firma 
Peixoto & Comp., estabPlecida em Penetro, Estado de Alagoas, 
decreta: 

Artigo nnil'o. ]<;' concedido o prazo imvrorogavel de um 
am10, contado de 2 de janeiro de 191!l, vara que a firma Pei
xoto & Comp., cstabPlccida em Penedo, J~stado de Alagoas, 
cessionaria do serviço de navegaçíao d'O Baixo S. Francisco, 
a que se referem o contractD de 12 de dezembro de 1916, 
eelebrado em virtude do decreto n. 12.218, de 27 de setem
bro do mesmo anno, c 0 termo de t.ransfereneia de G d•e feve
reiro do corrente anno, autorizado pelo decreto n. 13.341, dt1 
18 de dezembro do anno proximo findo, mande construir ou 
adquira a novà unidade, a que alludem a clausula, V, do con
tracto celebrado em virtude do decreto n. 12.218, de 27 ·de 
setembro de 191G, e o termo de accôrdo d'e 1.3 de fevereiro do 
anno proximo findo, autorizado pelo decreto n. 12.728, de 
28 de novembro de 1917. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de i 919, !18" da Tndepeudencia 
e 31 o da Republica. 

DELFIM MOREIRA D.\ CoSTA RIBEIRO. 

A{!'!mio de Mello Franco. 
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DECRETO N. 13.611- nE 21 DE MATO DE Hl19 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 60:000$, 
para execuç:ão das medidas constantes llo decreto n. 13.516, de 
22 de março de 1919 e conserva~ão dos materiaes sequestrados. 

O Yicr-PresitiPnte da llcpubliea dos Estados Unidos do 
Bt·a~il, rm exf'reieio, eorn fundamPnlo no art.. 12, da lei nu
mero 3. iHl3. de Hi dn novembro de 1917, c tendo ouvido n 
Trilmual de Conta~, resolve abt·ir ao l\linisl.crio da Viação n 
Obras Publicas o credito de 50:000$, para execução das me
didas constantrs do decreto n. 13.515, de 22 de março de 191!1, 
que, rntre outras providencias, declarou sequestrados todos 
os materiaeR empregados pela «Gelwueder Gocdhard A. G.»-. 
nos serviços de Raneamento d•a Baixada .Fluminense, e para 
conservação dos materiaes sequestrados. 

Rio dte Janeiro, 21 de maio de 1 !H 9, 98• da Indcpendencia 
c 31 • da Republica. 

DEI,FIM MOHEIIU DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 13.612- DE 21 DE MAIO DE 1919 

Altera o contracto celebrado com o Governo do li;stado do Mara· 
ranhão, em virtude do decreto n. 13.270, de 6 de novembro de 
19l!l, para a construcção das obras de melhoramentos do porto 
rla capital do mesmo Estado. 

O Vice-Presidente da fiepublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercicro, attrmdendo ao que requereu o Governl) 
do Estado do Maranhão a nos termos do art. 115 da !Pi 
n. 3. 67 4, de 7 de janeiro do corrente anno, decreta: 

Ar Ligo uni co. O contra-c to entre o Governo Federal e o 
Estado do 1\Iaranhão para a construcção das obras de melho
ramentos do porto de S. Luiz, nesse Estado, celebrado em 
virtude do decreto n. 13.270, de 6 de novembro de 1918, 
será executado com as seguintes alterações: 

1 •, as obras contractadas serão divididas em duas se
cções: a primeira comprehcndeni:lo a dragagem na barra o 
eaual do aeccsso, rcconstrucção do molhe de meia maré, rn
vcstirnento da margem direita do canal de aceesso e draga
gem da ba<.:ia de evolução; a segunda, a construcção do cáes 
flucLuante, o apparclhamento do cáes da Sagração, o canal d() 
At·apapahy c a~~ demais obras em;mcradas na clausula II, an
nexa ao decreto n. 13.270, de 6 de novembro de 1918; 

2". 11a peimeit·a sr~cção será comprehendida ainda a con
tillnação da eonsfrm·.ção do cúes da Ragração c seu alarga
menlo, quer em dirccção á margem esquerda do rio Anil, 
quer em dit·ecção á margem direita do Bacanga, de maneira 
a constituir uma avenida circumdando a cidade; na segunda 
secção serão comprehendidas a construccão de edifícios 
proprios para Alfandega e Correios em logar fixado pelo Go-
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verno Federal e obras de embellezamento na Ponta d'Areia, 
inclusive a reconstrucção do. edifício em ruínas, pertencente 
ao Governo Federal; 

3•, para as obras da primeira. seoção o Estado do l\la
ranhão poderá cobrar desde o inicio das obras a taxa cons
tante do n. V do art. 21 da lei n. 3.'146, ue :H d0 uezembro 
de 1!J17; para as da segunda secção nas mesmas condições, 
$8'50 por navio a vapor e $65'() por navio a Vf)!a, por dia c 
por metro linear de cáes occupado, c $003 pm· kilogramma 
de mercadorias embarcadas ou desembarcadas; 

4", além dessas taxas poderá o Estado coln·at· as demais 
constantes do conlrado de ~1 de novembro de 1!!18; 

5", logo que sPjam iniciadas aR obras dn qualquer da~ 
secções e durante todo o período da construeção deitaR, o U~l
verno Fed(wal cohrar:i 2 %. ouro. sobre o valor total da im
portac·ão d0 rorto. de modo a garantir ao Estado a renda 
mínima de H % ao anuo sobre o capital constante do orça
mento approvado para a secção que se aehar em obra. O Es
tado poderá dispPnsar esta cobrança em parte ou no todo; 

li", o Govpruo Federal entregará desde ,iá ao Estado do 
Maranhão todo o material das obras do porto de S. Luiz, 
inclusive a clt·aga Marechal Hermes, depois de reparada: 

7", o I<~Kfarlo iln Maranhão KP.rá dispm1sado da contrihui
ção para a fiscalização daR obras, mas ser:í obrigado a tet· 
como direelot' das mesmas um engrnheil·o da H.npartição de 
Portos, Rios e Canars, designado prlo ministro da Viação e 
Obras Publicas, o qual perceberá, além dos seus vencimentos, 
uma gratifi<·aeão que llw dará o Estado. Por intermedio desse 
funccionario o f~overno Federal exercerá a fiscalização sobre 
as obras, e, além delle, o Governo Federal ·r1oderú cedm· nas 
mesmas condições ao do Estado outros fmwcionarios de que 
elle venha a necessitar para a execução das obras; 

s•. ficam pertencenuo ao Estado, durante o prazo da 
concessão, o uso <' goso doR 1 !'tTfmOR dP ma1·inha HitoR nas 
margens dos rim; Haeanga e Anil e aquelles terrnnos que a 
União possuir no cáes da Sagração. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1919, !)8" da lllliL'Pendencia 
c 31 • da H.cpultlica. 

D:J•:Lt·'IM 1\Ion~>IHA u.\ Co~T.\ ltmgmo . 

• 1.(ru.nio de 1ll ello F1·w;~:u. 

Dl<:CRE!l'O ~. l3.lil:l - ll" :?1 In: \L\10 DE 1!11!) 

AltC'ra o proj<Jcto para· o prolongamento das obras do porto do Rio 
de .Janeiro. entre o canal do Mangue e a Ponta do Cajú 

O Yier-PrPsidenln da Revubliea doR .Eslado,; lTni!los do 
Brasil, em PX<'l'<'kio, all!'mlPrHlo ao que expi\z o i\linist.t·o UH 
Estado da Viação n Obras Publieas, decreta: 

Art. 1." :Fieam approvados os planos P plantas que com 
~stc baixam, rubricados pelo Direetor GPral dn Obras Publi
cas da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publi·cas, vara 
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a execucão das obras de melhoramento do porto do Rio de 
Janeiro, alterando em parte os planos e plantas do projecto 
Biealho, ap.provados pf\lo decreto n. 6.786, de 19 de dezembro 
de Hl07. e ficam igualmente desapropriados, na fórma da 
Jrgislacãío vigrntP, os JH'Pdios c tprrcnos nPIIes comprchPn
didos. 

Al'l. :!." O Ministro de Estado ela Yiat.:iio P Obras Publicas 
Jll'ovidcnciart.,t quanto á utilização dos terrenos adquiridos e 
dos quP forrm ganhos sobT'P o mar. n quanto á tlisposic-l'io da 
via urh:ma nPssps !Pt'l'enos. dr ronformidatl'e com a legi!'!lat;.ão 
rnun ir. i pai. 

llio d•n .lanpii·o, 21 dr. maio dP l!H!J, !lR" \la lndepPIHimTcia 
~~ :H" da Hnpublira. 

DELF'Il\'I ,J\IOHEJnA DA COSTA _llmmno. 

:!{rnuio de Mello Franco. 

DF.CfiETO :\. 13.611 ---DE 21 TJE l\JAIO rm l!ll~ 

Ahre ao .Ministt>rio da Marinha o credito especial de 100:000$, dPS· 
ti nado ií realizac:ão de OJWrnc:ões 1 pJativaR aoR te1·rcmos <11' pro
priPflatl~ llf'C'ional P ~oh a jUJ'iH<lit·<·ão elo mf>:41Tio lniniHlf•rio, PlH 

\':t ri oH Rstat1n~. 

o \' ÍI'P- l't'~'' idPnl" da llP1lllhl it·a dn~ Jt::<l ado;;; lT 11 i rios 1lo 
Ht·a,;il. Pllt t•xt•t'L'ÍI~io, u~ando da aulot·iza1:ão l'nnlida 110 ad .• :15. 
da ll'i 11. :L ti i '1. dl' 7 dt• j:uwit•o ullimo, I'P~DIVP abrir. ao 
'\lilli~l"t'io da ~lat'illlta, 11 I'I'Prlilo p,;pt't'ial d•l' ·IOO:IH)(I*· 
)•ara t''XI'I'IH:iio do diRpo:-:lo no :u·l. .\:{. 11. V. da lei 
''. :1. I fi\, dP li fln janPiro dn ·l 018, qtll' foi J'epruduzido no ar
tig-o :?fi. n. V. da JH'imPira das rPfPt'idaR [PÍS, T"l'1ativamente 
ans I l'l't'Pnos dn prop1·indadn nacional na Armação, E.'ltado filo 
Jlio dP .Tallnit·o. nos Estados flp JlrT·namllucn n Bahia, onde 
funrrionavarn os Pxtinefos Arsnnars de Marinha, f' no de Matto 
(tt•osso, onde csleVI' a antiga Capitania do Porto de Corumbá. 

fiio de Janeiro, 21 d'c maio de 1!JHl, !)8" da Jndepcndcncia 
(\ :11' da nepublica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Antonio Coutinho Gome.~ Pereira. 

DECRETO N. 13.615 -DE 24 DE MAIO DE 19Hl 

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir, por antecipação de re
ceita do exercício corrente, bilhetes do Thesouro na importan
cia de 30.000:000$000. 

O Sr. Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil, P.m exereicio, usando d~t autorização conferida no 
art. 2•. 11. I, da lei n. 3.614, de 31 de dezembro de HH8, re
solve: 

Art. 1. • Fica o ministro da Fazenda autorizado a emittir 
por antecipaçã& de receita do exercício corrente, bilhetes d~ 
'l'hcsouro na importancia de 30.000 :000$000, papel. 
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Art. 2. • Estes bilhetes serão resgatados até 31 de dezem
bro do corrente anno e vencerão ü juro de 6 o/o, pago no acto 
da emissão. 

Art. 3. • Revogam-se as dispoEiições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de maio de 1919, 98• da Jndcpendencia 

e 3t• da Repnblica. 
DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRE'J'O N. 13.616 -_DE 28 DE MAlO DE Hl19 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 1:276$920, para 
pagamento das differenças de vencimentos devidas ao fiel de ar
mazem, extincto, da Alfandega da cidade do Rio Grande, Raul 
Carlos de Noronha e Silva, e relativas aos exerdcios de 1916 
a 1918. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estudos l.'tr;dos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida II•J 
ert. 163, da lni n. 3. '•M, de 6 de janeiro do anno proximo 
findo, e tendo ouvido o 'l'rihunal de Contas, nu fórma do 
disposto no arl. 2.", § 2", n. :?, lcl.tm c, do dec!'cto legistt
tivo 11. 392, de 8 de outubro rlc 189(), resolve abrir ao Mi
nistcrio da Fazenda o credito especial de 1 :27(1$920, para 
occorrer ao pagamento das differencas de vencimentos rela
tivas aos exercícios de 1916 a 1!l18, c que- são devidas .ao fiel 
de armazem da Alfandega da cidade do Rio Grande, Estado 
do Rio Grande do Sul, Ilaul Carlos de Noronha e Silva, ex
tincto por effeito da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1919, 98" da Indepen
denriq e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. :1.3.617-. DB 28 DE MAIO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 8.172:654$431, 
para pagamento A. Companhia Nacional de Nave~ão Costeira, 
em virtude do art. 162, § 2•, da lei n. 3.454, de 8 de :janeiro 
de 1918 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados UnMos do 
Brasil, em exercicio, usando da autorização contida no ar
tigo 1 fi2. ~ 2•. da lei n. :J. 454. de 8 de .ianeiro do anno pro
ximo findo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas na fórma do 
disposto no art. z·. ~ z·. u. 2. lettra c, do decreto legislativo 
il. :J92, de 8 de outubro de 1896, resolve abrir ao Ministerio 
da Fazenda o credito especial de 6.172:654$431. para o fim 
de satisfazer ao compromisso as!mmido pelo Governo, em 
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ajuste celebrado em i4 de Junho de 1917, no sentido de con
correr com a metade das despezas para a construccão da car
reira e estaleiros da Companhia Nacional de Navegacão Cos
teira, mediante a obrigação dessa companhia restituir a mes
ma somma construindo e concertando navios do Governo com 
abatimento de 24. o/o sobre os preços communs. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1919, 98• da Independencia 
e 31 • da Republica. 

D&.FIM MoREIRA DA CosTA R.mmao. 

João Ribeiro de Oliveira e Sousa. 

DECRETO N. 13.618 - DE 28 DF) MAIO DE 1!)19 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 1:712$508, 
para occorrer ao pagamento de differenças de vencimentos ao 
fiel de armazem, extincto, da Alfandega do Para. .José Florencio 
Nogueira, e relativas aos exercidos de 1917 e. 1918. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorizacão contida no art. 163 
da lei n. 3. 4.54, de 6 de janeiro do anno proximo findo, e 
tendo ouvido o Tribunal de Contàs, na fórma do disposto no 
art. 2•, § 2·, n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 
8 de outubro de 1896, resolve abrir ao l\1inisterio da Fazenda 
o credito especial de 1 :712$508, para occorrer ao pagamento 
das differcnças de vencimentos relativas aos exercícios de 
1917 e 1918 e que são devidas ao fiel de armazem da Alfan
dega do Estado do Pará José' Florencio Nogueira, cujo cargo 
foi extincto por effeito da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro 
de :1917. 

nio de Janeiro, 28 ele mato do :1919, os· da IndP.pPndencia 
e 31" Ôll nepnbHcn. . 

Drn,FIM MOREIRA DA COSTA fimEmo. 

lotiQ ll.lbciro de Oliveira c Sowzn. 

DECRETO N. 13.619- DE 28 DE MAIO DE 1919 

Concene a The Royal Bank of C'anadâ, com séde em Montreal, pro
vincla de Quebec, no domlnio de Canadâ, autorização para 
funccionar na Republlca, bem como para estabelecer uma 
succursal na Capital Federal e agencias nos Estados da Bahia 
e Pernambuco e nas cidades de Porto Alegre, Santos e São 
Paulo 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a sociedade 
anonyma The Royal Bank of Canadá, com séde em l\Iontreal, 
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província de Quebec, no domínio de Canadá-, resolve concerJer 
á mesma sociedade anonyma autorização para funccionar na 
Republica. bem como para estabelecer uma succursal na Ca
pital Federal e agencias nos Estados da Bahia e Pernambuco 
e nas cidades de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, e de Santos 
e S. Paulo, no Estado de S. Paulo, mediante as clausulas q•Je 
se seguem: 

I 

The floyal Bank of Canada é obrigado a ter um reprC'~~en
tante no Brasil, com plenos e illimitados poderes para tratar e 
definitivamente resolver as questões que se suscitarem quer 
com o Governo, quer com particulares, podendo ser deman
dado e receber citação inicial pela sociedade. 

li· 

O funccionamento e os actos praticados no Brasil são ex
clusivamente sujeitos ás respectivas leis e regulamcnt::Js, 
como tambem á jurisdicção dos tribunaes judiciarios ou admi
nistrativo.;; brasileiros, não sendo admittida qualquer excepção 
fundada em seus estatutos ou em qualquer privilegio de na
cionalidade de sua matriz ou de seus accionistas, com relação 
aos casos occorridos no Brasil e aos emergentes ou resulta'l~es 
de suas transacções ou op.erações aqui. 

III 

O banco só poderá realizar as operações autorizadas pe
los eslatulos appr·ovados pelo Governo Canadense e que acom
panham este decreto, e quaesquer modificações que introduza 
nos mesmo.;: estatutos, inl3lusive a mudança de nome, só prorlu
zirão efl'eito no Brasil depois de approvadas pelo Governo. 
Qualquer infracção desta clausula importará a cassação ria 
autorização para funccionar na Republica. 

IV 

E' defeso ao banco autorizar a sua succursal ou qual
quer de suas agencias na Republica a emittir notas pagav~ls 
ao portador, mediante pedido, quando julgar conveniente ou 
necessario para suas operações. 

v 

Fi n enLendido que a presente autorizacão é dada sem 
prejuizo de achar-se o banco sujeito ás disposicões do direito 
brasil~iro que regem ou de futuro regerem as caixas filiaes 
de bancos estrangeiros, inclusive as referentes á fiscaliznç1o 
e ás sociedades anonymas em geral . 
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VI 

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não 
esteja comminada pena especial, será punida com a mult.:t de 
tlm cont 1 de réis a cinco contos de réis, e, no caso de reinci
dencia, prla cassacão da autorização concedida por este decreto. 

Independente do que atrás fica estipulado, o Governo se 
reserva o direito de cassar, em qualquer tempo, a autoriz31':io 
para o funccionamento do banco no Brasil, no caso de verifi
car que a succursal ou qualquer das agencias infringe. ·.s leis 
brasileiras, exercendo actos por ellas prohibidos. 

VII 

Fica dependendo de autorização do Governo a abertur.'l 
de qua.esquer outras agencias em outros pontos do territori.o da 
Republica. 

VIII 

O prazo da presente concessão expirará em t de julhet de 
1923. ficando o mesmo prorogado por vinte annos, si o banco 
exhibir acto do dominio de Canadá, revestido das formalidsdes 
legaes, r·elo qual se verifique haver sido renovado por igual 
prazo o fnnccionamento do banco. 

IX 

O banco. na fórmá do art. 47, § t•, do decreto n. 434. de 
4 de julho de 1891, obriga-se a realizar no prazo maximo de 
dous annos, contados da publicação deste decreto, dous terço.;, 
pelo menos, de seu capital no paiz, isto é, um milh:i.o de 
dollars. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 19:10, 98• da Independencia 
c 31" da Ilepublica. 

DELFIM MOREiRA DA COSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. 13.620 - DE 28 DE MAIO DE 1919 

Abre, ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 5:780$118, 
para occorer ao pagamento de vencimentos que são devidos a 
Carlos de Souza Dantas em virtude de sentença judlciarla. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no artigo 
uni co do der-reto lP.gislativo n. 3. 72\:1, de hoje datado, resolve 
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
5:780$11 R, para occorrer ao pagamento dos vencimentos de 
agente fiscal dos impostos de consumo do Districto :F'ederal, 
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relativos ao período de 31 de outubro de 1914 a 17 de m~io 
de Hl15, a que tem direito Carlos de Souza Dantas, em vir
tufle de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 28 de maio do 1919, 98" da Jndependencia 
é 3f• da Republica. 

DF.LFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO 

João Ribeiro de Oli11eira e Souza. 

DECRETO N. 13.621 - DE 28 DE MAIO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 3.114:674$068, 
para occorrer As despezas com a cobranc;:a. das rendas federaes, 
a que se refere a verba 18• do orcamento do mesmo mintsterlo, 
no exerclclo de 1917. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do· 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no art. 1• 
do decreto legislativo n. 3.737, de hoje datado, resolve abrir. 
ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 3.114:674$068, 
para occorrer ás despezas com a cobrança das rendas federaes, 
a que se refere a verha 18• do orçamento do mesmo minis-
terio, no exercício de 1917. · 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1919, 98" da Indepcn
dencia e 31• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Jollo Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. 13'.622 - DE 28 DE MAIO DE 1919 

Abre ao Ministerlo da Guerra o credito especial de 399:911$880, 
para pagamento de despezas relativas â. verba 14", n. 22, do 
art. 39 da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro de 1917. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercido, usando da autori~acão que lhe confere 
o decreto legislativo n. 3. 7 40, desta data, resolve abrir ao 
l\fini<>terio da Guerra o credito especial de 399:911$880, para 
pagamento de despezas Teferentes á sub-consignação n. 2~!. 
«Transporte ele tro'J)as, cargas e bagagens, acquisicão e con
certos de embarcações e de material de transportes terre;:-
·tre8 e combuRtiveb da verba 14•, c:Material». de qnn trata o 
art. :~9 da lei n. 3. '232, de 5 de janeiro de f 917. 

Rio dfl Janeiro, 2R de maio do HH9, 98" da Jnrlepen
flrnria e :H • da Rcpublica. 

DF.r,FJM MoREIRA DA CoS'l'.\ R:mEmo. 

A.lherto Cardoso de Aaniar. 
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DECRETO N. 13.623 - 1m 28 DE MAIO DE 1919 

Ct·êa um Cormulado Pm Tampl<'o 

O Vie~-PrP'lidrnfc da llepublica dos 1~81ados Unidos do 
Brasil, Nn Pxm·c·.ir.io, w;ando da autoriza<.:.ão eon<·<~dida pelo 
art. :I" do tlrercln 11. L?. !l!lli, de 2i dn Abl'il de 1!J18, de
crnla: 

Artigo unien. Fl11a ereallo um Consnla<lo Cllt 1'ampico 
(Mexico). 

Rio de .Janeiro, 28 do Maio do i!JJ!l, 98" da Jn<lepen
deHcia c 31" da HPpublica. 

DEJ,]•'IM MOI\F.TIIA DA COS'J'A RIDEII\0. 

Domicio da Gama. 

DECRETO N. 13 . 62 i -·- 1m 2R m: l\1 A 1 o m: 1\l in 

Puhlicn a ac11w."ito <la Polonia li. ConvPncão Postal UuivcrRal, con
.cluida em Roma em- l!l06 

O Vice-Presidente da llepublica dos EstadoR Unidos do 
Brasil, em exercicio: 

Faz publica a adhesão da Polonia á Convenção Postal 
Universal, assignada ein Homa no dia 21} de Maio de 1906, 
conforme eommunicou ao Ministcrio das Relações Exteriores 
u Legação da Suissa junlo ao Governo Brasileiro, por Nota 
de 22 do corrente mez, cuja traducr.;ão offieial arornpanha 
esl o Decreto. 

Rio de Janeiro, 28 de Maio dB 19Hl, \IR" da lndopen
<leucia c 3J• da Rcpuhlica. 

DELFIM MoREillA DA CosTA l\JDF.ll\0, 

Domicio da Gama. 

TllADUCÇÃO: 

Legação da Suissa no Brasil. 
fiio de Janeiro, 22 de Maio de 1919- Caixa po~lal '71't 

N. i48l5. 
Renhor Ministro, 
Dr1 ordem do meu Governo, tenho a honra dr1 levar ao 

cc•nhl'l'imrmlo dn Vossa F.xcellcneia flUO, seg-nndo communi
ea1:ãn do SPnhor Augusto Zaleski, encarregado de nngocios da 
l'olonia na Suissa, datada de 13 de Março u\l.imo, o Estarlo 
Polaco adlwriu á Convenção Poslal Universal, conrluida Pm 
ll1•nm em HHl(i. 
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Aproveito coni prazer csta nova occasião para lhe reite
rar. RPnhor Ministro, as seguranças de minha alta estima e 
da minha mais distineta considPração. 

A. Gf'l'fsrh. 
A Rua ExcPI!cnria o 
RPnhor· Dr. Dom ir i o da Clama. 
Ministro d1' Estado das Hclaçõr,s Exlf'l'iOI'f'S . 

.Df<i(;RR1'0 'X. 1 :J. G'!ri - rm 2R 01~ J\lA TO nE Hll !l 

RPetifica a parte· do art. 2• do decrt>to n. 3. 641, de a1 dt> dezpm
hro de 1918, relativa a vt>nclmentos de dou>< tachyg-rnphos de 
2" classe da Camara dos Dt>putados 

O Vice-PresidPnte ela Republica dos Estados Unidos t!c 
Brasil, f'm r,xcreicio. trndo f'ffi considPração qur o Sr. Pre
~irlrntn do Srnado Frdcra I, na indusa mensagem n. ~1, de 
1 i rio corrrntf', faz sahf'r fJUf' os YPnrimPntos f!Prt·rt.adm; 
rwlu f:ongr·p;;so Nacional. nn art. :?" do df'!'rf'tn n. 3. G 11. de 
:J I cfp df'ZPillhr·o ultimo, sã<! na impor·lauria IIP lO :ROO$. pam 
rada mn dos dons larh.\"l~r·aphos rlf' :!" l'las~P da Camttt'a do;: 
])ppJilado~. P nfío na iliiJHll'lanl'ia dP 100 :non~. I'Olllo c•onsla dn 
r·PI'Pt'ido d,., .. ,·l'(o, r·p;;olvl' ,.,.,.,i l'il'ar· o nrPsrno :u·l. :!", do alludi;Jn 
<lf'I'I'Pio 11. :1. til I. dPI'.Iarando fllll' os Vf'lli'Íilll'lllos dos dous 
ladr;v~'l'aphos dP ~" l'lass" da t:;mmr·a dos I lPplilarlo>' Jll1':1-
<'ionados no :u·l.. ::!" do l)pcrPto n. :J .li '11, dP :31 di' di'ZI'lllhi'O 
li f' 1 !li R. l'!"lão fixados l'lll lO :HOO$ par·a I' a da I al'lrygmplrn, 
Sf'Jlllo: 7 :::!00$ d~1 or·<knado o 3:f:OO$ fif' gr·atifi<'aeiio. 

Ri:l f11• .Tarwir·o. 2R <J.r maio dr 1\1 I o. !IH" da TndPprn
dcnrh e :n • da lh1pnhlica. 

DELFIM 1\fonEIH,\ D.\ CORTA RIDEIHO. 

[.'rbano Snntn.~ da Cnst11 A rorr}o. 

DECRETO N. 1.3.626- llR 28 llE MAh1 DE 1.919 (*) 

.Autoriza a conRti'UCf!ãO de div<WRas obras nas linhas 1le Santa Maria 
a Uruguayana e N{'ustadt a Taquara, da Rêde de Viação Fer• 
rea do Rio Grande do Sul, a cargo da "Compagnit> Auxiliaire 
dt>s Chemins dt> Ft>r au Brésil". 

O Vicr-PreRidenll' da Repnblira dos Rstados Unidos do 
Brasil, f'ffi CXf'I'ririo, aU.ondondo ao qnc rf'fJHI'rf'll a «Gom
pagnie Anxiliaire deR GhominR d() Fcr· an Br1~Ril». at'l'f'nda
Laria da Yiaeão Ff'J'rf'a do Rio Grande do Sul. rlPrrrta: 

Art. 1." Fira a «Compagnie Auxiliairf' rlrs Clwmins de 
F<'r au nr~Ril» autorizada a fazPr altt•raçõcs na Pslação de 
Caru~mh1;. da linha <11' Santa Mar·ia a Uruguayana, para ada
ptaçao dP uma sala df' f'!'lpera. eonstruceão df' arma7.f'l1R e 
arl'rf'RcimoR df' linha'>. naR f'stações de Hamhur!!'n llf'!'g- f' Cam-
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po Bom, ambas na linha de Neustadt a Taquara! de accôrc!o 
com os projectos e orçamentos que com este barxam, rubn
cados pelo Director Geral de Viação da Secretaria de Estado 
da Viação c Obras Publicas. 

Art. 2." f'pr·á levada ú conta til' capital daqucllas linhas 
o cm;(o PITedivo das sobreditas ohra!:\, qne, alú ao maxirnu 
elos oq;anwntos modifieados pela InRpedoria FPciPral das Es
tradas, uas imporlancias de 653$304., das obras na Pstação de 
Caruml.H'. dP 5:793$\05. do acerescimo ti•~ linha e armazt•m 
na Psl a(;ão do! Hamburgo Bcrg, n dr~ 6:050$033, do.• idrmtieas 
conslnrc\:iíes na !'SI a~,;ão dn Campo Bom, for apurado <'lll f o
rnada dP contas regular, depois de realizados lodos o:; nwllto
ramcntos. 

Rio dr! .Jamüro, ~8 de maio de 1\H 9, 98" da lml•~pcrulencia 
e 31 • da Hepublica. 

DELFIM MOHEIIL\ DA COSTA RIBlm\0 . 

. 4.franio de Mello Franco. 

I>ECHETO ;.;. 13.li:!i- DE :28 IJE ~1.\10 DE 1\ll!l 

•rransfcre para a Companhia Carbonifera <le Urussanga o con
traeto celebrado ex-vi do decreto n. 13.192, <le 11 de setembro 
de 1918, na parte relativa á construc~ão de um ramal 
para a zona .carbonifera das cabeceh·as <lo rio Prussanga 

O \"iee-l'rel:iidenle dn HeiJUblica eles Estados Cnido~ dn 
Bt·asi I, Prn exercicio, attrndenuo ao tJUe l'<'illi<'I"Pram :1 Coul
panhia Brasileira Carbonifera de Araranguá e a Cotupaul;ia 
Carbonifera de Urussanga, e d~ accôrdo c·om o n. XI ·Jo at·
Ligo 99 t.la lei n. :l. G71, de 7 de janeit·o do cot'l'etlL·~ auno, 
decreta: 

1\t·L. I. o E' tmnsft~rit.lo para a C<'lllpanhia Car!Jonif·rn 
de t; I'ussatH!a ,.. •·ontraeto, dll 9 de outubro de I 918, ceklJrado 
eolll a CoHIJJUllhia Bra~i!Pit·a Cm·hoHifl'l"lt d.- At·at•at)f.;u;i. r'.c-vi 
do llt•c·t·dtl n. 1:1. l!l:!. :],. li do liii'Z anfoorior, ·Jta p;u·fp t'l'lal iYa 
;i couslrurr::iio do• llltt ralllal para a zuna o·at·hvnifera das ea
beueims do t'io llrw;s:mga (dausula :HI, alin•·a l1). 

ArL :!. o A Companhia Carbonif.-t·a de Urussanga Jiea 
subrogada em todos os direitos e obrigações estipulado.;., para 
esta eoH~;trueção nas ~lausulas 39 alt\ 60, inclusive, do sf'bt·e
dito cunlntl'to de !l de outubro de 1918, L'Uill as modil'ica•·üeil 
conslanfp,.; elo,.: artigos sP:..miniPH, ns. 3 a 5. · 

;\l"f.. :l." :\ t:llllSL'IH'\:iill thWI'I'Ú adHU'-Sf' inf.loit'H!III.'Ilt.•.~ 
coneluida " o ramal JH'cmplo JHU·a ~er aberto ;{o trafe1:o pu
blieo dentro do prazo de 12 (dozP) nwzf's, contado-; da dala 
em qtw o Tr·ihunal dP Contas ot·denat· o t'l';..tisl m dll termo 
Ql'S( a f l"llllSf'l't"I'IH'iU. 

~ _1." ]Jl'eorridt' e~LP lJt·azo ~em o inleit·o cunJ[>t'iiiJ-~otlu 
rla obt•tga~:ão, salvo r·a~o de rorça maior, a juizo <'XI'iltsÍ\·o do; 
Governo, a f:ompanhia Cat·bunifera dn t:rus~anga nagai':Í a 
multa ctfl ~200$ pm dia, até quatro mPws f!n Hxc·es"IÍ tlesf<! 
prazp; de 500$ por dia, de quatro até oito mezes de ex·~·~s,;'J; 
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e de 1 :000$ por dia, de oito até doze mezes, findos os quaes 
poderá o Governo, independente de interpellação ou acção. 
judicial, declarar a caducidade do contracto de empreitada da, 
r:onstrucr.;ãCI do ramal dfl que trata este decl'cto, sem que a 
dita companhia tenha direito a qualquer indemnizacão pelo 
ueto da caducidadn, a qual perderá, além disso, em favor da 
União, a caução do contracto, tudo inteiramente coufot'HHJ o 
eslal.uidCI nas clausulas 59 c 60 das cil.adas no art.. 2" o 

§ 2. • As innllas do3 que trata o paragrapho anterior de
verão ser recolhidas aos cofres publicus dentro do vrazo de 
dez dias da sua imposição, sob pena de serem descontadas lia 
caução, que a Companhia CarbC'nifera de Urussanga se obri~a o 

a reintegrar no prazo de dez dias de que trata o ite11~ :~· da 
clausula 59. 

Art. 4. • A caução rio contracto de empreitada da eonsltou
c~;ão de que trata este decreto é formada: 

a) pelos depositos, no Theseuro Nacional, tias imporl.un
cias de 5 o/o deduzidas, conforme estipula a clausula rJ7, du 
cada um dos pag-amentos que forem sendo feitos á Companhia 
Carbonifera de Urussanga, os quacs depositns respondem pre
cit1namenlc pelas multa;; e outras quantias quP, a rinalqucr 
ti lu lo, forem devidas ao Governo; 

lJ) pela propria caucão de 50:000$, de que trata a clau
sula 57 do citado decreto n. 13.192, a qual é pertencente á 
Companhia Brasileira C9.rbonifera de Araranguá, mas que fica 
constituída em caução subsidiaria da Companhia Carbonifera o 

de Urussanga. 
Art. 5o • São cC'nsiderados invariaveis os preços ria tabella 

a que se refere a clausula 49 das que baixaram com o sobre
dito decreto n. 13.192, de 1918. 

Art. 6. o Subsistem todos os direitos e obl'igar:•:íc':< da 
Companhia Brasileira Carbonifera de Araranguá em relacão 
ao trafego e arrendamento dCI ramal de que trata o pre~ente 
dr,creto e só a esta ser.á, por isto, fornecido o material ro
dantf~ que, porventura, corresponder ao dito ramal. 

Rio de Janeiro, 28 de mail:' de 1919, 98• da Indcpendeneia 
e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA R mEl r. o. 

Afranio de Mello Franco. 

lll<:Cltl~'J'() N. J:l.628- 11E 28 111" MAIO lm i!H9 

C1oêa um Aprcntlizauo Agtoicol:t ctn Joazeiro, uo l!.:slado da JJahia 

O VieP- Prcsidentn da Republica dos Estados Unidos do 
Bt•asil, Pm cxereicio, tendo em vista o disposto no art. 88, 
verha 16" - 'l'itulo «Material», da lei n. ilo 11'71, de 7 rle .ia-
11eiro de HH 9, decreta : 

Art. 1." Fica creado em Joazeiro, no Estado da Bahia, nm 
Aprendizado Agrícola, nos moldes do já existente no referido 
Estado, aproveitados, para esse fim, os terrenos e installa
çõcs do antigo ll01·Lu Florestal alli e~labelccido, manleudu-se 
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annexa ao mesmo aprendizado uma .Estação de Monta, sob a 
fiscalização da Di1·cctoria do Serviço de Industria Pastoril, 
que fornecerá os rcproductorcs necessarios. 

Art. 2 .. • llcvogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 28 dP maio 1le 1 !H 9, 98" da Indepcnden

cia e 31" da Repu hlica. 

DELI<'IM MonEIHA DA CoS'l'A lliBEIHO. 

Antonio de Padua Salles. 

DEGRE'l'O N. 13. 629 - mo: 28 DE MAlO DE 1 !H U 

Approva a com;trucção de dous ramaes em lguaba Grande e em 
Araruama, dR. Estrada de Ferro de Maricá, com as extensões. 
re»pectlvas de 560 e 330 metros. 

o \'i!'e-Presidcnle da llepubliea dos Estados Unidos do 
1:3L'asil, em exercieio, attendendo ao que requereu a Compagnic 
Génémle des Chemins de Fer des E'tats Unis du Brésil, em
prni1 eiru da construc!,'ão do prolongamenl o da Estrada de Ferro 
de !\larie:i, drrreta: 

Art. L" Fieam approvatlos e ineluidos em medição final 
dt~ suas linha~ os dom; ramaes eonstruido~'> pela Compagni<~ 
Gl\nt'n·altl des Clwmins de Fel' de~ E'lats Unis du Brésil, em
prPileira c arrcndataria da cunstruceão do prolongamento da 
Estrada de Fer·ro de !\laricá, sendo um em Ignaba Grande, com 
a ex I eusão de 560 metro~, e outro em Araruama, com a de 330 
uwtros. 

Art. 2." As desppzas até ás irnportaucias dos orçamentos 
modificados pela Inspeetoria Federal das Estradas, respecti
vamente de 19::102$755 e 16:992$095, sem alterar o capital 
maximo de 2. 287 :7 40$, e ficando a extensão da estrada 
augmenlada de 560 metros, sm·ão inelnidas em medição final 
para todos os effeilos do eonlracto, exceptuado o da fixação da 
renda bruta kilomctrica, ca~o em que, segundo a clausula XXVI, 
a extensão da estrada arrentiada será comprehendida entre o 
c.entro da estação inicial de Nilo .Peç.anha e o centro da estação 
ue lguaba Grande. 

IUo de Janeiro, 28 de maio de 1919, 98" da Independencia 
c 31" da Republica. 

DEI,F'I:M: MOREIRA DA COSTA RIDE!IlO. 

,1.[1•anio de Mello Franco. 
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DECRETO N. 13.630- DE 28 DE MAIO DE 1919 

Concede permissão â Handley Page Ltd., sem privilegio ou mono
polio de especie alguma, para,. por si ou empreza que organi
zarem, estabelecerem· um servi~o de viação e transporte de pas
sageiros ou cargas, por meio de aeroplanos e hydro-aeroplanos, 
entre a•3 pt·lncipaes cidades do Flt"asll e o estrangeiro. 

O YicP-PrPsidPniP da Repnhlira dos Estados l'nidns do 
nraRil, Pm exerei<·io. at!PndPndo ao qHP rnqtwrPram Hand!Py 
Pagc Ll.d., Pngt•nhPiros arronaulail, drerP!a: 

Artigo unieo. Fira <·onc.m.lida a Jlamlley Pagr• .Ll.d.. sPm 
privilegio ou monopol in dP N•pecic alguma, a nPcrssaria per
missão para. por si. ou Pmprrza· qnf' organizarrm, rstaht>IP
cerrm um '"if'l'viro dP viaçã•1 ro tt·ansrJorl P Uf\ passageiros ou 
cargas vm· nwio d11 a<'roplanos <' hydr·o-aPI'oplanos " dP !'PU 
syslrma, Pll(I'P as principar8 cidad<•s do Hrasil e o Pslran
geiro, tlr c<mfm·mjdadc rom as cla11sulas que rom P:<lP baixam, 
assignada,; wlo minislt'o c!P Estado elos .l'iegoeios da Yiação e 
Obras Publicas. 

IUo de .JanPiro. 28 dr maio dP 1!11\1, \18" da Jndr•peuden
cia c 31 n lla llepubliea. 

DEL FDI 1\lOIIEII\.\ ll.\ . COHT,\ llmmno . 

. 4(mnio de Mello Fra11co. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 13.630, desta data 

I 

A rêde de ligaç.ão comprehenderá as capilaes do8 Estados 
c outra;; cidades importantes que os concessionarios julguem 
de conwnieneia comm'3rcial ou industrial, mediante prévia 
autoriza<~ão do Governo da União. 

J[ 

O vrazo vatu o estahelecimenlo normal da rêJc de ligação 
será tle dous annos, salvo motivo de força maior devidamente 
justifieado, e a juizo do Governo, caso em que poderá ser pro
rogado por mais dous annos. 

Ili 

O nunH'ro de viag('ns. os preços de transporte de passa:. 
gciros, eorr<'spmHJeneia <\ volunws serão fixadoR em tabellas 
J)J'(\viantl'nln aeem·dadas Jll'io Governo Federal e revh;tas de 
lt'I'S em tr·rs annos. ficando, porém, estabelecido que nenhuma 
carta ou jornal poderá ser transportado sem que esteja fran-
queado com o sello devido ao Correio Nacional. ' 
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IV 

Ot~ concessionarios se obrigam a admittir nos sem uppa
relhus e nas suas officinas praticantes da aviação :oacional •· 

v 
Os apparelhos e aviadores deverão preencher as cxig·m

cias lcgaes, ou regulamentares, que possam vir a ser de fu
lu I' O estabelecidas. 

A concessão é feita pelo pt·azo de dez unnos, sendo pt·o
rogavel a juizo do Governo, e os concessionarios se submcttem, 
sem direito a qualquer indemnizar;ão, a todas as obrigações que 
de futuro se decretarém acerca das questões do domiuio 
a~rco. ou forem consideradas necessarias á seguranea na
eionai. 

VI 

A! eoucessão é para transporte dtl JIC(Juenu:; 'olulllPs 11 
eorrespondencia, mas, dado o desenvolvimento e os progressos 
tla aviar;ão, poderá ser tambem feito o transporte de passagei
ros logo que as condições de segurança o permith_!:m. 

vn 
O serviço regular de transporte de passageiros u men~a

úuria:; não poderá ser iniciado sem prl~via licença do Governo 
.Federal, que regulará as condições em que este serviço dcYct•á 
~:>ct' executado, sob sua directa in.speccão e fiscal izaçãu. 

VITT 

O Uoverno 1•'cdcral Jluderú impor· mullas atü d!'z f'onl.os 
de r1~is no caso de t.rangressão de qualquer das clausulas ·el'
tabelecidas, reservando-se o direito 1le declarar sem effeitu a 
concessão, independente de acção ou interpellação judicial, na 
hypothese de reincidencia. 

IX 

_\ pal'!ir d(• dous annos depois da vublio·ação do }ll'esenf.fl 
•l~~udo. poderá o Governo ordenar f)Ue os eapitães ou mes
tres. pilotos ou contra-mestres. bem como o t·cstante pessoal 
da tl'ipulação dos aeroplanos e hydro-aeroplanos sejam ci
dadãos brasileiros. 

X 

Todos os apparelhos deverão ::~cr regi::~Ll·auos como brasi
leiros na Inspectoria de Navegação .!\faritima ~~-Fluvial, de ac
eõrdo eum as instrucções approvadas e. expedidas pelo Minis
teria da Viação c Obras Publicas. 

XI 

t·:st.a conceHsiio uão poderá, eut caso algutu, ,-;et• !rausfe.:. 
1·ida sem antorizaoão do Governo. 

Leis de 1919 .-V oi. li 36 
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XII 
Em caso de guerra, poderá o Governo Federal chamar a 

si a direccão do servico, pagando aos concessionar,ios a ~enda 
que estes d~i:x.arcm de perr..eber, calculada pelo ultimo tnme~
t.re, responsabilisando-se pela perfeita manutenção das offi
einas e obrigando-se a restituir um numero igual dos appare
lhos que receber em perfeito estado e do mesmo systema, ou 
indemnizar os eoncessionarios pelo valor dos que _não puderem 
ser substituídos. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1919. - Afranio àe Mello 
Franco. 

DEcm•-;To N. 13.6:31 - DE 28 DE MAIO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 
500:000$, destinado a occorrer âs despezas com os serviços de 
obras contra as seccas, no nordeste do paiz 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos da 
Brasil, em exercício, ,usando da autorização constanJ,e do 
n. VI do art. 99 da vigente lei orçamentaria, e tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas o credito de 500:000$, destinado a occor!'Pl' 
.ás de'3J)e'ias com os serviços de obras contra as seccas no 
nordeste do paiz, nos termos do citado artigo. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31 • da Republiea. 

DFLFIM MoREIHA DA CoSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 13.632 -DE 28 DE MAIO DE 1919 

Autoriza a· "Compagnie Auxiliaire de Chemins de Fer au Brêsil" a 
construir dous desvios, com postos telegraphicos, na linha de 
Santa Maria a Uruguayana, e quatro na de Santa Maria a Mar
cellino Ramos. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, • m exercício, attendendo ao que reqnereu a cCom
pagnie Auxiliaire de Chemina de Fer au Brésib, arrendataria 
da rêde de viação· ferrea do Rio Grande do Sul, e ás infor
mações prestadas pela Inspectoria Federal das Estradas, de
creta: 

Art. U Fica a cCompagnie Auxiliaire de Chemins de Fer 
au Brésil» autorizada a construir dous desvios, com postos 
t.elegraphicos, na linha de Santa Maria a Uruguayana, nos 
kilometros 33. e Q6+780, e quatro, na de Santa Maria: a Mar
cellino Ramos, nos kilometros 172+470. 208+480, 274 + 262 
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e 315+559, de accôrdo com os projectos e orçamen~os, corri
gidos pela referida inspectoria, e que com este baixam, ru
bricados pelo Director Geral de Viação da Secretaria de Es
tado da Viação -e Obras Publicas. 

Art. 2.• A despeza que, até o limite total de 87:359$918, 
for effectuada com a construcção dos citados desvios e postos 
telegraphicos, sendo, respectivamente, 16:827$273 e 12:415$683, 
com os dois primeiros, e 14 :78~l$207, 12:893$872, 14:796$279 
e 15:637$604, com os quatro restantes, só será considerada 
em tomada de contas e incluída na conta de capital de que 
trata a clausula VIII do contracto celebrado em virtude do 
decreto n. 5.548, de 6 de junho de 1905, quando ficarem 
construídas e acceitas as 95 variantes do trecho de Pinhal a 
Cruz Alta, da mesma rêde, aiJprovadas pelo decreto n. 11.064, 
de 12 de agosto de 1914. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1919, 98• da Indcpendencia 
e 31 • da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA Cos•rA HIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 12.633- DE 4 DE JUNHO DE 1!H9 

Rectitica. o decreto n. 13.686, de 7 de maio tlmio 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Hr::.ül, em exencicio, em vista do que expoz o Tribunal de 
Cont8:,:, em offieio n. 769, de 20 de maio proximo findo, di
rigido ao Ministerio dd Estado dos Negocios da Fazenda, re-· 
solve rectificar o decretf, n. 13. 585, de 7 de maio findo, que 
abre c credito especial de 9:769$514, para pagamento a 
D. Delphina Henriqueta Valladas Garrocho Ferreira e Hono
rina Celeste V aliadas Garrocho, pela fórma que se segue: 

Em vez de: cpar:t. occorrer ao 
de meio-soldo e montepio devidas, 
occoNer ao pagamento das pensões 
etc.:t-. 

pagamento das pensões 
etc.:., leia-se: «pari\ 
de montepio devidas. 

Rio de Janeiro, 4 ce junho de 1919, 98• da Independen~ia 
e 31• da Republica . . 

DELFIM MOREIRA DA COSTA lt!BEIRO. 

Jollo Ribeiro de Oliveira e Souza. 
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liEC:HETO N. I:L63;i- IJE i DB ,JlTNHO o~; 191\l 

':rt•a um Con~u I ruJo em !\a palio 

O Yit•t•-P;·~·~iUl'lll" tia Ht•puhlit~a dn.- l~sl.adn" Fuido" do 
B!'a~il. t·m exen·icio: 

1· ~·a mio da auloriza·t;iio eoneedida rwlo al't. 3" do dPe t'eto 
u. I:!. !l9l\, dt• :!-~ de abril dt• HHS. tlP·t·rt'la: 

Al'tigo unieo. Fica creado um Consulado em Ilavallo 
(ltalia) • 

Rio de Janeiro, ~ tle junho de 1 !J 19, 98" da Indepentlencia 
e 31" da Republica. 

DELI<'IM l\loREIIU UA Co8TA HmEIHo. 

Domicio da Gama. 

DECRETO N. 13.6:15- DC: i DE JUl'HO UE 1!11!) 

Proroga até :10 de junho eo1-renle o prazo para a conslrucção da 
variante dt'nomlnadâ linha. parallela, na Estrada de Ferro 
Central do Rio Grande .do Norte, na parte -inicial cotnprehen
rllda entrP o kllometro 3,606 da linha de N:üal a Igapó e a 
l'"taea 116 do nrojecto lla mc>~ma varlant\•. 

O Yil•f•-Pt·P~idenle da RPpuhliea dos Estudos Cnidos do 
Bra;;il, "Ill Pxerdcio, attendendo ao fJIH' propoz a Inspeetoria _ 
Fednt•a! das J•:f:lradas t• ás informat.:õPs qun llw foram presta
tlal-l, ue~!'ela: 

Artigo unico. Fiea vrorogauo, alt; 30 dt• junho COJ't'eul.t•, 
o peazo marcado no art. ~· do dt•t•rplo n. 13. OHl, de 4 de 
maio d<.' 1918, para a Companhia de Yi:u;ão f' Conslruccõcs, 
t·lllJH'Piteira 11 Ut'J'I'lldafaria da l<~slradu <.h~ FPrt'o CPnl.l'al do 
Hiu I :l'awlt• do :\'ortP, eonduir a:;; obras dt\ t'Oll~ll·twt:ão lia va
rianlt• t!Pnominada linlw. pm·aUela, na parl.t• inicial eumpl'e
l!l'ndida. Pnlt·r o kilomctro 3,606, da linha tk Na la! a lgapü, 
rm refer1da eAlrada, e. a eslat:'a 1 Hl do projt•elo ela nwncionada 
varianff'. approvallo pelo citado decreto n. l :1. O 16, de 4 df~ 
maio dü J!H 8. · 

Rio dt~ .JanPiro, i de jnnho de HJHJ, 98" da lndt•pendeneia 
c :J t• da Republica. 

DEI.Jo'IM MoRgJHA DA CosTA RtBgmo. 

J{1't!lliu de Mellu Fra11w. 
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DECRETO N. :1.3.636- DE :l.i DE JUNHO DE :1.9:1.9 

concede A. Banca Italiana di Sconto, com sêde em Roma, Italla, au• 
torizaçã.o para funccionar na. Republica, estabelecendo agenciaa 
nas cidades do Rio de Janeiro, S. Paulo e Santos, bem como ap
prova seus estatutos 

O Vice-Presidente da Republiea dos Estados Unidos do 
Brasil; em exercício, attendendo ao qae requereu a Bane"\ 
Italiana di Sconto, com séde em Roma, Italia, resolve conce
der ao mesmo banco autorizacão para funocionar na Repu· 
lllica, estabelecendo agencias nas cidades do Rio de JaneirJ, 
S. Paulo e Santos, bem como approvar os seus estatutos que 
a este acompanham, mediante as seguintes clausulas: 

I 

A Banca Italiana di Sconto ~~ obrigada a ter um repre
sentante no Brasil, com plenos e illimitados poderes para tra
tar e definitivamente resolver as questões que se suscitarem, 
rJnPr !'Offi o Go'\"~rno, quer r.om ·particulare-A, podendo ~Pr flp. 
mandado e receber citação inicial pela sociedade. 

li 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão su.iPiln~ 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á .inri:;;di -
I!Ção dos seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem 
que, em tempo algum, possa o referido banco reclamar qual
quer excepcão fundada em seus estatutos, cu.ia.<~ disposicõ :s 
não poderão servir de basp nara qualquer rerlamar,ão nf.!1~r· 
sentido. 

III 

O banco só poderá realizar as operações autorizadas pelos 
estatutos approvados pelo Governo e quaesqucr modificacões 
que introduza nos- mesmos estatutos, inclusive a mudança de 
nome, teem tambem de ser approvadas pelo Governo, afim de 
poderem produzir effeito no Brasil. Ser-lhe-ha cassada a 
autorização para funccionar na Republica si infringir esta 
clausula. 

IV 

E' defeso ao banco autorizar qualquer das agencias a 
emittir notas pa.gaveis ao portador, mediante pedido quando 
julgar convemente ou necessario para suas operaril'es. 

v 
Fica entendido que a nresente autorizacão é dada sem 

pre.iuizo do principio de achar-:se o banco sujeito ás dispo. 
sirõe~ do d;i~eito brasileir~ que r.e~m ou de futuro regerem 
as calXlls f1haes de bancos estrangeiros, inclusive as referen
t~;;s á fiscaliz!lciio e ás sociedades anonymas em geral. 
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VI 
A infraeçio de qualquer das clausulas para a qual não 

esteja comminada pena especial será punida com a pena ~e 
11m conto de réis a cinco contoR de réis e, no caso de reinm
rlecreto. Independente do que acima fica estipulado, o Go
decreto. Independente do que acima fica estipuladQ, o Go · 
verno se reserva o direito de cassar, em qualquer tempo, a 
autorização para o funcciortamento do banco no Brasil, no 
caso de verificar que· qualquer dlU! agencias infringe as le! > 
brasileiras, exercendo actos por ellas prohibidos. 

VII 

Fica dependente de autorização do Governo a abertura 
de quaesquer outras agencias em outros pontos do territorh 
da Republica. 

VIII 

O banco, na fórma do art. 47, § t•, do decreto n. 434, de 
4 de julho de 1891, obriga-se, sob pena de cassação da au
torização para funooionar no Brasil, a realizar, no prazo ma
ximo de dous annos, oontados da data da publicação do pre
sente decreto, dous terços, pelo menos, do seu capital D 1l 
paiz, isto é, cinco mil contos de réis. 

IX 

O prazo da presente concessão é de dez annos, a contar da 
data da publicação deste decret;o. 

Rio de Janeiro, H de junhQ de 1 !H!l, 98• da Independen
cia e 31• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Joiio Ribeiro de Oliveira e Souza. 

bECRETO N. 13.637 - DF; 11 DF. JUNHO DE 1919 

Concede autorização â sociedade anonyma Kenrfcks Bra7.1l Llmlted 
para tuncc!onar na Republ!ca 

O Více-Pre!:1idente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a sociedade 
anonyma Kenricks Hrazil Limited, com séde em West Brom
wich, condarlo de Stafford, Inglaterra, c devidnmrnte · repre
sentada, decreta: 

Artigo unic~o. E' concedida autorizaç.ão á sociedade ano
nyma Kenricl{s Brazil Limited para funccionar na Republica 
com os estatutos que apresentou c mediante as clausulas que 
a este Mompanham. nssignadas pelo ministro de Estado dos 
Negocios da Agricnltura, lndustria e Commercio, ficando a 
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mesma sociedade obrigada a cumprir as formalidades exigi
das pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, H de junho de 1919, 98° da Indepen
. deneia o 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Antonio de Padua Saltes. 

Clausulas que acompanham o decreto n. i3.637, desta data 

I 

A sociedade anonyma Kenricks Brazil Limited é obri
gada a ter um representante geral no Brasil, com plenos e 
illimitados poderes para tratar e definitivamente resolver as 
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
particulares, podendo ser demandado e receber citação inicial 
pela companhia. 

11 

'l'odos os actos que praticar no Brasil ·ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção 
de seus trihunaes .indiciarias ou administrativos, sem que, 
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer reclamação concer
nente á execução das obras ou serviços a que elles se re
ferem. 

III 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
nepublica si infringir esta clausula. 

IV 
Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do 

principio de acha:t·-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito qne regem as sociedades anonymas. 

v 
A infraccão de qualquer, das clausulas para a qual não 

cste.ia comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto de réis ( 1 : 000$) a cinco contos de réis ( 5: 000$) e, 
no mtf'O de roincidencia, com a cassação da autorização con
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentf';.: 
,-Jawmlas. 

Rio de Janeiro, H de ,iunho de 1919. - Antonio de Padua 
Salles. 
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JYRCflETO 1''. ·1 :L 638 - DE 11 DI~ JllNHO DF. Hl Hl 

Con11e.de autorização ll. sociedade anonyma S. S. White Dental 
l\Janufacturing Compan~· of Brasil para funccionar na Rf'pu- · 
hlic~. 

O \'i<w-I'I'PsidrniP da Rrpuhlit·a tios Estadoi' UnidoR rio 
Jh'al"il, r>m PxPrl'i4·io. aUPndendo ao qtw reqtWI'rHI a socimladfl 
nnonvma S. ~. \Vhitfl DPntal Mannfarturing· Company o f 
Hmsll. •~rnn ~·'dr Pll1 \Yilmington, ])plawm·P, Estado,; (Tnirlos 
dn. :\rnel'ir·a. 4' dPvidamPntfl rrprer::rntada, drerPta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á soci11dadf~ ano
nyma 8. ;:\. WhitP DPnt.al Manufact.urin!!,' Company o f Bra
Ril para fmwr·ionar na RPpnhlira, com os Pst.ahtfos que apre
f:Pntou e medianlP as clatBula" qne a Pstr acompa
nham, assignadas pP.lo ministro de Estado dos Nrgm~ios da 
:\grirnlt11n, Industria P f:omnwrr.io, fic-ando a nwsrna soci.P
dr.dP nhrigarla a t'tHnprir as fnJ•mnlidadP.~ PXi!-drlas pPia IPg-i;::
latão Pm Yigo!'. 

H in dP .liuwii'o. li tlP .itlllho tlP 1 !li !1. \IH" da lndPpPJHkn
f•ia f' .'li" •1a J:l'puhli4'a. 

l>ELFIJ\I MoRF.IJI,\ n,\ CnRT.\ 1\mgmo. 

t\1lffllli•l dr /'ruiu a Sn//t's. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 13.638, desta data 

J 

~\ >lnd<\•.lauP anonyma 8. R. \Vhilf' DPnl ai Ma nu farlnrin~ 
Cnmpanv nr lkaRil {• nhrigada a ÍPI' um l'PprPRPlllantP g·pJ•al 
nn Brn;;il, Pnm pir>no;:: e illimit.adns pndPt'Ps para tratar f' tle
f'inil ÍV3lllf'llf f' !'PROl VPI' RR lfiWSfíjpf' fi !li' SP RllRI' i I at'f'IH, flllfll' 
com o l:ovPI'llO, qiiPI' eom JlUt'l.ifonlare;;, podendo ~Pt' dmnnn
rlarlo P l'P·'••lu•J' eita~ão ini!'ial jJP)a rompanhia. 

JI 

'l.'nrlo» 'JR ar·lnR qne prat.k:u· no Hra,;il fira•·ão sujeitos 
nniranwn1P :ís rPspPf'liva;; IPiR P J'Pgnlanwntos " á .inrisdiceão 
dP s~>ns I l'lhmuw;; ,incliriarios ou adm inisft•al i v o,;, Rem quP, 
PIJ.l IPmpn a!_g'nm, j)OS~a a rf'ff'rida rmnj)anhia •:Prlm~w·· fJU~I
qíwr cxrf'pr,an, ftmdarla Pm RP\1'\ Pstalntns, t'll,JRA dJspOSlf.:OPS 
não podPrã;~ Rl'l'\'ir rlP hasf' para f!IHllqnPt' rPrlamar;:ão r-on
t'PI'IlPill~> :Í P:';P('\H~ão tla~ Obl'llS 011 f,Pl'VÍ4.~0S a f{ IH' SP J'Pff'l'f'll1, 

][[ 

Fi r· a rlPJWlHlf'n t P tlP anl tll'iZa('i'ío rio no,·p•·no qnalqneJ' 
ali Prar,ão 'f li" a r•f!mpanh ia I 1'11 h a dP f;V.PI' nos rPSJWI'I i v o,; 
4·<:tattJto;;;. 

SPr-llw-ha r>a~sarla a antorizcr,ão para funcrionar na 
Republiea, :>i inft·ingir c;;ta clausula, 
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IV 
Fil'a ~>nfendido qtw a aulorizac.ão ,; dada RPill prejuízo 

do principio de al'i1ar-s~> a eompanhia sn,jflita ú~ rlispoRi1:iiPs 
dP rlit'Pilo quP rPg~>m as sori~>da.-:11'-; anonyma;;. 

\ inft·::wcão de qnalrJUPr da . .; dal!~ul~s para a qual nfín 
P>:IPja t~ommimH.la pr>na rf'pecial f,et·ú JHlmda t•nm a multa ~~P 
um t•onfo d1• rP.iR (I :000$000) a l'·inen eonlo~ dP l'l'tS 
(fi :01111*000) 1'. no eaRo til' rPineidPncia. com a ra;:;sa~fín da 
aui.Ot'Í7.aeãn !'fJ,UCCdida pelo dPel'Pff' 1'111 \'Íl'fllfJP 1\o 1pl31 hni
X3lll as [ll'e~·.chfe~ rlallsula,;. 

Ilin de .lanPÜ'o. U rir ju11ho d•~ 1\ll!l. - Antonio dn 
l'ndurr Snll••.ç. 

IWCRF.'TO N. 1:::. 6:1!! - m: 11 nl' .HJNHo n~: 1 !11 n 

('f.n<·~>d<• autm·i:;mr:ão ft so<.'if'!lndP anon:vma lHer<'nntilP Ov<'r~Pa Coqw
ratinn pnra fune(·ionar na Tit'puhEf•a 

() YÍI'I•-PrPsirlPniP rla RPpubli•·a tlo~ !~,.:lados 11nidn;; rio 
Tll-a,..il Plll Pxrweir•io. altPndPndo ao qurJ l'f'CJUI'l'('\1 a sodPdadP 
anonyma MPt·•·ant.ile Over,;pa Corporal ion. •·nm s(~d!l r•m Por-
11and, 'laitl''. Estado!'~ PHidos da Anwl'i<'a ... rlp\·irlant<'niP t•r•
JII'P~I·Illalla. dl'l'reta: 

.\r ligo 1mir.o. B' rnnePI\iua anl ori?.ariio :í sneil'tlade :mo
n;vma ~\f-enanl.ile Ovl'rsea COJ'J)OI'·af.ion par.a funceionar na. 
HP[Ht!oli•·a r•om o~ P>;l.at.ul.ofl qnl' UJH'I'"P!llml 1• Jllf'(lianlr~ as 
clanslllas que a· I'Sie neompanham, assi!mudos ppJo ministro dP 
l3slallo dos ~l'gocios da Agricufl.m·a. lnduslt·ia " CommPt'rio. 
fil'ando a nw;;;ma Roeiedadc oht•igada a rllll1Pt'ÍL' as formal ifladP:-: 
vxig·ida~ )leia legisla~ão Pm vigm'. . 

flin tJ'p .TanPiro. 11 dP junho rJ;o 1!11!1, !l~" da lntlPpPtlll<'nt·ia 
r· :11• da HPpnhlira. 

DF.!.f'IM MoR EmA nA GosT_\ n nmmn. 

A11trmin de Pnrlun. Sall!!.~. 

Clausulas que acompanham o decreto n. i3. 639, desta data 

.. \. ~of'iPdadP anon,vma '!t't•r.anli!P OvPt'RPa l:nrpot•afion ,; 
roh.rtg·a,~a a l<'t' 11111 I'i'PL'P>'Plll:mi.P l!l'!'al nn Brasil. I'Otn plr•no;; 
,. tlln~nlaoln,.; ;ondl't'Ps pat·a lt·alat• P tiPfinitivanwnlt• t'Psolv•T as 
ljUP~.IoP!4 f!IJI' Rf' >;ll<:l'it.at•em. f(l!P.l' ('.0111 O flOVPI'JlO, IJili'J' I'OHl 

par! wnlarP;;;, J~OriNldo ser •lemandado e rrc·pher cif a cão inir•ial 
pP\a ''Ompanlna. 
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11 
Todos os actos que praticar no Brasil fioarão sweitos 

unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicoio 
de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, J)Ossa a referida companhia reclamar qualquer 
excepção, fundada em seus estatutos. cujas disposiO()es não 
poderão servir de base para qualquer reclamação concernente 
á execucão das obras ou serviços a que elles se referem. 

m 
Fica dependente de autorização do Governo qualqUer al

teração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na Re
publica si infringir esta clausula. 

IV 
Fica entendido que a autorizaoão é dada sem preJuízo do 

principio de se achar a companhia sujeita ás dispostoões de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 
A infracoão de qualquer das clausulas para a qual não es

teja comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto de réis ( 1 :000$) a cinco contos de réis (5 :000$) e, 
no caso de reincidencia, com a cassação da autorização conce
dida pelo decreto em virtude do qual baixam as preS!entes 
clausulas. 

Rio de Janeiro, H de junho de 1919. - Antonio de Padua 
SaUes. 

DECRETO N. 13. 6-íO - DE 11 DE JUNHO DE 1919 

Concede autorização li. sociedade anonyma Federal Export Corpo· 
ration para funccionar na Republica 

O Vice-Presidente da Republica do1s Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, atJtendendo ao que requereu a soei e. 
dade anonyma Federal E~PQrt Corporation, com séde na ci· 
dade de Nova York, Estado>~ Unid(}s da America, e devida· 
mente representada, decreta: 

Artigo unico. E' CIOIIl{ledida autorização á sociedade ~~Jno
nyma Federal Export C(}rpo·ration para funcci(}nar na Repu. 
blioo com os estatutos que apresentou e mediante as clau. 
>mlas que a este ac(}mpanham, assignadas p·elo ministro de 
Estado dos Neg'Ocios da AgricultuTa, Industria e Commerci•J, 
ficandQ a me.sma sociedade obrigada a cumprir as formalida
des exigidas pela legislação em vigo~r. · 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1!119, 98" da IndcpP.nden
cia e 31 • da Rrpublica. 

DEL!3'IM MOREIRA DÁ CoSTA RIBEIRO, 

Antonio de Padua 8alles. 
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Clausulas ({1ae acompanham o decreto n. 13.640, desta data 

I 

A socirrladr anonyma Federal F.xport Corporation é obri
!!Hda a tn1· n nn·epresnntante geral no Brasil, com p.le»os e 
illimitados podAres para tratar e definitivamente resolver as 
quPstõr.s que se suscitnrem quer com o Oovrrno, quer com 
pnrtirmlarf's, podPm:lo ser demanrlndo f' rrrrhrr citação inicinl 
pola r.ompalllhia. 

II 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujp,.itos 
nnicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurrisdi
c~;ão de seus tribuna-es judiciarios ou administ.ra~ivos, sem 
que, om tempo algum, possa a referida companhia rcc~amm· 
nualquer excenção, fundada em seus estatutOE<, cujas diSP!:J
~~•.ões não poderão sPrvi .. dr base para qualquer reclamaçao 
r·oncernente á execução das obras ou servi~:os a qlH' elles so 

.1·rferem. 
TIT 

Fica dependente de autorizacão do Governo qualquer al
teração que a companhia trnha de fazer nos respectivos es
tatutos. 

Ser-lhr-ha cassadn a autorização parn fnnrcionar l'tfl 
RPpnblica si infringir esta clausula. 

IV 
Fica Pntrndido qur n nutorizac:.ão f. dadn sem pre.iuizo de 

Jll'incipio de achar-sp, a companhia sujeitn ás flisposicões de 
dirPito qne re_.gem W8 socim:lades anonymaf'l. 

v 
A infracção de qualquoer das clausulas para a qual nã() 

m;l.ej.a oomminada pena cgpecial será punida oom a multa d1• 
11m conto de réis (i :000~) n cinco contos de réis (5 :000$) e. 
no ~aRo dP reinridemcin, com n r.nRsação da· autorização colll.
t~fldida pelo d'f'rrflto em virtude do qnn 1 baixam nR presentes 
rlansnlas. 

Rio dr .Janeiro, H fie junhfl de 19i9. -Antonio de Pndwt 
So17c.~. 

DECRETO N. 13.641- DF. H DF. JUNHO DE 1919 

A hre ao 1\finisterio da Agricultura, Industrla e Commerclo o cre
.dito extraordinarlo de l. 500:000$, para tornar effecttvo o em
presUmo de igual importancla á Companhia Carbonifl'ra de 
TTrussanga 

9 Vice- Pre~i~ente da Republica dos Estados Unidos do 
Rral'nl, em exermcto,. usando da autorização contida no art t• 
n. I, do de~reto legislativo n.-3.316, de 16 de agosto de 1917, e 
fendo ouytdo o 'l'r!bunal de Contas, na fórma do art. 314 do 
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respectivo regulamento, resolv!~ abrir ao. 1\linistl:lrio .da ~gri
eultnra. Jndustria e Commercw, o cred1to extraordmarw de 
1 . 500:000$ para tornar effectivo o ~'mprPstimo de ·igual im
port.ancia á •Comp~nhia Carbonifera de Urussanga, nos .fPI'
moF~ do decreto n. 12. 94.3, de 30 de março de i!HS. 

Rio dP .Janeiro, H OP junho Of\ 19Hl, 98" da TndependNwia 
e 31• da nepublica. . 

DriJ,FIM MormmA DA CosTA Rummo. 

Antonio de l'arlua Srtllr.s. 

DF.f:RF.1'0 n. 13.fH:.' -DE i I DE .HTNTIO DE 191!) 

1\pJlroya n n•forma !lofl estatutos da socle<ladP anonyma T<Jmpreza 
de Ag-uas Gazosns 

O Vit•r-PresidPnl P da RPpnblit•a do~ Estados lTnidm; !lo 
Rra!'lil, em exPrcic.io, atl~>mlendo ao qne rrqutwen a soflirdadn 
anonyma Emprpr.a tlr> Agnas Gazmms, autorizada, pelo cte
l're(o n. 7. ô21. d1• ~ l ctr> ont nbro de HlO!), a sr m·gan ir.ar, 
I'Om os rstntntos apr~>!'lrntadm;, ruja altei'a(;ãn. pm· motivo da 
redurção do sl'n r.apit.al, ohlrYc ilpprovacão prlo dtwrPio 
n. 1.2 .123, tlr !í dP julho fip 1!ll ô, e dPvidanwnt P T'Pfll'PsPnlada, 
I!Pcl'l'la: 

.\rt.igo nniro. Fica approvada a rl'fm·ma f<•it a nos rst a
lutos da sociedade anonyma Empreza dP Agua>; GazosaR. dr 
accl'lrdo eom a rrsolucão votada rm assemhlr\a g-Pral Pxfra
ordinaria do!'! I'especl.ivos accionist as, rpalizada Pm 21 de mm·
r.:o ()n 1\H !l, nhrig-ada. flOrr\m, a mrsma sncierlariP a Ctll11Tll'ÍJ' 
as formalidadPs ulfm·im'Ps Pxigidas JWia !f'g-islaeão Pm vigor. 

Rio dP .Tanriro. J i dP .in lho dP HH\1, \18" ria lnrlPpPn
dcncia '-' :H" da RPpuhlica. 

DELF'IM MOREIRA DA CORTA HmF.IHO. 

Antonio df' Pnrl11rt Sall('.~. 

llEf:RRTO N. 13. IH3 - DF. l1 IH' ,] [l:-<IJO DE Hll !l 

Approva n novn alteração do art. 4" dos estatutos (lA Rocle<lflde 
Anonym11 :Moinho Flumin<>n!'le 

O Vice-PI'csident.r da Republica dos Estados lfni<loR rio 
nrasil, em exrrcicio, attendendo ao que rPQII<'I'PII a ~rwi<'da!IP 
!\nonyma Moinho FluminrnsP, autorizada. pelo cl<'l'l'rlo nu
mrro !l.7.7fi, dP Z5 de agoRfo dP iRR7. a funi'·Cionar com os 
Psf.atufos que aprPRenf.ou. cuja reforma. sucr.PRsivameute. 
obteve approvação pelos decrPios n~. -1. 380, 1lr 7 de a h ri! 
de 1902, 10.891 e 1'0.929, de 14 de maio e 10 de junho de 
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HH4, e 12.065. de 17 ue maio de -1\Jlti, I' dP\'idanwnte !'I'[H'I~-
15l'lltutla, dPei'Cta: 

A1·ligo nniro. Fica appro,·atla a 11m·a allet·a,:ãn feita 110 
arL í" do,; Pslatuto~ da Soniedaclr~ Anonvnm Moinho Flumi
lH~IIHP. angnumtaHtlo o eapilal social dP .. (i. lHlíl :000$000 para 
t.:. 000: 000$ü00. d1~ ae1·.ôrdo 1'0111 a t·esolw:ão yo[ada Plll a,;
:-etnhléa gri·ai rxtraordinaria do8 · l'CBJ~Pel i vos at·t•.iotlista)! 
I'PHl izada a Hi de abril dr~ 191 !l, obl'igafia. !HH'I;lll, a nw>~ma 
~oeiedadc a (•.umprit• as forrnaliclades ullt>t'iOt'l'!l Pxigidas [JI'la 
h•f!isla~:ão em vigor. 

llin dn ;Janeiro, 11 dt' ,junho dr. JUI\1 !IH" da Tudep,~n
dl'ncia e 31• da Republiea. 

DELFIM MoHEH\A JJA CosTA llmmnu. 

<lntonio de Padua Sullt:8. 

DECRETO N. 13.644- llt:; 11 nE JU.'IiiW LlE HJ1!J 

Al•t•rova o projecto e orçamento de dons armazens a ::;erem cons
tt·nidos nas estac:ões de Araçatuba e Tres Lagoas, da ERtratlu. 
tle Fel'l'o Noroe>'te do nra"ll, na importanc·la 11<' 41i:iir.ll$387, 
('ada um 

O Vice-Presidenlp da ltepnbliea do,;; E:,; tudo;; Unidos do 
Hmsil, em cxercicio, tendo em vista o que d'ispõe o n. XXXIX. 
tla !ti 11. 3.674, de 7 de .ianeiro de 1!H9 c as Instruerões para 
a V divisã.o provlsoria, approvarlas vela portaria flp 6 1tc fe
VfH'eir·.o do mesmo amw: 

Decreta: 
Artigo nnico. l•'icam approvados o pro,jpclo ~~ ot'I'UIH(•ul.o 

vara a coustrucção de dons armazens nas est.açí:íes de· Araça
tuba e 'fres Lagoas, na Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 
na importancia de ·i6 :550$387, cada um, de conformidade eon; 
os documentos que com este baixam, assignados pelo dircet.or 
f.reral de Vitu;ão, da Secretaria (le Estado da Viação e Obras 
Puhlicas. 

_ Hio de .Janeiro, H d<~ Junho de Hl19, !lH" tia Tnui'[H'IHII'ueia 
e :31• da Hepublica. 

DELPIM MoREIH.\ IM CoS'J'A llmEmo. 

Afmniu de Mello Ji'l·anco. 
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'DECRETO N. 13.645 - DB i3 DE JUNHO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça fl Negocios Interiores o credito 
extraordinario de 5.000:000$, para auxiliar as populações fla
gelladas de diversas zonas do paiz, para assegurar a defesa 
sanltarla dos portos e proceder é. prophylaxia de molestias 
que reinam em varios pontos da Republlca 

O Vice-Presidente da ll.epublica dos J<;stados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização concedida pela 
parte final do § 4• do art. 4• da lei n. 5S9, de 9 de setembro 
de 1850, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos 
do n. 111 do § 2• do art. 32 do decreto n. 13.247, de 23 de 
outubro de 1918, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Ne
gocios Interiores o credito extraordinario de 5. 000:000$, para 
auxiliar, mediante requisições feitas de accôrdo com o art. 5• 
da Constituição Federal, as populações flagelladas de di
versas zonas do paiz, e para occorver a despezas, urgentes e 
de caractBr inadiavel, com a adopç_ão de medidas indispensa
veis para assegurar a defesa sanitaria dos portos da Repu
blica e para proceder á prophylaxia da febre amarella e de 
outras molesbas que reinam em varios pontos do paiz, amea
çando seriamente esta Capital. 

Rio de Janeiro, i3 de junho de 1919, 98" da Indepen
dencia e iH•. da Republica. 

DELFIM MORBIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECl\liJ'l'O N. 13.646 -DE 18 DE JUNHO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito dE' 
238:654$200. para pagamento de desapropriações e indemnir.~l.
ções de bemfeitorlas ajustadas pela Estrada de Ferro Central 
do Brasil. 

O Vice-·Prrsidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em ~xercicio, usando da autorização constante do de
creto legislativo n. 3. 742 desta data, resolve abrir ao Minis
terio da Viação e Obras Publicas o credito de 238:654$200, 
para pagamento de desapropriações e indemnizações de bem
feitorias &.iustadas pela Estrada de Ferro Central do Brasil 
para a eonst.rucção dos ramaes e prolongamentos de suas li
nhas, conforme a relação de i3 de setembro de i918. 

Rio de Janeiro, i8 de junho de 19i9, 98° da Independen
eia e 3i0 da Republica. 

DEI,FIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO . 

. 4(ratlio de Mello Fnm~·o. 
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DECRETO N. 13.647 -DE 18 DE JUNHO DE 19{9 

Approva os estudos definitivos, com a e~tensão de ~lk,600, da 
1 a o;eeção da estrada de ferro de Petrolma a Therezma, e, bem 
assim, o respectivo orçamento, na lmportancia de 4.931:397$712. 

O Vice-Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos ~o 
Brasil, em exercício, attendendo ao que propoz a Inspectorm 
Federal das Estradas, decreta: 

.\ rtigo unieo. Ficam approvados os estudos. definitivos, 
organizados pela Jnspectoria Federal das Estradas! da f• se
cçiin da estrada de ferro de Pe~rohna a Tht:;rezma, com a 
extensão dP- 61k,500, e, hem assim, o respectivo orçamento, 
na unportancia de 4.931:397$712, de accôrdo com os do
cumentos que com este baixam, assignados pelo director ge
ral üe Viação da Secretaria de Estado de Viação c Obras 
Publica;;. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1919, 98" da Independen-
cia e 31° da Republica. · 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBE'P.O. 

A(ranw de MeUo Franco. 

DECHE'l'O N. 13.648 -DE 18 DE JUNHO DE 1919 

Concede autorização á Companhia de Seguros e Sorteios "Previaora 
Rio-Grandense" para operar em seguros terrestres e mar!· 
tlmos e approva os novos estatutos adopta.dos nas BBIIemblêas 
geraes extraordinarias realizadas em 16 de janeiro e 24 de 
março proximo findos 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a Companhia 
de Seguros e Sorteios cPrevisora Rio-Grandense», com séde 
em Porto Alegre. autorizada pelo decreto n. 12.860, de 30 
de janeiro de 1918, resolve conceder-lhe autorização para 
operar em seguros terrestres e marítimos e approvar os novos 
estatutos adoptados nas assembléas geraes extraordinarias 
realizadas em 16 de janeiro e 24 de marco proximo findos, 
cujas actas a este acompanham, mediante as seguintes 
clausulas: 

I 

Os novos estatutos serão registrados com aM seguintes 
a!L~racões: 

Art. 6. • - Supprimam-se as palavras ce accidenl&•. 
Arf. 9.• - Acerescentem-:;e, n0 !"inal. as ~infes pa

lavras: cdos lueros Iiquido9. 
Art.. 26 - Substitua-se pelo seguinte: 
c Cada director terá o ordenado de 1 : 500$, que será de

bitado em partes iguaes ás carteiras de sorteios, de vida e 
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de seguros terrestres e marítimos, só podendo ser allerado 
Jlnla a::;sembléa geral extt·aordinaria, mediante approvacão do 
Governo.~ 

Art. H - Accrescente-sc, depois das palavras cdo ca
pitab, a seguinte: «realizado,, 

li 

A Companhia «Previsora Rio-Grandense» é obrigada a 
eficduar, dentro do pl'azo de 60 dias, o deposito de 200:000$, 
para garantia das operações da nova carteira de seguros ter-
restres e marítimos. · 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DEGRE~'O N. I~LiH9 - IH: 1~ IJt•: Jt:Nllf! DE I!H{I 

Concetle á "Hoyal I•:xcbange Assurance", com séde em Londres, au
toriza•;ão para funcclonar no Brasil, ~>m segm·os terrestres e 
rnal'ithnos. 

O Yiee- Pt'P~i•Jenll' da Hepnhliea tio~ Estados l'nidos do 
lkasil. t!lll PXPt·t'ieio, attem.lcndo ao tJlH> requereu a «Hoyal 
};x...tnmgn As!'mt·am·e», eom séde em Londre~, resolve concedet· 
:í mesma companhia autorização para funccionar no Brasil em 
Eeguro~ terrestr·cs e marítimos, mediantc as sr.•g,1inles clau
suln!5: 

I 

A>l o)wrações que realizar no Brasil serão na pt•optn'ção do 
!'apitai qtw cffectivamente estiver representado f'lll valores 
brasilcit.·os, de accürdo com o § 2.0 do art. 25 da lei n. 1.1 H, de 
30 de dezembro de 1903, até a importancia de 750:000$000. 

JI 

.\ companhia sP i'lllbll!etl.crá ás leis vig·••.JIIPs e aos ll'Íhll
nacs brasileiros em todos os seus actos e contestat·ões com o 
Go,·et·no •~ os particulares, bem como ás leis e regulamentos 
{]Ue vierPm a ser promulgados sobre a materia da presente 
coucessfío. 

III 

A comvaultia manterá nusta Capital utu represeutaut.i~ 
com poderes necessarios para liquidar e decidir f.odos os nel 
gocios c reclamações, e ser citado perante os h·ibunaes, bem 
?orno um agente nos Estados em que estabelecer agencias, com 
1guaes poderes. . . . ... 
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IV 

A companhia realizará, dentro de 60 dias, o deposito de 
garantia rle 200 :000$, afim de ser-lhe expedida a carta-pa
I enh' para encetar as operações. 

Rio de .Janeiro, J 8 de ,junho de 1 !H U, 98" da Iudepen
dmwia e 31• da Republica. 

DELPIM l\10REII\A DA CosT.\ HIBE!ll.O. 

João Ribeiro de Oliveira c So11za. 

DECRETO i'i. 13.650 - [)IJ; 18 DE ,JUNHO DE (!l([l 

Concede â Forslkrings-Aktieselskabet Norske Atlas, com sêde em 
Christiania, Not·uega, autorização para runcciona1· no Brasil em 
seguros maritlmos e terrestres, de guerra c 1·eseguro em tod!l8 
as Ruas modalidades. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em e~ercicio. attendendo ao que requereu a 
J<'orsihings-Aktieselskabet Norske Atlas, com séde em Cbris
tiania, Noruega, resolve conceder á mesma companhia auto
rização para funccionar no Brasil em seguros maritimos e 
terrestres, de guerra e reseguro em todas as suac; modalida
des, mediante as seguintes clausulas: 

I 

As operações que realizar no Brasil serão na IH'ovorç1lo 
do capital que effectivamente estiver representado em va
lores brasileiros, de accOrdo com os arts. 47 § i • do de
creto n. 434, de 4 de julho de 1891, e 25 § 2• da lei n. UH, 
de 30 de dezembro de t903, até a importancia de 800':000$000. 

11 

A companhia se submetlerá ás leis vigentes e aos tribu
naes brasileiros em todos os seus actos e contestações com 
o Governo e os particulares, bem como ás leis e regulamen
tos que vierem a ser promulgados sobre a materia da pre
sente concessão. 

m 

A companhia manterá nesta Capital um representante 
com poderes necessarios para liquidar e decidir todos os ne
gocias e reclamações, e ser citado perante os tribunaes, bem 
como um agente nos Estados em que estabelecer agencias, 
com iguaes poderes. 

Leis do 1919- V oi. U. :17 
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IV 

.\ companhi!l realizará, dentro de 60 dias, o deposito <le 
garantia de 200 :000$, afim de ser-lhe· expedida a carta pa
tente para encetar as operações. 

Rio de Janeiro, i8 de junho de 1919, 98" da In<lepen. 
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. 13.651- DE 18 DE JUNHO DE 19HJ 

Altera a divisll.o territorial e a organização das divisões de exercito; 
. crêa. unidades e serviços; e reorganiza a artilharia de· costa 

·O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando das autorizações concedidas pelo 
paragrapho unico do art. 43, capitulo VI, titulo UI, do de
creto n. 12.790, de 2 de janeiro. de 1918, n. IX do art. t• 
do decrl'to n. 3; 316, de 16 de agosto de i 917, e artigo uni co 
do decreto n. 3.361, de 26 de outubro de 1917, resolve: 

Art. t.• O territorio -da Republica ·divide-se em sete 
regiões militares e uma circuinscripção militar. 

As regiões militares e circumscripção militar são as se
guintes: 

i", Capital Federal, Rio de Janeiro e Espírito Santo, séde 
Capital Federal; 

2•, S. Paulo, séde S. Paulo; 
a•, Rio Grande do Sul, Paraná e Santa Catharina, séde 

Porto Alegre; 
4•, Minas Geraes e Goyaz, séde Juiz de Fóra; 
5a, a actual terceira (Bahia, Sergipe e Alagoas), séde 

S. Salvador; . 
6•, a actual segunda (Pernambuco, Parahyba, Rio Gran

de do Norte e Ceará), séde Rr-cife; 
7•, a ctual primeira (Piauhy, Maranhão, Pará, Amazonas 

e Acre), séde Belém; . 
· Circumscripção . militar de Matto Grosso, séde Campo 

Grande. 
Art. 2. • A cada uma das quatro primeiras regiões cor

responde uma divisão de exercito, a qual nella aquartelará, 
sendo a 5• divisão destinada á 5", 6• e 7" regiões; e á cir
cumscripcão de Matto Grosso, um destacamento composto de 
tres batalhões de caçadores, duas companhias de metralha
doras, dous regimentos de cavallaria e um regimento de arti
lharia montada. 

Art. a.• A divisão de· exercito tem normalmente a se
guinte composição: 

Qttartel-general da divislío - Commandante da divisão 
- Serviço de estado-maior - Serviço de engenharia e com-
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municações- Serviço de saude e veteriuariu Serviço de 
administração - Serviço de ordens. 

Tropa - Duas brigadas de infantaria e respectivos quar
lá>-generacs - Uma brigada de artilharia de campanha -
lTm regimento de cavallaria - Um grupo de artilharia de 
monfanha - Fm batalhão de engenharia - Um corpo de 
trem -- Uma companhia de saude. 

§ 1." A brigada de infantaria compõe-se de: 
Quartel-general e respectivo serviço de ordens; dous re

gimentos ou um regimento e tres batalhões de caçadores; 
duas eornpanhias de metralhadoras. 

§ 2." A brigada de artilharia compõe-se de: 
Quartel-general e respectivo serviço de ordens; dous ru

gimrmlos montados; um grupo de obuzes. 
Ar! . 4. • Para execucão do disposto nos arts . 2" e 3" são 

ereados dous batalhões de caçadores, doze companhias de me
tralhadoras, nm regimento de cavallaria, um regimento de 
artilharia montada c tres grupos de artilharia de montanha. 

Paragrapho unico. São lambem creados uma bateria 
Plll eada um dos grupos de artilharia a cavallo, uma com
panhia de aerostação, oito depositos de material de engenha
ria de campanha, tres dcpositos de remonta c um sanatorio 
militar. 

Art. 5.• A al'l.ilharia de eosla é coustituida de cinco gru
llOs numerapos seguidamente, sendo os dous primeiros de tres 
baterias e os outros de duas baterias; e, ainda, de doze bate
rias isoladas, tambem numeradas seguidamente, tudo con
forme o quadro annexo a este decreto. 

IJISPOSIÇÂO 'J'RANSI'fOlUA 

Art. 6. • Os Estados do Paraná. e Santa Ca.tharina ficam 
provisoriamente incorporados á 2" região militar. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1919, 98" da ludepen· 
tlencia e 31• da Republica. 

DEJ,FIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Albe1·to Cardoso de Aguiar. 
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ANNEXO AO DECRETO :'i. i3.ti51, DE i8 DE JU:'illO DE 1\Jl\J 
Artilha1·ia de costa 

Ns. Urupos de que se Ol'iginam l'arwla:-; 

i • O aclual i o grupo do I" districto de arti-
lharia de costa ....•..•.•.....•••.. Fortaleza de Santa Cruz. 

2• O actual 3° gL"upo do L • districto rle arti-
lharia de costa, menos a 7a bateria. Fortaluza !lo :-;. Juão. 

;~o O actual 1° grupo do a• districto de at·ti-
lharia rle costa, menos a. :la bateria.. Itaipús. 

-i-0 
() <Lctual 1" gt•upo do 'l• districto de al'ti-

lharia de costa .................... Obido-;. 
;;• A actual bateria do fol'te de. Coimbra e a 

3a bateria do 1 o gl'Upo do 5" districtc 
de artilharia de costa .........•••• Coimura. 

Ns. Bateria.s de que se OI'iginarn Parada,; 

1.• A actual i:.l" <l•1 V' gt·upo do 1° ditt·icto • 
de ai·tiihai'ia de costa .............. Copacauana. 

2• A actual 11" do i• grupo do i• districto 
de artilharia de costa •••.•........ Vigia. 

3" .\ actual 1 • do 4" di,tricto de artilharia 
1le costa .....•.....•...•...•.....• Le111e. 

4• A actual 7• do 3° gl'upJ do 1• districto de 
a!'tilha:·ia de costa ............•.... Laga. 

a• A <wtual 4• do 2• grupo à o 1 • districto 
de at•tiltiaria de costa .........•.... 8. L ui:~.. 

ü• A actual 5" do 2° grupo do i• rlistricto de 
artilha!'ia de costa ...•............ lmbuh,r. 

7• A actual ü• do i• districto de artilharia 
costa. . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . • . . . . . . . l\la rec;hal llei·mes. 

8" A actual 4a do ti" distl'icto de artilharia 
de costa ......•......•••...•••••.. Parauaguá.. 

9" A actual 5• do 2' gt·upo do 5• rlistricto de 
artilha!'ia do costa .•.....•••...... ~lai·eehal Lur.. 

10• A actual tia do 2·' grupo do :;o districto de 
at'lilhat·ia de costa .•••..•.....•••.. l\larechal :VIom·a. 

H" A actual 2" do 4'' distt·icto de artilllaria 
de costa .......................... ~- Salvado!'. 

i:l" A aotual 3" do 3" dist1·icto de artilha1·ia 
<I e costa .......... , . . . . . . . . . . . . . . . Roeifo. 

0\Jservação- As batm·ias incol·poi·adas s;lo UIIIBOI'adas (leutro 
do cada grupo. 

Rio de JauQh·o, i8 de junho do i\H9.- Albe·rto Cardoso de Au" i ar, 
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DECRETO N. :13,652- DB :18 D;, JUNHO DE HH\l 

A pprov:~ a distribuiÇão das unidades de tt'opa e a ltcea a Hnmoe;u;ão 
das unidades de artilllaeia de c~mpanha 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do llrasil, em 
exercício, tendo em consideração o rli~posto no decreto 11. 13. o:; I, 
dest.a data, resolve : 

Art. i." As unidades de tropa são distribuídas do modo segnlnte 
pela~ divisões de exercito o circumscripçr10 militat· rio lllatto Geo;;so : 

FRlMElRA DlVl!lÃO ( SÉDE - CAPITAJ, FEDERAl, ) 

"' Q) 

'l~.;opa~ Estado.~ 
•O ·;, 
Q) 

0:: 

-· 

J 
i • regimento de infantaria. Capital Fe<lPral. ... .p 

l" lwi~ada 2• regimento de infantaria. )) )) ..... ., 
(inf;tnti~ria) l i" e 2• companhias de me-

tralharloras ............ " )) .... )) 

J ~ 3° regimento de infantaria. )) )) .... )) 

49" batalhão <lo caçadores .. )) )) ••• 't )) 

2a hrigada 50" batalhão~de caçadores •. Espit•i to Santo ..... )) 

(infant.il ria) (51" batalhão de caçadores .. Nithcro~· ........... )) 

3a e •io• companhias de mo-
tra\hadoras ............ r.apital Ferleral .... )) 

' 

i o regimento de ( i • grupo. )) )) .... )) 

artilharia ... ( 2"tgrupo. )) " ..... )) 

i• brigada 2" reginaento de ~ 3" grupo. " " " (artilharia) .... 
artilharia... 4.• grnpo. )) )) .... )) 

i • grupo de obuzes ......... )) )) .... )) 

i • regimento de cavallaria •..•........... » )) .... )) 

i • grupo de artilharia de montanha ......• )) )) .... )) 

i" batalhão de engenharia ................ )) )) .... " i • corpo de trem ........................ )) )) .... » 
i• companhia de saude ................... )) )) .... )) 
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SEGUNDA DIVIS!O ( SI1DE - S. PAULO) 

. 

"' 
Tropas Estados s 

'i> 
a: 

·--

r 
4• regimento de infantaria. Paraná ............ 2~ 

:18 brigada 5° regimento ue infantaria. Santa Catharina ... )) 

(infantaria) l !i~ e 68 companhias do me-
tralhadoras ............ Paraná .•......•... )) 

I'" •·ogimonto de inrn .. ta<in. S. Paulo .......... )) 

ã2• batalhão de caçadores .. )) )) • ~ • o o o • o • )) 

4• brigada 53° batalhão do caçadores ... )) )) o •••••••• )) 

(infantaria) 54" batalhil.o de caçadores .. " )) o •••••••• )) 

7~ e s• companhias do me-
tralhadora!; ............ )) )) ········· )) 

3" regimento de f a• grupo. )) )) •• o •••••• 
,, 

artilharia... 6" gt'npo. )) , ......... )) 

2" brigada 4" t•rgimonto do f 7• grupo. )) )) )) 

(artilharia) ......... 
artilharia... s• grupo. )) )) ......... >) 

2• ~rnpo de obnzes ........ " )) o o o I to o o o )) 

2• regimento rle cavallaria ............... Parani. ........... )) 

2• grupo de IU'tilharia de montanha ...... )) , .......... )) 

2° batalhão de engenharia ....... , ........ " ........... )) 

2• corpo do t.rem ..............•...... ; .. S. Paulo .......... )) 

2a companhia de ~ando ................... )) ,., .... ····· ,, 
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TEllCBillA DmB.lO ( QD'R - PORTO ALEG'RB ) 

:e 
Tropas Esta doa tO 'i 

a: 

I 
7• regimento de infantaria. Rio Grande do Sul. 3" 

5" brigada 8° regimento de infantaria. )) )) " )) )) 

(infantaria) 9" e 10" companhias de me- )) )) )) )) )) 

tt'alhadoras .......... , )) H )) )) )) 

, .. ,.,;monto de ;nraotaria. )) )) )) )) )) 

;;5• batalhao de caçadot'es .• )) )) )) )) )) 

63 brigada 56" batalhão de caçado1·es .. )) )) " )) )) 

(infantaria) 57" batalhão de caçadores •• )) " 
,, >) )) 

11" e :12" companhias de me-
_ tralhadoras ............ )) )) n )) )) 

l 
!>• regimento de ( 9" grupo l) ., )) )) )) 

artilharia ... ( :10• grupo )) ,, . )) 

3" brilmda ô• regimento de ~ 1:1. • grupo )) l) " )) )) 

(artilharia) artilharia... :12" grupo " 
,, 

" )) )) 

3• grupo de ohuzos ..•..•.. " 
,, 

" " 
, 

:13° regimento de cava.llaria (destacarlo) •.•. )) )) )) )) )) 

3" gJ'tlJlo· de artltharia de montanha ••. :.~~· ·n-· )1 ·- ··· · u· - n , 
:1~ batalhão de engenharia .•......•.....• )) " 

,, >) )) 

3• corpo de t•·em ......•.•...•....•••.... )) " " 
,, )) 

:15" regimento do cavallaria (substituindo o 
:l :-;•) ••••••••••••••••.••.••.•••••••••• )) )) )) )) )) 

3" companhia de saudc ................... )) " " 
,, )) 
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QUAR'fA DIVISÃO ( SÉOE - JUIZ DE I'ÓR.\ ) 

7" bt•ip:ada 
(infa.n faria) 

84 bt•ittada 
(infantaria.} 

4• lwiga.da 
( a.rl.ilharia) 

Tt·opas 

) 

tO" regimento de infantaria. 
H 0 regimento de infantaria. 
u• e t4• companbiag de me

tralhadoras.. . ....••.• 

1

12'' t•egimento de infantat·ia .• 
!iR" batalhão do caçadores •.. 
:;\lo batalhão de caçadm·es ..• 
60° batalhão de caçadores .. 
t:;• o 1 r.• companhias do me-

tralhadOI·as ........... . 

l 
'7" regimento de ( 13" grupo 

I
' 8° 1::::::~~: ·(:~ ~ ::: ::~:~: 

artilharia ... ( 16" grupo 

:~<· gt·upo de ohuzes ....... . 

14° regim~nto ele cavallat•ia .............. . 
4" gt•npo de a.t•tilbat·ia .......••.........•. 
4° batalhão de engenha.t·ia ...•.•.•.....•• 
.t-0 corpo de tl'em ..........•........... · . 
ia companhia df\ saude .................• 

Estado 

~finas Geraes ..... . 
)) )) 

)) )) 

)) )) 

)) 

)) )) 

)) )} 

Goyar. ... ·:· ...... . 

Minas net·ar!'l ..... . 

)) 

)) 

)) 

)) 

J) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

>) 

)) 

>I 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 
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QUINTA DIVISÃO (SEU ORGANIZAÇÃO EFFECTIVA) 

lt'l" ·e · fo ( ili•, 38"c :J\'l" ba-) n.egimento a consti
' · 

1 gtmen · • ( talhõns. ) tuit· na. mobilizar,.;l.o 

9a brigada ~ { ftiJ", 4i • c ·i2" ba·1 
(infa.ntarin.) J 4" regimento. talhões llc c a- l<lcm. 

. çadorcs. 
I 

I 17~ e t8n companhias de metralhadoras, 
I ... . \ -i:t•, W 0 45" ~~- t Regimento a consti-

í {,, regtmcnt.o. ~ talhões de •on· LniL· na mobili?.IV'!\o 
çadores. ' · • iO• brigada 

(infl\n ta.ril\) j d I 411", 4-i" e 48" hatalhões e caçadot·es. 

I 1 ~ c 20• companhias 1lc metralhadora~. 
I 9" regimcnlo de ar-\ 1 i" grupo.· I Estaeionat'i'LO no I' a-
I 1.illw.ria. ~ 18• o·r1 0 ~ raná c Santa Ca-
( o tp ·· tharina,quanrlo es-

li" brigada l i o "' , tcs Estados rm·em 
(infl\ntaria) \ 10" r~im~nto de at·- \ 9 .,tnpo.. inc'?rporaolo~ a :J• 

r ltlharm. ~ "O" ur 0 1 regtào, j ~ e up .. . 

I :;• grupo de obnzes - Nictberoy. 

l !i" regimento de cavallaria - Destacado no 1\io Gt•a.nde. 
a• grupo de artilharia de montanha - Valença. 
;;• batalhão de engenharia - ~ictheroy. 
;;• corpo de trem- Destacado no llio Grande. 
:;• companhia de saude. 
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CIRCUMSCBIPÇÃO MILITAR DE MA.Tl'O GROSSO 

(~de- Campo Grande) 

f " ta · :1.3° reg. des--! 
6:1. 0

, 62° e 63° bataiMes de caçadores •. -Oriundos do 

n.an na... membraifo .. 
2:l• e 22a companhias de metralhadoras 

Artilharia... ~ reg•men e ar 1 ar a O 5° actual ~ •:to . to d t'lb I ~ 2io grupo. ( 
montada. 22.• , -

~ 
3° regimento de cavall~ria. 

Cavallaria •.. 
16" » , » (aorganizar. 

Art.' 2°. Os regimentos de artilharia montada terão a numeração 
o composição constantes do quadro annexo a este decreto, sob n. L 

Art. 3°. Os grupos isolados de artilharia de-cam panba são nu
merados seguidam!'nte segundo sua denominação, de accõrdo com o 
quadro-tambem annexo neste decreto, sob n. 2. 

Disposição transitaria 

Art. 4." As unidad,es presentemente fóra das regiões a que per
tencem se conservarão oride se acham, até que sejam construidos og 
»eus quarteis nas paradas designadas neste decreto, ficai1do durante 
t ai tempo addidas ás regiões ou divisões e subordinadas aos comwaudos 
destas. 

Rio de Janeiro, 18 de junho elo :19HJ, 98° da Indcpendcncia e 31° 
da Repi1blica. · 

DELFIM MoREtnA DA CosTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso d~ Aguiat'. 
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ANI'flXOS AO Dt.CRETO N. {a.652, DF. i8 DE JUNHO bE !919 

Numero I 
Regimentos de artilharia montada 

Regimentos 
e grupos de onde 

se originam Grupos 
componentes .,!.s rg Paradas aetuaes 

~c c... 
:::s =C!) .... 

El C!:l 
------ ------

1° e 2" i• f• e 2" Capilal FeJeral . 
a• e 4,• 6" 3° c 21° Capital Federal. 
!i• e 6• 2• a• e <\-o Paraná.. 
7° e s• 7• 6° o 2i• S. Paulo. 
9• e to• 4,• u• o w• S. Gabriel. 

u• e 12" s• 9• e 23'' Cruz Alta. 
13" o H'' 3" ;• e 8" Sem olfectivo. 
ta• o to• to• 1'-i" e 2~· Pouso Alogi'o. 
17" e :18" 'J" 12• e 21• Sem clfecti vu. ir o 20· - - A organizar. 
2 " e 22" ao :13··· c i i" Campo Grande-- "atlo til'os~o. 

Rio rio Janeiro, 18 de jnnho de {9i'J.--Alberto C11rdosn de A!T'Jiar. 
Numero li 

trrupos d · campanh11 

Numero~ I Do onde se originam I Paradas aclnaos 

-
:t• r o actual 3" .......... Capital federal. 

'fJ 
2" O actnal 4• .......... Jundmhy. -:> .., 

:1 a• ,O actualo• .......... Margem do Taqna n·. 
..0 

*" O a c tua! 2" .......... Sem olfet~tivo. ? , .. O actuali" .......... Nithoroy. •• I 

"' i• O aotual 20° ......... Capital Federal. 
,<:I 2• A organizar. d .................... 
~ ao .................... Idem. 

~ 
,. .................... Idem. 
so O actual i 9° ......... Valença.. 

,g 
i• O actual f6~ ......... ltaquy. ~ 

> 20 O actual i 7° ......... Alegrete. 
"' <:> 3" O actnal iS• ......... Bagé. 
< 

Rio de Janeiro, i8 de junho de 19!9.-Albe,.to Cardoso de Aguiaf'. 
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DECRETO N. f3.653- DF: f8 DE ,JUNHo DE f9f9 

Approv·a o quaõro õoR officiaes, õiscrimina fun•~çi\es c clf1 outras 
providencias 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorizacão contida no art. fi!l 
ria lei n. 3.674, de 7 de janeiro do corrente armo, resolve: 

Art. 1.• São approvados os quadros dos officiacs das ar
mas e serviços do Exercito que com este bakmm, inclmive 
as observacões que os acompanham. · 

Art. 2.• E' creado o posto de major no quadro de vetP
rinarios e restabelecido o de 2• tenente no de merlicos. 

Art. 3.• Quando foram creadas as quartas companhias dos 
batalhões de infantaria e caçadores, os seus r1ommandos se
J'ão ,providos por transferencia dos actuaes capitães aju
dantes o por promoção de t•• tenentes. O cargo fie ajunante 
de regimento e rle batalhão rle caçadores passar:í, rmf.ão, a ser 
RXercido por f • tenente. 

Art. 4.• Os corpos de trem e os grupos isolados de arti
lharia .passam a ser commanrladm; por t.encmtPs-eorr.Iwis P 
fiscalizados por majores. 

Art. 5.• Passam a ser do posto de capitão as funcçõcs Je 
ajudante nos regimentos de artilharia montada c grupos iso
lados de tres baterias, e do posto de 1• tPnPnfP a::; dP a.in
dant.e de grupo isolado de duas baterias. 

Art. 6.• O cargo de secretario nos regimentos de arti
lharia montada c nos batalhões de engenharia, inclusi\·r o 
ferro-viario, passa a ser desempenhado por 1" tenente. 

Art. 7.• Os medicos aos quaes se refere o art. 81 da 
lei n. 3. 674, de 7 de janeiro do corrente anno, f'eriio inclni- · 
dos, quando lhe,; llompPtir e houver yaga, llOm o poRto de 
t• tenente. 

Rio de Janeiro, f8 de junho de HH9, f!R• ria Jnrlepen
dencia e 3t • da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRo. 

Alberto Oar_do.w de Aguiar. 

-.-.:. 



QUADRO DOS OFFICJAES DE INFANTARIA 

Postos 

til 

'iii 
c 

Destinos Observações o ... 
til o 

'-' "' 
"' 

u, 
"' 

-;:; 
'Q) "' "' o· "' ..., 

"' ~ c c c ... 
"' o "' o ·a ...., ... c 3 o "' "" lS u E-< ""' u ...... o 

0'1 

{3 regimentos .......•.•• 13 13 30 130 16\l 231-
23 batalhões de caçadores. i2 H 23 92 69 161 2 a organiza L' 

.8 22 companhias de metra-... ll1adoras ............ ...... ... ... ....... 22 ·H 4í f2 a organizar 
"' ::: 2 companhias de estabe-;a lecimentos .......... ...... . ..... ....... 2 :! 4 ... 
o 10 brigadas (oerviço de or-
o ... dons nos quarteis-ge-

';:I noraes) .•.........•. i O i O 4 a organizar "' ...... ...... ······ ...... 
o 
Cl 

0 .... 1 251 
I 

621 2561 291,1 4431 Somma do Q. 241 

i ...... 
c.:.: 
t: Directo1· geral ......... . 
~ Inspectorós de tit·o nas 
bll regiões militares •.......... 
~ Iuspcctor de tiro na ci!'-

2 
~ ~ 
8 o ... -o 

"' "' "' ·;:; -o o 
~ til 't) 
... "' ~ !9 -~ a 

cumscr·ipção de 1\latto 
Grosso .............. . 

Auxiliares dos inspecto
res regionaes de tiro .. 

Auxiliares tochnicos da 
directoria ........... . 

Encar·eegado do «stand» 
da Vil la Militar ..... . 

7 I O O O O o 

• 1 

13 ..... . 

2 ...... 

i ...... 

~e ~--------------------~--------~----~--------~-------~--e o 
Q) 

Q..~ 
P..-o 
~ ~ 

Chefe da 2' divisão do De
pa!'tamento da Guo1Ta 
(G. 2) ................•. 

Auxiliares ............... . ~ -~ 
~·e 
~·c 
o =- Escola i\Jilitar, instructores 

1§ (commandaute e suba!-

:I ...... 

·~ ternos do companhia) ........ . ... 
"" ifJ 

A transportar ............ ·I 2, ..... ·I .... :~ I 
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Postos 

"' ·a; 

Destinos 
§ 

Observações 1'-o 
"' "' o 

~ 
C) c:> ..... .... 

-~ gs c: c: 
<l) 83 <l) <D 

<l) 
...., c: c c = 1'-o !<'! C1l 3 ~ o Q) o ·a ...., 

~'.o = ..... 
o <D "' "' ti ti u 

I 
E-o ::;:J! u .... <N 

Transporte .......... ·I 21 .. ····I· .... ·I 91 2~1 2l 

"' Curso de aperfeiçoamento, ~ 
"' 

director e instructores .•. ...... ...... ...... 1 5 ······ 
"' "O 

·I ..... ...... \ 
1'-o "' Repartição de Estado 
"' Q .... «< Maior, assistente ........ ...... . ..... ...... 
~ Tl 

IE 8 o <D 

'§: "' Auxiliares das i a e 2a di vi-o 
"O sões do D. C ............ 2 2 •..•.. o ······ ...... ...... "' "' 

~ 
o 
> :;:: I 

~ "' Auxiliar d:t 2& divisão da 

...... \ ...... 
o > 
o ·;:: DirectOl'ÜL do Material P.. 

Bellico .................. ······ ...... .· ..... f 
"' o ..,., 
·r; 

1'-o 
Participação do3 officia.es de <D 

00 
infantaria nos serviços 
commum; aos officiacs de 
de todas as armas ....... 3 ~ 8 15 1a ...... 

Somma do Q. S ........... 5 ~ 8 29 46 2 

Total do Q. O. e do Q. S .. 30 28 70 285 3~0 u;; 

Existem ..................• 26 27 64. 226 27il 400 

DHferença ............... ·I 
Ob3ervação geral - As vagas correspondentes ás unidades a organizar só ser,\o preeni-

cbidas quando taes unidades tiverem exi~tencia real.- Alberto Cardoso de Aguia1·. ! 
· Leis de 1919- V oi. 11- Pag. 598 - 2 



QUADRO DOS OFFICIAES DE CAVALLAR.IA 

Destinos 

"' ·a; 
c: 
o ... o 
u 

9 t·egimentos do cavallaria indepen-
dente ..•..................•...... 

5 regimentos de cavallat·ia divisiona-
ria .....••...••...•.............. 

2 regunentos de cavallaria (l\latto 
Grosso) ......................... . 

ã corpos de tt·em ...•.............•.. 
3 brigadas (quartois·generaes) ....... . 

"' -~ 
c: 
o ... 
o 
'-' 

"' .8 
c: 
Q) 

c: 
Q) 

E-o 

5 .... 

2 
5 

3 •... 

Postos 

"' Q) ... 
o 
:? .-. 

,. 
" 
2 
!j 

I 
"' Q) 
o,j .... ·s. 
o; 
u 

4:j 

v· _., 

1.0 :l ') 
li 

"' "' Q) Q) ..... -c: c: 
Q) Q) 
c: c 
Q) Q) ..... ..... 
i!l :g 
-< "'' 

81 i2 

4:i 40 

1.8 1.6 
Li 2) 

3 . ... 

Somma do Q. o ....................... ·I si :161 211 961 :l62114sl 
Cll I 

"Cl Escola Militar, instructot•es (com-
g: mandante e subaltet•nos de esqua-

... -~ drão) ........................ .. 
.S !E Coudolat·ia e Fazenda Nacional de 
§ 0 Saycan .....•............•...•.. 
8 ~ Collegios militares, instructores ....• 
.a_

1 

"Cl"' 3a divislo do D. G. (G. 3) .......... . 
§' §;: ~ 3" divislo da D. A ............... .. "' l ~ "' / ~ .g ~ ) do chefe do D. G ......•... 
2 .=: I "Cl "'.g do director da admini'itra-

"Cl ... :::l Q) ... -"' ~ =?.,..,o ça.o .................... . &I ~ I'Contiugente da Carta Get•al. ....... . 
-~ Contingente do set·viço geographico. 
;u Depositos do remonta ............. . 
rn 

Participaç~.o dos officiaes da arma nos serviços 
communs aos officiaes de todas as armas ... 

Somma do Q. S ....................... ·I 
Total do Q. O. e do Q. S ................ , 

Quadro actual ...........•....•....... ·I 
Differença .............................. ·I 

1. .... 

f .... 

3 

1 

1 

f 
1 

... ·l ... 
::::lc:: ........ 

3 3 
I 

2 

2 
4 
i 

.... 
2 

i 
f 
1 
ü 

1 

.... 
••• o 

. ... 
• • • o 

. ... 

. ... 
1 
:1. 
ü 

6 f5 19 .... 

I 

Observações 

1. a or·ganizar. 

3 a organizar. 

· Observação goJ'al - As vagas corres_pondentes á uniriade e estabelecimentos a orga-
tizar serão pt•cenchidas quando es.'la unidade e estabelecimentos tivci'Om cxistencia real.-
1.lberto Cardoso de Auuiar. 
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QUADRO DOS OFFICIAE3 DE ARTILHARIA 

Postos 

.!!3 
Cl) 

s:: o 
Destinos 

... 
o 00 00 Observações u Cl) Cl) 
I 

...., ...., 
.!a gj 00 "' 

s:: § 
Cl) ...., Cl) Cl) Cl) 

c:: c:: ... 105 c:: = o Cl) o ...., Cl) Q) 

~ l:l "c;' ·a ..... ..... 
Cl) C!l ~ ~ u E-< ::.::! u .... ~' 

H regimentos de artilharia mon-
C!l tada ....................... it u 22 7i 77 88 Cada reg. de 2 grs. 
'ê a 3 bats. i reg. a 
C!l oeganizar. o. 
8 3 grupos de artilharia a ca-
<ll vallo ...................... .... 3 3 i2 !) i2 Cada gr. de 3 bats., u 
Q) sendo uma a o r-

'O ganizar em cada 
C!l gt·upo. -~ 
C!l 5 grupos de artilharia monta-.c nba ....................... 5 

,. 
i O i5 i5 Cada gr. de 2 bats., ::;:::: .... ;) 

t: sendo.3 grupos a 
< orgamzar. 

5 grupos de obuzes ........... ,. 5 10 1lj i5 Cada gr. de 2 bats. .... iJ 

o 
2 grupos de 3 baterias ...... ·-!-· .. 2 8 Guamições do São ·c:: 2 8 6 

C!l João e Santa Cruz. l:l 
;a 2 )) )) 2 )) ............ 2 2 4 6 6 Guarniçõe>: de Obi-,. 

dos e Coimbra. o 
o 1 grupo )) 2 " . ....... .... i i 2 6 6 Itaipús, sendo uma ... 

'O bat. com 3 i., 
~ tents. o 3 2°" te-"' o 

C!l nentes. ..... Bateria de Copacabana ........ 1 3 3 m .... .... . ... o 
u )) do Vigia .............. .... .... .... i 2 3 
Cl) )) de, S. Luiz ............ .... .... .... i 2 2 'O 
C!l 

)) do lrnbnhy ............ .... .... .... 1 2 2 
·c:: )) da Lage .............. .... .... .... 1 2 2 
d , do Leme .............. 1 1 2 

ª 
.... .... . ... 

0:: 
, de l\farecballlernw3 ... .... .... ..... 1 :1. 2 

< )) do Brum .............. .... .... .... 1 i 1 
)) do S. l\larcello ........ .... .... . ... 1 i i 
)) de Paranaguá ......... .... .... .... i 1 1 
)) de Marechal Mouea .... .... .... .... i :1. 1 
)) de l\larech al Luz ...... .... .... .... 1 1 1 

SommadoQ. 0 ........... , H' 291 4:.J,1351 i52,17il 
... à e~ C!l 
ce .~o~ ! .8 cn 

o= á.rn <ll o ~ ~ CommandaDtes...... 2 ... . 
~ S .g ,a Q) ~ ~ Assistentes.. . .. . . . . . .. • . . .. . 

:::1 ~ 8. 0 gj 'O 'S 5l Aj'udantes de ordens ....... . 
o-·->~....., 

c.. ?' ·- ·- c~ o r:':'l :::s ..... ~o<~ 
"'~ 

2 ....... . 

A transportar ....................... , 21 .. ·-1-···1 21 21····1 



Postos 

"' 'Qi 

•Destinos 
r= 

Observaçõas o :... 
o "' "' C..l Q) Q) 
r}, .... ..., 

"' "' c r= 
'áS C) 

"' Q) Q) Cl) 
~ Q) 

~ r= c c êi) .... ...., Q) .8 o o ·a .... .... § . ...., 
o !! "' ~ ~ u E-< ....,. u ...,.. 

"" 
Tt·ansporte ...................... , 2, .... , .... 1 21 2, .... 1 

.8 Chefe de estado-maior •. .... .... i ..... . ... . ... 
"' -~ Encarregado do mate-....., ..... ria! bellico .......... 1 "' "' .... .... .... ... . .... o ;a Assistente ............. 1 C) .... .... .... .... .... 
~ o Ajudante de ordem ...• .... .... .... .... 1 . ... "O ..,.., 

"' ·;::; 
d 

"' 5 Q) Inspeoçõe:> de artilharia 10 v de costa nas regiões .. 2 2 2 2 Pará, Recife, Bahia .... '-' 
.... . ... 

< o Iospecção na circornscri- c S. Paulo. 0.. 

"' pçlo de Matto Grosso. .... 1 ••• o .... 1 .... 
"' .s 
E 

51 ... ·lTrcs a organizar. 

.... 

ordens) ..•. ·I· .. ·I· .. ·I· .. ·I "' 5 brigadas (serviço de ··I d a 
"O 

.... rn 
d Q) 

::::I 
....., .., 
c ·c "''"' Instructor e cornman-Q) -"' s E 0 .... dante de bateria ..... 1 .... o ••• o u:= .... .... 
Cl) oo·- Auxiliares e subalternos 1 2 õ.. "' ~a .. .. .... o ••• 

o I o.. -o 
::l 

"' "' o:s";d o Chefe do gabinete ...... i e > ·;::: ·::: o .... .... .... . ... •• o • 

·a O o:> O Chefes de secçã.o ....... 3 o ••• .... 'C .., ~~·- .... .... . . ... 
"' > '-'c<!= A n xilia rcs ....•.•...... (j ::l ·;::; o- Q) .... .... .... .... ••• o 

o 0.. -~~c:: Ajudante de ordens .... .... .... .... o •• o 1 . ... 
"' 

o., . 
o Q) "' '-" "O Q)rll ·;;: ::Q·~·~ Chefes .........•...... -í .... O ~D • .... .... .... .... . ... Q) C)<' Cl.)"~ 
·n ·:;: . ;....;:::; Auxiliares ............. .... .. .. .... 4 .... .... :... :a (/}-o 

~ ~O) 
....: o 
:~~~0 Chefes ................ 4 "'='c,8~~ .... .... .... .. .. .... 
t3cci .i Jc3 Auxiliares ............. .... .... .... . ... -1. . ... 
~ =....~ 

Q) "' -
""~= Dit·ectot• •............. i .., .... ~ .... .... .... 00 o • o ••• '-'o.., Ajudante .............. 1 ·- > r.n .... .... .... ••• o . ... 
,ÉÕ~ Secretal'io •....•..•..•. ... . 000 • .... .... 1 .... cd ~ C'd 
r.:..~·~ 

A transp~rtar .•............... ··I 2 

T -~- ..1- .ICUif'\ 



I Postos 

"' "Q} 

Destinos 
c 
o ... 
o 1'll "' <.) C1l C1l 
r}, = ..... 

"' "' = "Q} C1l "' C1l C1l "' .,.., Q) 

c c ... ~ c c 
C1l o "' .s o ·a. ..., ... c ·~ o C1l - "' i!l :1! u E-< ....... u ..... C<l 

T1·ansporte ...................... j 51 7l 91 231 181 21 

"' E ... 
"' "' -o 
UJ 
Cl 

"' ... "<3 
"' :c c õ 
Q) ~' 8 o <D-o 
Õ.UJ 
o. ~ 

Director .............. . 
Vice-director ......... . 
Chefes de gn1 pos ...... . 
Adjuntos ............. . 
Secretario ............ . 

Dir·ector .............. . 
Director-Lechnico ......• 
Fis<::al ................ . 
Chefes de grupos .. , ... . 
Chefes de socçi.o ...... . 
Secretario ............ . 

Encarregado ......... . 
Auxiliar .............. . 

4 
4 
:1 

:1 
:1 

4 
5 
fi .... 

I 

fil·~ .gc0-:30 .... 1 .... e > --;; t o .!:: Dircctor . . . . . . . . . . . . . . 1 

"" m ~6 0 ~ Adjuntos.............. .. . 5 :::: 

Observações 

Tim capitão e um i" 
tenente para o ga
binete teclmico a 
organizar. 

~ -~ § ~@ ~ Ajudantes............. 2 3 I 
o S. ....:: 'O 

">1--~----~------------------~~--~--~--~--~--~--~---------------... Cl 
CD ~~.8CD 

r:fJ cd~~~ Director ............. . 
Ajudantes ............ . 
Adjuntos ............. . 3 

co:.. O ~>C 
C!lg;c..~ 
~C!) o< 
< "t:! 1--==-----:-----------7---:-- ----.-- --~--------

c.:i~ Chefe ........... , ..... . 

o :i Auxiliares ............ . 

Participaçoã dos olficiae3 de artilhada 
nos serviços communs aos officiaes 

.... 1 .... 
:11 :1 .... 

de todas as armas................. 4 3 6 15 :15 •••• 

Somma do Q. S .................. 111o 22 ~54 2 
Total do Q. O. c do Q. S......... 25 39 62 187 206 173 ---·----

Existem ......................... i6 23 52 131 141 !76 
Dilferença ...................... . 9 i6 1o f;6 65 -3 

Observação geral - As vagas correspondentes ás unidades a or·ganizar e as correspon
dentes aos officiaes destinados ao gabinete do Arsenal de Gueua do Hio só serão preencbi
das quando taes unidades e gabinete tiverem existencia real. -~1lb7to Cardo.w de Aguiar. 
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"' E 
~ 

"' <G 
"t:: ... 
"' "' :o ..., 
.~ c 

Q) <) 

E ij3 
Q) o 
õ. "' c.. o 
::o -o 
"' "' o o ... . ::: 
'C ..., 
"' "' 6 > 

'& 
rn 
c ._.,. 

'E 
<D 
rn 

QUADRO DOS OFFICIAE!I DE ENGENHARIA 

Destinos 

6 batalbõe~ ele engenharia, sen-
do um batalhão ferro-viario 

i companhia ferro-viaria ....•. 
i companhia do aerostação ... . 
i companhia de aviação ..... .. 

~:a 
"' 1DQ) 

c 
"'"' t:.v,~ 
"'·-·s~oo 
~~Q) 
ctl tll'O 
:1 Cl3.~ 
0'-o >_ 

gj_~ ~ 
«l<Jo 
1D Q)zs 
!:lrn 
Q) <D • 
bll_,g::;::; 

Somma do Q. O ........ , 

Chefe do gabinete •..... 
Auxiliares do gabidete. 
Chefes da divisao •...... 
Auxiliares do divisão .. . 
Ajudante de ordens ... . 

Chefes ...............• 
Adjunto:; ........ ..... 
Auxiliares ............ 

Chefe~ ................ 
Adjuntos .............• 

'" 'ã) 
c:: 
o 
S.. 
o 
o 

l 
3 .. .. 

.. .. 

.... 

31 

1 

.... 

.... 

.. .. 

.... 

.... 
Auxiliares -~~o . ............ , .... 

~;...&3 
t..rnE 
~~:::: 5.-o t.) 

Chefe e auxiliari)S da 5" divislo 
de. D. G .....•............ 1 

:'la Dil'cctoria do l\latel'ial Bellico 
No Arsenal de Guerra do Rio ... .... 
Na Fabl'ica de Cartuchos ...... .... 
Na Dircctol'ia Gemi do Tiro rte 

Guerra. ........•.......•... .... 
Na Fabrica de Polvot·a sem·Fu-

maça ....•.............•... . . .. 
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Postos 

"' 'ã) 
!:l o 

Observações ~ 
o "' "' ~ 

Q) "' ..., ...., 

"' g Q Q) "' Q) Q) .... Q) :;:: c:: !:l c ~ C) 3 <D () ·a. ..., c:: ........ 
~ 

<G "' :!i t ~ o ...... 

3 6 2~ 2± 36 
.... .... i 2 3 
. ... .... 1 3 3 A organizar. ... . .... 1 i :l 

31 61 271 3GI 

H' 
1 i .... 

3 .... 
3 3 

4 .. . . ... . 
.. .. 4 li 
.... .... .... 

.... J ... .... .... 4 

.. .. . ... .... 

.... .... 1 

.... 1 . ... 

.... i 1 

... . ...... 1 

.. .. .... . ... 

.... .... 1 

3 .... 
i 

.. .. .... .... . ... 
·Í· . ... 

... . .... 

. . .. . ... 
1, • • o • 

1 .... 
.... .... 
. ... . ... 
.. .... . ... 

1 •• •o 

i . ... 

Um do~ capitães desta-
cado nas fortificaçõc:> 
de Santos . 

Esta dotação cort·espon-
de ás regiões onde ha 
divisões organizadas. 

As regiões a que se refcro 
esta dotação são aquel-
Ias onda não ha dhi-
sões organizadas. 

A preencher opportuna-
mr.ntc . 



--·--

Postos 

.!!l 
Q) 
I:: 

Destinos ' 8 Observações o "' "' ~ 
Q) Q) .... ... 

"' fB c: c 
'éi} 

Q) "' Q) Q) c Q) 

"" c: § c r.. .... Q) Q) o o c ...... ·a ... .... 
~ Q; "' "' fj :!l 

c.;> E-< ::;;! u ..... <>1 

"' Transporte ............. \ 21 71 !41 171 !51 I Q) 

"' ·;:; 
e 
o 

Na f" divisão da Intendencia .•. f rn ...... ..... .... 
o Na ,.,a divisão da lutendencia ... i f 'O . ... .... ... "' Encarre~;ado da Fazenda de 

"' "'8 :l .... ~r.. Sapopemba ................. t ••• .... c 
Q) ·-"' No ! 0 districto de artilharia de ... e "'"' costa ...................... f f .!B :>-o .... .... 
o. ·.: Depositas de material de cam-o. p. 
::l "' panba nas regiões e circum-
Ul o scripção de Matto Grosso ... - 8 A organizar. .~ .... .... .... . ... . ... 
~ > Instructor e auxiliares da Es-r.. 

Q) cola Militar ................ .... .... .... .... 3 o ';I) 

o 

ParticipaGão dos officiaes de en-
genharia nos serviços que podem 
ser desempenhados por officiaes 
de todas as armas ............. ô 4 ô f :i u 

' 

Somrna do Q. S .......... 8 i2 22 43 2() 

Total do Q. O. e do Q. S. H i 51 
I 

28 70 59 H 

Quadro actual ........... H !2 2J 
I 

46 59 4" ;, 

Dilferença ............... o 3 5 24 o -1 

Observação gera.! - As vagas corraspondentes á uaidadc e de;~ositos a organizar, 
assim como 03 cargos creados no Arsenal de Guert·a do Rio, só serão providas de officiaes 
quando - os primeiros tiverem existencia real e os ultimos forem estabelecidos em regula
mento.- Alberto Cardoso de Aguiar. 
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QUADRO DE ltc!TENDENTES 

Postos 

., 

Destinos -~ 
~ 
1::: 
!: 
o t7l 
<.> ~ I 
rn 

"' 
o 

~ "' ~ o:> 
o o:> rol o '-< +-' o:> C) o "õ. +-' 
§ 3 o! :!1 ..... -. c.J 

i 
131 .. o. 

~ 
i3 regimentos de infantaria ....... ..... .... 

·c: 23 batalhões de caçadores ......... .... .... ... ·i 23 
~ 
~ o 22 tlOmpanhias de metralhadoras .. 
~ 

.... .... ···l··· o 2 companhias do cstabelccimen-- tos ......................... .... .... . ....... 
I 

16 regimentos de cavallaria ...•... 1() 

5 corpos de tren1 ... ............. . 

H rcgimrmtos de artilharia ....... .... .... .... 11 

.e 5 gt·upos de obuzcs .............. .... .... . .... ;) 
·o:: 3 gt·upos a cavallo ............... ., 
~ 

.... ... . .... i) 

:9 5 gl'llJlOS de montanha .......•... .. .. ... . ... . 5 
:;; ... 
< 2 grupos de costa a tres bateria~. ... . .... . ... .. . . 

3 grupos de costa a duas baterias. .... ... . . . . . .... 
12 baterias isoladas do costa ...... .... .. . . .... . ... 

I 
o! 

5 batalhões de cngcnhal'ia ....... , . 
..<:: .... ... . . ... " C_, i batalhão ferro·viario ........... i <!)"- .... . ... .... 
t>D'"' 1 companhia ferro- viaria •....... o .... ... . .... .... 

t:>;:l 

rn o 1 COJnpanbia de aviaçlo ......... O" .... .... . ... . ... . > 00 5 ambulancias .................. 
"-'0 

.... .... .... . ... 
Q) ... Carta Get·al da Republica •........ .... .... .... . ... til!:; 

_o:> Serviço geographico .•............ .... .... . ... 1 . ~ 5 Estado-Maior do Exercito ......... i o:>·- .... .... ...,., 
Qua.rteis genel'aes das divisões e re-... ~ r:e-

::lo:> giões ........................ 1 3 1 4 0"-g 
<11 ... 
o"' ..,~ 

fpCl:l 
> 
õ 
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<11 
o:> 
~ 

c 
o:> 
o 
C) 
+-' 

~ 

'"' 
H 

. ... 
22 

2 

H 

.... 
2 
;l 

12 
I 

1 

1 ,. 
" 1 

Observações 

Sendo dons a organi 
zar. 

Sendo 12 a organizar. 

:'cndo um regimento 
a organizar. 

Sendo um regimento 
a ot·ganizar. 

Sendo trcs grupos a 
organizar . 

A organizar. 

'• o tenente-cOt·onel é o 
chefe do serviço na 
3• região, ondo ain-
da ha mais um capi-
tii.o. 



--;; 
.9·~ o 
·~$"5 
c..~~ 

~ s·a 
"' c:>"' 

"O 

<-:! 

!!""e 
.. o ... 
C~!+-> a;> 
c.co 
~8C!l 

-;; .. ....., 
o 
Q;l 
u 

3 
·a 
rn o ::c 

----
C) 

"'='&l 
- rn 

"'"' .... -·-o 
c.~ 

~~ 

<ll 
"OQ) 

rnrl! 
<ll<d ce-

.-::::: Q 

~~ o G-1 

= 

Cargos 

DirPctor geral. •...•.••. 
Chefe do gabinete ....•.. 
Chefn de divisã.o ..•.... 
Junta superior .....•... 
Chefes de secção .•.•.... 
Auxiliares ............. . 
Ajudante de ordeus ...•. 

I 

Chefe .................• 
Chefe da secção de saude 
Ajudante do Deposito ... 
Auxiliar da secção de 

saude ................ 

Chefe da !ia divisão ...•.. 
Auxiliar ............•.. 

Director ...•............ 
Vice-dit·ectoJ' ........... 
Chefe de clinica ........ 
Chefes de enfermarias, 

gabinetes oamphithoa. 
tro .................. 

Auxiliares clinicos •..... 

Director ................ 
Vice-director ........... 
Chefe~ de enfermarias, 

gabinetes e amphitbea-
tro .................. 

Auxiliares clinico~ ....... 

Directores .............. 
VicP-d irectores .......... 
Chefes de enfermarias, 

gabinete e amphithea-
tro ................... 

Auxiliares clinico.> .•.... 

QUADRO DOS ~IEDICOS 

Q;l 
'"O 

-"' "' "'"" 'Q) .. "' c:>!>() c 
C·- o 
C) ... ... 

r:;: .O o 
u 

1 

.... 

1 
f 
f 

1 

I 00 I rn·-
Q;)Q;l .... o co 
C) C.. 
o o 
~()I 

1 

Posto3 

"' "' Q;l 

~ ~ o ·a 
·~ "' :a u 

3 

'"l'" 
.. . .!. ... 1 i .... 1 .... 

.... , 1 ''"l"'l"' 
i 

:J 

8 

1 

,. 
,) 

3 
3 

12 

c c 
Q;l Q;l 
o o 
Q;l Q;l ...,., .....,., 
:a s ~ o o ....., ..... G'l 

1 

.... 1 .... 

.. ••!• ... 

. ... ... . 
3 3 

1 

2 

Observações 

A junta supe::'.:r ,,. 
constituirá do mais 
dous officiaes da Di
rectoria. 

No Rio Granrle do 
Sul. 

Em i\linas Geraes 
São Paulo e lllatb 
Grosso. 

A transportar ....•. ·I 11 til 71 101 301 71 G! 



. 
Postos 

"' 
Observações 

Destinos ·~ 
c 
o .... 
o "' "' C) E Q) 
I ...., 
"' "' c Q 
Q) "' Q) Q) Q) ..., Q) 

~ Q c c .... 
2 Q) o o ·a .... c ';;;' 

Q) ~ i!l i!l ,...., :a c.:> ""' ""' 

"' o Quarteis-generaes (outras regiões}. 3 3 .... .... . ... . ...... 
Q Commando da circurnscripção de Q) 

E l\latto Gro3so ................. .... :1 . ... :1 ·a i o districto de artilharia de costa .. .... ... . 1 ..... Q) 

ê:i Departamento da Guerra (G. 1.) .. 1 .... .... 1 i 
.D Departamento Central •........... 1 cd .... .... .... .... ..., 

Directoria do Arlrr.inistraçao ....... l Ul .... . ... . .... .... Q) 

Q) Directoria. de Engenharia ......... . .. . .... . ... . ... 1 

"' Directo1·ia do 1\latm·ial Bellico ...... .... .... . ... . ... :1 o 
Directoria. de Saude .............. :1 c..• .. .. ..... .... . ... ·;;: 
Depositos do remonta ............. 3A organizar. .... . ... .... .... . ... 

Q) Directoria do Tiro de Guerra ...... .... . ... i 
"' . ... ..... 

"' 
Intendencia. da Guerra ...........• 1 1 :1 2 2 

-~ Escola de Estado-1\laior ........... .. . . .... ...... .... 1 
.... Escola .1\lilita.r .................... . ... . ... 1 . ... f 
<1'3 Escola de Aviação ................ :1 :::l ... . .... .... .. ..... 
O' Collegio Militar rio Hio de Janeiro .. 1 :1 
Ul 

.... .... •• o • 

o Outros collegios .................. .... • o. o . ... .... 3 
"' .... Curso de aperfeiçoamento ......... . ... .... 1 Q) ::::1:::: > Companhia de ae!'ostação ...... ~ .. .... .... :1 A organizar. 
õ 

Total ..... ···········! a! 51 211 8il 10!1 

Quadro aetual. ...... ~· 21 41 141 501 601 
------------------

Observação geral 

As vagas COl'l'espondentes ás unidades c depositos a organizar serão preenchidas quando 

taes unidarles e depo3ito3 tiverem existencia real. -;Alberto Cardoso de 1l;Juia1·. 
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=-·- Auxiliares ..............••.••••••..••• o o;;: ........ .. 
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~-~coe 

···l· I 
õ .... _ 
o <Do.. Dircctor ..•••.••.•...••..•••..•.•.•••• 1 00 ~ ~ .. 
""i~ C 

o õ·.;:; ~ I ·- .... 'O 
~n5~_5 Chefe do servi<~o ••...•...•.....••.•••. 1 cn o.-4 \F! .... .. . . 
·- ~ C-.4 o "O-o mo I ~ :5 ..... 

·-· 
Ter·ão 1 capitão, l 

1° tenente e 1 20 

Regimentos de infantaria ••...•........ .... .. .. .. 13 5B tenente, os regi-
mentus que tive-
r c m batalhões 

-~ 
destacados. 

::.. 

!Jalalhõcs de caçadores ............... ·I· .. ·1·-1-·1· ·I· ·1231 !3 l:l b~talhõcs a ol'ga-
c 
~ 

mzar. 

..::: 
Co p l · rl t Ih d I I I l l l l· "I Sendo 12 cornpa-m an H as c me r a a oras.. . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . • 2~ 1 . . 

11 nas a orgamzar 

Companhias de estabelecimentos .•.••• .j.. ·-1-·1 .. 1· ·l·-1-·1 21 

-~ Regimentos de cavallaria .............. 1 ... ·I· ·I·.\. ·I·.\ t61 \um a organizar :.. 
ol 

~ 

Corpos de trem ••.•..••••.•••••.•..•. ·I· ... ;;.. 
<:! ~ 

r..J .. .. . . . . .. I I li I I I 
I Regi meatos de artilharia monta da ..... ·I· .. ·1·-1-·1· .,li IH I I Um a organiza r 



Cargos 

Transporte ........... j 

Directores .............• 
Ajudantei .. ·- ......•.. 
Encarregados de enfer-

marias e gabinetes .•. 

Dircctores ............. . 
Auxiliares ............. . 

Director ..........•.•.. 
Auxiliares ............. . 

Directores ..•........... 
_\uxiliares ............. . 

~J .S: _5 Llirector .••.......•..... 
g 2:; :;:: V icc-dit·eetor .•...•.•.•. 
rn - ==' A uxilia1·es .........••... 

----'--

Chefe •...............•. 
Auxiliar ....•.•...•...• 

Chefes ..........•.•.... 
Auxiliares ............. . 

Chefes ................ . 
Auxiliares ....... ; ....•. 

Chefes ................ . 
Auxiliares ............. . 

Postos 

<D lrn I I 
"O .i:!) "'·- "' 

c = -"' <DCD "' <D ~ <D Observaç'íes o! "O <D ..... c ~ 
~ c ... .., c co ... as (!) 

Q)tLJ o CD .. o ·a ...,"' - rll c·- ... c.., ....., 
Q) Q 

(!) ... o ~C) "' "' ~ - l!l ...., 
o;!) .o u :::;:J u - G'l 

Os de Uelém, Bccii'e, 
i2 ............ Bahia, Bello Horizon-

12 ......•• te, Santos, Curityba, 
Haquy,Cruz Alta, Ale-

12 f2 grettl, S. Gabriel, Ba
~ré e Nithero.v (12) . 

. ----.----~------~--- Em todas as guami-

2 

1 

ções em que só houver 
uma unidade, servi
das pelo pessoal do 
saneie da unidade 

Uma na praça da 

4 · ·: 4 Repubtica e urna na 
Vil la Militar . 

A organizar. .... , .... , .... ! il .... , .... l"''' .... .... .... .... 1 ....... . 
.... .... .... .... .... 1 1 

... ·I 1 ... .1. .. . 

............ 1 .. .. 

I I 

3 

4 •••• 

1 

. .. , 

3 

3 .... 

------------------

A circumscl"ipçãode 
de 1\latto Gros>o não 
tem auxiliar. 

Um dos auxiliares é 
i · "1 · "1 o medico do corpo de 

alurnnos. 
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QUADR()o DE PRARMACEUTICOS 
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"' "O "õj 
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..0 "' I'< rn <ll c:: ...., 
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~ 
<l:l c 

'-' I'< c ~ <ll õ I o ·a Q) 
"O "' . .....,. .,.., Qj .... o "' ~ o ..., ::;:: "' ... 

u c u .:;., ~ .... <D Q) G'l 

~ ~ 
C!:) E-< 

Transpor te ................•..... f 6 f4, 30 80 'J!l 'J8 

Serviço gcogl'aphico ....... ·I· .. ·I, .. ·l· .. ·I· .. ·I· .. ·I f I I 
"' Asylo de lu validos da Patria I· . ·l· ·-\-· . ·I· . ·-I-·. ·I 11 I o .,.., 
c 
<l:l 
e 

Coudclat·ia dC' Saycan ...•. ·I· .. ·I· .. ·I· .. ·I· .. ·I· .. ·I !I I 'ü 
Q 

-Q5 
.o 

"' 
Depositos de !'e monta .•... ·I· .. ·I· ... , .. ·l· . ·I· .. ·I 31 . 31 

..... 
"' Q) A organiza e. 
"' o 
"' .... 

Ambulancias ............. ·I· .. ·I· .. ·I· .. ·I· .. ·I 51 
Cl) ... ,., ,., 

A organizãr. õ ,J ,, 

Dcpositos de convalescentesl ... ·I· .. ·I· ... , 11 ... ·I 11 f I 
Do numero de 2(1 

tenentes deve se aba-
Somma ...... .................... f 6 H 31 85 HI 107 ter o ele adjuntos em-

quanto estes existi-
t•em. 

Q11adro actual •..•.•............. 1 6 12 30 (Hj iO:i o 

Dilferença ........................ o o 2 1 20 6 107 
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o! Grupos de artilharia de montanha •••.. .... .. .. .. .. " Tres grupos a orga-
'i:: 

.. 
'
1 nizar 

ce 
:9 
:.:; 

Grupos deobm:es .........••.....•.... l····l··l··l··l··l··l51 '"' «: 

Grupos e baterias isoladas de artilharia 1 0• !" tenonte"'"' 
de costa ....•.........•..•.•..... .... . . .. .. . . <> 15 virão nos grupos 

~ do 3 batel'ias 

Escola e companhia do aviação .•...... ... 
··1··1·. 

i .. i 

o! 

Batalhões de engenharia .............. , .... 1 .. 1··1··1··1 51 I 
·;::: 

Batalhão ferro-víario ................. ·I· ... : .. i .. ,. ·I· ·111 ce I ..Q 
c 
<l) 
bJ) 
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I I ~ 

Companhia ferro-viaria ...•..•....•.... .... .. .'!' ... 1 .. 1 

Companhia de ael'ostação .•••.....•••.• .... .. .. ..I .. . . 1 A organizar 
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.... : .. 1 .. .. , .. , I 

o .... 
c 'Fabricas c arsenaes •........•..••.••.. ,. 
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~--Q)O 
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.... 1 .. 1 .. 1·-1-· 11 I 
·-ã5 O ..c 

1
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A transportar .................... ·I 11 +~J3olso199,\J81 
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de Janeiro Coadjuvante ........•..... ··· ·-1-·1· · · · 1 
Collegio Militar do RioiEncarregado da pharmacia. . . . .J .. I. . i 

--------------~-------------~------ I -~--~--------------
Outros collegios mili- Encarregado r~ nbarmacia ....•• ·I·. . . 3 

tares .r 

Escola de A v i ação l Encarregado da pharmacia · · · ·-1-·l·l·l· ·1 11 
~~~~~~~~--

Villa Militai' • Encarregado da pbarmacia... . . . . . . i 
Coadjuvantes ... . . . ... . . . . . . .. . . . . . . . • i 3 

Fabricas de I Polvoras

1

Encarregados de pharmacia.. . . . . .. .. 1 1 Piquete (i• tenente) o 
Estrella. 

Primeiro Districto de . 
Artilharia de Costa Encarregados de pbarmaCia. • . . . . . . • . • . 7 

Coudelaria de SaycaniEncarregadoda pbarmacia ... ·-1-·1··1··1111 

~sylo d~a\~r:lidos da Encarregado da pharmacia ... .. 1 

Quarteis-generaes das · I 1· 
divisões e circum- - . . . 
scripções de Matto- Aux1hares do serviço de saude .. 

1 

.... 

1

.. 5 
Grosso 

D. G. 
( G. 6) 

T .... _ ~- IIO<In ~ "lTAl TT _ n ... - 11:.00- ..... 
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o "' ·;;r ·c. = = ... Q) <l) Q) 
o ... - "' 
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u c ....,. u ~ ~ Q) -c 

Q) ,..... 

Inspecção de phar- lnsr:, ., •................•... 

. ~ 1- .[.·I· -I I macias Assis Lente ................... 1 

Dopo<ilo do ma«,.lall ChofO<Io "'"'" ............ "l"l' 
sanitario Auxiliar de secção .......•....... .. , .. , f I 

Laboratorio Chimico D~rectoi' · .. · · .... • .... · .. ··.I .. I f 
1 l'ham>aoeotko Ml- ., .... ,., ..... _ ............. "I r .. 

litar. Çhef~s de secça.o ................. .. 4 
c~oadJuvantes ..................... .. .. 5 5 

-
Ilospilal Central Enca.rrcgndo da pharmacia •.. .. .. f 

Coadjuvantes ................ .. .. .. :l 2 2 

Encarregado da pharmacia ... j Rio Grande do Sul. 
Hospital de :ta classe. .. .. . . .. . . 

Coadjuvantes ................ .. .. .. 1 2 :l 

Encarregados de pharmacia ... .. . . 3 •• . . .. São Paulo, 1\Iinas Ge-
Ilospitaes de 2·' classe. raes e Matto Grosso. 

CoaJjuvantes ................ .. .. .. . . I) 3 

Encarregados de pharmacia ... .. .. .. 12 .. .. Guarnições de mais de 
llospitaes de 3• classe uma unidade. 

Coadjuvantes ................ .. .. . . .. .. :12 

Enfermarias IE . . d d h . · I l I I I 14 1Guarnições de uma só ncar1ega os e p a1 macia .......... · . · 6 unidade. 

Escola. Militar I Encal'l'cgado de pharmacia ... , ... ,. ·l· ·111 I I 
Coadjuvante.................. .. .. .. .. .. 1 

Observação geral-As vagas correspondentes ás unidades e estabelecimentos a. organizai· 
serão providas quando essas unidades e estabelecimentos tiverem existencia reai.-Alberto 
Cardoso de ,Aguiar~ 
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QUADRO DOS VETERI~Ali!OS 

Destinos 

Chefe da secção de vcterinaria .•..•.. 
Auxili<u· da secção .......•.......... 

Directoria de Saude --auxiliar ............. . 
Depositos de remonta ........ - ............ . 
Coudelaria e Fazenda Nacional de Saycan ... . 
Quat"teis-generaes das divisões e circumscl'i-

pção militar de l\latto Grosso ............. . 
Fabrica de Polvora do Piquete ............. . 
Serviço Geograpbico ..................... _. 
Escola Militar ............................ . 
Carta gm·al ............................ - .. 
Outros institutos ele ensino ................. . 

Regimentos ele infantaria e batalhões do ~:aça-
dores .................................. . 

C:ompanhias de metralhadoms .............. 
Hegimentos de cavallal'ia ................... 
Corpos de trem ............................ 
Hegimentos de artilharia montada .......... 
Grupos de artilharia a cavallo .............. 
Grupos de obuzes .......................... 
Grupos de artilharia. de montanha ........... 

Batalhões de engenharia ................... 
Ambulancias ..•............................ 
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J 
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:lo 
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.... 
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Observações 

) A orga aizar. 
1 

i 
li Escola de Estado-1\Iaior c I collcgios militares. 

8 Um para os corpos da !i" 
brigada, um para os da 
üa, um para cada um 
dos regimentos 4•, 5", 6", 
7" c V" e, ainda um para 
o H" c 12" regimentos 
de infantaria. 

22 Senrlo 12 a organizai' . 
. ... Um a organizar. 

!i 
. ... Um a rwgani:nr. 

3 
;) 

!í Sendo tres grupos a orga-

1 

nizat·. 
() 

5IA organizar. 

Total. ............................ , 11 51 421 701 

Quatl'o actual. ................. : .. , oi 21 sJ 20! 

Ditfe!'ença ........................ ·I 11 :~) 3i<l 50' 
Observações geraes- I. As vagas co!'respondentes aos depositas c unidades a organizar 

serão preenchidas quando taes dopositos e unidades tiverem existonc.ia real.- li. O major c 
qualquer um dos capitães podem desempenhar indilfct·entemcntu cargos no Deposito do l\fatc
rial Sanitario e em um dos dopositos de remonta.- ,1lbcrto Cm·doso de A'}•tiar. 
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:.? ·a 
""' 

Q) Q) Cll 
o ~ o5 

..., -':.;) o """ c.J . 1l Q) o 

o 
.,.., ~l 

Q) 

E-< 

Transporte .................................. . 

llircctoria de Saudc\Chefe de secção e auxiliares ..• 

Lahoratorio de Micros- .. copia A. uxthar. . . . . . . . . . . • . .. . . . • . . . . . . • . • . 1 I 
----------------~--------------------- -----------·-'-----------------..... ·I·. i 

.. .. .. , .... 1 
Dcp•)sito de convalcs· Encart·cgado .........•......• 

centes Coadjuvanté ••....••..•.••..• 

--------------~-------------------- . . . ·I· . . . 1 .11A IJrganizar. .. .. , ...... -

------------------------------------1 . + ·I· ·I· ·I· ·15 I A m·ganizar. 

Sana torio Militar Encarregado ................ . 
Coadjuvante .••.............. 

AmhulaHcias ............•.•...................... 

Dcpositos de remonta .... , ..•...•.............•... . -1- ·I· . ~ . ·I· ·I +\. organizar. 

------------------------------------1 
1

1 I Do numeros de segun
dos tenentes deve-

Total .......... , . . . . . • . . • . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . 1 2 6 23 33 94 se abater o de ad-

estes existirem. 
1 

juntos, emquanto 

Quadro actual .................................... Wl151301501 
~~~~~~~-----------------

Ditferença ........................................ o! 11318l3l't4: 

OBSERVAÇÃO GERAL 

As vagas correspondentes ás unidades e estabelecimentos a organizar serão preen
chidas quando taes unidades e estabelecimentos tiverem existencia real. - Alberto Cal'doso 

de Ayuia1·. 
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Transporte •.. ~ ... .' ...... ·I 
Chefe do D. C ..•••..•.....••..... 

Chefe da C. 2 •••••••••..••••.•••• 

~ ~ Chefe do gabinete .............. .. 
< ~ Auxiliares do gabinete .......•.•.. 
~ .t; Chefes de divisão ................. . 
r.: ·ã Auxiliares de divisão .•.....•..•.• 
õ 
~ 

"O ~ In tendeu te ...................... . ·::: 
-g~ .Sr:,:, Auxiliares da~fa divisão ......... .. 
.s 
~ 

~ Commandante . .................... . 
i Fiscal ..............•......•...... 
~ Ajudantes ..................•...• 
O Secretario .. ....................... . 
;: 

I>J 

I 

~~ d ~ Comman ante ...........••...... 
CD ·~ F" I "O::::! Jsca ......................... .. 
~ ó Ajudante ...................•.... 
g "'g Secretario .....•.•.....••.•••••.. 
"' ... I>J 

cv o I 
"O"" Commandante ...•.....•.•.....•. 
'É .!f Ajudan~ ....................... . 
:i;il > Secretario .......•.•.•. , ..•.....• 

I>J <I 

~ Commandante .....•....•••••• ~ •• 
~.c::oc~ F" al g ..c:r ISC ••••••••• • •• •. • • ••••• • • •• ,. 
cn c::o Ajudante ....................... . 
~>J ~ Secretario .•••.••••.•.•••..••.•.• 

Leis de 19l9- V oi. U- Pag. 588-21 

Postos 

.!?l 
Q) 

c o 
Observações ~ o "' "' J: Q) C) .. .... 

rn m c = "êii Q) 

"' Q) Q) .... Cl) c c ~ "" c = 8 Cl) o .... Q) Q) 

c ·;e- ·a ... .... 
o ~ ~ i!: 1!1 o :::;;! o .... (:<1 

. .. ' . - .. 

sj 91 91 3~~ Hl o! 

:1. 

i 

f 

i' 
i 
2 il :1. 

:1. 

.... .... 2 2 

f 
i 

:1. i :1. O capitão é ajudante 
:1. da Escola, e o :1.• te-

nente, do corpo de 
alumnos. 

:1. 
:1. 

:1. 
:1. 

... ·I ' I .... .... .... i .... : ........ , .... i 

:1. 
1 

1 
:1. 



.. 

Postos 

"' ·ss 
c 

Funoções e Observações o 
!! "' Q c:;) 

I ., 
"' "' "' c c 

"Cõ Q) 

"' Cl) <D <D .., 
~ c c c: c ~ Cl) Cl) o Cl) o ·a ... ..... 

~ = ·;;;-o C) ce tl !! 
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ce 
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<e c::~ Chefe ............................ 1 ~"O 
I·-
ogj 

Ajudantes de ordens ............. j ! "O c.. .. .. .... .... 
!JO.. 
"' W<ll ., 

o 
Q)<.. _, .... Chefe ........................... 1 o:>"' c·a Ofliciaes ......................... .... 2 i 1 
:.õ ·-
"'~ Ajudantes de ordens .............. .... .... .... 2 2 

C!) O 
"O 

o._, . 
"O o Chefe do gabinete ........... i o·;;; 
~~ Chefes de secção ............ 2 2 
·-I Adjuntos ..•................. .... .... 4 5 ....,o 
"'-o Auxiliat·es .................. .... .. ... ..... 12 8.s Ajudantes de ordens ......... 3 <Drn .... .... .... .... 
a:w 
Q) 

"' Chefes ....................•. 2 2 Dotação referente ás <IIQ) ... , .... .... . ... 
~ <Doo o 

00 ·- Adjuntos ....•........•..... .... .... .... 4 regiões em que ha ·;;; rni:>O - :~~ divisões organizadas 
"" I o o 
"O 

\ch~fes ....................•. 
ce "' ..... 3 Dotação referente ás "' 

Q) . . . . .... .... . ... .... w •O 
'bb (dJuntos •....•.. : ..•........ . . . . .... . ... 3 regiões em que não 
Q) h a divisões organi-a: 

zadas. 

l "' c:;) UI 
-:;~0 

~ Chefe .•.....•......•........ .... 1 
~ 0 Adjunto ..........•..•....•. . . . . . . . . .... :L 
a~ . 

...... . 

"' Chefe do gabinete ...•...•.....••• i "O .... 
.8 Chefe da G. i. ................... f .... 
coe Chefe da G. 8 •••...•••.•••.••••. .... i Q)~ 

aã; Auxiliar do gabinete .•..•••...•.. i 
.. .... .... .... .... 

~~ Chefe da 2a secção da G. L ...... .... .... i 

"' Auxiliares da G. 8 ............... .... .... .... f i c.. Auxiliares da G. i ............... 2 3 Q .... .... ... ; o 

A transportar ................ , 81 91 9l 321 H' oi 
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ACTOS DO POD.ER EXECUTIVO IS89 

Sr. Vice-President..e - Nenhuma modificação se faz, ba 
muito, nos quadros de officiaes. O mesmo, porém, não se dá 
quanto aos encargos desempenhados exclusivamente por es~es 
mesmos officiaes, tanto nas armas como nos serviços aux\Hares. 
Dahi, o terem deixado os quadros, pela sua deficiencia, fie I'Or-· 
responder ás necessidades do Exercito. 

O desaccórdo é sensível e o conhecem bem todos quan~.os 
participam das responsabilidades da administração; vE'iu ~Ofl 
poucos se accentuando e, hoje, não permitte se adie mais a 
unica providencia capaz, a meu ver, de preparar a solu~iío quP. 
se impõe. 

Queixas perfeitamente jus li fieallas. chegam-me com fre
\.lUencia impressionante; pedidos de providencias, multo ru·
:.:oaveis, succedem-se a pequenos intervallos; - e ao Governo 
fallecem os meios de corrigir uma situação em qué as interi
rüdades constituem o regimen ordinario e as accum:Jla..:.ões, 
repetidas, já são consideradas factos normaes. 

ComÇJ exemplo, er j!: ~ muitos a escolher, lembrarE-i o f'adJ 
dos capitães da arm!· 'I~ \·infantaria, em numero de 226, aos 
quaes correspondem H">>te momento, obrigatoriamE'nl.e, 1.93 
commandos de companhias, 34 ajudancias de regimento e ha
talhões, seis assistencias de brigadas (as .iá organizadas' l' sete 

·inspe1•torias regionaes de tiro de guerra, ou 240 cargo<>. 
A disparidade apontada se manifesta tanto em rela~;fi .. 1 á" 

armas, como aos serviços auxiliares. Officiaes subalLrrnoE 
combatenleti, disLrahidos da sua funcção primordial de in~t.ru
ctores, exercem as dr, intendf'nte, com grave prejuízo para n 
instrucc.:âo, assim eollocada em plano inferior; ou, o que não 
1; menos prejmlif'iaL "~sa>1 fune~.:ue~ Kãu f'onfiudaK a l:mrgcnloK, 
lambem desviados da instrucção de que são auxiliares, s~m 
idoneidade legal para u desempenho integral dellas e, ainua, na 
maioria dos casos, falhos dos conhecimentos indispensa'\'cis. Os 
medicos e pharmaceutieo são substituídos por profissionMs 
civis, quasi sempre ligados ao serviço apenas pela remunera('ão 
actual e promptos a abandonai-o, tão logo melhores vantageJ•s 
materines se lhes apresentem. 

Os regulamentos deixam de ser observados, porque seria 
iuiquo, e sem resultado pratico, exigir de um só indi'viduo 
cumprimento de obrigações capazes de absorver a ar.tividade 
de muitos, ou conta de encargos para que se não destinaram e, 
11m consequencia, só conhecem superficialmente. 

Não ha boa vontade nem dedicação capazes de snpprir 
as faltas; e todos, na tropa, como nos serviços, porque não rilo 
respeitados os preceitos regulamentares, vão, aos pouco:~, 'flP:r
dendo a noção da exist.encia delles. 

O Congresso Nacional, na sua alta sabedoria, pell) artigo 
~!l da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro do corrente anno, <tuf.ori?:ou 
o ( ioverno a rever os quadros das armas e dos servi(}os, rum
do-ns de aceôrdo com a!'l necessidades act.uaes do Exerri~'l. 

Julgo chegado o momento de ser usada a autorizaçíio, e 
nesse. sentido submetto a V. Ex. o decreto junto, de amplia
ção dos referidos quadros. 



. Postos 

11.! ·a; 
I: 

FuncÇões 
o 

Observações r... 
o "' "' c.> ~ ~ 

"' 
th 

"' I: c 
CD "' ·~ ...., 

CD CD CD CD 
!«! c I: I: c '"' ..., CD CD o CD o ·a - .... 

lo< t: '(? o CD - ., 1l 1l u E-4 """ u ~ <:l 

Transporte ................ , 131 H I 161 iOI i'JI o! 
--~~--------------

Commandantes ................. , i 3
1 
........ 1 ..•• 

Fiscaes. : ........••............ 

1

.. .. . ... j 4 

O coronel é comman
dante do C. do Rio. 

se.:retarlOs ........................ , ....•.•. 
Ajudautes •••••••••••••••••••••••••.•. ·j· ... i '* 3 •••. O capitão é ajudante 

do Collegio do Rio. 

!! ;; Chefe.................. . • • • • • • f I I 
:;; ~ Ajudantes...... • • • • • • . • • • • • . • • •• •· •••• , .•••• · •• · 
uc!l Aui.Iiares •••••••••••••..••••.• to 

3 

Com mandante ••.•••••••••..••• i .... •••• 1 •••• 1 ..• J .. .lcommandante da C. 
de l\latt.o Grosso. 

Assistentes .••••.••••.•••..•.... 

Ajudantes de ordens ....•••.•..•.•• 
1 
•••• 

8 

........ 
I 

16 .••• De cavallat·ia. ou a.rti-
1 lha. ria. 

Serviço Geogra.phico ........... , .•.• , .•. ·I 41 81 8, .... ,Em tr~ba.lhos de or-
ga.mzação. 

Somma ............... ·I 161 ui 261 601 601 I 
REPARTIÇÃO DOS OFFICIAES DESTINADOS A ESTES SERVIÇOS PELAS ARUAS 

Postos In f. Cav. Art. Eng. I Som ma. 

Coroneis •.••••...••....•••••.•••. 3 I 3 '* 6 16 

Tenentes-coroneis •••••••••••.•••• 4 3 3 '* ffa, 

l\lajores ......................... 8 6 6 6 26 

-----
Capitães ......................... 15 15 15 1:1 60 

Primeiros tenentes .............. , !5 i'J i !.i H 60 

Sornrna ...•.. , ..•........ i5 46 4:{ 42 176 

Observação geral - Continuarão a ser desempenhados por otliciaes reformados os cargos 
aqni não mencionados e que pelos regulamentos anteriores podiam ser. --"ilberto Cardoso de 
Aguiar. 
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Com ·clareza Iileridiana apparecem as deficiencias a que 
é preciso attender de prompto, resaltando do cotejo entre as 
funeções dadas aos offieiaes e o numero destes. N13ll€'3 ~:>o 
aceusa apenas o indispeW!avel, pelo que não se mencion:un 
r..em os docentes ainda fazendo parte do quadro ordinario, rm 
numero variavel pela sua dependeneia do prazo das o lmmis·· 
sões, ao fim do qual, uns- os de assumptos não essenchl
mente militares - poderão optar pela vitaliciedade e rettJrm:J, 
e os outros ser dispensados ou reconduzidos, a juizo do Governo; 
nem os commandantes e instructores das forcas estaduaes. em 
numero tambem variavel, sujeito como está aos accôrdos :tu~ 
vierem a ser concluídos entre o Governo Federal e os dos Es
tados; nem as commissões no estrangeiro, como as de addido 
militar e outras; nem as de limites e a da construcolo do •;am
po de instrucção de Gericinó; e nem ainda os officiaeg dist!'a
hidos no d~sempenho de mandatos electivos. 

Adoptando os quadros propostos, teremos preparadl) !l so
lução, que mais aindá se distanciará si procurarmos contem
porizar com o actual estado de cousas, a se aggravar de dia 
para dia. 

Parece-me opportuno prever a e:x:istencia de todas as nní
dades que devem constituir as cinco divisões e o deshcamento 
oa guarnição de Matto Grosso, assim como os deposito!i de re
monta e o sanatorio militar. 

A situaç.ão especial de Matto Grosso, a sua distancia da 
sé de da· alta administração do paiz, a carencia de recurso<~ lo
c,aes e a sua situação particular de Iimitrophe com o eatnn
geiro levaram-me a formar o destacamento que deve con4!tl
tuir a sua guarnição. Razões de ordem muito elevada justifi
cam essa resolução, desaconselhando a retirada de forcas d~ 
outro2 liJilt,ados para aquell4', por i :nportar <!lll dt•sattendc:· 
ao caracter regional do ser;wiç;o militar obrigatorio, a transfe
rencia de unidades dos Estados do Norte em muitos dos qu.ac~ 
só ha uma; ou em desorganizar uma divisão das que devem 
existir permanente e integralmente sob as vistas e ordens 
immédiatas do respectivo commandãnte. 

Por outro ladto, não :1e póde deixar de considerar i.mpru
dencia grande manter a guarnição de Matto Grosso no pé em 
que se acha. Mesmo sem querer remontar a acontecimento-; 
da segunda metade do seculo passado ou a anteriores, basta 
lembrar o occorrido em 1903, em momento de pouca tran
guillidade nas nossas relações internacionaes, e em 1. 901.', 
quando o Governo da União, no intuito de amparar a admi
nistração local, enviou-lhe os necessarios recursos militares, 
chegados com tanto atrazo, que o seu emprego ,se torno•t 
inopportuno. 

As condições não são hoje rigorosamente as mesma!', 
é bem verdade. Mas não é menos verdade faltar á estrada dr• 
ft:>rro Itapura a Corumbá, unica via de acc.esso pelo territJo
rio nacional, a capacidade neoossaria para garantir a condu
ccão · de forças de effectivo regular âs fronteiras de Mattt1 
Grosso, !JOmo refor(.'Jo á sua diminuta guarnição, si isso fór 
necessar10 • 

Duas outras modificações na nossa organização, tambem 
previstas, são relativas á dotação em metralhadoras e em ar
tilharia de montanha: cada uma das brigadas de infantaria 



AC't:OS oo: POÓEit EXEdJTÍVO 

terá mais uma companhia de metralhadoràs e os girü.Pos · dii 
artilharia de montanha passarão a ser unidades divisionaria~.·. 
correspondendo um a cada divisão. 

Resultado de observaçãc pessoal de tcehnicus dignos ele 
toda fé, com quem me tem sido dad10 trocar idéas, e accordes 
com o meu pensamento, essas modificações correspondem a 
necessidades postas em destaque na guerra actual, qUie em 
relação ás metralhadoras ratificou praticamente o que co
gi lações theoricas haviam já indicado. 

O canhão ultra-ligeirfJ, ou canhão da infantaria, tem a 
sua melhor solução, entre nós, na artilharia de montanha já 
adaptada, a qual pela facilidade de seu transporte, consegue, 
como é de necessidade que o seja, seguir a sua companheir:1 
bem de perto. 

O nosso canhão de montanha, além da sua adaptabilidade 
áq exigencias da guerra de posição, como canhão de infanta · 
ria, tem a de prestar-se ás da guerra de movimento em ·to
dos os terrenos, vantagem de grande relevancia para quem, 
cómo nós, tem os maiores entraves na falta de ·estradas 011 

na sua má conservD,ção. 
Como já tive ensejo de dizer, a mediLia indicada não. é 

de effeito immediato, como nenhuma outra o será. A 
questão essencial é a insufficiencia do. numero de officiae•: 
em todos os post:Qs e elles continuarão a fa!Lar. O que a am
pliação dos quadros con·; 1gue, no momento, é accumular o 
dc{icit nos primeiros postos, provendo os outros e, em con
sequ.encia, limitando a exli!nsão da criS(h Dentro em pouco, 
porém, em tres ou quatro annos, no maximo, a Escola Mili·· 
tar, desde que seja mantido o seu actual effectivo, preencherá 
todos os_ claros de officians subalternos, completando-se as
sim a solução. 

O alargamento dos quadro.s, por conseguinte, está inti
mamente relacionado com o effectivo elevado de alumnos da 
E> cola Militar e é insepaeavel daquella medida. 

Attendendo ás necessidades já expostas, tive tambem 
muito em vista poupar os cofres publicas. Sem maior ore
juizo do aspecto essencial do problema, qual é a efficie.ncia 
da defesa do paiz, procurei não me desaperceber das nossas 
c0ndições financeiras. 

Assim, a despeza nova total não pesará toda, immediata
mente, no orçamento, visto como os serviços e unidades s:5 
serão providos de officiaes quando tiverem existencia real, 
isto é, quando tiverem realmente de funccionar. 

Disso se conclue que os postos decorrentes da sua exis
tencia só nessa occasião serão preenchidos. 

O quadro abaixo resume as faltas de officiaeQ a qu? Jll'! 
ven!, o referindo e 11ue são as seguintes: 
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Portos 

"' 'ã) 

= " <Jl 

Armas e serriços . -~ e "' "' ;:s C) 

C) 
...., 

C) 

~ 2:! ~ 
c c c c:.> C) 

o o ·a c c:: . ...., .... <1l ~ .s Cll 

8 ...., 
~ 

~ .... 
c t,;) 

~ 
~ 

C) ~1 c 
C) 

~ . 
Infantaria. ······ ........ 4 1 6 59 6Í: 4.5 
C a vallaria ..•..........•. 3 2 a 27 lt:i i7 
Artilharia •••.•••••••.••• 9 i6 i O 51} 65 ...... 
Engenharia .•........••.. ...... 3 :.; 2i ...... ...... 
Intendentes •..•••.•..• , •• ...... 1 i 7 34 H 
Saude ) Medicos .. • • • • . • ..... 2 1 20 6 103 

e veteri- Pbarmaceuticos .••••• 1 3 8 3 ~~ 
naria Veterinarios .......... ...... i 3 31, 50 

Somma ••...••..•••. 
1 
--16 ~ 32 204- 251 -aõ3 

Realizada de chofre, a ampliaçilo pt•oposta importaria em um 
augmento imu1ediato de despeza no valor do ü.211 :700SJOJ. 

Dá-se, porém, que varias unidades e estabelecimentos não po
derão ter existencia desde já, ~r falta de matel'ial e de edificios. E 
omo o provilnanto em officlaes s6 se dará qu,ndo houver racmt'.iH 
ara. o seu funccionamonto, o angrnent;o) de deif)3Za ~e ro lul a 1110 uo; 
c d ous terços. 
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,1'acs unidades e estabelecimento~ \·ão aqui discrimio:ulo.;;: 

Postos 

'" 'Q) 
c 00 rn 

Armas e sm·v i 'ios .~ 8 "' 
Cll .8 "' 
...., ,., o Cll Cll c c e ., :... ~ sz Cll I 

00 o ·a z c 
o s :.? <e ...., .8 u a; -. ·"_J 

~ "' c - r,., 
Cll 

E-o 

c:! ·e:; 2 batalhões de caçadores ........•••...... :l j 2 8 v H 
~ 12 companhias de metralhadoras ........... .. .. . . 12 2~· 2·t c 
.:3 ·} quarte!s-generaes de brigadas .......... .. .. .. 4 4 . ... 
-
.~ 
:.. 
~ 1 regirnen to ................•...........• f :1. 

,. 9 8 .. ;) 

c<: 3 depositas de remonta .......•.......... .. .. 3 :I v ü > 
"' I '...J 

I regimento de artilharia montada. ........ 1 i 2 7 7 H 
.~ As :1"• baterias cios grupos de artilharia a 
:.. cavallo ................................ 3 :{ 3 "' .. .. .. 
.o 3 grupos de artilharia de montanha ....... :3 3 6 !) () .. 
t (luarteis-generaes de 3 brigadas ............ .. .. .. ;{ :J .... 
~ l~abiuete teclmico do Arsenal de Guerra ::lo 

Rio ................................... .. . . . . 1 j .... 

"' I ·::: Companhia tle aet·ostaçã.o .................. .. .. .. f 13 3 
3 No Arsenal de Guerra. do Rio ............... .. .. i 

:,:: 
..... 

a; Deposito de material de campauba nas regiões 
en 

1 e circumscripção de Matto Grosso ......• c .. . . .. .... 
'=l 

"' Correspondentes ás unidade~ de iufaulal'ia •. .. .. .. .. 2 12 
~ ldem.ao regimento rle eavallat•ia e deposito c .. Cll do remonta ...•........••............. 1 '1:l .. .. .. .. .. 
c Idem ás unidades de artilharia ...........•. .. .. .. .. 4 . ... 
3 Idcru ás aml.mlaueias ••.....•.........•.... .. .. .. .. :> .. 
..:; Idem á companhia de aerostação •.......... . . .. .. .. f .. 

Leis de 1919 - Vot. ti. 35 



AOI'OB 00 PODER BXBOVTIVO 

Poatos 

-~ 

I t 
.... 

Armas e sentços ·s i 
~' 

1 
... = 

~ 
Q;) 

c 

::!!! ~ .s 
I L ... 

~ 

Sanatorio Militar ........••............... 00 .. f i i i 

~ Correspondentes ás unidades de infantaria .. 00 00 00 00 2 12 
o Idem ás unidades de ~avaliaria ............. .. .. .. .. i .... 
~ Idem aos depositos de remonta .... : ..•..... .. .. .. . . 3 3 
::;: Idem ás unidades de artilharia ...•......... .. .. 00 1 f 3 

Idem á companhia de aerostaçAo .•••.•..... .. .. 00 .. . . f 

I ::s 
~ 

SanatoriD Militar ...........•....•••....•• i i ~! . . .. .. .. 
f!:8 Deposit08 de remonta ..•......•....•...... .. .. . . . . .. 3 

"' 
Ambulancias •••..•......•...........••..•. .. .. .. . . .. õ 

.Q 
Q., 

"' Deposil.os de remonta ...........•..•.•.... . . .. .. 3 6 3 o ·;:: Companhias de metralhadoras ..........•.•. .. .. . . . . .. 12 
"' Regimento de cavallaria .......•........... f Cl .. .. .. .. .... 
·;:: Regimento de artilharia montada .......... .. .. .. .. 1 . ... s GruPQS de artilharia montada .............. .. .. .. .. .. 3 
~ Am bulancias .•......•......••............. .. .. .. • o • o 5 

Total. .•.•.....•.....•..........•.•.•. 21 +3,671991 H-8 

A permanencia dessas vagas abertas importa, como se vê 
do quadro abaixo, • em ecohotnia na · importancia de réis 
2.354:700$000: . 

2 coroneis . . . . • . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . 34:800$000 
6 tenentes-coroneis. . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 :400$000 

13 majores • . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . i48 :200$000 
67· capitães . . . . . . . . . . . . . . . . • . . .. . . .. 603:000$000 
99; i"" tenentes '· . . . . . • . . • . . . . . . . • . . . . . 683:100$000 

U8' 2•• tenentes.. . • . . . . . . . . . .. . • . . . • . . . 799 :200$0()0 

2 o 354 :70Ü'$000 

Assim a despcza itnmediata se reduz, por esse tnotivo, a 
3 o 857 :!000$000. 

. Mas 143 vagas de 2•• tenentes, além das já referidas1 
hão podem ser desde logo preenchidas por falta de candi-
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datos habilitados. E como 143 2•• tenentes vencem annual
mente 772 :200$, a despeza alludida baixa a 3. 084 :800$000. 

Attendendo-se, porém, a que 44 vagas de 1 •• tenentes 
de artilharia não podem ser preenchidas por falta de 2•• te
nentes com os requisitos legaes, equivalendo tal numero de 
officiaes ao dispendio annual de 303:600$, a desp('.za imme
diata baixa a 2. 781 :2'00$000. 

Em relação ao quadro actual, havendo uma diminuição 
de quatro 2"" tenentes (tres de artilharia e um de engenha
ria), ou sejam 21 :600$ annu~es, a despeza immerliata baixa 
a 2.759:600$000. 

Considerando por fim que ha 400 vag'l$ de 2v• h'nen
tes, por falta de a-spirantes habilitados, e que isso corres
ponde a 2.160:000$, a despeza immediata desce a réis 
599 :600$'000. 

No anno 'corrente, essa despeza será a metade, por isso 
que as promoções só se farão no 2• semestre. 

Observa-se mais que as vagas de 2•• tenentes, decor
rentes das promoções aos postos SUiperiores, não serão pre~ 
enchidas, em razão da falta já referida de aspirantes ha
bilitados, o que ainda concorrerá para a reducção da despeza 
immediata. 

iNlessas condições, Sr. Vice-Presidente, ha de v. Ex. 
permittir que eu insista na necessidade da adopção dos qua
dros ampliados, cujo decreto vae junto, convencido como estou 
de que essa adopção é consequencia das medida..; relevantes 
tomadas por V. Ex. em prol da defesa nacional. 

Tendo V. Ex. incentivado o preparo technico do Exer
cito, com o contracto da missão de instrucção; ampliado o 
effectivo da Escola Militar e modificado o seu regulamento 
de modo a transformai-a em estabelecimento de instrucção 
profissional, só falta alargar os quadros dos officiaes em 
1:onespondencia com as necessidades do servic-<>. Tomando 
tal providencia terá V. Ex. em muito concorrido para a so
lução do nosso problema militar, por isso que adoptadas as 
duas primeiras medidas, como já o foram, a terceira se 
impõe como seu complemento. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de ~919. -Alberto Cardoso 
de Aguiar. 

ogcRBTO N. 13.654:- nE 18 DE sUNao DE HH9 

Abre ao MfDisterio da Agricultura, llldumia e Commereio o C1"8CCito de 
8!16:.te)OJ para aabftDCioDar o aenfço de combate i lagarta roaea mantido 
pelo Estado do Parahyba do Nona. . . 
O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 0111 

exercício, tendo ouvido o Tribunal de Contas na fórma do art. 34 do 
respectivo regulamento e de accôrdo com o n. IX do art. 9i da lei 
n. 3 .674, de 7 de janeiro de i9i9, resolv~ abrir 1o0 Mlpist.etiQ da Agri
cultura, lndustria e Commercio o credito de 396:iOOS, para subven· 
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cionar, no coreento armo, o set•viço de combate á lagarta rosea 
mantido pelo Estado da Parahyba do Norte. 

Rio de Janeiro, 18 de junho ele HJ19, IW ua Indcpeudeucia c 31° 
da Republica. 

DELFIM MonEillA DA CosTA RIBEHlO. 

Antunio de l'adtta S•tlles. 

DECRETO N. t3.655- Nlto foi publicado. 

DJ<~CH.E'l'O N, I :3. 65fi - JJI·; 2(', DE .1 LJ1\ Wl rn; HH !J 

Abre ao l\IInisterio da Justiça e Negocios Interiores o credito de 
490:520$006, supplementar â verha n. 34 do art. 2" da lei de 
orçamento do exerciclo de 1919. 

O VÍ'}C-Presidente da Republica dos l!~sLados Unidos uo 
llrasil, em exrorcicio, usando da autorização eoncrdida no ar
tigo 15 da l.:Ji n. 3.671, de 7 de janeiro de 1919, e tendo ou
vido o Tribunal de Contas, nos termos do n. III, § 2•, do 
art. 32 do decreto n. 13.2'1'i, de 2~ de outubro de 1918, l'f~
solve ahrir ao Ministerio da Justira c Negocios Interiores o 
credito de ·i:l0:520$006, supplementar á verba n. :H, do ar
tigo 2" da lei do orçament.o do exercício de 1919, para paga
mento das rlespezas decorrentes da execução do tlPcrclo nu
met·o 13.!í27, do 26 de marco ultimo. 

Hin dn Janeiro, 25 de jimho de :1!11!1, !)8'' da lndopr~udencia 
c :Jl" da Hepublica. 

D~a.JnM MohEJHA uA CosTA HwLmto. 

Ul'bano Santos da Costa .Jnwjo. 

DEClll<:'l'O N. 13.657-- DE 2ú UE J IJNIJJO J)g 1!) 19 

I Concede â For:;ikrings-Aktieselskallet-"Skandinavia", com séde em 
Copenhague, autorização para funcciona•· no Drw.;il <'111 Ht>guros 
mat•Jtimos e t<"rrestres 

O Viee-Presidnute da llPIJUhlira dos I•:,tado:-; lfuidos do 
Brasil, em exercício. a H endeuúo ao que l'PIJW'l'PU a Forsi
kriugs-Aktiesclskabet-«Skandinavia», com sl\de em Copenha
gue, Dinamarca, re~olve conceder •í nwsma sociedade autori
zação para funccionar no llrasil em s(•guros marit i mos e tcr
resti·cs, meuiante as seguintes clausulas: 
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I 

As ope1·ações qne rl'alizar no Brasil serão na JH'Oporção do 
enpitnl qun pff'rrliYanwHIP. l'f-:1 i\·pr J'fiJiff\>iPlllado em Yalore!' 
br<~silrdros, de accCwdo com os arts. -17. ~ 1 ", do rlecrelo n. 434, 
de 4 de .inlho de 1891, e 25, § 2". da !ri n. 1 .144. de 30 de de
ZPmhro tiP 1 ()03. at~ a importanria rle 1.000 :ooos;ooo. 

H 

.\ ~nriPdado' Rkandinavia SI\ snlmw1t •'J'Ü üs lo> i,; Y ig·enl Ps f' 
a.,, f1·ibnnae.:; hrasi!Piros Pm todos os RP.HS netos n eonlrsl.at:-6Ps 
cnm o Governo I' os particulart·~. hnm romo :ís leis e regula
nl!'nfos qnr vil'l'Pm a sl'r promulgados flobre a maft•ria da prr
;;pn f P conc.r~.;;fío. 

m 

A sneiPdar.IP Rkanrlinavia manf.t•t·ú. nt•;;fn Capital um !'1'
]li'I'."''JJfanfn eom podert>s neel'ssarios para liquidm· e rll'cidir 
todoH os Jl(\poeios n l'PI'lnmaçõPs, P spr rifado JWrant.f' o>~ fri
lnmaPs, hrm romo um agnnt.P no;;; E~lados 1'111 qne t•stalwlecf\r 
:l!!'Ptli'ins. •·om i~naN~ podrrPs. 

TY 

.\ ~nr·.jptfa ~kandinavia J'!'aliznr:í. d1•nt I'O dr fiO ri ins, o 
rlPpo~iln diJ garnntia de :?00 :OOO!fl. ufim r!!' Jfl,. ~1'1' I'XpNlida a 
!'rll'fil. paiPnfP pnra Plll'l'far a;.; opN'ar,.õP~. 

hio ri f> .TanPÍI'O, ::_>!í flp jnnlto r!P I !11 !l. f'R" ria I ndPpPtHII'nria 
e :ll o dn n r pu h lira. 

DEU'Jl\1 l\JORimu D.\ CnR'I'.\ RmF:mo. 

João Ribrdro d·· Olh·r>irrt P SouZfl. 

JlE(;RETO N. l:'l.fi!íR -· nJ·: :?r'í llE .JF:-;:Ho DE l!ll!l 

Pmmulga o Tratado para a fixa<;ão e liquirlao:;:ão da dh·icla <lo {Trug·uay 
ao Hr·:u<il, assigna<lo no Rio ele Janeil·o a 22 <lt:> .Julho dt:> 191R. 

O VirP- Presidl'nfl' da HPpuhli•·a dM E~f a do~ I 'nido~ do 
J:r·a~il, 1'111 PXI'I'I'Íein: 

TPrHin !'ido sarwf'ionndn. pPlo DPt'I'Pio n. :1. ô:?O. do• :.>:l 
do• llt•zpmhro dP Hl1 R. a RP~olur,.ão do CnngrPssn ~n••ional qu•• 
nppr•oynu o Tratado nara a fixar,.ão P liquida(:ão dn diYicla 
rln Tl!'ug-nay ao Brasil. ag;;ignado no Rio flp .Tanl'ir·n a '!'! riP 
Jnlhn daqlll'lll' nnno: · P haYPndo-sP efi'Prluado a ft·n,•a dn!'< 
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respectivas ratificações, nesta mesma cidade, no dia 2i do 
corrente mez : 

Decreta que o referido Tratado, appllJI.SO, por cópia, ao 
presente Decreto, seja executado e cumprid'o tão inteiramente 
como nelle se contém. 

Rio de Janeiro, 25 de Junho de f 9f 9, 98" da Indepen
dencia · e 3f ~ da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

Domicio da Gama. 

DELFIM MOREIRA DA OOSTA RIBEIRO, 

Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
em exercício 

Faco saber aos que a presente Carta de ratificações 
virem que, entre os Estados Unidos do Brasil e a Republica 
Oriental do Uruguay, pelos respectivos Plenipotenciarios, foi 
concluído e assignado na cidade do Rio de Janeiro aos vinte 
o dois dias do mez de Julho do anno de mil novecentos e 
dezoito, um Tratado para a fixação e liqnida<.Jão da divida 
do Uruguay ao Brasil, do teôr seguinte: 

Tratado entre os Estados 
Unidos do Brasil e a Repu
blica Oriental do Uruguay, 
para a fixação e liquidaçlo, 
da· divida do Uruguay ao . 
Brasil 

. I 
O Presidente da Republica 

dos Estados Unidos do Brasil 
e o Presidente da Republica 
Oriental do Uruguay, anima
dos do mais cordeal e sincero 
desejo de fortalecer. cada vez 
mais, os laços de antiga e leal 
ami7.ade que ligam historica
mente os seus respectivos 
paizes, resolveram celebrar:, 
um Tratado para fixar e li
quidar definitiva e amigavel
mente a divida que o Uruguav 
tem pendente com o Brasil, 
nomeando para esse fim seus 
Plenipotenciarios, a saber: 

' ' ' ~ ' I .. I( 

Sua Excellencia o Senhor' 
Presidente da Republica dos 
Estados Unidos do Brasil a 1 

Sua Excellencia o Senhor· 

Tratado entre los Estados 
Unidos dei Brasil y la Re
pública Oriental dei Uru
guay, para la fijación y li
quidación de la deuda dei 
Uruguay para con el Brasil 

El Presidente de la Repú
hlica de los Estados Unidos 
dei Brasil y el Presidente de 
la República Oriental dei Uru
guay, animados dei mas cor
dial y sincero deseo de for
talecer cada vez mas, los !azos 
<te antigua y leal amistad que 
Jigan históricamente a sua 
respectivos países, resolvieron 
celelbrar un Tratado para fi
,iar y liquidar definitiva y 
amigablemente Ia Deuda aue 
11! Uruguay tiene prmdiente con 
el Brasil, nombrando para ese 
;fin s'us Plenip.ot.enciarios, a 
saber: 

Su Excelencia el Seiíor Pre
sidente de la Rep1íblica de 
los Estados Unioos dei Brasil 
a Sn Excelencia 11! Reiior Do-
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Doutor Nllo Peoanba, Minis
tro de Estado das Relaç6es 
Exteriores do Brasil; 

Sua Excellenci" o Senhor 
Presidente da Re~ublica Ori
r>nt.al do Uruguay a Sua Ex
~~ellencia o Senhor Doutor 
Balthazar Brum, Ministro de 
Estado do Departamento das 
llelações Exteriores do Uru
guay: 

Os quaes, depois de exhiblr 
m; ~;eus Plenos Poderes, acha
rios em boa e devida fórma, 
convieram nos Artigos se
g nint.es: 

ARTIGO I 

A divida total da Republica 
( >riental do Uruguay para 
r~om os Estados Unidos do 
Brasil fica fixada, de com
muro accôrdo, na somma de 
cinro milhões de pesos moeda 
nacional uruquaya ($5.000.000), 
Pf!Hivalent.es a urn rnilhão e 
srssenta e tres mil oitocento.~ 
,.· vintr e r101'e libras esterlinas 
(tt 1.063.829, pagaveis na 
f1írma prescript.a pr.lo Artigo 
:w deRte Tratnõo, cuja impor
fnncla liquida, com o propo
~i!o deliberado de que os flS
forços financeiros, applicados 
ontr'ora em luctas communs 
pnla liberdade, ·sejam no pre
~r>nffl destinados a fins com
rnnns õo progresso, bem Pstar 
c cultura, será applicada om 
ohras de mutuo beneficio nas 
frnnt.riras de ambas as Nações, 
rlr>nl ro das clausulas e f6rmas 
rrne se estipulam nos artigos 
~r·g-uintes. 

ARTIGO JI 

1':m um ponto da fronteira 
ln·nsilf'iro-urugtuaya e como 
pr·incipal appticar.ão dessa di
viria. !'crá fundado c mantido 
mn Tnst.ifnto rlf' Trabalho, no 
qnal. sob os auspícios dos 
rlons Governos e nas línguas 

ctor Nilo Peoanha, Ministro 
de Estado en el Departamento 
de Relaciones Exteriores dei 
Hrnsil; 

Su Excelencia el Seiior Pre
sidente de la República Ori
ental dei Uruguay, a Su Ex
celencia el Sefí.or Doctor Bal
tasar Brum, Ministro de 
Estado en el Departamento 
de Relaciones Exteriores dei 
Uruguay: 

Los cuales, despues de ex
hibir sus Plenos Poderes, bai
lados en buena ·y debida for
ma, oonvinieron en los Ar
tículos segui entes: 

ARTÍCULO I 

La Deuda total de la Reptl
hlica dei Uru~nay para con 
los Estados Unidos dei Brasil 
queda fijada, rle eomun acuer
rlo, en la suma de cinco mil
fones de pesos cn moneda na
cional Uru(Juaua ($'1.000.000.00), 
equivn lentes a un mill6n se
senta 11 tres rnil oclwciento& 
1Jcintinttet·e libras esterlinas 
w; 1. 063. 829). pagables en 
la forma estahlecida por el 
Al'ffr~nlo xv de rsto Tratado Y 
cuyo importfl lfquido, con el 
propósito dclibflrado de que 
los flsfuerms financieros apli
carlos otrora en Inchas co
munes por la libflrlad, sean en 
e! presentfl, destinados a fines 
t.amhifln comunes, de pro
greso, bienestar y cultura, 
será aplicado Pn obras de 
mutuo beneficio en las fron
teras dfl ambas naciones, den
t.ro de las clausulas y formas 
que se estipulan Pn los Artr
cnlos siguientes. 

ARTfCULO 11 

En un punto de la frontera 
brasilero-nruguaya, y como 
principal aplicación dr> esta 
Deu da, será fundado y man
tenido un Instituto de Tra
ba.io, en Pl cnal, ha.io los aus
picio~ de lo!~ rlos Gohif•rnos, y 
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portugueza e hespanhola, re
ceberão brasileiros e uru
guayos. em egual numero, in
strucção scienf.Hica e profis
~ional sobro tudo quanto se 
referir ás industrias agrícolas 
e pastoris e ás que lhe são 
connexas P dPriYadas, pro
cnrando-s<~ snd.emaf ieameufp 
t>lcwar n ronr',.itn cl pfficacia 
lle todos os nfficios, industrias, 
artes e sciencias rnlacionadas 
eom a terra, para o que ~erãn 
al.fendidos eom Pgual intet·nsse 
os cml';;;os de t!S!Weialisaeão 
Jll'atira applicada ao trabalho 
regional, e os de indole supe
l'Í(JI', profi~~innal e teehnica. 

E~ I a Fundac.:ão Sf'J':Í Pstatw
]Pc.ida sohr·e a linha ft·onf.Pi
rir,a, c'm al'ra aproximada
uwntc Pgual J)ara eada lailo, 
na zona de Acrguá ou em 
ou( t•o Jogar qnP parf.eer· mais 
c·onn'JÜrnf.e, n qtw srr:í esco
lhido c mandauo demarcar 
por dons Alto,; Commissarios 
designados por ambos os Go
yPrnos, para tal fim, e para 
os encargos Pspeeiaes que ;;e 
lhes conferPm nos artigos qne 
se sf'guPm. 

ARTIGO IV 

O plano geral da :Funda(;ão, 
sua organisação docenfp, (rr
speitada sempre a Rlla essen
eial indolr~ agrarial, APH rP
.gimPn rlf' go\:c>t·no P rir• admi
nistrarão n lodos os ou t.roR 
.pontos, flliP dPvc>m ronstil.nir 
seu Estatuto basico. serão Pf'
tnrlados de commum ar6'n·do 
n pro})OSfos :ís duas Altas 
Parf.Ps (]onfraefanf.f's J•Pins 
dons Alfos Commif•sarios. df' 
quP fl•afa o artigo anff'rior, 
os quaes sn. porlerão fazer 
coadjuvar pelos necf'A!'larios 
as~e>~sorf's ,. auxiliares fri
r!mieos. 

cn las lcnguas portuguesa Y 
espafiola, recibirán hrasileros 
y uruguayos, en igual número, 
instrucci6n cientifica y profe
sional sobre todo cuanto se r~'
fiera a indnstrias agrícolas y 
pastoriles y a Ia~ r)ue. !Ps son 
ronrxas y derivadas, pro
-curanrlnsP. si~lrnmticamf'nf e 
rlevar 1'1 collf'epto y la efi
cacia dn lodos los oficios. in-_, 
rlust.rias, artrs y cif'ncias rr--
1 ar ionad os c•on la fi PITa, 1 •a t'n. 
lo cual sPr:ín alemlirlns cnn 
igual interf.s los cmsns rle f'S
pecialización practica ardi
cada ai trabaio rrgional r los 
de indo! e suprrior prof'Psinna I 
y tPcnica. 

Alrt'íc:rrn m 

Rsla Fmulac·icín sr!r:í f'!'<la
hlf'eida sohre la linra fron
leriza. C'll :wea aproximada
mc>nlP igual para rada lado, 
Pn la zona ele Ac·e~II:Í o r•.n 
cHro lugar quP parezca mas 
C~llllVC'IlÍf'Htf' y qtiC\ Sf'J'Ú (•~en
gido y mandado r!Pntarrar pOI' 
uns Altos C:omisarins UI'Sign'l
dos por ambos (~obinrnos para 
tal fin y para los comf't.idos 
PRpPr.ialf's (Jtlf' sr• lc~s ronfierPn 
rm los Arfff'nlos RiguiPnfPs. 

AR'l'ÍC!JT,O IV 

1<::1 t)lan general df'. la Fun
rlaciôn. su organización do
cente · lrt'sprtarla >:iemprP su 
c>srncial índole agraria). ::;n 
roginH~n de gnbiPI'Jlo y de 
:tUDlÍilÍRf I'aeir\n y todos ]OS 
ófJ•os. punto~ qur• liflhc>n con
sf if..uir F~ll Estafuf.n hásico. 
sr•r:ín Psfndiarlos de r·omnn 
aeUPJ'clo· y Jll'Opliesf.os a lal' 
rios Alta>~ Partes ContmfanfPs 
JlOI' los dos Altos Comif:ario:: 
riP. tJilC trata P) ,\rtícnlo an-
1Prior, los f•na!N; sn podrún 
hacrt• asisf ir por lof' nt'cPsa
rios af'eSOrPS r llllXiliares fr1-

rniCO!'<. 
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ARTIGO V 

F,sr.olhido o pouf.n mais 
adequado para o cstabr.ler.i
nH'nlo do Instituto do Traba
lho: planrjado nos termos que 
llH~lJJOJ' consultem sua rtali
sar,iío imnwdiafa, sua bôa 
maJ•rha administrativa f' sua 
Jli'OSl)eridadc o rfficaeia fu
I ul'a; apl)royados f'l11 l'ommum 
JW.Ios SPilS rcspf'ctivos Go
YI'I'liOS os 111anos P projcctos 
do~ dous Altm; Commissarios 
e ac!quiridos oR tPt'l'l'nos o 
t·ampos ncr.Pssarios. o que 
tudo di'YPI'á SPl' fl'ifo por yon
t.adn expressa das Altas Pnr
I•'S Cnntractnnf.cs dentro 1los 
Yinfl' mezcs seguint.es :í troca 
daR ratifiracõrs deste 'l'ra
tado: o l:loYPrno da llfl[lllhli1'a 
0J'iPnlal rlo Uruguay, JHH' 
f:l'll~ J)opartamPnltlR Tr.elmi
l'tls, daní enmr1:o soh a fi;;;ca
li~nl:ãn dos ,\!tos Commil';sa
J·ios, ;i,; 1~onstrureõrs da Fun
d:u:ãn (Jlll', sah·o nof.orio mo·-
1 l\o dl' for·r,a maior, flpyerá 
I' si aJ' pmmpta para funcl'io
naJ' " RPr l'ntreguc ;ís autori
dadPH lf\11' a dCYPITI aflmini~
[!'aJ', dnuR annos após ferPm 
Hitlo conwcadas as obras, r'PS
sando Pntão as funrçõPi: dos 
.\!tos Commissarios. 

AR'I'II10 Vl 

Os planos tlfl csl ulio 11 pro
~~·anmta~ das Escola,; 11!1 Rf\
I'CÕPS em quo fôr dividirln o 
Jnst it nt.o de Trabalho, bem 
a~sim ns rPgulamPnl.oR dP. Sf'r
vi<:os P dfJ aulas c o que fi)t· 
rPiat h· o á rr•.onomia in f e r na 
do lnsl i tufo P snas dcpPn
I!Pnr ias fiPa rã o a I'Ul'!W da H 
aufol'idadt's rlrwrnfps P admi
IIÍI'Irat.i\w;, a l'll.ia direeção 
f•'w l'llf.t·Pgllr' a Fundação, dP 
aer'f>J'do I'OJllo o I<~strl'f.uto Jll'é
vianwntr approvndo p r' 1 n s 
dons ( Jovcrnos. 

,\R1'Íf1ULO V 

Esrogiuo r! I>tllll o mas ad•J-
1\lJarln para asien I o drl Insti
tnfo dn Tmhajn; pl:tneado 
e~t P Pll los fr''J'minos que nw
joJ• coJJSIIlf.Pn Sll l'l'alizarión 
i 11111d i ata. su lnwna marchu 
adminis(raliYa ~· i-ill pJ·ospP-
1 idatl y f'l'icaria rntura: apro
~·ndns Pfl cnmnn por f'ns 1'1'
RJH'I'fivos GohiPrnos lo" planos 
v Pl'OYPf'!ns de lofl ;\!los Co
Íni~>arim; y adquiridos los 1Pr-
1'"nos ~· eampo;.; necPsario:<. 
f ndo lo rua! r!ebe KPl' hl't·ho 
JHll' vnluntad PXJ11'P~a r!P las 
dos Ali as Pat'IPs Conl J'n I anti' R, 

I!Pnlrn rlc los Vl'iliiP lllf'SPR 
siguit'nlm; ai I'UlljP dr r·afifi
l':wioJws dt' P~lP Traf.arJo: <'I 
( lohiPI'Ho r!P la Bepúhl ka 
« lriPJJI.al ""' t :rugua~·. fiM su~ 
I lPJHll'famPlllos I l;f'llÍI'os, dar:'! 
I'OlliÍI'Il~o. hajo la tifwalizn-
1' i{ll\ df' lo~ Altos Comisario,;, 
a Ias eonsf.J·urcioHns de la 
Fundaeión, la l'llal, Ralvo no
f nrin moi ivo ri•~ fuPrza lllayor, 
dnlwi':Í psfar pronta para fun
l'ionat· v SPI' l'nlr·pgada a las 
auf•H'ilhi:dPs quP dPhPn aflmi
nislrarla. dos aiíos dPspul's 1lr~ 
halwr sido PmprzadaR las 
n}Jras, ersando Pnf onrr>s las 
fun1~ioneR tlt' los .\!los Comi
sarin:;. 

An'J'ÍC!l!.O Yl 

J,m; planos dn e;.;lmlio :'1' 
Jl!'ngt·amas di\ las Esm~el.a~ rí 
t"r.rriones i>n flUP sra dJYHluln 
<'1 Instituto dn Tmhajn, a~í 
como los J'Pf.!lanwnl o;;; d1•. f<er
Yil'im; y dP aulas ,. 1 ntlo lo 
1[111' ftwrn rr>lnfivo a la 1'1'0-
nomia iniPrna f]pJ ln:<f il.nfn ~· 
!'Ui< dPJW!ldi'J11'Íac: 11\tf'd:ti'<ÍII a 
1'1ll'l!o 111' las aufor·idad•~s dn
I'Plll r~ 1\ admini:-;lml.iYni', n 
l'll~·a llir·pr,ri•\n sPa Pillt·Pgada 
In Fnndation. de :tl'lll'l'tlo rnJJ 
1'1 Estatuto JH'f'vinnHmffl nprn
hndn por ]o~ dn;:; finhiPI'!IO~. 



ARTIGO VII 

Para facilitar a acquisição 
dos terrenos e campos neces
satios á installação do Insti
tuto de Trabalho e de todas 
as suas dependencias, fica 
convencionada com plena for
ça legal por ambas as Altas 
Partes Contractantes a auto
risação eventual para que os 
mesmos terrenos e campos 
possam s e r desapropriados 
por motivo de utilidade pu
blica, nos territorios de ambos 
os paizes e de aceôrdo com as 
leis que nelles regem a ma
teria. 

ARTIGO VIII 

Os Altos Commissarios de
verão dedicar especial at.ten
cão ao mechanismo directivo 
e administrativo do Instituto 
de Trabalho, estudando cui
dadosamente a fórma de pre
venir possíveis difficuldades 
futuras e, no caso de acharem 
que a estructura delinl'ada 
para aquella Fundacão nos 
artigos precedentes poderia 
trazer inconvenientes de qual
quer ordem, deverão formular 
e propor uma outra organi
sacão para a mesma, esco
lhendo uma das seguintes al
ternativas: 

!")-dividindo em duas 
partes eguaes as quantias 
liquidas que se destina
rem a esse fim na fórma 
dos Artigos xv e xvr, para 
serem fundados por am
bos os paizes dous Insti
tutos contíguos, um em 
cada territorio, com ad
ministrações autonomas; 

2") - ou entregando a 
Republica Oriental do 
Uruguay ao Brasil aquel
las sommas para que elle 
installe e administre a 
Fundação no seu territo
rio fronteiriço, prestando 

ARTiCULO VII 

Para facilitar la adqulsi:... 
ción de los terrenos y campos 
necesarios a tal instalación 
dei Instituto de Trabajo y de 
todas sus dependencias, queda 
convenida con plena fuerza 
legal por ambas Altas Partes 
Contratantes Ia autDrización 
eventual para que dichos ter
renos y campos puedan ser 
expropiados por motivo de 
utilidad pública, en los terri
torios -de ambos países y de 
acuerdo con las leyes que en 
ellos rigen la materia. 

ARTÍCULO VIU 

Los Altos Comisarios de
berán dedicar especial aten
ción ai mecanismo rlirectivo Y 
administrativo del Instituto 
de Trabajo, estudiando cui
dadosamente la forma de pre
venir posibies dificultados fu
turas y, en e! caso de hallar 
que Ia estructura delineada 
para aquella Fudación en los 
Artículos precedentes podría 
t.raer inconvenientes de qual
qnicr orden, dehrán formular 
y proponer ótra organisación 
para la misma, escogiendo 
una de las siguicnt"s atferna-
tivas: · 

i") - dividirmdo en dos 
partes iguales las sumas 
líquidas, que se desti
naren a esc fin en la for
ma prevista por los AI'
tfculos xv y xvr, para 
ser fundados por ambos 
países dos institutos con
tíguos, uno en cada ter
ritorio, con administra
f•iónes autónomas; 

2") - o entregando la 
República dei Uruguay al 
Brasil aquellas sumas, 
para que é! instale y ad
ministre la Fnndación en 
su t.êrriforio fr·onterizo, 
prestando P! Uruguay 
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o Urugua7 todo o con
curso teehnico que lhe 
fôr pedido; 

a•) - ou, finalmente, 
por outra fórma que me
lhor convier para asse
gurar, conforme os altos 
intuitos deste Tratado, a 
bôa harmonia permanen
te e a progressiva pros
peridade da Instituição. 

As propostas, que em qual
quer dessas hypotheses fi
zerem os dous Altos Coinmis
sarios terão pleno vigor, uma 
vez approvadas por ambos os 
Governos. 

ARTIGO IX 

O Governo da Republica 
Oriental do Uruguay con
struirá com parte da divida 
uma Ponte Internacional sobre 
o rio Jaguarão. entre a ci
dade brasileira deste nome e 
a villa uruguaya de Rio Bran
co ou nas suas immediações, 
se isso fôr de mais vantagem, 
a juizo de uma commissão 
mixta que as Altas Partes 
Contractantes designarão para 
estudar a melhor situação da 
ponte e para preparar, de ac
côrdo com os Altos Commis
sarios e dentro do prazo de 
vinte mezes de que trata o 
Artigo v, as plantas de con
Rtrnccão dentro dos limites da 
importancia approximada es
tabelecida no Artigo xv do 
prr,sente Tratado. 

ARTIGO X 

A ponte a ser construída é 
rlestinada a todos os fins de 
transito e trafego, passagem 
de pedestres, cavalleiros e 
vehiculos de qualquér classe, 
inclusive trens ferro-viarios. 

ARTIGO XI 

Para ser entregue a ponte 
. ao trafego internacional nm-

todo el conourso técnico 
que le fuere pedido; 

a•) - o, finalmente, en 
ótra forma que mejor 
conveniere para asegurar, 
de acuerdo con los altos 
propósitos de este Tra
tado, la buena armonia 
permanente y la progre
siva prosperidad futura de 
la Institución. 

Las propuestas, que en 
calquiera de esas hipótesis 
hicieren los dos :Altos Comf
sarios, tendrán pleno vigor 
una vez aprobadas por ambos 
Gobiernos. 

ARTÍCULO IX 

El Gobierno de la República 
Oriental dei Uruguay con
struirá con parte de la Deud!l 
nn Puente Internacional sobre 
el Río Yaguarón, entre la 
ciudad brasilera de este nom
bre y la villa uruguaya de Rio 
Branco o en sus immediacio
nes si asi resultar mas vanta
joso a ,iuicio de una comisión 
mixta que las Altas Partes 
f:ontratantes designarán para 
estudar la major ubicación 
dei puente y para preparar de 
acuerdo con los Altos Comi
sarios y dentro dei plazo de 
veinte meses de que trata el 
Artículo v, los planos de con
strucción dentro de los lfmites 
de la suma aproximada es
tablecida en e! Artfculo xv de 
este Tratado. 

AR'I'fCULO X 

El puente a construirse cs 
destinado a ({)dos los fines de 
tránsito y tráfico, pasaje de 
peatones, ginetes y vehlculos 
de cualquier clase, incluso 
frflnes ferro-viarios. 

AnTfCULO XI 

Para ser entrPgado el pnen-
1 e ai tráfiro int.ermwional, 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

bos os (lovernos obrigam-se a 
r>staheleeer em suas respc
d.ivas jurisdiccüPs, nas cxtre
mirladPs da pontr, postos fis
raes *' aduaneiros habilitados 
pa1·a lodo g-r>Jlr>ro flp ope
J'aÇÜP~. 

.\1\TIGO XII 

A ulilh<a~ãn ·da JHmfe Re!":í 
rompletanwniP liYI'<' P gm
luifa para foda rlas~f> dn 
f.ranilifn P lrafPgo. Os dw1s 
paizPs JJOdPrão. todavia, dfl 
I~OTllllllllll UI~C<'>rdo. ÍlllPOI' Ulllll 
I'Onh·ibuirãn, pnr mn sú vm: 
1111 )ll'l'ÍIId iraJIIPilf P, ÚS ('lll)1l'P
ZilS J'nrro-Yial'ias que forem 
aulorisarlas a utilisa!' a pont.P. 

AIITl<JO Xlll 

()s dnus paizi'S farão dP 
ron1mum acrürdo os rrgula
nwntos que dPYCI'ãn Rer obser~ 
Yarlos para a utilisacão .ria 
pnntP. quanto ao trafego gc
J•al. . policia, eonservacão de 
Yias- ferJ'r>n~ n fiscalisação 
rtfltwnri l'ft. 

All'I'JGO XIV 

.\. Hepnhlira Oriental rio 
l:rugnay rnmpromrtle-se a 
com~'car a con~t:r·uet:iío da 
Jlnnf.n sei~ mP..:os depois r\e 
apprnYadas as plantas n a 
dal-a prnmpfa para Ror rn
ft'Pgur. ao trafr.go vinte c qua
tro lllf'Zf'S depois tt'e r•omn
r:n:las a,; obras. 

. \1\'l'lliO X\' 

J'am a I'XI'Imciio Jinaneoir·a 
da;; Psf ipula~;i"íl'~ dPsfP Tra
tado, a HPpulJJi1~a OriPnlal <lo 
l'r·u~uay Pllliffir·:í, dcnfr•o do 
nnno Hr•guinfP ú 11'01'3 das t'a-
1 i fil':ll;i)f•s do llli'Silln. uma Di
Yida f'SI)f'f'ia) flp I'ÍIH'O tllii!JÕPS 
df\ pro;;:n-s mnPda nacional uru
g-naya, rnm rinco pnt• rPnfo do 
,inros n um pnr CPnfo de 

ambos Gobiernos se obligan a 
est.ablecer en sus respectivas 
Jurisdicr,ionrs, r•n lns exlxn
midades dei· pnentrs, pur.;;to;;; 
fiscalrs y adumwros hahili
fados para f ndn g1;11Prn de 
opet·acionl's. 

Aln'ÍI:l'I.O XII 

E! uso d<'l Jlllnnt.n ::;prá com
plntanwntP. Iihre y gratuito 
vara toda cla;;:e dn tr·:ínsito Y 
tr:ífiro. Los dos pa í SPS vo
drún Rin embargo, de I'Otnllll 
aruPrdn, imponnr una Pontri
IJuriôn, por una ~ola ynz o 
per·imlil'amrnl.r; a Ias rmprP
sas fcrroviarias qun sPan nu
tot'izadas a ntili..:nr r•I purnfe. 

AHTÍCI!LO XII I 

Los dos paísrs dicflu•ún r!P. 
ennmn amwrdn Jns t·oglamrn
fm; qtw deban SI'!' ohRPrYarlo~ 
J'ara P) uso dPI punnlr', r:'ll 
rP laciôn ai tr:ífico genrral. 
polida. r.on~ervariôn rTe via~ 
ferrras ;r fi~l'nlizari~ín adna
nera. 

AR1'ÍCl'LO XI\" 

La Repúhlit•a Ol'ir,ntal rll'l 
lTruguay s(• l'ompromeln a 
I'InJlÍ~za t' la t·onst.rurdón (.Jrl 
purnt.o seis mc.~Ps despues 
rfp, aprobados lo~ planos y a 
darlo list.n para ser entre
gado ai tr:íi'ien winfituat.r"il 
Jl1f\Sf'S dr,.pUPR iJn PlllJlf'Zflflas 
las obras. 

AH1'Ít:!'LO X\ . 

Par a la r',jPr~urión finan
c·ipr·a dl' laR Pst.innlat~iones dr 
rsfr~ T1·at.ado. ia Hl'pt'rblit'a 
Oril'nlal drl t:l'ugtHI~· t•mif.ir:'t. 
dNllro dPI aiío :<i::uriPniP a! 
1 a_njl' df' rafifil'at·ionf'K dl'l 
mrsmo, una Drnda ''~"JH'eial, 
fln PÍll!'O Til i IJOllPR lfp JIPSfl:<. 
monNia nnrinnal m·np;nnya. 
con rinro pm· cirnf.n dt' in-
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amortização ammal, para euja 
realisacão (lln dinheiro (que 
iní :;edo feita na mediua que 
ll PXIgll· O SIICCPSSÍ \'0 paga
lllf'llf.ll das oiH'as vreseriptas 
na,.; alitwas a c b ueste u\r-
1 igo 1 fica de eommum accôr
do fixada a cotação de oi
f Plll a r. seis por cento, que o 
Uo\·pr·uo l'rnguayo se obriga 
a mantPr na Pventualidadc de 
t<PI' a t'o!ação rral da Divida 
iHfPJ'inr a essl\ typo, na ocea
sião nu oecasiões de serem 
reduzidos a dinheiro os re
spePI iyos titnlos. 

O produeto liquido desta 
1 >h· ida será applicado do se
guintP modo: 

11! até um milhão 
dP pesos no~ estudos e na 
•·•mstruecão da Jlonl P in
f Prnaeional; 

h) - até um milhão 
r s••trePntos mil JlCsos na 
a•·rplisi1:ão de tel'l'as. em 
fiXfPnsão não nH•nor· d•~· 
qual ro mil hcefar·es, para 
a fnmlacão do Instituto 
de Trabalho, estudos pr•;
Yins, compensações e sulb
sidios aos AHos Conuuis
sarins n s~u pessoal t.e
f'lmico ,. auxiliar, •~on
í'l.r·nc,:iíes, mobiliario. ma
fnrial scientifico, machi
nismoR agrieolas, nucleos 
prcuarios e o neceRsario 
ú installarão e funcciona
nwnto do Tnstituto; 

c) - o saldo integral 
drssa nova Divida forma
r;'t um patrimonio, cuja 
rrnda se applicará no 
•·nsh•io da Fundação do
•·rnfr ,. na conservação 
rla ponte intemacional. o 
Jil'odul'lo Plll din!H•ir·n do 
~aldo rlen•rá ser 11ara tal 
fim ••onYrrl ido, ••m par
I,.,., f'guaes. rnt títulos de 
ri'Jlda publica brasileiros 

l.erés y uno pot' cinnto de 
amorl.iz<wiôn anual, para •·nya 
rmtlizaciôn Pll dinel'fl t'Íf'et.i
"" (fJIW ir·ú »ienrlo lweha ·a 
JJH't!iJa f]tu• lo exija f'! suce
;; iyo pa;:o dP las obras pr•~s
,~ript.as f'll los itwisos a y 11 
de p,;l P ,\ rtículo) qw·da dn 
eomun a•·w·J·:lo fijada la eo-
1.izaei1Ín de odwul a y H('i>' 
por •·iPnlo. qn,. Pl Gohienw 
uJ·u;:uayo s•• obliga a manfe
llPI'. Pll la ·~Ynntualidad de que 
la · l'otizaeifÍll real do psa 
Jkuda. ,sea infet'ÍOl' a awuPI 
1 ipo, Pn la ocasmn n oca.siones 
PU f[UP df"!.Jan RI'!' redur\Hios a 
diHt•ro ddiYn los r·especl.iYo~ 
títulos. 

E! produl'lo líquido de esta 
Deuda sror·;í aplicado de! modo 
signif'nf,.: 

nl - ha~la. un milhín 
de JlPSOH en loH estudio~ 
Y Pll Ja (~fll!Sf.I'U('ri(l!l doi 
Jlllenl ,._ i nlernal'imml; 

/J) --- husla 1111 mill(lll 
y lif'f!'f'.Íf'll(OR mil IJCROS, 
Pn la adquisieiún d•~ l.ier ~ 
ras, •m I'Xf.rmsión no me
nor de eualr·o mil hnel a
reas, para la ftm4acilín 
dei Instituto dn Tmhaio, 
Pstudios previos, compPn
saciorws y subsidio~ a lo~ 
Altos Comisarios y pcr
snnal técnico ~· auxiliar·. 
ronslmccionc:-, mohilia
rio, material eit•ntificn, 
maquinarias agríe.olas, 
plantelcs pecuarios y todo 
In ueccsario a la instala
eión y funrionamicnto dei 
Tnstituto: 

.c) --·e! ~aldo integro 
de esa nueva JJenda fnl'
mar{t nn pafrimonio o 
fondo d•~ renta. que se 
aplicará al sosfPnimienlo 
rir la Fundaeirín dn•·enl ,, 
Y a ]a f'OllSPl'Vlii'Í{lJl flpl 
j,rrt•nf.n iniPrnaeional. ·r:I 
Jll'Oflllf•fn 1'11 dillPI'O f'fl'
fiVO drl saldn dn]IPt':Í s••r· 
para tal fin eom •·r·t ido, 
en part.es i::n1a lP~, ••u t.í-
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e uruguayos, de juros não 
menos de cinco por cento. 

ARTIGO XVI 

Q Palrimonio instituído, no 
Artigo xv, alínea c, para o 
custeio da Fundação docente 
e a conservação da ponte in
tPrnacional será accrescido : 

i •) - com os juros 
provenientes da nova Di
vida, de que trata o mes-~ 
mo Artigo, .contados desde 
a da ta da sua emissão 
até ficarem concluídas as. 
obras e entregues ao ser
viço publico a ponte e o 
Instituto; 

tulos de renda pública, 
brasileros y uruguayos, 
de interés no menor de 
cinco por ciento. 

ARTÍCULO XVI 

El Patrimonio instituído, en 
el ArLfculo xv, inciso c, para 
el sostenimiento de la Fun
dación docente y la conser
vación del puente internacio
nal ·será acrecido: 

i •) - con los intereses 
de la nueva Deuda, de 
que trata el mismo Ar
ticulo, contados desde la 
fecha de su emisión hasta 
ser acabadas las obras y 
entregadas ai servicio pú
blico el puente y el In
stituto; 

2°) -com as sobras que 
porventura se apurarem 
das sommas consignadas -
nas alíneas a e b do 
mesmo Artigo xv; 

2•) - con los sobran
tes que puedan resultar 
de las sumas consignadas 
en los incisos a y b del 
mismo Artículo xv; 

a•) - com o lucro que 
se obtiver de uma possí
vel collocação dos títulos 
da nova Divida a uma 
cotação melhor que o 
typo de oitenta e seis, fi
xado no Artigo prece
dente; 

4•) - com as contri
buições das emprezas fer
ro-viarias de que trata o 
Artigo xu; 

5•) - com a renda da 
produccão agrícola, pe
cuaria e industrial do In
stituto; 

6•) - com as doações 
que forem feitas ao In
stituto. 

AHTIGO XVll 

Si depois de rcalisados os 
estudos technicos e feitos os 
planos e orçamentos das obras 
da ponte internacional e do 
Instituto de Trabalho, e cal
culadas as rendas indispensa
:veis á conservacfio daquella e 

3•) - con el beneficio 
que se obtuviere de una 
posible colocación de los 
títulos de la nueva Deuda 
a una cotización superior 
al tipo de ochenta y seis, 
fijado en el Artfculo pre
cedente; 

4•) - con las contri
buciones de las empresas 
ferroviarias de que trata 
el Artículo xn: 

5•) - con la renta de 
la producción agtfcola, 
pecuaria e industrial dei 
Instituto; 

6•) - con las doacio
nes que fueren hechas ai 
Instituto. 

ARTÍCULO XVII 

Si después de realizados los 
estudios técnicos y nechos los 
planos y presupuestos de las 
obras dei puente internacional 
y dei Instituto, y calculadas 
las rentas indispensables a la 
oonservación de aquel y. ai 



ao custeio deste, aoharem os 
Altos Commissarios conve
niente modificar ou transpor 
parcialmente as importancias 
consignadas nos Artigos xv e 
xv1, poderão essas modifica
ções ou transposições parciaes 
ser effectuadas, desde que 
sejam propostas de pleno e 
commum accôrdo pelos dous 
!Altos Commissarios e appro
vadas por ambos os Governos. 

§ Unico - O Patrimonio 
const.ituido na fórma do Ar
tigo xv, alínea c, será entre
gue pelo Governo da Repu
bHca Oriental do Uruguay, 
para ter a devida applicação, 
quando as obras da ponte e 
do Instituto de Trabalho fi
carem concluídas. 

ARTIGO XVIIl 

'0 Patrimonio, de que tra
tam os Artigos xv e xv1, fi
cará sob a guarda dos Go
vernos brasileiro e uruguayo, 
que, de commum aecôrdo, de
terminarão o modo de admi
nistrai-o. 

§ Primeiro - O custeio da 
Fundação docente e a despeza 
com a conservação da ponte 
serão determinados annual
mente pelos dous Governos, 
mediante approvação dos or
çamentos propostos pelos en
carregados da superintenden
cia de uma e outra. 

§ Segundo - No caso de 
haver logar qualquer das al
ternativsa do Artigo VIII, os 
dous Governos contractantes 
ficam desde já autorisados a 
providenciar pela melhor fór
ma que julgarem, de accôrdo 
com o espírito do presente 
'l'ratado, não podendo, porém, 
desistir da construccão da 
ponte internacional, nem da 
reserva de um patrimonio, 

sostenimiento de este, hal
Iaren los Altos Comisarios 
conveniente modificar ó tras
poner parcialmente las sumas 
consignadas en los Artfulos 
xv y xv1, podrán esas modi
ficaciones ó transposiciones 
parciales ser efectuadas, desde 
que sean propuestas de pleno 
y comun acuerdo por• los dos 
Altos Comisarios y aprobadas 
por ambos os Gobiernos. 

§ Unico - El patri
monio constituído eu la 
forma dei Artículo xv, 
inciso c, será entregado 
por el Gobierno de la Re
pública Oriental dei Uru
guay para su debida apli
cación cuando esten con
cluídas las obras dei 
puente y dei Instituto de 
Trabajo. 

ARTÍCULO XVIII 

EI Patrimonio, de que tra
tan los Artículos xv y xv1, 
quedará bajo la custodia de 
los Gobiernos brasilero y uru
guayo, que, de comun acuer
do, determinarán el modo de 
administrado. 

§ Primero - El gasto 
de mantenimiento de la 
F'undación docente y el 
de conservación dei pu
ente serán anualmente 
determinados por los 
dos Gobiernos, mediante 
aprobación de los presu
puestos por los encarga
dos de la superintenden
cia de una y otro. 

§ Segundo - En el 
caso de que hubiere lu
gar a cualquiera âe Ias 
alternativas dei Artículo 
vm, los dos Gobiernos 
Contratantes quedan desde 
ya autorizados a proceder 
cn la forma q'ue mejor 
juzgarcn, de acuerdo con 
el espíritu dei presente 
Tratado, no pudiendo sin 
embargo, desistir de la 
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cuja renda garanta a eonser
Yação da mesma. 

AI\TH.iO XIX 

Rolviua pela fúrma estipu
lada uo vreAente Tratado, a 
Vivida· Publica da Hepublica 
Oriental do Uruguay vara 
com os l~stados Unidos do 
Brasil, os respectivos Gover
nos dão como findas quaes
(JUér reelamacões relacionadas 
com a mesma Divida. 

AllTIOO XX 

O presente Tr•atauu, depois 
tia sua approvacão pelos Con
g-t·cssos de amhos os paizes, 
será ratificado c as ratifica
\:Õ!'s serão trocadas no Rio de 
.Tanciro, no mais hreve praso 
possi Yel. , 

Em testemunho elo que, os 
n~foridos Plenipotenciarios as
signam o IH'CSI'Jtf.e instru
mnnto, escriptos em portu
guez c castelhano, e lhes ap
põem os seus respecl.ivos si
notes, na Cidade do Rio de 
.Janeiro, aos vinte e dous dias 
do mez de .Julho de mil no
vecento,; e dezoito. 

(L. R.) NILO PEÇANIÜ, 

(L. ~.) BAL1'AHA1t BRUl\I. 

(:onstrueeión dcl puent.e 
internacional, ni de la re
serva de un patrimoniu 
cuya renta garanta la 
('ouservaf'il\n (.IPI mismu. 

All'I'Íi:l'Lo XIX 

Liquidada I'Jt la forma es
tipulada en nl In·csente Tra
tado Ia De11da de la Hepú
hlüm dl'l PJ•uguay para cou 
los Estados Unirlos dd Bra
ii il, los respeetiyos Gobiernos 
UUII por llXLin.guiuas cuales
quiera reelamaciones relam.o
nadas con Ia misma Deuda. 

AH'l'ÍCULO XX 

El pre::;eule Tratauu, ues
pw's de su aprobación por · 
los CongTpsos de amhns paí
s!';;, snr:í rafiricado y las ra
f.ifir.acionns S('l':Í.ll c·aujeadãs 
c>n llin .Janeiro, Pll d mas 
Ju·ev(~ plazo posibh•. 

Em fpsf.imonio dP lo c~nal, 
los rc>fericlos I'IPnipotPncia
rios firman el presente in
st.rumento Pn dos P.iemplares, 
~·s(•.ritos em portugués y c·as
tellano. y lcs imponPn sus rc'
sp~t,ivos sellus, em la Ciudad 
de)tio ;raneiro, a los veintidos 
dià:;; del mes de .Julio dei afio 
de mil noYecientos cliez y 
ucho. 

(L. S.) Nit.o l'Jc~.l.\NJL\. 

(L. R) B.\L'l'MlAfl HHUl\1. 

E tendo sicJo I) lllCSlllU Tratado, cujo teôt• fica acima 
trauscripto, approvado pelo Congresso Nacional, o confirmo n 
ratifico P, pela prnsente, o dou por firme ü valioso, para pro
duzir os sNJs rJp,vidos effeito~. promettondo f(IIP Plh~ spr;i 
elllnpridn inviolavellnente. 

Em firme:m do que, nmucld IIUHHat· c:,;fa Carla. CJ!II' a>S
i"Jgno e é sellada eom o sello das anna,; da HPpnbli(·a I' suh
scripta pelo l\Iinistro das Relações Exterior••s. 
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Dada no Palacio ~a Presidencia, no Rio de Janeiro, aos 
dezotio dias do mez de Junho de 1919, 98" da Independencia 
e 31° da Republica. 

' (L. S.) DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

Domicio da Gama. 

DECRETO N. 13.659 -::>E 25 DE JUNHO DE 1919 

Crêa um Consulado em New-Castle-on-Tyne 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil. em c·xercicio. 

Usando da autoÍ'izacão concedida pelo art. 3• do Decreto 
n. 12. 9!16, de 24 de Abril de 1918, decreta: 

Artigo tmico. Fica creado um Consulado em New-Cas
Ue--on -Tyne, na Grã-Bretanha. 

Rio de Janeiro, 25 de Junho de 1919, 98• da Independencia 
e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA ~A CoSTA RIBEIRO. 

Domicio da Gama. 

DECRETO N. 13.660- DE 25 DE JUNHO DE 1919 

Concede autorização â. sociedade anonyma Companhia Commercio e 
Navegação para se transformar em sociedade por quotas, de re
sponsabilidade limitada 

O Vice-Presidente da Repubiica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, att.endendo ao que requereu a sociedade 
anonyma Companhia Commercio e Navegação, com séde nesta 
Capital, e ,levidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade ano
nyma Companhia Commercio e Navegação para se transfor
mar em sociedade por quotas, de responsabilidade limitada, 
sob a denominação «Commercio e Navegação, Limitada:. e 
firma «Pereira Carneiro & Companhia», e, como tal, para se 
reger pelos estatutos ·Que apresentou e a es-te acompanham, 
ficando, porém, a mesma socied<tde obrigada a cumprir as 
formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1919, 98° da Independen
cia c 31° da Republica. 

DEJ.,FI;M MOHEIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Antonio de Padua Salles. 

f,Pis de 1919- V oi. li 39 
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DECRETO N. 13.661- DE 25 DE JUNHO DE 1919 

Concede autorização â. Companhia Geral Commerclal de São Sal
vador, Bahia (The General Commercial Company Limlted of 
S. Salvador, Bahia) para commerciar em generos ou substan
cias alimentares. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil. em exercieio. attendendo ao que requereu a Compa
nhia Geral Commcrcial de São Salvador, Bahia (The General 
Commercial Company Limited of S. Salvador, Bahia), com 
séde na cidade do Salvador, Estado da Bahia, e devidamente 
representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Companhia Geral 
Commercial de São Salvador, Bahia (The General Commer
cial Company Limited of S. Salvador, Bahia) para commer
ciar em gf~neros ou substancias alimentares, bem como appro
vação dos estatutos que apresentou e a este acompanham, com 
as alterações adaptadas em assembléa geral dos respectivos 
accioni;;ias, realizada a 5 de fevereiro de 1919, ficando, porém, 
a mesma companhia obrigada ao cumprimento das formali
dades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1919, 98° da Indepen
dencia e 31° da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Antonio de Padua Salles. 

DlilCRETO N. 13.662 - DE 25 DE JUNHO DE 1919 
Concede atitorizaçll.o A. sociédade anonyms. The United States Dia

mond Mining Syndicate Limited para. funcciona.r na. Repu
bJica. i I: !"".J 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a socie
dade anonyma The United States 'Diamond Mining Syndicate, 
I.imiúed, com séde em Londres, Inglaterra, e devidamente 
representada, decreta: 

Artigo unico; E' concedida autorização á sooiedade ano
nyma The United States Diamond Mining Syndicate, íLimited, 
para funccionar na Republica com os estatutos que apresen
tou c mediante as clausul!\s que a este acompanham, .assi
gnadas pelo J\finistro de Estado dos Negocios da Agricultura. 
Industria e Commercio, ficando a mesma sociedade obrigada 
a cumprir as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janriro, 25 de junho de 1919, 98° da lndepen
dencia e 31° da Republica. 

DRLFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Antonio de Padua Salles. 
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Clausttlas qtte acompanham o decreto n. 13.662, desta data 

A sociedade anonyma The United States Diamond Mi
ning Syndicat.e I.imited é obrigada a ter um representante 
geral no Brasil, com plenos e illimitados poderes para tra
tar e_ definitivamente resolver as questões que se suscita
rem; quer com o Governo, quer com particulares, podendo 
~cr demandado e receber citação inicial pela companhia. 

H 

Todos os actos que praticar !lO Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis c regulamentos e á jurisdicção 
de sem tribunaes judidarios ou administrativos, sem que, 
em tetnpo algum; ro~. .. :'lsa a referida c~mpanhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposioões 
não poderão servir de base para qualquer reclamação concer
nente á execução das obras ou scrvi(jos a que e!les se referem. 

lii 

Fica deperidente de autorização do Governo qualquer al
terar:ão que a companhia tenha a fazer nos respectivos estatu
tos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na Re
r:ublica si infringir esta clausula. 

IV 
Fica entendido que a autorização é dada setn pre.juizo do 

principio de. achar~~e à companhia stljeita ás disposições de 
direito que regem as ~ociedades anonyma!!. 

A infraeção de qualquer das clausulas para a qual não es
teja comminada pena especial será punida com a multa de um 
ronto de rt>is (1 :000$) a cinco contos de réis (5:000$) e, no 
caso de reincidencia, com a cassacão da autorizaoão concedida 
pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes clausu
las. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1919. - A.ntonio de Pa
dua Salles. 

DECRETO N. 13.663 ---DE 25 DE JUNHO DE 1919 

~oncede autori:l:açllo 1\ soci"!'dade anonyma. Bra.Zilian Alllance Com
pany, Limlted, para funcclonar na Republica 

O Vice-Presidente da llepublira dos E!'1tados Unidos do 
Rra~il. em f'Xf'_f~icio, a~tendenflo ao que :requereu a ffJCiedade 
aTJonyrna Rraztilan AJI1anee Company, Lnmted, com séde em 
Chrisf.iania, :'{oruega, e devidamente rcpreHent.ada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorizacão á sociedade ano
nyma Brazilian Alliance Company, Limited, para. funcci·onar 
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1m ltepuhlica com oi' estatutos que apresentou e mediante as 
clausulas qtw a Pste acompanham, assignadas pelo Ministro de 
Estado dos NegocioR da Agricultura, lndustria e Commercio, 
ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir as formalida
des exigidas pela le.gislaçã•o em vigor. 

Rio de .Tanoiro, 25 de junho de 1919, 98• da Indenendencla 
e 31 • da Rrpublica. 

DELFJM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO • 

• 4.nfonio de Padtta Salles. 

C:lausulas que acompanham o decreto n. 13.663, desta data 

I 

A sociedadP auonyma Bra7.ilian Alliancc Company, Limi
fl'd, ,; obri~ada a ter um representante geral no Brasil, com 
plenos e iHimitados poderes para tratar e definitivamente re
solver as questões que se suscitarem, quer com o Governo, 
quer com particulares, podendo ser demandado e receber ci
tação inicial pela companhia. 

II 

'rodos os act.os que praticar no Brasil ficarão sujeitos uni
camente ás respeetivas leis e regulamentos e á jurisdicçãoo de 
seu,; tribunaes judiciarios ou adtrninistrativos, sem que, em 
tempo alg-nm. pos~a a referiria companhia reclamar qualquer 
t'Xcep~;ão. fumlada f'm seus estatutos. cujas disposições não 
poderão servir de base ·para qualquer reclamação concernente 
á execução das obras ou sorviqos a que P-lles se referem. 

III 

Fil~a dcprndcntw de autorizac·ão do Governo q:ualquer al
frraçãc que a eompanhia tenha de fazer nos respectivos esta
lnt.os. 

Scr-lhr-ha casRada a autorização para funccionar na Re
pnblica !3C infringir o!'lfa clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorizaç~o é <.ltada sem prejuízo do 
prin('ipio de achar-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito qu<:l rcgem as soeiedades anonymas. 

v 
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não 

·esteja com minada pena cspccial será •punida com a multa de 
um ronto de rc}is (1 :000$000) a cinco contos de réis (5 :000$000) 
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e, no caFfO de reincidencia,_ com a cassação d~ autorização con
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Rio d'e Janeiro, 25 de junho de 19Hl. -Antonio de Padua 
Salles. 

DECRETO N. 13.664 - DB 25 DB JUNHO DE 1919 

Altera o Regulamento para instrucção e serviços geraes nos corpo!! 
de tropa do Exercito 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da attribuição que lhe con
fere o art. 48, n. 1, da Constituição, resolve estabelecer que 
a escola de rccrutàs da artilharia de montanha durará 20 se
manas, como se pratica nas de recrutas de artilharia montada 
e a cavallo, e tornar esta providrncia extensiva ás companhias· 
de mP.tralhadoras, ficando nrsfa parte alterado o Regulamento 
para instrucção e serviços geraes nos corpos de tropa do 
Exercito. 

Rio de .Janeiro, 25 de junho de 1919, 98" da Indepen
dcncia e 31 • da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO, 

Alberto Cardoso de .-!guiar. 

DECRETO N. 13.665- DE 25 DE JUNHO DE 191() 

Altera o regulamento de exerclcios para a infantaria 

O Vicr-Presidentfl da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exrrcicio, usando da attribuição que lhe ronfm·e 
o art. 48, n. 1, da Constituição, resolve alterar o regulanwnto 
cte exercícios . para a infantaria, approvado por drcreto nu
nwro H. 380, de 16 de dezembro de 1914, do seguint.~ modo: 

Art. 49 -- «0 fuzil na vertical, com bandoleira para a 
frente. a soleira no chão, junto do pé direito, pelo lado df' 
fóra. com o bico na altura da ponta do pé. O braço esten
dido de modo que os "otovellos fiquem na mesma altura. A 
mão direita segura a arma entre o pollegar por traz do f•.ano 
on da telha (conforme a altura do homem) e os outrr}s dedM 
ligeiramente curvos e unidos, ficando o index fl o mc\dio 
snbr·e a bandoleira:.. 

O mais como está no R. E. I. (2" edição, pag. 21) . 
Art. 58 - partes 2" e 3" - «A mão esquerda abandona 

a f'oronha e a mão direita traz a arma, em pos.ição 1'1!1·lir.al, 
para o lado direito, passando-a pela frente do corpo n (oz~n
do-a gyra1• um pouco para esse lado; quando a 'lllura do 
homem exigir, deixa-se escorregar a arma para baixo. O 
dedo pollegar fiea por traz do cano ou da telha. O soldado 
traz o hif'o dn soleira .vara junto da. ponta do 11é dii·Pifo>). 
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Art. 157 - C~mo está no R. E. I. até o período A voz 
- «Alto:. - (inclusive). 

«A voz «Em:. termina a conversão, os homens continuam 
a marchar na nova direccão com passo reduzido á metade do 
comprimento regulamentar, corrigem o alinhamento e cobrem. 
A voz - «frente, -, dada depois de tres ou quatro meios
passos, todos retomam 'o comprimento regulamentar do passo.» 

O resto do artigo como está no R. E. I. (2" edi!)ão). 
Art. 158 - «Si uma columna executa uma conversão, 

as fracções que a constituem convergem successivamente no 
mesmo ponto; as alas interiores da columna dr:>screvem um 
pequeno arco ·para deixar livre o ponto em torno do qual se 
faz a conversão. A distancia entre a fracção que vae iniciar 
a conversão e aquella que a está exooutando diminue momen
taneamente. 

Art. 159 - Como está no R. E. I. (2" edição), sup
primindo-se a lettra e e accrescentando o seguinte: 

«Em todos esses casos os offfciaes, sem esperar o~dem, 
· vão occupar os lagares que lhes competem na nova for
mação:.. 

Art. 159 a - «A companhia ·estando em linha, a yoz: 
Por esquadras da direita (esquerda) - Marche I - a es
quadrll da direita (esquerda) rompe a marcha em frente. 
encurtando um pouco o passo ( continúa marchando em 
frente) e as outras fazem uma conversão á direita (esquerda~ 
e marcham acompanhando aquella. 

Formada a columna, o capitão mandará Alto I ou Em 
frente I 

Art.. 196 -- «Quando o pelotão em qualquer formação a 
pé firme ou em marcha deve estender para frente ou para 
os lados, avançando, manda-se (tal) pelotão Estendr'r I Si 
todo o pelotão deve estender para um lado, a vóz será (tal) 
pelotão para a direita (esquerda) -Estender I 

«0 pelotão estando em columna de esquadras ao com
mando pelotão l?stender I estende para os dous lados, as es
quadras da 1 • secção para a direita da esquadra testa, as da 
2• secção para a esquerda. • 

O mais como está no R. E. I. (2• edição, pags. 79 e 80) • 
Art. 244 - «0 desenvolvimento simultaneo de toda a 

compa·nhia executa-se a vo~: (tat) companhia Estender I 
·,si a aompanbia está em linha ou em linha· de columnas, 

estende sobre o pelotão do centro. 
Si a companhia está em columna de pelotões, de !;ecções 

ou de esquadras, o pelotão testa estende fmmediatamente os 
outros dous ganham pl'imeii'llmente fntervallos para a dir;3ita 
e para a -esquerda (f50) e em seguida estendem para a sua 
ala exterior. · 

Quando o capitão quer desenvolver a eompanhia para 
um só lado, manda (tal) companhia para a direita (esquerda) 
-- Estender I 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1919 98• da lndependencia 
e 3i• da Republica. ' 

DELFIM MOREIRA DA ICoSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 
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DECRE'l'O N. 13.666 - DE 25 DE JUNHO DE 1919 

Abre ao Mlnlsterlo da Guerra o credito de 44:910$, supplementar A. 
verba 7• - Serviço de Saude - do orçamento para o exerclcio 
actual 

O Vice-Presidente tia Republica dos Estados Unidos do 
Brasil. em exercicio, de a!leôrdo com o disposto nos arts. 63 e 
8(1 da lei n. 3.671, de 7 de janeiro de 1919, e tendo ouvido o 
Tribunal de Contas, na conformidade do art. 32, § 2•, n. 3, do 
regulamento que baixou com o decreto n. 13.247, de 23 de 
outubro de 1918, resolve abrir ao Ministerio da Guerra o cre
dito de 44:910$, supplementar á verba 7" - Serviço de Saude 
- do orçamento do dito ministerio, para o actual exercício, 
afim de attender, no corrente anno, ao accrescimo de despeza, 
resultante do augmento de vencimentos dos funccionarios 
civis dos hospitaes militares, concedido pelos citados arts. 65 
e 80 daquella lei. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1919, 98" da Independencia 
e 31" da Republica. 

DELFIM Monr:mA DA CosTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

DECRETO N. 13.667- DE 25 DE ,llJ?:>!HO DE 1919 

Concede ll cCompagnle Auxlllaire des Chemlns de Fer au Brêslb proro· 
gaçllo de prazo para a construcção de uma ponte na linha de Entron
camento a Sant'Anna do Livramento. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
llra:;il, em E>xercicio, attPndf'ndo ao qne rcCJnereu a Compagnie 
Auxiliaire dHs Chemins de I<'er au Brésil, arrendataria da 
J1êdP dt' Via1:ão FPrrea do Rio Grande do Sul, decreta: 

J.rtigo unico. Em substituição ao r.razo estabelecido no 
tt rt. a• do decrf'f.o n. 13, 505, de 12, de marco do corrente anno, 
fiea marcaflo o dA sete mf'zes, contados da publicação do pre
sente, para a execução e conclusão da'! obras da ponte de 
que trata nquelle decreto. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1919, 98• da Independencia 
e 31" cta Republir.a. 

DI!=LFIM: MOREIR.\ DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 
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DECR.EfrO N. 13.668- DE 25 DE JUNHO DE 1919 

Revoga o decreto no 11.065, de 12 de agosto de 1914 

O Vice-Presidente da RepubUoo. dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, atLendend{) a que cessaram os motivos 
que determiMram a .suspens~o temporaria dos serviços de 
emi•ssão e pagamento de vales opostaes internacio.naes, c.ar-Las 
e caixas com valor declarado para o exterior e expedição de 
· encommendas postaes para os diVIersos •paizes .da Europa 
pnJ.a•s repartições dos Correios da Republica, decreta: 

Artigo unico. Fiea rev;ogadQ o decreto n. H. 065, de 12 
de agosto de 1914, que suspendeu temporariamente os refe
ridos serviços. 

Rio de Janeiro. 25 de junho de 1919, 98• da Independen
cia e 31• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco o 

DECRETO No 13 o669 - DE 2G DE .TUNHO DE 1919 

Approva o projecto acompanhado da memorla justificativa e des· 
crlptiva, e respectivo orçam.ento, na importancia de 27:504$149, 
para a construcção de · uin armazem de mercadorias e cargaH, 
na estac;:ão de Iguatú, da Estrada de Ferro de Baturitêo 

O ViM-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados o pro.iecto, acompa
nhado da memoria justificativa e descriptiva, e orçamento, na 
importancia de 27:504$149, para a construccão de um arma
zem de mercadorias e cargas, na estação de Iguatú, da Estrada 
de Ferro de Baf.nril!S. da Rêde je \ iação Cearense, de confor
midade com os documentos que com este baixam, assignados 
pelo director geral de Viação, da !:'eeretaria de Estado dos Ne
gocios da Via(fão e Obras Publica8. 

Rio de JaneirÓ, 25 de junho de 1919, 98• da Independencia 
e 31" da Republica. 

DET.FIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRo. 

AfranioJ de Mello Franco. 
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DECRETO N. 13.670- DE 26 DE JUNHO DE 1919 

Dá novo regulamento I\ Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização que lhe con
cedeu o Congresso Nacional pelo art. 26 da lPi 11. a. {\7 ~. de 
7 de janeiro do eorrente anuo, decreta: 

Artigo unico. Fica ar provado o rrgulamento junto para 
a s·ccrp,tatia dr Estado das íR!'la~iies ExtrriOI"es. assignado 
pt-lo respectivo ministro de Estado, que o fará executar. 

1\io de Janeiro, 26 de junho de HlHl, !lf!0 da Imlepcn
rlriH'ia c 3t• da Republica. 

D1~LFIM .MoREIRA DA CoRTA Rnwmo. 

Domicio da Gama. 

Regulamento da Secretaria de Estado das Relações Exteriores, a 
que se refere o decreto n. 13.670, de 26 de junho de 1919 

CAPITULO I 

liA ORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO E DO SEU )ESSOAI. 

Art. t•. A Secretaria de Estado das Relações Exteriores compõe-~e: 
:l. Do Gabinete c1o Ministro de Estado ; 
2. Da Sub-Secretaria de Estado ; 
3. Da Directoria Gorai dos Negocios Diplomaticose Consnla.re.s, 

!';Upel'inten lendo quatro Secções: 
1• Do Protocollo; 
2" Dos Negocias Politicos e Diplomaticos; 
3a Dos N~>gocios Consulares c Commereia.es; 
'ta Dos Lim1tes, Mappas e Actos Internacionaes. 

4. Da Directoria Geral da Contabilidade, supm·int11n1lontlo IJna.ti'O 
Sef',ções : 

f• Da Despesa; 
2• Do Exrediente e do Pessoal ; 
:;a ae Toma. la de Contas ; 
48 Do Archivo e da Bibliotheca. 
:;, Da Portaria. 

At·t. 2•. Todas as SGcções sll.o directamente sub01·din.vla;; ás rospA
<~tivas Direct'lrias Geraes. 

Art. 3•. A Secretaria de Esta1!o t'nncciona.rA ~om o segnint!.) pes
~oal: 

f Sub-Secretario de Estado ; 
2 Directores Geraes ; 
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f lntroductor Diplomatico · ; 
:l Consultor Jurídico ; .. • 
8 Directores de S"cçlo ; -

:12 Pr·imeiros Officiaes ; 
:l "l S· gnndos Officiaes ; 
t 8 Terceiros Officiaes; 
f Cartographo ; 
:l Calligr1tpho ; 
t Cons .. rvador do Arrhivo e da Bibliotheca 
t Zelador da Bibliotheca; 
t Zelado1· da l\fappotheca ; 
f PortPiro ; 
f Ajudante do PortE-iro; 
1 Cons"rvador do matel'ial 

fO Contínuos ; 
2 Correios. 

CAPITULO li 

DO GABINETE DO MINISTIIO 

Art. 4•. O Gabinete do Ministro ~erá composto de dois Officiaes 
de Gabinete e rle Auxiliares até o maximo de dois. 

Art. 5°. Os Officiaes e Auxi,iares de Gal1inete serão de livre es
colha do Ministro dentro dos quadros da Secretaria de Estado, do 
Corpo Diplomatico e do Consular, !JIO podendo ser admittidas pessoas 
estranhas a es .as classes. 

Art. 6•. Os funccionai'Íos do Gabinete não estão sujeito> ao ponto 
e perceberão, além dos vencimentos integraes dos cargos que 
occuparem, uma gratificação extraord111aria ma• cada em (l}i; os Au
xiliares terão a gratificação que o Ministro arbitrar, paga pela verba 
« ExtraorJinarjas no int•!J'ior ". 

Art. 7°. Compete e~pecialmente aos Officiaes e Auxiliares do Ga bi 
neta, sob a •·espousabilida•le e direcçll.o do Ministro: 

a) o recebimento e a ab9t'tura da correspondencia que fôr dirigi la-
ao Gabinete ; · ' 

b) o protocolio de entrada e destino dos papeis que forem pre
sentes ao Ministro; 

c) a redacçao e a expedrçllo da correspondencia offi~ial lll'gentc, 
da officiosa e da particular do Ministro ; 

d) os pedidos de anr!Jencia e conferencia com o Ministt•o; 
e) o recebimento, a abertura, a decifração e a cifração de tel~

grammas; 
fJ a correspondencia com a Secretar ia do Palacio do Governo 

sobre audiencias com o Pl'esidPnte da Repnblica; 
q) a!; relações com a imprensa e agencia~ telegraphicas. 

CAPITULO Ili 

I>\ SUB-SECRETARIA DE ESTADO 

Art. s•. A Sub-Secretaria de Estado compõe-se de um Sub
Secretario e de um Otftcial de Gabinete. 

Art. 9". U Sub-Secretario de Estado será escolhido, em com
m~A.o, sem perda do seu posto, no quadro dos Enviados Extra-
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ordinarios e Ministros Plenipotenciarios ou no. dos Directores Geraes 
da Secretaria de Estado. No primeJro caso receberá, além dos ven
cimentos integraes, em ouro, a representaçll.o marcada na tabPlla 
annexa ao presente Regulamento. No segunJo, emquanto exercer a 
commissll.o, perderá a rep1·esentaçào de se 1 cargo e perceberá a 
designada para o de Sub-.;ecretario de Estado. 

Art. to. O :'uh-Secretario de Estado é o auxiliar politico do 
Ministro e seu substituto immedlato, estando-lhe hierarehicamente 
dependentes os funccionarios da Secretaria de Estado, do Corpo 
Diplomatico e do Consular. 1 

Art. H. O Official de Gabinete do Sub-Secretario de Estado, que 
ficará isento do ponto, seri escolhido entre os fun cionario> da Secre
taria de ~stado e perceberá, além dos vendment.os de seu can~o, a 
gratificação marcada em lei. 

Art. t2. Compete ao Sub-Sect'etario de Estado : 
a) substituir o Ministro em seus impedimentos; 
b) incumbir-se da representação diplomatica e social do Minis

teria, auxiliando o Ministro ou por delegação deste ; 
c) fazer preparar as instrucções para os Agentes Diplomaticos ou 

Consulares Brasileiros e as fazer expedir, depois da <tpprovação do 
Ministro: 

d} dar 1:osse ao;; funccionarios do Ministerio; 
e) ouvir{ em audienc1a, os representantes diplornaticos estran

geiros, em das para isso designados, e tambem em substituição do 
Ministi'O do Estado, na ausencia ou imp dimento deste, fazendo-~e au
xiliar, quando preciso, pelos Dil'ectores Gm·aes e pelos Diroctores de 
Secção; 

f) assignar, quando não constituir decisão final, em nome do Mi
nistro de Estado, o expediente, sempre qun nll.o fô1· dirigido aos 
Ministros de Estado, ás mesak do Congresso Nacional, ar1 Supremo 
Tribunal FedP.ral, aos Presidentes e Gover11adores dos Estados e ao 
Prefeito do Oistricto FPd<'ral ; 

g) fazer remetter ás Legações e Consulados brasileiros, sempre 
que o julgar convenieute, as mformações que semanalmente lhe ftH'em 
prestadas pelas Directorias Geraes; 

h) approvar a distl'ibuição do pe-soal da Secretaria de Estado pe
las differentes Diroctorias Gera s, feita por accôrdo entre os Directoros 
Geraes. 

CAPITULO IV 

DOS DIRECTORES GERAES 

Art. 13. Os Directores Goraes sa.o directamente subordinados ao 
1\linistro e a elks estll.o, por sua vez, du·ectarilento subordinadas as 
Secções que constituem eada uma das Directorias Geraes. 

Art. H. Pa1·a o auxilio dirPcto dos seus trabalhos, cada um dos 
Directoi·es Ge1·aes te,.á um auxiliar tirado do quadro da Secretaria de 
Estado, com uma gratificação marcada em lei. 

Art. i5. Compete, em commurn, aos Directores Geraes na super
intendencia das Secções que lhes sll.o d1rectamente subordinadas : 

a) promover, dirigir e inspeccionar todo~ os trabalhos das re>pecti
vas Directorias Geraes, mantendo a disCiplina, a ordem e a regula
ridade do serviço e propondo as providencias necessarias ao seu bom 
andamento; 
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b) fazer reglstar a entrada de todos os papeis destinados ás 
diversas Secções das respectivas Directorias Geraes, com a indicação 
da marcha que forem tendo. até decisão final. 

c) informar ao Ministro sobre os meritos e aptidões dos funccio
narios das r ·>pectivas D1rectorias Gcraes ; 

d) r·e1 êr· todo o expediente que lhes fúr enviado pelas respectivas 
Secções e pôr-lhes o visto, qnando não tiverem de dar parecer, antes 
da submettel-os a despacho do Ministro ou do Sub-Secretario de 
Estado; 

e) conceder férias e dar licenças a~é 30 dias uteis ao; funcciona
rios das respectivas Directorias Geraes e lhes julgar as faltas ; 

f) colligir todos o~ dados relativos á. men•agem e ao Relatorio do 
Ministedo, que nevem ser entregues ao Ministro, ficando responsaveis 
pela sua exactidão ; 

g) dar· audienc1a diariamente, em hora préviamente armunciada, 
aos funccionarios e ás 1·artE<s que os procurarem para negocios atfectos 
ás suas Director;as Geraes ; 

h) representar, por e,er·ipto, ao Ministro sobre o que julgar 
conveniente ao bom andamento do serviço ; 

i) designar os funccionarios que devam servir nas diversas Secções 
das respectivas Directorias Gerae.~, c :m excepção dos Dire~tores, que 
serão designados por por1aria do Ministro; 

j) mandar publicar no Diario Otficial o expediente que fôr da sua 
competeHcia ; 

k) apresentar pessoalmente ao Ministro todo o expediente que deva 
ser assignado ou resolvido por elle ; 

l) e~viar, semanalmente, á Sub-Secretaria de Estado, uma infor
mação succinta do;~ assumptos em andamento nas diversas Secções, 
a qual fará preparar pelos respectivos Directores; 

m ) preparar os regulamentos para a execução das leis, clausulas 
para acompanharem decreto11 e inst.rucçOes para direcção, processo, 
ordem e economia dos serviços a seu cargo. 

CAPITULO V 

DOS DIRECTORES DE .SECÇÃO 

Art. 16. Compete em commum aos Directores de Secçll.o : 
a) observar e fazer observar as recommendações e preceitos qne 

os r(>spectivos chefes estabelecerem em bem do serviço ; 
h) levar ao conhecimento dos Directore> Geraes o procedimento 

dos funcci narios passíveis de penas ; 
c) dirigir, examinar, fiscalizar e promover os trabalhos da com

petencia da sua Secção, dando sobre elles, sempre que fôr necessario, 
informações por escripto ; 

d) prestar aos re~pectiv s chefes de se1·viço as informações que 
lhes forem pedidas sobre assumpto de sua competencia ; 

e) .ornecer todos os elementos necessarios ao relatorio do Minis
teria; 

f) submetter á approvação dos Directores. Geraes, antes de as fa
zer !Jassar a limpo, as minutas de todos os despachos, notas e officios 
a se expedirem ; 

g) fazer organizar a synopse e o índice dos casos tratados pela 
sua Secção e que possam constituir precedentes, estabelecer princi
pies ou firmar doutrinas novas ; 
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h) pr0pôr as providencias necessarias, não só quanto á ordem e 
methodo de trabalho, como quanto á.deficiencia de pessoal, sua fre
quencia e falta de zelo no cumprimento do" d!'veres; 

i) legalizar, depois de conferir, as cópias dos documentos e cer
tidões expedidas pelas respectivas Secções; 

j) ter convenientemente classificados, sob sua guarda, os papeis 
relativos ao-. negocies da Secção, remottendo á Directoria Geral 
de Contab•lidade, para serem archivados na Sec'<ão competente, os 
assumptos já findos ou prejudicados ; 

k) fazer registar, nas respectivas Secções, os pareceres do Con
sultor Juridico sobre os assumptos que lhes disserem respeito; 

l) enviar com a devida antecedencia, e pelos tramites regulares, 
todo o expediente que deva ser assignado pelo Ministro ou pelo Sub
Secretario de Estado ; 

m) apresentar, semanalmente, ao Director Geral, a inlin·m;\çãu 
sucincta de que trata a letra l do art. 15. 

CAPITULO VI 

DOS OFFICIAES E OUTROS FUNCCIO:'!AIUOS 

Art. 17. As obrigações dos Officiaes e dos outros funccionarios da. 
Secretaria consistem em executar, com o maior zelo e discreção, os 
serviços que lhes foreni distribuídos pelos respectivos chefes. 

CAPITULO VIl 

llA DIREC'fORIA GERAL DOS NEGOCIOS DIP!.OMATICOS E CONSULARE'l 

Art. 18. Compete ao Director Geral dos Negocios Diplomaticos e 
Consulares: 

a) promover, inspeccionar e dirigir os trabalhos da respectiva 
Directoria Geral ; 

b) manter, sob soa direcção, o registo especial de todos os fun
ccionarios diplomaticos e consulares estrangeiros em serviço no 
Brasil ; 

c) fazer publica•·, sem demora, até o prazo maximo de tres 
mezes, e, sob sua direcção, os relatorios consulares e as informações 
economicas interessantes, prestadas pelos Agentes do Drasil no es
trangeiro; 

d) fiscalizar o serviço de informações commercial e economica dos 
nossos Agentes no estrangeiro ; 

e) fazer publicar mensalmente, sob sua direcção, em portuguez, 
francez e ioglez, o Boletim do Ministerio das Relações Exteriores, des
tinado a registar os principaes actos do Governo e a infOI'mar sobre 
o progresso material do paiz; 

f) assignar os editaes que tiverem de ser publicados sobre os ser
viços da respectiva Direcloria Geral. 

Art. 19. Compete á Secção do Protocollo: 
a) toda a correspondencia com o Congres:o Nacional e bem assim 

os decretos do sancçao, promulgação de leis e resolu.ções referentes 
ao Ministerio; os decretos de publicidade e denuncia de Tratados e 
adhe!lões a convenções e Uniões lnternacionae~, o preraro do~ instrn· 
mentos e aetos internacionaea e de suas r.artas de ratifkat;ão ; 
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b) as cartas de Gabinete o de Chancellaria, as credenciaes, !'e
vocatorias e plenos poderes ; 

c) a collocação do sello grande das ar.nas da Republica nesses 
documentos ; 

d) o ceremonial e os pdvile~ios diplomaticos, inclusive as isenções 
aduaneiras concedidas ao.5 representantes, tantJ br·c~silciros co uo es
trangeiros; 

e) o registo, a organisaçii.o e a publt ·ação mensal da lista diplo
matica dos Agentes estr·angeiros acreditados no Brasil; 

f) o expedi ·nte relativo ás audiencias de apresentação de cre
denciacs dos Agentes estrangeiros ao Presidente da Republica, inclu
sive os projocto~ de rosposta aos discursos de apresentação ; 

g) o preparo da cor·respondencia relativa á. participação do Br·asil 
em Congresso•, Confer·encias e Expo~ições lnter,.acionaes; 

h) a expedição de convit9s para as solennidades promovidas pela 
Secretaria •Jn Estado e o seu preparo de accôrtlll com as instrucções 
do Ministro ; 

i 1 a expedição de pas . .;aportes concedidos pela Secretaria de Es
tado, os quae,; devem ser snbscriptos pelo respectivo Dit·ector ou seu 
substituto; 

j) o prepar·o de cópias dos actos da Secção que tivet·em de figurar 
no Helatorio annual do Ministerio; 

k) o reconhecimento das firmas do~ Agentes diplomaticos brasi
leiros e das dos estrangeiros acreditados no Brasil; 

li o fornecimento das certidões, autorizadas pelo Ministro, dos 
papei,; em andamento n:L Secçll.o; 

m) o preparo de toda a correspondencia não comprehendida nos 
trabalhus das outras Seeções. · 

Art. 20. Compete á Secçll.o dos Nc~gocio~ Políticos e Diplomaticos: 
a) o preparo da correspondencia política e diplomatica éom os 

Agentes '.Jt·asrleiros no estrangeiro e com os Agentes estrangeiros acre· 
ditados no Brasil ; 

b) o estudo e o pr·eparo para a negociação de tratados, convenções, 
aceôrdos, leclaraçõ:!S e outro;; ajustes internaclonaes com os Governos 
estrangeiros. e que sejam de sua competencia; 

c) o cu nprimento desses actos internacionaes; 
d) os pedrdos de extradição ; 
e) as reclamaçõe,; de Governo a Governo ; 
fJ as r ·clamações, de int~resse particular, de cidadãos brasileiros 

contra o~ Governos estrangeiros e vrce-versa ; 
g) a transmissão de cartas rogatorias cíveis, commerciaes e cri

minaes das justiças brasileiras ás justh;as estrangeiras c vice-versa ; 
h) a transmissão dlrecta ao Supremo 'fr'ibunal Federal das sen

tenças dos Tribunaes estrangeiros que tr·an•itarem pela via diplo
matica; 

i) a revisão e puhllcação dos relatorios e outros trabalhos dos 
Agentes diplornaticos brasileir·os no estrangeiro, s Jbre assumptos di-
plomaticos ou de Direito Internacional ; , 

j) os exames de todos os assumptos referentes ao Direito Político, 
ao Direito Privado Intr:rnacional e ao Direito Civil, exceptuadas as 
questõos propriamente economicas; 

k) ministrar á Embaixa,ia em Washington, para que os transmitta 
á Uni!l.o f'an-Americana, todos os dados que lhe possam servir para a 
preparação de seus trabalhos de informação geral sobre o Brasil. 
Desse serviço especial será. encarregado um i o official designado pelo 
Director Geral, sem direito a gratificação alguma ; 
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Z) a extracçll.o de cópias dos documentos da Secção, que dev~m 
figurar no Relatorlo annual do Ministerio; 

m) o fornecirnonto das certidões, autorizarias pelo Ministro, 
dos papeis em andamento na Secção. 

Art. 2!. ~ompete á .::iecção dos Nogocios Consulares e Commer
ciaes: 

a) o estudo e o preparo para a negociação e interpretação de 
tratados e quaesquer ajustes interaacionaes relativos aos interesses 
consulares, econornicos e commerciaes do Brasil, inclusive os as
sumptos r<'fet·entes a corretos .. telegraphos ; 

b) as questões sobre heranças de i:Jrasileiros no estrang~iro e de 
estrangeiros no Brasil ; 

c} o preparo da correspondencia consular com os Agentes brnQi
leiros no estrangeiro e com os Agentes estrangeiros no Brasil ; 

d) a protecção da navegação brasileit'a no estrangerro e rrspe
ctiva correspondencia ; 

e) as commuuicações e providencias wbre assumptos sanitarios 
internacionaes ; 

f) a expedição de ezequatur e reconhecimento dos Agentes consu
lares estrangeiros no Bmsil ; 

g) o expediente de todas as questões de caracte1· consular, eco· 
nomico e commercial ; . 

h) o expe tiente das questões relativas As attribuições, isenções e 
privilegies dos Agentes consulares estrangeiros no Brasil e vice
versa; 

i) o regrsto e a publicaçio >emestral da lista dos Agentes consu
lares estrangeiros n• Brasil ; 

i) o preparo de cóptas dos documentos da Secção para o Belatorio 
annual do Ministerio ; 

k~ o exame dos casos de soccorros e repatriações de brasileiros, 
cujas flespezas sorão depois sujeitas á See~;ão da Oespeza : 

l) o fornecimento de certidões, autorizadas pelo Ministro, dos 
papeis em andamento na Secção ; 

rr.) toda a col'respondencia e estudos sobre colonização e immi-· 
gração; 

n) a vigilancia da fiel execução dos ajustes internacionaes eco
nomlcos e commerciaes em que o Brasil seja narte, para proposta das 
meh10ria~ ou correcçll~s que, em bem do paiz, devem tor, ou da con
veniencia da s;•a denúncia; 

o) a rPvisão, publicação e di.8trlbuição, pelos interessados, dos 
relatorios e oulros trabalhos dos Agent3s diploma tiros e consulares, 
sobre assumptos consu1a.res e economicos ; 

p) o exame de todas as questões ele caracter economico; 
q) o preparo dos dados necessarios para o cci:Jolótim» a que se 

refere a letra e do art. uc. 
Art. 22. Compete i Secçll.o de Limites, Mappas e Actos interna

cionaes: 
a) a collecção chronologica e em dia de todos os tratados de limites, 

a começar do Brasil colonial e acompanhada de um indtce geral; 
b) a reuuiã•J systematica de toda a corresp:mdencia relativa a 

limitt>S e dernat•cação de frOtli.OÍras j 
c) a redacc;.ll.o d11 m )morias ou monographlas sobre cada fronteira 

já demarcada ou a demarcar ; 
d) a guarda, a classificação e o catalogo dos mappas, plantas e 

planos, orlginaes ou por copia relativos. ás fronteiras internacionae~ 
com o respectivo memorial descriptlvo; 
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e) a conservação e entelamento das cartas e mappas que esti
verem em máu estado ; n as copias que houver necessidade de tirar dos documentos 
constantes da letra d ; 

g) a organisação, sempre em dia, de um indice de todos os actos 
internacionaes, excluldos os de que trata a letr.ra a e que digam res
peito aos interesses brasilearos e de todas as leis, decretos e d'ecisões 
oacionaes que possam ser· uteis ao Ministerio, devendo ser feila uma 
collecçlio de todos elles para facil consulta ; 

h} a guarda, a conservação e o arrolamento, em liuo especial 
de todos os instrumentos de engenharia e de campo, pertencentes ao 
Ministerio e destinados aos serviços das commi~sões de limites; 

i) a entrega, por meio de inventario, dos objectos acima aos 
Chefes deRsas Commi8sões e o coosequente recolhimento c conferencia, 
quando terminado os trabalhos ; 

j) a extracção de copias e documentos da. Secção, quu devam 
Jigurar uo Helatorio aunual do 1\finisterJO ; 

k) o fornecimento de certidões, autorizadas pelo 1\liuistro, dos 
papeis em andamento na Secção. 

Art. 23. A Directoria Geral dos Negocios Diplo'lmticos e Cónsu-
ares terá o seguinte pessoal: 

:1 Director Geral; 
4 Directores de Secção; 
6 Primeiros Officiaes; 
6 Segundos Officiaes; 
9 Terceiros Officiaes; 
:l Cartographo; 
:1 Calligrapho; 
f Zelador da Mappotheca; 
3 Contínuos. 

CAPITULO VIII 

DA DIRECTORIA GERAL DA CONTABILtDADE 

Art. 24. Compete ao Director Geral da Contabilidade, que fica 
tambem subordinado ao Ministerio da Fazenda e á Directoria Geral 
da Contabilidade do Thesouro Nacional para os elfeitos das lettras a e 
g do art. :16 da lei n. 2.083 de 30 do julho de i909, e arts. 25 a 27, do 
regulamento annexo ao decreto n. 7. 751 de 23 de dezembro do 
me•mo anno: 

a) a direcção ~~:eral e fiscalização da contabilidade de todos os 
serviÇO!l e dependencias do Ministel'io, observando e fazendo observar 
a legislação o ordens em vigor; 

b) promover, dir:gir e inspeccionar todos os trabalhos, mantendo 
a disci,::lina, a ordem e a regularidade do serviço e propôr as provi
dencias necessarias ao seu bom andamento ; 

c) fazer distribuir e visar, de dois em dois anno~, a caderneta a 
qae se refere a lettra l do art. 26; 

d) encerrar diariamente o ponto dos funccionarios da Secretaria 
de Estado, que ficará na respectiVa Directoria Geral ; 

e) examinar e assignar todo o expediente relativo ao ponto, or
ganizado pela Secção do Expediente e do Pessoal ; 

n dirigir a organização e a publicação do "Boletim» e do "Alma~ . 
naqnen a que se referem as letras q e r do art. 26 ; 
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g} fazer processar todas as despazas do Ministerio, Jn·opuutlo o 
pagamento das re~pectivas contas e lançando o visto em todas as re
lações de contas e em cada uma dellas ; 

h) legalizar todas as declaraçõe~ de montep~o dos funrcio11ario,: 
do Ministerio e assignar e ·rcsoher todo o expediente a elle rebt
tivo ; 

i) examinar e a'siguar todo o expecticnte dirigido ás Hepartições 
dos COITeios c Tclegraphos, relativo ao recebimento c expedição da 
correspondeneia otncial do Ministel'io; 

j) assignar· os ed1taes relativos a concursos, exame~ c eolleur
rencias; 

k) assignar· as requisições feitas ao Direr.tor· Geral da SandP Pu
blica para inspecção de saúde do~ funccionario:> do ~tiuis!crio ; 

l) a-signar as requisiçt;es de passagens, transport 1s, eneomnteudas 
e outros semelhantes, mas só com orde n escripta do l\linistt·o as de 
pas..~agcns e transportes que importarem em despeza para o Ministerio 
e fazer rogistar os compromissos dellas resultantes ; 

m) assignar os contractos para os fnrnecimemos ao 1\linisterio e 
bem assim os que se referirem a fornedmentos cspeeiaes, obr·as, coa 
certos e encommendas ; 

n) exigir directamente, por• escripto ou verbalmente, dos r·e:spon
saveis por dinheiros ou rendas do Ministerio as informações que fot·em 
necessarias a taes assumptos. 

Art 25. Compete á Secção da Despeza: 
a) preparar a correspondencia relativa á despeza do l\liuistorio, 

com o Thec;ouro Nacional c quaesquer outl'as autoridades c com as 
Legações e os Consulados; 

b) prepat·ar o expediente relativo á di~tribuição rlos cr·Bditos 
m·çamentarios, ao pedido dos que forem necessarios c a proposta 
m·<;.amentaria do 1\finisteJ."io ; 

c) pr·epat·ar para serem enviados á Directoria Gemi d:L Contabi
lidade do Thesouro Naciontl, sempre que ftlrem exigidos, os balan
cetes e mais elementos necessarios á formaçfw das contas da gestão 
financeira e da execução dos orçamento~ ; 

d) a escripturação e a dassifka<;ão de todas as despezas do W
nisterio e o expediente relativo á autoriz:tt;fw das mesmas, afim de 
que nenhuma despcza seja feita sem prévia autol'izaçftO c•Hnpctcnt<\; 

e) a expedição de guias para autoriza<<ão de saques de vnnci
meutos dos membro,; do Corpo Diplornatico e do Consular, que csti
vel'tllll no Rio de Janeiro, ou rle qnaesquer outros saques sobre a De· 
legacia do Thnsouro em Londres, dcpoi~ de assigna.cla pelo .llinistro 
a or·drm do pagamento, quando uocessaria; n fazer túdO expediente SObre as eonClll'l'c!Ul:ias, Jli'OIIIOVendo as 
que se relerem aos fornecimentos ge1·acs; 

!I) preparar as bases dos eontractos, submetter á appt·ovaçào do 
Ministro as competentes minutas c lavrar· os respectivo~ tennos. Salvo 
autorização e,.pccial. nenhum coutmctu póde se1· laHado sem lJUO ;\, 
appr•ovação do Ministro sejam pr·éviamente Sltbmettidas as respectivas 
rninutas, acompanhadas das propo,;tas c qua<'.squ ·r outros rlo
cumcnto; que lhes tiverem sei'Vido de base, quando se tratar do cou
currencia5; 

h) fazer· o expediente para o registu dos contraetu~ no Trilwual 
de Contas, de acc. ·rdo com a legisla<;ão em vigor ; 

i) a organização mensal de um balancete dernonotrativo do c.;
tado das diver~as verbas e et•editos, para ser presente ao Ministro ; 

L<'is de l!JHI- Vol. li lo--
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j) fazer o expediente relativo á.s requisições de passagens, trans
porte e eucomroQnda.s de todo o material de expediente da Secretaria 
de Estado, s 1am as compras feitas no paiz ou no exterior e registar 
os co npromissos delllS resultantes; · 

lc) o preparo de copias dos documentos da. SecçAo para o Relatorio 
a.nnual do Ministerio; 

l) o fornecimento da.s certidões, autorizadas pelo Minfstt•o, dos 
papeis em andamento na Secç:to. 

Art. 2G. Compete á Secçilo do Expediente e do Pessoal: 
a) receber, abrir e protocollar toda correspondencia officlal, com 

excepção da que compete ao Gabinete do Ministro; 
b) dbtribuir essa corre~pondencia ás respectivas Directorias 

Geraes; 
c) dar sabida a toda correspondencia official da Secretaria de 

Estado, incl11sive o Boletim do Ministerio das Relações Exteriores, 
o Diario Official e demais impressos ; 

d) numerar os telegrammas e circulares da Secretaria de Estado; 
e) organizar e exped1r as malas diplomaticas; 
f) o expedtente sobre creação e sur.pressã.o de ca~os, nomea

ções, retiradas, rem,Jções o disponibilidade dos runccionarws do 1\lmis
terlo, ficando livre ao \linistro o direito de mandar fazer pelo 
Gabinete os que julgar convenientes; 

g) a matricula em livros diversos, de todos os runccionarios do 
Ministerio; · 

h) a organizaçllo e manutonçli.o dos quadros do pessoal de todas 
as Legações e Consulados brasileiros ; il a expediçao de cartas patentes aos Agentes Consulares do 
Brasi ; 

j) a guarda e conservaçilo dos autogra.phos dos Agentes Consu-
lares do Brasil no estrangeiro ; . 

lc) o reconhecimento das firmas dos mesmos agentes; 
l) a expedi«<ll.o, a to1los os funccionarios do Corpo Diplomatico, do 

Consular e da Secretaria de Estado, de cadernetas dos seus assen
tamentos de serv.ço, nas quaes constarão todas as comroissões, ser
viços, licGnças, etc., relativos á sua carreira ; 

m) o preparo da correspo ,dencia. relativa a todo o pessoal do. 
l\linistnrio, com o Thesouro Nacional, a Delegacia do Thesouro em Lon
dres e quaosquer outt·as a.utoridades e com as Legaçr1es e Consulados ; 

n) o preparo do totlo o expediente relativo ás ferias, licenças e 
mont:~pio dos runccionarios do Ministerio; 

o) a organiza.çll.o e remessa do:~ processos de aposentadoria dos 
funccionarios do 1\linisterio ; 

p) o preparo do expediente relativo ao ponto dos funccionarios 
da Secretaria de Estado ; 

q) a publicação sernostral de um boletim contendo todas as leis, 
decretos e cir'culares que interessem o Ministerio e bem assim a re
lação e o movimento 1ltJ pes.'lOat do mesmo ; 

r) a puulicaçao annua.l do •Almanaque» contendo a fé de offlcio 
de todo o pessoal do Ministcrio ; 

s) lavrar os termos de posse dos funccionarios do Ministerio; 
t1 organizar o indlce das leis, decretos, circulares e decisOes do 

Governo; 
u) preparar os pedidos de inspecção de saúde dos funccionarios 

do Ministerio ; 
") fazer os edltaes para concurso e exame para. os diversoi 

cargos; 
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.1:) o fornecimento das certidoes, autorizadas pelo Ministro, dos 
papeis em andamento na SooçiO ; 

y) a. orga.nizaç&.o dos dados da Secção que devam figurar no Re
latorio annual do Ministerio. 

Art. 27. Compete á See~llo de Tomada de Contas : 
·a) o recebimento, exame e escripturação da~ contas da 1·eceita 

arrecadada pelos Consulados brasileiros ; ' 
b) o recebimento, exame e escripturaçã.o das contas de estam

pilhas recebidas e utilizadas pelos Consulados brasileiros ; 
c) a organizaçllo do balanço da receita do .Mioisterio; 
d) o preparo da correspondenciacom o Thesooro NaCional, Tri

bunal de Contas, Consulados brasileiros e quaesquer outras repar
tições, relativamente á receita do Ministerio ; 

e) a requisição á. Casa da Moeda, es~riptoração. guar.la e r<·m~a 
das estampilhas consulares aos Consulado•: 

f) o preparo de cópias dos documentos da :S..'c•:.At), t:H'·' C(lJOO •J 
ganização do quadro da renda consular e do movimento de estam
pilhas, para o Helatorio a.nnual do Ministerio; 

g) o recebimento, exame e escripturação dos inventario; dos 
moveis e valores a cargo das Legações, Consulados e Sect·etaria de 
Estado e o preparo da eorrespondencia com a Dlrectoria do l'atri
nwnio sobre esse assumpto ; 

h) o exame das reclamações de companhias de navegaçllo f) par
ticnlares sobre quaesquer desintelligencias relativas á arrecadação da 
renda consular pelos Consulados ; 

i) registar em livro especial a escripturação de quaesquer adean
tamentos feitos a funcciouarios do !\linisterio e examinar todos os 
rloeumentos l'omprobatorios das despezas feitas por eont.a dess<'S adcan
tamentos; 

j) fazer a expedição de guias de todas as impoJ.'tancias que devam 
ser pelos responsaveis ou quaesquer outros recolhidas ao Thesouro Na
dona! ou á Delegacia do Thesouro em Lomlres c fazer a esl'ripturação 
cl<~ todas essas quantias recolhidas; 

!;) fazer a expedição de guias de pagamento ao Thesouro Nadonal 
de emolumentos que deixaram de ser cobrados nos Consulados bra
sileiros; 

l) o fornecimento das certidões, autor·izadas pelo i\linistro, dos 
papeis em andamento na Secção. 

Art. 28. Compete á Secção do Arcbivo e da Bibliotheca : 
a) a classificação, arranjo, conservação e guarda de todos os 

papeis e documentos existentes e dos que forem remettidos e bem 
assim o protocollo da. entrada e sabida de todos elles; 

b) a formação de um índice geral abreviado de todos os papeis c 
(iocumentos nella existentes ; 

c) a redacção de memorias sobre casos que interessem á. bistoria 
diplomatica do paiz, á sua tradição e aos princípios aceitos como 
doutrina; 

à) a pesquiza e facilitação de informações e documentos que já 
estiverem archivados e que forem requisitados no interesse do serviço 
da Secretaria de Estado ; 

e) o fornecimento de certidões extrahida.s, mediante despacho do 
Ministro, dos documentos arehivados ; 

f) a guarda, conservação e arranjo dos livros e impressos, a for
mação do respectivo catalogo e a manuteu~ão em dia, de todas as 
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publicações peculiares aos trabalhos da Secretaria de Estado, e cuja 
acquisição ou assi!matura haja sido autorizada; 1 

g) a apresentação, dentro do primeiro trimestre de cada anno, 
de um relatorio do movimento geral da Bibliotheca durante o anno 
anterior; 

h) o emk)restimo de livros aos funccionarios da Secretaria. de 
Estado, mediante requisição escripta e recibo. As obras rar·as, os 
volumes de encyclopedias, de d'iccionarios. e de grandes collect:ões, 
assim como os jornaes, só poderão ser consultados na sala da Biblio
theca, salvo requisição de qualquer do!! Drrectores Geraes para objecto 
de serviço; 

i) a distribuição de impressos, por intel'medio da Sect~ão do Expe
diente e do Pessoal, o o preparo da respectiva correspondencia. 

Art. 29. A não ser para serviço da Secretaria de Estado, ncnb.um 
documento manuscripto poderá ser retirado do Archivo, cabendo ao 
l\linistro autorizar ou não a extracção de cópias e certidões. 

Art. 30. A Bibliotheca poderá ser franqueada a pessoas de reco
nhecida idoneidade, dependendo a permissão, em cada caso, de ordem 
especial <lo Director da Secção. 

Art. 31 . A Directoria Geral da Contabilidade terá o seguinte 
pessoal: 

i Director Geral. 
4 Directores de Sec~ão. 
6 Primeiros officiaes. 
6 Segundos officiacs. 
9 Terceiros officiaes. 
i Conservador do Archivo c da Bibliotheca. 
1 Zelador da Bibliotheca. 
i Conservador do material. 
3 Contínuos. 

CAPITULO IX 

DO INTRODUCTOrl llll'J,O~fATIC!I 

Art. :J2. O Introductor Diplomatico seril. t\SColhitlo IIIJ tJIIadt•o dos 
Mini;;;tr·os B.esidentcs e ex.m·cerá esse cargo, em eornmis~ií.o, sem perda 
do seu posto, pHI'cehcndo, além t!e seus vencinwnfos inl.egr:v~s, mn 
ouro, a' repi'Cseut:tçf~o marearia na tabella :wrwxa ao (ll't)scnte Hegu
lamento. 

Ar·t. 33. O Intl'Oductor Diplomatico será tlesiguado pot• portari:t 
do Ministro, sendo suas functpes as estabelecidas no Cnromouial Diplo
matico do Brasil e ém seus impedimentos ~erá snb;tituido por fun
ccionario de categoria identica ou equivalente, tpe o Ministro 
designar. 

CAPITULO X 

DO GIJNSULTOR JURIDICO 

Ar·t. 3L O Consultor· Jm·idico é um funcciouario externo, de 
livre nonwa.ção do Goveruo, ao qual compete dar parecer· sobre as 
qucstües que lhe forem suumettidas, súmente pelo Minis"ru. 

Pamgmpho unico. O Consultor Jurídico t~I'responder-se-á di
recta.wente com o Ministro e os seus pareceres set·ão rcgbta.dos t:m 
livros cspeci:J.es, na Sect;ão cujo a•sumpto der motivo á eonsulta. 

Ar·t. 35. Sempre que o julgar· conveniente, o l\limstro poderá 
ouvir tambem o Consultor Geral da B.epublica oL qualquer outro 
jurisconsulto. 
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CAPITULO XI 

DA PORTARIA 

-\rt. 36. A portaria é subordinada immediata.mente ao Ministro 
e compõe-se de nm Portei•·o, de um Ajudante do Porteiro, de dnz 
Continuos, do dois correios e dos serventes e ordenanças nece~sarius 
ao serviço. · · 

Art. 37. Compete ao Porteiro: 
a) abrir e fechar, nas horas regulamentares, e extraordinaria

mente, sempre que lhe ftlr determinadu, o edificio da Secretaria. do 
E~tado; 

b) promove•· a prompta expedição de toda a correspondencia. qne 
lhe fôr enviada, assim como de jornaes e revistas ; 

c) fazer em livro especial a escripturação das clcspezas qn<1 rf'a
lizar tl rlos adeantamentos que rceeber pa l'a attendm· a c;;~a,; tiP~
pnzas; 

d) attendm· ás dnspezas de prompto pagamento da Secretaria, 
tnndo em vista qne devem ser documentadas todas as que excederem 
de dez mil réi~, submett.endo-as ;;t!mpre :'• <ll'<lem prévia do lli!·,.dot· 
IIPr·al tla Cont:tbilidade. 

c) velar pela execução do Hegimento intm·no da Portaria, J'Cpr·<'-
. sf'lltamlo ao Dirf'dor· Ger·al da Contabilidade c·mJtr·a os scrvt•nw" qno 

o infringirem ; 
f) organizar a folha rios ~alarios dos scrve11tes e Ol'denaw;as o as 

das despezas meúdas e e11vial-as ao Director Geral da. Contabilidade; 
y) 1iscalizar, conforme as necessidades do serviço, as Jror·:ts de en

t.J·acla. e sahida. dos serventes; 
h) cumprir e fazer cumprir as ordens quo lhe forem dadas pm· 

c><~ripto, mesmo fúra das horas do expediente, pelo Gabinete do l\li
nistro, pelo Snb-Seel'etario <lfl Estaclo ou pdo~ Oii·cc~toens Gf'rae,; ~ohr·e 
a"~nmpto de serviço ; 

i) organizar mensalmente as tabnllas de distribuir:ão de snrviços 
e cl,l plant\les dos serventes, >nbmettnndo-as {t approvac:ão tio Di
rt•clor Geral da. Corrtabilidade; 

j) remetter promptamente á Secçllo tlo Expediente e do Pessoal 
toda a correspondoneia ollicial recebida, excepto a que fôr destinada 
ao Gabineto do Ministro. As cartas partieulares serão crltl'l'gnes 
dimctam<mtc aos dcstinatarios; 

I>) encerrar, ás 10 horas, o ponto dos empregados titulados tla 
Portaria, bem como o dos serventes, na hora que mr fixada, submet
tendo, no fim de cada mez, as faltas destes nltimos ao julgamento do 
Director Geral da ContaiJilidade ; 

l) pi'Opôr ao Ministro a admissão c a dispensa dos serventes. 
Art. 38. Fica sob a immediata direcção do Porteiro o pes~oal nc

f•essario aos .•erviços da garagem e cta col'heira. 

Ar·t. 39. Compete ao Ajudante do Porteiro: 
a) substituir o Porteiro em seus impedimentos e faltas e auxiliai-o 

quando presente ; . . 
l1) in5peccionar pessoalmente e dirigir os traiJalhos de limpeza c 

collsm·,·ação do edificio, jardtm e movei,; da Secretaria de Estado, 
bem assim o serviço diario de automovei~, r~a.rruagPns e qnar~sqtret• 
outros vehiculos, pertencentes ao Ministerio. 
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A J't. 1-0. Compete ao Conservador do material : 
a) trazer sob sua guarda e apresentar á DirectL,ria Geral da 

Contabilidade o inventario de todos os moyeis, alfaias e ol~jectos da 
Secretaria ; 

7l) encarregar-~e da compra, mediante autorização prévia, de 
todo o material relat1vo ao expediente da Secretaria, á garagem e ás 
cocheiras e registar em livro e~pecial a entrada e sahida de todo o 
material, bem como propôr e encarregar-se de mandar fa:>:er todos 
os cl)ncertos necessarios ; 

c) conferir e visar todas as contas relativas a fornecimentos feitos 
r. Secretaria. 

CAPITULO XII 

DAS NO~JEAÇÕES E DEMISSÕES 

Art. 4i. Ser~ o nomeados por decreto o Sub-Secretario de Estado, 
os Dit·ectores Geraes, o Consultor Jurídico, os Direttores de Secção, 
os Primeiros n os Sr1gnndos Offiriaes e o Porteiro; por aeto ou portaria 
do Ministro de Estado, todos os demais funceionarios. O decreto dl' 
nomeacllo do Direetor Geral da Contabilidade rlere ser tarnhem rere. 
r:md:ulo pelo Ministro da Jlazenda. 

Art. 42. As nomeações de Direetores Geraes e de Directores dt\ 
Ser~çi'i.o serllo feitas por merecimento e livre escolha do Governo dentre 
os fuuccionarios de categoria immecliatamcnte inf,.rior do quadro da 
So1·retaria. de Estado. 

A rio Consultor Jurirlieo snrá de livre escolha do Governo. 
Art. 43. As uomeat;ões de Primeiros e Segundos Officiaes serão 

foit:ts tamhem por accesso rle funeciouarios de categoria imrnediat;t
mente inferior no quadro geral da Secretaria de Estado. • 

Art. IH. As nomear,Oes para Primeiro!1 Ofllclaes serão fE.itas, dois 
ter1:()s por met·ecimente e um terço por antiguirlade e para Segundos 
Ol!iciaes, metade por merecimento e metade por antiguidade. 

Art. 45. Ninguem poderá ser nomeado Terceiro Olficlal sem 
fll'Ovar ser brasileiro, ter capacidade pbysica, ter bom procedimento, 
te1• sido approvado em concurso, ter de 18 a 3;j anhos de idarle e 
apresentar 1·aderneta de reservista. 

Art. 46. As materias exigidas em concurso [Htra n car~o de TcJ'• 
<·ciro Official são: 

Calligrapbia e daetylographia ; 
Língua portugueza ; 
Linguas franeeza., ingleza e allemll. devendo o candidato rallar e 

escrever corrcctament.e pelo menos a primeira e traduzir e vcrtPl' 
as t.J·es; 

historia e geogt·aphia geraes e especialmente do B1·asil ; 
aritbmetica ; 
uoções de direito iuteruacional publico e privado, de direito con

stitucional, administrativo, civil, commercial e inrlustl'ial brasileh·os. 
O canoidato que prestar exame de quaesquer outras linguas e,;

trangeiras e modernas, terá preferenda para a nomeat;:í.o, em igual
dade de circumstaucias. 

Art. 47. A nomeat)ío do Porteiro será feita por line r>scollJa do 
ffoverno. 

Art. 48. A nomcaçfw de Ajudante de Porteiro ser{t feita dentre 
os Contínuos e as de Continuos e Correios serão feitas dentre os ser
ventes, sendo uma por merecimento e uma por aritignidad~, 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 63{ 

Art. 49. Nenhum ·fnnccionario jubilado, rerormado ou aposen
tauo poderá. ser nomeado funccionario da Secretaria de Estado. 

Art. 50. Os funccionarios de· menos de dez annos do s9rvit;o serão 
conservados emqnaoto bem servirem. 

Art. 5t. Depois de dez annos de serviço eiJectivo no Ministerio, 
só poderão ·ser demittidos, além dos caso~ em que a lei penal pune 
com pe1·cta do emprego : · 

a) por ab~ndono do cargo; . 
b) por condemnação, passada em julgado no;; tribnnaes compe

tentes, a pena maior de dois annos; 
c) por condemnação, nas mesmas condições, em quaesquer dos 

crimes capitulaJos nos arts. H5, HS, H9, t2t, 122, 239, 250, 277, 
278, 330 a 333 e 338 a 340 do t..:odigo Penal; 

d) por faltas verificadas em processo administrativo. Esse pro
cf!sso se fará. de accordo com a lei em vigor. 

Art. 52. Serão subst1tuidos em seus impedimentos: 

a) o Sub-Secretario de Estado pelo Director Geral que o J\linislt'<) 
design 1r; 

b) os Directores Geraes neto Director do Secção ~ia respectiva Di
t'Pctorh Geral que o Ministro designar; 

c) o!. Oit·ectores de Secção pelos Primeiros Offiri;J.es o, na. amen
cia ou falta Jestes. pelos Segun 10s Offtciaes das respectiva<~ Secçüe~ 
flUO o Ministro de<>ignar e na falt.a dP. de;;ignação pelo mai~ antigo; 

d) o Porteiro pelo seu Ajud,wte e, na falta de~te, p:~lo Continuo 
f!lle o Ministro •lesi mar; 

e) o Ajllllante do Porteh·o pelo Contin110 que o Ministl'o <legignar. 
Art. 53. Os funcciona.rios que substituirem os licenciados percebe· 

J'1io apenas, além do seu ordenado, a gr.üifica.ção e a repr~seutação 
•lo su tJstituido. 

Paragrapho unico. Ess1 disposição será observada em todos os 
casos de substituição, de m 1neira que o suhstitut~, em hypothese 
alguma, venha a perceber ma.is que o snbst:tui io. 

Art. M·. u funccionario que exer.:er lugar vago pcrceb[)J'i\. torlo 
o vencimento deste. 

CAPITULO Xlll 

DOS VENCUIENTOS F. DESCO~TOS POR FAI,TAS 

Art. 55. Co·npetem aos fnnccionarios da Secretaria. de Estado os 
vencimentos e grati!lcações fixados na Tahella annexa. a es e Regula
mento e os constantes dos decretos l· gi-lat1vos n. 2.0\!2, de 31 de 
Agosto de f910, e n. 2.5q,l,, de 4 de .Janeiro de f9t2, c as repre cn
lações estabele•·idas no decreto n. L34:J A., de 25 de l\laio de 1905. 

Art. 56. O funccionarto. que deixar o exercício do scn cargo na 
Secretal'ia de Estado pelo de qualquer commissão alheia ao !\tini'-tfl· 
rio, perderá to 'o o seu vencim"nto. 

Art. 57. O funceinnario, que faltar a.o serviço, soffrel'á perda. tol'll 
on rlesconto em seus vencimentos, conforme as regras seguintes: 

t.• O que faltar sem causa justificada e o que se ret.ira1· sem an
t.•wização do re-pectivo Dircctor de Secção, antes de findai' " expe
diente. pel'd'rá tod 1 o ver.cimel)'O. 

2" Pe1·derá 'ómente a llrattflcação aquelle que faltar po1· motiro 
j nstificado. Sll.o motivos justificados: 

fl) molestia do funccienal'io; 



632 At:TOS DO PODEf\ EXECUTI\'0 

b) molestia da mulher e filhos do funccionario e tnmbcm do seu 
pao e mãe, quando residirem em sua companhia. 

3. • Serão provadas com attest:. do meilieo :ts faltas a que se re
ferem as letras rz o b, quanclo exc .. derem a trcs ~egnidamento. 

oi." Soffrcrá o desconto do metade da gratificação o fnrHdonat·io 
que comparecer até meia hora depds de encerrado o ponto. 

ã.• O de;conto por faltas inte1·poladas será relativo sómento aos 
dias em que se derem; mas, no caso do faltas successivas, se esten
derá tambem aos dias que, nfio s"ndo de srwviço, se ~omprehendc-. 
rem nesse período. 

6." As faltas serão computadas pelo qn(l con~t.ar rio livro do ponto 
da Directoria Geral da Contabilidade, no qual assigna.rão seus nomes 
os empregndos da Secretaria, excepto os Directores Gerars, o Con
sultor Jurídico, o Introdnetot· Diplomatico, os Dirrctores r1o Secção e 
os Offi iae:o; e auxilia!.P.s rln liahinete rio J\rinr,tro e dn Snh-Sccretario 
ele Estado. . 

7.• O ponto ~erá. encerrado pelo Dir;·ctoe C:eral da. r.ontabilirlado 
ou pelo Director de Secção por elln dn~ignaclo, Clevcndn ahi ~er lan
<'arlas as neccssa rias notas. 

> 8.0 A dispensa do ponto dos Direetores de. Secção não oxrl(m a 
obrigação, que lhe.;; eabe, dP abrirem o serviço da sna Sec~flo, na hora 
designada para o ini ,;<) dos trab~lllos, devendo elles justificar perante 
os respt ctivos Directo ·os Ge1·aes a ausencia., por mais de t.res dias 
seguidos, fic,m·1o, no raso contraril', sujeitos a descontos. 

\1." Não com par. cendo, sem causa just.iticada, o Director de 
Secção, até ás i2 hot·as, o pJimeiro official ou o segundo official mais 
antigo assumrrá a dirccçfto dos trabalhos da ~oc.;ão nesse dia, rle 
accordo eom a letra c do art. 1i2, dando immediato conhecimentn 
por esc!Ípt<', :w respectivo Di r cctur li era!. 

tu. Compete aos Directores Gcra.rs a jnstificaçií.o das f.dt.as fies 
funccionar i os a ellos su bc rdinados. 

Ar·t. !i8. Não sr m erá deSCI nto algum o ftlllCCionario 1)110 faltar 
á Secretaria de Esta do : 

aj por nojo, at.é tO dias; 
b por motrvo do casamento, até t5 dias; 
c por· mllestia devidam• nto notificaria c N'mprovada, dopon

denelo, nesse easo, o abono de ordem escrrpr.a dos Directores Ge1.·aos ; 
d) pot· se achar encarregado pelo Ministro rle qualquer trabalho 

ou commis~ão; 
e) por estar servindo algum cargo gratuito o obr·igatot•io, em vu

tude rle preceito do lei. 

CAPITULO XIV 

DAS LICENÇAS E DAS FÉRIAS 

Art. li9. As licenças coueedidas aos funccionarios da Secretaria 
de E~tado, em bypothefo alguma, darão direito á pet·cept;ã.o das g-ra
tificações de exerdcio e a~sirn se aeverão regular: quando por mo
lestia comprovada, com o oraeuado até seis mezos e com a metade 
do ordenario po1• mais seis, em !"rorogaça.o; quando por qualquer 
outro motivo justo e attendivel, sem vencimento algum o até um 
anno. 

Art. 60. Os fun~cionarios não pcderão t·)r licença com as van
tagemr de cargos que e~tivet•em occupando intermamente,nem com as 
daquelle.s para os quaes tenham sido nomeados ou prorr:ovidns 
quando não ti v< rem tomado a 1 ospeetiva posse. ' 
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Art. Gt. Nenhum Junccionario poderá gozar uma licença desdd 
que e~teja esgotado qualquer dos prazos ac&ma, antes de decJrrirlo 
nm anno da ultima quP lhe foi conrrdida. 

Art. 62. Quarquer peoido do licença dirigido ao Congresso Na
cional dever :i. ser encamiuhado pel<' Mmisterio, mas o Mhistru nll.o 1he 
dará andamento sem que o requerente prove ter já obtido as 
licenças que etle lhe podia conceder. 

Art. 63. Só o Mm stro é compPtent,, para conceder· as licenças 
autorizatla~ ne&te Regulamentr, salvo as de que trdta a dbposição da 
lc tra e do art. f!\. 

Art. 64.. Os functional'ics da Secr..taria de Estado terão direito, 
annu 1.lme te, a trmta dias utf'i- de feri&s, p ~tJl"ndo gozai-a!' de uma 
só vez ou reserva! as para compen~ar falta~ que d .. rem anrante o 
anno. 

Paragrapho unico. o~ funccionarios que, por motivo justificado, 
deixarem de fazl•r· uso das f·rias a qn~ ti11ham • Íl'eiLo, poderflo 
gozai-as cnmularivnmente no ann s· guint.•·, comtanto que não ex
cedam ·lC 60 ti ias u si. o não prejuuiqnem o serv1ço •I a SE>crotaria. 

Al't. 6:.i. Essa~ férhs só lJO lerão ;:er C•1nCmliuas a0s fuuccionarios 
Que t,mham pelo menos seis rnezei do 13ffectivo exercicio de seus 
t~argos e nunca em seguimento a lirenças 

CAPITULO XV 

DAS APOSENTADORIAS 

Art. 66. Os fnnccionarios da. Se~retaria. rio Estado sc'l poderão 
ser aposentados por inva.lir1e7. e rlc acco'>rdo ~~om o esta holeci 10 nas leis 
e disposi<;iícs vigentes. 

CAPITULO XVI 

DO 'fRMPO E MODO DE SERVffi E I>AS PENAS DISCIPI.INARES 

Art. 67. O expediente ordinario da Seceetaria de Estado durará 
cinco llot•as diariamente, a começar das onze horas, com a tolrrancia 
de meia hora para os otleitos do ponto. 

Paragrapho unico. Quando fôr indispensavel, poderão ser prom
gadas as hor:ts do exped1cnte ordinario da Secretaria de Estarlo on de 
<tnalqner de seus departamentos pelos respectivos chefes . 

. Art. 6H. A distribuição do pessoal da Secretaria de Estado pelas 
rlifferentes Directorias G~raes ser{L feita por accôrdo entre os Directn
res Geracs com a approvaçrw do Sub-Secretario de Estado. 

Art. 69. Os funccionarios da Se<~retaria de Estado nos casos ele 
negligencia, falta de cumprimento dos deveres, desrespeito ás o r dons 
rle seus superiores hierarchicos, ausencia sem causa justificada por 
oito dias consecutivos uu quinze interpolados ou revelação de assum
ptos não publicados ficarllo sujeitos ás seguintes penas disciplinares: 

Simples advertencia. 
neprehensão verbal ou por escripto. 
Suspensão até i5 dias. 

. A primeira dessas penas será imposta pelos directores dt~ S:ect<ão, 
a segunda pelos Directores Geraes ou pelo Sub-Secretario de E~tado o 
a terceira pelo Ministro. 

Art. 70. O funccionario que faltar oito dias consecutivos ao ser
viço, sem participação escrJpta ao Director Geral respectivo on por Hi 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

interpolados, sem justificação, incorrerá, ipso factõ, na pena discipli
nar de suspensão do exereicio por t5 dias. Findo esse prazo, se nll.o 
comparecer ao serviço, nem requerer licença, será exonerado por aban
dono do emprego. 

Art. 7t. A suspensão, como medida disciplinar, privará o funccio
nario, pelo tempo correspondente, do exercício do emprego, da con
tagem da antiguidade e de todos os vencimentos. 

Art. 72. Na ltypothese de suspensão por prisll.o preventiva ou pi'O
nuncia, o funccionario deixará do receber a gratifica<;l!.o, que lhe será 
paga no caso de absolvição. 

CAPITULO XVII 

NORMAS E FORMULAS RELATIVAS AOS ACTOS EMANADOS DOS PODERES J,EGJS
J,ATl\'0 E EXECUTIVO E AOS DO MII!USTRO 

Art. 73. As leis e resoluções adopladas pelo Congresso Nacional 
serão publicadas por decreto, assim redigido: 

"O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

lni ou re~oluçlo SE>guinte, etc.» 
Art. 74-. Na eorrespondencia do Poder Executivo com o J,egi~la

ti v o observar -se-hll.o as seguintes normas: 
a) tratando-se de actos de natureza politiea ou propostas do Go

verno Federal, a mensagem do Presidente da Republica será tran~
mittida ao Primeiro secretario da Cama.ra ou do Senado, com avi;;o 
elo ministro de Estado; 

b) no caso em que o Presidente da Bepublica haja. de prestat· in
formações exigtdas pelo Congresso, e dependendo estas do 1\fmtstm·io, 
<;erll.o transmittidas em aviso e em nome do mesmo Presidente; 

c) as demais communicações e a remessa de qnaesquer impro~srn 
ou documentos l'a.r-sc-hão por aviso ao Primeiro Secretario de qualquer 
das Camaras. 

Art. 75. Serlo numerados os decretos do Poder Executivo, ex
cepto os refr:.rente~ a nomeações, demissões e aposentadorias dos em
pregados. 

Art. 76. Os a.ctos do Poder Executivo que devem ter a fórma de 
decretos, numerados ou nào, serão expedidos com as assignaturas do 
Presidente da Repu blica e ·do Minútro de Estado. 

Art. 77. Os decretos de nomeaçli.o, demissll.o c aposontadol'ia se
rão assim redigido~: 

«0 Presirlente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil rrsoln~, 
etc.>> 

Nos títulos do Mioisterio a fórma será: 
«O Ministro de Estado das Relações Exteriores, em nome do PI·e

sidente da Republica, reEolve, etc. , 

CAPITULO XVIII 

lJISPOSIÇÕES GlmAES 

Art. 78. Emquanto fôr occupado pelo actual funccionario ó 
cargo de Secretario Geral, será este mantido com as attrlbuições do 
art. 81. 
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Art. i9. Para o cargo de Sub-Secretario de Estado póde tambcm 
ser nomeado, em commissão, o actual Secretario Geral, com a grati
ficação de 3:0005 annuaes, além de setts vencimentos o representaçilO. 

Art. 80. O Secretario Geral, que é o substituto rlo Sub-Secretario 
do Estado, no impedimento deste e do qual ficam hierarchlcamcut.e 
dependentes os demais funcdonarios da Secretaria de Estado, tm·á 
um auxlliar, escolhido por elle entre os funecionarios da mesma Se
cretaria, com a gratiftcaç11.o mensal de 300Sil00 o sn.frito ao ponto. 

Art. 8t. Compete ao Secretario Geral : 
a) assignar, em nome do Ministro, no impedimento_ do Sub-Sacro

ta rio tle Estado, o expediente, de accôrdo com a Iettra f do art. i:.l; 
b) superintender os trabalhos da Secretaria de Estado; 
c) acompanhar o despacho do oxpediente apresentarlo pelos Di

rectores Geraes ao Ministro ; 
d) rever os dados para a mem:~agem presidencial e para o H e· 

latorio annual do Ministerio que devem ser snbmettidos á consideraçl\o 
do Ministro pelos Directores Geraes ; 

P) dar licença, até 30 dias, aos funccionarios rla Secretaria de 
Estado, por motivo justo, eonceder-lhes fét·ias c jnlgat· sobre'! as 
respectivas faltas ; 

fJ approvar a distribuição do pessoal da Secretaria de Estado pelas 
Dit·ectorias Geraes, feita por accôdo entre os Directores r.eraes: 

g) dar posse aos funccionarios do Ministerlo, fazendo lavrar ns 
respectivos termos pela Secção do Expe<liente e do Pessoal e os a~si
gnando; 

h) prolor,gar o expediente da Secretaria de Estado on de qualqtwt• 
das Directol'ias Geraes ou Secções, sempre que assim o exigit· o 
serviço. 

Art. 82. Extincto o cargo de Sect·etario Geral passarão ao Sub
Secretario de Estado as attribuh:ões das lntt.ras TJ, d, f, a n h P. aos 
Directores Geraes as da lettt·a e e h elo at·t. 8{. 

Art. 83. Nos casos urgentes, sempre qun nll.o houver perLurhaçfio 
para o serviço, os Directores fTeraes poderão dispensar a audieneia das 
Sec<;ões, sub nett<'ndo immcrliatamente os papeis a d!'spa<·ho do 1\li
nistt·o. 

Art. 84. São considerados secretos todos os ados em f)laborat;ilo na 
Secretaria até que, completos, possatn ser dados á pnblicidarle, excn
ptnados os de natureza reservada. 

Art. 81i. Aos t'unccionarios do Minister·io é prohll.Ji•lo constituírem-se 
em procuradores de partes e111 negocios qne devem set· proeessados ua 
Secretaria de Estado, excepto se forem relattvos a ascendentes, 
descendentes ou irml!.os, uma vez que n!l.o tenham rk ser processados 
nu despachados pelos mesmos fnncciouarios. 

Art. 86. O Mimslro poderá designar, quando julgar convn
niente, até dois fuilccionarios da Secretaria de Eetado para, de 
accôrdo com as instrucções expedidas em cada caso, servirem uo 
estrangeiro em commissiío do l\linisterio pQr tempo limitado ao 
maximo de um anno, a contar da data da chegada, cujo prazo sel'<i, 
fixado, e percebendo, além dos vencirnentos integraes do seu cargo, 
uma e-ratificação mensal e uma ajuda de custo, ambas em out·o, 
para os gastos de v1agem de id:t e volta, arbitradas pelo 1\linistro. 

Da mesma fórma, e em identicas condições, com os vencimentos 
que lhes coubet·em por lei e sujeitando-se ao regimen rio presente 
Regulamento, menos quanto ás substituições, poderá o l\finistro 
designar para servirem na Secretaria de Estado funr·cionario~ do 
Corpo Diplomatico e do Consular. 
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Art: 87. O Ministro poderá tambem designar qualquer fnnccio
nario para praticar temporariamente. em serviços de estatística e 
outros em repartições dos dernais Ministerios, oht.ida a annnencia 
dos respectivos Ministros. . 

Art. 88. Nas solennidades c actos officiaes, nas ceremonias, 
festas e recepções de grande gala no Palacio Presidencial, no ,\li
nisterio e nas Legações acreditadas no Brasil, bem como nos actos 
solennes particulares, os fnnccionarios da Secretaria de Estado po
der§.o U$ar do uniforme do Corpo Diplomatico, de accôrdo com a 
tabella e a correspondencia do art. 90. 

Os empregados inferiores continuarão a usar o unif{jrme actual
mente estabelecido. 

Art. 89. Nenhum funccionario da Secretaria de Estado poderá. 
desempenhar qualquer cargo, mdustria ou profissão, que, a juizo do 
Ministro, o prive do exactq cumprimento dos seus deveres, nem exer
~er qualquer actividade qne infrinja as normas estabelecidas no !\fi-
o~~- ' 

Art. 90. Para o disposto nos artigos 88 e 93 fica assim estabeleci< la 
a correspondencia dos diver~os quadro~ do 1\finist.erlo: 

Sub-Secretario de Estaflo c Secretario Gfwal, emquanto existir 
o~!!e cargo- Embaixador; 

Dir ectores Geraes- Enviados Extraordinarios o 1\linistros Plenipo
tenciarios ; 

Directorcfl fle Secçli.o - Ministros Rosidentes on Consulss fJcr·ae~ 
de i a classe ; 

Primeiros Officiae' - Primfllros Secretarios rlo LegaGãO ou Con
snles fJera.es de 2a classe ; 

Segnmlos Officiacs - Segundos Secreta1·ios dn Lega<<ão on Con
snlos; 

Torceh·os Officiaes - Vice-Consules on Chancelleres. 
A1·t. 91. Os ca1·gos technicos da Secretaria nfto terão rorrespon

dencia alguma com os ca1gos diplomaticos ou consulares. 
Art. 92. O Cartographo e o Zelador da l\lappotlleca servirã'l na 

Secção de Limites, Mappas e Act•s Internacionaes, o Calligrapho na 
Secção do Protoc.,IJo, o Conservador do Archtvo e da Bibliothoca e 
o Zelàdo•· da Bibliotheca na Secção competente subot•dinados aos 
respectivos Directores. 

Art. 93. Fica assegur·ado acs fuecionarios do Ministerin, exis
tentes na data do presente Regulamento nodireito de poderem ser 
transferidos da Secretaria de Estado para o Corpo Oiplomat.ico ou 
Cousnlal' e vice-versa de accôrdo com a corl'espondencia estabelecida 
no art. 90. 

Art. 94,. Os addidos actualmente existentes sel'ão consel'mdos 
nas mesmas condk,.ões até o primeiro concurso para 3'" officiaes, 
devendo ser eliminados os que :;e não inscreverem ou fm·mn inha
hilitados, continuando os demais até serem aproveitados no qnadi'O 
da Secretaria. 

Art.. 95. Sempre qne fôr conveniente, o Ministro de Estado fará 
baixar insh~ucçí•es pa.-a esclarecimento e completa execnçii.o closte 
Reg·uJamento. · 

Art. 96. Ficam revogadas as disposições em contral'io c as con
stantes dos Regulamentos anteriores. 

Hio de Ja.neil·o, :!li de junho de i9f9. 

Domic-io da Gama, 
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Tabella de numero, ol&aaes e vencimentos elos flUI.cclonarios da Seore· 
taria de Estado d&a Belaçõea Exteriores, a que se refere o presente 
Regulamento 

"' o 

"' " ª z 
CLASSB ORDENo\ DO 

Ministro de Eslado................. 2i:000$000 

Snb-Socrelario de Estado ••••••••••• 

GB\TIFIC.\ÇÃU 
RUPRBSJo:N

TAÇÃO 

1~:000$000 

12:000$000 

Secretario Geral •••••••••••••••••••• ta:o00$000 

2i:000$000 

8:000$000 3:000$1)00 

2 Directores Geraes . ................. . 12:000$000 ll:000$000 

Consultor Jnridico ••••••••••••••••.• 

Inlrodoctor Diplomatico •••.•••••.•.• 

8 Directores de Secção................ G':000$000 

12 to• Officiaes..... •• • • •• ••••••.. •• • •• • 76:800$000 

12 20• Officiaes. •• •• •• •• • • •• • . • • •• • . • • • . 57:600:j()OO 

13 30• Officiaes.... •• •• • •• • •• •• • • •• •• •• • tií:il00$000 

Cartographo •..•••••••••••••.•••.•••• 

{li :OO:J$000 

:l~:OOU$000 

3~:400$000 

2'l:il00$00IJ 

3t:li00$1JOO 

6:000$000 

Calligrapbo........... • • • • • . • . • • • • • • 3: 200~001) 1: GU0$000 

Conservador do Al't'hivo e da Biblio-
t beca.. • • • • • .. • . • • • . • • • • . • • • • . • • • 3:200$000 1 : ti00$000 

Zelador da Bibliolheea....... . . . . . • • . 2: i00$000 1 :20U$0ll0 

ZeladoL" da. Mappotheca........ •• •. . • . 2:400$000 I 1:200$000 

P~rtoiro............................. 4:000$000 2:000$000 

Ajudante do Porteiro................ 3:200$000 1:GOO$U00 

ConsCL·va.dor do ma. teria.!............ 3:~00$f100 i:GOU$000 

10 Contínuos........................... 2i:000$000 B:000$000 

't Goueios.... ••• •• •• ••• ••••.•••• .. ••. . 4.:~00$000 ~: lOO~OO:J 

., Olllcia.es elo Gabinolo do Ministro do 
Estado •••••••.•.••.••.••..•..•.. 

Olficia.l elo Gabinete do Sob-Secre-
tario de Estado •••••..••••••••.. 

Auxiliar do Gabineto do SocretaL"io 
Geral. •.•••.••••••••••.••••.....• 

~ Auxiliares dos Diroctores GoL·aes ..•. 

1·?: U00$000 

6:1!01)~1)1)1) 

3:üOO;jOUI) 

í:SU0$000 

9:000$000 

1>:400$000 

377:600$000 U5:l:OO$QOU ü~:-í00$000 

'l'ota.l. .••.•..•.••..•••••. liti5: ~00$000 

Rio de Janeiro- Imprensa Naçlonal-1911l 
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clausulas que baixaram com o decreto numero 
13.524, de 26 de marco de 1919, e concede a Frank 
Carney, representante da Central & South Ame
rican Telegraph Company, para si ou empreza 
que orgwnizar, permissão para lançar, aterrar na 
costa do Braz i!, manter .e trafegar um cabo te: 
loegraphioo submarino ligando a cidade do Rio 
de Janeiro á ilha de Cuba..................... 338 

N. 13.834- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
23 de outubro de 1919- Abre ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas o credito de 132:324$500, 
supplementar á VJerba 6", n. ilV- Rêde de 
!Viação Cearense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344 

N. 13.835-FAZENDA-Decrelo de 24 de outubro de 
1919 -,Abre, ao Minist.erio da .Fazrmda, o cre
dito de 100:000$, paJl!el, supplementar tá verba 
34•- «Fiscalização das repartições de .Fazenda c 
outros serviços exitraordinarios» - do :orça
mento do mesmo mJ.nisLerio, do corTe1nte exer-
cicio ·······.··+···'····························· 345 
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N .13.836- RELAÇõES EXTERIORES- Decreto de 28 
de outubro de 1919- Abre ao Ministerio das Re
lações Exteriores o cnedito especial de 72:430$, 
papel, pall'a pa;glam,Pnto da organiza(;ão *' im
pressão dos trabalhos e estudos f.-itos pela enm-
misRão scientifica Roos()velt.-llondon........... 3.\5 

N. 13.837-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-De
cl'leto de 29 de outubro de 1919- Abre ao J\cHniR
terio da .Justiça e NegocioR Interiores 10 credito 
de 563:055$194, supplernentar a diversas comd
gnações da verba n. 21 do art .. 2" d:1 lei de or-
•Ç;amf'nto do rxPrcieio dP 1 9·19. . . . . . . . . . . . . . . . . 345 

N. 13.838- JUSTIÇA E NEGOCJOS INTF,HIIORER- De
creto ·de 29de outubroàP. l'!Jl\J- A!JrP ao 1\linis
terio da Justiça e Negocios Jntrri:Jres o ('!'edito 
especial d>2 oito contos oitocentos e trinta e seis 
mil e quinhentos réis (8 :836$5001, para paga
nwnto das despevas effectuadas com os funeraes 
do Dr. Sabino Barroso Junior.. . . . . . . . . . . . . . . . 346 

N. 13.839-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERJIORES-De-
creto de 29 de outubro de 1919- Abre ao Minis-
te rio da Justiç,a oe Negocio;; Interiores o credito 
especial de 4:200$, ouro, para pagamPnto de 
premio de viagem ao alumno da 'Faculdade de 
Medir.ina do Rio de Janeiro, Aprigio Noguf'ira. 346 

N. 13.840-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-De
creto de 29 de outubro de 1919 -Abre ao Minis
terio da Justiça e Negocios I'nferiores o credito 
de 53:869$505, supplernentar á verba n. 15 do 
art. 2" da l•ei do .orcamenw do exercício dP 
1919, para pagamento da despeza eo1rn .o pessoal 
cio Serviço MPdico Legal. ...................... ) il47 

N. 13.8í1- FAZENDA-Decreto de 30 de outubro de 
1919- Abri\ pelo Ministerio da Fazoenda, o (~re
dito especial de 7:042$703, para occorrer ao pa-· 
gamento do quo P. dPvido a D. Eulnlia Bemvinda. 
d~ .carvalho Corlho, Pm YirtudP dor senf.Pnça. .iu-
dJe!arm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 347 

N. 13.8it?-FAZENDA-Drcref.o de 30 dP outubro dP. 
1919-Ahre ao MinistPrio cia FazPnda o crP.rlit.o 
especial d•e- 1 i :629$738, pam oc~COI'l'P.I' ao paga
mento do que é devido ao major do Exrrcito 
Acast.ro JorgP de Campos, rm virf IJ(!P de SPn-
tenca .indiciaria ....................... · .. :. . . . . . il1R 

N. J3.8i3-FAZENDA-DecDet-o dP 30 dP. out.nhro dP. 
1919- Abre, pelo Mi1nisterio da Fazenda, o cre
dito especial de 1'1:727$212, para or,corrPJ' ao 
pagament.o devido a D. Marianna Soclrt\ de Azr
v,edo Corrêa, vi uva c filhas do Dr. Raymundo 
da Motta de Azevedo Corrêa, em virtucie dr "Pn-
f.enca .indiciaria ................... . { ... .......... ' ~11.8 
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N. :13.844 -FAZENDA-Decreto de 30 de outubro de 
:1919-Abre ao Ministerio da Fazenda o credito 
especial de 407:320$789, ouro, para satisfaze!' ás 
'Ilecessidades da verba 10•- Caixa de Amorti
zação- consignação «Encommendas de notas ao 
cambio de 27 d.>~ do orçamento do mesmo minis-
terio, do exerci cio de 1918. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 348 

N. 13.845--FAZENDA- Decreto de 30 de outubro de 
1!H9- Abre ao Ministerio da Fazc:nda o credito 
especial de 10.596$377, para o fim de occorrer ao 
pagamento do que é devido a D. Alice de Car
valho Dias e filhos, •em virtude de sentença ju-
diciaria ................... ,. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3~9 

N. :13.846- Não foi publicado. 
N. 13.847- Não ~oi publicado. 

N. 13.848- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Dr0reto de 
30 de outnbro de 1919-Abre ao 1\Tini<.;terio da 
Viação e Obras Publicas o credito e'mecial de 
:17:308$600, para pagamento de d•Psapropriações 
feitas pnra a constrncção dlHl linhas fPrrPas da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas e de Bello Ho-
rizonte a Garças ................. · .. . .. . .. . .. . .. 349 

N. :13.849- VIACÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
30 de outubro de 1919- Abre ao l\finisterio da 
rviação e Obras Publicas o credito especiat de 
5:000$, nara pagamento de honorarios ao Dr. Ga-
briel Osorio de ,Almeida........................ 350 

N. 13.850- VIAÇÃO E OBRAS ·PUBLICAS-Decreto de 
30 de outubro de 1919- Abre ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas o credito de 33:600$. 
para pagamemto á Compagnie du Port de Rio 
de Janeiro ................................... ·. 350 

N. 13.851- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
30 de outubro de 1919- approva o pro,iecto de 
aterramento do -cabo telegraphico Belém do Pai"Iá-
Barbados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 351 

N. 13.852-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-De-
. ereto de 30 d•e outubro de 1919- Abre ao Minis

teri·o da Justiça e Neg.ocios Interiores o credito 
de 123:223$868, supplementar ás verbas fi• e 8" 
do art. 2 da lei n. 3.G7·í, de 7 doe jancim dfl 1919. :r.a 

N. 13.853- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
30 de out.uhro de 19tH- Abrn ao Ministerio dn 
.Justiça e Negocias Intrriores o credito extraor
dinario doe 1 :265$994, para pagamento de diffe
l"f•nças dn gratificações addiciona•es a fnnccio
naeios da Secretaria do Senado Federal........ 3il2 

N. f:l.85í-GUERRAc-Decreto de [i de DJOvembro de 
1919- Abne ao Ministerio da Guerra os creditos 
especiaes de 660$ e 258$, respectivamente, para 
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pagamento aos operarios da Fabrica de Polvora 
sem Fumaça, Moysés da Silva Reis •e Venancio 

xxm 

Pags. 

de Oliveira, de vencimentos que são devidos... 352 
N. 13.855- GUERRA- Decreto de 5 de novembro de 

1919-Altera o paragrapho 1mico do art. 61" 
do regulamento da Escola Militar.. . . . . . . . . . . . . 353 

N. 13.856-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
5 de novembro de 1919-Autoriza a Companhia 
1\Iogyana de Estradas de Ferro e Navegação a 
augmentar o armazem da estação de Crystaes, 
da linha de Rio Gratnde, e a modificar o edificio 
da referida estação ............................. '. 353 

!'\. 13.857- VIAÇÃO E OBRAS 'PUBLICAR- Decreto de 
5 de novembro de 1919-Abre ao Ministerio da 
iViação e Obras Publicas o credito extraordinario 
cte 1.025:000'll, para attendcr ás desprzas da Es-
trada de Ferro Noroeste do Brasil. . . . . . . . . . . . 354 

N. 13.858- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
5 de novembro de 1919- Abre ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas o crerlito de 78:000$, 
supplementar á verba 16", art. 98, da vigente lei 
orçamentaria .............................. · · . .. 354 

N. 13. 8!59- RELAÇõES EXTERIORES- Decreto de 6 de 
novembro de 1919- Abre, ao Ministerio das Re
lações Exteriores, o credito de 500:000$, para o 
proseguimento dos trabalhos de delimit.ação e de
marcação de nossas fronteirns com as Rcpublicas 
do ·Perú e da Columbia ......................... · 35ií · 

"' 13.860-FAZEND.A-Decreto de 6 de •novembro de 
1!H9 --Abre. ao Ministerio da Fazenda, .os cre
ditos de 546:679$207, ouro e 950:754$806, papel, 
supplementares ·á verba 30" «Reposições e Res
tituições» do orçamento do corrente exercício do 
mesmo .l\linisterio ......... : . .......... , ..... · . . . 355 

N. 13.8ôi-FAZENDA-Decreto de G do novembro de 
1919- Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 34:594$123, para occorrer ao paga
mento do que é devido a Salvador Pires de Oli
yeira, em virtude de sentença judiciaria....... 356 

X. 13.862-FAZENDA-Decreto de 6 de novembro de 
191!J -Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre-
dito especial de 23:575$. para occorrer ao paga
mento de ve•ncimentos devidos a Joaquim Manoel 
Teixeira de Moura Filho, encarregado do PX
tincto 1" Posto Fiscal do Alto Jmuú........... 3ríG 

:'\. 1:-l.RI\:l- GUERRA-- DPrret.o dr1 11 d0 nov0rnhro de 
1!ll\l--- '\fodifica o dPcrdu n. 13.7!18, riA !1 Of1 on-
luhm findo. fJUP ahrP an J\Iinislcl'io da Gunrra o 
('.rPrlito Pspncial de 150:000$ para os trahalhos 
inieiars do organiznção das minutas topogra
phicas c dados ostatisticos rotTPspondcnt.cs..... :l!iG 
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~. 13.861-JlJSTIVA E NEGOCiOS INTERIORES-De-
. ereto de 12 de novembro de 1918- Abre ao 1\Ii

nisterio da Justiça e Negocios Interior-es o cre-

Pags. 

dito especial de 9 :832$872, destinado ao paga
mento de praças aggregadas em 1918 á Com
panhia Regional do Departamento do AJto Purús. 357 

N. t3.8ti5-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-De
creto de 12 de novrmbro de 191!)- Abre ao M i
nistnrio de Justiça e NPgocios Interiores o cre
dito de 93:19ôi$597, supplementar á verba 15"da IPi 
n. 2.671, de 7 de janeiro de 1919, destinado ao 
sustento dos prPsos ·dO DP.pORito d~ Polir• ia do .~ti R-
I r·iclo Federal .................. ·............... ~!57 

N. 13.866- GUERRA- Decreto de 12 Ü'l nnvembro de 
1919- Altera os arts. 17, respedivo paragrapho 
unico, 87 e 99 do rPgulamflnl.o approvado pelo 
dncreto n. 12.790, de 2 de .ianeir·n rl•e 1918...... 358 

N. 13.867- GUERRA- Deereto dP 12 de mowmbro de 
1919- Abre ao Ministerio da Guerra o credito 
'''special de 2:400$, para pagament,o de gratifi-
cação a João Vicente da Silva Ferreira........ 35!1 

N. 13 .S68- FAZEND.\- Decreto de 12 de novembro de 
1919- Modifica c> actual Regulamento do -Tri
bunal de Contas, if'In vista do disp.osto no art. 111 
da l•ei n. 3.641, de 31 dr dezembro de 1918...... 359 

N. i3.869-FAZENDA-Decreto de 12 de novembro de 
1919- Abre ao MinistP-rio da Fazenda o credito 
especial de 3:057$700, para .nccorrPr á mstif.uição 
rio q~·e é. devido a .JoReph, Habirl, dando o~1tra 
pJ·ovrdencra ............... ~................ .•. . . . 100 

N. 13.870-FAZE'NDA-Decreto dP 12 de noypmbro rlP 
1919 -Abre ao Ministerio da Faú•nda, o crrdito 
esprcial dr 25:525$á68, para pagar o q11r tí drvido 
a D. Mar·i.a -l~r. A!rnrar Arar·ipP. Nn virlurlf' rln 
sf'nlfmça JUdlrl:lJ'Ja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HO 

N. 13.871- FA7:ENDA-Drcreto de 12 dn nowmbro dn 
19Hl- AbrP, ao Ministerio da Fazenda, o credito 
espeeinl dr 7:262$208, para pagamento rlo que li 
devido a D. Jzilda de Figueir~Pdo PaiTf'iraR Horta 
r~ outros, e•m virtude dP snnl.ionça .indiciaria..... .'Jtn 

N. 13.872-FAZENDA-DecnPto de 12 novPmbro de 
1919-Autoriza ú funccionamento da Gamara jlr 
Compensação do Rio de Janeiro............... 1H 

N. 13.873 -AGRICULTURA, INDUSTRIA R COMI\fERCIO 
-Decreto de 12 de novPmbro de 1919- Abre, ao 
Ministerio da Agricultura, IndustJ·ia f' Com
mercio, o crrdito especial de 21:030$137, para pa
gamento de gratificaçõrs addicionaPs a qur fi
ZPram ,iús João d'e Araujo Amora •• .João Augusto 
Zany, ex-i::u;prcl.or e ex-a,judantr do SPrviço dr 
df' Pmi.P-cçã·o am; ·índios P Localização de Tra
bnlhadm·Ps NarionaPs. nos nnnos rlf' 191~ n l!lH"i. 111 



DO PODER EXECUTIVO 

N. 13.87í- VIAÇÃO E ·OBRA~ PUBLICAS- Decreto de 
12 de novembro de 1919 -Approva os pro,jectos 
e o orçamento para a c01nstrucção de dous ar
ma~ens externos ns. XV e XJVJ, no caes do porto 

XXV 

de Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ·111 
N. 13.875- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto <le 

12 de novembro de 1919- Autoriza a Companhia 
Mogyana de Estradas doe Ferro e Navegação a au
gme•utar o armazem da Pstação de Aragnary, da 
linha de Catalão................................ 112 

N. 13.876- VIAÇÃO E OBRAS PTIBLJCAS -Decreto de 
12 de novembro de 1!H9- l%wa ao maximn de 
·~8:R37$142 a importaneia a SPJ' d•cspcnrlida com 
as obras da Pstação de Ponta Grossa, da linha 
de Itararr'1 ao rio Uruguay, autorizadas pP)o tlP-
crelo n. 13.718. de R tlP agm;t.n de 1!11\l......... 1m 

N. 13.877-íVIAÇÃO E OBRAS !PUBLICAS-Decreto de 
13 de noVJembro de 1919- Approva a;:; ha;:;Ps das 
tarifas para v'igorarem na Estrada do FPI'ro 
Central do Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·H3 

N. 13.878- JUSTIÇA! E NEGIOCW.S INTETtiOIR:EjS
Decreto de H de novf'!lllbm de HJ19- ApprrlYa 
o regulamento da ·r~uai·da Civ.il da Policia do 
Districto Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '42!7 

N 13.879- FAZENDA - Decreto dP 1'9< df> novembro 
de 1 ü 19 - Concede á Insura1nee Cornpallly o f 
North America, com s~df> na ·ci·dade de Phila
delphia, Esta•dos Unidos d!aJ Amerirta do Norte, 
auto.rizaç.ão para funr.eionar no Brasil Pm sP-
gl!ros eontra rogo e maritimos. . . . . . . . . . . . . Hí3 

N 13.880- FAZENDA- Decrr.to de t!l dn novPmhro 
de 1 9t19 - Approva, r·om modificaçõPs, 'as I'P
solu:ções da assembléa gpral Pxtmordintaria. da 
Companhia !Brasileira dn Sr:guros, com séde na 
capital do Estado de S. Paulo, I'Paliza:da a 1:? 
de :;Plembro de 191-6, :a:\t.Pr1a'!1rlo os ~Pus +•sta-
l.litos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,ífi~i 

N. 13.881- FAZENDI\1- Dec,rt>to de 19 rle no\rmtJI'o 
·de 1919 o--; Abre ao Ministerio da Fazenda o 
credito especial dP 13 :061$827. dpstinadn a 
pagar aos herdeiros de Pacifico Evaristo Duarte 
.~oeiro, ex-encan11egado do 4° Posto Fiscal do 
Alto Acre, os vencimt>ntos do m'r.smo, rPlatiYos 
ao periold'o dP ja:neiro de 1 !lHi a 2 dr agosto flp 
1917 ...................................... 1;)5 

N. l3. 882 - :GUERI\!Ál E 1\-LAHTNHA - Der.reto dr 1 \l 
de novr.mbro de 1919 - Regula as pi'OffiO(:ÕPs 
e gradua.ções dos offiriaf's do ExPrrito P da Ar-
mada no quadro iF. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . lj5!\ 

N. 13.883 - AGIUCULTURA, INDUSTRIA E C:0:\1-
MERCIIDI- Decrt>to de :?O dr. novemluo .r)p 1 !119 
- Abre ao l\fi.nisterio ria Agl'it•ultura. Jndn~t,·ia 



XXVI INDICB DOS Aaro8 

e Commeroio os cred1to·s supplementares de 
64:520$644 e 86:500$ .resp·ootivamente ás ver
b'a:s 2• e 18• do art. 88, da lei n. 3.67-4·, de 
7 de J!aneiro de 1919, para attender ás despezas 
das mesmas verbas até o encerramento do 
actual exercício, e o credito especial de 24 :000$, 
para as despezas de viagem de quatro lentes da 
Escola Superior de L\gricultura. . . . . . . . . . . . . 457 

N. 13.881 -VIAÇÃO E OBRAS •PUBLICAR- Decreto 
de 24 de novembro de 191'!~ - Abre ao Mi
nisterio dia !Viação e Obras Puhliras o credito 
de 500:000$, p.ara attender n. despezas eom a 
execução de obras na Estrada de Ferro The
rezopolis e exploraçã.o do_ trafego da mesma 
'estrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.5i 

N. 13.885 - VIAÇW E üBRAIS PUBLICA1S - Decreto 
de 25 de movem~ro de 19Hl - Abre 1ao Mi
nisterio da Viação' e Obras Publicas o credito 
de 50:000$. para continuarão rias obras do sa-
newmento da Baixada iFluminense............ 457 

~- 13.886 '- VIAf',ÃO E OBRAS PTTBLTCAS -IDecroto 
d·e 25 de novembro •de 19tn - ,:\,pprova o 
nrd.iecto e onc,amento. nq importancia ile 
361:!JI4•6$912, para: construcção de um muro de 
arrimo junt-o ao orim'eiro encontro da ponte 
Robre o riacho Leão, na Estrada de Fe,tTO São 
Luiz a Caxi•as................... . . . . . . . . . . . -158 

N 13.887 - JUS·TIÇA E NEGOCTIO~ IN'T'ERIORES ~ 
Decreto de 26 de nO"V'm'ebro do 19Hl - Abre ao 
i\finisterio da Justiça e Ne~ocios IntPrioros, por 
conta do exercirio dP 1 \H \1, n rrPriito snpnle
menl•ar de 855 :500$ ás verbas 5", ô', 7• e R" do 
art. 2" da lei orçament,alria vigente. para dPs
pezas com a prorogação da ar.tual sessão do 
Cong;esso !"ncional at.é o dia 3 de dez'embro 
proxtmo vmd'ouro.......................... 458 

N. 13.888 - AGllWJULTURA, JNDU"TRIA E üOM
MERCIO - Decreto df\ 26 dfl novrmhro de ·19'19 
-- ·Concede autoriznr;ão á -Gompngni(\ G,5n0mle 
drs Tabacs par,a, fun~r.ionar na Republicn. . . . :ífl9 

N. 13.889- PAZENDA- [l•rcrAt.o dr 2·1\1 dP noYHrnbro 
de 1919 - Ah:ne ao Ministerio da Fazenda o • 
credito especial de 20:223$717, nnra pagar o 
que ié devido a Bonifíacio Magalhães da Ril-
veira, em virtude de sentença-jurij.ciaria. . . . . 4ti0 

~. f 3. 890 - FAZENDA - Decreto de 26 rir novembro 
de f 919 r- Abre ao 1\finistrrio da Fazenda. o 
credito espooial de 66: 670$8f O, para oc.co!"l'er 
ao png·amenfo' do aue f. drvirio a Manoel flon-
r;alvrs F.raga, ·em virtude de SPnfenç,n, .iucliciaria 4fi1 

!'i 13.891 -FAZENDA!- Drcreto de 26 de novembr<r 
de f919 - Abre pelo Ministerio da Fazenda o 
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credito de 10 :36!4$208, piara pa:g;ar o que é de
vido a D. Antonietta !Araripe, ·em virtude de 

um 

Pap.· 

sentença judici'att-ia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 461 

N. 13.892- FAZENDA -!Decreto de 26 de novrmbro 
de 1919 - Abre pelo Ministerio da Fazenda o 
cvedito especial de 20:514$8:32, para pagar o 
que é devido a D. Alice Pinheiro Coimbra e 
outros, em virtude de sentença judiciaria. . . . . . 461 

N. 13.893- FAZENDA- Decreto de 26 de novembro 
de 1'919 - Abre ao l\finisterio d'a Fazenda o 
credito especial de 23 :598$124, destinado lá' 
compra de apolices, P'ara o fim de ter cum
primento a disposicão testamen!.aria do !Dr. João 
f3!omes M;:~chado Corumbá, no sentido da ma-
nutooção de uma aula de geometria, em Goyaz 462 

N. 13. 894 - FAZENDA - Decreto de 26 de novembro 
de 1919 - Abre lao Ministerio da Fazenda o 
credito especial de 10:000$, para· occorrrr ao 
pagamento das despe:>:as com a installação da: 
pagadoria da Delrgacia Fiscal do Thcsopro rm 
!:VIinas Geii'Iacs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41G2 

N. 13.895- RELJ.\ÇõES RXrfEnTORl~S- Decreto de 
27 de novembro de 1919 - Abre ao l\Iinisterio 
das Relações Exteriores o credito cxtraordinnrio 
de 350:000$, destinado a concertos no edifício 
da Sec;retaria de Estado das Helações Exte
rior·es ·e á restauração e substituição de moveis 
e alfa'ias pertencentes >á mesma secretaria.... 4•62 

~. J :1. fHlô - iGU.ERHA - J)rcrrto OP ?7 r! e novf)mhro 
de HH !J - •Aipprova o plano r! e r!quipamf)JÜO 
para a all'tilharia de campanha............... 463 

N. 13.897- VIAÇÃ'Ü E OBRAIS PUBLICAS-Decreto 
de 28 de novembro de 1 !l Hl -- Abre ao Mi
nisterio da Vifl!ç.ão e Obras Puhlic•as o credito 
especial de 100:000~, pava acquisição do prrdio 
onde está instaUwda, ar,tualme<nt.c, a egtação te-
lcgraphica do largo rio Machado. . . . . . . . . . . . . 46!J 

N. 13.898 - VIAÇÃ!O E OBRAS PUBLICAS - Decreto 
de 28 de novembro de 191 !J f-, IApprova. m·e
diante condição que estabeJ,ece, a revisão dos 
estudos do ra.mal do •Parana~aiJ1ema, entrn os 
ldlometros 110 e 125, dos appro'Vados pelo dn-
r,rcf.o n. 10.375, de G de agosto de 1!11;:1..... >lf1!1 

1'\. 1 :~. 811'\J - JUSTIÇA E NEt:OCIOIS INTERIORE~ -
Decreto de 3 de dP:>:Cim'hro de 1 !H !I - Abre ao 
ll\linü;trrio da .Justiça r NPgor,i0s JntPriorPs o 
n·,~rlito de fiO :000~. snpplPmPntar :í vpr·ha n. :m 
do art. 2Q dn lei do orr:amcntn rle J~ll!l...... lt'iO 

N. 1:1. !lüO - •VTAÇÃ(O E 0.13/R,A,S PUBLJG,\8 - Lkrm~to 
de 3 de dezembro de 191 !I - Abre ao Mi
nist.erio da Viação e .Obras Publicais o ('f'l'rlit.o 



xxmr • INbiCE DOS ACTOS 

~special dn 9: !}95;$, para pa;g.amento a C. Lilll'a 
c Manoel .Figueirredo Geraldo, por serviços e 
fornecimentos feitos em 191'1, á: Administra!l;'ão 
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os kilometros 102, 179 e H9, 291, do projecto 
approvado pelo d'ec.reoo n. 1 (}. 296, de 25 de 
.iunho de 1913, pam a linha de Theophilo üt-
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soocão deB~ologi•a Vegetal, Bartle Trott Harvey, 
para despezas d'w verba «Eventuaes », do exer
cício de 1•9•1t!, e para pagamento de funccio
.nal'ios addidos, do mesmo exorcicio, e do 
11 :013$333, para pagamento dos vencimentos 
do lente em disponibilidade da Escola Superior 
de Agricultura e Medicina Veterin'M'ia. Pedro 
Barreto Galvão e os creditos de 382 :081$19•4, 
ouro, e 19.6•:958$149, papel, para pagamento 
de auxilios para importação de animaes re
productores, concedidos no anno passado e man
tidos no actual exe;rcicio em virtude do art. 91, 
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1919 

D.I<XlltE'fO N. 13.671 - nE 2 DE .JULHo f)J' HlHl 

Conee<le a The British Bank of South Arnerica, Limited, com sede 
~m LondrPs, Inglaterra, autorização para f"stabelecer fUiaes 
nas cidade!' de Porto. Alegre, Rio Grande e Pelotas, no Estado 
do Rio Grande do Sul, e ele Recife, Estado ue Pernambuco, 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu The Bri
i ish Bank o f South America, Limited, com sédo em Londres, 
Inglaterra, autorizado a funccionar na Republica pelos de
cretos ns. 592, de 17 de outubro de 1891, e 9.991, de 8 de 
janeiro de 1!H3, resolve conceder ao mesmo banco. pelo 
prazo e mediante as clausulas de que trata o dito deereto 
n. 9. 991, de 8 de janeiro de 1913, autorização para estabe
lecer filiaes nas cidades de Porto Alegre, Rio Granac c Pc
lotas, no Estado do Rio ( irande do Sul, c na de Recife, no 
Estado de Pernambu~~o. 

Rio de Janeiro, ~ dP julho dt~ 1919, !J8° tia Jmlcpcn
dcncia c 31 o da Republiea. 

DELFIM MoHEillA DA CoSTA HHIII..IHo. 

João' Ribeiro de Oliveira c Sunzo. 

DECHE'l'O N. 13.672-DE 2· UE JULHO ))E lUl9 

}~xonera o tht.~~ourelro geral do 'l'hesouro Nacional, rnajor .J:i~randsco }.,on~ 

seca, da responsabilidade no desdobramento da cautela fal•a de 100 :000$ 
n. 42!í, reel'bida naqtwlla repartição em junho de 1Hl!í. 

O Vice-Presiuente da Hepublit.m dos Estados Unidos tio 
Bmzil, em exercicio, usando da autorização contida no art. 1• 
do decreto legislativo n. 3. 631, de 27 de dezembro do anuo 
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vroximo fin:kl, resolve exonerar o thesoureiro geral do The
sour Nacional, major Francisco Fonseca, da responsabilidade 
no desdobramento da cautela falsa de HJO :000$, n. 425, recebida 
naquella repartição em junho de 1'915. 

Rio de Janpiro, 2 de ~ulho de 1919, ·ggo da Independencia 
e 31 o da lt~publiba ~ . 

Jh~LFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

JoãiJ Bibeiro de Oliveira e Souza. 

nECRETO N. 13. f.73 - o F. 2 nE JULHo DE 1919 

Promulga a Convenção para melhor caracterização da fronteira 
entre o Brasil e o Uruguay, assignada no Rio de .Janeiro em 27 
de Dezemhro de 1916 

O Vlc~-Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil. em exercício: 

Têndo sido sanccionada, pelo Decreto n. 3. 442, de 27 de 
Dezerrihrb de 1917, a Resol~ção do Congresso Nacionàl que ap
provoli 3 IJonv!:'nção pará me:lhor earat:terizatjão da fronteira. 
entre os Estados tttiidos do Brasil c a Republica Oriental do 
Uruguay, assignado iio Rio de Janeiro a 27 de DezembrtJ df1 
1916; e haverid::l-$C ef'feetuado a troca das i'espcctivas ra!.i
ficacões, nristà mesma cidarle, no dia 26 de Junho ultimo: 

Decreta que a referida Convenção, appensa, por cópia, ao 
prês<:-nte DPt:reto, seja executada ê cumpriria tão inteiramente 
como nelia de contém. 

Riu de Janf,liro, 2 de Julho de 1919, 98• da Independencia 
é 3f6 da Repnlllica. 

DEI.f'IM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Domjcio da Gama. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO 

Vice-Presidentr. da Repnhlica dos Estados Unidos do Bra:;í1, 
em exercicio 

Faço s!lbet· aos que a presente Garfa dr. raf ificação virrm 
que. entrr M Estados Unidos do Bm,:il ~' a Itepublica Oriental 
;!o Vrllg'lHI~'· pelofl respl'divoH Plenipotrrwiario~;, foi euneluido 
e as!'lignado na cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e sete dias 
do mez de DPzembro dr mil novec!:'ntos e dezeseis, a Convetl,. 
c;ão par·a melhor r.aract.erização da fronteira entre os dois 
paizes, do teôr seguinte : 
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Convenção para melhor cara
cterização da fronteira en
tre os Estados Unidos do 
Erasil e a Republica Orien
tal do Uruguay. 

Sua Excellencta o ~enhor 
Presidente da Republica dos 
Estudos Unidos do Brasil e 
Rua Excellenciu o Senhor 
Pt·Psidente da Republica Ori
untal do Uruguay, animados 
do desejo de que, para melhor 
caracterização, policiamento e 
fiscalização da fronteira com
prdwndida nos trechos de 
Passo Geral do Arroio Chuy 
ao Passo Geral do Arroio São 
1\liguel e do novo marco inter
nacional da Coxilha do Ace
guá ao 49° marco pequeno, si
tuado no Arroio Invernada, 
nas vertentes do rio Quarahy, 
se proceda, por meio de uma 
Coinmissão Mixta, á repara
ção dos velhos marcos damni
ficados. á construcção de no
vm; marcos intermedios e a 
o li f r as overações que, sem al
tor·ar o regime de fronteira 
estabelecido em actos interna
cionaes anteriores, concorram 
para concretamente regulari
zar a situação da zona frontci
ri\:a, resolveram celebrar uma 
Convenção para esse effeito, e 
mJmPàram como seus Plenipo
tencwrios, a saber; 

Sua Excellencia o Senhor 
Presidente da Republica dos 
Estados Unidos do Brasil, o 
Senhor General de Brigada 
Doutor Lauro Müller, Minis
tro de Estado das llelações 
Exlt>t'iores do Brasil; e 

)::;ua Excellencia o Senhor 
Presidente da Repuhlica Ori
ental do Uruguay, o Senhor 

. Doutor Dom Baltasar Brum, 
l\linislro das Relações I•~xte
l'iores do Uruguay; 

Os quacs, tendo-se commu
nicado os seus Plenos Poderes, 

Convención para mejor cara
cterización de la frontera 
entre los Estados Unidos 
dei Brasil y la República 
Oriental del Uruguay 

Su Exeelencia el Sefíor 
Pi'esidente de Ia Hepública 
de los Estados Unidos del 
Brasil y Su Excelnncia cl Se
Jior• l'n~sidl'nte de la Hepú
blica Oriental del Uruguay, 
animados del dcseo de que, 
pata la mejor ('.al'actcriza
dün, polícia y fiscalización 
dl\ la ft'Ontcra compr·endida en
fl·e l'l Paso General dei Ar
ro)'o Chuy y ri Paso General 
dd :\n·oyo San l\ligucl, y en
tre el nw• \·o marco interna
eional de la Cuchilla de 
Aceguú ). ri l!l" marco pe
quefio, f'ituarJu en el Arroyo 
1 nvernada, en las verti entes 
del rio Quarahy, se proceda, 
por medio de una Comision 
Mixta, a la reparaciún de los 
marcos viejos deteriorados, a 
la I~OIISf !'Ut'CÍÚII do IlllCVOS 
llHU'en~ inl••r·medios y a otras 
opt>raciones qu", sin alterar 
Pl reginu•n de la l"rontera es-
1 abiPcido P!l aetos interna
donalm; antPritlres, eoncur
J'an JHU'a COUCl'f'(alllenf 1\ re
g·ularizar· la situaeión de .Ia 
zona fronteriza, J'f>solvicron 
ePIPbt·ar una Convención pa
ra cse dPelo, y nombraron 
como sus l'IPnipotenciarios, a 
saber: 

Ru Ji:x!'cleneia cl Scfíor 
Prcsident P de la República 
df' los Estados Unidos dei 
Brasil. ai Seiior· OenPral de 
Bl'igada 1 >odor Lauro l\lüller, 
1\1 inist r o de Estadq LIP Hcla
l'ionPs J<::xtrt·iorrs dl'l Brasil; y 

t:u Exf'Pieneia el Seiíor 
l'rP~idcnl" dP la República 
OriPnlal df'l ITI'Ilguay, al Se
iím· I lo e! <H' Don Balt.a~ar 
Brurn. Minisf.ro de llBla•·iolll'f' 
E.xt.nr·im·ps del l!ruguay; 

Los euales. ltabiéndosn can
jcado sus Plenos Poderes, que 
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lJlie acharam em bôa e devida 
fórma, convieram no seguinte: 

. \HTIGO I. 

Os J >elPgados do Bl'asil e do 
TTruguay procederão de mutuo 
acci\rdo á execução dos traba
lhos de rrparação dos marcos 
velhos e de construcção de 
novos marcos intermedio~ que 
fôrem julgados precisos para 
o fim de se poder avistar de 
qualquer delles, direcfamente 
e a olhos desarmados, os dois 
contíguos, nos trechos de fron
teira eonsidPrados no pream
lmlo desta Convenção. 

AllTIUO 11. 

Entre as eidades e povoa
()ões limitrophes e nas zonas 
da fronteira de grande tran
sito. os Delegados farão estu
dos e pl'ojeetns das obl'as e ca
minhos intPrnadonaes neces
sarios para maior facilidade 
do trafego, sua vigilancia e 
fiscalização, tomando sempre 
por eixo exactamente a actual 
linha de fronteira. 

Esses projectos, nstudos e 
orçamentos das obras serão 
submettidos á approvação dos 
respectivos Govt>rnos. 

. \ll1'IGO 111. 

A fórma dos traçados, lar
gura das faixas e caminhos, 
}Jerfi~. pavimentação e dados 
estatísticos devem ser conside
rados nos projectos c estudos 
de que trata o artigo anterior. 

AH'f!UO IV. 

"\IJ!)l'OVUdOS P>\Sl'S IJI'Ojectos, 
P;;tudos e orçamentos, as duas 
Altas Partes Contractantes, de 
acl'r'Jrdo eom a lcgislaç.ão Ioeal, 

hallaron en bueua y dt 1Jida 
forma, convcniPron en lo si
guiente: 

AHTÍL:ULO I . 

Los Delegados drl Umsil Y 
dnl Uruguay JH'oeedrrán de 
mutuo acuerdo a la rjecución 
dp los f raha.ioll dP r·<·paraeión 
dP los marcos viejos y de 
construcción df' IIU<'VOS mar
~~ns intPrnwdios qu" fuPS<'ll 
juzgados IW<\esar·ios para el 
fin de podersP avistar dP cual
quiera dP ellos. direetamenle 
y a simplc yista, los d<?s con-
1 iguos. t>n los espa<'IOS dl' 
fronfpr•a eorr~.idPr·arlos !'11 Pl 
JJI'I'Ulllbulo "" l'~La Con
vnw~irín. 

AHTÍt:lJLll 11, 

J<;BLr·p la~ eiudadf'S y po
blaeiones limítrofes y en Ias 
zonas dP frontl'r·a dn mucho 
tránsito. los ])<>legados harán 
<•studios ~- proyect os de Ias 
ohras y 1:aminos interna
eionaJp,.: BPCI'sarios vara la 
mavo1· faeilidad dei tráfico, 
su · vigilaneia y fiscalización, 
tomando siPmpl'11 pm· eje exa
ct.anl"ntn la aetual linea de 
fnmtPra. 

Esos IH'oyectos, estudios y 
presuput>stos de Ias obras ~e
rán sometidas a la apl'obamón 
de los n~speetivos Gobiernos. 

,\HTÍCULO Ill • 

La forma dr los t razados, 
ancho de las fajas y caminos, 
per·filcs, pavimentación y da
tos rstadisticos, deben ser 
considerados en los proyectos 
v estudios de quP trata el ar
ikulo antel'ior. 

Apt•obados Psos Jll'llYPdos. 
nstudios y presupuPst os, Ias 
dos Altas PartPs Contratan
t.Ps, d1• acuerdn c·on la !Pgis-
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providenciarão para que os 
proprietarios lindeiros com a 
linha de fronteira recuem ou 
modifiquem as suas edifica
ções, aramados ou cercas 
actuaes e construam estas de 
accôrdo com os typos que fô
rem adoptados nas zonas de 
que falia o artigo rr. 

ARTIGO V. 

AR AltaR Partes Contra!'l.an
tes mandarão proref!er em 
c·ornrnum. quando julgarem 
ovporfuno, á triangulação geo
riPsiea eomprehendida entre 
.laguarão-Hio Branco e a em
bocadura do Quarahy, afim de 
il'em prf'paranf!o elementos 
para a construccão do mappa 
get·al da Amerira do Sul. 

ARTIGO VI. 

A presente Convenção será 
ratificada e suas ratificações 
Rerão trocadas no Rio de Ja
neiro ou Pm Montevidéo, no 
mais breve prazo possível. En
trará em vigor Jogo depois de 
ter sido pffprf nada a refPrida 
troca. 

Em testemunho disso, os 
Plenipotenriarins, acima indi
cados, assignam e sellam a 
presente Convenção. 

Feita em duplo exemplar, 
cada um nas linguas por tu
gueza e castelhana, na cidade 
do Rio de .Janeiro, aos vinte e 
sete de dezembro de mil nove
rPnfos e dezeseis. 

(L. S.) 
(L. R.) 

LAURO MÜLLER. 
H.u:t'.\S.\R RmrM. 

laeiün local, tomarán provi
dencias vara que los proprie
tarios linderos con la Iinea 
dP frontPra retrocedan o mo
difiquen sus edificaciones, 
alambrados o cercas actuales 
y ennsteuyan estas de acuer
do eon los tipos que fueren 
ador1tarlos Pn las zonas de qtw 
habla pJ al'lic•uln n . 

. \1\TÍC:l'LO Y. 

Las ,\!las Par·lps Conl..ra
lanf<'s mandarún pro<;cder en 
('Umún, r•ua nilo lo jm:guen 
opor I uno. a la f riangulación 
gPcJ.dN;ic'a comprPndida lmtre 
Yagnar·on-Hio Branco y la 
rmhoradnra dPI Quarahy, a 
fin dP ir· prPparando clemen
t os para la ronst t•urciôn dfll 
mapa gPnPra I dP la Amc'\rira 
dPI í-'ur·. 

ARTÍCULO VI. 

La prrsPnln Convc>nción será 
r·atificada v sus rat.ificaciones 
sprán eanji>adas c>n Rio de Ja
neiro o cn Montcvidco, cn el 
mas brPvr plazo posible. En
tear·:'t en Yigor lnPgo dr. ha
lJPr sido pfel'!uadn p) l'Pf'rri.flo 
c·an,je. 

En tr~t.imonio dP In cual. 
los P!Pnipof.Pnciarios, arri•ba 
indicados. firman y sPllan la 
Jll'rSNlfP Conyen!·iüu. 

HPrha Pll cluplo (•,i cmplai·, 
eada uno 1•n la;;; Jr.nguas pnr
fuguPsa ~· ~~asl.<1llana. en la 
eiudad de Rio de .Janeiro, a 
los veinl isiPIP dP J)icinmbrn 
de mil noVN'ÍPI1fOS dif'Z Y 
SPiS, 

(L. S.) 
(L. R.) 

LAURO MÜLLER. 
Jbr:r.\R\H RRUJ\T. 

E _fcihln ;;;ido a nwsma Convf'nção. <'u.io IP1k fica acima 
tr·a~1~:er1pto. approvada pnlo Congresso Naeional. a c·onfirmo P 
I'ah}Jeo f', pela rn:e4•mle, ~ dol! por firnw e valiosa, para pro
cluzn· os sen.; rlf'vif.os pffr;tos. promPtt.endo que ella será cum
nrifia inviolavelmc>n!f'. 

Rm firrne:r.a c:lo q11r, mandei pass11r P<;ta Cnrtn. quP assig-no 
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o é ~~~llarlq. com o l!'ello das armas da Rermolica e subscript~ 
pelo Ministro (113 Est.flr:lo dijS Rel~çõos Exteriores. 

Dada nn Pp.lacio da Presideucia, po Rio de .Janeiro, aos 
yinte e !!íncn d1as do rpP.z de Junhó de Hl19, 98" d~ Indepen-
(jencia e fjf o da Republica. . 

(L. S.) DELFIM l\JOhEIRA DA COSTA P,.IBEJRO. 

Domicio da Gama. 

DECRETO N. 13.67 4 --!. DE 2 DE .JULHO DE 1919 

Altera a· numeracão das clrcumscrlp<:õcs de recrntnmonto, compnnhln s 
de metralhadoras, e dos corpos de trem 

O Vier-Presidente da Republiç,a dos Estados Unidos do 
BraRil. rm cxRrrício, usando da attríbuição que lhe ron
fere o art. ''8, n. 1, da Constituiçiío, crmsídcrando: 

Que a alteração na divisão territorial adoptada pelo de
creto n. 13.651, de 18 de junho de 1919, acarreta modificação 
na dístríhuição das círcumsrripções de rPr~rutanwnto pelas 
rPgiões militares: 

Que presentemente apenas dez companhias de metralha
doras podem ser organizadas e convindo que a aada brigada 
de inf11ntaria fique desde já subordinada uma tlaqnellas com
panhias; 

Que a mud!}nça de parada dos corpos de trem determi
nada pelo refPril:jo drcrRt.o acarretaria considrraveis dm;pezas 
de trapsprwtr sem o correspondente beneficio para o serviço, 
resolve: 

Art. 1: fica alterada a numerac.ão das c·irrmmsrripções 
dP reeruf.amenfo na fórma ahaixo: 

1", Capital f'ederal; 
2•, Estado do Rio de Janeiro; 
3", Estado do Espírito Santo; 
!1•, Estado de S. Paulo: 
5", Estado do Paraná; · 
6", Estado de Santa Catharina; 
7", Estado do Rio Grande do Sul; 
s•, Estado de Minas Geraes; 
9", Estado de Goyaz; 

to•, Estado da Bahia; 
11", Estado de Sergipe; 
12•, Estado de Alagoas: 
13•; Estado de Pernambuco: 
14•, Estado da Parahyba: · 
15", Estado do Rio Grande do Norte; 
16•, Estado do CPará; 
17•, Estado do piauhy: 
1 8", Estar! o do Maranhão; 
1 !l", Estado do Pará; 
20•, Estado rlo Amazonas c Acrr: 
.21", Estarlo de Matto Grosso. · 
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Art. 2. • Ficam alterados os nnmeros das companhias de 
metralhadoras (~ dos cinco corpos de trem, de :wcôrdo COJU os 
annexos t e 2 ao presente decreto. 

flin da .TJlnlliPP, 2 dn julho de 1919, !l8" da Jndopan
flpnr,ia n 31 • da Repuhlica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

ANNEXO i 

COMPANHIAS DE ~IETRALBADORAS 

Rrigarlas 
a que ficam 
pertencendo 

Sédes actuac~ 

1 a I ~~ I 1' I Capital Federal I 

Obsm·vações 

A ot·ganizar. 2
• I I -1& I I 

------~---------7------------~---------

3" I 1" I 2" I Villa Militar I 
- 4&--:--1 --:-1-2•· I I A Ol'ganizar. 

------

li" I 2a I 3" I Curityba I 
G" I ~------3-.---,~----------~t-A--o-rg_a_n-iz-ar-.-

i" I 6" I ·*" I Hio Claro ' 

8" I I 4" I I A organizat·. 

\P I 3" I :j• I Santa l\laria I 
11./" I l li" I I A organb:a1·. 

---- -- ________ __:__ ___________ _!__ ________ _ 
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~~ ~ e ·- "' Bgigadlls ""B "ê~.~ Sédes actuaes Observações G)o ..se a que ficam a .... c..~·-
::la;> 6'1::1 ~ pertencendo 
Z::l 8 CD <:r 

"' 
ua I 4" l 6a I Porto Alegre I 
12a I I 6n I I A organizar. 

I 

13n I 7a I '7"'. 
\ 

Nitheroy I 
H" 

' 
I i" I I A organb:ar. 

15" 
1 

ga I ga I Out·o Pl'eto I 
Hi" I l ga I I A organizar. 

{7• I 9& I 9" I 1 
Sem elfectivo. 

i8a I I 9" I I A organiza•·. 

{9& I wa I 10" I I Sem elfectivo. 

I 

I I I 20" I 10" A m•ganizal'. 

21" I I 1\1 a tto G t•o,;so I I A organizar. 

22& I 11\Jatto .Grosso I I A organizar. 

Alberto Cardoso de A.guiar. 
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ANNEXO 2 

CORPOS DE TRF.~I 

DivisOes 
a que 

pertencem 
Sédes actuaos 

3• I 1" I Capital Federal I 
'.• l 2" IPindamonhangabal 

------:;• I ;p llio Pat•do l 
2" I 4" Juiz do Fóra I 
f" I 5" Saycan I 

Observações 

Alberto Cardo~o de Agnial'. 

DffiCRETO N. 13.675-DE 2 DE ,JULHO DE l!H!l 

9 

A lu·c ao 1\Un!Rterlo da Vla<:iio P. Obra~ Publicas o crl'rlito de 1. 500 :000$ 
para occorrer á construc~ão rla E~trarla <le Ferro 8. J,u;z a l'axlas 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil, em exercido, usando da autorização- consta-nte do art. 108 
da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro do corrente armo, resolve abrir 
ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 1. 50ÜI :()OOt'Jl 
afim de occorrer ·ás .despezas referenteR á eonclusão dag ohras 
de construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a CaxiaR, de 
accôrdo 1com a referida disposição. 

R.io de Janeiro, 2 de !iulho de 1919, '98" da Independencia 
e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CORTA RIBEIRO. 

Afranio dr lllelln Frrmco. 
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DECRETO N. f3.676- DE 2 DE .rur.Ho DE 19f9 

Resolve a rescisão do contract.o de 29 .de abril de 1916, celebrado com 
a Empreza Estrada de Ferro Therezopolis, ex-vi do decreto 
n. 11. 796, de 24 de novemhro de 1915, e a encampaçãq rla rpfc
rida estra(]a de ferro. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil. rm ex~rcicio, tendo rm vista o que rrqmwen a Em
prflza Estrada dA Ferro Therczopolis, bem assim o laudo pro
ferido, aos 1 O do abril proximo findo, pela commissão de Ires 
engenheiros, dovidamAnte designados para examinar a mesma 
r>s!rada f' o procf'sso a respeito do cumprimento do contracto 
daqnella rmpreza com o Governo da União, afim de habilitar 
este a rPsolví!r o p~dido dr> rescisão do ref~rido contrarto; f' 
usando da autorização que lhe eonfere o art. 111, n. VI, da 
l~i n. 3. 67 4, de 7 de janeiro do corrente anno. d<>crrta: 

Art. 1.• Fica resolvida a rescisão do· contrario celPhrado a 29 ri f' ahril dr 1916 rom a Em preza Est.rada r)p FPrro Tllfl
rozopolis, r·.r-·vi do decreto n. 11.796, de 24 dr novembro d!' 
19Hi, f' dos conirados antf'riores por aquelle romwlidado~; 
hem assim a encampação da n1f'sma f'strada, tudo mf'diante as 
Rcguintes condições: 

a) a em preza renuncia a todos e quaesqucr di rei! m; ;lSSe
gurados nos S()US conf.ractos com o Estado do Rio dP- Janeiro 
c com a União, sPndo desrle já consideradas liquidadas todas 
as rontas rf'sultanfp,s da PxP-cução d11 rstmlos f' obras d11 rP
consf.rur.r:ão da estrada f' rle ronstrucr:ão do seu prolongamento, 
ou qmlPsqnf'r outras conf.;ls, desistindo a mPsma PmprPza dP 
toda " qualqnPr rr.clamação ou exigencia de pagamento pelas 
ditas ohras e por actos ou factos decorrentrs ria execnr:ão dos 
mesmos contractos; ficando tambem tidas por liquidadas as 
dividas da empreza para com o Governo da lTnião, provenien
tes dn qnota'l d() fiscalizaoão e mnltns fl1W lhP foram im
postas; 

b) a Estrada de Ferro Therezopolis, com a extPnsão de 
33.820 metros. desde o seu ponto inicial no porto da PiodadP-, 
até o seu ponto tf~rminal, no Alto de Therezopolis. passará ao 
pll'no domínio da União com todo o seu matf'rial fixo "' ro
dante, rm sl'rviço e em ser, 11 todas as suas df'pendPnrias, em 
terra 11 no mar, inclusive os terrnnos de marinha n seu,; 
llCCrf!~rinos qne a empreza posRue no porto da Piedade, ofLc.áes, 
as ponleR dP atracação. installar:õcs e acces~orios, rlo SP-rviço 
da estrada, não srí no dito porto como no «l\fPrcarlo VP!ho~ da 

·cidade dn Rio dr~ Janeiro; o vapor PrrsidentP, complPI am11ntf' 
apparelhar!o; a faixa média de terreno de 12 mrtros para cada 
lado do Pixo da linha () srus desvios () dn cada lado da plata
forma das estaçõrs, e. ainda, os terrenos das Psta..:õf's f' rf'spe
elivos patP.os de movimentação, os do<; depositos rln material 
rorlante. dl' consumo, rtc.; devendo sf'r tnr!o PnlregnP- I ivrr r 
di'"Pf!lharar:ado de qnalq11Pr onns, sP.ja de quP natm·pr,a frlr, r 
lr>ga!Jzadas prr;viamenfr as dPsapropria('Ões, nrslas ineluidm; 
a faixa df' 1? metros. de terrrno para cada lado dn r>ixo do 
prolongamento da 0slrada até «Varzf'a~ " o trr·r·l'nn para a 
regpectiva r>~fa0ão. 
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§ L" Pica entendido que a faixa do 12 metroR rlo que 
trata a prPsente alinea será accrescida, nos córtes e aterros, 
de qnatro mdros contados da crista dos córtes e rlo pé dos 
al.orros. 

~ 2." A ompreza apresentará ao Ministcrio da Yiação c 
Obras Publicas & planta cadastral da estrada c suas depcn
dencias, bnm assim do todos os tnrrenos de que trata esta 
alínea, para servir de base ao contract.o de rescisão c encam
pação. 

§ 3." A Empreza Estrada do Ferro 'l'herezopolis apreson
tar:í juntamente com as oscripturas relativas {i cessão da faixa 
de que trata rsta alinea. os documentos legalizados em (!Ue os 
proprietarios dos respectivos terrenos concedam á adrninis-
1ra(:ão da estmda, seja qual ella fôr, autorização para derri
bar maltas e arvores em uma largura de 20 metros para cada 
lado da cris1 a dos córt es ou rlo pé dos aterros. 

§ /1." As dependencias e o material de que trata a prnsente 
alinea são os constantes do inventario .iá apresentado pela 
emprcza e mais os materiaes de serviço e em ser que tenham 
sido posteriorment o allqn i ridos pela empreza o os nenc.~sarins 
vara o custeio do trafego pelo menos durante oito dias; 

c) o Governo pagará, como preço total da rrscisão c !'n
·eamva(:ão ela estrada c do rrsgate da sua reversão para o Es
tado do Hio dn Janeiro, a quantia de 3.000:000$ em apnliees, 
papel, da divida publica interna, juros annuaes de ri o/o, 
<>mittidas ao par; -

ri) nfl [H'!n do pagamento snr(t deduzida para ficar em 
dPposito no TIH'souro Nacional a irnport.ancia de 900:000$000 
para garantir o paganwnto lin prP(:O maximo do resgate da re
vPrsão da nwsma cstrnda para o Estado do Rio de .Tarwim. na 
f(,rma n~t i pulada nn contracto de 8 de outubro de 1 DI o. Pnt rn 
Psfe Estado c a rnfcrida empreza; 

c) os juros das apnliees, excepto a parte correspondente 
ao rPsgale dr> que trata a alínea anterior, serão contados da 
data om C)tJP se tnrn;lr nffüctiva a entrnga c recehimPntn da 
cstmda pPio novnrno, de acc(írdo com a planta cadastral c os 
invrntarios qtH' tiverem servido de base á escriptura publica 
tlecorrcnte drstc decrnto; as apolirns correspondentes ao dito 
deposito só vencerão juro~ a (~ontar da data da composição 
amigavnl entre o Estado do Rio de Janeiro n a empreza. ou da 
t~ecisão judicial drfinitiva. em relação ao pr-eço do alludido 
1·nsgate. Feita a composição on deelarada a dceisão judicial, 
o nov(~rno da União mandará levantar o deposito, fazendo-Rn 
o pagamento da quantia de !!00 :000$ como for de direito; 

{) a União fica sul1rogada em todos os direitos, vantagens 
n privilegias dn que gosa a ]i:mprnza Estrílda de Ferro 'J'he
rPzopolis em virtude do citado contracto de 8 de outubro l\B 
1 !li O com o Estado do Hio dr Janeiro, entre os qnaes o privi
lp.g·io dP zona dl' Hí l;ilonwtros para cada lado do nixo 1\a 
I in h a; 

(f) o Estado do Hio ~c .Janriro, por procurador habilitado 
nof' lermos da lei, drverá nsl'ignar o r·onlrarlo a ~"r h1\Tado, 
dP aerôr·do cnJll o prü;;;ent n dncreto. 

Art. 2." Recebida a rsh:ada pelo Governo da União, rln 
acr('\rdo com este decreto, a~;snmirá elle a .<>ua administrarão 
durante n tempo necessario á celebração de contracto para a 
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execução das obra~~ e exploração do trafego, nos termos da 
autorização legislativa citada. 

Rio dll Janeiro, 2 dfl julho dP 1919, !)f!• f!a Tndllpen
oenria r' :~I" da Repnhlica. 

DF:LFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Jlfelfn Franeo. 

DECRETO :-1. J :1. ô77 - DE 2 DE .nrr.no rm 191 n 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 150:000$, 
para a conclusão da construcção, interrompida, da ligação da 
Estrada de Ferro Oeste rle .Minas a Barbacena. 

O VicP-PresidentP da Rrpublka dos Estados Unidos do 
Brasil. Plll Pxereicio, usando da autorizac;ão eonferida pelo 
n. xxxrr do ai'I . 99, da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro do cor
rrnte anno, resolvP abrir ao MinistPrio da Viação o Obras Pu
blicas o crPdito de 150 :000!\l. para a r·onclusão da conslrueção, 
interrompida. da Ii!!at·ão da F:stmda riP FPr·ro Of'siP dP Minas 
a RarbarPna. ·· · 

Rio de Janeiro, 2 dP julho dl' 1 !H !l, !lR" da Jndopen
denria r> :11• da Republica. 

DELPIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

A (ranin: rfp Mello Frnncn. 

DE-CRETO N. J3.67R --DE 2 DE .TI'LHI[) IH~ t!H!l 

Abre ao Ministerio da Viar::ão e Obras Publicas o credito de 1.800:000$, 
ouro, para pagamento de uma prestação contractual â Compa
gnie Françalse du Port de Rio Grande do Sul 

O Yire-Presidenfp da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em "Xf'rcicio, usando da auloriza,~ão constante do nu
mero XVH do art. 99 da I e i n. 3. 67 4, dP 7 do janeiro do cor
rente anuo, P tt>ndo ouYido o Trilmnal d11 Contas, resolve 
nbrir ao l\1inisterio da Viacão e Obras Publicas o credito de 
1.800 :000~. ouro, para pagamento rla 3• p1•estação devida á 
Compag·nie Française du Port dfl Rio Grande do Sul oelas 
obras da barra do Rio Grande, de eonformidade com a clau
sula IH do contraeto approvado pP!o decrdo n. 6. 981, de 8 
de junho de 1908. 

Rio rle .Janeiro. 2 de julho de 1919, 9R" da IndPpendencia 
e iH • da fippuhlica. 

DELFIM MOREIRA DA Í:OSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 
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DECRETO N. 13.679- DE 9 DE JULHO DE 19HI 

Concede â sociedade anonyma de seguros La Rural, com séde em 
Bueno" Aires, autorização para funcclonar no Brasil, em se
guros marítimos e ten·estres 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, a\.lendendo ao que requ~reu a socie
dade anonyma de !'leguros La Rural, com séú'e em Buenos 
Aires, Argentina, resol v r conceder á mesma sociedade auto
r·ização para funccional' no Brasil em seguros marítimos c ter
restres, mediantn as seguintes clausulas: 

I 

As operações que L'calizar nu Bmsil serão na ptnvm·çiio 
do eapital que effectivamente estiver representado em valores 
brasileiros, de accMdn com os arts. 47, § 1", do deerelo nu
mero 434, de 4 Cie julho de 1891, e 25, § 2" da lei n. 1 .iH, 
de 30 de dezembro de 1903, até a importancia de 1.500 :000$000. 

li 

A sociedade La HUI'al se submetterá ás leis yig·er! l '~!' c aos 
teibunaes brasileirofl em todos os seus actos e contestações 
com o Governo c os particulares, bem como ás leis r~ r~gu
lament-:.s <J'.lC vierem a Eer promulgados sobre a mnle:·ia C.'a 
presente co:u~e;·,;::.c. 

lii 

A sociedade La Hural manterá nesta Capital um 1 <•pre
senlante com pode! e& necessarios para liquidar e decidil· tm.los 
os negocios e reclama<;õe>1, e ser citado perante os tribunaes, 
bem como um agente 11os EstaG'os em que estabelecer agen
cias, com iguaes poderes. 

IV 

A sociedade La Hural realizará, dentro Cie 60 dia'> o de
posito de garantia de 2il0 :000$, afim de ser-lhe expedida a 
carta patente para encetar as operações. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1919, 98" da Independeneia 
e 31 • é.'a Republica. 

ÜI.';LFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e So•rzu. 
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J)f<;CJll<;TQ :\'. '13.61'!0 -- DE 9 DE JUUIO DE HJ19 

Torna extensivas á reforma das praças da Brigada Policial do 
Districto Federal, as disposições dos arts. 157, 162 e 163 do 
regulamento do Corpo de Bombeiros, approvado pelo decreto 
n. 9. 048, de 18 de outubro de 1911, em substituição ao artigo 
62 do regulamento daquella corpora(;ão, approvado pelo de
creto n. 12. 014, de 29 de março de 1916. 

o Vlee- Presidt'nlr~ da HepuJ;lica uns Estados Unidos (r' 
HrUsil, r•m rxei·cieio. nlso!,-c uccret.ar· que sej:tllt Pxtensivàs 
:'t t·eformà das pr:t~:is da Brigada l'olieial do Dislrlcto Í<'n
dern.l :tf> dispositües tios m·ts. 157, Hi2 c i63 do regula
nwJJlo do Corpo de Botnbeiros, apprO\·ado pelo decreto nu-
nH'ro U. 0-18, c! e Hl de outubro de I!H8, em substituição a•' 
art.. t\:? dn re.:mlamrnto daquella e-orporação, approvado 
pelo ckct·ctn n. 12.0Jí, de 29 de março de Hl16. 

H10 dP .Jar.cirn, !_l de julho dn !!H !1, !18" Lia Independen
cia c 3 t" é a Republica. 

PllLF! :o. r MollEillA IJA CusTA HIBEIHO. 

Cl•úutw Santos <la Costa Araujo. 

DECHKl'O N. 13.681 - DE !) DE JL'LHO DE 1!:!19 

Concede autorização â Nordisk Internationalt Handelskompani, 
AktiespJskap, para funccionar na RPpublica, sob a denominação 
ele Companhia int..rnacional de Commcrcio do Brasil, Limitada. 

O \' j,··~- I' residf'H[e da llcvuhlil~a dos _~<;stados U11idos do 
Brasil, 1·Ill I'XI't'eieio, attendemlo ao que requereu a Nordisk 
Interna I innalt H anflclskompani, Aktie,;elskap, sociedade ano
nyma, com s1'dP em Christiania, Noruega, c devidamente rc
pre'"'ntada, decreta: 

"\I' figo llnieí~. t~· com~edida autorização á Nordisk Inter
natioimlt tíandelslwrnpani, Aktieselskap para funccionar na 
Republitla sob a df'Hominação de Companhia Internacional de 
Commereio do Brasil. Limitada, dfl accôrdo com os estatutos 
que apresentnn, mediante as clausulas cp1c a este acompa
JlhUin, assi~nadas pelo ministro de Estado dos Ncgocios da 
Ag-ricu!fut•a, fnduslria c Commercio, ficando porém· a mesma 
r.ompanhia obrigada a ct~mprir as formalidades !'xigidas pela 
legi;:laçüo 1'111 vigor. 

Rio dP .T,llleiro, U de julho ele 1 !J 1 U. !J8" da Indepcn
c]PJJI•ia ,. :lI" 1 a hcpuhlica. 

Dt·~r.~'IM MoHEIHA IH CosTA Hmmno. 

A.ntonio de Padua Sallcs. 
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Clausulas que aoompanhám o decreto n. i3.6811 desta data 

I 

A Companhia Internacional de Commercio do Brasil, Li
mitada, é obrigada a ter um representailte geral no Brasil, 
com plenos c illiinitados poderes para tratar e definitiva
mente resolver as questões que se suscitarem, quer com o 
Governo, quer com particulares, podendo ser demandado e 
receber citação inicial pela companhia. 

II 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção 
de seus tribunaes .iudtciarios ou administrativos, sem que, 
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer reclamação con
cernente á execução das obras ou servir:os a que cllcs se re
ferem. 

UI 

Fica dependente de autorização do Governo quàlquer 
alterar:ão que a companhia tenha de fazer nos respectivos 
estatutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
Hrpnhlica si infringir esta clausula. 

IV 

Fi<~a entendido que a autorização é dada sem prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 

A infraerjão de qualquer das clausulas para a lJUal não 
•~st.pja eomminada pena especial será punida com a multa de 
1 :UI)•::; a 5:000$, e, no caso de reincidencia, eom a cassação 
t.la .mtoriznção concedida pelo rlecreto em Yirtude do 4ual 
haixam ·as pres1.'ntes elausulas. 

Hio de Janeiro, ü de Julho de 1!11!1. -- il.nlunio de l'adua 
Stllf,•s. 
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DECRETO N. 13. 682 - . DE o DE J L' LHO DI~ HH!) 

Concede autorizarão â sociedade anonyma S. Paulo Northern Com
pany para funccionar na RepubUca 

O Vice-Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em cxereieio, attendendo ao que requereu a sociedade 
anonyma S.Paulo ~orthcrn Gompany, com séde em Wilming
ton, Estado de Delaware. Es·tados Unidos da America, c devi
damente rpprcsentada, decreta: 

Artigo unieo. E' r~oueedida autorização á sociedade ano
nyma S. Paulo Northern Gompany para funecionar na Repu
hlica com os estatutos que apresentou e mediantfJ as clausulas 
que a este aeompanham, assignadas pelo ministro de Estado 
dos Negocios da Agricultura, Indw~tria e Commercio. ficando 
a mesma sociedade obrigada a cumprir as formalidades exigi
das pela legislação em vigor. 

Rio de Jane.irn, 9 de julho de JPHi, 98" da lnlll'vendL•ncia e 
31" da Republira. 

DELFIM I\IOHEIHA TU CmrrA lliBE!IlO. 

Antonie1 de l'(1dua Salle11. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 13.682, desta data 

I 

A ;:odPdade auonyma S. Paulo l'iol'l.beru Con1pany é oh1·i
gaada a let· um represenl:u1le g·pral no Brasil, eom piPnos P il
limitados poderes para tJ·atar e defini! ivamenl1• rosolver atõ 
questõPs que SP. suseitaJ'fllll. quer com o G-óverno, quer com 
particulares, JlOUPndo ii'Pr df'mandadn P rPI'ebP.r· eitação inieial 
1111la eompanh ia. 

II 

Touus us aelm que prat iear no llt-asil ficat·ão sujeitos uni
camente ás rP.spectivas IPil'l e regulament.os P á jurisdicção de 
~eus tribunaefl judieiarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer 
exrepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições não 
poderão Sf~rvir de base para qualquer renlamação concernente 
ü execeção das obras ou sflrviços a que elle!!l se referem. 

III 

Fica dependente de autori:!mção do Coverno qualquer al
f.cra~ão qu11 a companhia tPnha de faz<'r nos respeetivos _es
tatutos. 

Scr-lhe-ha eaRsada a autorizaçiio para funccionar na He
puhliea si infring·ir P!'lta e lausu la. 



i7 

IV 

Fi•·a enl.endil.lt' qUI~ a auloriza,:iio <; dada ~1'111 lll'f~J\IIZU do 
Jll'iueit,io tlf' se ae!1ar a companhia ~ujt~ita ús di~>posi.;ões de 
dirPi(o qu•· n•g•·m as ~nciNladf's anon~·nut~. 

y 

A infl'at·•:iiu tiP qualf!llf'l' tlas ela11su las pa1·a a qual uão e:;
f•·.ia ·~on_nninada pena f'Stweia! st>r:í. punida com a multa ct.~ 11111 
t'nn!11 tk rt>i:;; (l :00011;) a cinco contos de rl~is (5:000$) e, no 
.. a~o dP t'Pineidenr.ia. com a cassarão da autorizarão coneedilla 
pPio d•···rr!c Prn virtnrlc do quaf !Jaixam as tH';'~PniPs dau
:;ttla,.;. 

[li(, •lc Janeit·o, !) de julho tk HH\l. - ,tntonio d1• Padtw 
Sallcs. 

]li<:CIIK.I'IJ .'\. J:l.(it{\ -- IIE H OE ,Jl'Lllll IJE l!llH 

Appront o t'Pg-ulamPnto para o rriant>jo e empr<>gt• das at·tnas 
branca>< de caYallaria 

() \'i•·P-I't'Psidl'nf" da lll'publ ka J, is l·:stados IT nido~ rio 
Brasil, Plll PXPI't:if'io. usando da allt·ilmição qun llw eonl'e;_·;· •J 

:u·f. UI, n. I. da Constiluição, ,.,,solve apJH'ovar o t·egulamenlo 
paI' a o nt:UH'.Ío ,. PII1Jll'f'fW lias a I' mas bratwas li f' ·~avalln l'ia. 
tpw ''fllll ••sf•· haixa, a~~ignado lH'lo g-enm·al dP brigada Al
llf'r·f.o Cardo:.:o ue .\gUÍUI', minisft•o df' Estado tlu nuer·r·a. 

Hio ti•' .Jan~iro. !.l de julho dP 1\Jl!J, !lH" tia ln''''P' ud,.n,~ia 
" :11" da lll'publica. 

DEU'Lt>.l ~loruml.\ ll.\ r:o.;TA IIIHlcii\IJ. 

Regulamento para manejo e emprego das armas brancas de 
c avaliaria 

L;\NÇc\ 

Oli8EII\.\1).\o l'llELL\Il:->.\11 

.\ Jll'f'JHU'a•:ão ntidadosa ,. ininfpnupta da r·avallaria no 
ent!!''"t:" da htn.,;H. •1 collllição f'"~·~ueiaJ :w r,.[i;: t•xilo da appli
ea.,;an dt•od a ar·nm 110 lliOitli'IÜ-o opporf.unn. I' a r·;t a ,·oHst•t:llf;iio 
•!•·~:;•• eiPYndn gr;ío d•• ft•t•inatnPIIfo, P, ao tne~111n f••tll!'", d•• 
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uma dirooção segura, dos exercicios, toma-~~~ indispensavel 
quo a Ia111;a não tenha segredos .para os offiei:.ws e que, ·por
tanto, Lodos elles estejam familiarizados com i'Ctt u:::;o. 

A pratica demonstra que é grande erro did;w~ico exigir 
o instt·uctor do qualquer alumno um rsfm·•;n que elle instru
dm· uiío (: capaz de razer 011 que, velo J't"nos, nunca tentou 
aval ia r por si mesmo. Cabn a todo offiehl l[ll•~ inslruc co
nlweer u fundo os regulamenlos, e exerci i;p_·.-lhes o;; pret:ri
tos, afim dn poder deante da tropa ensin~r com honestidade 
e cummandar ~~om vontade de ser obedecido. Compete-lhe. 
Plll uma palavra, ser m.odebo de seus .<ubordimtd•~'-'. :ilnita~' 
vnze!' a difficuldade encontrada por um recruta na t'XC'cllc.:ãn 
de mn prcf'oifo regulamentar desappat'et:(i instantaneamente 
com o i'(, auxilio de um bom rxemplu. ·' o valor deste sóbe 
dr vonto quando ministrado por um ·JI'I'idal. 

Urgr•. pois, fJlHl os officiaes se dedt•!W w ao manejo e 
ülllJH'figo ria~ armas com o mr~mo afiw~o 11 inter·n~s•·l com que 
"'' rkdicam (t Pquitacão. 

I PARTE 

A) NOM~:NCL\TUI\A D.\ LANÇA 

I . A lança compõe-se dr 1JVnto, hrrste e conto. 
:'I ~~lia sR Pncnntram: o fiarlor d1? couro, proso por um nó 

poueo acima do annel superior n por uma das extremidade<;, 
Pmquauto a outra fiea frouxa, de modo que possa correr li-
Vl'enH·nl.r: o Jl!ll!ho r1e cautecluí, com dons anncis; dous pe
quenos pinos eom orifieios para prrndPr a banrlrirola; c a 
bamicil'oln rnm cordões, que servem IJara prendel-a á lança. 

O eomprimento total desta arma é de 2m,80 e seu peso 
dr 2l<g,Oô5. Chama-se Jlorte anterior a que vae do ann"l 
superior á ponta c parte poste1·io1· a •·omprehendida entre o 
annl'! in f Prior I' o corito. 

2. O nó do fiador devr ser hastantn apertado para que 
não passe por cima do annel I' não Haia dn sru Jogar eom os 
tttovimcnf.os da arma. · 

3. F.' prohibido o uso d"l botões de madeira. ou outros 
m()ios de proteccão, nas pontas das lanr;.as, fanto a cavallo 
r·nmo a pé, a não ser para I'Xet·cicios dP combate individual. 
Os ."oldados 1lr•vem ltahituar-se a Jllan•·.iar a arma tal como 
ser a mnprcgada. 

'Í. No cumbate indiPülnal. porém. e"nYI'IIt usa r uma lant:a 
de molas de ar:o com aqurllcs dispositivos, c que- cedam 
quanto se f nea c•om sua extTPmidadP mn um corpo QualQuer. 

R) F.SCL,\1\EC!MF.NTOS D!' AT.Iil'MAH EXPI\ESSÕES 
5. Di7;-s~ que a mão empunha a lança na JlOSi~ão di1·ectn 

quamlu o m•!J~urlor r o IJOIIPgaT' ficam t!it·igidoíl para a ponta 
~, n dndo mmnno pam o ronto. Soll PSte ponto de vista é 
mchffPJ'enfro que o polll'gar SI' conset'\'1.' poe cima da lanr;a 
ou do lado de fríra. 

Diz-SI'. q11."' a mão Plllpnnha a lançn na JJnsir;íin inversa 
quando o ll!t.hcador e tr pollegar se acham \.Oltados para n 
t:onfn c n dl'do minimo para ·a ponta da lança. 

Imx1·ter a 21osição da miio é passar d() uma posição á 
I)[ lf ]':[, 
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6. Faz-se esta inversão ue tres mancit:as: gi ranuo a 
lança em torno do punho, de cima para baixo; arremessan
do-a de baixo para cima; ou apoiando-a na forquilha. 

Cllama-se torquilha o angulo formado pelo iuuieador c 
o pol!cgar da mão que tem as rédeas. 

Não se accnselha, por pouco pratica, a passagem da 
posição inversa á directa pelo arremesso da lança. 

li PAUTE 

7. l'af ilar llli1':'US 1 -- Colluea-se a laH(ia na verlieal ao 
lado direito, •:um o coulo apoiado no solo junto ao {Jé dircilu, 
t\ ~egura-sc a mmmm sem osfor·ço com a mão j]ireita cahida 
naLLu·almenle. O bra<;o fica estendido de umneira flUe o pol
lPgar se conserve entre a lauça e o corpo, c o:s outros dedos 
c~ticados do lado de fóra. 

Esta posicão é a da escola a v•;, <Juaudo ]Jassaua em revista. 
A" yoz desctm~·ar, a arma perlllaneee na mesma posição. 

8. l'ara marchar, cada solr.lalÍ'o, ú re~peetiva vo7. de com
umndo, leva a mão direita com a varl·~ posterior tia !anca a 
dou~ palmos ou menos :í frcnln do eol'!JP, deHeancanr.lo a arma 
;;obre o llomhro direito. Esta JIOt>i<;iio é t'ou~ervada em marclm 
lllOSillll quando são tladas as vozos: A' vontwle, sentido, ou 
olhar ú dil·eita ou esquerda: Quando, ]Wt'(•m, a l.rova faz allo, 
l'lma a posit:ão de Perfilm· lanças. 

!I. I' ara as conversões indiY idua·~s. t•sl ando parado, o sol
dado levant.a a lan(;a !llcio palmo do ehão, ~çm voz de comman
tio. Ao fazer alto, toma a posi(:ão de J>,•J·jilar ltlll('as. Nas eon
' t~r·sões individuaes em marcha pilt~ a lanr;a na vcrtieal com 
auxilio da mão esquerda, durante o telii]Jo r:·a t;unvnrsiio. 

1 O. Em ou arda ! -- A ;11ão direita ompunlra a lança, se
gur:mdo-a na posit;ão dirPela velo punho, baixando a ponta 
al.<1 a horizontal, cmquanto o pti dircif.o se afasta do esquerdo 
:í uistaneia de um IJaSSO para a d•iroita. A parl.e posterior da 
anna fiea unida ao allll·-hra(,'o dit•cilo I' presa entre n colo
vrlio r o r.orpo. O instrucl.or pr<'~l.nr:í all.nnGão para quo nsla 
posit;ão horizontal soja mantida, -r·ndo prrl'nr·i'"' a ponta da 
Innr'a um J10ueo haixa. (*) 

O pollrl!:ír· da mão rlirr~ila fi•:a do lado rlc tl'<mtro c os 
oult•t•~ cl"dc~ ~Pguram a lan~a eom a<; un!Jas \'olladas para 
baixo. A mão psquerda 6 collrwada na altnra tJa cintura, á 
frrnle rlo eflrpo. eomn nn po"it:fto de sr,gurar rpdeas. O tronrn 
cnnorrYa-sc 'erliral, com o pe~p ái~trilluiuo LJ<:'las duas per
nas r~l Pndidas. 

1 J. Ri a tropa t_r•m <:'Rpada, gunrda-a pre~a no gauelln .. \ t
fr~ndr•nrln, JHH'<;m, a qun o manejo da lanea r; r•n;:;inado a pt\, 
tom o fi!ll <:'xl"lu<:ivo de sua nl ilizat:ão a ea\ alio, n quo a tropa 
1nnnlada t.raz a espada presh ao~ arreio", dPn·-~o J"!l'oscindit• 
dr~la arma nns Pxercieios de lança a pé. 

12. Perfilar lanr:as! - Une-se o pé dil'eif.o ao PSf]uoni·o 
•; tonm-Rr a posiç5.o do § 7". 

( •) Nos exercicios contra alvos a altura da r,onta dependerá 
do alvo. 
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13) POSIÇÃO COM A L.\:XÇ.\ A C.\\'ALLO 

J ;j. O eavalleit·o JJerfilaJo, na altu.J'a da eabe(.'a du L"ava!lo, 
~l'gttra com a mão dil'nita· as rcdnas do !Jl'idão (ou frew) 
perto das argolas, PHHJUanto com a nsquerua !!llllltmha a lan~a 
1m posi(.'ão direel.a pelo meio do Jllllllw, a[lmamlo-a no dmo 
at; lado do pé esquerdo e mantPwlu-a YPrtit·al. Para mareh_aL'. 
p;.;eonega a mão esquerda mais ou nwno:; a nH~io mdro abaixo 
dn punho, e deita a lan(:a no homllro esqtu•rdo, de mod~ qut• 
!'lia possa sPr manlida em f'!IUiliht·io pnt· uma leve pressao. 

Jluutw· 

f i. Prcfmt·ro· JWI'O muntar ! - O cavallciro faz direita 
?·olver P ~~olloea-su na altura !lo est rilm csqnPrdo, apoiando a 
Janra no chão. o conto a mPio metro alt·ú;; dn sPn L"alcanhar 
p,qÚPrdo, e inclinando-a sobre o eavallo. 

Em seguida, eorr.endo a mão esqu:erda Jlflla haste da 
lanç.a, JH'OCPdü no mais como Jll'CS!'l'PVP o primPiro teLJlpo !k 
montm·, do H. Eq. 

15. A cm•allo ! - l~xeeula-,.:n eon I'OJ'Jlll' o H. l~q. Uma 
V!'Z mHntarJo,, o eavalleirn sngura a lant:a !\Olll a mão direita 
por haixo da Psqw•rda, al~,;ando-a por impulsos daqnolla 
mão entre o bea1;o esquerdo P o corvo at1• dPsPmbaracal-a, de 
modo a JWdPr levai-a ao lado direito, apoiando a mão sohre a 
enxa. A Janta toma a posiç.ão du n. 2:!. 

Hi. Pt''!Jllll'ill' pm·n ll)J•!UI'! --- A Jllão dit·eita levanta a 
lança na vPrt.ieal. vassando o !'O!tlo ~oht'!' as rrnzrs do :~.w~llln 
c dPixa-a nsem·t·rgar P.ntrc o braço PSlJnenlo P o roJ•,po J•l~la 
!'-:padna P.~qnerda do animal. A mão nsqn(\rda. que Pslú aéim:1 
das ernzrs, segura a lança c reeebn da mão dieeila um pu
nhado rk• rTinas. Proeede-sn no mais cnnfoJ'IllP o primeiro 
1 r•mpo dn "lJern·, do R. Eq. 

17. A. pd!- ExPcuta-sn segundo IH'f':it'L'P\'P o R. l:CJ. 
_Logo quP fira a pé, o cavalleiro empunha a law:a na 

vPrhral, ~·om a mão Psquerda. na posi!.:ão dinwta n no n .• •io \111 
punho. ,\ vaJH;a um ,passo n seJ:nra as l'Pd•-•a::; uo heill'b eon
fornw o Jll'f'Scripto no n. 1 il. · 

J H. Pol'a finem· lanças ! - O eavalleit·o ahandona por nm 
l'l!wando a lança eom a~ dna;;; mãos á ft·Pnl.n, d~, •~orvo, volve 
a.n t'!'ntro, fazPndn direita 011 esquerda voleet·, P alinhando-e!'. 
pplo ePnt.ro. 

Fin~·w· lmt('IIS J - O cavaliBii'o_. Plnvando a,; mãu!'l para 
!!:lllhal' nnpnlso, fmea a Jaw;a vllrfl!'alnH'Il(P no !'hi'ío c \'•)lta 
a seu l•JI!ar, ao lado do c avalio. 

1!1. Em t.Prrnno rluro, onde a lalH:a Hão JlOR;.;a Sl't' fineada 
l' ,n qitPit·a dm· tlescançn :í tropa. maJHlat·-sc-ha ::;impi!'::;-
IIH'nt f': Jkitlll'-llliiÇIJS f . 

~~ !'avaiiPit·o, lnyando u IJ•' diJ'Pilo ;í l't·••nl". haixtt n •·orpo 
P dl'tla a lança a snu lado ~'S!llH'l'do. eon1 a ponta yoJiada para 
H ft'PIIt" " o l'fllllo junto ao pé esqtwrdo. 
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Lf'Yanl a o r.ol'po f' f.oma a posição flp descançar~ 
20. Si depois se manda sentido, o e.avalleiro toma a 

poRição ao lado esqurrdo do cavallo, eomo prr.srrr.vr o R. Rq., 
sr·m aganar a lança. 

21.. Tomm·-la11ras! --- O r·avaiiPil'O .~rgul'tl a huwa o :oma 
a posjeão do numrro j 7. .. 

:?:! . DPscnnçal'-law:a.~ ! - O l'aYallciro ~Pgnra a íança pelo 
pnnho. •·om a mão dirrita lia pn;;;ição tlirrrta (rf'l ira-a do .-a
•·llimbo. si a tinha Jwrfilatln nu no fiadoJ•\ f' dPila-a lln snn-
1 ido loÚgit ndinal •In ·<~avalio, eom a ponta para a ft'Pnl P, pow·o 
ahaixo da nrPlha do animal; a mão tli1·rila, t•om o pollf'gal' 
p:tra !'ima t> aR unhas dos flf'dos voltadas para dr·nl.r·o, fira 
dr:~•·ancando 110 mrio ela eoxa dirPita. . \ pari P pof<t rrior da 
J:,nca não d<'vf' to<~ar a gat'llJ'a do cavallo, ><~>111. ''" <'mlanlo, 
~~· a fasl ar muito dPlla. 

Quanrlo ~P monta enm o ~>qnipauwnlo romplt•lo, haixa-~P 
a 111iin dii'Pila P at'asla-s.- a tmrt.- l'""lr•J•iol· da lnwa q11:mlo 
1'<•1' llf'l'f';';~al ÍO, 1'('111 Pll\'Í!'Zfll-a . 

.:!:l. Xos PXPI'eiPin~ dl' Pquilarão (l.rahalho,; imliYidnars'> a 
lan~·a p6dn Sf'l' al!·avl'ssada diagnnalnH•nll' "ohi'I' :1 l'l't'tH'llta. do 
cuvallo <·om a ponta do lado I'S(j\\P!'do, srmJfli'P na allum da 
o!<'lha. Fal'ilita-sn a :-;pparaciío das ,.,;dra . .;; do hridiío. 

2 L A posiriío desr,m~·,o·--lonr:os não s•~ altPr'a quando 
l'•llnmatH!a Srntido, ti cmrfodl? nu Olho1· IÍ ditr>il11 (I'SIJ'IWI'thr.). 

:!::i. l.tmr:rrs 110 {ia rim· f - 1<::<1 n ndo a la nea na pn:;:i~·iio dP 
· ll••,;,·anraJ', o ravaiiPÍJ'O inlrod\17. n ronfo 11n r·achimbn do rs

ll'iho r pa;;!'<a o Jmu:o •lir·piln p<ll' dPnll'o do fiador, dnixando 
::1 lança rahir va1·a IJ·:is d<' modo qtll' o l'ihdor Y:Í apoiar-sn no 
lllnnhro. DPixa. dl•pois, n hra<:n dir· .. ito rahil' naturalmrnl•\ 
ao longo da pari,. po><II'J'ior da lan<;a, sPgurnndo-a f'Olll a mão 
diJ'I'ita dn modo fiiiP 11 pollrf!lll' rifJn<' 11ar·a o lado dr• dPnlro 
,. o.< 11111 rns dedos para J'óra. 

Commanrlanrln-s11 ...I.' t•onllldt•, a mão JiL·Pila púdl' abau
donm· a lança. K Psl a a posiçãn para as mnr<·has longa~. 
quando a naltll'f'Za rio !"nr Yi..:o 11<io ~~xig<' quf' sP I Pilha n l1·opa 
j)l'lllllPia para l'lllraJ' Plll aerão. 

X voz dP sr>ntídn. a mão rlirPila ;:.Pgtn·a a Ian~a. 

?li. /'l'l'{ilnt'-liiTif'll.ç ! -· Fslando a hmt:a no fiador, o ra
YttllPiJ•n at i1·a-a para n ft'PiliP com um llliiYÍillPJJio do ln·aço 
dirPilo. A mão diJ'Pila. indo ;:eguml-a 110 nwi11 do rnmlw. 
Jimn!Pm-na ypy·(ieal. o rotoYelln unido ao corpo. 

E~tando a !anca 11a pof'i(:ão t!P <k~<·aHeaJ·. n t·avai!PiJ·n 
iuli.'IHiuz o eont.o nn "adumho, tomando a posi•:ão a<·ima. 

Os uffieiD~ " "argr:ntos qtw não l.l·azem lançaR deRrm
hainham P3padn:< a P~ta Yoz (ronfnl'lllf' o lllllllf'l'O ·t~l). 

21 .• \presr.nf,n·-lmu·as! - E,:fando 11a posi<:iio d<1 perfilar 
lan.;a,.:. n •·av<t!lf'iro p;:f·•nrJ,. o ]11'!1()1.1 direito para a fronte, á 
diJ'Pit.a, df' morln a trr a lanr;a inelinada n ,;r~m que o cnnf11 
;;a irt do <~n~~~~ imbo. 

\'nlln-."" <Í JHt;;it.~fio rlc pPrfilar lnn•;as pt'lo movimPHto in
V('!\SO. 

Qllando l1 tropa prc~ta •.·ontilwncia, ao r~ommnndo Aprr>
S1'!1tnt· tll'm•'S, os offieiaes e sal'gei:lo>; !IJH'f'SP!llnm ~'Spada~, n 
"" lallr(•iros lan\,'::t~. 

:2fl. PI':Jj)aror para a carga! - A vosh;ão de vartirla ~~ 
t/,·.~Nmrm· ((mt;ns. O eavalloiro rlá :í. lan•~a a pmdr;ão horizon-
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tal, elevãndo a mão direita, e traz a arma á posiçl[o em guarda 
(n. iO) (*). 

Nota -- Si se quer fazer o manejo da lanc·a, a voz que 
deve dar é simplesmente: Em guarda! e a posição que cum
pre ser tomada, a mesma de Preparar para a carga. Esta ul
tima só se dá para o ataque. 

29. A lança perfilada é a posição normal para a parada, 
desfile em cr,ntinencia e revista. A lança descançada sobre 
a perna é a posicão normal para exercícios de evolução, mar
chas em ddade, ~erviço em campanha e em geral para os 
exercícios de equitação. E' tambem a posição para a tropa 
que marcha afim de ganhar distan,cia e carregar no combate 
a cavallo, ou que, em vista do combate a pé, toma posição para 
apear. 

30. ~ac; marchas longas pJde-se permittir aos soldados 
passar a ,·ontade a lança para o lado esquerdo, tendo-a pelo 
fiador. 

31 . Em um acto vrolongado em que não se apeia é tam
l•Pm pPrmittiflo descançnr a lança no c•hfín 1•elo conto. 

::12. Urna trorm em marcha, trazendo a lança descançada 
ou no fiador, fará continencia tonumdo a attitude de sentido 
:í voz Olha?· á dil•eita (esquerda) . 

Nota ·- O cavalleiro que em serviço ou campanha faz 
alto pala l'itllar a um superior, deixa o conto da lança tocar 
o solo e :;e!)Ura-a na vertical ao lado direito, com a mão na 
altura da cintt]ra. Si não lhe deve fallar, não interrompe a 
marcha: toma a posição de desc'lnçnr lança, volfa o ro~to parn 
o lado delle e olha--o fixamente. 

ID PARTE 

GOLPES 

33. Os golpes dividem-~e em: 
Golpes com impulso do braço, aqnelles em que o braço se 

estende completamente para dar impulsão á lança; 
Golpes sem impulso do braç(l, nquelles em que esta im

nnlsão é !la:la pelo movimento do cavallo para a frente, fi. 
cando por isso o hraco direito cnrvo com a mão firme. 

F,~tcs vltim"'l devem ser oxcrcitados com especial cu; 
undo, pnrtJlte são difficeis e os nn!cos empregados na cttt6 "'. 

34. Logo que Re commancla a direrção de nm golpe, os 
olhos do cavallcirn c a ponta da lanc.:a ~iin dirigidos para a 
cl i I'I'I~Çãn indicada. 

Si é :1m alvo a golpear, a vi~ada é feita pela ponta da 
lança. Visam-se, pois, rnntinnnmen I r•. :ti(· a PXPrllP,ã.n rln 
g-olrw, a ponta ria !anca P o :llYn. 

a) r:olpes com imrmlso do braço 

3rl. Todos os golpes são dados ,•.om energia; aqnelles em 
r.uc a lança c! segura com a posição di t'ecta da mão são aju
dado~ por uma inclinação do bnstn na direcção do golpe. O 
caYnlleiro nãn dcwP-, pnrc~m, pm·!IP-r n l'nnfnrtn da ~Plla. 

(') Cnho aqui n nw~rna ohs<>n·ac:ün ilo 11. 10. 
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36. Executado o golpe., a lanoa deve ser immediata
mente retimda, voltando á po'lioão inicial do golpe e dahi á 
de guarda, ficando o cavalletro prompto para outro golpe. 

37. Nos golpes em que a lança é segura com a posil}ão 
1lil'erta. ao deslocamento da ponta para a frente corresponde 
uma torsão da mão para a direita, de sorte que, terminado o 
golpl~, o pnlleg·ar passando por cima esteja voltado para a di
reita e os oua·os dedos de unha'3 para cima. A razão desse 
mo\·imento combinado está não s•'• na mais facil penetração 
da lança, ~:.omo ainda na justeza que resulta dessa rotacão,. 
om que a vartc postcrioi' da Ian1.:.a vae escorregando ao meRrrw 
u~mpo pelo braço, arrastada pelo movimento da mão. 

38. A posição em guarda. é o ponto de partida para a 
rxeeucão jos golpes que se seguem. 

39. Em (rente, á di1·eita-lan,.ear! 
1) á voz lancem·, o cavalleiro, visanrlo o alvo pela ponta 

fia lança, distende o braç:o com energia para a frente, com 
forsiio da mão para a direita. A lanç.a apoia-se então no ante
lJrar,o c é mantida por pressão do braço de encontro ao eor·po; 

2) uma vez executado o golpe. o cavalleiro retira imme
diatamcule a lan0a, de serte a descmbaraoar-lhc rapidamente 
a [H;rlta. Con1 Ulll:l tm·,.;fío rnnl.raria d<t IIJfín. :1 <t.l'tll:t yolla :í 
posioão primitiva. 

O movímento da lança para r. frente (ou para trús), no 
df)snmbaea<:ar a nonta, r a fors:ío da mão siio rnitos ao mrsmo 
f.flmpo, de modo que, uma vez terminarlo o movimento, as 
11nhas cstej3m voltadas devidamente. 

110. Em frente, á esque1'lla-ln.ncear I - A' voz em frente, 
á esquerda, pa~sa-se a ponta da lmwa para o lado e.~qurt•do 
por cima da cahcca do cavallo, dando-se-lhe novamente a di
l'eccão horizontal proximo ao pescoço do mesmo. 

A PXi~t~twiin <' feita Plll dou-; tf•mpns. l'.omo no golpe :lll
lf)rior. 

H. A' direita-lancear! - A' voz A' direita, o cavalleiro 
vol!a a ponta da lança para esse lado na horizontal, recuando 
um pouco ü homhro direito por uma torsão do corpo. 

l\lantem-iw a lança firme por presRão do braço contra o 
corpo. 

A' voz Lancear, procede-se como em o n. 39. 
lj2. A' esqurwda-lancear! - A' voz A' esquerda, o cavai

loiro passa a ponta da lança para esse lado por cima da ca
brt:a do cavallo, avan0ando nm pouco o hombro direito por 
nma t.or,.;fio do corpo. A arma toma novamente a posição ho
rizontal, ficando a mão direita do cavalleiro em. frente ao 
coepo por dma da 11sqnorda. A parte posterior da arma é en
tão mantida firm•~ 110r pressão .jo ante-braç·o contra o 
eorpo . 

. \' \fiZ /.111/f'!'ll/', {ll'llCf'df'-'W ('0lll0 Plll ll lilllllf>l'O :l\'. 

í:1 .. \' l'eiíl(JIIm·rlrr, !Í dirt.:ito-loncea1'! -- A' YOZ ;t· /'1~/r;
"'''tt'tl.r rí diteil11, o t':lY:lllPil'O inyer[e a po"i<~iio da m'l<l Jl•"' 
l'll'ill dl' lllll:t l'lllar.fín da lnnc:a (n. G). pa~sa a pnrfp poslninr 
I'~'~' •·inm da rah!•c:a do raYallo dt·sr.mtRatHlo-a na fn:· p:!l1:1 P 

r:pprnxirna a miio dit'Pila da f'SifllPrda. L\ \an1:n 1; manli:l:1 
l'irt!ll' llf'~l:t f'llSÍt:iín. pnr· pl'PS~fín dn aniPhl'fH:n l'flllll':t 11 t'lll'Jlu. 
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:\' vm: Lancem·: 
J ", n miYallr,il'o, olhando vam a flirncçãn infiJ(atla c vi'

sando o al\·o J•l·la pnnLa da lança. l'XPI'Illa o goJJ)f' por uma 
dist.r,r;;;ão nrwrgit'a do hraco para Ira~. A jmrlc p.1siPt'inr da 
:11·ma Nwon·P-ga pela fnt'quilha da mão P~qiiN'da; 

:!". rrl ien a lan~:a imnwdial anwntP. 
Dú-sn Pslt• golrw 1'111 uma t'f'f.il·ada ~·ontra n ch\nlln (:., 

)IPJ':'<PgUidnt•. OU HlCS!ll•J ('Oll f ra f' RI!' • 
. H. A' retaguarda, á esqtterd•t-Trmcew·J-A' ynz A' 1'1'

io(JIIIIi'da, ri esquerda, o !'avaiiPiro passa a ponta da :aw:a pot' 
l'ima da cahP.«;a do !'avalio, f!P.s'ansando-a. na for,Jii!lha da 
mão nsqtwrda. lfUP a sngura: a miío di rPi f a. psf amla o ];J·a~:o 
P><l mulido par·a lt'áf'. van agarTar· a arma pP]a par· f P t•n,;[pt·inr· 
na posiçf10 dil'P! ta. f'. mais ou nwnoR no nu•in "''"m Jill{P. 
A><sim fJllP a m}'ío dirPifa km sPgurado a law:a. 11111 movi
lliPUio nwido do indieadu1· PSflllPI'rlo ar·r'Plllf'S:'a- :1 pal'a a 
!'llrva dn braço P~'(lllf'r·do. orHit.' Pila va!' tlN;rallsat· . .,m o 
ponla tlil'i~!ida parn trfts " o punho ;í ft'f•rdl' do "OI'L'''· 

.\' YflZ /.tlill't~fll'!: 

I", o t'aYaiiPÍ.I'O, olhaudo para a rf'lagu:u'tl.t 
'isa o nlvn twla ·ponta da la!H;a. f'lllquanlo t'Oill 
I'Xf'!'llf:t O gnlpP 'Oill Pllf\T'.gia, f.lp f<Íl'lllll Qllf' .1 
J>f'la t'lli'Ya do lll'aeo PR!l\lt.'!'do. o qne ajuda a 
J'f•t'l:ão do golpt.': 

:2". rt.'lim inHnNlialanwniP a law:a. 

i' a t.'.;;qnet da. 
a mão fli•t·Jia 
ar·m·t tJp~lj~(' 
lol:lll!•_·r· a di-

E;;lf' go\p;• ,·, ~~mprf'g:lfln Plll silua~iío idPni ir:t ao Jll'l•r·f'
tlPIIIP, qnnndo o per'SI'I,lllidor· sf' aprl'><Ptlla l"'ln indo 1'"
lfll"l'do. 

4!í. Em {rt'llif', a {11111lo-lrm.reo1'! - O t~avalleiro passa '1 
ponta da lança por· f'ima da raht.'r,a dn l'a,·a\ln P dt.'SI'<'n,;:a-a 
]>Pio lllPio do J:lllllw 11a fOJ·quil'ha da rnãn "~'iii•'l'd 1. a j·mda 
da lança dil'igitla par·a a ft'f'llll' :'t P.-;qtH'r'da. 

Emquanto a mão !'s((Ut.'rda man!f'rn a Jan.;a fiJ·mn, a rli
rf'il a v a f' sf\gural-a. !'om o braço f' si t.'Ilflitlo JHr'a trl!~. f' r a 
Jlosição dir•l'dJ., Jlt.'la sna parf1~ poslt.'rior. P. 111:!:~ Ui\ mrn~ts. 
no nwio dP:'.sa parti' . 

• \' YIIZ f,fnlf'('lll'!: 

1". o l'avallPir·n Yisa o alvo pela ponta da lnn·::t ,, r·xt.'t'llla 
n gnltw f'Om impn!Ro I'TlPt'gi··n da miío dir'PÍLI, dil'igindn-o 
JIUI'a a ft'Pill f' f' :'t P"RijlH'l'da. 

A pal'fr• poslf'r·ior· da lant:a dPs] isa na forq: ti 'ltfl da mão 
~'>'((llf'l'da, qw• ajuda asRim a ~~oll,;t.'l'\·ar a dirAc~;J•1 do golr•~"· 
Xn lllf>lllt.'nfo Pl\1 qut.' a ponla da lança ai ting" .1 ahc1 lvr·r·da
tlt.'it•o on suppnslo), sua par·!!' poslprinr fiea lirnv dPhai~;o 
do ht·aço di!'t.'iln. quP a apPrla f'.onlra o ''orpn. 1'1111J'l01111" 1•;.; 
dPdw; da mão rsrJUt.'rda a abandonam. 

2". r·Piira a lança immt.'dialanwnlt.'. , pw u.n m!lvitnC'tll•1 
do lot·ar:o 1111 aniP-Ill'a(:o PSf!IIP!'do, (rnnfnt·nw Piia \"t.'IÜI'l a ,.. .• 
apoiar· r•m um on ntllr·n). atira-a nnvamf'nfp na fot·qt;ilha . 

. \(\. Em te11'a, tí dil•t•ilo-lmwem•f -- A' yoz Em :''l'r:r, tí 
rlir••if11, o 1·a \a l1 Pi rn i rl\'t.'r·l P a posição da mão. pot· 11111;1 rol a
tiío da la1wn on ntPdianiP a1·r'PIIWRRO (n. ti'> P PIPYa a m;'ín l't 
nllnt·n da fal'f'. a ponta da !anca dit·i~idn par·a n r·hão na •1!
l'''''l_:i'in do a h o ( "'"I'P"~f o nu nãn \ . 
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A' ynr. La11cew·!: 
l" PRh~1dn o hra~:o dir(•ilo vN'tit:alnwnk ))ara 1:ima f' 

f'\f'l'lll;t o golpn nnm nnPrp;ko illi[IUiso da mão dit·rih par:1 
haixo. dPf'I'I;JHio-a qÚanto f{\t' nPCPssario pam a 11 ingil· o n 1\··1. 
Si f'~IP ~~· al'h.l muito !mixo. l'Ppl't•SPnlando, po1· f'XPH!plOJ, t•m 
infantn dPitado. o 1\a,·allPiro inelina n ,·qJ'po pal':l a fJ'f'Jllr, d1• 
modo r1111' po~,;a attin~il-n. CahrJHio :í mão dit'Pila ;;l!ppol'lal' 
;;{• o dwq'IP, dPYP a law:a •JtPrmaiWCPr hPIII HPgtii'H. para ·1'11~ 
nfi,, ~'<(' l•fwapP para ·ima, Ptn Yt'7. de JH'IH'Irat· 110 al\11. 

:!". a aema 1\ J'Pii•·ada illlll!Pdiatauwntr>. voltando a 111iin 
dil••ita :í nllma da faPP . 

. \i. /<,'·m /1 1"1'11, 1Í I'SIJ/11!1'!/11-Ittlll'l'fl/',1 - ,\' YllZ /~'111 /l'lTII, 

tí t'Stflll:l·fÍtt, o r~n·atki1·o p:u;m a lan(;a po1· 1·inm ela f':li'~'l::t '1·1 
!'avalln. dP;;can:-ando-a na fm·quilha. quP a ,.:ppurn nU· ti'~" n 
Jnii" dii'Piln Y:í "lllJIIIIlltar-a na po>;i~:ão inVI'I'Ha. " !11'<1\:'' 
P~t••ndido para o lado dil'eilo Jll'ln lllPÍo ri" :"un pni'IP po:-;-
1 Priol'. Quando a mão di•·rita I Pm assim sPgurado a la 111;a. o 
intlil'ador PSfllll'l'do a aJTPmPSRa no antP-bra1:n I'"<CJUPrdo. 1111tl" 
Pila vaP drseançar l'.om a ponta tliJ•if:!;ida para '' ai\ o. 

A' voz Lo.nr·ea1·!: 

1", rx(•Cula-sr o gnlpr Pnm imtmlso da mã'' dirPila. dP. 
1· i nta para haixo P da diT·ril a para a PSfiiiPt'da; a I anca dP~I isa 
so]H'P o aniP-bra(;o ""flllPI'dn, qiH' ajuda a""illl a IH:mtPJ' a 
tlif'PI'(;ãn do golpP: 

:!", rl'til'a-RI' a lança immrdiat.amPt1l". 
J•;,.;tp, gol[lP SfÍ ptÍdr SPl' ')li'T'fPil.anH'lliP I'XI'I'I!(atln :1 (~[1-

Yallo 1• mrsmn assim I'OniJ•a 11111 a!Yo situado :'1 di,.;la1wia rc·
~nlal' do animal. 

\H. Nos golpP.:-; dados pa1·a a I.PI'ra 1\e\1'!!1 "" i•avallPil'o" 
loJuat· nm ponto para alvo P procurar allill!dl-n. RúmPntP. 
quando o sólo ó pedregoso nãn se rlrw Jll'l'lllifj;:· qur t:ws 
~olpPs sP.iam l1•vactoR al•' PSSP pnnfo. 

b) fiolJJI'S sem impu/.w do ln·o~·o 

Hl. (juamlo sp mareha Plll andadnrn \ iva i na l'tlrga, por 
PXPtnpln), os !!tll[lPS eom impnl,.;o nfín são l'lllf'i'Pf.!ado,;; I'OIItra 
al\·o,.; fixos 1111 movris. P.1~ 11m lado o,; !llll\illlPJlino; que dão 
a impulsão a Pslrs golpP:; l'lllll[II'OHII'Ifl'l'iam a jl!~lf'Za Plll 
\ i~ta do~ t\Psloramrntos rapido,.; do animal pan1 a l't'Pnl1•. 
dP outro Psla impulsão l.ornat·-se-hia dnsnr•••,•ssaria Jl"l'fllW 
j:í Sl'l'ia dada pPio Tllll\·inwnlo do eaYnllo )13.1'11 rJiantP, Ih• 
mais n•~;.:t1• 1·aso não podPria a 111i10 f'upporta1· sl'osi;dw o dJo
t{tH• I'Psnllanl<' do I'Tll'ontro da lan!:a 1'11111 o alvo. 

:;o. ~,·, tr<'S f!:olpP>i siio Hl'"""~'lhado:< ll<'~sa andadura: 
1." 1,·~~~, {l't'il/1', 1Í dil·,:i/1(-/llllrenl'! ,\ posit:iio illit•ial 

1'• a d11 goJp1• 1'0111 ÍlllfJIJhO, l.elldtJ, pOrt)Jll, U t_kdo Vülk~Ul' j)UI'll 
1·inw. a pnl'fP t>~"ltPI'iol' da !anca hem Ulll'!'tada l'lllrP o l!mco 
di I'PÍlll P I I'OI'Jlll. ,\ 111ií11 h1~1!1 fil'llll'~ 1'0111 11~ dt•dtiR fo1•t Cllll'llt<• 
I'PtTa• los, niio a hando11a ~ua po:::;i\,'ão dl!!'llllt r• a 1'\'l'l'llr:ão do 
golpP. :'\iio ha. pois, dPslo1·anwnto tia mfío ua1·a a fi'Pnt .. , 
111''11 torsflll. () i·avalll'it·o j;í til' longl' visa " ah·" Jll'la po11ta 
da la1H:a. I' no monH•n(o do g-olp•• inl'linn 11 L'lll'pn lig-PiJ':tllll'llt<l 
para a Jn•nll', Sl'lll no Pllllanto , .. lt'Yanlar tia ,.:l'ila. 111'111 
df'iXfll' dP mantPr en•·r~h·anwnt" o conlal'ln da l"'I.IH\ cnn1 n 
··avalio, 
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Ao cravar-se no alvo, a ponta da lança tem um movi
mento df' recuo. O c,avalleiro cede a esse movimento com a 
mão o n ln·aço, df'ixando a parte posterior da arma tocar-lho 
nas ro'lfa,; o ílcsta posição desmnhara(]a-a rio alvo. 

:>." Em (1•ente, á esqtterda-lancear I - A execução deste 
golp1·. uma vroz tomada a posição inkial correspondente e 
dNio pollr.gat· ·para rima. ohrdrco :í~ rN~ommpnrlncÕr.f; dn an
f f' ri o r. 

N<~ dr~mnlmra~:ar a lança deve-se cuirlar que a sua pari o 
pnsfl'rinr (lão d()prPssa a nont.a se cncrav() no alvo e o bra(:o 
direi I o reoPhfl o choque C)OllS()quente) f'Str.ja levantada o 
hasfantr. para, 110 impn!Ro fJlHl toma, não lmter na r:aher.a do 
•·avfllln. 

E' crrlP.·ndo a P~'la ,impnl!<ão qtw fi mão dit'()if.a <lescmha
rflça a ponta do alvo. 

Fa7-se com n hraço direito uma pequena onnosição ao 
movinwnto r!P rotação que a arma tornfl. 

:l." Hm terra, á di1·eíta-fm1N?11J'! -- _\ po!<içãn ,; a mesma 
do !.!·olpe cnm impu1so. 

O raYaiiPiro vi~a dP longe n alvo. rum o bra()o hrm curvo. 
a mão na alfura da fnr:P. a law:a ~cgllt'a firmemPnf.e f\ apoiada 
1111 aniP·-hraeo dire:t.n, o enrpo inclinado para a freniP r para 
o lado dirrito. P a ponta da :n·ma dirhrirla para o 0hão. 

A PXf'enr,iio é fnita ·peJa, distensão rapida do hraço para 
haixn. assim qtlfl o alvo P!'1tP,ja sufficirnt.f'mPnte pt·oximo. 
new~-~f' calrmlar a di~tancia pflt'a PXPrulflr o g-olpn de arf'.tll'rln 
1'0111 a velocir!ndP do cavallo. 

51. Os rlow: primrirm; golpPs s:io df'Sff'r·idos nas r,argas 
r~onlra homens a ravallo ou rio pé: o ult.imo eonfm homens 
Llf'·ifados (Jinhaldr, atiradorrs rlo infantaria). 

5~. No período dos cxPrcir.ios de r~qnadrfio pratica-se a 
inslnwr.fín rio PmprPgo ria larwa no gfllnpP lllfli:'l nlnngflrln pM
~h·rl. 

Collnra-sP o manequim na pista. por onde o esquadrão 
dPsfila a um rle fundo, com distaneins muito grandes. Carla 
eavaJIP.iro, ao passar prlo manequim. pror·ura lanccal-o com 
o golpr quP eonvirr PmprP!,!ar. ~em diminuir· a y()JociriadP ria 
('aJ'T'Pit·n. 

IV PARTE 

PA!lADAS 

:-.:1. :\fio existe parada verdadcit·ameutn Pffif'nz da Ianr,a. 
Falla-llw o elemento do defesa, de ><orf.e que •í impossivol 
realizar r·om rolla a verdadeira esgrima, com golpp~ e paradas, 
enmu R r faz •~nm a ~'SPada. El' uma arma offpnsiva " por isso 
mro~mn a vPrdadnira arma do cavalleiro. 

!í4. No r"aso de um combate de lança contra rspada, a 
nwlhor rlefpsa fJI!n !'lia pódP offerncPr P a produziria por ata
qw•" Yin!Pntns e rnpetidos. 

Admi lfem-sr 1hws paradas Pnm a lança: A' direita-pa-
1'111'! p rí r?squrrda-pm·ar!, fnifas respecf.ivamrnl.e das posiç·ões 
Fm {l'rntr~. ri rli1·dta-lancr~al·! e Em {rente, lÍ rsq1rerda-lan
rerll'! por uma oppoRição da lanr.a para a dit'eitn ou osquerda. 
acompanhada dn JHlla lorsãn da mão riP mndn fi ficarem as 
linha~ para cima. 
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V PARTE 

PASSAflEJ\1 DE UM fiOLPE A OUTI\0 

:,., . o r·ntprf'g0 da lanoa pôde ser complicado, a titulo de 
P\:l't·r· ir· in. rondrinando-so dons a dous os f!ülpes iudir,adm; na 
111 IJar·[P . 

. \s r·llnrlrin:wiks rr~ull.anfcs recebem o nome rir ooT1ws 
iliiJJifiS, " 

Tr•tlllo-as r·tn \ isla, yamo,; indicar aqui n modo mais cn
!r·r,• ,. rat·innal ck passar dr um golpe a outro. Rnpponrlo 
"~'lltprr qw• ~r parfn da pusi~:ão inicial do pl'imeim para o 
"''!.!llnrlo, i'f'nt a pnsi()ão in!f'rmediaria da guarda. 

;,ti. Todas as Vl'ZPS que a lança tem que passar da for
qtlillra ao aniP-hra~:o, " movimento 1í ajudado por um im
J>UI~o do indicador da mão esquerda. A passa~em invf!rsn 
faz-~~' por um impulso do braço. 

Gi. Do golpe /~'m [1'ente, á di1'eita-lanr:em·!: 
TP11dn-~P f nmarlo na nr parte - A) (n. :i8) essn golpe 

ct>llto ponlo de partida para a explieação e ensino dos ontros, 
fir·a dPsla snriP tamlwm rslalrPierifln n rmprP!ln da lanr.a par
I indo tli'IIP. 

riR. Dn golpP Hrn ['l'r>nll?, IÍ csquel·do-lonccm·!: 
u) para Em (1'r>11l1! á di1'citn-loncem·! - Pa~sa-RP a ponta 

da lant:a po1· t' i ma da r•abeça fio cavallo; 
!1) para A' di1'cita-lnnpcnl'! -- :-í0gunrlo a). dando :í !anca 

a dirP~ç;io conveniente; 
1· J r rara A' esque1·rfa-lnncea1'!--Volta-se a ponta da lan•:a 

[<ara a esquerda; 
ri) para A' retaauarda, á direitn-lancear·! - Passa-se a 

ponta por cima da rabeca do cavallo, invertendo-se a posição 
da mão por ;1ma rofaçã0 da lança, e desean••a-se a sua partf' 
J<ns!<>t'i•'r na rorquilha ela mão esquerda; 

''i para :1 · 1'cftl!/ttnl·dn. rí csquerrfn-lai!CC!ll'! -- Descança
sr a latu:a na fnrquillta n p,;[pndc-sr~ o ht•aço direito para a 
dir<>ila. t"Ol'l'I'Tl!ln a mãrl p0la par·fc posterior da :n·ma; 

l'n~,;a-~P a arma da forquilha ao ante-braço esquerdo f' 
:l:í-~·· :í pnnfa a dirercão conveniente; n para Em j'J•ente, (I f'undO-lanccar! -- Descanca-se n 
n laJH:a na forquilha e escorrega-se a mfto cliT·eita Pstrndendn 
~~ brar.o para trás~ 

r(' para Rm. l1~1'rn, á rlir·eita-lnncear! - Passa-se a ponta 
JH>r' r·inta da t•alwr,a do r.avnllo e invPrfP-SP a pn~içfío da miio 
~'"'' lllPio dp nrna rotariio da lança; 

h) para Em. tr>rr·n, rí esquerda-lan,cem·! -- SP~IIndo P). 
ln·altdn-.';r• a lan~:a (i posição correspondent11. 

:J\l. Dn g-olp0 A' direitn.-lancear! 

n1 para Hm. (rPnff', tí rfiJ·pi'fn-lnncenl' D:í-~P :í pont.a 
n dit'l'l't:iin inrlicarla; 

h-, paPa Fm. (l'r>ntr. rí Psqu.r>1'drt.-TnnN!ar! Pa~sn-Rf' a 
l'"llfa rla lanr:a por cinta da P:thf!Cfl do raY:tlln. rlmHl•l-Sf'-lltP 
n diJ'Pr'<>ão conYcniente. 

c) ·para A' esquerda-lancear! - Segnmlo b), dando-se fi 
ponta n direcção cor:espondente. 
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d) para .1.' retaattarda, á di1·eita-lancearl - Dirige-se a 
ponta para a frente e inverte-se a posição da mão por meio ~e 
nma rotação da lança, cuja 11arle posterior dP.scança nn for
tptilhao 

e) para A' retaauarda, ti esquerda-lancear!- Passa-se a 
ponta da lant:;a por cima da cabeça do cavallo, dcscancando a 
;mna nn forquilha; a mão dil·l'ita. f'scnrr.-ga pPla parte post.P
l'iot· da lança H;(nntlcmlo o braço para a fJ'entr. O indicadot· 
t.la mão esrpwt·da arremessa a lanr,.a pm·a a t•m·va rli'!'\FW hraço, 
n. ponta sendo ct!rigida para trás. 

f) para Em frente, a fundo-lanccar! - Passa-se a ponta 
JHlr cima da cabPça do cavallo descançamlo-a na forquilha; ~'H'·~ 
~·ura-se a lanr:a pela sna parte posterior, com a mão dirrita 
na posição dirccta e o braço estendido para trús. 

ai vam F:m terra, â direita-lmwear!- Dirige-se a ponta 
pam a fl'cnlc zl mvcrte-sP. a posição da mão por meio de nmn 
J•ol;u.:iiu da lança ou pelo srn arremesso para eima. 

h.) para H;n term, á ('Squerda-lancearl - Regundo f'), 
tland0-:3!! lÍ Ja1H;a a dil'PC('ão COJ'l'l'i'J)Ollfl!~llll', I'Oill H ]lO!'ÍÇãn da 
ntüo im PJ'f ida o 

(i0 o llo golpl.' A' ~~sqnerda-lanceal'!: 
11) rmra l!:m frente, lÍ direita-lancca1'! - Passa-se~ a lan\;a 

pot· eima ria rall('r::a do ravalln I' dirige-Re a ponta para a ft·ent•• 
iJ para Em {1'1'11/r>, tí I'Sifllr>J•do-Tmtc,•m•! - Dit·igP-f'P n 

1 nula pam a frpn!P. 
r' para o{

0 

rliJ·eito-Toncl'nr! -- SP~undo n·, dit•ig·indo-H• 
a ponla t'<Jn\·c·niPHIP!I1('lllr~o 

ri., pat·a .l' J'f'fngu.arda, á direifa-lmtrr~w·! -- Passa-st• a 
law:a por r·inta da c·ahec.:a do r·avallo, illYPJ'(P-se a posição da 
mão por nwio de• urna rolac:ão da arma, " d•·~r·an-::~•-~t'- O rarl ,._ 
po~IPrioJ' !la rorqniJJia o 

e: para J o I'P(rt(JIIIIrdll, rí e.>rJI'<'I'"',;-lu;•····or! -· 1 lt•:-wan.;a
~'>•' a lan(;a na l'orqnilha f' H':~c·.ra-é-1' a 111""'11<1 JH'la ;ma pat'IP. 
po,.;lr•t·ior c·OHl o braço tlirPilo PS(Pndido; pn~;;[l-i'l' dr>pois a 
:tl'ma da lol'!Jllilha para a c•ur.·Ya do Jn·nço "~lfllPrdo .. rhí-~" ;í 
p•Hlla a dit·r•c·çiio I'OilV('IlÍPnlf'o 

(1 para Em frente, a fttndo-lant:CaJ'! -- ne~cança-He a 
lanr;a na forquilha ~~ spgura-sP a nwsma rwla sua parte pnR
fr•J'ÍOJ' a !llPio lllPiro dn eonln " na po~i<:iin tiÍJ·•••·Ia. dirip.in
do-sl• a l10illa pm·a a fl'f'IltP. 

!(\ pm·a Em ft'I'J'"• ó tlirl.'ita-lolll'l'(!l'! -- Pa~sa-SP a ponta 
vara o lado dii'Pito e illYPl'II'-SI' a pn;.;il,;ãn da mão por nma 
r•dariio da lança; lPva-f'l' a mão riiel'ifa á alll1ra da far·e e di
rigr•-sr• a ponla para o clhiin. Ou invprfc->'t' a po!'it,;ãn da mãn 
art'PillPS:-<anclo a lança rmra l'ima e pasl"a-,.:p a nw;.;ma por 
r·i1na tia t'ab•·r;a do ravalln, diri~indo-a para n r·hãoo 

lt J para Em tl'rro, lÍ t'SifiiPJ'rfa-lmJCI'nr! ·-- Rf'~undo e:', 
dando-SI' ú lant;a a dirPc'(:ân !'OITPSpondL'lll••. c·om a JlllSir.iio 
da mão ÍJIYI'I'Iida. 

fi!. ]lo ;!ll]pP .\.' l'f'ill(JIIW'dll, fÍ. t/irf'ifll-fiiiii'I'W'f; 

,, pa1·a Hm {rente, lÍ r!irdto-lrmc'?"r! - Invrt'tr-sr, a 
l'o,.:ir;ão da lltiin pm· llli'Ítl dt> uma rolaçiio da lalH:a n dirige
s•· a ponla pam a dirPila. 

ti para .\' •'SIJIIf'l'rln-Ttnll'''lll'! --~- ~l';!li!Hlo IJ',. dil'igindn
"" n ponla para a I'Rquerda o 

,. 1 para .1. 0 

·~·,•toouo:rdt!, ti r'StJIIcrd~~.-lun,.,,m•! --- Tl'a?.-R(' a 
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lllão tlir· .. ita ú altura do lwmbro, a lança na lwrizunt.al eom 
a Jll ill ta Jmra a f'rPnt I': JlaSSa-sP a mesma ponta por· e i ma da 
eabl't;a do raYallo, ilirigindo-se para a rPlaguarda. eom a 
lant;a a}Joiada na fot·quilha. n inn~rte-se a mão direita, qun 
t'f'eonPga para a tmrt n po~lpr·ior. l'~lPlrde11do o h r a~: o para a 
frPrtiP. 

f'í para Fm freui:', 11 f'rtrtflr,-lancenrt - Segundo h), rl•'~
r·nll~·a-:sP a ln11<:a 11a f'or·quilha P p;;eor·t·egawlo a llli'io dil·d!a 
p<'!a par f I' posl l'l'ior da anna dn fórum a r~st emler o braço. 

a) par·a J~'t!l ki'J'II, IÍ direita-ltmcr'llt! --- Traz-se n mão 
dil'Pifa :í altura da f'ar'l' P dirigP-sl' a ponta da lan•:a para o 
drão. 

h I par·a /~'111 lr•i'/'11., IÍ t?.~IJIII:t•tltl-ltHWt.:tll'! KPgllnrlo t•), 
s••nr ill\-f'I'!Pr a posieão da mão e dirigindo-~~· I'.OilYPIIiPnl.e
JIIf'llfP a ponta da lança. 

G:!. no ;.:uiiH' A' 1'1'layiiW'da, á CSIJllel'lltt-lWICIJ(II'!: 

11·· para };m {l'l'nfe, ti dil·eif.a-lanceur! ~ I l~~~~·anr:a-~P a 
lança na forquilha: a mão r\irpita m;eorrPgando al.1' o punho 
~Pgur·a-a na ]l(lSição direela. Passa-se a punta da arrúa Jlor eima 
da ('aher:a do r·avallo e dá-se-lhe a direer;ão r·onvenimllc. 

bi para Hm. (1'1'rlk, d ~~.WJIU?I'rla-llmi'I'OI'! -- SPgundrl o . ,.;r·nr 
pa~;;ar a ponta da lan1:a para o larlo direito. 1 >i1·igl'-f'e a arma 
r·• ll tYPTl iPn tenten t r. 

r-} para .\' dil'l'iltl.-fUIII'I'III'f -- Sl'g·uudo 1/J, dil'igindo-~L' U 
pnnfa par·a a rliroila. 

d) para c'\' esq!lr'l'iiH-fmu·eul'l ---- HPgrlrHio 111. ~1'111 }la~sat· 
a Jlonla. qnP ,, dirigi<l:t Jl:ll'a a I'Squel'da. 

e) vara .-\' l'ctauuw·tla, tí dil·cita-lanceul'/ -- DPseaw:a-:;e 
a law:a na forquilha P Psr·m-rega--se a mão dirPila ail• o punho, 
ill\·erlPmlo a posição. Pa.!'"a-se a ponta da lauça pcn· cima da 
caheea do eavallo, rodando-a r•m torno da mão di1·eita c dirige
!'(' a HH'!'llla ponta pam ft·:í>:, desra111:.ando a pal'le pos{l>t•iot• na 
f:wq ui lira. 

/) Jiar·a f{m [l'cnte, tt (umlo-!mu·e10'l -- lle,.;eanç.a-s'' a 
lan\.'a na forquilha, r.lirigindn-sc a [JOnta para a ft·Pnf.e. 

lf) vara Hltl tc1·m. IÍ dil'eiltr-lrmcr·w·! --- ~,.1-nmrlo 1'), diri
gindo-se a ponta eonvpnif•ntPmPrlll~. 

h) para Fm ferro, IÍ esqtte!•da-lanceor! -- Llit•ige-Sf' a 
!Hlllla l'ílJ\Yf'lliPn!enH'llk, inv,rtPndo a po;<ição da mão. 

fi:!. I )o g·uJpe Em. {rente, o {undo-[alll't:ar!: 

a) vam Em {renlr•, d dil'eita-lrmeew·.' --- E,.;c<n't'Pga-se a 
mão dirPita alú o punho !' passa-se a ponta para a dirr\ita. 

h) para Ern frenlt•. ri esquerda-lancea1'1 .. J~seorrega-sr1 
a mão dirl.'ifa a!1; o punlw e lr'vanta-sc n la!ll~a da forqnilha. 

t' ~ para i\' direita-lancem·! -- - Rt'gunrlo a), dirigindo-fle n 
ponta conyenientemcni.P. 

ti) ))ara A' csquP.rtla-law·crrl'! --- 1!:scotTcga-se a mão l!i
I'Cil a at1\ o tmnho, hwanta-l"c a lau~:a da forqnillla ,, üirige-sn 
a ponta para a esquerda. 

I') pa•·a .-1' reifll]lWI'ria, IÍ dÍi'l?ittr-llltiCear! -- lnH'I'lP-SP a 
posir;ão da mão Ir alwndo-a ao punho: ]pva-s•• a larwa ao I<Hln 
dÍL'f\i!O, passando a l)()Jl(a !lO!' d111a da ~a)wr:a do eaVfllln f'. Ílll
Jll'ili\I'-~1'-IIJP uma rotaç:ão, a vonta g-i,.ando <i<' cima par·a lmixo. 

n }Hll'a A' J'efil!JIIarda, á I'Sq!WI'da-lmll'eU1'! --- Lnvu-sn a 
m:in tlirPitn :'t l'r·pn!P nmnt~'IHio o hl'ar,o P~lPIHlitlo: pa~sa-sr_' :~ 
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lança da forquilha para a curva do braco esquerdo, dirigindo-
~e a ponta para trás. _ 

u~ para Em terra, á direita-lanccar! - ln'-::erle-se a po
sição da mão escorregando-a até o punho; passa-se a ponta 
por cima da cabeça do cavallo, dirigindo-se a arma para baixo. 

/1.) 11ara Em terra, á P-squerda-lancear! -- Inverte-se a 
posi(:ão tia mão mantendo-se o hraco estendido: nassa-se a 
lança uo braço para a curva do braço esquerdo dirigindo a 
ponta para baixo. 

61.. Do golpe Em terra, á lli1·cita-lancearl: 
a) para !}}_m frente, á direita-lancear/ - Inverte-se a po

s:ir,;ão da mão por meio de rotação da lança. 
ll) para Em fJ·cnte, á esquerda-lancem·! - Segundo a) 

passando-se a ponta para o lado esquerdo. 
c) para A' di1·eita-lancear I- Segundo a), aponta diri

gida para a direita; 
d) para A' esquerda-lancear ! - Segundo b), dirigindo

se a ponta para a esquerda; 
e) para A' 1·etaguarda, cí direita-lancear I - Descansa-Me 

a parte posterior· ria lança Ira forquilha o dirige-se a ponta 
para trás; . 

{) para A' retagum·da, á esquerda-lancear ; -- Gira-se a 
lança em torno da mão, passando a ponta para o lado esquerdo 
c dirigindo-a para trás; mantem-se a arma pela forquilha 
emquanto se estende o braço direito para segural-a pela sua 
parte posterior na posição direcla. Passa-se a lança na for
quilha para a curva do braço; 

g) para Em frente, a fundo-lanceav! - Gira-se a !anca 
em torno da mão passando a ponta para o lado esquerdo ; in-
verte-se a posição da mão direita deseansamlo a arma na for
qnillra, e <~stendc-se o braço para trás; 

h) para Em. te1·1·a, á esquenla-la11cear! -· Segundo .f), 
sem inverter a posiç.ão da mão e .dirig-ind0-se a ponta conve
nientemente. 

65. Do golpe Em te1•ra, cí esquerda-lancem·!: 
a) para Em frente, á direita-lancear ! - Descansa-se n 

lança na forquilha emquanto a mão direita, escorregando atll 
o punho, segura-a na posição directa. Passa-se a ponta para 
o lado direito; . 

b) para Em frente, á esquerda-lancem·! - Seitindo a), 
sem pasRar a ponta para o lado direito: 

c) para A' direita-lancear! - Segundo a), dirigindo-s:\ 
a ponta para a direita; 

d) para A' esquerda-lm1cear ! - - S1•rzundo b), dirigindo-i'e 
a ponta para a esquerda; 

e) para A' retaguarda, á rlireita-lanceal'! - escorrega-s.~ 
a mão direita até o punho e gira-se a lança em forno da mfb 
passando-a para o lado direito, dirigindo-se a ponta para 
trás; 

f) para 1\' 1·etaguarda á csquerda-lancoar! - Dirige-~.) 
:• ponta para f.rás, invertendo-se a posição da mão; 

u) para Rm frente. a funrfo-lancear I - Prende-se a 
lança na forQuilha e inverte-se a. posição da mãD. Dirige-s(! 
a ponta para a frente; . 

h) para Em terra, á direita-lancear f - ~egundo e), di
!'igindo-se a ponta convenientemente. 
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VI PAR'l'E 

EXERCICIOS DE DESTREZ"\ 

tHi. No intuito de desenvolVl'l' a destreza dos soldados, 
devem fazer-se, além dos golpes já indicados, os exercícios 
ehamados molinetes. 

a) Molinetes 

67. Chamam-se molinetes, em exercícios de lanca, os 
movimentos em que a ponta da arma descreve circumfe
rcncias. 

São quatro os molinetes admittidos: 
1 •, molinete horizontal em torno do C01'J10; 
2", molinete lateral; 
3", molinete á direita (esquerda); 
4", molinete horizor...tal por cima da cabeça 
Os molinetes, por isso que são gymnastica de destreza, 

devem, como· os golpes, ser executados tanto com a mão di-
reita, como com a esquerda. . · 

A posição de partida para os molinetes é a Em guardai 
68. Ennunciado o molinete, á voz um toma-se a posição 

inicial e á voz dous começa-se a execução. 

Molinete horizontal em "torno do corpo 

69. Este molinete deve ser executado com energia e lão 
rapido quanto possivel. Cada soldado deve fazer para isso 
o maximo esforco. · 

A lança passará (L mão esquerda á voz de Lanças á mão 
esquerda! e depois á mão direita á voz Lanças á mão direita/, 
sem que o molinete seja interrompido. 

Execução: 
1." A parte posterior da lança é levada até as costas por 

uma rotação eonveniente, a ponta ficando dirigida para a 
direita (posição inicial) . 

2.• Por um impulso da mão direita, ajudado por um 
ligeiro golpe de rins. roda-sfl a lança, sempre segura por essa 
mão, por cima da cabeça e leva-se a mesma ao lado esquerdo, 
apoiando-a de encontro ao braço com a ponta o mais pos
sivel para a esquerda. Nesta passagem o braço direito deve 
ser energicamente estendido acima da cabeça. 

3.Q Sem fazer uma. grande parada, inverte-se n sentido 
dos movimentos, rodando-se a lança novamente por cima da 
eaheça e trazendo-a ao lado direito com impulso. encostan
do-a nas costas como em 1 "). Proseguc-se dessa fórma o mo
linrie até que Reja dada a voz Em parada! 

Molinete lateral 

70. Execução: 
l ." Estando a lança empunhada na pos1çao directa da 

mão, estende-se o braço horizontalmente para a frente, as 
unhas volt.ad.a;;; para a esquerda e um pouco para l>aixo, de 
Horte a trazer a lança á frente do corpo, mas ao lado direito 
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110 r a vailo, c um pouco indinada llara a •·sq llertla, com a 
ponta para eima. (Posição inicial.) 
· 2." Baixar11lo-se a ponta da lan.;a para a frente, de:;cre\ c

;;p ~~~~lll Pila uma eireumfPl'l'JH'ia ao lado t'S!JtH•rdo do eavallo. 
l'JIH(IIanto o eonto, pelo movim~ntn eorrc:;poud•mlt•, deserPY'1 
11111 [u·.•o dt> t•it·eulllfPrPneia ao lado dirt'ilo P pat·a a relagual'da, 
vindo passar [Jara a e~qu~rda pol' dum da tmhP\:a do cavallo . 

. :\ hnça toma Pntão dPslP lado ll"~;<;ão anal•_.g·a :í untel'ior, 
~··ndo :i indinação agora :í dir~ila. 

:I." Cnnt innandú o molirwt e, haixa-Sll a ponl a da hnp 
para j:l fi'Pt!Lr•, a qual f}Pi;l'l'f'\'11 a:-:ora 111lla t'ÍI't'lllllf'lll'tl!ll\Í:t •Jo 
lado dir1oifo dn eavallo: o conto virando ao lado Psqnpr·do, n;, 
lllt'i'Illu Stlnf iiJo, IJa~~a por· e i ma da t•abPt;a do anitnal P a lan1:1 
eheg:a á posi~ão i", o molinete continúa assim, altcrna!.iva-
lllP!ltP, ú direita e ú esquerda, att\ a voz de Em gua1'da ! O 
hrar;:o df've ~P'l' eon~ervado quanto po:,:siv"l ••,.;lemlido á frcnlJ 
do corpo. • 

i J • Extleuçiio : 

L" E~LPtH(P-SP n hra('(i dirPilo (Psqut~l'lln). c·.om a laat>t 
S"~IJI'a na JHlSit,;an dir'el'ta, horiZUI\IalnÍPnt(.• á dit·l'ila ( <·~
qu!'rda), a~ unhas voltadas 11ara a ft'Pilff' e 11111 poll!'O pam 
baixo, de ~ol'LP qtw a lanr;:a IPnha nma !JPI(UPJJa itwlinar:lío ll:JI'il 
a l':·pnf.P. (Posit,;ào init·ial). 

:!." lmtwimP->H1 ú lalll:a uma rotação parallelanwul'• ao 
~~avalio. d!' modo qup a ponta deSt\t'Pva uma !'ireuJPfl't't\ltr.ia 
d:o t•irna para hnixo. eada vr.z fJIH' Pila t'hPga ao pontn de pat·-
1 i•la. vir·a-SP '1 mão de fôrma a podPt' dar impulso pa;·a l•OVO 
gi1·o. O !Jra~:o devP sm· mantido em I'Xt'flti"ão. · 

O uwlinP(I' fpr·mina ú voz t:m Ulllll'rlo! 

.1/olinl'le h 11/'i:.ontrrl JWI' d 11111 ria 1'111ie('a 

7:!. ],_:Xf'4'll~~ão: 

1."' Faz-sn a law.:a esem·r•'gar para n fl't•nfr 1• segur·a-se a 
nw,;rna pPin mPio dn sua parle vo»l Prior, pt'PndPndo-a polo 
conlu Plll haixn dq hrar;:o. (Posição iuit'ial.) 

?." Dú-•P--IhP •uma rotação para a esqttl''l'tla J'az .. rHio·-a 
t·o~hll' por l'Í nm da cabe..: a, além da qual SP Plcva u n;·a•:a ti i
I'P~lo. :\fanll'mlo-H1 PS!I' hrat,;-o um pOilt:O ~~urvo, Yil'a-~e a 
11wo t•ada vpz q1w uma t•irrumfet'f'lH.:ia vaP I'OHIP\:ar·. d':' 111od() 
a SI' 110det• dar nova impulsão. 

O lllolinde fprmina á yoz Em ut•w·d11. 

VII PARTE 

I~XEilt:WIOS A PB 

11) Gcnel'alitlwle;; 

icl. 0~ I'XCI'I:ieios de l'lllj)l'i'f:\11 da JaUt;a a pÔ preécdelll 
HaluraluwJttP aos do emlH'Pg:n a ~~avalio na inslrucção dos 
rntn·u f as. ll<li'H llw,; dar a dl•str•pza lll'l'f',;sm·ia. DPVPIII mPsmn 
eontinuar J•or· todns n~ IJPt'indo,; dtl in~ft'tlt'(:ão IJIIP n 11Cl'-
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nuttarn, a titulo de gyrnuastica de flexiouameuto. Convém 
que todos os soldados que não estiverem occupados Prn ou
lros serviços, pratiquem tão frequentemente quanto possi
Vf~l 110s referidos exercicios. 

7 L As exigencias devem sm· progrP~sivas de modo a ha
vm· desenvolvimento gradual Jos musculos; nenhum exerci
cio deve ser prolongado ató produzir grande fadiga, não só 
porque isso prejudiCaria a correcção dos movimentos, como 
para a.fastar o perigo dos excessos. 

75. ~o começo usa-se a lança sem barltPit·ola, ma;-;, logo 
que os reerutas estejam familiarizados com os lflo\·int<'lllo,.; da 
arma, não haverá mais motivo para retiral-a. 

76. Deixa-se bambo o fiador da lança para não prej u
dicar as mudanças de posição da mão. Levanta-se a extre
midade inferior para o nó da superior. 

b) Exercicios se-m alvo 

77. Estes exercícios são os primeit·os na prcparauão dos 
recrutas no emprego 'da lança, porque perrnittern ao instru
elor observar os defeitos de cada um e melhor corrigit· as po
sições. Convém varial-os o mais possível, afim de que não 
:;e tornem fastidiosos. 

78. No começo dividem-se o~ recrutas em pequenas se
cções (de 10 a 12 homens) para que os mToR rln cada um 
sejam mais ,perceptíveis. 

'l'odo sargento deve estar habilitado a 1lar I'SSa instru
I'Ção. 

7!J. Achando-se a escola formada 1!111 ordc!ll unida e 
querendo-se preparai-a para exercicios de emprego da lança. 
mandar-se-ha primeiro formar em uma fileil·a. e seguida 
numerar por 6 a partir da direita. Depois da1·-se-ha a voz: 
Para. o e-mprego da lança, estender-marche! 

A' voz· .Mm·che os numeros «Ulll» inil\iam a marcha para 
a frente, tornando cada qual um ponto fixo na mesma ft·pnlo 
jJa!'a onde se dirigirá, de sorte que Lodo~ guard<-nt sc•mpt·c 
entre si o mesmo mtervallo. Os Hurneros ·(<dou~» OI\Cupando 
os lugares deixados pelos Humm·os «um» (mediantP deslo
eamentos lateraes), conlani os IJat!sos destes e inieiam :POJ' 
sua YP7. a marcha ua mesma direeçã:o, I' 1\0brindll pela frent.e, 
assim que elles tenham dado os seis passol:l. Os uumero,; 
«Lres» procedem com relação aos n umeros «Li ou;;» eorno estes 
o fizeram em relação aos numeros «Ulll», E assim por Lleante 
até que toda a escola esteja l'lll mareha. O iHst.ructor com
mandará então Alto/ e em sPguida Dil·eita ou Esquel'dG
col:ver! 

Dest'arte ha\·erú un1 inb~rYallo " uma rlist.annia d~\ s•\IS 
passos dro. homem a homem, n tJUC IJ<•rmitte mndnwnf<•s livrl's. 

80. O emprego da lança ~~ conduzido eomo ;1 e a v a !lo; a 
mão esqw~rda mantem-se fechada na altura da ,. i nl ura como 
si tivesse as redeas. e a direita fJ!eva-se. em todo,.: os movi
mentos que o exijmn, o sufficienle para simular a vassagem 
da lança por. cima da cabeça do eavallo, ou para n\'itar fllli~ 
o eonto lhe Lóque a gat·upa. 

Leis de 1\119- Vol. III 
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c) Golpes contra alVos 

81. Logo que os recrutas sejam capazes de empregar a 
lança com correcc;;ão, começam os exercicios contra alvos. São 
feitos com o fim não só de assegurar a direcc;;ão do golpe, 
como ainda de habituar os soldados aos effeitos da resis
tencia offerecida pelos alvos. 

82. Para isso devem os objecLos que servem de alvo ter 
eohesão e peso capazes de resistir um pouco á penetração da 
lança. 

83. Tacs objectos são presos a supportes de rqadeira ou 
ferro (vide appendice)·, ou ao chão, e dispostos num rectan
gulo que é a propria pista de equilacão (picadeiro aberto 
situado, si possivel, mesmo no pateo do quartel). 

84. Afim de que haja tempo para a passagem de um 
golpe a outro, devem os referidos apparelhos ser collocados 
á distancia conveniente. 

85. Os exercicios são feitos ao passo natural e depois 
a marche-marche. 

86. Deve-se fiscalizar si a lança é immediatamente re
tirada logo depois de desferido o golp'e e exigir que o sol
dado assim proceda, afim de preparar-se para o golpe se
guinte. Para conseguir isso e as demais correcções, distri
buem-se sargentos auxiliares do instructor pelos apparelbos. 

VIII PARTE 

EXERCitlJOS A CAVALLO 

a) Generalidades 

87. O manejo da lança a cavallo é o coroamento da parte 
da instrucção. que visa o combate á arma branca da caval
laria contra a cavallaria e os ataques dessa arma contra as 
outras. 

Por isso, uma vez chegar.'a a instrucção ao desejado gráo. 
devem os exercicios da lanc;;a a cavallo ser repetidos tanto 
quanto possivel em todos os periodos do ensino, até no das 

' evoluções de esquadrão, tanto para os recrutas, como para 
os soldados antigos. Aproveita-se para elles o ultimo quarto 
de hora L'a equitação (na época da instruccão individual) c 
dos exercicios de evolução dos esquadrões (neste período). 

88. O recruta monta com lança desde que seu equilibrio 
e destreza a cavallo o permittam. No primeiro dia não ~e faz 
nenhum emprego; comeca-se, porém, no segundo e de!!envol
ve-se gradualmente, de accôrdo com o adeantamento da equi
tação e do emprego da lança a pé. 

89. Os resultados a conseguir aqui sendo consequencia 
do gráo C:e adeantamenf.o dos recrutas na equitação e do seu 
desembaraço no emprego da lança a pé, deve o instructor ter 
o cuidado de não exigir uma destreza que acarrete movi
mentos defeituosos. 
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lW. No que diz respeito á preparação dos cavallos P.ara 
esses exercícios, trabalho a cargo dos melhores cavalle1ros 
dos esquadrões, deve ser tambem observada uma progressão, 
de modo a que os animaes percam o medo da lança e de seus 
movimentos, famtliarizando-~e com ella. 

No começo os exerci cios são feitos sem a bandeirola. 

b) F.';7;c~rcir:íus sem alvos 

91. Os golpes a ensinar são com impulso do braco, isto 
é, os que correspomlem ás andaduras lentas (passo, trote " 
galope. curto) . 

92. Cumpre observar que os soldados não se elevem nos 
osLribos, nem se inclinem para a frente e para o lado Ptn 
demasia, e muito menos que movam a mão esquerda de sua 
posição, pam não dar solavancos na bocca do c avalio. 

93. Os exercícios são feitos por secções pequenas ( po
dem ser, de prcfercncia, as lllL'SIJtas de equit.a•;fio) e em uma 
pista em rectangulo, para que o instructor collocado no cen
tro esteja em condições de observar faoilmente todos os ca
valleiros, os quaes são conservados em movimentos. 

94. No começo não devem as vozes de comrnando sue~ 
ceder-se rapidamente afim de que os cavalleiros, na preo.l
cupação de executar os movimentos com presteza, não batalll 
c:om a lança no ca.vallo. 

'Convem primeiec e:;:i!:;·lr jus[,'z&, vois que a rapi<.lez dos 
movilní'ntos virá depoi:> ecnn•J eonseq uem~ia ddla. 

c- U•Jlpes contra alvos 

95. Os l'xercicios de golpes de lança a cavallo contra 
alvos sáo os que mais 0:'3 aC(;rca!ll de o:cu ('mpret:o r w tl•m-
bate. . 

96. Quanto maior fôr :;. diffieuld.l'l~ CJUC o~ a h cs <~r r e
sentem, tanto mais uti'. se~·a r.• exercie!o. 

97. Essa difficuilta.rJe cteve ser. pon;111. 1:1 :ulaliva, o:u 
accôrdo com o desemt-ar·nço que os ·~avalleil'o,.: adquiram. 
Começa-se pelos alvos m;l.iot·.~s e não muito duru~. para de
pois passar aos meno!'e:'! ~~ mai'i l'esi~'·'-~lll<J." quo ::;-,,) os wai~ 
difficei ~ e só os que hahituarn: 

1 •, a bem dirigir a ponta da lfin~;a: 
2", a dar nos golpes com impulso a impulsão nccessaria 

á penetração da arma de accôrdo com a resistencia do alvo. 
e a mantel-a no seu impulso, com a fot•ça ba~;tante para 
supportar o choque; 

3", a desembaraçai-a promptamc·nt.CJ do ahn, depois tf,) 
Pxooutado o golpe, de modo a não deiY.a!-o cahir. 

98. 1l'odos estes •resultados, depend•'nles do gofp,~ de visla 
do cavalleiro e de seu desembaraço no empre~o da lanca, r,ü 
são conseguidos •:)Om a progressão dog exe!·,~icio3 p::;labelecida 
na instruccão. 

99. Os apparelhos são dispostos em altma;; diHerentP~. 
eor1:espondentes 'ás posições que pcrlem tomar fiS infanl ~~~ 
(deitados, de joelhos e de pé) e as propor-,:ões do .. avallciro a 
cavallo. 
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OBSERVAÇÕES 

100. Pa.ra os exereicios de golpes (~nm illllJUl~O do brat,;o, 
serão u~ apparclhos dispostos a distancia~ conHmieutes uns 
dos oulros, mas sem symelria, nos lados d:; um grande rectan
gulo, ora á direita, ora á Psquerda da pista dos eavalleiros. 
Esta disposição permitte ao inslrudor, ·30ilocad.:J no centro, 
observacr· fru3ilmente toda a seccão, que deve sPr conservada 
constantemente Pm movimento. 

101. Para os golpes sem impulso, por6m, tomo tal dis
vosição não seria vantajosa sinãv em um grande reetangulo, 
colloeam-se os apparelhos á direita e á e~l)w•rdJ. da grande 
pista r~erf .. a ou cur\'a que os cavalleiros devam st~gnir. 

f 02, Quando tiver sido attingido o necessario g.ráo de 
destrer.a, dispõem-sP os apparelhos na área dP um rectangu.lo 
relativamente pequeno, onde os cavalleiros farão exercícios, 
por grupo de tres a quatro. Percebe-se que a dift'iculdade 
SN·á tanto mainr quanto menor fôr o rectangulo. 

103. Df'VP-sn prestar attrnção para que o ~cntaeto com 
a Rf'lla não seja abandonado pelos cavalleiros em movimento 
algum. Os principiantes teflm tendencia a abrir as pernas e 
puxar a>; rwieas no momento do golpe. 

1 01.. A parte sup••rior do corpo deve-se inclinar um 
pour·o Jml·a a direecão •lu golpe. sem que o cavalleiro se le-
van t.e nos estribos. · 

f O!í. Quando. inmwdiatamf'Iltc depois de um golpe Em 
fren~e, á direita, sr quPr Iancear Em terra, á di1•eita, a mu
f!ança. '(H'f'fel'ivel da posicão da mão é feita pelo arremesso da 
lant;u. 

IX PARTE 

COMBATE INDIV!Dl'AJ, 

106. Os CXf~reicios de golpes contra ah·o,; eonslituem a 
proparac:ão para o combate individual. 

107. ~\s regras gPraes deste combate são ensinadas a 
principio a pé, com o fim de mostrar aos rr.crutas o partido 
a tirar da lança contra cavalleiro armado de lança ou espada, 
e contra infante armado de bayoneta. 

1"08. Cumpre exercitar com especial cuidado o . combaV~ 
individual a cavallo, o qual depende tanto do gráo de adN;
f.J·amento do cavallo. como da agilidadr e golpe rie vista do 
cavalleiro . 

• 109. l<~m prineipio deve-se vrohibil' todo movimento 
brusco da lança. Os golpes serão dirigidos pal'a u pdto do 
adversario. 

l10. Sendo a mão direita a qup km a Iaura. ,; m;tp o 
lado mais for ti' do eavaiJp,iJ·o. Conn;m. portanto, prnllnral' o 
larlo esquerdo uo adversario, offerecrndo-lhf' a tlirdta. 

111 . Como as paradas são feitas eom opposição de. dentro 
p:H"a 1'1\m, t:l. depois de parado um golpe do ;vlversal'io que o 
eavalleii·o se Plll'nnll'a en) 111f'lhoJ·r-,; •·ondiC!'ff's IHU'a atacai-o. 
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112. No começo fazem-se os exPrcirios a passo. F.mprP
g:~m-se depois as outras andaduras, de acct,rdo rorn o pro
gresso que se for obtendo. 

113. O instructor deve fazer comprchPnder aos soldados 
fllle os movimentos simpleR. RN!rlo os mais rapirlol', ~'<fio lnm
Ju·m os mais pffirazes. 

111. Dahi se infere que o melhor alaque. dPpois de ~e 
ter parado A' direita. é o dirigido para o prito do adversario 
pelo Sl'll lado dirPito, carregando vivamPnlP. O ffif'f'mo SP fará 
rPspPcl.ivamPnte si um golpf' ppla Psquerda não pnude ser 
atalhado. 

11.5. Deve-se ovitnr cuidadosanlf'ntP da t' rhoqn~> nos ('a-
valias ou local-o~ com a lança. . 

H fi. E' de toda a vantagom fazrr f'X(~rcicios conlra e.a
valleiro~ al'marlo:; de pspadas fl infantf'S m11nidos r\n ba~·onPtas. 

117. Qualquer qui' scj a a natureza do advcrsario, a ponta 
da lança dl'vc scr-lhP ronstnntPmentP dirigida para o pp,ito. 
rlando-sp, ao tronco a torf'iio íJl!P for nPCP"saria para n rPa\i-
7-fiÇão dPste objed.ivo. 

HS. Cont.ra infantl' deve o ('avallp,irr> com muito mais 
fortr razão pvitar ~er atacado pPlo lado P!'!qUPrr:io. 

11 \l. t\oR eomhal rs (]p eavalleiro eontra l'avaliPiro, ·~ahe 
ao inslruetor dPtf'l·minaJ• qui' s6 Rejam !'Pilo:;; alaquPs depois 
dP um golpP parado P srrn violl'ncia. pam 1•vil nP qnP rom os 
movimrntos d11sordnnados os honwns rnaehur(\H'm o~ l"avallos. 
nesta sol'le. cstabfllccc-sP uma certa esgeima d1• parada~ o 
respostas. acompanhadas rlc manPjos do ravallo. 

120. As pancadas contra a lança do adversa riu, com o fim 
de desviar-lhe a dirccção, abrindo uma linha dP afaqnP, dP-· 
vem ser usadas com a prrPaução íJllP Pxigl' o I'Hidado T'í'COnt
mf\Ddado no n. 119. 

121. Sendo a lança uma m·ma Pssencialment.(• offensiva. 
caberá ao instructor dcsAnvoh:cr no espírito dos soldados a 
miciativa do ataque. Elle rnostrar:í a:; vantagens da offensi,·a. 
principalmenl e contra infrmte, ou ~~ontra cavalleiro armado 
de !'Spada. 

122. Nas primeiras liÇÕ<'S dr combate individual de eaval
leiro contra cavalleiro, o instrurtm· começará por collonar doiR 
soldados, um deante rio outro, na posição dP guarda, c desi
gnará qnal delles dl've t.mnar a iniciativa do ataqne. En:;inará 
r:omb o atacante procura eontornar o adYersario I' eomo estr 
nvita, por movimentos do eavallo, ser aggredido pelo lado eR
querdo OH pela rl'taguarda. Fará o atacado responder prom
ptamente a todos os golpes que tenha parado, sempre pro
curando tomar a iniciativa da aggressão. Depois inverterá m: 
pappis dos contendores. 

PROGREF!SÃO PARA O ENSINO DA LANÇA 

a) Para os 1·~m·utas 

l ···- Posi~·ões r' mane.io da lança a pé - IExrreicios sem 
alvo). 

2 - Posiçi'íc.ç e manr•;io da lanca a cal'nl.lo - (Rxereirio~ 
cem alvo). 
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Estes cxercieios serão effecluados dm:de o começo em mo
vimento- passo, trote e depois galope curto (n. 93) -e logo 
que os recrutas tenham alguma firmeza. na SPlla e rste,iam 
dPAembarncados no manejo da lança a pé. 

3 -- E.r-ercicios contra alvos. 
As explicações respectivas !'crão feitaR primeiramente a 

pé (ns. 81 e 86); seguir-se-hão depois os exercícios cor
respondentes a cavallo (ns. 95 a 98) • 

4 - Exercícios contra alvos, em m1daduras 1Jivas (ns. 49 
u 51). 

5 - Combate individual (nR. HJ7 a 123). 
6 - Carreira (n. 52) • 

b) Para as praças promptas 

~ - Posição e maneio da lança a pé e a cavnllo. 
2 - Exercicios contra alt•os. 
3 - Combate individual. 
4 - Carreira. 
Nota - Os exercícios a pé de manejo da lança, tanto para 

ns praças promptas, como principalmente para os recruta~. 
devem continuar por todos os períodos de instrucção que o per
mittam, a titulo de gymnastica de desenvolvimento (n. 73) • 

ESPADA 

Obser1Jat;ão prelimi.nar 

Relativanwnte á instrucção de espada cabem as mesma~ 
reflexões expedidas com referencia á lança. Ella deve ser dada 
com: mais cuidado aos officiaes, sargentos, musicos, clarin..'l e 
a todas as pra!)as que por sna's fnncçõPs não sejam armadas 
de lança. · 

I PARTE 

NO\TRN!iLATUHA D·\ EHP.\D.\ 

123. A e~pada compõe-se de dnas pat•l.cs: a cs}lada, pro-
1)/'iame.nte dita, e a bainha. 

Notam-se na primeira a lamina e a mwrniríío. 
A lamina divide-se em duas partes: a fm•fc I' a (I'Oca. H a 

nclla o gume, o dm·so, a pauta c as (ac1~.~ concw''llS. E' pt'eRa an 
Illmho pela CSJ}i(Jfl rebatida no capacete. 

A guarnição compõe-se de copo, capacete c punho. 
A hainha tem: a bmr;adei1·a f'Om, argola, o bnccol e o rfllcn. 
O eomprimcnfo da PSpada r\ dP 1 m.O~ e snu pr~n do L Idio 

·~ 400 gr!'1 . 
. . 124. O fiador ria PSpada !Í pro~o :'t guaruiçfio t~ <lPYP ,-rr 

ut1hzado todas as yczps que se lhe vratiqne o manP)o. 
:l25. J<:m todos os E'xercieios convem cmpr•'gm· 'súnwnfc 

a espada regulamentar. 
f 26. No combate individual, port;m, serã prpfprfvPI usar

~c uma espada mais leve e de manejo mai'l faril. 



ACTOS DO PODEfi EXECUTIVO 

H PARTE 

A) PORTÇ,\n COM A ERPADA . .\ Pf.: 

127. Po,çição de sentido com a !'Spada embainhada: o sol
tlado toma a posiç.ão indicada no R. E. r. .. tendo a espada fóra 
rlo gancho. segura c.om a mão esquerda apoiada sobre a perna 
por baixo da braçadeira, o brar;o \ia-eirament.e cnrvo, os dedof' 
unidos e voltados para baixo P o pollegar enlre a baiuh:t e o 
corpo. 

A espada permanece cabida ao longo da perna, de ma
neira que, vista de lado, não ultrapasse o corpo. A di,.t:woia da 
t'xtremidade da bainha ao solo tlcpenderá da estatura do 
homem. · 

E~ta pos!ção tambem é re!!'nlamenfur para 03 officiaes. 
128. Ao iniciar a marchA, cada 3oluado. á respr~liv:1 voz 

df' commando, inclina IPvcmcnte a gn:u·ni!:fi•) da espada para 
R frentP, bastando para isso apettar us •ledo-> que se acham 
unidos. 

A's vozes de Sentldot Olhar rí lli1·dtrr! (ou t?sqnerda) e 
Alto!, retoma a posição n. 127. 

129. A tropa que traz o11tra arma (nl!lsqneUio) conserva 
n espada n::.~ gancho. 

130. A posição do n. 127 é exigida p<tr·a continPni'Í!l indi
vidual " apresentaçõel". P a elo n. 12\l para P:1"'-'eio,~ f' marcha>' 
lRolnda!". 

131. --- De.çl!ln1winlun·-··gwri!o.ç ! -- Yoll :1-Sf' a I!UHrnição 
para a frente, d'e maneira qtw a hainlm fique um J10l1CO in
rlinada; a mão direita vac ao punho e. segurando-o fortemen-
1 e com todos os dedos. puxa a la mina f'om em~rgia para fóra 
rla hainha. A f'S'THtda P trazida immPdintamPnte para o lado 
dirrilo. na yerlical, o dorso ela laminn. nnoindo ao coneavo 
rio homhro. 0 punho junto ao quadtril P n colov!'llo direito sem 
constrangimento para trás c um pouro para a dirf'ita. A es-
parJa fica sc~ZUra pelo dedo pollegar e pelo indirador, auxi
liado!'1 pelos outros unidos e volfados natnralmPnf.f' para baixo. 

A mão esmwrda prrnele a bainha no gancho f' ronserva
se ao lado esquerr!o. 

F.sta é a posição da espada perfilad•a. f.ornada tambem :\ 
Yoz de Per(ilnr-espadas 1 

1 :12. A nresentnr-espndn,ç l - A mão direita traz a esna
el'a á frente do ro!'1to, o eotovrllo unido ao corpo SPm r,onstran
o.-lmPnfo. o punho na altura do pesroco. o g11mP volf.ado para 
a f\<;qnPrda. a ponta nara rima e a lamina na vertical. 

Obst'1'Vnrlío - Os officiars aprcsPnlam a Psparla Pm dons 
IPmpo!": 

1 • trmpo -- Pof'lic!'ío do n. 13?. 
?• tempo - Deixa-sf' o hraro cahir lf'nt:mwn!1~ ao lado 

rlil'Pilo. PsfrnrlPndo-!'r em toilo o comnrimpnfo, com ns unhas 
pm·rr rima. o (1Pdo noliNrar ao Ion!!o do p11nho. oR outros df'
dn.~ 111tidos r r•.f'rrndos. a ponfa da rsnndn pm·n hnh'n P f'm ft'f'D
fp :í dirrita. Rl'nl t.or.ar o solo. A laminn o1PvP firllr no Jli'O

lmwamrnfn fl•o hrnro. A rlisfnnria ria ponln rla f'<:parla no soln 
dPJWllrlf'r;í da P~lafnra do official. 

13~. E'1r. bninhnr-esr>ntfn.~ I - A m1in oirPil a r,f'n•anoo os 
11Poos lr•va ~ cé'nada verticalmente á frPnlr. o ante-hraco na 
horizonta 1: n mão PRquerda tira a hninlta elo ganrho e, rPr-
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rando por sua vez os dedos, inc1ina-a com o boccal para a 
frente. Volta-se rapidamente a ponta da espada na direcção 
do dito boQcal c, dirigindo para a.hi os olhos, introduz-se enm·
gicamcnt.e a lamina na bainha. A mão direita volta prompta
mente ao lado direito e o soldado toma a posição do n. 121. 

134. E-m ouarda ! - A mão direi! a, cerrando os rlcJo~ 
e com o pollegar estendido ao lon;.:m do punho, leYa a espada 
á frente, as unhas para baixo, o !1-Umr• para a direita, o t•oto
vell0 um pouco afastado do corpo, a ponta da Pspada na altura 
dos olhos c dirigida para a frente, de modo que a lamina fi
que no prolo!lgamento fio ante-braço. Ent.rcmnnt.cs, n pé di
reito afa~tU-!"t' um passn para a dirf'ita e na mesma linha do 
esquerd•'· A m1i.n esquerda, depoif: de r·ollocar· a bainha no 
gancho, ycm (t J,·rntf' do cnrpo, na posição de St'IJill'ai' as J'P-
flea:;;. · 

Desfaz-sr esta posição á YOZ Pe1·(ilor-espadas ! 
135. A tropa não marcha eom a P«parla riPsrmba in hnrla 

R inflo para 1lreóli ar contiricncias. 
As sentinellas, quando armada,.: a r•spada poderã,o t~·l-a 

em qualquer posição, sem no cmtanLo baixar-lhe a ponfn. A' 
approximação de um official tomam a posição de sentido. 
fazendo a continencia dr a:ccôrdo com o respectivo regula
mento. 

R) PO~IÇÕES COM A EKP.\D.\ A r:\\".\f.LO 

136. A espada a eavallo <." sempre trazida no porLa-Ps
pada, prmm no arreio. 

137. n'eSP,mbainhat·-espodiiS! · · :\ mão dit'f'Íta PmpuniJa 
a espada e tira-a da bainha. 

138. Prsembainhada a ••spada, Pila ,-ae :í posição de IWI'
filar, que diffcrr> da ~i pt~, em l'ic.ar o capat·Pt c apoiado mt 
parte superior da euxa, proximo ao quadril. 

1 39. Am·esentar-espadas : - Como a pé. 
140. Perfilar-espadas 1 -- Como no 11. 138. 
141. Embainhar-espadas ! -· Raixa-:'le a ponta tia 0spada 

fazendo que e !la dPsr,J•eva urna meia r i !'Pilm I"Pt'Plll'ia pPla 
frente e introduz-se a espada na bainha. 

Sempre que possível deve-~r> parar· pat·a "mhainhar· a 
espada. 

142. Em guarda I - Como a P•'. 
Nos exercícios contra alvos, a illtu,·a da ponta l"if•ar:i dP

prmde11f.e da tlo alvo. 
Para n ataque, á voz Preparw· para a r·arga. !, a tropa 

desembainha a espada e a lm·a :'t posieão Em gum·da. A' voz 
de Cnran !, pmcedP como r>ll:í p!·r>~rTiptn no Tl. E. r,, 

Em exerciCws de evoluç·ões, serviço de campanha. maJ'
ehas (estrada e cidade) a t.ropa traz sempre a e,;pada f'lll

bainhada. Nessas c-ondicões, 11 contineneia •! feita simplr>s
mP.nte com os preceitos rio OThar á direita (ou esquerda) . 

As honras funebres f'iio Jll'PI'Iada~ (',nm a p;;pada dt•sr>m
hainhada (~e a t.ropa não trm outra arma). 
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IJT PARTE 

GOLPES 

143. Os golpes dividem-~o em: golpe::: ~orlanlo.•s mt sim-. 
plesmentt> golpes e golpes perfurantes ou JJont.as. 

1!t4. Todm; devem sPr nxerntados rom a maxima cnerp;ia 
n rapidez. A efficiencia flrllm; ch~Jwnde, 1'111 J:rrandP paPtP. da 
maneira r,orrect.a de empun "bar a e,;pada. 

145. Uma vez terminado um golpo, a f'Spnda volta im
mediatamente :í posição E1n (fllnnla !, fieancln o r,avalll'iro 
prompto para a oxernçiío f!p outro. 

A) GOLPF.S conT.\NTEFI 

n.) Golpeg o1Jliq uos 

116. Logo que se ordena 11m g·olpe, ~~~ olho;; yollam-so 
immediatamcnle para a direeção indicmda. 

147. A posição Em (IW!.rda ú o pnnln r!P pari ida pat·a a 
e:H•.cução dos golpes que sn seguem. 

148. Golpe Em (rente, á direita-a1'ma! -- Commandàda a 
direcção, traz-!'\P a espada ao lado esquerdo. a lamina no pro
Jongament.o do ante-!Jrac}o (quP fira eruzadn :,;nllt'P o poito), 
a mão, com as unhas unida~ para haixo, apoiada 110 mamolão 
esquerdo, a ponta pa'l'a P&lP Inflo. A· voz A t·nw! p;;l'endf'-sn 
Pnergicamenln o brat;o para a frPnll', :í di1·t~ila. df'>;ereve-st• 
com a ponta um arco ck cireuntft•J'PIH:ia P desfo•t·e-sp n golpo 
obliquamente, de cima para baixo. inelinandn P voltando o 
alto elo corpo na dirf'l~t:ão do alvo. sem Pnfretallln perdPt' o 
nontaclo com a sella. A arma volta á fium·dH pnla eotllinuac:ão 
do mnvimnnto com quf' foi df':'iff'rido n golpP, dP modo a fPPha1· 
:1pproximadamente a ciremnff't'<'IW.ia. 

149. Golpe Rm (renif>. á e.~tf!ICNltr-m·mo ! --· t :tl!lllllatHiada 
a direecão, volfan>s(• as 11nha~ para t·ima P lf'Ya-.~n a p,;pada 
ao lado direito, o cotovPIIo proximo ao eorpn. a lamina no 
rrolonganwnto do aniP-hl':u:o. a ponla pam a dif·pifa " pal'[l 
a frente. A' voz Arma!. dá-sP o golpe ohliqnanwnle flp t•ima 
para baixo. Pstenflendo o hraço dit•eito .. \ a!'lna vnlla :í. po
sição primitiva pela continna<:ão do mnYimPnlo arlqniridn f' dn 
modo identico ao golpe anterior·. 

150. Golpe A' direita-arma ! -- nommandada a dit·Perão, 
toma-se a posição preparatoria rio n. 1 ~8 e de;;fprn-sf' o gÔ!pP 
para a dirPita. tendo em IJlente CJilf' o inimi~o . Sf' enennl m 
desse Indo. ,\ arma volla :í posil,'ão pl'imitiva dt• modo idPn
tiro f!O %'Olpe anterior. 

151. Golpe A' esquerdn-m·ma! - Cnnmtandada a tlit'l'
cção, procpdf'-Sf' t•omo Pm o n. I \9, dandn-,;p o ~olpP i !li Pii'a
mente para a esqne!'rla P IPndo l'rrt menle (fllf' o inilllig-o ~~~ 
encont-ra desse lado. A arma volta á pofliçãn pl'imitb:a .tP 
modo identico ao golpe anterior. 
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152. Golpe de cabeça, em f1'ente, á direita-arma I - ;\' 
·voz de ac.'vertenria, levanta-se a mão á altura da cabeça, o 
cotovello para a direita e afastado do corpo, o ante-braço na 
:vertical, a espada um pouco cahida para traz com a ponta 
para cima e o gume para a frente. A' de execução Arma 1 
dá-se o golpe de cima para baixo. A espada volta á posição 
primitiva pelo modo já indicado em 148. 

153. Golpe de cabeça, em fJ•ente, á r~squerda-arma! -
A' voz de advertrncin, toma-se a posição rlo n. 152. A' de 
execução (Arma!), dá-se o golpe como no n. 150, dirigindo-o 
diagonalmente para o lado esquerdo. A arma volta á posição 
primitiva pnb modo indicado em 148. 

154. Golpe Ern ten·a, á dil·eita-anna ! --~ A' voz de adver
tencia, toma-Rr a posição do n. 151. A' voz Arma!, desfe
re-se o golpe energicamente. de cima para babço, estendendo
se completamrmte o braço. InPlina-Rr n alto do corpo o HP
cessario par:1 attingir o alvo. 

B) PONTAS 

155. Logo que se ordena a direcção de uma ponta, os 
olhos do cavalleiro e a ponta da espac;•a voltam-se para es<:a 
direcção, e visa-se o objectivo pela ponta da arma. 

156. Todas as pontas são dadas vigorosamente, com as 
unhas para baixo e o braço estendido na direcção do alvG. 

Afim de at.tingir o objectivo, póC:e o cavalleiro inclinai' 
n corpo para a frente sem perder· o conf ad.o com a sella. 

157. As vozes de commando são: 
a) Ponta em frente, á dt:reita-arma I 
b) Ponta em frente, á esquerda-arma ! 
c) Ponta á di1·eita-at'•'ma I 
d) Ponta á esquerda-arma ! 
e) Ponta em, terra, á direita-arma ! 

IV PARTE 

PARAO.A.S 

i58. iAs paradas dt>vf•m st>r SCillJH'c feitas i'Om o forte 
da lamina e dominando a do advcrsario pela sua parte fraca. 

159. Na parada cumpre ao ravalleirn dirigir a ponta 
da espada para o adversario dll maneira a nstar srmpre 
prompto a responder. 

160. Para melhor snpporl.ar o choque fia arma do con
tendor, deve o braço elo 11avai1Piro ennservaT'-!'P Sf'mpre li
geiramente curYo. 

161. Tres são as matwiras flp par ar: rí diJ•eita ]Ja1'ar. rí 
esq1J.el·da pm·m· e ú cabeça 1Jarm·. 

162. A' riircila-wwar! -- O et\·allPil'L) afasfa a es
pada para a direita de maneira a desviar eom n seu forte, 
e da direccão do corpo, a arma do adversario. 

163. A' c.çquerda-parn.r! - Vollam-se :H; unhas para 
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cima de maneira a ter-se o !!llD1P para a csquPrda r rl.eslo
ca-se a lamina para este larlo, at'im rle riPsYiar do rorpo a 
arma adversaria. 

1G4. A' cabeça-para1'.' - LPnt-SP a mão :\ aHui'a da f':l
hcça c um pouco á dirPita. rom as unhas voltadas 11ara a 
frente. A lamina, com o gume para cima c um pouro vol
tado para a frente, fica atravessada da direita para a rs
querda, a ponta ligeiramente acima do punho. 

V PARTE 

PASSAGEM DE VM GOLPE A OTJTlln 

165. As passagens de um g-olpe a outro, o destes :ís pa
radas, são feitas percorrendo a rsparla o caminho mais cm·lo, 
sem posições intermediarias. _ 

166. Em combate deve o caYalleiro euidar sempre de 
garantir-se contra os atafJUP~ dn adwr~ario. Pxpondo o nw
nos possível o seu corpo. 

VI PARTJ\: 

EXERf!JCIOR TlE DE8TilEZ.\ 

J\ 1 Molinetes 

1ô7. Ha duas especies de moliTJPtri<: 

a) MnUnetes ve~·Ucaes; 
h) llfolinetcs horizontacs. 
16R. Gomo gymnastica de destreza t.!Hw~m '"'L' PXPJ'tliladn~ 

!nulo -com ;a mão direita, t•nmo rmn a rsqupr·dn. 
·169. O ponto de pari ida para a PXPr.nr,fío rlo~ molinel.P~ •' 

a posição Em guarda ! 
170. Enunciado o molin<'fe, á Yoz Um!, toma-sP a posição 

inicial, e á voz Dous !, comct:n -~!' a ~'<IHl. Pxerucão. 

n) l\lolinPtfl wrt irnl 

171. Exccnção : 

1 ", estende-se o braço para a f r· ente. a nrão na altura tio 
rosf.o, unhas ligeiramente para a direita, atravessando-se a 
hlmina um pouco para n P~rp!Pl'da. n ponta na alfm·a dn r·n
he(la (posiç-ão inicial); 

2", haixa-sc a ponta da C!<pada c rlN;erfWP-~P r·,rm clln. uma 
eircumfcrencia ao lado c;,fJuPrrlo do r:wallo. A anna toma 
f'ntão a posição anterior; 

3°, continuando o mnlinPIP. baixa-sP a ponta ria csp:~<ln. 
quP descrPVf' ag-ora uma rrirrnmfPrPnrin f1!')n lado dirPito do 
(~avalio. 

O molilll~te ·~.ontinna a~i'im :í dirPita r :'i Pi<fJUPI'rla até á 
voz Em gu.arda I 
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b) Molinete horizontal 

172. Execução: 
t~, cO'mo no i" do n, i'i1; 
2", leva-se, por uma torsão de pulso, a ponta da espada 

pela esquerda para a retaguarda e completa-se o circulo para 
a frente. Terminado o movimento as unhas estarão voltadas 
.:,ara cima. a lamina atravPssada para a flirPit.a nom a ponta 
para esse · lado; 

3", desfaz-se o movimento descreyendo um circulo em Ren-
1.ido r.ontrm·io. trrminando o movimento na poRiç.ão 1.0 

B) Golpes dnplo.~ 

17 3. Ainda como exerdcios de dl'streza r\ de toda a van
tagem exercitarem-se oR homens nos golpes, isto é, nas com
binações dr um golpe com outro, ou de golpes com ponta=-, 
etc .. sem passar pela posição dr guarda. Ficará ao :~lYitrr 
,:o instrnrtor escolher as combinações mais efficazes. 

17 i . Observação - Para a progressão dos exerci.:::ios a 
p1í, a eavallo c de combate individual são recommendadas as 
presorip;~:.ões contidas naR vn, VIII ~~ IX part.PR do manPjo ,, 
rmprPgo lia lança, naquillo flUe forem ap,plicaveis á espada. 

PROGRESSÃO PARA O ENSINO D.-\ ERPADA 

a) Para o.~ 1'P.Crutas 

1 - Manejo e emprego da rspada a pé. 
2 - Maneljo e emprego da eRp:\.rja a ravallo. 
3 - Exercícios contra alvoR. 
-1 - Combate individual. 

b) Pm·a n.~ praças prom:pfos, f?SJI!'cittftr/1'11{1' sat•qentns. 
clarin.~ ~~ mu sirns 

1 -- Manejo P emprego da espada a I' avalio. 
:! - Exercidos contra alvos. 
3 - Combate individual . 
.\ - Carreira. 
Rio .dr .Tanriro, 9 df' .iullin dP t \!19. - AUJP1'{1) rnrdn.w 

dP. Am1im·. 

APPENDJCE 

APPARF;LHOS PARA SIMULAR ORJECTJYOS NOS EX!<:IlCICIOS DE 
J,ANÇA E F.SPADA 

Apparelho n. l 

E' um apparelho fixo, deflt.inado a ser poRto na borda 
oxtorior da pist.a fio piradeiro aberto, no palco do quart.e1. 

Compiio-se fie um prisma do m~HIPiJ'a «ko, de se1~oão igual 
a 0m.30 X 0m.30 e rle um f'Omprimrnto qnr> varia P.ntrl' 2m,20 
a 2"',70 e até a 2m,90, segundo se quPr rPJ)l'I'Renf ar a altm·a 
do busto de um homem a pé (de joelhos ou rle pé) ou de 
um cavallriro. Enterra-se uma porção rio prisma igual a um 
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metro, para fixal-o bem no terreno. A base supet·ior desse 
prisma ou poste é fechada e tem um orifício no centro, que 
deve ser mais elevado que as bordas, havendo assim um ~~a
himent.o do meio para as extremidades. 

A face que Jieat· voltada para o lado dt• fúl'a da visla 
deve Ler, nu meio e a mais ou menos 0"',:!0 da a1·esta ::;u
veriur, uma abertura de O"',.íO de comprimento pur O'",O'í dt· 
largura. 

A um terço da altura da abertura prende-sP urn r11eaixP 
oe ferro e nclle um carretel b de aço, que dPW! girar facil
mente em torno de seu eixo horizontal. I'ma corda, de mais 
ou menos O"',tH de espessura. atravessa o orifio da base do 
prisma, apoia-sn no carrl'lel t\ cahe ao longo da JacP. Na cx
t.remidadn superior da coroa prendr-se uma bola de palha de 
Gm,20 mais ou menos, de diametro, c na outra extremidade 
um contrapeso formado de chapas de ferro superpostafl. 

Uma guarnição de ferro f presa abaixo ~' acima da alwr
tura do prisma, serve para guiar a corda no seu movinwntn 
!'fl!n carretel. 

O a):\parelho n. 1 púde ser simplificadtt dispen:,;an<Jo 11 

dh;po;;itivo para o ~~arretel: a corda passará Plll ão por dent l"fl 
do Jli'Ü<ma ,. ul.ilizar-se-ha l'omo eontl·aJH'HO uma pt_•dra grandt~. 
,\ aherltlra da farf\ rxterna do prisma é substituída por Ulll:l 
pequena porta. Jeit.a para a introduccão do eonlt'nJH'SO. :'íessr~ 
dons apparelhos a corda deve ser untada pn1·n t"OITPL" mais 
f:wilntl'Hfe e gastar-se mais devagar. 

Apparelho n. 2 

1~;· um apparelho portatil, podendo s•~r utilizado no pi
l:adeiro fechado nos dias em que o tempo não pcrrnitta exer
cícios no pateo. 

b 

fl 

Apparellw n. :! 

I :fllllpttf'-:<P d1~ um supportc de ferro de quatro pés afas
tados nas extremidades inff'riores e eonvergt•ntes nas' supe-
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riores, e presas aos càntos de urna mesa a. Esta tem um ori
fício ceritral por onde passa uma haste de ferro vertical b, 
em cuja extremidade inferior está preso um contrapeso 11· 
Na outra extremidade da haste prPtHie-f'e uma bola de palha 
destinada aos golpes. 

O contrapeso inferior serve para trazer· a haste :í vertical 
todas as vezes que, por effeíto dP um choque, ella venha 
afastar-se desta posição. A1 altura do apparelho varia como 
a do anterior, de modo a servir aos exercícios, conforme se 
suppõe o inimigo, de joelhos, em Jllí ou a cavallo. Os pés 
devem ser sufficientemente afastados na extremidarle inferior 
para permitt.ir o equilibrio do systema. 

Appw·elho 11. :I 

1\epresenla um boneco de palha. que devP ser deitado ao 
ludo da pista e ahi preso á estaea de madeira. Para con
fecção do boneco, com que se simula inimigo deitado (ati
rador de infantaria), convém aproveitar os uniformes velhos. 

Rio de Janeiro, 9 de julho d0 1 !lJ 9. -- Alberto Cm·dnso 
de Aguiar. 

DECRETO N. i3.685 - m; !.1 DE JULHo DE 19i!l 

Abre ao Ministerio da Viação e ObmK l'ublicas o credito extra
ordinnrio de 2.000:000$, destinado" ao sprvi<;o de electriflcação 
da linha de suburbios da :r:~ I nlda !le I<'PITO Central fl<) 

Brasil: 

O Vice-Presidente da Repuhli('a rios Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autm·izar:ão consLante do 
art. 130 da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro do corrente anno, 
c tendo ouvido o Tribunal do Contas. l'esolve abrir ao 1\fi
nisterio da Viação e Obras Publicas o credito extraordinario 
de 2. üOO: 000$ para attei:J.der ás despcZ<lS relativas ao esta-
belecimento da tracção electrica no srrvit;o dos suburbios da 
Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Rio de Janeiro, 9 de julho dr 1 !H !l, !H-I" da lndependcncia 
c 31" da Republi~a. 

DELFIM Mom:m.\ DA Uos'rA HIBl'.IRo. 

Afranio de Jfell•' .'<'rmlf:'J, 
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DECHETO. N. 13.(i81i - DF. ~ ))E JULHO DE Hl19 

Approva o projecto e orçamento na. irnportancia de l:.l.802:135S890 
para a construoçi.o das olfieinas da. Esti·ada do Ferro do Brasil, 
em Bailo Horizonte 

O Vice·Pt·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, em 
oxercicio, ten lo em vista a minuciosa cxposiç:l.o fnitn. pelo directot· 
da Estrada do Fert•o Centt·al do Bra~il, dc~.:reta.: 

Artigo unico. Ficam approvados o projccto c orçamento :1a im· 
portancia de 12.802:H5S890, rubricados pelo director geral do 
Viação da Secretaria de Estado, do,; edificios destinados ao estabele
cimento das officinas da me5llla Estrada de Ferro Central do Brasil, 
em Bello Horizonte, afim de tornar mais economicas e rapiias as 
grandes reparações do material de tracção c de transporle'l da refe
rida via ferrea. 

Hio de Jatieiro, 9 dejulllo de 1\Ji\1, ~8" da Judependeucia e :11° da 
Republica. 

DELJ.IUI l\IOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afraniu de .Mello Fl'(mco. 

DECRETO N. !3.687 - DK 9 JULHO DE 1919 

Approva o regulamento para a Inspectoria Fed-.ral de Obras 
contra as Beccaa 

O Vice-Presidente da Republica dos EsLados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização .que lhe confere 
o n. XXXVI do art. 99 da lei n. 3. 674, de 7 de janeiro 
do corrente anno, decreta: 

Artigo unico. Fica approvado o regulamento qne com 
este baixa, assignado pelo ministro e secretario rta Viacão e 
Obras Publicas, para a Inspectoria Federal de Obra!'- contra 
as Seccas. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1919, 98• C:a Independencia 
e 31.• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COS'rA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

Regulamflnto da Inspectoria Federal de Obras contra as Sec
cas a que se refere o decreto n. 13.687, desta data 

Art. f . • A Inspeetoria FeC:eral de Obras contra as Seccas 
destina-se a construir obras e fomentar serviços que attenucm 
ou previnam os effeit<J~ das seccas no Ceará, Rio Grande do 
Norte, na Parahyba, no· Piauhy. em Pernambuco. Alagoa!l, 
Sergipe, na Bahia e no norte de Minas .• 
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08 SERVIÇOS 

\.rt. 2." As obras r. os serviços quP ü luspectoria deve 
üXt~CUlar IJara. ,pt•evenir OU affPlltlal" O~ l'ffpjf.o.; das ~PCCaS 
(;iscriminam-se em seguida: 

I. Estudos systcmatizados das eondi~:ões meteorologicM;, 
geologicas, hydrometri>:as e t.opographicas da região onde ~e 
manifestam as sec·oas; 

II. Cultura de e;;seucias florestaes e nlantas fol'l'ageiras 
em terras dP açudPs Illlblicos; 

J lJ . Eslrada:-; de rodagem; 
IY. Perfuração de poços; 
Y. Estudos e consbruc.ção de a~:ude;;;; 
Y f. Barragens submersíveis; 
YTI. Piscicultura; 
VIII. J~evantamento eartographico das regiões assoladas 

pelas sec1~as: 
IX. Conservaçãv e exploração das obras que fie;>.r·cm a 

cargo do ~Govemo Federal; 
X. Fiscalização de obras; 
XT. Celebração de eontractos e accôrdos. 
Art. 3. o Os serviços de que trata o art. 2" serão exe

cutau"os pela União e por intermedio da Inspectoria Fedc)ral 
do Obras contra as Seüeas. 

EXECUÇ.:\o DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS 

Art. 4. o As obrao; c o& serviços, de que tratam as diversa:> 
alineas do art. 2° são regulados pelos artigos que seguem so!J 
o titulo acima: - Execução das obras e dos serviços. 

MEI'EOROLOGIA 

Art. 5. o A Insoedoria installará estações pluviometricas 
em toda área que esteja sob o seu domínio, tendo o r.uidacio 
de C:istribuil-as convenientemente, de modo que se não apre
sentem logares onC:e haja grande quantidade de pluvif'metros 
em sacrifício de outro<; em que elles rareiam. Cada plnvio
metro será entregue a um observador. que terá a remunera
ção de 15$ mensaes. Devem ser preferidos os agentes do 
Correio, empr-egados de Telegrapho ou fmwcionarios esta
duaes. 

Art. 6. • Em pontos convenientes das regiões mais eastl
gadas pelas seccas, a Inspectoria fica autorizada a estabelecer 
progressivamente as observações anemometricas e anemoscopi
cas, adquirindo para esse fim os instrumentos necessarios. 
O observador pluviomctrico encarregar-se-ha C.'essas observa
ções, em conformidade com as instrucções que ref!eher, r 
perceberá um accrescimo de 15$ á recompensa que se lhe dá 
para registrar as alturas das chuvas. 

Art. 7. o Nos grandes açudes, a Inspectoria installará uma 
cst.ar,ão para observação do que segue: 

a.) altura das chuvas, por meio do pluviometro; 
b) dh·ecção dos ventos, por meio t:o anemoscopio; 
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c) força dos venb}s, por meio ri'o anemometro; 
d) temperatura, por meio do thermometro; 
e) humidade, por meio do hygrometro; . 
fl direcção das altas correntes, por meio do nephoseópio; 
g) duração da insl)lação, por meio do heliographo; 
h 1 quantidari'e de agua evaporada, por meio do evaporó

metro·. 

GEOLOGIA 

Art. 8.° Fira o im:pector autorizado a pt·ovidenciat' que 
~e Pstudem geologicamente, quando for preciso, rcgiõe~ do 
domínio da Inspectoria, nomeando para esse fim um espt>ria
lista, que informará a Inspectoria da marcha de seus tra
balhos conforme as instrucções que lhe forem commettidas. 

HYDROMETRIA 

Art. !).0 O inspcctor fiea autorizado a organizar o ~1'1'
,·içu hyclromctrico nos rios principaes, devendo. porém, evi
tar a dispersão desse serviço pelos rios secundarias c, para 
systematização do serviço, estabelecerá uma classificacão dos 
rios, cujo conhecimento do regimen interesse o programma 
da Insp-ectoria. 

Art.. 10. A Jnspcctoria organizar<t tut·mas tlt~ lupugraphia 
para. acquisição dos dados necessarios aos projeclos de obras 
c providenciará para se demarcarem as terras sob sua de
pendencia c pertencentes á Umão, deveurlo para i~so redi
gir instruc,ções que orientem os technicos demarcadores, 
tendo em vista que as linhas divisorias fiquem hem implan
tadas por meio de marcos principaes e dos de alinhamento: 
aquelles devem ser cravados, orientados e testemunhados. 

CULTURA [)AS ESSENCIAS FLORESTAES E PLANT.\S FOHHAíiEIRAS 'EM 
TERRAS DE AÇUDES PUBJ.ICOS 

Art. 11. A Insprctoria crcará em rada açude publico, 
sem sacrificio do eultivo rlo:; cercae~, vivniT·os de plantas flo
rcslaes, furrageiras e fructiferas, inrligenas ou rxotiea~. dis
tinguindo nas esscneias florrst.acs as cspccit'S do geHct·o cu
c alypto que mais resistirem á inclemencia {\o meio; o nas 
terras improprias á florestação desenvolverú a cultura da 
opuntia (icu.s indica e da OJlUntia anacantha de Burbank. O 
Pncarregado da cultura florestal Pm cada açude dcYcrá curar 
do terreno e de seu preparo, da conservação das sementes 
para a propagação das especies, dos meios de transplantação 
dos viveiros para os Jogares definitivos, dos proerssns rlc ali
nhamento e da eqmdistancia das plantas. 

ESTI\ \0.\S DE l\00.\0EI\T 

Art. 12. As estradas de rodagem serão do typo que so 
denomina «estl'ada de terJ'a"!> e serão lançadas de modo que 
facilitem a circulação entre partes centraes das regiões a~~ 
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soladas pelas seccas, onde h~a actividade agrícola e indus
trial, e as vias ferreas e fluviaes. No tracado deve-se at
tender a que os grandes acudes publicas, quer construidos, 
quer em construcoão ou em projectos, são pontos obrigato
rios. A construccão só poderá ser iniciada por ordem do 
Governo. 

POÇOS 

Art. 13. A Inspectoria perfurará pocos em propriedades 
de agricultor, criador, industrial c de syndicatos que se or
.;;anizarem regularmente para cultivar as terras e desen
volver a industria pastoril, si na região não houver rios, 

· acudes que as abastecam, nas condições srguintes: 
a) o interessado dirigirá roqucrimcnto ao inspector; 
b) pagará o pessoal operaria submcttendo a folha de pa

gamento ao visto do perfurador que enviará ú séde do dis
tricto ou do sub-districto uma cópia, c fornecerá o combm
tivel para a perfuradora; 

c) depositará na séde do districto ou sub-districto as 
quantias que a Inspectoria despendeu para acquisiçãb de 
bombas, cataventos, tubos de revestimento, etc., necessarios 
:í installa(:iio do &i'll poço; essa quanlia ~~·cá restituída no caso 
do poco não ser concluído efficazmentc. 

Paragrapho unico. Correrão por conta da Inspccloria os 
vencimentos do ver furador c o trabalho da perfuradora. 

Art. 14. A requerimento dos chefes de municípios, a 
Jnspectoria perfurará pocos para uso Imblieo c nas condi
I.'Ões estabelecidas pelo art. 13. 

Art. 15. No termo das obrigacões, que dc,·e preceder o 
inicio da construccão do poco, a clausula essencial é o for
necimento de agua para attender as necessidades domesticas 
das populacões circumvizinhas. 

Art. 16. Nas regiões em que a l.opographia não favoreç~ 
a acudagem, mas que se preste· ao estabelecimento de um 
systema de pocos, a Inspectoria estudará o plano geral de 
perfuração com os elementos fornecidos por estudos topo
grap'hicos e geologicos. Nos casos de perfuração intensa para 
beneficiar uma vasta região, os trabalhos só serão iniciados 
rlepois de desapropriadas as terras, com o assentimento do 
Governo da União. 

Art. 17. Para uso dos viandantes e para abastecimento 
dos bebedouros, a Insl!ectoria providenciará que se perfurem 
poços ao longo das estradas, espacando-os convenientemente 
e attendendo aos Jogares em que as formações geologicas fa
\Orecam. 

Art. 18. Terminada a perfuração de cada poço publico, 
conforme prescreve o art. 17, a Inspectoria montará todos 
os dispositivos indtspensaveis para o levantamento da agua 
c construirá reservatorios e bebedouros. 

Art. 19. Os pocos que se perfurarem ao longo das es
tradas ficarão a cargo da Inspectoria, que deve assegurar 
sua conservação. 

Art. 20. Cada districto terá um li no especial para o 
registro das despesas correspondentes a cada poço, de modo 
que fiquem bem discriminadas as que se fizerem por conta 
da Inspectoria e as que correrem por conta do particular. 



AC1'0S DO PODEH EXECU1\IVO 

AÇUDES 

Ar L 2~. Para a direcção dos serviços da Inspectoria. 
cs açudes dividem-se em tres categorias - pequenos, médios 
c grandes . 

. Art. 22. E' pequeno o açude cuja capacidade oscilla entre 
500 mil metros cubicos e tres milhões de metros cubicos, de
vendo a profundidade ter no mínimo seis metros. 

Art. 23. E' m.edio o açude cuja capacidade oscilla entre 
tres e dez milhões de metros cubicos, devendo a profundidade 
mínima ter oito metros. 

Art. 24. E' grande o açude cuja capacidade é superior a 
dez milhões de metros cubkos, devendo a profundidade ter no 
minimo dez metros. 

Art. 25. Os acudes publicas só poderão ser construidos em 
terras publicas, ou préviamente de~apropriaila.~, utt duarlaA por 
e~criptura publica. 

ArL. 2ü. Nenhuma construcção será iniciada sem appro
\.a(;ão prévia do seu pro.iecto e orcamento, pelo ministro. 

A.rt. 27. A construcção far-se-ha de preferencia por con
traeto reiat.ivo ao conjunto da obra ou por contractos de em
preitadas parriaes, mediante concurrencia publica, salvo nos 
casos de: 

'2 1 urg&ncia da obra; 
b) neco~sid'ade de soccorrcr a população flagellada; 
c! impossibilidade de concurrentes idoneos. 
Art. 28. Concluída a construcção, o Governo da União es

l.übdccerâ o regimen que lhe parecer mais conveniente para 
nlilização das aguas e dos terrenos beneJ iciados. 

Art. 29. Ao Estado, comprehendido na zona secca, que 
•1uize,r tomar a seu cargo a coHstrucção de a(;udcs, a lnspe
eloria remei terá os projectos c orçamentos. 

Art. 30. Passarão para o pleno domínio da União, para 
· os fins do art.. 28, os açudes que, entregues ás municipalidades 
'•n aos Estados, forem reparados vela lnspecturia. 

lJaragrapho uni co. A execução do proj ecto dos reparos se 
não ir..ieiari sem que a Inspectoria receha de quem competir 
o instrumento publico, na fórnm da lei, de doacão á União, de 
tudo o que constitua o açude, e mais o acercscimo da área, si 
além das reparações indispensaveis, houver utilidade em au
gmentar a extensão da represa. 

Art. 31. A Inspectoria fa11á gratuitamente os estudos, pro
jectos e orçamentos de açudes para agricultores, criadores e 
industriacs, c tambem para os syndicatos agrícolas ou criado-· 
rcs regularmente organizados. 

Art. 32. AlGm das vantagens do art. 31, a Inspectoria au
xiiiará a construcção de açudes com a quantia correspondente 
á metade do orçamento. 

Art. 33. O proprietario que requerer a construcção dn 
um açude deverá instruir seu requerimento com a demonstra
ção das vantagens dn açude, com atlcstado affirmativo da .Mu
nieipalidadf', dt> ser agricultor, criador ou industrial e com 
certidão pa:;sacta pelo Hegistro de llypothecas da comarca a, 
fJUe perteneer o aç.uàe. de. que nenhum onus grava a proprie
dade, e declarar que se compromctte a forncr-cr agua para a~ 
necer;sidadc:-; ciomel"dra~ aas por,ub(:uc'~ ··it·•·utlt~ iziJ!II:t~. 
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Paragmpho unico. Tratando-se de .Municipalidade, exigr
~e sômente que o requerimento seja instruido com a certidão 
do Hcg-istro dr> Hypothecas e as vantagens do açude. 

Art. 3 i. Conclnida a construec;:ão do açude, o i'Pil pro
prictario reque1·erá o auxilio constante do art. 32 de,;Le regn
lamPnto. O requerimento será dirig·ido ao inspector, por in
fcrmedio do districto, ou do sub-districto, que o rmcaminhar:í 
convenientemente informado c acompanhado do att.cstado. do
cumentado do fiscal, em que se verifique ter sido construido o 
uçude, rle conformidade com o projecto approvado pelo (in
verno. Assim informado, o inspector deferirá o I'PL!UI'l'imnril o 
c providenciará para ser pago o auxilio. 

Arl. 35. Os ac;:urlcs existentes, quando forem uielhol'ado,;. 
em conforrr.idade com o projecto 0rganir,ado nos termos do 
art 31, serão tambem auxiliados na razão da metade do orça
ment., das melhorias: os melhoramentos serão requeridos pelo 
interessado, estudados, projectado!' e orçados pela Inspectoria, 
e apprflvados pelo ministro. 

Paragrapho uni co. O Govrrno melhorará só mente os açu
des que foram construidos Roh os am;picios da União. 

Art. 36. Si aquelle :JUe construir mn açude, plantar ar
vores fructifcras e essencias florestaes junto ao açude e em 
área não infet·ior a dons lwetares c conservai-as por tt'es an
nos, terá um premio de duzentos mil réis (200$000) por he
ctare plantado, si a avaliação revPla.r que PxistP uma média 
de mil arvores pm· hectare, a qual eoiTPsponde a un1 afasta
mento approximado de ires metros entre arvores . 

.Art. 37. Terão as l.n·~st>:Jas vantagens os ~yndicatos ~gl'i
eolas e industriaE:-s regularmer.ttl Qrganizados. 

Art. 38. O auxilio á construcoão de açudes de que trnf a 
o art. 32 Ró será. pago depois de inteiramente concluída o 
execução tia obra c de feita a sua medição final. 

Art. 39. No contracto rara a cGnst!"ucção do açude par
ticular figurará o prazo max;mo para a construcção da obra. 

Art. 40. A inspectoria p.:.derá, mediante termo de re<~pon
sabilidade, fornecer aos proprietarios pelo custo o material de 
excavação e transporte, Jestiroado á construcção da barragem, 
devendo a quantia ser descontada por oeca!'lião do pagamento 
do auxilio dado pela União, em conformidade com as normas 
que forem estabelecidas no termo, segundo o pagamento do 
auxilio for feito integralmente ou por partes. · 

Art. 41. No caso de ter e Governo de desapropriar a pro
JH'iedad<', onde estiver encravado nm açude partirmlar, c.aso a 
r-onst.rucção não ~e ultim<) on a sua cnuservação se não fac;.;n, 
ou se faça de tal maneira imrerfeita que ponln em risco a sc
guranr:a da barragem c obra;; complementares, não entrará m; 
calculo a irnportancia total rlt1 orçamento do a(lude. 

Art. 42. Todas as condi.~ões impostas neste regulamento, 
referentes ú construcção .Jc nçnde particular com auxilio da 
União, constarão do acto qu11 concedrr rRsc auxilio c serão 1a
eitamentc acceit.aR pelo re,tnercntc. 

Art. .~3. A União constt·uirú os grandes açudes; quan•lo, 
porém, for reconhecida a necessidade da const.rucoão de açu-· 
dcs mcdios ou pequenos, pro.'-imo ns estradas géraes c ao~ uu
cleoR de popnla(lão, e lia a tomará a seu cargo . 

.Art. ,1.4. Em derredor t!os grandes açudes construir-Sil
hão nuclcos de populações v.gricolas Rob as bas<'s que abaixo 
::e descrevem: · 
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a) qualquer região, nu~! ~e prestar a esses nucleo'l, será. 
('st.uda·:la topographicamente Jl::tra se projecta1.' a distribuição 
ela;; hnbitar;ões de modo LI~te não sejam eonstruidas a esrr.o; 

b J toda habitar.ão ser:i ecnstrnida sob a l)ir•~reão rlo en
grnhciro Pncarregado do scr,·!r.o do açude: 

c) as habit.·\ções comnl!.ll'" devem girar {'fi torno de typ'l:; 
husieos appravados pelo inspector, os quaes \leverão qatJsfa
zPr aR conrliçõr<; l•ygicnica~, e, nos limites da simplicidad~ ões
fn~ hnhitaçlíl'~, dc,vc 1'1er re~r~eitada a harmonia do conjuntc:; 

d) ronsLruir-i'1c-hão pre1iios quo se destinem a escolas de 
1·nsino primario, re1'1pri!.awlo-->P os prflecitos aconselhados pe
los hygienist.as; 

e) no inicio da construco_;ão, o engenheir·o chefe ~rear:í 
uma escola mixta para in-;ir11ir os filhos dos obreiros, a quaí 
deverá fnnccionar á noite par& o ensino dos adultos; o enge
l_'l_heiro admittirá um professor· que tenha moralidade, e a in
~trmção nrcrssaria para ministrar o ensino primario aos igno-· 
r·a:1l.es. (- organizará mod·~~~nwente a escola que será a O!'igo)m 
<:!f!~ (]llC se fundarem, quando os nucleos. de que trata este 
al'I.J~o. so d"senvolvercm "11! r·nn,;rqncncia do,; hcnflfieill3 que 
:'t rrf!•ão trará o açude. 

A ri.. 4rí. Ai:! bart·agen,:; t:11lnnersivcis deverão ser cousl rui
d:\s traniversalmente ao l0il.o dos rios em posição qUe não 
tll'atTdcm pesados sacrificios ao Thesouro, c destinar-se-hão 
a reLPr hmnidade no~ terronos durante as estiagens, produ
z indo grandes beneficios aos cultivadm•cs; ai ém de.;;;sps bene
f icio:s, a bana.gem submersiv!'l. darú m·igcm a uma pequena 
l'PprPsn, quü ahas!Prcr(t o<; arredores, quanrln o rio i'iPrcar. 

P!Sf!lf!UT,TUIU 

Art.. 46. Os serviços de piscicullura consistirão nas me
didas destinadas a desenvolver a pesca no;; a(:urJ.es, na intro
ducr.ão c no mclhoramcntn rh~ f'Silf'rie-: b•'oa;;. r nn dP~frniçãn 
das rspPr iPs damninhas. 

LE\'ANTAME:'o!TO CARTOGI\.\PJ.'fLI) 

Art.· qj. A Tnspcctoria. pn1·a melhol'fil' o~ m[lppas que 
r•xiskm lia zona ele ~cu dominio. organizará ·~ppo•'l~·.namnnte 
P ~cr\·i~o ear(ographico. dev1m<io antl'Jlfll' r: o levanbmrnt.n de 
quacsqncr l'Ppiõe~ o das mai~ casli~:Hla.s JWla·' ~<'~"l'a~ r mrno,; 
1'nn lwridas. 

EXPLOR\(':\0 E f:ONSERVAÇ_!\o DAS ODR.\S 

Art.. 48. A' Jn.,c;pectoria compclc ron-:rrvar c "Xplorat• as 
olwas 1t cargo (!.a União, r~diginclo instrni'C-ÕPs. para esse fim, 
ar.commodadas á natureza •:le cada obra. As insf.rucçõPs para 
rPgular a exploração das obras devem ~rr UP'JWovada!'l prlo 
Minish·o da. Viação P Ohra'l Publicas. 
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FISCALIZA{'ÃO DE OBRAS 

Art. 49. A Inspectoria fiscalizará as obras cxecl}~adas 
pelos particulares ou pelos municípios, que fore~n atL'l:I!Hv~o-; 
pela União, e as que se construirem por emprmtada; a fis
calização far-se-ha por intermedio dos districtos ·e do sub
.districto. 

ORGÃOS DA INSPECTOHIA 

Art. 50. Serão orgãos da Inspectoria: 
Um gabinete do inspector. 
Uma secção techniea. 
Uma secção de CIO:rlf.abilidadtC e os! af.istlca. 
Tres districtos. 
Um .sub-districto. 
Commissões do estudos e f'nnsfrw,::ín. 

1:\lliNETF f)il 1:\"i'J.:i:Tiill 

Art. 51. As attribuir,.õe'! do g'abinef.e do inspcctor são U3 
seguintes: abrir a correspondencia official, apresentai-a ao 
.inspector, protocollar a correspondencia. preparar o expe
dientfl interno c externo, archivar os documentos, preparm· 
os relatorios, as publicações e fiscalizar os serviços da por
taria. Além dessas at.tribuições executa.rá todos o~ Sf'rYico.; 
.que constarem das instrucções dl(). inspedor. Para execuç5' • 
.desses servi c os, além do pessoal da tabela n. 1, o inspector 
.podf1rá nomear tres auxiliares df' r;!'allinef.n. arhifrandn a carh 
auxiliar uma diaria que não exceda a 20$. correndo. as des
pezas pela consignação de execução de obras (pessoal c ma
terial). sem prejuízo dos vencimento~ dos respectivos carg•J<; 
si os nomcax:los forem funccionarios publicas 

SECÇÃO TECHNICA 

Art. 52. A' srcção technica compet.e a execução dos pro
jcctos P orçaml,ntos d~ obras, a revisão das medições, e o des
cmpf'!lliO ole quaesqncr outros trahalhos tcchnicos da Inspe
ctoria. A scC(;ão rlivide-sc em «Servir. o de estudos e projectos» 
c «Serviço de poQos, meteorologia e hydrometria.» 

SECÇÃO DE CONTABILIDADE E ESTATISTICA 

Art. 53. A' secçã.o de contabilid;tde e Pl'f.afistica. com
pPte a. fiscalização do destino dos creditos relativos ás despe
zas em conformidade com as disposições das leis vigentes; 
org:miza~ão das folhas do pessoal da S'6dc; exame das folhas 
do pessoal dos districtos, sub-distrir.fos f) commissõcs; revi
são das folhas de medição; fiscalização das despesas com 
acquisiç:io de .material c das indispensnveis para oufros fins; 
balanço himrn!'1rt I .i c toda~ ns drRpczn!" dr. modn tJlW a séde 
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possa acompanhar como te em sido applicadas; colligir todos 
o;; dados procedentes de observacões meteorologicas, hydro
metricas, traçando os graphicos que facilitem os estudos dos 
diversos phenomenos; prepa.rar mappas das obras construídas 
c das que se construem, e organizar estatísticas dos demais 
~crvicos. . 

.\ secção divide-se em duas partes «contabilidade» e «es
ta! i~tica». 

l'aragrapllo unicó. Além dos serviços discriminados, á 
~ceçfío compete estudar todos aquelles que forem apontados 
pela experirncia c f]UC se ajustem com os fins para que ella 
foi creada. · 

DISTIUCTOS 

A l't. !í-'1. Aos districtos competem os trabalhos normaes 
de ec;tudos, qne o inspector autorizar; a fiscalizar:ão, medição 
e organização das folhas das obras contractadas ou em explora
ç-ão: a conservacão e explora(}ão das obras executadas pela 
T1ni;1o emquanlo estiverem a seu cargo; o serviço de perfu
rar,iío de pocos c montagem de cataventos, bem como, os ser
' ir,ot\ ele meteorólogia e hydrometria. Na séde de cacta dis
f l'id o, será mantido aprnas um prqucno almoxarifado, oncln 
dm·ri'á ser recolhido o m~trrial das commis-,ões, rle 11ocos, 
nt8!Porologia, etc. 

RUB-D!STillC:TO 

.\rt. 55. Ao sub-districto competem as mesmas attribui
çõcs dos dislrictos, consistindo a differença entre os dous or
giios em ser o domínio desses màis vasto que o daquelle. 

COM:t-HSSÕES DE ESTUDOS E CONSTI1!TJCÇÕES 

Art. 56. A's commissões de estudos o construc(}Ões com
pclr~m os serviços que lhe'l forem commcttidos de acr·orclo eom 
as instrneçiif's r•xpedidm; p~ra o go\'PrtlO de cada chefe de 
•·•nmnissão. 

Art.. rí7. A Inspectoria disporá de pessoal cffectivo, eon
st.antc dos quadros anncxos, para coad.iuYar o inspector na 
Px:r.cnç.ão de todos os serviços. 

Paragrapho unico. Para os trabalhos das commissõcs, 
,;rTão aproveitados de preferencia os funccionarios addidos, si 
dcnfrf' elles houver habilitados para a effectuação plena dos 
trabalhos relativos a cada commissão. O funccionario não per
tencente Já Inspectoria, e que for admittido nas commissões, 
sr,rá mantido emquanto seus serviços forem necessarios, po
rlcndo ser livremente dispf'nf'arln prla :mtorirlar!P que o 
admittiu. 

NOMEAÇÕES 

Art. riS. Para o cargo de inspector será nomrado em 
comniissão, engenheiro dr rrconhecida competcrH\ia profis
sional, e flUO se tenha rlistinguido por scrvi(:os valioso;:; prrs
t~dos ao p~ iz; o inc::pcetor i"cr:í nomoado por drrrrl n. 
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Art. 59. O chefe da secção technica, e da secção de con
tahilidade e estatistioa, os chefes de districto, os engenheiros 
ajudantes, os engenheiros de primeira classe; e os de segunda, 
serão nomeado::; por portaria do ministro da Yiação P Ohras 
Puhlicas. 

c\rt. 60. Todos os demais fnnceional'ios ::;orrw nonwndo::; 
ou ndmittidos pelo im;pector. 

Paragrapho unico. A nomeação do chefe de gabinete re
cahirit em pessoa de confiança do inspPct.or, a quem compPt.o 
nonwal-o rm commissão. 

Art. 61 . As nomr.ações obedecerão ás normas abaixo 
pre'lcriptas: 

a) para o cargo de chefe de secç.ão será nomead() enge
nheiro da classe dos engenheiros ajudantes ou da dos enge
nheiros de primeira classe, ·por mercciniPnto, r·u.ias aptidões se 
quarl,rem ·com a natureza de cada secção; 

b) para o cargo de engenheiro ajudante será nomeado en
gPnhriro de primeira classe; 

c) para Q cargo de engenheiro de primeira classe Eeni 
escolhido pnr mrrr'f1illlt'Tlto rnf!Pnhoiro rla <~lnssr do.~ df' sr
gunrla: 

rl) ]tara o Jogar de engenheiro éie se~ncla classe só po
tlr'r:í ser nomeado ,l que tivflr o titulo registrado na Secre
taria dn J~stado da Viação o Obras Publicas, em cumprimento 
da lei n. :1. OH!, de \l de outubro de 1880; teem preferencia 
os conductores C.'e primeira classe, que revrlarem a pt.idão nn!" 
serviços que lhe forem confiados. 

Art. 62. O chefe do districto será nomeado em .~ommis
são e escolhido dentre os engenheiros do quadro, podendo ser 
de primeira classe ou de segunrla, c manter-se-ha na mi~são 
emquant.o convier ao !'crviço. 

Art.. 63. O engenheiro chefe &e sub-districto será nomeado 
em ·commissão pelo in.;peetor, a quem compete escolher. das 
duas classes do engenheiros do quadro, o que fôr por rlle 
dist.ingnido. 

AJ't.. IH. A nomeação rlo condnctor d1' J)J'imeirn o de se
gunda classe I'N'ahirá om Pn~rnhriro on pratico rln provnrla 
competencia . 

Art. 65. As .nomeações para os Jogares de primeiros. se
gundos e terceiros officiaes serão feitas por accesso, metade 
por merecimento c metade por antiguidade; quanto áf' no
mflaçõcs de quartos officiaes, serão feitas mediante a classi
ficaç.ão por concurso, tomando-se em consideracão a ordflm 
dos classificaC:'os. O (loncurso reger-se-ha por instrucções ap
provadas pelo minish'IJ da Viação e Obras Publicas n valertí. 
r:urante um anno. 

Art. 66. Para as commissões serão designados por por
taria do ministr() os chefes de commissão e por porta1·ia do 
inspector os auxiliares technicos e administrativos; o -chefe 
de cada commissão, de concerto com as instrucções qne forem 
expcdiê:as, admittirá o~ cemais empregados necessario~. 
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fiiUBSTITUICÕES 

Art. 67. Nas faltas e nos impedimento~. a norma para as 
!'!ubstituirões ó n seguinte: 

a) o inspector será substituído pelo chef~ rla Sl'cção tr
. chnica e no impedimento deste, pelo chefe ria f'ercão rlr Gon

tabilidade e Estatistir,a; 
b) o chefe da secção technica pelo engenheiro ajudante: 

na falta on no impedimento degtr, o inc;pertrw rlrsi~nar(~ nm 
engenheiro; 

c) o chefe da secção de Contabilidade e Estatística, pelo 
engenheiro ajudante; si qualquer motivo impedir o njndante 
de assumir a direcção da secção, o inspector designará um 
engenheiro; 

d) o chefe é;o districto, pelo engenheiro mais !n'aduarlo 
dentre os que estiverem servindo no districto; 

e) o chefe de snb-districto. pelo conductor mai;; gra-
duado em serviço effect.ivo no sub-districto; 

f) o almoxarife, por quem o inspector dcc;ignnr: 
(f) o conservador por um dos njud::mtes. 
Art. 68. Nos raiiM ê'c substituição remunm·ada Hão rom

prehendidos nas disposições da lei n. ~. 7511. rJc I O r! r Ja
neiro de 1913, c decreto n. 10.100. rlc ~ti riP ftWPt'(~im do 
mesmo anno.. ao substituto c::üH'rií. :ll····nl do r·e~1wr•fivn Yi'n
rimento. um c, gratificação igual ~"' cxce""" do VPilt' i !llf'nf o 1lo 
~uhstituido Plll rPinção ao 1\o Hllh~f.itutn. 

Art. !i9. O empregado que exPrcPr inferimtmPn! ~' Jop-nr 
vaf.!o. perceberá todog os v1•nrimen f o~ do (' ff1•rl i v o. 

Art. 70. O fnnccionario qur. ficar encarregado do exr1e
diente, quando o inspeetor se afadar da f'édc em Rerviço de 
i nspecção, não te~á direito a gratificação. 

Paragrapho unico . O funccionario que, na ausencia do 
chefe de t\i;;tricto ou do chefe de suh-district.o, ficar encar
regado de nssignar o expedieufP, nfío lt•r;í dii'Pifo n gf'atifi
cação. 

VANTAGENS 

Art. i I. Os ftmccionarios, 0 os ronuni;:>~ionado,;, de ac
rtirdo com o :ut. 6Jti, quando em sPrvi~o da IIBperfoi'ia, toem 
direito ao transporte de sua pcssôa c família. 

Paragrapho nnico. O inspector e o pessoal tcchnico teem 
direito ás rliarias constantes da tabella n. 2, annexa, quando 
se deslocarem de suas sédes, a servir;: o da InspPl'ffll'ia. 

Art. 72. Os funccionarios Gc primeira nomeação c os 
removidos que tiverem de ir exercer Reus cargog ('fi \ogarcs 
onde não c~tejam residindo, teri·w uma ajuda dn enc;lo cor~ 
respondeu tu ao ordenado mensa!. 

§ -1. o O funccionario removldo perceberá seus vencimen
~os dnrante o curRo rl!l yJagem; é ohrigado, port\m, para não 
mcorrer na:; penas disciplinare.3, a assumir o exercício der 
logar, par::t IJUC fôra removido, m, prazo mareado pelo in
spector. 

§ 2. o Os ehefes A os auxilia!'os commissionados, na fórma 
do nrt. 66, lerão ajuda de custo correspondente a fl'inta vezes 
o:> flOltfl terrns de RIHl dia ria. . 
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§ 3. o Quando a remoção de funccionario fôr a pedido, 
não dará direito ás vantagens deste artigo. · 

Art. 73. O empregado nomeado ou removido tem o prazo 
de 45 (qnarenta e cinco) dias para ·entrar no exercício do 
cargo, sob pena do perder o Jogar; o prazo contar-se-ha do 
dia em quo sahir publicada no Dial'in O{{icial a nomeação, 
ou a remoção. 

·Art. '7 4. Ao empregado que enfermar em consequenoia 
de accidente no trabalho, a Inspectoria prestará todo o auxi
lio, em conrormidade com o regulamento a que se refere o 
decreto n. 13.498, do 12 de março do 1919. 

Art. 75. Todo o funccionario do quadro desta Inspectoria 
terá direito ao goso de quim:e dia~ uteis de férias, si no cor
rer do anno anterior não tiver dado mais de quinze faltas 
justificadas, uem soffrido pena disciplinar. Os 15 dias se
rão concedido,.. pelo chefe immediato; poderá o funccionario 
gosal-os ininlerruptamente ou alternai-os, ad-libitttrn, si as 
cxigeneias do serviço permittirem; o funeeionario receberá 
integralmento seus vcncimento3. Os quinze dias correspon
dentes a cada anno podem ser nccnmulados até dous annos. 
isso significa que o funceionario sr. t(lrá no maximo direito 
n. trinta dia~ do fériall. 

Art.. /,tL O fnnecionario da Tnspectoria, nos casos de ne
gligencia, falta de cumprimento de deveres, desobediencia, 
desrespeito ás ordens dos seus superiores hierarchicos, au
sencia sem causa justificada, revelação de assumptos não pu
blicados, ficará sujeito ás seguinte" penns disciplinares: 

a) simple:;; advertencia; 
b) reprehensão; 
c) suspensão. 
Paragrapho uni co. Da pena de suspensão, poderá o em

pregado recorrer, d~ntro do prazo de cinco dias, para a auto
ridade immediatam11ntc superior, com cuja decisão tem que 
se confor·mar. 

1\d.. 77. St1 ao ministro cabe suspender nm· rnai,; de 
trinta dias: ao inspector, atÁ trinta dia,: nn~ l'hcfes do 
secção, chefes de districto, de sub-distt·r,'to e chf'fl',; de 
enmmissão, até dez dias. 

Art. 78 .. O ministro é a unica aubJ••idado (Jlle poderá 
suspender o funceionario incurso em nlgu:n dns srguinleil 
casos: 

1 •, prisão por motivo não ju:,tifiearlo pelo funerionario; 
2•, cumprimento de pena qno ,,h~fl) ao desempenho das 

funcç.ões do empregado: 
3°, exercício de qualquer cargo q:Jc prive tJ fnneciona

rio de cump·ri::- exactamente "eU!! •hwcrc:;: 
... 4", pronuncia em crime ·Commum ou de responsabilida-
dr>, 11m hora o funccionario ~e :i v r-e: 

ri". medida preventiva ou •I•• ~,~gurançn. 

Ar·t. 79. O fnnccionaril• •IU<.J faltne ao scrvi0o durante 
nifo dias consrcutivos, ~em pa:·t 11~ipa:· por· e>scr i rito ao sru 
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chefe, perderá os vencimcnto.s. e incorrr.rá na pen!lo ~i~d
plinar de suspensão. do exeretcw ,com perda. de ~ntJgUI(I:vie 
c vencimentos relativos ao~~ rl•a': da ansencw, s1 as fal!rts 
l'Xrederem oito dias. 

Art. 80. A suspensi!.o ,.:·i 'l::tr:i o funceim;ario, pelo h·m
po eorTcspondcntc, do e~·.erci,~i0 do rmf!rPgo, f}a nntiguhl~dc 
1~ do'> Yencimontos, CXCC[lf ,) JlilS (':1SDS <I(' meo:hda JH'I'VCllt !V :I 
r•u de pronuneia. No r;aso ~Je su~pensilo preventi \'a, o 1nn
cdonario perdor:'t sómente a gr'llitit~a,;;·,,1 o no de J)t·nntm:::ia, 
a gratificação e metade do ordenado, até o rlia da r-om
uPmnação OU ~bSOlVÍCâO 

Art. 81. O funccionario da Jr,specf.mia, n excepção dos 
fnnceionarios om comrni~são. qtJc !';cr·iío sempre livremr>nl.n 
dnmissivcis, só poderá !'.cr o!'l-::t.itt:do do (argo que exero•eJ·, 
no .raso de contar 10 ou m:1is anr!\)S drl :-ot'vico pnhlico fe
dnral, sPm ter soffrido penas no Clt!IIJH'imrnl.n olc· 'r·~ts dc·
vPres: 

a) por ah::mdono tk emp ·,~:;1 110r mnis 4li' 1l'inta diaR: 
b) em virtude de sen!.::>rH;a jndicial, n11 Jtlr:di:tnte Jli'O

resso administrativo. 
§ 1 • O processo a dmin!,;l.rn ti v o consiste apenas em H· r 

ouvido o interessado no v!'azo qun Ilw fo'.r mar(·ado, sobre 
a falta arguida, e bem n.3sim •) ehcfc immediato do !'ervit;o 
a que elle perl.cnr:a, se houver, despachando depois o mi
nistro, mantendo-o no earg'), ou o demittindo dr~lle. 

§ 2.• Si o funccionari'l nn empre~ado fOr de nomca(:ií0 · 
r• dcmit-sãn de outra auf nf'i·Ja.:l.\ qne não o rn·oprio minis
!1'0, nesse caso o dPmittido poderá reclamar contra o acto 
pPr'anl.o o ministro, que'. onvid:1 a :mtorirladc rm f!HPsffín, 
dt·rirlirá como fôr de jÚ<;tir:a. 

~ J." Fica subent~ndiolo qu0., rm !'•~ traf.awJ;) dP ftm
,.,.ionario ou empregado nomn1·:lo por rkcretc do Pt·o·:--i
d,.nle da Itepublica, o ministro não poderá despachar no 
PIO('P.<;;;o administrativo sem "r-'~Yia •df'lihc• :lf':i:J rln m··~mo 
J>rP.~irtcntc, a esse respeito. 

Art. 82. O funccionario em t•ommíssãcl õ sempr0 dr·
tnissível livremente pela autoridade tlth~ o nomeou: os co
llheeimPntos teo~hnicos e os predicados morao3 é que man
leern o funceiona.rio em seu Jogar o habi.litam .. no p~ra ns 
i•l'nrnor:ões. 

ATTRIBUIÇÕES E DEVERES DOS FI':"'I:G!fl~l\f,TO:; 

Do inspc~tor 

Art. 83. Além da superinf.-~'trJ-:Jnei:J g.~ral do.~ srwvir:ol', 
cnmpetr) ao inspcctor as seguinte-: pn~criw:õnc;: 

. a) corresponder-se direcf.am·~nto) com quaesf(mw auto-
rHj<l;d\~· ou _associaçõrs do~ :Esf.rtdos assolarloR, rrqnisitando 
as mlormaçoes e os esclarr.cJmnJll.03 pr3~is0s pn"a instrueção 
rio~ 11r.zocios rln competenria da Inspectoria; 

b) fazer preparar, instruido com os neces.sarios do
cmnentos e informações. todos os npgorins fJilP lrnl1a111 rlr 
~nhn· nn ron'hrcimrnto rlo mini!"tro: 
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c) propôr ao ministro todas as mediJas e pt·ovidencias 
que lhe pareçam necessarias para o bom andamento dos ne
gocios da Inspectoria; 

d) 1 eprcscntar ao ministro o que eonvim· relaUvamen!r. 
ú. execução de contractos dr. obras a car:zo da Jnsper.t.oria e 
:í distribuil;ão dos auxilios a pari inthu·p;;, aos synlli1·aloR e 
ás municipalidades; 

1!) prestar ao minis f t•o I o das a~ informa1;õr.s (]Ur. J'hc 
fnrPm pedida;;; sobre nPgocios a KPn 1•.argo n PXPrntar os f ra
balhos rPRJWrl.ivos CJUC por cllc llw foram commettidos; 

f) informal' ao Jl1illiSfro Sti)Jl't' a aptidfío. SPrYÍI,:.os 01] 

faltas doil seus suhordina1los; 
(/) determinar a· séde ondn dr\·cm scnit· os funcciona

rios da Inspectoria, cujo lo·gar de exercicio não seja dete,r
minado pela natureza do cargo, ou removei-os de uma st\dc 
para outra. quando a convenieneia do srrTiço assim o 
exigir; 

h) dar posse, nos respectiYos cargos. aos funreionarios 
da Jnspectoria; 

i) mantf'r a disciplina nos SPI'YJ(:ns da Ttlf:JWdoria, po
dendo. para isso, arlYPrfir, suspPndPt' I' í!Pmiltir· nu prop1lr 

· a demissão dos funecionarws IJIIP, )lt'oYarlatHrnf P. o nwrrrc
t'elll. Os fnnrrionario.-: nomrado~ 1"'1" ntini.~fro poderão a 
ei'lff' t•nrorJ'Pl' da pena df' su~pl'nsií ... qttP 11fi•• ><Pt'<Í maior do 
ft•inla dias; 

:i) rr.vf.t• n \·i,.:nt· lodo>: os un·!'lllllf'lll":< d•· dPi>Jlf'7.a..: f(llP lhn 
forPm snbnwl f ido R P rPmnf.Ler ao Tllf',.:nnt·o n,.: a tr psf adn~ dn 
fJ'I'IJUenl·ia do rf'spPrf.iYo pessoal: 

/o') aprPsenl.ar. annnalmcnfP, ao mini~ft·n um rrlafot·in 
do::; HPgocios rla Inspectol'ia; 

l) autorizar, dentro dos rrrdi!os disfl'ihuiLlos .. a Pxrru~:ão 
dos projectos approvados pelo ministro, serYiços c reparos 
de obras fritas ou obras noYas não r:xccclrnfes de 50 (cin
cor.nla) contos, nssim eomn orrlrnat· a aPC!Ilisieãn dos ma
tPt'iaPs nPCPfiSat·ios :í JnspPd.nl'ia ,. pt·t•pt'd-a ao minist.T·n. 
quando o RPll rnsl.n f•)r Rll]Wl'ÍOI' a tlr•z ( 10) rnnlos: 

111) solirifar rio ministro qnp pPlas d\'IPI!al·ias fiseaps sc
.illm feitos, merliante requisiçiif's dos l'tlll!'l'innal'io,; df'signa
rlos, os llf'qnrnos Rllpprimenfos Pm rlin hrit•o qnp forem indis
pensaveis á execução do servico, trabalhos c obras no inle
l'ior, acautelando-se, como melhor conYicr, a dcYida vresta
ção de contas; 

n) inspeooiõnar, como melhor convier, os serviços a 
cargo da Inspectoria, de modo a sn achar sempre habilitado 
a dizer e providenciar a respeito, com pleno conhecimento 
de causa; 

o) autorizar a acquisicão ou desapropriação dos terre
nos e suas bemfeitorias, indispenf:aveis para a construcção c 
regular funccionamento das obrns autorizadas c das suas de
pendencias; 

p) presidir o acto de julgamento da idoneidade dos ron
currcntes, da abertura e exame das propostas para as adjudi
cações publicas; 

q) expedir instruccõcs de natureza technica para a exe
cução dos differentes scrvi~os c obras a cargo da Inspecto
ria, inclusive sobre o processo das concurrcncias publicas, 
observada a legislação em vigor, e submetter ú approvação 
do ministro os complementares referentes :í. parte adminis
trfltiva df'i;IC rPgulanwnto. não R•í (]llanlo ao;; frnbalhos da;; 
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secções como lambem sobre a organização de commissõo:> 
para execução de obras; 

1') promover a regular publicação de mappas, boletins me
marias e impressos referentes aos servicos a cargo da Ins
pectoria ou que se destinem á divulgação de medidas ou conhe
cimentos que int(>ressem ás populações flagelladas pelas 
seccas; 

s) velar pelo bom credito c pela reputação scicntifica c 
tcchnica da Ir.spectoria nas suas publicações ou em quaesquer 
e~criptos que, dependentes d•e sua autorização, forem ;publi
cados pelo pessoal sob sua direcção relativamente aos traba
lhos e assumptos que eonslituem o ohjecto da repartição; 

l) impôr as multas applicaveis aos contractantes pela 
violação dos seus contractos; 

n) acceitar as obras depois de concluídas pelos arrema
tantes : 

v) 'conceder licença a qualquer funccionario da Inspecto
ria, até 30 dias, no maximo, observadas as respectivas dispo
~ições deste regulamento e demais dtisposições que vigorarem: 

:1~) adoptar mediclas provi~oria~. de carar,ter technico e 
adm:ni:-,lt·:•LiY(l, q11e, em casos urgentes, lhe pa1·cçam nccessa
rias, d•)Ycudo communical-as ao ministro; 

y) vropôr ao ministro, em casos cspcciacs Que adve
Jlham. a mmlaw~a provisoria da s•Sde doe qualquer districto ou 
sulJ-didriclo: 

z) fazm· · eonlmelos, cujas miuutas depemlcrií:o da appro
Yação Llo ministro, si clles se referirem a empreitadas de cou
strucção, bem assim, prorogar mediante termo, com annu
wcia do ministro, o prazo daquelles, quando requeridos pelos 
in teressado'3: 

a') autorizar o pagamento d'Os auxílios pecuniarios a que 
se refere o art. 32. 

O chefe da secção tcchnica 

Art. 81. Ao chefe da secção technica compele: 
a) dirigie pessoalmente os servicos da secção, providen

ciando para t!UC se executem eom ordem, regularidade e pro
Jit'icueia ~~~ l'~futlu,; e JH'ojetdo,.:. o "''t'Yi•:u tlt• i'oço,.:, nwl•~n
rologia P llytlromnlt·ia. Lli~lrilmiudu u~ di\"''""" lt·al•alli•-'" t'lll 
ron rnnnidatc'" t:t>llt a na lu rt•za 'k e a tia mn; 

111 I'Jlli[iiJ· [lal't•t~l'l' '"'bl't' ai'~llllliJill,: ,.:ttit:iill" a" t'.\.<llllC 
da ,.:;•t·6íu ff'chnira: 

r:) ~'slt~dat· n pt·o.i•·•·lat· at_;ude~. 111Jra,.: ti•· irrisa\:ií•J. ,.:auea
nwntu. tlnunagcut, P~lt·adas de l'CH!agem, ddesa t•mJlra a in
\asfío da.-; aguas l'Jil t't>giões ara\t~i:-;, t:ttid:~t:ãll d·~ a;,;ua du suh
,.:oln I~ 11 ;'~ ~il'llla t\e l)OÇO~, 'lll~llldo a;.; t'Íl'eUlllS[l\llt: ia;: geo)Ug j
!'aS )lt'l'llltlill't'lll t• a [opograpllla uão fa\ ut'l't:•·r ;i at·uda"f'lll' 

tf\ fi.~L·aiizar os tle~t·nltn~ d" t·:u·[a." gt•ogt~aplli•·ii,; , ..... c:"oj.,_ 
r:tra~: 

• r•) I'I'(]ÍgÍl' iUSlt'tl\:l~tJI'S [Pt'.ltllÍt'U~ l'l']<t[i\a~ :Í Sl'l't:fto q\11~ 
m:IrnLPm a '.'Xt•ettçao dus set·n,~o,., mantundu ou nwdi fi1·aud11 
IHn·mas cunlurnw os ent;inamentos da rxpceiencm: 

.f) n1~nter .a diseiplina uos serviços úa ~~·r~:ão avpliean<lo 
ao~ funrcwnarws as penas di8ciplinares quo niío fornm tia 
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alçada exclusiva do inspector; da pena de suspensão, que não 
excederá a 10 dias, poderá o funccionario •recorrer para o 
inspector; 

a l rubricar os livros da seéção e pôr o «\'isto» nos do
eunwnl.os que forem estudados na secção; 

h) redigir, datar c assignae, os termos de abertura e en
cerramento dos livros que se destinem ao registro dos do
cumentos. e factos da secção; 

i) substituir o inspector em sua~ faltas e impedimentos. 

Do chefe da secção de Contabilidad,• c Bstatistica 

Art. 85. Ao chefe da secção de contabilidadee e esta tis
f iea, auxiliado pelo pessoal da secção, compete: 

a) dirigir os serviços da secção; 
b) providenciar para a regular cscripturaçãu elo movi

mento dos creditas annuaes autorizadoH, c expedir guias para 
o recolhimento c deposito de valores; 

c) organizar a folha de pagamrnto c os attestados de fre
qucncia do pessoal; 

d) rever as folhas de medi1:ão, c informar em que condi
ções Pstá o ci'C'dito por conta de que deve correr o seu paga
mento; 

e) verificar documentos e ronrerir calculas, tudo rela
tivo a pag:mwntos; 

f) proced1w a rigoroso exanw de todos os dül:urncntos das 
,Jespcsas da Inspcctoria c bem aqsim cote,ial-os; 

!l) ~~rear os livros nece~sarios pal'a a eseripturaç.ão, pro
!.ocollos eiJpeciacs e registros da sccr:ii.n; 

h) arrolar annualmenle todo material pcl'tencente á In
spect.oria de modo que a adminislra~iio C'~nlral conheça corn 
precisão as condiç.ões em que dlP !:'e encontra nos almoxari
fa('m:: elos di8trictos, nas commi'l.~')es e em outros destinos; 

il dispr:.r os dados relativos ás observações meteorologi
ca'l, hydrometricas, etc .. á vida cc0nomica (agricultura, in
dnstria e eommercio), á succes:-:ão e dmacão das . seccas e 
inunrlações, c trac.ar os graphicos relativos a esses pheno
Int'nos; 

.i' manter a disdplina nos serviços ela secção, applicando 
aos fnnecim1arios af' penas disciplinares que não forem da 
aloaf!a exclusiva do inspector; da pena de suspensão que não 
eX!Cede:rfá a 10 (dez) dias, poderá o funccionario recorrei' para 
o inspector; . 

I<) rubricar os livros da secção e por o «visto» nos do-
cumentos que forem eRtudados na secção; . 

l) providenciar sobre os meios para a guarda e conser
'.'ação da bibliotheca; 

m) redigir, datar e assignar os termos de abertura de en
cerramento dos livros que se destinem ao registro dos do
r~umentos e factos da secção; 

n) organizar os dados necessarios aos orçamentos da In
~pectoria; 

o) coll!gir todos os dados indispensaveis ao historico de 
rr~da ohra f' an eonhC'eimC'nto do seu tnsto effectivo. 
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Do engenheiro ajudante 

Art. 86. Cumpre ao engenheiro aj 11dante de cada secção 
executar os servicos que o chefe da secção lhe commetter. 

Do chefe de districto 

Arf. 87. Ao chefe de districto compele: 
a) fiscalizar as obras contractadas; 
b) explorar as obrab executadas pela União, dentro da~ 

imf.rueções que receber; 
c) diri:;ir o serviço de perfura~ão de poços e montagem 

do apparcllwmento indispensavcl para elevação de agua, con·
Jormc a importancia do poço; 

d) Jiscaliza1' o servi co meleorologico e o hydrometrico: 
e) executar reparos nas obras que estejam a cargo do dis

trielo; 
n conservar o material que for entregue ao districle>: 
a) inspeccionar, no maior numero do vezes, as obra'l, a" 

c::;Laçõcs meteorologicas, a~ perfuradoras, e te.; 
h) desempenhar dentro de seu districlo qualquer missuu 

q t.:•J o inspector lhe commetter; 
i) lo.vantar annualmente o cadast.ro de toda a zona em que 

a Inspectoria estenda seu domínio, colligindo todos os dados 
·relativos ú orographia - (denominação de suas serras, de seus 
t:ontrafortes, ol'Íentação approximada de seus eixos principaes, 
condições ew que se apresentam sob o ponto de vista agrícola, 
etc.) - votamographia- (nome do rio, nascente, curso, onde 
desaguam os tributarias, deseripção do valle, quanto á sua 
utilidade agrícola, ás propriedades ao longo de suas margens, 
locação do rio pela discriminação, da fóz para as cabeceiras, 
de cidades, villas, povoados, fazendas, serras cujas abas vão 
ús suas margens, distribuição da população ao longo do seu valle, 
etc.) - vias de communicação - (estradas de rodagem, es
tradas de ferro, viação fluvial) - riqueza dos municípios. 
sua ag.ricultura, industria pastoril, seus mineraes, seu com
mercio, sua população, suas escolas, etc. 

Do chefe de sub-dist1·ü:to 

Art. 88. Ao chefe de sub-disLricto competem as obrigações 
estabelecidas no art. 87, em que se determinam os devere:; 
fundamentaes do chefe de districto. 

Do chefe d1~ commissão 

Art. 89. Ao chefe de commissão compete o desempenho 
pieno da missão que lhe fo:- confiada nos limites das instru-
ccões qu.e receber do inspectOir, sob cuaa direcção t.rabalhal';i 
em quanto os actos merecerem delle a sancção. 
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Do chefe de gabinete 

Art. 90. Ao chefe de gabinete, auxiliado pelo pessoal 
que estiver sob sua direcção, compete: 

a) preparar o expediente; . 
1J) t'iscalizar o ponto da entrada c salnda do pessoal que 

trabalha sob suas ordens; . 
c) manter a disciplina nos servi«;:os do gabim~Lc ~ .. quanao 

qualquer funccionario commetter falta, propor ao mspecto!' 
a pena em que incorreu; 

d) ter sob sua responsabilidade o al'ehiYo da adminig
h·ação central, a correspondencia e o registro do movimento 
dos documentos que circularem pelo gabinete: 

e) prestar informações ao inspector sobre o andamcut.o 
de qualquer papel; 

f) attender a qualquer interessado em scrYiços da Inspe,... 
ctoria dando todas as explicações convenientes; 

a) authenticar as cópias, certidões deferidas pelo in8pc
clor c demais papeis que exigirem essa formalidade; 

h) rubricar os livros necessarios ao:s scrYiços do gabi-· 
nete, cuja escripturação fará manter rigorosamente em dia; 

i) ordenar o registro dos actos de nom~aeão, l'Pmocãn, 
I iceuça, ~nspem;ão, d<'mis!'!ão, c te.. o~1;; funccionarios da Jn
specloria. os a.~scntamcntos para a fé dn offi('io •lo:-; mesmo-;. 
o prcpal'O dos que estiverem na alçaila do in,;~wl'lor c faze•· 
n~ m•e·Pssarias communica«;:õcs a rrspcito; 

,i) vrcparar c rcmctter ao Dim•io Officiof. eom assenti
mento do inspcctor, contractos c outras matnria_.., (JUe devam 
ser publicadas; · 

Ir) apresentar semanalmente ao inspcrfor Hma nota doil 
papeis, cujo exame. proparo c ~xpcrliPntc nãr• forem feitos 
dentro dfl quinze d•ia~. c.om dcrlara~ftn do moi ivo ria de
mora: 

l) lavrar as actas relativas a eonrurrcneias c eontrac!0~ 
etc., redigir e assignar os editaes; 

m) expedir guias para inspecç.ão de saudc c apresenta-· 
ção de pessoal; 

n) preparar os dados para o relatorio do in!'lpcctor; 
o) executar outros serviços fl1Hl fni'Pm dnlcrminado'l 

pelo impcctor. 

Dos of(iciacs 

;\ri .. al. Aos officiaes ineumhe executar lodos os serviços 
conforme as instrucções quo lhes forem commettidas pelo 
chefe da ~Pr~ão, onde cada um tiver que prestar serviços. 

Do almo.r:al'i(G 

. \r! . fi?. Ao almoxarife incumbe: 
. •z) diri~;ir c gl!ardar o almoxarjfa~o, que comprehende (..S 
dcposttos rlc matertaes na séde do d1stncto, cujos encarregad(l~ 
!'>erão da sua inteira confiança; 
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b) guardar e arranjar as machinas, os instrumentos, Iilo
veis e outro11 materiaes, pertencentes á repartição, que esteJdm 
fóra da séde do di111tricto e não estiverem sob a guarda esp"
eial de outrem, devidamente autorizada; 

c) fazer o invontario, em livros competentes, de todu o 
acervo do dii!tricto, notificando o custo, destino, estado de uso 
o conservaoão, etc., tudo para que o almoxarifado seja o orgil 1 
do informar,ões acerca de todo o material áquelle pertencente 
ou confiado, podendo, para rste fim, praticar o almoxarHo, 
dentro. do districto, todas as diligencias a seu alcance; 

d) dar carga e descarga nos competentes lançamentos dos 
objectos que forem remettidos, c daquelles que forem recam
biados ou despachados; 

e.' velar pola limpeza e couservação do material deposit.ad•) 
no almoxarifado, do qual não sahirá, mesmo para o serviço, 
nenhum material sem ordem escripta do chefe do districto; 

f) diligenciar sobre o transporte de machina, instrumen
tos c materiaes, solicitando ao chefe de districto as providen
cias necessarias; 

o) informar o chefe do diHLricLo sobre o concerto de que 
ut•t•essiletn, as machinas, iustl·umt•ntus, matt>riaes. ,.fr., ,. solJl·p 
O'> mesmos prestar os esclarecimentos necessarios; 

h) preparar o balan,_;o semestral do movimento do mato
ria!, para que o chefe do districto o envie á administraçft•J 
centt·ai; 

i) inteirar-se, no mercado, da existencia, qualidade e pre
ços correntes dos materiaes cuja compra se torne necessaria e 
communlcal-os ao chefe de districto; 

j) verificar o material inservivel recolhido ao almoxal'i·· 
fodo ou aos depo~itos, a cargo do districto, e, mediante ordem 
superim·, providenciar para a venda ou baixa, preenchidas as 
fnmalidades legaes. 

Art. 93. Os encarregados de deposito ficarão subordina
dos immediatamente ao ahnoxarife e serão respomaveis, 
pErante este, pela direcção e guarda dos materiaes quo lhes 
furem confiados. 

Art. 91. Para o almoxal'ifP pJJfmr no ~~xet·eieio uo ea.rgo 
deve prestar fiança de dous contos de réis (2:000$000). 

Dos demais {unrcivnrrrius 

Art. 95. Aos demais funccionarioa compete executar com 
zelo e diligencia o que as inst.rucções do inspector prescr9ve·· 
rem e bem assim as ordens de seus chefes immediatos. 

Do conservador 

Art. 96. Ao conservador, auxiliado pelos ajudantes e ser-
\ entes, compete : 

a.) abrir e fechar a repartição; 
b) fiscalizar o asseio do edifício; 
c) comprar os ohjrdos ne<'essario,; ao SPI'•I iço Ja admi~ 

nistração central, apresentando as contas c os documentos tí 
contabilidade; 

d; executar outros Rt!>':vi(,'os pot· ot'dt>tn d" "''"~"" d" gahi
nefe c dos chefes de secção; 

Leis de 1919- Vol. lil 
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e) receber e exnedir a correspondencia offkial; 
f) escripturar o livro de registro da correspondencia ex.· 

pedida, discriminando o numero do documento, o endereço e 
o nome do empregado encarregado de levai-a ao destino; 

g) fazer acompanhar a correspondencia expedida de um 
:r:rotocollo de remessa, em que serão mencionados o numero 
do documento e o seu destino; esse livro do protocollo de Te
rnessa ser-lhe-ha devolvido com o recibo do funccionano 
competente da repartição a que se destina a correspondencia 
ot; do proprio destinatario; . 

h) prohibir a entrada de pessôas estranhas aoi'l serviços 
da Tepartição antes e depois do tempo consagrado ao expe
diente; 

i) fiscalizar O!' serviços dos ajudantes e serventes c dis-
tribuil-os conforme as necessidades do momento; · 

j) obrigar o pessoal sob suas ordens a se manter em 
logar em que possa attender promptament'e aos mandados. 

VENCIMENTOS, E llESGON'I'OS PO!l FALTAS 

Art. 97. Competi.rão aos funccionario;; da Inspectoria os 
vencimentos annuaes fixados na tabella annexa a este re
gulam·.~nto. 

Art. 98. Não soffret·ú desconto o emrn·egado que deixar 
de comparecer ao s-erviço, por se aehar incumbido: 

a\ de qualquer trabalho, ou commissão de ordem do 
ins,pector; 

b) de servjço da Inspectoria que exija trabalho fóra de !la, 
quer durante as horas fio experlient.e, quer nas demais horas 
do dia, com autorização do seu chef3; 

c) de qualquer serviço gratuito obrigatorin, em virtude 
de lei. Em qualquer destas hypothef:es far-se-ha declaração 
no livro do ponto e no attestado de frequencia. 

Art. 99. O empregado perderá: 
a\ todos os vencimentos, quando fahar ao serviço sem 

c: a usa· juf'tificada, retira."-se antes de findos os ti-aba lhos, sem 
aut01·ização do seu ehefe ou ,dre qt~•'lll suas vezes fizer, ou 
tõr suspenso do e·mprcgo, de accõrdo com o que preecitúa 
c art. 80; 

b) toda a gratificação, quando fallar com causa justi
ficad:J .. compareeer, depois de enCPI'l'ado o ponto, sem causa 
justifieada, ou retirar-se eom autorização do seu chefe antes 
de rneerrados os trabalhos; 

r. l metade da gratifi.cação, quando eompareeer eom eausa 
justifieada, depois de encerrado o ponto, nas tres primeiras 
falta-; durante o mez, e, se houver exeesso, dahi em deante 
toda a gratificação. 

Art. 100. Poderão ser consideradas causas ,justificativas 
tle falbs unicamente: 

a) molestia do e:mpregado ou molestia grave de pessoa 
(}e su::t familia, provarla com attestado nwrlico, quando o nu
mero de faltas exceder a tres ern cada mcz; 

b) luto, no período df' sete rlias; 
r) fc·sla por nupoias, no pcriodo de sete dias. 
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Art. 101. Só se justificarão mais de oito fallas, se o 
Pmpregado obtiver licença, cujo tempo de a-oso será diminuido 
de tantos dias quantas forem as faltas além daquelle numero. 

Art. 102. As faltas contar-se-hão, á vista diO livro do 
ponto, qne deverá haver em cada secção, districto e sub
dist.ricto, e sPrá assignado pelos empregados, sendo contada 
uma falta aos que não comparecerem para assignar o ponto 
durante o prjmeiro quarto de hora que seguir á marcada 
para o começo dos trabalhos, aos que deixarem de fazêl-o 
ao retirarem-se findo o expediente do dia, e áqueiies que se 
ausentarem durante as horas do expediente. 

Art. i 03. Sempre que, á hora marcada, não estiver pre
sente o funccionario incumbido de encerrar o ponto, fará 
as suas vezes o que dever substit\,lil-o, ou, na falta deste, 
o mais antigo, denf.tre os de igual ou immediata categoria, 
que tiver comparecido. 

Paragrapho uni co. Immediatamente depois do encerra
mento do p(lnto, será remettida ao chefe respectivo uma re
lação dos empregados que não tiverem comparecido. 

Art. 104. O desconto por faltas interpolladas não com
prehenderá os dias feriados; sendo, porém, successivos, com
prchenderá todos os dias. 

Art. 105. A' excepção do inspector, dos chefes de secção, 
dos chefes de districto, do chefe do sub-districto, e dos en
genheiros que chefiarem commissões, todos os Cemais func
cionarios, eflectivos, addidos ou em méra commissão. ficarão 
sujeitos ao ponto. 

LICBN'çÃS 

!Art. 106. iAs licenças dos funooiona.rios da Inspectoria só 
poderão ser- concedidas na conformidade do disposto nos de
cretos ns. 2. 756 e 1.0.100, ee 10 de janeiro e 26 de fevereiro 
de 1913, a saber: 

I. As licenças por mais de trinta dias serão concedidas pelo 
ministro, por molestia provada em inspecção de sltude, que 
impossibilite o exerci.~io do cargo, ou qualquer outro motivo 
justo, allegado por eseripto. 

§ f. o As licenças até trinta dias serão concedidas pelo 
inspector, de accOrdo com as condições do n. I, deste artigo. 

§ 2. o A licença concedida por motivo de molestia dará 
direito á peret:lpção do ordenado até seis mezes e de metade 
do ordenaé:o, por mai:; de seis mezes até um anno. 

§ 3. o A licença por qualquer outro motivo justo e at
tendivel será concediC.'a sem vencimento algum e até um 
anno. 

§ 4. • Em todas as concessões de licenças marcar-c;e-ha 
o prazo dentro do qual o funccionario deverá entrar no goso 
dellas, prazo que não poderá exceder a 60 dias. 

§ 5. o E' licito ao func.eionario publico renunciar, em 
qualquer tempo, a licença que lhe foi concedida ou em cujo 
goso se acha, reassumindo o exercício do seu cargo. 

§ 6. o Nenhum funccionario poderá gosar de uma licença. 
uma vez esgotado o prazo maximo a que se referem os §§ 2° 
e 3• deste artigo, antes de decorrido um anno da ultima quP. 
lhe foi conce<i'ida. 
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§ 7. ~ Não ser!o e.,ncedidas licenças aos funocionado.,; in
terino8 e, bem assim, ao11 que, nomeados, promovidos cu re
movidos, não houver<'m assumido o exercicio do rtlspeetivo 
oargo. 

§ 8. • Quando a lioença fór concedida pelo inspeclor, de
verá este communicar o facto ao ministro, dentro do prazo de 
15 dias, sob pena de responsabilidade procedendo de ilgual 
modo, dentro do mel!lmo prazo e sob a mesma pena, quando o 
funccionario lioenciario reassumir o exercício. 

11. O tampo da licença prorogada ou de novo concedida 
dentro de um anno, nontado do dia em que houver terminado 
a primeira, será junto ao da antecedente ou antecer:entes, 
afim de fazer-se o de<Jconto de que trata o artigo anterior. 

111. Para formar o maximo de seis mezes, de qu,, trata 
o art. 106, § 2• devP.rlio sar levados em conta o tempo dal! 
licenças concedidas pelo inspector e as interrupções do exrr
cicio co emprego. 

IV. Os funcoionarlos que substituírem os licenciadoe per
ceberão apenas, além do seu ordenado, a gratificação do sub
stituído. 

Paragrapho unico. Esta disposição será observada em 
todos os casos de substituição, de maneira que o suhgtituto 
em hypothese alguma venha a perceber mais do que o sub'lti
tuWo. 

V. A qualquer pedido de licença dirigido ao CongrMso 
Nacional e a ser enoumlnhado pelo ministro, deverá o requiJ
rente juntar prova c.·r3 ter obtido das autoridades compett•ntes 
as licenças que este;; podiam conceder, nos termos dos ~§ 2• 
e 3", do n. I, deste art.igo. Sem o preenchimento desta:~ exlgfln
cias, nenhum pedido de licença poderá ser tomado em ·:oon
sideração. 

APOSEI>iTADORJAS E MONTEPIO 

Art. 107. As. aposentadorias dos funccionarios da Inspe
ctoria ió poderão ser ooncedid~s de accórdo com os dispol!i• 
tivos do art. 121, da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915, a 
saber: 

I. Os funcclonarios que se invalidarem no serviço da 
Nacão serlio aposentados, quando a esse favor tenham di
reito, com as seguintes vantagens: 

a) se oontarem menos de 25 annos de servico, com tan
tas vigesimas quintas partes do ordenado quantos forem os 
annos de serviço; 

b) se contarem 25, com o ordenado; 
c) se contarem mais de 25 e menos de 35, com o orde

nado e mais dous por cento addicionaes correspondentes a 
cada anno que exceder a 25. 

~ Lo Para os effeitos legaes, os veneimentos dos fun..: 
ccionarios que perce\lem ordenado, gratificação e represen
tação B<'rão constituídos sómente pelo ordenado e gratifi
cação. 

§ 2.0 O funccionario que se inutilizar em consequencia 
de desastre ou accldente, occorrido no desempenho da fun-
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ccão de seu cargo, poderá ser aposentado com a metade do 
ordenado, si tiver mais de to annos e menos de 25. Si tiver 
25, com os vencimentos integraes. 

li. Para o calculo dos vencimentos do aposentado não 
serão levadas em conta as gratificações addicionaes, nem as 
abonadas a Ululo de representa~,;ão. 

Paragrapho unico. Ficam resalvados, quanto a essas 
J<ratificaciks addicionaes, os direitos garantidos por leis an
teriores aos actuaes funccionarios, mas apenas quanto áquel
lPS Pm cujo goso estiverem. 

III. Qg vencimentos da aposentadoria só poderão ser os 
do. cargo que o funcrionario estiver exercendo desde dous 
annos pelo menos; no caso eontrario, serão os do cargo an
terior. Igual disposição se observará quando haja augmento 
de vencimentos pot· tabella posterior á nomeação. 

IV. Para o effeito da aposentadoria só será computado 
o tempo de serviço federal. 

V. O processo dos exames de invalidez para os effeitos 
da aposentadoria obedecerá ao regulamento approvado pelo 
dPcreto n. H.H7, de 20 de janeiro de 1915. 

Art. 108. Para verificar a invalidez do empregado da 
InspectD'ria em actividade. addido-, ou Pm disponibilidade, 
poderá o inspector mandai-o á inspecção de >mude, indepen
' IPnf eme.ntc de requerimento. 

Art. 10!1. O montepio rlo>< empregados srr:'t regulado pe
las leis n. 9~2 A, de 31 de outubro de 1890; n. 1.045, de 21 
de novembro de 1890, pelo derreto n. 8. 904, de 16 de agosto 
<Je 1911, que dá instruccões para a ex:ecução do art. 84, da 
In i n. 2. 356, de 31 de dezembro de 1910, e pelo que, em mo
dificação ou derogação destas, haja disposto o poder com
pPtcntc. 

DtSPOSJÇÕ'ES GERA ES 

Art. 11 O. As dcspezas de prompto pagamento poderão 
correr por conta dos adeantamentos feitos. 

Art. ill. Os pagadores, que estão sujeitos :i fiança de 
dnco contos (5 :000$), c os almoxarifes, a dn dons contos 
(2 :000$), sú poderão ser empossados e entrar rm cxnrcicio 
ciepois que a tiverem prestado. 

Paragrapho unico. Se a fiança fôr em clinhr·lro, titulos 
de divida publica da União e cadernetas da Caxa Econl'mica 
Frdcral. conforme a lei n. 2. 095, df' .'2 de scf.nnbro ele 1 fJO!J, 
a pos,sc e exercício lhes poderão ser concedido:> desde kgo. 

Art. 112. Em todas as representações, orclen;;, ou com
municaç{íes de serviços entre funccionario~ d:>. Inspeetoria, 
observar-se-hão as relações de hierarchia. :1fim dl' que os 
respectivos papeis cheguem ao seu destir,o .i :'t tiPvid:unente 
in1formados. 

Art. 113. Os pedidos dn fornecinwnto d!' ma f erial serão 
fci t0s po!' c~rriplo e assignados JWlo ~IH' f e de g·abinctc n 
visados pelo inspector; nos disLrir~tos St•rfio feitos vf'lo offi
cial que est.iver· secretariando, c visados pPlo ehcfc de dis
t.riclo: para o sub-di~tridn a ll\P«ma rPgra ·r·nm qnP prorNie 
o districfo. 
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Art. 114. Todos os papeis dirigidos á administração 
central ou aos districtos e sub-distrkto serão protocolla
dos. 

Art. 115. Na administração central. nos districtos e no 
suh-districto, o expediente começará e terminará nas horas 
fixadas polo inspcctor, chefe de districto ou de sub-distri
eto, que poderão prorogal-o, por conveniencia de serviço.· 

Art. f t 6. Os chefes de districto, de sub-districto e o 
de commissão, quando forem chamados a serviço, terão di
rPito a seus respectivos vencimentos e transportes. 

Art. H 7. O engenheiro designado para chefiar um 
districto terá direito a uma diaria de dez mil réis, g:ue 
wrrerá pela consignação de execu(:ão de 0bras (pessoal e 
material) . 

Art. 118. O engenheiro designado para chefiar um 
sub-districto terá direito a uma diaria de cinco mil réig, 
conforme o art. · U 7. 

Art. 119. O chefe de gabinete terá uma diaria que não 
excederá de vinte e cinco mil réis (25$), qu-e correrá pela 
consignação a que se refere o art. 117, sem prejuizo dos 
vencimentos do respectivo cargo, si o nomeado fôr funccio
nario publico. 

Art. 120. O primeiro districto comprehende o Ceará; o 
segundo, JUo Grande do Norte, Parahyba e Pernambuco; o 
terceiro, Bahia, Sergipe. Alagoas e norte de Minas. 

Em Fortaleza, é a séde do f• districto; em Natal, é a 
séde do 2• districto; em S. Salvador, é a séde do 3" dis
tricto. 

Art. 121. O sub-districto comprebende o Estado do 
Piauhy; a séde é em Therezina. 

Art. 122. As remoções doR funf.lcionarios dependem 
nxclusivamente das necessidatlPs do servi'ço e serão 'feitas 
nelo inspector. 

Paragrlapho uniM. O funccionario · ~emovido ,Pa_;a 
. districtos, sub-districto, ou designado par-a •commissao, 
qualquer que seja ~ma categoria, terá o destino que lhe dm• 
r. chefe rPRnectivo. 

Art. 123. O concurso nara provimento do cargo de 
quarto offh~ial será reg-ulado por instruccões do inspector 
e apnrovadas pelo ministro, as quaes deverão ser uma 
adaptação á Inspectoria das normas prescriptas no regula
mento da SPcretaria de Estado da Viacão e ObraR Publicas, 
anprovado JWio decreto n. 11. H~. dP 13 de Janpiro õe 
1~H!1. 

rA:rt. f24. Para satisd'azer ás exigRnciaR impostas pela 
proro~ação dos Rrrvicos afaRI:tdos dos r,nntros clist.ridaes, o 
inspPctor crf'ará o numrro de sub-distrietos Q\H' fôlr ne
r,cssario. 

Arf. 125. Cada funccionario recpber:í. Rrm; vencimen
tos conforme a tahella n. f. 

Art. 126. As diarias do prssoal tPchnico Pm sflrvic.o de 
f'ampo serão dadas de accôrdo com a t abella n. 2. O 
funrc.ionario comeca·rá a perceber dial'ia a contar do mo
mento em que f01· desligado da sérlP, fl ~essará de pPI'cebe!-
1. no mompnf.o em aue se aprf'sf'nt.a.r. 

Art.. 1217. Os funccionarios da adminiRtrat:ã() central 
fllH' f'nrPm f'l-•mmh;Rionados para servicoR Ptn II'eg-ião. om!P 
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esliYPI' flagellando a secca, terão direito a uma ajuda rle 
1·uslo rort'Pspondent.e ao ordenado de um mez, r nma ~ra
!Jfi,·at:ão mensal de um terco dos vencimentos. 

Paragrapho uni co. 'l'erão as mesmas vantagens og 
fuuccionarios de um districto que forem trabalhar, nas 
condicões deste artigo, em outros distri~tos. 

Art. 128. Os chefes de seccão poderão dirigir-se ao chefe 
de districto, de sub-districto e de commissão, pedindo in
formacões, requisitando dados, elucidando duvidas que occor
rerem; não é, porém, da alcada dos chefes de seccão qual
quer acção imperativa, porque só ao inspector cabe o mando. 

Art. 129. As vagas que se derem no quadro dos condu
clores de segunda classe serão preenchidas em conformidade 
com o art. 64. 

Art. 130. O inspector commigsionará, quando as neces 4 

sidades do servico impuzerem, engenheiros de reconhecida 
competencia para inflpeccionarem trabalhos que se .executa
rem e se exploram nos district.os e sub-districto, devendo re
digir instrucções por que os commissionados se regulem. 

Art. 131. Aos chefes de secção poderá o im;pector dele
gar missão em qualquer lagar em que se estenda a diligencia 
da Inspectoria, quamdo motivos de ordem technica e admi
mstrativa implicarem a presença de um dos chefe<; de secção: 
no curso da missão, que terminará quando se apreRenlar (t 
sédc, cada chefe de seecão receberá uma diaria de accúrdo 
com a tabella n. 2. 

Art. 132. Em caso de calamidade causada por seeeas nas· 
regiões em que a Jnspectoria tenha accão, o inspector to
mará as medidas necessarias, na proporcão da intensidade do 
flagello, iniciando servicos, impulsionando as construccões, 
organizando commissões de concerto com a natureza de cada 
serviço, e communicará ao ministro, podendo commissionar 
func.cionarios do quadro da Inspectoria aos quae.; arbitrará 
as rliarias que julgar de direito. 

Art. 133. Serão mantidos os vencimentos do actual chefe 
da seccão technica; quando, porém, vagar o logar, o substi
tuto perceberá vencimentos iguaes aos do chefe da secção de 
contabilidade e estatística. 

Art. 134. Os casos não previstos neste regu!amento, e 
que por sua natureza necessitam de regimento para o bom 
funccionamento do serviço publico, e as duvidas que se susci
tarem serão resolvidas pelo ministro. 

DISPOSIÇÕES TRANSJTORIAS 

Art. 135. Em virtude da reforma da reparticão constan
te ~o presente regulamento, um dos actuaes inspectores te
chn.t~os passará a. o~cupar o logar de chefe da secção de con
Labihdade e estattsttca; o encarregado meteorologista passará 
para o cargo de segundo official. 

Art. 136. Os funccionarios effectivos do quadro actual 



72 .\CTOS DO PODER EXEf:ll"I'IVO 

que não forem aproveitádos na presente reforma, ficarão 
addidos na fórma das diltposloões de lei em vigor. 

Art. 137. Revogam-se as disposicões em contrario. 
·Rio de Janeiro, 9 de julho de f919. - Afranio de Mello 

Franco. 

TABELLA N. 1 

TeaclmeaW. &DDD&N Tob.l de am ftmccloll&l'lo 

f inspector. . . . . . . . . . . . ..... . 27:000$000 'P : 000$0110 
Gabinete: 

1 segundo official. ...•....... 
f terceiro official. ........... . 
1 quarto official. ............ . 

4:800$000 4:8U0li!OUO 
3:600$000 3:600$000 
3:240$000 3:240$000 

Portaria: 
f conservador. . . . . . . ....... . 
3 ajudantes...... . ........ . 

3:240$000 3:2401000 
2:160$000 6:4SO ooo 

Seccão technica: 
f engenheiro chefe de seccão .. 
f engenheiro ajudante ........ . 
2 oonductores de i • classe ... . 
1 oonductor de 2• classe ..... . 
f desenhista de 1• classe ..... . 

21:000$000 21:000$000 
13:200$000 13:200$000 
7:200$090 14:400$000 
5:400$000 5:400$000 
6:000$000 6:000$000 

1 desenhista de 2• classe ..... . 
1 desenhista de 3" classe ..... . 
f primeiro official ........... . 
1 terceiro official. ........... . 

4:800$000 4:800$000 
3:600$000 3:600$000 
6:000$000 6:000$000 
3:600$000 3:600$000 

2 quartos officiaes ........... . 3:240$000 6:480$000 
Seccllo de Contabilidade 

e Estatística: 
1 chefe de seccão ............ . 
1 engenheiro ajudante ........ . 
1 conductor de t• classe ...... . 
f primeiro official. .......... . 
3 segundos officiaes .......... . 

18:000$000 18:000$000 
f3:200$000 13:200$000 
7:200$000 7:200$000 
6:000$000 6:000$000 
4:800$000 14:400$000 

2 terceiros officiaes .......... . 3;600$000 7:200$000 
2 quartos officiaes ........... . 3:240!1!000 6;480$000 

Tres districtos: 
3 engenheiros de 1• classe .... . 
3 engenheiros de 2• classe .... . 

f3:200$000 39:600$000 
10:800$000 32:400$000 

4 conductores de 1 • classe .... . 
:; conductores do 2" classe .... . 
3 desenhistas de 2• classe ... . 

7:200$000 28:800$000 
!;:400$000 43:200$000 
-1:800$000 14:400$000 

3 desenhistas de 3" classe ... . 3:600$000 10:800$000 
2 primeiros officiaes ~ ........ . 6:000$000 12:000$000 
4 segundos officiaes .......... . 4:800$000 19:200$000 
2 tcrCPÍI'OS offiCÍll('B. , •..•..... :l;fi00$000 7:200$000 



AOTOB DO PODEI\ EXECTJTIVO 

2 quartos officiaes ...........• 
3 pagadores. . . . . . . . . . . . ...• 
3 almoxarifes.. . .......... . 
6 encarregados de deposito ... . 

Um sub-districto: 
i engenheiro de 2• classe .... . 
1. conductor de t• classe . ..... . 
2 conductores de 2• classe .... . 
i segundo official. ........... . 

Vencimentos annuaes 
de um funccionario 

3:240$000 
7:2.00$000 
6:000$000 
3:600$000 

10:800$000 
7:200$000 
5:400$000 
4:800$000 

TABELLA N. 2 

73 

Total 

6:41:!0$000 
21:600$000 
18:000$000 
21:600$000 

10:800$000 
7:200$000 

10:800$000 
4:800$0(}0 

5f4:200$000 

Inspector. . . . . . . . . . • • .......................... . 20$000 
15$000 
15$000 
10$000 
10$000 

Chefe da secção technica ....................... . 
Chefe da secção de Contabilidade e Estatística ... . 
Chefe de distrioto .•............................ 
Chefe de sub-districto .......................... . 
Engenheiro de i" classe ............................ . 
Engenheiro de 2" classe ........................... . 
Conductor de t• ·e 2" classe .................... . 

8$000 
8$000 
7$000 

Rio de Jaileil'o, 9 de .Jillho OI' 1919 - A{rmdo de Mello 
li'ranco. 

DFJCRKJ'O N. 13. 6R8 -DE 9 DE .HTLTTO nr. \91!) 

Approya o novo regulamento para a Inspectorla Federal das 

Estradas 

O Vice-Presidente da Republira dos Estados Unidos do 
Brasil, em ex11rcicio, usando da autorlzacão constante do 
art. 99, n. XXXVI, da lei n. :l. 6H, de 7 do janeiro de 1919, 
d•~·rreta: 

Artigo uni co. Fica approvado para a Inspectoria F e-· 
ueral das Estradas o novo regulamento que com estl\ baixa, 
nsslgnado pelo ministro da Viação e Obra!! Publicas. 

Rio de .Janeiro, 9 de julho de 1919, 98• da Indepcmlenrin 
·c 31" da Rl'publica. 

DEt.FIM MoREifiA üA CosTA Rimemo. 
A{umio de Mello Frnnro 
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Regulamento a que se refere o decreto n. 13.688, de 9 
julho de 1919 

f:APJTULO I 

DAR NT'TRIBU"iÇÕEfl D.\ IN!'IPEC'l'OHI.\ 

Ar·l. L" A Inspectoria .Federal das Estradas ll'm a -"CU 
cargo a fiscalização qas concessões e contracto~ relativos ás 
pslradas de ferro dependentes do Govf'rno da Cnião; a fisca
lizacão de serviços electrotechnicos que tenham relaA;ão t•.om 
taes estradas, assim como a das uzinas hyrlro-Plectricas de 
eonrf'ssão fedem!; o estudo e a f•on~frtH'Cão tiP PSI.rada:; do 
fPrTo f' ôe rodagem. 

Art. 2.• A fiscalização das Pstradas arrf'ntladas, de pro
priedade da União, assim como a C:aquellas em que o Go
verno Federal houver empenhado intere!:se pecuniario. por 
gar·antia de juros, subvenção, fiança ou favor d!l qüalquer 
('Speeif', ~f'rá ampla, quer no t.ocantf' a despezaH. receitas, ta
t•ifas e rendas, qtwr no que respeita á conservacão daR linhas, 
t>UUR dependencias e material, quer no que corwerne á poli
da, segurança c circulação, de af'Côrdo com as leis regula
mentare~, inst.rucç.ões e decisões que vigorarem P <'Om o que 
legalmente eRt.atuirem os respectivos contract.os. 

Art. :1.• Quanto ás emprezas não subvencionadas ou be
llf'ficiadas por qualquer favor da União e ~em privilegio de 
t.ona, a fiRcalização se reduzirá ao que conce.rne á seguran?Q, 
r·egularidade e commodidarle do transito nas respectivas es
tradas, estendendo-se, sob e.<1se ponto de vista, ao exame das 
obras, da conservação do leito, do material ·fixo e rodante, 
etc. Nas que gosam de privilegio de zona, porém, a fiscali
zação incide ainda nas tarifas, que serão submettidas á av
provação do Governo antes dP rntrarem em cxf'rut:ão. 

Art. 4." Compete ainda á inspflctoria: 
1", o estudo de todos os assumptos gcrafls e dados refe

rtmtes ás estradas de ferro e de rodagem, informando cir
cumstanciadamente ao Governo para as sua.~ drliberaçoos; 

2°, a collecta e coordenacão dos elementos necessarios, 
não só á organização do plano geral de viação no territorio 
~a Roepublica, r.omo tambem á confe~ão da carta geral de 
viação de todo o paiz, solicitando o necess·ari 0 auxilio dai 
autoridades competentes; 

3", entender-se directamentc com os Governos dos Es
tados para promover a uniformisação, quanto po;:sivel, e a 
nece~saria harmonia no que respeita á fiscaliza<~ão f' infltitui
~·õcs cont'·PllÚ'nt~os üs vias ferreas do paiz; 

·i", o estudo, construcção e exploração das estradas de 
interesse ge1·al, quando assim o dcteJ'minar o Govprno; 
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5". o prepard das bases dos edit.aes de concorrencia para 
u realização dos Sflrviços sob sua alcada; o estudo das pro
postas apresentadas e a organizacão das basl}s das· r~ntra
ctos, submettendo todos esses documrmtos á approvação do 
ministro da Viação e Obras Publicas; 

6", a organização e conservação de lodo n archivo con
cernente ás estradas que lhe são sujeitas; 

i", a organização e publicacão annual da cstatistica de 
todas as estradas do paiz, com referencia aos scu.s princi
pal's dementos technicos e aos dados relativos aos transpor
tes effectuados; para tal fim, entender-se-ha com as auto
ridades P-Staduaes e muniejpaes, assim como com as di reei o
rias das estradas que não lhe estão subordinadas; 

8", zrlar o cumprimAnto e melhoramento das leis, in
slrui~ÇÕf'~, contractos e regulamentos, relativos aos transpor
~ cs tAri·rsl rP.s dependentes da União, propondo ao Governo 
todas as medidas que julgar convenitmtes quanto á l'egula
nwntação do trafego e pereurso mutuo, da segurança e po
lida, dos transportes f' telegraph.os, das pautas df' m«:>rcado
l'ias, da assistencia ·ás vietimas de desastrf's P arddflntes, do 
l'f'florf'.'!lamf'nlo 1• .sancamfmlo. e do maiR fJilf' inlf'rf'<::,ar ao 
dPsrnvolvinwnto fprro-viari 0 do paiz; 

9", a proposta dos padrões que devam ser adoptadM 
para o material fixo c rodante, tendo em vista quanto pos
liivP! o trafPgo e o percurso mutuo das e~tradaH. 

CAPI'f"uLO li 

D.\ OROANIZAÇXO D.\ INRPEC1'0RJA 

Ar! . 5." A inApectoria compôr-Re-á: 
ai de uma administração t:wntraJ, com f'~rriplorio e >;t\d~ 

na 1·.idadr, do Rio de Janeiro; 

IJJ de districtos de fiscalizaçõbs de rêdes ferro-viaria'!; 
c) de [iscalizaçí'íes de estradas isoladas; 

ri) df\ uma fiscalização Pspecial de estradas clf'clrirafl e 
_sPrYiços Plf'ctroteehni.cos (instrueçõe.s annexas); 

e) df' commissões destinadas ao estudo, projeelo, orça
mento e construeção de estradas de ferro e de rodagem. 

§ t.• Sempre que for necessario, os distrietos fiscaliza
çõf's 11 commissões f'erão divididos em see~õe.s f' r~sidf'ncias. 

§ 2." O numero dos distrietos e das fiscalizações, fixodo 
na tabella annexa. poderá ser alterado pelo Ministro da Via
ção, conformr, a conveniencia do serviço e dentro dafl dota
ções orçamentarias, mertiante proposta do inspector. 

§ 3.•. As eommissõies de estudos ou de construr~ão Rão 
1 rmporarms e, dent.rp das dotações orçamf'nt.arias. livrf'-
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mente orgllllizadas e •Jis8olvidas· pelo ministro da Viação, 
mediante proposta do inspector. 

Art. o.• A Admlnistraçdo Central, a que ficam subordi
nados todos os servico.s da Inspectoria, é dirigida por um in
spector e constituída por um gabinete e pelas seguintes se
C\:ÕPs: 

1" - Secção de Estudos e Con5frucções, com o seguinte 
péssoal: um ehefe de Mccão, tre~ eng-enheiros ajudantes, um 
desenhista de 1• classe, um dito d.o 2" classe, um official, um 
primeiro cscrípturario, um segunde escripturario, um ter
e!'iro Pseripturarlo, dois ealeul islal'! r um cout inuo; 

2• - Secção de Tra(eao e Estatística, com o seguinte pes
soal: um chefe de !mcçlio, tres engenheiros ajudantes, um of
ficial 1 um primeiro es('.ripturario, um segundo escripturario, 
um terceiro escripturario e um cont.inuo; 

3• - Secção de Contabilida,h, com o seguinte pessoal: 
um chefe de secção, um engenheiro ajudnnte, um offióial, um 
primeiro e3eripturario, um segundo escripturario, um ter
ceiro eRCriptuT'ario e um continuo. 

§ f . • Para auxiliar o servico de qualquer das seccões 
poderão senir em commissão, e sempre que fôr neoessario, 
engenheiros fi&caes designados pelo inspector, ouvido o chefe 
dn !!ecc;:lio. 

§ 2. • O gubinete se comp.õe: 

a) de um chefe do gabinete n dP dous ajudantes techni
cos, escolhidos dentre os engenheir0s da inspectoria e nomea
dos em commissão, pelo inspeclor, 0 dos funccionarios admi
nistrativos m.cessarios ao serviço, m'colhidos dentre o quadro 
da admini3tração eentral ou dos dif'lrictos e fiscalizações, sem 
prejuízo nem atigmento dos vencimentos a que tiverem di
reito e que continuarão a perceber de conformidade com a 
sua categoria effectiva; 

b) do spguinte pessoal effectivo: um archivista, um por
teiro, um 0ontinuo e tr(lS serventes. 

Art. 7. • Cada distr icto é dirigido por um engenheiro 
chefe, a quem fi0a subordinado todo o restante pessoal con
stante do ret?peGtivo quadro de distT' ibuição annexo. 

Paragrapho uni co. Cada fiscalização de estrada isolada 
é dirigida pü< um chefe de fis,mllzaç:ão, designado dentre os 
rmgenheiros fiscaes de 1" ou de 2" class!', conforme o vulto e 
a importimcin dos serviços, e compõe-se do pessoal constante 
do referido quudro. 

Art. 8." O quadro de distribuiç5.o dos districtos e fiscali
zações independentes pódc ser ali nrado pn1· portaria do mi
nistro da Viação ~ Obras Publi~a,•, sem augmento de despeza 
e do pessoal rla inspectoria. 

Paragrapho unico. A' proporc~ã·J que as estradas isoladas 
fôrem se iigando :Í8 rêdes dos difltrictos, passarão a fazer 
parte destes1 sendo supprimidac; as fiRcaUzações especiaes 
corrc~pondemeR. 
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ll.\R A'I'TIIIBVJÇÕEH E JJEVEIIES DO PEHHOM. 

Art . 9." Compete ao inspector: 
1°, 'll\perintencter to ::lo o f!ervic,:.o ua inspectoria, zelanuo 

o exacto cumprimento das leis, r tlgulamentos c eontractos 
em vigor, expedindo as inslt·uer:ões que se tnrnart•m llOt~Pssa
rias; 

2", cornmuniear-se directanl'~!lto com o ministro, ao qual 
informará íiohre todas os servi()fE a seu cargo, propondo as 
proyidencia'l quP excederem ~ swt t:leada; 

:~". rli'ltribuir convenientemente o pessoal pelas seccões, 
districtos e fiEcalizaçõos, e promo\er o regular e rapido anda
mento dos papeis e documentos em e~tudo e organização; 

Jt•, fixar ae sédes dos distrir.to'l, fiscalizações e commis
sões; 

5•, inspcccionar pessoalmente qualquer dos serviços da 
inspectoria, quando o jnlgar conveniente; 

ô." organizar, com o pessoal soh a sua direcção, commis
sões tempora.rias para o exame '! c~·ludo de problemas espe
ciaes, e par·t inspccções e medições extraordinarias; 

7", suhm€ttcr á approvação do ministro da Viação e 
Ohras Publicas, com as modificaçôc-. que julgar convenientes, 
os projret.ns de construeçi\n o rreüll~h·ucção organizados pelo 
pc ssnal da in>'IWdoria ou pelas em prezas rlella tlcpenrlentes; 

H'', aptJrovar pequenas variante::; de plantas e perfis de 
e,,trada c modHicaçõos de obras d'arlc, eujos projcctos já te
nham sido approvados, uma vez que de taes alterações só 
resultem vantagens sem augmento de custo nem de responsa
bilidade peouniaria para ci era rio publico; 

9•, autorizar, de accôrdo com os contractos, _o recebi
mento provisorio ou definitivo do:;: trechos de estrada que 
forem sendo confltruidos por conla do Governo, dando imme
dialo ronllcl'imrnto do facto ao ministro ela Viação c Obras 
Publicas; 

JO, approvar os horarios dos lrens, autorizar o estabc
keimenlo de trafego provisorio rm trechos de estrada ainda 
não aeceitog defimtivamente, approvando, Lambem proviso
riamonto o para terrm vigor denl.t·o em prazo fixo. at=~ 1 arifas, 
quadros de pl\ssoal e instrueçõPs rogulanwnlarPs t~Ot'J'('~lJIIIt
dl'nt.es; 

11, prop•jr ao Ministro ou a elle encaminhar: os projectos 
relativos ao rst.abelrcimento de trafrgo drfinitivo P :ís f a rifas, 
quadros de fll'S~oal l' insh·ucçTIPs rngulanwnf.arcs I"Ol'l"I'Spon
dcnlcs: 

12, envi!lr ao ministerio, tlevidamente informados, os 
processos da" tomadas de contas dn.c: estradas de ferro e an
nullnr o~ qnc, por defeito esseneial, não rstivt~rrrn rm con
dir.ões de :;cr :~pprovados pelo Governo; 
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13, apresentar ao ministro, até o dia (20) vinte de março 
de cada anno, os dados essenciaes relativos aos serviços su
jeitos á ini!pectoria no anno anterior, fazendo-os acompa
nhar do orçamento das despezas a effectuar com a repartição 
no anno seguinte; e, até 31 de maio, o rt'latorio circumstan
ciado dos met<mos serviços, acompanhado do orçamento dos 
compromisso,;. pecuniario~ quaesquer a serem ·saldados no 
anno immediato, com as despllza" dependentes da inspe
Ltoria; 

l·í, apresentar ammalmPntP ao ministro a estatística 
geral da<o estradas, Fegundo os moldes já existentes ou 
outros que for em instituídos: 

15, designar o chefe do gabinete, os ajudantes technicos 
e o pessoal administrativo que deva servir rio gabinete. 

Art. 10. Ao chefe do gabinete, auxiliado ·pelos ajudan
tes technieos e demais pessoal do gabinete, incumbe: 

1", abrit· c distribuir a conespondencia official; 
2", auxiliar directamente o inspe•Jlor na solução dos 

asstHIIpl os em estudo~ 
3", l'lll nome do ius~ector, transmiUir ás sec~;ões, 

1lil;ll·idos. riscaliza~:ües e eommisl'lões as ordens c dcspa
·cbns. qtw não ferem direclamenl.t~ eomnmnicados poL' 
aqm~lla autoridade; 

4", redigir e submclter ao inspeetor a r:ot·rpspondeneia 
MJ'ieial que tenha de ~m· 110r Pile assignada; 

5", superintender e fiscalizar todos os serviços do archivo 
e portaria, a cargo do pessoal que lhe esúá subordinado; 

r;·•, protocollar, distribuir ou expedir toda a eorres
pendencia official ·dirigida á administ1·ação central ou della 
emanada; 

7", extrahir a~ certidões que t,ivet·em de ser passadas á 
vista de documrntos qne estejam sob a guarda de duas ou 
ma iR dependencias da inspeetoria; 
. s•. abrir c encerrar o ponto do pessoal do gabinete, c 

fomecer á secção de Contabilidade as nulas de frequencia 
para organização das folhas de pagamento. 

§ l." Ao archivista incumbP: 
a) a organização e guanda/ do arehiYo geral da inspectoria: 
h) extra h ir as crrl idõPs quP f i\·prem dt> ser passadas à 

vista dP doclrmf>ntos sob a sua guarda; 
r:) coiiP,ecionar. Pm Iin·os disl.incl os, os actos officiaes 

tmhlicadoiô<, I'PlatiYos a cada estrada ou rêde de viação; 
d) organizar e manter em dia a collecção g·eral de Ie

f.l'islação brasileira, sobre estradas de ferro; 
P.) manter sob s•Ja guarda, em boa ordem, e devida

mente catalogados, os livros da bibliothw~a c zelar a sua 
con~erv&c;:ão. 

§ 2.• Ao porteiro incumbe: 
a) abri1' P fPeh,ar a repartição nas horas qu,c lhe forem 

1IPI Prminada!'i: 
h) zPiaJ• a seç;nranr.a. e aSRPio do edifício. 
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Art. li. Compete aos cheres de secção: 

I·. let· <1ob sua responsabilidade e direcção a respectiva 
secção, distribuir o serviço por seus auxiliares e examinai' 
todn'1 os documento'1 e assumptos estudados, de modo u 
ennhecel-os nos seus detalhes; 

'2", ser o intermediario en(l·e o inspP~lor P o pess.oal da 
seedio. zelando a boa marcha dos Lt·ai.Jalhos ~~ cumprimento 
dos· drveres dos empregados; 

~{", abrir e encerrar o ponto do pessoal que lhe é subor
dinado. no começo e no fim do expediente, e fornecer á 
Oontabilidaue as notas de frequencia para a organização dai> 
!'olhas de pagamento; 

I,", .n·ganizar P ler sob a sua t·esponsabilidadP o archiYo 
da sec-::ão: 

ri". dat· infm·Hmções sobre lodos os assumplos qu11 forem 
snbmetlidos ao estudo da secção, e visar os documentos que 
tivPrem de Sflr encaminhados ao inspector; 

!i", corresponder-se direetamenle ·~om os outros ehcfrs 
ílP "~'I'Viçn da inspecloria para p11dir esclarecimentos rela
livoi' ~ at:sumptos da eompetl'ncia da secção; 

7". aprPsPnlm· ao inspi'Ctor, até o dia :!H de fPVl't'eÜ'o 
dl' t•aiÍa anno. mn rPlalorio dos lmbalhos da SPq;ão no annn 
an!PI'Üll', acompanlõado dn todos os dados t•oncprneulPs aos 
as~umpto8 !Jlll' llw forPm affPrtos; 

~". Pxh·ahil' as ·:·prl idiies (fUI' Lin·t·pm lk SPI' passadas á 
Yi,;ta de documPntos sob sua guat·da . 

. \t'!. l?. Ao chrfP da 1" .~P•I't:ão. por ~i I' [)(''" pp.;,;oal 
da "'Pl'•~ão, incumbe: 

t·•, examinar os pro.if't•tos, planos e orçamentos dP PS
t mdas P obras, quPr os que forem org·anizados pela inspeeto
r·ia. (fuer os quP fm·<'m apresentados pelas emprezas eon
t.t·adant.es e ~obt·e Piles dar JlarPeer, aeceilando-os. pt·opon
do modifica(;ÕPS ou offercePndo projectos substitutivos; 

2 ', propô!' ao insJH~Jt.ot· o pllssoal e o matPrial para a;;; 
cnmmis;,ões de e si udos qu1• hajam dn ser Ol'ganizadas P a 
dissolução dPslns logo qur sr. tornl'm desnHCPssarias: 

3°, Prganizar P submettPr ao inspP.elor Jl!'ojrctos o:!ro 
«l'Ondiç[lrs gPt'aeA». 4'[abPI1as do~ preço~» e «PsperiH~at;ÕPS» 
pat·a a;.: Pi'll'adas a eon;;;t rui l', il'vando Plll eonsidl•t·a~;ão o;: 
dados PSpPI~iaPs Polhido;;; na l'egiãn corrl'spondtmtl' P a pr·u .. 
lil'a obi'lf'L'Yada nos "f'r·Yiços ml'ihor m·ganizados; 

\,'', pt'l'para!' P apre:;;o•lliUI' ao inspcclot· os projPclos ~~~ 
editars dP concorrencia para as construcções fcl't'o-viarias 

pOJ' conta do (;ovPt'no " para o l'ol'llPl'Ín\ento dP matpr·iae;; 
drsl i nados a essas const t·.ucçõPs; 

5', (JiS1~1·iminar t' propilr ao inspertor quaes as eondi
ÇÕPS ~ QUI: (](oyp satisfazer o matrrial de eonsti·ucção P o 
material ftxo a srr empregado nas linhas em construcção; 

6", rstudar .iuntanwntP eom a 2• sPcção os assumptos 
f'Olli11'X<1S rl'lativos ao matllt'ial fixo c rodante e aos pro
jPclos dP Pdifi~ios concPrnPnti'A ao trafego; 

7•, fnrnPcPr á :l• SPCção todos os dados nccegsarios á 
nrl!anização dos cN·t i f1caflos dn pag-amento dos servtço~ 
PXPI'Ut'ldos ou dos fot'nPcinwntos frito;;; pelas PlllPl'P7.aS 
('0J1R( l'Ucf OI'U!"; 
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s•, est.utla.r as listas de materiaes que tenham de ser 
importados com isenção de direitos para a construcção ae 
cgtradas c sobre cllas dar parecer; 

!J•, informar, sobre o ponto de vista da estabilidade, ro
sistencia, e economia, os projectos de novas eonstrucçõrs ou 
reconstrucções nas linhas Pm trafpgo; 

10, organizar e ter em dia um mappa progressivo de todas 
as estradas de ferro da Republica e desenhos que permittam 
verificar rapidamente em cada estrada fJUacs as extensões em 
estudos, eom estudos apprc\·aúo:-;, Plll t·onsl ruc<:ão, com leito 
preparado, com trilhos assentados e em trafego; 

11, submetter á approvação do ins1•ector instrucções para 
reconhecimento, exploração e construcção das estradas, typos 
de obras d'arte correntes e espcciaes, especificações para con
st.rucção, experiencia e recebimento de pontes, etc. 

Art. ·13. Ao chefe da 2• secção, por si e pelo pessoal que 
lhe é subordinado, incumbe: 

1 ", estudar directamente •m l'Xaminar todos os assumptos 
que digam com a parte em trafego das estradas; taes como 
estabelecimento de novas estações ou paradas, quadros de 
pessoal, horarios, regulamentos, tarifas, codigos de signac::;, 
locomocão, etc.; 

2•, informar sobre a acceitaçãu dm; trecho:; de estl'ada 
que devam ser entregues ao trafego publico; 

3•, estudar e propôr os mei~Js de promover e desenvolver 
as vantagens ecunomicas das estradas em trafego e especial
mente o desenvolvimento do trafego mutuo entre ellas; 

4". examinar as listas de materiaes relativos ao trafego 
e que hajam de ser importados com isenção de direitos; 

5", coordenar todos os dados nec1~ssarios c organizar an
nualmentc a cstatistica geral da.~ r>~tratlas do paiz, compre
hendcndo construcção, trafego e movimento financeiro; 

6", fazer o hist.orico de cada estrada ou rôde de viação, 
comprehendendo todos os actos officiaes cor!·espondentes; 

7•, reunir e coordenar tod~s os dados necessarios que 
tenham de figurar no relatorio annual do inspector; 

s·, organizar dados necessarios á padl'onização do ma
terial do trafego das estradas de ferro. 

Art. f4. Ao chefe da 3• secção, pot' si ou pelo pessoal da 
secção, incumbe: 

1 •, preparar a .proposta de distribuição dos creditos vo
tados para à lnspectoria e organizar as fnlhas de paganwnto 
rio pessoal que haja de ser pago na s1ldp, da administração 
central; 

2", organizar os certificados para importação com isenção 
de direitos c os de pagamento ás emprczas eonstructoras c 
aos fornecedores do material: 

3•, dizer sobre todos os Jlroccssos que envolvam opera
ções financeiras, t.aes como depositos de fundos, retiradas de 
cauoões, recolhimento. de quotas, etc., dictados pelos con
tract.os das estradas fiscalizadas, e, bem assim, sobre quaes
quer outros actos da mesma natureza fJU!) sobrevenham nas 
relações da inspectoria com particulares; 

4•, providenciar para que sejam em tempo recolhidas ao 
Thesouro as quotas dP fisl'alizn~ão P. de arrPndamento das 
estradas e as multas iini•o~ta~, I'XpPrlindo para rsse fim as 
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competentes guias e regislr·mu.lo em liYros e~tH•eüw~ as intpot·
taneias recolhidas; 

5", informat· so!Jt·p a ot·gauizat.;ão 't.!P L'Ollllllissãn e st.•t•\"it;o~ 
1•speeiaes, tPndo em vista a lt>galit.lat.le das de~pczas t•ot'l'l'S}Ion
d•:ntcs c a t•.aparidade dos crPditus ,·otadus: 

u•, .proceder a minucioso exame nos vroees::;us de tomadas 
tle contas, Llepois de infot'mados pela sm·(:ão a r{uo eompctc, 
I'S!ICeialmente á J'iscalir.at.:ão tios sm·\'ir.:us t'OI'I'Pspontlenf.ns; 

7", organizar a escript.urat."ão get·al da insJII'~.~toria, do 
mot.lo que fiquem estabelecidas eOJtlas gerat•s e t~tJtüas l':l
peciaes para cada estrada, mencionando dntalhadanwntp uil 
Pncargos do Governo, os vagamentos por elle f'eitus, os dc
l'ositos, as eauções, a8 garantias dos contractantes, as t•nsti
l.uiçõrs e os pagamentos feitos ao Governo, o capital fixat..lo, 
juros. amortizações, etc.; em uma palaHa, estaheleepr um 
wrfeito systcma df' contabilidade, que permiUa inl'ornHit;iit•s 
t:omplctas e promptas; 

8", cscripturar Sflparatlanwnle o movinwnfo dtl t·eeeita '' 
•IPSIJeza da inspectoria; 

9", organizar annualnwnle o orçamento da:; dt':;pt•zas tia 
t·r;partição no anno seguinte e preparar os dados finatwtdro~ 
que hajam de figumr no relaturio do inspt~el.or·: 

10, organizat· e eonservar 'ttulo o archivo l'iJHl!II:Pit·u tia 
; nspcctoria; 

U, procedm· ao assmtÜ.IJHrlllll 1lo lii'~Stml 1111 I ivro de f~s 
de officio da inspectoria, l'om indicat;ão dP nontr•, data tlo 
naseimento, naturalidade, Pslatlo, datas das numPa~;ões e pro
tnocõcs, remoções, posses, licencas, féria,.., elogios, penas, etc.; 

12, organizar o almanak do pessoal, JIOl' cat.egoria, eom 
liH.Iicação do tempo de servico c de antiguidade de dasse de 
eoda uin; 

1:1, providenciar para a aeq uisição LI o:; nuüt•riaPs nPt•e;;
~at·ios ao exvedient.e da administração ePnti'al. P di,:f t•ihuil-os 
conforme as necessidades do serviço. 

Art. 15. A cada chefe de districtu, tln fisalizat:.ão ou tle 
commissão. por si ou pelo pessoal a rlle :<Uq)nr!linado, in
cumbe: 

1 •, representar direef amente a inspedoria juBto ás em
prezas fiscalizadas, sendo o inf.ennediario mllre nllas e o in
Hpect.or em todos os assumpt.o~ qnr tligam l'l'SIH'ito ao seu 
dis!J·ielo ou zona de serviço; 

2", zelar o cumprimento das Jpi;;:, reguhlllll'llf.os, iHstru
(:t;ões e eontracl.os em vigor lU\ Rua jnrisdict:ãu t\ o hom pro
,~,.dimmllo do pessoal subordinado; 

3", expedir as orden8 de detalhe e insf.rueçõt~ti neeessat·ias 
;í boa marcha dos serviços que llw são confiados; 

·Í", distribuir convenientemente o rf'specf.iv•J pes:;oal, con
fornu~ as necPf'sidadns do Rerviço: 

5", ÍTli:i)H\IWÍOIIUI', COill freqlli'IICÍa, forJo:< (),; >WI'Vit;os a SCll 
ta•·g·o; 

li". smn[n'e 'JUe se afastar •Ja ~·~de ~o dislrictu, Jisealizacãn 
1111 •·mnmissão, eommunical-o ao ins)wetor, por t.Piegrannna; 

7", e;;(,ar sempre a par do estado e pt·ogrm;;;n tla>~ ühras 
•mf.l'egUPS á sua fiscal iza!:ão. proeedPr a•J PXttiiH\ " a f.f.puder 
:í;; PxigenciaH concerncnlrs :í rst,olha e appt'oYa(:ão do ma!Prial 
a dias uestinado; 

Leis tle 1!)19- Yol. 111 
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s•, estudar e propor ao inspector as providencias ten~ 
dentes a melhorar as condições technicas ou economicas dos 
serviços que lhe estão subordinados; 

9", providenciar nos casos urgentes, sujeitando immc<lia
tameute o seu acto á approvacão do inspector; 

10, authenticar ou visar todos os documentos que devam 
ser remettülos á administração cerntr·al ou aos eontractantes 
do serviço; 

H, pr·oceder aos trabalhos de exame, medição e avaliação 
das obras construídas, de tomadas de contas e arrolamentos, 
tudo de conformidade com os contractos c instrucções em 
vigor; 

12, propor as multas e outras penalidades que devam ser 
applicadas aos contractantes ou concessionarios, dando a 
estes conhecimento prévio da sumrnula da :proposta e en
\'ian<lo ao inspector, juntamente com a justificação desta, as 
razões porventura oppostas pelos interessados; 

13, ter semp!'e em dia ::> inventario do numero e estado 
lios materiaes de sell'viço a seu eargo; 

14, forneeer á 3" secção as iltdicações necessarias á con
feeção do livro de fés de officiu e do almanaque do pessoal; 

15, remctter mensalmente ao inspeetor os dados constan
tes dos boletins annexos c relativos ao me.: anterior; 

16, apresentar até o dia 28 de fevereirO o relatorio an
nual dos serviços effectuados sob a sua jurisdicção no anno 
anteriur com todos os dados exi·gidos pelas instrue.ções e 
H)gnlamentos em vigor e mais o orçamento das despezas pro
vaveis do districto, fiscalização ou commissão no anno se
guinte: 

17, apresentar um relatorio geral circumstanciado por 
otcasião da terminação de cada serviço especial; 

:18, cxtrahir as certidões que tiverem de ser passadas ú 
\'ista de documentos sob a sua guarda; 

19, organizar as folhas de pagamento do pessoal liu 
dislricto ou fisealizações. · 

Art. 16. A não ser om objecto de serviço, nenhum em
Pl'~gado se póde ausentar da séde que lhe fôr designada sem 
autorização do seu superior hierarchico. 

. CAPITULO IV 

DAS N0~1EAÇÕES, PROMOÇÕES E EXO:-IEHAÇÕES 

Art. 17. Com excepr;ão dos serventes, guai·das, feitores 
e t.rabalhadores ou operarios, que perceberão apenas uma 
diaria, todos os. demais empregados da inspectoria terão um 
titulo de nomooção e per.ceberão os voncimentos mensaes 
prefixados nos quadros annexos, que poderão ser modificados 
de conformidade com as dotações orçamentarias. 

§ 1." O numero do pessoal se acha tambem fi~ado nesses 
quadros, por categoria, salvo no que .respeita ás commissões 
de estudos, cüjo numero, categoria e vencimentos dependem, 
ein cada caso, de deliheração espec·ial do ministro da Viação, 
mediante proposta do inspector; 

§ 2. • .Dous terços dos vencimentos do pessoal tit'ulado 
constituf'tn o ordenado e um t,erço a gratificação. 

' 
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Ar·t. 18. O cargo de inspector, exercido sempre em com
missão, sô será confiado a engenheiro nacional que se recom
mondfl pela sua oxp<wiencia c rocon hccida capacidade pro
fissional mn assumplos ferro-viarios, demonstrada na pm
(.ica de Rf'rvieos anteriormente prestados ao paiz. 

AI· L 19. Salvo os Jogares de porteii·o, continuo e ser
vente. assim eomo todos os das commissües de estudos, que 
serão livJ'~'Incntc providos pelo Governo, o preenchimentp dos 
diversos cargos da inspoctoria será feifo. PDI primeira rm
trancia, nwcliant.e concurso, que se pau tar:í pelo disposto no 
capitulo XIII. 

~ 1 . " Toúo o pessoal das commíssõcs de esLurlo será 
nomeado mn rommíssão c demissível ad-nt!tum; 

§ 2." Os cargos de primeira cntrancia, qnc nxigem con
rm·so. ~:ão os rle !mgenheiro-fiscal de 2" ·rlaflsc, :l" cscriptura
rio, rln~nehisfa de 2" classe e calculista. 

Art. 20. As primeiras nomeações, dependentes ou não 
t!n eon<:urso, serão feitas em caracter interino. 

Paragrapho unico. No fim tle um anno de effeclivo exer
cício, dn,conl.adas as licenças c as faltas n:lo justificadas, 
sorá o funeeionario provido r~ffectivamrntc si revelar zelo 
e rlrdicação ao scryiço, sendo dispensado no caso contrario. 

Art.. 2.1 ~ Os cargos effcctivos de categoria mais elevada 
serão providos por accesso, mcdiantn proposta do inspector, 
r da seguinte fórma: 

n) o !le chefe ·de secr;ão, por :nerecimcnf.o, mediante pro
moção rlc enge:nheiro-ajudanf.8 ou remoção de chefe do dis
fric!.o; 

f1) o dr; chefe de dislrícto, pol' merecimento, mediante 
promoção dr, rngenhcit·o·-fiseal de f • classe ou de engenheiro
ajudante; 

c) o de engenlleiro-ajudante, por merecimento, mediante 
promoção de engenheiro fiscal de 1• classe; 

d) o de engenheiro fiscal de 1• classe, por engenheiro 
fiscal de 2" classe; 

e) o de official ou archivista por primeiro escripturario; 
f) o de primeiro cscript.urario por segundo escripturariO 

e o deste por terceiro; 
g) o de desenhista de 1.' classe por desenhista de 2•; 
§ 1." As promoções, nos casos constante R das lettras à ~ 

u serão feif as dous terços por mcrer~iincnfo e um f C I' r_: o por 
<>Iilll7llidade de classe. 

§ 2.• Para os effeitos rb paragrapho anterior, a antigui
dade que prevalece é a do effectivo exercício no cargo. des
contadaR as licenças por qualquer motivo c as faltas. jusl.ifi-
caóas ou não.- . 

Art. 22. As nomeac{íes, promoções c exoneracões serão 
feitas: -

a) por decreto, as de inspector; 
b) por portaria do ministro da Viacão e Obras Publicas, 

as de chefe de secção e chefe de districto, as de chefe de com
misE:ão de estudos ou de C•Jnstruccão, engenheiro-ajurlante, 
engenheiro fiseal, officia I e archivista; 

c) pelo inspector, as do!'1 demais funccionarios titularlos 
e ~iarfstas da adminietração central; 

d) pelo chefe de dist.ricto ou de fiscalização. n rloA ser-
ventes dos· respectivos escriptorios; · 
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,,, J.!C'Io chefe da commissão de Pstuuos ou d.- conslxu
n:ão. as do pessoal jornaleiro correspondente. 

Art. :!:J. O nonwado ou IH'omovido deverá tomat· pu:-;!'~ 
e entrar em nxercicio dentro de 30 dias. contados da data da 
publicação do aeto no Diario Of{icial, prazo que poderá ser 
J•t·orogado pelo ministro, ou pelo inspector quando deste hou
\'l~r emanado o acto de nomeação ou promoção. 

~ L" Si o nomeado ou promovido não residir na Capital 
J!'Nie.ral, o prazo será contado da data em que clle tiver com
mu nica1•.ãu offieial do acto. 

§ ·i>" O nomeado ou promovido, que uiio tomar posse den-· 
l.t·o dos prazos mencionados no presente artigo, considera-se 
1'011\0 tendo renunciado a nomeação ou promoção, lavrando-se 
o emnpetenle acto. 

At'!.. 21. Os funcciouarios effectivos que contarem 10 
ou mnis a1mos de sm·vico sú poderão sei' destituídos de seu!,! 
targos em virtude de sentenca judicial ou por processo admi
nistrativo, salvo o pessoal a IJUe se refere o art. 18 e o para
grapho 1" do art. 19 e o ctwo dn abandono de emprego (ar~ 
ligo 25) . 

Paragrapho uuicô. Para os effeitos deste artigo, será 
eontado súmente o tempo de servico em empregos ou cargo!l 
.f1~deraes, qualquer que ;;eja a Rua natureza, descontadas as 
lii'CIIÇaR C faltas. 

Art. 25. Seni exonerado por abandono de emprego l) 

funccionario que se ausentar da repartição por mais de 30. 
dias sem justificar as faltas. 

CAPITULO V 

lJ\K 11.81\loÇÕEl:-l, PEHJ\1U'l'A8 J•: SlJBH1'1'1'lJI\,:ftu;s 

A1·L. 2G. Os chefes de districlo, engenheiros ajudante fi, 
Pngenlteiro'l íiscaes, officiaes, escripturarios e continuos po"
derão ser removidos sempre que convier ao serviço de uma 
para outra unidade administrativa, secção, districto ou fi">
calização. 

Art. 27. Poderá ser concedida, pela autoridade compe-
1Pnle. sem prejuízo do serviço, a permuta de funccionarios 
eujus cargos sejam equivalentes em categoria e vencimentos. 

Parabrrapho unico. A' cGncessão da permuta precederá 
informação dos chefes a que estiverem subordinados os per
mntandos, tJUC irão occupar o ultimo Jogar na lista de anti-
guidade d~"> classe do novo posto. · 

Art. 28. O funccionario removido dcveeá entrai' em cxer·
l'i(·io no novo posto dentro do prazo de :·W dias, que, a juizo 
do inspcctor, poderá ser prorogado. Si não o fizer, sobre 
Jlet'der os vencimentos integraes a contar da expiração do 
prazo. fil'a "n.icit.o á exoneração JIOl' abandono de emprego 
(al'l. :!5). 

c\rl. :!!}. O inspector será substituído em seus impedi
llll'n!IJs v•~lo dtnrn do gabinete, o clwfn de snc!:ão, velo engr~-· 
uheiro a,iudanle qlH\ o inspector designar e os demais funccio
llarios pelos seus immediatos em categoria, feita a designa
t;ão pelo iwspeetor, respeitado o earacter technieo da funcçãQ. 
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Art. 30. Ao substituto caberão os vencimentos integrae:> 
do substit.nido, salvo nos l'asos ronsidernctos nos paragraphos 
Rf'(!llint.rs: 

§ 1.• Quando o substituído estiver, sem perda de venci
rmmtos c por designação de autoridade competente, exercendu 
!Pmporariamente outras funcções que não as de seu cargo, ao 
Fubst.ituto caberá.. além dos seus vencimentos integraes, uma 
gratificação igual á differenç9. entre esses vencimentos e .-s 
rio fnnrl'ionario snhstitnido. rom f'xrnpção do disposto no 
-~ :J•. 
• § 2.• Quando o su!Jstiluido nsliver servindo no Exercito, 
P.m consrquencia da lei do s&rteio militar, ou quando estiver 
dr> liet~nça, rom ordenado ou parte do ordenado, ao substituto 
<"ahf'rá, alf.m do scn proprio ot'rlf'nado, a gratificaç.ão do :mb
r.t itnido. 

~ 3.0 No caso d" férias regulamentares ou de sf'rviço pn
hliro obrigat.orio <' gratuito, como o do jury, o substituto nada 
mni~ PCl'l'Pher:'t a!Pm dos ;;:Pu!" vrnrimt>nt.os proprios. 

CAPITPLO YI 

Al'!. 3·1. Em caso dP molestia comprovada, para tral.a
m~>nt o dn f:alJ(!f', todo funeeionario tem direito ao goso dr. li
('I'IH'n. ()IH~ llw ·será eoncf)dida de conformidade com o dis
pn;;fu nos derret.os 2. 7fiti f' .[0 .100. de HH3, com ordenado ut.i> 
~Pi~ mezcs 1• eom a uwtarl~ rlo nl'fiPnadn por mais seis ffiPZCi', 
•·m pl'ot·ogação. 

~ I .O Rf'!'Ú !"uhmetl.ido á inspPrr.ão d!' !;andf', de accilrdo com 
ll'- tn·rsrt•itW6Ps esfahelreida~ prln rPgnlamnnto app~ovad~ pelo 
dPI~t·rto n. 11.1 \i, de 20 dn janPir·o de I!H!í. o funrrwnal'lo qnc 
>-olieitm· lirPnr:a JIUra tratamento de saudP. 

~ 2 • :'\o. fnnrcionario que p,s! i ver em P-xerf'irio no int.Prior· 
1lo paiz, onde não S<'.Ía pos;;;ivPI eumprir o disposto no paragra
rdro prl'•'f'dPnfl'. podcl':l i"l'I' di>~prnsada a inspPrçãn flp saude, 
rlr;;dP que ;sPja comprovada a moles! ia ~~om attPstado mediro. 
P. na falfn dP medir-o, conr af.IP'>ladn firmado J•nr· lrf's pf'ssoa;; 
mnraltnente idoneas. 

;\rf. il2. Por qnalqurr outro motivo justo f' attcndivel a 
lkenea JlOdi•J'Ú sPr conerdida, sPm YPncinwntn;;:, afr; o pr•azo flp 
tillt anno. 

~~ rt: 3:!. Não s11 rnnredt•t·(l Iirr•nea ao ftm!'r·ionat·in que já 
!iv<t~r gosadn um anno dr !irf'nr..a, PJU fJna!qUf't' dos easos con
iiidPradns nos arti!!"OS pl'l't'f'df'n!Ps, antes dP haver dPt~nrrirlo 
igllal prazo. ront ado dn t.Prminar•.ão da 111! imn I ÍN'll\~a. 

Pamgrapho unira. Para os effeifos do prr!'lrnt r ar I igo, so
riin ad1lieionnctas as lit·Pn•:as entre ail flllaPs niin hniJYI't' in
IPI'J'IIlH::io rl" maü; dP no dia;;:. 

Arf. :n. i\;; lir'I'JU:Us sPriío rorH'Pdida~: 
-:) a[•; cn dias. ]lf'lo Íll:O:ptwfor: 
!1 ., )lO I' f.'l'IIZO Slljl<'t'ÍOJ' a tiO. ]IPI o mini' fl'fl, 
Pal'ag-mplw tmieo. Quando a lieenQa for t'OtH~NJida pt>ln 

in"JH'eftw. f!p,·prá rst.p rommuniear o facto ao mini!"t.ro. rfentrn 
do pl'azo dP 1!í dia~, eabrndo-llre Jlrneedt>r dn mesmo morto, 
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dentro .de igual. prazo,· quanoo· o. funccionario .licenciado reas-
sumir. o exercício. · 

Art. 35. A portaria marcará o prazo, não excedente de 60 
àias, dentro do qual o funccionario cever(t entrar no goso da 
liéen(lá. · · 
· · ' Parag'rapho uniro; . Quando o funccionario houver sido 

constrangido por motivo de forca maior, reconhecido legitimo. 
a 'l'l.l)anrtopar o exercicjo dó cargo, antes de expedida a porta
dá, Pstn consignará a data a partir da qual será contada a li
cença. 

· l\rt. 36. E' licito ao funccionario renunciar em qualquer 
tempo á licença que lhe foi concedida, on em cujo goso se ache, 
reassumindo o exercício do seu cargo. 

:·.Art.. 37. --o funccionario interino só poderá obter licença 
com as vantagens do seu cargo effectivo. 

Art. 38. Não serão concedidas licenças aos funccionarioS' 
que, nomeados, promovidos, removidos ou aproveitados, não 
houvrrem entrado em exercício effectivo do respectivo cargo. 

Art. 30. A qualquer pedido de Jicenr;a, dirigido ao Con
gresso Nacional, e a ser encaminhado pelo ministerio, deverá o 
requerente juntar prova de já ter obtido das autoridades ad
ministrntivas as liown<:as que estas lhe podiam eonceder. 

Art. 40. Todo f'unccionario tem riireito a 15 dias rie férias 
por anno, sem prejuiw do serviço. 

~ 1 o As férias serão gosadas SP~nida ou intrrealadamente, 
podendo tambem ser descontada<~ por faltas, dependendo, 
porém. em qua!fjuer dos casos, de consentimento do inspector. 

§ 2." E' licito ao funccionario gosar conju!'.lamente as fé-
rias relativas a dons annos consecutivos. 
. Art. !ti. Para todos os effeitos deste capitulo, são os fun

ccionarios diaristas equiparados aos titulados, contando-!'le 2n 
diarins daqnelles como equivahmdo no ordr>nado destes. 

CAPITULO VII 

DA APüSESTAÇÃO F.: DO MONTEPIO 

Arl. 4.2. A aposentaçií.o dos funccionarios da inspectoria é 
reguladn. pelo art. 121 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915. 

Art. 43. O processo do exame de inYalidez obedecerá ao 
estabelecido no regulamento que baixou eom o decl'eto nu
mero H. 447, de 20 de janeiro de Hll5. 

Art. H. Para verificar a invaiidez do funceionario em 
act.ividade, addido ou em disponibilidade poderá o inspector 
mandai-o á inspecção de saude, independente de requerimento. 

Art. '•5. O montepio 1los fnnccionarin~ ser:í regulado pelas 
leis n. !142 A, de 31 de ou lubro de 1890, n. 1 . 045, de 21 de no
\'f.'lllbrn ti!' ! ~:.lll, e pf'lo dert'el1> n. H.\l{l í, de [(; lle agosto de 1911. 

CAPITULO VIU 

DOf:: t"llNCClf!NATliOS .ID!>III()'l 

''ri.. 16. A Rituação dos funccionarios addidos 6 regulada 
fiiCio. tlispoo;;ln no art. 177 rla Ir> i n. :1.-15 't. rie H dP ,janeiro de 
i9.t8. 
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Art. 47. A inspectoria poderá organizar, com os addidos te
elíni,;os, commissões para procederem a estudos que forem 
julgados ut.eis e neeessarios, sem outras vantagens além das 
qtw tivPrcm eomo adctidos, cxeevto diarias (art. 9!), n. JV, da 
lPi n. ::UiH, de 7 de janeir:o de 1919). 
· Arl. 48. O inspector poderá designar funccionarios addi
dos para suhstituir·em interinamente outros do quadro effe
''' i v o, nos srus impedimentos, rrspeitada a natureza technica 
11a l'nncção c sem {Jrcjuizo de vencimentos . 

. CNPITULO IX 

DOS DEROONTOS POR PAI,TAS 

Art. 4!). O funccionario perderá: 
ll) todos os vencimentos, quando faltar ao serviço sem 

rawm ju'<f ificada, quando se retirar antes de findos os traha-
1 h os sem a11torização do I'espectivo chefe, on quando e,: tiver 
"H"penso; 

b) toda a gratificacão, quando faltár com causa justificada 
ou quando comparecer, depois de encerrado o ponto, sem r:ausa 
.i tt st.if'ieada; 

c J nwtarle da graf i ficação, quando emnpat·ecer, com 
nwsa justificada, até uma hora depois de encerrado o ponto. 

Art. :JO. Serão consideradas causas justificativas de faltas: 
a) moleslia do funccwnario ou mo]Pstia grave de pe~-

S•JU de sua familia, até tres dias; 
li) nojo, no período de s~te dias; 
c) casamento, até sete dias. 
Art. 51. Além de sele faltas só será concedido abunn 

elo ordenado si o funccionario obLivrr I icença para lrata
numLo de saude. 

Art. 52. Na Administração Cenlml ficam sujeiLos ao 
ponto todos os empregados, com exeepção do inspector, do 
ehofe do gabinete, dos ajnclantr;; Lrchnico;; P dos dtP!'ns dt~ 
seecão. 

CAPITULO X 

OAS AJUDAS DJ: CUS'l'O F. THANSPOHl'ES 

Ar I.. 53. Quar.do, em consequencia de nomeação ou rr
mução, tiver o funccionario de installar-se em loeal idadf' 
divrn·sa daquella em que se achar residindo, ser-lhe-:'t abo
nado um mez de ordenado, a titulo de ajuda de cu;;to. 

1\rt. 54. O funccionario removido, e bem assim aquel!P 
l!tu'. r·m virtude d.-1 primeira nomeação, remoçã·o, promoção 
PU aproveilamenfo, for ohrigado a Sf' transportar do 11m 
para outt·o logar terá direito a passagPlll c tt·:msporf.r~ dP 
hagagnm, para si e sua família. 

Art. !í5. Por conta da Jnspect.oria col'rerfío a~ dr"pPzas 
1le transJ)Ortfl dos arhitros, por pnrfP do rlnn•t'tH•, na<: 
qnesf,õPs della dependentes. 
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CAPITULO XI 

OAR PJ<;NAR DISGIPUNAIIES 

Art. 56. Oil empregados fia Insperloria, no easo de falta 
rl•~ cumpriml\nto dr. dr.vere~, fir.nrão sujeito~ :.Ífl ~og-nintP>l 

· ]11\nas disciplinares: 
1 o, advertencin; 
:!", reprehensão; 
3", suspensão. 
Paragrapho unico. Da pmm de suspensão {loderú o em

pregado rProrrer á autoridade immedialament.e superior. 
Art. ri i. Sr't pl\lo minis! ro poflrrá ;o;er imposta suspensão 

po1· mais flp 30 dias, 1mnendo ao inspector a imposição da 
m11sma pena por prazo mais rurto. ou no~ rhr.fes de serviço 
·~m relação ao f! funccionarios qur. lhes são I'esprrliYament e 
subordinados, caso em que se torna nrcPssaria a ennfirma
•:ão rlo in~pPelor para as suspnnsõN; ~mprrim•es a oito dias. 

Art. 58. O l'mpregado que faltar oito diaK eonsecut.hos 
ao sPrYiço, sPm participação no seu ehrfP. incorrel'á ip.çn
(actn na pena disciplina!' dP sustwn!'\ão rlo Pxerrinio r~om 
1 HH'rla dos vrmr,imentos. 

Art. 5!!. A :mspensão, Pxcepto nos casos rle mmlida lH'e
nmt.iYa ou dP- pronuncia, p·rivará o empregado, prlo tE:\mpn 
•·•wrnspondenle ao rxrrcicio do rtnpl'ego, da antiguidade f'. ;lp 
ln•lo;; os vencimentos. :'lia hypothrse de suspensão prnYflnliva. 
o funceionario deixará de recPbPt' a grat ifil'nção P na jln Jli'O
nuncia ficará priYado, além disso, da metade do ordenado, 
até srr afinal condmnnado ou ahsolYido, rpsf.itninrlo-se a 
parte dos vnncimentos que deixou dn rPcebnr, Yl'rificarla a 
~ua innot'Pll(lia. Pm qnalqnPr dos donR rasos. 

CAPI'l'ULO XII 

DO PHOot~SSO AD?viiNISTII.\TIVO 

Art.. 60. O processo admini;;;f.rativo scrá organizado por 
uma conunissão r·omposta dn l.rm; funcdonarios para 11ssn fim 
dP;;;ignados. 

~ 1." A commissão ouvir{t o aer.usado e lodos os fnncr.io
narios ou pessoas que tenham ronhrcimenlo do facto que lhn 
é imputado ou que possam pr~Jst.ar quaesqurr esclarecimentnR 
a respeito, bem como proreder{t a todas as diligencias qun 
se lornarPm necessarias; 

~ 2.0 Ao arrmsado Sllrá t•nnt•edido o JH'UZO lln :10 dias 
para produzir a :ma dllfrsa. tlamlo-sn-lhr. pal'a cRsn fim. 
,·isla do processo. 

~ 3.0 Organizado o processo, será ouvido o chefe do ser
Yiço a qun 11erlencer o funrr.ionario, se tal ehefe não tivPr 
f<Jito parte da commissão de que trata o twesenl.fl artigo: 
(Jppois do quo subirão os anlos ao minisii'O, si dp;:fo rir
JIPIHler a i>olução. 

~ lt." T•·ntando-se dP funecionario nomeado por decreto, 
•t min i:.;t ro niío podPr:i t!Pf;PRilhar rlPfinit ivamentP no prn
~~~~~~n ndmini~II·at ivo sr>m JW•'Yia <ll'lihPraçã;o do Presidente 
da Republica. 
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Art. 61. Em caso algum serão negadas ao func,donal'io 
exonerado as certidões que rt~quPrPr elas diwrsas pPça~ do 
pt·ocf1sso adminiRtrat.ivo. 

CAPITULO XIII 

DO CONClTilSO 

Art. 62. No caso de não existir candidato lmhililado 
por concurso anterior, nos termos do ar!. !lR, dada a va;:a 
rl11 um dos cargos mencionados no ~ 2" dn art. Hl, o inR[W
..tor fará publicar no jornal offieial o Nlilal n•fpr·cniP :\, 
inscripção dos candidatos. 

Paragrapho uni co. O edital mencionará a,; condiçõP;;; lln 
admissã:o dos candidatos e as provas e:-rigidas 11 srl'á puhli!',adn 
com antecedencia de :lO dias no Ioga!' Pm QUI' i'P 1 f!n h a dP 
r·r·a lilr.al' o concurso. 

Art. 63. As provas devem sPI' iniciada;; rlnnlro rlP :!0 rlía;; 
da rlata do encerramento rias insrripçõrs, ~f'IHio puhlirado u 
J'PSJ)Cef ivo edital. 

Art. 6L Ord!'1nada a publicação do primeiro edital, o 
inspr~rtor designará o !'hrfc r!P scrç,ão, ajndanlf' on rhcfp rln 
flü;trif'!o qtW rleva presidi!' ao t•oncm·so f' nm outr·o f\liH'f'iona
rio para servil' de secretario. 

ArL (\5. Os candidato;; devrrão requerPr a sua insci'ipção 
ao insprc·IOI\ jnntamln no rcqurr•imrnto dorumrntos que 
provem: 

a) a sua identidade; 
b) a qualidade dr ridadão brasileiro; 
c) idade maio!' rir IR anno~ r mPnm· dl' 40; 
d) boa condueta; 
e) ausencia íle mole~tia contagiosa; 
f) trr trabalhado Pm serviços fprro-viarios. pdo nwnos 

clw·anl f' nm anno. P pos~mir titulo dP PngrnhPiro, J'P~is-
1mdn no MinistPrio da Viação, quando sr t!'alal' dr t•onr·nrso 
JHll'a PngrmhPil'o rle 2' elassc. 

ArL 66. Os reqnerim<:>ntos de imwripr.ão st~1·ãn informa
l los JWlo sPrretario do concurso P dflspachados r)eJo pr,•sidf'rlln, 
não sPndo concedida prorogar.ão de prazo. alt'm do fixado no 
flrlital, para aprr-sentaeão d•• dortmwntn~ qnf' faltar·pm ou não 
r:afc\sJ'izm·rm (til PXÍg'PtH'Í:lS da Jpj f' :Í~ l'llllSfanfp,; do l\1'1 Íg"O 
antci'ior. , 

1\rL ôi. O I'Psultado do lraJ,alho rP!ativo :i inseripçãn doR 
candidatos ~ri' á tornado puhl i<· o prlo serrctal'io, tlf' m·ctcm rio 
f•I'PbidPtltn, na folha offil'ial ~~ nos mPsmos ,ior·naPs Plll I(IH' 
IHtUVPl' >:ido alllllllleiaílo o c•onc•,nrl'n. 

Pat'agrapl1o unico. :\'o jm·nal Pm que sn fizPr p;.:sa Jllihli
rar.ão. ctrclarar-sf'-ha o functamPnfo dos r!Psparhn,; dPsfavo•·a
Yris ao~ I'Pfllll'l'PHIPs. 

Art. ôR. O ranrlidalo ú inst•,r·ipção Pm r·o1wtu·so JH'•rl~' tam
hNn juntar ao sPu rt•quf'rimrnto rlocunwnlo;; que IH'OYI'nt lra
hililnt:rip;; PsprwiaP.s P .sPrviço.o;; prestados á Naçiio. afim "" spr 
iRso !Pvaf!o Pm eonta na rlas;;ific,ac::ão, qnandn, pf'lo I'Csnllarlo 
cio!> e:xamP!'o, ficar Pm igualdarle de eondiçõP~ rom onlro~ can
tlictatos. 
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Art. 69. A commissão examinadora será normalmente 
composta fie quatro a seis funccionarios da inspectoria, des
ignados pelo inspector. 

§ 1.0 Por proposta do inspecl.or, poderá o ministro, quando 
julgar conveniente. designar para examinadores funccionat·ios 
estranhos á inspectoria. 

§ 2.0 Por occasião da designação ou nomeação dos exami
nadores, será indicada a materia ou materias que competirá 
especialmente a cada um. 

§ 3. o A designa\,lão ou nomeação dos examinadores só será 
feita depois de terminado todo o trabalho relativo á inscripção 
{ÍOS candidatos. 

Art. 70. Salvo determinação em contrario, por parte do 
inspcctor, as differentes provas do concurso se realizarão de
pois de encerrado o expediente da repartição. 

Art. 71. Ao presidente, secretario e membros da com
miARão Pxaminadora sr1l'á abonada uma diaria, arbitrada pelo 
ministro, nos dias em que sr effectuarem provas do concurso 
ou em qtw se reunir a commissão examinadora, por convo
eac;:ão rlo presidente, para deliherar aeprca de aR~mmptos re
ferrntes ao concurso. 

Art.. 7'2. O concurso se effertuará em dias uteis conse
r:utivos, sah-o caso de molestia do presidente, do secretario on 
de qualquer doR examinadores. 

Art. 73. E' caso para ~mspeição qualquer parentesco, pro
ximo 011 remoto, entre o candidato e o prE>sidente do concurso 
ou qualquer dos examinadores. Averbada a suspeição, o sus
peito deixarú de votar e a arguição e o julgamento das provas 
r.erão feitos por outro examinador·, rsr.olhido pelo prPsi-
rlente. · 

Ar!.. 7 .1. Havrrá quatro esprcies In concun.;o: para en
genheiro-fiscal, para desenhista, para esaiptnrario e para 
calculista. 

§ 1. o O roncnrso para f\ngenheiro-fiscal comprehenderá: 
o) astronomia, physica r chimira appliradas á indnstria. 

f1:rro-viaria no Brasil; 
b) conhecimento thcorico e pra.tieo de topographia; reco

nhecimento. exploração, projccto c orçamento de estradas; 
c) locac;:ão c constrncr,:ão de estradas de ferro e d~ ro-

dagem; 
di. trafego, locomoção e ef'tatistica ferro-viario; 
e) c.horographia, legislação ferro-viaria do Brasil. 
~ 2." O concurso para dc!'lonhista comprehenderá: 
a) calligraphia, portuguez e francez (leitura e. tra

ducc;:.ão): 
b) de.~rnho linear, topographico e de plantas e perfis <ic 

f~strada~: . . 
r;) drsenho de projecfo" rif' Nlifirio". Ohras rJe arfe C mfl.-

chinas; · 
ri) Jimllwmutica clemPntm·. 
~ a. o O concurso pa:ra calculista comprehende: 
a) portng11ez e francer. (leitura c traduccão); 
b) cubação de ohras de nrlr. IPITaplcnagrm: c PI'atica de 

rnachinas de calcular; · 
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c) interpretação de plantas e perfis relativos a estradas 
de ferro; 

d) mathematica elementar. 
§ to O concurso para cscripturario comprehende: 
a) ~~alligTapltia, port.ugnPz e franeez (lnifnra e tradu-

cl:fin): 
b) mathematíca elementar; 
c) chorographia e historia do Brasil; 
rl) noções de direito puhlico e administrativo, rcdacção 

ol'fif\ia!; 
c) dacty!IJgraphia. 
Art.. 75. Os concur~,o,; constarão de provas escriptas, oraes 

n praticas, fixando o pre;;:idente, préviamente, o tempo de du
nu:ão de cada uma para cada candidato. 

Art.. 76. A commissão examinadora organizará os pontos 
pnra as differcntes provas, flscriptas. orafls c praticas, ficando 
entendido que nas provaf' oraes e praticas os examinadores 
podcrãc' intrrrogar l'lohre qualquer outro ponto além daquclle 
'lllf' lt•r fil'Mlo prlo randidato. 

Art. 77. Para as provas escriptas, cada candidato rece
berá duas folhas de papel rubricadas, no acto, pelo sec!·etario 
e pelo presidente do concurso; em uma transcreverá o ponto 
dado, lançará a data e a sua assignatura, e na outra des
envolverá o ponto e lançará, no fim, a élata, mas não a assi~ 
gnatura. Si qualquer candidato precisar de mais papel para a 
sua prova, pedil-o-ha ao presidente do concurso, que ant.oJ·i
znrá o secretario a fornecei-o, devidamente rubricado. 

Paragrapho unico. Essas folhas de papel serão entregues 
pPlo concurrente ao presidente que, dando-lhes o mesmo nu
mero de orC:em, conservará em seu poder a folha assignada 
e pas!'lará a outra, em que está desenvolvida a prova, ao exa
minador da materia para o devido julgamento. 

Art. 78. A nota de cada prova escripta deve ser daria 
com toda a clareza e assignada pelo examinaélor, que assigna
Iará todos m: erros, omissões e enganos que houver achado. 

Art. 79. As provas escriptas serão examinadas por todos 
os examinadores. dando cada um a nota de que a julgar me
rPrcdora; dessas notas sPrá tirada a média pelo secretario. 

Paragrapho unico. O presidente poderá modificar essa 
m!1dia, justificando a alteração em despacho escripf.o na pro
pJ·ia prova. 

Art. 80. A's notas srrão dados os seguintes valores para 
a apuração do julgamento: a optima valerá tres; a boa dou;:; 
a f'nffrivel um, e a má zero. 

Art. 81. O presidente ao concurse e todos os examinado
res teem voto e o direito de argnir em qualquer prova oral ou 
pratica. 

Art. 82. O julgamento das provas oraes e praticas !'llrá 
fllif.o por meio de cedulas assignadas que o presidente e os 
iJxaminadoreg lançarão em uma urna e que conterão a nota 
de que cada um dos votantes julgar merecedora a prova. 
Finda a votação relativa a caaa candidato, o secretario reti
rará. da urna as cedulas e, com assistencia do preRirlenfP, r:al -
r:nlará. a média dos pontos obtidos. 

Art. 83. A média inferior a um em qualquPr prova. hn.:;ta 
para in habilitar o candidato. 
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Art. 84. 'l'erminadas todas as provas serão sommadas a:1 
.notas alcançadas por cada candidato, detP-rminando-se, para os 
fins da classificaoão, o numero de pontos que lhe compete. 

ArL. 85. Será eliminado todo candidato cujo numero de 
pontos fôr inferior no numf'ro de provas multiplicado por 
(I ,50) um fi meio. 

Art. 86. Serão classificarlos, dos rcsl.anLes, ape.na~" o~ 
einr.o que tiverem alcancarlo maior numero de pontos. 

Art. 87. Será eliminHdo o cané.'idato que deixar d11 rmn
parcel'r á prova para f)Ue tPnha sido ehamadn, no dia e ht.m 
marcarlos " tamlwm o qur tll'ixar dl' r·nncluiJ· qualqu<'r daH 
pt•ovas. 

Art. 88. Quando S<' houver· de dai' a subsl it.uicão, pol' 
molesLia on não comparecimento durante dous dias con;.P
entivos. c:o l"rrretario, ou df' qualqnPr dos examinadore~. o 
prl'sidf'nl 11 provirll'nc i ará a re>~peit.o, desrle lo~om, levando o 
facto ao conhecimento do in"pector. pam fllle ~'"'·" rP"nlya 
sohrl' a >~ubslituit;ão, qu11 f':!'rá definitiva. 

Art .. 89. O tll'esidrmte do roncurso providenciar:í, com a 
devida antecede;~é'ia. sobre a wwessidac!e de scrmn of': ·ctmdi
dat.ofl PXaminados por turmas, attcndcndo para isso ao numer·o 
des\Ps P a·~ ;_,'1!.1po dc f!UI' di!"puzer para os exames. 

Ar!.. 90. JJo;• edit:J.l publicado no jornal official se•·ftn 
r·•-•J:Yocarln;;: L'ianamt:nl.e os concurrentPs :í>~ PI'ovas, ora·'~: c 
P~ei'ipta~. a fliH' Re tenham dfl· submct.lcr. 

Art. Hl. O pl'r:;iccrte do concurso, o secrelal'io c os t:"CI
mi nadorcl" não ~e c•c,·:rl i'ín afastar da sala quando SI' Pflt.i V•~N'lll 
~~fft'ell!amlo as pl'f\V&f' Pl',_es. c. no easci rle fazel-o f!' ::::.l•lll~'t' 
dnllf'R, SIISJH'nrlrr-Rf'-ão n~ trahalho~ rln eonrm'i'Hl atr\ a ~na 
•:n11u. 

Ar! . !l2. Durante as provaR cRrripl as, os t•oncorrf'Ulf'R 
litt•J pr.~'orão rlcixar m; ~cu~ logarN;, salvo caso p;;:pc•·i::tl d11 
prf'ri~arf'm diril!ir-Rc ao presidcnln do cnncut·so ou ao Pxami
narlor da ma teria, com prévia autorização do presidente. 

Art. 93. Duranl c as provas eRcript.as, o candidato não 
poderú retirar-se ti'o seu Jogar sem consentimento do pl'P.,i
tlentf1, sendo Pliminado dn ronr.urso se infring-ir Psla di><p••si
t~ão rlf'J)OÍS de advPrlido. 

Paragrapho uni co. Rerá ignalmentP eliminado, sem di
J'f'il o a inscripção em futm·os roncurRoR c:a lnRpectoria. o 
randiflat.o qne fôr apanhado commcttPrHio fraude nas provas. 

A!'t .. 9\. Em r.ada r! ia lavrm·-sc-á uma acta Plll ·qui' ,;e 
romd~.marão os pontos sohre os quaes tenham versado as pro
vai". OR nomes do!'! examinados. a'l nnlaf' r·onfrridl3.s ,., !orlas 
a,. IH't'lllTenria"'. quu se hajam G.'ado. 

Art.. 9n. Terminado o concurso, fat·á o preRidPut c nm 
roiat.m·io, flUe apl'CSf'ntar:t ao inspncfoP, r·om ct'1pia aut.hcntka 
das actas, com as provas cscript.as em original, oR papeis Pon
l'f't'nPnl"" á inseripc:ão dos rmndidat os " a rPlação 11 c\as-
8irieação desfr,s. O inspector enviará todos estes documentos. 
acompanhados do seu parf'cer, ao Ministro da Yia1:ão e OIJI'as 
Pnh\iraQ, a qnPm rompel11 approvar o eonrnrso ou (,'pcJm·al-r: 
nullo. 

At·l.. H ti. O I'Psult.adn 1la l'la~s i l'it-at:ão do;;; ,., Hli'OJ'I'Plll ros 
;wi';í pnhlicado em ,,rJit.al. 

Art. 97. Dos art.os concf'I'Uflnt.es á in!;rripção f' cJa<;~ifi~ 
ração hayerá r~eur8o para o in~pect.or. 
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§ i. • Taes recurso:; serão interpostos no prazo mnxinw 
de cinco dias, contados da data do edital, e serão pelo pre,i- _ 
t1cufe do co"tteurso eneaminhados com todos os esclarecimenlo!i 
J' documentos precisos, no dia seguinte ao da sua arn·e::~eutac,:ão. 

§ 2. o Os recursos peremptos não serão encaminhados L' IH 
caso algum. 

Art. 98. Os concursos approvados são v{tlidos por Lres 
aunos. 

CAPI1.'ULO XlV 

IJIHl'oHIÇÕES DIYEilS.\8 

.\rt. U\1. U:; m;eriJllorius da inspedut·ia t'um·-ciouat:lo das 
J I :i.s J ti hora:::, em todos os uiaH do armo, PXt'eplo nus do
Jllingos e dias de festa nacional. 

Pat·agrapho unieo. As horas dr~ t~oJ!II)(:-o ,. PIH'I'I'I'alll•'!l(n 

do expeuicntc podem ser alteradas pelo inspeet•11· na Capilal 
FPUCl'al, e nos district.os e fiscalizac:fies mt.ia>' Ht;d"" forem 
f•h·a da Capital Federal, pelo respeetivo etwfP, IIJantido, ptll'•-·m, 
o nwsmu IIUIIlet·o de horas de trabalho. 

Art. 100. Em caso de necessidade, JIÚth• ~"r J•t·oro"mda, 
Jll'lu elH'fe t:e serúço, a hot·a dP I'JJePl'raHH'IIfo do PxpedieHlo 
110 seu departamento. 

Paragraplto unico. Por dia em IJUC holiYt'l' pl'oroga!:.ão de 
ro:qwdiento pot· mais df' uma hora, os funecionarios pnree
lterão, além dos seus \'enciment.o;;, unm gratifieat:ãn uoJ'rPS
JlOndentc a um quinto do vencim1~nto diario vot· t•ada hora 
tlu prorogaçãu além da primeira. 

c\rt. 101. Ao arbitt·o nas questões que, em \Ü'lwle dos 
t·onlraetos, forem levadas a arbitramPnto, eaberá, não sendo 
fnrneionario publico, a grat.ifica<;ão que for dcll·t·minada pl'lo 
lllinistro, por proposta do inspector. 

l'aragrapho unieo. Sendo o arbitro futweionario publico 
~ú t1~rá direito á indemnizaç.ão das dcspezas l'~peeiaes at~aiTC
Iadas pelo exercicio da funcc:ão de arbitro, mediante lima 
remuncrac:.ão igualmente delPrminada pelo ministro. 

CAPITULO XV 

A1·t. J 0:!. O in,:veetor, ouvidos u:> di\ et·~u,; ~·-heft)s. •·x
twdit·á m; im;lt·ue\:("ies e os J'f'gimenlos iull'rnos indistll'l!Sa\·eis 
Ú hoa ll!Ul'eha de eaua Utn dos 8Cl'Yi\:OS. de IliOtlu fJUP fiquem 
IJI'm tJP!'inidas as at.tribuições das varias elasses tle empre
gados, e indieados os 1•rocessos e modelos a adoplar J>al'a a 
.. suipturat_:ão, eoulabilidadt• t• e;,;tahstica, f'Ot'l't'"JIO!ldt•nl,.s aos 
llWtlmos serviços. 

l'aragrapho unieo. J;~mquanto não fui'elll expedidas nssas 
i nstt·uet.:i1P:o;, deverão Sflr obsnrvadas, t~om rt'lação ás nsf.radaR 
t'lll trafego e mn eonslrueção, as disposiçõe:-: doi' lli'tTdos nu
mt•ros :! .l:l8rí, de 25 de abril dn tsm:;, ,. L H71. ti•• :!:~ rln 
.it:nho ue ·I!IU<l. em tudo quanto não Jot· •·onf.nt~.·iu ao pl'P

st•nle regulamento. 
Art. 103. Os engeuheit·os que na fôrma desto regulanwuto 

furem incumbidos da chefia de fiscalizacões independeJttcs, 
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perceberão, além dos seus vencimentos, a gratificacão men
sal de 200$000. 

Art. i 04. Fica extincto o cargo de secrPtario, pelo que 
deverá ser declarado addido, nos termos da lei vigente, o 
funccionario que vinha exercendo aqnelle cargo. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1!H9. --- Afranio de Mello 
Franco. 

ANNEXO N. i 

QUADI\0 UO PESSOAL DA INSPECTOHJA FlmEHAL LJAS ES'l'IIAUAS 

Administ1'ação .central 
1 inspeclor. . . . . . . . . ...... . 
::l engenheiros chefes de seccão 

a 18:000$000 ........ . 
7 engenheiros ajudantes a 

14 : 400$000. . . . . . . . . 
:~ officiaes a 6:000$000 ..... . 
L archivist.a. . . . . . . ....... . 
:~ 1°8 escripturarios a 4:800$000 
::l 2°8 escripturarios a 4:000$000 
3 3°" escripturarios a 3:600$000 
1 desenhista de 1• -classe .... . 
1 desenhista de 2• classe .... . 
2 calculistas a 4,:500$000 .... . 
1 porteiro ................ . 
4 continuas a 2 :400$000 ..... . 
~~ serventes, diaria de 5$000 .. 

Districtos e fiscalizações 
9 engenheiros chefes de dis

tricto a 18 : (}()'()$000 ... 
31 engenheiros fiscaes de i • 

classe a 14 :000$000 ... 
48 engenheiros fiscaes de 2" 

classe a 10:800$000 ... 
9 1 o• escrip-turarios a 4:800$000 

1 O 2°" escripturarios a 4:000$000 
13 serventes, diarias de 4$500 .. 
15 % sobre os vencimentos de 

um engenheiro fiscal 
de 1" classe, de um 2• 
escripturario e de um 
servente da Estrada de 
F e r r o Madeira-Ma
moré, e de um enge
nheiro fiscal de 2" 
classe da Estrada de 
Ferro de Tocantins ... 

2·í: 000$000 

5·í :000$000 

100:800$000 
18:000$00!! 
5:400$000 

14:400$000 
12:000$000 
10:800$000 

6:!J00$000 
4:800$000 
9:000$000 
3:000$000 
9:600$000 
5:475$000 

162:000$000 

43ft :000$000 

5i8:400$000 
43:200$000 
ltO :000$000 
21 :353$500 

4 :51)6$375 

2i7:275$000 

1.223:519$875 

1.500:794$875 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1919. -- Afranio de Mello 
F'ra'{lco. 
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ANNEXO N. 2 

PESSOAL DOS DISTRICTOS E FISCALIZAÇÕES 

Districtos 

o ?~ til o ::, ... e1ll 
:B·s:l .;;; C'3 ·-"' ...., 

a.rn 
ll~ ~- ·-o 

Sédes ~~ ..=<.> ~-;:: c,. c,. ..=·- ~~ u'l:l ~..,.. ~c<! 
C!) 

CC!) I =co s 'O ta "O tz:l--c:l .... 

Pernatnbuco ......... i 2 3 1 
Bahia ................ 1 3 9 1 
Capital Federal. ..... i i 2 i 
Capital Federal. ..... I 4 3 i 
Capital Federal. ..... i 1 ;) -
S. Paulo ............ 1 2 3 i 
Paraná •........•.... 1 2 6 1 
Santa Catbarina ..... 1 1 3 i 
Rio Grande do Sul ••. i :1. r· .., I 

-
Piscalizagões 

o I "'co ~3] 
I 

egj :::l 

Ul~ -~ ~ 
... 

·-"' .s-g 
~~ CD- CD_ 

Sédes ..C::<.> ..C::<.> ~·t: 
~:6 c .. c,. 

gs~ ~ .... ~t;-1 u 
C!) CICD c~ I! "1:l ~--c:l ~"' .... 

Amazouas ........... - 2 - -
Pará ••..•.•......... - - i -
Maranhão ............ - 1 - 1 
Rio Grande do Norte. - i ;) -
Rio Grande do Sul. •• - 2 2 -
Minas Geraes ........ - i 1 -
Capital Ff)deral. ..... - i - -

.. -·· 

V li 

----
::i "' Õ..rn ~ .... ·-o c .... _ 

~ <.> ... > 1!3~ ... 
~ 

~ cn 
<N 

- 1 
2 1 

- 1 
- i 

i i 
i l 
i 1 
I 1 
i 1 

I 
::s gj ..., 
c:>.m .... ·c o c 
~·c C!) 

;... 
C!)~ ... 

C!) 

I! cn 

"" 
1 i 

- -
- 1 

1 1 
i 1 

- -
- -

s.a Capital Federal. Estradas electricas c serviço~ cleclt·o-tecbnicos. 



AX~EXO :'.·. :; 

DOLETI'!S A QUE SE REFERE O :\. 1:; DO .\RT, {5 

Despe.:as d" ('nsteio 

. . . _ r Administi'~Çii.o1 superior 'despeza que for autorizada 
Arlroumtt·açao central.. .... 

1 
~or est~. t1tulo1:, •••••••• : ••••••••••• ~ ••••••••••••• 

Coutablltdade, lhesourarta e Almoxartfado •.•.•..••• 

~ Sup~t·intoudeucia ................................ . 

Teafego ................... } :\lovtmento ........•......•..••......•............. 

\ Estações •....... ~ ...........•..•.................. 

· Superintendencia ................................ . 

Locomo<'.àO .....•.........• r' Tracciio •.....•...•....•..••..........••..••....•. ' . 
Offieinas .•..................................•..... 

l Superintendencia ................. · . · · • · · · · · · · · · · · 
. . • . . ) Conser,·ação da lit~ha_. .•................ · .. · · · · · · · 

Vra-permaneute c edtticw~. ) Conservação de ~dtficws ....... : .. · · · · · · · · · · · · · · · · · 
\ ConserYaçao de lmha tclegt·apluca ................ • • 

Total geral de despezas : 

Pessoal -'la teria! Total 

<O 
CIO 

~ 
m 

8 
~ ; 
~ 

~ 
~ 



MOVLMENTO GERAL DE TRAFEGO POR ESTAÇÕES 

;:' 

~ Passageiros Animaes Bagagens e encommendas I Mercadoria~ ,., 
~ Estações · 

1 1 
~ , Numero I Importan0ia Numer.> · Importancia Toneladas I Importancia Toneladas I Importa ncia 

2. I I I I I I I 1 , I I , I I I I 

.... .... .... 

ê; 
à 
CD 

8 

8 
~ 
to:! 
)< 

g 
c .., 
~ 

<J:> 
--.1 



Trens 

Designação 

Numero I Percursos 

Serviço ordinario 

Trens de passageiros ......... 
Trens mixtos ................ 
Trens de cargas ............. 

Trens cspcciacs 

De passageiros (pagos) ........ 
De passageiros (gratis) ........ 
De canna (p\gos;. ............ 
De lenha (pagos) ............. 
De lenha (g1·a.tis) ............. 
De gado (pagos) .............. 
De vagões vasios ............. 
Trens de lastro .............. 
l\lachina.s de manobras ....... 

---
Total. ....................... 

MATERIAL RODANTE 

Percursos totacs 

Locomotivas 

Manobras 

Numero I Horas I Percursos Numero I 

. ·--. 

Totaes 

Pereur~os 

- ... 

--

~ 
w 

> 
~ 
Cll 

8 
g 
gJ 
t'l 
~ 

8 
-3 
:; 
o 
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PERCURSOS POR LOCOMOTIVAS 

Serviço 

Numet·os Tror.s ordinarios Trens Manobras Total o ospeciaes de lastro 

LOCOMOTlVAS E:I"COSTAD~S 

Nas officinas : 

Em rcpar·açfto ns ......•.......................................• 

Esperando reparaçio ns •................................... · ...• 

Inutilizadas ns •........•.....................................• 

OBSERVAÇÕES 

DISCRUII:"'AÇÃO DAS DESJ>EZAS POR OFFICI:'IAS E DEPJSITO DE MACIIl:'IAS 

Pessoal Material Total 

Reparação de locomotivas .. 
Heparac;ão do carrliS ....... 
Hcparação do vagões ....... 
Conservação e conducçã.o das 

officinas ................. 
Obras feitas por conta da 

liuha .................... 
Obras feitas por conta do 

trafego .................. 
Obra& feitas pOt" conta da 

coustr·ncção .............. 

Total .................. 

Observação - E:;te quadro deve ser repetido para cada officina 
c deposito de machinas, scparando-s3 neste ultimo as dcspezas per
tencentes ao serviço de tr·acção. 
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CONSTRCCÇÃO 

·Estrada. .••.•......... (ramal, prolongamento ou tt·echo de •..• ) 
Boletim do moz de •...•......... de ............... . 

Estudos definitivos approva iol pelos docriltos n ... , de •....... de ....• 
de ..•.... 

Extenslo total em eo;tu1os ....•..•................... 
, , com estudos approvados ...........•... 
, ,, com trabalhos preliminares executados. 
, , , movimento de terras concl•lido .•.. 
» » » obras de arte correntes concluida3. 
, , , " de at'te espociaes concluidas. 
, , com leito prompto .................... . 
, , , trilhos assentados ................ . 
, , , oclificios construidos .............. . 
, , , telegrapho assentado ............. . 
» , , cm·cas assentadas ................ . 

Material rodante importa.uo até o fim do mez ; para .. 
Trilho; importados até o fim do mez; para .•.......... 
Vigas metallicas importaqas até o fim do me1.; p1ra .. . 
Extensi.o total de linha. prompta pat•a ser trafegada ... . 
Extenslo total de linha em tt·afego .................. . 

Estado das principaes obras de at·to e oiificios em 
construcçlo 

Observações : 

metro 

• ~ o o o o o o o o o o o o o o o o o O O o o o o I o o o o o o o o o o o o o o o e o o o o o o o o O o o o o o o o o o o o o O . . 

·········· ............. ·········· ................................ . 
Data ..........•............... 

Assignatura .• , ...........••.. 



DESPEZAS DE CUSTEIO 

o o _ \ Administração superior o: o o o •• o o o. o o:o. o o o o o o o. 
Ad~~~~~straçao Contra~ .. o._ o-~ 0-~- • ~ Í C()ntabilidade, th(;lsourarta e almoxar1tadoo o o o o o 

~ Superiutendencia •• o o o o o o o. o •• o o o o o o o. o o o o o o. 
Trafego. o ..... o ............... /1\lovimcuto ............ o o o •••• o o o. o .•••• o o o o. o 

Estações ••••••••••.• •o o o. o o ••••• o o o ••..• o o •• o 

~ Superintendencia ..... o o o o o o o o o o o o o. o .• o o o o. o. 
Locomoção ••••••••••••• o •••• o o I Tracção •••••••.••• , • o o o o o o • o o o o o o o • o . o o o o o o o o 

Officinas • o ••••••••• o • o. o o o o o o o o o o o •. o . o o o o o o • 

Via permamcnte e edificios. o. o 
( Supel'intet!denci~ ........ o o o. o o o o •• o. o o o o o o o o. 
Conservaça~ da lmha •••••• o o o o o o. o o. o o o o o o o o o 

l Conservação de edificioso •••••.• o o o o o o o o o . o • o o o 
(Conservação da linha telogra.phica. o •• o • o •• o o o o 

Total geral de despezas ••• o o o • , • , . , • , ••••.•.•••••••••••••••.•• 

---
Pessoal .\latorial Total 

;loo 

~ 
Cll 
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ACCIDENTES PESSOAES 

I 

Feridos l\101·tos Total 

Designação ----·---
i!l .. i\) .. l!J .• 1 \) .• i!l .. Hl.. 

I --- ------ --- --- ---
"' Passageit·os ...... c 
Q) .... Empregados ..... 

!-< 

--- --- ------ ------ ---I 
~ Empt·egados ..... _I_ .c 
<::! Pessoas extranbas ;.:3 

--- --- --- -- ---
"' Operarios ........ ·~ 

c Trabalhadores .... . õ 
e Pessoas extranbas 
o 

--- --- ----- ------ ---
Total geral ... I 

ATRAZOS DOS TRF.~S 

Designação 1\lixtos I Cargas 

Numero total de trens.~ •.•..•.......... 
Numero total de trens atrazados ... , ..... . 
% sobre total de trens ................ . 

Som ma em minutos dos atrazos ...... 

Atrazo médio por tt·em demorado •...... 
Atrazo médio geral. .................. . 
Atrazo maximo por t1·em .............. . 
Atrazo minimo por trem .............. . 

Numero de t1·cns atrazados por acci-
dentes .....••...................... 

Somma destes att•azos ........... . 

% sobre o numero deJreus atrazados .... 
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PASSAGEIROS GRATUITOS 

Classes Quantida:Jc l'et·cut•so 

VEIIICULOS 

Consumo llc lubrificantes c estopa 

Designação Pero kilos I Productos 

' E;;topa.l ....................... . 
Graxa.! ....................... . 
Kerozc11c ..... · ................ . 
Oleo ... · ......•................. 
. . . . . . ~ ...................... . 



:IO·i- Ar.TOS DO PODER EXECUTIVO 

GE:o!EROS DESPACDADJS 

Quantidades 

Drsignação 
Réis Toneladas I 

Assucar ........................• 
Alcool e aguarJente ............ . 
At'rOZ ......................... . 
Algo:lão ....................... . 
Aguas mineraes ............... . 
Borracha ...................... . 
Batatas ....................... . 
Bacalh~o ...................... . 
Banha ........................ · 
Café ................•.. ··.····· 
Canna de assucar .............. . 
Cereaes ............. · .......... . 
Couros, ....................... . 
Cerveja ....................... . 
CarvãiJ mineral ................ . 
~ar!ão v~getal ................ . 
Caro<;os d1vcrsos ............... . 
Fructas ....................... . 
Farinha de trigo ............... . 
Farinha de mandioca .......... . 
J~e~.~agcns ..................... . 
J:iCJjDO •••••••••••••••• , ••••••• • 
Fumo .......................... . 
Kerozcnc ...................... . 
Lenha ........................ . 
Manteiga ...................... . 
l\lilho ..................... · · · · · 
l\lattc ......................... . 
1\Jachinas diversas .............. . 
Madeira> ...................... . 
Olc<!~ do paiz .................. . 
QUCIJOS .. , ................ ,,.,,, 
Sal ........................... . 
Tijolos e telhas ................ . 
~eci~os do paiz ................ .. 
loucmho ...................... .. 
Vinhos c ,·inagre ............... . 
Xarque ....•........•.......... 
Diversos de lmpot·tação ......... . 
Diver~os de exQortação ......... . 

Total geral ............ . 



ACTOS DO PODER !EXECUTIVO 

LOCOllOTIVAS 

Consumo do combustivel, Jubrificr.ntcs o estopa. 

Designação Peso kilos I Product0s 

Carvão ....................... . 
E~topa ........................ . 
Graxa ........................ . 
Lenha (M. 3) ................. . 
Kerozene .....................• 
Olco .......................... . 

MOVIMENTO DE ANDIAES 

Designação Numct·o I' c r c m·so 

Animacs de montaria .•...•.... I 
Rois e vaeca~ ....... ....... .... 
Cães, pJrcas, carneiros, etc ..... 

---
Total ............. : .... 
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MOVIMENTO DE TELEGRAMM.\S 

Quantidade 
Frefixo~ Numero de 

palavras 

Em serviço da companhia ....... 
Em serviço do Governo Federal. 
Em servic;o do Governo Estadual. 
Em serviço particular .....•.•... 

Tota.l. ................. 

DE.>PACIIOS Ell SERVIÇO IH CO\IPANiliA 

Designação Volumes Peso em kilos Percurso 

Bagagens e 
e n com-

mendas •.. 
l\lcrcadm·ias. 

. 



E~'FECTIVO DO ~IATERIAL RODANTE 

Estado 

Desiguação 

Bom Regulai' Em reparação ,\gnat·dando 
reparação 

Locomotivas ............................... 
Carros de i a c \asse ......................... 
Carros de 2a c \asse ......................... 
Carros mixtos de 1 a e 2a classes ............. 
Carros espec1aes de pas'iageit•os .............. 
Carro de bagagem, etc., correio ............ 
Vagõe;; para gado .......................... 
Vagões tcchados para mercadorias ........... 
Vagões ahet·tos pal'a mercadorias ............ 
Vagões de lastt·o ........................... 

Total get·al de vchiculos .................... 

Inutilizado Total > o 
à 
rJl 

8 
g 
t'l 
:= 
t'l 
~ 
t'l o e .., 
:a o 

-o .... 



Designação 

I 

Carros especiaes ................... 
Carros de 1 a classe ................. 
Carros de 2a classe ................. 
Carros mixtos de i a c 2• classe ...... 
Carros de bagagens ................ 
Carros de animaes ................. 
Carros mixtos, de bagagens e ani-

maes ........•................. 
Vagões fechados carregados ......... 
Vagões fechados vasios ............. 
Vagões abertos carrPgados .......... 
Vagões abertos vasios .............. 

Total ........ , .................... 

--

~IATERIAL RODANTE 

Percursos totaes 

Vehiculos 

Servic;o de lastro Serviço especial gratis 

N. Percurso total em 
~-

Pet·curso total em 
kilomctros kilometros 

I 
I 
I 
I 

I -I 
--- --------- --

Set•viço ordinario 

N. Percurso total em 

I kilomett·os 

I 

--

~- - --- --
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~IATE;RIA!. 1\0DA~TE 

Fe1·cursos totaes 

Trens 

Seniço de lastro Serviço especial gra.tis 

Designaç.ão 

N. Percurso kilm. N. Percurso kilm. 

Trcn<; de passageiro> ............... 
Trens mixtos ....................... 
Trens de cargas ................... 
Trens especiacs de passageiros ...... 
Trens especiaes rle canna ........... 
Trens especiacs de lenha. ........... 
Trens especiaes ele carros vasios ..... 
Trens especiaes de gado ............ 
Trens especiaes de lastro ........... 

--- ---
Totac3 ............................. 

~- ----- - - ---- - - -

I Serviço ordinario c remune-
rado 

N. Pcrcm·so kilm. 

---
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liERCADOR!AS 

(Por conta do Govern~ Federal) 

I Volume~ I Peso I Producto I Percurso I Volumes I 

ANHJAES 

(Pot· conta do Governo Fedet•al) 

Quantidade I Producto Pe1·cu!·so I Quantidade I 

(Por conta do governo estadual) 

Peso I Producto I 

( Pot· conta do gorerno estadual) 

Producto I 

Percurso 

Pe!'curso I 
I 
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TELEGIIAmiAS 

(Por conta do Governo Fcdet•al) (Por conta do govemo estadual) 

Quantidade J l'roducto I Percurso Quantidade I l'roducto I Perc m·so 

(Por conta do Governo Federal) 

Classe I Quantidade I Producto 

IIEQUISIÇÕES DOS GOVEI\TIOS 

Passagens 

Percurso Classe I 

(Por conta do governo estadual) 

Quantidade I l'roducto I Percurso 
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11..\GAGE!IS E ENCO)IJilE!'i.DAS. 

(Por contá do Governo Federal) (Por conta do governo estadual) 

Volumes I Peso I Producto I Percurs'> 
I Volumes I Peso I Producto I Percurso 

-- I I - .~.- . 

- ~ 

CARROS 

N. de carros despachados ................................. 1 Percurso kilometrico médio de um carro ..•................. 
N. de can·os tt·ansportados a 1 kilometro .................. 1 Henda de canos, incluídas as requisições ... ·~· ...........• ·~·. 

TELEGRAMMAS 

N. de telcgrammas transmittijos .......................... 1 Renda de telegrammas, incluídas as requisições .............• 
N. de palavras dos telegt•ammas tt·ansmittidos .............. 1 •••••••••••••••••••••••••••••••.••• • ••••••••••• •• • • •••••• 
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DIVERSOS 

t< 

1t Re!lda de armazenagens ......•..........•......•....... 1 Commissão de 4 % sobre o impo.>to de transito ............. . 
I; Renda de certificados ........ " ..............•.........•. 1 Total da renda elo mez de .....•.............. o ••••••••••• 

.,. R.enda de trens especi<~es ...............•............•.. 1 Imposto de transito arrecadado ................•••.••..••• 
~ Hendas eventuacs ..............•.......... o •••••••••••• 1 ............................................... o •••••• o. 

"' I 
~ BAGAGENS E ENCOMMENDAS 

S N. de volumes ............•.....................•...... ·j Percurso kilometrico médio c:c uma tonelada .............. . 
N. de toneladas .................... ·:.................. Renda, incluídas as requisições ........................... .. 
N. de toneladas transportad:J.s a um kllometro.. • . . . . . . . . . . ......................................................• 

MERCADORIAS 

N. de volumes ........................................ . Relação % entre o pJrcursJ dos vagões de mercadorias 
N. de toneladas ....................................... . 
N. de toneladas transportadas a um kilometm ........... . 

vazios o o percurso total ............................. . 
Percmso kilometrico m6dio de uma tonelnda ............. . 

R. médio ele toneladas- l'nr vagão kilometl'O ........... . 
N. m6dio de toneladas - Por trem kilometro ............ . 

Renda, incluídas as requisições .......................... . 

ANIMAES 

00 
N. de animaes despachados ........ ·: ................... j Percurso kil~metric? de ~1m animal.: ...................... . 
N. de animaes transpot·tados a um kilometJ'O........ ... . . Renda de ammaes, mc\mdas as requtstções ...•..•.......... 
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ESTRADA DE FERRO DE •••••••••••••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Boletim do mezde ...••.........•••. de 191.. 

VIAJANTES 

1 a classe ...•....•.......•..... 
Numero de viajantes trans- \ 2" classe ...•.••...• ·····•····· 

portados. 1 Das duas classes.·············· ~
i• classe ............. · .. ······ 

Numero médio de viajantes 2" classe ................ ·.···· 
por vehiculo. Das duas classes ..... · · · · · · · · · · 

Numero de viajantes trans- \ P classe ..................... . 
portados a um kilome- f 2" classe ..................... . 
tro. Das duas classes .............. . ~

la classe ..................... . 
Percurso dos Jogares offe- 2" dasse ............. · · · · · · · · · 

recidos. Das duas classes ..... ·········· 

p classe ..... ················· 
Percurso kilo~~trico mé- \ 2" classe ........ •············· 

dio de um vinJante. f Das duas classes .. ············· 

Relação % entre o per- ,. 1" classe .......... · · · · · · · · · · · · 
curso dos Jogares occu- 2'' classe ......... ············· 
pados e o pc~curso dos Das dqas classes ..... · · · · · · · · · · 
Jogares olferec1dos. 

Numero médio de viajan- \1" classe ..................... . 
tes por trem kilome- j 2• classe ............... : ..... . 
trico. Das duas classes .............. . 

. 
1 

f • classe ..•.... ··.············ 
!lenda de viaja?~e~ HJ- 2• classe ............ ·········· 

cluidas as reqmsJçoes. Das duas classes ..... ·········· 
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ANNEXO -i 

INSTI\l :uçui~S PAHA A FISCALIZAÇÃO ESPECIAL IJJ-: ggTRADAS 

ELECTRlflAS E SEHVIÇOS ELEO'fHO- 'l'ECHNICOS, A QUE SE 

hEPEftr! O ART. 5", Ú>TrRA «D", I}ES1'El HEGULAMENTO 

Art.. 1." A fiscalização de estradas electricas e serviços 
electro-technicos será constituída por um engenheiro
chefe um engenheiro fiscal, um escripturario e um ser
vente: pertencentes ao quadro da Inspectoria, e mais todos 
os fiscaes nomeados pelo Governo da União para cmprezas 
r•lf'ctricas de concessão federal. 

Parn.rrrapho uni co. Os fiscacs de usinas ou em prezas 
electfi.~a,s- que passarão as~im á jurisdieção da Inspectoria 
:FederaL das .Estradas, contmuarft.o sob o regimen de paga
mento até agora em pratica até que os respectivos ven~i
rncntos possam passar a figurar na dotação da Inspcctorta. 

Art. 2•. A c~;fa fiscalização ficam sujeitos: 
11\ as estradas electricas de concessão federal, salvo as 

que r'orem administradas pela União; 
fJ) os proj ectos de e!edrificação, em estudos uu em 

I'Xf>.~U(;ãO; 
c) as usiuas c instullações eleclricas quaesquer de con

cessão federal e suas dependen~ias de alimentação c de 
funccionamento. 

Art. :~: São attribuições especiaes da fiscalização de 
estradas elcctricas e serviços clect.ro-technicos as seguintes. 
além dos deyeres especificados no regulamento da Inspecto
ria para as demais fiscalizações: 

a) zelar a observancia das leis, dos regulamentos o dos 
wnfracto;; para installações clectricas de concessão federal, 
pc•.las condiçõN; de scguralll:.a o de funccionament.o das usi
nas geradoras e suas dependencias, da§.. substações, dos appare
lhos accessorios, das linhas de transporte da energia, das rê
des de di,.tribuição que interessarem a viação; propor ao 
inspector as modificações e melhoramentos que julgar neces
sarios; 

b) examinar e cmitti.r parecer sobre os projectos e 
orç.amentos que o Governo tenha de approvar para a con
sll'ucc:ão de usinas electricas e suas dependenrias de ali
nH·nl a•: á o e de funccionamento; 

c) expôr minuciosamente · noR relatorios cxillidos pel0 
J'egulamento todos os detalhes de serviço e de segurança 
das installacões electricas inCJluidas em sua alçada; 

d) proceder ao estudo do memorial descriptivo do appa
t·elhament.o electrico das estradas em projecto, a · que se 
rcf?re o art. 4• do regulamento de 7 de marco de 1918, que 
est IJlUla as prescripções technicas c administrativas a 
o~Jscrvar nas estradas electricas. Pmitti.r parecer sobre ns 
1hversos detalhes dess& documento e redigir o termo de en
cargos te~hnicos de que trata o art. 5• do mesmo reguJa.
ment.o; 

e) deteri1'1inJlr annualmente em cada uma das estradas 
nlretl'icas incluídas em sua alc~da, para ser archivado na 
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fiscalização e tambem remettido á secção de estatística, além 
i!os dados que constam dos quadros em vigor, o consumo de 
energia: 

1", por logar-kilomelro occupado nos trens de pas-
sa.geiros; 

2", por tonelada-kilometro de peso util transportado; 
3'', por tonelada-kilometro do prso morto dos trens; 
4", por tonelada-kilometro do peso total; 
f) coileo~ionar dados e informações acerca das posi

ções geographicas e da pote.ncia mínima das princ1paes 
quédas d'agua existentes no paiz e das corredeiras suscepti-· 
v eis de aproveitamento; 

g) organizar um schema em que figurem essas fontes 
de energia c a rêde de viação da Hepublica em suas posi
\:ÕPS relativas; 

h) determinar a melhor localização das usinas hydro
niPctrieas que vossam st•t· alinwntadas pelas rrt'eridas 
qw'das; 

i) estudai' a vossihilüladr\ ,. r·nnvPtlirmcia da rlrctrifi
r~ação das estradas que correrem na zona de influencia 
dessas usinas; 

j) examinar e prestar informaçõPs sobre quacsquer 
processos referentes a assumptns Plcelro-technicos affcctos 
á Inspectoria. 

Rio de Janeiro, n de julho de Hl19. - Afranio de Melro 
Franco. 

DECRETO N. i3.689 Não foi publicado 

DECRETO N. 13.690 - uE 9 DE :nrr.uo DI~ 1919 

Abre ao Ministerio da Via<;ão e Obras Publicas o credito extra
ord1nario de 300. 000$, destinado á construc<;ão do ramal ferreo 
de Penido a Lima Duarte, da l<Jstrada de Ferro Central do 
Brasil. 

O Vic1~-Presidentc da Republi!•a dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da aulo!'ização constante do 
n. V do art. 99 da lei n. 3. UH, dP 7 dP janeiro do cor
rente anno, c tendo ouvido o Tribunal de Contas, resolve 
aorir ao Ministerio da Viação e Obras Publiea;:~ o credito ex
traordinarin de 300:000$, tlest.inatlo a oeeorrer ás despezas 
com a constnJCção das obras do mmal rcrreo de Pcnido a 
J,ima Duarte, da Estrada de Feno Central do Brasil. 

Rio de Janeiro, 9 de julho dP UH9, 98° da Independencia 
e 31" da Thepublica. 

DELFIM MORE'IH.A DA COS'l'A RIBEIRO. 

Afranio de }rfello Franco. 
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DECRETO N. f369i - DE 9 DE mmn DE f9i9 

Approva as cÍausulas para a transferencia ao Estado do Rio Grande do Sul dos 
contractos da Compagnie Fran~aisP du Port de Rio GrandP do Snl, rrla
tivos á barra do Rio Grande e porto do mesmo nom~. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados t:nidos do Brasil, 
em exerci0io, nos termos do decreto n. ::1. :iH, de 2:; 1le setembro 
de i9i8 e do art. 1.24- da lei n. 3.67í, de 7 de janeiro de 1919, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam approvadas a~ elausnlas que com este bai
xam, assignadas pelo ministl'o de Estado da Viação e Obras Publicas, 
do contra.:to que tom de se1· celebrado entre o Estado do Rio Grande 
do Sul e a Compagnie Fran~aise du Port do Rio Grande do Sul, 
para a transferencia a esse Estado dos contrarto!' da mesma Com
pagnie relativos á barra do Hio Gt·;,ude c porto do mesmo nome, na 
confol'midade do que fôr ou honve!' sido convrncionado ent.t·c~ o Pre
sidente do Estado e o repl'esentantc da referida Compagnio. 

Bio de Janeiro, !l de julho do 19l!l, ns• da lndepcudnncía e Jt• da 
Republica. 

DELFBI i\IORElRA DA COSTA Bmr.mo • 

. \franio de !tfello Franco. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 13.691, de 9 de julho 
de 1919 

O Estado do Hio Gt·ande do Sul obrig-a-se, soh :t fiscalir.ação t1o 
Governo e de accô!'do com os planos c orçamentos approYados pela 
União, a concluir as obras de construcção rlo porto e melhoramento 
da barra do llio G·rande do Sul c executar os !'(~rvi~os cont!'actados 
com a Compagnie Françaisc du Port de Hio Grande do Sul, a que ~<e 
referem a clausula I do decr·eto n. 6. 981, de 8 de junho de HJ08, 
clausula 11 do decreto n. 5.979, de 18 de abril de 1906, clausula XVI 
do mesmo decreto, clausulas I, IJI, IV e VI do decreto 11. 7.121, de 
:1.7 de setembro de 1908 e os decretos ns. 9.817, de 9 de outubro de 
:1.9:1.2; 9.912, de 7 de dezembro do 1912; H.7a6, de G de outubro 
de ·1915, e 12.656, de 19 de setembro de 1917. 

11 

O plano de referencia para todas ns profundidades e altitudes 
mencionadas neste contracto é o que foi e!'t~.l~Pie!'ido pelo ('n~cnheiro 
Honorio Bicalho e passa pelo zero da r~cala ú• refei'(•ncia. nJencio
nada nas clausulas deste contracto. Este plar:o, a CJue estão referidas 
todas as plantas e observações, até agora feitas, bem como os marcos 
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de referencia existentes em varios Jogares em terra, tanto em uma 
como em outra margem do Canal do Norte, nll.o porler! ser mudado 
por nenhuma das partes contractantcs. 

111 

O Estado do Rio Grande do S.d obriga-se a concluir as obras do 
canal marítimo entre a emboc:l'lut'<L do Canal do Norte e as aguas 
profundas do oceano e a conservar dut·ante o 11razo de seu contracto 
a profundidade minima de fOm,~o abaixo do plano de referencia refe
rido na clausula anterior, tanto naquelle r.anal marítimo, como no 
Canal do Norte e no porto novo. 

IV 

Fica entendido que ao Estado do Rio Grande do Sttl será. licito 
fazer, como accessorio, dl'agagem em cada um dos seguintes casos: 

a) para antecipar, durante o período da construcçll.o, a abertura 
do canal com as profundidades de agua estabelecidas na clausula ter
ceira do decreto n. 6. 981, de 8 de junho de 1908; 

b) para retirar em qualquer tempo materiaes resistentes que nll.o 
possam set· removidos pela acção natural das correntes; 

c) para rectificar ou melhorar o alinhamento do canal navcgavel 
desde o cabeço dos molhes até ao porto do Rio Grande; 

d) para apressar a remoção das areias que porventura sejam 
levadas para dentro do canal marítimo por effeito dos temporaes; 

e) para conservaçll.o dos canaes marítimo, do Norte e do pórto do 
Rio Grande. . 

v 

O Estado se obriga a concluir e conservar: 
a) as obras do porto e accessorias especificadas na clausula XVI 

do decreto n. 5. 979, de 18 de abril de 1:106 e clausulas I, 111, IV e VI 
do decreto n. 7 .121, de 17 de setembro de i918 com as mo lificações -
introduzidas pelo decreto n. 9.817, de 9 de outubro de 1912; 

b) as obras do trecho de 368 metros de cáes em conRtrucção ao 
sul do novo porto a que se refere o decreto n. 12.6;)6, de 19 de setem
bro de f917; 

c) as obras do melhoramento do antigo porto da cir:lade do Rio 
Grande elo Sul approvadas pelo decreto n. 9.817, de 9 de outubro 
de i912; · 

d) os obras de cáes e aterro no prolongamento para oé.>te do cáes 
existente entre a. Alfandega e a rua Gen"rll Netto, na conformi 1ade 
dos decretos ns. 9.912, de 7 de dezembro de i912 eU. 736, de 6 de 
outubro de 1915. 

§ i. • A primeira sec~ão do porto será. constitui da pelos trecho 
do L 500 metros de cáos Já construido a lés te da ilha do Ladino que 
faz pat·te das obras sob lettra a, e mais o tt·echo sob lettra b. 

A segunda secçio comprehenier·á as obras sob lettt·as c e d e 
mais o treeho de i .OJO mett·os incluicto nas obras sob lettra a e a que 
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se refere a segunda parte do n. 2 do art. XVI do decreto n. 5. 979, 
de :ltl de abril de :1.906. 

Este trecho de LOOO metros será ;}onsLruido pelo Estado quando 
elle julgar que as necessidades do commercio e navegação o exigem. 

VI 

A União cederá gratuitamente ao Estado para serem utillza·lal 
na conclusão c conservação das obras da bar~·a todas as installaçoes, 
machinisrnos e apparelllos que forem tmnsferidos á mesma União pela 
Compagnie Ft·ançaise du Port de Rio Grande do Sul, em co!lsequen
cia do pagamento da importancia das dcspczas realmente feitas com 
as obras da b&rra, effectuado em cumprimento rio disposto no art. 1° 
lettra b do decreto n. 3.!;4:1 de 2:i de setembro de :1.918, devendo a 
respectiva entr11ga ser feita directamente pela Cornpagnie ao Estado 
do Rio Grande do Sul, logo após a assignatu!'a do contracto de trans
fercncia a que se rererem as presentes clausulas, mediante invent~
rio firmado pela Compagnie, o Estado e a Fiscalização do Porto do lho 
Grande do Sul como representante da União. 

VII 

O Estado terá uso e gozo' de todas as obras do porto do Rio 
!Trande a que se refere o presente contraeto, até :31 do dezembro 
de 1973. No caso de set· construido o trecho de 1. ooo metros da se
gunda secção especificado no n. 2 ria clam:ula X VI do decreto 
n. 5. 979, de 18 de abril de 1006, este prazo sor:í. ))l'ot'ogado até 31 do 
dezcm bro de 1995. 

Findo o prazo desta fórma estabelecido, a 1 de janeiro de :1.\!74, 
no primeiro caso, ou em i de janeiro de 1 09ti, para o segundo caso, 
todas as obras do porto do nio Grande que fazem objccto do presente 
contracto revOL·tel'ãO para a União, as>im eomo todas as obras da 
barra e do melhoramento do Canal do Norte, em perfeito estado 
de conservação, indemuizando a Uuião ao E~tarlo, de acclkdo com o 
art. U4 lcttra b da lei n. 3.071! de 7 de janeiro de :1.919, da!! dcspezas 
qne o mesmo fizer com o pagamento das obras do pot·to á Compagnie 
Française, dc·luzirlo o producro rl:t vend~ de tern~nns desapropriados 
c akrrados, cuja importaocia constitue fundo de amortüaç11o nos 
termos da clausula IX do decreto n. 6.081 de 8 de junho de f9:Js. 

Nessas obras comp1·ehendem-sc, quer nas do porto, quer nas da 
barra e Canal do Norte, todos os terronos cedidos pelo Governo, de 
mal'inhas ou outms, aterrados e desapropriados, os immoveis de qual· 
quet• natm·eza c bemfeitorias nos mesmos terrenos, installações, ma
chinismos, apparelhos de qualqnet· natureza c domais material ftxo, 
rodante ou fluctuantc. 

VIII 

De accôrdo com o art. 1° lettra a do decreto n. 3.543 de 2!j de 
~etembro de f 918, o Poder Executivo entl'cgará mensalmente ao Es
tado do Rio Grande do Sul o pro·lucto das taxas de 2 % o de 0,7 % 
ouro, cobradas dP. accôrdo com as leis vigcutes, o qual será exclusi
vamente destinado a occorrcr ás dcspczas de conclu~ão e conservação 
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das obras da barra, sendo estas taxas reduzidas ao rnnumo indis
pensavel ás despozas com a conservação das obras da barra, logo 
que o Estarlo do Rio G1·ande do Sul, em primeiro logar, e a União, 
em seguida, tiverem sido indemnizados das despezas efl'ectuadas com a 
sua conclusão. 

Paragrapho unico. Nas despe1.as de conclusão o conservação 
das obras da bat·ra comprehenrlcm-se todas as correspondentes aos 
serviços previstos na clausula III, salvo quando executados dentro do 
porto e bem assim as do conservação do respectivo material, utensi
lios, machinismos e installações. 

IX 

De accôrdo com o art. 124, lottra a da lei n. 3.G74 de 7 de janeiro 
do i919, as taxas a quo se referem as clausulas XXIX e XXXIV, para
grapho unico, do decreto n. !i. 979 do 18 de abril de i 906, serão des
tinadas ao pagamento das despezas de custeio c conservação das obras 
do porto do Rio Grande. · 

X 

De accôrdo com o at·t. i24, lettra c, da lei n. 3.674-, de i de 
janeiro de i 919, a partir de 1 de jaheiro de i 92:1, a União e o Estado, 
reciprocamente, terão a faculdade: aquella, de encampar, em qual
quer tempo, as obras do porto e da barra ; e este, de devolvel-as á 
União, mediante as indemnizações prefixadas na clausula LIII do de
creto n. 5.979, de 18 de abril de 190G. 

XI 

O preço do I'esga.te será fixado de modo que, reduzido a apolices 
. da divida publica, produza una renda equivalente a 8 % de todo o 

capital effectivamente empregado nas obras, uos termos do art. 1°, 
§ 9°, da lei n. 1. 746. de 1:1 de outubro de 1869, deduzida 
a amortização qne porventura tivc1· sido feita de accôrdo com o 
disposto na clausula XIV. 

Fi::a entendido que a presente clausula só é applicavel aos casos 
ordinat•ios e que não abroga o direito de desapropriaçào por utilidade 
publica, em qualquer época, na fórma da lei. 

Urrw. vez resgata.das as obras pela União, cessarão para o 
Estado as responsabilidades que lhe cabem da respectiva con
servação. 

XII 

O Estado terá o dire'to de desapropriar por utilidade pu
blica. nos termos da legislação em vigor, os ter,·enos, predios 
o bemfeitorias que forem nec:essarios para a realização das obras 
e suas dependencias, e bem assim para capt~:çã.o da agua. potavel no
cessaria para. os serviços do porto, quando a. Municipalidade não a 
poss"' fot•necer. 
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X.Jll 

Durante o pra~o do contracto, o Estado terá o nsofeucto dos ter
renos de marinha não aforados até a pl'Omnlgação do decreto nu
mm·o ~;.979, de i8 de abt•il de i90t;, bem como dos desapropriados e 
aterrados, assim como dos que lhe forem ou vicecm a S(•.r enti·cgncs 
pela União para os serviços do contracto. 

a) fica o Estado autorizado não só a arrendar como a aforar 
os accrcscidos de malinha de quo não caeoça paea as obras, 
quer do antigo, quer do novo porto, e bem assim vender os ter
renos que tenham sido desapropriados a part.icn\ai'ef\ e que fiquem 
situados fóra rla faixa necessaria ás insta 1\ar;õr.s do porto c ao serviço 
publico; 

b) o ~rt•endamento, aforamento ou venda só se pode1·á effetotuar 
depois do approvado pelo Govemo o plano respectivo, ouvida a Mu
nicipalidade o reservados os tcei·cnos p:tra os scnir;os pnblieos da 
União, do Estado e do i\Innicipio; 

c) o preço do arrendamento será incoi·poraclo á renda benta do 
porto e o preço das vendas dos terrenos desapropriados c aterrados 
será incorporado so fundo de amortização, nos ~ermos do art. 124, 
lettra b, da lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 19!9. 

XIV 

O Estado constituirá, desde o llliCJO da. execução do coo
tra.cto, um fundo de amortiz:~ção do eapital cmpreg;vlo no pa
gamento das obras do porto á Compagnic Fra n<;aisc, com ns re
ceitas SCI!:Uintes: 

a) o produ0to das vendas de tm·rcnos, nos termm das lett1·as a o 
b da clausula anterior; 

b) o producto das vendas, autm·izaclas peli!. Uni1o, de ma.tcriaes, 
utensilios, machinismos e outl'Os ohjectos adquiri<los á <'nsta do Estado 
para as obras do porto. 

XV 

As despezas que o Estarlo fizer com os sm·viGOS c matcriaes I1eces
sa.rios para. a conch:.são das obras do porto SCI'Ao escripturadas sepa
radamente de modo a pode1·em ser determinadas no caso de resgste 
as indemnizações prefixadas na clausula Lllldo decreto n. t;.979, de 
18 de abril de 1906, como manda o art. 124, lettra c, da lei n. :1.674, 
de 7 do janeiro de i9i9. 

XVl 

O capital correspondente ás obras e roateriaes rereridos na clausula 
anterior será fixado semestralmente, em moeda nacional; sendo as 
obras executadas durante o semestt·e convenientemente descriptas, 
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medidas e avaliadas pela fis~alização, excluindo-se as que por acei
dentes oriundos de má execução, tiverem de ser t•econstruidas á custa 
do Esta<io, si a importancia destas tiver sirio anteriormente leva-la á 
conta de r~pital; ficando, porém, entendido que o valor das obras 
con~truidas no semestre, e abandonadas ou alterarias por deliberação 
da União, durante a execução dos trabalhos, devorá sHr incluído na 
medição do respectivo semestre. 

Os semestres terminard.o sempre em 30 de junho o 3i de de
zembro, expedindo a linião as conveniente!'! instrucçôes para as me
dlçOes semestraes e tomadas de eontas. 

XVII 

A União gosará, du!'ante todo o prazo deste contracto, do mais 
amplo direito de fiscalização das obras da bart·a o do porto do Rio 
Grande .io Sul, a qual será eKercida directamente por intermedio da 
lnspectoria Federal de Portos, Rios o Canaes. 

XVIII 

Nenhuma obra. do porto ou da barra podet·á ser executada sem 
prévia autol'izaçã'l da União e approvação rio projecto e orçamentos 
definitivos, os quaes se considerarão approvados pot· omissão "i a 
mesma Unill.o na.o se pronunciar a respeito dentro dos noventa(90) dias 
seguintes ao da respectiva entrega á fiscalização. 

XIX 

Todos os materiaes de construcção serão de bôa qnalidarlo o a pro· 
pdados ás obras. 

Do material que possuir durante o pt·azo do contracto o Estado 
cederá. á União pelo preço de custo a. quantid<tde de !JUC precisar para 
as obras re lerae'! rlo E;;tado do !'tio Grande do Snl se n prejuízo das 
obras a seu cargo. 

XX 

De conformidade com o dl.;;posto no a.t·t. iH, lottra d, t.la lei nu
mero 3.67-í, do 7 de janeh·o de 1\llO, o Est.a·lo gosará. dm·ante o prazo 
do co11tracto da is:mção de direito3 de importação para todo o ma
terial que for destinado á construcção o co-Jservaçllo dM obras da 
barra e do poeto. 

XXI 

O Estado obri~a-se a proporcionar á Uniã.o to-las as facilidades no 
tocante á. execução das obras de defest\ e fortificaçi.:J da barra e do 
porto do Rio Grande, segunio os planos e instrucr.ões do Ministerio do 
Guerra, e especialmente ceder, sem onus algum; os terrenos precisos 
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para as ditas obras, e a fornecer, do seu material e pelo preço do 
custo, o necessario ás mesmas. · 

XXII 

Durante o prazo do contracto, o Estado será. obrigado a proceder 
á. ·reparação necessaria ás obras não só no porto do Rio Grande e 
Canal de accesso, como tambem da barra e Canal do Norte e a 
mantel-as em pr.rfeito estado de conservar:ão, ficando á União 
o direito de, em falta de r.umpt·ímento desta cfausula, fazer executa r 
tae! trabalhos por conta do Estado. 

Esta obrigação, porém, n!i.o comprehende as ruas destinadas a 
logradouro publico, embora constrnidas p:)la Compagnie Française du 
Port de Rio Granrle do Sul ou pelo Estado, as quaes deverão ser en
tregues á. Municipalidade ; nem as obras constantes dos decretos 
ns. 0.1112, de 7 de dezembro de 19B e 1!.736, do 6 de outubro de 
i9Hi. 

XXIII 

Qualquer nova extensão de cáes, definitivo ou provisorio, só po
derá ser entregue ao trafego mediantd prévia autOI'izaçã.o da Uni!i.o, 
cobrando o Estado desde então as taxas estabelecidas nas clausulas 
XXIV e XXV, gosanrlo os respectivos armazens de todas as vantagens 
e favores conferidos por lei aos armaz:ms da Alrandega e entrepostos 
da Uni!i.o, ficando, porém, sujeitos aos mesmos onus. 

XXIV 

Os navios que entrarém na barra para fins commerciaes pagarão 
as taxas de barra de 2% e O, 7 % ouro, mencionadas na clausula VIII 
deste contracto. 

Exceptuam-se os quo se destinarem exclusivamente ao porto do 
Rio Granr:lo, em cujas taxas se reputam comprehendictas, neste caso, 
as de barra. 

As taxas de porto serão as indicadas na clausula XXV, observado 
o seguinte : 

a) para os navios que se destinarem exclusivamente ao porto do 
Rio Grande, reputam-se oomprehewiidas, a beneficio do Estado. nas 
taxas de porto, as de barra. cnja conservaç.ã.o incnmbe ao mesmo 
Estado; 

b) a baldeação de met•cadorias no interior da barra só será per
mittida junto ao cács, á custa dos interessados, snjeit<t á fiscalização 
do Estado e do fisco, mediante pagamento de cincoenla pot· cento 
(50%) da taxa de utilização do cáes. 

XXV 

Para conservação das obras do porto e custeio dos respectivos 
serviços, perceberá o Estado as s~gnhtes t;txas, em papel : 

a) por dia e por metro linear de cáes occupado por navio 
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vapor ou motor modemo, setecentos réi~ (S700) pela atracação do 
navio; 

b) por dia e por metró linear de cáes occupado por navio não a 
vapor ou outro motor mode!'llo, quinhentos réis ($:)00) pela atracação 
do navio; 

c) por kilogramma de mercadorias embarcadas ot: desembar
cadas, dous e meio (Hs. $02, 5) pela utilização do cács e conservação 
do porto; 

d) por capatazias e armazenagens, as taxas que forem cobradas 
nas alfandegas, de conformidade com as leis e regulamentos em vigôr. 

XXVI 

Ficam sujeitas á taxa de armazenagem as mercadorias que, em
bora não recolhidas aos arma1ens, t.aes como machinas, ou peças de 
machinas, madeiras ou materiaes, despachados ou não solwe agua, 
permanecerem nos pateos, alpendres ou dependencias do cá.es, depois 
de 48 horas, contadas do pôr do sol do dia em que forem ahi depo
sitadas, com excepção dos dias em que nã.o funccionar a Alfandega. 

XXVII 

São isentos das taxas relativas á atracaçil.o, os botes, escaleres e 
outras embarcações meúdas de qualquet· systema, empregadas no 
movimento exclusivo de passageiros e bagagem, e as pertencentes aos 
navios em carga ou descarga no cáes. 

XXVJII 

Serão embarcadas e desem barcadas gratuitamente nos estabeleci
mentos do Estado quaesquer som mas (\e dinheiro pertenceu tcs á. 
União c bem assim as malas do Correio, a bagagem dos passageiros 
civis qu militares, os apetrechos bellicos, o~ immigraote" e suas baga~ 
gens, correndo por conta do Estndo o transporte destas ultimas, de 
bordo para os vagões das vias ferreas que vierem ter ao cáe". 

XXIX 

No trecho do cáes construido pa1·a logradouro publico, entt·e a 
alfandega e a rna General Canabart·o. inclu~ive, qnc ficará aberto, 
só poderão atracar ou delle utilizar-se as pequenas embarcàções de 
serviço do porto, os vapores de pas~-ageit·os de navegil<;ão interior do 
Estado, unicamente para o embaJ·que e desembarque dos mesmos e 
suas bagagens, os hiatos c outras embareações menores, movidas a 
vela, ou qualquer motor, cuja arqueaQão oão exceda de cem tonela
das, para o etfeito de descarregar dil'ectamente ou pot· meio de em
barcações menores, ccrcacs e outros art.igos provenientes da produ
cção do Estado c,dcstinados ao consumo da cidade c do municipio, do 
Rio Grande, observando-se o ma~s que se acha disposto no accôrdo de 
25 de janeiro de 1915, celebrado entre o Estado e a Compagnie Fran
çaisc du Port de Hio Grande do Sul, pot' vil'fndc dn dect·cto n. 9.912, 
de 7 de dczcmbt·o de i9i2. 
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XXX 

O Estado devet·á facilitar por toJos os meios os servi1;.os da União 
e do Estado do Hio Grande do Sul, dando-lhes preferencia para uso 
dos seus apparelho5 do cács, sendo es~es serviços indemnizados. 

No caso, porém, de movimento de tt•opas federaes ou estaduaes, 
poderão aquellas utilizar-se do cáes e mais estabelecimentos do Esta
do, para embarque e desembarque, sem ficat·em sujeitas ao paga
mento de taxa alguma. 

HXI 

Além das taxas autel'iormonte referidas, L~ licitn ao E,;tMlo, mc
diaiJte prévia autot•ização da União, pcl'cebcr outras, em remunera
';ão de SlWviços prestados em scu3 csti\bclecimcnto~, 11iw especitieados 
nas dausulas precedentes, taes como: cotrregamento ou dosr:tl'l'cga
mento de vehiculos das linhas ferren s, emissão do warntnt.~, nstadia 
dos navio~ nos 1!iques e estaleiros, etc'., SC11do-lhe tamhc111 pcl'lllÍt
tido estabelecm· um sm·viço de reboque;;, cobrando as taxas constan
tes das tarifas approvadas pela União, em tudo o que legalmente de
pendam dessa approvação. 

XXXII 

O Estado fica obrigado a fazee o sct·viç'l tio cat·ga, dc;;carga e 
guarda dos generos explosivos e inflamma.vei.;, aemazenando-os em 
depositas especiaes, fóra da zona do c:íes, mediante taxas approvadas 
pela União. 

XXXIII 

O Estado po lerá fazer todo3 os scrvi1;os do contt·acto, ou qual
quer delles, pot· preços inferiores am 1ias ta !'iras approvadas pela 
União. mas de moio geral c sem cxccp:;ão a favor de, ou contra 
quem quer que seja. 

Qnalqnee baixa de pre~os far-se-ha clfe~tiva eo:n o cmHen timen to 
da União e dl~pois de publicaria pot' annunciJs, alfixa. los 11os priuci
paes jorna.es do Estado. 

Si o Esta1lo fizer sm·vi,;os p H' [H\>.ços inferiora:; ao> das ta
rifas approvadas, sem pl'ecncher loJas a.;; crm li,;õcs 1lesta clausula., 
set'á. avisado, c, casJ per3ista., a União po ler[L man·!at' applica.r 
as reducçõe~ feitas a todos os set'viço.; da mesma espede, não po
dendo as taxa;; assim reduzidas ser de novo elevadas sem o seu con
sentimento. 

XXXIV 

O serviço da~ met•cadorias, uma vez elfcctu:tda a cal'ga ou des· 
carga, ficará sob a fiscalização da alfandega, que dará ao Estado as 
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instrucções convenientes, de accôrdo 'com os respe,ctivos regula
mentos. 

Além disto, o recebimento, a guarda, conservação c entrega das 
mercadorias recolhidas aos armazens do porto ficam sujeitos aos regu
lamentos e instrucçOes que o Ministerio da Fazenda expedir para 
esse fim. 

XXXV 

Si a União permittir o livre tt·ansito pelo porto para met·cadorias 
destinadas a outros paizes, expedil'á para tal rm regulamento espe
cial, mantendo os interesses do fisco, como tambem os do Estado, no 
que diz respeito ao serviço de carga, descarga, capatazias e arma
zenagens. 

XXXVI 

De conformidade com o disposto no art. !2-í, lettra d da lei 
n. 3.67-í,, de 7 de janeiro de i9i9• o governo do Estadodo Rio Grande 
do Sul renunciará, desde a assignatura do eontracto de transferencla, 
á garantia de juros de que goza o porto do Rio Grande, cessando con
sequentemente a ingerencia da União na;; operações financeiras refe
rentes á concessão, salvo naquillo em que por este contracto ficar ex
pre!!samente resalvado o seu direito do interferencia. 

XXXVII 

Ofõro para as questões judiciaes, ou que uão puderem ser submet
tidas a arbitramento, referentes á execução do contracto, entre a 
União e o Estado, ou seja este autor ou seja réo, será sempre o fe
deral. 

XXXVIII 

De conformidade com o disposto no art. f 0
, leth·a b, do decreto 

n. 3.54,3, de 25 de setembro de f9i8, o Poder Executivo pagará á 
Compagnie Française du Port de Rio Grallde do Sul em títulos, ouro, 
emittirlos ao par, ao juro de 6 %, ou em dinheiro, a importancia das 
despezas realmente feitas com as obras da barra, descontados os pa
gamentos que já tiverem sido realizados na data da transrerencia dos 
contractos. 

XXXIX 

A importancia das despezas realmente feitas com as obras da 
barra., a que se refere a clausula precedente, é de cento e quarenta 
milhões trezentos e vinte mil quinhentos e qu3renta e seis 
(U0.320.54.6) francos, conforme a avaliação feita pela eommissl!.o no
meada por despacho do ministro da Viação e Obras Publicas, de 8 de 
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outubro do :l.lliR. Essa importancia se acha comprehenrlida no:- valor 
de duzentos e doze mi1bões {2:1.2. 000. ou o de franros) do a~tivo 
consignado no balanço de trinta c um de dezembro de :1.916 da 
Compagnle Française, a quo se refere o accôrdo cclebt·ado em 9 de 
ma1·ço de Hl:l.8, entre o governo do Estado ri:> Rio Gl'ande do Sul e a 
Compagnie Ft·ançaise para a transferencia dos contractos da mesma 
companhia ao Estado, de conformidade com o disposto no art. 1 • do 
decreto n. 3.5lt3, de 25 de setembro de :1.918. 

XL 

A Compagnic Française du Port de Rio Grande do Sul desistirá 
expressamente dos direitos que porventura lhe assistam e que tem 
pleiteado nos tribunaes contra a União e o Estado, obrigando-se a re
querer a desistencia dos re~pectivos processos dentro do prazo ma
ximo de sessE.nta dias, a contar do registro do presente contracto pelo 
Tribunal de Contas. 

A importancia a que se refet·e a clausula anterior só será exi
gível da União pela Compagnie Française du Port de Rio Grande do 
Sul quando a mesma Compagnie exhibir no Thesouro Nacional certi
dões legaes dos termos de desistencia dos respectivos processos. 

XLI 

A transferencia pela Compagnie Française du Port de Hio Grande do 
Sul ao Estado do lHo Grande do Sul das obras e serviços a que se refere 
o presente contracto, pelo qual o Estado fica inteiramente subrogado 
nos direitos c obrigações da Compagnie, só será realizada depois do 
respectivo registro pelo Tribunal de Contas do presente contracto e 
da celebração definitiva do contt·acto entre o Estado e a Compagnie 
Française, ce3sando desde então as responsabili lades reciprocas da 
União e da Compagnie, salvo os pagamentos devidos pela União á 
Compagnie do preço das obras da barra estipulado na clausula XXXIX 
e da importancia de juros que porventura a Compagnie tenha a haver 
e for apurada nas tomadas de contas finaes. 

XLII 

As duvidas e questões que se suscitarem entre :t União e o Estado, 
relativas aos serviços contractados, e as que disserem re~peito á in
telligencia das clausulas do contracto, serão definitivamente decididas 
por arbitres, um dos quaes nomeado pela União, outro pelo Estado e 
um terceiro, para desempatar, previamente oscolllido pelas parte~ 
contractantes, ou por ollas sorteado, no falta de accôrdo, entre dous 
outros nomes, respectivamente indicados pelas mesmas partes. 

XLIII 

. O Estado gosará., durante a vigencia deste contracto, da isenção 
de 1mpostos federaes, na fórma da Constituiçã.o e <las leis, visto serem 
federaes os serviços de que trata o contracto. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1919. - Afranio de Mello Frsnco. 
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• DECRETO N.· 13.692- DE 16 DE JULHO DE 1919 

Abre ao Ministerio da GueiTa o credito especial de 135:231$841i, 
para pagamento de despezas concernentes â. verba 1• do ar
tigo 36 da lei n. 3. 674, de 7 de janeiro de 1919. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização conferida pelo 
art. 61 da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro findo, e tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, de conformidade com o disposto no · 
art. 32, § 2°, n. lll, do regulamento que baixou com o decreto 
n. 13.2'17, de 23 de outubro de 1918, resolve abrir ao Minis
terio da Guerra o credito especial de 135 :231$84.6, para occor
rcr ao pagamento de despezas concernentes á verba f• 
Administração Central - Dircctoria de Contabilidade da 
Guerra - do art. :~6 da citada lei. 

Rio de Janeiro, 16 de julho ue J!Jl!l, UH" Lia Judependen
cia c 31" da H.epublica. 

DgLFIM MOREII\A DA COSTA RIBEIRO. 
Alberto Cardoso de Aguiar. 

DECRETO N. 13.693 - DE 16 DE JULHO DE 1919 

Concede autorização â. Société · des Sucreries Brésiliennes para con• 
tinuar a funccionar na Republica 

O Vice-Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a Société des 
Sucreries Brér:;iliennes, autorizada a funccionar na Republica 
pelo decreto n. 6.699, de 2ft de outubro de 1907, e devida
mente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Société des Su
creries Brésiliennes para continuar a funccionar na Hepublica 
com as alterações feitas em seus estatutos, de accôrdo com a 
resolução de seus accionistas votada em 22 de fevereiro de 
1918, sob as mesmas clausulas que acompanham o citado de
creto n. 6.699, ficando, porém, a mesma sociedade obrigada 
a cumprir as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 191\J, 98" da Independencia 
e 31 o da Hepublica. 

DELFIM MoHEIRA DA UOSTA HIBEIRO 

Antonio de Padtta Salles. 



ACTOS DO PODEll EXECUTIYO 

DECRETO N. 13.694- DE 1G DE Jl1LIIO DI' 1!H!J 

..:\ptn·ova oH novos estatutos da Companhia l 1 ~inas Nai·ionaeH 

o \'iee-President.e da llepublica dos Estados lJnidos do 
Bra~il, em exercido, attcndendo ao <IUC r·cquereu a Companhia 
t'sina~ Nadonacs, autorizada a f11nceiunar na '1\,L~puhlil'a pPin 
tlt•er·nlo 11. 8.7tíi, dl' 31 dn maio de 1911, ,. tlPvidammtlP rP
JJt'PSP!ll.ada, det•rcla: 

.\rligo uuit·o. Fit·anr ap]Jrovadus "" novos 1·sl ai ulo~ da 
Cm11panhia Usinas Naeiunaes, dn at·eürdo eom a r·,.~oltH;ão dos 
Sl'll~ accionisl.as votada em assPmhlt'a geral t•xlraordinal'ia, 
rt~alizada em 2G de junho tio corrente anno, fieantlo, pol't~m. 
a nw:>mn companhia ohrigatia a r:umpril' as jj,rmalidad<·s 
exigidas pela legislação em vigor. 

Hiu {!e Janeiro, 16 cte JUlho de HH 9, 98" da huJnpcn
rlencia lo 31" da Hepublica. 

Dl~LPIM MoHEIHA DA CoR'l'A H.mvuw. 

Antonio de l'adna Salles. 

DEC:HETO N. 13. G!l5 -· DE 1 fj ))E ,] ULHO DE Hl19 

Aht·e ao Minh;terio da Guerra o credito especial· de 115: :H O$, para 
attender ao augmento de despezas com o pagnmento de diarlas, 
em 1919, aos operarios das officina" de alfaiatPs " corrieiros da 
Intendencia da Guerra. 

O \'ieP-PrPsideniP tia Repnhli1m uus E,.;lado,.; ['nidos rio 
Brasil. em pxet·eieio, usando da antot•iza,_:ão t'flllfida JH.I al'!. 87, 
paragrapho unieo. da lr,i n. :3.67 L dP 7 dP jarwiro ultimo, c 
tendo ouviuo o 'l'rihunal dP Conta,.;, na fót·nw do dispo,.;!o no 
ar!. 3:?, § 2", n. I 11, do J'PgulamPnto app1·ovado por decrl'Lo 
n. I :L 217, de 23 d1~ outuhro de 1 !118, rP~olve ahr·ir ao 1\linis
l l'L'io da <*lH'I'I'a o eredito p-;IH'eial dr• ll5: :l \O !li, ~Prulo fí6:!) IO:fl 
rPlativo~ á eon~ignat;ão l fí• -- Fat·danH·nlo, P !í8: 'tOO!);. :í t•on~ 
sigHat_;ão lli" ··- EquipaHJP!l(o f) .\r·r·nios - da \PI'ha 1 \" -
.l\lalr•rial - •lo ai'!, :J!i da eitada l<·i, afim d1~ allPJHI,.r ao 
augnw!lt o tlP dPsJwza eom o pag-amenl o de dia ria:-;, f'nl I !J I !l, 
ao pPssoal O]wrario das uffieinas de alfaialt•s ,. l'fiiTif'ir'os da 
1 nLPnd,~neia da <.hwrra eun>-'1 ant1' da ve1·ha I". aug·11wnlo rf':-\111-
tanto da morlifit~a\:i'io feita nos f1uadros do pPs,;o;tl das ditas 
offidna::: pPlo J'ei'Pl'ido ar·tign. 

Hio thl ,laneiro, Hi dP jl!lllll d1J l!ll!l. \!8" da lndf'JII'IIdf'n
eia e :ll" da Hepubliea. 

DEL~'IM 1\tOHEIIL\ nA Cmn.\ IIIBEIIIO. 

Alberto Cardoso dl' ,\ u ttitu·. 

Leis de llHO- Yol. lll 
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DECRETO N. 13.6\lli- DE lU DE JULHO IJE 11)11) 

l\Iauifka o qu:ulro do servi<:o sauitario do Coq>o de Bombeit·os do 
l>istrieto Federal 

U Vice-Presidentt~ da lle,putJ!ka do~ .l•};latlu~ Unidos do 
Hrasil, em exercício, uosan(lo da aulo.riza()ão contida no n. 11, 
do art. 3" da lei n. 3.454, .de ti 1le janci!·o de 1!.118, t·.orTigida 
!lei-o decreto n. 1.2. 870, de 6 de fovereko do mesmo ann,J e 
revigorada pelo art.. 7", ·da lt'i n. :l.ti71, tle 7 de janeiro tlo 
{'t l'l'entn anno, resolve: 

Ar L 1. • Fica modificado o quadro do ;,;erviço sauitarin 
do Corpo {}p Bomheiros do DiRL!'icto Frrim·al, l'onst.if.n indo-fH~ 
do snguinte modo: um tf•nenfe-corourl, medico: t.res majorPs. 
sutdo um pharmaceuticn; sete capitães. sendo um o medico 
oculista. sem direito a aecesso, n do111s pharml;lceutieos; um 
! tPnenle medico; e dous seg-undos-tenentes. fmndo um den
tista e ontro haetel'iolog"ist;a. apt·.oyeif.wrlo n ql'r~ 1!>-m H'l'Yidn 
;::l'ahtitarntmte. 

Art. 2. ~ Revogam-se as dispo~it)ÕI'~ l'lll , .. r1nfmrio. 
Hio de Janeiro, 19 t1e julho de HJl ~~. !lH" da lndepeuden

eia I' 31" da Republiea. 
iJBLFI.M MoHEIRA llA CosTA Huumto. 

Urbano Santo~· da Costa A.rattjo. 

DIWRE'l'O N. 13.69i ·---DE 2'0 DE JULHO DE HH!l 

Conce.Ue á Compag-nie <les Caules Suu-Américaius permissão, sem 
monopolio ou privilegio de- espP<'if' alguma, para. transferir do 
Recife para a cidade- do Rin <ln .Janeh'> o ponto de aterramento 
do cabo Dakar-Reclfe 

O Vice-PresideniH da llepubli<Ja dos Estados Unidos do 
JWasil. em exercício. alümdemlo ao que rNJUCreu a Com
pagnie dPs Gâblp;:; Rud-Am<'rirains, dr<~.rPla: 

Artigo unico. Fica concedida á Compagnic des Câbles 
Sud-Américains permissão, sem monopolio ou privilegio de 
nspecie alguma, para transferir do Jlr,·i f e para a e idade do 
Hio de .Janeiro o ponto de aterramenf.o do cabo Dakar-lle
eife, com ponte_• intermedio de aterramento na ilha Fernando 
de Noronha, drstinado exclusivamente ao servi\iO telegraphico 
internacional, mediante as clausulas (JUll com este baixam, as-

. 11ignad3s pelo ministro de Estado dos :'llrgoeios da Viação e 
Obras Publicas. 

Rio de .Janeiro. 20 de .inlho dn l!.ll!l, g.g• da lndependen
r.ia n 31" da Repuhlica. 

DELPIM Mou.EIHA DA CosTA RIBEIRO. 

Afranio de Jlello F-ranco. 
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.Clausulas a que se refere o decreto n. 13.697, desta data 

I 

E' •~on::wlida ü Uompa~;nit\ des t :.th\Ps Sutl-Américain-; 
p••rlltissão, sPHI monopolio ou pt·ivi]Pgi•l de I'Spt•eie alguma, 
para tmnsl'!~t·it· do lkt·ifn para a eidade do Hio <lo Janeiro 
o ponto de atorramenlo do cabo Dalml'-Recifn, •~om J•Onto 
i nf ermeúio tln D tPJTamenl.o na i lha Fernando d1~ Noronha, des
fi nado ••xt•lttsi\·anH•nln au st•rvi•:o Lel1\g!'aphico internacional. 

•.TI 

O ( :ovPJ'IIo da rú em aforanH•nl o ;i eompanh ia os fet'l'enos 
f!,\ marinl1a disponi v ris, ncr.essarios vara o atenament.o do eahu. 
J;IHkudo a t·.ompanhia reqUPI'f'l' a dP;;;apt•oprhu;.ão, na fút'll1ll 
da lni, dos fr\tTI'IIfiS 1\ bt•wreitorias pertencentes a partieu
lat•es que rm·Pnt iudis]1ensaveis para o c~tabel();:imento (h 
•·ondur.ton•s 1-'ublPrraJwos destina<los a ligat· o pu!tlo de atcr
ramento ú ,·ua t•slnção no Hio de .Janeit·u. 

IH 

n IJnttto de aiPrt·alllenLo :;m·:t escolhülo de aeeúrdo com 
o ( :ov•··mu o será ligado á estação da companhia por meio dt~ 
•· .. wluetorPs aereo~, subterrancos ou mixtos, cnJno fôr mais 
•·ouvcnicnl e. A planta do ponto de atei·ramento P do trnçadD 
ila linha de ligação entre esse ponto e a estacão no Hio de .Ta
nPit·o tleVI'rá ser submettida. á approvação do Governo, anll's 
dP se inici:w qualquer serviço. ' 

IV 

A secção do cabo Noronha-Rio de .rauciro deverá coHJC
<;ar a funccionar dentro de dous annos, a contar da nssigua
Lura do ·Contracto. 

v 

Logo que st•in lançadu " •·alio Noronlta-llio de Janeiro ·~ 
t•onduida a installação do serviço na estação dP~fa Capital, a 
concessionaria fará cessão gratuita e entrega ao ltoverno, pPI•t 
prazo de quinze annos, do Z"aho que liga a ilha FPrmtlld" tk 
Noronha a Jleeifc. 

VI 

O Gon!r·no uLilizaní, cotno entender, este cu hn, que ~~~~·a 
considerado como prolongainento das linhas t.erre!:'Lres, ClH'

rcnrio por sua conta a respcetiva couserv.ação, l.H'Ul como a 
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tias obras de alet'l'amento e ligação com as linhas terrestre<> 
em ltecife. 

VII 

A conservação das obras " da;; installações no porto d~ 
aleiTamento na ilha de Fm·nm11ln dP Noronha fi:lará a carg•> 
, da coneessiunaria. 

VIII 

No trecho de cabo pertencente ao Gover-no serão appli
cadas as taxas do 'l'elr.grapho Naeional, a quPm ficará per
tencendo a respectiva renda. 

IX 

Na se~ão Noronha-Rio dP Jaiwi1·o, 11iío ~;erá pcrmitlida 
a transmissão de trlpgrammas interiores. 

X 

No caso de intei'l'upção, não eXL'Pdt>nlf' dn noventa dia;;. 
da sec.ção Noronha-llio de .Jant>ii'O, podndt a companhia ohtnr 
do Govflrno o Pmprrstimo do cabo ~oronha-ller,if(',, a titulo 
gratuito, sómente para o ·serviço internacional. 

Bi a durar;ão da intrrrupção P'XCt~dnJ· de noventa dia;;, 
poderá o Govemo prorogar o rmprestimo do cabo, pagando
lhe a companhia uma taxa igual :í taxa brasileira de transi
to por telegramma que por clle transitar. 

XI 

Findo o prazo de quinze annus, a que se refere a dau
sula V, a coneessionaria padt>rá adquirir a vosse do eabu No
tonha-Rccifr~, pagando ao Governo a quantia de cin:;o m!l 
libras esterlinas (f: 5. 000) 

XII 

A Psf.ação da t•f'mces~>ionai·ia no H i o dn .1 ano i ro devm'<í 
ser installada no nwsmo pretlio em funccionar a do Tele
grapho Naeional, dt.'sde que ha.ia espaço conveniente, median
te pagamento do alugw•l que fôr conveneionado. 

XIII 

O trareg-o tdegTaphjeo olwtl,.cel'á ús seguintes dispo
siçõns: 

a) a concessionaria só poderá receber, taxaL· e transmit-
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ti r tf\legrammas interna~ionar.s que llw forrm apT'r!'rnl a do'{ 
r entregar a domicilio os recebidos; 

b) serão permutados por intermedio das esta(;õns da Re
parf i-c.í!n GPral dos 'l'nlPgrapholli todos os f n!Pgrammalli rliri
gidos a oufraR ~~sfaçõrs da r11dr IP!cgraphit:a da lh1ião. lwm 
•·nmo os .dpsfinarlolli álll Piüa..:õns dP oufraf' •·on1panhias ou Plll
pl·rzaR IPlngmphicas; 

e) a ~~ompanhia t> obri.gada a Psf.abe!PePr o f.rafngn mntno 
com as linhaR do Goyerno, pa1·a o RPI'Viço IP!Pgraphir.o das 
Psf:u:õPs da União, r·Pspeitada sPmpl'l~ a indi1·:u:ão •k via fcil.a 
pl'lo Pxperlitor: 

d) as taxaR a scrf'm esfabelP-~idas no r·ontrar.fo dl' tJ·arcg0 
rnuf.un Pllh'P o (1ovl'rno e a comrmnhia '!PI'ão iguars ús I'Xis-
1 Pllf.cs ·no>~ r·oHfr:wt.nR l'lll Yigor •·om as •·ompanh ias eong•.:
nPres; ... .., 

e) os f.Plegrammas que. em virtudP rle indil:ação rlP vi:L 
fivllwmn rle ser prwmut.adns r\om rmtras r~ompanhia:s se1·ãn 
halr!Pados pelaR I'StaçõeR da ltepael.i(;.ão (lera\ dos TelP~ra
phoR, por intermedio das quacs será Jeito o respectivo aju~-
1 P fie eontas, pagand0-lhP a •·.om~PsRionaria um fra1w.o fHll' 
f PlP:.rramma. 

XIV 

A eompanhia obriga-se a cohrar a,; fal'ifas qui' forem 
approYadas JWlo (loYPrnn, não podendo aR taxas nx-crrll'r ~;;; 
das r·ompanhias eongm1~:~rrs •1ue funccionarPm 110 pai7:. 

XV 

As taxas Lcrmin;ws e de f ransilo que a companhia ter:i 
<fp pagai' prlo sr•J'Vi(;n iul Prllal'ional 1'111 f ra f'eç:o 11111 f uo Rl'rão 
as nw>~mas qun estivm:em l'lll Yigo1· para as ou f r as r.nmpa .. 
nllias de .~abos. 

XVI 

Srrão li·ansmiUidos graluitamPnte: 

1 o) OS tc\egrammas (contendo, 110 maximu, :!0 palaYT'fiS 
1·ada um). I'XpPdidos pl'lo Un\'Prno do Bra.~il "ll pol' sl'llS agPn
f PS na Ew·ova I! úa .\ friea, !'1111lll1Unit·ando o appar'PI'ÍIIWIItn 
de alguma Ppidcmia 110 paiz de onde forPnt ~"-"JWd irlnR. ou 
nus paizes Yislllhos; ou fados dP m'tm·ia f'al:unidadP puhli<·a; 

:! 0 1 quatro 11'\Pgi'ammas }lnt' dia (dons 1'111 •·ada ~Pnfirlo1 
Pllft'l' o ObsPrYaforio do llio de .Janeiro e um dos obsen·ato
l'ios da T•~uropa ou da Afrka. pa:.rando o C:m·PI'Ito, JIP\a taxa 
rle telegrammaR officiacs, as pala\Tas qtlf' I'WI'dl'rPm :In 
vinfP Pm oada trlegramma. 

XVII 

Os telegrammas do floYI'T'no rio Rrasil terão prioridade 
na fl·ansmissãn P gosa1·ão rlP 11111 arP•hwc:ão f!p l!í olo sohr11 
as taxas Pm vi:.ror. 
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XVIII 

A rompanhia UI'CPilUI'á ÍPIP~I'lllllllHI;; pr·,•fPI'idoi<, l'lllll " 
· ubalilllPillo n1inin11r d1• 50 "I" 1'oht'l' n:> l.axas nor·nmPs. 

XIX 

A eon('Ps~ioHal'ia ubri;.!a-~r· a pa~at· ao (:;oym·no a •.~nn · 
lr·ihuí~ão de dPz cron!ro!'!imm; dl' fi'HIII'o p•n· palavra dos 1n!P-· 
pt·amrnas inii'I'THH'ional's que lt·an~ilat·pm Pllt seu~ cabos. 

l'amgmpho unko. Esta ,.,mt.rihuiçãn sPrlí reduzida a 
o:-inco erntesimo!'! dP fi'aHI'o por· palavra par·a o~ lroll'grammas 
do now·r·no Brasiii'Íl'O, dl' ÍlllJil'1'l1>5:t I' prl'lerirJos. 

A <'On•·PssioHaJ·ia nltt'Íf.!a-!"•' a faz"t' l'I'YtRao dn taxas. no 
f.Pnf.ído de hendif'iar o pultli•·"· pl.'lo m••Nr~ de dez Nn t]p;, 
annos. 

XXI 

A J;'OJH'rossionat·ia não poill'l'á fazl'r fusão. a.imd I' ou r,on
yronio com lfllltlquPr ouh·a l'llli'I'I'Za roitt;I'III'I'P ""'' funrrimw 
no BJ·asil, ~Pm pt•,\yjo ennsl'nliuH'llfn do l:n\'I'J'nn. 

XXIT 

A rompanhia nhri;.!a->~P a I'Oil~'-'1'\":tl' n RP\1 cabo I'In rwr · 
f,. i I o Pstado, dP\"I'IHlo comnHm iea r ao 1 inYPI'Il<J, dl'nlro 1lc 4H 
hiH'!HI; qualquPt' lll'l~lll't'PtL'in fi'"~ ca11~" 1111 possa Yit· a rallí-':1!' 
ÍIIIPl'J'liPCão do ~1'1'\'Í\:o. 

xxm 

A f'IIIIIJJallhia fka ohr·igada a adhPJ·it· !Í ConYI'll(:ão Teirl-
1-!I'aphica dn H. PdPt'sburgo, de acci!rrlo 1'11111 n rng-uJamenl o 
int.ornacional, srndo-lhP aRsro~nraflo;: os hl'lll'l"il~in,; drrotTf'l1·· 
tm; rla rPferilla eonvcncão. 

XXIV 

O ajusfr dl' ~onfas com a ncpapf icãn Geral dos Tnlf'gr·n
phos sen\ fpifo frimrsfralmronfr, 8Pnrln o dnhit.o t'f'Silllanfl' li
quidado dPnii'O do lrinwslrl' Sl'f!llillfro !ÍflliPllro a l}lll' sp l'l'rPri.;· 
o a.ius!P. 

XXV 

Pf'la snspl'nsão do servico nm; rasos previslns no art. R~ 
da Cnnwnçãn TP!Pgraphica rle H. Pcl pr~hurgo. nenhuma in-
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{li'I~niza(:ão será paga á companhia, Sl'.in qual fttr a sua du
(açao. 

XXVI 

A companhia ohriga-se a tPr llO Rio de Jai}eiro um rc. 
JH'f'HPntantP 1·om plt>nos poderes para tratar c resolver defi
ni I i vamfmt.e todas as quêstões que se suscitarem, podendo 
Psse repl'PsenlantP rPCPbPr citação inicial P todas as outras 
para as quaPR RP I'Xil!Plll p()(lf'l'I'S I'SpcdaPs. 

XXVII 

As ]pj,; tio Bmsil sm·ão a;; nni<~as applicaveis pam a deei · 
f'iío dt~ qualqiH'I' qupslão rdatiya ao pt'P-scnle conlracto que 
não fr1t· rf'solvida pnt• arhit.ramento. 

Paragrapho IIIÚ<'o. Para " ar!Jilmmmllo nomeará ooda 
uma das partn;; um ·arhit.J·o. "· não r,hcgandn PSI,f'B a a<!Côrdo, 
df'signat·;í a sot·l <' o dN;t•mpalador, dent.t'P dous nomes apt'P· 
sPttlatlos. <·ada u ITl pm· nma daR partPs. na df'l'i são do rlcs
I'Tllpala<iot• não hav<'t':Í appt>llar,ão. 

XXVJTI 

O Governo f'iscalizar:í. como julgar r·oHYPnientr, todo o 
ser·viço da eompanhia no Brasil. porlf'ndn Px-aminar livros 0 
toda a esrripturação. 

Para as desp11zas de fist>.aliza<;ão wntribuiní a companhia 
,.,om a importune ia de rlozP contos (I:! :000$000) annua.es, rrn 
papel-moeda, que ser:í l'f'<'olhirla por ~Pnwslrt>~ arll'antadn~ 
no Thrsonrn Nar·ional. 

XXIX 

A r•ompanhia g-osar5. dos favorf's concedidos :ís compa
nhias r emprezas rongCIJf'I'PS que funec-ionem no paiz, per-
mittidos por lei, e seus navios de cahos gosal'ão dos privile
gias dP 11avioR nacionaes, ficando. enl.rPtanLo, sujeita ao pa
gfUl'lent.o de direitos aduaneiros sobrn o material qur: impot·
tar pa1·a inst.allação, consf'rvar:fío e cxplorar,fín do sPrviço a 
~>cu cargo. 

XXX 

Pf'la inobsPrvancia df' qualquf'r das presPn(,•s :·lausula<~. 
podrrá o Governo impt''tr multas nu import.ancia d11 duzentos 
Htil rf'is a dous r:ontos de rr\is (papPI-moeda) " do dobro ll't 
rPineidene·ia. A irnportancia de qualquer multa srrá rc•~olhi
da ao Thesouro Nacional dentro de trinta dias da rlata da no-
tificação, publicada no Diario O.fficial. 
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§ 2.0 Si a companhia fizer serviços por preços inferiores 
aos das tarifas approvadas sPm preencher todas as condições 
desta clausula, o Governo poderá multai-a e mandar applicar 
a~ reducções feitas ás tarifas dos mesmos serviços e os preços 
assim reduzidos não poderão mais ser elevados sem o con
sentimento· do mesmo Governo. 

37 

As tarifas approvadas pelo Governo serão revistas de tres 
em tres annos, mas a reducção geral das taxas só poderá ser 
r.xigida quando, na conformidade do § 5o da lei n. 1. 746, de 
13 de outubro de 1869, os lucros líquidos da companhia, de
finidos na clamula 4a, excederem de 12 % do capital empre
gado nas obras, de accôrdo com as clausulas 41 e outras do 
presente contracto, depois de deduzida deste capital a parte 
tllle já tiver ~ido amortizada ~P!!'undo as disposições do mesmo 
eont,·acto. 

38 

Duranf.p o prazo da concessão a companhia .terá, além do 
w;ofructo dos terrenos de marinha de que trata o '§ 4° da clau
sula 2, o usofructo dos terrenos desapropriados e dos que 
!'orem aterrados, devendo arrendar ou vender, nos prazos que 
o Governo det.rrminar ou conceder, os que forem d.esneces
sarios aos fins da concessão, respeitadas, no fim daquelle 
prazo, as disposições da lei n. 4 .105, de 22 de fevereiro de 
1868. quanto aos terrenos de marinha. 

§ 1 . o O producto d!' arrendamento será reunido á renda 
bruta dos srrv(ços do porto para os effeitos de que trata a 
clausula 43 e, no caso dr venda, a respectiva importancia 
ger:i lf'vada :i conl a de amor I ização fio capital cmprf'gado nas 
obras (clausula 41). 

§ 2. o A' medida 11ue forem sendo trrminadas as obras de 
construcção e apparelhamento das secções dos cães, a com
panhia, nos seis mezeR suhsequentes, fará a discriminação dos 
terrenos:: desnecesE'arios aos fins da concessão, afim de que 
possam ser arrendados, ou vent!;doR, no todo ou em parte, na 
f/Jrma das disposições da presente clausula. 

§ ~l. o A companhia, entretanto, poderá providenciar desde 
h,, por !':i ou por empreza que organizar, para o aproveita
mento r !'mbf'!lezamento fios terrenos acima mencionados, 
r!'~pnit.adas sempre as flisposições do '§ 1 o o esta clausula. 

39 

Emquanto o avancamPnfo fias obras do porto P da(!uellas 
a qnn se reff'rf' a cl:w~nh 13 não exhrirem a demob'ção do'! 
lmpiches desapropriados para esse fim, poderá a companhia 
explorai-os commercialmentr, mediante taxas mw. em hy
pot.hese algnm'l. srrão supf'rim'f'S ás quP são adaptadas nos 
armazrns externo~ dos portos da União. 

Paragrapho unico. Do prorlucto hruto das taxas arreca
dadas, 11ma parte correspondente a 60 % será destinada ás 
obras a que se refere a mesma clausula !3. 
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40 

A companhia cederá, na fórma da lei u. a. 359, de 17 de 
outubro de 1917, os terrelios aterrados que forem precisos :1 
construcção do novo edificio da Associação Commercial da 
Bahia e embellesamento de,;sa localidade, nos dous quartei
rõe:> projectados ern frente ao actnal edificio, de conformi
dade com a planta approvada. 

DO CAPITAL, RECEITA, DESPEZA E CONTHIBUIÇ.~O DE JUROS 

41 

O capilal empregado nas obras será fixado semest.ral
mente em moeda nacional,- ouro, applicando-se os preços 
constantes dos respectivos orçamentos approvados pelo Go
verno. As obras executadas durante o semestre serão conve
nientemente descriptas, medidas e avaliadas pelo engenheiro 
fiscal, excluindo-se as que. por accidentes oriundos de má 
execução, tiverem de ser reconstruídas á custa da companhia, 
si a importancia destas tiver sido anter•iormente levada á 
eonta do capital; ficando, porém, entendido que o valor das 
obras eonstrnida~ no semest.re, abandonadas ou alteradas por 
deliberação do Governo, durante a execução dos trabalhos, 
deverá ser incluido na medição do semestre respectivo. Os se
mestres terminarão sempre em 30 de junho e 31 de dezembro. 

§ 1 . o Os preços dos orçamentos e respecllivas tabellas 
são calculados ao cambio de 14 d. por mil réis, e serão inva
riaveis para as despezas no exterior ou em ouro; mas para as 
despezas em papel moeda, esses preços variarão proporcio
nalmen!e ao eamhio módio do semestre, >lendo para menos 
quando o cambio for inferior áquella taxa de 14 d., e para 
wa1s, quando for superior. A parte dos preços sujeita á va
riação do cambio é f:xada em cincoenta por cento dos mesmos 
preços, e ~erá verificada na avaliação semestral do capital 
empregarlo nas obras. 

§ ~-· O capital empregado nas obras .iá realizadas até 31 
de dezembro de 1918 importa em 21.~01 :881l\l067, estando 
nesf.a som ma comprehendidas: 

n) a qua11tia de 1. 600:051$, ouro, dispendida pela com
panhia no rflgimen dos eontractns anteriores a 1905, con
forme f'S1ahelece a clausula IH, ~ 1°, letra a, do decreto nu
mern 5. 550, de 6 de junho de I !105: 

/1) as som mas dispendidas pela comvanhia na constru
eção dos edifícios dfJ mercado e dos Correios da Bahia. 

§ :=!.o Continuam a sPr reconhce,idos como eapital movei: 
n \ o saldo da importancia de 1. ltoOO: 000$, ouro, reconhe

cida como empregada na acqnisição do matprial necessario 
ao inicio das obras, na fônrw da elausula XTT. lflltra b, do df'
r·refn n. 5.550, dP 6 de jnnho, dP HJ05. Este Raldo eontinuará a 
SI' I' dill1inu :do, semestralmrn1 P, para os cffrii.os d'l clawmla 
-1A, dP uma importanria i<?unl a qainze por rent.o ( 1!, %) do 
fnt.:>l th.~ mt•dir;ões i"rmesl:·aes at0 srn romplr!o dP~appareei
nwnto; 

b) a importancia correspond~;nte a setenta c einco por 
cPnto (75 ~o) do valor dos blocos ele concreto existentes nos 
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estal<'iros na data da assignatura deste contracto; ficando 
entendit.lo que, uma vez e,le~ empregado~ na.:l obras, setenta 
e cinco por cento ll5 'fv) uu vatur uo.:; uovus .bloco:~ só serão 
incluídos nas . contas do semai!Lre em que fOL·em. tabr\cado&, 
deixando de entrar nas medições dos semestres subsequentes. 

42 

Com a previa permissão do Governo, a companhia po
derá dispor dos materiaes, installacões e apparellws que não 
forem mais necessarios para a construccão uas obras, nem 
tenham applieaçüo no serviço da ex)Jior·a,;ão do poz'lo, de
venuo, porew, o ~eu valor ser deduztdo do capital movei da 
companhia, se fizerem Jlarte dos comprel!endidos na impor
tuucta úe 1.400:000$, ouro, de que trata o § 3°, leLLra a, da 
clausula anterior. 

43 

Para todos os effeitos do presente contracto, serão con
sideradas: 

a) 1·enda bruta, a somma de todas as renda!J or.:lmarias, 
extraordiuarias, complenwutares e eventuae& percebidas pela 
com pau h ia; 

b) dt:~pezns de cu.steio, 40 o/c oa 1•enda bruta. para alten
der á totalidaoe das que !orem necessattas aos servu;os aa 
exploracão fio porto e suas depenJenrias, á conservação e re
paralião de todas a:o obrab e á quota annual de hscalização; 

c) renda liquida, os 6üo/o da z·enda bruta, que serão con
siderados lucros liquidos da companhia. 

44 

O calculo da contribuição de juros que deve ser paga á 
companhia, nos tcrznos desta clausula, em relação ao capital 
apurado no fim de cada scmest.t·e, deve ser feito de modo a 
separar a partr, correspondente ao trecho ou trechos de cáes 
em trafego, da parte referente ás obras em construcção, Je
Yando-se em conta, para a primeira, a respectiva renda bruta 
e para a segunda,Jinelusive o capital movei, os juros de 6 o/o 
ao anno. 

§ L" Pelo Thesouro Nacional, por intermedio da Caixa 
Especial de Portos, ou pela instituição que legalmente vier a 
substituil-a, continuarão a ser ~alisfeitos não só os juros de 
tio/o ao anuo sobre o capital empregado n::Js obras em con
sl rucção, como tamhrm a sonm1a nerrsqaria nara perfazrr 
6/60 do capital empregado nas obz·as <'In trafego, diminuída 
tia cornpel!·ni e anwt tização, easo venha a L'f'cozuweer-se p.·Ja 
respectiva tomada de contas qun a remla bruta total arrPca
dada pela comvanhia durante o anuo é inferior áquelle valor 
de 6160. 

§ 2. • A parte rorre::;pontiente ás obras em trafego deve 
compor-se das !'eguintcs verbas: 

a) custo da muralha; 
b) armazens, passeios e calçamentos; 
c) guindastes, vias ferreas c canaletas; 
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d) agua,, essoLos e illuminacão; 
e) cuijLO das cJesoprot•ripcõcs ú conta de capital; 
f) canal de 200 mutros ao longo do cáes em trafego; 
(J) quola-p~rle da J..~acia e canal de acce:,ao aos eáes em 

trafego; 
h) quota-parte das despezas com os quebra-mares; 
i) quota-parte do capital empregado no cáes de sanea

mento, mercado, correios, despezas reconhecidas em rcgimens 
anteriores (cl. 41, § 3", lellra a), ele. 

§ 3.• A taxa de 2%,• ouro, sobre o valor total da impor
tação feita pelo porto da Bahia, será precipuamente d•3stinada 
a garantir as obrigaçõtJs ooustuules desta clausula. 

45 

Emquanto houver trechos do cáes em construcção, sem
pre que a renda liquida exceda de 12o/o do capital correspon
dente aos trechos de cáes em trafego, este excesso deYerá ser 
deduzido da contribuicão de juros devida pelos dilos trechos 
de cáes em construccão. 

TOMADA DE CONTAS E FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO GOVERNO 

48 

O Governo fará inspeccíonar a execução das obras e ser
viços e a sua expluração industrial, para assegurar o exacto 
<·umprimenf.o das clausulas deste contracto. 

§ t.• A companhia fica sujeita ás instrucções haixadas 
eom o decreto n. 6. 501, de 6 de junho de 1907, cujas dispo
stcões farão parte integrante do presente conl.racto em tudo 
quanto não fôr a elln conh·ario. 

§ 2.• A companhia fi~a. oulrosim, sujeita ao disposto no 
art. 11l5 e seus paragraphos da lei n. 3. Gi 4, de 7 de janeiro 
de 1919. 

§ ::1.• Para todas as operaeõPs que por força de:;te con
tracto dr\'l'm ser fnil.as Pm nuro. rrgulan\, romo hnse, o ~am
bio de 27 dinheiros por mil !'ris. O pl'Oduct.o das taxas que 
são fiX'adas Pm paprl, dnvn sPr rnnYPrl.ido Pm nul'O pf'.la mP
dia do cambio á vista da praça da llahia, durante o mcz em 
que I ivrr'Pm f' ido rnh!·ndns. 

§ .\.o Para pagnmento da fisraliznello do presente con
tracto, entrará a companhia annualmrnte para o 'I'hr!'ouro 
Nlleional com a quantia rle 60:000$ (sessenta contos de réis), 
pagos em duas prestações Rfliantndas, drmlro dos primeiros 
30 (trinta) dia;j do semestre corre~poniiPnt~. 

(lnando lt•rminar a ennsfrnrt)iln da<; obr·n~. a rpwla annual 
ficará reduzida a quarenta contos de r·~is (~o :000$000) . 

DAS PEXALID.\DES 

47 

A r,ompanhia incorrerá na mnlfa rle (Jpz !'onfos do réis 
(f O :000$000) por mez , até seis mezes da demora na ter
minação das obras da primeh·a secção, especificadas na ela~ .. 
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sula 6", e da demora em relação a cada data fixada na con
formidade do § 2• da referida clausula 6•, no recomeço e ter
ndnação das obras adiadas, de que trata o citado paragrapho. 

Paragrapho unico. Findo este prazo de seis mezes, o 
Governo marcará um novo prazo, improrogavel, para a con
clusão das obras que faltarem, passado o qual poderá ser de
cretada a caducidade do contracto, nos termos da clausula 
50 e seu § f•. 

48 

A companhia fica constituída em móra, ipso jure, e 
obrigada por isto aos juros de 9 o/o ao anno, si não pagar as 
quotas de fiscalização dentro dos primeiros 30 (trinta) dias 
do semestre correspondente, ou não pagar qualquer quantia 
devida ao Governo, dentro dos cinco dias da intimação de que 
trata o § 1 • da clausula 3. 

49 

Pela inobservancia das clausulas do presente contracto, 
para as quaes não estejam comminadas penas especiaes, po
derão ser impostas á companhia, pela Fiscalização, com 
approvação do Governo, multas de 200$ até 5:000$, e o dobro 
uas reincidencias. 

50 

A caducidade do presente contracto poderá ser declarada 
pelo Governo, de pleno direito, e sem dependencia de inter
pellação ou acção judiciaria, em cada um dos seguintes casos: 

a) si & companhia não pagar, dentro do semestre cor
respondente, a quota de fiscalização de que trata a clausula 
46 § 4": 

b) si a companhia não integrar a caução, quando desfal
cada, dentro do prazo de quinze dias, marcado no § 2" da clau-
8Ula 3; 

c) si as obras da primeira secção, especificadas na clau
sula 6, não estiverem inteiramente concluídas na data em 
que expirar o novo prazo, improrogavel, marcado pelo Go
verno, para esta conclusão, nos termos da clausula 47, para
grapho unico; 

d) si as obras adiadas, de que trata o § 2• da referida 
clausula 6, não estiverem inteiramente concluídas na data 
em que expirar o novo prazo improrogavel marcado pelo Go
verno, para terminação destas obras, nos termos do para
grapho unico da clausula 47. 

§ 1. • Verificada a caducidade da concessão, nos lermos 
desta clausula, perderá a companhia, em favor da União, a 
caução e seus reforços a que se refere a clausula 3 e pelas 
ob1·as fritas, que ficam de inteira propriedade do Governo, 
este imlmnnizará da seguinte fórma: cincoenta por c~'nlo 
(50 o/o) do valor que para as mesmas houver sido fixado, nos 
termos da clausula 41. deduzida a amortização respectiva. 
Este pagamento poderá ser feito em dinheiro ou em apolices 
federaes. · 
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§ 2. • Fica entendido que todos os prazos estabelecidos 
neste contracto ficarão interrompidos por qualquer motivo 
de forc;:a maior, na qual se comprehende a gréve dos ope
rarios. 

IJA AMORl'l'ZAÇÃO, UO RESG.\TE E TEMPO U.\ CO:-!CI~ss.\o 

51 

De accôrdo com o disposto no § 4" do art. 1 • da lei nu
mero 1. 7 46, de 13 de outubro de 1869, a companhia formará, 
a partir de 1 de janeiro de 1923, um fundo de amortização, 
por meio de quotas deduzidas de seus lucros líquidos, eal
culado pela fórmula seguinte: 

{f + O,OG)" - 1 
C= a---------

0,05 SC!Lio: 

C, o capital total empregado nas olll'as; 
a, a amortização annual; 
n, o r.umero de annos que fanam par·a t.: rminação do 

contracto. 

52 

(luverno podprá l'f~Sgatar todas as ol>r:B ua pt·imeir:a 
f'eer,ão rl11z armos depois de sua l'onclusão, de conformidadEJ 
wm o disposto no § g• do art. 1 o da lei n. 1 . ':746, de 13 de 
outubro de 1869, deduzidas as amortizações de que tratam 
as l'lammlas 51 e 38, § 1 o. 

· § t. o No easo de serem mandadas conclnir as obras da 
H·gunda Sl'cção (clausula 5, § 2"), poderá o Uovt>rno rt~sga-
1 al-as nas mesmaR condições, estabeleddas nesta clasula. 

§ 2. o A presente clausula só é applicavel nos casos ordi
nar·ios e não abroga o direito de dPsapropriação por ulilidauo 
Imblica, em qualquer época. 

53 

A companhia tPrá o uso c goso das ohras até 30 tlc ju
nho de J 995. Em -1 de julho de 1995 nwert.Prão pam o dómi
!)iO da União, sem indmnnização alguma, todas aH ohms. todo 
o material fixo, rodante e flnctuanle emprPgado no serviço 
do porto, e bem assim os terrPnos aterrado~ o dosapropriados 
Que ainda estiverem na posse da companhia f'. as respectiva~ 
]H·mfei!ol'ias a ella lH'rLeneenl!'s. 

fiio de Janeiro, 31 de dezemhr·o dn 1!)[!1. -- .! . l'ires do 
nio. 

tcis de 1\119- V oi. 111 3R-
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DECRETO N. 13.952 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Mlnlsterio da Viação e Obras Publicas o credito especial 
de 36:100$, para pagamento de differenças de vencimentos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usnndo da autorização constante do decreto JegislatiYo nu-· 
mrro J. 97R, de3ta data, resolve abrir ao Ministerio da Viação 
c 011!'a& Publicas o credito especial de 36:100$, para occorrer 
ao p:wumento, em HH 7 e. 1918, das differcnças de vencimentos. 
em ' irtude das subst.ituicões de funccionarios nas fiscalizacões 
c commissões de portos. 

Rio. dP. Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepen
dcncia o 3J • da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.953 - DE 31 DE DEZEMBHO DE i 919 

Concede autorização â Compa.nh1a. Paullsta de Alimentação, para 
funccionar na Republica, em substituição li. Soclété Anonyme 
ues Anciens Etabllssements Duchen pour 1 Alimentatlon. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
allendcndo ao que requereu a Companhia Paulista de AH
mrmtação, com séde em S. Paulo, capital do Estado do mmnno 
llOrDC, C UCVidamente representada, decreta: 

Artigo unico. W concedida autorização á Comvanhia 
Paulista de Alimentação para funccionar na Hepnblica, em 
substituição á Sociéf.!\ Anonyme des Anciens Etablissement.s 
Duchen pour l'Alimentation, de accôrdo com os estatutos que 
apresentou, ficando, porém, a mesma companhia obrigada a 
cumprir as formaiidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31° da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Simões Lopes. 

DECRETO N. 13.954 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Concede autorização â Sociedade Bally, Limitada, para funccionar 
na Republlca 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendü ao que requereu a Sociedade Bally, Limitada, so
ciedade .anonyma, com sé-de em SchoenenwerLl, Suissa, c dc
vidamentc representada, decreta: 

Artigo unieo. E' conc-edida autorização á Sociedade 
Bally, Limitada, sociedade an:onyma, para funcci0nar na 
Republica com os estatutos que apresentou, mediante as 
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clausulas que ·a este acompanham, assignadas pelo ministro 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e Commer
cio, ficando a mesma sociedade obrigada ao cumprimento das 
formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 3i de dez.embro de 19Hl, 98• da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Simõe.~ Lopes. 

Clausulas que acompanham o decreto n. i3. 954, desta data 

I 

A Sociedade Bally, Limitada P ohr:gada a ler um repre
sPntante geral no Brasil, com plenos e ilJ imil.a!lüs podere; 
para tratar c definitivamente resolver as qurst.ões que sr, 
suscitarem, quer oom o Governo, quer com particulan~s. po
tlendo ser demandado c receber citação inicial pPla com
panhia. 

li 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeito; 
unicamente ás respectivas leis e regulamrm!os 1• á jnri,;di
r~cão de seus tribunaes .iudieiarios ou administ mt.ivos, sem 
que. em tempo algum, possr. a referida companhia rcdanuu· 
qualquer excepcão, fundada em seus ·estatutos, cujas disposi
ções não poderão servir de base para qualquPr reclamacão 
concernente á execucão das obras ou sp,rvir;os a que ellm; RA 
referem. 

III 

Fica dependente de :autorização do Governo qualquer al
teracão que a companhia tenha de fazer nos respectivos eR
tatul:os. 

Sp,r-lhe-ha cassada a autorizacão para funcrionar na 
nepublica si fnfringir ·esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorizacão é dada sem preJULZo 
do principio de achar-'3e a companhia sujeita á.;;: dif;posições 
de direito que regem as sociedades anonymas. 

v 
A infraccão de qualquer U'as clausula!'~ para a qual não 

~sLe.ia comminada pena especial será punida com a multa de 
1 :'~jOO$ a 5:000$ e, no caso de reincidencia, com a caRsacão 
da autorizacão concedida pelo decreto em virtmle do qual 
lmix;am as presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 19Hl. -- SintõP-s 
J"npes. 
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DECRETO N. 13.955 -- DK 31 oF. DEZEMBRO m1 1919 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 10:115$530, 
para occorrer ao pagamento devido a D. Maria Estephania Hel
fo'rt Vieira, em virtude de sentença judiciaria 

O PrP~idfmiP da Rcpnblica dos ERiado,; llnidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 1 • do decrPlo legiRla-
1 ivo n. 3. 982, <In hojP da~ado, resolve abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda o credito especial de 10:115$530, para occot·ret· 
ao nagamrmto devido a D. Maria EstPphania HrMort 'i11it•a, 
Pm virtndP de senlPtH,:a judiciaria. · 

Rio de .TanPiro, 31. de dPzPmhro de! 1919, 9R" ria Tndor,cn
tlcnda c :H' da RPpnbliea. 

EPI'r· • .-.·I·J Pi.:ss•h. 
Iln11•el'fl HapU~tn. 

llECnETO 1\1. I~. !Hiti -- DE R I nE llF.ZEi\tnHO DE 1919 

AbrP, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 42:352$110, 
destinado ao pagamento do que é devido ao capitão Alfredo Nu
nEH de Andrade, em virhtde de :~entença judiciaria 

O Prrsidrntc da Republica dos Estadog Unic.l'oR do Brasil, 
usando da autorização contida no art. i • do deer<>lo legisla
tivo n. 3.9tH, de hoje datado, resolve abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda. o credito especial r.i'e 42:352$1.10, destinado a'J 
pagamPnto do que é devido ao capitão AlfePdn NunPs dP .\n
dmde, Pm virl.tJdc de SPntença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 31 de Cezembro dP 1919, 9R" da Jnde
pendencia c 3t• da P.epublica. 

EPITACIO PERSÔA. 

Homero Baptista. 

DECnETO N. 13.957-oE 3t nE n~<:·zm\mno nMt919 

Appro\·n o~ novos PRtntutos <la Companhia de RPgllroR Maritlmos c T<'r
r~stri'S «Pnlão <los Proprletarios~. cmn Rédc D<'Rtn Capital, adoptados 
pPia R~RPmhlén gprnl I'Xtraordlnarla rPnllzncln n 22 dP sPtPmhro 
<le l!lHI 

O Pt'P~irl!'rltr, da Repuhlica do;; Estado;; Unidog do Brasil, 
attendendn ao que requereu a Companhia dP Segurog Marí
timos c Af'lrp;;;fr·p.;; «União dos PropriPlariOil:l>, com sr;de nesta 
Capital r, autoeizada a fun.eeionar por carta patPnte n. 9, de 
U de junho dr! 190?, rrsolve appro-var os novos estatutos que 
a este aeompanham. adopta-do'> pela assr>mbléa geral extraor
dinaria r!.'alizada a \22 de se-lembro de 191.9, eont.inuando a com-
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panhia ·sujeita ao regimen da legisl~Wão vigente, e da que virr 
a sf:'r promulgada sobre o objecto de suas opf:'rações. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de I 919, 98" da Indepen
clfmcia r 31" da Republica. 

EPITAf:lO Pf;SSÔ:\. 

Hnmen1 Ha}lfisfa. 

llfi:CRETO N. 13. ()•58- DE 31 UE IJEZE1\1BIIIl llE 1 (1:1 !l 

Ahre ao Ministerio da Guerra o credito de 44:041$806, para paga
mento da dlfferença de vencimentos que deixaram de receber, 
como auditor .de guerra, o bacharel Mario Tiburcio Gomes Car
neiro e, como auxiliares de auditor de guerra, os bachareis Ra
nulpho Bocayuva Cunha, Paulino Martim; Coelho de Almeida e 
outros 

O Presidenfr da fiepuhlica dos F.stados Fnidos do Bra~>:t, 
Pm vis la do drcrrto lcgislat.ivo n. 3. 98 ~. drf>ta data, rPsolvr 
aht•iJ• ao MinistPrio da finet•t•a o erPdilo dr 1 i :041 $80ti, para 
paganH•nlo da diffPrf'nç:a dP veneinwnfo;; quP d!'ixal'Um de rr
t·ehf'r, como andit.or dP guPt'l'a, o hachar!'l Mario 'l'ihlll't:io 
nomes Carnriro e, como auxiliarrs dn auditor de gnnrra, os· 
haehareis Rannlpho Bocayuva Cunha, Paulino l\fartinf> Corlho 
dP Almeida, Julio Adolpho Fontoura Guedes Filho, Cal'lns 
Ayr!'S de Cerqneira Lima. Mario Bezerra Leal, PPdro nodolpho 
.ro~~; Rodrigues, Thomaz Francisco Madureira Pará, Manoel 
Antonio de Caevalho Aranha .Junior e Ernesto Claudino ue 
Oliveira e Cwz. 

Rio de Janeiro. 31 de dezemhro de 19Hl. !)8" da Inflepen
dencia '} 31 < da Reiiublica. 

EPITACIO ·I' E ASilA. 

Joãn Prmdid Cnlnarms. 

DECHETO N. 13. 0<59- DE 31 UE DE'!.KMRIIO DE I 9Hl 

Approva o augmento do capital declarado pela Motor Unlon In
surance Company Limited, com séde em Londres, Inglaterra, 
para as operações no Brasil. 

O Presidrnte da Republiea dos E>~lados Unidos do Ht·a~il, 
at.t.1mdendo ao que l'f:'Quereu a Moto!' Uninn ImntranrP Cnm
pany Limited, com séde em Londres, Inglalt>tTa, autnl'izada 
pelos à'ecrfltos ns. 13.322 de 11 dP dezembro de l 918 e 13.Hfl 
dn 29 de janeiro de 1919, resolvp approvar o augmento do 
capif,al declarado para as O!PPrações no Brasil dn 200:000$ 
para 600:000$, só podendo realizar seguroR at 11 iO oi• do ca
pital effectivamente realiz·rldo no paiz. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98° fia Inde
pPndPncia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESAi\A. 

Hmi!PI'n Ropfisfn. 
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contos de réis), com uma quota igual a 1/4 o/o (um quarto por 
centu) da renóa bruta annual, que a companhia depositará no 
mesmo Thesouro, até 30 dias depois da approvação da tomada 
de contas re"pectiva, em moeda corrente ou em apohces fe
deraes. 

§ 1.• A caução com seus reforços responderá pelas mul
tas, quotas de fiscalização e quaesqucr de:;pet."as que o Governo 
i~aça por conta da companhia, nos Lermos desle conlracto; de
duzindo-se óella o valor das ditas quotas, mullas ou despe
zas, caso a companhia as não pague dentro de cinco dias da 
intimação que para esse fim lhe fizer a fiscalização. 

§ 2." Uma vez desfalcada a caução com seus reforços, de 
qualquer quantia, por efi'eilo da applicação do paragrapho an
terior, a companhia é obrigada a integral-a dentro de 15 dias 
da intimação feita pela fiscalização, sob pena de caducidade 
do contracto nos termos da clausula 50. 

4 

A companhia gosa dos seguintes i'avores: 
t•, direito de desapropriar, na· fórma do decreto n. 4.956, 

de U de setembro de l9A'I, as propriedades e bemfeitorJas per
t.encentes a particulares, que se acharem em terrenos neces
sarios á construcção das obras e suas dependencias; 

2•, o usofructo dos terreno::; de marinha e accrescidos ne
cessarios á dita construcção e que não estavam aforados em 
1905; 

3", isenção de impostos federaes, estaduaes e municipaes, 
na fórm& da Constituição e do art. 14 da lei n. 813, de 23 de 
dezembro de 1901, visto serem federaes os serviços de que 
l.t·ata a concessão. · 

Paragrapho unico. A isenção de direitos de importação 
e de expediente para todos os materiaes necessarios á exe
cução, conservação e custeio das obras e serviço" desta con
cessão, ex-vi elo contracto de 29 óe julho de 1905 e do decreto 
n. 5.550, de 6 de junho do mesmo anno, cessará desdP a data 
em que o Tribunal de Contas ordenar o registro do presente 
contracto; passando, porém, a companhia a pagar a taxa de 
5 o/o (cinco por cento) aa-valorem, para os referidos mate
riaes, durante o prazo deste contr?cto; 

1•, preferencia, em igualdade de condições verii'icada em 
concorrencia puhliea ou administrativa, para as obras conge
neres em todo o littoral do porto d:J. Bahia, p{)dendo, de ac
côrdo com o Gov'3rno, construir pontes, armazens, etc., para 
inflammaveis, minerios e outros productos nacionaes. 

DA CoNSTRUCÇÃO DAS OBRAS E SUA CONSEHVAÇÃO 

5 

"\s obras que ronstituPm objecto da concessã 1l, seri\o divi
d idaK rm duas secções, assim espE'cificadas: 

a) 1• sec~ão, comprehrndendo o cáes de rtracat.:ão de oito 
metros e o de pequena cabotagem, neste ineluida a .dóca do 
Mercado; 
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b) 2• secção, comprehC'ndcmlo o cães de alracm;ão de nove 
metro~J, o ue atn.cu~,;ão de dez melros e o cáe:> de ::mueameuLo 
ou Miguel Calmuu. 

§ 1." Cada secção subàivide-se em trechos, cuja constru
ccão ou conelusão <,Crú fcila á meüida das necc:;sidades t.lo 
trafego do pui'lo, a juizo do Governo. 

§ i." Com pré\la aului·izat,ião do Governo, poderá a com
panhia consLruir ooras comf.ilemenlarcs julH<H.las necessartas 
para facilllae e baratear os servicos, nomeadamente armazens 
externos pam oJcposilos do mercauorias a prazos longos e ta
xas modicas, quando as necessidades do traiego o exigirem, 
além das que constam das clausula:~ 12 e 13 úesle cunlt·aclo. 

6 

Dentro do prazo de dezoito mezes, a contar da data da 
assignatura deste contracto, a companhia obriga-se a exe
cutar as seguintes obras e apparolhamento da 1• secção: 

a) conclusão de toda a muralha do cáes de oito melros; 
b) dragagem nucess.:ria pa1·a uliliza«;;ão deste cáes e for

macão do rcspceth;) aterro alraz da muralha; 
c) conclusito da inslallat,iüo do;; serviços de illuminacão, 

agua, pavilhõ,•s sanilrrios e dod gradis do ferro e pot·Lões até 
o se limo anuat.,):n illdusive; 

d) inslallacão ae mai~ seis guindastes de porUco para o 
11ervico de carga e desca1·ga; 

e) um armazcm del'inilivo para deposito de inflamma-
veis; 

f) installacão provisorla para carvllo; 
q) installação de phar<les e boias; 
h) conclusão da dóca do Mercado. 
§ t.• E' fixado em 705 :51i3$10:!, nmo, o maximo do ca

pital a empregar nus olJra:> e ap(Jardhamento enumerados 
acima, conft.rme o rrojeclo approvat.lo pelo decreto n. i.l Hl, 
de 17 Ge selPmbro de 19ü8, com as modifieat;ões constantes dos 
decrelos l'iladns na clausula 17. 

§ 2." Ficam ut.liatlag todru; as drmais obrrs da f• e 2• se
c~·ties, pai'a ;;rt em exec·utadas á mediun das tWI'Pssidarlrs r dt>
SIJII\·ut-.imtml() do lraf1•go do porto, a .iuizo <'o Om·rrno. E~le, 
~e rcct",rc!o ('om a 1'-Pmpauhia, fixará a dala Ptn q11r c.Je,Prú re
comPçai' e terminar eada uma ou cada grupo destas obras 
adiadas, 

§ 3.• Não obstnnte o disposto no par::>grapho anterior. é 
facttllado á companhia ir executrndo as obras da parte final 
rio· quebra-mar interior, e as da .2• secÇão que drmanrtem gran
des installações e áppnrelhamento, romo sejam: a fabr·ic ·ção e 
assentamPnto dos blocos, cia rlvrnaria e eanlaria dos eáes ar·os
taveis, 0!1 esgoto3 de aguas pluviaes, dragagens r ntrnos. Fira, 
porém. entendido qur, do valor da~ obras assim executadas, 
não será levrda, pnra os e1'feitos da garantia dr juros, á conta 
de rapital por anno c em eada anno. quantia superior a 
()00:000$ (seisrrn 1os ronlo!l de r{ois) ouro. dPvendo o rxcr.,c;o 
ser lr.vado á mesma Ponta no anno ou annos subscqurntes, 
dentro df'sle limilr de 600:000$. ouro. nnnunes, sem prejuizo 
do disP.osto no § 3", alinea b, da clausula 41. 

§ 4.• Desde a entrada sul e ao longo da hacia abrigada do 
porto, até a parte dragada a 10 melros, serâ aberto um canal 
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com illUill profundidadft e largura de 2100 metros. Todo o ma
t.erial praci.lio (IQIQ com.ple~Ql' o aterro entre o oáes ft o llt
toral aerá obtiuo pelo ata.rsumonto do canal referido. 

7 

A companhia obriga-se a preparar desde Ja, no extremo 
norte rios cáes acostaveis, um pequeno trecho com a necessa
L'ia faixa de ter1~eno e servido por linha ferrea, destinado a 
facilitar a exportaoão de minerios de manganez e outros, 
sendo as respectivas despezas levadas á· con. a tle capital. Po
derá 11er applluaqa, na formação desta faixa de terreno, parte 
do produ~lo da dragagem a que se refere a lettra b da clau
sula 6. 

8 

Emquanto o aterro uão permittir o assentamento total da 
linha ferrea dei'initiva do cáes do portal a companhia vrovi
denciará pat•a o assentamento de uma inha provisoria para 
dar accesso á parte do cáes em trafego, submeltendo prévia
mente os respectivos projectos e orcamenlo á avvrovllc;ão do 
Uoverno, para os devidos fins. 

9 

A companhia obriga-se, quando o Governo julgar con
veniente, adquirir por conta de capital o material rodante que 
fôr necessario para o serviço da exploracão do porto. 

tO 

A companhia ot>riga-$e a montar uma usina electrica, ou 
adaptar a existente, destinada á producção de energia para 
illuminacão dos cáes e obras e movimentação dos guindastes 
11 apparelhos empregados nos servicos de carga, descarga e 
transporte de mercadorias, sendo a respectiva despeza levada 
ú conta de car;ital. 

§ 1." A companhia, mediante licenca e aecôrdo prévio 
com a Municipalidade da capital do Estado da Bahia, terá a 
faculdade de fornecer energia e!Pcfrira para a illurninacão e 
tn1·r·a mnlriz nos ediflcios e installacões que forem (,,;fa'w18-
cidos nos terrenos da concessão da companhia, percebendo 
taxa,; nnnc·a superiot·es ás tarifas em vigor naquella capitpl. 

§ 2." A renda provrniente destas taxas será computada 
na renda bruta da companhia. 

H 

A companhia manterá á sua custa um systema aperfei
çoado de ill.uminacão electrica na faixa occupada pelas novas 
consh'uccões, bem assim o servico de pharóes e boias illu
minativas nos pontos do ancoradouro e dos quebrarnare~ em 
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que se tornarem necessarios, a juizo do Governo. Desde, po
rém, que este entenda de fazer administrativamente o serviço 
de illuminação dos canaes de accesso, cessará com relação a 
este serviço a respo~sabilidade da companhia. 

12 

A companhia obriga-se a executar obras de melhora
mento e aformoseamento no trecho do cáes e correspondente 
faixa de terreno comprehendidos entre o edifício da alfan
cit·ga e a doca do Mercado. de modo a adaptai-os exclusiva
mente ao livre embarque e desembarque de passageiros. As 
respectivas despezas serão levadas á conta de capital. 

§ 1.• O projecto e orçamento destas obras deverão ser 
apresentados pela companhia dentro do prazo de sessenta dias, 
a contar rla data do registro do contracto no Tribunal de 
Contas. 

§ 2.• Por occasião de approvai o projecto e orcame!l.to 
referidos, o Governo fixará, para execução destas obras, 
prazo que não deverá exceder de 18 mezes. 

13 

Com o fim de permittirem o trafego de mercadorias nas 
ruas e vias de accesso aos cáes, de accôrdo com o art. 2" 
do decreto n. 6. 398, de 14 de fevereiro de i !Jo07, a companhia 
obriga-se a executar as obras de melhoramento da parte 
baixa da cidade, desde a praça Marechal Deodoro, em frente 
ao 6• armazem, até ás dependencias da Estrada de Ferro do 
S. Francisco, na Jequitaia, segundo o projecto e orçamento 
approvados pelo decreto n. 9. 254, de 28 de dezembro de 
1911, com as modificaçt}es já feitas e outras que, a juizo 
do Governo, se tornarem necessarias durante a execução dos 
trabalhos e, bem assim, as que em qualquer tempo forem 
indispensaveis, a juizo do mesmo, para a construcção do pro
longamento da referida ~strada, pelo 1lado da encosta da 
.montanha, até á parte commercial da cidade. 

§ 1.c· As despezas relativas a esses melhoramentos cor
rerão pela Cai:J:a Geral de Portos, a que é recolhido o pro
dueto da taxa de 2 o/o, ouro, e pela quota de 60 o/o de que 
trata o paragrapho unico da clausula 39. Os pagamentos 

'serão feitos segundo medições mensaes procedidas pela Fis
. calização, applicando-se os preç.os unitarios, papel, da ta
. bella que acompanhou o decreto n. 9. 254, de 28 de dezembro 
de 1911. 

§ 2.• Estas obras de rnclhoramento deverão ser exe
P.Uladas dentro do prazo de dous annos, a contar da data do 
registro dei- I e contracto no Tribunal de Contas, salvo qualf}ner 
molivn de força mairl1' .inl'tifieado, a juiw fio fioverno. 

§ 3.• A COJI1!lallhi<> deverá entregar ao novf•t·no as sobras 
dos ternmo'l que forem desaprr>priados pr..ra as ditas obras e 
venham a ser necessarios para a construcção do prolonga
mento da estrada de ferro mencionada na presente clausula. 
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14 

Fica a companhia obrigac;a a dar vasão aos esgotos de 
aguas pluviaes da parte rla cidade abrangida pelas obras do 
vurto, respeitando o traçado da rêdc geral, conforme O':! 
planos approvados pela Intemlencia Municipal da capital do 
Estado da Bahia; bem corno a reservar a área de terreno com 
cerca de 400 (quatrocentos) metros quaurados necessaria para 
a estação de bombas elevatoriaR do serviço de saneamento da 
mesma capital. 

15 

Desde a data da conclusão das obras e installações da 
I • secção do porto (c!. 6), a companhia fica obrigada a exe
cutar, sem onus algum para o Governo, todos os trabalhos 
de conservação e limpeza de que necessitar, a juizo da Fis
calização, o edifício da alfandega, acudindo aos reparos, sejam 
ou não de caracter urgente, afim de garantir a sua duração. 
Fica entendido que esses trabalhos não comprehendem o de 
3ua reconstrucção, si, porventura, com o correr do tempo, a 
Fiscalização reconhecer que, apezar de todos os cuidados, o 
edifício ameaça ruína. 

16 

Nenhuma obra poderá ser iniciada sem prévia autori
zação do Governo e approvação do projecto detalhado e or
çamento definitivo, sob pena de não ser incluído o respectivo 
valor em conta de capital (clausula ld) ou de não ser pago, 
em se tratando de obra prevista na elausula 13. 

Paragrapho unico. Para as oibras que tenham de ser exe
cutadas na fórma do § 2" da clausula 6, c cujos projectos c 
orçamentos já estejam approvados, será sufficientc cornmu
nicação prévia da companhia á Fiscalir.ação. 

17 

As obras e melhoramentos a que se referem as clausulas 
5, 12 e 13 são as constantes dos projectos e orçamentos appro
vados pelo decreto n. 7 .119, de 17 de setembro de 1908, com 
as modificações introduzidas pelos decretos ns. 7. 870, de 23 
de fevereiro de 1910, S.184, de 1 de setembro de 1910, 8.541, 
de 1 de fevereiro de 1911, 9.254, de 28 de dezembro de 1911, 
9.293, de 3 de janeiro de 1912, 9.561, de 2 de maio de 1912, 
10.115, de 5 de março de 1913, e pelo presente contracto e 
ainda as que, nos termos deste, vierem a ser approvadas pelo 
Governo; ficando, porém, definitivamente eliminadas as se
guintes obras: 

a) dous armazens para inflammaveis, de 120 por 25 
metros; 

b) dragagem a 6"',50 da bacia comprehenditla cnLrc o cáes 
de pequena cabotgem e o quebra-mar sul; 

c) reparação do muro do extincto Arsenal de 1\larinlla. 
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Paragrapho unico. Fica entendido que o& precos eon~ 
stantes uu~ urcameutos approvados pelo uuverno voJerão ser 
per este modHicados em qualquer época; de accón1o com a 
e8DipâílliiA, teildo eth vista as condições do mercado da Bahia. 

{8 

Para as obras a e:xecutàr e cujos projectos e brtamentos 
ainda não tenham sido apresentados, o Governo fixat·â oppor .. 
tunamente os prazos dentro dos quaes elles devel'ão ser sub
mctlidos á sua approvacão pela companhia. O Governo pro~ 
nunciur-se-á sobre estes projectos e urcamentos dentro dos 
90 (noventa) dias seguintes ao da sua entrega á Fiscahzacão, 
tihdos M (jUltêS con:::iderat·-se-ão approvatlus. 

Pliràgrapho Uílieo. O Governo mar<·a1·â, de accõrdo com 
à I!Otni;lllhhia, (!S prazos çoi1veilientes par·a o inicio e a oon• 
ehisão das obrà!! d!j Qúll tt'ata a presenLé clausula. 

19 

Ntl e:ltecucão de todas M btlras e Sl\rvicos serlio obser .. 
vadas as especificações approvadas pelo dNJteto n. 6. 350, d~ 
31 de janeiro de 1907, observando-se lambrm, quanto ás 
obras de que trata a clausula 13, as esorciriea' ões que acom
panharam o decreto n. 9.254, de 28 de dezembro de 1911. 

A eónipanhia fará dirigir as obras por um engenheiro de 
reconhecida competencia technica e experiencia. 

A companhia empregará, quanto possivel, material na
cional, inclusive cimento, caso alguma fahrica nac;onal se 
proponha a fornecer em iguaes condições de qualidade e 
preço, . 

§ t.• De todos os materiaes serão fornecid3S amostra!! á 
PiscalizaçAo, sempre que as requisitar, obrigando-se a com ... 
panhla a retirar os que não fol'em julgados em condiçõel! de 
emprego. . . . 
.. § 2,o bo mllh•riâl que possuir, 11 companhia cederá ao 
Governo, pelo mef'mo preço que houver rustado, a qUahti-' 
dade de que precisar para as obras puhlicas em andnmrnto 
no porto ou na cidade da Bahia, desde qne da referida cessão 
não resulte prejuízo para as obras do porto. 

22 

Durante o praztj da êdnceMão a cbmpttnhia iS ób!'igâda a 
matítet' iilil obras litil pet'feitô estàdb dé cons!lr'vacAo, proce-
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drndo ás necessarins rcparacõell, e n rcsl nlwJ,.ccr, pcln rlra
gagem. as prol"undidadPs de agua fixadas pura a bacta abri
gada e SI'U canal de acrc,;so. 

J•aragt·apllo unieo. l\'n falta de cumprimento dr·~t:l clnu
sulfl, o Ooverno fard por conta. lia cotupanhia us trabalhos 
ilidispénsaveis, observado o disposto no § 1° t.la claul!ula 3. 

DA ltXI?LoRACÃO lNDÚSTRlAL Do PORTO 

23 

Qúalqurr éxtct\sl'ln de cáes só poder:\ srr rnlregue no 
trafego publico, definitiva ou ptovlsortamenln, mediante vróvtà 
autorlzacão do Governo; gosando, df:lsdr enUifo, os armawns ria 
cotrtpanhil\, na dita. extensão comprellendido~. de Lot.IM a~ 
vantagetts e favores conferidos por lei aos arma1.ens alran• 
degndos e cntrepo!ilt1!! da Unlll.n, e podendo a companhia 
emiltir titulos ·de garantia (warratttB) da!! mercadnrios nellea 
deptlsitadas, eoht óbSrrvnncla dos tegulatnentos para tal fim 
expedidos pelo Govarno. 

24 

O srrvico de carga e descar~a de mf'rcadoria~ firnrã Sll
jrilo :\ l'isealizaeão da alfandPga, ouP durá as rwt>c•i.,as in
!ltrucçOe~ â companhia. Esta fir.ar'i lambem sujl'ila âs 
instrucções que o Minislerio da Fazenda exprdir pará a 
gunrda1 conservação e entrega das mercadorias recebidas nos 
seus armatens. 

25 

Para r(lmUneracAo e amorll1.ação do capital empregado 
nas obras~ sua conservação e custeio, comprehendidas as de!l· 
pezas dP riscallzacão por parte do Governo. pf'rceherá a com
panhia as seguintes taxas, em papPI, obsrrvadas, porêm, as 
isencõM e nbl\tlmentos estipulados nas clausulas 26. 27, 28, 
29 e 30. 

a) por dia e por metro linear dP ráet~ occupado por navio 
a vapor ou outro motor modflrno, 700 (selPccnloR) réis; 

b) por dia e por melro linear de cáP<~ occuparlo por navio 
:"J.ão a vapor ou outro motor morlPrno 500 tqninhenlos) réis; 

c) por kllo~trammn de mrrcnrlorias embarcadas otl des
rmhnrf'nrln<~, $002.5 (rlotts e mPio réis); 

d) pelo servi('o rle rapala7ias, que a companhia se ohriga 
n exerular dfl conformirlarle com o regnlamrnt.o e instrnccõel\ 
que o Ministerio ria Fnenda PXpNlir n"ra rPgPr aq rPiaçõPS 
da rnmpnnhia rom oi' PmprP.!radn!'l rla atrnnrlpgn. as taxns qne 
percehn ar.tualmf'ntr\ de nrclirdn com n~ r·nnh·:H'ln<; nnlf'rlore!l; 

e) por mp:r, ou frarcão de mP7. P r,r nwrcncl•1rins ou 
quaesquer generos que houverem sido effPct.ivamenle reco-
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lhidos aos armazens da companhia, a mesma taxa de arma
zenagem que cobrarem as alfandegas da Repuólica. 

Paragrapho unico. Ficam sujeitas á taxa de armaze
nagem as mercadorias que, embora não recolhidas aos ar
mazens, taes como machinas ou peças de machinas, madeiras 
ou materiaes, despachados ou não· sobre agua, permanecerem 
nos pateos, alpendres ou depr,ndrncias do cães, depois de 48 
horas, contadas na fórma das disposições em vigor. 

26 

Nenhuma mercadoria, seja qual for a sua natureza ou 
destino, que entre pela barra do porto, podrrá ser desembar
cada sem transitar pelos cáes da companhia, sujeita sempre 
ao pagamento das taxas respectivas, fixadas neste contracto, 
disposição que t'\mbem se applica nos mesmos termos e em 
to-dos os casos á<~ merr.r~dorias a embarcar, salvo os casos 
previstos na prP.~ente clausula. 

§ t.• E' considerada barra do porto a linha leste-oéste 
que vae do pharol da oonta de Santo Antonio á costa fron
teira da ilha de Itaparica. 

§ 2.• No caso em que a companhia, por causa devida
mente Justificada perante a Fisr.alização, se recu~e a dar 
atracação aos navios, ficará obrigada a descarrP.!l"ar f1 a car
regar nos seus cáf's as alvarengas ou ou' ra qualquer embar
cação dfl que se servirem O!' mflsmoR navios nara fazf'r essas 
oporaçõ,.s, sem direito a perceher as taxas correspondentes á 
atracrção, carga 11 dr,scarga. Fica entendido que não go7arão 
de~sa vantagrm o~ navios que não queiram ou se rer.usem a 
atracar aos cáes da comp•anhia, tudo na fórma das disposi
\:Õ'rs lr!l'aes 11m vil!or. 

~ 3.• 1\fprliante ronsentimrnfo do inspf'clor da Alfandega, 
pndrrá RPr feifn . .;;rnmrr quP conviPr aoq infflrf'SR:Jdo~ e á 
f'.u~ta df'!'>IP~, a hnldrr>rfío dP m"rr:>dOI'ias df' 11ma emharração 
p1ra onlra, sujeita á fi~>calizn~fio da companhia e do Fisco, 
cobrando, porém. a companhia as ta\'as a que teria dirflito 
f'm virf.ude das letras c e d da clausula 25. 80 as mercado
rias fossem dm;pmharcad3s e reembarcadas nos cáes de atra
ca~.:ão. r•om os srguinfPs abatimento,;: 

1°, a taxa de carga e deRcarga, de que trata a Iettra c da 
clausula 2G. reduzida a um real por kilogramma, para todas 
as mrrcadorias; 

2•, a faiXa dA capatazias da letra d da mesma clausula com 
redur.ção de 5(1 % nara as mercadorias nadona.es e de 10 % 
para as rstrangeiras. 

§ 4.• As merr.adorias de producção du Est.ado que, para ser 
f'xportad~.s, pa~sarem, sob a devida fiscalização da comnanhia, 
duaR Vfl.zes rwlos rám; de atracação, 1!'0'7.arão. na segunda pas
~agrm, do um a1x!l.imPnto dfl 50 % (eincornta por cento) nas 
taxas dr rmbl!.rqur P crpatazias (lrtras c e d da clamml<t 25). 
As que tiverem de nassar uma só vez gozarão do ah::ttimento 
dr 60 (~rs~enfa) réis por Yolnme nas ta'<''1'> de cop'1fazias e, 
qu?.ndo forem minerios ou genero'l a g-ranel, do abatimento 
de 20 % (vinte por cento) nas rei'erirlas taxas act.ualmente 
cohrada,; para estes generos. 
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27 

Pagarão a taxa de um real por kilogramma pela carga ou 
descarga e as taxas de capatazias (letra d da clausula 25) com 
abatimrnto de 40 o/o (quarenta por cento): 

a) quaesquer mercadoria.s rmbarcadas na capital pelos 
cáes de atracação e destinadas ao Reconcavo; 

b) as mercadorias de P'roduccão do Estado da Bahia, em
ba.rcadas no Reconcavo e desrmbarcadas nos ditos cáes para 
consumo no proprio Estado. 

28 

A companhia pérmittirá que, por conta e risco dos in
t.eressados. no cáes de pequena cabotagem, no de1m,50, no de 
sanramento e nos cáes e rampas da doca do Mercado, sejam 
embarc~das ou desembarcadas mercadorias vindas ou desti
nadas a pontos do interior do porto da Bahia, mediante o pa
gamento apenas da taxa de $002,5 (ctois e meio réis) por ki
logr.amma, a. titulo de utilização do cáes; sendo, entretanto, 
i~·entas dessa taxa as seguintes mercadorias, nos limites abaixo 
indicados: legumes. fructas, hortaliça!', peixe e mariscos fres
cos, caçll.s, ovos, raizes, resinas, plantas para ornamentação e 
medicinaes, mobilias usadas, rsteiras, abanos, cordas, vassou
ras, objectos de pal'ha, louça de barro, cereaes e assucar até 
quatro saccos, farinha até sei R sarcos, aves até 30 cabecas. 

§ L" A esta isenção, nos limites indicados, sómente terão 
direito as mercadorias que formarem o carregamento de cada 
embarcação. que acostar aos c(Jes e rampa acima designados. 

~ 2." Fica Pnt.endido que as mercadorias carregadas ou 
descm·regedas nas condições estabelecidas nesta clausula não 
podrrão permaner.er no cães por mais de 12 horas, sob pena 
de serem as me~mas rrcolhidas aos armazens da companhia, 
ficanrlo desde então Rujcitas a toda.g as taxas inclusive a de 
tran~port.P, com r~cenção dos !!Rneros de faeil dt>lerioração, 
quP ~Prão f>Pm ma i~ dP.mora rlarlos a consumo. 

29 

E' concedido á empreza de Navegacão Bahiana um ter
reno m11dindo 400 metros quadrados. em troca do que já 
o:ccupa na área das obras, para installação de seus escripto
rios, almoxarifado e estação; ficando-lhe. além disso, reser
vado durante todo o prazo do prP.'Iente contracto, o uso e goso 
fie um trecho de cáes, com 40 metros de extensão, no ponto 
mais conveniente ao ~ervico do porto, para a atracação e ser
viço exclusivos dos vapores da linha interna, sob conrlição de 
con!'ltruir a empreza nesse !oraL á sua custa, um pavilhão com 
as indispensaveis acromm(}dfl<jões para embarqne e desembar
quP. dos mu;sageiros e suas b'l~agens. hem ~ssim dos animaes 
r merrnrll)rias. O nro,ir,ct,o rlf'siw pavilhão rlevr srr or!!anizacto 
ôe accl'lrdo com a Fisc:aliza~ão e a companhia e approvado pelo 
Governo. 

§ 1." Todo Ps!"e Rf'rviço será feito por conta e risco da 
mesma Pmpreza de navegaçã.o. com o pessoal prPviamenle ma
t.riculado na companhia, a cu.io regulamento intPrno ficará su
j pif.o quanto á policia e fiscaliza.ção. 
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§ 2. 0 As mRrcariorias que forem embarcadas nos ''apores 
da linha interna, ou dcllcs t.leselnblit'cuda~. ·~ó pagar·ão, a Ululo 
de utilizacão Jo eáes, a laxa de $002,5 (dou~ e 1ucio réis) por 
kilogranima; ~ndu, entratanlo1 isentas do pagamento dessa 
taxa a.s mm'clloria!! euumet·auas na clausula 28, nos limites 
oor e !la estabelecidos. 

§ 3. • Fica entendido que as mercadorias antes de serem 
embarcadas, ou depois de desembarcadas, não poderão f:Jerma
necer no cáes, fóra do pavilhão, por mais de 12 hor·as, sob 
pena de serem as mesmas recolhidas aos armazens da Com"'" 
panhia, ficando, desde então, sujeillls a todas as taxas lnlé· 
graes, inclusive a de transporte, com exccj•Ciio dos generos de 
i'aeil deterioração, que serão desde logo dados a consumo. 

30 

Serlto Isentos das taxn8 dP atraracfio os botes, escalares e 
outrrts P-tnbarcacôes mlttdas de quai.!Uer systema empregadas 
no trafAgo do porto é llS que pertencerem a navios em carga ou 
<tescargp. 

§ f .• Serão embarcadas e desemharcadas gratuitamente 
pelá companhia em seus esfabeleclmontos: 

a) qttae~ryuP.r somma!! dé dinheiro p('tteneentes ao Go
verno Fedrral ou no Estado da Bahln; 

b) as malas do Correio; . 
c) ne ha~agrn<~ rios pnssligeiros elvis ou militares e respê

ctivo~ peft~chn~ hPIIIco~: 
d) os immfg·rnnfe~ e stlM hagaa-Pns, rorrrnrlo por Mnta 

da rotnpnnhla n trllti!>porln dl:l~IM ulfimas de bordo para os 
vagões dM vias f/>rt'étts que vii'tetn lf't' ao!'l cae!l. 

§ 2.• flllin i!'l!'ntos di:! tlixlls de capatazias e armazenagem: 
ns !letnl'htM, machinas e lnsfrtimetlf.os ltg-rlcolàs destinarlos ás 
repértkões federaes do Mihistet'ió dll Agriculf.ura no ~atado 
dll Dó h lll, ou irtlpoi'tll.dbs Plilo Gt>Vérno deste Estltdo parn os 
~êrvfç61<1 lil!t'illola~ a seu cargo. 

3t 

No caso dn movimento de tropas federaes ou estaduaes, 
poderão ostas utili:wr-se do cáns e mais esfabelerimentos da 
trtnpanhin, para etnl-!arrtllfl e desetnhnrttM, inrltt'live as mu
ttiçoes de gul:lrrn e de hócM, sem ficarem sujeitas ao paga
metlttl de faxa al!nitnà. br.ve, ontt·m~im, a companhia facilitai' 
por todos os. meios os ser\1icos da Uttião. ou do Estado da tia
hfll. d:mdo-lhes pt'r·fl'ri'ttcla para u"o de seus apparelhbs P. 
câes, SPrtdo esses serViços, todàvia. lrtdemttizados. 

Pat·agrlltJho unlco. A Cl.1mpatthi:t proporcionarl1 ao Es~ 
tãdb dl! tJ::th l!l !l.f1 fllcllldadli~ flr.crs!larfas para a fiscalizac;âo e 
t~rrêcàdMâó d~ suli!! respectivas rendas. 

32 

A r>OT11p!lnl1f:t fira ohriQ-ndn a fáter forln o sPrvir>o de carga 
c tJr~ctlrgn rlP genrrM lnrJntnm::.veis; ttrm~FPnando-n'l Plll de .. 
pMito~ c~Mililli:l!'J, f!11'a dn r.ona do rár.l'l hr>o,l:tvr.l. tnPdianté 
taxas especiaes que vierent à set' ilpprovlidàs pelo doverno. 
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. A companhia obriga-se tnmbem a estabelecer no local 
indicado ·no pland geral d~~ ohms uma inslallação moderna 
para a carga, descargá !! lleposllo de carvão. 

_!laragraph~ unico. Em quanto a desca1·ga e deposito de 
carvao não esf.lverl:'tn estabelecidos no local defittil ivo a com
panhia reservará um trecho de céPs para, provisurian1ente fa
zer esses serviçoR, permittindo, pm-~m, que elles sejam feitos 
p~r conta dos importadores, directamente para os seus respe
ctivos depositas, percebendo apenas a taxa de carga e des
carga. 

3à 

A comtlltnhilt d!Werá Mirar em nccôrdo para trafego mu
tuo Mm as estradas d(1 ferro que VPnham ter á pai·Le baixa 
dl\ cidade da Bahia, ml:!diante condições que dependerão de 
n.pprovacllO do Governo. 

34 

Além das taxas eslipnlarias nas clausulas anteriores, é 
licito á companhia, com prévia approva..:ão do Gove1·no, per
ceber outras Pm remunera..:ão dr, se1·vi..:os prestados em seus 
eFlabelecimentos e não especificados nas mm;mas . clausulas, 
taes como! carregamento ou flPscarrrgnmPnto de vehiculos das 
vias ferreas, transporte!! do Cá!'!! á estação e vice-vrrsa, for
necimehfo de agutl âo;; etnharcar,õ~s. rmi~!'lii.o rie wnrrnnt.~. f'S-, 
tlldin de nrtvios nns f!lqnf'~ ~ rslnlPiro!". rlc.: srnrio-lhr pf'r
miltldo estabelecer titn sl't'vlc;:o ti•• rnhoque, cobrando igual
menti' as taxas approvarlaR pPIO Gnvrrno. 

Paragrapho uni co. Etnqunnto estas tlt-:tas nii.o forrm ap
provadas, ou qhartdo o srrviço n1ío constar nos rsprcificados 
nas tarifaR, o pret:o será eslabrlreido ou fixado por accórdo 
tl11tre o!! irttPrê!isndl:ls e a rllJnpanhia, de manrlra uniforme, 
fiUjeito li approvàt:lib dd GOvllrno, para os devidos fins. 

35 

Mediante prévio accôrdo rnl.re o Govrrno e a companhia, 
poderão ás taxas dA qlH' tratam as lettras c, d e e da clausula 
25, ser substlfnidas prlas constantes de uma tarifa, que á 
nompanhia oppnrt.unamrnte organizará r submrtlrrá á appro
vàcão do Governd, classi:ficando e taxando as mercadorias im
port.adas oti exportadas pelo porto. Pm consideracão áe seus 
r·e:::pectivos valores e pesos, no srntido de barat.rar os generos 
de primeira necessidade e aceelnrar o drsenvolvimento agri
cola e industrial da região, facilitando a exportação de seus 
productos. 

36 

A companhia podrrá fn1.rr todos os servi..:os rrfrrentes a 
l:'l'ltli eonr.essão. tlil rp1Aif1urr rieltrs. por pt'PÇO$ infrrinres aos 
das tvrtfas approvadaf' pr>lo Govrrnn. mas 011 morln geral e 
sem Pxt~PTJI'ílh a fllvnr 011 rnntra f"l11Pm 011Pr f"ll'P <:P.in. 

§ 1.• F,ola~ hnbmc: rlr> fll'P!'O" fnr-~P-hiin pffi'Pfivn!' l'o111 o 
ron;;rtlfimr>nto rio Gn\'rrno I' nitn rlin~. rwlo nwnn<:, rirnnic: de 
publici1das por annnn('fos n frixndo~ nos csluuclecimentos da 
companhia e insertds rl.os jornaes. 
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6 4"" eseripturarios a 4 :000$ 
1.0 amanuenses a 3:600$ .... 
10 auxiliares de escripta a 

a:OOO$ ••.•.•.•••••. •'•. 
desenhista de i • classe 
(encarregado do graphico) 

1 archivista ............... . 
2 contínuos a 3 : 00{1'$ .•..•• 
1 encarregado dkJ deposito 

geral. ........... · .... . 
1 ajudante do encarregado 

d'o deposito geral. ..... . 
i6 telegraphistas de i • clas-

se a 7 : 200$ ........... . 
.lO telegraphista.s de 2" clas-

se a 6:000$ .......... . 
102 telegraphistas de a· clas

se a 4:800$ .•......... 
84 telegraphistas de 4" clas

se a a:600$ ••••...••.. 
20 conductores de i • classe a 

7:200$ ............... . 
50 conductores de 2• classe a 

6 :000$_,_ .............. . 
100 conductores de 3" classe a 

4:800$ ............... . 
100 conductores de 4• classe a 

3 :300$ ............... . 
20 bagageiros de i • classe a 

3 :aOO$ •••••••...•••... 
20 bagageiros de 2• classe a 
30 bagageiros de a• . classe a 

2:40(}$ ............... . 
1 chefe da ~offlicina tele-

graphica .............. . 
1 mestre da usina electrica 
1 ajudante do mestre da 

usina el ectrica. ~ ...... . 
i mestre da usina de gaz .. . 
i mestre da usina de gaz de 

2• classe ...... · ....•.... 
3 rnachini~tas da luz ele-· 

ctrica de 4" class.e a 
3:600$ ................ . 

'• feitores do telegrapho de 
1 •classe a 3:000$1 ...... 

4 feitores do telegrapho de 
2• classe a 2:700$ ..... 

4 felitores do telegrapho de 
33" classe a 2:400$ .... 

2i cabineiros de i" classe a 
3:000$ ............... . 

19 cabinPiros de 2" classe a 
'? :700$ ............... . 

i ::l cahin~'iros de 3" classe a 
2:100$ ............... . 

superintendente dos ap-
parelhm; Saxhy ........ ; 

24:000$000 
36:000$000 

30:000$000 

7:200$000 
4:200$000 
6:000$000 

7:2001$000 

5,:400$000 

115:200$000 

24():000$000 

489:600$000 

302:40,0'$000 

144:000$000 

300:000$1000 

480:000$000 

330:000$000 

66:000$000 

72:000$000 

7:200$000 
4:800$000 

3':0M$000 
4:800$000 

3:600$000 

10:800$000 

i2:000$000 

10:800$000 

9:600'$000 

63:000$000 

51:300$000 

31:200$000 

8:400$000 
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8 encarregados de cabine 
Saxby a. . . . . . . . . . . . . . 2.8 :~010 

~ encarregado do Block Adel 6:000$000 
f ajudante do encarregado 

do Block Adel. . . . . . • . . 3:600$000 3. 134 :700$0® 

QUADRO N. 3 

3• DIVISÃO 

Contabilidade e estatistica 

i sub-directeor . . . . ....... . 
1 ajudante de divisão ....... . 
1 contador ................ . 
i chefe da Estatística ....... . 
i ajudante da Estatística .... . 
1 guarda-livros . . . ........ . 
1 official ................. . 
i ajudante de guarda-livros .. 
f a.iudante de contador ..... . 
2 chefes de secoão a 8:400$ .. 
4 i"" escripturarios a 7:200$. 

i2 2"" escripturarios a 6:000$. 
24 3"" e&cripturarios a 4:800$. 
32 4"" escripturarios a 4:000$. 
32 amanuense!'l a 3:600$ ..... . 
43 auxiliares rle escripita a 

3:000$ ............. . 
f armazenista de 2• classe ... . 
i archivista ............... . 
1 impressor . . . . .......... . 
4 ajudantes a 3 :000$ ....... . 
2 contínuos a 3:000$ ....... . 

Gratificacão ao official de 
Gabinete ........... . 

24:000$000 
i8:000$000 
i5:000$000 
i5:000$000 
9:000$000 

i2:000$000 
9:000$000 
9:000$000 
9:000$000 

f6:800$000 
28:800$000 
72:000$000 

1'15:200$000 
f28:000$000 
ff5:200$000 

129:000$000 
4:800$000 
4:200$000 
4:800$000 

12:000$000 
6:000$000 

i:S00$000 

QUADRO N. 4 

4• DIVISÃO 

Locomoção 

i sub-director . . . . . . . . . . . . . 24 :000$000 
1 auxiliar de gabinete (grati-

ficacão) . . . . . . . . . . . . . f :800$000 
2 chefefl de iraccão a f8 :000$ 36:000$000 
6 Sllh-chefPfl rlA traccão a 

i2 : 000~ . . . . . . . . . . . . . 72 :000$000 
i ajudante da locomoção. . . . . 18:000$000 
2 engenheiros auxiliares da 

locomocão a f0:200$... 20:400$000 
1 official . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9:000$000 

758:600$000 



!SôS ACTOS -DO PODER EXECUTIVO 

2 chefes de secção a 8:400$ .. 
2 1 •• escripturarios a 7 :200$. 
4 2"" escripturarios a 6:000$. 
5 a·· escripturarios a 4:800$. 
6 4"" escripturarios a 4 :000$. 

12 amanuenses a 3:600$ ..... 
20 auxiliares de escripta a 

3:000$ ............. . 
1 archivista . . . . . ......... . 
1 guarda-livros .......... . 
1 encarregado do deposito ge-

ral ................. . 
1 ajudante do encarregado .. . 
1 desenhista de 1• classe .... . 
1 desenhista de 2• classe .... . 
2 desenhistas de 3" classe a 

4:800$ ............. . 
4 desenhistas de 4" classe a 

3 :600$ .............. . 
2 contínuos a 3:000$ ....... . 
1 chefe de officinas ......... . 
2 auxiliares technicos a 7:200$ 
1 mestre geral de officinas .. 
9 me,;tres de officinas a 7:800$ 
8 ajudantes de mestre a 6:000$ 
1 professor de desenho linear 

e de machinas ........ . 
1 professor de portuguez e no-

ções scientificas ...... . 
1 profe,;sor de francez e in-

glez P.raticos ......... . 
1 professora . . . . ......... . 
1 guarda geral .......... · ... . 
4 chefef1 de dP.posito de 1" 

classe a 9 :600$ ....... . 
3 chefes de deposito de 2" 

dasse a 8:400$ ....... . 
2 auxiliarP.s technicof1 a 7:200.~ 
5 armazenistas de 1" classe a 

5:400$ ................ . 
5 armazenistas de 2" classe a 

4:800$ ............. . 
5 mestref1 de officinas a 7:800$ 
~o ajudantes dr mp,sfre a 6:000$ 
30 machini!'t.af1 de 1" classe a 

7:200$ ............. . 
60 machinü;tas de 2• classe a 

6:000$ . . . ......... . 
60 machini~tas de 3' classe a 

4:800$ ............. . 
60 machinistas de 4" classe a 

3:600$ ............. . 
r; anxiliarP.s de escripta a 

"' 
3:000$ ............. . 

16:800$000 
14:400$000 
24:000$000 
24:000$000 
24:000$000 
<13:200$000 

60:000$000 
4:200$000 

12:000$000 

7:200$000 
5:400$000 
7:200$000 
6:000$000 

9:600$000 

14:400$000 
6:000$000 

12:000$000 
14:400$000 

9:000$000 
70:200$00( 
48:000$000 

5:400$000 

4:200$000 

4:200$000 
4:200$000 
3:000$000 

38:400$000 

25:200$000 
14:400$000 

27:000$000 

24:000$000 
~m :000$000 
60:000$000 

216:000$000 

360:000$000 

288:000$000 

216:000$000 

15:000$000 1.957:200$000 
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QUADRO N. 5 

5" DIVJS:\0 

Via permanent~ e edifícios 

1 sub-director . . . . ........ . 
1 auxiliar de gabinete (gra-

tificação) . . . . ....... . 
1 ajudante technico ......... . 
3 ajudantes de divisão a 

18:000$ ............ . 
19 engenheiros· resipentes a 

12:000$ ............. . 
8 ajudantes de residente a 

9:000$ ............. . 
5 auxiliares technicos a 7:200$ 

12 mestres de linlia de 1" clas-
se a 5:400$ .......... . 

22 mestres de linha de 2• clas-
se a 4:800$ .......... . 

36 mestres de linha de 3" clas-
se a 4:200$ .......... . 

4 desenhistas de f• classe a 
7:200$ ............. . 

4 desenhistas de 2• classe a 
6:000$ ............. . 

4 desenhistas de 3" classe a 
4:800$ ............. . 

4 dcsenhiRtas de 4" classe a 
3:600$ ............. . 

1 offícial ................. . 
2 chefes de secção a 8:400$ .. 
2 f•• escripturarios a 7:200$. 
4 2•• escripturarios a 6:000$. 
5 3•• ecsripturarios a 4 :800$. 
6 4•• escripturarios a 4:000$. 
f! amanuenses a 3:600$ ..... . 

10 auxiliares de escripta a 
3:000$ ............. . 

1 encarregado do deposito ge-
ral ................. . 

1 ajudante do encarrega<}o .. . 
1 archivista ................ . 

10 armazenistas de 1" classe a 
5:400$ .........•.... 

9 armazenistas de 2" classe a 
4:800$ ............. . 

~1:000$000 

1:800$000 
18:000$000 

54:000$000 

228:000$000 

72:000$000 
36:000$000 

64:800$000 

105:600$000 

:1.51 :200$000 

28:800$000 

24:000$000 

19:200$000 

14:400$000 
9:000$000 

16:800$000 
14:400$000 
24:000$000 
24:000$000 
24:000$000 
28:800$000 

30:000$000 

7:200$000 
5:400$000 
4:200$000 

54:000$000 

43:200$000 

569 

2 contínuos a 3 :000$ ....... . 6:000$000 1.132:800$000 

Total .............. . 9.789:500$000 
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DECRETO N. 13. 9·41 - DE 29 DE !DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Mirilsterio da Viação e Obras Publicas o credito supple
mentar de 1:800$, â consignação "MateriaJ" - "Aluguel da 
casa para repartição" - verba 10•. art. 98 da. lei do lJJ."C8.• 
mento vigente, para pagamento da. differença do aluguel do 
predio occupado pela Inspectorla Geral de !Iluminação. 

O Presidente d'a Republica dos .Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante do decreto legislativo 
n. 3.968, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas o credito de 1 :800$, supplementar a consi
gnação «Materiab - «Aluguel da casa para repartição>, 
verba 1 o•, art. 98 da vigente lei do orçamento, afim de oooor
rer ao pagamento da differença do aluguel do predtio sito á 
rua Treze de Maio n. 33, desta Capital, occupado pela Inspe
r.tona Geral da IUuminação. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de Hl19, 98° da Inde-
pendencia c 31 • da Republica. · 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.912- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o cre
dito extraordinario de 250:000$, para attender. no corr<futà anno, 
a despezas com o serviço de estat!stlca geral do paiz, demogra
phica e economica. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
nsando da autorizarão contida na alinea IV do art. 91 da 
lei n. 3. 674, de 7 cie janeiro de f 919, e tendo ouvido o Tri
bunal dA Conta<;, na f6rma no n. IX do art. 32 do respectivo 
regulamento, resolve abrir ao 1\linisterio da Agricultura, In
dustria e Commercio o credito de 250:000$, para attender, 
no corrente anno, a despe1.as com o serviço de estatística ge
ral do paiz, demographica e economica, e trabalhos correla
tivos, nos termos da consulta feita ao mesmo Tribunal pelo 
referido ministerio. 

· Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1919, 98° da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSÔÀ. 

Simões Lopes. 

DECRETO N. 13.943 - J)E 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negoclos Interiores o ,,redito de 
600:590$, supplementar li. verba 16" do art. 2° da lei orça
mentaria de 1919 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autori1.ação constante do art. 1 o rio decreto Iegis-
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Iativo n. 3. 970, desta data, resolve. abrir ao Ministerio da 
Justiça e Negocios Interiores o credito de 600:590$, supple
mentar á verba 16" do art. 2" da lei n. 3.674, de 7 de janeiro 
de 19'19, para occorrer ao pagamento das despezas feitas, na 
Brigada Policial do Districto Federal, nos mezes de junho a 
dezembro de 1919, e oriundas do alistamento de 580 praça~. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro da 1919, 98• da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 13.944- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Mlnisterlo da .Justiça e Negocios Interiores o credito ex
traordlnario de 1.240:763$621, para auxiliar as populações fla
gelladas de diversas zonas do paiz, para assegurar a defesa sa
nitaria dos portos e para proceder â. prophylaxia de molestlas 
que reinam em v\fios pontos do t•aiz. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
t.endo ouvido o •rribunal de Contas, nos termos do n. III, ~ 2", 
do art. 30 do regulamento approvado pelo decreto n. 13 :868, 
de 12 de novembro de 1919, resolve á vista da disposição con
tida na parte final do ~ 4" do art. lt• da lei n. 589, de 9 de se
tembro de' 1850, abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios In
teriores, o credito extraordinario de 1. 240 :763$621. para au
xiliar, mediante requisições feitas de accõrdo com o art. 5" 
da Constituição Federal, as populações flagelladas, de diversas 
zonas do paiz, e para occorrer ao pagamento de despeza~:~ .iá 
realizadas e a realizar com a defesa sanitaria dos portos da 
Republica e com a prophylaxia da febre amarella e de outras 
molestias que reinam em varios pontos do paiz, ameaçando 
seriamente esta Capital. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 13.945- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Ahre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, por C•lnta do 
exercicio de 1919, o credito de 797:548$386, supplementar as 
verhas 5", 7•, s• e 8", do art. 2• da lei orçamentaria. vigentElj, 
para despezas com a prorogaç!lo da actual S('S~l'ío do Congres~ 
Nacional a tê o d•a 31 de d· zembro de 1919 

O Presi~ente d~ RPpuhlica do~ E~tados Unidos do Brasil, 
tendo em v1sta o disposto no n. I, do art. 132, da lei nu
moro 3. 67 4, de 7 de janeiro de 1919. e tenC:o ouvido o Tri
Jmnal de Contas, nos termos do n. III, do § 2°, do art. 32, 
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do l'cgulamento approvado pelo decreto n. 13.247, de 23 de 
outubro de 1918, resolve abrir ao Ministerio da Justica e Ne
gocias Interiores, por conta do exercício de 1919, creditos 
supplementares, na importancia total de 797:548$386, ás 
verbas 5", 7", 6" e 8", do art. 2" da lei orcamentaria vigente, 
sendo: 176:400$, á verba «Subsidio dos 'Senadores:. e 593:600$, 
á verba «Subsidio dos Deputados», afim de occorrer ao pa
gamento de subsidio aos membros iio Congresso Nacional, 
dur·ante a prorogacão da actual sessão legislativa até 31 de 
dezembro de 1919; 11 :290$3'22, á verba «Secretaria do Se
nado» e 16:258$064, á verba «Secretaria da Garoara dos Depu
tados», para as despezas com a impressão e publicacão iios 
debates, no mesmo per iodo. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA •. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 13.946 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negoc!os Interiores o credito de 
1.246:470$985, supplementar â verba n. 16 do art. 2" da lei 
n. 3. 67 4, de 7 de janeiro de 1919 

O :.Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 1 • do decreto le
gislativo n. 3. 976, desta data, resolve abrir ao Ministerio 
Oil Justica e Negocias Interiores o credito de 1. 246:470$985, 
t;Upplementar á verba 16• do art. 2• da lei n. 3. 674, de 7 
de janeiro de 1919. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Attredo Pinto Vieira de Mello. 

DRCRRTO N. 13.947 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito de 
2:142$3~0. supplementar â <'Onsignação "Pessoal", da verba s•, 
do art. 2" da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro. de 1919 

O Plresidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
11sando da autorização constante do art. 2• do df'cret.o le
gislativo n. 3. 976, desta 'data, resolve abrir ao Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores o credito de 2:1112$330, sup
plementar á consignação cPessoab, da verba 8•, do art. 2• 
da lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919, para pagamento 
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de gratificaf.;ões addicionaes, correspondentes ao mesmo exer
cieio, a funccionarios da Secretaria da Camara dos Deputados. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepen
dcncia e 3•1° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Attredo Pinto Vieira de MeUo. 

DECRETO N. 13. 948 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o- credito es
pecial de 9:044$026, para pagamento de gratificações addi
cionaes a funccionarios da Secretaria da Camara dos Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 2• do decreto le
gislativo n. 3. 976, desta data, resolve abrir ao Ministerio 
da .Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 9:0H$026, 
para pagamento de gratificaçõrs addicionaes, devidas a varios 
funccionarios da Secretaria da Camara dos Deputados, em 
dif'ferentes exercícios. 

Rio_ de Janeiro, 31 de dezembro de HH \J, 98" da Indcpen
d('!!Cia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Al/1•cdo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 13.949 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores creditos es
peclaes, na importancia total de 200:979$475, sendo: 120:019$075, 
para fardamento da Brigada Policial; 4:320$, para pagamento 
.de diarias ao engenheiro que superintende os serviços de ele
ctricidade, caixas de avisos e outros; e 76:640$400, para 1.047 
praças engajadas 

O tPiresidente da Republica dos_ Estados Unidos do Brasil, 
n:,ando da autorização constante do art. 2• do decreto le
gislativo n. 3. 976, desta data, resolve abrir ao Ministerio 
da Justiça e Negocios Interiores os seguintes creditos es
nPriaes: fie 120:01 9$075, para fardamento fia Brigada Po
liC'ial, do acct1rdo cõm os preços actuars: dr tf:320$. para 
pagamento de diarias ao engenheiro que superintende os ser
vü:os de electricidade, illuminacão P caixaR de avisos. além 
Jc outros trabalhos, e de 76:6401\\400, para 1. !H7 pra<:as Pn-
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gaj adas, de exemplar comportamento e com mais de t2 annos 
de servioo na Brigada Policial, perfazendo o total de 
200:979$475. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepan
tlencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 13.9!)0- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1~19 

Abre ao Ministerio da Marinha o credito de 403:597$500, para 
occorrer a diversas despezas a cargo da Marinha 

O Presidente da Republica ci'os Estados Unidos do Brasil 
resolve abrir ao Ministerio da Marinha o credito de 
4.03:597$500, importancia entregue ao Thesouro Naeional. nos 
t.ermos das alineas IV e VIII do art. 29 da lei n. 3. 67 4., de 
7 de janeiro deste anno, sendo 395:887$500, proveniente do 
frétamento do transporte de guerra Belmonte. e 7 :710$. pro
dueto da venli'a do material reputado inutil, afim dr atten
der a despezas com a acquisição de matet>ial indispensavel 
aos serviços da Marinha e reparos dos navios da. esquadra. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98' da InCepen
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Raul Soares de Moura. 

DECRETO N. 13.950 A-DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Publica a adhesão da Republica da Polonia â. Convenção Internacio
nal de Paris em 20 de Março de 1883, relativa a protecção da 
propriedade industrial. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão da Republica da Polonia á Convenção 
Internacional de Paris em 20 de Março de 1883, relativa á 
protecção da propriedade industrial, revista em Bruxellas em 
14 de Dezembro de 1900 e em Washington em 2 de Junho 
de 19~.1 com os actos e protocollos que a completam, conforme 
communicou ao Ministerio das Relações Exteriores a Legacão . 
Suissa em Nota datada de 29 de Novembro do corrente anno. 
cuja traducção official acompanha este decreto. · 

Rio de Janeiro, 31 dP Dezembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. M. de Azevedo Marques. 



Traduçção. 
N. 89712. 
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Légation de Suisse au Brésil. 
Rio de Janeiro, le 29· Novembre 1919. 
Case postal e 7 44 . 

Senhor Ministro, 

575 ' 

De ordem do meu Governo, tenho a honra de informar a 
Vossa Excellencia que, por Nota datada de 24 de Junho de 
1.919, completada por uma segunda Nota datada de 23 de Se
tembro de 1919, o Governo da Republica da Polonia notificou 
ao Conselho Federal Suisso haver decidido adherir á Conven
ção Internacional de Paris de 20 de Março de 1883, para a 
proteeção da propriedade industrial, revista em Bruxellas a 14 
de dezembro de 1900 e em \Vashington a 2 de Junho de 191.9, 
com os actos e protocollos que a completam. 

Quanto á repressão das falsas indicações de procedencia 
~obre mercadorias, as autoridades polacas competentes vão 
estudar esta questão, a qual uma vez resolvida, permittirá ao 
Governo da H.epublica da Polonia tomar decisões a respeito 
da adhesão ao accôrdo de Madrid de 14 de Abril de 1891. 

O referido Governo accrescenta, no que diz respeito á sua 
contribuição ás despezas da Repartição Internacional que, a 
Republica da Polonia deseja ser collocada em terceira clas,;;e. 

De conformidade com o artigo 16, alínea 3, da Convenção 
de União de Paris revista, a adhesão á principal Conven•;âo 
terá effeito um mez depois da remessa da notificação feita pelo 
Governo Suisso aos outros Estados partidarios. 

Pedindo a Vossa Excellencia tomar conhecimento de,;;sa 
adhesi:í.o, aproveito tambem esta occasião para renovar-lhe, 
Senhor Ministro, as seguranças da minha alta estima e da mi
nha consideração a mais distincta. - A. Gertsch. 

A Sua Excellencia Senhor Dr. José Manoel de Azevedo 
Marques, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

DECRETO N. 13.951 -DE 31 DE DEZIE'MBRO DE 1919 

Approva as clausulas para a revisão e consolidação dos contractos 
relativos â concessão· das obras de melhoramentos do porto 
da Bahia 

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasi1
1 usando da autorização que lhe confere o art. !l!l, n. XI, da lei 

n. 3. 674, de 7 de janeiro do corrente anno, decreta: 
Arl.igo uni co. Ficam approvadas, para a revisão e conso

lidação dos contraetos relativos á concessão das obras de me
lhoramentos do porto da Bahia, as clausulas que eom este 
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baixam, assignadas pelo ministro" de Estado da Viação e Obras 
Publicas. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98" da Iudepen
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

Clausulas a que se refere o decreto n. !3.95!, desta data 

DISPOSIÇÕES GERAES 

O presente contracto tem por fim rever e consolidar to
das as clausulas em vigor dos oontractos relativos á concessão 
de ·que goza a Companhia .Cessionaria das Docas do Porto da 
Ba'hia, pa.ra a construcção, uso e gozo das obras de melhora
mento do porto da capital do Estado da Bahia, harmonizan
do-as entre si e com a legislação actual; a qual concessão pas
sará a reger-se exclusivamente pelas clausulas do presente 
contracto desde a data em que o Tribunal de Contas ordenar 
o seu registro . 

§ f.• Os casos omissos neste contracto serão regidos pela 
legislação em vigor. 

§ 2." As duvidas e questões que se suscitarem entre o Go
verno c a companhia, relativas ao serviço desta, e as que dis
serem respeito á intelligencia das clausulas deste contracto, 
poderão ser, si assim concordarem as partes. flefinitivamente 
decididas por arbitras, um dos quaes nomr.acto pr.lo Governo, 
outro pela companhia, c um terceiro 10r mutuo accôrdo de 
ambas as partes, ou sorteado entre quatro nomes apresenta
dos, dous por cada um dos arbitros anteriormente nomeados. 

§ 3.• O i'ôro para todas as questões judiciaes entre o Go
verno e a companhia, seja esta autora ou ré, será o federal. 

2 

A companhia obriga-se a constituir um representante na 
Bahia, com todos os poderes precisos para resolver p•rompta
mente, perante a Fiscalização, qualquer questão technica ou 
administrativa relativa ao andamento ou execução dos traba
lhos e serviços. 

3 

Para garantia da fiel execução do contracto fica mantida 
a caução de 40:000$ (quarenta contos de réis), feita pela 
companhia no Thesouro Nacional. Essa eaução continuará a 
ser annualmente reforçada, até o maximo de 100:000$ (cem 
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§ 1." Só pelo ministro poderá ser imposta suspensiío por 
rnaís de 30 dias. 

§ 2.• O director poderá impôr as penalidades designadas 
neste artigo a qualquer funccionario, desde que a suspensão 
não exceda a 3'0 dias, e Pxceptuada a demissão quanto aos dr-
nomeação do ministro. · 

§ 3.• Os sub-directores poderão impôr aos empregados 
'eus subordinados as penas de arlvertencia, reprehensão e 
~nspensão até oito dias. 

§ 4.• 10 intendente e os ajudantes de Divisão, poderão im
pür aos ('mpregados seus subordinados as penas df' adver
lf'ncia, reprehensão c suspensão até tres dias. 

§ 5.• Da pena de suspensão e demissão poderá o cmpre
.~ado recorrer, dentro do prazo de cinco dias, para a autoridade 
!-Upe.rior, successivamente, até ao ministro. 

§ 6.• Hesolvido o recurso final é rvedada a readmissão do 
i'Inpregado titulado ou jornaleiro demittido, salvo no caso da 
demissão resultar do disposto no art. 113. 

Art. 152. O empregado que faltar oito dias consecutivos 
ao serviço, sem participa·cão· ao seu cihefe, incorrerá ipso facto, 
lla pena disciplinar de suspensão do cxercicio, rom perda de 
1 •'ncimentos c antiguidade por oilo a 15 dias. 

Art. 153. :\. suspensão, excepto nos casos de medida pre
vent.iva ou de pronuncia, privará o empregado pelo tempo 
nn·rcspondentc ao exercício do emprego, da antiguidade e dP 
todos os veneimentos. Na hypothese de suspensão preventiva, 
o funccionario deixanú de receber a gratificação e na de pro
mmeia fieaní privado, além disso. da metade rio ordenado, at~ 
~e r afinal condemnado ou ahsolvido. rcstii uindo-se a outra 
nw.tade, dada a absolvição. 

Art. 15.1. A demissão dos fnnccionarios que não estiverem 
sujeitos ao pmrr!'lso adro in istrativo dar-se-h a uos rnRo~ Rr
l.!nintes: 

a) prevari,cacão. peita, sul)Orno ou ~~oncnssfío; 
b) extravio de uinheiros publicas: 
c) embriaguez e irregularidades de comporlaml'tÜo habi

!llacs ou desidia provada; 
d) revf')ar:fí.n d•~ ~<PI:trPdos rlt' quf' eslieja dP possP por for~a 

do rargo: 
,·) insubordinação ou rleRohc1lierw.ia ;\,; lei;: "" otdem; it'

l.!;u•;; dos superiores hierarchieos; 
f) offcnsas physicas praticadas na repartição contra par

f i>cularei'l ou outros funccionnrios, e ainda fóra da reparticão 
eontra superior hiPt'arrhiC'o salno f'm ddP~a nn rPpnlsll a nl
l.!nma a~grf'<~!"ão. 

C.\1'1'1\f'LO .\IY 

D,\ ,\l'O~EN'l'Ai!JOHJ.I, :MO::'\TEPJO E PEN~ÜE;.; 

Art. 155. As aposentadorias dos funccionarios da Estrada 
fie Ferro Central do Brasil só poderão ser roncedidaR fie ac
L~õrdo com os dispositiyo;; dn nrf. I :?1 dn I ri 11. ':.'. fl:?.'f. de :i c)P 
.ianciro de L9Hí, a sabe1·: 

I. Os funccionarios que se invalidarem uo ser\'i(:o da 
'iação serão aposentados. quando a esse favor tenham direito. 
com as seguintes 'Vantagens: 
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a) si contarem menos de 25 annos de serviço com tantas 
vigesimas quintas partes do ordenado quantos forem os annos 
de servi~; 

b) si contarem .25, com o ordenado; . 
c) si contarem mais de 25 e menos de 35, com o ordenado 

e mais 2 % addicion~es correspondentes a cada anuo que ex
ceder de 25; 

d) si contarew 35 annos ou mais, com vencimentos 
integraes. 

§ 1.~ Para os effeitos Iegaes, os !Vencimentos dos funccio
narios que percebem ordenado, gratifi•cação e representacã.o 
serão constituídos sómente pelo ordenado o gmtificacão. ' 

§ 2.• O funccionario que se inutilizar ern consequencia úe 
desastre ou accidente, occorrido no desempenho da funcção dH 
seu cargo, poderá ser aposentado com a metade do ordenado .. 
si tiver menos de ·10 annos de serviço, e com o ordenado si 
t.iver mais de 10 e menos de 2{í. Si tiver mais de 25, com ns 
'eucimentos integraes. 

II. :Para o •calculo dos vencimentos do aposentado não 
serão levadas em conta as gratificaçõ1•s addicionaes n!"'m as 
uhonadas a titulo .dP, representação. 

Paragrapho unico. Ficam resalvados, (Juanto a essas· gra
Lificações addieionaes, os direitos gamntidos por leis ante
riores aos actuaes fuuccionarios. mas apenas l{uanto áquelles 
••m cujo goso estiverem. 

1TII. Os vencimentos da aposentadoria só poderão ser os 
do cargo que o funccionario estiver exercendo desde dons 
armos pelo menos. h'{'o •easo contrario, serão os do cargo an
terior. Igual disposição se observará quando haja augmento 
dP vencimentos por tabella posterior á nomea~ão. 

IV. Para o effeito da aposentadoria só será I'Omputauo 
'• f.empo de serviço federal. 

V. O processo dos exames de invalider. para os effeiÍ:Õs 
da aposentadoria obedecerá ao regulamento que fôr haixado. 
na conformidade do disposto na lf•tJ'a f do art. L::> l da l••i 
11. 2.924, de 5 de janeiro de 1913. 

Art. 156. Para yerificar a inYalidez do ••turwegauo cw 
actividade, addido, ou em disponibilidade. poderá o directOJ· 
mandai-o á iilspee~ão de saude, inllcpendPIItl· de re:Juerünento. 

Ar L. 157. O montepio dos empregados será regulado pelus 
leis n. 942 A, de 31 de Outubro de 1890, n. 1.045, de 21 de No
vembro de 1890, pelo Decreto n. 8.904. de 16 de Agosto dro 
1911, que dá in~;trucções para a execução do artigo 84 de lei 
11. 2.356, de 31 do DezE•mbt·o de 1910, o pelo que, em modificaçfio 
un derogação destas. haja disposto o poder competente. 

Art. 158. O Governo orga•n.izará uma Caixa de Pensões nos 
moldes da:> já existentes no Arsenal de Marinha, Imprensa Na
cional e outros estabelecimentos do Estado, para a qual contri
buirão todos os jornaleiros da Estrada . .Os referidos jornaleiros 
terão direito a uma pensão proporcional ao seu tenipo de ser
viço para os casos de incapacidade physica que não sejam de
Yidos a accidentes occorridos em serviço. 

Fica instituída uma pensão para os hrrdf'iros dos- jorrin-
!Piros, no caso de seu fallecimento. · 

Nos casos de aceidentf' applicar-se-1á o dispoRto n0 artigo 
,:••g-uinte deste R(I~WI:1mrnto. · 
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Art. 1·59. O empregado de qualquer categotia, titulado ou 
jornaleiro ,que, por motivo de accidente em servico, ficar im
possibilitado de trabalhar, perceberá integralmente os venci
mentos ou diaria e vantagens do seu cargo até completo res-
tabelecimento. · 

a) no caso de invalidar-se por esse motivo será aposentado 
ou pensionado de accôrdo com o art. 155, § 2°; 

b) no caso de falleci.mento por motivo de accidente em ser
viço, é assegurada uma pensão correspondente a dois terços 
do ordenado ou salario mensal aos !herdeiros, a quern esse di
reito é concedido pela legislação relati,·a ao ·montepio, sendo 
applioaveis ao caso os princípios e regras da successão e do 
processo de habilitação nella estabelecidos. 

CAPITULO XV 

DO TEMPO DE TRABALHO 

Art. 160. Os escriptorios da Estrada de Ferro t.:entral do 
Brasil funccionarão das 10 ás 16 horas, em todos os dias do 
anno, excepto nos domingos e dias de festa nacional. 

Art. 161. Em caso de necessidade, pode ser prorogada pelo 
Sub-director da Divisão, precedendo approvação da Directoria. 
a hora do e·ncerramento do expediente no seu departamento. 

faragrapho unico. Por dia em que houver prorogação de 
cxp·3dlf aLe por mais de uma hora, os funccionarios perceberã.o, 
alrm dos vencimentos, uma gratificação correspondente a um 
quinto do vencimento diario, por cada hora de prorogação além 
da p•·imeira. 

Art. 162. Para os demais servicos as horas de trabalho 
serão fixadas nos regulamentos especiaes que forem expedidos 
pelas Sub-directorias. com app_rovação do Director, não de
vendo excedf'r a 8 horas por dia ou a 48 horas por· semana. 

Art. 163. O trabalho dos jornaleiros será de 8 horas por 
dia ou· 48 horas por semana, devE!ndo ser pago como extra
ordinario qualquer excesso de tempo exigido pelo serviço. 

CAPITULO XVI 

DoS DEVERES DOS FUNCCIONARIOS 

Art. 164. São deveres dos funccionarios, além de outros 
inherentes aos seus cargos com os respectivos regulamentos; 

a) comparecer ao serviço ás horas regulamentares e, ex
traordinaria..r.ente, quando convocados; 

b) prestar o·bediencia aos seus superiores hierarchicos; 
c) desempenhar com zelo •e promptidão os trabalhos que 

lhe forem di~tribuidos; 
d) representar aos seus c(hefes sobre abusos e irregul~ 

ridades de que tiverem conhecimento; 
e) guardar sigillo nos actos que ainda não tenham sido 

dados a publicidade; 
f) tratar com urbanidade as partes, aviando-as com bre

.vide e sEnJ, dependencia de predileccões odio:=as. 
Art. 165. E' prohibido a todos os funccionarios da Es

trada: 
a) retirar livros e documentos da repartição; 
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b)' constituir-se proeura~or de partes perante .e~ta Jfs
trada ou qualquer das repartlções dependentes do Mmister!o. 
Nessa prohibição comprehende-se tambem os pediclf?S' de m
formações e esclarecimentos sobre andamento de papeis e qual
quer acto que importe eom interesse na marcha e solução de 
assumplos sujeitos á resolw;ão de autoridades admini~trati
vas. Ficam, porém, resalvados esses actos, quando pr·atrcados 
pelos Sub-directores, Ajudantes de Divisão, Ghe,fes de ser·viço 
e Chefes de secção dentro da respectiva repai'Lição, par:a co
'llhecirneolo do andamento do serviço ou quando pr·atwados 
por qualquer empregado e em qualquer repartição, oo cum
pr·imeiro de ordem superior e em assumplo de interesse pu
blico. 

n) com excepção dos Sub-directores, dos Ajw1antr:s de 

~;b!~ã~ae s~?i!~~d~e t~~b~ig~. ~~e~~~~~Ôa~mgt~:g~~o pf.~~~~:r~~ 
ealiendo aos Chefes de serviço provit.lenciar quanto á rigorosa 
obsc1·vancia desta disposiçfw; 

d) os empregados desta Estrada não poderão fazer con
traclos com o Govemo direcla ou indirectamcntc, por si ou 
como repr·esenlantes de outrem, dirigir Bancos, compa'lhias 
ou empl'esas, se.iam ou não subvencionadas pela União, salvo 
as exccpções indicadas em leis especiaes, requer·er ou promover 
par·a si ou pam oult·em a concessfw de privilegios, garantias de 
jur·os ou out1·os favores serneltianles, excepto privilegio de in
venção. 

Aquelle que infringir esta disposição incorre11i na pena 
de p1~1·da do emprego. 

Art. 166. A nenhum funcciooario é pcrmittido afastar-se 
da séde do sarviço sem que para isso Lenha ohtido a devida 
auclorisação do Chefe rcs(wctivo. 

Art. Hi7. O funccionario publico, salvo motivo de força 
maior, ou de moleslia compt'ovada, em inspcceão de saude 
ou com attestado medico, noõ casos previstos por lei, não po
derá recusar-se ao desempenho de qualquer commissão no 
paiz ou no exlrangeiro de que fôr incumbido pelo Governo. 

CAPITULO XVII 

DOS FUNCCIONARIOS ADDIDOS E EM DISPONIBILIDADE 

Art. Hi8. A situacão dos funccionarios addidos é regulada 
pelas leis em vigor. 

Art. 169. A directoria poderá organizar, com o~ addidos 
technicos, cummissõcs para pt·ocederPm a estudos, levantamento 
do cadastro da linha e outros set·viços que forem julgados 
uteis e neecssat·ius, sem outms vantagens além das que ti
verem como addidos, excepto diarias (art. 99, n. IV da lei 
n. 3.674, de 7 de janeiro de t!JI9.) 

Art. 170. O direelor poderá designar funccionarios ad
didos par·a substitui rem outros do quadro effecl ivo, nos seus 
impedimentos, respeitada a natureza tecllnica da funcção e 
sem prejuízo de vencimento. 

Art. 1 i l. O funceiooario addido não podrrá recusar-se 
ao desempPnho de qualquPr comrnissão ou sen·iço que. com
patível com a sua categoria. lhe fôr· designado pelo Governo. 

Art. 172. Os funcrionarios addidos silo obrigados ao 
ponto regimental e a permanencia nas repartições respectivas 
duraule as horas do expedieuLe. 
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Art. '173. O funccionario em disponibilidade não po
d~Iiá au'3entar-se do paiz, sem prévia licença do Ministerio da 
Vtaclio. · 

CAPITULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAEH 

Art. 174. Cada uma das divisões terá um registro da,; 
nomeações, demissões, licenças, faltas penas e elogios doli 
respectivos empregados e a secretaria organizará o registro 
geral. 

Art. 175. O director verificará, sempre que entender 
·~onveniente, a caixa e a escripturação correspondente, de
vendo, porém, fazel-o obrigatoriamente no fim de cada se
mestre. 

Art. i 7:6. O director fará examinar annualmente por urn 
ou mais empregados que designar, a escripturação da Inten
dencia, dando-se balanço no material existente e providen
ciando no destino que deva ter o que não fôr applicavel ao 
serviço da Estrada ou achar-se inutilizado, encerrando-se de
finitivamente as contas até a data em que se ultimar o mesmo 
exame. Por igual modo procederá em relação á cscripturação 
(\ deposito dB todas as Divisões. 

Art. 177. Todos os empregados que arrecadarem dinheiro 
ou tiverem objectos ou valores sob sua guarda, prestarão uma 
fiança correspondente á importancia da r!'.<>ponsabilidado 
!'endo: 

§ 1.• O thcsoureiro de ....................... . 
~ 2.• O pagador de .......................... . 
§ 3." O fiel-pagador de ...................... . 
§ ·\." Os fieis da thesouraria e pagadoria de .... . 
§ 5." O intendente de ........................ . 
§ · 6.• O ajudante do intendente de ............ . 
§ 7.• Os fieis da Intendencia de ............... . 
~ s.• Os encarregados de Deposito Geral de ... . 
§ !J;• Os ajudantes de encarregado de Deposito 

Geral de ................................ . 
§ 10." Os armazenistas dfl ..................... . 
§ 11. o Os fieis recebedores de ................ . 
§ 12.• Os archivistas de ...................... . 
§ 13.• Os agentes especiaes de ................ . 
§ H.• Os ag·entes c os conductores de l rens de t" 

ou 2" classes, de ........................ . 
§ 15.0 Os agentes e os conductores de trens de 3" 

e 4" classes, de ........................... . 
§ 16.• Os conferentes e bagageiros de 1", 2" e :3' 

classes, de .............................. . 
~ 17 ." Os praticante;; de conferente (' ue condu-

c tor de trem. de ........................ . 

GO:üü0$0011 
50:000$00tt 
20:'()00$000 
'10 :000$000 
-I0:000$00(1 
-10:000$000 

t:i:000$00H 
:1.0:000$000 

5 :t()OO:iüOú 
;):000$0011 
;) : 00{1$0()(1 
3:000$000 

1 r; :000$000 

g:000$000 

6:000$000 

·Í :000$000 

:.l :000$000 

Para o guarda geral, guarda de armazem, eompositor, 
feitor, ajudante de composuor c outros guardas, as fianças 
serão fixadas pelo director. 

Art. 176. Nos casos de senicos urgentes e não pre
vistos, o director admittirá pessoal extraordinario necessario, 
que perceberá as diarias que o mesmo fixar sob proposta do!'! 
re~pee.tivos sub-director~>s ou chefes de serviço, tudo dentrQ 
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da verba orcamentaria ou mediante approvacão do Ministro 
quando excedida. 

Art. 179. Todos os agentes e empregados da Estrada ao 
serviço das estações, dos trens, do telegrapho e da via per
manente, usarão uniforme que será estabelecido pelo di
rector. 

Art. '180. Os empregados titulados ou jornaleiros, quando 
residirem em Jogares servidos pela Estrada ou precisarem 
do ausentar-se, por motivo de molestia, para ponto afastado, 
terão pa;sse livre concedidos pelo director. 

A's pessoas da família do empregado ou jornaleiro o di
rector poderá fazer igual concessão para viagens motivadas 
por molestia comprovada, e com abatimento de 75 o/o nos 
demais casos. 

Os filhos e pessoas da familia do empregado, que resi
direm sob o mesmo tecto e sob a mesma economia, terão trans
porte gratuito para frequencia nas escolas de aprendizagem 
nas officinas e fabricas. 

Os passes concedidos aos empregados para viagens moti
vadas por molestia darão direito a despacho gratis para ba
gagem. 

Art. 181. Os sub-directores, os ajudantes de divisão, os 
sub-·chefes de tracção, os chefes de officinas, os erwarregados 
de deposito geral, os arrnazenistas, encarregado da Uzina 
Electrica os engenheiros residentes, os cref.es de deposito de 
machinas, os mestres de linha, os agentes e ajudantes das 
estações, residirão em proprios da :Estrada, desde que esta 
os possúa em situação apropriada. 

Art. 182. Aos engenheiros rcsirlentes, sub-chefes de 
tracção, chefes de officinas, (}hcfes de deposito de machinas, 
mestres de linha, agentes c ajudantes das estações c arma
zt·nistas, si a Es!Jrada ainda não possuir t~asa . .; Jl:tra as respP
ctivas moradias, será abonada mensalmente uma quantia para 
aluguel de casa, 1:1egundo a import.ancia, do cargo e rla Joealirlarlc, 
ncando obrigados a rcsidirPm, tanto quanto possível, pro
ximos da IEistrada. 

Esta disposição se applica aos empregados que substitui
rem os engenheiros residentes, os sub-chefes de tracção, 
chefes de officinas, chefes de deposito de machinas, mestres 
de linha, agentes e ajudantes, e só tem applicação a esses 
empregados. 

Paragrapho uni co. Os feitores e trabalhadores da linha, 
terão casas adequadas á margem da Estrada, para moradia. 

Art. 183. Terminada a construcção de um trecho que per
mitia formar uma nova Residencia da 5• Divisão, ter'á pre
ferencia para o respectivo cargo de engenhero residente, o 
engenheiro residente da construcção do referido trecho. desde 
que não haja um ajudante de residente, do quadro, com mais 
direito. 

L>\rt. 184. As requisições de passagens para tramporte de 
serviço publico só serão attendidas quando regularmente fei
tas por autoridade competente, sendo as importancias das pas
sagens e fretes levados ·á conta do ministerio mspeetivo, do 
Governo do Estado ou da Municipalidade em cujo nome for 
feita a requisição, devendo figurar como renda da F.strnrla. 

Art. 185. Para applieação das penas cstabelccirla:;; no 
regulamento annexo ao decreto n. 1. 9·30, de 26 de abril de 
1 Rm rontra as pessoas extranhas á administração da Estrada, 
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ACTOS DO POUER EXECUTIVO 

terá o director, por seus auxiliares, autoridade conferida na
quelle regulamento aos engenheiros fiscaes. 

Art .. t86. Até o dia 30 de junho, o director apresentará 
ao Ministro relatorio resumido do atmo anterior, e no qual 
exporá, com o possível desenvolvimento, o serviço feito e 
trabalhos executados, o estado da Estrada sob todos os as
pectos, indicando as medidas necessarias para manter o res,.. 
pectivo trafego em condições satisfactorias ou para melhorai-o, 
bem como o orçamento detalhado das despezas provaveis para 
o anno financeiro seguinte. 

Art. f87. Até 30 de agosto o director apresentará rela-
torio completo que será acompanhado : 

f•, do balanço geral;· 
2", da discriminação da receita e despeza; 
a•, dos quadro'3 estatísticos de todos os ramos de ser

viço da Estrada; 
4", do pessoal da Estrada; 
5", finalmente, de quaesquer outras informações que pos

sam interessar ao serviço. 
Art. i88. O director dentro de suas attribuições, pro

videnciará nos casos omissos do presente Regulamento, quando 
a urgencia do serviço o exigir, e representará immediatamente 
ao Ministro para que este resolva definitivamente. 

Art. 189. E' garantida ao funccionario da Estrada plena 
liberdade de emittir seu pensamento em pareceres ou infor
mações, mesmo contestando vantagens de medidas adoptadas 
por superior hierarchico desde que o faça, com a devida cor
recção e urbanidade sem qua.lquer allusão pessoal mesmo a 
pessoas extranhas ao funccionalismo. 

Art. 190. O funccionario poderá representar ao director 
contra actos de seus superiores hierarchicos, lesivo a seus 
direitos ou offensivos a seus brios, •guardando, porém, na 
representação a maxima compostura e continencia de lin
guagem. 

CAPITULO XIX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. i9i. Continuam em vigor todas as vantagens em 
cujo goso já estiver o pessoal da Estrada quando entrar em 
execução o presente Thegulamento. 

Art. i92. De accôrdo com o disposto no art. 1.32 n. vm 
da lei n . 3. 089, de 8 de janeiro de f 916, e art. 97, da lei 
n. 3.232, de 5 de ,janeiro de 19i7 e das instrucções regula
mentares, approvadas por portaria .do Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, serão concedidas diarias aos funccionarios da 
Estrada de Ferro Central do Brasil. cujos trabalhos se exe
cutem fóra da SPde rias respectivas repartições. 

Paragrapho uni co. A fixação das diaria$ a que se refere 
este artigo compete ao director dependendo, porém, de appro
vacão do Ministro . 

.Nrt. 1·00. Os emprr2'arios do quadro que firarem exclui
dos em virtude de suppressão de serviços e cargos julgados 
dispensaveis pelo presente Regulamento, serão considerados 
addidos, ,ge tiverem mais de 10 annos de serviço effectivo e 
poderão ser aproveitados pela Directoria, caso julgue conve
niente, em cargos equivalentes aos que exerciam pelo regu-
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lamento anterior, percebendo os vencimentos dos respectivos 
quadros. . 

Art. 194. O numero de empregados titulados constará do 
quadro annexo, ~rgamzado de conformidade com as cate
gorias, vencimentos e diarias fixadas pelo presente Regula
mento. 

§ f.O Não poderá ser alterado o quadro dos empregados 
titulados senão mediante deliberação do Congresso Nacional; 

§ 2.• O numero de empregados jornaleiros será modifi
cado pelo director no começo de cada exercício financeiro, de 
accôrdo com as necessidades do serviço e verbas oroamentarias 
votadas. 

§ a.• As diarias fixadas para os empregadas jornaleiros 
só poderão ser reduzidas por deliberação do Congresso Na-
cional. ' 

Art. i95. Ficam revogados todos os regulamentos e dis
posicões em contrario. 

Rio, 25 de dezembro de i919·. - J. Pires do Rio. 

QUADRO N. 1 

Pnil\!ElllA DIVISÃO 

Pessoal 

Directoria: 

1 director ................. . 
1 sub-director ............. . 
3 auxiliares de gabinete do 

director (gratificação.), 
a a :600$ ............... . 

i auxiliar de gabinete do 
sub-director . (gratifi-
cação) ........ · ........ . 

2 contínuos a a :000$ ..... . 
i porteiro ................. . 

Secretaria : 

1 secretario ............... . 
1 official .................. . 
2 chefes de secção a 8:100$ 
2 1•• escripturarios a 7:200$ 
2 2•• escripturarios a 6:000$ 
a a•• escripturarios a 4:800$ 
a 4•• escripturarios a 4:000$ 
3 amanuenses a a :600$ ..... 
a auxiliares de escripta a 

a:OOO$ ................ . 
1 archivista ............... . 
i continuo ....... · .......... . 

a6:000$000 
24:000$000 

i0:800$000 

i:800$000 
6:000$000 
a:600$000 

12:000$000 
9:000$000 

16:800$000 
14:400$000 
12:000$000 
14:400$000 
12:000$000 
10:800$000 

9:000$000 
4::200$000 
3:000$000 

82:200$000 

117:600$000 
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Tbesouraria: 
f thesoureiro .............. . 
f :pagador ........... ·I· ••••• 
f escrivão ........... ·' ..... . 
f ajudante de escrivão .... . 
f fiel pagador .............. . 
7 fieis da thesouraria a 6:000$ 
5 fieis da pagador ia a 6: 00(}$ 
f f• escripturario ......... . 
f 2" escripturario ......... . 
f 3" escripturario ......... . 
f 4" escripturario ......... . 
2 amanuenses a 3 :600$ .... . 
2 auxiliares de escripta a 

3:000$ ................ . 
2 continuas a 3:000$ ...•... 

Intendencia: 

f intendente ............... . 
f ajudante de intendente .. . 
2 escrivães a 7 :800$ ...... . 
2 ajudantes de escrivão a 

6:000$ ................ . 
f f• escripturario ......... . 
f 2" escripturario ......... . 
2 3"" escripturarios a 1 :800$ 
2 4"" escripturarios a !1 :000$ 
4 ainanuensos a 3:600$ ..... 
8 auxiliares de escripta a 

3:000$ ......... -....... . 
f despachante ............. . 
1 encarregado de carga e 

descarga .............. . 
2 ajudantes do encarregado 

de carga e descarga a 
5: 400$; .................. . 

2 fieis a 6:000$ ........... . 
2 ajudantes de fieis a 4:800$ 
f archivista .............. . 
1 encarregado da officina au-

to-typograpbica ........ . 
f ajudante do encarregado 

da officina auto-typo-
graphica .............. . 

f continuo ................ , .. 
i guarda geral ............ . 

Lahoratorio de ensaios: 

1 chefe d0 laboratorio de 
ensaios ................ . 

f5:000$000 
12:000$000 

7:800$000 
6:000$000 
9:000$000 

42:000$000 
30:000$000 
7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 
4:000$000 
7:200$000 

6:000$000 
6:()00$000 

22:800$000 
10:200$000 
f5:600$000 

12:000$000 
7:2'00$000 
6:000$000 
9:600$000 
8:000$000 

f4 : MJ0$000 

24:000$000 
7:200$000 

7:200$000 

10:800$000 
12:000$000 
9:600$000 
4:200$000 

4:80(}$000 

3:600$000 
3:000$000\ 
3:000$000 

f8:000$000 

163:000$000 

195:200$000 

18:000$000 
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QUADno N .. 2 

REIHJNIIA DIVISÃO 

1'ra{eao 

1 sub. director ............. . 
1 auxiliar de gabinete (gra-

tificação) ............. . 
3 ajudantes de divisão ,a 

18:000$ ................ . 
1 official. .................. . 
2 chefes de secção a 8: 400l!l 
2 1 "" escripturarios a 7 :200$ 
4 2"" escripturarios a 6 :000$ 
5 s•• escripturarios a 4 :800$ 
6 t1•• escripturarios a /1:000$ 

11 amanuenses a 3·: 600$ ..... 
11 auxiliares de escripta a 

3:000$ ................ . 
1 archivista ............... . 
2 contínuos a 3:000$ ...•... 
3 agentes especiaes a 8:400$ 

1 O agentes de i" classe a 7:200$ 
20 agentes de 2• elasse a 6:000$ 
!tO agentes de 3• classe a 4:800$ 
80 agentes de 4" classe a 4:200$ 

lt fieis recebPdores a 6:000$ 
40 conferentes de 1• classe a 

4:200$ ................ . 
150 conferentes de 2" classe a 

3:600$ ................ . 
150 confereniPR de 3' classe a 

3:000$ ................ . 
1 encarregado de guindastes 

(machinista de 3" classe) 
4 encarregados de manobras 

da flstacão C!lntral a 
3:600$ ................ . 

3 guardas geraes a 3:000$. 

Movimento-, telegrapho e 
illuminação: 

1 chefe do movimento ..... 
f sub-chefe d'o movimento 
f chefe ~o ~elegrapho e il-

lummaçao ............ . 
1 sub-chefe do telegrapho e 

illuminação .......... . 
1 engenheiro auxiltar do 

movimento ........... . 
1 auxiliar technico ....... . 
2 chefes de sceção a 8:400$ 
2 1 •• escripturarios a 7: 200!11 
4 2•• escripturarios a 6:000$ · 
5 3•• escripturarios a -i : SOO!f; 

24:000$000 

1:800$000 

5!1 :000$000 
9:000$000 

16:800$000 
14:400$00U 
211 : 000$000 
24:000$000 
24 :{100$000 
39:600$000 

33:000$000 
4:200$000 
6:000$000 

25:200$000 
72:000$000 

120:000$000 
192:000$000 
336:000$000 

24:000$0:00 

1()8:000$000 

540:000$000 

-'150:000$000 

í:&00$000 

14': 400$000 
9:000$000 2.230:200$000 

18:0001$000 
12:000$000 

18:000$000 

12:0()10$000 

1. o :200$000 
7 : 200'$00(} 
H~ :800~000 
14:100$000 
24:000!\lOOO 
24:000$000 
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§ 5.• Organizar os dados technic'Os para o relatorio annual 
da divisão. 

§ 6.u Requisitar do sub-direclor, em tempo opportuno, o 
material necessario ao regular andamento dos serviços en
üegues aos seus cuidados. 

§ J.• A manutenção da ordem e disciplina do serviço a 
seu cargo, propondo ao sut.J-direclor as penas disciplinares a 
upplicar ao pessoal sob suas ordens e que excedam a sua 
alcada. ' 

§ 8.• Distribuir o pessoal correspondente, segundo as 
necessidades do serviço e fiscalizar o lraualho. 

§ 9. • Cumprir e lazer cumprir por seus !'Ubordinados, 
todas as ordens que receber do sub-director com relação aos 
serviços sob sua immediata direccão. 

§ 10. Pt·opôr ao sub-director as nomeações e promoções 
dos empregados sob suas ordens. 

§ 11. Prestar ao sub-dircctor todas as informações que 
lhe for·em exigidas, cabendo-lhe propôr qualquer medida que 
fc.r conveniente para regularidade, boa ordem e melhora
mentos dos serviços a seu cargo. 

Terceira sub-diVisão 

}'iscaliza«;ão dos trabalhos e conservação da linha, edificios 
e obras novas 

Art. 87. Para o serviço da 3" sub-divisão será o sub
dircctor auxiliado por dous ajudantes de divisão e por enge
nheiros t·esident es. 

Paragrapho unico. O numero de engenhciros residcntes 
será fixado pelo llllmcro de rcsidencias em que for a linha 
em trafego subdividida. 

Art. 88. Aos ajudantes de divisão da 3" sub-divisão com
pele: 

§ t .• Dirigir O!' servicos de conformidade com as ordens 
I' instruccties gE'raes emanadas da sub-rlirectoria; 

§ 2.• Fiscalizar todos os serviços das rE'sirlencias. 
§ ~.· Requisitar do sub-dircrlor. em tempo oppnrluno, o 

roalerial ncccssario ao regular andamento dos serviços en
tregues ao~ seus cuidado~ 

§ 4." A manutenção ela ordl'm e disciplina no SE'rvi~o a 
seu cargo, prooondo ao suh-director as pl'nas di~ciplinar·cs a 
applicar ao pessoal sob suas ordens c que excedam á sua 
alçada. 

§ 5. • Cumprir, e fazl'r cumprir por seus suboroinados, 
todas a<; ordl'ns que rPceber do sulb-director com relação aos 
óos em'lrP!!adns sob suas nrdE'ns. 

§ 6." Prnpôr ao suh-dir·ector as nomeações e promoções 
rios em11rNrnnns !<Oh suas ordPns; 

§ 7.• ProYidl'nf'iar, nos ca~os rle accidl'nle, quanto á se
gurança da circulação e nrompto drsimpPIJimPnln ria linha. 

~ fi.• Prl'~far ao suh-rlirPclor todas as informaeíiPs que 
lh11 forPm nPrlidn,;. cabendn-lhe propr'\r qunloucr merlida que 
for conYPniPnte f)ara reg-ular·irlade, boa ordem e melhora
mentos dos serviços a seu cargo. 
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§ 9. • Remetter ao sub-direcÍor, logo após as inspecções 
feitas, um breve, mas bem informado relatorio sobre lodos 
0!5 serviços das residencias. 

Art. 89. O serviço das residencias comprehende a con
servação, reparação e melhoramentos da via permanente e 
edifícios e a execução das obras novas que se tornarem ne
r"flssarias e cuja execução tiver sido autorizada pelo director. 

Art. 90. Cada residencia, cuja extensão e séde serão, 
"oh proposta do sub-director, fixadas pelo director, ficar:'í 
a cargo de um engenheiro residente, a quem compele: 

§ L- Fiscalizar o trabalho das turmas de conservação 
da hnha e as obras de reparai,;ão dos edificios comprehen
didos na residencia. 

§ 2.0 Dirigir a execução das obras novas que nellas 
tenham de ser effectuadas administrativamente ou fiscali
zai-as, si forem feitas por contractos. 

§ 3.0 Indicar ou propôr ao sub-director as medidas que 
forem necessarias para regulardade do serviço e para manter 
em perfeito estado de conservação a linha e edificios com
prehendidos na residencia. 

§ 4.° Fazer os pedidos do material que for necessario ao 
sPrviço. 

§ 5.0 Organizar o ponto para as folhas de pagamento do 
respectivo pessoal. 

§ 6.0 Propôr ao sub-director as penas em que incorra 
•J pessoal da residencia. 

§ 7.° Communicar quaesquer irregularidades ou faltas nos 
uarios serviços da Estrada, verificadas em sua residrncia. 

§ 8.0 Remetter mensalmente um rPlatorio detalhado de 
todos os serviços executados na residencia. 

§ 9.0 Remetter um relatorio de todos os serviços feitos 
:m rcsidencía durante o anno, fornecendo todos os dados pre
cisos para a confecção do relatorio annual da divisão, que 
tem de ser apresentado ao director. 

§ 10. Cumprir, e fazer cumprir, todas as ordens que re
ceber concernentes ao serviço da residencia. 

§ 11 . Prestar ao sub-director todas as informações que 
lhe forem pedidas. 

§ 12. Examinar nas épocas fixadas pelas instrucções re
gulamentares da divisão. todas as obras de arte da resi
dencia, enviando ao escriptorio central um relatorio desse 
serviço. 

Art. 91. O Deposíto Geral da 5" divisão será o forné
r.edor unico de toda a divisão, sendo pelo respecf.ivo enéar
r egado devidamente mantido um systema de livros de - l!:n
t.rada e Sahida - para todo o material adouirido e distribuído 
pelas residencias, tenha ou não esse material dado entrada nos 
armazcns do Deposito Geral. 

Art. 92. Os depositas de consumo da via permanente c 
l'dificios deverão conter o indispensavel para trcs mezes e 
~obresalentes necessarios para a reparação da linha. 

Art. 93. A escriptnração dos livros rlo Deposito Geral 
c dos dPmais que acarreta respommbilidades quanto á exa
ctidão dos lançamentos, das quantidades e dos precos, será 
organizada e mantida em dia pelo encarregado do Deposito 
Geral e pelos armazenistas das residéncias, e só operarão me-
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oiante documentos authenticos ou visados por quem de di-
reito. . "'' d" Art. 94. Ao encarregado do Depos1to Geral da ~· 1-
:v i são compete: , a. , ... 

§ -1 .• Receber, conferir, ar~azenar e. ~e~istrar os ma
Leriaes adquiridos para os sery1ços da d1v1sao. 
· § 2.• ]i_;xpedir aos seus destmos os que constarem de pe-
didos autorizados. 

§ 3.• Formular, até o dia 1 de setembro de .c~da anuo, a 
J•elaçã.o gei·al dos nHtlPriaes qUI\ devem SI' adqmndos para o 
anuo seguinte. _ . 

§ '•·" Formular pedidos dos materme~ uecessanos para 
"ccorrer tts necessidades urgentes do serviço. 

§ 5.• Balancear ameudadamentc u matrrial PlH set•, vet·i-
1 i e ando os lanoamcntos respectivos. _ . 

Art.. (1:5. A 5" divisão manterá mn locahll:Hle avropruula 
uma officina eomprehendendo serraria, carpintaria e ferra
l'ia para supprir as necessidades das re~:;idencias Jorneccn
tlo-lhes madeiras apparelhadas, esquadrias, ferramentas, agu
lhas, cruzamentos, etc. Essa officina será dirigida quando 
tiver adquirid•J desenvolvimento sufficicnte, por um Pngr~
nheiro, com a categoria de engenheiro residente. 

Art. U6. Quando estiverem montados c funceionando o,; 
Hparelhos Saxby nas estaoões Central, .'\I~ritima, Belém " 
Barra, esse ser\'iço será dirigido por um rngenheiro resi
llente, tendo tomo auxiliar urn ajudante de residencia. 

Arl. 9i. Para regularidade dos trabalhos a cargo da 
fi" Divisão, serão organizados pelo sub-direetor, regulamen
tos especiaes para cada serviço, os quaes só terão vigor, de
pois de approvados pelo director. definindo as attribuiçõet-1 
do rc~pecti\ o pest!oal comprehendido na laiJclla IJ. 5. e es
tabelecendo os livro~. modelos e processos que deverão set· 
udoptados na Pscriptúrar;ão e contabilidade respectivas. 

Art. 98. U serviço de construcção de novas linhas for
mar;í uma sub-divisão da 5" divisão da estrada. qnando a~ 
••bras não forem de grande importancia. . 

~ 1.0 Esses serviços serão regidos pelas dn'\triler:õt•-; re
:;ulamenuu·Ps» que forem approvadas pdo miuistro para 
"ada caso especial. 

Art. 99. Pe os serviços de PSI ULio,; e "onslt·uc.çõet> uP 
prolongamento" forem de grande imJH)l'lancin, abrangendo 
grandes exten~:~ões de linha tronco e diversos ramaes será 
creada a ~u· divisão provisoria~. annexa á administração da 
parte em trafego, regida pelas disposições que acompanha
rem o decrPto relativo á erca!;iío da mesma diYisúo. 

CAPITULO IX 

.• \t·L. 1~10. O cargo ele direclm· "ú ,;t•t·:"t t:onfia(J,, a ell!'t'
lllJPil''.' mteFmal .. ~~~!C s•l recommrndc pda sna I'Xpcricnr.ia o 
1:apaeulade IH'OÍI~swual, demom;trada na pralit;a (jp serYiços 
•·ongcneres anlnrwrmente prestados ao paiz. · 
: A~·t.. 1 Oi. l:ió pode_rão ser _nomeados para os lagares li.: 
~ub-d1rector~s _ engenhm_ros nacwnacs que além de satisfaze
u~m as eondtçoes da l<'l n. 3. OOL dP 9 dl' outnhro de 1880, 
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tenham revelado, na pratica de trabalhos profissionaes, 
aptidão especial para o exercício do cargo. 

Art. 1.02. Os cargos de intendente, ajudantes de divisão, 
contador sub-chefe de tracção. engenheiros rsidentes, enge
nheiros auxiliares, chefes das officinas, chefes de deposito de 
machinas e ajudantes de residente, serão preenchidos por en
genheiros civis que, satisfazendo as condições. da lei supr~
nitada, tenham pelo menos tres annos rlr 11rat1ca na proprm 
••strada ou em outras congeneres. 

Art. 103. Os nomeações, promor,õe~ n t'XOIH'rar,.õPs serão 
f pifas: 

n) por decreto as de director e suh-dircdor; 
b) por portaria do ministro da Viação c Obras Publica~. 

as de todos os demais empre~rados titulado;;,, enjos Yl'neimen-
1 o,; sejam superiores a 6:000$000; 

c) pelo director, as dos demais funceionarios titulados 
e diaristas. sendo qne f'l'las ultimas i'crão !"Ob propostas dos 
!'llh-directores. 

Art. '104. Todos os empregados titulados tcrã.o um ti
tulo de nomeação e perceberão os veneimenlof; mcnf;aes pre
fixados nos quadros annexos, que poderão ser modificados dP 
1 onformidade com as dotações orçamentarias. 

§ 1.• O numero do pessoal HC acha lambem fixado por 
t·al.ogorial! salvo no que respeita ár, commissões do estudos. 
~~ujo numero, categoria c vencimRnto dependem. rm cada 
easo, de deliberação especial do minif;trn da Yiação, mediante 
1 1roposta do director. 

§ 2.0 Dons terços dos v-encimento:;; dn pcs;;oal tilnlado 
··nnstituem o ordenado e um terço a gi·atificaçãu. 

Art. 1.05. O provimento· dos logares lllH' vagarem, dar
><P-lm sempre por accesso dos cargos immediatamente infe
rioreR nos quadros das divisões em que se tenha dado a vaga, 
nbsPrvada invariavelmente a regra seguinte: dous tcrçoH 
por merecimento e um terço por antiguidade absoluta de classe, 
a qual será calculada na respectiva classe de qualquer catego
l'ia pelo tempo liquido de serviço na meO<ma elas~e deduzidas a<: 
faltas, licenças e suspensões. 

§ 1. o Esta disposição não se applica aos cargos de que 
I ratam os arLs. 101 e 102, c aos de Thesourp,ü·o. Pagador, Fiel
pagador. Aiudanf,e de Intf'ndPnte. Auxiliare,; tee'lmicos. GhefP 
da Estatistica, L<\judantes de contador, Guarda-livros, Despa
flhante, Encarregados de deposito c seu" ,AjnrlantE'S. Fieis da 
lntcndencia, Fieis recebedores, Armazenistas, Archivistas, Se
t'l'etario, Official, Chefes de secção, Escrivães e seus .\,jnr~ante~. 

§ 2." No caso de igualdade de antiguidade de dasse. pre
valecerá o tempo de serviço na Estrada e, ainda no fla~o dP 
Igualdade, se recorrerá á eontagrm rir tempo dP ~r>rvit,:o em 
ontras repartições federaeR; 

§ 3. 0 Para as promoções po1· mcreci.nwnto ~erá exigido o 
interstício de dous annos, saJyo o caso de não llxistir m1 re
·.;pectiva classe, nenhum empN'gado ncso:as (~ondiçõcs'. 

Art. 1 OG. A' admissã'o na vrinwira caf.t'goria d!) qualque1· 
dasi<C do pessoal titulado precederú sempre eoncu rso ·~om li
berdade de inscripção, respeitadas as disposições da' Lei, de
vendo ter preferencia na nomearão os iornal11iro!' da Estrada 
que tenham sido classificados. · ' · 
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Set·ão isentos de coneurso: 
. . a) os c~rgos de fieis da Thesouraria e da Pagadoria e pro
vidos respectivamente por proposta e sob a respensabilidade do 
'Thesoureiro e do Pagador; 

b) os Jogares de porteiros, continuos e serventes e outros 
de natureza equivalente; 

c) os de natureza technica ou profissional. 
A1·t. 107. Todo o pessoal da~ eommi~sõ~s de estudo será 

nomeado em co:nmissão e demissível ad-nu.tum. 
Art. 108. As nomeações para os cargo' de primeira cate

goria. dependentes ou não de concurso. serão feitas em cara
cter interino. 

Paragrap.ho unico. No fim de um anno de effectivo exer
r·i~io. descontadas as licencas, suspensões e as faltas não justi
ficadas, será o funccionario provirfo effrctivamente se revelar 
zelo e dedicação ao serviço, Rendo dispensado no· caso con
.trario. 

Art. 109. O ·nomeado ou promovido deverá tomar posse 
fl entrar em exercicio dentro de 30 dias, contados da data da 
·p,hli~ll~"o "'n ~H.~,... n'"~ Diario nr(iri11l. nrazo que poderá ser 
proro!!arlo nelo ministro, ou nelo director quando deste hou
ver emanado o acfo de nomeação ou promoção. 

~ 1. o Si o nomeado ou pr.omovido não residir n-ª Canital 
Federal, o nr·azo lhe será contado da data em que ellc tiver 
communicação offirial do acto: 

§ 2. o O nomeado ·ou nromovido que não tomar püsse 
dentro dos prazos m1mcionados no prrsente arti·go considera
se como tendo rrnunciado a nomeação ou promoção, lavran
do-se o comoetente acto. 

Art. 110. Os funccionarios effrc!ivos que contarem dez 
ou mais annos de flerviço, só poderão ser desf.ituidos de seus 
·rargos em virtude de sentenca .iudicial. ou nor processo admi
nistrativo l'm aue SPrá admittida nlr>na dl'fm:a. 

Para!lrapho unico. Para os -effeitos deste artigo, será 
co-ntado sómente o tempo de serviço em empre!!'os ou cargos 

·federarR, qualquer que seja a sua natureza, drscontadas a~ 
licenças e falias. 

Art. 1ft. O processo administrativo sNâ organizado por 
uma commis~ão composta de tres ftinccionarios para essr 
fim designados. 

§ 1. o A commiflsão ouvirá '> acc'.lsac!o e todos os funccio
narios ou ppssoas que tenham conhecimento do facto que lhe 
é imputado ou que· possam nrertar ouaesquer esc:arecimentos 
a resp!'ito, bf'm como proéederá a todas as diligencias que se 
torn~m'lm necessarias; 

~ 2. o Ao accmano será concedido o pra1.0 C:e 30 dias para 
produzir a sua defeza, dando-se-lhe, para esse fim, vista do 
proces~o; • 

§ 3. o Organizado o processo, será ouvido o c'hefe de ser
vioo a que pertencer o funccionario, si tal chefe não tiver 
feito parte da commissão de que trata o nresente artig"o; 
depois do que subirão os autos ao ministro, fli <leste depender 
a solução. 

~ 4. o Tratando-;;e de funccionario nomeado por de-creto, 
o minisf.ro não poderá despar.har definitivamenff' o processo 
administrativo sem prévia deliberação do Presidente da Re
publica. 
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Art. 112. Em caso algum serão negadas ao funccionario 
t~xoncrado as certidões que requerer das diversas peças do 
processo administrativo. 

Art. 113. Será exonerado por abandono de emprego o 
funccionario que se ausentar da repartição por mais de 30 
dias sem Justificar a falta. 

CAPITUUO X 

DAS REMOÇÕES, PEnJ.\IUTAS E SUBSTI-t!IÇÕES 

Art. 1t 4. Torlos os empre!!'arlnq da Es!T·adn de Frrro Cen
tral do Rra~il poderão ser rl'mnvitlos !'lr>rnpt·e que convier ao 
servko dr nma para nutra divisão. ~!'el;1in. ri!~. 

Art. 115. PnnPrá SI'!' cnnrPrlinn. prln aufnrinnrlr rnm
prtrntr. srm prriuizo do !'!PJ'vi~;n a pe1·mu 1a riP f111wcinnarios 
cujo~ r.nr!!OS se.iam equivalrn!!'s Pm rniP~?nria e venrirnPnfo. 

Parazraoho unico. A' conrPo.oão de flPJ'mufa p!'!'Cf'rio>rá 
informneão dos chefrs a QtlP rsli\'Prem ~uhordinarlog os pPr
mufnnrlns. qne iriío Ol'runar o ultimo logar na lista de anti
guidarle Qe clas~r do novo pm;to. 

At·t. 116. 'O funcci(}nario rl'movido dPvPrá Pnlrar em 
exrrcicio no novo posto dentro d0 prazo de :w dins. qur>. a 
juizo rln director. nndrrá APr nrorogado. ~i não o fizl'r. alr\m 
de perdPr os vl'ncim!'nfns infpqraes a cnn 1nr da exninwãn do 
prazo. fica sujri!o á rxorNf!f'1in nor nhnndnno rip P'Tlnrra-o. 

Art. 117. O director dPoiznará. rir>nfr!' oq suh-rlirr>rlorPs, 
o !'lru wbslifufo rm ~uas falta~ nn imnP•IimPnlo frmpornrio; 
c~h~nrio ao mini~fro nomear n ·~nh~tilutn interino. si o impe
dimr>nlo ~!' nrolonzar por ma;s fie ::lO di:1~. 

Art. 1 IR. Os suh-rlirl'dnres srrfín snhstifnidns peln!'l a.iu
riflnfes rie rlivisão rme o dirPclor rirsignar: quanrio. Por•'m. o 
impNlimen!o rrsulfnr dr rommii:~iin nu fl\r <;JJnl'rinr a ::lO rli:ts, 
o minio;lro. sob proposta do dirccf.or, nomeará o !'lubstifuto 
interino. 

Ar!. t 19. O SPCrPfa!'Ín SPr:í cmhsli!tdrlo nPln offirial da 
f'PI'rPtaria ~ o thl'f!OtlrPiro pelo fiel m1r> Pllc dro.iznnr. l'nnsPr
v~nrio. nnJ·r'm, f'rmnr!' a rr!'lnonc;ahilirlf!rlp: o nngador pelo 
fiel-nngaflnr f' o infl'nrlf'nlp nelo r!'!"nrcfivo aimlan 1P. 

Art. 1?0. No imprriimrnfo rJoq ril'mni~ rnnr>('ionnrins fiOS 
qnnPs. n!'la pai11T'P7.a rln rar~o P rr>"nnnsnhiJirlrtrl!' rrn!' r>ste 
81'flrrPfe. o dirPPinr iu\!:rar inrlic;nr>n"rtv!'l ri:~r ~uhoti'n'n<~. a 
Sl'h~ti 1 PiP1ío "'P fnr1 nnr nrnnn!'lla do rrsprclivo sub-director 
rcspl'ifada n ordr>m hiPrarrt>ira. 

Art. 1'?1. -'"" suhc;filufns rahl'r1io oc; vpnf'imr>nlns inf~>,
~rar>"' rln snh"'' i'nirlo, salvo nos casos considl'rnrins nos para
grap•hns R~'"'Hinlr>s: 

~ t. o Ouan·rln n !lnh~liluir!o ps 1 iver. !'<Pm nr>rrla rir vPnri
mPntoc; P nnr rle~iznaciio rlP nntnJ'irlanr> rnmnPfrntr. PX!'!'I'Pnrlo 
tPmnnrnrinmPn'P onlrfl!'l funr.rõps rme niio nc; rle RPtl l'f!N'O, 
ao suh!'<filpto l'ahert\. n!Pm rios S!'tlS V~"nciml'nfns infP!l'!'f!PS, 
uma !!rafificnP!'ín i!l'n!ll ~ rliff!'r!'nra rnfre f'!'1°"c; vPnr.irnr>nlos 
~ o" r!n funcciooario subslituirlo, com excrprão rlo disposto 
no ~ ::1": 

~ ? . o ()nanrio o "1lhstih,irlo Psfivm• Sl'r,·inrin no 'E:'{Prrilo, 
em !'nn"Pquenria rla T,l'i r1n ~orfr>in '\iill'nr. on quf!nrio r>c:liw~r 
de licença, com ordenado ou parte do ordenado, ao substituto 
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cabel'á, além do seu proprio ordenado, a grat.ificacã~:> do sub~ 
stituido; 

§ 3. o No caso de férias regulamentares ou de servico ·PU
blico obrigatorio e. gratuito, como o do Jury, o substituto nada 
mais percpberá além dos seus n.,nrimr-nto~ proprios. 

GAPITUILO XJ 

J)AS LICENÇAS E FEniAS 

Art. 122. Em caso de molestia comprovada, para trata
mento de saude todo o funccionario tem direito ao goso rie 
licença, que lhe se:rá concedida de conformiriarlr com o rli~
posto no;; decretos 2.756 e 10.100, de 1913. 

a) quando por motivo de molestia comnrov-ada, com or
denado até seis mezes, com a metarll.' do orrlrnarlo por mai-~ 
de seis mezes; 

b) quando por qualquer outro motivo jn,:to f' attendivPI, 
sem vencimento algum e até um anuo. 

~ 1. o Será. submett.ido á jnspecç,ã•o de :::andn. de accôrdo 
com ·as prescripções estabelecida::; pelo rPgulamrnto appro
vado pelo decreto n. H. H7, de 20 de janeiro df' HH5, (I 

rnnccionario que solicitar licença para tratamento de saude. 
§ 2. o O funccionario ·que apt>nas prwcebeJ• gratificação 

ou porcentagem nada receberá durante o pPriodo riP- lirf'nça, 
ainda que seja para tratamento de saude. 

Art. 123. Não se concederá Iicrnça ao funeeionario que ,i á 
tiver gosado um anno, em qua)quer dos casos de tJUil t t'atam 
as Iettra,; a fl h do artigo preeed,•nt.e. antes dn haver decorrido 
igual prazo, rnntado t!a lf'rminação da ultima qnP Jhp foi con
~~Nlida. 

Jlat'a!!l'aflhO unieo. Para og effeit:~i" do prf';::pn,f.e nrtigo 
serão arldicio:nadas as licrmcas entrr· a~ ((ltaf'S nfio houvf'T' in
terrupção de mais de [lO dias. 

Art. 12-L As licenças serão ronN•dirias: 
n) até !)O dins, pelo director: 
b) por prazo superior a !10, prlo rnini~lro. pt'f'l'f'th•ndn 

informação do rlireetor. 
Paragrap!J.o unico. Quando o funccionario hou\·f1r sido 

eonstra.ngido por motivo de· forca maior, reconlheeendo legitimo. 
a abandonar o exercício do cargo, r.ntcs df1 expedida a por
taria,. esta ·eonsignará a data a p:ut ir ria :rua! ~f'rú ~~ontada a 
licença. 

Art. 125. E' licito ao funccionario renunciar rm qual
quer tempo a licença "Ue lhe foi concedida, ou r~m cujo go;::o 
se acha, reassumindo o exercido do seu cargo. 

Art. 12G. Não serão concedidas Iicen~as a func~ionarios 
int-erinos e bem assim. aos que, nomradm;, promovido,;, re;no
vidos ou aproveitados não "houverem a;;;sum i rio o exPrcir,io dn 
r!:'SpPrtivo cargo. 

Art. 127. Qual,quer pedido de licença dirig·ido ao Con
l;rrsso Nacional deverú ser eneaminhado p;:olo ~\Tinisterio da 
Viacão e Obras Publicas, 'P o ministro não !hf1 uarú anda
mento sem que o requerente ,junte. prov-a de tf'r o:llido das 
:lUtoridades competentes a~ lice.nças que estas lhf' podiam 
conceder. 
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:Art. :1.28. IAs licenças com vencimentos só poderão ser 
concedidas a empregados que tenham pelo menos seis mezes 
de exerciciõ na Estrad'l. ou rm empregos ele que t!'nham sirln 
para ella removidos. 

Art. :1.29. Nenhum vencimento será pago ao empregado 
licenciado sem que tenha registrado a licença na Secretaria da 
!Estrada com a declaração do dia em aue começou a gosal-a 
o sem que se adhem satisfeitas as exigencias prC>scripta, mu; 
I eis fiscaes . 

Art. :1.30. Os jornaleiros da Estrada, quando enfermar!'m. 
terão direito ·á·s m!'smas Yantagem; rl!' nu" P:Mam os PmprP
g-ados titulados. 

Art. 131. •O director fica autorizado a nomear uma com
missão composta de tres medicos de sua confian.;oa para proce
derem ao exame do pessoal jomaleiro {Jlle solicitar licença 
eom abono de diaria, correndo a respertivn desprza por l'onta 
da verba orçamentaria «Evenlua!'~». rulll'icn pela qual são 
pagos os Jornaleiros licenciados. 

Art. 1:32. Ficará sem effl~ito a lir~'nr.a concedida, ~i o 
Plllpregado que a tiver obtido não Pntrnr 110 go;;;o d•'lla denl.l'o 
•lo prazo ele um mez, •contado elo dia em flll" 0 ael o da eon
eessã.o fôr ]mblicado no Diorio O{{idnl ou llt.-• f(•r commu
nicado. 

Art. 133. Os empregados, quer titulado.~ rJH•'r .iot·na
lriros, gosarão durante o anno de 15 dias ele ft'rin~. 

§ 1." As. férias poderão ser gosada;; segnidn;; on in I Pr
poladas, dependendo, porém, ••m .qualquer rios rasos, rle ron
~rntimento prévio do direct.or on dos suh-dircclorr;:. 

§ 2." Para os cffeilos rio que rlispi'i!' o prPsPn !P artiAn. 
;;erão contados sómente os dias nlPis, e a3 f•'ria!' não ~n~nrla~ 
rm um anno não o poderão ser mn anno srguintr. 

Art. f34. Para todos os effeitos deste capitulo, são os 
funocionarios diarh;tas equiparados aos Wulados, contando-,r· 
20 diarias da.quellrs (>omn equintlrnl r ao ordrnado destes. 

CAPI'fULO Xli 

DOS \'BNOJ:\IF.N'l'Oi' 

:_\rt. J 35. 0,; vencimento.~ elo pessoal titulado da E~trada 
tio Ferro Central do Brasil e as dia rias do 1wssoa I .iol'llaiPiro, 
1·onstnm das tabellas annexns. 

Art.. lil6, Os ven~inwntos dn., l'tllterinHari"~ t•r,n~tar:to di' 
"rdenaclo c gratificação. 

§ t.• O ordenado é igual a uom tcrcos do;; ven•1imentos (' 
a gTalificação rí igual a um terço dos mesmos vr>neimrntos. 

§ z.· Para os funcciouarios rliarisl.a~ equiparados UI)S ti
lnladoil, contar-se-hfío 20 diarias rlaquPIIes romn PqniYalent.e~' 
ao ordenado .. 

Art. 137. Não soffrerá desconto o funccionnrio que dei
xar de compare•cer á sua reparti.;o.ão, por se ar h ar incumbido: 

a) de qualquer trahn.lho on commissfío "IH Yirtudc d(• 
11roprio cargo; 

b) do serviço da repartição que exija trabalho fóra della, 
•1uer durante as lhoras do expediente, quer nas demais horas 
do dia, com autoriza~ão ,do respectirvo chefe de serviço: 
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c) de qualquer trabalho gratuito obrigatorio em virtude 
de lei. 

Paragrapho unico .. Em qualquer das hypotheses acima re
feridas, far-se-ha declara·cão no livro do ponto e na folha 
mensal do vencimento. 

Art. 138. O funccionario perderá: 
a) todos os vencimentos, quando faltar ao servico sem 

causa justificada ou retirar-se antes de findos os trabalhos 
sem autorização do respectivo ehefe de serviço; 

b) toda a gratificacão, quando faltar com causa justifi
cada ou comparecer depois de encerrado o ponto sem causa 
justificada; 

c) metade da gratificacão quando comparecer com causa 
justificada até uma hora depois de encerrado o ponto. 

Art. 139. Serão consideradas causas justificativas de 
faltas: 

a) molestia do funccionario ou molestia grave em pessôa 
de sua família, provada com attestado medico; 

b) nojo por período de sete dias (paes, conjuges, filhog 
P irmãos); 

c) casamento até sete dias. 
•Paragrapho uni co. O director ou o sub-dir!'ctor da IDi

visão poder.:\ dispensar o attesl.ado medico de Que trata a pri
meira hypothese, quando as faltas não excederem de tres 
cada mez. 

Art. HO. Além de oito faltas só s~'rá ·concedido abono do 
ordenado si o funccionario obtiver licença para tratamento 
de saude . 

. A.rt. 141. As falias ·contar-sl'-bão á vista do livro do ponto 
que deve haver em cada rrparticão e aue ser:í assi~nado pelos 
funccionarios, tanto durante o primeiro fJUarto de hor-a que 
se seguir á marcada para come~;o dos trahalhns, corno na oc
casião em rrue se rrofirnrem. finrln o rxperlirntp do dia. 

§ 1.0 Para os effeif.os do disposto na letra c) do art. 138, 
o ponto dos funccionarios que chezarPrn fó:a da hora regu
lamentar, será encerrado logo depois de exgotado o prazo fi
xado no mEsmo. 

§ 2.0 Sempre 'Que á !hora mal'rarla não estiver prrsente 
o funccionario inrumhirlo de encerrar o ponto, fará as !;nas 
vezes o ·que o dever substituir ou. na falta drstr, o mais antigo 
dentrf' os de igual ou de immediata categoria .que tiverem com
parecido. 

Art. t i2. O desronto por faltas interpoladas não cnm
prrhenderá os dias feriados; sendo, porém, successivas, abran
gerá todos os dias. 

Todos os funccionarios rsfão sujeitos ao ponto. com ex
cepcfio do director. snh-dirrrtores e aiurlantrs rlp Divisão. 

Art. U3. O f1m~cionario em goso de férias nã.o soffrerá 
.descontos rm srus vencimrntos. 

•.~ rt. H I. Os fnnccionarios que. com licrnr:a rlo Governo, 
acrritarrm comrnissões, quer estaduars ou rnunicipaes, quer 
federnrs extranhas ás suas funcrõrs. perr!rrfío forlns os vrn
cimPnfos rios respectivos cargos durante o periodo das mesmas 
commissões. 

Art. 145. Os funccionarios não pódem exereer cargos, 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

empregos ou funcções publicas arc.umulando remuneraçlio de 
qualquer especie. 

§ 1.• O funccionario que, de accôrdo com as leis em vigor, 
exercer. emprego ou funcções publicas de qualquer natureza 
extranhos ao respectivo cargo, ainda mesmo por eleição fe
déral, estadual ou muni•cipal, e remunerados, quer com ven
cimentos, quer com gratificações ou subsidias, fica privado 
de todos os vencimentos do seu cargo durante o exercicio 
desses empregos ou funcções. 

§ 2.0 Não se comprehendem nas disposições anteriores as 
funcções exercidas em conseCJuencia do proprio cargo, caso em 
que o funeocionario perceberá conjunctamente com os respe
ctivos vencimentos, a gratificação que por lei lhe couber no 
exercicio dessas funcções. 

§ 3.• Tambem não se comprehende nas disposições do § 1" 
deste artigo o exercicio simultaneo de serviços publicos por 
funccionarios providos vitaliciamente nos respectivos cargos 
até 31 de dezembro de 1914. 

§ 4.• Ficam exceptuados da prohibição os funccionarios 
federaes que anteriormente a primeiro de janeiro de 1915, 
já exerciam cargo ou funcção estadual ou municipal, sem pre
.iuizo do emprego federal. 

Art. 146. As diarias dos jornaleiros que estiverem obri
gados a prestação de fiança não poderão exerder de 10!!i nem 
ser inferiores a 6$000. 

Art. 1-i7. O thesoureiro, o pagador, o fiel-pagador, o 
escrivão da thesourar ia e o seu ajuriante, os fieis da the
souraria e da pagadoria, os fieis recebedores e os conferentes 
especiaes. servindo de bilheteiros, perceberão, além dos seus 
vencimentos uma gratificaeão correspondente n 10 '7o para 
quebras quando em exerci cio effcctivo dos seus cargos. 

Art. 14·8. Os empregados dos trens quando em serviço no 
interior pe~ceberão uma diaria de 2$ a F1~. srgundp a cate
goria e a J'epresenla~:ão de cada um. 

Art. 1 Hl. Todos os empregados, titularlos ou não, que ser
virem effectiva ou provi~ol'iamente nas estaeões on pontos dP 
linha insalubres, assim reconhecidos pelo dir~ctor, perceberão 
mais '20 % dos vencimentos que lhes competirem. 

Art. 150. Os empregados, até o numer·o de tres, que 
forem designados para servirem corno auxiliares de gabinete 
junto á Directoria, perc-eberão, além do5 seus vencimentos, a 
gratificação mensal de 30{)$, e os que forem designados para 
sevvirem junto .ás Sub-directorias a de f50$000. 

CAPITULO Xllm 

DAS PENAR DIRCIPLlNArtES 

Art. 1>51. As faltas disciplinares commettidas por empre
gados que não 1COnstituirern crime definido na legislação vi
gente, serão punidas segnnrlo a gravirlarlP do raso com as sP
guinles penas: 

1 •, advertencia; 
2•, reprehensão verbal ou por escripto; 
3", suspensão por tempo que não exceda de seis mezes · 
4•, demissão. ' 
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§ 1 O. _FiHcalizar na I hcf'ouraria as remessas di:ll'ias da 
J'Pnda arrecadada 11elos agentes das estações. 

§ 11 . Colligir c cla~sificar, para fornecer á :i" secção, 
f odo!'! os dados relativos á rP.ceita, quo ·sejam ncrcssarios í1 
nr·g-anizac:iío da cst.atistica geral da Estrada. 

~ 12. Arrhivar na rlfwida ordem todos os documentüs fia 
J'r•c•pifa, eonRrrvando-m; duranfr o tPmpo pt'Nwriplo prlo rr
gnlamf'nlo rlf' tr:msportr.<;. 

Art. IR. Cm gnm·da-li\'ro.<::, auxiliado pot' 11111 a.iurlanlr. 
c!il'igit•ú a '!" ~Pc·rão, ú qual inmnnhc: 

~ I." f'SITÍlJ(Ul'al' Inda a l'f'f'Pita P clf>SJH'ZH pPIO syil(l'!lla 
llli'l'f':tn I il dP p:u·l idas dnhmllas. ~ai isfazPmln as pl'escripc;:õrs 
dn Codign Cnmnwrc~ial. I' nlwrlPr·r·nrln :·'" n•11·ma,; c>stnlwlrridas 
p·lo TltP,:nm·o l\"aPinnal. 

~ :? : Con I'Pri ,. I orlos n~ doc·unwnl os d• · dPHJWZa i' vr•1· i f i
r:tt' si ,:ai i,.;fazc>m ÜR tlrtrt·minarõrs ria ll'i. 

~ :L" llr•gif>lrm· r•nr·ommNi.flaK. ronlraetofl P J1l'CÇOR doí-1 
:tl"lign."' oJ•dinnl'in."' di' c·nnstJmn. fixarlo,; nwdinniP r·onem·rl'n
•·ia~ pnltlic'as. 

~ '1." Proeos!'<at' tocios o~ clornrcwnlo~ dP di>,.;pl'za :í vi~la 
ri• '" c·nmpromi>::Ros a:<Rumidos. 

~ r;,u On~anizm· m~n;>almrnl" a'-' ronlas do,.; 1lrhitns elo,;; 
cll'pal'tanwulos pnblieos, c•ompanhiaF nu paJ·Iif·nlat·c•!-'. c\ lll'Ovi
tli•nr·iar para a effl'dividade da eohrauça. 

§ li." Organiza t' as eonl a~ eonentes 111ensaf',o; r•om O f> J;;s
laclo:->. rrparlic_:.ões tmhliras I' rompanhias f'm trafego mufno. 
rdativaR a impostos. l'rt'(ps t\ quaeRqul'r cle>hilo;.1 pm· ,;rrvirn;.: 
dn li' a f r~": r PXIrahir guias 11ara ~ liquidação 1Im~ saldos. 

~ i." 1-':JZPI' a P!ó'Cripl.nrar.ãn 1ll' fcírma qtH' a lomada an
lll!al rlc• c~on!a;< do lltt•sni!J'I'iro c> ria ]mg-adoria, l>OS>':t Sf'l' Pfi'P
I'Il!ada c·nnfm·uw a,; im;h·Hr(:ÕI's elo Trilmnat rlc• Uontas. 

~ R" Or!(anizat· s~·nn]Jsl';; nwnsaPs dr toda a recPita " 
dc'!-.JWza Pffl'c'livas. rmra PllViaJ-a,.; no \lini>'ll•t·in da Yia1:fín I' 

ao Thosnnro ~acionai. 

~ \1." KxPrufal' O>' sr!g-ninll',; lrahalhos annual',.;: 

EnunH'r:H:fí, P p;qweificar.ãn dt• lndns os rreditos cou
r •·dirlo:-~ I' appl it·arlo~ dnrantr n P'lPJ'c•idn, r• incl iear OR l'I'SpP-
1'1 ivn~ salrlo,.;: - · 

Halanc:n cll!lalhadn de t'c•r·rila pffrrl ivanwntc> arrecadada 
·~ ela d4'SJ11'ZH pa~a duL'aniP o <'Xf'rc'ir·in. afim d:-o ~rr C'l1Yindn 
:cn 'l'h~>sourn :\'arional: 

Bahnc:n P.•'t'ai das c·rJlllas dn I'Xf'l'eicio. 
~ I o. l•:sc·riplu•·at· a impot·l.anria 1!a;. dc>:-:pPza,.:. PniJ·e a;; 

c!ivPI'S:l,.: cJh j,.:{jp,.:, fH•)itS fr'ahafflflS I'P:tfiíf,:ttfn.~ fie• lltll:t [1;\1':1 
<Hllt·as. 

~ I I . Jlpp.·i,IJ'UJ', eom n~ IH'I~essal'io~ l'>~c·lal'PI'imc:mtos, lo
do~ os tll'~ennl ns Pfft'l'lnadns a •li \"1'1'!;;0,.: I iln In;; na i' fnl h as dl' 
pagamPnlo do pco:~oal. 

~ ·I:!. lnsl'I'PYr•r c•m JivJ'O e~pc:-c·ial as rl•~dar:wtírs de fa
lll i I ia f'Pi I .as )H' lo,.: flllWI'ÍO!lal'ins o a Bsll·arla IJllf' enn trilnlf'lll 
Jl:ll'H o TllOlliPpio. 

~ I :L c\ rtlh ivar todo;-; ~~~ ]Í\"l'Oi-'. l'Pg"i~f I'O" ,, dt)r·nnwntni' 
rltu·anlc! n prazo fixado. 
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.\r L. l\1. A" sec(;ão de f'statistica g·eral ;,:nrão affeclos: 
~ 1.h •rodM os trabalhos de ef'tatisticas referent.es á re

r.Pila " def:peza da Estrada, como aos diversos serviços techni
cn,., do mnvimrnfo, da tracção, cto trafego e rla linha. 

~ 2." O r:"tudo dr, torlos os assnmptos commerciaes r, in
' lu;:! l'iar~ fJlll' int <'l'<'s~rm á Estrada, deY<'ndo para isso sem
prr~ qnP nrcr~sario fôr. rntrnder-f'r, por intrrmedio do suh
diredor, rom o l\linisfrt•in rln ,\grknltnra P rom as assor\iar,õcs 
I"Oii1lll('l'('ÍUf'.<;. 

~ :3. 0 O Psturlo dP t ndos o~ aRsnmplos IJUP digam respeito 
:í h~·girnf' dos prodnrtos lram'lporhr<los pela ERtrada, occupnn
oln-~P partirularmrntP dos gPnrros dP faril dPI.rrioração. 

~ ~-" EslurlnT' a economia das rl•·sprza>< dP tram;pot'IPs pro
' •'11 iPnt h rios c".nt'l'PI!'UHH'lll.os Pnl lotação r·otnp!Pia. 

~ !í." Ent PllflP!'-sr r·om a;,: rlivisiírs rlrt Ji:slrada ,.;oJwe u:<
~lll\lplos aHeetos aoi' seu.~ srrvir,o!'.. provondn nn~ ,:nh-rlit·P-· 
•"IDI'(•,; a-: nwdidas l'Pia Ih· a,; ao sPII departamPnt o. 

~ (i." Or~tanizar o:< quadrM pslat.isliros refcr·pnfp;; :"'" 
di l'l'l'l'••niP."l SPrvir;os P Pla\lrwar um rclatol'in snreinto fJllP. TH'I'
mitlrt :í rlircrtnria r~onlwt•Pr. r!P mn mnrto elm·o P positiYn. :t 
mar·ehn g,.rn l r! o;.; diYPt'sn" ,.:pt·vir:n;; r, n~ nPrPs~ifladrs a «a
I j;.;faZf'l', 

Arl. !ill .. \ r••t•f'iiH da E,-trnda, <'tm,;liluirla pfriur.ipal
nwul" pf'!a I'I'Hda 111' sPu lrafP~m. abrangP trtmlwm qnnlqnf't' 
r•••tHia P:xlranrdinaria '"' "''~ninai t'f''lllll.altlP dn tH'Ilfli'io ,:pr
vir•fl. 

· .\ri. :.t .. \ olr·~veza da l•:strnda ,; t~onst ilnirla !Wlos Yl'll
'~iur,.nlo::; " sal:u·in;; pag-o~ ao rPsp••diYn pessoal. pelo c.uf.ll.n do 
ntaiPt·ial qiiP r,-,,. adquirido IJat·a o sPt'viço, pela acqnisiçfío 
"" pt•opt"iPdadPs " 1'111 ~·Pt'a l pn1· I o do n pagmnPnln df'\' iria
IIIPIII.P aHir)l'izadn por ki 011 por rlPlibPra~:.fin rln ({nvPt·nn . 

. \l'f.. f'1'!. J)nl'a\l(P O pf'I'ÍOfiO r!.ddi!liOIIaJ ao f•Xf'l'f"·ÍCÍO l'i
Jlalll'l'll'll, a t'P!'Pila <' a dP;;ppza ,-;iTão "~<'t'ipluradas no JH'O
lil'Ío l'Xi't'C'Íeio. ]JOl' ronln do qnal pnrr'm. niío podcrfín f'\Pl' ff'i
las nuvaq despezas. 

,\ri. r;:L J•:net•n'aLlo n <'XI'I't:i<'io finnncfli t·n. qualrJUf'J' r·e
e••ita, quP dPIIa :-P orig·irw. st'l':Í Pf'\t'l'ipturarla no r•xPJ'Cirio I'IU 
''ltl',:o: " quanto a df'><Jl•~..:a 11\lc' alr"•. Pnlãn nfio tf'nlta Rido sa
l i,· f•·i I a. "'"' l'Psp•wl ivn,; dnt'llllli'Hin:< sr,rãn nnviado;: ao The
""lli'O "iadonal JHII'a o •lPvidn lli'IW•'""" r• lirpridar::iío: n pf'la;; 
J'r·l'larna•:ô""· pl'O\'f'lll•'ti!Ps rins sf't'\'ic.:ns do ii'HfP):!fl. a. dr•,:JH'Za 
,, ... ;, l••ntda :í conta do <'Xf't"rit:io r•m t•urso. 

,\l'f. !i i. ,\,.; ar·qnisir::i'íPs ,... Pncommrnda;~ '-'" material niíu 
podt •J.'ão se ·1· f' I' it a:< "inãn po1· rll'rlr.m I'Xl)J'P,.:,.;a do d Íl'f'dOJ·. ~~ 
llll'rlianfl' •·on•·oJ'l'PlH'ia pnhlir·a si'lllfll'f' q1tc• :t IPi ""'"int o de
t•·J'IIlinal' . 

• \r·t. !i!í. l)tHIJHlo uma rk:<pPzn não J)O,:sa sr1· fPila ,.:in:1o 
po1· nwi;, dP prompln paganwulo. 011 quando ,.:n\lrPYPnhn ur
~l'ntiu impel'iusn, como no~ ca"ns de accideni.P. n dirPdnr po-
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õerá ordenar o pagamento immediato por qualquer funccio
nario arrecadador de rendas da Estrada; e, em tempo oppor
tuno, deverão ser prestadas as devidas contas. 

Art. 56. Serão responsabilizados os funccionarios cul
posos de pre.illi?.O::; oriundos da arrecadação da receita, e pela 
falta de prompt.a communicação á contabilidade de debitos 
de terceiros para com a Estrada, assim como por despezas 
não autorizadas pelo director. 
. Art. 57. Qualquer receita realizada, que importar na 
annullação de uma despeza feita no mesmo exercício, será 
addicionada ao sa\f!(• di::;ponivel da respectiva verba de des
peza. 

Art. 58. Não ser(t re<?olhido valor algum á thesouraria 
sinão mndiante uma guia da contabilidade, rubricada pelo 
director, o nenhum pagamento será effectuado sem que, pré
viamente, o respectivo documento tenha. sido processado pela 
conlabilidadf', e o pagamento autorizado pelo director. 

Art. 59. Deixarão de ser a.ttendidas as reclamações sobre 
extravio ou avarias de animaes, mercadorias. bagagens e 
cncoinmendas tran!'portadas pela r.strada ou sobre excessos 
de freleR cobrados por qualquer motivo, ~i não forem apre
~enl.ac:lm:: :'i mr~sma .... ~trndu dentr-o do prazo fio um anno, con
tado de conformidade eom o art. Hn, § 2", do Codigo Commer
r.ial. ~"-s que, por(·m, forem apresentad-as dentro deste prazo, 
depois de prorPssadas. serão immerliatamente pagas, lançando
se 1!. drspeza :í cont.a elo exerf'iei.o em fllll' ,::p rffectuar o pa
g-alllrnto. 

<\rt. 61). A~ tarifas c rcgulamPIJ\o~ qne interessarem ao 
publico só t•~rão execução depois de fJUhlir,adoc; r~om antcce
denria rie oit.o dias prlo meno~ I' r>ffh:arhs no l'f't'inlo rias f'S
fnçõcs. 

Excr•ptqam-sr os casoR dc intm·nr·t>f ru:fio de tarifas on rte 
rlccü:õc!' no!'l C'asos omiRsos. nos f\11:1"" n qrw f'r'\r rl•,~cirlidn pP!n 
dircef.or terú immt>diata cxerucão. 

"\rt.. 61. A arrcradaçfío do~ taxas r!P transporte deverá 
ser frita de accr~rdo com a exact.a P rig-orosa applicaçi.ío daR 
tarifa;; en• Yigor·, recahinrio !'<nhm o PmprP~arlo ou empregado" 
culpados a rt>spono;ahilidarl.e pelas diffm·rmr,ns 'VPrifica!daf' 
quer em relação á receita pror1ria da (•!'tr:Hí'a. f!UI'l' :i arrP '. 
o·adarla para outr·as emprrza~ de tr:lllspor!.f'. 

Art. 6~. :\s notaf' de r.xpcdiçfio. folhns. ho!otius. conhp
ldmentos, relações. ontro;; impre<0::80S r• 11ancis .iustificati'Vof' 
da rneeita, trafego n mai~ ;:;erviços da es(radn. serão quei
mados, dt>srie qnr· f'o::tr,iam devidamnn1.P P."rripfnract•os no;;: Ji
YOS rompetrntPs P encPrrada.;; prln c!tde ria l'f'~Jwetiva di
visiTo as ronlas P e~ripturacão de rada anno. 
,. 0.~ livros,. contas e rt>cibos ~eriio eonservados ppJo f Plllpn 
. rxndo Pm lf'l rnra a gunrrla r!P fap~ rlormmPnlos. 

liA PITTTI..O VTl 

,•st. fi3:.. A' _'f' Divi;;:::\o, qne ser(l dirh:rirln pf'lo suh-rlirec!or 
rl'a I.oromocan. mrmmhr> todo o trnhalho mPchaniPo n fabri
ração .. r.ons~'rvac:iío <' rcparar:fío rlP todo n mntPrirll' r·•dant ... : 
1ocomohvas. rarro« c varrõPs. 
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Art 64. O servico da 4• Divisiio «1istribuir-se-ha por um 
cscriptorio central, sob a immediata rlirPcr;ão do Rllb-rlirertor 
e pelas tres sub-divisões seguintes: 

1" Sub-Divisão -- nas officinas de machiuas c carros; 
~· Rnb-Divisão ·-- ba traeçfio elect.rica c respectivas offi-

cinas; · 
il" Suh-Divisão - Da trac()ão a vapor P dPposilos de ln

f'Omotivas. 
Art. 65. O sub-director,. alt)m ela superintmtdeucia d'e 

lodos os serviços da Divisão, tr.rá sob sua immcdiata direcção 
os trabalhos do Escript.orio Central, auxiliarlo por um enge
nheiro auxiliar e nm nfficial. incumbindo an Esoriptorio 
Central: 

§ 1 . • 'F'azcr o expediente geral da Divi:-;ão. 
§ 2." I<;xpedir as instrucr;õPs P ordP.ns pa1·a I orlo,- os Rl~t·

viçns a cargo da Divisão. 
§ 3." Organizar os planos gpraes dP cxPcuçã.o, orcamen

los e e~pecificações para as encommendas d·~~ material rodante 
" seus arcessorios, quer tenham ele ser f'Xrcntados nas offi
··ill:lS ria P<;lrada, quer em nutraR do pair. ou do f'XIrnngeiro. 

§ "." Fazer os pfldidos d!~ lmlo fllln f!tt' llf'CI•ssario para . 
o serviço da Divisão; informar as propostas avrc.,cntadas para 
fornecimentos de materiaP.s ú Divisão: fi~calizar c \'flrificar o 
fnrrwcimf'nto dos matr-riae<: r~'nllif'itados, quer r1at·a 0 serviço 
daR officina,- ccntrae<:, quer para abastecimrmtos dos deposi
to", f.cnrlo f!1W todo o m?~fprial ar!qniridn nn mcrcar!o como o 
import.arlo dn extrangeiro, tPr:í entrada directament.P noR li
\To~. no rlepmüto Cf'ntral P. Pm Rcguida, distl'ibuidn. 

~ r;." Organ;zar as ost.atisticaf'. escriptnra('fio e cont.a
hi li1 h rir• roncrrncntes ao Sl'rviço da Divisão. 

~ r,." r.·npfeccionar Ps rPlat.nrios. tanto mPns::ws ,romn 
armll~;•;;. rruc trem fie ser remettidos á Directoria. 

~ 7." Org-anizar as folhas de pagamento dn pessoal e pro
"r·~.;'lt' as rnnfr:s de fornerimPnlo do mat!'rial para o servico 
dn Divi~ão. 

~ R. o c\ or::mnizar,iío f' con"Prvariio dn archivo especial 
dn nivif'i\0. 

~ fl." 1\fanl.r\r em dia n re!!'i~>tro e as informaçõos succin-
1 as rdr·i·enl cs aos ront.racto.". Pncommenrl:tR P a.iustes, in
lort·s,.:;npdn a Locomoção n o cnnherimPntn da <:it11açfto da,.; 
'i''~pPr! iYas Yerhas orçamen tarias. 

~ lO. O assentamento do pessoal da Divi"fio q11" cnnsti
lllit·;í :1 r,: rl•• officio do mesmo pessoal. 

~ ll. O rraistro das fianc:a.'l e licenças do pessoal. 
§ 12. ü processo clr rerlamações provPnien!P do ~pr·vi!'o 

da J.qromoção. 
~ 1 S. A rlistribuiãço geral do pPssoal da Divi.:;fio . 
. \ rf . ôô. ~~rão rJepcndencias da Locomocão: 
~ I . " As officina~ para montagem e reparação de ma

•·hina' r para fr:bricação " reparação de carros e va~ões. 
§ 2.• Os depositas tlntadog de officinas para rppn r·ru:iin 

oi<' 'nf'.omot.ivas. tenders e rlemais material rodante. 
~ :r. o O f' rlepositos para ahrigo de ma c h i nas fl os de com-

lllrsUvel, luhrificantPs. snhrPsal"ni.P« P mni~ mn!PJ•ial nPr.e<;s:t. 
1-)n n:wa o eon'lumo. 
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Art. 67. O deposito central da locomu(;ão sm·á o forne
cedor unico de toda a Divisão, sendo pelo respectivo pessoal 
dr Neripta dnYidamrnte mantido nm sysLrma dP livros dP 
- E11trarla e ~ahida - para todo o material adquirido e dis
t.ribuidú pelas officinas ~ depositos de machinas, tenha ou 
não C:Hsr. matcrin! claflo r-nt.rada dirrclamPntP nof' armazetw 
do tlrpo;;,ifn (•pJltrnl. 

\1'1. 6R. Os dcpositos dP ronsumo da Locomoção deverão 
r.ont.er- " indispi'nsavel, pelo rnPnO~. para l.rPs rnczcs, r• sn
hrcsalrlliPR IH'PP.~:-:~eins pam a t'l'pnra1:ão dl' material ro
dantn. 

Art.. (\:J. A PReriptnração dos lin·os dP as;:;r-ntament.o rio 
materinl c.ln dPpo~ifo CPnlral ,, dos il1•mnis f!U~" ncarretarem 
I'Psponsnbilir!arks rpumlo ú exaetidfío rios lara;nnwnlm:. da .. " 
quar.t.idarles c do" preços, serú or~aniznrln f' mnntida Pm rlia. 
;Jor mn r-,oe1·iyii.o e rlois anxilia1'rf; dP ~na l'nnfinnça, qun s(o 
opm·ar1\o mcdianL(' documentos aulhenti-r•oR nu Yi'-'aclo;; ·JlOl' 
quem rir ,;·irrit.o; ~' YPrifienl'iío nmrtH!flclamPntP a f'Xac1t.idãu 
dos ~nldo;; do rnalrrial f'!lJ riPposilo, l'mn ao; t'Pii(W4'ti\·as impm·
lanrias. 

Art. '7!1. _\o 1'111'at't'f':.:a•lo do dr·po~ilo ;.!'•'1'ai t!:t ·I" Uivis'ío, 
l'llll1j1Pif': 

~ J • " H"el•hPr. ronfo•t·ir. arruan•nat' ·~ !'1').: isl·t':\1' o,.; 111:1-
kt·inrs adqu·irido!" l)ara o ~erYiço 1la l>h i;;:[ío. 

~ .'!." ExpNiir UI)!' ;;pus destinos os qnP eon;;::l li1'1'JII dP pP·
didns mllorizat!os. 

!:\ ::!." Formulm·. afé n d1ia 1 dP H•l,.mhl'O de eada at111t!. 
;; t'rlnr:fío g-rral do" matP1'iaro; qnP rlPn•m ,.:rt· adquiridos pa t'li 
o :mnn :-:Nruintr. 

~ .\." Formular pedidos 1lo~ mrtiPt'inP~ ll~'Gr~sstu·ios J.l:tra 
tll'l'.f>!'l'l'l' Úf' IIPI'I'SSÍdadf'S Ul'!!Pllii'S flo St'!'VÍ!:c\ ~U:Olll·PallliiJÜfl,o.: 
dos I'P"PCI:I i\· o~ Ol'l'l1llH'1ÜOS. 

~ ,, .. Balancear' amendadam .. ul.e o lllaiPt'ial •)tll s•·1·. \'I'I'Í·· 
rir.an<.ln o!'; lflnr;ampnlto~ rPsped iYo~. 

Al'f. 11. A Cnntal.JilidadP I' ~;:-:tati,;liua da .'o" Diü-:ão l'i
·~arã;'o soh a sntwrinlendenr.ia do f'Uh-rlirl'o'lor I' tlirPI:('iio di' 
mn rngPnhe!irn :mxiiiar ela Lo('nmnçiin; "r>l':Íf) orgmJizadns 
1\P f•í1·mn f!1.H' ~e eonlwr;a: 

n) IHll'l\ rnrla locomnthn f' ,.,:riP df' \l'hic·nln: 

1". o numrro. nntnreza P n importanria dM t'•'It:H'n>< qm• 
t iVPl'f'lll so ffrido: 

"!•. o Collf:;llJno P dr,;;pera I; i]ollll'lrint 1'111 c·omh11•:t t\'1'1 ~ 
iuhrifif'antr-": 

~l", o Pl'1'rnrso feit.o; 

;,; pnt·a as ofl'il·ina.., f' flppo:-:ito" 1.1" IIHH'.hinns: 

1". o h·al1alho util elo~ opPrarios. marhinn.~ ,. appa1·f'tltn-.; 
''" o nu~tn PTH rnatt~r!a! t• n1fio dn oht'n...; tJn.;.: .,}ntt~h·nc(~tl4'~ 

f' 1't'pnrnrõP~. 

l'll/JIFIJU Sl"H-Vl rl.'\.W 

OI'Jkina~ rl" ran·ns •· lll:ll'hina~ 

1\1-f. 7;?. A I" Suh-1li\'i><fin !1•111 a ~Pu car~u o Ll'aballtu •las 
offir.ina>< ÔP r.:nrhina~ " l':l1Tn~ ,. finll'{t ~oh a dirPcciio im
mrd'ia:ta de um a,;udantP de rl!Yi"fin com a clPnonlinação dt' 
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a.iudanlc da lnl'nmot;fio. auxiliado po1· t~ll~PniH~il'o a11xiliar ,. 
Ulll eht•ft• dP offidna<:, incmnhindo-Hw: 

~ J." llirit:ir fl!'l trabalhos rla~ offit~iuas, dt• t'ulli"tn:lllidade 
cl•lll a,; oJ'fiPn'l ,., instruc~:ões qun I'Pt'l'h'~l' do :'!llh-f.\11'1:11'.101'. 

~ "2." 1 )i;;t.t·ihuil· n p•~.,<ooal corresvundPnLP, ;.;t>gundo a;; 1\l'

''""~idnd<l,.; do "PrYirn I' fiscalizar o t rahall•o. 
~ ::." ~lanlt.•l' a·ordt>m I' t~ist'iplilla JHI!' uffit·ina:<, ÍlliJHHHIII 

ou JI!'OJ11t11t.lo no ~ub-tlit'l'dnr a" JH'tlll,: 1'111 qttP. ÍIH'IH'I'i'l'l'lll os 
•'llljll'l'!:!ado;; ,.;olJ a~ "uas Lll'den,.; ,. a~ l't•cntlll"'lt.::a,.; dl' 1111" "'l 
i'ÍIW\'1'111 11\1'\'l'l'l'dtH'I'>l. 

~ l. ·• Fazt•r os JH't.l<ido,; dP ntalPrial pro•t•iso, (;Uilt a,; ""
IJI't:d'kat:iif'O. nPees-<~n·'ia,:, P t't"J·alinn· o I'"·"Jlt•t·lhll h'tlet·li'i
mt!lllo c applicação. 

~ ri.'' 0J'!.!'Hil iz:n· os dutlu,; P:;jlal i,;;tieos ,.;ubr•· 11s Lrabal\w,.; 
tia . .; 111'fkina-;; tln EngPuho ilt' Ül'nlrn ]JUra ~en•w pre,;enl.p:-; :111 

~ub-din•dor. arompanhaudo-os dP um t•datorio ammal I'P
I'Pl'iw.l'•-sn ao.; ,..,.,·yir:ns I'X~'t'lii.:.Jt.lll:" <' ú~ intlinw0<';; >'C•hl'f' Ira
lia I hu.~ I' li t urn~. 

~ G." Or;.!anizar a,; follws Lle pagamento uo J'I'~JlePtiYo JW~
~oal ... 

~ 7 ." t :un1pl'i1· r• fazer eumprir, vor flt.•ns suiHll'llintlltO~->. 
lotla,.; as ot'tll'n~ qui' rPedH•r do RUb-direelor, t'.llfll rl'lar;ão aos 
~•·1·vil:o>: sob ,.;ua inuuediala direcção. 

~ H." Prt-slar ao snb-rlirPeior toda:; as iuformaçõe;; LllW 
'h•• fot'l'lll •'XÍ~iitlas. eahendo-lhe propor qualqlH'I' medida qUt~ 
1111' t·oHvenientP pnra rcgnlaril\adP, hoa ordem e melhorall11111-
l n,; do,; sPrviç.oB a S('ll cargo. 

~ H." Propor ao sub..-dit·ector a,- n•_•lllPar,.iíf';4 o fll'llJlloçii"'' 
do:< Pmpre:,mdns s11h smJB ordPn~. 

SlWU1\'DA SFB-lJl \'!SÃO 

.\:·1. ;::. .\ :!" ~;HIJ-divisão l.mn a scn eal'f!'ll o ~ervic.:·t' ola 
I raq:iio l'ltld l' iea ,. respeetiva:; officinas e será dirigida im
lllt~dialamenlt\ por um ajudante de divisão com a denominação 
d1~ Chefe da 'l'racção Elcetrica, auxiliado por um suh-r.he.fe tle 
11·a1'\:iin, compeLindo-lhe: 

~ Lo Dirigir os ~t't·viçus tle l.rae\{ão eledrica de eonfot·mi
tladn eom a,;; ordPns n insl rucçõcs geraes ~~manadas tla Sllh
dir·t•r•loria. 

§ :!." "\ 1li~lrihnit:ão das maehinas eleelrieas c do re::;pe·
,·livn pl'><~oal JH•.los tlepositns, sC'g·undo as mwessitlades dn 
.:-.Pt.'vit·o. 

~- :.l. • A l'isealização du set·vit;o dos depo,;itos de manh iua:~ 
' "'' trabalho dP eonservução rias madlina~-; t) carros. 

~ -í." "\ Vt•rifieação do fomecimento aos depositas pareiaes 
ti•• luhrificanlp;; tl material de consumo e a fiscalização da 
l'f'!<peeliva applieaçãe. mantendo os deposito em condiçõe;; r!•· 
saI i,.;f<lZI'I' a.~ exigenciaR do trafego. 

~ 5." "\ manutm11;ão da ordem e disciplina no :;erviço a 
"''ll !~a1•go, pl'llpoudo ao suh-director as penas disciplinares a 
HJ>phcar· an llf'~~oa\ sob a:< snns orclrns " qne PXI'Ptiam á ~'<na 
alt;~tia. 
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§ 6." .Propor ao sub-director as nomeações e promoções 
Liu;; empregados sob suas ordens. 

§ 7." Providenciar, nos casos de accidente, quanto á se
gumu<;a Ja l'irculação e prompto desimpedimento da linha. 

§ 8." .\ urganizacão tios tlados eslatisticos concernentes ao 
servi~:o da Lracção clcctrica e aos trabalhos executados nos •le
posito::< de machinas, acompanhados de um relatorio annua!. 

§ 9." A runfeeção das folhas de pagamento do respectivo 
ve:;soal. 

§ 10. HeL!uü:litar da sub-directoria, em tempo opportuno, 
o malr~rial necessariu ao regular funccionamrmlo dos serviço:; 
entregues aos seu;; cuidados. 

§ 11 . Prestar ao sub-director todas as informações que 
I lw forem pedidas, cabendo-lhe propor qualquer medida que 
ior convenientG para regularidade, boa ordem e meltioramen
tos dos· servit;os a seu cargo, cumprindo e fazendo cumprir as 
ordens e inslrucções que receber. 

§ 12. Remettm· trimensalmente um breve, mas bem inf•lr
mado 1clatorio sobre os serviços a seu cargo e mensalmente, 
um reRumo do trabalho effect.uado, do pessoal empregado e 
:,eus respectivos salarios. . 

TERCEIRA S.UB-DIVISÃO 

Da tracção a vapor e depositos de locomotivas 

Ar L. 7 4. A 3" sub-divisão tem a seu cargo o serviço da 
tracção a vapor e respectivas officinas e será dirigida imme
diat.amente por um ajudante de divisão com a denomina~;ão 
de Chefe de Tracção a Vapor, auxiliado por um sub-chefe de 
Lracção, competindo-lhe: 

§ 1.• Dirigir os servicos da tracção a vapor de conformi
dade com as ordens e instrucções geraes emanadas da sub
d irectoria. 

§ 2.• A distribuição 'das machinas e do respectivo pessoal 
pelos depositos segundo as necessidades do serviço. 

§ 3.• Fiscalização dos serviços dos depositos de machinas 
e do trabalho e conservação do material rodante, nos abrigos e 
postos (]e reparação e conserva. 

§ 1.'' A verificação. do fornecimento aos depositas par
eiae:: do eombustivcl, lubrificante e material de consumo e a 
fiscalização da respectiva applicação, mantendo os deposito'3 
mn condições de satisfazer. as exigencias do serviço. 

§ 5.• Manutenção da ordem e disciplina no serviço a seu 
t·argo, propondo ao sub-director as penas disciplinares a ap
plicar ao pessoal sob suas ordens e que excedam á sua al.;atia. 

~ 6.• Propor ao sub-director as nomeações -e promoções 
dos ~~mpregados sob suas ordens. 

§ 7. • Providenciar, nos- casos de accidente, quanto á ;>e,
gu mnra da drculação e prompto desempedimento da linha. 

§ s.• A organização dos dados estalisticos concernentes ao 
serviço das locomotivas e aos trabalhos executados nos depu
sitos de machinas, acompanhando-os de um relatorio annnal. 

§ 9." A eonfecção das folhas de pagamento do respectivo 
pes.suul. · 



s to. llequisitar da sub-direotoriat em tempo opportt~no, 
,, material necessario ao regular funcc10namento dos ierv1ço~ 
~~~~ t regues aos seus cuidados. 

~ -11 . Prestar ao sub-direclor todas as ínformac?es que 
11 1 ,~ furtJllJ PXigid:l,;, eabendo-lhe propor qualquer med1da que 
lur eonvenieutc vara a regularidade, economia, boa ordem e 
lltt~llt'll"<Jlllenlos dm; servi~;of> a sen eargo, cumprindo e fazendo 
,:umpl"ir as m·dew; o iuslnwçõc~ que receber. 

§ 1:2. l:lemettm· ll'imeusalmente um breve mas bem iu-
1ot·mado relalorio sobre os serviços a seu cargo e mensalmentr! 
um resumo do trabalho effectuado, do pessoal empregado c 
-;•!us resppc\.ivos salarios . 

. \rt. 7S. Será organizado um inventario descriptivo do 
t.odn o material rodante, fixo e das officinas, com indicac;ão 
do ::;eu estado de conservação. 

Pu.ragrapho · unico. Este inventario Herá revisto e con[•)
ddo smnestralmente pelo HUb-director da 4" diViSãO . 

. \rl. 7G. As officinas poderão, sem prejuízo dos serviço~; 
da Estrada, t)Xecutar excepcionalmente trabalhos particulat•es, 
preec~Jendo autorização da directoria, levando-se a respe..:f.iva 
ÍIIIJH•rlaueia á conta de renda eventual da Estrada. 

Art. 77. Annexa ás officinas do Engenho de Den!ro, 
funerionará uma escola de primeiras lettras e noções prati
uts. •J só poderá ser frequentada pelos filhos do pessoal ope
ral'io das officinas e dos machinistas da locomoção. 

Art. 78. Igualmente annexa ás officinas do Engenho ~e 
Dentro, será mantida uma escola profissional, para cuja ma
h'iúula serão admittidos annualmente, no -maximo, 30 meno
res, Que, satisfazendo um exame elementar de entradn, nhi 
completem, no!'l t.res annos de curso, a sua educação profis~io
nal, de modo a poderem, mais tarde, desempenhar os logare; 
de officiaes e de mestres. 

§ 1.• O ciesenho indu~trial !'lerá particularmente cuili11dn 
no!'! cursos fliarios da escola, além das aulas de mathematica 
elPmentar, de artes mechanicas e noções de physica e chimica. 

~ 2.0 Ser·ão ensinados o inglez e francez praticos, tanto 
!lal'a hahilitar a consulta de livros, como para facilitar o P.n
,.;ino npplicarln P.m officinas estrangeiras para onde devem ~er 
mandados, como estimnlo, alguns aprendizes que mais se te
nham distinguido nos tres annos de curso. Para isso, a E~-
1 rada sempre qur tiver de fazer encommenda de locomot.ivas, 
I'XÍ!dt·ú da companhia contractante admissão de tres aprendi-· 
z0,.; !.lraduados r•m suas officinas. 

~ 3.0 O aprendiz. ao completar o go anno de curso, recfl
l•nhí o diploma f]e graduado com â categoria de aprendiz de 
I" llla~sf\, pn<;sando a a.iudnnte de officinas de 2• classe um 
anno depois, uma vez que satisfaça então o examê fina! <:le 
:lJli'Pndizndo. 

- A!·L 79 ., Rerá nr~mniznrlo P c·onv!lnienb~mente desenviJl
'itln 1.1m mn~Pn da locomoção, em que se ·eonservarão archi
'- a da.~ todas a~ informações relativas á creação. historico e á 
o'ollSI.rucçiio o cxplorat;:.ão da Estrada de Ferro Central do Bra
sil. ::Js;.;im como, se guarfiarão f) conset'Varão todos os plano>', 
rle;;,~nho!-' e modelos de ohras e machinismos que piJssnm !n
terl'ss~r. pelo sen caracter historico aos engenheiros a admi-
nisf.radores de linhas fllrreas ' 

. Ar!. RO. Em devido tempo n, como annexo das officinas 
tln RngPnho de Dent.ro, será creada uma sala-bibliotheca, onde 
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,,.; ''tll'rarius da Eslrada tle Ferro Central do Brasil, putlerão ióll 
; uslr11 ir, compulsando livros e jornaes de instrucção recrcn-· 
li\ a nu de progresso industrial. 

.Paragraplw unico. A illunlinação c n guarda desta sala 
ficarão a cargo da Estrada. · 

Art. 8J. Para regularidade dos trabalhos a cargo du 
-1" divi1'1ãu. i'Crão organi1.ados pelo sub-director regülamentos 
c>:pPeiaes para cada serviço, os quae8 só terão vigor, depois 
dr· appruvados pdo director, definindo as attribuições <lo 
respN·t.ho pessoal, comprchendido na 'tabella n. 4 e estalw
ln(lmlllo os livros, modelos e processos que deverão ser adopm
dos na Pser•ipturaçíio e contabilidade respectiVas. 

CAPI'l'UL'O VIII 

(JUI.N'l'A DIVISÃO 

r Íf/. ]JI'I'Inanente e cdi{iciiJs 

.\ri. ~:!. .\ :i" divisão Lem a Heu cargo a pulieia ,. 'i
gilaneia tia liuha: a I'OllSPl'Vação das linhas e dos des\'Íus: a 
t\rJilSt'I'nwão tias obras ~~~~ ark " doH Pdifieim;: o uhasteci
nu•nl" rt'agua (~~ PsLaçiiP~, ao):; •irposito.s d1\ nÚ1ehinas e ús 
•:asas da I•:st.rada: a mtmlagr•m e I'Onser·vacão fios appart•lho~ 
[•ara 11 lllOYÍlliPll[o ('Ull,ÍUgado de ehaYP,~ e SÍ/-.!llacs; OS j)l'll
,jm·tos, os orcamenlos " as cnnstt·u(:r:íks HO\·as. nas 1 inhas em 
f.mf'pgo exigidos pela desmtvolvimenlo do serviço tia J<.:strada: 
a ercação dP flo•·esfas <ÍI margem da linha, d1~ madeira,: apro
JH'iadas ao uso eomo dormentes lJara ('onsii'UI'CÕPs " •:um
hus[j VPI, e sna ronspryacão e Pxploraçã.o. 

O serYir:o rP;;pPI'f.i\ o 1"f'rú diRh'ilJuido velaH sPguinlt•s !lu h-
divisões: 

l" ;;uQJ-divisão ·· lú;erivtoriu tenLral: 
:!" suqJ-rliYisão --· Servir:os technico,;: 
:1• Sllh-tliYisão ··- Fi!'walização dos t•·aohaiiJ11" dt• t'IIJ\s•·•·-

va(!ãn tla linha, ,.,.fificios e obras noYa~ . 
• \rL H':L O suh-direelor, além da Slllii'I'int•~ndeueia tfp 

tndos o R sen iço~ lia divisão, terá sob sua immPdial a direc·Ção 
os t••ahn lhos do esrJ·iptnrio central. 

Art. ~-i. .\a suverintendeucia do eseriptoriu central o 
sub-director ~er:í auxiliado por um aindant,. r!P tiivisão c 
JJI'lo official. 

l•wmnlw. ao Pseripf.orio !'-entral: 
~ 1." Fazroe o cxpedientn gPJ'al du diviHão. 
~ :.!." Expedit·· a~ instruer,:õPs " or·dr>n" para lod"~ ~~~ ;;•·•·

' i•;os a eargo da uivisã.o. 
§ 3. 0 A cscl'ipturação rlos dcpositos tfp 111al••riae:,;, ~eutio u 

""~JWZH l)t•yirln'menlP f'lasl"i fit,ada, ~P~,1untlo :1 naJ Hl'<'Za dos 



AClTOS DO PoDER EXECUTIVO 

servicos, discriminando-se o que for propriamente eonser
vacão e custeio, o que constituir obras novas. 

§ 4.0 A organização dos relatorios mensal e annual, que 
devem ser apresentados ao director. 

§ 5.0 O inventario de todo o material ~ utensilios da 
divisão. 

§ 6.0 O processo dos pedidos dos materiam; necessario!' 
ao serviço da divisão; int·ormar as propostas apt·csentadas 
para fornecimentos de materiaes; fiscalizar e verificar o 
fornecimento dos materiaes reqm:,;itaao!'l, quer para o serviço 
do Deposito Geral, quer para os abastecimentos dos depo
' i los das residencias, senclo qu(• todo o material adquirido 
no mercado, como importado do estrangeiro, terá entrada di
rectamente nos livros do Dppo,:itn GPral P, em ~>eguida, dis
tribuídos. 

§ 7.0 Organizar as e::;Latisticas c escripluração •~ eonla
bi !idade concernentes ao serviço da divisão. 

§ 8.0 Processar as folhas de pagamento do pessoal e pro
eessar as contas de -fornecimento de material para o serviço 
•ta divisão. 

§ D." A organb:at;ão e a •·ons<'J'Yaçiin do aT'chinl da di
yif;ão. 

§ 10. Manter em tlia o regü;tro e as informa~:õcs sue
cinta:; referentes aos contraclos. cncommendaR e ajustes in
feressando á 5" divisão e o conheeimento da >:ituação das 
r·~spectivas ver-bas orçamentaria~. 

~ 11. O registi·o das fianças r• licenças do pessoal. 
~ 12. A distribuição geral tlu pPssoal da divisão. 
§ 13. O assentamento de todo o pessoal da divi;;:ão, qur 

r·ou::;tituirá a. fé de officio do mesmo pessoal. 
Art. 85. O ajudante de divisão quo auxiliar o sub-di

r ector na. superintendencia do escriptorio central terá soh 
suas ordens o official da divisão. a quem rompete a distri
buição çlos serviços a cada secção do escripLorio e a. ma
nutrnção da ordem e ria di~riplina no ,:rJ'Yit:n a ~PU eargo. 

Art. 86. A ·)• sub-di visão será dirigida i mmedia lamente 
por um ajudante de divisão com a dPnominacãn de a,iudantf~ 
technico, auxiliado pelo prssoal neer~<:ario r ''nn~hnfl' tln 
1yuadro annexo, competindo-lhe: 

§ Lo Dirigir os servi~:os da 2• suh-uiYisão. dP conformi
dade com as ordens e instrueçõe~ gerar~ emanadas da f'ub
d irectoria. 

~ 2.& Organizar os projectos. orcamenlos c rs,weificaçõeR 
para todas as obras de cons!'rvação, rcparar,i)Pc. ,, melhora
n:.l'nf os da linha e edifícios. 

§ 3.'' Organizar os registros ,Jc olll'n~ d1~ arl" ,. •las prn
Jll'iPdades da Estrada. 

§ 4.0 Organizar os f'ervicos de levanhlmcnln dn cadnslr'o 
lla Esf radn, Rervico e>:t.c qui' Rerú eollf"('rYado rignrn<:nmentP. 
f:'tn diu. · 
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. . b) :1ssignar os editaes que tenham de ser publirados de~ 
pois de approvados; 

c) fiscalizar o expediente que da secretaria tenha de 
passar ao gabinete e vice-versa; 

d) authenticar as certidões; 
e) examinar e rever cuidadosamente os contractos e ter

mos lançados nos livros competentes antes de submettel-os á 
assignatura das partes e do director · 

f) presidir !1. abertura das prÓpostas que sejam entre
gues na secretaria, fiscalizando a observancia dos editaes e 
das leis, rubricando as propostas e fazendo-as rubricar pe
los interessados; 

g) organizar as folhas de pagamento do pessoal e as 
contas de fornecimento de material á secretaria e ao gabi
nete; 

h) distribuir pelas duas secções da secretaria o expe
diente recebido; 

i) zelar pela boa ordem e disciplina da secretaria e suas 
dependencias. 

Art. 12. O sub-director da 'l" divisão expedirá regula
mentos especiaes, aprovados pelo director, dando conveniente 
organização aos differentes serviços comprehendidos na i • 
divisão, definindo as attribuições do respectivo pessoal com
prehendido na tabella n. 1 e estabelecendo os livros, modelos 
e processos que deverão ser adoptados na escripturação e. 
ccntabilidade respectivas. 

SEGUN_DA SUB-DIVISÃO 

Thesouraria 

Art. 13. A thesouraria ficará a cargo de um thesou
reiro que, terá sob sua guarda a caixa, por cujos valores e 
operações é responsavel, competindo-lhe: 

§ 1 . o Receber e fazer escripturar diariamente no livro 
caixa a receita ordinaria, extraordinaria e eventual da Es
trada; 

§ 2. o Entregar no Thesouro, por ordem do director, se
manalmente, a renda da Estrada e a importancia cobrada dos 
direitos e impostos; 

§ 3 . o Fazer por si ou por seus auxiliares, devidamente 
autorizados, todos os pagamentos da Estrada, excepto os que 
devam ser no Thesouro Nacional e aquelles que em virtude 
de contractos tenham de ser realizados em outra repartição 
publica. 

§ 1. o Entregar ao pagador a importancia das folhas ~o 
pessoal titulado e jornaleiro constantes do orçamfmto ordi
nario e dos creditas abertos para a construcção ou para des
pezas ordinarias; 

§ 5. o Arrollar todos os documentos de receita e despeza 
que devam ser remettidos ao Thesouro na conformidade do 
decreto n. 10. 145, de 5 de jaMiro de 1889. 

Art. 14. O exame e escripturação dos documentos compr_o
bativoR da receita e despeza ficam a cargo de nm escr1vao, 
que, depois de examinai-os, os rubricará. . 

Paragrapho unico. O escrivão é responsavel pela legali
dade de todos o~ papeis que servirem de documentos da es
cripturação. 
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Art. 15. Nenhum pagamento será realizado sem que o 
respectivo documento tenha sido previamente processado e 
conferido pela divisão de Contabilidade c Estatisticu e tenha 
o - Pague-se - do director. 

Art. 16. A acquisição de objectos em pequena quanti
dud'J, l.Jlte forem nece&sarios de prompto, será feita por 
compra no mercado, a dinheiro, para o que pelo thesourerio, 
se farüo os adeautamentos precisos ao agente que disso for 
incumbido, pracedeP.do ordem do director. Destes adeanta
nu~nt.o.,; o agente prestará contas mensalmente. 

TERCEIRA SUB-DIVISÃO 

Pagadoria 

-\rt. 17. A Pa~?adoria ficará a cargo de um pagador (l 

quem compete: 
§ J.• Effectuar o pagamento de todo o pessoal Lia Estrada, 

por si ou por seus auxiliares, autorizatlos legalmente, rece
bendo do t.Jwsoureiro, mediante antorizacão do dircdor, os 
fundo.; precisos, do que prestará provisol'iameule contas 
mert:>almentr), recol!Jendo os saldos á thesouraria. 

§ 2." Far.cr escripturar toda a despeza concernente a esse 
set·vit:•l e arrollar os respectivos documentos, afim de serem 
em devido tempo rcmettidos ao Thesouro para liquidação do 
contas fjnaes. 

§ 3.• Entregar mensalmente ao thesoureiro a somma dos 
vcnr~imcnLos em suspenso. 

Art. 18. O pagamento do pessoal será feito tnensal
ment~ nos Jogares do serviço, salvo autorização especial do 
directnr. 

Art. 19. Os pagamentos das folhas de pessoal serão effe
ctuadou pelo pagador e os de despeza com material no The
souro Nacional, excepto nos casos previstos no art. 59, da 
lei n. 560, de 31 de dezembro rlc 1888, ou tratando-se de 
dcspezas miudas em que serão feilos pelo thesoureiro. 

QUARTA SUB-DIVISÃO 

lntendencia 

Art. 20. Ficam reunidos, sob a denominacão de Inten
dcncia os E"erviços do almoxarifado, da agencia de compras, 
rios <l•)spachos, de carga, e descarga e de impressão. 

Ar't. 21. A Intendencia terá como chefe, um intendente, 
que f~rá auxiliado por um ajudante, cabendo-lhe: 

:i J ." Propor ao dircctor as providencias necessarias, 
para :.wqnisiçiío de todo material e mais objectos necessarios 
ao eusteio da estrada quer tenham de ser directamente im
portados do nstran~,reiro, quer por compra no mercado, ~le 
accOrdn com as especificações estabelecidas pela sub-dire
ctoria compcten I f: P ap]Jrovadas pelo director. 

~ 2." I<,iscalizar a entrada do material que for adquirido 
para o fim indicado, quanto á qualidade e quantidade e dar
lhe o conveniente destino. 
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§ 3.• :Fazer armazenar classificadamente os impressos 
que convenha. ter em deposito, de modo que os supprimentos 
se fal)am a tempo e com opportunidade, quando requisi-
tado..;. · 

§ 4.• Fazer despachar os }Jedidos autorizados pela dire
ctoriu para o serviço das diversas divisões da Estrada, de
vendo os materiaes ser acnmpanhados · invariavelmente de 
uma guia em que serão indicados os respectivos preços. 

§ 5." Fazer manter o dflposito em boa ordem, e a respe
ctiva escripturaç&o de modo a facilitar o conhecimento doJ 
que nelle existir, eYi.J,ando assim acquisições desnecessarias. 

§ 3.• Assignar todos os documentos de entradas e sabidas 
que constituem a sua respousabilidade. 

§ 7 ." Fa7.er examinar e avaliar o material inservivel que 
existir ou for remrt.tido á Intendencia; requisitando o con
corto do que puder ser de novo fornecido e a venda do que 
for impre;_;tavPI ou que não tenha applicação na estrada. 

~ 8." Apre<>;mtar á directoria, até o dia 15 de cada mez, 
um rnappa dos fornrcimentos feitos no mez precedente e at~ 
o fim de fevereiro de cada anno, uma demonstração geral dn 
movimento do material do anno anterior e um invent.arlO 
gr,ral Llo material em ser. 

§ 9." Propor ao sub-director as nomeat;ões e promoções 
dos cmp1·egados sob suas ordens. 

Art. 22. Os fornecimentos ou acquisil;ões dE> mat~ria\ ·~ 
de qw.tcsqum· objectos necessarios para as obr-J-> Lia estrada e 
custeio do respectivo serviço, quer para tert'lll ::tpplicaçfto 
immt~diata, quer para supprimento aos denosito~ Ru effe
r.tuariio pnr ordem do director, e em concurrencia publica 
mcdia·~te approvação do Ministro. 

l!JL 23. Annexo á Intend~nolia :am,;c\onará um labora
tol'io de ensaio;;, apparelhado para ensaios mecanicos, phy
sicos :J chimicos e tendo a seu cargo O!S ~e~~:in:.es ~<·rvlcos: 

§ !." Organização de accôrdo com as sub-directorias Je 
cadernos dfl encargos para os diversos materiaes a serem 
fornecidos· á estrada. 

'i 2 .. • Examinar as·· amostras apresentaflas á Intendencia 
na oeílaE>ião das concorrencias. 

§ 3." v1~rificar si a qualidade dos materiaes fornecidos á; 
Intendencia 1\ identica á das amostras apresentadas as con
currencias. 

~ 4. • Ensaiar qualquer material das divisões á requisi
<:ão dos respectivos sub-directores. 

§ 5." Effectuar ensaios para particulares fornecendo 
CPI'tificados dos rrsultados. 

1\rl. 24. O servico do laboratorio será dirigido pelo 
chefe do laboratorio de ensaios com a categoria de ajudante 
rla tliviPão, auxiliado por dons ongr,nheiros retirados dos 
quad!'P'.l das t1• 1, 5" divi~>ões. 

~ 1." Af' machinas e outros apparelhos serão 00nservados 
pm· nm Pncarregado e dom; serventes. 

Art. 25. Ao chefe do laboratorio de ensaios compete 
distribuir e fiscalizar o serviço, fazer registrar no Livro de 
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llegit;t;·~; df' .\nal~ scs, o rcsnllatlo do,; pn,.;aios Pfff'd uad••,.; 
a'signae os ~~rrtificadof; tlr Pnsain<:. fazrr OI' twdidos do qu .. 
foi' lll'I~P~;o;ario an ser\·iço r• apt'r>wnlnr rPlatorio do,.; sPrYi•:"" 
f,.ilo~ rltn·aniP o anno . 

. \ri. ;:,;_ Os rmmios pam vat'lieulal'ls ~(, srt•fw pf"Jpt·-lua-
do" mcrliant"• rcqucriment.o dr•spachnrln JWla, dirPelrll'ia ·~ 
Jll'f'\' i o pa:.ramPtÜn õn t axn c·orr""flon<!Pnl f'. 

~ 1." Os rrorl ificuflof' ,.a~riín t'f'~·i,.;lrados tto Lin·o •·opiador 
do la!Jr,ratorio r r,nYiado..; com o reqU!'l'Í111PIIIn :'t dit·Pdoria, 
a ri 111 ''~~' ~ .. rem nntrcg-nrs ao in I •'rPssarln. 

~ '.'." A impnrtarir.ia das taxas ~l'r:'t ""r·t·iplurad:t ''"llln 
r••r11h "'nul.ual f.lu estrada. 

,\ri. 27. O r·ot'[W do Ptlil'icio• na l'~la1:fío l'o'llil'al afl"•·•·lo 
:ís in-;fnllaçii!•s n aoH ~Pl'\"Í(:us da rlii'Pdol'ia " das diyj,.;(,,.,.;, l"i
r:ae{: sd. a guat·da n responsabilidadl) do• um pol'l,.iro. nn
nu~a!IO rlirPr-lamentc pelo dirert.or 1\ l!rmis"iYrl RPm roHI:t~Plll 
d•.\ t.empo, cas.o sda PSI.r:mho ao quatli'O do P~'~"'oal da •·s
IT'llCb. 

CAP[T!'LO IV 

REOLTNDA IJIVIH.\o 

,\ri. :?.H .. \ :?." divisão I em a ""il t·.argo "· ~··J·vit:u d11 Ira
fo•gn ,. e:'.larõP,;, comprPhenllcndo n • lo•iipadw ,. IJ'<msporlB rJ,. 
1·ann~ ,. JllOYimcnto Llr passaqpil·os, hrm r.omo a npplil:aG:i" 
1!:1,; I!H ditlas 11SlH\Ps, que garantrm a Sf'!-!"Urnw:a ,. rPgulnri
dar!P da I'Írc•n!açfío dm: trf'n~ e a ordl'lll dn nwsmo ~Prvien . 

.. \ T'L. :m. O ~crvic•o ela ~· diYisão ílist.rilmir-sP-ha por 
lllll ··~criptorio c·rnt.ra( soh a immcdiala. rlirN~I:ão do Slllr
diJ·o·rtnr ,. lH;la . .; lr·es snlr-divi:o:õ""' ~Pgltint,.~: 

I" SuiJ-divhãu ---· 'l'rafpgo: 
:!" SulH li visão - -- Movimenl.u; 
~· f-;11h-divh;ã'~ - - Telegrapho ·~ Jllumluw;iio; 
~ I." .\' St:l!-Ji\·isão dü Trafego eompele a Ji,.;,•alizu•:ií·• 

rio ::'Pgul:tr fuuecionamrnto do ,.;prvi1.:o da~ PSta1:õrs, da dH~
garla :• partida rln~. trPu<;, d11 Jlf'~paclw dr• m••J'o·adul'ias e \'Pntla 
til' lrillwl:cl", Pl.e . 

. ~ '2.' \' Sub-divisão do :\lnvimenlo ~~·Hnpr\IP a movin11~1:
I a•~ã0 dos l.rrns c respeet.h n nt<tlel'ial rodanl.o~. 

~ : •. " A' Huh-diYisão <lo Tclegl'aplw r Jllumina~;:io I'Ulll
po•le :·~ corrcsponrleneiaR rins signaps lrlegraplliro~. a illumi
nar;ãll rins estações I' dn 111Hff'l'ial t·odanf,. ,. ~~~ Sf'I'\"Íj:'J" ll11Xi
l iat'l'':! oi« l~stra.sla . 

. ·\:.·t. 30. O suh-dircctor rln Trafl'go f'UpPriltl••ntlo) u ~Pr
'. i.;u d:t 2' divisão_.·, fieando ~oi• "lla imlllf'fliala dit·•·•·•:iíu o ""
o·J•ipL •l'iu •·••ntral, que fará: 

~ 1." O ••xvedientr•. grT·al da di,·il-lão. 
§ :!.'' .\ CX[Wdit:fu~ dl' on•tlrns .-Jp set•Yi•;n I'Pial.iya,.: ao so~t·

\Í•.:o da Jivi_§âo. 
§ :1." .\ or·g.~\J:!Y.U\!ÚII dus J'eialorin,; llll.'ll":ws ,. :tlll\ltal'.~ 

•·•nu·-•·nwniP;.: ao serviço tio trafego. 
& .'," A org·anizar.ão das folhaR dr vagalltf'll[u du 1'''"·1"'

..t ivu fJf'>Soal. 
~ ri.• "\ org·anizar;.ão f' coHsPrvaeiio 1ln lll'l'liÍ\o ~"'"l".'''ial da 

di\ ÍflátJ. 

::I 
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~ u." l} l'egi:>lro resumiuo dos euntrautos e ajustes rela-
1. ivu.~ :w r,;-J•vit;o da divisão c o c•mhccimcnto úa situação daô 
n'~"f"''~' i v as VPdm:: orcamcn t:II·ias. 

§ 7 . o O assentamento do pessoa;! da divisão, que uon
stitue a fé tle officio do mesmo pessoal. 

§ ~." O regislro das fianças e licença do pessoal. 
~ H. o O lJrocesso de reclamações proveniente do set·-

' i~,;u du trafego, movimento, telegrapho e illuminação. 
§ 10. A organização da\ estatística do trafego. 
~ 1 i . A distribuição geral do pessoal da divisão. 
§ 1'.'. O exame do material necessario á divisão. 
~ 13. Processar as !lontas de fornecimento de material, 

para o serviço da• divisão. 
§ 1 I. Fazer os pedidos de tudo o que Jôr necessario para 

u seniço da divisão; informar aS' propostas para fornecimento 
;i divisão; fiscalizar e verificar o fornecimento de materia~s 
requisitados, quer para ter applicação immediata, quer para 
,dJastf'dmcnto do deposito, mantendo o mesmo em condições 
,,,~ sa1tlisfazer ás ·~xigencias do trafego. 

Arf.. 31. O fornecimento dos materiaes necessarios aos 
.·crvil:os diversos da tlivisão do trafego 'lerá competente
mente r•s..:l'ipturado, de accôrdo com as notas de fornecimento 
••nviadas pflla lntendencia. 

Paragra[dlO unico. O deposito geral da divisão fará a 
thsLribuição, mediante pedidos, dos materiaes nCI~essarios :is 
IJ'e~; sub-divisões !lo trafego, que, a seu turno, manterão em 
olia os laucamentos referentes ao material recebido, e consu
mido ou applicaido, envin10do mcnsalmenf.n ao sub-direcLor 
Jtnn ~yt1opsn dessa escripturacão. 

1• SUB-DIVISÃO 

Trafego 

.\ri.. :3.:.!. Para o serviço dQ trafego propriamente dito, 
·'et·;i o ~;ub-director da 2" divisão auxiliado por tres ajudantes 
da divisão o rwlos inspectores de estações que forem ne
··t•ssai['ios. 

Paragrapho unico. Os inspectores de estações serão no
meados em commiss ão o retirados dentre os agentes que 
ma i l'l se d'istiuguirem no serviço. 

Art. :13. Aos ajudantes do trafegP tí immedialamente 
subordinado torlo o 11essoal das estações comprehendida13 nos 
l'C>lpcctivos uisLridos em que fõt· dividida a estrada. 

Art. :H. Rão a!Jrümi<:.õcs dos ajudantes do trafego: 
§ J." Fisealizar lodo o serviço de transporte de mercu

tlorias c passngf'il·ns. providenciando para que elle se f8.1}a. 
::cnn rPgularidadl'. spguran<::t e asseio, adaptando. pat·a ngse 
!illl as Tlf'•.'f'ssaria,; medidaR de disciplina e economia\. 

~ :? . n Pt•npot' ao Rllh-direct.or as providencias alheias á; 
ai.LI'ibuil;õPs da diYi~ão do trafego e quP aR demais divisõe;; 
l'<1SSa~n aclnplar no .<;Pnt.ido clro Jll'l'TllittiT· mP1l11war as condi
•:ÕP;; do I ran!'porf.n 0m gpral. 

~ :1." FiRealizar o serviço das estações comprehendida:; 
no r·espPetivn districto, não só quanto á organização, mano
br·a e despacho doA trens, como em relação á recNJção l'fe 
despacho rin~ mPrcadorias e no serviço de passageiros. 



§ .í." lm;peccionar o modo por que -são carregados oa 
''alTOs o vagões, afim d'e evitar que sejam damnificados pel•J 
··LI'tdto do cat·gas ex~essivas ou mal distribuida\S. 

§ 5." Processar as irregularidades, que se derem no ser
\ i~,;o do districto, tomando as providencias precisas para 
~ajfml-as ou propondo ao sub-dirPct.or as que estiverem fór:t 
.:a sua alçada. 

!:\ <i." Pron·der a. indagaçües necessarias vara descobl'i
llll'Iltn das mercarlorias que se extravmrem, dP modo a obl.e!· 
'·~ dados precisos para o respectivo processo. 

§ ·;." l'r.Jvideneiar nos casos de accidentes em relação 
<1 "'~gurauça e ::oommodidade dos passageiros e arrecadaçã~ 
' as mercadorias sujeitas á avaria ou extravio. 

§ R." orga1nizar a estatistica dq trafego no respectivo 
I islriclo. 

§ n." Distribuir o pessoal titulado e jornaleiro do 
.li:-;lricto. 

§ 1 O. Propor os empregados do districto que devam con
I'Ol'l'l'l' para o preenchimento das vagas que se derem; impôr 
!'';nas rlisciplina.res ao empregalios sob suas ordens, ou pro
i'ill-a~ ao ;;ub-dircctor, quando não couberell} em sua al
::::da. (\ distribuil-os, segundo as conveniencias do serviço. 

~ I J . Organizar a estatística do serviço do trafego, re
li H.\ I tendo tl'imestralmentfl á Suh-directoria rclalorios succin
i us sobre a ~'>ituação eco no mica dos diversos distridos, tendo 
1 ·m vi>"l a o dflsenvolvimenlo dos transportes e as modifica·· 
\''."'s a aconselha\!' nas respectivas tarifas. 

§ 12. Auxiliar a Sub-dirootoria no expediente referent~ 
::n r·espoctivu districto. 

~ I :3. Cumprir e fazr.t· cumprir as ordens recebidas re
I;; I i\ a~ au srviço sob sua direcção. 

~ 14. Prestar ao sub-director todas as informações que 
lho forem exigic.'as. cabendo-lhes propor qualquer medida qu:il 
l'<lr· conveniente adaptar para regularidade, boa ordem e me
!!Jnram<'nlo dos serviços a seu cargo. 

SEGU.iVDA SUB-DIVISÃO 

Movimento 

. .\rl. :l!í. !>ara o servir;o do movimento ser·á a sub-dire
l'lorin auxiliada por um ajudante com a denominação de 
i·hdP do Movimento, um sub-chfc do Movimento, um enge
nlwiril auxiliar e itenerant!'s em numero sufficiente para o 
'~'I'Viço. 

Pamgrapho unico. Os itinerantes serão nomeados ent 
,.,munis::;ão P retira~'os de entrfl os chdr,s de trfJm f]ue mai!'l 
'' · di.slinguircm no servico. 

Art.. :~fi. A' Sub-Divisão do Movimento compete: 
~ I." O r,sludo, org-anização c fiscalização dos horarios, 

dn ae1~•\r·do com as inslrucçõeR do sub-dircclor, propondo, 
q1r·:tndll julgar convenil:mtc. alterações nos horarios em vigor. 

~ :! . " A distribuição du material rodanL1•, snmndo as ne-
er.ssidaG'es do serviço do trafego, de modo a obter a sua ma
xinm utilização. 

• & R. o ,\ fiscalização IIns trens de mercadorias, tendo em 
,.i,la a "1W ~·omposição r carga normal. de :~ccôrdo com o 
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quatl•u de lracção, propondo ao sub-tlireclur a l'espollsabili
tlade du pessoal da estraé.'a culpado de avaria::', excesso e múo 
eari'P;.:amrnt.o tlP vagõPs e excesso de lotação de trens, otc. 

~ 1 .. • Auxiliar e attender ao serviço dn fract;ão no iWII
tido tle tirar-~" o n•elhor rendimento das maehina~ 1lP que 
pO>Jf<:Ull displ)r oH c.'eposilos da Locomo(~ão. 

§ 5." Manter o a~:o;cio do mn!t•rial t·odanlo• enlt·f•gue ao 
l nLI'ego, 1• JW~soal apropriado 11as P~La-:i'íes l Pt'minae;:. para 
mct.ieulosa lim]1P.za doR {'arros e seus JlPrlcn1·r~s. rr'cebeodo-•J~ 
tl entn•gando-ns ao Rcrviçn do trafego r· da l.ol·omoção uw
uiaute cadet'UP!a fip l'PI'ihn vi;.:adas {lll'' l'llljll'f'{.!:tdn;;; olo~ l'P!'!{IOJl

SalJiliaé.'c. 
~ O. • IJrgaHizar o ~.Prviço de Jim}Jeza. e lavagem uus car

t·os ~~ yagftes. lll'OlJlliHlo as medidas HeePssnl'ias para que tal 
sPrvit.;o ~n fat;a flOIII rapitlt•z e sem al.t•opPlln, o•m linhas Pxrlu
~:<ivamente destinada!;' a tal fim; pt·ovithme ia r so)l)'(• a rnn~e!·
va~ãc do maLPt·ial rorl::u•ll' l' dtl:; ahrig·o!' qtw 1.1 dl'vam pro
ter:;rr. 

§ 7. o l't'oL'C~>':tl' a::: it'l'Pgularitladl'::: o[ UI' se l:crcm 1111 :,;er
vit;o a seu eargu, tomattdo as pi'uyideneias precisas para sa
lta!-aR on pt·nvoudo aoo ~nh-rlin•el.ot· as f]Uf' nãOJ P~thN·r•nt r~m 
sna alçada. 

§ 8." A di~t.J·ihnif,:i:io do IJC!-:SOal un,; Ll'f'll~. <.\f' eonfonni
tladn com a P:"t'ala ~~ os lvwarios 3VJH'o\·aolo~ I' at'l'l'•:adar:iiiJ oi'n,o 
nh.il'o:lo;;: llP<~Ps~arin;; ao set·\·iço dos trc•n". 

~ !l." Ol'~ani:.mt· 1• manLN· em dia a f.•slal i;;l iea 1.• a I'St'l'i

]•lurácão ri•J muvinwulo e l'i'ltadia dn~ t·m·t·os I' yagõe~, peJ'·
I'l!I'~ü " apt•oyeitamr'nlo do.~ carros, vagõe;; o h'PllS, expond:í 
mPm;alnwnt<' ao ,;uh-direetor as u]J:,:Pr,·a\;<if'~ .. dados est.a
tislieos tJIW a ~~ste re~veito eouherem. llo inlnitn tl<' mellwral'
sl' o) ~f'rvi\:o P tornai-o mais econumien. 

§ 10. Informar á Sub-Directoria t;1• Tra t'P~.w da JH~ee~
sidade que possa haver da Locomoção arlqnirir mafeT·inl ro
dante, ordinm·io on P~peeial, r]P :tl'l'k'•rrlu r.rn11 del.f'l'JUinndn 
('.al'l'f'g-atlo. 

~ li. l'l'O))Ill' ao sub-dit'Prlol' as l"'lla~ •li~eiplinnro•s n 
:opplir:tl' ao I'"~~~Htl ~n!l ,.:nas OT'01ms .. l[ll<' I'Xeedam :í sna 
a h: lH ~·a . 

~ 1:2. Vropút· ú sulJ-directoria a,; nul!tea•_:tws o' pT·ouJo-
\:iiP':i dos f'll1pt·egallos sob suas ordens. 

§ 1.:3. Pt•oyidenciar. nos casos de aceid,ntr, qnanln á SP
gnrança da rit·<mlat_:ão 1• moviment:u;iio rl" pas~apPiro;;; 1• hn-
gagens. 

§ J '1. Yi"tnriat· Jl'~t·iudicamenh•. em companhia tio <~hei'•· 
~ignal's P rle illuminação e rcmettcr :í sub-direetoria um l'l'
latot.·io <i'essas Yistorias P rias medidas qnP .inl!!Hl' eoHYI'IlÍPHIP 
par·a 11 hom andamenl o do serviço. 

~ Hí. :\fanl.et· em 1kposito matel'ial nO\'o I' tli'CPssario ao 
.~ervir:n col'l'entn a seu cargo, separando n lllaiPI'ial snht'l'>m
lnnlf' n do> l.tRo nos earros em trafego~ 

Art, :n. O dwfc do :\lovimento prc~lal'á ao ~ub-direet.JI' 
lt•da;; as ioforma\~Õf'~ f[U<' lhe f'oro>rn Pxigida~. o•alwmlo-tlt•! 
pt·oploJ' qualqut~r nwdida que fôr l'Oll'ilmienl" paJ'a rl'~ulari-· 
dadl', !loa onlcm I' nwllwran!entos é.'o~ ~ervir:o~ a seu carg·o. 
t•.umprmdo c fazendo t•umpnr as urdem; I! i u~l-t•uccõr!s que 
receber. 
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1'ERCEIRA SUB-DIVISÃO 

1'elegm1>ho P. lllurninação 

A!'l.. 38. Paea o serviço da :1• Sub-Divisão será a sub
tlil'n!l!oria auxiliada por um ajudantl', com a denomina.;:ão d~ 
l'hcfl' do 'fclcgrapho r Illumlnação um !"uh-chnfc do Trle
~rapho r illuminacão, nm auxiliar tcchnico c inspeclores OI' 
I in h a tclegraphira f'lll numero sufficientc para o srrviço. 

J>aragrapho tmico. Os inspectores r~c linha t clcgraphica 
~·~t·ão nomeados em commissão f' rl'tirados de rnlrf' o~ 1Alr
~mphistas fJUf' rnaif' se distinguirem no senico. 

Art. ~O. A' 8nh-Divisão do Telf'~raphn f' Illlllninaçfío 
•·r:mpetP: 

~ 1." .\ clirf't~ção do;; srrviços da offif'ina lr-Irgt·aphira: a 
in.~tallaçfío, rcparaeão f' inl"pPcçãn r".'a,; linhas e apparPlhos l<~
IN~raphiro~. I rlrphonr~. de Moc/; . \dcl f' tlf' qua0squrr ou! ra~ 
nppl icar:<ies tlr clC'rfrici<briP on r.·c signacs nwdianl n aect.rrln 
t·flm a 5" Divisão. quanto am; trabalho,: qllf' afi'Pctrm " )Pilo 
da linha r~ a sr!:!urança da cieculação. 

~ ? . o A ins!.allar;iio f' t~onsPrvacão da illuminaeão nas di
' l'l'~a~ tlr'pendenciaR da r~lrada r hem a~'>sim a t•on~crvacãn '' 
c·u~f rio doR apparrlhos de illum inação rios h·<'n~. rpnovn.ncln 
'''gnlarmrnt,-. o malrrial consumir:o em serviço. 

~ ::." Examf'~ tia,: r·mHliçõrs trchniras da"' usinas d<~ r•]f•
r·l1·ir•iclarll'. das df' ga:t, "" l1'llll~IHll'if' dn !IIlZ I' do~ r\c•mai~ ap 
]>'11'1'\hM. 

~ í." ,\ fiscalizar:ãu do sf'rvi<:n r·hruiLonwlrit·o. 
~ !í." O proccs,;o daf' il't'Pgularidnrlrs que sn rlürem no 

"''1'Vir:o clP transmissão rwlns apparrlho~ PlPd.rirns. I'Perpção ·~ 
•·n frt.ga dP ~ p\pgrammas t' quae~qucr nutra~ qllf' "" rlr;l'f'l11 no 
SI' I'\' it:o I Pl".L!Taph i co tln sil-!nan,; rln~ lt'f'll~. 

§ o. o A dis!J·ibuição dos telr~r.rraphist.a~ !>"las l':"laçí)P.~, 
de.• c·r•uformitlade eom o quarii·o approvarln. 

~ 7." .\ imposição de penas disciplinal'f'"' ao~ Plllpl'egarlo~'> 
""b :.;ua,.; ordPn;:, no;: limif.<~s r•rr;;:criJ110>' 1lf'f'l.l' rf'gulamcnto, 
h•·n 1 r·nmo Jl!'np<'•r ao !<llh-•lirPe! (\f' a;: ífllP niio f'f'f i\·f'l'f'nl f' IH 
~l!a nlr·ada. 

~ .. H. o PI'Op•"ll· <Í ~uh-di1'Ptforia a:< llonwa<:Õ<_·~ ,. prnmo .. 
t;ií·'~ tln~ r•mprPgados >~oh ~uat-: ordPll-". 

~ !}. " c\ org·auiz[H:ão da I:'Slatisfir•a <' <le f,H:;a <'~t·t·iptura
•:iín t'00~1'1'11f'lllP ao l'e~Ilf'I'Íivo Sf'I'Vi(:O. 

~ 1 O. () f•S!IHlo. insta Ilação f' organizar.fín d,-. servir: os an
:-..ili<ll·f';: rla e~'<frarla alhPiof' [ÍS at1rihnir0t·~ tia"' r!Pmai~ Di\'i . 
... ·jí,·-: P da.<: Suh-rlivisõP.~ rio Tt•afPf!'O. -

§ ·f I. HN[ni~ilar <.la sub-di1·•·1'1ot·in, em IPllliH• op]JOrf nnn. 
" mai.Prial llf'l'"""a''in ao rPgular· fmu·ci•manwnto do>< ~f'rviçof: 
PUfl'Pl"ll"~ aos ~'lU~' l'l!Íria•-'o~. manlnnfln 11111 dnpo..,ilo dr• ma
lt•l·ial novo f'lll t1><o llP""a :-;nh-Divisão dn 'l'l':li'P;::II. "Ppar:mr],, 
11 >nnfr·J·ial snhr""'alentl' ,, rlc~ u;.;n t~Ol'I'I'111P. 

,\rf.. 'oO. n dwr .. do Te!f'grapho " 111nnlinar·i\n fll'<)Sial':í 
:11' "'llll-diJ'I'f'i•ll' I nrlas ao i nfnrmar:ões qun llw fol'<'lll exigida". 
t·alH•ndr•-llt<' ]lt'llptn· qnalqnf'r nwr~'irla IJUP Uw rnnvPnirmt0 
1 .n t'a rPgnlnriflarle. hoa •w• c'••m t• mP!horamrn lo~ dn.~ ."f'rYir·n~ 
:1 ~l\11 r:arl-!1_1, r•umprindo " fa7.f'1Hio ~nmpt·ir a- ordPns P in
.;f l'llf'r:õe" que I'Peeber. 
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Art.. 41 . Para regularidade dos trabalhos a cargo da 2a 
Divisão, ~erão organizados pelo s'ub-director regulamentos 
especiaes para cada serviço, os quaes só terão vigor, depois 
ríe approvados pelo dircctor, definindo as attribuições do re
spectivo pessoal, cornpn~hendido na tabella n. 2, e estabe
lecendo os livros, modelo!! e processos que deverão ser ado
ptartos na escripturação e contabilidade respectiva. 

CAPITULO V 

'TERCEIRA DIVISÃO 

Contabilidade e Estatistioo 

Art. .~2. O servir;o da Contabilidaé:e e Efltatistica com
prr>hende: 

11.) fiscalizar e escripturar a receita e despeza; 
b) r~tahelecer as tarifas sobre as bases approvadas peln 

Governo, f' proplk as modificações que se tornem nr>cessa
rias; 

c 1 org-anizar a est.atistica geral da estrada; 
rl) imprimir os bilhetes de passagem. 
Art. 43. Todos os serviços da Divisão serão superinten

diéios por um snb-director, auxiliado por um ajudante de di
visão com a ornominaçãn rie ajudante da Contabilidade e Ef!-
1 a ti stica. 

Art. 44. A execução dos trabalhos será distribuída por 
um escriptorio central e tres secções. 

Art. 45. Ao Escriptorio Cr>ntral, ~oh a dirrcção immP-
dwt.a do :mb-direct.or, cabe: 

§ 1. o O expediente gera I da divisão. 
§ 2." O estabelecimento das tarifas, sua revisão r, a expe

dição dr instrucçõcs para a sua applicac;ão. 
§ 3." A cxpPdição dr, ordrns do serviço rr,lativas ao sH

viço da divisão. 
§ 4.• A organização dos relatorios mfmf'ars e annuaes eon

cnrnentes ao serviço da divisão. 
~ ti." A nrganizar:fío P con~Prvar:ãn dn arehivn P<:;pPcial da 

divisão. 
~ 6.• O rPgistro resumido dos cont.I·aetos r ajustes r!lla

tivos aos serviços da divisão e o conhr>eimPTlto rla siluaçfín 
r1as rPspectivas verbas orcamcntarias. 

§ 7." O a<:sPntamenlo do pesso:1l rln divh:fín fJilP r.onstituP 
n f(. rir~ nffit~io do mrsmo pc>~soal. 

§ 8." O regif:'tro dr fianças do pessoal. 
~ 9." O exame <]o material necessario á divisão. 
§ 10. Proerssnr as contas Of' fnrnPI'ÍTilf'nfn dP Jllftf.PI·ial 

pnra o ~Prviço da divi<:ão. 
~ 11 Fazf'r o c prdirlos rlr tudo qnP for Tl~'f'l.'s;.:n rio para 

o srni<.o da divi~fín: informar· as propostas para forncci
nwnto; fiscalizar e VPI'ificar o fornPcinwnto ck mnteriaes re
quisitados, qtli'T' para t.Pr applicnr:ão immerliata, quer para 
nhas!Primentn do deposito. sendo fJIH" t.odn o material adqui
rido D(l mPrr·nrJo. Pr>mn importndn dn psfmn!!"Piro. tPr:í Pn-
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trada directamente nos livros, no deposito da rlivisão e, em 
seguida, distribuído. 

§ 12. Fazer os resumos mensne~ do ponto c as folhas rlc 
pagamcnl o do pessoal da divisão. 

~ 13. Rcmetter, mensalmente, ú dit·e<ltoria o estado das 
'rrlms rdativns aos dil'fcrenfes serviços da Estrada, in ri i
ra ntlo a~. rlc~pi'Zfl.;; feita;,:. r·omp1·omi"sos c salr\os. 

Ar i.. Hi. O fornecimento rios materiaes necessario;; aos 
~.rorvir:o;; diver~o.;; ela :-J• divisão será competentemr•nt.e 1'!'-:Pri
plllr'ado de aedn·do com aR notas ilc fornecimento. 

Paragrupho nnico. O depo!"ito da 3• divisão far;í a di s
I rihução, mediante pNlirln~. r\m; mn !Priaes neces~=~arios :í,.; il'f':': 
Sf'I'I'ÍÍI'S ÔO SP!'VÍÇO. 

f• SCC('Õ" 

Al'f. 41. :\' pl'imeira ,:eer;ão, qur !"crá dirigida por 11111 
rontadm·, anxiliado por um ajudante, compete: 

§ 1." Verificar pel0 exame dos documentos de rrrPila 'rln 
l1·a r .. g-n, a applica1~ão ex:H~I a das tarifas. 

~ :.!." Reg-istrar toda a J'PI'~ita arrecadada e a al·t·••c:Hiar. 
mencionando as proredcncia'< '' r\i~rriminandn n rp I f' fJPI'Ii'll
r •·r {t,.; Pmprr•zas Plll tr·afP)!"O rnu !no. 

§ :3. 0 Executar os s••guinl!',; 1 rabalhn;;:: 
Mappas mensans dn viajantes; 
Dcmonstraoões do." "''rviços rir f.l'afego por conta dos dP

)'al'lamPntos pnblicos, assim como d~ Pmprezas parlknlnrr" 
I' li H\ as qnar.« haja contractos: 

Registro da nrrrcadn1:ãn dr impo;::lo~ pPJ·t.encmiiPs nos 
T~~l ndos; 

flupprir mensalmcnt~ :t ?" secção de todos Of; ·~lr•ntr•n
ln" nncrssnri0~ :í organização da:; contas correntes; 

Formnr esta!isfira.~ mensacs P a annual da rPeeilrt. 
§ ·i." Organizar os lmlancctcs meusaes da receita P~pe

r·ifü·adns, rliseriminando a qne pertence á Estrada, a de Olh 
il'O:'i rlrpnrfanwntM p11hlir'os. " a rias r.ornpanhias ~m f rn fpgn 
líolllllO. 

~ ri." In.iriar P lPvar a s<~u lermo os prorrs;.;os de r\'"{Hlll
~nldlidad" aftinentes á rflceita do trafego. 

~ G." Ji;xpedir gn ias rlP reposiçõeR, rest.itui•:ões. indemni
zru;üe~. annazenagens r sohl'PPsl.adia~. annol.ando-a,.; Pm 1'1'
_!.:i,-;lrn~ a ppropriados. 

~ 7." Ext.rahir certificarln,; de quaesquer docnmf'nlof' dP 
receita. q\le forem requeridos pelos interes!"adof', nn rrqui
~ilndos prlaR divisões. 

~ H." Imprimir os hilhetes de passagem, pJ·ovirlenP.iar 
pn r a a ··nn frcr:ão dl' qtHtPsquer outras formulas dr pa~~agr·n~. 
afim flp fazer ns flevirlo"' ~mppriml'ntos ás P.;;tar:ões, qw· lam
]H·m s••J':ÍIJ providas de rP!dstros 11 talões de receita, prlo.~ 
•itlfll':': ~ .. pns~a rrc0nherrr o total das fiUantiac; nrrpr·ndadas. 

§ !1." Yt•rifiear perindir.amrnfr; nas Psi:H.'ÍÍ"~ a l".::tl'i irlflll 
da t'PePil:t "~rript.urarln. 
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Decreto n. . ..... de ...... de .......... de 
(Ementa) 

...... 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos ® 
Brasil: 

(Seguem-se os consideranda, quando seja caso disso.). 
Decreta: (Segue-se o texto do decreto.). 
Rio de Janeiro, em ..... de .......... de ...... , tantos 

da Independencia e tantos da Republica. 
(Assignaturas do Presidente da Republica e do ministro). 
Art. 107. Os decretos não numerados de nomeação, de

mis&ão e aposentadoria serão redigidos do seguinte modo : 
O Preeidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 

r.e«olve: (Segue-se o decreto). 
Rio de .Janeiro, em ...... de ........... de ...... , tantos 

da Independencia e tantos da Republica. 
A.rt. 1.08. Nas portarias do ministro observar-se-1m a 

formula: 
O ministro de Estado dos Negocios da Viação e Obras Pu-

blicas, em nome do Presidente da Republica, resolve, ..... . 
Art. 109. As portarias dos directores gr~raes serão redi

gidas do seguinte modo : 
O director geral da Directoria Geral de .......... , . . da 

Secretaria de Estado dos Negocios da Viação e Obras Publi-
cas, usando da attribuição que lhe confere o art ...... do re-
gulamento approvado pelo decreto n.. . . . . de .... de .......• 
de. . . . . . resolve, ..... . 

Art. 110. ~os actm: officiaes, a direcção !:ierá dada antes 
do contexto dos mesmos, quando se refei'irem aos ministros 
de Estado, membros das Mesas das Camaras Legislativas Fe
deraes, presidentes ou governadores dos Estados, presidente 
do Sup:remo Tribunal Federal, pr•esidente do Tr•ibunal de 
Contas e prefeito do Districto Federal. Nos de11mis ca!:ios a 
direcção será escripta em linha inferior á da n,.:signatura do 
ministro. 

CAPITULO XIV 

DISPOSIÇÕES DIVEHSAS 

Art. 111. As direclorias geraes são repartições distin..Jtas 
e indep!'-ndentes entre sli, imrnediatamente subordinadas ao 
ministro. 

Art. 112. As nomeações para os Jogares de directores 
geraes serão sempre feitas com designação de directorias. 
Quanto aos demais empregados, o ministro, por despacho em 
expediente, designará as directorias em que devam servir. de 
modo a ser mantida a organização constante dos arts 2" e :3o 
desfp, regnlamrnto. 

Art.. 113. E' prohibido aos empregados deste ministcrio, 
efferf.iyos on addidos, em disponil::lilidadCl c aposenl.a!lo,., eon
stilnirem-HJ procuradnrf's de partes perante esla Secretaria 
de E~'<tauo ou qualouer das reparticõcs deprndentes do minis
tl~rio. Nessa prohibição comprehendem-se tambern os pedidos 
de inforrnaçõeH e esclarec'imentos sobre andamento de papeis 
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e qualquer acto que importe em interesse na mardHt e so
lução de assumptos sujeitos á resolução de autoridad.es admi
nistrativas. 

Ficam, porém, resalvados esses actos, quando praticados 
pelos directores geraes, e directores de secção dentro da 
respe~tiva repartioão, para conhecimento do andamento do 
serviro ou quando praticados por qualquer empregado e em 
qualquer repartição, no cumprimento de ordem superior e em 
assumpto de interesse publico. 

Art. H 4. Com excepção dos directores geraes e dos di
reetores de secção, nenhum empregado poderá receber na sala 
onde trabalha, as pessoas que os procurarem. cabendo aos 
directores de secção providenciar quanto á rigorosa obsr.r
vancia de!;ta disposição. 

Art. 115. Os empregados do ministerio não poderão fazer 
contractos com o Governo directa on indirectamente, por si 
ou como representantes de outrem, dirigir bancos, compa
nhias ou emprezas, sejam ou não subvencionadas pela União, 
salvo as excepções indicadas em leis especiaes, requerer ou 
promover para si ou para outrem a concessão de privilegios. 
garantias de juros ou outros favores semelhantes, excepto pri
vile.g-io de invenção. 

Aqnelle que infringir esta disposição incorrerá na pena 
do perda do emprego. 

Art. 116. Os empregados ria Secrr.taria rlr. ERtado tr.rão 
annnalment.e 15 dias de fP-rias, de f111C gosarão. sem PI'Cjnir.o 
do Rer~ço, a juizo dos directores. 

Art. 117. Os direcf.ores geraes têm o direito de gosar de 
igual numero de dias de férias. Quando afastados do exer
cício dos cargos, por esse motivo. serão snhstit.uirlos rlG ac
côrdo com as disposicões deste regnlament.o. El'tas snhstitni
c:ões não dfio drireito a maior vencimento. 

Art. HB. As férias poderão f~Pr go~arlaR Pm rlias Bf'p;nirlos, 
interpoladas. ou accumulativamrmf.e, d11 dom; em dons annos, 
durante 30 dias. 

~ 1.0 O .goso de fP-rias dnranle 30 diafl, de que trata o 
artigo supra, além do dirPcl.or grral. niío poderá spr conce
dido a mais de um empregado rm cada ~ecção, em cada me:>:. 

~ 2. o A escolha do mez será por prefrrencia de accôrrlo 
com a categoria e antigu'idade de cla.~,;e do funccionario. · 

Art. 119. Para auxiliar o trabalho das directorias geraes 
e do gabinete, poderão ser admit.tidos, por ordem do minis- . 
tro, dactylographos, mediante uma gratificação diarta on 
mensal, fixada de accôrdo com o valor do trabalho e com os 
recursos das verbas orcamentarias. 

Art. 120. E' expres~amente prohibido ás direct.orias ge
raes e á portada, fazer entrega de avisos, officios ou quaes
quer papeis ás partes ou infPrPsRadoR, mesmo qmmdo se trate 
de funccionarios puhlicos deste 011 ne ontro mini~terio. de
vendo toda a expedição de papeis ser feita pr,la portal'ia. me
diante protocollo, na fórma regnlamrntar. 

Art.. 121. As duvidas qur porventnra se su~cit.arem na 
execução de~te regulamPnto !'lerão resolvidas por decisão rio 
ministro. 
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CAPITULO XV 

DISPOSIÇÕES TRANSITOIUAS 

Art.. t22. O aotual director geral de Viação, que requereu 
apos€ntadoria, ficará arldido até ser ultimado o respectivo 
proeesso. 

Art. 123. Vagando por qualquer motivo o logar de biblio
theoario, será este cargo supprimido, :Picando o serviço da bi
bliotheca incorporado ao do archivo. 

Art. t24. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de dezembro de 1919. - I. Pires do 

Rio. 

TABELLA DO~ \'B:-oCJMENTOS QUE COMPETBM AOS EMPREGADOS DA 
nEfJFIETAill:\ DA VIAÇÃO F. OBRM\ PUBLICAS, DE ACCÔRDO COM 
O REGULAMENTO APPHOVAllO PEf,l• DECRETO N. 13.939, DE 25 
DE DEZKMJlHO DE 1!)19. 

r>rrlr>ntrdn -- firati(icw:rio - Vencimentos - Total 

2 directorrs gH·nrs .... 
fi directores dn srcção. 

11 1 •• officiar'l ........ . 
12 2•• officiae!l ........ . 
18 ::J•• officiaeA ........ . 
1 bibliothecario . . ... . 
1 porteiro ......... . 
1 ajudante de porteiro. 

12 contínuos . . . . .... . 
4 correios ......... . 

12 :000$ 6 :OOO:il 
8 :000$ 4 :0(10$ 
6:400$ 3:200$ 
4:800$ 2:400$ 
3:600!fl 1:800$ 
5 :600$ 2 :800$ 
4:000$ 2:000$ 
3 :200$ 1 :600$ 
2:400$ 1:200$ 
2:400$ 1:200$ 

18:000l!l 
12:000l\l 
9:600$ 
7:200$ 
5:400$ 
8:400$ 
6:000$ 
4:800$ 
3:600$ 
3:600$ 

36:000$000 
72:000$000 

105:600$000 
86:400$000 
97:200$000 
8:400$000 
6:000$000 
4:800$000 

43:200$000 
14:400$000 

474:000$000 

O secretario, o consultor technico, o consultor jurídico 
e os officiaes de gabinete percebr.rão a gratificação mensal 
que for consignada em dotacão orçamentaria ou, na falta 
desta. a que lhes f0r arbitrada pelo ministro. Os auxiliares 
de gabin~tc a que for fixada pelo miniRfro e que correrá pela 
verba - Eventoaeq - do minist.Prio. 

Ao portPirn. ajudante de porteiro, contínuos, correios e 
serventes serão fornecidos :mnnaln;ente dons uniformes. 

Os serventes perceberão o salnrio mensal de 195$, o mo
torneiro a diaria de 6$ o o ajudante do elevador a de 3$000. 

Rio de Janeiro, 25 de dezembro de i 919. - I. Pires do 
Rio 
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Annexo ao decreto n. 13.939, de 25 de dezemllro de !919, que 
approvl\ o regulamento da Secretaria de :Estado da Vl~IQ 
e Obrae "P'Ilbliças, 

INSTRUOÇÕES PARA O SER\"IÇO DA PORTARIA 

Art. f.• O serviço da portaria comprebende: 
1•, a guarda da Secretaria e o asseio do respecttvo edi

fício; 
2", n compra, de ordem do gahinete e dos directores ge

raes, dos objcctos ilecessarios para o serviQo da Secretaria; 
3•, a expediç~o de toda a corrpspondencia official; 
!1•, a apposicão do sello da Secretaria nos actos que exigi

r('m eR>~a formalidade . 
Art. 2.• O edifício da Secretaria será aberto ás 8 horas 

e sómrntP. >~e fprhará depois de trrminado o expediente do 
gabinete c das directorias gl'raes. 

Art. 3. • O pol'teiro percorrert. diariamente, pela manhã 
e ú tarde, todas as sala>~ e dependencias do edificio, provi
denciando sobre o asseio dellas. Pela manhã, verificará, por 
exame minucio,;o, ·si nenhuma irregularidade occorreu duran
te o tempo em qu8 o edificio permaneceu fechado, e, ao reti
rar-se passará em revista todas as salas e dependencias certi
ficando-se de que as janellas ficam devidamente fechadas, de 
quP não são deixadas accesas pontas de cigarros e de charutos 
ou ainda qualqnf'r outro fogo de onde possa originar-se in
cendio, e de tudo mais que possa interessar a segurança e a 
con.~nrvarão do crlificio. 

Art.· c~.• E' cxprel'lsamenle prohibida a entrada de pes
soas estranhas aos serviços da Secretaria nas salas do gabi
nete e nas das directoriaR geram;, antes de começar e depois 
dr terminado o respectivo expediente. 

Art. 5.• O porteiro distribuirá os serventes pelo gabinete 
c pelaR rlircctorias geraes, indicando a cada um os serviços 
que lhe incumhirem especialmente o vclanrlo pela hoa exe
cnr,.ão dos mel'lmos. 

A~t. 6." O porteiro providenciará para que os contínuos 
e serventes Re consel'vem no8 logares que lhes forem designa
dos junto ao gabinete e (i<; directorias geraes, não consentin
õo que permaneçam renniflos na sala da portaria. 

Art. 7." Os servenl.r,f; comparecerão ao servico, nos dias 
ttteis. ás 8 horas e só poderão retirar-se depois de fechado o 
eoificio da Secretaria, salvo autorização dos dircctorcs geraes, 
por int<'rmedio do porteiro. 

Art. R." .\ eompra de artig·os necessarios ao serviço da 
Sncrctaria, fJUC não conRtarem de contracto, será feita pelo 
ror f eiro, de ordPm do gahinrfe c dos direct.orcs geraes. 

Paragrapho uni co. necPhüla a ordem. o porteiro pedirá 
Ilrrços a rliversos fornAcedorrs de tacs artigos e os submette
ró á considcrar.ii0 rla antorirladr qw• t Í'!Pl' ordPnado a com
pra. afim de f111P Pstn rf'solYa snht·n a proposta que deva ser 
prcrr~rirln. 

,\ri. \J." Haverá na pcll'laria um livro para registro de 
f 11da a r~orrcspondencia offir.ial expedida. do fJUUl constará 
o numf'ro do documento, o SE'\1 endereço e o nome do em
pregado incumhi.cto de levai-o ao destino. 
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Art. I O. A rorrespondencia expedida será acompanhada 
de um protocollo de remessa, em que serão mencionados o 
numero do clocumento e o destino. Este protocollo será de
volvido ao porteiro com o recibo do funccionario competente, 
da repartição destinataria ou do proprio destinatario. 

Art. 11. E' expres!'amente prohibido entregar a corres
pondcncia official ás partes ou interesmdos, mesmo quando 
se trate de funccionarios publicas deste ou de outros minis
terias. 

Art. 12. O pessoal da portaria, quando em servico, usará 
o segninte uniforme: 

P01·teiro - Paletot, calca e collete de· panno azul ou de 
brim pardo, tenclo o paletot quatro e o collete seis botões 
dourados, com ramos de folhas de fumo e de café. Bonet de 
panno azul ou branco, com distinctivo apropriado e botinas 
de couro preto. 

A.judante de porteiro - O mesmo uniforme, sendo, po
rém, lisos os botões. 

Contínuos - Blusa e calca de panno azul ou de brim 
pardo, tendo a blusa seis botões dourados lisos, bonet de 
panno azul ou branco, com distinctivo appropriado, e botinas 
de couro preto. 

Correios - Blusa e calca de panno azul ou de brim par
do, tendo a blusa a gola guarnPr.ida por um galão dourado 
de 5 m/m dR largura e de cinco botões dourados lisos. Bonet 
de panno azul ou branco com dous cordões dourados e botinas 
de couro preto. 

Sert•entes - Uniforme igual ao dos contínuos, porém 
com botões differentes. 

Rio dll Janeiro, 25 de dezembro de 1919. - J. Pires do 
'Rio. 

DECRETO N. 13.9.M)I- DE 25 DE DEZEMBRO DE 1919 

Reorganiza os serviços da Estrada de Ferro C•mtral do Brasil ex
pedindo novo regulamento 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usand ' da autorizacão contida no n. XXXVI do art. 99 da lei 
n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919, e, attendeulo ao que lhe 
expoz o ministro de Estado dos Negocios rla Viação e Obras 
Publicas, decreta: 

Artigo uni co. Ficam reorganizad0s os serviço.> da Es
trada de Ft :'ro Central do Brasil, de conformidade com o re
gulamento que com este baixa, assignado pelo ministro de 
Estado dos ·Negocios da Viacão e Obras Publicas e revogadas 
afl disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de dezembro de 191'9, 98• da Jnde
pPndRncia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 
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Regulamento para a Estrada de Ferro Central do Brasil, 
approvado pelo decreto n. 13.940. de 25 de dezembro 
de 1919 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO 00 SERVIÇO 

ArL 1." Os serv;eos da Estrada f;e Ferro Central do Bra
sil comprelwnderão ·tanto os rPf•~rrnlrr; ao trafego de ~uas 
linhas de hitola~ h:rga e estreita e respectivos ramaes, e>l!IIl) 
os referentes ao estudo, projecto e ronstrucçãlo dl' fl\l'lesquer 
prolongamentos, novos ramaes ou obra:; novas. 

S,)rão dirigido<; por um dirertor, dr~ livre escolha do Go
verno. Irnmediatamente subordim.do ao Ministerio de Estado 
do.;; Negocios da VitH;ão e Obras Pu!Jiiras, auxiliado por cinco 
sub-directoJ.·es. nomeados por drcreto, sob indicação on pro
posta do director, t;Ob cujas ordens directas exercerão as suas 
fnncções. 

Paragrapho unieo. O director reunirá uma vez mensal
mnnte os Rub-directores em conselho consultivo, podendo fa
l':P-1-n igualmente sempre qne julgar opportuno onvil-os sobre 
rletrrminado assumpto, ~abendo-lhG, odavia, em todos os 
eao;os, exclusiva responsabilidade pelas resoluçõns q'uc 
v.dqptar. 

No correr do mez de abril o conselho consultivo se reu
nirá para estudar e resolver, em commum, mediante appro
vação do director, quanto ao programma e ordem de prefe
reneia a adoptar nos varios serviços e nos melhoramentos a 
introduzir na ]!j'strada durante {) exercício seguinte, cuidando 
em detalhe das despezas referrntes aos serviços e trabalhos 
novos. 

Para perfeita orientação do ministro quanto á justifica
ção, no CongresR'O, das verbas orçamrntarias pedidas, ser-lhe
hiio rrmettidas, em tempo util. as actas detalhadas das SPRsõe;; 
da rnrnião annual do conselho consultivo. 

Outras reuniões, com caracter de conferencias e presl;di
daR pPlo dirertor, poderão !.Pr logar quando, para se informar 
Rohre a marcha geral dos serviços da J<;strada e providenciar 
sobre as snas neceRsidadr,s ma iR urgPnl es, aRs~m seja dPtcr
minado. 

CAPITULO ll 

DA DIRECÇÁO E ADMINI!'\'I'RAÇÃO 

Art. 2.• Todos os serviços da Esl.rada de Ferro Central do 
Bra~il serão distribuídos pelas rinco divisões seguintes: 

1. • divisão - Administraçã0 Central; 
2" divisão - Trafego; 
3" divisão - Contabilidaae: 
4• divisão - Locomoção; · 
5' divisão - Via Permanente e Edifícios. 
Art. 3.• A administração cPntral da Estrada ficará sob a 

immediata direcção do direcfor. auxiliado por 11m suh-dire-
cl•or de sna confiança. · 
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Cada urna das outras divisões será diriglida por um sub
director com a denominação correspondente. 

Art. 4. • E' de exclusiva competencia do director: 
~ 1.• A superintendencia e direccão geral de todos os ser-' 

viços. 
§ 2.• A nomeação de todos os empregados da Estrada, que 

por este regulamento não competir ao ministro e a proposta 
dos que por este tenham de ser nomeados. 

§ 3.• A approvação dos regulamentos e instrucções orga
nizados pelas sub-directorias, para os diversos serviços da 
Estrada. 

§ .1.• A autorização das despezas dentro das verbas e ore
ditos destinados aos serviços da Estrada e de accôrdo com a 
distrihuiç.ão approvada pelo rr(inistro. 

§ 5. • Representar ao ministro sobre a conveniencia ou 
neoeRsidade de modificação ou revisão de alguma ou de todas 
as bases das tarifas em vigor, sempre tendo em vista promover 
o desenvolvimento da zona tr•ilmtar!a da Estrada, sem pre
juízo do Thesouro Nacional. 

~ 6.• A interpretação das tarifas e as providencias rela
tivas ao desenvofvimento da renda da Estrada, tendo em vista 
o interesse do publico e do F~stado. 

§ 7.• A decisão das reclamações concernentes ao serviço 
da Estrada. 

§ 8. o A celebração de cont.ractos de serviços, cessões, for
nedimentos e ajustes com particúlares, mediante prévia ap
provação ou autorização do ministro. 

§ O. o A celebração de contractos ou ajustes oom as com
panhias ou emprezas de transporte para o estabelecimento de 
trafego e perc11rsos rnutuos. uso commum de estações, per
mutas e outros fins. sendo ag respectivas minutas submfltf.idas 
tí approvação do ministro. 

~ 10. A venda do material velho, insflrvivel e desnecrssa
rio ao servi!;o da Estrada, precedendo autorização do mi
nistro. 

~ H. A imposicão de penas aos empregados, dfl accôrdo 
c.om a!'l disposicões do presente rrgulamento. 

~ 12. A concessão dr licenças aos empregados, de confor. 
midade com as disposições deste regulamento. 

~ 13. A fixação do horario dos trens, seu numero, velo
cidade e ponto de parada. 

§ f 4. A designação e .remoção do pessoal titulado, de ac
côrdo com a conveniencia do serviço. 

~ 15. A adopção de qmH>..Q<nler mrdidas tendentes á disci
plina, seguranra. economia e desenvolvimento do serviço da 
Estrada . 

. ·~ 16. Representar ao Governo, propondo as medidas que 
.iulgar neces!':arias para o regular funccionamento do serviço 
da E!'ltrada, quando escapem ás suas attribuições ou não rfl
tejam previstas nest.fl regularnenfio. 

§ 17. :Promover, pprantfl as autoridades const,ituirlas, os 
proce!"f'os •le respom:ahilidade do pessoal da Estrada. nos 
ca!"os previstof! em lei, para garantir a segurança do trafego, 
a manutenção da ordem no serviço e arrecarlacão da respe
ctiva renda. 

'§ f8. Zelar pelo fiel cumprimento deste regulamento e 
das orden~ do C'RJverno concernentes ao serviço da Estrada. 
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§ 19. Promover, de aceôrdo com as autorizações do mi~ 
nistro, perante a.c; autoridades competentes, as desaproprüa
ções amigaveis ou jullióiaes dos terrenos, predios e bemfei~ 
tol'!ias que forem necessarias para a construcção dos prolon
gamentos ou ampliação e melhoramento da instaJlação das 
linhas em trafego. 

Art. 5. • São attribuições dos sub-d'irectores: 
§ t.• Superintender e dirigir o <Jervico da respectiva di

vü•ão, tomando as providencias necessarias para mantel-o em 
condições satisfactorias, propondo ao director as que não ~sti
verem ao seu alcance ou não forem de sua alçada. 

§ 2," Distribuir o pessoal sob suas ordrns, de accôrdo com 
as instrucções do director, e fazer observar rigorosamente os 
reg-ulamel!tos relativos ao serviço da respectiva divisão. 

§ 3.• Fiscalizar, como chefe, todo~ os trn halhos que se 
executarem na divisão. de modo que se façam com a neces
saria regularidade, economia c presteza. 

~ .t• Fiscalizar a execução dos contractos concernentes 
no regpect.ivo serviço, dando conheciment.o aa /direttor de 
qualquer irre.gularidade ou infracção que occorrer, e pro
pomlo as rneilidas que lhe prtrecerem convenientes. 

§ 5.• Dar posse, admil.t.ir provisoriamnete, li(\enciar e 
punir os empregados da divisão noo:; casos previstos neste re
gulamrmto, que couberem em sua alçada. 

§ 6." Informar ao director sobre todas as occurrencias do 
reRpectivo serviço ~ apresentar-lhe mensalmen~e um rela
lorio resumido sobre a marcha dos trabalhos da divisão com 
o~ dadog pr!'cisos para que possa formar seguro juizo a res
pêito c resolver sobre o~ ca~os · orcnrrentes, devendo deste re
latorio comllar uma relaçã:o rins procPssos em andamento na 
rlivisão. 

§ 7.• Cumprir e fazer cumprir a~ ordens e instrucções do 
rlirPr.tor relativas ao mesmo srrviço. 

§ s.• Prestar ao director o seu concnrso, quando exigido, 
para elnc~daçfio das quesfõe,; sobre flUe houver este de deli
berar com relação ao servico da Estrada. 

§ 9. • Fazer escrtiptnrar, rom a maxima clareza, a des
peza da respectiva d'ivisão em livros especiaeR, separando a 
rnhrica peRsoal da relativa ao material. Até o dia 20 do mez 
seg-uinte, será remettido ao director um resumo das despeza3 
relativas ·ao mez anterior e sua comparação com as verbas 
di.:;trlbuidas. 

§ 1 O. Propor ao director as nomeações e promor.õr;; rios 
p, ,,pregadoR sob suas ordens. 

Art. 6.• O expediente geral das snh-rlireetorias com a cti
rPcfPria serã remett.ido á serret.nria rJm prot.ocollo. e rlesfa re
rebido da mesma fórma; nos caso5 urgrntrs porém, os ~mh
rlirectorPs polll,er~ corrrsponder-se rom o direcf.or prssoal
rr,Pnfe, oo por intermPdio de papeletas dn gahinctc. expPdidas 
direr.tamente e da mesma fórma devolvirlac;. 
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CAPf'rULO Ili 

DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Art. 7. o A administração central comprehende o expe
diente concernente a todos os serviços da competencia do di
rector, quer em suas relações externas, quer internas; a arre
cadação das rendas da Estrada e de todas as quantias que se 
destinarem ao seu custeio e melhoramentos; a applicacão de 
umas e outras nesse objecto e prestação de contas ao The
sonro; a acquisição de todo o material preciso ao serviço da 
Estrada. 

Esses serviços serão distribuídos pelas seguintes sub-
divisões: 

t• sub-divisão - Gabinete da Directoria e Secretaria; 
z· sub-divisão - Thesouraria; 
3• sub-divisão - Pagador ia; 
4" sub-divisão - Intendencia. 

PRIMEIRA SUB-DIVISÃO 

Gabinete da directoria e da secretaria 

Art. 8. o O gabinete da directoria será dirigido por um 
engenheiro de immediata confiança do director. 

Esse engenheiro, com a designação de sub-drector da t• 
divisão, exercerá o cargo em commissão. 

Art. 9. • O sub-director da t• divisão além de auxiliar 
o director no estudo das questões administrativas e techni
cas, terá particularmente a seu cargo o preparo dos elemento;;; 
para deRpacho de papeis e petições referentes ao pessoal da 
Estrada, assignando taes despachos em nome do directnt·, 
quando este assim o determinar. 

§ 1 . • Dos despachos assignados pelo snb-direetor da J• 
divisão e referente ao pessoal da Estrada, poderá haver re
curso de reconsideração que o director decidirá em pessoa 
em se tratando de empregado que tenha mais de dez annos de 
servico. 

§ 2. • A demissão do pessoal do quadro só poderá ser 
effectiva por despacho assignado pelo director. 

§ 3. o O sub-director da t• divisão representará o dire
ctor da Estrada em actos officiaes, todas as vezes que flste 
assim determinar. 

Art. 10. Ao sub-director da 1' divisão compete: 
§ 1 . • Estudar e dar parecer sobre todas as reclamações 

que forem apresentadas em mataria dt> applicação da tarifa, 
afim de que possa o director rosolver nos termos do ~ (i•, rlr. 
art. 4•. 

§ 2. • Proceder aos estudos e promover as experiencias o 
observações que forem necessarias afim de poder lief.ermi
nar, com segurança, o custo do transporte na Estrada por uni
dade de trafego, discriminadamente para o ~ervi~o df3 pas
sageiros, mercadorias e animaes. 

§ 3. • Estudar a influencia das tarifas da Estrada quanto 
ao desenvolvimento economico da zona por ella servida, afim 
de habilitar o director a julgar da conveniencia ou opportu-
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nidade de propor ao Governo qualquer das medidas consigna
das no § 5", do art. 4°. 

§ 4. o Fazer um resumo geral, para ser presente ao dire
ctor, das despezas mensalmente realizadas pela Estrada, de 
accôrdo com as notas remettidas pelas divisões extrahidas 
dos livros competentes, e informar sobre o estado das verbas 
respectivas, propondo as medidas que forem necessarias no 
sentido de evitar que a despeza exceda a dotação orçamen
taria. 

§ 5. • Superintender, por intermedio do secretario, os 
serviços· da Secretaria da Estrada, que comprehendem : 

1•, o expediente official da directoria; 
2", a correspondencia official da directoria; 
3", o lançamento dos contractos e ajustes; 
4", o assentamento de todo pessoal da Estrada e registro 

de. seu tempo de serviço; 
5", o inventario dos proprios da Estrada; 
6", a guarda e a conservação do Archivo Central; 
7", a organização das folhas de pagamento do pessoal da 

directoria e secretaria; 
s•, a organização dos relatorios annuaes da Estrada; 
n•, a organização de um registro systematico de todos os 

actos officiaes que interessem ou si relacione com o serviço 
Ja Estrada. 

Art. 11 . O serviço da secretaria será distribuído por 
duas secções. 

§ 1. • A' f • secc;:ão, do expediente geral, incumbirá: 
a) abrir, protocollar e encaminhar o expediente rece

bido; 
b) informar e preparar o expediente que tenha de passar 

ao gabinete do director; 
c) protocollar e expedir os papeis que vierem do gabi

nete do director; 
d) organizar e manter em dia o livro geral de ma

tricula dos funccionarios da Estrada; 
e) escripturar eni dia o. «livro da porta»; 
f) passar as certidões que forem autorizadas pelo dire-

ctor; 
g) organizar e manter em ordem o archivo geral. 
§ 2. o á 2• secção, de contabilidade, incumbirá: 
a) organizar o ponto e as folhas de pagamento da Ad

ministração Central; 
b) informar e preparar o expediente que for· referente 

a receita e a despeza da Estrada; 
c) organizar e fazer publicar os editaes para concurren

cias e as minutas definitivas para os contractos e cartas de 
encomendas; 

d) lançar, nos livros competentes os contractos e termo>~ 
de ajustes e de compromissos, extrahindo as certidões que 
forem autorizadas pelo director e as cópias necessarias; 

e) informar o expediente referente ás fiancas dos func
cionarios a e lias sujeitos c lavrar os respectivos termos; 

f) organizar e manter em boa ordem e em dia o inven-
1ario geral dos immoveis da Estrada; 

a) rever c publicar annualmente o almanack rlo pes'3oal. 
§ 3. • Ao secretario incumbirá privativamente: 
a) assignar, de ordem do snb-director da 1" divisão, o 

expediente interno da Estrada; 
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Art. 55. Por edital publicado no Diario 0{/icial serão 
convocados diariamente os concurrentes ás provas, oraes e 
escriptas, a que se tenham de subrnetter. 

Art.. 56. O presidente do concurso, o secretario e os exa
\ninadores não se deverão afastar da sala quando se estiverem 
effectuando as prova:;; oraes e, no caso de fazel-o qualqw~r 
delles, su~pendnr-st•-hão PS trabalhos do concurso alf' á sua 
volta. 

Art. 57. DuranliJ as provas escriplas, os concurrentes 
não poderão deixar os seus logares, salvo caso especial d•e pre
cisarem dirigir-se an presidente do concurso on ao examina
dor da ma teria, com prévia autorização do presidente. 

§ 1 . " O coneurrrnte (}IW infringir rsta di~posir,ão será 
admoestado pelo presidt•Hle e, si reincidir, serú eliminado. 

§ 2." ~.crú lambem Pliminarlo, drsúe logo, o concurrente 
que desacatar o presid'cnt.n ou qualqupr dos examinadores. e 
o que fôr apanhado commel.tendo fraade nas provas. 

§ :3. • O candidato excluído pnlos motivos constantes do 
~ zo. ficará privado fie inserevPr-"'P 1'111 qnalqnPr nnlro !"lll'

enr"o da ~ecretaria de Estado. 
Art. 5B. O presidente póde suspender as pt·ova~ do con

rom·so drsd•e que qualquer dos rxaminadorPs. poe seu proce~ 
dimento, pPt·lurhe a marc:ha regular óoo trahalhos, s!•ja fa
dlitando a pratka dn frauriP nas prova~. seja f:oucnt·I'I'IHlo rle 
q11alqurr outr·a frínna par'a pre.itlll.iear a wnralirlad;• d" actn. 

Paragrapho uni co. Sempre que assim proceder, o PreF.i
denle communicará irnrnediatarnente o facto ao ministro, re
rnettendo cópia authentica do acto que expedir a respeito, e 
aguardando a resolução do ministro para proseguir nos tra
halho.-; do concurso. 

Art. '59. Em cada dia lavrar-se-ha urna acta em que se 
consignarão o~ pontos sobre os quae~ tenham versado as pro
va", o!'l nomes doR examinadoreR. as notas conferidas e toflas 
ns occurreneias, ainda mínimas, que se hajam dado. 

Paragrapho unico. As actas lavradas pelo .c;ecretario e as-
signadas pelo presidente e pelos examinadores, serão escriptas 
Pm um liwo especialmente destinado a esse fim, e aberto, ru
bricatlo e •'nccrTado pelo director geral da direct.oria, a <mjo 
cargo estiver o sen·ir:o de assentamento rio pessoal da Se
cretaria de Estado. 

Art. 60. De cada concurso fará o presidente um relato
rio f' juntando-lhe cópia authentica das actas, as provas esori
ptas, os papeis concernentes :í inscripção dos candidatos "l a 
relação classificativa destes, enviai-o-ba ao ministro, qu·J 
approvará o concurso ou não, conforme as circurnstancias. 

Art. 61 . O resultado da classificação geral dos concur
rentes será tornado publico, por cclif.al, pela fórma já 
prescr-ipfa neste regulamento . 

. \rt. fi2. Dos actos do presidente concernentes á in
Rcripção e clas.~ifiearão dos candiriafos h<tVPT'IÍ recurso paru n 
ministro. 

§ 1.0 Ta c~ rrP;u·~n~ ;.:prfío infet·po~fo:;; iw prazo maximo flp. 
cinco rlias, contados da riata do edital, e serão pelo presidentn 
rio concurso encaminhados, com todos os eselarecimenf.os e do
cnmeutos precisos, no dia seguinte ao da sua apresentação. 

~ 2.0 Os rerursos w~remptos não sPrão !"neaminhados em 
raso algum. 
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CAPITULO VII 

Arl'RIBUIÇÕES E DEVERES DOS EMPREGADOS 

Art. 63. A cada um dos directores geraes, que são os "he
fei! tias respectivas directorias, e ao qual estão subordinado~ 
lodos os empregados da directoria, compete: 

1 >, distribuir, dirigir e fiscalizar os trabalhos; 
2°, manter e fazer manter, pelos meios a seu alcance, a 

nb~ervancia das ordens em vigor; 
3", exigir, por despacho assignado nas petições, o preen

chimento dos requisitos e formalidades legaes, necessarios 
para os papeis subirem á presença do ministro; 

-1•, receber directamente as ordens do ministro, que po
derão tambem ser transmittidas pelo secretario deste; 

5•, cumprir as determinações verbaes ou escriptas do mi
nistro; 

6•, propôr ao ministro, verbalmente, ou por escripto, as 
providencias que julgar convenientes, o consultai-o no que 
parecer a bem do serviço publico; 

7". crear os livros necessarios para a escripturação, pro
foenllos especiaes c registro da directoria geral; 

8", designar os empregados que deverão auxiliar a sec~.ão 
Pnerada por afflnencia de trabalho, podendo removei-os oje 
uma para ontra. quando o serviço o exigir; 

!l", f0r sob sua responsabilidade as cifras telegraphic'l.l'l e 
;• tlorrcspondencia que, por sua natureza, não tenha de ser 
oli~trihuida ás secções; 

10. preparar e fazer preparar os projectos de regulamen-
1 f)~ c instrueções para a execução das leis e para a direccão, 
woees,;;o, ordem e economia do servico de sua directoria; 

11, apresentnr ao ministro, sempre que este o determinar, 
uma ~ynnp;;r dos frnhalhos rralizadns pelas seccões, e dos que 
niín f ivrr"m sidn feito.~ rm f empo. declarados os motivos da 
drmora; · 

12, lavrar despachos interlocutorios sobre audiencias de 
l'llf.ra dirP.ctoria ou de chefes de serviço; 

13. corresponder-se directamente com os chefes de ser
viç:o dos diversos ministP.rios. aos quaes cumpre responder. 
fornecendo as informaçõf's ou documentos pedidos no intere:::qe 
dn serviço publico; 

H, mandar passar por despacho assignado, não havendo 
iru~oriVfmienlf', ns crrtidfieR rf'qnP.ridas, qnr Rrriío nuthentira
ilns pelo director da secção respectiva; 

15, fl!':';ignm>, flUando não for dirigida ao;:; minif'lros de 
J",.;f alio, :í" 1\Jpsn.- lias C amaras Lrgislativas FcdPracs. ao Su
premo Tribllnal Federal. ao Tribunal de Contas, aos pl'esid~n~ 
fPs P. g-overnadores dos Estados e ao prefeito do Districto Fe
drral. fi P.orrespondrnr,in fAita em nome do ministro. relativa
mente ás informações, pareceres e esclarecimentos para in
,.frucç:ão ~~ decisão dos nngocios, bem como as communicacões 
rt•erhimento on rllmcssa de papeis; ' 

16, conforenciar, quando julgar necessario, com o outro 
direcfor geral e prestar-lhe. ou a quaesquer autoridades, es
pont!lneamr>nle- ou mediante refluisição, os ~>sclareciment,o~ 
p!'CC!SOS: 
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17, dar audiencia todos os dias uteis, em hora prévia· 
Jll(•nte fixada, ás partes qnn o procurarem para negocios affe
cf os á sua directoria; 

'18, impôr as penas disciplinares, dn conformidade com o 
eapitnlo XI: 

Hl, assignar a folha doR vencimentos dos empregados do 
>-na dirf'ct.oria, julgando ou não justificadas as faltas qnê con
f m·em dm·antn o mez, á vista do livro do ponto; 

:?0, providfmciar Rohre aR notas que tivrwem dR ser la.n
•.:a•.la,; no liVL'O do ponto; 

21, nnviar annuahnente uma communicação ao minisLl'l•. 
J•clativa ú aR!'iiduidade doi'i empregados soh a sna direccão. 
:wompanhada do SPU juizo sobre cada nm dnR trabalhos mah; 
importantes quo houverem feito: 

2.'2, rPvPr lodo o Pxpedient.c e Ianr,.ar o SNl «ViRto», quand•) 
não t.ivPr 1IP rlar parerrr, em todos os papeis que tenham de 
~f:'l' Invado;; ;i prr.sen(:a do ministro; 

23, yi,.:ar a~ I'IÍpia,.: on extrarfo!'1 dos actos quP tfmham de 
~e r puhl il·ado;;: 

:? l. rrprr\~rmlar ao minit;tro sobro aB faltas ou deliclos 
•·ommrf.tidoR l)elos mnpJ•eg:Hins. quando a prna cnmminada ex
t•erla ú sua alçada: 

2!í, forneePr na época eonv(•nientP, os dados e mtne
loHH:õc;; IH'rciso~ para o rda!lwio annnal dn mini;.;IJ'O: 

26, a~;;:ignal' in"truer,.ões. Nlitars e oult·a,· puhli•·ac:õr;;: of
ficiars; 

ii. ordenar a acquisir,.ão do Jnaterial para f1XJWdi<'nlt~ f' 

JtJais oh.iectos nPccssarios ao serviço da clirPcf.oria; 
2R, exercer quam;quer nutras atfrihuiçõPs qne lhe cou

herenl por este rPgulamcnto n mais clisposic:õPs Pm yigor. 
Art. 64. A eada um dos dirrctores de sPrt;1ín. que Rão 

os rhefes das respp,ctiYas secçõe!'1. e rmno fal's os nnicos re
épon;;aveis pnrantP nR diredores gerar.s, Jwlo~ 5f'r\·ito>< qnr. 
por e lias cor~m·Pnt, incunllH•: . 

J", auxiliar a dirlw<:ãn do:- fJ'ahalho,., "",.:undo a~ instru
•·r;ões do di redor grral: 

2°, tratar. sob n ponto dP. vü;fa ar!mini"l'·atiYn, do;; llf'
><umptos sobrn quP. tivrr dP dizer; 

3", <lirigit>, I'Xaminar r. JH'OI110Vf'l' f odoi' os l,rahalhof:1 que 
I'Ompetirem á respectiva secção f' Ptli.rPgal-o,: ao rlirecfor 
~~~ral ronvrnienlemente frito!"; 

·!", cumprit· f' Jazer cumprir as ordrns do direef.or geral; 
r,•, tm· eu~ dia os registros da secçã" c a ela i'.~ i ficnçãn d() 

minntas dos decretos, portãrias. avi;;ns r. officios; 
6", JH'flRtar aos outros directores dP secção da meRrna di

l'IWI oria p.r,·n I a.~ in formar0Ps nrcPi'Sal'iaf:1 ao" lnt hallws rrspP-
('Ii\·os; · 
. ';". aprPscntaJ' ao directtw gPral, ato• o dia 20 dP fo'VP-

rriro dr •·ada anno, as notaf' para o rPlafnriro annual da fli
rretnria. emn o" dorunwntos nrce;;snrios; 

R". aprPf'Pnlai' ao direetm· gf'l'al, no priHwiro dia ut.il !IP 
eatla sl'mana, a nota dos papciR qur P:-t.ivl'rl'm prndPndo dP 

·f:Xarnn ou prl'paro ou nxpedirntr, asRim enm•) qualqnnr l ra
~talho qun não f iVPl' ,;ido fpif" rm I 1•111pn, t'Olll do·l'larar,ão do 
moi ivo da demora: 

9•, propor ao directo1· geral as meditlas qu .. i ulgar con
Yenientes, assim sobre a m·dmn P mcthodo dos trabalhos, 
como sobre a insufficiencia do pessoal da seeção: 
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I O. advertir os empregados da SPC\:ão que faltarem a\1 
eumvrimentn dos seus deveres ou não exel'ulal'em as urdeas 
~uperiorPs P t'PpresPntar ao dirPctor geral, "• qnando o easo 
exigir, a apvlicação de pena mais severa: 

t 1, IPgalizar e authenticar as cóvias e 1]ucumenLos que 
ha.iam do sPr ~~xved idos pela secção, dPpoi,: dP conferidos: 

1::', providenciar para que os trabalhos distribuídos aos 
<em; auxiliares sejam processados pela ordt•m col'respondentn 
ú data de sua distribuição, salvo os casos df'. urgeucia pro
'!Cllienlf.' d~> ordom superior, ou justificados po1· expir·a\:ãO dn 
praznr-;: 

I~~. altnnd1•r (u.; partPs no seu gabinele ou na ~ala dP cs
IJ'I'a. não ~cndo permittida a estas ou quaesquer outl'a~ JH'S
.~~•as estranhas a entrada nas outras i·;alas da Hecção; 

1 í. encerrar o ponto dos empregados á hora regulameutal': 
15. orghnizar a synop,.;e e indicl~ das Jds. regulanwnt.u::-, 

instruc1;õer, ~~ cleeü;úes pmmliares aos assumptos tratado~ na 
see(;ão, 

'I li, lH'ovidl~lli'ÍUI' sollre a rpme!'Sa ao arehivn da S~"l~re
laria dos proce~'<sos .iá resolvidos, cumpriwlo PXPellt:ti'-SI' r•s;;" 
~erviçn na:; hora:-; do expedientfl normal; 

17, remcltl'l' ao clirector geral, atr• a hora l'ixatla por esL~, 
u pasta dos pap~>is proel'~sados IWia ,;ecção. podemlu, entre
tanto. subrnettr>J' posteriormente ao flStudo do me~mo directnr· 
11utros pap~>is !Jl'epararlo~. rle natm·pza ur·g~>Hlt•. cornmunican
rlo-lhe. sem]JJ'n ·qup tal SIH'I'Pcla. u motivo dà não retuN;>~a 
fia vasta: 

18. l'uhrir•a I' I o do,; us I i n·us lli'CI'SRai·io,.; ao ~PI'\ Í\)11 a 
(.aJ'!W da s~>cção: 

HL JH'OfJI)J" aos dirP!'Inres geraes a IH'OI'n~:u~iío do e:-qw
rlii'IÜe, quando SP tm·nat· indispc•n;;aYd. 

Art. 6G. Aos oft'iciaPs compete: 
1 o, Pxecutar os trabalhos que lhes forem distr·ibuiduF 

r;eJos directorcs lfp ~Pl''l:ão, inclu~ivc c·rírtias á, mão ou :í ma
dlina do I'Hercvt>r: 

:!", eoadjnvarem-sc, p1·cslando inJormaçõ1•,.; reeipro1ms. P 

Pommunieandn nus aos outros o qn~~ for· adnquadn :i. pPr'l'Pita 
••xeeução dos diffenmtes serviços. 

Art. 66. Compete ao bibliotlweariu: 
I". manter a bibliotheca na melhor ordem r r!ilLado dr 

con~rr,·ação I' Pm dia o re~pcctivo eatalogo; 
2•, dirigir o SPrviço de expedição das puiJlieaçiics d•.1 ml

nisterio; 
3'', excl'ular qnaesquer riuh·n,- imbalhos de qu>! for f:'ll-

narrPgado . 
. '\r f. ·li i. Ao porteiro eumpel P: 

I~. abril' P frdtar a secretaria: 
:!", \'e lar IJPla segurança c asseio do edil'i1:io: 
:l", t:omprar. dp ordem do gabincl e e dos dil'f)ctores ge

ra e~, us objectos necessarios para o serviço Lia SPI·r·rf.arin. 
a rrrscntando as contas documentadas das despflZHi;; 

-í", expedir toda a col'respondennia official: 
;,", pt,r· o sdlo da Snt·.r·p[aria nos aefns mw i•xi!!·il'l'lll •·,.;l:1 

l'l>rmalidadc: · ·-
fi", dirigi!· n serviço dos corrflios P fiscalizar· a riPt'pPza 

n.m o tran!'pol'fl' dos IDf1Sll10R para a Pnlr·A~a ria r~nn'P~'<pnn
•.iencia: 
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'i" ordenar e fiscalizar o trabalho dos serventes, pro
pondo 'aos directores geraes a dispensa dos que não servirep~ 
bem· 

8•, encerrar o ponto do seu ajudante, dos contínuos e 
dos correios; 

9•, representar aoS" dírtlctores geraes sobre o procedí
noento dos contínuos e correios. 

Art. 68. Ao ajudante de porteiro compete coadjuvar o 
porteiro, bem como substituil-o em suas faltas e impedi
mentos. 

Ar L. 69. Aos correios compeLe fazer entrega da cor
respondencia e auxiliar o serviço da portaria. 

Art. 70. Aos contínuos compete o serviço de trap.smissão 
dos pauei<> P de recados dentro da Secretaria de Estado. 

At·-t. 71. O porteiro. o ajudante de porteiro, os conti
nuas, correios e serventes, quando em serviço in rno ou ex
terno, deverão sempre usar o uniforme c;ue lhes compete. 

Paragrapho unico. Os uniformes a que E e refere o ar
tigf antPrior obedecerão ao plano que ft•r approv&do pelo 
ministro. 

CAPITULO VIII 

VENCIMEN'l'OS E DESCONTOS l'OR L\LTAf·. 

Arl. 72. · Competem . aos empregados da Secretaria de 
Estado os vencimentos fixados em tabel!a annPxa a este re
gulamento. 

Art. 73. Não soffrerá desconto o empregado que deixar 
de comparecer á Secretaria, por se achar incumbido : 

i •, de qualquer trabalho ou commissão, dle ordem do 
ministro; 

2• de serviço da secretaria que exija trabalho fóra della, 
quer durante as horas do expediente, quer nas demais horas 
do dia, com -autorização do director geral; 

3°, de qualquer trabalho gratuito obrigatol'io, em vir
tude de lei. 

Em qualquer destas hypotheses SP fará declaração no li
vro diO ponto e na fol'ha de vencimento. 

Art. 7 4. O empregado perderá: 
§ 1.• Todos os vencimentos, quando faltar ao serviço sem 

causa justificada; retirar-se, antes de findos os trabalhos, sem 
autorização do director geral ou de quem suas vezes fizer, ou 
fôr suspenso do emprego. · 

§ 2.• Toda a gratificação, quando faltar ao serviço com 
causa justificada, comparecer sem causa just.ificada depois 
de encerrad() o ponto, ou retirar-se com autorização do dire
ctm· geral antes de encerrados os trabalhos. 

§ 3.• Metade da gratificação, quando comparecer, com 
causa justificada, depois de encerrado o ponto, e dentro da 

·primeira hora do expediente, nas tres primeiras faltas du
rantP. o mez, e, si houver excesso. dahi f'm deante todla a 
gratifiP-ação. · 

Art. 75. Serão consideradas causas justificativas de 
faltas: 

§ f.• Molesti~. do empregado ou molestia grave de pes
soa de sua famrha, provada llom attestado mNlicu quando o 
numero de faltas exceder tres em cada mez. ' 

~ 2.• Nojo, no periorlo de silte dias. 
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§ a.• Gala de casamento, no período de sete dias. 
Art. 76. Além de oito faltas, só será concedido abono, 

~i o empregado obtiver licença, cujo tempo de goso Rerá con
tado em continuação ao das faltas ,justificadas até aquellc 
numero. 

Paragrapho uni co. A justificação de faltm; só será ad
miftida si apresentada dentro do prazo de que trata este ar
Ligo. c antes de organizada a respectiva folha de pagamento. 

Art. 71. Não serão justificadas as faltas dadas entre a 
data da conces;,ão ou da portaria rla licenr;a c aquclla em 
rTllll o empregado entrar no goso da mesma. :'i" esse caso far
'-(·-ha a devida annotaçilo no livro do ponto. 

Art. 'i8. As faltas se !'onlnriio :i vista do ponto, que de\·c 
haver em cada secção c ser:í as,;ignado pelos empregauo~. 
sendo contada uma falta ans que não comparP-r·err~m para as
signar o ponto durante o primeiro quarto de hora que seguir 
:'t marcada par:1 n começo cloR trabalhos; ao~ qur> deixarem 
dn fazel-o ao relirarem-sr~ findo n P-xpediente do dia, c 
:'tquolles que se ausentarem durante as horas do r>xpediente, 

Arl, 7\l. Sempre que, á hol'a ma~cada, não estiver pre
sente o funccionario incumbido de encerrflr o ponto, fará as 
suac; ,-ezes o que rlever subst.itnil-o ou, na falta rlestr>, o maif' 
antigo, dentre os rlfl igual ou immcdiata eat.P~oria, que li
w·r POmparecido. 

Art.. 80. O direct.or ria primeira seetr:n ··h Directoria 
Ocral de Expediente visará, lo~o qun nntre. n livr•J especinl 
om que devem flssignar o porteiro. seu ~tju:imllfl, conl.imws P 
eorreios. com a declaraç-ão da hora rio <'visto'). 

Arl. 81. O desconto pnr faltas interpoladas não ·~om1 •rr:J
Iwnder(t os dias feriados ; sendo, port'm, suecesl'livas, eom
vre'IHmderá todos os dias. 

"\rt. 8:'. A' excr~pção dos dil'f~ctores g-eraes o funcciona
rios do gabinete do ministro, todos os dPmais empregados 
"stão suJeitos ao ponto. 

Art.. 83. N'os casos de snbstituição remnnemda, não 
r·omprehendidos nas disposições ela lei n. 2-. 156, de to de ja
nniro de 1-91 :~. e deecrto n. 1 O .100. dr 26 de fevereiro do 
mesmo anno, úo substituto caberá, alr!m do respectivo venci
mento inlegml, uma _g-ralifieação igual (t difforenr:.a r>nlrll 
Psl.n e o rl'o Ioga r do suhst.ituido, 

Al'f. R't. O empreg-ado qun exerer~1· in!Prinammll.(' Ioga r 
\·agu percP]H·t·:í lnrlo~ u,;; -veneimentns deste. srom :-teeumu
hr'io 
' ·' l\ri. 83. ();.; empt·egadns do~ quadro~ •la~ rlireclnrias ge

r·aus. os eonLrael ados n os rla )lorlaria a ~Prdr:u das rliffPren
ll'~ rlireel.orias perceberão. a1r;m dos spus vr)ncimcnto,.;, uma 

' gratificação eorrespondente a um dia ele ordenado para cada 
dia em que houver prorogação de expediente por mais de 
d11as horas. de ordem do -ministro, ou quando forem inrmm
hidos ela. exrrução de qualqurr frahalhl) on enmmi~~iio fôra 
da~ horas do (•Xpediente. 

CAPlTULO IX 

lHS LICENÇAS 

Art. 86, As licenças dos funccionario~ desta Seerelaria 
de Estado serão concedidas de nccôrdo com as rtisposições de 
lei que estiverem em vigor. 
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~ 1." A~ lirt•nças alé :~o Li ia,; St~t·ão roneedida~ pelos di
l'~>eluL't~S gr.raes e por mais de 30 dias pelo ministro. 

§ 2." Quando a licença fôr concedida pelo dirertor geral, 
deYcrá este eon11mmicar o facto ao minisf.ro, dentro do prazu 
de (li lo dias P r:,oh IJ('IHJ de responsabilidadt•; procedendo de 
igual modo. Llentro do mesmo prazo e sob a mesma pena, 
ttuand'o o funceionario liceneiado reassumir o I'Xemicio. 

§ 3." O tempo da licença prorogada ou dP noyo coneedida 
rlentro dP iilll annn, ~Gnlado do di;. em ~~~.!1.' liollYPl' terminado 
a primPil'a. Sl'l'Ú junto ao Lia anLt~r:cdcn: ,. ou anleeerlent.es. 
para o erJHtpulo dos prazos e,;tipulados na lPi '·' ealrulo dos 
r .. n,~.imt·ntus qtw o li1~rmciado t.er:í. direito a receber. 

§ 1." Para formar " maximo uo periodo rlumnle u •JU:il 
o empregado h•rú dirr~i!o :í percepção d1: todr, o ordenado. 
sr.rá levado em eonla, aléHn do tempo da,; licPll!:US r.c11wedidas 
pelos llirectores g'-'I'UPS, as inlerrup(;õ~: .. ; d" Pxrorci1.·i<J d11 rm
pre,:ro IJUI' ft•nham ~ido lnYadas {I t·n,lfa da li<'•'IH:a. 

L\ PI'J.'I_; í.O X 

,\rt. :-{;. _\,.; apo;;ent:ulorias dos !utwt·i••nat·i,H d••sta Sp
t·relaria serão t'Ol!fl'di•bs tk at•t•únlo eum a.~ di'-'J.H•-~ir;i'íP.-: •lo 
lei ljUe vigorart~m. 

Paragrapho unieo. l'al'a '<)rifü-ar a Jll\ ai id<'z do empt'l'
gado da 8ecretaria. ··m aet~vid1:lt'. addido <~iJ em disponihi
lidactc, poderá o l\lini:-lt'ü mmH.lal-ll a i DSJWtTi'io tlt• saude, in
depPndrntemente de rr-querimcnto. 

Art. 88. O montepio dos cmtn·egadus Sl't'Ú regulado J•t•la'l 
l1•i,: n instrur.r;iir!'l tflH YÍI-!m':n·Pm. ~nht'<' " as~nr,~plc .. 

C.\.I'lTULU Xf 

Art. l:lH. Us I'Lill!l'fJgad•Js da :-:":~t·,•f·tri~t. li<~.' <•a.-;o.~ de Jll'
gligenria. I' ali a dl' r.umprimento de dm 1•:·· · "· desoi.Jediencia, 
desrespeito áA ordens dos seus superior:~;, ltiet·archicos, aU-· 
sencia sem eausa ,justificada, indiscreção l'lll materia de l'rl'
viço. ficarão sujeitos ás seguintes pPnas diseiplinno·t~J<: 

t ". simples advertenela: 
~·, reprchensão; 
:lo. suspensão. 
Art. !JO. Uabt~ ao ministro a :tiJ]Jlica\)tiu de tJ ual4 uer d,~::;

l.a::; penas. O;; dirPetores geraes são competentes I•ara appli-
ear as pena;; dP advertencia, reprehensão c de suspcnsr.o 
:•t.é 15 dias ,. os dirccLores de seeção a de advertencia. 

Paragrapho unico. Da pena de suspensão. intl'osta }Jelor; 
dil'nctores geraes. poderá o empregado ret'otTPJ', tloutl·o do 
prazo de dnco dias, para o ministro. 

Art. \li. Hó velo ministro poderá Sl'r dekrmiuada a 
suspensão por tempo que exceda tle 1::> tiias uu a do •'lliJ1l't~
i<ado comprehcndido em algum dos seguiutN~ casos: 

t ", priRão por motivo não justificavel; 
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2", cumprimento· de pena que obste o desempenho das 
furwcões do empregado; 

3•, exercício de qualquer cargo, industria ou occupação 
que prive o empregado do exacto cumprimento de seus de
veres; 
· 4", pronuncia em crime commum ou de responsabilidade, 
quer o empregado se livre solto ou preso; 

5", necessidade de suspensão como medida preventiva ou 
l.lc segurança. 

Art. 92. O empregado que faltar oito dias consecutivos 
ú Se•·.retaria, sem participação escripta ao chefe, incorrerá, 
ipso facto, na pena disciplinar de suspensão do exercício, 
com perda de vencimentos e antiguidade correspondentes ao 
tempo da suspensão. 

Art. 93. A suspensão, excepto nos casos de medida pre
ventiva ou de pronuncia, privará o empregado, pelo tempo 
c~orresponclente do exercido do emprego, da antiguidade e 
de todos- os vencimentos. Na. hypothese ele suspensão preven
tiva, o funccionario deixará de receber a gratificação e na de 
pronuncia ficará privado, além disso, da metade do ordenado, 
até ser afinal condemnado ou absolvido, restiluinclo-sc: a ou
tra metade, dada a absolvição. 

CAPITULO XII 

'J'gMl'U IJE 'l'RABALHU E PROCESSO IJO EXIP.I>IJJ '"NTl' 

Ar L. 94. O trabalho das diversas directorias gerae;; co
meçará ás H horas e terminará ás 17, em todos os dias 
uleis. . 

Art. 95. Poderão os directores geraes, por urgencia do 
serviço, prorogar o expediente por mais uma hora sem júe 
a grati'ficação, e por mais tempo, quando autorizados pelo 
ministro. 

Art. 96. Para a verificação da entrada e destino dos 
papris haverá os protocollos necessarios, comprcllendf'ndo: 

I. Numero de ordem e data da entrada. 
li. Indicação do assumpto e procedencia. 
I II. Da ta da sah ida do processo. 
IV. Nota elo despacho e data da expedição do ac·l o rc•

spcctivo. 
Art. 97. Os papeis serão processados e levados ao eonhe

cimento do ministro: 
I. Imnwdialamente, si contiverem assumplo urgeni.P. 
I I. Em prazo não excedente de 15 dias, salvo quando 

l.iVPr de ser ouvida qualquer outra repartição, ou quando a 
gravidade do assumpto ou accumulação do serviço exigir 
maior espaço, cumprindo aos directores de secção prestar ao 
director geral as necessarias informações sobre a causa da 
drmora, afim de que este, depois de examinai-as, fique ha
bilitado a informar ao ministro. 

Art. 98. A fórma ordinaria do processo relativo ao expe
diente comprehenderá o seguinte: 

1 •, registro da entrada do papel; 
2", informação da SPI'f:iio a que pertencer, com inriicação 

do~ precedentes, estylos ou tr·adições applicaveis ao easo, e 
LPis d" 1 !ll n -~\'oi. 11 r 33 
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o parecer da seccão, quando neoessario, devendo acompa
nhai-o os papeis convenientes para esclarecimento e decisão 
do negocio de que. se trata. 

3•, da informação a que se refere o paragrapho anterior 
deverá sempre constar o numero do papel e, bem assim, o 
numero e a data do aviso ou officio que está sendo infor
mado; 

4", o «visto) tio director, o qual, attendendo á informa
ção e ao parecer da seccão, expenderá o mais que convier, 
emitlindu ao mesmo tempo o seu juizo. 

Art. 99. Os processos serão organizados á semelhanca 
de autos forenses, de modo que os documentos, informacões 
e pareceres sejam presos por ordem chronologica, ou pela 
connexão das materias, permittindo assim sua facil. leitura 
e evitando-se a sua disposicão e collocacão tumultuaria, que 
impossibilitam o exame; não sendo admissíveis processos 
com informacões e pah~ceres escriptos á margem dos pa
peis. 

Art. 100. Os pareceres deverão ser claros, concisos, 
isentos de prevencão ou animosidade, sem incidentes estra
nhos ao objecto em estudo, de que jamais se afastarão. 

Pamgrapho uni co. Ao ministro e aos directores geraes 
e de sec~ão cabe mandar, por despacho, cancellar os parece
res ou as partes delles que, de qualquer modo, se afastarem 
das prescripções precedentes, quando assim o julgarem con
Yenimlte. 

Art. 101. E' dispensado o registro: 
I. Das leis e dos decretos numerados, dos regulamentos 

e instrucções. 
li. Das portarias, avisos e officios, cujas minutas serão 

classificadas systematicamente e encadernadas. 

CAPITULO XIII 

NoRMAS E PORMULAS RELATIVAS AOS ACTOS EMANADOS DOS PO
DERES LBGISLA'l'IVO E EXECU'I'IVO E AOS ACTOS DO MINIS
TERIO 

Art. 102. As leis e as resoluções adaptadas pelo Con
gresso Nacional serão publicadas por decreto. (Constituição, 
art. 48, § f•). . 

§ 1. • Tratando-se de resoluções que contenham normas 
geraes e disposições de natureza organica ou que tenham 
por fim crear direito novo, observar-se-ha a seguinte reda
cção: 

Lei n ......... de de ...... de ..... , 
(Ementa) 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
~nnre i o no a seguinte lei: 

1:-'I'):!UP-se :t lei om sua integra até o ultimo artigo.). 
llio de .Janeiro, em ...... de .......... de ..... , tantos 

da Independencia e tantos da Republica. 
(Assignaturas rio Presidente da Republica e do mi

nistro). 
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§ 2. o Tratando-se do ·resoluções que consagrarem me
didas de caracter administrativo, politic_o, de interesse indi
vidual, ou transitorio, redigir-se-ha do seguinte modo: 

(Ementa) 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos du 
Ht'UHil: 

Fa~~o saber que o Congresso Nacional decretou e Cü 
f;Hnrl'iono a seguinte resolução: 

(Segue-se o texto da resolução atú o ultimo ar ligo.). 
Rio de Janeiro, em ...... :de .......... de ..... , tantos 

da Independenoia e tantos da Republica. 
(Assignaturas do Presidente da Republica e do mi

nistro). 
Art. :103. As leis e decretos legislativos de competencia 

privativa do Congresso Nacional, que independam de sanccão 
on enviados para a simples promulgação, s,~rão publicados 
sob a seguinte formula: 

,e i ou decreto n. . . . . . . de . . . . . . . . . . de ..... . 

(Ementa) 

O Presidente da fiepubliea dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
promulgo a seguinte lei ou resolução: 

(Segue-se o texto da lei ou decreto). 
Rio de Janeiro, em ...... de .......... de ..... , tantos 

da Independencia e tantos da Republica. 
(Assignaturas do Presidente da Republica e do mi

nistro) . 
• \rt. 104. Na correspondencia do Poder Executivo com 

o Legislativo observar-se-hão as seguintes normas: 
§ 1. o Tratando-se de aclos de natureza política ou 

propostas do Governo 'Federal, a mensagem do Presidente 
da Republlca será transmittida ao Presidente da Camara ou 
tln Senado com uma nota do ministro. 

§ 2. • Nos casos em que o Presidente da Republica haja 
de prestar informações pedidas pelo Congresso e estas depen~ 
dam do ministro, o ministro fará uma exposição que será 
transmittida por mensagem acompanhada de aviso. 

§ 3. • A remessa de papeis relativos a simples expediente 
e llemaiH communicacões do ministro, far-se-ha por avisos 
ao f• secretario de qualquer das Camaras. 

Art. :105. Serão numerados os actos do Poder Legislativo 
~ os decretos do Poder Executivo, excepto os referrmtes a no
meação, demissão e aposentadoria de empregado~. 

Art. 106. Os actos do Poder Executivo que deverAm ter 
;J. fórma de decretos numerados, serão expedidos sob a se
gnint.e formula: 
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ln·l. 2. o A Directoria Geral de Contabilidade terá o se-
giq.te pessoai : 

1 director geral; 
;{ directores de seccão; 
ü primeiros officiaes; 
(i segundos officiaes; 
!J terceiros officiaes; 
.f contínuos. 
Art. 3. • A Direetoria Ucrul de .l!:xvcdicutc l•~r:i !J ~cgulllLU 

pe~soal: 
1 d ire c lo r gc ml; 
:l directores de scec;-ão; 
fí primeiros officiaes; 
ü segundos officiaes; 
!I terceiros officiaes; 
1 bibliothecario; 
4 continuos. 
Art. 4. • A portaria tm·ú us seguiules empregauos: 
1 porteiro; 
1 ajudante dn pol'!.f'iro; 
·Í euntinuos para o scrvi('o do guiJiuclt~; 
í eoneio~ . 
• \1·t. li. o Por t·ouveniPneia do servit;o. a JUizo do mi

llistru, poderú e::;le alterar a uislrilmição du pt•:>.~oal ostabele
eiola 11os art~. 2" n :J• tlestn regulamento. 

Arl. ti." Os direetores geraes I•oderãu rmuu\·cr empl'!l
;.;aLhJs de uma para outL·a secção, de accôrdo c•Jlll o uisposto 
1~0 i tem 8" do art. 63 deste regulameulo. 

GAPlrrULO li 

li.\D!Nln'B DU MINIS'l'liU 

Ael. 'I." O gabinete du ministro se comporá de; 
I HeereLario: 
l l:OliSUllOl' le~.:IJllil:u: 
:1. evnsullor .i uridko; 
:! offil:iaes do gabinete; 

e •los auxilia1·es de ~;rabiuele que IoreUl nectll!sal'!útl. 
Esses cargos serão exercidos, em commissão, por pessoas 

da confiança do mini~tro; o secretario, o consultor technico, 
um dos officiaes de gabinete e todos os auxiliaees deverão 
ser funccionarios do ministerio. 

Ar L. l:!. • Ao Mecretario, t}Ue será o chefe do gabinete, 
cuiUJwte, auxilia<.lo IJUius officiacl'! e auxiliares t.le gabinete: 

§ 1 . • H.eeeber e enviar ús respectiva;; directurias geraes 
todos os papeis dirigidos ao ministro ttue tenham de ser pro
ees:;adus na secretaria. 

§ :l. • Receber doH direclores geues e fazer chegar á }Jt'e
seuça do miuh;lro os papei:; que l!Or ellc tive1·em do ser dcs
vachado::;. 

§ :L" l'rovit.leuciar sobre actos que, uepois t.le assignados 
pelo ministro, devam see logo expedidos, fazendo as devidas 
eommunicacões. 

§ 4. • Transmittil· ás directorias geraes, em nome do mi
nistro, as ordens que, á vista da urgencia, não lhes possam 
ser communicadas por aquella autoridat.le •. 



ACTOS Dó PODER EXBCtl'J1IVO 49'1 

§ 5. o Auxiliar o ministro nos lrabaUws e ••slud,1 do-; va
veis que e:;[e reservar para si, cmitt.indo parecer, i11 fot·mamlo 
e preparando o expedientA que for ordenado. 

§ 6. • Dar ao ministro todas as informavões ti ue lhl• ru
I •·m Hee;•sl'arias para o dPspacho das partes Plll audiencia. 

~ 7. o Organizar as pastas para o~ de!;pachos do ministt·o 
P do Presit!entn da Hepublica. 

~ 8. o FazPI' a corrPspondmleia Ppistolar ·-~ te!Pgl'aphir·a 
"' · ~ahiuete. 

~ !J. o Restituir á" direclorias gcraes, deviuanwul.•: ela~
" i t'iwdo,.:. o,; papeis que ficarem no gai.Jinele sem dm;}Jaeho ou 
n::,signatura, por oecasião da l!.xonera~.;ão uo ministro, e ao snn 
>tWl'PSSOI', OH ao nOYO lllilli~tl·o, O l'PgiS!I'II rio,.: dor'llllJI.'Itlo,; 
1 ''"'!JTadu;o; .do gabinetP . 

• \rl. !1." Aos consullon•:; teehuico e juriJico •:olllpt'f•\ 
f'Xl'l'lltar ns trabalhos df' sua "~peeialidadr dt• qn ... Jor•·m en
t·.arregados IJClo ministro. e dar parecer 1111 infol'lll:.J!:i3"s ~o--
l•n• t.odo5 O !'i assumptos do sua competeucia. . 

Ao eonsultor juridico cumpre, ainda, representm· u uu
nistro em qualquer instancia, quando expressamente incunl
)litlo pr.lo ministro. 

CAPI'rULO lll 

.\l'f. 10. Compete ús secções: 
~ l." O registro, por extract.o, dP l.odu~ ~~~ papeis, com 

indicação do processo que forem seguindo e das deeisõc·s 
qup tiYer••m n a sua distribuição pelos empregados. 

~ 2." O índice das leis c deciRões do Goy~~~·no. 
~ i:l." A guai'da do'Y livro,; r dos papeis t!llP Jllf'.~ f•H'PJII 

'I i 4J'ibuidos. 
~ -1." A remessa ao director geral, até ii _hora fixada put· 

PSI.I', da pasta dos papeis preparados pela s(•eção. eommuni
•·:uulo-IIH•. semprn que o deixar rio fazer o moliYo da não 
rPmeR1'a da vasta. 

§ [)," O prevaro tios Plt•nHmlus JHtt·a a orgallizaeão du 
J'PialOJ·io !lo ministro. 

~ li." Hemettnr á portaria o I'XJH~diente a SN' t'XfJedido PJU 
innJlur.ros numerados, fechados e eom endm;:e!,'o. 

~ 7. o Colleccionar as miuutas d•' todo~:> o~ aetos expedi
dos " preparar as côpias ou extraetos elos que dp,-verPm s•~r 
publicados. 

~ 8. 0 Passar as guias para pag·ameuto rll' st'llo devi•.:u 
~oh r e os a c tos expedidos pela Secretaria. 

CAPI'l'ULO I V 

'\ J:Unl ;j11:; Ei:;t'.EClAEH A Cc\0.\ IJJHECTUIIJ.\ fiEIL\1, 

1rl. 11. A Vii·ednria C:Pml dt\ Uoutahilidad1• ~~· compor;'t 
,jp i!'I'S ~et'I}ÕCl'. 

r. A vrinwil'a soq;iio tcrti a :-eu ettl'go: 
~ I." Organiza~· a fi tabellas explicativa;; do ul'\iUilleHLo 

:.!'l~ral do ministcrio e as de distribuição . do~ e. r editos para o" 
differentcs serviços. · 
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§ 2." Fazer o expediente para a abertura de credito! 
cspeciaes, extraordinarios e supplementares. 

§ 3.• Hedigir todas as ordens de pagamento. adcauta
mento, restituição ou rccebimen1.o no Thesouro, cxccptuadas 
as que forem da competencia da segunda secção. 

~ 4." Processar c remettcr :í. Dircctoria de Contabilidade 
do Thesouro Nacional, !"empre que forem exigidos, os balan
cetes c mais elementos neccssarios ú forma\:ãn das contas fb 
gostão financeira c da exccu~.:ão do orçamento. 

§ õ. • Transmitt.ir instrucções ás varias dependencias do 
ministerio, no sentido da simplificação e uniformização dos 
processos de contabilidade, tendo r•m YiBta a legislw;ão em 
vigor, as eonvenieneias do servir.o c as indieaçúcs da Direeto
ria Geral de Contabilidade do Thesourn Naeinnal. 

§ G.• F_,xpcdir guias para o r·~colhimento de qnaesquer 
contribuições no Thesouro Naeional, scmvrn que cuuber este 
expediente á Secretaria de Estado, com exclusão das guia~ 
previstas no § 5• do n. III do present~ atligo e das extrahidas 
para pagamento de sello devido ~obre ns ar1ns expedidos peb 
~ecretaria (art. 10, § 8"). 

§ 7.0 Representar sobre a. uece,'lsidailc de qualquer alte
ração ua distribuição de creditos, no decurso do exercício. 

§ 8." Preparar as inslrucções •1110 o direclor geral tenha. 
<.le transmittir :ís reparliçúc~ do minisLerio, no sentido <.la 
simplificação e uniformização dos processos de eontabilidad1~, 
tendo em vista a ll'gislaçiio mn vigor. as eonveniencias rlo 
serviço c as indiea~.:úes da Dirct·.f.uria Gt•ral de Contabilidade 
do Thcsouro Nacional. 

~ 9." Classificar 1odas as tkspezas autorizadas e effe
etuadaf' e cscriptural-as convrmirntementc, sejam •m não dr1 
exercício coJ•rente, de fôrma a ser conhecido f'tn qualquer m'1·
mento o estado daR verhas or..:amrnlarias c ~~rcditos adrll
cionaes. 

§ 10. Faze e o exame ~~ procrsso r h• I ou as as contas e fo
lhas, 1.1um· eelaL'iYas :i Sect'Piaria "'' l·:~tado, quer ás outra~ 
repartições do 111inish:1rio, promnYPn•lo I odPs os aetos 11 in-· 
dagaçõcs no sentido ele fi~cali~at· a rigoeosa appliPaçiio do~ 
crcdii.os o a cxacta classificação .fla d•~sprza. 

§ i i. O expediente referente á concessão e pagamento 
do gratificações ad(licionaes. 

§ 12. Inr;icar nos processos de pagamento e autorização 
de despeza a classificarão que esta deva ter, os saldos dos 
competentes cn~ditos ou verbas orçamentarias, assim como ns 
compromissos que onerem os mesmos saldos. 

§ 13. O exame e expediente relativo a editaes de con
currencias, minutas e contraelos de repadir~;-;Ps dependentes 
deRte ministerio. 

li. A segunda secção terá a seu cargo : 
§ i. o O expediente sobre mont'epio, caixas de pensão P 

instituições congeneres dos empregados do ministerio e :1. 
respectiva escriptnracão. 

§ 2. o Redigir as minutas e lavrar os termo R dos contra
dos que. houverem de ser eelehrados na Secretaria de Es
tado. 

§ 3. o Extrahir cópias destes contractos !) fazer o expe
C:iente da sua remessa ao Tribunal de Contas e outras repar
tições. 



§ · 4. • O processo das concurrencias para fornecimento á 
~eeretaria de Estado. 

§ 5. o Expedir guias para cauções, em virtude de con
currencia ou de contractos a celebrar nesta Secretaria de Es
tado. 

IH. A' terceira secção ·competirá: 
§ 1. • O exame, informacão e expediente de toJos o;; pa

veis e assumptos que lhe forem commettidos pelo ministro. 
§ 2.• O expediente das questões que se suscitarem na 

execução c;·e contractos celebrados na Secretaria de Estado e 
concernentes a obras e ser-viços a seu cargo, excepto os con
tmclos que disserem respeito a simples acquisição dr! mate
rial, por ser da competencia da primeira secção. 

§ 3. o O expediente dos papeis referentes a tomadas de 
contas decorrentes de conlraclos e pagamentos das garantia~ 
de juros· e de subvenções, fazendo o respectivo expediente e 
mantendo uma escripta especial das garantias de juros, quu
tas de arrendamento e custo de construcção das estradas e 
obras de portos contractados. 

§ 4. o Para os fins da regularização da escripta de todas 
as verbas e creditas do ministerio, serviço da competencia <.la 
primeira secção, a terceira secção da Contabilidade remetíer:.i 
sempre á primeira cópia dos avisos de pagamento que ex
pedir em virtude das suas attribuições. 

·Art. 12. A Direc!oria Geral de Expediente se r·omporá 
de tres secções: 

I. A' primeira secção caberá: 
§ i. • Ter sob sua guarda o archivo, cumprindo-lhe re

ceber os papeis que lhe forem remettidos pelas differentes 
secções das duas directorias geraes e observar as seguinte~ 
c:isposições: 

a) o archivo terá a seu cargo todos os papeis encaminha
,:,,, pelas ci'ifferenles secções das duas direclorias geraes c :1 
J'Pmessa de papeis para o Archivo Publico, a qual será feita 
por meio de protocollo, com todas as indicações neeessarias :í 
boa ordem do serYiço, que será executado pelo Pncnrregado 
do archivo; 

b) nenhum papel, livro ou documento sahiní ~o archivo 
sem pedido por eseripto, assignado por um dirert.nr geral ou 
dl' i"foCÇão; 

c) a entrada c :::al1 ida de papeis. liwus nu dncumn ,[.o,; 
5erá escripturada no mchho, de modo que a f_,, i·• 'em; ;J "'n 
possa conhecer o deslmo que tiveram. 

§ 2. o Os serviços da bibliot.heca " o~ de PXJH:diçiio dt~ 
publicacões do ministerio. 

§ 3.° Fiscalizar o serviço a cargo da portaria couslantc 
das respectivas instrucções, cabendo ao dircelor da secção 
propôr para esse fim as medidas que julgar r11nvenient es e 
as penalidades previstas nos arts. 89 a 92 rlcó'fro rr•gulamcnto. 
;\s quaes tambflm ficam sujeitos os Rerventcs. 

§ 4. o A guarC:a, conservacão c arrecadação dos instrt:
Ir,entos de engenharia, não podendo faler entrega <.Ie qualQuer 
instrumento arrecadado sem que o engenheiro ou pessoa que 
o r!')ceba assigne. termo de responsabilidade pPio inst.rumPnto 
ou seu v~tlor. 
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:3 5." .Fazer as cummunicações, acto:;, regi:stros ou inven-
1 a rios dos bens do patt•irnonio nacional a servir,:o do minis te-
rio, no sentido do cumprimento, na parte que cabe ao mesmo 
ministerio, do disposto no capitulo IV do regulamento :mnexo 
ao decreto n. 7.751, •le 2:.1 de dezembro de 190H. 

~ 6." Hl'mr~ttcr á Directoria do Patrimonio Na c• im:al, UIJ
uualmente e todas a,; v<'Z<'~ tJUC e lia requisitar, In t'•I.J'Illat;õe·' 
e dados sobre o esta!do e conserv::u,;ão dos lwns Pmp·r:egados ·no 
serviço do ministerio. eom a im'icação c:n qmu•squPr alte
ra~;ões que h•nham ;:offrido e tios reparo" '-' JlH•liHJI'amenLo.'l de 
que Bf·.cessit::rf.~Ill 

§ 7." O qui' diz t·e>;peito á escripturação ·~ iuvenLat·ios do 
material de consumo do ministerio, para cumprimento do 
•lispoEto no!" art!'!. :~:lO e ::1:!1 tio de••J•rtn n. i. 751, th~ 23 ele 
·~·czembro de 'i 90\J. 

TI. A' seg1t11da :-;ee•:ão rmmpetirá: 
§ 1. o O expedientP referente a regulamento.~. in~true~;õe,:, 

uomE::acões, exonerar:õe~, remoçõe:;, licrnr;as ,. aposentadoria 
dos funccionariu;; do ministerio. 

§ 2. o O assPtllamento do vessoal u.'a ~ecrelat·ia de Estado. 
1;1;m indicaoão (;o nome, idade, estado, categoria, datas da!; 
nomeações, pOf'He r PXPI'eicio. accesso;;, remoç.ões. rommissõe~. 
licenças, suspensõr;;;. elo1-!ios o tudo qnant.o poRsa interessar 
::. carreira puhlica. 

§ 3." O I't'gi~lJ·o tl•~ titulo~ f' outro~; diploma~ srien!.i
fir~os. . 

§ ·Í." Lavear ns termos de promessa e posse de todos os 
empregados da 8PcrPtaria de Estado e ehefe<: !lt~ n•partiçõP-; 
deste ministerio. 

§ 5. o O cxpeàient.• sobre i:<rnçãu dn é.'il·Pito>; aduaneiros. 
§ 6." O PXpedienl c rPlativo a roncef<<:ão rln franquia pm>

tal e telegraphica. 
JII. A tr.•t·ceira S!!t~t:ão it•t·:í a sr~u ean.;u: o processo r! 

I!XpedientP relativo ás t•onr•essi3es para exrcução de obras ou 
serviços da r:ompeteneia destP miuist.crio, " bem assim dP 
todos os papei!'! rcferentPs a assumptoR não diseriminados na':! 
attribuicões conferidas. por este rt•gulamPJlto, :ís outras se
cções das Dirnl'toriaR D••rars ó• ExprrliPnfl' e dl' Cnntahili
dade. 

CAPITULO V 

NOMEAÇÕES, DRMIASÕJ·;H, AUBSTITUIÇÕEH E EXI•}RU!t;lt) JNTF.IUNII 

Art. 1 :l. ~elt·ão nomeados pm· decreto do Pre,;idente da 
Hepublica os llirerlores gcraes. os directores do secção os 
primeiros e segundos oHieiaes, ·~ pm· portaria do ministr~. o,.; 
outros empregados. 

§ 1. o A nomea~,;ão dos directorcs geraes será r! e liv1rc es
r!olha do Governo, com preferencia, á juizo drstP dos dirP-
r·tores de secçúo. ' -

§ 2. • O tlo:JreLo rle nomeação do Jirector p-e:ral dn con
!n.bilidadc será referendado pelo ministro da \'iarão e Obras 
Publicas e pelo minisbro da l<,azenda. -

.:~ 3. • A I~om~ação df?s. directores de secção, será por pro
m~ao dos primeiros offiCiaes, á escolha d1J ministro. 
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§ t." A dos p•rimeiros c segundos officiaes, será fei~a 
para cada uma dessas classes, alt.ernadamente, por mereci -
tncrüo e antiguidade d•' elasse, por a~Ccesso rlentrP os segundos 
,. terceiros officiac:-;. 

§ r:;. o No caso de iguruldadc de antiguidade de classe, prc
nt!Peerá o fPmpo de scrviN na Secretaria de E~t,ado, e, ainda, 
no ·:>aso de ignaldadc, se rccorrer<'í. á contal[f'lll do tempo dH 
:-:P:rviço cm outras repartições federar,s. 

~ 6. o Para !l) promoção á primeiro c á segundo official, 
'-'Pr:i exigido o interstício de dous annos, salvo o caso de nãn 
· \.istir, na rcspcrf h·a classc, ncnhum emp.rcgado nPssas con
dir-iícs 

" ~ i. n Oi! tc·t·ccirm: officiaes scrão nomeado~ alleriiiTd~ 
tW'llf.r>. medianlP nmeurso effcct.uarlo 11111 fôrma do disposto no 
•·apil.ulo VI desfc Tc:;.rulamento. on J)Or tran!'1fcrrncia de em
prP::rados do quadro cl(' outras rt'rart.ir,ões rlPpPndPtÜes rlro 
!li i 11 ÍRf PI'iO. 

~ 8. o Por rwcasião das nomeaçõe::;. o mini;;;tro procedrrá 
as dPsignaçõe,;; TH'Pcisa>: para1 a düürihuição dos fnnccionarios 
tWI1l{s dirf'rfnrias geraes, de modo a SC'r mantida a o.rganiza
\:ii•J ronstantc fios art;;;. 2•, :1• e 4° drstc regulamPnt.o. 

Art. H. Os c·oncur,;os serão valido>: JJelo prazo ele dou,; 
annos, eont::Wlo;; da data da sua approva.ção pnrfi ns c~inr.o pri
meit·os classificados. na fórma do art. r>o. 

Arf. 1r:i. OR milprcgados nomradO:;; drvrrão tomar posse 
'~ rntra:l' em PXPJ'ri-rin c!Pnfro dP tiO dias, rrmfados da data d!l 

1 !OlliPação .. 
Art. 1 (i. O porteiro, o flliudanf" rlt> portPiro, os continuo~ 

P ns rmTPios srwão nonu>ados pm· livre Pscolha do miniRt!l'o. 
Art. ·17. S<'i poderão sc•t· nomeadO!" para os Jogares dP 

nnrtei:l'o, aj urlantes do ror I eiro, r.ontinuos e .:·orrcios, cidadãos 
!.lrasiiPiros, maiot'PS do 21 annos e quP demonstrem saber IPI' 
P Psrrl'vc:r eorrectamente: salvo o caso d11 t.rata,r-se d11 em
!•rPgado publico, a nomeação ni'ío podPJ':Í rcrahi1· Plll pe::;soa dP 
mn i s dr 30 annos dr idade. 

Art. 18. A admissão P dispensa dos SPt'wntes da Secrr
lm·ia dP E,:fado, s••rão fP-itu:s por artos dos dirPctores geraes. 

A !'I. I!). :'ít'nhmn fnnrcionario .inbiladn. t't'formado ou 
:1 po;;müado. poderá ser nomPf!fln p[!l!'a rmpri'!"O rlo quadro 
da RI'CrPfaria clt' Estado. 

Arl .. ~o. O fnnceionario ou emtlrPgado puhliro desta SP
r·t·Ptm·ia. dP ·Estado. salvo oi" funecionarios em rommif'são. quP 

. Pt'fio sempre livrf'melite demissíveis, só poderá ser desti
•uidn rlo cargo qur ext>rcPI', no ca>:o de contar 10 ou mais 
annos dr. srrviço JlUblieo. S('Jn f f'l' snffrirlo penas no cumpri-· 
lllf'llffl rJp. SI'IIS dtWf'I'PS: 

11) pm· rrhandono dP emprego. por mai~ dr 30 dia!'l; 
b; cm virtndt• dA ~PntPllt:a .imlirinl. nu Jno•rlinnft> prn

r·••.S:'<II admillii"trativo. 

~ I." O prnr•Psso administraf.ivo ennsistP apenas r•m F:rr 
••11\"irlo o iniPJ'Pssadn. no pra-,:w que lhe fôr mar··t•adn. sobre a 
l:tlla argnidn. (' hPm a~sim o rhdn immrdiato do sf'l'\'iço ao 

'lllal PI!P Ilf'l'fc•nt_:a. ,;i honvPJ', drsparhando, rlr•JHli>i, a antm·i
<lndt• :<UJIPI'im·, mantr.mlo-o ou dmniU.indo~o do r~argo. 

~ 2." Si o funccionario ou f'lllpregado dcm i{ !.ido fôr de no
nwação e demissão de autoridade inferior ao ministro, po
derá recorcrer desse acto ao ministro, o qual, ouvida a autori-
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dalde que o demittlu o recorrente, decidirá como fôr de 
justiça. 

Art; 2L Fóra das hypotheses ora previstãs nos artigos 
anteriores, todo funccionario ou empregado desta Secretaria 
de Estado é de livre nomeação e demissão do cargo que ex&cer. 

Art. 22. Serão substituídos em seus impedimentos: 
f•, o director geral, pelo director de seccão que o ministro 

riesignar, c, . em falta de designacão, pelo mais antigo neste 
cargo, em exm·cicio, na directoria. Dado o caso de igualdade 
de antiguidade de classe, prevalecerá a antiguidade como 
funccionario da Secretaria. 

2•, os directores de seccão, pelos primeiros officiaes, e, 
nu falta destes, pelo segundo official mais antigo, observadas 
em ambos os casos as condições estabrlrcirlas no paragrapho 
anterior, quanto á antiguidade. 

3°, o porteiro, pelo seu ajudante. 

CAPITULO VI 

~ONGURAO PARA O PROVIMENTO DO CARGO DE TERCEffiO OFFICIAT, 

Art. 23. No caso de não existirem condi da tos habilitados 
na fórma do art.. 50 deste regulamento, dentro de 10 dias do 
data em que se houver dado vaga de terceiro official,resultanté 
de fallecimento, promoção ou exoneração, o director geral da 
directoria om que existir a vaga, snbmcftcrá á approvar:ão dn 
ministro, para ser publicado no Diario Official, o edital :rPfc
rente á inscripção dos candidatos. 

Paragrapho uni:Jo. O edital mencionará as condicões de 
ndmissão dos candidatos e lliS provas exigidas, e será publi-· 
f' a do com a antecedencia de 30 dias. 

Art. 24. O inicio das provas do concurso realizar-se-ha 
drntrn de 30 dias da data do rnccrramfmto da inscripcãn. 
send0 publicado o retlpectivo edital no Diario Official. 

Art. 25. Autorizada a pnblica{'ão do ~ditai, o director 
~t>ral proporá ao ministro a designação de um empregado da 
:'('Sp0ctiva direcforh para servir de secretario. 

:\rt. 26. No caso de haver vaga de terceiro official em 
mais :ie uma dirrctor~a geral. n ministro designará o director 
~rral qu" deverá presidir os trabalhos referentes ao concurso. 

:\ri. 27. Os candidatos á inscripção ao concurso deverão 
l'~'qul1r"r ao minlc;;trn a ~ma inF<cripri'in .. inntandn dorumentnfl 
qur rrovrm: 

T. A o na! idude de cidadão brasileiro. 
rr. Tdâde mr.iür de 18 annos e menor de 25, compro

varia pnr certidão do registro civil, cuja falta só_ poderá ser 
~nppi·ida na cnnformidade rlo disposto no art. 77 do decreto 
n. !l. 886, do 7 de março de 1888, sendo aberto o respectivn 
a~<>:>nt'lnwnt.o. c0nforme o art.. 25 do mesmo decrrto. · 

UI. Bnm prncerlimento. 
I V. Capacidarlc physica. mediante ·atteRtado assiv,n.ado 

por frPs far.ult.at.ivos " do qual conste nfin snffrPr n rnndidafo 
d" mnlr~sl.ia cnntngiosa ou incuravel. 

V. Achar-se vaccinado. 
A.rt. 28. Os rPquerimentos de inscripção srrão infor

mado« ]Wlo <lfJr.ref ar in ÕQ roncnrso e rlr>~par.harlos pelo presi-



dente, o não será concedida prorogacão de prazo, além do 
fixado no edital, para apresentação de documentos que fal
tarem ou não satiEfizerem ás exigencias da lei c :ís constantes 
do artigo anterior. 

Art. 29. O resultado do trabalho relativo á inscripção 
dos candidatos será tornado ;{)Ublioo pelo secretario, de ordem 
do presidente, na folha offiCial c nos mesmos jnrnaes Pffi 
qne houver sido annunoiado o concurso. 

J>aragrapho unico. No edital em que se fizer essa pullli
r·nção, declarar-se-ha o fundamento dos desparhos rlPsfavo
raveis aos requerentes. 

Ac't. 30. O candidato á inscripção em concurso pódo 
lambem juntar aos seus requerimentos documentos qtw 
provem habilitações especiaes e servicos prestados á Nação, 
afim de ser isso levado em conta na classificação, quando, 
prlo resultado dos exames, ficar em i~ualdarle dr t•ondiçiíe~ 
rom outro~ candidatos. 

ArL. 31. O concurso se effectuará peraitle uma com
missão presidida pelo director geral da directoria em que 
houver vaga de terceiro official, com a rcstricção constantfl 
do ~rt. 2ü, ou, no impedimento deste, por um dos direetor·es 
de secção da mesma direotoria, servindo de ~f'('T'dario o 
fnncríonario designado na fórma do art. 25. 

Art. 32. A commissão examinadora será composta de 
quatro n sois funccionarios da Serretaria de Estado, designa
dos pele ministro. 

§ J _. A nomeacão para examinadores, de pessoas ex
tranhas ao quadro do pessolll da Secretaria de Estado, poderá 
Rer feita quandü o !'Xigir a conYenif'nria do serviço, a juizo 
do ministro. 

§ ~.o Por occasião da designação ou nomear~ão dos exami
nadores, será indicada a matf•ria ou matPria.~ que competirá 
a ~~ao.!n um examinar. 

§ :v A designação ou nomeação dns examinadores só 
será feita depois de terminadn todo o trnhalhn rl'!ativo á 
inseripção dos cnuctidatos. 

\rt. 33. Salvo determinação expressa Plll <'ll!lf rario, por 
parte do minisro, as differcnte!'! prnvas do concurso effe
ctuar-sc-l)ão 1\epoif' de encerrado o expedie11lc da directoria 
a qnc J!Prtencer o presidentR da commissão examinadora. 

Art. 34. Ao presidente, secretario e memhros rla <~orn
ruiss:i•) examinadora será abonada uma gratificação arbitra
da pelo mini~tro, nos dias em que se efi'eotuarPm provas do 
conrurso ou em que se reunir a commissão Pxaminadnra, 
por eo1nYocação do presidente. paca dP!iherar acPrr·a dP ns
s: 'lllPf••s referentes ao concurso. 

;\rt. :lfi. O concurso realizar-se-ha em dias uteis ~~on
c;~cntivos, SalVO caso de molestia do presidpnfP. f]O f:'!C!'Cia-
1.'10 0u àc qualquer dos examinadores . 

. ~rt. 36. E' caso para suspeicão qualquer parPJltesco. 
1 ,rox1mo llll remoto, entre o candidato e o presidPnte do e0ll
t·urs~ o~ <Iua.Iquer dos examinadores. Averhada a .;;nspeiçã:o, 
n suspe1lo _deixará de votar; e a arguição e o julgamcn! r; <tas 
prnv!ls serao fellos por outro examinador. e!'rnlhirl., peln 
{n·e<ndenfe. 
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,\ri.. 37. O conrurso comprehllndnr:'t as seguintec:; mate-
rias: 

r. Portugucz. 
H. I•'rancez (leitura, traduceão c Yersão) . 
HT. Inglcz, (leitura, traduccão c versão.l. 
IV. Arithmetica, algebra l'lrmrnta1· c grornf'IJ•i:•. 
V. Chorographia o Historia un Brasil. 
VI. Nnt:õP~ d•• dirrito puhlit•o. conl-lf.ifucinnnl e açlminis-

lratt•!o. 
v n. lli~dac.;ão offif'ial. 
VIII. Caii igrtophia. 
rx. Dacfylographiu. 
Art. :18. Ü'l eoncurrente1-1 serão suhmctlido;:; 1·m primeiro 

Jogar :J. uma prova preliminar climinatoria de 0alligJ'Uilhia f1 
dact.ylographia, !'rndo PXcluidos o~ qnP nfín nlr·nnt:'ll'Pil1 wda 
boa, n:t fórma Jo ar I Hi . 

.. ü:. :1fl. n~ Pxamt's das mat.crias a fJilP se I'Pi'rn··· n 
m·l. :r;, ns. r. TI. IH, IV. V e Yr, constarão r!P prova eseripf a 
c oral. O rxanw da materia de que trata n n. YH -;nn~i"
tirá Ha redat·l;ã'l dP um m•iS{I official, cu,io oh,ieclo f:Prá dnr!o 
na or·1•asifío pPio JH'rsidr>nll' da eommis;;ão t>xaminadora. 

l'aragrapho nnico. A pro\·a oral SPI':i Pffrcluada. para 
f':Hh coneurr('ni.P, no tempo minimo· de Hí minutos P a es
r~ripta SPr:í rffer.tuada no prar.o maximo !Ir> dna;; hora~. com 
Pxc~pcão da dr> arit.hmPt.ica, algrhm f1l('nwnlar P grnnwlria. 
ftiiP Jlf'tÍt'rú !-'f'l' I'Palizada rlenlro dP lrr•;; horas. 

c\1·t. -10. Para as provas escriptas. os ponto;; serfío sPm
JII'P J.irarlos á .3or·tr> pelo concurrente qnP fôr el"eolhido na 
Oi'l'aSião v(' lo prN;irlrmiP do concur~o: parn as proyas orae!'<. 
os po•1fo~ fi1•arão ao arhitl'io dos f'Xaminadon'!'. !"oh a fiRI'H-
1 izrn;ih do JJI'ri;idente do concurso. 

Art.. -íl. A t•ommis~ão examinarlnra rr•soJ\·pr:í flllflllfn ao 
lllllll('!'O ro organizar:fío rln.~ pontos paJ'a a-< rliHrorl'llLPs pl'fl\·a,: 
.. ~criptas r nJ'aros. 

Art. -'1:?. l'm·a a;; pro\·a;; rseripfas, carla l'antlitlalo re;•P
hPrti d'Uas folhas de papel rubricadas, no aeto. velo sel~rPI.at•in 
ll pelo 'flrPsidentP do concurso; ('In uma h·anscrl'\"erá o pon1 n 
rlarlo, lanoará a data P a sua assigmüura, fl na outra rlrF<PII
volvrr:í o ponto n lançará. no fim. a data. mas nfw a asHigna
t nra. 8i qualquC'r eandidat.o lll'er·.isar riP mais paprl para a 
l'ua ))J'OYll. prdil-o-ha ao prl'sidentf• do conc.urso, f!Ufl au
t ol'ir.ar:í o Sl'crdarin a fornl'ccl-o. riPYidamrntr ruiH'irado. 

Paragrapho unieo. "Essa;; f-olha~ rl.P parwl srorão ronti·egur;. 
.pP!o t•onrurrPntP ao prcsidC'ntf' ·qllf'. dando-lhPs o mesmo nu
mrro df' orrlPm, ennsrrvará rm seu podf'r a folha assignarla 
f1 nassar:í :í oult·a, em qur Psf.:i de~Pnvolvitla a fil'O\ a. ao flxa
minador ria mnt.rria, para o deYido julgamronlo. 

Ar!. 4:1. A nota dn cada prova escri)lla l!m·n srt· dada r·om 
l.oda a Plarrza ~~ as.~ignada pelo Pxaminari'or, qnn assig-na lm·:'t 
t or!os oi' nrro~. omissões fl engano;.; IJUP ho11 H\1' aehado. 

Al'f.. 't 't. I\ as provas escriptas só o I'Xaminadrll' tia n1a4 
lr>ria tl'r:í yol.o. que podflr~i, r·omfudn, i"Pl' mnrlifir·aLh• prolo pl'l'

;:ir!Pnlf' do coneurso, si assim fôr dr .insl.i<:a. 
Parag-I'U·Jilro unico. O prN•irlr>nfn ~usf i fir·ar:í. a lllntl ifi

tação rio voto do roxaminarlor Plfl rlr>sparho PScripi.o na pro
prm prova. 
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:Art. 15 :·A prova esrripta que contiver mais dte dez Prro:<, 
omissões ou enganos, será considerada má, ficando o candidatn 
inhabilitado, de accõrdo com o art. 52; a que tiver mais de 
c!inco, até ·dez, será considerada soffrivt>l; a qw~ tiver at~ 

. r-.inco, será considerada boa, só st>ndo tida por npt i ma a prov:1 
qnP nl'nhum erro, omissão ou r,ngano tive!' . 

• \rt. ltfi. A's notaR sr>riio dados os seg·uin!Ps valnrP~ pam 
a apuraçfío do julgamPnt{): a optima va!Pr{t h·c•s: a'hna. cl'clltS; 
a soffrivel um; P a má zero. 

Art. -17. O presidente do eorwurso c' Lndos o" Pxamina
dorrR teêm voto e o direito de an~uir i'lll qnalqner prova 
oral. 

Ar!. 48. O .iulgamcnto das Jlrovas nraes snn'i fflil o por 
lllt>in d'e redu las que o prPsidentc c exam inadoreB lançarü.o em 
uma urna e IJUe con!Prão a nota de f]nc eada nm dos votantes 
;julgar mereeedora a prova. Finda a votaç.ãn I'Pl:üiva a eada 
c•nm·urrenlP. o l"r>rrPfario rf'!irar.ú da urna a~ 1'-Nlula:; 1', c'Oll' 
assistcncia do -Jlt'esidentr n dos rxaminaflorP;;:, "nmmar:í. o,.; 
Yalores dfl todas as nntas r dividirú a sonuna pcllo ltlllltfll'o de~ 
'otanteR. obtendo assim a 11ota qufl o cotwun·pniP obtPYfl pela 
><ua prm;a nral, RemJio consideraflo inhabil iladn, di' :tl'c·c.·~t·dn com 
o art. !í2. todo eandidato que, em qmtlfJili'l' prm·a oral. alran
c_:ar uma média inferior a um. 

Parag_rapho unico. As fracçÕc's r~nrventura re;;;ultantP-; 
da divi!'lão a que se rrfrrP estr arl-i~o nrw serão dc~prflzada~; 
ao r·onlrm·in. influirão na elassificarãn dns conrurrrntes. 

At•l. í!l. 'l'Prminadas t.odas as ·proya;;; ('~r·ripfa-; P oracs, 
H'r·ão sommadas as nntas alrançadnR por cada c·nmlidafo, rlfl
t c~rminandn-81'. para os fim; da f'las~ifil·açi:ín. o nnmPrn ri•o 
pnnf ns (JUP Jlw rm:nprtr. 

Al'f. fiO. Serão cla~;;ificado:o; o" cinco c·:utclir.lafoR que li
\PrPm alcan~;ado maior numero df' pontos, !fUi' não J)Or!Pr:í 
~Pt' in f Prior a 25, para J)ermittir a C'!a,;sificar;fto. 

Art. 51. Para a l'lassificação dos conetuTPnlrs posf.ns mn 
i~ualdade dP rondir;õcs pelo resultado do julgamento das pro
vas, !Pl'-i"P-lla rm vi~ta a f'alligraphia I'P\·P]acla nas pro,·:~::: 
""r·-l'iptas e o conteúdo dos Ü1li'llm••nfo" P'illihirlns para a 
ill"Pripção nn <·oneur;;:o. 

A1·t. 52. O randida{n l!U~' rlnixar dl' c:omparcePr, :<em 
c·ausa justificada, á prova para IJUe houvct· Rido chamado, o 
qne dcix:u· dr concluir qualqucr ria;.: prova" P o quP fc"tr irtha-· 
J.ililaflo em uma prova (Psrripla ou ot•al ', niio :"l't'<Í :vhniltido 
:í prova seguinte. • 

Paragraplw uuir,o. N rnhum eandidato t Pr•:'t direito :í se
gunda ehamad'a de qualquer prova PScript.'l ou rwal. não Rendo 
mlmiU.ida .iust.ifimlção rla. falta de c·omparceilmmtn rlo;;: i'.on
c·Jn'I'PHtcs. qualquer qur sP,ja o motivo alJPgarlo . 

. \ri. !1:1. ()uaudo 'li houn•r· cl•e dar a ,:tJbF<Iilttil:fin, [lO!' 
ntolt'stia nu ufín eomparPrimcnto dnrantP dous rlias eonsefmf.i .. 
vo>:. do :-:cc·refarin flll de qualquer dos examinarJorPs, o Jli'Psi
dr•nt.c vroYiclPneiará a l'I'RIWilo. Ü1PRdf' lng-n, lc~vaudo n f:wtn ao 
cnnhl'rimenln dn miltis(J•o, para fll!P p~f,, l'P~nl\a Rnht'P a 
;.:uh~lilnic:fín. quP SPrÍl definitiva. 

Ar!. !íl.. O prnRidf'nte do coni'urso [H'ovicli'udará. c'O!H a 
clPvida antecPdencia, sohrp a neceflsidadrJ ele :;;erf'm n~ eandi
datos Pxaminado<l por turma,, at.tendendo para isso ao nn
mero destes e ao f.empo d'e que dispuzer para os exame~. 
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o:n disponibilidade d~ E<e:lla Supedor do Agricultr,ra e Medicina Vo
tt•t•in:u·ia, Pedt·o Bat·rcto GalvJ.o, no poriOdJ de 13 de novombL'O do 
19i8 a 31 áe dezembro do 1919, á razlo de 8003 mcn~aos, bom as3im 
os croditos de :lS:l:08J:Sl9t, ouro, c 196:9.j8SH9, papel, para paga
monto dn auxilios para importa.ç'l.o de animao3 rept·oductore:., conce
di lo; no anuo passado e mantidos no actual cxer.!icio em virtude do 
art. !li o. U da lei o. 3.6<4·, de 7 de janeiro do 1919. 

Rio do Janeiro, à da dezembro de i\H9, 98° da lndepcndencia e 
3.1' da HopubUca. 

EPITACIO PESSÔA. 

Simões Lopes. 

DECRETO.N. 13.928- DE i7 DE DEZEMBRO DE 19Hl 

Proroga, aU! 23 de abril de 1020, o prazo para a concluslto e entrega 
ao trafego do primeiro trecho da Estrada de f'crro de ihrrelroa 
lls proximidades da. vllla de Scrtiloslnllo, no Estado de Pern:uulmeo 

O Presidente da Republica dos Estados UnJ:dos do Brasil, 
attendenrlo ao que requereu Antonio l\lendos Fernandes Ri
beiro, oonccssionario, nos lermos dos decretos ns. 12.309, de 
ü de dezembro de 1916, e 12.807, de 9 de janeiro de 1918, de 
umª estrada de ferro de Barreiros ás proximidades da villa 
de Sertão3inho, no F.stado de Pernambuco, e de accôrdo com a 
autorização constante do art. 9!!, o. XI, da lei n. 3. 67 4, de 
7 de janeiro do corrente anuo, decreta: 

Artigo unico. Fica prorogado, até 23 de abril de 1920, o 
prazo fixado no decreto n. 13. 525, de 26 de março de 1919, 
para a conclusão e entrega ao trafego do primeiro trecho 
(clausula 24, 1•, do decreto n. 12.309) da referida estrada, 
mediante a condição de ficar rrduzida a H :400$ (quatorze 
wntos e quatrocentos mil réis) a subYI'nção kilometrica de 
que trata a 1" parte do artigo mdco do decreto n. 12.807, de 
1918, e. por conl'lequencia, ser fixad0 em 864:000$ (oitocentos 
e se:::sentti e quatro contos de réis) o maximo da subvenção 
total a pagar pela construcção de 60 kilometros, conforme o 
limite e$lafuido no item. 1" da clausula 3• do sobredito de
creto n. 12.309, de 1916. 

nio do .TanPiro, 17 de dezembro de i!H9, 98" da Inde
pendencia e 31" 1.1:1 Republica. 

EPJTACIO PESSÔA. 

I. Pires «lo Rio. 

DI:CRIITO N. !3.(12!)- DE 18 DE DF.ZEliBRO DE J!H9 

Abre o credito de 84 :292$:)15, supplemcntar 11 \"t>rba 4• - Instruc~lo 

Mllltnr, do or<:nmpnto do llfln!RtPrlo dn Gurrrn. r<'lntlvo no exerclclo 
actual. 

(} Pro11<bnto ria. Repuhlil'a d 1S Esta.'! os Urtitios d1 nrMil, U'lR.nrlo 
da. autol'izaç.I.J consta.nta do decrJto legislativo n. 3.9í-2, desta. dtta, 
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resolve abrir o credito da 3*:2\l2SH5, supplementar á. verba 4"
Insti'ucçl\o .Militar - do actual orçamento, para occorrer ás despezas 
eJm os vencimentos dos runccionarios nomeado3 para os novos logar·es 
croado:~ pelo decreto de 3 de maio ultimo, consoante a autorização do 
art. 59, da lei n. 3.614, de 7 de taneiro do corrente anuo. 

Rio de Janeiro, i8 de dezembro de i919, 98• da lndependencla e 
3i0 da Republica. 

· EPITACIO PESSÔA. 

João Panrfiá Calogerar. 

DECRETO N. :13.930- DE i8 DE DEZEliBRO DE !919 

Supprlme o f'ons•tlado ~m Trlnoll 

O Prcsiclcnto da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 

Usa.n::lo da autorl7.açi.o conceli la no artigo 3" do d:.:creto n. i2. 996 
do 2i do abril d<3 i 9!8 decreta: 

Artigo unico. Fica supprimi lo o Consulado om Tripoli. 

Rio do Janeiro, t8 de dezembro do 19!!), !)8• da. Indcpen:iencla e 
31° (la RElpu~Uça. 

El'ITACIO PES3Ô.l. 

J • . U. de Azeve:lo llfarqu11. 

DECRETO N. :13.!)3! DE i!) DB DEZEllllRO DE 19!9 

.lpprova ps estudos apres.ntados pela Compagnle des Cbemins de l"ef 
Fédéraux de l"Est Brésillen para as obras de melhoramentos da 
Estrada de Ferro Centro Oeste da Bahia, desde o seu ponto loiclal, 
em Agua C'omprlda, até ao terminal, em Burahcm, I' o respecUvo 
•lrçamento, na importnncla de 2. !l17 :433$371 

O Presidente da Repnblica do'l E~ta(los Uniios do llra~il, att~n
dcn'lo ao IJ113 ref)nereu, no• termo; da obl'ignçll.o constante Jc.• art. 4• 
do decreto n. 1~. ";64-, da 19 d'"l dezerubro de J9i7, a Co.npagnio dos 
Chcmius do Fcr Fó léraux: Jc l'E,;t lkóstlbiJ, arr·eutlataria tia Bêde do 
Viaç.i.o Flll·rea da Bahia, d::ct·ota.: 

Ar·tigo unico. Ficam approvarlo'l, para as ohrM do melhoramen
tos de qne neceHi'.a a Estr;Lda. de FcrrJ C~ntro Oe~te da Ba.hi'l, desde 
o s:Ju ponto ilticial, em Agr1a C:>mp:·ida., aLé ao tt~rminal, e n Jlm·a
nh~m, os o~tu-ios o rc~pcctivo ot·çamcnto aorcsenta los pc!a Compa
gnie do:~ Chomins <ie Fot' FMéraux: de I'Es~ Ht·ésllien, conforme os 
docnm(mto'i qun com este b.tixam, ruh:icados pelo drrector gorul de 
Viação, mediant<J as seguintes con ·Jiçõ3~: 

f&, o orçameut.o fieL reduzido a 2.317:4-33$371 (::Ious mil tresentos 
e dczesnte <'.ontos quatt·occntoi e 't·int.a c trei mil tJ'ellentos c se'erJt<& e 
um róis), de accôt·do com as cot•rocçõas foita3 pela lnsptlctoria l<'edeJ'al 
das futt·adas; 
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2\ os prcço1 unitat·ios desse orçamento, que nllo constarem do 
contracto de :1.5 de abril de :1.911, serão oppot·tunamente combinados 
com aquella Inspectoria; 

3•, a companhia submetterá á approvaçã.o da fiscalização os pro
jectos detalhados das obras de consolidação, antas de começai-as; e na 
execução dessas obras, como nas demais, se submetterá ás determi
nações decorrentes do citado contracto; 

4•, a companhia estudará e submetterá á approvação do Governo 
nma variante entro Agua Comprida e Passagem, de accôrclo com as 
lndicações que receber da fiscalização. 

Rio de Janeiro, :1.9 de dezembro de :1.919, 98" da. Indopendencia 
o 3:1. 0 da Ropublicá. 

EPlTAr.to PEssôA • 

.1. l'ires do Itio. 

DECHETO N. 13.932 --- DF: 2 í DR. DEZF:::\(Bfi() DE HH!) 

Approvada o projeeto e o orç&mento, na importaneia de 24:2188165, para a 
eonstrueçlto de um novo armazem na estaçllo Candido Motta, na linha de 
Tibagy da Soroeabann Railway Company 

O Pre~ident.e da llepuhlica doR Estados UnidoR do Brasil. 
attendendo ao que requrren a Rorocmbana Railway OC.ompany 
e ás informaçõeR pre~tafla~ prla Tnsprct.nria FPrlPrnl da~ Es
tradaR, decreta: 

Art. 1 . " Ficam approvados n project.o e orc.amento, na 
importancia rle 24 :218~16l'i, os f)Uaes com este baixam, ru
bricadM pelo 1llirertor grrnl de Viar,.ã.o, in!rrino, ela Reere
faria de Estado da Viação e ObraR PnhlirnR, para a eonstrtt
ccão r!H mn novo nrmazcm na eslar,.ã.o Candidn 1\To.f.l.a, na linha 
do Tibagy da R-oror.ahana Railway Company. • 

Art .. 2." O custo da referida obra aM ao limite maximo 
da import.ancia. orcad·a !';orá levado á conta de M.pital rla men
cionada J•inha. dPpoiR df' IPrminadn~ l1odos os lralmlho~ da 
te~pectiva ronsl.rnrr,iio. 

Rio de .Janeiro, 24 de dezl'rnbrn rle lU l !l, !lR" da fndf'prm
denr,ia e 3'1" da Republ!ca. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pil•eR do Rio. 

DF.CH ETO N. 13.9:13- DE 2~ DE DEZP.URilll llF. 1!H!) 

Ahro no MlniRt<'rio <ln. .Justl<:n. o NPA'O<'Ios Jnt••rior•·~ o er<'<llto <le 
· 2. (õllG :1G7$~0!l, SI1Jlpl<'llll'Jiti1J' r.~ wrhns ns. 12, Hí, 17. 1 1'1, 2n, 

21, 2tl, 27 .• 2~, 31 f' :12 tlu nrt. 2•) (l:t IPi dn oJ·<~anwn1o tlo f·x~rdelt) 

·1~ 1!ll!l. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Bt·asil, usando 
rla rantorização concedida pelo Decreto Lcgislat.iro~n. :l.!l!>O, desta 
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data, resolve abrir ao l\linisterio da JtBtiqa. o Ncgocios Intcl'iorcs o 
credito de 2.566:!67$8)3, supplomentat• ás dtvorsai consignações, das 
verbas ns. f2, fã, f7, f8, 20, 21, 25, 27, 28, 3i e 32 do art. 2.• dt 
Lei de orçamento do exercício de i\H9, menciona.das na. desct'imina
çlo junta. 

Hio de Janeiro, 2~ de dezembro de f9i!l, 9R" da Indcpondencia o 
3in da Repnhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Heira de Mello. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO CREDITO SUI'I'LEME~TAR ABEll.TO PELO DECREl'O 
N. i3.9J3, DESTA DATA, PARA AS VERBAS NS. f2, 15, 17, f8, 20, 2:1 1 
26, 27, 28, 31 e 32 DO ART. 2n IH J.F:I DE ORÇHfF:N'TO DO EXF.RCICII) DE 
f9f9 

Creditos 
Yorbas 

Aluguel de salas ou casa.s destina· 
das ás audiencias dos juizes 
seccionaes, etc .•••..•....... 

1 !i - Policia do Districto .Fe
tlerlll: : 

Acquisiçii.o o coucot•to de movf'i~ ... 
Objectos do expediente, etc •.....• 
Illuminaçã.o .......•......•.•....• 
Alugueis do ea~a.'l para delega-

daR, etc .........•.....•...• 
Acquisição e custeio rlo matf'ria.l ctn 

transporte, etc ............. . 
Linhas telegraphicas ou telepbo-

nicas ..•.....•.•........•...• 
Padiolas, camisolas, etc .......... . 
Conservação do P.dificio, etc ..... .. 
Pa.ra custeio c Mmhustivf\1 na,.; 

l:lncba>: ........•.••.•..•..... 
l'ara pagamento a peritos ...•.... 
Para o serviço dn caixas de avisos. 
Colonia Cm'l'eccionnl de Dou.~ Rio.~ 
Alimentação, et,c ................ . 
Medifla.mnntos, ntfl •.............. 
Jlluminaçii.o, etc ................ . 
Ferramenta, sua conservaçfLO, etc. 
Camas, colchões, etc ..•.......... 
Forragem, ferragens. otc ........ . 
Para ron~orvação rlo edificio ..... . 

f:OBOSOOO 

14:87ô$4GO 
iG: 034883!i 
12: 2Gã$25ii 

2:!89$402 
18:887$456 
21:062$570 

J7S:f2.f.$6f!i 
13:6GOSOOO 
27:R!i3$0011 

:109: !l9!l$9!lfi 
!i~:!l!l9$!l9!i 
4;): 580$!i40 
7:\l9!l$99H 

H:!l99$998 
7:999$99R 
.J.:!l!l!lS!ln 

Total 
p0r VMhas 

1:080$000 
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Verbas 

16 -Escola Premunitorla Quinze 
de Not•embro : 

Alimentação, etc .••.....•........ 
Medicamentos, etc •.............. 
llluminaçã.O e força ...•..•.•..... 
Conser,·ação e reparos no edificio .. 
Ferramentas, sua couservaça.o, etc. 
Camas, colchõe~. etc •••••.••.••... 
Forragem, forragem, otc ........ . 

17 - Casa de Detenção : 

Alimcntaçlio, inclusivo do pessoal. 
Vostuarios, me licamento~, etc •••. 
Forra~om, ferragem, etc ........ . 
Consot·vação do edificio, etc .•..... 
Fo ·rameuta, sua conservaçã-O ... .. 
C.tmisolas, camas, etc ........... . 

{8 - Casa de Correcção : 

l\Jateria prima, ferramentas., .•..• 
Alimcntaçlo, inclusive do pessoal •• 
Ccl1servação o melhoramentos no 

odificio ...................•.. 

:!O - Assistencia a Alienados : 

Hospital Nacional : 

Alimcntaçlo .................... . 
Combusti\·cl ........•....•••..•.. 
.1\fodicamcnros. drosras, etc .•..•••• 
Fazenda!! e ('lll~adris •••••••••••••• 
Fumos e arligos para fumar •..•... 

Colonias do Alienados : 

Alimentaç:to o dietas •..•.••••.... 
Combnstivol, lubrificnnloJ, otc .... 
Fazendas. calçado;;, o~c ..•••...... 
1\lodicamcntos, drogas, etc .••..... 

Colonia. do Alienados : 

Alimentaçllo, otc .... , •........... 
Cowbustirol, lubl'[fieautcs, etc ..... 

Credites 

107:183$891 
8~:999$996 
2:999$999 
1 :999$99:) 
9:999$995 
7:999$998 

TotaBS 
por vorbas 

3:999S997 1.258:62~$413 

36:800S5111 
19:8~~$:.130 
i9:760$560 
12:377$9-H 
H:7atS265 
3~:79.\.5~65 

55:305$849 
56:247$!88 

2:800$';00 

279:~50"1!!92 
28:658:>0;7 

i03: 7ti0 }fi76 
Sf:!:i.\.7$022 
2:8~:3S5u5 

2~·; ooos '100 
21):00 sooo 
8:00 sooo 
t:ooo;ooo 

53:H7589t. 
2:25~SJOO 

138:3~8$152 

U~:353$737 

605:6)8$146 
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Yerbas 

2f - Direotoria Geral de Sautft 
Publica: 

Hospital de S. Sebastii\o: 

Dlatas •••..•...••••••.... , •.•.•.. 
CQmorva~lo do material. ...•..... 
Roupas e utousilios do enfcrmai"ia. 

Hospital Paula Candido : 
Alimonta~ão do pessoal. •••.•.•... 

2ô - Instituto Benjamin Cons
tant: 

A\inJenl.l\ção .......•............ 
Calça-Jo, I'oupa., etc ••••.••••••... 
:\l~dicamentos, drogas, etc •...•... 
Ohjectos do expediente, etc ....... . 
llluminaçll.o, etc ................. . 
Acquisiçi.o de moveis, etc .•••..... 
:\taturial o combu3tirol para as om-

ciua.5, etc ......•............ 

27 - Instituto Nacional de Sur
dos lllu.los : 

Alirn::mtaçã.o .•.••••.•.•••••••••.• 
llluminaçlo e energia olectrioa. .. . 
lmpressõo;, public:tções, etc ..... . 

28 - Bib:btheca Nac,onal : 

Objoctos do expediente, etc ...... . 

31 - Serviço Eleitoral : 

Para dospczas com o serviço cloi-
tot·al ..••••••.••..•••••..•.. 

32 -Corpo de Bombeiros : 

Para os officiacs o pra~as que so 
rofol'marem, ot:: ............ . 

Fardame:1to pat•a ai praça~ ..... .. 
Para reiJaro;, consorvaçto e acqui

siç.l.o do materhl, etc •.....•. 
E'Cp'ldionto dJ. Secrotal'ia ••••.••.. 
FarJamcuto para comprimento do 

art. 212, do regula.monlo ..... 
Conser\·a~ io dJ q uar~ol, o te •.•... 
Fon·amouta e matot'ia pt•ima .•..• 

Creditas 

!9:26{.$531 
3:\)33$\)03 
2:450$HO 

10:8\HS2t7 

4.7:!i37SR32 
14:8:1\lSIHã 
-i:90'lS070 
i :677S:l20 
1:3003()35 
6:U8Sii0 

6:379$635 

2k:200SOOO 
2:500~0():) 
f:OOOSOOO 

!:SOOSOOO 

S0:0003JOO 

iã:0())$~00 
!H :ó'JJ3306 

15:00010'0 
1:800j.()0 

6:0)0$000 
1!>:000$00() 
iO:OOJSOOJ 

49t 

Totaes por 
verbas 

36:f>i\l$76t 

82:772)108 

27:7003000 

{:800$000 

80:0)0$000 
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Verbas 

Matm·ial e custeio da enfermaria .. 
Despezas extraordinarias e even-

tuaes .•••..•.....•.•.•....... 
Alimentação para 732 praças, etc., 

o mais 1/2 etapa para os iufc
l'iorcs, a fim do perfazer a 
etapa de 2S280, fixada para :t 
III'igada Policial, dei ti nanrlo-sc 
a importancia do 84.:963S240 
ás praças c sendo a de rt)i,; 
4:8748940, relativa a mai~ 
lllf'ia. etapa aos inferiorfl!': ..... 

C1·oditos 

10:0008000 

i.i:0008001) 

Totaes por 
verbas 

21'): 331 $1-R!i 

~.tí66:167$803 

Importa a presente dcmonsl.ra~.[ío Pm dou;; mil qninhnnfos o sr.'>
~Pnla c seis contos cr.ntn c sessenta c sete mil oitoocntos e t1•es réi>. 

Primcira secção da Directoria da Secretaria, da Justiç~. c Negocios 
Interiores, 24. dfl dezembro de i!H9.~ Almerou Richard, 3° official.
Visto, Pereira .Ttmio1·, direetor da serção.-- Rodrigue.~ Barbosa, di
rPctor geral. 

nECflETO N. J 3. 93}- nE 2} nE l\E?.I'MRRO nr. f \1 ( \1 

A hrc no Mlnlst~rlo da Fazenda o credito esper!al de 963$444, para paga
nwnto rllt pPnsãn ri~ mont~plo re.latln ao P•'riorlo rle. 1 d~ janP.Iro rlr 
I !li O :r ~.q d•• mn In clfl I !)1 ~. r• ffllP {· tl11 Yid:l n 11. .\ rlPllrt Tifl~RII 

O Prcsidnnfo d:t Hcruhlica, dos Estado> Tinido~ do Brasil, n~ando 
rl:.t autori7.ação contida 110 artigo uni co do df'creto legislat.iro n. 3. !l!ilt, 
do t.oj~ datado, rewlve ab1·ir ao Ministerio da Fazend1. o credito es
pflcial do 963$1<4-.t, ~tinado ao pagamento ria pen~ão dn montepio 
relativa ao periodollfló J dfl j:WPir•• ri(~ 1 !lI O a 2R riP maio de 1912 c qnP 
é devida a D. Adel~1 Res~a. 

Hlo de Janeiró;' 21 de dczêmhi'O de 1919, r:lfl'' da, fnrlcpondon~ia 
e 31° da Repnblica: 

EPITACIO i'r:ssÕA. 

Homero Raptista. 

DECRETO ~. :1.3. 93!i - nr: 2 ~ DE nr.zE1mno nr: 1 !lHl 

:\hrf' n.-. 2\rinistf'rio .rln Fn7.P1Hlot o <'l"~~dito t'=-'Pl·t'ial dt• 4 t :!l:!fl$0 .• :!. pnr·a 
o(•r·or·r·r·r· no Jl:l~RmPnto cln Qllt' .. ~ tlPYi<lo n 4\ lfl'f'do ( 'ontinllo riP . ..\ lmPida 
n .\ ntonhr HnptiRf:t LnJH'~ t 'hn n·~. Plll \'i r·t ndt• dt• ~Pnh•ru:n jtHli('inria. 

O Presidente da Hepublica rios Estado~ Unidm do Hl'nsil, usando 
da autorizaçã.o contida no artigo 1• do d~creto legi~latiro n. 3.952,. 
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de huje tlaütdu' resolve abrir ao Ministerio da. Fazenda o crcdilo OS· 
pecial do ·íí:~Uül;i04:3, pa1·a oecol'!'cr ao pagamento Jo t!UC ó devido a 
Alfi'Cdo Coutinho de Almeida e Antonio Baptista Lopes t:i1a\es, em 
rirtude de .sentença judiciaria. 

T\io de Janeiro, 24 de dezcmbi'O de l\H \1, \IH'' da Indepcudencia 
c :11° da. llepnblica. 

•I lECII/E'I'U ); . I ~l. \l3(j -- DE .:! \ llE DEZ:E.\1111\U lJE I !1 I \I 

I 'oun•lle isl'U!;ilo <lc direitos de impw:tu.~-ão e de expediente nos estn ldros 
11P con~trucGÕI?s navaes de Vicente dos ~autos CJtneco & t ·olllJI .. :-:itj,:-; 
ft JH':t in <lo ltl'tlro f'nutlnso 11. 11<2, Capitnl Fedeml. 

I J l't't·.~id .. nt .. da 1\Ppuliliea do~ ·!<:~lado~ LHid11~ do Ht·a~il, 
ti•alldll da alllf)l'izal'iio ,:·ou tida 110 al'l :í \ da !Pi 11. :1. (i\'.\. tt.: 
:11 d•· do•wmlwo do .. anuo proximo Jin;ln. P IPlld" o•111 Yisla. a 
l'f!~olw;ão do 'J'I'ilmnal de •::onlas, i'OJls.[ank do t~frieio 11. 1.~0 \, 
de :'O do: o(pzo•n1hm o·•H'I'f'Hlo.•. dirig·ido a•• \1 ini .... [PI'in da l<'az1'11da, 
dPI'I'I'ia: 

.\.l'[Íf!•• uuic11. Fit·a tlllh'o•dida i~•'llt;ã" do• diruilos lk ill1-
Jllll'[ao:ãu o~ do: I'XJ!Pdieul•·, pl'lo p1·azo d~: lO auuos, aos l•!'ila
kil'lls dn t•uns!.l'lll'\:tít~.~ uavaes sitos ii pmia do Rtiro Sauuoso 
11. IH:!. Capital FPut•ral, dP Jll'fiJll'it•tlallo de Yit;Pllto rios Santos 
Cat1Pi:o & Comp., 110~ LPI'tHos das lt•i:-; \' ig•t•ltll'~; J·evogadas as 
di~·po~i\JÍP:< 1'!11 ('f.lllti'Ul'Íil. 

llio do~ .lalli'Ll'll, ~·Í dt• dPZO'll11Jl'IJ de 1\JlV, \J>tl'' da ludl'jll'Jt
deueia " :n, da llt•úuhliea. · · 

JloJJU'I'O JJup(isf!l. 

]JEGHETU );, 13.V3i- DE :!í DE DEZ.IO:.\IÍmo IJE 1\JiV 

C'nnceLlc autol'iza\;ãO {t Hociellade anouyma Central aJHl South Amc
riean 'L'<>legraph Company para fttnl.'donar mt ReJJUb!ica 

U !'residente Lia Hepubliea uus Estados l'nidus do Bra
sil, atleudeudo ao quo requereu a sueiedade uuonyma Cen
tral atH1 Suuth ,\meriean Telegraph Company, com séde nu 
Estado de Nova York, Estados Unidos tlc• .\mt•riea Llo Norle, 
c devidamente revreseutada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade auo
llyma Central and South American Telegruph Company r1ara 
l'unceiunar na Republica com os estatutos que apresentou e 
mediante as clausulas L!UO a este acompanham, a:;signada:; 
veto ministro de Estado do:; Negucios da AgTieul 0 ura, lndus-
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11·1a e Commercio, ficando a · mesma sociedade obrigada a 
cumprir as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 24 dle dezembro de 1919, 98• da Inde
pendencia e 31" da RepublitCa. 

EPI" ACIO PESSÔA. 

Simões Lopes. 

Clausulas que acompanham o decreto n. !3.937, desta data 

I 
A sociedade anonyma Central and South American Te

legraph Compauy é obrigada a ter um represeutante geral no 
Brasil, com plenos o illimitados poderes para tratar e defi
nitivamente resolver as questões que se suscitarem, quer com 
o Governo, quer com particulares, podendo sLr demandado e 
receber citação imcial pela companhia. 

Il 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos uni
camente ác respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de 
seus tribunaes judiciarios ou adminidrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer 
excepcão, fundada em seus estatutos, cujas diaposicões não 
poderão servir de hase para qualquer reclamação concernente 
á execução das obras ou serviços a que elles se referem. 

III 

}'ica dependente de autorização do Governo qualquer al
teração que a companhia tenha de fazer nos respectivos es-
tatutos. · 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
Republica si infringir esta clam.ula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dnda sem prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposicões de 
direito que regem a!l sociedades anonymas . 

v 
A infrPccão de qualquer das clausulas para a qual não 

esteja comminada pena especial será punida com a multa de 
i :000$ a 5:000$ e, no caso de reinciG.cncia, com a cassação 
da autorizrcão concedida pelo decreto em virtude do qual 
haixam as presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de t 919. - Sim~e~ 
Lope1. 
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DEORE'l'O N. 13. 9.38 - .O E ~4 DB .O~'ZEMBHO •DE i 919 
• 

Abre ao Minlsterio da Gue<rra o credito de 21>0 :000$, aupplementar t 
verba 11•-Ajuda de custo---.do nrt. ao da lei u. 3.U74, de 7 d<> 
janeiro de 1919 

O Prcst:ionte da Hepublica. dos Estados Unidos do Drasll, usando 
da autorização quo lho confere o decreto legislativo n. 3.9J7, desta 
data, resolve abrir ao MinlsLerio da Guerra o credito dG 2j0:UOO$, 
supplomcntar á vm·ba H"-Ajudas de custo-votada uo orçamento do 
mesmo Ministcrio, para o actual exercício. 

Rio do Janeiro, 2-i: do dezembro do i919, 98° da In:icpendoucia o 
3i• da Republica. 

EI'ITACIO PESS.lA. 

João Pandiá Galoaeras. 

DECRE'rO N. 13.939- DE 25 DE DEZEMBRO DE 1919 

A pprova o regulamento da Secretaria de Estado da Viao;:ão 11 Obra..q 
Publicas 

O Pres·idente da nepui.Jiica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização Q\111 lhe conf1we o n. XXXVI do art. 99 
da lei 11. 3.67·i, de 7 de janeiro de 1910, decreta: 

Artigo nnico. Fica ap;1rovado o regulamento para a 86-
eretaria de Estado da Viação e Ohras Publicas, que a este 
acomp:Hlha, assignado pelo Minislt·o de Estado da Via1:ão c 
Ohras Publicas. 

ffo de Janeiro, 25 de dezembro de '1919, U8" da Indf'
rwndencia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pirc1 do Rio. 

1\egulamento da Secretaria de Estado da Viação e Obras 
Publicas 

CAPITULO I 

OhOANlZAÇ.~O DA SECnETAniA m; ESTADO 

Art. t.• A Secretaria de Estado da· Viação e Obras Pu
blicas ó constituída pPIO gabinete do ministro r por duas dl
rectorias gcraes, a saber: 

Directoria Geral de r.ontahilidade. 
Dlrecloria Geral de Expediente. 
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Governo por impel'icia, negligencia, falta de exacçã.o no cumprimento 
do dever ou má conducta, mediante proposta fundamentada do inspe~ 
ctor de Machinas. Completando, porém, i O annos de serviço só poderão 
ser destituídos por sentença do Tribunal competente. 

Art. 5. 0 A promoção dos sub-ajudantes a 2•• tenentes ajudantes 
de machinistas, como a confirmação nesse posto dos machinista.s a 
que se refere o art. to, serão feitas por decreto, expedindo-se p:Jlo 
Supremo Tribunal Militar as respectivas patentes. 

Art. 6. 0 Os actuaesajudantes e sub-ajudantes de machinistas em 
caso de invalidez no serviço gosarão de reforma nas mesma; condiçnes 
dos demais funccionarios militares dos Ministerios da Marinha e da 
Guerra. 

Art. 7. o Os actuacs ajudantes e sub-ajudante> de machinistas teem 
direito ao montepio militar, para o qual contribuirão com um dia de 
soldo, observando-se a esse resre:to o que se acha estabelecido para • 
os funccionarios militares dos Ministerios da Marinha e da Guerra. 

Art. 8." Os actuaes ajudantes e sub-ajudantes serão considerados 
auxiliares do Corpo de Engenheiros Machinistas Navaes, ficando su~ 
jeitos ao respectivo regulamento, ordenança para o serviço da Ar
mada, codigos militares e mais disposições em vigor. 

Art. 9. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, fO de dezembro de 1919, 98" da Indepenrlencia e 

31° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

ltaul Soare.~ de Moura. 

DECHETO N. 13.9!3-DE 10 DE DEZEMBRO DE i91'J 

Altera o § 2' do art. 68 do regulamento para instrucçlo e seniços geraes nos 
corpos de tropa do Exercito, approvado pelo decreto n. 12.008, de 29 de 
março de 1916 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da attribuição que lhe confere o art. 48, n. f, da Constituição, resolva 
alterar pela fórma abaixo indicada o § 2' do art. 68 do regulamento 
para instrucção e seniços geraes nos corpos de teopa, approvado 
pelo decreto n. 12.008, de 29 de março de 1916: 

Nos concursos para ! 01 sargentos mestres de musica, podem 
insct·ever-se, além dos musicos de i a classe da região ou circnmscripçlo 
militar .em que se der a vaga, civis, desde que apresentem suas 
cadernetas de reservistas do Exercito e que as respectivas provas 
sejam prestadas perante o Instituto de Musica da Capital Federal ou 
em estabelecimentos congeneres nos Estados. 

A promoção obedecerá a rigorosa. ordem de classiftcação, por me
rccimc:mto, nos referidos concursos. 

Para os de a•• sargentos-corneteiros continuará a prevalecer o 
aviso n. L 169, de 3i de dezembro de i 9U.. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro do 1919, 98" da Independencia o 
31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Crtlogeras. 
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DECRETO N. 13.9H-DEi0 DE DEZEMBRO DE 19:1.9 

Abre no l\Ilnisterio da Agricultura, Industrla e Com:merclo o credito de 
74 :000$, para subvencionwr o serviço de combate fi lagarta rosea, 
mantido pelo Estado do Maranhão. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bmsil, tendo 
ou rido o Tribunal de Contas, na forma do art. 32, ·n. IX do Regula
mento annexo ao decreto n. 13.868, de 12 de novembro do cot·rente 
armo e de accôrdo com o n. IX do art. 91 da lei n. 3.674, de 7 de 
janeiro de 1919, resolve abrir ao Ministerio da Agricultura, lndustria 
e Commercio o credito de 74:000$ para subvencionar, no corrente 
anno. o serviço de combate á lagarta rosca, mantido pelo Estado do 
Maranhlo. 

Hio de Janeiro, to do dozembeo de 1919, 98" rla lndopentl(mcia 
e 31" da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Simões J,ope-<. 

DECRETO N. 13.915- DE 11 DE DEZill\lBHO DE 1919 

Proroga o prazo para a construcção da linha de Barra Bonita e 
Rio ·do Peixe, de que trata o paragrapho unico da clausula 
primeira do decreto n. 12.479, de 23 de maio de 1917 

O Presidente da Republica doR Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o que requereu a Companhia Estrada de 
Fm·ro S. Paulo-Rio Grande c as informações prestadas pela 
Jnspr.f'toria Federal das Estr-adas, rr.solve: 

Art. 1." F~' pro rogado o prazo de construcção da linha 
fie Barra. Bonita P Rio do Peixe, de que trata n par-agrapho 
unico da clausula p1rimeira do decreto n. 12.479, de 23 de 
maio de 1917, ficando a extensão da linha a construir, an
rmalmente, adstricta ao credito votado para tal fim. 

Art. 2." O fornecimento do trem rodante da dita linha 
de Barra Bonita e Rio do Peixe, á conta das despezas da 
respectiva constmcção, nos ter-,mos do citado decreto nu
mero 12.479, será feito proporcionalmente á extensão de 
cada uma das secções em que se dividir a mesma linha e 
que, a juizo do Governo, deva ser aiberta ao transito publico. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 19HJ, 98" da Inde
pendPncia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pi1•es do Rio. 
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DECRETO N. 13.916 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1919 

Substitue os decretos ns. 13.651 e 13.652, de 18 de junho, 13.674, 
de 2 de julho e 13.765, de 17 de setembro, todos de 1919: al
tera· a divisão territorial e a organizaçll.o das divisões de exer
cito; cr~a unidades e serviços, e reorganiza a artilharia de cost9 .. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das autorizações concedidas pelo paragrapho \mico do 
at·t. 43, capitulo VI, titulo III do d~creto n 12.790, d11 2 dJ 
janeiro de 1918 e art. 59 da lPi n. 3. 671, d11 7 d11 janmro 
de 1919, resolve: · 

Art. i." O territorio da Republica divide-se em sete re
giões militarPs e duas circumscripç.ões militares: 

1" Região - Districto Federal, 1\io de .Janeiro e Espírito 
Santo - séde Capital Federal; 

2" Região - S. Paulo e Goyaz - :;{>de S. Paulo; 
3" Região Rio Grande do Sul - séde Porto Alegl'e; 
1" Região - Minas Geraes - séde .Juiz de F6ra; 
5" Região - Bahia, Sergipe e Alagôas - s1;dn S. Sal

vador: 
6" Região - Pernambuco, Parahyba, Rio Grande do :\'orle 

n CPará - séde Recife; 
7" Região - Piauhy, Maranhão, Pará, Amazonas e Acre 

-- s1\de Belém; 
t• ,Circumseripção - Matto Grosso s1\de Campo 

Grande: 
:2" Cireumseripção - Paraná P Santa (;ai hal'ina - séde 

Curil.yba. 
Art. 2." A eada uma das quatro prinwiras regiões f'orrPs

pondf~ uma divisão de exercito, a qual nella aquartelará; as 
outras regiões e 2" circumscripção militar serão guamecidas 
pPla 5" divisão de exercito; e á i" circumscripção militar cor
respondfl um destacamPnto de todas as armas. 

Art. :J.• A divisão de PXPrcil.o IPm JtornialmrniP a sr
g-Ilinlr, composição: 

Quatel-(fe:neral da dit•istio - Commandante da divisão -
Snrviço de estado-maior - Serviço de material brllico -
Serviço de saude e veterinaria - Serviço dr engenharia 11 
communicações - Serviço do intendencia - Srrviço f)p jus
! iça - Sorviço de ordens. 

Tropa - Duas brigadas de infantaria e resveet i vos quar
teis-generaes - Uma brigada de artilharia de campanha 
Um regimento de cavallaria - Um grupo dP arlilharia de 
montanha - Um batalhão de engf'nharia - Um ro1·po de 
lrPni - Urna companhia de saude. 

~ L" A brigada de infantaria eompõe-sP dn: 
Quartel-general e respectivo serviço de ordens; dnus re

gimentos de infantaria ou um regimento dr, infantaria r tres 
batalhõf's de caçadores e duas companhias de nlf'lralhadoras. 

§ 2." A brigada de artilharia compõP-sr dr: 
Quart el-gcneral e respectivo serviço dn ordens; dons rr

ginwntos clP artilharia montada e um grupo dP ohuzes. 
O grupo de montanha é addido á brigada de ai·tilharia. 
Ar!. 'i." O destacamento de Matto Grosso compõe-se de 

tres batalhões dP eaçadorPs; duas companhias de metralhado-
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• 
ras; dous regimentos de cavallaria; um regimento de artilha
ria montada; um grupo de artilharia de •costa c um batalhão 
de engenharia. 

Art. 5." Para execução do disposto nos arts. zo, 3° e 4° 
são creados tres batalhões de caçadores, doze companhi~s de 
metradhadoras, um regimento de cavallaria, um regimento 
de artilharia montada e tres grupos de montanha, um ba
talhão de engenharia, uma companhia de aerostação, oito de
po~itos de material de engenharia de campanha, trcs depo
~i tos de remonta, 

Paragrapho unlco. Os batalhões de infantaria terão qua
b·o companhias; os de engenharia terão duas de sapadnres, 
uma de telegraphistas e uma de pontoneiros; os grupos a ca
vallo terão tres baterias. 

Art. 6. o A artilharia de costa é constituída de cinco grn
vos numerados seguidamente, sendo o~ :dous primeiros de 
IJ'es baterias e os outros de duas baterias; e, ainda, de doze 
haterias isoladas, tambem numeradas seguidamente, tudo 
conforme o quadro annexo a este decreto. 

Art. 7. o Os batalhões e os grupos incorporados são (lesi
gnatl'os em cada regimento pelos numeros romanos 1, 11, III, 
on J H TI; as companhias, os esquadrões c as baterias são nu
meradas seguidamente nos seus regimentos ( 1" a J 2". I • a I", 
1" a 6"); identicamente nos batalhões de caçadores, nos de 
engcnharia, nos corpos de trem 11 nos grupos isolados. 

Os hata\hões de caçadores tPPm nurrwração separada. de 
1" a :~7"; os gl'upos a cavai! o idPm do I" a 3"; os de ohm:es e os 
dP montanha, de 1° a 5°; os regimentos de cavallaria divisio
ltal'ia, de 1" a 5", n os indor)('ndentes, de 1" a 11 ". 

Art. 8." Fica allerada a mtmr>ra(:ão das l'ireumscr·ipt:üus 
4lP reerutamento na fórma abaixo: 

1", Capit.al Federal; 
2", Estado' do Rio de Janeiro; 
3•, Estado do Espírito Santt'; 
<1", Estado de S. Paulo; 
5", E;'ltado de Goyaz; 
(i", Estado do Ilio Grande do Sul; 
7', Estado de Minas Geraes; 
8", Estado do Param{: 
!J•, Estado de Santa Catharina: 

1 0". Estado da Bahia; 
11 •, Estado de Sergipe; 
12", Estado de Alagôas; 
13", Estado de Pernambuco; 
11", Estado da Parahyba; 
15', Estado do Rio Grande do Norte; 
J ti", Estado do Ceará; 
17", Estado do Piauhy; 
I 8", Estado ·do 1\faranhã.o: 
1 !J•, Estado do Pará; 
~O". Estado do Amazonas r Acre; 
21", Estado de Matto Grosso. 
Ilio dP .Tariniro, H de dezembro de HH!J, !JS• da Tndnpen

dPncia e 31" da RPpuhl i c a. 

EP!TACJO IPESS<h. 

João Pandiá Caloaeras. 
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ANNEXO AO DECRETO N. 13.916, DE fi DE DEZE~IBRO DE i919 

Artilharia de costa 

Grupos de que se originam Paradas 

1 o O actual i o grupo do i o districto de arti-
lharia de costa .....................•.. Fortaleza de S. Cruz. 

2° O actual 3° grupo do i o districto de arti-
lharia de costa, menos a 7• bateria .... Fortaleza. de S. João. 

3° O actual 1• grupo do ;;o districto de arti-
lhada de costa, menos a 3• bateria .... Itaipús. 

4" O actual 1 • grupo de 2" districto de arti-
lh:~ria de costa ....................... Obidos. 

a• A actual bateria do forte de Coimbra o a 
3" bateria do i o geupo do 5° districto do 
artilharia de costa ................... Coimbra. 

Ns. Baterias de que se originam Paradas 

---:·-----------------------------~---------------

p A actual :1.2• do 4° grupo do i o districto de 
at·tilharia de costa ................... Copacabana. 

2" A actual H" do 4° grupo do ~ • districto de . 
artilharia de costa ....... , ........... Vigia. 

:3• A actual i' do 4• districto de artilharia 
de costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Leme. 

4• A actnal 7" do 3° grupo do 1" distl'icto de 
artilharia do costa ................... Lage. 

:i• A act.ual 4" do 2° grupo do t" districto de 
artilharia de costa ................... S. Luiz. 

c, a A actual 5" do 2° grupo do i • districto de 
artilhal'ia de costa ................... Imbuhy. 

7• A actual 6• do 1 • distl'icto do al'tilharia 
de costa ............................. :\fat·echal Hel'mes. 

R• A ~ctual 4• do 5" districto de artilharia 
de costa ............................. Paranaguá. 

9• A actual 5• do 2" grupo do 5" districto de 
ai"tilharia de costa .............•..... Marechal Luz. 

1 o• A a·ctnal 6• do 2° grupo do 5° districto de 
artilharia de costa ................... Marechal Moura. 

1.1• A actual 2• d) 4° districto de artilharia de 
costa ................................ S. Salvador. 

1 2• A actuál 3" do 3" districto de artilharia de 
costa ................................ Recife. 

Observação-As baterias incorporadas são numeradas dentro d') 
cada gt•npo. 
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DECIU<~TU N. 1:J.t117 -DE Ui J>J~ :DEZ!iMBHo rm 1UW 

.~llre ao :\Iiuistcrlo da Viação c Ullrns Publicas o t'l'cdito especial tlc 
1 :915$0ú3, para pagamento a diversos funcciouarios do Correio no 
Eiltado do llfaranhão,. de ~:ratificações locacs em vlsht do disposto 
no nrt. 43, da lei n. 2. !'l44, de 4 de janeiro de 1\)12 

U l't't'~;iüonto da He]luulica dos Estado:; Unidos tlu Brasil, 
u~ando da autorizacão coustanto do decreto legislativo n. 3.92!~, 
üesla üafa, resolve abrir ao .Ministerio Ja Viação e Obras Pu
hlieas o creJito especial de 1 :1H5$053, vara pagamento das 
gratifieações locaes a que tt~m direito, em yista do disposto 
110 art.. .13, da lei n. 2.541, de 4 de janeiro de I!H2, os empre
gados da Administração elos Correios no Estado do Maranhão, 
(~Puezio ;'ulustiano de Noraes Rego, Viriato Carlos cl11 Oliveira 
e Houza, Arthur Gomes de Ca;;tro e L\·arão de Brito Bayma ou 
sPus herdeiros. 

Rio de Janeit·o, 16 de tlezembro de ·1 !Jill, !18'' da Jndl~pen
dt•nda P 31" da Hepublit'.a. 

.1. l'i''''lõ ~lo lliv. 

] Jl<~()HETO ~. 1:.!.!) 1l'l- JJE 1 i 1m IJEZIDIIlllU lll' I !li V 

.\IJI'C ao :Hiui~terio da Fazenda, •• er~dlto <'>'Pedal tk 7(ô :tít:il$81)(1, !Jlll'il 

l'Hgtttlll'tlto do llUe é de\'Ído :t ]). )1nría Cvnstauc;a 11\•rrt·it·a Ji\f'C].\H_·s~ 

<'111 Yirttllle <]., Henteuçu. jutlidarla 

o l'residl•tlte da Ileimi.Jlica do:; Eslauos truitlus tio Hrat<il, 
11~audo da autoriza«;ão .f~outida 110 at·t. I" do dP<·reto legisla

I i ,.o .u. :Ul::lti, tle hoje dalwdo: 
llt•solYI' aiH·ir, ao 1\liuit;teriu lb Faze11da, o nedilu e:;]Jeeial 

dt: iti:ã[)1~0, JHil'<l oecol'l'l'l' an pagalllentn do IJÚ'-' ,; devido a 
I 1. :\la ria Comd atwa F<•JTI'ira .Jaequ·~~. t'lll Yil'l.ud•· dl' "''lll!'JH,;lt 
judiciaria. · 

Hiu de JaneÍliU, '17 de UCZClllDl'fl Je 1!)1\1, \lt-1" da iutlepen
dt•IH' ia e 31" da Republica. 

llumcru IJaptisfu. 

Ldo t.I•J 1\!10- Yul. Ill 



DJWREfO N. i3. 9ill ~ tDl<J i 7 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre 11.0 Mini!térlo dll Flltl!nda, ó eredtto eapedal de 6" :2:18S01G, pari. 
~gnmento do qtle A devido a :lll. Lambert, em virtude de &éntença 
judlclarta . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacAo contida no artigo unico do decreto Je

~isllltivo ·n. 3. 934, de hoje datado: 
Resolve abrir, uo Minisierio da Fazenda, o credito especial 

de 6:4268$016, para pagamento do que é devido a E. Lambert, 
flffi virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeit"(), t7 de deZémbro de 1919, 98" da indepen
dencl!t. e 31• da Rllpublica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. !3. 020- DE i7 DE DEZEMBRO DE i 91 () 

Abre ao Mlnisterio da Fazenda, o credito especial de 22 :702$140, para 
pacamento de vencimentos devidos ao encarrPgado do extlncto 1° Posto 
Fl8Cal do Alto l'urt\", Jo~ê Pedro l:lonres Bulc!lo. 

t) Presidente dn Ropublka d:)S Es'a.do~ un·cos do Orasil, 11sando 
da autorizaç,io contada no art. i 0 do dcca·oto lcglslatilo n. 3.933, do 
b~,c datado,•·a~ollo auril· llO i\J,ui,terio da Fazunúa o CI'C<l.to e~p~:·inl 
do :2:i02.)146, paa·a pngameuio dos \Ooac.illlOUto~ do,·idJs ao encarre
g!l.do do cxtilh to 1• l'osw t··hcal <lo Alto l'ut·ú~, Jo~é l'ulro Soares llnl
tão, no período de :1° do jauuil·o do 19~() a 31 C:e dowmbro C:o 1\1!8. 

Rio do Jatioiro1 i1 do de.aomb.o do iOHl, 118" da. lndependcocia o 
3&• da Rcpubli~l. 

ErlTAOO PESSÔA. 

Ilomero 1Jap1üta. 

f)J!:Cf\EtO:N. 13.021- DE i7 DE DEZEllnRO DE i\)1'.) 

Abre ao Mlnlsterio da l•'azenda o credito de 70 :000$, supplcinPntar 11. verba 
19• c.\lfandegas» do ylgente or~amcnto do mesmo minis ter! o. 

O Pres:d3nle da flcpnblira dos Estados t..:n:d::s c!o Brasil. usando 
da aut.orizaçao ron tida no artigo 1m co cio decreto legislativo''· 3.!l39.do 
ho.je d 1 tado, re~oho aurir ao M ni!>tol'io da Fazcuda o credito do 
'70;0uo;, suppl3montar á verba til• uAifandcgasu, do orc;amouto do 
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mesmo nJiuistei·io, do corrente cxercicio, destinado a occorrer ao 
pagamento de despozas pela rubrica-acquisição, reparos c conserva
ção etc., material da Alfandegada Capital Federal. 

· Rio de Janeiro, :1.7 de dezembro de 1919, 98" da IJ:dependencia e 
3i• da Republica. 

Ü'IT.&CIO I'J:SSÔA. 

Homero l!aptista. 

DECBETO N. :l3.922- DE 17 DE DEZOIJIRO DE 1!119 

,\.brc ao Mtnlsterto da Fazenda o credito especial de 32 :749$624, para 
pagar a Nascimento &: lrmilos a quantia de que os mesmos silo credores, 
em virtude de sentença judlclarla 

O Presi:icnio da Hcpublica dog Estados Ur.ir'os do nrasil, us.1n~o 
da au~ol'izaçào contida no artigo unico do dl'!'r.:to lct:i"lalin .. n. 3.0:18, 
do hoj3 data.Jo. resolve abrir pelo "linistcrio da F<~zcnda. o crcrlito e.~
pccial do 32:i40Sô24, p11ra. paga1· a Nascimento & h'Juáos a. qnnn:ia do 
quo o.,; mesmos slo crudot·cs, em virtudo de sentença judiciaria.. 

Rio do Janeiro, :l7 do dezembro C.e 1910, 98° da Indpcndenc:a t1 

31 • da Ropub!ica.. 
EPITACIO PESSÔA. 

Ilomcro D:zptisla. 

DECRETO N. :l3.023- DE :l7 DE DEZEliDRO DE 101!> 

.\ lire ao :Minlsterlo das Relações Exteriores o credito esperta I de rl!ll 
3ti0 :000$, ouro, para a ultlmn<;üo <lo~ trabalhos dn Delegação Brasileira 

Conferencia dn Paz, reun itln <'111 Ver•allles. 

O T'resiclento rla. Rcpublica. elos Es'ados Unidos do llrlsil, usanrlo 
da autorização conced1da pelo decreto Icgislattvo o. 3.010 dcs~a. 
data : 

Docrota. : 

Artigo unico-Fica. abe-rto ao l\linistcrio da.> R~h!iõ:JS Ex'.crior::~s o 
<-rcclito c;;p~cnl de 3~0:001$, oar), para. a. ulcirna.çio rlns trl
balho~ da Uclcga.çã.o Brasileira á Coaferencb d:1. Paz, rJuniJa. o.n 
Versaillcs. 

n:o ric Jan:!ir:>, :17 d3 dazcm!>r:> da :1919, !>3' dl. In:lcp:mbncia. o 
3:11 da. Hépublica.. 

F.J>IT.\00 T'ESSÔ.\ .. 

1. M. d4 A.:cvado Marquca. 
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J JECIIETO N. 1 ::l. !);:?.] - DE 17 DE IJI;zE:>lllllo DE HJ Hl 

Concede autorlzaGãU á l\lilldletuwn Car Company para continuar a 
funccionar na Hepublica 

O l're:;idenll' da Hevubliea dos gslado;; Unido,; du l:ll'a~il, 
alll'!ldf•JHio au IJIIP l'I'IJUOI'I'U a :\liddlnlown l:ar Colllpally, ~o
,. i•~dadl' auun~ ma, a ui orizada a i'uneeional' na HPpuhl ir· a pd11 
deerelo 11. H.8;;J5, de li do novembro <li' 1\JJ:!, e anl.ori:wda :1 
••oillinuat' a i'unecionar pelo decreto n. ]().~10, d1~ Ir:; d" 111aio 
de J !Jl:3, e deYidantenle I'l'lH'esenlada, dt'Cl'l'l.a: 

,\t·ligu unieo. E' eont·Pdida aulol'iza~:ão ú i\liddldown Cat· 
Cumpauy, Jlllra continuar a Juneeionar na lt••pul•li<"a t•ont as 
modifieat;út•s fPilas Pm Sl'US eslatutm:, dr. aeeôrdu ''""' a rpso
lução dn seus aeeionislas. approvada Pm assemhlt;n ordiua
ria n•alizada r·m 1 J dl' feYI'I'Piro do eorrPnle annn. sob as 
mesmas elausulas qu1~ acomvanharam o l'ilado dPei'PIJl nu
mero 9. H:i5, ficando, porém, a mesma eompall'lt ia obrigada 
;, t'lllll!lt'ir as foJ'Illalidades exigidas pela lPgi~la~ãn Plll vigot'. 

·llio de .Janeit·o, 17 de dezembro tlP 1\1'1!1, !IK" da lndi'Jll'll
úeneia e :11'' da Hcpui.Jika. 

EPIT.\C!IJ l'EHHoJ.\. 

Simucs LuJwJ. 

lJillUltJ<;'fO ;\i. 1:3.~1.:!;) --- IJE li IJE !H:ZIOJUIIU DE J\Jl!l 

Concede auturiza<;ãu vara fuucciuuar á têum]>auhia Anuuur du 
Riu Grande du Sul 

O l'resideull' da Hepublica dos I<:stados Unidos do 
Hra;,;i!, alf.emle•tdu ao que requereu, a Uumvalthia Armour do 
llio Grande do Sul, com séde na cidade de :-:iant'Anna do 
LivranH•rlto, Est~do do lHo Urande do Sul, e lkvidamcnte re
presentada, decreta: 

Ad ig·o unieo. E' eo11eedida autut·izarão :i Cumvaultia 
.:\rmour do !tio Grande do !::iul, para funeeiunar com os esta
tutos que apresentou, ficando, porém, a mesma companhia 
obrigada a eUilllll'it· as formalidades exigidaB velá legislação 
t'lll yjgur. 

llin dP .Janeiro. 17 dP dewmbro de 1\JH.l, uso da Indepen
d!•twia P ~H" !la llcpublica. 

:b:PITAUJO PE!:lSÔA. 

Simucs Lopes. 
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DECRETO N. ta.o:.n- nr, 11 DB ntzr:1mno nE HH':l 

ltc\·ogn o decreto n. 12.897, de ll !lr março <le I!ll$, PRtRhPkCPn<lo mP<lldR~ 
no Intuito de lntf'nslflrR r n rulturn rl~ p~srnr!ns florcAIRrR 

O Presidente da Repnblic:.t dos Estados ünidos do Bra~il : 
Gonsidorando quo os favores conccd,irlos pP\o decrPt.') n. i2.80i, 

do G de março elo 1 !HR, pai'a. a plantação df\ cuca\yptus c outras 
rs~encias florostac~ já p1•odnziram Pri lento anima.ç:to a ossa. cul
tura, e tanto assim que tem sido requerido, a t{~ ~ p!'('~ente data, 
nm numero snperiot• a 20.000.000 de pé<>; 

Considerando, nào nbs1antc a uii\idado deslo rlccreto, r:ujos 
ro.,ultados são incontestarei;, não est:abelccc elle reeip•·ocidade do 
oiJI'igaçfies, impedindo n I'Ót'te o cxplorar:.ão das arrot'Ps prcmiadas 
dentro de nrn limito ele idt11lc e fil'mantlo o der<w r\e suh,lituh· ns qtw 
forem destruídas; 

Considerando que em tacs conrlições as rant.agrms do auxilio são 
tão gt•andcf> que permittem a multiplica.çao vertiginosa das culturas, 
tr·azeDdo para. o Thesom·o nm onn~ insupportnrcl, no pt·e,ent.e mo
mento: 

Poc!'r1tn: 

Fina revogado o decreto n. 12.897, do f, r\p, março dr11918. 

Rio de Janeiro, 1i de dezemhro de HH9, 98° da Inclepondeucia r 
31 n da RApuhlica .• 

EPITAf.IO PF.SSÔA. 

8i mãe.~ l.npes. 

DECflETn N. t3.fl~7 .. nr. 17 nr. nr.zEMnno nr. ifll~l 

AI1J'P no :.\lini:-=1f'ri(l fla .:\~t·ieult.nrn. Tnfln~trln " <'omnwt•rio o~ f'TP'tlitoA 

.... .-;r.w·cines tlC! !?·•R :~-t2$!l72, parn. pngnnu•nto no f'hf'ff\ <lr- Sf'('~i\o dC! 
Hlolngln \'cgrtnl, Rnrtl~ Trott Jlnnry, pnrn rlrsp~;;ns <ln ''erhn. 
<'J;;vPnttHIP:':>>. ,..lo t>XPrciC'io <lP l!ll~. " pnra pa,L:TimPnto flro funccionnriof.l 
:ultlicloq <lo Jllf'~mo f'XPrrido. P •J, ... 11 :fU::~:!:-!:1, pnr·a p:l.(tnmr-nto· flos 
Yf'll('Ímf'nto~ tlo 1PlltP Plll di~JlOHihilid:HlP "ln E!-·a·oln ~npPrhw <1~ 

.\gTIPnltnrn p :\lf'dlf'lnn YPh•l'innt·ln PPflro Hnrrdo c:nl\"iln P os crPtlltO~ 

rio• ;:.<;2 :O>n~;t!l4, onro, ~ l!lll :!l:OR$14!1, pllp~l. pnrn pngn.mento <l<J 
nuxilios par:~ lmportnr,ão <l<' 11nlmars r<'pro<lnetorr~. concedidos no 11nno 
passa no c mantidos no actnlll rxrrririo em Yirt11flr rln art. !ll n. II 
da ],·.i n. :l.fl7i. (]f\ i <lro Jnnr·ii'O df• 1!l1fl. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Bra8il, n~a.ndo 
da. autorização conferida pelo decreto legislatiro n. 3.9H, rc olve 
abt•it' ao 1\Iinisterio da Agricultura, lndustria. o Commorcio os creditos 
e~pcciaP.s ele ~1,8:8·í25972, sendo 10: 320S para pagamPnto ao ehef1! c\(' 
secção rln Biologia. \·p,getal, Bat·ttc Trott llaJ'VO)", no pm·imlo ele 1 de 
janeiro a. :li rlc rlezembt•o de ffllR, :í raúo rlo R(ill,~ mcnsae,:; 60:0005 
para. despezas da. nwba «Eventuacs>> no P.xm·cicio de HJ:I.R n réis 
1i8:522S972, pa1·a pagamento rle fnnccionario~ aJdirlos, no mesmo 
exflt'cicio, c de f L :01:!San, pa.t·a pagamento dos rcneirnPnio~ do lente 



No sacco de 

i par de borzeguins. 
:l apparelho de limpeza para oca

vallo. I 
Lado esquerdo~ { 

lona.····· . { :l bornal para milho. 
Lado direito... . i/2 ração de milho. 

4 estacas para barraca. 

No alforge.............. ... • • i cobertor. 
SobL'C o alforge.............. i balde de lona. 
Na parte posterior da s~lla ...• 

No porta r>istola ............ . 

Na cartucheira ............. . 
No porta sabre ............. . 
No porta cantil ............ . 
No cinturão ................ . 

i/2 panno de barraca. (5} 
i capote. 

1 pistola e 3 carregadores, sonde. 
i carregado com 8 cartuchos. 

32 cartuchos. 
:l sab1·e-facão com bainha (6). 
i cantil. 
1 caneco. 

No bo'"al. ...••••..•.....••• j i garfo-colhm·. 
canivete. 
ração de viveres de rcscna. 
pacote de curativo. 

No corpo ...•.••........•...• 

f tunica de flanella ou brim kaki. 
i calção idem. 
:i chapéo de campanha. 
f par de borzeguins. 
i par de perneiras. 
i par de espot·as. 
i camisa de mo rim. 
i ceroula idem . 
.t par de meias. 

lil 

Equipamento normal ou de marcha, fardamento, armamento e 
munição do conductol' de artilharia de campanha (montada, de obu
zes e a cavallo}. 

EQUIPAMENTO DO HOMF:~J ( 1) 

Equipamento propriamente dito 

A1•mamento ................. . 
.Munição ................... . 

O mesmo do homem 
conductor. 

Idem. 
Idem. 

montado nã..o 

(5) O meio panno de barraca é conduzido emmalado, por baixo 
do capote. O páo de barracas nas viaturas ou sobre a cangalha.' 

(6) Quando o homem estiver a cavallo, o sabre-facão estarâ. 
preso ao porta sabre da sella; a mesma cousa para a espada. 

(1) O conductor da artilharia de montanha, não sendo montado, 
é equiparado como o soldado a pé de artilharia de campanha. O 
apparelho de limpeza para o animal, a meia ração de milho, o bor
n.al· para milho, o balde de lona para agua e a corda de forragem 
são conduzidos sobre a cangalha do animal. 
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EQUIPAME~TO DA PARELHA 

• . 2 alforges. . I 
2 saccolas de frente da seU a. 

.A.mmal de montaria.· ... ····· f porta-sabre facão (ou porta·espada). 
i balde de lona. 

r 
2 bolsas de lona para forragens. 

_ 2 bolsas de couro para ferraduras. 
mao · · · · • · · ' · · · · · '1 f corda de forragem. 

2 bornaes para milho . 
Animal de 

. \lém das peças de arreiam eu to. 

DISTRIBUIÇ.\0 

!Yo rtnimal dt• montm·ia 

, . . ~ , ·d d ,11 Accessorios de lirnpfza ria pistola. I 
i apparelho de limpeza do cavallo. 

Na s,l t.<,ola da e._qum a a se a 1 corda de forragem; 
-1, estacas par·a barraca. 

Na sae.cola (la direita da sella. 1/2 panno de barraca (2). 
Sohr·e a saccola da direita.... 1 balde de lona. 

1 cober·tor. 
No alforgc direito ...... ······ -1 par de borzeguins. 

I' No •lfo<'!N ""qoo,do •••••••••• 

1

j 

Na parte posteriol' da sella .... 

tunica de lla.nella ou ht•im kaki. 
calção idem. 
camisa de mo rim. 
ceroula idem. 
pat· de meias. 
toalha. 
escova de dentes, 1 pente, 1 cader

neta, linha, agulhas, botões, cor
reia de esporas, etc. 

capotn. 

No animal de miío 

Nas bolsas de ferraduras...... le fct't'adm·as n ;{O Ct'<WO:> em cada 
urna. 

Nas bolsas de forragens....... 1,'2 ração de milho e f bornal par·a 
milho em cada urna. 

Sobre a bolsa de forragem da 
rlir·cita.................... 1 marmita (3). 

t 2) O J_Jáo de barraca é conduzido na viatut·a. 
f~) Si o material de artilharia dispuzer de marmitões de cam

panha, ou a bateria de carro-cosinha ou marmitas thermicas, a mar
mita individual serâ substituída por dous pratos de ferro estanhado, 
prf'JlH>"!H1os para serem conduzidos no mesmo Jogar da marmita. 
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No corpo 

As mesmas peças e a mesma distribuição do homem montado nllo 
conductor. • 

OBSERVAÇÕES GERAES 

i". Na artilharia montada, de montanha, de obuzes, e pesada. os 
sargentos ajudantes e os primeiros sargentos são armados a pistola e 
espada de official, os clarins e ordenanças montados são armados a 
pistola e espada regulamentares. O demais pessoal é armado a pistola 
e sabre facão. 

2•. Na Artilharia a cavallo os sargentos ajudantes e primeiros 
sargentos são armados a pistola de official e o demais pe~soal a pistola 
e espada regnlam·mtares. 

3". Os primeiros sat·genLos conduzem o canudo com papeis da ba
teria. 

4•. Cada praça, graduada, ou não, leva uma placa de identidade, 
pendurada ao pescor,o por uma corrente, tudo de aluminium, cujo 
peso não excederá de i5 grammas, tendo a placa de um lado o nu
mero da praça e a designaçil.o da unidade a que pertencer. 

:.;a. Cada barraca é cortduzida por duas praças da mesma peça ou 
da mesma viatura ou do mesmo set·viço. . 

6•. O pacote de curativo conduz-se cosido na parte inter·na da 
capa do bornal e é absolutamente prohibido abril-cr antes do mo
mento de ser utilizado . 

. 1•. O cabo de saude conduz a mochila do medicamentos e os pa
dioleiros as bolsas de medicamentos; todo o pessoal de saude lava um 
braçal bt•anco com o distinctivo da Convenção de Genebra. 

s•. Serão distribuídas por secç!l.o; quatro tesouras para tozar 
animal, quatro ditas para unhas, quatro esc:was de roupa, quatro es
covas do botina~ e quatro latas de graxa, que irlo no carro de baga
gem da bate!'ia ou estado maior. 

!l'. Em certos caso3 o equipamento póde ser reduzido (meia mar
cha), supprimindo-se a mochila.; o capote enrolado no panno de bar
raca, é conduzi:io a tiracollo da esquerda para a direita; as quatro 
estacas de barraca vão dentro do bornal; O> animaes conservam todo 
o equipamento. 

i o•. Para o serviço commnm o equipamento é reduzido ao cin
turão com suspensorios e porta-sabre com sabre, e algumas vezes o 
porta-cantil. Nesse caso os animaes não vão equipados e apenas ar
raiado>. 

H•. As rações de viveres de campanha constam do «Boletim do 
Exercito)) n. 61, de 30 de novembro de i 916 e serão distribuídas pelo 
trem regimental. Os viveres seccos ou ração do dia serão conduzidos 
no bornal. 

12a. Os sargentos ajudantes e primeiros sargentos toem equipa
mento de official e cofre pessoal de bagagem. 

Rio de Janeiro, 27 rle novembrJ de 1919.- .Toão Pandiá~Caln
acras. 
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DEORETO N. 13.81)7- DE 128 DE NoVEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerlo da Vial)ão e Obras Publicas o credito especial de 
100 :000$, para acquisil)ão do predio onde estl\ installada, actual
mente, a estal)ão telegraphica do largo do Machado 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando 1da autorisação constante do decreto legislativo 
n. 3.847, de 30 de outubro findo, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito especial de 100:000$, para acquisição dio 
predio onde está, actualmente, installada a estação tele:gra

·phica do largü do MachaKlo. 
Rio de Janeiro, 28 de lll'Ovembro de 1919, 98• da Indepen

dencia e 31• da Republica. 
EPITACIO PESSÕA. 
J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 1iL898- DE 28 DE NOVEMBRO DE 1919 

Approva, mediante condição que estabelece, a revisão dos estudos 
do ramal do Paranapanema, entre os kilometros 110 e 125, dos 
approvados pelo decreto n. 10.375, de 6 de agosto de 1913 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aUendendo ao que requereu a Cümpanhia Estrada de Ferro 
S. Paulo-Rio Grande, contractante da construcção do pro
longamento do ramal de Paranapanema, e ás informações 
prestadas pela lnspectoria Federal das Estradas, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada, de accôrdo com os estu
dos e orçamento, n;t. importancia de 783 :348$382 que com 
este baixam, rubricados pelo director :geral de Viação da Se
cretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, a revisão, a 
que procedeu a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio 
Grande, em uma extensão de 15 kilometros, comprehendida 
entre os kilometros 1 iO e 125, dos estudos do prolongamento 
do ramal de Paranapanema, approvados pelo decreto nu
mero 10.375, de 6 de agosto de 1913. 

Paragrapho unioo. Esta approvação só produzirá os ne
cessario.s effeitos mediante a condição de se obrigar a refe
rida companhia a apresentar ao Governo a revisão dos es
tudos, completos, do trecho entre os kilometros i25 e i42. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1919, 98 da Indepen
_dencia e 3f• da Republica. 

EPITAClO PESSÕA. 

J. Pires do Rio. 
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DECRETO N. :1.3. 899- DE 3 DE DEZE)IBRO DE i !H 9 

Abre ao l\Iinisterio da .Justiça e N<'goclos Interiort's o cr<'dito ele GO :000$, 
suppl"ntentar á \"t'rha n. 3!) elo art. 2° da lei do orr::nnento de Hll9 

O P1·osidente da Republica dos E~tados Unidos do Brasil, usando 
da autorização confet·ida pelo decreto legislativo n. -3.9i3,_ desta 
data resolve abrir ao l\Iinisterio da Justiça e Negocios InteriOres o 
credito de 50:0005, supplementar á verba 11. 3!l do at't. 2° da lei 
n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembrJ de 1 !ll \l, 08° da lndcpendcncia e 
31° da Republica. 

EPJT.\CIO PESSÔA. 

i\l('redo Pinto ricira de Jlello. 

DECRETO N. 13. !lOO- DF. :J DE nEzE1mRo :nE J !l.l !l 

A!Jre ao l\linlstcrio da Yiar;üo <' Obras l'nhliem< o credito especial de 
9 :99::>$, para pagnnwnto a C. Lima e 1\lnnoPl }'lgtwlredo Geraldo, 
por senlços c forneelmcntos f<'itos <'lll l !ll 1, ft .\dministraçiío dos 
( 'orreios no Estntlo tlo Amazonas 

O Pre;idente da Republica do3 Estados Unidos do Bnsil, usando 
da autol'izaç1o const~nte do decreto legislativo n. 3.916, desta data, 
resolve abril· ao :Vlinisterio da Yiaç1o c Obras Publicas o credito 
e~pecial rle 9: 99:.í8, destina i o a pagar a C. Lima e a Manos! Figuei
redo Geraldo, r·espectivamentc, as impot'tancias de :1 :OOOS c 6:!l9~S. 
relativas a serviços e fornecimentos feitos, em 1 \Jil, á Administeaçlo 
dos Correios no Estado do Amazonas. ' 

Aio de Janeiro, 3 de dezembro de i!ll!l, \J8" da ltl<lepcnucucia e 
3i• da Republica. 

EP!TACIO PESSÔA. 

J. J>ire~ do Jlio. 

DEC!l.ETO ~.-13.901 _.:DE 3 DE DF.ZEllllRO DF. Hll\l 

AhrP no l\HnistPrio dn Yia~ilo P Ohrns Pnhlicn• o crP<Iito pspccial de 
170:000$, pnrn a ncqnislr;ilo do sitio <la l'as!'ntinha. na sPrrn da 
'l'ljucn 

O Presidsnlc da Repub\ica dos Estados Unidos do lli·asil. usando 
da autorização constante do dect·eto legislativo n. 3.915, desta data, 
resolve abrir ao .1\linisterio da Viaçlo e Obras Publica' o credito 
especial de i 70 :OOOS, para a acquisição do sitio da Cascatinha, na 
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ser1·a da Tijuca, no Districto Federal, com a area de 224.i35m2,7í-5, 
pertencente aos herdeiros do barão e da baroneza de Taunay. 

· Rio de Janeiro, 3 de dezembro de HIHl, !JS• da Independencia e 
31" da Republica. 

EP!TACIO PESSÔA • 

. 1. !'ire.~ do llio. 

DI<:GHETO N. I 3. 90~ - DE ::l DE lli\Z.E:\LBI\0 DE l!H !l 

Abre ao lllinlstrrio dn Vladlo " Ohra)' I'nhlit•aR o credito cRpecln I tle 
!í :000$, [l3ra png-nmPnto ao t'llg"PIIhPirn (hthl'iPI O~orio tl<' ~\ lmPi,l:t 

O Prrsidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
w;ando da autoriza:cão constaJnte do deereto lcgislati,·o n. 13.91 i, 
d<·sta data. resolve abrir ao liWinistPI'ÍO da \'iação n Obras Pu
hlieas o CI'f'dito eS}Jecial de 5 :000-'S, para nttendrr ao paga
mrnlo deYido ao engenheii'O Gabriel Osorio dn L\lmrida, como 
al'hitro por parte do Governo na divergncia havida entre este 
n «The Rio de Janeiro 'C'ity JmprovPments Company, Limited». 

H;io dn aneiro, 3 de drzembro de 1 !11 H. !JR" da Indrpen
dPneia n 31" da Republica. 

EPIT.\CIO PESSÚ.\. 

J. Pi;·rs do Rio. 

DECHE'l'O N. 13.90:3 - DE :J DE DEZIDIBHU DE 1 !11 !l 

Aure ao Ministerio da Guerra o credito de 6:809$949, para paga
mento de gratificações a dcoentes .da Escola Militar, pela re" 
gencia de turmas supplementares 

O Presidente da RPpuhliea dos Estado;; Unidos do Brasil, 
u;;ando da autorização eonfer·ida pnlo dPereto lrgislati v o nú
zw~ru 3. 919 desta data, resolve abrit· ao .Ministerio da Guerra 
-o credito de 6:809$949, destinado ao pagamento a do
e entes" da Escola Militar de gratifie!).ções relativas ao pe
ril~do de 14 de abril' a 30 de novembro dP 1918. pela regencia 
d•• turmas supplementares; revogadas as dispo:::ições nm con
trario. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1919, !18° (]a Tndepen
dencia c 31° da Rrpubliea. 

EPITACIO PESSÔA. 

João PmuiiiÍ Caloaems. 
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DECRETO N. 13.904 - DE 3 DE DEZEMBRO DE i 919 

Abre, ao 1\Iinisterio da Fazenda, o credito especial de 10:121$935, 
que se destina ao pagamento de vencimentos devidos ao escri
vão do extlncto Posto Fiscal do Alto Juruâ, em Villa Feljó, 
Marcellino Fernandes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 1 o do decreto legis
lativo n. 3. 922, de 3 do corrente, resolve abrir, ao l\linisterio 
da Fazenda, o credito especial de 1 O: 121$935, para occorrer 
ao pagamento dos vencimentos devidos ao escrivão do extin
cto Posto Fiscal do Alto Juruá, em Villa Feijó, Marcellino 
Fernandes, e relativos ao período de 21 de agosto de 1916 a 
26 de fevereiro de 1918. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DEGHETO N. 13.905 - m: 3 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre, ao Mlnlsterio da Fazenda, o credito especial de 59:347$081, 
para occorrer ao pagamento do que é devido, em virtude de 
sentença judiciaria, ao Dr. Augusto Saturnino da Silva Dlnlz e 
outros. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. f• do decreto legis
lativo n. 3. 921, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 59:347$081, para occorrer 
ao pagamento do que é devido, em virtude de sentença judi
ciaria, aos Drs. Augusto Saturnino da Silva Diniz, João José 
Vianna, representado por seu filho e herdeiro, capitão de 
corveta Olavo Luiz Vianna, Augusto de Brito Belfort Roxo e 
ao capitão de mar e guerra Pedro Cavalcanti de Albuquerque, 
respectivamente, 3:481$709, 18:266$595, 17:024$581 e 
20:574$196. 

Rio de Janeiro. 3 de dezembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31" da Reimblica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. f3. 906, DE 3 DE DEZEliBRO DE 1919 

Abre ao Mlnlsterlo da Viação e Obras Publicas o credito de 8. 670 :000$, 
supplementar 11 dotação orr,amentnrla da Y~rba «Estrada de Ferro 
Central do Brasil». 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autot·izaç!o constante do decreto legislativo n. 3.923, desta data, 



ACTOS DO PODER EXECU'J1!VO 173 

resolve abrir do 1\finisterio da Viação e Obras Publicas o credito sup~ 
plementar á dotação orçamentaria da. verba «Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil,,, do orçamento deste ministerio, na importancia de 
8.670:000$, sendo 2. 770:0008, para pagamento do pessoal e 
5.900:000$ para material. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 19!9, 98• da Independencia 
e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pi1·es do Rio. 

\ DECRETO N. 13.907- DE 3 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 499$820, para. 
occorrer ao pagamento devido a Carlos Queiroz, em virtude de 
sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il, 
usando da autorização contida no art. f • do decreto legis
lativo n. 3.920, de hoje datado, resolve abrir ao Ministerio 
rla Fazenda o credito especial de 499$820, para occorrer ao 
pagamento devido a Carlos Queiroz, em virtude de sentença 
judiciaria. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1919, 98• da Indc
pendencia e 3f• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 13.908, DE 3 DE DEZEMBRO DE i9J 9 

Abre ao l\llnisterlo da Viação e Obras Publicas o credito extraordinario 
de 1.500:000$, para attender âs despezas motivadas pelas pnchE'ntcs 
de l!H!l, na «Estrada de Ferro Central do Brasil~. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização constante do decreto legislativo n. 3.924-, desta data, 
resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito extra~ 
ordinario de 1.500:000$, para attender ás despezas motivadas pelas 
enchentes, em 19! 9, na «Estrada de Ferro Central do Brasil». 

Rio· de Janeiro, 3 de dezembro de 19!9, 98• da lndependencia e 
3! 0 da RepubliC'l. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 
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DECRETO N. f3.9'09 --DE 5 DE DEZEMBRO DE 1919 

Approva o projecto c o orçamento de uma variante, entre os kilometrol!l 
102, 179 c 11!1, 291, 'do projecto 'llp(Írovado pelo decreto n. 10.296, 
de 2G de jnnho de 1!.!13, para a linha dP Th(>ophilo Ottoni a Tremedal 

O Pt·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, tendi 
em vista melhorar as condições, sob o duplo ponto de vista technico·c 
economico, do projncto approvado pelo dncreto n . 1 O. 296, de 2a de 
junho de f913, para a construcção da linha de Thcophilo Ottoni a 
Tremedal, decreta : 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto o o orçamento, 
na i_mportaneia de 867: 3HS:~97 que COJtt este baixam, rubri
cados pelo director geral da Viaç1o da respectiva Secretaria de 
Estado, pal'a a variante de S. Bento, entre os kilometl'OS 102,179 
e H 9, 291, apresentados pela Compagnie des Chemins de Fer Fé
déraux de l'Est Brésilien c mandada eorrm• pela Inspectm·ia Federal 
das Estradas, para a sobredita linha de Thcophilo Ottoni a Tremedal, 
da Rêde de Viação Ferrea Geral da Bahia. 

Hio de Janeiro, 5 de dezembro de 1919, 08" da lndepcnd~mcia e 
3i 0 da Hepublica. 

EPLTAClO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13. 'JiO -· DE 5 DE DEZF.\InRO DE 1919 

Approva a planta " respccth·o orçamf'nto parn a <'onstrn<'~iío dn ponte 
sobre o lHo ~. Fr·and~eo, <'<111 Pirapora, 1la E~trafla (h• FPI'I'o t 'Pntrnl 
<lo Brasil 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil de
creta : 

Artigo unico. Fica approvada a planta e o respectho orça
mento, na importancia total de 351: 667$69*, que com este bai
xam assignados pelo director geral de Viação da respectiva Secre
taria de Estado, para construcção da ponte sobt·e o rio S. Fran
cisco, em . Pirapora, da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1919, 08" ua lndependcncia 
e 3f" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA • 

J. Pires do Ri•. 
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DECRETO N. :1.3.911- DE 10 DE DEZEMBRO DE :1.919 

Ahr~ uo Minlsterio da 1\Iarlnha o erP<Iito esppcial dt> !\0 :000$, para 
occorrer lis despezas de construcçi\o ele ntn pavilhão no Sanatorio 
Naval dl' Nova Frlburgo 

. O Pt'esidente da Hepublica dos Estados Unido.; do Brasil, usando 
da alltol'iZa<(li:J que lhe conrere a alinàa Ill do art. 29 da lei nu
mero ;l.u74, de 7 de janeiro do corrente anuo, resolve abril· 
ao Ministerio da Marinha o CI'edito especial na impot•tancia de 
ti0:0005, para occorrer ás despezas de construcçlo, no Sanatot•io 
Naval do Nova Friburgo, de um pavilhão destinado á inst.allação 
do serviço de hydro-elcctrotherapia. 

Rio de Janeiro, :1.0 de dezembro <le 1919, ()8° da lndependencia e 
:Jt o da Repuhlica. 

EPI'fACIO I'ESSÔA. 

Jlr111l SO!li'C.• de JJ[r!lll'il. 

DECRETO~- 13.!JJ:l- llE 10DE DEZEMBRO llE I!Jl\l 

H1•!!ttln :1 PXI'I'tl<:i'tn <la h·i n. :1.n:~-t. d" ::1 ele• {l{'ZI'IIIht·o tlP 1!l1~. rt>latiYa 
no:-; mnc•hiui~ta~ PXtrallllllll'l":l1'io:-: 

f) Pre;;identc. da Bepnbli~;a do . .; Estados Unido~ do llrasil, usando 
da attl'ibuiçãoque lhe conl'lwe o art. ~8, ~ 1", da Constituição da Hepn
blica. e attendendo ao que lhe expoz o mini~tt·o de Esta.do dos Nego
cio~ da "•u•inha sobt'e a necessidade de t'c.~ulat' a cxeen<;-w da lei nu
moro 3.\i:lí, de 31 de dezembro de Hll8, deet·eta: 

Art. 1.0 Os a.Ctnae5 machinistas extranumel'at·io~ quo, pot• have
rem COiiipletado :lO annos de eft'ectivo sm·viço de macbiuista, obtiveram 
melllot·i;~ de seus contr,tctos no po.;;to de 2' tenente, nos temws~ do 
at·t. [,)[ do t•egnlamento anuoxo ao deet·eto n. 7 .009. de \l de julho 
de 1 !!08, ser,1o confit•mados no me; mo po.•tn com o pt'C licamonto de 
«ajudantes de machinistasn. 

Paragl'apho unico. Os qno melhol'at·am o.; seus eontraetos no pos
to de 2° tenente o não mtiverem nas cowliçüe.; do at·t. {0 só serão 
confirmados nosse po>to quando contal'em 10 annos do scl'viço de· 
machinista, exclnitlo qualquer outro tempo. 

Al't. 2." Os actuaes sub-ajudantes, que tel':io o p!'e:licamento de 
«sub-ajudantes de machinist.as•'•' poderão ser promovidos a 2•• tenentes 
ajudante.~ de macbinistas quando completarem 10 annn.;; de e!J'cetivo 
serviço nesta classe com boa conducta civil o militar. 

Paragrapho unico. Pol' effoctivo serviço se entendo o tempo em 
que os sub-ajudantes houverem exercido as funcçõe; de machinistao; 
tios navios da Armada ou nos e~tabelecimentos na vaes. 

:\l't. 3. o Qualquer outro tempo em que tenham os ajnda.nte5 ou 
sub-aj11tlantes servido nos navios da Armada, nos co!'pos de Marinha 
ou em ontl'as col'pm•ações militares, como foguistas, artifice.s, opel':l.
l'i os do Al'scnal, meeanieos, etc., só po1let·á se!' contado pat·a o:; 
elfeitos da reforma. 

Art.. 4. 0 Os sub-ajudantes rlc machinistas, cmqua.nto não comple
tat'cHJ iO annos de se1·viço nesta classe, po(lem set' dcmittidos pe!o 



ACTOS DO PODER EXECU111VO 

DECRETO N. {3.882- DE {9 DE NOVEMBRO DE i9i9 

npgnla "" promo<:õ~s " ~:rnduac:ões dos offlcla~" do J•]XPrclto p da Armada 
no quadro F 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BI·asil, no exer
cicio da attribuição que lhe confere o art. 4'!, ~ t•, da Consti
tuição: 

Considerando que, na execução da lei n. 3. i78, do 30 de outubro 
do 1916, duvidas e difficuldades r.eem.surgido com relação á pt·omoção 
e graduação de officiaes no quadro F, quer no Exercito, qum· na Ma
rinha, sendo de manifesta conveniencia a fixação de um criterio 
uniforme; 

Considerando quo a lei n. 3.178, art. 2°, declarou quo no quadro 
F se fariam as promoções sem prejuízo do quadro ordinario; 

Considerando que, na quota de antiguidade, si o official mais an
tigo pertence ao quadro F a: elle cabe de direito a promoção; mas, 
como o quadro ordinario não póde ser prejudicado, outl'a promoção 
pelo mesmo principio deve ser feita em favor deste quadro; 

Considerando quo na quota de merecimento a pl'omoçã.o de offi
ciaes no quadro F tornaria e~to quadt•o privilegiado, dado o numero 
reduzido c sempre dect·escente do officiacs que o compõem, não sendo, 
entretanto, justo nem conforme á lei citaria e á lei n. 3.80l>, de 15 de 
outubro do i l>l9, que fiquem privado3 do direito de concorrer ~quella 
pl'omoçã.o, em competição com seus collcgas do quadro ordinario, em
bora sem prejuízo destes ; 

Considerando que a mesma razlo exposta quanto á promoção por 
antiguidade prevalece no caso graduação : 

Decreta: 
Art. 1. • Quando a vaga houver de se1· preenchida pelo prmcipio 

da antiguidade, a promoção cabel'á ao official mais antigo nos dois 
quadro;,; si e3se otncial pm·tencct• ao quadro F, será promovido 
tambe111 o n. f do quad1·o O!'dinario no respectivo posto, observados 
num e noutro caso os demais requisitos da legislação em vigm·. 

Art. 2. • Para as promoções por merecimento, a Commissão de 
Promoções dO Exercito ou o Coriselho do Almirantado da !\farinha or
ganizará a lista triplico com os officiaes de mais merito, na fór!lla 
das leii~ vigentC's, sem attender ao quadro do que façam pal'te. 

§ 1 . o Si a escolha recahir sómente em offidaes do quadro ordi
nario, a lista assim or·ganizada constituirá a proposta da Commissão 
de Promoções ou do Altmrantado. 

§ 2. o Si resultar que um ou mais offieiaes incluídos na lista per
tencem ao quadro F, s3rã.o escolhidos no quadro Ol'dinario tantos 
officiaes quantos bastem para completai-a, o aquclles se considerarão 
como prop:>stos tambem ao Governo para a promOt{ã.o, sem prejuízo 
da do quad1·o ordinario. 

A!'t. 3. 0 As gt•aduações obedecerão ás mesmas regras do a1·t. t•. 
Hio de .Janeiro, 19 de novembro de HH9, !lR0 da fndopendencia 

c :11• da Hepublica. 

EPITACIO I'llSSÔA • 

.!vão Pandiá Calogeras. 

Tia ui ·''ornes de Jlfonra. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 13.883- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1919 

Abre ao l\flnlsterlo da Agricultura, Industrla e Comm<'rclo os crl'dltos 
snpplementar<>s de 64 :1>20$644 I' 86 :líOO$ r!'spP.ctlvamPnt!' 1\s verbas 
2• e 18• do art. 88 da ·1<'1 n. · ::.67 4, d<l 7 de jan<'lro de 1919, para 
nttendçr ils despe~as das m~>smas VPrhas até o encerram<'nto do actual 
exer<'lclo, " o cr!'dlto <'Rp!'cial d" 24 :oon*, pnra as d<'Rp<'zns <11' Ylng<'.tn 
de quatro knt<'s <IR J~scoln RnpPrlor <11' .\grknlt·nra 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do llt'asil, usando 
da autorização conferida pelo decreto legislativo n; 3.887, de J9 do 
corrente mez, resolve abrir ao Ministerio da Agricultura, Industria e 
Commercio os creditos supplementarcs de 64: 520$644 e 86: 500g, 
respectivamente, ás verbas 2a, ~<Pessoal contractado», e 184

, «Even
tuaesn, do at·t. 88 da lei n. 8.674, de i de janeiro de 1919, para 
attendm· a despezas da,· mesmas verbas até o encerramento do actual 
etercicio, e igualmente o Cl'edito de 24:000$, para as despezas com a 
viagem de quatro lentes da Escola Superior de Agricultm·a, já eleitos 
pela respectiva Congregação, na fórma do art. 47, j, do regulamento 
a que se refere o decreto n. i 2. !127, do 20 do março de i 91.8. 

Hio de Janeiro, 21) de novembro de J!H 9, \18• da Independenria o 
.H• da Repub!ica. 

EPITACIO PE>SÔA. 

Simões Lope.~. 

DECRETO N. 13.884. - DE 24 DF. !'iOVEMBRO DE i \119 

.\ hrc ao l\Iinlsterlo dn Yladlo P Ohrns l'nhllca• o crf'dlto dP :;oo :000$, 
parn nttcnder R dPsppzas com 11 PX<'Cll!:iiO d<' ohras nn l~strnda 

dP Ferro There~opoli~ P. Pxplorn(:iio do trafflgo da mPsnut PRtrada. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização constante do n. VI, do art. iH, da lei n. 3.674, de 7 
de janeiro do corrente armo, e tendo onvido o Tr.bunal de Contas, 
resolve abrir ao Ministerio da. Viação o Obt•as Publicas o ct•odito de 
500:00JS, para occorrer ás despezas com a execução de obras, recon
strucção, melhoramentos, ligações, fornecimentos, acquisição de mate
rial rodante e exploração do trafego da Estrada de Ferro Theresopolis. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1919, 98• da lndependencia. 
e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA • 

.T. Pire.~ do Rio. 

DECRETO N. 13.885 - DE 25 DE NOVEMBRO Dg 191!) 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 50:000$, 
para continuação da!l obras do saneamento da Baixada Flu
minense 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 1lo Brasil, 
usando da autorização ronstanll'\ do n. IV do art. 111 da lei 
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n,- _3. 67 4, de 7 de janeiro proximo passado, e tendo ouvido o 
'1 ribunal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação o 
Obras Publicas o credito de 50:000$, por conta do de réis 
250:000$, sobre o qual versou a consulta, para occorrer ás 
despezas de installacão dos estudos, acquisição do respectivo 
apparelhamento, reparos de dragas e pequenas embarcações 
e ou_tras despezas com pessoal e material, na continuação do 
srrv1ço das otlras do saneamento da Baixada Fluminense. 

Rio de Janeiro, 25 d~ novembro de 1!lUl, 98" da Inde
pendeneia n 31 • da Republira: 

EPITACIO PESSÕA, 

J. Pires do Rio. 

DJ<;CRETO N. 13.886 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1 !H!l 

Approva o projecto e orÇamento, na importancia de 36:946$91!!, 
para construcç!lo de um muro de arrimo junto ao primeiro 
encontro da ponte !lohre o riacho Leão, na ERtrada de Ferro 
R. Luiz a Caxias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 1lo Brasil, 
tendo em vista (J que propoz a Inspectoria Federal das Ef'
tmdas, decreta : 

Artigo unico. Ficam ap.('JN5Vãdos o projecto e orçamento, 
na importancia de 36:946$912, para a construcção de um 
mm·o de arrimo junto ao primPiro encontro da ponte sobrP 
o J'iacho LPão, na estaca 3.245+8,50, da Estrada de }'erro 
S. Luiz a Caxias, a partir de Rosario, de conformidade com 
os documentos que com este baixam, rubricados pelo director 
geral de Viação da Secretaria de Estado da Viação P Obras 
Publicas. 

Rio ~de Janeiro, 25 de n~vembro dP 1 !l 1 !l, !)8" da Inde
pé.ndencia e 31" da República. 

EPITACW PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.887- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Abre .ao Ministerio da Justica e Negocios Interiores, por conta do 
exerclcio de 191!1, o credito supplementar de 855:500$ ás verbas 
5• 6", 7• e 8" do art. 2" da lei orçamentaria vigente, para ães
p.;zas com a prorogação da actual sessão do Congresso Naciona! 
até o dia 3 de dezembro proximo vindouro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tr.ndo Pm vista o dispQsto no n. I do art. 132 da lei n. 3 .674, 
de 7 de janeiro de 191!), c tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
nos tPrmos do n. IH do § 2• do art. 32 do regulamento ap
provado pelo decreto n. 13:247, de 23 de outubro de 1918, 
resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, 
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por conta do exercício de 1919, creditas supplemcn[aJ'I',;, na 
importancia total de 855:500$, ás verbas 5", 6", 7• c s• do 
art. 2° da lei orcamentaria vigente, sendo: 189:000$ á verba 
- Subsidio dos Senadores, - e 636 :000$ á verba - Subsi
dio dos Deputados - afim de occorrer ao pagamento de sub
sidio aos membros do Congresso Nacional durante a proro
gação da actual sessão legislativa até 3 de dezembro proximo 
vindouro; 12:500$ á verba - Secretaria do Senado - e 
18:000$ á verba - Secretaria da Camara dos Deputados, -
para despezas com a impressão e publicação dos debates, 
no mesmo período. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1919, 98" da Indepen
dflncia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 13.888- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Concede autorização a. Compagnie Gênêrale des Tabacs para 
funcclonar na Republlca 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Compagnie 
t''~núrale des 'fabacs, com séde em Paris, França, e devida
:nPnte representada, decreta: 

Artigo unir-o. E' concedida autorização á sociedade ano
llyma Compagnie Générale des Tabacs para funccionar na 
Hepublica com os estatutos que apresentou e mediante as 
clausulas que a este acompanham. assignadas pelo ministro 
do Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e Commer
no, ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir as forma
l idades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1919, 98° da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Simões Lopes. 

-
Clausulas que acompanham o decreto n. !3.888, desta data 

I 

A Compagnie Générale des Tabacs é obrigada a ter um 
representante geral no Brasil, com plenos e illimitados poderes 
para tratar e definitivamente resolver as questões quo se 
5uscitarem, quer com o Governo, quer com particulares, po
<lemlo ser demandado e receber citação inicial pela com
panhia. 
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li 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de 
seus tribunaPs judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida companhia reelamar qualquer 
exeepcão, fundada Pm seus estatutos, cuja!! dispoAiçõPs não 
poderão servir de base para qualquer reclamação eoncPrnente 
á execução da!! obras ou serviço!! a que eliP!! !!e referem. 

III 

I?ica dependente de autorização do Governo qualquer al
teração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autori1.ação para funccionar na 
Republica si infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização P, dada sem prejuízo do 
principio de achar-si' a companhia sujeita ás disposiç.õf's de 
dirPito qnr• rPgf'm as soci~>dades anonymaE:. 

v 
A infrarção de qualquer das clausulas para a qual não 

esteja comminada pena especial será punida com a multa de 
1 :000$ a 5:000$ e, no caso de reincidencia, com a cassação da 
autorização concedida pelo· decreto em virtude do qual baixam 
a~ pn~sentf's clausulas. 

Rio de .TarHJiro, 26 de novembro dr1 191 fi. - Simr1es Lopes. 

Dfi10B[F.T0 ~. 13.889 - DE 26 DE :.>;OVEl\JllRO DE J 9J 9 

Abre ao Ministerlo da Fazenda o credito especial de 20 :223$717, para 
pagar o qne é devido a Bonlfaclo 1\lagalhile• cln Sllv<'ira. <'fi virtude 
de s<?ntença jndiclarla : 

O Pr·eRidPnte da Republica dos EstadoR t:nidoR do Brasil, 
usando da autorização cointida no artil!m uniro do dPrrPto Ie
gi~lativo n. 3.896, de hoje datado. 

Resolve abrir, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 20:223$71i, pa1·a orcorrer ao pagamento do que é devido a 
Bonifacio ~1agalhãf'!'l da Silveira, Pm virtudf' de sentPnça ju
diciaria. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro df' 1919, fl8" da Indt>pen
dPnl'ia P 31" da RPpnbliea. 

EPI'l'ACJO PESSÔA. 

Home1'0 Baptista. 
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DECRE'l'O N. 13.890 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Abre, ao Mlnlsterlo da Fazenda, o credito especial de 66:670$810, 
para occorrer ao pagamento do que é devido a Manoel Gon· 
çalves Fraga, em virtude de sentença judlclarla. 

O PrPsiúente tia Republica dos Estatlos Unidos do Bt·a
sil, usando da autorização concedida p.elo decreto legislativo 
n. 3. 897, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de· 66:670$810, para oecorrer ao 
pagamento do que é devido a Manoel Gonçalves Fraga, em 
virtude de sentenca judieiaria. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro úe 1 !JHl. 98" da Inde
pendrncia e 31" da Hepublica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Boptista. 

D.ElL1RIETO N. 13. 891 - DE 26 DE 1\'0VIL\lBHO llE 1919 

Abre pelo lllnisterlo da J.'azenda o <"redlto ~especial <le 10 ::!G4$208, }>ara 
pagar o qnc é devido 11 D .. \ntonlt'!ta .\rarlt"'· l'lll drtn<i<- de sentença 
judiclarla. 

O Jleesidente da Hepublica dos Estados l'nidos do B1·asil, 
usando da autoriza{ç,ão contida no art. 1 • do dt·~rdo lt>gisla
tiYo n. 3.R98. de hoje datado. 

Resolve abrit•, ao Ministerio da Fazenda, o t't·edlto especial 
ll<' 10:361$208, para occorl'er ao pagamento do QUe •' devido a 
])_ Antonietta Araripe, em virtude de sentença judieiaria. 

Hio de Janeit·o, 26 de novenbt·o de 1919, 98" da hldCJ)Cll
dencia e 31• da Republica. 

EPI1'At:IO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

UIDCiRtETO N. 13.8!J:Z- llE :!6 DE NOVKMBIIO ])E i!Ji!J 

AIJrc !>elo llllnlst~rio da Fazenda o credito especial de 20 :;:;14lt:8:!2, pnra 
pagar o que é devido a D. Alice Pinheiro Coimbra c •mtros, Em 
virtude de sentença judlclaria 

O Presidente da Republica dos Estado.- Gnidos do Brasil, 
usando da autodza,~:ão contida no at·t. 1" do decreto legisla

tivo n. 3.899, de hoje datado. 
Resolve abrir, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial 

de 20:514$832, para pagar o que é devido a D. Alice Pinheiro 
Coimbra e outro~. em virtude de sentença judiciaria. 

llio de Ja,neil'o, 26 de novembro de l!JW, !18'' da Inueven
uencia e 31 u da ltepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Boptista. 
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i)ECRETO N. 13. 893 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Abre ao Minlsterio da Fa,;enda o credito especial de 23:698$124,. 
· destinado â. compra de apolices, para o fim de ter cumpri

mento a dlsposicão testamentaria do Dr. João Gomes Machado 
Corumbâ, no sentido da manutenção de uma aula de geometria, 
em Goyaz 

O Presidente da H.epubÜca dos Estadob Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no artigo unico do decreto le
gislativo n. 3. 900, de hoje datado, resolve abrir ao Minis
teria da l<'azenda. o credito especial de _23 :598$124, destinado 
á compra de apolices da divida publica, para o fim de custear, 
eum os seus juros, uma aula de geometria em Goyaz, em 
cumprimento das disposições testamentarias do Dr. João 
Gomes Machado Corumbá. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de i;J 19, 98" da Inde
pendencia e 31 • da Republica. 

DECRETO N. 13.894 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DE 26 DE NOVEMBHO DE 19l!) 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 10:000$, para 
occorrer ao pagamento das despezas com a installação da pa
gadorla da Delegacia Fiscal do Thesouro em Minas Geraes 

O Presidente da H.epuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
mando da autorização contida no artigo unico do decreto le
gislativo n. 3. 901, de hoje datado, 'l'esolve abrir ao Minis
.rdsterio da Fa.zenda o credito especial de Hl :000$, para 
occotrPr ao pagame-nto da despcza com a instaJlação da pa
gadoria da Delegacia. Fiscal do 'l'hesouro Na-r.ional em 1\finas 
Gm·aes e acquisição de objectos necessarios ao seu serviço. 

H. i o de Janeiro, 26 de novembro de Kl 19, 98" da Inde
pendencia c 31 a da H.epublica .. 

EPI'l'ACiü PESSoA. 

Homero Baptista. 

DECHETO N. 13.895 - DE 27 DE NoVEl\IBno DE 1!11 9 

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores o credito extraordinario 
de 350:000$, destinado a concertos no edificio da Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores e A. restauração e substituição 
rle moveis e alfaias pertencentes â mesma secretaria. 

O Presidente da Republica dos Estados Uni(]os do ':Sra~ 
sil, usando da autorização canccdida ;oclo drercto legislativo 
n. 3. 902, desta data, derreta: 

Artigo uni•co. Fica aberto ao MinisLerio das Relações 
Exteriores o credito· extraordinario de 350:000$. destinado a 
conccrtós 11ô Nlifiéio da Serret.aria de Estado das Relaçõ,es 
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Exteriores e á restauração e substituiç.ão de moveis e :J.lfaias 
pertencentes á mesma secretaria . 

. Rio de Janeiro, 27 de novembro de 191!), 8!)" da Inde
pendencia c 31• da Republica. . 

EPITACIO PESSÔA. 

J. M. de Azevedo .Mart}ues. 

DECRETO N. 13.896 - DE 27 DE NOVEMJIRO DE f9HI 

Approva o plano de equipamento para a artilharia de campanha 

O Presidente da R!~publica do3 Estados Unidos do Drasil resolve 
appt·ovar o plano de equipamento para artilharia de campanha a este 
anncxo, assiguado pelo Dr. Jolo l'andiá Calogems, 1\linistro do Est.ado 
da Guerra. 

Hio de Janeiro, 27 de novembro de !919, 98" da Indcpcudencia e 
31" da Republica. 

EPITACIO f'ESSOA • 

.Totío l'andiá Calou"ras. 

Plano a que se refere o decreto junto, de equipamento para 
artilharia de campanha 

Equ·pam:mto nOl'!ltal ou de marclta, fardamento, at•mamento, 
munição do soUado a pó da artilhal'ia de catupanha ( 111ontada, de 
ob11zes e de montanha). 

Equipamento pt·opriamonte 
dito ..••.•.....•....•.• 

At'mamonto •..•.••...•...... 

:\luniçlo •.....•.............. 

i mochila (i) 
i einturão com suspensor:o;;. 
i p01·ta-pistola com cartucheira, 
i porta-sabt·c facão. 
i porta-cantil. 
i/.2 barraca ( i/2 r 1111110, páo, 

4 estacas). 
f marmita individual (2). 
i cantil. 
1 caneco. 

{ 

i ptstola. 
3 carregadores (i carregado). 
i sabre fa<~ão. 

40 t:al'tucllos para pistola. 

1) A mochila ~ transportada normalmente sobre as viaturas 
que conduzem os homens na artllharia montada e de obuzes; na de 
montanha ella é transportada pelo proprio homem, ás costas. 

2) A marmita individual é conduzida na parte posterior externa 
da mochila. Si o material de artilharia dispuzer de marmitões de 
campanha ou a bateria de carro-cosinha ou marmitas thermJcas, a 
marmita individual será substituida por dous pratos de ferro esta
nhado, preparados para serem conduzidos no mesmo Jogar da mar~ 
mita. 
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DlSTRIBUIÇÃ'l 

:l tunica de tlanella ou brim kaki. 
i calção idem. 
1 camisa do morim. 
t cet•Jula idem. 

~a mochila •... 

l 
i Jl!H' de meias. 
1 toalha. 
f cobertor. 
1 par de borzeguiu,;. 

FarJomonto.

1 
:'l!.l COl'pO •••••• 

Solwe a mochila ....•........ 

· J No porta pistola 
Armamento .. l ~o porta sabre. 

1 No porta pistola 
MunitiãO. · · · · t ~a cutucheira 

No porta-cantil 
No cinturão •.• 

j 

l 

Objcctos de I Na mochila. .••. J 
uso....... l 

No bornal ...•• 

Viveres ..... No bornal •.... 
At·tigos de 

saude ..... No bornal ••••. 

!\Ia teria! do {Sobre a machila 
acampa-
monto..... Na mochila ...• 

1 tuuica de llauella ou bl'im kaki. 
i calção idem. 
1 chapéo de campanha. 
1 pat• do bol'zeguius. 
i par de pol'noil•a. 
i camisa de mot·im. 
1 cet·oula idem. 
1 par de meias. 

1 capote. 

i pistola. 
3 catTegadores. 

:1 sabre-facão com bainha. 

8 cartuchos uum canegador. 
32 cartuchos. 

i cantil. 
1 caneco. 

J oseova de deu te~. 
t pente. 
1 caderneta. 

Agulhas, linha, botõe3, etc. 
Accessorios de limpeza da pistola. 

i gat•fo-colhe,·. 
:l cani\·etl'. 

i ração de vive;·os de reserva. 

i pacote de cm·ati v o. 

:1/2 panno de bat•raca. 

4 estacas do barraca. (3) 

3) O meio panno de barraca é tJ·ansportado sobre a mochila, 
1)01' baixo do capote. O páo de barraca é levado na viatura que 
conduz o homem, aconelado com outros ao lado do cofre de muni
ção, ou sobre a lança ficando uma parte sobre a concha; na 
artilharia de montanha o pâo de barraca é <:ouuuzitlo velo proprlo 
homem, á guiza de cajado. 
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11 

Equipamento normál·ou de marcha, fardamento,. armamento e 
munição do soldado montado, não conductor, da artilharia de cam
panha (montada de obuzes, a cavallo e de montanha ) . 

EQUIPAMENTO DO Hm!El! 

Equipamento propriamente dito O mesmo do honiCm a pé, menos a 
mochila. ( 1) 

Armamento ..••••.••••••..•. 
Munição •••.••••..•.•.•..••.. 

O mesmo do homem a pé. (2) 
A mes.ma do homem a pé. 

EQUIPAMENTO DO CA V AJ.T.O 

Na ft•ente da sella ......... ~ .• { 

Do lado direito da sella ••••••. 

Do lado esquerdo da sella ..... 

2 saccolas de couro. 
1 sacco de lona impermcavoi. (3) 

i alforge de couro. 

:l pot·ta sabre (nu porta espada). 
:1 baldo de lona. impcrmeavcl. 
f corda de forragem. 
1 bornal para milho. 

as por;as romrnuns do :J!'roiamonto. 

DISTJUBUIÇÃO 

Na saccola esquerda da sclla .. 

obe<J a saccolla esquerda •••• 

N• ""ola dh'eitA da .,n •... ·I 
Soht·e a saccola direita •.•••.• 

:1. tuuica do flanolla ou brim kaki. 
:l calção idem. 
1 par de meias. 
f CO!'Otlla de ll!OI'illl, 
f camisa idem. 

1 corda de fonagem. 
l toalha. 
1 pente. 
f escova de r' entes. 
f caderneta. 

linhas, agulhas, botões, etc. 
accessorios de limpeza da pistola. 

f marmita.. ('•) 

(1) A mochila serâ. distribuída aos sargentos e transportada no 
carro de bagagem da bateria ou estado-maior; nella poderá. o sar
gento conduzir peças de fardamento ou objectos de uso, a?fm dos 
que constituem o equipamento de marcha. 

(2) Na artilharia a cavallo os homens são armados a espada em 
vez de sabre-facão. 

(3) O sacco de lona impermeavel é conduzido na frente das sac
colas da sella e a ellas preso por correias, bem como ao r~epilho. 

(4) Si o material de artilharia dispuzer de marmitões de C'arn
panha, ou a bateria de carro-cosinha· ou marmitas thermlcas, a 
marmita individual serâ substituída por dous pratos de ferro esta
nharlo, preparados para serem conduzidos no mesmo Jogar da mar
mita. 

LPi" dP l!ll!l ~ Yol. III 30 
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i) de registro de dividas, consignações e descontos do pes
Eoal; 

j) de registro das verbas orçamentarias. 

Na Inspectoria e Sub-Impectoria : 

a) livro do ponto; 
b) protocollo dos objectos encontrados c r·emcttitlos ao chefe de 

Policia; 
c) de regislro de eqtrada o sabida de documentos; 
d) de registro de residoncias dos fiscaes e ajudantes de fiscaes; 
e) indico do destino do pessoal. 
No Alm.o.rarifado : 

n) de registro de car·ga e descarga do todo armamento, equipa
mento, material, moveis, utcnsilios >li objcctos distribuidos ás di
versas repartições e secções da Guarda ; 

b) de regbtro de armamento e cguipamento entregue ao pessoal; 
c) ralào dos pedidos de marm•ial e outros diversos; 
d) de r·egistro de contas correntes dos fornecedores ; 
e) de registro de cartas de fiança ; 
f) livro do ponto. 
Na séde central : 

a) livro do ponto; 
b) de registro de partes de serviço de theatr·os e extraordi

narios ; 
c) de registro dos objectos achados e remettidos á Secretaria 

de Policia; 
d} de registro de carga e descarga, mensal, do ~l'mamento, uten-

sílios e outros ; 
e} de registro do pessoal destacado na sédo central; 
f) de regis~ro de residencia de todos os guardas; 
g) de registro de informações. 

CAPITULO XV 

DA l!SCOLA POLICIAL 

Art. 99. Haverá na Repartição Central de Policia uma Escola 
Policial destinada ao ensino profissional dos gual'das, dirigida por um 
fiscal reconhecidamente habilitado, ou pol' pessoa de capacidade com
provad:l, nomeado pelo che!P de Policia. 

Art. !00. Nenhum reserva será. promovido a guarda de 2" classe, 
nenhum guarda civil passará a investigador· sem ter o curso da 
Escola Policial. 

Art. !Oi. O curso da Escola Policial constará de uma parte theo
rica e outra pratica. 

§ i. o A parto r heorica constará do conhecimento das leis o 
regulamentos policiaes. 

§ 2. o A parte pr.r.tica 'onstará ,f e : 

i 0
, policia de rua (conhecimenro da topographia da cidade e 

nomenclatura das ruas) ; manojn de ea•xas de avisos, extincção 
de incendio, soccorros ur·gentes a feridos, doentes, etc. ; 
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2°, policia de segurança e methodos de investigaça.o (loca\ do 

crime, retrato falado, dactyloscopia, etc.); 
3°, regulamentos policiaes e codigos de po>tura municipaas. 
Art. !02. O curso durará um anno e será feito em dons semes~ 

tres, no primeiro a parte theorica e no segundo a parte pratica, 
por meio de exame. 

Art. !03. Na parte pratica do cu r> o os guardas de reserva p·l
derào acompanhar no serviço de ma os guardas effectivos para se 
habituarem com o serviço policial e terão preferencia na substituição 
dos guardas eff,..ctivos que fll.ltarem. 

Art. toq.. O pessoal da Escola Policial será o designado pelo 
chefe de Policia. 

Art. f05. Todo o pessoal actualmentc existente na Guarda Civil 
frequentará a Escola Policial om turmas, que forem organit.adas pelo 
inspector. 

Art. :106. Nenhum guarda será admittido a concurso de ajudante 
sem o curso da ~ scola Policial. 

Art. !07. /1 Escola funccionará das iO ás !8 horas. 
Art. !08. Os exames do curso serão effectuados de seis em seis 

mezes por uma mesa composra de quatro examinadores, sob a pre
sidencia do inspector. 

Art. :109. As notas obtidas em exame'> comtarão dos assen
tam~tos dos interessados. 

Art. HO. Aos que obtiverem approvação nos rlous semestres, a 
Escola fornecerá um certificado, que será visado pelo chefe de 
Policia. 

Art. :1 t t. Os certificados da Escola prevalererão como um dos 
requisitos indispensaveis á promoção. 

· Art. H2. A Escola procurará organizar uma bibliotheca, que será 
franqueada só mente aos funcdonarios da Policia. 

Art. H3. De todas as obras editadas pela Chefia de Policia ou 
repartic;ll.o a ella subordinada, será enviado um exemplar para a 
bibliotheca da Escola. · 

TITULO li 

CAPITULO UNICO 

BA PENSXO 

Art. iU •. Aos guardas que se invalidarem em conscquencia de 
ferimentos ou lesões soffridas em conflicto com delinquentc'l, quando 
em perseguição destns, ou por effeito do des1stre em actos fnnccionaes 
ou em consequencia. de mole;;tia resultante das e' gcm~ias <lo serviço 
diurno e nocturno a que são obrigados, uma vez pt·ovarla. a invalidez 
em inspecçi\o medica, será as;;egurada nrna pemã.o ie;ual a <lons terços 
dos respectivos vencimentos. 

Paragr·apho unico. Para o effdto da pensão, a que se refere 
este artigo, é indispcnsavel que a mol••stia <;Cjn. <lirf'ctamonte re

li; sultante d serviço plllicial, devendo constat· o allu<lirlo nexo, !'recisa
mcnte, do respectivo laudo de msperção. 

Art. H5. No exame de invalidez observar-se-á o regulamento a 
que se refere o decreto n. i1.U7, de 20 de janeh·o de i9i5. 
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Art. H6. Uma vez concedida a pensão, será o guarda cxcluido 
do quadro effectivo e incluído no espí'cial de pemionistas. 

Paragrapho unico. A exclusão do quadro effectivo far-se-á em 
qualquer caso de invalidez provada. 

Art. H 7. Será garantida igual pensão á vi uva ou filhos menores 
e filhas solteiras do guarda civil que fallecer nas condições estatuídas 
pelo art. U.4. 

TlTULO III 

CAPITULO I 

llA CAIXA BENEFICENTE 

Art. 11~. A Caixa Beneficente da .Guarda Civil é uma. iu~tituição 
autouom:t, dcstinacla a amparar todos os funccionarios que á. me:>ma 
queiram pel'tenccr; regular-se-á, porém, pelas disposições constantes 
deste titulo. · 

A1 t. H 9. A Caixa Beneficente tem por fim : 

a) assegurar uma pensão á família do guarda, quando este fal
lecer, estando quite<; com a Caixa ; 

b) prestar igual favor ao guarda civil associado que se invalidar 
por molestia ou velhice ; 

c) fornecer funeral de 4• classe ao associado no caso de morte 
natural; 

d) prestar assistencia medica e pharmaceutica aos socios que a 
solicitarem ; 

c) prestar aos mesmos assistencia judiciaria no caso de processo, 
a juizo da Directoria ; 

f) promover, por todos os meios ao seu alcance, a educação dos 
filhos dos associados, principalmente os que se encontrem na or
phandado. 

CAPITULO li 

DO PATRIMONIO DA CAIXA 

Art. t20. O fundo patrimonial da Caixa Beneficente será con
stituído: 

a) pela joia de 36$000, paga em prestações mensaes de 3$000; 
b) pelC's juros do capital que se formar e dos adeantamentos 

' mensaes aos contribuintes; 
c) pelos emolumentos por titulo de pensllo; 
d) pelas pensões não applica.das por falta de herdeiros ; 
e) pelos donativos ou beneficios ou qualquer outra renda ex

traordinaria ; 
f) pelas mensalidades de 5$000, dodmdda, conjuntarn ·nte com a 

joia, dos vencimentos de cada socio, na occasião de lhe ser feito o 
respectivo pagamento ; 

g) pelo terreno de que trata o deGreto n. 3. 76:1. de 9 de setembro 
de i\H9. · 
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CAPITULO lli 

DA ADMINlSTRAÇÃO DA CAIXA 

Art. 12i. A admiuistraç~o da Caixa Beueficaute será confiada a 
uma directoria, composta de sete membros. O presidente nato da. 
Caixa ~erá o inspector da Guarda e os domais membros ser§.o eleitos 
em assembléa geral e exercer§.o o mandato pelo prazo de dois a.nnos, 
a contar do dia da posse. Cada um desses membros exercerá as 
funcções de : vice-presidente; 1° secretario; 2° secretario; the
som·eiro ; 1° procurador ; 2° procurador. 

Art. 122. A directoria reunir-se-á todos os primeiros domingos 
de cada mez e prestará contas á assembléa geral, que se reunirá an
uualmente ou em sess§.o extraordinaria, quando assim o resolver a 
Directoria. 

Paragrapho unica. Da todos 03 actos do pt·esideute, assim como 
da directoria, haverá recurso para o chefe de Policia. 

Art. 123. Os socios que, por qualquer motivo, não puderem com· 
parecer ás assembléas, pessoalmente, poderão fazel-o par procuração, 
não sendo permittido a cada socio representar mais de cinco asso
ciados. 

Art. 124. Do thesoureiro da Caixa exigir-se-á fiadot• idoneo, 
a. juizo da directoria. 

Art. 125. O thesoureiro só conservará. em caixa a importancia 
que o presidente fixar para occorrer aos adiantamentos de que trata 
o art. i57 deste regulamento, devendo o excedente ser depositado 
no Banco do Brasil e os saldo:; annuaes convertidos em apolices da di
vida publica ou em immoveis, a juizo da directoria. 

Art. i26. O thesoureiro ser·á obrigado a preslar mensalmente 
contas á directoria e organi1ará uma demonstraç§.o da caixa, afim de 
ser apresentada nas reuniões de que trata o art. 122. 

Art. t27. A escripturação da Caixa Beneficente será feita sem 
prejuízo da serviço publico pelo 1° secretario e, na falta deste, pelo 
substituto legal. · 

Art. t28. Semestralmente, será. publicado no Diario Official e 
sempre que possível, gratuitamente, em qualquer outro jornal, o ba
lancete da Caila, assignado pelo thesoureh·o e pelo secretario com o 
visto do presidente. 

Art. i29. A directoria verificará, em suas reuniões, todos 03 do· 
cumentos que lhe forem apresentados, dando sobre os mesmos pare
ceres que serão assignados pela maioria. 

Art. f30. Se os contribuintes eleitos nll.o assumirem os seus car
gos ou os abandonarem, o presidente designará para nelles servirem 
provisoriamente outros contribuintes, que ficarão fazendo parte da 
direetoria, até á nova eleição por assembléa geral extraordina.ria, 
e dentro dos 30 dias contados da vaga. 

C!PITULO IV 

DOS llENEFICIO> 

At·t. i31. A Caixa. fornec~l'á. soceorros medicos a todos o.> asso
ciados quites c, hem assim, á.s pessoas de suas familias. 

Art. i32. Para esse fim, a directoria nomeará, em pontos di
verso,; da cidade, um ou mais profis:;ionaes, que serão mantidos em
•Iuanto bem servirem. 

Ll'i~ lio: ll'lü- Yol. lU 2U 



ACTOí:l DO PODEH EXECU'l'l VO 

Art. i33. Esses profissionaes, quando nllo servirem gratuitamente, 
perceberl!.o a gratificação mensal que Côr convencionada. 

Art. i3~. Emquanto a Caixa nl!.O mantiver uma pharmacia, os 
medicamentos preseriptos serlio aviados, mediante contracto em dro
garias, preferindo-se as que façam reducçllo nos preços correntes. 

Art. i35. Nlio podendo o guarda tratar-se em seu domicilio, por 
falta de as~istencia, emquanto nlio fôr installado o hospital no terreno 
cedido nos termos do :ecreto n. 3. 76t, de 9 de setembro do i9t9, será 
recolhido ao hospital ou Casa de Saúde que tiver contracto com a 
Caixa, ou a um quarto particular de 2• classe, na Santa Casa de. Mi
sericordia, correndo as despesas de tratampnto pot• conta da Caixa. 

A1-t. f36. No caso de operaçli.O cirurgica por mais de um me
dico, a directoria p1 ovldenciárá a esse respeito, sendo a despesa pré

. viamente ajustada. 
Art. i37 . .\ directoria tem attribuiçõ ·s, em casos especiaes, para 

contractar serviços de advocacia. 
Art. f38. f\ familia do socio que fallrcer de morte natural, as

sim que o p~trimonio da Caixa attingir a !iO:OOO$, terá direito a uma 
penslio de 20$, se o fallecido contar mais de um anno como socio 
da Caixa Beneficente. 

Art. i39. O socio que, contando mais de 25 annos de associado da 
Caixa Beneficente e achan·lo-se impossibilitado de trabalhar, por mo
lestia ou velhice. nlio receber nenhum auxilio ou penslio do Governo, 
tP.rá direito a uma pensão vitalicia igual á metade do seu vencimento 
mensal da Guarda Civil. 

Art t,O. O socio qun contar mais de tO e menos de 25 annos e 
achar~ nas mesmas condic;ões terá direito á penslio igua1 a f/3 desse 
venciml'lnto mPnsal e a mais tantas vigesimas partes des<>e terço quan
tos forem os excedentes até aos 25: 

Art. Ui. Para o etreito dos beneficios indicados, o socio será 
submettido a exame po~ uma junta medica. composta do director e 
de dous profissionaes do Serviço Medico Legal, l;l.esignados pelo chefe 
de Policia, mediante requerimento do interessado. 

Art. !42. Á viuva, aos filhos menores, ou interdictos, ás filhas 
solteiras ou viuvas, em ! 0 logar; á mãe, em 2', e na falta desta ás 
irmM, solteiras ou viuvas, do contribuinte que morrer com direito 
á pen!>llo ou em seu goso, assiste o direito á metade da p ~nsão. 

Art. U3. Esta pensão caberá. integralmente á vL1va, não tendo 
filhos. Em caso contrario, far-sa-á a divisl!.o, ca bPndo a metade á 
vi uva e a outra metade, em partes eguaes, aos filhos e filhas ; na falta 

·destes, á mlie do beneficiado e na falta desta ás irmãs solteiras ou 
viuvas, em partes eguaes. 

Art. iU. Distribulda em partes eguaes, reverterá em favor 
dos filhos menores ou lilhas solteiras ou viuvas a penslio em cujo goso 
se acharem as viuvas qtie fallec )rem ou contrahirem segundas nupcias. 

Art. U5. Não tem direito á pens!l.o a mulher do socio que, por 
oecasilio da morte do marido, estiver judicialmente desquitada, salvo 
se fôr declarada conjuga ionoeente. 

Art. !46. Perdem o direito á penslio, que reverterá para a Caixa 
Beneficente : 

a) a viuva, sem filhos, que contrahir segundas nupcia<J ; 
b) os filhos, logo que attinjam á maioridade; 
c) as filha~. casando-se ; ' 
d) a mli.e viuva que contrabit• segundas nupcias ; 
e) a mãe desquitada judicialmente, salvo se fôr conjuga inno

cente; 
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f) as irmles,. oasando-ee ; 
g) a beneficiada que se desbonestar. 
Art. Ur7. Prescreve em dous annos a pensft.o que não fôr re

clamada. 
Art. f.48. Aos herdeiros do contribuinte que fallecer antes do 

tE>mpo indispensavel para adqurlr direito a pensllo, abonar-se-!, dE>ntro 
de oito dias após o fallecimento, metade da quantia com que houver 
o mPsmo contribuido. 

Art. U!'.l. A pen'lllo começar! desde o dia do fallecimento do as
sociado e será concedida á vista dos documentos exigidos neste regu
lamento. 

Art. t50. Para entrar no g09!l da penSão, os parentes do contri 
buinte, na ordem e forma e'ltabelecidas deverllo requerel-a ao pre
sidente da Ca•xa Beneficente. ino;trnindo a petição com a certidllo do 
termo de obito extra~ida do registro civil, mais : 

a) a viuva, certidão rio termo de casamento, um atte'ltado da au
toridade policia 1 do districto, ou de tres pessoas fidedignas que abonem 
o seu \i ver· honesto, certo dão do termo de nascimento dos filhos me
nores; se desquitada judicialmente, certidão da sentençi\ de desquite 
provando sua innocencia ; 

b} os filhos menores e as filhas solteiras ou '·iuvas, cer·tidão do 
termo de seu nascimento, certidão de termo ·le obito, ou da sentença 
du desquite de s .• a mãe certidão do termo de obito do marido, ass1m 
como prova dP serem os unicos filhos existentes em condições de 
perceber a pen•ão; 

c) as filhas solteir:1s ou viuvas, além dol' documentos especificados 
na letra b},: ttestado da autoridade policial do districto abonando-lhes 
o procedimento ; 

à) os filhos menoreR, filhas solteiras ou viuvas, quando legi
timados, certidão do termo de casamento de seu pae ; quando reco
nhecidos, a certidio do termo de na,cirnento ou a escriptura publica 
ou a certidão da ver·ba testamentaria ; qumdo adoptivos, a respe-
ctiva escriptUI'll' publica ; • • 

e) a mae do pensionista, certidão do termo de nascimento de 
seu filho, attestado da autoridade policial do districto ou de tres 
pessoas fidedrgnas, de que vivia em companhia e ás expensas do 
guarda e que este não deixou viuva, filhos menores ou filhas solteiras 
ou viuvas; n as irmãs, quando solteiras, certidão do termo de nascimento, 
e mais, quando viuvas, do termo de obito do marido, alem do 
attestado firmado pela autoridade policial abonando o seu proce
dimento. 

Art. 15t. Verificado pela directorla, em reunião mensal, o direito 
dos herdeiros, na ordem em que estão enumerados, serão extrahidos 
os títulos e entregues a quem de direito, especificando-se nos mesmos 
a imrortancia da pensão. 

Paragr 1pho unico. Os titulas serão assignados pelo presidente, 
secretario e thesclureiro cobratado-se em cada um delles, a favor 
da Caixa, a quantia da tSOGO, que será descontada no primeiro 
pagamento a elfectnar-se. 

Art. 15~. As pensões serão pagas na séde da Caixa, observadas 
as disposições legaes. 

Art. 153. A Caixa entregará incontinenti á familia do socio fal
Jecido, mediante certidão de obito, a quantia ne ·essa1·ia ao funeral de 
4a classe. 

Art. 154<. Caso o enterramento seja feito pelo Governo, a familia 
do morto t·eceberã sómente 1005000, a titulo de auxilio, e restituirá. 
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á Caixa o excedente dessa quantia, se houver já recebido a de que 
trata o artigo anterior. · · 

Art. !55. A Caixa. fará. emprestimos aos seus associados nas 
seguintes condições : 

a) os emprestimos, que não poderão exceder de 2/3 do ordenado 
dos funccionarios, serão realisados a partir do dia 5 de cada mez, 
com beneficio de i "/. e descontados em folha, no dia do pagamento ; 

b) independentemente dos emprestimos mensaes de que trata a 
letra a), deste artigo, a Caixa poderá fazer pequenos emprestimos, 
durante o mez, nas mesmas condições estipuladas, bem como a prazo 
de iO mezes, a juros de i 0/ 0 ao mez, e na importancia maxima de 
dous mezes de vencimentos ; 

c) além destes e logo que o seu patrimonio o permitta, a Caixa 
elfectuará emprestimos na importancia maxima de 5:0005000 a juros 
de 8 % ao anno, cuja amortização não poderá exceder de i/3 dos 
vencimentos, para acquisição de immoveis que deem renda ; 

d) aos emprestimos de que trata as letras b) e c) deste artigo 
terão direito os que contarem mais de seis annos de socio da Caixa 
Beneficente da Guarda Civil. . 

Pa .. agrapho unico. Nesses emprestimos cobrar-se-á mais i/2% 
para fundo de garantia . 

Art. i5ô. A Caixa fornecerá fiança para aluguel de casa, sob 
consignação em folha, e cobrará. i o;. no acto de expedição da carta, 
em beneficio dos seus cofres. 

Art. !57. Todas as operações de credito que a Caixa realizar, 
bem como acquisição de immoveis e a retirada de depositos nos 
bancos só serão feitas com as assignaturas do presidente, do secre
tario e do the~oureiro e com o visto do inspector da Guarda Civil. 

Art. i58. Os vales de pequenos emprestimos, porém, que tenham 
de ser pagos pelo thesoureirJ com os fundos que conservar em caixa 
para este fim, serão previamente visados pelo secretario. 

Art. !59. O guarda excluído a pedido ou disciplinarmente não 
poderá continuar como socio da Caixa, perdendo em favor desta 
todas as contribuições com que houver concorrido, a titulo de com
pensação pela assistencia a que tinha direito, emquanto pertenceu á 
corporação. 

Art. !60. Oito dias depois da eleição, será empossada a directoria 
que marcará dentro do prazo maximo de quinze dias a data da 
posse e receberá todos os haveres da Caixa, procedendo a rigoroso 
balanço. 

TITULO IV 

CAPITULO UNICO 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. iôi. Os casos omissos no presente regulamento serll.o resol
vidos pelo chefe de Policia, que poderá. expedir para esse fim as 
necessarias Instrucções. . 

DISPOSIÇÕES TRANSITORlAS 

Art. :1.0 Para pieencher as va~as de ajudante de fiscal cread&S 
pela lei n. 3.676, de 8 de janeiro de !919, terão pref~rer:acia os 
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guardas já. classificados em algum concurso na forma do anterior re
gulamento e na ordem da classificação dos candidatos. 

Paragrapho unico. E' eondiç!lo essencial para os atreitos deste 
artigo que o guarda seja de exemplar comportamento. 

Art. 2.0 Para os Jogares de a• classe creados pela referida lei, 
serão aproveitados os reservas actuaes que tenham bom procedimento, 
as necessarias habilitações e robustez physica devidamente verificadas 
em nova inspecção de saude. 

Rio de Janeiro, H de novembro de 19! !l.- Alfrr• lo 11into Vieira 
de Mello. 

'l'abella 4oa veno!mentos 4o pessoal a.a Guarda Clnl 

PBSSOAL OBDEIUDO 
GBA-

1\f ENSAJ. ANNUAL 
TIFICAÇÃO 

- ---
i Inapector 555$556 277$777 833$333 i0:000$000 

r Sub-Inspector. . 280$000 i40$000 420$000 5:0W$000 

i Almoxarife. . . . . 213$33~ i06$666 320$000 3:840$1)00 

'40 Fiscaes , . . . . 183$334 91$666 275$000 i3~ :000$000 

35 Ajudantes de fiscaea . . 166$666 83$334 250$000 105:000$000 

400 Guardas de i• claeae . i50$000 75$000 225$000 1.030:000$000 

522 . . 2& . . . 120$000 60$000 180$000 i. 127:520$000 

:mo . . 3a . 90$000 45$000 135$000 486:000$000 

Gratificação ao fiscal que exercer a 
funcção de chefe do expediente, 
mai• • . 50$000 600$000 

Total, .. 2.950:000$000 

Rio de .Janeiro, i4 de no\·emhro de 19!\l.- A.lfredo Pinto Vieil'a 
rle l'tfello. 

DE·CRE1'0 N. 13.8i!l.- nr: l!l nE NO\'EMRno nE Hll!l 

Concede â Insurance Company of Norh America, com sêde na ci
dade de Phlladelphla, Estados Unidos da Amerlca do Norte, au
torização para funccionar no Bra!lil E>m sE:>guro" contra fogo o 
marítimos 

O Prl'sio+>nf I' da RP[lublica do~ RRtados l!nido;.; do Bra
sil, atl!endendo al() que requereu a Insurancr, Company of 
North AmPrica, com séde na cidade de PhilariP!'phia, Est.ados 
Unidos da Ameriea do Nor!P, rrRnlvr, conrPder ;'1 mPsma com-
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panhia ·autori1.8.Qão para funccic:mar no BrMil em seguros 
contra fogo ·e marítimos,, mediante as seguintes clausulas: · 

I 

A companhia, nos termos do art. 47, § i• do decreto 
n. 434, de 4 de julho d., 1891, realiza.rá no Brasil, dentro 
de dous rumos, p·elo menos, dous terços de seu ca.pital desti
nado a operações no '[,llaiz e ficará com o direito, desde â 
data da expedição da oorta-p~üente de ·!llutorização, de rea
lizar opel'ações de 40 o/o do seu capital de 2.000':000$, de 
aBeôrdo oom o que dispõe o art. 25, § 2• da lei n. 1. 144, 
de 30 de dezembro de 1903. 

li 

A com!pianhi·a se submetterâ ás leis vigentes e aos tri
buna1es bl'asileiros em todos os seu.> actos e contestações com 
o Gov·erno e os particulares, bem como ás leis e regulamentos 

·que vierem a ser promulgados sobre o objecto de suas ope:.. 
rações. 

I li 

A companhia manterá nesta Qw[llital um representante 
oom p(od{lll'es necessarios para liquid<a.r e decidir todos os .no
gados e reclamações, e ser citado perante ·os tribunaes, bem 
como um agente com iguiQoOS poderes em cada Estado onde 
realiz·ar C'Ontrac-tos de seguros. 

IV 

A companhia realizará, dentro de 60 diàs a datar da pre
sente conce·ssão, o deposito de garantia de 200 :000•$, afim de 
fler-lhe expedida a carta-patente para encetar suas operações. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1919, 98" d•a Inde
pendencia e 3~ • da Republica. 

EI>ITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 13.880- DE 19 DE NOVEMBRO DE 1919 

Approva, con;1. modificações, as resoluções da assemblêa geral ex
traordinarla da Companhia Brasileira de Seguros, com sêde na 
capital do Estado de S. Paulo, realizada a 12 de setembro de 
1916, alterando os seus estatutos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a Companhia Brasileira de 
Seguros, com séde na capital do Estado de S. ·Paulo, e auto
rizada a funccionar p·elo decreto n. 7. 910, de 28 de abril de 
1910, resolve approvar, mediante as clausulas abaixo, as re-
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soluções da asscmbléa geral extmordinaria, realizada a 12 de 
setembro de 1918, que alterou os estatutos, continuando su
jeita ao !'egimen da legislação vigente e da que vier a ser 
expedida sobre o objecto de suas operações. 

I 

No art. 3·1, paragrapho unico, accrescentem-se as seguin
tes palavras: csem, porém, exceder de 100$ ao mez~. _ 

11 

A responsabilidade dns accionistas, em virtude da. re
ducção do capital social sobre o capital subscripto conti
nuará a subsistir até o vencimento de todos os contractos de 
seguros terrestres e marítimos realizados até a data da pu
blicação do presente decreto e a liquidação de todas as 
responsabilidades decorrentes dos mesmos contractos. 

Rio de Janeiro, 1'9 de novembro de 1919, ggo da Inde
pendencia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. i3.88i-DE i9 DE NOVE~IBRO DE 19:1.9 

Abre .ao Mlnlsterlo da Fazenda o credito especial de 13 :061$827, d<'•tlnndo 
a pagar aos herdeiros de Pacifico Evarlsto Duarte Soeiro, ex-en
carregado do 4• Posto Fiscal do Alto Acre, os vencimentos do mesmo, 
relàtlvos ao pcrlodo de janeiro de 1916 a 2 de agosto de 1917. 

O Presidente da H.epublica dos Estados ;:Jnidos do Brasil, usando 
da autorizaçi!.o contida no artigo unico do decreto n. 3.886, de iloje 
datado, resolve abrir ao Ministel'io da Fazenda o crelito especial de 
H:Oúi$827, destinado a pagar aos herdeiros do Pacifico Evaristo 
Duarte Soeiro, ex-encarregado do 4,• Posto Fiscal do Alto Acre, os 
vencimentos que deixaram de ser pagos áquelle funccionario o con· 
cernentes ao período dec01·rido de janeim de 1916 a 2 de agosto 
de 19:1.7. 

· Rio de Janeiro, f.9 de novembro de 1919, 98" da.lndopendencla e 
3:1. • da Republica. . 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Bapti.~trt. 



4-36 AU'tUS DO PODEH EXECUI'IVO 

~ f • o Ouvido o inspector, voltará o reqtierim0nto, com a res
pectiva informação escripta, a despacho do chefe de Policia para de
liberar. 

~ 2. o O requP-rimenlo de admissão, devidamente scllado, gerá feito 
e assignado pelo proprio punho do p1·r~ten len e. 

§ 3. 0 A validoz phy-ica e a pmva de idade, esta na falt:t de ti
tulo habil, serão verificadas em severa inspe1ção medica por tr·es fa
cultativos do Serviço Medico Le:tal da Policia. 

§ 4.• A prr·va de saber ler e escrever consistirá em um breve 
. exame de r.ldacção de uma par·te dia ria, feito pe1·ante o sub-inspector 
e um funccionario dPsignado pelo inspector. 

§ 5. 0 No caso de admissão ou readmissão o candidato será sem
pre nomeado para reserva. 

§ 6. 0 A prova de que trata a lettra g do art. 32 eonstará da cer
tidão negativa do Gabinete de Identificação e Estatística. 

§ 7. o A inclusão definitiva será sempre na 3a elasse. 
Art. 35. Alistado o guarda, terá oito dias para aprescntar-~e 

com o uniforme rf'gulamcntar. 
~ f. o No caso de não poder uniformisar-sc ;'t propria custa, apre

sentará fiadm· idoueo, que se responsa bilise pelo valor do uniforme e 
armamento que lhe forem entregues, até completa indemnisação dos 
mesmos. 

§ 2. o Ainda que o alistandõ declare unifrrmisar-se á custa pro
pria, deverá prestar fiança em dinheiro ou apresentar fiador idoneo, 
que garanta o valor do equipamento e armamento que lhe forem 
confiados. 

§ 3. o Todas as cartas de fiança deverão ser· avel'badas no car
torio do registro de títulos e documentos particulare<;. 

§ 4. 0 A responsabilidade do fiador será executivamente exigida, 
se, no prazo de 48 horas da notificação do inspector da Guarda Civil 
deixar de rec 1lher á thesouraria de Policia a impor·tancia debitada 
ao guarda remisso. 

Art. 36. Os títulos de nomeação 'lerão expedidos pela Repartição 
Central de Policia e visados pelo inspector, depois de registrados no 
livro competente. 

Art. 37. A primeira e segunda élasses serão constituídas por 
accesso, respeitadas as disposições do artigo seguinte. 

Art. 38. A promoção será feita: directamento pelo chefe de 
Policia, observadas as seguintes condiçõe~: 

a) intelligencia, instrucção regular e idoneidade profissional; 
b) applicação e assiduidade no serviço ; 
c) zelo no cumprimento dos devere~; 
d) permanencia de tres annos, pelo menos, na classe anterior, 

salvo o· caso de p1omoção como reCl•mpensa de set'viços relevantes. 
Paragrapho urrico. As vagas de 3a classe ~erão preenchidas pela 

reserva, ob:.;ervadas as condições deste artigo, independentemente de 
lapso de tempo. 

Art. 3<:l. A~ pessoas habilita las na fórma deste regulamento 
para o serviço da Guarrla Civil ficar•ão na reserva com obrigação de 
comparecer ás secçõ·~·' que lhns f o• em designadas, ás heras de ren
dição dos quarto~ de ronda, para set·cm apt'oveitatlas no serviço em 
log'lr do; guardas effcctivos que faltarem. 

Paragraplto unico. Havendo guarda' de reserva, as vaga~ que se 
derem no quadro da terceira classe serão preenchidas exclusivamente 
por elles. 
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Art. 40. Os guardas civis set•ão excluídos do quadro a pedido, ou 
quando commetterem falta grave a juizo do chefe de Pohcia. 

Paragrapho unico. A exclusão do serviço constará de acto escri
pto e será annotada na matricula do guarda. 

Art. 4t. A readmissão do guarda a. pedido só poder:\. ter Jogar 
depois de passado um anno, preenchidas as formali~\ades rlo art. 32 
e para os atreitos do art. 38, paragrapho unico. 

SECÇÃO li 

Dos vencimentos 

Art. 42. Os empregados da Guarda Civil pm·cd1rr~o os venci
mentos constantes da tabella anncxa. 

Art. 43. O pagamento desses vencimentos ~orá feito á vista 
<i.t respectiva. folha, competentemente \isada pelo chefe de Policia, 
com a assistencia do sub-inspector, em dias previamente designados 
pelo thcsoureiro da Bepartição Central <la Policia, o qual receberá 
por adeantamento, no Thesouro N;tcional, a <levirla importancia. 

Art. 44. Nenhum desconr.o sm·á feito aos guar·das: 
fo, dm•ante o tempo de tratamento, qnnnrlo feridos em gerviço; 
2°, quando estiverem em serviço extJ·aordinario designado pdo 

chefe de Policia ; 
3°, nos dias em que exercerem ftiiJC :ões ohrigatol'ias pPr lni, elllli

IH'iiH!o-lhos voltar immediatame11t.C ao serviço, quando tnrrninarlas. 
Art. 4a. Os vencimentos do,; guardas não recebidos em tempo 

opportuno serão recolhidlls ao The30llro Feclnral. 

Art. 4.6. No caso de extr.tvio ou deter·iora.çõcs do equip;tmento ou 
do armamento, a. indemnisação será descontada elos veneimcntos c 
de uma só vez. 

SECÇÃO IIJ 

Disciplina e dever'l's aeraes 

Art. 47. A Guarda Civil é essencialmente obediente ;í, lei c ao~ 
seus superiores, deverá primar pela s11a disciplina irrr·prchensivcl, 
extrema dedicação ao serviço, Ul'bauitlarle, zelo e solicitt11lr. 

Art. 48. O guarda civil, fiel executor das ordens que receber c 
dos encargos que lhe attribue o presente regulamento, d;ovc auxiliar· 
os seus superiores om todo o se!'Viço, cumprindo-lhe : 

I. comparecer na séde de sua secção, devidamente uniforn.izado, 
ás horas de come<;ar o serviço, afim dl• assignar o ponto e rec{'ber o 
armamento, a~ ordens e as instrucr;ões necosqarias, voltando á mesma 
sérle, logo que termine o serviço. par· a as~i~nar novarnenl.t1 o ponto n 
cornmunicar ao respectivo fiscal todas as occnnorwi:ts qnn se uvcr·em 
dar! o no s· · u po to ; 

11. apresentar-se quamlo fr\r designado par;1 qualquer serviço 
oxtraor dinario; 

lll, observar a maxima correcção e a!'seio no l!nifo•·mc e arma
mento ; 
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IV, conhecer nitidamente as suas obrigações, não podendo allegar 
ignorancia de ordens como justificativa de faltas, nem discutir os 
actos e a~ decisões das autoridades ; 

V, em caso de reclamação, fazel-a sempre por escripto e em 
termos moderado~, devendo d.righ·-se sobre qualquer assumpto em 
que se julguu prejudicado ao inspector ou ao chefe de Policia, com 
autorisação do inspector, que não poderá recusal-a ; 

VI, usar da rraior cortezia para com os seus companheiro<> e o 
publico, evitando excessos no cumprimento de deveres ; 

VII, Prestar auxilio em qualquer emergencia, ainda quando fóra 
do serviço, nos casos de perturbação da ordem publica: 

VIII, observar exactamente o que se acha disposto no capi
tulo Xl. 

SECÇlO IV 

Faltas, penas e recompensas 

Art. 49. Constituem faltas disciplinares as transgressões previstas 
no presente regulamento. 

Art. W. São consideradas transgt·essõe; da disciplina, sem pre
juízo de outras que possam ser julgadas pelo chefe de Policia inconve
nientes á ordem e moralidade da corporaçll.o : 

I, promover ou assignar petições conectivas sem permissão de 
seus superiores: 

U, publicar pela imprensa correspondencia ou documentos offi-
claes; 

111. fazer communicações á imprensa wbre objecto de ~erviço ; 
IV, provocar discussõe3 pela imprensa; 
V, representar a corpot·ação em qualquer solemnidade, ou em 

reuniões politicas sem eRtar para isso previamente autorit.ado; 
VI. ' irigit· petições sobre objecto de serviço; 
VIl, usar de direito de queixa em termos inconvenientes ou cen

:mrar seuo: superiores em qualf]uer escripto ou impresso; 
VIII, faltar com o ro~peito devido a qualquer antoridnde civil ou 

militar; 
IX, fumar quando em serviço; 
X, exceder-se nas advertencias aos g11ardas ou pcrsegnil-os; 
XI, retardar a execução das crdens recebidas ou cumpril-as 

negligentemente ; 
XII, apresentar-se 1óra do uniforme estabelecido ou sem o neces

sario asseio. 
Xlll, eximir-se rle qualqQer serviço sem motivo justifica vel; 
XIV. pedir qualquer q1•antia por emprc!itimo aos seus snperiort~s, 

companheirH> ou subor•dinados; 
XV. faltar ao serviço sem motivo justo ; 
XVI. deixar. sem ordem, a roncta on qualquer outt·o serviço, 

antes de ser nelle rendido ; 
XVII. embriagar-se; 
XVlll, conduzir grande:> embrulhos, quando uniformit.ado ; 
XIX. empregar violencia contra m í:resos, salvo no caso de resis

tencia e em legiuma defesa ; 
XX. provocar ou animar discussões, quanclo em serviço de 

vigilancia ; · 
XXI, ausentar-se do serviço sem licença ; 
XXII, deixar de apresentar-se, finda a licença ou dispensa ; 
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XXIll, dormir, sentar--se ou não guarrlar a devida compostura, 
quando em serviço ; 

XXIV. conversar, estando de ronda, ou em fórma; 
XXV. levantar falsas accusações ; 
XXVI, simular molestia para esquivar-se do serviço ; 
XXVII, apresPntar-se para o serviço á paisana, sem ordem 

superio ; 
XXVIII. introduzir na secção bebidas alcoolicas ; 
XXIX fazer transacções pecuniarias com ns ~euq subordinados ; 
XXX deixar de prestar o neces'lario auxilio, quando r. clamado, 

mesmo estando de folga ou senrl • empregado ; 
XXXI, reclamar contra o sMviço para o qrm.l fôr rlesignado, ou 

mostt·ar-se desidioso ou incompot nte. 
Art. 5i. As faltas, conforme a ~ma natm•eza, poderão ser attenua

das para os effeitos da penalidade, quando occorra a circumstaucla de 
ter o infractor bom procedimento anterio• . 

Art. IS2. As faltas, conforme a gravirlarle rlo caso, serão punidas 
com as seguintes penas disciplinares : 

1. •, censura ; 
2•, multa; 
3•, suspensão de 30 a 90 dias ; 
4•, demissão. 
Paragrapho unico. O maximo da multa não porlerá exceder á 

metade do vencimanto mensal, sendo o pagamento em duas presta
çõe.s mensaes, por desconto em folha, 

Art. 53. As penas previstM no artigo anterior, m. 1 e 2, serão 
impostas pelo inspector e a-; de ns. 3 o i sómonte pelo chefe de 
Policia. · 

Ar i. 54. As faltas commettidas pelo inspeotor serll.o punida<~ da 
mesma fórma, impostas as dos ns. i a .i pelo ~~·refn de Policia e a 
pena de demissll.o pelo 1\linistr·o da Justiça. 

Art. 55. Quando qualquer empregado da Guarda Civil, conforme 
a categoria, se distinguir na pratica de aetos modtor ios ou no des
empenho do serviço, o chefe de Policia poderá rccomp,:nsal-o da 
maneira seguinte : 

f o, elogio q ne será publicado no " Boloti 11 Policial » e om ordem 
do serviço; · 

2°, disp :ma rlo serviço até trc~ dias, som clcqc< nto no:-; venci
mentos. 

Art. 56. Aos guardas que, em diligencia, soffrerem lesões que 
determinem Impedimento do serviço activo, será fm·necido o neoes~arlo 
tratamento medico e cirnl'gico, além da concessão de licença com 
vencimentos integraes. 

Paragrapho unico. No caso de fallecirnento, os funeraes serão 
feitos por conta da Policia. 

SECÇXO V 

Uniforme, armamento e equipamento 

Art. 57 •. Todos os empregados ela Guarda Civil, inclusive o ins
pectm· e sub-mspector, usarão do uniforme, armame :to e clistinctivos 
indicados na tabella organizada pelo chefe ele Polic~ia () approvada 
pelo Ministro da Justiça e Negocios Interiores. 
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Paragrapho unico. Qualquer modificação posterior só poderá ser 
feita por proposta do chefe de Policia e approvação elo Min~stro da 
Justiça e Negocios Interiores. 

Art. !;8. Os guardas civis uniformizar-se-ão á sua custa, po
dendo-lhes ser abonado o respectivo uniforme, descontando-sP, porém, 
dos seus venciment ;s, em prestações mensaes, a quantia proporcional 
á quinta parte dos mesmos vencimentos. 

Art. !)9. Terão uniforme e distinctivos cspeciaes o inspector, 
sub-inspector, fiscaes e ajudantes. 

Paragrapho unico. O inspector, quando oflicial de qualquer cor
poração armada, poderá usar o unifor·me dessa corporaçfto. 

Art. 60. O armamento dos guardas coustal'á de t·evolver, além do 
mais que a tabella determinar. 

Art. 6i. O equipamento dos guardas constará de um guia cio Rio 
de Janeiro, apito com corrente e cinturão com porta-revólver. 

CAPITULO X 

DA ORDEM DO SERVIÇO 

Art. 62. A Guarda Civil recPberá Ol'dens do chefe de Policias 
dos delPgados auxiliares e d~~ districtos, cada um na nsphera de sua 
attribuições; c, quanto á sua disciplina. ordem interna o 'cunomica, 
sómente do chefe de Policia c do inspector. 

Art. 6:1. Cada secção será compo~tâ dos p:uarda'l necessarios para 
o serviço (Je vigilancia e ronda, sob as orden'l do delegado do districto 
e inspecção do fiscal (' ajudante. 

Art. 64. Para o mesmo serviço Prn carla po.;to de vigilancia 
serão destacados cinco guardas, no mínimo, ~olJ a direcção de um 
guarda de primeira classe, in clicado pelo inspectue, podendo o numero 
ser augmentado a criterio do chefe d~ Policia, conforme a extensão 
do districtP, a densidade da papula· ão c a importa,,cia do serdço, 
sem pr·ejuizo da forr;a policial que fc!r' de :ignada para serviço 
identico. 

Art. 65. Na séde c;ntral permanecm·á um (·tfectho de cem 
guardas sob a dlrec<;ão do inspector, á~ ordens do chefe de Policia. 

Art 66. O ser \'iço de ronda da Guarda C i dl é ininterrupto e será 
feito por turmas, em numero igual do guardas, que se\ substituirão 
altcrnadamc~nte. 

Art. 67 O serviço será dividido em qnnrtos de seis horas para 
cada turma. 

Parageaplw unico. Em caso> urgentes '' extraonlinario".;, as horas 
de serviço po rerão s r promgada~ ou alteradas. 

Art. 68. Na hora designada para a rencliçfto do quarto, o 
guarda comparecnrá no seu posto, afim de sub;tituir o outro, que 
deverá, depoi<> de rendido, diligir-se á .<ec1;iio c a ''ignae o liHo de 
ponto, em presença do fiscal respecti\'o, 

Parag1·apho unico. O guarda que não fc\r ~nb,tituido rlericlamente 
pelo seu immediato, depois de t:; mirrnto.;, .:oJieitnrá rnrrdicfto ao 
respectivo fiscal. , 

Art. 60. Sem prejuízo da fiscnli ação elo dwfn de Policia e do 
inspectur e do~ delegados auxiliai'es e cle dist1·icto, h~vm·;'t junto a 
cada secção um fiscal e um ajudante par a o serlic;o c! e ronda c \'igi
lancia, de'lignado'l mpecialmcnte pelo in~pector. 
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Art. 70. As occurrencias ·verificadas serão communicadas pelo 
fiscal da secção, diariamente e por escripto, ao delegado em exercício 
e ao sub-inspector da Guarda Civil; e as providencias que se tornem 
necessarias serão resolvidas pelo delegado ou commissario de dia. 

CAPITULO XI 

DO POLICIAMENTO 

Art. 7L O serviço de segurança publica do Districto Federal 
consi~te na ronda. e vigilancia. de todo~ o~ logradouros publicos, de 
modo que posqa. ser pre~tada immedia.ta g'rantia a. quem della 
necessitar. 

Art. 72 .. A distribuição dos guardas em cada. districto será feita 
pelo fiscal, de accordo com 11 boletim· dial'io expedido pelo delegado. 

Art. 73. Durante o serviço de ronda e vhdlancia, incnmbcm aos 
guardas os seguintes deveres: 

~ i." Percorrer continuadamrmtc as ruas de seu posto, a passo 
regular, sempre pelo meio da rua, salvo ordem superior, parando 
sómentc quando tiverem de ouvir alguem sobre objccto do serviço ou 
quando observarl'm algum caso suspeito. 

§ 2• Não p~metrar, á noite, em casa alheia sem comentimento 
do morado1·, salvo nos seguintes casos : 

f 0
, de incendio; 

2°, de imminente ruína ; 
:1", de inundação ; 
4°. de ser pedido soccorro; 
5°, de se e~tar al\i commdtendo algum crime ou contravonçiio. 

Dnrant!l o dia a entrada em casa alheia é permittida : 

1°, no'l mesmos casos om que é perm_ittida á noite; 

2", na.quqlles em que, de conformidade com as leis e mediante 
oedem escripta da autoridade compete 'te, se tiver de proceder á 
JH'Í"ião de criminosos: á busca o apprehensão de objectos havidos por 
meios criminosos; á investigação rios imtrumento~ on vestígios do 
crime; 

3° nos casos de flagrante dclicto. 
Taes disposições não são applicaveis sobre a entrada em esta

lagPns, hospedarias, tavernas e outea<> semelhantes, sujdtas ;', fiscali
zaçií.o permanente. 

~ a.o .\lostt·ar-se polidos e cortezes para com todo;;, evitando dis
cussões e mantendo com prudente energia as oed ns recebidas ou os 
actos peaticados no desempenho das proprias funcçõe-;. 

§ 4. 0 .\dmoe'ltar os indivíduos desattenciosos, provocadores de 
tumulto, os que profPrirem palavras otrensivas ou injuriosns ou mos
traeem disposições para desordens. 

~ 5.0 r,luanrlo necessitarem de auxilio em qualquet· r~nwrgencia, 
dar signal por· meio de apito e, nesse caso, o guaeda. ou guardas mais 
JH'oximos. os que passarem J)('lo local na occasião, nw,rno quando 
nfw ~'Stejarn em sei'Viço, são obr1gados a acudir com pre,tnza. 

~ ü.0 lletcr t' conduzir á delrgacia os índiriduos que foeem cn
contmdos conduzinrlo objectos, cargas, fardos ou quaesqucr outros 
volumes, que, em razão da qualidad J o condição do taes indivíduos, 
se tornarem ~uspeitos. 
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§ 7.• Arrecadar, em presença do testemunhas, havendo-as, todos 
os objectos, dinhr iro e papeis que encontrarem em qualqu ·r Jogar 
publico, fazendo entrega dos mesmos : o fiscal .ta se~ão, que, por su• 
vez, os remetter·á ao delegado do districto, com indtoa~vão da hora a 
Jogar em que for m enc• •ntrados. 

§ R.• Havendo tumulto ou r·eceio de perturbação da ord"m com
municar immediatamente á séde da secção, comervando-se, cntr0-
tanto, vigilantes c requisit.r ndo auxilio em caso , •e necessidade. 

§ 9.• ommunicar immediatamente á séde da secção e á Assis
tencia Policial o apparecimcnto de qualquer cada ver; e á Assistencia 
Publica llunicipal o de qualquer pessoa feriria, espancada ou accom
mettida de <•nfermidade repentina e qul' se achl' em abandonn nos 
Jogares publicas, n··cessitando de soccor1·os medicas. 

Todavia, os guar·das deverão esforçar-se para que, sem perda do 
tempo, sejam prestados os primeiros ~occorros ás referidas pessoa~;. 

Art. 74, Deverão detet• o immcdiatamPnl.e conduzir á pro,ença 
da autoridade policial : 

a) todo aquelle que fôr encontrado praticando algum crime, ou 
em fuga, perseguido pelo clamor publico, podendo para esse fim sahir 
do seu posto e dlstrlcto ; 

b) os que forem encontrados com instrumentos proprios para 
roubar; 

c) os pronunciados á prisão e contra os qnaes existam mandados 
judiciarlos; 

d) todo aqurlle, mesmo da corporação, que fôr encontrado pro
movendo desordem ou em estado de embriaguez ; 

· e) todo aquolle que, a cavallJ ou conduzindo vehiculos, occa
sionar desaf'tre na via publica ou transgredir o regulamento de ve-
hiculos; · 

f) todo aqnelle que trouxnr armas prohibidas; 
g) os que perturbarem o socego publico com altercações, rixas, 

vozeria, g1·ito;; e não atlenderem ás admoesrações lo rondante; 
h) os vadios, turbulentos, bebedos, prostitutas que perturbem 

o socego publico e ollendam a moral; 
i) os que parecerem sotlrer da;; faculdades mcntaes; 
i) os que forem encontrados com as vestes ensanguentadas ou 

outro qualquer indicio de terem commettido algum crime; 
k) os que forem encontrados a damnificar arvores, jardins, edi-

ficios e obras particulares ou publicas ; · 
l) as crianças psrdi las e os menores moralmente "bandonados; 
m) os mendigos e qne forem en ontra.tos a dormir n, via publica; 
n) os que offenderem a moral publica ; 
o) os que, parados á noite junto de alguma porta, janella, muro 

ou cerca, não responderem satisfactoriament.e ás perguntas feitas; 
p) os que jogarem em qual::Juer Jogar publico ou considerado 

como tal. 
Art. 75. Compete mais aos ronriantes: 
I, communicar á autoridade local, se em seu :fOSto ha animaes 

mortos· 
11. 'participar á autoridade competente, se em seu posto ha re

Ulliões ou ajuutamento.i illicitos; 
UI prevenir ao respectivo morador, toria VI.'Z que encontrar, em 

horas avançadas da noite, portas e janellas dos pavimentos t•irreos 
abertos e som luz ; 

IV. cornmunlcar á autoridade local, quando receia.1· quo em seu 
posto haja conflicto ou grandes desordens ; 
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V. quando em seu posto pa~sar qnalqner inrlividuo suspeito, 
acompanhai-o ao extremo do posto e prevenir aos rondantes do posto 
immediato; 

VT, attender, com a maxima urgcncia, mesmo fóra rio seu posto, 
a qualquer pedido de soccorro ; 

VII, impedir que em tavernas, botequins ou casas de diversões 
publicas haja qualquer ajuntam:mto que pertul'he o ..:occgo publico, 
commnnicando ul'gentemente o facto á anl.ot·iriarle competente, no 
caso de não ser attenctido; 

fX, Ordenar O fechamentO das casas de negocio :'LS horas re
gulamentares, indicando á autol'iuade aquellas que tt·ans.~I·edirom 
essa ordem; 

X, avisar á autol'idade policial, quando encontre qualquer ca~ 
daver, nll.o cnnsentindo que se lhe altere rJU modifique n posi<;llo, até 
á chegada da referida autoridade ; 

XL tomar nota do numero do vehiculo que infringir as postura> 
municipaes ou regulamentos policiaes c fazer cumprir as tahnllas do 
preços estabelecidas, desde que algum passageiro reclame o seu au
xilio; 

XII, fazer conduzir á delegacia os vohiculo,; encontrado> em 
abandono na via publica ; 

XIII, prestar soccon·o immediato, quando o mo~mo f,)r pcrlirlo no 
intel'ior de alguma casa ; 

XIV. fazer remover para a. delegacia as victimas de espanca
mento, os enfermos e feridos, quando os encontrai' em abandono, 
devendo, neste caso, envidar l'sforços para quo sejam promptamente 
soccorridos ; 

XV, prcstn· as inlol'mações que lho,; forem pedidas pelo~ tran~ 
seuntes; 

XVI, attender aos podidos dos rr.oradores de ~eus postos para 
chamar medico ou parteira, transmittiwlo o polido ao rondantc do 
posto mais pt'O'{imo, no caso de não I'Xi~tircrn em seu posto o~ profis
sionaes mencionados ; 

xvn. restituir ao fiscal, quando de rc!!resso á secl;ão, o a··ma~ 
mento, as chaves das caixas de avisos polici:~cs c de ínccndi0, que 
lhos fot·em confiaios, ficando o li~cal resptHbavcl, -;e não comrnunicar 
ao sub-inspector qualquer falta ou extravio; 

XVIII. acompanhar ou guiar as pessons que f'Stiveeem trans~ 
viadas e ignorarem o caminho de suas habitações. 

Art. 76. O guarda não ab:mdonar<l. o seu posto; quando tiver 
de fazer alguma communicação á séde da secção ou conduúr algum 
preso á delegacia, ou acompa.uhar alguma pessoa, será sempre dentro 
do peritnetro da sua ronda, até ao extremo delle ; competindo sncces
~ivamente ao' guardas das rondas intcrt~;cdia.s a comrnnnicarão, eon· 
ducção on acompanhamento 

§ 1.° Cheé\'ando o preso á delegacia, por meio das rondas iuter
média~, o guarda que effectuou a prrsão será irnnwrli:~.ta 1:ente sub
stituído para relatar á autoridade os motivos ria prisfw ; i~t.o feito, 
regressará ao seu posto. 

§ 2. 0 E' vedado retirar de sou posto qualquer guarda para ser
viço alheio ao policiamento. 
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CAPITULO XII 

DA RONDA 

Art. 77. No serviço de ronda. na praça publica, empregará a 
Guarda Cjvil todo o seu pessoal, excepto aquelle que exclusivamente 
fôr occupado em misteres previstos neste regulamento. 

Art. 78. E' prohibido distrahir o guarda civil do exercício de 
suas funcções para outro mister que lhe seja extranho. 

Art. 79. O serviço de ronda é ininterrupto, sendo feito por 
turmas de guardas que se sub>tituirão, alternadamente, de seis em 
seis horas. 

Art. 80. O serviço de ronda não excederá da hora acima para 
cada turma, ficando o guarda dispensado de qualquer trabalho, de
pois de findo o mesmo, salvo havenrio serviços extraordinarios, e nos 
casos de ameaça ou alteração da ordem publica, a juizo do chefe de 
Policia. 

Art. Si. A' hom designada para a rendição, o guarda compa
recerá ao seu posto afim de substituir o out!'o, que dlwerá em se
guida dirigir-se á respectiva secção para legali ·ar o ponto. 

Art. 82. O guarda que não fôr devidamente substituído pelo seu 
immediato solicitará ao fiscal a necessaria rendiça.o, decorridos 
:15 minutos. 

Art. 83. O serviço de ronda geral, feito pelos fiscaes e ajudantes 
será de 24 horas. 

Art. 84. O serviço de ronda a cargo da guarda civil consiste na 
vigilancia permanente de todos os logradouros publicos existentes ne 
zona urbana da cidade, prestando completa garantia á sua popu-
~~o. . 

Art. 8!í. o~ fun~cionarios da Guarrla Civil, em qualquer ponto do 
Districto Federal, mesmo de folga, afim de garanti I' a ordem, 
serão considerados sempre como em serviço, só agindo, eJ?tre
tanto, neste caso, para auxiliar outros guardas de serviço, ou quanrlo 
os postos não estiverem cobertos. 

Art. 86. Os guardas de ronda serão distribuídos pelos postos 
creados em cada districto policial, de accôrdo com o boletim diario 
expedido pela delegacia. 

Art. 87. No posto de ronda, o guarda civil observará fielmente 
todas as instrucções mmistradas na corporação. 

CAPITULO XIII 

no PONTO, FALTAS AO SERVIÇO E JUSTIFICAÇÕES 

Art. 88. Todos os guar.Jas e funcciona.rios da Guarda estão su
jeitos á assignatura do ponto, que rleverá SCI' encei'!'ado fl' lo snb-
inspcctor. . 

Art. 89. O livro do ponto deve ser assignado nos departamentos 
da corporação, pelo pessoal nclles empregano, P. encenado pelos 
respectivos ch(~fes de serviço na seguinte forma: 

a) na sub-inspcctoria, secretaria, almoxarifado e c.>coLt policial 
ás H horas; 

b) na séde central e secções policia.es, á hora exacta da substi
tuição das turmas de serviço. 
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Art. 90. Uma relação de faltas ao serviço será enviada, diaria
mente, á. sub-inspectoria, pelos encarregad s da escripturação dos 
varios departamentos da corporação, depois de visada pelo~ chefes de 
serviço, até ás H horas. 

Art. 91. Todos os funccionarios são obrigados r, se apresentar 
:15 minutos antes da hora determina,la pela inspectoria, para a a,;si
gnatm·a do ponto. 

Art. 92. Os que comparecm~m depois da hora determinada no 
artigo precedente, ou mesmo depois de encerrado o ponto, logo que 
não tenha havido substituição, podem ser aproveitados para o serviço, 
perdendo, entretanto, a gratificação, o que só poderá. ser permittido 
até duas vezes por mez. 

Paragrapho unico. Perderá o direito aos vencimentos o guarda 
que faltar ao serviço, podendo entretanto sua falta ser relevada pelo 
chefe de Policia, quando plenamente justificada. 

Art. 93. A rubrica do livro do ponto será feita apús a termi
nação regulamentar do serviço. 

Art. 9.&.. As faltas ao serviço, quando não justificadas, dt~vet•ão 
constar dos assentamentos dos funcclonarios, sendo considerado rc
lllisso todo aquelle cujas faltas excederem ti c :Hi durante o a uno. 

l'aragr·apho unico. São considerados ausente' os fnnccionarios 
da (luarda que deixarem de compal'ecer ao stu·viço durante oito dias, 
sem motivo ju.;tificado, e, como tendo abandonado o car·go, os que 
assim procederem por mais de 30 dias. 

Art. 95. As faltas só se justificam, com o fim rle evitat• a punição 
disciplinar : 

a) por molestia comprovada por attestados de dous medicas ; 
b) por grave enfermidade provada com attestados medicas em 

(lCSsoas da familia, a saber: esposa, filhos, pae ou mãe. 
Art. 96. Das decisões da inspectoria sobre justificação de faltas 

poderão os interessados recorrer ao chefe de Policia no prazo de 
48 horas a contar da data da sciencia de respectivo despacho. 

Art. 97. Perdem a gratificação os guardas e funccionarios que 
deixarem de rubricar o ponto. 

CAPITULO XIV 

DA ESCRIPTUIIAÇÃO 

Art. 98. Além dos mappas e partes diarias, :olhas de venci
mentos e mais papeis concernentes á escdptueação das repartições e 
secções da Guar·da Civil, existirão mais os seguintes livros: 

Na 8-ecretaria : 

a) de reghtro de nomeação e fé de officio de todos os empre-
gados da Guarda Civil; 

b) de registro de ordens de serviço ; 
c) de registro de oficios expedidos: 
d) de registro de folhas de pagHmento ; 
e) de registro de diversas ordens do serviço ; 
f) de indico geral do pessoal ; 
g) de indico gorai dos c:tndidato>: á Guarda 
h) de registro da carga e de5carga mHnsal, doq moveis e ntensi· 

lios da secretaria ; 
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Por cabeça e por kilometro : 
De O a 100 kilometros ....••.•.•••••.•••.••.. 
Dfl H\1 a WO kilometros ...................... . 
De 201 a 300 kilometros ..................... .. 
De 301 a 41'0 kilometros ...................... .. 
De ~01 a 500 ldlometros ..............•........ 
JJe 501 a 600 ldlometros ....................... . 
De 601 a 700 kilometros ..................... . 
De 701 n 800 kilometros ..............•....... 

De 80'! a 900 kilometro·s .................... , . 
De 901 em cteante ....... •, .................. . 

Tabella 4 E. 

62 réi1 
59 ~ 
56 ~ 
53 ~ 
50 • 
47 ,. 

H • 
41 , 

38 :. 
35 :. 

Gado vnccum, em pé, em numero sufficicnte pa1·a lotação 
compJp,f,a dn trem (304 cabeças nas linhas dp, bitola larga e. 160 
nas linhas de hitf!la o'ltreita), c bem as8im, sntuoR Pm frrms 

dn paR!'iRgfliros ou mixtos. 

Da O 
Do 101 
Do 201 
De 301 
De 40t 

Por cabeça c por kilometro: 
a 100 kilometros .............. , .... , .. 
a 200 kilometros ..................... , 
a 300 kiiometros ......... , .. , ....... . 
a 400 kilometros ..............•.. , ... . 
emdeante . . . ................. , ..... . 

Ta.beUa 4 F. 

42 réis 
34 ~ 
26 > 
t8 • 
iO • 

Bezerros acompanhados pelas mães. cabras, 
amordaçados, carneiros e outro~ qnadrupedes 
hesta tabella, em trens de passageiros e mixtos, 
porcos em f,rens de cÇtrga, 

cabritos, cães 
classificado'" 

e hPm asRim 

De O a 100 kilometros , • _. ........... , ... . 
De 101 a 200 kilometros ................. .. 
De 201 a 300 kilometros ....... , .......... . 
De 301 a 400 kilrOmetros ................. . 
De 401 em deante . . . ....................... . 

Tq.f!ella 4 G. 

21 réis 
18 • 
15 > 
12 > 

9 • 

Os mesmos animaes em trens da carga, e porcos em Io
f.ação completa de vagão. 

Por cabeça e por kilometro: 
De O a 100 kiJometros, .................. .. 
De 101 a 200 kilometros .................... . 
De 201 a 30(} kilometros .................... . 
De 301 a 400 kilometros .................... . 
De 401 em deante, ................ , ..... , ....... . 

12 réis 
10,5 ~ 
9 ~ 
7,5 , 
6 , 
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ObservaçiJes 

f • - As taxas de· carga e de descarga serão applicadas 
a todas as mercadorias, excepto quando for facultado aos 
interessados effectuarem taes operações. 

2" - Nos despachos em trafego mutuo indcprmdentc
mente das taxas de carga e descarga nas estações dc pro
cedencia e de destino será sempre cobrada para a Central 
a operação de carga ou de desca;rga que for effl~rtuada nns 
pontos de entroncamento. 

Havendo baldeação na Central proveniente ile differenr,a 
de bitola, será cobrada a taxa de ilJ\200 por tonelada por esta 
OJ1eracão. 

3" - Nos serviços de transporte entre a estacão Mari
tima e o Cães do Porto, ou vice-versa, será cobrada a taxa 
de 600 réis por tonelada. 

4" - Para o calculo de todos oR fretes n flistancia mi
nima entre duas quaesquer estar,.Ues será de cinco kilometros. 

5" - No calculo dos preços das paRsagcns e dos frelr.s 
as fracçõcs infNiores a cem róis srrão nrrcdondadaR p~n·a 
cem réis. 

6" - E' facultado aos expeditorrs fawrem o seguro das 
suas bagagens, encommendas e mercadorias nor valor não RU
pnrior ao real, mediante a taxa de 14 o/o àd valorern, sendo 
o pagamento effectuado no acto do despacho; as mermtrlorias 
inflammaveis, explosivos e eorrnRivoR c os nnimaes pagarão 
taxa dupla de seguro. 

Di.rectoria GAral de Viação, 13 de nnvemhro dn HlHl. -
A {(ouso G. C. llfacie1., dircctor gpral. 

DECRETO N. 13.878- DE :14 DE NOVEMBRO DE 191(} 

O Presidt-nte da Republica. dos Est'trlos Unidos do Rr·a.<;il, usa.ntlo 
da autorização, concedida pelo decreto legislativo n. 1:. 6/fi. rio 8 do 
Janeiro elo corrente anno, resólve decretar qnc na f;,J,'tl'ch Civil· da. 
Policia do Diirtricto Ferlerallleja obs2rva lo o rognlament.o fJ'IO a este 
acompanha, assignado pelo Ministro de Estado da Justiç:t c Nrgocios 
Interiores. 

Rio de Janeiro, Ü de novembro de HH9, 98" da InrlcpPndench 
e ::11° da Republica. 

EJ>ITAClO PF.ssrh. 

Alfredo l'into Fieira de Mello. 
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RegulaDJ.ent.o da Guarda Oivil do Districto 
Federal 

TITULO I 

CAPITULO I 

FIM E ORGANIZAÇÃO 

Art. 1. • A Guarda Civil, instituída para auxiliar a Policia do 
Districto Federal na manutenção da ordem, segurança e tranquili
dade publicas, nos termos da lei n. 947, de 29 de dezembro de 1.902 
e decretos os. L326, de 2 da janeiro de !905, 6.042, de 23 de março 
no me>mo anno e t .872, de 29 de maio de 1908, e decreto legislativo 
d. 3.676, de 8 de janeiro de 191.9, é lmmediatamente subordinada ao 
Chefe de Policia. 

Art. 2. o A Guarda Civil será composta de : 
1 lnspector ; 
i Sub-inspector ; 
f Almoxarife ; 

40 Fiscaes; 
35 Ajudantes de Fiscaes ; 

400 Guardas de t• classe; 
522 Guardas de 2a classe ; 
300 Guardas de 3a classe. 
§ 1. o Haverá na Secretaria da Guarda um fiscal, com as funcções 

de chefe do expediente, e, em cada secção de policiamento, um fiscal 
e dous ajudantes, sendo um destes o encarregado do expediente, todos 
nomeados pelo chefe de Policia e por este livr~mcnte exclnidos, fJuando 
commetterem falta grave. 

§ 2. o Os fiscaes serão nomear-os dentre os ajudantes de melhor 
nota em lista de dez nomes, dous terços por antiguidade e um terço 
por merecimento. 

§ :l. 0 Os ajudantes tle fiscacs serão nomeados, dons terços entre 
os guardas de :1' classe habilitados no concurso de que trata o para
grapho seguinte c um terço independentemente de coueurso entre os 
guardas de 14 classe de exemplar comportamento c que contarem 
mais de dez annos de bons SJrviços na Guarda Civil. 

§ 4. o O concurso para ajudante de ii:;cal ser{~ r restado peeantc 
uma eommissão composta do inspectoi', como presidente, e de dous 

· funccionarios da Secret:Lria da Policia, e constaeá de: 
I- conhecimento da língua vernacula; 

11 -. redac1;ão e correspondencia official ; 
IIl - arithmetica até a. theoria das proporções; 
IV - pratica do serviço policial. 
A I't. 3. o O inspcctor será !ivt·emente nomeado e dcmittido pelo 

Ministro da Justiça e Negocios Interiores. 
Os demais empregados serão nomeados, classifirados c demittidos 

livremente pelo chefe de Policia. 
Paragrapho unico. O sub-inspector e o almoxarifH, bem como o 

chefe do expediente, poderão ser nomeados em commiss1o, flentre os 
fiscaes da Guarda.. 
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Art. 4. • Os guardas serão classificados, conforme o gráo de intel
Jigencia, instrucção e idonddade technica e moral. 

Art. 5.• Os guardas serão distribuídos em secções, tendo por 
sédes os districtos pohciaes. 

§ f. o O chefe oe Policia estabelecerá o numero de secções, res
peitada a divisão administrativa dos respectivos districtos policiaes. 

§ 2. o As secções poderão subdividir-se em posto>< de vigilaneia, 
que attendam á.s conveniencias do policiamento. s 3. o Será organizada uma turma de cyclistas, destinada ao ser
viço do policiamento e outra, dentre os guardas em geral, que servirá, 
durante tres mezes, alternadamente, no Corpo de Segurança. 

§ 4. 0 Haverá uma classe de reserva, constituída pelos guardas 
admittidos pelo chefe de Policia para supprir as faltas dos guarda-; 
etrectivos. 

~ 5. 0 O numero de reservistas não excederá. de fOO. 
§ 6.• Os reservistas receberão as gratificações que deixarem do 

perceber os guardas licenciados ou impedidos. 

CAPITULO 11 

DO INSPEC'l'OI\ 

Art. 6. o A lnspectoria da Guarda Civil funccionará na Repar
tição Central de Policia, emquanto não dispuzer o Governo de edificio 
apropriado. 

Art. 7. o Ao inspector incumbe: 
~ f. o Corresponder-se directamente com o chetc de Policia, au

toridades policiaes e directores de servh;os. s 2. • Exercer immediata iuspecção sobr3 todos os empregado~ da 
1:uaeda Civil e serviços que lhe são peculiares. 

~ 3. • Cumprir e fazer cumprir as ordens do chefe de Policia. s 4.• Dar ao chefe de Policia immediata communicação de qual
quer occurrencia grave. 

§ 5. 0 Organizar a parte geral das occurrencias do dia antece
dente, á vista das partes especiaes e de um relatorio geral, qtn lhe 
>oefw transmittidos pelo su b-inspector. 

§ 6." Distribuir pelas secções e posto; de yigilancia os guardas 
uccessarios para o serviço geral ou extraordinario de policiamento. 

§ 7." Informar o chefe de Policia sobre a irregularidade de com
pot·tamento dos seus subordinados, como tambem sobro os serviços 
relevantes que prestarem. 

§ s.• Instruir, advertir, reprehender e multar os seus subordi
nados. 

§ 9. • Requisitar do chefe do Policia o armamento para os 
guardas e o mais que necessario fôr á coeporação. 

§ tO. Fazer registrar em livro especial as nomeações de todos os 
empr·egados, com declaração das categorias, edades, estado· e resi
dencia, serviços relevantes por elles prestado~, recompensas ou premios 
conferidos, faltas commettidas e as respectivas penas impostas. 

§ 1 f. Apresentar ao clwfe de Policia : 
a) annualmente, até 15 de janeiro, um rclator·io g(H'al o cir·cum

sl.anciado sobre o seeviço da Guarda Civil ; 
b) mensalmente, em duplicata, a folha de vencimentos do pessoal 

da eot·pot·a.çrto, e um mappa. das alteraçõc;; que occotTcrcm no seu 
etlcctivo ; 
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c) diartamente, um mappa de distribuiçllo do pessoal; 
§ 12. Providenciar sob~ o que fôr condueente 1\ conseouc;ll.o 

dos fins a que se destina a Guarda Civil, propondo ao chefe de Policia 
a adopc;&o de médtllas de reeonbeolda utnldadé. 

§ ta. NAo admittlr qno os guardas alterem o unilorme e distfn ... 
ctivo. 

~ u... Transferir Oli guardas de urna para. outra secçllo ou para 
pO!itos de vlgllancla1 a plldldo, a bPm do serviço, ou de aecordo 
com as ordens do ehefe de Policia, ou A requislçll.o dos delegados de 
districto .. 

§ n. Visitar treqllél1femente II.S sédes dos dlstrictos1 afim de ve
rificar a regularld!de do seMit;o. 

§ 16. 1 rovideneiar para que as folhas de pagamento mensal 
sejam apresentada.a ao ebefà de Policl& no dla 3 de cada rnez. 

§ n. 1 •rgaltl~àr e distribuir lnstrueçOés hnpressa.s sobre o setviço 
policial e os deveres dos guardas, afilll de serem pJr estes compul
sado~. 

§ 18. nrganizar diariamente com o sub-inspector as ordens do 
serviço para serem distribuidas ~los fiseaes das secções, bem como as 
instrucções que lhe forem expedidas directamente pelo chefe de Po
licia. 

§ 19. Declarar em ordem de serviço as penas impostas, elogios·, 
licenças concedidas áos elllpt'egadoll. 

§ 20. Dár, quando forem ordenadas pelo chefe de Policia, cer· 
tidões dos assentamentos dos guardas. 

Art. 8. 0 O inspector será substitui.do em seus bnpedimentos pelo 
sub-inspeetol'. • 

CAPITULO m 

DO SUB-INSPBCTOR 

Art. 9.• O sub-inspector exerceré. todas as attribuições commet
tidas ao inspeetor quando o substituir. 

Art. !O. Incumbe especialmente ao sub-inspector: 
I, auxiliar o inspector, de aecordo com as imtrucçôes que deste 

receber; 
.H, exercer diréeta e constante ôscalizaçll.o sobre o serviço de vi

gilancia e ronda em todas as ~ecções e postos de Guarda Civil; 
lU, organizar um relatorio das oecurrencias do dia antecedente, 

conforme o que tenha verificado e á. vista das partes rspeciaes que 
que lhe forem remettidas pelos fiscaes e apresentai-o coín estas ulti
mas ao inspector até às i2 horas do dia; 

V. participár immediatamente ao inspector qualquer facto que 
exija prompta providencia ; . 

VI, commuriicar ao ajudante o mão procedimento ou falta de 
qualquer fiscal, ajudante ou guarda, e os serviços relevantes que pres
tarem; 

VII, Fazer distribuir pelo almoxarife o armamento ás ditferentes 
secçõe> da Guarda Civil, conforme as urdens recebidas; 

VIII, organizar e apresentar ao inspeetor: 
a) semestralmente, um relatorio cireumstanciado sobre o serviço 

da Guarda; 
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b) semanaimaote, um mappa do eft'ectivo da Guarda, com as al
terações que oooorrerem ; 

• c) diariamente, um mappa dos empre~ados que faltarem ao ser-
~~· . 

IX, prestar ao iospeotor todaa as informações que lhe sejam exi
gidas e propor ao mesmo todos o~ melhoramentos convenientes ao ser
viço da Guarda Civil; 

X, apresentar ao inspector, devidamente informados, para despa
c' o, os papeis, documentos, ordehs e requisiÇOl'S recebidas; 

XI. attender ás requisiGões de força e praticar todas as medidas 
de caracter urgente, na au~nóia do fnspPctor, levando ;x>sterior
mentc ao seu conhecimento IJ.~ providencias tomadas; 

XII, inspeccionar com solicitude os postos dos guardas. 

Art. h, O ~11\\-o.ló'!!~ól' llerá substltuido eln selig impadhnentos 
e faltas pel() ft!lóll.l qUe 6 inspéCtor designar, Oôm ápprovaÇAo do ehefe 
de l?ollótà. 

CAPITULO IV 

DO ALIIIOXARIFE 

Art. i2. Ao almoxarife compete o recebimento, eonferencia, 
guarda, fornecimento e eltpediçâo do armámento e de todo o material 
destinado ao serviço da Guarda Civil. 

Art. :1.3. Ao almoxarife eompete mais: 
I, receber e ter sob sua guarda e responsabilidade tudo o que 

for destinado ao uso da corporaçD.o ; 
11, manter o respectivo deposito em perfeita ordem, dirigindo o 

acondicionamento dós objectos e zelando pela sua conservaç.a.o e lim
peza; 

Para esse fim empregará um guarda de terceira classe, designado 
pelo inspector. 

lll, tl'&nsmittir ao inspeotor as necessarias informaçOes no caso 
de extravio ou deterioraçilo de qualquer otVecto; 

IV, requisitar do inspector o conceno do objecto que possa 
ainda ser aproveitado; 

V. fazer antecipadamente o pedido de fornecimento do material 
de consumo ordinario; 

VI, ter um livro auxiliar, rubricado pelo- inspector, em que 
lance chronologioamente as entradas e sahidas dos objectos; 

VII, satisfazer com promptidD.o todas as or.iens1 devidamente lc
galisadas, para o fornecimento dos objectos destinados ao serviço e 
expediente da Guarda; · 

Vlll1 arohivar e ter em bôa guarda as ordens originaes; depois 
de cumpridas, e as respectivas facturas; 

IX. apresentar trimestralmente ao inspector um balanço das en
tradas e sahidas dos objeotos existentes em deposito; 

X. providenciar com actividade para que seja arrecadado proru
ptamente o armamento dos guardas exoluidos, ficando responsavel 
pelo extravio do que nll.o fôr arrecadado; salvo prova immediata o 
completa do que não houve negligencia de sua parte; 

XI. ter sempre em dia a cscripturação da Cat'ga e descarga de 
todos os objectos que lhe fot·em confiados. 

Art. U. A falta de exacção quanto á guarda. o conservação dos 
objectos que lhe forem confiadas sujeita o almoxarife á indemnisação 
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do objecto deteriorado, inutilisado ou extraviado, independentemente 
da responsabilidade civil ou criminal em que possa incorrer. 

Art. f5. Nenhuma acquisição de material será feita sem previa. 
autorização do chefe do Policia. 

Art. f6. Nos ·seus impedimentos e faltas o almoxarif~ será substi
tuído por um fiscal nomeado pelo chefe de Policia. 

CAPITULO V 

DA SECRETARIA 

Art. 17. O pessoal da secretaria, immediatamente subordinado 
ao inspector, compor-se-ba, além do chefe do expediente, de tantos 
guardas quantos forem estrictamente necessarios ao serviço. 

Art. 18. Aos empregados da secretaria compete desempenhar 
com solicitude os serviços que lhes forem distribuídos, guardando 
sobre os mesmos o maximo sigillo. 

Art. :l9. Só poderão servir na secretaria os guardas que forem 
approvados em exame das seguintes matarias: 

aj conhecimento da língua vernacula ; 
b calligraphia ; 
c arithmetica até á theoria das proporções; 
d) redacção e correspondencia official. 
Paragrapho unico. Este exame será prestado perante uma com

missão composta do inspector, como presidente, do chefe do expedi
ente c de outra pessôa nomeada pelo chefe de Policia. 

Art. 20. Ao chefe do expediente compete: 
a) fazer expedir a correspondencia que fôr ordenada pelo inspector 
b) entregar diariamente ao inspector toda a correspondcncia que 

em sua ausencia, tenha recebido ; 
c) dirigir e fiscalizar a secretaria ; 
d) encerrar o ponto dos empregados até as H horas da mauhã ; 
e) conferir e subscrever as certidões ou quaesquer outros do

cumentos extrahidos dos livros a seu cargo ; 
f) trazer em dia, escrupulosamente escripturados, todos os livros 

da secretaria ; 
g) prestar ao inspector os esclarecimentos necessarios ao desem

penho de suas attribuições ; 
h) executar e fazer executar, fielmente, todas as ordens emanadas 

dos seus superiores ; 
i) advertir os empregados remissos e representar ao inspector 

nos casos passíveis de pena disciplinar ; 
j) organizar cuidadosamente o archivo, do qual não deixará sahir 

livros ou documentos, sem ordem do chefe de Policia ou do inspector; 
k) desi!rnar os empregados necessarios para o serviço de secre

taria, prorogar a hora do expediente, quando, para isso, receber 
ordem do inspector , 

l) solicitar do sub-inspector todo:> os objectos necessarios ao uso 
do expediente; · 

m) organizar mensalmente e apresentat· ao inspectot• uma. relação 
dos guardas excluídos com os motivos determinantes da exclusão ; 

n) organizar as folhas de pagamento, submettendo-as á. assigna
tura do inspector ; 
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p) fazer registrar em livro nroprio todas as recapitula<;ões e 
folhas que organizar, assignadas pelo inspcctor. 

Art. 21. O chefe do expediente será >Ubslituido em seus impe
dimentos ou faltas por .outro fiscal, ou ajudaute, designado pelo 
inspector, com approvação do chefe de Policia. 

CAPITULO VI 

DOS FISCAES E AJUDANTE~ DE FISCAilS 

,\rt. 22. Cabe ao fiscal: 
I, exercer directa fiscalização na escriptur;1ção da secçiio e cor

responder-se com o sub-inspe<"tor em tudo quanto interessar á disci
plma e á b'"la ordrm do serviço; 

H, velar pela fiel execuç:lo das ot·dcns recnbida~, scientificando 
o sub-inspe• tor de todas as occurrrncia~; 

III. ter o maiur euidado na assignatura •1o livro do ponto, dos 
quat·tos de ronda, livru que só o proJÍI'io guarda poderá assignar; 

IV, permanecer o ma·or tempo pu-;'ii' el 1oa séd(• do districto, 
e obrigatoriamente na occa~ião tb rcndir;ão dr·~ quar·tos de rou 'a para 
providencial' sobre a substituição dos guarda; remi,-s•Js; 

V. receber d< s guardas 0 respectivo armamento fomecido á 
secção para o serviço da ronda e vigilanda, sendo respousavel por 
qualquer extravio; 

VI, ·mstruir os guardas sobre a execuo;ão ''os servi<~os e velar pel:t 
sua perfeita regularidade; 

VII, dar promptamente, á autoridade sob cujas ord<"ln5 servit· e 
ao suu-inspector, scienci:l elas faltas cornmettidas pelos guardas; e 
diariamente relata.l-as por escripto ás mesmas autoridodcs, fazendo-o 
com clareza e fidelidadf' para s ·rem registrada~ nos r. ·spectivos assen
tamentos, ficando responsavel pelas injustiças que eommet•er; 

VIII, dar ás autoridades competentes promptu conhecimento de 
todas as occurrencias no serviço; 

IX. fazel' substituir no serviço, sem perda de tempo, o guarda 
por qualquer motivo incompatibili<ado; 

X, faz"r escripturar com clareza o expediente e os livros de sua 
secção; 

XI, cumprir e fazer cumprir com a maxima brevidade as ordens 
de seus superiores, velando pela sua fiel execução; 

XII. pet·corer todo; os postos de vi~ilancia de sua secção pelo 
menos urna ve;;; em cada quarto, communicaudo ao sub-impector as 
irregularidades que observar; 

\UI. manter convcnieutemente nnifoi"misados e disciplinar!os os 
gu~.rdas de sua secção; 

\IV reunir o q uartn o! e ser viço em caso de incendio ou de tumulto 
até que ces;;e o motiVO, para o que ticat á á disposição da aut•Jridade 
local : 

XV. não consentir nas pr'olxirni1l:vle~ da secção ou ~L sua, vista 
quaesquet· attentados contra a or:lem pul>lica em gr.lral, enYitlr.udo 
e,forç"s para pl't· nrler < s dditHJll en · cs ; 

XVI, Jaze!' curn o devitlo eu1darlo e de acc<Jrdo c m as ordells 
em vigor a escripturação do livro de carga, lançando as entradas e 
sahidas dos objectos que estiverem sob sua. guarda ; 

LeiR de l!l.l!l--Yol. III ::.~ 
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XVII providenciar pM'a que sejam sempre conservadas em bom 
estado e limpeza as dependencias de sua secçil.o ; 

XVlll, evitdr a reunião ou a permanencia de pessoas extranhas 
ao serviço na , dependencias da secção. · 

XlX, fazer apresentar á sub-inspectr.ria, ct.m àS respectlvM 
partes, • s gu. rdas que tenham Ct mmetlldo falta grave -e pela qual 
não possam continuar no serv1ço : 

XX, remetter até to horas da manhã ao sub-iuspector uma 
parte minuciosa do serviço, dM occurrencias e prisões effectuadas ; 

XXL enviar mensalmente até ao dia 3 de cada mez á sub-inspe
ctoria uma rela~ão de residencia dos guardas da secção; 

XXI administrar ou fazer administt·ar ·promptos soccorros aos 
enfermos encontrados na via publica o victimas de crimes ou de 
accidentes ; 

XXIll. tPr em logar visivel na sua secção o mappa demonstrativo 
dos guaPdas destacados para a mesma, indicanclo o numero dos que se 
acharem em serviço e em seus postos. 

Art. 23. íJ ajudante do fiscal é o rncarregatlo rio expediente da 
secção, auxiliará o fiscal e substitui-lo-á em seus impedimentos ou 
faltas. · 

Art. a~. O ajudante de fiscal será substituído em seus impedi
mentos ou faltas pelo guarda de f& classe que o inspector designar. 

CAPITULO Vll 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 25. A fiscalização da Guarda Civil compete exclusivamente 
ao inspector, sub-lnspector·, fiscaes e ajudantes. 

Art. 26. Os fiscaes e ajudantes só poderão fiscalizar os postos de 
ronda, quando devidamente uniformizados. 

Art. 27. Os flscaes e ajudantes encarregados da fiscalização dos 
postos de ronda, ou mesmo das secções, ou demais departamentos da 
corporaç!l.o, têm o duver de apresentar-se diariamente ao sub-in
spector, de quem receberão as necessarias ordens. 

Art. 28. Aos fiscaes e ajudantes encarregados da fiscalização 
compete: 

a) percorrer nas horas determinadas as secções, postos de ronda 
e demais serviços que forem designados, fiscalizando-os com criterio e 
exactidão; 

b) cumpri!' c far.er cumprir flelmcnte todas as ordens referentes 
ao serviço. 

c) apresentar-se na sédu central torla a ver. que occorrer na ci• 
dade algum acontecimento extl'aordinario, qnc tenda a alterar a 
ordem pw>lica; 

d) envi ·r ao ~ub-inspector, até ás H horas da manhã do dia em 
que for sut>stituido, uma parte c1rcumstanciada, mencionando as 
ho1 as ()m Qll" percorreu as secçõc.~ e postos de v1gilancia e tudo 
quanto houve1 obse• vado; 

e) pPrllrallrcer na séde central ou sPcções que o sub-inspector 
designar, quando não est1verem t.'m servit;o de fiscalização; 

() exigir, nas secções onde ~e apresentar, nma relação completa 
dos postos policiaes. 
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CAPITULO VIU 

DAS LICENÇAS, DISPENSAS E FERIAS 

Art. 29. Nenhuma licença ou dispensa será concedida sem mo
tivo justificado e apresenta~,;ão do rcquedrnento devidameute infor
mado. 

Paragt'apho unico. Os requerimentos deverão ser entt·egues na 
secretaria da Guarda. 

Art. 30. As licenças serão concedidas a todos os guardas ou 
funccionarios da Guarda C vil até 60 dias, pelo chefe de Policia, e as 
que excederem desse prazo pelo Ministro da Justiça, ou pelo Con
grellso Nacional, observadas as disposl,;ões lcgaes aWuentes aos 
funccionarios publicos. 

Art. 31. Os guardas civis terão direito a quinze dias de ferias 
annuaes, fJUC serão gosadas seguida ou intercaladamente, com ven
cimentos integraes. 

§ L • Para a obt<>nção do disposto neste artigo é necessario que o 
guarda ctvil não haja faltaJo ao serviço por mais de to dtas durante 
o anuo anterior, bem como não tenha gosado dispensa de qualquer 
natureza ou incorrido em pena disciplinar. 

§ 2.• O goso das ferias será regulado pelo chefe de Policia, de 
forma que não possam el!tar simultaneamente mais de 50 guardas 
fora do serviço. 

CAPITULO IX 

SECÇÃO I 

Nomeações, promoções e e.rclusõcs 

Art. 32. Para a nomeação de guat·da civil é necessal'io: 
a) ser brasileiro; 
b) ser maior de 2f annos e menor de 30; 
c) saber ler e escrever correctamente; 
d) ser ~e recof.Ihecida mor.alidade c bom comportamQnto ; 
e) reumr condtçOes de absoluta robustez physica; n ter residencia elfectiva por mais de dons annos no Dbtricto 

Federal; 
gl não tet· si·lo condemnado uem estai' sendo processado em 

juizo criminal ; 
h) ser vaccinado; 
i) ter, pelo menos, f"',65 de altura ; 
j) apresentar a carteir·a civil oe identidade. 
Art. 33. PHa as nomeações de guarda civil podcrrw ser pi·efe

ridos, sem prejnizo do disposto no artigo antecedente: 
a) aquelles que em empregos civis on militares tenham bem ser

vido ao Estado, não havendo solfrido demissão ou baixa desai
rosas; 

b) os que tiverem praticado algum acto m!lritot'io, reconhe,:ido e 
premiado pelo Governo. 

Art. 34.. 0:> que pretenderem ser alistados guardas civis de· 
verão requerer ao chefe de Policia a sua admissão instruindo o pe
dido com documentos que provem os requisitos n~cessarios. 
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~,, classe: 

De Central a D. Clara ....................... . 200 réis 
200 » I •e Central a Pavuna ....... · ................. . 

Os IJilhetes ne~le,; trens fiL'l'áo Pmitlidos por secções, á 
razão de 300 réis Pm 1• classe c de 200 r1;iH ell! 2" rlassr. 

As scccões Sl'rão assim constituídas: · 
lln CPnlral a l\langaraliha P l\Jatadouro: 

Central a Deodoro. 
Üi)OdOJ'O a Campo GrandL•. 
Campo Urande a Santa Cruz e .\lataduuru. 
Hanta Cruz a Itaguahy. 
llaguahy a llacuruss:\. 
Hacurnssn a ~ah~·. 
~ahy a l\Iangaratiba. 

De Central a .Paraealllhy e Bana do l'imh~·! 

~:entra I a D1~odoro. 
Deodoro a. Nova Iguassú. 
l'\ova lguassú a Queimados. 
Queimados a Belém. 
I lelém a Paracamby. 
Belém a Serra. 
Serra a Paulo de Frontin. 
Paulo de .Frontin a Mendes. 
l\frndes a Barra do Pirahy. 

De Alf.I'edo Maia a Andrade .\t·aujn: 

,\.lfredo Maia a S. Matheus. 
H. Matheus a Costa Barros. 
1 :oBta Barros a Andradr ArauJo. 

no Norte a l\logy das (;rllZ('S: 

Norte a Itaquera. 
Itaquet•a a Po~. 
l'uú a l\logy das Gruzl'S. 

ll1• Uello 11 nrizunlu a Jlapus1,;;: 

Bello Horizonte a Freitas. 
Frt~itas a Sabará. 
Rabará a Uaposos. 

t• -- HaYeni I.JilhelL• dt> ida e Yoll a para ~uhur!Jiu!ÓI Ptl 
pam cada sceoão nos trens de pequeno percm·:;p, á razão flp 
r,·oo réis em 1" classe e 300 réis em ;!" cla~sc. 

~· - Os bilhetes simples ou do ida P Yulla ~<í Rpt•ão 
validos no dia da sua emissão. 

a· - Sei'ãO emitt.idos hilhcle~ ue a:;siguatm·u~ vuliduR 
durante o mez, dando direito a :?!'i passagens de ida c 25 
passagens do ,•olta, nos trens de suburbios I' Lk J•t>qm•no per-
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curso aos preçôs de 10$ em 1 • ela;;se e úe 5$ Plll :!" cla:-;sP 
1•ara os trens de suburlbios ou r•ara os trens de pequeno 
percurso, entr'e Central c Deodoro. na bitola larga, P Alfredo 
Maia a Costa Barros, Pavuna ou 8. Matheus, na bitola 0-streita. 

TAiliFA N. :! 

Tabella n. 2 A 

Bagagens de passagPiros Plll lrPns riP luxo e pm·ommPmlas 
ou mercadorias transportadas pf'ios lt'PII~ d" J•assa~-tPirns ou 
mixtns: 

Por l.onl'lada e por kilonwLI·o: 

l li• o a 100 kilometros ........................ !•Go réis 
Do 101 a 200 kilometros ........................ 880 » 
})p 201 a 300 kilometros ........................ HOO » 
]k 301 a -'lO O ldloinetros ........................ 720 » 
De /t()i a 500 kilometrus ........................ ~40 » 
l>e 501 a 600 kilometroH ........................ 560 » 
l >o 601 a 700 kilometros ........................ -'l80 » 
De 70f a 800 kilometros ........................ 400 » 
De 801 a 900 kilometros ........................ 320 » 
I }(o !101 I~In diante ••• o. o •••• o o •••••• o ••• o •••• o o 210 » 

Tabella n. 2 1J 

Bagagens de pasageiros em trens rapidos, expressos ou 
m i xtos, e eneommendas nos tres trens dr. carga : 

Por tonelada e por kilometro: 

JJe IJ a 100 kilometros ........................ G25 réis 
De 101 a 200 kilometros ........................ 575 » 
De 201 a 300 kilomelros ........................ 525 » 
De 301 a 1!00 kilometros ............... ; ........ H5 » 
De -101 a 500 kilometros ........................ -125 » 
Dn 501 a 600 kilometros ........................ 375 » 
De GOl a 700 kilometros ........................ 325 » 
De 701 a 800 kilometros ........................ 275 » 
De 801 a 900 kilometros ........................ 225 » 
])e !101 em diante •••• o o o •••• o •• o. o •••• o o ••• o ••• 175 » 

Tabella n. 2 c 
Os generos do paiz que forem classifil'ados l'Xpressa

mentc nesta tahella: aboboras, agua IH'Itav()l e do mar até 100 
l<ilos por .despacho, aimpim, car,:as mortas, <'aldo dn r~anna 
af.r\ 20 kilos por despacho, canna do assnrat· ai r' :>O k i los por 
dl'é'p:H·ho, r~:uás, carnrs verdes ou frPHr·as, r·oalllada~. ·1'1'1'111<';; 

de leitr; curao, doef's frescos em bandP;ias para fr·.~ta:-;. 1'!11-

padas, fressuras, fructas frescas ou verdes, gelo, lwl'lalir,:·t::; e 
legume-s frescos ou verdes, nata, ovos, milho vPrde, miudr•s de 
rti'tes, mocotós fresco's, pamonha, pão, peixe Jresl'o, refJUei-

Leis I] e 1919- Yol. III 27 
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jão fresco, rin~ frescos, sorvetes, toucinho freseo, tripas fres
cas, etc., quando transportados em tretis rapidos e expressos~ 

Por tonelada e por kHometl:b: 

De o a 100 ki lometros .•...................... 352 réis 
De 101 a 200 kilometros ............. , .......... 320 ~ 

De 201 a 300 kiloinetros ........................ 2!:!8 » 
De 301 a 400 ki!OJnetros ........................ 256 » 
De /101 a 500 kilometros ........................ 224 » 
De 501 a HOO kilometros ....................... 192 » 
De 6:01 a 700 kilometros ........................ 160 » 
De 701 a 800 kilometros ........................ 128 » 
De 801 11. 900 kilomelros ..................... o •• Utl :1> 

De 901 em diante ....................... o ••••••• iH :!> 

1'àbeUa n. 2 D 

Os mesmos generos transportados em Lrcus mixtos c de 
earga: 

l'or tonelada e por kilometl'o: 
De o a 100 kilometros ................ o o •• o ••• 252 réis 
De 101 a 200 kiloinetros ..........•..... o •• o •••• • 230 :1> 

De 201 a 300 kilometros ............. o. o ••• o o ••• 20$ » 
De 301 a 400 kilon1etros ............. o ••• o o o •• 1!:!6 » 
De .t.Ol a 500 kilometros. o •••••••••• o o •• o o • o • o o • Jl~4 » 
De 501 a 600 kilometros .. · .......... o o o o o o ••• o • o 10 :1> 
De 601 a 700 kilometros ............ o o o o o ••• o • o o 120 :1> 
De 701 a 800 kilometros ..•..•.......... o o •••• o • 98 :1> 
:De 801 a 900 kilometrofl ............. o. o o o ••• o •• 76 :1> 
De 901 em diante ••• 111 •• " • ••••••••••••••••••••• 54 :1> 

Tabella n. 2 E 

Encommendas c bagagens nos trens de suburbios: 
Por volume até 62 % kilogrammas .. o • o o • o o o o o • • 600 réis 

Tabella n. 2 F 

l!.;ncominendas e bagagens nos trem; de pequeno per-
curso: r 

Por volume até 62 1 !2 kilo.gramma:;: 

1) em uma secção ............ o ••••• o o o •••• o o o 

2) por secção excedente . . ........ o o o • o o • o o o o 

TARIFA N. 3 A 

MERú.\bORIAS 

60'0 réis 
400 :1> 

Espelhos, instrumentos de prpcisão, instrumentos de 
musica. obrag de arte, etc. : 

Por toneladrt, e por kilometro: 
De O a 100 kilnmetros ...•.......... o •••••• 

De i Oi a 200 il.ilorr.etros ..................... . 
602 réis 
54.5. :1> 
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De 201 a 300 kilornetros .................... . 
De 301 a qQO kilometros .. ~ ......... , .....•... 
De 401 a 500 kllomearos ....................•. 
De 501 a 60G kilometros ............•......... 
De 601 a 700 k!lomntros ............•....••.•. 
De 71.1t a 800 k1lometros ..................•... 
De 801 a 900 kilornetros ............•...•.•.•. 
De 901 em deante . . ...............•.....•... 

Tabella n. 3 11 

488 réis 
431 ~ 
374 :) 
319 ) 
2GO ~ 
203 ) 
ua :) 

89' ) 

Tecidos de seda, lã ou algodão e at·Ligos de importação e 
armarinho, pf'troleo, agua raz, carbureto de calcio estran
geiro, polvora e ou lras substancias inflammaveis, corrosivas 
ou ('X{llosivas, uho!iphm·os, fogos de nrtificio, de. 

Por toneladu. n po1~ kilomctro: 

Jlt· o a 10ü ;diometros ...................... -15~ ré i:> 
lle 10 l a 200 kilometros ...................... HO ,. 
JJn 201 a 300 kilc metros ...................... :~ti H ~ 

Dn JOl a 400 kilmnetros ...................... 326 ~ 

])p 401 a 500 kilc.metros ...................... 284 • j)p GOl a 600 kilomdros ...................... 212 • Pn 601 a 700 kilometros ............ , ......... 200 ~ 

] h• 701 a 800 kilornetros ...........•.......... 158 • ])p 801 a !)00 kilornetros ...................... H6 ~ 

V e 901 em diante ..................... ,j ......... 74 > 

Tabella 3 C 

l•'erragens em geral, fructas estrangeiras, impressos, ma
rhinas rle imprimir, objectos de escriptorio, Pie. 

Por tone!adn e por kilometro: 

]lu o a 100 kilometros .................... :.!77 réis 
I)(, 101 a 200 l<ilcmetros .................... :J!I2.G » 
Jlo 2'01 a 300 kilometros .................... :ws » 
J >e 301 a 400 kilometros .................... 273,5 ~ 

V e 401 a 500 kilometros .................... 2:39 » 
De fíOl a 600 kilometros .................... 20Uí » 
De GOl a 700 kilometros .................... 170 » 
De 701 a 800 kiiometros .................... 135,5 » 
De Sof a 9(10 kilometros .................... 101 » 
De 901 em diante •••• o. o •••• o •••••• o ..... o 6li,5 » 

1'abella 3 D 

Assuear refinado, borracha em hruto, càrburrto de calcio 
naeional. fumo nadonal e oemias productos nacionaes, inclu
<;ive r1•rv('ja, sabão e velas, sendo estes ultimos productos 
quando despachados em quantidade menor do que a lota~:ão 
de um vagão. 
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Po1· tonelada p por ki!IJmetro: 

J)p ü a 100 kilometros .................... '277 réis 
]>e 101 a 2ü0 kilomctros .................... 25'2,5 :. 
]}p 201 a 300 kilometros .................... 228 ~ 

j)p :wt a 400 kiiornetros .................... :!03,5 ~ 

Jln Hli a 500 kilometros .................... 179 l> 

]),) 501 a 600 kilometros .................... 154,5 l> 

De 601 a 700 kilometros .................... 130 » 
De 701 a 800 kilometros ...................... 105,ú » 
De 801 a 900 kilometros ..................•... 81 l> 

De 901 de ante ........................ 56,5 » 

Tabelal 3 E 

O a;;sutar hrut.o, a cerveja, o sabi:j,o, os lf'eidos P as \Pias 
mwionacs quando despachados p-elas l'{'S!Je!'l ivas fabrieas, mas 
s<Í P!ll lota~ão cornplel.a dn vagão, serão elassifieados na tabella 
:l E qtw •) a seguinte: 

Vic o a 100 ki lo metros .................... ~~~ réis 
De 101 a 20'0 kilometros .................... :!07,ú » 
De 201 a 300 kilometros .................... 188 » 
De 301 a 400 kilometros .................... Jô8,ú » 
De 1!01 a 500 kilometros .................... 14!1 » 
De 501 a 600 kilometros .................... 129,5 » 
De 601 a 7•0'0 kilometros .................... 110 » 
De 701 a 810'0 kilometros .................... 90,5 » 
De 801 a 900 kilomctros .................... 71 » 
De 901 em dcantP .................... 51,·5 » 

Tabella :J F 

Aço e 1'1'rro mn ba!'l'as, algodão em l'Llollla ou vasta, ear
ues refrigeradas, frigorificadas ou eongPlatlas, ehapas c ver
gas, ehumbo em lençol, lingotes ou hal'ras, couros .pm· curtir, 
machinas e utensilios para industria, vapel f,abricado no paiz, 
trilhos e accessorios para vias-ferrras que não sejam de con
oessão federal, estadual ou municipal, c os mesmos materiaes 
para tramways urbanos. 

Por tonelada e por kilometro: 

De o a 100 kilometros ...................... 202 réis 
De 101 a 200 kilometros ...................... 185 :. 
De :!OI a 310{) kilometros ...................... 168 :. 
De 301 a 40<Y kilomelros ...................... 151 » 
De 401 a 500 kilomet.ros ...................... 134 » 
De 501 a 600 kilometros ...................... 117 » 
De 601 a 700 kilomelros ...................... 100 ~ 

De 701 a 8(}G kilometros ...................... 83 :. 
De 800' a 900 kilom,Piros ...................... 6() » 
De 901 em dean~e ~ ••••••••••••••• o • o o o o 49 » 

Para ?, carne frigor·ificada, rpfrig-l'r·ada ou t·nngdada a 
laJ•ifa será applieada sohl'e a tone!agpm da t•arnt\ ll'anspor
lada, fieando Pstabplreido que em cada yagiio dl' :!O toneladas 
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·deverão ser transportadas no minimo seis toneladas. Nas ba
ses acima está incluído tambem o preço de qualquer serviço 
executado nos desvios para recPbimento dos vagõ•ef1 rarre
gados. 

Tabella 3 G 

Aguas minernes estrangeiras, .algodão em caroço, arados, 
machirras para lavoura c agricultura P os oPmais productos 
semelhantes. 

Por t.onelada e por k ilonwtro: 
J)p o a 100 kilometros ... : . ............... 127 réis 
J)p 101 a ~00 kilometros .................... 117.5 » 
Do 21(Í'! ·a 300 kilometros .................... (()q » 
])p 301 a 400 kilometros .................... 9R,5 » 
Dn 401 a 500 kilometros ...............•.... R9 » 
De 501 a 600 kilomotros .................... 7H.5 » 
Dn 601 a. 70\'l kilometros .................... 70 l> 

Do 710il a 800 kilometros .................... t\O,G » 
Do 801 a 900 kilomPtros .................... ·:íl » 
Dfl !)()j f' In dPante •••••••• o •••••••••••• 11/í » 

Tabelln .'l TI 

Aguas mineraes, nacionaes. supPr-g-azificadas com gaz da 
prop:ri1a font.e, amendoim, a:vei·a, hac•alháo, caf(> t•orrado, em 
pó, toucinho salg-a.do narional, P outros prndud.o:;; s·rmo
lhantes. 

Por tonelada e por kilomrtro: 
De •OI a 100 kilomr,tros ..................... . 92 r1~is 
Dn JOJ a 200 kilomPt.ros ..................... . 8{} l> 

DP 20·1 a :wo kilomeft·os ..................... . RO » 
De 301 a ltcOO kilomrt.ros ...................... . 71, » 
nn ltcot a 500 kilomctros ...................... . li8 » 
DP- 501 a 600 kilomP-t.ros ...................... . (i2 » 
llo 601 a 700 kilomPtros ...................... . 5(\ » 
De 701 a 800 kilometros ...................... . 50 » 
De 801 a 900 kilometros ...................... . H » 
Do 901 rm dPante ............................ . 38 ~~ 

Tabella .'l 1 

Carne verde, peixe fresco, toucinho fresco. em I rem de 
cargas, arroz beneficiado e farinha dr trigo, sal hruto em 
lotação completa de vagão c minP-rcos dn fprro e manganPz, 
tamhPm 1•m lotação completa de vagão, quando o prPço do 
venda no Rio dn Janeiro for snpPrinr a ~0$ por tmwlada. 

Por fnnPlada P por kilomPtro: 

f)p o a 1 no kilometros ............ ' ......... . 
n~ 101 a ~o o kilomet.rog ...................... . 
DP 201 a :100 kilnmntros ...................... . 

(i') l'I;Í,; 

59 » 
!'i (i ~ 
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De 301 a 400 kilometros ...................... . 
De 401 a 500 kUometros ...................... . 
De 501 a 600 kilometros ...................... . 
De 601 a 700 kilometros ...................... . 
De 701 a 800 kilometros ...................... . 
De 801 a 900 kilometros ...................... . 
De ~HH em deante ............................ . 

I 

53 rils 
50 :t 
47 ::t 
44 ::t 
41 ::t 
38 ::t 
35 ::t 

Quando em expedição menor de lotação completa de va
gão, o sal será classificado na tabella 3 J. 

De 
De 
De 
De 
De 
De 
De 
De 

. De 
De 

Por tonelada e por kilometro: 
O a 100 kilometros ......................• 

101 a 200 kilometros .... : . ................ . 
201 a 300 kilometros ...................... . 
301 a 400 kilometro;; ...................... . 
401 a 500 kilometros ...................... . 
501 a 600 kilometros ...................... . 
601 a 700 kilometros ...................... . 
701 a 800 kilometros ...................... . 
801 a 900 kilometros ...................... . 
901 em deante .................... , ........ . 

Tabella .'J K 

72 réis 
68 ::t 
64 ::t 
60 ::t 
56 ::t 
52 ::t 
48 , 
44 ::t 
40 ::t 
36 '> 

Alcatrão, cal, calhas, canos de barro. carvão de pedra, 
cimento, madeiras falquejadas, lavradas ou serradas em 
quantidade dr'- um metro cublco ou uma tonelada ou mais; 
moirões roliços, ripas,· telhas de barro e mineraes de ferro e 
manganez. em lotação completa de vagão, quando o preoo de 
venda no Rio de Janeiro for maior de 70$ e menor de 80$ por 
tonelada. 

Por tonelada e por kilometro: 
De O a 100 kilometros ...................... . 
no 101 a 200 kilometros .................... ' .. 
De 201 a 300 kilomctros ................•.... , . 
De 301 a 400 ldlometros ................•.... , . 
De 401 a 500 kilometros ....................... . 
De 501 a 600 kilometros ...................... . 
De 601 a 700 kilometros ...................... . 
De 701 a 800 kilometros ...................... . 
De 801 a 900 kilometros ...................... . 
De 901 em deante .......................... .. : 

Tabella 3 L 

52 réifl 
50 ::t 
48 » 
46 » 
44 » 
42 » 
40 » 
·as » 
36 » 
34 » 

.Barricas vasias, usadas; calcareos, carvão vegetal, cas
cas para cortume, chifrllfl, farinha de trigo quando despachada 
em lotação completa de vagão, por moinho estabelecido no 
paiz: lenha, mudas de plantas, minereos de ferro, manganez 
e outros, em lotação completa de vagão, quando o preço ·de 
venda no Rio de Janeiro estiver a mais dG 60$ e a menos de 
70$ por tonelada; tijolos de barro para construccão; outros 
productos semelhantes, em quantidade de dous metros cubi
cos, ou uma tonelada ou mais. 



Por tonelada e por kilometro : 
De O a 100 kilometros ..................... . 
DP 101 a 200 kilomatros ..................... . 
De 201 a 300 kilometros ..................... . 
De· 301 a 400 kilometros ..................... . 
De 401 a 500 kilometros ..................... . 
De 501 a 600 kilometros ..................... . 
no 601 a 700 kilometros ..................... . 
no 701 a 800 kilometros ..................... . 
}lo HOi & 900 ldlometros ............. , ..••.•.. 
fie 901 em deante ........................... . 

Tabella 3 M 

423 

47 réis 
45,5 ~. 

44 ~ 
42,5 ,. 
41 ) 
39,5 > 
38 > 
36,5 » 
35 > 
33,5 » 

Ardo!';ia em bruto ou artificial, areia, argilla, cisco, es
f.nnne, forragens, em quantidade de <lous metros cubioo~ ou 
uma tonelada, ou mais; pedra ele alvenaria, brtlta e minereos 
de feno e manganez, quando o preço de venda no fiio de Ja·
neiro for igual ou menor de 60~ por tonelada, em lotação 
completa de vagão. Aboboras, agua potavel ou do mar, aipim, • 
arroz em casca, batataR, beijús, cangica c cangiquinha, carás, 
farinha de mandioca ou de milho, feijão sccco, fubás, fm
elas o hortaliças frescas do paiz, mandioca, milho secco em 
grão, pão, quirera de arroz e de milho, bam como o leite fresco 
e o gcl0 nm assignaturas mensaeR, quando a romaS~sa diaria 
Pxceder de 100 kilogrammas. 

Por tonelada e por kilometro: 

no o a 100 kilomet.ros ....................... 42 réis 
])c 10i a 200 kilometros ....................... 41 ,. 
De 201 a 300 kilometros ....................... 40 :. 
no 301 a 400 kilometros ....................... 39 > 
ne 401 a 500 kilometros ....................... 38 » no 501 a 600 kilometros ....................... 37 » 
lle 60l a 700 kilometros, ... ,., ................ 36 » 
ne 701 a 800 kilometros ....................... 35 » 
·H c 801 a 000 kilometros ....................... 34 :!> ne !101 em deante ................ : ............ 33 » 

As mercadorias indicadas no primeiro paragrapho acima 
qqando transportadas em menor quantidaoe elo que dons mo~ 
tr:m; (}Ubicos ou uma tonelad~ assim oomo a p~dra de alvena
na, quando em menor pqrçao do qno a lotaefío rompJn,ta de 
Yl\gfí.o, pagarão pela tabella 3 N. 

Tabella .'l N 

Por tonelada e por kilometro : 
n~ O a 1 00 kilometros .................... . 
nn 101 a 200 kilomet.ros .................... . 
De 201 a 300 kilometros ............ , ....... . 
De 301 a 400 kilometros ..... ,, ........ ,... . . • 
De 401 a 500 kilometroiS .................... . 

57 rfiis 
54.5 '> 
52 » 
49,5 ~ 

''7 '> 
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De 501 a 600 kilometros .................... . 
De 601 a 700 kilometros .......•.......... · .. . 
De 701 a 800 kilometros .................... . 
De 801 a 900 kilometros .................... . 
De 901 em drante .............................. . 

Tab'eUa 3 C 

14,5 réis 
42 » 
39,5 » 
37 » 
:lll,5 '> 

Café bPneficiado. rm g-rão. 1 n!'l'adn, ou qnrhrarlo, c 
Yinho nar,ionnl: · 

Por tonelada e por kilometro: 
De O a 100 kilometros .................... . 213 rrqR 
De 101 a 200 kilometros .................... . 171 )) 

De 201 a 300 kilometros .................... . 129 )) 

De 301 a 400 kilometros ..................... . 87 )) 

De 401 em deante .......................... . lt5 )) 

Tahelln .1 P 

Café rm crreja ou rm roro ou f'lll casquinha. on 
prorf'Õf'.nte da Rr~dr Rui Mineira, ('nfregne Plll r.r·uzf'iro: 

Por tonPlada (' por kilomrtro: 

De O a 100 kil.Ometros ....... · ............. . 
De 101 a 200 kilometros .................... . 
De 201 a 300 kilometros .................... . 
De 301 a 400 kilometros .................... . 
De 401 em deante .......................... . 

Tabella .'1 Q 

Caffi, typos baixos, de Norte para Marítima: 

Por tonelada 'l por kilometro: 

De O a 100 kilometros ....................... . 
De 101 a 200 kilometros ...................... . 
De 201 ·a 300 kilometros ...•.................... 
De 301 a 400 kilometros ....................... . 
DP 401 em deante ..................... , ....... . 

TARIFA N. 4 

Tabella 4 A 

162 réis 
129 )) 

96 )) 
63 )) 
::10 )) 

114 rf'iq 
93 ~ . 
72 ~ 
51 » 
30 » 

Animaes vivos em gaiolas, Pm engradados e ces{os, ara
ras, gallinhas, gansos, faisões, marrecos, papagaios, patos, 
perús e outras aves domesticas e silvestrP.~. !Pilões, macacos, 
paras e out.r·os animaes pPquenofl, etc.: 
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Por tonelada e por kilometro (em trens de pa3sa-
geiros e mixtos) : 

De O a 100 kilometros .................... . 
De 101 a 200 kilometros ..................... . 
De 201 a 300 kilometros .............•....... 
Dn 301 a 400 kilometros ...........•.......•... 
1 >e 401 a 500 kilometros ......••............. 
Dn !)01 a 600 kilometros .....•.•............. 
I )fl fiO i a 700 kilometros ......•.............. 
Dn 701 a 800 kilometros .................... . 
Dn ROi a 900 kilometros .................... . 
De !lOt em c~eante .......................... . 

~77 réis 
342,5 :. 
308 ~ 
273,5 :» 
239 :» 
204,5 " 
170 » 
135,5 ~ 
101 » 

Os mesmos animaes acima, quando transportados em 
t.rPn~ de carga~, serão classificados na taheJla 4 n. 

Tabella 4 B 

Por tonelada e por kilometro: 
nn O a 100 kilometros ..................... . 
De 101 a 200 kilometros ..................... . 
])e 201 a 300 kilometros ...................... . 
De 301 a ltOO kilometros ..................... . 
nn 401 a 500 kilometros ..................... . 
De 501 a 600 kilometros ..................... . 
De 601 a 700 kilometros ...................... . 
De 701 a 800 kilometros ..................... . 
De 801 a 900 kilometros ...................... . 
Do 901 em deante. . . . . . . ................... . 

ANIMAES 

Tabella 4 C 

302 réis 
275 ~ 
248 » 
221 :» 
194 » 
167 ~) 
140 » 
1Hl :» 
86 '> 
59 » 

Bezerros isolados, bois, burros, cava1los, jumnntos, pol
dro~. touros, vaccas, vitellos e outros animaes dassificarl.os 
nPsta tabella. até o numero de dezeseis: 

Por cabeça e por kilometro: 
De O a 100 kilometros ....................... . 
De 101 a 200 kilometros ...................... . 
De 201 a 300 kilometros ........... , ........... . 
De il01 a 400 kilometros ....................... . 
De 401 a 500 kilometros ........... , ........... . 
De 501 a 600 Jdlometros ....................... , 
Dn 601 a 700 kilometros ....................... . 
De 701 a 800 kilometros ....................... . 
DP ROt a !100 kilomP-tros ...................... . 
J)p !Hl1 Pm doant11 ............................ . 

72 réis 
68 :» 
64 » 
60 » 
56 » 
52 :» 
48 ;, 
H » 
40 'l) 

;)(j ., 

Os mesmos animaRs. qmmdo drspacharl.os em trens rl.e 
merraoi'oria~. om numoro dr> rlozosois nara !~ima. sorrio r.las~i-
firarlns na tatodla 4 D, -
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Mappa n. 2 

Quadro comparativo da'despeza, pertencente ao exercício, liqui
dada. segundo os balanços ministeriaes, com a autorir.arla, segnnrlo os 
oreditos legislativos. 

1\lappa n. ;{ 

Comparação da. despe.za do anuo financeiro o do cxerclctO por 
Ministerios, cofres e verbas, segundo os balanços ministeriaes ~ a~ 
contas rios responsaveis. 

HI. Op~ragões da thesouraria 

Mappa das operac;ões da thesouraria no anno financeiro, com 
menç1lo de cada uma das operaçOes do movimento de fundos na re
ceita e despeza e comparaçã.o entre esta e aquella. 

Art. 186. Estes mappas e quadros devem ser acompanhados de 
dois outros att!nentes á situação da administração da Fazenda e á da 
divida publica. 

O primeiro destes ultimos mappas, demonstrando o estado da 
adxflinistração da Far.enda no ultimo dia do exercício, fará o con
fronto da receita e da despeza autorizadas com a liquidada, a reali
zada e a em debito. 

O segundo, para indicar, em refel'encia. aos emprestimos con
trahidos e trazi1os ao conhecimento do Tribunal, o estado da divida 
publica no ultimo dia do exercício, conterá as seguintes ospecitica
';ões: 

r. Demonstração da divida publica em seus desenvolvimento~. 
com a. menç1lo dos juros, quotas e prazos da amortização; 

ll. Quadro dos encargos provenientes das pensões, apo5enta.
dorias, jubilações e reforma~ que hom•et•em sido registradas pelo 
Tribunal. 

CAPITULO lli 

Relatorio 

Art. !87. O Tribunal apresentará, annualmenie, ao Congresso, 
durante a sessão legislativa e PQr intermedio de seu presidente, um 
relatorio acompanhado de quadros demonstrativos, no qual olfereça 
de modo claro elementos de informação sobre: 

I. A situação da Fazenda Publica Federal, até o ultimo cxerciclo 
encerrado, conforme os elementos de que dispnzer; 

H. As omissões, o~ abusos e as violações da lei, praticados na 
oxecução do orçamento em todas as suas partes e disposic;ões; 

- I1I. As reformas necessarias para que a contabilidade publica otfe
t•eça ~rarantias de cxactidlo na administração do patrimonio nacional, 
na arrecadação da receita orç,1da, na distribuição e applicação da 
mesma ás despezas fixadas, com fiel e severa ob3ervancia da lei do 
orçamento, em suas secções, capitulos e artigos de despcza, compre
heudidas nestes todas as discriminações feitas nas tabellas explicativas ; 

IV. O numero, a natureza e a importancia dos creditas adjicio· 
naes abertos pelo Poder Executivo, no intervallo das sessões do Con
gresso Nacional, a conformidade de taes creditos com os preceitos da 
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legislação que regulam o sou uso, os que tiverem sino registrados e 
aquelles a que o Tribunal houver uegarlo o t•egistro, e os fundamentos 
i:lessa negativa ; 

V. O resultado, em quadros resumidos, do exame das conta.q dos 
responsaveis para com a Fazenda Publica e dos julgamentos sobre 
alias proferidos ; 

VI. As operações de creriito ; 
VII. Os contractos que houverem sido registrados, ou nll.o, pelo 

Tribunal; 
Vlll. Os registros sob protesto das ordens de pagamento e os fun· 

damentos das recusas do registro que deram causa aos mesmos. 
A1·t. t88. As dh·ectorias do Tribunal fi1rnecer,\o ao presidente 

os elementos necessarios para a contecção do relatorio. 

DISPOSIQOES GERAES 

Art. i89. Os ministros, auditores, representantes e anxilh1rcs do 
Ministerio Publico, directores e demais funccionarios rlo Tribunal de 
Cont:~s têm sesse11ta dias para prestar compromisso legal, tomar p03Se 
o entrar em ext.reir'o do ca!'lro. 

Não será pe1·mittida a posso sem o immediato exercido, 11alvo 
quanto aos elelcgados nomeado~ para fóra da Capital Federal. 

Art. 190. O almanac;( do assPnt:~mcnto rlo pes.,oal do Tribunal 
será organizado na fórma do deer,.to legislativo n. Li7B, de 16 ele 
janniro de :1.90~. art. :l•, § :1.4, lettra b e art. J 16 da l~i n. :{.2:l2, de 
5 de j:meiro de :l9P, de accôrdo com os elementos req n i~itados das 
repartições ou antorida,lcs competentes e com os qno forem fm•ne
cidos pelos propriog minif;tl'O~, auditora~ e demais funccionarios do 
qnadi'O, 1kvendo ser revisto annualmcnte. 

Art. :1.91. A partir de :l" de jancil·o do :1!)21) cirladão algum, até 
a ida,ic de trinta annos, poderá ser nomf'ado para l)nalrwer car~o ou 
Jogar. ou adrnittido, em flUa qnf'r caracter, no Tribunal do Contas, 
sem que apresente a cad<wneta de reservista, on pr.lo menos, o cnrti
ficado dn alistamento no disf!'icto em qu<' residir. salvo si fôr · official 
on tiver mais de quaren ·a e quatro annos de irlade. 

Art. !02. Ficam garantidos to'ios o• dirnitos dos actn~es rnnccio-
narios do corpo instructivo do Tribunal de Contas o mantllos nos 
l'espectivos cargos, ind~pendento de uovos t.itulos. 

Art. 193. O presidente elo Tribunal. o rliroctor da Secretaria e oq 
Chefes das rleiegaçOe~ OU delegados ter<lO fr·anqnia telegraphica e posta, 
para a corresponienria ele servir;o, inclusi\'e, 1111anto ao~ dois pr·iruPiros, 
em cas'l de urgencia. para respostas tele~rraphicas daq autoridades a 
quem !orem transmittidas ordens, instrucçõcs, requisições 011 consul
tas e que ua.o d:sponham de f1·anquia. 

Art. :1.9t. As Yerb:ts ordinar·ias ele material do Tribunal e os cre
rlitos que forem concedido~ para os serviços do mesmo serão dcspcn· 
didos por ordem on autor·izac;i'lo do pr~idnnte. 

Art. 195. O Tribunal de Contas organizará seu rf'gimento interno, 
podendo reformai-o quando jnlg:1r couveniente. Ncs.•e regimento, 
destinado a. regular a ordem do~ trab:llhos e a oronomia iutcrna do 
mPS'llO Tribunal, nlo poderilo snr ••Iterados on modificados a ~ua. 
competnncia, attr,buições das Cnmaraj;, rPmlidns ou snparadas, 
n"m"a.~ão. posse, exor·,!lrio c gar·an·ias rl~> qrw goza o tel'soal que 
compõe os seus dilferentes cargos, tudo em fim que be rttn a á s\la or-
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ganização legal; nem tambem set· incluídas quaesqnet• prescrlpções que 
(:ontrariem dispositivos de I oi em vigOr. . . 

Art. !96. Emquantoo Tribunal de Contas não dispu7.er deedificlo 
proprio para. as suas installaçôes, continuará a. funcrionar no ·edificio 
do Thesouro Nacional, cabendo ao Ministerio da Fazenda prover á.s 
necessidades da conset·vação das depenrlencias occupada.s o prov~ien
r,iar sohrfl a regularidade dos serviço~ de ngna, o'goto e olectricidarlc. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. f 97, Ficam prescriptas todas as conta~ dos responsa veis, an
teriores a 3I de dezembro de :l890, uma vez quo não estr,iam os mes
mos em al.;ance verificado para com a Fazen.ia Pnhlica po1· faH.a de 
entrada dos salrios no tempo devido. 

O Tribunal dará execução a essa dispo~içã.o mandando expedir 
quitação e ordenandn o levantamento das canções, depositos e can
collamento d11s fianças. 

Art. i 98. Aos que tiverem responsabilidades por ge3tão no periodo 
do 1 de janeit·o de f89t a 16 do janeit·o do 1893 serão tomadas as 
contas mediante exame arithmetico (at·t. a3, n. 1 o 34·, n. 1 das 
Instrucçõ~s de 26 de abt•il de :1832) o confronto dos documento~ 
justificativos das verbas das despezas. 

Si o exame arithmetico das contas concluir pela oxistencia do 
alcance, passar-se-á a instituir o processo de tomada do contas, do 
conformidarie com as disposições deste decreto. 

Art. !99. No caso do at•ti~o precedente a iniciação da tomada 
das contas não poderá exceder de sessenta dias contados da apresen
tação pelo responsavel, seu procurador ou repeesentante legal, dos 
documentos e livros necessarios para tal fim ou dos processos prepa
ratorios oeganizados nas delegacias fiscaes e outras repartições. A du
ração deste pl'oce;;so não poderá prolongar-se além de seis mezes. 
Pelo excesso deste prazo incorrerão om responsabilidade o;; emprega.
dog encat•regados deste serviço. 

Art. 200. Ficam resalvados da disposição do artigo antel'edente 
os casos de força maior, nos quaes se comprebende o de necessidade 
de esclarecimento~ ou de apresentação de documentos instructivos 
rias verbas on contas, por parte dos re~pnnsavei~ on rias l'Opartições 
fiscaes. 

At·t. 20L E' considerado alcance pat·a o otfoito dns disposições 
supra o saldo om poder dos oxactores da fazonda (§ 1" do art. 8° do 
decreto n. 4. 563, do 6 de abril de f868), rios respon~avois, de qual
quer Ministm•io, quo não houverem recolhido os saldos de caixa nas 
(~pocas fixadas nos regulamentos (decretos n. 217 C, de 22 de março 
ele 1890, art.. 26, § 6°; n. 348, do 1ô de abril de 1R90; art. 95 do 
decreto n. 406, de i 7 de maio do !890 combinado com o art. t7 do re
gimento interno da thesouraria da Estrada de Ferro Central do Brasil ; 
§ 11 do art. 436 do decreto n. :1.663, de 30 do janeiro de :1894 ; 
art. 518 do decreto n. f .692, do 10 de abril de 1894) e os adeanta
rnentos cuja applicação uão houver sido devidamente comprovada e 
eonservarC'm-se em poder dos responsaveis, sem ser por ordem precisa 
do 1\finisterio rc~poctivo (art. R0 do decroto n. I O. H li, de li de janeiro 
de i889). 

Art. 202. Quando fOr apresentado ao Tribunal de Contas reque· 
rimento do responsayel que se julgue achar eru qualquer dos casos do 
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art. 6° do decreto legislativo n. 392, de 8 do outubro de :1.8911, o prosi
donte mandará. ouvir o cartorario, quo devet·á info1·mar si as contas 
do responsavel forn.m objecto de processo o si, no caso •lo Si: tor insti
tuído exame, existia alcance provisto, ou pelo exame arthmetico, 011 

JlOl' toro responsavol saldo em seu poder. 
Art. 203. Com a. informac:.ão, o cartorio remottcrá. a potiç11.o, 

acompanhada do processo quo cxisth·, á Dlrectoria competonto para a 
tomada das contas; afim do provat• a oxistencla. do alcanco pot• 
~ondemna.çrto ou por dotonção rlc saldos liqnidos om poder .do rc
sponsavel. 

Art. 2M. Concluído o processo arithmetico da tomada das contas, 
si não houver alcance nas contas posteriores a f o do janeiro de :1891, 
o Tribunal mandará passar quitaç~.o no rc;;ponsavel o levantm· a 
cauçã.o. 

Si houvm• alcance, ordenar{~ quo o mesmo seja recolhido, depois 
<lo fixai-o, procedendo-se posteriormente e, segundo o r.aw, de r.on
formidade com as disposições deste decreto. 
· Art. 205. Revoga.m-so as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, i \l de noyembro do 19 I G, 98" da Independen~ia. o 
il I o ria Repnblicn. 

EPrTACIO PEssiiA. 

DECFH\TO N. t:l.Rt\9---m: 12 DE :'iOVEitniiO n~: 1\H\l 

\l11·c ao .\llnl,tcrlo <ln Fnz~nda o <'l'<'tliln "'l>cclal <l•• ::l :Or.7$700, pura 
occorJ'f'l" (L rr-~titnlc;ãn elo quf' f. clPYiclo :1 .ft)~f'Jih llahhf. flnnfln ontr·a 
PI'0Yidcnci:t 

O Presidente da Rcpubliea dos Estados Unidos do Brasil, usando 
<ht autorização contida. no art. 1 do <lecreto legislatirn n. 3. 8E'2, dn 
hoje datado: 

Resolve abrit• ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
:J :05iS700, para occorrcr á restituição do que é devido a Joseph 
11 a bid, providenciando-se, porém, pat·a que seja reposta. essa quantia 
pnlo conferente quo recebeu indevidamente a multa. 

Rio rle Janeiro, 12 rlo novnmhro rle 1910, 98° da Indnpendencla c 
:11" da Republi,.a. 

EPITACIO PESSÓ.-L 

Jfnm,.rn Rrrptista: 
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DlWHETO ~. 13.8i0 -- llE 12 DE NOVEMBRO DE 19•19 

i\ ln·c ao Mlnlstcrlo da Ii'azenda, o credito especial de 25 :525$468, para. 
pa.gnr o que é devido a D. J\Inrln d<' .~ Jencar Ararlpe, em virtude 
llc sPntcnca judlciaria. 

O Presidente da Hepublica dos Estadus Unidos do Brasil, 
usando da autodzaif:;âO contida no art. 1 • do decreto legisla
f ivo n. ;1. 883, do hoje datado, resolve abrir ao 1\Iin,sterio da 
Fazenda, o credito especial de 25:525$468, para occorrer ao 
pagamento de differenças de pensões de montepio a que tem 
direito D. l\Iada de Alencar Araripe, filha do fallecido mi
nistro do Supremo Tribunal Federal, Dr. Tristão de AlencaL' 
Araripe, ·em virtude de sentença judiciaria devendo o Thesou
ro Nacional descontar da somma respectiva o imposto que 
vigorava sobre pensões, de 1908 em dellnte, até a suR ex
tin~ão. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario~ 
Rio de Janeiro, 12 de noYI'mhro dl' Hll9, 98" da Indepen

dl'nrin I' :lln ria Repnhlir.a. 

EPITACiO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECHEl'O ~- 13.8il -·· DE~~ LtE NOVEJIIBI\0 IJE 1'..119 
.\hrc, no !\iln!Hterlo da Jo'azenda, o crL•dlto especial de 1:262$208, para 

pagamento do. (!llC é devido a D. lzllda d•' Fll!llrlrNlo Pnrrclrns 
ll0rta 0 outrM, em vlrtmle de sent<.•nçn ju<llclnrla. 

O P1·esirlente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorizaQão contirla no artigo 1 o rlo rlecreto legislativo n. 3. 881 , 
de hoje datado: 

Resolve abrir, ao l\tinisterio da Fazenda, o credito especial de 
7:262$208, para pagamento do que é devido a DD. Izilda de Figuoi
rejo Parreira'! Horta e Leopoldina. de Figueiredo Parre:t·as Horta o 
ao Dr. Luiz de Moraf.s, em Virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, t2 de novembro de 1919, 98° da Iodependencia e 
31° da Republlca. . 

EPITA('.JO PESSÔA 

Homero Baptista 
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DECRETO N. 13.872 -·DE !2 DE NOVEMBRO DE :l9Hl 

Autoriza o fmwc!onam.,nto !la Cnmarn rte C"ornpPnsn~llo 1lo Rio de Janeiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, nos 
termos do art. :1.3 da lei n. 2.51H, de 7 de agosto de 1912, decreta: 

Artigo :1°. E' concedida autorização para fL.nccionar nesta cidade 
á Camara de Compensação do Rio de Janeiro, cujos estatutos, publi
,.arlos no Dia1·io Ofllcial de i2 do corrente, ftcam approvadm. 

Artigo 2•. Revogam-se as disposi~es em contrario. 
Hio de Janeiro, 12 do novembro rle 1919, 98° da Iudependencia o 

~J" ria Republica. 
EPITAClO PESSÔA 

flnmero Bapti~ta 

DECRETO N. 13.873- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1919 

.\hrc, no l\Ilnisterio da Agricultura, Industria c Commerclo, o credito 
especial de 21 :030$137, para pagamento de gratificações addlclonac~ 

a •1ue flzernm jús João de Araujo Amora c João Augusto Zanr, 
ex-inspector e ex-ajudante do Rcrriço de .Protccção aos Indlos " 
Localizar,!io de Trabalhadores !'\acionnes, nos nnno~ 11~ 1913 a l!lli> 

O Presidente d& Republica dos EstadM Unidos do Brasil, usando 
da autorização concedida no decreto n. 3.884-, de t2 de novembro do 
corrente anno, resolve abrir ao Ministerio da Agricultura, Industria n 
Commercio o credito esp3cial de 21:030$137, para pagamento da:; 
gratificações addicionaes a que teem direito João de Araujo Amm·a o 
João Augusto Zany, ex-inspector e ex-ajudante do Sm·viço de Pro
tecçllo aos Indios e Localização de Trabalhadores Nacionaes no Ama
zonas, rargos qus dcsemponhat·am de i9i3 a f9Ui, cabondo ao pri
meiro f.6:H8S709 e ao outro 4:9U$428. 

Rio de Janeiro, i 2 de novembro de I 9t 9, 98° da Independencia n 
3i" da Republiea. 

EPITACIO PE>SÔA, 

8imóes Lvpts. 

DECRE'l'O N. 13.874 ___, DJ~ 12 nR NOVEMll!U) ne 191!l 

Approva. os projectos e o or~-:amento para a construcção de dous nr· 
mnzens externos nR. XV e XVI, no eae;~ do porto d.;. Sa!ltos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~ 
sil, attendendo ao que requereu a Companliia Docas de San
tos e de accôrdo com a informação prestada pPla Tn!lpectoria 
:Federal de Portos, Rios e Canaes, decreta: 

ArL 1 . • Ficam approvados os projectos e o orçamento, 
na importancja:·. de 1.625:185$915, que com f'Sfe baixam, ru-
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ht•icados pelo director geral dn Obras Publicas da Secretaria 
de Estado do 1\Iinisterio da Viação r Obras Publicas, para a 
r.-onstrucção dos armazenF< extrrnol! XV e XYT, no eaos do 
11orto de Santos. 

Art. 2. • A referida importune in do 1. 625: 1R5*91 ti s:, 
será levada á conta de capital da dila companhia, nos formo,; 
tio seu contracto, depois de ter> a fiscalizacão daquellc porto 
verifieado, ú viflta do!! documentos originao;;, fncfnraR e folhnfl 
do pagnmeuto, o PUsfo das oiJI'Ui'i. denlr·o do I imil11 rlaflll"lln 
importancia. · · 

Rio dn Janeiro, 12 de novPmhr·o "'' l!ll !l, !lR" da Inde
pendl'ncia r :l'J• ria Republica. 

J<~J>IT,\GIO P ESSÕA . 

.!. Pi1'('S dn Rin. 

DECRETO 1\1. 1:1.875- Dir 12 DF. NfiVI~:\IRIIO Dll IUl!) 

A utorlza. a Companhia. Mogyann tl<• BHII·ndas ''" Ferro ,, Navegação 
a. rtugml'n1rtl" n at'111A7.<·m cln N<ta•:ítn <lt• At·ngum·y. <la linha tl<' 
Cntnliin 

O Prw.;identr da 11epubliea dos Estados Unidos do Bra
flil. attrndrndo ao fJUC requert'U n Companhia Mogyana dn 
F.,.;tnvlas dn Frrro e Navegação, e tendo em vista as informa
r:•il'il prestadas prla Tnsper.toria Fcllrral rlas E&lradas, decreta: 

Art. 1.° Fica a Companhia l\logyana de E;:;f_rafla;; cln Ferro 
(' Navcgar.ão autorizada a nugment.nr o armaznm da estaçfiq 
de Araguar~·. da linha de Catalão. de arcr"\rdo com a l)ianla c o 
J't!Sprr.fivo orc}'ammtt.o, modificado p.r.la Jnspectorin Fooaral 
daR Estradas, na imnortancia total r.! f' ·I:?: 2tí5~I 77. qne c·om 
r·~ te baixam. rubricados pelo dirflct.or geral de \'iacão da ~"
Prelnria de Estado da V iacão e Obras Publicas . 

. \rt. · 2. o Rcrú levada á conta de capital da mencionaria 
linha n rlespcza que até á imporl.ancia do citado orçamento 
for rffpcti\·amente empregada na olll'a P apnrada l'm lonwrh 
dl' eonla><, após a sua ronrlnRão. 

Rio de Janeiro, -12 dP novrmhro dl' I !l l!l, !l8• ela Inrlf'
pPnrlencin c 31• da Republira. 

F.P!T.\GJO PERSIJ.\ . 

.T. Pi?'f'g dn Rin. 

nJ:CRF.TO N. 13.R7ti -- Ti r. 12 !IE :'\flVt•;,rnno DE f!)f !l 

El<"Y:t ao mnximo de 48:83í$442 n. importnncin a Sl'l' clE>spendlcln. cotn 
aR obrns da Clstnção ele Ponta GrossA, tla linha 11!1 ltarnrt'\ AO rio 
trrnguny, autorizadas pelo tli'Crf'to 11. t:l.71S, cl" ~ clP ngosto 
de 191!! · 

O ProAidPnte ria Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attrndendo no que requcr~u a Companhia Estrada de Ferro 
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8. Paulo-Rio Grande e ás informações prestada:,; pela Insp·~
ctoria Federal das Estradas, decreta: 

Artigo unico. Fica elevada ao maximo de 48 :837$H:J. a 
importu.ncia a ser despendida com as obras da estação de Ponta 
Grossa, da linha de Itararé ao rio Urugpay, autorizadas pelo 
decreto n. ·13. 718, de 8 de agosto de 19HJ; sendo levada ;\. 
conta de custeio da referida linha a despeza que for effe·· 
ctivamente realizada, depois de apurado o respectivo empre~o 
em regular tomada de contas, após a conclusão das ohrns, 11•Js 
termos do art. 2• do referido decrí>to. 

llic de Janeiro, 12 de novemhro de I !.l 1 \J, \18" da Tmletwn • 
<ÍI'Ill'ÍU 11 31. 0 da fiepu)Jlica. 

EPITACio PEssu,\. 

J. Pires do Wv. 

DECHE'TO N. J3.8i7 -- m; l:J DE Nu\'B.\IBHu DL; l!H!.l 

~~JllH'o\·a as has<'s tlas tarifas l'ara ,·igor:.u· .. rn nn E~tratlt~ de F..-t·e•' 
C•mt.rn.l tlo lknsi! 

o Presidente da Hevublica dos Estaclus Unidos do Brasil, 
altenCendo ao que lhe expl\z o miniRb'o da Viaf:ãl) n Ohrus 
PublicaR: 

Uonsidemndo que, devido ás n•mwt·o~u~ tJX:CCIJt.:õe~, alb.··· 
ra\)Ões e modificações feitas por actos do poder publico na,; 
f arifas da Estrada de Ferro Central do Brasil, se torna ne
l'essario e urgente proceder-se a uma completa revisão das 
que foram aprovadas pelo dr.creto n. 10.~86, éie 26 lle junl1o 
de 1913; 

Considerando que subsistem, quiçá aggravados os motivo~ 
que já obrigaram o Governo a crear a taxa addicio'nal du 
:?O % sobre todos so despachos n passagens vendidas, nos tel'
mos Llo aviso n. 291, expedi ~lo pelo l\lini!'tPrio da Yiaeüo c 
Obras Publicas, em 25 de maio de 1U17; 

Considerando que a adopcão dessa taxa, muito em!Jm·a IWL'
i'flitamente justificada nuquellc momento, pot' so t.ratar de 
uma medida urgente em visla do mpido eucareeimento do~ 
]n·eços C:'e todos os matcriaes indispensavois ao custeio da 
Pstrada, importou em uma menos justa c equitativa cleva~;ih 
de frete, relativamcntl) ao valor v•~mtl dn algumus ll.l.CI't.:a\lo
rias; 

Considerando, por outro lado, lJU" as bases dt• algumas 
tarifas em vigor, mesmo accrescidas de 20 'f<., Hão muito infe-
riores ao custo parcial do transporte, pelo qu11 esh•, para as 
nJCrcadorias comprehemlidas na~ tarifas referidas, está s!•nc:'o 
J'rit.o com prejuizo evidPute do 'l'hcsouro Nnciullal; 

· Considerané:o que a proteccfío a conceder-se, em uma P~
h·ada de ferro, á agricultura, á industria e ao comme1'cio dn 
nma região, não devo em regra impôr aos· transportf's prrço~ 
inferiores ao seu proprio custo. 
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Decl'eta: 
Art. 1. o Ficam aprovadas, para vigorarem ua Esu·at:a de 

Ferro Central do Brasil, as bases das tarifas que com este 
baixam, propostas pelo director da mesma estrada e a88l!nla
das pelo director geral de Viação da Secretaria de Estado da 
Yiacão e Obra!; Publicas. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, :1.3 de novembro f:e 1919, 98~ da Indepen

dencin e 3t•· da Republica. 

-
EPlTAOJO PJJ:S~A. 

J. Pires do ll.io. 

Bases das tarifas a vigorarem na Estrada de Ferro Central do 
Brasil, a partir de 1 de janeiro de 1920 

PASSM>EIHOS 

r.l'or pas,;ageil'u t' por k il"l11P1 ~'"' 

Tabel.la n. I ,t 

I• classe: 

De o a 1{}0 liilomelt•os ....................... 83 réis 
De 101 a 200 Idlometros ....................... 78 ) 

De 201 a 3'00 kilometros ....................... 7!l , 
De 301 a 100 kilomeLros ....................... tj8 , 
De 401 H ri()[) kilometros ....................... 63 » 
De 501 a {iOO kilometros ....................... 58 ) 

De 601 a 700 kilometros ....................... 53 '> 
De 701 a 800 kilometros ....................... 48 ) 

De 801 a 900 kilometros ....................... 43 ) 

De DOi em denote ................................ 38 '> 

Tnbellfl u. f -R 
2• classe: 

De o a 100 kilometros ....................... 55 l'éis 
De 101 a 200 kilometros ....................... 52 ~ 

De 2<H a 300 kilometros ....................... 49 ) 

De 301 a 400 kilometros .................... · · ... 46 ~ 

De 40i a 500 kllometros ..................... · ... 43 ~ 

De 5>0-1 a 600 kllómetros ....................... 40 » 
De 601 a 700 kilometros ....................... 37 ~ 

De 701 a soo kilometros ....................... 34 • 
De 801 a 900 kilometros ... : .............. , ........ 31 ~ 

De 901 em deante ................................. 2& ) 
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TRENS MIX'OOS (PEQUENA VELOCIOADE) 

1'abella n. f -c 
1 a classe: 

o a JOO kilometros ..................... 
101 a 200 kilometros ......................... 
201 a 3ü0 kilometros ..................... 
301 a 400 kilometros ....................... 
401 a 500 kilometros ....................... 
501 a 6GO kilometros ........................ 
601 a 700 kilometros ........................ 
7{)1 a 800 kilometros ........................ 
801 a 900 kilometros ....................... 
901 em deante ........................... 

1'abella n. 1-D 

2" classe: 

u a !GO kilometros ....................... 
101 a 200 kilomett·os ....................... 
201 a 300 kilometros ....... , ................ 
301 a 400 kilometros ....... ; .............. - . 
401 

. 
500 kilometros ........................ a 

501 a 600 k ilometros ............... -....... 
601 a 700 kilometros ....................... 
701 a 800 kilometros ........................ 
801 a 900 kilometros ........................ 
901 em deante ........................... 

Observações 

if!l 

i'·LO réis 
70.0 • 66.0 ~ 

62.0 ~ 

G8.0 :!> 

54.0 ~ 

GO.O • 46.0 ~ 

42.0 • 38.0 • 

:>0.5 réis · 
i8.0 ~ 

i5.G » 
43.0 ~ 

40.5 :!> 

38.0 » 
35.6 » 
33.0 » 
30.5 • 
28.0 , 

i • - As passagens de ida e volta, tanto de t• como du 
2• classe, entre as estações que as emittirem, serão cal
culadas com abatimento de 25 % sobre o dobro das respe
ctivas passagens simples. 

2• - Os trens de luxo só admittirão passageiros de 
f.• classe e nelles não serão acceitos os bilhetes de ida e 
volta, os de excursão, os de assignatura e as cadernetas ki
lometricas. 

Serão nelles cobradas as taxas addicionaes de 6$ pelo 
Jogar, 30$ pelo leito e 60$ pelo camarote. 

a• - Para viagens de recreio haverá nas principaes es
tações bilhetes de excursão, sem reducção alguma. 

4• - Para as viagens á noite haverá, nos trens respe
ctivos, carros-dormitorios, cujos leitos serão cedidos aos pas
sageiros de i • classe mediante as taxas de 24$ nos carros em 
que só houver leito inferior, 18$ para os leitos inferiores o 
12$ para os leitos superiores nos demais carros-dormitorios. 

5•-Aos preços calculados pelas tabellas respectivas será 
nos bilhetes de passagens addieionado o imposto de transito~ 

TRENS DE BUBURBIOS 
i a classe: 

De Central a D. Clara ....................... . 
De Central a Pavuna ........................ . 

300 réis 
300 :t 
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SECÇÃO I 

DO INICIO DA TOMADA. Dl!l CONTAS 

Art. 12•J. Inicia.sc o proccs<;o de toma.da de nonf.ns: 

I •. \ requerimento do responsa.vel; 

11. 1-:.r-oUicio, pot• acto do rlit•ectot· da tet·,~rlir·a dit\'.c.t.wia P, no 
cnso de nmi~-:;in tlcste, pm· ordem da Segunda Carnat·a. 

lll. A rnq11et•imento do Ministet·io l '11blico: 

a) ua hypot.hesc de uão sm· iniciado nos tm'nHH do n. H tlostc ar· 
ti!!;O, passa i os sessenta dias das épo<;as lixad~s em l•1i; 

b) quando o respousavel deixar o cargo; 
c) si se vel'ificarem administt·ativamentc faltas no;; valot't}S confia· 

dos á gual'da do responsavcl c a antot•idade administrativa levar o 
facto ao conhecimento do T!'ih11nal, mnhol'a. rüo ml.eja completo o 
pc!'iodo da gec;tão auuual. 

AL'f:. -121. A iniciaçlo do pt·oces;o de tomada ele eout.a~. pm· qn:t.l
fJ.uer rios modos estahclccido~ no ar~igo auteendcnl.c, constitue o re
-~ponsarel em juizo pal'a todos os etfeitos de direito. 

Art. 1 ~'!. O;; responsa,·eis, :-ao rcquor·m·em a t.ormtrb de sua>~ 
t:•HltM, devem indic:rr o valor e espeein da fiança, o Ioga r· onde a 
houverem prestado c o nome do liadol', niio sondo pl'op!'ia, n apre
scntat• uma relação do:; livros e documentos que compt·ovem a gesUio; 
devendo. o que não fot· funccionario publico, iudieat• ainda, a cansa 
o ol'igcm da gestão de factu, c apt·e~cntat· conta eot'l'Cnto das ope
raçõeg qnc tive!' realizado. 

Art. !23.· Tendo o directol' da Terceira Dimctoria sciencia, pot· 
qualqucl' meio, do qne ua época fixada em lei o rt:sponsa,·el não com
pareceu a solicitar o exame do ,;uas contas, fal-o-á intimar pelo cou. 
tinuo em portaria, ou por edital, segundo o caso, pal'a om pt·am quo 
fót· marcado vir pt·ostar as suas contas, uu rcmettor os livros o do
~urnentos de sua gestlo, si rosidit• fóra da sé;lo do Tl'ibuna.l, sob pena 
dn lh'as serem tomad.u; á revelia e de incot't'<)L' o l'ü<;pon~avd na 
mull:a c na suspcusio comminadas em lei. 

Art. f2!.. Para quo o reprcsentanto do .\linistceio Puhlico 
poss:t promovet' a tomatla das contas, ser-lhc-ão enviada~ pcln di:. 
rnctor da terceim Directoria e pelas delngaçõt~s as rdaçõas elo~ re
spousa\·cis sujeito.> á prestaçlo de eonl.;v;, t:onr iwlil.'ar;1.o da-; t'~poea.s 
Pm que as devflrão apresentai'. 

SECÇÃO 11 

DO PROCESSO DE TOMADAS DE CONTAS 

Art. u:;, Constituem tramit·~s (\ fot'ill:lli..I~rLI~ srrn.,r,a.n·. i·l~S 110 
[H'O('esso de tomada~ do contas: 

J •. \ eitação inicial do'> t•cspommvcis, siug11lar ou colleetir n
llrentc, feita por Miso expedido em nou1c du [ll'tlsidnnt" do Tt·ihunal 
n publicado no Dill1'io (lf{i.cial. com a comrui!lac;ão do reveli:t. c rias 
outras penas em qnc possn.m incorl'er pnla omis~il.o : quando, por 
não lwYcrem ollcs aprc\>entado os doeumnntos para :1 tornada elas 
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contas 110 pt·azo marcado uos regulamcut.os, proruover o ropr·p-..nn
ta utc do !\linistm·io Publico o respectivo processo; 

11. A notificação do responsavcl o ue seus liaJores, a de ~na 
viuva, herdeiros, tutores e curadores destes, para dizerem em prazo 
determinado, sobre o alcance que o exame das contas denuw~iat· no 
decur~o do pt·ocesso, o antes de sua apresentação para final 
tlt1Cisiio; 

I li. A fixação do prazo para o l't\Sponsavel. fiador·e~. vi uva, hPr
deims c interP.ssados rmtrai'Crn eorn Q akau~r) em quo IJnurflr'•lrrl •i•IQ 
condcmnarlos; 

IV. A confecção de um:1. conta. cot'l'nnte fol'Inulada HOS 1.et·nw> 
do art. í·3, do regulamento de coutahilidad() de ::!6 de abt·il rlc JH::2; 

V. Helatorio minucioso do tomador da conta, em o qu;ll snja 
expo.,ta com cl:u•eza a situaqão elo rcsponsaYel c se a;;signalcm as 
irregularidades c os rlefnitos de vícios da escripturação e dos do
eumrmto3, assim como os abusos dos ordcnadores <\ do~ pagadort~~. 

Art. 126. Apresentada pelo responsavcl a conta a.o <lirector, 
on a este remettida oílicialmcnte, terá nlla em act.o continuo entrada 
lllll protocollo especial, onde se far{t rncnçrto do nnmm·o da conta, 
tia data ela entrada, ementa, contendo a data c pro~edcncia do aviso, 
ollieio ou rcqncwirnonto, o nome e qualidadn do responsavcl, o 
poriotlo da conta, o moyimento do proeesso o o encaminhamento ao 
encan·egado da tomad:t da conta, ao tlireetor, 110 presidente, ao 
rept·esentantc do Ministerio l'nblieo c ao relato I'. Terá a seguir· 
nma columna para as annotações rlc diligencias o pa!'a a:> dccis<•cs 
contendo as datas do julgamento clnfinitivo, accórdão. qnitação, 
alcance, juros ela móra, reconhecimnnto de credito o tla rerne~sa. 
ao cartorio. A' casa rlas observações lev;~t·-sn-á tudo quanto 
possn esclarecer o processo. No começo do livro havel'á mn in
dice alphabetico. 

Art. 127. Dada a entrar la da conta será n. mesma entregue 
ao director, que a distribuirá ao funccionario que ter{t de v. processar 
on, conforme o caso, mandará relacional-a para a deliberação da 
Segunda Camara, sobre a sua distribuição, na fórma do art. 3ft. 

Art. 128. As tomadas de contas fóra das horas do expediente 
poderão sei' disteibuidas a todos os cscripturarios do T!'ibunal. 

l'at·agrapho unico. Os escripturarios em exercício na terceira 
dircctoria só terã.o direito á gratificação cxtt•aordin~J.ria quando hmr
vct•em tomado cumulativamente outra conta dcntt•o das horas do 
expediente. 

Art. 129. No exame das contas será verificado : 

~ 1". Quanto á receita : 

L Si a. conta, considerada al'ithmelicamentc, está certa 011 
tem algum erro ; 

H. Si considerada em relação ás leis é 011 Hão satisfactoria, 
isto é, si a renda de que faz menção cstft ou não compt·cheu
dicla na lei do orçamento ; 

lli. Si foi ou não arrecadada no tempo devido; 
IV. Si o responsavel a deteve indevidamente em seu podet·, 

ou si a recolheu no prazo legal aos coft•cs pnblicos. 
~ 2". E qua.uto á despoza: 

J. Si considerada arithmeticamente está. certa ou orracla.; 
11. Si a ordem de despeza ou de pagamento esl,á. rogi>:tt".lda 

pelo Tr·ibuna.J de Contas on suas delegações ; 
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III. Si a despeza foi feita em pagamento de ordem a que o 
Tribunal houvesse negado o registro, sem que se cumprissem os 
preceitos dos §§ 3• e 4° do art. HH ou em quantitativo superior 
á registrada; 

IV. Si as despezas feitas nas delegacias fiscaes e alfandegas 
dos Estados o foram em contraposição ias distribuições de creditos 
registrados no Tribunal para as referidas estações. 

No exame da conta, tanto de receita como do despeza, veri
licar-se-á si ella foi ou não apeesentada no devido tempo e. neste 
.tltimo caso, si ha razão que justifique a falta de pontualidade do 
responsavel. 

Art. 130. Nenhum funccionario examiuat·á as contas do 
mesmo t·esponsavel pm·tencentes a. a•mos consecnti\·os, excepto no 
caso de estarem em atrazo e de poderem ao mesmo tempo set· 
tomadas as de diversos annos .. 

Art. :1.31. Si, para esta!' habilitado a c111ittir parecer sobre a 
conta, julgar o escripturario indispensavel a audiencia do respon
savel, a requisitará, fazendo subir o processo ao presidente ou ao di
rector para ordenai-a. A informaç;1o <lo responsavel será sempre for
necida por escripto e junta ao procP.sso, o qual nito sahil·á do poder do 
tomador da conta, fazendo-se semp1·e a r·~quisi<<ã.o de iuforma•;õcs por 
o!Ticio, sah·o determiuaçã.o em cont.t·:u·io. 

Ao responsavel é facultado o exaHH) do processo na I lit·ecto!'ia 
para fomecet·, com precislo e á vista da iuspecçii.o das peças que 
constituem a conta, os esclarecimentos exigidos. 

Art. 132. Concluído o primeiro exame da conta, o directot· po
derá fazcl-a examinar de novo por outro esc!'ipturario, si encontrar 
deleito na primeira liquidação, ou si a import:uwia da responsabili
dade do exactor lhe parecer exigit· esta medida de cautela. 

O segundo examinador da conta emitt.il'á opinião sobre o primeiro 
exame, impugnando as observações que parecerem infundada~, con
cordando com ;,s que lhe parecerem procedentes c ~ddicionando as 
que entender necessarias para o inteiro esclareeimento da <'OJitR <~ 
instrucçã.o do Tribunal, quando houver de julgai-a. 

Art. 133. Entregue a conta ao director, ordenará este as dili
gencias precisas para a liquiriaçtto da mesma, pqrlendo solicitar, de 
qualquer repartição publica as informaçõ:•s e os ,J,,.;nJn"nlos neccssa
rios para sua elucidaçJ.o. 

Art. 134. Si·dos exa111cs a que se houver JH'ocedido concluil·-se 
que o responsavel e~tá quite ou em crerlito p<tra com a fazenda fe
deral, o Tribunal julgará as contas sem mais ;wdiencia 011 citaçfto do 
mesmo responsavel. 

Na bypothese de apurar-se na liquidaçlo das contas quaiquer al
cance, o director, antes de aprescutai-ns <L julgamento, fará citar o 
responsavel por portaria expedida. a 11111 continuo do Tribunal, por 
otficio registrado uu pot' edital publicado 110 Viario O{ficial, segundo 
o caso, pat·a allegar o que fór a ben1 de seu direito. produzir do
cumentos. constituir pl'ocurador na séde do Tribunal ou declarar o do
micilio, para o e !feito de ser nclle notificado üas decisões qnu formn pro
feridas na tomada das co11tas, sejam ellas intel'locutm·ias ut• definitivas. 
Si o responsavel tlli.O constituir pl'Ocurador, nem declarar o domicilio, 
do modo acima indicado, será considet•ado revel e não rccebet•á 
notificação pessoal das decisões proferidas, a-; quaes, em todo o caso, 
serão publicadas no Diario 0/{icial. 

Art. i35. Si o responsavel houver fallecido, as notificações a 
que se refere o artigo precedente serão feitas ao seu fiador, à sua 
viuva, aos seus herdeiros, aos tutores on curntlores destes, CLnfim aos 
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seus representantes legaes, como testamenteiros e inventariantes Jus 
seus espolios. 

Art. f36. As intimações para os effeitos do art. 134 fixarão o 
prazo de trinta dia i, que poderá se1· elevado a sessenta, havendo 
motivo attendivel. Os prazos correrão da entrega da certidão da in
timação, da recepção do oficio rel!istrado. attestado pelo recibo do 
destioatario e da publicação do edital no Diario Offieial. 

Art. 137. Findos os prazos, si os. responsaveis on as partes inte
ressadas ailegarem alguma consa no sentido do explicat• o alcance, 
de impugnai-o ou de se defenderem de qualquer culpa que os faça in
correr em multa uu suspensão, o director fará volt.ar o processo com 
as allegaçoes do interessado ao, empregados q11C tiverem funccio
nado no mesm(l. 

Art. 138. Emittido o parecer rio director, irJo as contas ao 
presidente do Tribunal, que as <>nviará ao repre;,entanle do 1\liuis
terio Publico. Sómente na. hypotheso de nl'ío julgar este necc~
saria. qualquer diligcncia ou esclarecimento em l)I'Ó] (los interesses da 
Fazenda, serão apt•csentadas á Scguwh Camara pa.t·a decisão final. 

Art. :139. Si o representante do Ministerio l'ublico opinar pela 
realização de qualquer diligencia, o presidente em despacho interlo
entoeio devolver{t o proees'o á Dieeeto!'ia respectiva, para que clla 
t('uha Jogar. 

Art. I '~O. Concluido o processo de exame na Direetoria üOIII o 
pilr·ecct• do director e realizada a diligencia requerida pelo t·epre~cu
tante do l\linisterio Publit:o, serJu as contas apt'Pstmtadas á Segnuda. 
Camara para julgamento. 

Art. :141. Si a Segunda Camaraentender que as contas se adwm 
devidamente prepat·arlas proferit·á sentença fundamentada .iulgando o 
rospon~avel quite, mn credito ou em debito pat·a .:om a Fazenda. Fe
deral, üOnforme o c:~so; si, pot•ém, julgar necossario algum tsclat·e
cimento, ou a verificação dos calculos, ou qualquet· diligeucia, profe
l'irá despacho interlocutorio ordenando a providencia. 

Art. 142. Terminada a dí'-cussão das contas em Tribunal c apll
rado o vencido, lavrará o relator o accórdão, declarando-se nelle o 
nome do rcsponsavel, a natureza de sua responsabilidade, o 1empo a 
que clla se refere c si está quite, em credito on em debito. 

Art. 1/d. Quando a Segunda Ca111at';1 julgar o respon~avd 0111 
debito, fixará em termos IH'ecisos no accórdão a importancia des~e 
debito, e condemnará o devedor ao pag-amento. 

Art. 144. Nas contas pt·estadas mensalmente pelos thesoureiros, 
p;~.gadore> c mais responsaveis dessa natureza, não farão objBcto de 
confiem nação como rlebito os saldos r! e caixa apurados mensalmente, 
e a Segunda Carnarn poderá julgar boas as coutas prestadas pelo cm
progo das quantias a•leantadas pelo TllesorH'O a tae.; responsaveis, 
mencionando, porém, com precisão os salrlos d;1 caixa, que passarão 
;'1 conta do mez seguinte. 

Art. 14iL A Segunda Ca111ara fixat·á o prazo, deutril do 'lua! os 
cbeJcs das repat·tiçõcs e mais estações subordinadas clcvot'ão apre· 
sentar os livros c oocumentos da escripturação o lauç<llllOnto das 
eoutas dos dinheit·os e valores da Bepublica, pal'a que -;e po~c:a Yeri
tieat• aunnalmoute a tomada das coatas dos responsaveis. 

Art. H6. Os responsaveis que não apresentarem as eoulas e os 
livros de sua gestão, c os chefes que, por omissão ou po1· facto pt•opl'io, 
derem causa á falta de apresentação de taes contas c livros, nos pra
zos que a Segnn la Camara houver fixado, ou nos legaes, incorrerão 
nns llllllta~ cormninadas nos regulamentos respectivos, as qnaes set·ão 
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iiJifl<>Stas pela Segunda !:amara, em virtude de l'Ofll'esentação do tlire
cftH' respectivo. 

:\rt . .I .f 7. As dclegat..:ia~ fiscáes, ;1s alfamlcgas, as coutadodas mi
litares, as repartições dos Correios c Telegraphos e das estradas de 
ferro custeadas pela União não prol'eril•üo sentença alguma. nos pro
cessos de tomadas de contas qne instituírem; deverão, po1·ém, orga
nizar com o mais apurado oscrupnlo taes processos, obsCI'vando os 
tramites estabelecidos nos diversos ítens do ai't. 12:j deste decreto .. 

Paragrapho unico. Ultimado o processo, o;; delegados fiscaes, os 
inspcctores rias alfandegas, os eontadores da i\Ja1·inha e da Guerra, os 
chefes elas Contadorias Geraes dos Tdographo~ c dos Correios c da 
Estrada do Ferro Centeal o das demais custeadas pela Unifto arwe
eiarilo, em despacho prof<•.rido nos mesmos processos, os factos oecot·
ridos un tomada das contas c o gráo de responsabilidade do funccio
nario, e remcttcrüo tudo por intermedio da delega<;ão do Tribuna I, 
on, quando não llouvet· dclegaçrw, directa mente ao prosidcute par<L o 
julgamento definitivo. . 

Art. f48. O dircctor incumbido da Dii·ectoria, que tiver a seu 
cargo a tomada das contas, expedirá a todas as repartições, instru
cções para melhor e mais simples organização do processo prcpara
torio que lhes incumbe, para apnraç.'io da responsabilidade dos func
cionarios que tiverem tido, sob sun administração, rlinheiros e valores 
da ncpublica. 

SECÇÃO 111 

INTIMAQÕRB DAS SRNTBNQA~ E RRCURRO~ 

.\ri:. 1.i0. O I'osponsavel quando comparecei' a .prestar· suas 
«;onta.s, si residir fóra da ~éde do Tribunal, constitni!·á neste pro
en!'ador sufficiento pam receber as notificações e intima<;õcs qne 
houyerem.dc ser feitas, no decurso do processo rias contas ou, finaliza.< lo 
este, da sentença que as tiver julgado. 

A falta de comparecimento pessoal ou a de eonstituição do pro
curador na sétle do Tribunal importa a revelia do responsavel. 

Art. 150. Residindo o responsavel na sédo do Tribunal, ou 
havendo nclle constituído procurador. as notificações, citaç,ões c 
intimações far-se-ão pelos contínuos do Tribunal, em vii·tudc de 
despacho ou portaria do director. 

Art. 15!. Occorrendo o fallecimento do rcspousan.!l durauto o 
JH'O<losso de tomada de contas, seeão notificados a vinva c os herdeiros 
para constituieem procurado!', que acompanhe o processo até sua 
ultimação o receba a intimaçlo da sontem;a final. Si a viuva e os 
lwrdciros do rosponsavel não forem conheci<los, a notificação terá 
log;n· por edital publicado no Diario Offlcial. 

Art. J!i2. \a hypothcsc de sel'em as contas tomada.-; ;i revelia. do 
l'cspousavel, pulJ!ícar-se-·{t a sentença no Diario O{flcial. 

Art. H;:J. O comparecimento cspontaneo do respousavel perante 
o Tribunal dispensa a intimação c purga a revcli;1. em que haja autc
riormcntc incorrido. 

Arl;. 1~i4. Das datas das notificações, cita<~õcs c intimações cor
rorão os pra?.03 assignados para o comparecimento, para a realização 
das diligencias e pa.r.a passarem em julgado as sentenças rla 8egumJa 
Camara. 
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Art. ~lHL Das sentenças pt'oferidas pela Segunda Camara no 
julgamento das contas dos responsarcis são admissireis os seguintes 
re.cursos : 

I. De embargos oppostos no decendio da intimação ou da publi
caç1lo da. sentença no Diario Of!l.~ial. 

JT. De revisão, quando interpo~to nos casos o prazos nstabelecidos 
rwsto decreto. 

Art. 156. Ao t•esponsavel ó licito oppôr embargos á sentença 
proferida pela. Segunja Camat•a em pt'ocesso de tomada de contas, 
quando se fundarem : no pagamento da quantia reconhecida e 6xa.da 
como alcance ; em quitaçiio legal c competentemente conce,lida : na 
necessidade do declat·aç:to do julgarlo c em presoripç1o da divida 
oriunda do alcance. 

Art. 11S7. Os embargos de pagamento c quitação devem set• pr·o· 
vados por meio de documentos com força prob,:toi·ia fornecidos pelas 
repartições competentes para dal-os. 

Art. 158. Os embargos de declai'aç!l:o só te1'1Lo Jogar quando hou
ver na sentença alguma obscuridade, ambiguidadc, contr•aõicção ou 
omissão sob1·e ponto que devera tet' sido apreciaõo no julgado. 

Art. !59. Os embargos deverão ser offerecidos dentt·o rio decen
dio da notificação da sentença, feita pot• qualquer nos meios arlmit
tidos neste decreto, inclusive a publicação no Diario 0/ficial, a qual 
gu ppre a citação pessoal. 

A1·t. 160. Serão interpostos por petição, na qual so exponha o 
fnndamento do recurso com a maio1· precislo. 

Art. 1.6!. Apresentado o recurso na Terceira Directoria do Tri· 
l.mnal, o director fal-o-á subit• ao presirlente com informação de 
achnr-::.e ou não interposto dentro do prazo legal. O presidente man
dará dar vista a.o rept•esentante do Ministerio Publico. 

Instruido com os pareceres, se.rã. o papel relatado em sessao; a 
Segunda Camara decidirá si o recurso deve ser admitlido ou rejeitado 
in-limine. 

Art. i62. No caso de rejeição, proccdm·-sc-rl. á execução da. sen
tença J!OS termos do presente decreto. 

Art. iG3. Admittidos os embargos, o proce~so ir4 á Vircctoria, 
para serem examinadi?S em seus rundarnentos O prova dada, seguin· 
do-se os mesmos tramttes <Jo anterior pro~esso rlc tomada de contas. 
Ernittido pelo directur o sen parecer, sm·{~ ouvido o rept•csentante do 
:\finistm•io Publico. 

Art. :1.61:. Depois da auLlicncia de~te, su!Jiriio o;; embargos á 
apreciação da Segunda Carnam qnc os julgará. provados, ou não, ·c, 
segundo o caso, relevará o responsavol da condemnaçã.o, ou, c:>nfir
manclo esta, ordenará a extra.:ção da cópia anthentica da sentença, 
quo devorá ser remettida ao juizo federal de secção para a ex~-
cnção. . 

Art. 1G5. Os embargos de declaração serão interpostos po1· pc
tição, em quo se requeh·a que o Tribunal declare a sentença ou torne 
expresso o ponto omittido da condemnação. Junta a petiç lo ao pro
cesso, h·á este ao representante do J\Iinilterio Pnhlico, que omittir:í. 0 
sou parecer, e ao presidente que o distribuirá ao relator. 

Quer o embargante, quer o representante do i\linistcrio Publico 
llodcm juntm· documentos aos embat·gos até a sessão do julgamento. 

Art. i66. Da sentença que julgar as contas e fixar o alcance do 
ru3ponswel, da que rejeitar in-liminc ou julgar não proraclos os om
baJ•gos, cabo o recurso de revisão. 

Leis de 1910- V oi. III 2G 
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Art. i67. Este recurso só pôde ser intorpo~to uma. vez e para a 
SegunJa Camar11.. Tem por fim a revisl:J do processo e do julgado e 
como cll'eito a su~pens'Lo tia exoouç!o da sentença. Sj pôde fundar-se: 

I. Em erro de calculo nas contas ; 
11. Na omiss;'ío, duplicata. ou errada cla.S<Jificaçll.o de qualquer 

verba do rlobito ou do cr•edito; 
lll. Em falsidade do documento em que se tenha baseado a de" 

cisllo ; 
.IV. Na snperveniencia. de novos documentos com emcacia sobre a 

prova produzida. 

Art. t68. E' admissivel : 

I. Qilando interposto peJa parta interessada, dentro dos cinco 
annos fixado~ no art. 1° do dec~oto n. 857, de f2 do novembro de 
!851, p.-.t·a prescripção do sou direito contra a Fazenda Publica; 

IL Qu1111•lo requerido por esla, emquanto não prescreve o seu di
reito l'o:•tra o re!4;,onsavel, no-; t.nrmos do art. !1° do decreto de :18!H 
cita•lo e do al't. 19 da lei n. 3.391), de 24 de novombr.> de 1888; 

111. Dentro rio prazo do cinco annos, a contar da decis!o recor· 
rida, quando fôr interposto pela parto ou pela Fazenda Publica, com o 
fun•lamento d() havot· si to ba~ada a decislo, que julgou as contas, 
em documont•,s viciados de falsidade. 

Nos;ta hypothese a ral,;i :lacle p6d" ser rleduzida e provada no pro
ces~ •lo rcct:rso, ou demon,.tt•ada com sentot1ça pt·orerida no juizo 
criminal ou ch·il, segundo o caso. 

Art. t69. O recurso de revlsll.o interpõe-se por meio de petict!o 
dirigida ao r,residonte do Tl'ibunal, apresentada ao diroot.or, dentro 
dos prazos estabeleci los no artigo antecedente e in~truida com 
03 doclllnont:~s demonstrativos do qualquer dos fundamentos do 
at·t. i67. 

Art. t70. Recebido o recurso, e informado sobre o prazo na 
directoria, o prosio.Jente dar.í vista ao representante do Ministerio 
Puulico. D·•pois do par·ecer doste, sará apre~orttado á Segunda Ca
mara, que o admittirl, si o julgar em qualquer dos casos do art. {67 
e dontr·o do:~ pruo• do art. 168; fóra destas condi«;ões, recusal-o-á, 
desprm:ando-o in·li1nine. 

Art. i 7i. Ajmittido o recurso por preencher as condições logaess 
si a Se4unda Camara outenrlcr que sa razem p:ecis:>s esclarflcimento, 
ou que é naces3al"io algum documento, além do3 aproJSOutados, con
vertorá o julga.m::mto em dilig<Jtda e 1>or despacho intarlocutorlo 
exigit•á. O'l esclar.~cim:mtJs, o documa 1to ou a prova que parecar 
necessal'ia, e li:<ar•á ao re~orrautu um prazo improt·ogavel, não infe· 
riot· a ,;a-sflnta dias, para cumpr·imonto do despacllo. 

Fiudo o pl'azo, ou olfJotuada, antes doll3 ter.ninado, a dili6encia 
ordenada.. a Stlgutda G<l nara julgará. o racm·~o • 

.'üo terá logar a r·evis\o das contas si, fiudo o prazo fixado, não 
h:~uver siJ-> cumpri,Ja a diligeucia. 

Art. I 72. Na revislo, aio la ctue promovirla pala parte intores. 
sada, podam ser emmad;1do3 todos os er·ro\1, por menores que sejam, 
embo:n ' O lUCra ta S3 faça. nã J no inti.lre.iS3 Jo ral!ort•ente, roas no da 
Fazanda Publit:a. Igual pt•ooadim•.mto ,;e t:wá no re..:ur;o inLJrposto 
pelo repr~utanta do .\liuist~rio Publico, quanto aos er1·os ou enganos, 
prejudiciaos ao rcsponsavel. 
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BltlléJUólo DAS 11Bifr81fiJ4S PMPBRIDA.S PBLO 'tRIBUNAL DB OOMTAI 

Art. J73. D2corriLlo o decendio da notificação ou publicação da 
sontonça, si nesta o Tribunal houvm· julgado o rcsponsavol quite ou 
em credito para. com a Fazenda Nacional, será archivado o processo 
na Oirectoria respectiva, depois de expedida quitaçã.o ao responsavel. 

Art. !74.. Si contra o responsll.vel houver sido usada qualquer 
medida asseeuratoria da exeouç!l.o da snnteoça., como sequestras o 
at·restos, será, oom certidão da mesma sentença, requerida ao Juizo 
que houver ordenado o sequestro ou art•esto em favor da fazenda, 
cxpedil}ão de mandada de levantamento de taes sctos. 

Art. n;;. Si o re~ponsavel houver prestado contas finaes, por 
haver sido exonerado ou aposentado, a 8egunda Camara ordenará no 
final da sentença que se dê baixa na Dança, que seja cancellada a 
ínscripção da bypotheoa e que se raça restituiçllo dos depositos feitos 
em caução da gerenoia do mesmo responsavel. 

Art. :176. Si a sentença da Segunda Camara tiver julgado o re
sponsavel em alcance e concluldo por oondemnal-o ao pagamento em 
prazo determinado, voltará o processo á Directoria para ser notiftcado 
o responsavel, por qualquer dos meios deste decreto, para no pra?.o 
fixado entrar com o alcance e juros correspondentes. 

Art. :177. Tendo fallecido o responsavel, a intimação será feita á. 
sua. viuva ou aos seus herdeiros intet•essados na successi!.o. 

Art. i78. Nilo acudindo o responsavel, sua viuva. o seus her-. 
deiros, a fc1zet'êm a entrada no prazo ostabeleoido, set•á intimado o 
fiador, oommunicando-se-lhe a pena de cobrar-se o alcance judicial
mente. 

Art. i79. Na falta de pagaméuto do alcance e dos jut·os devidos 
será extrahida na Secretarta Cópia autf:tentica do accórdi!.o da Se· 
gunda Camara, que será enviada ao t•epresentante do Ministerio 
Publico, para que seja remettida ao procurador seccional ou fiscal, 
afim de promover a. execução da condemnação. 

Art. f80. Os embargos oppostos na execução, quando infringentes 
ou modificativos do acoórda.o, serllo julgados pela Segunda Camara, 
á qual será devolvido o processo. Quando referente~ ao processo da 
oxecuçllo, julgai-os-á o juiz federal da secÇão. 

TITULO VII 

Oestlo financeira. Balanços definitivos. R.elatorio 

OAPITULO I 

Do ezame das contas da gestão financeira 

Art. :181. As contas da gesta.o financeira serão fO!'muladas pele 
ministro da Fazenda em face dos elementos que lhe proporcionarem 
as contas, que forem organizadas nos demais Ministerios e as que 
sobre a arreoadaçlo da receita publica, sua distribuição e applicaçllo 
forem fornecidas pelas estaçOes exactoras e pagadoras. 
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§ t•; As tabellas, quo constituem o quauro gorai das c.ontas 
aunuacs, constarii.o de tantos artigos oú rubricas quantas haviam no 
or~amento de que se pt•ostam contas, de couformidado com os mo:ielo~ 
que o ministro da l~azenda fizet· organizat·, nos quaes será, .obserrado 
o preceito do art. H da lei n. 38, do 3 do outubro de i83•. 

§ 2". As conta~ compt·ehenderd.o, no seu de~cnrolvinv:mt'), ni 
seguintes tabellas : 

I. Quanto á receita : 
a) impostos votados, taxas e contribuiçõo~ at•rccadada;;, reuJa. pa-

trimonial o indnstrial estimada c consignada ás despczasda llopublica; 
b~ arrecadaçil.o realizada nessas fontes de receita.; 
c receita a at·recadar; 
d direitos, impostos e quaesquer contribuiçõc:; cuja cobrança não 

tenha sido autorizada pelo Congresso, e bom assim aquelles que to• 
nham sido cobrados com taxas inferiores ás determinadas em lei, com 
indicaçl!.o, em um e outro caso, do nome dos agentes responsavois. 

H. Quanto á. despeza : 
a) direitos creditol'ios reconhecidos contra o Thcsouro, Lendo 

C'JIDO fundamentos serviços prestado~ durante o anno; 
b) pagamentos realizados; 
c) despl'zas por pagar. 
lll. Em relação ás operaÇ(ics da thesoura.ria : 
a) og movimentos de fundo outt·c as estações fiscaes e o Thesouro; 

' entro este e os estabelecimentos bancari.os ou cstl'angeiros o de uns e 
outros entre si e com os correspondentes no estrangeil'o; 

b) emissão e l'esgato de lettras do Thosouro ; 
c) saldos das operações de credito ; 
(l) saldos ou doficiencias da arrecadaç:\o, situação do activo e pajj· 

sivo da administraljll.o das finanças e do estado da divida flnctuante no 
nm do anno financeiro. 

§ 3". A conta deve indicar, em ta.bella resmni.la, com clareza o 
di~criminação minuciosa : 

~I. A situaçllo do exercício encm·rado; 
11. A situaçllo pl'ovisoria do exercicio correu te ; 
UI. O confronto da receita at·recadada. com a despoza. clfectuada 

'IV. Ct·cditos extl'aordinarios abertos no llecurso do oxcrcici•) e 
dos qno, abertos em cxercicio3 anteriores, nollo vigorarem. 

~ 1,". As contas set·ão, antes de p1•esente> ao Congt•csso para. jul· 
gamonto, sujeit.'l$ ao exame do Tl'ibunal uo Contas, quo cmittirá 
pat•ecer sobre a rogul:t.t•iuade c exactidii.o da<; mesmas, assignalando 
si, 1~a execuçã.o do ot•çamento, agiu o Poder Executivo com inteil·a 
observancia das autorizaçõe!! legislativas e eonfot•ono 03 pt·ccoito;; da 
contabilidade publica. 

CAPITULO li 

Contrastea.ção dos balanços definitivos dos exercicios e das contas 
ministeriaes por meio do resultado das contas dos respon
saveis 

Art. l82. O balanço geral (b exercício sel'á oxaminadJ o ver i
ficarlo pelo TI·ibunal de Contas, tendo om vi:;ta as leis elos orçamento~ 
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o·~ creditos addicionaos c as autorizações legislativas espociaes o 
comparado com as contas individuaos dos rcsponsaveis. 

Art. i83. Comparam-se os resultados obtidos pelo iulg:unento do 
Tribunal, por exercícios e capítulos c segundo as previSões da lei da 
receita, .com as receitas descriptas nos balan~os geraP..s da Republica; 
por exei•cicios, artigos e \'orba.s, segundo as divisões da lei da despeza 
com a rlespeza descripta nofl mosrnos halanços o r.om n antorizafla om 
lei. 

Art. :I.SL O confronto tem por fim verificai·: 
I.· Si as receitas e despezas descriptas no balanço geral da. União 

(art. H rla lei n. iOô, de H de outubro de :1.837 c at·t. 17 do decreto 
n. H, de 20 do fevereiro de 1840) o nas contas de cada Ministcrio, 
guardam conformidade com as que se apurarem no julgamento da,; 
contas individuaes dos l'esponsaveis; 

U. Si ha conformidade entre os referidos balanços e o resulta1os 
.das contas dos rcsponsavcis na parte attinentc á liqnidaçã.o e :tl'reca
daçã.o da receita autorizada o ao ordenamento e cflccti\·o pagamento 
das despezas votadas ; 

III. Si os mencionados balanços c as contas rios responsaveis estão 
accórdes na menção das operações da th<>som·aria, dos movimentos de 
fundos, das annullações de croditos e do despezas, da eliminação pot• 
Jll'oscripção dos direitos creditorios c das obriga<;õei> da Fazenda ; 

IV. Si nesses documentos se encontl'am elementos que expliquem 
as divergencias existentes entre os mesmos, quanto a qualquer dos 
factos dos ns. I, li e IIl do presente artigo ; 

V. Si na arrecadação da receita, na distl'ibuiçã.o dos fundos e no 
pagamento das despezas, procedet·am os i\linisterios rcgulal"mente e 
com observancia das autorizações legislativas c de nccôt•do com os 
p!'oceitos da contabilidade publica. 

Art. 185. Os resultados desses exames c compat•açõcs, devem 
cou~ta•· dos mappas seguintes, sujeitos ás opigi'aphos : 

I. Receita publica 

l\Ia.ppa n. i 

Domonstmção da roce:ta liquidada, at'I'oca lar la c Pln rlivi,la, fór
mula. la. sogunflo os artigos da lei do orçamont.o. 

i\Iappa n. 2 

Compara~j.ãO da t•eceita orçada com a llqui<la•ht c :tl't'ilt11\tL'\tla uo 
anno ftn:tn<~eiro c no exercício. 

Ma.ppa n. 3 

Comparação, por artigos, da receita liquiJada. al'rocaJada e om 
divida, segundo as contas dos respousaveis o o halan<:o geral da 
lJnião. 

11. Despeza publica 

i\lappa n. 1 

Quadro geral da dcspe:za do anuo financeiro autoriMda, liquirla<la 
paga e om divida, classificada por Ministerio~. . · 
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CAPITULO VI 

Das aposentadorias 

Art. 86. Os fnnccionarios <lo Tribunal do Contas qne se inva
lidarem no sm·viço da Na.çl.l.o terl.i.o direito :'t aposentadoria de accôrrlo 
com os dispositivos legaes seguintes : 

I. Si contarem menos de vinte e cinco annos ele serviço, com 
tantas vigesimas quintas partes elo ordenarlu f]llantos fot·crn os annos 
elo serviço; 

11. Si contarem vinte e cinco annos, com o ordenado; 
IH. Si contarem mais de vinte e cinco o menos de trinta c cinco, 

com o ordenado e mais 2 'ó addicionaes, correspondentes a cada 
anuo que oxcedet· de vinte e cinco ; 

IV. Si contarem mais do tt·inta c cinco, com os \·endmontos in
tograes ; 

V. O fnnccionario que se iuutili7.ar em conseqnen~·ia de desastre 
ou accidcnte occorrido no desempenho da funcção do seu cargo, po
derá ser aposentado com a metade do or,Jenado, si tiver menos do dez 
anuo~ do serviço; com o m·donado, si tiver mais de dez o menos de 
vinte e cinco; c com os vencimentos integraes, si tiver mais de vinte 
o cinco annos. 

~ :1. 0 • Para o pffeito tia aposentadol'ia, só se!'á computa•l•) o tempo 
do set·viço federal. 

§ 2°. Para o calculo dos VCII!'Íincntos de inactiviciaole scr,i.o compu
tados o ordenado e a gmfific;ll(ão, que constituem os vencimentos 
consignados nas tahcllas. 

§ 3°. Os vencimentos da aposcntadot·ia só p.:>:lerão se!' os do cargo 
que o funccienal'io estivot· exct·cendo desde dois annos, pelo monos. 

No caso contral'io, s<wJo os elo cr.!'go anterior·. Igual disposição, 
se observará quando h~ja angmcnto de voucimoutos por tabella pos
tot·ior á nomeação. 

~·i". Para :t apuração rla invalidez elos fllnccional'ios scwá obser
vado o processo e~tahnlccillu no rognlanwrtto appt'ovado pelo doc!'eto 
n. H.H7, de 20 dejanoil'o de l'Ji5. 

§ 5". A liquidação do tempo do sorviço será feita de conCot·midade 
com as disposições especiaes qno l'egularcm cada ca.~o. sendo que para 
o serviço prestado no Ministel'io da Fazenda não set·ão descontaelas as 
faltas justificadas até sessenta em l'ada :~uno. 

TITULO V 

Mecanismo funccional do Tribunal de Contas 

CAPITULO I 

Das sessões do Tribunal e ordem dos trabalhos nas mesmas 

SECÇÃO I 

DAS SBSSÕBS OBDINAB.IAS B BXTRAOBDINAIUAS 

:\ rt. K7. O Tribunal de Contas reunir-se-á, semaualmeut.e, duas 
vezes em sessão das Camaras Reunidas; tres vezes cltrá sessão na Pri
meira Camara; e uma vez na Segunda Camara. 
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Pat·agrapbo uuico. O presidente poderá convocar sessões extraor
diuarias por motivo de urgenela, ou quando o accumulo de serviço 
assim o exigir. 

SECÇÃO 11 

DA ORDBM DOS TRABALI!OB 

Art. tlH. O Tribunal fuuccionará e111 Camaras lleuuidas ou sepa
radas, com ;t maioria de seus membros, não incluindo o presidente. 
As resoluções serão tomadas por maioria de votos dos presentes, re
gulada a votação por precedencia de antiguidade, votando em ultimo 
Jogar, em caso de empate, o presidente. Este só terá voto de qua
lidade. 

§ 1•. Nas reuniões será observado o seguinte: ve~·ificado o nn
ruet·o legal de ministro~ ou seus substitutos legaes, será aberta a 
~essão. O presidente dará a palaV!'a para relat.ar ao merubro do Tri
bunal mais antigo, sendo discutida e votada cada materia. Si o caso 
não licar devidamente esclarecido e necessitar algum dos presentes de 
melhor estudar a questão, se!'á suspensa a discussão, Jan•lo-se vista 
do processo ao que o requerer, para a apre<entaç:to na ~esc;ão se
guinte. Nfw será colhido voto algum antes ele encerrada a discussão, 
nem pet·mitlirla a votaç:lo por partes, em mais de uma sessão. 

s 2". Terão preferencia, como objecto de deliberação, o-; papeis 
que trouxet·em a nota. de urgrmte, entre os quaes se reputai'ào sempre 
comprchendidas as ot•dens de pagamento que se refel'irem a férias de 
assalariados, os contract.os com prazos fillos, as consultas prévias do 
Governo sob!'e abertura de credito<: extra-orçarnental'ios, e o registro 
de taes crejitos. 

~ :J". As decisões sobre ;1s matel'ias rel:ttivas á fiscaliza.ção da 
administ!'ação financeira sm·ão lavradas nas sessões e rubricadas pelo 
presidente, quoe sejam interlocutorias quer do natumza definitiva, e 
fommladas por consideranda em que se oroduzam os rnurlamentos das 
deeisões, sempre qtw a im(.lortaucia elo a<;sumpto o obrigar. 

§ i 0
• As sentenças e julgamentos de caracter contencioso terão 

a fót·nra de accórdã.os e poderão ser lavrados fóra das sessões. Na 
sessão immo.liata serão sujeitos á apreciação do Tribunal, ou da Ca
mara, e no caso de obterem a approvaç:i.o, serão assignados por to
dos os membros presentes, guardada :t o!'d.cm de antiguidade. 

§ :>•. A qualquer dos miuistros ou substitutos em exercicio é 
pennittido declarar por escripto no processo os frmda.mentos do seu 
voto, em seguida à ruhrica do presidente, ou na acta da respectiva 
sessão, no caso de decisões sobre as matel'ias da fiscalização da admi-' 
nistraçflo financeira. e em seguida á propria assignatm·a 11os accór
d:1o . .; de tomada de contas. 

§ 6°. A eleição do pre~idonte e os sorteio~ para a cornposiçiío das 
Cam:~ras serão feitos por meio de espbet·as numerarias recolhidas a 
urna urna fechada, eorrespondendo eada nnmem á antiguidade dos 
rninist.ros, e tieada a sorte pelo presidente 011 quem e't.c indicat·. 

§ 7•. A 's sessões das Camaras llennidas assistir:lo o pl'imeiro 
rcprnsentante do l\linistel'io Publico, em sua. falt:~ o segundo e 
,;ur falta deste um dos respectivos auxiliares, c o secr·etario do 
Tribunal. A's sessões da Primeira e da Segunda Camat·a assistirão, 
respectivamente, o primeiro e o segundo representante, e, como 
secrotarios, os funccionarios que forem designados pelo direct.or da 
Secretaria. Este poderá sempre assistit• ás sessões de qualqlltw das 
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Camat·as c fiscalizat• a, execução dos seeviços th• sua com petcucia. Com
Jlareccrão ás scssõcs da Segunda Camara o~ auditores que tenham a 
relatar processos de wmadas de contas distl'ibnidos pelo pt•esidcutc. 

§ 8°. As decisões c sentenças, bem como as dcclamções <lc voto, 
podem ser cscriptas á. rnachin<t desde que sejam publica1las integral
mente no Dim·io O!ficia l. 

§ 9°. As faltas :ís scssÕI)S snt·ii.o «'omnumic:ulas ao JH'e~ideute <lo 
Tt·ibnnal. 

O ministro on auditot· (JUC nrw puder eonltHU'ücm· e t.ivm· em seu 
poder contracto ou outro papel com prazo lixo deverá rerncttcl-o, junto 
com a commtmicaç:ío de ausencia, ao JH'esi<lmltl\ afim de que seja feita 
nova distribuição para julgamento. 

Dar-se-á. a substituição quando niio hourer n1unm·o legal p!lra o 
fnnccionamento das Carnat·as, renni«las on sepat·;vlas. 

~ 10. As scssõHs o votaçíícs ~Hrão pnhlieas, saho: 

I. :'ia hypothcse dos ercrlito<> e «lespczas re~•)na.rlas; 
11. No intm·ossc do ere<lito publico, da ddcz:t e sogut'<UJ<<a uado

ual, quando o Goreruo o solicitat• ou o Tl'iiJIInal assim «'uteuucr, por 
proposta do peeshl.·ut«~. qualqmw ministr·o 011 a l'CQ11«1rinH1HtiJ do t'•)
jWesentante <lo ~Iinbtcrio l'nblieo. 

§ H. O prcsirlcntc manterá a ordem na~ ,;es~iu~s, pockn.lo eassar 
a palavra ou suspender a ruunião, ~i as «:ÍI'I~nmstaucias o exigirmn. 

O pnbli('.O que coinpat·oum· para assistir os dei.Jate;; fieará snpa
rado d.o reuinto n deverá mantm'-Sil eorn torto o re~peito e em sileneio, 
sob pena de man«lar o presidente rntü·ar os que se mostrare1n iueon
Ycnientes ou evacuar a sala, poclcndo par·a tal fim requisitar força cb 
guarda <lo ndilkio ou da antorida«le policiaL 

~ 12. Ded<lidos pelo Trihuual ou pelas Camat·as toúo-;; os a:<sum
ptos sujeitos á sua apt·eciação, o pl'osi<lonto dosignará o dia da 
sq;uintc reunião c encmTará a se~:-;,1o. 

Art. 80. no resumo dos tl'ahalhos das Camat·as, rernli«las ou sc
pa.t•adas, sc~·;to lavl'adas aetas em rpul se de<'lal'em qn;ws o~ pmsentus, 
as mate !'ias disr:nti«las e votadas, «'OIU «Loela L':t•<ào «lo ilnpcdimeulo, ~i 
houvet·, os aecúrdão:; as'>igna•lo:-;, o o dia rl<l eonroear;ã.o para a rcuuião 
seguinte. Essas actas scrii.o subseriptas pelos respectivos seeretarios o 
assignadas pelo pl'csidcutc c todos o~ ministros, pela ordem de anti
guidade. O rcpt·cscntanto do Ministorio l'uhlieo tambem as assignará 
eom a declaração <I e tm· sido pt•csente. /\s actas das SHssõcs n toflos os 
actos olllcia.cs do Tribunal serão pul)liead•)s 110 l)i,trio llfficilll. 

CAPITULO II 

Dos serviços nas Directori~" 

SECÇÃO I 

IJISTRIBUIÇÃO E ENTRADA DOS PAPEIS 

Art. ~JO. iJo; sm·viçu~ do Tl'ibuua.l de Cunl::ls são distriuuido~ pela 
.Secretaria c Uíl'cctorias, ~abeudo ás mesma" o preparo do oxpeilieul.o, 
n exame e iustt•mlção dos processos c a es~;ripturaçfl.o, dentro da cOIII
IlCtencia de cada uma dellas, na fót·ma do art. 35. 

Art. 91. Ao presidente incumbe fazer· a distribuição dos servi~os 
nttinentes aos ministeri03 em que se divide a administração publica 
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pelas primeira c segunda Directorias, esta.bolecondo de modo (]UO 
haja equilíbrio de snrviço entre ellas. 

Art. 02. Os decretos, regulamento;, instrucções o qnaesquer• 
actos do Governo, quo tenham por fim t•egular a arrecadação dare
ceita, os papeis sobro operações de credito, petições do isenções do 
impostos, balancetes, fianças, creditos addicionacs, eonsultas, distri
buição de creditos ás reparti<,:lies, ordens de pagamento, adeanta-

. mcntos, comprovações, contractos, aposentadorias, montepio, meio 
soldo, tomadas do contas, requerimentos, recursos c outros actos 
de compctencia do Tribunal do Contas c que lho forem rcmet:idos. 
s11rJ.o recebidos na portaria c immcdiatamentc <'OIHln?,ido~ aos rospê
etil'os departamentos. 

Art. !l3. Os papeis dirigidos ao presidente serão pot• cslo dis
tl'ihuidos. 0;; directorcs distribuirão aqnellc;; qno Jlw; forem rrl
mettidos. 

Art. 9i. Na Secretaria c Dircctorins, bibliotheca, cartol'io e 
portaria existirão protocollos de t'flcebimcnto 11 rt~11111i"•a rh;; potir:õrc:, 
processos, livros e documentos. 
· § 1". Esses livros registrarJ.o rigoroc:amentc o movim11nto dos 
Jl<\peis tl os recebimentos, devendo para tal fim SGL' feita com precis:i.o 
a escripta, sob a responsabilidade dos cncar!'cgado~ <les-;e serviço. 

s 2". A s~cretaria c carla Dircctol'ia. !cr[L 11111 livro geral lln 
distribuiç1.o dos servic;os c movimento dos peoc<"':'sv~. A' (\llt.l·ada inicial 
uc:;;sas dependcncias serJ.o os avi<;o:;; e mais papeL.; anuofado3 por meio 
rle pequeno carimho para qne se pos~a vot•ificar a rla.ta. do recebimento. 
tO amlamcnto po~t11rior scrf1 inrJi,-,:l<lo nn;; rc~pl'ctil'a" c.olnmnas rles>:'s 
i n·o~. 

SECÇÃO 11 

EXAME DOS ACTOS 

A t't. o:.;. Dad<L a cntl'ada do;; processos nos protocol!o!-! da Scct·e· 
tat"ia c Oirectoria.s, serão esses immediatamcnt(l presentes aos di
rcctorcs ou a qunm suas VC7.CS fizer, quo os !listribuir:1o o oq fat·~o 
exrtmina!' o informar. 

Art. O ti. Os actos s3t'ão osturiac;os cautelosamcnt(•., teudo em 
vista :1s leis, regulamentos c iustrucçõcs que devaHL sm· ohsorYadns, 
tio modo a. se vel'ifieat' a lcgali•.lade substancial e foemal rios mn-:
IIIOs act.os. 

§ -l ''. 0~ decretos e instl'UCÇÕCS referentes á. al'l'CCadaçãO tla l'C
eoita sct•ão examinados para que "c ol.lsorvo si o; impostoo;; e taxa,; 
dr·ct·ctados estão conforme aos autorizados em lei. 

§ 2" .. \s consultas sobre os pcdirlos do isen,~ão da impostos, cli-
1'<1itos aduaneiros e quaesquor taxas serão cx:uninn<laq tcnrln nm 
attcmr;ão as leis, regulamentos o contractos, os rloeumentn:; apn~sr.u
fatlos c qnaosqum· outros esclarccimen!oq qnc <'Onduzam a ajni:mr r!.-, 
dil'oito da part.c 'ts isenções reqncl'idas. · 

s 3". O producto de operações rle credito, as cmissõe.~ ílc títulos 
c us crCLlitos addicionacs, serão examinados pat·a a H'.t'i1icação do 
ajustamento ás !'cspectivas autorizações legislativa,.;, rlo cumpri
mento dos preceitos de contabilidade e do scn de,.tino, tlcven,lo, para 
p-.;;;r. li~n. conter C'ipocifica•;ões detalhada<> sobre n pe•>'onl c snbee o 
III:Ltr'.l'Jal. 

~ 4". Os bnlancntos sor:io verificados c confJ'ontados, dfl m()(io a 
Sül' apur-ada a ohç;ervaucia das leis de receita P. a chs..:ifit'a•{~'l ri"!'! a. 
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§ 5°. No exame das cauções e fianças será verificado si eSses 
actos guardam perfeita conformidade com ns leis vigentes e preceitos 
de direito comnlum, para que fiquem garantidos o;; in~eresses da Fa
zenda Publica. 

§ 6°. As tabellas explicativas do orçamento annual devem ser 
examinadas, tendo-se presentes as propostas do Poder Executivo e 
as alterações feitas nas leis de fixação da despeza geral da Republica. 

§ 7°. As consultas formuladas pelo Governo para a abertura de· 
crerlitos extraordinarios e supplementares, serão estudadas em face 
das leis qne regulam esses creditos, das autorizações legislath·as respe
ctivas e demonstrações apresentadas, apurando-se: 

I. No caso de credito extraordinario: 

a) si a despeza podia ter sido prevista na lei do orçamento ; 
b) si é tão urgente que não possa aguardar a votação de credito 

pelo Congresso ; 
c) si o ministro d& Fazenda, ouvirlo préviamente, declarou ter o 

Thesouro recurso pa!'a fazer face ao credito. 
Il. Na hypothese de credito supplemcntar: 

· a) si a dotaçll.o da verba orça.mentaria ou a consignação da ru
brica é insufficiente para a despeza, em vi3ta da demonstração qne 
acom~anhar a proposta ; 

b si a despeza é urgente ; 
c si são decorridos nove mezes do exercício, salvo os casos ex

cepcionados em lei ; 
d) si a verba cuja dotação se pretende ampliar é daquellas a que 

a lei permitte abrir creditas supplemcntarcs ; 
e) si, com a abertura do credito, não é excndirlo o computo ma

ximo permissível aos credito:, supplcmentares. Afim de proporcionar 
elementos para apreciação desta cit·cumstancia, havei'it nm lilro em 
que serão mencionados todos os creditos snpplemr'nt.are~. qu:1lqnm· 
quo seja o ministel"io a cnjo orçamento ,;o ·rererirem. 

§ 8". M distribuições de crrxlitos devem sc1· especializadas por 
verbas, consignações e suh-consign;u;fles n rlcmonstrada n razão rlc 
ser para a descentralização, quando se f t'at;·.r de ma teria I. 

§ 9". Nas ordens de pagamento será \'Criticado: 
I. Si são dirigidas á autoridade competente. com ;~ indicação do 

agente ou repartição que terá de satisfazcl-as ; 
H. Si os ordenadores têrn capacidade legal para o exercício dessa 

attribuição ; 
lll. Si a importancia das requisiçõm; c os nomes dos credores são 

expressamente indicados no cm·po dos avisos o\I ollicios, ou qna.ndo 
conste rl.e relações annexas, "i est;tO r~stas rubricadas pelos ordc
·nadores; 

IV. Si podem ser capituladas nas rubricas das verbas e suas 
discriminações, segundo as tabellas explicativas rl.o orçamento ; 

V. Si existe credito ou saldo snfficientc pam attender ao paga
mento ordenado ; 

VI. Si estão instruídas com rlocmnentos que comprovem a des
peza; 

VII. Si, tratando-se de despezas oriundas de coutracto, ajuste. 
accôrdo ou qnalquer obrigação, foram e<>scs regi si 1·ado< pelo Tribunn 1 
c se ajnstam os pagamentos ás clausulas reguladoras dos mesmos; 

VIII. Si, tratando-se de despezas previstas em leis especiacs, 011 
providas por credito~ cxt.1·aordinarim:, sro. nh~Pl'V:l. :t. rc-;ppr.tira di~r.J·i
minação; 
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TX. Si houve as necessarlas annullações nos casos de tt·ansfe
rencias de creditos de uma para outras repartições, on para ficarem 
em ser no Tribunal ; 

X. Si, tratando-se de garantia de jnros, houve na respectiva 
tomada de contas a observancia de todos os preceitos reguladores 
da especic. Para esse fim as tomadas de contas das companhias on 
emprezas que gosam de garantia do juros serão, d'ora avante, fcit.as 
com a assistencia <le urn fnnccionario do Tribunal, especialmente de
signado. 

§ -10. Nos adeant:tmentos se verificará si foram observados os pt·e
eeitos de contabilidade sobre essas operações, apuranrlo-se, por Ot~ca
sHio da comproYação, si os documentos demonstram a legalidade rio 
sPn emprego. 

I. O expediente de adcantamento destina-se prineip:1lmentc a 
prover despezas de caractet· urgente relativo a serviço fdt.o por 
administração e impossivd de see antecipadamente pn~cisado cnt 
seu quantitativo. e ás dcspezas miudas e de prompto p:tg:amento 
das repartiçõr~s. Na comprovaçfto destas os pagamentos ató dez mil 
róis serão relacionados e os de quantia snpcriot· provarlns f'Om <io
cnmentos. 

§ 11. Com t•eferencia ás concessões de aposentadoria, n• ri lkar
sc-á si as mesmas se acham de accôrdo com os preceito~ dns leis 
que as regulam, si n contagem do tempo de exercício <'~til. i'?ita. 
com cxactidãr, e si os vencimentos da inactividade nst:io du\·lrla
nwntc fixado~ no' titulos, de conf'ormidadn enm ""'lei' c gi~<Lr,J;Jda 
a [H'oporçii.o com o tempo do exercicio. 

No que diz respeito ás conces~õcs de montepio civil c militar, o 
de meio-soldo, vcriflca!·-sc-á si ~~~ mrsmas gnardam eonfol'lnida•ln 
com ns leis que ns regem, não só qnauto ao direi!.•, {J pnns;To, eomo, 
ainda, quanto á importancia da mosma. 

~ :12. Os contractos sm•fto examinados em faec d;,s ll.!i' 'fll<~ os 
rng1llal'em c eonfurme as disposições dos arts. :102 a JOS. 

~ 13. O eonfronto dos halatH;0s gm·acs dos r:xet·cieios •·.om P' 
resultados das contas dos l'C'ponsaveis far-se-á acompanbandn as 
divisões <ios balanços a que se referem os arts. H da lei 11. :lR. de 
3 de outubro de :183~, e 14 ua lei u. :106, rle :1 1 de outubt·o de 1s:n. 

Art. 97. Informados devidamente pelos escripturarios todos 
esses processos, os directores os encr1rrarão com parercl'es (' o.; t.t·ans
mittirão ao presidente. 

~ 1°. Os directores poderão solicitar directamentc audic11cia 
da Secretaria c das Directorias para qua I quer esclarecimento ou 
informação em complemento da instrucç;lo dos proccs~os n1n an
damento nas mesmas. 

§ 2°. Os esclarecimentos ou diligencias fóra do Tribunal snr:lo 
~olicitados no processo, dependendo de despacho rlo presideuf:n ou 
deliberação das Camara~; salvo si tratar-se de exigeucias sobre sC'Iln, 
annullação. remes"a de t.abcllas, falta de assignatura on doc11menl.os 
e outt·as semelhantes. sobre a~ quaes pode1·á providendar o clirr)etnr 
da Secrcta1'ia, antes de serem presente.; o~ processos ao pr(!sir!nnt.e. 

A1·t. 98. O presidente do Tribunal recebendo o~ JH'oce>so.; das 
llirectorias poderá ordenat· as diligencias requisitadas pelos rlire('tm·es, 
ou ouvit· desde logo o repre,entante do :\finisterio 1'11blie.o, nos <:a~os 
de audieneia obrigatoria. 

Os proces,os depois de preparados serão distl'ibni<los aos rclatm·es 
(]IH' o~ levarfto ús sessões para a deliberação do Tribunal. 

Art. !l9. Os papeis de natureza re~ervada n~.o consfarito dos 
livl'os c IH'Ofo<~ollos comm1ms do serviço. Serão a.nnot:vi(H <'nl livro~ 



especiaes, sob a. guarda dos funccionario~ enr,arregados da respectiva 
cscripturação. · 

Art. :lOO. Nas delegações do Tribunal de Contas sct·ão observadas, 
dentro dos limites das suas attribuiÇões e serviços, as normas geraes, 
estabelecidas no presente decreto para o expediente, exame, instrucçã.o 
e preparo dos processos, escripturaçao, decisões e publicações dos actos 
officiaes. 

SECÇÃO 111 

DA ORDENAÇÃO OU RECUSA DE REGISTRO 

Art. 101. As concluSões do Tribunal de Contas sobre as materias 
sujeitas ao seu exame são, salvo quanto aos processos de aposentadoria, 
pensões, consultas, fianças e tornadas de contas, pelo registro do" a c tos, 
ou pela negação deste. 

§ fO. Si os actos determinativos de despeza esLiverem revestidos 
de todos os requisito~ demonstrativos de sua legalidade, o Tribunal 
ordenará o registro; no caso contrario, recusal-o-á, dentro de dez dias, 
em despacho fundamentado, que sel'á communicado ao ministr·o 
ordenador da mesma despeza. 

§ 2". Igual procedimento terá o Tribunal em referencia aos actos 
relativos á receita, concedendo OLl t·ecusando o registro, segundo lho 
parecer que a· lei do orçamento contém, ou não, autorização para a 
arrecadação do imposto, e quo este foi, ou não, decretado plllo 
41overno de conformidade com a referida autorizaçfLO. 

§ 3". Si o ministro ordenador julgar que a cobram;a do impoo;to, 
ou a des_peza ordenada e não registrada, deve ser executada, 
submettera o caso ao Presidente da Hepublica, om expo:>ição escripta 
JIOS mesmos papeis onde constar o de~paeho fumlarucntarlo de que 
tr·:tta o § :lo. 

§ 4". Si o Presidente da Republica. ordenar por despacho quo os 
allndidos actos sejam praticados, o Tribunal os registrará sob 1ll'ote.~to, 
dando de tudo conhecimento detalhado ás Mesas das duas Casas elo 
Congresso, dentro de quatro dias, si este estiver· funccionando, on crn 
r.aso c.ontr·ario, no;; primeiro,:; quiuze dias da ahortul'a tias sessões. 

SECÇÃO IV 

DOS OONTRAOTOII 

Art. 102. Os contractos celebrados pelo Governo ser·ào publi· 
eatlos no Dia1'io Oflicial dentro de dez dias de sua assignatura c, em 
igual prazo, a contar da publicação, remettidos ao Tribunal do 
Conta~, em protocollo, do qual conste dia e hora do recebimento. 

Paragrapho unico. Si o G0verno não fizer a remessa do contt'acto 
dentro do pt•azo estabelecido no artigo antecedente, o primeiro repre
senta.nto do l\linisterio Publico, on quem suas vezes fizer, promoverá, 
dentro de cinco dias, o julgamento do mesmo contracto, em petiçilo 
inc;tr·nida. com o numero do Dia rio Oflicial em que elle estivet· publicado. 

Art. 103. A decisão sobre o registro dos contractos deverá ·ter 
logat· dentro de quinze dias, a contar da rmtrada dos mesmos no Tri
bunal, havendo distribuição desse prazo pelas Oircctorias, l\linistCI'io 
Pnblico e relatores. 

§ 1 ".Não del~berando o Tribunal de Contas sobre o registro dentro 
desse prazo, o contracto será havido como regist.rado para todos os 
clfeitos e inseripto com esta declaração na Gscripturação do Tribunal. 
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§ 2°, Nessa hypotheso será assignalado, por meio de cal'imbo a 
tinta encat·nada, o registro do cont1:acto, na conformidade do art. ;;o 
do !lecreto legislativo n. 2.511, do 20 de dezembro de 19H. 

Art. 104.. O Tribunal, além da verificação do cumprimento das 
formalidades precedentes, examinará os contr·actos tendo em vista as 
condições c formalidades com que foram celebrados no que diz rn
spnito aos prrcJitos de dil'eito commum e aos do conta.J,iJirlado publica 
c legislação financeira. 

Art. w;;. Si o Tribunal entender qtw os eontt·iwtos guat•dam 
pol'fcita conformidade com as disposiçi'>es e preceitos indicados no at·
ti~o antecedente, ordenará o registro. Em caso contrat·io. rocusnl-o-:., 
fnmlamentanclo a sua deci;;ão o (~onnnnni~ando ao l\Iinistr.rin que 
o houver remettido. 

Art. :IQ(i. o Pl·esidonte da ncpnblica poderfl' dontl'O li O prazo 
de noventa dias, a contar da pnhlicação da dneisií.o do Trilmual no 
llit~rio 0(/icial, mandar executar o !~onf:rar~to a !pW o T•·ihnnal rio 
I :onf:as hou\'er recusado o registr·o. 

Ao Tribunal caberá ordenar o registro sob prote.~to, ou o regisi.t•o 
simples, segundo se convencct•, ou uiío, da prileedcncia. dos funda
mentos da nxpo;ição q110 o rninistm t'O>pccliYo ltolll·cl." apr1'Sf' ntado ar) 
Chofo do Estadt1. 

No easo do t•egistt·o sob protesto, set•á esf:t> lev:do ao eonlweint•.JIItn 
rias i\lcsas das duas Casas do Congt·osso Naeioual, !Jcntt·o dn qua.tt·o 
dias, si e>tivm· o Congresso funecinnando, e nm pt·imcir·n;; quinzt•. olia~ 
da sna reunião, si o registro sob protesto so dm· 110 intermllo das 
J'.>tlssõr,s, a.eornpanhando as comrnnnicaçõe~ cópias do;; fnnda.men1os da 

ütlHS:t do rcgistl"O, dos pa.roeere.~ do t"elH'JsentantC'. do J\lini';l.rrio Pu
hliCt>, da exposição de motivo3 do rc.~pcdivo minisll'o n do n'\nntrlat· 
•lll contracto registrado sob pJ·otestn . 

. \rt. .107. Fica ontcnclido quo em caso al~;um o t.;overno n.•tariL 
oht•ig:ulo a m:tnd;u• executa t' o contracto a que o Tt•ibunal recusa.r 
mg-istl'O c só o fa.l'[t quando o intm·e~sc pnblieo a.s.;;im o e\ija, snnt que 
da niio cxe!~llt{àO caib:t dit•eito :'t recbJnaç;lo tlr: IJII:tlopiCl' r>~pccin. ou 
responsabilidade para o Thm;ouro. 

At·t. 108. O eegist.t·o dos c~ontt';lctos se fae:í. em lin·o; pt•oprios, 
rnheir•,:J.tlns pel<.1s clit·cctOl'es, no~ qnaes 'el'ft0 mcneinn:1oln;: 

l. O nuuwro rlo re.~istro; 
11. A data da decis:1o !lo TJ'ihnnal: 

lli. 11 nome do contractante; 
IV. A !lata em que foi celebrado; 
\'. A data em que foi pnhlicado 110 fli,n·io Uffícia/. ; 

Yl. U aviso do remnssa. do conteaeto : 
VIL A qualidade e a natnreza do soeriço t•:ml.r~r:ladn; 

\ Jll. O tempo de dm·ar;ão do contl'acto; 
1 X. O valor dos serviços conteactados ; 
X. As clausulas estipuladas solH·r~ pngatnenln., r: 'obt·r~ ~ello, 0111 

rnsnmo, na ea,:a das ohserva!;lies. 
Art. 10(). !'a L" a a fiscalizat;:ío da~ dcspo:>:as oriundas rle eontrae.lo 

aiJrit·-se-á uma conta corrcnt.(1 a cada nm, cscriptnmda rm I in-o para 
!l'\~C fim destinado. O debito de tal conta scd. forma.rlo pcl~t somma 
e·.;tipulada na conc!:nsão o o crndito pdas impnrtancia~ das ot·,J,•n-; cln 
J)lg":llllOIILO, expedidas em observancia do eontraeto. 

Ael.. -110. A'l disposir;t1Js soht·c os eontraeto!-\ applicam-sr~ aos 
tpust:es, aceôL"dos 011 ohrif.!;aÇfJe~. qnt~ doroorn OI'Í!!,'f'lll f1 dnsp.~?.a. de~ qual~ 
CJIW!' natureza.. 
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SECÇÃO V 

DO RRGISTllO 

Art. i i 1. O registro consiste na inscripção do acto em livro proprio, 
com a especificação ila sua natm·eza, da autoriilacle que o oxpeclitl on 
subscreveu, da importancia do mesmo, do credito orçamentario, acldi
cional ou especial. a que deva ser computado, ou em que p1·ecise ser 
ela.ssifiea!lO e ria rlata da inscripção. 

Art. ~ 12. O registro é slmpleg ou sob 11rotesto. prévio ou a pos
teríori. 

§ 1•. O l'egistro é simple~ quando a inscripçilo de qlie trata o 
artigo antecedente é feit.a sem qne hnjR sido objecto rle impugnação 
a legalidHdo rlo neto a registrar; é realizado sob protesto quando. 
depois de recusa,Ja pelo TI'ibunal a inscripçãn rlo acto. por falta do 
requisitos legaes, o Presidente da llopnblica ordenar po1· dc~pacl1o 
qne o mesmo seja executado. 

§ 2•. O registro diz-se prévio f]ua.ndo se rnaliza anlcs da exe
cnção do acto proposto ao exame do TrihnnRI; a JIOsteriori, qn:~nrlo 
tem Jogar depois do acro consurnmado. 

§ 3". (J registro será ordenado pelo Tribunal em sessão das 
Camaras reunidas ou da Primeira Camara, conforme a materia de 
sua compelencia, e sompre em Carnaras nennidas, qnanrlo ~o/1 pro
tes;;o, salvo si a )Josteriori, c a mataria fôt• da cornretencia da Pri
meira c~mara. 

Art. H3. Nc~nhuma ordem de pagamento ~erá executada pelos 
pagadores, sem o registro detet•miuado pelo 'l'I'ibnnal, aunotado na 
referida Ol'dem e em documento da dcspeza, por meio de ca1·imbo. 

§ t•. Esta disposiçií.o comprehende as ordens com despacho do 
I'egistro so/1 protesto. 

~ 2°. O pagador que infringit· esl.e prcceil.o incorrer:'t em I"e
sponsabilidacle criminal, po1· cxecul.ai' ordens illegacs. c so!'-\he-á 
lcwada. em alcn.nce, na tom:1.1\a r las cont~s. a import:1nda iwlrwida
mente pag:.. 

SECÇÃO VI 

DO RI!OISTRO « A POSTERIOR! » 

Art. H4,. Não dependem, pat·a. sua cfl'e1:tivirlilrln, de I'Pl\'i~tro 
prévio do Tl'ibunal : 

I. As despezas com o pagamento do letms do 'fhesorlr'o e dn 
C]lta0sqne1· titulos da divida fluctuante e do;; j111·os devidos; 

11; As despe?.as miudas e de expediente rias t·epart.içucs; 
UI. As operações de credito nntorizadas em ld, quando f(n· ne

ce~saria a reserva para o sen bom exito ; 
IV. Os supprimentos de fundos pai' a cornp1·a • lo gcnoms alimnn

ticios, combustivcl c matoria rl'im<t para as ollkina-; •h P~tahulcci
mentos publicos o para as est!'adas de ferro: 

V. .\s despezas feitas em por iodo cln gnm'I'a nn osttl!lo f'!e sitio ; 
VI. As rlespezas do pagamento do aj11daq de eustn n as de 

funeral rio' 0nnt!·ihuiutcs "'' mont.npio r•i1 il doe; l'nnr'.r~i,Hw r·ins ]IH· 
bJi!,OS. 
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Art. H5. O exame do Tribuna.Finstituir-se-á, nos casos do artigo 
antecedente, sobre : -as ordens de pagamento e de supprimento de 
fundos, as contas e quaesquer documentos das opet·ações realizadas, 
ou sobre os processos que as mesmas houverem dado origem ou 
causa, para o que serã.o toios enviados pelo .1\linisterio respectivo 
dentro de quarenta e oito hot•as de sua. expedição. 

Paragea.pbo unico. Si o Tribunal entender qne taes rlespczas 
foram legalmente feitas, ordenará o registro simples ; ao contrario. 
manclará regístral-as sob JlTOiesto, fa:mndo as devida~ eommunicações 
nos termos dQ art. 101. 

Art. 116. Não é arlmissivel o registro a ]JO~t~1·iori fóra do.; casos 
mencionados. 

At't. H 7. Si qualquer mini:>tro remettet· ao Tribunal ordem do 
pagamento já executada para registro a posteriori. fóra do.; caso~ 
;\dmit~idos neste dect·cto, o Ttibtmal devolverá a ordem c, po1· 
oecasiã.o da. tomada de ~~.ontas do fnnccionario <l uc h nu v<w PfTectnadP 
n p:tgamento, apurará a eesponsabilidado do mesmo. t~onsidt~rand" 
em alcance a irn portancia paga. 

Este facto Rerá. levado ao conhecimento do Con~r·es~Q no p1·azo a 
(]110 se refere o art. :1.01. 

SECÇÃO VII 

DA ANNOTAÇÃO DAA DIICIB1li!S SOBRE AS CONSULTAS DR IAF:NÇÃO 0[( 1\II'OATO~ 

DIRIIITOS ADUANF!IROA E TAXAf' 

.\rt. 1LR. Todos os pedidos de isençrw rle impostos, dit'•)ilo~ 
:tduaneit·os c quaesque!' taxas deverão vit• ohrigatoriam•~nte ao 
Tr·ibunal do Contas. 

§ 1". Ouvido este c L'esolvido o cao;o pelo ministt·o da Fazenda, o 
pl'oeosso será ecmettido ao Tribunal. que o insct·cvoeá nm livro 
pr·orrio, com a declaração do pat•et~or· cmitti.-!o c da tl0Ci<;;1." dn lni
nistt·o, qualquer que ella soja. 

~ 2•. Da inscripçã.o se far{L nota. por meio ri<J c a t•i mhn no pt•o
ces~o em sr.gnida an dc~pacilo P. nas relaçfie~ do i~ençào <l rm n a•·.n1n· 
panharem. 

TITULO VI 

Tomada de contas dos respons:tveis 

CAPITULO I 

Das contas em geral 

Art. f19. .-\s contas dos responsa.veis .ser;-10 tomada<;: 

I. Pot· exercido : 
11. Por gestão; 

111. Por execução de contracto ; 
1 V. Pn ra li(juidação de commiss1o : 
V. !'ara t~ompt·nyar applic:-rcrio dP a•le:rnt.anlt~nln 
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11. Corresponder-se offieialmente cem todas as antori<i~df'ls e 
fazer as communica«<õec; de re~olu~s e despachos do Trihunal e 
da. presiiencia, quando n 'i.O forem dirigirias aos ministros de Esta-lo 
ou ~lesas das Casas do Congre'!So Nacional ; providenciar sobre as 
diligMcias de que trata o art. 97: 

HI. Fiscalir.ar a escripturaçio dos cre•titos orçamentarios para 
o pessoal e matPrial do Tribunal o regular o seu O'llprcgo o di:r 
tribuição de confurmida lc com as resolu«<ões do presidente. 

IV. l'rovirlonciar sobro ciespezas miudas, impressão o puhli 
cação do expediente c das actas e sobre o mais que compE~te á 
Secretaria na fórma do art. 35 ; 

V. Designar os escripturarios que deverão servir como secretarias 
d~~o Primeir:t. e Segunda CamaràS, com annuenei& de ca:ia uma dellas. 

SBCÇXo D 

Art. aO, Compete aos escripturar:os do Tribunal de Contas: 
l. Comparecer diariamente á repartiçll.o e nesta permanecer em 

aerviço durante as horas do expediente. 
11. Dar prompta execnçi.o aos ROrviços que lhes forem distri· 

buidos pelos resr>ectivos directores, ou por quem suas vezes fizer; 
111. l\lanter em perfeita ordem a mesa de trabalho e a escri

pturaç'i.o rlos livros a seu cargo; 
IV. Examinar detalhadamante os pror.essos que lhes forem 

arrectos e informar por escripto tudo que sobre taes processo;; lhes 
occor ·er, tendo em vista os res!lecti vos liocumontos e os di~positivos 
das leis, regulr,mentos, instrucções e ordens de serviço em vigor e 
que ·ievam ser observa ia" : 

V. ::iervir nas delegaçÕf's do Tribunal, para as quaes forem no
meados; 

VI. Desempenhar-se das commissões ou serviços para quo tenham 
sirlo designados : 

VIl. Guardar reserva S'>bro assumpto do 1ue tiver sciencia em 
razll.o do cargo, ainda que nii.o saia reservado; 

VIII. Communicar impedimento, falta ou ausoncia. 

SBCÇ!o m 

Art. 51, O cartorario é o archivista do Tribunal, competinrio-lbe: 
I. Receber c ~tuardar, devidamente clas.c;ificados e catalogaios, 

com índices, registro e etiquetas, todos os livros, papeis e documentos 
recolhidos ao archivo ; 

11. Informar por escripto sobre todos os papeis que lhe forem 
distribnidos pelo presidente ou director da Secretaria acerca de actos 
relativos ar> cartorio: 

111. Fornecer os papols, livros c documentos requisitados na 
fórma do art.. 39 ; 

IV. Certificar, mediante despacho do presidente, o que constar 
dos livros e documentos do cartorio. As certidões serio re"trictas ao 
requerido e passadas nas proprias petições, e quando necessario, em 
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continuação, em folhas de papel de i~nal rormato, t•ubricaiM e 
numer<Liias; rubricar O'l li'lros ie r1gistro de certidões ; 

V Entregar, •nerliante traslado ou recibo, conforme houver ne1:os
sidade, a juizo do presidente, os docu•nentos requeridos pelas partes; 

VI. Vedar o ingresso no cartorio ás pessoas extra11bas, excepto ás 
partes que procurarem pap.eis do proprio interesse ; velar pelo asseio 
e ordem interna ; 

VII. Communicar impedimento, falta ou ausencia. 

SECÇÃO IV 

Art. G2. Ao ajudante do cartorario cabe: 
I. Conferir as relaçõas de livros e documentos a entrar ou a. 

sahir do cartorio ; 
11. Auxiliar o serviço de catalogação, índice c registro de 

papeis; 
111. Examinar e dar as necessarias buscas para attender ás requi· 

sições, informações e petições de certirião ; 
IV. Escl'ipturar o livro de registro de certidões passadas pelo 

ca.rtorario, ou por quem suas vezes fizer ; 
V. Auxilar o cartorario em todos os serviços do mesmo c substi

tuil-o nas férias, faltas ou impedimentos ; 
VI. Communicar impedimento, falta ou ausencia, ao di1·ector 

da Secretaria e ao cartorario. 

SBCÇ!OV 

Art. 53. E' dever dos co'ltinuos: 
I. Comparecer diariamente á rerartição um quarto de hot•a antes 

de iniciado o expediente e ahi permanecer em serviço até um qnarto 
de hora após o oncerramPnto do mesmo : 

li. Fazer as noti6cações e citações ordenadas pelo pl'esitlento e 
pelos directorAs do Tribunal; certificar sobre a execução das mesmas ; 

III. Relacionar e remetter para o c'lrtorio os livros de escriptu
ração o papeis 6ndos e guardar, catalogados devidamente, os que 
devem ser archiva.dos nas respectivas Secretaria e Directorias ; 

IV. Zelar pela conservação dos livros e material das depcnden-
cias em que servirem ; · 

V. Prover ás mesas dos livros c objectos neccssarios. ao expe
diente; 

VI. Acudir ao chamado dos funccionarios, cumprir as ordens 
dos mesmos em objecto de serviço e avisai-os, quando procurados; 

VII. Conduzir os papeis no movimento interno do Tl'ibunal: 
VIII. Substituir o ajudante rlo cat·torario; communicar a falta 

ou ausencia. 
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CAPITULO IV 

:no• repreeentalltes do Wniaterio Publico 

SECÇÃO I 

A!-t. '54:. Os representantes do Mlnlsterio Publico sll.o os guardas 
da obscrvancia das leis fiscaes e dos interes3es da Fazenda perante o 
Tribunal de Contas. · · ' 

Art. 55. Os representantes do Ministerio Publico assist•~m ás 
sessões do Tribunal e das Camaras e tomam part3 nas discussões; não 
relatam papeis nem votam, mas assignam os accórdãos, com a de
claração de terent sido presentes. 

Art. 56. O primeim representante do lllinistcrio Publico func
cionará. pot·auto o TribtuHll pleno n oa Pl"imcira Camara; o segundo 
representante, perante a Se[\"und:t Ca.mara. 
' Art. 57. Compete a cada um dos nprescntantes, em relação ás 

Ca.ma.ras perante as qua.es funccionat·em: 
I. Dizer de direito, verbalmente ou por cscripto, por deliberação 

das Camaras Heunidas ou sepat·a.das, á mquisição do qualquer mom- · 
bro do cot·po deliberativo, a seu pt•opdo rerrncrimento, ou por distri
buição do presidente,- em todos os papeis o processos snjcitos á ele-
cisão do Tribunal ; ·· 

11. Comparecer ás sessões das Camaras; discutir as questões o' 
assignar os accórdã.os com a declaração de ter sido presente ; 

111. Promover perante o Tribunal os intcre;;ses da Fazencia Pu
blica c requerer tudo o que fôr' a bem c para. rcsalva do direitos da 
mesma; 

IV. Promover o exame c· julga.meato dos contractos, nos termos 
do art. fO~; a iniciação dos processos de tomad::J. de contas; a impo
sição de multas quo ao Tribunal caiba inflingir; 

V. Leva1· ao conhecimento do Ministorio respectivo qualquer 
dólo, fal~idadc, concns>ã.o ou peculato, que dos papeis sujeitos ao 
Tribunal se verifique havn o rcspons:wd praticado JHl m:ercicio do 
snas funcções; 

Vf. Bcmettet· aos procm·udorcs scceiouao~ cópias autllcutieas dos 
actog do impo:>ição de multas o dos accórd:los condemnatorios ao paga
monto do alcances verificados nm processos de t.omad:L do contas; 

VII. Interpôr os recursos do t.JU•l tl'ata este deercto; oppôr om
IJargos: requcr·er r·evis3.o do tomada de contas; 

VIII. Expôt• ~m relatol'io anuual, quo scd. annexo ao do Tri-
bunal, o andamento. da execução das sentenças; . 
· IX. Distribuir processos aos rcspccttvos auxili:u-c.> o designar os 
serviços de que devem se cncarrcgat·. 

Art. 58. A audicuoia do;; rcpresont<uttes do l\linblerio Puhlico é 
obrigatoria nos casos de: · 

I. Consulta sobre ,a abertura de ct~cdit.os ex f ~·~ot•dina!'ios e supple· 
montares; · . , ~ 

11. Registro de credites; · " 
IH. Contractos ; 
IV. Procc~sos de apOientadoria, jubilaçlo, monl~pio c meio

soldo; 
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V. Prescripçã.o ; 
VI. Embargos o rcvisã.o nas tomadas de. contas; 
VII. Verificação, approvação e levantamento de fianças e cau

ções dos rcsponsavcis, seja qual fôr o Ministerio a que pertençam; 
VIII. Tomada do corttas. 

SBCÇlo n 

11011 A'IJXILUBU 

Art. 59. Aos auxiliares dos representantes do Minister~o Publico 
compete: 

I. Auxiliar os respectivos representantes nos serviços do· cargo, 
podendo funccianar emittindo parecer cscl'ipto e requerendo dilli
gcncias nos processos do aposentadol'ia, jubilaçã.o, montepio, meio
soldo c t)mada de contas, excepto recursos. e collabotat· no expe
diente ue que tratam os ns. IV o VI do art. 57; 

li .. Funccionar nas delegações no3ta. Capital pot· «lelibct'aç1o d:1~ 
r:;unaras Hcunidas; 

111. Snbstituir os rcpt·esentantcs do .Ministerio Pnblir;o. 

CAPITULO V 

Das attribuições das delegações do Tribuna.! 

Art. GO. Compete ás delégaçõcs do Tribunal: 
l. Hevct· os balancetes mensar,s das rcpartiçi..e,; arrecadadoras (j 

de todos os t•csponsavcis para o clfoito de \'Criticar si a. receita foi aJ·
rccadada de accôrdo com a lei e devidamente classilkarl.a; 

H. Examinat·, cmittir parecei' c transmitt.ir ao Tribunal os pro
cesso~ de cauções e lianr;as; o> do pt'(Btaç1o de contas dos t·ospon
s:l\·eis: os do embargos n recursos do qnalqum· natureza, pnwistos 
!il'Ste decreto; os de pedi lo de levantamento de cauções, tianças o 
soqrlllstt·os oriun ios de sentenças pt·oferilas pelo Triburul ; 
. lll. Examinar o registrar· os crcditos distribuídos ás delegacias 
fiseaes e rooartições a. que se t·ercro o art. :r; ; 

IV. Examinar c t·egistrat· as ordens de pagamento o de adcanta
mentos expedidas pelos delegados liscaes c pelo~ cllefei das repar
tir<ões perante as qnaes servirem; 

V. Organizar um arrolamento geral de todos os respon.;a.veis 
snjeitoi a pl'estaçio rlc contas nas respectivas repartições e informar 
ao Tt•ihunal sobro a falta d.~ remessa do balancetes e de prcstaçii.o cte 
contas pelas t·epartições c pelos responsaveis ; 

VI. Solieil.at· ao Tribunal a or·dem do prisão dos resronsal'cis 
nos casos do n. lll do art. 3! e informal' sobre as prisões decretadas 
pelas autoridades fis~aes competentes ; 

VII. DelibPrar sobre a legalidade da applicaçJ.o dos arleanta
rnentos recebidos. 

Art. 61. Os repl'esentantes do Ministcrio Publico pct·anto as de- . 
legar;ões oxercel'<1.o, no limite da compctencia da.~· mesmas, as attri
cniçõJs identica.s ás que lhes silo conferidas no Tribunal de Contas, 
emittinjo pat·ecer por distribniçlo do ,Jdesa.dJ do Tcilmna.l, antr1.~ rlit 
decisl!.o da delegação. 
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Art. 62. Dos actos das delegações, quo recusarem registro ás 
ord<'ns de pagamento ou adeantamento óu não reconhecerem a legr.li
dade da applicaçil.o do quantitativos recebidos, cabet·á recurso para 
a Primeil'a Camara, dentro do prazo de dez dias, a partir da commu
nicação ao!! chefes das repartições fiscalizadas. Nos casos de compro
vaçil.o áo adeantamento o rel~urso poderá ser interposto pela parto 
dentro do mesmo prazo1 

Art. 63. As delegações do Tribunal de Contas serão installadas e 
funccionarão nos mesmos edificios em que funccionarem as reparti
ções fiscalizadas, cabendo a estas pôr á disposição daquellas as depen
dencias precisas e prover ás necessidades de mobiliaria, material, ex
pediente o asseio. 

TITULO IV 

Vencimentos, gratificações e substituições. Ex== 
pediente e frequencia na repartição. Férias. 
Penas disciplinares. Licenças. Aposentadorias. 

CAPITULO I 

Dos vencimentos, gratificações e substituições 

SECÇÃO I 

1108 VBNClldBNTOS 

\rt. 6-i,. Os vencimentos dos funccionarios do Tribunal de Contas, 
fixaios pelo Puder Legis·ativo, são os seguintes : 

I. Do corto delibc,.aiii'O 

. Ar~. 'l•> <lo doet•eto IGgislativo n. 2.511, dG 2) de dezembro de tlllt. T-bella. annaxa 
no rl•crcto n. :l.39.J, de 2~ de fevereh•o <le 19H, doct·eto legislntivo n. 3.421, 
de 12 de ctezomhro do 1917) 

o 
"' GRATifl- DESPEZA 

"' C~TEGORIA ORDENADO TOTAL 

ª CAÇÃO A:-!NUAL 

z -
9 .!llinistros, sendo um prcsi-

dente ••••••• 19:5ool1ooo <):750~00 29!ZSOJIOOO 263:250$ 000 

Gratificação addlcioMI do 
3: f)I)0$0Qê; 3:000So0 presidente. • • • • • - J:V00$<100 o 

Somma 266:250$000 
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!I. Do corpo especial 

(Art. r6z, n. XXVII, da lei n. 3·454. de 6 de janeiro de 1918) 

-----------------
I 

CATEGORIA I ORDENADO 
GRATIFI• 

CAÇÃO 
TOTAL 

DESPEZA 
ANNUAL 

t------------1·----- -------------
8 Auditores !3:000$000 6;0()()$ooo 18:000#000 144:000$o00 

Som ma 
Ill. Do Corpo illstructit·o 

(Decreto legislativo n. r.s~. de 13 de outubro de rQ'l6; art. 94, n. V, da lei 
n. z._:;14, de 4 de janeiro de 191J, e decreto legislath·o n. 3.4zr, de El de de
zembro de 1917) 

o 
"' GRATIFI• UESPilZA .. 

CATEGOH!AS ORDENADO TOTAL 
~ CAÇÃO ANNUAL 
z - ---

4 Directorcs, sendo um da Sccre-
ta ria . . . . 8:~000 4:000$1)00 l~:ooo$~)0 ~3:000$000 

~o Primeiros escripturarios . Ó:.jOOjiOOO J!ZOQ$000 9:6oojlooo 1 9~: ooojl:ooo 

zo Segund•>s escripturarios 4:8oojlooo !3!400$000 7:ZOC$u~O 144:00r 

zo Terceiros cscripturarios . 3!6oo$ooo r:Boojlooo 5:400$000 ro8:ooo 

rs Quartos cscripturarios. 2:400$000 x :2ooSooo 3:6ooSooo 54:000$ 000 

r Cartorario • . . . 3!:300~00 I:ÓOO~ 4:8oo$OOO 4:8oojl 000 

1 Ajudante elo cartorio . 2!400$000 r :zooSooo J:6oo)>ooo 3:ÓOO$OO o 

4 Contínuos . . :.:o&l$:000 1:040$000 ,3: 110p•YJO I 3 : 4 ~Jn$· hJ' 

Sonuua 

IV. Do Jfilllst.:rio Pu/Jli,·v 

(Art. íl" do decreto legislativo n. 2.511,dt! 20 dcdczembto d~ rqrr. T"!-c.-:1" :111· 

nexa .ao decreto n. 9·39.~. de. ~8 de fevereiro de 191~, c art r r):, 11 .\ \:\' !1. 
da Icz n. 3·454. de 6 de Janeiro de 191U) 

I I CATEGORIAS ORDENADO 

z 

~ Representantes (zoe ~o). t9:soo~ 

:1 Adjunctos . . . . 13:000$000 

GRATI• 
TOTAL 

FICA ÇÃO 

9:75'~00 ~9= ~so»ooo 

6:ooolooo z8:ooo8ooo 

--- ·-

ursP P.Z\ 
UAL /\NN 

--
su:s ooSooo 

3Ó!f>l 

Somma • • • • 94:~0%ouo 
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SECÇÃO II 

DAS ORATD'IOAÇÕBS 

Art. 65. Os escripturarios que forem designados pam o se.rviço 
de tomada de contas fóra da Capital Federal, ou nomeados para as 
deierações, nos Estados, terão direito á gratificação até cincoenta por· 
.cento (50%) sobre os respectivos vencimentos. 

§ 1 •. Em janeiro do cada anno serão fixadas em tabellas, dentro 
daquelle limite, as gratificações que deverão ser abonadas aos ditos 
funccionarios, sendo a fixação approvada pelas Carnaras Reunidas, em 
relação ao pessoal das delegações, e pela Segunda Camara, quanto aG 
de tomada de contas. 

§ 2°. A todos esses funccionarios será abonada a ajuda de custo 
correspondente, cornprehendendo-se nella as despezas de viagens, 
passagens propria e ua família, transporte do bagagem e as de pri
lliOiro estabelecimento. 

Art. 66. A gratificação pelo serviço de tomada do contas fóra 
das horas do expediente será. pr(lporcional ao trabalho da conta. 
Annuaimente será fixada em tabella approvada pela Segunda Ca
mara o quantitativo dessa gratificação, tendo em vista a classifica
ção dos responsaveis e o volume das operações no;; respectivos exer
cícios financeiros. 

Art. 67. A gratificação addicional do presidente a que se refere 
o art. s· do decreto legislativo n. 2 o 511' de 20 de dezembro de i9f 1' 
será devida pelo exercício do cargo de presidente ao ministro que fôr 
eleito annuaJmente, ou a seu substituto legal. · o 

Art. 68. Os coutinuos quo servirem como porteiro e ajudante 
perceberão mensalmente as gratificações, respectivamente, de cento 
e quarenta mil t'éis, e quarenta mil réis; os se!'Ventes que servirem 
corno correios terão se~senta e cinco mil réis, tambem mensalmente. 

Paragrapbo unico. O dactylographo admitt.ido para os serviços da 
Secretaria perceberá a gratificação mensal de tresentos mil réis. 

SECÇÃO III 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 6!l. Em todos os casos de substituição de que trata o presente 
decreto, o substituto perceberá sempre os vencimentos do cargo do 
substituido, seja qual fôr o motivo da substituição, observauos o~ 
paragraphos seguintes. 

§ i•. A substituição por motivo de férias não dá direito ao suh· 
stituto a acct·escimo algum de vencimento. 

§ 2•. As licenças. em hypotbese alguma, darão direito a percc~· 
pção das gratificações de exercicio : 

I. Os funccionarios que substituírem os licenciados perceberão 
apenas, além do seu ordenado. a gratificação do substituído; 

li. Esta disposição será obs.enatla em todos os casos de substi, 
tuição por motivo de licença concedida na fórma deste decreto, de 
maneira que o substituto, em hypothese alguma, venha a perceber 
mais do que o substituído. 

§ 3?. Não se compreheude como substituiç1io,-para o etfeito da 
perda on percepção de vencimentos, a falta, impedimento, ou ausen
ci:l momentanea, ou até tres dias no rnez, salvo por motivo de vae-a 
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e licença. ou serviço publico quando haja designação o oxorcicio elfe
ctivo por período superior a tres dias seguidos. 

§ 4". O presidente, ministros, auditores, directores, represen
tautes do 1\linistorio Publico e auxiliares, desde que sejam substituídos, 
perderão a gratificação ou vencimento nas faltas ou ausencia quando 
não sejam por motivo do férias e serviço publico ou nos casos do 
paragrapho antecedente. 

Art. 70. Todas as despezas com voncimcnlos, gratificações, 
njudas de custo e substituiÇôes, do çuo trata este capitulo I, corrm·ilo 
por conta dos recursos or.çamentarics concedidos para tal fim, ou, á 
falta ou insufficiencia destes, pela verba - Eventuaes- do Ministerio 
da Fazenda. 

CAPITU:{..O li 

Do expecllenta a trequancia na repartição 

At·t. 71. O cxpcdieut.c tliario no Tribuual de Cout:~s du!'aril 
cinco horas. 

§ 1''. lla>erá prorogaçã.o do expediente por delihora(<ilo do prr:
sidentc, espou t:meamentc ou mediante rcprosemação do respeetiw 
dircctor, quando o S0t'viço o exigir. 

§ 2". O expedi ou te normal das repartiçi'íes dcver{L ser das om:e 
ús dozeseis horas. 

Art. 72 .. Todos os funccionarios do Tribunal de Contas, e.;xcepto o 
pessoal do corpo deliberativo, o do espedal, os directorcs e o do 
Ministcrio Publico, estão sujeitos ao ponto rcgul:mwntar, para. vori
Hcação da ft•cquencia. 

§ i". Os funccioua.rios lauçarüo ::;ous iwmcs uu liHo do ponl.o :í 
cnlrada, até ás onze horas, e o rubricarão A s<thida. 

§ 2°. Encerrado o ponto pelos dii·ectores só será admitlida a 
assiguatura dentro da primeira hora, si o funccionario justificar a 
demora. Será igualmente permittida a retirada na ultima hora, si 
para tal houver motivo. 

Art. 73. Pet•derá vencimentos: 
§ i o. Na totalidade: .. 

. I. O funccionario quo faltar sem causa justificada; 
li. O quo se retirar do serviço, sem permissão do tlit'cct.or, antcc-: 

de findo o expediente. · · · 
§ 2°. Solfi·erá o desconto da gratificação o que· faltai' por n10tivo 

justo, como tal comprehendido: . 
I. A moi estia do funccionario; 
H. O nojo; 
Jll. •) casamento. 
§ 3". Terá desconto da metade da gratificação o funecionariu 

que entrar ou sahir dentro da primeira ou da ultima hora, 'pot• mo
tivo justificado perante o respectivo director na fórma do § 2• do 
artigo antecedente. · 

Art. 74-. As faltas por molestia que excederem de tres segui las 
em cada mez serão provadas com attcstado medico salvo si houver 
dispensa dessa prova. ' 

·§ 1 o. No caso de molestia prolongada, o funcclonario terá direito 
ao respectivo ordenado integral si justificar mensalmente :t ~ma (lnfer .. 
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midade com attestado medico. Aos director1s é dado rejeitar, si 
houver motivo, a justificação das faltas assim dadas. 

§ 2°. Comprehende-se no nojo do § 2° do artigo anterior o caso do 
fallecimento de esposa, descendentes c ascendentes, consanguineos ou 
affins, irmãos e cttnbados, durante o cunhadio. 

Art. 75. Não perderão vencimento algum os funccionarios que 
estiverem em cummissão, férias, serviço externo ou jury. 

Art. 76. Em casos especiaes, pot• conveniencia do serviço, po· 
dcrã.o os directores permittir que um ou outro funceionario organize, 
fóra da repartição, algum trabalho urgente. 

CAPITULOm 

Das f~rias 

Art. 77. Terão direito a trinta dias de férias, annualmente, o 
prt!sidente, ministros, dir'OOtores, representante:~ do ~fiol.;;terio Publico, 
auditores e auxiliares. Os demais funccionarios terão quinze dias uteis, 
podendo ser reduzidos, a juizo dos directores, em referencia áquelles 
q1.1e, servindo sob sua direcçllo, therem sido pouco assíduos ao serviço. 

§ 1°. As fér1as poJerao ser gozadas em dias seguidos ou mterpol· 
lados •. mas sempre dentro do mesmo anno, não sendo permitti ta a 
accumulaçau com as do anuo seguinte, c entoudem·se c.oncedidas 
para serem gosadas onde convier aos funccionarios. 

§ 2°. As fétias r.erilo gosa ic1s por turmas o:ganizaJas de modo à 
não haver embaraços na marcha do expediente. 

CAPITULO IV 

Das penas disciplinares 

Art. 78. As penas rlisciplinares a que ficam sujeitos os funcci~ 
narios do Tribunal de Conta"> são: 

I. Advertcncia; 
11. 'leprehensão publica; 
Ill. Suspensão. 
§ i 0 , As primeiras serão impostas pelo presidente a todo o 

pessoa.! o pelos ·iirectores aos funccionarios c empregados Jas rcs pe· 
ctivas Secretaria e Directorias. 

A de suspenslo s~rá imposta: até trcs dias pelos directore." 
aos fuuccionarios da Secretaria e Directorias, respectivamente ; até oito 
dias pelo presidente a qualquer empregado. 

Por mais de oito dias pelas Camaras Reunidas a qualquer em• 
pregado. 

§ 2°. Essas penas terão applicação nos se~uintes casos: 
I. Desobediencia, negligencia e falta. de cumprimento de de· 

re~; . 
li. Falta de apresentação ou cornmunicaçlo á repartição, quando 

findo qualquer servi«;.o publico, commissão! licença, ou ~é':"ias ; . 
lll. Fornecimento de dados para pubhcaçã.o do nohc1as ou actos 

officiaos, ombo1·a não rescl'Vados, sem ser da sua compctellcia. ou sem 
ter recebido ordem para tal; 

IV. Discussão de ordem, desacato, ou oscaudalo por culpa provada; 



AC'l'OS DO PODEH EXECUTIVO 

V. Falta de comparecimenf:o, sem causa. justilicatla, }JO!' oit.o dia' 
iieguidos ou pot· quiuzc inteepolla<los durantn o mesmo mct., ou e1rt 
dois seguidos. • . 

§ ;J•. Não e~tão sujeitos a. penas disciplinares o~ ministrog, anrii~ 
tol'es, directores, representantes do Ministerio Publico c a.djunctos. 

Art. 7!1. A pena de suspensão não podci·á. oxcedct' a trinta dias; 
ella tem por elfcito privar o fnnecionario rlo cxereicio rlo car~o e a 
perda de todos os vcueimeutos. 

Aet. 1!0. A prisão pot' crime coulllllllll ou funceioual e a suspensão 
Jll'(•ventiva. farão privar o funccionario da. ge:Itilicação do ear::;o. .\s 
dneul'rcntes de pronuncia farão perder, ulém da gratifi,~ação, ;1. me" 
tadc <lo ordenado, até ser atinai condemnado ou absolvido, sendo, 
111\st'\ nltimo caso. t•ostitnirla a mntadn do ordenado que houvct· pm·~ 
dirlo. , 

CAPITULO V 

Das licenças 

,\ri;. Hl. Os fHuedouat·ios rio Tdbuual de Cont.a~ U•nJ dirnifo :t 
,.,Hw(•,;s;-w <lc licen1;a~ nos seguintes casos: 

I. Quando pm• motivo de mo! estia compt·ovada, cu111 o ot·dmwdo, 
;tl.\1 seis mezes, c com mrJ.ade do ordenado por mais seis mc;m;;, em 
prol'Oga(jrw; 

11. Quauuo por qualquer outl'o motiro jn~to c attmHlivd, sem ven
cimenl.o algum, e até um anno. 

~ 1°. Em todas as coneesslic)S de lieow~as marear-~e-á o pt·a;(o 
drmti·o do qual o funecionario deverá. cnt.râr no go.<n dellas, pt•az" 
IJIIC não porfcrá exceclm• de sessenta dias . 

. § 2". E' licito a.o fuilccional'io rentm,~iar, em qualqucl' tempo, :'t 
lircnç:t que lhe foi concedida. ou em c11jo goso se aclw., rea~.~umindo 
o nxcrcicio de seu cargo. 

§ il". Nrto sm·d.o concedidas lieew;as lLOs fuuecionariGs interinos r: 
hetn assim aos que nomeados, promo\'idos on rcmovirlos n1o hottvm·,:tll 
as·mmido o exercieio do respectivo eargo. 

§ 4". Nenhum funccionario poderá got.at· licença wna vez esgo
tado 'Jualquer dos pra7.os a que se referem os n~. I e Il de.>tc artigo, 
anl.es de decorrido um anno da ultima l(liO lhe foi coneerlida . 

. \ l't. 82. São competentes para eonceder licon,;as: 

J. As Camaras Reunidas ao seu lH'csidcnte ; 
H. Este aos ministt·m c a todos o:.; funeeionario~ que senelll per~ 

a nl.e o Tribunal. 
At•f;. 83. Qualquer pedido de lieew:a did!!ido ,~,~, Cougrcs~n :'la~ 

ekntal deverá. ser encaminhado pelo presidente do Tl'ibunal a.o 1\linis
tcrio da fazenda, com informação de já ter o peticionario oht.id11 
as licenças que lhe podiam ser concedidas, cio conformidade com este 
decreto. 

Art. 81,. Nenhuma petição de licença. será. despachada pelo pre
sidente, sem que preceda informlLção da respectiva Dircctoria ou da 
Secretaria acerca da conveniencia do serviço c rlas licenças que 
porventura haja gosarlo o funccionario. 

Art. 85. A licença, uma ve7. pago o respectivo scllo c utandada 
cu lllprir, não poderá ser cassada, salvo motivo de ordem pnlJ!ica., que 
vh•á. expresso no acto da cassação. A licença entende-se concedida 
para ser gosada onde convier ao funccionario. 
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devendo haver, quanto aos extraordinarios e supplcmentares, consulta 
prévia; 

V. Examhiar e dar registro ás requisições de distribuição de era
ditos ao Thcsouro, ás delegacias fisca.es. e outras repartições de conta
bilidade, para pagamento de pessoal e material, exigida, quanto a 
este, a justificação compl'ovada. para a descentralização; 

VI. Instituir exame e dar registro ás orden~ de pagamentos expe~ 
didas pelos diverso:~ Minlsterios e mandadas cumprir pelo mmistró da 
Fazenda, ou por quem legalmente este indicar, ainda que essas ordens 
sejam por telegramma para dentro ou róra do paiz; 

VII. Fazer exame e registro dos mandados de adeantamento a' 
repartições, funccionarios ou pat·ticulares que tiverem a seu cargo a· 
execução do serviços previstos no orçamento ou em actos especiaes; 

VIII. Julgar da legalidade da applicação dos adeantamentos re
cebidos; 

IX. Apurar a legalidade dos contractos, ajustes, accôrdos ou· 
quaesquer obrigações que derem origem a dcspeza de qualquer na
tureza, e registral-o;; 

X. Instituir exame e apurar a legalidade das concessões de apo· 
sentadoria e jubilação, bem como as de montepio, civil ou militar, e 
meio-soldo, quer quanto ao direito e regularidade das mesmas, quer 
om relaçlo aos vencimentos ou pensões estipuladas; 

XI. ft'azer o confronto dos balanços geraes dos exercícios com o 
resultado das contas dos respousaveis e com as autorizações legis
lativas. 

§ 3°. As despezas de caracter reservado e confidencial nli.o serli.o 
publicadas e terão registro desde que o credito da respectiva consi
gnação as comporte. 

Nenhuma despeza, porém, poderá ser ordenada com o caracter de c 

r.r1erva para esse elfeito, sem que seja imputavel á verba orçamenta
ria que expressamente autorize a rElieL'Va. 

§ 4°. Compete-lhe, a respeito das contas da gestão financeira: 
I. Examinai-as, depois de formuladas pelo l\linisterio da Fazenda 

c antes de apresentadas pelo Prosidcute da Hepublica ao Congresso, 
cmittindo parecer em que a.ssignale si, na execução do orçamento, 
agiu o Poder Executivo com inteira observancia das autorizações le
gislativas e conforme os preceitos de contabilidade publica ; 

11. Expôr em relatol"io annualmcnte dirigido ás Casas do Con
gresso a situação da Fazenda t'ederal durante e até o fim do ultimo 
exercício encerrado; alvitrar medidas tendentes á melhor arrecada
ção da receita e á fiscalização da despeza ; emittir parecer sobre a 
expansão desta e suas cau:;as e faze1· menção das omissões e abusos 
praticados na execução das leis do orçamento e nas que entendem 
com a administração fiscal, e prestar outras informações neceSsa.rias. 

SECÇÃO 11 

DA. .I'UlU8DIOÇÃO CONTBNCIOQ. 

Art. 3!. Compete ao Tribunal de Contas, como tribunal de 
justiça: 

I. Processar, julgar em nnica instancia e rever as contas de todas· 
as repartições, funcciouarios e quaesquer responsaveis que, singular 
ou collecUvameute, houverem receiJtdo, administrado, arrecadado e 
despendido dinheiros publicas, deposites de terceiros ou valores 
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e bens llo qualquer especie, inclusivo em material, pertencentes 
á União ou por que esta seja respon~avel, ou esteja sob sua guarda c 
bem assim dos quo as deverem prestar pela perda, extravio, sub
tracçã.o ou estrago de valores, bens e material da nepublica e dos que 
<ícvam dar contas, seja qual fõr o Minbterio a que pertençam, em vir
tude de responsaoilidade por contracto, com missão ou arleantamento ; 

11. Impõr multas e suspender os rcsponsaveis remissos ou omissos 
na entrega dos livros e documentos de sua gestã.o ou que não acudi
rem á prestação das contas uos prazos fixados nas leis c nos regula
mentos, ou quando, não havendo taes prazos, forem intimados para 
esse fim ; 

lll. Ordenar a prisão dos responsavcis quo, com alcance julgado 
ém sentença definitiva do Tribuual, ou mtimados para dizerem sobre 
o alcance verificado ern processo c01·rente de tomada de contas, pro
curarem ausentar-se furtivamente, ou abandonarem a funcçã.o, ·o em
prego, commissà.o ou serviço, de que se acharem encanegados ou 
houverem tomado por empreitada.. 

Não poderá exceder de tros mezes a prisão. Findo esse prazo, os 
documentos que seniram de base á decretação da medida coerciva, 
serão remettidos ao Procurador Geral da. Republica, para a. instaura
çiio do respectivo processo crtminal. 

A competencia conferida ao Tribunal na prime>ira parte desta dis
posição nao prejudica a do Governo c seus agentes, na lorma. da. se
guuda parte do art. ii da. lei n. 221, de 20 de novembro de i894:, 
para ordenar immediatamente a detenção provisol'ia do respousa.vel 
alcançado, até que o fribuual delibere sobt·e a dita. pri~o, sempre 
quo assim o exigir a segurança da Fazenda Nacional ; 

IV. Julgar da. legalidade da prisão decretada. pelas autoridades 
fiscaes competentes; . 

V. Fixar, á revelia, o debito dos responsavcis que em tempo nã.o 
apt·esentarem as suas contas e não entregarem o~ livros c documen
tos de sua. gestão ; 

VI. ÜI'denar o sequestro do3 bens dos responsa.veis ou seus fiado
res em quantidade 8ulfiuiente para a segurança da Fazenda; 

VII. Mandar expedtr quitação aos rcspousaveis correntes em suas 
contas; 

VIII. Julgl\r extmctas as cauções dos responsaveis c autorizar o 
levantamento das mesmas; 

IX. Resolver sobre o levantamento dos sequestres oriundos de 
sentença por elle prorerida e ordenar a H beração dos bens sequestrados 
c sua respectiva entrega; 

X. Apreciar, conforme as provas offerecida.s, os casos de força, 
maior allegados pelos responsavois como excusas do extravio dos di
nheiros publicos e valores a cargo dos mesmos, p:lra ordenar o tranca· 
mente das respectivas contas, quando, por tal motivo, se tornarem 
illiquidaveis; 

XI. Julgar os embargos oppostos ás sentenças por elle próferidas· 
e admittir a revisão do processo de tomada de contas, em virtude do 
recurso da parte ou do representante do Ministerio Publico. 
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CAPITULO m 

Das at_tribuições 

SECÇÃ.O I 

ATT!UlltliÇÕBS DAS O.uiAll.AS' REUNIDAS 11M TlWIUNAL PLBNO 

Art. 32. Compete ás Camaras Reunidas: 
I. Eleger o presidente do Tribunal; receber do mesmo o comp~ 

misso de bom cumprir os seus deveres legaes e dar-lhe posse, con
ceder-lhe licença, na fôrma das leis em vigor ; 

11. Proceder ao sorteio para a composição rlas Camaras; 
III. 01·ganizar e rerormar o regimento interno; 
IV. Propôr 110 Presidente da Republica a nomeação dos directores 

c escripturarios, bem como a sua exoneração ; 
V. Instituir e supprimir delegações; nomear, remover c dispen

sar delegados; deliberar sobre a tabella de gratificações desses func
cional'ios, de accôrdo com o art. 65; 

VI. Deliberar sobre a legalidade das concessões de aposentadoria 
e jubilação, bem como as de montepio civil ou militar c meio 
soldo; 

VII. Deliberar sobre o registro dos àecretos, regulamentos o in
strocções que tenham por fim regular a arrecadação da receita c sobre 
o dos cootractos que digam respeito á. mesma receita ; 

Vlll. Resolver sobre o registro dos cr~ditos orçameutarios con
stantes das tabellas explicativas do orçamento annual, desde que or
ganizadas de accôrdo com as propostas do Poder Executivo e modifi
ca~s das leis de meios ; 

IX. Emitlir parecer sobre as consultas formuladas pelo Governo 
para a abertura de creditos extraordinarios e supplementares; 

X. Resolver sobre o registro dos creditos especiaes, extraordi
narios e supplementares e sobre os actos de operações de credito, e 
emissao de t1tulos ; 

XI. ;Julgar da legalidade dos contractos, ajustes, accôrdos ou 
quaesque1• obrigações que derem ol'ige•n a despeza. de qualquer natu
reza, e dar-lhes registro, si se ajustarem aos preceitos reguladores da. 
especit>; 

XII. Resolver sobre os mandados de adeantamentos a repartições, 
funccionarios ou particulares que tiverem a seu cargo a execução de 
serviços previstos no orc;amento ou em actos especiaes; 

XIII. Julgar da legalidade da applicação dos adeantamentos re
cebidos; 

XIV. Ordenar as diligencias que forem necessarias para a presta
ça.o de esclarecimentos ou para o cumprimento de formalidades Jegaes 
nos proces~os sujeitos á sua delibe1·ação ; 

XV. Dar instrucções e ordens ás delegações c ao pessoal do Tri~ 
bunal, e ao de qualquer repartição ou serviço federal, sobre materia 
de competencia e attribuição do Tribunal ; 

XVI. Prestar por intermedio do presidente ao Congresso Nacional 
ou a qualquer dos outros poderes federaes as informações que lhe 
forem solicitadas, sobre os actos sujei~os ao seu exame ; 

XVII. Apreciar as razões apresentadas pelo Poder Executivo para 
a execução dos actos de receita e despeza. ou contracto a que o Tri
bunal haja negado o registro e deliberar sobre o respectivo registro 
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simples, si houver fundamento pat•a a reconsideraçã.o, e n f1ce de cx
posu;ã.o de motivos, ou sob protesto, na fórma •la lei ; 

XVIH. Pronunciar-se sobre o parecet• acerca das conta'; da gest'io 
financeira, depois de formuladas pelo Ministerio da Far.euda c antes 
de apresentadas pelo Presi lente da Republica ao Congresso. 

XIX. Deliberar sobre as d1vc,rgencias das Caruaras e, em geral, 
sobre todas as .questões relativas ao funccionamento do Tribunal não 
expressamente previstas neste decreto. 

SBCÇÃO Di 

!IAS A'l'l'lUBUiç0BS DA PIUMBDU OüUL\ 

Art. 33. Exceptuadas as attribuições commettidas ao Tt•ibunal 
pleno. no a•·tigo anterior, compete á Primeira Camara a fisc1.lizaçã.o 
da administrac;ão financeira, nos termos do art. 30, especificadarnente: 

I. Instituir exame c• opinar em carla caso sobre os pedidos de 
isenção de impostos, direitos a:iuaneiros e quaesquer taxas, tendo em 
vista as leis, regulamentos on contractos ; 

li. lleliborar sobre a< requbi•;ões de distribuição de credites ao 
Thesouro, ás delegacias tiscaes e outrM repart.ições ele contabilidade; 

llJ. Oelibet•ar subre o registro das ordens de paga.meuto expe
didas pelos diversos Ministe•·ios ; 

IV. Deliberar sobre o registro sob protesto, nos casos de registro 
a posteriori, de que trata o art. Ha. · 

V. Ordenar as diligencias que forem precisas para esclareci· 
ment.os ou cumprimento de formalidades le6aes nos processos sujeitos 
á sua deliberação. 

SECÇiO 111 

DAS ATTIWIUlÇÕBB DA BBGUHJIA CAMI.l\4 

Art. 3~. Com(Wte á Segunda Camara: 
I. Julgar as tomadas de cont·s dos responsaveis, estabelecendo a 

situação jm·ittica entre os mesmdB e a Fazenda Publica, dec•·etando a 
liberação, reconllerendiH>s em Cl'erlito, ou condemuando-os ao paga
mento t.los alcances verificados, com us jmos da móra, nos prazos que 
lhes forem marcados ; 

H. Impor multas e suspender os responsaveis remissos ou omissos 
na fliltrega dos livros e documeutos ole sua gestão ou que não acudi
rem á prestação de <'Ontas nos prazos fixados nas leis e nos regula· 
mentos, ou quando, não havendo taes prazos, forem intimados para 
esse lim; 

lU. Ordenar a prisão dos t•esponsavcis o julgar da legalidade da 
que for decretada pelas autoridades fiseaes competentes ; 

IV. Ftxar á revelia o debito ; ordenar o sequestro dos bens dos 
rcsponsaveis ou seus fiadores; 

V. ,\I andar expedir quitações aos responsa v eis correntes em suas 
contas e autorizar o levantamento das cauções e fianças; 

VI. Hesolver sobre o levautamento de sequcstros uriunrios de son· 
tença do Tt•ibunal e ordeuar a liberaç.i.o dos beus st·questrados; 

VIl. Fiscalizdr o a.adamt:nto dos p•·ocessos de tomadds de contas, 
po. tendo propor penas dismplinares aos eucat•regados desses serviços, 
ass1m como a sua substi,utçã.Q; 

l.~b• dt> 111111- \'ol. 111 24 
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ViU. Ordenar as diligencias que forem precisas para esclareci-, 
mentos ou cumprimento de formalidades legaos nos processos sujeitos 
á sua deliberação ; 

IX. Dar instrueções o ordens de serviço ás delegações ou a qualquer 
repartição federal sobre assumpto do sna competcncia; 

X. Deliberar sobre os casos de força maior e trancamento de 
contas quando, por tal motivo, fot·em illiquldaveis; 

XI. Resolver sobre a legalidade das cauções e fianças c appro
val-as, quando sufllcicntes e idoneas; 

XII. Julgar os r0cursos de.~mb~rg~ e de revisão nas tomadas de 
contas· · '- t : '· 

XIÍI. Approvar as tabellas organizadas pela Terceira Directoria. 
na fórma dos arts. Uj 65 e 66. · · · · 

SECÇÃO IV 

Art. 3ti. Os serviços do Tribunal de Contas, de cornpetcncia do 
corpo ínstructivo, são distribuídos pela Sec11etaria e Directodas, con· 
stituidas pelo pessoal que para as mesmas fôr designado por acto do 
Presidente, cabendo: 

§ i•. A' Secretaria: 
I. O recebimento, distribuição e remessa de todos os papeis que 

forem presentes a exame e deliberação do Tribunal e que pela mesma 
transitarem ; 

H. O preparo e publicação das actas do Tribunal c das Camaras; 
da correspondencia e actos offieiaes; a publicação do almanack do 
pessoal, de regimentos, instrucções c folhetos ; 

III. A expedição de certidões :.!e papeis om andamento ua 
Directoria ; 

IV. A expedição de provisões de quitação aos responsaveis e 
a remessa das mesmas ás repartições competentes; a remessa ao re
presentante do Ministerio Publico de cópias de accórdãos que hajam 
condemnado os mesmos ao pagameuto de alcances verificados ; 

V. O serviço de movimento de pessoal: nomeações, posse, exercício, 
transferencias, licenças, faltas, substituições e outras occurrcncias; 

VI. A verificação da frequencia do pessoal da Secretaria, biblio
theea, cartorio e portaria; a orgauização da folha de pagainento 
deEe pessoal e serventes. 

VII. A organização da folha geral de pagamento do pessoal do 
Tribunal e de outras folhas avulsas ; · · · 

VIII. A escripturação de creditas c de autorizações de despczas 
do Tribunal e a annotação do respectivo registro ; a organização em 
janeiro de cada anno da tabella de gratificação au pessoal das dele~ 
gações, na fórma do art. 65; 

IX. O expediente sobre o serviço tclepltonico, observado o preceito 
contido no art. 63 da lei n. 3.446, de :.1:1. de de;wmhro de :l\H7. e 
sobre os supprimeutos para as dcspm:as mitul<~.s c de prompto puga
mento da repartição ; . 

. X. Fazer a~stati,sti,ca do mov,imento dos serviÇos para ~ orga
mzação da e~pOSIÇã() que o secretario devo apresentar ao presidente, 
por occasill.o do relatoriô ':uínúàl. · · 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 371 

§ 2°. Compete ás Primeira e Segunda Directorias: 
I. O exame, o registro o a escripturação dcs actos enumerados 

no art. 30 e relativos aos Minlsterios, actos quo entendem com a 
fiscalização financeira e que lhes forem distribuídos pelo presidente; 

li. Organizar as contas correntes dos responsaveis por adeanta-
mentos durante o exercicio, c, encerrado este, remettel-ns á Terceira 
Dit·crtoria; . 

111. O exame das contas da gestão financeira; 
IV. Prrstar informàções sobro as datas das deliberações o julga~ 

dos QOS pedidos de reconsideração apresentadas ao Tribunal acerca 
das decisões deste; 

V. A expedição do cortidõés de papeis em andamento nas me.~màs 
directorias; 

VI. A verificação da frequencia do pessoal e a organizaçfLO do 
ponto para a confecção da folha de pagamento; 

VII. Fornecer dados para a OL'ganização do relatorio annual. 
§ 3°. A' Terceira. Directoria: 
I. O exame e a esr.ripturação dos actos do jurisdicção contenciosa 

indicados no art. 31, e o confronto dos resultados obtidos pelos julga
mentos do Tribunal com os balanços geraes da Uniao; 

11. A organização do arrolamento geral de todos os responsaveis 
sujeitos á prestação de contas, qualquer quo soja o l\Iinisterio a que 
pertençam, fazendo as alterações que a. respeito dos mesmos responsa
veis forem occorrendo; a ot·ganiz:J.ção mensalmente do uma tabella 
das contas desses responsaveis que deverão se1· tomadas pelos escri
pturarios, na Capital Federal e nos Estados, e daquellas que devam 
ser tornadas no Tribunal, fóra das horas do expediente, submetten
cto-a á delibe!'ação da Segunda. Camal'a, com os esclarecimentos 
necessarios ; 

lll. O exame das cauções e fianças ; 
IV. Prestar as informações sobro prazos de recursos de embargos 

e revisão nas tomadas de contas e sobre as datas das deliberações e 
julgados nos pedidos de reconsiJe1·ação apresentados ao Tribunal 
acerca das decisões deste ; 

V. A expedição de certidões dos papeis em andamento na mesma 
Dircctoria ; 

VI. A verificação da frequeneia do pessoal e a organi1.ação do 
ponto para a confecçiio da folha do pagamento; a organização em ja
neiro de cada anno da tabella de geatificação pelo servit;o rio tomada 
de contas, nos Estados ou no ExtorioL', ou 110 Tl'ibunal, lúm das horas 
do expediente, a ser approvada pela Segunda Camara; 

VII. Fornecer dados pa1•a a organização do rolato!'io annual. 
Art. 36. Ao presidente estão subordinados, q nau to á organização 

serviços, a bibliotbeca, o cartorio e a p01·taria. 
Paragrapho unico. Para auxiliar os servi~s tia Seci·etaria será 

admittido um dactylograpbo ou dactylographa, do nomeação do 
presidente. 

SECÇlO V 

Art. 37. A bibliotheca do Tribunal de Contas destina-se a sorvi r 
do fonte de instrucção e consnlta para o pessoal do Tribunal. A esta 
:;el'á. franqueada a leitura das collecções de leis ou quaesquer obras. 
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§ i o. A acquisição de livros, encadernações e materi~l para a 
bibliotheca será feita 1•om autorização do presidente do Tribunal e 
conforme os crcrlitos concedirlos para tal fim. 

§ 2°. Será mawida ri~orosa catalogação e conservação dos livros 
e document.os c escripturadas em livro proprio, rubricado pelo pre
sidente, todas as acquisições e encadernações, á medida quo tiverem 
entrada. 

§ 3°. Só em casos espcciaes, com autorização <lo presiriente e 
mediante renibo, poderJ.o ser retirados livros para fóra da biblio
theca. 

,\rt. 38. Servirá na bibliotbeca, como encarregado de todo o 
expediente da me>~ma, um escripturario do Tribunal, em com missão, 
<lesiguado pelo presidente. 

SECÇÃO VI 

DO CARTORIO 

Al't. 39. O cartorio do Tribunal do Conta>. é o arc.bivo grral de 
lorlos o~ li' ros de e~rripturação, documentos de responsaveis, folhas 
de pagan•enro. papl'is findos e outro" que venham ter ao fribunal e 
qnc, por sua l!atureza, neste de~em ser arcbivados. 

Ao cartorio ~erA o recolhidos todos ess~ livros c documentos, me
diantP guia ou relação: dahi só podm·ão sahir novamente contra re
qui~ição, n1andnda cumprir pelo presidente ou visada pelos directoros, 
quanto aos lhros e papeis necessarios para o serviço interno. As re
quisições serão archivarlas no legar dos documentos c resgatadas com 
a restituição destes. 

Art. 40. Será mantida no cartorio rigorosa catalogação dos livro~ 
c documento~. na devida ordem e arrum~ção, para que srjam 
attendidos com presteza os serviços de requisições, buscas c cer· 
tidões. 

Art. U. Não será permittida no cartorio a permanencia de · 
pessoas cxtranhas ao serviço nem o exame de livros ou documentos, 
salvo os casos em que houver neressidadP do maior estudo e consulta 
do varios actos ou papeis no pl'Oprio cartorio, por commissões ou tun
ccionarios de outras t•epartiçOes ou serviços, precedendo requistçao o 
autorização do presideutc. 

SECÇÃO VII 

DA PORTARIA 

Art. 42. Constituem os serviços da portaria: 
I. A guarda, conservação e asseio do edificio em que funcriona o 

'Í'l'ibunal e todas as suas dcpendencias; . 
11. O recebimento de papeis, livros e material remettidos ás re

partições do Tribunal ; 
IH. As expedições e os transpot·tes ; 
IV. A vigilancia sobre o material e ordens quanto á entrada e 

permanencia de partes, c outras Pm vi~or no Tribunnl. 
Paragrapbo unico. Não será perrnittida a permanencia do pes

soas extranhas ao serviço nas Directorias e suas dcpendencias. 
Art. 43. Frnquanto não forem cre:•d11s os Jogares de porteiro 0 

1·espectivo ajudante, o Jll'esideute deBignará contínuos para servirem 
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nl'.sses loga.res, senio estes sub;titni1os por sJrvent'cls. Para cO!'reios 
serão tamb!lm designados serventes que, quan lo em serviço, u>ae.io 
unirormes propeios d·1s<1a classJ. 

§ i•. O porteiro rlo Tribunal será resflonsavel por tolo o serviço 
da portaria, competin•Io-lhe abrir e fechar a r::~partiçto; entrar uma 
hora ante3 do inicio do expJdieute e sahir depois d11 findo~ os serviços 
c de se haver l'etirado todo o pe~soal ; as;;istil' aos tl'abalho> de lim
peza da repartição rie ·noclo que n i.o haja falhas ues;c serviço e seja 
mantido rigoroso asseio em toda-; as dependeucias ; rlistribuit• o pes
soal c manter a vigilancia sobr·e o matcrL\1 c o cumprimento das or· 
dens de serviço relativM á portaria. 

Ao !lorteiro s:Lo subor tina los o respectivo ajutl a ntc, os contínuos, 
os corecios e serventes. 

§ 2•. Ao aiudanre do poeteiro cabe auxiliar este em todo.3 os 
scniços que lhe compete n e s11bstituil-o nas falbs ou impe Hmentos. 

§ 3". Aos coreeios incumbe a. ontt•ega de toda a. corrcspoaJencia. 
e outt·os serviços da mesma natureza. 

Art. U. Os serventes serão admittidos c dispensados pelo pre• 
sidente. 

TITULO III 

Das attribnições do pessoal 

CAPITULO I 

Do corpo deliberativo 

SECÇÃO I 

DO PRI!SIDI!NTB 

Art. 4-5. Compete ao presidente : 

I. Receber <ios ministros, aurlitores, directore~, reprP-sent.a.ntes do 
Ministerio Publico. amdliares n dnlegados a promessa de hem cumprir 
os seus deveres Jegaf1s c dar-lhes posse ; 

IT. Distribuir pelas Dire~torias os seeviços a cargo do T1•ibunal; 
III. Distribuir O!! processos pelos mini~tro<~ e auditores ; 
IV. Presidir as sessões do Tribunal, em Camaras Reunidas ou 

separadas; dirigir os trabalhos o manter a ordem nas mesmas; 
apurar a votação ; pro'llamar o eesolvido ; 

V. Convocar as sessões extraordinarias; 
VI Corresponder-se directamentc, em nome do Tribunal, com o 

Congresso, com os ministros de Est:do c com as auto1·idades supe
riOl·es da Repu blica. ; 

VII. M11ndar cumprir rs artos c as requisiçõc:>s da!! autoridades 
competentes c que teJ1barn de produzir eftl'ito nas rf1partições du Tr:
bunal, salvo quanto aos de attrihuic;ão dos direct..res, em r~lação ás 

respectivas Secretaria. e Directorias ; 
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VIII. Designar os substitutos em todos os casos de substituiçAo; 
IX. Conceder licença aos ministros, rE~presentantes do Ministerio 

Publico, auditores e demais funccionarios do Tribunal ; 
X. Assignar as quitaçõe!l e expedir em seu nome as resoluções e 

ordens do Tribunal e dar· cumprimento ás mesmas, fazendo exc
cutal-.as ; 

XI. Ordenar a expedfçll.o de certidões de documentos que se 
acharem recolhidos ao cartorio do Tribunal ; proferir despachos de 
expediente; 

XU. Submetter á approvaçã.o das Camaras Reunidas o parecer 
sobre as contas annuaes da gest!o financeira ; 

XIII. Organizar o relatorio do Tribunal que tem de ser annual
mente npresentado ao Conp:resso; 

XIV. Expedir instrucções para a policia interna, podendo pro
hibir a entrada no Tribunal ás pessoas estranhas ao servie<o cuja fre
quencia ou permanencia seja nociva ou inconveniente á ordem c á 
Çisciplina da repartição ; 

XV. Hubricar os livros das actas das sessões e dos termos de posse 
e registro de nomeações e os da eseripturaçã.o da bibliotheca, ou de
signar fluem o faça ; 

XVI. Ordenar todas as despezas por conta das verbas do material 
do Tribunal e requisitar o respectivo pagamento; 

XVU. Designar um funccionario para servir como official de seu 
gabinete: 

XVIII. Prorogar o expediente em uma ou mais Directorias e Se
cretaria para todo ou parte elo pessoal, cspootarwarnento ou me~ 
diante proposta do respectivo directol' ; 

XIX. Nomear o cartorario, o ajudante deste, o dactylographo c 
os contínuos; admittir e dispensar os serventes. 

XX. Compete-lhe ainda a dirccçlo do Corpo instructiyo, c, 
nesta conformidade: 

a) expedir as instrucções que julgar JH'ecis~s para o bom anda
mento do3 serricos e regula!' funccionamento das repartições do 
Tribunal na conformidade do pr·csJnte decreto ; 

b) des!gnar annu~lmcnte, 011 quando se lizet· p!'cciso, os funccio
narios quo têm rie sel'vir na Secretaria o Dir·cctorias, hem assim para 
commissões na Capital Federal, nos E-;tado> ou no extet·iot·, ou em 
ser1•iço externo, ua sóde elo Tl'ibunal ; 

c) impúr penas disciplinal'cs a qualqucl' empregado, n:t fôrma do 
art. 78; 

d) dar instrucções e o;·deos ás d(llegaçõo.~ 011 a qual•juer repar
tição federal sobre mataria de suas attribuições ; 

XXI. Pt·ovidcnciar em geral sobt·o to las as necessi iades do Tri· 
bunal e suas installaçõos e requisitar os recursos o pravidoneias pro· 
cisas para a completa regularidar:IG <lo fnnccion:tmcnto d(l toios os 
orgãos e repartições do mesmo Tribunal. 

SBOÇlo n 
:DOit lfiJUBraC)S 

Art. 46. Compete aos ministros: 
I. Comparar-ar ás sessões do Tribun'l.! o das Camaras do que fi

zerem parte; relatar oralmente ou por escrirto og proc3sso~ que Jhn~ 
forem nistribuidos pelo presidente, discutir• o \'ot;w; 
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· 11. Escrever as razões justificativas: dos seus votos; assign ar as 
actas das sessões e, nos processos de tomada de contas, as sentenças 
proferida!! em fórma de accórda.os, os quaes serão lavrados pelos au
<litores que houverem relll.tado os processos, pa!'a sorom nssignaaos 
na sessão seguinte ; 

III. Própôr, discutir o votar sobre qualquer as>urupto ou questão 
de compet~ncia ~u deliberaçll.o do Tri,bunal, ou das Camaras; 

IV. Substitmr o preSidente, na forma do art. i2. 

CAPITULO li 

Dos auditores 

Art. 4 7. Aos auditores compete: 
I. Helatar oralmente perante a Segunda Camara. os processos de 

omadas de contas qu3 lhes forem dl.stt•ibulrtos; 
li. Sub.;;tituir os ministros do qualquer das Ca.maras orn suas faltas 

on impedimentos, qna1_1do convo::ados p3lo presidente. 

CAPITULO m 

Do corpo 1nstruct1vo 

SECÇÃO I 

Art. 48 . E' da com petencia dos dirootorcs: 

I. Di•·igh· c fiscalizar o pessoal c os ser\'iços das respecth·:1s Secre
taria o DlrocLorias ; 

11. Bcceber dos fnnccionarios nomeados para o Tribunal o desi
gnados para scrrlr na Secretaria o Dircctorias o suas depen lencias a 
p•·omcssa de b3m cumprir os seus deveres legaes, e dar-lhes posse ; 

IH. Designa•· nos ·funccionarios o empregados os servi'<o,; do que 
se tlererftO encarregar; rubricar os livros de escriptura.ção c expe
diente; 

IV. Dr.r parecm· cscriptó sobro todos os processos e papeis de 
cornpctencia da. :::iccretaria c Oirectorias ; 

V. Encert·ar o ponto, julgar as (altas Je comparecimento o as· 
signat· os cm·tificados mensa.es de freí[uencia. elos funcdnnarios o em
pregados; 

VI. Conceder o gozo de férias regulamentares; 
VII. Impôr penas disciplinares aos fnnccionarios e empregados 

sob sua direc'<ão, nos termos do art. 78; 
VHI. Prohiblr a entrada de pessoas extranhas ao serviço no re

cinto das dcpendencias sob sna jurisdicção. 
Art. 40. O .dit·ector da Secreta.l'ia sm·á. o sect·ctat·io geral do Trl

bun-tl, eompetiudo-lhc, além do que se contém no al'tigo antecedente, 
o . seguinte:, · 
· I. As~lstir ás sessões das Camams Heuui:Jas: lavrar as decisões: 

subscrever as :tetas e ·prbvis:íes de quitação; dat·-lhe;; pnblkidadc; 
• I . } 1 
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DECRETO N. 13.861 - m~ 6 DE NoVEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 34:594$123, 
para occorreti ao pagamento do que ê devido. a Salvador Pires 
de Oliveira, em virtude de sentença judiclaria. 

O Presidente da Ropublica dos Esta~los Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante do art. 1 o. tio decre~o 
legislativo n. 3. 862, de hoje datado, resolve abrir, pelo Mt
nisterio da F'azenda, o credito especial de 34 :594$q3; para o~
correr ao pagamento do· que é devido a Salvador Pires de Oli
veira, em v!rtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1!H9, 98" da Indepen
dencia e 31° da Republíca. 

EPITACIO PESSÔ.\. 

llorne1'o Baptisfa. 

DECRETO N. 13.862-- DE 6 DE ""oYEilfUIIO m; l!J19 

Abre, pelo )finlsterio da Fazendu, n cr<'tllto "~pecial õe !!;} :;;7(l:j:, para 
occorrer ao pagamento de V<'llCinwnto~ dPv!llos ·:t Jo:u!ulm Manoel 
Teixeira dr- l\loura Filho, Pncarr<'g-atlo <ln •·xtindo 1·• l'o,to F!Ht'a l 
do Alto .Tu rufo . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do B1·a.sil. usando 
da autorização constante do art. 1" do decreto legislatiro n. 3.8ü3, 
de hoje datado: 

Resolve abril•, ao l\linisterio da Fazenda, o crcrlito especial de 
23:575$, para occorrm· ao pa~amcnto de vencimentos devidos a. Joa· 
quim Manoel Teixeira de Moura Filho, enuarrcga<lo do extincto 
:l" PostJ Fiscal do Alto Jut•uá. 

Rio do Janeiro, 6 de mwembro do 1019, 98" da]lndependenoia e 
31° da Republica. 

EPITACIO PESSÓA. 

Ilomm·o Baptista. 

DECRETO N. !3.863- DE i:l. DE NOVEMBRO DE i91!J 

Modifica o decreto n. 13.798, de 9 de ou tnbro findo, qne abre ao 
l\llnisterio da Guerra o creõlto cspcclnl de liíO :000$ para os trabalho~ 
iniclaes õc organização tlas minutas topographicas " da!!os ~statistkos 
'correspondentes 

O Presidente da Republica do:; Estados Unidos do Brasil, attan· 
dando á resolução do Tribunal de Crmtas, de 2i, de outubro findo, 
negando registro ao ore:iito especial do f;}O:OOO$ para as deqpezas 
com os trabalhos iniciaes dA orga·Jizaçã.o das minutas topo~ra.phicas e 
dos dados estatlsticos corresponiente;J !fU9 dever.i.J servir de base aos 
trabalhos de cartographia militar do Rto GranJa do Sul, por constar 
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do decreto respectivo a denominação de especial, só appllcavel aos 
actos dessa natureza com fundamento em lei especial e vigencia em 
dous exercícios, resolve: 

Art. i. 0 E' mantido o texto do decreto n. 13.798, de 9 de ou
tubro de i9i9, com exclusll.o da palavra especial. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de novembro de i919, 98° da. Independencia e 

3!0 da Republica, 
EPITACIO PESSÔA. 

Joiio l'andià Calogeras. 

DECRETO N. 13.86±- DE :12 DE NOVE~IBRO DE :l!H8 

Abre no lllinistcrlo da .Tnstir.n c Ncgocios Interiorl's o credito e~pecinl 
d" !) :832$872, destinado no pa,::amento de prar.as aggrc;:mrlns em Hl18 
Jl Companbia ltt'gional <lo Depurta.nwnto do Alto Pnrús. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização conferida pelo decreto legislativo n. 3.876, desta. da~a, 
resolve abrir ao Ministorio da Justica e Negocios Interiores o credito 
especial de 9:832$872, destinado áo pa~amento de soldos, gratifica· 
ções, etapas e fardamento das praças aggrcgadas, nos mezes de no
vembro e dezembro de i9i8, poraccrescimotemporario, á Companhia 
Regional do Departamento do Alto Purús, no Territorio do Acre. 

Rio de Janeiro, 12 do novembro de 1919, 98• da Independencia o 
31° da Republica. 

EPI'fACIO PE~SÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de llfel/o. 

DECRETO N. 13.8f):j -DE 12 DE !'iOVEMBRO DE 1\l\9 

Abre no ll.f!Ítl~terlo da. Justl<:n c Negocio,; Interiores o credito de 93 :196$591, 
supplemcntar ft verba lrí• <lo art. 2o da lei n. 2.674, de 7 d<' janeiro 
<le 1!119, destinado no snRt<'nto <los prPRO~ <lo DP\lO"Ito <ln Policia 
<lo Dl~tricto F!'dcrnl. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do B1·asil, usando 
da autoriza~<ãO conferida pelo decreto legislativo n. 3. 879. desta 
data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o 
credito de 93:296S598, supplementar á verba 15• da art. 2° d, lei 
n. 3.ô74., de 7 de aneiro rlo f 919, destinado ao sn~tcn to flo.~ presos 
do Deposito da Policia do Districto Federal. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 19Hl, !!8• da lndepcmdencia c 
31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Al(!'rdo Pinto Vieira dr Mello. 
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DIICRETO N. {3.866 ..._ bE 12 bE l'fOYEMBRO DE !9{9 

Altera os arts. 47, respectivo paragranho unlco, 87 e 99 do regulam!'nto 
approvado pelo decreto n. 12.790, de 2 de janeiro de 1918 

O Presidente da Ropnblica do!'! E~t1rfoc; Unidos do Brasil, a.tten
dendll no que lho expoz o ministro do Estado d't Guerra, á vhta do 
estabelecido no rlecreto n. 13.651, de 18 de junho do corrente anno, 
r<nolve, usando lia attr·ibniç:\o que lhe confere o art. 48, n. f, da 
Constitniçil.o, alterar do modo abaixo inriic'lrio os arts. 4 7. respectivo 
paragrapho unico, 87 e 91J do regulamento approvado por decreto 
n. 12.790, de 2 de janeiro de i91R: 

Art~ 47. Carla circumc;cr·ipçll.o rle recrutamento fornecerá, para 
os corpos de tropa nolla estacionarias com pararia fixa, o contingente 
de recruta!'! proporcional á sua popnlaçlo, e com o excedente refor
çará as circumscripções vizinhas que tPnham deficit, turlo dentro da 
mesma re/riJ.o ; cxceptuada apenas a circumscripçil.o do Matto Grosso, 
qne poderá ser atteudida pelas circumscrip~õos vizinhas, em condições 
de o fazerem. 

Parazrapho unico. O contingente a fornecer pelas circum
scrirçõf's depende, de um la·lo, da sua ptJpnlaçil.o e da guarnição, e, 
de outro lado, da facilidade de communicações internas e com 33 
outras circumscripçõos. 
. Art. 87. O calculo rio numero de consrriptos que carla município 
devo fornecer fa.z-se proporcionalmente ao nume•·o. total de ciiariãos 
alistados em cana um delles o suj('itos no R~rvlço, e rlentro de cada 
municipio tambom pt·oporcionalmente ás rebçõo~ de dous mil nomes 
ou fracção do quo trata o art. 89, sej:1 para a. parte a incorpor·ar nas 
unidartes da propria clrcumscripção, !le a para reforçar as vizinhas 
quo tenham rleflcit, conforme o e;tabeleci·lo no art. 4,7. 

Desse calculo se occupará o chefe do serviço de recrutamento, 
Jogo que pel'> commawlanto da região lhe seja communicado o 
numero do conscriptos de cada gr•upo. 

Art. 99. O contingente a incor·porar definitivamente será divi
dido, nas circumscripções que reforçam outra~. em duas partes : 
1\ destinada ás unidades da propri:t cit·cumscripfilO (f• grupo) ; 
2\ destinada ás uni iades das circnmscripçih; vizinh<ts, na propria 
J·egião, quo tenham deficit e na circumseripçã.o de l\fatto Grosso 
(2" grupo). · 

Na fa parte silo incluidos os sorteados que figuram·nas relações 
lle sorteio com os nome> mais baixos e na 2a os restantes, feita a 
divislo proporcionalmente. 

Rio do Janeiro, f2 de novembro de 1919, 98" da Independencia 
::11• da.Republica. 

EPITACIO PEssôA.-; 

João Pandiâ Calngeras. 
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DECRETO N. i3.867-DE 12 DE NOVEMBRO DE HH9 

Abre ao MlnlllfAirlo da Guerra o credito especial do 2:4008, para paga
mento da püJlcaçAo a Joio Vicente da Silva Ferreira 

O Presidento da Republica do3 Estados Unido; elo lka!'il, em 
yista do decreto legislativo n. 3. 880, desta data: · 

Resolve abrir ao Ministerio da Guerra o et•cdito especial de 
2:400S, para pagamento da gt·atifica«ã.O de iOOS mcnsaes a que tem 
direito o Sr. João Vic~nte da Silva Ferreir:r, pelo serviço que 
prestou durante os annos do i9i5 e i9i6, como addido ao quartel 
general da extincta. inspece}i'i.O permanente da 2a regi :to milita r. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de i9i9, 98" da Indopendencia 
e 31• da Republiea. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joílo Pcmdiá CtJlogcr·a~:. 

D Ef~RETO N. H. 868 - llF. i 2 "nf: :<OVF.MB!l.O lll~ 19 i 9 

Modiftea o actua.l Regu1ameDto do Trlbaoa1 de Contas, em Tlsta dn disposto no 
ar'- tU. da lei o. 3.Mi. de 31 de dezembrn de 191~ 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Tendo em vista o disposto no art. lU da lei n. 3.6i4. de 3i de 

dezembro de 19i8, e de accôrdo tambem com o art. 48 n. I da Con
stituição da Republica, resolve mo:iificar o actual regulamento do 
Tribunal do Contas, expedido com o decreto n. i3.247, do 23 do ou
tubro de f9i8, e para a devida execução decreta : 

Tl'rOLO I 

Da organização do Tribunal. de Contas 

CAPITULO I 

SECÇÃO I 

SUB. .JUlUSDICÇJ.O 

Art. i 0
• O Tribunal de Contas, instituído no itrt. 89 da. Consti

tniQt'!.o de 2q, do feveJ."eiro de i891, tem sua. séde na. C:~.pita.l rla. União 
.e jurisdicção em toda a. Republica. 
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SBCÇlo u 

\rt. 2°. O Tribunal rJe Contas divide-se em duas Camaras, com 
as denominações de Primeira Cama1·a e Segunda Camara, runccio· 
oaoio cada uma separadamente ou reunidas, sendo todas presididas 
pelo presidente do Tribunal. 

CAPlTULO n 

Art. 3°. O J16!1S08l do Tribunal de Contas é coostituido poc quatro 
corpos dlstinctos, a saber : 

I. CorPO deliberativo; 
n. r.orpo espcdal : 

111. Corpo instruct.iYo; 
IV. Ministerio Publico. 

SBCÇlo 1 

Art. 4°, o corpo d"'Jiherat.ivo fio Tribunal rle r.ontas eompre
honflo o Tribnnal nropriamente ·iito, Cl')m as fnn~ ne rlt>cirJir e 
julgar, e compõe-se de nove juizes com 'l tratamento ne ministros,um 
dos qnaes serl\ o presiriente. 

Art. ã0
, Os ministros ser'i.o nomeadi')S, na fórma da Constituiçl!.o, 

pelo Presiiente da Republica, com approvaç11.o no Senano. 
~ ! 0 • A approvac;!io dll SenarJo tieverá ser c;olieitarla em mensagem 

do Prf'sirien'e na Rennblil'a, dentro de tres r!ias, a contar da nomea
e<llo, qnanilo reunido o Con~resso on, ern caso contrario, nO!! primei
ros quinze 'lias na abertura nas sns.'!i\eA. Essrotados essPS prazos, o 
Sena'lo conhl"rerá das nomeac;ões, innepenifrmte de mensagem, desde 
quo cl111S tenham sido publicarias no Diarin O'fieitJl. 

~ 2°. Os minist.roq nomeados, qnanifo rennirlo o Conp:rec;c;o, nllo 
entrar"lo em exercício sem a approvaç::to rio Senailo. Si o CongrP.SSO, 
por qna lquer l'ircnmst:mcia, atfiar oo encerrar snas sesqões sem que 
o Senailo t.P.nha podido deliberar. ou quanno a nomeaçil.o se der no 
intervallo das Resc;ões, o nomoarJo tornará pos.c;e o entrará em exerci
cio, sendo consi'lerado em commiS<~11o a.té a deliberação do Senado. 

Art. 6°. Uma vez nomeailos, os ministros só perder1Lo seu!! lo~a
res, nlo senio approvarin a nom'1ação, ou em virtude de sentença JU
diciaria. pac;sada em julgado, em crime a que esteja impo<:ta a pena 
de perda de emprego, ou, ainda, no caso de incompatibilidade, na 
fórma fios arte;. 7° e 9°. 

Paragrapho unico. Os ministros do Tribunal de Contac; serão 
jnhrarios nos crimes de responsabilidade polo Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 7°. Nito J>()'ierllo ser co'ljunctamente membros do Tribunal 
paren~ consangnineos ou amos, na linha ascendente ou deseeadente 
e até o segundo gráo na linha collateral. 
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Paragrapbo unico. A incompatibilidade reSolve-se, antes da po~, 
contra o ultimo nomeado, ou o menos idoso, sendo a nomeação da 
mesma data : ilepois d" posse, contra o que lhe deu cauc;a, ou, si a 
mcompatibilidade fõr imputava! a ambos, contra o mais mojerno. 

Art. 8°. E' vedado aos ministros do Tribunal intervir na dooisilo 
oe nogooio proprio ou no de parer.tes até o segundo gráo inclusive, 
contado segunrlo o direito civil. 

Art. 9°. Os ministros não poierão exercet• outra qualquer func
çlio publica, advocacia ou commisslio remunerada, embora não os 
afaste de seu cargo, e não seja incompatível com as fnncções ordina
rias do me'.lmó. sendo isentos do serviço militar, como official ou praça, 
em tempo de paz. 

Paragrapbo unico. Exceptuam-'.le dessa disposição as funcções do 
quo trata o art. 49 da Constituição Federal. 

Art. i O. O presidente do Tribunal será eleito por seus pares em 
escrutínio secreto, para servil• por um anno, a começar de f o de ja
neiro, podendo ser reeleito. 

§ ! 0
• Verifica-se a eleição na ultima semana de dezembro, com 

a presença de seis membros do Tribunal. pelo menos, ineluido o qne 
presidir a sess\o, com voto; considerando-se eleito o que obtiver mais 
da metade dos votos presentes, e si, a.pezar de segundo escrutínio 
sobre os dois mais vota los, nenhum a obtiver, decidirá a antigui
dade entro estes. 

§ 2°. Si, por qualquer causa, durante o annn vagar a prcsiden
cia, proccrler-se-á á. nova eleição, para o complemento do tempo, 
até 31 tio dP.zembro. 

Art. :U. Cada uma das Camaras em q!:e se divide o Tribunal de 
Contas compor-se-á de quatro ministros, além do presidente, que ú 
o do propl'io Tribunal. · · 
'"' § 1°. A distribuição dos ministros que tenham de compol-as será. 
feita por sorteio na mesma sessão em que se proce1er á eleição do 
prosirlcntc do Tribunal c para servirem por um anno, a começar do 
i • de janeiro. 

ERtarão preseJltcs nessa sessão os dois representantes do Minis
teria Publico. 

§ 2°. Occorr·cn lo, por .qualquer causa., vagas em ambas as Ca
maras, os ministros nomoarlos terão assento rr.spertivamcnto na l'l'i
meira c na Segunda Ca.mara, por ordem de antiguidade regulada no 
artigo segn in te. 

Occorrcndo vagas em uma só Camara, os nomeados as preencher lo 
nessa Camara. 

§ :1•. Servit·ào do secretarias nas CamarM, ou o p1•oprio Secretario 
do Tribunal, ou os l'uncdonarios que olle desi~rnar, quando assim en
tender, por convenicncia do serviço a seu cargo. 

Art. 1.2. O presidente do Tribunal será substituído, na hypo
these de vaga, férias, licença, falta ou impedimento, pelo min.stro 
mais antigo. 

§ i 0
• Regula a antiguidade neste, como em todo:; 03 casos de que 

trata este o.lecrcto:- i•, a pos~e; 2•, a nomeação; 3°, a idade. 
- § 2°. Os ministros ser.l.o substituídos pelos auditores em exercício 
no Tribunal, por ordem de anti1z:uidade. 

§ 3°. O presidente convocará os auditores para substituição dos 
ministros, quando fôr necessario. 
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SECÇÃO D 

Art. i3. O eorpo especial do Tribunal de Contas, destinado a 
relatar procf'ssos de tomada de contas e á snhs'.itui«<ão dos membros 
~tfcctivos do Tribunal, é constitui1lo por oito runceionario!l, com a 
•jenominaçil.o de auditores, nomeados pelo Presidente da Republica, 
dentre bachareis em direito. . 

Art. U. Os auditores, desde que tenham tomado posse, só per
derão seus car~os por sentença jndicia.l'ia, passada em julgado, em 
erime a que esteja imposta a pena de por la de emprego, ou, no caso 
de incompatibilidade, na fórma dos. arts. ;o e g• 

SECÇÃO ID 

Art. t 5. O corpo instrnctivo do Tribunal de Coritas, encarregado 
do exf!Odiente, do exame e instrncçiío rios prores~os e da escripturação 
do Tr1bunal, será constituído pelo pessoal distribuído por uma Se
cretaria e trei Directorias com as denominações. respectivamente, de 
Primeira, Segunda e Terceira Directorias, sob a direcção do pre
sidente e se comporá de: 

Quatro directores, sendo um da Secretaria, seeretario geral do 
Tribunal; 

Vinte primeiros escripturarios ; 
Vinte segundos escriptut·arlos ; 
Vinte terccir·os escripturarios; 
Quinze quartos escripturarios ; 
Um cartorario ; 
Um ajudante do cartorario ; 
Quatro contínuos. 
§ ! 0

• A distribuição do pessoal será fei'a, conforme as necessidades 
rlo serviço, por acto do presidente. 

§ 2°. Os directores servil•lo na Secretaria ou em qualquer Di
rectoria, podendo ser transferidos de urna-; pn ra as outras, couforme 
a conveniencia do serviço, pelas C:tmaras Heunidas. 

Art. 16. Ser~o nomeados pelo Presidente da Hepublica, mediante 
proposta do T1·ibunal, os dircctoecs, por meroci1nento, dPntre os pri
meiros escripturarios, e os primeiros c segundos por accac;so gt·adual 
c successivo, sendo um quarto das nomeações por anti@"uidade. 

§ 1•. Os terceiros e quartos escripturario~ serã.o nomearlos pelo 
Presidente da Republica, mediante concurso, realiza,lo na fórma do 
Regulamento approvado pelo decreto n. 8.!;>5, de 18 de agosto de 
1910, para provimento de empregos de fazenda, de primeira e segUitda 
entrancia. 

§ 2•. Só concorrerão ás nomeções de terceiros cs~ripturarios os 
quartos escripturarios do Tribunal, desde que tenham concurso na 
conrormldade do paragrapbo antecedente, respeitado o direito dos 
actuaes quartos escripturarios que já têm concurso de segunda en
trancia pelo Regulamento annexo ao decreto n. 2.409, de 23 do 
dezembro de 1896. 

Art~ i7. Serã.o nomeados pelo presi:fente do Tribunal o ca.rtorario, 
o ajudante do cartorario, o dactylographo o o-: contínuos. 
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Paragrapbo unico. E• lndispcnsavel para a nomeação que os can
didatos tenham as necossarlas habilitações, qnc provem bom procedi
mento, idade menor de 40 annos e que n:to sofl'rem de molestias trans-
missíveis ou outras quo os inhabilitem para as fnnrçõ<'.s do emprego. 

Art. i8. Os directores e escripturario.; do Tribunal de Contas 
não poderão ser nomeado'> ou designados pelo Governo para. com
missão ala;uma, salvo para desempenho das fnncções ele secretario ou 
omclal de gabinete do Presidente da llepublica ou dos ministros de 
Estado. . 

Art. i9. Os funccionarios do co:·po instructivo do Tribunal de 
Contas que contarem mais de dez annos de serviço puhlieo ~6 poderão 
'er demitti los nos termos e de accOrdo com o rlis;1o~to nos arts. i25, 
-12ô e U7 da lei n. 2. 92i, de 5 rle janeiro rle :! 915. 

Art. 20. Os runccionarios do corpo instructivo serão substituídos: 
os dircctores pelos primeiros e~cripturarios; o cartoral'io pelo re
gpectivo ajudante; este pelos contínuos, que terã.o por substitutos os 
serventes. 

A designação para substituição será feita pelo presidente. 

SECÇÃO IV 

DO liONiliTBlUI) PUBLICO 

Art. 21. O Ministerio Publico junto ao Tribunal de Contas, com a 
missão propria de promovei'. completar instrncc;:io e requerer no inte-

_t•esse da aiministração. da justiça e da ra7.eada. nuhlica, constará de 
dois representantes, com as denominações de primeiro representante 
e segunrlo representante, <·oro igual catn2:oda e vcnrimcntos, tendo 
cada um delles o seu anxiliar. com a dnnominação de adjuncto. 

Art. 22. Os represen 1 antes do l\linistcrio Publico e seus auxilia
res serão nomeados pelo Presirlente da Republica, dentre doutores ou 
bachareis em ôireito, e s1) po<lcriio set• demittiôo~ em vit·tndc de sen
tença. ,indiciaria ou mediante processo administrativo, nos termos 
do§ i 0 do art. i25 da lei n. 2.92í, de 5 de janeiro de f9l!;. 

Parag1·apbo unico. Os representantes •lo i\Iinisterio Publico e seus 
auxiliare~ não po:ierã.o exet·ccr a advocacia em cansas que entendam 
com a razentla nacional. · 

Art. 2:l. Representarão o ~finistcrio Publico, Junto á'l Delegações 
ôo Tribunal nos E~tados. o~ pror~urar!orc~ fiscaes c junto ás destaca
pital os auxiliares do primeiro c scgnn·lo rcpt·mmntantcs. 

Art. 24. Os representantes rlo Ministe'.'io Publico serão substitui
dos, nas suas faltas ou impe limento~. Jlrlos respectivoq auxiliares. 

§ {0
• Na ra!ta. do auxiliar do primeiro rep!"esentantc,substitnil-o-á. 

o auxiliat· do segundo, e vice-versa. 
§ 2°. Perante as Camaras Reunida~ funccionará., em falta. do pri

meiro repr·esentante, o segundo, que accl!lnulai'á. com cs,;as as funcções 
que lhe cabem na Segunda Camara. 

CAPITULO m 
Das delegações do Tribunal de Contas 

Art. 25. HaTerá janto ás delegacias fiscaes nos Estados, Delega
cia do Thesouro em Londres, bem como .lnnto ás retlartlções de conta
hilidade, fiscae.~ e pagadoras. dos Ministerios, dos Correios, Telegra-
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pbos, estradas de ferro pertencentes á União, do Lloyd e outras 
repartiçoes analogas, delegações do Tribunal de Contas, desde que a 
importancia e o movimento de.~s repartições o justifiquem. 

Paragrapho unico. As delegações serão organizadas do modo e 
pela fórma que o Tribunal em Camaras Reunidas julgar mais conve· 
niente em cada caso. 

Art. 26. Os delegados do Tribunal de Contas serão nomeados pelo 
Tribunal em Camaras Reunidas e escolhidos dentre os primeli'os, 
segundos e terceiros escripturarios. 

TITULO II 

Jurisdicçlo, competencia e attribuições do 
Tribunal de Contas 

CAPITULO I 

Da jurtsdlcçlo 

Art. 27. O Tribunal de Contas tem jurisdicção propria e priva· 
tiva sobre as pessoas e matarias sujeitas á sua competencia. 

Agindo como tribunal do justiça', as suas decisões definitivas têm 
força de sentença judicial. ... 

§ i 0
• Essa jnrisdicçã.o abrange todos os rcsponsaveis por di·· 

nheiros, valores e material pertencentes á Republica, ou pelos quaes 
esta deva responder, ainda mesmo que resirlam fóra do paiz. 

§ -:,o, Abran~te igudmente as viuvas, os herdeiros, os represen· 
antes e os fiadores dos rP-sponsavels e todos a.quelles que pelas pessoas 
ou bens proprios ou dos responsaveis hajam contrahido quaesquer 
onus on obrigações. 

Art. 28. Estão sujeitos á prestação de contas e só por acto do 
Tribunal podem ser liberados de sua r·esponsabilidade, com excepção 
dos ministros do Presidente rla Republica : 

I. O gestor dos dinheiros publicos e todos quantos houverem 
tido sob sua guarda e administração valores e bens da União; 

li. Os que se obrigarem por contracto ou commissão, ou que 
receberem dinheiros por antecipaçi.o ou adeantamento ; 

III. Os que tiverem r·ecebido valores, bens ou depositos de 
te~eiros, em nome rla Repnblica, ou pelos quaes esta responda como 
obrtgada ; 

IV. Todas as pessoas ou entidades e bem assim os funccionarios 
civis ou militares, estipenrliados pelos cofres publico,;, ou não, que 
derem causa á perda, extravio ou estrago de valores ou ele material 
da União, ou pelos quaes esta seja responsavel . 

• 
CAPITULO II 

Da competencia 

Art. 29. O Tribunal de Contas funcciona: 
I. Como fisr.al da administração financPira; 

. Il. Como tribunal de justiça, com jut•isdicção contenciosa o gra
Ciosa. 
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SBCÇÃO 1 

Art. 30. Exercita. o Tribunal de Contas a. sua func· ll.o fiscaliza· 
dora, instituindo exame prévio sobre os actos que entendem com a 
receita. e a despeza publica, da.ndo·lhes registro quaõ.'!rlo taes actos 
se acharem conforme ás regras de direito e ás leis que os regularem, 
ou recusando quando tal não se verificar, e bem assim revendo as 
contas da gestão finan~eira. 

§ 1°. Compete-lhe, quanto á. receita: 
I. Examinar e registrar os decretos, regulamentos e instrucções 

que tenham por fim regular a arrecadação da receita, bem assim os 
contraatos que disçam respeito á mesma receita; 

11. Oar registro aos actos das operações de credito e emissão de 
titolos quando de a.ccôrdo com a lei; 

Ill. Instituir exame e opinar em càda caso sobre os pedidos de 
isenção de impostos, direito:> aduaneiros e quaesquer taxas, tendo em 
vista as leis, rc1mlamentos ou contractos. A audiencia ao Tr1bunal é 
obrigatoria; o Ministerio da Fa?.enda, entretanto, poderá resolver em 
contrario ás conclusões do mesmo, sendo, em qualquer bypothese, 
annotada a decisão do Ministerio em livro proprio do Tribunal ; 

IV. Rever os balancetes mensaes das repartições e estações arre
cadadoras e de todos os responsaveis, para o elfeito de verificar si a re• 
ceita foi arrecadada de accôrdo com a lei e devidamente claSltificada ; 

V. Confrontai' esses balancetes e os seus resultados com o ba
lanço do exE!rcicio e apurar si foram observadas as devidas discrimi
nações na classificação da receita. Para o fiel desempenho dessa attri
buiçã.o poderá o Tribunal requisitar do Ministerio da Fazenda a re
messa dos documentos de receita que julgar necessarios; 

VI. Verificar e approvar as cauções e fianças que devem prestar 
todos que arrecadarem, applirarem ou conservarem sob sua guarda e 
administ1·ação dinheiros, valores e bens pertencentes á União, seja 
qual fôr o Ministerio a que pe1'tençam. 

Exceptuam-se as cauções em dinheiro ou titulos da divida pu
blica federal, para garantia de serviço, .fornecimento, assignatura ou 
oxecuçilo de contracto, ligados ao exercício financeiro, e bem assim 
as que se tornam elfectivas por meio de dedncção de vencimentos, as 
quaes continuarão a ser prestadas de accôrdo com as leis, decretos e 
instrucçõEl!l que as regularem. 

§ 2•. Compete-lhe, quanto á despeza:. 
I. Velar por que a applicação dos dinheiros publicos se dê de 

conformidade com as leis de ot•çamento e com o::. recursos c creditos 
especiaes e adjicionaes regularmente abertos; · 

11. Instituir exame e registrar os cre1iitos orçamentarios, constan· 
tes das tabellas explicativas do orçamento annual, organizadas de 
accôrdo com as propostas do Poder Executivo e modificações das leis 
de meios; 

III. Examinar e resolver sobre as consultas formuladas pelo Go
verno para a abertura de creditos extraorjinarios e supplemcntarcs, 
em face das leis que os autorizarem; 

IV. Examinar e registrar os creditos especiaes, extraorHnarios 
o sopplemontares, abertos em virtude de autorização do Congresso, 



346 ACTOS DO Ponr.R EXECUTIVO 

Central de Saode Publica- Material, 6!í:033$i04; gratificação aos 
funccionarios interinos que estão substituindo os ctfectivos destacados 
nos serviços de prophylaxia rural, 82:2JU$; gratificação do pessoal,. 
de accôrdo com o regulamento da Oir·cctoria Geral de Saude Publica·, 
i2:(;0:J$; Laboratorio Racteriologico, iü:UOO$; Inspectot·ia de Saude 
dos Pot·tos de 1a, 2a, :Ja e 4a classes, 60:0JOS; Inspectoria de Prophy
laxia, material, i25: OOOS ; Hospital de S. Scbastilo, dietas, 87:996$800; 
proviSOe.c; de pharruacia, 36:962$435; material cbimico, 4:716$630; 
conset·vaçilo do material, 19:8~0.)778; roupas e utensílios de enferma
rias, 7:32!1)825; combustível e lubrificantes, f6:U6S800; eventuaes e 
assignaturas de telephones, 2:7038392; alimentação do pessoal, 
31 :870$870; sustento, forragem e ferragem de ánimaes, 963$560. 

Rlo de Janeiro, 29 de outubro de 19l9, 98° da lndependencia e 
3! 0 da Republica. 

EPlTACIO PESSÔA. 

Alfredo Pintn Vieira de Mello. 

DECHETO N. 13.838 ·- DE 29 DE OUTUBRO DE 191!l 

:\l)rc ao MlniRterio da Justiça e Negoclos InteriorPs o credito especial de 
oito contos oitocentos e trinta e seis mll e quinhentos réis (8 :836$1$00), 
para pagamento das <leRpe?.flR effectunda~< ~om os fnneraes do Dr. 
Sablno Barroso ,Junior 

O Presidente da. Republira dos Estados Unidos do Brasil . 
usando da autorização concedida pelo Decreto Legislativo n. 3. 835. 
desta data, r ~solve abrir ao .\linisterio da .Justiça e Negocias In
teriores o credito ~special de 8:836S501l, pat·a p·•!!amcnto das des
pezas elfectuadas, sob a rcspons!tb:lida•le do E.;tado, com os fnne
racs do Presidente da Camara dos Depntad.os. Dr. Sahino Bar-
roso Junior. · 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1.\119, 98" ria ln•lnpendencia 
e 31 • rla Republica. 

EPlTAC[Q PESSÔA' 

.4.lfredo Pint iJ Vi~irtz de lTello. 

DECRETO N. u. 839 -- DE 2\J Dt: OUTUBRO DE Hll () 

A hre ao Mlnlsterio da .lustl!!a e Negocios Interiores o credito especial 
de 4 :200$, ouro, para pagamento <le premio <1<" viagem ao alumno 
dn Faculdade rl~ ).Jedjcina flo Hio (]p J"nn0iro. Aprigio Nognelrn 

O Pt•esidente da Hepublica <1os Estados Uuiios do Brasil, usando 
da autorização coucedida pelo decreto legi:>l-ttivo n. 3.834:, desta data 
resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o crcdit~ 
especial de 4:20.)$, ouro, para pagamento do pt·emio de Yiagem, a 
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que foz direito, nos termos do art. 221 do Codigo de Ensino, o Dr. 
Apl'igio Nogueira, como alumno da Facnldarie rie MediCina do nio rle 
.Janeiro. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1919, 98" da Independencia e 
31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA • 

. \lfrerlo Pinto l'ieir~ de .·lfello. 

DECRETO N. 13.84:0- DE 29 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre ao Jlflnisterio da Justiça e Negocios Interiores o eredlto dE" 
fi3 :869$505, supplementar li verba n. 15 do art. 2• da lel de o~
rnento do exercido de 1919, para pngam<:'nto da d<>8peza com o pessoal 
do Serviço Medico r,egal 

O Pre~idente da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização concedida pelo decreto legislativo n. 3.833, desta 
data, resolve abrir ao l\linisterio da Justiça c Negocios Interiores o 
ct·eiito de 53:869;$505, supplementat· á verba n. 15 do art. 2" da lei 
de orçamento do exercício de 1919, para pagamento da despeza com 
o pessoal do S:wvi~ .\lojico Legal da Policia rlo Districto Federal, pro
veniente da tabella fixada pelo decreto n. 3. 736, de 21 de maio deste 
anuo. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de .191 9, 98° da Independencia e 
3i • ria Repu blica. 

EPITACIO PESSÔA • 

. llfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 1:3.841- DE 30 llE OUTUBRO DE 1919 

;\ "''''• pelo Mluisterio da Fazenda, o credito especial de 7 :042$703, para 
occorrer ao pagamento ilo Qll<' 41 devido a D. Eulalla nemvlnila de 
f'on·nJho ('OP!ho, Pm v!rt.ur]f' rlP sentença judlciarla 

O Presidento da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da antorinçio co11tida no artigo unico do decreto legislativo n. 3.843, 
de boje data io, resolv~ abrir, ao l\linisterio da Fazenda, o credito 
ospedal rle 7:04:23703, para occorrer ao pagamento do que é devido 
a D. Eulalia B::1mvinda de Carvalho Coelho, em virtude dn scnten({a 
judiciaria. 

Rio de Janeiro, :10 de ontubt·o de 191!;, 9fl" da Indcpendoncia e 
:H" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. f3.8í-2-DE 30 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre ao l\11nisterio da Fazenda o credito especial de 11 :629$738, para. 
occorrer ao pagamento do que é devido ao major do Exercito Aeastro 
.Torg-" ile Campoe, em vlrtuile d" ~entPnçn jndlrlarla 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorizaçã.o contirla no art. 1 dfJ 1le~rcto Ice:islatiro n. 3.842, de 
hoje datado: 

Resolve abl'ir no Ministcrio da Fazenda o cr·0dito especial de 
11:926$738, para occoerer ao pagamento do majoL' do Exercito Acas
tro. Jorge de Campos, em virtude dG sentença judiciaria, devendo ser 
dMuzida d3 me:;ma impoetancia a qu~ut.ia do 7HS72R, rle impostos 
relativos ao período de 1912 a :1917 • 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de l \J 19. 9R> da lndepenrlencia e 
3:1° da Republica. 

EPITACIO f'ESSÔA. 

l/omei'O Brrptista. 

AhrP, pelo :\llnl~terlo tla Fnze!>da, o ercdito especial a,, 14 :727$212, para 
occorrer ao pag-amento 1levido a D. :Marlnnnn l'(oi!ré de Azevedo 
Corr<·a, duYa " filhas do Dr. Raymnnllo 1ln !llottn ti•' .\ZP\'I'ilo Cor
rl'a. Pro virtullP cln seuten~a judlcinrla 

O Pt•esidcnte da Hepublica dos Estados Unidos uo lkasil, usando da, 
autorizaç!ío contida no art. :1°, do denreto lc;d"ilativo n. :I.R38, d.g hoje 
datado, resolve abrir, pelo l\finistcrio 1la Faznnda. o cecdito especial do 
14.:727$212, para occmTer ao pagamento do que é clovido, em vit'tude 
de sentença judiciaria, a D. Marianna. Sodré rlc Azevedo Corrêa e ás 
suas filhas DD. Lavinia, Stella e Alexandriua de Azevedo Corrêa, 
ri uva e filhas do Dr. Raymundo da Motta de Azevedo Corrêa. 

Rio de Janeiro, :lO de outubro de HH 9, 9Rn da lndependencia o 
:H o da Republica. 

ErnACIO PEssoa. 

lfomero napt.i.~ta. 

DECRETO N. 13.8í4 -- IJE :)()DE OUTUilliO DE J9Hl 

Abre ao llflulsterlo da Fazenda o credito especial de -!07 :320$789, ouro, 
para satisfazer âs necessidades da verba 10• ----' Caixa tle Amortl
za.;ão -~ conslgna~ilo «Encommenda• de notas no cambio lle 27 d. ». 
rlo orçamento iJo mesmo mlnff::::tf!rio! elo cxf'r<'irio ~I e 101 ~ 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos rio Brasil, usando 
da autorização contida no arâgo unicu do deercto legislativo n. 3.840, 
de hoje datado, resoh·e abrir ao Ministerio da Fazenda o rre1it 
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especial de 407:320$789, ourÓ, para satisfazer ás necessidaâes da 
verba :1.08

- Caixa do Amortização - consignação «Enco~ll!end!Ls de 
notas ao cambio de 27 d.» do orçamento do mesmo m1mstm·w, do 
exercicio de :1.918. 

Rio de Janeiro, 30 do outubro de 1!H9, 98" da ludepcndeucia 0 
3! 0 da Repnblica. 

DECRETO .'i. 13.8 í5 

EPITACIO PEsSÔA. 

Jfome1'o Baptisf,t. 

UE :lU IJJ·; OUTUBHO J)g l!Ji!l 

Abre no Ministerio da Fazenda o crN!ito especial dt> lU :596$377. para 
o fim de occorrer ao pag-amento rlo qu" é devido a D. Allc!' clP 
Carvalho Dia~ c filho"- em virtude dP sentença judidnria 

O Pn~sidentt• da Hepubli·ca dos Estados Unidos do Brasil. 
nsaudn da autorização 1contida no art. 1" do Me reto JegiRiativu 
11. iL84l, de hoje datado: 

Hesmolve a!Jrit· ao Mini;;tpr·io da l•'azenda 11 credito espe
eial de ·tO:f>lJiti$377. vara o fim de üecorrer ao pagamento de
vido á viuva c filhos do Dr. Alfredo Fm·nandes Dias, engenheiro 
c-heft> das obras do porto de S .• João, D. Alice de Carvalho Dias 
e os menores Alfredo, 'Armando, Adahyr e Ayton: em virtudf' 
de ·esntença jurJi.ciaria. m 

Rio de Janeiro, 30 de outnhJ'o d.- !9Hl, !J8o da Jndepeuden
cia e :H n da HPpuhlica. 

EPITACIO l'ESSÔA. 

llmne~·o lloplista. 

O DECRETO N. f3.8~6 - Não foi publicado 

O l>I•~Cill<:TO N. t:~'.847:- 1,J\'>ão foi rmblirado 

DECRETO N. i:L848- DE :w DE OU'fURRO DE 1()[\-1 

Abre ao Ministerio tia Viação P Obras l'ubl!cas o credito especial dP 
17 :308$600, para pagamento <le desapropriações feitas para a con
~trucçilo das linhas ferreas da Estrada tl<' l<'rrrn Or•t" <k :lfinft ~ <' r1P 
Bcllo Horizonte a Garças 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unido;; do Brrsil, u,;ando 
da autorização constante do decreto legislativo n. d. 848, desta data, 
rcsolvf\ abrir ao illinisterio da Viação e Obr·as Publicas o credito 
especial de 17:308$600, para pagamento das seguintes quantias pro
venientes de desapropriação rle terrenos necessarios á constr·ucç1l.o 
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das linhas ferroas da Estrada de Forro Oeste de Minas e de Helio 
Horizonte a Garças : 2:798S a Clandino Gonçalves l\lorcira, 2:557S a 
Manoel Ferreira Morgado, 528S a Antonio Felippe Santiago, f :O:JOS a 
Antonio Alexandre, f:200S a Anna Marques dos Santos, 2:0:lOS a 
Francisco Seixas Ferreira, 2:800;~ a João Antonio de Oliveira, 2:500$ 
a Antonio Amabile, 5728 a Mario Paga no, 8968800 a ~f ariano Sebastião· 
n 456$8JO a. Primo Goluppo. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro dP- i\1111, \IH 0 da Independeucia e 
3i• rla Republica. 

EPITACIO PESSÔA • 

. T. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.849- DE 30 DE OUTUBRO DE i9Hl 

Abre ao Ministerio da Via!:ão e Obras Publicas o credito especial de 
5 :000$, para pagamento dP honorarios a(l Dr. Gabriel Osorio de 
Almeida 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il, usando 
da autorização con3tante do decreto legislativo n. 3.8-í5, desta data, 
resolve ab1·ir ao Ministerio da Viaç'io e Obras Publicas o credito es~ 
pceial de 5: OOOS, destinado ao pagamento a que tom direito o enge~ 
nheiro civil Dr. Gabriel Osorio de Almeida, po1· serviços prestados 
como arbitro desempatadO!' na insperçã.o extrao:·dinaria elas linhas 
da Rêde Sul Mineira, effectuada em virtude do disposto no aviso n. 89 
de 2 de maio de 1917, do mesmo Ministerio. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1919, 98" da lndcpcndeneia e 
31° da Republicn. 

ErrrACIO PEssôA • 

.T. Pires do Rio. 

DECRETO N. iJ. 8:>0 -DE 30 llE OU'! UBHn DE 1 \) l !~ 

Abre ao Ministerio da Viação e Obra~ Publicas '' cr!!dlto de 33 :600~. 
para pagamento ft Compagnic du I'ort de Rio de .Janeiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do f.lrasil, usando 
da autorização constanl.e do decreto lcgi~lativo n. 3.8í4, desta data, 
.resolve ab!'il' ao Ministerio da Viaçfw e Ol!ras Publicas o crodito de 
33:600$, destinado ao pagamento, á Compaguie du Port de Rio de 
.Janeiro, da transformação de 28 v:•gõcs de '~at·ga c.a Est1 ada de Ferro 
Central do Bra:~il em vagões fdgorificos, á I'azão ele i: 20J$ cada 
vagão. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1 !)19, 98° da Indcpcndeocia 
e 3f. 0 da Republica. 

EPITACIO PESSÔA • 

.J. Pi1·es do RJo. 
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DECRETO N. 13.851 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1919 

.\ppront o projPdo de aterramento do cabo telegraphico Belém do 
Pará-Barbados 

O Presidenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aLlendendo ao que requereu Thr Western Telegraph Com
pauy, LimiLed, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvadas, com a restricção esta
belecida na clausula III das que baixaram com o decreto 
n. 12.688, de 24 de outubro de 1917, as plantas do ponto 
de aterrarnento e do traçado ua linha de ligação subterrane<> 
•mtre o ponto de aterramento da linha Belém do Pará-Bar
hauos, na foz do rio Guamá, na cidade de Belém do Pará, e 
a estação de 'l'he Western Telegraph Company, Limiteu 
naquella cidade, apresentadas pela referida companhia com 
requerimento de 10 de setembro de 1919, de conformidade 
f".<Jm o disposto na clausuln tv das que baixaram com o citado 
•iecreto. 

Rio de Janeiro, 3{) de outubro de 1919, 98" da lndepen
•IPncia e 31 • da Republíca. 

nl~CIU~TO N. I :1. 85:! 

EPITACIO PESSÔA, 

J. Pires do Rio. 

IJE 30 DE 1)1 1'1'\JBHO .IJJ<: 1 !IJ !l 

. \l•r" ao Ministerlo da Justiça " Negocias InterioreR o credito de 
125 :223$868. supplementar lls verbas 6• e 11• do art. 2• da lei 
n. 3. 674, dP 7 de janeiro dr 1919 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização <!oncedida pelas lettras a e c do art. i do decreto le
gislativo n. 3.837 A, desta data, resolve abrir ao l\Jinisterio da Jus
tiça e .•,egocios Interiores o credito de vinte contos quinhentos e vinte 
quatro mil seiscentos e sessenta e sete réis (20: :i2i,:)667), supplemen
tar á consignação «Pessoal•>, da verba u• do art. 2 da lei orçamcnta
ria vigente, sendo 19:924.8667 para pagamento dos vencimentos, a 
que toem direito, de 2 de junho a 31 de clezembro dH :1919, o archi
vista e um official da Secretaria "" Senado Federal, di.;pensados do 
serviço por tempo indeterminado, e 600$, para pagamento da dilfe
rença da gratificacão addicional a quo tem direito, de 1 de janeiro a 
M de dezembro de i919, outro offieial dn. mosma sr!cretaria, e •-· cre
dito de cento e dous contos seiscentos e noventa e nove mil duzentos 
c um ré1s (102:6\!98201), supplementar á verba ga do art. 2 d<t 
mesma lei orçarnentaria vigente, sendo á consignação «Pessoal» 
25:7698830, a saber: 20:669$830, para pagamento, no exercício de 
11.\18, de gratificação addicional sobre o augmento do vencimentos 
que tiveram os funccionarios da Secretoria da Camam dos Deputados 
por delibemçã.o do '27 de dezembro de 1918 e lei n. 3.641, de 3i do 
mesmo mez c anno, e :i:1005, para suppri1· a deficiencia, por erro 
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de calculo, da quantia votada para pagamento do augmento de ven
cimentos dos serventes da Secretaria no mez de dezembro do corrente 
anno; e á consignação "Materialn, 76:929S371, para pagamento de 
despezas ext1·aordinarias elfectuadas na. Secretaria da. Camara dos 
Deputados. 

Rio de Janeh•o, em 30 de outubro de :1919, 98° da Independencia 
e 3{0 da Republica. 

EPJTACIO PESSÔA • 

. ll{1·edo Pinto Vil'ira de Mello. 

DECRETO N. 13.853- 6E ::10 DE OUTUBRO IJL J 911! 

Abre ao "Mlnisterio uu Justiça e ~egocios Interiore~ o credito extra
ordinario de 1 :265$994, para pagAmentv de differenças de grati
ficações H<l<li<:cionnr·• ~ fnn<•cionarin~ da Keeretarln <lo Senado 
Fe<lernl 

O Presidente da H.epublka dos Estados Jjuiuus do Brasil, usando 
da autorização concedida pela lett1·a b do art. I, do decreto legisla
tivo n. 3.837 A, desta data, resolve abril· ao 1\finisterio da Justiça e 
Negocios Interiores o credito extrao('(Jinario de um eonto duzentos o 
sessenta e cinco miluovecentos e noventa c quati·o réis (1 :265$994) 
para pagamento de ditlerença de gratiticaçí,es addieionaes a que 
teem direito o arcbivista e seis olliciaes da Secretaria do Senado Fe
deral, no período rle 1 de outubro a 3t de dezembro de !918, e o re
dactor dos Annaes, no de 1 de setembro a :H de dezembro do mesmo 
anno. 

H.io de Janeiro, mn :lO de outubro 19HI, !18" da lntlependeuci:~ 
3i• da Repnhlica. 

EPn·AeiO P~-:s,;õA. 

cllf'er/.1'0 Pinto 1'ieÍ1''' de :lfpl/o. 

DECRETO N. 13.85<!- Dll:; m: NOVEMBRO m: 191\J 

Abre ao Ministerio da Guerra o8 creditos especiaes de 660$ e 268$, 
respectivu.mente, para pagamento aos operarlo~ da. l<'abrica de l'olvora 
sen1 Funw.ça, :;\loysés da Sllv.a H:Pi~ ~' Y~nauf'io d" ( lliYeirn, dP venci
mentos que são devidos 

O Presidente da Republica do~ Estados Unido:; do Brasil, em vista 
do rleci·eto legislativo n. 3.850, de 3 do corrente, resolve abrir ao 
Ministerio da Guerra os credito~ especiaes de 6605 e 258S, destinados, 
respectivamente, ao pagamento dos operarios da Fabrica de Polvora 
sem Fumaça, Moysés da Silva Reis e Venancio de Oliveira, comprehen
didos na disposição do art. 60°, § 2• do regulamento que baixou com 
o decreto n. P..2Hi, de 15 de Sfltembro de 19i0, de vencimentos inte-
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graes a que teem direito, de 22 de agosto a 31 de dezembro de 1918, 
quanto ao primeiro, e de i9 de novembro a 31 de dezembro do mesmo 
anno, quanto ao segundo, 

Rio de Janeiro, 5 de novambro de i919, 98• da Independencia e 
31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João P.zn..liá Calogeras. 

DECRETO N. ta.sãa- DE 5 DE NovEMBRo »E 1919 

Altera o paragrapho uni co do nrt. 61 uo Heguhuuento da B~cola l\lilitar. 

O Presidente da Republica dos Es.tadoq Unidos do Brasil resolve, 
om vista da conveniencia do serviço publico e usando da attribuição 
que lhe confere a art. 48" n. f da Constituição, alterar, da fórma abaixo 
indicada, o paragrapho unico do art. 6i do t'egulamento da Escola 
1\Iilitar, approvado por decreto n. 13.!n-i-, de 30 de abril de t9t9: 

Paragrapho unico. A exclusão do alumno será precedida de um 
processo semelhante ao dos conselhos de disciplina (R. I. S. G.). O 
alumno assim excluído terá baixa do serviço e n&o poderá voltar 
á Esrola 1\1 ilitar. 

Quando, porém, a falta não exigir puniçllo de tant.a severidade e 
fôr imposto o castigo de prisão fóra da escola, abrangendo um nu
mero de dias utds, de onde resulte completar o alumuo quinze pontos, 
o mesmo boletim que dér a prisão dará tambem o seu de~!lgamento 
da escola, como incurso na ultima parte do paragt•apbo unico do 
art. 56. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1919, 98" da Indepen.lencia e 
;uo da Republica. 

EPITAClO PESSÕAo 

João PanJiá ÔllogeN!S. 

DECRETO N. 13.856 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação 
a auginentar o armazem da estação de Crystaes, da linha de Hiu 
Grande, e a modificar o ediflcio da refet·ida estação 

O Presidente da Repubtica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Mogyana de Estra
das de Ferro o Navegação c tendo em vista as informações 
prestadas pela Inspectoria Federal das Estradas, decreta: 

Art. 1 . o Fica a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro 
e Navegação autori1.ada a augmentar o armazem da estação de 
Crystaes, da linha de Rio Grande, e a modificar o edifício da 

Leis de 1919- Vol. UI lia 
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referida estação, de accOrdo com a planta e respectivo orça
mento, na importancia de 13 :'101$583, que cCJm este baixam. 
rubricados pelo director geral de Viação da Secretaria de Es
tado da Viação e Obras •Publicas. 

Art. 2. o Será levada á conta de cap1tal da mencionada 
linha, a despeza que, até á importancia do citado orçamento. 
for effectivamente empregada nas obras e apurada em tomada 
de contas após a sua conclusão. 

Art. 3. 0 Para a terminação dos trabalhos fica marcado o 
prazo de seis mezes, contados da data da publicação do pre
sente decreto no Diario Officíal. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1919, 98° da Indepen
dencia e 31 o da Republiea. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.857- DE 5 DE !\OVE.'.Wl\0 DE 1919 

Abre ao Ministerio da Via~ão e Obras Publicas o credito extraor
dlnarlo de 1.025:000$. para attender ás despe7.as da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil. . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização constante do n. XXXIX do art. 99, da 
lei n. 3.674, de 7 de ,janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas sobre a abertura do credito extraordinario de 
3.000:000$, resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o de 1. 025:000$, por conta daquella importan~ia. 
para occorrer ás despezas com a acquisição e reparaêão de· 
material rodante para a Estrada de Ferro Noroeste· do Bra!.'il, 
e á construcção de edifícios e obras de arte da mesma Estrada;· 

Rio $!e .Janeiro, 5 de novembro de 1919. 9SO da lndepen
dencia e 31° da R>epublica. 

EPITACIO PESSÕA. 

J. Pires do Rio. 

DEORETO No 13 o 858 - DE 5 DE NOVEMBRO llE i 91 !I 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de réis 
78:000$, supp!ementar â verba 16•, art. 98, da vigente lei orc;:a
mentaria. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
URando da autorizacão comf.ante do decreto legislativo nu
mero 3. 809 A, de 15 de outubro ultimo, resolve abrir ao 
Mini'!wrio da Viação e Obras Publicas, o credito supplementar 
de 78:000$, para occorrer ás despezas com os estudos hydro
graph,icos do rio Arary, na ilha de Marajó, Estado do Pará, 
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e inicio de dragagens do baixio da foz do mesino rio e do das 
'l'artarcgas. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1919, 98° da Indepen
dencia e 31 o da Thepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.859 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1919 

Abre, ao Ministerio das Relações Exteriores, o credito de 500:000$, 
para o proseguimento dos trabalhos de delimitação e demarca
ção de nossas fronteiras com as Rermblicas do Perfi e da 
Columbia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo nu
mel'll 3. 866, desta data, resolve abrir, ao Ministerio G:as Re
lações Exleriore~. o credito de 500:000$, para o prosegui
mento dos trabalhos de delimitação e demarcação de nossas 
1L'unteiras com as Republicas do Perú e da Columbia. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1919, 98° C:a Indepeil
dencia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. M. de Azevedo Marques. 

DECRETO N. i3 .860 - DE 6 DE NOVEMBRO DE :1\119 

Abre, ao Ministerlo da !fazenda, os creditos de 546 :679$207, ouro e 
950 :754$806, papel, supplementar~s li verba 30• « Reposições e Res
titui~ões » do or~amento do corrente exerclcio do mesmo llllnisterlo. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
rla autorização contida no at·t. :1° do decreto legislativo n. 3.86~, do 
hoje datado: 

Resolve abrir, ao 1\finisterio da Fazenda, os creditos do 
!ii-5:679$207, ouro, e 95i):';fit.$805, papel, supplomentares á verba a•. 
~<Reposições e Restituições» do orçamento do correute oxcrcicio do 
mesmo miuisterio. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro do :19:19, 98° da Indopondencia e 
3:1 o da R e publica. 

EPITACIO P&'iSÕA. 

Homero Bapti1ta. 
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dP alguma Ppidt•mia no paiz tle onde for•!lll CXIWdiuu~, ou n•>'> 
paizes visinhos, ou facto!'! de notaria calamidade publica; . 

:.!", quatro telegran1mas por dia (don:'i em cada sentido} 
rnlre o Observatorio do nio de Janeiro e um dos observat:J·· 
rio!'! do Uruguay ou da Argentina,. pagando o Governo, pela 
taxa de te!egmmmas officiacs, as palavras que excederem de 
vinte em eada telcgmmma. 

X 

O,; tdegrammas do Governo do Brasil tPt'ão prioridade na 
transmissão e gosarão de uma reduc(:ão mínima de 75 % subr·e 
as taxas em vigor. 

XI 

O concessionario acceitará tclegl'ammas preteridos, com 
c. abatinwnfo miuimo d•J 50 % sobre as taxas normttes. 

xn 

O conen~:;ionario ohriga-"'P a pa~-!Ul' ao IJon!rno a !'onlri
huit;ão de dez ccntPsimos ele franco por palavra dos tele-
1-!l'tllnmas inf.<'rnadonacs que lransihll'Pill em seus cahos. 

]'J.ra;.;ra!Jlw unico. Esta erml.rihui!:ão ~>erú r~>duzidu a 
c· incn centesimo~> de franco por palavra para os telcgramnms 
do Governo Brasileiro, de imprrnsa, preteridos e os transm1ll i-
dos POI' Pmpre>:tirno de via, a qne se rpfere a rlausula •VI. 

xrn 
O eonces:>ionario obriga-se a fazer a revi~;ao de taxas, n;:~ 

sentido dn beneficiar o publico, pelo menos, dP- rlez Plll •.l••z 
HllllOS. 

XIY 

O eoneessitn1ario não poderá fazer fusão. ajuste ou con
VPtlio com qualquer outra empreza cungenere que funrciPno 
nn Brasil sem prévio consentimento do novcrno. 

() eonePssiouario obriga-IH' a eonsen·ar os seu.o: c·alu>.o; l'lll 
P<'rfcito estado, devendo communicar ao GoYPt'no. dl'nt.rn 1\p 
4R horas, qualquer occurrencia f!HP •·au~" •nt possa vir a 
f'UWmr intPrrnpção do servi«:o. 

XYI 

U eomessiouario fica obrig-ado a adlwriL· ;í Convenção 
Telcgmphica de S. PeLcrsburgo. de aceürdo eom o regula
mento internacionn.l, sendo-lhe asSP!!;Urntlos o~ hPnl'ficios dc
cot-rt•nlt•s da l'Pferida ~~onven«:ãu. 
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XVII 

O ajuste de contas com a Repartição Ueral t.lm; Telegra
phos será feito trimestralmente, sendo o debito resultante 
liquidado dentro do trimestre seguinte :iquello a que Re re
ferir o ajuste. 

XVIII 

Pela suspen,.;ão úo serviço nos ca;;ol:! previstos no artigo 
8'' da Convencãü Telegraphica de S. Petersburgo, nenhuma 
indemnizacão RPrá paga ao eoneessionario, se,ia l!Ual fôr a sua 
duração. 

XIX 

O eoucessionario obriga-se a ter 110 Rio úe Janeiro lllll 
representante com plenos poderes para tratar e resolvei• de
finitivamente todas as qnest~es que se suscitarem, podendll 
esse representante tcceber citacão inicial e toda~ aH outras 
para as quaes Sf' exigem podPreH PS'peciars. 

XX 
_\,; lei:> do Bm:;il serão a,; uuiea,; ap)Jlit.:HXeis para a. tlt•

t:isão de qualquer questão relativa ao lll'eseHtt~ t·ontraetu. qw• 
não for resolvida por arbitramento. 

Paragrapho nnico. Para o arhitramenlo IIOmeará üalia 
uma das partps um arbitro. e, não ehpgando f'sles a accôTdo, 
designará a sorte o desempatador, Jentre dous nomes apre
sentados, cada um por ·uma das pnl'lrs. Da drri~ã:o do deRem
pntmlor não havrr:í apprllação . 

.\XI 

O Uoverno fisealiz.ará corno julgar conveniente. lodu o 
"HL'Viço do concessionario no Brasil, podendo examinar livro~ 
e toda a escripturacão. 

Para as dcspezas de fiscalização contribuirá o eoncessio
nario com a importancia de doze contos de réis (12 :000$) 
annuaes, em papel-moeda, que Rerú rePolh ida, l"'l' srmPstres 
arleantados, ao 'l'·hesouro Nacional. 

xxn 
O concessionario fica obrigado ao 11~agameuLo do:> direi

Los aduaneiros sobre o material que importar para in~talla~ 
ção, con~rrva~,:ão r exploracão do f:f'rvi\:·o a s1m ~·argo. 

XX lU 

l'ela inoLt:ierva.ncia de quail!UCl' das IJl'eseules elaw;ula,; 
}J~derá. o Governo impôr multas na importaneia dr duz;entos 
m~l r_é1s a. dous contos de réis rpa11el-morda) " rJo dobro nn 
remCidencia. 

A importancia de qualquer multa será reeolhida ao 'J'hP
som·o Nacional dentro de trinta dia~ da {lata da, nntifirar.ãn 
publicada no Diario Official. ' · 

J,efs de 1919 -- Yul. I fi 
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XXIV 

l'ara ganmLir a execução do estabelecido na clausula lU, 
\lepositará o concessionario no Thesouro Nacional, antes da 
assignatura do respectivo conlracto, a importancia de cin
coenta contos de réis (50 :000$) em títulos da rlivida federal 
ou em papel-moeda, sem direito a ,juros. 

Paragrapho unico. Essa imporlancia de cineoenta eon
tos de réis só será restituída ao concessiouario seis mezes de
pois da inauguracão definitiva do trafego nos cabos. Si o 
prazo estipulado na clausula III fôr excedido, o depo~it.o rln 
eincormta contos de réis reverter:l pnra o Hnvet·no. 

XX\' 

A permissão de qut> trata a elausula T JJOderá set' de
clarada nulla independente de aeçfío ou i·l t Lei"pellação judicinl 
e sem que o eoncessionnrio i <'Ilha dit·eito a indernnização al
guma: 

f•, si terminado o prazo fixado na clausula III, os 
eabos que o concessionario se obriga a lançar não tiverem 
nomeçado a funccionar rcgularmenl1•. salvo caso de força 
maior, a juizo do Governo; 

2", si a communicação Lelegl'aphica pelo:; cabos do cou
cessionario ficar interrompida 'POr mais dl' seis mezes con
secutivos, salvo caso de força maio!'. n juizo do Governo; 

3", si o conccssionario Pxeculat· qualquer accôrdo ou 
eonvenio com emprcza ou eumpanltia cong·encl'c que funceimw 
nn Bl'asil, sem prévia autorização tio GoYerno: 

4", si o concessionario deixar de recolher ao Thesouro 
Nacional, em tempo opportuno, aR quotns devidas pela fisca
lizacão, de accõrdo com a clammla XXT, n11 ai' multas, de :w
côrdo eom n clausula XXITI. 

XXVl 

A pel'missão de que trata a clau:;ula 
;,i o concessionario se recusar a assignar n 
nto. dentro de se.'lsenta dias, a contar da 
('.reto que approvar aR presentes dausula~. 

Rio de Janeiro. ?.::1 df\ outuht•n flp I \11 \I. 

fieará o;em effeito 
respectivo contra
pnhlira(:ão do dP-

.T. l'irl).~ do Rio. 

DECRETO N. ·13. 833 ·- DF ?:l DE I)( 'TIJBHO Li~~ HH !I 

'J'orna. sem effeito as clausula>< que Laixaram co1n o decreto nu
mero 13.524, de ~6 de março de 1919. e 'conced•• a Frank Carney, 
reprf>sf>ntante da Central ,ç South American Telegraph Com
pany, para si ou empreza que organb:ar. p<'rmis:<ão para lançar, 
atert·ar na eo;;hl do Bra;;il. 1nanter (' 1rafegar um cabo tele
A"r::tt:•hico ~uhmarinn lignnito :1 <"idrulf· fl.n l1io flP .l:tnt-•iro â ilha 
de Cuha 

O Presidente da llr-;nth:i:·a c:os Estados Unidos dii ~; a~ii. 
altendendo ao que requereu Frank Carney, representante da 
Central & South American Telegraph Company, decreta: 

Artigo unico. Ficam sem effeito as clausulas que bai·
xaram com o decreto n. 13.524, de 26 de março do 
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eorrente anno, e fica concedida a Frank Carney, repre
sentante da Central & Soulh American Telegraph Company, 
para si ou empreza que organizar, permissão para lançar, 
aterrar na costa C.'o Brasil, manter c trafegar um catlo 
telegraphico submarino que, partindo da cidade do Rio 
de Janeiro, termine em qualquer ponto da ilha de Cuba, 
sem privilegio ou monopolio de especie alguma, nem 
subvencfio do Governo. de conformidade com as clausulas que 
com este baixam a~l"ipnadas pelo ministro C:e Estado dos Ne
gocias da Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 2.'3 de outubro de 1!!19, 98• da Indepen
dencia e 31" da nepuhlica. 

EPJTACJO PESSÓA. 

I. P. do Rio. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 13.833, desta data 

T 

l"ica concedida a Frank Crn!:ey, representante :.h Cer..f.ral 
and Souf.h Aml'l'ie:m T11k;.;rapll c~.~mpany, para ~i rm ~:np1·.~~a 
que organizar, permissão para lançar, aterrar na costa do 
Brasil, manter e trafegar, de aceôrdo com a lcgisla(:ão gemi 
vi!;"ente ou que vier a vigorar na Rep_ublica, um cabo telegra
phico submarino que, partindo da cidade do Rio de Janeiro, 
termine em qualquer ponto da ilha c.·e Cuba, com uma e~ta
ção, que não sm·á aberta ao trafego publico, na ilha de Fer
nando de Noronha, na costa do Brasil, e outras estações em 
quaesquer pontos inlermediarios, fó_ra do Brasil, em que o 
ooncessicnario, ou a empreza que por elle fôr organizada, jul
g·ar conveniente ou necessario estabelecer éstaçõcs abertas ao 
trafego publico, sem que a permissão ora concedic."a constitua 
privilegio ou monopolico de especie alguma em favor do con
cessionario, ficando o Governo com inteira liberdade de acção 
para, a seu juizo, conceC.'er permissão semelhante a qualquer 
inrlivirluo on ~>.mpreza que porventura venha solicitai-a. 

I! 

Nas pre1"entes clausul;J.s a palavra «Governo» significará 
o l.loverno da Rrpublica dos E~tados Unidos do Brasil o a 
vuJavra «concesSionario» significará o concessionario do ser
viço telegraphico submarinCl de que trata a presente conces
são ou a em preza que por etle fôr organizada. 

UI 

Fica expressamente entendido que o cabo tdegl'aph i co 
submarino de que trata a clausula I não poderá, em hypo
these alguma, ser aterrado na cosLa dos EstaC.:os Unidos da 
:\ merica do Norte. 
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IV 

O aterramento do cabo no Rio de Janeiro. effectuar-se-ha 
fóra da barra, de modo a não prejudicar o movimento do 
porto. 

O ponto desse aterramento, determinado e eseolh1do, de 
accôrC.:o com o Governo, será ligado á estac;ão do conéessionariu 
no Rio de Janeiro por meio Cie cabos lançados dentro da bahia, 
mediante permissão das autoridades competentes, ou por meio 
de condutores subterraneos, podendo o coneessionario, quando 
julgar conveniente ou necessario, adoptar os (.'ous syst~mas. 

v 
O lanc;amento e u alerramento do cabo de que trata a 

clausula I effectuar-se-hão dentro de quatro atmos a contar 
da data da assignatura do respectivo oontracto, salvo caso de 
força maior, a juizo du Governo, sendo as plantas dos ponto~ 
de aterramcnto, r>m lnnitorio brasileiro e i'óra delle, e o tra
caC:o das linhas de ligação entre o ponto de aterramento no 
Rio de .Taneiro e a estação do eoncessionario nessa cidade. 
subrnettidas á approvação do Gowrno sessenta dias, pelo ffil)

nos, antes do lanc;:.amento des!'as linhas de ilgaç.ão. 
Paragrapho unico. O prazo de quatro annos estipulado 

nesta clausula podN'á 01e prorogado uma ou mnis \'CZN!, a juizo 
do Governo. 

VI 

Quané.'o no edifício do 'felegrapho Nacional, na cidade dn 
Rio de Janeiro, houver cornrnodos sufficientes, poderá o con
cessionario nelle installar a sua estação, contribuindo com o 
aluguel que fõr convencionado, ou o concessionario poderá 
installar a sua estação em edifício particular, proprio ou não. 
sendo essa estação, em qualquer hypothese, ligada por elle a 
urna estação do Governo por meio de canalização pneumatica. 
ou de outro systerna mais aperfeiçoado, para a permuta mais 
rapida possível de rorresponé.'encia. 

VII 

A respeito do traff•go telegraphi,·o ohservar-se-ha o se
guinte: 

a) o concessionario poderá receber e taxar os telmrram
mas locaes que lhe forem apresentados para serem expedidos 
e bem assim entregar a domicilio os tfJiegrammas locaes re
cebidos, emquanto os serviços congenere!l das d~rnais cnrnpa
nhias .em funecionarnento no ]Jaiz não pa;;sarem a ser feitos 
exclusivamente pelo Telegrapho Nacional· 

b) serão, porém, permuta<los por intt:rmedio da,.; estaçõe~ 
d~ .Jl;epartição .Geral dos Telegraphos todos os telegTarnmas 
dmg1dos a outras ''staoõcR da rêde tclegraphiea da União. 
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VIII 

O concessionario é obrigado a e&tabelecer trafego mut.uo 
eom as linhas do Governo relativo ao serviço recebido das es
taçõe;:; da tTnião n dirigidas ás mesmas, salvo serviço relativo á 
cidade do RIO de Janeiro, respeitada f:empre a indicação da 
via feita pelo expedidor. 

·Paragrapho unico. As taxas a serem estabelecidas no con
trar.to de trafego mutuo entre o Governo e o concessionario 
não poderão ser superiore~ áfl existentes em contractos em 
vigor com a<~ companhias con:rener"~ actualmrnle funccio
nandn no paiz. 

rx 
O concessionario obriga-se a conservar o eabo de QUtl 

trata a clausula I em condiÇões de bem servir ao trafego, cum
prindo-lhe communicar ao Governo, dentro de 48 horas, qual
quer occurrencia f!UP cause ou poi'lsa vir a causar interrupção 
cte >:ervi~o. 

X 

A tarifa será organizada pelo concessionario e submettida 
á approvação do Governo, não podendo as f.axas, que serão 
cobradas em papel-moeda, exceder ú;:; da;:; nompanhias conge
Hrrf'S que actualmente funecionam no paiz. 

Paragrapho unico. As taxas appmvadas, quando forem 
rPduzidas, não podPrão ~Pr noyamcntfl PIPvadaR Sf'm autori
znçi'í.n dn G0vPrno. 

xr 
O com· .. s.~innario obriga-se a pagar :111 Goverw.> a (~ontri

huiçã.o de dez centesimo~ de l'ranco POI' palavra fio~ tele
grammas internacionaPs quP t.ransifal'fml nn e:~ho fie que 
trata a clausula r. 

Paragrap.ho unico. Est.a contrib_ui(;,~o ~erá rPduzidla a 
cinco centesimos de franco por palavra, t.ratando-~e de tele
gramma de serviço do Governo, tele~rammas rle imprensa (' 
preteridM. 

XII 

As taxas terminaes e de transito a debitar ao concessiiOna
l'io pelo serviço internacional em trafego mutuo não poderão 
ser superiores ás que estiverem em vigor para as outras com
panhias de cabos. 

xnr 
O coneessionario não poderá fazet· fusão, njuslc ou con

vPnio com qualquer outra empreza con~renerc, qnP funcciom· 
no Braf'il, sem prévio consentimento d() Ooverno. 

Paragrapho unico. Os telegrammas que. em virtudo de 
indicação de via, tiverem de ser permutados com outras com
pa~hias que funcyi_?narem no paiz, serão balct.eados pelas es-· 
taçoes da Repartiçao Geral dos Telegraphos do Rio de Ja1 
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neiro, por intermedio da qual será feito o respectivo 3:juste 
de contas, relativo a esse serviço, pagando-l~e o con~esswn~
rio nesse caso, um franco por telegramma, a titulo de Indemm
zação da despeza de expediente. 

XIV 

O ajuste de contas com a Repartição Geral dos Telegra
phos será feito trimensalmente, sendo o debito resultante li
quidado dentro do trimestre seguinte a que se referir o ajuste. 

XV 

O concessionario fica obrigado a adherir á Convenção Te
legraphica de S .Pefersburgo, de accórdo com o regulamento 
internacional expedido de conformidade com a mesma, sendo
Jhe assegurados os beneficios decorrentes da referida Con
·venção. 

XVI 

O Governo fiscalizará, como entender conveniente, todo n 
servico do concessionario no Brasil. 

XVII 

Para as despezas de fiscalizacão,. contribuirá o concessio
nario com a importancia de doze contos de réis ( t2 :000$), em 
papel-moeda, annuaes, pagaveis por seme~tre. adeantado. qn~' 
será recolhido ao Thesouro NacionaL 

XVIII 

Os t.elegrammas do Governo do Brasil serão transmittidos 
de preferencia e gosarão de uma reducção mínima rle 50 o/o 
sobre af; taxa!': propriaR do concessionario. 

XIX 

O concessionario admittirá em seus cabos serviço intern:J
cional preterido rom abat.ímento mínimo rfp 50 % sobre às 
taxas pr.rmae<:. 

XX 

Se:·ão transmittidos gratu il.amente: 
to, Of' telegrammas (não excedentes, cada um, de vinte 

palavra~) expedidos pelo Governo do Brasil ou por seus 
agentes na Amcrica Central. Mexico ou America do Norte, com
mnnicanrlo o appareciment.o de alguma epidemia no pai.~: de 
ondP foram expedidos, ou nos paizes vifdnhos, ou factos de 
notorh calamidade publica; 

zo, dous telegrammas por dia (um em cada sentido) entre 
o Observatorio do Rio de Janeiro e um ohscrvatorio em Cuba, 
pagando o Go~erno, pe.la ta.xa de ~elegramma offieiaes, as 
palavras que excederem de vmte em cada telcgramma. 
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XXI 

O concessional'io obriga-se a manter no Riu de .Janeiro 
um rflr:resrmtant.e com plenos poderes para tratar e resolver 
definiLivimcntP todas as questões que, no paiz, se suscitarem 
e•nn elle ou com seu pessoal, podendo esse representante re
ceber dtação inioial c todaR ao; outras para as quaes se exig11m 
JltldN·P-> f'RpeCÍ!lf'S. 

XXII 

Pela suspensão do ser·viço nos casos previstos no art. s•, 
da Coaven~.:ão Telegraphica de S. Petersburgo, nenhuma in
dernnizaçã.n :::erá paga ao r.oncessionario, seja qnal fl'lr a sua 
dnr11r.1ío. 

XXIII 

PPla inohservar1cia rle qualquer das presentes clausulas, 
püderá o c:.overno impor ao concessionario multas na impor
f ancia de duzentos mil réis a dous conto~ dP réis (papel
moeda) e o dobro em caso de reincidencia. 

A irnportancia de qualquer multa imposta pelo floverno 
spr{t recolhida ao Thesouro Nacional dentro de trinta lliaR da 
da f a •h imposição. puhlicada no Dinrin Offir:in.l. 

XXIV 

As leis uo Brasil serão as unicas applicaveis para a de
<' i siío dr qnalqiiPr questã.o relativa ao presrmtP contract.o, !'li a 
mesma não fôr resolvida por arbitramento. 

l'arap:rapho nuico. Para o arhit.rament" nomea,rá. cada 
uma das partes um arbitro. ''· não chegando estes a um ac
p,)rda, designará a sorte um desernpat.ador. dentro de dous 
nomes Pprcsentados, cada um por uma das parte:". na deci
~ão do desernpatndor niio havPrá appellaçã.o. 

XXV 

Para garauUe a execução do estabelecido na ciausula. V, 
dPpositará o eoneessionario no The!'louro Nacional, antes da 
nssignatm·a do respectivo eontracto, a importancia de qua
rnnta ,r·t'ntos de réis ( :\0:000$1, em papel-moeria, sem direito 
cl jnro;;;, ou em t.itulos da divida publica federal. 

Paragrapho unico. Essa importancia de quaeenta con
f os rlf' réis ( :\0: 000$) St~r:í restituída ao eoncessionario sei<; 
llleZPS r!rpois ,fia inaug-urar::ão d!'finitiva do trafego df:' que 
Ira tn a rlausula I. 

Ri o prazo Pst.ipulado na olausula V. fôr excefiido e não 
prorogado pelo Govflrno, o deposito de ·quarenta r.ontos dfl 
r•; i,_ I 'til :llfiO!Il: l'PYPrt.f'rá f'Tn favor rlo Hoverno. 

XXVI 

.\ JH~t·missão dr que teata a clausula I poderá ser decla
rada •miJa. ind0penaentr de aPção on intf'rprllação jndicia~ o 
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sem que o eon~rsfiionario l.fmha dirt>ito a indemni?.ação al~ 
guma: 

1 •, si. terminado o p.ra'lo fixado na clausula V, o cabo que 
o concessionario se obriga a lancar não tiver começado a 
funccionar regularmente, salyo ra"o de força maior, a jui?.o 
do Govflrno: 

2", si a communicaciín IPlegTaphica pelo cabo de qu1~ 
trata a clammla I fôr interrompida por mais de seis mezes 
tonsecutivM, :;:alyo (•.a<:o rlr forca maior, a juizo do Governo: 

3". si o concessionario rxecular qualquer accôrdo ou con
v~nio · r·om rmprPr.a ou companhia congenere quf' funrcionf' 
no HraEil. sPm prévia autorizar.ão do Governo; 

4". si o concAssionario deixar de recolher ao Thesouro 
Na0iorial, em tempo opportuno. as quotas riPvic!as r1Pla fiscali
:;;ar:ão flP arrr)rcfo COITI a rJausuia XVTl. 

xxvn 
O wncessionario fica obrigado ao pagamento dos direitos 

aduaneiros sobre o material que importar para inst.allação, 
ronse" \'a!}ão r- exploração do serviço a ~Pll rarg-o. 

XXVTTT 

.\. permi:;:"i\o dr• qnP trata a dausula I fi~ará sem eí'feitü 
se o concessionario se recuf!ar a assignar Pste eontraeto, den
fro de tJ·inta rlias, a contar da J111hliracão •lo c!Prrpfo fl\W ap
pmvar aR presRntPs (•.lausnlaR. 

llio fll' .TnnPiro. ?13 r]p nnhthl'o cl•• 1 !lHJ. -- .T. Pirrs rin 
Jlio. . 

DECHETO N. ;1:1. ~34 _,_ DE :.l3 llE 11\I'J'\IflRO t•J: 1 íl Ul 

.\hr·,~ uo J.Jinístcl·io tlfl YJn~;ão 1· Olu·as l'uhHcHq o ,~rPdito 1lP 1:1~ :!_!2 J$UOO, 

~llpplf'fllf'Htar n Y('rhn nn. n. TY ·-- HPfln flf~ Yf:u:Ho Cf':lTPn~n 

O Presidente da Republica dos Estados Unido.~ do Beasil, usand., 
<ia autorização constante do decreto legislativo n. il. 827, desta data, 
resolve abrir ao Minístcrio da Viação e Obras Publicas o credito dP. 
1:12:324$500, supplementar á verba 6~, n. IV, art. 98 da vigente lei 
orçamentaria da despeza, afim de occorrer ao pagamento de diarias 
nos domingo!' e feriados ao pessoal jot•naleiro da. Rêde de Viação 
Cearense. 

Rio de Janeiro, 23 de ontuhro rln 1!!19, !lR" •la lmlependeneia n 
11 • da Republica. 

EPITACIO I'ESSÔA. 

J. l'i1'e.~ do Rio 
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DECRETO N. 13.835- DE 24 DE OUTUBRO DE 191H 

Abre, ao Minisiterio da Fazenda, o credito de 100:000$, papel, sup
plementar 1\. verba 34• - "Fiscalização das repartições de Fa
zenda e outros sE-rviços extraordlnar!m;.. -- do br<:runento- do 
meflmo mlnlsterio, do eorrente exercicio 

O Presidente da Republica dos Estado::; Unidos do Brasil, 
nsando da autorização contida no art. 1 o do decreto legisla
I ivo n. ::l. 828, de hoje datado, resolve abrir. ao Ministerio da 
Fazenda. o credito de 100:000$. supplementar á verba 34• 
<<Fiscalização das repartições de Fazenda e outros serviçoR 
t'xtraordinarios» -- rio 11rr,amento rlo mesmo ministerio. do 
t>o!Tent.f\ rxercicio. 

llio de .Janeiro, :!4 df' outnhro 'le l!lHl. !ISO rla lndepen
tiP.ncia r 31" da Repuhlica. 

.EPITACIO PESSÔA ,, 

Homem Rn.pti.~tn. 

llECHETO ~. 1 :1. Si!t\ - m: ·~8 m: otiTlJ!Hitt DE l\ll •.t 

.I'"''' no Minlsterio das Relnl)õe• .JoJxtPrioreH o credito ~~reeinl <le 72 :430$. 
papel, pnrn pngamento <ln or:::nniza•:lio e impreHsão dos trabalhos c 
~·~tnrlos fPito~ pr:-ln commis~rín ~df'ntHf<·:l HoORI'\f'H-RonOon 

o Peesident.e da Hepnhliea dos Estados Unidos do Bra~il: 
Usando da a.utot•izaçiio constante do deeeeto lr.gislath'o 11. iJ.82!1. 

desta data, resolve abt·ir ao i\fini~tel'io !las Hel~.çüc;~ Exteriores o ct·e
dito de 72:130$, papel, paea pagamento da nrganizaçio n impressão 
•ios trabalhos e estudos feitos pela commissã.o scicnlitica Hoo~evelt
Hnndon, em sua viagem pelo interior do lka.sil. 

llio de Janeiro, 28 tk ouiuht'o do Hll\1, !li:" da Independeneia o 
:11" ria Republi<'1L 

E!'I'l'ACIO PJ·:~&ÔA • 

.1. .11. (1p .\ZCI'Pfl!l ilfm•qne~. 

l"lECIIETO :\". i;l. 8:-17 - DE 2\J DE OUTUIIIIO 111: I \ll \1 

.\I li'•' no l\linisterio da .Tnstlça e ;-;'egocloR Interiores n rredlto d<' 
:iOa :Or>ri$194, RUPltlPtnentar st rllYersas t·onRig-nnc:õc~ (ln YPrha n. 2t. 
tio n1·t. !!o tlH ]f•i th• orGnnwntn tio f'Xerricfo 1le- 1!l1H 

O Pt·esidente da Repnblica dos E~tados L'nidos d.o Brasil, usando 
da autorização concedida. pelo decreto legislativo n. 3.836, desta 
data. resolve abrir, ao Ministerio da Justiça e ~egocios Interiores, o 
credito de !i6:J:()55Si9i-, supplementar á verba n. 21 do art. 2• da 
lei de orçamento do exercício de 1919 e assim dHribuir!o: Repartição 
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llECHETO N. U.fl2fl- DE 22 DE OUTURRO DE 19Hl. 

Fnz li~dra nlt~l':t~i'ín no tl·'<·rl'to n. l:l.Hr\~, <k 18 Õ<' junho ito corr~ntP Rnno 

O !'residente da Repuulica dos Estados Unidos do Brasil, atton
den:;o a que o det'reto n. i3.653, de 18dejunhodo corrente anno, foi 
publlcarlo com ligeira incorrecção, resolve I'eetifical-o nos seguintes 
termos : 

Qu:tdro dos medicos -· Hospitaes ele 3' classe -·· Ohservações -
em logar de ltaquy, Santa l\laria. 

Rio de Janeiro, 22 de ontubt•o de f.9I9, GR" d~ Independencia e 
31" da Republicn. 

EPITACIO PESSÔA • 

.JnM Pandiá Calogeras. 

!\rntllfkn o decrPtn 11. 13. 73.(\, de 27 n<· ngosto o~ 1!l19, que nbrc a.o l\11-
nistN·io rln• H<'lnçõe• BxtcrlorP$ o croolto de 42 :500$, papel, A 
, ... rhn 1 a «RP<'rdnrln <lP EBtn<lo~. flo nrt. 24 <la 1~1 n. !1. !174. rlP 7 de 
jutwlro flo lllPS4THO flnnn 

O Presidente 1la ficpublica 1los Estarlns Uuidos do Uea;:il : 

Attendcndo á resolução rlo Tribunal de Contas, de 12 de sc
temlwo ultimo, que negon registro &o credito supplmuentar d~ 
lt:!:!;OO$, papel, aberto á verba :ta do vrt. 24. da hli n. 3.674, de 7 
de janeiro deste anno, por só podex·em os creditos des.<>a especie 
ser abertos de accôrdo com a autorizavã.o da tabolla n, annexa á 
lei da despeza. c qHando não estiror l'unccionanilo o Co ngres.c;o. 
l'P,solvr.: 

ArL 1°. E' mantido o texto do decl'cto n. n.s~s. ilr 27 1lo 
ngo;;to de 191\l, com exclusão da palavra supplementar. · 

Art. 2". Revogam-se as disposiçõe.'> em contrario. 

Hio de Janeiro, 22 rlo outubi'O de HllU, GR" .-la Inrlcpenrlencia 
e éP." da Repuhlica. 

I~.PITACTO PESSI).\ • 

.J. U. de .tzm,etlo 3Trll'qw·.~. 
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DECRETO N. 1:1.821\ -DF.~~ llE OUTUBRO DF: 191() 

.\ hrc, ao Mlnlsterlo da Fazenda, o credito espectal de 28 :S00$62lS, para. 
occorrer ao pagamento do que é devido ao Dr. A thanaslo Cttvalcante 
Rn malho, em virtude de senten<:a jndlctarilt 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorizaçll.o contida no artigo 1• do decreto legislativo n. 3.82~, 
de hoje datado, 

Resolve abrir. ao Ministerio da Fazenda, o crodito espeo 
cial de 28:3005625, para occorrer ao pagamento do que é david
ao D1·. Athanasio Cavalcante Ramalho, em virtude de sentença judi
ciaria. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro do 1919, 98" da Independcncia o 
3t• da RepubUca. 

EPITACJO PEssOA 

Homero Bàpti1ta 

DJ•~CRETO N. 1::l.R27 --- nB '?2 nr-: Ol'Tl'BliO DE I!H!l 

Abro ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 78:766$'134, para pagar o 
qne ê devido a Mariano Guimarlles, em virtude do sentença .lndiciaria 

O Prr~ident.P da Repuhlica rlos E~lado,.; 1'niflo;; do Brasil, 
u.-mudo da atüorização enntirla no a ri. I" rlo ·dPerPto lcgislu
livo n. :t.R'?5. de ho,ie dat.nrlo. resohrn alwir·. ao !\fiuistel'io da 
l•"azenda, o eredito -especial de 78 :í(i(i$í:ll. para nt·cmTPr ao 
pagarrumlo devido a 1\farinno GnimarfíPs, e1n virtude de sen
lençà .indiciaria. deduzindo-~e nessa importanria a quantia 
dn 3 :!!86*1.67. flp impostos ·S{)bre Yrncimf'ntos. T'Piath'OS ao 
pr>r·iorlo rlf' abt'il de 1 !H O -a maio de 1911i. 

Rio de Janeiro, 22 de onlnhro rlr> !!i! !l. 98° da Jndepen
dPil!'ia e ::lt" da Repuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. PirP..~ dn Rio. 

DECRETO N. 13.828 - DE 22 TlE OUTUBRO llF. J 91 \} 

Abro ao Minfsterio da Fazenda, o credito especial de 10S:F02$'723 para ~nr o 
que ê deYido a Theodoro Ribeiro Junior e sua mulher c Franc1seo de 
A~sis Duarte e sua mulher, em 'Virtude do ~entcnça _indiciaria 

O Presidente da R e publica dos Estados Unidos do B1·asil, nsando 
da autorização contida no art. f 0 do decreto legislativo n. 3.823, rl.e 
hoje datado, 
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Bcsolvo abrir, ao l\Jinisterio da Fa.zenda, o ct•cdito especial 
de i03:602S723, para pagamento, em virtude de sentença judiciaria, 
tlo 79:9831$739 a Theodoro Ribeiro Junior c sua esposa. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1 9Hl, IJS• da Independencia c 
31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Trmnern Baptist(~. 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito extraordinario de 
5.000:0008, para á continuação das obras destinadas a minorar os soffri
mentos tlo~ sf'1'fnnPjo~ rl" Nordeste, nctuahnentr> n~so\ado pelo fla~PI\o tla 
SPCta. 

O Presidente da. Hcpuhlica dos Estados rniõo~ do Brasil, eom fun
damento no dispositivo constante do § ·Í", art.. .'~·da lei n. ii89, de n 
de setembro de 18!>0, c tendo mtvido o Tribuual de Contas, resoln1 
:1 brir ao l\Iinisterio da Viação e Obras Publicas o credito extt·aordina
rio de B.OOO:OOOS para continuar as obr:-ts destinadas a minorar o~ 
sl)tfrimentos dos sertanejos do l'iorrlestn :wtualmentc a<:<;o]::ulo pnlo 
llagello da secctt. 

Rio de Janeiro, 21 dP. outubt•o clP. HlHl. !l~" da lndnpenr\cncia e 
31" ria Rnpnblica. 

EPíT.\f.IO PESSilA • 

./. Pil'l·~ tio /lio. 

DEt!l\1-lTO ~. I:!.fl!lfl ·-- liE :?:J .PE ()(l'fTllllll 111·: l!ll!l 

,<\ hrr ao "\lini~tc·rln rlot YlnÇ:ilo r Ohrns l'uhlit'H", o c·t·r,lifo "" 2!!. 000 :000~, 
JHll':t nth~IHlf'l' 11 {li'~JH'~UR (1:1 EKtrncln. <lflo Ff'l'l'O ('('ntrftl do nrn~il 

10 Pl'f'sitlPJÜn da HPJruhlira dos E~t.adns llnidos tio Brnsil, 
11sando da :llll.ol'ií':at_:íiu t~On>;faniP dn n. XX do al'(. H!l da lni 
li. :l.GTI. dn 7 rh• jmwiro .r]o i'OJTPnfP anuo. P fPndo ouvido o 
T1·ihunal dP Conf a~. r·rsolvn ahrit· nn 1\li nist Tll'io ria V ia c-ão e 
Obras Puhl i<'ns o r.rPClif o dP 22.000:000$, pat·a rr•fort,:o da \'f'l'ha 
destinada :í. necJuüdçfío de combu,.tivnl, ""'r rorrPnfr anno, in
dusin• a movimf'nl.ação. transpoT'lr, ri!';r.alização. rlescaf'gn. ~·s
i iva P supprimrnf.o d!' IPnha ;:\<: loromnf i v as da Esf I':Hla cJ.•• 
.FPl'J'o CPnlml do Hmsil. 

llio <IP .lanPirn, 12,:3 dP onfnhro tlP l!ll!l, !IH" da lndPJH'll
clPTI!'Ía P :H" rln Hrpnhlira. 

RPl'PACIO IP•ElSRÔA. 

J. PiN·.~ do R in. 
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Dl•:GRRTú :\. 13 8:11- llE :!:1 llE Ol'TllDilO HR 1!11\J 

Concede ít Compngnlc rlcs Ci•lllc~ Rllll·Américnln~ permi~~i\o, setn mono
polio ou prlYilcglo de espccle nlgnmn, J>Rrn Ion<:nr n nt~rror nm rnho 
gubmnrlno entre Rio rl<' .Tn DPiro " :\lnntPYirlf.n. " <'Xplorn r o r<'•pcrt I'"'' 
trnfPgo telPgrnph!co 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il. atten
rlrmdo ao que rPquereu a CompagniP. drs Câ ble3 Sud-Amériraiw;, 
dPcreta: 

Artigo unico. Fica concedida á Compagnie des Câbles Sud-A;nú
rir~a.ins permisslo, sem monopolio ou privilegio de cspecie algum11, 
para lançar e aterrar um cabo submarino ligando a r.idade do Rio de 
Janeiro á. de .Montevidéo, na Republica do Urngu· y, o explorar o 
respactivo trafego telegraphico, media.nt~' as clausulas que eom c~fn 
baixam, assignadns pelo Ministro do Ec;tn.do do~ "lcgocioc; rln Viar;~o o 
Ohr:ts Publicns. 

Hio de J11uciro. 2:1 do out.nht•o rlc UlJ'J, \l8' ria lndepcndmwia t\ 
:l[" da Rcpublk~. 

EPITACIO PERRÔA . 

.T. Pirr~ dn ltin. 

<.."llau.sulas a <1ue se_ret"ere o decreto n.13.~:~1 

d.esta data 

E' col:lcetliJa á Com1Jagnie des Câbles Sml Amét•icaiu;; pet·missão, 
!'<!lll monopolio ou privilegio de especie alguma,, para lan(iar e atet·ra ,. 
um cabo submarino ligando a cidade do Rio de .Ta.neit·o á do Monte
vicléo, na Republica do U1•uguay, c cxplorat' o respectivo tt·afeg:o ::ctc
~raphico, tudo ele acrôrdo com a lr.~i~lar;ií.o gc!'a\ ri~rnntn on qnn vier 
;, ,-i~•war na 1\npnhlira. 

H 

l'\a,; pr0sentes clausulas, a. palan·a •·Govm·11o" sig:ttiliear{t 'J l;nvet·-
110 da Hcpublira dos Estados Unidos do llt'asil, n a palaVI':t «Compa
nhia" a Pmprcr.a concession11 ria elo s~.rviço tcln,;t•apllic'o ~nhm:wino, 
dn qnn ti·nta esta r~nncnssão. 

111 

A Companhia poded. lig~ L' <~ nutras n~dus fót·a tio l:rasil o rahn 
rw qnn !:l·at:t a elausnla I, rlandn JH'r'•vio a\'isn ao Gol'et'nn. 

IY 

0.;; pontos de atcrramento serão escolhidos rl<) ar~l'tJL'tln •:0111 o Go
vcl'l!o c serão ligados ás estações da Companhia pot· meio de condu
ctores aéreos, subterraneos ou mixtos como fôr mni~ eonvenionte. A 
planta dos pontos de aterramento e do h'ar:ado da.5 linha~ de ligação 
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ontt•e esses pontos e as estações no Rio de Janeiro e em l\lontevidéo 
1 !e verá ~er suhmettida á approvação do Governo, antes de se iniciar 
qualquer sorvi~o. 

v 
O lançamento e aterramento do cabo effectuar-se-Mo dentro do 

prazo rle um anno, a contar da data da assignatura rlo cnntra~to, 
salvo rnotÍ\'IJ dn thrqa maiol', a juizo do Governo. 

As esta1;uos da Companhia, no Hio de Janeil'O, serão instailadas 
~OJ mesmos predios em que funccionarem as do Telcgrapho Nacional, 
ciesde que haja espaço conveniente, me1\iantc pagamonto f\o a\ngnel 
qn-: fôr ronvllncionaclo. 

VII 

O trafego telegraphico obedecerá. ás disposições seguintes: 
a) a Companhia só poderá receber, taxar e traosmittir tele

grammas internacionaes que lhe forem apresentados e entregar 11. do
micilio os recebidos; 

b\ serão permutados,. por intermedio das estações da Repartição 
Geral dos Telegraphos, todos os telegrammas didg!dos a. outras esta
çõe'! da rêde telegraphica d:L União, hem como os destinados ás csta
<;1\es dG outt·as companhias ou emprezas telegt•a.phicas ; 

c) a Companhia é obrigada a csta.belceel' trafego mntuo com as 
linhas do l;overno, para 0 serviço tele.~raphi~o das csta<;<•ns ria lJnião, 
respeitada sempre a indiea<;:to de via !'cita pelo expcdiclor ; 

d) as; taxas a SCl'Clll estabelecidas uo contt·acto cio trafego mutuo 
entre o Governo e a Companhia set·ão ignaes ú~ n\i;;t.ente~ nos con
tractos em vigor 1~om as companhias congenel·e~; 

e) os telegrammas que, em virtnde do iwlicação 1lc via, tiverem 
do c;er permutados eom outras companhias, ~orão baldeados pelas 
cstaçr.es da. Repartição Geral dos Tele~rapltos, por intermedio das 
quaes será feito o respectivo ajuste do ~ontas, pa~ando-lhe a Com
panhi:t um franco por telegramma. 

Ylll 

Em caso de interrupção 1las linhas bt·asileiras c u ruguayas, o 
serviço telegt•aphico correspondente do Brasil e destinado ao Uruguay 
poderá ser cneaminhado pelo cabo da Companhia, por emprestimo do 
via, sendo a quota brasileira, pelo percurso nas linhas terre~troq, 
proratearla em partes ignaes entre o flovcmo o a. Companhia. 

IX 
A Companhia obriga-se a cobrat· as tarirns quo forem npprovadM 

pelo Governo, não podenclo as taxa<; cxcetirn· <Í~ ria-: comprmhin.s con
genercs que funccionarem no pai:r.. 

X 

As l.axas torminaes c Je tl'ansito que a Col!lpanllia tet·á ue pagar 
p;-lo se1•viço int~rnacional e!" trafego mutuo não po1erão set· supe
nores ás llt1C estiverem em v1gor pat'n M outr·a~ rmnpanhia.s de cabos. 
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XI 
Serão t.ransmittidos gratuitamente: 

a) os teleg1·ammas (contendo. no maximo, :W vala \Tas cada um) 
expedidos pelo Govel'llo ou por seus agentes no Urugua.y commuui
cando o apparecimento do alguma epidemia no paiz dP. onde rorem 
nxpedidoil, ón no~ paizes vi~inho;;, nu !'netos rle notoria e~.lamidatl'~ 
pnblica; 

b) quatro iciPgrammas por dia (àous em cada ;;out.ido) eut.re os 
Obscrvatorios do Rio do Janei1·o c Uruguay, pagando o Governo, pela 
taxa de telegrammas omeiaes, as palavra~ que exr.ederrm 1lc vintr 
cr11 cada telegramma. 

X.ll 

Os telegrammas do Governo terão prioridade na transmissão o 
gosarão de uma reducção minima de 7:; •;. sohre as taxas om vigor. 

XIII 

A Companhia acceitará telegrammas pret11rido~ 1~om o ahal i
ment.o rie !W "lo sohre as taxas normacs. 

XIV 

A Companhia obriga-se a pagai' ao Governo a. eontribniçiío de d1·z 
emttesimos de fra.neo pol' palaua. dos tekgrarnma~ qun fran~il;rrcru 
em seu cabo. 

l'ara.g·eapho unico. Esta contribuição será reduzida a dnco cen
tcsimos de franco pClr palav1·a para os telegrammas do Governo, de 
imprensa, preter:dos c os fransmittirlos por crnpl'ostimos fi,. via. a. C(nn 
se refern a dan~ula YIII. 

A Companhia obriga-se a fazer rcrisiíu do taxa~. no '>Pitlid•• de 
bnncliriar o puhlico, pelo menos, de df>z rrn dnz anno". 

XVI 

A Companhia niio poderá fazer fn<üo, a.inste on con 1•enio com 
qualqu~r outra. cmpreza cong•mc!'c qne fnrw1•inn•~ no P.r·asil snrrt 
t>rl'w!o r.onsrmtimnn t.o do Govnrno. 

XVII 

/\ Companhia obriga-se a conservar o sou cabo em perfeito esta
do, devendo cornmunica1' ao (}overno, tlentro do '1fl hm·ns, qual
q~ter ocrrHTimcia <JIIP. •~ausn ou pns~a vit· a r:a11~at' intnrrnp•::i.n do 
scrvi,"o. 

XVIII 

O ajuste de contas com a Hepartiçã.o Geral dos Tnlograt)hos será 
feito trimestralmente, sendo o debito resultante Jirpti1lado <l•mtro rlo 
trimestre seguinte áqnelle a l]lle se referir n a.jn5t.f'. 
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XIX 

A Companhia fica obrigada a adhorit· á Convcnt~ão Telegrapbica 
de S. Petersburgo, de ac~õrdo com o regulamento internacional. 
·sonrlo-lhe af.!segurados os beneficios decorrentes da referida convenção. 

XX 

Pela. suspen.•;rto do sct•viço nos casos previstos no art. s• da Con
vonçftO Telegraphica de S. Pctorshurgo, nenhuma. indemnização sodt 
pa.~a. á Companhia, seja fJUa.! f-ôr a sna tlurat::ío. 

xxr 

A Companhia obriga-se a tct· no Ilio rle Janeieo um rcpt•cseutaule 
com plenos poderes para tt·atar c resolver definitivamente todas as 
ques~õcs que se sqscitarem, podendo esse representante receber ci
taç:i.o inicial c todas ns outr:1;; para :1s rpwes se exigem porlm·rs 
c~periar.s. 

XXII 

As lni~ do Bra;;il ;;;rw.ln as nuir.a.~ applicaveis paea a tlecisão rlc 
qu:ilqncr IJUestU.o t•nla.tira ao pre~~nlc ronlract.o, quo não fôr reso!l'ida 
poe nrhiteam('nt.o. 

Pa ragt·aplw 1111ico. l'at•a. o at·hi tl':unento nomcat'A eatla uma das 
partes um arbitt·o, o, não c.hogaudo n,;tcs a a.ccúrdo, designal'á a sort1~ 
o dnsempatador, dentre dons nomn~ apresentados, c:>.da um pm· uma 
1l3'i partns. na dncis'io do flr.sempntaflor nflo lwverit :tppcllat;iio. 

X'\ li! 

I) t:ol'ct·nn fi~<~Hii7.:li';Í, corno jnlgat' com·l~nicnt<•, todo o ;;m·vi•:o 
•la Cotnpanhi:1 no l:t•asil, pwlnndo W\IIIIIÍU:Il' livrns n tntla a nscripl.n
raç~lo. 

I' a r a a~ •le;.;pcr.as rio fisc~lir.at;ão (·.ontl'ibni!'iÍ. a Companhia t'Oill a 
imp"t'l :11H~ilt dn dow contos annnac.~. nm papel-monda, qnc sm·á t·cco
lhid:t, por scnw~l.t·c~ ad.n:mt.ado~, ao 'fl1p-.;om·n .'íadnnal. 

Pela inohsenancia do qnalqnol' da-; presentes elan,.;ula.;; pmlct•:'L 
o t :ovm·no impot· 11111ltas 1111. impot·l.ancia tlP 1luzcnt.o~ mil rúi.; a 
dons contos dn •·.:d~ I papel-mOlda ) ·~do dobt•o ua rrineidcnda. .\ 
importancia de qnalqnct· multa sed rceolhicla ao Theilom·o Nacional 
dentro tle trinta dias da data da nol.ifir.a1;iio, pnblin:vbt no llitll'io 
n(fidrtl. 

XXV 

Para garantit' a execu•:.ão rlo cstahclecillo na clausula V, dr.
po~ita.t·á a Companhia no Thesouro Nacional, antes d:t. M;~ignatnra 
do respectivo wmtracto, a impm·taneia de einroenta contos de réis 
( iiO:OOOS ) ('Til titnln;; da rlivirla federal on nm papel-moeda, som 
direito a juros. 
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Pa.ragl'aplw uuico. Essa importancia de d•Jüocuta eontus de 
róis set·á restituída á Companhia seis mezes depois da inauguração 
•lelinitiva do tt•a(ego no seu cabo. Si o prazo estipulado na clau
snla V fm· excedido, o deposito de cincoenta contos de réi~ rever
t.er.i para o (~overno. 

XXYI 

A pet'rnts~.to de quo· trata a dausula [ poderá ser •leclat·a•la. 
mtlla independente de aeçfw ou intel'pcllar;rw judicial e sem que ~ 
Companbia tenha diL'eito a inrlemuização ;tlgmna : 

L", ~i. te•·minado o pl'azu lixado na dausula. V. o eaho qtu.•. a. 
Companhia se obriga a lançat· não tiver cumeçado a fnucdonar l'll

!!,'lllarmente, salvo easo lle força maiot•, a JuiY.o do Govnruo; 
2", si a commuuicação telegraphiea pelo c;tho da Companhia 

liear interrompida por mais ele seis mezes consecnl.iros. :-;al\'o c;~..;o 
de for•;a maior>, a juizo do Govcmo : 

:t", ~i a Companhia executar qualquer accúl'do on ,.,mv••nio 
com ·~nrpr·eza ou eompauhia. congenero que fun::eione Jto llt•;t..-;iJ, 
~11111 pl'él·i;1. antol'ização tio GOI'C!'IlO ; 

i'', ~i a Compauhia deixar de rcJ•~ollwl' au The,;o1u'o :'i acio
nai, Cllt tempo opportuno, a~ cptOtils dnvidas pela fis•~aliza•;1o, de 
aecórdo •·-om a clausula XXIII, on as mulfas, do <u··~ltr·do corn a 
elansula XXIV. 

\ pcnnr~s<tc> de que lrMa a elau:;n];~ I tient·á ~em nllciLo si ;r. 
Companhia se recusar a assigtmr o respeeti\·o t"lllt.l'ado t!L~IItro do 
se~senl.a dias, a contat· da publiea•;~o •lo dnerelo que appruYat· as 
III'L'scntes dausnlas. 

Hio de .laueil'o, :!3 de outubrtl •le I'JI'J. - .1. !'ires do /lio. 

IJJ•jCHETil X. l3.H:l:!- m: :?:l m: ot'Tt'llllfl llE 1\11!1 

l'one<•tlt> n Frank C;u·ney, r<·presentante <la Ct>ntral & Hout h Am.,1·i
ean 'J'<>IP~raph Compnny, ><em monopolio ou privil<•gito dt' es)Jeei<' 
alguma, nem "uhvenc:ão do Governo ela Repuhlica <lo,; El:!tado" 
l'nitlo>< do ll!asil, para si ou empreza que organizar, )JermiHI:'àf) 
para Janc:ar e atet-rar eaboH ;;ubmarinoH ligando a;; ci<ladell <lo 
[{in de ,Janpir·n e dP Santo!l a qualqupr· 1•onto do ten·itorio. t1a. 
He)JUbliea. Ot·i~>ntal •lo l't·uguay, e Pxplorat· o reKJW<'th·o tt·af('gu 
t C'le,:;ntp h i<' o. 

O PrPsidPn!,. tla lt••JJtlhl i,.a dos J<;sl.atlo,.; l'nidL'!' do Bt'<!:<il. 
:1 I' .•nclcúJdn a•J qu,. reqÚPI'Pll Frank Carney. J'CIJl'PS<'tllanl•· da 
f',.nlral & :-\outh "\nwr·iean T<'IP,..:r·aph COiliJIULIY. d•·•·t·eta: 

1\t·Li~o t 1 ttiüo. Fiea eonecdilia ~ F1·ank Carncy, repre!:icrt-
1 :1nl ,. tia Ueulral & Sout11 ~\mcriran Telegraph Company, pm·a 
,-i ou ~~mpt·e:r.a que organizar prrmissão, sem monopolio uu pri
Yilt~gio de espeeiP alguma. nem subvenção do Governo da 
ll~>publica dos Estados Unidos do Brasil, para lançar e aterrar· 
,.altos snltmarinoR liganrlo as rid3llcs do Hio lie .TanPiro c tf,~ 



:::;untos a qualquer ponto do territudo da llepublica Oriental •lo 
Uruguay, e explorar o respectivo 1_rafego t~legraphico, m~
diante as clausulas que com este baixam ass1gnadas pelo ~~~
llistro de Estadó dos Negocios da Viação e Obras Publicas. 

lho de Janeiro, 23 de outubro de 1\IHJ, 98" da Indepen
deneia e ;]1" da Republica. 

EPl'l'AUIO .i:'EBBÔA • 

.T. l'i1'es do Rio. 

Clausulas a que se refere o decreto n. f3. 832, desta data 

I 

Pela concessão feila, em vit·Lw.le t.lu de•~rdu que baixa com 
o:sl.us clausula.3, pelo Governo da Hepnhliea dos Estados Unidü'-' 
do Brasil a Frank Carney, representante t.lu Central and South 
Americau 'Ielegraph Company, como «'OJJeessionaL'io, poder:! 
este lançar e afcnar cabos submarino,; li;mndo as eidade.,; dn 
Ilio d.:l Janeiro e de Santos a qualqlH'r ponto do territorio da 
Hepubliea Oriental do Uruguay, e explora!' o respectivo tra
fego tclegraphico, de accôrdo com a legislação geral vigwt•J 
ou que. vier a vigorar na Republica, n bem assim ligar osses 
dons cabos a outrafl rêdes fóra do Braflil dando prévio aviso ao 
Governo, • 

li 

(Js llOlll o,; •!•~ a! «HTammilo serão "~'~oi h ido,; de aeeôrdo eom 
n Governo P Sllrão ligados ús esla«.;.õe,.: do emll'cssionario pot· 
meio de conductores aéreos, subterranco:-: ou mixtos, como fôr 
mais conveniente. A planta dos pontos de aterramento e do 
traçado das linhas de ligação entre esses pontos e as estaçõe~ 
no Rio de Janeiro e em Santos deverá ser submettida á appro
vação do Governo, antes de iniciar q11alqner serviço .. 

IJI 

O lançamento c aterramento dos cabo~ effectuar-se-hã0 
dentro do prazo de um anno, a contar da data da assignatura 
do eo!ltraeto, salvo motivo de força maior, a jnizo do Governo. 

IV 

As estações do eoncessionario, no Hiu de .Janeiro n em Sau
lo,.;. deverão ser installadas nos mesmos prcdios em que 
Iunccionarem as do 'felegrapho Nacional. desde que haja M
paço conveniente, mefllnnte P8.!!'1lmC'nfn · tiP nh1~llf'l' que ror 
eonvenrionado. 
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v 
o trafego lelegrapllico obedecerá ás dispusi!:ões ,;pguinle,;: 
a) o concessionario sú poderá receber, taxas, P. lransmiUir 

telfJgrammas internacionaes que lhe forem apl'Pscnlados e Nl
Lregar a domicilio os recebidos; 

b) serão permutados, por intermedio da~ •)slações d~ Ho;
varlição Geral dos Telegraphos, todos os telegrammas dirigi
dos a outras estações da rêde telegraphica da União, hem como 
cs destinados ás estações de outras companhias ou empreza,: 
tell'graphicas; . 

c) o eoncessionario é obrigado a estabelecer t.rafego nm-
luu com as linhas do Governo, para o serviço telegraphico das 
estações da União, respeitada sempre a indicação de via feila 
pelo expedidor; 

d; as taxas a serem estabelecidas no conlracLo de trafego 
mutuo entre o Governo e o concessionario não poderão ser 
superiores ás existentes nos cout.ractos em vigor com as com· 
vanh ias congeneres; 

e) os telegrammas que, em virtude de indicar;ão de via, 
tiverem de ser permutados com out'raS"companhias, serão ha~
deados pelas estações da Repartição Geral dos Teleg·rapho:;, 
por intermedio das quaes será feito o respectivo ajuste de 
contas, pagando-lhe o concessionario um franco por· tele
gramma. 

VI 

Bm caso de inLetTU!Jção da:; linhas Lra:;ileira:>, argentina:; 
e uruguayas, o serviço telegraphico proueden1 e do Brasil e 
destinado ao Uruguay e Arg1mtina poderá ser encaminhado 
pelos cabos do coneessionario, por emprestinw de via, sendo 
a tJUota brasileira, pelo percur·so nas linhas tmTestrcs, pro
rateada em partes iguaes entre o Governo e ·o eoncessirmal'io. 

VII 

O coucessionario obriga-se a cobrar as tatifas QUe for~n1 
approvadas pelo Governo, não podendo as taxas exceder ás rlas 
companhias congeneres que funccionarem no paiz. 

VIU 

As taxas lfn·minaes e de transito que o cotteessinnario ter:í 
de pagar pelo serviço internacional em trafego mntuo não po
derão ser superiores ás que eRtiverem em vigor par·a as on-
tras companhias de cabos. · 

IX 

Serão trausmittidus :;ratuitamcnte: 
-1°, os telegrammas (contendo, no maximo, 20 palavr::to: 

cada um) expedidos pelo Governo do Brasil ou por seus agen
tes no Urnguay e na Argentina communicando o apparecimento 
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DECRETO· N: 13.803 -DE 9 DE OUTUBRO DE 19111 

Approva. os estudos do trecho da. Estrada de Ferro Mossor6, com
prehendido entre a cidade de l1ossor6 e o povoado de S. Se
bastião, na extensão de 39k,4.866 metros, e o respectivo orça
mento na importancia de 2. 751: 154$78!1 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ás informações que lhe foram prestada!! pela In
spectoria Federal das Estradas, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os estudos relativos ao 
projecto e respectivo orçamento, na importancia de réis 
2. 751:154$789, relativos ao trecho da Estrada de Ferro Mos
soró, comprehendido entre a cidade de Mossoró e o povoa
do de 8. Sebastião, os quaes com estp baixam, rubricados 
pelo director geral de Viação da re~meetiva Secretaria de 
Estado. 

Rio oe Janeiro, 9 dé outubro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31 o da Repu1ilica. 

EPITACIO PESSÔA. 

1. Pi.·es do Rio. 

DECRJ<~TO N. i:l.804- DE 11 DE OUTUBRO DE HI1Y -·· Abre ao Ministerio da Agricultura, Industrla e Commercio o cre-
dito de 150:000$, para attender a deE~pezas com o custeio ·(pes
soal e material) da Escola Normal Profissional "Wenceslau 
Braz'', no periodo de 1 de agosto a 31 dp, dezembro de 1919. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra;;il, 
usando da autorização contida no art. 122 da lei n. 3. 644, de 
31 de dezembro de 1918 e tendo ouvido o Tribunal de Confa~ 
da fórma do n. IIT, ~ 2•. do art. 32 do respectivo regulamento, 
resolve ahrir ao l\Jinistfwio da Agricultura, Industria e Com
mercio o credito de 150:000$, ·pàra af.tender a despezas ·~om 
(> custeio (pessoal e material) da Escola Normal Profissional 
«Wenceslau Braz», no periodo de 1 dP agosto a 31 de rlezembro 
de 1919. 

Rio de Janeiro, 1 f de m1tubro dr 1 !H 9, 9R~ da Indepe'[l .. 
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Simões LopP.s. 

DECRETO N. 13.805- DE 13 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre o crAdito de 872:488$, supplementar â verba 15• do orçamentu 
do MiniRterio da .JuRti<:a. A Negoclos IntP.r!orE>s, para o E>xerclcio 
de 1919. 

O ·Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraRil. 
tendo em vista o disposto no art. to do decreto legislativo 
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iJ. 3. 798, desta data, resolve abrir ao l\linisterio da Justi•;a 
0 Negocios Interiores o credito de 872:488$, supplementar á 
verba 15a do art. 2• da lei n. 3.674, de 7 de janeiro deste 
anno, para occorrer ao pagamento da diffcrença de vencimen
tos dos empregados da Guarda Civil, desde a data da publica
cão do decreto n. 3.676, em 8 de janeiro de 1919, até 31 de 
dezembro do mesmo anno. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1919, 98" da Independ1m
c ia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

At(1·edo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO ~. 13.806 -· DE 15 DE OUTUBRO DE 1919 

Ahre, ao l\Iinisterio da Fazenda, o credito especial de 43:310$720. 
para pagamento do que é devido a Theophilo Manoel da Silva. 
Pm virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização contida no art. 1" do Ciccreto legi;;;la-
tivo n. 3.806, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 43:310$720, para pagamento de 
que é devido a Tbeophilo Manoel da 1Silva, em virtuée de 
~Hntença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

EPil'ACIO PEBSÔA. 

Hom-ero Baptista. 

DECRETO N. 13.807 --DE 15 DE OU11JB!l0 DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 150:000$, supplementai 
á verba 29" - Despeza"' eventuaes - do orçamento vigente do 
mesmo ministerio. 

O Presidente da Rcpnblíca dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorizacão constante do art. f• do decreto le
gislativo n. 3.807, de hoje datado, re!'!olve abrir ao Ministe
l'io da :Fazenda o credito de 150:000$, supplcmentar á ver
ba 29• -- Despl.'zas eventuaes- do orçamento do mesmo n1i
n isterio do vigente exercício. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1\H9. 98" da Indepm;
úenci:=t e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 13.808- DE 15 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre, ao Ministerlo da Fazenda, ·o credito especial de 47:f%8$013, 
para pa~mento do que 6 devido a Augusto Pinheiro Lobo, em 
virtude de senten~:a judlciarla 

O Presidente da RepuNica dos Estados Unidos do Bra!U. 
usando da autorização contida no art. 1° do ~·ecreto legisla
tivo n. 3.805, de hoje dalaL'o, resolve abrir, ao Ministerio 
da. Fazenda, o credito especial de 47:628$013, para occorrer 
ao pagamento do que ó devido a Augusto Pinheiro Lobo, f!lll 
virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 15 de oulubro de 1919, 98• da Indepcn
dencia e 31• da Republica. · 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptúta. 

DECRETO N. 13.809 - DE 15 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 10:325$118, 
para pagamento de vencimentos devidos ao t• escrlpturarto da 
Delegacia Fiscal no ParA., Francisco Grangetro de Albuquerqu<> 
Filho 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conlida no artigo unico do decreto le~Ji.s
lalivo n. 3. 804, de hoje datado, resolve abrir, oo Minislerio 
(;a Fazenda, o credito especial de i O :325$118, para occoner 
ao pagamento dos vencimentos devidos ao to escripturario da 
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado do Pará, 
Francisco Grangeiro de Albuquerque Filho, desde a data em 
que tomou posse do cargo que exerce, por ter sido reintegrado, 
até 3J de C:ezembro do corrente anno. 
· Rio de Janeiro, t5 de oulubro de 1919, os• da Indepen-

dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Hom_ero Baptúta. 

DECl\ETO N. 13.810- DE 15 DE OU'I1JBRO DE 1919 

Abre, ao 1\finisterio da Fazenda, o credito especial de 8:250$, para 
pagamento das ultimas prestaclles dos auxlllos devidos aos es
cripturar!os da Delegacia Fiscal em Minas Geraes, João Carlos 
de Aqu!no e Rodolpho Mallard e ao servente Carlos Bastos 

O Presidente da Repuh!ica dos Estados· Unidos do Brasil. 
usando da aulori1.acão contida no art. t• do C:ecrelo Ie~risla..:. 
tivo n. 3.803, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministerio da 
Faz~da, o credito especial de 8:250$, destinado ao paga-
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mento -dos escripturarios da Delegacia Fiscal do Thcsouro Na
cional no E!!Lado de Minas Geraes, João Carros 6e Aquino e 
Rodolpbo Mallard e ao set·venle da mosma t·eparti~ão Carlos 
Bastos, ultimas preslat;;ões do auxilio obtido por esses fun
ccionarios para a coustruccão das casas de sua residencln em 
Helio Horironte, nos termos da lei n. 2.351), de 31 de de
zembro de i9JO. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1919, 98- da Xndepen
dencia e 81 • da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Daptúta. -
DECRETO N. 13.811 -DE 15 DE OUTUBRO DE 1919 

Approva . os novos estatutos da Companhia de Seguros Pre
videncla do Sul, com sêde na capital do Estado do Rio 
Grande do Sul. adoptados pela asscmblêa geral extraordlnaris. 
de 6 de ab1·11 findo 

O P.·asidcnte da Republica dos Estados Unidos rio Brasil, 
attendcndo aJ que requcr·ou a Companhia de Seguro~ Pr·ovi
dencia do Sul, com séde na capital do Esta<!" do !tio Gt·ande 
do Sul, resolve approvar os novos estatutos adoptauos 
pela assembléa geral oxlraordinaria realizada a 5 de abr·i! ul
timo, continuando a mesma companhia a operar em seguros 
sobre a vida sujeita ao regiman da legislação vigente e da 
que vier a ser promulgada f\(lbl'•' o objcclo de suas opera• 
ções. 

Rio de Janeiro, i5 de outubro de f919, !18" cta Indepen
dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔÀ. 

Homero Dapti&ta. 

DECI\ETO N. 13.812 - DE 15 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre, ao :Ministerlo da Fazenda, o credito especial de 78:678$197, 
para pagamento do que é devido a Alfredo Uyppollto Estruc, 
em virtude de sentença judiciarla 

O Prcsid('nte da Republica dos Estados Unidos do nrnsil, 
usando da autol'izaclio contida no artigo unh~o do dPcre[o legis
lativo n. 3.800. de hoje datado, n~solve abrir, ao 1\linislci·io da 
Fazenda, o credito esp~cial C.'e 78 ;GiS$197, para pagamento do 
quo é devido a Alfredo Hyppolito Eslruc, em virtude de sen
tenc;a judiciurta. 

Rio do Janeiro, i5 de outubro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31• da Republlca. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptilta. 
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DECRETO N. 13.813 -DE 15 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 45:373$395, para 
pagamento do que é devido a Blandino AlveR dl\ Silva. f'ffi vir
tude de sentença judiciarla 

O Presidente da Republica do;; Estados Uniuos Jo Brasil. 
UtSando rla autorização contida no art. 1 o do decreto leg·islativo 
n. 3 .801, de hoje datado, resolve abrir ao Ministerio da Fa
zenda o credito espécial de 45:373$395, para occorrer ao pa
~;amerito a que tem direito Blandino Alves da Silva, em vir
tude de sentP.nça judiciaria, deduzido, por1~m. o que " mesm" 
deve ao Thesouro Nacional. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de i!HY, 98° da lnuepeu
dencia e 31° da Republica. 

EPITACIO PE::!SÓA. 

Homero Bapt~sto. 

DECRETO N. 13.814- DE 15 DE OUTUBRO DE 1919 

A.bre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 76:~~H$10i•. 
par·a pagamento do que é devido a João Ilha, f'm vit·tutle d" 
><entença judiciaria 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Bra;;il. 
usando da autorização contida no artigo unico do decreto legis
lativo n. 3.802, de hoje data6o, resolve abrir, ao Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 76:229$105, para pagamenh• 
do 'JUe P, devido a João Ilha, em • virtude de sentença juii
oiaria. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 191!1, !l8'' ria Indeprt!
dencia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homtero Bapti.sta. 

DECRETO :\. 13.8i5 -~DE 15 DE OUTUBRO DE 19:1.9 

Declara desapropriados, por utilidade publica, os terrenos necessarios 
para n construct;ão de uma <•sta~ão de carga nuxillar dn P•ta~ão .,o 
:l:ort<' ria B"trada de Ferro Cent~al do Brasil. • 

O Presi1ente da H.epublica dos E;t'tdo;; Unidos 1lu Bt·asil, attcn
dentlo ao que p ·opn o dir:~ctor da E~tra la de Fcrm Ccntt·al do 
Bt·asil e ele accôr lo com o di,;posto no docroto n. .\,.\.lati, ele 9 de 
setembt·o do f !!03, 1le::t·cta: 

Artigo unico. Fic1.n1 · de.;apropriados, p:Jr utilirlacle publica, os 
terreno::~ ne.:essario.> pat•a a construcç.lo de uma estação de carga 
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auxiliat• da osta.çiio do Norte da Estrada do Fcn·o Central do Brasil, 
os quaes se acham comprehenditlos nas plantas que com este baixam, 
a~signadas pelo rlit·ector geral de Yhtti:lO da Sect·otal'ia d!) Estado ela 
Yiação c Obras Publicas. 

llio de .Taneit·o, 15 de outubro de HH\J, 'Jl-l" da ln•lnpenJuncia e 
ill" da nepublica. 

.1. l'il'l·~ do /li o. 

DECHETO N. D.8l6- l>E t:; DE OUTUJlll) DE 1\ll\J 

.\IJJ'I' no .:\linh-tb•rio dn Yi:u;flo P Ohru:-: l'niJlicn~ o t•retlito extr;~urtlluario 

flt' 100 :OOWj:, para att<~udPr i'ts tlf'~}h•:r.as tlo tr·n fp~o prodsorio (la. 
1·::-:tradn tlt• FPrro ~. Luiz a Caxias 

n l't•osidouü•. da Ilepublica. dos Estados l'nido;> do 13l'asil. u,;and•) 
da. ;J.tJf:ot•iza<;iio eoll"tauto do dect·nto lcgi<;lativo n. :1. 8U~, desta da la, 
t'csolve abl'ir ao ;\linistm·io da. Viação e Obras l'nblicas o ,·.reJito 
n\tl'<tot•dina!'io de -IOO:OOOS, pat·a attender, HO exfwcic.io t'.Ql'rmtt(l, ás 
tl.esi!Ct.as com o t.r·afego JH'oYiWI'io ria E~tr·ada de Fcrl'o ~.lo L11 ir. a. 
Laxw.s. 

Hio un J;ulCil'o, !:i de outui.J:·n de UtHJ, \JS'' da. l.tlilepct\denei;~. e 
::t·· da 1\opui.Jiica. 

EPI'fACIU l'ESHÓ.\' 

J. J'Íi'I'S dt! Jl.in. 

l>ECH.E:ro X. ,l:J.Rl'i Dh l :í DE oU'fVIIHO m: L D l \l 

~\ hrt• ao :\Iiuisteriu cltt .Ag-rieu1tut·a, 1 udustria " ( 'onMnt•rdo. o ('l't·clito ('~~ 

JH'ciHl <lC" 200:000$, pnra nttcndt•J· n e.1PKJH'1.l.l~ do ('omtniss:tJ'i:ulo 1l1• 

.\ limeutução Pu!Jlien, uo c·orr .. utp t'Xl'rc·ido 

1: J J>r·•·sid•~lliP da !lt•Jiltitl ir~a do~ E . .; lado,: I '11 ido~ 1!11 .Brasil. 
usando da aut.oriza~;ão (:ontida no at·l. ;{" do dl'Cl'l'lo 11. 3.53::J, 
d•· :~ de setembro de HHS n tendo Oll\ ido n 'I't'ilmual drl ContaH, 
na f(ll'lna !lo u. l\:, do :ut. 3 i. do respeetivo J·cgulanwllto. rn
,:;olve abriL· ao 'l\1 inisterio Lltt .. \·griwltura, lndnstria. r 'Úom
lll<'l'eio, o eJ•t-dito especial t] .. :!UO :000$, para atletHil'l' a dPs
Jl!'Zas do ~:onunh;sariado t!P .\linwu(al:fío <l'ublka. Jlll i'OLTPIII<' 
t'XPtteicio. 

!tio de Jancit·o, 15 de SL•t.:•miH'o tiP I \H \l, \lH" 'la lllli<'JI"Il
dl'IH'ia I' :11" da Hepublica. 

EPl'fAL.:IO ll' E::;:-;ú I. 

Simlks L()w•s, 

Lds ''" 1\llü- \'oi. I I! 21. 



AC'l'OS DO PODER EXECU'l'IVO 

D.l<~CH.ETU N. 13.818 --- UE 15 IH~ ollTI'BHu DE 1919 

Concede autorização â sociedade anonyma The Baldwin Locomotive 
Wor..:s pm·a funccion:u na Repub!i, p 

O l'J·esidenlr da llepu!Jliea dos ~;;;l,ado..: Unido:,; do Bra..:il, 
alter1deudo ao que requereu a sociedade anonyma 'l'he 
Baldwin Loeornotive \\rorks, com st\de em Philadelphia, 
Pennsylvnnia, Estados Unido,; da ;\Htl't'iea. " deYidam•.mte J'c-
pl'csentada, decreta: · 

Artigo unieo. E' I'OIII'edidn a ui ol'ização ú ;;ocicdado ano
uyma 'l'he Balflwin Locomotive \Vorks para 'funccionar na 
H.epublica com os estatutos que apresentou e melii:J.nk a8 
clausulas quo a este acompanham, assignadas pelo mimst.r:~ dP 
Estado dos Negoeios da Agricultura, Indw;tria r Commercio, 
ficando a mesma socierladc obrigada a eumr)rir as formali
dades exigidas pela lt>gislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro dP HII!J, !J8• da lnacpen
dencia e 31 • da Republica. 

J;;PITACIO PESSÔ.'\. 

Sirnúes Lopes. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 13.818, desta data 

I 

A soeiedaue anonyma TIH• Hald,,in L••eulllotiw \\'LH·ks (; 
( •!Jrigada a ter um reprcse11fanl c gel'al no Bmsil, eom plenul' 

c illimitados poderes para tratar e definitivamente resolvei' 
as questues que se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
particulares, podendo ser demandado e receber citação inicial 
pela companhia. 

li 

Todos os actos que praticar no lka~il Jicarão sujeito:; 
unicamente ás respectivas leis e ·regulamentos e á jurisdicçãn 
de seus tribunaes judiciarios on administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer 
cxcepcão, fundada em seus estatutos, cujas disposições não 
poderio servir de base para qualquer reclamação concernente 
á execução das obras ou serviços a que rlles se referem. 

III 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer al
teração que n companhia tenha de fazer nos respectivos es:.. 
tatu tos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização pm·n fnncrinnar na Re
publica se infringir esta clausula. 
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IV 

Fica euteuuido quo a autorização li Llatla sem Jlt'ejuizo do 
principio de achar-se. a eompanhia sujeita ás disposições de 
direito qne regf'tn as ióiO!'ierlarl<>s anonymaH. 

v 
A iufraeção Lle ctualquer das dausula~ para a qual não 

P~tPja comminada !H'IUt especial t-~erá punida com a multa ~~~~ 
um conto dP réis ( 1: 000$01l0) a cinco conlos de réis (rt~·i,: 
fi :000${)00). t.•, no ea:;;o de rPillcidencia. t~om a rassaçãn tia 
autorização concedida pelo dPrr<>lo ,.u, vil'Lude du (rual 
!Ja ixam as pt·esentes e lausulas. 

Hio dfl .Tnneiro, Hí dfl outubro de 1 !li P. - Simões LoJH'S. 

DECHETO ~. 1:1.81\l-m: 1ü DE ou1·unnn nt:: 191\l 

.\1>1'1• no ~lini~to•J'io tln ~lnl'illhll ·o t'l't'dito <k :!.168 :ii7)f353, [lU[ICI, J•nr:t 
p:t;.mnwnto ''" di•HtH•Zn~ d•' <>nJ·:~e~tPr (•xtruorflinnrio Tl·:tllzadns 110 p~> 

l'lo1lo fl,. :11 <lo· .l11lhn tle l!J[i n 1~ d" ju11ho flp J!ll!l 

O Presidente da Repnblica dos Estados l'niclos riu llJ'<Isil. nRando 
da autorizaç[to que lhe confm·e o art. 29, aliuea li, da loi u. 3.6i4-, de 
7 de janeiro do .:orrente a.nno, resolve abrir ao l\linistcrio da l\larinha 
o et·edito Jo 2.168:4778:15:~, papel, destinado ao pagamento d 
dcspczas do caracter extraordinario realizadas no período de ::L 
do julho de i91i a 1.8 do junho do i!H9, de conformid;1de ~~om o di"' 
posto na lei n. 3.:Hü, de 16de agosto do :l917. 

Hio de Janeiro, 16 de outubro do 1919, \JB" rla lndnpundlmei:-1 e 
:H." da 11epublica. 

li:PITAUIO l'ESSÔA. 

llttlll Soa1·cs tle Jl,foUitt. 

IJECHETO N. H. 8~0 - J)l~ 22 !IE OUl'UDIIO llE i()!\) 

.\ IH'<• ao )liuistcrio <la .1 ustlça e ::-iegodo' lutr•riorcs o >:rL>Jit, d<! 
~k;{ :OOú~, Hti[Jltl('tflentar lis \·(•rbaH r:):t, (ja, 7u. f~ Sn do nrt. 2o 1la 
I >'i n. 3. Gí4, õc 7 de janeiro tle l\Jl!.l, " destiundu ao pagamento <laK 
destH~zn~ <'Om n prorog-nl.!ão dn a('tuaJ sp~e;;ão lP,!!islntiYa Htf. :: ~~~~ 

no\·Pmhro proximo futuro 

O P1·esidente da Bepublica tlos Estado~ l'nitlos do Bnnil, usan;ln 
tia autorizaç.ã.o concedida no n. I do at•t. 132 da lei 11. 3.ül4, de i dn 
janeiro de i919, e tendo onvid') o Teibunal de Co,tas, 11os termos rlo 
n. lil do§ 2° do art. 32 do regulamento approvado p131o dr~creto llll· 

mct·o 13.24.7, de 23 do outubro de 1918, resolve abrir ao Minist.eriu 
•la Justiça o Negocio> Interiores, pot· conta do c~cr·cirio rlr~ 19Hl, n 
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Cl'cuito ÜC 1-!t-;:1:000$000 loitoCOlltOS e oitenta C tl'OS COUtOS de reis), 
supplen:entat• ás VCL'U3.S ;j;', ti', 7• C ga UO art. 2° ua. lei OL'<~amentaria. 
do exercício vigente, sendo: i 9:>:300\)000, á. v<wba. «Subsi<lio dos Se
narlores,: 1\57: 200SOOO. á verba «Sub:;idio do.s Deputados•> ; f2:500$, 
:í vcl'l.Ja uSecrotaria do Senado» e lS:OOOSOO(J, á. verba. «S(3{~retaria da 
r:amara <lO'i llcpnta<los•>, afim de occorrcr, dm·autc a prO!'Og::tção !la 
act.ual ,;ossão até 3 do novembro pt·oximo futuro, ao pagamento de 
subsidio aos mcmhros do Congresso ~acionai c das r\csper.as eom o 
serviço do impt·essio c publicação dos debates do mesmo Congresso. 

lHo de Janeiro, 22 de outubro ue 1 !)1\l, !Hl" da Tndependencia c 
:11" tla llepublic:t. 

EPITACIO l'ESSÔA • 

. \lf,.crlo Pinto nei/'11 de Velh. 

TlECHiiTÚ :'\, t :1. S:.l.l - DE 2:.l UE OllTilllllU I>E l '.Jt \l 

Ah1"4' ao .\JinlstPI'io (lil JuHti'::t ~~ Nt•l!tn·it..IS ] utt•l'Ít)l'l':o; o ('l'Pdlto cl~~ 4 :200$, 
onJ·o, lHlJ':L png-ameuto do })l'c~mio c.lP YÍ:lg"i'IH ('.uttfc~rl~lo an nlnmuo 
laure;Hlo, ela tu1~11J:t tle 1 !)1:1, ela l•"aeuldall~" 4.\P :\JP<liduu t.lo lHo de 
.laTtf'iro, Pr. .loi'í,, tlt• Houza :\[Pni.les ~Junior 

1) I'L'Csiuentc ua Bepnblka. <lus E,;ladu,; Unido~ uo Bra,;iJ, I!San.lo 
da a .. nturiz!tÇ~w concedida. pulo at·t. V, n. \I\ da l~i :L j.:j~, rln li de 
ja.nciru <le l!JlX, re,·igm·ad;t pelo art. Í 0 da lei n. :Lti7L ele 7 de ja
neiro de 1\!Hl, ·~ tendo ouvido o Tribunal de Contas, no~ tm·mo~ <le 
11.. lli •lo ~~ 2" do at·t.. 32 do decreto n. 1:3.:!1:'-:, de :n de untnbro do 
1 !J18, resolve a hri1· ao l\lini~tcrio (b, .Justiça. e ~cgocio.-; lntel'im·es 
o eredito dn quatt·o eonlo;; c duzentos mil réi.~ (·t::WOS), ouro, pam 
ot:em·t·m· á rle~peza com o pagamento ao almnuo laureado, da turma 
de 1\115. dn Faculdade de Medicina do Rio de Jaueit'o. Dr. João de 
Souza l'ilmules .Juni01·, do premio <lc viagem <JUC llto foi eonferido, 1lc 
<·onfot·midade •:om o at•t. 221 do regulamento appro\atlo pelo dncreto 
n. 3.8\lll, dn 1 de ja.neit·o de 1\llJI, t(llü vigomva aiiHln, quando .~e 
matriculou 110 t·erPt'i<lu c,;tabcle<;imento. 

lHo de .lanoirv, 2:l'de out\lbt·o <le 1\H'.l, '.lK'' da l!Hl<'pendencia c 
31" da HepulJ\ic;l. 

Et•ITACIO Pt·:sso\.\. 

]ll':CIU•:Tn :'\. t:J.H:!:' --- DE :':~ DE O('TlJllllO DI·: 1\ll!} 

A1J1·e ao Mini"lt.,rio ·oa .Just.i<:a e Negocio" Interiores o credito espe· 
cial tle 6:391$700, )Iara !>agamento da despeza feita com os fu
neraes <lo consr•lheiro João Alfredo Corrêa de Oliveira 

O . PrP;;id<•Iil<' da lkpubliea tio;; Estado,_ l'nithls tlo Bra
~il, u":u~do da aul,nri~a~fío ennt·Pdida JWio dr<'l'Plo lrgi_,;la-
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t ivo n. 3. 82:?, desta data, J'Psolvc abrir ao :\IinistPrio da .Tus
t iça " Ncgoeios Int.eriorPs, o erNlito espeeial d•e 5 :30 l$700, 
para occorrer ao pa,:ranwnto da despeza f~>ita eom os June
mes do conselheiro João AlfrPdo ~:orr•\a cln Oliveim. 

Rio de .lanr.iro, 22 dP outnhrn de IOl!l, flR" llrt lndepen· 
1?ruria e 3t• fia HPpuhlica. 

Ji:PITAC!Il PI~SSil \ . 

• 4..1{1wlo Pinto fi1'i1'11 tf,• .llf'llo . 

. \ lt••ra o )'f\glllall\í'lltO H}l)H'O\"Htlo {lf'lO lh"l'J"Pto H. 1:! H:!:L tk :!O {11\ llllltC:O 

<11' 191~ 

r() Pl'l'~idPIIII' da liPIJilhlil'a dn,; Estado,.; l'nido• dn llmoil. 
aiiPtHIPtHio ao tfllP llw Pxpnz o llliniF<t.ro dt• IF:'.-<fado da (~lli'I'l'a, 
'""nh•~. usando da nffl'ilmicfio quP ••ortfi'I'P " arl. 'tk', n. ·1. ela 
t:nn~l i!Hit;iin. altPT'a1· o J'PgulanH'Ilf;l apprnvado p<'lol dPerelo 
11. I:!. n:?:{. d<' :!0 dr~ rnat'ço dP L!llk, fazPndn-;.:p no al'l. t:l do 
IIIPF<mo I'P!!Illanwnt.o a;; sP~ninfP.; suhsfitui•:õp,; na.; alínea.'\ b I' 

,. I' a!'!'I'<''WPnfandn-st• a 1'~1•· arti~o n paragr:tph<l nhaixo 
illdit:ado: 

l1l cutrn os Pst.udautrs das f;u~ultlades snperiot•r.g otrieiae<. ou equi
parada;; e os cida.tlãos que apt·escntarcm at.t.eslatlo:; tlo\ nxames de 
pnet.ug-ucr., gcop;t·aphia, historia do fka;:il. arit.hmntiea e gcomctt·ia. 
por qualquer insl.it.uto publieo de rnsiuo da União n tln~ E~tado~. os 
qnaP.s t.ewlo flnr.oitn anno;; complntn,;, o por cnnsegniEtn aui.P~ •la in
<'OI'JlOt'a!ifLO de sna. classe. opt.at•em pelo otncialato tia. I'CSOI'\a. 

c) cn trc o~ tit.ulaclos das mPsmas facnld:ules c o.; profo,;•<II'O:' tli
pl.-tmados pelas Escola<. Not·mans tia l'niãn n d.o~ t·:~ta.tlos, que tiverem 
mnllo.; dn :10 annos de itlarln. 

t•aragrapho nnko. 0.; connua.ndant.es do l'egiôos e da dtTmn
~el'ipção militar de :\latto f'.t·os~o devem, sem ouu.:; para. <~S •·.ofees pu
hlicog, int.cre.;~ae-se pela JH'Opagauda. das regalias e ,.~ ntagens que 
ofl'm·ece o officialato da l'esorva de primeit·a linha ao;; jonms hra.si
leiro~, pt•omovrndo a pnblieidadn, pela impt·onsa, tl~~ jlill'fe~ deste . 
t·ogttlam.~nl'.o que mai~ int.et·cr;!'.1.m nos eaiHlidat.o~. 

Hio de .lancii'O, '.!2 de ont.nbi'O th l\ll!l, \lW d;~ ln•lt•j>I'IHlcnr.ia o 
3.1 n tia llcpnhlit'a. 



aot 
n. 13.183, de H de setembro de 1918, e devidnmente rtpn 
sentada, duct·cta: 

At·ligo unico. Fica approvada a alteracão feita no ar
tigo 4' dos eto~lalulos da socit•dade anouyma Companhia Sa:
lular de Hygioniza~;ão de Laclicinio~. augmenlanuo o capital 
soe ia I úe t. :tO O :000$ pa1·a t. SOJ: 0008, de accôl'l.lo com a l'e
solu~ão votada em as:.~cmbléas gut·acs exLt·aordinat·ias dos 
I'CS(lCCiivos accionislas realizadas a 23 do janeh·o c;e 1919 e 
3 e 5 de julho do mctimo anuo, ob1·ignda, porém, a meilma 
suciedntlc a cumJu·ir as formalidades ullerio1·es exigidas pela 
legi:;la~,;ão em vigor. 

Rio do .Janeii'O, 1 ê:c outubro de 1919, 98• da Indepcn-
dencia o 3lu da 1\cpublica. · 

Ea•nAcao .PESsôA. 
Sim~e& Lope1. 

-
DECRETO N. 13.781-DE 1 DE OUTUBRO DE 1!)1!) 

Man4a reverter ao Mlnlsterto da A&rlcultnra, Jndustrla e Commerclo o 
proprlo nacional Ilha das Flôr<'t que, por decreto n. l:!.(llSU, de 21 
de outu!Jro de 1Ul7, foi transferido ao Mlnlstcrlo da Marinha 

ü Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando que cessaram os motivos pelos quacs foi trans
fel'ido, pravisoriamente, ao Minislct·io da Ma1·inha o pi'OJ>I'ÍO 
nacional il'ha das Flõres, resolve que reverta no Ministcrio da. 
Agrieu I Lura, lndustria e Commcrcio, o referido pt·oprio ua
cioual. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1010, os• da lndcpen
dcncia e 31 • da Rcpublica. 

EPITACIO PESSOA. 

Simõe1 Lope1. 

DECRETO N. 13.782- on: 1 DE ocmnno DE UlHl 

Abre ao Mlnlsterio d~t Guerra o credito especial de 591:303$657. para 
pngnmento de vencime-ntos de 21 de feyereiro a 31 de dezembro 
de 1919 do pessoal e material do Colleglo Militar do CearA.. 

O Presid~nte da Repnhlica dos E11lados Unidos do nrn~ll, 
usando du aulm•izaçáo que lhe ('Onfere o dHrrel.0 legi~lnt ivo 
n. 3. 778, desta data, t·c,-olvc ahrir ao l\lim;;;lcria da <iÍ.H~rra o 
credito e1'p1!cial do 5!11 :303$657, para P'l'.\'amcnln de Ycnci
menlos do 21 de rever<'iro a 31 de dezemhro de 1919 dope$
soal docente e administrativo do Collegio l\tililar do Ceará e de 



material. para as obras de adaptação e installaçio do- mesmo 
<;ol!cgio. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1919, 98• da Indepei:i.;; 
dencia e at• da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

loiJ.o Pandtti Calogera8. 

DECRETO N. 13.783 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1919 _ _:--=::::; 

Abre ao Mlnisterio da Fazenda o credito de 700:000$, supplementai· 
â verba 6• "InactivoB, pensloJústas, ete. - Consignação a) 
Montepio - Novas concessões", - do orçamento do mesmo mi
nlsterio, do vigente exercicio 

O Presidente da Repubiiea dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 1 • do decreto legisla
tivo n. 3. 784, de hoje datado, resolve abrir ao Ministerio da 
Fazenda o credito de 700:000$, supplementar á verba f; a 

dnactivos, pensionistas, etc. - Consignação a) Montepio -
Novas conccssõesl) - do orçamento do mesmo ministerio, do 
vigente exercício. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1919, 98" da Indepen~ 
dencia e 31 • da Republica. 

EPJTACIO PESSÔA. 

Homero Baptuta. 

OECRF~TO N. 13.78-i -- ON 2 DE Ot..r't'UBRo DE t9t~ 

Abre, ao Ministerlo da Fazenda, o credito especial de 484:047.64:!, 
ouro, para legalizar as despezas feitas, até 31 de outubro de 
1918, com os pagamentoR das taxas do Imposto de renda rela-· 
tivas aos sc1·ips do tunding loan de 1914 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
usandJ da autorização constante do art. to do decreto legis
lativo n. 3. 785, de I:Joje datado, resolve abrir, ao Ministerio 
da FazPnda, o credito especial de 484:047$542, ouro, para 
legalizar as despezas feitas, até 31 de outubro de 1918, com 
os pagamentl)s das taxas do imnosto de renda franceza c in
gleza rtlativas aos scrips do fu.iuling loan de 19f4. 

Rio de Janeiro, 2 de outulJl'o dl' HH9, ggo da lndepen
dencia r :lfo da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero BaptUta. 
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DECRETO N. 13.785 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 11:708$687, 
J)ara pagamento de pensões de montepio devidas :t D. Hen
riqueta Ferreira dos Santos Pereirà e outros 

O Presidente da Re)Ju!Jlica dos Et:iLadus Unidos do Brasil. 
usando da autorização contida nu artigo unico do decreto 
legislativo n. 3. 783, de hoje Llul~:do, r1~solw ahrit· ao Minis
terio da Fazenda o credito especial de 11 :708$587, para 
occorrer ao pagamento das pensões de montepio devidas a 
DD. Henriqueta Ferreira dns Santos Pereira, Angelina Maria 
Pereira -Povoa, Elisa da Concenção Pereira .e Henriqueta das 
Dores Pereira e Antonio José Pereira Junior, em virtude de 
relevação de prescripção concedida pela lei 11. 3.330, de 30 de 
agosto de 1917. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 191!). !:18" da Indcpen
dencia P. 31 • fia· Republica. 

JijpiTACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N .. 13.786- DE 2 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre ao l\Iinisterio da Fazenda o credito especial de 6.243:161$242. 
para o fim de regularizar a despeza feita pela verba 24" "JuroR 
dos depositos das Caixas Economicas e Montf" de Soccorro". rln 
exercicio de 1917 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização do artigo unico do decreto legislativo 
n. 3. 782, de hoje datado, resolve abrir ao Ministerio da Fa
zenda o credito especial de 6.243:161ltl2-i2, para o fim de re
gularizar a despeza feita pela verba 24• «Juros dos deposi
tos das Caixas Economicas e !\fonte de Soccorro>, do exercício 
de 1917 e excedentes da respectiva dotação orçamentaria 
naquelle exercício. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1919. 98• da Indepen
deneia e 3t• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Uomero Baptista. 

DECRETO N. 13.787 - DE 2 DE OUTUBRO DE 19Hl 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 21:562$48ú. 
para occorrer ao pagamento do que é devido a D. Amelia 
V!~>il·a dP Mendonça Uchõa, em virtude de sentença judiciarin 

O Pre~idP.nte da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constant~C> do art. 1" do decreto legis-
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lati>·" 11. :1. ;l'lt, d" ltu.i•~ dalado. t'PStol\·" abrit·, ao· i\linistcrio 
da Fazenda. o credito especial de 21 :562$480, para occorrer 
ao pab'amcnto do que é devido a D. Amelia Vieira de Men
donça lJchôa, em vir·tude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1. 919, 98" da. Indepen
dencia e 31" da Republica. 

EPlTACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. · · 

DECRETO N. 1::1.788 -· DE 2 DE OU'l'1UBRO DE 1.9Hl 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 20:843$275, 
para restabelecimento de quantias · desviadas do Cofre de De
posltos, por meio de precatorias falsas, e pertencentes a Ma
noel Thomé da Costa Ribeiro e D. Adelaide Louzada Alve:-; 
da Silveira · 

O Pr:~sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constantl- Jo art. 1 • do decreto legis
lativo n. 3.780, de hoje datado, resohe abrir, ao Ministerio 
da Fazem da, o credito especial de 20:843$27 5, para restabe
lecimento das quantias de 2:679$335, pertencente a Manoel 
Thomá da f.o;.;f.a Ribeiro, e t8:1G3$940, pertencrnte a D. Ade
laide Louzada Alves da Silveira, desviadas do Cofre de Depo
;;itos, em virtude de precatorias falsas. 

Ri0 de Janeiro, :! df' outultr•' rlP 1\llfl. !lH" da ln,IPpr~n~ 
dencia •' ~t· da Republina. 

DECRETO N. 13.789 -- m: :! DE nuTVBRo DE t9Hl 

Alwe, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 36:749$326, 
para occorrer ao pagamento do que é devido ao capitão-te
nente da .Armada Adolpho José de Carvalho Del VeC'chio, em 
\'irtudP d€' sentença judiciaria· 

O Presidente da Republica dos Esladol' Unidos rlo Brasil, 
usando da autori'lação contida no art.. 1 • rlo dencto legis
lativo n. 3. 719, dfl hoje datado, resolve abrir, ao !.\linisterio da 
.Fazenda, o credito especial de 36:749$32&, para occorrer ao 
pagamento do que é devido ao capitão-tenente Adolpho ,José 
de Carvalho Del Vecchio, em virtude de sentença .indiciaria. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro rlP 1. 91 O. 9R" tia 1 ndcpen
àen<'ia P 3t" da Repuhlica. 

F..PITACIO PESSÕA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 13.790 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1919 

Abre ao Mfnlsterfo da Fazenda o credito especla.I de 87:038$271, 
para occorrer ao pagamento do que ê devido ao Dr. JullAo 
de Olh·eira Lacaille, em virtude de sentença judlcfarta. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra..: 
sil, usando da autorização contida no art. 1° do decreto le
gislativo n. :J.787, de hoje datn.do, resolve abrir ao Ministe
rio da Fazen(la • o. credito especial de 87 :036$271., para oc
correr ao pagamento do que é devido ao Dr. Julião de Oli
veira Lacaille, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de t91 ~. pgo dn Indepen
dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptilta. 

DECRETO N. 13.791 - DE 2 DE OUTUBRO Dl!l 1919 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito de 800:000$, ouro, e 
3.000:000$, papel, aupplementar a. verba 31• - Exerciclos fin· 
dos - do orçamento do mesmo ministerio para o corrente exer· 
cicio. -~ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do· Brasil, 
uf!ando da autorização constante do art. i 0 do decreto legis
lativo n. 3. 786, de hoje da lado, rE-solve abrir, ao Ministerio 
da Fazenda, o credito de 800:000$, ouro, c .3. 000 :000$, papel, 
snpplementar á verba 31" - Exercícios findos - do orça
mento do mesmo ministerio para o corrente exercício. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de t919, ggo da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

-
EPITACIO PESSÓA. 

Homero Ba:ptilta. 

DECRETO N. 13.792 -- llE 2 DE OUTUBRO DE 1919 

Approva projecto e orçamento, na importancla de 66: 831$764, para 
uma nova estação, provida dP. um armazem, em Prata, no ramal 
ele Caldas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Mogyana de Es:"' 
tradas de Ferro e Navegação, decreta: 

Art. L• Fica a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro 
e Navegação autorizada a construir uma nova estaeão, pro
vida de um arma2em, em Prata, no ramal de Caldas, de 
accOrdo com o projecto e orçamento, modificado pela Inspe-

--
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etoria Federal das Estradas, na importancia de 66:831$754 
(sessenta e seis contos oitocentos e trinta e um mil sele

ç·entos e cincoenta e quatro réis), que com este baixam, 
rubricados pelo dirC'ctor gm·al de Viacão da Secl'etaria de 
Estado da Viacão e Obras Publicas. 

Art. 2.• Será levada 1\ rnntn de cnpil.nl do r,.rerido ramnl 
a despPza qu~ se fizer effecliva 'com a dita obra e que otó 
ê•O maximo daquella importancia for devidamente apurada em 
toJmada de contas regulâr, approvadn prlo Governo, e.r-1~i do 
art. t 05 da lei n. 3. 67-\, de 7 de janeiro do cor•·cnle anno. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de Hll9, 98• da Indepcn
-leneia e 31• da Republica. 

EPlTActo PEssOA. 

J. Pires do Rio. 

DF.CRETO N. 13.793 - DE 8 DE (llTTUDRO DE 1919 

Concede A. "AktiesE>lsknhet Norske Lloyd", com s~de em Christlanla, 
NorUP-ga, autorlzac!lo para :tuncclonar no Brasil em seguros 
terrestres e maritimos. 

O Prl'::!identP da Rl'publica do!'i EsfadM Unidos do Brasil, 
ali r-ndrnrio ao quP rPf(ttcrrn a «AI\ l il'sels1whet Norske Lloyd:o>, 
cnm !"édP Pm Chf'istinnia, Noruega, rc<;olve concrdl'r á mesma 
rompanhin anf(lri7.Ut?i\O para fun~cionar no Brnsil ~m se
vnros terrestres e maritimos, mcdinnlc as E.eguinles clau~ 
suJas: 

I 

A companhia ~ó pof!erá mmr l'm todos o>~ docnmenfos e 
publicações o nome de nccôrdo com a pt•csenle concessão. 

JI 

As opcra~ões fltH' rNlliznr no Brasil Sl'rão na pronorclio 
do capi!al que eff~ctivnmnnle es!h'l'r rcpresl'nlaclo 1'111 va
](lJ·r.~~ hl'3iliJcirO!.', llP- OCC(II'dO com o;; 31'fS. 47, ~ f a, do d••Crl'tO 
n. 43 t. .ir. 4 do julho rlE' I fl!' I, e !!5, ~ 2•, da li' i n. f . I U. de 
30 Lle dezembro de i903, até a importancia de 400:000$000. 

III 

A. <'O~p~nhia se suhmcttcrá á!! l~il'l vigl'nlcl'l e ao~'! trihn
nne<; brasiimros em todos os !leus nclo!'l " r.onl.l'slat:õl'~ com 
o Gnv~rno e os parl.irlllarl'l", bl'm romo ás ll'i!l e rl•gulallu•nlos 
QUl' vtr_:cm a s~r promulgados sobre a malel'ia t.Ja (n·escnle 
cuucessao. 
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rv 
A companhia manterá nesta Capital um representante 

com poderes neccs~arios para liquidar e decidir todos os ne
gocioe. e reclarnaçõefl, e ser citado pt>rante o;; tribunaes, bem 
cHmo um agente nos Estados em que estabelecer agencias, 
com iguacs poderes. 

v 

A companhia renlizará, dentro de llO rtias, o deposito de 
garantia de 200 :Oil0$000, afim de Rer-lhP PXpedida a Carta 
Patente para encetar as operações. 

Rio dP Jllneiro. 8 de outubro de Hll \l. \IW rla Indcpen
dencia e 3i o da llepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

I)ECRETO N. 13. 79-i- DE R DE OUTUBRO DE 1!H9 

f'..oncede autorização para funcclonar li companhia de seguros marltimos 
e terrestres Lloyd Sul Americano, com Réde neRta f'npltnl, e :lpprova 
nR RPUS estatutos 

iO PresidenlP da Republiea do:-~ Estados Unido,;; do Brasil. 
attendendo ao que re.quereu a companhia de seguros marí
timos e terestres Lloyd Sul Americano, eom st\dc nesta Capital, 
'l'esolve coaceder á mesma companhia autorizacão para Junc
gente e da que vier a ser promulgada sohre n oh,jecto d'r suas 
esta1utos, dP !llf'f~-ôrrlo com as .~lnmmlas :1baixo ir1dicadaq: 

I 

·Ai companhia su,ieitar-se-ha ao· rE>gimen da legislação -vi
gente e da que villr a ser promuhmrla ~ohrr> o ohJd.o dü Rnas 
opera~:õe~. •! 

li 

L\- companhia effectua1~á n deposito dr garantia de 
200:000$, dentro de 6101 dias, dn presente autorização. para CfUP 
lhe seja expPdida a r·espertiva rarta-patente. 

Rio de Janeiro, 8 de ouluhro dr> 1919. PR·· rla fniiPJWll
dencia e 3l" da Republica. 

EPITACJO ·PESSÔ,\. 

Home1·o lJapUsta. 
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DECRETO N. 13.795 - DE 8 DE OUTUBI}O DE 1919 

Concede aCl Banco Naciol).al Ultramarino autorização para estabe
lecer uma agencia na cidade da Parahyba do Norte, subordi
nada 1!. sua filial exiRtente em Recife, Pernambuco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu o Banco Nacional Ultramarino. 
com séde em Lisbôa, Portugal, e autorizado a funccionar na 
Republica pelo decreto n. 9.900, de 7 de dezembro de 1912. 
r·csolve conceder ao mesmo banco autorização para estabele
cer uma agencia na cidade da Parahyba do Norte, subordi
nada á sua filial em Recife, Pernambuco, pelo prazo e me
diante as condições constantes do referido decreto n. 9. 900. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 191 P. !18° da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 13.796 - DE 8 DE OlJTUBRO DE Hl19 

.\hre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 2:429$!120, 
pam pagamento devido a José Vieira de Rezend<:> <:> Silva. Pm 
Yirtudc de sentença judiciaria. 

O Presidente da Republica dos Estarlos Unidos do BrasiL 
mmndo da autorização constante. do art. 1 o do rler~ret.o legi~..:. 
I ativo n. 3. 'i92, de hoje datado, resolve abrir, ao Minist~!rio 
da Fa1enda, o credito especial de 2.:429$920, para occorrer ao 
pagamento a que tem direito José Vieira de Rezende e Silva. 
em virtude de sentPnça .indiciaria. deduzirlo o que dever no 
'~'hesouro Nacional. 

Rio de .Janeiro, 8 de outubro de I PHI, 98° rta Indepen-· 
dencia e 31 o da Repoblica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 13. 797 -- DF. 8 DF; llUTUBRO DE t 919 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial df' 11:087$498, 
para pagamento do que ê devido ao major Franklin rl<:> 1\f<:>neze>< 
Doria, em virtude de senten<:a judiclaria. 

O .Pre,;idente da Republica dos Estados Onidos do Bra.~it, 
u'sando da autorização constante do artigo unico do decr·eto 
legislativo n. 3. 791, de ho.ie datado, resolve abrir, ao Mini,;
terio na Fazenda, o credito especial de 11 :087$498, para pa
gamento do que é devido ao major Franklin de Menezes Do-
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ria, em virtude de se-qtenca judiciaria e que vem de ser requi
sitada pelo juif. federal na t~eccão do Rio Grande diJ Sul. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de :1910, 98° da Indepen
dencin e ::11• da ltepubllca. 

EPITACJO P&88ÔA. 

Hom!Jf'o Daplúta. 

DECRETO N. 13.789 - DE 9 DE OUTUBRO Dll: f.919 

Abre ao Mlnlsterlo da Guerra o credito especial de 160:000J, para 
os trabalhos !n!c!aes de organ!za~;ilo das minutas topographlcas 
e dados estatlstlcos correspondentes 

O Presidente é:a Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 511, alinea b, da lei nu
mero 3.67\, de 7 de janeiro de Hll9, resolve abrir ao Mini;;
terio da Guerra o credito especial de t 50:000$, para as dP.s
pezaã com os trabalhos iniciaes de organização das minnla!; 
topographicas e dos é;ados eslalislicos corr'I'Spondenlos, flUe 
deverão servir de base aos trabalhos de carlographia milit.ar 
do Rio Grande do Sul, imprescindível ao estudo e á resolução 
de questões inadinveis de defesa nacional. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro ci'e Hl19, 98• da Indcpen
àencia e 31" da Republica. 

EPITACio PEssOA. 

João Pandld Caloaeru. 

DECRETO N. i3.7!)9- DE 9 J)E OUTUBRO DE i919 

Supprlme a lns)ICICtoria Coral du Linbu do Uoyd Druiloiro 

O Prcsiil'nto ela Rnpnblic3 dos Estarb~ Unidog elo nrasil 
resolve snpprimir a lni!p:lCtOI-h G::ral d/IS UnJas do Lloyd 
B:·asil::-i:·o, do ncc·ck.lo com a pr'Oilos·a elo rosrPcf.ho ôir•ertor pro· 
si ·Jonto o nos tcr·m1s dt> disro>!.o no n. 20 do ar·t. 7° do r~<n•la
mcuto appro\'ado pob docr·oto n. !3.!H«J, do iü du abr·i! de i«J19. 

Rio do Janeir•o, 9 do outubro do i~l«J, 98° da lndcp:mdonci& 
• 31° da Ropulllica. 

-
EPJTACJO P8SSÔÂ. 

1. Piret do Rio. 
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DECRETO N. 13.800 - N&o foi publloodo 

-
DECRETO N. 13.801 -DE 9 DE OUTUBRO DE f919 

Abre ao Ministerlo da Viação e Obras Publicas o credito e:ztraor;;. 
dinarlo de 400:000$, para attender â.s dP.spezas com os estudo..q 
da Estrada de Ferro Rio Negro a. Caxias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 156, da lei n. 3.454, 
de 6 de janeiro de f918. e tendo ouvido o Tribunal !Je Contas, 
resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o cre
dito extraor!Jinario iJe 4{)0 :000$, afim de occorrer ás despe
zas com o prosPguimento dos trabalhos de estudo da Estrada 
de Ferro Rio Negro a Caxias. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1919. 98" da Indepen
dcncia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.802 -DE 9 DE OUTUBRO DE 1919 

A pptova o projecto e o orc:amento de um tunnel atravessando o 
morro da Saude e ligando entre si as linhas ferreas do porto 
do Rlo de Janeiro e al!l da Estrada de Ferro Central do Brasil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
de conformidade com o projecto organizado !Jela Inspectoria 
FPderal de Portos, Rios e Canaes, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvadas, com as modificações 
das ligações das linhas ferreas, constantes da respectiva 
planta, o prnjecto ~ o nrcamento, na impnrtancia :1e 
1. 063 :tl05$ que com este baixam, rubricados pelo director 
p;eral de Ohras Publicas da Secretaria d~ Estado da VLção e 
Obras Publicas, de um tunnel que. atravP>~sando o morro da 
Saúde e ligando entre si as faixas da>~ linhas ferreas perten
coniP.S ás obras do porto do Hio de Janeiro e ás da E!'ltrada 
r1e F•wro Central rio Brasil, evite o e~t.rang-ulamento existente 
na frente do mesmo morro, para ondJ convergem todas as 
linhas. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1919, 9fl" õa Indepen
dencia e 31 o da RepuJlif'a . 

EPITACIO PESSÔA . 

J. Pires do Rio. 
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DECRETO N. 13.766 - i7 DE SETEMBRO DE Hl19 

Concede autorizaç:.ão â companhia de seguros A Gloria Portugueza. 
com sêde em Lisbôa, Portugal, para funccionar no Brasil em 
seguros de vida. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a companhia de seguro:-~ 
A Gloria Portugueza, com séde em Lisbôa, Portugal, resolve 
conceder á mesma companhia autorização para funccionar 
no Brasil em seguros sobre a vida, mediante ~"' Reguintes 
clausulas: 

I 

O capital das operações no Brasil é de 1.000:000$ e 
será representado por valores brasileiros, de accôrdo com 
o art. 47, § 1°, do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891, e 
art. 39, § 1°, do decreto n. 5. 072, de 12 de dezembro de 
1903. 

11 
A companhia se submetterá á.s leis vigentes e aos tri

bunaes brasileiros em todos os seus actos e eontestações 
com o Governo e os particulares, bem como ás leis e regu
lamentos que vierem a ser promulgados sobre a m!atetia 
da presente concessão. 

IIl 

A companhi-a manterá nesta Capital um representante 
c-om poderes necessarios para liquidar e decidir todos os ne
gocias e reclamações e ser citado perante os tribunaes, hem 
romo um agente nos Estados em que estabelccm• agencias, 
com iguaes poderes. 

IY 

A companhia realitará, dentro de GO dias. o deposito 
de 200:000$, em garantia de suas operaç.õe~. afim de ser-lhe 
f\Xped1da a carta patente para os cffeitos do que trata o 
art. 21 do decreto n. 5.07!?, de 19.03. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro ue HllO. !18·' da Jn
dependencia c 31° da Republi·c.a. 

-

EPI'rACIO PESSoA. 

Hornc1·o Baptista. 
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DECRETO N. 13.767 - nE 17 DE SETEMBRO DE 1919 

Abre, ao Minlsterio da Fazenda. o credito especial de 49:9588091• 
destinado ao paga~ento do que ê devido ao Dr. Josê Moreira 
Gomes, em virtude de sentença judlclarla. 

O Presidente da Republicil do!' Estados Unidos do RrasU, 
usando da nutoriznção con:~tante ao art. 1 • do de('rrlo 1Pgisla
tivo n. 3. 770, de hoje dat1tlo, n•c::nlve nhrir, ao l\1 ini:~lerio da 
Fazenda, o credil.o espP.Cial de 4g :958$091. dc>Riinado ao pa
gam~>nto a que tem direito o TJr. José Moreira GomPs, em 
virlnde de sentença judici::trh, cumprindo ser descontado da 
mesma importancia o impo:;to sobre VPnciment.os que fôr 
devido, relativamente ao periodn d3 agosto de 1911 até a data 
da sua extinccão. · 

Rio de Janeiro, t7 de set.embrCI de 1919, 98• da Indepen
rlencil\ e 31• da Repuhlica. 

I ._ .' 

EPITACIO PEBSÔA'. 

Home1·o Baptista. 

DECRETO N. !3. 768- DJti8 DE !!ETEYBRO DE i9i9 

Proroga atê to de )aneil'O de 1920 o pruo Iludo ua clausula 9. a.l, dó coatrac~ 
de conROhdaçlo celebrado corn Compr.nhra das Estradas de l'erro do 

t 1'4orte do Brasil, em lt de deiembro de 1~16 

O Presi lente ria Repnblica. rim Estail'ls Unlrios rf() Rrasil, a.tten• 
dendo ao que requereu a Companhia das Es: radas ,fe Ferro do Norte 
do Urasil, decreta: · 

Artigo nnic~o. Fica prorogarlo ató to do jaMiro do t 920 o prazo 
fixaclo na clausula 9, n. 1, do co11tra.cto cl(l cons:~li•faç1o celnbm•lo oin 
H de dezembro de 1916, de accôdo c·om o rbc:wnto n. U 2(8, de t 
do novembro rlo mesmo anno, para a con>~trnc<(;\O e ah~rtnr·a ao tra
fego publico, da 2• sacçiio, de Alcnhac;a ao kilometro !O} da Estrada 
de Fer-ro do Tocantins, de que é aquella complllbia concessionaria. 
\.' . Rio de Janeiro, !8 de setembro de f9i9, 98° da ln.lependencia 
e ~3! 0 da Republica.. 

EPITAClO PESSÔh • 

.1. Pirc~r dn llio. 
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DEOJ\ETO N. 13.769 -DE 20 DF. SETE~IBRO DE 1919 

Approvn !'lS novas altera~:ões dos estatutos •la Sociedade Anonyma 
' ' , Industrias Reunidas Fabricas Mntarazzo 

O Presidente da Repuhlica dos F.stados Unidos do Brasil, 
att.endendo ao que requereu a Socir>dade Anonyma Industrias 
Rr>unida~ Fabricas J\fntarazzo. autorizada a se organizar pelo 
decreto n. 8.812, de 5 de julho de i!H i, com os estatutos que 
então apresentou, cuja reforma, surces!"ivamente, obteve ap
proYação pelos decretos ns. 1 L675, de 18 de agosto de HH5; 
12.51)9, de U de julho de HH7, e 12.835. de 12 de janeiro de 
1 !H 8. e devidamente repre!"rmtnda. decreta: 

Artigo unico. Ficam approv!ldas as novas altrracõr.s fei
tas nos estatutos da Socier'lade Anonyma Jnrlustrias. RPitnidas 
Fabricas 1\latarazzo, de acci'Jrdo com a resolnoão votada em 
assemhlP-a g-eral exlraordinaria dos re!'í{Hlcl.ivos accionisflas, 
rf'alilada a 6 de junho rle 19t!l, ohrigni:la, porPm. a mesma 
socir>f'!ade a cumprir as formalidades ulteriores exigidas pela 
legh;lação em vigor. 

Rio de Janeiro, 2(} de setembro de 1919, 98" da Indepen
nencia n 3t• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

SlmiJe!t Lo'f)es. 

DECRETO N. 13.770- M 20 DE SETEMBRO DE 1!}1!) 

Concede autorização li. Sociedade Anonyma Fabricas BerPnguer para 
se organizar e approva os respectivos estatutos 

O PrPRiritmle da Repnbtica dos F.stados Unidos do Bra
sil, attrndendo ao que rr>quereu a Elorierlade Anonvma Fa
brir.a.:; Rr>ren~ner, com séde nesta Capifal e devidamente re
presentada, decreta: 

ArtiJ:!o unico. E' concedida antorização ã So('iedade Ano
nyma Fahricas Berr.ngm~r para. se organizar, bem como ap
provacão dos estatutos oue apresrntnu e a este arompanham, 
fir.ando, porPm. ohrhrada ao cumprimento das formalidades 
exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1919, 98• da Indepen-
dencia e 31• da Republica. · 

EPITAC10 PESSÔA.. 

SimlJes Lope8. 
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oECBETo ~. 13. i i 1- o r. 2o DE sETDmno DE t9te 

Abre ao Ministerio da Agricultura, lndustria e CotAmercio o credito de 
18:400,, para subvencionar o serviço de combate á largarta rosea man
tida pelo Estado de Sergipe 

O Pre~Hente da lle·ntblica dos Esta··Jo~ Unidos do Bra!lD, tendo 
ouvido o Tt·ihunal de r.outa.-,, na :órma ·lo art. 3~ do respectivo t•egu
lam-·••to c dA a.ccôr•lo com o n. IX do art. 91 da lei n.3.674, 
da 7 de janeit·o da 1.919, re5olve abrir ao Ministet·io ria Agt·icnltura; 
Indnstria e Comm:wcio o rredito rle :1.8:400$. para subvencionar, 
no c01·rent.c anno, o serviço de combat(l {\ lagarta ro;ca mantido no 
Estado de Sergipe. 

Rio rle . .Janeiro, 20 de setembro de 1919, 98" da Indopcndencia e 
31• da 1\epublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Simões Lopes. 

n:: :'IETO ~. 1:1.17! - DE ~o DE snDmno m: t'.H\J 

Abr0 no 1\l:nisterio da Jnstka o Negocias Interiores o credito especial de 
211 0 19:5111, para pagamento de importancias que competem a Adc lino 
Frl'lJnnde<>, Manoel Luiz de l\1edciros Filho c Raym undo Barbosa 

() Pl'rlSÍ i ente da Renublica rl1'1 Esta tos Uni··los oi o Rra~il, US'lndo 
ela aut ll'i;r,:vriO eonce-li la. pelo decreto n. 3.4,98, olr. 21. de 1anei!·o de 
HH8. o t.etdo onvi lo o Tl'ibnnal d::l C·•ntas. no.~ tel'mos do n. 111, do s ~" ·lo art.. 32. do re·mla nent.o approvad•1 p~lo rlecreto n. 13.247, 
de ::n do 011 nhro de :1.918. resolve aorir ao \lirtistcrio da .hmir.•~ e 
N c f! >ci B r n te ri ore<~ o crc lito especial ,i e 20:019 )551, par 1 pagMn Ínto 
da" '1'1!;Uintc~ importancias, apura:.las em pt·occssos nt'ganiJ~aios na 
D11tw:··cia Fi-<cal 'lo The~ouro :'indo 1al no Est~ lo lo A•nuona~: rle 
9:3l'.H iu1, 'tA lelino Fernanies. pot· s1rviços p!'csta.los, e·n 1\HO, á 
PrefcFut·a. ~to Alto Purús; de 7:200$, a ~lanoel Lniz de l\le loiro.; Fi
lho. pol' nii.o haver reoebiio os vencirnmlt•lS qu · lltc comp ·tiam. 111 
perio lo 1h 30 •ie junho a 31 ie dezembro •ic 1910, na qualida I e de 
oflicial da Secretaria da P1·er3itura do Alto Purú>; ic 3:500.), cor
re·pln i:.>nte aos vencimrmto"l que. com11 official da !'ef.~ri· la S1cretaria, 
deixou rle receber Rayrnundo Barbosa, no poriodo de ·L de junho a. 31 
de dezembro de 1910. 

Rio de Janeiro, 20 de setambro de HH9, 9t)0 d;t lndep:mdcncia o 
31 o da Rcpublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieim de Mello. 
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DECRETO N. D. 773 - DE 21, DL: SllTEMRRO DE 1 C) lo 

Abre ao Ministerio da Justiça. o Negocies Interiores os credítos de 195:300b, 
657:200,;, 18:000$ e 12:500$, supplementares ás verbas ns. 5, 7, 8 e 6 do 
art. 2- da lei de orçamento do exercicio do 1919, c destinados ao paga
mento das despezas com a prorogação da actual sessão legislattva até 3 do 
outubro prox.imo futuro 

O Presidente da Republica dos Estados üniUos dn Brasil, usaw!o 
da auto.·ização concedida no u. I do art. 132 da lei n. 3.ü71-, de 7 de 
jane;t•o de Hll !l, c tendo ouvido o Tt·ibunal de Contas, nos termos do 
n. l!l do § 2" du art. 32 do regulamento approvado pelo decreto 
n. 13.24:7, de 23 de outubt•o de 1\HS, resolvo ab it• ao Miuistcrio da 
.lustiça. e Negoc.os Interiores os crJditos !!UpplementaL·es aos ns. !j, 7, 
8 e ü do at·t. 2" da ll'i de orçamento do exerci io vigente, na impot·· 
tan<M tot.al de 883:0008, sonJo 195:3008 [L verba «~ubsirl1o dos 
Senadores» e 657:20JS á verba uSubsidios dos Deputadosn, afim de 
occorrer ao pagamento de subsidio aos membros do Congresso 1'\a
cional durante a (WOt't•gação d;t actual sess.i.o até o dia. :1 de outubro 
proximo vindouro; iH: .OJS á \Cl'l•a <<Secretat·ia da Gamara dos 
Deputado~·> c 12:.)0 15 á verb<J. <<Secretaria do Senado», para. dcspczas 
co,u a impressii.o c publieação do dcbatdS no mesmo periodu. 

llio de .Janeiro, 2.1, de setembt·o dr. l.~ll!), '.}fl 0 d::t. Indep•~n
dcncia c 31° da Hepublica. 

Ern.\C!O PEso:;C>A . 

. 1l{1·cdo l'into Vieira de Mello. 

DECRETO N. 13.714- DE 21 DE scrE.i\IDrro DE HIHl 

Eleva o numero de interpretes commerciaes da praça do I:io de :TniH'iro 
para cada uma das llugnas franc~za ~ ingle>:.'t 

•O Presidente da Rermbliea dos Estado'l l~niuos dn Br;1sil, 
aLtondcndo ao qm3 requereu l\lanoel Bnsf.ns d'.' Oliwil'~l l'il11o ,, 
lendo em vista m; informacõcs lH'e,;Ladas pela .lunla I;PJlllJJI~l'
t'Ütl do Districto Federal, decreta: 

Artigo unico. Fica elevauo a tlezosPis o •nunH:ro dP illlrr
prctcs commcrciaes da praca do Rio de Janeiro vara ead~t t:lln 
das Iinguas franccza c ingleza. 

Ilio de Janeiro, 2.1. de setembro de 1\JiU, !JH'' da Indr'[H'il
dcncia c 31" da Republica. 

EPlTACIO PESSIJA. 

Simões Lopes. 
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lJEGltETO N. 13.775 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1919 

Autoriza a construcção de um novo armazem na estação de paJ, 
mlta.l, da linha federal de Tibagy, da Sorocabana Railway Com
pany 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do B~:asil, 
attendendo ao que requereu a Sorocabana Railway Company 
e ás informações prestadas pela Inspectoria Federal das Es
tradas, decreta : 

Art. 1.• Inca a Soroi:abana H.aliway Compauy autorizada 
a construir um novo armazem na estação de Palmital, «;ta 
linha federal de Tibagy, de accôrdo com· o projecto e orça
mento, modificado pela Inspectoria Federal das Estradas, na 
importancia de 23:029$824 (vinte e tres contos vinte e nove 
mil oitocentos c vinte e quatro réis), os quaes com este 
baixam, rubricados pelo director geral de Viacão da Secre
taria de Estado da Viação e Obras Publicas. 

Art. 2.• A despeza que, até ao limite do dito orçamento, 
considerada como rnaximo, for apumda em tornada de contas 
após a construccão será inscripta na conta de capital da 
companhia. 

Art. 3." Para a conclusão das obras de construccão do 
referido armazem, fica marcado o prazo de 6 (seis) rnezes, 
contados da dala da publicação dcsle decreto no Dia1·io Of
{icial. 

Rio de Janeiro, 25 de setC'mbro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

I. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.716 - DI~ 2'1 DE SETEMBIW l)g 1919 

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores o credito especial de 
60:000$, 1mpel, para despezas com o serviço de caracterização 
de parte da. fronteira entre o Brasil c a Rcpublica Ol'iental do 
Uruguay. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Usando da aulorizacão concedida pelo decreto legisla

tivo n. 3. 773 desta data, 
Decreta: 
Artigo uni co. Fica aherto ao Ministerio das Relações 

E:x ter i ores o credito especial de 60:000$, papPl, para despezas 
com o serviço de caracterização de parte da fronteira entre o 
Brasil e a Republica Oriental do Uruguay, de accôrdo com 
a convenrão conr.luida e assignada nesta Capital, em 27 de 
Dezembro de 1916. 

Rio de Janeiro. 27 de Setembro de 1919, 98" da Indepen
cíencia e 31 • da Republica. 

EPlTACIO PESSÔA. 

I. M. de Azevedo Marques. 
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HECilETO J\. LL 171 -- lJE L nE OUTUBRO DE 1919 

.. \J)l·e au Mini:stcrio da Justiça e Negocius Interiores ') eredito de 
98:109$528, sup}tlementar (t verba. n. 15 do art. 2" da lei de or
çamento <lo exercício vigente e <lcstinado ao pagamento do au
gmcnto do \'endnwnto~ concedido aos commissario:s de l)Olicia 

O PresiueuLe ua Hcpubliea do:; Eslat.lus Unido~ uo Brasil, 
usami•J Ja autorização con!m·ida velo dcc<·eto legislativo n. 3.777, 
desta data, resolve abrir ao :\linisLerio da Justiça c Negocios In
teriot·cs o ct·eJito Je U8: 10!J$~.2l:!, supplementar á verba n. 15 
do art. 2" da lei de orçamento do exercicio de 1919 e des
tinado ao pagamento do augmento de vencimentos concedido 
aos commissarios de policia em virtude do decreto legislativo 
n. 3. 735,. de 21 de maio do corrente anno.-

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1919, 98" da Indepeu
dencia c 31 o da Republica. 

EPITACIO ilESSÔA. 

~tttredo Pinto ViP-ira de Mello. 

!llanLént, com mouifieaçõr,s, o decreto n. 5.051, de 25 de novembro 
''" 1903, r<'Ú'r<'nt" ú transf(•renei:L d··, offi<"i:te>; d:t. Armada para 
a reserva 

O Prc;;idenle da Republica G•H l!;staJos Unidos do Brasil, 
atlondenuo ao que lhe expoz c ministro de Estado dos Nego
cios da Marinha: e, 

Con~iderando que a re:>oh~t:ãG presidt>ncial de 24 do sc
tl'mhro de 1913, na part~ rel.at h a aos cffeitos da rcsrrva em 
caso de licença, c~>taheleeendo qu•) só um dclles, o da aller
tura da vaga. ~e .~rguiria imnwdialamcnte ;i resm·va, e os de
mais, perda de antiguidade e computo de L<'mpo pela metade, 
su começariam depois de dou3 a:mcs, infringiu aberl.am••nle G 
decreto u. 108 1\, de 30 ào J:'zrmhrc de 188U, que, modificado 
pelo decreto n. 47~ B, de 10 d·~ junho de 1R90 (ambos com 
forca de lei, por mnanarem do (.loverno Provisorio), constitue 
a legislação vigente na m:.ttcr!a; . 

Con~iderando qu~ o dcercto n. G.051, ue 25 de novem
bro de 1903, exprdido para corrig·ir pralieas il!rgacs em rela
ção á transferl'ncia de offici:ws para a resen•a, em conformi
dade com a lei e apenas ~xorbil3va dc.st.a na parte em que 
dizia dous ou mais annos, quando a 1~1 só falia em mais de 
dous annos; 

Considerando qne a razão de teansfe.rcncia para a reserva 
nos casos do citado decreto n. 10.~ A é a nr•cps~lidade de substi
tuir os officiaes que se afa~tau'l por largo tempo do serviço 
acl ivo da Armada, a rim de se nflo prej11dkar ·a efficiencia do8 
quadros, não sendo, portanto, lie:to o regresso á aclividado 
antes de. c-3got.adri o prazo; 

Considerando que o decreto u. 5. -i61, de 12 de novembl'v 
do 1873, art. 21, concedendo. o direito de empregar-se na ma-
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rinha mercante unicamente ao>. oificiaes com mais de oito 
annos de serviço em navios de guerra, dos quacs tres no posto 
em que se acham, reduzidos e~t(':> a dous annos pela lei nu
mero 2.941, t.le 8 de novemoro d•l 1879, art. 5°, não foi revo
gado nem e>.pressn. nem implieilamente por nenhuma ou
tra lei; 

Resolve manter o decreto n. 5.051, de 25 de novembro 
de 1903, com as seguintes morlifi•}ações: 

Art. 1.• O Governo poderá licenciar DOr mais de dous anuos 
os officiaes que requererem sua reserva, para empregar-se 
na marinh:t mercante, em inuustrias relativas :í i\larinha, em 
serviço de governo estrangeiro ou tratar de interesses parti
culares. 

§ 1.0 Os officiaes teansfe1·iõo·5 para a reserva não podeeão 
regressar rí actividade antes tle ('Sgotado o prazo da licença, 
salvo a chamado do Governo. 

§ 2. o Os ditos officiaes dt•'l:le logo abrem vagas, perdem 
a antiguidade e pas,:am a contar pela mctarJe o tempo de ser
viço. 

Art. 2. o A,; licenç;as de que trata o art. 1• só poderão ser 
concedidas aos officiaPS que tenlu;m servido pelo menos oito 
annos em r,avios da Armada, dos quacs dous no posto em que 
se acharem. 

Art. 3. o ncvogam-sc as cli!'pof'içõcs em contrario. 
Rio de Janriro, 1 de .>utuhr.·o de HH9, 98• dn Indepcndcn

cin o 31• da Republica. 

-
EPITACIO PESSÔA, 

R11ttl Som·es de Mom·a. 

DECnETO N. 13.779 - DE i DE OUTUBRO DE 1919 

Concede autorização ã. sociedade anonyma. J . I. C!l.lle Thrcshing 
:Machine Company pam funccionar na Republica 

O Presidente da ReiJUblica dorl Estados Unidos d:o llrasil, 
att.endendo ao que requereu a sociedade anonyma J. 1._ Case 
'fhreshing l\lachine Company, com séde em Racine, Wlscon
sin, Estados Unidos da America, e devidamente representada, 
d'ooreta: 

Artigo unico. E' conceàida autorização á sociedade a~o
nyma J. I. Ca:;e 'l'hreshing l\lachine Company para funçcw
nar na llepublica, com os estatutos que apresentou e mediante 
as clausulas que a este acompanham, as~:!ignadas pelo Ministro 
de Estado dos Negocias da Agricultura, Industria e Commer
cio~ ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir as for
malidad-es exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1919, 98" da Indopcnden .. , 
cia e 31° da· Republica. 

-
EPITACIO. PESSOA, 

SimiJea Lope1. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. 13.779, desta data 

I 

A J. I. Calie ·.rhreshing .Machine Company, wm ,;ede ew 
Racine, Wi:'lconsin, Estados Urmi•üs da ,\.uwriea, 1j ubrigallll 
a ter um eep1·esentante geral no Brasil, eom plenus e illuni
t.artos poderes para tratar e definitivamente resolver as que
stões que se suscitarem, quer com o Ooverno, quer com par
ticulares, podendo !Wf' demnndadtl e J'eceber citação inicial 
pela ~~ompanhia. 

u 
Tod'os o& ados que praLicar 110 Brasil liearãu .,ujeito~ 

unicamente á& respectivas leis c regulamentos c á juirsdicç1io 
de seu"' Tr1bunae<> judiciarios ou administrativo~, sem que, 
em temp<> algum, po.~sa a referic.la companhia reclamar qual
quer excepção. lmHIRda em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão servil· de base para qualquer reclamação concer
nente á execução da!' obras ou serviços a que elles se re
fprem. 

m 
Fica depeud'entt~ de autorização do Governo qualquer ai

leração que a eompanbia tenha de fazer nos respectivo.~ es
faLuto«. 

Ser-lhe-ha iCa!isada a autorização [,iUl'a fuueei.rmar na 
H~>pubii<>a, ~-<i infringir esta clausula. 

IV 

Fica ~::ntemlldo qu~ a autorização é c.lat.la tiem vr·ejuiz0 at' 
principiO de al.'hrt:·-:-1~ a companhia sujeita :1;; ·iispnsiriof's dP 
dii't'iti• Ql.P n·gem ns f'ociedades Anouymas. 

v 
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não 

e' teja comminada pena especial sm·á punida com a multa de 
nm conto de réis (1:000$) a cinco contos de rr;is (5:00'0$) e, 
no caso de reincidencia. com a caBRaçã.o da autorização con
cedida pelo decreto em virtudP do qual ha ixam as presentes 

· clausulas. 
Rio de Janeiro, 1 de outubro de Hll !l. -- Simões Lopes. 

!DECRETO N. 13.780- DE 1 DE OUTUBRO DE 191!l 

.\ppo·o\·a a alteração do art. 4° dos estatutos da Companhia, Salutar 
de Hygieniza<;ão de Lacticinios 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra>'il. 
attendendo ao que requereu a Companhia Salutar de Hygie
nizacão fie Lacticinios, autorizada a funccionar pelo decreto. 

Lel~ dl' 19Ul- Yol. tU 20 
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Annexo V 

Xodo de oaraoterilar a UrtaeDiddad.e do TaJlto 

Intensidade do vento Velocidade do 
vento em ms. Effeito do vento O até i2 no segundo 

o Calmo o a 0,5 A fumaça sobe verticalmente. 

2 Leve O,li a 3 Torna-se sensivf aos sentidos. 

4 Regular 3 a. ô Movo os pequenos ramos das 
arvores. 

ó Forte ô a i O De dentro das casas ouve-se o 
ruído do vento • . 

8 Muito forte 10 a 15 Uma pessoa que caminha. contra 
o vento é sensivelmente de 
tida. 

Tempestade 15 a 23 
iO Derruba as arvores. 

i2 Tufão acima de 23 EO'eito devastadpr. 

Annexo VI 
A applicação do presente regulamento se entende â~ outras 

armas nos tiros feitos com o !trmamento Mauser, ficando, porém, 
sujeita ás seguintes restricções : 

Companhia de metralhadoras: não faz os tiros de combate. 
Companhia de estabeleimento : o mesmo que a companhia de 

metralhadoras. 
Cavallaria : executa os tiros previstos no seu regulamento, orien

tando-se, porém, pelas alterações intrúdnzidas com esta ed;ção ; o 
corpo de trem fica em siluação identica á da companhia de metralha
doras. Quanto á dotação especial de munição, os regimentos ficam 
equiparados aos regimentos de infantaria, o corpo de trem ao batalhão 
incorporado. 

Engenharia : só é obrigada á execução dos tiros de instrucção, 
ficando, porém, os mesmos facultativos para os officiaes ; quanto á 
dotação especial de munição, os batalhões ficam em condições iden
tica.s aos batalhões incorporados da infantaria. 

Artilharia: a de campanha é apenas obrigada a fazer algumas 
sessões especiaes de tiro, cada bateria. recebendo para isso a dotação 
annual de mil cartuchos ; a de costa só é obrigada á execuçao d(lfl 
tiros de instrucção (menos officiaes), recebendo para isso 60 cartucho~ 
por homem. 

Observação geral : a execução do tiro de vnrificação é obrigatoria 
com todas as armas que tenham de ser utilizadas e nas condições 
estabelecidas neste regulamento. 



Annexo IV 
Tabella para a emprego da alça do 1'117Jl Mauaer 1908; noa tiros contra diriginia, aeroplanos, etc. 
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DECRE'DO N. 13.756 - Dg 10 IJE SETEMBRO DE 'i!HO 

Dã. isntrucções para a eleição de intendentes munlcipaes no Districto 
Federal 

O Presidentfl da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nsando da attribuiçãu que lhe confere u art. !18, n. 1, da 
Constituição Federal, e na conformidade do decreto legisla
t.ivo u. :L 206, de 20 de dezembro de 1916, combinado com o 
art. 71 do de n. 5.160, de 8 de março de 190'1, resolve que, 
na eleição, a 26 de outubro proximo vindouro, para consti
tuição do Conselho Municipal dn Districto F<>deral, e nas 
que se realizarem durante o triennio de 1920 a 1922, se 
observem as instrucções que a este acompanham, assignadas 
pelo ministro de Estado da Justiça e Negocios Interiores. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1919, 98• da lndepen
dencia e 31• da Republica. 

EPlTAGIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieim de Jlello. 

Instrucções, a que se refere o decreto n. 13.'756, desta data, 
para as eleiçes municipaes no Districto f,ederal 

CAPITULO I 

1>0 'CONSELHO MUNICIPAL 

Art. :1..• Compor-se-á o Conselho de 2i- intendentes, sendo 12 por 
districto. 

§ t. o O eleitor votará em oito nomes rliffet entes, st'l se apurando, 
para cada caniidatn, um voto em cada cwlula. 

§ 2.• O voto será sempre sooreto, conforme dispõe o art. t 0 , § 1°, 
do decreto legislativo n. 3 206, de 20 de dPzembro da hti6 

Art. 2. 0 O Conselho realizará, annualmente, uma sPssll.o ordi
nar-ia, que terá inicio no dia 1 de junho e finalizará em 31 de outubro, 
podendo ser prorogada dentro do anuo, si assim determinai" a sua 
maioria. f 

Paragrapho unico. O Conselho não poderá reunir-se extraordi
nariamente, salvo convocação motivada do Prefeito. 

Art. 3.• Os inteudemes vencerão, na conformidade do decreto 
legislativo n. 3.637, de 31 de dezembro de 1918, o subsidio de i8:01tOS, 
ann,.aes, pago e"' presLações mensaes de t :500S, não sendo per
mittido pereeberem qualquer outra somma, a titulo de representaçli.O 
ou outro. 

CAPITULO 11 
DA ELEIÇÃO 

Art. 4. o A eleiçll.o para constituição rlo Conselho Municipal no 
Districto Federal, no triennio de :1. \l20 a t 922, na conformidade do dis-
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posto no art. 71 do dect·eto n. 5.160, de 8 de mat·ço de 19M, etrectu 
ar-11e-á. no dia 26 de outubro do corrente amw, juntamente com a de 
dois deputados ptll Di~tricto FPdcral, de q .. e tr.tta o decreto le
gislativo n. :i."'ãl\ dJ 3 de setembro de :l9ill, ,. IJ~·rautc a::~ .• ~smas 
mesas pat•a ., t .• organizad.ts. 

Paragrapho unko. Só 1 oddrào ser admiiLidos a votar os eloitore>~ 
alistados na t·onfGrmidade d;. lei u. 3.13J, de 2 de agosto de 1916, e 
do rel\pectivo regulamento, a ppruvado pelo decre10 n. 12 :l <J3, de ô 
do setembro do dito auno. 

C,\PITULO lil 

IJO PROCESSO ELl:lTORAI. 

Art. ;; • o O processo elt>ito•·al será o das ele'çõ"S federaes, c• mo 
determina os i" do art. t• do d"creto lf'~isJatiV•· numet•o ~ 2t•6, dt• 20 
de dez,nnbru do iG16, com •. s modificações constantes dest.s in
strut·çõJS. 

Parag• at•ho un•co. '' eleitor· votará em cPdula s• parad:•, com a 
seguinte iudicaçilo no rótulo - Pal'll intendentes munici aes. l·.st .• ce
duta. ~erá lançada na mesm:t urna !JHP. servir para a cl!~ição f 1dcral 

Art. 6.·· A" acta.s da el .. ição municipal s••rll.o lavt'a .a~ uos I Vl'OS 
a estas destinados, forr1eceudo a. Diro·ctoria da Coutalltlida"c da Se
cretaria. de E'tado os llttP. se tornarem ~oec .. ssa.riO:-, m"<liaute requisi
ção do juiz federal da 2• vara. o qual os authduti•·ará t> r••metterá, 
com a devida ante• cdnncia, um a C<J.(Ja pr. stdeute do mt'sa eleitor!!, 
competindo a. este~ rubrical·os. 

~ 1.° Findo o pr01 esso elt .. itoral, O!! pre'lidentel' das mesas en
viarão au presidente da jun•a apura.lor-t, qm· os c n ervará sob sua 
guarda, á disposição do podPr ver·tlicador. 

~ 2.• l$1 os livro' forem requisitados peJ,, pod<'r verificadnr, de
vera este restttuil-os ao prP~idPntc da junta apurad••ra, lo~o qu.1 wr
min.- o pruce~~o da verilicação dt> poderes, para que pus~am taes 
lhros senir em eleições posteriores. 

§ 3.0 As urnas t> os ol•jf:'ctos de exp~dionte, quanio a de•ção 
municipal se realizar sPpa,.adamente da ft'det·al, s•·rão f ,r·ucl'idns 
pP.l:t Pt•,;feitura, comiJ~•tin••o a esta reuu ttcl-os, • om a ~occo•"llrra a11-
wcedencia., aos pres•d•·ntes lias mesas ele•toraes, nos re..;pJctivu,ól 
locae~. 

CAPITULO IV 

DA APURAÇAO 

Art 7.0 A arrrração da P(fli<:ão muuicipal será r~~ita pda mP.sma 
junta das leic;õls federaes, d •z i ias dt•Jl"'" d<tqudla cJ lição. l'onlnrme 
o diSIMlsto 110 ~ 3· 110 art. t• do dect·et•• leú~lativo 11. 3.:!06, de .20 ele 
d.,zembro de tlliG. -

CAPJTULO V 

D.l V1 RIFICAÇÀO ·E POD RKS 1: DA POSSE 

Art. 8.0 Ao Consolbo Munlci1J&l que for deato compet.e a vcriftea
çlo dOi podel't s d~ seu» mewbrol. 

l.ela de 111111- \'oi. Ul 19 
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· § j,0 Os membros do Conselho 1\Itmicipal eleitos reunir-&&10, QO 
edlflcio respectivo, cin<'o dias d pois da apm·açAo, sob a presid• nela do 
mais v~lho dos diplonmdos, para iniciarem as !'essões preparatorias, 
eleget1do um pt•esidente interino. 

§ 2.• A sessão de pns.'le e abertura dos trabalh~>s eft'ectuar-se-á 
dE'sde que ~stejam reconhecidos dois ter<;os, a" menos, dos intenden
tes eleilos, sendo dada a posso pelo anterior Conselho, ou, na sua 
falta, pulo !•,·efeito. 

Art. 9.• O Conselho Municipal, sempre quo. no exercício da 
attribuiç!l.o de quP trata o artigo anterior, annullar uma elei ão, sob 
qualquer fundamento, resultando desse aclo ficar o candidato diplo· 
mado inferior em numero de votos a qualquer outro não diplomado, 
mandará proceder a nova eleição para preencher a vaga ou as vagas 
rCIIulta ntes das n~Allidades, prevalecendo, entretanto, as eleições dos 
outros candidatos. 

CAPITULO VI 

DAS lftOOIIPATIBlLIDADBI E DA J>ERDA DO IIA!'IDATO 

. Art. tO. Não poderão ser votados para membros do Cmselbo 
Municipal : · -t•, os que não tiverem, ao menos, seis mezes de residencia no 
Dlstricto Federal ; 

2•, as autorid~des judiciarias, os commandantes de força ~aval 
e da região militar, os eomn andantes de força policial, o chefe e os 
deh~gados de policia, os eomml~sarios de hy11iene e os inspcctores es
colares que tiverem exercido sous cargos dentro de tres mezes ante
riores ! eleiçlo ; 

3-, os -que tiverem litigio com a 1\lnnleipalidade; 
~·. os t'mpreitciros de obras muuicipaos; 
5°, os directores sub-direc10res, officiae~maiores. chefes de so

cc;llo o quaesqner outros funceionarios que dirijam ou a.dmlni<trétn 
rop~<rtiçõos Cederaes ou suas dependencías, e quaesquer funooionarios 
muroitlipaes; 

6~, os engenhci··os de ohras emprrhenriidas no município por 
conta ou em virtude de contr·o to com o goverrro mu•• icipal cu federal; 

1•, os ascendenteil on dcscenrlentel!, directos·ou eollat!waes, ou 
consangumeos ou afiins do Pmfl!ito rio llisu·rcro, até ao 2° gráo; 

b~, os que estiverem directa ou indirrctamcnte interessado' ein 
qual,uer contr cto oner•ISO com a 1\lurricipahdacle, p •r si ou como 
fia lor·c~, sendo que flSLa incompatibilidade nà~> attonge os possUidores 
de acçõe:- de sociedaciPs anouyma!l que te~oham coutrd< to com a 1\lu
nieipalid<td",'Salvo si forem gerentes ou fizerem 1 arte da directoria 
das mesu.as soeumadeR. 

Ar r • t t • Não poder!l.o servir conjuntamente no Conselho Munici-
p~: ' 

. t•, os ascendentes e deScendentes, irmãos, cunhados, sogro e 
genro, tio e sobrinho ; · ·· : · . ' 

2", os socio, o~a mesma firma commercia.l. 
Paragrapho unicu. Si .a eldc;ào deshr•.ar cidadll.ns nestas condi

ções, ro•r•ará &.ssento o mais velho, considerando-se nulla a eleição do 
outro ou dos outros. 

Art. 12. Perderão o Jogar de intendente: 
1°, os qqA 110 qmdar.cm dq Dlstrleto Federal; 
2-, os que pet·deiem os dírrutpS- pollticos; 
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a•, os que dei:larem de comparecer ás seEsOes, sem causa justifi
cada, durante 20 dias ooneecutivo.s; 

4°, ~que aceitarem ca1gos nas dircctorias e commissões fiscacs 
de emprezas ou CC.!DIJ'8llhias de~ti•·adas á e~J·lorac;ào de concessões e 
faVOlt'S da MuniCl~'iiLdade. 

l'aragravho uuico. Importa rm renuncia do mandato a aceita'>ão 
de_ qualquer oontr.cto com a Municipahdalle. 

CAPITULO \'11 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 13. As disposiçOes penaes são as da legislação em vigor. 

CAPITULO Vlll 

DISJ>OSIÇÕES GERAES 

Al't. f4. A duração do mandato do Conselho Municipal será do 
tres annos, l'endo perJilittida a reeleição. 

J•aragraph•• uuico. U prazo do mandato do Conselho que fôr 
eleito terminará a i5 de novembro de Hl<a2, conf•·rme o dispo.to no 
art. 5o do decreto n. 5.to0, de 8 de março de i904-, combiuado com 
o art. 2° do decreto lt·gislativo n. t.o19 A, de 3i de dezembJo de 
i9Uô. • 

Art. i5. No caso de morte, renuncia, escusa ou mudança de 
domicilio para fóra do uistric;,o l'ederal de algum membro do Con
selho Municipal, será realizada a eleição para p•·eenchhuento da vaga. 

. § i. o Em qualquer dos casos meucmuaolos, o p1·esident.e do (.;ou
s:~lhJ é obrigado, sob pena de responsabilidade crimiual, a mandar 
p•·<-ceder a nova eleição, deutro do prazo de oO dias, lazendo as de
vidas communicaçoes ao Ministro, aos juizes fedcracs da 1• e ;~.• varas, 
o ao P1·efcito. 

§ ~.· Deixando o presidente do Conselho de rumprir esse dever 
legal, o 1\liuistro d,,siguar á o dia para a eleição e fará as compe
tentes commumcações ao presidente do Cou,elho J\lunicipal, aos 
juJzes federaes da i• e da ;/." va1·as, e ao l'refoJLo. 

Art. io. i\a eleição para preeucllirucuto de vaga serão obser
vadas 0:1tas instrucçõ<:JS, na parte apvhcavel, deveuuo servil- as mes
mas mesas das eleições tederaes. 

Rio de Janeiro, em to de ~etembro de t9i9. -Alfredo Pinto 
Vieira de 'Mello. 

DF:CRETO N. 13.757 - DE 10 DE SETEMDllO ug j !11 9 

.\bre ao Ministerio da Justiça e Negoci0s Interiores o credito de 
10:240$, supplementar á verba 12" do art. 2• da lei n. 3.674, 
de 7 de janeiro de 1919. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização con:>tanfe do art. 1• do dPr-reto legis
lativo n. 3. 763, desta. data, resolve alll'ir ao M inistcl'io ua Jus
tiça e Negocios Interiores o credito de 10:24.0$, suprlementar 
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á verba 12" do arl. zo da lei n. 3.G71, dt~ 7 de .ianeiro de 
191 \J, para occorrer ao pagamento das des·przas com a acqui
siçã:o de mobiliaria e bibliotheca para o Juizo Federal na 
secção de Santa Catharina. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro tle l!)J \J, !.JRo da Indc
pendeneia e :H" <la Republica. 

EPITACIO PESSoA. 

Alfredo Pinto Vieira de MeUo. 

DECRETO N. 13.758-- DE 10m: SETEMBRO DE 19Hl 

Abre ao Ministerio da Justiça c Negocios · Intet·iores o credito es
pecial de 2:070$, para pagamento de diarias ao tenente Jnlião 
Caetano do Azevedo 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaoão con:>tantc do decrnto legislativo nu
mero 3.762, desta data, resolve abrir ao l\linisterio da Jus
ticn e Negocios lnt~rioref:i o credno especial de 2:070$, para 
ocrorrer ao pagamento de diarias a que tem direito o tenente 
.Jul~ão Caetano de Azevedo, na qualidade de commandante da 
companhia 1 egional Jo Alto l'urú::., no pei·iodo de 28 de abril 
a 2z de novembro de 1913, de accõrdo com as instrucções de 
que tratam o~:~ decretos ns. 6.885, de 1908, e 8.041, de 1910. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1!H9, 98° da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinte. Vieira de Mello. 

DECRETO N. 13.759- DE 11 DE SETE:\IBHO DE Hl19 

Abre ao Minlsterio da I<~aze11da o credito especial de 570$382, ouro, 
e 855:686$544, papel, }Iara occorrer RQ pagamento das tlivldas 
llo exercicios findos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 1 o do decreto legisla
tivo n. 3.767, de hoje datado, resolve abrir ao Ministcrio 
da Fazenda, o credito nspecial de 570$38:?, ouro, c 855 :68Gl!l51ift, 
papel, afim de occorrer ao pagamento das dividas de exer
cícios findos. 

Rio de Janeiro, H de setembro de 1919, ggo da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

-
EPITACiO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 13.76101 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1919 

Autoriza a transferencla do contracto celebrado entre o Governo 
Federal c Edward Dwight Trowbridge em 11 do !lOVcmbro de 
1909. 

O Presidente da Hcpuhlica dos Est.ados Unidos do Brasil, 
attendendo ao qun requereu The Jnterurban Telephone Gom
pany of Braz i!, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizada a trvnsfct·encía á Rio de 
.lfmciro and S. Paulo Tclephonc Company fio contract.o ce
lrbraLlo entre o Governo Federal o Edwarcl Dwight Trow
brid~re para o assentamento de um c r bo submarino entre a 
Capital Federal c a cidade de Nilheroy, em virtude do de
croto n. 7 .·500. de 12 de a~osto do mesmo anno. e transfc
t•ido a 'I'hc Int.erurban Telephone Comoany of Brazil peh 
decreto n. 8 .120, de 28 de julho de 1910. 

Rio de Janeiro, H de setembro de 1919, 98° da Inde
pendencia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

1. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.761 - DE 17 DE BETBMBRO DI~ 1919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o ~redlto €'SllC• 
cial lle 42 :952$144, para indemnização á Caixa do Corpo de 
Bombeiros de despezas realizadas em 1918. 

O Pl'PsidPnfn •I·> Ht'Pnhlien. dos Estados Tlnidos do B1·asil, 
USflnrlo da nulnl'iznr.5o ~~onstantP do art. 1 o do t]r,,..reto legis
Jnlívn n. :1.769, dP!"Ia data. rrsolvr, ab1·ir no 1\tínis!Prio da 
,l'usl.ica P Nnl!"Oeios Intrl'im'l'S o l'IWlíto e;.;pPI'ial rlP 112 :!152$1 H, 
1'fll'<' indo•Hmizat:ãn :í. Caixa de Cnrpo dP Jlom1wil'ns, nor in
lt)l'Jnr.d i o do l'f'SllPI't. i \'li lhesourr i t·o. dP dPsnpza>~ pOJ' P>~t.e l'Pa
li7fluas (]p !'Pt Pllllwo a dezrmhro dP 1 !11 R. de conformidade 
com a ll•'rnonstracfio ouP nr~ompanhon a mPnsa~em do Go
Wl'UO do H rln maio {]e 1\H 9. 

llio dP .Janeiro, 17 rir setembro lle 1•91\l, fl8'' da Inde
prndenr~ia c 31 o drr HcpulJlica. 

EPITACIO PESSÔA 

Al{Pedo Pinto Vieil•a de Ml'llo. 

DECRETO N. 13.762 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1919 

Abre ao Ministerlo da Justiça I' Negocios Interlot·es o "redito espe
cial de 368$657, para pagam~>nto de importanclas devidas a 
Pmpregados da Secretaria lla Cnmara dos Deputados 

O PrflsidP.ntA da Repuhlica dos Estados Unidos do Rrasil, 
usando da autorização concedida pelo art.. 1 o do decreto I e-
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gislativo n. 3. 768, desta data, resolve abrir ao Ministerio 
da Justica e Negocios Jnteriorrs o credito especial de 
368$657, sendo a quantia de 183$857 relntiva á differenca da 
gratificação que compete a um continuo da Secretaria da Ca
mara dos Deputados nomeado ajurbntr de porteiro do salão, 

·a contar d~ 23 de maio a 31 de dezembro do 1917, e desti
nando-se a imporfancia de 184$700 ao pagamento, correspon
dente ao periodo de 19 a 31 de dezemhro, dos v"ncimentos 
·!o conf ínuo Dani<'l Alves dC' Limn, dispensado do :orrvico por 
l1rlitcração da Camara de 20 do mesmo mcz. 

Rio de .Janeiro, 17 de setembro de 1 9Hl, 98" da Indepen
dcneia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira dP. Mello. 

DECRETO N. 13.763- DE 17 DE SETEMBRO DE 1919 

Abre ao· Ministerlo da iu~tlça e Negocios InterioreF o rredlto espe
clnl de 9:53R$383, para pagntnento de gratiflcac:ões addlclonaes 
a diversos funccionarlos da Secretaria do Senado Federal 

0 Presidente da Rf'puhlica dos Esfadns Unidos do llra!'il, 
nsando da nulori?:ar:ão concerlifla pelo art. 3o do drrreto Ie
;::islativo n. 3. ifi8. desta data, rrsolvo ahrir ao 1\linisl.crio 
da .Tnslir,a o NPgocios Interiores o crfldif.o especial de 
P :538$383, para pa~ltml'nfn, rrlativo aos exercícios do 1 !J 15 a 
f!lf7. dB grntifirnrões addieionaPs a nnr foPm direito diversos 
fnnccionarios da Secretaria do Senado Federal. 

Rio de .Tnnf'iro, 17 de !'elembro dfl 19Hl, 98" da Indepen
r'r·ncin e 31 o da Republica. 

EPJTACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de llfello. 

TIEGRETO N. i3. 76-i -DE i7 DE SETEMBRO DE 1919 

Abre ao Mlnisterio da .Justiça e Negocios Interiores o !~redfto f'spe-· 
ela} de 14:145$43õ, para pagamento de graf.lrlcações addlclonaes 
a diversos funcclonarlos da Secretaria do Sena:lo Federa! 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autori?ação concrrlida pPio art. 2• do decrPto lP-
gislativo n. 3. 768, desta data, resolve abrir ao Minlsterio 
da Justiça e Negocios Interiorrs o credito espP.Cial de 
H :145$435, para pagamento, relativo a 1918, de gratificações 
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nddicionaes a qun toem direito diversos funccionarios da Se
( 1 ctaria do Senado Federal. 

nio de Janeiro, 17 r\ e !'clemll!'O tlt~ J \li n, !ISO <la Jndopr.n
!!Ptll'ia f' :11• ria Hepuhlir.n. 

EPITA(JIO PESSÔA. 

Alfredo 1'into Vieira de Mello. 

DECRET'Ü N. i3;/65- DE f7 DE AETEMBI\0 DE 1919 (*) 

J :ectifica o decreto n. 13. 653, de 18 de junho de 1919, na parte re-. 
lativa ao quadro ordinario da arma de infantaria 

O Pre~idcnh~ da Hcpuhlica d(•;:. Estados Unidos do Brasil, 
1m virtude do que disptie (l c!ccu•to n. 13.652, de 18 de ju· 
nho de Hl(9 approvando a cli:>Lr~htllgão das unidad~s de tropa 
P alterand~ a numRra~ão da-; unil!r.dP.s do artilharia de eam.:. 
l;anha, resolve rectificar o de 11' ·13. 653, da mes~a data, na 
parte n~laliva no quadro· oroJ in,u·ic da arma do infantaria, 
, nhstiluin~o o referido quadro pelo que a este acompanha; 

Rio de Janeiro. t 7 de 'lotembro rlfl t!H 9, !IR• da lndepen
( 1encia e ait• da Republica. . 

I 
EPITACIO PESSÔA. 

Al(r~?do Pinto Vieira df :Mello,. 
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Designação 

5" Bt·. l., ............................. . 
7• R. L .............................. . 
8' R. I.·'· ............................ . 
\l" C. Metr ............................ . 

:to• c. Metr •..........................•. 
6" Br. I. ............................. . 
9• R. I. ............................. . 
7• B. Caç ............................ . 
a• B. Caç .... " ....................... . 
9° B. Caç ............................. . 

u• C. Metr ............................ . 
12• C. Metr •............................ 

·;;: · 3° R. C. D .................. . 
'S 3• C. Tr .................... . 
~ 

3" Br. Art. ............................ . 
5° R. Art. ......... ··.·················· 
6° H. Art: ............................. . 
3• G. Ob ............................... . 
a• G. Mont ............................. . 

3• fl. E .................... . 
t• H. Fv ................... . 

:t• Br. C ............................... . 
i 0 R.C.I. ............................ . 
2• R. C. I. ............................ . 
a• R. c. 1. ............................ . 
:t• G. A. C ............................ . 

~ 

f
i 2" Br; C ..•............................ 

~· R. C. I. ............................ . 
• 11° R. C. I.; ........................... . 

i 
&• R. C. 1. ............................ . 

• .. G.A.C ............................ .. 
·.~ ,.~ . 

·.~a:· ·: :1 : 
,';fi 

3- Br. C., ...... · ...................... .. 
'7' R. C. 1 ..•••..•...•.....•.••.•.•••.••• 
ao R. c. 1 ........................ - ... 
9• R. C. 1. ........................... .. 
3• G. A·. C ............................ . 
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3• Divisão 

Unidades de que 
!>C formam 

3" 

.......... , ..... . 

. '28~iiô; Fi: i:'. 
29'/10° R. I. 
2o•; 9• R. I. 

4" 

6° B. Fv. 

7• 
s• 
9• 

n• 

Quarteis 

A'construir 
A 'construir 

Do 28• 
Do 29° 
Do 26' 

4" 
A construir 

A constt•tlit• 
Do 5• G. Ob. 

4• 
8" 

Do 5• C. Tr. 
.Do 3° B. E. 

Do 9°R. C. 
A construir 

A construir 

A construir 
A construir 

.................. 
Do tô• G .. \. C. 

s• 
go 

i7• 

Corpos 

A organizar 

A organizar 

A organizar 

I 
················ 
·: ............. . , 

A organizar 

A organizar 

Sédes 

Provisorias Definitivas 

................ Santa ~faria. 

. ............. : . Santa Maria. 

. ............... Cruz Alta. 
Com o 7• R. I. Santa Cruz. 
................ :ruz Alta. 
. ............... Porto Alee:re. 
. ............... Rio Grande. 
. . . • . . . . . . . . . . . . Porto Alegre. 
. ............... "· Leopoldo. 
. ............... Pelotas. 
. ............... Porto Alegre. 
. ............... Caxias. 

D. Pedrito Rosario. 
• •...••......... Margem. 

................ S. Gabriel. 

. ........•...... S. Gabriel. 

................ Cruz Alta. 

. ............... Rio Pardo. 

................ S. Gabr;el. 

S. Gabriel 
Cruz Alta 

Alegrete. 
Cacequy. 

................ S. llorja. 

................ Santo Angelo. 

.. .............. S. Borja. 

.. .............. ~- Luiz. 
ltaquy' S. Luiz. 

• ............... Uruguayana • 
................ ltaquy. 
· .. · · .. · · · ...... Uruguavana. 

Alegrete Qnarahj·. 
.....•.•........ Alegrete. 

•·••· •••••· ·•••• · ••••••• ·• .••.•••.••.•.•••.•.... Bagú. 
t&• ................................ Sant'Anua 
tt• ...... :.-.... · ..................... Ragé. . 
f !O . • •••••••••••••••••••.••••••••••• Jagnarlo. 

A. construtr ................ Com o s• R. c. I. Bagé. 



Designação 

7" Br. I. (Qel. Gal.) ......................... . 
. 1.0° IL l. (I e ll) ......... · · · • · · · · · · · · · • · · · • • · · · 
10° IL I. (li I) ........•• • ..• · •• •••··•··•••····· 
11° H. I. (leU) .•..••....•.• - •..•.........•... 
1i0 Jl. I. (IIJ) .••• •••• • • • • • • • • • • • • • •• • • • • · • • • • • 
1:l• C. 1\tetr .......•••......................... 
14" C . .Metr .......................••.......... 
s• H r. I. (Qel. Gal.) .•..... , .............. · •.. 

12° li. I. (I e ll) •••••••.•••.•••.....••• • • • • • · · · 
12° H. I. (III) .••.••.••.... · • . • • · · · • · · · · • • • · · • · 
10° B. Caç .....•...•...•.••. · · ·. · • · ·. · • · · · · · · · 
1i0 J1. Caç ........ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · · 
12° B. Caç ...•...•..... · · · · · • · · · · • • · · · • • • · · · · · 
15" C. Metr ...............•.•..•••............ 
16' C. Metr •.....•••••••....................•. 

! 0 R. c. D ••.....•.•.......•.•......•.••...... 
:.o C. Tr ..•.............................. · · · ·. · 

, • Il. A • ( Qel. Gal.) ........................•.. 
., R. A .••.....•..•.•...•...•......•••.. ······ 
.··H. A •••••••••••••••••..•.•••..•..••••. ••••· 
. ' G. Ob ............•......................... 
,o G. Mont ......•..................•. ·· · · · ·. · · 

Unidades de que 
se formam 

52° e 57° C. 

5i0 e54"C. 

58' e 59° C. 

14° 
20 

:!O• 
20 

Quarteis 

Do 57° 
A construir 

Do 51° 
A construir 

Em construcção 
A construir 

Do 59° 
A construir 
A construir 
A construir 
A construir 
A construi!· 
A construir 

A construit· 
fl)O 

A construir 
A construir 

o B. Eng •............................ · · · · ·. · · · · · · · · · · · · · · ·. · · A construir 

e o o 
::: 

Designação 

Cdo. da C ............................. . 
13•· B. Caç ............................ . 
t4• R. Caç ........................... .. 
15° B. Caç ............................ . 
17" C. ;\letr ............................ . 
t8• C. l\letr ..•.......................... 
5° R. C. D .........•...•............... 
5•C.Tr .•............................. 
9° R. Art ............................. . 

10" R. At•t ............................. . 
5" B. Eng ............................ . 
5" G. Ob ............................. . 

19" B. :Caç ............................ . 
20• B. ,Ca.ç ..•.......................•.. 
t9• C. 1\fetr .............•.............. 

2:1.• B. Caç .•.•..•...................... 
22• B. Caç ...........•........•.•..•... 
23" B.ICaç......... • ................ . 
20• C. Metr .......................... . 

24° B. Caç .•..•........................ 
25° B. Caç ........................... .. 
26° B. Caç •............................ 
27° B. Caç ............................ . 

c:: I c 5° G. lfont. ........................... . 
..... 
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~· Divisão 

Unidades de que 
se formam. 

i3• /5° IL I 
:1.4°/5• B. I 

4• R. 
2" 

3"/13°/5° R. J. 
2' R. C. 
1° C. Tr. 

2• R. Art. 

2• 
i• 

H•R.I. 
42° 
4:1.• 

12° R. I. 
49° 
46° 
40" 

48° 
44,0 

47° 
45° 

19° 

Quarteis 

13°/5• R. I. 
14•j5• R. I. 
10•-4• R. I. 
A construir 

3"/13"/5" R. I 
A construir 
A construir 

2" R. A. 
:l.i 0 /4• R. I. 
A construir 

2° R. C. 

11° R. I. 
42• B. C. 
41° B. C. 

:1.2• R. I. 
49• B. C. 
46° B. C. 
40° B. C. 

48° H. C. 
44,0 R. c. 
47° B. C. 
45• B. D. 

Corpos 

A organizar 

A organizar 

A organizar 

A organizai' 
A organizar 
A organizar 
A organizar 

A organizar 

A organizar 

A o1·ganizar 
A organizar 

Corpos 

A organizar 

·········.······· 

Sédes 

Pro viso rias Definitivas 

................ Juiz de Fóra. 

. ....•.........• Juiz de fóra • 

................ Cataguazes. 

......•......... S. João d'El-Rey. 

. .....•....•••.. Queluz. 
!\ficthero,· Juiz de Fóra. 

. .......... : . . . . Barbacena. 

. ............... Bello Horizonte. 

. ............... Bello Horizonte. 

...•............ Pará. 

................ ·. Ponte Nova. 

. • . . . . . . . . • . . . . . Diamantina. 

..... , . . . . . • . . . Curvello. 

................ Ouro Preto. 

. . . . . . . . . . . . . . . Bello Horizonte. 

................ Hio Verde. 

................ Juiz de Fót•a. 

...... ; . . • • . . . . . Pouso Alegre. 

....•....•....•. Oliveir:\. 

. . . . • . . . . . . . . . . . Ponso Alegre. 

...............• Uberaba . 

................ !'ouso Alto. 

Lo rena ltajubá.. 

Sédes 

Provisorias Definitivas 

•............... Curit.vba. 
. ............... Joinville. 
................ Florianopolis. 
. ...••••........ Curityba. 

Cnrityba Ponta Gro:.sa. 
. ......•.•...... Blumenau. 

Castro Guarapua v a. 
Saycan Ponta Grossa. 

. ..•...•........ Curityba. 

. ............•.. Ponta Grossa. 
Cnrityba União da Yictoria 
Nictberoy Castro. 

Bahia. 
M:aceió. 
Aracajú. 

................ Recife. 
•............... Parabyba. 
. . . . . . . . . . . . . . . . Fortaleza. 
................ ~atai. 

................ S. Luiz. 

................ Tberezina. 

..••............ Belém. 

...............• Maoáos. 

.••...•.•••...•• , ................. Valença . 



Designa.çM 

-ta 1 ;, .. '. (Qel. Gal. ) ... ; ............... · .. · · · · · 
1• H. l .............•.... , ...... · ·. · · · · · · · · · · · 
2° 11. l ... o .... o ............ o ........... o o •• o ••••• 

-1" t: .. \lrrr. .......... · .... · · · · · · · · · · · · · · ·· · · · · 
2a t:. Men· ........•........... · ·. ·· ··· · · · · · · · • 
2a llr. I. (Qel. Gal. ) ................ · .. · · · · · · · · 
3° I\. I. ..................................... . 
1° li. Ltç .............•••.••.•........ · ·. · · · · · 
2° 11. C a·· .............••.••••....•.... ·.•····· 
3° li. <:a6 ...•.•......••••••••... · .. · · • • • · · · · · • 
3• 1:. ~IPtr ...............•..•... · .. · · · · · · · · · · · 
48 L. !\!Nr •• ~ •.....•.•.•.•••• •. · · · · • • · · • · · · • · · 

1• 11. t' D ·. 
1. ,; . -~:~·· .... T:::::::::::::::::::::::::::::::: 
1• llr .. \. '(Qel;·Gal.) ......................... . 
1° H .. \ ..•..•......•..........•...•.......•..• 
2° l\. A ..•.•••••.••...••...•.•..•....•••..•• •• 
1° I}. illJ ••.•.•••..........•..... • • · .. · · • • • • • · • 
1••1;_ \lont .................... · · · · · · · ·•• •·· · · 

1° B. Eng ••.••••..•.........••.• · • · • • · · • • • • • • • 
1" r.. F v ••••••••••.••••••.•••••••••••••••••••• 

Designação 

3·' llt·. I. (Qel. Gal.) .......................... . 
4'' l\ 1. (1. e li) .................•..•..•...••.• 
4'' li. l. (111) ••••.•... ; •.•••••••..•.••..••••••• 
ti'' l\. I. (I 6 11) ................................ . 
!·' 1\. 1 (lU). .................................. . 
l•' 1:. \letr, .................................. . 
I• C. 'letr, •.••.....•......................... 
·í" Ur. I. (Qel. Gal. ) ....................•...... 
li 0 n. l. ...................................... . 
:,., B. Caç., ................................. .. 
'i" B. Caç.' ••••••...•.....••....•..•.....•.•.•. 

~: g: ~t·:::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
~· C. Metr .........•................••.•.•.•.• 

:.~o ll . C. D . ...•......... , .................... . 
:li) C. Tr . .................................... . 

2" Bl'. Art. (Q.· Gal.) ..•.............••.......... 
3° 11. Art .................................... . 
i" 11. Art •••••..........•.•...•....•.•.••. • .. • 
2.0 t;. Ob .•.•.••......•.•.........•...•.•.••••• 
2'' 1\lont ...................................... . 

:!0 B. Eng •• : •...............•...•..•...•.•.•.. , 
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1• Divisão 

Unidades de "que 
se fot·mam 

3• 

6• 
3• 

20° 

Quarteis 

58 
A construir· 

Do 58" e 54• C. 
55° 
56° 
5o• 

A construir 
A construir 

a• 

o• 
3• 

20° 

~· Divt.ã.o 

Unidade de que 
se formam 

43° 
53° 
60° 
i O• 

,. 
4• 

Quarteis 

A construir 
A construir 
A construir 
A construir 
A construir 

43° 
5:\0 

A construir 
i O" 

A construir 

A construir 
~· 

A construi!· ,. 
.-\ constl'Uir 
Do~· G. Ob. 

A construir 

Corpo~ 

A organizar 

A organizar 

Corpos 

A organizar 
.-\organizar 
A organizar 
A organizar 
.\ organizar 

A organizar 

Sédes 

l'ro,i.oria> I Deftniti•~ 
................ V. Militar. 
. • • . . • . • • . • . . . • . V. Militar. 
• • • . . . . . . . . . . . . . V. :Militar. 
. ............... Deodoro. 
. . . . • . . . • . . . . . . . V. Militar. 
.......•........ C. Federal. 
. • . • . • • . . . . . . . . . Nictberoy. 
• •.••••.••• · ••••. Av. Pedro Ivo. 
........•....... P. Vermelha. 
.•••••••••.•.... Villa Velha. 
São Cbristovli.o C. Federal. 

........•••••.•• :'<liclheroy. 

.......•....•..• Av. Pedro Ivo. 
•. . . . . . . . . . . . . . . . V. Militar. 

..•..•........•. C. Fed·eral. 
• • • • . • . • • . . • • • • • V • Militar. 
. ...•••.••....•. C. Santa Cruz. 
.•.............. S. Cbristovão. 
...•............ Cascadura. 

Pro viso rias 

V. Militar. 
Deodoro. 

Sédes 

Definitivas 

. . . . . . . . . . . . . . . . Pirassununga. 

. ............... Araraquara. 

. ...••......•.•. S. Carlos. 
• . . • . . . . . . . . . • • . Pirassununga. 
. ......•..•.•... Arara.~. 
. ..•............ Pirassununga. 
. .•...•..•...••. Rio Claro. 
• ..•.•...•..•... Caçapava. 
. ............... Caçapava. 
. ............... S. Paulo. 
.....•...••....• Lorenll.. 

Goyaz Ypamery. 
Piquete Jacarehy. 

....••..•......• S. Paulo. 

...........................••.•. ~Campinas. 
A organizar ......•..••••••. Campinas. 

................................ ltú. 

. • . . . . • . . . . . . . . . Jundiahy S. Paulo . 
A organizar •..•..•...•.••.. Jundiaby. 

I A organizar I· ............... ,S. Paulo. 



Designação 

Cdo. da C .................................... . 
lü• B. Caç ••..•............................... 
17• B. Caç •.................................•. 
18• B. Caç •.......•.................•......... 
21• C. Metr .................................. . 
22• C. Metr .................................. . 
10• R. C. I. ........................... · ..... ·· 
1:1• R. C. 1. ................................. .. 
11• R. Art •..................................• 
6• B. Eng .................................. .. 

Unidades de que 
se formam 

38°/13° R. I 
37°/13" R. I 

. ... ~ ............ .. 
a• R. c. 

Quartcis 

Arsenal 
Do :n• 

A construir 
A construir 
A construir 

A construir 
A construir 

Corpos 

A organizar 
A organizar 
A organizar 

A organizar 

A organizar 

Sédes 

Provisorias Definitivas 

Corumbá Campo Grande. 
. ............... Cuyabá. , 
. ............... Corumbá. 
. ............... Campo Grande. 
. ............... Campo Grande. 
. ............... Corumbá. 
. • . . . . . . . . . . . . . . Bella Vista. 
................ Ponta Poran. 
. ..............• Campo Grande. 
. . . . . . . . . . . . . . . . Aquidaua.na. 

Quadro ordinario da arma de infantaria. a que se refere o decreto n. 13.916, desta data 

i 
2 
2 

' 

Destinos 

. 

2 regimentos •...•..••••...........•.................... 
7 batalhões de caçadores ..••.........................••. 
2 companhias de metralhadoras .......................... 
2 companhias de estabelecimento ....................... , . 
O brigadas (serviço de ordens) ........................... :1 

I 

"' I ·a 
o 
o 

I "" 8 

:12 
H 

---

26 

Postos 

'"' "' ~·s Qj 
"-'::: "" C:: o o 
<:!):.., ·;;;o c:: o 
~o z:l 

12 36 
:13 27 

- -- -- -

25 63 

"' s 3 Observações <::> 
~ ::: ::: 

<:!) <O 

c. c:: 
~ .s "' u 

!.. ~ 

. ~l 

120 156 215 i a organizar 
:108 Si 189 
22 44 44 12 a organiza• 
2 2 4 

10 :lO -- .í a organiza 

262 293 4:53 

Dous capitães e tres 2°' tenentes só serão promo\'idos quando forem organizados os terceiros batalhões de todos os regímel' 
corpos a organizar, como já es~va estabelecido. 

Rio de Janeiro, H de dezembro de 1919.-João Pandiá Caloye1·a~. 



Designação 

Cdo. da C ...................•................. 
tti• B. Caç •................................... 
17° B. Caç •................................... 
18• B. Caç ................................ ·. · · 
21• C. Metr .................................. . 
22• C. Metr .................................. . 
10• R. C. l. ....................... · · · · · · · · · · · · 
u• R. c. 1. ........... ....................... . 
ti• R. Art ................................... . 
6• B. Eng ................................... . 

~· Circu.:~ni!ICripção 

Unidades de que 
se formam 

38•;ta• R. 1 
37°/13• R. I 

3° R. C. 

Quarteis 

Arsenal 
Do 37• 

A construir 
A construir 
A construir 

A construir 
A construir 

Corpos 

A organizar 
A organizar 
A organizar 

A organizar 

A organizar 

Prol'isorias 

Corumbá 

Sédes 

Definitivas 

Campo Granàe. 
Cuyabá. 
Corumbá. 
Campo Grande. 
Campo Grande. 
Corumbá. 
Bclla Vista. 
Ponta Poran. 
Campo Grande. 
Aquidauana. 

Quadro ordinarío da arma de infantaria, a que se refere o decreto n. 13.916, desta data 

1 
2 
2 

, 

Destinos 

2 regimentos .•.••...•••................................ 
7 batalhões de caçadores ................................ 
2 companhias de metralhadoras .......................... 
2 companhias de estabelecimento ......................... 
O brigadas (serviço de ordens) ........................... 

I 

"' "éii 
c 
o 
""' o 

c:.J 

12 
H: 

-
-
-

26 

Postos 

'"' 00 gj·Q5 <l) 

""'C 5 Co 
Q""' 

. ..., 
Co <') 

~.., ;:;:! 

12 36 
13 27 

- -
- -
- -

25 63 

- ----

Ul "' "' 2 2 Obser~ aç.ões <l) 

~ 
c c 
<l) <l) 

·a c c 
Q w 

~ ...., -(..J 
~ ~ .... ·gl 

120 156 216 i a organizar. 
108 81 189 
22 44 44 12 a organizar. 
2 2 4 

10 10 -- -i a organizar. 

262 293 453 

Dous capitães e t1·es 2 .. tenentes só serão promovidos quando forem organizados os terceiros batalhões de todos os regimentos. Os dos 
c.orpos a organizar, como já est_?.va estabelecido. 

Rio de Janeiro, 1! de dezembro de 1919.-João Pandiá Caloge1·a.s. 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

ANNEXO I 

1 - SIGNAES FEITOS DO STAND 

.,.--- .... 

' ', 

,.- -~- ............ 
' 

, 
~" 

3 
(1) Fogo! 

...... 

' ' ' ' I 
I ,. 
I 

I 

(2) Cessar fogo. 

a) Para o fogo 

' 

28i 

2 

5 

(3) Marcar de novo. 
(4) Série te.rminada, MarcaP! (Para quando o resultado 

é marcado após uma série.) 
(5) Tiro disparado, Marcae ! 

b) Para as mudanças de alvos 

Z. C. ~. T. I. 400 z. c. 24 z. 
Todos os signaes de (a) e (b) são feitos com uma só 

placa com cerca de 0,5 x 0.5. pintada de um lado como em 
(:l), rle outro como em (b). 
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Il - SIGNAES FEITOS PELOS MARCADORES 

i 2 3 

(i) Signal para fazer cessar o tiro. Recolh~-se o alv!J ao 
abrigo, si for possivel, elevando-;se depois o s1gnal vertical
mente, tanto quanto for necessar10. 

(2) Disco de marcar com O,i5 de raio. Um lado pintado 
de branco, o outro de preto. 

(3) Signal querendo dizer que o signal feito do stand 
foi entendido. 

Os signaes (i) e (3) são em uma só placa e feitos sem 
o signaleiro sahir do abrigo. 

ANNEXO 11 

INDICAÇÕES SOBRE ALVOS PARA O TIRO DE COMBATE 

A instrucção de tiro exige a figuração dos objectivos 
consoante á guerra. 

A figuração dos objectivos só preencherá seu fim se os 
alvos por sua apparencia, eapecie e velocidade de movimento 
derem uma idéa approximada da realidade e sn sua installa
cão obedecer aos preceitos tacticos para o aproveitarr.ento do 
terreno. 

Visto darem indicações sobre a superfície approximada 
com que os objectivos se apresentarem em combate, as di
mensÕ'lS aqui estabelecidas devem ser rigorosamente obser
vadas. 

Aos eómmandantes tle corpos cumpre velar para que 
a preparação dos alvos necessarios aos exercicios de sua uni
dade seja feita a tempo e de accôrdo com essas indicações. 

Os alvos empregados pela infantaria são, em geral, planos; 
póde-se err:pregal-os em varias linhas quando se tem em 
vista a apreciação de effeitos no sentido da profundidade. 

Os alvos podem ser recortados ou pintados sobre rectan
gulos de rr.adeira, tela, etc., figurando-se apenas o contorno. 
Em qualquer dos casos convém, para a conservação do mate
rial, pintai-os com tinta a oleo de côr adequada. Os detalhes 
são dispensaveis. 
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Póde-se tambem fazer emprego de alvos já impressos e 
neste caso as folhas respectivas serão colladas sobre ma
deira, papelão. etc. 

1'1 ETRA LHADORA CAV. FRENU 
---------- -"""""' 

' 

CAV, PERrlf.. 

• . 
I 
I 
I' 

o 
~ 
I 

' ' .. _ I 

I 
I 
I 

--"' . 
PERF"IL 

~ 
~ 

I 
• 
' ' • I 
• 

- _-l 

f[§ f f'--. 
~- - - - - - - - - - tSO - - - - - - - - - J 

F>E:Rrll-
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r·---------... 
: n Ir 

155 
I 
I 
I 

• 
' 
L.U ··---······· .... ··.C.· ·.-1\ 

11------ -'·'" ---- ~ 
C-4RRO 

,,~·---, 
._... __ :;·a'- ' ' . . 

~.JJ: : 
I 
I 

'~ 
I 

I 
I 

' I • 
... t .... ::.· •• t .~:-;.·. ~ _ _: 

i.----· -1-!6· ••• -...: 

CANHAÕ 

PEÇA PERriL. 

ANNEXO li 

k5b
---

l . 

t -----so----

BUSTO 

1~~-
.. (--so--) 

JOEJ.H() Ç()RPO INTEIRO 
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Annexo IH 

J;)istancias em metros percorridas pelas tropas em marcha durante 
o trajecto, no ar, da bala P, de 9 grammas • 

Tropas a pé Tropas montadas 

"' o ~ "' o o ~ ;:... .,.. z ;:... 

~~ ...., <ll'"' .ê$ 
<D~ ;:...0 "'-

Distanc. 8.8 (!)C. ss Eõ ~c.~ 
o::s ~~o o::s o<:: 

~~B o• o c o c...~ ""c ~-l" = 
~-s ~......,- ~-:e -;·e (!)~ ê e> C 
g ... os·- c. e.-

gjo e .s~ C. c. .Soe (/~ o o o ~8. ~c. ~, .. ., :..c. ceo 
c. c.~ .... !>!) 

llll.o 
o o o o~ 

< < < o < ...,-: . 
100 •.••...•••••••. 0,2 o,a o,:; 9,7 :1,1 
200 .••.•••...•.... o,~ 0,6 1 ,o 1 '!; 2,:1 
300 ..•.....•.•..•. \),(:) 0,9 i ,. 2,4: 3,6 •" 400 •.•....•..••... 0,8 1,2 2,1 3,3 5,0 
500 .•...•...•..... 1,1 1,7 2,8 4,~ 6',6 
600 •......••..•... 1,~ 2,1 :3,5 r· t' 8,3 "•;) 
700 •..•.• · .: ...•.. :1,7 2,6 4,;{ 6,8 10,2 
800 .•....•........ 2,i 3,1 5,i tl •) i2,3 ,~ 

900 .••.....•...... ",. 3,7 6,1 9,8 H,7 ""''a 
1.000 .....•.•....... ;{,9 4,3 7,2 H,5 17,3 
1.100 ...•..•........ ;{,4 !>,1 8,1 13,5 20,2 
J .200 ............... :1,\l !i,~ 9,7 f r· •• ::!::\,3 ._.,a 
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timo caso da gymnastica sueca e jogos sportivos ao ar livre, 
tendo sempre em vista a idade, resistencia organiea, o estado 
géral de saude e o desenvolvimento progressivo da intelli-· 
gencia e do caracter individual. 

Paragrapho unico. No caso referifi'o, como em tudo quG 
disser respeito á escolha de methodos de educação physica, 
hygiene individual, natureza e duração dos sel"'Viços confia
dos aos menore:;;, deve ser ouvido o medico do estabeleci
mento. 

Art. i4. Constituirão, tambem, elementos educativo;; da 
índole e das predisposições innatas do menor, o ensino da 
musica e do desenho, os jogos recreativos adequados á es
tação, os passeios, excursões, festas escolares e premios. 

Paragrapho unico. De accôrdo com os recursos orçamen
tarios e tendo em vista as aptidões dos menores, poderão ser 
organizadas bandas de musica nos patronatos agrícolas, re
gidas por mestres de reconhecida proficiencia. 

CAPITULO IV 

DOS CURSOS DOS PATRONATOS AGRICOLAS E DO SEU PROGRAM:M.\ 

AI·t. 15. O curso dos patronatos agrícolas será primario 
c prolissional. 

Art. 16. O ensino primario comprehenC:e tres cursQs 
distinctos: elementar, méó'io e complementar. 

Art. 17. O programma nos dous primeiros casos com
,prehenderá: 

a) leitura, escripta e ensino pratico da lingua materna, 
no qual as lições theoricas de grammatica, reduzidas ao mí
nimo, serão dadas intuitivamente em exercícios schematicos, 
!{Ue conduzam o alumno a fallar e escrever correctamente a 
hngua portugueza; 

b) contar e calcular arithmetica pratica até regra de tres, 
ensinada successivamente por processos espontaneos e syste

. mativos; 
c) systema metrico, precedido do cRtudo Ce geometria 

pratica, tachimetria; 
d) elementos de geographia c historia do Brnsil, J)Or meio 

. d~ lições simples, intuitivas, leituras, prclecoões c conferen·· 
cms; 

e) lições de cousas e noções concretas de sciencias phy
sico-chimicas e de historia natural; 

f) instrucção moral e cívica, noções elementares de hy
giene; 

g) desenho; 
h) musica, comprehendendo canticos escolares e pat,ric

ticos: 
i) passeios, excursões e collecta de plantas, insectos, etc., 

para a organização é:e pequenas colleccões escolares; 
j) gymnastica sueca e jogos ao ar livre; 
k) trabalhos manuaes. 

Art. 18. Os menores trabalharão simultaneamente nos 
campos de cultivo, jardins, officinas e installações do esta-
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belecimento, obedecendo-se ao criterio da idade, da complei-
ção physica, etc. · 

Art. 19. Nas aulas de escripta, leitura, arithmetica pra
tica, desenhos ~ outras materias do programma, deverão os 
professores ~scolher de prcferencia assumptos que se rclar•it 
tH'm com a agricultura. 

Art. 20. O curso primario complementar consistirá em 
t·cvisão c ampliação do curso anterior, confoDIUe a natureza 
de cada patronato, e sel'lá incluido nas instrucções ol'lgani
zadas pela Dirl'ctoria do Servico rle Povoamento ~ approvadas 
pl'lo ministro. 

Art .. :li. Cada classA de alumnos será dividida em tantas 
sub-classes quantas forrm neccssarias para mnim· efficiencia 
do ensino, não devendo n sub-classe contar mais de quarenta 
alumnos. 

Paragrapho unico. O maximo estabelecido soffrerá re
ducção na medida indicada pelo medico do estabelecimento, 
em se tratando de alumnos anormaes. 

Art. 22. O ensino profissional versará sohrll as seguintes 
noções: · 

1", estudos do solo, sua origem, composição, propriedades, 
classificação daR terras, Reus caracteres geraes, com applica
(;ão aos l.errencll'! communs :i r~gião; f erras propriaR para agri
l:ulf.nra, para horticultura, etc.; 

2", meios de preparar e melhorar o soUio; syst.emas de la
voura; dri:magcm c it-rigrur,.ão dos l.er,renos; 

a•, in'll.rnnwJüos agrarios, em eonjuncto, naR pcçaR quP os 
noust.itlwm; trabalhos de montagem e manejo das machinas 
agrieolas; conher.imento de ferramentas, inslrunwnt.os e uten
silios; execucão das lavouraR, sua prornndifla.de. fórma, ·época 
c numero; 

4•, Pseolha das sementes, sua preparação, épocas de se
mearlnra. profundidade, quantidade de f:emente a empregar 
por unidade de superfície: 

5", prepar·ação e aproveitament.o das materias fertilizan
tes; estrumes vegetaes .e animaes; adubos chimicos e cocre
ctivos; 

6", j ardinocultura, horticultura, pomicultura. e utilização 
rio.;; respectivos productos; 

7", insectos uteis e pr.ejudiciaes iá agricultura; doenças que 
affcctam aR plantaR eultivarlaR: mrios de as prevenir e com
bater: 

s•, prados naturaes e artificiaes; pecuaria, comprehen
dendo as especies zootechnieas mais apropriadas á região· hy-
gicne, criação e alimentacão; · ' 

o•, lacticinios e outras indnstrias animaes; 
10, apicultura e sericicultura: 
11, bcnefieiamcnto e cmhallàgem dos prodncl.oR da la

voura; 
. 12, contabili?ade agrícola; bases para a formaoão de syn

dlCat.os, cooperattv:as e outras associações uteis á lavoura. 
~Art. 23. As mstruccões relativas a cada patronato con-. 

terao o programma attinente ·á instruccão profissonal de 
accôrdo .com o genero de prodncção a que o estabelecimento 
fôr destmado, 



Relatorio de tiro 

1 - TIRO DE INSTRUCÇXO 

Classes de tiro 

Especial I i& I 2• 
Companhia I I I 

"' ~ "' "' "' 
o 

"' 
.., o 

"' 
o .... ...., ...., ...., 

C) c ., C) c "' 
C) c til Q) c 

I "' 
coS C) "" .~ Q) "" .~ Q) "" .~ Q) 

~ ·a to C)o o tlll ..... ,o ~ 
C)o o tlll 

18 "" 18 1-o "' 18 "" 18 1-o "' "' 1-o "' f.< "' ... "' 1-o o rn Q.. o rn Q.. o rn Q.. o rn Q.. 

Elfectivo na inco!'prn·açào dos recru1as ......... . 

I 
(a) por tt·ansl'el'Cucia................. I 

,. Ganho.; (b) pot· incorpot·ação ................. == ===~==~==~==~~~===~== 
(c) etc ............................. . 

--~-- --·--·--·--·--·--Total. ........................... 1 I 

NZ10 miciaram os (a) destacados ... . 
exercicios por (b) doentos ........ r~., __ , __ , __ 

----·------·-----·------·------·----·------·------se acharem (c) etc .......... . 
I. l'ct·das lllltcl'l'ompcram os (a) por baixa .... . ------·----·---·------·-----·------·----·------

cxer·cicio3 por (Lo) etc .......... . 
tct·cm deixado ______________ , ______ , ____ , ______ , ____ , ______ , ____ , ___ , _____ , _____ , _____ , ______ , ___ __ 

, a cornp. 
Total. .......................... ·---·----'---

~. Deviam executar todo,; os ti:·os de intrucção ... ·I 
(a) Exet:utat·am to lu;; os t1ros de instrucçãl! 

..,. c satisfizer;}m :ts condic;ões exigir' as .•• 
1----~--------~--~~~~~----11---

'? (b,' E;.t:~·utat·am todos 03 tiros de instrucção 
§ c não satistizol'am as condições cxi-
§ gidas. 

I 

~ (c) N~~ã~~ccutaram todos o~ tit·os da instru-~=~=~=~=~=~=~=~-~=~=~=~= 
;:? !<i\ Rxncnt:mun todos o~ tiros de instrucçlo 
:g a distancias reduzidas pot· insutllcicncia 
~ tlu ',i~t.l~o e :--11 ti::,Ô.lürct~n a~ coudiçõ05 
c_ :•\!"1 i:l 

8\ \"J E.'.C''-"''"""'' ._, .............. ,_,.,, ... 1--i--j---j--j-j--j--j--j--j~---, -,--

l!íiEif~~ ......... -:-:-.. -.:~-::.-.-.:~~l-l-l-1-l-l-l-l-l-1-l-1--
. llo n. 'i pa -~:ll'anl par~ a clas,;c mais elevada .•. 1 

I 

I 

:2'' li c a IJn, ''f• ·. 
1 ttlllllCI'O ;; -- I 'l:r.la:i 

\;lu iuicial'allt 1)~ e:-...~;t'CÍI'io..; 
1 o () :.."! ,.,.... >nt1' \' r",, • .. , · 

! ! ! I i I I ! I .I I 
~'\:1'1 ;"f'PfJt-?·H)í'Htn \.' 

.\ pr·;i,~(i .\i. pur tca· iJd.L\,u1u üU Jlu~i~lLLu. i..:lU •••• 

2' Lil'. 

Do 11utuero ;; c : 
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Natureza do exercício \ Dah I Logar do exercício ·I N. de homens Numero de tiros 

Realengo ...•..•.••. 
--

De preparação •.••••••••• Gericinó ............ - Eoo-................... ' -
Santa Cruz ........... 

De e~uadra ............. -
Etc.~ •..••..........•• 

De pelotão ............... ~-

De companhia •.•......• ·I= 
De exame ............. ···\ :· 

Total dos tiros 

Eiclar~imentos 

Não tomaram p:u·te : 

Nos tiros de prepara~!') 

Em Realeugo : 
1• Cabo X. per .•. (motivo) ; 
2• ApraçaZ. otc.; 
3° Etc. 

Em G ericinó : 
:1. 0 A praça ... 
2• Etc. 

Nos tiros de esquadr.a. 
Em. Santa Cruz : 

:1. 0 O cabo Y .•• 
Etc. 

Observa.cões 

> o 
~· 
cn. 

& 
g 
~ 

= l1t 

ê 
>'l 

~ 

te .... 
go· 



E"ccsso do armo. autm•iot' 

--
Dotação annua 

Supplemento 

Som ma 

Tiros de inst rucçã.o 

I 
De Officiae" 

I Determina.ios pelo com- o 
ma 1dante da compa- coco 

"' nhia -o~'> 
...,~ 

DeLermina:ios pelas autJ-
;.o 
).;::::> 

ridades superiores õJJô 
"' 

Tiros de combate 

Tiros de aplllicaçlo 

Tiros ele verificaçlo 

Tiros de concurso 

Tiros de prova 

Tiros dados por homens da reserva 

Som ma 

Falhas (c) 

Cartuchos inutiliza vais ( d) 

Saldo para o anno seguinte 
(e= a-·-b-c-d) 

(e) 

oo iP. ,~ .. - r -.. 'li\' 

OAI~nnaxa HaaOd oa so~ov 

~ 
;:o 
co 
C> 
!!!. .... 
Q> 

o-3 

ã" 
"' (tl 

"' "' (tl 
C> 
~· 
ct> 
CJ• 

:§: 

::::1 
Ct> 
"' 'O 
Ct> 
N 
Q> 

I 

I 

' 

... ... 

li!: 

~ 
;... 
o 

9L~ 
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IV - OBTIVERAM DJSTINCTIVOS DE TIRO 

Da classe especial : 
3° sargento X., cabo Y., etc. 

Da :t• classe 
CaboZ. 

Da 2• Cl&S$6 

Etc. 
V - OBSERVAÇÕES 

{Aqui veem as observações importantes do comma.udanto d11. com
panhia). 

Logar e data 
Nome 
PoRto 

Nota explicativa : 
Da parte I : 

O numero '~ = i + 2 - 3 
A somma dos eO'ectivos (a), (b), etc. do n. ?j c\ igual ao ao 

n. 4; · 
Em geral, nos esclarecimentos só se explica do n. :; a 

letra c ; · 
Os edectivos do n. ô slo sempre iguaes ao; da letra a do 

n. ã; excepcionalmentP inferiores (58) ; 
No fim destes esclat·ecimentos mencionam-se os homens que 

no correr do anuo atiraram em mais àn uma dasse. 
Da parte 11 : 

Na columna - Observações- vem a instiflcativa por qne 
n<io realizaram determina:!os exercício~. 

Da parte III : 
A columna - Snp'>lemento- é destina ::Ia a toia n;~unição 

posta á. di~po•içlo da unidade e n.lo contemplaJa na 
dotaçlo annua. 



~ 

!lo ... CJ 
''C "" "O .. 'i:i o e.. rn 
c t) o 
11) CJ .... 
a .... '+3 

11) 
rJl 

rJl o 
"O o ... 

~ o "' '"' o 
.a '-" "O 

"" o .... .... 
:~ o o. 'ti .... .... 
•cO o "' ti t) .... 

.5 o 
t) 

•li) t) 

1., "" ~><o c CJ,"" 
::a~ til 

...,. 
sg ~=-= o rfl 

~!,;; .::: o rJl 

.cl "' ojl-o 

~2 
...., "O ·- tl o c .... >c 
lâ Cl!l CJ ~--C!l ~ UJ 

{.& 
!.• 
lte. 
M.M 

~ .. ... I r;ima. 
~ I I I I 

Retatorlo de tiro do .•. batalhão do ... regimmto de infantaria 

1\lunição 

Aqui as casas que forem 
necessarias para collocar Receita Despeza 
dizeres identicos aos das 
letras (a), (b), (c), etc. 
do n. 5 do rolatorio de 

Tiros ospeciacs 

companhia. .... 
o Do sargentos 
·~:: e pt'aças CJ 
.;..> 

rJl ' 1::1 o OC'd 
C<!CJ 

"" •ol C) "O -o. 
<.)' o. o o CJ o <.l o."' .;..> 

o "" ::: (J) "" c:: o h rn+" "' .o 

"" 
o o c Orll 8 § .;..> "' "C)C'dol "C)CJ rfl o o c E: (J) cd"O'- """" "O "" (J) cc.<:l cc'd '-' 
8 "' ·-"'c ·-"O o <l) '<:) (J) o 

"" "" -o 8s~ 8"!::"' -o rJl ...,. (J) 

s ;;:: ~-ooCJ rn -a rn o ~88 rn o cd 8 o o....,~-< o o ...., c. 
. ::: ... o o ~ ='.9 .... >< o o o o ~<.lO o""'"' ~ UJ o cn if.J ,.... o 

I I I I I I I I I I 
OBSERVAÇÕES 

( As geracs e de caracter illlportanto ) 
Logar o data 

Nome 
Posto 

"" "0. 
rJl g 
8 
o 

o o .c 
'"' 

,., 
~ '-" o .... 

"" ~ o 
.9 t) o o. <.: t) "' -a "i:! > c o rJl 
P.,(J) o .... o 
"" > o c. "O 

"""" (J) (J) o o 
"O "O -o "0;.. "O e.. 
"' "' lfl on rll(J) o o o o orn .... .... .... .... e., O) 

~ ~ ~ ~ ~~ 

I I I I 

rJl 

"63 
> 

"' ~ 
.;; 
o 

·= "' o 
0: .c 
8 "' o 

"" B 8 ..<:1 
-; .... 

o "" if.J r... u 

I I I I I 

Nota explicativa : 
Annoxo a este t'clatorio devo acompanhar um dos E. 1\1. M. indouticos á primcit·a parte do LI o comp:nthia, 

~ls de 1919 - Vol. 111 - l'ag-, 27!i - 1 

1\iodolo V 

CJ 

.ã 
::::: 
bD 
CJ 
rn 

o Obscnações c 
;; 
o 

"' .... 
"' o. 
o 
w 
~ 
-n 

I 



o 
ocd 
;S 
lU ... .. 
.c 
o 
'O 

~ 
Ql 

E 
::! 

<':; 

~ 

:a 
t:: 
cd 
c. 
s 
o 
C.l 

<d 
'"O 

f; 
cP 
8 
o 

;;-:; 

i" 

<.i ..... 
Q} 

ce 
'"' o 
~ 

~ 

"" o 
'O ;;.. . 
;; õ 

Q) 
t;o :õ' o 

...;l o 

I I I 

Relato rio dos tiros de exame executados no ... regimento de infantaria 

19 .... 

~=~"é Distancids J\ IIJIJ(~J'I) de Nunlet·o de impacto; 
I ii'LIS 

,_ C'd ----
coo~--o 
o a -
~ooo . ~ ~ ~ 

~ .==: -~ ã5 
me.)~> 

•.J::J o 
o!j~'Oo 

"O .::: ;g o .:= 
. 8 '""...., 

~~~g.g 
~ 00 00 ·= o 
~c:>~-o·~ 
~ 10 ·- "" ~U"e;l~·~ 

~~ 
o A 

<;:. -~ ;_ ~ 
o 
'"" ,_ 
<.>. ·ç. v <;) 
<:,) ,_ 
Q 

+ i8° c 

- -----

"' :.., C.l ,.., :D' o ~ 
~ 00 -~ ~ o ..... "' <d "O C) ..... '"O "' o "" 8 "' o ·:: cd ·~ I:> o ~ 

"' l:>o ~ .s: ·.;:; 
~ C.l Ul 

"" •<:l ~ o c Ul 

"" 
c. o 

"O C.l 
~ "' 'O 

so 
C) 

<d 'O a ..... 
~ cd o o 

"' "" 
cP ~~ ~ o,_, o '8 ... ~::::l Ul ~ 'O 00 C) U" "" o o 

~ 'Õ C.l 

"' 8 "" "";;; i:l o 
'ãj o ~ ... ... =-..·::: ·;;; <)" õ ,s; ..... Q) 2 c. ::::l f= o ~ o c: "" ...: <: ;.-: o ::-< o.. u 0:: E-> 

I .o "O 

o I X X 
o 

I "' o -
Aqui vr.m o diagramma dos impactos 

I I I \ \ I I I I I I 
Oúse1·vações 

( As geeaos e importautes sohee o gt·áo do instrucção de tropa ) 
Lugar e data 

No mo 
Posto 

I 

O' 

I 
I 
I 

C)• 

I 

N. do figuras 
ai tingidas 

-~ 

~ 

00 
Q) 
•o 
'-"' 
"' :,.. 
~ 
cP 

"' .o o 

"' .... 
o 

E-> o• 

I I I 

Nota explicativa : 

Para cla:;sificar a intensidade do veuto ver o annexo V. 
A distancia real é medida pela direcção do exercício o ignorada pela tt•opa que atil'á. 
A avaliação a tolemetro e á vista incumbe á companhia. 
A relatividade das direc<<õos do vento e do tiro é indicada pol' flechas. . 
A columna (e) é destinada ás obserl'ações particulal'c3 a C<tda companhia. Elias derem ser I'Ogistradas na scguiu[o ordem ! 

1", thema ; 2", oxecuçfio; 3", conducta da tropa (lwrncns c mti<Jades) t;Oill o I'Osuruo <la cl'itka feita 110 <"it·culu dos otliciaes 
( n. 14\J ). 

Leis de IÓI\) - V oi. Ill - Pag. ~78 - :: -
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!l 
'i: 
oQ) 

"' Q) 
'O 

"' o .... 
Q) 

e 
~ 

I 
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Modelo VII 

Relatorio dos tiros feitos para verificação da munição no ... regimento de infantaria 
---

Provcniencia 
do lote "' C/l ·r;a o .... .a +3 

Q;) Q) 

'O 'O 

e e 
Q) ai e 8 
Cl ::l z z-

Logar: 
Data: 

"' "' .c 
'-;; 
~ 

Nome 
Posto 

o 
'13. 
~ 
~ 

"' ~ <l) 

"' Q) 

"' "' o 

"' "" ~ _..., 
<l) 

c: 

Com escapa::~ento de 
~azes incommo-
a.t~do ou ferindo 

os atiradores 

"' ., 
"' "' 'O "' o cd aS s 'õ ~ 

:::l 

~ "' c.. 
Q) Q;) 

'O ;.., 
CD 

"' ~ "' Ul ~ 

"' :; i: 
"' 1/l o c:: c.. .!:!> 
~ "' o .c 

Sem escapamento 
de gazes 

o s 
rn 
<l) 

CD 

"' "' cd 

"' c:: 
CD 
r.. 

Nome 
Posto 

"' cd 
'O 

"' 'õ .., 
"' <l) 

"' "' "' -Cl 

"' c.. 
"' .o 

= "' cd 
I< 
Cl c. e 
ri} 

aS e o 
~ 

iiS 

Parecer da eommissao 

O lote deve ser considerado 
in ntilisavel por se terem 
verificado 2 % de estojos 
fendidos. 

Utiliza vel. 

Nome 
Posto 

~ 
011 

8 
g 
~ 

~ 
t'l 

§ 
g 

~ 
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MODELO VIII 
IJIAGHAMl\IAS PARA REGISTRO DOS 'l'IROS 

Os impactos são representados por um ponto ( . ) e os 
ricocqetes por um xis ( X ) . 

Em geral dá-Rc ao graphico um contorno approximado 
do (fUC aprpspnfa o ob,iectivo, exemplOR: 

a) Infantaria e cava.!laria 

ill[llltllllll~lllllll~[lllllllll~liW.JIIIIlllllllllllll. 
Resultado: 

Cheios ......................................... . 
Richocetes. . . . . . . . . . . . . . . . . . .................... . 

~f~~~~R· ~Ú.i~iiúl~~::::::::: :•·.·.·:::::::: .. ::::: :,::::.:::: 
,Pedro, cabo (nonw do HHtrrnclm· '>. 

f1 J Trr>nâr>g rmn gffhuf'tas 
Sillmela uP honlf'm 

H 
2 

13 
t2 

em pé (cavalleirol r 

fi~urando um lanrf1.,~ill~lllli ~~ Silhueta dr homem __ ~~-~. 
deitado, aprSs o · 
lance. · -

llmf[lll-lll rnmíiOO 
RP>:1.11tadn: 

Cheios ................................... . 
Ricochetes .................................. . 
Total .................................... . 

Figura,; a,t.f.ingidn>< ........................ . 

Durante 
o lance 

6 
I 

' 7 

Após 
o IRnce 

Diníz. 
aspirante. 

Nota: pr.ídc-sn separar o resultado por trenó. 
c) A rtil/wria 

){@ 6 § 8 0 8 § B 8 8 § Ef 

jl' . ' J rn· .. '-IJ ~ • • . t -•.•. ..., __ .~._._ ~-

Resultado: 

2 
1 
3 
3 

PeRSoal Material 
Cheios ................................... . 

RicocheteR .................................. . 
Total .................................... . 

Figura!'\ attingidaR ........................ . 
Luiz, 

lr>nr>nfP. 
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A alça a nmpregar para o fuzil será 300 e para o mos
t.~uetão 200 metros. O ponto de visada será a borda inferior 
do espelho. 

E' expressamente prohibüio fazer um tiro de verificação 
das m·mas a distancias superiores á I 50 metros. (Vide obser
vação do numero 24.) 

232 o A verificação das armas se fará com tres tiros, um 
em seguida ao outro, sem o levantamento intermediaria dos 
result.ados parciaes. Os resultados do tiro serão levantados 
depois de concluída a série e assignalados em um diagramma 
repreeentando o alvo na escala de 1/10. 

Estes diagramnias serão conservados na companhia du
rante dons armos; elles deverão ser apresentado!'! nas in
spec.ções de armamento quando a pesRoa encarregada das 
mesmas OR requisitar o 

233. Uma arma deverá ser considerada justa quando as 
h·es balas caii'em no interior do rectangulo e além disto o 
afastamento entre os impactos extremos quer vertical, quer 
horizontal não exceder de 20 centimetros si se tratar do 
fuzil, de 2!1 centímetros sn do mosquetão, ambos do modelo 
t 9080 

234 o Se o official que assistir ao tiro de verificação 
contatar que o atirador commetteu um erro ou que, de modo 
geral, influencias estranhas á arma concorreram para o máo 
resultado do tiro, o commandante da companhia poderá or
denar uma segunda pesquizo. 

Será um erro repetir os tiros de verificação de uma 
arma sem justeza até obter um grupamento correspondente 
áR eondições exigidas; este remltado, se fõr alcançado, será 
obra do ac·aso e não modificará de fórma alguma o juizo 
feito sobre a arma em questão. 

235. As armas que não estiverem justa.s serão mediante 
autorização préviamente solicitada á D. do M. B. enviadas, 
com os diagrammas dos tiros de verificação, directamente 
pelos commandoantes de corpos aos arsenaes ou officinas de 
:·eparação de armas da região. 

236. As armas l]ue nos tiros de verificação derem logar a 
impactos ovaes, mesmo se os grupamentos obtidos corres
ponderem ás condições estabelecidas no numero 233, terão o 
destino indicado no numero 235. 

237. E' terminantemente prohibido atirar nos tiros de 
instrucção com armas sem justeza. 

VERIFICAÇÃO DOA CARTUCHOR DE llUERHA 

238. Quando em um corpo de infantaria se verificar Jn
feitos nos cartuchos que façam duvidar da possibilidade de 
continuar a utilizar a munição existente sem •pre.iuizo para 
a instrucção, o commandante nomeará uma commissão en
carregada de verificar o estado da mesma. 

239. Esta vreificação terá lo~ar, si no correr dos exer
'cios de tiro os factos seguintes tiverem se repr()duzido: 

:t•, falhas dJ cartucho; 
2•, retardos de deflagração (o golpe do pereussor não é 

seguido da detonação; esta se produz depois de um aprecia
vel intervnllo de temro): o 

a•, escapamento de gazes rlP polvora incommodando ou 
ferindo os atirador; 
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4°, cartuchos que não poderem ser introduzidos na ca
mara. 

240. Se outros defeitos forem observados, será preciso 
pedir autorização ao Ministerio da Guerra para cffectuar a 
verificação da munição. 

241. A verificação da munição só attingirá o lote a que 
pertencerem os cartuchos que tiverem apresentado os de
feitos acima referidos. 

Entende-se por lote o conjunto de cartuchos oriundos 
de uma mesma fabrica e confeccionados com uma m~sma 
polvora. 

As indicações rleativas a caJa lote figuram nos cunhetes 
e nas caixetas contendo os cartuchos de guerra. 

242. A commissão encarregada de verificar os cartu
cnos compôr-se-ha de um capitão e dous tenentes. A' dis
posição da commissão achar-se-ha cinco atir.adores munidos 
de suas respectivas armas. 

As armas serão préviamente examinadas pela commissão 
que julgará do modo de funccionamento do ferrolho e veri
ficará o estado de conservação da camara (ferruge•m, etc.); 
as molas do percussor serão substituídas por molas novas, 
pertencentes ás peças de sobresalente quG o col'po possuir. 

243. Da sessão de verificação lavrar-se-ha uma acta na 
qual serão mencionados o motivo que determinou a reunião 
da eommissão, o lote de cartuehos verificado, o numero de 
matrieula das armas f' os resultados obtidos (vide modelo 
n. VIl). , 

244. A commissão emittirá seu parecer sobre o valor 
do'l cartuchos, limitando-se a declarai-os utilizaveis ou não 
utilizaveis. Este parecer será baseado nas indicações men--
cionadas no numero 245. · 

245. Para verificação <;;•os defeitos mencionados no nu .. 
mero 239, a commissão fará disparar 1.000 cartuchos (200 
em cada fuzil) a uma distancia éie 50 metros de trincheira rio 
stond de tiro. 

Depois de cada série de 50 tiros far-se-ha passar agna 
no cano dos fuzis para resfrial-os e em seguida si os fará 
enxugar cC"m uma vareta envolvida em estopa. 
· Para verificação das falhas vêr o numero 85. 

Si na verificação dos retardas de deflagração occorrerem 
falhas. o ferrolho só será aberto 10 segun~'os depois da pan
cada do percussor. 

Si se tratar de examinar os cartuchos no ponto de vista 
do escapamento de gazes da polvora, dever-se-ha attender 
que estes só se poderão produzir devido a (enda.ç no corpo rlo 
estojo, ao deslocamento das capsulas ou ao repuxamento das 
bigornas. A verificação terá por fim determinar qual destes 
defeitos dá logar a cmpidella de gazes e constatar com !oda 
a segurança si esta incommoda ou fere o atirador. Para 
evitar enganos, o ferrolho s.'l st>rà aberto tre:. segundos de
pois da partida do tiro. 

O parecer da commissão será basPaG'o sobre o eonjuneto 
dos resultados obtidos Cf'm as cinco armas. 

O lote de cartuchos será considerado inutilizavel: 
1 Q, quando as falhas ou retardos de deflagração forem 

11:1 razão de 2 %; 
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2•, quando ns fendas do estojo, o C'eslocamento de 
capsulas. 09 repuxamento de bioo .. na• forem na razão de 2 o/o, 
sob a Qond1c;ão de qUê taes deteilos deem logar a um escapa-
1ttento de gazes, podendo incommodar ou ferir oi atiradore.'l; 

3°. quando varios c;;:estes deieilos reunidos occorrem na 
razão de 3 o/o • 

246. Veriticar-se-ha o calibre dos cartuchos, introdu
zindo na camara com n bocca da arma voltada para a trin
cheira de tiro, 100 cartuohos em cada arma. Si a quantidade 

·de cartuchos que não podem ser introduzidos (cartuchos im
prestaveis, vd. 85) exceder de 2 %, o lote será eonsiderarlo 
inutiliza...-el. 

247. Quando os cartuchos forem julgado~ inutilizáveis 
pelll commissão, enviar-se-hão ao inspector da região 1). que 
perteneer o corpo: 

a) a acta da sessão de verificaçlio; 
b) um cunhete de cartuchos do lote verificado; 
c) uma relação dos cartuchos do mencionado lote exis

tente na carga do corpo. 
Si em virtude dos defeitos verificaé;os nos cartuchos o 

corpo vier a sorfrer falta (;e munição, o Séu command:mte 
requisitará ao inspector da região a subslltuição immediatn 
da munição inutillzavel. 

Rio de Janeiro, H> de setembro de 1919. -Alfredo Pinto 
Vieira de MeUo. 
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Blgtnrodaaarmas 

~ o o! Tiros dados -~ ... 
~ 1° trimetre Cl) 

Nome do ati-
~ :;:: 

"' 17l'i' rador .a o o";' ;g ~ 
~ e ·as oi o 8 "' 3 ·s ~ 

<.)' 

"' 
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Nota exrlicativa: (\7ide Boletim do Exercito n. 44:0, de 25-i-9ltí). · 

Modelo I 

(c) 

Ob:;ervações 

~
a) completa-se com a data de 31 de dezembro do anno anterior; 
b) o mesmo, porém com a de 3i de dezembro do armo do instrucção ; 

.c) destinada ao registro de tudo que interessa exclusivamen•o á arma e tambcm á data e ao resultado dos tir·os 
de verificação (n. 229), quando esses tiros se realizarn antes do inicio dog tir•o; de instrncçlo. 
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Mappa demonstrativo dos exercicios de ttro e da munição consumida 

Data Munição con~umida 

--- Tiros especiaes Tiros de con,bate "' " 
"' 

~ De sargentos = <l) 

"' 
~ e praças g "' <l) ·c .. o o..s "'' o ..CI > o 
~ Q)" ~~ o J:-3 "' Obser\·ações "<:' ""' C.l' e .!::! "' c.. O) <l)= C.l' 00 ... 
<.) ~ 

"' <e o :a c.. ::1 .o .... Q..oo 
<.) c.. <e Q.. ~ ,c o .~ -~ ::I .... c.. ~1!3 1:-3 <Cl o > ::I 

E "' .... o..s..s i5. -~ 9 = ... C.l' "' ..CI = ~ -
(I) (l) = rn -o"' ..... ·o_, 

"' ... ::I o ã.. ·-" 'O ·- (I) cec::..o "'"' c.. " 
o 

"' Q) ;; > u "='o;, ~ c.. Q) 
~ c::: .e= d" <e "' ~ c. 8 (l) .!!> o ·~ ·-- "= ·=·~ ~ Q.. <l) Q) (l) '5 o c.. '"O e c:~ <l) 

:::1 ~ E! "' 'O 'O 'O '"O - c.. "' !E! ;::;.S~ ~ Q) "' Q) o Q) 

"' c.. SE c.. rn Q) o "' rn rn rtJ rn "'"' = "' = ":::: 

"" c = o o a> o o ~ :::::.9 Q.. Q) o. u <l) o o o o e~ ã ..CI .... 
•• ~ (I) = c.. "'"'o o ~co:~ :... .:: c.. c.. ~ 

c.. 
zc::!'l~ 

::I 
E= 

<l) 

~ 
<l) Q) <l) C!) C!) 

~ ~ E= ~ 
o "' z Q Q Q Q Q Q Q ,.... r:n 

""" 
u 

I 

I 
Destinada prin-I cipal m e n te ás 

I 
I observações re-

I I I I I I I I I I I ·I I I I l 
!ativas á muni-

Som ma I çii.o defeituosa. 

Nota explica til' a: 

(a) tambem destinada aos preparatorios do n. 65, aos rlo ensaio e desempate {ns. 200 206 e 2i2); 
(b) no mappa da companhia, é destinada aJs til·os dos officiacs em sessõe,; convocadas no ambilo desta unidade. 

·~ 
N> 

> 
~ 
Cll 

8 

~ 
~ 
l:'l 
;.< 
gJ 
c: ..., 
~ 
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l\Jodelo III 

(a) Folha de tiro n ..... . 

Nome •.•..•...•. , .•.•.••.... : •••......... 

Ati1'ado1· de ••• classe Fuzil ( musquetão) n . ..• 

N: de 
o rdem 

1 
2 
3 
etc. 

l 

etc. 

f 
etc. 

1 
etc. 

l'IRUS DE U\STRUCI,:ÃO 

oe Natnreza do Hesultado Total dos ..., (b) Observações "' exercicio dos tiros tiros Q 

Exercícios prévios 

Total 

Exercicios principaes 

Total 

Exercidos determinados pelo commandante da cumpanhi11 

Total 

(c) Exercícios determinados pelas autoridades superiores 

Total 

Total dos tiro.> de iustrucçào 

lR 



. Em que tomou I 
parte 

Nos de preparação 

Nos de esquadra 
Nos de pelotão 
Nos de companhia 
Nos de exame 

AOTOS DO PÓDEI\ EXECUTIVO 

'flROS DE COMBATE 

D . I Logar I Tiros 
ata do exercício dados 

Total dos tiros 

Concursos - Tomou parte: 
(a) no de (data), dando tantos tiros; 
(b) no de etc. 

Recompmsas de tiro - Recebeu : 
(a) o premio do concurso de (data); 
(b) etc. · 

Observações 

Pa,ssaaem de classe- Passou para a dasse superior em (data). 
Nota explicativa - (a) dispensavel nos livros já paginados; 

(b) destinada a tudo quo possa esclarecer e interessar á mat·
cha da instrucçã.o; baixas, licenças, interrupções pro
longadas, doenças; motivo pnr que o homem executou 
precipitadarr.ente seus tiros; razão por que não executou 
todos os tiros da série; particularidades da arma; os 
tiros preparatorios e respectivos resultados; os de ensaio 
c de desempate; os de prova ao lado do exercício qnc 
os motivou; os de verificação, quando feitos depois de 
iniciados os tiros de instrucção; os feitos com arma de 
outro homem; as falhas e os tiros dados em ses-sões 
estranhas á companhia, por exemplo, em concursos em 
sociedades de tiro, etc.; 

(c) Não se registram abi os tiros dos officiaes quando dados 
om sessões estranhas {L companhia; faz-se apenas constar 
na columna- Observações; não se registram igualmente 
os dados por armas particulares. 

C01p excepção dos exercidos prévios e principaes, todo o resto 
da escrtj)tura~ão vao no verso da folha. 



Wi 

DECRETO N. 13.704 - DE 24 DE JULHO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o credito 
de 50:000$ para auxiliar a construcção üe uma estrada para 
automoveis enti·e l\Iacah~·ba e Serldó, no Estado do Rio Grande 
do Norte 

O Vice-Presidente da Hepubliea dos Estados Unidos do 
llt•asil, em exercício, usando da autorir.acão eonstante do ar
tigo !J7, alinea XXVII, da lei n. :J. ·15~, <.le ü de ,ianeir~o de 
1!)18, revigorado no aetual cxercieio prlo a1·t.. tl:i da leli. 
u. 3. G7 4, de 7 de janeiro de 1 UI !.l, c lendo ouvido o Tribunal 
de Contas. na fórma do § 5" tio respectivo regulamento, re
solve abrir ao l\linisterio da Agricultura, Industria e Com
mercio o credito de 50:000$ para auxiliar a construcção de 
uma estrada de automoveis entre l\lacahyba e Seridó, no Es
tado do Rio . Grande do Norte. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

· i)ELFIM l\IoREIRA DA CosTA RmEmo. 
Antonio de Padtta Solles. 

DECRETO N. 13.705- DE 24 DE JULHO DE 1919 

Faz ligeiras correc!;ões no decreto n. 13. 653, tle 18 de junho 
do corrente anno 

O Vicr-PresidenlP da Republica dos Es!a<.los Unidos do 
Bmsil, ·~m exPt'cicio, att.endendo a que o decreto n. 13.653, 
de 18 tlc junho do corrrnte anuo, Joi publicado com ligeiras 
incot't'eccões, rPsolve rcctifical-o nos f'cguintes 1 I' r mos: 

Quadro de medieos : 
a) Em logar de- Quartel General da 7• Região - Quartel 

General da 3" Região; 
b) Hospitaes de 3• classe - Observações - em Jogar de 

Santos, Florianopolis. 
Rio de Janeiro, 2q de julho de 1919, 98• da Independencia 

e 31" da Republica. 
DET,FIM 1\IonmnA DA CosTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso t!e Aguiar. 

-
lO 
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DECRETO N. {3.706 - DB 25 DB JULHO DB t~t9 

Dã. nova organização aos patronatos agrícolas 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando das allribuições que lhe confere 
o art. 91, n. III, da lei n. i:l.üi-1, de 7 de janeiro de i!JHl, 
resolve approvar o regulamento dos patronatos agrícolas que 
a este acompanha e vae assigoado pelo ministro de E:>Lado 
dos Negocios c;·a Agricultura, Industria e Commercio. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1919, 98" da Independcncia 
e 31• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Antonio de Patlua Salles. 

Regulamento dos patrona~os agricolas 

CAPITULO I 

DOS PATRONATOS AGRICOLAS E SEUS FINS 

Art. 1 . • Os patronatos agrícolas instituídos por decreto 
n. 12.893, de 28 de fevereiro de 1918, são, exclusivament-e, 
destina~os ás classes pobres, e visam a educação moral, cí
vica, physica e profissional de menores desvalidos, e daquelles 
que, por insufficiencia da capacidade de educação na fa
mília, forem postos, por quem de direito, á disposição do Mi
nisterio da Agricultura, Industria e Commercio. 

Art. 2. o Os patronatos agrícolas constituem, em seu cton
junto, um instituto de assistencia, protecção e tutela moral 
dos menores comprehendidos no art. t• do presente regula
mento, recorrendo para esse effeito ao trabalho agrícola, sem 
outro intuito que não o de utilizar sua accão educativa e 
regeneradora, com o fim de os dirigir e orientar, até incor
porai-os no meio rural. 

CAPITULO II 

DA SUPERINTENDENCIA E ORGANIZAÇÃO DOS PATRONATOS 

AGRICOLAg 

Art. 3." Os patronatos agrícolas ficam a cargo da Dir··~
ctoria do Serviço de Povoamento, que os superintenderá. 

Art. 4. o Com o fim de auxiliar a inspecção permanente 
dos patro!latos agri?olas, haverá um insp~ctor e um aju
dante de mspector, Immediatamente subordmados á Directo
ria (_lo ~rrYiSo rir Povoamfnto. cujas fu11rr,õcs scl'ão reguladas 
por mstruccoes do respectivo directo:r. 

Art. 5. o Os patronatos ·agricolas serão insLalladG>s de
baixo da fórma de interna~os,, em zonas ruraes, com boas 
terras de cultura, adaptave1s a lavoura mecanica, abasteci-
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das suffioientemente de agua e dotadas ~e meios faceis de 
transporte, e terão as installaeões, dependencias e elementos 
de trabalho indispensaveis a propriedades agrícolas bem or
r;anizadas. 

Art. 6. • Cada patronato funccionará como centro de 
aprendizagem e, ao mesmo tempo, de divulgação uos methodos 
culturaes, processos de manipulação concernentes á agricul
tura e industrias ruraes de applicação immediata á zona 
llgricola que servir. 

Art. 7. • Os patronatos agrícolas poderão ser applicados 
a qualquer dos seguintes ramos de producção: 

a) cultura de plantas industriaes; 
b) horticultura e jardinocultura; 
c) pomicultura; 
d) pecnal'ia e industria animal. 
Art. 8. • A preferencia por um dado ramo de explot·ação 

scl'á sempre determinaçla pela natureza e extensão das tena!' 
de cultivo e outras condições locaes, podendo, entretanto, ser 
adaptados, concomitantemente, outros generos de producção 
convenientes á vida economica e a6'ministrativa do patronato. 

Art. 9." As installações de que dispuzerem os patronoJos 
agl'icolas pal'a o beneficiamento do producto de suas culturas 
ou destinadas á industria rural, assim como as machinas 
agrícolas disponíveis e os animaes reproductores, poderão :>er 
utilizados pelos lavradores e criadores das respectivas re
giões mec;'iante as condições estabelecidas nas instruccões ap
provadas pelo· ministro da Agricultura. 

CAPITULO III 

DO ENSINO E SEUS MF."l'HODOS 

. Art. 10. O ensino ministrado nos patronatos agrícolas é 
Intuitivo; pratico e limitado á condição do pequeno cultivador 
ou do trabalhador rural, comprehendendo noções rudiinentares 
de agricultura em seus differentes ramos, mecanica agrícola, 
criação, hygiene, tratamento, alimentação dos animaes dome!'·· 
ticos e industrias ruraes. 

Art. 11. As noções theoricas sobre os assumptos refe
l'idos no artigo anterior· ou em relação a qualquer ma teria 
accessoria, serão ministradas objectivamente, sob a f6rma 
dn lições de cousas, durante os trabalhos praticos, excursõe'3 
a propriedades agriêolas, museus, fabricas, mercados, ~"prJ
sições, com o fim de melhor esclarecer e guiar os alun:nos 
nu f! mistéres da vida agrícola. 

Art. 12. Haverá simultaneamente cursos primarias para 
•1S menores analphabetos ou de instrucção primaria deficiente. 
assim como officinas para o ensino profissional elementar. 
apropriadas a dar-lhes habilidade manual nos officio~ flUO 
mais se relacionem com as ncco~~,:i~'atk~ du amanh11 r> <'lJilivo 
é!o sólo, como sejam os de ferreiro, ~arpinteiro c scllciro. 
· Art. 13. Os patronatos agrícolas velarão pela educação 
moral e pela cultur~t. physica dos alumnos, servindo-se no ui-
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Os distinctivos serão escudos de metal amarello oolloca. 
dos no braço esquerdo, a meia altura entre o cotovello e o 
hombro, destina~do-se os assigualados com a lettra E aos ati
radores da classe especial, com o n. 1 aos de primeira classe 
e com o n. 2 aos de segunda classe. 

Os distinctivus serão fornecidos aos corpos pela Inten
dencia da Guerra, independente de requisição, antes do inicio 
de cada anno de tiro, na proporção estabelecida neste numero. 

200. Os distinctivos de tiro só serão conferidos aos ho
mens que executarem todos os exercicios da sua classe de 
tiro, a distancias regulamentares e obtiverem os . resultado& 
exi~idos. Os homens que no correr do anuo tenham feito jús a 
:!llals de um distinctivo, receberão apenas o correspondente á 
classe mais_ elevada. 

Para conferir estes distinctivos tomar-se-ha por base o 
numero de balas atiradas, o numero de impactos e finalmente 
o total de pontos obtidos. 

Quando dous ou mais atiradores obtiverem o mesmo re
sultadc~, compete ao commandante da companhia ( ·) deci
dir oa sua classificação, podendo o mesmo para este fim or
denar um tiro de desempate. 

O julgamento para a distribuição dos distinctivos será 
feito em um dia determinado pelo commandante do corpo e 
de modo que a distribuição se faça apóo as manobras e an-
tes dos homens passarem para a reserva. . 

201. Na gma e na caderneta de reservista será mencio
nada a recompensa de tiro que cada um conquistou. Por oc
casi:io da passagem á reserva ou da baixa os distinctivos tor
nar-se-hão propriedade dos que os conquistaram e estes de
verã:o usal-os durante os períodos de instrucoão ou quando 
eventualmente voltarem ao serviço. 

PREMIO DE HONRA 

202. Annualmente terá logar em todas as reg10es mili
tares um concurso de tiro entre os officiaes e outro entre 
os sargentos. O melhor atirador entre os officiaes receberá 
uma espada e entre os sargentos um relogio de pulso. Este:; 
premios serão cúnfer1dos em nome do Presidente da Repu
blica. 

203. O concurso para o premio de honra se executará 
rlentro de cada corpo em época determinada pelo respectivo 
commandante, mas de preferencia na melhor estação do 
anno. PM'a a escolha do dia dever-se-ha attcnder ás condi
-;:ões de tempo mais favoraveis. Uma vez começado o tiro de 
concurso, este só será interrompido por motivo superior. a 
juizo do commandante do corpo. 

Os commandantes de brigada devem assistir pessoal
mente ao concurso de suas unidades, faz·endo-se representar 
pelo seu as;;istente quando por forca maior e<>tejam impos
sibilitados de comparecer á sessão de tiro, assignando porém 
~m qualquer caso o acto do certamen. 

204. São obrigados a tomar parte neste concurso todo~ 
os primeiros, segUndos tementes e aspirantes do corpo, bem 
<~'-sim todos os sargentos do corpo que se acharem presentes 

(*) O ajudante no caso do estado menor. 
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na guarnição no dia do tiro, salvo se disso ferem impedidos 
por motivo de força maior; os demais offwiaes, facultativa
mente. 

205. Os officiaes que obtiverem um premio de honra 
não poderão concorrer ao mesmo nos deus annos ::;eguintes. 

2Uô. O alvo empregado para concurso será o de 24 zonas 
circulat·es, com as mesmas dimensões do de 12 LOnas, ape
nas ctitfermdo no numer·o destas; .o espelho abrangerá ás 
zonas 24, ~3 e 22, sendo as duas ulthnas pintadas de preto. 

As condicões do concurso serão: 
DistanCia - f50 metros; 
Numcrú de tiros - 7; 
Posil;ão de tiro - Os lres primPii'os tiros serão feitos na 

posicão de atirador deitado com arma não apoiada e os 
quatro ullimos na mesma posll;fio com arma apoiada. 

Neste concurso os atiradores poder·ão l~r direito a um 
cartucho para executarem com sua arma um tiro de ensaio. 

2'07. Só será conferido o prern i o de honra ao atirador 
que tiver obtido no mínimo f40 pontos. Quando dous ou 
mais atír·adores tiverem obtido o mesmo numero de pontos, 
elles serão classificados segundo o resultado do ultimo Liro; 
si este ainda t"ôr igual, ao pcnullimo, e a,;sim por dPantr.. 

208. Os commanc:anles de corpos enviarão aos comman
danles de região o nome e o re~ulla•lo do oHicial e do sar
gento que obtiveram o primeiro Jogar no corpo. Os comman
dantes cte Jegião G'rpoic; de lerem recebido o resultado dvs 
concursos feitos ~m todos os corpo!!, communicarão ao mi
nistro da Guerra, antes de 15 de novembro, o nome do melhor 
atirador àa região (officiaJ e sargento). 

209. O premio de honra para official e sargento s~rã 
remettil:o directamente ao regimento pelo ministro da Guerra 
e sua entrega será feita com toda a solemnidaf1e. em pre
sença do corpo de officiaes. 

PREMJOB DB TIRO 

210. Os conselhos administrativos dos corpos de infan
taria providenciarão para que annuaJmente o Estado-l\fennr 
e cada uma das companhias disponham da quantia de 25~ 
destina~·a á acquisição do premio de tiro. . 

Os homens do estado-menor (dos batalhões e do regi
mento) tomarão conjuntamente parte no concurso. identica
mente como se formassem uma companhia. 

As quantias em dinheiro serão destinadas exclusivamente 
á acquisição de premios de tiro que terão o caracter de uma 
!en'!br~nça e serão, sempre que possivcl, munidos de uma in
ecripçao. 

A distribuição iie premios de tiro em dinheiro é expre<J
'lamente prohibida. 

21 i. O concurso de tiro para a obtenção destes premi os 
terá Jogar na mt'lhor esta cão do anno. A'> commandante da 
companhia (*) cnhe org:!lniznr o concurfo dentro de sua uni
da.de, a classificação dos atiradores e. a distribuição dos respe
ctivos premlos. 

( *) O ajudante no caso do estado-menor. 
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212. O tiro <\'e concurm será feito á distancia de 15() me
tros, na posicão de atirador deitado com arma não apoiada; o 

. alvo a empt ,~gar será o de 2·1 zonas e os atiradores farão trr. .. 
tiros. 

Para classificar os atiradores tomar-se-ha por base o 
mtmero total de pontos obtidos. 

Quando dous ou mais atiradores tiverem obtido o me'5mo 
resultado. far-se-ha a classificação segundo o valor do ultimo 
tiro; si o resultado deste ainda for o mesmo, pelo do penul
timo, e assim por dC'ante. Si o resultado dos trPs tiros for o 
mesmo. far-se-ha um quarto para desempate. 

V ---ALVOS E MUNIÇõES 

ALVOS 

213. Os alvos empregados nos tiros de instruc~ão serão 
de papelão ou panno recobertos de papel, com molduras de 

Z.C. 

' ' 7c••J 6 0'7 
•·--------- ·-- tzo -------- -----1' 

Fig. 13 

madeira. Os de papE>lão tambem poderão ser recobertos de 
papel, mas essa· medida só é obrigatoria para oR alvos de 
panno. 

2H. O alvo de zonas circulares (Z. C. fig. 13) será de 
fundo branco contendo 12 círculos concentricos formando 12 
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zonas de igual largura e terá uma altura de im,70 por uma. 
l&.rgura de im,20. 

As zonas serão numeradas de 1 a 12, partindo da zona. 
exterior. As numeradas 1 O e 11 serão pintadas de preto e 
constituirão com a zona 12 o espelho do alvo. O raio do cir
culo exterior do alvo· terá Om,55. 

215. O alvo de zonas circulares com silhuêta (Z. C. S. 
fig. 14) terá as mesmas dimensões e o mesmo numero de 
círculos que o alvo Z. C. ; será de fundo branco e o rosto da 
silhuêta pintado de vermelho escuro, sendo a cabeça e o busto 
de listas altC'rnativamente brancas e vermelhaR, nas condições 
da fig. H. 

z.c.s. 

·----------- 1.20 ----------~ 

Fig. I í 

A silhueta será pregada no meio do alvo, de sorte que 
sua linha mMia coincida com o raio vertical do mesmo; em 
altura a silhueta não deve exceder muito a zona de numero 10. 

216. A figura 15 representa o alvo para o liro de in
sfrucção a 1.00 nwtros (T. I. 41r0); este será de fundo 
branco. tenclo a altura de 1m,: o e a largura de 2 metros. 

Sobre a superficie do alvo c com intervallo de 25 cen
tímetros serão traçadas tres silhuetas de homem dPitado; a 
linha inferior das silhuetas achar-se-ha a 60 ('f?nl imPt.ros 
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acima da borda inferior do alvo. Duas linhas vermelhas e 
horlzonlaes, apenas visíveis para os marcadores, divldi.tão tl 
alvo em tres zonas. 

O rectanguio eentral será Lambem traçado com tinta 
vermelha. 

A Intendencla da Guerra dil'ltribui.r'á gratuitamente pelos 
corpos de tropa e mediante ·pedido destes, os alvos neces
sários á instruccão do tiro. 

T.!. 400 

Fig. i5 

. 
" 

O annexo li fornece as dimensões e fórmas dos alvos a 
empregar no tiro de combate. 

Independente das obrigaç.õe!,! contidas no n. 216 e com 
as indicações fornecidas pelo annexo 11, a descripcão ante
riormente feita permitte que, em caso de necessidade os 
proprios corpos possam confeccionar os alvos necessarios á 
sua instrucção. 

MUNIÇÕES 

217. As unidad'es de infantaria rereberiio annuaJmenle 
uma quantidade de munição compat ivel com o e(fectivo de in
ttrucção e a execução dos tiros do presente regulamento. 

A quantidade de cartuchos para cada unidade será esta
hf'lecida de sorte que cada companhia disponha annual
menle: 

a) para os tiros de instrucção; 
de 60 cartuchos por homem; 
b) Jlara os tiros de combate e por homem combatertte (*): 

(*) Dev~-se attender no calculo da munição que o tiro de com
bate f'i1 é obr!gatorlo para o pessoal effectlvamente combatente. 
excepto os sargentos commandantes de secção (142); os homens 
que teem :t'uncções especiaes previstas nos quadros de organiza
cio (archh•lstall, Intendentes, corneteiros, etc.), nll.o fazem o tiro 
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de 21) eartu'clios para os tiros de preparaello, 40 para os 
de esquadra, 30 para os !te pelotão, 20 para os de companhia 
e 20 para os de exame. 

Os tiros de verificaçiio e de concurso; os prepnralorios, 
o~ de desempate e os dé enl!lnlo; 01!1 de prova e os dados em 
uovu claases de tiro pelos homens que no. correr do anno 
mudem de classe, elo., e para os qunes niio se estabelece aqui 
nenhuma dotacão especial, serão feitos com a economia de 
munição verificada nos tiros da inslruccão. 

218. Além doa cartuchos a"lma especificados, o com
mandnt~te do batalhão (incorporado e de cacadorfls) disporá 
ainda de 60 r.artuchos por homem para á execucllo dos tiro! 
tle instruccão do pessoal proprio do balalhlio (ajudante e es
tado-menor) e mais t . 500 cartuchos para os tiros de concurso 
1iE.1sle pE.IIlsMI e para os tiros especiae• que entender deter-
minar (ns. 28 e 88). . 

2!9. A' disposição immedlata do eommandant~ do regi
mento existirá, além de 60 cartuchos por homem para a exe
cução dos tiros de instrue..:ão do pessoal proprio do regimento 
(estado-menor e subalternos do eslado-mnior), 5.000 carta
P,hos para a execução dos tiros de concurso deste pessoal e 
para as inspe•:Jcões de tiro que ell•) honv"r por bem ordAnar 
(tiros especiaes), inclusive exerci~ios de nppliflnção. 

Para attender os casos previstos no n. 62 e. cuja distri
buição se fará á razão de 60 culpados por homem incluído, 
para os casos da lettra b do art. 95 da lei do sorteio é dos 
candidatos a officiaes da rl:lserva, cada regimento e batalhão 
de caçadores deve ainda dispôr de um 8to•:k de 5. 000 cartu
fhos. 

220. Toda economia de cartud•o~ feita nos tiros de fn
strucção será empregada pelo commandnnt/3 d:1 companhia 
nara o aperfeiçoamento desta parb dr. in"t.rnc(;lio do tiro 
(72 e 91), attendido o que prescreve o ull.imo per iodo do 
n. 217. 

Não se deve esperar economias no·~ cnrf.uchod destinados 
aos tiros de combatA, m!lS se e!!fas occorm·nm e forem pre
vistas a tempo, deverlio ~~er consumirl:B no rorrer do anno nos 
'{lroprios tiros de combate. As economiab de cartuchos desti
nados aos tiros de combate que forem verificadas no fim do 
nnno de tiro dev!'rão ennstitulr uma reserva pnrn os tiro'! de 
«'Ombate do anno seguinte. 

Si acontecer, porém, que no fim de um anno de tiro a 
economià accmmutada de munição ali in.ia a uma por~ão igual 
i dotação annua, 11 tntendencla do corpo não fará entrega da 
d(lf.ação de munlçlio correspondente ao annl;) seguinte, devf'lndo. 
c'ltretanto, para o aiuste, fazer constar esla ctrcumstancia na 
rargà de muniçlio do corpo. 

<le <'omh"t<'. OR commandantes de esquadra apenas fazPm o rl0 
preparac:ão e o de eRquadra, e quando tomem parte no fogo (185 
n. E. I.) e tambetn os corneteiros, tambores e avalladore·s de dis
tnnolas farão uso de uma parte da munição distribuida pelos ho
mens de suas unidades ou com munição da economia jâ. verificada. 
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VI - A ESCRIPTURAÇÃO DO TffiO 

221. O livro de tiro da companhia conterá: 
t•, um indice por ordem alphabetica de todos os militare~ 

da companhia, capitão, incluisve, com uma columna para tn
dicação óa pagina óo livro onde estão registraom; os resul
tados dos tiros e outra para observações; 

2•, um registro das armas por ordem numerica (modelo I) ; 
3•, um mappa indicando os dias de tiro e as munições con

sumidas (modelo 11) ; 
4•, as folhas de tiro de todos os militares da companhia 

(modelo lll); 
5•, a cópia do relatorio de tiro da companhia (modelo IV). 
O indice alphabetico, que deverá ser organizado immedia

tamente, após a incorporação, comprehenderá um espaÇo em 
~eguida para os provaveis incorpo:•ados durante o anno. 

Para cada atirador reservar-se-ha uma folha de tiro com 
o respectivo verso; todas as vezes que uma folha se tornar in
sufficiente para o registro dos tiros, abrir-se-ha nova, de
V?ndo-se fazer em ambas a devida observação. 

O livro de tiro da companhia deve sempre se achar em 
dia, e de sua escripturação será encarregado um sargento 
(7 4); elle será renol!'ado todos os annos e suas folhas rubri
tadas pelo commandante da companhia. 

Os livros de tiro serão conservados nas companhias du
rante tres annos. 

222. O modo de indicar os resultados de tiro será o se
guinte: 

f•, nos tiros contra os alvos de zonas com ou sem si
!hnêta, as balas que attingirem uma zona serão registradas 
.wm o numero da zona (1 a 12); as que attingirem o alvo 
•;óra das zonas serão indir,adas com o signal +. 

2.• Nos tiros á distancia de 400 mfllros as balas que 
atting-irem o rectanlr'Jlo Cl'lntral do alvo valerão por 3· as oue 
attin~irl'lm a zona do m<'!io, fóra do rectangulo, por 2 i as que 
attimdrem as zonas exteriores, por 1. 

3.• Nos tiros de verificacão das armas as balas que attin
giJ·em o rertanll'ulo são ree:istradas com a lettra R e as que 
cahirem fóra do .rectangulo com o signal +· 

4..• Nos tiros contra alvos representando fignras aR balas 
que aftimdrem as filmras serão assignaladas pela lettra F. 

5.• Em tnrlos os tiros as balas que não attingirem o alvo 
serão asRümaladas pnr um O (zero); o signal oo indicará um 
ricochetP- 011e a.ftimdr o alvo. 

A poRkão exacta do imnacto será indicada nor um ponto 
e os resultadoa d<~ •1m mesmo exercir,io escriptos na mesma 
linha um em f;eguida ao outro, exemplo: 

+ . •9·9 6. 3. 

Quando o resultado ohtido satisfizer a condição exigida 
para o exPT·I~i('io sprfl re!ristrndo ~m verm~>lho. 

223. Nos tiros de instrucrão o~ resultados <~f'rfio rt>P:ÍS· 
trados no proprio starul em uin caderno que servirá de bor-
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rão para o livro de tiro da companhia. Os resultados dos tiros 
de combate serão registrados em cadernos especiaes (n. 152). 

~24. A caderneta de tiro que cada homem deverá possuít• 
~ que lhe será entregue no inicio de sua instruccão de tiro. 
eerá de um for mato pratico e conterá: 

i~. indicações sobre o fuzil com o grupamnnt.o do ultimo 
tiro de verificação; 

:;•, o rcf'ultado dos tiros registrados no livro de tiro da 
e••mpanhia; 

3", quando IWssivel, desenho dos alvos dos tiros rl!l in
sf.t·w·~:ão com a posição dos pontos de impado. 

A caderneta de tiro fica em poder de cada. homem, o 
qual deverá trazel-a em todos os exercícios dn tiro dn 
instrucção; á passagem para a reserva o homem a conduzirá 
para continuar ahi o registro de seus tiros. 

Nos tiros de instrue(jão os resultados serão asHignalados 
na caderneta logo após cada excrcicio. 

225. O exame dos livros de tiro permit.t.irti aeompanhar 
a marcha e o progresso da instrucção de tiro de eada com
panhia. I<~' terminantemente prohibido pedir cóvias dos 
livros de tiro das companhias para julgar do gráo de in
strucção das mesmas, só pelo numero dfl cartuchofl consumi
;i,;,·. n pelof' resnltados obtidos (n. 28). 

REf,ATORIOA DF: TIRO 

22l). Quinze dias depois da conclusão do anno de tiro, 
os rommandantcs de companhia aprpsentarão ao rio batalhão 
liil\ rclat.orio annnal de tiro, segundo o modelo IV. 

227. O relatorio de tiro do commandante do batalhão 
srrri organizado de ar.côrrlo com o modelo V. ( •) 

A nnualmente, até 30 dias depois da conclusão do anno 
ele tiro, o commandante do regimento r·emetterú com ·t>eu 
l'Piatorio dos tirOS de exame (modelO Vl), OS rP)aforiOS dOH 7 

eommandantes de batalhão ao Estado-Maior do Exer·cito, por 
infPrmed i o rios commandant.es <I e bri~Zadas e de divü;ão. 

Os comm.andantes de batalhãJo e de regimento farão an
nexar ainda aos seus respectivos relatarias uma P·r>rte irlpn
tica á primeira do modelo IV do de companhia e relativa 
ao pessoal proprio dessas unidlldes. e terão sempre em vista 
nas observações qeraes todos os esclarecimentos que permit
tam ás autoridades sup·eriores formar um juizo seguro so
bre o grão de instrucção de ~cada unidade e de suas necessi
dades nessa parte da instruccão. Os relatorios de tiro dos 
commandantes de companhia ficarão no regimento emquanto 
não forem requi'litados pelas autoridades. 

Os commandantes de brigada e de divisãn devem, prin
cipalmente QUPndo assistirem aos tiros de combate, emittir, 
as suas impressões, registrando-as em folhas annPxa~ aos re-

( •) O"' ""tPiln'! · m~>nnl'e". "" rnmpanhl"" il~> mAt:rRlhadnras e 
de estabeledmentos organizarã.o seus rE"latorlos segundo o mo
delo IV, supprlmindo os dizere'! correspondentes tis pres<>ripqões 
que não lhes são extensivas. 
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latorios de tiro. Estas autoridades devem considerar os rela.
torios como se fossétrt a ellas destinados, nlio se: lhnit.ando a 
envial ... os ás autoridades superioresi cabe-lhes estudai-os mi
nuciosamente, e não só tomar nos limites de suas attribuições 
as providencias que os mesmos reclamarem cornCI p·ropôr 
âquellas autoridades as medidas que, Julgadas acerta1as, es
caparem á sua cornpetencia. Oópias daquellail irnprese~'ls de
v )fi ser enviadas aos corpos a que interessarem para t'erern 
lidas no eirculo dos officiaes. 

VII - VERIFICAQÃO DAS ARMAS E MUNIÇõES 

VERIFICAÇÃO DAS ARMAS 

229. Deve-se fazer o tiro de verificação da justeza: 
i", antes do inicio dos tiros de instrucção - com todas 

as armas que pertencerem á companhia e que devam ser uti
lizadas nos tiros de instruccão; 

2•, antes de sua utilização, em qualquer época - as ar
mas que tenham estado em reparo ou fóra da companhia na 
época de que trata o item i •. 

FUZIL MAUBER. i908 

Alvo para o tiro de verificação á distancia de .f 50 metros 
t~oc"' 
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MOSQUJL"l'ÃO MAUSBR f908 

Alvo para o tiro de verificação á distancia de 150 metros 

229. A data e o resultado do tiro de verificacão serão 
mencionados na Jolumna de observações do registro das ar
mas, se a verific!lção teve logar a:'ltes do inicio dos tiros de 
instrucção; se a verificação teve logar no correr dos tiros de 
instruccão, a data e o resultado figurarão na columna de 
observações da folha de tiro correspondente. 

230. A verificação das armas terá Jogar em condições 
de tempo as mais favoraveis e o tiro deverá ser feito por 
.:argento ou praça · simples da companhia que inspire toda 

.1.2,..~'"· 
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Fig. 17 

a confiança comQ atirador exímio. Um official deverá sem
pre assistir á verificação das armas. Evitar-se-ha r1recipitar 
a operação e fatigar o atirador. 

231. O tiro de verificação se fará á distancia de 150 
melroa. O atirador sentar-se-ha para atirar e o cano d11 
arma fi.cará apoiado em um sacco de terro collocado sobre a 
mefla de pontaria. 

O alvo a empregar-se para o fuzil Mauser 1908, sr.rá o 
representado pela figura n. 16 e vara o mosquetão Mamer 
1908 o representado pela figura n. 17. 
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Pll11.H' :gn.dos para cada tiro. As informações e obre os resul
tados a mencionar nos tiros de esquadra, pelotão e compa
llhia, serão aR mesmas que figuram no modelo n. VI para 
os tir,);; de exame, devendo estas ser acompanhadas de um 
11iagramma (modelo VIII) que se~á collocado n_o proprio .ca
derno f,m seguida aos dados relativos a cada t.1ro. Nos tiros 
de preparaçi(o .rleYrr-se-h a nwndonar o nomP dr eada at i
ra:!or. 

No livro de i iro da eompanllia serão meneionadof! o nu
mero dP tiro;; dados, o Jogar f' a data em IJUP cada homem 
pxrcntou os tiro!' de eombat-P. 

J 5.3. O nniforme para os tiro$ de romhatr será o mesmr1 
que para oK exrrcicios \iWincipaes do;; t.iros de in>strucção, 
a.iuntando-RP ainda an equipariwnlo o panno d·~ barraca, a 
l·r>rramenta de sapa o o capote r,m forno da mochila. 

15!L Os tiros de :::omhal f' ~e r,xeeutam em teneno Ya
riado nas praças cio exercício, campos ele instrucção c nos 
arredorPs das guarnições. denhn do~ limill'~ 'lllP a spguran(:a 
tl::>s povoações vi;;inhas permiíl.iJ'. · 

Os tiros dn prepara\)âo podPm s,n· I·XPcuLaclo:o 11os pro
I1l'ios .\tands drstinados ao~ ti roR de instrucç5.o; neste caso a 
sua execução se approxima ria dPs!es ullimos. Quando se fô•· 
obrigado a executar os tiros dP !'reparação no!' stanrls devrm 
:;r>r tomadas todas as JlrP,:aw;ÕI'H af'i111 de niio tornar prrigoso 
o tenenu situado na J'r:tag"uanla I' nos rJaneo~ do mesmo. 
Si apezar das nwdidas dr srgurança a fórma do terreno não 
afasta" de lodo o pPrigo pnra a~ circumvisinhança:s, será pre
f2rivel reduz,ir a diRtancia r rxncul.ar O!" t.iJ'OS de prr.paraçiio 
1:om menos d-e;;rnvniYimPntn. 

E' terminantPmente prohihido enll•w:u· os olljeetivos so
bre r3r&peitos que po~l"aTII fa·rilitar os rir:oci!PtPs, bem como 
no talude do parabalas. Quando se r>xecnla1· o t.iro de prepa
rar-ão nn nm stnnd, a larg-ura do ohject.ivo não dev11rá ex
ceder ú do alvo ;para o tiro á ctislancia de 400 nwt.ros. Em 
f.odofl os rasos os ohjf'r-l.ivM ~Prão r.olloca,JoH. l'nmo os alvos 
dos ti::-os de insf.rur.ção, acima rio niYr>l do solo. 

155. O t;~rreno onde ~r deverão realizar os tiros de rom
bato propriamente ditos será escolhido de modo a afastar 
todo :> çerigo para a virta e a prnpriedadP doi" Yisinhos. Devr
se sempre attender á natureza do solo afim de qull não !"e 
IJroduutm accident.es cll}vidos ao ri c oi' hPI" das haJas. Du
rante o tiro toda a zona impedida devn ser g-uardada de modo 
a evitar que qualfJilCr pessoa a inYada. Cllailm-se zo1w impe
dida, J. extensão ele '~. 000 motros no SPntido do tiro e de 6·50 
mp.tro'l a partir dos flancos dos alvos Pxlcriorcs. O directo1· 
d!l tirJ poderá reduzir as dinwnsõ"" da zona impedida s~ as 
cirenmstancias !oeaPs pf'rmitt.irr>m. 

156. Os postos de seguranra dr>s!inados a impedir o ac
eesso IQa 'lona impedida Sl'rãn inslallados fcíra da mesma. 
Alguns dessos postos serão apenas dr> aviso: o::; outros, fun
ecionarão r.omo vr>rdadeira;,; ~cnt.inella~. ''nJnpef.indo ao dirc-
dor do tiro fazPr esta disl.inrção. ·· 

O acr.r~;so dn!"Ra uma snr:í. impeclidn. nw~mo ,Tlor meio 
da força, a todas aR pessoas qno manifnstament.e não compre
hend~-rcm o;; aviso feitos. RP.ia por ig·noranda da língua. Reja 
por falta de eomprohensão do perigo (soní o easo das crian
ças e nas pessoas atacadas da!' faculdadPs mPntaes ~ . 
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157. Os marcadol'es e os montadores dos alvo:,; serão 
vildndo<> pol' um ou mais sargentos. (em ce~tos casos todos 
se acharão sob as ordena de um offwml) . ,j3.J os marcadores 
nà•l puderem ficar abrigadoR na visinhança dos alvos, dever
se-ha fazer com que elles se recolham ao lagar occupado 
pelos atiradores. Antes ~o inicio do tiro ve!ifiear-se-ha se 
f:'~se pe!':.soal co':lheN• preeu;amente o seu :-ernço. 

Ti1•os de pl'eparaçõo 

158. ):<;sLPs tit·os asl"ignam a tl'ansição l'Hi.t'tl os t il'os dP 
instrucção e os tiros dP combate ]Wopriamcnte ditos .. q sen 
fim capital é preparar o homem para exercf'l' sua artlvJdad(~ 
dr fogJ como memlrro de uma fracção de tropa. 

Os commnndantes das esquadras devem 1 ambem nestes 
1.irns ruprendf'r a utilizar o tm·reno para conduzir sua esquadra 
no combate, a emiltiJ' as ordens de fego, a observar scu::: ef-: 
feitos e Jt ·úginr na linha clr Jogo a act.ividrtde rk cada flti
•·:dm· e-m )Jarf.icular. 

1 f>\l. No~ UrM dP prrparnt;ão clrve-~·· t•:"preialmeitle 
Pxigir· 

- -· TJ!ilisaeãn do terrr·no para r~xrcnlar a" nJwrar:õrf' dt) 
r·.at-rrgar e asf':esl.ar a arma; 

Collorn(:ão rapid:t P sPgura tla nl•'a: 
-- J<;;;:eol!Ja. dn ponto 1le visada; 
- Cuidadoso e consrirn!P di~paro da ar111a: 
- Dcst.rrza para se levanlar. cxrculnr um lmtt't' •-· fumar 

nnvrtmt·r,te a posiçãn •dfl tiro: · 
J-t~xercicio d:t vista para· reconhece!'. rapirlrttnPnte tiS 

ohj,.divef'\ ·c hatel-o;;: immmliatamenle pelo fogo; 
--~ Saber modificar a velocidade de fogo; 
- 1\proveitar rapida r dPcish:amentc~ nf' momPnlo,; mai~ 

f:n:orav·~is para a dficacia do fogo; 
--- Ob;;:erval' o ohjPrtivo, mesmo cnm o Pmprego do bi

noculo: 
-· Eslat' sempre com a atV~nção vollar!a para o com .. 

mandante c para o inimigo; 
- Agir por iniciativa quando falhar a direeção de fogo. 
160. Não é possível dar instrucções preci~as sobre o modo 

mais pratico e crilerio~o t!p, nrgf.lnizar os P::rrcicios de tiro 
de preparação. . J 

Será preciso attender antes de lnrlo <is circumslancias 
kcaes e ao V•mpo de q1~P SP dispuzl'r 1mra realizai-os. 

De um modo geral rí clP rreommendar oue nestes exor
eicios o instt'uctor se ocrurw individualmente -de cada homem, 
f'cm perd~r do vista que e li" fa!': pnrl c cl!l, rsqnadr·a. O in
structor deverá obS!WYar em dPI a!he o morlo Li e a~ir do cnda 
alirador c alirallit' a aUcn(:ãG dPslo para os erros commet
Hdos. Podor-~o-ha depoif; fazf'r com que Yrrios hommts atirem 
simultanrammtiP, não deixando. porr;m, d". rontinuar a vigia!' 
a 1~xccucão das mrnores opPrai;ões. Prir Pstc prncPsso cnnse
t-:uir-sc-lm pouco a ro~H'n que os atiJ·adnros se hnbif.npm a 
a;ri:· r•m r·nmmum. 

161. No easo Pm que o~ til'lls de prf'para~;iio frnham w~ 
ser exN·-utados nos stands (o qne SPrá sempre uma dpsvan
tagem), não será sufficientn fazPr atirar em uma determinada 
posição de tiro contra um alvo fixo. E' de rreommondar, -para 
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attingir o fim desses exercícios e tornai-os mais interes
santes, empregar alvo3 de quéda, fazer variar a grandeza dos 
objectivos, o processo e a velocidade do tiro; deve-se ainda 
collocar os homens sob o commando de um commandante de 
esquadra que emittirá as ordens de fogo. 

162. Quando os tiros de prcparacão se executarem nos 
stands de tiro não se deve nunca p"rmittir que mais de dous 
homens atirem ao mesmo tempo. Os homens restantes da es
quadra (ou pelo menos alguns destes) se collocarão ao lado 
{!oe atiradoref' de modo a aproveitarem tambem das obser
vacões feitas pelo commandante e principalmente para se 
habituarem á observação dos pontos de quéda dos projectis. 

163. Dado o caracter transitorio dos tiros de preparacão, 
devem-se empregar, para os mesmos, alvos faceis de attingir. 
Ao lado de um conveniente emprego tactico do fogo e de 
uma execucão cada vez mais perfeita do tiro, procurar-se-ha 

.nestos exercícios augmentar a eonfianca do homem na ocr-
feição da sua arma; para isto é indispensavel que o atirador 
tenha todas as probabilidades de attingir o alvo. Convém. 
pois, que os ob.iectivos sejam collocados a distancias conhe
cidas e se facilite a observação do~ Affeitos do fogo (alvos 
ri e quéda). 

164. Si os tiros rle preparação se executam em con
dições de permittir o tiro sirnultaneo de varios atiradores, 
deve-se, ora collocar os alvos com intervallo sufficiente, partt 
que cada atirador fique responsavel pelos effeitos a obter 
contra seu alvo particular, ora mais proximos um do outro, 
de modo a permittir a observação dos effeitos do fdxe de 
tra.ier:torias rontra o conjunto do ohjectivo. Amhora os ati
radores facam fogo individual. 

Em qu~:~lqu'lr rios casos acima referidos só se indicará o 
refmltarlo rlo tiro rmando todos M homAns tivArAm atirado. 

Tiros de esquadra, de pelotã() f' rle companhia 

165. O fim dos tiros de esquadra t\ enraizar nos homens 
a di;;ciplina de fogo cujas primr.iras nocões foram inculcadas 
nos tiros de preparação e ensinar aos commandantes de es
qua<lra seus deveres e resoonsahilidades dP combate. Nos 
exercícios de tiro de esquadra os homens constituem já uma 
uniflade de combate onde se procura reunir os esforcos in
rlivirluaes para um fim commum: mas, apezar dtsso. taes exer
cícios deverão ser executados de modo a perrnittir sflmprA 
ohsArvacão particula.r da actividade liA cada atirador. Como 
sem os grarlnadoE os chcfAs que SA acham na;; melhores con
dições para influir sobre os atiradores, contra os effeitos des
moralizadores do fogo, os tiros de Psquarlras Rão os que se 
rodem executar com mais cuidado e que permittPm nma 
melhor observação da conducta dos atiradore!!. 

Os tbemas para os tiros do esquadra devem ser muito 
simples. FiJ:mrar-so-ha RAmprA quA a esquadra faz parte de 
nma unidade superior renrrsentafla prioR homrns que não 
atiram. O comrnandante da esquadra ser:í. instruido em uti
lizar o terreno para conduzir sua fraer,ão, a dar urna ordem 
de fogo, a cooperar na r"partição rlo fogo e na observação 
dos seus effl'itos, a escolher a alr;a. a re~nlnr a intensidade 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 2!H 

do fogo e o consumo das munições, a transmittir as ordens 
e a julgar da occasião propicia para effectuar um lance. 

Dada a escassez de cartuchos, não será sempre possível 
nos tiros de esquadra variar os objectivos. O interesse desses 
tiros póde ser augmentado empregando alvos moveis e de 
I!Clipsc. Na execução dos tiros de esquadra não se deve, em 
~~eral, atirar além das pequenas distancias. 

166. Nos tiros de pelotão os subalternos praticam a 
vencer, em condições approximando-se de um combate real, 
as di'ficuldades da direcção de fogo que constituem seu prin
cipal dever de combate. 

Ao mesmo tempo os tiros de pelotão permittem aper
feiçoar a instrucção dos commandantes ·de esquadra e lhes 
dão a occasião de se exercitarem em combinar seus esforços 
e a secundarem judiciosamente o commandante do pelotão na 
direcção do fogo. 

Nestes exercícios dever-se-ha tambem suppôr situações 
tacticas muito simples e é de recommendar que os objectivos 
escolhidos sejam linhas de atiradores, pouco visíveis. a pe
quenas e médias d1stancias. 

167. Nos tiros de companhia Oil commandantes dessas 
unidade,; praticarão no modo de combinar a acção dos seus 
pelofAC'.<J para at.tingir com segurança o fim do combate. Só 
dirigindo um exercício. de fogo real elles comprehenderão a 
difficuldade de manter sobre a tropa o ascendente moral, 
quando a>~ circumstancias do campo de batalha impõem a 
di<;persão total da mesma ou a sua divisão em dous escalões 
de comhate. Os commandantes de pelotão, d€' esquadra e a 
tropa propriamente dita t.eem nestes exercic10s occasião de 
vrat1ear nlJ. rlirecção e disciplina de fogo em condições mais 
diffi~eis flll€' anteriormente, devido á inevitavel mistura das 
:racçõ•)9 e á difficuldade· da transmissão das ordens. 

Para a €'Xecução dos tiros de companhia deve ser obser
vado o que foi prescripto para os exercícios de tiro de uni
dades superiores ( 147) . 

Tiros de exame 

168. Os commandantes de 'corpo inSDeccionarão annual
mente :;. inslrncção de tiro de combal!e das companhias. Para 
esee fim cada companhia resolverá em presença do comman
dantP de corpo um thema de tiro nor este organizado. 
. Os tiros de exame das companhias se executarão de pre
ft1rcncia durante a permanencia das tropas nas 'Praça~ de 
exercicio (campos de in!'!truccão) e devem ser, si ylOssivel 
n_3sistidos pelo!' commandantes de brigada. O relatorio dos 
f.1ros de exame (modelo VT) será remettido todos of.l annos. 
atP 30 dia~ depois da conclusão do anno de tiro ao Estado
Maior do Exercito. por intermedio dos commàndantes de 
I"Pgião (227) . 

6 - TIROS DE APPUCAÇÃO 

1 ô9. Estes tiros teem por fim: 
a) demonstrar a forca de penetração da bala: 
b) resolver certos problemas de tiro da guerra de cam

panha, inclusive os de tiro contra balões, aeroplanos, etc.: 
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r) re:;olver certos problnmas de tiro da guerra de sitio; 
d) execução do tiro com alvo auxiliar. 
Os tiros a que se referem as alinra-; b o c 8rrão ile. pre

ferencia. executados no regimento ou mesmo na bngada, 
quando occ0rrer que os regimrntos se reunam em uma mes
ma pr.tça ele exercidos. porque elles serão tanto mais instru
ctivos quanto maior fôr o numrro de cartudws de que se 
dio;puzer. 

A tro)m não deve ser e.rercitnda na r!.r,ecur:tio do tiro com 
alvo auxiliar. Este tcrn a]Jenas por {irn demonstrar aos of{i
ciaes e aos ,çargentos os pmcessos a empregar neste caso. 

a) lJemonstmr;ríf! tia (IJI'Cn de 1JC1UJtl·ar:rifJ da 1mla 

170. Para f'~te fim Je\·er-se-ha af.imr eonlra a terra. 
areia, teneno coberto de veg-rfa<;:ão. pantanoso, PRtrumado: 
contra arvores, muros, ferro, e !r·. Do resultado destes tiros 
os homem: concluirão a rspt'~snra f!Ur drvrm possuir as obras 
de defp:,a para protegrl-os conf ra ns <'ffpif os das h alas ini-
migas. · 

171. Quando se atit~ contra corpos eapazes de !Produzir 
esf.ilh'lços perig·osos é de recommrrcdar a applkação de para
estilhd()OS (ant.eparos rle papelão ou fie panno recohrrtos de 
papel) : os marcadores evaruam o,; abrigos. 

b) 1'il'os Jllll'fl resolver en•fo,ç problcmn.~ da. rntcl'ra de cnm
Jia11ha 

172. Estes tiros te em especialmente por fim elucidar 
certas aueRtões de tactica e de tiro de guf'na. enmo por exrm
plo: a densidade das linhas de at.iradores, a t>xfem;ão dos 
lances, a 11xtens1ío da frente daR fract:ões que AxrcutPm um 
lance, a marcha de rastro em eomparaci'ío com a marcha por 
lancf'S, o reforçamento das linhas dl' atiradores pelos apoios, 
a inflnencia do vento sobre n f0ixr dn I rajPel o rias. a repar
tição r:lo fogo f'obrc um objectivo estr·rif o, a dfieacia do fogo 
com a a.lça exacta em comparnçã.o com a do fogo feito com 
um pequeno erro de alça, a efficacia do fogo exrcuLado com 
uma ~o alca comparaflo rom a do fogo rxPcutado com duas 
alçat:, a efficaria do fogo fPito confra uma faixa do terreno. 
etc. 

'l'iros contra halõef'. diri!ÜVI'is e af'roplano~ 

f73. Desde que um df'sses objPrfivos se n;;signale no 
hori'l.onte, aprecia-se raoidamrnte, á sirnplPs Yista, sua dis
tancia E reBpectivo an(fulo dr sitio. Dr nnsse df'sses dous ~le
nwnto~ recorre-se á t.abella do annrxõ IV. na qual d ó a 
disfan0ia e n o amrulo de sitio. 

Verifica-iH\ pdo exame dessa fahrlla qnt' pmquanto os 
an~nlo;; do sitio forem inferiores a 30" (crrra do uma íar
gnra :lc mão). pódP-so Pmprr~Zar a alça corr,.spondente á 
olist.nncia avali!llda. Para angulos maiorf's torna-se predso 
diminuir a alca ú medida quf' o angnlo augmrnta. Por exem
plo: para a distancia de L 60'0 mnt.roR f' angulo rle sitio de 60• 
a alça n empregar sNá a de 1. 200. 
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O angulo de sitio póde ser calculado com o auxilio de 
um p')queno quadrante (fig·. 1 0), cn.Ja haste ~t~ iJ!lroduz p.a 
bocea de um fuzil. Feita a pontaria pa.ra o obJ ectlvo (h~lao. 
etc.) com a a,lça deitada, o fio a prumo indicará immcdmta
mcnte o angulo de sitio. A fracção encarregada dô tiro contra 
üsscs ub,ject.ivos destacará !uma vraça exr.lusi;vamentc J?ara 
o srrviço de def.p.rminação desse a.ngulo, a qual, vara Is>"o. 
r,rocurará manter a arma sempre apoiada. 

r') Ti1'us pm·a resolvm· certos p1·obleuws tlrt (/111!1'1'11. de sitio 

1 H. Estes ti1·os serão em geral menos destinado;; no 
imnwdiato desPnYolvimento da: instrucção d11 tir·o !!UP a dar 
ú t.rnpa uma noção das questões c:-;peeiacs quo nlla trr:i dP 
rPsolvt•r na guerra de: sitio. 

175. Tiro de ditt - Far-se-ha: com que ai i.rudorrs iso
lados, rollocados em uma trincheira ou alrás do um parapPiln, 
atirem a eerca de 200 metros, contra alvos igualnlf'nlf~ a,bri
gados (atrás dr setteiras, chapas do aço, sarem: do terra). 
A altura das setteiras, ck:ixando apparrcer a figum do alvo, 
será de 10 a 12 e a sua largura de cinco a oito centímetros. 

f'/C.fO 

I 

I. u 

Em alguns casos será bastante empregar como objedivos 
alvos lia fcírma, eM e dimensão das obras de defeea; as set-
t.eiraR ~rrão pintadas eom uma ctn· maiR rscura. . 

Os visiTJilos do atirador obserYarão os resultados ~~ os 
c.ommunicarão áquellfl. 

Esses PXPrcicios teem por fim familiarizar o,; homens 
com as obras de defesa empregadas na guerra de sitio; mo8-
trar-Jhcs sua influencia sobre o tiro e principalmPnte de
monstrar-llu~s como 6 importante observar o corrigir o tirn 
!'i se Qlll'I' attingir um alvo de pequenas dimrnsõcs. 

170. Tiro á noite -- Na guerra de sitio, quando se quer 
õuran','l a noite ou e:rú um dia ennevoado bater t)elo fogo 
uma certa extensão de terreno, faz-se emprrgo elo estat.ivas 
ou de ~implm: estacas, destinadas a dar :i arma mais ou menos 
a dirccr;ão flxacta do tiro e a fixal-a de modo a se poder 
eonserv;n· a mPsma cfficacia drpoi;: de uma lonl!a duração 
do fm;o. · 

A construeção e o emprego dflstes su.ppol'Les S•)riio sim
piPI'! par2. qlw em caso de necessidade se os possa conslruir 
11m pouco tempo e em grande quantidade, com os materiaes 
correntes e t.ambem para que os homens Pm pouco tempo 
aprendam a utilizai-os. 
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177. Ao cahir da noite os homens inst.allarAo as armas 
sobre os supportes, effectuarão a pontaria e só quando a es
(!Uridão fôr completa, terá logar o tiro. 

Os objectivos empregados representarão uma reunião de 
tronas de oerta importancia collocada a distancias variando 
entre 200 e 700 metros. 

d) Tiro com alvo auxiliar 

178. Si da posição desenfiada ab se deve bater pelo fogo 
o espaço A, que o inimigo tem de atravessar, é preciso apon
tar para c, ponto de intersecção das linhas ay e bx . 

.Para determinar o ponto c assim se procede: dous ho
mens collocam-se em d e e, mais ou menos á distancia de 
50 passos de ab e no a,linhamento de ay e de bx; um terceiro 
homem marcha na direcção de A, faz meia volta e procura 
collocar-se ao mesmo tempo no alinhamento de ad e de be; 
quando esta posição estiver determina,da, elle a assignala 
plantando no chão uma bandeirola que deverá ter o com.
primento necessario para ser vista de todos os pontos da 
linha ab. 

Si a alça: foi bem determinada, todos os tiros partindo 
de ab na direcção de c cahem em A. 

179. Para determinar a alça exacta colloca-se uma arma: 
em um ponto qualquer da linha ab apoia.da em um sacco de 
terra ou em monte de terra e aponta-se com a alça de xy 
para um ponto da linha xy situado na rlirecção do ponto c. 
Dirige-se depois a linha de mir~a sobre c, sem mudar a po-

Figura 1 i Fig. 12 

sição da arma, mas apenas modificando a; altura da alça . 
.Para atirar a,ponta-se para o ponto c com a alça assim obtida. 
Si os pontos a, c e y se acham na mesma alturª'- esta alça 
differirá pouco da alça correspondente á linha xy. 

Quando não se puder collocar a arma na altura necessa
ria para visar o ponto y, a pontaria em direcção será feita 
approximadamente atraz da massa cobridora e sem fazer 
conta da mesma. 

. 180. A figura 12 representa o processo a empregar para 
da posição desenHada ab bater pelo fogo varias zonas de ter
rE-no. As. bandeirolas c, d e e devem achar-se sufficiente
mente separadas para não serem confundidas. Quando se 
quizer empregar a mesma alça para atirar contra A, B c C 



proceLie-se do moclo seguinte: por exemplo, úetermina-se 
primeiro a alça correspondente a A, como 1o1 aescnplo no nu
mero 178 e aepo1s co1looam-se as outras bandeirolas de 
modo que a alça empregada contra A sirva t11.mbem contra 
Jj (~ (). . 

HH . t;i ~e 4:Ue1· atirar á noite com o ai v o auxiliar, (.k
' em su empregar !Janueirolas tle certa dimensão pintadas do 
branco. E' preciso que estas bandeirolas sejam bem VlSlvel~, 
si for necessario poder-se-ha assestar uma lanterna junto a~ 
mesmas, a qual será encoberta por um movimento de terra, 
paea não attrallir a attenção do inimigo. 

lll - DIDTER.MINAÇÃO DAS DISTANUIAS 

Hlt. ~\. eHicacia do fogo tlepeude um primeiro lugar do 
cunhccimento da distancia. 

Em geral, a tlistancia é estimatla á viiita (avaliação da 
disl anciaJ ou medida com auxilio de instrumentos. Chamam
se pequenas distancias as que ,;iío inferiures a 800 metros; 
médias, as comprehendidas entre 800 e 1. 200; grandes, a~ 
LJlW excedem de 1 . 200. 

183. Us exercício:; de avaliado de distancias ~mrão Ieilos 
\!lll terreno variado, aprovoilandÔ os pontos notaveis do ter
ITnn on mandado co !locar a distancias conhecidas do instru
, lt•r. alvos vivos, como homem de pé, de joelhos e deitados, 
ou alvos representando objectivos ·do campo de batalha, 
como atiradoi·es,- peças de artilharia, cavalleiros, et.c. Depois 
que esta instrucção adquirir um certo desenvolvimento, os 
homens se 11xercitarão iambcm em avaliar as distancias ua 
posição de tiro que realmente occupar!am no campo de ba
talha. 

Em todos os exercícios de combate e de tiro, as operacõet 
do:> avaliadores de distancias devem se1· acompanhadas o exa
minadas com cuidado; é iudispensavel que os officiaes, sar
gento~ c demais praças -da companhia adquiram uma certa 
habilidade nessas operações. (Vd. «Guia para o ensino da 
avaliação de distancias.) 

AVALIADORES DE DISTANCIA!:! 

J 84. Os ufficiaes, os sargLntos o no mínimo oito homens 
por companhia devem saber avaliar á vista, com rapidez e 
segurança, todas as distancias a que a infantaria deve atirar 
no combate. Os homens restantes da companhia apenas se
rflo instruidos na avaliação á vista das pequenas distancias. 

185. Os exercicios de avaliação de distancias devem r.o
meçai' logo depois da inc"'~rporação dos recrutas e continua-· 
riio durante todo o tempo de servir,.o mEitar. 

186. Para avaliar a distancia á vista deve-se medir com 
os olhos no terreno toda a extensão que separa o avaliador 
do alvo. O gráo de exactidão de uma distancia avaliada :-le
ncnrle do grão de nitidez do alvo. 

Independentemente da fórma do terreno, é preciso aUml
der na avaliação das distancias ás r.ondições de luz n de 
tempo, á hora da observação B ás dimensões do alvo. 

Em geral se commette um erro para menos quando o sol 
brilha muito forte, quando ha muita luz, quando se tem o 
sol pelas cDstas, quando o alvo se destaca em fundo claro, 
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IJ<iando o soio é muito unido. IJUando se tem de avaliar a 
~i !Riancin sobre a superficie das aguas ou quand9 o. terreno P. 
ondulado e certas variações do mesmo escapam a v~sta · com
mette-se sempre erro para mais quando faz mmto cawr. 
quando o alvo se destaca em fundo sombrio, quando se dá a 
frente para o sol, quando se tem de avaliar distancia~ I_J.aS 
proximidades de hosqucs e quando ~6 uma parte do obJoohvo 
fÍ visível. 

187. Todos os homens da companhia devem se familiari
zar com as distancias inferiores a .wo metros. Para este nm 
ff!r-sc-ha plantar bandeirolas, mn differentes direcções a 
200 300 c 400 metros: os homens gravarão na mcmoria estas 
clist~ncias. Para vm·ificar a efficaeia deste meio e a habili
dade adquirida, o inst.ructor mandará Uf!l ho.mem ca~inhar 
até um ponto do tcrrentl situado a uma -di:::tanem ddermmada, 
ou designar ob,iectos situados a uma distancia detenninada. 

188. Si a distancia a avaliar for muito grande convir:'! 
proceder parcialmente dividindo a mesma em duas part~s 
ig,uaes ou fraecionando-a de accôrdo com os pontos notave1s 
rio terreno; a avaliação de cada parte ilerá feita tomando para 
ba~e as extensõf's rom que ns :homrns estiverem mais familia
rizado'l. 

Muitas vezes a distancia a avaliar podor:í. fiear compre
hcndida entre u.ma avaliação maxima e outra minima: nP~tr 
raso. dever-se-ha adopt.ar a mé<iia das duas avaliações. 

189. Quando certas partes do terreno adiante do ob.ic
ctivo escaparem á vista, ou quando Rfl tiver dr avaliar a dis
tanci.a em um terreno mais ou menos plano, rxtenso P. uni
forme, R de recommendar que se transporte pelo pensamento 
á distancia em questão a uma linha situada lateralmente, 
como por exemplo, uma fileira de arvores, a orla de um bol"
que, etc. 

E' tamhem de rcr,ommendm· qw• se farmm exercícios de 
ava.liação df' distancias eu.ia origf'rn não ~·o incida com a r,s
t.ação do obserVador. 

1 no. Antes e depois do exercieio deve-se vPrificar com 
nm V:~Iemetro, urna corda ou ao pa:::so a distanr,ia exacta do~ 
difff•rflnles ob.iPcfivos. Os hmmms devrm ser informados, de·· 
pois de terminado o exercício, do resultado desta medida, afim 
de que possam julgar do valor de suas avaliações. E' conve
!l.iente que o inst.ructor se informe ,·orno proerdrm rad;l 
homem para avaliar a distancia. 

Todos oc; homem; precisam estar em eondições de medir 
ao passo com t.oda a exactidão as pequenas distancias. !Para 
este fim é preciso realizar repetidos exercícios em terreno 
variado. afim de que cada homem rectifiqne o seu passo e 
saiba com· Pegurança com quantos passos ellc póde percorrer 
uma distancia dr 100 mef.ros. 

TNSTRVCÇÃO DOS TEL·E:\fE'I'HlSTAS 

f 91. Um telemetro funccionando bem P manejado com 
perícia constitue um valioso auxilio para a de{erminação dafl 
distanr•ias, auer na offensiva. quer na defensiva. Na offen~ 
siva ell8 pe~mitUrá, aquem da. zona effieaz rio fogo inimigo. 
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determinar a distancia existente entre a posição a bater e o 
ponto de onde se quer abrir o fogo ( * J. 

192. A instrucção para medição das dtstanCias com tele
metro será dada na companhia por um official da mesma, 
que conheça perfeitamente o principio, o manejo e o emprego 
do instrumento. 

193. Terminada a instrucção dos' recrutas, cada compa
nhia designará dous homens da classe mais moderna que, a 
.iuizo do commandante da companhia, deverão ser especial
mente instruidos como telemet.ristas. 

A in:-trucc;:.ão dos telemetristas será continuada durante 
todo o tempo de serviço dos mesmos, afim de que se possa 
contar sempre com um pessoal numeroso instruido no manejo 
dos telemetros. 

·19~. Não só os officiaes, mas lambem todos os sargento~ 
da companhia devem saber manejar com perícia e habilidad~ 
os telernctros usados em sua unidade. 

195. Quando os homens que foram instruidos !lomo tele
tristas passarem para a reserva, será mencionada nas suas ca
dernetaE< a natureza do telemetro que elles aprenderam a ma
nejar. 

Hl6. O commandante do regimento é responsavel (e os 
commandantes de batalhão dentro de suas unidades) para que 
existam por batalhão ao menos tres officiaes conhecendo per
feitamente os telemelros em serviço no corpo. 

197. Annualmenfe os cornmandantes de regimento e ba~ 
talhões deverão passar, ao menos uma vez, uma insp:Jcção na 
imtruccão dos telemetristas (officiaes e telemetristas das 
companhias)·. Os pontos p.rincipaes para estas inspecções 
serão os seguintes: descripção do telemetro, sua verificação 
e regulação, limpeza e medidas de conservação, modo de 
transportar e exemplos de medição pratica de distancias. 

J !J8. Em todos os exercícios e em todas as im:pecções 
deve-se ter o maior cuidado para que as operações com o te
lemetro se façam rapidamente e nas condições em que terão 
lagar na realidade, 

IV - RECOM·PENSAS DE TIRO 

DJSTf.'<CTIVOS 

199. Os corpos de infantaria distribuirão cl.istinctivos ás 
pracas e aos sargentos que tiverem obtido os melhores re
sultados nos tiros de instrucção. Estes distinctivos serão con
feridos por companhias e estados menores: 

aos tres primeiros atiradores da classe especial, 
aos cinco primeiros atiradores da primeira classe. 
aos sete primeiros atiradores da segunda classe. 
Os homens dos estados-menores do batalhões e do re

gimento concorrerã.o conjunr,tamente na conquista dessm1 pre
mias corno si formassem uma companhia. 

(*) O telemetro de inversão de 70 centimetros de base (Zeis;; ou 
Goerz) é sufficiente para medir com certa exactldão as distancias C" 
tiro da infantaria e possue ainda a vantagem de ser um excellent., 
binoculo. Este telemetro pôde acompanhar o commandante da com· 
pnnhia mesmo quando esta ('Stiver estendida em atiradores. 

L<'i~ 1le 1 !ll !l-- Ynl. IH 17 
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especialmente modificando a posição dos obje·~tivos e seu ap
parecimento, poder-se-ha tambem, nestes · exercioios, expe
rimentar o espírito de observação e a actividade de combate 
dos chefes e dos homens. 

103. Deve-se attribuir grande importancia á rapidez no 
carregamento, d presteza na collocação da alça, d rapidez e 
destreza no assentamento da a.'"ma e á execução cuidadosa do 
tiro em todas as posições. 

104. Só se deve passar ao tiro com cartucho de gueaa 
depois que os homens aprenderem detalhadamente os pro
cessos do combate de atiradores nos exercícios de combates 
simulados organizados, de accôrdo com o R. E. I.. e c;epoig 
de ter desenvolvido nos commandantes e na tropa o julga
mento e a confiança em suas proprias acções. 

1t05. Os exercícios de dupla acção com cartuchos de ma
noJo ou de festim constituem um complemento necessario dos 
uros do combate; a presença de alvos vivos torna-se mais va
rtaC:os e mais interessantes que os exercícios de tiro com car
tucho de guerra; elles facultam, sem perigo para as circum
vizinllanças, uma utilizacão completa do terreno e permittem 
quo no desenvolvimento da acção prevaleçam sempre as ra
zões de ordem tactica. Os li r os com cartucho do guerra são. 
:porém, os unicos que permittcm julgar do modo por que a 
accão foi dirigida e constituem o unico meio de se adquirir 
a verdadeira habilic.'ade na direccão do fogo, isto é, engarfar 
o objectivo no feixe de trajectorias; por outro lado, elles pro
vocam no homem c ..!lO commandante certa excitação moral 
quo poderosamente intlue sobre o julgamento e a acção. 

1 OtL Estes dous generos de exerci cios formam a base do 
ensino do combate e davem se completar para a efficacia da 
mstrucção da tropa. 

107. A instruccão dos commandantes ~e pelotão, de ';1e
ccão o de esquadra, no ponto de vista da direcção do fogo, faz
fie partindo do simples para o composto. Collocam-se os prin
cipiantes nas condições de um tiro observado e se lhes de
termina que fixem a alça para enoar{ar o objectivo. Exerci
cios assim feitos permittem adquir·ir a experiencia necessaria 
para a solução C:e problemas mais difficeis. Os objectivos es
colhidos para os primeiros exercícios deverão ser bem visi
veis. 

108. Os exercícios de tiro de combato em que figura a 
accão combinada da infantaria e das metralhadoras offerecem 
occasião de dar a conhecer aos homens o emprego das me
tralhadoras no combate e o effeito de seu fogo; para que a 
observação deste ultimo seja concludente é inGispensavel que 
nestes exercícios os alvos attribuidos ás metralhadoras não 
tenham de ser batidos pela infantaria. 

_ 109. Os exercícios de tiro de combate em que figura a 
acç<l:<? comb~nada da ipfantaria e da artilharia só podem ser 
proilcuos s1 fôr poss1vel realizai-os em condições que cor~ 
respondam á guerra. 

E((icacia do fogo 

HO. A diminuição da zona rasada (ns. t4 e 25), a dis
}lursll.o crescente devida á arma (15 e 26) e a devida ao ati-



rador, limitam o emprego do tiro individual ás pequenas dis
tancias; dentro deste limite a propabilidade dos resultados de 
tiro augmenta com a approximacão, dimensão e élensidade do 
objectivo. Contra pequenos objectivos isolados só se póde con
tar com o exito do tiro individual até a distancia de 400 
metros. 

No tiro individual até 400 metros o atirador escolhe seu 
ponto de visada (centro, pé ou cobrindo o alvo) conforme sua 
experiencia dos tiros de instruccão; dahi por deante é geral
men1 e indicado visar o pé do alvo. 

11l. A efficacia do fogo conectivo (ns. 17.21 e 26) de
pende dr~ din•rsas circumstancias IJili' em parte escapam á 
ventado da f'racção que atira, por<\m, flUe devem ser levadas 
em con1 a }lar a julgar· do rendimento de seu fogo. 

J l;?. Abstracção feita do nume['() rlc tiros (numero de 
fuzis), rlnl'açfío e velocidade do fogo, devem ser tomadas em 
consideração, para ,julgar do resultado do tiro colleetivo, as 
dimensões n natureza do objecti\'o (altura, largura, profun
didade, densictadc c visibilidade), n natureza do terreno naf1 
]Jroximidadcs do objectivo (maior on menor facilidade de 
observar os pontos de chegada, I.PtTeno mais ou menos pro
I;icio á producção de ric:Jcheles r, estilhaços de toda sorte, in
clinação do terreno em relação á linha de mira), o estado do 
tempo (n. 9) c finalmente a dispersão em profundidade 
(n. 26) . Os [aclares capitaes da ef(icacia do fogo collecdvo 
são porém n dirrct;fío do fogo c o rendimento dos atiradnrcs 
(ns. 20 c 21). 

O rendimento dos atiradorr)s • levemle i.l•J sua instrucção, 
educação I disciplina de fogo), do seu estado de fadiga c alte
rar no physica e moral. 

113. Os objectivos altos •J profundos podem ser vulnera
veis até os limites extremos da alça, si o fogo é bem dirigido. 
A médias e pequenas distancias lacs objectivos podem ser 
completamente destruidos. 

Si se atira contra objectivos pouco largos, é de temer que 
ú feixe de tra.jectorias caia á direita ou á esquerda do mesmo; 
quanto maior é a distancia mais se deve recear esta eventua
lidade. Contra objectivos pequenos e densos só é possível 
obter resultado efficaz a distancias médias (entre 800 e 1. 200 
metros~; a partir dahi, é preciso dispor de grande quantidade 
a e cartuchos. 

114. As linhas de atiradores avançando em terreno desco
I;Jerto sob o fogo de uma infantaria ainda não molestada pelo 
t.iro, soffre a médias c mesmo a grandes distancias perdas 
consideraveis, que tanto maiores serão quanto mais densas as 
mesmas forem. Movimentos demorados para a frente de li
nhas de atiradores densas e continuas sob fogo do inimigo, a 
peguenas e médias distancias, são absolutamente inexequi
vets. 

Neste caso· as fraeções de tropa empenhadas na luta de
vtm, reciprocamente, se auxiliar para ganhar o terreno que 
as separa do inimigo (combinação da marcha e do fogo). 

115. Não ê possível contar com os effeitos do fogo quando 
a infantaria ataca de frente a artilharia de cam11anha cnm 
e.1cudos, mesmo quando se combate a pequenas distancias. 
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A infantaria, porém, póde immobilizar a artilharia e per
turbar seu tiro. Consideravel efficacia de fogo póde sempre 
sr~ esperar si a infantaria consegue atacar a artilharia de 
flanco, empregando grande numero de fuzis c não poupando 
cartuchos; para obter resultados rapidos é preciso abrir o fogo 
com segurança c de surpreza. A situação critica da artilharia 
em face do fogo da infantaria é quando ella está em marcha 
ou engata ou desengata os armões. Uma infantaria que tem 
a felicidade de surprehender as baterias nesta situação, póde 
inutilizai-as para a batalha. 

116. A efficacia do fogo de infantari:! contra as mctra~ 
ILadoras transportadas em carros ou em cargueiros é a mesma 
oue contra a artilharia em marcha: contra as metralhadoras 
em movimento mas transportadas ú ·mão, a mesma que contra 
simples atiradores. 

As metralhadoras em posição de tiro constituem para o 
fogo da infantaria objectivos difficeis de destruir; a potoncia 
do fogo das metralhadoras não diminue, mesmo que uma 
parte dos serventes seja posta fúra de combate. Para obter 
resultados contra as mesmas é preciso a médias e grandes 
distancias empregar muitos fuzis c dispôr de abundancia de 
cartuchos. 

H7. O fogo de flanco é sempre o mais cfficas a todas as 
distancias c contra todos os obj4!Ctivos. 

Dirccç(ÍO do fogo 

118. _\ direcção do fogo comprchende: 
- Escolha c designação do objcctivo; 
- Avaliação ou medição da distancia; 
- Determinação da alça; 
- Repartição do fogo c em cel'los casos determinação do 

vento de visada_: 
- Observação dos effeitos do tiro no objectivo; 
- Influencia do chefe sobre a actividadc do combato da. 

tt·ona· 
- ~ Disciplina do fogo. 

1 Hl. A occasião em que o fogo deve ser aberto uepentle, 
únl todos os casos, da ~ituação tactica correspondente; em ge
ral o fogo é aberto segundo indicação do commauda.nte da 
tropa que se aéha mais perto do inimigo. 

Em principio só se deve começar a atirar quando o tiro 
póde ser efficaz ou quando forem precisos grandes sacrifícios 
para avançar sem o auxilio do fogo. Uma abertura. prema
tura do fogo revela na tropa desassocego c falta de co;tfiança 
em seus meios de acção. O consumo de cartuchos sem resul
tado corrPspondentc significa um desperdício de forças; um 
fogo inefficaz levanta o moral do inimigo. ~R. E. I. 1 225.) 

Para attingir o fim de um combate nao se hesitará em 
consumir todos os eartuchos uecessarios. 

120. A direcção do fogo se exerce, si possível, durante 
todo o combate; é uma questão de honra para o commandante 
conservar até o ultimo momento a liberdade de dispor de todos 
o~ seus fuzis. 
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A tropa deve ser exercitada em constituir rapidamente 
novas unidades, isto P, deve-se habituar os atiradores das 
1'1 acções misturadas a se submetterem, sem perda de tempo, 
'1 uma nova direcção de fogo. . . . 

121. E' contrario aos princípios do combate O.o mfantarm 
estabelecc:r limites inflexíveis para as attribuições de cada 
r,uunnand.iu Le. Os exe.rcicios de t1•mpo óe paz devem condu
;.:i r· ú cunvergencia de todos os osforços para n fim comm~m. 

Os superiores não se afastarão de seus deveres de drre -
er;ão para preserever medidas de detalhe. A edue·ação dos 
í-mbalternos é dirigida no sentido de desemy!ver r:ws me:smo~ 
a ~~oragem da responsabilidade e das dec1soes rmmedratas, 
afim do que elles tomem a iniciativa de ordenar all\m do fJLW 
lhes foi prescr·ipto ou contl'a o r1ue lhes foi pre~cripto _quand_o 
uma nova situação ou mudança de cirenm8taneias así'rm exi
girem. (R. E. I., 334.). 
· 1 :!:.! • O clamor· do rombate nas linhas de fogo impedirá 

· muitas vezes de ouvir as ordens o os commandos; neste caso, 
t•lles são transmittidos de bocca em bocca, de commandante 
un esquadm a eommandante de esquadra ou, si fôr necessa
rio, de homPm a homem. Transmittindo uma ordem. deve-·se 
inclicar sua rwoveniencia e seu .Jestino. As ur·dens puclem tam
lH·m sPr transmitt.idas na linha de atiradores pm· psc.riplo. 
Os eommandanles de esqruadra são responsaveis vela sua 
transmissão; ell-es accusam a reeer1ção de uma ordem levan-
1 nndo o braço. Os exe1•cicios de transmissão de ordens nas li~ 
nhas de atiradores devem. SI' P:n•entar rom toda a (1·equenl'ia 
,, rom todo o desvelo. · 

123. Para n escolha do objectiuo devP-Se aLtender ante-: 
d1· ludo á -;ua importanci·a tactiea; em segundo Jogar de,Jirlem 
a-; l?lmsi-derações relativas ás dimensões do mesmv. 

Continuas mudanças ri!~ objed.ivo provocam JWrlurha
':ôe:;; na tr·opa n P-onduzem :í dispersão de for()as. A approxi
maçã.o de reservas inimiga!'l de uma linha de al.iradm·eg já ba
f.i·da pelo fo!!"o rm regra não obriga a uma mudan1·a .de obje
divo; a dispersão mn profundidade fln feixe é sufficientl' 
:para tornar· ]Wriguso todo terreno que os reforços do inimigo 
f Pf'm dP atravessar. 

_12-1. A designação do objecti1Jo deve Hflr' tão r:u1·ta quanto 
]>ossrvel, p1·ccisa, para que o atirador não hesite A clara para 
qtw elle •o Prteontre rapidamente. Si o objectivo s!Í é visiwl 
r.om o auxilio do binoculo, drn~-Re indicar uma faixa do te.r
!'I'TIO wmo objeclivo auxiliar. Si fôr possivPI. o romman
daniP da fraceão fará passar sru hinor•nlo dr mi\o Pm mão 
Pnfr•p seus homens. 

I 25. TTma exada avaliação da disto.ur:i11 1'nnst iltw a h a~" 
ci·l~ ~rr:na boa direceão do fogo; a merlir_:iío da,;; fli~larwias eom 
:wxr!w de. telemetros. as informações forneeidas pela ar.t.i
llmrra ou Jilf~ntaria .i.á eng~jada no combate. podem eompl~~
tar a avahaçao das drstancras mas nunca substitnil-a. 

O commandante de pelotão faz com uue os commandante~ 
d1• Psoua;dra eooperem na avaliar;ão das rlistaneias; além dissn 
:v~ lado. dcllA deYem achar-se semore !l •ns «av:l!iadorn.:; ciP 
rhslaf2r13.S»; estes homens commnnicam. ao eommandanfp dr 
pelof:Jn.:. mo;;mo sem serem solicitados, os resuJt.ado;; dn sua 
nY~lra~ao; nlle~ coadjuvam ainda observando não i'<Ónwnln n 
nhwelivr:' m~s outros vontos do terreno dr comhal e p assr~u
r:• m a IJ~raeao entN~ o r,ommandant.e da I'Ompanhia " n rom-

J.,,i< •lf• 1!11!1 ··- Yol. Til 
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mandanLe do pelotão, salvo no caso de um comeluiru já ter 
sido incumbido da mesma. 

Esta cooperação na avaliação das distancias deve ser 
l)bjecto {le exercícios especaes afim de que ella tenha no 
campo de batalha a realização ~esejada. O _com~andante de 
pelotão só or:dena que os «avaliadores de d1stanc1as, tomem 
parte no fogo quando suas funcçõt1s, como taes, se tornem des
necessarias. 

126. A alça deve ser determinada de accôrdo com o resui
tado da avaliação ou da medição da distancia; além disso, deve 
se levar em conta o estado do tempo e a dispersão em pro-
fundidade (9 e 26). . 

Em caso de incerteza da distancia deve-se abrir o fogo 
com a alça curta para que os tiros não passem acima do obje
etivo, o que deve ser evitado a todo custo. 

127. Até a distancia de 1. 000 metros deve-se atirar, por 
principio, com uma só alça. 

Acima de 1. 000 metros e qual}do não se tiyer um conhe
cimento exacto da distancia deve-se em regra atirar simulta
neamente com duas alças differentes de cem metros. Desd,· 
que o commandante adquire por determinação e:z:acta da di.~
tancia ou pelt.z observação dos pontos de quéda uma base se
aura para a fixação da alça correspondente, deve mesmo aci
ma de 1.000 metros fazer atirar com uma só alça. 

Quando se tem de atirar simultaneamente com duas aloaA, 
os homens qui} na formatura precedente da esquadra, pelotão 
ou companhia occupavam a primeira fileira atiram com a alça 
menor os da segunda fileira com a alça maior. 

12R. Com o auxilio do binoculo é sempre possível obsi~I'
var o effeilo do fogo da infantaria. 

Pela situação dos pontos de chegada dos projectis ou pc-· 
las alterações sobrcvindas na situação do inimigo, o comman
dante procurará verificar si as suas resoluções são acertadas. 

A observação da efficacia do· fogo e o valor real das ob
servações feitas exigem uma pratica especial. Alguns proje
ctis cahindo em pontos particularmente visíveis do terreno 
induzem muitas vezes a illusões sobre o valor exacto da alça 
empregada c conduzem o commandante a intempestivas reso
luções. 

No tiro contra atiradores cobertos por uma elevação do 
terreno deve-se attender que só se póde observar a parte do 
(ei:xe de tra]ectorias aquem da crista. 

12!1. A alça deve ser em geral considm·afla boa quanclo 
o <>ffeito produzido no ohiecti\;o corn•spondc fi munição em
pregada. ou qllando se obiiervam os pontos de chegada dos 
projecti;: aquem e al~m do mesmo. 

Para augmcntar o effeito dto fog'o pó<le-se neste caso 
modif)car a alç.a de 50 metros, para mais nu para menos . 

. ~i o effcif o produzido pelo fogo é nu !lo ou insufficientR 
impõe-se uma modificação de alça. No r,aso de effeito nullo 
deve-se immediatamentc mbdificar a a1ça de ?00 metro~; 
no cac;o de effeito insufficicnte. de 100 mctrm;. 

Em cnrtofl casos .pnflp :o:er ennvcnientr, antes ou depois 
da aherlur a do fog-o, coneentrar o fog:o ctc nm meio pelotão 
ou d~ todo um pelotão !>obre uma parte do terreno situada 
no objcctivo ou nas suas proximidades que permitta uma 
mPlhor ohsPrvaç5o rio tiro: rlrsff' modo poder-se-h a obter 
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um ponto de referencia para a conveniente posição do 
feixe. 

130. Em geral o ponto de visada para cada atirador 
d'we ser o pé do alvo que lhe corresponde no conjuncto do 
ohjectivo (n. 132). ,, ;1' ,ii-t: 

Existem porem casos especiacs em que o ponto de vi
sada deve ser deslocado para fóra do objectivo; em gemi 
as proprias dimensões do objectivo devem ser utilizadas 
como medida para avaliar esses deslocamentos. 

Contra pequenos objectivos fixos, sempre que se queira 
levantar ou baixar o feixe de trajectorias, dever-se-ha mo
dificar immediatamente a alça, qualquer que seja a distan
r·.ia, porque mesmo ás pernienas distancias não basta deslocar 
JJ!~cnsivclrnente o ponto de visada. 

Si se atira contra objectivos deslocando-se lateralmentP, 
deve-se escolher ponto de visada, attendendo á velocidade 
ou ubJectivo e á duração do trajecto do projectil á distancia 
considerada ('annexo III) . 

131. Contra objectivos em movimento que avançam ou 
n~cuam é preciso modificar a alça quando elles transpõem 
o limite efficaz da mesma. Si o objectivo recua e si seu 
deslocamento é muito pequeno, póde-se conservar a alça 
levantando apenas o ponto de visada. 

'Contra objeclivos que avançam ou recuam com muita 
rapidez é preciso modificar senoivelmente a alça, para me
nos ou para mais. ~Aquem de 800 metros não ú preciso mudar 
a alça quando se atira contra r~avallriros (25) . 

O lance das lir.dms de atiradores inimigos, qualquer que 
srja a sua extensão. não exige mudança de alça; esta só 
deve ser feita quando as mesmas entram em posição. 

Quando se atira contra objcctivos de pel]Uena largura 
e se o vl'nto sopra lateralml'nle, deve-se deslOcar o ponto de 
visada para fóra do objectivo (9 e 1 t 2) . O deslocamento d~ 
ponto oe visada augmenta com a distancia; elle é maior sl 
o vento sopra aa esqueroa. 

Nos casos em que o deslocamento do posto de visada é 
difficil de avaliar devido o um vento forte, poder-se-ha 
para augmentar a prohabi!irlar!P do resultado de tiro, distri
buir o fogo ao longe de uma frente mais extensa. 

Exemplo: em vez de commandar: ponto de visada, duas 
frentes de columna á esq11.erda I commandar: distribuir o 
fogo sobre a {rente de quatro dedos (aferição da mão) a 
esquerda da columna I 

Contra a artilharia e as metralh=1doras, cu.ias peças l!ãi' 
individualmente difficeis d'e descobrir ou de indicar, deve
se na maioria dos casos bater pelo fogo toda a linha oc
cmpada pelas mesmas. 

No tiro contra linhas de atiradores extensas não se deve 
Irwar em conta a acção de um vento lateral, salvo quando se 
atira contra uma ala do inimigo ou contra urna linha apre
sentando grandes intervallos. 

132. A repartição do foao sohre a frente total do ob.ie
divo 0 da mais alta importancia. O commandante rio pelotão 
assignala os limites da frente que seu pelotão deve bater 
pelo fogo. Esses limites são assignalados tomando um ponto 
de referenda no terreno e são expressos de fórma expedita. 

Exemplo: u pelotão N atira até dous dedos á dirdta e 
quatro dedos á esquerda do capão de matto. 
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A repartição do fogo póde ser feita antes ou dep~is ~da 
aberiura do mesmo; isto depende d'o tempo de que se d1spoe. 
{R. E. I., 228.) 

Afim do evitar que partes do objecLivo deixem de ser 
batidas p<:lo fogo, é de recommendar que as fracções de uma 
linha de atiradores usurpem até certo ponto a frente que a 
rracção visinha tem de bater pelo fogo. 

133. Em geral cada fr-acção e cada atirador em parti
cular tem a bater pelo fogo a parte do objectivo que lhP 
fiea directamente em frente; isto não quer dizer que não 
occorram casos em que o fogo deva ser cruzado. Em caso 
algum, porém, o facto da parte do ob,ieetivo que lhe corr 
responde não ser hem visível, deve autorizar o atirador a 
abandonai-a para atirar contra outra parte mais visível. 

Não se conclua dahi que o atirador não deva aproveitar 
felizes occasiões (como por exemplo, um lance ctoos atirado
rrs inimigos. etc.) para aug:mentar a effieacia do fogo. 

131. A ·velocidade do fogo deve ser regulada úela si
tuação tactica, pelo fim do combate, pela munição disponí
vel e pela natureza do objectivo. 

A !!randes distancias em caso de difficil reconhecimento 
do ob.if'efivo. ou más t•oncNções de luz (tempo rmncvoad,1, 
levantar ou pôr do sol, etc.} a veloeidade de tiro deve ser 
moderada. 

Em gRral grande veloeidade de tiro rlimin111~ a pfficacia 
do tiro isolado e augmenta a disperRão em porfundidade do 
feirtf' de trn,ier:torias. Póde acontee~r que a situação tactica, 
o fim do ,combate e a situacão do inimigo obriguem a au
gmentar a intensidade do fogo para obter o maximo rle effeito 
!10 mini mo de tempo: neste 'Caso jtljstifica-se um grande con
sumo de cartuchos. 
· Os homens devem ser instruidos de modo a saberem re
conhecer estas situações e a aproveitai-as por iniciativa pro
pria. 

133. A nontiuuação ou cessação do fogo, o augmento ou 
t:liminuiç.ão de sua velocidade, ilcv~m no fogo á vontade ser 
da iniciativa do atirador; uma bôa educação c uma correcta 
instrueçã.o constituem a melhor garantia do bom emprego 
dPsta 1 i herdade. 

O que se deve exigir de cada atirador r; um tiro seguro 
feito com a vontade tenaz de atlingir o seu alvo •particular: 
para s:..tisfazer f\Sta condição o atirador regulará em cada 
caso rl intensidade de seu proprio fogo. Auxiliando-se mu
tuamente em sua aetividade de fogo os atiradores visinhos 
podem augrnentar a intensidade geral do nwsrno. A velocidade 
do fogo 11óde ser auqmentada accelaa.nd~J os nwvimer~tos 
11q.ra ':an·eqar e assesta1' a arma, mas ern caso alqum preci
p~tando a pontaria on accionando o qatilho de um só tiro. 

136. A maior intensidade de fogo deve ser empregada na 
oft~'?l.siva, nos ultimos momentos de pre,paração ao assalto; 
na de/ensina, quando o inimigo se lança ao assalto: nos casos 
de. a!aqu_r1 da eavall~ri_a;. em to.~os os encontros inespe_rados 
e Jmmethatos com o m1m1go e, hnalmenl e, na pe1'segutçao. 

_137. A salva (tiro dr. uma fra1~ção sob eommando) póde 
f;ervJr quando ~e quer fazer uma surpreza ou reeuperar o 
asc•Jncler,fe sohre a tropa no caso em que os effeitos desor
ganizadorfls do combate tenham abalado o moral da mesma. 
Fóra rlostas situações excepcionaes ella não deve ser em
pregada. 
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138. Deve ser sempre possível uma interrupç.ão instan
tanea do fogo de uma linha de atiradores. O commando de 
- Ces.~ar toa o ! deve ser repetido por todos os homens. O 
fogo e o carregamento da arma cessarão immediatamente (R. 
E. I. 219); a arma porém continuará assestada; o's atiradores 
guardarão o mais absoluto 8ilcncio. com a attenção voltada 
para o com mandante e sem desprezar o inimigo. 

As pausas de fogo facilitam a transmissão das ordens; 
põe á prova a influencia moral do commandante sobre a 
tropa e permittem regular o consumo dos cartuehos. 

Si o ob,iectivo desapparere. os atiradorrs dPvem eessa1' 
o fogo por iniciativa propria. 

1:39. O commandante exerce sna influencia sobre a acti
viclade de combate dos atiradores, dirigindo-os sem precipi
tação.; emittindo ordens judiciosas, intervindo p!lssoalmente 
jnnto aos mesmos, quando se tornar np,cessario, vigiando a 
ex!lrução das ordens emit.tidas e ob~ervando si todas as rP
t•.ommendações relativas ao aproveitamento do terreno e á 
disciplina de fogo são applicadas. A escolha do logar a occupar 
pelo ~ommandante na linha de atiradores é dr capital impor.
tancia para a dirccção do fogo. 

Nos exercícios de tiro de combate os commam:lantes de
vem dirigir o fogo do 1ogar que elles rlcvcriam nceupar em 
um combate real. 

Mais difficil ainda do que este exPreicio cxLrrior da au
toridade será, no eampo de batalha, dada a rude missão da 
infantaria, manter na tropa a calma. a confiança, a energia 
l' a faeuldadp dr refleetir, nas mais J'lHks situações, pela sim
ples influeneia moral c velo. exemplo do eommanclante. 

Este é o a;panagio de nma Rolirita insi.J'Urção n educação 
no tempo de paz. 

140. Disciplinrr. de foao - EntcndP-se por disciplino. de 
fotJO a exeeução eonscienciosa de todaf; as ordens que se sue·
redem I>a linha de fogo e a exacta applicação de todas a.~ 
J_ll'f'Si'ripçõcs regnlamentarrs l'elativas ao manPjo da arma e 
a conducla no comhatr, como flOr rxPmplo: 

-- Exactidão na collocação da al0a; 
-· Não disparar a arma sem estar seguro na pontaria; 
-- Dispara_r a arma eom todas as prrcauções; 
-- Aproveitar o terreno para augmf'nl.ar a cfficacia do 

fogo e cobrir-se; · 
-- EE<t.ar sempre com a att.enção voltada para o inimigo 

~~ o chefe: 
-- Au.u-ment.ar a velocidade do fogo por iniciativa propria 

quando o ohjectivo se tornar mais vnlneravel: ' 
-- Cessar o fogo por iniciativa propria, ·quando o ob,ie

d ivo desapparecer; 
Regular o eonsumo dos cartuchos. 

P1·essão e e.recw·no dos tú·os de combate 

141. Os tiros de eombat f' comprehrnucm: 
- Tiro" de preparaeão: 
- Tiros de esquadrá· 

Tiros de pelotão: ' 
;r!ros de companhia: 
f1ros de exame. 
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14.2. Todos os homens da companhia, excepção dos que 
estiver~m destacados ou fóra della por motivo superior e dos 
que desempenham funccões cspeciaes previstas nos quadros 
de org::mização, tomam parte nos tiros de combate; todos os 
cabos devem executar os tiros de preparação e de esquadra, 
podendo formar nestes ultimos um grupo especial. 

Como commandantes de esquadra devem ser instruidos 
não só os cabos e anspeçadas mas um certo numero de sol
dados, com aptidões especiaes, a juizo do commatidante da 
companhia. Os aspirantes e os sargentos devem ser instruidos 
como commandantes de pelotão. Os tenentes (t• e 2•) mais 
antigos devem ter occasião, nos tiros de combate, de com-
mandar a companhia. ( *). · 

143. Da direcção dos tiros de combate só podem ser in-
cumbidos officiaes. · 

Os tiros de preparação, de esquadra e de pelotão se 
realizam na companhia e são, em geral, dirigidos pelo seu 
commandante. Os tiros de companhia são dirigidos pelo com
mandante de batalhão e os tiros de exame pelo commandante 
do regimento. 

144. Os exercicios de tiro de combate devem ser con
cebidos de um modo simples; os objectivos empregados e a 
execucão dos tiros se approximarão, tanto quanto possivel, 
das condições da guerra, de sorte Que não se venha a adquirir 
uma falsa noção da efficacia real do fogo. 

lmJJOrta estimular o mais possh•el a iniciativa, a capaci
dade e presteza de resolucão acertada. Com este intuito serão 
t.ambem admittidas situações em que falfe a dirrccão do fogo, 
O!'l atiradores tenham que usar de completa aufonomm. 

O emprego dos alvos de quéda ( • •) facilita a verificação 
rios effeitos do fogo; os effeitos do Jogo do inimi~o sobre a 
fracção qne atira devem ser indicados ao commandante desta 
pelo direttor do tiro; esses podem ainda ser figurados pondo 
fóra dfl combatr um certo numero de homens. 

115. O official encarregado de dirigir o tiro formulará 
préviamente um thema cuja execução seja compativel com o 
numero de cartuchos dil'lponiveis. Os thcmas para os tiros 
de combate não consistirão apenas em um problema technico, 
mas encerrarão sempre uma idéa tacticn que obrigue os exe
cuta11t.es a refloctir sobre o modo de ligar seus e!'lforços aos 
das fracções amigas. 

146. E' de recommendar que se facam com frequencia 
exercícios de tiro de combate com as nnidades (esquadra, pe
lotão, companhia) em effectivo de g-uerra. bem assim depois 
de marchas forçadas; não se devrm desprrzar as occasiões 
que se offereçam para exmmfar tiroR de romhate empreg-ando 

(*) Por excepção póde o commandante da companhia, a seu 
juizo, deixar de levar ao tiro de combate os homens da 2• classe 
que nos tiros de !nstrucção não tenham revE>lado o menor apro
veitamPnto, regi,;trando, porl'-m. esta clreumAtaneia na folha dr 
tiro e no relatorio. 

(**) Emquanto não forem regulamentadas as Indicações ne
ces,;arias, os dispo!"ltivos a empregar na eollocação dos alvos à<' 
eomhate ficnm dPpendendo da Iniciativa e rePurso,; materiaes do" 
corpos. 
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os meios de remuniciamento das linhas de atiradores, rpgu
lamentados para a guerra. 

147. Os exercícios de tiro de unidades superiores ~ com
panhia tcem a incontestavel vantagem de demonstrar como 
crescem as difficuldades da direcção de fogo quando au
gmcntam os effectivos a desenvolver. Estes exer~icw<~, porém, 
não entram no quadro dos tiros de combate do presente re
gulam~:Jnto. A sua execução póde ter logar por •n·rlem dos 
eommandantes de regimento ou das autoridades bUperiorcs, 
quando se dispuzer para tal fim de tempo e de muniof.ie'l. 

Dado o numero reduzido de cartuchos de que i.ie poderá 
dispõr para esses exercícios, nunca será possível o de::1<Jnvol
vimento completo de uma accão de infantar!n; em geral, fi
~;urar-se-hão phases de combate, sendo de recommendar que 
estas representem uma luta contra a infantar:i•l. e rtletralha
tkras. 

~[e:;:mn nos exercícios de tiro de unidades superiores não 
se deve desprezar a observação meticulosa de eerws detalhes, 
romo por exemplo o modo de carregar, as;;f:'o;tar a arma e 
nccionar o gatilho. 

148. Na apreciacão do resull.ndo de t1rn de combate 
eleve-se attender antes de tudo á conducta :la tropa. e olo 
commandante no ponto de vista da tactica, da direcQib c• da 
rlisciplina do fogo. :E:m caso algum Re deve procnt'ar me
lhorar os rr.:mltados empreganrlo m'}ios incxequivPis rn eampo 
dl' hatalha ou não correspondentes á guerra. 

149. Nos tiros de esquadra e de pelotão, um sarge!lto ou 
nma simples praça, habil na escripta, deve registrar todas 2S 
dispoRições ordenadas pelo commandante; nos tiros de com
panhia c nos dr, exame um official será encarregado deste 
~erviço. De poss'l destas notas e• dos resultados obtidos, o di
l'ector do tiro fará uma critica instructiva, que deverá con
stituir o acto final de cada exercício. Nesta critica devem 
ser elucidooas a solncão do thema, as disposições do com
mandante e todas as circumstancias que influíram para au
gmentar ou diminuir a efficacia do fogo. 

150. Si por qualquer circumstancia a critica do tiro não 
pnder ser devidamente desenvolvida no terreno rio exercício, 
u clirector a realizará mais tarde. 

Assim será sempre que as informações dos annotadores 
ferem incomplntas, ou não possam ser examinadas com o 
rnidado devido. Visto como as circumstancias dos tiros das 
rlivcrsas fracções só rarif;simamcntn serão as mesmas e .jamais 
deixará de influir o acaso, não se podE-m r,~fahr,leN•r compa
r:u:õeR baseadas apenas nos resultados. 

151. Afim de que os ensinamentos a tirar de cada exer
rdcio não aproveitem apena::; á fracção que o executou, é de 
rr.commendar que todos os homr,ns, sar~entos e officiaes as
~istam aos tiros de esquadra e de pelotão na sua companhia. 

Os officiaes n::;Ristirão aos tiros de companhia e rle exame 
no ~eu batalhão. 

152. AR com!mnlliafl tl!~vP-m possuir carlernos especiaes 
11ara 1 q:dstrar("m o rP~uHarlo rio!'! tiros de combate. O for
mal o ~ a e~r.ript.nração rlf'st.rs cadernos não devem s0r regu
laP.lent.ado«: nPII•~R ~crão mencionados o Jog-ar c a data do 
1''\:errieio. a posição em flUe os atiradores exr,cutaram o tiro, 
o consnmo de municõe!". a rtistancia e a naturei:a dos alvo!' 
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Condições para o mosquetão-Segunda classe-Exc:rcicios prévios
(Tros tiros) 

i ·~ I Posição 

~~~ 
11 i50,~eit.~do, 

apoJada. 

Alvo 

arma,Z. C. S., Nenhum tiro abaixo de ~j, 
ou i8 pontos, ne5tO caso. ne
nhum tiro abaixo de 3. 

21 i50l0eitado, arma livre. lidem •. ·1 N~nhum tiro abaixo de t1, 
ou b pontos, neste caso ne
nhum tiro abaixo de 3. 

312JO,De joelhos •...•.••. lidem •.. , Nonhum tiro abaixo do ft, 
ou 13 pontos, neste caso nc
nhmn tiro abaixo de 3. 

~~1.50,Ue pé, a.rma livre .• ,z. C •• "I Nenhum t1ro abaixo de .Je, 
ou 1a ponto;;, neste caso ne
nhum tiro abaixo de 3. 

Exercícios priocipaes-(Tres tiros para o,; exercidos 11:1. :j, ü e i c 
cinco tiros para o de n. 8) 

5120010eitado,umalivre.IZ. c. s.l Nenhum tiro abaixo uc ·Í., 
ou i5 po'ltos, neste caso ne
nhum tiro abaixo de 3. 

6 J3c~OIUe joelbos ......... JZ. C .... 1 2 üupactus, \)pontos. 
7 l30010eitarto. arma livre.[Z. C. S.l 3 imvactos, 9 pontos. 

81 ~OOll.)o pó, ~puiado uo,T. I. 1001 
parapeito de uma 
tl'incheil·a (n.5a). 

3 impactos, li pontos. 

Obse1·vações ·- Os cinco tiros do exercicio do n. 8 elevem ~c1' 
feito!! consecutivamente, sem esperu o result;tdo de cada tiro; a 
marcação aos impactos se lará no fim da s.-n·ic. Os cinco tiros devem 
ser íeitos em um minuto, contado da partida do primeiro tiro. 
Inicia-se este exercício com o fuzil apcn:t<> carregado com tros car
tuchos. 

(*) Os re.;ultados (+)o (ao) nã.o se contam como impactos para. 
passagem de coudiç.io. 
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Condições para o mosquetão-Primeira classe-Exercicios prévior::
(Tres tiros) 

o 
;:... 
o 
e 
=:1 z 

«< ·a 
Q 

Posição Alvo t:ondição (') 5 ,,. 
Q 

" 111.a01!) C! ta do, a I' m alz. c. s.l Nonbum '11'0 abaiXO de 7, 
apoiada. ou 2i pnnto~, ne~to ca!'O ne

nhum t.irn abaixo de;;, 

~, 200,Deita.do, arma livro.,llem .. ·1 Nenbnm tiro ahaixo do 5, 
ou :l8 pontos. neste caso ne
nhum ti1·o ahaixo de I~. 

;{ 200,De joelhos ......... Idem •.. , Nenh0111 tiro aloaixo de 7, 
ou 2-i pontos, neste caso ne
nhum tiro doverâ sot· menor 
de !i. 

41150~E~ pé,al'malivre .. ,Z. C .... , .'ienhum tiro abaho de 6, 
ou 21 pontos, neste caso no
nhum tiro abaixo de 4. 

Exercício·, principaes-(Tres tit>o,; para os exercicios n':i. !i c íl e cinco 
tiros para. o cxorcicio do n. 7\ 

!i\3001Dcita.clo,armalivre.tz. C. S., a impactos, 12 pontos. 

61300,De joelho~ ...•..... ,Irlem •.. I Idem. 

714oojneitarlo, arma livrc.,T. 1.4001 ft- impacto~, i pontos. 

Obse••vaç&s- Os cinco tiros elo oxercww do n. 7 devem ser 
oxecutados um após outro o dentro de i,5 segundos, contando o tempo 
a partir do primeiro. O resultado só se dará no fim do oxercicio. A 
arma. deve sm· pr6via.mente carregada com tt·cs cartucho~. 

(*) Os resultarlos ( +) o ( oo) não se contam como impnctos para 
passagem de condi~fto, 
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GondiÇ11ea para o mosquetll.o-Ciasse espeoial-Exerciclos prévios
(Tres tiros} 

o 
t:.. 
c:> 
e = z 

"' g 
Posiçll.o "' .... 

.~ 
c 

f 1200, u e i t. a d o, 
apoiada. 

Alvo Condição (*) 

arma,Z. C. S., Nenhum tiro abatxo do 7, 
· ou 24. pontos, neste caso ne

nhum tiro abaixo de 5. 

2120J,Deitado, arma livre.,ldem ••• , Neubum tit·o abaixo de o, 
ou 22 pontos, neste caso ne
nhum tit·o abaixo do 5. 

--~~~~~~------~~--~ 
31200,Do joelhos •.••••••. ,Idem ... , Nenhum tiro abaixo de 7, 

ou 24: pontos, neste caso ne
nhum tiro abaixo de 5. 

41150,Em pó, arma livro.,Z. C ••.• , Nenhum tiro abaixo de 7, 
ou 22 pontos, neste caso ne
nhum tim abaixo de 6. 

Exorcicios principaes-(Trés tiros para os exercícios ns. 5, 6 e 7 e cinco 
tiros para o de n. 8) 

51300,Deit.ado, armaJz. C. S., 3 impactos, !8 pontos. 
apmada. 

61300,Deitado, arma livre.,Idem •• ·I 3 impactos, !5 pontos. 

71 300,De joelhos ••••••••• ,Idem ..• , Idem. 

si IOO,Deitado, arma livre. Ir. i. 4001 5 impactos, 8 pontos. 

ObseMJações - O exercício do n. 8 deve ser feito dentro de 45 se
gundos contados a partir do primeiro tiro. O resultado se dará no 
fim do exercicio. A arma deverá ser carregada com tres tiros. 

(*) Os resultados ( +) e ( oo) não se contam como impactos para 
passagem de condição. 
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REGRAS PARA O SERVIÇO DE TIRO 

a) imtrucçé1~s preparatorias 

73. Todos os annos antes de se iniciarem os exercicioa de 
firo, o commandante da companhia ou o instructor de tiro, 
~oh suas vistas, instrtiirã os officiaes e demais homens que 
tenham de tomar parte nesses exercícios como auxiliares: 

1 •, sobre as obrigações e medidas de segurança nos exer-
c icios de tiro; · 

2•, sobre as penas em que incorrem todos aquelles que 
infringirem af' r':lspectivas vr~scrip~õPs regulamentares. 

Esta instruccão, que terá logar no proprio stand, e todas 
ns vezes antes de cada sessão, é repetida sempre que se veri
firarem modificações no pessoal. 

7 -i. Os preparativos para o tiro são feitos pelo sargento de 
I iro da companhia, send'o elle, portanto, quem regula o tra
halho dos homens para as marcações e transporte do mate
J•ial necessario para o tiro (alvos, binoculo, um R. T. I., etc.). 
As suas outras obrigacões são: ter em dia o livro de tiro da 
companhia. encarregar-se de toda a escripturacão neeessaria 
no tiro, zelar pela con!'lervacão e guarda de todo o material, 
~'Xaminar a munição que receber do cabo do material bellico 
n fazer recolher, depois, os cartuchos não utilizados. os car-. 
J·egad'orcs e Oll est.ojos. O commandante d'a companhia póde 
dar-lhe para este servlro um bomem como auxiliar. 

O sargento de tiro·· e seu auxillar devem ser designados 
nelo commandante da companhia :antes de se iniciarem 0'3 
nxerclcios de tiro. 

b) medidas de seg,Lranr;a 

75. Os gritos durante os exercícios de tiro, mesmo com 
o objectivo de estabelecer communicacões entre o stand e os 
rnarcadore~. assim como conversas ou commentarios em torno 
tios homen!'1 que atiram, nfio slio. em hypot.hese alguma, per
mittidos. E' igualmente vrohibida t.od'a circulação de homens 
ontre o~ abrigos e o stand sem ser em ob.lecto de servico. assim 
Pomo movimento de pessoas nas proximidad('s dos homem! 
qne atiram. 

Para estabelecer communicacões por homens é p1·eciso 
qne ellafl se façam nor caminhos abrigados. 

As communicacões entre o stand e os marcadores serão 
r;empre que possível. feitas por t.elephone, ou. na sua falta, 
l)or ~ip:nae<> com bandeirolas (anne:xo I). Uma r,ópia do quadro 
tle sümaes deve existir no 'abrigo dos marcadores. 

Os . signaes do stand s6 podem ser feitos por ordem do 
offirial. Estes signaes devem ser rorrespondid'os pelos mar
~adores com o signal - entendido. 

'fodos Of' fuzis pertencentes á turmn. de tiro (n. 84) 
devem ser conservados com a culatra aberta. Um fuzil que 
pasf'e de nma a outra mão, Pstando rarregado, deve ser acom
nanhad0 do aviso - está cm·reaado. Em caso nenhum se del
xará abandonado um fuzil carregado. 

No mesmo stand os exrrr,icios do pontaria na occa.'lião em 
•1ue se fazem exeroicios dP- tiro assim como os exercicfos de 
tiro a distancias differentes. não são permittidos. 
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76. Os commandantes de unidades, de accôrdo com o 
commandante da guarnição, devem examinar, si, para cada 
stand, não são necessarias algumas medidas especiaes de se
gurança (coHor.ação de sentinellas, interrunções de passa
gens transversaes. etc.) . Todas as prescripções sobre medidas 
de segurança devem ser affixadas á ~ntrada dos stand.s. 

c) pes.~oal de 1'i(1ilancia 

77. Para cada .~tand é vreci;;o o Reguinte pessoal de vi
gilancia: um official para a direcção, um sargento (monitor 
de ti1•o) para observar o atirador e distribuir a munição, o 
um homem para fazer a ef'cripturação. Este pessoal não deve 
ficar de serviço por mais de duas horas, e todo elle é tirado 
do proprio pessoal convocado para o tiro. 

78. O official é quem determina ao sargento de tiro qual 
o pessoal que deve comparecer á sessão de tiro do dia, e, n,a 
linha, é o responsavel por tudo quantq occorrer durante a 
sessão. Pu isso, elle deve chegar ao stand antes do inicio do 
exercício, vPrificando antes, no correr e depois do mesmo. si 
c;ão ohservadas todas as medidas de segurança e de ordem 
prescriptas neste regulamento. Durante o til'o incumbe-lhe 
especialmente guiar o atirador, fiscalizar a escripturação e os 
marcadores. Uma vez terminado o exercício, o official com
para os impactos no alvo com as annot.acões do borrão e ve
rifica a munição consumida na sessão. Durante o exercício 
elle tem no stnnd autoridade absoluta para tomar todas as me
tlidas que forem necessarias e não foram aqui previstas. Deve 
ser sempre o ultimo a se retirar do stand. 

79. Ao !'argento monitor de tiro incumbe: conduzir os 
homens an sttmd; fiscalizar. na linha. corno os homens car
regam, descarregam, travam e destravam a arma e observar 
os signacs dos marcadores: receber a munição do sargento de 
t.iro da companhia, distribuil-a á med'ida que Oi'! homens 
for~m neceRsitando c fazer os signaes para os marcadores. 
Os cartuchos não utilizados, o~ estojos v.asios c os carregado
res são por elle restituidos ao sargento de t.iro, sendo, por
tanto, o responsavel por qualquer extravio desse mate
rial (*). 

80. O encarregado tla escripturação no stan.d (77) col
loca-sc proximo do official c de uwdo que possa ver os si
gnaes dos marcadores; toma nota do rewHado .dos t.iros no 
borrão e, a tinta, na caderneta de tii'o do atirador. Estes re
sultados serão successivamente registrados após cada tiro e 
sô depois que o proprio atirador os annuncia. Depois de an
notados. o encarregado. da escript.uração repete os resoecti
vos resultados, pronunciando l.ambP.m o nome do atirador. 
As discordancias que se verificarem dPvem ser communica-
das immediatanwntP ao official. · 

(•) Nos tiros de instrucc:;ão não se permitte o extravio de 
cat·tucho!l, carregadores ou estojos vasios. Para a carga a compa· 
nhia <leYe guiar-se pela tabella de preços da Directorla do Mate· 
ria! Bellico. 
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d) sm•viço jun(b dos alt•os 

Si. O serviço nos alvos exige: um chefe do serviço e 
dous homens como auxiliares. Este spn·iço não se deve pro
longar por mais de duas horas~ 

O cabo é o respons..'tvel pela boa eollocação dos alvos c 
do periscopio, pela escrupulosa observação das medidas de 
seguranç:a junto aos alvos, pela precisa de f crminação dos im
pactos e respeetivos resultados P pela cuidadosa collocação 
das obrPias nos orificiofl ]Wodnziflos pelo!" tiros. Rua in
cumbcncia el"prcial, porém, eonf'isto em obsPrvar a linha de 
tiro por meio dQ pcriscopio P marcar no alvo os impactos 
com um traço de lapis. Quando os signacs dos marcadore-:; 
não forem visíveis a binoculo suspende-se o exercício. 

82. O resultado do tiro é assignalado collocando-sc pri
meiramente o disco (Annexo I) sobre o impacto, n depois no 
Jogar (ou Jogares, fazendo a somma) do alvo que corre
"ponde ao numero de pontos (fig. 13). 

Nos aJyos de doze zonas a marcação de 1 a 8 sení feita 
''Oitando: para o alvo o lado branco do diBco, eollocando-o so
hrP os numcros 1, 2, a, 4, rí, 6, 7 r R, respectivamente. De !I 
a 1 ~ a marcação será feita voltando para o alvo o lado preto 
do disco, ('OIIocando .. o nos ('anto" 1, ~~. fi c 7, rcsprctiva
mcnt.e. 

Para facilitar a marcacão, os IHlll1Pl'o:l corrrspondenlc:l 
c;rrão estampados nos referidos logarcR dos aJyo,s, .,;cndo os 
de 9 a 12 Pntrc parent.hcsis. NoR alvoR de Z.'l zonas a mar
eaç.ão será feita atlí 12 como se acha indieado, e dahi por 
diante por so1mma, mediante duas marcacões suecessivas, 
uma corrc<:pondente a 12 c a outra ao numero necessm·io 
para eompletar o f.ot.al de pontos. 

A 400 metros a marcação ser:i regulada por r~tas indi
càções. 

Salv0 , ordem contraria, dada Iwlo offieial. a marrnç:ão 
terá semprr Ioga r após cada tiro. 

Sn um impacto esl(t na separação das zona~, at trihue-sc
lhe ·sempre o numero da de maior valor; da nw;::ma maneira 
~e procede se o impacto fere o limite do alvo. 

Os tiros erradní:;! tJ os que aleancam fóra .das ?.onm; são 
annunciados agitando-se o disco da esquerda para a direita 
e da direita para a esquerda. Pnra os ultimos inillea-sr ainda 
com o disco o ,Ioga r do impacto. Para os rieoeheb's indica-se 
apenas t::i Jogar do impacto. 

O tiro 11ódc começar logo qun do stnnd f.:P faca 
o signal dr fogo, que o alv(l eslt~.ia no logar. que 
os marcadorrs f'C tenham abrigado P que trnlmm respon
dido rom o signal mitrmdido. Para intrrrompPr ~• 
tiro, empregar o ~ignal respm~tivo. O;; marc~.adnt'PS. pnrt\m. 
só poderão circular na linha quando ao ab1·igo touha chegado 
um homem enviado do; stand. A' volta desse homem o offi
cial resolverá se o tiro deve ou não continuar. Terminado o 
r,xercicio transmitte-se aos marcadores a ordem de retil'ar 
os alvos. 

Dos homens auxiliares um fica· encarregado de collocar 
o alvo e tapar os impactos, o outro f'ignalisa. rommunicamlo 
n result.ado. 
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Os alvos muito usados niio devem ser empregados. E' 
conveniente tambem, para facilitar as verificações, que o 
impacto produzido seja apenas assignalado com um traço de 
lapis na occasii!.o. só devendo ser coberto depois que um ou
tro impacto tenha tido logar. 

e) marcha do exercício 

83. O uniforme para os exercícios é o de serviço in
terno. Para os exercícios prévios os homens levarão cintu
rão, cartucheira, mochila carregada 'crun quatro kilogram
mos, cantil e bornal ( •) . 

Para executar o tiro a bandoleira do fu:dl deve ser alon
gada. 

Os homens são conduzidos ao stanrl por um sargento ou 
cabo, dos que devam tomar parte no exercido; immediata
mente antes e depois de cada sessão de tiro, o monitoo- do 
tiro revista os fuzis c as cartucheiras, tendcv o cuidado de 
f;Xaminar o estado de limpeza das arma,; para que no inte
rior do cano e na culatra não se conservem corpos e:xtr:l
nhos. Estas prescripções devem ser observadas com quacs
quer que sejam os cartuchos empregados em e:'tercicios do 
tiro. Concluído o exercício, os hrunen!l devem. mesmo no 
stand e antes que o sargento tenha examinado as a.rmas, cor
rer um cordel com panno secco no interic•r do cano (limpeza 
preparat.oria). 

84. Para a execucão dos tiros os homens serão chama
dos por grupos (turma de ti rOi), de cinco, no maximo. Os 
não chamados ficarão sufficientemente separados para evi
tar qualquer perturbação aos que vão atirar: suas armas fi
cam encostadas nos cabides. Os da turma chamada vão en
tregando suas cadernetas no encarregado, da escripturacão e 
formando em uma unica fileira com a frente para o alvo n 
alguns passos da plata(6rma de tiro; suas armas ficam des
eancadas. sem cobrem ira e com as culatras abertas. Partindo 
dahi, cada homr-m por sua vez avanca até a platafórma do 
tiro; toma a posicão em que tem do atirnr, carrega sem com
mando (introduzindo um cartuchb de cada vrz nos cxercieios 
prévios ou um carre~ador completo nos principaes, excepto 
nofl nu meros 1 O, 'i c 9, respcctivamentr- da 2•, 1" e classe Cf'
pecial) e so pronnra para atirar, f.razendo a hocr.a :do fuzil 
na direccão da linha. Aponta e atira, annnnrianrlo denois n 
ponto de partida: rlesean~a a arma, observa a marr.acão, dá 
seu nome em VO\Z alta e o resultado dP. cada tiro. 

Se o atirador retira a arma sem a trr rlisparado r se tem 
apenas a intencão de interromper momontancamrmle o tir<'. 
a arma deve continuar preparada para ntirnr: se o atiradm· 
porém tem permissão para descancar, deve immeditamento 
travar a arma OIU descarregai-a. 

Depois de terminada a sua seric cada homem rerebe s1m 
cadernefn e volta para a turma, vinrlo 11m 011tro por snn yr·z 

(*) Os officiaes executam o tiro de instrucção â vontade. 
As pra.ças que tomarem parte nos tiros de preparac:ão achan

do-se ainda nos exerc!C'ios "flr6vtos 11!'lar>1o m<'~mo ll<''>t""' o nni
fnrm<' dos principaes. 
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fazer a sua serie. Só depois de todos terem feito seus exer
eicios a turma se retirará, vindo, então, uma OIUtra para a 
platafórma de tiro (*). 

85. Si dltlrante o tiro houver uma falha, o atirador deve 
esperar alguns segundos antes de abrir a culat1'a para evi
tar o perigo de um accidente devido a um retardo de defla
gração. Aberta depois a culatm, retira o cartucho, gira-o 
sobre si mesmo, o introduz na camara e atira de novo. Si 
o cartucho falha segunda vez, Pile é empregado em uma ou
tra arma: em caso d•e nova falha, é considerado definitiva
mente imprcstavel. São considerados nas mesmas condicões 
os que não puderem se~ introduzidos na camara, ou cujos 
l~stojos e capsulas se acharem vi~ivelmente arruinados. 

O numero rle falhas c cartuchos imprestavcis é indica
do no boletim de tiro d•o dia, P, postrriormente, com as de
vidas obsprvações, registrado no livro de tiro da companhia. 

Os cartuchos nesse estado devem ser no fim do anno 
de tiro recolhidos á intendrncia do corpo e acompanhados 
d•as nccessarias observações. 

'l'IRO DE PROVA 

8G. Quando o máo rcsnlfndo de mn firo f1!t' attribu!
dfl a um rlefeito do fuzil. o official qufl dirigir o exercício, 
af.ira ou faz atirar por um bom atirador alg-uns eartucbos 
rnm a arma em questã.o. afim de verificai-a. O rcfml!ado 
rlr~sses tiros de prova deve figurar no holetim de tiro do 
!lia e no hvro de tiro da companhia ao Jar!•o rln rP~nlfaiio 
do ,. a•rd~f·; •Jne motivou a prova. 

TIRO ESPECIAL 

(R. I. S .. , 59) 

a) Officiaes 

87. O exemplo do chefe é sempre o mais fecundo in
centivo para a tropa. 

O~ homrns devem ser tcstPmunhas ào interessrJ pessoal 
dos offidacs de tiro, e estes n1ío devem rlesprezar af; occa-

(•) Para evitar gasto inutil de mumçao e que o atirador es
tacione num exercício, observar o seguinte: 

1 ", todas as séries em que pelo menos o 3" tiro ( 4" e 5" no" 
PXPrcicios, cujas !"éries são de cinco) esteja dentro da condic;õPs 
do exE>rcicio, ê continuada; 

2", aquelle 3" (4°) tiro assim aproveitado ê considerado 1• rle 
uma nova sêrfe; 

3", a nova série ê definitivamente interrompida logo aue o<> 
corra um tiro fóra das condições, c neste caso o atirador só pód<' 
recomeqar o exerclc!o no mesmo dia uma vez, depois de 11m quar
to de hora pelo menos; 

4", toda série visivelmente prejudicada só deve ser continuada 
si o resultado do tiro fl'ir tal que pPrmit!a ao atirador corrigir a 
pontaria anteriormente feita; 

5", os tiros reconhecidamente acefdentaes, mesmo de bons rP
sultados, O!' ricochetes e o zero devem fazer cessar immediatamen
te a sl:>ri<'. salvo nos <'Xerci<'los, CliJa cnndl<;!l.o cnmport<' tnl r<\-
f'llltado. ., '"-~....-... ü 
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siõcs de se aperfeiçoar no tiro, de mod'o a se tornarem nest:e, 
como nos outros ramos da instruecfio, o modelo da compa
nhia. 

88. O commandante do batalhão convoca para este fim 
Oil officiaes c aspirantes do batalhão para dh·l"\rsos exercicios 
especicws de tiro que devem tPr Jogar na melhor estação do 
anuo. Tars cxrrcicios são (Nrigidos pelo commandante do ba
talhão o se executam nom certa liberdade, de modo a des
envolver o g-osto pelo tiro; assim 11 que sp podem empregar 
alvos C'Sl)ceiars, não rrgulanwntarcs. C' atirar eom armas do 
proprimladr particular. Uma ('rrta Jmrte da dof.açlio de mu
niçõe~ l~r;:;Unadas a p;:;fe fim pôde spr posta pelo comrnan
dantc elo batalhiio á dü;pMi(:lio elo::; eonnnandantrs de com
panhia, que dcvPJ'ão emm·rg-al-a nnra organi7ar dentro de 
,uas unidades sessl5cs especiaes de tiro para officiaes (n. 2R). 

O resultado do tiro dos officiaes convocado no ambito 
do batall!ão serú registrado em um livro eflpPcial, a cargo 
do batalhão. e não figurará no livro de tiro das companhias. 

P.!). ~as sessões de tiro para officiacs, o commandante 
d'o batalhão desip-na~á um oflfieial H•ra encarregar-se dic 
l.odas as mPdidas de ordrm e seguranca no stand. 

\lO. Os officiacs que a f irm;em com m·rnas não rcgula
mcnt.arcs deycm, na oneao;iiío do I it•o. ohsl'rval' as pre
~cripÇÕ(IS dPste regulauwnto. 

h, !)W'(/('Il(OS t? Ollfl'(tS }Ji'IIÇ{I., 

91. Uma parte tla& ciConomias de munição feita pelo 
commandanto tla companhia duraut.n o anno (errca üe me
tade) Jlt',l]e servit· 11am a organizaefío di' I'XI'reicios c~pceiacs 
dest!nadoR a aperf,~içoar o tiro. 

nz. E><tes I'XI'l'eieim; serão tanto mais profieuos f\ at
trahrnll';:; nuanl o mais Sf' afasl.:"tl'f'lll dos PXet·drios prévios 
c pl'ineipal's. Far-se-ha de prefet·cneia emrn·r!l·o tlc alvos 
Cflpeciaes. em geral ohicet.i.vo::; do campo de batalha. 

93. O eommandante tl'a companhia fixat'ú os resultados 
a nht•~r nestes til'os. 

E' prohibitlo na Pxreuciio dos mPsmog exm·eee qualquer 
pt·es;;ão sobrP o,.; ai iradorf'~ no senl ir! o do mell10rar os re
sultados. 

!H. O l'N;ullado tlosl.cs lit·o~ figmm·:í nu li\To dn tiro 
ela comnanhin sob a rubrica: 1'i1'os r·speciae.~ dr?tCI'minarlos 
Jwlo t·ommmnlonfl? da rompanltia. 

H ---- '!'lHO,; DE CO.\!Tl.\TE 

!)5. O tiro do combato ronsti hw a pade mais impor
fanffl <la inslrueção de tiro. Elle offcreee uecasião de fazer 
do lJOmem um atirador consciente c autonomo I' do offieial 
~ubalternn um l'onltel~edor perfeif o daR I'N~Tas dl' direcr.ão · 
"'P fog-o n em g-Pl'Ul dP spus c~I'YI't'P" em todas a" flifuaçõrs 
rio pomba te 1wlo fogo. 

!)fi. !'\o fim de t•ombalc o alit·arlur a]mliea em condi
<:ÕPS quP <:P aproximarr.m f anto quanto po!'lsivl'l de uma si
tuacão real de guerra tudo quanto nnrendcu Jtos liros de 
insl.rnccão e 11os cxercicios de comhatP. 

O manroio eorrecfo d•a arma 1'111 toda~ as posicões, a 
I'XI'rlj(':Ín ron~rif'nl'iosa t!f' cada fim f' :1 ynnfafle tenaz de 
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attingir um determinado objectivo, suo as condições capi
taes de successo. JJeve-se exigir que a conduct.a. do homem 
em um exercício de tiro de combate se,ia tão inflexivel como 
na guerra e que cada um procecta s~>mpre como se estivesse 
em um combate real. 

!J7. Em tempo de paz as differenlcs phascs do eombale 
:::e desenrolam muito mais rapidamente que na realidade, c 
m; resultados dos t.iros de combate são superiores aos que 
~;c obterüo em eondil:;õeR analogas no campo de batalha. Não 
~e deve, poiR, f:irar dos tiros lic combate do tempo de paz 
uma falsa conclusão sobre a efficacia cro fogo: os homens 
<\ os offieiaeR devrm ser devidamente elucidadns a respeito 
<!esta questão. 

fl8. Os ti t•os c! r c·ombat e vodrm f e r logar rm t nllas as 
.cshH;ões do anua ( •) . 

09. Os superiores, a val'Lil· dos r~onmuuHlanles de t•orpos 
inclusive, devem empJ'I'IJ111' todos os meios pm·n qui' 't in
{antarin dispo11ha sempre do tcm1w neccssario tí c,vecucíio 
judiciosa c ingfnu:otiva rlc seus tiros com cm·tuclw de (lltcl'l'a, 
pois cstn. é a pm·t.: da ú!sll·u·~·:ão mais impol'tante JJal'a a 
2H'CJWT'lt;"ilo da !JW'I'1'1t. Para attinoiJ• este desideratum ·é li C

cessaria ntilizar eqnitatiramente os locaes de e:rercicio (cam[JO 
de instrucçao) durante a pcl'manencin anntw~ das tropas no e 
mesmos. 

iOO. Assim como nus tiros do instrueção, Lami.,cm nos de 
combate a base é o preparo individual elo atirador. Depois 
de se ter instruido n educaci'o cada homem em particular, ~as
sa.-E'e progressivamente á esr1uadra, ao pelotão c á c~ompan b ia. 

Nos exercicios de esquadra deve-se especialnwnte ter em 
yisla instrnit· os graduaG'os na clirecção do fogo. 

101. Deve·-Se sempre começar esta instrueção rccapilu
lando as noções sobre a theoria do tiro e os conhecimentos 
praticos adquiridos nos tiros de instrucção. 

O homem deve habituar-se, através de repetidos ex·~r.~ 
cicios, adaptar ao terreno as diffcrentcs posições 1le tiro, ele 
modo a proteger-se o rn~is possível contra os eff<"ill•s do fogo 
t'io inimigo c augmenhu· a pt·ecisão do sr,u tiro. 

102. Assiduamente, durante todo o tempo tlo ~ervir.;o !lli
Jitar, far-se-hão exercícios de pontaria e de assentamento r!o 
fuzil com todas as graduações da alra e a distancias corre-· 
~pondenl.c~ a diffcrenl.es alças; tacs t'Xt)l'Cidos não devrefio 
sPr muito demoraf.'os. 

Deve SC1' 1'Í(J01'0Slt'I/WI!le exi(]Ülu ljlW tlní'fll!k todo () COI'l'·~l' 
do anno se e.r,ccutc-m exr:l'cicios de 1Jonlm·ia em. tr'l'l'cno varin
do a distancias. de combate, cscolhc11do obicdivos e (aixvs dr: 
tc1·reno JJOuco visiveis. 

Só através de taes exercieios se conseguirá descnYolvcr a 
capacidaC.'e visual e a faculdade de dê"eobrir os ohjcctiyos; 

< •) Comtullo devem ser iniciados o mais tardar com o periodo 
de companhia, de modo que no exame respectivo essa unidàde já 
esteja em condições de ser submettida A. uma prova até o tiro de 
esquadra. 
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Aos homens que não aprenderem a fechar o olho esquerdo 
é permittido apontar com Of1 olhos abertos. Dada por ter
minada essa pontaria, o instructor a verifica e critica. 

Uma yez que o recruta age desembaraçadamente, o in
trnctor procura vori:firar a pontaria sem perturbai-o. O 
f!rocesso mais efficaz e mais simples para obter esse resul
l,ado é ainda o srgninte: collor,a-sc um fuzil em um cavalleta 
{apoiado em um sacco de areia) e apontado para um alvo 
;;ituado mais ou menos a dez metros. Assignala-se no alvo 
o pont·) cte visada com lapis vermelho (ponto de re(ereneia) ; 
um auxiliar colloca-se pPrto do alvo com um pequeno disco 
1e folha fura-do no centro e munido de um cabo; o instruct:or 
diz ao recruta que mectiant.e sign:aes faça com que o auxiliar 
mova o disco até qne a linha de mira passe pelo centro do 
mesm(l. Marca-se no alvo. eom a ponta de um lapis, o ponto 
determir.ado pelo cr.ntro cto disco; sem mover a arma. faz-se 
esta operacão tres vezes. O maior ou menor grupamento dos 
pontos r. sua distancia ao ponto de referencia darão uma 
idéa dr regularidarte obtida na pontaria. (*). 

40. 'l'·Pndo o recruta, com o fuzil assentado no cavallete, 
aprendido a dirigir a linha de mira para o ponto de 'l{isada, 
come·.<am os exPrcidos dP pontaria na mesa dos tirbs de 
verificação, sem nceionar o gatilho. O recruta sen\a-se e 
:tpoia o cano da arma rm um sacco de areia. O instructor, 
:·olloeando o vrrifieador de 11ontaria sobre a arma, acompa
nha a pontaria em todos os seus detalhes. O recruta apoia 
os eo!ovr,llos sobre a mesa, retira um pouco o hombro di
reito, rpoia ligeiramentB a parte esquerda do corpo contra 
a me;;a e empunha com a mão direita o delgado e com a es
querda o cone e da arma. Partindo dessa posicão respira 
snavementP. levanta o eouce com a mão esquerda e apoia a 
so1eira com calma o firmesa no concavo do homhro sem le
vantar este np,m o avançar. A cabeça fica ligeiramente in
dinad:t para a dirflita P para a frente, afim de f.omar a linha 
de mira o dirigil-a p.ara o alvo. E' preciso evitar apoiar a 
soleira p(lrto do pescoço, sobre a clavícula ou sobre os mus
enlos do braço. Com a arma na posição de apontar não se 
deve permilf.ir afro'Uxar ou deixar correr a mão direita. 
Oep.1is de ter apoiado a solp,ira e inclinado a cabeca o homem 
l'rcha o olho esquerdo e aponta. Para dar á linha de mira a 
neces~aJ•ia altura. afasta ou approxima os cotovellos e para 
dar a direCA.)ão desloca os cotovellos para a direita ou para 
a esquerda. Dflve-se I'Vitar apontar em altura levantando um 
braço. 

(*) ~estes exercicios de pontaria os homens deverão ser 
dassificados apontadores de: 1" categoria, quando o menor lado 
uo trlangulo fôr menor que 0,5 mlllesimos da distancia; 2•, quando 
entre 0,5 e 1 millesimo; 3", quando maior que 1 millesimo. Pôde
se estabelecer como criterio para inicar o tiro com cartuchos de 
guerra que cada homem além das outras condições que são ne
cessarias ao tiro esteja pelo menos incluido na 2• categoria. Para 
classificar bom. o resultado de uma unidade exigir que pelo menos 
51) "1" !ln aJlontadorPs sejam das duas prime11·as categorias. Os 
commandantPs de batalhão deverão exigir dos de companhias 
rnappas mensaes consignando: numero de exerc!clos de pontaria 
por homem, classificaç:ão, indicação dos que jâ. atiravam e dos que 
passaram a atirar no correr do mez. 
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41. Desde o inicio dos exercícios de pontaria, deve-se 
combater energicamente os erros habitualmente commettidos 
nesta operação e sobr.e tudo os máos habitos (por exemplo, 
dormir na pontaria). pois m;tes serão dm>ois difficeis de 
·iesenrnizar. 

42. Durante os exercícios na mesa dos tiros de verifi
cação t1eve-se começar a ensinar o recruta o modo conve
niente tle empunhar a arma para atirar. A mão direita 
avança P empunha o delgado da arma, de modo que o dedo 
mrticarlor sn introdu·,~;a no guarda-matto e possa vir post.P.
riormente ag-ir na tecla com a raiz da primeira phalange ou 
com a segunda; os outros dedos da mão direita applicam-se 
fortemente ao delgado da arma, mas de modo que o pollegar 
se approxime da primeira phalange -rlo dedo médio, A palma 
da m;lo rlireita, até a munlwca, aperta fortemente o del
gado. 

43. Os exercicios de pontaria devem se repetir durante 
todo o anno de tiro; augmentam-se gradàtivamente as distan
cias c empregam-se alvos cada Vf'7. mais difficeis, de sorte 
n ven~l'r t.odas · a>1 rlifficnh:lades de apontar. 

A.ccionar o aatilho 

H. O modo de accionar o gatilho até que o percussor 
t.rmha funccionado t\ ria maior importancia, para a possibi
lidade de acertar no alvo. Isso dtwe constituir o objecto de 
eonstantes recomendações e exercícios, sendo que, a princi
pio, estes devem >111r feitos com a arma lliPOiada. A raiz da 
phalanginha ou a phalangeta do ·dedo indicador toma con
tar,to rom a tecla. Estas rlnas phalanges en~urvam-se e pu
x:un o gatilho para tra1. até que se sinta a resistencia do 
segundo resalto de pressão; a partir dahi, ellas continuam 
!Pntamente a puxai-o até que a arma dispare. A palma da 
mão rlit eita até a munheca deve manter-se firmemente ap·
pJi.t~ada an df11gado, mas de modo que os dedos tenham toda 
a flexibilidade 11 qne seus movimrntos não se transmittam á 
mão ll':lm ao braco do atirador. Tendo o percussor funccio
nado. o dedo indicador d11ve ainda por um momento manter o 
ga1.ilhG puxado e depois distender-se lentamente. 

~5 I~' de rPcommendar que o instructor ensine o recruta 
a accionar o gatilho applicando o seu proprio dedo indica
dor sobre o do recruta, ou vice-versa, que o rPcruta guie 
rom <>eu proprio derlo o do instructor applicado á t.Pcla. 

Apontar e a~cionar o gatilho 

'i}. Uma vez que o I'ecruta aprendeu a apontar e accio~ 
nar o gatilho com segurança, as duas operações passam a 
ser rxccutadas simultaneamente; estes exercícios devem 
tamh, .. m, a principio, ser feitos com a arma apoiada na mesa 
dos tiros de YPrificação e rom o recruta sentado. Desde que 
se assiJste o fuzil até a partida do tiro, a respiração deve 
ser suspensa. Para assestar o fuzil deve-se empunhar a arma 
(n. 12), fechar o olho esquerdo. dirigir a linha de mira para 
o ponf:1. de visada, t.ra1~r o g~tilho ao descanço e, mantendo 
on retifiCando a pontaria, contmuar a arrastar o gatilho Ien
t.amentr. Si a linha de mira oscilla, não se deve continuar 
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a accionar o gatilho além do descanço, antes que a mesma 
se firme. Si a oscillação presiste ou mesmo si o 
atiraaor se sente incapai de poder accionar gradualmente 
o gatilho, a arma deve ser retirada. O atirador não se deve 
habituar a esta concessão; ao contrario, cumpre-llie desde o 
começo ua instrucção aF:ir com fiT·mPi:a E' >wn 1 rPcPlo 

47. Partido o tiro, o fuzil deve continuar assentado, 
aecusando o atirador em voz alta o ponto de partida. Este é 
o melhor meio de pôr em eviderwia os erros devidos ao des
assocego, falta de segurança ou recPio do tiro. O hommn 
!l.bre o olho esquerdo, estende o dedo indicador, levanta a ca
br.ca e retira tranquillamente a arma, conservando a mão es
querda applicada ao coure. 

48. Todas as operações devem ser executadas com o maior 
cuidado. O in'llructor. t·ollor·ando-,,P (t flsqnerda. P adPante rio 
at.irador, observará melhor a posição, o assentamento da arma, 
o modo de apontar, de accionar o gatilho, etc. 

Depois de disparada a arma. o iusLruclor mostra os erros 
commettidos e os meios de evitai-os. 

49. Deve-se attribuir grande importan::ia ã indic84;ão 
exacta, do ponto de partida. Si o homem dá mostras de não 
saber exactamentc a direcção para onde estava apontada a 
arma, quando foi disparada, deve-se proeurar com habilidatl!! 
c paciencia arrancar-lhe a confissão de que a pontaria foi in
certa. Só uma instrtJccfío assim dirigida póde assegurar o pro
gressivo melhoramento da preparação do tiro. 

50. Nos exercieios com eartucho de guerra occorrem 
alguns erros particulares •:)uja causa reside principalmente 
no receio de não attingir o alvo. Assim, algumas vezes, logo 
que o atirador consegue dirigir a linha de mira para o ponto 
de visada, pucha o gatilho de um só tirão, com receio de per
õer a opportunidade de disparar a arma; outras vezes, na 
exppr,tativa da dPionação ou do rerúo, inrlinn n cabeça par·::t n 
frente, pisca os olhos e avanca o homhro direito. Taes casos, 
que impossibilitam o conhecimento da direcção em que partiu 
o projectil, são bem observados, quando inPsperadamente o 
tiro falha. O melhor meio de pilr em evidencia para julgar rio 
estado phyRico c mornl rloR homrm~ P.. no rorrPr df' um Pxer
r,icio de tiro, entregar-lhes uma arma capciosamente carre
~ada com um cartucho de manejo. 

Po.W;ões de tiro 

51. Em todas as posições de tiro os olhos devem estat.• 
constantemente voUados para o alvo; o corpo firme, porP,m 
dr.sembaraçado, mantém-se em posição sem constrangimento: 
a arma apoia-se com firmeza no hombbro sem que este se 
eleve ou avance a!P,m de sua posir;:ão natural. Durante os mo
vimento" rlP ns~c~fll!ll"nlo do fnzil. o homPm dPvf' rpppirnr 
lr.ntamcntc, e a partir do momento r.m que a arma estâ apon
tada até fl1'C o 1irn p:1rlc a rP~pirndin d:·vc ser snspFmsa. Toda 
tordín fnrearln do Pflrnn e torln PmprP"'O P~n<"rr"rndo de fnrr;a 
imppdem a immohilirladP da arma c difrir,ulfam a pontaria. 
PeGas df' fardamento e de equipamento mal aiustadas no 
rPrpo imnPriPm o mnnPio desf'mharac::trlo da arma. 

fí2. Atirador deitado. - O corpo dpve occupar uma po
~içã.o um pouco oblíqua em relação :í frente do alvo, sem que 
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para isso o homem tenha necessidade de dobrar o tronco em 
wrno da cintura; as pet·na::~ aevem flcar ata11taaas uma da ou
Lra sem exaggero. O busto apom-se hrmt:wenle nos coLo
yellus. A mau mretLa emp uuua o ue1gauo ua anua, o poHegai· 
e~ercendo forte pressão contra a mesma; a palma da mão es
tJUerda sustenta o fuztl pelo fuste aueante do guart.la-matto. 
L' liet.lo pollegar estendido ao longo do iullte e os outros ligei
ramente encurvados e applicados á arma sem esforco. Os 
uuu, J.n·u~_;u.,, ot'UJ 1a:t.Cl' uuJ e"Jul't_;o CÃag·get auu, üao a arma a. 
dim~cão conveniente para apontar. A mão direita exerce corr 
a "nna uma forte pres:;ão contra o hombro. 

O atirador deitado com a arma avoiada póde agarrar c 
couce com a mão esquerda, exercendo com a mesma uma 
IJl'essão na direccão do h ombro. 

No tiro a grandes distancias o couce deve ser baixado no 
eoncavo do hombro. 

53. Atirador ae joelhos - O soldado ajoelha como manda 
o R. E. I., 50, e assenta-se sobre o calcanhar do pé direito; 
a planta do pé direito póde ficar proximamente vertical ou o 
peito do pé direito póde encostar no .chão; o pé esquerdo deve 
t~.vaw.:ar ou recuar, como meuwr con venlla a dltil.lllluição •1o 
peso do corpo.· u homPm empunha o delgado com a mão di
reita e traz a arma á frente do corpo de modo que o couce 
fique na altura da cartucheira da direita e a bocca do cano 
ua altura dos olhos; o braço direito apoia-se ligeiramente no 
cuuce; a mão esquerda recebe em cheio a arma, sustentando-a 
mais ou menos na altura do centro de gravidade; o cotoveHo 
Otiquerdo assenta sobre os musrulos da coxa esquerda, ou 
n braço esquerdo acima do cotovello, apoia-se sobre o joelho 
esquerdo (R. E. I. 70). A arma deve ficar sufficientemente 
afastada do corpo para evitar que a coronha chegue á 
axilla. 

Para apontar, traz-se a arma ao lado direito do peit.o e se 
a àirige em seguida para o alvo, fazendo ao mesmo tempo, 
rom a mão direita, uma pressão na direccão do hombro. 
1\osta posição o cotovello não se deve elevar acima do hombro; 
a cabeça deve ser inclinada para a frente, os musculos do rosto 
t1cvcm tocar ligeiramente o cou~e e os musculos do pescoço 
n1lo devem ser entezados. 

Para fazer variar a posição do fuzil, o homem approxima 
(nJ afasta a ponta do pé direito, avança ou recua o pé esquerdo 
ou o ponto de apoio do joelho direito sobre o solo. E' erro 
querer obter o mesmo resultado levantando a ponta do pé es
querdo ou a mão esquerda. 

No tiro a grande distancia o couce da arma deve ser 
baixado no concavo do hombro. (*) 

M. Atirador de pé - O homem suspende a arma e volve 
45• â direita, .sobre a planta do p~ esquerdo, deslocando si
multaneamente o pé direito cerca de mei9 passo á direita, na 
nova posição; colloca a arma com o couce encostado ao lado 

'lo" ... -

( ''') O homem deve tambem aprender a apontar de joelhos com 
arma llvre, isto ê, sem apoiar o bra.co esquerdo no joelho. Esta po
sição se emprega contra. objeotivos que se movem lateralmente com 
mpidez. 
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interior do pé direito e o guarda-matto voltado para a frente; 
o~ quadris e os hombroEt fazem a mesma conversão oue 
os pés. 

Para apontar procede-se como na posição de tiro de 
joelhos. 

Os joelhos devem ser ligeiramente entezados. devendo o 
peso do corpo descansar igualmente sobre as pontas dos pés e 
o;-; calr,anhares (R . E . I. 7 O) • 

A cabeça. nm pouco inclinada para a frente, tocará ligei
mmant.P. o couce da arma; os musculos do pescoço não devem 
ser entezados. 

55. Quando o homem tem de atirar protegido, por uma 
massa cobridora, encosta a parte anterior do corpo ao talude, 
upoia os cotovellos sobre a berma, assesta o fuzil, apoiando-o, 
e aponta, como foi descripto no n. 52. 

CI..ABSIF'ICAÇ.\.0 DOS ATIRADORES F, EXECUÇÃO DOS TIROS 

DE INSTRUCÇÃO 

56. O armo de tiro começa no dia da incorporação doi:i 
1 ecrutas e termina na vespera de igual dia do anno seguinte. 
Elle é designado pela denominação do anno de incorporação. 

57 . Para os tiros de instru.Jção o pessoal da companhia 
(snbalternos inclusive) é distribuído em tres classes de tiro. 
Pertencem á segunda classe, os que ainda não tenh1 m satis
feito as condições prescriptas para os exercícios dessa classe; 
á primeira, os que tenham satisfeito as condições da segunda; 
todos os que tenham satisfeito as condições da primeira eltuse 
pertencem á classe especial. 

58. A passagem de uma classe á seguinte só será per
mittida tendo o atirador satisfeito todas as condições prescri
pl.a>~ para a classe anterior. 

O commandante da companhj.a, logo que cada homem 
tenha satisfeito todas as condições exigidas em sua classe de 
tiro, lhe concederá transferencia para a elasse immediatamAn
te superior. Si um atirador commette ainda erros tão grandes 
que í"azem duvidar de sua segurança no tiro, o commandante 
cia companhia é obrigado a adiar sua transferencia de classe, 
mesmo quando o numero de cartuchos consumidos tenha ~ido 
relativamente pequeno. 

E' prohibido fazer um atirador retrogradar de classe. ( •) 
Os recrutas que antes de sua incorporação tenham rP.ce

bido instrucção de tiro de accôrdo com este regulamento, em 
::ocicdades ·de tiro, institutos de ensino e associações depen
dentes da Directoria Geral do Tiro de Guerra, são considerados 
com a classificação alli obtida, r.omprovada com a respectiva 
caderneta de tiro, ob1;1ervando-se, porém, a ultima parte do 
ll. 60. . 

59. Tomam parte nos tiros de instrucção todos os subal
tprnos, . aspirantes. sargentos e demais praças da companhia, 
salvo SI se acharem destacados do corpo. Aquelles que já ti-

(*) Na caderneta de reservista menciona-se a ultima classe de 
tiro a que o homem pertenceu na companhia. 
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verem o;;atisfeito todas as condições da classe espeeia! repeti
rão annualmente os tiros 'dessa classe. 

60. Normnlmente, cada atirador tem de executar no cor
rer do anno de tiro todos os e:rercir.ios de tiro prescriptos para 
a sua classe. Os homens que no correr do anno de tiro galga
ro:.>m uma classe de tiro mais elevada e aquelles que compa
recerem ao tiro pela primeira vez tres mezes ou mais depois 
do inicio do anno de tiro, farão os exercícios da classe até onde 
fôr possível. Os atiradores que interromperem os exercícios 
de tiro, quer durante o anno, quer com a passagem de um 
anno para outro, continuarão depois a atirar na posicão em 
que se achavam, si a interrupção não fôr superior a tres mezes; 
si superior, voltarão ao primeiro exercício prévio de sua clas
se, como si a ella pertencessem pela pr\meira vez. 

61. Cada classe de tiro comprehende exercicios prévios e 
c;,~ercicios principaes. Os primeiros comportam tres, os se
g-undos cinco cartuchos. ( *) 

62. Os officiaes da reserva e reservistas convocados para 
um periodo de instrucção, ou que se apresentarem para fa
zei-o voluntariamente, durante o tempo que servirem atirarão 
de accôrdo com a classifica';ãO de tiro mencionada na sua ca
derneta, salvo si não tiverem frequentado uma linha de tiro 
nos ultimos tres mezes, caso em que lhe será applicada a ulti
ma parte do n. 60. 

63. Cada homem deve atirar sempre com o fuzil que lhe 
pertence, excepto o caso em que sua arma esteja em repa
ração. A utilização de um outro fuzil (quanto possível, sem
pre o me1;1mo) que não o proprio, deve ser assignalada em 
cada caso na columna de observações dos livros de tiro, bo
ll•tins e cadernetas de tiro, com o numero da arma. 

Os homem; que atirarem de fuzil (mosquetão) e que no 
correr dof': exercícios de sua classe passarem a atirar com mos
<tnetão (fuzil), voltarão ao primeiro exercicio prévio de sua 
cla&Re, nas mesmas condições do n. 60. 

64. Os homens armados a mosquetão farão os exercícios 
de tiro, de accl\rdo com as condições para o mos.quetão. 

65. Antes do inicio dos exercícios prévios o>~ atiradores ele 
todas as classes de tiro ( excepção dos que tiverem feito o tiro 
de verificação dos fuzis), devem executar, sentados e com a 
arma apoiada, alguns tiros preparato. .. ios. á distancia de HiO 
metros. 

66. Os homens de vista abaixo da normal atiram com 
oculos (n. 36) . 

Os atiradores cuja capacidade visual, mesmo com oculos. 
fôr inferior a tr~s quartos da vista normal, podem ser autori~ 
zados pelo commandante do batalhão a executar os tiros a dis
tancias reduzidas, indicadas pelo mesmo, mas ê.'evendo '!a
tisfazer as mesmas condições que correspondem ás distàncias 
normaes. 

O commandante ri'o batalhão só profére esta decisão á 
''ist.a de um exame medico que se realizará todos os annos 
antes do inicio dos tiros com cartuchos de guerra e não Pm 

(•) Para o mosquetão sú o ultimo exercicio de cada classe com
porta cinco cartuchos. 
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seguida ao primeiro exame medico f(\ito no acto da incorpo
ração dos rer.rutas (n. 36). 

67. No intuitp de não desammar os recrutas com os re
bUltados coos seus primeiros tiros. deve-se, no inicio da instru
clio: att.ender ás condições do tempo para a escolha dos dias 
do exerc1cio. 

68. E' prejudicial á instrucção accelerar a execução dos 
tiros no mesmo exercício e bem assim interrompel-os por 
muito tempo, salvo o easo de atiradores fracos dando mostra 
do faG:iga ou desanimo. 

69. E' absolutamente prohibiào empregar meios não re
gulamentares facilitando o tiro de modo a obter resultados 
superiores; assim, por exemlJlO: fazer nos alvos signaes es
peciaes. Estes processos prejudicam a instrucção para a 
guerra. E' entretanto permittido, nos tiros de instrur.ção, 
abrigar o atirador contra a chuva ou o sol com o emprego 
provisorio de certos abrigos, por exemplo: guarda-chuva, etc. 

Nos exercícios principaes é prohibido empregar apparc
. lhos para verificar a pontaria (verificador e oculos éie pon
tnria) . 

70. As condições de um exercício só serão satisfeitas 
quando forem feitos tres ou cinco tiros no mesmo dia, sem 
interrupção. · 

71. E' prohibido exigir de um atirador mais de dous 
rtxcrcicios di(ferentes no mesmo dia. 

Começado um exercício, este não tleve ser interrompWo, 
~ai v o em casos excevcionaes, por exemplo: si o atirador dá 
mostra 1le grande perturbação; neste caso pó de descansar a 
arma, retirar-se e continuar o tiro depois. 

Os pessimos atiradores recomeçam os exercícios do nu
inero 39, e só depois que o commandante da companhia !-'C 
certificar que elles teem feito progresso nessa instruccão pre
paratoria, admitte-os de novo nos tiros de instrucção. 

72. Devido â e.~r:assez de cartnrchos, o commandante da 
companhia será muitas vezes obrigado a permittir que um 
atirador passe á execução de um e:rercicio ~e ordem mais ele
vada, dentro da mesma classe de tiro, sem que o mesmo tenha 
satisfeito as condições prescriptas para o exercicio immedia
tamente anterior; neste caso uma parte fia economia de mu
nição feita nos tiros de instrucção deve ser empregada para a 
rPpeticão do ~.rr>rcicio eu.io re~ultarto foi insufficiente. Em 
n~nhum_a ~ypothese, porém, os recrutas começarão os ezerd
cws JJI'WC1paes sem terem percorrido, co1n os resultados e:ri
gidos, todcs os ezercicios prévios. 
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Condições para o fuzil-Segunda classe-Exercícios pt•évios-(Tres tiros) 

Posição Alvo 

11 HIOIDoita.do, armaiZ. C. S., Nenhum tiro abaixo de 7, 
apoiada. ou 2ll pontos, neste caso JW

nhum tiro abaixo 1le 5. 

211aO,Deitado, arma livre. lidem .•. , ~oubum tit·o abaixo de 6, 
· ou 21 pontos, neste caso ne

nhum tiro abaixo de 1,. 

311501De pé, ar.na livre .. IZ. C .... ·1 Nenhum tiro ltbaixo de 1,, 
ou i2 pontos, neste caso ne-
nhum ti.'o abaixo do 2. 

Exercícios principaes-(Cinco tiros) 

4f 20JjDeitado, arma livro.,Z. C. S.J 5 i~pacto?, 27 _pontos, só 
um tu·o abatxo de ::.. 

!.ij 2001De joelhos ......... lidem •• ·I 5 imr actos, 2!.i pontos, só 
um tiro abaixo de 5. 

ül300jDeit.ado, arrnalllcm .•• , 5 impactos, 25 pontos. 
apma·ia. 'I JOOILleitado,at•malhre.,Iúem ... , 5 impactos, 2v pomos. 

slaoo,oe joelhos ......... jtdem .. ·I 5 impactos, w pontos. 

91 4001Do pé. em uma trin-~l'. I. 400, 5 impacto,, ~ pontos. 
cheira (n. 55). 

:l0,1,001Dcitado, arma livre.,ldem •• ·I 4 impacto~. G pontos. 

1114oo!De joelhos ......... ,Idem .. ·I 4 impactos, 6 pontos. 

Obsc,·vaçõe~- Os cinco tiros do exercício n. 10 "levem sm· feitos 
consccutivament~. sem O'lpet•ar o ,•esulta lo ie caJa tit'O. a ooat•caçlo 
dos impactos S3 fará no fim da série. t)s cinco ;it•Js devem set· li~itos 
em um minuto, conta io da pa!'ti ia do primei ·o til'o. lnicia-se este 
exercicio com o fuzil apeuas carregado com tt·es cartucho~. 

(') Os resulta "los ( +) e ( ~) nio se contam c::> no impactos para. 
passagem de condição. 

Leis de 1919- V oi. III 15 
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COndições para o fuzil-Primeira classe-Exercil!ios prévios -(Tres tiros) 

e 
<I) 

e = z 

oS 
"õ = Posi~ão Alvo Condi~ão (') !1 
i5 

il200tUe1tado, arma hvre.lZ. C. S., Nenhum two aba1xo de ti, 
ou 2i pontos, neste caso ne
nhum tiro abaixo rie 4. 

!AI 200j0e joelhos ••.••••.• !Idem ••• fldem. 
31200,0e pé, arma livre .. ,Z. C .... , Nenhum tiro abaixo de 5, 

. ou iS pontos, neste caso ne
nhum tiro abaixo de 4. 

Exercícios principaes-(Cinco tiros) 

413001Deitado,armalivre.,Z. C. 8.1 ;; impactos, 25 pontos. 

s\ 3001De joelhos ......... ,Idem : .• 1 Idem. 

=-~~~~------~--------6,6:00,De pé, em uma trin-,T. I. 4001 5 impactos, 9 pontos. 
cheira. (o. 55). 

714oo}oeitado, arma.livre.,ldem •• ·I 5 impactos, 7 pontos. 

8l4001De joelhos ......... ,Idem ... , 5 impactos, 7 pontos. 

Observações- O exercício n. 7 deve ser executado como o exer
cício n. i O da segunda cl&ssa, mas em 45 segundos. O fuzil deve ser 
préviamente carregado apenas com tres cartuchos. 

(*) Os resultados(+) e (oo) nlo se contam como i.mpactos 'para 
passagem de condição. 
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Condições para o fuzil-Classe especial-Exerci cios prévio!'- (Tres th·os) 

o :.. 
Q) 

8 
::s 
z 

.!!i 
C) 
c Posição Alvo .s Condição (*) 
VJ 

õ 

11200 Deitado, arma livre.IZ. C. s.l Nenhum tiro abaixo de 7, 

I ou 24 pontos, neste caso ne-
. nbum tiro abaixo de 6. 

212001Do joelhos ......... lidem •• 'I Nenhum tiro abaixo do 7, 
ou 24 pontos, neste caso ne
nhum tiro abaixo do 5. 

311li01Do pé, arma livre: .,z. C .... , Nenhum tiro abaixo do 8, 
on :!.7 pontos, neste caso ne-

, nhum tiro abaixo de 6 .. 

-kl2001De pé, arma livre. 'I / Nenhum tiro abaixo de 7, 
Idem ••• tou 24. pontos, neste caso n&

nhum tiro abaixo de a. 

Exercicios principaos-(Cinco ti1·os) 

51300lDait~do, arma,Z. c. s.l 
apOiada. 

613oojoeitado, armalivre.,Idem •• ·I 
5 impactos, 35 pontos. 

5 impactos, 30 pontos. 

Idem. 

;; impactos, 8 pontos. 

4 impactos, 8 pontos. 

Observações - O exercício n. 9 será executado como o do u. i O 
ela. segunda classe, mas em 45 segnndo:;. A arma deve sei' cal'i'egada 
(H'éviamente apenas com tres cartuchos. . . 

(*) Os resultado~ ( +) e ( oo) não se contam como impactos para 
passagem de condição. 
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emprego de uma mesma alça. Pequena densidade de ar occa
siona tiros longos, grande densidade, tiros curtos. 

Em geral, no calor deve-se r,ontar com Liros longo::; e uo 
frio com tiros curtos. 

Vento de frente diminue, vento de retaguarua augmenla 
o alcance. As influencias do tempo se. sommam quando são 
!lo mesmo sentido. A distancias médias dias podem exigir 
uma modificação de alça até 100 metros r a grandes dis
lnncias até 150. 

O projectil se desvia lateralnwniP nu senliuo em que 
sopra o vento, e esse deslocamento ,, tanto mais eonsideravel 
quanto mais forte é o vento c maior a distancia. Vento muito 
forte, soprando perpendicularmente á Jireeção do tiro, póde, á 
distancia de 1 . 000 metros, determinar um desvio lateral do 
vrojectil de 10 metros. Devido á derivação do projectil á 
direita, um vento da esque1·da dPtermina um desvio maiot· 
do projeclil f[UP um vento da uw:"ma for~~a sovrando ·,da 
direita. 

10. Hi a varLP superior da massa de mira, fortemente 
illuminada pelo sol, scintilla, torna-se apparentemente maio1·, 
<\ leva a apontar por um vertiec ue mira a]Jparent~~. adma 
ciaquelle que deve ser, o que occasiona tiros curtos. Inversa
mente. tempo sombrio, semi-obscuridade da paisagem, cre
pu,;culo conduzem a levantar demais o verlice de mira, u 
que oceasiona tiros longos. 

Si n massa de mira é latemlrnente incidida pelos raios 
solares, a face illurninada é apparentemente maior que a face 
sombria. Isso leva a fazer coincidir, não o vertice de mira, 
mas a parte mais illuminada com o entalhe de mira, e o tiro 
sabe desviado no sentido da ·parte sombria. 

RENDIMEN'ro UO •rmo 

1/endirnento do fuzil considerado isuladanwnte 

11. O rendimento balistico do fuzil depende da dficacia 
do projectil, da Jórma da trajectoria e da dispersão do tiro. 

12. A efficacia do projeetil, abstracção feita da resis
tencia do alvo, depende do peso, da fórrna, do calibre, do 
material do projectil e da sua wlocídade rei"tante no mo
mento de tocar o alvo. 

13. A trajectoria é tanto mais vanta.iosa quanto mai~ 
fr:nsa. 

11. Chama-se zona rasada ( •), para um alvo de altura 
rleterrninada, a parte do terreno acima da qual a trajectoria 
não se eleva a uma altura maior que a altura do alvo (ab. 
fig. 5). A extensão da zona rasada depende da altura do 
alvo, do alcance e da fórma do terreno. 

A distancias inferiores a 600 metros a extensão da zona 
rasada depende tambem da escolha do ponto · de visada e. 
para pequenos alvos, tarntem da posição do atirador. porqur, 

("') Zona perigosa, para um alvo de altura determinada, é a 
porção da linha de vizada, contada aquem do ponto da quêda, 
acima da qual a trajectoria não se eleva a uma altura sup~rlor 
â do alvo. 
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diminuindo a altura do fuzil sobre o sólo, augmenta a zona 
rasada. 

uuanto mais extensa é a zona rasada maiores são as 
prohabilidades de a.ttingir o alvo, principalmente quando não 

Fig. 5 

Sf' tem conhecimento exacto da distancia. Si a altura de 
uma parte da traiectoria excede á do alvo, sü se considera 
a zona .rasada em relar.ão ao ramo descendeu h\ da I rajeetoria . 
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A zona rasada diminue si o terreno atrás do alvo é 
ascendente; si, ao contrario, elle é descendente, a zona ra
sada augmenta, emquanto o declive não excede á grandeza 
do angulo de quéda, pois dahi por deante passará o terreno 
a ser desenfiado ao tiro. 
~~~-~m ~ 
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15. Em virtude das diversas circumstancias que influem 
sobre o tiro (Jifier·encas da carga dos cartuchos, aquecimento 
do cano, etc.),. os projecti~ atirados por uma mesma arma, 
collocada em uma posição inva.navel, descrevem trajectorias 
differenles. Em uma série de tiros feita eontra um alvo 
vertical, com um fuzil nas condições acima referidas, os im
pactos obtidos cobrem uma superfície maior ou menor do 
alvo denominado - grupamento vertical (fig. 6). A altura 
do grupamento vertical é maior que sua largura e a densi
dade de impactos diminue do centro para as extremidades 
do grupamento. O ponto do grupamento vertioal acima e 
abaixo, á direita e á esquerda do qual o numero de im
pactos é o mesmo, chama-se ponto de impacto central. «A 
largura em centímetros de uma faixa horizontal (vertical) 
do grupammento vertical, symetri.ca em 'l'elação ao ponto 
central e contendo metade dos tiros, chama-se, praticamente, 
dispersão média em altwra (largura)~ (n. 24). 

Fig. 7 

O valor da dispersão m1;dia fomece a medida da pre
cisão da arma: quanto menor é a dispersão média mais pre
cisa é a arma. 

Si a distancia do alvo augmenta, a dispersão média au
gmenta parallelamrnte (n. 24) e a probabilidade de attingir 
o alvo com um só tiro diminue (n. 110). 

Conforme a altura do ponto de impacto central em re
lação ao {)!lnto de visada, é superior (inferior) á ordenada da 
trajectoria no ponto considerado (n. 23) ou se acha á di
reita (esquerda) do ponto de visada, diz-se que o fuzil atira 
alto (baixo) á direita (esquerda!. 

16. No sólo os projectis se distribuem sobre uma su
perfície (fig. 7) cuja largura cresce com a distancia e cuja 
profundidade (dispersão em profundidade) C>resce no sen
tido inverso do angulo de queda e na razão directa da dis
persão em altura. 

Effeito combinado de varios fuzis 

17. O tiro simultaneo de varios fuzis contra um mesmo 
objP"livo (tiro conectivo) produz o que se denomina fei:J:e 
de traiectorias. 

Devido ás differenças inevitaveis na fabricação das armas 
e das muniçõrs, a posição do ponto de impacto central varia 
de um fuzil para outro; dahi resulta que a dispersão em· 
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a!Lura e a dispersão em pr-ofundidade do tiro conectivo são 
superiores ás do tiro individual. 

A densidade do feixe, assim como a densidade de in~
pactos no tiro individual, diminue gradualmente do centro 
para as extremidades do grupamento. Si em um plano ho
rizontal tlf' gearH.!m; dimensões se recolherem os impactos de 
11111 I'Pixe de trajectol'ias provenientes de um g.rande numero 
d4' tiros, observar-se-ha que elles se distribuirão segundo a 
lei seguinte: e(wea de metade oecupa o quarto central, quatro 
quinlós a metade central da superJicie coberta (fig. 8). 

18. A profundidade em metro,ç do quarto central de um 
grupamento horizontal do tii'O collectivo chama-se, pratica
mente âispe1·são em 1n·ofnndidx1de do feixe. 

A dir,;persão em profundidar1e do feixe depende da dis
persão em altura c do angulo áe quéda. Esse3 dous factores, 
á medida que o alcance augmenla, influem em sentido contra
l'io. A dispersão em profunrlidade augmenf a com a disrll'rsão 
em altura e diminue á medida que o angulo de quéda au
gmenla; mas como nas distancias de tiro de infantaria, o an
gulo de qnéda (lresce mais depl'essa que a dispersão em altura, 
a dispersão em profundidade diminue á medida que o alcance 
augmenta. 
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Fig. 8 

.\ uispt'rsão em profundidade augm~nta si o terreno a 
partir do cb,iectivo é em Jecliv•) e diminue no caso contrario. 

19. No tiro r.ollectivo ilÓ se óeve entrar em consideração 
com o feixe de trajectorias e nã0 com a trajectoria do fuzil 
isolado. 

Cont1'a alvos pequenos P- com grandes intervallos s6 ás pe
quf>nas distanr:ias se p6de contar ccrm os e{feitos do tiro indi
?•idual (n. HO). 

2t.l. A dispersão em pr'Jfnndidade do tiro collectivo, re
.sultante qa differenca na fabrJ~at~ão dos fuzis e da munição, 
augmenta ainda em virtude d9 circumstancia3 diversas (grão 
de instrurcão, estado physico e moral dos homens, visibilidade 
do obj echvo, velocidade de tiro, ·c f c. ) , de modo que é impos
sivd exprimir exaclamente em numeras a grandeza da disper
são em profundidade do t,iro coliectivo a differentes distan
cias. O n. 26 contém um quadl'l) numerico da dispersão mé
dia em p~·ofundidade do tiro collectivo do fuzil Mauser 1908, 
que :;6 deve ser consultado a titule de exemplo. 

21. A p.fficacia. do tiro coliPctivo denende do exito nnm 
que 8C consegnc enyarfar o objer'fivo na parte mais densa do 
feixe; purP. este fim, a possibilidaóc de observar os ponto.ç de 
quéda (9) é da maior vantagem. Quanto mais denso é o feixe 
de traject(lrias mais efficaz é o tire. si se atira com a alça da 
distancia, porém, menos efJ'icaz 3Í se atira com a alca Prrada. 

A' medida que a distancia creEoce, augmenta a difficuldade 
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de determinar a al<.;a e·xaota, diminue a profundidadf'l do 
feixe e o Pxito do tiro torna-'le cada vez mais aleatm·io. Neste 
caso, obvm-3e a difficuldade f'f••Dregando varias alças que 
aurmentem a profqndidade do feixe. Desta fõrma prefere-se 
a uma grande efficacta uma effieaeia menor, porém, mais ga
rantida. 

Rendimanto do /'uzit mauser 1908 

(Bala P de 9 grammos) 

22. Velocidade média na bocca ..........•.....•.•• 
AIIIDIIl'l' H.àl.ÜllO sob um angub tln projerção de cerca 

(ie 3~u , .• • , ., ~ .. , · • .. · , , · ... · · • . · · · • • • • • · • • • • 

Angulos do quéda : 

Metros 

890 

4.000 

A. -t. 000 metro~;~ - cerca de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60" 
A ~, 000 rr.ctro& ~ cerca de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 7~ 
A. t . 5fl0 ntetro~ - cerca de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • go 
A 1 • UUO metro11 - cerca de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • f o 
A üOtl metros - cerca de. _ ................. ~ . . . . .. . 22'r' 

Penetmçíio da bala nas plat:IIS de aço da mais alta resis
tqncia - At' placas de aço de 0"',005 são atravessadas até a 
distancia (1f' 250 melros; as de 0"'/0l. alé á de 3!)0; as de om,oo3 
até á de 670. 

]~enet.raçtlo da bala na madl'iro de pinho secco - A' dis
tancia C111 ~00 melro> a bala penetra de 0"',60 a 1,0; á de 200, de 
1,0 a 1,~0; á de t,oo, de 1,0 a 1,10; a de 600, de 0,75 a 0,1)0; á df' 
8011, de O.tiO a 0,'70: á de 1.000 de• O,H) a O,fiO; á de 1.200, de 
0,26 a 0,50. 

fenetraçiio rlu bala na terra nn na m·eia secca-A distancias 
\"Qfrriores 1\ t OQ me!rolil a bala penPtra na terra ou areia secca 
até Om,25 e se estilhaça em virtude da grande velocidade re
sta:nte <ie qne é animada; á distancia dA 500 metros ella pe
netra de 0,40 a 0,45. 

fJcnctl'll';ão dn bal11 na.~ alvena1'fas ue tijolo - Os muro,: 
Lle nwiu tijolo podem srt·, a pP(]uenas dislanciaR, atravess'idoe 
{\tlt' lHlla bala; OA (le maior rspes,;ura são sómonte atravessd•los 
ttu&ndo ,-al'iaR bulas attingem o meRmo ponto. A bala _pone
ti·t• nas alvenarias de tijolo de 0"',10 a 0,12. 

(*) P<mt<! ge <:lwgl'da ê aquelle em que o projectil to~ 6 ter
rqo. l'6de~H empregar, v•st<> preferir~se na pratica, a designa(lão 
d.• ponto à~ qyé~ pa~ o que significa ponto de chegada. 
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DISTANC'IAS EM METROS 

ALÇAS 100 150 200 250 300 350 400 450 500 550 600 700 800 9JO t.Oilll 1.100 1,2()o 

-- -- -- -- -- -- -- - -- -- - -- -- - -- - --
3()0 •••••••••••••••••••••••• O, H 0,16 0,15 0,09 o -O,U -0,34 
40J •••••••••••••••••••••••• o,~:~ 0,49 0.3& 0,31 0.~5 0,15 o -0,21 -0,47 
5JO •.•••••••••••••••••••••• 0,3~ 0,43 O, •O 0,51 0,53 O,l.'i 0,37 0,~1 o -0,30 -0,67 
flOJ •••••••••••••••••••••••• O,i:l 0,60 0,7.l 0,·4 0,87 0.87 o,s~ 0,7; 0,511 0,3: o -0,9ll 
7JO •••••••••••••••••••••••• O,M O,dJ o,.•J 0,15 1,~7 t,.lJl 1,aa 1,30 1,~ t.oa 0,7~ o -1,18 
8JJ .••••••••••••••••••••••• 0,71 1,0~ t,~9 t,5~ 1,U 1.~. I ,Jt 1,11i t,~, 1,85 1.~~ 1,0:i o -1,61 
9JJ ........................ O,'i7 1,2< t,!)5 t,.Ji ~,~6 2,4.! :::,67 ~.7 ll,~ <!,IM 2.74 ·> ll\1 t,44 o -2,13 

i.OJJ. • • • • • • • • • •• ••. • • •• •. ••· 1, lO h;~ :t,O:i :t,5 ~.oo 3,<11 3,f>3 3,76 3,9~ 4,00 4,tl0 a:7s 3,1\ t,9:4 o -Z,M 
I.IJO ........................ 1,3:4 &,M 3,0~ 3,ôl 4,0 4,70 4,~1 5 1ll 5,31 5,4• 5,U 5,08 4,17 2,50 o --3,31 
1.~00 ....................... 1 ,h1 ll,37 3,0J 3,7: 4,H 5,0ú 5,55 6,03 6;ãU tl,8Ô 7,13 7,3ú 7.;~ 6,51 5,15 3,ll3 o 

---· ---- -

Pr~oisão d.o fuzil 's d.i stancias em metros 

DISPBR~AO MEDIA 50 O{o 100 150 ~00 25a ao a asa 400 500 600 700 soo I 900 1~001~ 1.200 

-- -- - ---- -- -- - ----
Dispersão médh em oltura ••••••••• ••• ••• 5 7 () tl 13 15 17 21 2:'> 30 35 13 50 58 tf1 

-- - -- - -- -- -- -- - -- -- - --
Dispel'São méd~a em altura ............... 5 7 9 11 I! l:l 14 17 20 23 27 31 35 41 l7 

UllsBRV.\ÇÕR~- Os nu meros da presen~ ta bel h representam os t•esul ta doa oht1~os em expenencias tottaa com armas inlelnLmente novas. NAo 18 
dere exigir que um fuzil qualquer corresponda em todae as distancias a estes Juntt.ell de precillão. 
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25 - PROFUl'IDIDADE DA ZONA RASADA 

Para alvos da altura 
de metro 

Distancias 

2,50 1 1,70 t 1,00 t 0,50 

100 ..............•..••••.•....•.•.. Total Total Total Total 
200 ....•.•..•.......••...•........• >l • •• » 
30,) ................•..•.•.•...••..• " )) » » 
4.00 .................•.•..•...•...•• >l » , >l 

500 ....................•.........•. )) » )) 162 
600 .....•.....•• ··••••·••·· .•...... » )) )) 90 
700 .•.•••.....••....•.•••...•.....• )) )) !45 6ft 
800 ................................ » 20' 99 47 
900 ............•.....•.••.•....••.• 228 !32 72 35 

1.000 ................................ H8 95 M: 27 
1.!00 ....•...••.............•........ 109 7U 4i 20 
1.200 ................................ 85 54 32 16 

26 - DISPERSÃO DAS BALAS NO TIRO COLLECTIVO 

400 ...........•...•.•....... · ............•........ 
500 ............•.....•••..............••.....••.. 
600 ......................... ······ ..............• 
700 ...•.................•....................•.•. 
800 ............................................. . 
900 ............................................. . 

1.000 ............................................. . 
f.iUO •••.......•. ' .•.......•..•.....•...•.•.•.•.••. 
1.200 ......................•.••.•..•.•.••........•. , 

Di-.persão 
média om 

profundidade 
(50 %)em 

motros 

2à5 
223 
198 
176 
:1.57 
:1.4.2 
130 
H9 
109 

Os valores da dispersão média em prorun•tida:ie da pre!!Cnt.e 
tabella, for,lm obti ios om expel'ieneias feitas com armas novas o 
atiradores tle valor médio. 
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II - INSTRUC'ÇÃO DE TIRO 
GENERALIDADES 

2Ui 

27 . O fim da instrucção de tiro é ensinar o homem a 
utilizar-se da sua arma com segurança em todas as situa
ções de combate, e habilitar a tropa a resolver, sem sahir da 
mão de seu commanàaate, todos os problemas de tiro do 
eampo de batalha. Para alcançar este resultado é indispen
savel aprofundar a instrucção individual, ensinar aos subal
ternos a direcção methodica dn fogo e habituar todas as 
:rracções da companhia a conbinarcm seus esforços para o 
ob.i Rctivo commum do- combate. 

A tropa estará hem instrtttda, quando souber fazer tudo 
Q!M a guerra exige, e não tiver de desprezar no campo de 
batalha nada do que am·endeu no campo de exercício. 
rR. E. I. 15.) 

28. O capitão é responsavel pela instrucção regulamen
tar de· tiro de sua companhia. 

Os commandantes de batalhão e de regimento, os inspe
ctores regionaes e todos os commandantes superiores t~m o 
cst.ricto dever de fiscalizar a instrucção de tiro, para que 
ella se faça de acc~rdo com o presente regulamento. Para 
esse fim os commandantes de batalhão e de regimento dis
põem durante o anno de uma certa quantidadr de munição 
(ns. 218 f:' 2J9j que lhlls permitte ordllnar rxcrcicios espe
ciaea de tiro, pelos qu:ws verificarão o estado das compa
nhias nesse ramo da in~trucção. Para apreciação defimtiva 
do grác da instrucção de tiro não se deve apenas adaptar 
como criterio o exame dos livros de tiro das companhias, 
porqnc o numero de balas quR cada homem consegue metter 
no alvo clep!'nde muitas vezrs dP causas exteriores, eomo as 
romlicões da linha de tiro, o valor da arma, etc. 

1) pri11cipal objecti1:o de uma inspfJcção de tiro é verifi
car si o homem utihza sua arma com a segurança e:xigid•l 
pam o combate, e tal desideratnm só póde ser satisfeito si 
os SG;lerior~s assistem pessoalmente aos exercícios que 
ordenam. 

29. O commandante da companhia deve se interessar 
com o maior zelo pela instruccão de tiro de Reus comman
r.larlos: elle deve adoptar com'l principio que o successo da 
instrueção da tropa no tiro depende do gráo de preparação 
teehnica, da intelligencia e da infatigavel actividade do 
instructor de tiro e seus auxiliares. 

A - TIROS DE JNSTRUCÇÃO 

30. Os tiros de instrucção constituem a escola prepara-
toria dos tiros de combate. · 

Não sómente os soldados, anspecadas e . cabos, mas tam
hem O!' sargentos e officiaes da cnmnanhia. devem se esfor
car para adquirir a maior habilidade na execução do tiro 
em todas as posições regulamentares. 

Os tiros de instrucção permittem ao instructor observar 
de per·to os atiradores e verificar o resultado de cada tiro; 
elles constituem o meio mais seguro de habituar os homem; 
a SP.mpre apontar com cuidado f' aecionar r•omwif'nriosa
mente c gatilho. 
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Mnrcha da insfrucção 

3f . A instrucção do homem deve progredir gradual
mentt'. 

Começa-se ensinando separadamente os differentes acto:; 
do tiro; quando os homens es!iio seguros de cada um deites 
lJassn-se então a f'Xecutn!-oH simultaneamente. O instructor 
uev~ ter em vista que a exPenrão rlependc da constituição 
physica do homem e da sua int.e)ligencia, c que é preferível 
a precisão dos movimentes a uma torturada uniformidade. 

Deve-se por todos os meios procurar instruir os homens 
com paciencia e sem intimidai-os. Os máos resultados dr. 
tiro só em casos mmto rarrs ~ão devidos ao desleixo ou á 
preguiça. De todos os ramos da instrucção militar é o tiro 
o qUe desperta mais enthusiasmo e boa vontade da parte dos 
homens. Cumpre ao instruclor entreter e desenvolver essas 
boas disposições. 

32. A instrurção do tiro começa pelas explicações dadas 
ao recruta, em linguagem simples e clara, sobre o que oc
corre na arma no momento do tiro, sobre o emprego do ap
parelho de pontaria e a nocão de apontar. 

:{iL Em seguida comt}çam os exercícios de pontaria (39) 
e de accionamento do !latnho ( 44) . Depois exercitam-se as 
differentes posições de tiro (51) • 

Antes do inicio dos exercícios de pontaria os recrutas 
devem ser suhmettidos a uma rmmnastica de desenvolt,imento 
destinada a desembaracar as articulações que trabalham nos 
actos do \iro e a forlifil!ar os musculos dos dedos e dos bra
ços (movimento giratorio da cabcca; flexão e movimento gi
ratorio do tronca; flexão e movimento giraf.orio dos braços; 
flexão das mãos e dos dedos; extensão dos braros com a arma 
adeante do ccrpo e para os lados; movimpnto lateral dos bra
cos com a arma; estender o braoo horizontalmente. a arma 
ficando parallPia ao corpo, e girar o braço em torno dos hom
bros; ascf'nção na corda. etc.) . 

34. Tendo os rPcrntas aprendido com segurança a apon
tar, a accionar o gatilho c a rxprutar correctament.e todas as 
posições de tiro, passa-se ao11 Pxercirios com cartuchos de 
festim. Finalmente, começam os exercícios do tiro com car
t.uchG fi,. ~nPrra. 

35. Quando no r.orrer de um exereicio o instrucfor quer 
indicar os erros commetfidos e os mPios de evitai-os no fu
turo, manda os homens c:drscanç11r•. E' inuUI tamhem con
tinuar o exerr.icio Ri os homem; dão mostra de fadiga; nrRf.e 
caso, é mais conveniente ordenar mna pausa ou substituir os 
homens canoados por óutros. 

36. A capacldadP vhmat do recruta deve ser oh,iecto dn 
parliculaf attenção. Logo depois da chegada dos rrcrutas ao 
nc.rpo drve-se expPrimf'nfal-os no reeonhecimenfo do nh.if'
d i vos distante'!. A marcha dc>ssnq cxPrr~cios dc>vn ohedccPt' a 
uma complicação crN1CPnte, ~>mprpganrlo-se alvos de pequenas 
f!inwn~õrs que SB approximf'm rlo'l ohiertivos do campo de 
hnl li lha. Os rllrrnta'l rom fl~>feifo nn vi«ta d~>vf'm srr suhmet
tic~os a um {·Xame medico no corpo. dP arcôrdo com as instru
rr-<ies a que Sf' refere o art. 22 elo r~'!rlllamento approvado por 
rkrr·l'to n. !l. ~·20, dr 7 r!P mnr~o dl' 18!19. Os homens que teem 
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o olho direito defeituoso ou que veem melhor com o olho es
querdo, bem como os canhotos aprendem as posições de tiro 
ã esquerda. 

Apontar 

37. Uma arma está apontada quando ella tem um!l incli
nação e uma direccão taes que o prolongamento da hnha de 
mira passa pelo ponto de visada. A crista da cabeça da alça 
deve estar horisontal e o vertice de mira ha de ficar no meio 
da base (lado aberto) do entalhe (fig. 9 a). 

38. Os erros de pontaria mais frequentes são os se
guintes: 

Excesso ou insuf(iciencia de mira, occasionando tiros 
longos ou curtos, quando a massa de mira apparece no en
talhe de mira, como indica. a figura 9, b c c. 

Fig. 9. 

Arma torcida, oooasionando tiros um pouco c1rrtos e 
desviados para o lado para onde a arma está toreida:, quando 
a cabeça da alça não está horizontal (fig. 9, d). 

Fig. 9 

Mira mal enquadrada, quando o atirador não faz exa
cl.amrmtc coincidir o vert.ice de mira com o meio do ontalhe 
de mira (fig. 9. e e f) ; o tiro sabe rlesviado para a direita 
ou para a esquerda, conforme o vcrtirr1 estiver mais á di
reHa ou mais á esquerda. 

EXERCICIOS DE PONTARIA 

39. Os exercícios de pontaria começam com a arma as
sestada no cavaTiete de pontaria (homem de pé) o apoiada 
em um sacco de areia. A nrma estando assestada no caval
lrte rir> nontaria. o inl'ltrnr>tor aponta-a nara um nonto do 
alvo cnllor:Hio a dP'.! mf'trfls rlf' rli<lfnnria i> Pm ~"<rnirl"' faz o 
rccruf.n vis11r o indicar o nonto THlra o oual ('Qf:í rlirig-itia a 
linha de mirn. Qunndo a onerarão f'f'lf:í trrminn ria. o in
strucf.or rf'fira-!:P. do ('avallf'f.P f' o r·ccrufa. vindo orr.nnar 
o SPU lo~nr. dirige n linhn dr mira pnra .11m ponto fio alvo 
df'fPrminndn pPln. inqfrnrfor. f) ;n<lfT'llPfnr inqi<lfr n~r" mw 
o rPrrnfn rliri;n n ]inh11 flp mir:1 fcph<Jnrln .-. olhn ""llllPrdo 
n r.ahf'ra . da 11l('a Afif f' ia no pl11no h()ri7onfn1. o PnfnlhA f' ~' 
vertice de mira occupem a posicão conveniente (fig. 9, a) . 
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45. Nenhuma força deve iniciar a marcha, descançar ou 
sahir de fórma sem licença do superior que estiver presente. 

·46. Quando uma autoridade se aproximar de uma forca 
em exercício esteja esta em ordem unida ou aberta, o com
mandante se' dirigirá a ella, far-lhe-ha a eontinencia, dizendo 
que forca é e qual a natureza do exercício, sem que este por 
isso se interrompa. 

DOS CUMPRIMENTOS EM RECEPÇÃO DE VISITA E APRESENTAÇÃO 

47. O Presidente da Republica ao chegar a um estabele
cimento militar, a uma fortaleza ou forte armado, inespera
damente, será recebido pelo director ou commandante, ou, na 
falta deste, pelo official mais g-raduado que estiver mais, pro
x;mo, o qual mandará fazer o drwido toque, si não tiver sido 
feito ainda. 

A esse toque a tropa formará em seus alojamentos, como 
estiver; a musiea, os corneteiros e tamborm; irão postar-se á 
direita da guarda e com esta farão a conf.inencia (35), que 
será repetida na retirada do Presid('nte; os officiaes se armarão 
e successivamente reunidos por unidades se dirigirão para o 
local onde se achar o Presidente, ao qual serão apresentados 
pelo director ou commandante. 

Durante a visita, o Presidente, tendo á esquerda e meio 
passo á retaguarda o dirr-ctor ou commandante, será acom
panhado pelos demais officiaes presentes. 

Em cada alojamento ou repartição destacar-se-ba o com
petente responsavel prompto a prePlar os esclarecimentos que 
lho forem exigidos. 

§ V Quando a visita for precedida de aviso, uma guat:>rla 
r!.c honra, constituída por uma companhia, um esquadrão ou 
t;ma bateria do corpo, ou requisitada pelos respectivos dire
ctores nos demais estabelecimentos. prestará as honras de
vielas ao ChRfe do Estado ;'i sua entrada e sahida; no 
mais proceder-se-ha como no caso precedente, regulados os 
àetallles pelo dirccl.or ou commanrlante. 

§ 2.• Quando o chefe da casa militar communicar o com
parecimento do Presidente a qualquer acto publico, quer de 
dia, quer de noite, será postada no local uma guarda de 
'honra para prestar as devidas continencias á sua entrada c 
sabida. . 

Uma escolta de 20 praças de cavallaria, sob o commando 
de um official subalterno, acompanhal-o-ha, tanto na ida 
como na volta. 

§ 3.• De modo identico serão recebidos o ministro da 
Guerra. o elwfe do Estado l\laior do Exercito, o cornmandante 
da divisão, o da região (ou circumscripção) militar, com
mandante de Brigada, nas unidades sob seu commande<, e o 
inspector da arma. Para estas autoridades por1~m a formali
rlade da formatura do pPssoal só tnrá Jogar por occasião de 
~ua primeira visita; fóra deste caso sua presença, inespe
rada ou não, não deve perturbar a instrucção da tropa. 

48. Nos cumprimentos ao Pr'esidenle da Hcpuhlica on a 
outras autoridades, nos dias de fpsfa nacional ou em qual
quer solPmnidade, os offieiae~. quand,,, hnnyerem d0 compa
rceer incorporados, desfilarão pnr rnrpn~ nu r0partições, pela 
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frente da autoridade e, ao enfrentai-a, volverão para ella, 
cumprimentando-a com attenciosa inclina~ão de cabeça, ap
proximando-se para apertar-lhe a mão, os generaes, os r,om-
mandantes de corpo!J ,) os chefes das repartições. O ministro 
da Guerra, ou o chefe do E. M. E .. ou o mais graduado dos 
officiaes presentes, collocando-se ao lado da aut,oridade, fará 
:1,:: apresentações. 

Em outras apresentacões por occasião de visita ou de 
substituição de chefe de reparticão, director ou comman
rlante, este vae nomeando cada official, o nomeado dá nm 
11asso em frente, toma a posição de sentido voltado para a 
autoridade e diz a funcção que exerce, approxima-se para 
apertar-lhfl a mão, si este lh'a estende e em seguida afa;; .. 
fa-se. 

GUARDAS E ESCOLTAS DE HONRA 

49. Quando qualquer autoridade superior (vd. § 3", do 
nrt. -17) se apresentar em uma guarnição onde haja forca 
da unidade de que elle é chefe, o commandante da guarnição 
iJ'á recebei-o com toda a officialidade na estação da estrada 
de ferro ou a bonlo do vapor que ·o conduzir e providen
dará para que uma guarda de hon:ra lhe faça as devidas 
1:ontinencias em lagar adequado perto do ponto de desembar
que. Do mesmo modo procederá po1r· occasião da partida. 

Esta formalidade só tem loj:!ar si houwr aviso official 
da chegada ou da partida. 

Sempre que passar por uma guarnição um official rle 
f'uncção igual ou superior á de seu commandante, este, si ti
ver aviso official, irá cumprimentai-o no desembarque ou na 
r;asa em que se houver hospedado; em qualquer caso acom
panhado de seu immediato (substituto eventual na fórma 
regulamentar) e de um ajudante. Exceptua-se desta dispo
sição a guarnição da Capital Federal. 

50. Guarda de honra - é uma força armada, postada 
para prestar honras militares em actos solemnes offirian~ 
nn de serviço publico, que exijam essa representação. 

A guarda de honra formará em linha na posição de - em 
parada - dando a direita ao edifício junto ao qual dPve per
manecer, ou ao lado por onde deve chegar a autoridade a 
quem vae prestar as honras. Depois rlfl postada, .~ó fará con
lincncia á Bandeira e ás autoridades iguaes ou superiore.;; 
úquella a quem é destinada; tomará, porém, a posi(:ã.o rtr~ 
«sentido» para as autoridades superiores á de seu romman
danlc e á passagem de forças armadas. 

A guarda de honra levará .sempre Bandeira e musica e 
;;;orá constituída por um regimento, batalhão 011 companhia. 
"onforme fôr ordenado. 

Sobre guardas dP honra com artilharia vidfl R. E. A. --
Parte IV. 

fí1. Escnlta de honra -- é a forç.a de cavallaria destinada 
a acompanhar uma alta autoridade; colloca-se em linha dando 
a direita ao lado por rmrle rlP.ve chegar a aufC'ridade, a quem 
acompanhará dPpois de lhe fazer a rontincncia, á ~na pas~a
g-em. 
. Emqnant.o estiver parada, procederá quanto á eontinen

CJa. r~omo as guardas de honra; em marcha não far:í ·,·ontinPn
··in <'Bl•pwntn ~lf'Ornpanhnr a autoridarle. 
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(Juandv .-;eu commandantc for: offici_al c a ?.utoridad!:l ~e~ 
guiJ· rte carro, elle collocar-se-á Jtmto a portlJ?-hola dtre.lf,t 
deo;te, fazendo-o preced~r d~ dons batedores. S! o effectlvo 
não exced1.w de um cfH]Uadrão. e de flUat.ro, ato um pelotão, 
si fôr maior. 

O .rffect ivo da nscolt.a dr honra pó de elevar-se até um 
l't'l!'inwnt o. · 

A força ria Psrolta de honra ,; inr~peravel dr .Sf'\l com-
mandante: 

A autoridade póde dispensar a r~colLa de honra de acom
panhai-a rm(juanto passa revista a uma forr,a em parada. 

'!-HLVAR llE AHTIL!L\111.\ 

[J:!. São daf.lag pelas lorta!Pzas " fnrfp-.;: 1", por occasião 
da sahida de' altas anforidadPs que os visitarem: 2". nos dia~ 
de festa nacional; 3", para retribuir as salvas á terra dad~s 
por navios; .~·. quando por ~li r-; passar on delles ge a,ppr~xi
mar algum navio com as insignias do PrPsidrnte da Repuhhra; 
5", · quando o Governo det.erminar. 

Paragraplw unico. O nnmPro {f e tiro,; qUP r.ompetr a 
carta aut.oridade f> regulado do modo seguintf': 

Ao Prrsi<lenfr1 f)a fip,publica. ao ~nprPmo Tribunal Fr
flHral e ao C:on~Irrsso Naeional, quando inrorponHios --- :? I ti
ro~· 

. ·Ao Vier-Prri<idenlf' da Hl'publit\a. a cada uma das rama
ras elo C:on~rPsso Nacional, ao Supremo Tribunal Militar, aM 
ministros de Estado, govcrna1lorrs t'm sPus J<}sfados, assem
bléas Pstadnaes, commandanlt' Pm elwfn do ExPrcito ou Ar
marta. nll'ncios e rmbaixadorns - Hl tirm;: 

Aos marerhaP;;;, almiranf.m; ~ ministros plPnipolnneiarios 
-- t 7 t.iros; 

f\os; ·vice-almiranfP~, gr•nt'J'at•;; rlP divisão "ministros rrsi-
dentes - 15 tiro<;; · 

Aos generaes de brigadr. ronfra-ahniranles " pnrm·rp~n
rlos rle negocias - 13 tiros; 

Aos officiaes supRriorPs, exprrPnrlo commamlo de official 
general -- 11 tiros. 

5:.!. O official general exereendo fnnccão de posto suoe
rior ao seu, tPm direito á salYa correspondente áquelle. -

5L As salvas á terra devem ser correspondidas pelas for
.lalmm~< on forl.eR. préviamente designados, Pom 21 tiros; no 
porto tlo nio de .Tanriro P!'Sa rf'trihnir;iío psfá a rargo da Ma. 
I'inha. 

5o. Nofl dias 1 de janeiro, 2 ~ de fm·errüro, 7 de setembro 
e J 5 1lP novembro as fortalezas darão t.reí'l salvas de 21 tiro.;;. 
sendo a primf'ira ao nascer do !'~OI, a segunda ás 12 e a terceir:~ 
ao pr'lr do sol; nos outros dia~ dP festa narional PilaR rlariíP 
nma nnica salva de 21 tiro;;; ús J 2 horas. 

56. A artilharia de rampanha s:~Ivarú: 

Ao PrPsidente e Vice-Presidenl P da Republica. 1\IinistrD~ 
de Eslado, r.ommandantes Pm rhPfe do Exercito P Armada, 
dwf(~ do Estado Maior do Exercito ou Armada, ou Deparla·
mcnlo da GuPrra, commandantes de C:orpo de Exercito ou dP 
Divisão e d" Região nos campos de rPvist.a e parada, ou em 
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visita official a acampamentos; só salvará, porém, á maio!' 
daR autoridades que tiver de comparecer. 

Nas localidades em que não houver fortalezas e exisl,i;• 
artilharia de campanha, esta dará com uma bateria as salvas 
nos dias de festa nacional pela fórma acima indicada (55\. 

57. AR salvas nas fortalezas só podem ser dadas desde· o 
IHlSCPr até o pôr do sol; e lias não respondem ás salvas durantH 
n visita do Chefe de Estado ou estando a Bandeira em funeral. 

Quando por qualquer desses casos, ou outra circumstau
f'.ia imprevista, a fortaleza não puder retribuir uma salva 
dada por um navio, será essa circumstancia pelo seu com
mandante communicada officialmcnte ao commandante deste, 
bem como que a retribuiçí'í.o será feita logo I]Ufl cesse o im
pedimento. 

58. As salvas para solemnizar qualquer dia de festa na
,. ional e as que são dadas em honra a qualquer pessoa terão 
o intervallo de cinco segundos, de tiro a tiro; as que são da
rias por orcasião de honras funebres terão intPrvalloR dr trinta 
~rl!nnrlos. f amhPm rir tiro a tiro. 

lfO);"R.\f: FUNEBRES 

:-;u. A forca que prestar honras funebt•es, formará em li-
nha, eom a disposição dr. - em parada - no Jogar em qur> 
for rletf'rminaclo, com a rlireifa para o lado por onde tiver de 
dlf'l!ar o ff'rf'l ro. 

Ri aquP-Ile Jogar for a residcnria do mort.o, a marcha d:>. 
t'or~a ao aproximar-se ou ao retirar-se srrá frita em silencio 
nlé a distancia de 200 melros. 

60. A' chegada do feretro á direita da linha, a infantaria 
dará t.res dPscargas, fa:wndo em seguida a continencia cor
rc>spondrnfe ao posto do :finado (inclusive a musica e os cor
nPfl'iros n famhores) . Para a descarga, as armas sã.o apon
tarias ao solo a dous passoR da primeira fila. 

a) quando houver mais dfl uma companhia em fórma a 
eontinenria será feita snccesRivamente. como nas paradas, fl 
n~ descargas serão dadas sómente por uma companhia prf.
\·ianwnt.e designadas, a qual :ficará á direita da linha: 

b) durante a continencia (após as descargas) a musica 
tocará uma marcha funebrP: não havendo musica. tocam os 
t·ornrteiros f' o~ tamhorrs 011 r,Jal'ins uma marcha grave. A 
contimmi'ia r.essa logo qur o feret.ro tenha passado a ultima 
fila; si a Jor,ra fôr maior quP llffi h:üalhão. Pila t•eRsa pela 
mrsma regra em rada um. 

tii. Quando ao morto r.ompet.ir salva de artilharia, esta 
será dada ao baixar o t•,orpn á sepultura, por uma bateria ou 
gTnpo postado proximo ao rPmiff)rio, sendo o numero de 1 i
ros ron roemo o eRt.ahelceido no n. 52. paragrapho uni co. 

t\-2. L\: força po;;;tada. par-a prestar honras funoores é con
Rid!.'rada guarda de honra. mas a unica conl.inencia qne faz, 
ah~m do determinado no n. fi<O, 0 a de sentirlo. 

ôil. Formar:'t para prestar honra,; fnnrhrP~: 
~ J ." Ao Presidente rla Republica: 
Toda a tropa da guarnição. observando-se o seguinte: 
Logo que constar officialmente o fallecimento, todas as 

repartições militares, quarteis, fortalezas, acampamentos, 
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etc., hastearão em funeral a Bandeira Nacional, coberta de 
crépe; as fortalezas darão uma salva de 21 tiros, seguindo
se, pela que fOr designada, um tiro de quarto em quarto de 
hora, até o dia do enterramento. 

No dia do funeral toda a tropa com as bandeiras e tam
bores cobertos de crepe, e os officiaes e praças com luto no 
braço esquerdo; a infantaria (Vd. 60) dará as descargas e 
fará a continencia; o coche será escoltado por um regimento 
de cavallaria, e ao baixar o corpo á sepultura será dada uma 
salva de 21 tiros, por um grupo de artilharia, tornando a 
salvar as fortalezas. A disposição da tropa será regulada por 
ordem especial do Governo. 

§ 2. o A todos os officiaes generaes e autoridades a elles 
equiparadas neste regulamento, aos nuncios, embaixadores, 
enviados extraordinarios, ministros plenipotenciarios, minis
tros residentes e encarregados de negocios: 

Uma brigada de infantaria commandada por um genera1: 
salva de artilharia de accôrdo com os ns. 52 e 53; um es
quadrão de cavallaria acompanhará o feretro dos almirantes, 
marechaes, autoridades a elles equiparadas, nuncios, embai
xadores, enviados extraordinarios c ministros plenipotencia
rios; meio esquadrão acompanhará os dos generaes de divi
são, vice-almirantes e ministros residentes; um pelotão 
acompanhará o dos generaes de brigada, contra-almirantes e 
encarregados de negocios. 

§ 3. o Aos coroneis e capitães de mar e guerra, tenentes-
coroneis e capitães de fragata: 

Um batalhão de infantaria com musica. · 
§ 4. o Aos majores e capitães de eorveta :. 
Uma companhia com Bandeira e musica. 
§ 5. o Aos capitães e capitães-tenentes: 
Uma companhia de infantaria. 
§ 6. o Aos officiaes subalternos: 
Um pelotão de infantaria. 
§ 7. 0 Aos sargentos: 
Uma secção de duas esquadras. 
§ 8. o Aos cabos de esquadra e demais praças : 
Uma esquadra. 
54. As autoridades equiparadas aos generaes só teem di

reito ás honras funebres quando fallcccr0m na effectividadr> 
de seus cargos; quando se tratar do um official que 
esteja na effectividade do serviço, a força de infan
taria será composta de uma companhia com musica e 
bandeira para os casos dos §§ zo e 3° do numero pre
cedente, de uma companhia sem musica e sem ban
deira para o caso do § 4: e de um pelotão para o caso aos 
§§ 5o e 6o; a força de cavallaria será rednzida a um pelot.iio 
e a artilharia dará a salva estabel ")C ida. 

65. Teem direito a<; honras funehres determinadas nos 
numeros precedentes (63 e 6~) os officiaes reformados do 
~xercito e da Armada. os da Guarda Nacional, quando mobi
lizada, os da reserva de 2• linha c 1• li.nha quando em servico 
militar, os honorarios c.reados pela lei n. 2:~. de 16 de agMto 
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de 1838, os que prestarem serviços na guerra contra o go~rerno 
do Paraguay e aquelles a que poE>ter}orment.e t"'~m sido con
cedidas honras militares, por serv1ços effectJvamentc . de 
guerra, declarados nos decretos de nomeação ou respectiva:,; 
patentes. 

66. Nas guarnições em que só houver tropa montada, as 
honras funebres serão prestadas em formatura a pé e armada 
:t (~lavina ou a mosque'.ão. 

O corpo de artilharia que der a salva não dá outra forr;a 
para a honra funebre, mesmo que não haja tropa de outra 
arma na guarnição. 

A artilharia só presta honra funebre em formatura a j)(~ 
a officiaes e praças do corpo ou a quaesquer outros, em ~nal'
nições onde não haja tropa de outra arma. 

A cavallaria. excepto nos casos dos § § 1 • e 2• do n. (i:!. 
só dá honra funcbre a pé para officiaes e pra!)as do eorpo; 
para os de arma ou serviço da Qual não haja tro~:m no Jogar. 
sn si não houver infantaria nem engenharia. 

67. Quando a força da guarnição fôr insufficiente para 
formar a unidarle que deveria prestar as honras fnnebres, for
mará a 11ne estiver disponível na oecasião. 

6R. Deve-se escolher para collocar a forra um loeal com
prPhcndido no traiecto do pre.stito. que se prr,s1,e á formatura 
e á execução das descargas, evitando-ge (jnanto possivcl intrT'
rompPr o transito publico. 

69. Não serão prestadas honras fnrebres: 
1•. quando a pessoa a Quem ellas compef.irr,m tenha di:<

pensado em vida, ou quando essa dispensa p~trl.ir da familia. 
após o fallecimento; 

2•, ao~ militares fóra da effr>ctividadrJ rlo serviro, cu.ia~ 
fnmilias niío communicmrPm em tempo o fallccimento; 

3•, em horas de grande calor ou forte chuva fl\W po~..:a 
r0mpromeUer a ~aude e os uniformes da tropa, 

4". nos dia c;; rle festa nacional: 
5•. ao~ Ruir-idas. quando a autoririade a nuem eompet.e m·

dfmnr a honra f11nehre niio tenha nndirln colhflr provas de qtlf' 
nfío houve motivo infamante no Ruicidio. 

70. Tem applicação ás honras funebres o disposto no 
n. :lõ. 

71. O Gnvr,rno podPrá determinar honrM eSJ1eciaps f(íra 
drsf.p reg-ulamPnt.o nuando a~<::im entender r!'alr-ar 0 ml'ritn 
dP alg-um militar ou autoridade. ·· 

Rio de .J:meiro, 10 de setemhro de 1919. - Alfr('do Pinfn 
Vif'irtl de Mello. 

DECRETO N. 13.754 -DE 10 DE SETEMBRO D~ 1919 

A ltPra o art. 50, paragrapho uni co, do regulamento approvado por 
<lC'crcto n. 12.70~. <le !l de novembro de 1017 

O PrrJsidrmte da Rr>puhlica dos Rsfados {Tnirlns do Hrnsil 
nsand.o ~O:. atlribuicão que lhe eon fere o art. 1R, n. 1. d~ 
Consbtmçao, resolve alterar o art. 50, paragrapho unico do 
regulamento para a Directoria Geral do Tiro de Guerra. 'ap
provado por decreto n. 12.708, de 9 de novembro ~!e 1917. c 
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estabelecer, quanto á realização de dous concursos annuaes de
tiro e um campeonato, t.ambem annual, que o primeiro con
curso se effectuará em um domingo de maio e o segundo em 
um domingo <ic setembro, e que o campeonato se realizará 
em um domingo de novembro, sendo determinados pelos in
spectores do Tiro de Guerra e instrucção militar nas regiões 
cs domingos para os concursos e pelo dircctor geral do Tiro 
df', Guerra o domingo para o campeonato. 

Rio de Janeiro, iO de setembro dr. Hl19. 98" lia Indepen
dencia c 31" da Republira. 

F:PI'l'ACIO PESSÔA . 

. 4lf'rr>rlo Pinto Vieira dt> <llello. 

DECRETO ~. J ~~- 7!'ífi -- Ill~ 1 o TlE SETEMBRO DE J 919 

.Approva o regnlamE>nto d<' tim pal'H a infantaria, em 2• edição 

O Presid('nl.c da Rcpublira dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. i, da 
Constituição, resolve approvar o regulamento de tiFo para a 
infantaria, em 2• edição, o qual com este baixa, ~ssignado 
pelo Dr. Alfredo Pinto Vieira de Mello, minü:tro de Estado 
(Ja Guerra, interino. 

Rio de Janeiro, 10 de RPIPmhro flp 1919. 98• da IndApen
•lenria e 31 o da Republira. 

EPITACIO PESRÔA, . 
A.l/'1'f'do Pintn Vieira de Mello. 

Regulamento de tiro para a infantaria 

(Fuzil l\lausf'r-1 f)fl8) 

I NOÇõES DE TIRO (*) 

TfU,JECTOfll'. 

1. Chama-s!' trajectoria n raminho rrtw o projectil per
corre no ar. 

(•) TodoR os homens devem estar familiarizados com as noções 
que se seguem. Para este fim não Rerâ hastante saber os nomes de 
cór ou recitar definições. E' indispcnsavel que as prelecções sobre 
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2. A fórma da trajectoria depende dá gravidade e fia 
resistencia do ar, da velocidade do pr•Jjr.ctil na bocca, na 
ôirecção e tia rotação com que o projectil, impellido pela 
ncl!ão dos gazes da polvora, deixa o cano do fuzil. 

3. A força dos gazes da polvora tende a communiear ao 
}Jrojectil um movimento rectilineo uniforme na direcção do 
vrolongamrmto do Pixo do cano do fuzil. Sob a acção da 
gravidade o projectil cahe durante o seu t ra,iecto f\ a velo
f; idade da quéda augmenta com o tempo durante o qual ello 
l:;f) mantém no ar. 

O projectil em movimento repclle as camadas de a.r que 
encontra em seu caminho, afastando-as para os lados: nPStf' 
trabalho elle soffre perda,s continuas de vrüoeidade c vcrclHTP 
f:spaços iguaes em tempos cada vez maiores. 

Em virtude desses factos, a trajeetoria r. curva t.' <'IH\ 
•·urvatura augmenta rom a duração do t l'ajectn. 

i. Para atlingir um ponto de um a:lvo f'.ollocado a uma 
di~tanria determinada deve-se dar ao cano do Ju~-il uma po
>'Ição tal que o prolongamento de seu eixo passo acima~ df'SS!' 
vonto a uma distancia exactamente igual :l alt n m d,. que. 
o projectil tem de !'Uhir antes d11 a:f.tingil-n (fig·. I!. 

lo .--·1 
.•• I 

~· 
Fig. f 

ab, prolongamento do eixo do cano; b, ponto a attingil': 
bc, altura da quéda do projectil no trajecto ac. 

Para a;ttingir o ponto b a bocca do cano deve SP!' le
vantada na quantidade bc, isto (~. o sen prolon!-!amento t!lwe 
i"H dirigido para ·o ponto b'. 

e!::--~ 
Fig. 2 

A elevação· do nixo do fmno augmenta com a distancia;: 
rlla é dada ao fuzil eom o auxilio do appaN!lho dP pontaria. 

5. A in h a ideal que une o meio do enta,Ihe de mira ao 
'ertiee de mira. chama-se linha ·de mira (ab, fig. 2); apon
tar, é dirigir com o olho esta linha para um ponto determi
Jtado do alvo. .\ linha- ne mira TJrolongada até o ponf.o do 

o tiro se façam com auxilio de quadros muraes representando a 
fôrma das trajectorias, a extensão da zona razada contra os alvos 
tlc combate e a fórma dos grupamentos do tiro individual e cone
ctivo. Como melo auxiliar tambem póde ser empregado para esie 
fim o apparelho da representação da tra.ieetoria (trajPctorla. ma.
terlallzada). 
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alvo que se quer visar, chama-se linha de visada. O ponto 
para o qual o prolongamento da linha de mira deve ser di
rígido chama-se ponto de visada (c); aquelle para o qual 
está dirigido o prolongamento da linha de mira, no momento 
em que o tiro parte, ponto de partida; aquelle que o pro
Jectil fere ao chegar ao alco, ponto de impacto (d); o ponto 
em que a trajectoria corta pela; segunda vez a linha de vi
sada, ponto de quéda. 

6. Si a linha de mira fosse parallela ao eixo do cano, 
seria preciso, para; attingir um determinado ponto do alvo, 
apontar acima desse ponto. 

Para facilitar a pontaria é preciso que o ponto de vi
sada coincida com o ponto a attingir ou fique abaixo delle. 
A alca estando construída de modo que o entalhe de mira, 
em relação ao eixo do cano, fica acima do vcrtice de mira, 
o projectil se eleva; acima da linha de visada a partir do mo
mento em que abandona a bocca do cano. 

Quanto maior é a distancia a que se acha; o alvo, mais 
acima do eixo do cano se deve levantar, alçar, o entalhe de 
mira; quer isto dizer que se deve alil'ar com maior alca. 

Quando se aponta com a alça cot'respondenle á distancia, 
u cano do fuzil toma a inclinação descripta no n. 4. 

7. O ponto (b), o mais elevado da: trajectoria (fig. 3, 
abc), chama-se vertice. 

Fig. 3 

Os ramos da trajecoria, antes e depois desse ponto, de
nominam-~:>e respectivamente, mmo ascendente (ab) e ramo 
descendente (Cb). 

Em virtude da curva.tura crescente da trajectoria, o ver
tice não coincide com o meio dessa linha. O ramo ascendente 
é mais longo e mais [enM que o ramo descendente: este é 
tanto mais curto e inclinado acima da horizontal quanto maior 
é a distancia de tiro. 

O ramo ascendente fórma com a linha de visada ac o 
angulo de pro}ecção dac; o ramo descendente, o angulo de 
quéda eca, sempre maior que aquelle. 

A distancia vertical de um ponto da trajectoria á linha 
de visada, chama-se ordenada ela trajcctoria á distancia con
siderada; bf é a ordenada á distancia a(. 

A ordenada do vertice chama-·se flecha. 
A distancia a que a tra.iecloria córta a: linha de visada 

pela segunda vez, isto é, distancia a que coincidem o ponto 
de visada e o ponto de quéda, cha.ma-se alcance de alça, o 
tiro córrespondentc, tiro de alça. 

Si o ponto a attingir está aquem do alcance de alca, é 
preciso apontar abaixo desse ponto, a uma; distancia igual á 
ordenada da tra,iectoria nesse ponto (n. 23). Conforme o 
ponto de visada estiver no alvo, na sua borda inferior ou 
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superior, se dirá: aponta,r no centro do alvo, no pé do alvo 
cu cobrindo o alvo (fig. 4). 

JYo centro do .aluo 

,/{o f' e· elo é11uo C obrárdo o ã/u( 

8. Para que o projectil descreva uma trajectoria uni
forme, é preciso que elle se desloque no ar sempre com a 
pont~ pam a frente. Isto é obtido pela rotação que o projectil 
adquire, percorrendo as raias cavadas no cano do fuzil, e que 
conserva durante todo o seu movimento no ar. 

INFLUENCIA DO TEMPO 

9. A alça do fuzil foi graduada nas condições médias 
de tempo, vento calmo ( •) e velocidade média na bocca dP. 
890 metros. Só atirando nessas condiçvcs Sf' póde obter um 
tiro de alca. 

Com as alteracões do peso do ar modifica-se a resistencia 
por elle opposta ao movimento do projectil e, por conse
quencia, olbs"rvam-se variações nos alcances obtidos com o 

(*) Velocidade do vento calmo: de Om,O a 0,5 pc•1· S<'gundo. 



f88 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECHETO N. 13.750 - DE ·Í DE SETEMBRO DE 1919 

Concede autorização ã. Sociêtê Françalse pour l'Exploltation et, le 
Commf'r('f' rlf'R Bois Flxotlques para func<'ionnr na Ropubllca. 

O Pt•f'sidente da Republic11. dos Estados Unidos do Bra
t~il, attendendo ao que requereu a Société Française pour 
I'Exploilntion ct !e Commercc des Bois Exo1tiques, sociedadP 
auonyma, com séde em PariR, Frnnon, e dl'vidamnote rPpre
sr·nf.ada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização :í Société Fran
taise ponr l'E!xploitatioo ct lc Commerco des Bois Exotiques 
para func.cionar na Republica com os estatutos que apresen
tou e mediante as clausulas que a este acompanham, assi
gnadas pelo ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, 
Industria e Commercio, ficando a mesma sociedade obrigada 
a cumprir ao;; formalidadf's ex!igidns pP!a IPJ:risla1:ão em vigor. 

Rio de Janeiro, 4 de setf'mbr·o dP l !11 O, 98" da JndPpl'n
deneia e 31 • da Republica 

FRITAClo PF.SSÔA. 

Sim.iies Lope.~. 

Clausulas que acompanham o decreto n. f3. 750, desta data 

I 

A Société Française pour l'Exploitation cL li' Commerce 
des Bois Exotiques é obrigada a tf•r um rcpresentantP. gpral 
nc Brasil, com plenos e illimitados poderP-s para tratar " de
finif ivamcnte r11solver as questõe~ flUI' Re suscitarf'm, qnf'r 
com o noverno, quer com particulares. podendo sl'r deman
dado e r·erP-h!'r cita«;ão inicial pela companhia. 

II 

Todos os netos que praticar no BJ·asil ficarão ~ujcito~ 
unicamente ás rnspectivaR leis e rl'gulnmenfos r á jurisdi
(lcão de seus tribunaes judiciarios ou adminisf.rafh·os. sem 
que. Pm tempo algum, possa a referida companhia redama~ 
qualquer excepção, fundada em seuR estatutos, cujas dispo
sições não poderão servir de hase para qualqurr reclamação 
concernente á exeeução das obras ou S~'l'Yiços a que l'ilf'~ sP 
r!'ff'rf'm. 

III 

Fica depr'Ildente de antorizaçfío do Govrrno qualquer 
alfrrnção f!IIP. a companhia trnha til' fazf'r nM rrRpf'ctivoo;; 
l'>'fatntos. 

R.f\1'-lhP-ha cassada a autorização. para fnnrrionnr na 
lll'pnhlic'a ~i infringir I'Rta rlausula. 
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IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo. 
tio pl'itWipio de aehar-sc a companhia sujeita ás uisposicffes 
!.k dii·eito que regem as sociedades a~onymas. 

v 
.\ iufrat;cãu de qw.tlquet' das clausulas para a t(ltal niiu 

P,le.ia <'llmminada pena especial será puni!la eou1 a nmlla dB 
1 :000$ a 5: 000!((', e, no caso de reineidencia, eom a r,assacãu 
da aulul'izaçiio concedida llPlo th•e1·cto em virtudP do qual 
baixam as pt·esentes elausulas. 

lliu <Ir .Taneiro, 4 de setembro de Hll9. - Si-miJes Lopes. 

I>ECIIETO ~- i:i.i:Jl --- llE 't llE ~ETI~;\li!IIU llE l!ll!l 

Conct·de autorizaç;ão á Sociétê Sucriere d' Angra.. para (·nntinuat· ;.1 

funecionar na Repul>lica 

O Pn\sülcnle Ja H.epublica Llos .Estado;; Unitlo,; do Bra
sil. aUHntlendo ao que requnreu a Sociélú Sucl'ier!~ d'.\ngra, 
autorizada a run!~ciolHll" na HcpulJiica pnlo dcet·etu 11. 7. :í:l!l, 
de V de sei emlwo de 190!1, o devitlamenl!' l"l'lll'"s"nlada. d•·
••t·eta: 

.\rtigo unieo. K eoneetlida aut.urizat:ão :i ~oeit'•V· Ku
Ct'il·H·e d'Ang1·a Jtara !'!llllinuar a funedonar na Hepul.llit:a. 
com a;; modifieat;Õ!'S f!'ila>i em seus ·~slatut.m;, ,.;nl.l a;; BH'S
mas clausulas !JUC acumpanhaeam o üilado tiet"l'!'Lo n. 7 .5:.1H, 
ficando, porém, a mesma companhia obl'igada a eumrn·il' as 
formalidades exigidas pela legislação em vi gol'. 

ll.io de Janeiro, !1 de set en1lll'o de 1 !li n. !l•~" da lndepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PRSSÔA. 

Simões Lopes. 

DEGHKL'ü N. 13.752- DB lO nE sg•n::wmo DE 1\HU 

Approva o regulamento para execucão do decreto n. 13.451, de 29 
de janeiro de 1919, na parte referente ao" cun;oH de estado 
maior e tle revisão 

O Prcsidtml.e da HPpttblka do~ l<:stados IJ nidos do lka:<il 
t·esoiYP approval\ pal'a execut.;ão do decreto 11. 13 . .1,51, de :w 
d•· janeim de l!JI 9, na parte referente aos e.ursos de estado 
maior e revisão, o rPgulament.o que a P~tc acomvanha, as:>i-
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pnatln pelo Dr. Alfredo ,.l'inln YiPiJ"a dt~ !\fpllo, minisll·o du 
Estado da Guerra, intPrino . 

.. ~tio de JmvJiro, iO ~e setenihi·o de J!ll!t ()H" da Iudeiwn
rhtneJa c 31 • da Repl)bhca. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

AT{1'cdo l'into Vieira de Mello. 

Regulamento para execução do decreto n. 13.451, de 29 de 
janeiro de 1919, na parte referente aos cursos de estado 
maior e de revisão, approvado por decreto n. 13.752, desta 
data 

AI'!. 1." O Pllsino da Eseola dP Estado 1\laior coniiJI'"
Iu~nderú dou~ t:nrsoR: o d" eRtado maim· e o de revisão. 

Art. 2." O 0urso ill' "~tado maio1' t•.omporta duas ea
t(•goriu;; dP altlltllJOs. fndni' t•nm n enrf'o da rcspeefiva at·nHl, 
a >:abPr: 

a! alumnos eapilães " 1"' f1•neniPs: 
Ti) alumnos nfficiaes supprinres. 
Art. 3." O rmrso para OR capitãel" r• 1 "' tenentes d.tn·nt·;i 

Ires anhos, sr•ndo o ultimo eonsagraclo ••specialmente a cli
vrrsos csta~dos. Üfl 1 "" tPnenlci> 1"anilidatos deverão ter, pelo 
menos, quat.J·o annos de posto f', na r,oncuerencia com nf: •·a
pitães, sujeitar-sr-hão :ís prcferf'JWin~ dP f]UC t~raf.a o ~ lt" 
do art.. fio do dcrrPt.n n. 1 :l. i51. a que !:e rl'fere esf.f• re
gulamento. As condi(;ões IJlll' os eandidato~ rl.I'Yr.m sati!'fa:r.rr 
por occasião da matricula sPrão fixada~ ""' ar. I o ~'Rpecial. que 
porl.er:i ser ulteriormente modificado. 

A rL 4. 0 O c!l'rso para nfficirws suiJeriorPR durarü um 
àrmo, podl)ndo ser compleladn po1· lllll ePrlo numero d" PS
f agi os. Serão maf.riculados tl•' prf'ferew~ia Oi' majore.s I' t P-, 
nentcs-0oroneis e, só exeepPionalmente, cnroneis, devPndo 
todos satisfazer, por orr.a~ião da maiJ·irnla as rondicõe,.; fi
xadas no nwsmo acto especial a qui' ;;e rPfere o artigo Jll'P
crfl~'nte. 

Paragrapl1n llllicn. Esf f' l'lll'~o "'' f1 li H' I' ionar<'t ai,-. o anuo 
ti f' 1 92!'l iheluslvl'. 

Art. !5." O curso dr,.rl'''leOO flnrará um anno e devPrú ,.,.,. 
rrequenfado sem vr~'.íuizn das fnneç!'TP~ qun exerrPrem os rt•
Rrtectivns alumnos. Ndle sPrão malriculados officiaes :;;u ["'
riorl.'s. profPssorf1s df' mafRrias eRsenciahnente militarPR da 
Rscola Milit.aT' P, PXCPprionahmmf.P, rnpiffíf'S rom o curRo tlt\ 

P!'l.arlo maim·. 
l'aragrapho unico. O :\lini;;:tPrin da Glwl'ra providenciar;í 

pm·a !JliP f'Pjam fl'UHsrPridn~ para nf' corpo;:. da 1• divisão. na 
r.apífal FPdPral, nu para o q11adro snpplemenl.ar, aproveitall
r!n-os Plll R•'l'Vil:o. nR offif•.iaPs surtt'riorrs :Jrregimentailos nns 
E~fadn;; qtH' morPt'I'J'Pll1 matricula após a vprifiear:ão de qne 
fl afa fi § 1 n lfo art. (}" dO dPl'I'PfH J'Pff'riclo. 

Art. 6.0 A matricula no <"Urso rJ., revisão ""rü. feita .pelo 
chefe rlo Estado Maior do ExPrcitn, mediante rcqueriment() 
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in;;Lruido com a :Folha de lul'ut·ma~,;út•s, l:iem exame de admissfio 
e dentro da preferencia estabelecida pelo §, 2' do art. 6" do 
ctecreto em questão. Para esta matricula os requerimentos 
serão examinados e classificados por uma commissão especial 
nomeada o presidida pelo chefe do Estado Maior do Exercito. 

IUo de Janeiro, 10 de set.embro de 1919. - .Ü.(redo Pinto 
\'ieim de MeUo. 

DECfH<:'T'O N. 13.'i5:3 ~-DE 10 DE SEl'K~IBRO !Jb 1\ll\J 

.Approva o regulamento de continencias, signaes de 1·espeito e 
honras milltarers 

O Preeitlente da Hepublica dos J!;síados Unidos do Brasil, 
usando da attribuicào que lhe confere o art. M~, n. 1, da 
Coust.ituição, resolve approvar o .regulamento de continencias, 
signaes de respeito e honras militares, em 2• edição, o qual 
com este baixa, assignado pelo Dr. Alfredo Pinto Vieira Ju 
l\lello, · ministro de Estado da Gnerra, interino. 

lho de .1aneiro, 10 de setembt·o dP 1!'19, !18" da Indepcn
ticncia e :11 o da llepublica. 

EPl'l'AUIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Viei?'a de MeUo. 

-
Regulamento de continencias, signaes de respeito e honras 

militares 

(R. Cont..) 

SJ<:GUNDA EDIÇÃO 

fôf,NEHALID:\llES 

1 . Continencia é a saudar.ão militar. 
Ella <~ o f'ignal de respeito dado pelo miliLat· int.lividua:

JlWill e a seus camarada!", -- superiores, ignaes ou subordina
dos. -- ás autoridades, á bandeira ()U ao hymno nacional. :í 
tl'Oj)a, na conformidade deste regTllamento. nu dado ~ollecti
yarncnfe pela tropa nas mesmas condições. 

:? . A eontinencia de um militar a nu fro é essmlcialmelll n 
impessoal, c por isso 0 uma absoluta oln·iaw:t'io mutwi', a 
t·mnprir em qualquer situa~;ão. 

Ella visa o uniforme ou a i.nsignia, não a pessoa do sfm 
portado-r, e por i><so nenhum militar tem o dit'f'ito de dispen-· 
!'al-n. 

~~. A continencin co'TIIprehende sem11rc a attitude e o 
aesto, variaveis conforme a situacão do militar. Constituem 
lambem elementos essenciaes o: distancia a que é iniciada a 
conUnencia c a &na durnçõo (vide n. 11). 
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·i. A contineucia parte sempre do menos graduado; em 
igualtlade de gra.dQação ella é simultanea. 

Quando feita simultaneamente a diversos superiores, 
compete ao mais graduado responder á continencia; si todos 
são da mesma graduação, todos correspondem. 

5. Além das pessoas que occupam os diversos gráos lia 
· hierarchia militar, de terra e mar, Lêm llireito a couf.i
neueia: 

a) a bandeira na.c.ional, conduzida por tropa, e o hymuu 
nacional, quando executado juntam ente com uma contincncia 
uu em solemnidade civica; 

b) o Presidente e u Vicc-l'residente da Jlepu.blica; a-; 
C~mru·M do Congresso, o Supremo Tribunal .Federal e o 
l\lilitar, a:,\ assembléas dos Estauos quando incorporados; u>~ 
ministJ·os de Estado e os Governadores em seus Estados; 

c) quando estive1·ern {lnodadus, os officiaes J'eí'ormado::; 
c ltunot'arios uo Exercito e da Armada; os da antiga Guarda 
~aeional e os da 2" linha, os de reserva de 1• linha, os das 
~·oryoraçõc•s federaes militarmente organizadas, idem das es
taduaes, qw· em vi.rtude do contracto legal sejam forças 
auxiliat·es do Exet·cito: os officiaf.1s de qualquer corporação 
JIHtbilizada para seniço;: dP .guel'l'a, e os das marinhas e exer-· 
eiLos 4'SLI'angeiros. 

li. o~ a~piranles a ol'ficial llo l<.:xcrcilo P ue suas re
serYa~ ll'Plll dinlilo á me:;ma contiiwnôa que o:; segundos 
ll'lll'llWi>. 

J>ara os alumnos, praças de pret da Escola Militar as di
l-i8a,; indicativas do anuo <JUC cursam teem a significação 
~~.•nw se Jossem praças de eorpos. 

-- ·7. ·-As· autoridades de que trata a aliüea b, do n. 5, teern 
·c•ntinerwia de marechal. 

!l. Os militares da gual'lltção da Capital Federal devcrãa 
L·onhecet· o P1·esideute e t• Vice-Presidente da Republica, il 
!H~ssoalmenk, o Ministro •la Uum·ra, o Chefe do Estado-Maio•· 
tio Exercito, os commandantes da região, da divisão e da bri
gada, depois que tenham estado no corpo em seu quartel o•1 
em algum exercício, e todos os officiaes presentes no corpo: 
os das demais guarnições, os respectivos officiaes, e os che
fes superiores, depois que tenham estado no corpo. 

O official á paisana é obrigado a saudar os seus su
veriores que deva Mnhecer, e por sua vez tem direito á con
tinencia, na fórma deste numero. 

1 O. A bandeira nacional não se abate em coutinencia. 

CONTINENCIA INDIVIDUAL 

J I . O militar desarmado c parado fa)': a eontinencia do 
H todo :seguinte: 

a) attitude - posição de sentido, frente para a direc~.:51J 
•.la marcha do superior. fóra do caminho, si fôr estreito; 

b) gesto - levar a mão direita aberta ao lado direito da 
1·nbertura (kepi, gorro, etc.), ·~om as costas para a direita, 
fiHdos estendidos e unidos, tocando a phalange extrema do 
indicador a borda da pala, um pouco adeante do botão do ju
gular (tocando a cobertura no Jogar correspondente, si ella 
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não tiver pala), braço sensivelmente horizontal e ligeira
mente obliQIUo a frente, a mão no prolongamento do ante
braço, o olhar franca e naturalmente voltado pm·a o superior, 
acompanhando-o, com a cabeça, du1·ante a continencia; o mo-
vimento de elevar a mão é vivo e dooidido; 

~) distancia e duração - A continencia começa a cinco 
passos de distan:!ia e termina quando o superior tiver se afas
tado a tres passos; estas rlistancias são contadas no sentido 
t la marcha do superior. 

Nas cidad·es e outras povoiiiÇ'ões a contineneia só é obriga
L(•ria dentro de um raio de 20 met.ros; fóra desses casos o ~~ 
até onde alcance a vista. 

A distancia e a duração da continencia e o encarar são 
• ondições essenciaes dia continencia individual em qualque1· 
sftuação. 

O superior responde ao passar na frente do stllbordinado 
P tambem o encara; levada a mão á cobertura, baixa-a em 
~eguida. 

A continencia individual ~ obrigatoria tanto de dia como 
de noite. 

12. Quando se cruzam dous militares em marcha, a con
tinencia começa a cinco passos, cessando, porém, logo que 
~e tenha cruzado; si o superior está parad'O, a continencia 
cessa tres passos depois de passar por elle. 

Em igualdade de gradouacão (Yilie n. í! IJaixam a mão 
I•.Jgo que tenham dado um passo. 

13. Quando um militar alcança um SUlWrior em marcha 
110 mesmo scntit!o elle faz a wntinencia. ao chegar á altnra 
delh· e durante cinco passos a contar dahi; si 1í o :mperiot· 
que alcança um ~mbordinado em marcha no mesmo sentido, 
dle o encara nessa occasião, 0 subordinado faz a cont.ineneia 
durantr~ cinco passos. 

Tluranv~ a continencia ~"H! movimr>ulo eel'~a a tJ:;cilla
\:1io tio braço esquerdo. 

14. Todo militar faz alto para a contineneia á Bandeira. 
ao Hynmo e ao Presidente da Republica; as praças de pret 
fambPm fazem allo para a continencia ao :Minisf.ro da Guerra 
" aos o.fficiaes generaes de terra tl mar. 

O alto rí feito á distancia tJUe permitia a t•xecuç.üo tla 
,·ontinencia 11a fórma do n. 1 i. 

I;;. Si o militar traz um embrulho na mão doireila. pas
:-:a-u para a esqtwrda e procede como nos m;. H ou i2; :<i 
não puder passai-o. ou si cstiycr com a mão direita oc
,·upada, por exemplo, conduzindo um eavallo ou montado (a 
eavallo ou em boléa), trazendo a arma ou redea na mão di
reita, ou si estiver de cabeça descoberta, procede aind'a comt.• 
nos n8. 11 ou I'!, deixando sórnenf:p de fazer o nwvimt>nlo 
da mão. 

Si encontra o superior em uma escada cede-lht~ n me
lhor Jogar, faz frente, faz a cont.inencia r> espera que ellt> 
passe; na entrada de urna porta dá-lhe a precedcncia e faz a 
eontinencia 11 ~i P'ilava r,~chada. abre-a (entra. si fôr o 
~~aso), segura-a até que o .superior tenha p,ntrado P torna a 
ft>chal-a. 

~os pas:>eio~ d'as ruas o militar dá ao supet•iol.' o lado 
interior: nos demais casoA dá-lllP o lado direito. 

I..els de 1919- \'nl. !I! 13 
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8i o militar está assentadto em um carro em molvi
mento, faz a continencia, sem se levantar; levanta-se para 
fazel-a si o carro está parado. 

16. Quando um militar entre em um bonde, carro de 
estrada de ferro, hotel, restaurante, sala de diversões, etc., 
onde já estiverem superiores seus, fardados, far-lhes-ha a 
oontinencia antes de tomar Jogar; si não tiver que passar por 
elles irá até a distancia de cinco passos para fazer a sauda
<;ão. 

Nos vehiculos de conducção publica a praça de pret não 
se poderá sentar na frente. de seu superior, salvo si não 
houver logar atrás, pedindo emão licença ao mais graduado 
(ao que estiver mais accessivcl, si forem diversos da mesma 
graduação); mesmo que não haja superior no vehiculo, a 
praça de pret deve tomar Jogar na metade de trás, salvo si 
viajar em 2• classe. 

Si o militar já estiver em um dos referidos Jogares e 
entrar um superior, levanta-se ao avistai-o (ou ao passar 
este por elle, si fôr o caso), faz a continencia e senta-se no
vamente; nos vehiculos em movimento faz a continencia sem 
se levantar; si o superior não achar Jogar cede-lhe o seu. 

i7. Sempre que um militar ontrar em qualquer sala ou 
dependencia de edifício ou repartic:.ão civil (publico ou par
ticular) ou militar, os militares de graduação inferior, que 
nella estiverem sentados saudam-no e elle vae saudar ao 
chefe ela sala ou dependencia e dizrr-lhe ao que vem_ A 
saudação dos <\Ubordinados consiste em se levantarem, to
marem a posição de sentido e encarar o superior. Nas salas 
de trabalho esta saudação só é feita quando o superior se 
dirige ao subordinado ou si este estiver desoccupado. 

18. Emquanto falia a um official, a praça conserva-se 
em continencia; nos demais casos o militar que falia a um 
superior baixa a mão Io:ro que tenha feito o gesto, mas con
~erva a posic.ão de sentido. 

Si um official a pé falia a um subordinado a caval1o, 
este apeia-se (excepto si estiver armado de lança; vd. R. A. 
B.) ; do mesmo modo si ·é o subordinado a cava li o quem se 
dirige ao official a pé. 

O militar montado põe seu cavallo a passo para fazer 
a continencia. quando o superior ~>>'tá a pé; si este está 
montado, ou em um vehiculo, o inferior não póde cruzar 
eom elle. em velocidade superior. rxcepto si se trata de uma 
ordem, cabendo então ao inferior oizer "m voz alta ao paR
sar pelo superior:. Ser1·i~o 11rgente ! Identica participação 
tem lor,rar si o sentido do movimento é o mesmo e o inferi01· 
precisa passar para a frente; poderá tamhem passar mef1-
mo que não se trate de servic.o urg~>nte, pedindo licença. 

Em qualquer dos casos o militar faz a continencia 11a 
fórn1a regulamentar. 

E si o encontro com o superior se dá fóra <'ia cidade, no
voacão ou bivaque, o militar lhe communica quem é, rie 
onde vem e onde vae. 

O procedimento é o mesmo si o militar va.e em bicv
cleta ou conduzindo um vehiculo no qual não esteja um sÜ-
perior mais graduado que aquelle com quem se dê 0 en
contro. 

f 9. O soldado chamado por um superior apressa o pas'3o 
para lhe attenéier; si é no qmirf.eJ, no bivaque, fóra da ri-
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Jade ou povoaç?es, ou er!I car_npanl~a, acode em accelerado, 
faz a continenc1a na devida distancia, tomando o passo or·-
dinario, e faz alto a dous passos. . 

20. No interior do quartel ou no b1vaque ou aca~to~a
mento o soldado faz a continencia ao supel'ior na pnmeira 
vez que o encontrar; nas outras vezes, no mesmo dia, só não 
faz o gesto da mão. 

Nos mesmos lagares o superior, c.·a primeira vez que fôr 
saudado pelo subordinado, além de retribuir a contiuencia 
póde dar-lhe Bom dia, fulano I ao que o subordinado r.e~pon-: 
derá Bom dia Sr. tenente, etc I Dil'á meu tenente, cap1tao, s1 
fôr o superior da sua Jompanhia; meu major, si for de seu 
batalhão, etc. . 

21. Nos jardins publicas, theatros ou outros lagares c.·e 
diversões o militar não é obrigado a repelir a continencia, 
uma vez feita ao mesmo superior. 

22. Quando um militar ouvir tocar o Hymno Nacional, 
flm uma solr.mnidade, fará alto, voltado para a musica, e fi
cará em continencia emquanto durar a execucão. 

23. Quando um militar encontrar uma tropa, cujo com
mandante tenha graduaeão igual á sua, ou maior, fará con
tinencia unicamente ao commandante. Este responde á sau
dação e a tropa não se manifesta. 

24. ToG'o militar deve levantar-se (vd. ultima proposi
ção do art. 15) sempre que por elle passar uma força, em
bora o seu commandante seja de graduação inferior á sua. 

25. A praça armada de fuzil, de lança ou de espada (ou 
sabre-facão) desembainhada, para fallar a um superior ou 
para passar por elle, não altera a posição em que estava a 
arma, faz a continencia sem o ge::to da mão direita. Si está 
de espa&'a embainhada, faz a continencia como se cstivc~'Se 
de!"armado, tirando a espada do gancho para. segural-a na 
posição de sentido. 

2G. Quando o official de e::pada desembainhada é cha
mado por um superior, ou a este tem (.'e dirigir-se. abate-a 
á distancia de cinco riassos e as&im a conserva, fazendo alto 
a dous ras3os. Quando de espada embainhada procede como 
se est<.Ívesse desarmado, o si estiver a pé segura-a pelo 
punho (vide R. A. B.). 

28. O official estando de cabeça descoberta sauda. como 
uo mundo civil, por uma inclinação de cabeça. · 

29. O militar nunca eslemle a mão ao seu superior na 
occasião de cumprimentai-o; mas, si este o faz não pó de r> 
subordinado recusar-se a apertai-a. ' 

. 30. Quando um general enl.rar em um quartel o corne
teiro de serviço dará o respectivo signal; o mesmo fará para 
o_ commandante da unidade, qualquer que seja a gl'adua
çao (1). 

. 31. A sentinella descoberta só faz a continencia a offi
t·Htr'~. á Bandeira, ao Hymno e ás autoridades dtadas neste 

11) No er•.so de e0rpos aquartelados no tneAmo edifieio <' qu•· 
façam um serviço .de guarda do quartel combinados, o eorneteiro 
d~trá o signal para os comman~antes das unidades em questão e. 
St succeder entrarem junto!", o primeiro signal será o do mata 
graduado. 
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regulamento. O gesto consite em apresentar armas; tudo o 
mais, como no n. 11. . o o o ..: 

A' noite só se faz a contmcncm ao offtctal dP ronda, a 
Bandeira e ao Hymno. 

A sentinella coberta (2) faz a continencia nos mesmo., 
casos, conservando, porém, a arma descan~ada: levan!.a o a 
mão direita até junto. da primeira braçadetra, estendê mtet
ramente o braço para a direita; quando por esse gesto pos~a 
embaraçar a passagem, volve primeiramente á direita on á 
esquerda. 

32. Nos quarteis e estabelecimentos militares onde hou
ver guarda, o posto da sentinella das armas (3) Herá ligad" 
ao corpo da guarda por campainha electrica ou outro mci" 
ae communicação. pelo qual será dado, por aquella sen~i
nella, o signal para formar a guarda. Na falta desses mews 
a g-ua~·da ~eJ·{t avisada por praças da uwsma. mandadas pP\a 
seritinella. 

o aviso •1 Jacto quando a aut.oridade que tcrn uireilo á 
~uarda formada -chega a cerca de 100 passos da sentinella. 
- A guarda fórma para os officiaes de teneJ\tc-coroneol in
elusiv~ para cima., autoridades de CJ,Ue trata o n. 7, contmen
cia á Bandeira ou ao Hymno, forca de commando de ofücial. 
ou guarda que venha rendel-a. 

A' noite, a guarda fórma a approximação de força ou do 
official de ronda. 

No quartel, a guarda fórma tambem para continencia ao~ 
officiaes d~ outra gràduação quando no exercício de com
mando do corpo. 

33. As sentinellas só chamarão ás a1'mas em caso de 
alarme. 

fJONTINENCIAS PELAS fiU.\HDAS 1·: o'UT!L\8 I'OHÇAS 

34. Toda força, seja em marcha, seja ·Parada, faz con
tinencia á Bandeira Nacional e ao Hymno, na fórma deste 
regulamrnto, e aos militares de hierarchia superior a de seu 
commandante, bem como ús autoridades de que trata a lettra 
b) do n. 5 c a outra força. Ist.o é. considera-se a força como 
syntheLisada em i!eu commandante, e todo commandante de 
~orça como superior mesmo de militares de graduação igual 
a sua, quando não na mesma situação (vide n. 39). 

o35. A força armada de fu7.il ou mosquetão, lança ull 
11spada, fl estacionada, apresenta armas á Bandeira e ao Pr-e
sidente da Republica, as bandas de musica t(){'am o Hymno 
Nacional conjuntamente com a marcha-batida dos cornetei
ros e tambores: 

a) para os generacs a banda to.ca uma marcha, e mn 
falta de lia, os clarins ou corneteiros· e tambores tocam a com
posiçãJ da ordenancà; a força recebe o commando de «sen
tido, e «olhar á direita (esquerda)»; a contincncia nos refe-

(2) Sentinella descoberta é a que está no exteriOr dos edificios; 
coberta a que est!\. no interior. 

(3) E' a que fica proxima ao sarilho; geralmente ê desco· 
berta. 
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ridos casos começa á distancia de 5(} passos P. c.essa quando 
se tenham afastado 1 O passos; · 

b) para os demais officiaes de graduação superior á do 
seu eommandante a força receberá o wmmando oe «sentido• 
i\ «olhar á direita (esquerda·~» I si for o caso) ; ·para. os de gra
rluaçãJ igual o commandante limit~-se a. res~onder á sauda
t;ão que parte de seu camarada. Distancias vide 39. 
· 36. Todo official que exe-rce uma funcção de po'>to supe
rior ao seu tem direito á continencia daquelle posto na uni
dade ou repartição onde a exerça, salvo se . se apresentar em 
companhia de official estranho mais graduado. 

Si '!Xercer em corporacão militar fórn do Exereit.o, com
misRã•) de posto mais elevado, sempre que se apresentar far
dado e com mais as insígnias deste posto. terá direito á c.on
tinencia. como se fosse effectivo. 

37. .A continencia a autoridade que tenha signal priva
tivo d•~ corneta srrá, sempTe que possível, precedida desso 
~ignal. 

38. Durante a noite aR guardas só fazem continencia á 
Bandeira, ao Hymno e aos officiaes de ronda; as guardas de 
honra so fazem á Bandeira ao Hymno n ás autoridadPs a que 
f>fio destinadas. 

39. Quando uma força em marcha encontra e outra ou 
alguma autoridade R\lpf'rior á de f;CU commandante, est~ man
dará «sentido:~> e <olhar á direita (esquerda}~. ú distancia de 
1ler. passos e «olhar frente» quallid:o o commandante t.l~nha 
<·nFado a cinco passos o da outra força ou a autoridadP. 

No caso de cruzamento de forcas os dous primei-ros com
mando.; são dados em -primeiro Jogar pPlo co~mandante me
nos graduado; o ultimo commando em primeiro Jogar pr,lo 
maif' gradtmdo; em igualdade de graduação ·são dados simul
t aneament.e. O commandante ahate a r.sparia durante a con
tinPIH:ia; t-:e va~ cmh:ünharla lPva a mão ú cohPrt.ura (vide 
1!. li, b). 

Si o eJffJclivo da força e:-;:r:eciPr a um pelotão (srcção de 
artilharia) s6 o pelotão da testa executa o «olhar á direita» 
ao commando geral ou toque; os seguint.es o executam, suc
<"essiv~mente, á medida que cheguem a 1 O passo,:, :i voz dn 
rommandante de pelotão (secção de artilharia) . 

40. As forças fJUP Sf' cruzam na mesma dir()cção diío a 
Psquerda lima á outra; rJuando :o;c cruzam em dirccções que 
;-;e eo:·tom lerá prefereneia ao proscguimento da marnha. a 
que tiver o commandante mais gmrluado; ou mais antigo. 
~alvo ordem ou accôrdo em contrario. 

Si uma força alcança outra, na mesma direcção e no 
mesmo sentido, póde passar á frente, geralmente pela es
qnf'rda, precedendo licença ou aviso do rommamlantc mai>~ 
graduado ou mais antigo. 

41 . Em presença de autoridades mais gl'aduadas a ron
t inencia de uma força limita-se. á posição de sentido. 

42. Os chefes das nações estrangeiras e os memhros do 
r:nrpo diplomat.ico receberão as continenrias que forem Ol'fiP
nrrlas pelo Presidente da Republiea. 

43. A força desarmada ou armada fôra das condições do 
n. 35, e estacionada ou em marcha, faz a continencia de «sen
tido», e «olhar á direita (esquerda))), como nesse n. 35. o 
seu commandante abate a espara si estiver desembainhada;· 
caso contrario, leva a mão á cobertura. 
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11. 3. iri í, desla data, resolve abrir ao :\1inisterio da <;uerra o 
credito especial de 1. 597 :866$331, para occorrer av paga
mento de transporte de tropas, bagagens e acquisição e con
certos de embarcações e de material de transportes terrestres 
e combustível, do exercício rle 1918; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de agoslo de HH9, 98" da Indepen
d(•ncia e 31 o da Republica. 

EPITACJO PESSOA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DEGH.ETO N. 13.736- DE 27 DE AGOSTO DE i919 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito de 
114:580$674, supplementar á verba 15" do art. 2" da lei nu
mero 3. 67 4, de 7 de janeiro ue 1919 

O Presidente da Republica d•Js Estados Fnit.lo,; do Brasil, 
usando da autorização constante do art. i· do decreto le
gislal.ivo n. 3.755, desta data, resolve abrir ao Ministerio da 
Justiça e Negocios Interiores o credito de 114:580$67 4, sup
plemenlar á verba 15" do art. zo da lei n. 3. 6H, de 7 de 
.Janeiro deste anno, para uccorrer ao pagamento da uifferença 
de vencimentos concedidos pelo decreto legislativo nu
mero 3.681, de S de janeiro de 1919, ao pessoal da Secretaria 
da Repartição da Policia do Districto l<,ederal. 

Rio de Janeiro, 27 de él.gosto de l9Hl, 98" da Jndepen
dencia e 31 • da !\epublica. 

EPl'l'ACIO PESSÔ,\. 

Alfredo Pinto Vie1~ra de Mello. 

DECRETO N. 13.737 - m; 27 DE AGOSTO DE !919 

Publlica a adhesão do Governo Finlandez ao Accôrdo assignado em 
Roma, em 26 de maio de 1906, para a JWrmuta de <'artas e cai
xas com valm· declarado 

O Presidente rla Republica dor-. Eslados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão do Governo} Finlandcz ao Accôrdo assi
gnado em R;oma, em ~6 de maio dr 1906, para a permuta de 
carta~ ~ ca~xas com va~or declar~do, conforme communicou 
ao M1mster10 das Relaçoas ExteriOres a Lega~:ão Suissa, em 
nota de 5 de agl)sf.o <'orrenft>, t·n.ia lrntlw•t:fto t.d'fieial aeom
panha e'lte. 

Rio de Janeiro, 27 de agostu u(' 19HI, ~s· da Independen
cia e 3t• da R~publiea. 

EPITACJO PESSÔA • 

.!. Lll. de ,\zevedo Marques. 
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Traduccão: 
Legacão da Suissa no Brasil. - Hio de .Janeiro, ,5 d,e 

agosto de 1919. 
Senhor Ministro, 
Por ordem do meu Govm·n0, tenho a honra de inform:it' 

a Y0ssa J•;xcr>llcncia que pm Hnm dcl\laração minisledaJ, da
tada dr 2li de julho de HH3, qut· ~6 chegou muito mais tarde 
ao Departam(:nto Politi.eo Suisso. o Governo Finlandcz decla
t'ou adhrrir ao Accôrdo de Roma de 26 de maio df' 1 90li, con
ePrnrntP. :i permuta de eartas c caixas com valor declarado. 

Notificando csla adhc'3ão a. ·vossa Excelleneia. avrovcito 
eom prazer mais esta occasião para pedir-lhe, Senhor Minis
tro, queira acceitar as sr.gnrancas da minha alta PStima c mais 
disl i neta ()On~ideracão. 

(Ass.) A. U J·~llTSGil. 

Sua Excnllencia o Senhor llr. José l\la.nucl tlt! Azevedo 
\!arque~. Mini~lt•n de Estado da" Relac.:õrs ExtP.riorPs. 

DECHETO ~- 1:Lias --- nl·~ 27 DE AliosTo n~-: J!H!J 

A lon• ao H!niHttorlt• <laR Htolar:õe~ ExlerioreH o ereditn suppli'Jnt>lltur 
de 42:500,$, papeL á \'et·lm 1" - Seer<'1aria ll~e J·]~tatlo --- do 
:trt. :!4 da L<>i n. :l,ljí·t, (lp 7 de .Janeiro lle Hll!l 

o Pn·siut-nte da Hepubliea dos Eslados Uniuos do Brasil, 
llt'awlo da :mtoriza~;ão conc.ediun pelo art. 2íi da Lei n. 3.674, 
"" 'i de .larwiru de HJH\ e lf•!lflo onyido o Trihunal de Contas, 

Decl'cia: 

.\rligo 11uicu. Fit·a alwt·lo ao :\linislf~t·i" das BdaP.Õe!'! 
Kxfpr·iores o IT!'flil.o supp]Pnll'nlar de 1t2:500$, papel, á v~rba 
J • --- Srcrclaria dP Eslado -- uo ad . . '! 1 'la Lei n. 3. fi/1, de 
'i dP .lanriro de HlHI, afim de attcndcr ao pagamento do pes
~~~u I l'l'Cado flm vir! udR 1la rP fonnn promulgada pelo Dcercto 
11. t:l. G/0, d(' ~!\ dl' Juultn tln t~orrenlfl' mmo c dO' augmento fln 
nrai.Prial que ~~ Twr:rssario velo InPSilJO motivo, ~··ndo 22 :tíOO$ 
panr o pt•ssoal e :!0: 000~ varn o mal Prial da 1" eonsignaoão. 

Tlio d1l Janriro, :!i de .\!!·of'fo d·~ 1!11 0, !lH" da Indr'prn
dPJH'ia 1) 01'' dr. Hepuhlir·a. 

EPI'l'A(.;JO l'E8BOA. 

J. M. rle A.zcrcdo !!f arque.~. 

J)F;CI\l<~'j'() N. 13.73!) -- llE 27 DE .\G()f'TO IIE 1!119 

Puhli<'n. ~t ::l(lhe!-::lo <la China ao Ac~<·ôrclo a.:-;1-!i~nad,, <·tn J{(nna 
!!6 dP maio tlP l!1H(). rPlativo :10 f.:t-'r\·i<:o th~ ,·aif.~~ ]Insta{·::-; ' 

em 

O Pt:rsidente da _nepubliea. doe EsladoR Tinidos do Brasil 
faz pnbhca a adhrsao da Chmn ao Aec.r'tnlo assignndo om 
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Roma, em 26 de maio de 19\Jti. relativo ao serviço de vales 
postaes e ao respectivo ~f'gulamento de execução, conforme· 
communicou ao l\finisterio da" Relações Exteriores a Legação 
Sui·ssa, em nota de iJ lk agosto corrent .. , cuJa ti·aducção offi
cial acompanha este. 

H.io de Janeiro, 27 de t>.gosto àc 191\J, \18" da lndepeuden
~ia e 31" da Republica. 

EPI'fACIO PESSÔA. 

J. N. de Azevedo Marques. 

'l'raducção : 

Legação da Suissa no Brai:iil. - Rio de Janeiro, 5 de 
agosto de 1919. 

Senhor Mmistro, 
Por ordem do meu Governo, tenho a honm de informa 1· 

a \" o:;sa Exccllcncia que, por l'llota de 24, de abril de 1919, a 
Legacão da China fez conhecm· ao Departamento Politico 
Suisso que u Governo Chinez considerava sua organizaç'ão 
postal :;ulficientem~nte desenvolvida para lhe permittir a 
adhnsiio ao accôrdo rPlalivo ao serviço dP Yales (JOStUt):;, con
cluído em lloma em 26 de maio de 1906, assim como ao regu .. 
lamPnto dt~ execução que lhe diz respeito. 

Not.ifieundo a Vossa Excellcncia esta adhesão do Governo 
Chinez ao aecõrdo acima mencionado e ao t·esputJtiyo regula
menlo de t~xccução, permitto-mc accrescentar que esta adhc
são terú ··!'feito a partir de 2Li df\ abril de 1920, isto é, um 
anno apm: sua notificação ao Govenw da Confederação Suissa. 

Aproveito mais esta occasião para pedir-lhe. Senhor Mi
nistro, qu.üra acceitar as seguranr:as da minha alta estima P 
mais distincta consideracão. 

(Ass. ) A. GERTSCH. 

Sua Excellencia o Senhor Dr. José l\lanuel de Azevedo 
l\larltues, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

DECHE'l'O N. 13.740- DE 27 DE AGOSTO DE 1919 

Autoriza :;t Municipalidade de Jaguarão, 110 Hio Grande tlo Sul, e a 
Intendencia Municipal de Cerro Largo no Uruguay, a porem 
em execução u accôrdo administrativo que celebraram no 1 • de 
:Maio de 1918 sobre a navegação do rio Jaguarãc.. 

O Presidente da Republiea dos Estados Uniclos do Brasil: 
Considerando tJlH' o aceol'tlo a~signado no dia t • de ~la i o 

dé 1918, ontrc a Munici(mlidadl• de .faguarão, nu Brasil P a 
lnlendeneia Munieipal do Departamento de Cerro Larg~. no 
Uruguay, é administrativo e local para navegação no rio Ja
guarão, entre a cidado dl•SsP nonu• t' a de Artigas, hoje Riu 
Bl'auco; 



AGTOS DO PODF.R EXEC1TTTIVO 481 

Considerando que o rio Jagtmrão constitue linha divi
saria entre o Brasil e o Uruguay, precisando portanto aqnella 

'navegação de licença. p.or parte do Cioverno Brasileiro; 

Decreta: 

Fica permiltido á Mnnicipalidadr. de .Jaguarão, no Estado 
tln llio Grande do Sul, e á Intendencia Municipal do Dr.parta
mento dr Cerro Largo, darem execução ao accftrdo adminis
t mtivo fJilr. edchraram no 1 • de Maio de 1918 para a navn
g·ação no rio .Taguarão entre a cidade dcssr. nome no Brasil n 
a dl' Artigas ou Rio Branco na Republica Oriental do Urugnay. 

Rio de Janeiro. 27 .de Agosto tle 1919. 98" ria Tnrlrpen
rlf'nc-in e :w· da Rep,•blim•. 

EPlTACIO PESROA. 

J. M. de Aze?•Nln Mrr1'1111rs. 

1 lECHF;TO N. I :1.7 -H ~- DE '27 DE AflORTo DE t 9·1!) 

('oncede li Companhia Estrada d2 Ferro Victoria a MinaH o prazo 
de s!'iH mPzeH para inicio dos t•·ahalhos cla conHti'UP<:ão <la linha. 
ele Ttahira a CachoE>ira Escura 

O Prl'sid<'nfl' ria Rrpublit-a dos Estados Unidos do llt·asil, 
fi ttr:mdendn aD qur. l'l'fJUf'l'I'UI a Companhia };c;t t·rula i],. Fel'l'o 
\'i dor in a Minas I' ú,; inf()irma~ÕI's prPst ar! as JWl a ln~pl't'l o ria 
l'r•d.Pral das Estrarlas. r!Prreta.: 

Artigo nniro. E' ponr·Prlir\o :í nompanhia Estrada rll' 
l'<'ITO Vir.toria a Minas (l pmzo df' SPÍS (6) ffi('7.f'i' pam " ini
cio dos trabalhos da cnnst t'nrdío ria linha .rll' Ttahira a Ca
r·lw!f'ira E~r·nra. :1 ronlar <fp,ofa ·da la. SPm pt'Pjnizo do pt•azo rJp 
cinl'o (rí! attnoR fixado na dan;;ula YlT do ,·ontt·al'h aufot·izarJo 
pPin rl!f'cr.f'fn n. I~. 09~. dl' 7 r! I' jnnho rll' 1 !l11i, para a I'OtH'In
sfio da ronsf ntrrã.o, ront a-rlo a partir ri f' 7 rll' .itt nlto do ,-or
rPnfP anno, LI" a(·r·•\t'rlo r·nnt 11 <l<•r't'Pfo 11. 1:! .. 11:!. <fp 'I dP dr~
ZI'tllht'<i rll' 1918. 

llin {]p JanPiro. ~7 dP ::gosto d<' 1\JI!l, !lH" da lndi'Jif'll<l<'ll
f'i:t (' :li" ria nnpnhlira. 

EPt'I'.\Ctn P•·:ssn.\ . 
.T. Pil'r.~ rio Tlin. 

DF.(jf\11;'1'0 N. J :1. 71:? - llE 27 DE Af:Ol'\1'0 llE Ht1 9 

AppJ'OV::t of-1 projectoH J)ara a construct::ãn <I!' uma ef-lla('ão e-m Bol!'
dadp de Itajuhâ e- de treos paradaH entrp Pf-lsa locali<la<lP e a 
cidadE' rle Jtajuhá., bem como os respectivo" on:am<·nto><, nas 
importanciaH de 3f; ::!7!1$744 P 3S :754$627. 

O Pt'f'siri'pnfP da Rllptthlira dos Estados TTnidos dn Ht'asil 
d<'<'t'PI.a: ··hi 

ArUgo uni co, Ficam approvados os projecf,o;; pa~·a ~ 
ronstrnrr,ão dr urna esf.ar.ão rrn Rolf:'rlnrie dl' Tt:~jnb:í i' rlf' frPI' 
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paradas cnlre essa localidade e a cidad~ de Itajubá, ~a R~
trada de .Ferro de Piquete a Itajubá, assnn como os respec~h 
vos orçamentos, nas importancias de 35:279$71.1 e ~8 :754$!i:.:;, 
de conformidadf\ com os documentos que com este babc:am, a,;
signados pelo director geral da D_irectoria. G~ral de Viac:to. 
da Secretaria de E~taclo dos NegoCias c.'a V1açao e Obras l'u
!Jlicas. 

Hio de Janeiro, 27 de agosto de 1919, 98" da Indepen
df'ncia e :H • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13. 713 -- !li': '27 DE ,\nosTo nE 1919 

Alwe ao l\!inist<>l·io ela Vilv;i\o e Ohr~1s l'uhliea,; o m·edHo de 
12:000$. para occorr<i't' ao pagam11ntn no ex-engenheiro resi
dente da F.straàa rlP Ferro Central do J:rasil, Benjamin Jacol•. 
de "ratlficapilo qUP rleixou •lP rH·elJPl' por t<>r PX<>rdrlo o earg-o 
<1~ !n!4pec•1nt· fln tntfee:o d:l nv·~rn:1 (·~dr:Hla 

O Presidente da Jlepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
uflando da autorizacão constantn do é.'errP.to n. 3. 659, de' 2 
de .ianniT'O dostn 'lnno. rrsolvr, abrii· ao l\finistcrin da Vitu:ã" 
n Obras PuhlicaR o f\l'Niiln de 12:000$. para occorrer ao ra .. 
gamento ao rx-rngrnheiro residente da Estrada de Fr•JTO 
(:entrai do BrasiL Brmjamin Jacob, da gratifieação men<;al df' 
ríOO$, cir~de a data rm fJUf' dnixo11 dP. !llf\ S>'r abonada. pPlr • 
I'Xflr~icio rio rar;::ro dr, inspeetor do trafego da mesma estrada, 
~~ omf}uanto durou a ~ua commis;;~ão nrssf' cargo, isto ,-., nn 
per iodo comprehflndirlo Pntrc 1 r!P jnne ir o do 1\117 o ~I d•' 
df'zemhrn dP 1!H8. 

Rio dr .Jarwiro, '27 dr n~osto dr• lfll\l, \lR" da InrlPrrn
df'ncia c 31" ria Rrpublica. 

EPI'I'ACIO P~<;ASÔ.\.. 

J. Pires do Rio, 

DECRETO N. 13.7H -· n" ~ nE sr·:TE~IIJJW DE 1919 

Concede autorl?.lleão parn funccionm· {t Companhia SantlRta de Se
gurlJ~, corn :.;~de Pm Rnntos, lrJstado flp S. Jlaulo. em seguroR: 
m:-u~It iJnn~ f' 1 f'J'J'f•stJ~('~ ~ a lllll'OY:l, POltl ;11f l'l"r!f'ÕPS, OH f'St::ltUtoH. 

O Presidm1tn da Hepul.Jiica do~ Estados Unidos do Ilm
RiJ, attendendo ao que requereu a Companhia SanUsta dn 
Reguros, com sfidc em Santos. l~flt.ado dP S. Paulo. rmwlvc 
I'Ont'rrlr>r-ll'te nutori:nü;lío para fun<"rlnnnr r>m sl"gtlrM t~r-
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restres é marítimos, de accôrdo com as clausulas que a este 
acompanham1 ·sendo approvados os seus estatutos com as al
I eraçõ!'s aba1xo indicadas: 

I 

A companhia sujeitat>--se-ha ao regimen da legislaoão 
vigente e da que vier a Rllr promulgarla snhrP o obir.cto rle 
stH1s operações. 

TI 

Os seus estatutos, ora UPllrovados, sPrãü l'r~i,;lrados 
enm as seguintes alterações: 

Art. 3" -- Supprtmam-sr as palavras finar~ e rle 
accillcntes. . . e hospitalares: 

Art.. 15, lettra a, c art. 4:?. ---- Onde so diz um lprço --
diga-s!': um quinto; 

Art. 29 - Substituam-se as palavras - qnr, fôr fi
xada. . . geral - pelas seguintes: mensal de 1 nn~ ,·a da um, 
!'<Wa por tJ>imesl.res; 

Al't. 37 - Rnpprimnm-fw a~ pala\TnR quinw pnr 
l'()lltO ••. 1919; 

Art.. 10 - Supprima-se; 
Art.. 43 - Supprimam-RP as pala \Ta." " 1 :l. '1\lR, do 

.1 '! dP man~n dr HlHl. 

TTl 

.\ companhia nffPduará o deposito 1lP garanlia de 
200: liOOlll, tlPnt.ro r! e 60 dias da presente aulnrizaçfí11. par· a 
IJ11P lhe seja Pxpedida a respectiva carta patente. 

Rio de .Taneiro, 3 de sP!r•mhro de 1\litl, !)R" da Jll•IPpen
dt>lll'ifl P ~11" rla flPpnlllira. 

.EPITACIO PF.SAÔA. 

Homero Baptista. 

DP.CHETO N. 1:1.7~5 -- llE 3 DE RhTE'VIRHO PE 1!11\) 

IlL·c Iara extensiva. A. ca.ixa. tilial estabelecida pelo Brasilinnische 
Bank für Deutschland na cidade de São Salvador, Bahia, a re
validação, pelo prazo de dez annos. da concessão fE'ita ao mesmo 
hanco J1f'lo de<'rf'1o n. 1 ~.714, <le 7 i1f' ngoRto fin!1o, pam. funr.cio
nnr no pniz 

O Prflsidmüc da Republica dos Estarlns Unirlos do Brasil 
tendo em vi~ta o que roonereu o Brasilianisehe Bank füT: 
l)pnf.srhland. rom sérle em Hamlburr;ro. autorhnrlo a funr.cionm· 
!la fiepuhlica fJPlO dP!'l'('tO 11. 1:1. 71ft, l]p 7 dr• ag-m;fo finflo. 
decreta: 

Art.. 1.0 E' extensiva á caixa filial estahelPcida pelo al
ludido hanro nn r·irlnrle rlP ~!'In Ralvndor, 'F.sfaõo rht llaft'ia. 
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Pm virtude do decreto n. 6. 119, de 25 de agosto de 1906, a 
revalidação, pelo prazo de dez annos. da roncpssão feita ao 
rllesmo banco pelo mencionado decrPto n. 13. 71ft, o e 7 fie 
ngoRI.o findo,. para funecionar no patr.. 

Arl. :!." Hnvogam-sr as dispm;i.;õr,- Pm r·onfrarw. 

Hio de .JanPiTo, 3 ()p sriPmbro dP I ÇJ I !1, !IR" r la JmiP[Wll
rl11ncia e :H" da Hepnhlira. 

Hnmm·n Rnptista. 

lJF.CHETO l'í. 13.7 íli - DE 3 ng RETE::'v!BflO DE I !H fi 

f):í h1AÍrUCt)Õ!'A pnrn O Aervh;o J!,'l'r:tJ <le contnhllh]n<l<' pUbJICn, <'lll fnc<' 
tla lPI n. :! . 0~:1. df'\ ~O dr- jnlhn, .~ rlflcrf'to n. 7. 7!11. rl•· 2:: clr• rlflzr-mhro 
•1<• 1 !10[1 

O Prrsidrnl r da Hrpu ltl ira rios E~ I arlo~ lTn ir) os do Rl'a!;i 1 
l'I'SO]YP: . 

Art. L" O ;;.ervi<_:.o· grwal f!p rnnLahilidatlt>l publica, :'1ll 
face ria lni n. 2.08.'3 de 30 dn julho. c rlecrel.n 11. 7.7~>1. df' 2:1 
111'. r!Pzemhro dr 1 !H fi, ohrrlrr.rJ·:í üs in~trurcões -1[111' !H'Ompa
nham o Jli'Psrntr> decrPto. 

Ar f. 2." Os ministros dP Esl adn tomarão 1orlas as JII'O
videneias qw• IIH•s eouhtn'PIIl vm·a fiel nhst>l'\·anrin das difm:; 
instru!'~i'ít•s nas t'i'-'l>UI'ti~:iif'R ,. ,;f'I'Yiços ~uhn1·dinadns am:: sP11fi 
1'1\SJ)Pef.i\·o:;:; lliÍ!lÍH[I'l'ÍOR. 

Art. :J.o )lpyng:nn-!:H' as dispm::içiiPs f'lll l'onfl·ar·io. 

Hio rl1• .JanPirn. 3 dP RPI rmtwn r(p JÇ)J!1• !lRo dn lndt'!Wil
rh'nria •• :li" ela Hrpnhlit'a. 

Jltl1)1.('1'0 narlfigftl 

Sim.•ies T,npf's. 

Al(l'('(/o Pi11fn Virira d1• Jlt'lln. 

J. :li. df' AZf'l'('(/o Jfnrquf's. 

l'irf'.~ rfn Rio. 

Raul Soll.l'f'g d•• Jfow·11. 

lnstrucções pua a fiscalização dos serviços de contabilidade 
. das repartições dependentes dos diversos m1msterios, a 
que se refere o d/ecreto n. 13.746, de 3 de setembro 
de 1919. 

Arl. L" :\' Dit·pf'loJ•i:t OP1'al dt• Cmlfahilidadt> Puhlit•n do 
TheRouro :"inrional 1~ompeiP a !"lliJl'Pma aflminis[J'ação ria !'on
labilidadP da T:nião, n Jlarn PRs~· fim a Pila firam iJII'ot'pm·ndaR 
n subordinadas todas a8 dil•eelorias ou SPt'çtifll' <I!' conf.abilidade 
tlOR diYrrRos nünisterios on J't:'part iç{íPR, qnarRqner qll!' >::ejam 
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a~ sun;s denominações, inc•!usive das administrações de :;wr
VIÇ~?S mdustrütPS, thefwurarias P pagnrlorias, qn~·r r.ivis, f!HPr 
nnhtares . 

. AII't. 2." A mencionada diredoria rxCl'CI'l':í as suas attri
~mições qurr exprdindo ás repart.içõcs suhordinadafl ordrns r• 
ms~rucç?P-s sobl'P os sPrviços dP contabilidade, no intuito dP 
lll~Iformizal-ofl c J'egulariza1· a Pxacla applicação dos pr:r
I'Pito~ de contabilidade publica PstahelNlillos em qn:tescgwr 
·~ris, rPgulnmcntos P instrue.ções vigentes. 1Pndo rm vista o 
~'X!1cto l'reolhinwnlo •ré a rignrmm appliear,ãn do<; dinheiro>~ pn
hlwos. 

Art. 3.o A intcrvenç.ão da Dirr.el.ol'ia Ge1·al de Conlahili
dade Publica, por seu llil'Pctor ou funccionario flUe fiir deRi
gnado, rrorahir:í dirPrla " imnwdialn sohl'l' :n; sPg-uinfr." J'l'par
tir.õ~>s: 

1, dirccLoriaR on sPr·çi:íes 1!1' ronlahilidndí• do<; miniRI.crios, 
ou r·epartições civis 011 mil i ta r•'' qnP niío pn~'uam I hP'lonra-
1·ia>l ou pagadorias: 

li. t.hesourarias, pagodorias 1r. secçõeR dP I'Onf abilidarl•' das 
demais repartições e serviços t'edPraes, civis ou nü!itarPs. lfll" 
l'fWPbam, guardem ou despendam dinheiros ou valores; 

IH, flUaesquer outras repart.içõPs ou flPrviços fedPI':w~. 
dvis ou militareg. que tenham sol) ,;ua guardo din~wiros ou 
valorPs pertenr.entes ú T.'niãn ou a eargo " J'I'SJ•Onsauilidad•· 
dP4a '' a Pujo.;;; interessr"· ;;;p lorHP r.onvcnieniP a fiF:ra I iznr:iín. 

Art. lt." Nos Estados a inl.ervf'nção sPr:í PXcrcida po1· in
i t•mwdio rlaR delegacia R fisraPs, sPm prPjuizo da iHtPJ'\'f'Ju,:iín 
dirrf'fn (' immAdiaht da Dirrodnl'ia nl'ral dl' CnntahilidadP 1'11-
hl ir• a, quando .in~gar· nPnPssaJ'ia. 

Parag1·apho unieo. As :Colleclm·ias FcrlNaes P ::\IPs:ts d11 
BPIHias no Estado do Rio df' Janeiro continuam soh a imnw
diata fhwalização da Dircetoria da fiílceil.a Publiea . 

. \.1·t. !i." A intervenção junto :ís J'PJ)arl i~õPs mPnrinnarlas 
11n al'i. 3" tPrá por fim verificar: 

a) si nessas repartiçõrs a Pseripturação dns factos de 
r•.ontabilidadP, PI'OJH'ios ou dlf' suas dependeneias, 1S feita com 
obscrvaneia das instrueções e mnrlelos dictados pela Dii·Prtnria 
llPral c!P Contabilidade Puhlica P RP mantrm em liia: 

b) si a ari'Pcadação r' PffPclna.cta ele ac~iirdn rrim a~ rlis
po,;içõcs lr,.gaPfl que a rP-gnlanl " r1;;r.r·ipt.m·acln. flp frírma a eYi-
1 m.· rxtravios ou desvios; 

e) si a df'speza IÍ r<'alizwla lliPrliantP as formalidades lP
gaPR P guarda r~onformid:ulP r·on1 o~ f'l'Prliln<: dif:frihuirios Oll 
q 11 :mt.ias entreguefl; 

a) Ri os halancos mPn,;:ws e df'finil.hns ""' iín sPrHln nrga
JJi:mdos nciR prnzos rPgnlamcnt:ll'l'f: •P sPgnndn o;:: moclroloR ap
JH'ovados: 

e) si existem -em por! e r dos t.lwsourPiros on 1 HtgadorPs, ou 
quaesqw~J· fmwr.ionario,;, quant.ias que .i:í. 1lf'viam f.nr ,c;ifin Tl'i'O
Ihillas ao Thesm1rn Nacional nu ::Íf' <lc!Pgar·.ins fisc·.aes: 

f) si com assiduidade ou, ao mf'nos, nas r>pol'aR r-ngula
mentares, t.n'f'm sido balaneeados pe.los dirP.r.torPR nu r.Jwfes ilf' 
rPpartição os cofres dos t.hesoul'eiros P pagacloJ'PF:, n qnP eon
sta I':Í ''" fN'mM lavrac!M Pll1 li\-ro prnprin; 

r,., si, snh o ponto rir' vista do~ Sl'l'vü:m: " I'Pg i me H fip l'oll
fallilidadP •la,; rPpal·ticõPs. "'' toma npr·Pssarin Pxrwdiciín dn 
IJO\'aR Ol'dPns P insfrnrf'iil's ou mmlifirar.iío do sYsfPma Plll 
pratiea. . · · · 
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Art. 6.• Qs direetores, chefes de secção, thesourciros, 
pagadores e outros funccionarios ou rcsponsaveis fornecerão 
ao encorregado pela Directoria Geral de Contabilidade Pu
blica de fiscalizar qualquer repartição ou serviço todos os 
elementos que forom julgados nr<ccssarios ao bom descmp(!
nho dessa incumbenoia. 

Art. 7.0 O encarregado da fiscaliz.ação de que trata o 
artigo anterior indicam por e-scripto ao director geral da Con
tabilidado Publica o resultado do exame c lembrará as pro
videncias que entenda deverem ser adaptadas, recommendando 
ús estações ou serviços fiscalizados a correcção de qualquPI' 
falta ou engano que possam desde logo sPr sanadOS· 

Art. S.o Os directorcs e chefes de repartição ou set'
viços darão inesperadamente, pe·lo menos urna vez em cada se
mestre, balanço nos eofrl's dos thesoureiros, pagadores, agentP 
ou outro qualqul'r responsavel (' examinarão simultaneamenl.e 
o escripturação dos respectivos livros, lavrando termos dm;J.p;-; 
balanços I('X{raordinarios em liYrO>'. especiaes. Estes balanço,; 
extraordinarios não dispensmn o;;; rPg-nlanH'ntares de encf'rra
mento de operações. 

U)n faes aetor-; ·ser·ão Jau·ados lermos uos livros caixas r111 
Put outros unile figurem ag responsabilidades. 

Art. 9." Ao director geral de Contabilidade Publica. ú 1 i
r.it.o, (JUando entender convenient•e, proceder ou mandar pro
eeder a exame, vPriHcação on balanç.o Il0!'1 eofres on caixa.~ 
que tiverem soh sua gnarda on responsa h!lidaf!p, dinheiro~. 
1 wns ou valores. 

Art. 10. As duvidas ou casos omissos sobre estas insf.ru
(!ÇÕes serão {)ecididos pelo ministro da Fazenda, ouvida a Di
rectot•ia GPrnl dG ContaltilirlartP Pnhlira. - Hnm,ro Bnptisf11. 

ilti'~GRETO 1\". 1~.7.f7- 1m ~1 JtE sf:TE\H1HO nE 19Hl 

Prorogtt até 7 de abril de 1.920 o 11razo para a conclusão da constru
c<;ão elo prolongamento da J<:Rtra.•lrr <1<1 l''"rro <le :!\frrrl('.ít, de Nilo 
PN:anha a Ig-unha Grande 

O Presidente da Republica dos Estados U~idos do Bral'lit, 
· atf.endendo ao que requereu a Compagnie Générale des C!J,. .. 
mins ele Fer des Etats Unis du Brésil. cessionaria do con -
tracto dfl construccão e arrflnG'amento ·do prolongament.o lia 
Rstrada dP Feno ele 1\faricá, de Nilo PPP,.:mha a Iguaba Grande. 
dPcreta: 

Artigo unico. Fica prorogado até 7 de abril de 1920 o 
prazo fixado no n. 3 da clausula VII do contracto celebrado 
em virtude do decreto n. 7. 942, de 7 de abril de 1910, para 
a conclusão da constrmção do prolongamento da Estrada fh 
Ferro de l\farieá, de Nilo Peçanha a Iguaba Grande, P''~'t'n .. 
g-ar:ão essa que será ultima e definitiva. 

Rio ile Janeiro, 3 de Sl'ltemhro rie 1919, n8" da Tndepen
dencia P 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pire.~ do R1'n. 
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DEC]RETO :'{. 13. 7í8 - DE 3 UI> SETE:\IUilO DE l!J I!) 

Approva a planta e memoria deHCri)ltiva e ju><tificatlva do pt•ojecto 
e tm;amento, no valm· tle 1~:060$~69, para arnplia<;ão do edifi<'io 
Cl:L f'H(at;ão '"' natttl'ité. tla Hi:tle <le Vinr1\o Ce:n·cn,;<'. 

o Presidente dn Rnpnblica elo~ l<istauo" rJnidm; !lu HJ'n
"il. :í. vi~ta tio f!IIC propor. o díl'rl'fnt' da llf•dr• rir• \'iac,:iín Cr•a
l'<'IL~n, dcercta: 

Artigo nnico. Ficam aoprovadas a via nt.a e memol'ia 
t!Psf•riptiva o justificativa do prn.iccLo e orçamento. uo Yalur 
dP 12 :060$5(i9, para ampliaeão do edifício rla cf;taoão 1\P Ba
iflt'it.t;, da Rede de Viac;ão Gf.'arcnsc, de conformidadn l'Om 
us dneumcntos t]Ue com estP baixam. a~signados pelo dir·r·
dor g-eral da Direcloria Gorai de Viação da f:c·tTCI ai' ia dn 
E~ fatio da Viação e Obras Publicas. 

Hio dfl .Janeiro. 3 rle S()(f'tlllii'O de 1\11\l, \lR" d:1 lndP['~'II· 
d<.•Jll'i:t P :H" da Rflpnhliru. 

.l. PiJ'f'g do l/iu. 

111·: :1 llE ~1·:'1'1·:,\II!IIU 111: l\11() 

Ht .. í't ifkn n dawmla VII tln~ qllf' haixnl'Uill í'O.lll o •lc·<'l'•·to 11. 1 :! . :í(iq, t]f' 

~tí tlc• nhril flp 191ü, t'once<l0ndo permi~são n. Frnnciscc) t.lo Ut•.!!n 

Harros Hnrrcto Filho varn, por ~t ou cmprf~za que organizar, ~Pill 

prlvllcl(ln nn monopollo <ll' csper·!P. alguma, utllhar si' •lo~ aprmrclJto' 
:wr~o~ flO!'l: mniR :tpel'f(HGMtloR no trnn~port~ d(l pa~~fl!!••1ro~ •· llH'l'c·:1 

•l•wln~. rntr•• ns prlndl""'" el<hl<lP" <lo Jh·aHII. 

•O PrPsideniP da Jlppuhlir·n rln~ r;~ta!].,.; lTnirln.'< "" nr·n~il. 
rl:•ppl'[a: · 

L\.t•Ligo uu i eu. Fica !'i\CI ifü\ada a r. la 11~11 la VIT •l:t;.: Qllf' I ,:Ji
xamm com o tÜ~I'l'Pin n. l3. 5t\H. r! f' ~·:J· d" ahl'il de l !H !I', r·rmr•·
rll'tldo pPrmissão a Franeisr·o do Jlego BatTo,; Barre(.(, Filho. 
para, pur si ou 1m1preza ((lh' organizar, sem privilC'~io uu mo
nopolio de esp.ecie alguma. ulilizar-~B dos appan:lhos aereo~ 
dos mais aperfeiçoados no lramspnrl.P- tle pas~ag-eiro~ o merca
dorias. entre as prineipaes t'idadf's do Bra.sil. fil'anrlu a refe
rida r,Jausula VII rtssim rf'liigid[): «}~rn caso de KUC!'l'a poder:í 
o <iow'rno FedM·ai ocrupar· ou eltrtnwr a si a rlir'l'f'C,:iín rio srr
vir~o, de aeetir.do ('.Oill :t lr•!!'i~lar:fío J'l']ati\ :1 :to a~~11111pto qun 
111• momento vigorar ... 

H.io dn Janeieo, 3 de s•f't .. mllt'll f]p 1\11\l, H~" <1:1 lll,'li'J"'Il-
denr•in " ::1 I" da Hrpuhl ira. 

EPlT.\GIO ,p!!:SSÔ.\ . 

.l. f>irr>.~ dn llin. 
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20 toneladas, e 15$ por vagão com lotação superior a 20 to
neladas.~ 

Rio de Janeiro, 12 de agosto rle 1919, ~18° da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

EPITACJO PESSÔA. 

J. Pires do Rio 

DECRETO N. 13.720- DE 13 DE AGOSTO DE 1919 

Approva a reforma dos estatutos da Companhia Vieiras Mattos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao qne requereu a Companhia Vieiras Mattos, au
torizada a fnnccionar na Republica pelos decretos ns. 12.0Z1, 
de 5 de abril de 1916, e 12.484, de 31 de maio flp, HH7, e de .. 
vidamente rep::esentada, decreta: 

Artig·o uni co. Fica approvada a reforma dos estatutos da 
Companhia Vieiras Mattos, de accôrdo com a resolução vo
tada em aseembléa. geral extraordinaria dos respectivos accio
nistas, realizada em 18 de junho de 1919, obrigada, porém, a 
mesma companl:ia a cumprir as formalidades ulteriores exi-· 
gidas pela legislac.:ão em vigor. 

Rio de .Janeiro, 13 de agosto de 19Hl, 98° da Independencia 
ü 3t• da Republicn. 

EPITACIO PESSOA 

Sim.iir>.~ J,opr>g, 

DECRETO N. 13.721, DE 13 DE AGOSTO m: :UH9 

Autoriza o Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, lddustria e Com
mareio a entrar em áccordo com a Prefeitura do Districto Federal, no 
sentido de acceitar a transforencia para o Governo Federal da Escola Nor
mal de Artes e O!Ucios Wencoslau Braz 

O Pre•iieotc ia !lepnhlica do~ E;tad ·s Uni los do Bra~il. u~ndl) 
da autorin~i.o const:mte do art.. 1.22 da lei n .. 1.6H, de 31 do ·lezem
bro de 1918, resolve autorizar o Ministro de Estaio •to~ Negocios da 
Agricultura, ln·iu.,tria e Gommeecio a entrar em accôrio com a Pre
feitura do Oi~tricto Federal, no sentido de acceitar a transferencia 
para o Governo Fe lera! da Es~ola Not•mal de Artes e Officios Wences
lau Braz, manti la actu••lmonte pela mesma Pt•efeitura. 

Rio de Janeiro, i4 de agosto de 1919, 9~•da Indepenionciae3i"da. 
Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Simões ;~Lopes. 
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DECRETO 1\. 13.722 - DE 13 DE AGOSTO DE 1919 

Concede autorização â Rio de Janeiro and São Paulo Telephons 
Company para continuar a funccionar na Republ!ca 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Rio de Ja
•~eiro and Sã::> Paulo Telephone Company, autorizada a 
1unccionar na Republica pelo decreto n. 11.500, de 23 de fe
vereiro de Hl15, e devidamente representada, decreta: 

Artigo um co. E' concedida autorização á sociedade ano
nyma Rio de ,Janeiro and São Paulo Telephone Company para 
continuar a funccionar na Republica, com as modificaçõe:; 
feitas em seus estatutos, sob as mesmas clausulas que acom
panharam o citado decreto n. 11. 500, ficando, porém, a mes
ma sociedade obrigada a cumprir as formalidades exigillas 
vela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1919, 98• da Independen
cia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 
Simões Lopes. 

DIECRETO N. 13.723- DE 13 DE AGOSTO DE 1919 

('onrNl!' nutnrlz:u;ílo 1\ sociPda!l!' nnon:vmn Th" Intcrnational Comp:tny 
Pnlnt .<. ~ompoRitlonR, LlmitNl, parn funcdonnr nn. Repnhlicn. 

O PreRidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
altendendo ao que requerw a sociedade anonyma The In
ternational Company Paint & Compositions Limited, com séde 
na cidade de Londres, bglaterra, e devirlamente represen
tada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade ano
nyma The International Company Paint & Compositions Li
mited para funccionar na Republica, com os estatutos que 
apresentou e mediante as clausulas que a este acompanham, 
assignadas pelo ministro de Estado dos Negocios da Agricul
tura, Industria e Commercio, ficando a mesma sociedade obri
gada a cumprir as formalidades exigidas pela legislação em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÕA. 
Simões Lopes. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. 18.723, desta data 

I 

A. socieda!l13 anOllYtn:l Th(} International Company Paint 
& Corppo. sitiomi, J,imited, ~ obrigada 1:! ter um r. ~'rrc~nn. t.11nte 
geral rto llrasil com plenos e Hlimitados poderes P!lra tr&tar 
e definitJvi'mell~e resolv~r a,~ questões que se suspit!lrem, quer 
com o GQverno, quer com particulares, podendo ser deman-
dado e receber citaç!lo inicial pela companhia. · 

li 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdiccão 
de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, 
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer :reclamação concer
nente á execução das obras ou serviços a que elles se referem. 

m 

Fica dependente de autorizaciio do Governo .qualquer al
teração que a companhia tenha de fazer nos respectivos es
tatutos. 

Ser-lhe-ha cassada ·a autorização para funcciom~r na 
Republica, si Infringir esta clausula. · 

Fica entendido que a autorização é dfLda sem prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 

.A infra~ção de qualquer. das clausulas para a qual nãp 
esteJa commmada pena especial será punida com a multa de 
um conto de réis (f :000$) a cinco contos de réis (5 :000$) ~. 
no caso de reincidencia, com a cassação da autorização conce
dida pelo decreto em virtude do qual baixam M presentes 
clausulas. 

Rio de Jan~iro, t3 de agosto de t919. - Si'Jnües Lopes. 
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DECRETO N. 13.724 - DE 14 DE AOOSTO DE 1919 

4-Prll ;w ~fnisteriq da Viação e Oprns Publicas 0!1 creditas espe
ciae:;; de 2.800:000$, para despezas urgentes com a const~cc;:ilo 
ll llrolppgam~nto de linhas ferreas noa Eatados do nordeste e 
de 1.200:000$, para a acqulslc!io de material fixo e rodante para 
as mesmas estradas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 156 da lei n. 3.454, 
de 6 de janeiro de 19f8, tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas os 
creditos especiaes de 2. 800 :000$, para occorrer a despczas 
urgentes com os serviços de construoção {) prolongamento de 
linhas ferreas nos Estados do nordeste. administradas pela 
União, e de L 200:000$, para attender á acquisicão de mate
rial fixo e rodante destinado ás mesmas estradas, bem como 
á reparll!)ãp dp platerilll já ex~stente. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1919, 98° da Jndepen
dencia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

1. Pires do Rio. 

DECRETO N. 13.725 - DE 14 DE AGOSTO DE t 919 

Concede autorização para funccionar na Republica {t Companhia 
Nacional de Seguros Operarias e approva os seus estatutos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Nacional de Se
guros Operarios, com !iéde nesta Capital, resolve conceder-lhe 
autorização para funccionar na Republica e bem assim ap
provar os seus estatutos adoptados pela assembléa geral 
constituinte realizada em 22 de julho de 1919, mediante as 
elausulas que este acompanham, assignadas pelo ministro de 
Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e Commerl:'io. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1919, 98° da Independen
cia e 31• da Republica. 

EPITACIO PBSSOA. 

81m6e• Lopes. 

Clausulas que acompanham o decreto n. t3. 725, desta data 

I 

A Companhia Nacional d~:~ Seguros Operarios submette-se 
inteiramente ás condições de que trata o regulamento appro
vado pelo decreto n. 13.498, de 12 de marco de 1919 e a 
quaesquer outras disposições legaes ou regulamentares que 
vierem a ser estabelecidas sobre o assumpto. 
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11 

Para as despezas de fiscalização a Companhia Nacionai 
de Seguros Operarios obriga-se a depositar no Thesouro Na
cional, até o dia 31 de janeiro de cada anno, a importancia 
de seis contos de réis ( 6 :000$000) . --· 

III 

A fiscalização da Companhia Nacional de Seguros Ope
rarias será feita de preferer.cia por funccionario do Minis
terio da Agricultura, Industria e Commercio, o qual, além dos 
seus vencimentos integraes, poderá perceber, por conta do 
deposito a que se refere a cluusula anterior, uma gratificação 
mensal arbitrada pelo ministro. 

Quando a fiscalização for exercida por pessoa que não 
Beja funccionario publico, perceberá esta a gratificação men
sal de quinhentos mil réis (500$000) por conta do mesmo 
deposito. 

IV 

Qualquer importancia do deposito não utilizada durante 
o exercício será recolhida ao Thesouro Nacional como renda 
da União. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1919. - Simões Lopes. 

HEGRfi~1'0 N. W.172(i -DE !?.0 DE Af'rtlR'l'O J}J~ 19119 

Proroga por um anuo o prazo da concssão dada ít Manáos Harbour, Ll
mited, pelo decreto n. 13 .116, de 24 de julho de 1918, pam o servl!)O 
ite emissão de conhecimentos de deposltos e ·w•wran.tR 

O PresidentA da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
at.tendendo ao que requereu a Manáos Harbour, Limited, re
solve prorogar por mais um anno o prazo da conoc·essão dada 
á mesma companhia pelo decreto n. 13.116, de 24 de julho do 
anno proximo findo, para o serviço de emissão de conheci
mentos d'e depositos e warrants. 

Rio de Janeiro, 20 de agsoto rle 191'!), 98" da Independencia 
e 31" da Republica. 

J<:JPITACJO PESSOA. 

Hom.Prn Bapti.~ta. 
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DECRETO N. 13.727 - DE 20 DE AGOSTO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 14:348$381, 
para o fim de pagar, repartidamente, a. DD. Augusta e Her
minia, irmãs do fallecido lente da Faculdade de Direito de São 
Paulo Dr. Francise<J .Justlno Gonçalves de Andrade, differenças 
de vendmentos de jubilação devidas ao mesmo professo;r 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autoriz.a\)ão contida no art. 2" do decreto legis
lativo n. 3. 751, de hoje datado, resolve abrir ao Ministerio 
da Fazenda v credito especial de .14:348$381, para o fim de 
pagar, repartidamente, a DD. Augusta e Herminia, irmãs do 
fallecido lente da Faculdade de Direito de S. Paulo Dr. 
Francisco Just.ino Gonçalves de Andrade, a differença entre os 
vencimentos de jubilação desse professor e os que elle percebia, 
m· conformidade dos decretos ns. 1.270, de 10 de janeiro 
de 1890, e 230, de 7 de de dezembro de 1894. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1919, 98° da Indepen
dencia c 31 o da Republica. 

EPI'I'ACIO PES!:!ÔA. 

Homm·o Baptista. 

DECRETO N. 13.728 -- DE 20 DE AGOS'l'O DE 19_19 

i'c!IJH'ovà as altera<;ões dos Estatutos da London and Lancashirc 
:!<'ire Insurance Company, Limited, com séde em Liverpoo1, In
gll!-tet-ra, de accôrdo com aR .deliberações na assembléa reali
zada n'aquella cidade, em 14 de abril de 1919. 

O Presidente da Renublica dor. Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a London and Lancashire Fire 
Insurance Company, Limitcd, com séde em Liverpool, Ingla
terra, resolve approvar as alterações dos estatutos da mesma 
companhia, conforme deliberações da assembléa realizada na
quella cidade em 14 de abril de 1919, mediante a seguinte 
clausula: 

I 

A companhia continuará a restringir-se ás operaÇões de 
seguro contra riscos de fogo, c-bservadas as disposições das 
leis vigentes e que de futuro vierem a ser estabelecidas 
sobre a ma teria. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1919, 98° da Independen
cia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Hom.ero Baptista .. 
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.DECJi:ETO N. 13.729 - DE 20 DB AUOSTO DE 1919 

Approva os estudos definitivos, cti:lii á ex.tens!l.O de i42k,500, da 
segunda S('cção da Estrada de Ferro de Petrolina a Therezlna, 
e, bem assim, o respectivo orçamento, na importancia 
de 14.459:560$878 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
aítendendo ao que propoz a lnspectoria Federal das Estradas, 
decreta~ 

Artigo unico, Ficam approvados os estudos definitivos, 
organizados pela Inspectoria Federal das Estradas, da segunda 
secoão da Estrada de Ferro de Petrolina a Therezina, com . a 
extensão de 142k,500, a partir do kilometro 61,500, no cR10 
Páo Ferro:t até o kilometro 204,000, em <Paulistas~. e, bem 
assitn, o ~espectivo orçamento, na importancia de réis 
14.459:560$878, de accôrdo com os document?s que cor.n este 
baixam, assignados pelo director geral de VIação da Secre
taria de Estado da Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1919, 98• da Indepen
dencia e 3i o da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

I. Pires âo Rio. 

DECRE'J'O N. 13.730 - DE 20 DE AGOSTO DE 1919 

Altera o decreto :ri. 13. 360, de 26 de dezembro de 1918, na parte re
:te:·ente é. construcCão da ponte sobre o rio dali Cinzas, no kllo
metro 2 mais 820 metros, da linha do rio do Peixe. 

O Presidente da Republica dos Estado!! Unidos do Brttsil; 
teiitld etri viéta o que ptopoz aô Ministerio da Viação á ln!!Pil
ctoria Federal das Estradas, decreta: 

Art. 1.0 São approvados as plantas e orçamento, na im
portancia de 134:710$058, para construcção de uma ponte 
sobre o rio das Cinzas, no kilometro 2 mais 820 metros, da ii
nha do rio do Peixe, com 100 metros, subdividida em quatro 
vãos de 25 metro~. cada um, e construida de modo que receba. 
desde logo; o vigamento metallico, em substituição ao pro..: 
.iecto a que se refere o decreto n. 13.360, de 26 de dezembro 
de 1918, que r..pprovou a travessia do curso d'agua, medi•mte 
uma obra de 80 IDI'Jtros de vão total, subdividida em dous 
lienttacs, de 30 metros e dous extremos de fd; inclúindo car~a 
qual dos primeiros um cavallete para a montagem da super
E,lructura provisoria de madeira, tudo de accôrdo com os do
cumrn!.os que com este baixam, rubricados pelo direcLol' 
geral de Vlaçã•) dà respectiva Secretaria de Estado. 

Art. 2.• F1cr. marcado o prazo de nove mezes, a contar 
desta data, para a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo--
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Rio Grande importar a supcrstrtiCturil,l cujo transporte e de~
cai:~ta nd logar dá obra é indispensave dar-se durante a e:te
tt11}11o das alvendrias, afim de que, por falta desta medida, ile 
r.rto -venha retardar o assetttimento da via permanente. 

Rio de Jàneiro, 2Ü dE! agosto de 1919, 98" da Independencia 
o3 31" da Republica. 

-
EPITACIO PESSOA. 

/. Pirea do Rio. 

DECRETO N. 18.731- DB 20 DB AGOSTO DB 1919 

Approva os estudos e o orcamento, na importancia de 2.665:127$030, 
de uma variante com a extensão de 33km,007,35 metros, entre 
Indiana e o Pbttb Tit:llrlçá, prolongamento da Unha de Tibagy, 
da Estrada de Ferro Sorocabana. 

O 1Prcsidente dá Repubtica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao !JUe requereu o Governo do Estado de S. Paulo, 
e tendo em -vista as informações prestadas pela Inspectoria 
Federal das Estradas, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os estudos e respectivo 
orcnmento,. na importancia de 2. 665:127$030, que com este 
baixam, rubricàdos pelo director geral de Viaoão dá. Secretaria 
de Estado da Viação e. Obras Publicas, de uma variante com 
a extensão de 33km,007,35, comprebendida entre Indiana e 
o Porto Tibiriçá, da Estrada de Ferro Sorocabana; modifica
dos, assim, na parte final do traçado do referido prolonga
mento, com a extensão de 54km,386, os estudos definitivos 
com, a extei).São de .161 kilometros mais 123 metros e orçamento 
de 13.0U;077$702, approvados pelo decreto n. 10.602, de H 
de dezembro de 1913. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1919, 98" da Independeneia 
e 31• da l\epublioa. 

BPITAmo PBssOA. 
I. Plrea do Rio. 

DECRJETO N. 13. 73~ - DE 20 DE AGOSTO DE i 919 

Af>prova o projecto de aterramento do cabo telegraphlco 
Rio de Janelro-Ascensllo 

O Pi'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
atLcndendo ao que requereu 'rhe \Vestern Telegraph Company, 
Limitcd, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvadas as plantas dos pontos 
de aLerrarilento ·e dos traçados das linhas de ligação submarina 
e terrestre entre o ponto de aterramento da linha tronco em 
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Copacabana ·e a estação á avenida Rio Branco n. H7, na Ca
pital Federal, apresentadas com o requerimento de 30 de junho 
de 1919 de The Western Telegraph Company, Limited, de con
formidade com o disposto na •Clausula IV das que baixaram 
com o decreto n. 12.688, de 24 de outubro de 19i7. 

Hio de Ja,neiro, 20 d'e agosto de i 91 !1, 98" da lndependencia 
e 31• da Republica. 

EiPITACIO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECHETO N. 13. 733 - DE 20. DE AGOSTO DE 1 \H 9 

Manda completar a tabella n. 4 do Codigo de Signaes commum a todos os 
portos e barras da Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.sil: 
Tendo em vista que a tabella n. 4, do Codigo de Signaes commum 

a todos os portos e barras da Republica, mandada adop ar pelo de
creto n. 2.661, de i de novembro de 1897, só comprehende signaes 
para designar sondagens até vinte e seis pés; e attendendo a que o 
canal W. S. W. da barra do Rio Grande do Sul já accusa maior pro
fundidade, resolve, que seja completada a referida tahella, addicio
nand<H!e em seguida aos estabeleci:los pelo decreto n. 3.194, de 12 de 
janeiro de 1899, os signaes abaixo mencionados. 

Decime\ro 

81 •............ 
82 ••...••..•••. 
83 •.......•.... 
84 •••••••••...• 
85 ••........... 
86 ......... ~ ..• 
87 ••.....•••••• 
88 •.•..•....... 
89 •............ 
90 ••••...••••.• 
91 ............ . 
92 •............ 
93 •............ 
94 •...........• 
95 •......••...• 
96 ••••••••••••• 
97 •..•......... 
98 ............ . 
99 •............ 

100 ........... .. 

Sigaal 

4.231 .......... . 
4.312 .......... . 
4.321 .......... . 

125 .......... . 
152 •.......... 
215 .......... . 
251 •••..••.... 
512 .......... . 
521 ••..•...... 
135 .......... . 
!53 .......... . 
315 ..•.....•.. 
351 .......... . 
513 .••.•...••. 
531 ...•....... 
145 .......... . 
154 •••.....•.. 
415 .•.•....... 
451 .......... . 
514 .......... . 

Correspondente ao Codigo 
Internacional 

XG 
XH 
XI 
XJ 
XK 
XL 
XM 
X !'i 
xo 
XP 
XQ 
XR 
xs 
XT 
xu 
XV 
xw 
XY 
xz 
YA 
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Obsavaçu~~ 

O uuwero :> é representatlo pQr uma baudeira toda i.Jl'auca com 
um quadrado cncarn&do no ceutt·o. 

llio de Jaueit·u, 20 de ago,;;to do l\119, !H>" da ludcprmdeucia o :ll" 
da Bcpublica. 

EJ>l'fACIU PI::SSUA 

Llanl Soare:s de .l/ou 1'11. 

DECilKl'O N. 13. i:Jí - l)E 21 DE AGíli'l'l'() DE 1\lltt 

J •ron•~;:t a ti' ~O d<' junho de 1920 o prazo para a concluHào (1[1 eon
struc<:ão do ramal de 'I'ubarão "' Araranb"Uá. 

O Preí:litleuiP da H.t•tmhika do8 ~~st.at.los t:uido,.; do Bl'a,.;i 1, 

ui l.lllldtmdo ao q.\11) t·eqtiPl'l)ll a Companhia Hrasi]Pi l'a Carhu
J,ifl'ra tlt•. Araranguá. e"""iomtl'ia do ~~cmtrado {[I' an·euda
nwnto da .Estrada <Jp Fm'l'o D. Thereza Ch,·istiua, e oa 
I'Pil~lrue\:ão do ramal de Tubarão a Araranguá, decr()ta: 

Art. 1." Fiea pl'Orogado al1\ :w Ul' ,junho dn I U:20 o praí':ll 
rnat'tlado :í Companhia Brasileira Carbonifera d" Ar·aranguã, 
ua dau:;ula :!" do l'ontraclo dt• 23 de junlro de 1917. ]>ara en
II'Pgal' ao l.r·afpgo o f.t•pdw t!P Tulta1·ãn a C1·i~du:na, drwPJUÜI 
h•ar eoncluiuo o r••stante da linha al•~ Araran~.tu:í em :11 de 
I II'Zl'll1hl'll r! I' 19:!0. -

Art. :.!." .Findo PSIP ultimo l'razo. fica a me:mta eom
pnnhia obt·i~adu ao paganwnlo 1\a nrulla diat·ia dt· :!00$. ai(, 
lt'l'S !llf'í':PS dr· PX!'PSso do dilu prazo; dP !íOO$. r!P qualt•o ali) 
oito mezes. " de J :000$. df' oito ai,;. UtJí':l' IIH;í':l'~ d1~ PXI'·IlSso. 
findos os quaes serú d<>clarada a eaducif\nde do :-:ontracto. ná 
fúnna da primeira partc- da elausula 18 do dec~rPio u. 12.i78, 
dt' .23 de maio d!' f!H7, PPJ'dent.lo a eaur,ão r! o!' l'l!sJ111t'Livos 
1 f'forços, a quP SI' refere a clausula 17 rio :,;o!Jreditn et;nfrado. 

Bio til' J:uwiro, 21 dP a:;o:-;(n dt) f!ll!l. !IH" da l•lllP:)I'tJ:II'II· 

eia ·~ :li" da Hepul!lica. 

ll'l'ACIO ]J 1•:1-\Hfl.\. 

J. Pil'l'." do T:io . 

.. :t?t"' 
DECHE'['O N. 13. n5 DI·: :?/ IJE .II~OHTil 111-: J !11 0 

Abre ao l\linistf"rio ela Guerra· o credito especial de.1.597:866$331, 
]J:II'IL occorrer ao pagamento de trans]lorte de ti'O]las, bagagens 
<> outras eles)wzas elo exercício de 1918 

O Pr(•sidentf> da Republira do>~ Estados Unidos do Brasil. 
usando da antorizac.ão qnP lhe ronfere o dpcretn lpg·islalivo 

LPiR ile l()l!l- \'oi. 111 12 
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curso .::omplementar, ante!! do prazo de doze mezes, a contat' 
da data da matricula e sem que tenha adquirido os conheci
mentos precisos no estudo da lingua materna.. 

Paragrapho unico. Não estão comprehendidos no pre
sente artigo os menores matriculados nos cursos complemen
tares para o fim de qualquer especialização. 

Art. 95. Si o pae, parente, tutor ou pessoa interessada 
requerer o deslig:1mento do menor ao respectivo director \.lo 
sel'viço, deverá apresentar os seguintes documentos: 

fi) attestado, firmado por duas pessoas idoneas, affir
mando que o requerente tem capacidade moral e os rreursos 
materiaes precisos para prover a educacão do menor; 

b) carteira de identidade do requerente. 
Art. 916. Obtida a retirada do menm·, ficarão as pessoas 

a que se refere o art. 95 obrigadas a indemnisar a Fazen<Ja 
Naeional das despezas feitas com a assistencia prestada ao 
'nwsmo durante sua permanencia no estabelecimento, con
fnt·me nota extrahida dos respectivos livros de escripturação. 

Paragrapho nnicn. Ficam exrluidos desta hypothese os 
desligamentos ot·uenndos pela autoridade judiciaria ou dc
lr~l·minados por medida ditJciplinar fll! cii'Cnmstancia cxtra
ord inaria, a juizo dos respectivos Jirentores de serviço. 

Art. 97. Verificada a fuga de um menor, será o facto, 
immediatamente. cnmmunicauo á autoridade policial, á im
prensa local e ao director do serviço, pelo dire:Ctor do cstabe
lncimento, devendo acompanhar essa communicação cópia 
da ficha correspondente. 

Ar~. 9R. No caso de fallecimento, deverá o facto ser 
communicado á autoridade competente da localidade, com o 
rcspectivo attestado dll obito. c ser levado ao conhecimento 
uo director do serviço. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GEnAES 

Art. 99. Fundado um patronato agrícola, as nomeações 
do pessoal docente e administrativo só poderão ser feitas á 
medida que os serviços do estabelecimento o exigirem. 

Art. 100. Na phase inicial de organização será apenas 
nomeado o director, que indicará, successivame'nte. ao di
rc.~tor do servico o pessoal que se tornar preciso, para conhe
cimrmtG c deliberação do ministro. 

Art. fOI. A' falta de nacionaes que preencham as con
dic:iíes mencionadas neste regulamento, poderão ser contra
c! arlm;. pelo prazo maximo de doze mezes, profissionaes es
tt:angeiros, com longo tirocínio na cultura de plantas tro
plcaei' e das industrias ruraes no paiz, conforme documen
tos irloneos. 

. Par~grapho unico. A nomeação de profissional estran
l!üll'n PXI/!O a apresentação previa do titulo de naturaliza cão . 

. ~rt. 102 .. Para a fnnrlação dr. nm patronato em qualqtier 
regiaÇ~ do pa1z. rlrvc o Govprno PsLarlnal on municipal. ou 
as~nctacã:o agriroln quP a is;:;o se [H'npuzrT·, eonf'orrPr c>nm os 
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terrenos, edifícios e installa~;õt)S, cabendo ao Governo Fe
deral o custeio do estabelecimento, cujo pessoal docente e 
administrativo será de sua exclusiva escolha. 

Art. 10~. No caso do artigo precedente, tornar-se-ha 
indispensavel o concurso de todas as condições estipuladas 
neste regulamento. 

At·t.. LO'L A União pot!Prá auxiliar os Estados e mulli
cipios, de aceônlo com as doi a~.:ües orçamentarh1s, na fun
dação de patronatos agrwolas, eonforme as condições esta
belPddas para os que forem instituídos por sua propria ini
ciativa, e mediante a Jiscali7;ação directa da Directoria <lo 
Serviço de Povoamento. 

Art. 1'0á. Não poder{~ ser fundado mais de um patronalà 
agrícola no tetTitorio de um mesmo município. 

Art.. tOG. Havendo em qualquer zona agrícola uma pro
priedade explm·a1la por melhotlus racionaes, u ministro po
lkrá, mi1 caso de necessidade, estabelecer contracto com o 
n.spectivo proprictario. para a educação de menores, desde 
que a mesma reuna os requisitos exigidos pelo presente re
gulamento, c possua as installações precisas para o aloja
mento uos educandos, sala de aulas e dentais Llcpeutlencim,, 
ohscrmdas as regras de hygiene individual c das habitações. 

§ 1." Ao conlracto precederá exame minucioso do lo
cal, pot· par'le de uma eummis.são nomeada pelo ministro c 
presidida pelo direclor do :Serviço de Povoanwnt.o ou por um 
representante seu. 

§ ~." O estabelecimento Jiear:í sujeito ;í fisealiza1;.ão do 
Snrvil.;o dll Povoamento c oiJedecer:i ás rPgras e ao pm
granmm de ensino eonstanl.os rwste n·gulamcnto. 

Art.. J!ti'i. Em qualquer dos l'st.ahelceimcnlo'l de ensino 
agronomieo poderá ser instituído um ~~urso complementar, 
medianto informação do rnspectivo din~et.or de sP-rviço o 
ubscrvadas as prescripções quo rogem o assumplo. 

Art. 108. Os patronatos agrícolas c e ursos compleHWll
!ares pouerão constituir patrimonio com as quantias e va
lores que obtiverem de doações, legados, multas de empre
gados, subvenções, o qual será administrado pelo respectivo 
director, sob a fiscalização dos directores de serviços. 

Art. 109. Fica mantido o pessoal dos actuaes patronatos 
agrícolas, desde que tenham os funccionarios dado cabal des
empenho de suas attribuições e do conformidade com a ta
beBa de vencimentos annexa a este regulamento. 

Paragrapho unico. O pessoal a que se refere este artigo 
será distribuído pelos patronatos agrícolas e cursos comple
mentares de accôrdo com este regulnmcuto o :í medida das 
necessidades. 

Art. 110. O ministro pJ•ovidenciará no sentido de serem 
organizados, sob a orientação do Museu Nacional, mappas 
muraes de historia natural, destinados aos patronatos agl'i
colas c .cursos complementares. 

Art. 1 H. Os directores c funccionarios que servirem 
nos estabelecimentos, que tiverem annexos cursos comple
mentares e patronatos, perceberão as gratificações previstas 
no àccrelo n. 13.277, de 11 de novembro de 1 !H8, conforme 
os cargos que exercerem. 

Paragrapho unico. O dispositivo deste artigo fica ex
tensivo ao direclor do Serviço de Povoamento e aos direrto-



160 ACTOS bO PODEI\ EXECCTI\"0 

res de set·viços que tiverem a seu cargo cursos complemen
tares. 

Art. H2. Os actuaes patronatos agrícolas o os que fo
rem fundados ou auxiliados, pelo Ministerio da Agricultura, 
passarão a ser regidos pelo presente regulamento e ficarão 
subordinados á Directoria do Servi~o de Povoamento. 

Art. H3. O ministro expedirá as instrucções referentes 
aos patronatos agricolas e cursos complementares, organiza
das pelos respectivos directores de serviço. 

Art. 114. Os vencimentos do inspector, do ajudante de 
inspcctor c dos funccionarios dos JlUtroualos agrícolas serão 
os da tab'dla annexa. 

Art. 115. Os fUinccionario~ dt>,;,.;es ~)stabeJ.eeiuwnto:; re
sidirão ou não nas respectiYas s(·des, eonforme a m'clhor con
veniencia do s-erviço e ordens .dio ministro. 

Art.. 116. Ficam revogadas todas as disposições ·em 
contrario -c. regulamentos ou instrucções existentes sobre os 
patronatos agrícolas. 

Rio de Jan'eiro, 25 de julho de 19lü. - Antonio de Pa
dtta SaUcs. 

1'abdla de vt.mcimcntos a ttuc se l'e(cl't• o ul'l. I ff deste ~ 
1'C[Ittlame 11 to 

Inspector ......... . 
Ajudante de in,;pectot'. 
Director. : . . ..... . 
l\lcdico ........... . 
Auxiliar-agrouomo . . 
Escripturario. . . . .. 
Professor, economo-

8:000$000 
6 :·í00$0ü0 
~ :SOOi$000 
•Í :00(}$000 
3;60(lt.'W00 
3::.?00ll\000 

't:l~OOWOO 
3:200$000 
2 ;.í00$000 
2:000$0100 
1:800$000 
l :GOOlliOOO 

almoxarife, phar-
macautico. . . . . . . . :! : 40:0$000 1 : :!.00'1'\000 

Mestres d:e officinas. . . 1 :600$000 800$000 
lnstructor, porteiro-continuo, inspector de alu-

mnos (gratificação mensal d<e 1510$) ......... . 
Guardu-v(gilante (gratificação mensal de '12,0$' . 

Rio de Janeiro, 25 dú julho de 1919. -
Padua Salles. 

l~:OOU$000 
9:6100$000 
7:200$00{) 
6:000$00'0 
5 :!t00$000 
i :8'00~000 

3 : li00$(}00 
2:'1;00$000 

1:800$000 
i :H0$000 

.Antonio de 

DECRETO N. 13.707 - DE 30 DH .JULHO J)E t!H !l 

l.'larca o prazo de dez mezes ao engenheil'o Nmilio :::lchnuor para 
a r.onclusão das obras contractatlas }Iara a constrncção tla 
secção de Alberto Isaac~on a Bello 1-Iorizonte, da Estrada de 
FE'ITO Opste de :Minas. 

O PresidmltP da Rflpuhliea tios Estados Unidos do Bra~il, 
tendo em vista a decisão do Tribunal de Contas de :!9 lk 
dczcm!Jr·o de 1916, resolve: 

Artigo unioo. Fica marcado ao engenheiro civil Emilio 



ACTOS DO PODER EXECU'J\IVO 

Schnoo::- o prazo de dez mezes, a contar da publicação deste 
decreto no Diario Of(icial, para a conclusão das obras con
tractadas ria scceão de Alberto Isaacson a Bello Horizonte, 
da Es.trada de Ferro Oeste de Minas. 

Rio de .Janeiro, 30 de julho de 191\J, 98" da Independen
cia e 31" da Republica. 

EPI1'ACIO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECnJ~TO l'i'. 13.708- llE 6 DE AGOSTO DE 1\ll\l 

Abre ao lVlinisterio da .lusri·~a e Negocios Iuter;cres o credito es
pecial de 3:612$903 .Ja•:a pagarn.~nto, neste exercieio, de ven
cimentos á profpssora de inglez do Instituto Benjamin Constant 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil. 
f ~'H do Pm vista o que dispõe o decreto legislativo n. 3. 678, 
de 8 de janeiro deste anno, resolve abrir ao Ministerio da 
.Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 3:612$903 
para occorrer, neste exercício, ao pagamento dos vencimentos 
que, na razão de 5:600$ de ordenado e 2:800$ de gratificação, 
eompetem á professora de inglez do Instituto Benjamin Con
stant, a partir de 27 de julho findo, quando tomou posse e 
entrou em exercício da respectiva cadeira. 

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1!l19, !)8'' da Indepen
dPueia e 31" da Rcpublicá. 

EPI'l'AGIO PESSOA. 

A.l(redo Pinto Vieim de Mello. 

DECHETO ~. 13. i OU --- DE ô ·m: AuosTo DE 1 u UI 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 3:119$338 
para occorrPr ao pagamento do que é devido a D. Elysa Ca
rolina Barbosa, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 

Art. 'L" Fica o Presidente da Rcpublica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
3 : 119$338, que se destina ao pagamento de D. Elysa Carolina 
Barbosa, viuva do general de divisão ManoPl Juvenilio Bar-

Lds dP l!llB -- Yol. Ill . 11 
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tlosa, por ditfartmças ni1 pertsão de montepio, de 26 de maio 
de 1914 a 31 de dezembro de 1916, e em virtude de sentenca 
judiciaril1. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Jârteiro, 6 de agosto de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31• da Republica. 
EPITACIO PESSOA. 

Homero Bapt"ta. 

DECRETO N. 13.710 - DE 6 DE AGOSTO DE i919 

Abre ao Ministerlo da Fazenda o credito especial de 2.879:179$679 
para attender a.s despezas. no exercício de 1916, com o pa
gathento de porcentagens a collectores e escrivães de colle
ctorias federaes 

Q Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da aut.orização contida no art. f• do decreto legisla
tivo n. 3. 7 49,. de hoje datado, resolve abrir, ao Ministerio 
da Fazen{la, o c rediJo espepial de 2. 879:179$579, para atten
der ás despez.as effectuadas no exercício ;de f 916 com .o 
pagamento de porcentagens a collectores e escrivães de col
lectorias federaes, pela at'recadação das rendas federaes nos 
Estados. 

Jlio de Janeiro, 6 de agosto rle 1919, 98" da Indepen
dencia c 31" da Republica. 

EPlTACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO 'N. t3. 7U -· DB 6 DB AGOSTO DB 1919 

Abre ao lWnisterit> da Fazenda o credito especial de 10:800$, para 
occorrer ào pàg!Ílilento do premio a que teem direito VIcente 
dos Santo!! Ca.n~bo· & Cbtílp, pela construcçllo, em seus esta
leiros, do cutter .denominado Batelão n. 1. 

O PresideJ;lte da Republica dos Estaé:os Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. f32, n. 11, da lei 
n. 3. 67 4, de 7 de janeiro do corrente anno, e tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no art. 32, § 2", 
n. 111, do regulamento baixaé:o com o decreto n. 13.247, de 
23 de outubro do ann0 proximo passado, resolve abrir ao 
Ministerio da Fazenda o credito especial de 10:800$; para 
occorrer ao pagamento do premio a que teem direito Vicente 
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dos Santos Caneco & Comp. j pela eonstruccão, em sem esta
leiros, do cuíter nacional de propriedade ~os mesmos deno
minado Batelão n. I. 

jRi9 d:~ Jaq~iro, 6 de agosto de 1919, 98• da Iildepentiettcfit 
e 3t o dll. ReptilHltili. 

EPITACIO PBBSÔA. 

ltomero IJaj)tfltli. 

DECRETO N. 13.712 - DE 7 DE AOOS'OO l>E 1919 

Bxtingue a fiscalização especial e permanente das companhias de 
se~t1tbs cottl séde ná Allemanha 

b ijresidei"tte da Republica dos :Estados tJnidos do Brasil: 
Consltlerliridd liltvêNitti cess!idd os tiiotivos que determi

nat·:un a expedicão do decreto u. 12.710, de 13 de novembro 
de l \11 7, resolve: 

Art. U Fica extincta a fiscalização especial e perma
nente creada pelo referido decreto n. 12.710 para as com
panhilts de seguros, com séde na Allemanha: «Mannheimer:., 
decreto n. 9.727, de 12 de fevereiro de 1887; «Preussisehe 
National», decretos ns. U. 983, de 19 de julho de 1888, 10.421, 
de 2 de novembro de 1889, c 5 .554, de 10 de junho de 1905; 
«;'> ord-Deutsche», decreto n. 3. 869. de 22 de dezPmbro •Je 
1~100; «Aachner und Munchner Feuer», decreto n. 5.367, de 
·J? ri0. novembro de 1901; «Albingia», decreto n. 6. 550, de 
J1 de .lülho Ue 1!107; h «II:tnsa Algemeine», decreto n. 8.861, 
dn 2 de agosto de 1911. ' 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de janeiro, 7 de agosto de 1919, 98• da Indepen

drmcia e 31' da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 
Homero Baptista. 

DECJlETO N. {3.713 -DE 7 DE AGOSTO DE 1919 

Extingue a fiscalização dos bancos allem.'i.es, suas fillaes, !'lucmtrsaes 
bu àgendàs em toda a Ret~tibJi,,a e dá "titras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Cohsiderandb hâverem cessado os motivos que determioa

I'am a expedição dos decretos ns. f 2. 709, de 9 de novembro 
d" Hl17, 1::!.235, rir> Hl de ont11bro rle Jq18, r-. 13.fí7ri. de 30 de 
abril de 1919, pelos quaes foi creada a fiscalização dos banem; 
allemães, suas sticci.trsaes ou ttgencias em toda a Republica, 
emqnaht.o tltirâi'!se o estado de guerra entre o Brasil e a Alle-
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manha, cassada a autorização para funccionarem no Brasil ~os 
Bancos Deutsche Südamerikanische Bank e Deutsche Ueber
seeische Bank, guas filiaes, succursaes e agencias e adopta.-1as 
outras providencias; 

Considerando que a manutenção das medidas determina
das por esses decretos, perfeitamente cabíveis e justificaveü:, 
senão imprescindíveis, na época em que foram estabelecida'!, 
1mportaria em transformar o que fôra util e justo em metlida 
odiosa, em desaccôrdo com as tradições liberaes do nosso paiz; 

Considerando que o restabelecimento das operações ban
carias daquclles estabelecimentos trará vantagens ao nosso 
()ommercio e consequentilmente á nossa economia, resolve: 

Art. f.• Fica extincto o serviço de fiscalização dos bancos 
allemães, suas filiaes, succursaes ou agencias em toda a Repu
blica. 

Art. 2.• São declarados sem effeito os decretos ns. 13.255 
e 13.575, de 16 de outubro de 1918 e 30 de abril de 1919, o pri
meiro que marcou o prazo para liquidação dos mesmos banco& 
Rllemãcs e o segundo que prorogou esse prazo. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 191.9, 98• da Independencia 

e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 

DECllKfO N. Ll. iU. - ])!o! 7 UE .\t:OSTO DJ-: HJHI 

Revali<la pelo prazo de 10 annos a autorização concedida ao Bra
silianische Bank für Deutschland, com séde em Hamburgo, para 
funccionar no paiz 

O Presiúl'nle da Republiea dos Estados Unidos do Bra-
si!: 

Considerando que, nesta data, foi resolvido tornar sem 
effeito os decretos ns. 13.235 e 13.575, de 16 de outubro de 
1918 e 30 de abril doe 1919, o primeiro marcando prazo para 
liqUidarão dos bancos allemães e o segundo prorogando esse 
pra:w: 

Cor•siderando que o restabelecimento, cessados os moti
vos qun determinaram as medidas contra elles adoptadas, in
tm f'>~f'a ~'l nosso commercio e, por conseguinte, á nossa eco
nomm, e attendendo ao que requereu o Brasilianische Bank 
für Drnl Echland'-, eom séde em Hamburgo, na data de 5 do 
corrente. 

Her:olve: 
Art. t.• Fica revalidada, pelo prazo de dez annos, a auto

rização eoncedida ao mesmo banco para funccionar no paiz 
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pelo decreto n. 10.030, de 7 de setembro de 188, e prorogado 
pelo decreto n. 5.291, de 27 de agosto de 1904. 

Art. 2." Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 àe agosto de Hl19, 98' da Independen

ch e 31° du Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 13.715 - DE 8 DE AGOSTO DE 1919 

Autoriza a Sorocabana Railway Company a construir um novo 
arma:r.em na estação de C'havanteR, do ramal federal ele Tibflgy 

O Presidente da Republica dos Estados UnidoR do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Sorocabana Hailway Company 
c ás informações prestadas pela Iuspectoria FedPral das Es
tmdas, decreta: 

Art. 1." Fica a Sorocabana Railway Company autorizada 
a construir na estação de Chavantes, do ramal federal de Ti
bagy, um novo armazem, de accõrdo com o projecto e re
spectivo orçamento, na importancia de 24:759$518 (vinte e 
quatro contos setecentos e cincoenta e nove mil quinhentos e 
dezoito réis), os quaes com este baixam, rubricados pelo di
rector g~ral de Viação da Secretaria de Estado da Viação e 
Obras Publicas. 

Art. 2." A despeza que, até á importancia do referido 
orçamento, considerada como maximo, for devidamente apu
rada em regular tomada de contas, depois de concluída a 
construcção, será levada á conta de capital do referido ramal. 

Art. 3.0 :Fica marcado o praw dfl 6 (seis) mezes, con
tados da data deste derrdo, para a conclusã.o da construcção · 
do dito armazem. 

Rio de Janeiro, 8 de agosto dP. 1!H9, 98" da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pire.~ rfo Rio. 

D'Ji':CRETO N. 13.716 - DE 8 DE AGOSTO DE 1919 

_<\pprova o projecto e orçamento para a construcção do edificlo des
·unado aos Telegraphos na cidade de Bello Hori:r.onte, no Es• 
tado de Minas GeraeA 

O PresidP.nte da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante do art. 111. n. IX da 
lfli n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919, decreta: ' 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orçamento 
:para a const.ruccão do edifirJo <iest.inacto am; 'l'PlegraphoR na 
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<?idade de . BeU~ Jlorizopte nq E$ta4o Jffl Min~s G-!'fi~S n,~ 
Impor~apcJa ~e 61>7 ~~38.2í!o, .que cop1 est~ pafx~rn r»btica
doé pelo dfreototl geral tla D1rectorla Geral de Obras Publi
Cit8 da S~cret~riq de .ll1stad() doi Negocias dq. Viacão e Obras 
Pubticas. 

Cl
·a ~ill p.13 Jap~irq, !3 de agosto de 1919, 98• da Independeo

e 31 <l~J. }1epupJJca. 
EPITACIO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECRE~O N. 13.717 - DE 8 DE AOOS'ro DE 1919 

.4-~tor~ a SoroÇ;j.bana ~ilway Co~pan~ a c.opstruir um novo 
armazem na jlstaçlio de Ourlnhos, do ramal federal de Tlbagy 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
~ttendendo ao que requereu a Sorocabana Railway Company 
é ~s intor~acões prestadas pela lnspectoria Federal das Es
tr~das, <lecret11 : 

Art. t.• :Fica a Sorocaluma Railway Company autorizada 
a om}struir tirri nilVIl impazem na estação de Otlrinhos, do 
raJUal federal dt~ Tib!lgy, de accôrdo com o pro.i ecto e re
spect.ivo orçamento, na iptPortancia de 24 :999$9fl1 (vipte e 
quatro contos novecentos e noventa e novfl mil nQVflClentos e 
nov!lnt~ e um r~is), o~ qua!JII com esta hai:xam, rubricados 
pelp directpr geral de Viação f!a Recrr.taria lle F.Rtac!o da 
Viacílo ~ Obra~ Pul:llicas. 

Art. 2.• A despeza que. até á importancia rlp rcff)riqo 
orcamanto, popsil:jGrafla como waximo, fpf apur~da nm regular 
tomada QO cpiltas, llflJ1PÍS de copcluida a cnnstrncção, será le
vada á conta de capital do referido ramal. 

A.rt. 3.• :Fica fllarca~o o prazo de 6 (seis) mezes, con
tados da data deste decreto, para a conclusão da construcção 
do dito armazem. · 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1919, 98• da Indepen-
dencia e 31~ da }lepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

1. Pires do Rio. 

PECR.lnTO N. {3.718- DE 8 DE AOOS'ro DE 1919 

Autoriza a execução de diversas obras na estação de Ponta Grossa, 
fia llJstra<l!J. de f'erro S. Faulp-Rio Grand!l, supplementares das 
autorizadas pelo deçreto n. 13.017, de 4 de mai!> de 1918 

Q rr!lsidente da 'Rept.~blica dos Estados Uniqos QQ Brasil, 
attendendo ao Que requereu a Oompanllia Estrada de Ferro 
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S. llaulo~Rio Grande e tendo em vista as informações pre
stadas ,pela Inspectoria Feder;;1l das Estradas, decreta: 

Art. U Fica a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo
Rio Grande autorizada a executar na estação de Ponta Grossa. 
da linh~ qe Itararé ao rio Uruguay, as obras supplementares 
das approvadas pelo decreto n. 13.017, de 4 de maio de 1918, 
de accôrdo com os projectos e respectivo orçamento, na im
portancia total de 42 :806~00? (quarenta e dous contos oito
centos e seis mil e dous réis), os quaes com este baixam, 
rubricados pelo director geral de Viação da Secretaria de 
Estado da Viação e Obras Publicas. 

Art. 2.• A despeza que, até á importancia do referido 
orcamento, considerada como maximo, for apurada em regular 
tomada de contas, após a conclusão das obras, será levada á 
conta qe cqsteio da referida linha. 

Art. 3.• Fica mar~Jado o prazo de 6 (seis) mezes, con
tados da data deste decreto, para a conclusão das referidas 
obras. 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1919, 98" da. Indepen
dencia r. 31 • da Jl.eppblica. 

EPITACIO PESSÔA. 
J. Pires do Rio. 

DECHF.TO N. 13.719 - DE 12 DE AGOSTO DE 1919 

Dá nova redacção aos artigos 70, § 1•, alinea b, e 116, § 2•, do 
regulamento dos transportes das estradas de ferro paulistas, 
filiadas â Contadoria, em S. Paulo, approvado pelo decreto 
n. 10.204, de 30 de abril de 19Í3 

o rre&ic\ente da Republi!'IJ. !iqs Est!ldOS Unidos do Br!lSil, 
attcndendo ao que expoz a commiS!lão de tarifas das estradas 
de ferro filiadas á Contadoria em S. Paulo e de accôrdo com 
os e~clarecimentos prestados pela Inspectoria. Federal das Es
tradas, decreta : 

Artigo uni co. Fica modificada a redaccão dos artigos 70, 
§ f•, alinea b, e 116, § 2", do regulamento dos transportes nas 
ostradas de ferro paulistas, approvado pelo decreto n. 10.204, 
de 30 de abril de 1913, pela seguinte fórma: 

«Art. 70, § 1• - b) Nome e residencia do expedidor e 
deRtiratariQ, dispensando-se o deste ultimo, quando se tratar 
de despachos á ordeiD.» 

«Art. 116, § 2" - Quando o concessionario do desvio 
r:equisitar vagões para o carregamento de mercadorias e, de
pois dos mesmos fornecidos, recusal-os, ou quando o car~ 
regamento ou descargas não sejam feitos dentro do prazo, se 
cobrarão, por dia, a titulo de indemnizacão, 5$ por vagão 
com lotação até 10 t~neladas; 10$ por vagão com lotação até 



Vencimentos Vencimentos Despeza Despeza Para mais Para 
actuaes propostos actual proposta menos 

1 porteiro ..................... 220$00') 300$000 220$000 300$000 80$000 
Fabrica de Cartu- 1 ajudante .................... 200$000 200$000 200$000 200SOOO 

chos e Artefactos 3 contínuos ................... 180$000 200$000 540$000 600SOOO 60$000 
de Guerra 9 serventes de officiua de 1• elas!!~; (b) 1205000 135Suoo 1:080$000 1:215$000 135$000 

20 serventes de officina de 2• classe (b) 90$00) 120$000 1:800$000 2:400$000 600$000 

Fabrica de Polvm•a 45 serventes de officina de i" classe (b) 90$0001 135SOOO 3:870$000 5:805$000 1:9355000 
Sem Fumaça 23 serventes de officina de 2• classe (b) 75$000 120SOJO 1:725$000 2:760SOOv 1:035$000 

1 porteiro ...................... 450$000 (d) 300SOOO 450$000 300$00) - 150$000 
Laboratorio Chimico 1 ajudante ..................... 3008000 (d) 200$000 300$000 200$000 - 100$000 

e Pharmaceutico 1 continuo .................... 3038000 (d) 200$000 3008000 200$000 -- i00$000 
Militar 4 encaixotadores ............... 3008000 fd) 180$000 1:200$000 72')$000 - 480$000 

16 set·ven tes .......•...........• (b) 180$000 d) 135$000 2:880$000 2:1605000 - 720$000 

2 porteiros .................... 200$000 300$000 400$000 (g) 300$000 - 100$000 
Arsenal de Guerra 1 ajudante .................... -- 2005000 - 200$000 200$000 

de Porto Alegre 2 contínuos .................... 150$030 200$000 300$000 400$000 :LO:JSOJO 
31 serventes de officina .......... (b) 758000 1205000 2:325$000 3:720$000 1:395$000 

Collegios Militares i porteiro ..................... 350SOOO (d) 300$000 3508000 300)000 - 50$000 
de Porto Alegre, 2 contínuos .................... 2JOSOOO 200$000 4005000 400$000 

Barbacena e Ceará 22 serventes braçaes (k) ......... (b) 135$000 135$000 2:970$000 2:970$000 

1 porteiro ..................... 400SOJO {d) 3008000 400$000 300$000 --· 100$000 
D. G. 11 2 ~ontinuos .................... 200$000 200$000 400$000 400$000 

2 serventes de secção .......... (b) 120$000 180$000 240$000 360$000 120$000 

Escola de 1 porteiro ...................•. 3503000 (d) 300$030 350$000 300$00() - 50SOOO 
Estado-Maioi• 1 continuo ..................... ' 200$0()0 200$00) 200SOOO 200$000 

6 serventes braçaes ........•... (b) 135$000 1355000 135$000 135$000 

H ospital de ia classe\ Pot·tciro ....................... - 300$000 -
I 

3005000 
(n) Serventes .•.................... - !35$000 - 135$000 

de ~~~f;:scia 12 serventes ........... ' ........ ·l(ti}, • · 120$0001 120$000 
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Supremo Tribunal 1 porteiro ..................... 
Militar 2 continuas •................... 

3 serventes .................... (b) 

D. c. 
1 porteit·o (j) .................. 
i continuo ..................... 
3 serventes .................... (b) 

Directoria do Ma- 1 porteiro ..................... 

teria! Bellico 2 contínuos (1) ................. 
2 serventes {1) ................. 

i porteiro ..................... 
Directoria de Saude 2 contínuos .................... 

4 serventes .................... 

Directoria do Tiro i porteiro ..................... 
de Guerra i continuo .................... 

i servente •.................... (b) 

)írectoria de enge- i porteiro .................... 
2 contínuos ................... nharia 2 serventes .................. 

:ibliotheca do Exer- f porteiro .................... 
cito i servente •................... 

ospitaes de 2a e 3' Poz·teiro ........................ 
classes Serventes ....................... 

tbrica de Polvora i porteiro .......•...•........ 
da Estrella 20 serventes braçaes (m) .•....•. { 

i porteiro .................... 
:scola de A 1•iação i continuo .................... 

10 serventes ................... 

posito do Material :l porteiro .................... 
2 serventes braçaes ........... Sanltario 2 encaixota1ores, ............. 

posito de Polvoral 2 serventes .......... ··.·· .. · ·I 
Enfermaria 117 i serven tea (i) .............•. ·I 

L&bo1·atorio i poz·teiro .................... M!cMscopia e 
Bateriologia 2 serventes ................... 

acLUal:-

250$000 
200$000 
120$000 . 

-
i33$333 
i20SOOO 

.200$000 
-
-

300$000 
200$000 
i20$00J 

300$000 
200$000 
120$000 

2!)0$000 
200$000 

(b) 120,)000 

150$0001 
(b) 75$000 

1501)000 
(h) :105$000 

i23SOOO 
(b) 69$000 

9$0í)0 

--
-

iOOSOOO 
(bl 60$000 
(b) 90,$000 

I 

' 
I 

(d) 

(d) 

E 

90$00001 

12$0301 

350$000 
{b) 90$000 

250$000 
2005000 
150$000 

250$000 
200$000 
i:iOSOOO 

250SOOO 
200$000 
150$000 

2:)0$003 
200$000 
1.50$000 

2:\0SOOO 
200$0\JU 
150$000 

2508000 
200SOOJ 
150SOOo 

250$0001 
150SOOO 

2505000 
:1355)00 

2505000 
1358000 

250$000 
200$030 
:135$000 

250$000 
135SOOO 
:180$000 

(d) 250!1000 
{35$000 

Observações 
(a) Incluída a dia ria. 
(b) Sómente a diaria. 
(c) Inclusive !OOS para aluguel de casa. 
(d) Respeitados os vencimentos dos actuaes funccionarios. 
(e) Incluída a gratificação addicional de 25 % do orçamento vigente. 
(f) Pelo quadro actual foram reduzidos a sete. 
(g) Substituídos os pot·teit·os actuaes por um porteiro e um ajudante. 

l
h) A diaria e uma etapa, esta calculada em 2$000. 
i) Praças, tendo tambem vencimento3 militares. 
j) Exercido actualmeote por official reformado. 
k) Por conta da renda do Cotlegio. 

actual proposta 

250$000 250$000 
400$000 400$000 
3603000 450$000 

- 250$000 
133$333 200SOOO 
360SOOO 450SOOO 

200$003 250$00:) 
- 40ú$000 
- 3J0$00) 

300$00') 250$000 
400Sil03 400$000 
480$000 600$000 

3·JOSOOO 250$0oo
1 

200$000 200$0001 
120$000 150$000 

210$000 250$000 
4001)000 400SOOO 
21.-0$000 30J$000 

i5osoool 2505000 
758000 150$000 

l 
:l23SOJO 2'10$000 
7803000 2:700$000 

- 250$000 
- 200$000 
- 135$0;)0 

100$003 250$000 
:t20SOOJ 270$000 
:180$000 360$000 

350$0JO 250$000 
180$000 270$000 

t
lJ Os que servem ali i são destacados do Arsenal de Guerra. 
m) Dez para substituir as praças que alli sio empregadas como serventes. 
n) Aqui consideradO!! em virtude do dooreto n. 13.653, de 18 de junho de-191 '.),-Alberto Garáoro de Aguiar. 
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90$000 

66S66'7 
903000 

50$000 
400$000 
300$000 

- 50)000 

120$000 

- 51}1000 

30$030 

50$000 

GJSOOO 

100$00()1 
75SOOO 

I 
:1278000 

1:920$000 

250$000 
200$000 

1:350$000 

150$000 
150$0!}[) 
180$)00 

2:052$0001 

- :101}.00 () 
90$000 



DECRETO N. 13.704 ,..--DE 24 DE JULHO DE 1919 

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o credito 
de 50: 000$ para auxiliar a construcção de uma estrada para 
automoveis entre 1\Iacahyba e Seridó, no Estado do Rio Grande 
do Norte 

O Vice-Presidente lia llepuhliea llo1! l!:l-ilados tinidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização eonHlanle do ar
tigo !J7, alínea XXVII, da lei n. 3. 45 -i, de ü de ,i anciro de 
1!)18, revigoruuo no aetual exercício pelo at·t.. !lií da leJi 
u. 3. 67 4, do 7 de janeiro de 1 UI tl, n tendo ouvido o Tdbnnal 
de Goutas, na fórma do § 5" do respectivo regulamento, re
solve abrir ao l\liuisterio da Agricultura, Industria e Com
mercio o credito de 50:000$ para auxiliar a construccão de 
uma esb·ada de automoveis entre l\laeahyba e Seridó, no Es-
tado do Rio Grande do Norte. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31° da Republica. 

· DELFIM l\loREII\A DA CosTA ItmEmo. 
Antonio de Padua Salles. 

DECRE'ro N. 13.705- nE 2-i DE JuLHo DE 1919 

Faz ligeiras correc<:ões uo decreto n. 1:!. 65:!, de 18 de junho 
do correnü• nnno 

O Vicr-Presidentn da Itepuhlica doR ·gstudos lJuidos do 
Brasil, .. m exN'eieio, att.endendo a que o decreto n. 1.3. 653, 
de 18 lle junho do corrrnll"l anno, foi publieado eom ligeiras 
ineorrec..:õe~. l'P~olve rectifieal-o nos ~eguintl)s fl)rmos: 

t,Juadru dll mcdicos: 
a) Em Iogar de - Quartel General da 7" Região - Quartel 

General da a• Região; 
b) Hospit.af's de 3" classe - Observações - em Jogar de 

Sanf os, Florianopolis. 
Rio de Janeiro, M de julho de 1919, 98• da Independencia 

e 31° da Republica. 
DEJ,FIM 1\lonnmA DA CosTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso âe Aguiar. 

-
1.0 

J,cls de 1910- ,.o!. lll 
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DECRETO N. 13.706 -DI 25 DB IULBO DB t.~i9 

Dâ nova organização aos patronatos agricolas 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando das attribuicões que lhe confere 
o art. 91, n. III, da lei n. :-3.ü71, de 7 de janeiro de HlHl, 
resolve approvar o regulamento dos patronatos agrícolas que 
a e~e acompanha e vae assignado pelo ministro de E::;tado 
dos Negocios <;;'a Agricultura, Industria e Commercio. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1919, 98• da Independencia 
e 31• da Republica. · 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Antonio de Padtta Salles. 

Regulamento dos patronai;,os agrícolas 

CAPITULO I 

DOS PATRONATOS AGRICOLAS E SEUS I•'!NS 

Art. 1. • Os patronatos agrícolas instituídos por decreto 
n. 12.893, de 28 de fevereiro de 1918, são, exclusivamente, 
destina41os ás classes pobres, e visam a educação moral, cí
vica, physica e profissional de menores der,;validos. e daquelle~ 
que, por insufficiencia da capacidade de educação na fa
milia, forem postos, por quem de direito, á disposição do Mi
nisterio da Agricultura, Industria e Commercio. 

Art. 2. • Os patronatos agrícolas constituem, em seu ctm
junto, um instituto de assistencia, protecção e tutela morai 
C.'os menores comprehendidos no art. 1• do presente regula
mento, recorrendo para esse effeito ao trabalho agrícola, sem 
outro intuito que não o de utilizar sua accão educativa o 
regeneradora, com o fim de os dirigir e orientar, até ineor
poral-os no meio rural. 

CAPITULO II 

DA SUPERINTENDENCIA E ORGANIZAÇÃO DOS PATRONATOS 

AGRICOI,AEO 

Art. 3. • Os patronatos agrícolas ficam a cargo da Dit·•)
ctoria do Serviço de Povoamento, que os superintenderá. 

Art. 4.• Com o fim de auxiliar a inspecção permanente 
dos patronatos agrícolas, haverá um inspector e um aju
dante de inRpector, immediatamente subordinados á Directo
ria rJo ~PrY.iço rlc Povoamento. cujas fnnr"çiics srt·ão reguladas 
ror instrucr.ões do respectivo director. 

Art. 5. o Os patronatos -ãgricolas serão installados de
baixo da fórma de internatos, em zonas ruraes, com boas 
terras de cultura, adaplaveis á lavoura mecanica, abasteci-
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das suffioientemente de agua e dotadas f;e meios faoei~ de 
transporte, e terão as installacões, dependenoias e elementos 
de trabalho indispensaveis a propriedades agrícolas bem or
.;anizadas. 

Art. 6. o Cada patronato funccionará como centro de 
aprendizagem e, ao mesmo tempo, de divulgação ~os met~odos 
culturaes, processos de manipulação concernentes á agricul
tura e industrias ruraes de applicação immediata á zona 
ltgriCola que servir. 

Art. 7. o Os patronatos agrícolas poderão ser applicados 
a qualquer dos seguintes ramos de producção : 

a) cultura de plantas índustriaes; 
b) horticultura e jardinooultura; 
c) pomicultura; 
d) pec,1al'ia e industria animal. 
Art. 8. • A preferencia por um dado ramo de explor·ação 

ser·á sempre determinapa pela natureza e extensão das terTa~> 
de cultivo e outras condições locaes, podendo, entretanto, ser 
adaptados, concomitantemente, outros generos de producção 
ennvenicntcs á vida economica e a6'ministrativa do patronato. 

Art. 9. • As installacões de que dispuzercm os pa t.ronatos 
agrícolas para o beneficiamento do producto de suas cultul.'as 
ou destinadas á industria rural, assim como as machinas 
agrícolas disponíveis e os animaes reproductores, poderão ser 
u lilizados pelos lavradores e criadores das respectivas re
giões me6'iante as condicões estabelecidas nas instrucções ap
provadas pelo ministro da Agricultura. 

CAPITULO III 

DO :E:NSINO E SEUS METHODOS 

. Art. 10. O ensino ministrado nos patronatos agrícolas é 
Intuitivo, pratico e limitado á condição do pequeno cultivador 
nu do trabalhador rural, comprehendendo nocões rudimentares 
de agricultura em seus differentes ramos, mecanica agrícola, 
criação, hygiene, tratamento, alimentação dos animaes dom;_•s .. 
t.ieos e industrias ruraes. 

Art. 11.. As noções theoricas sobre os assumptos refe
l'idos no artigo anterior· ou em relação a qualquer ma teria 
acressoria, serão minist'radas objectivamente, sob a fórma 
do lições de cousas, durante os trabalhos praticos, excursõe'3 
a propriedades agrícolas, museus. fabricas, mercados, '!XP'J
siçõcs, com o fim de melhor csclarec~r c guiar os alun1ruJs 
nos mistéres da vida agrícola. 

Art. 12. Haverá simultaneamente cursos primarias para 
o~ menores analphabetos ou de instruocão primaria deficiente. 
aRsim como officinas para o ensino profissional elementar. 
apropriadas a dar-lhes habilidade manunl nos officiM flUC 
mais se relacionrm com as ncce~~;it::'ad,.-, do am:urho ~~ cultivo 
c;·o sólo, como sejam os de ferreiro, ~arpinlciro c sclleil'o. 
· Art. t3. Os patronatos agrícolas velarilo pela .educação 
moral e pela c:ultura physica dos alumnos, servindo-se no ul-
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timo caso da gymnastica sueca e jogos sportivos ao ar livre, 
tendo sempre em vista a idade, resistencia organiea, o estado 
geral de saude e o desenvolvimento progressivo da intelli-· 
gencia e do caracter individual. 

Paragrapho unico. No caso referi<i'o, como em tudo que 
disser respeito â escolha de methodos de educação physica, 
hygiene individual, natureza e duração dos sel"Viços confia
dos aos menore!'!, deve ser ouvido o medico do estabeleci
mento. 
. Art. H. Constituirão, tambem, elementos educativos da 
índole e das predisposições innatas do menor, o ensino da 
musica e do desenho, os jogos recreativos adequados á es
tação, os passeios, excursões, festas escolares e premios. 

Paragrapho unico. De accôrdo com os recursos orcamen
tarios e tendo em vista as aptidões dos menores, poderão ser 
organizadas bandas de musica nos patronatos agricoln~, re
gidas por mestres de reconhecida proficiencia. 

CAPITULO IV 

DOS CURSOS DOS PATRONATOS AGRICOLAS E DO SEU PROGR.AM:MA 

Art. 15. O cúrso dos patronatos agrícolas serâ primario 
c prolissional. 

Art. 16. O ensino primario comprehenfie tres curso..<; 
distinctos: elementar, méó'io e complementar. 

Art. 17. O programma nos dous primeiros casos com
,prehenderá: 

a) leitura, escripta e ensino pratico da lingua materna, 
no qual as lições theoricas de grammatica, reduzidas ao mí
nimo, serão dadas intuitivamente em exercícios schematicos, 
!llle conduzam o alumno a fallar e escrever correctamente a 
lmgua portugueza; 

b) contar e calcular arithmetica pratica até regra de tres, 
ensinada successivamente por processos espontaneos e Syste
mativos; 

·c) systema metrico, precedido do estudo te geometria 
pratica, tachimetria; 

d) elementos de geographia c historia elo nrasil, 110r moio 
tle lições simples, intuitivas, leituras, prclecr,ões c conferen--
cias; · 

e) lições de cousas c noções concretas de sciencias phy
sico-chimicas e de historia natural; 

f) instrucQão moral e civica, noções elementares de h)T
gione; 

g) desenho; 
h) musica, comprehendendo canticos cseolares e patric

ticos: 
i) passeios, excursões e collecta de plantas, insectos, etc .. 

para a organização <i'e pequenas collecções escolares; 
j) gymnastica sueca c jogos ao ar livre; 
li:) trabalhos manuaes. 

Art. 18. Os menores trabalharão simultaneamente nos 
campos de cultivo, jardins, officinas e installacões do esta-
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belecimento, obedecendo-se ao criterio da idade, da complei
ção physica, etc. 

Art. i9. Nas aulas de escripta, leitura, arithmetica pra
tica desenhos e outras materias do programma, deverão os 
professores escolher de prcferencia assumptos que se rdaeit 
nem com a agricultura. 

Art. 20. O curso primario complementar consistirá em 
revisão c ampliação do curso anterior, confonme a natureza 
de cada patronato, e sel'lá incluído nas instruccões ol'lgani
zadas pela Dh·Petoria do Serviço 1lo Povoamento P. approvadas 
pelo ministro. 

Art. 21. Cada classe de alumnos será dividida em tantas 
süh-clasReR quantas forem neccssarias parn maior efficiencia 
do ensino, não devendo a sub-classe contar mais de quarenta 
alumnos. 

Paragrapho unieo. O maximo estabP.lccido soffrerá re
ducção na medida indicada pelo medico do estabelecimento, 
em se tratando de alumnos anormaes. 

Art. 22. O ensino profissional versará sobre as seguintes 
noções: · 

i •, cstudog do solo, sua origem, composicão, propriedades, 
(llassificação das terras, Reus caracteres geraes, com applica
l;ão aos f erre H os communs tL região; tnrras proprias para agri
,·.ull.ura, para horticultura, etc.; 

2", meios de prllpa.rar e melhorar o solllo; syst.em!\.1'1 de Ia
\'t\\lra; drena.gem c irrigrur,.ão doo t.el',renos; 

a", inflft·nmentos agrarios, em coujuncto, naR peças que os 
tmust.ituPm; t.rahalbos dn montagem n manejo das machinas 
agrícolas; conhecimento dc ferramentas, instrumentos e uten
silios; execução das lavouras, sua profundi{lade. fó:rma, 'época 
e numero; 

4•, escolha das sementes, sua preparação, épocas de se
menflnra, profundidade, quantidade de semente a empregar 
por uni!-lade de superfície; 

5•, preparação e aproveitammlt.o das materias fertilizan
tes; ·estrumes vegetaes e animaes; adubos .chimicos e corre
ctivos; 

6", jal'dinocultura, horticultura, pomicultura e utilizacão 
dos respectivos productos; 

7•, insectos uteis e J)rejudieiaes iá agricultura; doenças que 
affectam a8 plantas cultivadas; meios de as prevenir e com
bater: 

s•, prados naturaes e arUficiaes; pec.uaria, oomprehen
dendo as especies zootechnicas mais apropriadas :í região· hy-
giene, criacão e alimentação; . ' 

ü•, lacticinios e outras industrias animaes; 
1 O, apicultura e sericicultura: 
11, llrmeficiament.o e cmhallagem rios prorlnctos da la

voura; 
. i2, contabilidade agrícola; bases para a formacão de syn

diCatos, cooperativas e outras associações uteis á lavoura. 
~ Art. 23. As instruccões relativas a cada patronato con ... 

terao o programma at.tinente ·á instrucção profissonal de 
accôrdo .com o genero de prodncção a que o estabelecimento 
fôr destmado. 
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A !'I . 24. HavPr:'i em caflrr patronato: 
1.1) collf'P(:ão de quadros muraes collet•J'IICULes â fà~ha, 4 

flora, ás riquezas n~~tura!'s c cconomicas, ao systema mone
tario e ao systema de medidas agrarias do Brasil; 

b) mappas muraes de geographia economica do Brasil, 
c) pequeno museu escolar de historia natural, producln~ 

agrícolas, indui\triaes e inaterias primas; 
d) galeria de machinas agrícolas; 
e) insta Ilações para os differentes animacs; 
O estrumeira; 
a) officinas para o trabalho do ferro, madeira, couro, 

vime, etc.; 
h) installações para lacticinios c outras industrias ani

maes; 
i) in:"tallações para o beneficiamento de productos agrí-

colas; . 
;i) estação de monta, quando necr-ssaria; 
/c) aviario, apiario, installações de sericicultura; 
l) posto meteorologico. 

CAPTTTlLO V 

,DO PESSOAf, .\ll!IJINI~Tn\Tl\"ll E llloi~!·~YI"E flflS PATRONATOS 
AUHLCOL.\ti 

Art. 25. O pessoal administrativo e docente dos patrona-
tos agrícolas será assim constituído: 

1 director; 
1 medico; 
1 auxiliar-agronomo; 
f escripturario; 
1 professor primaria por grupo de 10 alumnos; 
1 economo-almoxarife; 
1 pharmaceutico; 
3 mestres de officinas; 
1 instructor; 
1 porteiro-continuo; 
1 inspector por grupo de 100 alumnos; 
1 guarda-vigilante por grupo de 50 alumnos. 
Art. 26. Os serviços dentarios serão coutractauos, me-

. diante prévia autorização do ministro. · 
Art. 27. Serão admittidos pelos directores dos patro

natos os inspectores de alumnos, guardas-vigilantes, enfer
meiros, cozinheiros, trabalhadores e lavadeiras, de accôrdo 
com a autorização do director do serviço. 
· Art. 28. O cargo de dircctor devr, ser exercido de pre
ferencia por agronomo ou engenheiro agronomo, que tenha 
ti!'(•cinio na direcção de nstabelecilmmtos de r,nsino agrono
I~ico on haja dirigido propriedade agrícola organizada de 
al·cônlo com os melhores mr,thodns de exploraçiio rural. 

Art. 29. O auxiliar-agronomo ckvc .ser profissiOJaal for
mado Pm escola dll agricultura dn Uniiio ou dos Estados, tendo 
t.irorinio em srrviço ngricola particular ou nfficinl. 
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Art. 30. Na escolha dos mestres de officinas deverão ser 
preferidos operarios que tenham certificado de capacidade 
proveniente de Escola de Artífices, Aprendizado ou Patro
nato Agrícola, ou houverem cursado qualquer escola profi~
sional. 

Art. 31. Os professores primarias deverão ser escolhidos 
·dentre os professores diplomados em Escolas Normaes do Dis
trict.o Federal e dos Estados ou instituto!'~ 0ongcneres, devendo 
Her preferidos aquelles que exhibirem melhores provas de 
capacidade c tenham leccionado por mais de um anno. 

Art. 32. A' falta de professores que satisfaçam as exigen
cias do artigo anterior, o ministro da Agricultura fará abrir 
concurso para preenchimento do cargo, ao qual poderão con
correr pessoas não diplomadas. 

Paragrapho unico. A commissão de concurso será presi
dida pelo director do Servi(;O de Povoamento c composta de 
dous professores primarias diplomados e com enfficiente pra
tica escolar, que servirão de examinadores. 

Art. 33. Os funccionarios technicos e docentes deverão 
exhibir no acto da pos11e, para que esta se torne effectiva, seus 
respectivos titulas scientificos ou d~ habilitação, que serão 
devidamente registrados na Directoria do Serviço de Povoa
mento. 

Paragrapho unico. Qualquer que seja a categoria do 
fnnccionario, a idoneidade moral é condição indispensavel 
para a nomeação. 

CAPITULO VI 

DA l\BTRICULA E ADMISS.~O DOS MENOnES 

Art. 34. A matricula dos menores far-sc-ha, no caso de 
Yaga, em qualquer dia util, preenchidas as formalidades do 
presente regulamento. 

Art. 35. Serão admittidos e internados menore,; reconhe-
cidamente desvalidos, com a idade de 10 a 16 annos. · 

Art. 3G. Para o fim do artigo anterior, ficam os patro
natos agrícolas diYididoR em duns categorias distinctas, nas 
qnnes scl'ão rcspectivanH'nte internados menores de 1 O a 13 
e rle 13 a 1G annos. 

Art. :n. Os menores de um patronato passarão ao que 
lhl' fica immediatamente superior, desde flUO tenham altm
gido a idade exigida ne>sse outro, .continuando ~tlli o curso que 
tiver iniciado, até que possam seguir o novo programma. 

Art. 'lR. Não havendo vaga, o educando permanccer(t no 
patronato a que nertencer. 

Art. 39. A lotacãQ de cada patronato será fixada pelo 
ministro, ouvido o director do Scrviro õe Povoamento, para 
flUe ~ejam attendidos os preceitos <le hygiene inrlividual e das 
l:ahitações. Quanto ft lotação das au,las, officina~. dormito
riof', refcitorios, rtc., al(•m'. rlos demais disrositivos regula
mentares. 

Art. "40: Não serão :~dmittido8 nos n.atronatos ag-rícolas 
rnc~orPs. deh_nçn,Ief!tes, ou _que soffram rle dMm<.:a r.ontagimm, 
'':"ao ou _deficlencta organwa. flUe os inhnhilite para os srr
v·!:ns agriColas ou ·cte indns!ria rural, 
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Art. 41. O processo para a· admi.ssão do.s menores, .da;d? 
o caso de vaga, será o mais summarw posstvel c constshra. 
{!m requerimento ao director do se~viro de Povoamento, com 
o• seguintes documentos: a) ccrHd"A .rlil ~dadc. ou alteslado 
passado por duas nessoas de reconhectda tdmH~tdatle; b) a\
l1!sl.ado de indigcncia c de boa conducla. passado por autort
dr.de comp.~tente; c) attestado de sanidade. indiP.anrlo Silr vac
cinarlo. não soffrer de molestia infrrto-rontagiosa, ou uc qt!al
qt er lc;;ão ou anormalidade oue o inhahilite para os servJços 
arricolas; d) atte~tado de obito. de pac, mãe ou de ambos; e) 
documento que atteste incapacHlarle moral dos paes, tutores. 
p1rentes on protectorcs, para o Nlncar 011 indique caso de 
1 estriccão on ,,J,, dC~Stituicão de patrio poder. 

Art. '.g. A admissão nos n~tronatos, satisfPiias as diflPO
sicões regulamentares, será feita de maneira Que 50% dos 
a!Ítmnos pr-ocedam do Estado onde. estivrr localizado o respe
ctivo estabelecimento. 

Art. 43. Em gráo d:e recurso, quando for negada a ma
tricula, poderá o interessado dirigir-se ao ministro da . .Agri
cultura. 

Art. H. Quando a intcrnacão for· feita á req11isicão de 
:mloridadc judiciaria ou policial eompct.cnte. será documento 
c~sencial a respectiva guia. indicando a idade presumida, a 
ficha anthropomctrica, o attest:ado d.e sanidade do menor, a cir
cu.mstancia do abandono, indigencia. incaparidadc moral dns 
paPs, c, sempre que frll' po~~ivel, a fil iacão c a rlerlaracão dn 
Sl'I' ou não or.phão. 

Arl. 45. Quando o menor admitlido Pm um patronato . 
não puder seguir immediatamente 't)ara o dest.ino ouc lhe for 
indicado. e não tiver mnios de se manter alé á ordem r!a par
lida. ser:í rPco.lhido :'i dnpendcncia f]UC lho for indirada pelo 
rlirecf.or do Servicn de Povnamrnto. 

ArL /16. As 'ctespezas de viaa-em por via maritima P lrr
restre, do menor P da pesRoa. rrtw o acompanhar, rorrerfio por 
CL'lll.a do Ministcrio da Agricultura. 

Art . .n. Ao chegar ao sc11 destino. será o menor submet
tido a minucioso exAme medico e ás obscrvacõeR ncccssarias, 
a bPm definir a eondicão em one dPVil sPr collocado nas aulas, 
nn.~ scrvicos pcculia.reR ao esf.ahelrcimPnlo e nns jogos e c:xlw
nr.Jns PReolarrs . 

. ,\rt.. 48. Do exame refAridn srrfí.o fllitas as rrsnPr,tivas 
annolarõrs Pm livro adrnnadn. das flnacs so extrahirá o nc
eessario p!lra n ficha no menor. 

Art .. M). Vcrifir.ndn rmfl o mrnor infPrnadn niio nrflfmrhe 
ns cnnrlir>.ÕAfl l'fll!'lllament.aros. s~>r:í o m11smo desliaado e cn
trnt!'ll.~' :'i nntorirlluiP ou ao nnrticttla.r. sob cuia. renniRiciin foi 
mat;JP.lllano, corrPnrlo as despcza!; por Ponta do 1\linisterio r'ln 
11 grirnlt.nrn. 

CAPITULO VII 

DOR I':TJRROR COMPLEME~TAm::R DOR PATR0XATOS ,\QniCOL.\S 

Art.. 50. ÜR mllnorcs flUA não pnderem •R c r inf.ernados 
no::; naf.ronnf.os azriP.olns. por IH\VI\I'Pm P~eedidn a irladP. de 16 
nnno<:. «rt•rln nflmiftirln« no" enr;:os nrntiP.o<: annP.xos no!'l pos
fos zonfechnir.oo. fnzPnilas flr, rriaeão. fazenda::; modelo p I)U
!·t·os est.ab~lecimPntns do Ministerio da Agricultura, até á 
Idade max1ma de 18 annos. 
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Art. 51. Os cursos referidos no art. 50 ficam co~lside
rados como cursos complementares dos patronatos agncolas. 

Art. 52. Os menores de 16 annos internados nos patro
natos agrícolas que passarem a constituit· curso~ complemen
tares se1·ão dislribuidos pelos pat1·onatos, orgamzados ou que 
se m·o-anizarem nos lermos do proscutc regulamento, na eon-
fGrnlidadc das vagas que se forem vcrifican~o. . . 

Paragmpho uni co. 8rrít R:doptado _Hlcntwo rnlr.r1o em 
rrlarfto aos maiorrs de '16 annos, ora oxistentrs nos patrona
los "agri1·ola~ que therrm de pa;1:;;nr p:n·a os Plll'<;o;; ~·nmplc
I•lPIIlarPs . 

. \ri.. 53. O ministro da Agricultura, segundo os recursos 
orrnmcnlarios. poderá installar no·vos patronatos agricolM ou 
ampliar os actuaes, especialmente tendo em vista {) disposto 
no artigo anterior. · 

Art. 54. O pessoal dos cursos complementares dos patro
natos agrícolas será o mesmo que serve aos estabelecimentos 
de que faz parte, accr~scido dos funccionarios que, a .inizo 
tlos re,:pectivos directores, forem indispensavcis aos ditos 
Clli'SOS. 

~ 1." A matricula nos referidos cursos fica sujeita ao dis
posln no nrt. 41 e :i condição de srr mantido inalteravel o re
gimen dos est.ahelPcimentos a que os mesmos pcrlenccrmn. 

~ ~." Nessa hypothese. os requerimentos deverão Ret' apre
SI'ntndos am; direclores dl' si'!'Yir.os qnf1 I ivroJ·pm :1 ~I'! 1 cargo 
r.\u·sos romplromenlares. 

Art.. !ltJ. O menor que l.ivnr concluído o i'\ll'"" d·;~ palro
natos ag.rieola;; poderá especializat·-se PUl qualque1' do>' ra
mrvs a que sr. dccliquem os el!rsos romplemPnl.arc~. denl.l'O do 
prazo maximo de seis mczes. 

0\lrf.. 56. O regimen nos .cursos complcmcnt..'ires, pam os 
educandos anaiphabetos ou de insl.rncção primaria defieient.e, 
será o mesmo applicado aos dos patronatos ng-ricnlas, >:em 
preju izo do ensino profissional. 

GAPITfTLO Ylll 

DO RF.Gil\IEN ESCOLAR E F:CO~OMICD DO.S PATRONATOS :\(:RTf:OJ,\R F. 
f!URROS COMPLF:l\mNTAHF.S 

Art. 51. O regimen cscolm· t~ o de inLemalo com cduea
ção, alimentação, vestuario, calçado, ob.icct.os de USI) commum, 
a!';Qistencia medica, pharmaceutica e dfmtaria gratuitos. 

Art. 58. Todos os educandos são ohrigados a eomparccer 
:i.~ aulas, exercícios, excursõcs, ek., eomprl'hendidos no pro
gramma I'SColl;ar, a tomar partc nos servicos que se executa
rem no campo, nas offieinaf' e insLallariíl's, a prl'star ;.:un co
npl'ra~.:ão nos tl'abalhos de limpeza, armnjo do !'difirio e ou
tros peculiarps a sna ccon(}mia in:terna. 

Al't. 59. Nos trabalhos praticas, assim como noR d.ift'e
rentes servicos a seu cargo, os educandos serão divididos em 
turmas, que se rcves.arão periodicamcntr, afim dP !JUC todns 
participem das mesmas funccões. 

Art. 60. Haverá periodicamente nos patronatos a:;rrico
las e cursos complementarm; concursos praticas sobrc manfl
,jos de machinas agrícolas, fenação, tratamento de animaes, fa-
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hrico de mant('iga, embalagem dos product.os agricolàs, ope
racões de jardinocuUura, horticultura e outros serviços agri.,. 
colas. 

· Paragrapho unico. O ministro instituirá premias para os 
educandos que mais se distinguirem. 

Art. 61. Sci·ão rc!"lcrvadas nus terras annexa" aos patrona
tos e cursos complementares, pequenas parcellas destinadas 
aos almnnos de boa conducta moral c applicacão notavel, afim 
de as cultivarem, mediante plano traçado pelo director do es
tabelecimento, cabendo-lhes a renda liquida. 

Art. fi2. Será estabelecida em cada patronato ou curso 
complementar, para (J fim de incutir nos menores sentimentos 
ele Jll'PYirl~'ncia. r·rHJIH'r·a•:iio f' solid.ar·iPdadP, uma a~scwiar:iio 
eooperativa ou de mutualidade modelada nas instruccões de 7 
de agosto de 1912 das Escolas de Aprendizes Artífices, or
ganizadas de accôrdo com o art. 27 do regulamento approvado 
pelo decreto n. 9. 070, de 25 de outubr9 de 1911. 

Par·agi·apho unico. As f(nantias pcrlcnl'nntcs aos fundos 
sociaes 'ierão rceolh idas á Caixa Eeonomica Federal, devendo 
ser fomccida a cada eont.ribuinte uma caderneta da qual 
constem seu nome, idade, filiação, numero c data da inscripção 
'' as impol'tancias dn suas coutr·ibuir;õc~. 

Art. 63. A receita dos patronato!' ~Prá constituída: a) pelas 
dotaçõe!:l orçamrntarias; b) pela venda de productos agrícolas 
e de industria rural, que excedm·em ás necessidales do con
~nmo do estabelecimento; c) pela renda das officinas; d) por· 
qnaesquer donativos, ,que lhes sl"jnm feito3. 

Art. 6~ .. A. renda lif(uida dás culturas, das installacões, de 
industria rural <.~ 9fficina!'l ~erà assim distribuída, annual
mente: 5 % ao director do estabelecimento: 4 o/'o ao auxiliar
agronomo; 2 o/o aos mestres de officinas e de :i'nstallações de 
industria rural; 20 % aos alumnos que mais se tenham distin
guido pela sua conducta moral e pela applicação nas aulas n 
nos diverws snrviçm:, a juizo do director. 

Art. 65. Os menores receberão dial'la pelos serviços pre
stados, propor()ÍOnalmentc n capacidade d~ trabalho e ás apf 1-
dões que reYelarem. a critcrio do director o de accórdo eom a 
verba oroamcntaria votada para esse fim. 

AI'L Gü. A. renda dos patronatos agrícolas e cursos com
plementares poderá ser applicada integralmente no seu pro
prio custeio, mediante prévia autorização do ministro o pre
stacão de contas na fórma da lei. 

Art. 67. As importancias dos salarios dos menores, assim 
romo a receita proveniente de quaesquer premias em dinheiro, 
reverterão sempre a favor da caixa de mutualidade escolar. 

Paragrapho unico. Das importancias referidas neste m·
tigo, serão deduzidas as multas impostas aos educandos como 
.Jlenalidade!.. 

Art. 68. A escripturação relativa aos diversos servicos de 
agricultura e de industria rural, em sua parte economica, será 
feita de acciJrdo com a,; regras de contabilidade agrícola, fi
cando a contabilidade eonl'ernente á administração geral dú 
estabelecimento subordinada ás disposições do regulamcntú 
que baixou com o decreto n. 11.436. de 13 de janeiro de 1915, e 
ás regras e modelos instituídos pela Directoria Geral de Con
tabilidade do MinisLerio da Agrieultura, Industria e Com~ 
rnercio. 
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Art. 69. Os dirccLorcs dos paLro natos agrícolas e (\n" cu r
os complAmentn:res fluhmettcrão, no ·dia 15 de c.ada nwr., ú ap
provac.ri.o dos seus immediatos superiores hiernrehico~;, o or
çamento das drspezas do estabelecimento para o mez se
gn int.o, que não deverá ser excedido. 

Art. 70. Gom o intuito !}r, facilitar o pagmn,mf.o dae dcspc
:~:a3 dos patronatos agricola'l 1\ enrso.~ cotiíplemenl.ares, oR di
rectores de serviços designarão um funr,rionnrin de sua con
fiança, para proceder no resprr.l.ivo recehimrn1 o no 'l'br·sonro 
Nacional e delegacias fiscaes. Aos direct.ores dos Pst.abeleci
mentos poderão ser feitos pequenos arleantamcnto~ para oc
,·orrer áf-1 despezas urgentes. 

Art. 71. Das instrncc;.ões Pxpedidas pr.lo ministro, relativas 
ao regimento interno dos estabelecimentos, constarão o hm·ario 
das aulas e dos trabalhos, f.a·oella de rarões. enxoval r l.ndo 
quanto· disser respeito á economia nos mrsmos e~tnhf'lrd
mentos. 

Art. 72. Todos os ártigos de uso commum nos patronatos e 
cursos complementares, que não sejam de produccão local, de
verão ser adquiridos por concurrencias publicas scmestra'~~ ou 
annuaes, a Juizo dos respectivos direct.ores de scrvicos. 

Paragrapho unico. Os generos de produccão agricola. ne
eessarios ao consumo dos patronatos e cnrsos complementares, 
deverão 8cr adquiridos, sempre que for possível, aos proprios 
cul tivadores. 

Art. 73. O pessoal dos patronaf.os e cursos complementa
res deve zelar, de accôrdo com a funcção que exercer, pela 
guarda e conservacão dos bens nacionaes e de tudo que for 
attinente ao f!stabel~cimento ou relacionar-se com a economia 
dos menores, sob pena de responsabilidade. 

Art. 7 4. •Correrão por conta do Ministerio da Agricultura. 
as despezas concernentes á expedição da correspondencia quin
zenal cnf.rfl os menores e seus p::ws, tutores ou pessoas 
idnncas. 

Art. 75. Para a fnndacão de um patronato agrícola que 
:-;e destine á cultnra de plantas industriaes, é indispensavcl 
11m:r r-mperficie de terras de cultura com o minimo de 200 he
cfarcs; de 300 si se tratar de pecuaria e industria animal; de 
100 si a exploração agrícola se reduzir á pomicultura e hort.t
cult.ura e de 50 hectares· no caso de estahelccimcuto que se 
ncstine a menores de 1 O a 13 annos de idade c nppliearlos ú. 
horticultura. • 

Paragapho unico. As superfícies est.abekcinas sfío J'elali
vas :í lot.:u:.ão de 100 menorct>. 

CAPITULO IX 

DOS EXAMES, DOS CIH\TIFICADOS DE CAPACIDADE, DOR l'flll::'lflflH E 

RECOMPENSAS E DAS PENALIDADER 

Art. 76. Haverá nos cursos primfV'ios dos patronatos agri
col!l;S r:; dos cursos ,cqmplcmentares exames parciaes realizados 
perlOdlCamente, a ;mzo do director, para promoção do alumno 
de uma sub-classe á de gráo immcdiatamente superior e exa
mes annuae~, que tP.r!l.o logar no t'im do anno lectivo' após o 
eneerramento das aulas, para promoção de classe. ' 

Art. 77. Os exames finaes obedl'~erão :'ís inst.rucções orga-
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nizadas pelos directores de serviços, e constarão das materiaB 
lecoionadas durante o anno leoUvo. . 

Art. 78. Haverá annualmente exames praticos relativos ao 
ensino profissional agrícola, em todos os seus ramos, á gy
nmast.ir.a e cxerr.icios militare~. devPndo RPl' organizado o 
respectivo programma na fórma das disposições contidas no 
artigo anterior. 

Art. 79. Dever-se-ha apurar periodicamente e com o au
xilio de e.'t:ames e observações medicas, tendo em vista a ficha 
peculiar a cada educando, o gráo de saude e robustez physica 
adquirido, a marcha do crescimento, quer do ponto de vista 
geral, quer relativamente :ís differentes condições a que o 
educando está submettido. 

Paragrapho unico. Os dados obtidos servirão para corrigir 
quaesquer falhas, quanto ao regimen alimentar, á natureza e 
ã intensidade dos trabalhos nas aulas e nos serviços pra
ticos, etc. 

Art. 80. Os exames attenderão. tambem, ao desenvolvi
mento progressivo do alumno, quanto á educação moral e :i 
formação do caracter. servindo de provas para esse julga
mento as notas e observações do director do estabelecimento 
e do corpo docente. 

Art. 81. As proyas alludidas no artigo anterior serão 
apuradas por uma commissão eomposta do dircetor do esta
belecimento, de um representante do dirPctor de servico e 
de dous representantes do r.orpo docente. 

Art. 82. Na ordem de merecimento pam obtenção de 
premios c recompensas, scrii em primeiro Jogar apurada a 
conduda do alumno c seu~ ~entimcntos moracs, p.e conformi
dade com as observações feitas durante as aulas, trabalhos, 
recreio. exllrcicios, etc. 

Art. R3. O director, os professores e encarregados de 
serviços deverão annotar em caderneta especial os traços 
mais cvidenteg do caracter de cade pduc::mdo, c as modifica
ções por qne f!'n· passando. soh a influencia da cdu~acão. 

Art.. ~H. O ministro instituirá premi os em medalhas o 
dinhciro para os alumnos que mais se distinguirem por seus 
attribntos moracs c pelo adeantamento que rcvelal.'em nos 
cursM, sPgunrlo as provas exhibidas. 

ArL 8fí. Os educahdos quo mais se distinguirem de 
ponlo de vista moral farão parto de um -Quadro de Honra
especial e constituirão grupo á parte, no qual serão escolhi
dos os monitores, para fiscalização nos jogos e sports re
creativos o nos serviços internos. 

Art.. 86. Além das recompensas já mencionadas, os alu
nmos qne revelarem melhoramento progrcs~ivo rle r.aracter c 
boa co.nclucta terão, annualmcnte, até 15 dias uteis de ferias, 
exclus1ve o tempo de viagem, para visita a seus parentes ou 
protectcre~. correndo as pespezas de passagem de ida e volta 
por conta do Ministerio da Agricultura. 
• Art. Si. Constituirão. tambem, recompensas a promo

çao de classes dos educandos, a inclusão de seus nomes no 
Quadro d.e Ho~ra, o augmento de diarias, o elogio em publi
co, passeios, div~rsões e outros meios que os possam esti. 
mula r ao cumprimento do dever, · 
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Art. 88. As penalidades comprehenderão: 
a) admoestação feita em particular, ou em publico, pelos 

encarregados de serviço, pelos professores e, por ultimo, pelo 
proprio director do estabelecimento; 

b) priYação de recreio; 
c) isolamento com trabalho escripto. sullre assumpto tfe 

ll10l'Ul; 
d) notas más; 
c) rellaixamento ou mudanca temporada de classe; 
/) annulláção temporaria OU definitiYa l\0 honras que 

lllt•s tenham sido conferidas; 
y) .multas em dinheiro c suspensão temporariu em casos 

de faltas graves; 
h) expulsão na reincidencia, determinada pelo director 

de serviço. 
Art. Sfl. Os educandos que concluírem o carso de um 

patronato agt·icola ou curso complementar rncelwrão uni cer
tificado de capacidade, assignado pelo director do estabeleci
mento e pelo director de serviço, e terão preferencia, em 
ordem de merecimento, nos serviços agrícolas do ministerio, 
de acc6rdo com os conhecimentos adquiridos. 

Art. 90. O alurnno que obtiver durantn o curso notas 
opl.ituas de comluda e applieaçãu terá direito a lote gratuito 
nos nueleos ·~uloniacs e centros ag'!'icolas, subordinados ao 
Sm·dço de Povoamento, e g.osarão de todas as vantagens con
feridas aos chefes de famílias de ag,ricultores, localisados 
prla União. 

Art. !ll. Desde que o menor complele o curso e não 
seja collocado, quce em servi«;os do ministerio, quer em pro
priedades agricolas particulares, ficará percebendo salario 
eorrespondenle aos serviços que prestar no cstallelecimento, 
deduzidos 30 "I" para alimentação. . 

Art. 92. A collocacão a que se refere o artigo anterior, 
será promovida pela Dire,3toria do Serviço de Povoamento, 
qu~ velar;.í pl'la fiel rxecução das condições que. para isso, 
rsf1pular. 
. Par·agrapho uni co. Nesse caso, como em rP!acão ao ar

figo !H, snrá consultado o juiz, a policia ou o particular a 
cuja requisição ou requerimento tiver si•1o iut,~rnadn o menor. 

CAPITULO X 

lJOS GN':!OS DE DESLIGAMEN'l'O, FUGA E F.\LLECIMENTO DE 

MENOHlll'l 

Ar L. ~13. O pae, tutor, parente ou pessoa iulceessada 
podPrá promover a retirada do menor internado, medianlP 
acção summaria, proposta ao juizo competente, ou por meio 
de requerimento dirigido aos respcdivos direetoreK de ser-
viços. -

Art. 94. Salvo mandado de juiz competente. nenhum 
menor nodertí ser retirado de qualquer patronato agricola r.•u 
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XXXI 

J>am ga mnt ir a f'XPc•uc,ão dn Pst ahPJ. ·c· i do na l'ian~nla JY, 
rll'pMitad a companhia 11;, ThPSOIII'o :\ac·ional. aniP!" ela 
assignalura do I'I'SfH'<'.IiYo c·nnlr:u·l 11, a i ntpot·lanl'ia r]p lrinl a 
c;onlos c],. rc'•is (:W :000!1\0llO'• f'llt lilulo,; .Ia diYida FP<II't':tl o~ I 
r•tn papf'l-moc>da. sl'lll dit'Pilo a ,juro,;. 

l'at·agrapho tmit·n. l•:!'<sa intporlatll'ia do· trinta rom~o,; dl' 
t·r\i s sc'1 sm·:'t I'PSI i I u iria ;í c·ompan lt ia ~"i,; nwzPs clc>pfiÍ!" d.1 
jnaugura~:ão dl'l'iniliva do lrafpgo na linha :\oronha-Rin clt' 
.J:uwiro. ~i o prazo psfipulado na l'lawnrla IV fck rxeNiido. o 
d<'posito df' trinta eontos rrYf'l'lf'T'íÍ pm·n '' novc~I'IHl. 

XXXH 

"\ p<'rmissão df' quf' trata a dausula T podc•r:í sP df'r,la
t·:Hia nu !la iTHIPp<'tHIPnf P d!' act:,ão 011 in f o•t·pl'!ht(:ão .indil'ial r
;>Pm qtH' a ·:·ornpanhia IC'nha dirPilo a indr>mnizac.:ão alg-uma: 

1") si. fPt'minado o pt•azo fixado tw elansula IY, o eaho 
quf' a rompanh ia sP ohriga a lanc,:ar niío I i \'Pt' c·cHno~c,:ado a 
hmreionat• rPgularnwniP. ~;alvo c~aso dn l'ot·c:a maior, a juizo 
do f:OVf'l'llO; 

2") si a <'omnmHic·ação IPIP;!Taphic·a pc•lns <'alw1s da com
panhia fi<'at· iniPtTillllpida pot· ma i:< ciP :<Pis lllf'Zf'~ f'O!l!'r·ent i
HlR, ;;alwo <'a=-o df' fot·c:a maior, a juizo do ( :ovPJ'Tto; 

;j"\ si U l'lllllpanhia PXI'C'UfHI' quaiiJilf'l' a!'('(kdu OU COII\'P
nio c•om l'nt!JI'c•za ou c·ompanhia c·olJif,;'I'Tll't'" qu~~ funcr.ionP nn 
Brasil, :-<f'tn pt·c'•via aulot·ização do ( :m·pt·no; 

'Í") si a c·ompanhia llcoixar clP t'l'•'olltP!' ao Thc•som·o Na
c innal, I' til IPrnpo ilflpprl uni1, as quo I a..: clP\·idas pPia fi~;ral i
<.ação, cln aeetlt'rlc_l c•om a Pla11,.:nla XX\'IIT, ou as mullas, ch 
ac·ciirdo c·om a f'L'lmmla XXX. · 

xxxnr 

A permissão dP quf' ll·ala a rla\lRIIla T fio~ar;í Rf'm rff<'iln 
f4l a companhia RP ePrusar a assig-nat· o rPstwefi\·o eontra!'llí 
rlr•nlt·o di' SPSSI'Ilfa dias. a c·onlar ria puhlic·ac:iío elo dPeJ'Pto qn~· 
nnpt·ovat· aH pt·esPniPs rlansnlas. 

Rio <IP Janeiro. '?O dol .julho elo\ l!ll!l. ·- A(rmdo dP :lft•fl.:t 
Fl'lmt·n. 

DECRETO N. 13.698- DE 20 DE JULHO DE i!H!l 

Autoriza o accõrdo com o governo do Estado <lo Rio rle .Janeiro, 
para a rontinu~<;iio d[l>< obra>< <lo san<'nmento <la Baixarla Flu
minensP 

O Vice- Prf'sidcniP- da Rf'Imblic·a elos Estados Unidos do 
RPa~il, em Pxcrrieio, usancio C..'as aul.orizar:õPs que lhr são r.on-
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feridas pela Jei n. 3. 64-\, de 31 de dezembro de 1918. no ar
tigo 2•, n. XI, e pela de n. 3.67-1, de 7 de janei1·o de 191H, 
no art.. 111, n. IV, decreta: 

Ar Ligo unico. Fica autorizada a celebração do acMr.Jo 
enm o governo do Estado do llio de Janeiro para a eonlinlla
l'ih da.• ohra1:' éio saneament.o da Baixada FlumincliR", afim 
Ílr· fi\IP s1~jam Pilas eoncluida". mediante a& clausulas que com 
esiP haixarn assignada:< Jl"l.' ministro de Estado da Viação e 
1Jht·:1R Publicas. 

Rio de Janeiro, ;20 tk julho &'c 1!11 !J, 08° da. Jndr.pen-
dPnf·ia P :~I" cia llPpnhlira. 

I li•:LFI.l\1 l\loi\EIII.\ 11.\ CoRTA li!BEIIIO. 

Afranio de Mello Fmnco. 
João Ribeiro de Olincit"a c Souza. 

Clausulas a que se refere o decreto n. f3. 698, desta data 

I 

A Uniiio continuará, G'esde Ja, a cxecuc.ão dàs obra~ do 
sanPamPnto da llaixada Fluminense, quP concluirá 110 vrazo 
de ;;pfe anno~. tonta1los a partir tia data do flT'PSPTÜf' ac''•lr·f!,,, 
I'f'f'l ifieartdo nR rios P melhorando as terras, na úrna. do f•~s
tado fJUP sr limita: pela lwira do mae, sogundn o •·ont.m·no da 
llaltia rio Rio dfl Jmwieo; pela C::ivisa do Distrieto Feder·aJ. na 
h:wia dos rins Mf'rit:v n Pavuna; n pela curva quP. <~nm a 
alliludt' ennf'!antn dP t.rinla mPiros. medida aeima do nivrl d:; 
mar naqurlla bahia, eirrunda os vallr-s dos cuesos de agua 
t\f'lla trihntarios. 

li 

A' medida que fm'<'m sendo concluídas as ohra>< r,'o ~a
rwanwnt.o, n que devrrá. fazPr-sn ordenada c sy;.:t Pmat.i.r:mwnt.e. 
JlOI' harias hydrographil'as romvlntas, n GovN'Iln Fedm·al as 
~~lltre;.rará ao do Estado para a conservação indispensavnl, 
salvo si, na vig-encia ito presente art't11·do, fi\t· \"Prifirada a 
eonvenienr~ia de fir.ar n>~sa ~~onsrrvariio rnnfiar;•a li auloridadn 
da União. Em um ou no outro caso, a tlcspeza do l'f'SJWCI.ivo 
enstPio scr:í feit.a pnr ronta do producln <la taxa I'.'P nwlhnria. 
df' <JUP faz menção a dawmla terceira. 

TJI 

O flOYf't'no rlo F.slarlo lanr..aní sohrf' as propricdadr<: im
movPis contpt·Phrmlidas na. :Ít'<'a sanPada nma l.axa (~f' nwlho
ri_a. que sf'rú annuahn~>ntf' 1lf' Iinus por <Wnlo (:? o/r•), nn mi
nrmn .. ~ohrP os vnlor·r.<:: nret'e.':tlidos, resultanl.rs do henPfil:io 
adquit•irlo por aqnPlla~ pr·opt'iNladPs, O valor fl<'f\I'IJfWic.'o de 
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cada inimovel será dado pela diffcrcnça verificada annual
mente cntrc o valor total do mesmo immovel, computado por 
occasião dn eac.'a lançamento, e o valor correspondente que 
tiver servido para o t?alculo da desapropriação, de accürclo 
com o imposto territorial relativo ao exercicio de 1910. Pm 
que foi determinada a citada desapropriar,ão, nos tArmos riu 
tkcreto n. 8.313, de 20 de outubro. 

Pal'a M effeitos elo lançamento da taxa lle melhoria. o 
Governo I<'nderal remetterú ao do Estado opportunamento. 
todos os annos, uma relação das propriedades que houver rf
'fect.ivamentn adquirido, segundo a leU.ra do deereto já refP
rido, n. 8. 313, assim como a daquellas, quanto ás quaes haja 
celebrado accôrdo com os respectivos proprietarios, no sen
tido de reci{n·oca desislencia dos direitos creados pelo mr.smo 
decreto, ficando, ncsfo caso, gravada,; as propriedadrs rom 11 

o nus da taxa. 
O governo do Estado cobrará, por seus exaf'lorcs, scme:.:

tral on annualmcnlP. em época dr.krminac,'a, a taxa de me
lhoria, o a rnr.olherú dirref amcntl' ao Thr.sourn Fed•~ral denleo 
do prazo de Re~f:enta dias, contados rlo lermo final do peeiodo 
mat·cndo para o pagamento amigaY•~I dos eontrihuintes. 

Do mesmo mo1lo será r<'colhida ao Thesouro Federal p:•ln 
governo do Rstado. naquPJle mesmo prazo. a parte não arreca
dada amigavelmPlitr, indemnizando-;;c o 'l'hesouro fluminem:,, 
tkssa anteeipação pela arrceadação que, posteriormente, vier 
a fazer aoR contribuintes pela via jurlicial, e ficando a cargo 
do mesmo 'l'hesouro fluminense, em tal raRo, as dr.spczas n 
l'llRtas judiciaes da Pohrança exrrutiva. 

Por occasião dos rccolhimr•ntos do producl.o das at'rrea
<i'açõe,g ao Thrsouro FNleral, o ,zovPrno do Estado enviará a0 
da União, pnr int.rmwdio rio Mini,.,l.rrin da Fawnda, a côpia 
{'nmpleta do lanr.amrnl.n, as,.;im como a r·Pl:u:ão dos l'nnfr·ihnin·
I.Ps, f'Om as Hl'r·essa!'ias infnrmaçõns. 

o total das c'n&peza~ j:í pap::lS pnla União at.é a prcsentP 
data, diminuído 1k Cl:J o/c, f]nota Pm qnP é avalia1la a deprP
ciarão act.ual dns obra;; rcalizadas. addi.rionaC:o ao da'! dcs
pr.zas que formn scndo pffcctuadas cnm a execução das novas 
obras a que ·se referr. o presrnf P accôrdo, P, ainda. an rla'i 
despezaR da rPspret.iva conservação (quando confiada esta •i 
al'r:i1o frderol), sPrá t'Oilc'!idf'J'Hrfra !'Omn um ,,·apifal em.prPgado 
pela llnião c r:n,ja r••mt.a SP ahrir<i. d!·~dn .i:í. IPvandn-sr-lllP, 
ouf.rosim, d:e ora rm d••ant ... 110 dia :11 dP <IPZPmhro de cada 
ann(), eoffiJO p,rPdito d•a mPsrna rnião. a imp::l•rfanria dos dis
pell!dli•os que fnrrm rral izadns. no dPr:nr~n rln ca.rla anno. polr.~ 
cofres federanR, para taPs oht'as P nonsPJ'var~ão. O liquido apn.
ra:dono r.rPdifo vencerá, a partir <lo dia 1 lle j:weiro d~ Hl23, 
jnrO'R simples annuam; á taxa dn Ires por r·en to ( 3%). qn.~ 
St'.J'ão l:r.vad.O<S ao mPSJno t'l'Prlilo P •·mt~Prvar)o'! a 1 r~ a inff·~~r·al 
mnnrt.izaçoo dn rap·it.al. 

Do producto annnal ria ftaxa r],. mrlhoJ'ia. qun será in
script,o no drhito da Hniãn. na d:af a em qlle " flovPrno FP
{!rral n rl'rollrPr. c~onsir!Prar-sP-ha conto amorfizar;;ão do rn
pifal o exr•P~so une sP VPI'ifirar· •·nf.rP aqtiP11P l)l'Ouul'fo " a 
imporLanda rio~ jnJ'os \'PIWitlos n•' c·r•·c~i lo ut•: a nwsma data. 

Ao credito da lTnião serão ainda levadas as importancias 
dn todas as dPSP'I1zas f pifas. a f r'l 31 de <IPzemhrn rio cada anno 
prlos f'Ofres frdPraf'fl, em qualquer· PsprriP, p:ll'a tornar effe~ 
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divaf! ás desa.propriaçõm; a •ltH' sr l'f'I'Pt'P o dPt·r,•L• 11. q.:J::L 
.ia citado. Tan:-; importaneia:-; sPrão I amlwm t•t.lllRidt't'ada;; t'ollltt 
Jpzpndo parto do capital enlpt'Pgado, \'l'llt'rmdo juro;; na fcír111:1 
;Já indicada. (.)uando, put•t>m, a l'niãn l'I'VPHdt•t· as [li'LIJll'H''ia
tJI'H qtw houver adt]uirido, n prodnelu apurado na t'Pvnmla dP 
ewla uma ~~l'ni lt~vadü ao dPhito, setnpl't~ na nii'.,:Hta da la d" ::L 
dn dezembt'lJ do anno cut•t•e.-;pondt•nll', t·onsitiPt':ttllh•.-;;" t'tiHio 
tlllllla de amortir.·ação do ea[1itnl. 
- "\ssim as t}twlas de t•apital o as d~t sna amttl'i izat.:iin Yl'li

Ht'ão, avnradas nn ultimo dia dP rada anno t•i,·il, .ittro,; l't'
('.itH'Ot·os simples, 1í mrsma taxa rl'fPI'itla, til' 11'1'.~ P"" ''"I"" 
(:l';~·), COlll!llllatlos annuaiHH'llll' rm tlala i.~11:d. 

lY 

A 1 Tnião, uma \'I!Z ll'l'lllina·das as o]ll'as a qtll' s•· rrfPt't' 
11 [)l'<·.~t'llle at~t~ôrd.o, cederú ao Eslatlo, no t·aso tia ll\llt'al' t•sl1• 
a. ~i o sPrviço dn eonsrrvat;ãn. todo o maiPt'ial. in~tall:u:i~"" P 
apparPihamento uliliza'llo~ na con"t·I'llt't:ão, t·om o aba I itnPntn 
tlr t'ÍIH'tlf'Ilta JlOI' ecnt.o lfill'/- I ;mht't• o t'PSJII't'f i\11 1'\tslo. :\"t•slt• 
en~o. o <lovm·no üo .J<~;;·Iatlo, sl'iPniP da !PI'lllilla ::"ío I·• la••,; 
nln·as, deverá, quando as l'l't't'l'.t•r pai'a t·on'"l''::n·, ~·:1~ .•. ,. a •lt•
l'!m·acão de tjtte deseJa l.ornat· dfPdiva a Yan 1:H.!<'I" 1 '\til' ~~· 
J t•fpre a prr,;entr elammla. 

Nas rnlat,;iíP.s entl'e a T11tião f' 11 E~latltl. quando \'1'1'~1'111 .~~~-
1•1'<~ a rl'alizacão das ohras a qtll' 1liz I'PSJWil" PsiP at't••'H'till, 11 
( joverno Federal será rept'I'~Pnt a tio I'"'" 1'111-!I'IIh"i l'o-t·ltefP da 
n sprctiva t~onst.rucção. rahPntlo I'Pfll'PSPlllar 11 ( :ov••nto Fltt
Jr.inensc a11 fnnrrionario lt't"itnir·o qttP o Pt·••sidPnl" tio l•:l-t
f:·tlo. para tanto, (]Psürnm· . 

. \s dPspPzas qur. t.Í\o'I'I'I'III ti" ~"r l'<'alizatla~ Jl"la 1'niií" 
pa1·a a I'XI't'llt-;ão do pt'f'RI'lll" at't't'll•do t'fll'l'l'l'iín por l'ttltl a tios 
en~.tlif ns qllK' fon~m aht>rf.tl~ nos t f'l'llto,_ -da :ullm·izat'iío t·nns
f,;mt.P ·dn n. IV. do art. 111. da lPi n. :l.(i7'•. <I•· 7 ,f" .ian,.iro 
do 1'11-l'l'rnff' anno. r. rio« q\11' ,·,·nlt:nn a st•t' par:: " llll'~nw l'illl 
t'Wli'PtJ.i.dO>~. 

Hio dt• .la.twiro, :!O dt• .itt1l111 tll' Hl I \l. --· .\f't'ulliu "'' .li I'! lo 
Fnmr;o. 

DECHF.TO N. 1:1.G99 --- n1·: '!O m: .Jt'LIIo nF: 1\ll\l 

Ahre- t'o 1\lini!-ltPrio <la Via<;iio P Ohi·;u< l'nhlieM< o l'l'P<llto <le 
3. 000:000$, para nttPn<ier Po pagamPnto, em HJJoli<'PS, <lo JW<'C:n 
total <lo Pn!'ampa<;ilo dn ~~~~ l'atln de !•'erro Th<'l'PZOpnli>< " uo 
rP~gah· tla sua rPYPrRão 1l~u·a o E~üH1o llo 1lio <lf' .JanPiro. 

O VieP- Pl'eRidcntr. da H•'!lllhl it·a tio;; Esta tio~ 1·11 idos do 
Bt'lH·:Í I~ em t'Xf'l't'icio, usando da a1ll orizat;ão q u r• I h,, t'llll I'Pt'e 
o n. VI, do ar!. IJT, da lri 11. :L ()i '1, <Ir. 7 dn .ian"i t'o ti" 1\ll u. 
rlnC'rnla: 

Artigo unico. E' abrl'ln ·:tn l\linistrrio t.la Vinr:iío P Ohr·as 
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Publicas o credito de 3. 600:000$, pam oecorrer ao pagamrmto, 
em apolices da -divida publica, do prm:o total lia rnscisão dos 
confracfos celebrados Pnlre o Govrrno da União f' a EmprPza 
Estrada de Ferro ThPrrozopolis, da eneampação liPssa Pstrada, 
r. dn rpsgate da sua revrrsão para o ERfado do llio rfp .TanPiro, 
lwlo nos IPI'mos do t!f~creto n. 12.1\76. dP 2 rio t'O\'l'Ptüe mPz. 

fiio 'de Janf'iro, .:!0 dP julho df' I\) In, f! R'' da TndPjWll
dencia e 31" da Hepubliea. 

DELJ-'1]\[ 1\IOHEIRA D.\ CORT.\ HJAEIH{), 

Afranio de JIP-lln Franco. 

/ruir; flihl'im de Oli1•1~ira c Sonza. 

I>J•:CJU<~TO ~- t:l.iO()- nE :?O nE .IITLIHl IIF: Hll!l 

ConcPde A Companhia Naeional ele Navo>g'lção Cm<tcira iRenção dE> 
direitos de importação P df' PxpPdiente para os estaleiroR de RUU 
prnpJ·iNlacle que funccionam " Yif'J'Pm a funceionHr no paiz. 

O YkP-PrnsidPnfp da Ht~puhlit•a d11~ Estados· l'nidos d<• 
Bmsil, Plll PXI'l't\it'io, usando tla anlm·izatão t~unslanfp do ar
tigoo 5-~. da ll\i 11. 3.GH. •IP :11 1h1 dl'z~·mbro tll' 1\JI}; t]\11' ot•ta 
a rPt'l'ila para o t\Ol'I'I:Hlfe nxm·eil·io: at.IPIIdPndo ao !f\11' reque
u~u a Companhia Nae·ional til' NavPgw:ão Co~t Pira P d<> ae
r·cir·do t'OIIl as in fot•nmt:ÕPR JH'I'slada:-: pt>la Jn,.;pt•t· f o ria F'•dnr·al 
t.1• \'ia(:ão !\lai'ilima P Fluvial. dPr·J·P!.a: 

Ar·t. I." E' t'OJH~Pdhla á Companllia :\ar~ional r]p ~ave-
1-!fot'ãu Costeira, -prlo prazo flf1 d(•z annos f' Sl'lll prPjn izo dos 
favorm; a qu~1 s11 rcf('re u dPN'nlo n. li . !1!)3, tf,n 15 tJ,. 11Hil'l:-o 
dt· I !l lll. c fprmo de aerôl'fl'fl dP 23 do mPsmo lllf'Z P armo, 
i!':cnc:ão dP direi-los de imporfacão P dP nxprdiPnf.r•, para as 
P~fa!Piros dP sua propriP{]adf', _ fJUP fu11t·einnanr na illra dr. 

. Vianna. P que viei'Pm a fnn<"eionar 11n paiz. ,d-p a•·t·tirdn t'OIIt as 
li•is vigentf's. 

A1·1. 2." A prPSPillP eonePssãn st'1 sP lm·n:u·lí pffrrfiYa. 
depois de rrduzitla a tPrmn P rt•gislrado Pslt> pPio Tl'ihHnal 
dP Contas. fit·ando a l'f'SIJW<"fiva fiscalizado a r·argo da rnsJW
dnria FNIPral dP Viação :\fal'ilima ~" FIHvial. na pariP qnP 
Pão ftiJ' PxprPssamPnfP da alc,:ada do ~\'linii'ilt•rit• da FazPnda. 

Ri,n dn .Tannir·o, 20 !Ir jHllro dP I !li !l. \IR" !la lndPfH'JHlP!l
l'ia P :li" da RPtmhliea. 

Dr:L~'l'.Ú Mmuml.\ D' CoRT.\ Hnmmo. 

Afranio dP. Mello /1'1'1/ncn . 

.TOIÍO Ri1JPÍ1'0 rle nlil'l'ira ('Souza. 
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DECRETO N. i3.70i- Não foi publicado. 

DECRETO N. 13.702- DE 21 DE JULHO DE 191U 

Rcctifka as clausulas de 1 a 4 lias que baixaram com o decreto 
n. 1::. 568, de 26 de abril de 1919, concedenllo permissão a 
Frandseo do Rego Barro'< Darn·to Filho, para, por si ou em
preza que organizar, s••m privilegio ou monopollo de especie 
alguma, utilizar-se do>< apparelho.; aereos dos mais ape.rfelçoa
dos, no tran~porte de passageiros ., mercadorias, entre as prin
eipa.-s eiuades do Brasil 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unido,.; do 
Brasil, em exercício, altcndemlo ao que l'CIIllfli'«'U Fnu11·i~c·u 
cio H ego Barros Barreto Filho, decreta: 

Artigo uni co. Fieam reelificadas as clausulas de I a ·i, 
da;; IJUe baixaram t~om o decreto n. 1:3.568, de :w de alu·il de 
1 P I 9, eoneedendo vermiHsão a Feaneiseo do ltego Hal'l'os Bar
reto Filho, para, por si ou empreza que organizar, sem Jll'i
vilcgio ou monopolio de especie alguma, utilizai'-sc~ du,; ap
par~Jhos aet·;;os dos mais aperfeiçoados no transporte de pas
sageiros c mrn·ar'oria:::, entre as principaes cidades do Hm-<iL 
de eunformidade eom a~ que com este baixam, assignadas pdo 
ministro da Viução e Obras 1>\IbHeas. 

Hiu dç ,laneii·o, ,;.'I dr~ julho de 191!J, 91:!" da IndPpcn-
deneia e 31" da Hcpubliea. 

DELFIM MoREIHA DA Cu~TA Hnn:uw. 
Afranio de Mello F1·anco. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 13.702, desta data 

I 

A corwes5ão ~~ vara o transporte de volunws, cot"l'c>S~Hh1-
deue;tt postal e pa><!'a;~Pirus, firanG'o, porém, estabeleeiuo tJ!LC 
nenhuma cal'la ou jor·n'll poC..~'.rá ser transportado sem lfll!) 
esteja fmnqucado cum o sello cirvido ao Correio Naeional. 

H 

O prazo para ser effe::tuarla a ligação entre duac:; ou 
mai~ l'apilaPs do:; I'stados serú ti•; rlous annus. podendo, en
tretanto, em c~a8o de força maior, a juizo do GoYerno, S~'r 
pror<Jg-aoi'J pm· mai" dous unnos no maximo para o esr.alwl')
cimento noi·mal clq 1C'do o ~erviço de ligação aer •<\. 



III 

O numero oiJrigatorio de viageu~ n o pre~:o do Lt·an~vorlc 
de volumes, correspondencia poslal c passageiros serão fi
xados em tabellas préviamente accordadas com o Governo 
Federal c I"evistas de tres em trcs ~nnos. 

IV 

0 Si'l'\"i~·u l't•gulat• t!f~ it'lUISJllll'IP dP \ olllllll'~. I'IJl'l'l~ti!lOll
tlt'LWÍa postal e passaf:)eiros não pod<'r~L Sl'l' iniciado ::>em IH'I~
via lieençtt do Governo Federal que regulará as eondiçõe3 l'lll 
que PHte serviço deverá ser CXI'eutado, sob sua l!il'el'ta in
spee<;ão e fiscalização. 

Rio de Janeiro, 2i de julho de Hll \l. - ll(l'anio de Mellú 
Franco. 

Approva a tabella de ·vencimento~ <los porteiros, continuos ou ajU• 
dantes de porteiro, sen•entco; e eneaixotadores tlr~s repartições 
e estabelecimentos do :l\linisterio da <lu<>tTa e <lá outras provi· 
derw!H~<, 

O Yieu-l'rcsitlent.e tia Ilepuhlica do,.; 1~,;1 a dos l:n ido~ !lo 
BI·asil, Plll üxereicio. usando da a ui or·iza1.:iío 1'n11t ida 1111 art. 70 
IÍa li•i 11. :J.(jjl, !]., 7 ja!lPÍI'O do l'lll'l't'llll' :tl\1\11, l'I'SiliVI': 

"\1'1. Lo_~<;' approvada a tahella qtll' 1:om 1~SI1• haixa fixando 
os VI'IWÜllPLÜOs dos porteit•os, 1:onlinuo,; ou ajudantes de por
teiro, sPrveui.l•s P encaixotadores da,; rPparti~.:ü<'s e cstalwleci
mentos do Mini~terio da Guerra. 

"\r!. :2." Os ~~argos referidos uo art.ig·o anterior guardarão 
fJnlnl si a sPguint.c ordem de pre<'ed•·lwia: 

1) por( 1•iro; 
:!) contínuos ou ajntlantes dl' poi'!Pir'o: 
3) encaixotadores; 
4) serventes de secção; 
fi) !'ervPntes braçaes ou de officina. 
Al'f .. 3." O eargo de porteiro ,.;nní di'SP!ll\Hmhado por offi

cial subalterno ou sargento; o de I'Onlinuo pnr sargento ou 
gl'aduado; e os outros tamhcm l'!JI'Nido.-< no art. :!" por flllaes
qner praças graduadas on não. 

§ f." Os oi'ficiacs devem ser ri' l'ol'tllado:-;: os ,.;al'genlos c 
ou! ra,.; praças. dl' prcfercncia. refonuados, 1·. ni'ín os hawmtlo, 
~"Xrluido,.; pol' eun<·lu<;ão dll tt>mpo, lodos SPIII fallas que os 
• IP~a honPill. 

~ :?. " Os nfririaPs a:-;sim apruvdlauos súmente perceberão 
as vantagens penunim·ias da autivi1lade; e os sargentos refor
mad~•s. a,.; da reforma c do cargo, até que o seu total attinja o 
maxmw de HíOl!l mensaes. 



t\UTOS lXI l't)IJEI\ BXECtJ'l~lVO 

Art. -1.• As vagas de vorleiru:-:, ajudantes do porleiro o 
continnos que se vcrifieal'em no tJUadro do Ministerio ua 
<lm•t-ra sel'ão prennehidas, tendo-se em vista a hierarchia do;.;
RCS empl'eg·ado . .;; e ohst>rvando-se para as promoções o srguinl e 
cri I Pl'ÜJ : nma por antignidado e uma JIOr merecimento. 

Al'f .. 5." "\s vagas de continuo serão preenchidas por st~.t·
V<'n! ns uu nncaixol adon•s, de aecôrdo com as prescripções do 
artigo anl Prior. 

,\ri. 6." .Para JWt~t~JH~hinlPil(o das vagas de st'l'Vellln,; e 
rJwaixoladm·(•s Sl'rão IH'PI'Pridos: 

a) Plll IH'inwü·o Jogar, os resPrvislas t'Olll Sl]l'Vi(;o uffet·.l ivo 
nos eoqJOs de 1 rova de L" I i nha; 

lJ) dP.pois, t•s resPrvistas de outras JH'o~;ndl'llt:ias. 
Arl. 7." NPnhum candidato sr•t·á adrnittido ;:r~m q1w a .ittllt.a 

mccliea militar o declat·t~ apto pat·a o exercieio do eargo. 
Art .. 8." (),.; portPit·os e contiHuos sorão nomnados pr•lo 

minisln• da Guerra, para o qtw o Departamento Central or
ganizal'á as rolhas tjn serviço de todos os runccionarios de que 
r·ogita estl~ dPt',t't'lo, nwdianle informtu~úes qltt~ requi:;iLar:i da:; 
t'Ppartiçõn;; P cgtaheleciml'nlos smnpre qun occonerem vagas. 

Art. P.• Os venciml'rllos dn qu" trata a t.ahclla approvada 
om· PsLe de~;t·eto serão dividido:; em ordenauo ~~ gratificação, 
esta corr(•:,;prjndentlo a um terço do total. 

Art. 10. O empregado que, pot· ordem do chefe da re
val'lição ou Pslahclerinwnln. for obrigado a permanecer no 
Rt•rviço além do tr•mpo considerado nor·mal P"l" rPgulamento a 
fll!P. eslivl't' :-;u.i,.ilo. IPJ':'t. Jtns dias Pllt quo· i~~~~ ~·· dt•r, mais a 
seguinl e yauiagPnl: 

11) importaneia igual :'t gral ifir~aQão di:u·ia si a tlt•nun·a 
for tio~ dua,.; all\ I t·es ltont~: 

/1) importa.nf'ia igual :.w m·dt-tlauo diario si a dPJIIOJ'a ror 
maior dl' h·t·s lwras e ml'nor· de eineo hot·as: 

r·) illllJOL'Iant·ia igual ao \'<'lll'inwnl.o diariu ~i a tl••ntu!'<t fm· 
11 .. t·ilwo ltoras nu maior. 

,\t·l. I l. O l'ltlpt'Pgado o!lt·igatlo pelo re,l~:ulanwnlu a s•~t·
vii.:o de dia. JIIH' t•st·a!a, "• «'lll eonsequencia, impossibilitado tle 
st.~ af'asfa1' rlil J'PlHtrtil;ão 011 f'Rlahf'lr~cimnnto, nos llias dP set·
vit;o SPt':Í alinwntado fH•Ia );ação. fot'IWCPnrlo-sc-llw nllta rar:ão 
dn pt·ar:a 011 o nq11ival••ntr. Plll dittii!'iro, :;;i nãn huuver nmdw 
no Jogar do serviço. 

J>aragrapho uniro. Esl.a deHJWZtl t:ot'l'e :í eonla da::; eeo
nolllias do ranclto. onde ltouvPr. 

Al'l . 1:!. Ao l•mpregado 1(11" por força do eanw residir 
Plll lll'OIII'iu nacional se dPsronlal'ãn men~almPnlt•, ••m folha, 
5 '>'c dos n·neimnnt.os vara r,onsflrvar:ão do Jll'edio. 

J\ I' i. 1:3 . • \s itnpol'lanl'ias de lJUP vogitam os at•l.,;. 10, H 
n 1 :l serão tiradas rm folha Psprrial na. qual será jnstit'ir-at!o 
o s•~u ahono. 

Art. f.l. Nenhuma outra vantagem pretJJtial·ia al1\tlt das 
UC fjlie f'Ogifa PS(() dl'et'P(O Rnl':t ahnnada. 

Os empregados actualmenle no goso de vantagens maiores 
fJUil as consignadas no presente decreto continuarão exclusi-



ACTOS bO PODER EXEC:IJTI\'0 

vamente com tacs vanlagen~o>, ~alvo ,;i declararem por escripto , 
preferit• as eslabelt•cidas pm· e:;te tlecreto. 

Rio de .Taneiro, 21. de julho t!P 101!1, !lH" dn Tndrprn
dcneia r1 3l • da Republica. 

D~eLI-'L\T Molllm\.\ IH CoHTA II<IBEII\O. 

Alhel'lo Ctu·doso tle i\fiUÍill'. 



-~~ 

~ CDII'ftauua, _.............._J.;..~KRCAISOTA.J'JOilB8. -DAS RKPAJl'I'IÇOJCs E D'I'A.IIELECIIIK:n'OS DO lltltlli'T&RIO DA GUJ:JULA,. '-'1'--• APPJIOVADA POli DI:CJIETO f'. l:J.i03, DE 21 DE JULBO DE i9i9 

A . 
V-encimentos V encim en tos Desreza Despeza Para mais Para menos actuaes propostos a c tua I proposta 

Gabinete do 13 continuas ................... ·I (ai 260$000! 250$0001 520$000 750$030 23o,oooJ 
ministro 2 serventes .................... (b) 18050001 1808000 3608000 360$000 

1 porteiro ...................•. (c) 6005000 (d) .'iOOSOOO 600$000 500$000 ";. ... ! 
:100$000 

Sect·etaria da 
-

4 continuas .................... 2008000 2q.osooo 800$000 960$000 f60$1lt}Ü 
Guerra. 4 serventes .................... (b) 1508000 180$000 6008000 720$000 120$000 

1 porteiro ..•.•............••.. 5008000 ;;oosooo 500$000 500SOOO " 
Estado Maior do 3 continuos .................... 2008000 2~0$000 600$000 720$000 :l20SOOd 

Exercito 5 serventes ................. , .. (b) 120$000 180$000 600$000 900$000 300$000 

B 

•J''' 

1 porteiro (J) .................. - 450$000 - 4508000 
... ...... 

I 
D. G. 5 continuas .................... 200$000 225$000 800$000 1::125$000 3258000 

9 serventes .......•... , ........ (b) :120$000 180$000 :1:0808000 1:620SOOO 540$000 
~--~- ----~--~~ --

50080001 

'] 
.. 

Directoria de i Porteiro ....•.•..•.....•...•. (d) 450$000 5001,1000 450$003 

~g~ggg 
508000 

Contabilidade 3 continuas •••...•.••.••...... 200$000l 225$000 600$000 ó75SOOO 
3 serventes .................... (b) 150$000 i80$000 45osooo 5408000 

- ~~---UA .. L 

:1 portetro .•.•..............•.. 200$000 4508000 2038000 4508000 250$000 
D. A. 2 continuos .................... 200$003 225$000 4008000 4508000 50 SOOu 

2 ~erventes ........•.....•..... (b) :1208000 f808000 2408000 360800J i2vSOOO 
~~-- -~---

:1 porteiro; .....•.........•...• (e) 3758000 4508000 375$000 4508000 75SOOO 

Intentlencia da 
3 con tinuos •...•.• ·~ ·•· •••••.••..• (e) 2508000 (d) 225$000 7508000 675$000 - ;\: 11' 758000 
3 serventes de secÇão .....•.... (b) :120$000 :180$000 3608000 540$000 :1805000 

Guerra 80 serventes braçaes ............ (b) 120$000 135$000 9 6008600 10:800$000 f ;2.J08000 ·---~· 

1-3 serventes de officinas (f) ...... (b 1208000 135$000 1 560$000 9458000 - 615$000 
12 encaixotadorcs ............... (b) :135$000 f80$0JO :1 620$000 2::160$000 5408000 

.. . .... ....... ............ . .. ~ ......... ' ! .............. 
3 porteiros (g) ................. 300$000 450$000 9008000 4508000 - :·, 4508000 
1 ajudante de porteiro (g) •••••• - 225$000 - 2258000 2253000 

Arsenal de Guerra i continuas ... · ......••.....••• 200$000 2258000 800$000 9008000 :1008000 
do Rio 33 s~rventes de otr.cinas de • _, i ' ~ 

1• classe ..•............•.. (b) 12')$000 :1358000 3:960$000 4:4511$000 -i95SO~O 
22 serventes de officinas de 

I 2• classe .................. (b) 908000 :120$000 1:0808000 2:640$000 660$000 
l 

1 porteiro ....................• 3508000 450$000 350$000 45050001 100$000 
Escola Militar 1 ajudante ..•................. - 225$000 - 225SOOJ 225$000 

6 contínuos ..................•. 200$000 2258000 1:200$000 1:350$000 1508000 
18 serventes de repartição ....... (b) :135$000 1358000 2:4308000 2:430$000 

. 
Collegio Militar 1 porteiro ..........•.....•.... 3508000 450$000 3508000 450$000 1005000 

do Rio lt contínuos .................... 200$000 2258000 800$000 900$000 100$000 
32 serventes (k) ................ (b) f35$000 135$000 4:320$000 4:320$000 

1 porteiro ..................... 437$000 4508000 437$500 450$000 128500 
Hospital Central f ajudante .................... 3008000 (d) 2258000 300$000 2255000 - 75$000 

2 Contínuos ••.................. 250$000 (d) 225$000 50J8000 4508 OJ -- 508000 
~2 serventes .................... (b) (h) :150$000 135$000 :13:800$000 12:4208000 - f:3808000 
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